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de 10 de julho de 1934), no art. 19, n. II, "in
fine", e no art. 42, u. 11, "in fine", e dá
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Limitada", sociedade commercial organizada
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um trecho de vinte e cinco (25) kilometros de
extensão do leito e margens devolutas do rio
Ribeira, contados, rio acima, a partir d'a ponte
da estrada Paraná-São Paulo. trecho de rio este
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XII INDICIl: DOS AC'I'OS

N. 643 - FAZENDA - TRABALHO, INDUSTRIA E
COMMERCrO - Decreto de 1-1 de fevereiro de
1930 - Manda executar o regulamento expe
dido com o dl'crp.tu n , 501, dp 15 dI' j:lIwiro (fI'

1036 ........•........................... 166

N. 6·1.1 - YIAÇAO E OBRA:S PlTBLIGAf; - DprT,).lo dI'
1 i dt~ J'evm-o ir-o de 193(j - Apprnvn !l pl'ojt'elo
(' orcamonto relatlvos Ú consl ruccüu dr um
prcdio para uma f'star,:fio, no km. 1?:? da linha
dt' Barra, Estrada do F"ITO ~1I1 dI' Minas, da
Hi'dfl Miucirn d'e Yiar,iio 1G7

---- \'IAC,'\O E OBllA~ PUBLICAS - 1>,'('1'('10 ~l,'

1 í df'i'C'''I'I'piro de 1!)3G - Approvn os pro
jfletOSf' nrçamentos prn-n a cnns! l'l1cr:[io de
un:n pOIII(' r/p al.rnraciio (I df' dois nrlll:tZI.'[)<'; 110

por'lo dI' IIIt,ío:, . lliO

~. fj't(j -- YL\ÇAO E OnIlA,S PUBLICAS - D(I('l','ln dI'
14 (ffl trwereii-o rlp 193G - APPl'OY:l os !JI'O
.i(~rl os e orçamentos das obras quo crmsl itu il'iin
partI" do nrogramma qualrivnnul (1n:1;'-lfl:1R).
n :-;('1' t'xl'elllndn lia Hí\dl' d,(' Vinr'iifl P:1I':lllií-
:-;;lIlta Cut ha rina :..... 1ô9

N. 647 - VTAÇ..\.O E ORnAIS PUBLICAS - Dr-r rrIn dI'
H df' fpvereiro rle 1936 - Approva os 1'rü
.iN~tos n (ll'l.:amenlns para n f'x('('lI(:iio df' di
vr-rsns ohrns na R{'dn d(' Vi:lriio :F!'ITf':I F'('IIf']';1I
c1onio G t'aIHr(~ do ;.inI .... :................ t7G

N. 1l1f-: - VIA(:M) .fi: OnnA,~ pnBLTC:\.S - J)I'('I'!'!n dI'
1" (f'" I'n""',.iro dI' 1!1:1Ii -- :\p1'I'O\:1 tI>; p"o
.i('dos I' OI\':lIlH'lIlos p:lI':I a l'xl'('lwiio di' di
\'("',C;;l:-; ()"J':J~ na H('\dn dI' \' i:\f'iin 1·'r'I'I'I\(I !'l'-
111'1':11 do n io (;I'al1d(' do ~llJ " '. . . .. 172

1'\. tH!) - V,rAçÃO E OnnAS py;nLIGAS - nf'CI'l'to dI'
H df' !'p\,('reiro df' Hl3G - Apprnvn o 1)]'0

Jeeto df' ampliação do patf'o da C'si.n(;iio de
Valençn. da Linha Auxiliar, da Eslrnrla dI'
Ferro Central do Brasi l. {I dpsaproI)J'i:l ° IP]'
ren» (' rrslwctivas homíuitor íns. nrrf's'ql'ias :\
Slla f'Xncllç'tio 173

N. 650 - RELAÇüES EXTERIORES - DC'cl'f.'t'l dp 15
de f'evr-re irn d€ 1936 - Faz nublien ti rati
ficnr,fío da ndliesão, peln Anslria,ií Convr-nr-ão
para l'('glll:mwnl:lI:iifl da noscn tln lmlr-i.i, fir-
nuuln 1'111 (:('111'111'[1 :1 ?" ti" :-:1'1('lllltlC d,' l~J:lt. 17'1

N. fi51 - .HJSl'IÇA TI: NEGOCIOS J.NTEn fOnES _
f)pl'T'do de 15 de fnvrrpil'o tIl' 1H3li - SIISTH'Il
d't' o vstudo d" sitio 110 Estado d.. ~";;lllla Ca
t hru-Ina. dur-anto o li ia 1 til' IlUU"'IJ do 1'01'-

rente anno - , . . . . . 175



DO PO-DER EXECUTIVO XIII

N, 652 - JUSTIÇA E NEGOCIOS LN1~RIORES - De
creio de 15 de fevereiro de 1936 - Huspende
o estado de sitio nos municiuios de Junqueiru,
BelloMonte, São Braz, Leopoldina e Piassa
lHISSÚ, no Estado de Alagõus, durante (I dia
1 rIe marco do corrente auno 17;)

N. G;)~ - .JUSTIÇA E NEGOl~IOS INTERIOHFJS 
])rl'rcto de 1ri de fevereiro dt~ 1U;]ti - Abre,
pelo Ministerio da Justiça, o credito extraorru
nario de :!.700:000liíOOO para pag'HIlIPll(O de
rlcspesas docort-cntes do movimento rxl.remisl.a 1iô

:\. f;;) 1 - (fi ;EIUL\ - ))f'('n'lo <1e 15 dn fl'\I'I'l'il'O de
1\}~Hj - Appruvu as Jnstruccõcs para a Ca]'
I('ira de Ual'antia de IEIll')l'e~UIn(j~ da Caixa dI'
Construcçõr-s de Cil:,as nara o ]H':-:soa1 do :\1 i-
nisl.er io da Gur rru ... ,.................... 176

N. 0:):) -- HELAÇõES EXTEHIOHES - Decreto de
1H d(' Icvcrciru rir 1D3G - .\.1)1'(' UIn l'l'rrJito
supplcmenlar de 170: 150$000. :í verba fia dI)
Of'(:amf~llln do Ministerio das nt'll\(:õe~ EX(I'-

riurcs para o ex(~reieio <Ye 1D35 ..... .. . . .. . . . 18:l

N. li:Hi - THABALHO. I.NDUSTRL\. E GO~I:\lEHCI() 
Dr-cretu de 1!l 'de fevereiro du 1\J3G - .\ppl'uva
as nll.eraeões íntroduzidas nos cstul.ulos (Ia
l'rudcncia" Capítulização Companhia Nacional
vara Favorecer a Economia, pela asscmbléa
g"f'J'al f'xtl'ilol'dinaL'i;l <lI' ~('lIS :H'eioni~ta~ reali-
zada a 16 de dezembro de 1935 183

N. ô;), - .JUSTIÇA ENElGDGIOS JNTEnl0ItE~ 
J)rl'J'ef.o de 19 de Ieverclro de 1!J:3li - Su-=
pende o Estado de s il.io no Estado do Hio Grau-
dI' do Norte, rlurunto u dia ~:? (1L'~te mez...... fRí

K. tiGR - (HJEHH:\ - Dt'C'J'do rio :20 dI' rl'\'f~rriro

de 193G - Altera o Jtegulr meulu Ira E~rola
dI' Estado Maior 184

1'\. u5R-.\. - VL\ÇÃO E OBRAS PUBLIC.\S - Dc
ereto de 21 de fevereiro de 1!'36 - Declara
(\lwl'J'l'ad;-[ a conta d(' capital da Conpanh ia
Docas f1l' Santo~, l'<'aIH'I't.a por fOl'ea do (/1'
r reto n. 18. 28L de !li de junho de 1928, c
nutnr-izu a aberturn da prfmeira conta de ca
pital ad<ficional da mesma com P:lI1h ia. dp.
;ll'I'OI't!O com o a i-I.. !lodo df'(,}",to n , '..''Í. rí!l!1, de
fi (II• .iLII)11 (I (1 (, 1D31 . . . . . . . . . . . . . . . . . . __. . . . 191

N. GM) - VIACÃO E ORHAS PUBLICAS - Th'errf.o
dl~ 21 de fevereiro de 1936 - ,\pPl'oya o /11'0
.i<'rln I' orcamoutu para a conslruccãn rle 11m
I't':-:(,I'V:1 Inrio rl'ugun na oC'sla\:ão de Gravata,
linha Oéste d» Estrada de' Ferro Central de
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Pernambuco, arrendada á "Great \VcsLern of
Brasil Ilailway Co., Ltd.", assim como os do-
cumentos que menciona 192

N. 6GO - VIAÇÃO E OBRAS PUBLIOAS - Decreto de
21 de fevereiro de 1936 - Approva novo or
çamento, na importancia de 3.682: 783$830,
para a construccão de um cães de saneamento
no porto do Rio Grande, na parte noroeste da
cidade. 193

N. fi61 - VIACÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
do 21 de fevereiro de 193(; - Desappropria
diversos terrenos e accuitn a cessão gratu ita
de outros, todos necessaríos á construeção da
Estrada de Ferro Jaguarv-São Thiago-São
Borla, no Estado do Rio Grande do Sul H~5

N. 662 - FAZENDA - Decreto de 22 de fevereiro de
1936 - Modifica as tabellas de diarias do pes
soal jornaleiro da Estrada de Ferro Central do
Brnz il, c dá outras pruvidencias............. 195

N. 063 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INT:E)RIORES 
Decreto de 2'1 de í'evcrciro de 19i1G - Sus
vende o estado de sitio no Estado de 'São Paulo
durante o dia 15 de marco do corrente alma f97

N. {){}.4 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES -
Decreto de 24 de fevereiro de 1936 - Sus

pende o estado de sitio no municipio de Fun
dão, Estado do Espírito Santo. durante o dia
1 de marco proxirno i 97

N. 655 - JUSTIQA E ,NEGOCIOS INTERIORE8 
Decreto de 24 dcTcvereh-o de 1~J,3'6 - Sus
pende o estado de sitio no municipio de
Campos, no Estado de Sergipe, durante o dia
H de março do corrente anno 19S

N. ô5ô - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de 27
de fevereiro de 1936 - Faz publica a adhesão
do Governo da Islandía áConvencão Inter
nacional sobre circulação de automoveis, 'fir-
mada em Paris a 24 de abril de 1926... . . . . . 198

N. 667 - AGRICULTURA - Decreto de 29 de feve
reiro de 1936 - Proroga até 1 de setembro de
1936 aprazo para n rxecucão do decreto nu-
moera 24.541, de 3 de julho de 193,1 200

N. 068 - ~""'\ZENDA - Decreto de 29 de fevereiro
de 1936 - Proroga por cento e vinte (120)
dias, a contar de 1 de março de 1936, o prazo
fixado no decreto n. 4, de 30 de julhu de
1934 200



DO PODtm EXECUTIVO xv

Pagl.

N. U~ - JUSTICAE NEGOCIOS INTERIOR:ES 
Decreto de 2 de março de 1936 - Suspende o
estado de sitio no muníctpio de Herval, no
Estado do Rio Grande do Sul. durante o dia 8
de março do corrente anno : 201

N. (570 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
Decreto de 2 de marco de 1936 - Suspende o
estado de sitio nos municípios de Pedras de
Fogo e Areia, Estado da Paruhvbn, durante
o dia 15 do corrente mez ..........•...... 20í

N. fl71 - VIAÇÃO E OR~lAS PUBLICAJS - Donreto
do 2 de março de 193G - Approva o pro.iccf.o
e o orçamento, na importancia de róis
2.105 :843$000, relativos á modificação do
traçado da muralha de contorno e consequente
augrnento do ntcrro do Aeroporto do Rio de
Janeiro 201

N. 672 - NÃO FOI PUBLICADO · ...• ·.··· 202

N. 673 - GUEURA - Decreto de 4 de março de 1936
- Approva o Regulamento para o Gabinete do
Ministro da Guerra 202

~. 67,1 - 'rRABALHO, INDUS'I'RIA E COMMERCIO
- Decreto de 4 de março de t 936 - Approva
as alterações introduzidas nos estatutos da
Companhia de Seguros Marítimos e Terrestres
Hio Grandense. pelo nsscrnbléa geral dos seus
accionisf as, realizada a 20 de junho de 1931.. 206

N. 675 - FAZENDA - Decreto de 4 de março de 1936
- Crêa uma collectoria para arrecadação das
rendas federaes em 'I'imbó, districto de In-
dayal, no Estado de Santa Gatharina........ 207

N. (j7G - VIAÇÃO E OBRAS PUBLI,CAS - Decreto
de6 de março de 1936 - Approva plantas. es
pecif'icações e orçamentos de diversas obras
relativas ao aeroporto para dir ígiveis, em
Santa Cruz ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207

N. 677 - VIACÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de () de março de 1936 - Approvu plnnl.as,
orçamento e especificações technicas rela
tivos á construcção da rampa de accesso para
hydroaviões nas installações da "Pan Ameri
can Airways, Ine. ", no' Aeroporto do Rio de
Janeiro lOS

N. 678 - VIACÃO E OBRIAS PUBLICAS - Decreto
de 6 de marco de 1936 - Desapropria uma
faixa de terreno neeessaria para melhorar a
segurança do trafego no trecho da linha da
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Estrada de Ferro Central do Brasil, á altura
do quarteirão 10 da 6& '8ecç,ão 'Suburbana de
Bello Horizonte, no Estado de Minas Gel':ws. . 200

N. 679 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - De
creto de 10 de marco de 1936 - Dá exeoução
á Ir-i n . 173, de janeiro de 1936, sobre a 01'-
ganizução da Universidade de Podo ~\.Iegre.. ~09

~. 680 - JUSTIÇA E l\,EGOCIOS IN'l'EHI0HEiS 
Decreto de 11 de março de 1U36 - tll1'spende
o estudo de sitio no município do Jacuhy, 110
Estado do Hio Grande do ,~ul, durante u dia
1;, de 111:11'1':0 do corrente uuuo ~ 10

N. 681 - TRABALHO, INDUSTRL\ E CO~lMEnCIO

- Decreto de 11 de março de 1U3G - Con
red!' á sociedade anonvma Xebiolo ,Hll{i['izll-
I~ão para continuar u I'unccionur na Ilcpuhl ica n 1

N. li82 - TRABALHO, IN[)US1'HI.\ ~ OO~Il\l.EllCIO

- Decreto de 11 de março de 19:36 - ApPl'ova
as altel'ul.:ües introd uzirlas nos estai uíus da
Companhia Arhiaücn dn Keglll'o~, r orn ~f;d(' em
'I'r ir-str-, pela aS~1'J)]lJk'a ~f~J'al I';, ll'(l'll'li illill i :.l

til' seus accionislns. t'('allzaLla a 11 ,Jü dü-
WIJÜIl'O de 1V31 ..................•. ,...... ~ J 1

:'j. G~,J - TItABALHO, INDUSTHL\ E CO:'\EIEHt:rO
- Der retode 12 de março (Jp t93G - .\pprova
as alterações introduz idus nos est:l t Lllll~ da
"Assictu'uz.ioui Gencrali, com séde em Tr icsl e ",
pr-la assernbléa geral extrnoi-dínarta dI' ~l'US

;,('{'iolli~tas, rcnlizarla a ?;I (,,~ nO\"f"ll 1JI0 df'
1 ~':3 '1 •••• ,............................... 2 i 2

N. G~ J - GLJ]~nnA - Decreto de i:? de marco do
1936 - Declara insubsistente o decreto 11. 67,
de 25 de setembro deI 934, referente ú des
apropriação, de uma arca Ú Estrada da 01':1-
r resn, em Cur ityhu ~12

N. (iH;) - Gt'EHRA - Decreto de U de março d{~ f93ti
- Altera o § 30 do urt . 9 do Itcgula-non!o rla
Orrlcn: do tMerif o Mil itnr, nnuoxo ao c11'l'l'eto
11. 2.L 'IH!), de 11 de julho do 193 ~ 213

N. ôH6 - VIAGAO E OBR~\S PUDLIO~\JS - Decreto
dI' 1:1 de março de 1930 - .Approva projec!o
(' ol't,:aIlH'n1n dn obJ'a~ pal'(l dl'I'{'sa fia Bai-
xada dus Goytaeuzes (Baixada l"llllllilll'llSl').. 213

:\. 687 - VIAÇÃO E OBR,AS PUBLICAS - Docreto
(ie 13 de março de 1930 - Dcsapropr ia di
\'(,l'SOS tnl'l'ellOS nccr.ssm-íos :í Rêrlo rlt' Viacão
l"1'lTea Federal do Rio Grande do Sul. .... :. . 214
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N. 688 - VJACÁO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de
13 de março de 1936 - ApPl'ova os projectos
e orçamentos de diversas obras na Itêde Mi-
neira de Viação ~......................... 215

N. 689 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de
13 de março de 1936 - Approva, com modi
ficações, o projecto e orçamento na impor
tancía de 4.853: 292$000, das obras a serem
executadas no porto de ~ão ~ebaslião, no Es
tado de São Paulo, em substituição aos appro
vados pelo decreto n. 148, de 4 de maio de
1935 , ,........ . 216

N. 690 - FAZENDA - Decreto de 13 de março de
1936 - Abre, ao !l\1inisterio da .Fuzcnda, o
credíto vextraordínario de 200 :000$000, para
soccorrer o Estado de Sergipe ,.. 217

N. '691 - GUERRA - Decreto de 13 de março de Hl36
- Approva o regulamento de Pontes de Cir-
cumstancia (nova edição) .... " .... ,....... 218

N. 692 - GUERRA - Decreto de 16 de março de 1936
- Regula o funooionarncnto do Conselho de
que trata a lei n ..23.8:25, de .:2 de f'evcreirn de
1934 ,............................. 218

N. 6~3 - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de 17
de março de 1936 - Faz publico o deposffo do
instrumento de ratificação (com reserva), por
parte do Egypto, da 'Convenção ,sanital'ia In
ternacional, firmada em Paris a 21 de junho
de 1926 , ,."... 222

N. 69/t - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de 17
de março de 1936 - Faz publico o deposito
do instrumento de ratificação, por parte da
Fmlandia, da Convenção para a melhoria (f:1,
sorte dos feridos e enfermos nos Exercitas em
campanha, firmada em Genebra a 27 do julho
de 1929 , , ,.. 224

N. ,GUJ - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de 17
de março de 1936 - Faz publico o deposito do
instrumento de ratificação, pelo GOverno da
Belgica, da Convenção SanHaria Infernacional
para a n~vogação aérea, firmada na Hava, a
I:? de ahríl de 1!)33 ., , .. "...... :!:?5

N. fi!)(} - RELAÇõES EXTERrOnES _ Ukcr('fo dn
17 de marco rir. HI30 - Fazpuhl ir-n a aecPB~ã(l,
por parto da União das Re'Pl1bliea~ ~ovieLieas
Socialistas, ú Convenção rclativn ao estabclc
cimentado uma União Intcrnaeional para 11
publicação das Inr ifns nduanuíras, firmada
em Bruxellas a 5 de julho de 1890 ,... 22.7

11
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N. 697 - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de
17 tio março de 103() - Faz publico o deposito
do instrumento de rutitieação, por parte do
Japão, da Convenção Sanitnria Internacional,
firmada em Paris a 21 de junho de Hl26 228

x , 60S - J UST,IÇA E NEGOCIOS ~NTEIUOn.ES 
Decreto de 18 de março de 1936 - Suspende
o estudo de sitio no município de Floriano
polis, no Estado de Santa Outharina, durante
o dia 22 do corrente.... 229

;\. GIm - Jí~.i\.Z;.l.!JNlDA - Decreto de -18 de março de
-1936 - Approva o regulamento sobre a exe
cução dos serviços da Direetoria do Imposto
de Hcnda 230

N 700 - .:M,AHINHA - Decreto de 18 de março de
19aô - Abre ao Ministerio da Marinha o eru-
ditu oxtraordínurio de 1. 000 :000$000 219

1'. 70f - .\.GIUCULTURA - Decreto de 20 de marco
de 1936 - Annrova o regulamento para a
5" ,Exposiljão Nacional de Animucs (' Pro-
duetos Derivados ~.. :,~g

N. 702 - JUSTIÇA E ,NEGOCIOS INTERIORES -
j<lAZENU M. VIAÇÃO E OBRAS PU-
B1JfCAS G-UEHItA MA,RINHA
AOIUCULTUHA - E40UGAQÃO iE S'AUDE
PUBLICA - TltABALHO, INDUS'rRIA E
COM.l\IEnCIO - Decreto de 21 de março do
19~H) - Declara, pelo prazo de noventa dias,
equiparada ao estado de guerra, a eommoção
intestina grave, em todo o tcrt-ítor!o nacional 301

N. 703 - I1'ELAÇõES EXTERIORES - Decreto de
2 i de março de 1936 -lFaz publica a adhesão,
por parte da Zona do Tanger a dois actos in
ternacionues relativos á Propriedade Indus
trial, revistos na Ilaya, a (j de novembro de
JU:?5 •.••..••••.•.•••.•.•.••.••••.•.••••• 303

N. 70 í - AGRICULTURA - Decreto de 2 í de marco
de 19~16 - Dá novo regulamento ao Entre-
posto Federal de Pesca no Distrtcto Federal 304

:;\. 70;' - ,i\.ORICUI,TUR:\ - Decreto de ?4 do murço
tfe 1U36 - Autoriza ocidndão brasileiro 15
maol Slmôes Lopes, por sociedade que organi
zur, a pesquisar ouro no leito do rio São João
em um trecho de doze (12) kilomotros de cx~
tensão, situado nos municipios de Pequy e
Pitunguy, no Estado de Minas Geraes.. . . ..... 308
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N. 706 - AGRICULTURA - Decreto de 21 de marco
de 1936 - Autoriza o cidadão brasileiro
Nuno Bueno Brandão, por sociedade Que orga
nizar, a pesquisar ouro em um trecho de
vinte cinco (25) kilometros de extensão do
leito e margens devolutas do rio das Velhas,
no municipío de Santa Luzia, Estado de Minas
Geraes .... o • •• • • • • • • • • • •• • •• •• • • • • • •• • • • 310

N o 707 - AGRICULTURA - Decreto do ;!-í de marco
de 1936 - Autoriza á "Gesso Nacional Ta
puyo Lirr..i4ada", sooíedade organizada [no
Brasil, a pesquisar gypsita em uma área de
cerca de quinhentos 'C setenta e oito (578)
hectares de terras devolutas, situadas no mu
nicipio de Mossoró, no Estado do Rio Grande
do Norte. .. o o o o o o o o' o o o o o. o o' o o' o o o •• o.... 312

N. 708 - AGRICULTURA - Decreto de 21 de marco
de 1936 - Autorizu a "Electro-Chirnirn Bra
sileira, S. A." a pesquisar ouro no Jeito do
rio Maynart ou Gualaxo do Sul e no do ri
beirão do Fundão, situados nos municipios de
Ouro Preto e Matiuuna. no Estado de 'Minas
Geracs .. o ••• o o' •••• 0-••• o' •• o •••• o....... 31·1

N. 709 - AG:RH~ULTURA - Decreto de 21 de março
de 1936 - Outorga á. Sociedade Julius Arp &
Comp., conoessão para aproveitamento da
energia hvdraulica em determinado trecho do
Rio Grande, no mesmo município o o • • • • • • •• 315

N. 710 - THABALHO, INDUS'l:RIA E OOM,M·EIU.:IO 
Decreto de 25 de marco de t 936 - Approva
as alterações introduzidas nos estatutos de
Aachener and Muenchener Feur-Versiche
rungs-Gesellschaf't, pela. u'SserrbM,ageral de
seus aecionístas, realizada a 6 de maio de
1935 . o ••• o ••••••••••••• o o • o • o ••• o • o •• o • • 319

N. 711 - 'rRABALHO, INDUSTRIA E CO~~MERCIO
- Decreto de 25 de março de i 936 - Approvu
as alterações introduzidas nos estatutos de
'I'he Horne Insurance Company pela assernhléa
geral extr-aordinar-ia dos accionistas real i--
zada a 10 de maio de 1935 ..... o •••• o. o o • • • • 319

N. 712 - rI'aA.BALHO, JjNDUSllItIA rE OOMMERCIO
- Decreto de 25 de março de i 936 - Con
cede á Warner Bros , First National Píctures
of Brasil Ine.., autorização para continuar a
funccionar na IRepublica o •••••• o • • • • • • • • • • 320

N. 713 - JUSTIÇA E NiEOOClUS :J1NTERIORES 
Decreto de 25 de março de f 936 - Suspende
os effeitos do decreto n. 702, de 21 do cor-



INDIOE DOS AOTOS

Pags.

321

N.714

rente, no Estado do Ceará, durante o dia 29
deste' mez 321

- JUSTIÇA E NEGOOIOS ,INT'ERIORES 
Decreto de ,25 de março d'e 1936 - Suspende
os effeitos do decreto 11. 702, de 21 do cor
rente, nos municípios de ISão José, Palhoça
e Italahy, no Estado de Santa Catharma, du
rante o dia 29 de março do corrente anno ....

N. 715 - JUSTIÇA E \NEGOCIOS l!N'TERIORES 
Decreto de 25 de março de 1'936 - Suspende
os effeitos do decreto n. 702, de 21 do cor
rente mez, nos municipios de Jaraguá, Lages
e Palhoça, no Estado de Santa Catharina, du-
rante o dia '5 de abril do corrente anno. . . . . . 321

N. 716 - !GUERRA - Decreto de 26 de marco de
193·6 - Modifica o decreto n. 24.256, de 16
de maio de 1934, que ampliou o de n. 21.541,
de 16 de junho de 1932, instituindo a Caixa
de Construcções de Casas do Ministerio da
'Guerra ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 322

N :-.717 - GUERRA - Decreto de .26 de março de 1936
- Approva as Instrucções para o funcciona
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Exerci to . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 322

N. 718 - V.IAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - iDecreto
de 27 de março de 1936 - iA.pprova o pro
jecto e orçamento para a installação de tele
phones selectivos na Estrada de Ferro do
Paraná e' no ramal de Antonina, da referida
estrada ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330

N. 719 - .•JUSTIÇA ~ NEGOCIaS INTERIORES 
Decreto de 27 de março de 1936 - Suspende
os eff'eitos do decreto n. 702, de 21 deste mez,
110 munietpíod« lrntv, no Estado do Paraná,
durante o dia 5 de abril do corrente anno .... 331

N, 720 - JUSTIÇA E NEGOOrOS IINTERIORES 
Decreto de 27 de março de 1936 - Suspende
os etfeitos do decreto n. 70!, de 21 dest.e YO{,Z,
nos rr unicípíos de Recife, Olinda, Jaboatão,
Morenos, Cabo, Itambé, Bom It.amhé, São Vi
cente, Goyanna, Bom -Iardim, Surubim,
Queimadas, Vertentes e Floresta dos Leões,
no Estado de Pernambuco, durante o din 2 de
ahrIl do corrente anno 331

N, 721 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES _
Decret? de 27 de marco de 1936 - Suspende
os effeItos do decreto n. 702, de 21 deste mel,
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N. 722 - JUSTIÇA E NEGOGIOS INTERIORJEB 
Decreto de .27 de março de 1936 - Suspendo
os cffeitos do decreto n. 702, de 21 deste
mez no munícipio de Gllnrapuava, no Estado
do }>araná, durante o dia 12 de abril do cor-
rente anno :J~~2

N. 723 - EDUCAÇkO E SAUDE })UBLICA - De
creto de 30 de março de 1936 - Abre o credito
especial <lo 76 :800$000, para pagamento ao
DI'. Irineu de Mello Machado, professor de
Direito Industrial e Legislação Opr-ru ria, nus
exercíc ios de 1932 a 1935 333

N. 724 - lFiAZENDA - Decreto de 2 de abr-il de 1936
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Hoyal Bank ar C111arf:í. .........•........... 333
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'Decreto de 2 de abril de 1936 - Suspende os
effeitos do decreto n. 702, de 21 dr março
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rente anno................................ :J:H

N. 126 - GUERRA - Decreto de 2de abril de 1!)3G
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de promoções :J:H

N. 727 ~ VIAÇÃO lffi OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 3 de abril de 1936 - Concede permissão
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N. 728 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 3 de abril de 1936 - Desapropria um ter
reno e respectiva pedreira. necessar ios aos ser
viços rle last.ramento r1~ linhas da 'Rf~df' Itr
Viação .F'f'ITCa Fedctnl do Il in (;]'ul1(l" rio Sul.. :l:19

N. 729 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 3 de abr-il de 1936 - Desaprojnía diverso,
terrenos e acceita a doação de outro fado,')
necessarios á oonstruccão do trecho "Rínchu
elo" (ex-"Lontras") - "tllio do Sul", do pro
longamento da Estrrr!''l de Ferro Santa Catha-
r ina 3·'1.0

N. 730 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 3 de abril de 1936 - Autoriza a Rêdc de
Viação Férrea Federal do Rio Grande do Sul
a escriJ:,turar na conta ao "fundo de melhora-
mentos as despesas -oue mencIOna......... 340
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Pi:l11ll~·. dllrnlll(' o rlin :21 rlo aluil ilo (ÓIlI'!'I'TlI('
flono ~4ô

N. 735 - 'EnUCAçÁü E 8AUDE PUBlJICA - Decreto
de 6 de abril de 1936 - Dispõe sobre o apro
vnitamonto do saldo da snb-consignneãn n. 27,
da YPI'1Jn 1· rio orcarnento (Ie 1935. do Minis-
l(,J'io da EdttC'ar,ão' P SaudC' Puhl ícn . . . . . . . . . . 316

N. 7:J1t - GUEnRA - Decreto de 6 de nbril rlo 1936
- Apprnva, em caracler provísoi-ío. o Hcgulu
mento do Serviço de Protecção nos Inrlins a
quo Sf' I'f\ff're a lei n. 21,.700, de 12 (J(' Julho
de 19:11 ...•............................• 347

N. 7'17 - ElDUCAÇkO E SAUDE PUBLTCA - De
ereto de 7 cfe abril de f936 - Concede au
x llins relativos no exerciein de 19:1(; fi V3
J'i:1I~ inF;fitttieõp~ nos Estadus do Parü, 1\1a
rnnhãn, Cp01'á, P,nrnnmblH'o, Alngnus, Bahia,
Hio cre Janeiro, Dlsf.r íctn Federal, Riio Paulo.
Pm-arul, Sanl a ICalhar-inn e Minas (lP!'ilPR.... 364

N. 738 - EDUCAÇÃO E SAUDlE PUBLICA - De
rreto de 7 de abril del9::Hi - Cnncl'de nux il íos
relativos ao eXf'rcicio de 1936 a var-ias íns
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Esp ir itn '$ànfrj, Rio dfl .lnnr-iro, Siifl Pnulo e
Di;;l"il'!n F'pd,..hd .; " ,.... g67
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N. 739 - MARINHtA - Decreto de 9 de abr-il de t 9::lr.
- Hestnbeleco os exames n QlW p~tá sujeito o
pessoal da Marinha Mcrcanlp 3li8

N. 7'10 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INl1EIRIORES 
Decreto (10 9 de abril de 193G - Sllspende os
efreHo'S do decreto n. 702, de '21 de marco
findo, nos munioipios de Cnhrohó, Pesquo ir.r.
Alagõa de Baixo, Petrolinn, Tacarntü, São
Gonçalo, Carunrú, Brejo, 8iioCnetano, Motn to
e Rio Branco, no Estado rir> Pernnrnlmco. rlll-
rnnte o dia 21 do abril (rO corr'on!o [lnno.,., :Hi9

N, 741 - GUERRA - Oecreto de 8 de abrll de 1936
- Perda rir patf:'nf.(' c posto de of'Hciues do
Exercit.o .... ,............................. 369

N. 742 - JUSTIÇA R NEGOCTOS INTEUTORER 
- Decreto de 1:Jde abril de 193-6 - Suspende
os eff'eítos do decreto n . 702, de 21 de março
findo, no muníciptn do Mnnicoré. no Estado do
Amazonas, rtnrnnt« () dia ~ d(l maio do r or-
rente anno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~1711

N. 74:1 - .FAZENDA - Decreto de 13 de nhr il (]fl
19:W - Concr(ffl á firma Leão .Iuninr &. Comp..
estabelecida em Cur-itvbn, Estnrln rio Parnnú,
os ravores do decreto n , 2 L Hl5, dfl 1 de maio
de 19~4 :170

N. 7'14 - TRABAI"Hü, J.N'DnST'RIA E GOMMERGTO
...... Decreto de 1:lde nbril de 1936 - Approvn
os novos estatutos da Sociedade Cooperativa
ele Seguros Operarias em Fabricas de Tecidos,
Hespnnsahitirtnrí« Lirn itnrfn, adoptndos por
lima nssornblén gorn I dp seus associados. p as
alterações nelles introduzidas por- outra as
somblén, c nutortzn fi mesma sne ir-dnrk- a COIl-

t.inuar 11 Iuncoionar :171

N. 715 - TRABALHO, TNJ)U8TRIA E COMME:ttCrO
- Decreto de 13 de abril do 1936 - Conccd c
á Cooperativa de Seguros do ISyndicato dI" Lo
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i-iscos do necirlonl.es do lrahnlho (' aPT)['o"l\
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N. 746 - TtRABAtHo, TNDU811RI,A E COl\IMERCrO
......... Decreto rir 13 de abril de 1936 - Concede
á Socif'r:fado Cooperativa de Sf'gur'os do Sy n
rtic::tf.o dos Commcrcínnles Atncadii'lt.ns do Rio
de Junei rn Responsahtlídndn Limitada, autori
zação para f'unceionn ['l'l1l operncões dp. sp
guros contra riscos de acoidontes do lrnhnllro
t'! approva os seus estatutos .... o o •• " , ••••• o ::l7~
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N. 750 - GUERRA - Decret.o de j.(5 d'e abril de 1936
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Exercito . . . . . . . . . . . . . . 376

N. 751 - JUSTIÇA E iNE,GOCIOS INTERIORES 
DrcI'f'10 de 17 de abril de 1936 - Suspende os
cf'Icitos do decreto n . 702, de 21 de março
findo, nos municípios de Laguna, Caçador,
Mn fra, Indaial, Urussanga e 'I'imhó. no Estado
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Decreto de 17 de abril de 1936 - Suspende
os ef'í'eitos do decreto n . 702, de 21 de março
findo no município de Jatahy, no Estado de
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jectoe orçamento para construcção de um
armazem na estação de Cacequy, e o projecto
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Sul 377
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decreto n. 23.919, de 23 de fevereiro de 1934 379

N. 7[)[) - .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIRIORES _
Dorret° de 20 de abril d'e 1936
Sn spende os eff'eitos do decreto n . 702,
de 21 de março findo, nos municípios de
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do corrente anno.......................... 380
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Inconfidentes, e dá outras providencias .... 3~IO
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- Decreto de 22 de abril de 1936 - Concede
autorização á Companhia Paulista de Seguros
para operar em seguros e reseguros contr-a
riscos de aceidentes do trabalho e continuar
a operar em seguros c reseguros privados, c
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Regulamento para o Quadro dI' Escrcvcntr-s
do Min isterio da Guerra H3

N. 787 - iMARINHA - Decreto de 30 df' ahr il de
1936 - Desdobra, em flous annos lectivos, :1
titulo provisor io, o 3° armo do curso Supertur
d.a ~s.:olrt Naval f' c1ispõfl SOhI'(\ sua cnns-
flllllCHO Is.H.

N. 788 - VIAÇÃO ,E OBRAS PUBLICAS - Decrf'ln
de 2 de maio de 1936 - Estabclr-ce. na Cnnl a
daria Central For-rovinr ia. uma "na de t;'f\
fogo muí.uo, em substituição á taxa di' ex
pediente all í em vigore modifica n nrl.. 7",
do respect.ivo regulamento 415

N. 789 - JUSTIÇA E .NEGOGIOS ,INT,ERIORES 
Decreto ,de 3 de maio de 1'936 - Suspende as
resuiccões impostas ás immunídarles purla-
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mentares em consequencia da equiparação,
ao estado de guerra, da commoção intestina
grave, em Lodo o territorio nacional 416

N. 790 - JUSTIÇA E NEOOOIoOS I.NTERIORES 
Decreto de 4 de maio de 1936 - 'suspende os
effeitos do decreto TI. 702, de 21 de ma t'ÇO
ultimo, no munícipio de Barras, no Estado do
Piauhy, durante o dia 13 de maio do corrente
armo 417

N. 791 - JUSTIÇA E NiEGOCIOS INTERIOHE;, 
Decreto de 4 de maio de 1936 - Sn:,p(ncll~

os efi'eitos do decreto n. 702, de 21 de março
ultimo, no munícipio de São Thiago do Bo
queirão, no Estado do Rin Grande do ~ul, d Ll-
rante ° dia 10 de maio do corrente nnuo .... H 7

N. 7gZ - 'EDUGAÇÃO E SA:UDE PUBLICA - Decr-eto
de 4 de maio de 1936 - Concede inspecção
permanente á Faculdade de Direito de Pelotas 417

N. 793 - ,T~DUCAÇÃ!O E SAUDE PUBLICA _. De
ereto de 4 de maio de 1936 - Gonce:le ins
pecção permanente ao Gymnasio do Crnto,
com séde no Crato, Estado do Ceal'ú........ 418

N. 7~H - EDUCAÇÃ!O E S.:\UDE PUBLICA. - De
creto de 4 de maio de 1936 - Concede ins
necção permanente ao Gymnasio ele Mirnccmn,
com séde em l\1il'acema.................... .tiS

N. 79;) - EDUCAÇÃO E. SAUDE PUBLICA - De
ereto do, '1 de maio de 1936 - Conc-ede ins
necção permanente ao Gyrunasio Jnderll'n-
denota, com séde em São Paulo 419

N. 796 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLIC~"- - De
creto de 4 de maio de 1936 - Goncedl) auxi
lias, r-elativos ao exercicio lle 1936 a vartas
instituições nos Estados de São Paulo, Pu
ru.ná, Santa Chatarina, Rio Grande Jo Sul,
Jllnas Geraes e ,MaLta Grosso ,..... H9

N. 797 - EDUCAÇÃO E SAt1DE PVBLICA - De
creto de -1 de maio de 1936 - Concedo auxi
lios relativos ao exerci cio de 1936 a "aí-ias
instituiçõrs nos Estados do An?aZOllUS l'al'ú
Ceará, lUaranhão, Rio Grande do Nni'('~, Per~
namhuco, Paruhyha, Bnhi» Rio d'e .lane irn
n Disfricto Fcderul '122

N. 798 - RELAÇõES ,EXTERIORES - Decreto de
fl de. maio de 1936 - Faz publico o deposito
do Instrumento de ratif'icação, pela 'Fm-
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landia, da Convenção para a regulamentação
da pesca da 'baleia. firmada em Genebra, a
:.'~ úe setombru de 1931 •................. 424

N. 7!)9 - .JUSTIÇA E NEGOGIOS INTERIORES 
Decreto de 5 de maio de 1936 - Suspende
os effeiLos du decreto n . 702. de ~1 de março
ultimo 1108 municípios de Rio do Sul, Ti
jucas, 'São Bento, Brusque, Canoinhas e
iJagos, no li}stadu de Santa CalJhal'ina, no dia
I O do corrente mez de maio.............. 425

N. 800 - TRABALHO, INDUS11ltIA E C01\H\fERGIO
_.- Decreto de G de maio de 1936 - C'uneede
á Cooperativa de Seguros eoutra Accideute s
do 'I'rabalho, da União tios Proprtel.arios de
Marcenarias, autorização vara Iunccíunar ü
unprovn os seus estatutos 4~6

N. 801 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - iJc
ereto de 6 de maio de 1936 - Suspende os
eff'eitus do decreto n . 702, de 21 de março
ultimo, no Municipio de Porto Bello, no Es
fado de Santa Cathru-inu, no dia 10 do ('OY'-

rente mez de maio 426

N. 802 - UlJEIlJRA - Decreto de 7 de maio de 1936
- ApIJrova as instrucções para o funcciona
menta, em 1936, da Escola de A.viação Mili-
tal' 427

!'I. 80~ - FAZENDA - TRABALHO, INDUSTRIA E
COMMEnmO - AGRICUL11UItA - Decreto
de 8 de maio de 1936 - Reduz a tarifa do
farinha de trigo e institue uma comruissão
para estabel-ecer a porcentagem mínima do
trigo nacional que deve ser addicionado ao
trigo estrangeiro 430

N'. 80~ - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 8 de maio de 1936 - Concede permissão
á Radio Educadora do Brasil, S. A., para es-
tabelecer uma iestação radiodif'Iusoru 431

N. 80!) - VlAÇl\O E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 8 de maio de 1935 - Concede permissão á
Radio Diffusora São Paulo, S. A., vara esta-
belecer uma estação rudio-diffusorn . . . . . . . . . . 435

N. 80n - VrACÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
dll H de maio de 1U:lG - ApPl'ova () urçamento
nas importancius de 315 :394$175, papel, e
f: fi.700, ouro, para acquísição e ínstallação
dos apparelhos "Zerolit" em diversas estações
de "The. G~eat,:Westernof Brasil Railway Com-
pany Lirnited 439
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N. 807 - VIIACÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 8 de maio de 1936 - ApIll'ova 08 projectos
e orçamentos para a execução de diversas ohras
na Rêde de Viação Ferrou Federal do Rio
Grande do Sul............................. 439

N. 808 - VIAÇ.lO E OBHAS PUBLIUAf; - Decreto
de 8 de maio de 19::36 - Desapropria diversos
terrenos necessarios á construccão da estrada
de ferro Jaguary-S. Thiago-S. Borja, no Es-
Lado do Rio Grande do Sul. . . . . . . . . . . . . . . . . . H 1

N. 80g -- EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 11 de maio de 19:36 - Concede equiparação
ti Faculdade de Direito de Goyaz, com séde
na capital do Estado de Goyaz.............. 4H

N. 810 - JUSTIÇA E NEGOClOS INTERIORES - De
creto de 11 de maio de 1936 - Suspende os
effeitos do decreto u. 702, de 21 de março
ultimo, no municipio de Carlopolis, no Estado
do Paraná, durante o dia 21 do corrente UH'/;
de maio ~,i2

N. 8J J - JUSTIÇA E NEGOUIOS INTERIOnES - De
creto de 11 de maio de 1936 - Suspende os
effeitos do decreto n , 702, de 21 de março
ultimo, no município de Nictheroy, Estado do
Rio de Janeiro, durante os dias 12, 13, 15, 1U,
20 e 22 de ma iu do corrcuto anno. . . . . . . . . . . . 442

N. 8i:! - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de 12
de maio de 1936 - Faz publico o deposito do
instrumento de ratificação, por parte da
Austria, da Convenção para fixar a idade mi
nima de admissão de crianças nos trabalhos
índusuíaes <1Vashington, ia sessão - 1909). oU3

N. 813 - FAZENDA - Decreto de 13 de maio de
1936 - Approva as alterações feitas nos es-
tatutos da Assistcncia Judiciut-ía Ferroviarta. . -1 H

N. 8H - FAZENDA - Decreto de 13 de maio de
1936 - Approva as alterações feitas nos es
tatutos da Socieâade Bcnificiente Auxiliar dos
Funcciunarios 4H

N. 815 - FAZENDA - Decreto de 13 de maio de
1936 - Approva as alterações feitas 110S os
f~~tnto~ da Assocíaeão Civil r Militar de Bcne-
Jiccnciu -1-\'Í

N. 816 - FAZENDA - Decrete de 13 de maio de
1936 - Approvu as alteruções feitas nos es
tatutos da Sociedade Beneficente Dr , Pereira
Junior.. . . . ... . . . . . . . . . .... . . .. . . . . . . .. . •• 415,
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N. 817 - FAZENDA - Decreto de 13 de maio de

19:36 - Approva as alterações fniflls nos esta-
tulos da Caixa Auxiliar dos Empregados Pusl.acs 4-'l5

N. 818 - TRABALHO, INDUSTRIA E COl\ll\lERCIO 
Decreto de 13 de maio de HJ36 - Approva
os novos estatutos da Companhia Halo-Bra
sileira de Seguros Geraes adaptados pela as
sernbléa geral extraordinaria dos seus accío
nistas, de 15 de agosto de 1935 e as modifi
cações nelles introduzidas pela de [) de março
de 1936 446

N. 81U - GUERRA - Decreto de 15 de maio de 1936
- llectifica o nome de um o lficial que perdeu
a patente e posto por decreto dl_' ~I d(~ abril,
sob n. i-í1.. .'116

T\. 820 - l\IARJINHA - Decreto de 15 de maio de 1936
- Regula o aproveitamento do producto da
vencia de material inuf.il e impresla\"el...... 447

N. 821 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERlOnl~S - De
certo de 15 de maio do lU:Hi - ~tlsJ)('IH'e os
effcitos do decreto n , 702,0'0 :! 1 de março
ultimo, no municipio rio Fortaleza. Estado do
Ceará, durante os dias 18, 1ft, 20 n ~t de maio
do corrente anno.. 448

N. 822 - VIAÇ.~O E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 15 de maio de 1936 - Approva nova planta
das obras de consírucção do porto de 1\i r íhet-oy,
em subst.itu ição :í que ~p ]'f'f"I'/' l) 1/"(')'/'1,0

n. 17.!)80, do 1:! de novcmhro Ire Ht!i....... .U9

1'\. S23 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORI~S - De
creto de 19 de maio de 1U3G - Eleva a noventa
c a trinta dias as prazos R Que al lutlem os ar
tigos onze c doze do decreto n . ::'51, de 1 de
agosto de 1935............................. 449

N. S24 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 19 de maio de lU36 - Concede inspccção
permanente ao Instituto São Luiz, com séde
em Fot'Iuleza, Ccarú........................ 450

N. H25 - (~UEflnA - Decreto ele UI de ma in de 1H36
- Approva o regu lamen!o para I) ahonu da
vantagr-m !Ir' qu» trnlu l) IlcCI'('!O 11. ::;:.~~(i;.

de U dI! Ievcrciru rir' 1D3·í. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4fíO

N. 826 - VIAÇÃO E OBHAS PUB]jlCAS - Decreto dc
I!) de maio de 1U3G - Approvu 110VO or~:a
niento c pl'ojecto para as obras Lia podo do
Maceió, na enseada de Jaraguá... . . . . . . . . . . . 452
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N, 827 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 19 de mnio de 1936 - Concede auxilies re
lativos aos 1° e 2° semestres dr 1935 fi varias
institui0ões nos Estados de São Paulo, Paraná,
Santa Catharina, Rio Grande rio Sul, Minas
n(lraf'~, (ioynz, MnUo Grosso e Acr«. . . . . . . . . . 452

N, 828 - EDUCACÃO E SAUDR PUBLICA - Decreto
rir Hl de maio rle 1936 - Concede nuxiljos
relativos [lOS 1° e 2" semestres rio 1935 a
var-ias iTlf:tituir~õ('~ nos Estados elo Amazonas,
Pará, Maranhão, Ceará, Rio Grande rio Norte,
Parnhvhn. Pr-rnnmhur-o. Alagoas, Spr~iT)P. Bahia
E:"dl'iln Santo. Rio dp Janeiro o Distr ir to Ft'-
d"I':ll ',fi;)

N, 829 - A(aU(~TTLTUR.\ - Decrclo de 19 de ma io do
1036 - COnC('r]f' íHltOl'izat:ão para se rnnsííí.uir
p f'nnrclonru: a Caixa Rural de Alagóa Grande
(Socjrri'nric COOPf'l'íl!.iV;:J ;·rle ltesponsahil irlade
Illimitada), no Estado da Parnhyha do Norte. . 458

N, 830 ·-AGHJ(~ULTURA -- Decr-eto ri8 19 ri8 maio
di' 1!l:W - COIlCW]P ílulori7.::u:i'in narn SI' rnns
l.il ui r n Iu ncciouru: no Estado do Hio de .Inno i rn,
ú Soeiedade Cooperativa, de npsl)(}n~abilidade

Limitada, "Banco de Pnrahvhn no Sul"...... .. 459

N. 831 - AnRTCUL'rURA - Derroto d'e 19 de maio
rln 1~)36 - Concede autor-izacão para se cons
tituir A funccionar á Coonerat.iva de Credito
Agr icoln rIn Esnernnca, Estado da Parahvha
rln Nol'f.n : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4!)9

N. 832 - .\.GHICULTURA - Decreto rIe 19 dI' maio
de 1936 - Outorga no cidadão Primo Teríesco
ou á sociedade qUE' organizar concessão para o
anrovr-itamento da energia hvdrnulica no nio
do Po ixe, Estado dI' Santa Cathurinn ..... ,.. H'lO

N. 833 - .HJSTIQA E NEGOCTn~ TNTERTOHES - Dc
ereto de 19 de maio de 19~6 - Su~nenrie os
effeitos do decreto n. 702, de 21 dI" março
ull.imo, nos municip ins de Pilar e Ri'io .Btaz,
no I~sl ado de Alagoas, du!'a ní P 11 dia 2·j no ('0"-

reul.o mez , ,............ '162

N, R3·i - .TTlRTTGA :F: NEGOf:TOS TNTEIHORER - f)1'
('1'(,1 (I dI' 1!l df' mn io dI' 10:3ti - 8USTWIlr!" (1:::;

I'ffl'ilos do decreto n , 702, de 21 dn março
ull.imo, no município de Santiago rio Bo
uueirão, no Estado do Rio Grande do Sul,
durante o dia 21 do corrente mez .. ,.... ..... -162

lH --
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N. R3;) - RELACô'ES EXTERIORES - Decreto de

19 de maio de 1936 - Eleva a representação
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de Embaixada............................. 463

N. R:H; - THABALHO, INDUSTRTA E COl\tMERCIO 
Decreto de 20 de maio de 1936 - Concede á
Companhia de Seguros União Panif ícndorn nu
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N. R~Ji - 'l'HABALHü, INDUSTRIA E COl\ll\IERCIü 
Decreto de 20 de maio de 1936 - Autoriza a
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110VOS estatutos o 464

N. RJ~ - TnA.BALHO INDUSTRIA E COl\Il\IERCIO 
Decreto de 20 (h~ maio de 1936 - Concede fi
Sociedade Cooperativa de Seguros contra Acci
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u::; seus estatutos. o •••••••• o o' •• o •••• o • • • • • • 465

N. 839 - TRABALHO, INDUSTRIA E COl\ll\lERCrO E
FAZENDA - Decreto rio 20 de maio de 19~(j 
Autor-iza o ministro rlo Trabalho, Inrlustria e
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occorret- ás despesas com a e0l1sI1'lICl~,ão elo
l'I'SpC'ctivo Illinislf'rio . o •••• , •••••• , • • • • • • • • 465

N. H,lO - {aTEnRA - Decreto de 21 rle maio de 1936
-- Anprova o regulamento [Iara o exerc icfo e
o emprego da engenharia (2° e 3" volumes) o o 466

N. 8it - GUERRA - Decreto de 21 de maio de 1936
- Ilecl.if'ioa o nome de um official que perdeu
a paf.ente e posto, por decreto (h~ n de abril, sob
no 750 o ••• o •• o o •••• o o o. o ••• o o •••••••• o o,. 467

N. 8 i3 - .lUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES
Decreto de 22 de maio de 1936 - Suspende os
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x. 8l~ - JtJSTJGA E NEOOCIOS INTERIORES
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Estado do ERpirito Santo, durante o dia 14 (]r.
junho dto corrente anno , .

N. 844 - VIAC10 E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 22 de maio de 1936 - Concede permissão
ti Hadio 80cipriade Jahúense, para (!~tahp,l('erl'

urna estação radiodiffusora .

N. 845 - JUSTI~A JE NEGOmOS INTERICiRES 
Decreto do 23 ele maio de 193n - susnende os
eff'eitos do decreto n. 702, d" 21 de março ul
timo, no nmnícípio de Niclheroy, Esf arlo 0'0 Rio
de Janeiro, durante 08 dias 2{) e 27 de maio
corrente .

N. 8Hi - EDUCACAO E SAUDE Pl1l3LICA - Decreto
de :!5 dn maio de Hl3(i - Concede inspocção
permancní c ao Lyceu Rio Brnuco, com séde
enl Curitvua .

N. 84i - EDUCAÇAO E K\UDB PlJBLICA - Decreto
de 25 de maio do 1936 - Concede inspecção
permanente ao "Collegio Regina Coeli ", no
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N. 848 - EDUCAÇAO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 25 de maio de 1!)36 - Conccne auxilios rola
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nos Estados do Marunhâo, Pernambuco, Sergipe,
Bahia, Esnír íto Santo, Rio de Janeiro, Districto
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Ma tto ti ['OSSO .••••.••.•••...•......•.......

N. 849 - .JUSTIÇA E NEGOOIOS TNTEHJiORES - De
creto de 25 de ma io de 1~8(j - Rlh"I)('llrll' os
ef'Ieit.os do docroto n. 702, de 21 0(' março ul
timo, na cidade do Thr-iez iun, capital do Esl ;,do
do Piauhy, durante o dia 30 do COJT(\[II(~ IIWZ ..
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N. 851 - .JUSTIÇA E· NEGOnIOS lNTEnIOnE8
Decreto de 25 de maio oe! D3ti - Susp"lulp ()~
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1U:.lÜ - Anprovu as al (,el'ações rei lil." nus usla
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DECEETü rí. 57·í -- DE 8 DE J·A:\,,!:!l'l.O DE 1936

;::,.:.:p,;}:.~'r:: c estad» r.T'] sitio 1'0 município de .:!ra!:a.j!1, Capit~~

ac !~5fadn de ~"'(;(r,lll!'·. rbO'll'f1 f t] r\ dio. 10 de ianeiro cor-

o l' re , j d(:'t!f." r,h H::nuJ.l na c10.:.ô E::!.adc..: l,~llid<y. do R!a ~;!L

11',- ':? 1v.: :
~;u"pendel' I) (,btado de ::dUo no inunicip!o de Aracajú,

L<J.rifrll do :r::sl~Hlo de :-:cl'.sipc, dm';111!.e o dia 10 de [aneiro cor
l'r'!!l':, ;'1')}11 dlJ ser all i l'('~lilada a cl('i(.~~o de um df'putarlo â
;\ ::f'!I!lJ!t;a Lcg-i.:.:lal ivu do Estado.

Rio de Janeiro, 8 de .iuueiru de 1P3n. 11:'1" doi Indepen
dcnria ('''8'' da Ilcpuhl ira.

GETULIO VA~GA8.

Vfcente Râo .

DECRETO I7. 575 - D!: 8 1)~ ! :'..~!::!!).8 !:F. ! 935

81.'21J::?"f·:: o estado 1.~ sitio no Estndo da. BI1". i'1 d"I'a~t~ o'!}· ..
f:) de ianciro CI,'?Tentc

o Ple::jd~n(€ rJ~ HE'publil''l rios Esf~dn~.: l'nidl)"', do Bn~i':

rt:::olve:
Suspender o csLarif.l de sií io no J:>I udo -in Bah ia, dUl'tlntp

o rlia 15 de janeiro cor-rente. fina dl~ serem alli ,'p:"iZ(1c13~
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as 'eleições municípaes, revogadas as dispoaíoões em oon
trarío,

1till ri,' .1:11Wil'U. :\ 1/1' j:llll'il'''' tk Ul;)ti, 11~I" d.l 111(h~p(Jn4

tkn:'in e íH" rln nepuhlien.

n ETtlL!O VARGA~.

Vicente Rdo .

DECRETO N. 57n - PE g DE .L\:-;EIIl(1 DE 1935

Suspende o estado de sitio nos uuinicipios rir Jcronienhns,
Floriano, Picos, Portn ,\lPflre e Sã» Pedro. 1/0 H~t(If'1) do
Piouh.u. durante o di« :':U do corrc nt e sncz

O Prp~;idFntp Ih f{t'Pu!Jlil';\ dC1S E:"I:lrlry,; l'ltid(l:-~ do Bl'~L3il,

r",~olve ;

Suspender o estado de sitio nos munie ipios de Jerorne
nhas Floriano, Picos, POl'f0 Alegro o f~ão Pedro, no Estado do
Jliauhy, durante o dia 20 do l'OlTente mr-z. nf irn de serem all i
r-eal ízndas eleições mun ir ipa e. ~:llrpl""11'1",l1''':, icv11;{I da',;; fi,':

disposições em contrario.

Riu de Janeiro, 8 de .i.iueit-o r1(> l!l:31i, 'r·" d~\ lndepen
riencia e 'IRQ f!:l Repnbl ica .

GRTULIO VARGAS.

vicente Báo .

A bre ao Ministerio da Educação e Saude Publica o credito
supplernental' de 198 :000$ á sub-consignação n. 17
verbo. 17" -- o ri , in d'I lei 11. :'i, d/~ 15:'. ,f" nerenibro de
1!l34

n f'l'f!sirlr'n[f~ dn Ropul.lic» do:; Estnrlos Unidos do Brn
s il, usando da nulorizncã o qUe lhe conf'e re a lei n. 169, de
i dt' j;tTl"ilP di' 1::t:ili. " fi mIo ouvido li Tr ihu nn l rll~ Contas,
d0(~r(lfa:

Adign un icn , Fir~1 aherto no Ministr rio da Educação e
Saurle Publica o credito ~";l1]1Jrrn('nhl' dI' CI~IItO e noventa e
oito contos de réis (1B8:00ú$OOú) á sub-consignaçãn n , 17,
verba 17\ art. 7° da lei n . 5, de 12 de novembro de 1931,
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destinado A. altender ali pngumeuto, no segundo semestre de
í 935, dos inspectores rcgronues de estabelecímentos edemais
fh,~t·~ ela Inspectorin 11('l'al do EIHIIIO Cummerelul .

Rio rlü ,J anr 11'0, 8 de janeiro de 1036, 115" da Indepen
dencia (;,~8· da Itepubllca.

GETULIO VAl\OAS,

Gustavo Capunema,

a/lltll'go () Francisco Gerei. Pereira Leão, concessão nora o
aproueito.men!» nrouressii», til! ClICi'lIUl hUrhll1lU"", exclu-.
sirnrn ent c lJO/'O uso proprio, ri,., riu Ttlc.s« ou Ps.inviru «,
sit urula 7/" jlislrido Fedrr.it

o Presidente da Iteuuhlicn dos E~ladQ~ Unidos do Bras.I
usando das attrlbuieões que lhe confere () ~ to do nrt. 56 d~
Con.stuuícüo e tendo em vista o decreto 11. 2 í . t) íJ. de 1O d~

julho fie 1931. (Cnrligo de Agtw;;), decreta :

Art; 1." E' outorgada a Frunclsco Garr ia Pereira LeãL1
concessão pura O aproveitamento progressivo d:~. energia hy
draul ica rio rio Divis« ou Puíuetras, situado uo Dístrícto Fe
deral, no trecho cornprehondido (,:lh';) as rotas 55 e, 500
metros .

~ 1." O nnrovcitnmento ri!',"! inn-sr :í producção de E'!lf'rgia
hvdrnulica ou hvdro-ulecuirn, ut.i liz.rda exclusivnrnento a uso
{l!'opl"io.

~ z,o O /'()nCfJ,S~i(lll:l1'io poderá com pr'C'via npprovução do
LU\'t.'lllU transf'erir a [JiL'.:.'llte <:ollcL':-i~ilO <i I'irm« ou curupa
nh in qur- l)lgallizar.

Art . 2. o A titulo de ex lgenrins prt-llrninnt-es e compleureu ,
turr s Ih:: cont.irlus no art . 158 do Clltligo de Ag!lus, e que, por
isso mesmo deverão ~t'l' cumprhlas i nt.egralmente ~ob pen;) de
ficat' di' uenhuu: en"ilo (J jWL't'{,llte dL'u''..!lo, t) cOllce.:-~hf'al'io

(Ihl'itFl- Se a:

1 - Aprcseutar dentro do prazo de tres (3) mezes. run
tarjas da d,.t, d'" f)ublicaç5a d":-tc decreto, e em Ires vias:

a) planta geral em escala dp f:2. 000, do trecho do rio
aproveitado, com indicação dos terrcnos marginaes Irmu nda-
dos para effeito do barramento:

h) rl'obcto da II:iWt, ('('.'): ted"l a mach inar!a '?~n escala
de 1 :50. Orçamento;

c) r-nlculo p pro.Weto da b:1lTa~(lm, rio cannl de derlvaçiio,
do castello de agua, dos tubos de carga, As escalas serão : 1: 100
para as plantas, 1 :50 para as secções e para o~ p('l'fi~ - \!"l'i
zontal : 1:200. vcrf.ic al : 1:100. Orçamento:

ri) turbina, Jusl.if'icaçfio rio \.ypo arlnptudo, rendimento a
in, 1/?-. 3/', (' pL'nn C:H'gil. Vr looi.lnríc carncteristicn de l'1I1

balngo m, rotucões por iniuul.o . Potencia, orçamento;
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e) geradores. Typo, tensão, potencía, rendimento, numer-o
(~ phases, frequencia. Quadro de manobra. Orçamento.

11 - Assignar o contracto de concessão dentro do prazo de
um mez, contado da data da publicação do acto de approvação
da respectiva minuta pelo ministro da Agricultura.

UI - Apresentar, dentro de tres (3) mezes a, partir da
data da publicação do presente decreto, escrtptura publica de
desistencía em seu beneficio, passada pelos demais interessa
dos. da nreí'ereneia legal que lhes confere o art. 148 do Co
digo de Aguas para ;1 concessão em causa, optando estes,
nessas condições, pela remuneracão necnniar-la a Que ~e refere
o art . "98 ri') mesmo Codigo .

Art. 3. o A minuta do contracto da qual constarão todas
as exigencias de ordem technica, fiscal administrativa p penal,
previstas no Codigo de Águas, será preparada pelo Serviço de
Águas do Departamento Nacional da Producção Mineral do
Ministerio da Agricultura e submettida ti approvação do mi
nístro da Agricultura.

Art. 4. 0 A concessão vigor.u» pelo prazo de u-ínta (30)
annos, contados a narttr da data da ass igna tura do respect.ívo
contracto.

Art. 5. o Findo o prazo da concessão as installações de pro
duceão de energia hydraulica, reverterão para I) patrimonio da
Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro; mediante indemni
zação de seu custo hístoríoo, isto é. r ap í!nl effeefjv~l.rnn,nt8

ínvcrtído menos a depreciação.
§ 1. D Si o Governo Municinal do Rio de Janeiro não fizer

uso dessa faculdade, fica livrear concossionario obter proro
gação do prazo da concessão, ou repor por "118 I'onta '1 curso
das aguas no seu primitivo estado.

§ 2. o Para effeitos dp paragrapho antI' ,'inI', fica o con
oessíónarIo obrigado a dar conhecimento ao Governo Federal
da decisão rio r;over'J\o Municipal do Rio dr, Janeiro, e entr-ar
com o requet-imr.nto d(~ proroeação ou de:.;i~t,encia desta, «u
reversão, conforme for, dentro dos snis (6) ultimes mozes de
vieor de sua concessão.

~ 3. o Si o Governo Municipal do Rio de Janeiro fizer uso
da fâculdade de que trata estes n.rLigo, ficará assegurada ao
actual concessionario preferencia á nova concessão, em igual
dade de condições, devendo em todo o caso, ser-lhe garantido
o direito a energia que não for utilizada l}tlra servicos pu
blicos, mediante preços calculados na fórrn:J, "'3tab('leeidn 110
Ccdigo de Aguas ,

Art. fi. o O concessionario, dadas as condições peculiares
do aproveitamento, fica dispensado das reservas de ::nergia de
que trata o art. 153, alínea e) do Codigo de Aguas .

Art. 7. o Revogam-se 11:;: disposições em contrario.
Rio do .lanciro, 8 de Ianolro nf> lfl3fl, 11;;0 da Indepen

denr ia ~ ·'1Rn (h Renuhlica ,

GETULIO V AROAS.

Odilon Broaa.
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DECRETO N. 579 - DE 8 DE .TANEIRO DE 1936

5

Abre, ('.O Ministério da Justiça e Neqocios Interiores, os C1'e
ditos supplemental'es de 9: 416$700, 33 :333$300 e reis
20 :000$000, a diversas sub-consignações de "Pessoal" e os
de 550: 000$000 e 1O:000$000, as su b-consumações nume
ros 2 e 3 de "Material", d« 'Verba n. 13. titulo Il - Ini
prenso. Nacional - do «rt . ~~' ria k! U, ;i, de 12 de novem
/;1'0 de 193/t

o Presideute da Hepublrca dos Estados Unido:'. do Brasil,
u-nndo da autot-lzaçfio legislativa constante {la lei n. 162, de
2 de janeiro de 19:1G e tendo ouvido o 'I'ribunal de Contas, no:'
termos do art.. \:)2 do Regulamento Geral de Contabilidade Pu
blica. resolve abrir, ao Minister io ela Justiça e Negocias Infe
riores, os creditas supplernentares de nove contos quatrocentos
c dezese is mil e setecentos réis (9 :416$700), trinla e tres
contos l:oesenlo::; e trinta e tres mil e tresentos réis (33 :333$300)
8 vinte contos ele réis (20 :000$000), respectivamente, ás sub
consignações ns. 27, 30 (' 32, da Consignação "Pessoal", da
verba 13\ titulo II- Imprensa Nacional e de quinhentos e
cincoenta contos de réis (550 :OOO$OOOj e dez contos d~ réis
(10 :000$000), respectivamente, ás sub-consignações numeras
2 e 3, da Consignação "Material" da mesma verba, do art. 2'"
da lei n. 5, de 12 de novembro de 1934.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1936, H5" da Independeu
cia '2 18° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Râo.

DECRETO N. 580 - DE 8 Oli: JA.NElHO DI<: 1\l36

Abre o credito na importancia de 29 :229$688, para pagamento
a que tem direito Manoel Pessôa de MeUo, secretario da
Directoria Geral do Arsenal de Mm'inha do Ri'O de .Ja
niro

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil.
!lOS termos da lei n. 124, de 2 de dezembro do anno próximo
findo e tendo ouvido previamente 'O Tribunal de Contas e- o
Ministet-io da Fazenda, 112 fórma do regulnmcnto annexo ao

decref.... n. 15.783, de 8 di' novemhro de "922, decreta:
Act. 1.0 Fica aberto. pelo Minister io da Marinha, o cre

dito de. vinte e nove contos duzentos e vinte e nove mil seis
centos e oitenta Q oito réis (29: 2298(88) para oecorrer ao
pagarneuto a que tem d ir e ito Manoel Pessô n de Mello, secrc
tr.r io da Directoria Geral do Arsenal de Marinha do Rio de
lano iro. proveniente de dif'fercnr.a de vencimentos, no pe-
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1936

DECEETü rí. 57·í -- DE 8 DE J·A:\,,!:!l'l.O DE 1936

;::,.:.:p,;}:.~'r:: c estad» r.T'] sitio 1'0 município de .:!ra!:a.j!1, Capit~~

ac !~5fadn de ~"'(;(r,lll!'·. rbO'll'f1 f t] r\ dio. 10 de ianeiro cor-

o l' re , j d(:'t!f." r,h H::nuJ.l na c10.:.ô E::!.adc..: l,~llid<y. do R!a ~;!L

11',- ':? 1v.: :
~;u"pendel' I) (,btado de ::dUo no inunicip!o de Aracajú,

L<J.rifrll do :r::sl~Hlo de :-:cl'.sipc, dm';111!.e o dia 10 de [aneiro cor
l'r'!!l':, ;'1')}11 dlJ ser all i l'('~lilada a cl('i(.~~o de um df'putarlo â
;\ ::f'!I!lJ!t;a Lcg-i.:.:lal ivu do Estado.

Rio de Janeiro, 8 de .iuueiru de 1P3n. 11:'1" doi Indepen
dcnria ('''8'' da Ilcpuhl ira.

GETULIO VA~GA8.

Vfcente Râo .

DECRETO I7. 575 - D!: 8 1)~ ! :'..~!::!!).8 !:F. ! 935

81.'21J::?"f·:: o estado 1.~ sitio no Estndo da. BI1". i'1 d"I'a~t~ o'!}· ..
f:) de ianciro CI,'?Tentc

o Ple::jd~n(€ rJ~ HE'publil''l rios Esf~dn~.: l'nidl)"', do Bn~i':

rt::,olve:
Suspender o csLarif.l de sií io no J:>I udo -in Bah ia, dUl'tlntp

o rlia 15 de janeiro cor-rente. fina dl~ serem alli ,'p:"iZ(1c13~
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as 'eleições municípaes, revogadas as dispoaíoões em oon
trarío,

1till ri,' .1:11Wil'U. :\ 1/1' j:llll'il'''' tk Ul;)ti, 11~I" d.l 111(h~p(Jn4

tkn:'in e íH" rln nepuhlien.

n ETtlL!O VARGA~.

Vicente Rdo .

DECRETO N. 57n - PE g DE .L\:-:EIIl(1 DE 1935

Suspende o estado de sitio nos uuinicipios rir Jcronienhns,
Floriano, Picos, Portn ,\lPflre e Sã» Pedro. 1/0 H~t(If'1) do
Piouh.u. durante o di« :':U do corrc nt e sncz

O Prp~;idFntp Ih f{t'Pu!Jlil';\ dC1S E:"I:lrlry,; l'ltid(l:-~ do Bl'~L3il,

r",~olve ;

Suspender o estado de sitio nos munie ipios de Jerorne
nhas Floriano, Picos, POl'f0 Alegro o f~ão Pedro, no Estado do
Jliauhy, durante o dia 20 do l'OlTente mr-z. nf irn de serem all i
r-eal ízndas eleições mun ir ipa e. ~:llrpl""11'1",l1''':, icv11;{I da',;; fi,':

disposições em contrario.

Riu de Janeiro, 8 de .i.iueit-o r1(> l!l:31i, 'r·" d~\ lndepen
riencia e 'IRQ f!:l Repnbl ica .

GRTULIO VARGAS.

vicente Báo .

A bre ao Ministerio da Educação e Saude Publica o credito
supplernental' de 198 :000$ á sub-consignação n. 17
verbo. 17" -- o ri , in d'I lei 11. :'i, d/~ 15:'. ,f" nerenibro de
1!l34

n f'l'f!sirlr'n[f~ dn Ropul.lic» dry; Estnrlos Unidos do Brn
s il, usando da nulorizncã o qUe lhe conf'e re a lei n. 169, de
i dt' j;tTl"ilP di' 1::t:ili. " fi mIo ouvido li Tr ihu nn l rll~ Contas,
d0(~r(lfa:

Adign un icn , Fir~1 aherto no Ministr rio da Educação e
Saurle Publica o credito ~";l1]1Jrrn('nhl' dI' CI~IItO e noventa e
oito contos de réis (1B8:00ú$OOú) á sub-consignaçãn n , 17,
verba 17\ art. 7° da lei n . 5, de 12 de novembro de 1931,
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destinado A. altender ali pngumeuto, no segundo semestre de
í 935, dos inspectores rcgronues de estabelecímentos edemais
fh,~t·~ ela Inspectorin 11('l'al do EIHIIIO Cummerelul .

Rio rlü ,J anr 11'0, 8 de janeiro de 1036, 115" da Indepen
dencia (;,~8· da Itepubllca.

GETULIO VAl\OAS,

Gustavo Capunema,

a/lltll'go () Francisco Gerei. Pereira Leão, concessão nora o
aproueito.men!» nrouressii», til! ClICi'lIUl hUrhll1lU"", exclu-.
sirnrn ent c lJO/'O uso proprio, ri,., riu Ttlc.s« ou Ps.inviru «,
sit urula 7/" jlislrido Fedrr.it

o Presidente da Iteuuhlicn dos E~ladQ~ Unidos do Bras.I
usando das attrlbuieões que lhe confere () ~ to do nrt. 56 d~
Con.stuuícüo e tendo em vista o decreto 11. 2 í . t) íJ. de 1O d~

julho fie 1931. (Cnrligo de Agtw;;), decreta :

Art; 1." E' outorgada a Frunclsco Garr ia Pereira LeâL1
concessão pura O aproveitamento progressivo d:~. energia hy
draul ica rio rio Divis« ou Puíuetras, situado uo Dístrícto Fe
deral, no trecho cornprehondido (,:lh';) as rotas 55 e, 500
metros .

~ 1." O nnrovcitnmento ri!',"! inn-sr :í producção de E'!lf'rgia
hvdrnulica ou hvdro-ulecuirn, ut.i liz.rda exclusivnrnento a uso
{l!'opl"io.

~ z,o O /'()nCfJ,S~i(lll:l1'io poderá com pr'C'via npprovução do
LU\'t.'lllU transf'erir a [JiL'.:.'llte <:ollcL':-i~ilO <i I'irm« ou curupa
nh in qur- l)lgallizar.

Art . 2. o A titulo de ex lgenrins prt-llrninnt-es e compleureu ,
turr s Ih:: cont.irlus no art . 158 do Clltligo de Ag!lus, e que, por
isso mesmo deverão ~t'l' cumprhlas i nt.egralmente ~ob pen;) de
ficat' di' uenhuu: en"ilo (J jWL't'{,llte dL'u''..!lo, t) cOllce.:-~hf'al'io

(Ihl'itFl- Se a:

1 - Aprcseutar dentro do prazo de tres (3) mezes. run
tarjas da d,.t, d'" f)ublicaç5a d":-tc decreto, e em Ires vias:

a) planta geral em escala jp f:2. 000, do trecho do rio
aproveitado, com indicação dos terrcnos marginaes Irmu nda-
dos para effeito do barramento:

h) rl'obcto da II:iWt, ('('.'): ted"l a mach inar!a '?~n escala
de 1 :50. Orçamento;

c) r-nlculo p pro.Weto da b:1lTa~(lm, rio cannl de derlvaçiio,
do castello de agua, dos tubos de carga, As escalas serão : 1: 100
para as plantas, 1 :50 para as secções e para o~ p('l'fi~ - \!"l'i
zontal : 1:200. vcrf.ic al : 1:100. Orçamento:

ri) turbina, Jusl.if'icaçfio rio \.ypo arlnptudo, rendimento a
in, 1/?-. 3/', (' pL'nn C:H'gil. Vr looi.lnríc carncteristicn de l'1I1

balngo m, rotucões por iniuul.o . Potencia, orçamento;
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e) geradores. Typo, tensão, potencía, rendimento, numer-o
(~ phases, frequencia. Quadro de manobra. Orçamento.

11 - Assignar o contracto de concessão dentro do prazo de
um mez, contado da data da publicação do acto de approvação
da respectiva minuta pelo ministro da Agricultura.

UI - Apresentar, dentro de tres (3) mezes a, partir da
data da publicação do presente decreto, escrtptura publica de
desistencía em seu beneficio, passada pelos demais interessa
dos. da nreí'ereneia legal que lhes confere o art. 148 do Co
digo de Aguas para ;1 concessão em causa, optando estes,
nessas condições, pela remuneracão necnniar-la a Que ~e refere
o art . "98 ri') mesmo Codigo .

Art. 3. o A minuta do contracto da qual constarão todas
as exigencias de ordem technica, fiscal administrativa p penal,
previstas no Codigo de Águas, será preparada pelo Serviço de
Águas do Departamento Nacional da Producção Mineral do
Ministerio da Agricultura e submettida ti approvação do mi
nístro da Agricultura.

Art. 4. 0 A concessão vigor.u» pelo prazo de u-ínta (30)
annos, contados a narttr da data da ass igna tura do respect.ívo
contracto.

Art. 5. o Findo o prazo da concessão as installações de pro
duceão de energia hydraulica, reverterão para I) patrimonio da
Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro; mediante indemni
zação de seu custo hístoríoo, isto é. r ap í!nl effeefjv~l.rnn,nt8

ínvcrtído menos a depreciação.
§ 1. D Si o Governo Municinal do Rio de Janeiro não fizer

uso dessa faculdade, fica livrear concossionario obter proro
gação do prazo da concessão, ou repor por "118 I'onta '1 curso
das aguas no seu primitivo estado.

§ 2. o Para effeitos dp paragrapho antI' ,'inI', fica o con
oessíónarIo obrigado a dar conhecimento ao Governo Federal
da decisão rio r;over'J\o Municipal do Rio dr, Janeiro, e entr-ar
com o requet-imr.nto d(~ proroeação ou de:.;i~t,encia desta, «u
reversão, conforme for, dentro dos snis (6) ultimes mozes de
vieor de sua concessão.

~ 3. o Si o Governo Municipal do Rio de Janeiro fizer uso
da fâculdade de que trata estes n.rLigo, ficará assegurada ao
actual concessionario preferencia á nova concessão, em igual
dade de condições, devendo em todo o caso, ser-lhe garantido
o direito a energia que não for utilizada l}tlra servicos pu
blicos, mediante preços calculados na fórrn:J, "'3tab('leeidn 110
Ccdigo de Aguas ,

Art. fi. o O concessionario, dadas as condições peculiares
do aproveitamento, fica dispensado das reservas de ::nergia de
que trata o art. 153, alínea e) do Codigo de Aguas .

Art. 7. o Revogam-se 11:;: disposições em contrario.
Rio do .lanciro, 8 de Ianolro nf> lfl3fl, 11;;0 da Indepen

denr ia ~ ·'1Rn (h Renuhlica ,

GETULIO V AROAS.

Odilon Broaa.
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DECRETO N. 579 - DE 8 DE .TANEIRO DE 1936

5

Abre, ('.O Ministério da Justiça e Neqocios Interiores, os C1'e
ditos supplemental'es de 9: 416$700, 33 :333$300 e reis
20 :000$000, a diversas sub-consignações de "Pessoal" e os
de 550: 000$000 e 1O:000$000, as su b-consumações nume
ros 2 e 3 de "Material", d« 'Verba n. 13. titulo Il - Ini
prenso. Nacional - do «rt . ~~' ria k! U, ;i, de 12 de novem
/;1'0 de 193/t

o Presideute da Hepublrca dos Estados Unido:'. do Brasil,
u-nndo da autot-lzaçfio legislativa constante {la lei n. 162, de
2 de janeiro de 19:1G e tendo ouvido o 'I'ribunal de Contas, no:'
termos do art.. \:)2 do Regulamento Geral de Contabilidade Pu
blica. resolve abrir, ao Minister io ela Justiça e Negocias Infe
riores, os creditas supplernentares de nove contos quatrocentos
c dezese is mil e setecentos réis (9 :416$700), trinla e tres
contos l:oesenlo::; e trinta e tres mil e tresentos réis (33 :333$300)
8 vinte contos ele réis (20 :000$000), respectivamente, ás sub
consignações ns. 27, 30 (' 32, da Consignação "Pessoal", da
verba 13\ titulo II- Imprensa Nacional e de quinhentos e
cincoenta contos de réis (550 :OOO$OOOj e dez contos d~ réis
(10 :000$000), respectivamente, ás sub-consignações numeras
2 e 3, da Consignação "Material" da mesma verba, do art. 2'"
da lei n. 5, de 12 de novembro de 1934.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1936, H5" da Independeu
cia '2 18° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Râo.

DECRETO N. 580 - DE 8 Oli: JA.NElHO DI<: 1\l36

Abre o credito na importancia de 29 :229$688, para pagamento
a que tem direito Manoel Pessôa de MeUo, secretario da
Directoria Geral do Arsenal de Mm'inha do Ri'O de .Ja
niro

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil.
!lOS termos da lei n. 124, de 2 de dezembro do anno próximo
findo e tendo ouvido previamente 'O Tribunal de Contas e- o
Ministet-io da Fazenda, 112 fórma do regulnmcnto annexo ao

decref.... n. 15.783, de 8 di' novemhro de "922, decreta:
Act. 1.0 Fica aberto. pelo Minister io da Marinha, o cre

dito de. vinte e nove contos duzentos e vinte e nove mil seis
centos e oitenta Q oito réis (29: 2298(88) para oecorrer ao
pagarneuto a que tem d ir e ito Manoel Pessô n de Mello, secrc
tr.r io da Directoria Geral do Arsenal de Marinha do Rio de
lano iro. proveniente de dif'fercnr.a de vencimentos, no pe-
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riodo de t de janeiro de 1929 até 13 de. julho da iSai, cor
rendo a despesa por meio de uma oteracão de credito, re
vogadas as disposições em contrario.

Rio dê J,meirQ. 8 dê. janeiro de 1936, 115" da Indepeu
dencia ~ 4S· da Rept1bliea.

GJtorULIO VARGAS.

Henrique Aristines Guilhen.

Il!i:CRJ(l'O N. r)~1 - DF. 10 DE ,J\NETllrI DF: :931~

.1llto1"iza (I celebração fie contracto, mediante cotlCllí'reflcifl pll
blica. para o !UJ7'virO dr> naueitoçtio do rio Amaz.nu:s e sens
tribuiorios e da linha muritima até o Ouapock

o Presidente da ltepubllca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constante da lei 11. 107. ele ~'3 de outu
bro de 193;)j decreta:

Artigo unlco. _._- Fica autor-izada a celebracâo de contra
elos. mediante concun-enr-la publica, em coníuncto ou para cada
linha Isoladamente. pelo prazo do dez annos, para o servico
de navegncâo do rio Amazonas e t.ributar ios e l inha .narittma
até o OF1PI)(~k. que p.-;f1va n rargo .]f1 The Amazun T 'ver Sicam
Nav iguf.ion Cornpany U911) Limiterl. nos termos da, cluusul.is
que r orn estl' l.a í xum. assignarlas pelo ministro tlt' K,;,rad(l da
Yiaçãn lO> Obr.r« Publitns, 'PO,IPIlc!11 d isprnrkr-so, p~\ra tanto.
até o limil.e ,1:1 suln'f'TIç'i'io do :1.00t):OO(l~;OOO (Lrus nu: contes
de réis) .

Rio de Janeiro. 10 de janeiro de 19:;G, 11;)' dJ .[w}'penrlcI!
c.a c 48" da Repuhlica .

GETULIO \' ·\!'(;A~.

Marques tios Reis .

o ('ollfractnnt r" cuia séde e dom le il io 11~~;:d .ierfio em
Belém. Estado no blt'á .. 011 em Mnuáos. Estarlo do Amazona".
podendo n ínr!n t er apenas u mu agencia especial. da ultima
rir-ssus e ídndes e a série do sr rvico em Bpll'ln, oht-iaa-s- a rt~a

li 7l'l f' o .~(iJ'\'it:o dI' nnvpgHçiio mencinnado :1 segu ir. em 1'011
j untlu uu 1':1I'a ('adn linha Isoladnmente :

«) cum ll~li't ida ln ic lu l d- In-Iéur, no I'~,:;:fadu 10 P;l!'Ú

I ~ Linlui do Mode'iru - Com urna viagem inensal até
Porto Velho, com escala pelos portos de Urucaré Silves, Ita-
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coatíára, Borba, Vista Alegre, Bocca do Rio Aripuanã, Santa
Rosa. Mauicoré, Bom Futuro, Bocca do Carapanatubn, Bocca
das 1'I'8S Casas, Cinf.ru, Humny!ú, Missão dI" São Fr.1L1 ~j~('(), B:J:l
11oI'a e Bocca do Javary;

2 - Linha do Solimues-Juvw'u - Com urna 'íill~r:JHI meu
sal até Ilernaf e dos Males, no rio Javarv, com escalns 1J~los por
tos de Manáos. Manacaput-ú, Corlnjaz, Coary, 'I'ef'Ié, Caissüra,
Fonte Uva, Fllz do Jutuhv, 'I'ocunt.in-. Siiu P:\lIlU [Il~ OliycnC<I
I: Tab.u ínga :

:: -- Liului do 1)/II'ús-,lcl'c - Com lima vingum mensal até
~Úl.l)t1iY. nn rio Acrr-, até SPnIla Madure ira. 110 rio Purús, COIl\
escalas 1Jl'los podas de Mnnúos, Mauacapurú, Bocca do Purús,
Berury, Gua.laratuba, Piranhas, Arimã, Tanaria, Jaburú,
Boccn du Tupuuá, Cnroí.iú, Canolmua, Bcllu Vista, Axioma. As
sahvl.uha. Lnhréa. Providencia, S:1prd.iny, Hvntannhan c C~

chocirn P dahi em deante com p'w:tlas pelos nortos das mar
gvus dos rr-spectívos i-ios .

Não podendo os nav ins pr-oseg u ir, a viagem Lrl'-:tÍ[I~II':'1 no
j.orto accessivel•."1'])1 })l'ejl':l'O Ib sul)\pn(~fio normnr:

4 - Linha do OllOpocl.. - Com urna viagem mensal até
Oyapock, (l com csca las [lrlm portos de Chav.is, Bui liqnr-.
Amapá. Calr.õenc e Counani;

fi - Linha do Tapa,i-IZ - Com uma viagem 11::- íous em
dous mezes filé Itaitubu. no rio 'I'apujoz. com '~."CHI3" pelo."
nnr los de Antonio Lemos, Garupá, Prainha, Monte Alegre. S:m
tnré m, Boim, Aveíras. Ur ícnrituba e Brasilia Legal;

6 - Linha de MU111í08 - Com uma viagem nl~il"'11 :lté
Manáo». no Estado do A1I1aZOl1fls. com (',"calas pelos portos de
Breves, UUl'up:í, Porto do l\Ioz, Prainha, Monte AL~g'I'e, San
I:11":111, Aleuquur, Ohirlos, Pu riu Uns, Ut-icnr il ihn P Ttncr)1 l.iriru .

.\ S ) inhas do Oyapock a do Rolirnõ(\<.:-.Javary ~Jod,~rã) SPI',

l·(',<:;pl'i~Livanwnlf~. prolongarias :l.té Cavenne r Iquitos, resneita
das rigorosamente as prefurencius para o tcansnorte das
cargas nacionaes. reservando-se nas viagens de volta as prncas
para os embarques das mercadorias brasileiras. Em caso con
trario, serão cassadas as autor izncõos para esses prolougu
menlos .

f)) corn pa l'f ida i TI ici al clf' l\T:1I1:í 1l,I:, no E·: í ndo rlo .\" Inzona." :

1 - l.inlia do Madeira - Com uma viagem rnen-n l all~

San!o .vnton ío. 110 r'io Mnrleírn. (',11:1 ('~rflJa rwl/);: pnrfn,~ d,'
Borba, Vista Alegre, Bocca de Aripuanã, Santa Rosa. Manicor-é.
Bom Futuro. Bnl'P1 do Cf} rnpnuntubn, Bot-r a d:l:~ T 'r~ ('n":F,
Cintrn. Huruavtá, !\Ji,:;süo dLI Sfío FrnneIsco, Boa Hora t' Bur c.i
do Jnvary;

2 - Linb a do Rio Near» -- Com uma vingem rllt'll,<lI ~t1t;

Sanfa J:;:lhfl!. no fi il) ]\'flgTO, com ('.~;:,::lla,~ /wlos porl(),~ dI' Tau a-
pessassú, .\y ri-I11, 1\Tl1ul':1, Carvoo írn. B:llTl'llpQ, 'Inl't,jr:~ e
'lhp:~~ar: "'··~l

3 -- Linho do Rio Bruuco .-- Com UII1:1 \"i:1gf'lll nll'n-~êl.1 :lt(~

Carncnrn hv. 1111 Il io Brn nro POIll p,e:t1ns Pt')t}~ l)Cit [,,;~l(' n(li'.c~\
fl(l n;'I nl':iJIi'tl, r.nf ima nv (' S:io .JO~I~ do .:\ un ná :

'I .-- Linha do Juru á --- (~Inil u mu \i:lp.e:11 IIlt'nq[ :tI,' CI'II

7 ...iJ'1l do Sul. no I'io Jllt'U:'1 1"1'11 1"'-(':1!':.' lÓi-oI n , tlll)'[ !)' di' Tr-fff\
Bocca do JUl'llá, Marar~- e S. Felippe.
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Na época da vasante, não podendo os navios proseguir a
viagem, terminara no porto aeeessivel, sem prejuízo da sub
vsnção normal;

5 - Linlu: do Ma.ués - Com uma viagem 1ill'nsa!. com es
calas que serão posteriormente apresentadas.

O Governo Federal poderá determinar ou o coutructante
1usolver que se.in augmentndo li numero de \'ing'f'ns .ias linhas
a que SI' refere esta clausula. sempre que (I trafego de me r
('ad(Jl'la~ o pxigj)', S{'1\l qualquer augmr-nt« dI' despesas para
'" roíres uublicoa.

Além fins ('~eala." (If{;·r:ninada" pa!'a ('ada lillJ.W, podí~rá.

r.uu-osim. o Governo, de' :11'I'I\["do com I) conlrnel.aut-, .>tabp.
l(~eH ouh-as ~scala.s, supprinm- ou subst.itu ir :13 que fhum men
l~innad!l;:' por nutras que mais convenham aos jntf\ress}';~ ge
; :)2" sem novo- onus p:l!'a li Governo no primeiro ('}';O e com
reduccão proporcional na respectiva subvenr-ãn para o segundo
L':.\"o, si fôr diminuída a extensão da linha,

II

De con íormidade com U." dados actunos, Iic.t ,)Eicial'l1ente
tixada, na Iõrrnn abaixo, a ":,dpn~i\o ern milhar por viagem de
ida f' voltu f) pr.lo 101:11 di' \ l:lgl'r: ;-'1ll1l1rJí'-; í'nl (':1(\1 linh~,"ria:;

jlr'1yi~b;, na clausula T:
a) com par-Lida inicial de Belém, no Esl adu do Pará:

.\liih:':L.~

1-- Linho do Madeira. di' nf'lt~m u Pr.rtn Vr-lhu :

:: . Oi5 milhas a 1.2 viagens por anno, , . , ..

2 - Linh~ do Soiimões-Jaoaru, de Belém J Re
mate dos Males:
3.500 milhas a 12 viagens por armo .

3 - Linha PUTús-Aci'(:', clt' Belém a Xapury e
Senna Madureira:
1),438 milhas a 12 viagens por anno., .. , , ..... , ..

4 - Linha do Ouapoct«, de Belém a Cayenne :

1 .678 III ilhas a 12 viagens por armo. , , .

5 - Linh a do Tapajoz, de Belém a Itaituba :

1 .420 milhas a 6 viagens por anno , .

6 - Linh a de Matuios; de Belém a Manâos :

1, 850 milhas a 12 viagens por armo , ..

b) com partida íniclnl ele Manáos, no Estado
cid. vrnazonas :

t - 1,inlui do ãlado ir a, de Manáos u Porto
Velho:

1.340 milhas a 12 viagens por anno , . , .

2 -- Linha do Rio Ne(}1'O, de Manãos a Santa
Izabel :

846 milhas a 12 viagens por anno , .

36.900

42.000

77.256

20.136

8.520

22.200

16.080

10.152
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3 - Linha do Bio Branco, de Manáos a Cara
carahy:
1 .080 milhas a J2 viagem; por anno ....••........

4 - Linha do Juruú, de Manáos a Cruzeiro do
Sul:
i S,O milhas a 12 vingens por' anuo .

5 - Linh a de Jfoll,->,'Í. dI' Manúo.: a Maués :

G10 milhas a 12 viagens JWc anno .. , .

Total da;; milhaa jJPrrlHTidui: annualmente ..

{fi

9

12.960

58. i,iO

6.120

310.764

o rontracíante ohr ign-se :

1.0 ;\ empregar no H"rvir,o em numero suff'iciente na-
vios novos ou l'prylodplndo'=. P'\3minados (l ncceítos pelo De
partarnento Nacional de Portos (l Navegação, flp mareh-i de oito
milhas por hora. lu? f'leclTicJ. vent.ilndorc-, filtro::, appare
llhr.- sanitaríos de r-igorosa hvgiene, camaras Irignrif icas ou
gr'ladeira.". conforme ri tunelngem, etc., devendo cada um
desses navios at.tender á,:, possibil idades da navegaç.in dos t.re
chos que lhes incumbir, nas diversas quadras do :"1 no: além
de satisfazer ás seguintes condições:

a) os destinados tis linhao do Solimões-Juvarv e do Purus
Acre, terão cnpactdnde p<.ti·a ;';00 toneladas de cargo.. no mí
nimo, além do combustível. aecomrnodacões para 60 passagei
ros de camara p 100 de pl'(i~1:

b) os destinados á J ínhn do Oyapock. do 'I'apajoz. do Ma
deira e do Juruá, tflrfín a cnpncidarlo flp trnnsnorta- ::i00 to
neladas de cargns. no mínimn. além do combustível. aceern
modacões para 20 pnssagr-irus rlfI r-amara, 11 m helicher. e alo
iamento para fiO de prõa:

I') o.~ de<:f inarlr« :1~: linhn« do It in Ní'gro, tio ~in Branco
e de Maués terão a capacidade rnintmo fi/> 100 toneladas de
carga. além tio rnmhust.ive l, a('rnnlInnr1:h·jl('~· pnr',l 15 passa
~Firoc: de c!nnar:J P :W rlfl nrôa ,

":.~ A subsl ttuír as rmlHlrC:iIl:õp.',; que' Sp ínuf.ilizarem no
servicn por outras, qup sntisfacam .:l'~ condicões MO numero
anterior, dentro do Pl-J?O mnximo rlpl? rilP7.P,", podendo ;1 O:PI'
viço, -mquant n não rcp vetif icru- a sul.st.ítuícão. .":r1' feito por
fllliÍJrtrCaçõe., Inmnrlns n frrl,l, [' ;l('f':'lb prld D01;'111 .1?lwnt~ ~';:t

ClnT1JJ ri;' Portos e ~flvrg:H~ão.

3.° A inir ínr íJ -:;rr\"if'.n dentro do pI'al.O d(1 60 dias. con
t:lIio." da da/a di) I'Pf:';i.ç l l'O do conlrncf o, ~-pnL1íl I'~~t' nruzo au
tzmpnLido nU; 100 ilj~l:' nl'rnn pn rt íl l';t';;) ,k :H.·qi:i.;;-i(:io -i:
P::.J~· i0:- lJOn1.::< PTl1 con.:-;f.l'l1cnfío.

,';.;> .A ar:1u':,rnLll" drnll'j) do l.rnld rlr 5() dia.. contado.;
n;; (~t;fZi i'm qu« 11 contrncf o i1 n l l' fl r em "-l;t:íH" o hornr io de suas
linhas com partidas fixil ~ c1(i~ portos dI" Br lém (' Manúos, nas
viagens de subidn e, bem assim, no pi azo de 90 díis, :1.:: tabel
_~,3 'i" frctc~ ':! pl1:::~;lg'?n:3 pr:r~ serr.rn ~rrrc·;~d:l.s pcl,) Mini.~-
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terio da Viação e Obras Publicas, devendo os frel,~~ nttender
ao valor mercantil das mercadorias e favorecer os generos de
primch-u Il I' cl',-:: s idadp, aos productos agr ieolas e extractivos da
Amazonía, fi sendo as passagens de 3' classe, reduzidas. nf'irn
de Incílltar a immlgração .

As tur if'as não poderão ser superiores ás approvadas pela
portar-ia de 5 dI" março de 1931. para a 'I'hr- Amazon Bíver
Steam Nnvigní ion Companv (1!H 1) Limited. publicadas no
Dinrio Olfif'ill? d., 18 di' m:IITu do mesmo anuo. e com as .-e
duccõcs de GO % para castanha e borracha. nas linhas do
Purús, .Iuruá e Madeira. as quaes vigm-nrão al{' 1\1'(' ""j:1!l1 :Ip
prm'arln,,, as novas í abellas .

Es.sa.-; (.a!lf'lIn.-;. cuia nuhl icnuão. ü sua custa. no Diurio
Officinf l' 1111 jurllal of'fil'ial dll (:"',"I'IlU do E~fado do Pará, ü

ronfl'nefnlltp se nln-igu a dfeclllar, só poderão sw' nltetadas
lil" ;)j., df' I:','s »nnn« dn '·i.:!'I~ní'i;, ('Tlllr 1l'11fIW ae'~!'I!'rl(l.

5.° A llão cornruerc iur, plIl' sua cout a ou de uul ruru, 11'),";

rnrrcados servidos pelas linhas de navegação contractadas, nem
perm ittir que seus subordinados o façam.

6." A distribuir equitativamente a praça das embarca
çGe~, ralr-audo-u pnlrp 03 ernharcadoros quando houver' ac
cumulo de enrga. ma," dando prf'ferflncia ás nu-rcadortn , d~

lucil d('l~rioração.

7," A cumpr-ir f.' faZt'" cumpri)' (j~ i-egulumentus e deci
sões n-xprdido.s pelo Governo Federal, ref'erentes ou appllca
veis :-1.0 serviço de navegação a seu ca igu. 110 que não contra
l'i:lr(~l" li respectivo eontrncto .

8." A remover á sua custa, sempre que possível, os tron
00.3 de arvores ou quaesquer outros nhstnculos uue 'Pffif'ulfem
~l nuvegucfío nas l inhas contractuaes .

9.° A promover o estabelecimento de trn [ego mútuo com
as empresas de viação que venham a ter portos de escala sel'
"idos nr-las mesmas linhas.

10. A observar a lotação fixada para ns cmbarcaoõe; e
'I rl':I'lf~!' n 'l'iplll;~çi!o d~FlflC::: f!p:'t'll!.elnenf"!ar:ladl,

11° -- A U'(' a bordo os sofJresalent.ese material necessa
ril!: l'a1':1 (i,~ ~;f'rvit.:os de :lll':IC31;ãu, cargu f! descarga. para
<Ic:';df'nlf": dl' 1ll1"f'~~:lf'iill I~ inl I'!lr!io, ()h.if'("(I~ dI' ~ "'vi('o de pas
S D;"' ' i I1 :: " f J' i /1\11 :t~' ã o .

IV

Os navios ducon! raclante xozarão d.· 1 {'g'[:li:}~ de paquete,
no" tí' rrnns do rennlamento apnrovario pelo decrrí o n . 10.524,
dp Xi di' »ut.ulu-o .IpI9!::: I' f'~~'nrãu suiei t os a e,,".p regula
file] III " ,I r"dl)': u r\l-IlJ~IÍJ r'el:lfÍ\'os :L nnvegucãu.

v
APIll dn~ vi ..,,{prias exigidns pela Ip~i~lat'ãn em vigor, fi

cal'iid fH ernbarnacõe« que rea lizurem 11 serviço sujeitas ás
que o DIT-lar'l:tnlt'rilo Nacional de Portos l~ Xuvegução consi
de rar 111·(~(\~~ari::f:. ohrieundo-se o cuní raotanto a proceder. no
prazo tixado. aos reparos e coucer tos julgados necessar ios em
taes vistorias .
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VI

ti

o Governo Fe.lerul se reserva o direito ue comprar ou
tomar' a frete, compulsoriamente, as embarcações do contra
ctante, t ícando este dispensado no caso de fretamento, da exe
cução do snrviço COlTcsp ondmll ('. ernquanto não se verificar a
devolueão e devendo subst itu il-as, dentro do prazo de 12 mezes,
11.1 hyuot hese de cumpra.

r:rJrul~r-·se-iÍ u preço da embarcação, pelo valor desta, na
daI a de 5U::\ lucorporação, com o abatimenlo de 5% relativo a
cada annn deconido: o preço de fretamento. relattvaments a
cada embarcação, pela respectiva renda liquida no triennio an
t (1I'Í 01', r-onstdet-ando-se renda liquida a differenç.i I'ntrC' a re
celta bruln do tt-nf'ego. arcrpsrida das subvenções, I.~ o Lotal das
despesas de custeio. Na hvpothese de não haver renda liquida.
ou de ser inferior a 10 % do valor da unidade fretada, a in
demnização ccrresponderá a essa ultima porcentagem.

P:ll';1 rH ('ffrito=- r]f'f-'In «luusula, o ront.T'Rf't311ffl s» obrig-a
a apresentar ao Departamento Nacional de Portos e Navegação,
dentro do prazo de 60 dias. contadns da n1ta em que entrar
em vigor o contracto, uma relação discriminada do material
fluct ni il 1r iJill' pns su ir. com o valor comprovado de cada uni
dade

VII

o CO!}: L.lél:l nl e UL'l'jg:~-Sê d tl'lIll-;pllJt<.ll' gl'a!.ldlarnêllt~ em
c as embarcações:

1", u dh ector do Depurt.nmento Nacional de Portos e Na
\'f'g-acão e (]~, runrcionm-tos dr-sse departnrnpnl0 encarregados da
inspcccüo l' da fber:liz:l(.:ão dos serviços;

~o, 05 ('mJ1r(lgad(\~ do Cur re in. Alfandflga (' rio Ftsrn Esta
dual, fltlfllld'l SI'~l.'llil'eIll em sl'I'Yir:o do J11rSTIlo vapor. não ex
cedcn.lo. f'I)1I~Jl1, l'lll I'tlcLI \i:tgt'Ir1, dt, 11m f'mDi'pgarIlJ d~' (':Ida 1'('

I':tl'lirfío:
3". dois Iu nrr ionar ios publi ens em scrvico. dt':.;ignadu:s pulo

gover nr rio Esl ;'.10 do Pará ~ 00 Amazonas OI} do T'ert-if ot-io de>
.'\('1'(', em cada vapor e viagem;

4°, as malas do correio, ou» serãn entregues e l'c'C'r1>ilras
nas respectivas agencias flost:::·;" mediante reci'bo, sendo que
o recebimento dellas terá logar uma hora antes da fixada para
n partida do vapor (l ri entrego:) quando psto ('hegnr ao porto.
também uma hora, no maxírno, depois de ter fundeado. A eon
(fucçfln da ..;; malas dn terra para hordo (. vice-versa será xra
tuít unentr felt::l pelo eontractante:

5°, os dinheiros ou valores pertencentes ou destinados aos
cof're.: fl'cií'rap~; ou ostnduar.s. 1("'1'ifol'i~1:1~ do Acr« ou munic i
paes ,

Nas capitaes dos Estados do Pará (' rtn Arnazuna s f3 TIa"
Prnf'e itur'u s do Terriforin rio Acr«, fi I'l)nfJ'Podnntf' recpberá e
pnfJ'p.garú os volumes dI' úinhpiros 011 valores, nnr :,PllS ag'p,ntt~il
«n p!'i'pm~fos, nnssnudn p I,('('phenrlll (~11 itne:111 lln~ rnnlrpf.p,nte~
rona rt icões: no í nl erinr os l'nr}lmal1;'~nfn:' r1nv qltHl:'t"~ farfio :i
I'nfrp!!a' e o l'ecehimf'nl Il :l horrln. nãn ~l'nd(l, ('Df ]'p1:lnto, quer
nas ranihrs. quer no interior. ohriQ'nfnrin :l wl'ifir'lf?fin dn;: trn
portanc ins, cf'ssannn n l'f'spnl1~nhilirl;1IJ(' no !'llIltl':lf'bnf{l f1escTe
que' n, ()r.('n~f"n da pntrl'P-"n <;P 1'C'r,onherPl' ar.hflT'p)1l í ntnctos
O~ scllos appostos, sem nenhum signal de violação:
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fiO, OS ohjectns t-ernettírlos á Seoretaiin UI' Viação e Obras
Publicas, ao Museu Nacional do Pará, do Amazonas e elo
A\:l'e;

'I", U~ onleel.os dest.ínados ás exposições off'ieiues ou au
xiliadas pr-lo Governo Federal ou dos Estados;

8", as sementes fi mudas dI' planta'; tll'sl inndas aos jardins
( e;:tal)pl('('in~entos nuhlicos ;

9", o..; nrumaes repruductut-es dl~ louça pui-u á requisição do
UO\ erno l'l'ueeal. uns l-'}:tado<, ílU da administração do Acre,
não excedente de c/ui..; f'lII carla vnpoi- í' viagem, correndo o trato
pí-lu requisitante:

10. as machinas agTicola,,; (' :1fII1'!Ji()~; ch i nur us. Ú rcqu isição
du GOHlrno Federal. dos E"I '1110..; 1)11 11:1 udm iu i<U:nção elo Acre,
:.1Í-é duas toneladas de peso, em l:ndu vapor e viagem;

11, duns toneladns dI' caJ'gas pnrtcncentes ao Governo Fe
.íeral, ou ao Estado ou Ú :ldlllini"tl'ução do Acre, não incluindo
v:3 ohiectos mencionados 110'! puragraphos anteriores·

112, um ou dois prat ico- do Governo qu(.> rÓI' ou rorpTn an
l.Hfi"g0rin ç (la V'fifical' cauaes ,

YHl

Todos os demais transportes requisit.ados pelo Governo
Feder-al gozarâo do nbat iment-, d~ :10 r

!'1 sr.N? o- pn'{'os fi
~~:'ldo~ B;JC: rpC;T)reti-"'1" Llh~)Jb,::,

IX

Quando 02 portos de Urucara e Silves; 111).3 mezes de se
tembro a dezembro, se tornarem ínaccessívr i devido á va
sante dos rios, deixarão de ser visitados pelos respectivos va
pores, sem prejuizn dasubvenção, obrigando-se, porém, a con
t.ractante. durante esse tempo ri fazer o serviço de malas.
cargas e passageiros do pOlIa de Uricurituba, que fica pro
r imo .

\

PUI'n Ui) despesas ue f'i.sc al ização, entrurá o contractante
para o 'I'hesouro Nacional, por semestres adiantados, com a
quantia df' 12 :OOO~; annuaes, no caso de ser o serviço feito em
conjuncto e com a irnportancia de 1 :200$ annuaes, tambem por
i-'pme~t1e3 ud inntados, ;:1 51' Irat ar- de servíco isoladn para cada
linha.

!Xl

o cont ractante toruer eiá CIO Df'P~HLl meuí o Nacional c;,:
hll'lo:; e Navegacão. ali; 15 de março de cada armo, copia do
nalanro do armo anter-ior, 8.s::jm ramo os dado:" estatísticos 1'e-
fen~Tl;te:' :c;o <ervico r ontractart«. semprr qur p"<;:e~ lhe'" forem
ir,licto c ,

xu

Parj ",;, rant.ia d8 t-''íRCIl(io do «ontrac!o. n contractante de
t:1>:italá nu T'hr-sou rn Nnr ional. em í itulos :-i:l ctivida publica
:" i'r'rl :'11"1 n~l f'H) TWl"r1a c:o;'1,r·nf.'. '1 f'1tF';;'O ..t" 80 :000$. no r·aso
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do SErVIÇO ser- feito em conjunetn e de 8 :000$ tambem em
titulas da divida publica 00 portador ou em m~eda corrente
si se tratar de serviço isolado para cada linha.

Essa caução responderá pelo pagamento de multas ou por
qualquer outro encargo de que tratem as presentes clausulas FI

s6 poderá 281' r estttuida após lJ terminação do contraeto ,

XUI

Pela inobservancia de clausulas do contraoto. salvo caso de
forCa maior, reconhecido pelo Depar~_aLlsntoNacional de Portos
e Navegação, o contruetants f'icarú sujeito ás seguintes multas:

1", de 50% (/:I importanc!a que teria dr: rcc('b0L~i rJf'i:>:ar
de fazer algumas das viagens contractuaes:

20
, de 1: O(!O~ a :l: 000::', si a viagem começada não fór con

cluida, caso flU WU~ não leroí direito ;í resprcl.iva .ubvenção:
si a viagem for, porém, interrompida por motivo de força
maior, não lhe será imposta multa, nem deixará de. receber
2. suhvencão devida ao numero (Ir> milhas navegadas, que será
calcuíado pela derrota entre c VOT!lo inicial ela viagem t1 o
logár em que se tiver dado f) impedimento;

3". de5% da subvenção, por ntraz« de mais de 2·í hOl'f)lS do
horario da partida das embarcações:

'lO, de 50$ a ;!IQiO$, pela demora nH p,nt.rep:a das malas pus
taes e de 200$, no caso de extravio;

!i", dA 300$ a 5üO~, por inf'r-iccão OlJ inohservancia de qual
quer das clausulas do contruct« par" a qual não h3.i~ multa ~~

necial .
- As multas serão impostas pelo Departamento Nacionaã d13
Portos e Navegação e recolhidas fi. Delegacia Fiscal do The
souro :ütdonal do Estado do Pará, dentro do prazo de 10 dias
de sua imposição, sob pena de serem deduzidas elo primeiro pa
gamento de subvenção devida ao contractant... fi ,",v','I'á I'CCllJ'5(l

das multas, depois dr: prhiam(lutl' d~positad:\':, para o :\Iirit:-
terir) rh Yinr;1\o (' ObJ':I~ Puhl icas ,

XlV

Em retribuição dos serviços especificado" na clausula. 1, o
contractante receberá, pOI' milha navegada, a subvenção que
propuzer, não podendo o resncetívo total, na vigencia do con
tracto ou eontractos a que se referem as presentes clausulas,
exceder a ímportancia de 3.000:000$ (art. 3°, da lei n , i07, de
26 de outubro de 1935), .issim dividirlu, nn]" !'!~('!)l rr douda.
1!2S lin ha s abaixo mencionadas:

(f' com partida inicia! d8 Belém, no E::tad'J do Pará:

i-Linha do Madeira. . . , .
2-Linha do Snlimões-Javarv. . . . .
3-Linha do Purús-Acre . .'. . .
-i-Linha do Oyapock , . . . .
5-Linha, do Tapaioz . . . . .
é-Linha de Manáos .

29:684$900
33:787$700
62:150$000
1,6 :HJ8f800
13:708$100
17:859*200
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lJ) 1'()l1I pal'ti'];l inicial de :vIilllúll~, !LI) Esfado di) Ama
lflllil~:

l-Linha do Matipil';l. . . 12 :9p5$UOO
~-Linl1u do ,Rio Negro. . 8: 1671000
3-Linha do Rio Branco. . 10 :425$900
~--Ljnhn "o Juruá . . . "...... n :013$200
J-Linha fiB Maués , . . . " ",... ·í :92:3$300

O pagamento da subvenção -- ::lIhoJ"1l inado no corrente
exercício, á verba 1.2\ suo-cousia.raçao 11. 1 L, art . J" (unnexo
7) da lei n . 1'15, de 13 de novembro de 19:35, e nos exerci
cios subsequentes ás verbas votadas para o mesmo fim pelo
Poder Legislativo - fal'-scú em prestacões mensaes, na De
legacia Fiscal do 'I'hesouro Nacional no Estado do Pará, me
diante requer-imento instruido com os cct-Lificados expedidos
pela fisc-aliz;':;iio do 1301'10 do Par.i n por' «lla encaminhados.
Nas viagens que não forem realizndas integralmente, pro
ceder-se-á nn subvenção ao devido e proporcional desconto.
para o que o coní.raotan!« suluuetterá :í. upprovação do Depar
tamento. Nacional de Portos c Navegação. no prazo de 90 dias
contados da data do registro do contracto nela Tribunal de
contas ((~ht1S1l1n lf,) ;1 f:lllf'n~ fi!' ,fislanej;ls l'ul1'1' os IWl'f.ns d'~

\'Q'aln d3S rlivr'l's;l~ l lnhns n qUfl sr l'pfPl'P n «ontracto .

Paragrupho unico . Além dessa subvenção f:'. demais favores
(:!;~(Jl.:;3clos pelo Governo Federal, é licito ao contractante re
ceber subvenções p favores dos governos dos Estados do Pará
e do Arnuzonus, ficando m; s8rviços ('Ollf'edidns e respectivo ap
parelhamento insl all:«!o I~ ufjlj;':ldu (''':,.Jlli\amcnte para o
objecto da concí'<::<:!ln, ir:f'nfnc: dn ((11:I I ' ;;:q 1) ' 'I" lrihl1tpc.:; f'~fad1Jnes

011 muuic inaos .

xv
o prazo de dUJ'aç;lo do contruetn a que se referem as pre

sentes eh.usulus é o(/e' 10 annos, contado da data do seu re
~Ü:itro pelo 'I'rihnnal rir Contas. ll:ll) Sr' rf?~'pnnsahi1i7.ando O Go
verno Federal por i llrlemniznçfiu nlgllH1:l, nn ~aso dI) lhA ser
IH'g·:tdo l'('g'istl'o.

XVI

As duvidas que se suscitarem enll'e u Governo Federal e o
contractnnte, sobro a íntelligencin das disposil:õe:-; contvaetuaes.
decídír-se-ão por arbitramento. No caso de não í'icar resol
vida a duvida para a qual este houver sido instituido, designa
1'110 os arbitras de cada pnrtf'. por mui uo accordo, terceiro ar
bitro! ou, na hvpothese de não chegarem a accordo, organizarão
uma ltstn de quatro nomes, p.u:n :1 qual índital';i cada arbitro
finjo: nnnw:"', rl0nfrl' os qll~l"<:: ,:(lr~í ("~I'l)lhidp n d('~pmp~f::trlor.

xvn
Independentemente c/c acção IJU interpe llaçâo judicial ou

extra-judicial, o Governo poderá decretar a rescisão do con
fr:ld0, Sf>TnT!T'C com Iwrr!:l fI:. f'311 rofin ,h' (lI)1' t.r;lln n clo nsuln XTT7

{O, si o serviço cont.ractado fôr interrurnnido por mais de
~' ..l di:':-: . ..;;t!\·'1 CíljU de fOI'r;a rua ior, dcv idarucuto comprovado;

2.". :::i fll!' imposta ;10 contrartnntc, por trcs vezes, no
mesmo anno, multa pela mesma Inf'raoção:
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;;0, si o contractante transferir o contrarfo, sem prévia au
torização do GOV(,NIO Ferloral:

\0, si 1'0" rleeretacta a Iallencia do contractunte.

XVITI

".\ concu rrencin publica prevista neste dccret o seni pro
cessada de accordo com as presentes clausulas noutras for
mulidades legues, jueferindo-se a proposta que menor sub
venção exija, e no caso de empate, o maior abatimento pro
posto sobre as tarifas approvadas vela podaria de 5 ele março
de 19:31, vara a 'I'he Amazun [tiver ml';Jlll Navigut ínn Companv
(191 l) LimitrrJ. puhl inadns no Dinrio ottictot dp 18 de março
de. 1931, com as reduccôes de 60(;'0 para caslanha e borracha
nas linhas dos rios Purús, Juruú (' Madeira, vigorando como
fC'rC'cira condição de nrorcroncta o melhor appnreltramcntn cFe
nratcr ial fluctuante,

Em igualdade de contllçües Icrü 1)1'1'[(';"'1: 'i:l o rO ll (' l! j· j ', ' í lf."

qu« apresentar nrnposta para f'xprUlj50 do srl'\'if:n ('TIl ('on
.iunclo ou paru iuu ior numero de linhas.

Hio de Jnueh:o, It: de ,j;(Ill'ÍL'O de I \J:Jt; , - Jfol'qurs dos
Reis .

S uspende o estado de sitio durante (l dia 12 de ianeirc de
1936, 110 Estod» do. P01'o!lu lln. , poro eifeito ria realizaçõ»
d", eleiçõ»

O Presidente da Republica dos Estados Unidos deI HI.';I'~ll.

resolve suspender o estado de sitio durante LI ti ia dozv de
janeiro de 19:H3, no Estado da Parahyba, afim de serem alli
realizadas oleiçõos, revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 10 de januiro !.In UI:Hi; 11G" da llldfl
[l('luleneia t' -18° da Hepuhlica ,

GETULIO VARGAS.

Viren,le Rã»,

DECHETO N. 582 - DEl 1 DE JANEIRO DE 1936

Abre, pelo Ministerio da Guerra, um credito especial de réis
2.500:000$000, para ultimar o paçamento ti,.. dpql/'sn.~

de O'11'OS iniciadas na 7" Região Milit01'

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da nutor ízacão contida na lei 11. 66, de 1:~ de junho
do anno passado, e tendo ouvido o 'I'r íbunnl de Contas. na
forma da legislação em vigor, resolve abrir, pelo Mini«' "rio
da Guerra, o credito especial da importancia de réis
~. 300 :OOO$O{)O (dois mil e quinhentos contos de réis) ilara
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ultimar o pagamento com a despesa de obras iniciadas na
7& Região Militar.

Rio de Janeiro, fi de janeiro de 1936; 115 da Indepen
dencia e 48° da Republíea.

Gl!1I'ULIO VARfU8 •

Joã(IJ Gomes Ribeiro Filho.

DECAE'fO ~~. 583 - DE 14 D!:: J"\~nmo DE t 936

Fez public() o deposito do instrumento de ratificação, p:::la
Polonia, da C~mvençLlO Sonitoria l iu ernacionat para a
nav~(J(l~'do aéreo; [irnuula WI Naya, (1 12 de fr1w i ! de 1933.

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, pelu
Governo da Polonia, da Convenção sanitaria internacional
para a navegação aérea, firmada na Haya, a 12 de abril df~

1933, devendo tal ratificação ter validade cento e vinte dias
após a data do deposito, conforme conuuunlcaeão í'eita pelo
Ministerio das Relações Exteriores dos Paizes Baixos à Le
gação do Brasil na Haya, por nota de ~6 de junho do corrente
anr,o, enviada com a cópia da acta do referido denosíto, cuias
respectivas tr~dU!.:çõ!'s off1·::h~." acompanham npl'esente de
creto.

Rio de Janeiro, em 14 de janeiro de 1936. 1no d<{ Inde
pendencía e 471) da Itepuhlica ,

GETULIO VAIlGAS.

].os6 Carlos de Jln,{'edlJ SOa1·~s.

'r.RADUCÇÃO OF'FICIAL

Ministerio dos Negocias Estrangeiros - Diiecçãn do Pro
toeollo - N. 20.871.

NOTA

o Ministerio dos Negocias Estrangeiros tem a honra de
remetter, em annexo, á Legação dos Estados Unidos do Brasil.
de aecôrdo com o art. 63 da Coavenção sanitaria interna
cíonal para a navegação aérea, firmada na Haya, a 12 de
abril de 1933, cópia authentica da acta do deposito do ínstru
mento de ratificação, pela Polonin, dessa Convenção.

O Minisíeriu roga li Legação l'elTlf'U 01' :1, referiria ach
ao Governo hrasileiro e aCCUS31' rcel'P<.:fío da l'l'l'c:cn(c.

Haya, 2(j de junho de 1935.
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ACTA

ti

Do deposito do íuslruruonto de ratificação por part~

de S. Ex. o Sr. Presidente da Republíca da Polenta.
da convenção sanitar-iu internacional para a nuyegaçi"i0
aerea, concluída nu Haya a 12 de abril de 193:3.

De accúrdo com o tli~pu::itu nu ur! . 63 da Convenção
r.anitar iu intcruucioua l para a llUH~r.;LlI;ãll nerca, cmclulda In
Haya a 1~ de 11.1H'il de 1!}3~, s. Ex . o Enviado Extruordlnar-io
c Ministro Pluniputenc iuriu da llcpublieu da Poluuia na lIayú,
apresentou-se, hoje, ao :\lini::iil'i'iu dos Negocies Estruuguíro ,
fios Paiz('s Baixos. para Pl'(II'PrlI'J' :1(1 11:'IH.l:->i(r.l dlJ iu-! vumení.
de r;~I.!fiew::1u da I,,'fm:ida CI1l1"'('11I'àu, JlU:' p;1I'11.' Ih' ~< Lx.)
~)'. Pl'C~jjdl'llte LIa Ilopuhlicu da l'uloniu .

:EssC lnsl ruurcuto ik rut i íicucão ~,,'lldn [ulgadu apú-
exame, em hón I,' devida rÜi'l1W, roi cnh-i-guc nu Governo do;
Pa izes Baixos para ~:CI' de [JI):-;iIu.lo IlO:-; seus arch ivos .

De uccôrdo com os Lel'll10:-i do arl . G3, a linca 3, a Con
venção enírurú em víso. 1);11':1. iI ltt'lH1hIka (.1<1. Polunia cento
f~ vinte dias illlfís a dLlfa do rlepos il o do rL'fcl'ido ínstrumont»
de ratificação.

Em í'irmoza LIo que. O~ ubai xos ussignadus lnvrar.uu a
presente uctu, :-;1'11(10 t'f'lIHd Iida nmn CÔpitl authentiearía ~I

cada uma dus .\lla::i PurIcs CUI111'ilf'.f;1lJI(~~ e ;i Hf'JlilI'Uf_:iio inter
nacionn I de Hvgicnc publ icn .

F.'U o [1:1 II uva ;1 1;~ de junho de Uni).
u Miuislr» do,-; Ncgocios ]~:strangciJ'(l:-; (k ;-;ua ~lage'i: tJrJe

;) R.unha dos Pu izcs Baixo..:.- Ire Grcctt ,
O Enviado Extruordinatio o J\lini:-;!l'u I'Icnipotenc iario

de Rcpuhlicu da Puluniu , - 11 r
• Hobinslci ,

Pela cópia uuthenticu :

O 8ecl'PlaL'io UI'I'aI do }lilli~l,l'riu dU:-i Negócios E:·;f,rJll
gf'il'O~ 110:-5 Pa izcs Buixus .--- ('\SSi(fill(lHI'(l illc(Jivcl).

D:ECHETO N. ~,g~ - DE J { OE ,1_\:"1:1110 DE 19:)'3

Declara truusicrír (J;O Estado de slino» Gcrac s attrilniiçiies
para autol'izar e conceder f) «prooeitaniento industrial de
"~mrr:; c de cnerqi« /'1](ll'wr{icrr e d.i outro: JlI'(J'Vid~?Ei'Li

o Prcsidcnlc da Rcpublica dus Estados Uuidos do Brasil.
usando das af.trtbuíçõcs que lhe conferem os a .ts . 5'3, ~ l°. e
119, § 3D

, da Constituicão Federal, e
Considerando que (1 Estado de Minas Gcraes já organizou

os serviços, tcchnicos e administmf.ivos julgados necessaríos
ao cxcrcicío da al.tr ihuição conferida :10 l'.iU\TlT'(l Federal pelo
urt . 119 da Oonstituicão Federal:

Gonsidcrundo qur: o lJepaJ'LIll1C11t,o :\aeionul da Pruduceão
Miner-al, du Minlstcrio da .\r;'l'iellltul't1, pelo Serviço du Águas,
dircctutucntc inspecciouon ti urguuização r~ I) anpurelhamcnto
l.(~clmico de tacs ;;:(~I'vi/:('<':, ronclu iudo por ,j1l1gal-o:J plenamente

Leis de 193G -- \'01. I 2
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satistatorios, pelo que, nos termos do § 3°, do referido arti
go 119, áquelle Estado deve ser transferida a attrtbuição aci
ma mencionada;

Considerando que o decreto n . 24.643, de 10 de julho de
1934. Codigo de Aguas, lei federal applicavel 'na especie, in
dica, pelo art. '193, OR casos em que tal attribuição não pode
srr trnnsf'erIda:

Considerando, porém, que, ainda nos ditos casos, convem
que H~ evitem os inconvenientes resultantes da dualidade de
serviços pertinentes ao aproveitamento de quedas d'água e á
d isl.r ibuição do energia electr ica para consumo publico e pri
vado;

Considerando que o § 1° do art. 5° da Constituição Fe
deral faculta ao Governo Federal fazer executar.', por funccío
narios dos Estados, mediante accordo com os respectivos go
vernos, seus netos, decisões e serviços:

Decreta:
ArL. 1. o Fica delegada ao Estado de Minas Geraes, em

quanto satisfizer as condições estabelecidas em lei e possuir
os serviços technicos e administrativos [ulgados uecessaríos,
a competcncia para autorizar e conceder o aproveitamento in
dustrial de quedas d'água e de energia hydru.tl ica a que se
refere o art. 119 da Constituição.

Art. 2. o A delegação abrange o exercício de todas as
attrtbulções confer-idas 11 admlntstração Iederal pelo decreto
n. 24.643, de 10 de julho de 1934, sob reserva do disposto
nos §§ 10 e 2° do art. 19;i, inclusive o das relativas ao enca
minhamento dos pedidos aUinentes ás concessões resalvadas
pelas alíneas a, b, c e d do citado artigo, desrlo que destina
das á distribuição de energia sobre o territorio do Estado.

Paragrapho unico. O Ministerio da. Agricultura transfe
rirá, por accordo, na forma do § 10 do art. 5" da Constitui
ção, ao Estado de Minas Geraes, a execução d is actos, deci
sões e serviços de fiscalização que se relacionarem com as
concessões acima resalvadas, no convenio regulando a distei
huição das taxas crendas pelo decreto n. 24.673, de 11 de ju
lho de 19iH .

•\rl. 3. o Revogam-se as disposições em contrario.
.Hin de Janeiro, 14 de janeiro de 1936, 115° da Indepen

dencia e 488 da Republioa,
GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 585 - D'E 14 DE JANEIRO DE 1936

Regula os áreas para as autorizações de pesquisa e as conces
sões de lavra, de que trata o Codiqo de Minas (decreto
n. 24.642, de 10 de julho de 1934), no art. 19, n. Il, "in
fine", e no art. 42, n. XVIl, "in fine", e dá outras provi;'
dencias,

O Presidente da Republ icn dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuições que lhe confere o n. 1, do art. 56 da
Constituição, e tendo em vista os artigos 3° (§§ 2° e 3°), t8
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(§ 4°), t9 ( ns. lI, ~n {iue, Y e VI), 21 (n. I), 41 (§ 1"), 42
(n. ~VII, in fin,e), 89 e 93 do Código de Minas. e

Considerando Que o art. f 'I do Codigo de Minas estabelece
duas phares para aproveitamento de uma jazida mineral,
sendo Q. primeira de prcspecçãn e a ssguinda de pesquisa:

Constderaudo que o art. 18, § 10 determina que se proceda
á delimitação da superf'icie em que são permittidos os traba
lhos rle pesquiza, em cada caso concreto;

Considerando que tal denrnítação deve ser regulamentada
flor outras normas que as admíttidas tomo provísorías pelo
art. 93, paragrapho uníco. do Codig'o de Mirins, segundo expe
r íen.ua adquirida durun!e duze.~eLc inezes de viguncia do mes
mo Codigo ;

Considerando que a experiencia industrial de aproveita
mento do minerio de uma jazida faz pnrte integrante do plano
de pesquisa;

Considerando a necessidade de serem traçadas as normas
gvraes para a revisão dos contractos a que alludem o art. 12
das disposições transitorins da Const.ituícão Federal e o art. 89
dLJ CodigO de Minas;

Decreta:
Art. L° As áreas das nulorizações de pesquisa, applicaveis

~is di» ersas classes de jazidas c·: tabelecrdas no art. 2° do Co
diiO çle MJna.s e ás duas phases de que trata o art , 14 do mes
mo Codi,!o, não poderão excNir'l' ~s l irnitações estabeclcídas na
tabella abaixo:

Phase I
Individues

Classe I . 10... 500 Ha.
Classe II . 10... 500 Ha.
Classe IH . 10- 25 Km.
Classe IV . 10,.. 100 Ha ,
Classe V . 10... 100 Ha.
Classe VI . 1- lÓ Km.
Classe VII . .. IO-t.oob lia.
Classe VIII . 10- í , 000 Ha .
Classe IX . 10-1. 000 Ha,
Classe X 200-4.000 lIa.
Classe XI. (Vide art. 6° e seu paragrapho

Companhías
100- t .000 lia.
100- 1. 000 Ha.
10- 200 Km.
10- 1.000 Ha.

1DQ-" 500 Ha.
fO- 50 Km.
10- 5.00P Ha.
fO-10.000 Ha.
10-10.000 lia.

4.000-20.000 lia.
unico) .

Phase 11
IJ)diTiduos Companhias

CIQ~l} J to- 5Q Ha. 50- 500 Jh.
Cl9.~se II . .. . . . . 10- ~O Ha. :50- f)OO Ua.
Classe JIX • 1- f O Km. 10- 100 l{m.
Classe lV . .........• 5- 50 lia. 1.0- 500 Ha.
CJi~.sse V . Q- 50 Ha. 10- 250 lia.
C1ass~ VI • 1- Q Rm. 1- 26 Km.
Class~ VlI . 10-100 Há. 10- 500 Ha ,
Cla$~e VIU. HJ-100 H~. 10-1.000 Ih.
Classe IX . 10-100 Ha. 10-1.000 Ha.
Classe X . 20-400 lia. 1.000-10.000 Ha ,
Classe XI. (Vide art , 6" e seu paragrapho unico) ,

§ 1.° Sõ será concedida á área especial para a ph,ase c!e
prospecção (phase I) quando os trabalhos de pesquisa pro-
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10 ton~.

100 ms
100 IIl3

5 tons.
100 In3
100 ms
20 tons.

200 tons.
200 tons.
200 tons.

até
até
até
até
até
até
até
até
até
até

priamente dita (phase lI) necessitarem, para a sua conve
niente locação, que se proceda previamente ao reconheci
mento geologíco da região consdierada e, neste caso, ultimado
o reoonheeímento geologíco em prazo preestabelecido e lo
cada a área restrícta para a pesquisa propriamente dita, fi
cará livre a área restante, podendo ser desde logo obíecto de
nova autorização a quem a pretender pesquisar.

§ 2." As áreas nunca poderão ser parcelladas e formarão
um todo sem discontinuidade em cada autorização de pes
quisa, devendo ser observada a mesma continuidade com re
lação ás extensões lineares nos leitos de rios e nas praias de
mar.

§ 3". As áreas serão delimitadas por linhas rectas, qual
quer que seja a oonfigurução do solo, e, tanto quanto pOSSl
vel, rectangulares, devendo, de preferenoia, upproxímar-se
da forma do quadrado. No caso de rectangulos o lado maior
será maximo igual a cinco (5) vezes o menor.

Art. 2.° Os relatórios apresentados em virtude do que
determinam o n . V do art. 19 e o n . I do art. 21 do Codigo
de Minas, deverão ser assignados por profissional, de accordo
com as estipulações dos arts. 5° e 6°, e seu paragrapho uníoo,
combinados com o art. 34 o decreto n , 23.569, de f f de
àezembro de 1933.

Art. 3.° As quantidades dos minerios P, materiaes extra
hídos nos trabalhos de pesquisa, de que o autorizado podera
utilizar-se para analyses e ensaias industriaes, a que allude
o n. VI do art. 19 do Codigo de Minas, são as constantes da
tabella abaixo:

Classe I
QII&Sse n
Classe III
Classe IV
Classe V
Classe VI
Classe VII
Classe VIU
Classe IX
Classe X Petroleo

Paragrapho unico. Verificada pelo autorizado a couve
niencía de proseguir nos estudos economicos e metallurgicos
dos minerios extrahidos, poderá montar, para esse fim, uma
ínstallação experimental (pilot-plant) de beneficiamento,
cuja capacidade não ex-ceda de quinze (15) toneladas em
vinte e quatro horas (24) para minerios brutos, mediante
justiifcação e projeeto previamento approvados pelo Governo.
ouvido o Departamento Nacional da Produeção Mineral.

Art. 4°. As áreas das concessões de lavra, applicaveís ás
díevrsas classes de jazidas estabeelcidas no art. 2° do Codigo
de Minas, não poderão exceder as limitações maxímas esti
puladas no art. 1° deste Regulamento para a segunda (11)
phase dos trabalhos de pesquisa (Cod. cito art. 42, n. XVII,
in ífne) .

Paragrapho unico , As demarcações serão feitas de ac
cordo com o art. 36 do Código do Minas.

Art. 5.° Os pedidos de autorização de pesquisa ou de
concessão de lavra não terão andamento no Departamento
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Nacional da Producção Mineral sem que os interessados de
positem no mesmo Departamento uma quantia em dinheiro
que cubra approximadamente o se110 a que está sujeito o
titulo de autorização ou o titulo de concessão (arts. _19, § 4°
e 41 § 1° do Codigo de Minas), e bem assim a ímportancía
devida pela publicação do respectivo decreto no Diario Offi-
ci~. -

§ 1.° No caso de não ser deferido o pedido, será resti
tuida ao interessado a quantia depositada mediante recibo.

S 2.° No caso de ser deferido o pedido, si a quantia, depo
sitada deixar saldo depois de «atisf'eitas a-s despesas a que
se destina, será o saldo entregue ao interessado mediante re
cibo, e, si a dita quantia fôr insufficiente, será previamente
integrada pelo interessado.

§ 3.° Os depósitos a que se refere este artigo serão esta
belecidos de accordo com os limites previstos nas lettras a)
e b) do art. 2Q do decreto n. 24.673, de 11 de julho do
1934.

Art. 6°. Para o effeito do § 2° do art. 3n do Codigo de
Minas, só ficam exceptuadas as jazidas de substancias mine
raes proprias para construcção quando taes substancías pos
sam ter emprego immediato in natura ou sem outro benefi
ciamento além do seu talhe e forma para assentamento e,
'linda assim, não se destinem ás construccões ele interesse pu
blico.

Paragrapho unico. No caso de occorrerem nas jdzid~s de
que trata este artigo outras substancias minerae.s de valor
economíco superante, taes jazidas serão classífícadas me
diante parecer do Departamento Nacional da Producção Mi
neral, na conformidade do paragrapho unico do art. 1? do
Codigo de Minas, e ficarão sujeitas âs disposições do mesmo
Codigo e deste regulamento.

Art. 7.° Todas as demais jazidas de substancias mine
raes própr-ias para construcção ficam declaradas sujeitas ao
rcgímen de autorizações e concessões instituido no Codigo
de Minas, de accordo com a faculdade contida no § 3° do ci
tado art. 3° do referido Codigo, e bem assim, portanto, ás
disposições deste regulamento.

Art. 8. 0 A revisão dos contractos a que alude o art. 89
do Codigo de Minas f'ar-se-ha mediante concessão de lavra
da mina ou jazida aos respectivos contrnctantes, expressan
do-se no titulo de concessão as condições geraes, accidentaes
e especiaes de que tratam os arts. 42 e 43, e seu paragrapho
unico, do Código de Minas, com as seguintes alterações:

I - Todas as condições geraes, menos a da área máxima,
que será J que constar do contracto;

II - As condições aecidentaes que no caso couberem;
lU - As condições especlaes convencionadas no contr-a

cto que não Iorcm Jncompnl ive ís com as condicõe., gcraes a
uccldentaes ,

§ 1.0 Não se consideram incompatíveis as contr-Ibuições
especiaes a que estiver sujeito o conti-actante, pelo tempo
em que as mesmas devem durar de accordo com o eontracto,

§ 2.° Os contractantes ficam sujeitos ao deposito de que
trata o art. 5° deste regulamento.
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_ ArL 9.° Fiea r1('I'o~nrJll, por fo~'çtl deste regulamento, a
parãjrapho unico do art. 93 do COQigo de Minas.

Rio de Jtineirtl, H de [nneh-o de ! ~3a, il5° da Indepén
dlHJêirt é .\'l' da n~f)bbl i~ft.

GETULlO VARGAS.

oauon Ri'agd.

DECHETO N. 586 - DE 1 i rm ,JANElllo DB 1936

AUf01'i;;a tl [irmt: "/..éprcro«! .«t. tia. Linüuuki", sociedade
comrnercial. oraanizad« no Brasil, a pesquisur (>10'0. e tlia..
mentes em um trech o de vinfe ~ dnto (25) kilometrcs d,~
t?J'tens;t,j do Ieit» e tH(il'f1l)n,~ deroflrf'1.11 do rio Ribetra, c()n
tados, 1'ío tt.cima, a J,,rlrti1' do ponte da e·~tli{/da }}tth!.;t(Í-Sdo
Paulo, trecho dI? rio t?stc sitíJ,~ul0 no. tbistrlct» de RibIJIi'H,
munitfpióde f i tlx i11ri, rltJ Eslarllj de São Pauto, e tU> dh..
trlcto de Epiràcio Pessó(j, 17Wl1itipid de Bocnyuvd, e tli:i.;,
trict o de Cerro AZ1!f, mli~)iripi(J do menn o nome, 110 E,I:
tàdb do Paralld.

o Presidente da Hepuhlica do.'; Estados Unidos do Brasil,
usando das nttrfbuícões que lhe co!!fere O art. 56, n. 1~. dA
Const.itulcão Fcdornl, e fendo em vista o dar rel 9 n. 24. IH2,
de 10 de julh.. de 193'1 (C:;cligo de Minas) ;

Decreta :

Arf.. 1." Fica uuturtznrln a firma "Lenrrvost & Cíã , Li
mitada "I snclcdada cornnteí-elnl orgnuizadn no Brasil, II pes
quisnr ouro e dlnmnntes em um tr-ocho (já vinte e cincd (2&)
kilometros de extensão do leito e !liUl'get1,~ tlcvolutas do rlo
Híbelru, contados, rio aclrna, h t)ttl'til' tia ponte da estradâ Pa
raná-São Pnulo, trecho dê rio esle situàdo 110 dislricltJ dé RI...
belra, mumclplo de Faxina, no Lstado de. Silo Paulo, e hd dis~
lt'ictt1 de Epítacio Pê5S0à, rnun.cípi« de Bocàyuvã, e dlstrtctü
llê Cc'rt'o Azul, rnunlclnio do mesrr o nome, no Estadn du Pa~
raná, mcdlantc as seguintes condíçõcs :

I "- O titulo rlesfa tll1fàl'ftar;fio, que sehi umã via authen
tica de. te decreto. na Iormn tio § 4° do art. ta do COlU~O lie
Minas, rerá pesrus I e sómente transmissivel nos casos de her-·
delros necessarlos ou conjuge sohrevivcnl f', bem como no de
sut-cesoão commorciâl:

II -- Esta autor.ízacãu dururá doís (z) annos, podendo
ser reuovada na coníor-míríadc da nrt , 20 do Código de Minas,
e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo. 118,0 podendo
exceder á extensão kílomctr ica no mesmo marcada;

UI _.- A pesquisa seguirâ L1m plano. prcestalseleeido, que
slJrá organizado pela autorizada e submettído á approvacão do
Governo, ouvido o Departamento Nacional da Producção 1\Ii
neruli
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IV - O Governo f íscaltzar-â a execução do plano de que
trata o numero anter-ior, podendo mesmo alterai-o, para me
lhor oríentacão da marcha dos trabalhos;

V - Ntt conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo
de quaesquer informações pedidos pelo Governo no curso
delles, a autorizada deverá apresentar ao Minister io da Agri
cultura um relataria circumstnnclado, acompanhado de perfis
geologtcos e plantas, em tela e cópia, onde sejam indicados
com exactidão os cor-tes que se houverem feito no campa da
pesquisa, o maximo da profundidade ·que houverem attingido
os truhalhos de pesquisa, a inclinação e direcção dos veleiros
ou depositos quo se hnuvcrern dr-scoberto, espessura média e
area dOL~ mesmos, seu volume e teor media em ouro por me
tro cubíco de minor io ou cascalho, bem como outros esclareci
mentes que se tornarem necessar ios para o reconhecimento e
npreclac.:fio da ou das jazidas;

VI - Do minerio e material exl.ruh ido, a autorizada não
poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, sui'ficientes
para analyses e ensnios indusf.riat-s, .s6 podendo dispor do mais
depois de iniciada a lavra;

VII - A autorizada não podei-á prejudicar o trabalho dU:3

faiscadores e garimpeiros por-ventura existentes no trecho de
rio ohjecto desta autor-ização, desde que o referido trabalho se
exerça na forma da respectiva legislação (decreto n . 24.193,
de 3 de maio de 1934) ;

VIII - Ficam resalvados os interesses da navegação e 0:3
da fluctuação no trecho de rio a que se refere a presente au
torização, sujeitando-se, portanto, a autorizada, ás exigencias
que lhe forem impostas neste sentido, pelas autoridades com
petentes;

IX - Serão respeitados os direitos ele terceiros, resarcindo
a autnrtzada damnos e prejuizos que occasionar, a quem de
direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que pos
sam sobrevir ao titulo, ela opposição dos ditos direitos.

Art. 2.° Esta autorização é dada sem prejuízo do que de
terrninn o n. VIU do art. 19 do Codigo de Minas.

Art. 3.° Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeito do paragrapho unira do art. '27 do Codigo de
Minas, nas seguintes condições:

1 - Si a autorizada não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (6) primeiros mezes contados da data do regis
tro a que se refere o art . 6° deste decreto;

l[ - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
Iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Govérno;

UI - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa, dentro dos tres (3) primeiros mezes do praso a que se
refere o n. I deste artigo;

tv - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse contado
ria data du registro a que se refere o art. 6° deste decreto, sem
ter sido renovado na forma do art. 20 do Codigo de Minas,
não apresentar, dentro do prazo de trinta (50) dias, o rala..
torio final, nas condições especltícadas no n, I do art. 10

•

Art. 4.° Si a autorizada infringir o n. I ou o n. VI do
art. 1°, ou nãosesubmetter ás exlgencías das fiscalizacio, será
annullada esta autorização, na forma do art. 28 do Codigo de
Minas.
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Art. 5.° A autorizada deverá vatísraaer o pagamento da
taxa da publicação do presente decreto no Diario Official, den
tro do prazo de trinta (30) dias contados da data do convite
para esse fim publicado naquelle órgão off'ieinl, sob pena de
ficar o mesmo sem effeito.

Art. 6.° O titulo a que allude o n. I do art. 1° pagarA
de sello a quantia de duzentos mil réis (200$000) e só será
valido depois de transcripto no livro de registro competente,
após o pagamento do sello, na forma do § 5° do art. 18 do
Codigo de Mina», - pagamento este que deverá ser eff.elctuado
dentro (lo prazo de trinta (30) dias contados da data da publi
cação do preesnte decreto no Diorio Official, sob pena de ficar
o mesmo sem effeito.

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrario ..
Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1936, 115" da Indepen

dencia c 48" da Republica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECnC'l'ü N. 587 - DE H DE .TA;'.IEIIRO DE 1936

Autcriz« (l Companhia .Tnbetra; 8. A., sociedade oraosuzad« no
Brasil, a pesquisa» 011.1'0 e diamantes em 'um trecho de
cinte v 1"11/('0 (25) ltiiometros de etctensõo do leito e ma·r
tjeiUi rtCI'ol1{P18 do Tio Ribeira, contados, rio abaixo, a par
ti: do pontr da estrada. Pararui-São Paulo, trecho do rio
este situado nos districtos de Ribeira e Itaôca; m.unicípio
de Apitiln), í10 Estado de São Paulo, e 110 districto de Epi
taeio Ircssú«, nntnicipio de Bocauuva, no Estado do Pa
'j'(t.ilá

o Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando r1nc~ nttrtbuicõos quo lhe confere o art. 56, n. i", da
Con:;tit1Iir:ftn Fr-rlern l, n t..ndo ('111 vista o decreto n . 24.642,
dr 10 di"' ju lho de 19:1'1 (Codigo r]r' Minas) , decreta:

AI·[. I, li Fica nutrn-izarla a "Companhia Ribeira, S. A. It,
<::GC'if'dadl' urganizarla no Brasil, a pesquisar ouro e dlamantes
em um frecho de vinte c cinco (25) kilometros de extensão do
leito p mnrgnns dl'vo!llta:, rio rIn Itíbeí ra, contndos, rio abaixo,
:1 part.ir da pnnl o da estrar!u Parnná-Sân Paulo, trecho de rio
t:stf' s il.unrlu nns xlistvIctos dI' Itlhelrn e Itaõca, municipio de
Apiuhy, nn E;;!.nilo rl(~ São Paulo. (\ no distr lcto de Epitncio
!'1"\~ç;iJa. munir-ip io d~' Bocav I: vn, no 1;:.;;!.nc1o do Paraná, me
l!i:'ltll' a.; "l'guinl.I':-' eondi(~õe·í':

I - O tltulo desta autorização, que será uma via authen
tica deste decreto, na fórma do § 4° do art. 18 do Codigo de
}1inas, será pessoal e s6mente transrnissivel nos casos de her
deiros necessaríos ou conjugn sobrevivente. bem como no de'
succsssão commercial;
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II - Esta autorização durará dous (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art o 20 do Codigo de Minas,
e o campo da pesquisa é o indicado nest.e artigo, não podendo
exceder á extensão kilometricano mesmo marcada;

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pela autorizada e submettido á approvação
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Produccão
Jlineral;

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata. o numero anterior, podendo mesmo alteral-o, para me
lhor orientação da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prc
juizo de quaesquer ínrormacões pedidas pelo Governo no curso
uelles a autorizada deverá apresentar ao Minlsterío da Agri
cultura um relatorio ch-cumstnneiado, acompanhado de perfis
geclogicos e plantas, em tela e copia, onde sejam indicados
com exací.idão os cortes que se houverem feito no campo da
pesquisa, o máximo da profundidade .que houverem attingído
05 trabalhos de pesquisa, a inclinação e direcção dor, veíerros
ou depositas que se houverem de-scoberto, espessura media e
área dos mesmos, seu volume e theor media em ouro por metro
cúbico de minerio ou cascalho, bem como outros esclareci
mentos que se tornarem necessarío- para ° reconhecimento e
apreciação da ou das jazidas;

VI - Do minerio o material extrahido, a autorizada não
pudera se ut.ilizar senão de pequenas quantidades, sufIicientes
para analyses o ensaios induatríacs, só podendo dispor do mais
depois de iniciada a lavra;

VII- A autorizada não poderá pl'ejudicar o trabalho dos
faiscadores e garimneiros porventura existentes no trecho do
rio ohjecto desta autnr iznção, dosde que o referido trabalho
se exerça na fôrma da respectiva legi-Iacão (decreto 11, 24:193,
de 3 de maio de- 193 i) ;

VIII - Ficam resalvados os interesses LIa navegação e os
da Iluctuação no trecho de rio a que se refere a presente au
torização. sujeitando-se, prnlnul o, a autorizada, ás exigencíus
que lho forem imposl as neste sentido, pelas autoridades com
petentes;

IX - Serão respeit adus o.s direitos de tcrcelros, resar
cinun a autoi-izada damnos e p re.iuizns que occnstonar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas Itmítaeões que
possam sobr-evir ao título, da opposição dos ditos direitos:

Art. 2. o Esta autor-ização é dada sem prejuízo do que
lff:lpl'mina o n , VIn do arl.. 19 do Codigo de Minas o

Art., 3 o" Esln autorização será consírle rudu abandonada,
para () f'ffeito do pnragrupho unico rio art . 27 do Cocligo de
.\iil1:l';, nas seguintos condições :

I - Si a nutorjzndn não iniciar os trabalhos de pesquisa;
dentro d03 sois (6) jn-imeh-os mezes contados da data do rn
gi~tl'o a quo se rcf'er-e o art , 6° deste decreto;

II - Si inl.errnmper- os trabalhos de pesquisa. depois de
iule intlos, por igual espaço de tempo, salvo motivo de forca
um ií.. r', a Juizo do Governo:

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa.
dentro dos tres (3) primeiros mezes do prRZO a que se refere
o TI. I deste artigo;
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rv - Si, findo o {lrazo da aulm-lzaçâo, pl'a7.O esse contado
da data do l'('gi~;tr'O a QU8 ~e refere u art , tio deste decreto,
sem te:' ~'jdu /'!'rtO\'LitlO nu fôrma do nrt . 20 do Codigo de Mi
nas, não apresr-ntar, dentro do pl':IZ0 d.> t.ti nl.a (30) dhH, U
relãtor!o l'innl, nns ('olldil.:ôe~i f'~preif:(';ldn8 no n. t do ar
tigo í-.

AiL. 1." Si a :l:l!ol'j~adn inf'r ing ir (l 11. I 011 o n. VI do
art . 1", Ol! 1I~1I !oId ~;l1ll11)('j IpI' :í.~ (,.\jgenL'ia~ da fj:;caliza:.:fi;l, '~":l'li

unnull:\,LI 1"[ I :llill;;'iz~liJlU. 1\<1 {úr'[lla do nrt . ::~J do Codign de
Minas .

Art. [l. o A aul.orizadn deverá satisfazer o pa~:lll:(~l1td da
taxa da publienção do pl'psente decreto no Diurio Ui/i<:i:ll~

dentro riu pl.'3Z0 de trinta (~jO) dias contados ela data do con
v il.e para essn fim puhl icado 1l:1'l",I'!iL' IJn~ão uíficia l, sO:J pena
de f'icur U \I11'~IJlO sern (>rreitu.

Art. (i," O titll!(l(l qnl..' ;1~ludn o n. I do art. 10 prgar,\
dl' ,:;:·110 a qllnuli~l d.. dI1.~LI1:U' .n il li;j~, :. :UI\~OU!)) ('só ~~l':';:'

vulu!« r!t'pni:, dI' Il';ln:l,\,j~ltll li" l ivru ile' I',':~i'!r'o enrnpi·lp~lt~~.

upús u pug.uncntu du ~,I\lllJ, nu li\;'1l1a tI:1 ~ ;-," du .ut . j ~ UJ
Codigo de Minas, pagamontn este que (lt~n'!'á ser ef'Iectuado
delJlnl rin pl':líO dI" 'J'illt~l í;lí\) dif!'. eont;ljl.'~ rl1 dnh dtl pu
blicucào rio prl'Qf'n! e .dl'l'L'! (l no Diuri., uí/i":ul,:oIJ ;;t<n t.ie
1L:' ;11'- o ::18': !L,' ~('i:! ef I';t o .

Ai t . 7.° Rp',-o~:lrn--;-~l :i'~ dL'po::!í;ÔP2 cn: ,:nntrilf'Ío.
rio de Jane lró, 1 ~ dE ,j~ln;?jl'O de 111";\ J 1'," da I':dí'flcn-

dr-uci.i t' 'l~" d:1 Hcpl1hlí"[j.

GE'I L 1.10 VARC,B,

Odilon Brcç«

DECRETO N. 588 - DII li DF. JANEmO DE 1936

Autorizo o cidadão brasileiro 1)lIvid A. du Sih»: Carneiro, jJOr
sociedade 011 cOUljJllnh ia que orqunizar, I/ pesqui.znr t'(lr
vão jJUrftoso em terrenos pertencentes a Tacito Mm'c011
des Zanardini e outros, no loçur denominado "Rio da
Areia". m.únicipi» de Teireiro Soares, comarca de Ponta
Grossa. Estado do Paronâ

o Pres.idenla da H( publica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das nttr-íbu ícões que lhe confere o art. 56, n -. 1°. da
Const itu íefio Fodernl. e tendo em vista o decret.o n. 21.6112 ,
de 10 de julho de 193,~ (Cudigo de Minas), drcrctn :

Art , L" Fica autorizado LI c ldudün brusiteí ro David A.
da Silva Carneiro, por socipdndi l ou cnmpanh in que orgnni
zar, a pesquizar carvão pyritnso em terrenos per íencontos a
Tacíto Marcondes Zanardini, Tt-ajano Marcondes Zanrmlml,
Analirio Francisco Leal, Onilio Marcordes Zanardlni, João Ro
berto da Costa, Augusto Chernín, Pedro Marcondes Zanardíní,
lnnocencio Raymundo dos Santos, Leocadia Maria de JeSU:-3 e
João Chcrnin, respectivamente com as áreas de 98,1552 hecta-
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res, 503,36 hectares, 98,1552 hectares, 98,1552 hectares, 98,155?
hectares, 98,1552 hectares, 121 hectares, 154,88 hectares 43,56
hectares e 1524,6 hectares, num total de 2838,1760 hectares,
e situados no lagar denominado "Rio da Areia tI, municipio de
Teixeira Soares, Estado do Paraná, rncdínníe as sogu intes con
dições:

I - O titulo desta autor ização, que será uma via authen
tica deste decreto, na Iórrna do § 4° do art. 18 do Cod igo de
Minas, será pessoal c somente transmissível nos casos de her
deiros nécessartos e conjuges sobreviventes, bem como no de
successão commercial;

II - Esta autor-ização durará dois (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas,
e o campo da pesqu iza é o Indicndo nesto arttgo não podendo
exceder as áreas no mesmo indicadas;

III - Apesquiza seguirá um plano preestabelecido, que
será brgnhiitaçlo pr-lo R\llor'ittlrJo e subrnetf.lrln :1 upprovàcão do
Governo, ouvido o Drpat-latnenln Nneíonal da Produccão Mi
nêral:

IV - O Governo f lscn liza rá :l execução cio plano de que
tratá o numero ànterior, podendo mesmo álteral-o para me
lhor orientação da marcha dos trabalhôs ;

Y - Na conclusão dos trabalhos de pesquiza, sem pre
juizo de nunesquer informações pedidas pelo Governo no curso
delles o autorizado deverá npresentar <la Mintster io da Agri
cultura um relatorio circurnstanclado acompanhado de per
fis gcologícos e plantas, em tela e cópia, onde sejam indicados
com exaet idão os cértes que se houverem frito nos terrenos,
o máximo da profundidade quo houverem atLingido os tra
balhos de pesquiza, a inl'lintlGão c dírecção das camndas, vetei
ros ou depositas que sI"' houverem descoberto, P:;pcssurn me
dia e área dos mesmos, seu volume, bem como outros esc la
recinn.ntos que se tornarrrn neccssarios para o reconheci
mento f' a r!'pcinção da jazida;

vi - Do minerio e material extrnhid., o autorizado não
poderá se utilizar senão de pequenas quantidades. sufficien
tes para analyses e ensaios iuduLrucs, só podendo dispor do
mais. depois de iniciada a lavra;

Vl l - Berna respnttado.t os dire itos de tereeiros. resar
cíudo o aut ot-lzado darnnos p prejuíxos que occasíonar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações <Í'Je
pi;)s~àrti sobrevir no titulo, da oppôsiçâo dos ditos tlireitos.

Art. 2.° Esta autortzacâo ser,) crmslderadai abandonada,
phrà o effeHo do pnrngranho li 11ir o do art. 27 do Codígo de
l\íitiU'\ nus ~rguintes cnnrlicões :

I - Si o aut orizudo não inci ar o., trabalhos de pesquíza
dentro dos seis (6) primeiro", mrzes contados da data do re
gistro a que SP- l'eferp o art . 5° deste decreto;

II -- Si interromper os trnbalhos de pesnutza, depois de
ínícf ados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força
maio!', a juizo do Governo;

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes..
quíza dentro dos tres (3) primeiros mezes do prazo a que se
refere o n. I deste artigo;
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IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse con
tado da data do registro a que se refere o art. 5" deste de
creto, sem ter sido renovado na fôrma do art. 20 do Codigo
de Minas, não apresentar, dentro do nrnzo de trinta (30) dias,
o relatorio final, nas condícões espocif'icndas no n , V do ar
tigo anter ior .

Art. 3." Si o autorizado infringir o n. I ou o n . VI do
art. 1°, ou não se submetter ás exigencías da Iiscalização,
será annullada e~tn autor-ização na fúrrnn do 11'1" 28 do 00
diqo d(' Mínns ,

Art . 4.° O autorizado deverá sntisf'aaer o pagamento da
taxa da publicação do presente decretto no Diario Oiiicic!
dentro do prazo de trinta (30) dias, contado- da data do con
vite para esse fim. publicado naquel!r- nrgãn of'ficial. sob pena
de ficar o mesmo sem eff'eito .

Art. 5.° O titulo a quo a li L1 de o n . I do art. lo, pagará
de sello a quantia de quinhentos mil réis (500$000) e só será
valido depois de transcr ipto no livro de regi::::tro competente,
após o pagamento do sello, na f6rma do § 5° do art . 18 do
Codigo de Minas, pagamento este que deverá ser effectuado
dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data da pu
blicação do presente decreto no Diorio Offickl, sob pena de
ficar o mesmo sem effeito.

ArL 6." Revogam-se :'1" díspos içõcs em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1936, H 5" da Indepcu
dencia e 48° da Republica.

GETL"LIO VARGA8.

Odion. Braga.

DECREl'Ü N. 589 - DE t5 DE JANEII\O DE 1936

concede á sociedade a1101111n1n. Fnbrica de Peixes em Con,çerva
do llh.« Grande aut orizucõo para [imccionar

O Presidente da RepubJica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu fi sociedade anonvma Fabrica de
Peixes em Conserva da Ilha Grande, com série nesta cidade do
Rio de Janeiro, decreta:

Artigo unico , K concedida á sociedade anonyma Fabrica
de Peixes em Consreva da IiIha Grande a utorizaçãe para Iuuc
cionar com os estatutos que apresentou. flc:mdo a mesma S0-:
ciedade obrigada n cumprir integrn lmnnle ns leis e regula
mentos em vigor.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1936. 115 0 da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
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'DECRETO N. 590 - DE t 5 DE JANEIRO DE i 936

29

Suspende o estado de sitio no município de São João de õa
maquam, Estado do Rio Grande rio Sul, durante o dia i 9
rio corrente me:.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve suspender o estado de sitio no município de São
João ele Camaquam, no Estado do Rio Grande do Sul, durante
o dia 19 de janeiro corrente, afim de serem ali realizadas as
eleições para vereadores e pl'ef8ito, revogadas 1l.S rlhfloj~ões

em contrario,

Rio de Janeiro, em 15 de janeiro de 1936, J 15° d~l Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETUL10 VARGAS.

Vicente Rdo,

DECRETO N. 591 DE J5 DE .JANEIHO DE 1935

Approva o requlamento da orrecadaçõo, eaeeuçõo e fiscali
zação da taxa de prenideneia social, destinada ao Insütu: n
de ApIJsentariorias e Pensões dos Commerciarios

o Presidente da Republica dos Estados 1] nidos do Brasil.
usando da attríbuicão que lhe confere o art. 56 da Const.ituiçãe
e tendo em vista a autorização constante do §2° do art. 6°
da lei n. 159, de 30 de dezembro de 1935, resolve approvar o
regulamento que ,1 este acompanha.

Rio de Janeiro, 15 de. janeiro de 1936, 115" na Indepen
deneia p. 48° da Benubllca.

GETULl'O VARGAS,

Agamemnon 'Magalhães.

A rth"l" de Souza Costa.
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Regulamento da arrecadação, execução e fiscalização da taxa
de previdencia sooíal, destinada ao Instituto de Aposent.a
dorla e Pensões dos Commerciarios

ArL j.o A taxa de previdencia social, creada pelo art. 6"
da lei n, 159, de 30 de dezembro de 1935, em substituição á
do art. 5° e seus paragraphos, do decreto n. 24.273, de 22 de
maio de 1934 e suas successlvns modi Iicações nesse parti
eular, incidirá' na razão de 2 % sobre o valor. em moeda na
cional, de todas as mercadorias importadas do exterior, por
via: maritima, terrestre, fluvial ou aerea, com excepção apenas
do combustível e do trigo.

Art, 2.° A cobrança da taxa de que Ira ta o artigo an
lerior, será feita nas estações aduaneiras, por occasíão do
pagamento do-s direitos de imj ortação, devendo ser incluída
como receita nos despachos respectivos.

Paragrapho único. No corrente exercício de 1936, o
producto da arrecadação de que trata o presente artigo, será
escrípturndo como "Denosit.os" (' ~,~:::im recolhido ao Banco
do Brasil. A partir do exerc'icin de. 1937 a arrecadação será
escripturuda como renda da União. da ruhrica propr la que
o 'Orçamento consignar, observado quanto ao r~;·olhimf;'nt.o

ao Banco do Brasil o disposto no art. 4°.

Arf.. 3." As repartições aduaneiras calcularão esta nova
taxa sobre o valor commercial dns mercaduríus, competindo
lhes a necessar!o fiscalização.

Art. 4.C A importaneia dessa taxa 6e.rá recolhida ao
Banco do Brasil, na conta "Itece ita da União", da mesma
f6rma ~ obedecidas as mesmas fnrrnal ldades exigidas com
reIacão ao recolhimento das rendas das estações aduanelras.

Art. 5.° A Cont.adoria Central da Ret.uhlica dará conhe
cimento, mensalmente, á Dir-eclor ia Geral da Fazenda Na
cional da importancia da "taxa de previdencia social" arre
cadada em todo o paiz, no mo. anter-ior, afim de que :';l'\ja de
vidamente processado, denlr« do limite da arrecadação ef
f'ectuada, o recolhimento ao Banco do Brasil. em t'~nta es
pecial do Ministerio do Trabalho, Industria e Commercio, do
riuodecimo da respectiva verba orçamentaria.

Arf.. 6.) A conta especial do Ministerio da Trabalho.
Industrla e Commercio, aberta' no Banco do Brasil, por forca
do' art. 8° da lei n. 159, citada, será movimentada pelo Con
selho Nacional do Trabalho.

Paragrapho uníco. Remetterá o Banco do Brasil ao re
ferido Conselho, diariamente, extracto da ,~;onta a que se re
f~re. o tresente artigo.

ArL 7.° O Ministér-io do 'I'rabalho, Industria e Commer
cio providenciará, por intermedio do Conselho Nacional do
Trabalh o, para que seja depositada no Banco do Brasil, em
conta do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Cornmer
eiarios até o dia i5 do mez seguinte áquelle em que for de
vida', a quota que a este couber mensalmsnta.
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Parugraphn unico, O duodécimo referido neste artigo
será calculado mensalmente pela Contadoria Central do Ins
tituto de Aposentador-ia e Pensões dos Cornmerclaríos, CUJO
balancete 8eJ'ü rnr.í1minhndo no Conselho Na,:'ional rio Tr-a
halho, nos dez (10) primeiros dias fie cada rnez.

Art. 8.° Recebido o balancete do Instituto de Aposen
tador ia f' ['t_\;0::;'}~3 do::: Corn.nercno ;(1::, o Conselho Nacionat
do Ti':'ba~ho n~(';~h~31'á a igualdade de contr íbuicões e auto
I'Jzal':l o Ba nco do Brasil, no prazo de J5 dias, previsto no
aruco ;\[1! prior, a e red lfélr an Inst itut o a importa nci a respe
ct iva .

PHi:.16r~pho un ico. S;i dentro elo r razo nqul estabelecido
o Bam:o do Brasil não houver recebido essa autorização. 50
Iicitarà directamente ao Instituto de Aposentadoria e ~'en

<:,',(',:, dos Comrnerciar ios as necessar ias providenc ias para o
nrn indicado neste artigo.

Art. g." As lmnortancias creditadas n:J conta do Minis
o"I'i'l do Tl':lh~o!ro. fnc1l)strin e Cnmmerr io, provenin, te da
;.ITf't'adrlloião previ::;l a nos uitigos de-te regulamento, serão
pejo mesmo 1.:::1;;~;:d;1~. P;W:1 ,dtcnrler il r·n!!trihl.liç~o do Es
lado devida ao l nstit.n ln nr Aposeul.adnr iu (' Prn"'õe5 dos Com
merciar ios.

Paragrapho unic o. O saldo que se ver ificar nesta conta,
annua' mente, (> rrl~e nfln 1: ouver sido Gflstinudo a nO"09 Ins
ti! uí.os ou Cuixas de, Pensões e Aposeuladoi-in creados durante
o anno, nos termos do § 2° do art. 8" da lei n. 139. d~ 30 de
dezl'JrhI'o de 1935, ficará vinculado á observnncia do Que dhs
põe o '11't. I (l ri <,1, referida lei, revertendo á Hece.ila eleral da
LI1!ü'o, cnn:o l'~n(h eventual, em frl(h t.riennio, no computo
do saldo (la quo/,a r!fl jrevtdencia.

AT'L tO. O :\lini:;:!('I'JI1 da Fuzr nda. no corrente anuo, au-
".I:·jz~\l'á o Banco cio Bras il li r.ruusfc r ir 1-'a1'<\ n CO:110D cspce'ial
dfJ Ministerio do Trabalho, Industria e Commercin os adianta
mentos corr-espondentes aos duodcc irnos da quantia annual de
20.000 :OOO~;OOO. nos l(,l'm')" do ~ ;]0 do art. W (1:1 referid.i lei
n. 1;,)9,

~ LI> A Contadoria Central da Itepublica providenciará
para que sejam centralizados no Thesouro Nacional os de
positos a que EP. l'afere 11 r~1 !':l~n~ nho unico do art. 21> deste
regulamento. a cujo debito ,"O) [i',) levados os pagumentos de
que trata o presente artigo.

§ 2." O saldo credor que se verificar em deposito, no
fim do corrente e.xeI,~'icio.seI'á transferido para a Receita da
l.n ião, como renda eventual.

Art. 11. Este regulamento entrará em vigor na data
d~ sua publicação, observados os prazos estabelecidos no ar
tigo 2" da Intrcduccão do Código Civil.

Art. 12. Revogam-se HS dispos íções coní.rar ías. - ..t.
f/f' Souza Costa.
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DECRETO N. 592 - DE t6 DE JANEIRO DE 1936

Approva o Regulamento para a Escotn de v crerinoria do
Exercito

o Presidente da Repuhliea dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attrihuicão que lhe confere a Constituição e o
disposto na Lei do Ensino Militar (dl:tTt'I') .n . 2;3.126, de
21 de agosto de HJ33). dscreta :

Ar}. 1.° Fica approvado (I Itegularneul.o annexo para a
Escola de 'le! cr inaria do Exercito, ussiçnado pelo general de
divisão João Gomes Ribeirn Filho, Ministr» d~ Estado da
Guerra .

Art. 2.°' Itevogaru-s- 33 rll:posi,;õe:.: ein contrarto .

Rio de Jane iro, 16 de janeiro de 1~~Jli, J15" da tndenen
dencía I? ·i8° da Hepuhlica .

GETULIO VARGAS.

João (;'}mes Ribeiro Filho.

ReiUlamento para a Escola de ,Veterinaria do Exercito

TITULO I

CAPiTULO I

DA ESCOL,\ E fomus FINS

ArL 1." De accurdo com o que disjJô!: a lei n. 23.126.
de 21 de agosto de 19~3 (Le i do Ensino Mil Pnr) , a E-wol11
de Vef.'_'r!Iwl'ia do F:.':'3I'êiLo tem por finalirtarir :

,T) miuistrar " instrucção relativa ;í f'Jl.'!llt:çào dç offi
elac.? mcdícos-vcterínm-Ios, nara torual-os aptos no l'xc'I'dch"l
das respectivas Iuncçües até o posto de Capitíio ;

b) ministrar a ínstrucção de aperreiçoamento p:l:':l Ca
[,ltâc2. c, tr-aus.toriamcnte. pai-a ofrh~jll.C~ supertores:

c) ministrar ti iustrucrün ruluí ívo <Í f!ll'!Y1rH:âo d~ Ierra
dores c enfermclros-veterinnr-íos ;

â) ministrar a tnstruccüo de arr.r fl;;íçoamento IIf) ,3 orrí
ciacs medicos-veter inar ios da reserva:

e) ministrnr ;, iustrucçIio relu! iva li formação de espe
cial i.La.s em r1~ll,-ll'lninado:;; rumos de medicina veterinaria •

.\rt. 2.~ Na Ese/1l~ r!1~ IVI('!.t;J'j!1~p'ja r]f'V!:!i1 Junccionar
n~ 2(';;Uit1tC['; 1'11l'Sos:

1. CU!,?f'\ de Formaçãr, de Médicos-Ydprillario~;
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2. Curso de Aperfeiçoamento de Medicos-Vderinario!t.
da Activa;

8. Cursos de Formaoão de Mestres-Ferradores, Ferra
dores e Enfermeiros-Veterinarios;

4. Curso de Aperfeiçoamento de Medicoe-Yeterjnario~
da Re!erva;

5. Curso de Especialização de Médicos-veterlnaríos,

Art. 3.° A Escola dispõe de:

- Hospital Veterinario do Exercito;
- Polyclíníca Vcterinaria;
- Pharmacia Veterinaria;
- Lahoratorío de SOroe e Vaceínas:
- Laboratorio de Productos Chimieos:
- Ferradoria Modelo.
Paragrapho uníco , Além dessas dependencías, a Escola

disporá de uma Thesourarfa, um Atmo:tarifado, um Serviço
Medico. uma Bíblíotheca e um Archivo.

CAPITULO 11

DO PLANO GERAL DO ENSINO

Art. 4.° As differentee materias ensinadas na Escola
de Veterinaria do Exercito, relativas aos Cursos de Forma
ção e Aperfeiçoamento de Medicos- Veterinarios, são grupadas
em aulas, com a discriminação abaixo estabelecida,

§ 1.0 As profissionaes são em numero de f2. a saber :
L& Anatomia Veterinaria e Hippologia:
2.& Physíca bíologíca e Chimica physiologica:
3.& Parasitclogia, Doenças parasitarias;
4.& Histologia e Embrvología, Anatomia e Phvslologí«

pathclogícas, Teratología, Medicina Legal Veterinari:l;
5.- Pathologia geral, Hygiene Veterinaria;
6.- Pharmacología, 'I'oxieologia. Arte de formular', .\.1'1a

lyses;
7.- Bacteriologia, Doenças infecto-contagiosas e respec

tiva elíníca, Policia Sunitaria;
8,a Clínica medica dos grandes animaes, Clinica prope

deutica veterinaria;
9,& Pathologia cirurgica, obstetrícía e respectivas cli

nicas, Technica operatoria, Fenador!a:
10.- Physiclogta, Pathologia e Clínica medica dos pe

quenos ammaes:
11.& Zootechnia geral e especial. Noções de Agl'o.nomb

geral, Plantas forragerras e toxícas, Alimentação dcs ani
maes domesticos e especialmente dos equínos:

12.- 'I'herapeutíca, Insnccção de carnes e conservas, Ma
tadouros.

§ 2.° As militares são em numero de tres:
- Organização do Exercito, Organização e íunccíona

mento do Serviço Veterínario. Legislação militar, Jnstrueção
militar geral, Escripturação do Serviço Vctet-ínario:
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- Noções de 'I'opograph ln. Leitura de cartas, Orien
tação em Campanha:

- Equil ação .

§ 3.° Os assumptos tratados nas diversas cadeiras ou
aulas serão discrhninados em prO(}l'ammas de ensino, orga
mzados pelo Cornmando da Escola de Veterinaria do Exercito
e submctt ídos á approvacão do Estado-Maior do Exercito,
tendo principalmente em vista sua applicação ás necessidades
do Exercito. Nelles têm parte accentuadamente preponde
runte tudo que se refere nos animncs utilizados pelo Exercito
(cuvallo-, pombos e cães.)

§ ,Lo Esses p rogrnmmns comprehenderão a dasorípçâo
pmnu-nur iznrln rlns respectivos assumptos a serem ministra
dos e sua uistriuu ícão pe!o numero de sessõe- do ensino em
que devam ser repart.ídos . Consignarão, além disso, a discrí
nação das provas e trabalhos a que, sobre o respectivo as
sumpto, deverão ser submettidos os alumnos, hem remo a
nat urczn de cndn piava ou trnhalho praí ico .

A) Curso de formação de medlcos-veter inarios :

Art. 5.° O Curso de Formação de Medicos-Veteríuarícs
terá a duração de quatro aanos , Nelle serão leccionadas todas
as aulas referidas no art. 4°, distribuídas como se segue:

1° anno:

Paula - Anatomia Veterinaria (ia parte) - Hippo..
Iogia;

2a aula - Physíca biologica e chimica phvsiologica;
4a aula - Histologia e embryologia;
10& aula - Phvstologia .

2° anno:

ia aula - Anatomia veter inar!a (2& parte);
3& aula - Purasitclogia ;
4& aula - Anatomia. e Physiologia nathologicas (pri

meirà parte);
5& aula - Pathologia geral;
6& aula - Pharmacologia - Toxicologia - Arte de for-

mular;
8& aula - Clínica propedeutica medico-vetertnar-ía;
12& aula - 'I'het-apeuf.ica :

3° anno:

3& aula - l\Iolestias parasitarias e respectiva clínica:
4& aula - Anatomia e Physiologia pathologícas (2& parte)

Terat.ologia e Medicina Legal Veterinaria;
7& aula - Bacteriologia;
8& aula - Clinica Medica dos grandes anímaes (P parte) ;
9& aula - Pathologia cirurgica e respectiva clinica

(1" parte);
10& aula - Pathologia e clinica medica dos pequenos

animam; ;
Ha aula, - Zootechnia geral - Noções de Agronomi4

Plantas í'orrageiras (J toxicas ;
- Equitação;
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5" aula - Bygiene Vetct'inaria:
7a aula - Moléstias infecto-contagiosas e respectiva clí

nica - Policia sanitaria;
8" aula - Clínica medica dos grandes animaes (28 pfl.I'Íe);
U· aula - Pathologia cuurg íca, obsletricia e respectiva.

clínica - Technicu operatoria (2· parte) - Ferr~aÇlria:
1Paula - Zootechniea especial - Alimentação de ani

maes domesticos;
1:?' aula - Inspecção de carnes e conservas;
'- Organiznçãn do Exercito - Organização e Iuncclona

menta do Serviço de Veterinaria na paz e em campanha 
Legislação militar - Instruccão militar geral - Escr ípturu
(~ii.1) do Servi<:o Veter inur-Io;

-- ~oçõe5 de Lopog'l':Jphia - Leitura de cruIas I~ nr-lenta
c[ín em campanha;

- Equitação.

B) Curso de aperfeiçoamento de medícos-vetertnnrtos da
activa :

aArt. 6.° O Curso de Aperfeiçoamento de Medlcos-Vote
r-inaríos da Activa terá a duração de um anno , Vi'5~ elle
al'erfeif;oal' e ampliar os conhecrrnentos teehnlces dos otticlaes
dó Serviçc Veíerinaí-io do Exercito e preparal-os para O des
empenho das f'uncções de: offieiaes superiores vetertnarlos, na
paz e na guerra.

Nelle serão leccionadas as seguintes matertas :
1. Bacteriologia - Molestias inteetuesas o parasttat-ías 

PrepJruçQo de sôros e vaccina~;

:2. Pathologia medica e clínica dos grandes anrmaes;
3. Patnologia, cirurg íca, obstetricía e clinicas respectivas

(grandes anirnaes) - Ferraduras de correcção e suas appU...
cnçõc~;

4. Zootcchnín especial dos equídeos com sua especratraa-
çfío militar:

5. Inspecção de carnes e derrvarto-,
6. 'I'oxicologta - Analyses ;
7. Legislação MilHar;
8. Noções de topogranh in -- Leitur-a de cartas - Df:I:.,

I}Ç~O ela carta no terreno,

C) Curso de t"specializacão de Médicos-VeterjnQ.rjo~:

Art. 7.° Os Cursos de Espeeia.liznçãn de Medícos-Vetert
nar íns destinam-se a formar especialistas 001 certos ramos da
actividade prof'isstounl veter inar-ia no Exeroito . Duram um
anno e se referem :ís seg'u int es especialidades :

1. Zootechnín:
2. Mioruhiolngln - PI'('lHlI'éU}i.O de 5(-1'05, vaccinns e nro

duelos inj eel nve is, em geral;

3. Carnes e seus der-ivados '- :'-Ia(:vlnuro em C8TlJvaI1Ilfl.

§ L° O C1l1"'10 de Bspecirül zoçãn de Zootccknia compre
henríe n E'~t1lr!o rlf"~{'l1v()hidll di):; assumnlos relativos á U-



86 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

aula (Zooteehnia), especialmente no que diz respeito á Zoote
ehnía dos equideos - Methados de julgamento do cavallo 
Baças e sua adaptação ao nosso meio:

Genetica;
HY(Jiene veterinaria - da reproducção, especialmente do

poldro; .
Coudelarias - Serviço de monta e criação do cavallo ~

Arraçoamento - Plantas Jorrageiras e toxícas -- cultura
dos campos.

§ 2." O Surco de Especialização em Mícrobiología com
prehende o estudo desenvolvido dos assurnptos relativos a essa
aula e especialmente:

Bacteriologia, mvcologla e proto-oolosía:
Doenças parasitarias;
l>oenças infecto-contagiosas;
Exames e trabalhos de Iaboratortos ;
Preparo de sôros e vaccinas;
Preparo de productos injectaveis .
§ 3.0 O Curso de Especialização em Carne e seus aeriuiuios

eomprehende o estudo desenvolvido dos assumptos relativos á
12a aula e mais especialmente:

Produeção de gado de corte na A.merica do Sul e, parti
cularmente, no Brasil;

Inspeccão de carnes e seus derivados.
Do frio industr-ial - Frigorificos - Carnes conservadas

para a guerra;
Transporte de carnes;
Serviço de reabastecimento de gado de corte e matadouro

em campanha - Aproveitamento nos sub-productos em cam
panha.

D) Cursos de formação de Ferr-adores p Enfermeiros
Veterinarios :

Art. 8.° Os Cursos de Formação de Ferradores e Enfer
meiros- Yeterinarios têm por fim preparar sargentos e gra
duados, especializados nas funcções de anxiliares do Se~'Yü)o
Veterinario. Comprehendem:

a) Curso de Formação de Ferradores;
b) Curso de Formação de Enfermeiros-Veterínar-ios.
Art. 9.° O Curso de Formação de Ferradores terá dura-

cão de dois annos,
§ 1.0 Este curso será desdobrado em dois períodos, de

um anno, de modo a constituir:
a) no 1° anno - o Curso de Ferrador, destinado a for

mar soldados e 2°" cabos ferradores.
b) no 2° anno - - o Curso de J:festre-Fe-rrador, para for

mação de 1°1 cabos e sargentos-mestres-ferradores.
§ 2.° O Curso de Ferradores atraz mencionado (letra c

do art. 1.0) comprehende o estudo de assumptos relativos á g'
aula (ferradoria), assim discriminados:

1) Material de forja e processos de forjar; oxnme da ma
teria prima; carvão. ferro, cravos;
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2) Noções anatomicas do pé;
3) ~eios de contensão;
4) Ferradura regulamentar - ferraduras normaes e cor-

rectivas;
5) Confecção e applícacão das rerradurasr , .
6) Principaes doenças dos pés e curativos índíeados:
7) Hygiene do pé.

§ 3.° O Curso de Mestres-Fe~radores (letr.&. b do § 1al
) ,

comprehende a revisão dos ennhecimentos adquiridos no a~no
anterior (Curso de Ferradores) e mais o estudo dos seguia
tes assumptos :

1) Applicação das ferraduras pathologícas; ..
2) Irregularidades dos aprumos e meIOS de corrígtl-os;
3) Defeitos de andaduras e ferragem adequada para

corrigil-as ; ..
4) Ferraduras especiaes ou excepClOnaes; placas, patins

e apnarelhos protectores;
5) Ferraduras para boi;
6) Attribuições do sargento-mestre-ferradGr nos corpos

do tropa e em campanha;
7) Inst311GçÕeS de rerradorias ,

Art. 10. O Curso de Formação de Bntermeiros-Yete
rinorios, para soldados, terá a duração de um anno. Compre
henderá o estudo das disciplinas seguintes:

1) Noções de anatomia e Hippologia;
2) Noções de physiologia e therapeutica;
3) Manipulação das formulas medicamentosas;
4) Hygiene e forragens;
5) Molestias internas; noções geraes e applicações pra

ticas de tratamento;
6) Molestias contagiosas - Noções geraes, medidas pro

phylacticas e de tratamento;
7) Molestías externas - Noções geraes e applícaeão pra

tica de tratamento - Exercícios manuaes operatorios sim
ples;

8) Escripturaoão applicada ao Serviço Vet~rinario dos
Corpos de Tropa e estabelecimentos militares;

9) Obrigações do enfermeiro-veterinario na paz e em
campanha.

E) Curso de aperfeiçoamento de Medicos-Veterinarios da
Reserva:

Art. 11. O Curso de Aperfeiçoam.ento de õtedicos- Vete
rinarios da Reserva destina-se a aperfeiçoar os conhecimentos
dos mcdicos-vctertnarios, off iciaes veter inarfos da reserva.
Este curso será feito sob a forma de estagio na Escola de
Veterinaria do Exercito e terá a duração de um anno .

Nelle serão estudadas as seguintes materias :
1) Clínica medico-veterinaria;
2) Clinicn círurgica - Technica operatoria - Ferragem

d03 animaes do Exercito;
3) Molestias contagiosas - Exames de laboratorto;
~) Inspecção de carnes;
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5) Organização do Exercito em tempo dê paz e de guerra
Instrucção militar geral - Legi~IACf10 mílttar , Funccio

namento é emprego do Bervíço Veter ínario em Campanha:
6) Equitação;
7) 'I'opogrnplüa : orientação - leitura de cartas.

CAPITULO IH

DOS METHODOS E PROCESSOS DE ENSINO

Art. 12. O ensino será ministrado de maneira que a
ínstrucção seja gradual, successiva, objectiva e tão pratica
quanto possível.

Comprehenderâ:
a) preleeções sobre os differentes assumptos constitu

tivos daIS diversas aulas qüe comportam estA methodo de en
sino;

b) conferencias sohre assumptos de interesse especial;
c) demonstrações praticas, feitas pelos instruetores, 150

bre todos os ássumptos já tratados em conferencias OH pre
leccões, de modo a completar os ensinamentOos. adquiridos;

d) exercictos praticas feitos pelos alumnos sobre 03 mes-
mos assumptos, mas convenientcrnenfe orientados pelos in
structores:

e) exercicios praticos feitos de plena iniciativa do, alu
nmos, mas sempre sobre n vigilanc ia dos ins! ructores:

f) demonstrações dA saber ou provas de verificação
mensaes e sernestmes, feitas pelos alumnos sohre questões
propostas pejos ínstructores:

fi) excursões scientificas 011 visitas fi estabelecimentos
lndustriacs 011 de ensino, soh a direcção dos ínstructores;

§ 1.0 As demonstrucões ou excrcie ios praticas de que
trtlfa o presente artigo ~ referentes ás dífterentes aulas se
rAu realfzados, conforme o caso:

1) nas clinicas do Hospital Yeterinario do Exercito e da
Polyclinica Veterinaria;

2) nos laboratórios da Escola (preparo e applícação de
sóros, vaecínas e solutos injectaveis);

3) no amphitheatro de anatomia (dissecação de ca
davares) ;

4) nos Iaborator-ios especializados adequados (analvses,
exames, pesquisas diversas e exercícios praticos);

5) na pharrnaeía e Iaboratoríos da Escola (manipulação
e posologia dos productos therapeul ir-os) :

(i) na Ir-rrndor ía modelo.

~ 2,0. A ínctruccâo militar, inclusive et!uCl\t:i111 pllysil'H..
81'1':\ min isl f';)da pelo methodo prescr ípto nos rezularnentos rn~

nectivos. O estudo do empreeo do 8f'fVico Vpfprinnrio em Cn!l1
pnnhn sp.r:í pxrJllsi\'nmenle foito pelo mel hodn dos COSt11; ron~

eretos
~ 3.0 • Sohre I)S assumptns estudados na Escola, poderão

~(>r fnrn["'rido.~ resumos escript os, organizados soh fi responsa
hilidarie do instructor da aula respectivn :e subrnett.idos (t ap

orovacão rio Cornmando da Escola (Df reccãn de Ensino.)
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AI'L 13. O aprovei tamento dos alumnos nos difrerentes
cursos da Escola será julgado por meio de :

t.o) arguições e provas praticas, a juizo dos instructores:
2.a) provas escr iptas mensaes:
3.0) exames parciaes;
4.(1) exame de promoção;
5.0) exame Iinal,

§ 1.0. Para os Cursos de Formação, Aperfeiçoamento e Es
peuialização de Medieos-Veterinarios, as provas ou trabalhos
mensaes serão escríptos e constarão de questões organizadas
dentro dus assurnptos estudados durante o mez respectivo. Os
exames parciaes, esoriptos ou pratico-ornes, serão r-ealizados
no decurso do 6.0 mez de funccionamento do curso e com
prehenrlerão toda n mnterta já estudada no semestre, para os
Cursos de Aperfeiçoamento e de Especialização; e no inicio do
4 o e do 7.° mez, para o de Formação de Médicos-Veterinar íos.

Paia o Curso de Aperfeiçoamento de Officiaes Veferina
l'i(l'! de Reserva só haverá provas rnensaes e f'inaes.

§ 2.0. Para. os Cursos de Formação de Ferradores e de
Enfermeiros-Vetcrinarios, ns provas mensaes serão pratico
O1'ae-'3 c versarão sobre Lodos os assurnptos estudados durante
o mez , Os exames parciaes ou provas de habilitação revesti
rão a mesma forma e serão em numero de rloi.c;: o primeiro,
ao findar o 3° mez de estudos e o segundo, ao findar o sexr.o ,
A mnter ia para fJ primeiro desses exames será n estudada
durn nt e o Lr i mesl.r:e )'cs)wrf ivn: nru:a o srgllndo, a do semes
tre, r-ompoi-tando, no rnin ímo, IIIna qucslüo I'r!L11~Y:l. (l maler in
estudada no 1° trimestre.

~ 3.°. As provas mensaos serão realizadas soh a respon
suhilidade exclusiva do instructor da aula; os exames parciaes
serão realizados perante uma banca examinadora composta de
tres membros. para carla mator-ia nomeada pelo eommandnnte,
t~ ela qual fará parte ohr ignl ot-inmcnf c o ínstrur.lor da nuln 1'('8

pectiva ,
§ 4.°. Para cquif.ação só haverá exame final; cada alurnno,

porém, receherá uma nota mensal (fada pelo instructor.
ArL 14. Os exames de promoção ou finaes versarão sobre

toda a materia estudada durante o anno lectivo no amhito de
cada disciplina e constarão de provas escriptas, orces e prati
cas ou proiico-oraes, assim discriminadas:

A) Curso de formação de medicos-veterinarios:

1° anno:
Prova escripta - Physiologia :
Prova oral - Todas as materias;
Prova prnl.ir-n - Ch imirn flh~·~~in1.1~i['a, .\nafon;h VrL~

r inarin - Hyppologia •

2° anno:
Prova escripta : Anatomia pa thulog ica - 'I'hcrupcut ica

Pathologia geral.
Prova oral: Todas as mater ins.
Prova pra! icn: Anatomia Yrtr'rinnrin - Anatomia natho

Jngic:l, - Clínica pronedcut icn - Pfl rnsif.oloain.
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Prova escripta : Doenças parasitarias -- Anatomia pa
thologíca - Clinicas medicas - Pnthologin cirurgica e clínica
- Bacteriologin - Zoot.echnia geral - Obstetrtcía.

Prova oral: 'rodas as matet-ias, excepto Equitação.
Prova prat ir a : Cllnicas medícas Clínica cirurgica -

r.rr.,hniC'l opor'atnria - Bacteriolog!n - Clínica dI' moléstias
contagiosas.

Prova (1~('ripta: Molr,::.! ia" Infncto-ecntngiosas - Clinicu
medica - Pathologf a oirurgien e clinica - Ferradcria e Oh
sírfriria - Zonlr-chnia, Jlvgrene - Inspecção de carnes e COD
::~~V:l::: - Emprego do serviço de vctertnarla em campanha.

Prova oral: Todns :l.S matei-ias. excepto Equitação.
Prova prnt.íca : :,Iole:::.lias íntectc-contagicsas - Clinico,

medica - Patholngia c clínica círurgica - rfe~~ni~a opera
tori~1. - Insncccão OQ carnc-:.: e cem:u;:<1:: - Equitação,

B) Curso de apertr-ícoarnento de medicos-veter inarios d:\
<letiva:

Prova escripta: Molestías contagiosas: pat hclcgía 'J cli
nír a medica rl(j.~ gr~mdp~ anirnaes: Pathotcg:» e c.inicn ci
rurgica: Z(lGé2~hni1 0:·;.r;;·cial do ; h1U;d2U.~: T:):,~;~<:dog;~. e
'1;;;:1:;;::(': Oh:-tdr~ri;j.

Prova OI'~l: ·icdz;.~ :,:~ n;atrrl:l::.
Pr-ova r.;r::-.ii,:a: Ciir'lica medica: Technica operator ía:

L;:'I r:ri;;IG~:.:.~'; 1I,"j;:r(;0 di' carnes (' conservas.

C) Cnr-::o df' formaç,;io de Ir-rr adorr s r (JnfrrmriL1.:-~·dc)

rínar-ios :

Provas oscr íptns, para todas as rnater ias do Curso de
Forrnacün f1p Enf'ermelrus-Veterinar íns.

Provas orae~, para ln{la3 n-;: m:l'fpria: fi,)" dni,ç Cl1r:;03.
PrnYJ.~ prat ir a s :

Curso de Porm.ação ele Ferradores - Con[reção de fer
raduras. exame da rnater ia prima e ferragem dos unírnaes ,

Curso de Formação de Enfermeiros- Yetcrincrios -
Tratamento e prnsQ dos anlrnaes: manipulação de medica
mentes .

D) Curso de especialízacão de medieos-veterínaríos :

Haverá provas sscr íptas, ornes e praticas. dentro de cada
e.~peci:1lid~dc, para tcdas 15 "11tCTia~ Icccioncrías nas cursos
respect ívos.

Provas e-erip.as . Clínica, rnolestias contagiosas, ínspe
ccão de C;1rrJCS 8 emprrgo do Serviço de Veter-ínar-ín S~

::':~;npaEll:1.

Prova- craes : Todas as mnter ías, excepto equitação.
Pro~as pr~tic3.s: 'I'echnica opcratoria, inspecção de car

nos. "Q'.lltaçuo,
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E>, Curso de aperfeiçoamento de rnedicos-veterinarios da
reservá:

Provas escriptas: Clinica - Molestias contagiosas 
Inspeeção de carnes - Emprego do Serviço de Veterinaria
em campanha.

Provas oraes : Todas as matérias, excepto Equitação.
Provas praticas: 'I'echnica operatoria - Iaspecção de

carnes - Equitação.

Art. 15. Os exames de promoção ou finaes serão reali
zados, para cada materia, perante uma banca examinadora,
composta de tres membros, desígnados pelo cornmandante,

§ 1.0 O instructor da aula fará obrigatoriamente parte
da banca examinadora respectiva.

§ 2.° Nos Cursos de Especialização de Medicos-Veteri
naríos e nos .de Formação de Ferradores e Enfermeiros
Veter ínaríos, os exames de promoção ou finaes serão reali
zados perante uma uníca banca examinadora de tres mem
bros para cada curso. Essas bancas serão também organí
zadas pelo commandante. Deverão fazer parte da banca exn
mínadora do Curso de Formação de Ferradores o professor
de Pathologia Cirúrgica e o encarregado da rerradorta ,

§ 3.(' A banca examinadora será presidida sempre pelo
instructor mais graduado que nella tomar parte.

Art. 16. Ao presidente da banca examinadora cornpste :

4) mandar distribuir ao:' alumnos por occasião das pro
vas escriptas os papeis previamente rubricados pelos mem
bros da banca.

b) mandar proceder ti. ehamnda dos alumnos e em se
guida, fazer sortear, para cada turma de prova escripta, UIn
ponto, e um ponto para cana alumno nas demais provas;

c) marcar, de accordo com os demais membros da banca
e conforme a natureza elo assumpto constante do ponto sor
tendo, o tempo de durarflo das provas, que não deverá ex
ceder de 25 minutos na oral OH prn! íca e de fre.~ horas, na
escripía;

d) zelar pela bôa ordem no interior das salas de exame
e impedir que os alumnos se utilizem de meios illicitos du
rante a realização das provas;

e) considerar reprovado, sem prejuízo das demais penas
disciplinares a qne ficar sujeito, todo alumno que, a juizü
doa banca. se portar de modo Inconveniente por occaslão da
reulízacão de qualquer prova;

{) tornar parte no .iulgamento dessas provas juntamen
te com os demais l':lcmbro3 da banca, fazendo-os julgar sepa
rld:l.r:ôC'~:t~, e na Iórrna prescrípta por este regulamento, cada
prova cu examinando e verificando si cada examinador
lmr a :. margem c:~-:: p~8-,Z:S escríptas a nota ~U~ conferir,
ri: J~r'ic.,n dr;-~~ ;

g) apurar com os demais membros da banca o resul
tado do cada prova ou exame, de ~(:'3():,d,:, com as normas
est::tbfll'.'~id~s neste rcgnlarnento ;
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h) findo o exame, ordenar ao membro mais moderno
da hanca a lavratura da acla respectiva no livro especial,
assignando-a seguido dos demais membros da banca.

Art. 17. O julgnmeuí o das IH'OVUS ohndecerá ao se
guinte cr íterío :

a) as provas ou trabalhos de qualquer natureza serão
julgados por gráos de zero a 10;

lJ) :l pr-ova ou trabalho que haja inciec ido g['ÚO infe
rim a ;1 ~~l'l:\ considerado como nota má: de " a 5, so lfrí
vel: de G a 9, boa; 10, opl.irna:

c) nos eX:lIlWS pruoines, de promoção ou f'inues, o gt áo
de cada prova I~ n mc.lin nrithmet icn do» grúos r ouí'er idos
r.elos fl~::l m inadores: a nota Z('I'O em ([1I:1Iqlll'l' d:1S 'p:'OV:l3
inhalJili!:11'i o examinando;

d) a Til(;rl ia ru-iíhmet ícn dr),';; gdoc: de todas as provas
de cada IlwlC'l'ia. const i luirú :1 nn!n d" ('{anle 11111' sornmada
n conln de anuo (' rliv idirln por ': dará a nof:1 de approvnr-ão
rio ~1111 rr:no;

e) a nota de hnb ilif.acâo é a média mithmel lca entre
a nota do exame de hab il itacão p as not:ls r11l'~ t.rahalhos
mcnsn--s qt~e tenham feito anteriormente.

~ 1.0 Sel'iio considerados "inapton" para proseguir-
o Cl1l'~O f' corno tar':, dcc:1i;:~arlos da E~wol(1 os ulurnnos que
obtiver-em nos exames pn rc iaes média in forio1' a quatro no
conjunto dns maf.er ins e rrráo inferior a ues em qualquer
dellas, parn os Cursos de Formação de 1\INlicos-Vetet ína
rios. Formncãn d:~ For-rndores, Fnf'errne í 1'0:"-· v,~tt'riTl;l rios r de
Aperfeiçoamento de Off'Icíaes Merllens-Ve ler intu-ins dt:' IL'
srrvn.: e ('in('o no con,ÍllTl('to fl Ql1:IfI'O fim qunlquoi- mntei-ia
nos Cur-sos fi" l\]I('['{'l'il;.onnwnto e ESjwc';'Il;I.:lí:ii,·; de l\le
dicos-Yetflrinnl'io,q.

~ 2°, i\ conta de nnno do nlumno Sf'l'ft ~1 média ari
tlITll('f ica l'I1!I'(' os oxnmes part~i:H\S e :IS pl'OY:h:'; 1I1f'IJSar\~

lII1(' 11'1.1:1111 rl'ilo dl'TIOi,;; do ultimo PX:111 11' Jl~l1T::l1"

§ 3,Q Serão consider-ados approvados com as notas a
une fizeram [ús o aptos (, promoção aí) anuo ~'egll inte 03
ali.mnor que nbfi\"fll'HlIl TlU fim do nnno [('ri ivo :

(1) ]ioro (I Curso de Formução de Medico.\!- Yet.erinari os
- média gnrnl "cinco" ou maior e nenhum gr áo inferior
a quatro em qualquer mater ia do armo em que Si") acharem
mat.riculados:

b) para o Curso de Formação de Ferradores e Enier
mciros- VC{I'}'inf1l'i(ls:

- méd rI ;::'1':11 cinco ou maior e nenhum gr áo inferior
ri. (]lIof1'f) em qlúdqllE'l' da;:: mnl er ins do nnno r-rn C~I!e so acha
rem n.att-iculados .

§ 4.° Quando :::e tratar de exumes Iinaes. us notas refe-
r Idas no ~ 2°, IlD]':1 npprovacão por média, serão as se-
guíntes :

a) Para o Curso de Form.açiio de Medico»- Vcterinarios:

-- n~((ji;l l:rrr~i cinro ou n.a :01' (l nenhum .r;r:'io médio
iT~r('l'i'~l' 1 ';',If!t>n rnl uun luur-r r1~~ rnn ír r ias do nrmo :
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b) Para os Cursos de Aperfeíç.oame.nto e de &speciali
zação de Medíéos~ reterinarios:

- média geral seis ou maior e nenhum gráo médio In
fet'lOl' a quatro em qualquer das matérias do anno:

c) Paro os CU1'SW; de Formacão de Ferradores e Enfer
meiros- veterinarios :

-- média gera! cinco ou maior e nenhum gráo médio in
ferior a quotro em qualquer das rnater-ías do anno;

ti) P01'(l o Curso de A pe1'{c;çOajmrnto de Officíacs Me
dicos- r eterinnrios ria Rrscrvft:

- média geral cinco ou maior c nenhum gráo médio in
ferior a quatro em qualquer mater!a ,

§ 5.0 Os alurnnos matriculados em qualquer dos cursos
Que não hajam satisfeito as cxígencias constantes dos §§ 3°
e 4°, no maxímo, em duas mnterias serão submettidos a
exame. na f'érrna prescr iptn por este regulamento, das ma
lerias QtH' não têm média base,

§ 6.° Os alumnos matriculados em Qualquer dos cursos
que desejem, podem desistir de gozar os direitos que lhes
conferem os §§ 3.° fi 4.° em qualquer numero de materias o
neste caso :,:eri'iJ subrnett idos a exames das rcf'er idne rnntcrins
na f'órma prescripta por este regulamento.

Art. 18. Além das notas ohtidas nos exames finaes das
differenf.es rnuter ías, Os alumnos matriculados nos cursos da
Escola, merecerão, por occusião da conclusão dos mesmos,
um conceito formulado pelo Cornmandante da Escola, ou
vido o sub-director do Ensino, c uma nota dI' "apr-eciacão
geral", expressa em gr-ão ele zero aiO.

~ L" A "nota de upreclncão geral" será computada no
calculo da "nota de conclusão à~~ curso" dos alurnnos, esta
obtida pela méd ia avitlunot icu entre uquel!a r a "média geral
dos exames".

§ 2.° A "nota de apreciação geral" será obtida pela
média arithmetica entre os grãos obtidos nas seguintes apre
ciações sobre o alumno, todas ellas eXprMsas em grãos de
O R 10:

- Frequencia:
- Aptidão para a profissão;
- Dedicação e interesse pelo trabalho:
-- Conducta em geral .

§ 3.° A "nota de aprccíacão geral" P. o conceito, relativos
~ cndu alurnno, deverão ser registrados na Secretaria da
ESC'ttln. 01n .c<ohn·-f'nrfa Ir-char!a t~ lacrada. o mais tardar
t1 lé dns dias ante:.:: de iniciados os exames dos alu mnos a
quem ellas C-C' rt'ferirl'm r não poderão ~offrer qualquer alte
ração. As sobro-co rt.as em apreço 136 poderão ser abertas pelo
Secrr,tario e na pr-esenca do commandan!c ela Escola e do
jnter('s~arl!). após a annracão do rosultndo do ultimo r-xnrne
e para que possam ser cnlculadns as no tos d.e co nrlu sti« ri,!
CU1'so.
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§ 4.0 Os alumnos que forem approvados: a) no curso
de Formação de Medicos-Veterinarios, serão declarados As...
pirantes a official do Serviço de Veterinaria sendo a pro
moção ao primeiro posto regulada pela Lei de Promoções;

b) nos cursos de Formação de Ferradores e Enfermeiros
Veterinarios será averbada em seus assentamentos esta oc
currencia e serão promovidos de accordo com as vagas exís
tentes e o ínstituido no Regulamento Interno e dos Scrviçós
Geraes nos Corpos de Tropa do Exercito.

CAPITULO IV

DA DlRECÇÁO E DO PESSOAL DO ENSINO

ArL 19. O Cornmandante da Escola de Veterinaria do
Exercito é o principal responsável pela eff iciencia do ensino
professado nos diversos cursos da Escola.

§ 1." Ao eommandant« da Escola, além das demais attrt
buições, que lhe são próprias, cabe zelar pelo recrutamento
do pessoal de ensino e fazer ao E. M. E. as indicações do
pessoal para os diversos encargos, obiecto de propostas deste
ao Ministro, bom como quaesquer outras que interessem ao
melhor funccionamento da E·scaIa.

§ 2.0 Para auxilial-o na direcção do ensino dispõe do
Sub-director de Ensino.

Art. 20. Ao f3ub-dir:ctc2.' de Ensin..::~~abc:

a) propor a organização dos programmas gerC1C2- de en
sino, harmonizando os programmas relativos ~;o: dir;erentes
cursos, organizr.dos pelos respectivos chefes rie curso, de
accordo com o regulamento ~ dlrectr izos do :~omma!1do da
Escola;

b) fiscalizar o funccionamento geral dos CUI\SOS;
c) propor ao commandante as modificações a íntroduztr

nos mníhodos ou processos de ensino, Dos programrnas, no
regímen dos cursos, etc.;

d) orientar os ínstructores na organízaeão dos program...
mas d idacticos e fazer cumpril-os dentro do horario geral
fixado para os trabalhos;

e) dirigir e fiscalizar os exames, conforme as decisões
do Commandanfe da Escola;

f) encaminhar ao Commandante, as requis leões de ma
terial feitas pelos instructores, depois de examinaI-as e cor
rigil-as;

g) levar ao conhecimento do Commandante as occorren
~iu:: havidas com os alumnos e com o pessoal encarregado
do ensino c quacsquer outras que ill~C1'2::;::;em ao bom Iunc
cionamento do ensino.

Paragrapho unico . O Sub-Dirt~cto'r de Ensino será au
x iliado em suas Iunccõas por um A(ljU'li,l:O c SUb2tij'_li rlc' em
':::'2\.13 impedimentos pelo ínstructor mais graduado.

Arí .st. O:: instructores-vcter ínaríos d~; Escola ~~~t) em
r:.;:i~f'r~) õC'- 12, ccrrrcnondcntes 3:' 12 ~uh:; con stuntcs do
art . ,F~ § 1°.

P::t.r~r;r;:-lpho unico. HaY~r:'~ r,ir:d<: tr es instnlc/'ore::: res
!'('i;'.i".-c: ~n"~~~I' p~1!':1 :1.~ outras rr:,f('rid:::~ rio mCSTYln ~rtiG'(), § 2".
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Art. 22. Aos ínstructores-veterínaríos cabe:

a) manter, durante as aulas ou trabalhos praticas, a
necessaría ordem e disciplina;

b) commuuícar ao Director de Ensino quaesquer occor
rencías relativas á disciplina ou administração de sua aula.
bem assim todos os factos concernentes á instrucção;

c) leceiouar as aulas e realizar os trabalhos praticas. de
accordo com os programmas e horarios estabelecidos;

d) fazer pedidos, por intormedio do Sub-Director de
Ensino, do material necessario ao ensino das disciplinas de
qU8 são encarregados;

e) solicitar ao Sub-Director de Ensino, com a devida
antecedencia, as providencias necessarías á realização das
aulas (me devem ser ministradas fóra das denendencias da
Escola, -conforme os programmas do ensino; -

f) fornecer em época opportuna, ao Sub-Director de
Ensino, os pontos para o exame da respectiva aula, e tomar
parte D::lS bancas examinadoras para que fã'.' designado;

g) apresentar no fim do armo lectivo ao Sub-Direclor
de Ensino o relatorio summario dos trabalhos realizados, bem
como propôr as alterações que julgar convenientes ao pro
grarnma de sua aula para o armo seguinte.

Art. 23. O recrutamento dos instructores e instructores
vetcrírnn-íos da Escola será feito no quadro de orrícíacs das
armas, veterinaríos ou do Corpo de Saude de accordo com
a Lei do Ensino.

Art. 24. As P, 4s, 7", 9.., 10a, fi a e 12· aulas dispo
rão. cada uma, de mn auxiliar de instrucí or-vetertnm-io .

Art. 25. Aos auxiliares cabe:

- substituir o titular da aula nos seus Impedimentos:
_.- auxiliar o instructor em suas tuncções e executar

todos 03 trabalhos didacticos por elle ordenados;
- fazer parte das bancas examinador-as para que fôr

designado.
Paragrupho unico . Quando em substituição do instru

ctor, ao auxillar cabem os mesmos direitos o deveves es
tipulados para aquelle no presente regulamento.

Art , 26. Aos ínstr-uctores-vetei-inarios e demais offi
cíaes do ensino cumpre ainda desempenhar no Hospital, La
boratorios e Ferradoria as funcções que lhes forem attrihui
das pelo eornmando da Escola.

Art. 27. Aos ínstructores militares cabem as mesmas
attribuições dos mstructores-vetertnartos, em tudo aup. lhes
tõr applícavel ,

CAPITULO V

DA MATRICULA

Art. 28. O numero de alumnos admíssivel em cada
curso da. Escola será fixado annualmente, pelo Ministro da
Guerra, por proposta do Chefe. do Estado-Maior do Exer
cito, ouvidos o Díreetor do Serviç{) Veterinario e o com
mandante da Escola.
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Art. 2{l, S6 serão matriculados em qualquer dos Cur
sos da Escola, os candír'atos que, drn! ro do numero. d.e vagas
fixaçlo para cada curso, sat isfnzeram 101/')3 03 requisítos e~

tabelecidna ne:!,e regnlumnnf.o .
§ tO, Todo a processo relativo a mutr ículas é e[f!3cluado

pelo commando da Escola, sob n n€culiz::I!:fio do J~stado
Maior cid Exercito na fôrma determinada por sou Chefe.
Os casos omi-v-ns ou duvidosos e quaosquer reclarnacões são
suhmetti.tns Ú cons ideracão do r.heffl dI) .F:;!:ldl)-:'IT.lim' do
Ex~rc-Ho. .

§ 2.0 Encerrado o processo de matriculas o commnndo
da Escola o apresentará ao Chefe do Estado Maior do Exer
cito em relatór-io pormenorizado para decisão fina I.

,.4) Curso dA Im-mação rlf~ mf'dinos·-vBtnl'in~rios:

ArL 30. Para. a matricula no Curso de Formação de
Médicos- Veter inru-ios, os candir!» to:" dr\,l~'l'fí.o ,';1 f LIa::"!' c; ~e

gn i ntes requisitos:

1) requerer ao Chefe 00 Estado-Maior do [Xt';I'i!)
POi' interrnedio da Secl'P(;uia da Escola alI; o li la ;3 I d; .ia
neiro clp, cada armo;

2) inst.ru i r o:; rr'ql1~rjrnrnto" com o; 2cgll inl:'3 do
cumentos:

a) aitestiulo de boa conducia, o qual consistn-á, para os
candidatos civis, de uma folha cor-rida, passada pela policia
civil; PU1'<1. o. militares, d(~ um attestndo pa~-:.3do pelo COl11
mandante de unidade ou chefe dI" renartição. a cujzs ordens
servirem:

b) certidão de idade, passada pelo registo ri vil de nas
cimento, provando :581' brasileiro e ter mais ele 17 annos e
menos de ~5 annos de idade, sendo f>~l as i(1:J(h~; re Icr-idns ao
ull.imo dia do mez de fevereiro;

c) caderneta de reservista ou documento equivalente, ou
ainda certificado rIp. al istarnonto vohmt ar io para o servíco
militar;

ri) attestado de vaccinação;

e) certidão de conclusão de curso gymnasial ou cerlificados
de approvação, passados por estabelecimentos de ensino se
cundaria, officiaes ou orrícíaltzados, reconhecidos pelo Denar
tarnento Nacional de Educação. dos seguintes preparator-íos :
Portugucz. Latim. Inglez ou Allemão, Francez, Aríthmetioa,
Álgebra, Geometria e Trigonometrfa, Geographía e Chorozra
ph ia do Brasil. Historia no Brasil e Universal, Phvstca, Chimi-
ta e Historía Na íural ;

3) possuir aptidão nhvsíca, verificada ~~ ínst-eccão de.
saude por junta medica militar;

4) ser classificado. por ordem de merecimento intellectual,
dentro do numero de vagas fixado para a matricula em cou
curso de admissão.

§ L°. 03 documentos de que tratam as alíneas a, b. c, â

e e só serão considerados validos quando devidamente sellados
e com as firmas reconhecidas por tabellião.
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§ 2.°. O concurso de admissão, de que trata o n. 4 do ar
tigo 30, será realizado no mez de fevereiro e obedecerá ás nor
mas seguintes:

a) constará de provas escríptas e oraes, realizadas perante
uma banca de ires memhros, nomeada pelo comrnandants e re
'ativas ás seguintes materias : Portuguez, Physíca, Chimica e
Historia Natural:

b) para as provas escriptas, os candidatos serão grupados
em uma só turma, sempre que possível: para as provas oraes,
em turmas de 20, no maximn:

c) as notas correspondentes ás provas oraes o escr rptas se
I-fio expressas em grau dI' .,t'I'U (Ü) a de: (1D) C ~l notu í'inal do

concurso será obtida, em cada materia, pela média arithmetica
entre os ~ráos das duas provas;

d) o candidato que tiver no la 2 ou inferior na prova e~
cripta de qualquer das disciplinas, será inhnhilltado nnra :l

oral:
e) será considerado inhabilitado o candidato que não obti

ver nota final quatro (4) ou maior em cada materia do concur
80 ou que, a juizo da banca examinadora, se portar de modo in

conven lente durante a realização de qualquer prova;
f) os resultados dos exames de cada turma serão consi

gnados em uma acta, assignada pelos fres membros da banca
c entregue á::EcrplHJ'ia da E::rula;

o) a classi í'ícacão final do concurso será feita pela Se
eretar-ia da Escola, em face dos resultados parciaes consigna
dos nas actas de exame e nela ordem decrescente da média das
v,1'éios obtidos em cada rnateria:

h) feita a classif'icaciin final do concurso de admissão, por
merecimento intellectual. I} commandante mandará matricular
os candidatos approvados, dentro do numero de vagas fixadas,
disso dando sciencia ao Estado-Maior do Exercito.

Art. 3f. Em ignnlflarJ(\ d~ condições, terão nreferene ía á
matricula:

- os militares eobre os civis e, entre estes, os reservistas d~

t.1'I em :::l'g'llida os de 2.a categoria;
- entre os reservistas da mesma categoria e praça, pi-í

melro. O~ que tenham serviço em campanha. «rn seguida o!';
mais antigos e finalmente os de ma ior irla(h~.

B) Curso de aperfeiçoamento dR medicos-veter-inartos ria
aetíva :

Art. 32. Poderão cser matriculados no Curso de Aperfei
çoamento para Medicos-Veterinarios da acttva, de accordo com
o que dispõe os arts. 29 e 3D, todos os officiaes do Quadro do
Rerviço Vefer inur-io do Exercito qUA ainda não tiverem esse
r-urso.

§ 1.0. A matricula será feita por ordem do Ministro, por
proposta do Chefe do Estado-Maior do Exercito. mediante in
dicação do Director do Serviço Veterinario, conforme a ordem
decrescente da classificação no Almanaok do Ministerio da
Guerra e consultados os interesses, com tres mezes, pdl) me

nos, de antecedencia.
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§ 2.°. Aos officiaes indicados para a matricula é facultada
a desístencía, uma. vez feita a respectiva declaração, por escri

pto, dos motivos que o levaram a essa decisão. Esta declaração
Berá dirigida ao Chefe do Departamento do Pessoal do Exer
eíto, afim de que esta autoridade determine a averbação da de
sístencía em apreço na fé de officio do official.

§ 3." Uma vez approvadas pelo Ministro da Guerra as
propostas feitas pelo Chefe do Estado-Maior do Exercito, o
Commandante da Escola requisitará ao Departamento do Pe6
soai do Exercito a apresentação dos candidatos á matricula, de

modo que elles se apresentem 6 Escola 1O dias antes do fixado
para inicio do curso,

C); Curso de especíalízação para medíccs-vcter-ínar ios :

Art. 33. Sõ poderão ser matriculado! .nos cursos de espe
sializacão para medicas veterínaríos, capitães ou primeiros
tenentes do quadro do Serviço Veterinario do Exercito, diplo
mados no Curso de Medicina Veterinaria, com mais de dois
annos de serviço corno medico-veterinario, em COl'P0 de tropa.

§ 1.0 As matriculas serão feitas mediante requerimento
àirigiGJo ao Ministro da Guerra, por intermedio da Direcloria
do Serviço Veterinario e do Chefe do Estado-Maior do E:-::9.r··
cito.

§ 2.° A seleceão dos candidatos á, matricu!a obedecerá,
dentro do numero de vagas fixado, ao cr itei-io de antiguidade
de posto.

§ 3.° As disposições para a matricula no Curso de Ape:
feiço3.me'1tc serão appltcadas :'las Cursos cIp Espeeializacão
em tudo que não collidirem com as prescripcões deste artigo.

D) Curso de formaçtão de ferradores ~ enfermeiros v~te

rmartos :
,Art. 34. Os candidatos á matricula nos Cursos de For

mação de Ferradores e Enfermeiros-Vetrrj!lal'jc~ deverão
satisfazer aos seguintes requisitos:

lI) Curso de Formação d'J Ferraâorcs :

iO) ter mais de 18 e menos de 28 armes de idade;
2°) ter aptidão physica necessaria ao o!'ficic a que 2.1

destinam, comprovada em ínspeccão de saúde:
3°) ter, no mínimo, 6 mezes de serviço e considerado

mobilizavel;
4°) ter bom comportamento:
5") assumir o compromisso prévio de engajamento por

cinco annos após a conclusão do curso;
6°) obter approvação no exame de seleccão:
7°) ter feito aprendizagem prévia na':' ferrador ias dos

eorpos de tropa em que servirem.

b) Curso de Formação de Enfermeiros- VeteriJw1'ios:

Satisfazer aos requisitos de ns. ! a 6, estabelec idos para
a matricula no Curso de Formação ele Ferradores.
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§ Lo O exame de selccção para os candidates á ma.ri
cula no Curso de Formação do Ferradores constará de uma
prova oral, de leitura de um trecho em prosa c de uma prova
escripta versando sobre um diclado da 20 linhas Q quatro
questões sobre as quatro operações uri Iluuct icas, rcluti vas
aos numeres inteiros. Para os cand idatos ao CU1'.;,;ü de .Fo~'

PlUCÜO do EI1f"1'111 ",i l' O::- Vcterinar!o ~ cs '" ex'!'!''' " I11 1'O" ' :l "'i
t<ambcm -iJro\~a~ ~;ãi ~ eV::~ril~ta- -r;lati~;:; i' -Ú;il;l~~---dc" U~~l
trecho em Vl'05J; dictado de 20 linhas; Wl~'::Uj'-':3 uiitlnnet t
C:lS sobre as quatro (;v~ra'~ãc:3 de IlUIW'lO;:, i~~> iio- c írict i r. :

r.nrios c svs.ema metr íco dccirnul.
§ 2.° Os exames de selccr ão acima rcfcr itlcs :'2:<}O rea

Iízados 'lo:: 'co"l.w::d n trena oii ('I"hbcl'-'ri"II:~J'O':- .." .. (lU'r> c>
t~7;m ~ E~~';ind~ osv r,a~ld{J~ll~~, lh;~;;;~b ';s';-;:·;";~lS~ l·~'l,;ti~,:l~ ~;:
exames de cada candidato. hen: [:Ji!~C e: c :.TtL ~!~,~,:~2t:!!~lent:.;;.

ser annexados ao ruquerimcnto l'l:;,-!~"~'i\'o, !~:~,~.::; pL~'.:l:

serão acompanhadas de um "concri!o iiui tbl: IH,' lo ',C :C1'!
nar!o da unidade 50L1'o li aptidJa Vrofi~:cjo!ul do c:mdiJ:l~LI.

§ 3." A selecção dos candidatos SCT~ f:.:iLl mediante uma
severa classificação das provas de conjuncto annexadas ao
requer-imento, na ordem decrescente do seu valo!'. Em igual
dade de condições, lerão VtdCl'cneia 03 candidatos com ser
vice em campanha, e!l1';~3'uLL os mais an! igus e íiualmcní.-.
os de maior idade.

S ,i,C Feita a seleceão dos candidatos, o Conuuandante
da Escola icquisítará os que houverem sido classificados.
dentro do numero fixado para a matricula, ao Chefe do
Departamento do Pessoal do Exercito, não deixando, porém.
de levar em conta a representação equitativa das differcntes
unidades ou cstubclccímcutos a que pertencerem os ccncor
l'e!lteJ e devo!:; de UP!ll'O'Il!f;ÜO do Chef'2 du Estadu-Ma ior di
Exercito.

§ 5.° A data unica para a maulcula 110S doi, CUl'SU3
será a de ! de niarço ; entretanto, os reuuerhncuios deverão
ser dil'igi(}03 ao Chefe do Esladu-àla ior do Excl'dlo e re
metl idos directuuien!e ti ~ecrelaI'ia da ESL'oh de modo ahí
U':ll'C:lI c!1lr"Ja tl'é ',10 de 11'J\TJlIltl'O do UllIH' aul crior ao Ih
ma 11'ic uh.

B) Ül!'.~'J ck aperfd':u1!1!U!~') !~}l'~ !!~~di'_'J ~-', d'_'!iIu!i:.: o

ri..: Hu,_,!,va:

A'·L Q::; ,\" ma tríe ulas no C" 1< 0 de ., l':,:"fci"0'1m ,."f 1

para i!;Jievo~-V;i~l~inatio.3·da l'csel~,~; s~\L'io ·~-:'~;~2did;~ 7~';;~
diante requerimento dos Tntercssados, dirigid03 ao Chef'c d J
Estado-\l~ior do Lc-o,·,·ilo po r íu: ";'Ill'di' d: l';"(;"fC~' I:
~(:::~'i!;\J ·'V·~tH'inill.·io'--~- ~- , -'---" ~ - - "-' .• "'". -

§ 1.0 Os rcuucrí mcnl os dcrcl'[i!,) ::!!l' in. lru hlcs ('0!l1~3

Egui!lt·.=::: documentas:
ai CC1-tiJJO lk' LlJ.'1'\ TJl'c'a!1~!() 0.1.1(; o c:ll!did:.ll'J ! I'i:rl me

1105 d~ ,10 annus:
l.) diploma C(llIfu'ido por e-cola de mcdie ina vctci-inarla

o: Iicíul ou L·lJ'kinliza":\, r,.'d''l'êll uu ,·.-.ln:lull1, reconhr-cída,
Leis de 1936 -- YoI. I 4
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§ 2.° As matriculas serão concedidas dentro do numero
de vagas fixado, segundo o que dispõem os arts. 29 e 30.
dando prefereneia aos candidatos que tiverem maior tempo
de serviço como 01 Iíctues de reserva, a contar da data da
nomeação ao primeiro posto.

CAPITULO VI

DO FUNCCIONAMENTO DOS CURSOS

ArL 36. Para os Cursos de Formação de Medicas Vete
rínurios, de Aperfeiçoamento e do Especialização, o periodo
leclivo será de 9 rnozes, a conlur de 1 de nuu-ço até 30 de
novembro.

I'aragrapho unico. O mez de dezembro será destinado
aos eX:UllCS de promoção e rínaes,

ArL. 37. Quando por motivo de furça maior os pro
gt-anunus de ensino das aulas não tiverem \Sido. dados por
inteiro, o Comrnuudanle, por proposta do SulJ-Dil'eetor de
Ensino pcdcrú determinar, em boletim, a prorogução das
aulas até 15 de dezembro. estabelecido um novo lJOI arío e
ficando o respectivo exame para a segunda quinzena do mes,
Sendo necessuriu uma prorogação além dessa data, cabe ao
Chefe do Estudo Maior do Exercito decidir.

Art. 38. Os mezes de janeiro e fevereiro são destina
dos ás férias escolaree ,

Art. 3D. Os horarios dos trabal1105 escolares serão pro
postos pelo Sub-Directol' do Ensino, e submettídos íÍ appro
vnção do Connnandantc da Escola: serão publicados em bo
lctun da Escola.

Art . 40. O progrnmmn de ensino de cada cadeira será
organizado pelo instructor respectivo e sub.ncttido ~ appro
vação do Commandante, por mterruedío do Snb-DiL'ector do
Ensino tom o seu parecer.

AI'L. 41. A Jrcquencin ás aulas c trahnthos praticas é
obriga lorln ,

§ 1.0 Ao alumno que, por motivo Justlffcudo, Iultar no
n.esmo dia a uma ou mais aulas ou trabalhos nratlcos, se
marcará um ponto; se, porém, a falfa não W[' jll~"hficada,

f:e lhe In,IlT:lrÜO Ires pontos, além da penal idadn dlscipltnar
em que por vculura incorrei'.

§ 2." Se um grande numero de alumuos (113 da turma)
faltar a. uma aula ou trabalho pratico sem motivo justífí
cada, marcar-se-ão cinco pontos a cada um, além de outras
penas em que possam ter incorrido.

§ 3.° A jusl.if icação das faltas será f8if.u perante o com..
mandante da Escola com J'('CtlL;O p:1I'3, o Chefe do Estado
Maior do Exercito.

As faltas ás aulas serão armotadns pelos ínstructores, nas
cadernetas de chamadas, que se rfin remettid.is depois ao Sub
Dircotor de Ensino .

§ 4.° Logo que um alumno attinja a trinta (30) pontos,
G cornmandante o desligará da Escola, fazendo as communí
cações devidas ás autoridades competentes,
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§ 5.0 Será, tamhnrn, p.iss \:.;1 de desligamcuto o alumno
nue, durante o seu curso c~L()la1'. tl!~l!llm;;tl'al' l'el'sister.te ne
gligencia no eumur-ru.euto fie ~I.WS d'-.~\'{~l'ns 1)11 fi;!' constde
1'[1(/0 prejudiciul ~i dk.eiplillil, lllj'llêlllrlo-se. :I.;;:;i:ll, tncompati
vcl com a sua Juturu cunuição de oíf'icíul ,

Arte L!. Durunle as ferias escolares, ,) -ervico hospi
tala]' e o Lia polyclrnicu sorüo ussegurtul-rs 1J';~1Ut) alumnos
dos 3" e 4" unnos, divuüdos eru turmas, as qu.u-s l"u1Ja:ilarão
PUl' periudos de tempo Lixados pelo conunnu.tanle da Escola .

.Art. 43. O Curso de t'ormiu::lu de 1· :-'I'I':ldu."'~s :'1.'1'11 divi
dido em dois per-íodos, com inicio em 1 d .. 11111.1'1;0 e tf>rmi
nação em 30 de uove urlno d,~ cada uuno .

§ 1.0 O prfme iro periodo Icr livo é u d(' f:)!'ltl.H,;JO do sol
dados e €N~undo-3 cabos f~t'1;jdot'e,"':; f) sczundo, pura pvimeí
1'OS e~11)o:3 (\ sa I r~t'lIl os f:':T;ldl 'J'(~::;, (\ o ti:' r!iJ'l!l,l!~i'i:J d,~ IJJI"stl'f~S

fl.Tl'adol'és.
§ 2," 05 u-almlhos do Curso de FOl'll1a(io de f"enudll!'cg

H:l'ÜO rr-alizados, em todos lJS dius utcis, ('.1)[1 í'onll'~ j.Ii·ogl'amnm
geral e horui-ios quiuzonacs cl.ihorudus !'fIl.1 :·~l\l.l·"I.J;~·(~c!ol' do
Ensino. Qualquer tdtel';II;:1u dl~ hurur in dJ\/Q'a :::1'1' prévia
1111..'11 tI~ coiumunicada (la COll!1lEII1Lfa II te da L':sen!a.

Art , 44. No iuici» de c;1da !elupi) 11(' in.;tnlC!;ü'J, o 11l('
nitor de dia f tirá U chamada (hJS nlumnu s f\ illJl"':t1~~ as
raltns, cornnuuj ícul-ns-ú D(1 I'I1CalTl'gadn da Ft'l';:llllll':ii, para
os devidos f'ius ,

Art , 45. O CUi'~;O d~ Formucíio fi!' EnfPl'l1kP'úS- Vecri
nar íus ::crá feito e m um unico prr iorlo d·~ f~i!n mexes. a con
tar de 1 de mar. o, ')C1100 o !!lCZ de DII'd'llI!Q';) df','tínndo no::;
exames Iinaes ,

Prl"ag-rapho unira. Os e!lf[~rm:.:ira~ ·wtrioina: ios auxilia
1'5.0 ohrixutoriamentc os serviços cliJlif~()S do llo sp i!al V~~('

r-inm-io do Exercito e da Polycliuíca .
Art. iG. Ao alumuo doa Cursos d~F'OJ'II!:lf:iio l!e Ferra

dores ou Enfermeiros-Yetcrinnrios que. por' motivo justií'i
cado, faltar a uma chamada, rnarcav-se-ú um ponto; f' !.rC6
pontos ao alumno que faltar sem motivo j! istificado, inde
pendento dn.;.: venal itl:lfJfJ::l l'eüula ll1 l'llla l'('s IHIl que porventura
incorrer.

§ 1.0 O nlunmo que completar 30 pontos S01'\ deslígndn
do CUl'BO. 8e U.:i Iallas resultarem di' molcsl in ou aecidente
de serviço, () alnrnno podei-á, a juizo do couuuunrle nte, ser
conservado na Escola até cumul-vlur iO pontes.

§ 2,0 ~c!'á lambem desligado o nlumno quo cornrnettcr
falta dísc inlínar pnssívet de 1'UtJif;~O e01l1 ma i~ rle «ito dias
de pr-isão, a juizo rio cornmnndanto da Escol-r.

ArL 47. Pura verif'icaçâo na ft'equüneia -íos emprega
nos, havvtã livros de ponto ou n!lft'ü" mo io., rpHt'S(p:t>r- deter
minados pelo commandanto ,

Art. ·íS. 03 alumnos dos rl if'Icrcnlns Cursos fia Escola.
fica.m inte.ir-amcní o à disposição do comrnandaut e -ia Escola.
r a ra torlus os cffdtos, cxcr-p!o nlojnmenlo .

00 SY5TEMA DISc!P!.!NAR - PE!':AS

Art. 49. Todo o pessoal da Escola, permanente ou tem
porar lo, firnrá sob a nc(.'no discipl inu r do commnndante .



52 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Paragrapho unico. Exceptuam-se OS officiaes mais gra
duados ou mais antigos de posto que o commandante, quando
eventualmente frequentem a escola.

Art. 50. O commandante da Escola é competente para
impor ao seu pessoal as penas disciplinares especificadas no
Regulamento Interno e dos Serviços Geraes dos Corpos de
Tropa do Exercito, e ainda:

- desligar da Escola 0'3 alumnos que incorrerem nas
penas de desligamento, expressas neste regulamento;

- suspender o empregado civil que commetter faltas
úisciplinal'cs e, conSüantea gravidade da mesma, propor á
autor-idade superior a demissão do funccionario faltoso;

- impor aos runccionaríos e serventes, á seu juizo,
penas do reprehensão, bem como a de multa, de um a quinze
dias do gratificação, consoante a gravidade da íulta ,

Art , 51. Os alumnos detidos ou presos no recinto da
Escola ou, quartel próximo, ficarão obrigado-s aos serviços
escolares.

Art. 52. Toda darnnif'icação de qualquer parte do esta
belccimento ou de qualquer obiecto pertencente á Fazenda
Nacional será reparada á custa de quem a tiver causado, além
das penas regulamentares em que o alumno ou o Iuncciona
rio porventura incorrer.

Art. 53. As penas disciplinares, que podem ser appüca
das aos alumnos pelo commandante, são as constantes do Re
gulamento Interno e dos Serviços Geraes dos Corpos de Tro
pa. do Exercito e mais a retirada da aula ou instrucção, com
marcação de pontos, o desligamento e a exclusão da Escola.

Paragrapho unico. Para os alumnos do Curso de For
mação de Medicos Veter-inár-ios, as penas disciplinares serão :
reprehensão em particular; reprehensão em presença da
aula ou de ínstruccão: reprehensão motivada em boletim es
colar; retirada da aula ou instrucção, com marcação de pon
los; detenção de um a trinta dias, no recinto da Escola ou
quartel vroximoi prisão em sala especial ou destinada a sar
gento, até 30 dius, na Escola ou quartel proximo ; desliga
monto da Escola; exclusão da Escola e das fileiras do Exer
cilo a hem da disciplina.

Art. Os instructores podem por occasíão da instrucção e
por faltas commettidas durante a lição, applicar as seguin
tes penas:

a) reprehensão em particular;
b) reprehensão em presença dos alumnos:
c) retirada da aula, com marcação de um ponto.
Paragrapho unico , Quando a falta commettida merecer

punição maior, o instructor dará conhecimento por escrípto,
por íntormedío do sub-dírcctor do Ensino, ao comrnandante,
rara os devidos fins.

C~\.PITULO VII

DA DHlECÇXO E AD~YIINISTRAÇÃO DA ESCOLA

ArL 55. O commnndauto da Escola ó a principal au
Icridn dc administrativa c disciplinar, com attr ibuições iden...
t irns :ís fJ1J(' são confcrirlas pelo Itegulamento Interno e dos
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Serviço,;; Geraes dos Corpos de'1'ropa do Exercito aos com.
mandantes de corpos, no quo fôr compatível com o regime
escolar •

Art. 56. A admlnistrncão da Escola .serã constituída do
pessoal seguinte: -

- 1 cornmandante, major veter lnm-Io:
- 1 suh-commnndanto e fiscal administrativo, capitão

vetcrtnarío ;
- 1 sub-director de Ensino, capitão vetertnarío;
- 1adiuncto do suh-dírector de Ensino, 1° tenente vete..

iinur!o:
- 1 encarregado do Hospital Veter inru-lo, capitão vete

r innr io ;
- 1 ajudante-secretario, 1° tenente veterinar'lo:
- 1 medico, capitão ou 1° tenente do respectivo quadro,

1 pharmaceutico, off'icial subalterno do respectivo
quadro;

1 Lhesourciro, 10 tenente de administração do Exer
cito;

- 1 almoxarife, 2° tenente de administração do Exercite;
- 1 encarregado do Laboratorio de Sôros e Vaccinas,

capitão ou 10 tenente veterínarío:
- 1 assistente do I ..ahoratorio de Sôros e Vaccinas,

i ~ tenente veterinario:
- 1 encarregado do Laborulor io de Productos Chirn iens,

10 tenente veterinario;
-- 1 conservador, 10 tenente vet.erinario;
- 1 encarregado da Ferrador-ia, 1" tenente veterinario.
§ 1.0 A Escola possuirá o seguinte quadro de auxiliares:

- 4 escreventes;
- 1 photogrnpho, civil;
- 2 segundos sargentos onf'ermciros-veterlnarios: qua-

tros terceiros sargentos e .1, primeiros cabos para o Hospital
Veterinario do Exercito, Canil, Laborator ío de SOros e Vaccí
nas o Pharrnacia:

- 3 sargentos enrermeirns-veter lnar ins para o Hospital
Vcícr lnar ío do Exercito;

i porteiro, civil;
- 1 continuo, civil;
- 12 serventes, civis.
§ 2.° Para a guarda e demais serviços auxiliares, a Esco

la terá um contingente cujo effeclivo será annualmente fi
:::2.:.10 pelo Ministro.

Art. 57. Ao Commandante da Escola cabe:

- Corresponder-se directarnente, em objecto de serviço
do €sl::.belecirncnla, com qualquer autoridade militar, quando
o :.L~llmpto não exigir a intervenção da autoridade superinr ,

- Propor os reservistas que julgar idoneos para os em-
prCf;Os da Escola;

- Orgnnizar as lnstrucçõcs complcmenturcs que julgar'
necossar ias para o cumprimento das di::posiçücs rlC'.2tr Rcgu
1;:m1C'n! o, submcttcn.lc-a- :'1 npprovaçfio da Chefe do Estado
:,I::linr do Exorcito ;
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Dcsignur. no r3~(1 de falta ou impedimento dí>' um
mstructor 011 de qualquer membro da adrninistracão. quem
(fI'Vl-t suhst jlu il-n provlsor iamente, fazendo :J nccessar ía C()[,)
llllln!eae;Ül, i]\l:lIldo a 1l0illl!:lCiill pfferlí\'u comnet ir á aulori
dad,\ supe r iur ;

-- Apl't)~('lltar. PO[' "in hternrchtca. durante a ':' 1jl\:tlll;Jl:.l

do mez de j:loPll'O, uru l'I'bUII'in succint o das orem': illri:l3 rf'
l;-:t.i\'a~; n ndmillÍ"!!'f\l:iín (' dise ipl ínn da Escola e dos tr.rhalho
('v'clil~dn;:. no flIH10 nnt:,'!'iM. propondo as medidas que julgar
lIi'('I";'~l":;::" uo l.um nud.unr-nln (1-1 serviço, [unlando-lhs urna
p;'llpn.C!:l p:~:'a o orç'~n)('i1il1 rlns desposas para o 110\'0 anno ,

-- fndh';lI' nll CIH'f,"l dl.i Eíitndl1-~{alOr do Exercito O pes
.;o:tl n :"'i' P:'Oj1fl,;':!O prtl';l a Escnla .

P:li'nç:l':lllhn un icn , O Comumn.lun!e ~('J'á ~llh~tJlujd'I, (':11

'-flH impediHll'nl O~ t(mrOI':lr;o~. Jl{\lo sub-cnmman.tnnte, sn:vO
quando o Sub-D:rl'ctll!' li,. E~I:,in,l fll;' rn(]j~l!i'3911"ti{'l cu m;1j:õ;
nnl igo !In C1lW r~l(', a QlF'!1l cornnettrá. então. assumir c com
maneio da Escola,

Ar!. 58. Ao ~,ub-Comm3ndaIlle e Fiscal Admlnlst r-ativo,
além da '3 attr íbuíções conferidas no Regulamento Interne e
d03 Serviços Geraes dos Corpos de Tropa do Exercíto. an
Sub-Commandaníe de cnrpn, nue í'nrom eomnnt ívcí s com o re
grrn« (l~colar, eompeí e :

- Fiscalizar a disciplina escorar e o modo por une :'~o

cumprida" ns ordens emanadas do commandants:
- Insnecclonar os serviços de llmneza e cons.rvaeão em

todas as dependencias da Escola:
- Facilitnr nos lnslructor-es os elementos DI'erl~05 para

a prepnrar,ão do mnl evinl de Instrucção:
- Ftscal iznr a cseripturnção de carga p cte~c:t;'ga gcracs

da Escola, ver if'Icnurln Soé' a dtstr lbuicão de todo 11 material é
t'f'lta com rcgulnr idnde ;

- Verificar e pôr o ""In1fl'1'(," em todos os documentos
da receífn e df'''pcsa da Escola:

- Dir igir o serviço da SecretarIa.

Pn ragrnphn unico. O Suh-Commandante, será SUb5CJ
tu ido em seus ímpedimcntos pelo officinl mnis 5;nduado (JIJ

ant.go, ('xrrrcnd(' cargo administrativo na Escola.

Art. 59..10 ajudante secretar-io, compete:
a) como njudante : as attribulções que o R.~gulame!Jw

Interno p, dos Serviços Ger aes dos Corpos de Tropa do Exer
cito confere no ajudante de corpo de tropa, no Que for;em
compatlvoís com o rcglme escolar;

b) como secretario: super íntenrler a exccucão do ~ ,;!I'-

viro da Sr,(']'plal'in ria Escola, e. para isso:
- lp,r em dia n livro rf!' mntr lcula dos a lurunos ,
- oJ'ga~Jiznl' o h istnr lr-o da Escola;
- P"C'T'ipftlf'ul' as f'olhn s dr :t1leJ'aCÕP3 d03 of ílc racs e ra,~~ll'

~>"er i p! ura r us das pruças ;
-- :1pr'I'::PJ1!:lJ' r1 i u l' h m f'n !1' no ~IJb-Cornm.\nd~trtle a 0'it,1

dn.:: h 'tG;: riM nlu m rios ans lrahal hos f't;:Lol'nr,~~ ql j I' 111' fOI':>:H

l'lrdnd~.!" pelo Snb-Dirrdor do Ensino:
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_ redigir a correspondencia da Escola, de accordo com
as ordens do commandanle;

_ executar ou faze-r executar, pelos seus auxiliares, tortos
-os servícos não discriminados neste Regulamento, que se re
ferirem á Secretaria ou lhe forem determinados pelo COTll
mandante ou Snb-Commandante;

_ organizar os balancetes dn receita e despesa do COI\-

selho de Adm inisl ração ,
Art. 60. Ao medico Incumbem as ntlr ibu icõos que esl{~;)

artectas no Regulamento Interno e dos Serviços Geraes .j03
Corpos de Tropa do Exercito e no Regulamento do Servlen
de Sauf1e nos mcdlcos dos corpos de tropa, isto é:

_ passar diariamente vlsita mcdlea. em hora dr-ler ml
nada 11{'10 commandantc:

- tratar dos alumnos e officiaes da Escola e pessoa')
dC'entes de suas ínmillas, ern suas residencias;

- prestar soccorros mndicos ::lOS emnregndos civis (I mi
litares do estabelecimento, como ás suas familias, quando re
stdirem nas proximidades ela Escola:

- participar ímmedlatamente ao commandante qualquer
inicio fie molestla cnntagiosa ou epidemia que SP mnnifr-ste
no estabelecimento, indicando os meios para debellar o mal;

- ter a seu cargo a relação da carga e descargn ci(' todo
o material e utensílios nocessartns ao exorcic!o de sua pro
fissao. assignada pelo A!'l1oxarife e com o "confere" da F'i3eaJ
AdminisLrativo;

- todas as obrigneões consignadas no r~glllamento n. 5R,
para o regular funcclonnmenf.o das Formações Sanitarias, !10
Que fôr campal ivel com o rpgime escolar.

Art. 6t. Ao almoxarlfe e ao thesourelro incumbem as
funcções conferidas neste regulamento e nos p'lpeciar,s dAsse
serviço, em tudo que fór compatível com o regime escolar.

Paragr-apho unico , Terão como auxiliare; um sargento
contador e o pessoal necessnr io á execução do serviço.

Art. 62. Ao porteiro, incumbe:

a) providenciar sobre a abertura e fechamento das por
tas ria Secretaria e salas de aula, conservando sob a sua
guarda as respectivas chaves;

b) receber a correspondenc!a. protoc ollal-n distribuir a
interna e expedir a externa;

c) providenciar sobre a limpeza da portaria, secretar-la
e sala" de aulas:

li) pedir á Secretaria o material necessarto ás salas de
aulas e provideneiar- sobre a sua distribnição;

e) ter em dia n carga dos moveis da oo!'taria. salas de
aulas e da secretnr!a, providenciando as snbstituicões devldns:

f) entender-se com o njudnní e-ser reta rio sobre as ne
cessidades acima ref(lric1as e os perl ldos a fazf'l' ": hrt' ,.q 0('('0"
rencins do servlco:

O) residir o mais perto possível da Eó;cola .
.~rt. 63. /\0 cnnt inuo. une ser á o substitut o ev-ntum do

( o: t;'lfC e 3.03 serventes cabem auxilial-o em Sl1Ug runccões.
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DAS NOMEAÇõER no PESSOAl.

Art. 64. O Cornrnandanle da Escotn geI':í nomeado por
decreto, mediante proposta do Gbefe do Estado-Maior do
Bxercito. Os oí'Iioiaes da admtnístração e do ensino serão
nomeados, por dccrcl o 05 officincs superiores, pc!o Ministro
os demais, todos por proposta da Chefe do Estado-Maíor do
Exercito.

no CONRELHO DE ..\Dl\I1NISTIt.\(\~il

~1 rt , 65. O Gon"lP-lho de Admlnlstrnção compor-se-á do
commandanto, como presidente; do fiscal administrativo. re
lator; do thnson-rieo p. do nludantn-socretnr!o, ~eryindo este
corno nrch ívístn n secrolnr!o do Conselho.

Paragrnnho un ico . O Conselho de Administração se re
~crá nolo Ileguhunento ele Admínlstrnçãn dus Corpos do
Tropa e rrgnlamPI1tos cspcciaes, obser-vado o seguinte:

- os fundos ~ ínrlos os documentos de valor serão de
pnsrtados, ~oJJ fi responsnbilidado do Conselho. em cofre es
j.ccial d~· lres cha vos, sendo clavlr-ulnrros o comrnandante, o
fiscal administral ivo c o thcsourcíro:

- :1'3 qunnl ias superiores a dois contos de réis serão de
pcsitztrl:1S ('1l1 Banco, devendo (1~ documentos de rettrada ser
::.:::~iz.nC1íi(ls J'ó'lo thrsouretro e visados pelo sub-comrnandante,
~p:> autntizacão do commandante:

- o:: pagnmeníos aos fornecedores serão feitos em pre
scnca na Conselho, quando euperiorea a um conto de réis.
r. apenas com a presença da maioria dos seus membros,
qu::;mln a importnneín fôr menor;

- serão ncrmítl idos pequenos adeuntamsutos ao the
~Oi.irdro. para despesas de prompto pagamento.

DIVERRAS DISPOSIÇõES

Art. (lu. Para o serviço da Secretaria, terá a Escola
r,,) quarlro do seu pessoal, quatro escreventes.

i\ rt . 67, O cGol ingente será commandado pelo aludante
.rcrrtnrío.

r aragr.rphn unícc. A Instruceãa militar dos sargentca,
~ :13.. C::lhG3 e pracas do contingente será mlnístrada pelo
2~ s~q;::nfo.

Art. 6S. 02 of üctnes matrículadcs no Curso da Aper
f<rcl1:1:cn ~') são considerados alurnnos da Escola, f ícando
fim<lilíc o c111'::0, dispcnsadoa de qualquer outra commíssão
C~ ~~lviç~ externo.

;\ rt . (9. Todo o pessoal da Escola, militar e civil. terá
d:rcltn a fl!íi:13 annunes, de acr crdo com as disposições d03
I'~';:ll::r~cnlG:: 'C::1: -..~igor (

Lllr.gi':'.phJ unico . Os membras da adrn ínistracão, 03
iq-t n~ct0;-'~3 c ~_djunctm;, obtida (1 perrnlseão do cornmandante,
r('d:'ri":o gozar f!Sra <.;u séde do estabelecimento as férias do
f'C':'iC",do 12e/ ivo. ccmrnuníeando préviamente á Secretar ia cs
!(I~<'7·('3 ·'m qu~ pr~t':''ld('m aprove ítnr-se dessa conce ssão ,
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Art. 70. O.. nlumnos rio Curso de Formaeão de Medi..
cos-Veter-inavios terão uniforme de sargentos com os dlstín
ctívos f';;e{)l~ú'(lg.

Art. 7t. 03 canrlidntos cívls, reservistas, nada perca
bHflo rlos cofres pnhlleos durante o tempo de frequencla da
Escola: 03 militnres, excepto o:' segundos tenentes convoca..
(1-;2, pcrderfio n graduacão, -pnssarão á categoria do nlumnos
P 1'0,-1'1-,e1'50 o Inrdnmento mencionado no nr!" 70 e os venci
mentes análogos aos cadetes da Escola Militar, inclusive a
etapa,

g 1." Os cnnrlirlalos C'Í",is por occnsíüo da matrieula
rlevrrn apresentar dr.is unlf'orrnos de brim verde-oliva, que
usnrâo somente em serviço Interno: e depositarão 50$000
(oincor-nta mil réis), para despesas evenl Uf!C'3.

§ 2.Q Qnnndo dosligndo da Escola, por pontos ou repro
vn<;üo apõs o nnno de tolcrnncin. o alumnn que se matr i
cu'ou como civil trrá lmrnedínta exclusão da Escola,

Art . 72. Os nlumuos do. Cursos de Forrnaçãn ele rer
radr.res e Enf'crmciros-Vetr-rtnur-ios serfio aloindos na Es
cola ou nos COt'pOS de í ropn mais proxirnos ,

Art , 73. O alurnuo mais graduado ou mais antigo, de
c.ula curso OH sér'ie escolar, ~c-i'f\ designado pelo ccmman
danl e da Escoln para exercer o papel de chefe da respectiva
turma, ;-\rsb f'uneçfio, exr-rcida simultanenmente com 03
~'ncat;(j:; que lhe cabem ramo alurnno, ellc deverá :

- verif icar a proscnca dos alumnos de suas turmas, por
cccasíão rios exercícios realizados no exter ior, dana J parte
ao Snb-Dirf.'clor do Ens ino das Ialtas occorrídas:

- r ommunicnr immedít.amente ao Suh-Commandante,
tcda occor renr ia havida na ínstruccão ou fóra della, que re
C!;liI1C a applicacão de meríida dísorplinar ou administrativa;

- ser... ir do íntermcdínrto entre os alumno s e 02 instru
clcr cs e adminístração da Escola,

Paragr apho nníco , Elle será uuxil iado pelo mais mo
rlcrno, que 2e denominará secretario da respectiva turma .

.'\. rt , 7'1, A~ gr atíflcações a que têm direito 03 instru...
ctorr-s-veter inaríos, instruetores e auxiliares serão fixadas
nele Ministro da Guerra por proposta do Chefe do Estndo
:.iaior do Exercito.

Art. 75, O Ilosnítal Veterinario, os Laboratortos, a Po
lvclinícu, fi Ferradoria e a Pharrnacia fazem parte integrante
da Escola, e Iunccionam com o pessoal em serviço na mesma
e sob a rasponsahílidada de seu commandante ,

§ 1.0 Ao cnearrezndo rir. Hosnítal Veterinar!o do Exer
CIte cumprc :

- cscr ípturar o livro de altos e baixas do Hospital Ve
t~rir:::.r!o e cm'ia.r diartamente, ao Sub-Commandante. as
~ut('r~çüc.'3 occorr idas no serviço:

- ter, sob sua rcsponsabilldade. todo a material do HO::l
p:!;-.l Ycfcrin<lrio;

-- Iiscalízat- a distr íbuícão de dietas e applícacão dos
L::.t:.ur. entes prcscríptos ;

-- zelar pela cornnlcta hJ~iene das depend~ncias do Hos-
pHaI Vctcrfnar!o . .
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§ 2.° Aos sncarresados das cllnlcas cumpre especial
mente: passar diarinmente a visita vetertnarla. examinando
os nnlmaos baixados no Hospital e sstaheleeendo r.s rospectt
vos tratamentos.

§ 3.° No Hospital Velel'inario haverá um offi,cial me
dico-yctC'rinarlO espectalrnente encarregado do Canil. Com.
petem-Ihe respnnsnhll idades nnnlogas ás do encarregado de.
Hospital no que se refere ao Canil.

~ 4.° 0" sargentos enfermC'iros-yderinarios ficarão 4
disposicfio drs eli(\fr~ rJe el inicn f' anx llinrão tOrJOB os se-r
viços clínicos do Hospital V('feT'inal'io, inclusive a sua e~

crrnlurucâo .
Arol ";0 o~ 01'~fí('1:! a O\H\ ~f' r-ef'ere o art igo aderia:' (75)

n-'jZ.'IIH;;" dI' nceor.ío com ; 1l~1 rucções orcnn ízadns, p·:!!o C()IT!·
mando da Escola. D!J con lorrnldado d(\~;tí' I'(lglllam~llto e seu
ur.nr.xo, UPlH'o\"Udas pelo j·.h?l"e C!C) Esta h-~{aiQr' de Fx erc íto .

Pur.igranh : unico . A~ rerulns do,: il"~i'io~ a que Sr- l"~

fere e~tl' nrl!f!\) sé'l'iio app!irnc!a.1; 1:0 ap,·!'Í"it.:r);LllêJ.f.O dI.! ';Wl1
íusta llacõcs I' n.\ aeqlli:'=.ii::1o rins nIJter-in"~ nf!\'(,'i:.:al'iog á sua
pr'lr!llc ::iio ou í u ncc mnn rn I' 1110, fesppi[ [til U~- cs 1·i.'~·1";1 !nf; nt O~
em vigor -;::}II'(' f) nssumnl o. S.~ com fl í l l o l' íZ.1 (' ã ü do ~ljni3lru

da (~llt'lTn I\lJdl'! rtU SCL' fm{)ri'g3ia~ em dt'spesu3 com o
pr~ ::ú:d .

Al'I. 77. An~ ill:~t~'LlrliJ(·(·g-y"r..'I'ínrH·iJ.~ ê nux íl itu l'~ • .1t'·:n
das attrihllil.:õ(,!o\ uo ;!I1~ino, cabe a indu u desempenho ce
1'11 ncçór-s ndru in isl.rnl ivas e techntcns dos Lahor.rtorios, H05
pital Yí'tl')'lrIal'lll do R_H!I'cilo. Ecrradcrta e Polyclinica .

0:-; Inst ructores-vetermnt-ios e auxihnres. capitães e te
neutes, concocrc-ão diariamonto nu escala de Iiscal do dia.

Parncrnnho unteo , Os alumnns dos diversos cursos pu
dfll'nn 5:1'1' r.'=cala,L1s para serviços cOrl't'wnndrntrE a suas ca
tcgor ins. a cr-iterío do commandnnte .

Rio de Jancno. 10 de [anch-o de 19:36. - General João
Goines ,

A~:\EXO I

DA POL YCLIX rc.\

A Escola. para obter o máximo dos meios praticas de en
sino. manterá servicos clínicos, que Iunccionarâo, se.la na con
sul!a puhliva na Polvclintcn Veter inar ln. sela no Ilosp ilal Vr-
Irl·jnarin.

f;('l'iln I'lJ(':ll'l'PI!illfos desses SI'I'VÍl~Og li!'! in-t rlll'rnl'pq-\"~13'

J'in~lrj(l~ da paI l)(t](l~:b ('Ir'lllgÍl'a (l elin ioa. dI' r1i)"f1rn"l conla
~do:'ln~. r1p clillil'n~ medicas, com :I ,'O:I;: 1\0r'[I('1;) dl;~ ;rlB nuxt
jj:-Il'f':' nns p~lI'rl'::I qllt' i-ll" rf'f\~ri.~Nll .l~ :-IJóB t~::.·ni'rifll"fnd(l~.

A~' l'OIlSlllla"l par'a O~ anlrnnr-s JlrJ'lf'IH'(llllt'~ OH nã» ao
Fx,'I-cito IpI-?io log-:n' todos os dias utots, de nccordo com o
hnrar!n f\;;;l nhf\Il'~ido nr-lo commandanr o .

Elln s C::1~[,:l0 rmg-nc::. consoanle a rnspecl.ivn lahelln, pur-a 03
nr,jrn,r<:: rl(~ pH!·fi('tlJarp3. F.xcP'peionnlmpnte. p com autorizn
ç~o do cormnandanto da Escola, pndnrão ser hn ixulos, pJLl
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estudos, gratuitamente, anímaes doentes que apresentem par..
tícular interesse para a ínstruceão dos alumno s, desde que O!
proprietarios concordem com as demais condrcões de inter
namento.

Todos os alumm.s dos a" e .in urinas serã., ohrigadus a
assistir ás consultas e truhathns ctínicos ,

DO HOSPIT:\L VETERINARIO

Poderão ser internados no Hospítat \'e~f'rinal'io, para
tratamento, annnaes grandes l~ pr-quenos, pcrteneentes ou não
ao Exercito.

Os anlmaes hospitalizados serfio dístrtbuíuos em quatro
servtcos. de que serão encarregados O~ respect ivos instructo
res-voter inarros :

1·, clinica círurglca:
2°, clínica medica dos gr-andes an ímaes:
3°, clíníca medica dos pequenos arurnaos:
4·, clínica de doenças contagiosas.

Os instructores-veterinarios e auxiliares rt.'5sas carteiras
poderão, eventualmente e por exígencía do servlço, ser sub
stítuldos t'ür instructores-veterinarios e auxiliares de outra
cadeiras.

Os cavallos e muares do Exerclto, que furem baixados
ao Hospital Veter-inar io, s01'110 acompnuhndos da respect ívu
buixa, crn que constarão a resenha do rlocn!c. os uní ecedentes
c as ohservacõos clínícns.

O animal, UIl1:t vez curado, deverá sei' ret irado pela uni
dude a que pertencer. No caso de ~I.·r julgado incuravc], a
Escola pedirá ao comrnandnnte da unidade ri nccessar!a nu
torixncão p:-1J'U. sacri ticnr o doente. afim de aproveltnl-o nos
l'3tlluoC; pra tiros.

A~ dr-sprsns de alimontncüo e tr:l!arnenlo dos unlrnae s d~

prupr iedade par licu lnr, serão Indomnízadas pelo pagamcu!o
ii~ din r!n ('....dnlw\ecidn em tnbel!n nnnnal .

O:; nnimur-s nbnndonndos no Hosp lf al nr-los seus propr-íu
tarios durnnle o prazo de I;' dias, serão vendidos em hasta
publica, afim de cohrir as rlpspesas de hosnit al ização, ou
i~cl'jJ'icado~ para os trabalhos prnttcos .

Diariamente, será escalnrlo. como interno de di., um
nlumno do 4" anno, que será nuxtllndo, em suns Iuncções, pile
um 0\1 mais alumnos rio W' 011 do ?" anno . O interno rir. dia
nttf'nr1<>r:l a lotio~ m serv ícos r l inicos do : Hospital, do que
dar(, cnnher imen!n :tI) fiscal rir' rlta .

A p~rripturn(.'fio elo livro rtfl allas e bntxas do Ho<:pltal
fica!':) n r,nr~1) rio rnrrll'T'f'!,:tdn do Hospital.

n.\ I'Ir.\n!'.lACI.\

A Pharmac la da Escola tr m por fim nviar o rece ítuar!o
do Hospt!al VelrI'innrio (' Iornocr-r furto 'lll!' for' Ilrcr".';rll'i:J
ás nulas prnt ícns da oarle ir« de Phnrmacnlng iu e Therapeu
tica .

A Phnrrnuc in será di r lg ida IHH' UHt offieial phurrnn-
ceutlco .

Para auxiliar o servico, especialmente II l ímpr-sa e con
servacão, a Pharmacia terá um servente.
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Os alumnos dos Cursos de Formação de Medicos-Vete
rmaríos e os de Aperfeícoamento, da acttva c ela reserva,
serão escalados por períodos de tempo, para auxillar o ser
víco techníco da Phnrmacín, sob fi dímcção rio ínstructor da
cadeira e sem prejulzo dos demais trabalhos escolares.

DOS LAHORATOfU08

Annexos á Escola de Medicina Veterinn ria do Exercito
funccionarão dois lahorntorios, um para producção de sõros o
vaccinas e outro para o preparo de productos chimícos.

LADORATORIo DE SÔROS E VACCINAS

O Laborator ío de Sôros e Vaccinas (L. S. V.) terá duas
secções:

P Secção, de SÔros e Vaccinas ~

Destina-se ao preparo dos productos btologicos para U;50

vcterinario.
Esta Secção continuará o preparo dos seus actuaes pro

duetos, ampliando a produccão na medida das necesstdades
e fabricando outras especialidades julgadas efflcazcs I] nc
cessarias.

23 Secção, de Medicina Experimental:

Terá por ohiectivo o estudo experimenlal das doenças
contagiosas e de surtos epízootícos, os exames e pesquisas do
laboratorio e trabalhos prnticos escolares.

PESSOAL

o Lshorntorto de Sôros c Vnccinas trl';l o seguinte íl25"
soal :

- Um chefe, que será o officlal veterinario mais gra
duado que nelle servir, devendo ter o Curso do Instituto 03
waldo Cruz ou congenere;

- Dois officiaes veterlnarlos nssistentes, que serão os en ..
carregados das duas secções, nomeados para tal cargo por
indicação do respectivo chefe, de accordo com o cornrnnn
dante da Escola de Veterinnria do Exercito;

- Um conservador, official veterinario, que será o en
carregado do "stock" do producção, da entrada c sahida de
materíal, dos produclos e na escrIpturaçâo do> rcspcetívos
Iivros:

- um preparador dos meios de cultura, qUJ será Iunccío
nario civil, reservista, assemelhado em suas Iunccões no con
servador cio Arsenal Cirurgico do Ho-spital Central do EX'3r
cito, c terá a seu cargo não sõ o preparo dos mr ío« de cul
turas como todos os demais servícos auxiliurcs do Lnbora
toríc:
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_ um sargento ou 10 cabo, enfermeiro-veterinarlo, como
escrevente, que terá a seu cargo toda a sscriuturacão perten
cente ao Laboratorío:

_ dois ou mai-s serventes, escolhidos dentre os actuaes
da Escola de Veterinaria do Exercito, 03 quaes ficarão á dis
posição do respectivo chefe do Laborutorío ,

Os anímacs necessurios á produccão de sóros serão ror
necídos para tal fim pela Directoria de Remonta, cu adquí
tidos por compra; poderão tamhem ser aproveitados, para
ímmunização e experiencias, os animaes destinados aos estu
dos praticas e escolares, desde que este.iam em condiçõt:s ,

LABORATORIO DE PllODUCTOS CIlDlICCi]

o Laboratorio de Produetos Chimicos (L. P. C.), tem
por fim o preparo de solutos íniectaveis e picductos medica
mentosos para USO veterínarío .

O Laboratorio de Produetos Chimicos será dirigido por
um orrícíal vetei-inar!o, como seu encarregado, auxiliado por
um manipulador ,

Para o serviço de Ilmpesa do Lahoratorlo de Productos
Chimicos será designado um dos serventes da Escola, que
ficará á disposição do respectivo encarregado.

Para. a manutenção dos serviços dos Laboratorios, a E·s
cola cobrará aos corpos e estabelecimentos militares, como
índemnizaçãn dos prcductos fornecidos, o quantitativo da ta-
bella approvada pelo ministro da Guerra. -

Parugrapho uníco , Os pedidos destes productos para os
corpos e estabelecimentos militares serão feitos dírectnmento
no commandanta da Escola,

As attribuições admínietrativas sobre a regularização das
vendas e eserípturação dos respectivos productos cabem ao
Conselho de Administração da E·scola.

Os pedidos de material para os LaboratorIos serão feitos
pelos respectivos chefes ao commandante da Escola.

a official conservador do Laboratoi-io poderá, por erner
gencía de serviço, accumular sua Iuucção com a do encarre
gado de uma das secções.

O numero de officiaes em serviço no Laboratorio será
fixado de accôrdo com o seu desenvolvimento e as necessi...
dades do servico.

DA FERRADORIA

Annexa 6: Escola funccíonaiá uma Ferr-ndot-ia Modelo,
destinada ao ensino do Curso de Formação de Ferradores e
aos trabalhos praticas escolares e dos serviços clinicas.

A Ferradoria Modelo, que é dírectameute subordinada ao
Commandaníe da Escola, será dirigida por um arrimaI vete
iinai-io, como seu encarregado.

Para a perfeita regularidade do ensino pratico de ferra
ria, a Escola poderá se encarregar dos cuidados de ferragem
de certo numero do animaes de unidades proximas,

Além destes animaes, poderão ser ferrados, com autori
ztlr:ão do commandante da Escola, os eavallos de quaesquer
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unidades e de particulares, mas em numero que não acarrete
perturbacão da marcha do fll:~illo.

As ferraduras applicuda» pela Fen-adortn da Escola se
tão índeuunzadus de accor.lo cou: as tabctlus vigentes.

Os soldados alumnus f icarào addidos ti l~'3cola e terão
os vencimentos de solrtado» especialtstas ; 05 alumnos do
CIIl€O rI(' l\Ie~t.I'I's-Fel'l·ad'J1f~q irl·;í.o os vcuct.nvnlns de cabos,

008 MONITORES D.\ FERRADüRIA

Para auxiliar a insl rucção dos f'errurlures, C01rl~ chefes
de turmas, a F'crradurIa terá uni quadro de monitores, con
st ituido de seis surgentus me.:,tl'cs-fcl'I'auol'es, sob II dircccão
technica e (!i~:eipljnal' inuuctl.u lu do PllCtll'l'I'c,ldu 111 Fer-ra
dorin .

A designação dos monitores será Icil.r pelo Chefe do
Estado Maior do Exercito e propus ta do commauu-uito da
Escola L1e 3CCOl'rlO com U~ uossíbuínaücs orçamcutarlas.

Os monitores serão escolhidos dentre os mestre s Ierra
do\ cs flue mais se disl.ingu ircm 110 respectivo curso.

0:-.: mon itorr-s permnuecr-rão no [cxercicto de suas fun
C(;Ü(_'~, cmqunulc hum lIS dl'~l'Jnp('nhnl'ern.

O l'oll1Ii1Dnd:llll(' de,;igIJaI'Ú, dentr-e ellus, l) chdc dos 1110
ntíores.

Os monitores do Curso de Formacão do Ferradores terão
a díar ia de 3$000, durante o tempo em qUI:) servirem na
E~l'OJ;), nn pX!Tr;ki_o r]c1:sn fUl'cr;i1o.

AN1'\E:XO II

QUADRO DO PEbSOAL DA ESCOLA DE ',ETE'ltNARB DO !;XERCITO

Um comrnandantn - Major veter ínarto;
Um sub-eommandante - Capitão veter lnar ío:
Um eub-dírector de ensino - Capitão vetcrinario;
Um sncarregndo do Hospital Vctei-ínnr lo - f:apifiío vote-

rinario;

Um adjunto do sub-di redor - te tenente veterinario;
Um aludante-secretario _. 1° tenente veterinario;
Um medico - Capitão ou J o tenente medico;
Um pharmaceutico - Sul-alterno pharmaceutíco:
Um thesoureíro - Subalterno de Admínstr-ação:
Um almoxarife - 2° tenente de Administração;
Um encarregado do Laboratorio de Róros e Vaecinas

Capitão ou 1° tenenl.e veter ínatio:
Um nssis: ~nte 410 Lnbot-ator ío f;l1halt.~rno. v('terl-

nario;
Um encarregado do Lahoiator]o de Produclos Ch;micos

1° tenente veterínarlo:
Um conservador - je tenente .etennarlo:
Um encarregado da Ferradoria - to tenents veterinarto.
Um preparador dos meios de cultura do Laboratorio de

~Ôro~ e Vaccinas - Funceionario civil (reservista).
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EBCREVENTEe

Quatro escreventes.

CONTINGENT~

Fixado, annualmente, podendo ter:

Um 2° sargento;
Um 3° sargento;
Dois primeiros cabos:
Seis segundos cabos:
~o soldados.

FERI\ADOR.IA

Um monitor -- Sargento-ajudante,
Dois monitores - prímeíros @arl:Jenlo~.

Um monitor - 2" sargento;
Um monitor - 3° sargento:
Um monitor - 1" cabo:
Um monitor - 2" cabo.

HOSPITAL

Um eníermeíro-veterlnarío - Sargento-ajudante;
Um entermeíro-yetermarío - f° sargento;
Um enfermeiro-veterinario - 2° sargento.

FUNCCIONARIOS CIVIS

Um photographo ;
Um porteiro;
Um continuo;
f 2 serventes.

LABORATORJO DE sonos

63

Um escrevente - Sargento ou i" cabo, pufermeiro ve
terinario.

PESSOAL DO ENSINo

12 ínstructores-vctertnaríos - Officiaes:
Tres ínstructores _. Officiaes;
Sete auxiliares de Instruçtor-veterínar!c - Officiaes;
Um monitor de ínstrucção militar - Sargento:
Um monitor do educação physicn - Sargentc.
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DECRETO N. 593 - DE t 7 DE .1ANEIRO DE 1936

.tpprova o projectó e o orçamento, na i77tportancia d1
3. 029 :848!800~ para consolidação das t)lataform,tt.~ d(l,'
molhes da barrá do Rio Gran-le,

o Prcsid'2!lt~ da Repubhca :1'1., Estados Unido.'; do Brasí: :

Attendendn ao que solicitou 'J Estado do Rio Grande do
Sul, C de accordo com os narcccr .s pr estados. dccrcta :

Artigo uníco. Fica aprovado ,) projecto das obras de (0:1
solidacão das nlataformas dos molhes da barra do Rio Grande
~ bem" assírn Õ iespectívo orçamento, reduzido ti impcrtauc!a
tctal de 3 :029 :848$800 (tres mil e vinte nove contos oitocentos
'J quarenta e oito mil c oitocentos réis), em virtude d25 CC:'··
recções feitas pelo Departamento Nacional de Portos e Nave- ,
gação, os quaes com este baixaru, rubricados pelo dnectcc
geral de Expediente da Secretaria de Estado da :!inist~r!:) (h
Viação G Obras Publicas.

Ria de Janeiro, 17 de janeuo de 193G, t! ~J da Indepen
dencia oiS' da R4i!publioa.

GE:l'U!.:!O "VARGA~.

DECRETO N. 59i - r.:t 17 r.:E }:"'~~E!!:U DI: 183G

Reconlicce o excesso dudespesa feita pe!~t (;()lJ!pQ1!hi~t Brasi
loira Carbonifera de A..ra.l~!lngtHí com a constn!cçlrJ de
uma ponte no ramal de L~Wl'O .'liWer, d~ Eztro't« di] Ferro
D. Tliercza Christiwa

o Prcsidcnt .... da 'tr.lJl1blic" das Estados rnirit"\c do 1"'1{;:
~Hendend~~-er;;-i;2!'tc,4 dê ;~to'l;lo ~o~... ~~ '~r2~~;-;~;: ~~,:?;t;·:-l~;:
ao que requereu a Companhia Bias ilei ro C~l!·b8nir'~!·u de :".1':.1
rnnguá, dccreía:

Artigo uníco. Fica reconhccído o exeeseo da. desucsa
feita pela Companhia Brasilciru tu'rJJollifera de Arurnuguri,
na írnportuucia de; 13 :679$181/ (treze contos ;;::Ci:,T'JlltOS 8 se
tenta e nove mil cen! o e oitenta c quatro rói.,:,), rum a cous
trucção de uma })Ullte do oito melros de vão, com vigas de
,;;'onCl't'to armado, llO km , 75-1-820 do rumnl de L:Wl'O Müll:..'f,
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da Estrada de Fe,rro D. Thereza Christina, de qUG é arrcn
dataria, visto se ter verificado que no orçamento dessa obra,
approvado, assim como o respectivo projecto, pelo decreto
n. 23.945, de 2 de março de 1934 (artigo uníco, alínea a.),
houve omis-são de um dos encontros da referida ponte.

Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 1936: H5~ da Indepcn
dencia c 480 da Hepublica.

GETULIO VARGAS.

Har'1v.f's dos Reis.

DECRETO N. 595 - DE !p, DE JA~n~mO DE 1936

~u.spende o estado de sitio no muniCípio de Urucariaca.. no
Estado do _4.mazonas, durante (J dia ! de lecereivo do
corrente anno

G Presidente da República dos Estados Unidos do B;-3-
siJ :

Resolve suspender o estado de sitio P..'1 município de
Urucar íaca, no Estado do Amazonas, durante o dia 1 de !e
vereíro do corrente armo, afim de serem alii reallzadaa elet
cões municipaes, revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 18 de janeiro de 1936, H5& da Inde
pendencia e ·i8' da Republíca .

GETt'LIO VARG.\S

ViC!'Hfc Ráo

Suspe"'d~ o estado de sitio no Estado do RÚJ r1(J .Tf1n~frc, r1t:._

rante o dia 22 deste mez

o Presidente da Republtcn dos Esln-íos tinidos do Brasil
resolve:

Suspender o estado de sitio no Estado d» Itio de Janeiro,
durante o dia. vinte .) do is do corrento mcz, nfim de ser

l.eis de 1936 - Vo1. 1 5
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promulgada a Constituição do mesmo Estado, revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de f 9361 115" da Indepen
deneia e 48° da Rapublica .

GETULIO VARGAS.

Vic~nte Bâo .

DECRETO N. 597 - DE 20 DE JASEIRÚ DE 1936 ..

•41Jl'e ao Ministerio da Educação e Sauâe Publica o credito d~

·H :654$000, supplementar á sub-consignação n. 59 
Remuneração, etc; verba 3·, art. 7° - Lei n. 5, de 12 (lff
novembro de 1934

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização que lhe confere a lei n. 165, de 2 de
janeiro de 1936, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, de;..
ereta:

Artigo unira. Fica aberto ao Minlsterio da Educação e
Saude Publica o credito de 4 i :65,í$000, suplementar á sub
consignação n. 59 - Remuneração, etc., verba 311 VI - Fa
culdade de Direito do Rio de Janeiro - art. 7'\ dà lei n. 5,
de 12 de novembro de 1934, fiara attender ao pagamento do
pessoal docente pelo desdobramento de turmas do P ao 5°
armo, em 1935.

Rio de Janeiro, ~O de janeiro de 1036, t 15° da Indepen
dencia e 48° da República.

GE'I'ULIO V AltOA8.

Gustaco Capanetna.

DECRETO N. 59·8 - DE 21 DE JANEIRO DE 1936

Manda prestar a sua maaestade Jorge V, rei da Inalaierra,
as honras de chefe de Estado

o Presidente da Re,publica dos Estados Unidos do Brasil,
tendo recebido communfcaoão official do fallecirnento oc
corrido hontern, de sua magestade Jorge V, rní da Inglaterra,
resolvo quo 11)(1 sejam Lrihutudus as honras Iuncbres compe-
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tentes e decreta luto nacional por tres dias, transmlttíndo-se
o texto do presente decreto telegraphíoarnente aos governado
res dos Estados e prefeito do Dístricto Federal.

tUo de Janeiro, 21 de janeiro de 1936, 1156 da Indepen
dsncia e .ia" da n€'publica.

Gtl'UL10 VÁRGAS.

lricente IMo

Jiario de Pimentel Brandão

DECRETO ~. 5!HJ - Df, 22 DE .TA7-:EIH(l m; 1936

Abre, pelo .lfinisterio da Justiça, o credito extraordinario de
1.000 :000$, pttrâ pagamento de d:'slJesas decorrentes do
movimento extre mista HO Estado de Pctnamtiuco

o Presidente da Republica dos Estados Uuidos do Brasil,
na conformidade do disposto na ultima parte da § 1° do ar
tigo 186 da Constituição, c tendo ouvido o Tribuna! de Contas
na fórma do Regulamento annrovado pelo deel'':'Íu n. i:5. i83,
de 8 de novembro de 1922, decreta:

Artigo uníeo , Ftca abct-to, pelo ~Iinbtei'ío da Just.íça, o
credito extraordínm-io do 1. 000 :OOO~ (mil contos de i-éis) para
occorrer ao pagamento de despesas com a repressão do movi
mento de caracter extremista ver i ficado no 1:~:,tado de Per
nambuco, ínclusivs, ihdemn iznçâo dns ('ffedttarln:.:; pelo 00
verno do i'dcl'ido Estado.

Rio de Janeiro, 22 de juneh-o de 1!l~HJ, 115" da Inde
pendencía e 48" da Repnblica.

G~'TtJLlO 'VAHGAS.

t'icellte lido.

!J1!:cnítío N. edo - DÉ 22 DÊ JANBIno DE 1936

Abre, pelo 411inisterio ela Fazenda, o credito especial de réis
2.600:000$, para de spesa« com fi cvnluiqein de ill(l~dl1,~ 711

cOI'rent~ anno

o Presidente da ntTUlJlka dos Estados L; nidos do Braslt,
usando da autorização conf.ida no art. 6° da lei n. 128, (Ir 6
de dezembro de 1935, o lendo ouvido o Tr ihunul de Confíl~,
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nos lermos do regulamento approvado pelo decrete> n. 15.783,
de 8 de novembro de 1922, decreta:

Art. 1/' Fica aberto, pelo Mínistcr!o da Fazenda, o cre
dito especial de 2.600 :0005 (dois mil c seiscentos contos de
réis), para attender ás despesas com cunhagem de moedas au ...
xiltarcs e dívisionarías, de que trata o art. 10 do decreto nu
mero 565, de 31 de dezembro de 1935, no corrente anno ,

Art. 2.° O credite, a que se refere o artigo anterior, será
applícado da rcguinte íórma : mil contos de réis (1.000 :0008)
para material permanente; mil c quatrocentos contos de réis
(1. 400 :000$), para material de consumo, c duzentos contos de
réis (200:000$), para gratifícacão por serviços cxtraorríína
rios do pessoal.

Art. 3.° Revogam-se as dispcsições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1936, 115" da Inde
pendencia e 48° da Republiea.

GETUL!o VARGAS.

Arth.w' de Souza Casta.

DECRETO :-\;. 601 - DE 22 de JANEIRO DE 1936

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de réis
579 :7008, pur« »aqor ao pessoal da Directoria das Rendas
Aduaneiras e da Fiscolização dos Impostos Internos nas
Estradas de Rodnqeni

o Presidente da Itepublíca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida na lei n. 121, de 27 de novem
bro de 1935, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma
do Regulamento approvado pelo decreto TI. j 5.783, de 8 de
novembro de 1922, decreta:

Artigo unico. Fica aberto, pelo Ministerio da Fazenda. o
credito especial de quinhentos e setenta e nove contos e sete
cen tos mil réis (579: 700$), sendo: trezentos c cincoenta con
tos de réis (350 :000$), para attender ao pagamento de grati
ficações legues devidas aos funccionarios commissionados na
Directoria de Rendas Aduaneiras; e duzentos e vinte e nove
contos de réis (229: 000$), para as despesas com o serviço
de fiscalização dos impostos internos nas estradas de rodagem
de São Paulo e do Distrícto Federal, isto é, cento c noventa e
Quatro contos c setecentos mil réis (194 :700$), para o pessoal
do quadro fixado pelo decreto TI. 21.058, de 1931. e trinta e
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cinco contos de réis (35 :OOO~), parn materiul, gazolina, oleo
e pneumntícos.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1936, 1150 da Inde
pendencia e I,so da Republica.

GETULIO VARGAS.

Arthu» de Souza Costa.

DECRETiO N. 602 - DI: 22 DE J AN EIRa DE í 936

:tppr:Jl;a, com modificação, os noüos estaiuios da Sociedaae de
Seguros Marítimos e Terrestres "Porto Alegrense", aâo
ptado pela assembléa geral de seus "accionistas realizada n
'10 de outubro de 1935.

o Presidente da Itepublíca dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Sociedade de Seguros Mariti
111113 é Terrestres "Porto Alegrense", com séde em Porto Ale
gre, Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a runccíonar
pela carta-patente n . 201, do 17 de janeiro de 1925, em se
guros e reseguros mar-ítimos e terrestres, resolve approvar os
novos estatutos adoptados pela assernbléa geral extraordina
ria de seus accionístas realizada a 10 de outubro de 1935, in
clusive a alteração de seu nome para o de Sociedade de Se
guros "Porto Alegrense ", mediante as seguintes condições:

I - No art. ao, substituam-se as palavras finaes - da
Inspector-ia de Seguros pelas - do Departamento Nacional de
Seguro') Pr-ivados p Capitalizacão ,

II - A Sociedade requerente continuará integralmente
sujeita ás leis e regulamentos vigentes ou que vierem a vi
gorar sobre o ohiecto de suas operações.

Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 1936, 1go da Indepen
dencia e 4SO da Repuhlica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.



70 ACTOS DO PODER EXEQUTtvo

DECRETO N. G03 - Dr~ :''2 DE .1.vxmuo nl~ 1H30

Concede li Conumntiln COWmiSSf11'úl di' Café de Jlinlls Gemes
nutorizacão pura cout inuur fi [uncctonar

o Pl'osídt'nlt' da Rf'(lublil'<l dos J;~;;;lado" Unidos do Brasil,
ai tr-nrleurln no que requereu a COllJp:llIhia COlllflli!',.;at'ia de Café
ele Mina •.; GI~I·rws. uutoi-ízndu a Junociouur pclu IkL'r'í~l() nu.
lIIel'o2iJ. Hi2, de i de julho de 19:11) decreta :

AI'!igo unlco . g. cnneedida ú Companhia Cumruissm-ia de
Café de Minas GeI'al~~ nuturiznção paru continuar 11 f'uncclonnr.
com a mndit'ic:1t,:ãl) intruduz idu no artigo 3° dos rcspectlvos
estntutns, por' del ilwracfiu da assembléa g'c'l"al de accionistas
realizada a :!1 de abril rI:' 193i, ficando fi mesma Companhia
obl'ignd:l a eurunrlr illtpgj'iil!:wntt' as leis e l't'gulalllcnt,os em
vigur ,

Hin d(' .lane iro, 22 de janeiro de lU:Hi, 115'> d .. Indpper'
dr-ncia e "tBO da Bepubüca.

Or:l UI. 10 V:\IU]A~

4(Jamemnon J1í1í1Cllhl~t's.

$i1PlU'ntil? o csttula dl' sit i u 1/0 municinio de 8,ío Leouoldo, E~

fado do Rio r:rfllld.' tln S1I1. du runt o o tli« ?Jj do CO'f
r-mte mez,

o Prostden!e da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil
l'P~nl\'A ~nRpPllllf'l' o nstnrlo df' sitio no munie inío rJí' ~:í.() 1;('0
pnldo, Estado do Hio Grnndr- do 81Ll, durante o _dia 2{j rle Ia
nclrn corrento, afim clf' SI~l'Hm allí roalizurlns as p-h"içõel;j para
Pl'L·feHo e vereadores: revogadas as di;:;po~jçõe.., em contrario.

Rio de Janeiro 24 de janeiro de 1936, 115 0

' da Indsnen
dencia e 48' d~ nr'publlca.

GE'fl,JLtO V.j\i\UAf' .

\'icrnte R(Í(l.

DECfl FTO ;\l, CO;. - DE '27 DE JANEIRO DE 1936

Abre ao Ministerio da Bducocão e Saude Publica os ereditos
supplementares di' 56 \ : 1601000 e 22~ :500$000 ás sub
consiqnoções ns . 10 e 11 da verbo 17-, art. ;" da lel nu
mero 5, de l? de novembro de 1934,

o Presidente da Republ íca dos Estados. Unidos do Bra
dI, us ando (lá b.iitOrizaçâo que IHe confere :t lei h. t 77~ de
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9 de janeiro de 1936, e tendo ouvido o Tribunal de '~ü'1tas,

decreta :

Artigo unico. Ficam abertos, ao Minisl.er io da Educnção
e Saude Publirn os créditos de 51H: lHO$OOO e 224 :500$000,
supplemeutares, respectivamente, ás sub-consignações nu
meras JO e 11, da verba 1,& - Servico de Inspecção dJ Eu
slno - 11 -- lnspector ía Geral do Ensmo Secundru-io, con
signação ..Pessoal ", art , 7° da lei n . 5, de 12 de novembro
de 1934, dest inados a attender &0 pagamento de remu-iera
Cão aos ínspectores do Ensi no Secundnr!o, em 1935.

Rio do Janelr«, 27 de janeiro de 1931i, 1150 da Inde
pendenc!a e 48" da Republica.

GETULIO V.\RGAS.

Gusun:» Ca]Janema.

DECnETO N, (ioa -- DF. 28 DE .TA~Emo DE t 936

Faz pubiico o deposito do instrümento ele ratiiicação, por
parte do G01'f'1'110 da China, da Oonvenção para a mel/ta
ria da sorte dos feridos e enfermos nos Exercitos em
camptuüia e da Convenção r~lativa ao tratamento elos
prisioneiros de guerra, iirmados em Genebra, a 27 de ju
lho de 1929.

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Bra
sil faz publico o deposito do instrumento de raüfícação, por
parte do Prcsidonte do Governo Nacional da Republica chi
neza, da Convenção para a melhoria da sorte dos feridos e
enfermos nos Exercitas em campanha e da Convenção rela
tiva ao tratamento dos prisioneiros de guerra, firmadas em
Genebra, a 27 de julho de 1929, conforme communicação feita
ao Ministeí-io das Relações Exteriores pela Legação da Suissa
nesta Capital, por nota de 31 de dezembro de Hl35, enviada
com n cópia authentíca da acla do deposito da ratificação,
cujas respect i \"fIS íraducções officiaes acompanham o pre
senLe decreto.

IUo de June lro, 28 de janeiro de 1936, 115" da Indepen
dencín e ·íSO da Itepuhllca .

GETULIO VARGAS.

Jo',sé Carlos dei Slacedo Soares'.
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TRADUcoao OFFICIAL

LBn;\ç:\O D.\. 8UlSAA - VI-2-154-2 WH

EIIl eumm-Imento das disposições Iinaes da Convenção
para a melhoria da sorte dos Ier ídos f\ enfermos nos Exerci
tos em campanha ro ria Convenção relailvn ao tratamento dos
pr ístonclros de guerra. concluidas em Genebra n 27 de julho
de 1929, a Legacão da Sl1issa, do ordem da seu Governo, tem
a honra dI; remottr-r, »rn nnnexo, no Míntstcrio da~ Rrlaçõe?
Exllll'im'cs, uma (:ôpia nuthentica da nela lnvrnda a H) de no
vembro de 1935, para registar, o deposito, nos archivos da
Confederação Suissn, dos instrumentos de ratificação de Sua
Excellencia o Presidonte do Governo Nacional da República
chineza.

Do accordo com o art. 33 fia primeira Convenção e do
art. 92 da segunda. essas ratificações produzirão effeito
seis mezes depois da data do deposito, ou seja a partir de 19
de maio de 193G.

A Legação da Suíssa agradeceria ao Ministerio da - Ite
Iacões Ext er ior-es accusar o r-ecehlmento da presente com
municação e apl'oveita esta occasião para lhe renov ar 0:-;
protestos da sua alfa considerarão.

Rio de Janeiro, ~1 de dezembro de 1935. i annexo.

Ao l\Iinisterio das Itr-lacões Extor iore« da Itopub lica dos
Estndos Unidos do Brasil .

TIl\DTTCl}lO üFFICIAL

<".errA DO DEPOBiTO DAS RATIFIC...\,CÕES DA CHINA; RELATIVA ..,.
CONVENÇ:'\O P.\RA A MELHORIA DA SORTE DOS FERIDOS E EN
FERMOS 1\08 EXERCITas EM CAMPANHA E Á C0~VEr-;ÇÃO

RELATIVA AO TR\TAME~TO DOS PRISIONEIROS DE Gl..7ERnA.
CO!';CLPIDA<::I E:~I GE~EBRA. A 27 DE JUI..HO DE 19:?9. -

o Ministro da China em Berna, Sua Excellencia Chi
Tsai Hoo, apresentou-se, hoje, ao Departamento Politrco Fe
deral para proceder ao deposito do instrumento de ratifica
ção, por parte de Sua Excellencia o Senhor Presidente do
Governo Nacional da Itepublíca Chineza, relativo á Conven
cão para a melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos
Exercito- crn campanha e da Convenção relativa ao trata
mento dos pr isionciros de guerra, firmadas em Genebra, ~

~7 de julho de -19~~~.

Esse instrumento, achado em bt.a e devida rórrna, será
depositado nos Archivos da Confederação Suiss~. .

O deposito do instrumente será notificado aos paires
!)arte3 r..,.::; Ccr..vençfjcs.
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Em firmeza do que, os aba ixo assignados lavraram a
presente neta.

Frita em Berna, a 19 de novembro de 1935. - () Chefe
do Deparlamento Polií.ico Federal, Motta. - O Ministro de
China, Chi-Tsai-Hoo.

E' cópia authentica .
O chefe da Divisão dos Negocias EstrangGiros do De

partamento Politico Federal, íllegivel

DEORETO N. 607 - DE 28 DE JANEIRO DE 1936

Faz publica a adhesão do Esuuio livre da Irlanda, á Con
venção para a unificação de certas reçras relativas ao
transporte aereo internacional e ao Protocolio Addicicnal
[ir-medos em Varsovia, a 12 de Outubro de Hl'?9.

o Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil.
faz publica a adhesão, do Estado livre da Irlanda, á Conven
c;üo para n unif'icaeâo de certas regras, relativa" ao transporte
aervo internacional e ao Protocollo Addícional, firmados em
\,ial''iüvir!. a 1~ dfl Outubro dr 1929, devendo tal adhrsão ter
validado a part ir do nonngesimo dia, a contar' de 20 de Setem
bro de 1035, coní orrne communicação feita no Ministeti» àU3
H'2h1ÇU(l'~ Exteriores poln L0gaçGo da Polon ia ne stn Capital,
PC}!, nota de 25 de Dezernbrn de 1035, cuja copia acompanha
o presente decreto.

Bio de Janeiro, 28 de Jancí ro de 19Jü, 11~J da Indepcn
ccncia e 48° da Republíca .

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares,

COPIA OFFICIAL

O Mínlstr« da Polnnia cumprimenta attenoiosamento Sua
Lxcellencia o Senhor Ministro das Relaçêes Exter-ior-es e tem
n honra de communícar- que o Governo da Polonia registrou,
en; 20 de Setembro de 1935, a adhesão do Estado livre da Ir
landa, ~ Convencão para a unífícação de certas regras rela
t.vas ao transporte aéreo internacional 0 ao Protocollo Addi
cíonal, assígnados em "i,Tarsovüt no dia 18 d~ Outubro de
1~2P. . ~
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De accõrdo com a alínea 3 do art. 38 dessa Convenção;
egf,a adhesão entrará em vigor no nonagesímo dia a contar da
data do registro, ísto é, de 20 de Setembro de 1935.

Rio de Janeiro, em 25 de Dezembro de 1935.

DECRETO N, 608 - DE 29 DE JA!':'EIRO DF. 1936

A IH'e, pelo Minüderio da Fazenda, o credito especial de
157.934 :840$000, pora attender ao pa(J/lUl Plllll do abono
prorisorío concedido aos militares,

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no arf., 2, o da lei n . 186, de
15 de janeiro do corrente armo, e tendo ouvido o Tribunal
de Contas, nos termos do regulamento upprovado pelo decreta
11. 15,783, de 8 de novembro de 1922, decreta:

Artigo unico. Fica aberto, pelo Minlster io da Fazenda,
o credito especial de cento e cincoenta e sete mil novecentos
e trinta e quatro contos oitocentos e quarenta mil réis
(157. 9::f4 :840$000), destinado a atlender ao pagamento do
abono provisorin concedido aos milltares, de accõrdo com
a lei n. 186, cítada, e que será distrlbuido da seguinte forma:
Ministerio da Guerra, 111.126 :320$000; Minister io da Ma
rinha, 36.402 :624$000; Ministerlo da Justiça, 10. ,.05 :896$000.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de Hl36, li:)" da Indepen
dencia e 48° da Bepublica ,

GETULIO VARGAS.

Artluir de Souza Costa.

DECRETO N, 609 - DE 29 DE .TA~Ema DE 1936

.4bre, pelo Minist erio da Pazenda, o credito es peciai de
80.000 :000$000. destinado a attênder ao paoamento de
abono prooisorio ao tunccionalismo civil da União .

Ü Prasideníe da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da nutor iznção contida no art. 29 da lei n. 18:1,
de 13 de janeiro do corrente anno, e tendo ouvido n Tribunal
de Contas, na fértun do regulamento approvado pelo decreto
fi. 15.783, de 8 de novembro de 1922, decreta:

.\ r~igo unira. Fica aberto. pelo Min isterio da Fazenda,
h ~U)lUn (':J)f'cial d(l oitenta mil contos de réh (80.000 :000$);
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destinado a altender ao pagamento de ahono provisorio ao
íuncelonul ismo civil da União, de accôrdo com a lei n . 183,
citada,

Rio de .Janeiro, 29 de Janeiro de 1936, J í 5° da Indo peu
dencia " 48° da Republica ,

GETULIO VAROAS •

.11;,'wr de Souza Costa.

DECRETO N. 610 - DF. 29 DE .TANRIRO DE 1936

SUSP(nde P01' 15 dias (t execução do reçulemen:» expedido
com o decreto 11. 591. de 15 de janeiro de 1936

o Presidonte da Itepublica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando das al tr ihutções que lhe confere o art. 56, n . 1,
da Constituição, e

Considerando que no regulamento expedido pelo decreto
n. 591, de 15 de janeiro corrente, não ficou expresso ~ de
fórma clara o mono de calcular a taxa de 2 %, erearía p-Io
art. 6° da lei n . 15U, de 30 de dezembro de t 935;

Considerando não t.erem sido alli previstas as exce
peões a aítenrler, providenclas essas índispensaveis para que
as Alf'andegús pnxsam CUIl1IJl'ir o dlsposto no nrt . t {, do nu-s
mo regulamonto, decrela :

Artigo unico Fica suspensa por 15 dias, a partir .1,\ pu
nlícacão deste, a execução do regulamento approvado pelo
decreto n. 591, de 15 de janeiro corrente, para a arreeuda
cão, execuçãn e fiscalização da taxa de previdencia social,
destínndn ao Instituí o de Aposentadoria e Pensões dos r. iru
merciarios.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1936, 115° da Indepcn
dencia e 48° da Repuhllca ,

GETULIO VARGA8 •

Arthur de Sou:a Costa.

DECRETO N. 611 - DE 29 DE JANEIRO DB 1936

Approva os novos estatutos da Mannheimer Yersicherunç«:
Gesellscluift, adoptados pela assembléa geral ordinaria
de seus accionistns, realizada a 24 de junho de 1935

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do
Brasil. attendendo ao que requereu a Mannheimer Versl
cherungs-Gesnllschaft, com séde ern Mannhein, Allernanhn,
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autorizada a Iuncclonar no Brasil, pelo decreto n. 23.582, de
i3 de dezembro de 1933, para operar nos seguros comprehen
didos no grupo A a que se refere o art. 2° do regulamento
approvado pelo decreto n , 21.828, de 14 de setembro de
1932, resolve approvar os novos estatutos, adoptados pela as
sernbléa geral ordínartu de seus accíonístns, realizada a 24
de junho de 1935, continuando a requerente integralmente
sujeita ás leis f1 regulamentos vigentes ou que vierem a vi
gorar sobre o ohiecto da sua autorização.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1936, U5" da Inspen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

nEGRETO ~ .612 ~ DB 29 DE ·TA.:n::iRO DE 1936

Coru edc d Sociedade Anonjj1iLa lruiustri«: Reli.l,nidClz: P Ma
taroz so autoriz'Oclto paTa continuar a jumcciotuit

o Presidente da República dos Estados Unidos. do Braail,
auendendo ao que requereu rt Soc.iedade Anonvma Industrias
Reunidns F. Matnrnzzo, com séde em São Paulo, capíta; do
Estado do mesmo nome, autorizuda a fuuccionar pelos de
er-etos ns. 8.812, de 5 de julho de i911; 11.675, de 18 de
agasta de 1915; 12.569, de 11 de julho de 1917; 12.835, de
12 de janeiro de 1918; 13.7,69, de 20 de setembro de 1919;
16.4·66, de 7 de maio de 1924; 17.544, de 10 de novembro
de 192,6; 18.5G8, de 22 d« janeiro de 1929 e 2, rle 25 de
iulho de 1934, decreta:

Artigo uníco. E" concedida á Sociedade Anonyrua In
dustrias Reunidas F. Matarazzo autortzação r: ara continuar
a funccionar, com as alterações Introduzidas nos respecbivos
estatutos. por deliberação da assemhléa geral de accíonístas,
realizada a 28 de noveinhro de 1935, ficando a mesma so~·

cisdade obrigada n cumpr-ir todas as le.is e regulamentos em
vigor concernentes ao objecto da sua autorização.

'Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1936, 1150 da Inde
pendencís e 48° da Republica.

GETULIO V ARGi\S.

Agamem?loa MagalhúeJ.
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DECRETO N. 613 - DE 30 DE JANEIRO DE 1936

77

Approva, em camcter provisorio, o Regulamento da lnspector;a
Especial de Fronteircs

o Presidente da Republica dos Estudos Unidc, do Brasil,
no usa da attr íbuícão que lhe confere 11 Constituição. decreta:

Art. 1. o Fica approvado, em caracter provísorio, o Regula
monto da Inspectoria Especial de Fronteiras, que com este
baixa, assignado pelo general de divisão João Gemes Ribeiro
F'ílho, ministro de Estado da Guerra.

:\l-t. 2. li Revogam-se as disposições em contrario.

Ria de Janeiro, 30 de Ianeíro de 193(j. 115(1 da Indepen
denc!a e 'ISo da Hepublica .

GETt:LIO VARnAs.

João Gomes Ribeiro Filho.

Regulamento Provisorio da Inspecterfa Espacial de Fronteíre.s

DOS OBJECTIVOS DA I);SPECTO!HA ESPECIAL DE FrWKTEII\,A.S

Art. 1. 0 "A' Inspectoria Especial de Fronteiras. dírecta
mente subordinada ao Chefe do Estado..Maior da Exercitn,
cabe:

- tratar das questões relativas ás fronteiras da Amazonia
e do Noroeste de Matto Grosso;

- zelar pelos interesses de sua nacionalização e desenvol
vimento;

- colher e manter em dia as informações a ellas relativas
e necessarias ao conhecimento da respectiva situação ( ..);

- superintender o Serviço de Protecção aos Indios ("").
Paragrapho unico . A Insnectoria E:pecial de Fronteiras

não tem caracter permanente C").
Art. 2. o A Inspectoria Esnecínl de Fronteiras poderá,

eventualmente, sem pre.iulzo de .~tH missão geographíca rela
tiva ás fronteiras, ser encarregada de explorações ou estudos
de regiões ou zonas que se relacionem com os differentes se
etores da faixa í'ronteh-iça, no interesse da defesa nacíonnl .

( *) Art.. 19 da Lei de Organização Geral do Ministerio da
Guerra, a que se refere o decreto n. 23.976. de 8 de março de 1934.
do Governo Provisorio ,

C*), Decreto n. 24.700, de 12 de julho de 1934.



Art , 3," Compete, á Jnspectoria Especial de Fronteiras:

a) adquirir minucioso conhecimento da zona fronteíríça,
pelO estudo systhematíco de seus dtfferentes séetores, sOl) suas
diversas feit;ões -pbyslcu, êconotntéa e humana - do ponto
de vista da geographía militar;

b) organizar e manter em dia, por meio de um serviço
cartographíco especial, a carta geographlca da Ironteíra ;

c) promover t1 colonlzacão militar da zona rronteíríca, obe
decendo a planos econcmicos que conc iliern os interesses, nacio
naes ê regíonaes, tendo em vista, especialmente, a defesa da
íntegrtdade territorial do Paiz, a segurança das fronteiras. o
progresso das regiões tronteiriças e a evolução social e eco
nomica de suas populações no sentido ele sua integração na
Nacionalidade Brasileira;

d) prestar protecção e assistencia aos índios, amparando
lhes a vida, a liberdade e a propriedade. resguardando-os da
oppressão e da espoliação, erguendo-lhes (l nível €OCÜt] e eco
nomico, com o fim de íncomornl-os á sociedade.

Att. -L" Ao inspector de fronteiras cab-, especin lmen!e :

a) velar pela efficiencia dos Serviços de Fr-onteiras e pela
execução dos planos de trabalhos QU~ lhes forem r ommet
tidos;

b) coordenar os Serviços de Fronteiras, harmonizando
seus interesses e ttn!flcándo tanto qunnto possível seus pttl
nos de acção, n bem da maior dficiencia de cada um;

c) propor ao chefr do Estado do Exercito 08 prograrnmas
annuaes de ínspecção e os plano!' dI.' trabalhos relativos ao de
senvolvimento e .1. nacionalização da zona fronteiriça;

d) dirigir a execução destes progi-atnmns (' planos de tra
balhos;

e) communicur-se, com os commandos de Reg-iões Mi11
lares, bem como com nutorldades fedemos, estnduaes e rnu
nicipaes, sobre assurnptos de interesse dos Serviços de Fton
teíras, desde que não seja indispensavel a intervenção do cheff:.
do Estado Maior do :mxPl'cif.o ou do ministro da Guerra e a
ambos dê conhcuímento:

f) manter relucôes ufficiues com insl.itu tos c commissõcs
scientíf'ícas, no interesse dos Serviços de Froníelrns: ~

g) apresentar suggestões ao ~, M, E, sobre 11 Ice•.lIizacãa
de destacamentos de vlgilancia de fronteiras.

l>A OI\OANfzAÇÂO iH INSPÉCTOHlA EsNtcrAL DE FROI\TlW\A8

Art. 5.° A Inspector-ia Especial de Fronteiras compete :
Gabinete;
Bíblíotheca-archivo:
Portaria;
Serviços auxiliares (Fundos e 'I'raasmissõos) :
Se1'v!ço de Explorácão dé Frdtltelfâs;
Sen'lço de Protecção aos Indios:
Sf'I'viço de Colonização Militar' '
Cotnmissões technicas (évent~~lmente),



Art. g.1> Ao Gabinete compete:

a) auxiliar o Tnspector na administração da Inspectoria
Especial de Fronteiras;

b) elaborar e expedir todas as ordens ou ínstrucções ema-
nadas do inspector e velar por sua execução;

c) secundar o ínspector no estudo das questões de fron-
teiras;

d) reunir os elementos necessurios á alucldação oppor-
tuna das questões de fronteiras, em uma collectanea dé infor
mações impressa em fasclculos, cuja divulgação far-sa-á con
forme ínstrucções do E. 1\1. E.

Art. 7,° Ao Serviço de Exploração de Fronteiras compete:

a) executar os trabalhos de campo - levantamentos geo
graphicos e topographicos, reconhecimentos e estudos com
plementares da zona fronteiriça e das regiões que se relacio
nem com os diversos sectores daquella zona, tendo em vista
determinar-lhes a constituição geológica, a physlographia, as
climatericas, a distribuição geographlca da florá, da fauna e
das riquezas míneraes, assim como dos recursos economicos
e, ãobretudo, das massas-humanas e seu melhor conhecimento,
do ponto de vista da geographia ethnographíca:

b) concluir e manter em dia a carta geographlcn da fron
telra:

c) colligir os trabalhos geogt'aphicos naciouaes e estran
geiros de interesse pru:n o melhor conhccintento da z..ma frnn
tcir iça .

Art. 8.° O Serviço de Protecção aos Indios tem por obje
ctívos :

a) trazer os selvicolns arredios ao contacto da civf lizaeão,
por me los suasoríos:

b) facilitar-lhes recursos mater iaes que attenucm suas
privações, contribuindo para melhorar suas condições de vida,
despertando-lhes o interesse pelo proprio aperfeiçoamento, dl~

modo que evoluam 1>31'3 a mentalidade do colono;
c) erguer o nível social e economico dos selvlcolas, por

meio de uma educação adequada ao meio e ás suas aptidões
naturaes, com o fim de ineorporal-os á sociedade sertaneja;

d) prestar-lhes protecção e assístencla em todo o terrl
torto nacional, amparando-lhes a vida, a liberdade e a pro
priedade, resguardando-os da opprossão e da espoliação.

Art. 9.° O Serfviço de Colozinação Militar tem por fim
o desenvolvimento e naotonalízação das fronteiras pela colo
nização militar.

Art. 10. As Comrnissões technícas subordinadas á Iuspe
etoría Especial de Fronteiras se destinam á execução de tra
balhos que, em virtude da importanoin para a defesa nacional
d~ natureza e do vulto do ('~preendimenlo a que se liguem:
nao devam ser executados, dírectamente, pelos órgãos 1101'
maes da Inspeotoria Especial de Fronteiras (vias de COIll
munícações, prophylaxia, fomento, etc.) ,
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Art. f f. O Gabinete da Inspectoria Especial de Frontei..
ras compreende:

Chefia;
!lI. Secção;
2'" Sec'~ão;

Art. 12. Ao chefe do Gabinete cumpre ;
(1",) coordenar os trabalhos de collaboração entre a 2& Secção

do G2binete c as 8t'cçõe:::: do Serviço do Exploração de Fron
t,.,j r':lS·

w·~ ~b) conhecer a zona Irontetriça, especialmente as unida
des de fronteiras c as vias de commuuícações que interessem
ás fronteiras;

~) manter constantes relações com 03 Serviços de Fron
t,G!ra::', nor interrnedio dos respectivos dírectores (ou chefes)
afim dé conhecer cxactarnente sua situação, sob todos 03 ns
pectos e com todas as mínucías, e poder assim fornecer ao IIl
spectcr cabaes informações a respeito.

Art. 13. São encargos da il1. Secção do Gabinete:

a) organização do boletim interno;
lrJ) administração do pessoal auxiliar da Insnectoría Es

r!.'(')~:lI de Fronteiras;
c) assumptos disciplinares, justiça e legislação militar;
d) assumptos referentes ao pessoal militar dos Servico~

de Fronteíras;
e) correspondencia official com autoridades militares;
f) relações administrativas com os Serviços Auxiliares

da Inspector ía Especial de Fronteiras c os Serviçns do Fron
t-íras.

Art , 14. São encargos da 2'" ~ecI;ão do Gabinete:
a) serviço de informações relativas ás fronteiras;
b) relações com autoridades civis, institutos gcograohicos

e commissões scientíflcas:
c) correspondencia cifrada;
fi) estatistica militar da zona fronteiriça;
f?) geographia militar das regiões fronteiriças;
f) relações technícas com o Serviço de Exploracão de

Frunteira:, as Commissões Demarcadoras de Fronteiras e o
Serviço de Limites e Actos Internacinnaas do Mínísterío das
Rr;lnções Exteriores;

(1) relações com U~ mínistcrios civis, no interesse dos Se1'
"\:iÇ~3 dfJ Frnnt eira, ;

h) orgnnizaçãn rh collectanca de informações gcogl?phi
C2 ..: a que se rd,::l'c o art. 60 do presente regulamento.

§ 1.0 O serviço de informações relativas as fronteiras e O~
trabalhos de estatística c geographiu militar das regiões fron
teiríças serão ohiccto de um plano e de programmas annuaes
de estudos gl.;ographicos da Inspectoria Especial de Fron
te iras .

§ 2.0 Em principio, deverão collaborar na execução dos
nrogrnmrnas acima referidos. além dos officiaes do Gabinete,
todos os of'Iiciacs e serventuarios dos Serviços de Fronteiras,
s cguudo os aptidões c sem prejuízo de seus encargo, normaos ,
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§ 3." Ao Chefe do Gabinete, caberá especialmente, na exe
cução dOIS programmas annuaes de estu~os geographteos, se
cundado {!êlo chefe da 2& Secção do Gabinete, coordenar o tra
balho das Secções do Bervíço de Exploracão de Fronteiras e
dessa Secção, assim como as contr íbuíções Indíviduaes ,

nos ~ERVIÇ08 ,\t!XILI.\IlES DA INSPEC1'ORL\ ESPECIAL DE
FnONTEITtAS

ArL 15, O~ Sel'vit;os Auxiliares tia Iuspectoria Especial
de Fronteiras serão organizados de accordo com o orçamento
do ~!inisterir) da Guerra e (1::; ínstrucções que os estabelecerem.

8 1.0 Os Serviços Auxiliares reger-se-ão de accordo com
os regulamentos que 1I.1C:-; eorrcsponrlcrcm l~ «onformc ordens
cu.anadas do Iuspcctor de Fronteirus ,

§ 2.° São extensivas nos ~crviço:, Auxiliures as normas
f'3f,~bel(!ciúa:::-110 prescnt« regulamenta llJ~ll':l " ~cJ'\"il.:o de Ex
p101':1(~[íf) de Fronteiras, ("Jll Indo que lhes túr uppllcavcl ,

IJO SERViÇo DB EXPLOnAç.ÃO DE FRONTEIRAS

'\1'1. I li. O Ser\"ir;o rk Explo~·t\(;ãu de Fronteiras tom-
mchcnd« :

Chefia:

Trcs secções toohnicas (i-, 2- e 3-);
[ma :)('c~ii(j -c lentifica O" secção);
Arch ivo .

Art. 17. Au che tc do ~cl'\il.:o de BxpLoração de Eeontei
ras incumbe a admluistrnção do St'I'viço a coordenação do
t.J_'uballJo da;: ~ecl;õe:s, lWIlI como a responsabilidade Iechniea
rk"·~ Iraha 1110 s commettidos ao mesmo Servü;o.

Ar!. 18. Cuhe. pois, ali ch'efe do Serviço de Exploração de
Frontcirus :

rI,) distribuir f) trabalho de campo pelos ajudantes lech-
r ico- e topugi-anhos uuxil iuros ;

11) de~igll:u' fi pessoal qw' deva consl.iu ir a..; IUL'nHl:' de
campo;

c) organizar os pl'ugT:llllllHlS tio Lruhulho das turmas rl~
r:J!I!pCO, dr~ ::WCU1'(/U com as in:"ll'uq,~Õc:, dCJ ín-pcctoi-:

r.f.: fiJcali;rnl' ou, ev--ntualmcnto. dirigir o trabalho ds
r ampo das turmas do SCl'Vif;U lh~ ~xlllora-::.iífl dl~ Fronteiras;

e) distribui r c orlonlnr o" Lrubullros de escvintrn-ío da~
:-.e':I,:.õe:, assim ('011)1) os d:t eompf'tclll'itl iudívidual dos ~ju

(J:1ntcs techuicos (relatorios, mcmorias g'cogr~lphicas, pt~.);

f) exercer ronslunte fist:llizal;ão sobre () uossoal l'C.SPo!>
.avcl pelo material l.eelIlli('o, zelando pela sua I'fI"~cr\i(l~üo"
efficÍ'lHCia;

g) velar 1Jl'1u apcl'feituamcnlo technico dos nffir:aes e
::crventlwrios do ::-:flt'\'it;u de Exp lo mçfio de Fronte iras, pro
curando cstirnulal-os ]\0 trato quotidiano do." ín-trumentos n
NOS encurgos .":ei!.·lltjfko~ de sua eepcctalídade:

h) prnourru- vouhccer a~ rl'gÍõl~:-: frnnt'-'iril;a:-: f~ nercor
rr<-a:.; com Trcqucnoiu. afim de dar sun conh-ihuiçãn W"::~f)n I
;1,08 trnhalhos geographiens da compctcnciu do Serviço.

, "i~ rJç Jr)~~r, -- \'01. I 6
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Paragrapho unico. O chefe do Serviço de Expíoração de
Fronteiras, apresentará ao ínspector, semestralmente, um Fe
lataria dos trabalhos e estudos executados pelo ServIço,
ernittindo sua opinião acerca do tunccionamento das secções e
o juizo dos off'ioiaes c serventuaríos, formulando as obser
vações que- julgar npportunas para melhor rendimen'u dos
futuros trnhalhos e maior drieiellch do Serviço de Explora
ção de Frnnteh-as .

Art. 19. Ao clu-Io de secção do ~el'\'i~u d'J Exploração de
Fronteiras corupete :

a) responder perante a ehef'ia do Serviço pelo regular
funecionamento da secção;

b) zelar pela conservação e eIf'icienc ia do material teoh
nico a cargo da ~'ecção;

c) concorrer pelo trabalho e exemplo pessoal para (J aper
feiçoamento tf'dmico dos servent.uar ios da secção, nas l''C!BpC
ctívas especialidades, procurando estirnulal-os no trato quoti
diano dos instrumentos e nos encargos technicos concernentes
ao Serviço, tendo em vista a eff'icienola dos trabalhos de
rampa e o exito das campanhas.

Paragrapho unico, Os chefes de secção do servíeo de
Exploração de Fronteiras apresentarão, semestralmente, ao
chefe do Serviço um relatorio dos trabalhos executados pela
secção, ernittindo seu juizo sobre os officiaes e serventuár-ios
sob suas ordens, bem como as suggestões que julgar opnor
tunas para maior efficiencia do serviço.

Art. 20. O:: ajudantes technicos e 06 topographos auxi
liares, durante os trabalhos de eser íptor io. ficarão subordi
nados á la secção ou directamente á chefia do Serviço de Ex
ploração de Fronteiras, conforme as necessidades do serviço,
e, durante os trabalhos de campo, aos respectivos chefes de
turma.

AI'L 21. A' ta secção do Serviço de Exploração dt:: Fron
l"iras compete:

a) a execução dos trabalhos de reparo - levantamentos
gcographicos e topographicos explorações, reconhecimentos
/" conf'ecçâo de minutas de campo e relator-los corruspon
dentes:

b) estudos c trabalhos metcorotogicos:
c) a conservação do mater-ial technico - afer-ição, repa

racão de instrumentos de campo e de escriptorio.
Art. 22. A' 2a Secção de Exploração de Fronteiras com

pete:
a) a confecção de folhas topographicas, de aecordo com

as minutas de campo;
b) a confecção de cartas geographloas, cartas geraes 8

estudos hisloricos das regiões f'ronteir íças ,
Paragrapho unico . Annexa á 2a Secção íunccíonará a

Mappotheca do Serviço de Exploracão de Fronteiras.
Art. 23. A' 3" Secção do Ser:"·; de Exploração de Fron

teiras compete:

a) a execução dos trabalhos photographicos requisitados
pela 2" Sooção;
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b) a documentação phctugraphica dos trabalhos de carn
po da Inspectoría Especi» I de Fronteiras:

o) a documentação eincmatngraphicu dos Ser\"ir~os de
Fronteiras.

Art. 2'4. A' í" SPI'I:ào do ::::rryj':n d~~ Exploracão de Fr'JlI"
teiras incumbe:

(1) Q prosagu imcu lo do,;; trabalhos c th nogt-aph icns em-
pr ecndidos [lela Commissâo Itondon;

b) o estudo na gl'ographin cthnog-raphka das r('g;I)\,~

ft-onteir iças :
c) o' estudo da archeologia hrasileirn como complomcnto

dos trnbulhns de geographia humana da cnmpetcnc ia da In
speotor ia Especial de Front eiras:

d) o estudo dHS l iuguas indígenas rI':l nl'f1"i} CI'lilnl1, f!"';

pecialmcnte das regiões Ironteiriças .

no ~~[!\\'r(.'I1 IH,; PHoTtc':.\O .\OS INOlOS Jf. FEJn 1<;0 DE COLONIZ:\

CÁo MIf.lI'l'AI\

Art. ~0. O Serviço de Protecção aos Indios e o Servtço
de coioruaaeão l\lilital' subordinauos ao ínspeetor de Frontei
ras, por intermedio do Gabinete. reger-se-ão pelos l'egula
mentes que lhes corresponderem .

DAS CO~IMIEl9ÕES TECUNICAB

Art. 26. As Cornmissões íechnicas subordinadas á Inspe
etor ía Especial de Fronteiras serão organizadas e admlntstra
das conforme as insírucções especiues que lhes corresponde
rem.

Paragrapho unícc, O emprego das commtssões techní
cas será regulado por instrucções propostas ao E. M. E.
pelo insnector dI? Frnn tr-lrus, P, approvudas pelo rniuisl ro da
Guerra.

DO PE8S0,\L D.\ JXSPECTOfiU ESPEGL\l.. DE FHO~Tk:I1lAS

Art. 27. O quadro do pessoal da Iusnccl.or ia Especial de
Frente iras é o seguinte:

Inspector : Coronel de Estado-Ma ior (com o curso pelo
regulamento de 1920 ou poste eíorj ;

Chefe do Gabinete: Tenente-coronel de Estado-Malor :
Dous chefes de Secção : Majores;
Um híhliotheem-lo-arohlvístn : Off'tcial da reserva.
§ 1.0 O pessoal dos ServiCOe Auxiliares do Q. G. consta

dos respectivos regulamentos e do orçamento da despesa do
Minister io da Guerra.

§ 2.° O Serviço de Portar-ia da Jnspectoria E~pecial de
Fronteiras será feito por civis contractados, a saber:

Um porteiro;
Um continuo;
U-m servente.
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§ 3.° O pessoal militar necessarío ao serviço das turmas
de campo da Inspectoria Especial de Fronteiras será forne
cido pelas Regiões Militares em que operarem, mediante re
quisição do irispector de Fronteiras ao E. M. E.

Art. 28. O pessoal do Serviço de Exploração de Frontei
ras cornprehend~:

Chefe: Tenente-coronel;

Quatro chefes de Secção: Dous capitães (tll € 2& secções)
e dous officiaes da activa ou de reserva, ou civis (3& e 4- se
cções) com habilitações especiaes:

Deus ajudantes technicos : Capitães ou primeiros tenen
tes:

Um topogrunho auxiliar: Of'Iicinl da Iteserva ou civil
contractado:

Um desenhista cartographo de l l1 classe, contractado:
Um desenhista cartographo de 2& classe, idem;
Um desenhista cartographo de 3- classe, idem:
Um auxiliar technico, idem;
Um operador photocínematographtsta de eampo. idem:
Um servente. idem.

§ 1.0 Os desenhistas cartographos do Serviço de Explora
ção de Fronteiras desempenharão funeções de tonographos
auxiliares, nos trabalhos de campo.

§ 2.° Um desenhista cartographo exercerá as runcções
do mappothecario do Serviço de Exploração de Fronteiras.

§ 3.° O numero de ajudantes technicos, topographos au
xiliares, desenhistas de 3- classe, auxiliares technicos, ope
radores photocinematographlstas re photographos auxiliares
de laboratorio do Serviço de Exploracão de Fronteiras po
derá SCI' alterado, por proposta do E. M. E. ao ministo da
Guerru, consoante us necessidades do serviço.

Art. 29. O pessoal das Commissões teehnícas será fixado
pelo ministro da Guerra, por occasião de sua organização, fi
cando susceptível de alterações propostas annualmente pelo
ínspector de Fronteiras, por intermedio do E. 1\1. E., em
vista dos recur-sos orçamontaríos.

Art. 30. O pessoal do Serviço de Protecção aos Indícs
e do Serviço de Colonização Militar será fixado de accordo
com os respectivos regulamentos.

DAS NO~1EAÇÕES E DAS DESIGNAÇÕES - DOS ESTAGIaS

Art. 3J. O inspector de Fronteiras e os chefes de Com
missões technicas serão nomeados por decreto do Governo,
mediante proposta do chefe do E. 1\-1. E.

Art. 32. O chefe e 05 officiaes do Gabinete fl do Ser
viço de Exploração de Fronteiras serão nomeados por por
taria do ministro da Guerra. mediante proposta do ínspector
dt· Fronteiras, por intermedio do chefe do E. M. E.

Art. 33. Os officiaes dos Serviços Auxiliares serão de
siguados na Iórmu tios resnectivos regulamentos.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 85

Art. 34. O funccionamento dos Serviços de Fronteiras
será assegurado por officiaes da activa, designados par~ es
tagi::t i' na Inspcctorlu Especial de Fronteiras, por períodos
de 1 a 3 annos: funccionarios federaes e estaduaes, em com
missão, e serventuar-íos cspeciaes contractados.

Paragrapho unlco . Estão comprehendidos no presente
artigo os scientístas e technicos civis, cuja collaboração se
tornar necessaria aos trabalhos geographicos da Inspectoria
Especial de Fronteiras ou aos Serviços de Fronteiras.

ArL. 35. Para os trabalhos de escrípta e archívo a In
spectoria Especial de Pronteiras terá o numero de cscrevcn
r~s fixado pelo D. P. E.

DA .'\DMI~~ISTnAçÃO E no SERVIÇO CORRENTE DA lNSPECTORIA E::3
PECIAT.. DE f'RO:--l"TEIRAS

Art. 36. De accordo com as respectivas íuncções, os of
ficiJ8S em serviço na Inspectorla Especial de Fronteiras te
rãc attr ibu ições dísctplinares especificadas no R. r. S. G.

Art.. 37. São ap licaveí s á Inspectcria Especial de Fron
teiras us disposições do R. n . 25 referentes á marcha do ser
viço corrente n03 Quarteis Generaes em tempo de paz.

mSPOSlçÕES TRANSITORIAS

Art. 3B. Será aproveitado, na crganízação da Inspeoto
ria Especial de Fronteiras, o pessoal civil contractado da an
tiga Inspeceão d,' Fronteiras, que for necessár-io, respeitadas H'::
disjiosições orcamentaríus.

Art. 39. A Inspector ín Especial de Fronteiras é a depo
sitar-ia dos rnlaí.or ios r ma!s publicações scientiftcas da ex
tíncta Commissão Constructnr-, de Linhas Telegraphir.ns Es
tr:lterdc[l:; do Matto Grosso ao Amazonas (Commissão Hondon)
e da antiga Inspcccão fie Fronteiras, assim como da mappo
theca, cartas or íg inaes, cadernetas de campo (l mais docurnen
to'" r.arfogrnphico.) das I'eferlda~ cornmissões.

Rio de .TnDPil'Í;, :30 de janeiro de 1936. - João Gomes Ri
beiro Filho.

DECRETO N. üH - DE :-30 DE ,TA:'.;'F:InO DE 1936

o Preside~ltc. d~ Repl1hlica dos E:;t [1,.10:-: Unidos do Br así l,
no 1.130 da attnhUlçao que lh» cnnfcrc a ron~tiLujcfi.o, decre!n :

.A.rt. 1.0 Fica approvado o Regulamento de Archivo do
Ex,:,r:;lto annexo ao pre~ente decreto, a~gignada pelo g":D'.lf::l.i
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de divisão João Gomes Ribeiro Filho, ministro de Eeta40 da
UUPITR.

AI'l. 2." ltevuaum-se ns lIi:'lH)::;icõr~ em conhario .

Rio de Juneíro, ::10 de janeir-o de 1936, 115 0 da Indepen
dencia e _llju da R(lpuhli(':\.

GETUL.IO VARGAS.

General, João Gomes Ribeiro Fitho.

Regulamento do Arch i vo do Bzerotto

C.\PITULü I

Arl. 1.0 O Archlvo do Exercito directamente subordi
nado no Departamento de Administração Geral do Exerolto,
ereado de conformidade com o paragrapho unico do art , 6°,
do capitulo Il, do decreto n. 23.976, de 8 de março de t 934.
é o orgia destinado a receber, reunir, catalogar e conservai'
OI documentos pertencentes ao Ministerio da Guerra, que nlo
el.o mais necessaríos aos trabalhos correntes das suas diversas
dependencías ,

Incumbe-lhe:

1) receber, reunir e conservar, devidamente oatalo.adoJ,
os documentos: manuscriptos, dactylogvaphados, impressos e
desenhados de qualquer natureza:

2) prestar informações delles e passar certrdões, de con
formidade com o estabelecido em lei;

3) organizar memorías, fazer reconstituições hístortcas e
srganízar expostções relativas ti documentação archivada;

4) facilitar o estudo de documentos a seu cargo aos in
teressados;

5) organizar e publicar catalogas dos documento! exis
tentes no Archívo, que sejam de interesse geral;

6) recolher ao Archivo Nacional todos 08 documento i que
não Interessem no Minister!o da Guerra e nelle não devam ser
conservados ,

§ L" O Archivo do Exercito terá uma sala de consultas
das obras editadas pelo Mínisterio da Guerra, bem como de
outras publicações nelle existentes e documentos archivados ,

§ 2.- Para eff'eito do puragrapho anterior o director do
Archivo providenciará directamente ou solicitará do Departa
mento de Adrntnistracão Geral do Exercito provídenelas no
sentido de serem enviados regularmente os exemplares das
leis, r~gt11a!J1~nt?s e outras publícaeões officilJ.es. de interesse
para o Mini!terlO da OUêrra.
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CAPITULO IT

Art. 2." O Arch ivn do EXI~I'cilo cornprehenrle :

a) director;
b) gahinete:
c) duas secções:
et) serviços tul.eruos ,
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Paragrapho unico. O cargo de director será exercido por
um coronel da reserva de 1a classe.

Ar}, 3.° Ao gabinete compele:

1) auxiliar o direcl.or na administração interna da repar
Lição e coordenar os trabalhos das secções;

2) receber, protocollar, encaminhar, distrihuir e l"X1II'iJie
todos os documentos atínentes aos serviços do Archivo ;

3) elaborar a correspondencia sobre nssumptos qu- I1ÜI)
sejam da alçada das secções;

4) organizar, redigir p couf'er ir o boletim interno do .\1'
chlvo:

5) conferir os documentos de ordem interna antes ele
serem submettidos a despacho;

6) transmitir as ordens do d iroclor do Arch ivo ;
7) escripturar as alterações do pessoal civil e militar:
8) reunir e conferir os documentos elaborados pelas

sesções, que devam ser submettidos á consideração do di
rector;

9) enviar á Pagadoria do Archívo as relações de alte
rações do pessoal para effeito de vencimentos;

to) enviar á Pagadoría todos os pedidos e demais mpe is
relativos á compra ou acquisição do material necessario :)0
funccionamento do Archivo;

11) elaborar o relatorio annual do Archivo.

Paragrapho unira. O Onbinete supet-intende a Por-lar-ia,
a sala de consultas e a sua hihliotheca .

DAS ~KCÇÕER

Art. 4,° As ~prt:ões são órgãos do ri rch ivo que têm ))01'

fim:

a) classificar os documentos e organizar o fichario:
b) Inspeecionar os documentos;
c) prestar informações sobre documeutns:
d) archivar e conserva I' os doeu men fos;
e) extrahh- certidões.

Art. 5.° A P secção tem por rim receber, passar rectho
de lodos os documentos que forem enviados; classificar, ins
peccionar, organizar o f'ichnr lo e prestar informações sobre
a existencia dos documentos a cargo do Archivo do Exer ntu ,

Art. 6,- A 1a secção comprehends duas sub-secções.
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§ 1.° .A' la sub-secção íncumbe :
a) classificar os documentos e organizar o fichario;
b) ínspeecíonar os documentos;
c) manter convenientemente alteradas, e em (lias, 18 re

lações dos documentos entrados;
d) registar os documentos de accordo com a classificação

feita;
e) prest ar informações sobre documentos o

§ 2.° Na inspecção de documentos, á 1" sub-secção com
pete expurgar, para serem incinerados, 03 documentos .jul
gados sem valor historico ou administrativo, bem como re
lacionar os documentos que devem ser enviados ao Ar chivo
Nacional.

§ 3.° Os documentos julgados inservíveis serão relacio
nados, devendo o chr-íe da 1" secção fazer communicação ao
director do Archivo, para os devidos fins.

§ 4.° A' 2" sub-secção compete:

a) mandar encadernnr livros, relator íos, revistas, boletins
8 demais publicações, grupados por annos, f~ reparar os do
cumentos que se encontrem em máo estado;

b) entregar devidamente relacionados os documentos, I1E'
pois de encadernados ou repurndos, para :::f:'nml F,nvhdG:~ :l
2" secção;

c) fazer a estatist ira dos documentos o.nlrado-: com :l in
dicncão snmmruia de sun natureza.

Arl. '.," .:\ ~!' serf:flo tr-m fiO!' fim nrehlvar, conservar 03
documentos, extrnhh- ccrLidõp,~ f' fOl'Hf'f'rr. mediante rnc iho,
os documentos quo forem requisitnríos pelo gahinete.

Art, RO A '?" :-prr,ão cnmprr-henrle íros sub-secções.
~ L" A'1" snh-sot-eão Incumbo archivni- fi conservar as

doeumenl o~ J'Pl:d.ivos :\ hísforla n pessoal do Exercito.
§ 2." AO 2" suh-socção incumbe arch ivrn- e conservar 03

docurnenf os relntivos :í. engenharia, saude e inslrucçâo militar.
§ 3,° AO ~~n~t1h-sr-cç:ão íncnmhe archivar (l conservar os

do ri lJ11f' 11r os 1'l'l:1 ti vos :i contahilldnrle. materia J c intendencia.
~ i." A's Slll'-~·0rrÕ(\::: rOTl1flpfp cxh-ahir as rert.idóes que

lhes rorcm prvlidns.

OOR SERVIÇOS INTFlRNoR

Ar!; n.· O Archivo do Exercito, afim rJp' satisfazer a sua
finalidade, disporti rlos c:pguintp~ servíeos :

n) Pagndor-in:
b) Sala de consultas:
,~) Bihliother-n. mnppnf horn p Iilmothecn :
.t, (lo1'larin.

~ 1:' A Pngadnrin compete todo o movimento de fundos do
Arrh ivo, di' I'nn1'nl'rnirtadp com (I regulamerrtn em vigor.

~ '?" .\ .c;nl:. (\f' r()T1~I1I(.nB f~ rlest inada :

li) Ú consulta publica rir Iivros. revistas e documentos
pertf~ncente::; no Archivo, mediante pedidos;

b) a I~aln de consultas será chefiada por um runcctonarro
do Arch iv» designado pelo director.
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~ 3." O Ar chivo do Exercito lerá organizudn uma hihlio
theca de obras puhl ícadas pelo Ministerio da Guerr-a e outras
e será regida pelo regulamento interno.

§ 1.° A Portaria (> eonst ituida dr. porteiro p continuas.
Compete Ü Podaria:

H) abril' ü teclmr ns d i vr-rsa: depcndencias do Arch ivo ás
hor a'3 regulamentares;

li) receber e entregar ao Prolocollo Geral a correspon-
denciu off icial, acompunharia do livro off icial para tal fim;

c) guarda e asseio das diversas dependencias do Archivo ;
â) .o serviço de correio;
c} zelar pela \:pgur:mç~ de tudo que exiat ír TIO Archivo .

CAPITULO III

Art. iD. Ao direct or rompe!e :

li) ,.lüigir OE serviços do Archivo do EX21'CitO) na conter
n;id"d;o do. rrgulamcntos e instruccões baixadas pelo chefe
Gu Dircctorin cie Adminístrnção Gerai do Exercito;

b) propor quaesquer medidas qUI? julgar convenientes ou
opp.n tunus pnra o bom dG~("lmpenho dos ser-viços a seu cargo;
lFIe escapam á sua nlcuda :

c) corrr:-pnnrlrr-<::(· dirr-ct amente com os chefes das re
r.~l tiç[;[-'j congr-nr-res no pn iz em assumptos que interessem
ao .':'crYi(~o do Arch ivo, drc;de r[11(\ não envolvam decisão ou
rjl1e,c;fÕP,3 que niruln não r..::;íeja í'or.mnda doutrina prln Dire
doria de Adm inisf.ruçãn Gf'ra! rio Exercito;

cf) dist t-ihu ir o pr~;;:c::o:l1 polas di\'()l'S~F ser.~ijec::. de accor
dt1 rruu as ileP,fH.:,;::iil:H!f's do serviço:

r) I·r.qlli:-::il~l' rlns autor-Idades exemplares de leis, avisos
e run i : di:-1WsiCI-les r-egulamr-nlares e ndministrativas;

n propúr :í nutor irlndo rompoten! fl a nornencão dos offi
cinf1:: (l .mnis emprognrlos do ('sIahelccirnenln, de nccordo com
IF quadros anprovnrlus :

ti) dar }10SS(' :lOS f'uncc lonar ios do Arch lvo, licença, con
ceder f'ér ins rogulameutnres. Justificar faltas rlo pessoal, fa
zer executar o regulamento e manter a disciplina, de accordo
com as disposições rcgulamentnrcs e.m vignr ;

h) collabornr com as dcmn is reparf.içõos do Exercito em
tudo que fôr de interesse para o serviço;

i) receber as otf'ertns dirigidas ao Archívo ;
J} reuuisttar ria Imprensa do Mínístor ío da Guerra o nu

mero dI' volumes quo ftlr fixado para a híbl iotheca e distri
buição :1.c pr'ql1(\n:1,~ hihl íoí hor-ns dos cornos fi estabelecê
montos :

11) di.sl,'ihn h: :lO": I'Ol'})O.': r estabelecimenl os da Guerra
3 demonstrarão de dOf'nInf'lltn.:: orgnniznda pelo Archivo, de
tiI'('orr!o cnm ns inslrurf'õrs dn elwffl da DiJ'(lrfol'ia de Adm i
ni'Ll':lttlO Gfll'nl do EX(;J'rif o:

l) apresenínr relutaria nnnual sobre o~ serviços a seu
cargo. dentro do mez de janeiro. fazendo demonstração de
sua <ituaeâo, dos trabalhos executados e das necessidades
para conservação e desenvolvimento d03 mesmos serviços.
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Art. i!. Ao chefe do Gabinete do Arch ívo do Exercito
compete:

a) dirigir o gabinete do Archívo, receber e expedir a
correspondencia, protocollando-a convenientement.e;

b) distribuir o serviço a seus auxiliares eqnitativamente
e fi.scalizal -os;

c) distribuir os documentos a informar, pelas secções
corr-espondentes:

d) organizar, no mez de janeiro de cada anno, o relato
rIo do armo anterior do Archivo do Exercito;

e) organizar o boletim diario do Archivo, no qual serão
mencionadas todas as occurrencias de interesse para o ser
viço;

f) f:U:l'r Iunccionnr com regularidade, presteza e poli..
dez a sala de consultas;

g) orgnnizar os pedidos do mater-íal e utensílios neces
sar-ros ao honi íuuccionamonto dos departamentos da juris
dicção do gabinete.

Pnragt-aphn uníco , O chr-Ie do gabinete t,rrá para auxi
línres dois escreventes e um daclylographo.

ArL 12. Ao pagador compete:

a) orgnn iznr n.c:; folhas de pagamento d~ todo o pessoal
do Areh ivo do Exercito. apresent.anrlo-ns ao gabinete para o
"contere". o quo será feito pelo auxiliar rnais graduado:

b) organizar e ter em dia o mappa-carga de todo o ma
terial do Archivo, com a indicação de seu destino, nas diversas
reparttções:

c) organizar, de conformidade com as tabellas em vigor,
todos os pedidos feitos pelas repartíeões do Archivo;

d) organizar mensalmente o balancete demonstrativo das
pequenas despesas de prornpto pagamento;

e) fechar diarinmente o ponto dos empregados civis do
Archivo, tirando no ultimo dia de cada mez uma nota das
faltas, entregando-a ao gabinete, para o director determinar
os respectivos descontos;

f) examinar e collocar em ordem todas as contas do
Archivo do Exercito, cotejando com os pedidos as notas dos
artigos entrados, afim de serem presentes ao Conselho Admi
nistrativo, para a respectiva prestação de contas;

g) receber da Contabilidade da Guerra a lmportaneía da
folha de vencimentos, os Quantitativos attríbuldos ao Archi
vo para <5113 despesa. recolhendo ao cofre os que não tiverem
appllcaçã« ímmedlata:

h) effectuar todos os pagamentos internos e externos
do Arch ívo do Exercito;

i) levar ao conhecimento do director. em parte eserlpta
entregue ao gabinete. todas 3S occurrenctas, recebimentos e
pagamentos. para publicidade em holetim do Archivo, bem
como as h-regulm-idarles que encontr-ar em relação a artigos
de sua carga:

j) ter a seu cargo e em dia o livro de alteracões e re
gistro de todas as obras á venda;

k) Incumbir-se, por si ou por intermedio de um escre
vente de sua confíanca, da venda das publicações officiaes
do Est ado-Maior do Exercito ou de publícacões particulares,
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estas com permissão do dlrector, mediante percentagem de
10 (lo, quanto á.o.; ptirue iras e de 20 % quauto ás ultimas,
unuortunctus estas que. esct-ipturadas pelo Conselho Adrní
nístrat ivo. serão dr-sl.inadas Ú ncquIsição de publicações para
a bü.línthoca (~ á conservação de livros c documentos:

1) iucutnhirvs« de receber do correio todas as importan
cias em dinheiro, destinadas á compra de livros;

111) exercer todas as attt-ibutções íuhercntes nos paga
dOI'(':-; j:'t estahelccidas em regulamentos.

Art . 13 .•vos chefes de secções compete:
a) d i rig lr o serviço de sua secção, disribuindo equita

tlvaruunl e pelos seus auxiliares e escreventes o serviço a
executar. de me.do a serem promptamcnte nttendidas as in-
IUl'll1t!l.'l-If'::; ou passadas as certidões: .

b) contei-ir ns cópias de documentos pedidos, authenti
cando com o seu "confere" a exactídão;

e ) requisitar do director, por interrncdlo do gabinete do
Arohivo, o mater ial que necessitar a sua secção, para o bom
desempenho do serviço c conservação dos documentos e papeis
a seu cargo:

rl) enviar ao gabinete do Arch ivo .mensalrnente, a estatis
tira do movimento da secção;

I!) manter na melhor ordem e arranjo e rigoroso asseio 08
oucumeníns a seu carg',), con.municando ao dírector, por inter
medío do gabinete, qualquer modi licaçãn que julgar eonve
I' iento pura e.::;:"!:' í'irn :

f) en viar ti Pagudor-ia, por intermedio do gabinete, todos
O~ fins de anno, a relação do material a ser consumido em sua
secção durante o anno entranto caloulando de modo a não
haver faHa nem estanjarnento.

Paragr-aphn unle«. 0,:,: chefes de secções lerão officiae~

auxlliarrv e e,;'CI'I~\'en'I\<: di.' contormidade com o presente re
gulameuí o .

ArL. tí . ,\o:~ auxiliat'es encarregados das sub-secções,
-ump.-to :

a) dtrIglr as sub-secrções para as quaes rorem deaí
gnados ;

b) executar com zr lo, prr-císão f\ o:~:.lctidão os servícos at
tínentes ás sua respectivas sub-secções;

c) aux ílí« r' an I'n~pl~ct ivo rh(3f::t d~' ~:f'ccfi" nas peaqulzas li

buscas de documentos, de modo a Llri!itnr as inf'ormacões e ex
traceão de cert idõos IH>ôida:-:'
. d) manter na maior ordem, nrrnnjo e asseio os papeis e

documentos a S('l1 cargo, pelos quaes é responsável.
Paragraphu unico . Terá para auxiliar- um escreveute ,

Arl. 15, Ao.-;; escrevent es compete o dever de executar ,.."'~
f-t'rYiçof': Que lhes forem designados nelns seus chef'es, sob
~,ujas ordens. írnmed iatas ~f'ryirem, sendo responsáveis pelos
l:'\TOS e papeis ent fE'gues Ú sua guarda.

Art. 16, Compete ao I~ClC:1tTf'gado da sala ele consultas:

aI zelar pelo asseio. nr'rlem f' arranjo da sala de modo a of
rereeer a maior commodidade e stlencío aos ccnsulentes:
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b) receber e attender com polidez aos. eonsulentes, apre
sentando-lhes para assignat ura, o livro respectivo;

c) entregar aos consulentes os cartões para pedidos, 0.9
quas deverão ser col1eccionado..~ para o serviço de estatística;

d) solicitar, mediante o cartão que servirá de guia de co
dido (visado pelo encarregado). á 28 secção os documentos ou
livros pedidos pelos consulentes:

e) recolher á 2" secção, logo que forem restituídos pelos
consulentes, o'~ livros 011 documentos consultados, mediante a
restituição do cartão guia de pedido;

f) exercer rigorosa e discreta fiscalização sobre os consu
lentes, afim de salvaguardar os interesses do Archivo;

g) quando a consulta fôr feita sobre documentos precío
sos, raros e antigos cornmunicar préviamente ao chefe do ga
binete do Archivo, para que por este seja destacado um func
danaria de conformidade com a categoria do consulente, para
exercer segura vigilancia de modo a evitar a mutilação ou sub
tracção do documento;

h) manter a estatist.ica de todos os documentos consul
tados;

i) diariamente, entregar no chefe do gabinete do Archívo
a relacão numortcn dos conculentes e dos documentos consuí
tados i

.iJ organlzur e entregar tia chefe do gabinete, mensal
mente, 3. estatística do movimento da sala de consultas;

k) entregar as cert.ldões jiedidasccujns r.stl'l.mpilhas serão
vréyiamp.nt~ fornecidas pelos Interessados .

§ 1.0 Os documentos considerados reservados 6Ó serão
dados á consulta mediante autorização do director.

§ 2." Para auxilia}' '.1 oncarregndo da sala de consultas
t'xistirá um escrevente e um continuo.

Art. '17. Compete ao portr-iro:

a) promover, dirigir n Iiscalizar os trahnlhos dr limpeza
e n:::.')eio dos compartimentos cIo Archivo ;

_ .b) trazer em perfeito estado de conservação o asseio os
moveis, utensílios e ohjectos a seu cargo;

c) abrir e fechar nas horas regulamentares, ou nas qu~
lhe forem determinadas, os compartimentos do Archivo;

d) receber e entregar ao gabinete os livros, papeis e co1'
respondencía trazidos r; Portaria e promover a prompta expe
dição e entrega dos que lhe forem determinados;

e) fiscalizar os serviços dos continuos p serventes que lhe
forem subordinados;

f) receber as pessoas que procurarem o Archivo atten
de~do-:hC; ~ Informando-as impedindo, porém, conform~ o crí
terto estnhr.lflClflo. :l rntrac!a de pessoas extranhas ás salas d~
trabalho.

Ar t . 18. Compete aos cont lnuos :

a) cuidar do asseio dos moveis, livros e utensüios das
salas das quaes forem encarregados;

b) executar com presteza o serviço de correio:
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c) prover as mesas dos ohiectos necessaríos ao expe..
diente;

d) acudir a05 chamados e cumprir as ordens recebidas ('Ir)'
ohiecto de serviço;

e) fechar e abrir as salas a seu cargo, durante as horas de
~JC:Dediente, mantendo-as no mais perfeito estado de limpeza;

- f) zelar pela segurança de tudo que existir nas salas dM
uuaes forem encarregados.

Art. 19. Compete aos serventes executar os serviços UI!
taxína.

Art, 20. A's ordenanças compete executar O~O serviços de
ordens.

CAPITULO IV

no CO:'oi8ELHO AD:.\UNISTRATIV(I

t\.rL 21. aConselho Administrativo obedece ao mesmo
fE'gulamento e é destinado aos mesmos fins que 00 das demais
repartições da Guerra; compõe-se do director, dos chefes rJe
secções, do chefe do gabinete c do pagador,

§ 1°. O direotor exercerá as íuncções de presidente D
chefe de secção mais graduado a de relator, o chefe do gabi
r\ete do Archivo de secretario do conselho c I) pagador de the..
-uureiro .

~ 2.D O conselho receberá do pagador as quantias prove
nientes das vendas de livros mediante guias visadas pelll
chefe de secção mais graduado e as entregará ~lO g,lbinf~tl' l'[l.l;l
:,"'m("','.'·:a :I quem de direito f Ar detl)rminado.

no PESSOAl•

.Nomeação e admissão

A.rt. 22. () pessoal do Archivo do Exsroito será n ss 
guínte ~

a) um director, coronel da reserva de 1n classe;
b) um chefe do gabinete, capitão ou official subalterno ds

1 [serva de J& classe;
c) um pagador, capitão ou of'I'iclal subalterno do quadro

tie admínístraçüo:
d) dous chefes no :3CCI;ÕI\ <.: , tenPlltes-cOl'oneis ou maiores àl\

reserva de 10. classe;
~) cinco encarregados das sub-secções, eapitií(~s rJ:l l't'''''l''. (J

Ct4 l' classe;
f) quatrc :1n~iliarr.;;, "ffir,iap,~ subalternos da rp.~".r'·"

(/('; 1" classe;
o) t'5e~'crcv"ntt;'s do Ministerio dn Guerra ;
h) um por{cil'O;
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f) quatro contínuos, sendo um para o gabinete, um para a
sala de consultas e dous para as seceões:

j) dous ordenanC8B para o gabinete;

k) tres serventes, sendo um para o gabinete, 08ala de eon
sultas, Bíbliotheca, Pagadoría e Porta,ria, e dOUB 'Para a$seoQõe.s.

~ 1." O director d lsf.ribuirá o Pl:'\~,"'orll, de conformidade
com ~este regulamento.

§ 2." O director do .vrohivo do Exerclto será nomeado por
dsoreto do Governo e os demais tunccíonarIos por portaria do
Ministerio da Guerra, medtnnts proposta do direotor .

§ 3.° As suhst ituições :-;l'ri'io feitas do seg-uinte modo:

a) do director, em seus impedimentos, pelo nbefe d.
secção mais graduado;

b) do chefe do gabinete e demais Iuncc ionarios do Ar
chivo, por quem O director designar;

c) do chefe de secção, em seus impedimentos, pelo sncar
regado da, sub-secção mais graduado ou mais antigo.

CAPITULO VI

D<J~ VE!'CIMENT0S. DESCONTOS E pnNT()

Art. 23. Os oífioiaes da reserva que servirem no Archivo
do ExeroJto perceberão os vencimentos müítares estabélecídos
em lei, com as gl'~fjficacões especises determinadas pelo mínts
tro da Guerra.

Art. 24. Os empregador civis - porteiro, contínuos e ser
ventes - perceberão os mesmos vencimentos dos empregados
civis de egual categoria do Departamento do Pessoal do Exer
cito.

ArL. 2'5. O empregado civil que faltar' ao serviço sem
causa justificada ou que se retirar antes de terminados os tra
balhos díaríos, sern licença do director, perderá a gratifioar;io
correspondente ao tempo da falta.

Art. 26. Haverá um livro para ponto dos Iunocionarios
civis do Archivo do Exercito, que ficará com o porteiro, pa,.&
as assígnaturas daquelles funccíonar ios, nos primeiros vinte
minutos após a abertura regimental da repartição.

Art. 27. Não perderá a gratificação o empregado que
faltar até oito dias, por motivo de molesüa comprovada, oom
attestado medico. nojo ou gala, sendo que nestes dous ultimo.
rasos deve haver prévia licença do dírector ,

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES G&l\AEA

Art. 28. O Regimento Interno do Arohívo do Exercito
&erA opportunamente baixado pelo chefe da Dfreotorfa de Ad-
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ministração Geral do Exercito; o archívamento doa docum.en
tos será feito de accórdo com o que prescreve o Regulament.o
para o Expedtente rio Exeroito ,

ArL 29. Organizado o Archivo do Exercito, a elIe serão
Incorporados todos os documentos. que lhe devem ser remetti
dos pelas corporações militares, conforme nreceltua o Reru
lamento para () Expediente do Exercito.

Art. 30. Os orficiaes da reserva de 11 classe que servem
~lOS actuaes archivos, como encarregados ou auxiliares, serão
ronservados na nova organização, obedecendo ao determinado
no presente regulamento .

ArL 31. Os funcciouarios civis que servem, como eon
h luas ou serventes, nos actuaes archívos, serão aproveitados
na presente organização, de accôrdo córn as disposições do nre
sente regulamento.

Rio. de Janeiro, 30 de janeiro de 1936. - General João
üome« Bibeiro Pilho.

DECRETO N. 615 - DE 30 DE JANEIRO DE 1936

.{ppr 0 1J a (I Beuulamento da Commissão de Promoções do E~~r-

cito (C. f'. F:.)

10 Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no 11':;'0 dr atírtbuicão que lhe conf'ere u Constitu íção, decreta:

Art. 1." Fica approvado o Regulamento da Commissão de
Promocoo~ do FiXerci~.o (C. P. E.), oue com este bai-xa. assi
gnado pelo general d~ dívísão João Gomes lR.ibeiro Filho, mí
nístro de Estado da Guerr'a .

Art , 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 193{), 1i!)" dIJ Independên
cia ~~S" da Repuhlica .

GETULIO VARGA!.

João Gomes Ribeiro Filho.
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Retrulamento da Commissão de Promoções do Exercito

TITULO t

Da Oommtesão de Pr~m~ç"-~s do Bx~rdtl')

CAPITULO 1

Al'L. 1.1) A Commissão de Pl'Ul1lOçÜeS do Exercito (C. P. E.)
é o orgã« encurregudo da formação de uma hierarchia ~ffi

ciente do Exercito pela osmorurtn apuracão do rnerito dos of
Iiciaes .

ArL l.n A' C. P. E. incumbe:

í ", oriental' e Iisoalízar a ac.ção dos diversos escalões de
commando IlO processo relativo ás promoções;

2to, centralizar as informações c Os .iulgarnentos relativos
D': valor profissional dos officiaes;

3", apl'f'I~Üll' ~, comnnrnr o valor de 1~I()s dor-umeníos (ar...
t igfliB) ;

í O
, prucedcr directamente i1 busca de informações quando

as respectivas autoridades deixarem de apresentai-as;
5". promover .iunto aos chores Ou ex-chefes sob cujas

ordens servirem ou tiverem ~(J)'vido os ofIicines, os esclareci
mentos {iUl' julgar nocossm-los para, SlW qualif'icação (ar
tü~'o ~5):

li", d&:,sifir<ll' O~ off'icíues pOI' ordem de Tlll'l't'l'iIuento apu
rado pelo csturl« (I r'olf'jn dos documentos c1fl qu« disP'\.lZ01' (ar
tigo '1~);

7°, responsahitizur os iufractores da Lni til: Promoções,
promovendo Iunlo tis uutruidadcs competentes •.1::' ;w(,~íjes 111JCC':l
stu-ias (a rts , f,[ e 5,9);

8°, ju19a1' os l'ceur:i0s dos off'icines contra actos a elles
r{\fcl'ont~s rola! ivos a proml)(:õf'~ (~§ (i" e :~," dos arts , H c 4f3):

n", propor no (1:ovC'1'110 as mcdidu ..; complementares ncces
,e';lr!w: :lil cumpi'irnento da Lei de PrOlllot;õ~s (ar-l., 61);

í O, tntcrmctnr os textos du Lei de Promoções c de outras
rljLflosir;õe~ lcgaf':; l'ofcrrnt,:'s ~l nrornocões c dc~t~ regulamento
quando houver duvidas:

11, estudar a situação rclutiva dos diversos quadro-, para
def'inil-n quanto ú velocidade de accesso, ,;i idade e ao valor
proí'issional de:'! off'ie incs nos diversos postos (urt , 50J;

12, propor ;11) Governo ;, fixaçãrl dos limites de irlade para
uromoção (arts , li I.' 00);

1>3. orguniznr os quadros 4/1' :1r'tCSSO pura as [ll'''ll1oGões por
;Jutil;uidadl', mc rec imenl.o (l. escolha e aprcsentul-us ;\f.l minl-tro
da Guurrn ar.(Õ 1fl de dezembro rle cada anuo:

íi, or'cnniznr :1;'; 1i~ta~ (Tos :Ispimntl'-': qlÍl' d~':l1ll ser pro
movidos:

{:l, IH'UIW/' ;1 l runsfctcuc.iu pura a rcscrvn r}(',,; aspirantes
lj\lP, não prernchl'r/,t11 n~ ronrli(:õ/l<:: nCC('S:'i~H'Íi.';'; :In ingJ'()f3~o no
1'.!~lrlr'0 'k 0(n('i~r'c::
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~~, organizar a relaçãn dos officiucs que, satisfazendo ao
r,~q1jls!lo 1" do urt., 22 da Lei de Prnmuções, deixem rj,~ possuir
os demais requisitos tio 1'1~ftl'ido í:H't..igO;

! 7, crguuizur a relação do::; officiae~ (jUO devam ser trans
Ierídos para a j'C'CTYll 0111 virIud« rjp terem ~iJo julgados in
suíf ícicntce para lH'OIllUf.:fhJ cru dois anil')'; sLlCeC8SiY02;

18. dar «ouhcc ímcuto ,Hh:: oHki:,l'h; íuclui-Jos n:1 relação
,'Llma '!I);: motivos d,-,~'sa rJ;,:~::,ífil':\(;üo:

.lU, estu~htl· e cmílt ir parecer ::'Obl'l: (I;:.; ;J~.:;umpto3 relativos
:', j.'~·'.I!n'JI.")C:-', jJI1E::lU'.'llt,..,:" eIJlJul':.lf:ã,o ]]'):: '!ucldrl,'j de JCC':32U,
n~I i suitJad'.', q' 1);'.;;1.0 no .vluianack, l'l"l'(I:d':J1"h I' t'l.tt.r,);:('PlS
cig·1m rr~':wd~IJ n dirf~itü~: Idcr;:lf'chil'o~<

2(1, l'I~Y('l' qujllfIUf'llrlEl\nJ(~nt,-" n 1"~LLt'o';í'l l~'h'!':d a 1'1'0
l~:(J'~·I~~r... ;

:':J, !\l(lp'Jl" a 1".',;ql;ltP0!\!.;II.'iíl) '.h., Tq··J!llf1l~iló.'.:; C'!!, tC!!!IJQ d':
gilU'!'''; .

2:2, rc~r)a!l:.-ulJilizé!l' :1" aql·!l'ill~~~k.. If"" ;IU1"Jy 1l ! n ' !1\ fi oí
fi,!:"':': L!~~:. (pJal1't"'i(~2 ')Uf' il1rJn:1 !! ! J]., r'lll':'.'if'J l';!I';! l:ffcib
de nr omoção;

?3, propor o: !ll'.!drk':; ,k',; Iluad:a.· ri.' cio"'" ;:(J LI serem
wJ.ll.Jado3 H(1(lplar pelo 111 ini-it ro da Guerra.

GAP1TUILO II

Art, 3.° A C. P. E. é constituída: pelo chefe do Estado
~Lisl' da Exercito, como presidente, pelos ínspectores de
giupos di';' regiões, peJo chefe do D·.'pUl'tmllento do Pessoal do
l:Xt'L'~ita r:' 1'.g1' mui., h"I~S genoraes de divisão, ou, em f:tl~~
d":~l'~'-c, d,,; bri.gurJ'a, em func(;~o JH\ Cupital Federal.

P,ll agrupbo Unir e,. 2\"0 Impedimento do chefe do Estado
~lait):' ·10 Exercito a conunissão serei presidida pel(l mais gra
uuado di} seus menrbros presentes li sessão.

~\.rt.i.') .'\0 rompa rcccr pela primeira vez ;i Cunuuissao
rir Pl'(\lll!llJl'''::, ti F'~IH'l':lJ 1l(l1lJI~UrJo l'l'P-;(.(ll',i o ,:,rguillt~' comuro
1]1 j:: ~ C' :

"bci que tl:: qucstõc- tratadas ncsíu cciumissão Il'fil o ca
l'~d'~:~' i':~r:l'\',H:11J ,~ uromctto c~f?r';ar-l1~c pc~p. jU5,til;:' dHs 1)1'0
n:(~,;i~I.':, 'l. 11'.'In da solídoz da hierurchia mílítar.

.\.rL 5.0 Junto á U. P. E. c dircctamente subordinada ao
s~u l~cident~. f~I?:~ci01?-ar-á a re~rectiva secretaria com Ol'g'!
mla'2éV' c ;l.tt!'1!mJç:I.'c3 Iixadas ne:::t·.' i-gulamcnto .

CAPITULO in

Art. 6." .:\0 orcsídentc da C. P. E. compete:

1, responsabilizar os iníructorcs d;l Lei 'te Promoções:
2, convocar as l'ounil},> I)l'dil!:tl'i:t:' '; '~xf1';lo~'lin~ll'i~1'5:

Leis de 1935 -- VoJ. I 7
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3, designar os relatores e commlssões revisoras para es
tudo dos assumptos que tenham de ser resolvidos pela Com
missão;

4, convocar os chefes dos serviços quando fôr Iulgado
conveniente ouvil-os para organização dos quadros de ac
cesso;

5, apurar a votação ela conunissão c proclamar seu re
sultudo ;

'li, providenciar para que as diversas autoridades forneçam
(18 documentos e informações necessarios aos trabalhos da
cumrnissão ; .

7, apresentar ao ministro, até ~o de fevereiro de cada
unno, o relutorio sobre os trabalhos da commíssão .

CAPITULO IV

DO~ HELA'l'URES E CO..'\lMI8S,\O 1lI~VI80n,\

Art. i ,0 Os membros relatores são encarregados do es
tudo dos assumptos sobre os quass a commissão tenha de se
manifestar.

Art. R.o Aos relatores compete:

1, proceder a minucioso exame dos documentos informa
tivos das promoções, bem como de outros que instruam os
processos que tenham de ser Julgados pela commissão;

2, apresentar relatorios syntheticos sobre 05 processos
que lhe tenha cabido estudar, podendo .iuslirícar verbalmente,
em plenár-io, seus pareceres;

3, propor a classf íícação para orgnnização do quadro de
uccesso ;

4, solicitar por Intermedío do presidente, as Informações
de que carecer pura apreciação do merito ou direito dos of
liciaes;

5, ussignalur as irregulaiídades, falta de cr ilerio ou fa
lhas que observar nos documentos informativos referentes ao
meríto dos officiaes para flue a commissão os torne em con
~id('l'aljão ao unrecíar o "valor moral" dos responsaveis ;

6, propor li commlssão as providencias que julgar neces
saí-ias para corr-ig ir vn inobscrvanciu na lei e das dlsposiçõcs
sohre promoções.

Art. 9," os re lulorios referentes ii orgalliz1.lIjào f105 qua
dros ~lc :tCCt:ss~ f) as .lisl,a,~ de })rpm.oções, ~cr~o revistos por
uma. Couun issão Hev isora , constltuida por dfll~ outros mern
I-ros designados pelo nrcsidente .

. Paragrapho uníco. N(J CUS;) das cümmiss5r(" revrsor-as
discordurrm do íralmlb« dos re latru-es. cx.un inarfio iunlamentn
com elles a~ causas de di\'rrgellci.a o nprr~rllfarii.o em seguida.
~C'1I:, 1'f-~laf"l'lO:'i pn ru ju lgu m.-ntn Iinal da cummissão .

Art. 10. Os membros da C. P. E. são individualmente
responsnve is pela observancia (la le i p, das rlisposiçõC3 ff'gU
Iamentm-os sohr'e promoções.
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CAPITULO V

DOS TRABALHOS D.\ COMMI~8ÃO

Art. í 1. Os trabalhos da Cornmissão de Promoções com
prehende.m:

(7,) organização dos quadros de accesso, das listas de pro
mocõese de propostas ou exposições a serem apresentadas ao
(loYt'l'no;

b) julgamento do processos relu tivos a prnmoçõcs, me-
ritos e direitos de hierarchia ;

c) julgamento de processos relativos aos intructorcs da
lei e disposíções sobre promoções;

lI) estudos e informnções de assumptos que digam res-
III~ito 'u promoções. .

Art , 12. Todos os trabalhos lia C. P. E. serãc con side
fados de caracter "reservado".

Art..13. A commissão funcciouu coui a mator ia de seus
membros.

Art. 14. Todas as decisões da comrnissão serão tornadas
par maioria de votos, inclusive o do pr-esrdcnte, f!HP será pre
ponderante em caso de empate.

Paragrapho unico. Os votos acima refer-idos serão por
escr ipto, de proprlo punho 0\1 duotylogruphados, neste CflSO
devidamente auí.henticados pelo stgnatario, e ficarão archí
vados com caracter reservado na secretaria da commlssão ,

Art. 15. Nenhum membro da commíssão podará se abster
de votar, salvo nos casos em que se der por suspeito.

CAPl'PULO VI

DA OltllANIZAÇi\o DOS QUADI\OS DE AL:CJi:SAo

Art; 1G. O processo de organizncão dos quadros df~ ~Il'

cr-sso comnrehende Lres phnses dislanctas, a saber:

La Estudo dos documentos informativos POl' um relator;
lerá inicio em 20 de setembro c terminará a 20 de outubro.

~.a Itevisão desse estudo por uma cotmnissâo revisora: 50
proc~~5ará entre 20 e 30 de outubro,

3.· .lulgamento, ou decisão final, pela commissão em 1)]8
nar io ; transcorrerá entre 1 e 30 de novembro.

Art. 17. A primeira nliase tem por fim a apuracão dos
oítlctaes que poderão ser incluutos nos quadros de aecesso ;
para isso o relator, depois de minucioso exame da docurnen
f ação informativa, apresentarú relator-in circnmstancíudo con
cluindo por apresentar uma proposta l/f~ classlrlcucão dos
orfiei:,,':; pnrn organizacâo dos quadros de accesso .

§ 1.& Para organização do quadro de accesso ÚS prorno
ções por "ant igu irtade", os relatores verificarão cuidadosa
mente a exact idão das relações apresentadas pela sccretnrta,
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em que figurem por ordem de antiguidade os officiaes que
satisfaçam as condições estabelecidas nos capitulas UI e IV
da Lei de Promoções.

8 2.° Para organização do quadro de accesso ás promo..
-õcs "por "mel'eeimen~o",'os relatores prlncípiarão por exa
r'ninar quucs o- oítíciaes que satisfazem os requisitos do ar
tigo 22 da lei, o em seguida apreciarão as manifestações que
r-ecouunendarn o off'ic ial como o mais apto ao exercício das
Iuncçõcs no posto ímmediato . Nesta apreciação os relatores
tomam por bnsc O~ julg'amcnlos elas ttUtoridndesJob cuias
ordem; ::'Gl'vircm 0:3 of'ficiaes. comparam-nos com os ante
riores, OXUllJÍlEllJ1 U6 divl'rgE.'ncias acaso existentes, e concluem
exprimindo numerlcamcnte seu julgamento ':fP.. cada mam
í estação de increcimento, de aceordo com o art . ,12, da lei;
em scguid« aí.tr íbucm o; coefí'icientes determinados no artigo
,n da lei e, finalmente, procedem ú olassíf'icacão dos officiaes
por ordem decrescente da somma dos. pontos assim obtidos.

Art . 18. A segunda phase tem por fim rntlf'Icar o tru
balho effcctundo na primeira.

§ 1.0 As "Commis5ões Revisoras" examinarão meticulo
samente ,)S trabalhos dos relatores c provocarão novas in for
mações quo julguem necessaiins para esclnrecimcnto dos [ul
gam-ntos ,

fi 2." No caso e1c dívergencia com os pareceres dos rela
LOlt,;S se procederá de accortlo com o paragrupho unico do ar
ti~o 90 deste regulamento, e ambos os rnlator in, serão sub
mettido.s á dee ísão da commissão .

Art. 19. .A terceira phase consiste na apuração em nle
nario dos nomes que constituirão os quadros de accesso .

Parugrapho unico. Essa apuração se procederá separa
damente, conforme se trate de promoção por antiguídadc ou
por merecimento.

Art. 20. O quadro de accesso para promoção a gene..
raes de brigada e de divisão será organizado relacionando-se
os coroneis e generncs de brigada que satisf'açam n,'~ con-li
cõcs para promoção exigidas na lei.

Art , 21. Na apreciação das manífestaçõcs de mereci
mento para a promoção aos postos d'e general são preponde
i-untos as relativa." ao valor moral, ao caracter, li capacidudo
de commando, á intelligcncia e ti. cultura systemutizada .

Pai'agraphn uníco , As inlormações relativas ao mereci
lll~nto dos off'íciaes a que se refere este artigo serão trans
míttidas ao Governo; em caracter secreto, pelo chefe do Es
tado-Maior elo Exercito.

A.rt. 22. As listas de IH'~UlOCão ao primeiro posto serão
orgnnlzadas por ~u'm~ ou serviço cOl~ _os nomes dos aspiran
tes a official que sattsfaçam ns condições legues e por ordem
de merecimento em que tiverem sido classificados ao termi
narem os respeotivos cursos.

. A~t. 23. Só serão incluidos na lista de promoção ao
fH'I!DeIl'O posto os aspirantes que, além das condições estabe
l~Cldas n.o .Ul't. 16 da )ei, tiv~re}ll irreprehensivel conducta mi..
htar e CIVIl. ~ vocaçao proríssíouat reconhecida por dois ter
ÇOs dos off'íciaes do corpo ele tropa ou estabelecimento em
que servrrcm.
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Parngrapho unlco . O~ nsptrnntes da arma flr Aviação
deverão aíndn ~nUsfa7.f'r ns pxigrnci:u; minlmns do tempo d~

vôo:
a) quando alumnos do curso do oí'Iiciul aviador, ~eY3

rão realizar os vôos dos prngrnmmas rla Escola de Avíação
Militar; _ .

b) quando estiverem arregimenlados, deverão s~tlsfazel
as provas aéreas exlgidas para os offichp:- da avlação .

CAPITULO VII

nos nRCUHROR

Art. 24. Os roout-sos, cujos julgnmrnLo3 e:,ti'ío t\rf('i:to~
á Commissão de Promoções. comprehendem:

1) os relativos a julgamentos emitJiàos sohre officiae3
por seus commandantes ou chefes;

2) os relativos a elasslf'icar-iio ou inclusão nos nnadros
de ncoesso ,

Art. 25. A Commissão de Promoções só tomará conhe
cimento dos recursos formulados por cscripto c íundarnen
tados com apresentação de factos, sem apreciações a respeito
de autoridades. (I que lhe tenham sido cncnminhados por via
hlerarchíca, devidamente Inf'or'mnrlos pelos rllvrrsos c1JPI'r'" do
recorrente.

Art. 26. A dcclsão da commissâo, se fôr Iavoravel no
recorrente, Importará em alteração de sua folha de qual if i
cação: se lhe fôr contraria, além da nltcracão na clas rif i
cação de seu \"[1101' moral, poderú ocra~ionar prnvlrlenc i-r
disciplinares.

Art. 27. Quando n comrníssão reconhecer fundamento
no recurso relativo á olassifrcação ou inclusão em quadros dn
aceesso, providenc inrú junto no Governo nnra a dovida COI
recção ,

CAPITULO VIII

DISPOSICÕES DIVERSAS

Art. 28. No rnez de janeiro de cada anno a commrssao
examinará a situação dos of'Iiciaes que, durante o processo
para a organização dos quadros de accesso, forem julgados
incursos no dispositivo do paragrapho unlco do nrt. 16 da
Lei de Promoções, afim de providenciar junto ao Governo
para a reforma ou transferencia para a reserva dos mesmos,
segundo o caso e na forma da lei.

Art. 29. Na mesma occnsião, u C. P. E. prov idenc i.uá
Igualmente junto no Governo para o ref'o r ma nrlmini-tr al lva
ou transrerencia para a reserva (los of Ii: .... iucs e asnirantrs ~\

que r.c referem os ns . 17 c15 do arfo 2" dC'::t.e l'e;,:ll]nr.lC'l;f-".I.
Art. 30. O provimento das necessidades adminí str iL\":ti

da Cornrnissão de Promoções será feito pelo TI;. I~L E., Em
quanto não for organizado o Departamento de Admlnístracüo
Geral do Exercito, ao qual caberá, er.ifln. '1qu,:,llc provlm-ní o .
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Arl. 31. O~ parecere') erníttldos pelos relatores "rl'~(' da ..
ctylogruphados, copiados c distribuídos nos dema.s !ll1:mLtI'ld
da commíssão pelo menos 48 horas antes da reunião em Que
devam ser [nlgados, salvo os de que trata o art. QO deste re
gulamento.

Art. 32. O processo relativo li or-gantzaçüo das quad-os
rt(' accesso ohedecerá ao seguinte culendarto :

15 de agosto - 'I'elegramma circular fixando 03. Ií.uttes
a que ,se refere o § 1° do art.. 22;

15 de setembro - Finda o prnzn naru o recebtrnont o das
f irhns de inf'ormnções:

20 de setembro - Distribuição aos relatores:
20 de outubro - Dlstr-ibuiçâo aos revisores;
1 de r~o\'('mhro - Inicio da organização dos quadro-i d~

accesso:
30 de novembro - Conclusão dos quadros de recesso:
15 de dezembro -- Apresentação das propostas:
Até 1?l de janeiro _. Publicação rios quadros de ncc s-o .

CAPITl"LO rx
OA~ Dle.POSIÇÕES rH':\:i 31TOHH ~

Art. ~i3. Para regular a transtcão ent re a ant ig.i 1,! d'~

JlI(1m()çI11'~ (l a nctunl, os quadros de a('.:.·,')s~() ~priln r)l"~!l':"!:il)~

pL rn flS m-omoçõcs de i de setembro de t 936.
~ 1." O nreparo dos elementos IH'l't>S':;lrio:, ~\qlll'!l .., !jm

fd)(,dt'('í'i'fl ao segu int " calendatio :
:1 de .inneir'i) - Telegramma circular fixando 05 li ljite~

:1 ql:I'~P !'p[c'fe (l § 1<1 dn art. 22:
:1 de fev(,l'cil'O - F'lurlu o prazo [1:11':\ li l·t~r"')illll'I1l11 das

I'idlftS dt, informações:
H dfl ff'vf'I'ri 1'0 -'- DlstrIbuiçâo nos r-ela!orns:
K dI' março -- Distr ibuioãn aos t-ovisorr-s:
iR til' nH\I'I:,1 - Inicio ria lIrg:lllizacfill dll." nu-uh-o. rjp

nrrl's::o:
~O clt' nlnil - Conclusão dos quadros do al'!':l:.'; .. :

:lO de nbri! - Apresentação das propostas:
Até :-.0 dr mn in - Pl1hliC:1,~ilo rlns qundr-o« dí' accessu .

TITULO 11

Da Secretaria da üommlsaãc

CAPITULO I

Art. 34. A socrctur in r enenrregnrla do PI'(ll'{'''RO til" lorin
o (l\jl('dh'nlr tl:1 CIIrl1mi.<.:<.:;:';n d(' J1:'ll'!nOí,'iil'<';. l' ('onI[H'd;:'il'd"
I l! '.:. ,.:f'f'I;ttl1<;':.

Art. ~i!). A 1" ~ecdio CC'rlh'uliztl O~ :!""u[Pptu~ di' o 'L!t~m
~·,)i:i::; >! 1::1 ivn : l ncuruhe-Ihe :

i:l 1'1~!h;"'lr~r :1 i·nr'l't,.<':{liJIlileili'~ia~
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2) receber, protocollar; distribuir e expedir todcs so
documentos que transitarem pela Commissão de Promoções;

3) elaborar o boletim da secretaria;
4) extrahir as copias dos relatoríos, pareceres e or.íros

documentso que devam ser dlstribuldos aos membr.» da
Commissão ;

5) escriplurar as alterações do pessoal da secretar-ia:
6) sol icltar os recursos P, rnatcr lal necessartos ao Iunccío

namento da secretaria;
7; organizar e manter em dia o archivamento svsterna

tizado de todos 0<;; trabalhos ela Cornmíssão, em original OH

em copias;
8) coll lg í r IlR «lernentos para a rerlacção do relal or!o

nnnuat .
ArL :36. A 2& secção r enl.r-alizn oe; nssurnp los de o:"jem

Iechrriea: lncumhe-Ihe :
1) organizar a documentação necossuria para:

a) a fixação do numero de off'ie iaes que devem sr-r in
clut.los nos quadros de accesso:

li) estudo do merito dos off'icíaes;
c) apuracão da antiguidade dos officiaes que e.;;; l ive rcm

ern condições de ser incluídos em quadro de accesso;
d) organização das listas para promoçfio de asplrnru cs:
p) estudo annual do valor profissional dos quadros de

offieiilC'!' ;
f I comparação fIe idndfl onl rc os diversos quadros I' \"t>-

mcidad« rie accesso; ,
2) organizar as fichas rle informações f:' de qualificnção.

os resumos de fés de officio e rlornn is rlocumontos nf'('r~c;a

r-ios aos processos de promoções;

:l) orgnn iznr e manter orn día :
ai o rcgislo de inforrnaoões relativas 1\ off'Iclul que d'gam

l'fl"IJOito a promoções;
b) o archivo dos documentos informnt.ivos sobre af

fir iar-s, para dfeito de promoção:
c) a eatalognção de leis c resoluções referentes a promn

ções 011 fi assumptos que interessem :i Cornm'issãc:
d) o registo das alterações relativas n vagas nos diversos

quadros das ar-mas e serviços, com indicação dos prtncíplos
que devem regular as promoções para o seu preenchimento;

e) () registo das promoções occor-ridas durante o anno ern
diversos quadr-os, com lndícação dos postos e motivos;

4) manlor alter-ado em dia o "Almnnnk do Míntsterto da
Guerra";

G) oi-gan iznr esfa! íst.ieas :

a) das idades dos of'Iiclaes do mesmo posto noc diverso.i
quadros;

b) do Iernno médio de permunene in em crula nns!o J11\~ di
\"l~T';~O':; quadros:

e) da progt'cssividude da c~\lTf~il':I Jus nfl'ieian crtun.lo s
de uma mesma turma em eornparuefio nas rlif'Ier'en lI\,-:: arrnar :

d) da di ffürenÇ3 pntre a s ituacãn do,s qundros nas dive r
sns arrnas :
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GAlP,ITULO 11

Art" !l7, A sr-eretar ln lerá o seguinte pessoal :

i I)('rt'pt.nrin -.... coronel do quadro dr. officiur:; de Estado-
Maior;

1 sub-secretario - major, idem, idem;
1 ohef'o dp secção - caoítão do quadro da., armas:
2 adjuntos - 1°0 tonentes ou capif.âps, idem:
10 escreventes:
2 serventes ~

1 continuo;
~ ordenancns .

§ 1.0 O major e ot. capitães não devem e::lar incluidos UiJ

terco mais antigo fio respectívo quadro,
~ 2.~ (I suh-secretar ío 5rrá o chef'e da i ~ ~F.cçâo.

CA~P ITULO UI

ATTRIBUiÇÕEA DO PESEWAI,

1) dnIg ir. ri)íll'c1en~H' (l fi:;iCa\i7itl' fi:; tralmlhn: da ,-ecr~-·

f:1J' i[l;
'.:) 1'('({l1 ic;itul', om nome rlo vpresidenf.e, quando autor! ..

zndo, o~dÜ'cum('n.to8 (' .Icmn ls elementos nerf''':.:nrio;:: aos tru
halhos da Cornrnissão:

3) prC'~!nr rt.~ lnínrmacões 11t' que carecem 02 membros d~

Comrnissão :
-'I) dar pns:;jl :liH empregndos .cívls:
5) rubrícar os livros de escr ioturacão:
6) encaminhar á nutorldadc competente os pedido.~ de

1i~~,tí'ri:ll necp~snrio aos serviços da Comrnisaâo ;
7) distribuir o:~ traoaltios das .seccões;
8) ~:nsignll' o Boletim da ~ecret.aria;

9) avisar no" membros da Oommíssão 0,'0 (lia,::; em que
houver '::f3:.:ão;

10) encaminhar aos membros da Commissão torto. o~ (10
cumento ' fllH? lhr: seinm distr ihnidos para estudo:

11) redj~,ir ns minutas das netas d3S Rpq,:::õe~ r· 181-n:=J em
plrnar-io, mmdfl.niln Invra l-as em li \'1'0 anropr indo, <1r1>01;; d(~

':I'proc.ndn~. ;
12) nuf nontir ar a exact ldão da Invrntura da:;: acin::: e .-::l;b

mtftel-nr:; fl ils"ignatuI'n dos membros da Commissão:
13) mandar fazer o registo dos parecer-es VOt:HJO:': c YCT'I

finr sr.u Iancamento e exactídão:
Hj -Iistr íbu ír o pessoal pelas secções:
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Ar! . ao. Ao ~uh-'S('r.r('f.fll'jn compete:

í ) condluvar o .:;ecl''etario em todas srl3.:; attrthuições, e
sulrsf.itull-n em seus lmperlimentns ;

'!.) organizar o holel im Interno:
~1) visar ne.; porlldos de mnter ínl .

t) l'I'~:pondl'L' rH~l'anli~ o ."r~rrC'lnl'io pelo l'i'gllhr ~.m('ciD-·
u.unontn da sr('/?flo;

O!) disu-ihuir o serv iço pelos nuxil lnres :
:l) confer-ir os rloeumontos ({UI' devem ~,p.r nncarninhartn

ao ~(l('rnlario;

i) sug·gori l' as medidas qUI' fi m-atica aconselhar para me
lhor r"i!'dinH'nlll dos hnhalhos ria secção:

5) alll'c-:ental'. trimrvl.rnlmente, ao secretario, o resumo
dG.:: trnhalho- da secção;

Gi eoll igir os elemento- 11C(;e28:11'lo:1 :1 fiSCaU7.RçÜ(J n car
g.J da Cornmis-ãn de Promoções;

";') levar no ennher imentn do sr-crotario qualquer irregu
b:'iíbdr ycrific[lfh nooverv ico- ou documrntos a seu cargo;

8) nrg.mizru-, nnnunlmonte, e[tJ,U,:tieJ~ do~ trabnlhos da
sEcção. -

ArL 41. Aos adjuntos compete auxiliar O.C; oheír.s de );~

cção em todos os trnbnl'hns .

ArL 42. AOR escreventes compote :

1) executar os trubalhosdo esct-ipta e dactylogr'aph ia QU'1

lhes forem deterrninndos pelo'> che.fes ou adjuntos:
2) regístar, com presteza e exnct irlãn. os lançamentos que

lhes forrm rlet('rminac1os;
3) indicar ao respectivo chete 011 adjunto qualquer f'alh.r

quo notar na exeeuçâo dns l.rahalhos a seu cargo;
4) auxiltnr em todos OR trabalhes Cle expedionto .

Ai-L 18. Aos sorvoníes (I contínuos cumpre r-xecutnr todo,
03 serviços de limpeza e outros que lhes forem ílptrrm'inado:-.
de aecordo com a natureza de sua categoria.

A!rt. 44. - Um dos adjuntos será encarregado da guarda
e conserwaeão do materiaí distr-ibuído ~l Commlssãc de Pro
moções, cabendo-lhe as attribuições que competem no almoxa
t-if'o nas unidades administrntívas.

ArL 4·5. Ao findar o primeiro armo de execução do pr e
sento regulamento, será feita a sua revisão para as emendas
que a pratica tiver aconselhado.

Rio de Janeiro, 30 de janeir-o de 1936. - Jc/io GG1~:'?~ lH
beiro Filho,
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DECRETO N. 616 - DE :n [lE ,T.\~Etn() DF. 193·6

APP;'OVII a construcçã», pela Jll1d e Mineiru de Viação, do
prolongamento (in linha de Barr» Mansa a Anara do ,11 ,

Reis, da Estrada de Ferro Oeste de Ninas, lIfiJ o caes do
porto de Anal'(I dos Reis, (. de um drs nio no IIIPsnw eaes,
}Jl11'1I fi Moi.ih» Son!isf"

o Presidente da Re{.,ublicll dos Estados Unidos do Brusll,
attendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação, ar
rendada ao Estado de Minas Geraes, e de accordo ';'om os
pareceres prestados, decref a:

Art. 1.0 Fica upprovada a construccão, peja Rêde Mi
neira de Viação, do prolongamento da linha da Barra Mansa
a Angra dos Reis, da Estrada de Fero Oeste de Minas, até o
caes do porto de Angru dos Reis, com a extensão de 500
(quinhentos) metros, e d(l; um desvio 110 mesmo caes, para

\.l Moinho Santísta, com ti extensão de 115 (cento e quinze)
metros. de conformidade com (I projeeto e orçamento apre
sentados peja requerente c que ;'om este baixam, rubricados
pelo director geral de Expediente da Serl'l'lal'ia de Estado do
Ministerto da Viução e Obras Publicas,

Art. 2." As despesas que forem opportunumente aju
radas em regular tornada de contas, como realmente effe
ctuadas com a construccão do prolongamento da linha e do
desvio, até o mnximo do re íerirlo orçamento, l) qual, em
virtude das dedueções feitas pela Inspectoria Federal elas
Estradas, importa no lotai flf': ..0:519$118 (dez contos qui
nhentos e quarenta. c nove mil quatrocentos e quarenta e
bif.o réis), serão Inscríptas lia conta de custeio, de accordo
com o disposto lia clausula V, n, 2, alinea c, IH fine, do
termo decorrente do decreto n. 18.699, de í ~ de abril de
1929, que modificou -u contracto de arr-endamenl.o a que se
refere o decreto n. 15.406, de 22 de março de 1922, appli
cavei ao de arrendamento da Estenda de Fpl'T'O Op·ste. de
Minas, autorizado pelo df'crelo n, 19.602, de 19 de janeiro
de 193 l , como determina fi clausuln II deste ultimo.

Ar], ::l.o O desvio :i'iludo IIU art. 1" deste decreto, fica
incorporado üs obras do porto de Angra elos Reis, e rever
terá, as-sim, ao dominio da União. com as mesmas obras,
findo o IlI'aztl de concessão destas, nos termos da clau
sula XXX do contracto de concessão celebrado com o Estado
do Rio de Janeirn, em Ja..··(l do decref n n. 16.961, de ~4 df'
junho do 192ri.

Rio tle .Iane iru. 31 de jal1l'iro til" 19:1G, J (rJ° da Inríe
nenden ;'ja e H~o (lu Repuullcu.

GETULIO V..\.fiGAR .

.lfarq 11"8 dos Reis.
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DECRETO N. 017 -- DE 3J DE .TANEII\O DE 193'6

107

APPl'Ul'll o projecto e orçamento para a construcçáo de um
no'co e(Hficio pm'l/ a estação de Baependll, da linha de)
14rwra (l Soledtule, Estrad« de Ferro Sul de Minlas, da~
n~de Minetr« de Viw:ãú

o Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
st tendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação, ar
rendada no Estado de Minas Geraes, e dr accordo com o:"
purec('rfli~ pr-estados, decre! a:

Artigo unico. Ficam upprovados o l-ll'ojec,to e orçamento
que :;'om este baixam, rubrícacos pelo director geral de Ex
pediente da Secretaria de Estndo do Ministerio da Viação e
Obras Puhlicas, para a constr-ucção de. um novo edificio para
a esla(':lo de Baependv. r ituada no ki lometro 31 da linha de
Barra a 80ledade, Estrada de Ferro Sul de Minas, da Rêde
Mineira de Yincãu, Em ccnsequencia desta approvacão, fica
~·:m eJff.~ilo o decreto n. 20.'173, de2 de outubro de 1931, na
parte em que apprnvou a construecão, pela referida Rêde.
de U1I1 uugmento do ací uul {'[li ficio daquella estação, visto o
mesmo n;';-o ter sidn levado a eff'e it o, como consta no pro
:··~'.;:;so ptotocolladn n:l alludi.ln Rrrl'ptnl'ia rlr- Fstado. sob nu
mero 19.393-935.

§ J. o De conf'ormidade com o disrosto na clasula U,
aliuea (J e na clausula IV do termo decorrente do decreto
11. i 8.699, de 12 de ahi-il rlo 1929. que modificou o contracto
de arrendnrnento da anl.ign Rôde de Viação Sul.JMineiru, ho]e
n~de Mineírn de Viação, autorizado pelo decreto n. 15.406.
(i(' 22 de marco de Hl22., as despesas que forem realmente
effeetuadas e apuradas em regular vtomada de contas, com
a constrncção do novo edifi cío, até o maximo do orçamento
ora apurovado, na importancia total de 62 :793$755 (sessenta
o dous contos setecentos e noventa e tres mil splpcentos 1-'

eínconnt , e cinco réis). serão levadas á conta do "fundo dl)
melhoramentos" a que se reporta a citadu clausula IV.

§ 2.° Para a conclusão das obr-as fi Ja fixado o prazo de
10 (dez) mezes, a contar dn dntn em que fi Rêde for noti
ficana dopresenle decreto.

Rio de Jane iro, 31 dr jane írn de 1936. 115° da Indo
penden :;'iu e 480 da Republ ica.

GETULIO V AROAS.

Marques dos Reis.
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DEnRETO N, fH8 - DF. 31 DP .TANErrw DF. 1936

Ap/ll'ova. () proiecto (' O1'çnlncnfo poro a construcçõo de um
muro (Ir [ectuimento, em São Christonõo, isokmdo os U
nhns de rmu'(',{:s{jn da "l,(w]Jnldil1f1 RoHwoll rmH]ln111/, Li
mitett".

o pl'o.:;idrnle da Itepuhl icn dos Esl.ado::; Unidos do Brnsil,
att.endendo ao quo rnqueren "The Leopnldinn Railway Com
panv, Lim jf,(l(J ", fi dI' ~r-rord() rnrn Os p;lrf'('rl'(\~ 111'(\(;,1 ndos. rlfl
r.reta:

Artigo nnico , Ficnru approvndos o nrojecto r orçamento
quo fi es!e nr-ompnnhnm, rubr-lcados pelo clil't'etol' grral de Ex
pediente da Secretaria de Estado do Minisl cr io da Viação ('
Obras Publicas. pnrn a constineção dl~ Um muro de fechamento,
em São Clu-islovão, com 447 metros de comprimento. isolando
as linhas de concC':'F;HO ela requer-ente (entre n passagem de
nível da rua Grnrrf\l Cnnnbnrro r. o canto do Clnb Hvppico,
nesta capital).

\3 1.0 Do accordo com o disposto n.i art. 6°, paragrapho
unico, da- Instruccües approvadas pela portaria n. 839, de "i
dezembro rlr 1981, expedirln pelo :\'tini:õtl:rio da Yi~cão e Obras
Publ ira s, 1.'2 dr<;]1cza,~ :1 ,:,rrem eff'ectuadas, nU o máximo rio
orçamento 01 ti npprovado, na Importancia toUIl de 'lÍi :07'1877:1
(quarenta psei,s contos novecentos e srtrnb (: um mil sete
centos c s0tenta réis), cor-rerão (\ conta do prr.duet.o da ~Hr0.,·

cadacão da taxa addicionnl ele 10 C/é sobre n" trn ira::: em vigor,
depois de apurada" prh Irn-ma flrtr1'11linndl nn :';i I, ~' ctn'" r"
fprid~E Inst ruccões .

§ 2.° Paru a conclusão das obras fiel fixado o prazo ,1 ...
2 (doi") me7~S, a contnr rln rlnt a orn ql1 P a reql1rrentr fUI' not í

1~r1dn df"'t(~ decreto.
Itio c18 Janeiro, 31 de [ane itc dt'~ 19~-lô, 1Hio da Inder.e n

dencia 2 .'18~ da Itenublica .
GETULIO VARGAS.

Marqne» do» Reis.

DECRETO ...~. Gl9 - DF 31 DI: ,TArTIRO DL t933

.4.prr,'i'O (F píOjectOS c orconientos pnro fl construccão de um
jiOl'n armo-sem na estação "Ccroueira Cezar" e am,plia
ç:io da h,tal1cr('!i.o ]'.1ra Iaraqem de anioíris rrn "CaiHá",
no í'mii<,j fl'drí,il d TihnOlf. dq fr:itr;'/rr d-: P"j'r{) SCí17C(l

f;nthi.

o Prcsidcnte ela Jlenuhlica dos Estados T'nir!o.::; rio Brn
sil, rlítendf7Hio ao qur rcnuoreu a I>!radn de Tr rrn 801'rC1
b~TlZl, f' ~:j;~ accor do com Q:; pnr;;cerc-: prestados, rlrcrrf.1:

Artigo unico . Ficam npprovados os pr-o.icctos c orca
~r-;::~::: rF~ 01'::'. barram. rubr icados t'p]1"'! riir'l?d'1r gf'r~I dA
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Expediente da Secretaria de Estado do Mínísterío da Viação
e Obras Publicas, com as correceões reítas pela Inspectoría
Federal das Estradas, e nas importancias, respectivamente.
de 74:995$204 (setenta e quatro contos novecentos e noventa
e cinco mil duzentos e sessenta e quatro réis) , para a con
strucção de um novo armazern lia estação "Col'queira Cezar",
e 3D:S:1O$1HU (trinta e nove contos oitocentos p, trinta mil
cento c noventa e nove réis), para ampliação da ínstallação
para lavagem de gaiolas em "Caiuá", no rruual Icderul de Ti
b!olgy, da Estrada de Ferro Borocabana,

Prugrapho uuicc , Essas ohrus ficam consideradas corno
parte do progranuna quutrieunal apprcvudo pelo decreto nu
mera 365, de -! de outubro de 1935, para ser executado no
período do 193í-1937, e as despesas que forem realmente ct
rectuadas c apuradas pela fórma determinada no art. 8° d:L1
Instruceõcs approvadus pela portaria 11. 839, de '7 de dezembro
de 1033, do Míuístci-ío da Viação e Obras Publlcas, até o ma
ximo de cada um dos orçamentos ora approvados, correrão
ti conta do producto da arrecadação da taxa addíclonaí fie
H) %'.:obre as tm-íf'as, no mencionado quutríenmo.

ltio de J aneiro, 31 de [une iro de. 1U36, 1150 d,\ Indepen
dcncia lO _íljo da Hepublica .

GETULIO VARGAB '

,Marques dos Reis,

DECERTO ;'\;. 620 - DE 31 DE J,\.~mmo DE 1936

t\I:r::~.:~a as projcctos e ol'çtwumtcs de diversos obras 1W Bédc
J1I'lIcir({ de Viação

() Pres idento diJ Rej.uhlicu dus Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu II Rede Mineira de Viação, ar
rendad , ao Estado de Minus U('1'<\'!5, e de nceordo com 0:
pal'CCC1(\; IH'€..::L.)d0,~, decref.a:

Artigo único. Ficam ;]!)!H'o'vado:; O~ prciectos e orça
mentes, 113.6 importuncia.s em seguida dis ;'riminadas, os quac
ora baixam, rubricados pelo dircctor geral de Expediente da
Secretaria de. Estado do ;\1 inistei-io da Viação e Obras Pu
blícas, CLLj Ob!'<12 aba ixo ll~~eript:'l_~, n8 Rcd~ Mineira riP
Via~1'í0 :
o) Construcçao de um pontilhão no kui .11+tHO

da linha de Sitio :.1. Puraopeba, da Estrada
de Ferro Oeste de Minus. entre a3 c~Lv:ões
de Campolide e SiLi'O, ..... , .•... ,', .. ,. - . . 6 : 7:?6t~I::;)

b\ l ruas jll:::tall~H;õt'.':i snuil arias 1Ft c~tal.:ãLl de
Bana do Pn ruopeha, no k m. liOJ +801) da
linha d-: Sili'.J a Paraonebo, da E:-strad:\ de
Ferro Oeste de Minus , " .. ,.".. 2 :2I)O~g81
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r) Reconstrueção do edifício da estação de Iía
nhandú, no km. 46+500 da linha tronco da
Estrada de Ferro Sul de Minas, destruido
por incendio em fevereiro de 193!'l........ 89 :997$nSt

d, Conatruccão de um boeiro no km , 1.005+
+705,20 do ramal de Uberaba, da Estrada
de Ferro Oeste de Minas, entre as estações
de Almeida Campos e Itiquapil'a........... 16 ::!731H9

fi') onstrueção de um boeiro cnpendo, 11'0
km. 1.002+591 do mesmo ramal, entre as
referidas estações 23:32U033

t') Construcção (já executada), de um bociro
aberto, no km. 288 da linha de Sitio a Pa
raopeba, da Estrada de Ferro Oeste de Minas,
entre as estacões de Folha Larga e Carmo da
Matta... . . .... . . . . . . . . . . ... . . ... . . . . . . . . . . 2 :6~r)i9li'

(I) Construcção de um boeiro aberto, no
km. 896+374 da linha Garças a HelIo Ho
rizonte, da Estrada de Ferro Oeste de Minas,
entre as estações de Carlos Pratos e Ber-
nardo Monteiro........................... g :i31~3ti3

h) Construcção (já executada), de duas vigus
de concreto armado, no km. 878+330 da'
Estrada de Ferro de Paracatú . . . ~ : 1i7$780

l) Construcção (já executada), de um hociro
aberto, no km. 288+263 da linha de Sil.io a
Paraopeha, da Estrada de Ferro Oesío de
Minas, enLre as estações de Folha Lorgn r
Carmo da l\Ialta.......................... 1: IJ~$135

§ 1. o As despesas que forem rl'.allllf'nte I'nl'('l.lta:la.~ e
apuradas em regular tornada de contas, II Lé o rnaximo dr :'i.\lJ.l
um dos orçamentos ora approvados (já al.Iend idus a.o) 1'l'di
ficacõe,s feitas pela Inspectoria Federal das Estradas nos re
latlvos ás obras descr iptas nas alinoas li a li) serão assim {'!i

ertpturadas :
Na conta do "fundo de melhoramentos", as referentes ás

obras de qU9 tratam as alineas a, c (parte, limitada em
"/7:907$581), d, e.!, g (parte. limitada em 7:025$71Hj. li e i, d«
nccorrlo com a clausula II (parte inicial r. a/meu u) e IV do
termo decorrente do decreto n. 18.699, de 12 de abril de W29,
que modificou o contracto de arrendamento da antiga Rêde
do Viação Sul-Mineira, hoje Rêde Mineira de Viução, auto
rizado pelo decreto n. 15.406, de 22 de março de 1922, e com
a clausula II do de arrendamento da Fstrnda de Ferro Oeste
de Minas, celebrado em face do decreto n. 19. tl02, de 19 de
janeiro de 1931;

Na conta de custeio, as referentes ás obras de que tratam'
as alíneas b e c (parte restante. Iimitarí, em 12 :OOU$OOO). de
accordo 1'00l a:' clausulns IV. n. 2, al inea c do referido terrno ,
II do alludido contracto de arrcndarnento da E. F. Oeste de
Minas. e vn, n. 3, alineas b e. c do mene ionarlo enntracto nu
t.,rizado pelo decreto n. 15.106, de 22 de marco llr 1922.

§ 2.0 Serão tambem inscriptas na conta de custeio as
despesas feitas pelo Governo Federal com o boeiro existente
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no km , 896+3ií, citado na alinca 9 do artigo unico deste de
creto, ao tempo em que por elle era administrada a Estrada
de Ferro Oeste de Minas, - as quaes foram orçadas pela Réde
Mineira de -V iu,:.ão em 2 :705$6H, mediante applícação da
Labella em vigor lia mesma Rêde, por não existir reg isl ro
sobre u custo dessa obra. na época de ::;U3 execução.

§:i0 Para a conclusão das obras mcu.nonadas nas alineus
Q a u e y, ficam fixados, re5peotiYam!~IlLc, os prazos de i, :!,
5, 3 e ti inczcs, lodos a eoníur da dal a em que a requerente
for noti Iicadu deste der.relu.

aio de. Jano i 1'0, :11 de .hue i in de 1~rHi. j 1:1" d.l Jnrll'
penden ria c 48~ da fif'[!ublica.

GETULIO V.\I{(.i.\S•

.lltI"f/H"S dos Iieis.

DECRETO N. 621 - UE 1 DE FEVJmgmU D}l; 193fi

ApJ.lr(lVa V 1'f'(Jllfa.m rnto pw'a execução da lei tL 190, de t 6
de [aueiro de 1936

o Presideulc ria ltcpuhlica tios Estados Unidos do Bra
sil, usando dus att r ihuições que lhe confere o art. 56, n , t
da Consl itu ição Fcd.·i·~;1. I' dt, r outornudnde com o disposto
no art., a" da lej n . 1\10. de 16 de janeiro de 193G, decreta:

Artigo unico . l,'il'H approvado o regulamento, que com
esle baixa, assignado pelo ministro de Estado da víacão e
Obras Publicas, pnrn (':'\(~cl1l.:ão da lei n , iaO, de 16 de janeiro
cf!' 1036.

Itio de Janniro, 1 de fevereiro de H131i, f 15" da Indc
penrlt'lll'ia .~"8" ria Itcpublica .

GETULIO VARGAS.

MONIJtcs d(ls~ Reis.

Rl!\gulamento !l que se refere o decreto h. 621, desta dItA

li \ AOl\lINlFi'I1tAQÃO AtlTONOMA

Art. 1." A ~xpl{11'acão commercinl ~ os melhoramentos
do porto do Hio de Janeiro ficarão a cargo de uma admi
nistração autonoma, que se denominará Admínistracão di)

Porto do Rio de Janeiro, e obedecerá, em tudo quanto 'lhe for
applicavcl, aos dispositivos do decreto n . 24.599, de 6 de
julho de 1934, e integralmente, nos decretos ns. 24.447, de
22 de junho de 1934, e 24. 5U, de 29 de junho de 1934, c
mais aos termos do presente regulamento.
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Pnragraphu uníco , 05 serviços do porto f'jcélfão su
[eitos tl L'i::cdiF11:;\'j do f)(,pHrlamento Nacional de Portos e
Nav('gHt:ãl ) •

Art. '~." CUlllpetl~ ti AdIlliuisl raçào 110 Porto :

! C\.JIl'it'l'\ ur as protuudidndcs pi'ojet~tnda'; para o canal
de aúc5~:(\ e hacia de evolução do porto.

2, oouser var '-' rcnovareus obras n installacõcs per ten
cenles ao acervo do porto recebido da União;

J, executar as ohrus I' instullações uecessar ius ao desen
volvimento couuncrcial do podo;

i, realizar a \..'xvlora,:i~,} commerciai do porto, arreca
dando Li receita, coustaulc (1::1 tarifa I~ contractos em vigor,
pagando u~; de':lH;::~'f, feitas nu conformidade do presente re
gulamenío. (\ prul.ícaudo lodos O~ actos necessarios ao bom
(; comnleto d'~~cmpenllO de suas attrfbuições .

§ L" ~'i.J cscrtpturução das ti~pc::as 6CrÜ 'J , niüdamente,
sGu,n'd,-hL as dCblJl.':,a:: de Cll:<!pin di.I:' rlf~~pe::;i1s r om obras no
\,,!,~, por conta de capital.

§~~,o A receita, as despesas de custeio e as despesas com
obras novas, por conta de capital, serão classificadas de ma
neira a perrnití ir o confronl-i da receita e despesa de cada ser
viço pçrtuar!o e I) custo dll cada obra ou installução nova,

5 3." A Uuião cntrcgurü :'t Administrução, independente
mente de uuacsqucr onus. os tC1'ren08 de mur inha ou accre-
scidos dI'; mar inh.. I~ os lL'ITt'll0;; baldio- do l'atrimon!o Na-
cional que furem necc-sarío- ti »xecucão 1],_, ol'nu e in-lal
laçã'-'~i do porte, uppruvurl.i- JO"Jlo Mini. t(Til] tI;1 \,'iJ.';,lo.

n ,L~ ~\ _\.L1mi uis Ir UI~ ;1·) gu; ti ~'ú IJ;J~' S l:f;lli 11f I_~ fi 1 crcga li _!~.

[,10P' .j:E 1~'Jnd;!.nlc" nu ll..'~;isbl~üo port1J!.!rí:j ',;)!! vígor :

a) E.·..:r\'irJü.o Ih::, \j;)~ publicas da zona do nor!o, para, sem
picjuizo do trafego das mesmas. construir iu.Lallações com
plementai-es das instulluções por! um-ias p linhas de transmis
são, de connuu 11kar;il n e addll('p,fin. !ll:n>;: c1!'in,,-: a«- -,i_""I'iIJIs a
um cargo;

b) isenção de dirvitos aduaneiros, na Iórma da legisla
Cão em vigor, para os materiaes, r ombusl i , I..Ji-:, mnchiuisino.,
ou appurelhos que importar, vara a t'l;i.diza\,;ão dI.' obras ~
provimento do upparclhamcntn dI) porí», bem CI)l)l:I, Jl~!ra cn;~,.

seFvaçãl] c reuuvacão das in:tal!al'õ'~:,; P01'f\l.;1I.,j;l, p~q';! li

ser-viço de trafego do porto;
c) isenção de todos os demais impostos !~J'~Lle,:, e inu

mcipaos, corno mfl,wl~taria qq.: fi do Governo tJ:J União ,

Art , 3.: A Administração será constituída por um Con
selho de seis membros, sendo dous i-eprescntantcs do Go
verno da União, dous reurcsenlantes do: armadores, um do
commcrcio e um da Iudustr ia da cidade do Hio de Janeiro.

§ Lv 0" representantes do GO\,I~l'110 da União serão dc
r.ígnados pelo ){inidl'o da Vil\l;ãoe Obra" Puhlira s. l!utl'C o:"
r'lgllr.l}F~!l'u":_II(l P"llartalll~nto Nacionul fk l'(Il'l(l~ .' .\i:I\'f0Hlc'G~1,
i' ,-\' ] i)llll'~' ';:1 ') do 1't':-'P('et]\1) di redor.
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Os cargos exercidos por estes funccionarios serão de
confiança do Governo e remunerados pela Administração, na
fórma estabelecida neste regulamento e o seu exercício
dará direito á c-ontagem de tempo de serviço publico, para
todos os effeitos legaes e regulamentares.

§ 2.° O Syndlcato de Armadores Nacionaes, o Centro de
Navegação Transatlantica, a Associação Commercial do Rio
de Janeiro e a Feder-ação Ind~~rial do Rio de Janeiro indi
carão, de accordo com as dlsp~ções dos respectivos estatu
tos, no prazo maximo de dez dias e dentro dos seus quadros
sociaes, quatro representantes de notaria idoneidade no seio
da classe e que sejam brasileiros natos ou naturalizados.

A relação dos representantes indicados será enviada, im
mediatamente, ao Ministro da Viação e Obras Publicas, por
interrnedio do Departamento Nacional de Portos e Navega
ção.

§ 3.° Dentre os quatro nomes indicados pelas associa
ções anteriormente mencionadas, o Ministro da Viação de
signará um representante e um supplente, para cada uma
dellas, afim de integrar o Conselho da Administração do
Porto.

§ 4.° Os representantes de classe são designados por tres
annos e a sua substituição obedecerá ás mesmas normas, an
teriormente estabelecidas.

§ 5.° Sómente os membros effectivos funccionarão no
Conselho da Administração. Os supplentes serão convocados
para substituir os respectivos membros effectivos, nas suas
faltas e impedimentos.

§ 6.° Na primeira sessão que realizar depois de constitui
do, o Conselho da Administração elegerá, por escrutinio se
ereto, um gerente e um supplente de gerente, entre os seus
membros effectivos.

§ 7.° Os membros do Conselho da Administração perce
berão as seguintes gratificações mensaes :

Superintendente.. .
Gerente. . . • . . .
Conselheiros. . . • .

5:000$000
4:000$000
1:500$000

As gratificações dos engenheiros do Departamento Na
cional de Portos e Navegação, designados para o Conselho
pelo Ministro da Viação, não serão inferiores aos vencimen
tos do proprio cargo accrescidos da gratíficação altribuida
aos conselheiros.

§ 8.° Os representantes do Governo, no Conselho, fun
ccionarão como assistentes technícos do superintendente.

Art. 4.° Dentre os seis membros do Conselho da Admi
nistração, o Ministro da Viação e Obras Publicas designará
um superintendente e um supplente, para substituil-o, nas
suas faltas e impedimentos.

Art. 5.° Sob a presidencia do superintendente, o Conse
lho de Administração se reunirá. ordinariamente, no pri
meiro dia. util de cada quinzena e todas as vezes que for con
vocado pelo superintendente. por carta ou telegramma, com
a antecedencia minima de 24 horas.

Leis de 1936 - Vo1. I 8
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Paragrapho unico , Das reuniões do Conselho de Admi
nistraeão serão lavradas actas em livro proprio, as quaes se
rão assignadas por todos os membros presentes.

Art. 6.° O Conselho de Administração só poderá delibe
rar, em primeira convocação, com a presença de dous ter
ços, . dos seus membros, e, em segunda convocação, com os
membros que comparecerem.

§ 1.0 As resoluções do Conselho serão tomadas por maio
ria de votos dos membros presentes.

§ 2.° Nos casos de empate, prevalecerá o valo do super
intendente.

Art. 7.° Compete ao Conselho da Administração:

1", inteirar-se, minuciosamente, de todos os actos de
gestão da Administração, pelos quaes é sol ídaruuncnto l'{'SPOIl

savel, uma vez que os approve;
2°, deliberar sobre os actos administrativos que impor

tem em despesas além das ordinarias e em modificar as nor
mas seguidas na exploração do porto;

3°, receber o acervo do porto do Rio de Janeiro do De
partamento Nacional de Portos e Navegação, mediante minu
cioso inventario e recibo, e, mediante recibo, os fundos exis
tentes na conta da actual administração, aberta no Banco do
Brasil e, bem assim, a responsabilidade pela ultimação dos
contractos da mesma administração para Iomecímento de
material ou execução de serviços que estiverem em vigor.

4°, submetter á approvação do MinisLerio da Viação e
Obras Publicas os projeetos de melhoramentos e obras novas,
cujos orçamentos excedam de cincoenta contos de réis ..••
(50 :000$000), e á approvação do Departamento Nacional de
Portos e Navegação os mesmos projectos de valor inferior a
cinooenta contos de réis (50 :000$000) ;

5°, propor ao Ministro da Viação e Obras Publicas as
alterações no quadro do pessoal da Administração, que fo
rem exigidas pelo serviço;

6°, apresentar, mensalmente, ao Departamento Nacional
de Portos e Navegação o balancete da gestão do mez anterior,
comprovado com os originaes dos documentos de despesa e
assignado por todos os membros da Administração, e sub
metter-se, annualmente, á tomada de contas por eommissão
especial, organizada na fórma das leis em vigor para os de
mais portos do paiz;

7°, realizar as operações de credito, que forem prévia
mente approvadas pelo Governo, para custear a execução de
melhoramentos de que careça o porto e que se enquadrem,
rigorosamente, nas possibilidades financeiras da receita;

8°, propor ao Ministro da Viação e Obras Publicas as mo
dificações na tarifa do porto, necessarias ao perfeito equili
brio financeiro da exploração e ao incremento do commer
cio, especialmente de mercadorias nacionaes;

9°, submetter á approvaeão do Departamento Nacional
de Portos e Navegação o regulamento dos serviços da Admi
nístrução .
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DO SUPEnINTE~DENTE

115

Art. S:' Compete ao superintendente:

10, arrecadar a receita do porto produzida por taxas ap
provadas pelo Governe, na conformidade dos decretos nume
ros 24. 50S, de 29 de junho de J934, e reoolhcl-a, diariamen
te, ao Banco do Brasil, em conta especial. Nessa receita, não
se comprehenderá o addicional de 10 % sobre os direitos
aduaneiros, a que se refere o decreto fi. 24.577, de 4 de ju
lho de 1934, a qual continuará a ser recolhida ao Thesouro
Nacional, para rinane inmento rl·~s compromíssos assumidos,
pela União, com a construcrão :::1S obras já executadas no
porto;

2°, pagar as despesas de explornção, conservação c me
lhoramento do porto com o producto da receita, observado o
disposto no n. 2 do art. 9°.

3°, adquirir, mediante eoncurrencia, feita em consulta
epistolar no minimo a tr es firmas commerciaes, especializa
das nas mercadorias de que carecer, os materiaes estricta
mente necessar ios á exploração, conservação e melhoramen
tos do porto;

4°, realizar, mediante concurrencia publicada no Diario
Official, entre fi rmas idoneas e especializadas, as acquísi
ções e obras cujo valor exceda de 50:000$000 (cincoenta con
los de réis);

5°, preenchr-r ou suppr imir as vagas que occorrerem no
quadro ao pessoal do porto, approvado pelo Ministro da Via
ção e Obras Publ ícas, cujos salár-ios c ordenados só poderão
ser alterados mediante approvação do mesmo Ministro;

6°, executar e fazer cumprir as deliberações do Conselho
de Administração;

7°, representar a Administração do Porto em juizo e per
ante o Governo, eornmercio, armadores e clientes do porto em
geral;

8°, zelar pelos interesses da Administração do Porto.. pra
ticando os actos que forem de sua alçada e propondo ao Con
selho as demais medidas que julgar necessarias ao bom anda
mento dos serviços portuarios;

9°, zelar pela pontualidade e economia de todos os ser
viços do porto;

10°, applicar penãlidades previstas em lei e regulamen
tos aos empregados e clientes do porto;

110, negar serviços portuar ios aos clientes do porto que
estiverem em debito para com a Administração.

no GERENTE

bos;

Art. 9.° Compete ao gerente :

to, cooperar com Q superintendente no desempenho de
attr ibulções pela fórma que for combinada entre am-
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2°, firmar, com o superintendente, os cheques e ordens
de pagamento exigidos para custear as despesas e movimen
tar os fundos da Administração:

3°, firmar com o superintendente, os contractos em que
for parte a Administração do Porto.

DISPOSIÇÕES GERAES

Ar}. JO. As leis portuurias e aduaneiras em vigor se
estenderão á Administração do Porto do Itío de Janeiro, em
tudo aquillo em que lhe forem applicaveis .

Art. 11. Desde que as rendas do Cáes do Porto, sob o
regim« de autonomia, diminuam, tornando-se infer-iores á
renda minima conseguida pela companhia particular que já
explorou os respectivos serviços, com proveito proprro e
vantagem para o Thesouro, fica o Governo autorizado a prover,
novamente, ao arrendamento dos alludidos serviços, mediante
ooncurrencia publica.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 12. Para assegurar a continuidade administrativa
do Conselho, a primeira designação dos representantes do
Svndicato de Armadores Nacronaes e da Associação Commer
cial do Rio de Janeiro será por tres annos, a do representante
do Centro de Navegação Transatlantica por dous annos e a
do representante da Federação Industrial do Rio de Janeiro
por um anno.

Paragrapho unico . As desíanações que se seguirem obe
decerão aos precisos termos deste regulamento.

Rio dn Janeiro, 1 de f'ever eiru de 1936. - MIl.1'qucs dos
Reis.

DECRETO N. 622 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1936

.4utoriza o ministro de Estado dos Negocias da Fazenda a pro
mover e executar os accordos para a liquidação de divtidA:ts
commerciaes atrozadas.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuições que lhe confere o art. 56 da Consti
tuição e tendo em vista as leis ns. fiO, de 31 de outubro, ~

120, de 7 de dezembro. o os dE',~\retos legislatívos ns. 4. de 18
de novembro, e 7, de 20 de dezembro, todos de. 1935, decreta:

Artigo uni co. Fica o ministro de Estado dos Negocios
da Fazenda autorizado a promover e realizar todos os netos
nccessar íos á fiel execução do accordo celebrado entre o
Brasil e o Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Norte,
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para liquidação das dividas commerciaes em atrazo, e á ul
timação do accordo a ser celebrado com os credores norte
americanos ou seus representantes, com a mesma finalidade,
sendo-lhe attribuidas em relação a este ulUmoas mesmas
faculdades quanto ás posteriores j.rucideucias indispensavcis
á respectiva execução.

Rio de Janeiro, 5 de. fevereiro de 1936, 115 da Indc
penden ria e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Artliur de Sou;a Costa.

DEcnETO N. G?3 - DE G DE FE\'EílElnO DE 1~3i.)

tlfJl'C ao Ministerio da Ag1'icultura o credita ~s}J;]G~"l de rcis
300 :200iOOO, para poaamento no corrente exercici», do
pessoal a que se refere a lei n. 150, de 20 de dezembro
de 1935

o Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autor lzação concedida no art. 9° da lei 11. 150. do
20 de dezembro de 1935 e attendendo ao que resolveu o Tri
bunal de Contras em sessão de 29 de janeiro de 103G,

Decreta:
Art. 1° -- Fica aberto, ao Mínisíer io da Agricultura, o

credito especial de 300 :200$000 (tresentos contos e duzentos
mil rúies) , para attender, no corrente excrcicio. ao pag-u
mento de despesas "Pessoal" decorrentes da :'8mod('la~;lo ri'}
qUI: trata a lei n. 150" de 20 de dezembro de 1035.

Ar1. 2" - Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1936, 115° da Indepcn
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VAnti ~\S •

Odilon Hrarl!l.

DECRETO N. 624 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1935

Suspende o estado de sitio nos municípios de Soledade, .'1rrain
Grande e Tupaceretan, no Estado do Ria Grande da SIl ~

durante o dia 16 de fevereiro do corrente an110 '

O Presidente da B.epublica dos Estados Unidos do Brasr!
eesolve ssupender o estado de sitio nos muntcipios de ~~oled:lrlf'.

Arroio Grande e Tupaceritan, no Estado do Rio Grande do ~l!I,
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durante o dia 16 de fevereiro do corrente anno, afim de serem
alli realizadas eleições municipaes, revogadas as disposições
om contrario.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1036, 115° da Indepen
dencia e 48° da Repuhlica .

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DEClt~TO ;.i. G25 - DE 7 DE FEVEllEIIW DE 19J6

Suspende o stado de sitio nos municipios de Palmeira dos ln-:
dios, São José da Laçe e Pilar, no Estado de Alaqoas, du
rante o dia ü de [cnereirc do corrente llllnO

o Presidento da Renublica dos Estados Unidos do Brasít
resolve suspender o estado de sitio nos municipios de Palmeira
dos Indios, São José da Lage Pilar, no Estado de Alagoas, du
eante o dia 9 de fevereiro do corrente anno, a fim de serem atlí
realizadas eleições municipaes, revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro. 7 de fevereiro de 1U36, 115° da Indepen
dencia e 48° da Hepuhl ica ,

GETULIO VAlmAS.

Vicente Rão.

DECRETO IX. 626 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1936

8uspende o estado de sitio nos municipios de Boa Vista ao.
Tocantins, Sant'Anna e Jariunui, n~' Estado de G01la;, du
rante o dia 15 de fevereiro do corrente anno

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve suspender o est.adode sitio nos municipios de Boa Vista
do Tocantins. Sant'Anna e Jaraguá, no Estado de Goyaz, du
rante o dia 15 de fevereiro do corrente armo, afim de serem
alli realizadas elei/;õe.;; municipues, revogadas as disposições em
contrario. -

Rio de Jane.iro. 7 de fevereiro de 1936, 115- da Indepeu
denci<:. e 48- da Ilepuhlica.

GETULIO Y.mOAS.

Vicente Rão.
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DECRETO N. 627 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1~;jU

Suspende o estado de sitio no municipio de Bom Jesus, no E~.
tado do Rio Grande do Sul, durante o dia 9 de [euet eiro df'.
corrente amlO

o Presidente da Republica dos Estados Unidos co Brasil
zesolve suspender o estado de sitio no municipio de Bom Je
sus, no Estado do lUa Grande do Sul, durante o dia 9 de f(,ve
reiro do corrente anno, afim de serem alli reulizadas eleições
munieípaes, revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 7 de fevereiro de 1936, 1150 da Indepen
denciu e 480 da Itcpuhlica .

GETULIO VARGAS.

Vicente Râo.

DECRETO N. 628 - Di: 27 DE FEVEREIRO DB 1936

... utoriza a cetebracão de um termo additico aos contractos ce
lebrados com "a "The Amaz011 Teleqrapli Company. Limi
ted", para a exploração do serviço teleçraphico entre Be
leu: e Mandos, por meio de cabos sub-fluoiaes,

o Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil,
aítcndendo ao que requereu "The Amazon Telegraph Com
panv, Lirnited ", usando da. autorização constante da Lei nu
mero 139, de 1ô d'e dezembro de 1935 e de accordo com as
informações prestadas pelo Departamento dos Correios e 1'c
!egra,phos, decreta :

Ar-Ligo unico , Ficam npprovadas as clausulas que com
este ba ixam, asnígnnrlns pelo ministro d« Estado da Viação e
Obras Publicas, para lavratura de um termo auditivo aos
contractos celebrados com "The Arnazon 'I'elegruph Company
Limited", em virtude dos decretos ns , 2.000, de 2 de abril de

i895 e 7.481, de 29 d-e julho de 1909, para a exploracão do
serviçn telegruphico entre Belém e Manáos, por meio de cabos
sub-fluviaes .

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 193ô; 115- da Indcpeu
dsnr ia c '18- da Republ ica .

GwrULJO V AROAfi.

Marques dos Reis.



f20 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Clausulas a que se refere o decreto D. 628, desta dàta

I

Fica fixada para "Tho Arnazon Telegruph Cornpany, Li
tnltcd ", e aUS final de suas concessões em 2 de abril de 19~5,

a subvenção annual de 1. 450 :000$, em substituição á que vi
gorou até 2 de abril de 1935, por força das clausulas XIII do
cecreto n. 2.000, de 2 de abril de 1895 e V, do de n , 7.481,
de 29 de julho de 1909.

Paragrapho unico. O pagamento da subvenção relativa
aos 2°, 3° e 4° trimestres de 1935, scráeffectnado na mesma
base de 1. ~50 :000$, annuaes.

II

A companhia reduzirá de pelo menos 20 1c:' UB taxas que
vigoram aetualmente para seu serviço ordinario. internacional
e interior, e, uma vez estabelecidas. as novas taxas não pode
rão ser elevadas sem consentimento do Governo

Paragrapho uni co . A rcducção das taxas do serviço in
terior t-.ó entrará em vigor depois de approvarla pelo Depar
tamento dos Corretos e 'I'clegraphos, não se ncrrníttindo cori
currencin prejndicial ás rendas do 'I'elegraphu Nacional.

111

A companhia fica obrigada a transrnitt.r, nas conuições
do art. 29, Iotras b e c. do regulamento baixado com ° decreto
n . 21.701, !in 3 d~ a,go.sto de 1932, as communicações que in
Ler-essarcrn ao serviço meteorologico.

IV

As despesas decorrentes do presente contrncto correrrão
por conta dos credites que forem opportuuarnontn votados
pelo Poder Legislativo.

v

o tprmo de contracto additivo que rÓI' celebrado de con
formidarl« ~om as present~s clausulns só s€\rá exequivel de
POI,S de registr-ado pelo Tr-ibunal de Contas, não se rnsponsa
bilisnndo o Govr-rno Fcrír-ral nor índcrnnização alguma se
aquello Instituto denegar-lhe registro.

Rio de Janeír.o, 7 de fever-eiro de 1936. - Marques dos
Reis.
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DECRETO N. 629 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1936

121

7:093$769

4:0i9~i3g

30 :578$48·í

Approva os proiectos e orçamentos de diversas obras na Es
trada de Ferro Oéste de Minas, da Rêde Mineira de ""fa
ção.

O Presidente da Itopublica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação,
arrendada ao Estado de Minas Geracs e de accordo com os
pareceres prestados, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados os projectos e orçamen
tos nas importancias em seguida discriminadas, os quaes a
est~ acompanham, rubricados pelo director geral de Expedi
ente da Secretaria de Estado do Minister í o da Viação e Obras
Publicas, das obras, abaixo descriptas, na Estrada de Ferro
Oéste de Minas, da Rêde Mineir-a de Viação:

a) construcção, executada em 1933, de uma
valeta de protecção do aterro existente
no km. 716 -1- 550 da linha de Angra dos
Reis a Patrocinio, entre as estações de
Uruburetama e Campos Altos .

b) construcção de um commodo no 3° pavi
mento da Rêde, em Bello Horizonte,
para installnção da Secção de Estatis-
t.ica .

c) construcção, executada em 1fl31, de um
bairncão no pnteo rIo c: lado edificio,
para abrigo do pessoal da carpintaria
quando em execução de obras avulsas,
e para guarda de mater iaes das mesma!
obras. . .

§ 1.0 As despesas que forem realmente apuradas em re
gular tomada de contas, até o máximo de cada um dos or
çamentos ora approvados, já attendidas as correcções feitas
pela Inspeotoria Federal das Estradas, nos relativos ás obras
descriptas nas alineas a e b, serão assim escripturadas:

Na conta de custeio, as referentes ás obras menciona
das nas alíneas b e c, de accordo com a clausula II do con
tracto de arrendamento da Estrada de Ferro Oéste de Minas,
autorizado pelo decreto n . 19.602. de 19 de janeiro de 1931,
combinada com a clausul-, VII, n. 3, alínea c do de arren
damento dn ant.ign Rôrlr de Viação Sul-Mineira, hoje Rôde
Mineira de Vinr-ão. celebrndo de conformidade com o decreto
n. 15.406, de 22 do março de 1922, e com a clausula V, nu
mero 2, alínea c do termo que o modificou em face do de
creto n. 18. 6fI!) , de 12 de abril de 1929;

Nn conta do "fundo de melhoramentos" as relativas á
obra citada na alínea 0, de accordo com a clausula II do al
ludido contracto autorizado pelo decreto n. 19.602, de 19
de janeiro de 1931, comhínada com a clausula II (parte
inicial) do termo decorrente do referido decreto n. 18.699.
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§ 2.° Para a conclusão das obras a que se refere a alínea
b, fica fixado o prazo de 4 (quatro) mezes, a contar da data
em que a requerente for notificada deste decreto.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1936, 115- da Inde
pendencin e 48- da Republica.

GETULIO VAMAS.

Marques (los Réis.

DECRETO N. 630 - DE 7 DE FEVEHEmci DR 1936

Approt'a os proiectos e orçamentos das obras e acquisiçõo
de material que constituem parte do proqramma qua
triennal 1936-1938, a SC1' executado pela Companhia
Brasileira Carbonifera de A1'al'anguá, na Estrada de
Ferro Is: Thereza Ch.ristina ,

o Presidente da Republica dos Estades Unidos do Brasi!,
attendendo ao que requereu a Companhia Brasileira Carbo
nifera de Araranguá, € de accórdo com os pareceres pres
tados, decreta:

Artigo unico , Ficam approvados os projectos e orça
mentos nas ímportancíus em seguida disorim iundas, os quaes
a este acompanham, rubricados pelo director geral de Expe
diente da Secret.aria de Estado do Ministerio da Viação e
Obras Publicas. - das obras e acquisição de material que
consí.ítuern parte do programma quatrlcuual 1935-1938,
apprnvndo 1>1'10 aviso n , 921, de 26 de marco de i 93G, do
referido Ministerio á Iuspectorla Federal das Estradas, para
ser executado na Estrada de Ferro Da. 'I'herezu Christina,
arrendada á requerente:

o) Construcção de urna ponte de 8 metros de
vão, no km. 9 + 600 do ramal de Lauru
Müller. . . . 93 :547$142

b) Construcção de um abrigo de carros no km . 1
do refer-ido ramal. . 71: 515$5·14

c) Cnnstruoção de um boeiro duplo, ele Om,80
x im,50 no km. i8 do mesmo ramaL... 30: HU19ri

d) Construcção de um desvio na Parada São
Pedro, no km. 19 + 300 do ramal de
Urussanga. . . . 12: 500'813

e) Cnnstrucção de um muro no pnteo das ol'fi-
cínas de Tubarão, no km. 1 + 100 do
ramal de Lauro Müller. 20 :062$Of!

f) Construcção e collocação de 240 post os kilo-
metrteos, de concreto armado. 7 :29()$000

11' Ac.quisi~ão de um torno para roda~........ 90 :000$000
h) Acquisição de um motor para as offieinas.. 60 :OOOfO'ÜOi' .~equi~ição de um autornove! Ford, inclusive

adaptação, para trafegar na viu ferren.. 20 :000$000
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Paragrapho uníco . As despesas que forem realmente
effectuadas com as alludidas obras e aoquisição de material,
e apuradas pela f6rma determinada no art. 8.° das "Ins
trucções para a cobrança da taxa addicional de 10% sobre
as tarifas nas estradas de ferro arrendadas ou concedidas
e applicação do respectivo producto", approvadas pela Por
taria n . 839, de 7 de dezembro de 1933, do Ministerio da
Viação e Obras Publicas, - até o maximo de cada um dos
orçamentos ora apprcvarlos, já attendidas as recLificaçõcs 
feitas pela Inspectoria Federal das Estradas nos relativos
ás obras descríptas nas alíneas a a e do artigo unico desta
decreto, na importancia rota! de 405 :371~707 (quatrocentos
e cinco contos trezentos e setenta e um mil setecentos e
sete réis), correrão á conta do mesmo producto, arrecadado
no periodo quatr iennal citado, como determina o <11't. G."
das mencionadas "Instrucções".

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1936; 115° da Inde
pendcne ia e 48'" da Hepublica ,

GETULIO VARGAS.

Morque« dos Reis .

1)! :cnETü :'1. (j31 -- OE 7 DE FEVC!tEI!lO DI~ 193.G

Ap»I'm.:a o proiecto e orçamento para reiornia do edifício de
estação de t. Tres Corações" e respectivas dependencios, da
Estrada de Fe1'1'o Sul de Minas. da n(~rl(' Mineira de Via
ção.

o Presidente da Repuhlica dos Esta-dos Unidos do Brasü,
attendendo ao que requereu a Rêdc Mineira de Viação, ar
rerularln ao Estado de Minas Gerues, e de aeotJl'uo com os pa
receres prestados, deereta:

Artigo un lco , Ficam approvados o projecto e orçamento
<'Je a este acompanham, rubricados pelo director geral de
Expediente da Secretaria de Estado no Ministerio da Viação e
Obras Publicas, para reforma do edificio da estação de "Tres
Corações" e respectivas dependencias, da Estrada de Ferro
Sul de Minas, da Rêde Mineira de Viação, os quaes substituem
os que furam approvados pelo decreto n. 199, de 21 de junho
de 1935, que fica, assim, dcclarndo sem effeito.

§ L° De cunf'ormidado com o disposto na clausula U,
alinea (J c na clausula IV cio termo decorrente do decreto
n . 18. G99, de 12 de abril do 1929. modificativo do oontracto
de arrendamento da antiga Rôdc de Viação Sul-Mineira, hoje
Rêde Mineir:'l de Viação, autorizado pelo deereto 11. 15. -HJG,
de 22 de março de 1922, - as despezas que forem realmente
effectuadas s apuradas em regular tornada de contas, até o
rnaxirno do or-çamento ora approvndo, na importancía total
de 117 :839$238 (cento e dezesete contos oitoccuíos e trinta e



124 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

nove mil duzentos e trinta e oito réis), já attendidas as rectí
fíoações nelle feitas pela Inspector ia Federal das Estradas, se
rão ínscr iptns na conta do "fundo de melhoramentos" a que
se refere a citada clausula IV.

§ 2.0 Para a conclusão dos trabalhos fica fixado o prazo
de 6 (seis) mezes, a contar da data em que a Rêde fôr notifi
cada do presente decreto.

Rio de Janeiro, 7 de fcvereiro de 193ü, 115" da Indepen
dencia e 18" da Republicn .

GETULIo VARGAS.

Marques dos Reis.

DECRET(, N. G32 - DE 7 DE PEVEH-,.:mo DE 193G

Approva os projeetos e orçamentos para alargamento de cortes
do ramal de Pal'01WpanCrna

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que propoz a Supertuteudcnc ln da Rêdc de Via
ção Paraná-Santa Caíharinn, e de accordo com os pareceres
prestados, decreta:

Artigo unico . Ficam approvados os pro.ieotos e orça
mentos que com este baixam, rubricados pelo director geral
de Expediente da Secretaria de Estado cio l\linisterio da
Viação e Obras Publicas, para alargamento dos córtes do ra
mal do Pnrunapunema, situados nas posições kilometricas
mencionadas nos citados documentos.

Purugrapho primeiro. Na despeza com os respectivos
trabalhos, até o maximo de cada um dos orçamentos ora ap
provados, nas irnportancias totaes de 148 :928$421 (cento e
quarenta e oito contos novecentos e vinte e oito mil quatro
centos e vinte o um réis) e 176 :078$n6 (cento e setenta e
seis contos setenta e oito mil quatrocentos c setenta e 'Seis
réis), já attcndídas as rectificações nclles feitas pela Inspe
ctoria Federal das Estradas, deverá applicar-se o producto
da taxa de 10 0/0 sobre todas as passagens e fretes, excepto o
das madeiras, taxa essa que vinha sendo empregada desde
1924 nas obras de construcção do referido prolongamento.

Paragr-apho segundo. Para a conclusão dos trabalhos
fica fixado o prazo de 6 (seis) mezes. a contar da data em
que a Superintendencia da Rêde f'ôr notificada deste decreto,

Rio de Janeiro, 7 de revereíro de 1936, 1150 da Indepen
dencia e 48< da Republica.

GETULIO V MGAS.

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 633 - DE 7 DE FEVEREIRO" IJj!; 1B3ü

125

Approva novos projecto e orçam..ento relativos ás obras de me
lhoramentos do porto de Corumbá

O Pr-esidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que propoz o Departamento Nacional de Por
tos e Navegação, decreta:

Art.igo unico . F"icam approvados os novos projecto e or
çamento, na ímportancia total de 1.648 :295$000 (mil seis
centos e quarenta e oito contos duzentos e noventa e cinco
mil réis), relativos ás obras de melhoramentos do porto de
Corumbá, no Estado de Malta Grosso, os quaes foram orga
nizados pelo Departamento Nacional de Portos e Navegação,
e ora baixam, rubricados pelo director geral de Expediente da
Secretaria de Estado do l\Iinisterio da Viação e Obras Publi
cas, em - substituição aos approvados pelo decreto n. 23.092,
de 17 de agosto de 1933 (art. 1°).

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DEORETO N. 634 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1936

Promulga a adhesão do Brasil aos accordos relaiioos, res
pectivamente, á unificação dos signaes marítimos e ás
barcos-ptiaráes guarnecidas, concluídos em Lisbôo. a
23 de outubro de 1930

í) Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

havendo o Chefe do Governo Provisorio determinado,
em 7 de dezembro de: 1931, a adhesão definitiva' do Brasil
aos accordos relativos, respectivamente, á unificação dos si
gnaes maritimos e ás barcas-pharoes, quando f6ra de suas po
síeões, concluídos em Lisboa a 23 de outubro de f 930, por
oscasião da Oonferencia para verificação da balisagem e de
Illuminação das costas, realizada na mesma' Capital;

Tendo sido registradn essa adhesão a 21 de novembro de
1932 no secretariado da Liga das Nações; e

Attendendo ao disposto no art. 18 das Disposições 'I'ran
sítor-ías da onstituição da Repuhlica, em virtude do que fi
caram approvados os netos do Governo Provisot-io ;



t26 .A.C'roS DO PODER EXECUTIVO

Decreta que os referidos accordos, acompanhados dos
respectivos r-egularnentns, appensos por cópias ao r'resente
decreto, sejam executaaos e cumpridos tão inteiramente' eomo
nelle se contém.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1936, 115° da Inde
pendeucia e 48° da Hepuhlica.

GETUI~W VAnGAS.

José Carlos de Macedo Soares,

Accordo relativo a sigllaes maritímos

Os governos contrae'tantes, representados pelos abaixo
asaígnados, tendo resolvido unificar certas categor-ias de si
gnaes marillmos, convieram nas seguintes disposições:

Art.ig» I

Em todos os casos em que, pelas autoridades competentes
nos territorios dos governos contructantes, foram dadas aos
navcgantes, por signaes visuaes, as Informações 'Ou avisos que
constituem o objecto do regulamento anncxo, cada um desses
governos se compromette a que, para: tal fim, sejam somente
tomadas, pelas referidas autoridadés, as medidas que esti
verem de ac :;'ordo C'Om o mencionado regulamento. As me
didas de execução, para isso necessar ias, deverão ser tornadas
dentro de dous annos, a contar da entrada rm vigor do pre
sente Accordo.

Artigo II

As disposições do regulamento annoxo só poderão deixar
de ser cumpridas nos casos em que, devido ás condições locaes
ou rr oircumstancias excepcíonaes, não possam ellas ser r a
zoavelmente applicadas c, especialmente, nos casos em que a
sua adopção ameace pôr em perigo a navegação, ou acarrete
despesas desproporcionadas ao trafico existente. Taes ex
cepções deverão ser, aliás, tão limitadas quanto permittam as
exigencias da situação a que terão de fazer frente. Os nave
gadores deverão ser devidamente informados sobre essas de
rogações. 'I'odas as precauções deverão, tanto quanto possível,
ser tomadas para se evitar, em taes ~aBOS, qualquer confusão
com os outros signaes previstos no regulamento.

Artigo III

O presente Aceordo não deverá ser considerado como mo
dificativo, por qualquer f6rma, da' situação de direito exis
tente nos differentes paizes, no que concerne ás relações entre
o publico e as autoridades encarregadas de transmittir os si
gnaes em questão.
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Artigo IV

t27

o presente Accordo, cujos textos francez e inglez farão
igualmente fé, será datado de hoje; e poderá, até 30 de abril
de 1931, inclusive, receber a assignatura de qualquer governo
que se tenha feito representar na Conferencia que o elaborou,
ou que haja sido convidado para nella se faze.r representar.

Artigo V

A acceítação do presente Accordo, por parte de um go
verno, poderá effectuar-se por simples assignatura, no caso
em que esta seja dada sem reserva de ralifidacão, por via
de ratificação, ou de adhesão. Os instrumentos de ratificação
serão remettidos ao secretario geral da Liga das Nações, que
notíf'icarã o respectivo recebimento aos governos interes-sados.

A data da entrada em vigor do Accordo será o nonagésimo
dia a contar da respectiva acceitação por parte de cinco go
vernos.

Artigo VI

A partir de f de maio de 1931, o presente; Accordo poderá
receber a adhesão de qualquer dos governos referidos no ar
tigo IV.

Os instrumentos de adhesão serão rernettidos ao secretario
geral da Liga' das Nações, que notificará o respectivo recebi
mento aos governos interessados.

Artigo VII

Cada assígnatura, ratificação ou adhesão, que sobrevier á
entrada em vigor do Accordo, de conformidade com o ar
tigo V, produzirá os seus effeitos a partir do nonagésimo
dia, a contar da data 'da assignatura ou 00 recebimento, pelo
secretario geral da Liga das Nações, dos instrumentos de 1':1
tificação ou da notifh!ação da adhesão.

Artigo VIU

O presente Accordo poderá ser denunciado por qualquer
dos governos contractantes, depois de um periodo de sete
annos, a partir da data de sua entrada em vigor para o go
verno denunciante, por notificação eseripta, dirigida ao se.
cretariogeral da Liga das Nacões, que do facto dará scíencie
a todos os governos referidos no artigo IV. A denuncia pro
duzirá os seus effeitos um armo após a data em que for re
cebida pelo secretario geral da Liga das Nações a respectiva
notificação valendo apenas para o governo dénuncíante. A'
expiração de cada per-íodo de sete annos, depois de: entrar em
vigor o presente Accordo. qualquer governo :iontractante
pod-erá propor a SUa revisão. Em qualquer outra occasíãc
esse pedido só poderá ser apresentado por uma quarta parte
dos governos oontractantes.
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Artigo IX

Qualquer governo contraetante, no acto da assignntura,
dn rutirlcacão ou da adhcsão, poderá declarar quo, pela uc
'~pitação do presente Aceordo, não assume obrigação alguma
relativamente a quulquer vcotonia, protectorado ou territorio
I;'ollocado sob suzerania ou mandato; em tal caso, o presente
Accordo não será applicavel aos territorios que constituem o
ob.lecto dessa declaração.

Qualquer governo contractante poderá, em qualquer época
posterior, notificar ao secretario geral da Liga das Nações a
sua intenção de tornar o presente Accordo applicavel a qual
quer parte dOB territorios que constituíram o objecto da de
claração prevista na alínea precedente. Em tal c'aso,. o Â;'
corda applicar-ee-á aos territorios mencionados na notírí
cação, noventa dias após o recebimento desta pelo secretario
geral deI I.igrr das Nações

Qualquer governo contractante poderá declarar, quer li
expiração do prazo de sete annos depois da notificação pre
vista no paragrapho precedente, quer por orcasião da 1~

nuncia prevista; no artigo 8°, que considera sustada a appli
cação do presente Accordo a qualquer colonia, prolectorado
on territorio colocado sob suzeranía ou mandato; em tal caso,
o Accordo cessará de ser applioavel aos terri tortos que cons
tituem o objecto dessa declaeacão um anno depois do rece
bimento da mesma pelo seretarío geral da Liga das Nações.
Na ausencia de tal declaração, a denuncia prevista no artigo S
não terá effeito algum no que concerne os terr-itor-ios men..
eíonadcs no presente artigo.

Artigo X

Cada um dos governos contractantes poderá subordinar a
aceeitação do presente Accordo á participação de um ou varies
(lG~ governos mencionados no nrtigo IV.

Artigo XI

Cada um dos governos contractantes poderá declarar no
momento da assignatura, da ratificação ou da adhesão, 'que
a: obrigação mencionada no artigo primeiro deverá ser com
prehendida como s6 tendo effeito, para e11e, no que diz res
peito ás disposições de tal ou qual capitulo especialmente
designado DU regulamento annexo. Não poderá, nesse caso,
prevalecer-se da obrigação contrahida pelos outros governos
eontractantes, senão relativamente á materia contida nos ca
pitulos a cujos compromissos elle proprio se haja obrigado.

Artigo XII

o presente Accordo será registrado pelo secretario geral
ela Liga das Nações, na data da sua entrada ern vigor.
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Em fé do que, 08 abaixo assígnados appuzeram suas as-
sígnaturas no presente Accordo.

Allemanha. - Gusta» Metler (sob reserva de ratificação).
Belgica. - F. Urbain (sob reserva de ratificação) .
União Sul-Africana. - F. F. Pienaar (sob reserva de ra

tií icação) •
China. - Woo Kaisen(J (sub reserva de ratificação) •
Cuba. - Arturo Lounaz del Castillo (sob reserva de rati

fI.;'açã'O) •
Cidade Livre de Dantzig. - Solski, capitão de fragata (sob

reserva de ratificação).
Hespanha, - José Ilerbella. - Rufael Estrada (sob rc-

serva de ratificação).
Estonia. - 'I'. Gútman (sob reserva de ratificação) .
Fmlandia. - Sakari Ttunio (sou reserva de ratific~'r:üu) .
França. - P. 11. ~'atier (sob reserva de ratiftcação) .
Marrocos. - ...i. de Itouoilte (sob reserva de ral.iticuçfio) .
Tunisia. -, A. ele Rousrille (60b reserva de rn tif'icuçãu},
Grccia. - D. BasL-.rr()t~iCln (sob reserva ele ratific;v;;t'J:I.
Monaco. - Conde C. J. I1L de llabone (sobre reserva de

rn ti fi ;'ação.
Paízes-Baixos. - P. vem Braani van rlotcn (sob reserva

de rntií icaçãu) .
A presente assignatura n50 incluo as Indias or icnlacs 11r~

erlandczas, nem Surtnam c Curaçáo.
Luruteler (sob reserva de rutl ílcacão) . Fica entendi.lo

que esta assignatura não acarreta nenhuma obrigarão para o
Govorno dos Paizcs-Ba ixos no que coricorne aos te.rr itnr-ins
cu.onniacs ncerlandezes nas Indias orlentaes e occtdcnta-s.

l'olonia, - Solski., capitüo de fragata (sob !"('SC.l'VU dt~

! a tif icação) .
Pottugul. - Ernesto de Vrrsconcellos. - Manoel Norto»,
Itnrnan ia. - C. Antoniadc (soh reserva dc ratifit';H:flU).
!Succia. - Erik ll(l(m (soh rr-sr-rva ele rnti lionçâo) .
Yugnslavia. - I. Clununemlciuiicli (sob reserva de 1'<11[-

Iicnçâo) .

União da-s Itepuhlicas Sovieticns Sodalislas. - S. J. JJru
t7JIflll Brodouisluj,

.,-
Accordo sobre barcas-pharões guarnecidas, quando fóra

de suas posições ncrmaes

Os governos contraetantcs, representados pelos abaixo sa
signados, tendo resolvido unificar os signaes das ba rcas-phu
rócs guarnecidas, quando se encontrem fóra de suas r)O:::i,:ij,,~

normncs, convieram nas seguintes disposições:

AnTIGO I

O~ gover-nos contractantcs se comnromeettcm n ptlr em
::lXeCIH;i"io as di!"[lIlSi«;i3cs do T'flgl1!,lIlH'nlo nnnexo, 1'f:'1:1Li\'~1" '1
barcns-pharóes, quando Iéra de suas posições normaes . ,\.~ llll'-
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dídas de execução, necessarías para tal effeíto; deverão ser
tomadas dentro de um anno, a contar da data da entrada em
vigor do presente accordo , .

ARTIGO 11

O presente accordo não deverá ser considerado como mo
dificativo, por qualquer fórma, da situação de direito exis
tente nos differentes paizes, no que concerne ás relações entre
o publico e as autoridades encarregadas dos serviços de bar
cas-pharões .

ARTIGO III

o presente accordo, cujos textos f"rancez e inglez farão
igualmente fé, será datado de hoje; poderá, até 30 de abril
de f931{ inclusive, receber a assignatura de qualquer governo
que se enha feito representar na Conferencia que o elaborou
ou que haja sido convidado para nella se fazer representar ,

ARTIGO IV

A acceitação do presente accordo por parte de um go
verno poderá effectuar-se por simples assignatura, no caso
em que esta seja dada sem reserva de 'ratificação, por via do
ratificação ou de adhesão ,

Os instrumentos de ratificação serão remettidos ao se
cretario geral da Liga das Nações, que notificará o respectivo
recebimento aos governos interessados. A data da entrada em
vigor do aecordo será o nonagésimo dia a contar da respectíva
aoceítação por parte de cinco governos.

ARTIGO V

A partir de 1 de maio de 1931 o presente accordo po
derá receber a adhesão de qualquer dOLS governos referidos no
artigo 3.

Os instrumentos de adhesão serão remettidos ao secre
tario geral, da Liga das Nações que notificará o respectivo re
cebimento aos governos ínteressados ,

ARTIGO VI

Cada assígnatura, ratífícação ou adhesão que sobrevier
á entrada em vigor do aecordo, de conformidade com o artigo 4,
produzirá os seus effeitos a partir do nonagesimo dia a contar
da data da assignatura ou do recebimento, pelo secretario ge
ral da Liga das Nações, dos instrumentos de ractífícação ou
da notificação da adhesão ,

ARTIGO VII

o presente accordo poderá ser denunciado, por qualquer
dos governos contractantes, depois de um período de sete an
nos a partir da data de sua entrada em vigôr para o governo
denunciante, por notificação esor ipta, dirigida ao secretario
geral da Liga das Nações, que do facto dará sciencia a todos 00
governos referidos no artigo 3.
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A denuncia produzirá os seus effeitos um anno após a
data em que fôr recebida pelo secretario geral da LIga das
Nações a respectiva notificação, valendo apenas para o go
verno denunciante.

A' expiração de cada periodo de sete annos, depois de en
trar em vigôr o presente accordo, qualquer governo contra
ctante poderá propôr a sua revisão. Em qualquer outra occa
síão, esse pedido só poderá ser apresentado por uma quarta
parte dos governos contractantes .

ARTIGO VIII

Qualquer governo contractante, no acto da assignatura.
da ratificação ou da adhesão, poderá declarar que, pela accei
tação do presente accordo, não assume obrigação alguma rela
tivamente a qualquer colonia, protectorado ou territorio col
locado sob suzerania ou mandato; em tal caso o presente ao
cordo não será appl icavel aos territorios que constituem n
objecto dessa declaração.

Qualquer governo contractante poderá, em qualquer época
posterior, notificar o secretario geral da Liga das Nações, a
sua intenção de tornar o presente accordo applicavel a qual
quer parte dos territorios que constituiram o objecto da de
claração prevista na alinea precedente. Em tal caso, o ac
corda applícar-se-ha aos terr-ítor íos mencionados na notifica
ção, noventa dias após o recebimento desta pelo secretario ge
ral da Liga das Nações.

Qualquer governo contraetante poderá declarar, quer a
expiração do prazo de sete anos depois da notiifcação prevista
no paragrapho procedente, quer por occasião da denuncia pre
vista no art.. 7°, que considera sustada a applicação do pre
sente accordo 'a qualquer colonia, protectorado ou territorin
collocado sob suzerania ou mandato; em tal caso, o accordo
cessará de ser applicavel aos territorios que constituem o ob
jecto dessa declaração um anno depois do recebimento da
mesma declaração pelo secretario geral da Liga das Nações. Na
ausencía de tal declaração a denuncia prevista no art. 7°, não
terá effeito algum no que conccrne territorios mencionados IlG
presente artigo.

ARTIGO IX

Cada um dos governos contractantes poderá subordinar a
aeoeitação do presente accordo á participação de Um ou vários
governos mencionados no art. 3°.

ARTIGO X

o presente accordo será registrado pelo secretario gern-i
da Liga das Nações na data da sua entrada em vigôr.

Allemomlu: - Gustav Meyer, sob reserva de ratificação.
Belgica - F. Urbain, sob reserva de ratificação.
Gron-Bretanna e Irlanda do Norte, bem como todas a-,

partes do Imperio Britannico que não são membros separados
da Liga das Nações.

Declaro que a minha assignatura não comprehende as co
Jonias, protectorados ou territorios 'Sob suzerania ou mandato.

John Balwin ,
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bulia -Declaro que a minha assignatura não comprehende
nenhum dos Estados da India sob suzeranía br ítannica , - Ed-
ward Headlam . .

Cuba - Ai-turo Loynaz del Castillo, sob reserva de ruti
Iicacão ,

Ilespanha - José Ilcrhella - Rafael Estrada, 'Sob reserva
de ratificação.

Est onia - 'f. Gul.mnn, sob reserva de ratificação.
Filandia - Sakal'i Tain io, sob reserva de rntiíicação ,
França - P. JI. \Vatier.
LllmTOCOS - A. de Rouville ,
'I'unisia - A. de Itouville .
Grecia - D. Jtnsi-Kots icas .
Moiiaco - Conde C. J. TI. do Bobone .

Paizcs-Bairos - P. van Brnam vau Vlotcn: a pl'l'scnle as
signal.ura não incluo as Inrlias Oi-ientaes necrlnndczus, ~t1ri

nam e Curnçúo. Langrlcr . Fica entendido que esta ussignutura
não nem-reta uenhuma obrigação para o Governu dos Paizes
Baixos no que conCCl'110 aos tcrr-itor ios coloníucs Ill't'['!anl1ezes
nas Indins Oi-leu taes () Oroi.leutnes ,

Portugal - Ernesto do Vasconcellos, 'Sob reserva de rati
ficação.

Succi« - Erik Ilngg, sob reserva de ratificaCüu.

Regulo.mcJlto relativo a certas categorias de siqnaos m u-itímos

C.\PTTULO I

AVISO DE TEl\lpmrr,\DES SCSCCPTIYEIS DE AFFECTAn A LOC.\LInADE

A) - Dircccão do vcnto .

Indica-se:

1°._ Uma rajada de venlo começando no quadrante N, \V.;
durante o dia, por um cone com a ponta voltada para cima;
á noite, por duas luzes vorrnolhas super-postas.

2°._ Uma rajada de vento começando no qunrlrade S. \V.;
durante o dia. por um cano com a ponta voltada vara baixo;
á no ií.e, por d uas Iuzes brancas super-postas .

3.°_ Uma rajada dn vento começando no quadrnn!e N. E.:
durante o dia, por dois cones com as pontas VOU"I!:IS para
cima e superpostos.

4.°_ Uma rajada de vento começando no quadruntc S. E. :
duratne o dia, por dois cones com as pontas para baixo, su
f1P1TJOstas; á noite por uma luz branca sobre uma luz vc rma
lha.

B) - Probabilidade de mão tempo, tufão ou vento vLJ
lento.
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AC'l!JS DO PODa UECU'I'lVO 'i3S

1.0 - O máo tempo provavel :

Durante o dia, por uma esphera negra; á noite, por uma
luz vermelha içada na ponta do mastro,

2°. - Tufão ou vento violento provavcis :

Durante o dia, por duas espherns negras superpostas,
á noite, por duas luzes vermelhas em linha horizontal, na
ponta do mastro. -

Desde que se possa prevêr a direcção do vento, pôde-se
efectuar a substituição tanto do signal correspondente do pa
ragrapho A) precedente, pelo signal do paragrapho B), como
arvorar simultaneamente esses dois signaes ,

C) - Mudança de direcção do vento:

Indica-se:

1.0 - Uma mudança de vento para a direita (no sentido
dos ponteiros de relogio) por uma bandeira preta ou por um
eylindro negro.

2.0
- Uma mudança de vento para a esquerda (no sentido

inverso dos ponteiros de relogio) por duas bandeiras pretas
superpostas ou por dois eylindros negros super-postos.

O signnl indicativo da mudança de direcção do vento é
içado no lado da indicação da direcção do vento. A distancia
entre dois elementos superpostos, de um signal diurno deve ser
pelo menos igual á maior dimensão de um elemento.

A distancia entre duas luzes colocadas em linha vertical
deve ser de dois metros (seis pés), pelo menos.

A utilização dos signaes prescriplos pelo preesnte regula
mento não exclue o emprego de outros signaes, quando os
mesmos se tornarem nccessarios e notavelmente dos signaes do
oyclono, taes como os foram codificados pelo observntor-io do
Zi-Ka-Wei, de accordo com o Departamento mar itimo das
Alfundegas Marítimas Ch inezas . .-

CAPITULO 11

SIGNAES DE MARÉ E DE ALTURA D'AGUA

Ã) - Direcção de vnriação do nivel da maré

Indica-se:

10
- á maré vasante:

Durante o dia, por um cone muito fino e comprido, com
a ponta voltada para baixo; á noite por urna luz branca super
posta a outra verde.
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26
- á preamar:

Durante o dia, por um cone muito fino e comprido, com
a ponta voltada para cima; durante á noite, por uma luz verde
superposta a outra branca.

A altura do cone terá pelo menos tres vezes o diametro
de sua base.

B)-Altura d'agua

Salvo excepções, que serão indicadas nas ínstrucções nau
tícas, as alturas da agun são medidas a partir de zero hydro
graphico.

As unidades adaptadas são o duplo decímetro, nos patzes
que adupl.arn o systcmn metrIco e o pé inglcz nos outros paízes.

Indica-se:

Uma altura de agua, equivalente a uma unidade (pé ou
duplo decimetro) :

Durante o dia, por um cone com a ponta voltada para
baixo ou por uma esphera; á noite, por uma luz verde ou 001'
uma luz branca .

. Indica-se:

Uma altura de agua equivalente a cinco unidades (um
metro i}.u cinco pés) :

Durante o dia, por um cylindro; á noite, por uma luz ver
melha.

Indica-se:

Uma altura de agua equivalente a 25 unidades (5 metros
ou 25 pés) :

Durante o dia, por uma esphera ; á noite, por uma luz
branca.

Si conveniente, podcr-se-á medir uma altura de agua
equivalente a meia unidade (um decimetro ou um meio pé) :

Durante o dia, por um cylindro ; á noite por uma luz ver
melha.

Os sigriaes são içados do modo seguinte:

Os cones (ou espheras) indicando unidades podem ser dis
postos, quer em linha uma vertical, quer em duas. O cylindro
indicando a sub-divisão da unidade p6de ser collocado, quer
na mesma linha e abaixo das unidades, quer á esquerda da ver
tical das uri idades .

As csphorns indicando, cada um, cinco unitíades silo dis
postos. em linha vertical á direita da linha ou das linhas das
indicadas unidades .

As espherns indicando, cada uma 25 unidades, são dispos
tas em linha ver-tical, á extrema direita. A esquerda e a di
reita silo consideradas do ponto de vista do navegante vindo do
largo. As mesmas disposições se applicarn aos signacs no
clurnos .
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A signalização por semaphoro, com o alphabeto Morse
óptico, pelo Codigo Internacional de Signaes, pela radlographía
ou radiophonia, como tambem a indicação da altura da agua
em algarismo, é tambem permittida, quer conjuntamente, quer
em substituição da signalização prevista no presente regula
mento,

CAPITULO III

SIGN'AES CONCERNENTES AO MOVIMENTO DE NAVIOS. Á FNTHADA
DOS PORTOS OU OANAES I~1PORTANTES

A) - Em caso de graves acontecimentos

Indica-se:

A' interdicção absoluta de entrada, em caso de graves
acontecimentos:

Durante o dia, por tres espheras superpostas: á noite por
ires luzes vermelhas superpostas.

B) - Em circumstancias normaes:

Indica-se:

1D - A interdicção de entrada:

Durante o dia, por um cone com a ponta voltada para
eima, entre duas espheras dispostas em linha vertical; á noite,
por uma luz branca entre duas luzes vermelhas dispostas em
linha vertical.

2a - A interdicção de entrada e de sahida :'

Durante o dia por um cone com a ponta voltada para
cima, tendo por cima um outro cone com a ponta voltada para.
baixo e superposto a uma esphera; á noite por uma luz branca
tendo por cima uma outra luz verde e superposta a uma luz
vermelha;

3D
- A ínterdlcção de sahlda r

Durante o dia, por um cone com a ponta voltada para clma,
entre dous cones com as pontas voltadas para baixo, em linha
vertical; á noite por uma luz branca entre duas outras verdes,
em linha vertical.

Os signaes devem ser collocados a uma altura tal que se
evite toda e qualquer confusão com outros signaes do porto.

O espaço entre os elementos componentes dos diff'erentes
signaes será tal que sejam os mesmos vísiveis á distancia, em
que devam ser normalmente perceptiveis ,
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Regulamento relativo aos signaes para as barca-pharóes guar
necidas, quando fóra de suas posições normaes

1 - Quando uma barca-pharol deslocar-se de sua posição
normal, por ter garrado, partido as amarras ou por estar de
mandando sua posição ou um porto, não emittirá signues lu
minosos próprios para a noite ou para a cerração.

2 - Uma barca-pharol que tiver garrado ou partido as
amarras içará um sígnal especial, que, de preferencia será:

Durante o dia, duas grandes espheras pretas, uma avante
e outra á ré; á noite, duas luzes vermelhas. uma avante c a
outra á ré.

Deverá, outrosim, arriar suas enracterisl.icns visiveis, si
forem ellas moveis.

Quando as circumstancias não permittirem o uso OOS si
naes previstos na primeira alinea do presente :paragrapho, ou
quando esses já forem empregados como cnrnctcr-ieticos nor
maes de barca-pharões, serão usadas bandeiras vermelhas em
vez de espherns negras.

3 - Outrosim, como medida de precaução supplemenl.ar,
a barca-pharol garrada ou que tenha as suas arnnrrrs cortadas:

(1) durante o dia içará o signal por meio de handuiras que
significa:

"Não estou na mínima posição normal."

De accordo com os dispositivos do Código Internacional
de Signaes;

b) á noite, aecende de qarto em quarto de hora pelo
menos o simultaneamente dous fogos de Bengala um vermelho
e outro branco.

Quando as circumstancias não permittirem, o uso de fogo
do Bengala, serão expostos simultaneamente uma luz vermelha
e outra branca.

4-Finalmente, uma barca-pharol em movimento deve le
var as mesmas luzes e emittir os mesmos signaes sonoros que
qualquer embarcação em viagem c, si tiver propulsão auto
nomn, levar, durante o dia o signal previsto no paragrnpho 2°.

DECRETO N.. 635 - DE i i DE FEVEREII\O DE i 936

Faz publica a adhesão, por parte do Governo da Nicoraoua, á
Convenção Internacionot para s'Uppressão do trafico das
mulheres e das Cl'('(111çaS, firmada em Genebra, a 30 de
setembro de 19:?1.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
fui'; publico a adhesão. por parte do Governo da Nícnrugua, á
Convenção Internncionnl para a suppressão do trafico das mu
lhcr-es o das creanças, firmada em Genebra, a 30 de setembro
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de :1921 conforme communícaeão feita no Ministerio das Rela
ções Ex'teriores, pelo Secretariado Geral ~a Liga d~s Nn~õ~s,
por nota, de 19 de dezembro de 1935, cuja traducção offícial
acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro de 1936, 115<> da In
dependencia e 48° da Republica.

GETULIO VAROAS.

José Carlos de Macedo Soares.

nnADucç.110 OFFICIAL

LIGA DAS NAÇõES

C. L. 209-1935. IV.

Convenção Internacional para a suppressão do trafico das
Inulheres e das creanças

(Genebra, 30 de setembro de 1921)

Adhesão da Nicaraqua

Genebra, i9 de dezembro de 1935.

Tenho a honra de informar a V. Ex., que o Sr. delegado
permanente da Republica de Nicarngua, junto á Lign das
Nações, me tranmittiu, de accordo com as disposições do ar
tigo 10, da Convenção Internacional para suppressão do trafico
das mulheres e das creanças, firmada em Genebra, a 30 fifl
setembro de 1921. o instrumento de adhesão de S. Ex. o Pre
sidente da Republica da Nicaragua a essa Convenção .

.O referido instrumento de adhesão foi depositado no Se
cretariado da Liga das Nações, a 12 de dezembro de 1935.

Queira acceitar os protestos da minha alta consideração.
- Pelo 8eeretario Geral, o consclhclro juridico p. i. do Se
cretariado, M. Me. E. Wood.

DECRETO N. 636 - DE 11 DE FEVEREInO DE 1936

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação por par
te do Governo da Colombid, da Convenção sobre Agentes
Consulares, firmada em Himoma, a 20 de fevereiro de
1928, por occasião da VI Conferencia Posi-americana,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do
Brasil faz 'Publico o deposito do instrumento de ratificação,
por parte do Governo da Colombia, da Convenção sobre Agen-
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tes Consulares, firmada em Havana. a 20 de fevereiro de
1928, por occasião da VI Conferencia Pan-americana, con
forme oommunicação feita á Embaixada do Brasil em Was
hington pela União Pan-Americana, por nota de 3 de janei...
ro do corrente anno, enviada com o teor da acta do referido
deposito, documentos esses cuja cópia e traducção official
acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, H de fevereiro de 1036, 115° da Inde...
pcndcncin e 48° da República.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo So are $ .

União Pan-americana, Washington, D. C., E. U. A., 3
de janeiro de 1936.

Exccllentissimo Senhor Embaixador:

Tenho a honra de enviar a Vossa Excellencla copias cer
tiÍlcadas da acta de deposito e dos instrumentos de ratifica
ção, por parLe da Itcpublica de Colombia, das convenções so
bre Agentes Consulares e sobre a Condição dos Estrangeiros,
assignadas na Sexta Conferencia Internacional Americana.

Rogo a Vossa ExceUencia dignar-se informar o seu Go
verno do deposito dos instrumentos de ratificação a que ací ...
ma me refiro.

Renovo-lhe, Senhor Embaixador, os protestos da minha
alta estima e distincta consideração. - L. S. Rowe, díre
ctor geral.

A Sua Excellencia o Senhor Doutor Oswaldo Aranha,
Embaixador do Brasil, Washington, D. C.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

ACTA DO DEPOSITO DOS INSTRUMENTOS DE RATIFICAÇÃO POà
PARTE DO GOVERNO DA REPUBLICA DA COLOMBIA, DAS CON
VEN'ÇÕES SOBRE AGENTES CONSULARES E SOBRE CONDIÇÃO
DOS ESTRANGEIROS.

Os abaixo assignados, S. E. o Sr. Don Miguel Lópei
Pumarejn, Enviado Extraord.innrio e Ministro Plenlpotcn
eiar-io da Ropuhl ica ela Colombia junto ao Governo dos Esta
dos Unidos da America e Representante da Bepublica da Co
lambia no Conselho Directivo da União Pan-americana; o
Director Geral da União Pan-Americana e o Vice-Director
e Secretario do Conselho Directivo da União Pan-Amerieana
se reuniram, nesta data, com o fim de proceder ao deposito na
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União Pan-Americana dos instrumentos da ratificação por
parte do Governo da Republica da Colombia das Convenções
sobre Agentes Consulares e sobre Condição-dos Estrangeiros
subscríptos na Sexta Conferencia Internacional Americana,
celebrada em Havana de 16 de janeiro a 20 de fevereiro do
1928.

Os instrumentos de ratificação foram entregues por Sua
Excellencia o Ministro da República da Colombia ao Director
Geral da União Pan-Americana, de conformidade com o dis...
posto nos artigos respectivos das Convenções acima mencio
nadas.

Em firmeza do que, os abaixo assignados subscrevem a
presente acla, em Washington, a 26 de dezembro de 1935.

(S) L. S. Rowe, dírector geral da União Pan-Amer icann.
(S) E. Gil-Borges, vice-director e Secretario do Con..

selho Directivo.
Certifico que o documento acima transcripto é cópia

fiel do original da aeta do deposito dos instrumentos de rati..
Iicação pelo Governo da Bepublica da Colombia das Conven
ções sobre Agentes Consulares e sobre Condição dos Estran
geiros, suhscríptas na Sexta Conferencia Internacional Ameri
cana.

(S) E. Gil Borqes, secretario do Conselho Directivo da
União Pan-Amerioana .

DECRETO N. 637 - DE 11 DE FEVEniEInO DE 1936

Faz publico o .deposito do instrumento de ratiiicacão, POl'
parte do Governo da Colombia, da Convenção sobre Con
dição de Estrangeiros firmada em Havana, a 20 de feve
reiro de 1928, por occasião da VI Conferencia Panamc
ricana .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificação. por
parte do Governo da Colombia. da Convenção sobre Condição
de Estrangeiros, firmada em Havana, a 20 de fevereiro de
1928, por occasíãn da VI Conferencia Panamericana - con
forme cornmunicação feita á Embaixada do Brasil em Was
hington pela União Panamericana, por nota de 3 de janeiro
do corrente anuo, enviada com o teôr da Acta do refer-ido
deposito, documentos esses cuja cópia e Iraducção official
acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro. em 11 de fevereiro de 1936, 115° da
Indepcndencia e <Í8° da Ilepuhlica ,

GETULIO V AROAS.

José Carlos de Macedo Soares.
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União Pan-Amer-ícana - Washington, D. C., E. U. A.
3 de janeiro de i 936.

Excellcntissimo Senhor Embaixador:

Tenho a honra de enviar a Vossa ExcelIencia cópias
certificadas da Acta de Deposito e dos instrumentos de rati
ficação, por parte da Republ ica de Colombia, das convenções
sobre Agentes Consulares e sobre a Condição dos Estrangeiros,
assigriadus na Sexta Conferencia Internacional Americana.

Rogo a Vossa Excellencia dignar-se informar o seu Go
verno do deposito dos instrumentos de ratificação a que
acima me refiro.

Itennvo-Iho, Senhor Embaixador, os protesf.os de minha
alta estima e disl.incla consldcrnção i-c- L. S. lto uic, dircctor
geral.

A Sua Excellencia o Senhür Doutor Oswaldo Aranha,
Embaixador do Brasil, Washington, D. C.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

ACTA DO DIWOSITo DOS INSTRUMENTOS DE RATIFICAÇÃO POR PARTE
DO GOVERNO DA REPUBLICA DA COLOMBIA DAS OONVlENÇÕES
BORRE AGENTES CONSULARES E SOBRE CONDIÇ,\O DOS ESTRAN

GEIROS.

Os abaixo assignados, S. E. o Senhor Don Miguel Lépes
Pumarejo, Enviado Extraordinario e Ministro Plenipoten
ciario da Republica da Colombia junto ao Governo dos Estados
Unidos da America e Representante da Republica da Colombia
no Consolh'o Dircc tivo da União Pannmer-íeann : o director
geral da União Panamer ícana e o vicc-dit-cctor (1 sccretnr-io
do Conselho Directivo da União Panamer ica nn se reuniram,
nesta data, com o fim de proceder no deposito, na União
Pannmericana, dos instrumentos da ratíficncão por parte do
Governo da Republica da Colombia das Convenções sobre
Agentes Consulares e sobre Condição dos Estrangeiros, sub
scríptas na Sexta Conferencia Internacional Americana, cele
brada em Havana de 16 de janeiro a 20 de fevereiro de f 928.

Os instrumentos de ratificação foram entregues por Sua
Excellencia o Ministro da Republica da Colombia no dírector
geral da União Panamericana de conformidade com o disposto
nos artigos respectivos das Convenções acima menoionadas ,

Em firmeza do que, os abaixo assignados subscrevem a
prr-scnto acta, em Washington, a 26 de dezemhro de 1935.
(E.) L. S. Rouie, director geral da Uni50 Pnuamer icanm-c
(F.) E. Gil-Borges, vice-director e secretario do Conselho
Directivo.

Certifico que o documento acima transcripto é cópia
fiel do original da Acta do deposito dos instrumentos de
ratificação pelo Governo da Republíca da Colombia das Con-
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venções sobre Agentes Consulares e sobre Condição dos E3
trangeiros, subscríptas na Sexta Conferencia Internacional
Americana.- E. Gil Borges, secretario do Conselho Dircctivo
da União Panamorieana.

DEcnETO N. G38 - DE 11 DE FEVEIlElHO DE 1U3G

Autorisa a cidadã brasileira Amandina Carniclita Ma(J~ll1Hil]'i,

1)0)' sociedade aue oruanizar, a pesquizur ouro em 11~ITas

de sua nro uricdxulc, sitas na Fazenda do Copi((), J.l uI/i 'izJio
de Sabará, Estado de Mimos Gcracs ,

o Presidente da Itcpuhlicu dos Estados Unidos do nl':~-;i1,

usantlo das attr ihuiçõcs que lhe confere o art . 5li, !l.l. da
Constituição Federal, e tondo em vista o decreto n . 2i.(ií:!,
de 10 de julho de lü31 (Codigo de Minas) , decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a cidadã brasileira Amand ina
Cnrrucl itn Magalhães, pur sociedade que orgnnizn r, a PIJ:3qu i/ar
ouro em uma área não superior a cíncocnta (GO) 1I1_'elan's do
terras de, sua propr-iedade, sitas na Fnzcnda do G:lPÜO, no dis
tr ictu do Hnposos, muulcipio e comarca de Sab~H';i, no L-.;{;\do
de Minas Gcrucs, - c mediante as seguintes cuudil,;ues:

I - O Ululo desta aulnrização, que scrú urna via nuí lrcn
í ica deste decreto, na Iórrna do § 4°, do art . 18, do Co' ligo
de Minas, será pessoal, e somente transmissivel nos l",t~~U0

previstos no n , T, do artigo 19 do referido Codigo ;
II - Esta autoriznção durará dois (2) auuos, podendo sor

renovada na coul'orm idude do art. 30 do Código de l\lil\:l<, e
o campo da pesquizn é o indicado neste artigo, não vodrTlt!u
Cx(',('r)(' I' :l área no mesmo marcada;

JU - A pesquizu seguirá um plano pruesl.ahcloe i.lo, quo
será organizado pela autorizada e submotti.Io ,i :l P\ll'()\,:l\:i'ío
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Pruducrüo
Mineral:

IV - O Governo fiscalizará a execução rio plano (J:.~ que
trata o numero anterior, podendo mesmo ullural-n, para IWl

lhor orientação da marcha dos trabalhos;
V - Na conclusão dos trabalhos do pesquzia, sem pre

juízo de quaesquer informações pedidas pelo Govorn.i no
curso delles, a autorizada deverá apresentar ao Mnisl.crf io da
Agricultura um relatorio oircurnstnnciado, acompanhado d,~

perfis geologicos e plantas, em tela e cõnía, onde ~~('jalll in
dicados com exactidão os cortes que se houverem f(,j Io nos
terrenos, o maxirno da profundidade que honvorcm ~lU iugirlo
os trahalhos de pesqu iza, a inclinação e c1il'f'Cf:i"iO dll:, vo iviros,
camadas ou dcnositos qlle se houverem dl's('t)\lel'!.o, (,SJl(':~;-;llra

média e área dos mesmos, seu volume e Llicor médio em
ouro por metro cuhico de rninerio, bem como ou Ir os r-sela
recimentos que se tornarem necessar ios para o reconheci
mento e apreciação das jazidas;
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VI - Do minerio e material extrahido, a autorizada não
poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, suffici
entes para analyses e ensaios industriaes, s6 podendo dispor
do mais, depois de iniciada a lavra;

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cíndo a autorizada damnos e prejuízos que ocoasionar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos' direitos.

Art. 2.° Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeito do paragrapho uni co, do art. 27 do Código de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si a autorizada não iniciar os trabalhos de pesquiza
dentro dos seis (6) primeiros mezes contados da data do re
gistro a que se refere o art. 5°, deste decreto;

II - Si interromper os trabalhos de pesquíza, depois de
iniciados, por egual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo;

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesqniza
dentro dos tres (3) primeiros mezes do prazo a que se refere
o n. I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse con
tado da data do registro a que se refere o art. 5° deste de
creto, sem ter sido renovado na f6rma do art. 20 do Codigo
de Minas, não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias,
o relator ío final, nas condições especificadas no n. V, do ar
tigo anterior.

Art. 3.° Si a autorizada infringir o n . I ou o n . VI, do
art. 1°, ou não se submetter ás exigencias da fiscalização, será
annullada esta autorização, na f6rma do art. 28 do Codigo
de Minas.

Art. 4.° A autorizada deverá satisfazer o pagamento da
taxa da publicação do presente decreto no Diario Ot ticuü,
dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data do con
vite para esse fim publicado naquelle orgão official, sob pena
de ficar o mesmo sem effeito.

Art. 5.° O titulo 11 que alludo o n. I, do art. 1°, pagará
de seIlo a quantia de trezentos mil réis (300$(}OO), e s6 será
valido depois de transcripto no livro de registro competente,
após o pagamento do sello, na f6rma do § 5°, do art. 18 do
Código de Minas, - pagamento este que deverá ser ef.fectuado
dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data da pu
blicação do presente decreto no Diario Oflicial, sob pena de
ficar o mesmo sem effeito.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 19!36, 115° da Inde

pendencia e 48° da Republica.
GETULIO VARGAS.

Odilon Braça,
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DECRETO N. 639 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1936

143

Concede á cidadã brasileira Maria Thereza Becker II lavrtt 'a
titulo proviSorio, da jazida de mica e pedras coradas iík
nominadas "Golconda", situada no lugar aenomituuio "Ri
beirão do Onça", no municipio de Peçonha, no Estado de
Minas Geraes.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuições que lhe confere o art. 56, n. 1°, da
Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.642,
de 10 de julho de 1934 (Codigo de Minas) ;

Decreta:

Art. L° Fica concedida á cidadã brasileira Maria Thereza
Becker, a lavra, a titulo provisorio, da jazida de mica e pedras
coradas denominada "Golconda", existente na fazenda de pro
priedade de Gonçalo da Costa Coelho e sua mulher D. Geralda
Dias Costa, com uma área de cerca de cem (100) hectares,
fazenda esta situada no lugar denominado "Ribeirão do Onça",
no distr icto de Figueira, municipio de Peçanha, Estado de Mi
nas Geraes, immovel este que se limita ao Norte com terras
de Carlos Thomes, ao Sul com terras de Ur las Coelho, a Léste
com terrenos devolutos do Estado de Minas Geraes e á Oeste
com terras de Florinda Candida de Souza.

Parugrapho unico . A parte concedida será correspondente
á area de trinta (30) hectares, a ser demarcada pela conces
sionaria dentro do referido immovel ,

Art. 2.° A ooncessionar-ia será obrigada a satisfazer, den
tro dos respectivos prazos, as exigencias contidas nos arts. 36,
37, 38 e 39 do Codigo de Minas.

Paragrapho unlco , Si a concessionaria deixar de satisfa
zer as exigencias a que alludem os arts. 38 e 39 do citado Co
digo dentro do prazo de seis (6) mezes, contados da data da
publicação deste decreto, considera-se abandonada a conces
são, para os effeitos legues, salvo motivo justificado de torça
maior, a juizo do Governo.

Art. 3.° A concessão é feita sob as clausulas geraes con
tidas no art. 42 do Codigo de Minas e mais as que forem jul
gadas convenientes pelo Governo e que serão expressas no ti
tulo definitivo, na forma da lei.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1936, 115° da Indepen-

dencía e 48° da Republica. -
GETULIo VAROAS.

Odilon Braga.
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DECRETO N. 640 - DE 13 OIE FEVEREln.o DE 1936

ApPl'ova ° reinüamesto para a Escola dos Arnns

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da a l.tr iuu içfíu que lhe conf'crt- a Conel.i lu irflu, c tendo
em visíu o d ispusl.o nu lei 11. lUD, de 10 de ja:luiw I'iudo,
decrcíu :

Art. 1.0"Fica approvado o regulamento para a Escola das
Armas, que com este baixa, ussignado pelo guncrul do divisão
João GUInes ltibciro Fil110, ministro de K:iLuln da rillCI'I'a.

ArL. 2." Itcvugtuu-se as disposições em conu-ario .

Rio de Janeiro, 13 de févcreiro de HIJG; 11;:i" da Indc
pcndcnciu c ·ll:ia da Itcpuhlica ,

GETULIO V:~nG.\s.

Jolio Gumes uu.e /'0 Filho.

CAPITULO I

FINS DA ESCOLA E m:G.\NIV'(:;i\O arT.\!.•

A~'L. 1." A Escola das Armas (E. Arm.) (::',:;1 i 11:1-:~;\ «IlS

of'Iicracs e snrgunlos de Inf'a nlur iu, cnvullar iu, LI~'ii:Llj'ia e
f.'/Iscnlul'ia e tem por fim:

a) aper lciconr primeiros sargentos e cap il ;)c:: ~0J110 in
sl ruclnrcs e bons r-ommnndantcs ele sub-uuitl.u..», :la; L.','jJ>

divas arrun.s o ampliar sua cultura geral;
ú) 'J)l'ep:ll'(ll' sargenlos para insl ructnrcs (' 1~{I!11 ill:1 11(::\ nl I'S

de pelotão ou secção, hnhililnnda-os Ú IJl'OllWI,:;io :lr1~ pusl.os
cc p rime iros sargento a sub-tenente e a offic!al de Itcservu:

c) constituir um centro especial de estuIos n 811j'PSCll
fação das (;i\el'~:!S modalidndcs de qUcSlÕ~'3 qu,~ illl:'iC';::IJl1

ás armas c a cedas cspccialidadcs .

Art . 2.0 Para a realização dos fins do ensino huvcrá:

a) Curso de Apci-Icíçonmcnto de primeiros tenentes e
c~pHii('s (Curso A);

fJ) Curso de Sargento (Curso TI).

Parngrnpho unico. Eventualmente funcc ionarão na Escolu
dns Armas ou na sédc do uma das Itcgiões Mil ilrn-e s :

a) Cur-so di) Apnrfc içouiuonlo de mnjorr-s, cem o nm de
áper-Ic içua.l-os 110 commuudo das unidades do suns l'l~s[l(wli\'as

armas e desenvolvcr-Ihcs os conhecimentos de tnctica, SI)1)t'C
tudo pelo o.itudo da cooperação das armas no combato.

]';sse ClIl'."O suhsti lu irú o exl lnclo Curso do _\perl"cir,:oa
tncn!o para Off'ic iaes Superlot-es ;

ú) Curso dI' I nformncões de Tenentes Cor-oueis e Coro
ncis. destinado a npcrfctçoal-os no comrnundo de destaca
mcntos.
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Art. 3.6 A E. Arm. será inteiramente subordinada. ao
Estado-Maior do Exercito.

Art. 4.° A E. Arm. será dirigida por um General ~e
Brisndn ou Coronel, com o curso de estado-major a partir
de 1'920, ou de revisão, que exercerá as funcções de cornman
danl.e c dhcct or do ensino e disporá para (J exercicio de seu
cargo de:

(1) Adrniuistrução Central;
b) Diret.:çfk cio Ens ino ;
c) Cursos das Armas;
d) Curso Especial de 'I'ransmissões:
e ) Curso Especial de Equitação;
() Unidades Escolas;
y) Contingente Especial.
Art.5.0 A Arhnínlstrucão Central cornprebertdcrá t

a) Cornmadante ;
/)) 'Sub-Commandnnte, coronel ou Ionente-corcncl ;
C) Fise::ll-~\:cI!!)jIdstrali,;n - major:
d) Ajudante - eapitão de arma montada (cornmanrlante

do Conl.ingnn!c Especial);
c) ,secretario - capitão ou 1° tenente;n 2 suhaltcrnos - pnra o Contingente - pr imciros te-

lICIl I cs de arma rnoritnda ;
fJ) 1 medico (capitão ou 1° tenenlu) ;
h) 2 vet cr-lnnr ios (tenentes);
t) 1 thosourciro, 1 nlrnoxar lIe c 1 anrovisionador:
.1) um quadro de auxiliares civis.
Ar]. 0.& A Dlrecção do Ensino constará do seguinte

TJe~~oal ;

a) Director do Ensino (o Commandant.e) ~

b) Sub-Directol' do Ensino - Coronel ou tenente-coro
nel, nOJ\1 o curso de estado-maior a partir de 1W.?Il, ou de
Revisão:

c) Insh-nctor-chefc de Tactica - o Suh-Dircctor do
Ensino;

d) Adíunctc ct" Dírocção do Ensino - capíIão, com o
CU1'60 de Aperfeiçoamento;

c) -l instructor-chcfe para cada arma -- maior ou te
nente-coronel com o curso de estado-maior n partir de 1920:

f) 1 adjuncto para o curso ele cada arnn- capitão, com
o curso de epcrf'c içonmcnto:

(I) instruetnres - dos cursos das armns de tact.iea, de
transmissões (um) de equit.ncão (u m) e de educação plry
81C:\ (um), capitães com o curso de aperfeiçcamento ou da
('.'jpcr,ia]jdadc;

li) nuxil iares de instructor para certas disciplinas, na
razão de um para 20 nlumnos - capitães com o curso de
aperfeiçoamento ou da especralídade .

Art. 7.° Os Cursos das Armas constarão de ~
fi) Curso de Inf'n n! ar ln :
b) Curso de Cavnllnria:
c) Curso de Artilharia:
d) C1Jr~(l de Enacnhnr-ín .
Leis de 19~6 - Vol , I 10
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Apt. 8.° O Curso Especial de Transmissões ser á discípll
nar administrativa e diducticumente subordinado ti Escola
das' Armas e tochnícumcnto ao Serviço 'I'elegraphíco do Exer-
cito.

Coutinuarú a ser regido pelas lnstruccões para o Centro
de Instrucção de 'I'ruumissões da Capital Federal, constantes,
do UIlIlCXO II do Hegu lamento n. 91 do SerYif.:o 'I'elegraphico
do EXP1'('iLo, em tudo que não collidir ~01l1 este regulamento.

ArL. U." O Curso Especial de Equitação (C. E. E.) li
mitado exclusivamente U primeiros tenentes de cavallaria 9
artilharia, com tres annos de serviço arregimentado eornple
los, Iunceionarú annexo ao Hegimento-Escola (negimento
Andrade Neves) e terá como director o commandante dessa
unidade .

Desl i na-se' a preparar e scleccionar instructores de equi
tação e tornal-os opt.ímos executantes, afim de conservar e
nesenvulvci- no Exercito a unidurle de doutrina relativamente
a essa especialidade.

Paragrupho unioo . O C. E. E. disporá do numero rs
trictarneute necessario de sargentos hahilitados para auxiliar
o.. i nsl rur lorr-s !W ad,'~íl'alll('!\(o rln.: ea',a!l()~; novos .

.\l't. lO. As Unidase Escolas constituirão um destaca
n.ento p<;('olal'. sob o comrnando do General ou Coronel com
mundnn!n ela Escola e terão as segu inles denominações:

Da tnlhão-Escnln:
ltpf,i nwntn....:I~i"ef)JiI
Grupo-Escol:! :

Comuanhia-Escola de Engenharia (uma Secc10 de Pon-
toneíros e duas Secções de Sapadores Mineiros) ;

Companhia-Escola dI' Ti-nnsmissões .

Ec; fas unldarlr-s dpslinam-LSc a:

ai sal.isf'azer :1S necessidades do ensino ministr-ado nos
diversos cursos, treinando os nlumnos por meio de c~ercicios
e demonstrações com tropa;

b) prt-purur- snrgrntos para as f'Innlidnrlcs provistn s na
lel rn lJ do art. in:

c) exper-imentar a organização normal prevista para. as
unidades tactions elementar-es de cada arma, ,:::rg'l!nrlo instru
ccões do Estndo-Maior do Exercito ou in ioiat iva do comman
dan te dn Escola das Armas;

ri) r sf.udar ,R experimentar as modificações suggerídas no
empr-ego dos J'f'g'ulnmentos das armas, do armamento ~ ma-
terinl . ~

Para satisfazer a essas condições as unidades-escolas 00
vor-ão t("~' os pff.rrl ivos refor(,'nd~ r n rlOhll.~ii.O de .u-rnnmenf.o
C mnter-ínl completa.

Manterão como Comrnandan!e da Escola (~ do destaca
mento) relações irleut icns é13 unidades não e mhriandarlas com
o commnndo de Divisão . -

Urnn sub-un trlndc-qundrn. nnnex» ao Balnlhão-Escola terá
ti. q~1l (':\ tTO o Clll':·~t) de Snrcen tos.
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~SL'3·e Curso, nas outras armas será ministrado num pe
Iotân riu secção de instruoção ; o pessoal necessar in (ínstru
ctores, monitores e praças) será accrescído ao cífeotivo nor
mal da unidade-Escola, da qual fará parte; os alumnos sar
gentos serão addidos ás sub-unidades para eHeito adrninis
trativo e disciplinar apenas, ficando inteiramente á disposi
<;:\0 do Curso para a instr-ueção .

Art. 11. Os alurnnos serão inclu idos :

(1) os of'ficiucs tomo alurunos nos cursos dos l'i'i'l1cctivos
annos ,

li) os sargentos nas sub-unidades de instrucoão .las uni
dades-escolas (cornpanh ia, pelotão ou secção d~ alurnnos
~a!'Sf\lllus) .

Art. 12. A ins!.l'uc(:ão dos alunmos-sargcntos ::-el';i rini
gida em cada arma por um cap ilão tom o curso) de Aper íei
(oamento, ajudado por auxiliares de instructor (subalternos:
e montores, indicados pelo ínslructor, de accordo com o com
mun: í.mte d~ unidade-escuta.

c.\ PITULO IT

PLANO DO ENSINO E REPARTIÇ.:\O DOS ESTUDOS

Art . 13. O ensino a ser minist.rndo na Escola se dis
tríbu« :

1°, para o CUl'SO de ApevIeicoarnento d'~ prime iros le
nentrsr canitãe.s (Curso .A) :

I - lnstruccão com niu m n iodas as armus :

a) Tacl.icu r!Qmenlal', visando r~p:"cinlm\~r:t(' (l (·~I~ldl) da
cccrJt~l'a~:fto das armas em combate;

b) Cultura Mil ilar {~8ral; Histor ia (' Gpogl':lphii.l Mil ií.a-

res da Americn;
c) Administração dos Corpos de Tropa:
cl) Instrucção Lochnica surnmar-ia sobre os gazes de com-

bato e meios de protecção:
e) Transmissões;
f) Equitação ;
g) Educação physica (rnethodo e desenvolvimento da in-

struceão) .
II - Instrucção peculiar a cada arm.a:

A - Iufantnria:

to, emprego Tactlco da Infantar-ia:
2", Instrucção technlcn, cornprehendendo :
a) aperfeiçoarnonto da ínstruccão do armamento. mate-

rial f' tiro; prntica dos motores de explosão:
h) topographia:
c) orgnnizncão do terreno f' sr rv icn rm carnnnnha:
d) obscF\'aç~o e informações:
p) mothodos e organlzacão da ínstrucçãn na arma.
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B - Cavallaria:

1·, emprego tactico da cavallaría:
2", instrucção technica, comprehendendo:

a) armamento, material e tiro; pratica dos motores de
explosão;

b) topographia: . _
c) orgnnizuçí,o do terreno e dostruícões:
ri) lIlethol1o"'6 ~ úrgttni,."(ç'àú dh instrucção na arma

C - Artilliaria :

1~, mnp]'C'go tacl ica da m-tílhavin:
;!", instruccão íoclm iea, comprehcndcndo:

a) IlI'ganii.:lç·;lO do matcrtnl . Pratica dos motores de ex
plosão ;

ú) tcchnic» c execução do tiro. Noções sobre o Lira anti-
aereo'

e) tnJlogl'aph:~ applicuda (LÍo off'icial orientador e ob-
servndor) ;

d) serviço em campanha c organização do terreno;
e) methodo e organização da instruccão nu arma.

n - Engenharia:

1~, cmprrgn tnetioo da Engenharia; ser-viço em campanha;

2°, iusf ruccão Iechnica. comprehendcndo :

a) íopogi-aphia:
b) organização do terreno, minas e destruições:
c) pontes dI' equipagem c de circumstanc.u:
ll) esl rurlas e pistas;
e) scicnoias npplicadas:
f) inst.J'llc~ão d(!E meios moí or izados (pratica dos moto

res de explosão);
[I) rW'l!JOdo (' (lr'g':miza:::i'io da instl'lH'(i.l na arrua .

Ar! , l!j. Pneu o C1lrS() de Sargentos (Curso 13), as disei
pU'I)': ::CC! fln g runndas. conformo o annoxo desCe t'('~l!lflm('nlü.

Ar}, l;j. ,\ in,;(r'!H'vfin Iochuicn dos offieiac', de cada
urrnn. ('nl'I"":cc)lJt!t'llf (' ao ctlnlwcimenlo L' no l'nll11'eg'O rios 01'
gii.:'5 di" fl'ff' p a seus meios de aCI~fío ~larfJelllare~, sc rá mí
nisf.rada de pref'erenciu no terreno, sob a forma de exercioios
de :1pplit'a~<(I . .:r:m i,t nhurn caso rc,''',dr',\ :l f'ormn lheorica
(/!: :!l(!PWTlC I:; f 'E'~l.e Iuncc ionumento estndados em dcl aj he ,

A jm,I"lll'(,,':;O t:lr1ic:1 da arma ser-i sempre ministrada sob
3. f'orn.n (I" ('!';lndos de casos concretr.s quer na carta, quer
no terreTIf" .um 01~ sem tr opa .

:\ inftl'(;\"~fio do í.acfíca geral el?IYHmhr ('ompr0hpnrler<1
essenc.ialmcnlo (I l':,:f.uflo de casos concretos, na carta e no
tf:>lTPlln. rxo rcir ins dn con.luncto das nrma- t" sessões ('~~p('

eínlmcnte OI'g~nízarlas para demonstrar aos offie iaes a actua
('fi" Jll'atica rir curla arrnn.

O estudo l'f~la Iivo ÚS disciplinas cornmuns das Intrns b,
c. ri t (l, Sf'l'Ú f'eifo sob a forma de palestras ou l íçõos, em nu
mero (1\'1> não dever.i exceder de urm por (]',l inzcr.a e dis
r iplinn ,
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Art. 16. Os trabalhos escolares serão regulados por pro
grammas annuaes organizados pelo Dírector de Ensino e sl~b
mettídos á npprovação do Chefe do Estado-Maíor do Exercito,
um mez antes da abertura das aulas.

Nesses progrurnmas serão indicadas especialmente .

a) as partes da instruoção commum;;
b) a dist.ribu ição dos dif'Iercute s ussumpl.os a tratar pelos

ins tructores:
c) a menção cios exercicios piincipacs de demonstração:
d) as datas 'de realização das provas pnrcíaes:
e) os pormenores para a realização dos exames Iiuaes ,

CAPITULO IH

Art. 17, O ministro da Guerra, por proposta do Estado
Maior do Exercito, Iixará annuulmente, no mez de dezembro,
o numer-o de officiacs e sargentos que deverão Jrequcntar os
cursos da Escola no armo segu inte .

Arf.. 18. Para a ma lt-iculu no Curso A, dois terços das
vagas destinar-se-50 aos capitães c um tCI'l:o aos prirucl rox
tenentes (ver as Dispns içõr-s 'I'rnnsitorlas) .

Paragrapho un ico . No Curso A sI> poderão matricular-se
primeiros tenentes e capif.ães que' tenham pelo menos 2 (dois)
anos de serviço ru-regirneulndo .

Art. 19, Na primeira quinzena de [aueiro os of'Iiciaes
serão scienti íicados da proxirnn matricula, sendo facultado
desistirem da mesma somente por motivo jm~t.ificado, a juizo
do Estndo-Maior elo Exercito. As declarações nesse sení ido
d€'ver;'i,o ser fcit~l~ por cscr ipto, atf~ 3 (Ires) dias r1l'lJois LIa
scicnt.i Iicaçfio .

~ L" O commanrlanto rir unidade ou chefe rIe repartição
n q1lf' estiver suhordínndo n nffiriaJ. enviará irn 11 1l'l.iIa tamon
te osta declaração ao ES~;ldo-Maior do Excrc il o, por via to
legrnphica ,

§ 2,° Os candidatos á matricula no Curso A serão sub
mct í.idos, préviamento, na séde das respectivas P.c~iões Mi
litares á inspccção de saude e a um exame de aslmissãc que
constará:

a) de uma prova pratica consistindo no commando de
companhia, esquadrão ou bateria para os capitães, o, pelotão
ou srcçiIo (ou linha de fogo, na arf.ilhnt-ia) p~ra os tenentes,
rlf' modo que revelem desemharuço p acerto. rruet- na insí.ru
p('1'tn, qur-r- em appl icnções simples dessas suh-un idades em
('~nnpan!l~l ou comhate;

b) dI' uma prova oral sobre armamcnl.o, t irr., Lransm is
são. ohsorvacão e infor-maçõus:

c) somente para os candidatos ria cnvallar-ia, uma prova
de equitação corrente em picadeiro, seguida de nutrn no ex
terior - pista de 12 obstáculos var-iaveis ~ntl'e Om.90 6
1m,OO de altura E' 2m,50 e 3rn,OO de largura,
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§ 3." A cornmssão examinadora gerá composln pelo chefe
do estado-maiot- regional e dois officiaes com o curso de
l\per'fcfcoarnontlJ •

§ .1,0 O resultado do exame será expresso pelos gráos
de O a 10; Oi' candidatos que obtiverem grúo 4 ou superior
ficarão h ahilit.adus c' os demais ínhahil itados .

§ 5,° A cummissão orguniza rá uma rclacão em 3 vias,
onde os oUiciae:-; serão classificados na ordem decrescente
dos gráos uhl.irlos c a enviará, por Intcrrncdin do comrnandante
da ncgj~o Mll itar. por via (1I~1'f':1, ao E:-:lado-Mlllor do Exer
oilo, ::If(~ 31 11(' .ianoir-o.

AI'f. 20. () clwl'n do E~l.arJ()-l\faiOl' do EXPl'ciLo reuuisitur.i
do T>I'Pi!l'/iIJlll'lll.ll do I'c,<.;soal do Ex()('cito t'OIIl :1 Iln(~essal'ia
untcco.Ieuciu. :t ilJ"'f'Sent:u:iio do::; off'iciacs nual i l'icnrlns para
3 matricula, a firn dl l quo todos estejam apl'e,·;PJlindo,..; Ú Escola
aLé o I" dia nl.il de marco.

Ar}, 21. O:; ol'fici:ws rlo C\1l';-';O A serão distr ihuidos pelos
cursos de cn.la arma.

ArL. 22. ConCOlTi'l'HO Ú matricula no Curso de Sargentos
os terceiros e segundos sargento.s formados nos corpos de
trena per!elw(~nl(', á~, 1"'. 2" ('1~ n('giõ('~' ;\!ilHal'(,s o que
.'iafi s f' ,u:;1J lI as srFllillí('S eonrli~iies:

J --- Bom CIIIII/lO]'!,êtnJ{')][o, som penu de pr isiio 1105 dons
ultimas n nnos ;

2 - Te.r no rnaximo 30 annns de idade, referidos á data
fixada para a mal r-icula r no rn inimo dons annus como SlU'
gcnto II)l'Om])[o ('11\ corpo de tropa;

3 - Ter sido approvado PIÜ 1J!'OYil ele sclcreii.o prévia,
realizada no corpo;

4 - Ter saudo c robustez physica comprovadas.
Estas condiçõr.s serão perior1icamente reguladas ('111 in

stl'UCCÕl'S baixadas pelo rn inisí.ru ria Guerra, por proposta elo
Estndo-Maior do Exercito.

Art. 23. Os candidatos á matricula no Curso Especial de
Transmissões, categoria A, serão submett.idos n:v; mesmas
condições do § 2" do art. 23, a um exame ele admissão que
constará de uma prova escripta de noções de electricidado e
outra Lambem escripta sobre conhecimentos geraes dos meios
de transmissões do." corpos de tropa A sua utilização.

Ar], 21. No Curso Especial de Equitação serão matricula
dos iprimciros tenentes de cnvalluriu e artilharia, solocoiona
dos nas ~CJ;~l1infcs rondições e na IH'o/porção de /tI:> para a
cavaltar-ia e 1/f> parn n art.ilhar ia :

a) indicação dos comrnandantes de Região, estabelecimen
tos e corpos não subor-dinados ás Itcgiões, de off íci aes que em
provas praticas, tenham revelado acccntunda aptidão para
equitação e gosto esportivo;

b) convocação de numero correspondente ao de vagas,
majorado de 1/-'t, para uma prova de selecção a realizar-se no
Curso Especial de Equitação, na segunda quinzena de ;feve
reiI'o,con>:()anie programrna organizado pelo dito curso e a;p
provado 1)('10 Estado-Maior do Exercito.
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C~~PITULO IV

DO TEIHPO L,ECTIYO E DA FREQUENCI:\

151

Ar l, 25. O anno lectivo começará a 1 de março e termi
nará a 30 de outubro, exclusive o ,periodo de exames.

ArL 26. O emprego do tempo será regulado. pelo director
do Ensino, em' quadros de trabalho semanaes ou quinzenaes,
dos quaes dará conhecimento ao Estado-Maior do Exercito.

ArL 27. A frequcncia é olnigatoi-ia .

~ 1.0 Ao nlumno uue por motivo justificado faltar em um
mesmo dia a urna nu ma is aulas, confr-runctns ou nxcrcicíos,
mm-car-se-á um ponto,

Marcnr-se-ão tres pontos ao alumno que faltar a uma
ou mais aulas, conferencias ou exercicios, em um mesmo dia,
sem motivo justificado; incorrerá além disso, na u-nnsgrcssâo
disciplinar do n. 13 do R. I. S. G.

§ 2.,° O alumno que completar 20 pontos será desligado.
Entretanto, se as faltas numerosas e consecutivas, resulta
rem de caso de força maior (doença grave ou accidente) e
o a lumno tiver obtido nos seus trabalhos anteriores a média
geral ·5 ou maior, () dosl lgnrncnto s() sprá ('rroctundo quando
aí.t.ingidos 40 pontos.

§ 3.° Tambem será desligado o alumno que commeLter
falta grave, a juizo do commandante da escola.

§ 4,° O comparecimento dos otf'iciaes alumnos será veri
ficado pela asslgnntura no livro de presença.

CAPITULO V

DO EXAME P,\RCIAL

Art.. 2,8. Os alumnos serão submettidos a um exame
parcial, que se realizará no fim do terceiro mez de ínstrucção,
tendo caracter elirninatorio .

Paragrapho unico. O r-esultado do exame será dado pela
média artthmetica das provas constantes do art. 32.

Art. 29. O exame cons I.ará :

a) iJlara o Curso A:

De uma !prova escripta de topographia e outra de tactíca
da arma para a infantaria;

Para a artilharia e engenharia, das duas provas acima,
c mais uma de tochnicn da arma (tiro ,para a artilharia);

Para a cavallar-ia, das duas provas citadas, mais uma
prova de equitação (pratica).

b) para o Curso B:

De provas de todas as disciplinas ministradas nos trea
primeiros mezes do curso .
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Paragrapho unico . Essas provas versarão .sobre assumpíos
simples, já estudados nu escola no decorrer do curso.

ISerão corrigidas pelos respectivos ínstructores e [utgadas
pelo ínstruetor-cheí'e (pelo instructor, nos cursos de sar
gentes) .

Art. 30. O alumno, cuja média arithmetica das notas
dos exames parcíues fôr inferior a 4, será considerado sem
aprnvel lamenf.o c desligado.. .

Art. 31. O alumno desligado por falta de aproveitamento
revelado no exame parcial sérnente poderá ser novamente
matriculado decorrido um anno de ínstrucção completo em
corpo de t.eopa de sua arma.

CAPITULO VI

DO J ULGAl\IENTO E RESULT.\DOS FINAEQ nas CURSOS

Do julgamento

ArL 32. O aproveitamento dos alumnos dos differentes
cursos da escola será apreciado em funccão dos trabalhos de
toda sorte a elles exigidos, das ai-guições oracs e da actunção
dos mesmos nos cxercicios na carta, no terreno, com e sem
a tropa.

O julgamento de cada trabalho ou exercício será expresso
por urna nota var iavel de O a 10, levando-ee em conta 03
seguintes ooeí'Iicientes :

'I'rabalho ou exercício no terreno.................. 5
Trabalho ou exercicio em sala.................... 3
Trabalho em domicilio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Nem Lodos os trabalhos serão sujeitos a gráos, fi juizo do
ínstruotor-chefo ou sub-director de ensino.

Art. 33. A média arithmetica de todas as notas conte
rídas no alumno durante o mez, em cada disciplina, consti
tuirá a nota mensal correspondente.

A média arií.lnnetica das notas mensaes rolal.ivas a cada
disciplina constituirá a conta de anno correspondente para
apuração das contas de anno respectivas.

Art. 34. Terminado o armo lectivo apurar-se-á a nota
de con.iuncto que será constituida pela somma dos productos
das contas de anno de cada disciplina, multiplicada pelos
eoeff'icientr-s de imiporLancia correspondentes e dividida pela
somma dos mesmos coefficientes.

Esses coefficient.es são 'fixados em anncxo ao presente
regulamento.

Art. 3'5. Qualquer trahafho ou exorcicío será julgado
pelo encarregaria de ministrar a respectiva disciplina e ap
provado pr lo instrnetnr-eh of«: este enviará ao snb-director
do ensino, até (1 dia 10 de cada mez, uma relação das notas
do mez anterior.

O snb-director do ensino examinará essas relações nponrIo
suas observacõos ou correcções, se fôr o caso e as entregará
ao director de ensino que, depois de approvndns, as mandará
reglstrar . .
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§ 1." Quando o suh-dírector do ensino fôr menos gra
duado que um ínstructor-cheíe, limitar-se....á a encaminhar ao
director do ensino os documentos assignados ou approvadus
pelo instructor em' questão. Em tal caso, não haverá subordi
nação do instructor-chefe ao sub-director de ensino.

§ 2.° Para os Cursos de ISargento.3, os sub-directores e
diructores de ensino serão, respectivamente, os suh-cornmnn
dantes e commandantes das unidades-escolas correspondentes
(para o Curso de Sargentos de Engenharia, não haverá sub
dírector de ensino) .

Art. 36. Além das notas correspondentes ao aproveita
mento intellecto-profissional do alumno, o julgamento será
íamhcm apreciado atravez das manifestações de pcrsonnli
dade ; da rapidez e p rcc isâo na upprchcnsfio t1asque:;lõc~,

ordem ou missõcs ; do espirito de decisão; facilidade e pro
priedade de linguagem; a firmeza no cumprimento de ordens
ou deveres escolares; do espir ito de iniciativa; da capacidude
dc trabalho; do vigor physico e conrtuctn rnil itnr c civil reve
lados durante o curso.

Essa aurcciução será expressa por um synthet.ico con
ceito, resultante do exame elas qualidades acima mencionadus
e uma nota de aotidão vur iavel de O a J O, que r('Vl'e,~enl(' f)

resumo de tal conceito.
Art. 37. No fim do curso os instrductorcs-che Ies emif

tirão conceito e clarão a nota de que trata o artigo anterior
relativos a seus alumnos . Essas relações serão subrnettidas ú
apreciação do sub-director de ensino r, de po is, mandadas re
gistrar pelo dircctor do ensino.

Dos resultrulos [inces dos elO'80S

Art. 38. Após o encerramento elo armo lecl.ivo terito in ic i»
os exames.

Parngrnpho unico . Obedecendo á orientação truçuda no
programma nnnual o dircetor de cns ino m-gun izn rá inst.l'twçÕt'S
para a sua realização, inclusivo os pormenores noccssarios ti.
execucão material das provas.

ArL 30. Para os alumnos do Curso A lmvcrú r-xamo, e~
criptas e oraes ,

§ 1.0 Os escriiptos constarão de provas de tactica da nrma
e topogrnph!a, nas quaes intervirão, respectivamente, os co
efficientes5 e 3; para o curso de artilharia a prova de tactíca
será substituída por uma de technica do tiro; para a engenha
ria, aquella !prova será subsl itu ida por uma de technicn da
arma.

§ 2.° Os exames ornes abrangerão as seguintes par[l's:
a) para os of'f'iciaes de infrmtaria :

f.l' Emprrgo tactico da arma .
2.0

ArmaJ1)~nI9 e emprego dos nrgãns 110 fof,o .
3.0 Tr-ansmissões .

b) para os off'iciues de eavallar ia :
1.0 Emprego taetico da arma .
2.0 Armamr;nt2' explosivos e rlestruiçõf\-: .
3.- T'ransrnissões .

Cocffi
eienL('s

'-2
1
1

2
1
f
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c) para os offieiaes de artiI.haria:

Lo Technica do tiro.............................. 'Z
2.° Emprego tactíco da arma e transmissõelS........ I

fé) para os off'iciaes de engenharia:

1.0 Especialidades tcchnícas da engenharia......... 2
2. 0 'I'ransmissões i
n.O :Emprego tactíco da eng'enlwl'ia................ f

Art. 40. Para os nlumnos do Curso B haverá exames
escríptos, oraes ou praticos de todas as disciplinas ,

Art. H. Os alumnos do Curso de Aperfeiçoamento de
lD:J,iOl'C,,, farão exames escriptos das disciplinas do curso, que
lerão os seguintes cueíf'icientcs :

Emprego tacl.ioo da arma......................... 3
'I'nctica elen1cnt,Ul'................................ .t.

Al'L 42, No julgamentu das provas escriptas serão sempre
levadas ('111 cnut a a correcção de linguagem, clareza, precisão
e concisão.

Arl., 13 . .A.3 !ll'OVUS ornes para os alumnos do Curso A,
ser-ão rn'O.3tad[h- perante uma cornmissão julgadora, auxiliada
pelos instructores da escola c composta de Ires membros no
meados 1)('10 chefe do Est.adu-Mu ior do Exercito.

Para o ClIn=o D, ucrnnto U!1W couun íssão compostn do
ccnunandnulc. sub-conmuuulnnlo e um c<\,pí tiio ela unidade
escola (ou de.--iguarlu pelo cumrnandan le da K ,\I'lll., pura a
engenIltlrin) .

Ar], 44. .\ nota de approvação de curso do:' nIumnos
de todas ;lS ralf1gorias será expressa vela mértiu ar ithmot.ica
da nota. de con.iuncto r da média dos grãos obtidos nus exames.

ArL '1'5. OE' ai urnnos que obtiverem a nota ·1 ou ~,;uperior

E'IH cada matei-Ia e concorní ttantemenío '5 ou superior no con
juucto, r,;:;lari'io apnrovndos no curso respectivo. se não pre

; f(']'írcm submcttcr-se a exame para melhorar OB seus gráos ,
Naquelln caso, a nola de approvncâo de curso será a de

eonjuncto; e a da classificação final. a média artthmetíca
entre esta ult.ima e o gráo de aptidão.

0,(; ulumnosquc não ohlivercm as notas nc inia serão sub
JwU.jdo,:; [l exame:

().o; de nota dr, con.iuncto inf'et-ior a cinco. porém com a
no/a hase em cada disciplina, farão exames dos assumptos
do ru-t, 30;

Os de nota de conjuncto igualou superior a cinco e média
j,nfcr~nr aí em uma OH mais disciplinas, farão exames apenas
dessas disc iplinas .

Art. 46. 'I'erminndos os exames, 08 cursos organizarão
as relações de classificação dos alurnnos de cada arma.

'I'aes relações ser-ão remettidas pelo director do ensino,
em triplice via. ao chefe do Estado-Maior do Exercito, que
as puhlioará em seu boletim e providenciará para a publicação
d~~s !~!n:::!YWE P() Boletim do Exercito.
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ArL 47. Annualmento e por proposta do chefe do Estado
Maior do Exercito, o ministrn da Guerra poderá enviar ao
estrangeiro, af'im de aperfeiçoar conhecimentos numa das es
colas de applicnção, o melhor alumno de cada arma, do
Curso ~\, quo satisfaça as condições do aviso n. 11, de S de
fevrrpjro de 1929.

C:\P1ITLO VIIr

lJ.\ .\f)~1I.\IST/l.\Çc"\o

Art. 48 . Compete ao cornmandante, além das nttr ibuições
de cornmandante de unidade, cornpative is com o regime escolar,
mais as seguintes:

Propor os reservistas do Exercito que julgar idoncos nava
05 empregos da escola;

Organizar as ínstrucções que julgar necessarius vara o
cumprimento das disposições deste regulamento, no que dtsscc
rcspeitn ás partes disciplinar e administrativa;

Apresentar. durante o mez de janeiro de cada anno. um
relataria succínto das condições do estabelecimento e de SUl,!.
,funecionament.o. propondo as refor-mas c melhoramentos que
eonvcnham e o orçamento das despesas;

IRll5:pender' õ'empregado civil que commettcr falta grave
conl.ru a disciqilrnn ou a moralidade do eslahnlccirnentn, fiando
parte motivada de seu aclo Ú nutoridade superior, quando
necessar-io ;

Impôr as penas de reprehensão, bem como a de multa,
de 11m' a oito dias de gratificação ou ordenado ou de todo o
vencimento, conformo a gravidade da falta, a seu juizo, a03
empregados sobre osqunes não houver disposiçâo especial no
pre~enfe regulamento;

Dcslignr da escola os of'Iiciacs-alumnos comprrhundldos
no arL 27.

Parngrapho unico. O commandante será substituído, em
seus impedimentos temporarios, pelo official mais graduado em
exercicio na escola (inclusive Unidade-Escola); se este não
possuir o curso de estado-maior, a f'unccão de director de CIl
smo caberá ao mais graduado orfieial com esse curso.

ArL. 49. Ao sub-commandanto da escola compete, além
das attríbuíções conferidas no R. L 8. G. a um sub-comman
danle de regimento c eompnl.ive is com o regime escolar, mais
as segu inl.es :

Fiscalizar a disciplina escolar, particularmente no que
diz respeito ao !pessoal da administração e do contingente c
o modo por que são cumnr ídas as ordens ernnnadus do com
mandante;

Dirigir o serviço da 'Secretaria da Escola.
Parugrapho unico. Será substituído em seu; impedimen-

tos, pelo fiscal administrativo. .
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ArL 50. Ao fiscal administrativo compelem, além das
attríbutcões conferidas pelo R L S. G. e por outros regula
mentos ao fiscal administrativo de regimento, mais as se
guintes:

Facihtar á d irecção de ensino c aos cursos os elementos
precisos para a pt-epnrução do mutorial de ínstrucção;

Inspoce ionnr os serviços de limpeza c conservação de todas
as dependcncius da escola, inclusive cavnllruiçus, parques e
picadeiros;

F'isca lizar a esct-ipf urnção ela carga c dcscargn gemes da
escola, verificando se a distribuição ele todo o material é feita
COlll rr-gularidnde ;

Pôr o .seu "confere" em todos os dccumeutos da receita e
despesa da escola.

Art. 51. O ajudante da escola é o auxiliar immerliato do
sub-cornmandan!c . Suas attribu ições são as que o R. L S. G.
confere no ajudante de regimento, no que forem comjintiveis
com o regímo escolar. Será o corumnndanl.o do Contingente
Especial.

ArL 52. Os adjunctos do Curso de Armas são encnr-regudos
de toda :\ parte material do ensino, necessnr-ia ao funccionu
menta do curso e. eventualmente, de ministrar as instruccõcs
que lhes forem' designadas.

Dispõem do pessoal neccssar io, cornpei.inrlo-Ihes :

l-Preparar a corrcspondencia a ser sulunctt.ida ao SUD
director {11~ ensiuo 0\1 ínstructor chef'e do ('111'·::0;

2 - Prever, em tempo util, todas as Tleces,~ir1aclcs dos
cursos;

:1 -- 1)iJ'igil'-,::I~ no sub-cnnunandau í o 011 ris('al ntlminis
tr-aí ivo, dircelumcnto, 501)]'(' o~ assumpl.os mn leriaos, corren
tes, do cur.:: o, devendo solicitar approvaçâo do seu chefe imrne
diato quando so tratar de medida nova ou importante;

II - oscr iptrn-nr os grão;: obtidos pelos orridnps ulumnoz
e preparru- as l'pl:1L'ÕP,o;; .r]fl gl'iin.:: a scrrm cnv iarlas li /)it'p('(;iíu do
Ensino;

5 - Encarregar-se do areh ivo c da bibl lotheca especialt
zadn do curso:

6 - Tpr sob sua guarda Lodos 0.3 "rtigo~ distribuidos ao
CUl'SO;

7 - Ter em' dia uma relação nominal elo" offioi aes ínstru
ctores e alurnnns com as respectivas residencias:

!8 -Solicitar, em tempo ut.il, o ('.onc('l'to cio muterial
de ensino. orientando sobr-e o modo de rpnliz<lefio dos mesmos,
se f til' nocossnrfn:

9 - EntTrg'ar á socrotaria. no ante-qienull.imo dia dl~ cada
semana, os Ourulrns de Trabalho da semana vindoura;

10 - Rrmet.h·r, di reotnrncntc. ás Unidudes-Escnlas, das
respectivas armas. assignndos pelo.,;; insí.rucf ores-chcf'es, (\S

pedidos dn pr-sson l c mater inl c as informações nccessar-ias á
execução dn:~ Ou,:rIras de Trabalho;

11 - Dirigir :1 Secção de Notas de insu-uccão, osrorcando
se para o seu rnnlor rendimento:

12 - Manter a correspondencia f.l'xternrr. cxclusivnment«
necessarín ao serviço da mesma secção;
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13 - Encerrar, com apropria assignatura, diariamente,
o livro de presença dos alumnos, entregando a relação de faltas
á secretaria, no ultimo dia da semana;

14 - Exercer sobre as praças empregadas no curso as
attr lbuíçõcs dadas pelo n. 1. S. G. aos chefes de serviço regi
rnentaes ,

Paragruphn unico . O adjunc!o da Dirneçfio de Ensino
terá a mcsmn f'uncção ac irnn cspcci Iicnda, no que lhe fôr ap
plicavel ,

Art , 53. O secrntnr io será o rcsnonsavcl pela execução
dos serviços da Secretaria e como tal lhe cabe:

Ter em dia o livro de matricula dos nlurunos
Organizar o h istor ico da Escola; .
Dirigir a escrinturacão das alterações dos of'Iiciues e fa

zer cscrijiturar as das praças (quando do a nl.ign modelo) ;
Apr-escnlar semannlrnente :10 suh-cornmandante uma nota

das faltas de aula occorrídas na semana anterior, rccehida dos
adjunctos dos Cursos das Armas: .

Ter em dia um registro das falfas dos aIUTnIlUS;
Hcdigir a corrcspondcncia da Escola. de nccorrlo C0n1 as

ordens do cornmandaute, recebidas dircct aruentc ou por in
Iermedio do sub-cornmandantc ;

Executar ou fazer execuí ar pelos seus auxiliares todos os
serviços não discriminados 110 presente regulamento, que Sll
referirem á Secretaria;

Zelar pelo sigillo dos serviços aíf'ecl.os :í Secrelaria que,
por sua natureza não devam ser rlivulgndos. tacs como o~

juizos do rmnmnndante sobre os oíf'iciucs, mostrados apenas
aos 1'C'SIJcctivos interessados;

. Organizar 0,-: hnlanco: cs da rr ce i la (' dr,~]lp~~ do Consr-lh»
de Adm ini~~tJ'ação.

1\1'1.. r>'l. Aos medir-os incnmbe :
'I'ruta r dos alumnus t' ll('~;..;ôa;,; de suus I.unil ias, doente..;"

em suas residencíns:
Prestar soccor-ros de sua profissão. não s6 nos of'Iic ines l1;t

Escnla r ernprcgrvlos civis c m il ilurcs rio ('~~!alll'l('cill1('nlt);

COIn') ;'~.c; SlJaS Ium í lins ;
P;ldicip[ll' in1ll1~'dinLnll){11ltr ao C011lm,HII1:\I1/I' (\ PO[' iu.or

mcdio d:'sle no seu cho íc í.eclinico, qualquer indicio de mo
Iestia contagiosa on epidemica que se mnnifr-st« no esfabcle··
cimento, indicando 0,<:: meios c pr-ovídoncinndo pessoalmente a
exllnccão do mal;

'I'er a seu cargo a t-clacão de todo ~ material (' ut cns il io
distr ihuirlos á Formação Sanitaria da Escola:

Ter todas as obrigações consignadas no regulamento nu
mern 58 para o rr-gu ln r funocionnmo nto rla~ Fnrrnaçôrs Sani
tnr ias. JlO I1I1C ftlr cnrnnnl ivr-l eorn o J'pgimr l's('o!ar.

Art. G~. Aos subull cruos do COil~jIlS('ntf' FSllf'ciaJ (~nm-

petr-m <13 fl1ncçõ{~..; (]('I('J'Jl'líl1l1í~~1S no n. I. S. C:. par~ nrn
suhalt crnn cio suh-unidarlc nllndada no qu(' f'orr-m c(lmp:~~i

"eis com () l'Pg'ime cscolur .
Art. 56. Aos offioiaes de ndministraçâo Inc umhcm ns

funcções conferidas neste regulamento e nos esnecines aos
off'iciacs desse serviço, no que forem cornpnl ive is com o re
girne escolar.



i58 ACTOS DO PODER EXElCUTIVO

Art , 57. Os veterinarios têm as attrihu it:Õ('S que lhes
são confer-idas pelo regulamento especial do serviço c p1.'l3,l
disposições do R. r. S. G.

Art. 58. Os chefes de turma. que serão os orrícinea
alurnnos mais graduados ou mais antigos, pertencentes a cada
uma dollas, exercerão, simultaneamente com os cucnrgos que
lhe:" cabem como alurnnos, as Iuncçõcs seguintes:

Verificar a presença dos a lumnos de StI:1s turmas por
ocoasião dos excrcicios realizados no exterior, dando a« arl
junr.t o do ínsh-uctor-chete parte elas Ialtas occovridas:

Alvitrar a essa autor-ídnde as medidas qur- julgue neres
sal'i:l~ no horn desempenho de suas Iuncções ;

Communioar immediatn mentc ao ad.inuc!o do Cu rso qual
que]' oecorreucia havida na ínstruccão ou Jóra della que re
clame applica(:ií.ocle medi-In d ise ipl inar ou adm i nisl.rnt ivu.

§ 1.0 Os chefes de turma serão substituídos r-m ~PU.:"

impedimentos velo off'icial quo. lia turrnn l'f,,;;pel'{ ivn. se lhes
seguir na ordem hiernrchíca.

S 2.° O,.; clll'f(':~ dfl turma numerosa t!'l'iio. se assim o
exigir o serviço, a juizo rlo commandante, um auxiliar com
a denominação de sub-chefe, cabendo este encargo ao off'icial
aluamo imrncdinto em hierarchia .

Art. ':)9. .\ Escola possu irá um quadro de nu xil iares ci
vis ur-eessar-ins nos diff('T'pnfp,o:; sr rviços, a sahor :

2 porteiros:
ti escreventes;
ti cnntluuu-.:
10 i'eitol'e.<;;
5 serventes artíficos e

33 serventes braçacs.

Art 60. Ao porteiro incumbe:

Ter sob sua guarda, cuidado e fiscalização, a limpeza das
salas de aulas e de todas as dependencias da soeretaria ;

Receber (' distribuir a correspondencia, devendo, antes
disso, protocoIlar a que fôr destinada á Escola:

Protocollar a corrcspondencla que lhe Iôr entregue peta
secretaria e expedil-a:

Fazer os pedidos de todo o material necessario ao serviço
das aulas, asseio das salas em que estas funccíonam, da secre
taria e suas dependencias;

Ter a relação dos moveis f) utensílios existentes na por
taria e sa las dp aulas na Dircccão do Ensino.

Art. {} 1 . 05 continuas e serventes que trabalhem nas
salas, eonrlluvarãn o norteir-o no exercício .cfe suas funcc·õe.-;
e cum pr irfin snns orrlr-ns rnlativns no se rv iço qu» Ihr-s curnpre
fuzer .

Art , 62. O:" escr-eventes farão a escripturaeão da secre
taria e serão incumbidos da conf'ecçãn daotvlogranh ícn e im
pressão das notas de aulas dos respectivos cursos (cada se
cção (]r notas terá ft sua d isposiçâ» pelo menos. nrn ) .

Art. G3. Os serventes artificl's servlrfio TIas off'icinas.
nos trabalhos csneciae« on em qualquer outro flUI" lhe for
designado.
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Art. 64. Ao feitor, corno encarregado do as-seio do esta
belecimento, incumbe:

Fazer diar-ínmentc 1\ chamada do pessoal que deve ficar :i
sua disposlçãc:

Fiscalizar 'Os srevícos braçaes:
Ter sob sua rcsponsabilidndo n frrrnmpnl a e ul.ons il tos

fi seu cargo, dando parte' ao ajudu nl« de qunlquer extravio
ou avaria.

ArL ü5. Os serventes hracnes farão. sob n d h-cccão im
mediutu do 1'E'sIJ8cLivo feifor, todos os trabalhos de f'uxina. ca
pinacão, terraplenagem, limpeza de vallns, drep~~Gi'!l\ I~'\ Lf'l'
rena, limpeza e asseio das privadas, etc.

Art. 66. Todos os funccionar ios da Escola, perrnanente«
ou nvcntuacs, assim como os alumnos (" outro..; rni,lilal'/':~ hra
sileiros em serviço no e,stal1e!ecimento, estão suhord ifl'1C!ns :1
acção disciplinar do r ornmn nduntc ela Escola.

CAPITULO X

DO ~IATEnrAL DE ENSINO F, DF,PE"'DEr-;Cr.'\~ DA E::::COLA

ArL 67. Para que o ensino fio.ssa Sf'!.' m!lIi,-:f.!"'il'l ("V'I o
neeessario desenvolvimento. haver-á na Escoln :

a) lima hihliothoca. com l iv ros, r~vi~la~, r('~l1brrH'nlo~

em vigor no Exercito (' outrns qlJ;l"~qUf'l' 1;"hli":J<~i"i.'-: !', irn
por-tnnoin militar;

b) salas d'arrnas:
c) salas para cOnff'I'f'lH'!:lS, f.":thn111O S n:l carta I:' nul.is ;
d) arma mr-nlo e d(~mai., !l1alf'rial hdli"o n(>~'{"';;'~1!'i')~ ao

ensino;
e) picadeiro coberto. picadeiro ao ~H' Iívr». pid:. :l" ()Il_

s! aculns e campo rir obstáculos:
f) cavullos ner essarios ~10 ensino p d rqnjta;~~~I).

§ 1.0 Cada curso dr nrmns podf'l'ádispor de um;' !~"!':.'In

bibliotheca especializada.
§ 2.° O commanrlnnte r!L.:; h'i 1Jn ir:í. li" r{r'pl'll:1cnck:.; d<1 F~

cola de mndn que R direccão de ensino !' os cursos fie armas,
assim como a administrncão e ~e~·IS nux il íu ro.. t iqucm com os
serviços de que são pncarrr>;~1.r1()i' (~onv('lIjf'nb\nl/'i1h instai
lados.

C:\PT'lTLO XI

ArL 68. O commundantc da Escola e os off'iciues ,:;UfF~
r iores d .. adm inistraoão sorão nomeados por der-reto ; (IS de
mais off'iciaes pelo r.1ini:-;tro da Guerra, fodos por Pl'o}V)'!a (lo
Chefe do ES[;'Hlo-~laior do E:-:l'ecit o.

ArL 69. Para os assumptos b, c c li do n . I do item
to do art. 13, não have rú nomcacões ri(' instrudnt'f':~pspe,

ciaes. O cornmandnnte de:. E.;c:»\ DO:' :ntr}rmeclio do E. rIr ...m.
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providenciará sobre a designação de cff'íciaes e ínstructores
ou professores de outras Escolas (ou especialistas) para taes
cursos.

O instructor de transmissões da E. Arm . será um dos
ínstructores do Curso Especial de Transmissões.

Art. 70. Nos cursos de Sargentos:

Um dos medicos da uniidnde-escola será encarregado da
instruccão sobre Hygiene, Soccorros Médicos de Urgencia e
Noções de Physiologia e biometria;

Um dos officiaes do adm Inistrnção da Unidade-Escola,
terá a seu cargo a ínstrucção de Escripturação Militar.

CAPITULO XII

DISPOSIÇÕES GEnAES

Art. 71. Os alumnos desligudos por qualquer motivo qUI~

não seja conclusão de curso, alteração de saudc comprovada
perante junta medica militar, ou ordem do Ministro ela Guerra
Justificada por exigencias inadiaveis de serviço, indemni
zarão os cofres publicos das despesas pecuniai-ins nccasiona
das pela matricula (transporte, ajudas de custo, diar ias, etc.).

Art . 72. Aos oificiues ria ndminisf.rucã«, o Govt.rno,
sempre que possível, proporcionará rcsídcnciu nus lJ1'(lxim
durles do estabelecimento.

Art. 73. Os sargentos approvados no Curso B ficarão
habilitados ao accesso até o posto de sub-tenente c receberão
o certi ficado de npl.idâo para o cornmando de pelotão "ou
secção.

ArL. 74. Os of'Iicíaes ínstructorcs dos Cursos de Sar
gentos concorrerão ás substituições temnor.u-ias decorrentes
ele cargos vagos nas Unidades-Escolas, sómen te em C<l.'305 de
incnmpul.ihil j dado hi crarch ica ,

CAPITULO XIII

DISPOSIÇÕES TP..\;'\SITOHL\S

Art. 75. Para 11 matricula no anno de 1!)3G c 1Çl17
ficam, somente os capitães, dispensados do exame de adrnis
são constante do § 20 do art. 1~.

Art. 76. Ernquanto fôr elevado em cada arma o nu
mero de capitães sem o curso de aperfeiçoamento, a juizo
do Chef'e do E. 1\1. E., a mntr icula oheder crá ao seguinte
cri! er ío :

50 % das vagas serão destinadas aos canitães collocados
no terço mais antigo do quadro e o restante aos que' occupa m
o tcrco mais moderno, por ordem de antiguidade:

Se o numero de capitães a matricular, no f('rl~o mui"
antigo, fôr inferior ao de vagas correspondente, o excesso
revertera em favor dos collocados no segundo terço;

~e. ao contrario. fôr superior, os do terço mais antigo
t"l';l'l pl'['f(,!,I':lcia sobro 03 mais moderno>.
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Art. 77. No corrente armo o Curso de Aperfeiçoamento
para Majores funccíonará na E. Arm. a partir de 1 de
julho.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1936. - General João
Gomes.

ANNEXO

Annexo ao projecto de regulamento para a Escola das Armas

I

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE PRIMEIROS TENENTES E CA
PITÃES

(Curso A)

Coefficientes das disciplinas:

A - Infantaria e Cavallaria:

Emprego tactico da arma . . .....................• 5
Armamento, material e tiro e pratica de motores a ex-

plosão . . • ........•......•..•.......•..•...... t
'I'opographía . . . 3
Organização do Terreno e Serviço em Campanha (de-

struições para a Cavallaria) . . 3
(Para a Cavallaria) .. . . . . . . . . 2

Observação e informações . . . . '. . . . . . . . . . 2
Methodos e organização da ínstrucção . 1

B - Artilharia:
Emprego tactico da arma . . 3
Organização do material c motores . 1
Technica e execução do tiro 5
Topographia applicada . . , 3
Serviço em Campanha e Organização do Terreno . 2
Mothodo e organização da ínstruccão .......••.......

C - Engenharia:

Emprego tactico e ServIço em Call1panha . • • w • • • • • • ~

T~pogra:phia . . .......................• . . . . . . . . . . 3
Organização do Terreno, Minas e Destruições ...•.... . b
Pontes . . . . '.' . '5
Estradas e pistas . . . 4
Sciencias applicadas . . . . . . . . 3
Instrucção dos meios motorizados . t
Methodú e Organização da Instrucçâo . . 1

D - Instrucção commiim a todas as arma.".

Tactlcn elementar . . .
'I'rnnsmissões . . .......•..........................

(Para a Engenharia) .
Leis de 1936 - V01. I 11

2
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Ettufta~ão-:
Cavalla,ria . . . . li • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 5
Artilharia '. o • o o •• o o ••••••••••••••••• o • • • • • • • • •• • • 2·
Infantaria e Engenharia • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1.

II

CURSO DE SARGENTOS

(Curso B)

Slio as seguintes as disciplinas dos Cursos, com os re ..
snoctívos agrupamentos e coeffieientes:

A - Intontoria.

1- Grupo:

Combate e Serviço em Campanha . • •. o. • • • • • • • • • • • • 3
Organfzaçâo do Terreno . . .. o ••••.• o • o •••••• o o •• o •• o 2
Topographia elementar e sua applicação ás missões do

sargento em campanha . o o •••••••••••••••• o • o • • 2
Observação • . •.••.•. o •••• o • o •••• o o •• " o • o o •• o •• o o o 2
Maneabilidade . • • . ..•... o • o o o o o o o • o • o • o o ••••• o o • • 2

2° Grupo:

Armamento, material e tiro o o o o o o o • o • o o o •• o •••••• o 3
Tra~;;missõies o • /. • o o o •••• o •• o o o • o o • o o o • o o ••• o • o o o 2
Pratica de motores de explosão o • • o o o • o o • o • o • o •• o 1
Pruíeccão contra os gazes de combate . o O" o o • o o • o o • t

3" Grupo:

Instrucção phvsica e Ordem Unida • o o ••• o • o o • o • o o •• o 2
Hygiene o soccorros médicos de urgencia. Noções de phy-

siologin o biometria . o o. o o • o o •• o • • • • • • • • • • f
Inslrueção moral, civícn e geral • o • o. o o • o o • o o •• o o o o 2'

4° Grupo:

Es~r~pturação militar. • • • ..••• o-o ••• o •••••• o •• o • • 2

B - Caualloria :

1° Grupo:
Combate e SerYiço em Campanha • • ..•.. o • o •••••• o •

Organizaç-ão do terrena e Destruíeões o • o •• o • o • o o •••

'I'opogrnphla elementar e suas applicações ás missões
do sargento em campanha o • • o •••••••• o •••••••

Observação o o ••••••••••••• o •• o o o • o o • o •••• o •••• , ••

Ordem unida e maneahilidade o • o o o o ••••••• o • o ••••

2° Grupo:
Armamento, material e tiro o • • o ••• o o •••• o o • o • o o •

Transmissões . . . o •••••• o o • o o o o •• o ••••••• o •••••• o

Pratica de motores de explosão o • • o ••••••••••• o o o o •

Pro: cccão contra gazes de combate .• o o • o o • o •• ;_ • o ••••

2
1

3'
2
1
i
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3° Grupo:

Educação Physiea - Noções de PhY5iologia e Biometria. 2
Hygiene e soccorros de urgencia . . •.............•... f
Instrucção moral, cívíca e geral 2

4° Grupo:

Escrlpturação Militar • • •••• • • • . • . • . . . . . . . . . . . . . . . 2

5° Grupo:

Instrucção Equcstre - Atrelagem e conducçãn de via-
turas . . . .....•...•.................. 3

C - Artilharia

.......

1" Grupo:

Combate e Ser-viço em Campanha . • ••..............
Noções sobre a technica de tiro • . •..................
Topographia . • •...•....•.••••.............•.......
Observação • • •••..•••••••••••......••...........
Organização do Terreno • • ••••.•••••...............

2° Grupo:

Material de artilharia • • ..•..•••••..••............••
Transmissões . . • • ..•..•....•....................
Armamento portátil, metralhadora pesada e tiro .
Pra tica de motores de explosão . . •.................
Protecção contra os gazes de combate . • .

3° Grupo:

Educação physica e noções de physiologia e biome-
tria . . • . .•.............•...................

Ordem unida . • ................•............ o,, •••••

Instrucção moral e cívica e geral • . .
Hyg icnc e soccorros médicos de urgencia .

4° Grupo:

Esor ipl.uração Militar .

5° Grupo:

Instrucção equestre (equitação e conductorest

3
2
2
2
1

f
2

1
1

2
1
2
1

2

2

D - Ençenharia,

1° Grupo:

Organização do Terreno • • • • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • 3
Destruições e minas . . :J
Pontes de equipagem e de círoumstancta . . 3

2° Grupo:

Emprego das Companhias de Engenharia e Serviço em
Campanha. . • 2

Topographia . . . • ...•••..•....................... 2
Estrudas e pistas • • • . ••............ o • • • • • • • • • • • • • 2
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3° Grupo:
Educação physíca e noções de physiologla e biometria. 2
Ordem unida o maneabllldade . • •.•..•........•.•• %
Instrucção moral e civica e geral . • ..............•. 2
Armamento e tiro. . . ...•..•.....•.......••.•...••• 1
Hygiene e soccorros medicas e de urgencia. ........•• 1
Protecçãn contra os gazes de combate . ......••..•• f

4° Grupo:
Escrlpturação Militar. .......•...............• • . . • • • 2

5° Grupo:
Instrucçâo equestre (equitação e conducção de viaturas). 2

6° Grupo:
Transmissões . . ...........•.......••............. • 3
Noções praticas sobre motores a explosão c machinas de

ar comprimido . • 2
Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1936. - João Gomes

Ribeiro Filho.

DEcnETü N. 641 - DE 13 DE FEVEREInO DE 1D36

Denomina de "engenheiro industrial e de armamento" o curso
de armamento da Escola T'echnica do Exercito

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
considerando que: - o título conferido aos que concluem o
curso de armamento pela Escola Technica do Exercito não
traduz a Sua finalidade; - já está prevista a denominação
de - engenheiro industrial e de armamento - na regulamen
tação que se processa em obediencia á orientação e espirito
da lei do ensino militar;

Decreta, no uso da attribuição que lhe confere a Consti
tuição e ao disposto na lei do Ensino Militar:

Artigo unico. Fica modificado o Regulamento da Escola
Technica do Exercito na parte referente ao curso de arma
mento, que se denominará de "engenheiro industrial e de ar.
mamento"; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1D36, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.'

João Gomes Ribeiro Filh,o.
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DECRETO N. 642 - DE 1<4 DE FEVFREIRO DE 19,36

165

}legulamenta os dispositivos da lei n. 15·8, de 30 de dezembro
de 1935

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da
Constituição Federal, decreta:

Art. f. o Os funccionarios publicas que substituirem in
terinamente os licenciados, perceberão, além dos seus venci
mentos o que perderem os substituidos.

§ f. o Em hypothese alguma o vencimento do substituto
poderá exceder o do substituido.

§ 2. 0 Nos casos de substituição eventual ou decorrente
de férias, em que o titular do cargo nada perca dos seus ven
cimentos, nenhuma differença caberá ao substituto.

Art. 2. o Os funccionarios que substituirem interina
mente os que estiverem em commissão, em serviço obriga
torio por lei e os licenciados, nos termos do decreto n. 42, de
15 de abril de 1935, perceberão osvencímentos do seu cargo e
a gratificação ou quotas ou percentagens do substituído, pela
verba "Eventuaes" do orçamento do respectivo ministerio;
não podendo o substituto receber mais do que o substituido.

Art. 3. o Reputar-se-á unicamente substituição, para o
effeito dos artigos precedentes, o exercício interino dos 10
gares de chefia ou dírecção, que invistam o substituto de
funcções diversas das inherentes ao seu proprio cargo, em
virtude de leis e regulamentos.

Art. 4 .o As pessoas estranhas que servirem em cargo
vago, interinamente, perceberão os vencimentos íntegraes
desse cargo.

§ f. o As substituições de que trata este artigo só poderão
ter logar quando absolutamente necessarias e provada a im
possibilidade da designação de funccionario publico, e após
autorização expressa do Presidente da Republica.

§ 2. o Considera-se cargo vago aquelle ainda não provido
regularmente ou cujo titular delle esteja afastado definitiva
mente.

Art. 5. o Todas as substituições, excepto as que se derem
automaticamente, por forca de dispositivo regulamentar, de
pendem de decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 6. o O funccionario publico commissionado não po
derá afastar-se do cargo, com as vantagens que lhe são attri
buídas pelo exercicio da commtssão, salvo no goso de férias
regulamentares ou por conveniencia do serviço publico, a
Juizo do ministro respectivo e por prazo não excedente de
ao 4ias; nesta ultima hypothese o substituto perceberá {if'f

v9~t'l.gens da commissão pela verba "Eventuaes".
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Paragrapho unicc. Excedido o prazo a que Se refere o
presente artigo, o substituído perderá as vantagens inheren
tes á commissão, que serão pagas ao substituto pela verba
proprta,

Art. 7. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, i 4 de fevereiro de 1936, i 15° da Indepen

denota e 48° da Itepublica ,

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

Vicente Ráo.
Marques dos Reis.

José Carlos de Macedo Soares.

João Gomes Ribeiro. Filho.
Aristides Guilhem,

Odilon Braga.

Gustavo Ccpanemae

.4.qamernnon Magalhães.

DEcnETO N. 643 - DE H DE FEVEREIHO DE 19~(j

Manda executor o rcçulamenio expedido com o decreto H. 591,
de 15 Janeiro de 1936

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da utt rihuição que lhe confere o art. 56, n. 1, da
Constituícão e tendo em vista a autorização constante do § 2"
do art. 6° da lei n. 159, de 30 de dezembro de 1935, resolve
mandar executar o regulamento expedido com o decreto nu
mero 591, de 15 de .ianeiro de 1936, com as rnodif'icaçõos
constantes deste decreto.

Art. 1. ° A arrecadação da taxa de pr-evidoncin socia l des
tinada ao Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Commer
cíarios, será effectuada de accordo com o regulamento appro...
vado pelo decreto n. 591, de 15 de janeiro de 1936, com as
modificações ora estabelecidas.

ArL 2. o Além do combustível e do trig-o, f'icarn oxr.lu.i
das da cohrança da taxa de previdencia social, as mercadorias
para as quaes a tarifa das alfandegas, mandada executar pelo
decreto n . 2L 313, de 5 de junho de 1934, não est ípulou taxa
a cobrar: nqucllus que forem despachadas com is('n<~ã() rir' di
reitos de importnção para consumo e demais taxas uduunclrns,
previstas no art. 12 do decreto TI. 24.023, de 21 de março de
f934; as .especif'icadas no Tratado de Commercio celebrado
entre o Brasil e os Estados Unidos da Amer íca. nssignado em
Washington a 2 de fevereiro de 1935 e approvado pelo decreto
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legislativo n. 4, de 18 de novembro do mesmo anno; as decor
rentes de eontractos com o Governo Federal, nos quaes esteja
expressa a isenção dos direitos de importação e demais taxas
aduaneiras e as que tenham obtido ídentlea Isenção em vir
tude de concessões especiaes.

ArL. 3. ° Nos despachos de encornmendas postaes inter
nacionaes, para as quaes não exista factura consular, nem
valor declarado nos documentos de fiscalização aduaneira; nas
apprehensões realizadas nas repartições postaes: nas mercado
darias de commercio encontradas entre a bagagem dos passa
geiros, para as quaes não houver sido extrahida a competente
Í1~tura consular; naquollas que, na fórma do disposto no ar
tigo 4° do decreto n. 22.717, de 16 de maio de 1934, não é exi
givel a factura consular e nas encommendas aéreas, desacom
panhadas desse documento, a taxa de previdencia social será
calculada e cobrada sobre os direitos que forem arrecadados.

Art. 4.° Nas mercadorias cahidas em commísso OU ap
prehcndidas como contrabando e vendidas em leilão nas alfan
degas, a taxa de previdencía será cobrada sobre o preço da ar
rematação.

Art. 5.° Não será permittido o abandono de que trata o ar
tigo 255 da Nova Consolidação das Leis das Alf'andegus e Mesas
de Rendas, sem 'que o requerente tenha pago a taxa de previden
cía prevista neste regulamento, sendo na hypothese de abandono
tacito cobrada a referida taxa Ido consignatario ou dono da mer
cadoria.

Art. 6.° A base de cambio para a arrecadação da taxa de..
previdenqia será a da média cambial fornecida pela Junta de
Corretores para a cobrança dos direitos de importação ad
»alorem .

Art. 7.° O presente decreto entrará em vigor no dia 17
de fevereiro corrente e será transmittido por telegramma ás
repartições arrecadadoras do Paiz.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1936, 115° da Indcpen
dencia e 48D da Republlca ,

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souzn cseá.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO N. 614 - DE H DE FEVEREInO DE 193G

Approva o projecto fi orçamento relativos á construcçõo de
um predio pera uma estação, no km. 122 da linha de
Barra, Estritda de FC1'ro Sul de Mina.,'; da ll(Jde Mineira
de Viação. J

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, atlendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação,



f68 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

arrendada ao Estado de Minas Geraes, e de accordo com os
pareceres prestados, decreta:

Art. 1.0 Ficam approvados o projecto e orçamento que
com este baixam, rubricados pelo director .gcra! .de Expedi
ente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras
Publicas, relativos á construcção daum predio para 'Uma es
tação, que se denominará "Silviano Brandão", 110 km. 122 da
linha de Barra, Estrada de Ferro Sul de Minas, da Rêde Mi
neira de Viação.

§ 1.0 As despesas que. forem realmente effcctuadas c apu
radas em r-egular tomada de contas, até o maximo do orça
mento ora approvado, na írnportancia total de 34 :912$474
(trinta e quatro contos novecentos e doze mil quatrocentos
e setenta e quatro réis), já attendídas as roctificações nelle
feitas pela Inspcctor ia Federal das Estradas, serão inscríptas
na conta do "fundo de melhoramentos", de conformidade com
o disposto na clausula lI, alinea g e na clausula IV do termo
decorrente do decreto n. 18.699, de 12 de abril de 1929, que
modificou o contracto de arrendamento da referid.a Rêde, au
torizado pelo decreto n. 15.406, de 22 de março de 1922.

§ 2.° Para a conclusão dos trabalhos fica fixado o prazo
de cinco mezes, a contar da data em que a Itôdc for notifi
cada deste decreto.

Art • 2.° Em consequencin da approvação a que se refere
o art. 1°, fica sem ef'Ieito o decreto n. 23.944, de 2 de março
de 1934, Da parte em que approvou o projecto e orçamento
para a eonstrucção de um posto telegraphico no kilometro
121 -1- 790 da linha de Barra (artigo unico, alínea c) entre
as estações de Carvalhos e Livramento, o qual não foi con
struido.

Art. 3.° E' acceita a doação que á Rêde Mineira de Via
Cão fizeram José Gomes de Oliveira e sua mulher, de uma
faixa de terras com 2. 598m,2,OO (dous mil e quinhentos e
noventa e oito metros quadrados), nos termos da escriptura
publica datada de 29 de janeiro de 1935 e 'lavrvada no livro
de notas TI. 36, do 2° tabelllonato da cidade de Ayuruóca co
marca de Ayururlcn. Estado de Minas Gcrues, coníorme 2°
traslado que ora baixa, devidamente rubricado, acompanhado
da planta, em duas. vias, da referida faixa de terras, a qual
é necessaria á construcção do predio para a estação de que
trata o art. 1° deste decreto.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1936, 115° da tnde
pendencia e 48° da Republica.

GETULIO V ARCAS.

},farques dos Reis.
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DECRE,TO N. 645 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1936

t69

~pprova os proiectos e orçamentos para a construcção de
uma ponte de atracação e de dois armazens no p'o1·to de
Ilhéos .

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia Industrial de Ilhéos,
cesslonarla da construccão, uso e goso das obras de melhora
mentes do porto de Ilhéos, e de accôrdo com os pareceres
prestados, decreta:

Artigo uníco . Ficam approvados os projectos e orça
mentos que com este baixam, rubricado." pelo director geral
de Expediente da Secretaria de Estado do Minister-io da Viação
e Obras Publicas, para a construcção de uma ponte de atra
ração, em concreto armado, e de dois armazens, no porto de
Ilhéos, de que é cessionaria a Companhia requerente, em vir
tude do contracto celebrado nos termos do decreto n. 166, de
t5 de maio de 1935.

Paragrapho unico. As despesas que forem realmente
effectuadas e apuradas em regular tomada de contas, até o
maximo dos orçamentos ora approvados, nas importancias
totaes de 488: 450$000 (quatrocentos e oitenta e oito contos
quatrocentos e cincoenta mil réis) quanto á ponte, e réis
986 :282$000 (novecentos e oitenta e seis contos duzentos e
oitenta e dois mil réis) quanto aos dois armazens, serão le
vadas á conta de capital do porto, como determina a clau
sula IX do citado contracto.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1936, 115 0 da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO YARGAS.

Marques (/os Reis.

DEcnETO N. 646 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1936

ApprOVfl os proiectos e orçamentos das obros que constituirão
parte do proaramma ouatriennal (t935-1938), a ser exe
enfado na Itéde de Viação Paraná-Santa Catliarina

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que propoz a Superintendencia da Rêde de Via
Cão Paraná-Santa Catharinn, e de accordo com os pareceres
prestados, decreta:

Art. 1. o Ficam approvados os pro.iectos e orçamentos nas
importancias em seguida discriminadas, os quaes a este acom
panham, rubricados pelo director geral de Expediente da Se-
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cretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Publicas,
das obras abaixo desoríptas, na Rêde de Viação Paraná-Santa
Catharina :

a) Lnstramcnto, com pedra britada, das seguintes linhas e
ramaes :

Estrada de Ferro do Paraná.
Linha de Serrinha .
Ramal de Puranapanema .
Linha de S. Francisco a Por-

to União .
Linha de Itararé ao rio Uru-

guay ...............••

10.000 metros
10.000 metros
25 .000 metros

15.000 metros

40.000 metros

195:860$000
195:860$000
517:025$000

293:790$000

783:440$000

100.000 metros i. 985 :975$000

b) Augmento do armazém de mercadorias
da estação "Rio Capinzal ", situada na
linha de Itararé ao rio Uruguay .'....... 17: 15tÍ$376

Art. 2. o As referidas obras constituirão parte do progrum-.
ma quatricunal (1935-1938), que a Superintcndoncia da ci
tada Réde é obrigada a submet.ter á approvação do ministro de
Estacloda Viação e Obras Publicas em cumprimento ao dis
posto no art. 3° das "Instrucções" a que se reporta a portaria
n . 839, de 7 de dezembro de 1933, do mesmo minis teria, para
ser executado á conta do producto da arrecadação da taxa addi
cional fl!~ 10 % sobro as tarifas em vigor, naqunlln quatr icnnio,
devendo as respectivas despesas, limitadas ao máximo de cada
um dos orçamentos ora anprovados, já attcndidas as correcções
feitas no relativo á obra citada na alínea b, ser apuradas pela
Iórma determinada IlO art. 80 das alludidas "Instrucções",

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1936, 1150 da Indepen
dcncia e 48" da Republica.

GETULIO VARGAS.

1Jfú:rques dos Reis.

DECRETO N. 6107 - DE 1,1 DE FEVEREIRO DE 1936

Ap1Pl'Ova os projec,tos e orçamentos llaT'a a execução de di
»ersas obras na Rêde de Viação Eerrea Federal do Rio
Grande do Sul .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasfl,
altendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul,
e de accordo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados os projectos e orca
mentes nas ímportancias em seguida discriminadas, os quaes
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a este acompanham, rubricadas pelo director geral de Expe
diente da Secretaria de Estado do Mínisterio da Viação e
Obras Publicas, para a execução das obras abaixo descriptas,
na Rêde de Viação Ferrea Federal arrendada ao referido Es
tado:

a) reconstrucção total das alvenarias de ele
vação, e previsão de uma suoerstructura
metallica, nova, em subetituição á exis
tente no pontilhão do km. 140+107,8, da
linha de Santa Maria a Porto Alegre....... 26 :325$131

b) construcção de um deposito, como depen
dencia do almoxarifado, para armazenar
íní'lammaveis, no km. 3,00 da linha de Santa
Maria a Porto Alegre..................... 23 :72ô$627

c) construcção de um desvio morto, na estação
de Parobé, no km. 47 +G30 doramal de Rio
dos Sinos a Taquara...................... 14 :537$C{H

d) construcção de um armazém na estação de
Santa Tbereza, no km. 325+710 da linba de
Cacequy a Rio Grande '........ H:511~37il

c) construcção de um armazem na parada Ale-
gria, situada no km. 428+750 da linha de
Crrccquy a Rio Grande .•.••............... 15:~82$4G3

§ 1.0 As despesas que Iorem realmente efectuadas e
apuradas em regular tomada de contas, até o maximo de cada
um dos orçamentos ora approvados, já attcndidas as cnrre
cções feitas pela Inspectoria Federal dos Estradas nos refe
rentes ás obras descriptns nas alineas a c b, serão inscr rptas
na conta do "fundo de melhoramentos", de accordo com a
clausula I e o item 2° da clasula TI do termo decorrente do
decreto n. 18.551, de 31 de dezembro de 1928, que modificou
(I contracto de arrendamento autorizado Velo decreto nu
mero 15.438, de 10 de abril de 1922.

§ 2.° Para a conclusão de cada obra fica fixado o prazo
de tres (3) mezes, a contar da data em que a Rêde f'OI' no
tificada deste decreto.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 193ô; 115 0 da Inde
pondencía e 488 da Bepublica,

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 648 - DE f4 DE FEVEREIRO DE 1936

Approva os proJectos e orçamentos para a execução de diversas
obras na Itêde de Viação Perrea Federal do Rio Grande
do Sul

19:082$657

24:440$560,

I8:325$38~

122 :704$112
177:327$10'2

10:336$794

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul, e
de accordo com os pareceres prestados, decreta:

Arti~o unieo , Ficam approvados os projectos e orçamentos
nas importancias em seguida discriminadas. os quaes a este
acompanham, rubricados pelo director geral de Expediente da
Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Publicas,
para a execução das obras abaixo descríptas, na Rêde de Via
Cão Ferrea Federal do Rio Grande do Sul, arrendada ao refe
rldo Estado:
a) ampliação do edificio da estação deFachi-

nal, no km , 29 + 127 do ramal de Cruz
Alta a Giruá. . ........•.••...••.....

b) construcção de uma casa para moradia do
guarda-chaves da estacãn de Rio Pardo,
no km. 182 + 734 da linha de Santa
Maria a Porto Alegre ................•

c) reforço, montagem e pintura de super
structuras metallicas situadas nas posi-
ções kilometricas da linha de Santa Ma-
ria a Cacequy, mencionadas nos proje-
ctos, sendo:

16 a 7 :669$007 ...•..•• o o o •••••• o •

34 a 5 :215$'503.......•••..•••••.
2 a 5 :168$397 ........• o ••••••••

cI) construcção de um estabulo destinado a
pernoite de anímaes em transito, na es-
tação de Santa Maria, da linha de Santa
Maria. a Porto Alegre ....•.....•. o ••••

e) construção de quatro superstructuras me
tallícas, de 3m,80 de centro a centro de
apoios, nos kms. 313 + 481, 336 + 532,
337 + 480 e 348 + 150 da linha de Santa
Maria a Porto Alegre, a 2 :377$540. .. .• 9 :510$160

§ 1. ft As despesas que forem realmente effectuadas e apu-
radas em regular tomada de contas, até o maximo de cada um
dos orçamentos ora approvados, serão escripturadas na conta
de "fundo de melhoramentos", de conformidade com a clau
Bula I e o item 2° da clausula H do termo decorrente do de
creto n. 18.551, de 31 de dezembro de 1928, que modificou o
contracto de arrendamento autorizado pelo decreto n. 15.438,
de 10 de abril de 1922,' excepto as relativas ás obras de que
trata a alínea a, as quaes serão escripturadas na conta de cus
teio, á vista do disposto na clausula IH, n. lI, alínea c, e na
clausula X do referido contracto, não modificado, nessa parte,
pelo mencionado termo.
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§ 2. o Para a conclusão das obras descrlptas nas alíneas
a b d e e ficam fixados, respectivamente, os prazos de 2,
2' m~zes 4Ó e 30 dias, e para as descriptas na alinea c (16,
34 e 2 s~perstructuras), os de 6, 6 mezes e 40 dias.

Rio de Janeiro 14 de fevereiro de 1936, 1150 da Indepen..
dencía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 61.9 - ;H~ 14 DE FEVi:llEllW DE 1936

Approva o projecto de anipliaçiio do pateo «a estação de Va
lença, da Linha Auxüiar, do Estrada de Ferro Central do
Brasil, e desapropria o terreno e respectivas bemjeitorias,
necessarias á sua execução.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que propoz a Directoria da Estrada de Ferro
Central do Brasil, decreta:

Art. 1.0 Fica approvado o projecto que com este baixa,
rubricado pelo director geral de Expediente da Secretaria de
Estado do Ministerto da Viação e Obras Publicas, de ampliação
do pateo da estação de Valença, no Estado do Rio de Janeiro,
situada na Linha Auxiliar, da Estrada de Ferro Central do
Brasil.

Art. 2.° Em consequencia desta aprovação, e de aceórdo
com o art. 3.° n , 3 do regulamento de consolidação e modifi
cação do processo sobre as desapropriações por necessidade ou
utilidade publica, approvado pelo decreto n. 4.956, de 9 de
setembro de 1903; art. 590, § 2°, n . II do Codigo Civil, e artigo
1f3, n , 17 da Constituição Federal, ficam desapropriados, por
serem necessaríos á execução do citado projecto, o terreno e
respectivas bemfeitorias, representados na planta que tambem
baixa, em uma via, rubricada pela forma determinada no ar
tigo 1° deste decreto.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1936, 115" da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VAna,\s.

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 650 - DE 15 DE F'EVEREIRO DE 1936

Faz publica a ratificação da adhesão, pela Austria; á Conven
Çao para re(Jularrnentar;ão da pesca da, baleia, firmada e~
Genebra a 24 de setembro de 1931.

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a ratificação da adhesão, por parte da Anstria, á
Convenção para regulamentação da pesca da baleia, firmada
em Genebra a, 2'" de setembro de 1931, conforme communi
cação feita ao Ministerio das Relações Extcrinres pelo Se
crctur-iado geral da, Liga das Nações, por nota de 21 de janeiro
ultimo, cuja traducção official acompanha o presente de
creto.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 193G, 115 0 da Indepen
dencia e 480 da Repuhlica ,

GETULIo VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

LIGA DAS NAÇõES

Convenção para regulamentação da pesca da baleia

(Genebra, 24 do setembro de 1931)

Ratificação da ailhesõo da Austria

'I'enho a honra do levar ao conhecimento rIo Vossa Ex
cellencia que o Senhor Enviado Extrnordinnr io c Ministro
Plenípotenciario Representante permanente da Austria junto
á Sociedade das Nações, depositou no Secretariado, a, 2 de ja
neiro d'e 1936, o instrumento de ratificação. por parte de Sua
Excellencia o Presidente Federal da Austrta, da adhesão, pelo
mesmo paiz, á Convenção :para regulamentação da pesca da
baleia, firmada em Genebra a 24 de setembro de 1931.

Queira acccitar os protestos de minha alta consideração.

Pelo Secretario Geral. - O Conselheiro juridico do Se
crctariarlo, E. M. Mc lVood.
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DECRETO N. 651 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 1936

175

Suspnde o estado de sitio no Estado de San~a Catluiritui,
durante o dia 1 de maJrço do corrente anuo

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve suspender o estado de sitio no Estado de Santa
Catharína, durante o dia; i de; março do corrente anuo, afim
de serem alli realizadas eleições munícipacs: rcvogadns as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro do 193G, 115 0 da. Indo
pendencia e 48° da Republica,

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 652 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 193G

Suspende o estado de sitio nos municipios de Junqueiro, Bello
Monte, São Braz, Leopoldina e Piassabussú, no Estado de
Alagôas, durante o dia'! de março do corrente anno

o Presidente da Republica dos Estados Unidos {lo Ilrasil :

Ilosolvc suspender o estado de sitio nos muuicip ios de
Juuquci ro, Bcllo Monte, São Braz, Lcopnldi na e P)uS:-iabtl8.;;;ú,
no Estado de Alagúas, durante o dia 1 de março do ·)'orrcnle
anno, afim de serem alli real ízadas eleições municipaes: r e
vogn.das as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 193G, 115° da Inde
pendencia e 48" da Republica,

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.
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DEeRE:!,O N. 653 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 193(]

Abre, pelo Ministerio da Justiça, o credito extroordinario de
2.700 :000$000 para pagamento de despesas decorrentes
do movimento extremista.

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil,
na conformidade dodisposto na ultima parte do § iOdo ar
tigo 186 da Constituição, e tendo ouvido o Tribunal de Contas
na fórma do regulamento approvado pelo decreto n. 15.783,
de 8 de novembro de 1922, decreta:

Artigo unico. Fica aberto, pelo Ministcrio da Justiça,
ú credito extraordinario de 2.700 :000$000 (dous mil e se
tecentos )'ontos de réis) para attender ao pagamento de des
pesas com a repressão do movimento de caracter ~xtremista,

recem-verificado 00 paiz, sendo:

Para; a Policia Militar .
Para a Policia Civil .
Para o Dejartamento de Propaganda e Dif-

fusão Cultural, .

f.OüO:OOO$OOO
1.500:000$000

200:000$000

2.700:00.0$000

Rio de; Janeiro, 15 de fevereiro de 1936, 115° da Inde~

pendencia e 48° da Bepublica,

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 654 - DE 15 DE FEVEHEIRO DE 1936

Approva as Instrucções para a Carteira de Garantia de Em
préstimos da Caixa de Construcções de Casos para o pes
soai do Ministcrio da Guerra.

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil.
no uso da atír íbuição que lhe confere a Constituição, de
ereta:

Art. 1.° Ficam approvadas as Instrucções que com este
baixam, assígnadas pelo general de divisão João Gomes Ri
beiro Filho, Ministro de Estado da Guerra, destinadas á Car
teira de Garantia de Emprestirnos da Caixa de Construcções
de Casas para o pessoal do Minister ío da Guerra.
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Art. 2.° Revogam-se as dispOSiCÕC5 em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de Hl3G, 1150 da Indepen
dencia e 48° da Republlca ,

GETULIO VAnGAS •

João Gomes Ribeiro riu»,

CAIXA DE CONSTRUCÇõES DE CASAS DO MUHSTERIO
DA GUERRA

"Instrucções para a Carteira de Garantia de Emprestimos"

Art. 1.0 ~ crcada a Carteira dr. Garantia de Emprcsl.imos
com o fim de assegurar as-nporações de credito que os con
tr tbuíntes e mutunrtos da Caixa de Construcções de Casas
(Modalidades -B-) realizarem com esta Caixa.

Art. 2.° A garantiu consistirá em substituir a Carteira ao
mutuario fallecido nos pagamentos pelo mesmo devidos á
Caixa, do accôrdo com o estabelecido nestas instrucções c
desde que o óbito se ver i f'iquo dcpo is de decorrido o periodu
de carencia.

Paragrapho unico , O período de cnrencia a que se refere
este artigo será de tres annos a part ir da inscripçâo na Car
tcíra ,

ArL. 3.° A inscr-ipçâo na Carteira será fei [a logo após a
entrada do interessado para a Caixa de Construcções, salvo
se o candidato optar vela modalidade prevista no art . 18 do
Regulamento da Caixa, do que fará dcclarnção oscr ipta no acto
da inscripção ,

Art. ([.0 O valor inicial da inscril1(;i'ío na Carteira scrã
igual ú importnnr in de inseiipoiio para o cmprosl.imo na Caixa.

ArL. 5.° A inscripção na Carteira será feita medianle no
dido de accordo com O modelo n. 1 r. anós o apagamento do
uma taxa a titulo de Join, no valor dl' 30~;OOO (trinta mil
réis) .

Art. fi,o Não serão inscr iptos na CarLeirn mutilarias maio
res de GO unnos, sendo considerados para t odo.s os effcito.s
como de 21 annos, os menores desta idade.

§ L° No acto ela inscr ipcão sorú feita a prova de id::vJn
mediante cerf.idão de registro civil, ou documento cqu ivalcnto,
a criterio da Dirrctoria da Caixa.

§ 2,° Em pr inci p io não será exigida a inspcccão de saude
para admissão na Carteira; em casos cspccíaes, porém, tal exi
genciu poderá ser feita pela dircctoria, sem nrcjuizo do csí a
bclecido nestas inst.ruccõcs .

Art . 7.0 O uruzo de pagu mr-n Io das cont rihu isõf's na Cnr
feira rle Garantia compreenderá duns nhusr-s : a 1~. ;, nar! ir' ri 1

inscr ipção até a data da crms ignur ão a que -.s.~ J'dr't'(, o § 1"
elo art. 13 do Rcgula mcn!o da Caixa; a 2\ a cnnta r c11l,=sa ul
tima data at é o pngn mcnto da 15G" consignar:;w de nuo IrnL~,

o art. 0". tendo-se em vista o dispusto nu purugrn pho u n ico
deste artigo.

Leis de 1936 - Vol, I 12
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Paragrapho uni co . Ao iniciar-se a 2& phase, rar-se-á uma
revisão na inscripção de garantia para que dahi por deante tal
ínscrlpção so retira ao debito real do mutuario em relação á
Caixa.

Art. 8.° A ímportancla da contribuição na Carteira do G<i
rantia por conto de réis será feita de accortlo com a tabclla
annexa, ficando estabelecido que a idade será a que correspon
der ao anníversar-io mais proximo.

Art. 9.° O numero máximo de contribuições para a Car
teira til) Garantia não podcrú normalmente exceder nas dUU6
phases de 15G consignações, das quues 3G corrnspondcrão no
per-iodo de euroncia, mesmo quando por força das circumstun
cias, a inscripçâo na referida Carteira tiver lugar na 2" phasc.

ArL 10. As contribuições serão pagas mensal e antecipa
damcntc, mediante consignação em folha e, para esse effeito,
no acto da inscripção, o mutumio assignarú em duplicata, a
competente formula de consignação.

Paragrupho uníco , A primeira via da formula de que
trata este artigo, será remettida á unidade administrativa em
que servir o mutuario e a segunda ficará urchívada na Car-
teira. -

Art. 1L As contribuições relativas ás gnrantius dos em
prestimos aos aviadores el.n~erviço activo, serão calculadas
pelo triplo nas duas phascs ,

Art. 12. Em caso de fallecimento do mutuario durante o
periodo de carcncia, a cat-teiru rcsl.ituirri integralmente aos
seus legitimos herdeiros us premios recebidos, não assumíudo
responsabilidade alguma.

Art. 13. Se o obito do mutuario se ver i ficar durante a
primeira phase do per-íodo referido no art. 7", a Carteira ne
nhuma responsabilidade assumirá a não ser a de restituir aos
herdeiros do ínscrípto a importancia das consignações que
lhe forem pagas, desde que o mutuario Iullccido não tenha sido
contemplado nas distribuições',

Art. 14. Resalvado o caso previsto no artigo 12, se o íns
cripta fallecer depois do inicio da segunda phasc, assumirá a
Carteira as responsabilidades definidas no art . 17 destas iqs
trucções ,

Art. 15. Salvo o caso previsto no a1'1. 12, se o mutuario
fallecer depois de ter sido contemplado na dlstrIbuição, ha
vendo iniciado o pagamento previsto na tabella annexa, mas
antes de se utilizar do emprestimo, a Carteira assumirá as
mesmas responsabilidades estabelecidas no artigo anterior,
desde que os seus herdeiros se utilizem do emprestimo da
Caixa, na forma estabelecida pelo seu Regulamento, dentro do
prazo de 6 (seis) mezes a contar do obito. Caso não seja utí
lizado o emprcst.imo por qualquer ciroumstanciu, nenhuma
restituição pela Carteira será feit a a outrem.

Art. 16. Em todos os demais C[lSOS, em que o obito se ve
rifique, a Carteira não assumirá nenhuma responsabilidade a
não ser a de restituir aos herdeiros a ímportnncia das contri
buições pagas pelo mutuario fallecido.

Art. 17. Nos casos de fallecimento previsto nos urts , 14
e 15 a Carteira- assumirá uniformemente a rcsponsahilidude de
pagar á Caixa em quotas mensaes e a partir da data do obito, a
ímportancia correspondente a 11200 da garantia do empies
timo, proseguindo neste pagamento até a terminação do prazo
estabetecído para amortização do saldo devedor.
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Art. 18. Os recursos da Carteira serão depositados em
estabelecimentos de credito reconhecidamente Idoneos, po
dendo lambem ser applícados emtitulos de divida ou em fi
nanciamentos, a Juizo do Conselho de Administração da Caixa,

Paragrupho unico. As retiradas das quantias depositadas
serão fcitas por meio de cheques assignados pelo dircctor the
sourciro, visados pelo relator c autorizados pelo director
geral.

Art , 1g. A applicação dos recursos da Carteira não deverá
ser feito á taxa inforior a 6 % e os juros provenientes de SUl!
uppl icação serão escripturados em c/corrente especial, dando
se-lho segura inversão, de accordo com este artigo.

Art. 20. As despezas de pessoal e material com a Carteira
de Gurunl.ia inclusive a de sua installução, correrão V01' conta
dos elementos de sua receita geral.

Art. 21. A Cartcira de Garantia, além das reservas te
chuicas npuradus unnualrncntc, terá Lambem reserva de C011
í.ingcnciu, coustituida pelos lucros obtidos nas suas opcrnções,
até 10 % da primeira reserva.

Pragrupho uni co . As reservas technicas calculadas actu
r ialmeute comnrchenderão os valores dos riscos em curso e
os das liquidações dos muluarios Iullecidos, do conformidade
com estas instrucções ,

Art. 22. Apuradas as reservas tcchnieas e de contingen
cia lia forma prevista no artigo anterior, do excedente dos lu
crus da Carteira serão deduzidos:

70 % - para bonificação aos mutuarios da referida
Carteira, por occasião da terminação do pagamento dos pre
mias, segundo fôr resolvido pelo Conselho de Adm inisl ração ;

30 % - para a Caixa de Construcçõcs ,

ArL. 23. A direcção suneríor dos Trabalhos da Cadeira
caberá á direetoria da Caixa, que poderá ser assistida por um
consultor teehnico da sua confiança.

Art. 24. Os actuacs mutnarios no goso de emprcslimo e
'flS contemplados OLl não nas distribuições farão desde logo as
suas inseripções na Carteira de Garantia, de accôrdo com as
disnosiçõcs contidas nestas instruccõcs, ficando isentos os qU'J
já tiverem anresentadó taes garantias á dircctoria.

§ 1.0 Os actuaes mutuarios contemplados que dentro de 90
OÍiiS contados da data da anprovação das presentes .instru
cções não tiverem satisfeito o disposto neste artigo, serão con
siderados como tendo optado pela modalidade estabelecida no
art. 18 do Rcgulameul.o da Caixa e em conscqucnciu deverão
apresentar as apolices de seguro correspondentes.

§ 2.° Ao mutuurio que tiver optado pela modalidade esta
belecida no art. 18 do Itcgulamcnto da Caixa e que desejar,
mais tarde, inscrever-se na Carteira de Garantia, será facul
tado fazel-o mediante exame medico e sem prej LlÍZO do pe
riodo de carcncia,

Art. 25. O contribuinte que se retirar da Caixa de Con
strucções, por desistcncía, será automat.icnrncnto excluído da
Carteira de Garantia, não lhe cabendo r'est.itu içiio alguma.

Art. 26. O mutuario inseripto na Carteira receberá uma
caderneta onde seannotarão todas as suas alterações de credito
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em relação á Carteira, servindo essa caderneta como do
cumento equivalente ao previsto no § i o do art , i8 do Regula
mento dn Caixa.

ArL. 27. A Carteira de Garantia terá organização te ...
chnica com os registros Indispensáveis para apuração annual
das reservas technicas, observação da taxa de mortalidadce,
apuração da conta de lucros o perdas, além da collecta de ele
montas estatísticos e de outros ncccssarios ao conhecimento de
seu perfeito funccionamento.

Art. 28. As tabcllas de contribuições quo acompanham as
presentes inslruoções serão revistas de 5 em 5 annos ,

Art. 29. Nos casos omissos a direcLoria procederá de
nccordo com o espírito do Itcgulamcnto ela Caixa de Constru
cçõcs,

Arte 30. A dircctorlu da Caixa tomarú torlns as provlden
das complementares para assegurar o pleno funccionarnento
da Carteira, respeitando as normas geraes, constantes do Re
gulamento da Caixa, no que fór applicavel ,

Rio de Janeiro, 15 de Ioveruiro de 1936. - General João
Gomes.

rnsxno !I!E:-;SAL ron CO:-;TO DE nÉIS DE C.\PIT.\!.1 IDIPnEST.\DO

Idade Prcm!o Idade Premio

21 $.130 41 $G20
2.2 $4.10 42 $1650

23 $HO .\3 $670
24 $440 ·H $700
25 8150 15 $7'10
26 $~50 46 $780
27 $'JGO 47 $8~O

28 ~lGO 48 $870
29 $'170 49 $920
30 8~80 50 8980
31 $480 51 1$050
32 $H)O 52 1$120
33 8500 53 1$200
34 $510 54 1$290
35 $520 55 1$390
36 $530 56 1$190
37 $550 57 1$610
38 $560 58 1$730
39 $580 59 1$870
40 8600 60 2$020
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Pelo dírector thesoureiro
••....•.........••.•....•...•••.•• ~.....

MINISTERIQ DA GUERRA

CARTEIRA D5 GARANTiA

CAIXA DE CONSTRUCÇÚES DE CASAS

Rio •••• de •••••••••••••••••••• de 193••••

..........•....•.....................................................•.•

.-".::<
:=::.............
o.........
::::.........

-x-

MINISTcRI0 DA GUERRA

CARTEIRA DE GARANTIA

Rlo..; .de•••••.•••••••••• de 193..••
................................

CAIXA DE CONSTRUCÇOES DE CASAS

a titulo de JOIA.

c: N°........ Rs, ••• 30$000....
~... ••• ••• Rs ••• , 30$000 :::; R ebí d S

~~ ec~ 1 O r ..•....•..••........•.•...•....•.••.••••••.•.••.•••.•

Recebi do Sr,. . •. •••••••. •. . . •• ••••••• ;~~; •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• a importancia de Rs. 30$000,_a,

.......................................... ~~~~ ( trinta mil réis ), a titulo de JOIA na CARTEIRA DE GARANTIA.....

.' ... ... .............. ......... ........... :..:....::::.....
.··11....
f'. .
::::
::::

00..



MINISTERIO DA GUERRA
cAIXA DE CONSTRUCÇ03S DE CASAS

--x---
CARTE1RA DE GARANT1A

Pedido de Inscrlpção n••••••••••••

Mod. D. 1
~

00
t.:>

........................... ·························(No~ê·)······················ .

..........................................................
(Posto ou categoria ) ..........·.··.·.(Ai~~· Õ~·;e;~iç~ )...···..·..······..····

3°) - Que é casado em.•.•••.• nupcias com D•••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
4°) - QJa, aciuaímente, possuem ;-ii:lOS, sendo:

\a'- .
O) - ••••• " " ••• " " .
c) - " .

Inscrlpto nessa CAIXA 500 o n'l••••. "' .• ,. •••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
e residente à rua .•..•••...............•.•....•.......•.• , nO............ Tel....... •••••• deseja fazer a garantia de
emprestimo de Rs••••••••$.•.•••••...• e vem declarar o seguinte:
1() ) - Que está de accordo com todas as ínstrucções até agora publicadas, que regulamentam a ínscrlpção de garantia que

ora pretende fazer:
2() ) - Que, presentemente) o declarante conta a idade de .••••••. annos, conforme provam os documentos aqui juntos:

• 11 " ,

• 4 ,· ,· , ,. ,..................................... "., ,

com........ annos de idade.
lt ·....... » .. 'li

,. ·........ .. • ,.
.. ........ .. • »·........ ~ » ..

>'
~
DI

t:1o

g
~

a
~
~

50)

(}l)

.......................... , , 'I 'I' 'I 'I' "'I .

•• ~ ••••••••••••••••••••••••••••• 1 ••• , .

Río de Janeiro, •••. de .••••••••••••••••••• de 193••••
( Assígnatura ) .
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DEORETO N,. ô55 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 1936

i83

Abre um. credito supplenwlifaJ' de 170:150,$.000, á verba 44 do
orcamento do J.lfinist'f?l-1io das Itelaçtics Exteviores 1lU,ra o
e.1:~rcido de Hl35

o Presidente da Itepuhlica dos Estarlos Unidos do Brasil,
de conformidade com o 'Urtiga 10 da lei n , 163, de 2 de ,ia..
neiro de 1936, tendo ouvido o Minist.erio dos Negocias da Fa
zendn ,e consultado o Tribunal de Contas, nos 1('1'11108 dos ar
~igos 92 e 93 do Regulamento Geral de Contabil idade Publica.
approvndo 'Pelo decreto n. 15.783, dr 8 de [aur iro de Hl:2~,

decve!a :

Art. 10
_ Fica aberto á verba 1" do orçamento do Mi

nistcrio das Relações Exteriores, vara o cxerciclo de 1935, um
credito sunplementnr de cento e setenta contos cento e cin
coenta mil réis (170: 150$000), sendo clncoenta e oito contos
novecentos e cincoenta mil réis (58 :950$000j para a consi..
gnnção "Pessoal", sub-consignação n. 2, Sector Oéste, e cento
e onze contos e duzentos mil réis (111 :200$O(}(l) para. a con
3jgnação "Material", suh-consinnação n. 2, SoctOL' Oéste .

Ar-t; 2° - As despesas resultantes desta lei serão custcn
das nosIermos da lei n. 5, de 12 de novembro de 1934.

Rio de Junciro, 18 de fevereiro ele 1936, H!';" da Indepen
dencia e 48° da Itopublica ,

GETULIO VARGAS

José Carlos de Mw:cdo Soares

DECIlETO N. 6;íG - DE 1!) DE FEVEnmno DE t 936

Approva as alterações introtlu zidas nos cstatutcs da Pr1ldrm
cio. Capitatizaçõo Coninanlii« Nacional par« Favorecer a
Economia. pela assembléa aeral. extraordinaria de sr,1IS
accionisins rcal iziul« n. 16 de dezembro de 1935.

o Presidente da Itepubl ica dos Estados Unidos do Bras il,
atlendrndo ao que requereu a sociedade annnyma Prudoncin
Cnp il al izncãn Compauh in Nacional para Fnvorcccr a Eco
nomia, com ,s6clr nn c idadr- dr São Paulo. enpif.al do Esl.nrln
do mesmo nnmo, (' nu Inr izndn n f'u nccio nnr. pr lo r1,'cr0[n J111
III('I' o In. 38n. dr ::?:!. de on lulu'n 1101030. 011\ O!,01'flr.õrS de cn
nitnl izueão de or-onomtns. resolve nnprovnr as alterncõos in
tt-oduzidns nos respectivos estatutos pela nssernblén p.:rrnl
extruordinnr ín dos seus ncclonistas, realizada fi 1G de dezem-
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hro de H13ri, conlinuando a mesma companhia íntegrnlmen
te sujeita ás leis e regu lamentos vigentes ou que vierem a
vigurnr sobre o obiccto da sua autoríznçüu.

ltio de Janeiro, in de fevereiro UlJ lU3G, 11;:,n da Inde
pcndcncia c 'íHO da ltcpuhlicu ,

GETULIO VAnOA8 •

.•4.(JamC1Jl.llon MU(Jalhaes.

DECRETO N. G57 -- DE 10 DE FEYEI1ElHO DE 1936

Suspeiu!« o Esttulo de sitio no Estado do Rio Grande do Norte,
durante o dia 22 deste me;

o Presidente da Itepubllca dos Estudos Unidos do Brnsíl ,

Resolve suspender o Estudo de sitio, no Estado rlo Rio
Grunde do Norte, durante o dia 22 do corrnnl r. moz, afim do
ser promulgada a Constituição do mesmo K:ilau(I, 1'f'VOg:H]a5
as disposiç[ic~ em contrario.

Hin I1P .lnm-Irn, 19 dA fev('rcil'o de 193ti, l1S n dn Inrlepen
denciu f~~GU da lto publtca •

GETULIo V,\l1GAS.

Vicente Râo .

DEcnETO N. 658 - DE 20 DF: FEVEnEmo DE Hl36

Altera o Rcoulamel1(o da Escola de Est ado Maior

o Prr~Íflrnle rln Itcpubl ien dos Esl :1I1of; Unirlos elo Brnsi l.
no uso da alll'ilmir:üo que lhe C011 fere a ConsliLuil..'iío decreta :

Artigo unico . Ficam inl.rodnz idns no Ilcgulumento da
Escola de Estado Maior baixado com o decr-eto n , 24.539, de 3
de julho rle Hl34 e alterado pelo r1f' 11. nr>, d(' ? 1 dr março de
1935 as mo(lifir.nçõflR quo a C'Slfl ncnmpa nlunu. assign:lllas Iw\n
p;l'nrt'nl dI' divisão João Gomes RihpÍl'o Filho. m íu isl.r« de E:-;
tudo da Guerr-n ; revogadas as dispos icões em contrario.

Rio dr Jane iro, 20 de feyrl'f'iro de 193u, 11;)Q da Imlepen-
denciu c 48° da Itopublicn . -

GETl!f.1O VAllG,\S.

João Gomr:s Riheiro Filho.
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Art. 1.° O Regulamento da Escola de Estado Maior man
dado ndopl.ar por decreto n , 24. G39, de 3 de julho e alterado
pelo de n , 95 de 21 de I1HlI'(.'O de 1935, é modificado como em
8PgU ida se ostaheloec ,

~ 1.0 Os artigos, paragrnphos c itens, que se seguem, pas..
snrn n t01' n seguinte rcdacção : .

Primeira parte

Art. 5.° ............................................... -.
§ 1.° .

§ 2.° Os assurnptos de cultura geral, comprehentlem :

- questões de Direito Internae íonnl;
- questões de actualírlndc internacional que interessem

ao Dl'D.sil;
- questões economicas e sociaes:
- pratica do franccz c do hespanhol (obrigatorio);
- pratica do inglez e do allemão (facultativo).

§ 3.° .............................•.................••••
Art. 10. Curso de Estado-Maior:
1.0 _ Categoria A - O ensino dos officiaes desta cate

goria ,>:rrã ministrado da seguinte maneira:

Primeiro armo (anno prcnarutor io) - Revisão do estudo
da orgnníxnção, da technica e dá tnctica das armas durante
mn pot-iodo de 23 semanas, regulado pelas instrucçõcs cons
tantes rio Annexo n. 1.

Dactylogruphia . Equ iínção ,

Segundo auno : Revisão e complemento do estudo da tac
tica das armas no quadro da Divisão.

- 'radica geral (' f'unccionnmento dos estados maiores e
serviços no escalão Divisüo (D. I., D. C.) cU. Aerens ,

- Estudo das missões das U. Aéreas. Sua cooperação na
Divisão.

- Ucographia (' Hisloria niil ilares ,
- Cryptolechnia ,
- Frnncr-z e hospanhol .
- Excrcicios taeticos lia carta, cartn-rclõvo e no t01'1 P110,

relativos ao emprego combinado das armas; cxerciclos de Di
visão (D. I. e D. C.) visando o íunccionnmento dos estados
ma inrcs dessas grandes unidades.

- Vingrns para o f'Sllldo de f art ica das nrrnas (' de lar! ir"
gr-ra l .

-- Equilação.

Terceiro anno : 'I'act.icn geral e funceionumento dos esta
{los-maiores c serviços no escalão Exert-ito , Revisão dos e,~

turlns relativos ao escalão Divisão. Emprego das U. Aéreas ;.
seus serviços.

- Organização dos Exorc itos , Questões relativas ã mo
bilização militar e nacional.

- Geographia e Histor ia militares.
- Qustõe•.:; oconomícns, sociaes e (lo direito Inter-nacional,
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- Francez e hespanhol (obrigatorio).
- Inglez ou allemão (facultativo).
- Exercicios na carta, carta-relevo e no terreno, visando

o fnncrionamento dos estados-maiores, o estudo da tactíca ge
ral e o emprego dos Serviços no Exercito e nu Divisão.

- Viagens para o estudo das operações de Divisão, e de
Exercito no terreno. Viagens de estado-maior ás regiões de
fronteiras.

- Equitação e esgrima.

2.° .. ·· · .. · .. ··.· .....•..•.... ·.········.··· .•• i

Art 11. O anno escolar começará no primeiro dia util da
segunda quinzena de março o terminará em data que será
fixada pelo chefe do Estado Maior do Excrcil.o, de accordo
Com os programmas annunos, não dCV!'lHJo, em prinoipio, ul
trapassar o mez de dezembro, inclusive os trabalhos Iinnes do
curso.

Art. 14. O ensino dos assumptos essencialmente milita
res se professa por meio de:

- conferencias, destinadas a fornecer aos officiaes uma
documentação doutrinaria relativa aos conhecimentos de or
dem teclmica e' tact.ica quo interessem o offioial 1\0 estado
maior;

- trabalhos cscriptos em domicilio, destinados a provo
car o estudo objectivo, meditado e methodico dos problemas da
guerrn, e a desenvolver as faculdades de concepção do official
como chefe, nos differcntes escalões do commando;

- trabalhos escriptos na Escola, com tempo limitado,
destinudos a evidenciar o gráo de assimilação dos ensinamen
tos ministrados e a capacidade de trabalho dos officiaes;

- exercícios praticas de tactíca na carta e no terreno,
destinados, pr-incipalmenfe, a desenvolver o esp irito de ini
ciativa e de decisão dos officiaes; esses exeroicios cornnrchen
derão, succossivnmcnte, o estudo de problornns simples c f!rs
tocados das rlifl'l'Clltp'S sÍLlllll:ÕPS dn RlIf'I'I':l, o r-sl.udn d(\ lJ1'olllc
uuis cou! inuos, I',m quu as OP(II':\(~í;(IS ,st']'fio ('sllldadas spgtllldn a
srqlH1llcia nat urul dos fac! os, 1', finuhur-nl«, os cxr-rcicio« do
a11 plll acção;

- cxercicios pruticos de funccionamenl.o dos estados
maiores de Divisão e de Exercito, durun!» uma nlmsc do O[)/'
l':ll:íips, na carta ou 110 terr-eno:

- viagens para o estudo fie situações lacücas das armas:
- viagens de estado-maior ás regiões de 1'1'0111 eiras, para

o estudo de opcruçõcs de Divisão e de 1~xercito.

Al't. 18. Os ofIiciaes do curso de Estado Mnior executa-
rão durante o UllUO Icctivo :

a) trabalhos COlTl'I1tP'S;
b) trabalhos finues .

Os trobalh.os correntes comnrchcnrrem : í.rnbulhns csori
ptos executados na escola 0\1 orn domiciliu: l.ruhnlh os tact ícns
1'p:11 izadns no terreno: cxere ic íos praticas de 1'1 mecionamcnto
ele i'sta\los-maiol'('s; estngios nos corpos de Lropn, r-tc •

Os trabolhos [inncs são os ull.imos trabalhos csci-iptos rea
lizados na escola, no fim de cada anuo do curso.
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Art. t9. O julgamento dos trabalhos correntes é feito
pelos professores dos respectivos cursos e se expressa por:

- uma nota numorlca:

- uma apreciação escripta e synthetica, relativa á qua
lidade do trabalho julgado e nelle exarada, quando se tratar
de trabalho escripto.

§ 1. o As notas conferidas aos trabalhos escriptos executa
dos na Escola (tactica e Iinguas estrangeiras), são elementos
de formação das medias f'inaes dos cursos, que serão calcula
das na fôrma do art. 23.

§ 2. o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••:

§ 3. o As notas superiores a 5 (cinco) obtidas nos trahnlhos
de línguas estrangeiras serão computadas na formação das
medias firmes do curso.

ArL. 21. A execução dos trabalhos f'inaes obedece ás se
guintes normas:

a) O 20 anno do curso (categoria A) encerrur-so-á com um
trabalho final escripto, de tactíca na carta. Para esse traba
lho será organizado um thema de tactica geral, no escalão Di
visão, do qual resultem decisões e redacção de ordens.

Comprehenderá varias partes, de duração maxima de 3
horas cada uma, que poderão ser realizadas em dias conse
cutivos;

b) o 3° anno do curso (categoria A), encerrar-se-á com
nrn trabalho final escripto de tactica geral na carta, compre
hendcndo o estudo de uma operação no escalão Exercito (D.
1., D. C., U. Ao., Serviços) da qual resultem decisões o 1'0
dnccão de ordens.

Esse trabalho deverá comprehender varias partes o tet'Íl
a dl1l',H:i'íO off'ectiva minima do sete horas, de maneira a pôr á
prova, pr-lu durnefio () inf.ens irlarlo de rsfol'çns oxig ido, a capa
eid:tdl~ dI' í ruhn lhn di)'; llf'f'j('i:w:-i (('llllll(\(~jllll'III(l'; a~,;illlil:l(lo:-i

e l'psisLf'llCia ú fadiga ineulul ) .
Art. :!2. Os trabalhos oscr íptos f inaes são realizados com

a Pl'f'S('IlCH no commnndanto da Escola, do sub-director do en
sino r do dons representantes elo Estndo-Maior do Excrcil.o
(um p;('n(~]'al f' um of l'icinl suncrior}, nomourlos pelu chl'l'~~

d()~;,;e Estado-l\l<dol', os quaes os julgarão.
Os prof'cssorcs dos cursos de armas e do tacticn geral aUXI

liarão ú commissão acima l'rfcl'ic\a. preparando os thcmns e
tomando parte no julgamento.

AJ't. 23. A cada trabalho final escripto corrospondcrü
uma nota numerica que entrará na constituição da media, final
dos (,UI'SOS, a qual 8 calculada da maneira seguinte:

(1) media final do 2° anno : (~ a media ponderada, de duns
pnrcr-llns:

- n ruerlin simples das notas rios trnhalhos cse r iptus dp
tnctir a f' do línguas cstrnngnírns realizados na Escola (ar
ligo Hl), inclusive a da prova nnnunl de f'C(l1itu~fío;

- a nota media couf'er ídn no trabalho final l'scriptn mul
tiplicada pelo coefficiente 10;
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b) media final do 3° anno: é a med ia ponderada de duas
parcellas :

- a media simples das notas dos trabalhos escríptos de
tactíca e de linguas estrangeiras realizados na Escola (ar
tig-o 19), Inclusive a da prova annual de equitação;

- a nota media conferida ao trabalho final de tactíoa,
multiplicada pelo coeffieiente 20.

Paragrapho unico. Quando a nota media final do 2° anno
fOr inferior a 5, o official f! considerado "sem aproveitamento"
c, como tal, desligado da Escola. De igual modo se procederá
com o off iciul do 3" anno cuja nota media dos trabnlhos es
criptas correntes realizados na Escola (artigo 18), fOr infe
rior a 5, na data da 1 enlização do trabalho escrIpto final .

.ArL. 21. O julgnmenlo da pratica de equitação (~ feita me
diante uma prova unnual, realizada na presença do COIl1
mandante ou do sub-director do ensino da Escola, do profes
gOl' do Cl1I'SO de cuvallurta, do ínstructor e de um adjuncto de
arma montada.

O prograrnrna dessa prova é organizado pelo respoct.ivo
instructur e approvndo pelo eommnndauto da Escola.

Art. 30. São elementos subsidiarias para n formação do
conceito definitivo emittido pelo conunandante da Escola, na
fórma do art. 28, os resultados obtidos pelos oíf'ic incs :

- nos trabalhos rclntlvos ans cursos :
- nos estagias;
- dactylogruphia:
- eventualmente, em trabalhos cspoclaes relativos nos

nS3UInp{ os de cultura geral.

Art. 59. Para o exercício de sua funcc:üo de comman-
do, o commandnnto da Escola dispõe de:

a) um quadro de ínstrucção:
b) um quadro de administração;

1. O quadro de insl.rucção comprchcndn :

a) um sub-director do en~ino, coronel ou tenente-coronel:
b) um nrotcssor rlo fadica geral p p;.:;l.ndo-mniol', cor-onel

OH tcncntc-ccroncl, e () adjuuel.os, iun.iores 1111 rapitfip~;

c) um professor de tactica de íníuutur la, o í'Iicial supe
rior f' dous adjuntos, majores ou capitães;

d) um professor de tactica de cnvnllruin, of'Iic ial supe
rior, e dons udjnnctos, majores ou canítãcs:

e) um professor de tact.íca do m-tilhm-in, of'ficial supe
rior, c dons adjuntos, majores ou capitães;

f) um prnressor de tncticn aérea, off icin! superior, e deus
udjuucl.os, majores 0\1 capitães;

g) um professor de engenharia;
h) um professor do trunsm issõcs ;
i) um professor de Irnncez ;
,i) um professor de hespanhol ;
li) eventualmente, um professor r/f' ing]pz r um de alIe..

mãn;
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l) um certo numero de estagiarios, capitães, para os diffe
rentes cursos, a ser fixado nnnualmcntc pelo chefe do Estado
Maior do Exercito;

m) um instructor de equitação, capitão ou major de ca..
vullarta ;

n) um mestre d'armns:
o) officiaes ou civis que, por suas habilltações ospeciacs,

sejam indicados pelo chefe do Estado Maior do Exercito para
collabornreIll no ensino dos assumptos de cultura geral, con
stunto do plano de que trata o titulo II deste regulamento.

O sub-direclor do ensino, os professores, adjunctos c ('S
taginrios devem possu ir o curso de Estado Maior, obtido de
pois do anuo de 1920, ou de revisão, c pertencer aos quadros
(las armas correspondentes ao ensino que ministrarem, exce
pto o pr imeiro, e os prnf'essru-es, adjunctos (' eslugtar ios de
tactica geral e estado-maior, que podem pertencer a qualquer
arma.

O ínsíructor de equitação deve ter o curso cspce ial do
equitação da Escola de Cavallru-ia ,

2 , ................•••
Artigo 82. . ..........................................•
8. O anno de 1930, para os officiaes matriculados nos 2" A

3° annos do curso de Estado-Maior é de transição no qU'J so
rcfern ú passagem elos jirogrurnmas de ensino anteriores p~r:t

o nctnal . Os jn-ogrnurmas rt-lut.ivos a l~~;~)t's dois unuos do curso
serão orgunizudos da munciru seguinte:

- para o 2" anno : completar, no inicio do curso, os
estudos de taoticu elas armas c passar depois ao estudo LIa ta
dica geral 110 escalão Divisão;

- para o 30 unno : estudar, no inicio do curso, a taclir a
geral no escalão Divisão c passar depois ao estudo do Exer
cito.

Artigo 80. 0.., nctunes inspectorcs de nlumnos continua
rão no 1k,';f'IllIH'nhn de suas f'uncçõrs . As vugns que liCeOl'l'f'
rem serão lH'ecllehidas de prclnrcnciu pur Iuncc iunnr ios uddi
dos, da mesma catcgoria .

Os m-írncíros c segundos officiaos ..................•.••••

ANNEXO N. i

Prcscripções rcíntiocsoos cstaatos

O emprego do tempo rluraulo o lo anno do curso rJ~ cslri
do-maior (categoria A) comprehcnderá dois pcriorlos :

f'> - um per-íodo de 14 semanas - estagio na Escola, para
revisão do estudo de tactica das armas (pequenas unirlnríes)
como p reparaçâo para os e~lagio~ nas armas;

2" - um per iodo de 23 semanas - cslugio em cana urna
das armas de in tanuu-íu, euvall.u-ín. a rLí lhar!u av iucüo c Curso
Espcciul de 'I'ransm íssõcs, nas scgu inír-s L'olJ~1ir;õcs":

(j semanas na infantaria;
- ·í semanas nu cnvull.uía:
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5 semanas na artilharia;
6 semanas na aviação:
2 semanas nas transmissões.

Os estagias nas armas serão feitos nas un idades-esca
las, o de Aviação, na Escola de Avinçiio Militar c o de 'I'ran
sniissõcs no Curso Especial de Transmissões. As condições
pormenorizadas de execução dos estugius, serão determinadas
JJeJo chefe do Estado-Maior do Exol'cito, Vai' jiroposía do
cummnndanto da Escola de J1~stado-Maior.

A data precisa de inicio e fim de cada csl.agin será fixada
annuulmente no programma de estagias.

Durante os estagias dp Infantaria, Cavnllariu e Artilharia,
os {ll'of(lssol'('S das aulns dn Iuct iru dn~;~as armas ucunmn nha
rITo os trubnlhos dos ulumnos e propurfio êlS incdidus que jul
garem convenientes para ma ior clficicnciu do eslngio .

Esses trabalhos serão orientados, conuucní.ulos o comple
tados em reuniões realizadas, em prIncipio, no fim de cada
scuiann. Ficarão, portanto, os instructorcs nu! orizados a assis
tir os diversos exercicíos executados velas unidades nas quacs
existem aluinnos em estagio.

Para cada official será organizada uma "Caderneta de
Estagio ", destinada ao registro:

das obrigações do olficiul durante lIS csl.agios nas
urinas:

dos trabalhos realizados velo officinl durante os esta
gios (com o visto dos comrnanduntcs de curpos) :

das observações pcssoucs do of'Jicial, relativas aos cs
íngius ;

- do julgamento synthetlcu dos prulnssorr-s ((llO di r ig i
rum os oslngios, rclativumou lo uns rcsulludus npresculndos
pl'!u o íIieinl ;

- das o!lsel'Val;ões dos conunanrlnntes das unidades c es
colas em quo os of'Iicíues tenham estagiado, rclnt.ivas aos 11'(1

hnlhos realmente cff'cctundos c ao intct'csso iuunif'cstudo pelos
mesmos ofl'iciacs durante o seu estagio.

Segunda varte

At'L L" As IJl'espntes instrucções rcuncin (' com plotam as
diversas disposições que regulam a mntriculn na Escola de
Estado-Muior e entram em vigor Vara as mntriculas a partir
de 1937, inclusivo.

Art. 11. . .
§ 1.° .

e) prática de conducção de auíomovois, cocfficientc 1.

§ 2." Sfío supprimitlos os artigos ou incisos nhaixo :

Primeira parte

Atl.ign !l .
- , e prática do conducção de nu lomovcis.
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Artigo 26. A' prova prática de dírecção de automoveis
correspondc apenas a um dos conceitos: "apto" ou "inapto"
(ver artigo 30) •

Artigo 46 ••.••...••...•...••..•.......•••.••.•••.•••.•

SO, automovcis, providos de duplo comrnnndo, para a in
slrucção .

§ 3.° E' introduzido em scgu ida ao artigo 81 da in parte,
o seguinte artigo:

Artigo. Picam dlspunsados da práí ir-n de courlucção de
au tomovcis os al umnos mutrículudos na Escola li lé 1!J3u, in
clusivo.

Ai-Ligo 2.° O Min istnrio da Guer-ra fará repuhl icar o 11«'
gulumcnlo com as a1Lül'(u;ÕCS do presente docroto ,

Art. 3. ° Itevogam-so as disposições em conlrru-io ,

IUo de Janeiro, 20 de fevereiro de H)36 (

DECHE'l'Ü N. 658-A - DE 21 DE FEVEllEIrlO DE 1D:W

Declura encerrada a conta de capital da Companhia Docas de
Santos, reaberta por força do decreto n. 18.284, de 16 de
junho de H128, e autoriza a abertura da primeira contc~ de
capital addicional da mesma eompomtiia, de accordo coni
o art. 9°, do decreto n. 2.J. 599, de fi de junho de 193í

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
nttcndcndo ao que requereu a Companhia Docas de Santos e de
accordo com as informações, decreta:

Arl. 1. ° Ftca encerr-ada, a partir de 16 de junho de jfl:H>,
ex-vi do disposto na clausula V do decreto n. 18.2810, de !ti, de
junho do 1928, a conta de capital da Companhia Docas de
Santos reaberta por esse decreto, á qual serão entretanto incor
poradas as despezas com obras novas e acquisições concluídas
ou effcctundas até a data do seu encerramento, mas ainda não
comprovadas.

Art. 2. ° E' autorizada a abertura, pelo prazo de dez
annos, a contar de 16 de junho de 1935, da primeira conta de
capital addieional da Companhia Docas de Santos, de aceordo
com () disposto no art. 9°, do decreto n. 21.599, de 6 de junho
de 1931, na qual serão incluídas, depois de devidamente a11
provadas pc lo Governo, ás desnezas provenientes:

1°) Da reul ização de obras novas e acquisições, previstas
no decreto n . 18.281.. de 16 de junho de 1928, não tcrmínudns
até 16 de junho de 1935:

2°) Da conclusão das obras, em proveito dos serviços f'e
deracs no porto de Santos, determinadas pela clausula I, lct
tras e, ri e f. do decreto n. 18. ~84, de 16 de junho de 1928,
até n Imnortanc!a maximn de dez mil contos de réis
(10.000 :000$000), estipulada na clausula VIII do mesmo de
creto, salvo accordo entre o Governo e a Companhia;
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3~) De outras obras novas e acquislções exigidas pelos ser..
viços do porto de Santos, previamente autorixadas pelo Go
verno Federal e que sejam concluídas ou effccLuadas até 16
de Junho de HH5.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1936, 115 n da Indepen
dcncia e 48" da Hepublica.

GETULIO VABU.\S.

Marques dos Reis.

DECIlETO N. G3a - DE ~ 1 DE FEYEHE\!\O llE 1D:.JG

.41Jprova o proicct» c orçamento por« a COllSll'HCÇaO de 1111t
reservatorio ll'(((llW na estação de Grocat á, linha Oeste
da Estrada de Ferro Central ele PC1'1'lamlJHCa, arrendada.
ti "Grcat 'Vesten~ af Brasil. llailwol/ C,", Ltd,", assim.
como os documentos que menciona.

o Presidente da Ilepubl icn dos E'St:Hlo3 Unidos do Bras!l,
al.tendcnrlo ao quo requereu "1'110 GreaL Westcrn of Brasil
Ita ilwuy, Company, Limitud", em cumprimcnto ao dctcruii
nado no § 1", do m-ligo unico do decreto n , 19 . .'d8, de 21 d~)

novembro de 1930, que approvou o projecto e orçamento
para execução das obras de abastecimento d'ugua :i estação de
Gravatá, situada no krn , 89 + 210 da linha Oésle, da Es
trada de FeITo Central de Pernambuco, de CIlW (~ arrcnrla luriu,
e de accõrdo com os pareceres jirestados, decrctn :

Artigo unico . Ficam approvados os 'Seguintes documen
tos, que com este baixam, rubricados pelo rlircctor gfll'nl de
Expediente da Secretaria de Esl ado do Minis lvr io da Viaçfi o
e Ohras Publicas:

a) projoclo e orçnmcnto, na importnncin de 20 :75ü$HlO
,(vinte contos setecentos e cincocnta c seis mil quatroccutos
e sessenta réis), para a conslrucção de um rcserval.orio d'ugua
na citada estação;

b) oscripturus publicas pelas quacs a requorrn!« adqui
riu, por compra, diversos innuoveis ucccssarios á execução
do pro.iccto mencionado na nlinea anterior;

c) o contracto datado de 2 de setembro de 1931 n recti
ficado a 31 de julho de 1933, celebrado entro a supplicnntc
e a Mnnlcmnlidude de Graval á, regulando o rornecimouto, ,t
esta, das obras d'água destinadas ao abastecimento da esta
ção de Gravatá:

d) a escrf ptura publica datada do 8 de cuf uhro do 1!)31
.e rectificada c ratificada vela de 8 de ago-Lo de 1935, de
ríoacão, á Estrada do Ferro Central dc Porumubuco. por
pm-te da Sra. D. 'I'hcrcza de Jesus Lemos c Silva, de um
terreno ígunlmente necassm-io á execução do nrniecto a que
se refere a nl inen a, com a área de 2. 225m~,OO (dois mil du
zentos c vinte e cinco melros quadrados):
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e) a carta de adjudicação passada a favor da Municipa
lidade de Gravatá, no Estado de Pernambuco (cujos direitos
foram por ella transferidos á requerente), relativa á desa
propriação, pela Municipalidade de Gravata, de uma faixa
te terra necessar íu á passagem dos encanamentos d'água:

f) as plantas em que estão representados 05 immoveis
mencionados nas alíneas b e e.

§ 1.0 Serão levadas á conta de capital, ex-vi do disposto
na clausula 22 do contracto nntorizudo pelo decreto n. 14.326,
de 24 de agosto de 1920, as despezas que forem realmente
effectuadas e apuradas em regular tomada de contas, até u
maximo do orçamento ora approvado, assim como, pela mes
ma forma apuradas, as relativas á acquisição dos imrnoveis e
á desapropriação feita pela Municipalidade de Gravata e iá
ir.demn izadas pela Companhia requerente, limitadas, aquel
las, em 28 :500$000 (vinte e oito contos c qunihenlos mil
réis), e estas em 9 :850$750 (nove contos oitocentos e cin
cocntn mil setecentos e cincuenta réis).

§ 2.0 Para a conclusão das obras do reservator io, fica
fixado o prazo de 8 (oito) mezes, a contar da data em que a
Companhia for notificada do presente decreto.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1936, 115 0 da Indcpcn
doncia e 48 0 da Republica .

GETCLlO VARGAS.

Jla1'r/ues dos Reis.

DECRETO N. 660 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1930

App1'ova novo orçamento, na im.portancia de 3.682 :783$830,
para a construcção de um clÍes de saneoniento no porto
do Rio Grande, na parte noroeste da cidade,

O Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil .

Attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grnnde do
Bul, na qualidade do contratante da cnnsl.rucção do porto di
cidndo do Rio Grande;

Considerando que o decreto n , 21.295, de 14 de abr-il de
1932, approvou o projecto introduzindo modificações no que
Iôra approvado pelo decreto n . 11.736, de 6 de outubro d~

1915, para a construcção de um cáes de saneamento no refe
rido porto, assim como o respectivo orçamento, na impor
tancia de 2.827 :770$000;

Considerando que no processo protocollado na Secretar-in
de Estado do Ministerio da Viação o Obras Puhlicns sob nu
mero 22.585-93.1, rolativo ao direito, allegado pela Prefeitura
Municipal da cidade do Ria Granrle. do dominio da mun ícipn
Iidade, sobre os terrenos de marinha e os accrescidos, natu
racs 011 art if'icines, no littoral da cidade, o Sr. Consultor Juri
dica do mesmo Miníster ío emíttiu parecer concluindo, diante
dos fundamentos que invocou,
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"que se não devem considerar de dominio munícípat
OS terrenos de marinha e os accrescídos no porto do
Rio Grande, salvo, quanto aos primeiros, os que já te
nham sido destinados a logradouros publicas, sem pos
sibilidade de outra appltcação, na fôrma da legislação
então em vigor";

Considerundo que, caso fosse reconhecido aquelle di
reito, caberia á Prefeitura indernnizar () Estado contractante,
do valor dos aterros por elle depositados sobre os mencionados
lerrenos;

Considerando, entretanto, que o Ministerio resolveu de ac
corda com o alludido parecer, o que exigiu, em consequencia,
a revisão do orçamento approvado pelo decreto n. 21.295, de
14 de abril de 1932, afim de ser Incluída a parcclla relativa
áqueles aterros;

Considerando, finalmente, que a revisão se tornou neces
saria, attenta, ainda, a circumstancia de ultimamente haverem
sof'Ir ido grande augrnento os preços de certos materiaes e Oi;
de mão de obra, conforme razão apresentada pelo Estado e
cnuíirrnudu pelo Departamento Nacional de Portos e Navega
Cão;

E de accôrrlo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo un ico , F'icn app rovado o novo orçamento que com
este baixa, rubricado pelo director geral de Expcrl icnte da Se
crotaria de Estado do Ministeiio dn Viação e Ohrns Publicas,
em 'Substituição ao organizado pelo Estado do Rio Grande do
Sul c ao approvudo pelo decreto n. 21.295, de 1'1 de abril de
1932, parn a COnSll'llcr,5.o de um cães dE' sanonmcnto no porto
do ltin Grande, na purto noroeste da cidade.

Paragrnpho unico . De conformidade com o disposto na s
clausulas vn e XIX do conl racto decorrente do decreto uu
mero 2LG17, de 9 de julho de 1931, as despesa- que furem
ccalmente eff'eetuadas e apuradas em regular tomada de COD
tas, ah_' o máximo do orçamento ora auprovndo. crgnnizudo
pelo Departamento Nacional de Portos e Navegação, na im
portancia total de 3.682 :783$830 (tres mil seiscentos e oitenta
e dois contos setecentos e oitenta e tres mil oitocentos e trinta.
réis). serão inscriptas na conta de capital do porto e barra do
Rio Grande.

Rio de Janeiro. 21 de fevereiro do H~J6. 1 t;)o da Indepen-.
dencia e !tS" da Republtoa.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 661 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1936

Desapropria diversos terrenos e acceita a cessão aratulta de
OU,t1'OS, todos necessarios lÍ construcçãn da Estrada de
Ferro Ja(JuarJJ~São Tfliago-SrlO B07'ju, no Estado do Rio
Grande do Sul.

o Presidente da Hepl1hl ira d03 Estados Unidos do Brasil
decreta:

Art. 1.0 De conformidade com o disposto nos a rl.s , 3°,
numero 3, 5° e 8° do regulamento de consolidação e mo
dif icar ão do prncesso sobre as desaprpi-iaçõcs ror necessida
de on utilidade publica, approvado peto decreto n. 1.956, de
9 dnscternhro de 1903. e no art. 5H, numero 1, da Constitui
Cão Federal, Iícaun desapropi-iados. por ut illdndc publica, os
terrenos representados nas G (seis) plantas que ora baixam,
rubricadas pelo dírector geral de Expediente da Secretaria
de Estado do Min iste r!o da Viação e Obras Publicas. assim
como as bemf'e ítor-ins existentes no de propriedade de Azzolin
Píetro e sua mulher, visto os referidos immoveis serem
necessnr íos á conuucção, a cargo da União, da Estrada de
Ferro Jngnary-São Thiago-São Borju. cujos estudos definiti
vos foram npnrovados pelos decretos numetos 9.559. 9. 6GB,
9.n99 (l 9.77'2, datn dos, respectivamente, de :2 dr maio, 17 e
31 de julho. e UI dr setembro de 1912.

Art. 2.° E' ncceií a a cessão gratuita. que á União fa
zem os respectivos nropr-ietar-ír-s dos terrenos representados
nas 2 (duas) nlantns flue lambem bníxarn. rubr-ir-udns. ne
cessa rios á const rucção da E~!rada d0 F'PITO a que se 1'1'fl'l':';

o artigo 1°.
ArL 3.° As despezas rJreorrf'nies da desapropriação cor

rerão li conta da verba Ha. letra c, sub-consignação nume
ro 21, ;11l11rXO a o TIlllJnf't'c' 7, a que se refere o art, 3° da Ipi
numero 11 r>. de 13 de novembro dI" 1935.

Rio de Janeiro, 21 de fevere iro dI' 1036: 11;>0 da Inde
pendcne ía e 48° da Bepublica .

GETULIo VARGAS.

MarfJu('s dos Rcis .

DECRETO N. 662 - DE 22 DE FEVEfiETnO DE 193ü

Modifica as tnbellas de diarias do pessoal iornaleiro da Estrads:
de Ferro Centre! do Brasil, e dá outras procidencias

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autor-ízacão contida no nrt , 7° da Ipi n. 183, d~ 13
de janeiro ultírno, e,

Considerando que o pessoal jornrtleiro da Estrada de Ferro
Central do Brasil não se comnrehends entre os beneficiados
pelo art. 1" da referida lei n. 183, visto não constttuír um
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quadro fixo, com as caracteristicas exigidas pela legislaçãn em
vigor;

Considerando que a circumstancia de não existir numero
determinado para cada categoria e serem providos os respecti
vos Jogares pela propria directoria da estrada, feitos os paga
mentos á conta de verbal global, crêa para esses serventuár-ios
uma situação especial;

Considerando, porém, as ponderosas rnzões apresentudus
com o fim de justificar a melhoria dos estipcndios nttríbuidos
aos mesmos serventuarios:

Considerando que a tabella actual exige ainda uma re
visão mais completa, de modo que, reduzido o numero de
classes, t'iqllü asspgul'ada u mu runlhnr distl·illllit.:üo das diuri.rs
e uma cscula de nccesso mais fucil e equitativa, decreta:

ArL. 1. o As diarins elo pessoal jornaleir-o da Estrada de
Ferro Central do Brasil, constantes da tabella annoxa ao regu
lamento hnlxndo com o decreto n . 20. ql)5, de 1 de outubro
de 1!)~)1, ficam suhstituidns pelas scguinles :

Encarregado de turma .......................... 22$00.0
Officiaes de f8 e correspondentes. , .............. 20$000
Offieiaes de 2" e correspondentes ................ 18$000
Off'iciaes de 3:1 e correspondentes ....... 0 •••••••• Hl$500
Officiaes de /1:1 (1 correspondentes .......... o ••••• 13$500
Ajudantes de la e correspondentes ............... 11$000
Ajudantes de 2a e correspondentes ........... o ••• 10$000
Ajudantes de 3a e correspondentes o •••••••••• o ••• 9$000
Ajudantes de lIa C correspondentes ............. o' 8$000
Aprendizes de la e correspondentes .............. 6$500
Aprendizes de 2a e corresponden tes .............. 5$500
Aprendizes de 3a e eorrespondentes .............. 4$500
Apr(lndiz('~ dI' .'J." e correspondentes ... o •••••• o • " • 3$000

Art. 2. o A diaria de 3~OOO (tres mil réis) se destina aos
nprenrtlzcs all11l11l0S dos 1Q C 20 annos da Escola Profissional
"Silva Ft-o ire " e de outras escolas que a estrada venha a crcar
e nos aprendizes com menos de 2 (dous) annos de serviço.

Art. 3. o Ficam vedadas novas admissões no quadro dos
jornaleiros, durante dons annos, a partir da data da publica
ção do pl'eSelltc decreto. servindo nos lognres vagos, quando
[ulgndos indispcnsnveis, empregados oxtranumerarlos ,

Art. 4. o Dentro de 60 (sessenta) dias da data deste de
creto, deverá o Minister ío da Viação e Obras Publicas sub
metter á apprnvação do Presidente da Republica a tabella di3
f lnit.ivn do pessoal jornaleiro da Estrada de Fnrr'o Central do
Brasil. com iudícacão das categorias c classes, fixação do nu
mero de sorvontutu-ios e d iarins respectivas, de modo a tornar
mais nrnpnrc ionn l a sua distribuição, c, consequentemcnte,
mais Iae il o accesso as classes superiores.

Ari. 5. o A dp'''I)f'Za decorrente do augrnento flr dlntins de
que t iata o art. 10 será attendida á conta da dotação orçamen
tar ia consignada para esse fim.
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Art. 6. ° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1936, ff5° da Indepen

dencia e 48<) da Republica.

GETULIO VAROAS.

Marques dos Reis.

Artliur de Souza Costa.

DECRETO N. 663 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 19:36

Suspende o estado de sitio no Estado de São Paulo durante'
o dia 15 de março do corrente anno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve suspender o estado de sítio no Estado de São Paulo
durante o dia 15 de março do corrente armo. afim de scrcm
alli realizadas eleições municipaes, revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, em 24 de fevereiro do 1936, 115° da Inde
pendencia e 48° da da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Iuio .

DECRETO N. 664 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1936

Suspende o estado de sitio no niunicipio de Fundão, Estada
(to Espírito Santo, durante o dia 1 de março proximo

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
r-solve suspender o estado de sitio no município de Fundão,
no Estado do Espirito Santo, durante o dia 1 de março pro
ximo, afim de serem al1i realizadas as eleições munícipaes,
revogadas as disposições em cont.rario.

Rio de Janeiro, em 24 de fevereiro de 1936, 115° da Inde
pcndencia e 48° da da Republica.

GETULIO VAROM;.

Vicente Ittio .
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DECRETO N. Gfi5 - DE :2.~ DE FF.\'ERFin.l1 DE 1H3ti

Suspende o estado de sitio no municipio de Campos, no Es
todo de Sl'l'!JiJle~ durante o dia 8 de mnl'('O do corrente
anno

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender o estado ele si tio no munlcipio de Campos,
no Estado de Sergipe, durante o dia 8 de março do corrente
anno, .i lim de serem nlli ren lizulns clci~:fk..:; muuicipacs, re-
voguda s :.l" di~;[Josil;õc:-: em contrurio ,

Itio de' Janc ito, em 2," de frHrciro deI a:Hi, 113 0 ela Inde
pendencia c -i8° da Hepuhlíca ,

(lETl1L\O Y.\HfiAS.

Viccn{f..' !leio,

DEcnETO N, 666 - nr: 27 IJE FEYEnEmn DE 1936

Faz publica a adhesõo do Gorerno da 1s1m1{1il1 fÍ Convenção /r
ternacionnl sobre circulaçõo (if? au tmn orc i» , [irnuuln em
Paris (1 "'; dc obril de 1!}?ô

o Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a adhr-são do Governo da Islandn á Convenção In
ternacional sobre circulação de autnrnovr is. f'Irmndn em Paris
a 24 de abril de 1926, devendo tal adhesão ter validade a par
tir de 1 de março de 1936, conforme communicação feita á
Embaixada 00 Brasil em Paris, pelo Minister lo dos Negocias
Estrangeiros de França, por nota de !! de dezembro de 1935,
enviada com a cop ia authent icn da neta de adhesü«, cujas tra
ducções of'I'ie iaes. ]'C'speet iVl111Wn If', acompanham o presente
decreto,

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1936, 1150 da Indepen
dencia e 48" da Itepublica ,

GETULIO V:,RfiAS.

José Carlos de Macedo Soares,

TRAnl 1Cçj\O OFFICL~L

Ropuhlica f'ranceza, Paris, 1935.

Minister i» dos Negocias Estr-angeir-os - Suh-direcção dos
Negor ios Admi nisfrntivos e das Uníõcs Intornac íonnes .
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o Miuisterío dos Negocies Estrangeiros tem a honra de
levar ao conhecimento das Potencias ligadas pela Convenção
Internacional de 24 de abril de 1926, relativa á circulação de
automoveis, a adhesão do Reino da Islandia á alludida Con
venção.

Vae annexa á presente nota uma copia da acta de adhe
são firmada pelo Sr. P. Munch, ministro dinamarquez dos
Negócios Estrangeiros.

Foram escolhidas as lettras lS como signal disf.inct ívo
dos automoveis matriculados na Islandia ,

Notificando essa adhesão na data de ir> de novembro de
1935, o ministro da Dinamarca em Paris, em nome do Governo
islandez, manifestou o desejo de quo sua adhesão á Conven
ção produza effeito a partir de 1 de março de 1936.

Nessas condições, o Governo fruncez propõe n vigencia
desse ael.o vara o Ileino da Jslund iu, a part.ir de 1 de março
de 1936, si, antes disso, nenhuma Potencia formular objecções
á adopção desta suggestão .

Paris, 1, ele dezembro (h' 193G.

ACTA DE ADHEStlü

Considerando que a Convenção Internacional relativa á
circulação de automoveis firmada rm Paris, a 24 de abril de
1926, estipula no seu artigo 13, que todo Estado não signatario
da ref'er idu Convenção poderá a elIa ndhm-ir Irnnsmittindo ao
Governo francez uma acta de adhesão ;

Considerando que o Govo rrto da Islandin deseja usar deste
direito;

Considerando que a Dinamarca, em virtude da lei da
União Dinarnarca-Islnndezu. está encarregada de gerir os Ne
gocias Estrangeiros da Islandia:

Considerando, ernfim, que as autoridades islandezas com
potentes, de accordo com a Const ituiçãn p, a lei da União, pre
encheram as formalidades noccssnr-ins pata a adhosão d~ Ts
landia á referida Convenção,

O abaixo assignado, Pet.er Itochegune Munch, ministro dos
Negócios Estrangeiros da Dinamarca, declara, em virtude de
autorização Real, dada para esse effeito, que o Governo da Js
landia adhere á Convenção Intcrnacionnl de 24 de abril de
1926, relativa li circulação de automovcis .

Fr-ita em Copenhague, a G de abril de 1935. - P. Munch,

E' copia authentica . - O ministro plenipotenciario sub
director dos Negocios Adrnin istrat.ivos p das Uniões Inter-na
cionaes, D. Tétreau,
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DECRETO N. 667 - DE 29 DE FEVEREIRO DE f 936

Proroaa até! de setembro de 193.() o pr(llZo wraa execução
do decreto n. 24.541, de 3 de julho de 1934

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
considerando a necessidade de ser ampliado o prazo conce
dido para a execução do decreto n. 24. 541, de 3 de julho de
1934, decreta:

Art. 1°. Fica novamente prorogado, até 1 de setembro
de 1936, o rlf3Z0 para a execução do decreto n. 240541, de 3
de julho de 1934.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 29 de fevéreir o de 1936, 1150 da Inde
pendenc in e ~7° da Republica.

GETULIO VAROAS.

Odilon Braga.

DEORETO N. 668 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 1936

Proroqa por cento e vinte (120) dias, a contar de 1 de março dg
1936, o prazo fixado no decreto n. 4, de 30 de julho de
1934

o Presidente da Republica dos Estados Unidos no Brasil,
usando das attribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, tia
Constituição Federal, c

Considerando não ter sido ainda sanccionada pelo Poder
Executivo o projecto n . 22-A, de 1935, da Camara dos Dapu
tados, quo dispõe sohre a nova lei do s('110 federal;

Considerando a conveniencia que ha em ser novamente
prorogada a execução do decreto n. 24.501, de 29 de junho
de 193 'l. em face ria necessidade rie regulamentação do refe
rido projecto de lei do se110.

Decreta :
Artigo unico. Fica prorogado até 28 de junho de 1936, o

prazo estabelecido no decreto n. 24.613, de 7 de julho de 1934.
Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 193G, 115° da Indepen

dencia o 18° da Hepuhl ica .
GETULTO VARGAS.

Arttin» de Sou,:;(/. Costa:
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DECRETO N. 669 - DE 2 DE MARÇO DE 1936

201

Suspende o estado de sitio no municipio de Herval, no Estado
do Rio Grande do Sul, durante o dia 8 de março rio cor
rente anno

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender o estado de sitio no municipio de Herval,
no Estado do Rio Grande do Sul. durante o dia 8 de março do
corrente anno, afim de serem a!!i realizadas eleições muni
cipaes; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 2 de março de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica

GWfULIO VARGAS.

Vicente Rão.

DEORETO N. 670 - DE 2 DE MARÇO DE 1936

Suspende o estado de sitio nos municipios de Pedras de FO(Jo
e Areia, Estado da Parolujba, durante o dia 15 do cor
rente mez

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender o estado de sitio nos municipios de Pedras
de Fogo e Areia, no Estado da Parahyha, durante o dia 15 de
março corrente, afim de serem alli realizadas eleições mu
nioipaes; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 2 de marco de 1936, 115° da Indepen
d.mcía e 48" da Republica.

GETULIO VARG.\S,

Vicente tu«.

DECRETO N. 671 - DF. 2 DE MARÇO DE 1936

Approva o proiecto e o orçamento, na importancia de réis
2.10.5 :8'13$000, relativos á modificação do traçado tln mú
ralha de contorno e consequente auqmento do aterro do
Aeroporto do Rio de Janeiro

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

Tendo em vista o disposto na clausula quarta do contracto
celebrado. em 31 de março de 193,.. com a Companhia Nacio
nal de Construcções Civis e Hydrnulicas, em virtude do de-
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ereto n. 22. -i2t de 1 de fevereiro de 1933, de accordo com 09
pareceres prestados e em additamento ao 'decreto n. 22.851. de
26 de junho de 1933, decreta: '

Artigo unlco . Ficam approvados o llrojf'cto c o orçamento,
na imporf.aucin de 2.105 :8JÍ~~$OOO (dous mil cento e cinco con
tos o it.occntos e quarenta e trcs mil réis), relativos á modifi
cação do traçado da muralha de contorno e consequente au
gmento do ater-ro do Aeroporto do R:o de Janeiro, de accordo
com os documentos que com este t.nixam, rubricados pelo di
redor gl'l'al de Exnedient.e da Soci. ::ria de Estado da Viação
e Obras Puulicas ,

Rio de Janeiro, 2 de março de 1B36; 115l) da Indepen
dencin e ·í8() da Republica .

GETULIO YAnGAS•

sloroues dos Reis.

rmcnETO N. 672 - N},O FOI PUBLICADO

DEC!1ETü N. ô73 - DE '1 DE .MAnço DE 1936

AljJH'ova o Requl.ain cnt.o para. Gabinete do Minis(,1'o da
Guerra

o Presidente da Itepublica dos EsLados Unidos do Brasil,
no uso da attr íbuíção que lhe confere a Constituição e tendo
em vista o ql1f' TH'C('(liLún o ~ 2° do art . 2" do decreto nu
mero 23. 07G, d(~ 8 de março dI' 193-1., decreta:

'Art. {O, Fica approvado o Regulamento para o Gabinete
do Ministro da Guerra, que com este baixa. assignado pelo
general de divisão .1050 Gomes Ribeiro Filho, ministro de
Estado da Guerra.

Art, 2°. Revogam-se as dísposíções em contrario.

Rio de Jnnciro, 4 de marco de 1936, 1150 da Indepen
dencia e M~o d{l H(\puhJica.

GETULlO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.
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Regulamento para o Gabinete do Ministro da Guerra

CAPITULO I

203

o ministro de Estado da Guerra disporá, além da Secre
taria de Estado, de um Gabinete que, de modo particular, o
auxiliará no estudo '3 exame de assumptos ou questões que lhe
caiba decidir, esclarecer ou proinover .

CAPITULO II

OI1GANIZ:\ÇÃO

o Gahincte Lerú a orgun izaçãn seguinte:

1. Chefia (encarregada da superiutendoncin do serviço) :

a) chefe, um coronel com o curso de Estado-Maior;
b) orríciaes, dons majores ou capitães;
c) official encarregado do serviço secreto, um major ou

capitão com o curso de Estado-Maior;
d) consultor juridico, um membro do Ministerio Publico

Militar;
e) ajudantes de ordens, dons capitães ou primeiros ta

nentes;
f) official thcsourc lro, um capitão do quadro til' orrici;lI'~

de administração;
g) almoxnrífe, um off'ícial da Secretaria da Guerr-a:
h) escreventes, dons scrvcntuarios do respectivo quadro.

2. Secções:

a) secção do pessoal (além de outras aUribuições, lerá a
seu eargn as relações internas do Minister-io da Guerra. rola
tivas ao pessoal, esludaudn todos os nssumptos mi lilarcs reco
hidos dn Conselho Superior- de Segurança Nacional, l<~stado

Maior do Exercito, Departamento do Pessoal do Exercito, In
spectorias e Comrnandos de Regiões, Directorias, Commissão de
Promoções do Exercito, Justiça Militar e das Commissões no
meadas 1)810 ministro, permanentes ou não, que tratem de
questões cspeciaes);

- seis orriciaes, sendo um tenente-coronel COllJ o curso de
Estado-Maior, que será o chefe da secção e cinco majores ou
capitães 'dos quaes dons, no minimo, com o curso de Estado
Maior:

--- escreventes: quatro servcntum-ios do respectivo (Ill:t
dro.

b) secção permanente (encarregada das relações internas
do Ministerio da Guerra relativas ao material, estudando todos
os assumptos referentes ás necessidades materiaes do Exercito,
recebidos dos seus differentes órgãos de direcção e da Com
missão de Orçamento e Fiscalização Financeira e do Conselho
-de Economias da Guerra; superintende as eommissõcs mili-
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tares no estrangeiro, podendo ter outras attribuições a juizo
do chefe do Gabinete) ;

- quatro officiaes, sendo um tenente-coronel com o Curso
Technico do Exercito ou, na sua falta, com o curso de Estado
Maior, que será o chefe da secção, e tres majores ou capitães
dos quaes um, no minimo, com o curso de Estado-Maior;

- escreventes, dous serventuaríos do respectivo quadro.
3. Serviço de transmissões:

a) chefe, um tenente ou sub-tenente radiotelegrnphistn do
Serviço Telegraphico do Exercito;

b) equipe radiotelegraphtca, cinco praças, radiotelegra
phistas do Serviço Telegraphico do Exercito;

c) equipe telegraphica, cinco praças telegraph icas do Ser-
viço 'I'elegraphico do Exercito;

d) estafetas, quatro praças.
·i. Serviço de ordens:

(t,) dons continuas e tres serventes da Secretaria da
Guerra;

b) ordenanças (praças) em numero a criterio do chefe do
Gabinete.

5. Serviços de transportes:

Além dos motoristas da Seeretaria da Guerra será forne
cido o pessoal necessario pelo Serviço Central de Transportes.

CAPITULO III

ATTRIBUIÇÁO DO PESSOAIj

6. Compete no chefe do Gahinete:

a) dirigir o pessoal e coordenar os trabalhos;
1J) completar, se necessar!o, os documentos dependentes de

solução e levaI-os á decisão do ministro;
c) encaminhar, "POl' ordem", os documentos que depen

dem de informações complementares c assignar, do mesmo
modo, os que se relacionam com os assumptos geraes do ser
viço rliario;

d) assegurar a transmissão das ordens ou ínstruccões do
ministro e velar pela respectiva execução:

e) fiscalizar o bom andamento dos trabalhos da Secretaria
da Guerra;

f) receber e apresentar ao ministro as autoridades civis
que desejem tratar de assumptos do Ministerio da Guerra, bem
como os militares que venham tratar de assurnptos de ser
viço;

g) em t-clnção ao pessoal militar do Gabinete, exercer
atlribuições ele commando de corpo.

7. Aos off'icíaes do Gabinete compete:
a) estudar convenientemente os documentos que lhes fo

rem distt-ibuidos, promovendo as informações que se tornarem
necessarias, encaminhando-os, por intermedio do chefe da
secção. á nssignatura, esclarecimento ou decisão do ministro;
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b) os chefes de secção despacharão directamente com o
Sr. ministro, nos casos de decisão final, com o conhecimento
e assístencía do chefe do Gabinete.

8. Ao consultor jurídico compete:

- fornecer pareceres e informações sobre a legislação em
geral, especialmente a militar;

- examinar as questões de interesse privado que se li
guem á administração do Exercito:

-- trazer em dia todas as alterações relativas á Justiça
Militar, afim de poder presl.ar quuesquer intorrnações a res
peito.

9. Pessoal dos serviços auxiliares (Escréventes, Serviços
de 'I'ransmissões, Ordens e Transportes) terá a incumbencia
detalhada nas instrucções internas do Gabinete, opportuna
mente expedidas e de accordo com as necessidades do serviço.

CAPITULO IV

CONSELHO AD1'.IlNISTR,\'l'lVO

10. O Conselho Administrativo do Gabinete tem por fim
gerir as verbas e numernt-ios distribuidos para o seu íuuccio
narnento .

Compõe-se do seguinte:

a) presidente, chefe elo Gabinete;
b) relator, o tenente-coronel mais antigo;
c) vogal, um dos of'I'iciues do Gabinete;
d) thesoureiro, o off'icia l thcsourcíro do Gabinete;
r) sccrctruio, o alruoxar if'e do Gabinete.

As al.tribuiçõcs dos seus membros e o seu í'unccionnmento
serão os dos Conselhos Administrativos. previstos no Regula
mento de Administração dos Corpos de Tropa e Estabelecimen
tos Militares.

CAPITULO V

SCBs'rITUIçÃo DO PESSOAl,

11. O chef'e do Gabinete será substituido, no caso de im
pedimento, pelo tenente-coronel mais antigo.

12. Os demais off'iciaes, em impedimento que não deter
mine a sua exclusão do Gabinete, por designação do chefe do
Gabinete.

CAPITCLO VI

BOLETI;\I Il'\TER!\O DO G_\BINETE

13. O boletim interno do Gabinete, organizado pela Secçãa
do Pessoal, com lodos os caraoter-istíeos de um boletim regi
mental de corpo de tropa, mencionará, em itens differentes,
fados os assumntos que a criter-io do coronel chefe devam Bel'
do conhecimento do Gabinete.
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14. Esse boletim, onde serão também publicadas todas as
alterações relativas ao pessoal do Gabinete, será assígnado
pelo chefe do Gabine.te com canf'croncin do chefe da Secção do
Pessoal.

SUl\1l\IARIO DO PESSOAL DO GABlNET~

1 coronel, chefe do Gabinete ,
14 officiaes de Gabinete.
1 consultor juridico.
2 ajudantes de ordens.
1 tenente ou sub-tenente rndiotelcgrnphistn ,
1 almoxarife .
8 escreventes.
5 praças radiotelegt-aph istas ,
5 praças telegr'aph istas do Exercito.
2 continuos da SecreLaria da Guerra.
3 serventes da Secretaria da Guerra.

1,1, motoristas, sendo quatro da Secretar'ia da Guerr-a c d.~7.

do Serviço Central de Transportes.
1{ praças estafetas.
Ordenanças (numero variavel) .

Rio de Janeiro, 4 rl8 runrr-o de 1936. -- General João"
Gomes Ribeiro Pilho.

Ln~cnETO N. 674 - DE 4 DE MAR,(;O DE 1931i

ApP)'01':r as ulr'eí'uç,;c,'; introdusidus nos estot ut.os da Conipc
uh io. de Scauros J!odtúllos e Terrestres Rio Grandcnse,
}/dn, ossembtca (JP)'{:! dus seus nC 1' it m isfas. )·I' Il 1i 7.nria (] 20"
(I;' [u ult o de 1931

o Presidente da Hepubl ica dos Estados Unidos cio Brusil,
attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros Ma
ritimos e Terrestres Rio Grandense, com séde na cidade do
Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a fun
ccionar pela carta-patente n . 13, de 18 de outubro de 1902,
em operações de seguros e reseguros marítimos e terrestres,
resolve approvar as alterações introduzidas nos seus estatutos
pela assernbléa geral extraordinaria dos respectivos aecionístas,
realizada a 20 de junho de 1931 t continuando a mesma compa
nhia integralmente sujeita ás leis e regulamentos vigentes ou
qur- vierem a vigorn r sobre o ohiecto ela sua nntnr-izncão.

TIto d~ .Ianeirn. 4 rie março de 1936, 1150 ria Indepen
';PHcia p 4St> da HerJUblicn.

GETULW VAnGAS.

Aaam emnrm M"fjf7.1ht1e'i.
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DECRETO N. 675 - DE 4 DE MARÇO DE 1936

201

Crêa uma couectoria para arrecadação das rendas teãerae»
em Timbó, districto de [ndaval, no Estado de Santa Ca
tluirina

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil,
u-sando das attribuições que lhe são conferidas pelo art. 56,
n. i, da Constituição Federal e de accordo com o que esta
belece o art 4° do decreto n. 24.502; de 29 de junho de 1934,
resolve crear uma collectoría para arrecadação das rendas
rederaes em Timhó, distr icto de Induyal, no Estado de Santa
Catharina.

Rio de Janeiro, 4 de março de 1936, 115" da Indepen
dencia e 48" da Republica.

GrtTULIO VAnGAS.

Arth.ur de Souza Costa.

HF.:CRETO N. 676 - nE () !lE :\I:\H('r) 1111 10:313

Ap))i'OlUI plantas. cspcciiiceções e orçamentos tl,~ diversas
obras relatiuos 0(/ ae ronorto para diriüiuc is, em Santa
Cruz

O Presidente da Bepuhlica dos Estados Unidos do Brasil.
attendendo ao que requereu a "Luf'tschiffbau Zcc.pelin G. m,
b. H. " e tendo em vista os pareceres prestado..;:, decrcla :

Artigo unico. Ficam apm-ovados, de accorun com (' dis
posto na clausula VIII do contracto assignndo cru 9 de maio
àe 1934. em virtude do decreto n. 2,.1.069, de 31 de março
do mesmo anno, as plantas, orçamentos e especificações, que
com este baixam, rubricados pelo director geral do Expe
diente da Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas,
relativos á constr-ueção das obras abaixo discriminadas, na
importancia total de 1.321 :267$4·00 (mil trezentos e vinte. 6

um contos duzentos e sessenta c sele mil e quatrocentos réis),
do aeroporto para d ir ig iveis, no Campo de São José, em
Santa CI'llZ (Distr-irf n Fcdo rn l ) • a ('~1l'go rln "Lu ff.sr-h i f'Fbnu
7.epPl'lin G. m. h. H.":

a) estradas, cercas e canal izaçfio dagua .
b) linhas feneas para manobras da aeronave

e linhas de ancoragem dn torre .
c) dous tanques para nleo "Diesel" .
d) gnzometro r~aI'a hycfrogenio. dr- 500m:I

•••

e) íustnllncõcs para f'sr.oamcnlo fins aguas
pluviaes e do lastro dos dir iglve is ....

165: 1;)2;SOOO

547:551$600
oH :712$000

10G : ?(iO$OOO
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f) uma casa para nornbas .
g) edif'icio para carpintaria, deposito e garage
h) guincho para virar 'O dirigivel .
i) dous grupos de casas, de duas casas cada um,

para residencia de empregados .

4 290$000
65 010$000

130 754$800

133:067$000

1.321:267$~OO

Paragrapho unico. Os documentos relativos ás obras
constantes da alinea f substituem os que foram approvados
pelo decreto n. 2'14, do 19 de julho de 1935, nrtigo un ico, ali
nea a.

Rio de Janeiro, 6 de março de 1936, 1150 da Indepen
dencia e ,.8 0 da Republica.

GETULIO VARGA8.

Jfn.rqurs dos Reis.

DECRETO N. 677 - DE 6 DE MARÇO DE 1936

\.)
App7'ova plantas, orçamento e especificações tecluiicas rela

tivos á construcção da rampa de accesso para liudroaoiões
nas installações da "Pan American AiJ'walls, Inc.", no
Aeroporto do Rio de Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, altendcndo ao que requereu a "Isan American Airwnys,
Inc.", tendo em vista o disposto na clausula quinta do con
trncto celebrado com a referida emprcza em 21 de maio de
1935, em virtude do decreto n. 49, de 15 de fevereiro do mes
mo nnno, e de accordo com os pareceres prestados.

Decreta:

Artigo unico. Ficam approvados as plantas, orçamento e
especi ficações .technicas, estas com as alterações propostas
pelo Departamento de Aeronáutica Civil, no officio n . 1.936,
de 19 de novembro de 1935, relativos á construcçãn da rampa
de accesso para hydroaviões nas installações da "Pan Ame
rican Airways, Inc.", no Aeroporto do Rio de Janeiro, de
accordo com os documentos que com este baixam, rubricados
pelo director geral de Expediente da Secretaria de Estado
da Viuçflo c Obras Publicas.

Rio de Janeu-o, 6 de março de 1936, 1150 da Iudcpen
d ...-nciu e 48 0 da Itenublicn .

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 678 - DE 6 DE MARÇO DE 1936

209

Desapropria uma faixa de terreno necessaria pora melhorar a
segurança do trafego no trecho da linha da Estrada de
Ferro Central do Brasil, á altura do quarteirão 40 da 6
Seccão Suburbana de Bello Horizonte, no Estado de Minas
Geracs

O Presidente -da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que expoz e solicitou a Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, decreta:

Artigo unico. De accordo com o art. 3°, n , 3, combinado
com o art. 5" do regulamento de consolidação e modificação do
processo sobre as desapropriações por necessidade ou utili
dade puhl ira, npprovado pelo decreto n . 4. 056, de 9 de setem
bro de H103; e com o art. 590, ~ 2°, n , TI, do Codigo Civil, fica
desapropriada, por utilidade publica, a faixa de terreno repre
sentada na planta que a este acompanha, em urna via ruhri
cada pelo director geral de Expediente da Secretaria ele Es
tado do Ministcr-io da Viação e Obras Publicas, a qual, com a
área de 2R7m2,1571 (duzentos e oitenta e sete metros mil qui
nhentos csetcntn (l um ccntime lros quadrados), é neccssarIa
para melhorar a segur-ança do trafego no trecho da linha da
Estrada de Ferro Central do Brasil, á altura do quarteirão 1,"
da 6n Secção Suburbana de BelIo Horizonte, no Estado dl~

Minas Gf'raes, visto a respectiva cerca distar apenas Om,95
do trilho oxterno da l inha, e o regulamento para a segurnnçn,
poliria o t.rafego das estradas de ferro, anprovarlo pelo decreto
n . 15.673, ele 7 ele setembro de 1922, exigir, no art. 15, para
graphn un ir o, parte final, a distancia mínima de G (seis) me
tros, do 'IH'S11l0 trilho.

Rio de Janeiro. fi de marco de 103G. 115 0 da Iudcpcn
dcncia e 180 da nérnlhlica.'

GETULIll YAf1G.\S.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 679 - DE 10 DE l\IAnçO DE 1936

Dá eirecurõo á lei n. 173, de janeiro de 1936, sobre a organi
zação da Universidade de Porto Alegre

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.
usando das attt-ibuições que lhe confere a lei n . 173, de 6 de
janeiro de 193G, resolve:

Art. 1. o A Faculdade de Medicina de Porto Alegre, com
suas Escolas de Odontologia e Pharmacln, somente para os
eff'ettos de' administração interna c coopcrnção cult.urnl. fica

Leis de 1936 - VaI. I 14
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incorporada á Universidade de Porto Alegre, creada pelo de
creto n. 5.578, de 28 de novembro de 1934, do Governo do
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2. ° Ficam igualmente incorporados á Universidade
de Porto Alegre os seguintes institutos de ensino da Universi
dade 'I'echnica do Rio Grande do Sul:

1J, Escola de :Sngenharia, com os serviços de astronomia;
2°, Instituto de Moutaury, curse superior de elcctricidado e

Itwcanica;
3°, Instituto de Chimíca Industrial;
..j", Instituto BOl'gc.'í de l\lcdciros, curso superior de agro

nomia (' velr rinut-ia ,

Art , 3." Para cumprimento do disposto neste decreto será
feito accordo, que ass ignará, por parte do Governo Federal, o
ministro da Educação e Saude Publica.

Rio de Janeiro,' 10 de março de 1936. 115° da Indepen
dencia e 48" da Itepublic-

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caponema,

DECRETO N. 680 - DE 11 DE MARÇO DE 1936

Suspende o estado de sitio no tnunicipio de Jaculiu, no Estado
do Rio Grande do Sul, durante o dia 15 de março do cor
rente anno

o Presidente da ltepublica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender' o estado de sitio no municipio de Jaeuhy,
no Estado do lho Grande do Sul, durante o dia 15 de março do
corrente armo, afim de serem alli realizadas eleições rnuníc!
paes , revogadas as disposições em contrario.

Rio de .Janeiro, 11 de marco de 1936, 115° da Independencía
e 48° da Ilcpubl ica ,

GETULIO VARGAS.

Vicente Rão.
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DECRETO N. 681 - DE 11 DE MARÇO DE 1936

2H

Concede á sociedade mwnllma Nebiolo autorização para
continuar a [unccionar na Repttblica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma Nebiolo,
com sédo em Turim, Italía, autorizada a funccionar na Re
publica, pelo decreto n . 23.331, de 8 de novembro de 1933,
decrcta :

Artigo unico , E' couced ida á Sociedade Anonyma Nehi
010 autorização para continuar a funccionar nn Itepublica,
com as alterações inLroduzidas nos respectivos estatutos, em
virtude de deliheração das assernbléas gerues de seus accío
nistas, realizadas a 18 de março de 1933 e 27 de março de
1935, ficando a mesma sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis e regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 11 de março de 1936, 115° da Independen
cia e 48" da Itepuhlica .

GETULIO VARGAS.

Agmnemnon Ma(Jlllhães.

DECRETO N. 682 - DE 11 DE MARÇO DE 193ô

A1Jp"ova as alterações introduzidas nos estatutos da Compa
nhia Adriaiica de Sequros, com séde em Trieste, pela
assembléa geral ertraordinaria de seus accionistas, 1'eoJi
zada a 11 de dezembro de 1934

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
aLt.endendo ao que requereu a Companhia Adriatica de Seguros,
sociedadeanonyma, com séde em Trieste, Reino da Italia, au
torizada a funccionar no Brasil pelo decreto TI. 18.669, de 27
de março de 1929, rectificado e ratificado pelo de n. 19.167,
de 9 de abril de 19,30, em operações doe seguros e reseguros
terrestres, mar-ítimos, de vida e accídentes, em todos os seus
ramos e modalidades, resolve approvar as alterações introdu
zidas nos seus estatutos pela assembléa geral extraordinaria
dos respectivos accíonistas, realizada a 1i de Dezembro do
1934, continuando a companhia integralmente sujeita ás leis
e regulamentos vigentes ou quem vierem a vigorar sobre o
ob.iecto de sua autorização.

Rio de Janeiro, H de março de 1936, 115° da Indepen
dencia c 48° da Republíca ,

GETULIO VARGAS.

AOAMEMNON MAGALHÃES.
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DECRETO N. 683 - DE 12 DE MAnço DE 1936

ApP1'ova as alterações introduzidas nos estatutos da "Assi
curasioni Generali, com séde em Trieste", pela assem
bléa geral emtraordinaria de seus accionistas, realizada a
24 de novenlbro de 1934

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
nttenrlendo ao que requereu a sociedade anonyma Assicura
z ioni Generali, com séde em 'I'rieste, Reino da Itália, auto
rizada a funccionar no Brasil, pelo decreto n. 16.783, de 13
rio janeiro de 1925, em operações de seguros terrestres, mari
f.imos, de vida e de accidentes pessoaes, resolve npprovar a
alteração introduzida nos seus estatutos pela assembléa geral
extraordinnria dos respectivos accionistas, realizada a 24 de
novembro de 1934, para' o fim de augmentar a capital social
de sessenta milhões (60.000.000) para cento e vinte milhões
(120.000.000) de liras, continuando a companhia integral
mente sujeita ás leis e regulamentos vigentes ou que vierem a
vigorar sobre o objecto da sua autorização.

Rio de Janeiro, 12 de março de 1936, 115 0 da Indepen
doncia e 48 0 da Republica .

GETULIO V Anr.AS.

Agamemnon Magalhães.

D]~CnETO N. 68,1 - DF. 12 DE MAnco IH; 10:36

Declara insubsistente o decreto n. 67 de .~5 de setembro de
1934, referente á desapropriação de uma (:j'(:íl ri Estruda
da Graciosa, em Curitubu

o Presidente da Republ ica dos Estados Un idos do Brasil,
no uso da nttr ihuição que lhe confere a Consf.il.I::t;i"ío, decreta:

Art. 1.° Fica insubsistente o decreto n. 117 de 25 de se
tembro de 1934, que desapropriou, por nece..,~:d:l.de publica,
a arca de 110,94.9ms2,48 de terreno situado fi. E:;;! ruda da Gra
ciosa, em Curltyha, para ampliação do campo de pouso do
5° Heg imnnto de Aviação.

Art. 2.° Itevognm-se as disposições em coutrurio
Rio de Janeiro, 12 de março de 1936, H5~ da Inrlependen

cia e ~Rn da Hrpuhlica.
GE1'UL:'} Y,\nGA~

General I oão Gomes.
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DECRETO N. 685 - DE 12 DE MARÇO DE 1936
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Altera o '§ 3° do art. 9 do Beçulomieiuo da Ordem. do J/erito
Militar, annexo ao decreto n. 24.769, de 14 de julho de
1934

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attríbuíção que lhe confere a Consf ituição, decreta:

Art; 1° - Fica redigido pela fórma que se segue o § 30

do art. 9 do regulamento annexo ao decreto n . 24.769, do
14 de julho de 1934 para a Ordem do Merito Mililar :

"Art. 9: .......•............•.•..••••••.•.••••••••• ,

§ 3.° As autoridades acima referidas deverão enviar ao
conselho as propostas de admissão nos meles de dezembro
e maio e as de promoção em qualquer época do anno , "

Rio de Janeiro, 12 de março de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Hepublica ,

GETULIO VARGAS.

General João Gornes.

DECRETO N. 686 - DE 13 DE MARÇO DE 1936

Approva proiecto e orçarnento de obras para defesa da Baixada
dos Goutacazes (Baixada Flurninense)

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que propoz o Departamento Nacional de Portos o
Navegação e tendo em vista os pareceres prestados, decreta:

Artigo unico . Ficam approvados o projecto e orçamento,
na importancia total de Rs , 40.500 :000$000 (quarenta mil e
quinhentos contos de réis), que com este baixam, rubricados
pelo director geral de Expediente da Secretaria de Estado da
Viação e Obras Publicas, relativos ás obras abaixo discrimina
das, para defesa da Baixada dos Goytacazes, constante do pro
gramma de trabalhos elaborado pela Commissão de Sanemento
da Baixada Fluminense, subordinada ao Departamento Na
cional de Portos e Navegação:

Ramal ferreo da estação de Boa Vista a Barra
do Furado, em uma extensão de-
11,50 kms............... .. . . . . . . . . . . . 777 :OOO$OÚO

Obras e installações nas barras do Furado,
Assú, Lagamar e Grussahy, inclusive a
Secção "F" (Rio Novo) e o canal da
barra. 6.262:000$000
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Diques de defesa .
Vert~do:.es" nos diques .
Seccao A .......................•..••.•
Secção "1~" .....•.............
Secção "G" .
Secções 'ID e ·'E" .
Rio Ururahy .
Administração . . .
Installuçâo . . .

Total.

4.366:000$000
1.294:000$000
1.763:000$000
.3.469 :onO$OO{)
6.923:000$000
7.007:000$000
3.300:000$000
3.517:000$000
1.822:000$000

40.GOO:ÜOO$OOi)

Itro de Janeiro, 13 do março de 193G, 11fJo da Indepen
d('Ill'ia c 'lHo da Ilcnuhlicn..

GETULIIl YAHGt\R.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 687 - DE 13 DE MARÇO DF. 193G

Desapropria diversos terrenos necessarios á Rêde de Viação
Férrea Federal do Rio Grande do Sul

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solícítouo Estado do Rio Grande do Sul, e
de accordo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo uníco, De conformidade com o disposto nos artigos
3°, 5° e 8° do regulamento de consolidação e modificação do
processo sobre as desapropriações por necessidade ou utilidade
publica, approvado pelo decreto n. 4.956. de 9 de setembro
de 1903; art. 590, § 2°, n , 11 do Oodigo Civil: art. 113, n. 17
da 'Constituição Federal, e na clausula I do termo decorrente
do decreto n , 18.551, de 31 de dezembro de 1928, que modi
ficou o contracto de arrendamento da Rêde de Viação Ferrea
Federal do Rio Grande do Sul, celebrado em virtude do decreto
n, 1·5.438, de 10 de abril de 1922. ficam desapropriados, por
utilidade publica, os terrenos representados na planta que ora
baixa, em duas vias rubricadas pelo director geral de Expe
diento da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras
Publíeas, visto os referidos immoveis serem necessartos á ex
ploracão da pedreira situada na estação de Pinhal. da linha
de Santa Maria a Marcellino Ramos, ~aqueI1a Rêde, para extra
ecão das pedras destinadas ao serviço de lastramento de di
versos trechos. conforme autorização contida no decreto nu
mero 118, de 26 de outubro de 1934.

Paragrapho uníco , As despesas que forem realmente effe
ctuadas e apuradas em regular tomada de contas, com a desa

propriação, accrescidas das de administração, escriptura, re-
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gistro, etc., serão levadas á conta do "fundo de melhora
mentos" da Rêde,c'omo determina a clausula I do citado termo.

Rio de Janeiro, 13 de marco de 1936, 115° da Indepen
deneía e 'S- da Republica,

GETULIO VAROAS.

Marque.~ dos Reis.

DECRETO N. 683 - DE 13 DE MARÇO DE 1936

Approva os projectos e orçamentos de diversas obras na Rédc
Mineira de Viação

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação,
arrendada ao Estado de Minas Geraes, e de accordo com os
pareceres prestados, decreta:

Artigo unico . Ficam approvados os projectos e orça
mentos nas importanclas em seguida discriminadas, os quaes
a este acompanham, rubricados pelo director geral de Expe
diente da Becretaria de Estado do Minister io da Viação e
Obras Publicas, - das obras abaixo descriptas, nas Estradas
de Ferro Sul e Oéste de Minas. da Rêde Mineira de Vi:ll;ã/l:

Na Estrada de Ferro Sul de Minas

~) construcção, em Cruzeiro, de um novo pre
dio para a officina telegraphica. . . •

b) construcção, nas officinas de Cruzeiro, de
um carro para o transporte de enfermos

C) eonstrucção de um muro divisionario, de
de concreto armado, no morro dos Ingle-
zes, em Cruzeiro. . .

Na Estrada de Ferro Oéste de Minas

d) construcção, executada em 1932, em vir
tude de urgencia, de um muro de pedra
secca no km. 718 -1- 200, da linha de An
gra dos Reis a Patrocinio. entre as esta
ções de Campos Altos e Pratinha , . ..

e) constrnoção, executada em 1934, em vir
tude de urgencia, de um muro de arrimo
no km. 736 -1- 360; da referida linha, en-
tre :lS citadas cstaçõcs , . .

29:449~8~9

50:805~700

4:378$853

5:909$658

4 :8(H$519

§ 1.0 As despesas que forem realmente apuradas em
regular tomada de contas, até o máximo de cada um dos
orçamentos ora approvados, já attendidas as correcções fei-



216 ACTOS DO PODEIl. EXECU'rIVO

tas pela Inspectoria Federal das Estradas nos relativos ás
obras descriptas nas alineas c e e, serão levadas á conta do
"fundo de melhoramentos", de accordo com o disposto nas
clausulas lI, parte inicial e alineas a e (J, e IV do termo
decorrente do decreto n. 18.699, de 12 de abril de 1929,
que 'modificou o contracto de arrendamento da antiga Rêde
de Viação Sul-Mine irn. hoje Rêde Mineira de Viação, autori
zado pelo decreto n. 15. 40ü. de 22 de março de 1922, combi
nadas com a clausula II do contracto de arrendamento da Es
trada de Ferro Oéste de Minas, celebrado nos termos do de
creto n. 19.602, de 19 de janeiro de 1931.

§ 2.° Para a conclusão das obras mencionadas nas ali
neas a a c, ficam fixados, respectivamente, os prazos de 6,
4 e 2 mezes, todos a contar da data em que a Rêde for noti
ficada deste decreto.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 689 - DE 13 DE MAflÇO DE 1D3ü

Approva, com motliiicações, o proiecto e orçamento na im
portancia de 4.853 :2912$000, das obras a serem executa
das no porto de São Sebastião, no Estado de São Paulo"
em substituição aos approvados pelo decreto n. 148, de

-1 de maio de 1935

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Attendendo ao que solicitou o Estado de S. Paulo, con

cessionario da eonstrucção e exploração do porto de São Se
bastião, no litoral do mesmo Estado, conforme o contracto
autorizado pelos decretos ns. 24.599, 24.7.29 e 23, respecti
varnente de 6 e 13 de julho e 23 de agosto de 1934, e tendo
em vista os pareceres prestados pelo Departamento Nacio
nal de Portos e Navegação e consultor technico do Ministerio
da Viação e Obras Publicas,

Decreta:

Artigo unico . Fica approvado o projecto das obras a se
rem executadas no porto de 'São Sebastião, no Estado de São
Paulo, que com este baixa rubricado pelo director geral da
Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Publi
cas, em substituição ao approvado pelo decreto n. 148, de 4
de maio de 1935, com as seguintes modificações:

1°, augmento de Om,50 na largura da plataforma do en
rocarnento do caes de 4 (quatro) metros e como consequen
ela, accrescimo da largura de Lodo o enrocamento, conforme
51:' acha indicado na secção deser.hada na planta;
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2°, estabelecimento em O,m05, no mínimo, da camada de
recobrimento dos ferros das armaduras, em vez de 0,m03, pre
vistos nas especificações apresentadas;

3-0, remate, com alvenaria cyclopica e em uma espessura
de O,m50 da plataforma do enrocamento do caes de 4 (quatro)
metros, conforme se acha consignado na planta respectiva;

4°, Substituição das defensas constantes do projecto, por
outro typo em' que as pr-essões não sejam transmitt.idns, di
rootarnente, ás peças de concreto armado.

Paragrapho unico. Fica igualmente approvado o orça
mento, na importancia total de 4.853 :292$000 (quatro mil
oitocentos e cincoenta e tres contos duzentos e noventa e dois
mil réis), das referidas obras, que tambem com este baixa, de
vidamente rubricado, em substituição ao que foi approvado
pelo decreto n. 148, de 4 de maio de 1935.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1936; 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica .

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DEcnETO N. 690 - DE 13 DE MAnç:J DE 1936

Abre, ao Ministerio da. Fazenda, o credito extraordinario de
Rs . 200: 0'00$0'00, pora soccorrer o Estado de Ser'!JilJc

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos d'J Brasil,
usando da autorização constante da lei n. 97, de 20 de se
tembro de 1935, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, resolve ~

Art. 1°. Fica aberto ao Ministerio da Fazenda o credito
extrnordinat-io de 200 :000$000 (duzentos contos de réis),
para soccorer o Estado de Sergipe, em razão da situação ca
lamitosa em que se encontra em consequencia das ultimas en
chentes dos rios que regam o territorio do mesmo Estado.

Art; 2°. Sobre a applicação desse auxilio, o Governo do
Estado de Sergipe prestará ao da União as devidas contas,

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 13 de março de Hl36, 115" da Indepcn
dencla e t8° da Republíca ,

GETULIO VAfiGAS.

Arthur de Souza Costa.
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DECRETO N. 691 - DE 13 DE MARÇO DE 1936

AJ)p1'ova o regulamento de Pontes de Circumstancia (noV't1
edição)

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, no USO da attr ibuícão que lhe confere a Constítu íção, de
ereta:

Art. I". Fica approvado o regulamento de Pontes de Cir
eumstancia (nova edição), que com este baixa, assignado pelo
general do divisão João Gomes Ribeiro Filho, ministro de
Estado da Guerra.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 13 de março de 1936, 115° da lndepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARCAS.

Genera1 .Toão (lo mes .

DECRETO N. 692 - DE 16 DE 1\1..\RGO DE 1936

Regula o [unccimunneiüo do Conselho de flue trata a lei nu
mero 23.825, de 2 de fevereiro de 193-1

o Presidente da Hcpubl icn oos Estados Unidos do Brasil,
no uso da aU,rilmi<;ão que lhe conf'cro n Const il.uicão, dcr reta :

Art. f o. Fica approvado o Regulamento a este annexo para
funecionamento do Conselho de que trata o art. 18 da lei
n. 23.825, de 2 de fevereiro de 1934. assignado pelo general
de divisão João Gomes Ribeiro Filho. m inistro dI' Estado da
Guerra.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janr iro, 16 de março 110. 1936, 1'15 0 da Indepen
dencia c 48° da finpuhlica.

GETUlJIO VARGAS.

Loão Gomes Ribeiro Filho.
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Regulamento a que se refere o decreto n, 692, de 16 de
março de 1936

I - DO CONSELHO

Art. I". Os commandantes de Regiões Militares têm auto
ridade para suspender temporariamente do exercicio de suas
funeções os orrícíaes que se revelarem flagrantemente incom
petentes, quer no exercicio normal de commando, quer por oc
ca.sião de exercicios, manobras ou operações de guerra, sob sua
direcção.

Nos casos em que a direcção das manobras ou operações
de guerra estiverem sob a direcção de autor-idado superior á
do cornmandante da Região, caberão a essa autoridade superior
as altribuições previstas neste artigo.

Art. 2°. O acto da suspensão do exercício das funcções
será, com toda a documentação comprovante da incapacidade
dJ oíf'icial, submettido ao ministro da Guerra, que o mandara
julgar por um conselho.

,§ i 0. Si o official houver respondido a inquerito policial
militar, constituirá este a documentação referida.

§ 2°. O official suspenso do exercicio de suas funcções
na fórma do art. 1°, será mandado apresentar ao Departa
mento do Pessoal do Exercito, onde permanecerá nddido até
final julgamento; em operações de guerra, Ú Grande Unidade
onde deve ser julgado.

§ 3°. O official suspenso do exercicío de suas funeções em
virtude da presente lei, será obrigatoriamente submettido a
conselho.

II - DA CO:MPOSIÇÃO DO CONSEI,TIO

Art. 3°. O Conselho compor-se-ha de quatro officiaes,
juízes, com funcção na Capital Federal e com precedencia
sobre ° accusado, sob a presidencia do chefe do Estado-Maior
do Exercito, quando se tratar no julgnmr-nto no otfir ial su
perior ou general; em caso contrario a presidcncía do Conse
lho caberá, alternadamente, a cada sub-chefe. Em operações
de guerra. o Conselho será constituido na Grande Unidade
onde deva ser julgado o official. sob a presidencia do com
mandante dessa mesma Grande Unidade.

Art. 4-. Os juizes do Conselho serão nomeados pelo Mi
nistro da Guerra, por indicação do Chefe do Departamento
do Pessoal do Exercito, que, para esse fim, terá escalas se
paradas de officiaes combatentes, de officiaes dos quadros do
Intendencia e Saude, dentro dos quaes deverá, quanto posai
vel, attender á especialidade do officinl em julgamento.

Em operações de guerra o Conselho será nomeado pelo
commandante em chefe das forças.

Art. 5°. Não podem fazer parte do Conselho:

a) as autoridades a que estiver successivamente subordi
nado o accusado, até áquella que o suspender do cxerctcio de
suas funcções ;
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b) OS officiaes que tenham entre si ou com o accusado pa
rentesco consanguineo ou afim, na linha recta ou até o quarto
grão civil, na collateral;

c) os capitães e off'iciaes subalternos.
Art. 68

• Quando a suspensão fór imposta pelo chefe do
Estado-Maior do Exercito, o Conselho será presidido pelo ge
neral de divisão mais antigo em cornmissão na Capital Fe
deral.

Art. 7°. A inobservancia de qualquer das prescripções
acima referidas tornará nullo o processo.

III - DO FUNCClONAME~TO DO CONSELHO

Art. 8°. O Conselho funccionará na Capital Federal ou,
quando em operações de guerra no Quartel da Grande Uni
nade, com a maioria de seus membros. Na sessão de julga
mento, porém, exige-se a presença de todos.

Art. 9°. O presidente do Conselho nomeará o juiz inter
rogante, servindo de escrivão o juiz menos graduado
ou mais moderno.

Art. 10. Reunido o Conselho no logar, dia e hora desi
gnados, segundo a convocação feita pelo presidente, serão pelo
esct-ivão apresentados e lidos ao Conselho o despacho de no
mcacâo do mesmo, a fé de officio do accusado e a documen
tação referente ao facto ou factos ao mesmo a ttl'ibuidos; o
que tudo será autoado .

Em seguida, determinará o presidente seja requisitada da
autoridade competente a presença do aceusado para o dia da
nova reunião. e citadas as testemunhas.

Art. 11. Presente o accusado, o official interrogante pro
cederá á sua qualificação e interrogatorio, ouvindo-se em se
guída as testemunhas de accusação residentes no legar em
que funccionar o Conselho. As testemunhas que resdiirem em
logar distante serão ouvidas por precator io, dirigido ao com
mandante dn Guarnição em que servirem, ou á autoridade
militar mais proxírna da sua residencia, sendo a testemunha
civil.

Ao accusado, bem como a qualquer juiz é facultado apre
sentar quesitos .

§ 10
• Os juizes do Conselho poderão lembrar perguntas

ás testemunhas e o accusado reinquiril-as.
§ 2°. Tanto do interrogatorio como dos depoimentos se

lavrará um auto, que será assignado pelos membros do Con
selho, pelo aceusado e pelas testemunhas.

Art. 12. Declarando o accusado ao ser interrogado que
tem testemunhas que justificam o seu procedimento, apre
sentará no acto o rol das mesmas, com a indicação de nomes,
profissão e residencia, as quaes o Conselho mandará notifi
car para comparecimento em legar, dia e hora que designar.

§ 10
• Presentes no logar, dia e hora designados o aceusado

e as testemunhas de defesa, proceder-se-ha á inquirição des
tas lavrando-se auto que será assignado pela testemunha,
pelo uccusado e pelo Conselho.

§ 20
• E' permittido ao accusado fazer-se acompanhar de

um official de sua arma ou serviço que fará sua defesa e
poderá requerer por elle.
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§ 3°. Ao official submettido ao julgamento do Conselho, a
que se refere este art.ígo raoilítar-se-ha a documentação que
necessitar .para sua defesa, sem despeza para o interessado.

§ 4°. Todos os documentos, inclusive razões de defesa,
apr-esentados nela accusado serão juntos nos autos, desde que
estejam redigidos em linguagem compatível com a disciplina

Art , 13. Finda a inquirição das testemunhas de defesa,
entendendo o Conselho estar suff'ic iontemontc csclnrccido. o
presidente declarará encerradas as diligencias, do (l'~C se la
vrará um torrno .

O Con.selh o poderá determinar quaesquer diligencias para
melhor csclarecí mentn do facto e da responsabilidade do nc
ousado e receber os esclar-er imentos que lhe forem f'orncldos .

Art. 14. A lH'OV:1 nu.lerú ser a1)('I1:I:; Icsternunlml nu
ancuas (IUClllnellful.

Art. 1G. Encerradas l1'S diligf~nclas,o Conselho, a rcque
rimcnto do accusado, oouceder-Ihe-ha o pruzo de cinco dias
para apreseutnr sua deresa escr iptu. facultando-lhe o exame
dos autos, os quaes, DOl'13m. ])2.0 sah iriio do poder do escrivão,
sob pena de responsabilidade deste.

Art. 16. Reunido o Conaelho, com a presença de todos os
seus membros, para o julgamento, decidirá por maioria de
votos ela prucedencla ou imnroccdencia da accusação de in
eornpetuncí a revelada pelo official, indicando mais os factos
que, por ventura, pos-am con-tituir falta disciplinar ou crime,

O despacho será lavrado pelo juiz inLerrogante e ass i
gnado p01' torlos 0'':; juizes, devendo jusl if ictu-cm seus votos os
que assignarern vencidos.

Pnrngrapho un íco . () rre'''ir1f'nte, aléru do valo dcl iberu
Uva, tel'ú em caso ele (',mp;11f'. o de qnn lidade ,

Arl. '17.. A ~e-',<ín d: jU1g:11J1t'l1tO será secreta.
Ar! . 13. O escr ivã» lavrarú uma acta de cada sessão do

Conselho, a qual será junta ao" autos.
Ar}. 19. Encerrado o processo e Iavrndo o rC'spr'ctivo

termo, serão os autos rcmott idos ao Sr. miuistro da Guerru
dentro de 48 horas.

Art. 20. O ministro da Guerra. no prazo de 15 dias, por
despacho exarado 1\0 prnovss«. conf írmnrú 011 nfio o .i\ll~a

meul.o rio COll"Sdllo; IlP,«e ultimo caso t/il':Í, dl)~' mot ivos de
sun decisão.

§ 10
• Si o accusado fôr considerado apto mas occor-rer

existencia de falta disciplinar ou crime. será por aquelln p\1
nido, rcmettcndo-so, nn seguudo caso, 03 aulas ú jus( ica com
petente.

§ 20
• Sendo considerado apto sem qualquer outra cir

eurnstancia a dectsão constará dos assentamentos do accusn-ío
e o procnsso nrchivado. vnll.antlo elle ao exerctcio das suas
íuncções .

,§ 3°. Si for considerado inapto, será o nccusado rofor
mado na conformidade do disposto no art. 18 do decreto
n , 23.825, de 2 de fevereiro (li' 1931. com as vantagens pe
cun inr ins rclnt ivn s ao po:,f o (' nn f r-mno (Il~ sorv ir;o que t.ivcr,
fi-:mdo absot'vidn por 1':-;1.:1 pf'llnlida!!f' qunl'lllf'l' t'nlta d ise ipl i-.
nnr apurada. V('rifiC'nnd(l-·~~fI a oxisl cncia do crime militar
ou cnmmurn. ser-ão rmnr'ft.idr\.' r6nirt", rios documentos ou d!~

po ímentos re lcrcntcs ao f~ldo, á jusl iça corupctente ,
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Art. 21. Até decisão final não soffrcrá o officia1 desconto
em seus vencimentos pelo facto de responder a processo.

Art. 22. Os casos omissos serão regulados pelo Codígo
de Justiça Militar, no que lhes fór appl icavel ,

Art. 23. No processo e julgamento previstos neste de
creto será observado, com a conveniente adaptação, o Formu
Indo do Processo Criminal Militar.

Rio de Janeiro, 16 de março de 1936. - General Ioão
G61fleS.

DECRETO N. 1393 - nn 17 DE :Mi\RÇO DJ~ 1936

Faz publico o deposito do instrumentr; ele ratiticação (com
reserva), por parte do E(JVpto, da Convenção Sanitaria
Internacionai, firmada em Paris a 21 de junho de 1926

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braslt
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte de Sua Majestade o Rei do EgypLo, da Convenção Sani
taria Internacional, firmada em Paris a 21 de junho de 1926
- conforme communicação feita á Embaixada do Brasil em
Paris pelo Mínísterio dos Negocias Estrangeiros de França,
por nota de 15 de janeiro do corrente armo, enviada com
a copia authentica da Acta de ra'lificação, cujas traducções
officiaes, respectivamente, acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 17 de março de 1936, 11jO da Inde
pendencia e 48° da Republica.

GETULIO V AROA8.

José Carlos de Macedo Soares,

TRADUCÇi\.O OFFICIAL

Mini.sterio dos Negocias Estrangeiros - Protocollo
Rcpublica Franceza - Paris. 15 de jnneiro de 1936.

O Ministerio dos Negocias Estrangeiros tem a honra de
remetter, em annexo, á Embaixada do Brasil:

f O
, uma copia authentíca da aeta do deposito ds

ratificação do E'gypto;
2°, uma copia authentica da nela do deposito da

ratificação do Japão;
relatives á Convenção Banitaria Internaciona I de f 926.

O Ministerio dos Negocias Estrangeiros agradeceria Ih'!
aceusar o recebimento da presente remessa.
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ACTA DO DEPOSITO DE RATIFICAÇÃO DO EGYPTO RELATIVA Á CON-
VENÇÃO SANITARIA INTERNACIONAL, FIRMADA EM PARIS, A
21 DE JUNHO DE 1926 E SOBRE SEU ANNEXO.

o Ministro do Egypto em Paris anrcsentou-se, hoje, ao
Ministerio dos Negocios Estrangeiros da Itepublica Iranceza
e depositou o instrumento de ratif'icação por par! e de Sua
Majestade o Rei do Egypto relativo á Convenção Sanitaria
Internacional. f'irmada em Paris, a 21 de .iunho de 1926, e
seu annexo formulando as seguintes reservas:

Reserva ao art. 70

o Governo Real reserva-se não ratificar o dispositivo
do art. 70, nos termos do qual o regulamento elaborado pelo
Conselho e acceito pelas Potencias determinará o numero
minimo de medicas que devem ficar affectos a cada estação
bem como o modo de admissão. a retribuição e attríbutções
desses médicos e de todos os funceionar ios encarregados de
assegurarem, sob a autoridade do Conselho Sanitario Mari ...
timo e Quarentenario do Egypto, a vigilancia e execução das
medidas prophylacticas .

Essa disposieâo, que não 05(' achava nas Convenções ante
riores, é, de facto. contruria á lei organica de 19 de junho
de 1893 e ao decreto Ministor ial do mesmo dia .que attr íbuom.
nessa matei-in, o direito de decisão do Governo Egypcio.

Esclarecimento do sentido do art. 163

o Governo Real julga necessarlo esclarecer que o sentido
da phrase : "a data da entrada em vigor da presente Con
venção, que figura no art. 163 II (2) reporta-se á data da
ratificação da Convenção pelo Egypto".

Reserva relativa á participação do Sudão

o Governo Real reitera suas reservas anteriores no que
se refere á presença, na Conferencia Sanitaria Internacional
de Paris, de um delegado representando o Sudão, formula
as reservas as mais expressas quanto á ratificação da Con
venção pelo Governo Geral do Sudão e declara que esses
actos não aUingiriam os direitos de soberania do Egypto.

Apresentado esse instrumento e tendo sido, após exame,
encontrado em bôa e devida forma, fDi confia rio ao Governo
da Republica franccza para ficar depositado nos seus Ar
chivos ,

Uma copia authentica.ln da prf'sente Acta será rernettída
.ás Partes contrnctanles ,
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Em firmeza do que, os abaixo assignados subscreveram
a presente Aota nella appondo os seus sellos ,

Feita em Paris a 20 de novembro de 1935.- Pierre
Laval.- Fakhru .

E' copia authentica , O Ministro PlenipoLenciario, chefe
do Serviço do ProtocoIlo, P. de Fouqúiêres .

DECRETO N. 694 - DE 17 DE MARÇO DE 1936

Faz publico o deposito do instruanento de rutificação, por
parte da Finlandia, da Convenção para a melhoria da
sorte dos feridos e enfermos nos Emercitos em campanha,
firmada em Genebra a 27 de julho de 1929

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de rntificação, por
parte do Presidente da Republica da Finlandia, da Convenção
para a melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos Exer
citos em campanha, firmada em Genebra a ,27 de julho de
1929, devendo tal ratificação ter validade a partir de 8 de
agosto de 1936 - conforme oornmunicação feita ao Minis
terio das Relações Exteriores pela Legação da Suissa nesta
Capital, por nota de 6 do corrente, enviada com a copia
authenticada da Acta do deposito da ratificação, cujas res
pectivas trnducções officiaes acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 17 de março do 1930, 113 0 da Inde
pendencia e 48° da Republica.

GETULIO VAnGAs.

José Carlos de Maccsio Soares.

Legnção da Suissa - VL2-157/2 '''H.

Em cumprimento das disposições finaes da Convenção
para a melhoria da sorte dos feridos e sn fer-tnos nos J<:xel'citos
em campanha, concluida em Genebra, a 27 de julho de 1929,
a Legação da Suissa, de orrlem do seu Governo, tem a honr-a
de r-omcttcr, »m nnnnxn. ao Minister lo das Rc!açõps Extrrio~{'~
urna copia uul hunl tcndn IIn Ac!n lavrndn. a R d,' fl'v('relro
de i936, para rcgistnr o deposito. no~ .Are~ivo:~ da Confe
deração Suissa, do Instrumento de '~a!lflCnp.a() por parLc de
Sua Excellencia o Presidente da Repnhlica f inlanrleza .

De aecordo com o art. :~3 dn Convenção. a r-ati ücação
produzirá effeito spis mezes donois da data ,!n d Cllo.sifo. ou
seja a parl.ir de 8 de agosto de 1936.
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A Legação da' Suíssa agradeceria ao Minísterlo das lte
lações Exteriores accusar o recebimento da presente commu
nícação e aproveita esta occasíão para lhe renovar os protestos
de sua alta consideração:

Rio de Janeiro, 6 de março de 1936.
Ao Ministerio das Relações Exteriores dos Estados Unidos

do Brasil.

ACTA DO DEPOSITO DA RATIFICAÇÃO DA FINLANDIA RELATIVA Á
OONV'lENÇÃo PARA A MELHORIA DA SORTE DOS FERIDOS 11:
ENFERMOS NOS EXERCITOS EM CAMPANHA, CONCLl'IDA EM
mmEBRA A 27 DE JULHO DE 1929.

o Mtnístro da Finlandia em Berna, Sua Exccllencia o
Senhor Holsti, apresentou-se, hoje, ao Departamento Político
Federal para proceder ao deposito do instrumento de rati
ficação por parte de Sua Excellencia o Senhor Presidente
da Republica finlandeza relativo á Convenção para a melhoria
da sorte dos feridos e enfermos nos Exércitos em campanha.
concluida em Genebra a 27 de julho de 1929.

Esse instrumento, achado em bôa e devida forma, será
depositado nos Archivos da Confederação Suissa.

O deposito do instrumento será notificado aos paizes
Parte na Convenção.

Em firmeza .do que, os abaixo assignados lavraram a
presente Acta.

Feita em Berna, a 8 de fevereiro de 1936.- O chefe
do Departamento Político Federal, Motta.- O Ministro da
Finlandia, Holsti .

E' copia authentica.- O chefe da Divisão dos Negocies
Estrangeiros do Departamento Politico Federal, Bonna,

DECRE1.'O N. 695 - DE 17 DE MARÇO DE 1936

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação. pelo
Governo da Betaica, da Convenção Sanitaria büernacionol
para a navegação aérea, firmada na Haua, a 12 de abrii

de 1933

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrasH
faz publico odeposito do instrumento de ratifi('rtr,:io ror THlrt.p
de Rlla Majnslnn(' o Hei dos Belgns, da Convenção ~all itn r ia
Internacional para a navegação aérea. Iirmada na Ilava, fi

12 de abril de 1933, devendo tal ratificação ter vatidade
cento e vinte dias após a data do deposito - conforme
communicacão feita pelo l\Iinisterio dos I~egocios Estr-ange tros
dos Paizes Baixos á Legação do Brasil na Haya, por nota

Leis de 1936- VoI. I 15
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de 6 de novembro de 1935, enviada com a copia authentica
da acta do referido deposito, cujas respectivas traducções
offieiaes acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 17 de março de 1936, 113° da Inde
pendencia e 48° da Bepublica ,

GETULIo VAROAS •

José Carlos de Macedo Soares,

TRADUr.C.tü OFFICIAL

Mlnlsterlo dOR Negoeios Estrangeiro.' - Dh-ccção do
Protocollo - N. 36.201.

NOTA

() Ministerio dos Negócios Estrangeiros tem a honra de
remetter, em annexo, á Legação dos Estados Unidos do Brasil,
em execução do art. 63 da Convenção Sanitaria Internacional
para a navegação aérea, firmada na Haya, a 12 de abril
de 1933, uma cõpia authentícada da aeta do deposito do
instrumento de ratificação, por parte de Sua Majestade o
Rei dos Belgas, dessa Convenção.

O Ministerio roga á Legação remetter a referida acta
ao Governo dos Estados Unidos do Brasil e de lhe accusar
o recebimento da presente remessa.

Haya, 6 de novembro de f 935.

ACTA DO DEPOSITO DO INSTRUMENTO DE RATIFICAÇÃO DE SUA
MAJESTADE o REI DOS BELGAS REI~TIVA Á CONVENÇÃO SA
NITARIA INTERNACIONAL PARA A NAVEGAÇÃO A~REA, CONCLUIDA
NA HAYA, A 12 DE ABRJJ~ DE 1933.

De aecordo com o disposto no art. 63, da Convenção
Sanitaria Internacional para a navegação aérea, concluida na
Raya, a 12 de abril de 1933, Sua Excellencía o Senhor Charles
Ma·skens, Enviado extraordinario e Ministro Plenipotencinr!n
de Sua Malestade o Rei dos Belgas na Hava, apresentou-se,
hoje, no Ministerio dos Negocies Estrangeiros dos Paizes
Baixos, para proceder ao deposito do instrumento de ratifi
cação por parte de Sua Majestade o Rei dos Belgas da referida
Convenção.

Esse instrumento de ratificação tendo sido. após exame.
encontrado em bôa e devida íõrma, foi confiado ao Governo
dos Paizes Baixos para ser depositado nos seus Archívos ,

De accordo com os termos do art. 63, alínea 3, a Con
venção entrará em vigor para a Belgica cento e vinte dias
após a data do deposito do referido instrumento do ratifi
cação.
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Em firmeza do que, os abaixo ass ígnados lavraram 3
presente Acta, da qual uma cópia authenticada será remettida
a cada uma das Altas Partes contructantes e á Repartição
Iuternacional de Hygiene Publica.

Feito na Haya, a 28 de outubro de 1935.- O Ministerio
dos Negocias Estrangeiros de Sua Majestade a Rainha dos
Paizes Baixos, De Graeff.- O Enviado extraordinar io e Mi
nistro Plenipotenciario de Sua Majestade o Rei dos Belgas
na Haya, Ch , Maskens ,

E' cópia au1hentica.- O secretario geral do Míníster ío
dos Negocias Estrangeiros dos Paizes Baixos, A. M. Jonceer .

DECRETO N. 696 - DE 17 DE MARÇO DE 1936

Faz publica a accessão, por parte da União das Republic(l.~

Souieticas Socialistas, á Convenção relativa ao estabe
lecimento de uma União Internacional para a publicação
das tarifas aduaneiras, firmada em Bruxellas a 5 de julllo
de 1890

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a accessão, por parta da União das Repuhlicas
Sovi elicas Socialistas, á Convenção relativa ao estabelecimento
de uma União internacional para a publicação das tarifas
aduaneiras, firmada em Bruxellas a 5 de julho de 1890,
conforme communicação feita ao' Ministerio das Relações
Exteriores pela Embaixada da Belgica nesta capital, por nota
de 19 de fevereiro ultimo, cuja traducção official acompanha
o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 17 de março de 1936, 11;)° da Intl e
pendencia e 48° da Republica.

GETULI() VAROAS.

J O:;L( Carlos de Macedo Soares,

-
TRADUCCÃO OFFICIAL

EMBAIXADA DA BELOICA

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1936 - N. 266 .

Senhor Ministro,
De accordo com o art. H da Convenção de 5 de julho

de 1891'. que instituiu a União internacional para a publicação
das tarifas aduaneiras, tenho a honra de levar ao conheci-

' . " . .- v .. ~ v""?'"":
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mente de Vossa Excellencia que o Governo da União das
Bepuhlícas Sovieticas socialistas notificou ao meu Governo
a aecessão, por parte desse Estado, á referida Convenção.

Essa accessão entrou em vigor a 1 de janeiro de 1936.
Aproveito esta occasião, Senhor Ministro, para renovar

a Vossa Excellencia os protestos de minha mais alta consi
deração. - E. Botnm» de Schmeidauer ,

A Sua ExceIlencia o Senhor Doutor Macedo Soares, Mi
nistro das Relações Exteriores - Rio de Janeiro.

DECR'E'I'O N. 697 - DE 17 DE MARÇO DE 1936

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte do Japão, da Convenção Sanitaria Internacional,
firmada em Paris a 21 de [unho de 1926

o Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte de 'Sua Majestade o Imperador do Japão, da Convenção
SanHaria Internacional, firmada em Paris a 21 de junho de
1926 - conforme cornmunicação feita á Embaixada do Brasil
em Paris pelo Ministerio dos Negocies Estrangeiros de França.
por nota de 15 de janeiro do corrente armo, enviada com
a copia authentica da Acta de ratificação, cujas traducções
officiaes, respectivamente, acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 17 de março de 1936, 113° da Inde
pendencia e 48° da Republica.

GETULI{) VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

Ministerio dos Negocios Estrangeiros - Protocollo
Republica franceza - Paris, 15 de janeiro de 1936.

O Ministerio dos Negocios Estrangeiros tem a honra de
remetter, em annexo, á Embaixada do Brasil:

1°, uma cópia authentica da acta do deposito da ra
tificação do Egypto;

2°, uma c6pia authentica da acta do deposito da ra
tlrícação do Japão;

relativas á Convenção Sanitaria Internacional de 1926.
O Ministerio dos Negccíos Estrangeiros agradeceria lhe

accusar o recebimento da presente remessa.
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ACTA DO DEPOSITO DE RATIFICAÇÃO DO JAPÃo RELATIVA Á CON
VENÇÃO SANITARIA INTERNACIONAL, FIRMADA EM PARIS, .~

21 DE JUNHO DE 1926

De accordo com as disposições do art. 170 da Convenção
8anitaria Internacional firmada em Paris a 21 de junho de
1926. o Embaixador do Japão em Paris apresentou-se, hoje,
ao Miuis.erio dos Negócios Estrangeiros da Republica franceza
e depositou o instrumento de ratificação por parte de SU!l
Majestade o Imperador do Japão desse Acto Internacional.

Esse instrumento, tendo sido após exame, encontrado em
bôa e devida fórma, foi confiado ao Governo da Bepublica
franceza para ficar depositado nos seus Archívos ,

Uma cópia authenticada da Acta será remettida ás Partes
contractantes ,

Em firmeza do que, os abaixo assignados subscreveram
a presente acta nella appondo seus sellos.

Feita em Paris a 17 de dezembro do 1935.- Pierre
Laval.- Soio .

E' cópia authentica.- O Ministro Plenipolenciario, chefe
do Serviço do Protocollo, P. de Pouquiêres ,

DECRETO N. 698 - DE 18 DE MARÇO DE 1936

Suspende O estado de sitio nc municipio de Elorianopolis, n(l
Estado de Santa Catluirina, durante o dia 22 do corrente

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve suspender o estado de sitio no municipio de Fln
rianopolts, no Estado de Santa Catharina, durante o dia 22 dB
corrente mez de março, afim de serem alli realízadaaeleteõea
municipnes: revogadas as disposições em ccntrarto.

Rio de Janeiro. 18 de março da '1.936, 1150 da Independeu
ela e 48° da Republice .

GETULIO VARGAS.

Vicente Rdo .
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DEGRETO N. 699 - DE 18 DE MARCO DE 1936

Approva o regulamento sobre tJ ezecuçdo dos serviços da Di
rectoria do Imposto de Renda

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das af.tr íbuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da
Constituição Federal, e

Considerando que a execução dos serviços do imposto de
ronda deve subordinar-se a normas especiaes, que lhe asse
gurem efficiencia e controle de fiscalização;

Considerando que a amplitude dessas normas torna ne
cessaria a expedição de regulamento, afim de que possam ser
observadas pelas repartições ás quaes incumbe auxiliar a
arrecadação do imposto;

Considerando que esse acto do Poder Executivo está au
torizado pelo art. 70 do decreto n. 23.841, de 7 de fevereiro
de 1934, decreta:

Artigo unico.· Fica approvado o regulamento annexo, que
dispõe sobre a execução dos serviços da Directoria do Im
posto de _Renda, e VDe aesignudo pelo ministro da Fazenda;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de março de 1936, H5° da Indepen
dencia e 48° da 'Republica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

Regulamento da Directoria do Imposto de Renda

TITULO I

Da Directoria do Imposto sobre a Ren,j fi

CAPITULO I

SUA ORGANIZAÇÃO FUNCCIONAL, JURISDICÇÁO E COMPETENQIA

Art. 1.° Compete á Directoria do Imposto de Renda a
superintendencia dos serviços do imposto no territorio na
eional .

Art. 2.° A' Directoria do Imposto de Renda caha, pri
vativamente, o trabalho de lançamento.

Paragrapho unico . O serviço de arrecadação será reali
zado com o concurso da Recebedoria do Districto Federal e,
nos Estados, com o das exactorias, recehedorias, alfandegas,
mesas de rendas e delegacias ríscaes.
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Art. 3.° A Dírectoría do Imposto de Renda continuar'
a ter em cada Estado, bem como na oidade de Bantos, uma
secção especialmente destinada á execução dos trabalhos do
imposto.

Paragrapho uníco , As secões, nos Estados, são annexas
4s respectivas delegacias Iiscaes e a de Santos á alfandega
local.

Art. 4.°. As secções do Imposto de Renda, nos Estados,
serão providas do pessoal, a juizo do director, de acoordo com
8S necessidades de cada uma.

Art. 5." Os chefes de secção, nos Estados, serão nomea
dos, em commissão, pelo dírector, com approvação da Díre
etoria Geral da Fazenda Nacional, e escolhidos dentre os Iun
ecíonartos da directoria.

Paragrapho unico . Serão tambem nomeados, em com
missão, pelo dírector, os chefes das secções da direetoria, no
Dístricto Federal, e os sub-chefes da secção em São Paulo,
indicados estes pelo chefe respectivo ..

Art. 6." O expediente da repartição, no Dístrleto Fe
deral, e das secções. nos Estados, começará á~ 1f horas e
terminará ás i7, podendo ser prorogado pelo director e pelos
chefes de secções nos Estados, mas quando a prorogacão acar
retar despeza, só será feita mediante prévia àutorfzação da
Directoria Geral da Fazenda Nacional.

TITULO 11

Da Directoria no DiBtricto Federal

CAPITULO I

DA DIVISÃO EM SECÇÕES

Art. 7." A Direetor-ía do Imposto de Renda, no Dlstt-i-
eto Federal. terá as seguintes secções :

a) Gabinete:
b) Cadastro:
c) Lançamento.
d) Recepção;
e) Revisão;
f) Secretaria.

CAPITULO 11

DO DlRECTOR

Art. 8." Compele no dircctor do Imposto de Renda:

a) superintender e orientar a execução do imposto em
todo o territorio nacional, expedindo para isso as ínstrucções
e ordens necessarias;
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b) propor a dispensa ou exoneração dos funccíonarlos do
,imposto de renda, nos casos em que essa medida tenha lugar
e mediante as formalidades legaes;

c) transferir os funccionarios do Districto Federal para
Os Estados e vic-e-versa, bem. como OB de um para outro Es
tado, quando julgar conveniente, e designar a secção em que
deve ter exercicio cada chefe;

d) designar os funccionarios para o serviço da fiscah
zação no interior dos Estados ou f6ra da séde da directoriu,
no Districto Federal, podendo autorizar os chefes de secção,
nos Estados, a fazer a designação, quanto aos que servirem
na secção;

e) arbitrar as diar-ias a serem pagas aos funccionarios
incumbidos do serviço extraordinario e de fiscalização;

f) expedir as ínstrucções necessarlas á boa execução dos
trabalhos de fiscalização;

g) nomear os chefes das diversas secções da directoria;
os chefes de secção nos Estados, com approvação da Directo
ria Geral da Fazenda Nacional, e os sub-chefes da secção em
São Paulo, indicados €stes pelo chefe respectivo;

h) designar ou autorizar a designação de peritos para
realização de exames de escripta das firmas OH sociedades,
quando os interessados solicitarem a diligeneia ou não se
oppuzerem a ella, e providenciar, em caso contrario, afim de
que o exame seja effectuado na f6rma do artigo 17-3, para
grapho 1°, do regulamento do imposto de renda:

i) conceder férias e licenças - estas até i}() dias - aos
funccionarios que servem no Districto Federal, inclusive aos
chefes de secção, na f6rma das disposições legues que regem
a materia;

,i) resolver as duvidas sobre o lançamento do imposto
no District.o Federal;

Ir) .inlgnr os processos de lancamcnto e,T.-of(icin, inicia
dos ,no Districto Federal ou nos Estados, no caso de mudança
do interessado para a Capital Federal;

l) deliberar sobre os pedidos de rectificação do lança
mento;
. .1)1) anplionr as multas por inf'rneção do rogularnonto do
1IIll'(I"fo d{'; renda:

n) prohibir a entrada no recinto da repantíeão ás pessoas
{!tte se tornarem suspeites ao intEIDesse da Fazenda Nacional
ou cuja presença rôr ínoornpat.ivel oom a ordem e o decoro
c:J~ I'ep'nrticã'o;

• 0.1 annlíenr' aos funcc'Íon1alI"iOls da direotorta, por desobe-
dieneiu, n~rsre.sp'eifo ás ordens l.e~es. ausencin do serviço, sem
causn justificada. por mais de oitn dia,s consecutivos ou 15 in
terpolados. durante o mel. ou em dois seguídos. e por outras
faH:as dísotphnar-és que não constituam crime definido na le
gislaçno vigente, as seguintes penas:

A) advertencia ;
B) reprehensão verbal ou por eseripto:
C) suspensão até 30 dias, com perda total dos vencimentos;

v) ''r('!SO] W'T' ,s'oh['f' as dllVirlíli' ntt,inenf,f's ri in!('l1irzrn r i;l do
rf'!!Il\amento de lmpOST,Q de renda e, bem assim, sobre a au
torirlane competentepaca o nppl'ioae, no caso de pluralidade de
domíoítio no Brasil;
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q) reconheoor O direito á nestítuíção do imposto ou multa
P&glOlS indev.idamente, 00 DistricLo Federal ou requísítar o le~
vantemento de deposito feito para interposição de recurso, no
easo .de provimento totat ou parcial deste:

r) dístoíbuir o peStS00I da dir-ectorin pelas secções de que
se ~Jmpõle;

s) apresentar, annualments á Divectoria Geral de Fa
zenda Nacionel, relatorío circumstanclada dos serviços do im
posto de renda ,

CAPITULO UI

DO SUB-DmEC'I10R

Arl. 9.° AJo sub-..director compete:

a)· julgar os processos de lançamentn ex-officio contra
contribuintes domiciliados no Districto Federal quando o valor
do imposto não exceder de 1 :000$000; ,

b) despachar as reclamações contra o lançamento ordí
nario e ee-ofticio, observado o limite da alínea supra'

c) pl"ofevir despachos ínterlocutoníos, para exigéncia de
esclarecímentos e diligencias neoessartas ao andamento c solu
cão dos processos que correm pela directoria;

d) ordenar as remessas ás s(ecções nos Estados e delegacias
fiscaes de processos ou papeis, 'Que lhes devam ReI' transmitti
dos ou rcstítutdos, assignando o.s respectivos officios ;

e} permittir a revalidação ou alteração de declarações de
rendimentos, nos C'3S0S previstos no regulamento:

f) despachar os pedidos die concessão de prazo para en..
tl'ega de declaração nos casos previstos na legislacão vig'f'(Jl(.n;

g) representar ao d'irec!or sobro tudo quanto inter-essar á
boa marcha do serviço e suggeeir as providencias que julgar
convenientes á regularidade do expediente, á prevenção de
abusos e ruo aoerfeíeoamento do regime do imposto de rendia;

h) desempenhar qualquer outra funcção que lhe cornrnct
ter o d'ireotor ,

CAPITULO IV

DO GABINETE

Art. 10. A' Secção do Gabinete, qus será dtrigidn flfl10
sub-directoc, compete :

a) enoamdnhac u despacho do d'ir'cctor, com o necessarto
estudo, todos O'S processos que tlvercm de ser por eUe resol
vidos:

b) 113lZer,o expediente ;relativo á correspondenola de cara-
cter urgente, que o director dctermi~aT; . .

c) organizar e manter em perfeita ordem uma hihl iot heen
de trabolhos sobre o imposto de r-enda e promover osturlo solQ'rn
a legislação estrangeira relativa ao .alllldido imposto, n.compa
nhando as suas alterações e, bem aSSIm, tudo que possa ínteres
sal' ao aperfeiçoamento do syslcma do Imposto de renda no
Brasil;
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d) encaminhar ao sub-director os processos que devem
ser por elle apreoíatos e submetter-Ihe, devidamente informa
dos, aquelles cuja resolução fOr de sua competencía:

e) prestar informação sobre os pedidos de restituição e
sobre os recursos interpostos de decisão do dírector sub-di
rector e chefes de seccão nos Estados;

f) fazer o expediente relativo á publicação dos despachos
que não devam ser notificados pela Secção de Lançamento;

g) organizar o resumo do ponto e assentamento do pes
soal.

Art. fi. - Funecíonarão como serviços díroctamente
subordinados ao Gabinete do Dírector : a divida actíva, a
estatisticageral do imposto, o serviço de controle da arre
cadação e o almoxarifado.

DO ALMOXARIFADO

Ar,t. 12. A Directoria do Imposto de Renda manterá um
almoxarifado, para guardar' e distribuir, pela mesma e pelas
secções nos Estados, os materiaes de que necessitarem e que,
a juizo do director, forem adquiririas no Districto Federal.

~ 1.0 O almoxarifado possu irá escripta devidamente orga
nizada, na qual se registrará, especificadamenl.e, com clareza
e sem rasuras, a entrada e sahlda do material, de modo que,
a qualquer tempo, se possa conhecer, com exactidão:

a) quantidade, especie (' qualidade do material entrado:
li) a quem foi o mesmo distr-íbuído, com indicação da re

spectiva quantidade, espécie, qualidade, nome do funcciona
rio requisitante e numero da requisição;

c) qual o stoek existente.
~ 2.° Será designado um funccionario de oategorl» nunca

inferior a 3° official, para se encarregar dos serviços affe.
ctos ao almoxarifado.

CAPITULO V

DA SECRETARIA

Art. f3. A' Secretaria cabe:

n) fazer o expediente relativo á correspondencla do di
rector e sub-dírector:

b) expedir as íntímações e redigir os pedidos de esclare
cimentos, tomando por termo os que forem prestados verbal
mente;

c) lavrar os termos de responsabilidade e fiança, para a
ínterposícão de recurso;

d) organizar o assentamento e averbacões no movimento
de todo o pessoal da directoria, no Distr icto Federal P, nos
Estados, pela f6rma indicada na alínea b. do art. 35, do de
creto n , 24,03-6, de 26 de março de 1934, remettendo faes
elementos á Dlreetor!a do Expediente e do Pessoal;

e)' lavrar os termos de posse dos runcctonaríos:
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~ f) registrar em livro proprio as dotações orcarnentartas
destinadas ao custeio das despesas da Direotoria do Imposto
de Renda e das secções nos Estados, bem como todos 00 gastos
destas e da. directoria, referentes a material e pessoal;

g) processar e classificar, para o respectivo pagamento,
38 contas e factueas concernentes a despesas da di rectoria;

h) fazer o expediente relativo á designação e transfe
reneias do ,p·essoa,l da directoria e das secções nos Estados;

i) passar as certidões autorizadas pelo director e sub
director.

Paragrapho uníco . O secretario, além dos deveres conti
dOIS no art. 19, alineas a a e, terá o de:

a) assígnar as certidões que forem passadas na secre
taria;

b) assígnar, juntamente com os interessados e com o sub
director, OB termos de responsabilidade ou fiança, lavrados na
Secretaria.

DO PROTOCOLLO

Art. f4. O serviço de protocollo, qus será dirigido por
funccionario que o díreotor designar, ficará subordinado á
Secretaria e cornprehende :

a) a recepção, registro e autuação dos papeis, officios e
processos destinados á directoria;

b) o archivamento dos papeis e processos, já soluciona
dos, que não devam ser archivados no cadastro:

c) providenciar afim de que as secções devolvam, dez
dias depois da remessa, os papeis ou processos que lhes hou
verem sido transmitlidos e que não tiverem voltado ao pro
tocollo,

CAPITULO VI

DA RECEPÇÃO

Art. 15. A' Seccão de Becepeão incumbe:
a) receber e numerae as declaracões de renda, forne

eendo o recibo eoreespondente, bem como extrahir os talões
de pagamento por cheque e os de pagamento a dinheiro. enea
minhando estes ao encarregado do recebimento e cobranç-a;

b) fazer as relaeões de cheques, pela fórma e para os
fins indicados na !eJifislacão vigent.e;

c) preparar e remetter as guias de recolhimento do im
posto pago por cheque, bem como a relação dos talões de
recolhimento em dinheiro;

(l)extrahir os talões para conversão em renda do depo
sito para recurso, no caso de não ser provido no todo ou em
parte e passar em julgado a decisão:

e) organizar a nota ou relação discriminada de todos os
pagamentos realizados diariamente e fornecer, mensalmente,
ou se-mpre que o director determinar, informacão sobre a to
talidade do imposto pago por cheque e a dinheiro;
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f) averbar o pagamento do imposto nas notífíoaeões de
lançamento, bem como nas declarações de renda com paga
mento no acto da entrega;

g) fazer o cruzamento dos cheques e a indicação para
pagamento ao Banco do Brasil, quando esses títulos não con
tiverem taes requisitos.

Paragr-apho unico. Ao chefe da Secção de Recepção, além
das attribuições definidas no artigo 19, compete tambem:

a) endossar os cheques emittidos em favor da Directoria
do Imposto de Renda:

h) assignar as guias de recolhimento de imposto pago
por cheque, expedidas pela Secção.

CAPITULO VII

DO CADASTRO

Art. 16. A' Sec~ão de Cadastro incumbe:

a) coordenar e fichar todos os elementos concernentes li
situação economica dos contribuintes, bem como todos os de
mais dados e informes neccssarios ao controle e revisão das
declarações de rendimentos e ao lançamento ou cobrança nó
imposto, no caso de falta de poeta de declaração de renda ou
no de declaração inexacta;

b) catalogar, archivar e trazer em hôa ordem todas as
declarações de rendimentos, processos de lançamento ez-otti
cio, guias de recolhimento do imposto pelas fontes de renda
e informações fornecidas quanto aos rendimentos pagos;

c) iniciar o lançamento ex-officio por falta de declaracão
de rendimentos, expedindo para isso as intimações para pres
tação dos esclarecimentos, que devem preceder ao lançament.o;

d) solicitar os informes ou esclarecimentos Que forem no
cessar-ios á organização do cadastro, enviando os boletins ou
fórmulas, cujo preenchimento se tornar preciso;

e) averbar nas declarações de renda os dados que inte
ressem ao seu exame e revisão pela secção incumbida desse
mister;

f) providenciar áfim do serem rernettidos ás Secções nos
Estados, os elementos de informação que interessarem ao seu
serviço;

(J) receber os esclarecimentos prestados pelos contribu
intes sujeitos a lançamento ee-oiiicio por falta de declaração
de renda e mandar archivar o respectivo processo, quando
não tiver sido ainda feita a intimação do lançamento e se
verificar que 01le rosulln do simples equívoco de informação
ou erro de facto;

lt) instruir os processos do reclamação e recurso contra
lançamentos. com os elementos que possuir e que lhes forem
prrUnrnf.ps. fazendo delles carga, ao nrntocollo geral;

i) organizar o scrvico ne arrecadação nas fontes. provi
rtf'nci~ndo no sentido de ser feito. com rezular-idade, o reco
lhimento do imposto oue cahe aos procuradores e ás fontes
nagadoras deduzir, para o que o chefe respectivo destacará
funccionarios que se incumbam, especialmente, desse serviço.
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CAPITULO VIII

DA REVISÃO

Art. 17. A' Secção de Revisão compete:

937

a) effectuar o calculo do imposto devido, em face das
declarações de rendimentos e dos processos de lançamento ex
otticio ou de cobrança na fonte, que tiver recebido da Secção
de Cadastro, ou que houver iniciado;

b) solicitar dos contribuintes ou de out.ras pessõas, bem
como de qualquer das Secções da Directoria, os esclareci
mentos que julgar necessarios á exacta determinação du
debito;

c) instruir as partes ou contribuintes sobre o preenchi
mento das declaracões de renda;

d) prestar informações e emittir parecer sobre processos
que, para esse fim, lhe forem encaminhados;

e) iniciar o lançamento ex-otticio por declaração mex
acta ou omissão de rendimentos, solicitando dos interessa-Jus,
independente de ordem superior, os esclarecimentos necessa
rios, na fórma do arL. 1H, do regulamento do imposto de
renda;

f) encaminhar á Secção de Lançamento, á medida que se
concluirem os calcules, as declarações de rendimentos e os
processos de lançamento ex-otficio, é, quando o lançamento
depender de decisão do director ou sub-director, transmíttir
as declaracões e os processos ao Gabinete;

g) proceder á revisão das declarações de renda dos exer
cicios anteriores;

h) tomar por termo os esclarecimentos que as pu rtes
prestarem verbalmente.

Paragrapho uníco , Ao chefe da Secção de Revisão, quando
autorizado pelo director, cabe designar contadores ou per-itos
de sua secção para a realização de exames de escripta.

CAPITULO IX

DO LANÇAMENTO

Art. 18 - A' Secção de Lançamento compete :

a) expedir todas as notificações de lançamentos ou co
branca de imposto, bem como as relativas a despachos sobre
reelamações contra lançamento e as coucernentes ris multns
que tiverem sido applicadas ;

b) annotar nas fichas apropriadas todas as Irnportancias
lançadas e exigidas do contribuinte, hem como as que por
elles forem satisfeitas, quer directamente, quer pOI' meio de
conversão em renda do deposito para recurso, d:~ modo que
se possa conhceer, a qualquer momento, qual a sua situação
perante a Fazenda Nacional no tocante ao imposto de renda;
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c) organizar, diariamente, relações: da arrecadação, dis
criminadamente, por exercícios: das notificações expedidas
com indicação de numero e importancia correspondente a
cada uma; dos lançamentos suspensos e dos oanceüados, obe
decendo á ordem numerica das notificações e indicando os
respectivos totaes correspondentes a cada exercicio de lança
mento, bem corno especificação do imposto, multa e total a
annullar ,

As relações serão assignadas pelo funccionario que as or
ganizar, conferidas e vizadas por outro que, para esse fim,
fôr designado pelo chefe da Secção.

CAPITULO X

DOS CHEFES DAS SECÇÕES DA DIREGTOH.IA

Art. 19. A cada um dos chefes das Secções da Directoria,
no Districto Federal, incumbe tambem:

a) manter a ordem e a disciplina na Secção que dirigir;
b) asslgnar os pedidos de esclarecimentos, memo-randa ou

intimações, que tiverem de ser expedidos pela Secção;
c) distribuir os serviços pelo pessoal da Secção, de modo

que se executem com regularidade e presteza;
J d) levar, immediatamente, ao conhecimento do director

qualquer acto offensivo da disciplina ou da ordem, que se
verificar na Secção;

e) prestar os esclarecimentos solicitados pelos chefes de
outras Secções.

~APITULO XI

DA PORTAnIA

Art. 20. Ao porteiro da Directoria incumbe:

a) abrir e fechar as portas do edifício da Dírectorla, ás
horas regulamentares, ou de accordo com o que fór estabele
cido pelo dírector, respondendo pelas respectivas chaves;

b) cuidar da limpeza e asseio da repartição, bem como
da conservação dos moveis e mais objectos nella existentes,
e responder pela guarda dos mesmos e dos livros e papeis
que nella se encontrem;

c) manter a ordem e o respeito entre os que se acharem
na portaria e não permittir alli agrupamento de pessôas que
não tenham negócios 'a tratar na repartição;

d) receber toda a correspondencía official dirigida á Di
rectoria e entregai-a immediatamente á Secção a que fór des
tinada;

e) encaminhar ao seu destino a correspondencia official,
que lhe Iôr entregue pela Secretaria ou pelo Gabinete;

f) dirigir e fiscalizar o serviço dos mensageiros e ser
ventes e distribuil-os pelas Secções, de accordo com as neces
sidades de cada urna e as ínstrucções do director;
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g) exercer a maior vigilancla sobre a eondueta dos que
servirem sob suas ordens e levar ao conhecimento do di
rector qualquer aeto de indisciplina ou qualquer irregulari
dade que praticarem;

h) executar as ordens e instrucções da autoridade supe
rior, relativas ao serviço a seu cargo.

Art. 21. AQ continuo da Directoria cumpre auxiliar o
serviço do porteiro, substituil-o nos seus impedimentos tem
porarios, fazer a conducção de papeis, livros e objectos, bem
como os demais serviços do Gabinete.

Art , 22. Aos serventes da Directoria incumbe:
a) todo o serviço de asseio da repartição e conservação

do mobiliaria sob a inspecção do porteiro;
b) o serviço de transporte e remoção de moveis nas 8(',c

ções ou de uma Secção para outra;
c) a entrega da correspondencia e demais trabalhos de

que forem encarregados e que se relacionarem com o serviço
da Directoria.

TITULO 111

Da Secção do Imposto de Renda em São Paulo

CAPITULO I

DO CHEFE DA SECÇÃO

Art. 23. Ao chefe da Secção no Estado de São Paulo
compete:

a) transferir de umas para outras os chefes das Sub
secções;

b) distribuir o pessoal pelas Sub-secções;
c) dar instrucções para que se executem os serviços em

tod a a Secção;
d) fiscalizar a assiduidade dos funccionarios e sua dcdi

cação ao serviço.

CAPITULO II

I - DA DlVIS.\O EM SUB-BECÇÕE~

Art. 24. A Secção do Imposto de Renda em São Paulo
terá as seguintes sub-seccões:

a) Expediente;
b) Recepção;
c) Cadastro;
d) Revisão e Lançamento;
e) Interior.

11 - DOS CHEFES DAS SUB-SECÇÕEf

\Arl. 25. A cada um dos chefes das sub-secções de que
se compõe a Secção no Estado de São Paulo cumpre apre
sent.ar, annualmente, ao respectivo chefe, a relataria dos tra-
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Lalhos realizados na sua ~ub-secc;ão, velar pela ordem e dis
ciplina da mesma e executar as instrucções e ordens supe
ríores.

CAPITULO III

DA SUB-SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Art. 26. A' Sub-secção de Expediente cabe:

a) preparar a correspondencia da SCCCão;
/.J) passar as certidões 'autorizadas pelo chefe;
c) receber a correspondencia da Secção;
d) fazer o expediente relativo ás notií'icações dos des

pachos do chefe da Secção;
e) protocollar os papeis e processos e dislribuil-os pelas

outras Sub-secções;
f) fiscalizar o ponto, fazer o respectivo resumo e orgu

nízar as folhas de pagamento do pessoal da Secção.
Paragrapho unico , Ao chefe da Sub-secção de Expedi

ente cumpre também proferir despachos relativos :i exígencia
de esclrecimentos ou diligencias, necessarios á solução dos
processos.

CAPITULO IV

DA SUB-SECÇÃO DE REC0PÇÃO

Art. 27. ,;A' Sub-secção de Recepção incumbe:

a) receber as declarações de rendimentos e as guias de
recolhimento do imposto deduzido nas fontes ou pago pelos
procuradores de residentes no estrangeiro;

b) controlar a arrecadação do imposto effectuada pela
Recebedoria local, mediante a cópia das notif'ícacões do lan
çamento e as segundas vias dos recibos expedidos pela mesma
Recehedoria;

c) escr ípturar, com a necesarsiu discriminação, a receita
arrecadada;

d) organizar, mensalmente, demonstração da receita arre
cadada, discriminando-lhe a proveniencia: imposto pago es...
pontanearnente, lançamento supplementar, lan-çamento ex-offí
cio e multas;

e) ter em 'bõa guarda e distribuir o material de expedi
ente da Secção adoptando para isso livro de carga e descarga;

f) verificar os preços, por meio de concurrencia, no caso
de acquísíçâo de material para a Secç§.o.

Parugt'apho unico . Ao che'fe de Sub-secção de Recepção
incumbe também:

a) fiscalizar em toda a Secção o emprego do material dis
tribuido;

b) zelar pela hôa conservação do material permanente
da Secção;

c) providenciar afim de que os materiaes ou moveis da
Seq:ülJ tenham os reparos de que precisarem.
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CAPITULO V

DA I:iUIl-SE'l:Ç.\O DE (t\D.\~TnO

24(

Art. 28. A' f.)ub-~ecl~5l) (lI' Cadustro (~nI1111cte:

a) coordenar, í ichnr l' ter em bl}il guarda O~ dados e in
formes sobre os rendimentos dos contr ibuintos e sobre tudo
que possa interessar ~\O controle e revisão das respectivas dl'··
durações;

b) prestar ú f)l.IlI-~cer.:ão de Lnnçamcnt» I' Ú do Interior
todos os esclarecimentos do que enrr-ccrcru para o ;::f'l'\"ir;~) d~

exame e revisão de declnrnçôcs ;
c) fazer a collccla de r-lenu-níos it1di~l)f'IYa\'cis ao Ca

dastro;
d) iniciar o laneamcnl o (';}'-o/Iicii .') por falta dp. deel:l

ração, solicitando do interessado 03 csclurucimentos que o
devam preceder e encaminhar os rcsncctlvos processos ao
chefe da Secção, pnra o Iulgamonto, dl'pois de I'ff(·ctuado O'
calculo preciso.

Paragrapho unico. Ao chefe da Sub-secção di' r:~da::trn

cabe tUf1:LI.'I1l:

a) assignar as intimações P. pedidos de csclnrecímentos
que a Sub-secção tiver de expedir :

lJ) mandar fazer as intimações o pedidos do eE=clrrrec;
mcntos e informações de que a Suh-seer;iio carecer.

CAPITULO VI

DA sun-succ.vo DE IlEVIS.\O E LAKÇAl\JENTO

Art. 29. A' Snh-sccl.:ão de Ilcvisã« c Lançain-n!o '.11
curnbc :

a) proceder ao lancnmeu: n do impus! o l'8l:1UyO ris d'~~i:l

rações entrcvuos ('Oill L'lI ~"'1I1 rng:llllf'nfo do inmos!o, na Ca
pitnl do ESÍ<1I10;

b) rever as declarações de renda I' expedir as notificr'I;Ges
ou pedidos rle csclareoimcntos necessnr ios an oxnm« r r'_''''i3ÜO
das d0claral:lH's:

c) fazer as intimações nerf':::s::1.l'h~; ao procosso ('J:--r:ffici,-l,
por declaracão iuexacta:

d) encaminhar ao chefe da Secção. para o devido julga
mento, os pi-ocessos de lançamento p:r;-offi!'io pClr rir:lcIaraç1io
inexacta;

e) extrahir as certidões de divida decorrentes de impostos
ou de multas c relncionn l-ns, para 'Serem remcttidas á dele
gacia fiscal;n organizar a eslntisf.ica geral do imposto.

Puragrnpho unico . Ao rhefc da Sub-~erção de nevisão e
Lançamento compele t arnhcm :

a) assignar as infimações 011 ncdidos de esclnrecimentos
expedldos pela S('c(;ão:

b) mandar fa7.er as intimações, que se tornarem' necesss
r ias. quer por edital, fP'1'1' pllr oul.ra Jorrna .

Leis de 1936 - Vol. I 16



AC1'OS DO PODER EXECUTIVO

OAPI'l'ULO VII

DA HUB-Sl'lCÇÃO DO INTElRlOR

Ad. ;jO. A' f-;lllJ-:~pcçfío do Interior incumbe:

a) proceder ao lançamento abtinente ás declar t:ões de
rendimento apresentadas, sem pagamento, nas collect n-i.is 110
mterior, e revel' as que foram alli entregues com pa : merr I),

no acto da apresentação;
b) soliei Lar os esclarecimentos necessarios ao .carne tl

revisão uus declarações:
c) preparar as listas de cobrança supplementar : II tot al

do imposto;
d) encaminhar á Sub-Secção de Cadastro todos 'IS el.i-

mentes que obtiver e interessarem ao serviço da:quel SU!!-
SEcção;

e) fazer o expediente concernente ás intimações e pedi
dOE de esclarecimentos que se tornarem indíspensavt is á r'~'
visão ou exame das declarações e ao lançamento e; .ofticifJ,
por declaração inexacta ou falta de declaração;

f) encaminhar ao chefe da \Secção, para o devic: julga
mento, os processos do lançamento ex-o/ficio que hoi 1 er in i
ciado ,

Paragrapho uníco . Ao chefe da Sub-Secção doi nteri or
cabe:

a) assignar os officios referentes á remessa ou rievolu
Cão de processos, listas de cobrança e pedidos de in :'l'rnaç:lo
ás eollector ías e inspectores no interior;

b) proferir despachos ínterlocutorios, relativos i exigeu
c ia de esclarecimentos e a intimações.

TITULO IV

Das Secções do Imposto de Renda nos Estadl ~

CAPITULO I

SUA ORGANIZA~t\O FUNCCIONAL, JURISDICCÁO E ATrRlJ UÇ,ÕES

Art. 31. A cada uma das demais 'secções do In po~,to de
Renda nas capitaes dos Estados incumbe:

a) receber declarações de rendímentos dos conl 'ibuinles
da capital do Estado e fornecer o recibo respectivo

b) ext.rah ir as guias ou talões para recolh iment ) do tl'i
bulo, quando o cnntiíbuirrtu qu izer fazer o pugumení ) ein ,jj_
nheiro, no acto da entrega da declaração, ou tornecc : o reei
ho respectivo, quando o pagamento Iôr realizado pOI chern ie:

c) proceder 3D lançamento do imposto no tocan fi ás de
clarações recebidas no Estado, sem pagamento no a'C':1 da on
{rega;

d) proceder ao lançamento er-officio, por falí L de de
claracão de rendimento ou por declaração ínexacta ; m reta-
cão aos contribuintes do Estado; ,
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e) rev~r as dt)e}f1r,ações dos contribuintes do Estado ê ex
pedir listas de cobrançasupplernentar ou integral dO impo.to;

f) numerar as declarações e guias de recolhim6nto .. in·
nCJtar naquellas o pagamento do tributo que houvor sido .f
fectuado, no acto da entrega das mesmas, bem como a mula
de mora, se esta tiver sido paga;

g) fazer o cruzamento dos cheques c a tndíeacão nélles.
do Banco do Brasll, quando forem apresentados sem essas for
malídades:

h) lançar 110 verso dos cheque-s o numero dó recíbo res
pectívo ou as dos recibos, si o cheque corresponder a paga
manto de mais de uma declaração;

i) lazer a relação, por bancos, doscheques reeehldos, com
indicação das ímportanoias e dos numeras reepeotívos:

i) organizar o cadastro referento à lodo o Estado e col
ligir os elementos para aperfeiçoai-o;

k) enviar a outras secções ou á Dírecloría no Rio dê Ja
neiro todos os informes e dados, que colher e disserem res
neíto ao cadastro desses outros departamentos;

1) fazer o resumo de ponto do pessoal e enviai-o 4 Dew

legacía fiscal, solicitando o pagamento dos vencimentos dos
Iuncetcnãrlcs;

m) registar todas as despesas refel'entc,g II p~S8ôf11 e ma
tcríal da Secção:

n) fiscalizar a execução do unpcsto em todo o Eslado,na
'lJbrLe que respeita a08 serviços nffeetos á Secção;

o) laz·er a estatística geral do tributo, de accordo com &'8
instrucções que houver recebido;

p) encamíuhar devidamente informados os reCUI'308 tn
terpostos de decisões do Chefe da SecçãO;

q)extrahir e remetter á autoridade competente, pàr:l
prOmOV61' a cobrança judicial, as certidões de divida decor
rentee do imposto e de multas por infrncçAo do regUlament.o
respectivo.

CAPITULO II

DA SECÇÃO DO IMPoS'ro DtJ: tttNDAS l!:M: SAN'roS

Art. 32. A' tSeccâo do Imposto de Renda, em Santo~, com'..
pelem as mesmas attrfbuícões commettidas ás demais, limí
thdá, porém, sua [urisdíoção â cidade de Santos •

OAPITULO III

DOS CHEI"ES DAS sEdl~Õ~a NOS ESTADOS

Â.rL 33. A cada Um dos olief'cs do ~N'Çn() nr).~ ERtãdo~

cabe:
a) velAr pela ordem r. disciplina na secção;
fi) dlstribuír o pessoal pelus diff'et'entes serviços dá ss

ceão;
c} designar funccionar ios para o serviço do Iiscalizaçã«

1lO interior, quando a ioS'50 autorizado;
d) conceder ferias regulamentares e justificar faltas;
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e) impor aos seus subordinados, por desobediencia, des
respeíto ás ordens legaes, ausencía do serviço, sem causa jus
tificada, por mais de oito dias consecutivos ou quinze inter
polados, durante o mez ou em dois seguidos as seguintes pe
nas:

A) advertencia;
B) reprehensão verbal ou por escripto;
C) suspensão até 15 dias, com perda total dos vencimen

tos, submettendo taes netos á approvução da dircefor ia ;
f) assignar todo o expediente e correspondencia da Se

ccão, podendo autorizar um dos Iunecionaríos mais gradua
dos a assignar as intimações, bem como os pedidos de escla
recímentos que se fizerem nccessar íos:

q) assignar as certidões c termos, passadas e lavrados na
Secção;

h) resolver a's duvidas suscitadas pelo lançamento do im
nosto:

i) applicar as multas por inf'racção do regulamento do
imposto:

j) dar solução aos pedidos de rest.ituição do imposto, do
recrírícaeão de lançamento, de correcção de declaração e de
prorogação de prazo para entrega de declaração de renda, na
forma da lei;

li,) consultar fi Diroctoria sobro as duvidas que tiver quan
to á execução ou intclligcncia do regulamento do imposto de
renda;

l) designar funoeionarios ou peritos da Secção para pro
cederem a exame na escrípta dos contribuintes, quando en
tender neceesarIa a diligencia c os interessados não se oppu
zerern á mesma;

m) providenciar, afim de que o exame da escrtpta do
contribuinte se effectue na fórma prescrípta no art. 173 do
regulamento do imposfo do rc ndavquando parecer indispen
savel essa medida;

n) rln r ins~rlletõ('s quanto ;'i execução dos serviços do
im/posto de renda IH'las c xacl.orius xio Eslado:

o) corresponder-se, directarnontc com as exactot-ias, Me
sas de Rendas c Alf'andegas do Estado, bem como com a Di
rector!u e domais secções do Imposto de Renda em tudo o que
disser respeito ílossmcrviços do imposto;

p) prestar informações, mensalmente c sempre que a
Direotoria o exigir, sobre a receita arrecadada no Estado;

q) prohibir a entrada no reclnto da secção ás pessoas que
perturbarem o expediente ou se tornarem inconvenientes.

OAPiTULO IV

DAS DJ!:I..;EGACTAS FISCAES, ~\I,FANDEGAS E MESAS DE RENDA

Art. 3~, Em relação ao imposto de renda, C~be aos dele
gado." Iiscaes do 'I'hr-souro Nacional nos Estudos e ao ínspe
dor da Alfandega de Sant.os:

a) submetter á npreciação da Direetoria-qualqunr altera
ção que entenda dever ser feita na organização ou no modo
de execução dos serviços da Secção;
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b) levar ao conhecímento do díreetor do Imposto de Ren
da quaesquer medidas que julgar convenientes, no interesse
da arrecadação;

c) providencial' afim de que sejam effecluadas as dili
gencias snlícitadas pelo chefo da Seccão e que dependerem de
sua autorização ou interferencia:

d) tomar as providene.íns necessui-ias afim de que se rea
lize normalmente o pagamento dus vencimentos do pessoal da
iSecção.

Art. 35. O delegado fiscal em São Paulo dará ínstru
cções para a cobrança do imposto de renda pela Recebedo
ria da Capital do Estado. ouvido ° chefe daquella repartição
c guardadas as disposlções deste regulamento, applicavcis ao
caso.

Art. 36. As Alfundcgus e Mesas de Rendas, que recene
reurdeclarações de rendimento e o respectivo imposto, cum...
pre observar, na parte que lhes fôr applicavel, o disposto no
artigo 37 e suas alíneas.

CAPITULO V

DAS COLLECTORJAS FEDERAE8

Art. 37. Compete ás Collectorias Federaes, no tocante
ao imposto de renda:

a) receber as declarações apresentadas pelos contribuin
tes, numeral-as seguidamente o autlientical-as com o carím
ho da collectoria c data da entrega, appostos na occasião úa,
entrega, fornecendo á parte o competente recibo;

b) calcular e arrecadnr, ao serem apresentadas as de
clarações de rendimentos, si assim o preferir o contribuinte,
o imposto respectivo ou a pr-imeira quota, (' fornecer I) reci
bo nccessario, annotando o pagamento no lognr proprio da
formula, com indicação do numero o da data do recibo, au
thení.icadas Laos aunntacões com a assignaturn elo cxarlor :

c) encaminhar ~,('lll dl'long'as :í r:;üc(;.ão romlwtf'nt.f' as re
clamarõcs c os I'('elll'"O:, ;ljl!'PSPlllatlos ))1')0:; inf.I'I'('~~ad(l~:. 111:\

forma da lei, e prestar a respe i to todas :1:-; infol'lwll:Õl':-; ne
eessar.ias á apreciação do feito;

d) intimar os interessados para o pagamento de multas
ou de lançamentos supplomentnrcs, uorrnnes ou ex-o/tidos,
sempre qne lhes forem remef í.idos para tal fim, pela Secção
je Renda no Estado, processo ou listas dr: cobrança;

e) organizar cadastro, tão completo quanto possível, de
t.odos os contribuintes da ciroumset-ipção, de maneira a se sa
ber com rapidez, uma vez cxpirurlo o prazo para apt'osontar
declaração, quaes os quo SP não desobrigaram desse enrargn
para com o fisco e quncs os ql1l~ oiui Llirtuu l'cntliill('lltus l'Ill
suae declarações;

f) fazer á Secção de Renda a precisa ccrnmunicacão no
Incunío a f'allcncius, transfcrr-ncia nu extinccão dI' negocio,
pura a nccossnr ia :lIlJlofarão no l'ad::sITII gPI'al do l'~"fado;

(J) collectar, cuí.dadosameutr., nus fOJ1ffl,q lÚ·OP['j,~..; os ('18
menta,') necessarios para o Jançuuicnto do impusto de renda;

h) exigir o cumprimento rigoroso do estatuído nos at-Li
go:: 78a 84, do regulamento, das pcssõas. f'ir-mas, emprezas ou
estabelecimentos bancaríos ela sua circumscripção;
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i) prestar todas as Inter-mações e proceder ás diligencias
que se tornarem necessur ias ao bom andamento do serviço,
sempre que lhes fornru exirridus pe la Spcção ou pela Delega
oia Fiscal no Estado;

j) remetter á competente Seccão, nas épocas propría, to
das as declarações entregues e demais documentos referentes
ao imposto .';obr(' a renda, que tenham dado entrada na exa
etoría:

k) enviar, mensalmente, á Secção no Estado, até o dia 5
dQ cada mez, o boletim da arrecadação do mez anterior, dis
crimínandn a narte .fIp imposto e de multas.

oCA PITULO VI

Do\ FJSC:AL.IZAÇ,\o DO Il\TPOBTn DE RENDA NO INTERIOR

ArL. 38. Aos f'uncc ionarios lnuumhidos da fiscalização
do imposto, no in! prior, cumpre:

a) auxil íar as exactorias na colheita e remessa de dados
necessarios ao cadastro da Secção;

b) fazeI' uu assignnr as intimações e pedidos fIe esclare
cimentos que se tornar-em precisos para a revisão de decla
racões c a collecta dos elementos para o cadastro;

c) quando especialmente autorizados, proceder a lança
mentos r-elativo a declaracões apresentadas ás exnctorins f'

iniciar lunçamonín ex-oiticio, por falta de decluração Ou de
claracão inoxacta:

d) prestar os esclarecimentos que os collectores e os con
tr ihulntes solicitarem. para a execução do regulamento; ve
rificar se os serviços do imposto, a cargo das collectorias, es
tão organizados e funccionam regularmente:

e) encaminhar, por intermedio da collectoria, ao chefe
da Secção a que esf.ivcrum subordinados, os processos de lan
çamento ex-officio p os que dependerem de decisão do refe
rido ohefe;

f) apresentar ou remetter á autoridade competente re
lataria circumstaneiudo dos trabalhos realizados e do estado
em que se encontram os sf\l'viçns das collectnrtas, que houve
rem Inspeccionndo .

TITULO IV

Do pessoal

CAPITULO I

DO~ nmBI'rO:, F. DRVSHRS DO~ FUNCOlONAI\IOR

Arl. 39. A Iorlos os Iunce ionar íos do Imposto de Renda
Incumbe, sem excepção :

(I) cumprir, fielmente, as ordene e mstruccees de eeus
chefes ou superiores:
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b) comparecer (l Repartic:üocom' pontualidade e desem
penhar com zelo fl dNii('.nc:ão o ,<::nl'Viço flue lhes fôrrlisf,rT:
buído:

c) tratar com urhan idado as partes e, quando tiverem de
attendel-as ou lhes aviar os negocies, em razão do offirio, Ia
zel-o tom prestez« e imparcin lidade ;

d) guardar reserva sobre os assumptos ou serviços da 1'1'

partição que, pOI' sua natureza, o exigireru ;
e) guardar lambem inviolnvol ,<::ig-illo sobro a situação de

fortuna dos contrihuintes, sob pena de serem suhmet.í.idos l\

processo criminal, corno violadores de segredo, nos termos do
art. 161 do decreto 17.390, de 26 dfJ julho de Hl2ti, (l da COIl

sulidação das Lei..; Pcnaes .

ArL. 40. A obr-igação de guardnr reserva soln-e a sltun
ção de fortuna dos cont.rthniutes se ext.ende a lodos os Iun
ecionarios elo Ministerio da Fazenda que, por dever dl' of í i
cio, vierem a ter conhecimento dessa situação.

Art. 41. Aos runcciouarlus do imposto de renda são px
teusivas as disposições nppl icuveis aos Iunccionarios da F'a
zenda relativas a concurso, Iiceuças, faltas, penas discipl inares,
Hjudas de custo, prohibicões e Iucomput ihilidades ,

CAPITULO n

DAS PROIV[Q~ÕER

Art. 42. AR promoções do pessoal da Direclorta P, das
Sl'ccões do Imposto de Renda nos Estados serão teítas na ra
zão de 2/3 por merecimento e 1/3 por antigutdade .

CAPITULO IH

DAS SUBSTITlTI~ÕER

Art. 43. Nos impedimentos ternporarios, não excedentes
de 30 dias, o director será substituído pelo sub-dh-ecf.or e p.stf-'
polo chefe de Secção que o director designar.

Art.. 44. Salvo deliberação f'special do director do im
posto de Ilenda, os chefes de Sncções da dircctor ia. os das Se
cções nos Eslacl03(, os das Sllb-Seccõ(~s em São Paulo S0I'Ü(J

subst ítutdos, nos itupedimentos que não exceder-em de 30 dias.
pelo runccionnr!o da rcspectíva secção 011 sub-secção mn i-,
antigo e de categoria mais «levada, sendo que o chefe da .~e

cção em' São Paulo () sprá pelo sub-chefe mais antigo e de
maior categoria.
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CAPITULO IV

DAS nESpO~SADILIDADE E PROHIBICÕES

Art. 45. Os funccionar ioa do Imposto de Rende são res
ponsaveis :

a) pelo extravio ou desapparecimento de papeis, decla
racões de renda e processos que lhes forem entregues;

b) pelos erros decalculo.s que commetterem contra li
Fazenda Nacional, por imper-ícia, desattenção ou Incuria .

Art. 46. Aos funccionaríos do Imposto de Renda é ve
dado prestar serviços a firmas e sociedades commerciaes ou
industriaes, como empregado, guarda-livros ou contador.

TITULO VI

Disposições gerae!

Art. 47. As disposições das alíneas a a h do art. 9° 
não excluem a cornpetencia do director para desempenhar os
actos ali prevístos ,

Art. 48. A' Recebedoria do Distr ícto Federal caberá a
arrecadação em dinheiro do imposto de renda no mesmo dis
tricto.

Paragraphu prlmeiro - Para os fins previstos neste ar
tigo, o director da Reeebedoria designará f'unccíonar-íos dessa
repartição que procedam, no proprio edíncío da directoria,
em local para isso especialmente reservado, ao recebimento da
importancia do trdbuto e das multas decorrentes da infracção
do regulamento do írnposto .

Paragrapho segundo - Os funccionarios a que se refere o
paragrapho anterior deverão entender-se com o director do
imposto de Renda, no tocante ás duvidas ou diff'íeuldades que
encontrarem no desempenho de sua.') funcções na directorra,
e ficarão sujeitos ás instrucções e regras que ali vigorarem,
quanto ás horas de expediente e disciplina da repartição.

Art. 49. O director do Imposto de Renda poderá teans
terir qualquer serviço de uma para outra secção da directo
ria, bem corno autorizar o chefe de Sooção em 8. Paulo, a ra
zel-o, quanto aos serviços das Suh-Secçõea.

Art. 50. Os funccionarios que servem nos Estados não
poderão ser dísteahídos para serviços extranhos ao imposto
de renda, sem prévia autorização do respectivo dírector .

Art. 51. Dos despachos favoráveis á reclamação contra
exígencia de imposto não haverá recurso ex-offioio, quando a
exígencía tiver resultado de engano no controle da declaracão
de rendimentos, equivoco da fonte informante ou simples
erro de facto.

A. de Souza Costa;
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DECRETO N. 700 - DE 18 DE MARÇO DE 1936

A.bre ao lUinisterio da Marinha o credito extra010dínario dei
1.000:000$000

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil,
na conformidade do disposto na ultima parte do § 10 do
art. 186 da Oonstituição, e tendo ouvido o Tribunal de Contas
na forma do regulamento approvado pelo decreto n. 15.786,
de 6 de novembro de 1922, decreta:

Artigo unico. Fica aberto, pelo Ministerio da Marinha,
o credito extraordinario de 1.000: :000$000 (mil contos de
réis), para attender ao pagamento de despesas decorrentes da
repressão do movimento de caracter extremista recem veri
ficado no paiz.

'Rio de Janeiro, 18 de março de 1936, 1150 da Indepen
dencía e 48° da Bepublíca.

GETULIO VAROAS.

Henrique A. Guilhem.

DECRETO N. 701 - DE 20 DE MARÇO DE 1936

Approl'a o requlamento para úl 5- Exposição Nacional de
Anirnaes e Protluctos Derivados

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando dasatlribuições, que lhe confere o art , 56, n , 1°, da
Constituição Federal, decreta:

Art. 1. o Fica approvado o regulamento para a 5- Expo
sição Nacional de Animaes e Productos Derivados, que com este
baixa, assignado pelo ministro de Estado dos Negocies da Agri
cultura,

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VAROAS.

Odilon Braga.
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Regqlamento da 5a E~poJliçio dB Animaes 8 Productos
Derivados

CAPITULO I

A EXPOAIÇ.~O E HF.UA F1NS

Art. 1. (, A 5~ Exposição Nacional de Anirnaes e Productos
Derrvados tem pOI' fim reunir os indicas de desenvolvimento
da Industr in Animal das diff'erentes regiões do paiz, afim de
que se possa aquilatar do seu progresso e estabelecer melhor
contado «ntre os produetores e l'l'iadol'es dessas reglões, como
elemento de ensino e divulgação.

Al'f.. '2. () A Exposlt;iio ~r I'CI.1 1izurri dI' 20 11 27 d(' junho
de 193(L

Art. 3. o Sua Innugurnçãn sel'li realizaria com fi presença
de altas autoridades e convidados no dia 20 dn junho do 193·3.

Art. 4." A 5" Exposição Nacional rll' Auimaes e Produ
ctos Der-ivados será organizada (' dirigida por urna Commissão
Executiva C('ntr',I1, drsígllnda pelo Min lstrn'in ela Agricultura.

Parugraphn unico . K..sa Corumissão será auxiliada por
Comrnissões l~xrrllf ivns Regionnes com nct l1nl;fio nus Esl.ados .

CAPITULO rn

Art. fi. n A 5- Exposição Nacional de Anímaes r Pl'oc111ctOS
Derivados eomprehenderá as sogu infos secções:

a) bovinos:
b) eqüinos, asininos e muares:
c) ovinos e capr-inos:
d) suinos;
c) avicultura;
f) apicultura;
g) cuníeulturn ;
h) piscicultura;
i) sertcícultm-a:
j) productos dl~ orIgem nn imnl mnnufucturados ou não.

Art. 6. o A seceão de avículturu compreheuderá os galli-
naceos, nalmípodes, colombínos, pássaros e aves ornarnen
taes.

Art , 7. o Na secção de anlculturn Iigurarüo as abelhas do
mesticas críndas no pn iz ,

Art. R." Na secção do cuntcultum serão exh ihirlos coe lhos
naciunaes e estrangeiros criados no paíz .

Art. 9. o A secção de piscicultura comprchenderá peixes
ornnrnentnes o de valor industrial, quer de crinr:fío de nmnrlo
res quer de profíssionnes .

Art. 10. A secção de serioioultur-a cnnsisfirú na apresen
tação do bomhix-morí nas diff'erentes phnses de sua criação.

Art. 1'1. A secção de productos de origem animal com
prehenderá artigos alimentares, iudustriaes e de utilidade fa
hricndos com matei-ia prima nacional.



AOTOB DO PODER EXEOUTVo !51

Art. t2. As secções se dividirão em classes e categorias,
conforme a ordem seguinte:

Secção A) -- Bovinos

Classe r - Raça hollandeza, preta e branca;

Puros de pedrigr-ee :

1a categnrra Machos de 10 a 18 mezes.
Premios : lO, ~o e 30.

')3 categnria Machos r)p 18 a 30 mezes.
Piernios : 1°, 2" e 3°.

3a categot-iu Machos de ~O a 118 mezes.
Premias: 1", 2° e 30.

4a categoria Machos de 11 a 7 annos.
Prern ins : 1", 2° e :Jo.

5a categoria Fenrons ueJO a 18 mezes.
1'1'pmio:-;: I", 2° o .'l0.

na catogru-lu F"IlH'aS de lH a :W mezes.
Premius : 1°, 2" e :~o.

7a ealpg'ol'ia - Femens de 30 a 48 mezes,
Prernios : 1", 2° e 3°.

8a cal.egnrin - Fenions de " a 7 nnnos .
Prouuos : 1", 2" e ~".

Classe II -- Rara holandozn, preto e brn nco :

Sem pedigree (puros ele origem e productos rir. cruZ3
mento de 7/8 para cima) :

9a categoria - Machos até 2 dentes.
Prernios : 1°, 2° e 3°.

10" categoria -- Machos de: 4 dentes.
Premias: 1°, 2° c 3°.

lfR categoria - Machos de mais dp It rlnntes .
Premios: 1", 2° e 30.

12a categoria Ferneas até 2 dentes.
Premios: 1°, 2° c 3°.

13· categoria - Ferneas de 4 dentes.
Premios: 1", 2° e 30.

Ha categm- ia - Femens de mais dp .1 I!P1ÜPi'.
Prernios : 1", 2° e ~o

Classe Hl - Rnçn hollandeza, vermelha e branca:

Puros de pedr ígrce :

15- categorin Machos de 10 a '18 mezes ,
Premios : 1",2" c 3°.

!fia categoria Machos de 18 n ao mezes .
Prnmios : 1", 2° e 3".

17a categoria - Machos de 30 fi .iR mszes .
Premios : 1°. 2° e 30.

18& cutegor!a - Machos de 4 a 7 annos ,
Premios : 10, 2° e 3°.
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:1911 categoria - Femeas de :10 a 18 mezes,
Premias: 1°, 2° e 3°.

20' categoria - Ferneas de 18 a. 30 mezes ,
Premies: 1°, 2° o 3°.

21' categoria - Femeas de 30 a 48 mezes.
Premios: 1°, 2° c 3°.

22 11 categoria - Fcrneas rio .~ ao 7 nnnos .
Premins : 1(', 2° e 3°.

Classe IV - Raça hollandeza, vermelha e branca:

Sem pedigree (puros de origem o product.os de cruza
mento de 7/8 para cima) :

23' categoria - Machos até 2 dentes.
Premios: :1°, 2° e 3°.

24° categoria ~ Machos de ,i dentes.
Premios : 1°, 2" e 3°.

25' categoria - Machos de mais de 4 dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

26' categoria '- Femeas de 2 dentes.
Prernios : :1°, 2° e 3°.

27:l categoria - Femeas de 4 dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

28° categoria - Femeas de mais de 4 dentes,
Premios: 1", ,2" e 3°.

Classe V - Raça guernesey:

Puros de pediigt'ee :

29" categoria - Machos de 10 a iH mezes ,
Prern ios : 1". ~~o e :1".

30' categoria - Machos dl' 18 a 30 mezcs .
Premias: 1°, 2° e 3°.

3P categoria - Machos de 30 a 43 mezcs .
Premio".' .JO <)0 (> 30

32" categoria - l\Ia~ho3·· ;\e ,~ ; 7~ all~os.
Premias: i", 2" e 3°.

33' categoria - Ferneas de 10 a 18 mezes.
Premios: 1°, 2" e 3°.

34- categoria - Ferneas de 18 a 30 mezes .
Premias: 1°, 2° e 3°.

35° categoria - Femeas de 30 a 48 mezes .
Premios: 1°, 2° e 3°.

36& categoria - Femeas de 4 a 7 anncs ,
Premios: 1°, 2" e 3°.

Classe VI - Raça guernesey :
Sem pedigree (puros (1P nrigcm p producLos de cruza

mento de 7i8 para cima) :
37& categoria - Machos alé 2 dentes.

Premios: 1", 2~ e 3°.
388 categoria - Machos de 4 dentes.

Premíos : :1 0, 2° e 3°.
49' categoria - Machos de mais de 4 dentes.

Premios: 1°, 2° e 3°.
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categoria - Femeas de 2 dentes.
Premios : f O

, 2" e ao.
categoria - Femeas de 4 dentes.

Premios : 1°, 2° e 3".
categoria - Femeas de mais de 4 dentes.

Prcmios : 1°,2" e ali.
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::;Iasse VII - Baça Jersey :

)uros de pedrigree :

4a:: categoria - Machos de 19 a 18 mezes ,
Premios: 1°, 2° e ali.

IHa categoria - Machos de 18 a ao mezes.
Premios : 1°, 2° e a".

45& categoria - Machos de ao a 48 mezes.
Premios: 1°,2° e ao.

46 lt categoria - Machos de 4 a 7 annos ,
Premias: 1°, 2° c ao.

17lt categoria - Femeas de 10 a 18 mezes ,
Premios: 1", 2n e a-.

18" categoria - Femeas de 18 a 30 mezes ,
Premios: 1", 2n e S",

19" categoria - Ferneas de 30 a 48 mezos .
Premios : 1", 2" e ao.

50" categoria - Femeas 0(\ 4 a 7 annos ,
Prr-mlos : in, 2n e 3".

Classo VIn -- Itacn .11'l':"(,Y:

Sem pedigreo (puros dI' nr igorn r nrorluctos de cruza
mento de '7/8 para cima) :

51"" categoria - Machos até 2 dentes.
Promios : 1°, 2° e ao.

52" categoria - Machos de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3".

53" categoria - Machos de mais de 4 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

54& categoria - Femeas de 2 dentes.
Premios: 1". 2° e a".

5511 categoria - Femeas de 4 dentes.
Premios: 1n, 2n e 3°.

56& categoria - Femeas de mais de 4 dentes.
Prem ins : 1",2° e 3".

Classe IX - Raça Schwytz :

Puros de perligree:

571< categoria - Machos de 10 a 18 mezes ,
Premios : 1°,2° e 311

•
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58& categoria - Machos de 18 a 30 mezes ,
Premios: i 0, 2° e 3".

59& categoria - Maohos de 30 a 48 mezes.
Premios: 1°. 2" e 3°.

60· categor-ia - Machos de 4: a 7 annos.
Premíos : 1°. 2" e 3".

61& categoria - Ferneas de 10 a 18 annos.
Premias: 1", 2" e 3".

62& ontegoria - Femcas de 18 li 30 mezes ,
Premias: 1", 2" e 3".

63~ categoria Femeas de 30 a 48 mezes .
Premias: 1", 2" e 3°.

64- categoria - Ferncas de 4 a 7 annos.
Premias: 1", 2'1 o 3"'.

Classe X - Ruça Schwy lz :

Sem pedigree (puros de origem P uroductos de cruza
mento de 7/8 para cima) :

65- categor ín - Machos até 2 dentes.
Premias: 1°, 2" e 3".

66& categoria - Machos de 4 dentes.
Premias: 1", 2° e s-,

67' categoria - Machos de 4 dentes.
Premias: 10, 2" e 3".

68a categoria Fernoas de 2 dentes.
Premias: I", 2" e 3".

69· categoria - Femeas de 4 dentes.
Premias: I", 2° e 3".

70· categoria - Femeas do mais de " dentes.
Premias: 1°, 2° c 3".

Classe XI - Raça Simmenthal:

Puros de pedigree:

71- categoria - Machos do 10 a 18 mezes ,
Premios : 1", 2" e 3°.

72& categorln - Machos de 18 a 30 mezes ,
Premios: 1", 2° e 3°.

73" categoria - Machos de 30 a 48 mezes ,
Premios: 1", 2" o 3".

7 4& categoria - Machos do 4 a 7 annos ,
Premios: i", 2" e 3".

75& categoria - Femeas de 10 a 18 mezes ,
Premios : f", 2° e 3".

76- categoria - Ferneas de 18 a 30 meios.
Prernios : 1", 2" e 3°.

'77 a categoria - Femeas de 30 a 48 mezes .
Premias: 1", 2" e 3°.

78· catcgor-in - Femeas de 4 a 7 annos.
Prerníos : 1", 2" e 30

•
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Classe XII - l\aça Simmenthal:

Sem pedlgres (puros rie origem r, nroduõlos de cruza
mento de 7/8 para cima) :

'79" categor-ia - Machos até 2 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

80" categoria - Machos de 4 dentes.
Premios : to, 2° e 3°.

8I- categoria - Machos de mais de 4 dentes.
Premios : 1°, 2° e go.

82" categorin - Ferneas de 2 dentes.
Prcrnios : 1°, 2° e 3~.

83" categor-ia - Ferneas de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

8P categoria - Femeas de mais de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3<1.

Classe Xl l I - ltacu Plamcngu :

Puros de pedigree :

85" categoria - Machos de JO a 8 mezes ,
Premios : 1°, 2° e 311

•

8(jA categoria - "Machos de 18 a 30 mezes ,
Premios : 1°, 2° e 3°.

87a eategoria - Machos de 30 n 48 mczes ,
Premíos : 1°, 2° e 3°.

8R" categoria - Machos de 4 a 7 annos.
Premios: 1°, 2° e 3°.

89" categoria - Femeas de 10 a 8 meZAS.
Premios: 1°, 2° e 3°.

90· categoria - Femeas de 18 a 30 mezes ,
Prerníos : 1°, 2G e 3°.

01" categorfu - Ferneas de 30 n 48 mozos .
Premios: 1°, 2° c 3°.

02& categoria - Femeas de 4 a 7 annos.
Prerníos: 1°, 2<l e 3°.

Classe XIV - Raça Flamenga:

Sem pedigree (pUl'OS de origem c nroductos dt cruza
xnentc de 7/8 para cima) :

93 a ealr-gur iu - Machos aLI~ 2 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3".

94- categoria - Machos de 1 dentes.
Premios : 1<l, 2° e 3".

95- ca tegoi-iu - Machos de mais de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 30.

96- categoria - Femeas de 2 dentes.
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Premios: 10
, 20 e 3"

97-categoria - Femeas de 4 dentes.
Premios: 10, 2" e 3".

98a categoria - Femeas de mais de 4 dentes.
Premios : 1", 2" e 3".

Classe XV - Ilnçn Normandu :

Puros de vedigree:

99- categoria - Machos de t O a 18 mezes ,
Premios : In. 2° e 3°.

100- categoria - Machos de 18 a 30 mezos ,
Prernios : i 0, 2° c 3°.

101· categoria - Machos de 30 a 48 mezes ,
Premios: I", 2° e 30.

102:1 categoria - Machos de 4 a 7 annos.
Premios: 1°, 2" e 3°.

103- categoria - Femcas de 10 a 18 mezes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

104- categoria - Femeas de 18 a 30 mezes ,
Premios : in, 2° e 3".

iaS-categoria - Femeas de 30 a 18 meZ03.
Premios: 1°, 2° e 3°.

f'Ü6 a categoria - Ferneas de 4 a 7 nnnos.
Prornios : 1", 2° c 3~.

Classe XVI - Haça Norrnanda :

Rem pl"rJigl'f'p (puros de origem e productos de cruza
mento de 7/8 paru cima) :

1078 categoria - Machos até 2 dentes.
Prcmios : 1°,2° e 3°,

lOS" ca legoria -~ Machos de 4 dentes.
Prcmios : 1", 2° e 3".

109a categoria - Machos de mais de 4 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3~.

110a categoria -- Ferneas de 2 dentes.
Premios: 1", 2° e 3".

111a categoria - Femeas de 4 dentes.
Premíos':' 10, 20 e 30.

112 a categoria ,- Femeas de mais de .4 dantes.
Premios: 1°, 2° e 3".

Classe XVII - Raça: Red Polled :

Puros de pNligree:

113' categoria - Machos de 10 a 18 mezes ,
Prernlos : 1°, 2° ~ 3".
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114& categoria - Machos de 18 a 30 mezes ,
Premias: 1°, 2° e 3°.

115& 'categoria - Machos de 30 a 4.8 mezes ,
Premios: 1°, 2° e 3°.

116& categoria - Machos de 4 a 7 annos.
Premios: 1°, 2° c 3°.

117& categoria - Ferneas de 10 a 18 mezes ,
Premios : 1°, 2° e 3°.

118" categoria - Fcmeas de 18 a 30 mezes.
Prernios : 1°, 2° c 3°.

119& categoria - Femeas de 30 a 48 mezes.
Premios: 1", 2° e 3°.

120" cgategnr la - Femeas de 4 a 7 annos.
Premios: 1°, 2° e 3".

Classe XVIII - Itaca Ilcd Polled:
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Sem pedigree (puros de or igom c urortuctos de cruza
mentn de 7/8 para cima) :

12P categoria - Machos até 2 dentes.
Prernios : 1°, 2° e 31).

t22& categoria - Mnchos de '1 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

123" categoria - Machos do mais de 4. dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

124& categor-ia Ferneas de 2 dentes.
Prernios : 1", 2° e 3°.

125" categoria Femcas de 4 dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

126& categoria - Femous de mais de 4. dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

Classe XIX - Raça South Devon:

Puros de pedigree :

127& categoria - Machos de 10 a 18 annos ,
Premios : 1", 2° e 3°.

128& categoria - Machos de 18 a 30 mezes.
Premi os: 1°. 2° e 3°.

129& categoria - Machos de 30 a 48 mezes ,
Premias: 1°, 2° e ~o.

130" categoria -- Machos de 4 a 7 annos .
Premios : 1°, 2° e 3°.

131" categoria -FenH'ns de !O a 18 mezes .
Premios: 1°, 2° e 3°.

132" categoria - Ferneas do 18 fi 30 mezes ,
Premios: 1°, 2° e ::J".

133 a categoria - Ferneas de 30 a .18 mezes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

1:,t" categoria - Ferncas de 4 a -; unnos .
Prcuiios : to, 2° e 3°.
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Classe XX - Raça South Devon :

Sem pedigree (puros de origem e productos de cruza
mento de 7/8 para cima) :

135" categoria - Ma-chos até 2, dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

136& categoria - Machos de -1 dentes.
Prr-inios : 1°, 2" e ;]0.

137 a calegor ía - Machu, d(~ mais de /i dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

13sa categoria - Ferneas do 2 dentes.
Prernios : 1", 2° e 3°.

139" categoria Ferneus de ,} dentes.
Prcmios : 1", 2° e 3°.

1':.0" cu legot'i a Femeus dt' mais de :Í dentes.
Premias: to, 2° e 3°.

Classe XXI - fiara Nnrth Devon

Puros de pedigree

iH n categoria Machos de 10 a 18 mezes ,
Prernios : 1°, 2° e 3°.

1,,~n (~~lll'l:~fJL'j:1 :\!uchos dll 18 a 20 mezos .
Premios : 10, ~o e 3°.

143a categoria Machos c'e 30 a 48 mezcs ,
Premias: 'lu

, -z" e 3°.
iH" categ.n-ia - Machus di' 4 a 7 annos ,

Premios: 1°, 2" e 3°.
145" categoria - Ferncas de 10 a 18 mezes ,

Premias: 1°, 2° e 3°.
146& categoria - Femeas de 18 a 30 mezes .

Premios: 1°, 2" e 3°.
H7" categoria - Ferneas de 30 a 48 mezes ,

Premias: 1°, 2° e 3°.
148" cntr-gor ia - Fcmeas de 4 a 7 annos ,

Premios: 1°, '20 e 3".

Classe XXII - Itnça Nor lh Devon

'Sem pedigree (puros rll~ origem e r.roductos de cruza
menta de % para cima)

'lHla categoria - Machos até 2 dentes.
Premias: 1°, 2" e 3°.

150& categoria - Machos de ,J dentes.
Premios: 1°. 2° e 3°.

151& categoria - Machos de mais de -1 dentes.
Premias: 1°.2" e 3°.

'152a categoria -Femeas de 2 dentes.
Premias: 1°. 2° e 3°.

153- categoria Ferneas de í dentes.
Premios: '1°, 2° e 30.

154" categoria Femeas de mais de !1 dentes,
Premios: 1°, 2° e 3°.
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Classe XXIII - Raça hereford

Paras ele pedigree
155' categoria - ~'íachos de 10 a i8 mezes.

Prernios : 1°, 2" e 3°.
156'l categoria - Machos de iR a 30 mezes.

Premios : 10, ~o e 3°.
15r categoria - Machos de 30 a 48 mezes,

Prem ios : 1°, 2" l' 3°.
!l58" categoria - l\JaC!lOS de 4. a 7 annos ,

l'reuiius : 1". ~o p :~".

159" categoria - Femeas de 10 1. 18 mezes ,
Prvm ios : 10, ::" e 3°.

160" ca t1.~g(lria - Fe meas til: 18 a 30 mezes .
Premi os : 1", -2" f' 3°.

'1GP eategor!n - Ferncas de ao a 48 mezes ,
Prvrn ios : 1", ~" t· ;I",

16.2n categoria - Femcas dei a 7 annos ,
Premios : 1°. :2" (~ :1".

Classe XXIV - Rnr.:a hcrcf'ord
Sem pedigrce (puros ll(~ or-igem 8 productos de cruza

mento do ~~ para cima)

1u~~" ca í.cgoria - :\lnchos atei 2 dentes.
Premios : I", ::'0 e 3".

16A" cui.r.gori a - M:lellO~ de 1 dentes.
Premios : 1°, ;,!°c 3°.

165- categorin - :\1acho" de ma is de 4 dentes.
Premios : 1°, 2" e 3°.

166- categoria - Femeas de 2 dentes.
Premios : 1°. 2c e 3°.

167 a catogoria - Ferneas de 4 dentes.
Premias: 1°, .:zo (~ 3°.

iG8" calcgor in -- Femeas de mais QP 4 dentes.
Premios : 1°, 'r (' 3°.

Classe XXV - Raça pollcd angus
Puros de pedigren

169 a categoria - Machos de 10 ri 18 mezes ,
Premios : 10, ~" e 3°.

170 a categoria - Machos de 18 a 30 mezes ,
Prernios : 1°,~" e 3°.

171& catcgor!n - Machos de 30 a 48 mezes ,
Prernios : 1°, 2" e 3°.

1.72" categoria - Machns de 4 a 7 annos ,
Prcrnios : 1°. 2° e 3".

173" categorIa .- Fcrneas dr lO n 18 mezos .
Prom ios : 1°, :.!" l' ~o.

114,· categoria - Ferneas de t8 a 30 mnzes ,
Premias: '1°, 2° () 3°.

175& categoria Ferneas de 30 ~ 48 mezes .
Premios: 1a, 20 e :3°.

176& categoria - Fernnas de " n '7 annns ,
Premias: i". 2" c 3".
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Classe XXVI - Ilaça polled angus

5cm pedigree (puros de origem e productos de cruza
mento de % para cima)

177& categoria - Machos até 2 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

178& categoria - Machos de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e- 3.

179" categoria - Machos de mais de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

180 a categoria - Femeas de 2 dentes.
Premias: 1Q, 2° e 3°.

181& categoria - Fetneas de ·i dentes.
Premias: 1°, 2° e 3~.

182& cntcgor ía - Femeas de mais de 4 dentes,
Premias: 1°, 2° e S".

Classe xxvn - üaça shorthorn

Puros de pcdigrce

183a categoria - Machos de 10 a 18 mczes ,
Premias: 10, 2~ e 3°.

184& categoria - Machos de 18 a 30 mezes.
Premias: 1°, 2" e 3°.

185" categoria - Machos de 30 a 48 mezes .
Premios: 1°,2° e 3°.

186" categoria - Machos de 4 a 7 annos ,
Premios: 1°, 2° e 3°.

t87" categoria - Fcmeas de 10 a 18 mezes ,
Premios: 1°, 2G e 3°.

t88" categoria - Fcmens de 18 a 30 mezes ,
Prnmios : tO, 2° e 3".

180" categoria - Ferneas de 30 a 48 mezes ,
Premias: 1°, 2° e 3°.

190" cn tcgoria - Fcrneas de .\ a 7 annos .
Premios: 1°, 2C, e 3°.

CIaSSt XXVIII - Raça shorthorn

Sem pedigree (puros de origem e productos de cruza
mento de % para cima)

191" caLegaria - Machos até 2 dentes.
Premias: 1°, 2° ~ 3°.

102" categoria - Machos de 4 dentes.
Pr-emios : 1°, 2° 8 3°.

193& categor-ia - Machos de mais de .~ dentes,
Premias: iO, 2° r. :J~.

104." cntcgor ín - Femeas de 2 dentes.
Premias: 1°. 2° c ;)0.

195" categoria - Ferneas de .\ dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

HJü& categoria - Femeas de mais de 4 dentes,
Premias: 1°, 2° e 3°.
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Classe XXIX - Raça charolleza

Puros de pedigree

197& categoria - Machos de 10 a 18 mezes ,
Premias: 1°, :'::l e 3°.

198& categoria - Machos de Hl a 30 mezes ,
Premias :1°, 2" e 3°.

199& categoria - Machos de 30 l 48 mezes ,
Premios : 1", '.:" C' 0".

200 a categoria - Machos de " :-t 7 annos ,
Premias: 1°, 2" c 3°.

10 1& categoria - F err.eas de 10 a ·1 8 m ezes .
Premios : 1°, 2' e 3".

202& categoria - Femeas de 13 [I 30 mczes ,
Prr-m lns : 1°, :::0 (' ~lo),

203& categoria - Fcmea s de 30 [I ~8 InCC:C3.

Prcmios : 1°, 2° e .r.
20i" categoria - Ferncas de 4 a 7 annos .

Premias: 1°, ;G0 e a.
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Classe XXX - Raça eharolleza

Sem pedigree (puros de origem e productos de cruza
mento de % para cima)

205" ca legaria - Machos até 2 dentes,
Prcmios : 10, ~o e 3',

20G& categoria - Machos de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

207& categoria - Machos de mais de". dentes.
Premios: 10, ~o e :1').

208& categoria - Ferncas de 2 dentes.
Premios : 1°,2° e 3'.

200' oatcgor ía - Fomcas de 4 dentes.
Prernios : tO, 2' e :3".

210~ categoria - Fcmeas de mais de 4 dentes,
Prcm ios : 1°,? e 3°.

Classe XXXI - Ra('J cnracú

Puros de pedigrec

21 f' categoria - Machos de 10 a 18 mczes ,
Premias: 1°. 2° e 3°.

212" categoria - Machos de 18 a 30 inezes ,
Premias: 1°, 2" e 3°.

213" categoria - Machos de 30 a 48 mezes.
Pr-em ios : JO. 2" e 3°.

214& categoria - Machos de -1 a 7 annos ,
Prcm ios : 1°. :;0 (~ 3°,

215" categoria - Fnmcas de 10 a 18 mezes .
. Premias: 1°. 2° e 3~.

?1(i" cn!I'Zflrin - Fr-mros d(' iR F 30 ':·lt'Z(,".
Premias: 1°. 2° (' 3°.

217" categorin - Ferncas do 30 !l oH) mezus.
Premias: 1°. 2° o 3°,

21 R& cntep.-oria Ferneas de 4 a ": ar nos .
Prernios : 10, 2~: 3'.



229 11 categoria

230& categoria

23P categoria

232 8 categoria
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Classe XXXII ~ Gado macho nacional

'PUfOS de pedigree

:!19~ categoria - Machos de 10 a 18 mezes ,
Premios : 1°, 2° e 3°.

220& categoria - Machos de :t.8 a 30 mezcs ,
Premias: 10, 20 e 3°.

221 a categoria - Machos de 30 a 48 rnezes ,
Premios: 10, 2° e 3<'.

222& categoria Machos de 4 t\ 7 armas.
Premios: 1°, 2° e 3°.

223 11 catcgoria Ferneus de 10 a 18 mezes.
Premios : J0, 2° e 30.

22·í n cu ír-gur í a - Fr-rneas dê 18 a 30 mezes ,
Premios : 1", 2" (' 3°.

225& categoria - Ferneas de 30 a 48 mexes.
Premios : 10, 20 e 33

•

::268 caIcgor ia - Femeas de 4 a 'i annos .
Premias: 1°, 20 e 3<l.

Classe XXXIII - Raça GJ'l':

227 3 categoria - Machos até 2 dentes.
Premias: i 0, 2° e 3°.

228' culcgoria ~Iachos de It dentes.
Premios : i 0, 2° e 3°.
Machos de mais de '1 dentes.
Prernios : 1°, 2° e ::lo.

- Femcas de 2 dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

- Femeas de 4 dentes.
Premias: 10, 20 e 30.

- Femeas de mais de 4 dentes.
Premias: 10, 2° e 30.

Classe XXXIY - Haçn ~'~('llore:

233- cn legorin M~cIJOS uí é ;; dentes.
Premies: 1°, 2° e 3° .

.234 a categoria Machos de 4 dentes.
Prcnnos : 1°, 2" c 3°.

235& categoria Machos de mais de 4 mezes,
Premios: 1°, 2° e 3°.

236ft categoriu - Femeas de 2 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

237& categoria - Ferneas de 4 dentes.
Premíos : 1°, 2° e 3°.

238 ft categoria Fcmeas de mais de 4 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

Classe XXXV - Haea GUZZf'l'Ut:

239& categoria - Machos até :2 rlentes .
Premios: 10

, 20 e 3°.
240 a categoria - Machos de 4 dentes.

Premi os: 1°, 2° e 3°.
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24 f& categoria - Machos de mais de ·1 dentes.
Premias: ia, 2" e 3".

242a categoria - Femcas de 2 dentes,
Premias = to, 20 C 3".

243& categoria - Ferneas de 4 dentes.
Premias: 10, 2° c 3°.

244a categoria - Femeas de mais de 4 dent.es.
Premias: 1°, 2" e 3°.

Classe XXXYI - Haf.:a Inrlohrnsi! :

245" categoria - Machos até 2 dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

246" categoria - Machos de 4 dentes.
Premios : 1°. 2° e 3°.

247& categoria - Machos de mais de 4 dentes.
Premios : i O

, 2° e 3°.
248" categoria - Ferncas até 2 dentes.

Premios : 10, 2° e 3°.
249" categoria - Ferneas de 4 dentes.

Premias: 1°, 2° e 3°.
250 a calegorln - Ferneas de mais de 4 dentes.

Premias = 1°. 2° e 3°.

Classe XXXVII - Outras raças =

25fA categoria Machos até 2 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

252& categoria Machos de -1 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

253& categoria Machos de mais de 4 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

254& categor-ia - Femcas até 2 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

255 a categor iu - Femeas de 4 dentes.
Premias: 1-, 2° e 3°.

256& calcgor ia - Fcmeas de mais rir It dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

Secção B) - Emtinos, asininos e muares

Classe XXXVIII - Equinos de raça Arabe:

Puros de pedigree .

257& categoria Machos sem muda.
Premias: 1°, 2° c 3°.

25,sa categoria Machos de 2 e 4 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

2·59a categoria - Machos de mais ele '{ dentes.
Prernios : 1°. 2° (' ;-{".

260& categoria Femcas sem muda.
Premios: 1°, 2° e 3°.

261& categoria Ferneas de 2 e It dentes.
Premios: 1°, 2° e 30

•

262& categoria - Femeas de mais dv !t dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.
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Classe XXXIX - Eqüinos de raça Arabe:

Sem pedigree (puros de origem e productos de cruza
mento de 7/8 para cima).

263" categoria - Machos sem muda.
Premias: 1°, 2° c 3°.

264& categoria - Machos de 2 a -1 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

265" categoria - Machos de mais de; '1 dentes.
Prernios : 1°, 2" e 3".

266" categoria - Femeas sem muda.
Premios: 1°, 2° e 3°

267" categoria - Ferncas de 2 e 11 dentes.
Premias: 1°, 2° c 3°.

268" categor-Ia - Femeas de mais de ,} dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

Classe XL - Equinos de raça Inglezn de Corrida:

Puros ele pedigree.

269" categoria - Machos sem muda.
Premias: 1°, 2" r 3°.

270:< categoria Machos ele :: e 1 dentes.
Premias: 1°, 2° e :io.

27f& categoria Machos de ma is del .lcntes,
Prernios : 1°, 2,° e 3".

272" cntegor ía Femeassem muda.
Premio,'): 1°, :20 c 3".

273" categoria - Femcas de 2 eí rl~n tos.
Premias: 1°, 2° e :3°.

27·P categoria - Femeas de mais de' '1 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

'Classe XLI - Eqüinos de raça Anglo-Araho :

Puros de pedigree.

275" ca tegoria - Machos sem muda.
Premios: 1°. 2° (l 3°.

276" categoria - Machos de 2 e 4 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

277" categoria -:.. Machos de mais de 4 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

278" categoria - Femeas sem muda.
Premias: 1°, 2° e 3°.

279" categoria - Femeas de 2 e 4 dentes.
Premios: 1°, 2° c 3°.

280" ratpgnria - Fernens de mais dr 4 dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

Classe XLII - Eqüinos de raça Auglo-Arahe :

Sem pedigree (puros de origem e productos de cruza
mento de 7/8 para cima).
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281" categoria - Machos sem muda.
Premios: 1°, 20 e 30.

282" categoria - Machos de 2 e 4 dentes.
Premios: 10, 2° e 3°.

283" categoria - Machos de mais de 4 dentes.
Premios: 10

, 2° e 3".
284" categoria - Ferneas sem muda.

Premias: '1 0
, 2° e 3".

285 a categoria - Femeas de 2 e 4 dentes.
Premios: 10, 20 e 30.

286 a categoria - Femeas de mais de 4 dentes.
Premias: 10

, 20 e 3°.

Classe XLIII - Equinos de raça Polo-Punoy :

Puros de pedigree.

287" categoria - Machos sem murla .
Premios : 10

, 2° e 3".
288 a categoria - Machos de 2 e .1 dentes.

Premias: 10, 20 e 30.
289a categoria - Machos de mais de .1 dentes.

Premios: 10
, 2° e 3".

290a categoria - Femeas sem muda.
Premias: 10, 2° e 3°.

291 a categoria - Ferneas do 2 e .1 dentes.
Premias: 10, 20 e 30.

292" categoria - Ferneas de mais de -i dentes.
Premias: 10, 2° c 3°.

Classe XLIV - Equinos de raça Pclo-Poney :

ISem pedigree (puros de origem e productos de cruza
mento de 7/8 para cima).

293" categoria - Machos sem muda.
Premios: f o, 20 e 30.

294 a categoria - Machos de 2 e c1 cientes.
Premios: 10

, 20 e 30.
295 a categoria - Machos de mais de 4 dentes.

Premios : 10, 2 0 e 30.
296" categoria - Ferneas sem muda .

Premios: 10
, 20 e 30.

297" categoria - Femeas de 2 e 4 dentes.
Premios: 10

, 2° e 3°.
298 a categoria - Femeas de mais de 4 dcnt

Premi os : 10
, 2'- c 3".

Classe XLV - Eqnínos de raça Oldcmbnrgueza :

Puros de pedigree.

29g a categoria - Machos sem muda.
Premios: 10

, 20 e 3".
300 a categoria - Machos de 2 e 4 dentes.

Premi os : 1o, ~o e Bo.
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30ta categoria - Machos de mais de -1 dentes.
Premias: i 0, 2° e 3".

302& cntegor ia - Femens sem muda.
Premios: 1°, 2° e 3°.

303- cntegoria Femeas de 2 e 4 dentes,
Premias: 1°, 2· e 3°.

304' ra!Pt';oI'ín Fernens ele mais de -4 dentes.
Premias: '1°, 2° e 3°.

Classe XLVI - Equinos da racn Oldcmhurguezn :

Sem pedigtee (puros de origem c produclos de cruza
mento de 7/8 para cima).

305" calegoria

306" categoria

307 a categuria

30g a catcgoría

309 a cntcgorín

310 a ('alegoria

:\Iacllos sem muda.
Premias: 1°, 2° c 3°.
Machos de 2 e 4 dentes.
Premias: i 0, ;20 e 3".
Machos de mais de 4 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3·.
Fernens sem muda.
Premias: 1", 2° e 3°,
Ferneas de 2 c 4 dentes,
Premios: 1", 2· e 3°,
Femeas de mais de 4 rlr ntes ,
Premias: 1". 2° e 3°.

Classe XLVII - Equinos de raça Anglo-Normanda :

Puros de pedigree.

31 P rafegoria - Machos sem muda.
Premias: i O

, 2° e 3°.
31~" el!"~"lt'ia - ~\Tachos de '2 n'l rle'1~,2S,

. Pre,mios: l0. 2° e 3°.
313" call'glTia - Machos dte ma.s dr- 4 dentes.

Prom ios : 10, 2" p 3°,
3Ua cntq:;orin - Ferneas sem muda.

Prem.ios : lo, 2° (' 3".
315 8 eal cgoria - Femeas de 2 aí dentes.

Premios : 10 , 2° e 3v
•

316& c(l(r'goria -- Femcas de mais dÜ1 dentes.
Premias: lo, 2° c 3°.

Classe XLVIl[ Equ inos do raça Anglo-Normunda •

Sem lwdigTce (puros de origem e productos de cruza
mento rle 7/A para cima).

317" calrg'orin - Machos sem muda ,
Prcmios : lo, 2° (' 3°.

31S" cn lvguria - Machos de 2 e 4 dentes.
Premias: 10, 2° c 3°.

319" ealp,sol'ia - Machos de mais de 4 dentes.
Prernlos : 10 , 2° e 3°.
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32jyl categoria - Ferneas .sem muda ~

Premios : 1°, 2° e 3°.
321& categoria - Femeas de 2 e 4 dentes.

Premies : 10, 2° c 3°.
322 11 categoria - Femeas de mais de 4 dentes.

Prernios : lo, 2- c 3°.

Classe XLIX- Equinos da raça Ardeneza.

Puros de Pedigree :

323" categoria - Machos sem muda.
Premias: 10, 2° o 3°.

32·1" categoria - Machos de 2 01 dentes.
Premios : 10, 2° e 3°.

325" categoria - Machos de mais de 4 dentes.
Premias: 10, 2° e 3°,

326" categoria - Femeas sem muda.
Prem ios : 1°, 2° e 30

•

327" catogorra - Ferneas de 2 e 4. dentes.
Premios: 10, 2° e 3°.

328" ca tcgur in - FeIIH·~as de mais de 4. dentes.
Premias: lo, 2° e 3°.
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Classe L - Equinos da raça Ardeneza.

Sem pedigree (puros de origem e productos de cruza

mento de 7/8 para cima).

329" categor-ia - Machos sem muda.
Premios: 10 2° e 3°,

330" categoria - Machos de2 e 4 dentes.
Prernios : 1°, 2° e 3°.

331& categoria - Machos de mais de 4 dentes.
Premins : 1°, 2° f' 3",

332" catogorin - Feruens sem muda.
Premias: lo, 2° e 3°.

333" ca tegoria - Fornens de 2 e q dentes.
Premias: 10, 2° c 3°.

334" categoria - Femeas de mais de 4 dentes.
Premios : 10, 2° c 3°.

Classe LI - Equinos da raça Percheron.

Puros de Pedigrce :

335& categoria - Machos sem muda.
Premias: 10. 2° e 3-.

336 a cutegor in - Machos de 2 e 4 dentes.
Premios: 10, 2° e 3".

337 8 categoria - Machos de mais de 4 dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

338" categoria - Ferncas sem muda.
Premios: 10, 2° c 3-.
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339a categoria - Femeas de 2 e 4 dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

340a categoria - Femeas de mais de q dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

Classe LU - Eqüinos da raça Percheron.

Sem pedigree (puros de origem e productos de cruza
mento d'e 7/8 para cima).

34'P categoria - Machos sem muda.
Premias: 10, 2° e 3°.

312" categoria - Machos de 2 e 4 dentes.
Premias: 10, 2" e 3°.

343a categuria - Machos de mais de 4 dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

3H" categoria - Ferneas sem muda.
Premias: 10, 2° c 3°.

345a categoria - Femeas de 2 e 4 dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

31Ga categoria - Femeas de mais dr'l dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

Classe LIII - Equinos da raça Mangnlarga ,

Puros de Pedigree:

3.17" categor-ia - Machos sem mudn .
Premias: 10, 2° e 3°.

3i8" categoria - Machos de 2 e 4 dentes.
Premias: 10. 2° e :~o.

31.9" catc,.;oria - Machos rie mais de Ir dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

350:1 categor-ia - Femeas sem muda.
Premias: 10, 2° e 3°.

35tn ca legnria - Femeas do 2 e .J dr ntes .
Premias: 10, 2° e 3°.

352a cnl.cgnrla - Femcas de mais dl''l dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

Classe LIV - Equinos de raça Mangalarga ,

Sem Pedigree:

353" categoria - Machos sem muda.
Premias: 10, 2° e 3°.

354" categoria - Machos de 2 e 4 delitos.
Promíos : 10, 2° e 3°.

355 a categoria -Machos de mais de 4 dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

356" categoria - Femeas sem muda.
Premias: 10, 2° e 3°.

357" categoria - Femcas de 2 e !t dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

358" categoria - Feuieas de mais de 4 dentes.
Pl'('rnios: to. 2° (' 31).
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Classe LV - Equínos da raça Crioula d'o IUo Grande do
Sul.

Puros de Pedigree :

359& categoria - Machos sem muda.
Premias: 10, 2° e 30.

36011
cnt("lgol'~a - :'bchos elo ? c ,í dentes.

Premios : 1~, 2° e 30.
361& categoria - Machos de mais de 4 dentes.

Premias: 10. 20 e 3°.
362& categoria - Femea.s sem muda.

Premios: 10, 2° e 3°.
363" categoria - Fomcas de 2 c ·1 cientes.

Premias: 10, 2° e 3°.
364a categoria - Ferneas de mais de 4 dentes.

Premias: 10, 2° e 3°.

Olasse LVI - Equinos da raça Campulina .

365 8 categoria - Machos sem muda.
Premias: 10, 2° e 3°.

366 a categor:a - Mncho« de 2 e .} dentes.
Prr-mios : 10. 2° r 3°.

367" categoria - Machos de mais de 4 dentes.
Prern ios : 10, 2° e 3°.

368 a categoria - Femeas sem muda.
Premíos : Iv, 2° 0 3".

369 a categor-ia - Femens ele 2 p. 4 dentes.
Prernios ; 10, 2° c 3°.

370 a categoria - Frmens de mais de 4 dentes ,
Prcmios : 10, 2° e 3°.

Classe LVII - Outras raças de cquinos .

37P categoria - Machos sem murla ,
Prern ios : 10. 2° (' 3°.

372 a ca tcgor ín - Marhns de 2 e ·í dentes ,
- Prem ios : 1°, 2° e 3°.

3731. categoria - Machos de mais de .1 dentes.
Premias: lo, 2° c 30.

374& categoria - Ferneas sem murla.
Premios: 10. 2° o 3°.

375& categoria - Femeas de 2 e 4 dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

376& categor-ia - Femeas de mais de 4 dentes.
Prem íçs : 10, 2° e 3°.

Classe LVIII - Asiuín«, da l'~H:a Catalã.

377 8 categoria - Machos sem muda.
Premios: 1o, 2° e 3°.

378 a categoria - Machos de 2 e 4 dentes.
Premios: 1°, 2° (' :1°.

379" categoria - Machos de mais de /f dentes.
Premios: lo, 2° e 3°.
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397& catrg-01'i3

398 11 categoria

:399a categoria
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~80a categoria - Femeas sem muda.
Premias: 10, 2° e 3°.

381a categoria - Eemeas de 2 e 4 dentes.
Premias: 10, 2° e 3°.

382a categoria - Femeas de mais de ,~ dentes ,
Premias: 1°, 2° e 3°.

Classe L1X - As iuinos dn raça Ital iana ,

383" categoria - Machos sem muda.
Premias: 10, 2° c 39

•

384· ca legaria - Machos de 2 e 4 dentes.
Premíos: 1°. 2° c 3°.

385a catcgur-iu - Machos de mais de !t dentes.
Promins: 10, 2° o 3°.

386 a categoria - Femeas sem muda.
Premios : 1(1, 2" e 3°.

38i a categoria - Femens de 2 e 1 deules.
Premias: in. 2° e 3°.

388 0 cntcgnria - Fcmoas de mais de 'i dentes •
. Prom íus : 10, 2" (' 3°.

Classe LX - Asiníno., (j'e raça Po itou .

389" categoria - Machos sem muda
Premias: 1°, 2° e 3".

390· categoria - Machos de 2 e .1 dentes.
Pr-cmius : 1°, 2° f' 3°.

391 a classe - Machos de mais di.:' :1 dentes.
Premias: 10, 2" e 3".

392" ca legaria - Ferneas sem muda.
Premias: l0. 2" e 3°.

393" categoria - Femcas de 2 e !t dentes.
Premios: lo. 2° o 3".

39'\° cntegoria - Fcmens demais d01 dentes.
PremIos : 10, 2° I' ;10.

Classe LXI - Asin inos de raça Pêgu ,

395 n CRt8~oria - Macho» sem muda.

Prern ios : I», 2" e 3°.
- Machos de 2 e í dentes.

Premias: 1°, 2" c 3°.
- Mnchos dI' mais rlro ·1 dentes.

Premias: 1°, 2° e 3°.
Femeas sem muda.
Prernios : 1°, 2" (' 3".
Femeus de 2 ~ .j dentes.
Premios: 1". 2° e 3".

100a categor-ia - Fernoas de mais de. 1 dentes.
Prernios : 1°, 2° e 3".

Classe LXII - Asinínos da raça Paulista:

401 a categorin - Machos sem muda.
Premias: t-, 2" e 3",



."-CTOS DO r-oum EXECUTIVO

(02& categoria - Machos de 2 a 4 dentes,
Premios : 1°, 2° e 3°.

40311 categocia - Macho.s de mais de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

404 a categoria - Femeas sem muda.
Premios: 1°, 2° e 3°.

405 categoria - Femeas de 2 a /1 dentes.
Premios : to, 2° c 3°.

406" catcgru-ia - Femeas de mais de ·1 dentes.
Prernios : 1°, 2° (' 3".

Classe LXIII - Munres :

407a categoria - Machos de mais de 4 dentes.
Premios : 1°, 2" e 3°.

408a categor-ia - Ferneas flp mais rJp 4 dentes.
Prernios : to, :?" e 3".

Secção C) - Ouinos e cal/J'i'ru.l8

Classe LXIV - Ovinos da raça Met inu:

Puros de Pedigree:

409a cu Iegor ia - Machos sem muda.
Premios : t-, 2° ~.' 3°.

410 categoria - Machos de 2 a '1 dcnles .
Premias: t-, 2° e 3°.

41 Pcategoria - Machos ,teima de 4 dentes.
Prorn ios : to, '.?" e 30.

Classe LXV - Ovinos da l'[tr:a l.\!rl'ino:
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412 11 categoria

41:1" calognriu

414" categoria

415" categoria

4f6a catogoria

417" categor-ia

Srm Pedigrr-e (plll'O;': rlp ot'i~('m I' pl'odqdo~ dI" alto cru
zamento) :

- Macho.... ~('m murin.
Premias: I". 2° f' 3°,
Machos de :? (' 'I drnt es .
Premias: t-, 2° r 3°.
Machos acima rle 4 dentes.
Premíos : 10, 2° p. 3".
Femeas sem muda.
Premios : Lo. 2° e 3°.

- Ferneas de :2 a 4 dentes.
Premios : 1°, 2° C' 30.
Femeas acirnn de !t dentes
Prern ios : i-, 20

(' 3°.

Classe LXVI - Ovinos Ih rar:~ nnm!1!"Y Marsh :
Puros de Pcdigree :

418 4 categoria - Machos sem muda.
Premios : 1°, 20 e 30.

419° cnf.egnr ia Machos de 2 11 4 dentes.
Preruins : 10, 2° c :'to.
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420" categoria - Machos acima de 4 dentes.
Prernios : 1°, 2° e 3°.

42P categoria - Femeas sem muda.
Premios : i 0, 2° e 3°.

422" categoria - Femeas de 2 a 4 dentes,
Prernios : 1°, 2° e 3°.

423" categoria - Ferneas acima de 4 dentes.
Prernios : 1°, 2° e 3°.

Classe LXVII - Ovinos ela raça Romney Marsh :

Sem pedigree (puros de origem e productos de alto cru
zamento)

424" categoria - Machos sem muda.
Premios : 1°, 2° e 3°.

425" categoria - Machos de 2 a 4 dentes.
Prernios : 1°, 2° e 3°.

426" categoria - Machos acima de 4 dentes.
Prernios : 1°, 2° e 3°.

427" categoria - Femeas sem muda.
Premíos : 1°, 20 e 3°.

428" categoria - Femeas de 2 e 4 dentes.
Premios: 10, 2° e 3°.

429" categoria - Femeas acima de 4 dentes.
Premíos : 1°, 2° e 3°.

Classe LXVIII - Ovinos da raça Schropshire:

Puros de Pedigree:

430" categoria - Machos sem muda.
Premios : 1°, 2° e 30.

43P categoria - Machos de 2 e 4 dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

432" categoria - Machos acima de 4 dentes.
Prernios : 1°, 20 e 3°.

433" categoria - Femeas sem muda.
Premios : 1°, 2° e 30.

434" categoria - Femeas de 2 e 4 dentes.
Prernios : 1°, 2° e 3°.

435" categoria - Ferneas acima de 4 dentes.
Premios: 1°, 20 e 3°.

Classe LXIX - Ovinos da raça Schropshire:

Sem Pedigree (puros de origem e produclos de alto cru
zamento)

436" categoria - Machos sem muda.
Prernios : 1°, 20 c 3°.

437" categoria - Machos de 2 e 4 dentes.
Premíos : 1°, 2° e 3°.

438" categoria - Machos acima de 4 dentes .
Prernios : 1°, 20 e 3°.

~39~ cc tcgor-ia - Ferncas sem muda.
Prernios : 10 , 2° e 3".
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440" categoria - Femeas de 2 e 4 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

44fR categoria - Femea,s acima de 4 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

Classe LXX - Ovinos de raça Karakul:

Puros de Pedigree:

442" categoria - Machos Bem muda.
Premios: 1°, 2° e 3°.

443" categoria - Machos de 2 e 4 dentes.
Prernlos : 1°, 2° e 3°.

44 ~a categoria - Machos acima de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°,

445" categoria - Ferneas sem muda:
Prernios : 1°, 2° e 3°.

446" categoria - Ferneas de 2 e 4 dentes.
Premias: 1°, 2" e 3".

44r categoria - Femeas acima de 4 dentes.
Premias: 1", 2" e 3".
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Classe LXXI - Ovinos de raça Karakul :

Sem Pedigree (puros de origem e productos de alto cru
zamento)

.4-18& categoria - Machos sem muda.
Premias: 1°, 2° e 3°,

449& categoria - Machos de 2 e 4 dentes.
Prernios : 1°, 2° e 3°,

450" categoria - Machos acima de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e ~o.

451" categoria - Femeas sem muda.
Premias: 1°, 2° e :)0,

452& 'categoria - Femeas de 2 e 4 dentes.
Premios : 1", 2° e 3°,

453& categoria - Femeas acima de 4 dentes.
Premios : 1°, 20 e 3",

Classe LXXII - Caprinos de raça Angorá:

Puros de Pedigree:

454& categoria - Machos sem muda.
Premios : 1", 2° e 3".

455& categoria - Machos de 2 e 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°,

456a categoria - Machos acima de 4 dentes.
Premios: 1", 2° e a-,

457& categoria - Ferneas sem muda.
Premios : 1°, 2° e 3",

458& categoria - Ferneas de 2 e 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e S~.

459& categoria - Ferneas acima de 4 dentes.
Premios : 1", 2° e :;0,

Leis de 1936 - V'//l:. I 18
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Clnsso LXXIII - Caprinos de raça Angorá:

Sem Pedigree (puros de origem e productos de alto cru
zamento)

,i60 A categoria - Machos sem muda.
Prernios : 1°, 2° e 3°.

161" categoria - Machos de 2 e 4 dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

462a categoria - Machos acima de 4 dentes.
Prcmios : 1°, 2° e 3°.

163 1l catcguria - Femeas sem muda.
Prernios : 1°, 2° c 3".

46'1" categoria - Ferneas do 2 e .1 dentes.
Premios : 1°, 2° e 3~.

165" categoria - Femcas acima de 4 dentes.
Premíos : 1°, 2° o 3°.

Classe LXXIV - Caprinos de raça Nubiana:

Puros de Pedigree :

466 1l categoria - Machos sem muda.
Premias: 1°, 2° e 3".

467& categor-ia - Machos de 2 e 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

<iGsa categoria - Machos acima de 4 dentes.
Premias: 1°. 2° e 3°.

469 a categoria - Femeas sem muda.
Premias: 1°. 2° c 3°.

470& categoria - Ferneas de 2 e 4 dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

-171" ca~rgoria - Fernens acima de 4 dentes.
Prcmios : 1°, 2° e 3°.

Classe LXXV - Caprinos de raça Nubiana:

Sem Pedigree (puros de origem e prorluctos de alto cru
zamento)

482 a categoria - Machos sem muda.
Premios : 1°, 2° e 3°.

473& categoria - Machos de 2 e 4 dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

474& categoria - Machos acima de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

175a categoria - Femeas sem muda.
Premias: i O

, 2° e 3°.
~7Ga categoria - Ferneas no 2 r 4 dentes.

Premias: 1°, 2° e 3'
477" categoria - Ferneas acima do 4 dentes.

Premios : 1°. 2° e 3°.
C!a~~e LXXVI - Capr-inos d~ rnçn Tcpgrnhurgo:

Puros 0(\ Pcdigree:

478" categoria - 1\I3clH\5 sem muda.
Prcmios : 1°, 20 e 30.
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479& categoria - MachOlS de 2 e 4 dentes.
Premícs : 1°, 2° e 3°.

~80· categoria - Machos acima de 4 dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

48P categoria -- Femeas sem muda.
Premios : 1°, 2° e 3°.

482a categoria Femeas de 2 e 4 dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

~83a Cri [eguI'ia Fcrncus acima de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

Classe LXXVII - Caprinos de raça 'I'oggernburgo :

Sem pcdi{}}'ce (puros de origem e productos de alto cru
zamento) :

184" categoria - Machos sem muda.
Prcmios : 1°. 2° e 3°.

485 3 categoria. - Machos de 2 e 4 dentes.
Premios : 1° 2° e 3°.

486 3 categoria - Machos acima de 4 dentes.
Premios : 1°, 2° c 3°.

48," categoria - Femeas sem muda.
Prernios : 1°, 2° e 3°.

18S3 catcgoria - Ferneas de 2 e 4 dentes.
Pcemios : i 0, 2° e 3°.

~89a categoria - Femeas acima de 4 dentes.
Premios : 1°. 2° e 3°.

Classe LXXVHI - Caprino:". de raça Murcía :

Puros de lJcdif}}'ee:

490" catcgoria - Machos sem muda.
Premios: 1°. 2° e 3°.

~9f'1 categ-oria - Machos de 2 e oi dentes.
Prcmios : 10, 2° c 3°.

4921\ categoria - Machos acima de 4 dentes.
Premios : 1-, 2° e 3°.

493" categoria - Femeas sem muda.
Premios : '1 Q. 2° e 3°.

494" categoria. ~ Femeas de 2 e '" dentes.
Premios: 1°, 2° e 3°.

-195" categoria - Fomeas acima de 4 dentes.
Prrmios : 1°, 2° e 3°.

Classe LXXIX - Caprinos de raça Murcia :

Sem pediarce (puros OP origem e produetos de alto cru
zamento) :

·i96 ft categoria - Machos sem muda.
Premios : 1°. 2° e 3°.

197ft cntcgor in - Machos de 2 e 4 dentes.
Premios : l°. 2° c 3°.

'198" f'a[tlgnr;a - -Machos ncirnn de \ rlentes ,
Premios : l°, 2° e 3".
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499a categoria - F'emeas sem muda.
Premias: 1° 2° e 3°.

SOO° categoria - Ferneas de 2 r 4 dentes.
Premios : 1°, 2° e 3°.

501" categoria - Femeas acima de 4 dentes.
Prernios : 1", 2° e 3°.

Classe LXXX - Caprinos de raça Saanen:

Puros de petliqree :

502 ft categoria - Machos sem muda.
Premias: 1°, 2° e 3°.

503 n catogmia - Machos de 2 e 4 dentes.
Prcmios : 1°, 2° e 3°.

50V categoria - Machos acima de 'lo dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

505 ft ca lcgm-ia - Forneas sem muda.
Premias: 1°, 2° e 3°.

50GB categoria - Ferncas de 2 e 4 dentes.
Premias: to, 2° e 3°.

507 ft calcgoria - Ferneas acima de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

Classe LXXXI -' Caprinos de raça Saanen:

Sem ]J~(ligl'ee (puros de origem e produclos de alto cru
zamento) :

50S B categoria - Machos sem muda.
Premias: 1°, 2° e 3°.

500 ft categoria Machos de 2 e 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

510 ft categoria Machos acima de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

51 P cutegoria Femeas sem muda.
Premias: 1°, 2" e 3°.

512 a cat~goria- Femeas de 2 e 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

513 ft categoria - Ferneas acima de 4 dentes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

Classe LXXXlI - Caprinos de raça Marnbrinn :

Puros de pediqree :,
51'!n categoria 'fachos sem muda.

Premias: 1°, 2° e 3°.
51Ga categoria Machos acima de 4 dentes.

Premias: 1°, 2° e 3°.
516 a categoria Machos acima de 4 dentes.

Proruios : 1°, 2° c 3°.
517° categoria - Fernea s sem muda.

Premias: 1°, 2° e 3°.
518" categoria - Ferneas de 2 e 4 dentes.

Prernios : 1°, 2° e 3°.
5l9" categoria Fcmcas acima de "" dentes.

Prcm ios : to, 2° e 3".
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Classe LXXXIII - Caprinos de raça Mambrina :
Sem pcdiaree (puros de origern e productos de alto cru

zamento) :
520& categoria - Machos sem muda.

Premi os : 1°. 2° e 3°.
521" categoria ~ Machos de .2 c 4 dentes.

Premias: 1°, 2° e 3°.
522" categoria - Machos acima de 4 dentes.

Preuiios : 1°. 2° e 3°.
523"" categoria - Fell12US sem muda.

Premias: 1°, 2° e 3°.
524" categoria - Ferneas de 2 e 4 dentes.

Premias: 1°, 2° e 3°.
523'~ categoria - Femeas acima de 4 dentes.

Premios : I", 2° c 3°.

Secção D) - Suinos

Classe LXXXXIV - Raça Polland China:

Puros de pediqree :

526" categoria - Machos de 5 a 10 mezes,
Premias: 1°. 2° e 3°.

527& categoria - Machos de 11 a 15 mezes .
Premios: 1°, 2" e 3°.

528& categoria -Machos acima de 15 mezes, até 3
annos.

Prnm ios : 1°, 2° e 3°.
529& categoria - Femeas de 5 a 10 mezes.

Premias: 1°, 2° e 3°.
530& categoria - Femeas de 11 a 15 mezes.

Premias: 1°, 2° e 3°.
531" categoria - Femeas acima de 15 mezes ,

Premios: 1°, 2° e 3°.

Classe LXXXV - Raça Polland China:

.Sem pediqree (puros de origem c produclos de alto cru
zamento) :

532& categoria - Machos de 5 a 10 mezes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

533& categoria - Machos de 11 a 15 mezes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

534& categor-ia ~ Machos acima de 15 mezes.
Premios: 1°. 2° e 3°.

535& categoria - Femeas de 5 a 10 mezes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

536& caLegoria - Femeas de 11 a 15 mezes ,
Premias: 1°, 2° e 3°.

537& categoría - Femeas acima de 15 mezes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

Classe LXXXVI - Ruca Duroc-Jersey ;
Puros de pediqree :

538& categtii-ia - Machos de 5 a 10 mezes ,
Premios: 1°, 2° c 3°.
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539& catégoria - Machos de 11 a 15 mezes.
Premios: 1°, 2° e 3".

5'tO" categoria - Machos acima de 1r) mezes ,
Premias: 1u, 2° e 3°.

54P categoria - Femeas de 5 a 10 mezes ,
Prernios : 1°. 2° e 3').

542 11 categoria - Feiueas de 11 a 15 mezes .
Premios : 1°, 2° e 3°.

543" categoria - Femeas acima de 15 mezes .
Prcmios : 1°, 2" e 3°.

Classe LXXXVII - Raça Duroc-Jersey :

Sem perli(lrr'(, (put-os 00 origem P prnrlucl.ns d0 alto cru
zamento) :

5·HI1 categoria - Machos de 5 a 10 rnezes .
Premios : 1", 2" e :r.

545 11 categoria - Machos de 11 a 15 mezcs ,
Premios: 1°, 2° e 3°.

546" categoria - Machos acima do 15 mezcs ,
Premias: 1°, 2° e 3°.

547 a categoria - Femeas de 5 a 10 mezes ,
Premios: 1°, 2° e 30.

548 11 categoria ~ Femeas de 11 a 15 mezes ,
Prejnios : 1°, 2° e 3".

549:\ categor-ia - Fr-meas acima de 15 rnozos .
Premias: 1°, 2° e 3°.

Classe LXXXVIII - Rara Hasmpshire :

Puros de pedif}J'ee:

550" categoria - Machos de 5 a 10 rnezes ,
Premias: 1°, 2° e 3°.

551 a categoria - Machos de 11 a 15 mezes ,
Premias: 10

, 2° e 3°.
552& categoria - Machos acima de 15 mezes .

Premias: 1°, ,20 e 3°.
553a categoria - Femeas de 5 a 10 mezes.

Premias: 1°, 2° e 3°.
554 a categoria - Femeas de 11 a 15 mezes ,

Premias: 1°, 2° e 3°.
555 a categoria - Femeas acima de 15 mezes.

Premias: 1°, 2° e 3°.

Classe LXXXTX - Raça Hampshire :

Sem pediqree (puros de origem e productos de alto cru
zamento) :

556& categor-ia - Machos de 5 a 10 mezes ,
Premios: 1°, 2° ê 3°.

557& categoria - Machos de 11 a 15 mezes ,
Prernios : 1°, 2° e 3°.

558& cn tegoria - Machos acima de 15 rnczes .
Premios : 1°, 2° e 3°.

559& categoria - Fernens de 5 a 10 mezes ,
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Premias: 1°, 2° e 3°.
560- categoria -' Ferneus de 11 a 15 mezes.

Premios : 1°, 2° e 3°.
56P categoria - Femeas acima de 15 mezes..

Premias: 1°, 2° e 3°.

Olasso XC - Ha'::a T':l!';';~' l~lllCk

Puros do ped igrcc .

5tn n eategoiin Machos de 5 a 10 mezcs.
Prr-míos: 1°, ,20 c 3°.

:563' cnLpgol'ia Machos do í t a 15 mezes.
PI'iT,lOS: 1°,2° e 3°.

r>6·P calcgor in ---.: :,I;H::w.:: acima de 15 mezos .
Premios: 1°, 2° e 3°.

365" cal.cgutia - Fcmcas de 5 a 10 m('··~('.~.

Pre mios : 1°, 2° e :lo.
566" catcgm-ia - Fcmoas de 11 a 15 mezes .

Premios : 1", ~o c ;jo.

567" e,1.t!'gnri0 - Fcmcns acima ,de 15 meles.
Premi os: 1°, 20 e 3°.

Classe XCI - Raça Largo Black ,

Sem pedigrec (puros di~ origcm c productos de alto cru
lamento) .

5681\ caLe:;'ül':a - :\b!clto:3 do 5 a :0 mczcs .
Premias: 1°, 2° e :)0.

569" catcguiia - Machos de 11 a 15 mezes,
Premias: 1°, 2° e il').

570· catcgorín - Machos ncirnn de 15 rnczes ,
'Premias: 1°, ,20 e :3".

571'" catN,r,l'i~ - Fcmcas do 5 a 10 mezos ,
Premias: 1°, 2° e ;3".

572- categor-ia - Ferneas de 11 a 15 l11eZl'B.
Premios: 1°, 2° e 3°.

573- ca l.('g·Ol' i a. - Fcmeas acima dr l5 mczcs.
Plremios: l°, 20 e 3°.

Classe XCII - Baça Berkshire .

Puros de pedigree .

574- categoria - Machos de 5 a 10 meZI~S.

Premios : 1°, 2° e :3°.
575'" c'nLrgOl'jrl - Mnchos ele 11 a 15 mezes.

Premias: 1°, 2° e :}o.

576 a ,c:u.leg·aria - Machos acima de 15 mezes ,
Premias: 1°, 2° e 3°.

577- oategor-ia - Ferneas de 5 n 10 rnezes ,
Premias: l°, 2° c 3°.

57Wenü'gol'ia 1"p!l1('ns rle 11 n ,15 ml~zes.

Premias: 1°, 2° e :1'>.
57g n categor-ia Fcrne.as acima de 15 mCZC3.

Premias: 1°, 2° C 3".
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Classe XCIII - Raça Berkshire .

Sem pedígree (puros de origem e productos de alto cru
zumento) .

580n oalcgoi-lu

581- categor-ia

582<1 categor-ia

rl831 categoria

58'1'l categor-ia

58:)' Cri teg'm'i a -

Machos de 5 a 10 mezes ,
Premios : '10, 2° e 3".
RIachos de H a. 15 mezes ,
premIaS: 1°, 2° e 3°.
Machos acima de 15 mezes ,
Premias: 1°, 2° e ~1°.

Ferneas de 5 a ia mezes .
Premias: 1°, 2° e :.io.
Fernoas de 11 a 15 mezcs .
Premios : 1°. 2° e 3°.
Femeas acima de i5 'nozes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

Classe XCIV - Itaçn Chestcr Whito .

Puros de petliqree ,

586n categoeia - M::Ic!~oS de 5 a 10 mezes .
Prernios : 1°, 2° e 3°.

587 3 categoria - Machos de 11 a 15 rnezes.
Premias: 1", 2° e 3°.

58R" catcgor-ín - Machos acima de 15 nH'lCS.
i-rcmtos : 1°. 2" e 3°.

5Sa n cu tcgcrla - Ferncas de 5 a 1O mezcs.
Premios : 1°, 2° e 8°.

59(}3 categoria - Ferneas de 11 a 15 mezus ,
Premios : 1°, 2° e 3°.

;:;9 f o rl1't"[rol'i:l - F,em(\las «címa de 15 me70S.
Premias: 1°,2° e 3".

Classe XCIV - Ituça Chestcr \Vhito.

Classe XCV - Itaça Chcster White .

Sem petliçree (puros de origem e productos de alto cru
zarnento) .

592,a categoria - Machos de5 a 10 mezes .
Premias: 1°, 2° e 3°.

593& categor-ia - Machos de 11 a 15 mezes ,
Premíos : 1°, 21) e 3°.

594 1 categoria - Machos acima de 15 mezes.
Premias: 1°, 2° e 3°.

595 categoria - Femeas de 5 a 10 mezes.
Premios : 1°, 2° e 3".

596 B categoria - Ferneas de 11 a 15 mezes ,
Prr mios: 1°, 2° ~~ 3".

fl~nB ('nl,(lgn~ia Femeas acima de 15 mezes ,
Pt-err ;08: 1", 2° ~ :~'.



(iOO" categoria

60l" catcgorin

an2:t categoria

603' catcgnrin
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Classe XGVI - Ilaçn Yorkshire ,

Purosde pediçree,

598" categuria - Machos de [) a 10 meLCS.
Premios : 1°, 2° e 3°,

599" categoria - J!achos de 11 a 15 mezes ,
Pr-ernios : 10,2° e 3D

,

Machos acima de 15 mezes,
Pi-emios : 1", 2° c 3°.
Fcmcas ele 5 a 10 mczes ,
Proruios : 1°, 2" e 3°,
Femcas de 11 a 15 meles.
Premios: 10, 2° e 30,
Ferneas acima ele 15 mezes ,
Prcmics : 10, 2° e 30.
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Classe XCVII - Itaca Yorkshire ,

Sem pediqree (puros di' origem r. productos de alto cru
zamento) .

604& categoria -;,[ae hos de 5 a 10 mezes .
Premias: 10, 20 e 30.

605 categoria - Machos de 11 a 15 mezes ,
Premias: 10, 20 e 30.

606& categoria - Machos acima de 15 mCJ.l'S,
Prernios : lU, 20 e 30,

307 categoria - Fcrnens de 5 a 10 mezes ,
Prcmios : 1°, 2° e 30,

60S& categoria Fcmens do 11 a 15 mC7.03
Prernios : 1°, 20 e 3".

GOgl\ catcgor!n FI'II!!'H'" acima de H'j mczes ,
Prcmios : lU, 20 e 3°.

elasse XGVIIl - Baça Canastrão .

610 a ca(c'!;üria :\lar!)(l~ /lI' tí a io 1111~'~8S.

Premios : 10
• 20 e :'i",

61 P categoria ;\lac!H1s de 11 a 15 mezes ,
Premias: 10, 20 e 3°.

612" cntogoi-ia Ma'2hos acima de 15 mezes ,
Prcmios : 1°, 20 p. 30.

613" categoria Femeas de 5 a 10, m'JW~,

Prernios : i 0, 2° e 3°.
614" categorta - Fcrncas de 11 a 15 mezes ,

Preruios : l°. 20 e 30.
615& categoria - Ferneas ncirna de 15 mezcs ,

Prcrnlos : 1°,20 e 3°.

Classe XCIX - Ra<:a Pi áu ,

616& categoria - Machos de 5 a 10 mezes ,
Prernios : i-, 2° e 3°.

fi17 a catcgni-in - Mar hon de 11 a 15 mezes ,
Premias: 1''; 2° e 30.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

618" categor-ia - Machos acima de 15 mezes ,
Prcmios : 1°. 2° e 3°.

619" caaegor-ia - Ferneas de 5 a i O' mezes ,
Premios : i-, 2° e 3°.

620" culegru-iu - Fernens de 11 a 15 mezes ,
Premios : 1°, 2° e 3°.

021R categor-ia - Femeas acima de 15 mezes ,
Premias: i", .2° r. 3°.

Classe C - Itaça Pereira.

622" categoria Machos de 5 a 10 meles.
Prernios : 1°, 2° e 3°.

623" categor-i a Machos de 11 a 15 meles.
Piremios : i 0, 2° e 3°.

62411 catcgoria - Machos ncirnn de 15 mezcs .
Premtos : 1°, 20 e 3°.

625" catcgoría - Ferneas de 5 a 10 mezes ,
Prr-mios : 1", 2° e JO.

626:1 cUILeglJl'ifl Fcmens de 11 a 15 mezcs ,
Premios : 1", 2De 3°.

G2711 catcgrn-Ia Fcmca« acima de 15 meles.
Premias: 1°, 2° c 3°,

Classe CI - Outras raças .

628 11 categoria - Machos de 5 a 10 annos ,
Prcmios : 1D, ~o e 3°.

629" categoria Machos de 11 a 15 mC1.I~3.

Premios : 1°, 2° e 3°.
630' categoria Machos acima de 15 mezes ,

Premios: 1°, 2° e 3°.
63tn categor-ia - Ferneas ele 5 a 10 mezes ,

Prcmio~,,:J ", ~o c 3".
632 a categoria - Fcmens de I I no 15 mozcs ,

Premios : 1°, 2° e 3°.
G33' ca ícgorin ---.:. Femeas acima xte 1!) mezes ,

Prr-rrrios : 1°, 2° e 30
•

musse CIl - Suinos lypo fdgodfico.

631& categoria - 'I'ypo A.
Lote de 3 a G caourlos, aMI:t

rnezes.
Prornios : 1D, 2° e 3°.
Typo B (presunto).
Lote de 3 a 6 capados, aló} 9 mezee,
Premi os: to, 20 e 3°.

SECQÃ E) - AVICULTURA

Classe GIlI - Gall innceos ,

635 a categoria - Raças brasileiras »vcs isoladas
a:té 1 armo.

636 a categor-ia - Raças ?ra,sil,eiras nvo s isoladas
acima i.li) 1 anno ,

Premios : I", 20 c 3".
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637& categoria - ltaças brusiloiras iernos de jo-
vens ou adultos.

Premios : 10, 20 'e 30.
638" categoria - Haçns brasileiras - quinas de Jo

vens ou adultos.
Premios : 10, 20 e 3~.

63!)a categoria - H.al}UIS arnoricanas - aves Isola
das até 1 anno .

Premias: 10
, 20 e 30.

640& categoria -RaçulS amer-icanas - nvos isola
das acima de 1 unno .

Prernios : 10
, 20 e 30.

641" categoria - Ituças americanas - ternos de jo
vens ou adultos.

Premios : 10, 20 e ;)0.
64'2& categoria - Haçns nmericamas - quiuas de jo'

vens ou adultos.
Premios : 10,20 e 3°.

643& categoria - Haças asiubicas - aves isoladas
até 1 anno ,

Premios : 10, 20 e 3°.
6,H& categoria - Raças asiat.icns - aves isoladas

acima de 1 anno ,
Premios: l°, 2° c 3°.

645· categoria - Hacas asíaticas - ternos de jovens
ou adultos.

Premias: 1°, 2° c 3°.
64W categorin - Ilaçns asíuticas - quinas ri':) JOH'l1S

ou adultos.
Premias: :lo, 2° e 3".

647& categoria - Haças mediterrnneas - aves iso
ladas até 1 anno .

Premias: 10, 2° e 30.
6'18& categor-ia Haçns mcditerraneas - aves iso-

ladas acima de 1 auno ,
Premias: 1°, 20 e 3°.

61.9& catcgoria - Hal;::ls meditcrranens - ternos de
jovens ou ndull.os.

Premias: 1°, 2° e 3".
650· categoria - Raças mcditerraneas - quinas de

jovens ou adultos.
Prernios : 10, 2° e 30.

651" categoria - Raças ínglezns - aves isoladas até
1 anno ,

Prernios : 1°, 2° e 3°.
652" cntegor la - Raças inglozas - aves isoladas

acima de 1 anno ,
Premias: 1°, ,20 e 3°.

653 categor-ia - Raçns inglesas - ternos de Jovens
ou adultos.

Premias: 1°, 2° e 30.
651" categoria - Rflr~~ inglezas - quinas clf' jovens

ou adultos.
Premias: 1°, 2° e 3°.

655& categoria - Raças tonetudas - ayes isoladas
até 1 anno ,

Premias: 10, 2° e 30.
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656a categoria - Itaças topetudas - aves isoladas
acima GC 1 anno ,

Prcmios : 1", 2° e 3°.
657- categoria - HiI«;:ls topetudas - ternos de jo

vens ou adultos.
Prcmios : 1°, 2° e 3°.

658" categoria -- ltucus topctudus - quinas de jo
vens ou adultos.

Premias: 10, ~o e 3°.
659- categoria - H~Ç1S hamburguczas - aves iso

ladas até 1 anno .
Prernios : 1°, 2° e 3°.

660- categoria - Itarus humburguczas - aves iso
ladas acima de L anno ,

Premias: 1°, 2° e 3°.
66P categoria - Ituçns hurnburguezus - ternos de

jovens ou adultos.
Premias: 1°, 2° e 3°.

662- categoria - Baças hamburguezas - quinas de
jovens ou adultos.

Premios : 1", ~o e a'.
663" categoria - Baças í'rancezas - aves isoladas

a/é '1 auno ,
Premias: 1", 2" o 3".

6G4a categoria - HUl,;as í'r-aucczas - aves isoladas
acima de 1 armo .

.Prcmics : 1°, 2° e :P.
665 a categoria - Itucns frnncczas - ternos de jo

. vens nu adultos.
Prcrnios : 1", 2° e :.lo.

GG6 a categoria - finças Iruncezas - quinas de jo
vens ou adultos.

Premios : to, 2° e o .
GG,- categoria - Ilaças continentaes - aves isoladas

até 1 anno .
Premios : 1°, ;2" l~ 3".

668· categoria - Raças conl.inentaes - aves isoladas
acima de 1 anno.

Premias: 1°, 2° e 3".
669& categoria - Haçus continení nes - ternos de

jovens Oll adultos.
Premios: 1°, 2" e :3°.

670a categoria - Raças continentaes - quinas de
jovens ou adultos.

Premias: 1°, 2° e 3°.
671a categoria Raças combatentes - aves isoladas

até 1 anno ,
Premios : 1°, ::?o e 3°.

672" categot-ln - Raças combatentes - ave:3 isoladas
acima de 1 anno .

Premias: 1", 2° e 3°.
673- categoria Raças combatentes - ternos de

jovens OH adultos.
Premios : 1°, 2° c 3".

674& categoria - Itaças combatentes - quinas de
jovens ou adultos.

Premias: 1°, 2° e 3°.
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675 11 categoria - Raças orientaes - aves isoladas
até 1 anno.

Premias: 10, 20 e 30.
676 11 categoria - Raças orientaes - aves isoladas

acima de 1 anno ,
Premias: 10, 20 e 30.

677 a categoria - Raças or ientaes - ternos de jovens
ou adultos.

Prernios : 1°, 2° e a-.
678" categoria - Raças oríentaes - quinas de Io

ven ou adultos.
Premias: 1°, 2° e 30,

679 a categoria - Raças de aves de luxo isoladas
até 1 anno .

Premias: 1°, 2° e 3°.
680 categoria - Raças ele aves do luxo isoladas

acima de 1 anno .
Premias: 1°, 2° e 30.

G8Ja categoria Itaças de aves de luxo ternos
de jovens ou adultos.

Premias: 1°, 2° e 30.
ô82 11 ca tegor b - n~v:a::: (/(' aves ele luxo - quinas

de jovem; ou adultos.
Premios : 1", 2° e 3°.

683 11 categoria - Baças de perús índustrlaes - aves
isoladas jovens.

Premias: 1°, 2° e 3°.
684 11 outcgor in - It8Ç:lS de porús indust.rines - aves

isnlarlas adultas.
Premios: 1°, 2° e 3".

Classe CIV - Palrnipedcs :

085" categoria - Ilaçns de patos e marrecos indus
triaes - avos isoladas jovens
ou adultas.

Premios : 1°, 2" e 30.
G8GI1 categoria - Itaçus de palas e marrecos índus

tr-inos - ternos de jovens ou
adultos.

Premias: 1°, 2° e 3;).
687 a categoria - Raças de patos f' marr-ecos indus

triaes - quinas de jovens ou
adultos.

Premios : 1°, 2° e 30.
688 a categor-Ia - Hacas de marrecos de luxo - aves

isoladas jovens e adultas.
Prernios : 1", 2° e 3".

689" categoria - Hl\~ns de marrecos de luxo - ter
nos dl' jovens OH adultos.

Premias: 1°, 2° e 3°.
690 n categoria - Raçns rie mar-recos de luxo - qui

nas cl0 jovens ou aIultos .
Premias: 1°, 2° e a-.

691- categoria - Baças de gansos - aves isoladas
jovens ou adultas.

Premias: 1°, 2" c ~".
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692& caíegor ía -- Raças de gansos - ternos de Jo
vens ou adultas.

Premias: 1°, 2° e 3".
~93a categoria -- Ituças de gansos - quinas de jo

vens ou adultos.
Premias: 1", 2° e 3°.

Classe ev -- Golombinos:

ü9·i a categoria -- fincas de pombos industrfaes -
casaes jovens ou adultos.

Prcmios : 1°, 2° e 3".
695& categor-ia -- Raças de pombos correios - ca

saes jovens ou adultos.
Premios : 1°, 2° e ;P.

'69G& catcgot-ia -- Itaças de pombos de luxo -- ca
sa es jovens ou adultos.

Premias: f 0, 2° e 3°.

Classe CVI - Passaros :
697 a categoria -- Raças de canarios -- aves isoladas

jovens ou adultos.
Premias: f 0, 2° e 3°.

Classe CVII -- Concurso de peso (ga llinaceos com exce
pção de perus) :

698& categoria -- Lote de 10 aves da mesma raça
-- machos e femeas.

Prernios : 1°, 2° e 3°.
Classe CVIII - Concurso de unif'orm idnde (gallinaceos

com cxocpção de perús) : .

699- cntegoriu - Lote de f O aves da mesma raça.-
f'emeas .

Premias: 1°, 2° e 3°.

Classe CIX -- Concurso de ovos:

700- categoria -- Ovos de frangns -- 24 ovos entre
550 grs , e G60 grs , por duz!n.
Brancos e pardos.

-Prr-mios : fO, 2° e 3°.
701a categoria -- 0"01' de gallinhas -- 24 ovos de

mais de 660 grs. 1)01' duzia.
Brancos e nardos.

Premios: 1°, 2°-e 30.
'iü2 a catogot-in - OYo~ de marrecos -- 24 ovos de

mais de ()RO grs . por duzia.
Brancos .

Premias: 1°, 2" c 3°.

Class« CX - Materin! avicnlu :

7038 cate~'ol'ia - Dernonsf mção r orn rn:1lerii11 avi
rO};1.

Prr-m in.;;: .j 0, ~o o ~o



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Secção F - Apiculíw'a

Classe CXI -- Abelhas:

701 a categor-ia - Enxames:
Prernios : 1°, 2" e 3°.

Classe CXII - Mel :
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'i 05· categoria - I\Itl em Iuvos c secções; mel aque
cido; mel granulado, etc.

Premias: 1°, 2° c 3°.

Classe CXIJI - Cêra :

70G" categor ia - Cera fundida pelo calor solar ou
pelo calor art ificial; cera al
velada.

Prcniios : 1°, 2° e 3°.

Classe CXIV - SUb-l'l'oductos rlo mel :

r;or calegurln - Xaropes, YÍ1l<1gl'CS, licores, ele.
I~·1)C;~-1ie~.: 1°, 2° e 3~.

Secção G) - Cuniculiura

Cla-sse CXV - Ilaçns de pel lo cornjuido :

708:1 categoria - Gigante de Plandres ,
Premias: f 0, 2° c 3°.

700" cutcgoriu - Uigunle da Normadia .
Premias: 1°, 2° e 3°.

710· categoria - Branco de Bouscal.
Premias: i", 2° e 3°.

71P catcgor!a - Branco de Vicnnn .
Promios : i 0, 2° e 3°.

712- cat.egoria - Azul de Vienna.
Premios: f 0, 2° e 3°.

713- categoria - Angnrá .
Premias: 1°, 2° e 3°.

7H- categoria - Chinch illa.
Premios: 1°, 2° e 3°.

715- categoria Outras raças.
Prcmíos : 1°, 2° e 3°.

Classe CXVI - Itaças de pclln curto - Rex :

716- categoria Chinchilla.
Premias: 1°, ')0 c 3° .

717- categoria Castor.
Premias: 1° <)0 e 3".,

718- categoria - Havana.
Premios: 1° <)0 e 3°.

719" categoria Branco.
,

-
Pr--inius : 1-, <)0 e 3°.
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720" categoria - Alaska ,
Premias: 1°, 2" e 3°.

721' cu legaria - Outras raças.
Premias: 1", 2° e 3°.

Classe ex\'II - Pelles de coelho:

722~ Cil (egaria - Pelles preparadas.
Premias: 1", 2° c 3°.

Secção Il) - Pisciculturo.

Classe exvi 11 - Peixes omamentaes :

723' 'ca~ego.btU - !Pcixes ornamení aes, brasileiros,
de prof'issiunaes .

Premios: 1°, 2" c 3°.
724 ~ ca l egutia - Peixes (,IrllameIltnc~. brasileiros,

de amadores. '
Premias: 1", 2" e 3°.

725 0 ca j egnria - Peixes ornamcnl.acs, estrangeiros,
de profissícnacs ,

Premias: 1°, 2° c 3°.
720" cal egorin - Peixes ornarnentaes, estrangeiros,

de amadores.
Premias: 1°, 2° e 3°.

Classe CXIX - Peixes para indust.ría :

727"' ca: egoría Peixes de valor í ndustr-inl de pro-
fissionaes.

Premios : 1°, 2° e 3°.
728" cu tegor ia - Peixes de valor industr-ial de

amadores.
Premias: 1°, 2° e 3°.

Classe CXX - Concurso dos aquar ios :

729 ft cul ogrr in Conjunto de aquar ios de pro-
fissionaes.

Premios: 1°, 2° c 3°.
730 ft cal ogor-ia Conjunto de anu.uio..;: do amado-

res.
Premias: 1°,::'° c 3°.

731"' ca! cgor ia Aquar io mais porf'e if n em eon-
junto, de nrn Iiss ionnes.

Premios: 1°, 2° e 3°.
732 ft categoria - (Aquan-Jo mais prrneito em con

junto, de nrnndores ,
Premias: 1°, 2° (' 3°.

Secção 1) - Sericicultura

Classe CXXI - Casulos de hicho da seda:

733" cntrgoria - Casulos suf'f'ncados rir> quaesquer
racas, coltor-ação e f6rma,
com prova de uniformidade,
rendimento e fi:1(:~O. Amos
h-ns de 1 kilo. 110 minimo.

Premias: 1°, 2° (' 3°.
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Classe CXXII - Fios:
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734& categoria - Meadals de fio crú, alvejado e
tinto.

Premios: 1°, 2° e 3°.
7354 categoria - Carreteis com fio crú, alvejado e

tinto.
Premios: 10, 2° e 30.

Classe CXXIlI - Concurso de rnostrunrtos :

736- categoria - "Stand" melhor apresentado.
Premios: 10, 20 e 30.

Secção J) - Productos de origem anintal

Classe CXXIV - Leite e derívados :

7374 categoria - Leites conservados.
Premias: 1°, 2° e 30o

73S- categoria - Leites fermentados.
Premias: i 0, 20 e 30.

739- categoria - Manteigas e creme o

Premias: 10
, 2° e 30o

7·10- categoria Queijos e requeijões .
Premias: 10

, 20 e 3°.
74f4 categoria Caserna alimentar ou industrial e

seus derivados.
Premias: 10

, 2° e 30o

742- categoria - Outros productos do leite.
Premias: 10

, 2° e 3°.

Classe CXXV - Carne e derivados:

743" categoria - Carnes enlatadas, salgadas, defu
madas, etc.

Premias: 1", 2° e 3°o

744- categoria - Product.os do salchicharias e e'm
bulidos.

Premias: 1°, 20 e 30.
745- categoria - Gorduras em geral: toucinho, bn

nha, sebos, oleos, margari
na, etc.

Premias: 10
, 2° e 3°.

746& categoria - Extractos e farinhas de carne.
Premios: 1°, 2° e 3·0

747 4 categoria - Phnnerrs : Lãs, pellos, cerdas,
unhas, chifres, etc.

Premias: 10, :20 e 30.
748- categoria - Couros, pelles e artef'actos o

Premias: 10
, 2° e 3°.

749- categor-ia - Alimentos para animacs o adubos,
Premias: lO, 2° e 3°.

7504 categoria - Product.os diversos .
Premias: 1°, 2° (l :)4l.

Leis de 1936 - Voto I 19
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Classe CXXVI - Caca e pesca:

75P categoria - Conservas finas em azeite, toma
te e outros condimentos.

Premios: 1°, 20 e 30.
752& categoria - uonservas em sal (enlatadas).

Premias: f 0, 2° e 30.
753a categoria - Peixes conservados seccos, salga

dos ou defumados.
Premias: 10, 20 e 30.

754& categoria - Couros, pelles e arteractos ,
Premias: 10

, 2° e 3".
755" categoria - Pennas e artefactos ,

Premios : 1°, 20 e 3°.
756a categoria - Chifres c artoructos ,

Premios : 1°, 20 e 3°.
757" categor-ia - Esponjas e artefactos.

Premias: 10
, 2° e 3°.

758 categoria - Coraes e arteractos ,
Premios: 1°, 2° e 3°.

759& categoria - Madreperolas, pérolas e arteractos.
Premias: 1°, 20 e 3°.

760a categoria - Adubos.
Premias: 10, 2° e 30.

761& categoria - Oleos ,
Prerníos : i", 20 e 30.

762a categoria Productos chilmicos.
Premias: i", 2° e 3".

7634 categoria Artes applícadas .
Premi os: 10

, 2° e 3°.

CAPITULO UI

FUNCCIONAMEN'ro

Art. 13. A visitação publica á Exposição s6 será per
mittida após o acto inaugural.

Art. 14. O ingresso do publico será feito mediante o pa
gamento de 1$000 por pessoa.

§ 1.0 Estão isentos deste pagamento os funccionarios do
Ministerio da Agricultura, os expositores e seus empregados,
as instituições de ensino, senhoras e as crianças menores de
12 annoiS, quando acompanhadas - .

§ 2.° Os concessionarios de bars, restaurantes, etc.. pa
garão para si e seus empregados um ingresso permanente de
5$000, que será individual e fornecido pela Commíssão Cen
tral.

Art. 15. A Exposição estar-á franqueada ao publico das
10 ás 22 horas.

Paragrapho unico. Fóra deste horár-io. sõ terão entrada
os expositores, seus prepostos e empregados.

Art. 16. Podem concorrer á Exposição criador-es, indus
triaes e commerciantes das classes que constituem as divi
sões contidas no capitulo 11.
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§ 1.0 Será facultado aOB índustríaes e commerclantes de
artigos que se relacionem com 3 pecuaria a montagem de
"stands" para exhibição de seus artigos ou productos.

§ 2.° Estes expositores custearão todas as despezas de
instatlacão para seus rnostruarios ,

§ 3.° Nenhum "stand " será construido sem que OB res
pectivos "croquis" sejam préviamente approvados pela Com
missão Executiva Central.

CAPITULO IV

INSCRIPÇÃO

Art. 17. Nenhum animal ou producto será adrnít.t.ído á
Exvosição, sem que esteja préviamente inscr ipl.o na Com
missão Executiva Central.

Paragrapho unico , Para effeito de inscripção, os inte
ressados deverão procurar os formularios impressos, que se
rão encontrados na séde do Departamento Nacional da Pro
duccão Animal, nas diversas repartições do mesmo departa
mento nos Estados, nas Secretarias e Directorias de Agricul
tura dos Estados e nas Commissões Executivas Regionaes .

Art. 18. Os pedidos de inscripção e de local serão rece
bidos na séde da Commissão Executiva Central, á rua Malta
Machado sem numero, Rio de Janeiro, até o dia 3 de junho
do corrente anno, ou nas sédes das entidades enumeradas
no artigo anterior.

§ 1.0 Os forrnularios deverão ser integralmente preen
chidos com letra clara e legivel, sem o que não serão consi
derados.

§ 2.° Nestes formularios deverão os interessados decla
rar se o producto exposto destina-se ou não á venda.

Art. 19. A ínscrlpoão é inteiramente gratuita e assegura
ao exoosítor o direito de vender os animaes expostos e faculta
a distribuição de informações impressas ou dactylographadas
referentes a esses animaes ,

Art. 20. Egual direito assiste aos demais expositores
Que, entretanto, não poderão, em hypothese alguma, desfalcar
as mostruatíos exhibidos.

Art. 21. A Commissão Exe-cutiva Central fará imprimir
um catalogo ~eral da Exposição com todas as Indicações refe
rentes aos animaes ,

Paragrapho uni-co. O mesmo catalogo conterá a relneão
de todos os expositores de productos.

CAPITULO V

TRANSPORTES

Art. 22. Todos os animaes e productos destinados á 5
Exposição Nacional de Animaes e Productos Derivados, terão
transporte de ida e volta por conta do l\Iinisterio de Agricul
tura.
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Art. 23. A Commissão Executiva Central promoverá por
todos os meios ao seu alcance, facilidades no transporte, de
modo a que se faça com segurança e rapidez, procurando cer
car os animaes de todas as garantias.

Art. 24. Todos OS animaes ou productos que se destina
rem á Exposição deverão ser consignados á Cornrnissão Exe
cutiva Central.

Paragrapho unico. Para facilidade de serviço, deve a re
ferida Commissão SOl' avisada telegraphicamente dos embar
ques effectuados.

Art. 25. Todo animal destinado á Exposição deverá ser
acompanhado de tratador munido do Indispensável material de
asseio.

CAPITULO VI

POLICIA SA:-lITARIA E ASSISTENClA VETERINARIA

Art. 26. Os anímaes destinados á Exposição devem ser
examinados pela Commissão Regional e embarcados acompa
nhados de um certificado sanítario firmado pelo veterínarío
indicado por essa Comrníssão, em cuio certificado se declare
ler o animal boa saude no dia do embarque, bem como a não
exístencia, no logar de procedencia, de doença contagiosa nas
30 dias anteriores ao embarque.

Paragrapho unico. Tratando-se de animaes procedentes
do estrangeiro ficam os mesmos sujeitos ás exigencias do Re
gulamento do Serviço de Defesa Sanitaria Animal.

Art. 27. Os animaes serão examinados na oeeasião da
chegada ao Rio de Janeiro por um veterinario da Commissão
Auxiliar de Veterinaria, ou pelo que fôr por esta indicado, o
qual visará o certificado a que Se refere o artigo anterior.

Art. 28. Os anirnaes atacados ou suspeitos de doenças
infecto-contagiosas não serão adm ittidos no recinto da Expo
sição, providenciando a Commíssão Executiva Central quanto
ao seu destino conveniente.

Art. 29. Durante o per-iodo da Exposição os animaes
terão assistencíu veterinaria, dirigida e exercida pela Commís
são Auxiliar de Veterinaria que determinará as medidas jul
gadas necessarias.

§ 1.0 Nenhum medicamento poderá ser administra-do, a
qualquer animal. sem o consentimento do profissional encar-
legado do serviço.

§ 2.° Não Se tratando de doença infecto-contagiosa e com
,1 prévia autorização da Cornmissão Auxiliar de Veterinaria, os
animaes poderão Bel' tratarlos por profissional de confiança do
proprietario.

Art. 30. A Commissão Centt-al não se re..sponsabrlizurú
pelos damnos porventura soffridos pelos animaes, seja em
eonsequencia de accídentes, moléstias ou outro qualquer que
se verifiquem durante, antes ou depois do certamen.
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Art. 31. Fica expressamente prohibido o ingresso no
recinto de qualquer anima-I não inscr ípto na Exposição.

Art. 32. As Commissões Executivas Regionaes providen
ciarão para que seja feita a desinfecção de vagões, boxes, etc ..
que servirem para o transporte de animaes destinados á Ex
posição.

CAPITULO VII

MANUTENÇ..\O E RECEBIMENTO DE ANIMAES E :MosrnUARIOS

Art. 33. Os animaes que se destinarem ã Exposiçãq
serão recebidos desde oito até tres dias antes da data inau..
gural ,

§ 1.0 Os anímaes que procederem de pontos distantes, pO..
derão, a juizo da Comrníssão Executiva Central e com o prévio
consentimento desta, ter esse prazo antecipado até 15 dias.

§ 2.° Os animaes que chegarem após a data inaugural
serão recebidos, porém, não concorrerão a premias.

§ 3.° Os mostruarios serão recebidos e organizados desde
15 dias antes da inauguração do certamen.

Art. 34. Nenhum animal será admittido no recinto da
Exposição sem que sejam satisfeitas as exigencías deste r,~

gulamento e sem que tenha um responsavel directo perante
a Commissão Executiva Central.

Art. 35. Os animaes sem o conveniente preparo ou bra
vias, serão recolhidos em local apropriado e o seu proprieLario
ecientlficado no sentido de seu immediato retorno.

Art. 36. 8ó serão admittidos os anírnaes que se apresen
tarem mundos de cabresto, bucal ou elemento que assegure 311ro
perfeita contenção.

Art. 37. Uma vez admittidos na Exposição, serão os ani
maes levados para o local Que lhes tiver cabido na orgnnizncã»
do certarnen, de onde não poderão ser mudados.

Paragrapho unico. Do local que lhe competir o animal
só poderá sahir para os desfiles, ou exercícios nas horas pro
prias que forem determinadas pela Cornrnissão Executiva
Central.

Art. 38. Desde o momento do recebimento, os namiaes
ou productos expostos ficam 80"0 a direcção da Comrr Issão
Executiva Central, não podendo os expositores retiral-os antes
do encerramento do certamen.

Art. 39. Os tratadores e empregados dos expositores,
bem como os empregados de bars, restaurantes, etc., Iicarn soh
a direcção da Commíssão Executiva Central, a cujos membros
deverão todo o respeito e acatamento de ordens, relat ivas a
servícos que lhes estiverem affeotos .

Art. 40. Os tratadores obrigam-se a estar devidamente
trajados nas horas de frequencia á Exposição.

Art. 4t - A alímentacãn dos nnimaes correrá nor cnnl»
da Commissâo Executiva Central, durante o per-iodo da Ex
posição.
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§ 1.0 Em horas certas, determinadas pela Commíssão Exe
cutiva Central, devem os tratadores Se apresentar ao almoxa
rifado afim de receber a ração dos snimaes sob sua responsa
bilidade.

§ 2.° F6ra das horas determinadas pela Commissão, Ttfio
será feita entrega de forragens sob Qualquer pretexto.

CAPITULO VIII

JUWA:MEN'fü

Art. 42. Todos os anirnaes ou productos expostos dentro
da classírícacão constante do Capitulo Il, do presente regula
mento, serão julgados por commíssões préviamente designadas
pela Commissão Executiva Central.

Art. 43. Essas cornmissões serão compostas, no minimo.
de tres membros.

Art. 44. O "veredicturn" dos juizes é inanellavel ,
Art. 45. Os julgamentos serão publicos, devendo 03 as

sístentes se manterem afastados do local em que se reahzar,
afim de não perturbar o trabalho dos juizes.

Art. 46. Os trabalhos de julgllmento terão Inicio tres
afim de não perturbar os trabalhos dos JUIzes.

Paragrapho unico. Para isso os juizes designado, pela
Gomrnissão Executiva Central deverão apresentar-se, ri mesma,
quatro dias antes da data inaugural do certarnen ,

Art. 47. O desacato 2 qualquer membro das commíssões
julgadoras por um dos expositores ou seus prepostos. implt
cará na retirada immediata de seus animaes e na prohibição de
concorrer a qualquer Exposição Nacional de Animaes, pelo
prazo de tres annos ,

Art. 48. O resultado do julgamento será affixado junto
ao animal ou producto premíado,

Art. 49. Sempre qUI) 1lII:l animal premiaria f'ôr condu
zido a desfile, deverá levar em local visível o dístlnotivo di)
premio que lhe foi conferido.

AI't. 50. Os animaes procedentes do estrangeiro e os da
propr-iedade dos Governos Feder-al. Estadual ou Municipal. não
concorrem aos Julgamentos.

Art. 51. O julgamento dos anímaes será feito pelo pro··
(;CSSO comparativo.

Art. 52. As aves serão julgadas de accôrdô com o "~latl

dard" Americano de Perfeicão, excepto as brasileiras.

CAPITULO IX

PREMIOS

Art. 53. A Commíssão Executiva Central conferirá os
premies constantes deste regulamento, de accôrdo com a cla."
s íf'ícacão das commissões de julgamento.

Art. 54. Os premios mencionados no Capitulo II cff'..,~e
regulamento consistirão em plaea.s com inscripções de f (t, ~.

ou 3° prernios ,
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Art. 55. Ao melhor reproductor de cada raça tirado den...
tre 08 que alcançaram 10 premio, na respectiva categoria, serâ
conferido o titulo de "Campeão da Raça", o qual deverá ser
puro de pedigree.

Art. 56. Será conferido o titulo de "Grande Campeão';
ào melhor reproductor bovino, escolhido dentre oS campeões
das respectivas raças, e o de "Reservado-Campeão", ao classi
ficado em 20 Jogar nesse concurso.

Art. 57. A Commissão Julgadora poderá attribuir men
ções honrosas aos anímaes ou productos das differentes cate
gorias, cuja apresentação OU qualquer particularidade, os des
taque dentre outros de sua categoria, que não tenham sido pre
miados.

Art. 58. A qualquer premio instituido neste regulamento.
corresponderá sempre um distínetivn e um diploma que serão
conferidos pela Commissão Executiva Central, ao respectivo
expositor.

Art. 59. A Commissão Executiva Central acceítará qual
quer obíecto artístico ou Importancía em dinheiro, que os
governos, sociedades, institutos ou particulares queiram con
ferir a uma determinada classe ou cafegoria da 5& Exposição
~ :'lcional de Animaes e Productos Derivados.

Art. 60. As commissões de julgamento poderão deixar de
adjudicar um ou mais premios em cada categoria, inclusive o
de "Campeão da Raça", desde que não encontrem animacs ou
productos dignos de mereccl-os ,

Art. 61. Como premio especial ao "Grande Campeão"
haverá uma taça denominada "Ministerío da Agricultura".

§ 1.0 Esta taça que será fornecida pelo Ministerio da
Agricultura será disputada nas exposif;,ões nacionaes succes
sivas ,

§ 1.0 Nella serão escriptos os nomes do proprietario e do
animal premiado em cada anno, continuando sempre errfpoder
do ministerio, até que um mesmo criador a obtenha durante
tres exposições nacionaes successívas, com animacs de sua
criação.

Art. 62. Além dos referidos nos artigos anteriores, a
Commissão Executiva Central- conferirá os seguintes pre
mios :

Na secção "A" - Bovinas:

Ao "Grande Campeão" - 1 touro puro de pedigree e a
ímportancia de 10 :üno$Ooo;

Ao "Reservado Campeão" a Exposição - 1 touro puro de
pedlgree e a Importancia de 5 :000$000;

Aos "Campeões de Raca" - 2 :000$ :1 cada um;
A' melhor vacca de raça leiteira ou mlxta - i touro

puro de pedigrce:
A' melhor vncca ele raça de corte - 1 touro puro de

pedigree;
Ao melhor conjuncto de animaes puros de pedígree

1. louro puro sangue e a importancta de 1 :000$000;
Ao melhor conjuncto de animaes sem pedigrec - t

touro puro sangue.
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Na secção "B" - Equinos, asinínos e muares:

Ao melhor garanhão de cada raça, desde que tenha al
cançado 10 premio na respectiva categoria -- 1 :00'0$ a cada
um:

A' melhor egua de cada raça, desde que tenha alcançado
o 10 premio da respectiva categoria -- 500:tl a cada uma:

Ao melhor jumento de raça nacional - 1 :000$000:
Ao melhor jumento de raça exotica -- 1 :OOO$OOO?
A' melhor jumenta de raça nacional -- 250$000; ,
A' melhor jumenta de raça exolica -- 2.50$000;
Ao melhor muar -- 200$000;
Ao melhor conjuncto de cquinos -&00$000;
Ao mcbhor conjuncto de asininos - 50U$000.
Na secção "C" - Ovinos e caprinos:
Ao melhor carneiro de cada raça - 1 reproductor;
Ao melhor caprino de cada raça - 1 reproduotoj-.

Na secção "D" - Suinos:

Ao melhor leitão ou varrão de cada raça, classificado com
fO premio na respectiva categoria - 200$ a cada um;

A' melhor leitôa ou porca de cada raça classificada com
10 premio na respectiva categoria - 150$ a cada uma;

Ao melhor lote de suínos typo frigori fICO (caLegol'ia 534,
typo "A"), classificado' com 10 premio - 800$000;

Ao- melhor lote de suinos tyPO frigorifico (categoria 534.
typo B) classificado com 10 premio - 1 :000$000.

Na secção "E" -- Avicultura:

Ao melhor producto macho da Exposição - 500$000;
Ao melhor producto femea 'da Exposição -- 400$(}()();
A' melhor ave de finalidade industrial de cada classe -

l:OO$OOO;
A' melhor ave decada um dos grupos de raças do capitulo

II -- Secção "E"), de finalidade industrial -- 100$000;
A cada um rlos detentores do 1· premio das categorias

598 a 603 -- 100$000.

Na secção ",F" - Apicultura:

Ao melhor stand apresentado - 300$000.

Na secção "G" - Cunicultura:

ACi melhor animal das raças de pello comprido -
200$000;

Ao melhor animal das raças de pello curto - 200$000;
Ao melhor conjuncto das raças de pello comprido -

150$000;
Ao m.elhor conjuncto das raças de pello curlo - 150$000.

Na secção "H" - Piscicultura:

A cada um dos detentores de primeiros ou segundos pre
mios das categorias 622 a 631 - 20ü$ c 100$, respectiva
mente.
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Na secção "1" - Sericicultura:

Aos detentores dos f 0, 2° e 3° premios da 632& categoria
300$, 200$ e i 00.$, respectivamente;
A cada um dos detentores de 10 premio das 633- e 634& ca

tegorias - 200$000;
A cada um dos detentores dos 1° 2° e 3° premios da 635&

categoria - 300$, 200$ e 100$, respectiv2.mente.

CAPITULO X

"ENDAS

Art. 63. A Exposição Nacional de Anirnues e Productos
Derivados tem caracter de exposiçao-Ierra ,

Art. '64. Durante o correr da Exposição será permittido
aos expositores venderem particularmente seus animacs ou
artigos ou submeltel-os aos leilões que se realIzarem em
horas e dias previamente annunciados pela Commissão Exe
cutiva Central.

Paragrapho uníco . Os leilões só terão inicio tres dias
após a inauguração.

Art. 65. Sempre que um expositor effectuar qualquer
venda directa, deverá communicaJ-a por escrlpto á Com
missão Executiva Central, afim de que esta annote a transre
renoia ,

Paragrapho uníco , Para que esta venda Se torne effe
ctíva, deverá o termo de trnnsferenoia ser assignado pelo
comprador e vendedor ou seus bastantes procuradores.

Art. 66. As vendas em .leilão serão realizadas por um
ou mais leiloeiros off'iciaes, escolhidos pela Commissão Exe
cutiva Central aos quaes caberá uma commíssão de 50/0.

§ 1.0 Destes 5%, metade será paga pelo comprador e a
outra metade pelo vendedor.

§ 2.° Quando se tratar de animal, pertencente ao Go
verno a commissão será apenas de 2,5% e correrá por conta
exclusiva do comprador.

Art. 67. Será facultado aos expositores fixarem os pre
ços minimos de seus animaes suhmettidos a leilão.

Art. 68. Os lances maximos dos leilões serão garan
tidos com pagamento ímmediato do um signal correspon
dente a 20% do valor da compra, que reverterão em bene
ficio do vendedor. descontada a quota do leiloeiro, caso o
comprador não effectue Q resto do pagamento Ou desista da
compra dentro de 48 horas ,

C.\PJTVLO XI

CON{TnSo DE 0.\00 GOHDO

Art. 69. Os anirnaes inscr-iptos no concurso de gado
cordo serão divididos ('TIl classes e categorias.
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Classe I

Raças européas de corte ou mestiços dessas raças
Categoria 1 - Vitellos de menos de 2 annos (baby-beef).
Categoria 2 - Novilhos de 2 a 4 annos ,

Classe Il

Baças nacíouaes ou mestiços dessas raças

Categoria 3 - Vitellos de menos de 2 annos.
Categoria 4 - Novilhos de 2 a 4 annos ,

Classe 111

Raças indianas ou mestiços de isas raças

Categoria 5 - Vitellos de menos Ie 2 annos ,
Categoria 6 - Novilhos de 2 a 4 annos ,
Art. 70. Em qualquer das classes s6 será permittida a

ínscrípção de lotes de 4 a 6 animaes da mesma categoria.
Art. 71. O concurso visará especialmente o tyPO indus

trial frigorifico e o julgamento será feito em duas etapas:
a) apreciação dos animaes em pé;
b) controle da carne.
§ L° Na primeira phase de julgamento os lotes serão

classrficados em 1°, 2° e 3° Iogar , A Commissão Julgadora po
derá ainda conferir o premio de "Mensão Honrosa", si julgar
conveniente, e não adjudicar qualquer dos outros prerníos si
os lotes expostos não o justificarem.

§ 2.° Só será feito o controle da carne entre os lotes que
houverem obtido o primeiro premio, afim de ser determinado
o lote campeão de gado aordo e o vice-campeão.

Art. 72. Os lotes premiados em 10 logar serão aba
tidos para o necessario controle da carne.

§ 1.0 Os animaes ábatidos de accordo com este artigo
serão indemnizados pela Commissão Examinadora pelo preço
commum do mercado de gado de corte.

§ 2.° A pedido do expositor, exclusivamente para sua
orientação pessoal, sem qualquer effeito para julgamento e
classificação e sem índemnízação, a Commissão Julgadora po
derá fazer o controle da carne de qualquer outro animal dos
lotes não clnssiffcados em 1· logar ,

Art. 73. Para o controle da carne a Commíssão Jul
gadora verificarà inicialmente a classificação das carcassas
segundo os padrões de exportação internacional e

a) a relação entre o peso vivo e o peso morto, ou seja o
rendimento tot.al da carne;

b) relação entre os quartos posteriores e anteriores;
c) apuração e classififcação da carne em suas diversas

categurtas (1-, 2" e 3");
d) rendimento d(' cada uma dessas categorias e percen

tagens respectivas;
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e) distribuição da gordura externa, interna e inter
stlcíal;

f) apreciação dos diversos pedaços de carne levando-se
em consideração o peso, o aspecto, a textura e a degustação;

fi) apreciação das massas musculares quanto á cor, con
sístencía, tamanho, f6rma, espessura e ao mesmo tempo a
delicadeza do grão;

h) relação entre o esqueleto e o rendimento da carne;
i) peso das peças principaes dos sub-productos.
Art. 74. O abate dos animaes para o controle da carne

será feito em local apropriado, Com a assistencia das pes
sõas interessadas, que não poderão, entretanto, por qualquer
rõrma, perturbar os trabalhos da Commissão Julgadora.

ArL 75. O corte da carcassa para a apuração das diffe
rentes categorias de carne, será o commumente adoptado
pelos matadouros frigorificos.

Art. 76. Aos lotes que obtiverem 1°. 2° e 3° legares, na
apreciação dos anímaes em pé, serão conferidas placas com
ínscripções referentes aos premios ,

Paragrnpho unico. Aos lotes classificados em primeiros
Jogares, será, conferido ainda o premio de 400$ a cada um.

Art. 77. Ao lote campeão de gado gordo será conferido
o premio de 1 :000$ e ao vice-campeão o premio de 500$000.

CAPITULO XII

CONCURSO DE VACCAR LElTEIIlAS

Art. 78. Poderão ser Inser iptas, no concurso. vaccns de
qualquer raça leitera ou mixta ou mestiça dessas raças.

Art. 79. A raça ou o cruzamento da vacca concurrente
constará do boletim de inscr ipção, como do relatorio da Com
missão Julgadora.

Art. 80. As vaccns concurrentes deverão apresentar as
pecto clinico de bõa saude.

Art. 81. As vaccas ínscr-íptas no concurso, deverãn en
trar no recinto da Exposição, tres dias antes da inauguração
desta.

Art. 82. O concurso de vaeons leiteiras será julgado por
uma cornmíssão designada pela Commissão Executiva Cen
tral.

ArL 83. Não poderão concorrer a premies as vaccas írn
portadas, 'hem com as de propriedade da União, dos Estados
ou municípios ,

Art. 84. A Cornrnssão Julgador-a não levará orn consíde
ração para effeilo de clhssif icaeão, os caracteres zootcctmícos
dos anlmues ,

Art. 85. As vaccas serão submettídas a tres ordershas
completas por dia, em horas predeterminadas. durante tros
dias, sendo o leite de cada ordem pesado e analysado para
determinação da percentagem de gordura .

.ârt. S6. Os ordenhadores deverão usar vestes brancas
e zorros da mesma cõr
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Arl. 87. Além da. classificação para determinar a ven
cedora do concurso de leite, serão feitas mais as seguintes:

I - Quantidade de leite - Premios : 1°, 2° e 3°;
II - Quantidade global de gordura - Prernios : 1-,

2° e 3°;

UI - Percentagem de gordura - Premios: 1°, 2° e 3°.
Art . 88. Nenhuma vacca poderá ser premiada desde que

a producção média diaria, durante o concurso seja inferior
a 10 kilos , '

Art. 89. A' vacca vencedora do concurso de leite será
conferido como premio um touro puro sangue.

Paragrapho unico . A's detentoras dos primeiros prermos
deste concurso, será conferida a Irnportancíu de 200$ a cada
uma.

CAPITULO XIII

OUTROS CONCURSOS

Art. 90. Na Exposição poderão ser realizados outros
concursos, a juizo da Commissão Executiva Central que os
faro annunciar com antecedencia, divulgando ao mesmo
tempo as bases para sua realização.

Art. 91. Para cada concurso haverá uma commissão jul
gadora designada pela Commissão Central.

Art. 92. Para estes concursos tambem serão conferidos
premios a criLerío da Commissão Central.

Art. 93. Os Julgamentos desses concursos íambem serão
publicos e ínappellavels ,

CAPITUúü XIV

RETrnADA DOS ANIMAES E PRODUCTOS

Art. 94. Terminada a Exposição, todos os animaes e
productos expostos deverão ser retirados dentro do prazo
máximo de cinco dias.

Paragrapho unico. Decorrido este prazo a Commíssão
Executiva Central não será responsável pelo trato nem pelas
despesas com os anirnaes ou productos que não tiverem sido
retirados.

Art. 95. A retirada de animnes e nroductos do recintn do
certamen, s6 será permittida. com autorização escripta da
Commissão Executiva Central.

Paragrapho unico , No acto do recebimento dessa auto
rização deverá o nropr-ieturio passar o competente recibo á
refer-ida commissão.

Art , 96. O Departamento Nacional da Producçâo Animal
sõ acceitará, para as suas exposições permanentes, os mos
trunrios ou parte destes, desde que os. expositores façam p~é
via declaração escrIpta e que os ar-tigos desses mostruar-íos
convenham a taes exposições.
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CAPITULO XV

DISPOSIÇÕES GEnAES

301

. Art; ~7. A Cornmíssãn E..""{ecutiva Central poderá per
mittir a lllstallaça~ de restaurantes, bars, cafés, diversões,
etc., dentro do recinto do certamen.
. Art. ~8. As despesas das instaltacões referidas no ar

Ligo anter-ior correrao par conta exclusiva dos conccssíona
r-íqs que se obrigam a acceitar o local que lhes fór desi
gnado e a apresentar á approvação da Commissão Central os
planos das referidas Installações ,

ArL 99. Os concessionarios das installaçõcs em apreço
só poderão cobrar ao publíc., pelas mercadorias á venda,
preços de uma tabella previamente auprovada pela Commís
são Executiva Central.

Paragrapho uníco , Os que infringirem a tabella appro
vada terão sua licença immediatamente cassada.

Art. 100. Os tratadores e empregados ficam prohibidos
de fazer algazarra e ajuntamentos que prejudiquem a bõa
ordem da exposição.

Art. 101. Os empregados e tratadores estão na Obriga ...
Cão de zelar pela bôa conservação das instaIlações, animaes e
productos expostos,

Art. 102. E' expressamente prohibida a manutenção de
inflammaveis ou productos corrosivos dentro dn T'Mintn da
exposição sem a devida licença da Commissão Executiva

Ceutral .
Art. 103,. Todas as pessoas que estiverem dentro do re

cinto da Exposição ficam sujeitas ao presente regulamento,
qualquer que seja a sua qualidade ou funcção.

Art. 104. Os casos omissos no presente regulamento
serão resolvidos pela Commissão Executiva Central.

DECRETO N. 702 - DE 21 DE l\unço DE 1936

Declara, pelo P1'Q.ZO de fl01Jenta dias, equiparada. ao estado de
guerra, a commoção intestina (Jrave, em todo o territorio
nacional

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil,
autorizado pelo ~rti~o segundo do decreto legislativo ~u
mero oito, de 21 de dezembro de 1935, e nos termos do artigo
segundo do decreto n. 532, de 24 de dezembro do mesmo mez
e t.nno :

Attenrlendo a que novas diligencias e investigações reve
laram grave recrudescimento das aotívidarlcs subvor -, ivas dns
instituições políticas e sociaes:
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A t I,'ndendo a que se tornam indispensaveis as mais ener
gicas m..dídas de prevenção e repressão;

AUcIldendo a que é dever fundamental do Estado de
render, a par das instituições, Da prlncípios da autoridade e da
ordem .-ocial :

Ar}. 1. 0 E' equiparada no estado de guerra, pelo prazo
de noventa dias e em todo o territorio nacional, a commoção in..
testíno t:J'ave articulada em diversos pontos do paíz desde
novem 11"1) de 1935, com a finalidade de subverter as ínstí
tuições i -olitícas e sooíaes.

A I'!. 2. o Durante o periodo a que se refere o artigo an
terior, ricarão mantidas, em toda sua plenitude, as garantias
eonstantt-i dos numeros 1, 5, 6, 7, 10, 13, 15, 17, 18, 19, 20,
28, 30, :r!. 34, 35, 36 e 37, do art. H3 da Constituição da Repu
bliea, fic.mdo suspensas, nos termos do art. 161, as demais ga
rantias especificadas no citado art. 113 e bem assim
as estalnlecidas, explícita ou implicitamente, no art , i 75 o
em ou t111~ arLígos da mesma Constituição.

Ait, 3. o O ministro de Estado da Justiça e Negocios Inte
riores super-íntendcrá a execução das medidas decorrentes das
dísposic-u-s anteriores, expedindo, para esse fim, as instrucções
que se 11 1rnurem necessarlas ,

Art.. 4. o O presente decreto entrará em vigor immediata
mente e seu texto será communicado por via telegraphica aos
governai lures dos Estados e interventor federal do l'erritorio
do Acre.

Art. 5. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio (·le Janeiro, 21 de março de 1936, 1150 da Independeu

tia e 48' dn Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Rúo.

A. de Sousa Costa.

Marques dos Reis.

José Carlos de Macedo Soares.

General João Gomes.

H enrique A. Guilhem.

Odilon Braga.

Gustavo Capanema.

Agamemnon Magalhães.
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DECRETO N. 703 DE 2·i DI:: MARÇO DE 'I. 930

303

Faz publica a aâhesão, por parte da Zona de Tanger '.1 fÍflÚ
actos internacionaes relatinos á Propriedade ltuiustr.ai,
revistos na Ilaua, a 6 de novembro de 1925

o Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do Brasil
Jaz publica a adhesão, por parte da Zona. de Tanger, aos se
guintes actos internacicnaes :

1, Convenção da União de Paris, de 20 de marco de 1883,
pura prolecção da propr-iedade industrial, revista, ]J'01' ultimo,
na Ilava, a 6 de novembro de 1925;

2, Accordo d'e Madrid, oe 14 de abri'l de 189~. r-elativo á
repressão das falsas indicações de precedenciu SObI'13 ns mer
cadorias, revisto na Haya, a 6 de novembro de 1921), devendo
Ial adhesão ter validade a partir de 6 de marco de 193ô 
cor-forme cornmuníoação feita ao M~inisterio das Helações JJ:x··
ter-iores, pela. Legação da Buissa nesta capital, por nota de 29
de fever-eiro ultimo, cuja truducção official acompanha. o }:1'e
sente decreto,

Rio de Jan-eiro, em 24 de março de 19aô, j 15" da Iuue
pendencia e 48° da Itepubltca ,

GETULIO VARO.\'3

José Carlos de 11Joccdf) Soares

TRADUCÇÁO OFFICIAL

Senhor ministro de Estado.

De ordem do meu Governo, tenho a honra de levar ao co
nhecimento de Vossa Exeellenoia que, por nota de 1 de feve
retro de -1935, a Embaixada de França cornmunícou ao C011
solho Federal Suisso o seguinte:

"A pedido de M. Ponsol, residente ger-al da Franea. em
Marrocos, na sua qualidade de rninistro dos Negocios l~Bf,I'an

geiros de sua majestade o sultão, a Embaixada de Franca foi
enoarr-egada de cornmunicar ao governo federal que, nos ter
mos de uma deliberação de 25 de outubro do 193.i, promul
gadn a 22 de novembro seguinte, a Assernbléa Leg islat.iva da
~oIl:a de Tanger resolveu adher-ir :

1, á Convenção da-União de Paris de 20 de março de 1883
para a IProt1e:ecão da propriedade industrial, rev.s!.i, por ul
timo, na Haya a 6 de novembro de 1925;

2, ao Accordo de Madrid de 14 de abril de tR91, revisto
[13 Haya a 6 de novembro de 1925, relativo á r-epressão das
falsas indicações de preoedencia sobre as mercâdorins,
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3, ao Accordo de Madrid de 14 de abril II~ 1891, revisto
na Haya a 6 de novembro de 1925, relaf.ivo ao registro inter
nacional de marcas de fabrica ou de commercio e 'ao regula
mento de execução;

.i, ao Aecordo de Haya de 6 de novembro de 1925 relativo
ao deposito internacional dos desenhos ou HlodE'103 indus
trtaes e ao accordo de execução.

A assembléa resolveu, ainda, nessa occasiço, que 3. Zona
de Tanger prestasse a sua adhesão á Beparttcao Internacional
de Berna para a Protecção Industrial.

De accordo com o artigo 16, paragrnpho 2 d.a Convenção
revista na Hayn, a embaixada tem a honra de notificar no Go
vemo federal a adhcsão, por parto da Zona de 'I'anger, ás COIl
\"('IlÇÕ(~S f' Accordos ncimn ref.eridos.

Por nota de 17 de Janeiro de 1936, a Emhaixada de França
precisou que a Zona de Tanger desejava ser incluída na ijA (Ias
classes previstas pelo art , 13 da Convenção e relativo á re
partição das despesas da Hepartição da União.

Em cumprimento do art , 16 da Convenção da União e dos
arts. 5, 11 e 22 dos referidos accordos, a adhesão em :l11reÇ'O
produzirá eff'eito a part.ir de 6 de março de 1936.

Rogando a Vossa Excellencia queira tomar nota do que
precede, aproveito esta occasião, senhor ministro de Estado,
para lhe renovar os protestos da minha mais alta considera
ção. - (a) Gerstch..

DECRl!3l'ü X. 704 DE 21 DE ~IA.n(:o DE 1936

1M novo reçulament.o ai) Entreposto Fedcrai de Pesco.
fiO Distrieto Federal

o Presidente da Republica dos Estados 'Unidos do Brasil,
usando das attríbuiçõcs que lhe confere o art. 50 11. 1, da
Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica approvado o Regulamento do Entreposto
Federal de Pesca do Districto Federal, que a este acompanha
ti vae assignado pelo ministro ele Estado dos Negócios da
Agricultura.

ArL 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 24 de março de 1936, 115 0 da Indepen

dencia e 47° da Hepublica.

G1o.."TULIO VARGAS.

Odilon Braça,
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RegQ.1amento do Entreposto Federal de Pesca no Districto
Federal

Art. 1.0 O Entreposto Federal de Pesca lem por fim
no concentração total do pescado a ser consumido no Dislrlcto
Federal e exportado, sua inspecção sanitaria, classificação
comrnercial, venda e conservação.

Art. 2.° Todo pescado recolhido ao sntrepcstn será pesado,
mspeccionado e classlrícado commercialmente.

Paragrapho unico. A classificação será feita tornando-se
por hnse o valor hromatologico do pescado nara a alimen
tnção humana.

Art. 3.° A inspecção sanítaria do lodo o pescado será
feita por medicos vetcrinarios do DCllartamento Nacional da
Proríuceêo Animal.

Art. 4.° Só poderão servir-se do entreposto pescadores
devidamente legalizados ou emprezas de pesca devidamente
organizadas, em que só trabalhem pescadores matriculndcs .

Art. 5.° O Entreposto Federal de Pesca, como depen
dencía que é da Directoria de Caça e Pesca, gozará de todas
as prerogativas dos serviços públicos federaes e será admi
nistrado, em comrnissão, por um assistente do Departamento
Nacional da Producção Animal com a collaboração de uma
Junta Auxiliar constituída por pescadores e armadores.

Art. G.O O assistente encarregado da administração do
entreposto será commissionndo pelo director do Serviço do
Caça e Pesca, com approvação do ministro da Agricultura.

Art. 7.° A Junta Auxiliar será composta de tres membros,
eleitos dois pelos pescadores e um pelos armadores, annual
mente, na tarde do primeiro domingo de janeiro, de accordo
com as instrucçõcs que para i sso forem baixadas pelo mi ..
níetro ,

Paragrapho uníco , A eleic:50 da primeira Junta Auxiliar
fnr-sc-á na segunda quinzena, npós a pubücnção deste, na
tarde do primeiro domingo.

Art. 8.° Compete ao encarregado do entreposto:

a) fazer observar, no que estiver ao seu alcance, o Código
de Caça e Pesca;

b) cumprir c fazer cumprir este regulamento c as Ins
truccões e ordens emanadas do Serviço de Caça e Pesca;

c) manter a ordem, a disciplina e o asseio no recinto
do entreposto c na doca annexn, fazendo retirar ou prender
os desobedientes e os recalcitrantes;

d) resolver, ouvida a Junta Auxiliar. as questões lovnn ..
tadas sobre fi applicação nos casos occorrcntes dos dispos"
tivos regulamentares c ordens de serviço.

Art. 9.° Compete á JunLa Auxiliar:

a) cooperar com o encarregado do entreposto para qU3
sejam cumpridas em bôa harmonia as leis, dispositivos regu-
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lamenlru-s o ordens de scrvlço relal ivcs á pesca c ao Entre..
poslo;

b) n.anírestur-so sobre os casos submettídos á sua apre
ciação e: I virtude do artigo anterior;

c) [I rbitrar as questões que no Enlreposto forem susci
tadas anti partes sobre vendas de pescado e Ilquidarüe s d('
credites, desde que para isso seja livremente convocada
pelos in! I -essados em divergencia:

d) C'r I i uar sobre preços de pescado na execução de con
truclos (I, compra p, venda;

e) lJopõr ao cncarregudo do Entreposto ou ao S(;rVl~C

de Caça I) Pesca o que lhe parecer conveniente ao bom
Iunccion»: ncnlo o á expansão do entreposto.

Ar}. íü, A Junta Auxiliar deliberará por maioria, fa
zendo rE'[! istrar as duas decisões em livro proprio, aberto,
numerad. e rubricado pelo direclor do Serviço de CJç-l e
Pesca.

§ 1.0 Os membros da Junta são obrigados a comparecer
ao entrej Isto diariamente.

§ 2." Serão succedidos pelos respectivos supplentes os
membros renunciantes e os que faltarem sem cansa justi
ficada pll:' mais de tres dias consecutivos.

§ 3.0 Nas faltas por motivo justificado, n juizo do encar
regado do entreposto, a substituição se fará IJe!US supptentcs
que comn 'tI'ecérem.

§ 4.0 A falta de todos os membros por cinco dias con
secutivos será considerada como renuncia collecl.iva, rcnli
zando-se -iova eleição no primeiro domingo da segunda quin
zena que :t ella se seguir.

Art. 11. O entreposto Iuncelonarã diariamente das 5
ás 18 horas,

Art. 12. O transporte de todo o pescado de bordo para
o interior do entreposto será feito pelos pescadores ou arma
dores, ou pessoas por elles designadas.

Art. t 3. As vendas do pescado serão feitas:

a) por atacado;
b) em leilão;
c) porcontracto.
§ 1.0 Vendas por atacado são as de grandes lotes de

pescado, feitas por preço global ou de kilo pedido pelo
pescador.

§ 2.0 Vendas a leilão são as de uma ou mais unidades
de pescado ou medida - cestas, caixas ou tinas - feitas
sempre sob pregão, com especificação de qualidade c pC.'30,
pelos prcros de maior lanço.

Art. 14. As vendas por atacado ou em leilão serão obrí
gator-iamunte feitas no entreposto, pela manhã e á tarde, salvo
nos domingos e Ier índos, quando apenas haverá o leilão da
manhã.

§ 1.0 ,\5 vendas por atacado e as eornmunicações de venda
por contructo serão feitas no max imo até ás 8 horas, pela
manhã, e'ls 15 horas á tarde, exnondo-se a le ilãu, nas horas
ímrnedíata s, o pescado ainda não vendido.

§ 2.0 As vendas em leilão deverão estar imprcLerivel
mente concluídas ás 10 e 17 horas.
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Art. 15. As vendas por aíncado ou em leilão poderão
ser reatízadas pelos proprios interessados ou por leiloeiros
de sua livre escolha.

§ 1.0 Os leiloeiros escolhidos deverão ser propostos men
salmcnto ao encarregado do entreposto por cinco ou mais
pescadores c terão direito ás commissões estabelecidas na
tabclla annexa ,

§ 2.° A retirada do pescado adquirido por atacado cu
em leilão correrá por cauta dos comprudores c será Ieita
ímmcdtatnmcntc após a arrematação.

Art. 16. As vendas por contrncto, seja por encornmenda
ou por offerta, deverão ser eommunicadns nn encarregado.

§ 1.. Feita e registrada a cornrnunícacão, que devera
conter todas as especificações ncccssat-ias, será a entrega
effee! nada no entreposto, depois de examinada, classificada
e conrorida.

§ 2.° Não serão admíttidos contractos de cumprimento
a termo.

§ 3.° Serão canccllndos os coulrnclos firmados por preços
inferiores aos das vendas por atacado ou leilões da vespcru.
II juizo da Junta Auxiliar.

§ 4.° As compras deverão ser pagas á vista, salvo accordo
prévio das partes. suhmcll ido ao exame ri. approvação lia
Junta Auxilrar .

Art. 17. Todas as vendas deverão sei' feitas em rigoroso
accordo com a classiücncão off'lcinl do pescado.

Art. 18. Nenhuma contrihuiçâo pagará o pescador pelo
transito e venda do pescado no entreposto, salvo as taxas
de armazenagem ;:b"qu~np. qUI.' devl1. 5(:1' recolhido ao trigovi
fico.

Paragrnpho unico. Es! as taxas serão préviameute appro
vadas pela Dircctor in de Caça. c Pese .. e serão affixadas em
quadro colloeado em lugar bem vlsivcl no entreposto,

ArL 19. Como dependencia do Entreposto Federal clt,
Pesca runccionurá o frigorifíco dustínano a ounscrvação de
pescado.

§ 1.0 Depois do recolhido ao Ir lguriftco, o pescado não
poderá ser vendido de mistura com o do dia, nem tão pouco
ser rel irado das camaras, senão para SOl' vendido, não po
dendo, em caso algum, voltar ao fl'igorifico.

§ 2.0 A retirada do pescado das cumaras Irtgm-ifícas
será feita apenas dentro (;0 l.ur.uIo appcovado pela Dire
ctoria de Caça e Pesca, não podendo ser aberta, fóra de Ines
horas, sob qualquer pretexto, as camaras frigorificas.

ArL 20. A concessíonnr!a cio frigorifico obrigar-se-á
n manter as cnmaras frias ft lemncrn tura varia ndo de O" a
10 0 C.

Art. 21. Juntamente com o frigorífico Iunccionará n
f3brica de gelo, cxclusivnrur nte destinada aos pescadores e
cmnrezas de pesca.

Art. 2~. A venda de ~C10 ser á feita med iante uma tnhclls
approvadn pela Dlrectorín de Caça e Pcscn, sendo a entrega
do mesmo fcita pela conccssíonnrtn .

Ar! . 23 O Iuncc iounme nto da fahr ir a de gelo Iicarú
sob ~l f isoalizacâo da Dlt-ecloi-ia de Caça e Pesca, da mesmo!
Iórmu que o frigorífIco.
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Art. 24. Todas as divergencias que surgirem entre a
cnncessionaria c as partes serão resolvidas pela Directoria
de Caca c Pesca; em instancia superior pelo Departamento
Nacional da Producção Animal c, cm ultima instancia, pelo
ministro da ~J\gricultura.

Art. 25. Todos os casos omissos no presente regula
mento serão resolvidos pelo ministro da Agricultura, por
meio de Inslrucçõcs, poruu-Ias e despachos, após informação
da Dircctoria de Caça e Pesca, do Departamento Nacional
da Producção Animal, ouvidos, sempre que fôr conveniente,
o Conselho de Caça e Pesca e a Junta Auxiliar.

Rio de Janeiro, 24 de março de 1936.- Odilon Braga.

DECRETO N. 705 - DE 24 MARÇO DE 1936

.Autol'iza o cidadão brasileiro Ismael Simões Lopes, POt- ~íU

ciedade que organizar, a pesquizar ouro no leito do rio
Seio João, em um trecho de doze (12) kilometros de ex
tensão, situado nos municipios de Pequl/ e Pitanqus], no
Estado de Minas Geraes .

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando das attr-ibuições que lhe confere o art. 56, n. 1,
da Constituição Federal, e tendo em vista os decretos nume
ras 24.642, de 10 de julho de 1934 (Codigo de Minas) e 585,
de 14 de janeiro de 193G, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão brasileiro Ismael Si ..
mõcs Lopes, por sociedade que organizar, a pesquizar ouro
em um trecho (]p doze (12) kllometros de extensão, no leito
do rio São João; contados, rio abaixo, a partir da barra do
carrego da Onça, trecho de rio este situado nos municipios de
Pequy e Pitnnguy, no Estado de Minas Gcracs, e mediante
as seguintes eondições :

I. O titulo desta autorização, que será uma via authen..
tica deste decreto, na fórma do § 40 do art. 18 do Código de
Minas, será pessoal e sómcnLe transmísslvel nos casos pre...
vistos no n. I do art. 19 do referido Codigo:

H, esta ali tor ização durará dous (2) annos, podendo ser
renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas,
e o campo da pesquiza é o indicado nesto artigo, não podendo
exceder á extensão nello marcada;

lII, a pesquiza seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pelo antorizadoe submcttido á approvacão
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Producção
~Ijneral;

IV, o Governo fisealizard a execução do plano de que
trata o numero anterior. podendo mesmo alteral-o para me
lhor orientação da marcha dos trabalhos;
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V, na conclusão dos. trabalhos de pesquiza, sem prejurzo
de quaesquer informações pedidas pelo Governo no curso
delles, o autorizado deverá apresentar ao Ministerio da Agri
cultura, um relatorio círcumstanciado, acompanhado de per
fis geologicos e planta, em tela e cópia, onde sejam indica
dos com exactidão os cortes que se houverem feito no campo
da pesquíza, o maximo da profundidade que houverem at
tingido os trabalhos de pesquiza, a incl ínação e direccão do",
veleíros ou deposítos que se houverem descoberto, espessu
ra média c área dos mesmos, seu volume c theor médio em
ouro por metro cubico de minerio ou cascalho, bem como
outros esclarecimentos que se tornarem necessar ios para o
reconhecimento e apreciação da jazida;

VI, do minerio e material extrahido, o autorizado não
poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, sufficien
tes para analyses e ensaios lndustr iaes, só podendo dispor
do mais, depois de iniciada a lavra:

VII, o autorizado não poderá prejudicar o trabalho dos
faiscadores e garimpeiros porventura existentes no trecho
do rio objecto desta autorização, desde que o referido tra
balho 50 exerça na fórma da respectiva legislação (decreto
n . 24.193, de 3 de maio de 1934);

VIII, ficam resalvados os interesses da navegação e da
fluctunção no trecho do rio a que BC refere a presente au
torização, sujeitando-se, portanto, o autorízado, ás exigen
cias que lhe forem impostas neste sentido, pelas autoridades
competentes;

IX, serão respeitados os direitos de torceiros, resarcinrlo
o autor-izado damnos e prejuízos que oocasionar, a quem dtl
direito, e não respondendo o Governo nelas limitações que
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos.

Art. 2.° Esln auíor ízacão é dada sem prejuizo do quo
rlr-terrnína o n. VIII do art. 1!) do Codign de Minas.

Art.. 3.° Esta autorização será consideradn ahandonnrln,
para o ef'Icito do pnragranho unico do art. 27 do Codigo de
Minas, nas seguintes condições:

I, si o autorizado não iniciar os trabalhos (lo prsouizas
dentro elos seis (G) primeiros mezes contados da dnl« do re
gistro a flue se refere o arl , ;)0 deste decreto:

II, si interromper os trabalhos de pesquiza, depois de
iniciados, por igual cspaçn de í empn, t':1JyO motivo de fo,'ç:\
mn ior, a juizo do Govcrno :

TIr. si não nprusculnr o plano dos trabnlhos de pcsqulzi
denlro dos trcs (3) nr imcu-os mczcs do prazo a que se 1'('1'('[',.

o n. I deste artigo;
IV. ~i, findo o f)rnzú ch attloril:lC~o. I·rar.o esse eontnrlo

da rlnh do r cgtsl.ro a quo se 1'('[('1'0 o art. ;j" dc"tf' d('cf(" o.
sem ter sido renovado na f6rma do art. 20 de Código d{~

Mina", não apresentnr denlro do prazo de trinta (:10) rlins,
o relatorio final, nas condições especificadas no n. Y d.i
arte 1°.
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Art. 4.° Si o autorlzado infringir o n. I ou o n , VI do
art. 1°, ou não se submetter ás exigencias da Iíscalízação,
será annullada esta autorização na fórma do art. 28 do 00
digo de Mínas ,

Art. 5.° O titulo a que aIlude o n. I do art. 1° pagará
de seIlo a quantia de cento e cíncoenta mil réi~ (150$000)
e só será valido depois de transcripto no livro de registro
competente, na fórma do ~ 5° do art. lB do Codigo de Mi
nas.

Art. 6." Revogam-se as disposições om contrario.

Rio de Janeiro, 24 de março de 193G, 115" da Indcpon
drnr-in ,~ .-iS" {1:'l Itepuhllea ,

GF.'l'ULtO VARGAS.

Odilon Braaa,

DECRETO N. 706 - DE ?'l DE '!\L\R(}O DE193(j

A utoriza o cidadão brasileiro Numo Bueno Brnndüa, por .'w
ciedade que oraanizar, a pesquisar ouro em um. trech o
de vinte cinco (25) kilometros de ertcnsãn do leito e
margem: devolutas do rio das Yelh.as, no niu nicinio de
Santa Luzia, Eetrulo de Minas Gemes.

O Presidente da Repnblica Idos EstarIas Unidos do Brasil,
usando das nl lrfhuieões que lhe con fero o art. f,G. n . 1. da
Const.iíuiçãn Federal, p f cndo em visf a M rlor rr-!n.~ ns . 21. (j 12.
c)fl 10 de Iulho dr 191'1 (Corligo de Mlnas ), r' :iR;;, dr!ll do
janeiro do H)36;

Decreta:

Art. 1°. Fira autorizado o cirlndão hrflsileil'o Nuno Jlunno
Br-anrlão, 1101' socír-dndo que nrga n izn r. a ]1ps({l1i:-:,Il' nurn r-rn
um trecho do vinte c einco (:.?5) k ilnmr-Lrns de r:den,;;;iio do
leito f' margens devolutas do rio das Velhas, cnníados, rio
ahn ixo, a narf ir ria ponte existente sohrr- o rr-fr-r ido rio na
cidade de Sanla Luzia até um ponto situado :í um (O ki lo
me lro abaixo ela foz do rio Macahuhas, seu arntH'Tlfll da
margem direita, trecho ele rio esse situado no munir inin de
Santa Luzia, no Estado de Minas C;r-rnr-s, (' morliani c as se
guintes condições:

I - O titulo desta <1ntnl'izariin, ({IH' será uma via aul.hen
fica eles/r dccrc!o, na fru-mn elo ~ 't." do ru-t. -IR do Corlign
rle Minas. f:rr,i pessoal r somente lrn nsmissf ve! rins r-asos
provistos no n. I do art. 19 do l'f'fcrido Codign;

II - Esta nutorizncão durará dois ('2) annns, podendo
ser renovada na conformidade elo art. 20 do Corlign de Minas,
e o cnmpo da pesquisa p o inrllcndo nest o arti~n. niin podendo
p.xrrr!pr ti f'xtcnsfío kilornofrtr n nr-l!r- mn rr.nrln :
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111 - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pelo autorizado e submettído á approvação
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Producção
Mineral;

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alteral-o, para
melhor or icntução da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no
curso delles, o autorizado deverá apresentar ao Ministerio
da Agricultura um relatorio oiroumslnnciado, acompanhado
de perfis geologieos e planta, em tela e cópia, onde sejam
indicados com exactidão os cor-tes que se houverem feito no
carnno da pesquisa, o maximo da pt-of'undidnrln quo houverem
atUngido os trabalhos de pesquisa, a ínclinncão f' dirccção
dos veieiros ou depositas que so houverem descoberto. es
pessura media e área das mesmos; seu volume e teõr media
em ouro por melro cuhico de mincr io OlI cascalho, hem como
outros esclarecimentos que se tornarem necr-ssnr íos para o
reconhecimento e apreciação da jazidn :

VI - Do minerio e mat.erial extrah ido, o autorizado
não poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, suffi
cientes para analvses c ensaios industr iaos, só podendo dispôr
do mais depois de iniciada a lavra;

VII - O autorizado não poderá prejudicar o trabalho
dos faiscadores e garimpeiros porventura existentes no trecho
de rio objecto desta autorização, desde que o referido tra
balho se exerça na fôrma da respectiva legislação (derreto
n . 2L 193, de 3 de maio de 193i);

VIU - Ficam r esalvados os interesses da navegação
e da Iluctuaçãn no trecho de rio a que se refere a presente
autorização, sujeit.ando-so, lportanfo, o nutnr-ízndo ã s ex i
gnncias que lhe forem ímnnsf as neste sonl idn, p('Ia.~ nu!o
ridaríos cornpeton Ios:

IX - Serão rcsncitndos os dirc il os rir Icrcc iros, r('S:1i:'
cindo o autor-izado damnos (' nre.iuizos que uccns irmnr a quem
rlo direito, c não respondendo o Governo pr-lns l im il nnões que
possam sobrevir no Ululo, da opposicfín c1o~ diln:'i dirrilos.

Art. 2.0 Esta nu lor izncãn (~ daria sr m pr o.lnizn do quo
detormtnn o n. VIII do art. 19 do Codig:o de Minas.

Art. 3.0 Esta autnr-iznção sf'rlÍ. r-onshlcruda abanrlonndn,
para o effeito do ~ un irn do arl. ?7 do Cor!if:'o de Minas, nus
seguintes condições:

I - Si o autorizado não inir íar os Lrahalhns de nesqu isn
dentro dos seis (6) pr imc irns mczcs cnnl ndos da data do
reg'i!=;tro a que se refere o art. 5.0 deste decreto;

TI - Si interromper os trabalhos de pr-squlsa, <Iepoi~ (h
iniciados, por igual espaço de tempo, sn h-o motivo dfl ftl!'e't
maior, a juizo do Governo; .

III - Si não apresentar o plano do.~ t rabn lhos rir! pas
quisa dentro dos tres UI) primeiros mczes de prnzo a (1\1<'

SP rrfer.e o n , I deste artign:
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IV - Si, findo o prazo da autor lzacão, pr:1ZO esse con
tado da data do registro a que se refere o art. iJ." deste
decreto, sem ter sido renovado na fôrma do art. 20 do
Código de Minas, - não apresentai', dentro do prazo de trinta
(~O) dias o rnla.oi-io final, nas condições cspccif'icadas no
n.Vdoart..1.o

Art. 4." Si o autorizado infringir o n. I ou ° n. VI do
art. 1.0, OH não se submetter ás exigene ias da I'iscn! izução,
será aunullada esta autorizarão, na í'ór mn do nrt , :!8 du
Codigo de Minas.

Art. 5.° O titulo a que allude o n . I do art. 1.0 pagará
de seIlo a quantia de duzentos mil réis (200$000) e só sern
valido depois de trunscr ípto 110 livro de registro competente,
na í'úrma do § 5.° do art. 18 do Código de Minas.

Ai-t , C." Ilevognm-se as disposições em contrario.

Il io de Janeiro, 24 de março de f!J3G, 115° da Inrlepen
denciu e 48° da Itepublica ,

GETULIO VARGAS.

Odilon Brcça .

DEcnETO N. 707 - DE 24 DE l\IAnçO DE 1D3G

Autoriza d "Gesso Nacional Tapu,yo Limitada", sociedade 01'
gamizada no Brasil, a pesquisar gypsita em uma lÍrea de
cerca de quinhentos e setenta e oito (5i8) hectares ele
terras devolutas, situadas no municipio de Massorõ, no
Estado do tu» Grande do son»..

I

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando das attr íbuições que lhe confere o art. 56, n , 1,
da Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n, 21.61?,"
de 10 de julho de 193-1 (Codigo de Minas) , decreta:

Art. 1.D Fica autorizada a "Gesso Nacional 'I'apuyo Li
mitada", sociedade organizada no Brasil, a pesquizar gypsita
Em uma área do cerca de quinhentos e setenta ·e oito (578)(
hectares de terras devolutas, situadas no municipio de Mos
soró, no Estado do Rio Grande do Norte, terras estas com
ureheudidas num parallelogrummo limitado an Norte por
terr-as devolutas do Estado, ao Sul pela linha divisaria da
data do Cnjazeirus, a Leste por terr-enos devolutos do Estado
e a OésLe pela linha divisor-ia da data de Tapuyo, mediante
as seguintes condições:

T, o lilulo desta nutor íznção, que será uma viu nuthen
tira dl'~tt' decreto, na fôrma do ~ ·io do art . 18 do Codigo de
"i1\:'~. ~\'r:\ lH'~~ll:\\ t' ~l)mt'nt{' transmissivel n05: casos fie lH'1'
""irl'" ""1',"\":\\'\1'''' " \'\'!'iu~,' ~\'"'\·\'\·~\('!1L'. l'\'~\1 ,'," ,h) \10 tit'
'~\\,~\\' ,\-.,- ~\,' \\\"~,~",\~·\'i.,': ..
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II, esta autorização durará dous (2) annos, podendo ser
renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas
e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podend~
exceder os limites das terras no mesmo referidas;

IH, a pesquiza seguirá um plano preestabelecido que
será organizado pela autorizada e submeUido á appro'vaciio

. do Governo, ouvido o Depar tamento Nacional da Producção
Mineral;

IV, o Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo elteral-o, para me
lhor orientação da marcha dos trabalhos;

V, na conclusão dos trabalhos de pesquiza, sem prejuizo
de quaesquer informações pedidas pelo Governo no curso
dclles, a autorizada deverá apresentar ao l\Iinisterio da Agri
cultura um relataria circumstanciado, acompanhado de per
f is geologicos e plantas, em tela e cópia, onde sejam indica
dos com exactídão os cortes que se houverem feito no ter
reno, o maximo da profundidade que houverem attingido os
trabalhos de pesquiza, a inclinação e direcção dos depósitos
que se houverem descoberto, espessura média, área pelos
mesmos occupada, seu volume, bem como outros esclareci
mentos que se tornarem necessarios para o reconhecimento
e apreciação da jazida;

VI, do minerio e material extrahido, a autorizada não
poderá se util Izar senão de pequenas quantidades, sufficien
tos para analyses e ensaios Industriaes, só podendo dispor do
mais depois de iniciada fi lavra;

VII. serão respeitados os direitos de terceiros, resarclndo
a autorizada darnnos e prejuízos que occasíonar, a quem de
direito, e não respondendo o Governo pelas limitações quo
possam sobrcvír no titulo, da opposição dos ditos direitos.

ArL. 2.0 Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeito do pnragrapho unico do nrt , 27 do Codigo
de Minas, nas seguintes condições :

I, si a autorizada não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (Q) primeiros mezes contados da data da au
torização;

H, si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo;

III, si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquizn
em tempo uUI para poder dar inicio á sua execução dentro do
prazo a que alludc o n. I deste artigo;

IV, s i, findo o prazo da autorizarão, sem ter sido reno
vado na fórma do art. 20 do Codigo de Minas, não apresen
tar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o relataria final, nas
conrtições especificadas no n . V do artigo anterior.

Art. 3.0 Si a autorizada infringir o n. I ou o n. VI do
art. í ", ou não se submetter ás exigencias da fiscalização,
ser á nnnullnda esta autor iznçüo, na fôrma do art , 28 do Co
d i~t' dt' 'I!n:13.
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Art. 4.° O titulo a que allude o n. I do art. 1° pagará
de sello a quantia de duzentos mil réis (200$000), e só será
valido depois de transcripto no livro de registro competente
após o pagamento do sello, na íõrma do § 5° do arl.. 18 do
Codigo de Minas, pagamento este que deverá ser effectuado
dentro de prazo de trinta (30) dias, contados da data da
publicncüo do prcscntn decreto no Diario Ofricial, sob pena
de ficar o mesmo sem effr-ito .

Art. 5:' A autorizada deverá satisfazer o pagamento da
taxa da publicação do presente decreto no Diario Officia!
dentro do prazo de trinta (30) dias. contados da data do con
vite parn esse fim publicado naquclle orgüo of tícial, sob
prna de f icnr o mesmo sem effeito.

Art. G." ltcvognm-sn as-ríisposlções em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de março de 1936, 115" da Indepen
dnncia c 4SO da Itcpublica ,

GETULIO VAROAS.

Odilon Braça,

DECRETO N. 70S - DE ~'t Df l\l\IH~() DE J ü3G

Auioriza a "Elccí ro-Ch.imica Brasileira, S. 11." o 11esquisor
ouro nn leito do rio Mauruirt oU Guataxo do Sul e no do
rilJl'ir,;n do Fll11(1r10. situados ·nos nninicipios de Ouro
Preto c N(()'if/l/llO, no Esiodo il.c Minas Geraes

O Presidente da firpublica dos Estados Unidos rlo Brn s il,
usando das att.rihu lçõcs que lhe confere o art. 5(1. n , 1, da
Cnnsf.ilu iorio F,"rJpi'rtl, e. trndo em vista os derrr!o,;;; nuruc
1'OS :2'1.(1'12, dn 10 dr' julho d(~ tü::n (Codign r]f' l\!i!l:l;';), P Gfrí,
di' 1'1 ri!' jn nc ir« de ln;-W, drcl'r'ta:

Ar!.. 1.0 Fica autorizada a "1~II'rll'n-Chill1il'a Itrns ilc lr»,
S. A. ", emproza orp;anizada no nl'f1sil, <1 prsqn isn r ouro no
lniln do r iho irão do Fn nrlão, om uma f'xi0Tl,,,ão df~ .;;;r.is (G)
k ilomr-l.rns. cnnt arlos, rihc í rfio ar.imn. a p:ll'lil' dn sua cnuf'lucn
cia com o rihch-ão de Itatinvu, proximn :í noníc dos Tabnõcs,
t.l'f'Cltll (l.':[n situado no rrmnicip in de Ouro Preto, hem como no
leito do rio Mav na r l 011 Ollalaxo elo Sul, em uma extensão
de dezoito (18) k i lorno h-ns, contado:". rio a ha ixo. a rn1'1 ir (la
cachoeira da Chn narln até um ponto locnl izndo a cinco (5) k l
lnmr-Iros abaixo da l'arllOf'il'a do Fun il, lrr-cho de rio rslc si
tuado, os pihuo i ros treze (13) k ilnmr-Lros, no mu nie i p in do
Ouro Preto. e os rcstnnt es cinco (5) k ilomnlr-os. no uumiclpio
cio Mrninnnn, no Estnrln rio Minns nrrnr,~, 1l1rdinn(i' ;1<:; ,r.;0!!'llin-
f l',C; r/llHl i(.:íi('~;: . c

T - O Ululo r!t';;[a aut or izncão, quo srl'ú urna via authcn
tica dosto decreto. na fórma do § ,)0 rio ru-l, 18 do Cndigo de
!\fin:1s. ser'á nesson! e sómento trn nsmissivol, nos casos pro
vistos no n , T do art. 19 do rrff'rirl0 Codi~rn:
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11 - Esta autorização durará dous (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas,
e o campo da pesquisa é o indicado nrstü artigo, não podendo
excrrlor ás extensões 11c11e mnrcadns ;

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
501':1. organizado pnln autorizada (' snbrnr-tt ido á npprovnção
do Governo, ouvido n n(T~ll'!;lnlcn!o Nacional da Pt'oducção
1\1 i I I; 'I'r: 1;

IV - O Governo fiscalizará a rXCl.:llr;Úo do plano de que
trata o numero anter-ior. podrlldo mesmo nltr-rn l-o, para me
lhor orientação da marchn r\OF tralmlhns:

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo de quaesquer infnrmacões pedidas prlo Governo no curso
delles. a autorizada devcrú apresrnlnl' ao Minister-io da Agri
eulturn um rclatorío ci rcumstane iado, acompanhado de perfis
v,oologicos e plantas, em téln r copia, onrlo :srjam indicados
rom exnoí.idão os córte,e; que 50 houverem frito no campo da
pcsrru isn. o maximo da prnf'u ndirln do fllln houverorn nttingldo
os trabalhos ele pesquisa, a inclinação e direcçãn doi' veleiros
ou dopositos quo se houverem descoberto. espessura média e
árr:l dos mE\,;mOS, seu volume e tcõr médio em ouro por mc
tTO cuhieo de minoria 011 cascalho, hem corno outros esclnrcci
mr-ntns que se tornarem IlrCessfll'Íos para o l'econherimenlo
r ap:'rriaçfío das jazidas;

vr - Do miner in c material exl.mh ido, a antorizadn não
POdf1 1'á se utilizar sinão do pequenas rtnn nt.idnrles, suf'Iicir-ntes
para annlvscs c ensaios industr inos, Slí pndr-ndn rlispill' do
mn i,-. dflpoi,e; df' init-inrla :J lnvrn ;

vn - A alltori:r,ar]n niin podf'l':i Pl'Pjllflil'fll' o lrnhnlhn rlo~

f;li::;c:ldorr;~ (I gnr iumc irns uorvoulurn existentes nos trechos
rIr rios ohjer ln dr-st.a nuíor izncãn, desde que o rrff'T'irln traha
lho SI' 0X('I'("l na [,'lrllln da 1'("'"']l0r1i"n l('gi"l:l('iío (rlrrr0t.(1 nn
mr-rn ?í. 1:1:1, de :3 dI' mn io de 193 n;

vrrr - Ficam rflsnh'nrln,e; os intrrr,:::ses dn llf1yrgar.fío r
da flllCt.l1:lr,iio nos Il'rr1Jos df' rios a que ~c rpfrre n prrsrntp
all!m'j7.:l('ii(l, SI I,jp il.n11 d(l-.C: p. nortnn!o, n auf orlzadn. :i.e; ox iaon
rin~1 qur: 111(1 fOl'l'lIl irllpn O ! :l " IH\c:ff' sPIl!':dn Pf'1:l:: nu i or irlnrlr-s
rompdI'n I (\::; ;

IX - S('l'i'ío ],(>'''rril.arl(ls M rlil'ritflf; rlc Ir1'rpiros, rosar
einrln a ~lllfol'iz~rl:t rlnmnos f' pt'f'jl1izo,e; fll1t' orra.<;iollfll" a qnorn
r!n dirni!o. (l não l'rsponrll'nrlc o nr)\'rrnn ]w1n:: l irnif acões quo
I)O~~:IIn sohrr-vír no f.i lu!o, ria oTlpn:::ieão di':' ditus direitos.

Art. 2.° Esín :t\lt()l'izar~ão 6 rlarln sr-rn nrcin izo do quo rlr
IrrnJin:l o n. VITI rln art. UI do Cnrligo ele Minas.

Ar! . :l.0 E!'I:l :111t01'iz:u:iill ,C:I'I':'I ronf':irl;\l'flr]n nhnndnnn.ln,
pn rn o cffl'if.n do pnt'ag-l':lplw 1I11Íf'() dI' n r! , 'l7 do Codig-n tiro
;\Ti'1~l,c:. nas :c:rgllinlf'.C: t()JHiif.:iif's:

T - Si n autru-iznrla nfioÍniriaf os trnbn lhos rlr Twsqnisrl
rll'nfl'n dos sr is (0) )ll'irllrin'c::: 1I11\7.rs. cnnf.nrlns ria drd:l do 1'1',.
~j,(::r() ri Ilnr ,~r r0f1'1'0 o :11'1. rio dl's!n rlecrut o ;

. . .Ir - Si intcrromner os trnhnlh os dr:' posquisa. rlopnis de
inic inrlns. por' izunl espar,o dr temno, salvo motivo rlr, força
maior. a ju izn rio Governo: '
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In - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa, dentro dos ires (3) primeiros mezes do prazo a que se
refere o n. I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse contado
da data do registro a que se refere o art. 5° deste decreto,
sem ter sido renovado, na fórma do art. 20 do Codigo de Mi
nas, não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o re
lataria final, nas condições especificadas no n , V do art. 1°.

Art. 4.° Si a autorizada infringir o n. I ou o n. VI do
art , 1°, ou não se submetter ás exigencias da fiscalização,
será annullada esta autorização, na fórma do art , 2'8 do Ca
digo de Minas.

Art , 5.° O titulo a que allude o n , I do art. 1°, pagará de
sello a quantia de duzentos mil réis (200$000), (' 86 será va
lido depois de trnnscr ipto no livro de registro competente, na
fórma do § 5° dQ art. 18 do Codigo de Minas.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de março de 1936, 115° da Indepen
dencra e 48° da Itopuolíca ,

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 709 - DE 21 DE MARCO DE 1936

Outorga á Sociedade Julius Arp <& Com., concessõo 1JUra apro"
ueitamento da enerçia hlldraulica, em determinado t1'e
cho do Rio Grande, no mesmo municipio

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil.
tendo em vista o que requereu a Sociedade .Iulius Arp .~
Comp., e usando das attr íbu íções que lhe conferem o ~ 1°
do art. 56 da Constituição Federal e o art. 150 do decreto
n. 240643, de 10 de julho de 1931 (Codigo de Aguus) :

Decreta:

Art. 1. o E' outorgada á Ju1ius Arp & Cornp . ou a SU'l
eventual snccessora, a Companhia de Elcctr-icidarlo de Nova
Friburgo S. A., concessão para o aproveitamento da onergin
hydrnulicn do Itío Grande, situado nu município de Nova F'ri
burgo, Estado do Rio de Janeiro, no trecho comprehendi.io
entre os terernns da Familia PineI, terrenos estes distnutes
cerca de 450 metros do kilomctro 165 do ramal de Sumidouro
da "The Leopoldina Hailway" e terras dos herdeiros da Viuva
Lcocadia Correia de Oliveira, terras estas d istnntes 2,5 kiln
metros da estal:iio dp Rio Grande da "Tlie Leopoldina Rai l
way", contados sobr-e a estrada de rodagem de Rio Grande a
Mur inell y, no mesmo município de Nova Frihurgo, com uma
rlfl.~rarga inicial de mil litros (14000 1.) por segundo e urna
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altura de queda de cento e quarenta e quatro (144) metros,
podendo esta descarga ser progressivamente augrnentada até
o limite de dous mil (2.000) metros por segundo com a
mesma altura de queda.

Paragrapho unico. O aproveitamento destina-se á pro
ducção, transmissão e distribuição de energia hydro-electrica.
para serviços publicos federaes, estaduaes e municipaes, para
serviços de utilidade publica e para o commercio de energia
no municip io de Naya Friburgo, no Estado do Rio de Ja
neiro.

Art. 2. o A titulo de exigencia preliminar das contidas
no art , 138, do Codigo de Águas, e que, por isso mesmo, de
verão ser cumpridas integralmente, sob pena de ficar do
nenhum effeito o presente decreto, a conccssionaria obriga
se a:

I - Apresentar dentro do prazo de um anno, contado da
data da publicação deste decreto, em tres (3) vias:

a) planta do trecho do rio a aproveitar e dos terrenos
marginaes a serem ínnundados pelo "rernous" da barragem,
em escala de um por dous mil (1 : 2.000);

b) planta da secção do rio onde for projeclada a barra
gem, em escala de um por duzentos (1 : 200):

c) projecto da barragem, vertedouros, comportas, etc.,
em escala de um por duzentos (1 :200), com detalhes em c::;
cala de um por cincoenta (1 :50) e um por vinte (1 :20) é;

d) projccto do canal de adducção em escala de um por
duzentos (1 :200), com perfis transversaes;

e) projecto do cast.ello de agua em escala de um por c in
cocnta (1:50);

f) projecto e calculo dos tubos de carga, em escala do
um por cem (1:100);

g) nrojecto da usina hydro-clcctr ica para produzir cor
rente tr iphasica com 50 cyclos, desenho das turbinas, des
cripção dos alternadores, transformadores, pára-raios, etc.;

h) pro.iecto das linhas de transmissão acompanhado tio
mapnu da região em oscnla rnzoavel e com detalhes;

i) mcmm-in jusl.if'icütiva, incluindo orçamento global e
detalbado de todas as pnrtcs do pl'o.if'rln, bem como das des
a proprinc.:ücs a fazer.

II - Assígnar o contracl.o de concessão dentro do prazo
de um mez, contado da data ria publicação do acto de appro
vaçfio da respectiva minuta pelo ministro da Agricultura.

Art. 3. o A minuta do contracto disciplinar desta con
cessão, do qual constarão todas as exigencías de ordem te
ohnica, fiscal, ndministt'ativa e penal previstas no Codigo
de Águas, será preparada pelo Serviço de Aguas do Departa
mento Nacional da Producçâo Mineral o submett.ida á appru
vacão do ministro da Agricultura.

Art. lt. o A presente concessão vigorará pelo prazo de
trinta (30) annos, contados da data da nssignatura do respe
ctivo contraeto.

Art. 5. 0 As condícões de exigibilidade das reservas de
energia de que trata ô art. 155, do Codigo de Aguas, bem
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como as hypothcses de exigoncla, do não exigencia e do aviso
prévio estipulado no contracto ue concessão serão posterior
mente regulamentadas.

Art. 6. o O capital a remunerar será o eff'cotivamcnte
invertido nas installações da coucessionaria em í'uncção de
sua itulusí.r in e ('OIlCOL'L'cnl!o do fúrma pcrmanunl.o, pata pro
du('Cfio e u-nnstnrrnnção de euurgin clcctt-ion .

Art. 7. o As tabellas de Pl'C\;O L1u ncrgiu nos "borncs" Lia
usina serão f'ixudas de accordo com o que estabelece a res
peito o Codigo de Aguas, fixando-se tambem no contrneto de
concessão a justa remuuornção do capital, a que se refere o
inciso UI, do art.. 180, do mesmo Codigo.

Art. 8. li Para manutenção da integridndu L10 capital a
que screfcre o art. Q" do presente docroto, será crendo UII!

fundo de reserva que proverú us r(,Ilonu;ür's dl!l «rmiuadus pcl.;
dcju'cciução ou impostas pOL' necidcntes.

Pru-agrnpho uuico , A constituição desse fundo, quo se
denominmú fundo de estabilização, será realizada por quotas
ospecines quo incidirão sohrc as tarifas sob a íúrrna de per
centagem. Essas quotas serão determinadas, tendo-se em
vista a duração média do maturin 1 a cuja rcnovaçílo o dild
fundo t,('rú de atlcllr1I'T', podendo ser lIwdific:ulns í.riunnn l
mente, na cpocn da revisão das tarifas.

Art. g. o Si a receita da companhia IôJ' insuff ioicnto para
romunerucrio elo cnnitnl invcrt.irlo na.s insta lluçõos na base
que fOI' os!abclf'cida IlO coní.rnol.o de concossâo e para attcn
der ú manutenção dos serviços, os llefieils vor if'ioudos cru
cada t ricun io (nrr iudo murcado na lei para I'I)visfio das ta
rifas) serão registrados a debito de uma conta especial inti
tulada "Lucros n comju-nsar ". cujo saldo vcnccrú os juras
que Forem fixados para u capital invert.ido (art , (j0 do pro
sente dccrclo), saldo que sorri amor: iznrlo em per iodos de ta
rifas subscqucnlc«, sendo para isl o conu.nl.nrlo ('OIIlO dcspezu
nesse período.

Art . 10. Si, ao contrario, a receita exceder ás necessidades
a que se refere o artigo precedente, a parte excedente será
registrada a credito de urna conta, tnmhom especial, que será
denominada: "Lucros de compensação".

Paragrnpho unico. O saldo desta conta serú considerado
como receita no pcriodo de tarifas subsequcntes .

Art. 11. Findo o prazo de concessão reverterão para o
Estado do Itio de Janeiro, mediante indemnização pelo custo
historico menos á. deureciacão, todas as installat;iins do pro
duccã» do cnrrgia ria t-oner-sslnnar in n qno se 1'ol'l'1'e a 1)1'('

51'111 II ('(l]1(~('ssii o,

Art. 12. Si (I Esttulo do Hio de Janeiro não fizer uso
do dircitn d(' quo tI'ata o a rLrgo precedente, a cnnccssioruu-lu
podorú requerer no Governo Federal renovação da cone('s~fio.

Ar}. 1:1. O concessionnrio g(l~m'ú dl'sde a rlala da as."i
gnal urn do cnnl.i'acl.o de concessão (' omqunní.o este vigorar,
dos Iuvorcs couslnntcs rio nrt.. 151, do Codigo de Águas o de
leis r-sncoiacs de apoio ás ernprczns de serviços de ut.il idad.:
publica.
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ArL. i4. Fica declarado sem cffeito o decreto n. 426, de
:12 de novembro de 1935, que será substituído pelo presente.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrario.

Hio do Janeiro, 24 de março de 1936, 115 0 da Indepcn
dcncia e 480 da Republica.

GETULIO VAfiGAS.

Odilon Brcqa.

DECnLE'l'O N. 710 - DE 25 DE MARÇO DE 1036

App1'Ova as câterações introduzidas nos estatutos da Aacliencr
mui Muenchener Feur- Yersictierunqs-Ileseílscluüt, pela
asscnibláa (Je1'a.[ de seus accionistas, reolizada a ti de 1Il01O

de 1935

() President.e da Rcópublica dos Estados Unidos do Brasil.
attendcndo ao que requereu a Auchcner und Munchcner
.Feur-Versicherungs-Gesellschaft, com séde em Aachen, AI
lernanha, autorizada a funccionar no Brasil pelos decretos
ns . 5.367, de 12 de novembro de 1904 e 20.074, de 3 de junho
de 1n~n, em upcruções do seguros de fogo c transporte.", re
solve approvar as alterações introduzidas nos respectivos e~

tatu tos pela assernbléa geral dos accionistas, realizada a 6
de maio de 1035, continuando a mesma companhia integral
mente su.ieita ás leis e regulamentos vigentes ou que vierem,
a vigorar sobre o ohjecto da sua autor-ização.

Rio de Janeiro, 25 de março de 1936, 115" da Indcpen
pendencia e 480 da Bepubllca.

GETULIO VARGA8.

Agmnemnon Magalhães.

DE,eRETO N. 711 - DE 25 DE MAnço DE 1936

Ap))1'ova as alterações introdu.zidas nos estatutos de Thc Ilrnnr
/nSl!ranCe Cornpnny pela assembléa acra! eetraordinaric
dos occionistus realizada n. f() de nuiio de I9:J5

o Presidente ela Republ ica dos Estados Unidos do Brasil,
altcndendo ao que requereu 1'11 0 Ramo Insurance Company,
sociedade anonyma com séde na ci.lude de New York, Estados
Unidos ela Amcríca. autorizada a f'uncr ionnr no Brasil pelo
decreto n. 14.549, de 16 de dezembro de 1920, em operações
de seguros terrestres e mnritimos, resolve approvar as alte-
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raçoes Introdusídas nos respectivos estatutos pelá assembléa
geral extraordinaria dos accionístas, realizada a 10 de maio
de 1935, continuando a mesma sociedade integralmente 6U
Ieita ás leis e regulamentos vigentes ou que vierem a vigorar
sobre o ohlecto da sua autorização.

Rio de Janeiro, 25 de março de 1936, 115° da Indepcn
dencia e 48° da Republíca.

GETULIO VAHGAS.

Aaamel1won Magalhães.

DEGR'ETO N. 712 - DE 25 DE DE !\unço DE 193G

C~nc~c á 'Vat'JlCT Bros, First Natiolla[ Picturcs of B,.asil~

Inc., autorização para continuar a [unccionar na Rc'pu
blica

o Presidente da Hepublíca dos Estados Unidos do Brasil.
attendendo ao que requereu a sociedade anonyrna Warner
Bros. First National Pictures oI Brasil, Ine., com séde em
\Vilmington, Estado de Delaware, Estados Unidos da America,
autorizada a funccionar na Republica pelos decretos ns. 19..(j72,
õe 4 de fevereiro de 1931 e 23.612, de 20 de dezembro de
1933, decreta:

Artigo único. R' concedida á societlnde nnonyrna \Var
nor Bros, FirsL National Piclure..s of Brasil, Inc. autor iznção
para continuar a funccionar na Rcjtublica sob a denominação
de \Varner Bros First Nntíonal South F'ilrns, Inc., e U1.1
grnentar o seu capital para duzentos mil dollnres, de accordo
com a resolução da assernbléa geral dos respectivos acoiouistas,
realizada a f8 de dezembro de :1935, P. com o certificado de
alteração do Certificado de Incorporação, de 2 de janeiro de
1936, Iicnndo U mesma sociedade obrigada a cumprir inte
gralmente as leis c regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 2.t de março de 1936, 115" da Indcpcn
dencia e 48· da Ilepublica.

GETULIO VAIlGAS.

Agnmemnon Magalhãe$.
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DECRETO N. 713 - DE 25 DE MARÇO DE 1936

321

Suspende os eiteitos do decreto n. 702, de 21 do corrente,
no Estado do Ceará, durante o dia 29 deste mez

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 deste
mez, durante o dia 29 de março corrente, no Estado do Ceará,
afim de serem ali realizadas eleições municipaos: revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 25 de março de 1936, 115° da Indo
pendencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGA!:;.

Vicente Reto.

;DECHETO N. 714 - DE 25 DE MARÇO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 do corrente, nos
municipios de São José, Palhoça e Itaiatiu, no Estado de
Santa Catharina, durante o dia 29 de março do corrente
anno.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 deste
mez, nos municípios de São José, Palhoça e Itajahy no Estada
de Santa Catharina, durante o dia 29 de março do corrente
armo, afim de serem all i realizadas eleições municipaes ; revo
gadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de março de 193G, 1150 da Indcpcn
dcncia e 48 0 da Hepublica .

GETULIO VARGAS.

Vicentee Râo.

DECRETO N. 715 - DE 25 DE MARÇO DE 1936

Suspende os efleitos do decreto n. 702, de 21 do corrente'
mes, nos municípios de Joraquâ, Lages e Palhoça, no Es
tado de Santa Cathariua, durante o dia 5 de abril do cor
rente a1111O.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasrl,
resolve suspender os effoitos do decreto n . 702, de 21 do cor
rente mez, nos municipios de Jaraguá, Lages o Palhoça, no

Leis de 1936 - Vol. I 21



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Estado de Santa Catharina, durante o dia 5 de abril do cor
rente anno, afim de serem alli realizadas eleições munícipaos:
revogndns as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 25 de março de 1936, 115° da Inde
pendencia e <18° da Hepublica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECHETO N. 71 G - DE 26 DE l\L\IlÇO DE 103G

Modifica o decreto n. 24.256, de 16 de maio de 1931, que am
pliou' o de n. 21.541, de 16 de junho de 1932, instituindo
a Caixa de Construcçõcs de. Casas do Ministerio da Gnc1TI.1,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attribuição que lhe confere a Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os órgãos de que trata o art. 90 do decreto nu
mero 24.256, de 16 de maio de 1934 zelam pelo bom funccin
mento da modalidade - B - prevista no art. 10 do mesmo
decreto, cabendo á Directoria de Engenharia executar as eons
trueções a que se refere o decreto n . 21.541, de 16 de junho
de 1932, que instituiu a Caixa de Construccõcs de Casas do
Minister!o da Guerra (modalidade A) .

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de março de 193G, 111.° da Indcpcn
dencia e 1SO da Hcpublica.

GETULIO VARGAS.

Gcn. Joao Gomes nibcil'o Filho.

DECRETO N. 717 - DE 2G DE MARÇO DE 1936

Approva as lnstrucções para o [unccionamento, em, 1936, da
Escola Teclinica do Exercito

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil.
attendendo á conveniencia de ser revisto o Ilegulamento da
!Escola Technica do Exercito para adaptalo no disposto na
Lei do Ensino Militar, resolve approvar as Insl.rucções que a
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este acompanham para o funccionamento em 1936, da allu
dida Escola, nss ignadus pelo general de divisão João Gomes
Ribeiro Filho, ministro de Estado da Guerra.

Rio de Janeiro, 26 de marco de 1936, 1150 ela Independeu
cia e /18 0 ela Itepubl ica .

GETULIO VARGAS.

ioo» Gomes Ribeiro Filho.

Instrucções para o funccionamento, em 1936, da Escola
Technica do Exercito

Art. 1.0 Funccionu rão no corrente armo, na Escola Te
chnica do Exercito, os seguintes cursos: de Engenheiro In
dustrial o de Armamento, de Engenheiro Mccanico-Elr-clr-l
cista, de Engenheiro Jtadio-Electr-ícista, ele Engenheiro Coa
sLructor e de Chimico Industrial.

ArL 2.° Esses cursos comportarão as discinlínas abr. ixo
discriminadas e assim d istr ibu idas :

CUHSO DE ENGE;NHEIRO INDUSTRIAL E DE AR:\L\'IENTO

nnI:!\IEIRo ANNa

Primeiro periodo:

Mecaníca tcchníca.
llcsisLcncia dos Ma!cr íaes: ensaios de ma lcr iaes ,
Geologia cconoruicn ; meta llurgia geral.
Desenho Lcclm icu (elementos de innchinns, fl'!'l'umcTllas

e mnchinas) .
Electrotechnica geral e industrial.

Sctnuulo pcriodo :

Mecanica technica ,
Resistencia dos materiaes: ensaios de materíaes ,
Geologia economica; metnllurgia geral.
Metallurgia (docimasin) ,
Elementos orgamicos das mac hinas .
Electrotechnica geral e industr ial.
'I'cchnologin (mccanlca ) .

SEGUNDO ANNO

Primeiro perioâo :

Geologia economica .
l\Ictallurgia geral e docimasia,
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Physíca industrial (therrnotechníca) .
Machinas operatrizes.
Desenho teclmíco (machinas: material de fundição, for

nos, etc.) .
[Eistatistiea mnthematíca.

Seaundo período:

Metallurgia (metallogrnphía geral e applicadn) ,
Physica industrial (thermotechnica) .
Machinas operatrizes.
Technologia (rnetallurgia) .

'('ERCEIRo ANNa

Primeiro periotlo :

Complementas de halisl íca .
Estatística mathemaí.íca .
Machinas operatrize.s.
Armamento. Projectos de armamento.
Munições.
Boccas de fogo. Projectos de boccas de fogo.

Segundo periodo :

Complementos de balistica.
Economia politica. Finanças.
Organização industrial.
Armamento. Projectos de armamento.
Munições,
Boccas de fogo. Projecto de boccas de fogo.

onnso DE ENGENHEIRO ME:CANrCO-ELECTRrCrSTA

PRIMEIRO ANNO

Primeiro periodo :

Mecanica technica ,
Hesistencia dos materiaes; ensaios de matcriaes.
Geologia economioa: metallurgia geral.
Desenho technico (elementos de machinas) .
Electrotechnica geral; trabalhos praticos de electricidade.

Scaundo período:

Mccanica tcohníca.
Hesistenoia dos mnter iaos: ensaios de mnteriaes .
Geologia economica; metallurgia geral.
Elementos organicos das machinas ,
Desenho technico (material electr íco, machinns i .
Electritechnica geral .
'I'cchnolog ín (mecanica).
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Primeiro periodo:

Geologia economica,
Corrente alternativa.
Machinas e apparelhagens electricas; projecto, constru-

cção, installação e manobra.
Trabalhos praticos de electricidade.
Desenho tcchnico (machinas e material clectrico; con-

venções).
'Estntlstica mathematica.

Segundo periodo :

Metallurgia geral.
Corrente alternativa.
Mnchinas e apparelhagens elcctricas : proj eclo, constru

c::ão, ínstallação e manobra.
Trabalhos praticos de clectricidnde ,
Teehnologia (metallurgia e electrica).

TERCEIRO ANNa

Primeiro pcriotlo :

Complementos de medidas electricns .
Traeção e!ectrica.
Apparelhagens electr-ícas , Grandes insíallnçõns (proje

cto, execução e manobra) .
Electrotechnica industrial.
Technica da construcção civil e militar (rnatcr íacs de

cons trucção) .
Estatistica mathernutica .

Segundo periodo :

Complementos de medidas electr ícns ,
Tracção electrica ,
Electratechnica militar.
Electrotcohnicn industrial.
Technica da construcção civil e militar (processos gemes

de construcção ; estabiltdade) .
Economia política. Finanças.

CURSO DE ENGEI~HEIRO RADIO-ELECTRICISTA

PRL\1EIRO ANNo

Primeiro pcriodo :

Mecanica technica .
Electrotechnira geral; trabalhos praticas de electricidade.
Medidas electr icas: trabalhos praticas correspondentes.
'I'herrnodynnmica technica e machinas motrizes.
Desenho technica (elementos de machinas) .
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Segundo pe1'iodo:

Mocnnica technioa.
Elcctrotcchnica geral.
Medidas electricas; trabalhos prnticos correspondentes.
Therrnodvnamíca technica e machinas motrizes.
Electronica ,
Desenho teclmico (material electrico, mach inas) .

CUIlSO DE ENGl0NHEIRO-CONSTnUCTOIl

PRnmInO ANNO

Primeiro pcriodo :

Mecanica technica .
Itcsistencia dos materiaes: ensaios de mater iacs .
Geologia economica: metallurgin geral.
Desenho technico (elementos de machinns, ornatos e

sombras) .
Elccl.roteclm ira geral c indusu-inl .

Scqu.iulo pcriodo :

Mccaníca toch nica.
Hcsistenoia dos materiaes: ensaios de mutcrlaes ,
Geologia economica ; metallurgiu geral.
Elementos organicos das maohinas .
Desenho technico (sombras) ..
Electrotechniea geral ~ industrial.
'I'eolmologia (mecanica).

SEGUNrlO AN:'\O

Primeiro período:

Geologia economica.
Hydrotechnica (topographia e hydrologia) .
Estabilidade das construoções (estática das estructuras:

escolha das fórmas c dos materiaes).
Desenho technicn (perspectiva de edificios e grandes con

juntos) .
Estatisttca mathematica.

Sca inulo período:

Metallurgia geral.
Hydrotechnicn (abastccirnento dagua) .
Estahíl idado das eonstrucções (estructuras estaticamente

determinadas) .
Desenho lechnico (petspectiva de cdif'ic ios e graurles con

juntos); applicações de ornatos e somhras).
Technulngiu (construeção).
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PrÍ1neÍ1'o periotlo :

Estatística ma thematica.
Hydrotechnica (hydrologia, abastecimento dagua) .
Estabilidade das construcções (estr-ucturns estaticamente

indeterminadas) .
Architectura. Desenho de architect.ura.
Technica da construcção civil e militar (projectos: pre-

dros residenciaes, quarteis de unidades-escola).
Fortificação permanente. Projectos de fortificação.

Segundo período:

Economia política. Finanças.
Hydrotechnica (abastecimento dagua, saneamento).
Estabilidade das construcções (svsternas contínuos c su-

perficies curvas).
Architectura. Desenho de architectura.
Techniea da eonstrucção civil e militar (projeclo : fahri

cas e arsenacs: hospttncs e enf'ermarins) .
Fortificação permanentc .

CURISO DE CHIMICO-INDU811RIAL

PRIMEIRO ANNO

Primeiro periodo :

Chimica geral, inorganica e analyt ica ,
Physico-chimica.
Electrotechnica geral e Industrial.

Segundo período:

Chimica geral, inorganica e analytioa .
Physico-chimica.
Electro-technica geral e industrial.

SEGUNDO ANNO

Primeiro periotlo :

Chimica geral, inorganica r annlytica ,
Chimica organíca ,
Phys ica industrial (thermotechnica).
Electrotechnica geral e industrial.

Seaundo periodo :

Chimica organica.
Physica industrial (thermotechnica).
Electrotechnica e electrometallurgia,
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Art. 3.° Cada periodo terá a duração de cinco mezes
effectivos de aulas, inclusive a realização dos differentes tra
balhos abaixo indicados.

Art , 4.° O ensino das disciplinas dos cursos de que trata
o art. 2° será regulado por meio de programmas estabele
cidos em lin has g-crnes pela Direcção do Ensino, detalhados
pelos respectivos professores e submetí.idos á approvação do
Estado-Maior do Exercito.

Art. 5.° O commandante da Escola Technica do Exer
cito é tambem o director do Ensino, tendo como auxiliar
ímmediato um sub-director do Ensino, official superior, pos
suindo um dos cursos technicos ,

Art. 6.° O nuno lcctivo terá a duração de 10 mezes,
destinando-se o 5° e o 10° mezes á realização de trabalhos
quo serão pnrcines para as matet-íns cujo ensino não termine
no per-iodo considerado e tinnes para todas as outras.

Paragrapho unico. O trabalho final de cada ma feria será
real ízad o sobre todo o programma do curso.

Art. 7.° O conjunto dos trabalhos diari os não poderá
exceder, em principio, de 6 horas, salvo em caso de viagem
ou visitas de instrucção .

Art. 8.° Os trabalhos correntes e parciaes de qualquer
natureza não poderão nunca exceder de 5 horas de trabalho
effectivo devendo-se executal-as por partes, caso a natureza
dos assumptos a tratar exija um esforço mais prolongado.

Art. 9.° Os alumnos da Escola 'I'echnica do Exercito 
á semelhança do que estabeleceu o decreto n. 95, de 21 de
março de 1935, que adaptou os processos de apuração e de
julgamento do grau de assimilação e do preparo profissional
dos officiaes matriculados nos cursos da Escola de Estado
Maior á lei n , 11, ele J2-12-93·" - executarão durante o anno
para cada mnter-ía do curso:

a) trabalhos correntes;
b) trabalhos parciaes 011 finaes.

Os trabalhos correntes comprehendem: trabalhos escri
ptos executados em sala, ou em domicilio, sendo aquelles com
ou sem auxilio de documentação e livros; trabalhos praticas
em salas de risco, officinas, laboratorios e gabinetes de en
saios.

Os trabalhos parciaes e finaes são os de que trata o ar
tígo 6°.

Paragrapho unico. A Direcção do Ensino, ouvidos os pro
fessores, determinará o numero de trabalhos correntes e mar
cará as épocas de r-ealizal-os ,

Art. 10. O julgamento dos trabalhos correntes é feito
pelos professores das respectivas materias, com posterior ap
provação da Direcção do Ensino, e se expressa por:

Uma nota numerica, de zero a dez;
Uma aprec inção escriptn e svnthoticn relativa á quali

dade do trabalho julgado e nclle exarada, quando se tratar de
trabalho escripto.

§ 1.° As notas conferidas aos trabalhos correntes (tra
halhos escr iptos, trabalhos oraes, trabalhos de pratica pro-
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fissional) são elementos de formação das médias finaes das
materias, médias que serão calculadas da maneira adiante
prescripta (arl. 12).

Art. 11. A execução dos trabalhos finaes obedecerá ás
segu intcs normas:

Os nlurnnos receberão um thoma technico relativo á ma
teria em que vão ser examinados e tratarão de dcsenvolvcl-o :
por escripto e segundo as alterações que poderão ir sendo
formuladas, de tempos em tempos. pela comm issâo exarni
nadora: oralmente, quando chamados á defesa do que, no
momento, já esteja redigido e, afinal, de todo o trabalho.

Esse trabalho poderá cornprehendor varias partes e terá
a duração effectiva minima de 7 horas, de maneira a pôr á
prova, pela duração e intensidade do esforço rxigido, além
do grau de assimilação dos conhecimentos technico-prof is
síonacs, a capacidade de trabalho dos officiaes.

§ L° Os trabalhos pnrciaes serão executados de mnnr-írn
annlogn, entrando, porém, apenas a matei-ia locc ionada no pe
r-iodo -correspondente.

§ 2.° A cada trabalho parcial ou final corrosponderri
uma nota numeriea que entrará na constituição da média
f'inal da maneira adennto prescripta (art. 12).

Art. 12. A média final de cada matcr ia é calculada da
maneira seguinte:

Média ponderada destas parccllas :

I - Média simples dos trabalhos correntes realizados em
sala com peso dois;

II - Média simples dos trabalhos correntes realizados em
domicilio com peso um;

III - Médla simples dos trabalhos parclacs com peso
tres;

IV - Grau do trabalho final com peso cinco.
Pnragrapho unico. A Direcção do Ensino poderá dispen

sar a realização de trabalhos correntes feitos em domicilio.

Art. 13. Os trabalhos finaes são eliminatorios. Se o
grau de qualquer um desses trabalhos for inferior a 4, o offi
cial é considerado "sem aproveitamento" c, como tal, desli
gado da escola.

Paragrapho unico. Para apuração desse resultado não
será arredondada, em nenhum caso, a parte f'rucoionaria das
notas obtidas.

Arf.. 14. Para que seja promovido de anno, o alumno
que satisfizer a exigencia do art. 12 deverá obter ainda, em
cada materia, no mínimo a média quatro e concomitante
mente a média cineo no conjunto, tudo de accordo eom a lei
n. 1ft, de 29-1-9316.

Art. 15. O oíf'ic ial que não obtiver nota de promoção
ou o que não obtiver approvação em uma ou duas discipli
nas, por-ém, que lenha satisfeito as exigencias do art. 13, po
derá submetter-se a exame na primeira quinzena de março ,
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§ 1.° Os exames de que trata este artigo constarão : de
prova escripta o oral ou pratico-oral nus m~terlas que ad
míuírem trabalhos de laborator-íos e de gabinete: de prova
escripta, de prova oral e de pr?va graphica nas materias que
comportam organização de projecto, exolus ivamente de prova
gt-apliica em Desenho Technico. Versarão essas provas sobre
todos os pontos do programma approvado para o anno 10
otivo .

§ 2.° A somma dos graus obtidos nas provas escr íptas
e oraes ou praticas, e da média dos trabalhos do armo, divi
dida por 3, dará a nota final, em cada disciplina, nos exames
de quo trata este artigo.

~ :3.0 fkl':i considernrlo l'r)ll'l)vado o a lumuo quo ohl.iver
nota final i nf'e r!or a I( (qual "o) .

§ 1(.0 Em Desenho techníco a nota final SCl'Ú a da prova
graphica .

Art. 16. A classificação final, por ordem de mereci
mento, dos officiaes que terminarem cada um dos cursos da
Escola Technica do Exercito resulta da "Nota média defini
tiva", que é a média das tres notas obtidas em cada anno .

§ 1.0 O valor numerico da nota definit.ívn dá lugar á
classificação dos officiaes em tres "chaves", ás quaes corres
pondo uma menção especial, como se segue:

Primeira chave - menção muito bem, cort-cspcndcnte ás
notas médias definitivas de 8 (inclusive) aiO;

Segunda chave - menção bem, correspondente ás notas
médias definitivas de 6 (inclusive) a 8 (exclusive) :

Terceira chave - menção rcaular, correspondente ás no
tas médias definitivas de 5 (inclusive) a 6 (exclusive) ,

§ 2..0 O official que obtiver nota média definitiva in
ferior a 5 (cinco) é considerado insufticietitc, portanto, in
capaz para o cxnrcic io das funcções technicas .

. _ Art. 17. Continuarão em vigor todas as demais dispo
siçoes do regulamento actual da Escola 'I'echnícu do Exer
cito que não contrariem as presentes instrucções.

Rio de Jn noiro, ~G de marçn de HI3G. - General lodo
Gomes.

DECRETO N. 718 - DE 27 DE MARÇO DE 1936

Approva o pro iecto e orçamento para a installação de telepho-.
nes selectioos na Estrada de Ferro do Paraná e no 'ramal
de Antonina, da referida estrada

O Presidente da Itcpuhlicn dos Estados Unidos do BrasiL
attendendo ao que solicitou a Superintendencia da Rêde de
Viação Paraná-Santa Calharina, e de accordo com os pareceres
prestados, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados o pro.iecto e orçamento
que com este baixam, rubricados pelo dircctor geral de Expe
diente da Secretaria de Estado do Minister io da Viação e Obras
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Publicas, para a installaçâo de telephones selectivos entre as
estações de Curityba e Paranaguá, da Estrada de Ferro do Pa
raná, de propriedade da União, ora administrada pela referida
Superintendencia,e no ramal de Antonina, da mesma estrada,
correndo as respectivas despezas, até o maximo do orçamento,
na importancia de 178:230$768 (cento e setenta e oito contos
duzentos e trinta mil setecentos e sessenta e oito réis), á conta
do producto da arrecadação da taxa atldicional de I O % sobre
as tarifas.

Parugrupho unico , Para a conclusão dos trabalhos fka
fixado o prazo de 10 (dez) TlH'ZeS, a contar da data r m tIne a
SuperinLendencia [01' notificada deste decreto.

Hio de .T1Ull' i 1'0, '27 d(~ mnrco dI' J!):Hi. 1J~0 da Iudr-pr n
dcneia c -18 0 da Itepublícn .

GETULIO YAHGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N, 719 - DE 27 DE MARÇO DE 193G

Suspende os eiteitos do decreto n. 702, de 21 deste mez, no
municinio de Irtüu, no Estado do Paraná, durante o dia
5 de abril do corrente anno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 deste
mez, no municipio de Iraty, no Estado do Paraná, durante o dia
5 de ahr il do corrr-nte anno, afim do serem all i real izndas f'Il'Í
tÕI'S iuuu ic ipncs ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de março de 193G, ur;o da In.lcpr-n
deuc ia e .'J8° da Rcpuhlica .

GETl'LIO YAllG.\S.

"'icrn(c IMo.

DECRETO N. 720 - DE 27 DE l\L\HÇO DE 193G

Suspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 deste tnez, nos
municipios de Recife, Otinâa, Jaboatão, Morenos, Cabo,
It.ambé, Bom Ltambé, São Vicente, (louanna, Bom Jardim"
Surubim, :Q1lf'imr..·das. Vcr'telltcs e Floresta dos Leões, no
Estado de Pcrnambiu:o, durante o dia 2 de abril do cor
rente anno

O Presidente da. Repuhl icu dos Estados Unidos do Brasn.
resolve suspender os eff'e itos do decreto n . 702, de 21 deste
mez, nos municip ios de ltccif'e, Olinda, Jnboatão, Morenos,
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Cabo, Itnmhé, Bom Itarnbé, São Vicente. Goyanna, Bom Jardim,
Surubirn, Queimadas, Vertentes e Floresta dos Leões, no E~

Lado de Pernambuco, durante o dia 2 de abril do corrente
armo, afim de serem nlli realizadas eleições municinncs: revo
gudns as disposições em contrario.

Rin de Janeiro, 27 de março de 1935, 115" da Indepcn-
dr-nc in c !rH" da Repuhl ica •

GETULIO YARGAS.

Vicente Râo.

DECRETO N. 721 - DE 27 DF. ~L\HÇO Dl~ 1a:J6

Suspende os eifcitos do decreto n. 702, de 21 deste mez, no
município de Borba, no Estado do A.ma:::ol1l"s, durante o
di« li de obri! do corrente nnno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasi..
resolve suspender os effeitos do decreto n . 702. de 21 deste
mez. no municipio do Borba, no Estado do Amazonas, durante
o dia i de abril do corrente unno, afim de sr-r ern alli realiza
das olcições municípncs: revogadas as disposi<.:ões em COIl
Irarf o .

Rio de Janeiro, 27 de março de 1936, 1150 da Indepen
dcne ia (' '18 0 da Itepuhlica ,

GETl:LIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECHETO N. 722 - DE 27 DE l\tARÇO DE 1936

Suspende os effcitos do decreto n. 702, de 21 deste mez; no
municinia tle GUa1'npllrwa. no Estado do Paraná, durante
o dia 12 de abril do corrente anno

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil
re5;olvc suspender os cff'eitos do decreto n. 702 de 21 dest~
mez, no municipio de Guarapuava, no Estado d~ Paraná du
rante o dia 12 de abril do corrente armo, afim deSlere~ all i
realizadas ell'ic:ões municipnes: revogadas as disposições em
contrario.

Hio de Janeiro, 27 dt' março de 193G, 1 E,o da Jndrpcn
dencia c '180 da Ropublica .

GETULIO VARGAS.

l'iccl1tr! tu«
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Abre o credito especial de 70 :800$000, para pagamento ao
Dr . lrineú de Mello Machado, professot: de Direito lndus
11'Íul c Lcqisloção Operaria, nos excrcicios de 1932 a 1g35

o Presidente da Itepuhlioa dos Estados Unidos do Brasil,
usando da aut orização contida na lei n. 200, de 23 de ja
neiro de 1g36, e depois de ouvidos o Minister io da Fazenda c
o Ttihunal de Contas a respeito, decreta:

Artigo unico . Fica aberto ao l\linisterio da Educação e
Saude Publica o credito especial de setenta e seis contos e
oitocentos mil réis (76 :800$000), destinado a attcnder ao pa
gamento devido ao professor em disponibilidade da exf.inctn
cadeira de Direito Industrial e Legislação Operaria, da Fa
culdade de Direito da Universidade do Rio de Januiro, doutor
Irineu de Mello Machado, pelos seus vencimentos no periodu
de 1 de janeiro de 1'932 a 31 de dezembro de 1935.

Rio de Janeiro, 30 de março de 1036, 115 0 da Independeu
cia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capancnw.

DECRETO N. 724 - DE 2 ABRIL DE 1936

ApP1'ova o auqmcnto de capital de "The Roual Bonk o]
Canada"

o Presidente da Republien dos Estados Unidos do Brasil,
atlendendo ao que requereu "The Roval Bank of Canada ".
com séde em Montreal, Dominio do Canadá, autorizado a
funccionar no Brasil pelo decreto n. 13.619, de 28 de maio
de 1919, e tendo em vista os documentos apresentados. re
solve approvar o augrnento para 9.000 :000$000 do seu ca
pital destinado ás operações no Brasil, de accordo com a do
l iberucão tomada pela sua dircctor in em sessão realizada em
f 9 de novembro de 1935.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 193G, 115 0 da Indcponden
cia e 48° da Bepubhca ,

GETULIO VAHGAS.

J I'UWI' de SOl/::O Costa .
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DECRETO N. 725 - DE 2 DE ABRIL DE 1936

Sw.pemlc os etieitos do decreto n. 702, de 21 de março findo,
no município de Rebouças, no Estado do Parasui, durante
o dia 12 de abril do corrente anno.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve suspender 0S effeitos do decreto n. 702, de 21
de março findo, no munioipio de Rebouças, no Estado do Pa
raná, durante o dia 12 de abril do corrente anno, afim de se
rem alli realizadas eleições municipaes: revogadas as dispo
sições em contrario.

Itio do Janeiro, 2 de abril de 193G, 11;)" da Indepcn
dencia e 1t8° ela ltepuhlica ,

GlITULIO VARGAS.

Vicente tu».

DECRETO N. 726 - DE 2 DE ABnIL DE 1936

Regula prooisoriamcnte a execução da lei de promoções

O Presidente da Itepubliea dos Estados Unidos do Brasil,
considerando:

- que a Lei de Promoções deverá estar em pleno vigor
a parlir de ir) de junho do corrente anno e que até a presente
data não foi organizado o regulamento a quo se referem os
urts , 25 c .H, § 5°, da citada lei;

- que a Lei de Movimento de Quadros, in timamente en
trozada nas (k l'I'O!TIOf;ÕCS e Organização de Ouarlrns o El'fe
ctivns, nfio puurlc até o presente alcunçur a plcull.udc de sua
execução por motivos varios;

- que a questão da gradatívidade da execução da Lei de
Promoções, sempre controversa, por falta do indicações pre
cisas neste particular, e por não estar regulamentada ainda,
tem trazido grave repercussão nas decisões do Governo quando
se trata de appltcal-u;

- que por esses motivos e casos outros, onde taes diffi
culdades Icem surgido, o Governo em tempo util expoz ao
poder competente a conveniencia de serem revistas as leis
existentes;

- que assim se impõe definir com precisão aquillo que
é immediatamcnte exequ ivel e tambem pôr um fim á deshar
mania existente entre os textos das leis citadas (decretos nu
meros 24. 068, de 29 de março de H)3·í; 23.925 de 2 de Ie
voreiro de 193í, 'C 24.287, de 24 de maio de 193í), decreta,
no uso da nttr íbuição que lhe confere a Constituição:

ArL. 1..0 Até o pronunciamento definitivo dos poderes
competentes, ns promoções se processarão de nccor do com as



ACT08 DO PODER EXECUTIVO 335

disposições do art ..71 (Disposições transitarias) da Lei de
Promoções (decreto n. 24.068, de 29 de março de 1934), res
peitando-se o cri teria estabelecido pela nota do Ministerio da
Guerra n. 161, de G de setembro de t93'1, á Cornmissão de
Promoções do Exerci to.

Art. 2.0 Ao Ministerio da Guerra caberá pelos seus orgãos
competentes o encargo de organizar o antc-projecto consul i
dando as leis supra-mencionadas, harmonizando-se entre si e
eliminando prescripções impraticaveis.

Parngrapho un íco , Esse ante-projecto deverá estar ul ti
mado de modo a ser encaminhado ao Poder Legislativo no
inicio dos seus trabalhos no corrente anno .

Art. 3.0 Itcvogam-se as disposições em contrurio .

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1936, 115 0 da Independeu
cia c ,~8° da Hepuhlica .

GETULIO V.'\'.RGAS.

General João Gomes Ribeiro Filho.

DECRETO N. 727 - DE 3 DE ABHII, DE 1936

Concede permissão á Sociedade Bandeirante de Roâio Dif]«:
seio para estabelecer uma cstaç/io radiodijiusor«

o Presidente da Itepuhlicu dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Sociedade Bandeirante de Itadio
Dif'íusão, com séde na cidade de São Paulo (Estado de São
Paulo), e de accõrdo com o estabelecido no decreto n. 20.047,
de 27 de maio de 1931, no regulamento npprovndn pelo de
creto n. 21.111, do 1 de março de 1932. c no decreto nu
JlH'l'O 21.655, de 11 de julhn de 1!)31, decreta:

Arl.ign unico . Fica euncedhla Ú Soeiedade Ba nrle irnul.o de
Radio Diffusão, com séde na cidade de São Paulo (Estado de
São Paulo), permissão para estabelecer, sem direito de exclu
sividade, uma estação destinada a executar o serviço de radio
diffusão, nos termos elas clnusulas quo com este baixam, as
signadas pelo ministro da Viação e Obras Publicas.

Paragrnpho unico , O contracto decorrente desta conces
são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a contar
da data da publicação deste decreto no Diario Ofticial, sob
pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro. 3 de abril de 1936, 1150 da Indcpcndrnciu
e 480 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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Clausulas a que se refere o decreto n. 727, desta data

I

Fica assegurado á Sociedade Bandeirante de Rádio Diffu
são o direito de estabelecer, na cidade de São Paulo (Estado
de São Paulo), uma estação de ondas médias, destinada a exe
cutar o serviço de radiodiffusão, com finalidade e orientação
intellectnal e ínstructíva. e com subordinação a todas as obri
gações e exigencias instituídas neste acto de concessão.

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos, a contar da data do registro do respectivo contracto
pelo Tribunal de Contas, e renovavel, por igual per iodo, a
juizo do Governo, sem prejuízo da faculdade que lho assegura
a legislação vigente de, em qualquer tempo, dusaprupr iar, no
interesse geral, o serviço outorgado.

Paragrapho unico . O Governo não se responsabiliza por
indemnização alguma, si o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do contracto de que tl'::'),a esta clausula.

TIl

A concesstonarla é obrigada a:

a) constituir sua directoria com dois terços (21;{). no
mínimo, de brasileiros natos, attrfbuindo a eslns Iuncções cf
f'cef.ivas de nrímínístração;

a) udrnittir, exclusivamente, operadores e sW'OCiW1'S
brasileiros, natos, e bem assim a empregar, efff'ct ivnmcnl.e.
nos outros .servíços technicos e administrativos, dois terços
(213), no minimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, directa ou indircetarncutc, a concessão.
sem p:évia audiencia do Govemo ;

d) suspender, por tempo que fór determinado, o serviço
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos
serviços de radiocommunicação (decreto n. 21.111) ou no que
vier a :reger a mater-ia e obedecer á primeira requisição da
autor idade competente e, havendo urgencía, fazer cessar o ser
viço em neto successivo á intimação, sem que, por isso assista
á sociedade direito a quaesquer indemnização;

c) submelter-sn ao regimen de fiscalização que f'ôr ínsti
tu ido pelo G()V(~I'Jl(}i, hem como ao pagamento. nrlcantndu
mení t', da quota mensal para as despesas de fiscalização ~

rir cuncsquer contribuições que venham a ser estabelecidas
r111 lo i ou rogulruncnto sobre a materia;

() fornrcer ao Departamento dos Correios e Telegraphos
todos os elementos que 'este venha a exigir para os effcitos de
fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as informações que perrnittam ao Governo apreciar o
modo como está sendo executada a concessão;



AUTOS DO PODER ÊXl.'.:UUTIVO

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de to
dos os programmas e irradiações lidas ao microphone, devi
dmnenLe authentícadas c com o visLo do orgão fiscalizador;

h) obedecer ás posturas municipaes upplicaveis ao servi
ço da concessão;

i) irradiar, diaviumentc, os bolcí.íus ou avisos de serviço
meteorologico, bem como transmittir c receber, nos dias c ho
ras determínados, o progrnmma nacional e o pan-americuuo ;

j) submetter, no prazo de trcs (3) mezes, a contar da
data do reg ist rn do contrncto pelo Tribunal de Contas, ál llP
provação do Governo o local escolhido para a montagem da
estação;

lii) submetter, no prazo de seis (6) mezes, a contar da
mesma data de que trata a alinea anterior, á approvação do
Governo as plantas, orçamentos e todas as especificações lech
nicas das Installações, inclusive a relação minuciosa do ma
terial a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dois (2) unnos, a contar da
data da approvação de que trata a alínea anterior" 'o serviç«
definitivo, salvo motivo de força maior, devidamente compro
vado e reconhecido velo Governo;

m) submetter-se á ,resalv,2...pe direito da União sobre
todo o acervo da sociedade, (para garantia de' liquidação de
qualquer debito para com ella;

n) submetter-se á resalva de que a Jrcquencia distribui
da á sociedade não constitue direito de propriedade, c ficará
sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos, serviços
de radíocommunícação (decreto n. 21.11 1) ou em outro Que
vier a ser" baixado sobre ou assumpto, incidindo sempre sobre
essa frequencia o direito de posse da União;

o) submetter-se aos preceitos instituídos nas convenções
e regulamentos ínternacionaes, bem como a todos as disposi
ÇÕf'S contidas em leis, regulamentos e instrucçõcs que exisl.atu
ou venham a existir, referentes ou applicaveís ao serviço da
concessão,

IV

A 'concessíonarta não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos, sem prévia approvnrão do Governo, assim
como se obriga a manter sua estação em perfeito funccioua
menta, com a efficiencia necessariu e de accordo COl}) as pre
scripções technicas que estiverem em vigor ou vierem a yi
gorar,

v
Fica estabelecido que a estação transmissora da conces

sionaria só poderá ser localizada a uma distancia, mínima. do
cinco (5) kilometros do centro da cidade.

VI

No regimen de Iiscalização que Iôr insí ituírlo. fica nsse
gurado ao Governo, quando julgar convcnlcnte, o direi! o de
exnminnr, como melhor lhe aprouver, os livros, cscI'i[lfut'llr:flo
e tudo que se tornar neccssuriu a essa fisonlização.

22
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VII

Pela Inobservancia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immediata caducidade da COIl
cessão, o Governo poderá, pelo órgão fiscalizador, impôr á
ooucessionaría multas de cem mil réis (100$000) a cinco con
tos de réis (5: 000$0.00), conforme a gravidade da infracção.

Pnragrapho unico. A importancia de qualquer multa
será recolhida á 'I'hesouraria do Departamento dos Correios
e 'I'elegraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30)
dias. a contar da data da notificação feita directnmente á COIl
cossíonruiu ou da pulil icação do neto no Diario Otficial .

VIII

Em qualquer tempo são applicaveis á concessionaria os
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade
ou utilidade publica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os effci
tos, som direito a qualquer indemnização :

a) si, em todo tempo, f'ôr verificada a inohservanciu das
dísposicõcs contidas nas alíneas a, b, c, d, i (in-fine), j, Ir. c l
da clausula lII;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos os tabelecidos, a
quota n con trihuiçõcs a que se refcI'e a al inna e da clausu
la UI, hem como a imnortunc!a dl~ qualquer multu irlllJflsla
nos termos da clausula VII;

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
t:ll;fio para outros fins que não os dotcr-minados na concessão
e udrn il.l.idos pela logislação que reger a materia.

§ 1." Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo do
Guverno, sem direito a qualquer indemnização:

a) si, depois de estabelecido, fôr o serviço ínterrornp id..
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar a
incapacidade da concessionaria para executar o serviço, salvo
motivo de força maior, devidamente provado e reconhecido
pelo Governo;

b) si a concessíonarín incidir reiterudamento em íntra
cçõcs passiveis de multa.

~ 2. o A concessão será considerada perempta si o Go
vernu não j ulgur couvcnionto renovar-lhe o prazo.

Rio d9 Janeiro, 3 de abril de 1D36. - Marques dos Reis.
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DECRETO N. 728 - DE 3 DE ABRIL DE 1936

33Y

Desapropria um terreno e respectiva pedreira, necessarios aos
serviços de l~tramento de linhas da Rt1de de Viação Fer
1'ea Federal do Rio Grande do Sul.

O Presidente da Repuhlicn dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul, c
<10 accordo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo único. De conformidade com o disposto nos ar
tigos :3.0, 5.0 c 8.0 do rcgulumeuto de consolidação e modifi
cação do processo sobre as desapropriações POl' necessidade ou
utilidade publica, approvado pelo decreto n, q. 95{), de 9 de
setembro de 1903; art. 590, § 2.0, n. II do Codigo CiVIl; art. ua,
n, 17 da Constituição Federal, e na clausula I do termo de
corrente do decreto n. 18. 5nl, de 31 de dezembro de 1928,
que modificou o contracto de arrendamento da Bêde de Via
ção Fcrrea Federal do Rio Grande do Sul, celebrado com o re
ferido Estado em face do decreto n. 15.438, de 10 de abril de
1922 - ficam desapropriados, por utilidade publica, o terreno,
com a arca total de 168.Ü'86m2,58 (cento e sessenta e oito
mil e oitenta e seis metros e cincoenta e oito decímetros qua
drados), e respectiva pedreira, representados na planta que
ora baixa, em duas vias rubricadas pelo director geral de Ex
pediente da Secretaria de Estado do Miptsterío da Viação e
Obras Publicas, os quaes, de propriedade de João Link Sobrt
nho e situados no km. 4, + 250 da linha de SanLa Maria a Mar
cellino Ramos, da citada Itêrle, são necessarios para cxtrucção
das IICdL'u.s destinadas ao serviço de lastramento de diversos
trechos, autorizados pelo decreto n. 118, de 26 de outubro de
1!J3i.

Paragruplio unico . De accordo com a clausula I do termo
decorr-ente do mcnclunauu decreto u. 18.551. '~el'fio oscriplur'a
das na conta do "fundo de melhoramentos" as despesas que
forem realmente effectuadase apuradas em regular tomada de
contas, até o máximo de 84 :000$000 (oiteuta c quatro contos
de réís) ,

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1936; 115.0 da Independencia
e 48.0 da Republica.

GETULIO VARUAS.

Marques dos Reis.
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DECRETO N, 729 - DE 3 DE ABRIL DE 1936

Desapropria divcl'sos terrenos e acceita a doação de outro.
lodos necessarios á construcção do trecho"Biacliuelo"
(cz-"Lontras") - "Rio do Sul", do p,'olollgamento da
Estrada de Ferro Santa Catluirina,

o Presidente da Rcpublíca dos Estados Unidos do Brasil
attcudeurlo ao que solicitou o Estado de Santa Cathurina, ar
rendutar io da Estrada do ]<'01'1'0 Santa Catharina e coníructante
da construcção do prolongumeuto da mesma estrada, e de ac
córdo com os pareceres prestados, decreta:

Arí.ig o uuico . De conrormidado COm os arts. 3°, n . 3, c
3" do regulamento de consol idação e modif'icuçãn tio processo
~"obl'e as dosaprupi-inçõcs por necessidade ou utilidade pu
blica, a ppruvado pelo decreto n. 1.t):JG, de t) de setembro df~

ID03; urt., 590, § 2", n . Il do Código Civil, e avt , 113, n. 17
da Constituição Federal. - f'icaru desapropriados, por ulili
dado publica, os terrenos representados nas 28 (vinte e oito)
plantas que oru baixam, rubricudas, em duas vias, pelo dire
ctor geral de Expediente da Secretaria de Estado do l\liniste
iio da Viação c Oliras Publicas, - visto os referidos terrenos
forem nocessar ios á construccão do trecho entre "Ríuchuelo"
("cx-"Lontl'us") e "Rio do Sul", do pi-olongnmanto da Estrada
de Fer-ro Santa Cathuriua, cujos estudos definitivos o respe
cLivo orçamento foram nppruvn dos pelo decreto n . 23.733, de
1:! cle janeiro de 1931.

Purngt'uplio juimcíro. A~ desposas dcccrrcntcs dessa dC:3
~'IH'O!)l'ia(:ão correrão á conta do credito a que se refere ~\

IC'i n , 1DS, de 2'2 de junc iru do corrente unno ,
Pni-agraphu .';;Pgull<!o. E' aceriLa a doar:fío quc á União,

pl'opridiuia da E~Ll'ada de Fcrr» ~anta Cathur inn, faz o pro
}:l.'idario Oswaldo Scln'oedcr. do Ierreuo igualmento necessa
rio á consl.rucçãu mencionada no artigo unico deste decreto,
situado entre as estacas 850 + 0,90 e 867 + 10,70 e com a

ú rcu de 1G.220/ll2,OO (·dezc·.,;l'is mil duzcntn." P v ínl,o llH'tro.i
quarlrndns) , conforme plnulu e termo de do,u~ão que uuuhcm
baixuiu, devidamente rubricados.

Rio de Janeiro, 3 de alnil de Hl3G, '115° da Indepcndcn
cia c 48° da Republíca.

GETULIO VAIlGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 730 - DE 3 DE ABRIL DE 1936

Autoriza a Béde de Viação Ferrea Federal do Rio Grande do
Sul a escripturor na conta (te. "fundo de melhoramentos"
as despesas que menciona.

o Presidcnle dn Republica dos Estados Unidos do Brasil,
ntlonrlcndo ao que solicitou o Estado do Ri\) Grande do Sul,
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arrendatario da Rêde de Viação Fer.rea Federal do referido Ee
tado, e de accordo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo unico . Fica a Rêde de Viação Ferrea Federal do
Rio Grande do Sul, em vista do disposto na clausula I do ter
mo decorrente do decreto n. 18.551, de 31 de dezembro de
1928. que modificou o contracto de arrendamento da mesma
Rêde, celebrado em conformidade com o decreto n. 15.438,
de 10 de abril de 1922, autorizada a escripturar na conta do
"fundo de melhoramentos", as seguintes despesas, depois de
effectuadas e apuradas em regular tomada de contas:
5 % sobre a importancia de 28 :609$100, valor

máximo da acquisição de 28.6()9m2~10 de
terreno de propriedade de Loreno e Argen
tino Ferreira de Albuquerque. autorizada pelo
art. 1.0 do decreto n. 63, de 22 de fevereiro
de 1935 1 :430$455

Valor máximo da desaproprtação de 2.137m2,OO
de terreno, de propriedade de Arnaldo
Graeff, de que trata o art. 2.0 do mesmo de
creto, á razão de 1~OOO por melro quadra
do, preço esse acceito pelo propríetarío
após a expedição do neto de desapropriação 2: 137$000

5 % sobre essa importancia. relativa, como a
percentagem acima, ás despesas a serem fei-
tas com as respectivas escripturas 106$850

no total, maxímo, de 3 :674$305

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1936; 115.0 da Independencia
e 48.0 da Republica.

GETULIO VARGAB.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 731 - DE 3 DE ABnIr.. DE 1936

"Concede permissão á Sociedade Radio Club de Marília.
Limitada, para estabelecer uma estação 1'odiodiffllsora."

O Presidente da Itepublicn dos Estados Unidos do Brasil,
nttendendo no que requerem a Sociedade Itadio Club de l\fa-

rrlin, Limitada, com séde na cidade rle Marilia (Estado de
São Paulo), e de accordo com o estabelecido no decreto nu
mero 20.0~7, de 27 de maio 0(\ H131. no regulnmen!o nnnro
vado pelo decreto n . 21. 11 L de 1 rir, março de 1932, (' no dfl
r rr-to n . 21.655, rir 11 de julho de 1931, decreta :

Artigo unico . Fica coner-rlirln :í 80cirrladr. Hadio Cluh de
Mar ili«. Limitada. com Sf~rlf' na cidade do Mnril in (Estado (}r
8iio Paulo) , permissfio nnra f'~tnb(ll('cer,sflm d iteit o rir ex
clusividade, uma e.-:tação destinada a executar o serviço d,'
radiodiff'usão, nos termos das clausulas que com este ha ixnm,
n~~i~narlas 1.11"10 ministro 11:1 Vi~cÍl() (l Ohrns Puhl ir-ns :
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Paragrapho uníco O contracto decorrente desta conces
são deverá ser assignadu dentro do prazo de 30 dias, a contar
da data da publicação deste decreto no Diário Official, sob
pena de ser, desde Iugo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1936, 115" da Indepen
dencin e 48" ela Hepuhl ica .

GETULIO VARGAS.

Marque,c; dos Reis.

Clausulas a que so refere o decreto 11. 731. desta data

I

Fira assegurndo á Sociedade Raclio Cluh de Mnr ilia. Li
mitada o direito de ostahelecor, na cidade de Mur il ln (Estado
de São Paulo), uma estação de ondas medias, destinadu a
executar o serviço de rndio-dif'Iusão, com f'innlitlnde e orlen
tacão intellectual c ínst.ruotivn, c com subordinação a todas
as obrigações (' exigencins ínst ítuidas neste neto rlc concessão,

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
nnnos, a contar da data do registro do respectivo contracto
pelo Tribunal de Contas, e renovavel, por igual per-iodo, a
juizo do governo, sem prejuizo da Iuculdade que lhe assegur-a
a lf'gis1:lr,ão vignnl.e de', em qunlqner Iomno, /I('sapl'o])J'ifll', no
llll(;,'psse gcrul, oservil:o ontorgndo ,

Pnrngrnpho unico. O Governo não se r-esnonsnhilizn por
indemnizncão alguma, s i o Trihnnal de Contns (]f'll(lgar o rf'
g islr-n do cnnf.rnc!o dI' que trata (,51a clnusuln ,

UI

A coneessionaria é obrigada a:

n) ennsl.i tuir sua direcIrn-in com dois tnrr.os (2/:l), no
minimo, dI' hrnstlr-iros na/nos, n l l r ihu inrln a PS(PS 1'1111er::õ1\" l'f
fl'r!ivas dr. adm inistrneão:

lJ) ndmít.l.ir, exclusivamente, operadores c stieakers hrasi
~il(lil'OS natos, I' hem ass irn a ernprognr, effpcUvament,f', nos
outros sel'vil)os Lechnions c administrativos, dnís terços (213),
no m in imo, dI' pr-ssonl lu-as ile irn:

e) nãn Ir:lIh"rl'I'ir, r1iJ'l'c/a ou lrulireclruncnl.e, ::1 concessão,
SI'Jl1 P1'líVÜl nnrliouc in do govr-rnn;

ri) Sl1s!wIHIC'J" por tempo quI' fôT' df'lfll'lllinaf)o, o servtço,
todo ou orn pnrt.e. nos CflSOS pi-ovisf.os no rr-gu lnmuutn dos
s/"I'vir,os d(' rndlocnnunuufcneãn (decreto n , ? I .111) ou no
que v irt: n 1'I'g('t' fi mnl r-r in f' nhflrlpCPJ' :'i ur i mo i rn requisição
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da autoridade competente 'e, havendo urgencia, fazer cessar o
serviço em acto successivo á intimação, sem que, por isso,
assista á sociedade direito a qualquer indemnização;

e) submetter-se ao regimen de fiscalização que fôr ins
tituido pelo governo, bem como ao pagamento, adeantada
mente, da quota mensal para as despezus elo riscalízacão (' de
quaesquer contribuições que venham a ser estabelecidas em
lei ou regulamento sobre a materia ;

f) fornecer ao Departamento dos Corrnios c 'I'clegtaphns
lodos os elementos que este venha a exigir para os eff'eitns do
fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as informações quo pormíttnm ao gOVCl'110 apreciar o
modo como está sendo exr-cutada a concessão:

(1) manter sempre em ordem o em dia o registro de todos
os prngrammns e irrndiacõcs lidas ao micruph one, devida
mento nuthenticadns o cnm o vi-sto do orgíio fiscalizador;

h) obedecer ÚS postura•.;; ruun ioipnos nppl icuvo is ao S('I'
\i00 da concessão;

i) irradiar, diürinmenlc, os boletins ou avisos do SCT'vi(~:,

rndcorologico, bem como transmitLir e receber, nos di:lf1 ('
l.ot-ns determinados, o progrnmma nacional o o pannmnr icano:

j) submetter, no prazo do trcs (3) mezes, a contar ria
data do registro do contraetn pelo 'I'r ihunal de Contas, ú np
nrovação do governo o local escolhido para a montagem da
ostução ;

lc) submcí.tcr, no prazo de seis (6) mezcs, a contar da
mesma data de que trata a aliuen anterior, á approvação (LI
governo as plantas. orçamentos c todas as especificações tc
ehnicas das installncõos, inclusive a r-elação minuciosa <In
rrml.cr ial a empregar;

1) inaugurar, no prazo de dois (2) nnnos, a contar da
data da approvacão rlo fino trata a alinen anterior, o snrvicn
def inif.ivo, salvo motivo rle força maior, dcvirlameul o cnnun-n
vnrlo (l reconhecido pelo governo;

m) submef.tcr-so Ú rr-snlvn de direito da Tln ião sohr(\
torlo o acervo ria snciednde, para garantia rir, l iqu ida(;i"io de
qnalqnor debito para com ella;

n) submetter-se á resnlva de quo a f'roquenc'in distt-ibuida
á sociedade não constituo direito rle nrupr iorlntlo. o firará
snjeitn á-s regras estahelr-cidas no regulamento dos serviços
do rndiocomrriunir-ação (decreto n , 21.111) 011 rm outr-o (llW
vi OI' a ser baixado sobre o nssumnto, incirlindo sempre snhr«
essa Ircquencin o direito de posse da União;

o) subrnetter-se aos pr-eceitos inst.itu idos nas convenções
c regulamentos internncionacs, hem como a torlns as dispnsi
cõcs contidas em lr is, l'rgnlanll'nfos o insl.l'1J(~çõr,.;; qun (lxisl nrn
(111 venham :1 existir, l'(lr('1'('1l11'~ 1111 ap pl ir uve is ;10 SI'['yjl:n ria
C01H'Ps,são.

IV

A concessionmía nãn POdl'I':Í, r-ltcrru-, em qualnuor i.crnpo,
sr-us estatutos sr-m nrcv in aPflrovflr,i'io do g'(Jy(\J'no. assim corno
sr nlniga a mnnlr-r sun f'sLaei"io om fll'T'rl'iln Iu nr-r ionn mr-ul.o,
com n efrieil'llr,ia llrr('c.:~aI'ia f' (jr nrr orrln r orn a<; pl'í's('l'ifll~ilrs

teehnicns qun p;;:Ii\"t'I'PII1 «m v igru: 011 vir rem a vinornr .
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v

Fica estnbolecido que a concesslonnrta, quanto á localiza
cão de sun estação transmissora, a uma distancia mínima do
centro da cidade. se submettei-a ao que nesse sentido vier a
ser determinado.

VI

No regimeu de Iiscnl lzação que for instituido, fica asse
gurado ao governo, quando julgar conveniente, o direito de
examinar, como melhor lhe aprouver, os livros, escripturação
e tudo que se tornar necessár-io a essa fiscalizarão.

VII

Pela ínohservancía de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a ímmedinta caducidade da con
cessão, o governo poderá pelo orgüo fiscalizador, impõr a
concessionuria multas de cem mil réis (100$000) a cinco con
tO:3 df' réis (5 :000$000), conforme a gravidade da infrnceão .

Paragrapho unico. A importancia de qualquer multa
será recolhida á 'I'hcsourar-In elo Departamento dos Correios to
'I'elegraphns dentro do prazo improrogavcl de trinta (30) dias
a contar da data da nof.iif'cação feita dlrectnmente á conces
sionar ia ou da publicação do neto no Diario Of/ieial.

VIU

Em qualquer tempo, são applicaveis á concessíonar-ía os
preceitos da legislação sobre desapropriação por uecesssídade
ou utilidade puhlica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os ef
feHos, sem direito a qualquer indemnizaçfto;

a) si, em todo tempo, for verificada a inobservancin das
disposições contidas nas alíneas a, b, c, d, i (in-fine), j, li, e l
da clausula III.

b) si não forem pagas, dentro elos prazos estabelecidos, n
quota e eontr-ihn ieõcs a CJt1C' :-::e rrfcre a al incn e da clausula
UI, hem como a importnncin de qualquer multa imposta no;
termos <la clausula VII;

e) si, em qualquer tempo. se verificar o emprego da e8
tnção {1:11':1 0\1(1'0•..:: fins que não os dcter-minnrls na rnncI'ssfin
c nrlm í! tidos f)l'la log islnçfio que reger a mntotia .

§ 1.0 POUCl'Ú a concessão ser declarada caduca, a juizo do
governo, sem direito a qualquer índemnização :

o) si, depois dr- estabelee ido, for o serviço interrompldo
r.Ol' mn is fiP. trinta (:lO) dias consecut ivos. ou si. se votif'icnt:
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a incapacidade da coneessionnr-in para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, drvidamcnte provado e reconhe
cido pelo governo;

b) si a coucr-ssiounrin inr irli r J'eil(')':ll!:lIIH'Il/C' em inf'rn
cções pnssiveis de multa.

§ 2." A concessão será considerudn perempl a si o governo
não julgar conveniente renovar-lhe o. prazo.

Il io de Janeiro, 3 de nbr il rIr' I!l3ô. - Marques dos Reis.

DECRETO N. 732 - DE (j DE ABRIL DE 1936

Suspende os ef/eitos do decreto n, 702, de 21 de março (indo,
no m.unicípio de Btujé, no Estado do Rio Grande d» Sul,
durante o dia 12 de abril do corrente anno ,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve suspender os eff'eil'os do decreto n . 702, de 21.
de março findo, no municipío de Bagé, no Estado do Rio
Grande do Sul, durante o dia 12 de abril do corrente armo,
afim de serem alli realizadas eleições municipaes; revogadas
as disposições em contrario.

IUo de Janeiro, 6 de abril de 1936, 115 0 da Independencia
e 48 0 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicent-e Ráo.

DEcn ETO N. 733 - DE 6 DE xnnn.. DE 1936

Suspctule os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março findo,
nos municipios de Si70 Salntuior, Alaaoinhas, Nazareth,
llliéos, Itabüna, ltacaré, Caranetlas, Joazeiro, Feira di!
Sout'A 11nf1, e Santo A 1nm'o, 110 Estado da Bahia, durant e
() diu 1G do corrente mez ,

o Presí denl« tia Ilepubl ica dOR Estados Unidos do Brnsi l
Itr-snlve sllsJ)flJ1(Irl' os eff0itos do decreto n. 702, de 21 rle

marco findo, durante o dia iô do corr-ente moz, nOI:; muni
cípios de São Salvador, Alagoinhas, Nazru-eth, Ilhéos, Itabuna,
Itacaré, Caravcllas, Joaze iro Feira de Sant'Anna e Santo
,Amaro. no E~t:wJo dn Bah in, af'im de <;(l['(')n realizadns elet-
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ções de depu Lados e vereadores classistas á Asscmbléa Legis
lativa do Estado e Camaras Municipaes; revogadas as dispo
i'i~:õ('s em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1936, 115" da Independen
oin e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Râo ,

J)1~cnl~TO N. 73·'1 - J)J~ fi J)R xmur. Im Hl:-!G

Suspende os efrCitos do decreto n. 702, de 21 de março findo,
no município de Soccorro, no Estado do I'iaulnt, durtmte
o dia 21 de abril do corrente onno .

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,

Resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21
de março findo, no municip io de Soccorro, no Estado do Pi
anhy, durante o dia 21 de abril do corrente anno, afim de
serem nlli realizadas eleições munícipnes ; revogadas as dispo
sif.:ões em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de abril de H136, 'lI;)" da Indopenden
cia e 48° da Itepublica,

GI!;TULlO VARGAS.

Vicente tu«.

OECRETO N. 73;') - DE fi DE ABrl.TT, DF: 1fl36

Dispõe sobre o aproveitamento do saldo da sub-consiqnaçõo
n, 27, da verba lado orçamento de 1035, do Ministeri« da.
Educaç(io e Saudc Publica

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnsll,
usando da autorização contida na lei n. 184, de 13 de janeiro
ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do re
gularnentn npprnvadn pelo nccretn n . 15. 7R:l. nr R de novem
lu-o dll 1fi??, dccrotn :

Art. 1." Fica revigorado o snlrlo do fi .100 :OOO~OOO, a que
se ref(\rc a sub-consignação n , 27, da vr-rha 111 do art. 7° na lei
n. 5, de 12 de nnvnmhro de 1f1::l1, frita a disf.r lhu ioflo rlns Ul1XI
lios e suhvencõr-s, nr.lo OnYPl'nn. ris institllíeêil's de cru-idade e
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educação, cultura e previdencia social, estabelecimentos de
ensino technico ou que interessem o serviço de nacionalização
do ensino, quando custeados pelos munícipíos, que requererem
habilitação até 31 de dezembro de 1935, na conformidade do
decreto n. 20.351, de 31 de agosto de 1931.

Art. 2. 0 Por conta do saldo do credito a que se refere
o art. 1°, correrão as despezas de auxilio para a installação do
Hospital do Funcionaria Publico, creado pelo decreto numero
24.217, de 9 de maio de 1934, até a ímportancia de 800:000$000
e, bem assim, a de 4.000 :000$000, para construcção e manu
Ienção de leprosarios em todo o territorio do paíz ,

Paragrapho nnico . As despezas referentes a este ultimo
credito serão realizadas pelo Ministerio da Educação e Baudo
Publica, mediante prévia autorização do Presidente da Ropu
hlica, sendo as parcellas necessarias á execução dos trabalhos
requisitadas pelo funccionario federal para tal fim designado.

Art. 3. o Por conta ainda do saldo a que se refere o ar
tigo 1°, correrão as despezas com o auxilio de 200: 000$000, ao
Leprosario Antonio Diogo, em Cannafistula, Ceará, réis
200: 000$000, á Sociedade Protectora dos Lazaros da Bahia.

Art. 4. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 6 de abril de 1936, 1150 da Independencia

fi 48" da Republica.
GETULIO VAROAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 73ô - DE 6 DE ABnIr. OE 193G

Approva, em caracter provisorio, o Regulamento do Serviço
de Protecção aos Indios a que se refere ri lei n. 2".700,
de 12 de ,julho de lU:H.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasít,
11'0 llSO da nttrlbuição que lhe confere a Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica approvado, em caracter provisorio, o Re
gulamento a que se refere a lei n . 2,~. 700, de 12 de julho
de 1934, do Serviço de Protecção aos Indios, nnnexo a este,
assignado pelo general de divisão João Gomes Ribeiro Filho,
ministro de Estado da Guerra.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de abr-il de 1936, 115° da Jndnr,cn
dencia e 48° da Rcpubltca.

GETULIO VARGAS.

General Joiio Gomes.
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Regulamento do Serviço de Protecção aos IndioB

ArL 1.0 O Serviço de Protecção aos Indíos, constítumdo
orgão da Inspector iu Especial de Fronteiras, terá por fim;

a) prestar aos índios do Brusil, protccção e assístenoln,
amparando a vida, a liberdade e a propriedade dos aborigenes:
defendendo-os do extermínio, resguardando-os da oppressão
0;\ da expoliação, bem corno aln-igando-os da misér-ia; quer
vivam aldeiados, reunidos em í.rihus ou promiscuamente com
civilizados ;

b) pôr em execução medidas e ensinamentos para a na
cionalização dos selvicolas, com o ob.iectívo de sua incorpn
racãn ti sociedade brasileira.

CAPITULO I

nA pnOTF.Cçi\o AOS ixmos

ArL 2.° A rrotccção, nssistencla, defesa ou amparo l1e
Q1W trata o ml. 1°, deverão ser dadas na própria terra habi
tada pelos solvicolas, salvo ns C~S05 de afastamento por mo
tivo de onchentes, soccns, epidemias ou outras cnlnmidadcs
t; motivos .iusli ficaveis; e lerá por fim:

a) promover a ef'Iectivação dos direitas e garantias que :\8
leis vigentes conferem aos mdios;

b) garantir a effectividade da posse das terras hnbítauas
pelos índios, como condição indispensavel e hasica de sua
tianquillldade e de seu desenvolvimento futuro;

c) pôr em pratica os meios mais promptos e eíficazes
para que os civilizados respeitem as terras dos indios e vice
versa;

d) fazer respeitar a organização interna das tríbus, seus
habitos e instituições, só intervindo para lateral-os quando
índispensavel, com brandura e persuasão;

e) fiscalizar o modo como são tratados os índios nos e.,
tabelecimentos publicas ou particulares, leigos ou religioso..;
nos termos do art. 47, do decreto n. 5.484; de 28 de junho
de 1928;

f) exercer vigilancia e impedir que os indios sejam cu
agidos a prestar serviços ou sejam explorados de qualquer
maneira, velando pelos contractos que forem feitos com elles
pura qualquer genero de trabalho, bem como assistindo e. ze
Iando pura que nã'O sejam Icsndos em suas relações com
merciaes e sconomícas com os civilizados, devendo ficar C:'
tatuldo em taes contractos, sempre feitos por livre vontade
dos índios, as sf'lJ;llinl('.<:; ohr'igações esscnciaes por parte do
contrnc lantc :

'10) Estabelecer para os indíos, salarios suff'icientes áó5
suas mensalidades, cujo rougamento deverá ser fiscal izado pnr
fnnccioo:tl'ios fio SPT'vicf) dn, Prnll'í'çi\o aos Indin.c;:
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2°) Facultar ao funccionario ou delegado do Serviço
de Proteeção aos Indios e exame da escripturação referente
ao trabalho e, transacções dos índios, ficando claro que por
motivo de dividas nenhum indio poderá ser retido ou preso,
nem privado dos ohjectos de seu uso;

3°) Não vender, dar 'Ou proporcionar de qualquer modo,
bebidas alcoolicas aos índios:

,iO) Hespcitnr a organização da trinu e familia dos
índios, não os rnullrular nem obrigar a trabalhos superiores
as suas forças;

5" 'I'ralnl-os nas suas doenças, fornecendo-lhes, grálui
lamente, medicamentos e outros recursos que então C3l'C
corem

g) impedir pelos meios legues que ns Iuuccioua rios do
Servil..'o de Protecção aos Indios, ou quncsquer particulares
leigos ou religiosos, se tornem parceiros OLl nossuldorcs dos
bens ou das terras dos I tulios ; entende-se por Icrra dos
indios :

1") Aquellas em que presentemente vivem c que já pri
mariamente habitavam;

2°) Aquellas em que habitam e são necessarias ao meio
de vida compatível COm o seu estado social; caçu e pesca, in
dustrin extrnctiva, lavoura ou criação;

3°) As que já lhes Ir nluuu s itlo ou venham a ser rcscr
vadas para seu uso, ou recunlicc idas corno de sua propriedade
a titulo qualquer.

h) promover a punição dos crímcs que se commettcrem
contra 0'03 indios, na forma da lei n. ;).1.84, de 27 de junho ':h
1928; bem assim, que aos índios sejam assegurados os cí'Icitus
das disposições cspeciacs dos artigos 28 a 31 da referida lei;

i) nttrahir a tr ibus nrrerlins, pacificando as hosti.s e inter
vindo por meios brandos para fazer cessar ou impedir as guer
1',1'5 entr-e os indios;

;i) Ioruccer, na Iúrma do art . 8° rleste Rcgulumcnlo, os 1'C
cursos neccssuríus ao í ralumouto das doenças, inulusivo t1ir~

tas, mesmo aos índios que vivam em prumiscuidado com os
ci vilizudos, quando disso carecerem;

k) diligenciar para que 013 indios das fronteiras nua cedam
ti altracção das nações limítrophes e para que se desenvolvam
nclles, vivamente, assentimentos da nacionalidade brasileira.

ArL 3.° O Serviço de Protccção aos índios promoverá 03
nelas mais convenientes:

a) para impedir que as terras habitadas pelos selvicolns
sejam tratadas como se devolutas fossem, demarcando-as, fa
zendo respeitar, garantir, reconhecer e legalizar' a posse dos
índios, já pelos Governos Estadoacs ou Municipaes, já peles
particulares;

b) para que na falta de accordo sejam requeridos ao Juiz
Fedr ral correspondente os rcme.Itos legues cOlll[leU'i!fr:'~. pan
gurnnt ir aos se lvicolas as suas posses, na forma. do decreto
n . 5. "'8~, de '27 de junho do 1!)~S:

c; parn ({LE', igualmente, sejam rcspe it.ula s as )lOS3t'~ r1tH
i ndios já reconhecidas em virt udo da lei de 18 de setembro ch
1850 e outras posteriores, ainda mesmo nos casos de ext incção
dus 11 ldciruncntos, provando que o facto dos Governos terem
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deixado de administrar esses aldeiamentos ou estabelecímcn
tos, ou de superíntendel-os, não justifica que os índios, ou
seus descendentes, sejam expoliados de suas terras;

d) para que 'Sejam cedidas as terras que forem julgadas
nccessarias aos estabelecimentos do Departamento do Serviço
de Protecção aos Indios;

e) para em caso de coacção ou imminencia de eoacção,
por illcgulírlado OlI abuso de poder contra índios, appliear re
cursos legaes e tomar providencias complementares immediu
tas que assegurem aos indios todas as garantias, cumprinno
sempre, concomitantemente, communicar esses factos ás au
toridades superiores.

Art. -1." Os indios não poderão arrendar, alienar ou gravar
com onus reues as terras de sua ])QSI3l? ou oecupaçüo ,

Art. 5.0 Nas zonas habitadas por indios serão installadc
Postos que além do amparo e mais f'uncções consignadas neste
e no seguinte Capitulo, procurarão especialmente, por meios
brandos, attrahir os índios que viverem em estado nornude,
pacificador os que se mantiverem hostis, reeducar os habitua
dos ao nomadismo pelas cidades o povoados c nacionalizar U:5
indios em geral, especialmente os das regiões de fronteiras.

Art. 6.° Para evitar o corrigir o pendor para o nomadismo
urbano, os funccionarios do Serviço de Proteccão aos Indios
diligenciarão por manter os abor-ígenes em suas aldeias e
postos de residencia onde de accórdo com o art. 2° receberão
a assistencia systcmatica do presente capitulo.

§ Lo E' vedado a qualquer civilizado retirar, sob que prc
~exto fôr, indios menores de suas aldeias ou malocas, cabendu
ao runccionarto do Serviço do Protccção aos índios promover
perante as autoridades competentes, a respectiva apprehensãu.

§ 2.0 Os funccionarios do Serviço de Protecção aos Indios
entrarão em entendimento com as autoridades dos portos e das
localidades do interior:

a) para que exerçam vigilancia no sentido de impedir que
qualquer civilizado conduza oomsigo índios nas condições lllJ
§ 10 e os apprehendam e entreguem á autoridade desse Serviço
na circumscripção mais próxima:

b) para que não forneçam passagem, sal \'0 para o re
gresso ás aldeias, aos índios que vivam em vagabundagem.

§ 3.° Indios menores, orphãos de paes e 'sem assistencia da
tribu, poderão ser adoptados por famílias idoneas com o assen
timento por escripto e responsabilidade exclusiva do respe
ctivo Inspector, continuando suieítos á vigilancia da Inspecto
ría, especialmente quanto ao tratamento e educação, até a SUd
emancipação:

a) o assentimento do inspeclor poderá ser suspenso e de
terminada a devolução do menor índio á Inspectorta por justo
motivo e em qualquer tempo que essa autoridade julgar con
veniente ,

CAPITULO 11

DA NAlllONALIZAÇÁO E INCOBPORAÇÃO DOS IND103

Art. 7.° As medidas e ensinamentos a que se refere a
Iettra b do art. 1°, têm por fim a incorporação dos indios ã
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sociedade brasileira, economicamente productívos, indepen
dentes e educados para o cumprimento de todos os deveres
civicos; e podem ser assim classificados:

a) medidas e ensinos de natureza hygienica;
b) escolas primarias e profissionaes;
c) oxcrclcios physicos em geral o especialmente os mili-

tares;
d) educação moral e cívica:
e) ensinos de: upplicação agtieola ou pecuaria;

Art. 8." O Serviço de Protccção aos Indios, observado o os
tatuido no § 1° do art. 5° da Constituição da Republica e de
accordo com ns. 14 a 16 do art. 2° do decreto n. 9.214, de
15 de dezembro de 1911, sempre que convier, fará dádivas col
lcctivas ou individuaes a tribus ou a índios:

§ 1.0 Essas doações serão feitas, já em reconhecimento de
serviços prestados, já para crcar ou estimular habitas de tra
balho, ou de paz e coucordia ; já como meio de estabelecer e
desenvolver relações de commcrcio e de amizade entre tribus
ou entre ellas e os civilizados.

§ 2.° Esses donativos poderão consistir tanto em ferramen
tas ou instrumentos de trabalho, corno em machinas de bene
ficiamento de suas culturas ou ainda em sementes, mudas e
animacs domésticos de criação, preferindo-se, sempre, a espe
cio de pcuuaria e pluntução mais adequada ao gráo de civili
zação dos abor-ígenes e á uatureza das terras em que habita
cada tribu; bem assim em roupas ou fazendas, material de
taça e pesca, material escolar, material de construccão e tudo
o mais quanto possa conu-ibuir pari a incorporação dos sel
vicolus ú sociedade brasileira.

1\1'1,. 9.0 Nos Postos Indígenas serão fundadas, na propor
CÜO dos recursos fornecidos, escolas e instituições educativas
de caracter pratico e civíco, para eífectivaçâo rias providen
cias do presente capitulo c de nccôrdo com a situação dos in
dios CoI'J'(':; POl ulentes .

Art. 10. Os indios trabalharão livremen te e terão plenos
direitos ao producto integral de seu trabalho e de suas pro
priedades, resalvndas as restrieções do decreto n , 5.484, de
27 de junho de 1928.

Art. 11. Os índios que se quizerem installar em núcleos
r.gricolas fundados pejo Governo Federal, não poderão alienar
os lotes que lhes forem gratuitamente distríbuidos.

Art. 12. Quando fôr julgado necessar-io para attender
melhor á nacionalização das fronteiras ou ao desenvolvimento
e pol ioiamento dos sertões, habitados por indios, o Serviço de
l'rolecção aos Indios proporá a fundação dos nucleos militare."
a que se referem os arts. 4° e 6° do decreto n . 24.700, de 1~~
de julho de 1931, destinados a reservistas, trabalhadores na
cionncs, c mesmo a índios nus condições do artigo anterior.

Parugrnphn unico. Opportunamente serão expedidas íns
trucções para a fundação e funccionamento desses nucleos mi
litares.
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CAPITULO m

DA OIlGANIZÇ.\O DO SEllVICO DE PROTEqÇÁO AOS I:';DIO$

Art. 13. O Serviço de Prolecção aos Indics Lerá a se ...
guiutc organização:

a) uma chefia COm duas ~cccões, na séde ela Inspectoi-is
Especial de Fronteiras;

b) Iuspcctorius, com sédo nos Estados;
c) Postos Indígenas, nos sertões e nas terras de Ironteiras

onde habitam indios ;
d) Nuclcos Jl1i~iLal'es.

Art; 14. A' 1a Secção incumbe:

1°) Esludar todos os ussumptos c providencias rerereutus
ao capitulo 1 do presente Regulamento (Prutecçâo aos In
LHos) •

iO) Organizar o expedcinte referente a esses assumptos e
providencias;

3°) Instruir, coordenar e fiscalizar a parte administrativa
das Inspeclorias;

4°) Zelar pelas medidas necessarias á bóa administração
e desenvimento dos estabelecimentos índignnas ;

5") Conservar constantes r-elações com as tribus por inter
rncd io das Inspectorras ;

6") Proceder ao levantamento da estutisl.icn geral dos ín
dios do Brasil, com declaração de suas origens, línguas occupa
cões, situação actual, habitos e tendencias;

7°) Estabelecer cooperaçãc COm o Museu Nacional, a bem
aos trabalhos cthuogrunhicos desse cstabctcr íuicnto e da iIlH'S
lig~;':ão das canil içõcs d(~ vida pceulinrcs a caela trihl1;

8°) Propor unnuahuente, ou quando seja conveniente, as
íubcllas, de mensalidade, diarias ou jornaes do pessoal varia
vel dos postos c serviços de fronteiras e do sertão, lendo em
vista o custo da subslstcncia em cada região do Puiz ,

Parugrnpho unico , A 1a Secção terá Lambem a seu cargo
a conservação do archivo do Serviço de Protecção aos Indios,
i) registro de papeis e toda a escripturação que fôr necessaria
ao bom andamento do serviço.

ArL 15. A' 211 Secção incumbe:

1°) Estudar os assumptos e providencias referentes ao
capitulo II do presente Regulamento (Nacionalização e Incor
poração dos Indíos) ;

2°) Organizar o expedientee relativo a esses assumptos o
providencias e nos pro.iectos, execução e Julgumeuto dos traba
lhos technicos do Serviço de Protecção aos Indios, a saber:

a) demarcação de terra de indios ou necessar ía aos esta
belccimentos do Serviço de Protecção aos Indios;

b) estradas de rodagem e outros meios de communicação
uu- interessem aos estabelecimentos e postos indigenas;

c) obras de saneamento e outras;
d) instalações ngr icnlas e pastoris ou Induslrtacs:
c) edificações nos postos indigcnas o núcleos militares.
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Art. 16. A' Inspectoria compete:

a) executar as medidas de proteccão legal e administrativa
consignadas no decreto n. 5.184, de 27 de junho de 1928, no
presente Regulamento e nas Instrucções que lhes forem expe
didas pela Chefia do Serviço;

b) velar pela rigorosa execução de todos os trabalhos t;~
clinico-administrativos determinados pelo Itegulamcnto ou pelu
Chefia do Serviço;

c) promover, por si ou mediante Inslrucções da Chefia do
Serviço, jnnto aos Governo•s.... dos Estados ou doa Municipios, cs
actos necessar ios para que se legalizem as posses de terra"
occupadas por índios, para que sejam respeitadas as conces
sões de terras feitas de accordo com a lei de 18 de setembro
de 1850 e cedidas ao Governo Federal as terras devolutas que
forem julgadas necessarlas ao estabelecimentos do Serviço de
Protecção aos Judias e, em seguida, promover providencias
para a legalização das posses dos indios respectivos:

d) attrahir e pacificar por meios brandos os índios qU'J
viverem em estado nomade ou hostil e prestar aos que se man
tiverem em promiscuidade com os civilizados as mesmas ga
runtias das citadas leis;

e) propor a fundação c manutenção de Postos Iudigcnus
e Nucleos MiiItarcs necessarios á ucção cfi'icicnte junto á pu
puluçâo Indígena de sua jurIsdicção ;

f) exercer vigilancia sobre os sertões nacionaes ou terr.ie
de fronteiras habitadas por indios, no sentido de resguardal-as
de invasões que perturbem de qualquer modo as prescripçõr-a
deste llegulamenLo, de manter os índios dentro do nosso tcrrr
torio e nacionalidade e de dar cumprimento ao decreto n. 22.098,
de 11 de maio de 1933;

O) zelar pela execução das medidas para tornar effcctiv«
in-loco a protcccão ás tribus ínrl igunas, evitar ou fazer cessar
3 invasão dos seus tcri-ítortos e obstar conüíctos de tríbua
entre si ou entre ellas e os civilizunos, cnvídando esforços par.\
se tornarem, pacificas e amistosas as rclucõcs entre estes c
aquelles;

h) promover os aclos necessarios á }1roLeC'ção dos iIH.liO'5
empregados em domic ilius 011 corno jornaleiros, eiu cstuhclcci
mentes particulares, leigos ou rcl igiosos ;

i) promover tambem as medidas ncccssar-ins ú manutenção
da ordem, segurança e ao desenvolvimento dos postos indig j

nas, núcleos militare.'> d:13 regiões habitados por índios:
j) verificar o cstndo das í rinus indígenas das respectivas

ciroumscrípçõcs c adoptar as medidas ma 15 propr ius á sua cd'.l
cação, tratamento e adaptação ás actividadcs correntes, que
1'oremdo agrado dcllas;

k) prover o manter t ralamentos para as endemias ali I1l'J
Iestias occorren lcs;

l) fundar nos estnbcloclmeulos ituligenas qun.io a silu~':iio
perrnittir, campos de demonstr-ação o expcrtcncia f~ PO:;(05 rJ,~

monta para a melhoria da lnvoura e neeuariu Iocncs, inclus lve
aos moradores visinhos:

m) superintender' 03 Postos Indígenas e Núcleos Militares.
distribuindo equitatívarnente as providencias e 03 recursos
disponivc ís, de modo a obter de cada um o mu ior [JI'0Gl'cs,::;)
compatível com a sua situução ;
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n) aproveitar, quando possível, os indígenas em todos os
serviços compatíveis com as suas aptidões, rernuneruuuo-os se
gundo a sua capacidade de trabalho e o estabelecido para os
demais trabalhadores c de conformidade com o § 1° do art. 1~1
da Const.il.uição da República ele aecõrdo tamUCI1J corn o de
ereto n . 5.1.Bl, de 27 de junho de 1928;

o) velar para que, nos Postos Iudigcnns, os índios guzc.n
o jiroducto integral do seu trabalho c tudo o mais aIJJ,'liL'~w~} [;;,
seu beneficio,

p) a rcsuousub ilidade pcln conservaçfin do patr iuiouio n i
cionnl, bem COllJU Jldu dos indio-, manl.-u.l» ('i:l di: as ['(':'p,"

cl.ivas cargas e aprcsuulaudo LJ invcnl nriu nus (~PUC;[; IH'uIH'i:.L·,;
()) gur ir, l1U:-; Lei-mos do nrt . 37 do decreto n . 5.48'11 de

27 de junho de 1028, combinado com o arf., 1U do decreto :111·
mero ~4. 700, da 1~ de julho de 103-1, os referidos bens dos
mdios e Iisculiznr as trunsaoçõos e trocas que a posse de ul
guris bens (gados, colheitas, etc.) possa normalmente deter
minar;

r) zelar para que seja mantido em dia o expediente, n
contabilidade c a escripturnçâo de todos os estabelecimentos
e as operações de pagamento, dentro das verbas distrtbuidas:

s) manter corrosuondenoía com as autoridades federaes,
estaduacs e municipaes, com os runccionnr-íos, e delegados do
Serviço de Proteccão aos Indios e com parl.ículurcs, no íutuito
de um perfeito encaminhamento de tu dos os trabalhos;

t) proceder ao levantamento dn estat.ístioa dos índios da
oircumscripçâo respectiva, com dcclaruçâo de suas origens,
línguas, occupnções, situação actuul, habites e tenclencias;

tt) admittir e dispensar o pessoal mensalista ou diarista
para os diversos serviços, dentro das tabellas variaveis, prévia
mente npprovadas pelo Ministerio da Guerra, c dos recursos
que lhe forem distribuidos, de accordo eom o art. 7° do decreto
ll. 18.088, de 27 de janeiro de 1928;

v) requisitar, ou providenciar sobre recebimento de adsan
tamentos; requisitar, ef'Iectuar ou providenciar os pagamen
tos na fórma dos arts. 263 a 266 do Regulamento do Codigo
de Contabilidade da União, ou dos dispositivos vigorantes no
Ministério da Gnerra, bem como requisitar transportes do
material e pessoal em ob.iccto de serviço.

Art. 17. Os Postos Indígenas são órgãos do Serviço do
Proteceüo aos Indios em immedíato contacto com os abori
genes, "agindo directarnento sobre elles; e classificam-se em:

a) Postos de Attrnceão, Vigilancia c Pacificação:

b) Postos de Assístencia, Nacionalização e Educação.

Art. 18. Incumbe aos Postos de Attraccão, Pacificação e
Vigilancin:

a) impedir pelos meios legues e pol íciaos ao seu alcanco,
que as populações civilizadas ataquem os indios ou invadam
as suas terras, communicnndo ás autoridades os factos desta
natureza que oecorrerem:

b) attruir por meios brandos as tribus arredias ou hostis.
estabelecendo entre ellas relações amistosas esforçando-se por
estender taes relações ás populações proximas;
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c) não permittír qualquer violencía physica contra 08
sol vi colas, ainda quando partam delles as hostilidades, obser
vando e fazendo observar religiosamente a divisa do Serviço
de Protecção aos Indios: "Morrer se preciso fôr; matar.
nunca" •

1) Aproveitar essas círcumstanclas para demonstrar a
grandeza. a efficiencia e a generosidade de nossa civilização.
usando dos amplos meios com quo a scienc!a e a índustr ía mo
dernas superiormente nos apparelharn. não para destruir povos
imbelcs, desarmados e na infuncia social, mas sim para des
portnr-Ihcs o desejo dfl compartilhar COIlHlOSCO do prugresso
a q uc attíngimos:

2) Empregar, em consequencín, instrumento de ferro, uso
dos pliosphoros c outros meios de obter facilmenLe o fogo;
projccções luminosas, nnparclhos sonoros ou falantes; cacadus
com armas de fogo e ajuda de cães; uso dos pequenos motor-es
nas embarcações 0, quando possível. vôos de aviões c aulog i
ros ou outros recursos que nttraiarn os índios e os levem a
desejar a nossa convivencia;

~·n Entruter e avivar estes dcsc.ios com dadlvas apropria
das, tanto de ojectos de ferro, de utilidade imrncdiatn na s
selvas. comu de íructos e alimentos cobiçados pelos ind io;.; .
O:, pt'C'sl'nlc.s deverão -SPl' eollocados ainda quando parte Ih"
índios permaneça arredia ou hostil, em ranchos ao longo <1:("
estradas e em torno dos acampamentos de pacifical;iio, e con
sistirão principalmente em ohjcctos de ferro: machndo-, fa
cões ou foices, e outros artigos de util irladc:

~) Ter muito em conta que os ind ios nrrcdios, s6 se u li l i
zam de alimentos - mnnrlioca, milho, canna ou outros jú
de uso delles, quando os encontram ainda r-m roças, de mudo
que elles proprios possam colhei-os: a priunip in na sunpu
siçâo de que o fazem sem nosso consentimento. acnl.anuo P\l~

vurif ir ar' a nossa darlíva c intenções nmistosus:
5) Manter Sf'T!1rH'e u ncnmpamentn na mais pl'l'[ri!a or.Ir:u

moral c matcr!al c de modo a dar aos índios a melhor im
pressão de nossa civilização; estnhelcceudn desde o prime í ru
dia o culto svstemnt.ico :'i bandeira nacional, com a assisl.cnc iu
de hvrnnos cnntados ou mesmo phonogt-aphrulos ;

G) Qualquer funceionario do Serviço d(~ Protceção aos
Indios, seja qual fôr a sua categoria, aqui mais do que em
qualquer outra parte, deverá sentir ni t.írlamenle que é seu
primeiro dever bem preencher li sua prunr in funcção especial,
mas que a boa ordem dos trahnlhos a que se devotou exige q\ll~

cada qual assista ou coadjuve na medida de suas IOI'(:n:-;, :\
realização das outras Iunccõcs qWH'S((I1Pt'. ele modo que tocitl;
concorram e convirjam o seu devotamento civico e social.
para a mais perfeita e rapída consecncão dos ohiect ivos COTll

muns, fnzendo com que a r-onducl.n dl' cada 11m, COIllO de turlns
em coniuncto, ))os:-;a serv ir dI' modr-Io 011 l':-;:rlllJllo aO": illdigl'ILI';
attruhídos:

d) não consentir que c;p.ia imposta aos selvicolns 1]('1111\1!1\\

obrigação relativamente a serviços, religião, ensino, c aprendi
zagem que não acccitcm ;

e) prestar todo o amparo aos índios, nttrah idos c pacifi
cados;
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() afastar do contacto com os índios, quaesquer pessoas
portadoras de molestias contagiosas, e vicios ou costumes in
socíaveís:

(J) fazer respeitar' a Iarnilla indígena, tanto em sua constl
tulção como em seu decoro, afastando irrevogavelmente qual
quer funccionario, ou pessoa estranha ao Serviço que se tor
nar culpada, promovendo, si Iôr caso para isso, a rcsponsabi
lidude criminal de um ou de outra;

h) fiscalizar a entrada para ° sertão de pessoas estranhas
ao Serviço, e velar pela fronteira proxima de accordo com as
ínstrucções que lhe forem expedidas;

i) ter a iniciativa das medidas de emergencia mais prn
juias ao successo da missão de pacificação, esclarecimento,
vlgilancia e demais operações que lhe competem;

.i) trazer a Inspeetortn informada de todas as occorren
tias cxtrnordinarias ou imprevistas.

Art. 19. Os Postos de Assístencía, Nacionalização e Edu
cação, além das aLtribuições do artigo anterior caracterr
zarn-se :

(l) pelo agrupamento de índios, de uma ou mais tribus,
em relações pacificas, já sedenlarias e capazes de se adapta
rem á criação e á lavoura e á outras occupações normaes;

b) pelo estabelecimento das instituições constantes do ar
tigo 2G, destinadas a ensinos e exercícios dos índios, ministra
dos, uns e outros, sem nenhuma especie de concção, de accordo
com o art. 9° do presente Regulamento.

c) pela instituição de um serviço de trutnmcnlo das en
demias e molesttas oecorrentes e ensinamentos hygienicos ;

d) pelo arruamento de uma área para séde da administra
ção c das famílias indígenas que ahi queiram residir;

e) pela organização da lavoura n da pecuarin, nos moldes f3
no grtio mais intensivo e mais technico a que os índios possam
attíngír ;

f) pelo culto cívico á handeirn e por outras instituições
destinadas a incentivar o civismo brasileiro entre os índios,
sem distincção de sexo, inclusive o ensinamento da histor ia
patria e a explicação das datas nacionais.

Art. 20. Nos Postos de Assistencin, Nacionalização e Edu
cação os indios aprenderão a trabalhar sem contrnnglmento,
sendo levados a isto, por conselhos, premias, demonstrações
e outros meios suasorios ,

Art. 21. Nos Postos de Assistcncín. Nacionalização e Edu
cação, os índios receberão gratuitamente a alimentação e rou
pas, omquanto rÓI' necessario, soccorros medicas e outros re
cursos, como ferramentas, sementes, anirnaes pnrn inicio de
criação, de culturn, etc ., para um melhor encaminhamento de
suas nctívídades .

ArL 22. Os postos serão ligados sempre que fôr possível
uns aos outros e aos povoados, por caminhos ou estradas de ro
dagem em cuja construcção se annlicarão, de pre íerencia, 09

Lidios que nellas queiram trabalhar.
Paragrapho unico. Nas regiões fIuviaes ou onde seja dif

fici! a construccão de estradas, essa ligação será feita por ser
viços de transportes adequados, aéreos ou Iluviaes, em que
tambem se aproveitarão os indígenas tanto quanto possivel,
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Art. 23. Os postos de assistencia nacionalização e edu
cação manterão em dia a escrípturação dos livros referentes
ás occurrencias, expediente, registro civil dos índios, á con
tabilidade e ao patrimonio, tanto nacional corno dos índios.

Art. 24. Em cada posto Indígena será destinada uma
área de matta para Reserva Florestal.

Art. 25. Sempre que for possivel serão feitos o estudo
e a cultura dos vegetaes uteis á região, pomares e viveiros
de plantas uteis, Iructiferas e de reüorcstamento,

Art. 26. O Serviço de Protecção aos Indios estabelecerá
nos postos, sempre que for possivel, as instituições de ensi
namentos, de utílização e beneficiamento de culturas, que o
estado social e economico dos indios respectivos determinar,
e que consistirão em:

a) escolas primarias, com curso diurno e nocturno, para
os índios de ambos os sexos c de todas 33 idades;

b) aprendizado agricola e de crlação, inclusive, curses
praticos de apicultura, sericícultura e outros que forem ne
cessarios:

c) campos de expertencla e demonstração com deposr
tcs de instrumentos de lavoura e animaes reproducLores ade-
quados a cada zona; .

d) silos, paiões e outras instullações para beneficiamen
to e conservação das colheitas, vegetaes ou anímaes, inclu
sive, conserva de carnes, peixes, tructas e outros productos;

e) educação physlca e instruccão militar, organizando
F.oe para essa ínstrucção nas terra.s de Ironteiras e nas de H'r
tão linhas de tiro, sempre que a população Indígena for snf..
flCientemente densa e que seu estado socinl o permltta ,

Paragrapho unico , As escolas e mais estabelecimentos
de er-smo poderão ser frequenta.los pelas crianças dos an-e..
dores ainda que não ~ejam Indígenas.

Art. 27. O numero de POSL03 lndígcnas poderá ser au
gmentado ou xlimicuído, de accordo com as necessidades do
serviço, podendo, em casos especiaes, ficar alguns delles
sob a ímmediatt, administração da Chefh do Serviço;

Art. 28. I'nru que possam 831' attenrlidos os ínteresses
dos índios em legares onde não est,p.j,l ainda systemattzadn a
ac,:ii(l 'Jo Si'l' ;çi') de Protecção aos Indlos, os ínspectores po..
d~::'fio instituir df.legacias, Que serfi'1 exercidas por íuneeto-,
naríos do S(-~ \"jco, ou, gratuitamente po. pessoas iJnneas, da
cnnfitl~l(':r. dos di! os lnspectores, e por el:í~s nomeadas nos
termos do § 2° do art. 6", do decreto TI. 5.484, de 27 de ,ju
nho de 1028, dauuo desses actos immediato conhecimenlo fl
Chefia cio ~("'\'It:r) pr-r telegrnmrna, confirmado por (Iffir.io.

ArL 2U. As: delegacias do Ser vi co de ProLC'e')1io aos In
dios têm por Iuncção :

a) r cpresentur os ínspcctores nos Cl:;J~ ,}) ~ 2° do ailu-
dido nrt . 6"; .

b) trazer essas autoridades, e quacsquer outras, quando
n:;~'!'~~arin, inforrcadns de tudo quanto interess.ar á marcha
jll Serviço dn Prctecção aOS Indios, na respcetivn reglão ;

c) :,o!ici!nr quando for necessar io, das nutor ídndes fl'•
derae s r. cstnduues de sua círeurnsor íneãr; a~ ~rtJvid('llc~as in..
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dispcnsnveis ao umprlmento do d~,.· ~t:."') acima citada, dan..
dI' (k!.'i.'il!s :lf'to:; .nunedlato eonhccimerr.o ás ínspcotoríus, por
lf'l('t;I'aulIlw, conrümndo por officio.

Purngrnpho u n ico . E' vedado, aos delegadc fll.1 SPfvi::o
(h- Protecçüo aos Indios empregar em provei lo seu, ou alheio,
li írnbulho ou ti fazenda dos índios.

CAPITULO IV

DO PESBOAL

Art . 30. Os curgus U(~ duccção do Serviço de Proter:ção
aos Indi os, serão providos na í'úrma <10 nrt . 2" e :WiJS para
graphos, do decreto n. 21.700, de 12 de .iulho deI }}34.

Os seus trabalhos poderão ser confiados:

1°, o de chefe a um (I"f i e i :: l superior da actíva, da re
serva ou re íorrnudo, de reconhecida cornnctcncía nos as..
sumptos referentes ao Serviço de Protecção aos Indios;

20
, os da lA Secção enumerados no art. 14 do presente

regulamento, a pessoas que tenham, pelo menos, 2 annos de
trubalhos nu interior do paiz, junto dos indios, prestados no
Serviço de Protecção aos Indíos, na ínsneccão e Guarnições
de Fronteiras, nas commlssões de Limites ou em quaesquer
outros trabalhos publicas;

30, os da 2" Secção onumeradus no art. 15 do presente
regulamento, a pessoas que já tenham provado a SUa com
petencia em trabalhos technicos analogus aos ahi espccifi-.
cados;

4°, os de expediente administrativo, como organização P.
CXeCII(:i"io cl(~ rur-Ihudos de nscrip ía, i nvcnl.ar ios lomlm m.ml.os,
exumo c elil~:;iric:l\,'fíu de documentos -Ie despesa 011 de rc··
cc íta, de. a of'lic íues dI' Adm iuistrução do Exercito ou a cio
vis qlll~ {('lIham dcmou-trudo conhecimentos do ennlnhilidnüe
c cseriptu ruçâo, nu xil ia.lns ]HH' escreventes do Exercito;

5", os de desenho. nrchivo, cthnogt'aph ia, nrotocollo C,
podaria, :il·lIlpl'l.~ quo for poss i vcl, :10.3 antigos scrvcntuarros
do Sel'vi\,'o dI' Pl'ntf'ccão aos Inrl ios, de modo que haja pele
menos um se rvenlunr in rrsuonsuvel para cada um dos bIJ!'·
Vi('03.

§ í ," As sub-divisões aríminístr-ativas de direcção do Ser...
viço de Protccção aos Ind ias, hem como. as inspectorlus e de
mais orgii os do mrsmn S('rviço nos Estados. deverão ser orga
nizadas, de l)l'f'frl'CllCia, com pessoal militar ou civil espe..
c ial izndo nu conhecimento e trato dos problemas indígenas.
no Sr i-vicn rjl" Pl'oLpcr:flo :1O~ Inrlios, na Inspeccãn (' nuarn;~·

r,ijp;:; dI' FI'P1J1cil';1i'. nas CotnL1i.":-;!-If'~ de Limites ou, em quues
111\1'1' OI! Il'OS Irnl.n lhns nuhllcos ,

1. O numrno ~ catceor ía hierar ch ica desses serventua
r los deverão nnnun lrnente; ou quando se fiz('r necossm-io, SP.t'

lll·opn.~!()s mediante indicação do chof'e do SCl'ViCO de Pro
f "Cl:rin uns Inrlins, pelo inspector de Ft-onteirns de modo flue
fi ar'trio dnsse s ~ervif:os se estenda a todas ns regiões ou zo...
1lD.3 inr!igPl1f\s, tnnl o das fronteiras, como do interior do pais,
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2. O numero de inspectores e de chefes de serviços de
que trata o art. 5°, in-fine será fixado de modo que haja
pelo menos:

a) quanto a ínspectores : 1) um para o Amazonas e Ter
ritorio do Acre; 2) um para o Pará; 3) um para o Maranhão;
4) um par a os E::f adns ela Parahvba, Pernambuco e Bahia;
5) um para São Paulo e Sul de Matto Grosso; G) um para
Malta Grosso (centro do norte); 7) um para os Estados do
Paraná, Santa Cathar ina e Rio Grande do Sul; 8) um pari
Goyaz;e os que forem necessarios para os trabalhos cspeci
ficados na letra c deste paragrapho;

b) quanto aos auxiliares ímmedintos dos inspcctoros ou
chefes de serviços :

1. Oito na Inspectorta do Amazonas e Territorio do
Acre, sendo: um para o Acre; um para o Rio Branco; um
para o Rio Negro; um para o Solimões; um para o Juruá e
Jutahy; um para o Purús; um para o Javary e um para o
Madeira.

Quatro na Inspectoria do Pará, sendo: um para o Oya
pock; um para o Tocantins; um para o Xingú e um para o
'I'npnjdz ,

Tres na Inspector ia do Maranhão, sendo: um para o
Gurupy; um para o Tury-Assú e um para o Barra do Corda.

Dois na Inspectorta da Parahvba, Pernambuco e Bahia.
sendo: um para a Parahyba e Pernambuco e um para a
Bahia.

Um nos Estados do Espírito Santo e Minas Geraes, ímme
díatarnente subordinado á Dlrector!n (ou chefia).

Trcs na Inspcctoria de ~ão Paulo e Sul dA !\In to Grosso.
snndo : um para Mir-anda. Ninao e Aqu íduunna (Turenos e
Cndiucus) : um para S. Paulo (Gunrn uys (' Caingnugur-s) :
um para o extremo SI11 de ]\'f nIto Grosso (Cnvuris},

Trcs na Insncctorin do l'al'Ul1fJ. Bania Cnlhnr iua (\ [lifJ
nl'andc elo Sul, sendo: 11m pa rn o Pnrnuú, um p:11'f1 S~llh

Calhar inn e um para o Rio Grande do Sul.
Quatro na Inspcclor-in dA Mal/o Ol'OS~o (Zona f>nLro p

Norte), sendo: um para o Xincú r Tr~!(ls PiI'('~; um para
o Juruena e Linhas 'I'olr-grnnhicns: 11111 ]1:11':1 () OU:1pol'é f>

Purnguay e um para p,. Lom-cnco ,
Trcs na Inspcctm-in de' Govuz, sendo: um para o Alto

Tocantins: 11m para o Aruguavn C um pnra o Rio el:l:: l\f()rlr~:
c os quo forem neccssar ios pn rn os trnhnlhos rspl'rifl('ado:~ na
letra c deste parngrnpho ,

c) Turnhem na dircccãn rlo ~crviço rfr PL'otccç'ãn aos
Indins poderão servir Inspcr-Inrns (' Chefes de servicos I'rf~'

r-Irlns na letra b nnrn a ncct-ssar in ligonção (\ I'ool'rlpnar,fín dns
trahn lh os nos E:::fad()s. co m n rl iJ'('('f';'iO ~!('r:1l l'''! d1 ·,1 i lu j"fín
e 8Cl'Yíços Julgados indL::pcnsavcis.· . .

§ 2.0 Os Iuncclonnr íos da antiga soccão do Serviço de
Pt-otnccão :IM Irulins. pr-ovindos rlo Min ist cr io do Tt-nbn lhn.
Inrlusf r ia e Cnrnmr-rc!n. por f'nrcn rln rlrrl'(l!n n , 2".700. rIl'
12 de .iulho de 1934. scrfío nm-ovo ílndos, sem prc.inizo (1:1s
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garantias, vencimentos e vantagens que gozavam nos minis
terios de onde provieram, a saber:

I. Xo própr-io Serviço de Proteccão aos Indios, ou em
qualquer outra repartfcão ou commissão do Mínisterio da
Guerra, se assim preferirem e houver convenicncia do serviço
publico.

lI. Nos ministerios civis d'onde provieram ou já ser
viram, ou em outros, se desejarem, mediante entendimento
do Ministei-io da Guerra com os referidos ministerios civis ,

Neste caso, a transferencia de funccionaiio ou funccio
nar ios deverá ser feita com as rcspoctivas verbas c sem pre
Juizo de seus vencimentos e gnrnnt íns legues.

§ 3.° Qualquer serventuai-io subordinado ao Serviço de
Protecção aos Indios, militar ou civil, poderá ser designado
para, na Iórrna do art . 75 do decreto n . 9.214, de 15 de
dezembro de 1911, desempenhar em qualquer estabelecimento
do referido Serviço nos Estados, trabalhos que forem neces
snríos e de accordo com as respectivas aptidões e categorias ,

§ 4.° Para constituírem o Conselho de Administração di)
Serviço de Protecção aos Indios, serão designados, além dos
officiaes contadores, os militares e civis que já se tenham
especiulizndo nos trabalhos que terão de administrar, sempre
que fôr possível e necessar ío e do accordo com os regula
mentos rcspectlvos ,

Art. 31. Os encarregados do Postos. tambern servenlua
rios em oommíss io, e seus auxíhares, inclusive nrofessorcs,
terão seus vencimentos arbitrados pelo Ministor io da Guerra,
tendo em vista o custo da vida em cada região.

Art. 32. O Minis leria da Guerra poderá arbitrar as
vantagens de que trata o § uníco do art. 2.° do decreto
n. 2.1.700, de 12 do julho de 1934, individualmente ou por
meio de tabellas que lhe forem propostas por intermédio
do Estado Maior do Exercito e de accordo com as possibili
dades e recursos existontes.

Ar l., 33. Os servontuar íos do Serviço de Protccçãn 303
Índios, quando em viagem de serviço publico, terão direito
ás ajudas de custo ou dinrlas relativas ás suas vantagens,
de accordo com as tnhcllas corresnonden t03 adaptadas no Mi
nisterio da Guerra.

Art. 34. O numero desses serventuarios será essenclal
mente variavel, podendo ser augrnentado ou diminuído, se
gundo as necessidades do serviço publico e os recursos forne
cidos ao Serviço de Protecção aos Indios ,

Art. 35. O chefe do Serviço de Protccção aos Indíos,
distribuirá o pessoal pelas Scc;:ücs, conforme as necessidades
do serviço, de preferencia sempre nos lagares e tr ihus indi
gcnas desprovidas de qualquer outra assistencia ,

Art. 36. Os off'iciaes que servirem no Serviço de Pro
tecção aos Indios, gozarão de todas as vun: ngr-ns das regiões
militares em que se acharem.
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CAPITULO V

DOS DEVERES DOS FUNCCIONARIOS

36f

Art. 37. Ao chefe do Serviço de Protccçâo aos Indios
compcte :

a) exercer as atf ribuições inherenles á dlrecção e fisca
lização do Serviço, de accordo com este regulamento e com
o regulamento da Inspeotoríu Especial de Fronte iras, com o
decreto n . 5. 48,i, de 27 de junho de 1928 e com as instrucções
que lhe forem dadas por aquella Inspectoria;

h) propôr li Inspectoría Especial de Frontelrns, as me
didas e ordens de serviço que se fizerem necessru-ias ao bom
nndnmon!o dos trabalhos do Serviço, sempre que taes medídas
ou provitlencins dependerem de decisões dessa nutoridade ou
flue ainda não tenham sido previstas pela,') leis, regulamentos
ou instruccões:

c) corresponder-se com as Inspeclor íus. assim como, com
os Departamcnlo administrativos, associações ou com parti
culares sobre a proteccão aos indlos, quando se tratar de
soluções jll determinadas pelas leis e regulamentos, decisões
[udic iai-ias ou ministcrlues c por despacho da Inspector ia
Espee ial de Fronteiras;

d) tomar a iniciativa, quando necessar-la, de nccorrlo com
as prcscripções do art. 6.° do decreto n. 5. 48~, de 27 do
junho de 1928, das providencias indispensaveis :í dcf'esa dos
direitos dos índios, definidos [)C!10 Codígo Civil e pela lei
referida;

e) providenciar sobre udeanlumcntos, pagamentos e trnns
portes de material e pessoal, que se refiram ás verbas do
Serviço de Proteceüo aos Indios;

f) zelar pela rigorosa execução da lei que regula a.
s ituncão dos índios nascidos no territorio nacional e dos
dispositivos dos arts. 5.°, 129 e outros dn Consl.ituição da
Itepuhlica npplicavcis aos índios:

g) informar e dar parecer sobre todos os assumptos que
interessar-em nos índios do Brasil;

h) organizar dircctr izcs de trabalhos de pacificação e
nssistencia aos indíos, bem assim dar' parecer sobre os tra
halhos projectados ou executados por particulares quaesquer.
i nl.eressnndn aos indios ou ás regiões por elles habitadas;

i) prestar esclarectrnentos e expedir instrucções para a
hôn comprehensão, ordem e desenvolvimento do serviço, indi
cando as providencias indispensnveis e tomando as que já
estejam definidas por leis, regulamentos e instrucções;

i) propôr á Inspectoria Especial de Fronteiras a no...
meação, promoção e Iransf'ercncla de ínspectores e mals
í'unccionnr íos do Serviço de accorrlo com 35 nccessidndes do
serviço;

k) dar parecer e encaminhar as tubellas de vencimentos,
jornacs ou diarias do pessoal mensalista ou diarista, que
dr-ve exercer, permanente ou transf tortamonto. as funcçõe«
relativas ao Serviço de Prulccção aos Indios, 0\1 dr-sompenhar
qualquer serviço occorrente:
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l) propôr O logar da séde e a zona de acção dos insp~

cloros do Serviço de Protecção aos Indios, Oll de serviços
isolados;

m) apresentar, mediante as informações provindas das
Inspectorias, o relatorio annual dos trabalhos realizados, e
propôr o plano dos trabalhos a realizar, bem como a respectiva
tahella orçamentaria;

n) exercer outras attribu ições decorrentes das leis, re
gulamentos ou instrucçõcs em vigor, inclusive inspecções di
rectas aos estabelecimentos nos Estados, quando fôr neces
sar ío:

o) cooperar com o Inspector das Fronteiras para o cBta
belecimento das ligações entre o Serviço de Protecção aos
Índios e os mais serviços daquella Iuspectoríu ,

Art. 38. Aos chefes de secção e demais servcntunrios in
cumbe, respectivamente, dirigir as secções a que pertencerem
o executar os trabalhos affectos ás mesmas, cle aecordo com
os regulamentos e instrucções em vigor.

ArL 39. Os demais sorventuar íos, tanto technicos como
administrativos, executarão os serviços de sua cnnacidade, de
accordo com as ínstruccõcs que receb~r('1ll dos chefes respe
ctivos.

Ar1. !tO. Os deveres e uttr íbuicões dos ínspectores não
constantes dos regulamentos e do decreto n . 5.18-1, ele 27 de
junho rir' 1928, e ().c; do pessoal dos estuholt-r.imcntos do Sr1'
viço do PI'ot('c~:ã() aos Indios, nas mesmas cnnd içõcs, serão
discriminados em instrucções especiaes expedidas 1)('10 chefe
do Servlço com n npnrovneâo do inspector cspr-c ial de Fron
teiras.

CAPITULO VI

DlSPORJr.:ÕES OEfiAER

Art." I. ::'in.o; tt'lTns 1'('.;'r'!·"~1:1~~ para os indio« 01I por cllos
hnhítadus, nn s dI' sua r)J'n)H'jl~darl,~ 011 TIas lr'IT8.:::: :'. Q1J(' ~(, 1'0-'
f('l'o o art. 1~a da Const ítuicãn d::\ Repuhl irn n í ngucrn po-
derti cnnsl ru ir ou f'nzcr hrl1lfei!ol"rl.,;; pal'il gozo ()11 lur rn 111'0-
nr io, sob Drna d(\ ineorrr-r nns r-onun inncõcs rla ull imn parte
do nrt. ri'!? rll) C()dign Civil r' mn í« rlisjlo.::::i!:ÕI':; [ngncs rJI10

resguardam os l)l'[)pJ'iHl('dl~:-: cru gC'I'ul o e'';;l)(',~::dJl1l'ntc as pro
pricrladr-s dos i ndios .

Art. 42. Todos os immovo is conshuidos em terras dos
índios, bens moveis P, semoventes ah í rxis~('nl('.c;. o q~1f~ Sí'

1'r["1'r () nrf.ign unter ior ou ah i ill~J'orl'lzidns. l'l".::ar,·ir!n;; n-.;
rlnrnnos cunsr-qn onlcs (Cnnsf.. Bras. n r! , 11:1 11. n) sl'J'fin
consirlornrlns dp 111'OIH'iNiade da commuu idado indigr-nn hubi
tante das trrrus rcsncct.ívas, rr-snlvadns as ]ll'opl'irrladr" e
hcmf'c il or ias rins nssnri:lcõrs nm-l.iculnt-r-s. lrigas nu rrlígiosai=:.
quo 50 dodie;,m Ú mn nnto nr-ãn de ohl'n-c: dI' :~;~j;:l\ln('ia 1'1\1

henefir io do:; indios.
Art. 1.3. n'l (lnrar~ns fi aUrihl1:~õl~S do firl'\'iço do Pro

tecção aos Indios, .s6 poderão ser tomados (I «xorcidos por
funr-clonaros drssr Serviço de nrcorrlo com () ~ 1°, do art , 5°
da Constituição da Republica.
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Paragrnpho nn ico. A cooperação dos governos estadoaes
para a obra de pacificação dos Indlos c a protecção de que
carecerem será invocada 011 nr-celta nos fermos do art. 49 e
seus p:nagl'avhos do dflCT'0tO n. 5.!cR'r, de 27 de junho de
1928.

Art. 44. Nas zonas de fronteira do Brasil só brasileiros
nníos nn nntura lizndos poderão dirigir ohrns de natureza
educaíiva (' de caracter nacional junl ~l :1(),; ind i os .

§ 1.0 As pessóas e nssociaeões que ahí já se encontrem
estabelecidas, com a missão de catechisnr ou educar os inrlios,
poderão permanecer no mesmo local observadas as gnrnnl ías
asseguradas aos indios pela Constituição e leis vigentes.

§ ':!:' 1'~('T11111)11:1 assori::(:[ín. 0\1 nossón oxtrnngclra, poderá
estabelecer-se nas fronteiras do Brasi l para agir sobro índios,
sem prévio assentimento do Gover-no Federal ouvidos o Con
snlho rio Seguranen Xarional (~ o 8f'rviço de Protecriio no~

Indios. .
~ 3.0

:\[; aut orir'nrlcs mil itn rr-s aftC'nderiio :l.,- rrqnisi~ões

de Iorcn. ríovida mr-nto .inslif irnrlns. feifnc: !wlns sorvnntnm-Ios
do ~rl'\'irn d(~ Pro!nc"iil' aos Inrlins, pnr~ ;~ drrr~a dn vida dos
lndios (' '~lo p:lll'imonfo nne inun l () iud igrnn ... r:.r<;o do referido
Serviço.

Art. 45. E' vedado no Serviço de Proteeção aos Indios
nslnhclecer. subvencionar nu omharnca r n f'xf'rci('io rir' cnltns
religiosos junto aos indios, sem prrjuizo da roll:l1JOI'íl(;fín
reciproca em prol do interesse collectlvo ,

§ 1.0 Será especialmente defeso aos scrventuarios do Ser
viço de Protcr ção a os Ind ios, fazer propaganda ou calccheso
l'f'lir:iosn, seja qunl f til' n crença de sua preferencia pessonl ,

§ 2.° Será sempre garnnUrla aos sarcrdotos ou prr-garlorns,
sr-m rlistinc(io (f0 cultos 01l rlouf r inas a f~cllldadf' de fnzPI'
c:::l!rrl]t'~~I' ou l'l'afi('~l' cl'l'jnwni[l.c; rel ig insas .

~ :1." Esta libr-rrlnrlo rr-l ig iosn sf'J'á mantida em torta a sua
plcn i l n do, df';c:ile qll:' n pl'f'ga~:ão nu cnf('eh(\~(', nS prnfieas ou
corimnnias rcl igiosas, niill ncrturhem os trabalhos de ostnbo
lnc imcnlns ou aldeias (' seiam f'cif a s sr-rn «nus pn rn os cofres
puhlicos e sem consí.rnng imento ou coacção dos indios ,

~ 1.8 A collnhorucãn prestada OI) a prestar, rm beneficio
dos iud ios, por qualquer I)CSS(la ou assoc iação, leiga 011 rel i
r,i osn , scra rcconhecldn e aeccí!n, mns não isenta, junto desses
indios, os serventuar ins do Scrvir,n dó) Prnlccçãn aos Indos
dos deveres, al tr ibuícõcs r ohl'Í!;fl~~Õf";'; constantes da lei e do
pre,c:entc reguln mcn Io.

~ fi." O.": inrl ios "fio trunhr-m inl.o í ru mcn lo llvres, quando
o qIH':l'arn. dr gllarr!:lI' (' JlI'a(,ieal' as (~I'('l1ças r os )'ifos do f:('IH
m:'110r1.'6 r corr. c!Ic~ ní l.Iug it-cm li. inCOl'I)Orat,:i'ío :í nacionalidade,
intr-rvinrio a pcnns pc; Iu nce ionru-ins do SI'l'\'Íl;o (ie Pl'Otp('I;i'iO
nos Irulios, por meios sunsot-ios :

1") Para morl ií icn r {H';II irn-: nn! i-llrc icn iras () anU-50
rinr.,,;! si cxisl irem;

2°) Para dar aos nbor ignncs a f'~SC respeito, tão somente.
educacão cívica c profissional e pul-os em contado com 03
mulhnrlos ma is nprnpr ínrlns d(\ f rnhalho.
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Art. 46. A aetívldado utíl de cada estabelecimento 01.1
Pl pllincão indígena, deve ser orgnn izada e dirigida, ten.;o em
consldetação as continguncias do ambiente physíco e secinl,
,~m relação ::í cultura da terra. (l cr inção de animaes e ás in
dustr-ías Iocaes. inclusive as extractivas de cada região, vi
sando que cada pasto ou grupo de estabelecimento proximos
venha a produzir, pelo menos, o bastante á propria manu
tenção.

Art. 47. E' também especialmente vedado aos serven
tuarios do Serviço de Protecção aos Indios :

1) Dispor a titulo qualquer, mesmo pagando arrenda
mento, do terras de índios, para ut.íliznçã» propria ou ex
tranha ao Serviço de Protecção aos Indios,só podendo criar
ahi animaes domesticas para consumo de suas familias, bem
como sómente fazer plantaoõescom essa extrícta finalidade;

2) Comprara e vender quaesquer ohiectos e productos dos
índios ou manter' eommercio de qualquer natureza, salvo as
compras da administração em que actuem como simples pre
postos 'Ou as vendas dos productos indígenas, nos termos da
letra q, do art. 16 do presente regulamento, em que funccio
narn como fiscaes obrigados;

3) Utilizar em proveito proprio 'Ou extranho, animaes,
meios de transporte, ferramentas 'Ü tudo o mais que f'ôr des
tinado á admintstração do Serviço de Protccção aos Indios
ou auxiliar a05 índios de qualquer maneira.

Paragraphu unico , E' igualmente vedado aos encarre..
gados dos Postos e Aldeias indigenas possuírem ou adminis
trarem, nas proximidades desses postos e aldeias, estabeleci
mentos ugr icclas, pecuarios, indnstriaes ou eommercíaes, o
mesmo se dando relativamente aos demais serventuarios do
Serviço de Protecção aos Indios nas zonas das attríbuíções
respectivas.

Rio dp Jnnniro. fi dfl nhrilde 1936. - Genornl. João Gomes
Ribeiro Filho.

DEcnETO N. 737 - DF. 7 DE .vnrur. DE 1!)3ô

C01U~cde oueilios relatioos no crercicio de 193ô n »orios insti
tuições '/10.<; Estarias do Porá, J!n.rnnluió. CC(J)Yi, Pcrnum-.
buco, Aln(forl!~. Boh ia, Ilio de Janeiro, Dtstrict a Ferlcrnl;
Sõo Paulo, Paraná. Santa C«! luirinu e Minas Gerars .

o Pr-esídento da Republicn dos Estadns Un hlo» do Itrns il
resolvo, na eonfurm idade do disposto no arl . 2~ do decreto
n. 20.351, de 31 de agosto de 1931, concorlr-r aux il ios no cor
rente exorctcio. :ls insUtnir,õl's nos Estados do Pnr á, Mara
nhüo, Cemxi. Pernnmbuco, Alagons, Bahia, Hin rln Jnne iro,
Districto Ferlerul, São Paulo, Paraná, Sanla Oathar ina e l\Ii
NlS Gerues. abaixo indicadas. devendo o pngnmr-nto do au
xil in, no 2° semestre, ser feito nos II'l'mM cio r1f'(Tl'lo numero
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10:000$000

Escola Agricola - Goyanna - Pernambuco ..
Instituto de Assistencin e I'rotceção á Iufun-

cia - Mnceiõ - Alagoas . . .

Asylo F'ilhas de Anna - Cachoeira - Bahia..
~anta Casa de 1\lisPl'icurdia - Belmunte -

Bahia .

Insl itul o de Menores Auurmncs - Pctropolls
- IUo de Janeiro .

Academia Carioca de Lettras - Dlshicto Fe-
deral . . .

Pulycl inicu de Copacabana - Districto Federal
I'ulyel inicu de Bolafogu - Distrícto Fcderul..
Asvlo Maria Immaculnda - Santos - São Paulo
ColIcgio N. S. Auxil iudorn - Batatnes - Sãu

Paulo . . " .

Instituto das Pequenas Missionarins de Maria
Immaculada - São José dos Campos -
São Paulo " .

Hospital Anna Cintra - Amparo - São Paulo
Hospital de Caridade - Jundiahy - Sfto Paulo
Hospital Santa Isabel - Juhol.icahnl - São

Paulo "..

Liga Paulista Contra a Tuberculose - São
Paulo " .

~all ta Casa de Miscricordiu - Jacaruhy - São
Paulo .

Santa Casa de Misericordia - Lorcna - São
Paulo •.............................. , ..

23.071, de 14 de agosto de 1933, e correr a despesa por conta
da sub-consignação n. 1, da verba 21· - 8ubvencões - ar
tigo 3" - annexo 5, da lei n , 115, de 13 de novembro de 1935.

Casa de Saude Marltimn do Pará-Belém -
Pará .

Asylo Orphanologico Santa Luzia - São Luiz -
Marunhão . . . . .

Academia de Cornmercio do Maranhão - ~ãu

Luiz - Maranhão . . .

Faculdade de Pharmacia e Odontologia - São
Luiz - Maranhão .

Scminario Santo Antonio - São Luiz - Muru-
nhão .

Sociedade de Assistcncia aos Lázaros e Defesa
Contra a Lepra - São Luiz - Maranhão.

União Arf.istica Operaria Caxiense - Caxia<'3-
- Maranhão . • ........................•

Collegio Santa Thereza de Jesus - Crato -
Ceará .
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Sociedade Protectora do Asvlo de Mendigos --
Taubaté - São Paulo . . .

Sociedade Feminina de Assistcucia ti 111 Iuncia --
Campinas - São Paulo . . .

Albergue Nocl.urno - Curityba - Paraná .. ,

E~['o)a Supel'iOl' dl' Veter inurin - Cur ityhn -
Paraná . . . .

Faculdade Medicina - Curilyhn - Paraná ..
Hospital São Vicente de Paulo - Guurupuavn --

- Paraná .

Hospital de Curidudu Senhor Bom J(}SUS dos
Passos - Laguna - Santa Cnthurinn .

Asylo Santo Antonio e Santa Izahcl de Hungr-ia
- Ouro Preto - Minas Geraes .

Acatlemia de Cornmercio - Guaxupé - Minas
Goruos .

Asyl o de Orphãos Sagrados Corações de Jesus
c de Maria - Barbacoun - Minas Gerucs .

Escola Domestica o Tcchnico Profissional N. B.

da Appurcc ida - Passa Quatro - Minas
Geraes . . .

Escola Profissional Dclph irn Moreira - l'uuso
Alegre - Minas Geracs .

Hospitnl Itcgionn! do Sul do Minas - Vurgi nlm
- Minas Geraes . . .

Hospital Antonio Moreira dn Costa - Sanla Itiín
do Sapucahy - Minas Gcrncs .

Insl.i l.ulo Ganuuou - Lavras - Minas UC'l'aes.

Orphanatn N. S. do Carmo - Carmo do IUo
Claro - Minus Gcraes . . .

8ueiednde Silo V'iccnl c de Paulo - ~'Ill!.a Ititn
do Sapucuhy - Minas Gcrues . . .

Sociedade PlI ilautropicn Sunlm'Hcusc - Sanla
Rita de Sapucahy - Mirws Gcracs .

'I'otul .

5:000$000

15:000$000

5:000~OOO

20:000$000
üO:OOO$OOO

15:000$000

8:000:;::000

3:000~OOO

5:000$000

10 :ooosono

10:000~OOO

10:000$000

li :000*'OOi1

15:000$000
l;):OOU~OOO

5:000~000

ti : OOO~',O()I)

8:000$000

466:000$000

Hio de Janeiro, 7 de ahril de 193G, 11 í" da Inrlcpcnden
cia c ]8° da Itcnubllca .

GETULIO VAllOAS.
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DECRETO N. 73~ - DE 7 DE ABRIL DE 1936

Concede iuucilios relativos ao eaercicio de 1936 a varias insti
tuições nos Estados do Ceará, Alagoas, Bahia, Bepirito
Santo, Rio de Janeiro, São Paulo e Districto Federei

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Bi-asi l
resolve, na conformidade do disposto no art. 24 do tlecret«
r . 20.351, de 31 de agosto de 1931, conceder auxilios no cor
rcnl e cxorcicio, as instituições nos Estados do Ceará, Alaguns,
Bahia, Esuir ií o Santo, Rio de Janeiro, São Paulo e Districto
Federal, abaixo indicadas, devendo o pagamento do auxilio, nu
2° semestre, ser feito nos termos do decreto n. 23.071, de 1 'L
de agosto de 1933, e correr a despesa por conta da sub-consi
guação n , 1, da verba 2tn - Subvenções - nrL. 3" - anncxo
11. 5 da lei n . 115, de 13 de novembro de 1935.

Maternidade Dr , João "Moreira - Fortaleza -
Ceará .

Orphaualo 8ão Domingos - Maceió - Alagoas

Santa Casa de Misericordia - Maceió - Ala-
g'oas .

Sociedade Bnh iann de Assistencia aos Lazaros e
Defesa Contra a Lepra - Salvador -
Bahia . . . . .

Escola Superior de Commercio - Victuria -
Espír-ito Santo . . .

I'olvcl iuicn Antonio Agu urr: - Viutoriu - Es-
pirito Santo . . .

Associação das Damas de Caridade São Vicente
de Paulo - Nitheroy - Rio de Janeiro ...

Associação Mnntcncdora do Asylo N. S. do
Carmo - Campos - Rio de Janeiro .

Ilospital Santa Thcrezn - Polropolis - Rio de
Janeiro . . .

Santa Casa de Misericordia - Campos - Rio
de Janeiro .

Casa dos Expostos - Districto Federal .

Dispcnsario São José - Disu-icto Federal .

Instituto de Artes e Officios da Divina Provi-
dencia - Distr ícto Federal .

Orphanato Santo Antonio - Districto Federal.

Assistencia á Infancia - Santos - São Paulo.

Asylo de Mendicidade - Limeira - São Paulo

Santa Casa de Miser icordia - Lins - São
Paulo .

23:000$000
10:000$OUll

25:000~OO()

2:U00:300d

2:000~000

8:000$000

12:000$000

ü:UOO$OOO

20:000$000

25:000$000
üO:OOO$OOO

5:000$000

10:000$000
23:000$001)

30:000$000
5:000*.;000

2:000$000
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8anta Casa de Mlserlcortíla -:' Pindamonhan-
gaba - São Paulo •.•..................

Tolal .•

3:000$000

271:000$000

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1930, 1HjO da Independeu
ela e 48° da Itcpublicn .

GETULIO V,\.IlGAS.

Gustavo Canuncma.

DECHETO N. 739 - DE U DE AUItlL DE iU3G

Bestobelecc os exames a que está su.jeitol o pessoal da Marinha
Mercante

o Presidente da ltepublica dos Estados Lnidos do Brasil:

Considerando que não mais subsistem os motivos que de
Iermiuarum a expedirão do decreto n . 21.083, de 1:2 de julho
de 1U34;

Considerando que, attentas as necessidades dos serviços
da MarInha Mercante em diversas regiões do Pu iz, nccessario
se torna que sejam estabelecidas condições esucciucs para os
exames a serem exigidos para o exercício de dctcrminaüns
profissões;

Considerando que, attentas ainda as mesmas necessidades.
os exames em geral devem ter inicio ao mais breve Lempo
possivel ;

Resolve:

ArL. 1.0 Eicum restabelecidos os exames a que está su
jeito o Pessoal da Marinha Mercante, por força das disposições
regulamentares.

Paragrapho unico , Para a execução do disposto no pre
sente artigo, o ministro da Mur lnhu baixará as ncccssar ías ins
truccões,

Art. 2.° Ficam revogados o decreto n. 21.083, de 12 da
julho de 1!J34 e demais disposições em contrario.

Itio de Janeiro. 9 de abril de 1930, 115° da Independeu
cia c ,~8° da Ilcpuhlica .

GETULIO VARG.\S.

Henrique ,L Guillicm:
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DECRETO N. 740 - DE 9 DE ABRIL DE 1936

369

~J"1"spende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março tindo,
nos municipios de Citbr'oú6, Pesqueira, Alaoôa de Baixo,
Petrolina, Tacoratú, São Gonçalo, Carual'ú, Brejo, São
Caetano, lrl otuto (!'" Rio Branco, no Estado de Pertunnbuco,
durante o dia·2"Ctle abril .üo corrente anHo.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 de
março findo, nos municípios de Cabrobó, Pesqueira, Alagou de
Baixo, Petrolina, 'I'acaratú, São Gonçalo, Caruarú, Brejo, São
Caetano, Motuto e Rio Branco, no Estado de Pernambuco, du
rante o dia 21 de abril do corrente anno, afim de serem alli
realizadas eleições municipaes: revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1936, 115° da Independeu
cía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente IMo.

DECRETO N. 741 - DE 9 DE ADnIL DE 1936

Perda de patente e posto de officiaes do Exercito

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
considerando:

Que a sublevação irrompida na Escola de Aviação Militar,
no 3° regimento de infantaria e 210 e 29° batalhões de caçado
res, em novembro de 1935, era parte de um plano geral de
subversão das instituições politicas e soclaes vigentes;

Que está exuberantemente provado atravez de inqueri
tos procedidos a respeito, que os offioiaes abaixo indicados
participaram activamente para aquelle fim:

Decreta, nos termos da emenda n. 2, á Constituição da
Republica:

Art. 1. ° Perdem a patente e em consequencia o posto, sem
prejuízo de outras penalidades e resalvados os effeitos da
acção jud icínfque no caso couber, os seguintes off'iclacs : ma
jores Carlos da Costa Leite e Alcedo Baptista Cavalcanti: major
intendente de guerra Alfredo Nogueira Junior ; capitães Luiz
Carlos Pvestes, Silo Soares Furtado .de Meirelles, Octacilio
Alves de Lima, Agostinho Pereira Alves Eilho, André Trifino
f:nI'l'ôa, Antonio Itolcmberg, Renato, Tavares da Cunha Mello,
Germano Donner, Euclydes de Oliveira e Samuol.Lobo; pri-
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meiros tenentes Paulo Machado Carríon, Lauro Fontoura, Helio
de Albuquerque Lima, Augusto Paes Barreto, Nemo Canabarro
Lucas, Antonio Travassos de Barros, Sildio Pinto Dias, Satur
nino Sant'Anna Filho, veterínarío, Cícero Carneiro Neívas,
Carlindo Gonçalves Lopes, Hugo de Souza Silveira, Luiz Xa
vier de Souza e Alvaro Costa Leite; segundos tenentes Soveral
Ferreira de Souza, Appolonio Pinto de Carvalho, Lamartine
Coutinho Corrêa de Oliveira e Roberto Bomilcar Besouchet.

AJ't. 2. o A execução do presente decreto compete ao Mi
nisterio da Guerra que, para esse fim, determinará as provi
dencias nccessar ias .

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1936. 1150 da Independencla
p. 48" da Itepublica..

GETULIO VAIlGAS.

General João Gomes Ribeiro Filho.

DECRETO N. 712 - DE 13 DE ABIlIL DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março findo,
no municipio de Manicoré, no Estado do Amazonas, ~u

rente o dia 3 de maio do corrente anno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 de
março findo, no municipio de Manicor é, no Estado do Ama
zonas, durante o dia 3 de maio do corrente anno, afim de
ser-em all i realizadas eleições municipaes; revogadas as dis
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1936, 1ir>" da Independen
r.ia e .18" da Itepubl iea .

GETULIO V AROAS.

Vicente Bdo .

DECRETO N. 743 - DE 13 DE ABRIL DE 1936

Concede ã firma Leão Junior & Comp., estabelecida em Cttri
tuba, Estado do Paranâ, os [aoores do decreto 11.24.195,
de 4 de maio de! 934

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attrtbuições que lhe confere o art . 56, n. f, da
Constituição c tendo em vista o decreto n . 2·1. 195, de ·i de
maio de 1934, decreta:

Artigo uníco . Ficam concedidos á firma Leão Junior &
Comp., estabelecida em Curitvba, Estado do Paraná. e pro
jn-ietar!a das minas de ouro da "Ferraria" e do "Ribeirão do



AC'FOS ·DO PODER .EXECUTIVO 371

Ouro", situadas nos mumcrpros de Curityba. Araucaria e
Campo Largo, no mesmo Estado, os favores do decreto nu
mero 24.195, de 4 de maio de 1934, vista haver a referida
firma preenchido as condições exigidas no citado decreto.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1936, 115° da Indcpenden
cia e 48° da Republica.

GETULIO VAnGAS.

Artliur de Souza Costa:

DECRETO N. 741 - DE 13 DE ADHIJ... DE 1036

Approva os novos estatutos da Sociedade Cooneratioa de Se
guros Operarias em Fabricas de Tecidos, Responsabilidade
Limitada, adaptados por uma assembléa geral de seus as
sociados, e as alterações nelles introduzidas por outra as
sembléa, e autoriza a mesma sociedade a cont inuar a {U1Z
ccionar

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Sociedade Cooperativa de Segu
ros Operarias em Fabricas de Tecidos, Responsabilidade Li
mitada, com séde na cidade do Rio de Janeiro e que, fundada
pelo syndicato profissional Centro Industrial de Fiação e T~

celagem de Algodão, foi autorizada a funccionar pelo decreto
n. 11. (380, de 21 de fevereiro de 1921, resolve approvar os
seus novos estatutos, adaptados pela assembléa geral de seus
associados realizada a 16 de setembro de 1935, e as alterações
nelles introduzidas pela assernbléa realizada a 24 de dezembro
do mesmo anno, bem como a substituição de sua fórma ano
nyrna pela de cooperativa de que trata o decreto n. 24.647,
de 10 de julho de 1934, podendo a referida sociedade continuar
a operar em seguros contra riscos de accidentes do trabalho,
mediante as condições seguintes:

I - O capital de responsabilidade minimo da sociedade
para as suas operações de seguros contra riscos de accidentes
do trabalho é de 200 :000$000 (duzentos contos de réis), in
tegralmente realizado, nos termos do art. lodo decreto nu
mero 164, de 14 de maio de 1935.

II - A sociedade, como garantia inicial (Ias suas opera
ções, manterá no Thesouro Nacional o deposito de 100 :000$000
(cem contos de réis), o qual poderá ser augmr-nt.ado, nos ter
mos da alínea a do art. 41 do decreto n. 24.637. de 10 de julho
de 1934, e paragrapho unico do art. 6° do regulamento apprn
vado pelo decreto n . 85, de H de março de 1935.
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lU - A sociedade ficará integralmente sujeita ás leis e
regulamentos vigentes ou que vierem a vigorar sobre o objecto
da sua autorização.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GEn'ULIO VAROAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO N. 745 - DE 13 DE ADlUL DE 1936

Concede á Cooperativa de Seguros do Syndicato de Loiistos
do Rio de Janeiro autorização para [unccionar em ope
rações de seguros contra riscos de accidentes do traballie
e approva os seus estatutos.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
allendendo ao que requereu o Syndícato dos Lo] istas do Hio
de Jtmeiro, r-esolve conceder á Cooperativa de Seguros do
Syndicato dos Lojistas do Rio de Janeiro, sociedade de res
ponsabilidade limitada. autorização JPafia que funccione em
onoracões de seguros contra riscos de acoidcntcs do trabalho
e. bem assim, approvae os seus estatutos, adoptados pela
assembléa ccral dos respectivos socios, realizada a 27 de de
zembro de 1913'5, mediante as seguintes condicõcs:

I - O capital de responsabilidade minimo da sociedade
para as suas operações de seguros contra riscos de acciden
tes do trabalho é de 200:000$.oO() (duzentos contos de réis),
mteeralmeote realizados, nos termos do art . lodo decreto
n , 1GIt. de 14 de maio de 1.935.

H - A sociedade, para garantia inicial das suas opera
ções, furú no Thesouro Nacional, na forma da lei, o Joposíto
de 100 :000$00-0 (cem contos de réis), o qual podcrü ser au
gmcntudo, nos termos da alínea a, do art. 41 di) decreto
n.2J·i .,6<37, de 10 de julho de 1.:934, ·e IPu'ragrapho unico do
aI'L 60 do regulamento approvado pelo decreto n . 8~. de B
dp março de 193'5.

IH - A sociedade ficará Integralmente sujeita ás lels e
regulamentos vi-gentes ou que vierem a vigorar sobre o ob
Jücto da sua autorização.

iRio de Janeiro, 13 de abril de 1-9i36, 11'5° da I ndepen
dencía e !lS~ da Hepublica •

GETULIO VARGA8.

Aua/11wmnon lIIaf]ait'ules.
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DECRETO N. 746 - DE 13 DE ABRIL DE 193,6

373

Concede á Sociedade Cooperativa de Seguros do Sy11dicato
dos Commerciantes Atacadistas do Rio de Janeiro Respon
sabilidade Limitada, autorização para (unccionar em ope
rações de seguros contra riscos de accidentes do traba
lho e approva os seus estatutos.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereu a Sociedade Cooperativa do
Syndicato dos Commerciantes Atacadistas do Rio de Janeiro,
Responsabilidade Limitada, resolve conceder-lhe autoriza
Cão para que funccione em operações de seguros contra ris
cos de accidentes do trabalho e, bem assim, approvar os seus
estatutos, adaptados pela assembléa geral dos respectívos
socios, realizada a 27 de dezembro de 1935, mediante as se
guintes condíções :

I. O capital de responsabilidade minimo da sociedade
para as suas operações de seguros contra, riscos de acciden
tes do trabalho é de 200 :000$000 (duzentos contos de réis),
integralmente realizados, nos termos do art. lodo decreto
n. 164, de 14 de maio de 1935.

TI. A sociedade, para garantia inicial das suas operações
fará no Thesouro Nacional, na fórma da lei, o deposito de
100 :000$000 (cem contos de réis), o qual poderá ser augrnen
tado, nos termos da alínea a do art. 41 do decreto n. 24.657,
de 10 de julho de 1934, e paragrapho unico do art. 6° do re
gulamento approvado pelo decreto n . 85, de 14 do marco
de 1935.

UI. A sociedade ficará integralmente sujeita ás leis e
regulamentos vigentes ou que vierem a vigorar sobre o ob
jecto da sua autorização.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1936, 115° da Independen..
cia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Agamemn011l :Jfagalhães.
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DECRETO N. 747 - DE 16 DE ABRIL DE 1936

Destitue do seu posto, com perda da respectiva patente, o
capitão tenente, reformado, do Corpp de Offidl/Jcs da
Armada, Roberto Henrique Faller Sisson.

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Bra
sil, tendo em vista os elementos de convicção e prova colhi
dos pela Policia, por exercício de actividadcs suhvci-sivas
das instituições políticas e sociaes,

Resolve, nos termos da emenda n. 2 á Constituição da
Republica, destituir do seu posto o capitão tenente, refor
mado, do Corpo de Officiaes da Armada, RoberLo Henrique
FalIer SiSSOIl, com perda da respectiva patente c, conscquen
temente, de todas D.S honras, privilegios, liberdades e isen
ções que lhe eram assegurados sem prejuizo, entretanto, de
outras penalidades e resalvudos os offeitos da decisão ju..
dic ial qllü no caso couher .

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1936, 115" da Indepen
dencia e 480 da Itepublica ,

GETULIO VAIlGAS.

tlenrique Aristides Guillicm .

DECRETO N. 748 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1936

Destitue do seu posto, com perda da respectiva patente, o ca
pitão de corveta, aviador naval, Amarilio Vieira Corte:

o Presldente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista os elementos de convicção e prova colhidos
pela Policia, por exercicio de actividades subvers ívns das in
stituições políticas e sociaes ;

'Besolve, nos termos da emenda n. 2 á Constituição da
Republica, destituir do seu posto o capitão de corveta, aviador
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naval, Amarilio Vieira' Cortez, com perda da respectiva pa
tente e, consequentemente, de todas as honras, privilegias,
liberdades e isenções que lhe eram assegurados, sem prejuízo,
entretanto, de outras penalidades e resalvados os eff'e itos da
decisão judicial que no caBO couber.

Rio de Ja.neiro, 16 de abril de 1936, 115° da Indepen
dcncia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilheni.

DECRETO N. 749 - DE 16 DE ABRIL DE 1!)36

Destitue de seu posto, com perda da respectiva p(',tente, o ca
pitão-tenente do Corpo de O{{iciaes da Armada, Ilercolino
Cascardo

o Presidente da Republica dos Estado-s Unidos do Brasil,
tendo em vista os elementos de convicção e prova colhi-los
pela Policia, por exercicio de actividades subversivas das in
sí.ituíções puliticas e sociaes ;

'Resolve, nos termos da emenda n. 2 fi Constituição da
Republica, destituir do seu posto o capitão-tenente do Corpo
de Officiaes da Armada, Hercclino Cascardo, com perda da r-es
pectiva patente e, consequentemente., de todas as honras, pri
vilegias, liberdades e isenções que lhe eram assegurados, sem
preduizo, entretanto, de outras penalidades e resalvudos os
effeitos da decisão judicial que no caso couber.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Repuhlica.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem:
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DEcnETO N.~ 150~ DE 16 DE ABRIL DE 1936

PC1'da de patente e posto de offida,e's do Exercito

o Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Bra
sil, em face das razões já expostas no decreto n . 741, de 9
do corrente, decreta, nos termos da emenda n. 2 á Consti
tuição da Republica:

Art. 1.0 Perdem a patente e em consequencia o posto,
sem prejuízo de outras penalidades e resalvados os effeitos
da acção judicial que no caso couber, os seguintes segundos
tenentes da reserva de 1a classe, convocados: Heraclito Victo
rio, Aristides de Souza Torres. Oscar Martinez, Fleury Ri
beiro da Costa, João Baptista, Víctal Carmim Mecchí, AI
dobranlinn Chaves Segura e Benjamim Franklin Papheco
d'Avila.

Art. 2.° A execução do presente decreto compete ao Mi
nisterio da Guerra que, para esse fim, determinará as pro
videncias necessarias.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1936, 115° da Indepen
denciae 48° da Republ íca ,

Gm-ULlO VARGAS.

General João Gomes.

DECRETO N. 751 - DE 17 DE ABRIL DE 1936

Suspende os e/feitos do decreto n. 702, de 21 de '1luirço [indo,
nos 1nunicipios de Laguna, Caçador, Ma/ra, Indaiol, Urus
stmça e Timbó, no Estado de Santa Cath artna , durante o
dia 26 de abril do corrente anno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 de'.
março findo, nos munícipios de Laguna, Caçador, Mafra, Tn
daíal, Urussanga e Timbó, no Estado de Santa Catharimr,
durante o dia 26 de abril do corrente anno, afim de serem
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alli realizadas eleições municipaes; revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1936, H5° da Independencin
e 4B- da Bepublíca

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo..

DECRETO N. 752 - nn 17 DE ABRIL DE 1935

Suspende os ef/eitos do decreto n. 702, de 21 de março [iiuio
no município de Jatahy, no Estado de Gouaz, durante o
dia 27 de maio do corrente anno.

o Presidente da Republlcn dos Estados Unidos .ío Brasil,
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março
findo, no município de Jutahy, no Estado de Goyaz, durante o
dia 27.de maio do corrente anno, afim de serem alli realizadas
eleições municipaes ; revogadas as disposições em contrario;

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1936, 115'" da Indcpcn
dencia e 48° da Republíca.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 753 - DE i 7 DE ABRIL DE 1936

Approva novos proiecto e orçamento para construcçã» de
um armazem na estação de Cacequu, e o projecto e 01·....

çamento para reconstrucção das alnenarias e caixas de
vions de uma ponte da Ilétle de Viaçâo Ecrrea Federal
do Rio Grande do Sul

O Presidente da Republica dos Estados Unirias do Bra
sil, attendend'o ao que expoz e solicitou o Estado do Rio
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Grande no Sul, e de accordo com os pareceres prestados,
upcr'el,a:

Artigo unico. Ficam approvados os novos projecto e
orçamento que com este baixam, rubricados pelo director
geral do Expediente da Secretaria de Estado do Ministerio da
Viação e Obras Publicas, para construcção de um armazém
de merendada no pateo da estação de Cncequy, no kilome
tro 112 -1- 890 da linha de Santa Maria a Uruguayana, da
Rêde de Viação Ferrea Federal do Rio Grande do Sul, arren
dada ao referido Estado, em substituição aos approvados pelo
arLign unico, nlincn a do decreto n . 9, de 11 de janeiro do
1935; assim como o projecto e orçamento que tamhcm bai
xam, ruhr íoados, para reconstrucção das alvenarias c caixas
de vigas da ponte do km. 192 -1- 613, da linha de Santa Ma
ria a Porto Alegre, e acquisição de uma superslructura mc
tallíca de 16 metros de vão de centro, a centro de apoios e
pintura da mesma, os quacs substituirão os approvados pela
artigo unico, nl inr-n 11, do reterido decreto, para ncqu istçfio,
montagem e p inf.nru de uma supcrsl.ructura idonl.ica, na
quclla posição kilometrica.

§ 1.0 De conformidade com o disposto na clausula I e no
item 2" da clausula lI, do termo decorrcnl c do decreto nu
mero 18. G51, de 31 de dezembro de 1928, que modificou o
contrncto de arrendamento autorizado pelo decreto n. 15.1.38,
de 10 de abril de 1922. serão inscriptas na conta do "fundo
de melhoramentos" da Itêde as despesas que forem real
mente effl'e! uadas e apuradas em regular tomada de contas,
até o maximo de cada um dos orçamentos ora aprovndos, nas
importnncíns de 226 :213$739 (duzentos c vinte e seis con
tos duzentos e treze mil setecentos e trinta e nove ré is)
quanto nn nrmnzcm, o 36 :009~3R7 (trinta e seis contos nove
mil Lrezrn Los c oitcuín e sele réis) quanto tí ponte, jú ntten
didas as rectificat.:õcs feitas nos citados orçamentos vela In
spcctoria Federal das Estradas.

§ 2.° Para a conclusão das obras do arrnazcm c da ponte,
ficam fixados, respectivamente, os prazos de 15 e 3 mozcs,
respectivamente, lodos a contar da data em quo a Rêde fõr
notificada deste decreto.

Itio de Janeiro, 17 de abril de 1936, 115° da Independen
cia e 48° da Republica.

GETULIQ, VARGAS.

Marques dos Reis.
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Autoriza a escripturaçõo da despesa que menciona, na conta
do "fundo de melhoramentos" da Rêde de Viação Ferrea
Federal do Rio Grande do Sul, e rectifica {I parafjl'aplw;
unico do artiqo 2° do decreto n , 23.919, de 23 de feve
reiro de 1934

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendondo ao que consta do processo prolocollado na Se
cretaria de Estado do Minister io da Viação e Obras Publicas
sob n . -1.89i-3G, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a osciíptnração, na conín do
"fundo de melhoramentos" da Itêde de Viação Fortea Fe
deral do It io Grande do Sul, arrendada ao rcf'cr ido Estado,
da despesa que fúr realmente apurada em regular tomada de
contas, com as installações sanitarias de duas casas de mo
radia do encarregado da parada e do guarda-chaves, constru i
das no km, 212 -!- 750 da linha de Caccquv a Rio Grande, até
o total de 7 :221$GG8 (sete contos duzentos e vinte e quatro
mil seiscentos e sessenta e oito réis), representado no orça
menta das mesmas installaçõr-s, o qual, assim como o respc
diva nrojccto baixou, rubricado pelo direcfor geral de Expe
diente da Secretaria de Estado daqucllo ministerio, com o de
creto n. 23.H19, de 23 de fevereiro de 1931, acompanhado (10S

projectos e orçamentos das casas e do desvio do cruzamento a
que se refere o art. 2° do cilada decreto.

A1'1,. 2."Firn rrcl! I'icndo o paragrnpho nn ico do nrt , 2°
do decroto 11. 23.!) 19, de 23 dl' fevereiro deI !);H, na pado
final, quo diz "já uttcndidas as corr-ccçõcs ír-itns pela Inspc
ctor ia Federal das Estradas nos relativos ás ohras dcseriptus
nas nlincns a c c", para o fim de se declarar, como ora se de
clara, que as corrccções foram feilas nos orcrunentos relati~
vos ás obras dcscriptas na alinca a do art.. 10 e no arf.. 2°
desse decreto.

Rio de J aneiro, 17 de abril de 193G, 115° da Independeu
cia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 755 - DE 20 DE ABRIL DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de ma'rço [indo,
nos municipios de Villa Bella e Belmonte, no Estado de
Pernambuco, durante o dia 21 de. abril do corrente anno

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasíi
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março
findo, nos municipios de Villa Bella e Belmonte, no Estado de
Pernambuco, durante o dia 21 de abril do corrente anno, afim
de serem allí realizadas eleições munícípaes: revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1936, 115° da Independeu
cia e ·i8° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente, lVio.

DE.cRETO N. 756 - DE 20 DE ABRIL DE 1\}3G

Approva o regulamento que estabelece as normas a que deve
obedecer o fun.ccionamento do Serviço de Identificação
Profissional

o Presidente da Itepubllca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attríbuíção que lhe confere o art. 56, n. 1, da Cons
tituição, resolve, na conformidade do disposto no art. 4.0, do
decreto n. 23.513, de 28 de novembro de 1933, approvar o
regulamento que a este acompanha, assignado pelo ministro
de Estado dos Negocies do Trabalho, Industr ia e Commercio,
estabelecendo as normas a que deve obedecer o funcciona
menta do Serviço de Identificação Profissional, do Departa
mento Nacional do Trabalho.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1936, H5° da Independencla
e 48° da Republica.

GETULIO VARGA~.

Agmnemnon Maqattiãcs.
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Regulamento a que se refere o decreto n, 756, de 20 de abril
de 1936

CAPITULO I

DO SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSlO);"AL

Arte 1.0 O Serviço de Identificação Profissional tem a seu
cargo:

a) a ermssao da carteira profissional regulada pelo de
creto n. 22.055, de 29 de outubro de 1932 e pelo regulamento
expedido pelo decreto n. 57, de 20 de fevereiro de 1935;

b) a regularização dos livros c fichas estabelecidos fi!' In
art. 12, alínea a, do decreto n. 21.186, de 22 de marco de
1932, art. 16, alinea b, do decreto n. 23.766, de 18 de ja
neiro de 1934, art. 5°, e alineas do decreto n. 24. 63;, de 10 de
julho de 1934 e portarias de 4 de setembro de 193 ~ e 20 de
julho de 1935, nos termos do decreto n. 22 . .189, do 22 de fe
vereiro de 1933;

c) o registro a que se referem o § 4° do art. 2° c o art. 'l°
do regulamento approvado pelo decreto n . 57, de 20 de feve
reiro de 1935;

d) o recebimento, verificação e arohívamento das rela
ções a que allude o art. 15, do decreto n. 22.0·i2. de :1 de
novembro de 1932.

Art. 2.° O Serviço de Identificação Profissional compre-
hende:

Gabinete do superintendente;
Secretaria;
Contadoria;
Cinco Divisões;
Thesouraria;
Almoxarifado;
Portaria;
Off'icinas •

CAPITULO II

DO GABINETE DO SUPERINTENDENTE

Art. 3.° O gabinete do superintendente será constítutrío
de um assistente que perceberá a gratificação determinada
pelo ministro e tantos auxiliares quantos forem nccessnrlos II
hôa marcha do serviço.

Purngr-apho uníco , O pessoal do gabinet.e serâ esculh ido
pelo superintendente enlre os funccionarios coutractados e ta
refeiros internos.
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CAPITULO m

DA SEGRETARIA

Art. 4.° A Secretaria terá a seu cargo:

a) o registro de entrada c o experlicnl.e de Lodos os pa
peis recebidos, com indicação dos tramites que forem se
guindo até o final dos processos;

b) indicação de livros e fichas necessnrios á escripturn
ção e protocollos:

c) a organização e fiscalização dos archivos de papeis e
processos cní.rndos:

tl) o IH'{'V<.lro dos processos sllj(~j lo:.; a despacho do super
intendente.

Parngrnpho unioo , Ficarão subordinados á Secretaria os
serviços de Protocollo, Archivo e Portaria.

CAPITULO IV

D:\ CONTADonIA

Art. 5.° A Contadoria terá a seu cargo:

a) executar toda a parte contabil;
b) determinar os recebimentos e recolhimentos;
c) organizar o ponto para pagamento do pessoal:
d) organizar balancetes mensacs e hulanço nnnual ;
e) fazer o expediente que lhe conccrne e que tenha de

ser assignado pelo superintendente;
f) fiscalização e exame geral da 'I'hcsournria, Almoxari

fado e Officinas.

CAPITULO V

DAS DIVISÕES, SEl;S ENCARGOS E A"rI'nmUIçÕES

ArL 6.° A 1a Divisão lerá a seu cargo:
a) a iden! ificação dos candidatos á carteira prnüsstonalr
b) o cumprimento dos arts. 5°, 6° e 7°, do decreto nu-

mero 22.035, de 29 de outubro de 1932;
c) o preenchimento {la carteíraprorissíonal:
d) archivamento das fichas individuaes:
Art. 7.° A 2" Divisão terá a seu cargo:
a) a remessa de material, livros de declarações, impres

sos e carteiras dr-sl.inudas ás Inspeof.ot-ins Ilcg ionaes, ao Estado
de São Paulo c ú ontregu na sédc ;

b) a distribuição de loda corrospondcncta em protocollos
em que se possa verificar o seu recebimento;

c) a conferencia da numeração dos livros de declarações
e respcct ivos talões de emolumentos;

ti) a ar-recadação, revisão e archivarnento dos livros de
dcclnrucõcs, usados no Di str icl.o Federal.
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Ar}, 8.° A 3a Divisão terá a seu cargo:

a) a regularização de livros e fichas para registro de em
pregados comprehendidos no art. 1°t alínea b, do presente ie
gulamento ;

b:; o registro dos documentos a que se refprem o § 4° do
art. 2°t e art. 4<>, do regulamento approvado pelo decreto TlU
mero 57 t de 20 ele fevereiro de 1935;

c) a oa-ganização do nrornptuur io de empregadores, man
tendo em dia os respectivos assentamentos.

Art. 9.° A 4" Divisão terá a seu cargo:

a) attender ao expediente relativo a rcclumaçõas, forman
do os processos, de accordo coma legislação c portaria de 8
de julho deI 935;

b) organizar em ficharios o registro das reclnruaçõos, se
paradamente por reclamante e reclamado, onde serão nnno
latias as oceurrcnclas oriundas das mesmas 1'1'l'i:l1l1:1t:(-lf"';.

Art. 10. A 511 Divisão terá a 5eu cargo:

a) o registro de menores, para effeito do disposto no
§ 2° do art. 2° e artign 16, paragt-apho unico, do decreto nu
mere 22.042, de :3 de novembro de 1932, e o recebimento, "Ve
rificação e archivamcnto das relações a que se refere o urt, 15
do alludido decreto:

b) a organização do promptuario de ernpregudos, maní cn
do em dia 08 respectivos assentamentos;

c) a organização do cadastro dos cstabclccirncutos com
mcroiacs e índustr-iaes:

d) o fornecimento á fiscalização de todos os clcmontoc
ccll igidos, para a execução dos serviços ele SlW." atlr-ihuiçõcs ,

CAPITULO VI

Art , 11. O aImoxa rifado terá a seu ca 1':;0 :

a) guardar e conservar o matcrial:
b) fazer ás secções os fornecimentos solicitados;
c) fornecer, quando autorizado pela Contadoria, o mate

rial necessario á identificação e lcgal ização de livt-os e fichas
para registro de empregados.

Arí.. 12. A 'I'hesournria terá a seu cargo:

a) a arrecadação e recolhimento da receita de carteiras
prof'issionaes, de registro de ch ímicos e de regularização de
lív ros e fichas para registro de empregados, no Distr icío Fe
deral e nos Estados e 'I'err-itorio do Acre, quando, por motivos
justificados. não houver sido recolhida ás repal'ti('õ('s indi-
cadas nas respectiva." legislações; .

lJ) a escripturação em ordem e em dia do livro caixa.

Art. 13. A Portaria terá a seu cargo:

a) a abertura das portas doServif.O pelo menos uma
hora e meia antes do inicio do expcdicnt~;
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b) a segurança e .asseio do edifício e a Iiscalização do
pessoal incumbido desses serviços.

Art. 14. As officinas terão a seu cargo:
a) a impressão da carteira profissional e de todo o ma

terial necessartn ao Serviço de Identificação Profissional, so
licitado pela Superintendencia;

b) fornecer ao Atmoxurtrado.vem tempo opportuno, o ma
terial que lhe f'õr pedido para supprimento dos serviços.

CAPITULO VII

DO PESSOAL

Art. 15. O Serviço de Identificação Profissional, que
será dirigido por um funccionario do ministerio, em commis
são, constará de pessoal contractado (tabella annexa) ,e. de ta
rcfeiros, estes de accordo com as exigencias do servrço, na
conformidade do disposto no art. 2° do decreto n. 23.513,
de 28 de novembro de 1933.

§ 1-0 Os tarefeiros se dividem em internos e externos e
ganharão "pro labore"; aquelles, classificados conforme suas
aptidões, não podem perceber, mensalmente e por tarefa, im
portnncia superior a 500$000.

§ 2.° Os tarefeiros externos que trabalharem em domi
cilio serão encarregados do preenchimento da carteira pro
Iisslonal.

§ 3.° As despesas decorrentes do augrnento de mensalida
des. bem assim os contractos para os cargos novos constan
tes da 'I'abella a que se refere est~ artigo até o fim do cor
rente exercício, correrão por conta da sub-consignação n. 2 
Titulo JI - Pessoal variavel - Verba 2& da lei n- 115, an
nexo 6, de 13 de novembro de 1935.

Art. 16. Para as vagas decontractados Lerão preferen
eia os tarefereiros internos, e para as destes os tarefeiros ex
ternos, de accordo com as aptidões demonstradus no serviço.

Art. 17. Cada Divisão ficará a cargo de um chefe de
Divi-são, sendo os demais funccionar ios designados pelo supe
r-intendente, na ordem que melhor consulte as necessidades
do ser'víçc ,

Art. 18. Serão designados com a denominação de chefe
de serviço - o chefe da Secretaria, o contador e o thesoureiro.

Art. 19. O thesoureiro e o ajudante de thesoureiro são
obrigados a fiança, arbitrada pelo ministro.

Parugrapho unico. O ajudante de thesoureiro será um
funccionar ío da confiança do thesoureiro.

CAPITULO VIII

ATTRIBUlÇÕES COMMUNS Ás DIVISÕES E DEMAIS SERVIÇOS

ArL. 20. Incumbe ás Divisões e serviços:
a) o r-egistr-o dos papeia que lhes forem distribuídos e a

distribuição destes pelos Iunccionurios:
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b) a guarda dos livros e papeis relativos a assumptos
pendentes de solução;

c) o exame das questões, as informações e os pareceres
nos respectivos processos.

CAPITULO IX

DO PROCESSO DO EXPEDIE~TE, ORDEM' DOS TIL\DALIlOS E :\fE
TUODO DOS SEflVIÇOS

ArL 21. A vcr if icnção da entrada e rlrvsl ino rlos papeis
rndnrccadus ao Servico d(~' Idcutif'lcacão Pt'IITj.-;..;iulIal ~;~~ní

feÜa 1"'81a consulta ao "Prolocollo e. ao :\l'chivo~ .

Art. 22. Os officios e Lelcgrammns redigi dos ]U1S S\'c~íICS

serão numerados, obedecendo a ordem numer ica da secretaria,
sendo os números precedidos das Inlcincs indicativas do Ser
viço de Identificação Profissional e de um algarismo quo uc
signo a secção.

Art. 23. Os papeis e processos encaminhados á:'i 3C(?(;ÕCS

terão rnpido andamento, falando sobro o rcspcr tivo assumpt o,
dl\]ltr"J do prazo de trcs dias. o Iunccionar io a quem Iornm
distr-ihuidos pelos chefes. Estes, emittindo os seus pareceres,
os encaminharão, sem demora, á escrular ia, que poderá opinar
ainda, antes de subrnettcl-o a despacho do superintendente.

A rl., 2,L Os promptuarios dos ornpregndos c empregadores
serão orgn nizadns, o primc iro ]101' orrlern ulphuhel ica, numc
r ir a n por classificação dactvloscopica e o segundo IWlo nuuo
de ncl.ividude e ordem alphabcttca.

§ 1.0 O prumpl.unr io do empregado, in lciado pela Iirha
de dcelarnçãu, terá o espaço suf'Jiciente TIara 'Os asseutamentos
de torlns as íntercorrenclns de sua vida de trnbalho, coiumu
nicadas ou colhidas nos livros e fichas de rr-g ist.ro, nas c~L'

{eiras profissionncs e nas relações referentes ao decreto l1H

mero 20.291, de 12 de agosto de 1931.
§ 2.° Do promptuario do empregador, iniciado pelo nome

e espécie do estabelecimento, endereço e razão social, constnrã
o numero de seus empregados, regialrando-se nelle as infra
cçõcs, multas e todas as occu rrencins relativas á legislação da
trabalho.

Art. 25. O registro de menores será organizado em f;
chas, por ordem alphabel icn, com a indicação do numero a
serie da respectiva carteira l'rofissional.

Parngrapho unico. Nesse registro constará, acerca de
cada menor, o nome e o endereço do estabelecimento, com a
especificação da índustr ia em que trabalha e a dispensa da
prova ne seber ler, escrever e contar, quando nas condições
do § 2° do art. 2° do decreto n. 22. 0.í2, de 3 de novembro .le
1932.

Art. 26. O cadastro dos estabelecimentos commorclacs
e industr-iaes será organizado em ordem alphnbctica.

Leis de 1936 - Voto I 25
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CAPITULO X

DA REMESSA DO l\IATERIAL DE IDESTIFICAÇÁO E CARTEIRAS PRE
ENCHIDAS E RECEBIl\I&NTO DE FICHAS DE DECARAÇÁo

ArL 27. A entrega ou remessa dos livros de Ilchas de
doclaração e material, para o processo de pedidos de car
teiras proüsslonaes, obedecerá ás seguintes normas:

a) os I ivros de fichas individunes, bem como os resne
crivos talões de recibos de. emolumentos, não ~'oderão ser utili
zados antes denumerndos, rubricados e registrados na Conta
doria, sob pena de resposahilidads do infractor;

b) o registro a que se: refere a alinea anterior deverão
conter, obrigatoriamente, 'O numero do livro e da guia de re
messa e o nome do funccionario ao qual vae ser debitado;

c) os inspectores regionaes só poderão empre-gar no ser
víço de identificação os identificadores designados pelo mi
nistro, de accordo com proposta que fizerem por intermedio
do Serviço; .

d) os livros de fichas 36 serão eX'pedidos âs Inspectorlns
n pedido dos respectivos inspectores;

e) a distribuição de livros será feita sob exclusiva res
ponsabilldade do ínspector, que só poderá distr-íbuil-os a pes
soas devidamente designadas para esse fim e que respondem
sempre pelo seu extravio;

f) a entrega de livros aos identificadores da séde ôt6
mente poderá ser feita depois de examinada a r espectiva
conta corrente, não podendo haver entrega aos que se acharem
em atrnzo, soh pena de responsabilidade do contador do 8er
"iço ou d'O super-intendente s], inf'o rrnado da impossibilidade,
mandar entrega-los:

g) os ínspectorcs regíonaes deverão ..enviar ao Serviço
de Idenf.if'icação Profissional, quinzenalmente, a relação das
pessoas que receberem os livros a que se refere este artigo;

h) o ínspector, feita a distribuição nos termos da alínea
d, eommunieará ao Serviço não só o numero do livro rece
bido como o logar para onde lenha sido remettido e o nome
O·) identificador,

i) o identificador, á medida que forem sendo preenchi
das as fichas fará immediatamente o seu recolhimento nos
termos do decreto n. 22.035, remettendo ao Serviço a guia
de recolhimento em original e a 2R via á Inspector ia a que
estiver subordinado;

j) as fi(~Ja~, devidamente preenchidas, serão devolvi
das em rrlação em duas vias, com indicação dos respectivos
números 'f' sér-ios, acompanhadas de officio no qual será men
cionada a qunnl.in recolhida, o numero do livro correspon
dente e o numero da guia de recolhimento, sendo uma da
que llas vias dcvolvidn com recibo;

k) a numeração e a série das declarações deverão constar
das guius do rcr-olh imento ;
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l) as fichas inutilizadas serão devolvidas pelas Inspe
ctorias com justificação dos motivos desse acto, acompanha
das dos recibos de emolumentos, afim de serem substitui
das;

m) os identificadores, após o preenchimento dos lívros
de fichas, os devolverão á Inspectoria, que os examinará c
mandará archival-os depois de visados;

n) o Serviço de Identificação Profissional, scientificado
das distribuições feitas e de posse das guias de recolhimento,
providenciará no sentido de ser o stock de fichas, existente
nas Inspectorias, igual ao limite estabelecido na tabclla que
for approvada pelo ministro, a qual poderá ser modificada
de accordo com as necessidades do serviço em cada Estado,

o) as carteiras preenchidas serão remettidas ás Inspe
ctoríus Hegionaes mediante relação em duas vias, com citação
dos numeros e respectivas séries, sendo uma das vias devol
vida com recibo;

p) o material de identificação solicitado pelo Departa
mento Estadual do Trabalho do Estado de São Paulo será
remettido por officio em duas vias, com especírícação de sua
natureza e quantidade, devendo ser uma das vias devolvida
com o respectivo recibo.

CAPITULO XI

DOS DEVERES E ATTRIBUIÇÕES DOS FUNCCIONARIOB

Art. 28. Ao superintendente compete:

a) dirigir e fiscalizar os trabalhos nff'eetos ao Serviço
de Indentif'icação Profissional, nos termos do presente regu
lamento;

b) encaminhar ao director do Departamento do Traba
lho as propostas dos funccionarios que devem ser incumbi
dos do serviço de carteiras nos Estados e no TerrHorio do
Acre, para- a designação prevista no art. 27, alínea c, poden
de o mesmo funccionario discordar das indicações feitas pe
los inspectores, quando houver, para isso, motivo justificado;

c) designar os funccionarios que deverão constituir
cada Divisão, podendo transrerü-cos de uma para outra,
quando necessario, respeitada a hierarchia;

d) expedir ínstrucções para o bom andamento dos ser
viços sob sua dirccção;

c) lançar o seu "Visto", quando não tiver de dar pare
cer, em todos os papeis que tenham de ser encaminhados
para fóra das dependencias do Serviço;

f) impôr penas disciplinares, de accordo com as normas
regulamentares em vigor.

Art. 29. A cada um dos chefes de Divisão e de serviço,
bem como aos encarregados do Almoxarifado e Of í ici nas, uni
cos responsaveis perante o superintendente pelo.", serviços
da dcncndencia a seu cargo, compete:

a) auxiliar a d irecção dos trabalhos, segundo as instru
cçõcs do superintendente, distribuindo aos funccionar íos os
sorvicos da competencia ae cada um;
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b) dirigir, promover, examinare fiscalizar Lodos os tra
balhos sob sua di rcoção ;

c) cumprir c fazer cumprir as determinações do super
in í.cndcnte ;

ti) propor as medidas que julgar convenientes á ordem
e ao melhodo dos trabalhos, communícando ao superinten
dente as occurrencias e necessidades do serviço;

Ai-t , 30. Compete ao chefe da Secretaria:

a) velar pela ordem dos serviços do gabinete c pela
guarda e sigilo dos papeis e assurnptos que por cllo e pela
~('CI'I'lilria tenham curso;

b) l'ce(']I(,t' das s('cr:ões c apresentar ao sunc rintcnrlontc
os processos c papeis que por este tenham de ser despacha
dos;

c) fazer a expedição da correspornlcnc ia da Supcl'inlcll
ria;

fi) allr-rulor ÚS j1arfl's que procurarem informntõrs c rc
clamarem alguma providencia, entendendo-se, p.ua 1:-;.:'0, di
rcclamr-nte, com os chefes de Divisão e de serviços:
ços suh sua dh-ccção propondo ao supcr ínt.endente as medidas
que jlllg-:n' cunvr n lnní.os :i nrrlcm e ao mel.hodo dos trn hn lhos,

IH'lll ('1111\(1 ;',1) pr\C~snal que servir soh Sl1~ dqll'ndr'l1l'i:l;
f) suhst i! uir o supcrintonrlentc em seus j rlllll'd iturntos .

~\rt. 31. Compete ao conlador:

u) dirigir, distribuir c fiscalizar os serviços da Conta
dnr ia ;

U) assígnar, com o suner íntcndcntc, os balanços c do
cumr-ntos ueccssruios .

Art. 32. Compete ao thesoureiro:

a) receber, quando autorizado pela Contadoria, as im
nortuncías que forem encaminhadas á Thesouraria;

b) recolher ao Thesouro Nacional as ímportancias re
cehirlas pela 'I'hesoui'ar ia, no dia immcdiato ao seu recebi
mento.

Art. 33. Compete ao ajudante do thesoureiro :

a) fiscalizar o recinto da Thesouraria, não permittido a
prcsenca de pessoas estranhas, salvo em caso de ordem su
perior;

b) substituir o thesoureiro.

Ai-L 31. Ao encarr-egado do Almoxarifado compete:

a) a Iiseal ização da entrada e sahidn do material, pelo
qual será responsável, mantendo em dia a respectiva escr i
ptu raçfio em contacto permanente com a Contadoria;

b) providenciar em tempo opportuno para a renovação
do stock .organízundo, de accordo, com a Contadoria, o exde
diante referente aos pedidos á Commissão Central de Com
pras.
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Art. 35. Ao encarregado do Prolocollo compete:
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a) receber e numerar os processos e papeis que tiverem
de ser prutocollados, bem como numerar as fichas correspon
nellleg, fornecendo, quando exigidos, os rcspcctí vos cartões
de recibo;

lJ) proceder no registro do andamento dos papeis e pro
cessos, fazendo constar nas fichas as respectivas juntadas,
ale ao despacho final.

Art . 30. Ao encarregado do Archivo compete:

a) classif'icur todos os papeis, archivando-os em ordem
de classificação;

b) f ornece r, quando autorizado, as informações que lhe
í'orc m solicitadas.

Arf.. 37. Ao porteiro compete:

a) determinar o trabalho dos serventes;
b) executar qualquer serv íco compativel com as suas

fllnC(:ões c os que lhe furem dctermlnados por ordem supe
rior;

Art . 38 . Ao encnrrngado 1.1[;5 Of'ficinas compele:

(1.) l'(lnJf'Uer, mensnlmr-n! c, Ú Cont arlor in um map nn dr
))1()ll~ll'atiV(l da ll!'oducI;fio das o lfic ina«, l' da lIw[l'ri:t jl['iJII:l

emp rcgtula ;
b) zelar pelo funccionurnento da mach innr in, levando ao

conhecimento da Super-íntcndcncin qualquer occurrcnc in que
aearrete paralysação de qualquer machinn .

Art, 39. São extensivas ao Serviço de Idcntif icaeãn Pro
fissional, na parte que lhe for apnllcavcl, sem prejuízo do
que este regulamento determinar, as disposições rios regula
mon [os approvnrlus pelos decretos 11S. ~3. 567, de 8 de dezem
bro de 1933 e 2·í. 692, de 12 de julho de 193.1.

Art , .10. Revogam-se as disposições em contrario.

mo de Janeiro, 20 de abril de t 93G. - Agamemnon .Jfa
(Jallu7es.

Tabella a que S~ reff\r~ o art. 15 do regulamento ap
provado pelo decrnlo n. 75t3, de 20 de abril d~ 193G.

1 superintendente. . . . .
1 chefe da Secrctarià , . . . .
1 contador , . . . . . ......•.
1 th(\s(Jt1I·l~iJ'f). • • • ••••••••

5 chcfcsde Divisão . . •....
5 chefes de Servir o .
1 sub-eontador . .- . . .

31:800$000
19:800$000
19:800$000
19:800$000
14 :400$000
11:400$000
11:400$000

31:800$000
19:800$000
t 9 :800.lffiOOO
t9:HOO$OOO
72:000$000
57:000$000
11 : '100$000
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8 auxiliares de la classe. . •
1 encarregado da officina. • •

10 auxiliares de 2a classe •.•••
1 ajudante de thesoureíro, ••

J5 auxiliares de 3& classe •..•••
1 porteiro. • • • ..•.•••..•.
1 continuo .•••.•.•.•••••
7 serventes •• •.•••••••

9:000$000
7:200$000
7:200$000
7:200$000
4:800$000
7:200$000
6 :'600$000
~:~OO$OOO

72:000$000
7:200$000

72:000$000
7:200$000

72:000$000
7:200$000
6:600$000

33:6(}O$OOO

509:400$00()

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1936. - Agamemnan JJa
galhães.

DECRETO N. 756 A - DE 21 DE ABRIL DE 193G

L1t.ttoriza a transladação para o Brasil, das cinzas dos Inconfi
dentes, e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
considerando que a conjuração mineira de 1789 congregou,
no mesmo ideal de autonomia politica e de governo republi
cano, Intcllectuaes, militares, sacerdotes, magistrados, agri
cultores, commerciantes e trabalhadores. brasileiros e portu
guezes e escravos africanos, todos identificados no anseio de
fundar no Brasil uma patria livre;

Considerando que às pessõas envolvidas na conjuração e
denominados historicamente Inconfidentes, sof'Ireram duras
penas de carcere, degredo e martyrio, sendo o alferes Joa
quim José da Silva Xavier, o Tiradentes, justamente procla
mado o proto-martyr da Inconfidencia e da Hepublica;

Considerando que os despojos desses Inconfidentes, mor
tos no exílio, não receberam a consagração de repousar em
terra brasileira:

Resolve:

Art. 1.0 Fica autorizado o Ministro da Educação e Saude
Publica, em combinação com o das Relações Exteriores e o
da Marinha, a providenciar para que, obtidas as permissões
necessarias de quem de direito, sejam exhumadas de suas
sepulturas nas terr-as de degredo e transportadas para o Bra
sil a8 cinzas dos Inconfidentes, cujos nomes constam da sen
tença de 20 de abril de 1792 da Alçada Regia no Rio de Ja
neiro.

Art. 2.° A' cidade de Ouro Preto Iicaré confiada a guarda
desses despojos, que, depositados em monumento, receberão
o culto cívico nacional.
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Art .: 3.° Fica autorizado O Ministro da Educação e Saude
Publica a fazer a publicação' cios autos do processo da Incon
fidencia Mineira e de todas as demais peças existentes em
archivo, relativas a esse facto historico ,

Art. 4.° As despesas decorrentes da execução desse de
creto serão effectuadas por conta da verba 6a, sub-consignação
n. 2, do Ministerio das Relações Exteriores, e da verba ! a,

sub-consignação n. 38, do Ministér-io da Educação e Saude
Publica.

Rio de Janeiro, 21 de abril de 193ü, 1150 da Indepcn
dencia e 48° da Republica.

GETULIO YARGAS.

Gustavo Capancnui.

José Carlos de Jl({celio Soares..

Henrique A. Guilliem,

DECRETO N. 751 - DE 22 DE ADHIL DE 1B36

Appl'ova o proiecto e orçamento para construcção de uma casa
para moradia de empreaados da "Great Western o( Brasü
Railwall Company, Limited", na esplanada da estação de
Ntüal, da linha Norte, da Bêde de Viaçúo Ferrca II seu.
cargo

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasíl,
attendendo ao que requereu "The Great \Vestern of Brasil
Railwny Company, Límited", e de accordo com os pareceres
prestados, decreta:

Artigo unico . Ficam approvados o pro.iccto e orçamento
que a este acompanham, rubricados pelo direetor geral de Ex
pediente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e
Obras Publicas, para construcção de uma casa para moradia
de empregados da companhia requerente. na esplanada da e~

tação de Natal, da linha Norte, da Rêde de Viação Férrea a
seu cargo.

§ 1. ° De conformidade com o disposto na clausula 22,
alinea c do eontracto autorizado pelo decreto n. 14.326, de 24
de agosto de 1920, serão inscriptas na conta de cap ilnl as des
pezas que forem realmente effectuadas e apuradas em regular
tomada de contas, áté o maximo do orçamento ora annrovado,
o qual, com as reetlrlcações nelle feitas pela Inspectoria Fe
deral das Estradas, importa em 17 :597$400 (dozesete contos
auinhentos e noventa e sete mil e quatrocentos réis) •
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~ 2. o Para a conclusão dos trabalhos fica fixado o prazo.
de quatro mezes, a contar da data em que a requerente fót>
notif'icada deste decreto.

Itio de Janeiro, 22 de abril de 1936, 1150 da Indepen
l1"ncia e 4S" da Ilcpuhl ica .

GETULIO VARaAS.

Marques dos Reis.

DECIlETO N. 758 DE 22 DE ADrtU.J DE 193G

Concede auiorização á Companhia Paulista de Setturos para
operar em scquros e rescauros contra riscos de accidentes
do trabalho e continuar a operar em seauros e j'CSC(JW'OS
prioados, e Op])7'OVa seus novos estatutos,

o Pres idcnte da Hepublica dos Estados Unidos elo Brasil,
attcndcndo ao quo requereu a Companhia Paulista de Seguros,
OOIll sede na capital do Estado ele São Paulo, autorizada a fun
ccionnr pelo decreto n. (}.054, de 30 ele maio ele 1906, em
opr-rnções de seguros terrestres e marilimos, o ncío decreto
n. G,1H, de 111 de março de 1907, em operações de seguros de
viria, resolvo appruvar os novos cslatul.os adoplados pela as
scmhlén geral extrnnrrlinar ia dos seus accionistas, realizada a
17 de fevereiro de 193G, e bem assim concedcr-Iho a uíorização
para 01H'I'ar em seguros o rescguros contra r-iscos ele acciden
tes do trabalho, e para continuar a operar nos seguros e 1'0
seguros comorchcndídos nos grupos A e B a que se refere o
art. 2° do T'('~l1lnllleJlto npprovarln pejo deeY'elo 11. 21. R2R, de
11 de setembro de j9~)2, mediante as scg u iul.cs comliçõcs :

I - O capital de rcsponsnuilidude ela Companhia para as
operações de seguros e r eseguros privados, coinprchcndidos
nos grupos A e B a quo se refere o art. 2° do regulamento
approvndo lwlo rlocrcl.o n. 21.8'2R, de 1ft de sclcml.ro de 1932.
é de 2.500:000$000 (dois mil e quinhentos contos de réis),
integralmente realizados, e para as operações de seguros o
rcsPg'uros contra ris-cos de nccidentos do I rabalho é de
500 :000$000 (quinhentos contos de réis), com a t-cal izncão de
que' trata (l art. 97 do regulamento aprovado pelo decreto
fi. 85, de 1i de março de 1935.

II - A Scclcdade manterá os depósitos feitos no Thesouro
Nacional nara garantia inicial das suas opcracõcs de seguros
e resogurns cnmprehenriidos nos grupos A e B a que se refere
o art. 2" do regulamento approvado pelo decreto n. 21.828,
de 14 de setembro de 1932, e fará, no 'I'hesouro Nacional ou
na Delegacia Fiscal do mesmo Thesouro no Estado de S5.o
Paulo o deposi! o de 100 :000$000 (cem contos de réis) para
garanl ia inicial de suas opor-ações de seguros e rcseguros
contra ris-cos de uccidentes do trabalho, podendo o mesmo de
posito ser augrncnl.ado nos termos da alinéa a do art. 41 do
decreto n . 2i. 637, de 10 de julho de 1934, e paragrapho unico
do art. 60 do rr-gulnmcnto apprOY(l'O pelo decreto n. 85, de
11 dI..' nlal'cn de 1935.
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lII- A Sociedade ficará integralmente sujeita á~ leis e
regulamentos vigentes ou que vierem a vigorar sobre o objecto
das suas autorizações.

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1936, 115° da Indepenrlcucia
e -108° da Republica .

GETULIO VAHGAS.

Aaonicninon l1lrra(/lluícs.

.-----
DECRETO N. 759 - DE 22 DE ABRIL DE 1936

Concede á Sociedade Cooperativa de Seauro« do Centro dos
Proprietarios de Boteis, Restaurantes e Classes An<flcxas
do Rio de Janeiro (SlJndicato Profissional), atttorização
para [uncciotuu: em operações de seguros de accidcntcs do
trabalho e approoa os seus estatutos

O Presidente da RepubIica dos Estados Unidos do Brasil,
attf'ndf'Tlc!o ao que requereu 1. Sociedade' I :n'lpl'Jaf"'a d.· ~f'L:'11

ros do Centro dos Proprielarios de Hoteis, Restaurantes e Clas
ses Annexas do Rio de Janeiro (Syndicato Profissional), re
solve conceder-lhe autorízar.ão para runccíonnr em operações
de seguros contra riscos de accidentes do trabalho, e hem as
sim approvar os seus estatutos, adaptados pela assernbléa geral
dos respectivos sacias, realizada a 7 de janeiro de HJ36, me
diante as seguintes condições:

I - O capital de responsabilidade minimo da Sooiedade
para as suas operações de seguros contra riscos de accidentcs
do trabalho é de 200 :000$000 (duzentos contos de réis}, inte
gralmente realizados, nos termos do art. 1° do decreto n. tG-1,
de 14 de maio de 1935.

II - A Sociedade, para gurantla inicial das suas opera
ções, fará no Thesouro Nacional, na f6rma da lei. o deposl! o
de 100:000$00-0 (cem contos de réis), o qual poderá ser au
gmenLado nos termos da nlínea a do art. 41 do decreto nu
mero 24.637, de 10 de julho de 1934, e pnr-ngrnpho un ico do
art . 6° do regulamento approvado pelo decreto n , 85, de 11
de marco Je 1935.

III - A Sociedade ficará integralmente sujeita ás lei ('
rcgllhllYlrnl.os vigenl es 011 que vierem a \,ÍgOl',U' sulno /I 0')

[cc lo da S1I3 auf or lzacão.

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1936, 115" da Imh-po n
dcncía e 48" da Repuhlíca .

GETULIO VARGAS.

Aaame111110n Maaalhães.
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DECRETO ~. 760 - DE 22 DE ABRIL DE 1936

Concede á Sociedade Cooperativa de Seguros do SlInd;icato dos
Industriaes em Calçados e Couros autorização para fun
cionar em operações de seguros de accidentes do traba
lho e approva os seus estatutos.

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Bra
sil, atLendendo ao que requereu a Sociedade Cooperativa de
Seguros do Syndicato dos Industriaes em Calçados e Couros,
resolve conceder-lhe autorização para funccionar em opera
ções de seguros de accidentes do trabalho, e bem assim ap
provar os seus estatutos, adaptados pela assembléa geral dos
respectivos socios, realizada a 27 de dezembro de 1935, me
diante as seguintes condições:

I. O capital de responsabilidade minimo da sociedade
para aS suas operações de seguros contra riscos de accidentes
do trabalho é de 200 :000$000 (duzentos contos de réis), in
tegralmente realizados nos termos do art. 10 do decreto nu
mero lG4, de 14 de maio de 1935.

11. A sociedade, para garantia inicial das suas operações
fará no 'I'hosouro Nacionl, na fórma da lei, o deposito de
100 :000$000 (cem contos de réis), o qual poderá ser augmen
tado nos termos da alinea a do art. 4i do decreto n. 24.637,
de 10 de julho de 1934, e paragrapho unicn do art. 6° do re
gulamento approvado pelo decreto n , 85, de li de março de
1935.

111. .A sociedade ficará integralmente sujeita ás leis e
regulamentos vigentes ou que vierem a vigorar sobre o ob
[ccto da sua. autorização.

IUo dr' Janeiro, 22 de abril de 193G, 115" da Independeu..
cia e 180 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Jlngal/uies.

DECRETO N. 761 - DE 23 DE ABRIL DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de ma1'ço findo,
nos municípios de Tamondaré e Carlopolis, no Estado
do Paraná, durante o dia 1° de maio do corrente anno.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil,

Resolve suspender os effeiLos do decreto n. 702, de 21
de março findo, nos municipios de Tamundaré e Car lcpolis,
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no Estado do Paraná, durante o dia 1° de maio do corrente
anno, afim de serem allí realizadas eleições municipaes; re
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Rdo ,

DECRETO N. 762 - DE 23 DE ABRIL DE 1936

Outorga á Companhia Siderurçica Belgo-Mineira S. A., com
séde na ci'dade de Bello Horizonte, concessão para o apro
veitamento de energia hydraulica em duas quéd(1s da{]'Uo.
existentes no Ribeirão Carneirinhos, no Estado de Minas
Geraes

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attrbuições que lhe conferem o § 1° do art. 56
da Constituição Federal e o art. 150 do decreto n. 24.643, de
10 de julho de 1934 (Codigo de Aguas) e tendo em vista
o que requereu a Companhia Siderurgica Belgo-Mineira S. A.,
decreta:

Art. 1.0 E' outorgada á Companhia Siderurgica Belgc
Mineirn S. A., com séde na cidade de BeIlo Horizonte, con
cessão para o aproveitamento de energia hydraulica em duas
quédas dagua existentes no Ribeirão Carneirinhos, uf'Jluentc
do Rio Piracicaba, no município de Rio Piracicaba, Estado
de Minas Geraes e situadas respectivamente a cento e cín
coenta (150) metros e setecentos e cincoenta (750) melros ela
conflnencia desse ribeirão com o Rio Pirucicaba.

Paragrapho unico. O aproveitamento destina-se â pro
ducção de energia electrica para uso exolusivo da concessío
nar ía, que. não poderá ceder energia a terceiros, mesmo a
titulo gratuito.

Art. 2.° A titulo de exigencias preliminares e compre
mentares das contidas no art. 158 do Código de Aguas e que,
por isso mesmo, deverão Bel' cumpridas integralmente, sob
pena de. ficar de nenhum effeito o presente decreto, a Cüll
cessionaría obriga-se a:

I - Fazer prova dentro do prazo de seis (6) mezes, co-n
tados da data da publicação do presente decreto, de haver
satisf'eíto a exigencia constante do art. 1D5, § 1°, do Código
de Aguas,
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II - Apresentar dentro do prazo de seis (6) mezes, con
fados da data da publicação do presente decreto, para cada
aproveitamento e em tres (3) vias:

a) planta geral, em escala razoavel, de toda a área da
propriedade sorvida pelas ruas ceutracs, COlll indicação de
todas as BUa.S instnllações:

b) planta em escala de um por dous mil (1 :2.000) do
frecho do rio aproveitado; planta em escala conveniente, dos
te.rrenos marginaes innundados pelo remous da barragem;
perf'il longitudinal do rio a montante da barragem, em es
cala conveniente e o calculo do remous;

c) plantas em escala de um por duzentos (1 :200) das
ulrras lrydraul icas ;

ri) hnrrugr-m ; methodo de calculo, nroiccto e jusLificaçfo
do I.YJlo adoJlLado. Castcllo rlugun, cornportns, grudes, canal
de adtlucção, conductos, etc. Descarga maxima utilizada.
Accumulação dagun, As escalas adoptadas para a barragem e
accessorios serão as seguintes: um por cem (1: 10n) para as
plantas o um por cincoenta (1: 50) para as secções trans
vr rsaes. Escala razoavol para os longos canues de. adducção
o conductos, Cuhagem de toda a obra e orçamentos:

e) conductos forçados. Calculo e justi íicnção do typa
ndojuado. Planta e porfil,com todas as indic:lI:õ,'s necessar ius,
em escalas; para as plantas um por duzentos (1 :~OO), pnra
os perfis esoala horizontal de um por rluzr-ul.os (1 :2(0) ('.
escala vertical de um por cem (1 :100). Elcvacão e abn.ixn
mcnto de pressão. Tempo do fechamento e dl~ ajusí.amcnto .
GIY do volante e do rotor do gerador, grúo elo lrrt-gular-idnde .
Protcccão da tubulação. Stand Pipe, seu calculo E' tempo de
nscillncão. Assentamento e fixação por meio de p ilruc..;:, pon
Ics (' blocos de ancoragem, seus calcules c. dr.~('nhos:

f) coutraes, turbinas - [ust.if'icaciio do lypo adoptado,
rpnrlimPJüo em dif'Ierentes cargas em mulf.inlos inteiros de
1/q ou 1/8 até a vIena carga. Velocidade car:ll'lf'rist.ica 'Ou de
embalagem. Dimensões e peso das turbinas e dos volantes
rr<;recf ivos. Numero de rodas, esguichos ou tubos cle sucção
das turhinas, desenhos. Appare.1hos de medirão, apparelhcs
de rrg ul.rcfio, srns Iypos c rleln lhes. nf'gul:)(':ín rIa velocidade
com -1- :?5 %, -1- 50 %, -1- 100 % de varinvilo da carga.
Caual de f'ugn, vcrlcdores, orçamento, etc.

(J) geradores - justificação do tvpo adoptado. Potene írr,
tensão, factor ds potencía com que foi calculado, rendimento
em differenles cargas em multiplos inteiros de 1/4 ou 1/8
até a plena carga respectivamente com cos lJhi = 1 c, cos
phi = 0,8. Frequencitr, Regulação da tensão, <ua variação.
Reguladores. jusí.ifioaçâo do typo, Excitatrczes, typo, potencia,
tp.nsfío, rendimento e accoplamento; quédn de tensão de curto
circuito do~ geradores. Detalhes e carncter-ist.icos em escala
aprocin vel. furnecidos pelos fabricantes. Orçamento:

h) trnnsforrnndorcs elevadores, as mesmas exigcnc ins
feitas aos geradores;

i) installação ele d istr ibuieão : palne is, numero, fixação
~ material. Apparclhos de medição, apparolhos de manobra,
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apparelhos de proteccão, apparelhos de con írole, apparolhos
de synehronismo, Isoladores, cabos e barras; ligações, terras
e schemas completos dos paineis e suas ligações aos gera
dores e transformadores. Projecto detalhado das centracs em
ezcala ennveniente. Orçamento;

j) apparelhos montados fóra dos paineis na alta tensão de
transmissão antes e depois das barras geraes. Isoladores, cha
ves, interruptores, transformadores de corrente de tensão,
Cabos, barras e scgurancas, disposições entre si e as paredes;

k) linha ele sah ida de alta tensão ele í.rnnsmissüo. P~E'H

raio.", bobinas de choque, ligações á terra. Isoladores. Cabos
inLcl'l'Ilplo]'('s. Protccção contra supcrlensõcs. Calculo ruor a
nico c culr ulo elcchlco da linha de trunsmlssão com torlos O~

detalhes. Lnrgu ru da faixa a ser desapropriada, desenhos da
linha. sua fixação. Isoladores. Escaln couvcu icnl.e para 1l1aJ!Lt
e períil. Orçamento;

1) estação de trans íormação. A.s mesmas cxigcncias
quanío :

1) Linha de entrada.
2) Aparelhos montados.
3) 'I'rnnsrormnrtoros.
1.) Inslnllação de distribuição [Iara illum innçfio pal'li

eulnr e de energia para os serviços do concess ionar io. Projrcto
em escala de um por cem (1 :100), schomn ele suas installacõcs
e com as resnecl ívas ligações. rcgulaçflo, global, incluindo as
olnas propurutorias, demolição, etc., normas adoptadas.

III - Assignar o conlracln de concessão dentro do prazu
de um (1) mez, contado da data da publicação do neto de
approvaçiio da respectiva minuta velo ministro da Agtir-ul
tura.

ArL 3.° A m inu ta do contracto de que constarão as oxi
gene.ias de 'Ordem technica, fiscal, administrativa e penal,
provistas pelo Cotligo de Águas será preparada pejo Serviço
de Aguas do Departamento Nacional da Producção Minr-ral
do Ministor io da Agricultura e submel.lida á anprovnção do
Sr. ministro da Agricultura.

Art. 4.° A concessão vigorará pelo prazo de trinta (:-lO)
annos contados a partir da data da assignatura do respectivo
contracto.

Art. 5. o Findo o prazo da eoncessão.. as insballações a
que se refere o art. 165 do Codigo de Águas reverterão para
o patr ímonío do municipio de Rio Piracicaba do Estado dp,
Minas Geraes, mediante índernnlzação do capital eícct.ivn
mente gasto em taes installações, menos a depreciação.

§ 1.0 Si a municipalidudc de Rio Piracicaba não fizer
uso desta faculdade, fica livre: á ooncessionar ía obter proro
gação do prazo da concessão ou repor, por sua conta, o curso
dagun no 6CU primitivo estado.

§ 2.° Para 0.5 eff'eitos do paragrnpho anterior, fica a COI1
cessionaria obrigada a dar conhecimento ao Governo Feder al
ria decisão da municipalidade de Rio Piracicaba e a entrar
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com seu requerimento de prorogação ou de desistencia desta,
ou reversão, conforme for, dentro dos seis (6) últimos mezes
de vigor da concessão.

§ 3. ° Si a municipalidade de Rio Piracicaba fizer uso da
faculdade de que trata este artigo, ficará assegurada á actuaí
concessionaria preferencia á concessão em igualdade de con
dições, devendo, em todo o caso, ser-lhe garantido o direito
á energia que não for utilizada para serviços publicos, me
diante preço calculado na fórma estabelecida no Codigo de
Aguas,

Art. 6.0 A concessíonar ín gozará desde a data da assi
gnatura do contracto de concessão e emquanto esta vigorar,
dos favores constantes do Codigo de Aguas (arts. 151 e 161) •

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de: Janeiro, 23 de abril de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAe

Odilon Braga.

DECRETO N. 763 - DE 23 DE ABRIL DE 1936

Instrucções para o hasteamento de bandeiras no territorio
nacional

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attribuição que lhe confere a Constituição, resolve
approvar as seguintes instrucções: para o hastcamento de
bandeiras no territorio nacional:

Art. 1. o Em todo o territorio nacional, excepto nas Em
baixadas Legações e Consulados estrangeiros, nenhuma ban
deira de nação estrangeira poderá ser hasteada, mesmo á mera
haste, sem que fluctue ao lado a bandeira brasileira.

1) Quando o hasteamento de bandeira estrangeira deva
ser feito á meia haste, a bandeira brasileira só será hasteada
nas mesmas condições, por motivo de luto official.

Nesse caso particular, tanto ao ser içada como arriada, a
bandeira brasileira deverá primeiramente ir ao topo do mastro.

2) Quando tiverem de 5131' hasteadas duas bandeiras, a
brasileira ficará á direita.

Quando forem hasteadas diversas, a Nacional ficará no
centro si o total fôr numero impar, ou occunará o logar mais
próximo do centro, á direita deste, si o numero fôr par.

AI't. 2. o As disposições do artigo anterior, tambem são
appllcaveis quando ao lado da bandeira brasileira devam flu
dual' outras bandeiras que não sejam estrangeiras, isto é, es
!;I!l!J(t('S, rnunicipaes, esportivas, ele' companlnns diversas, et~.
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Art. 3. o A ordem de precedencia de collocação entre as
bandeiras, estrangeiras ou não, ao lado da bandeira brasileira,
é contada pela disposição alternada ao lado desta partindo da
direita quando o numero de bandeiras fôr ímpar ou da es
querda no caso contrario .

. Art. 4. o Em todos os casos de que tratam estas ínstru
cções, a bandeira brasileira deverá sempre ser hasteada em
primeiro legar e arriada por ultimo.

Art. 5. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1936, 1150 da Indepen
dencia c 48" da Itepublica ,

GETULIO VARGAS.

General João Gomes Ribeiro Filho,

DECRETO N. 761 -- DE 23 DE ABRIL DE 1936

Perda de patente e posto de oiiicio! do Eeercito

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
eonsíderando que o coronel Felippe Moreira Lima, de arti
lharia, é adepto fervoroso de ídéas fundamentalmente contra
r-ias ao actua I regime polttíco-socíal consubstanciado em a
nossa Constituição, e, após o movimento subversivo de 27 de
novembro do anno findo, tomou a si a tarefa de articular
nutra tentativa de subversão da ordem com o fim de itnplau
tar no paiz o regime communista, conforme tudo consta de
documentos que se acham em poder das autoridades milita
res e pclícíaes ;

Que, por essa f6rma, esse official superior desintegrou
:'1) ds missão do Exercito que é a de manter as instituições
POlitiC33 e sociaes vigentes:

Que o referido official não attendendo ao chamamento
das autoridades militares, estando por isso considerado deser
tor do Exercito, comprovou sua att.il.ude de rebeldia ás nos
sas leis;

Decreta, nos termos da emenda n. 2 á Constituição dn
Republica:

Art. 10
- Perde a patente e em consequencia o posto,

sem prc.luízo de outras penalidades e resalvados os eff'cttos
da. acção judicial que no caso couber, o coronel Fel ippe Mo
rerra Lima, da arma de artilharia.

Art. 20
- A execução do presente decreto eomneto ao

l\~inist:rio da Guerr-a que, para esse fim, determinará -as pro
vídencias necessarias .
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General lodo Gomes"
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Art. 3" - Itevognm-se as disposiçõos em contrario.
Itio de Janeir-o, 23 de abril de 1\)36, 115 0 da Iudcpcnden

cia e 48° da Itepulil ica ,

DFCHETO N. 7ü5 - DE 23 DE ADnlL DE lD3G

I'crdu de pttlcn!c c post» de of/ieiai lumorcri«

o Prc-siilf'nte da Jtcpubl ica rlos Estudos Unidos do Brasil,
r-onsidernndo que o general de brigada honorurlo Migu el Cos
t:~ " adepto J f'l'YO]'OEO de idéas contrurins ao actual rr-gime
p~,litico-Eoejnl estabelecido em a nossa Const.iluição, confor-
rno consta de documenf os existentes em poder das autor ida-
fJt'S policiaes desta Capital e de São Paulo;

Que essa aí l.itude tomn-o incompnl.ivol com as honras
(hJ IJUS lu qll!' 1ho l'm-am conccdirlns ;

D;"'I~r('UI, nos Lermos da emenda 11. 2 :'i C!lil~[i!l.!ii:ill) da
1lcpub Iir a :

Art. 1° - E' cassada a natcnlo c em COllSNIL1r\l1cia as
honras do pnsl.o, sem pi-oju izn de outras [)rnalitiadf's c rr sal
va.ios ,).;., elff'!tos da nce,:ão jnrlJcial que no C:1S0 cllllher. do
gl'llenll de bl'igild:'l l\ligue! Costa

ArL. 2° -- A execução do presente decreto compet« ao
Ministct-ío da Guerra que, para e~5C fim, del.crm innrú as pro
videncias nocessarías .

ArL 3° - Revogam-se as disnosícões em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 193G, 115° da Indopcnden
cia e 48° da Jlepublica.

GETULIO Y"\RGAS.

General lodo Gomes.

DEoCRETO N" 766 - DE 23 DE ABRIr. DE 1936

Sus-pende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março findo,
nos municipios de Amaragu, São Joaquim, Bezerros, Gra
t~altá, Catende, Barreiros, Canhotinho Panellas, Bom Con
selho e Garanhnms, no Estado de Pel·11.Om7J1lCO, durante
o dia 2G do corrente mez de abril

o Presidente da Republica dos Estados Un idos do Brasil:

Resolve suspender os effeHo.s do decreto n. 702, de 21
de março findo, nos municípios de Amaragy, São Joaquim,
I~pz(".rros, Gravntá, eatende, Barreiros, Canhotinho, Pnncllus,
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Bom Oonselho e Garanhuns, no Estado de Pernambuco, du
rante o dia 26 de abril corrente, afim de serem a11i realizadas
eleições munícípaes: revogadas as disposições em contrario.

Rio de: Janeiro, 28 de abril de 1936, 1150 da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VAftOAB.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 767 - DE 24 DE ABRIL DE t 936

Altera o art. t03 do Regulamento Geral dos Transp07·teB,
approvado pelo decreto n. 10.204, de 30 de abril de 1913,
já modificado pelo de n. 20.633, de 9 de novembro
de 1931

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereram as companhias São Paulo
Railway, Limited, Mogyana de Estradas de Ferro e a Estrada
de Ferro Sorocabana, e, de accordo com os pareceres pres
tados, decreta:

Artigo uni co. Fica autorizado o seguinte accrescírno á
lista das mercadorias cujos peS06 são determinados por cuba
cão para o calculo de fretes, de que trata o art. 103 do Regu
lamento Geral dos 'I'ransportes, approvado pelo decreto nu
mero 10.204, de 30 de abril de 1913, já modificado pelo de
n . 20.033, de 9 de novembro de 1931:

"Mercadorlas da tabella H-A, não especificadas acima
(por metro cubico) - 500 kílos ;"

Paragrnpho unico. Fira reduzido a 1.500 kilos o peso
de 1.800 kilos, para o calculo dos despachos da pedra bri
tada ou cascalho (por metro cublco) , constante da relação
a que se refere o art. 103, modificado pelo alludido decreto
n. 20.633, de 9 de novembro de 1931.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 193'6, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VAROAS.

Marques dos Reis.

l..~i~ de 1936 - Vo1. I 26
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DECRETO IX. 768 - DE 24 DL!t ABRil. DE 1936

Bectitica o decreto n. 20.57-1, de 26 de outubro de 1931, na
parte 'relativa d disponibilidade do pintor do deposito de
Entre Rios, da Estrada de Ferro Oentrol do Brasil, João
José Amol'ün

o Presidente da Republica dos Estudos Unidos do Brasil,
tendo em vista o que consta do processo n. 3.172-36, da Sr
eretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, decreta:

Artigo UH ico. Fica recti ficado o art. 2" do decreto nu
mero 20.571, de 26 ú.' outubro de 1931, para o fim de de
clarar que se chama Jo50 José Amancio e não João José
Amorirn o pintor do deposito de Entre lHo... da Estrada de
Ferro Central do Brasil, posto em disjoníbtl ldade em vir..
tude do citado urtlgo do rererírlo decreto; revogadas as dis
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de nbril de 1936. 115" da In.lepen
denota e 48° da Hepnblica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos [leis.

DECRETO N. 769 - DE 27 DE ABR1T~ DF: 1936

S'll,~pende 0.11 elfeito8 do decreto n. 702, de 21 de março (indo,
no mvmicipio de Am.gualla, nO Estado (/0 Purá, durante O!

d'i('~1I 11 e 20 de maio tio corrente anno

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender OB rffeitos do decreto n, 702, de 21 de
março findo, durante os dias 11 e 20 de maio do corrente,
anno, no municipio de Araguaya, no Estado do Pará, afim de
serem alli realizadas eleições munioípaes ; revogadas as dis
posições em contrar!o.

Rio de Janeiro, 27 de. abril de 1936, 115() da Indepen
nencia e 48° da Repnblica.

GETULIO VARGAS.

Yicente no».
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DEüRJETO N. 770 - DE 27 DE ABRIL DE 193ü

S'lf.swmt/.e os effe~tos do decreto n. 702, de 2'{ de março ri'11dI),
nos municípios de Belém, aur'llpá, Obidos, Castanlwl,
CU'I'UCfl, Mocajuba, Soure, Breves e Aral1tl~alla, durante o
dia 10 tlc '111 f tio du corrente (111110

o Presidente da Republica dos Estado'! TInidos do Brasil
resolve, suspender os effeít os do decreto n, 7Q2, de 21 de
março í'indn, durante o dia 10 fie maio do corrente anno, nos
municip ios df' Belom, Glll'Upá, Oliidos, Castanhal, Curuca, Mo
cujuba, SOUI'P, Breves (l .'\I':lgnflY::l, no Estado do Pará, afim
df' serem nll i realizadas oleicões municipaes ; revogada-s as
d isposições r-m contrario.

Hio de Janeiro, 27 de abril de 193G, 11;;° da Indr-pen
deucin e 48° da Republ íca.

GE'T'UT..1O VARGAH.

Vicente Rão.

DECRETO N, 771 - DE 27 DE ADRIL DE 1936

Ccneede inspecção permanente ao curso fundamental do Insti
tuto de Ensino Secundario com, séde no Districto Fc
derol

o Presidente de Repulilica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos {(,I'mos do nrt. 55 do decreto n. 21.211, de .\ de
abril de f 932, conceder inspecção permanente ao CUI'S{) fun
damental do Instituto de Ensino 8rcumlurio, com séde no
Disf.ricto Federal.

Rio de Janeiro, 27 de nhril de: 1936, 115° da Indepen
dencia e 48- da Republ ica.

GETULIO VAROAS.

Gustavo Captmema.

DROllR'fO N. 77~ - DE 27 rm ARnrL nr: 19::W

o Presirlen!« da Itcpuhl icn rios Estados Unidos do Brasil:

Itr-solve, nos lermos rio m-l.ign 55, do decreto n , 21.2 H,
de'! rle abril dl~19::e, r:nnrrdf'l' lnsueceão permanente [\0
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curso fundamental do Gymnas!o N. S. de Lourdes, com séde
em Curityba, Paraná.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1936; 115° da Independeu
cia e 48u da Republica.

G iTULIO VAROAS.

Gustavo Capanema,

DECRETO N. 773 - DE 27 DE ADRU.. DE 19:16

Concede inspecção permanente ao curso fundamental do G1/
mnasio Silo José, com séde em Mendes, Est udo do IUo de
Janeiro.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil
: esolve, nos termos do art, 55, do decreto n. 21.241, de 4 de
llul'il de 1!l32, conceder inspeeção permanente ao curso funda
mental do Gymnaslo São Ju'Sé, com séde em Mendes, Estado
do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1936, 115° da Independeu
cía e 4:8u da Hepublica.

GETULIo VAROAB.

Gustavo Canonema,

DECRETO N. 774 - DE 27 nE ABRIL DE 19:-Jü

Concede inspecção permanente ao curso fundflm~nt(ll tio
üumnosío Metropolitano, com séde no Districto Federal

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 55, do decreto n. 21.241. de " de
abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso fun
damental do Gyrnnasio Metropolitano, com séde no Distrieto
Federal.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1936. 115° da Indepen
dencia e 48° da Republ ica.

GETULIO VAROAS.

Gustavo Caponema.
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DECRETO N. 775 - DE 27 DE AUI\lL DE 1936

405

Concede inspecção pe1'manente ao curso fundamental do Col
leaio Santa Maria, com sétle em Bello Horizonte, Estado de
Minas Ge1'l/CS

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, nos termos do art , 55 do decreto n. 21.2H, de 4 de
abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso funda
mental do Collcgio Santa Maria, com séilo em Bello Horizonte,
Minas Geraes.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1936, 1150 da Indepen
denciu e .\80 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Cananemu.

DECRETO N. 776 - DE 27 DE ABRIL DE 1936

Concede iuspecção peruumente á Escola de Engenharia ri"
Juiz de Fúra

o Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, tendo em vista o disposto no art. 19 do decreto nu
mero 20.179, de 6 de julho de 1931, e nos termos do art. 11
do mesmo decreto. com a redacção que lhe deu o art. 10 do
decreto n. 23.5411, de 5 de dezembro de 1933, conceder ~Il~

necção permanente á Escola de Engenharia de Juiz do Féra,
Estado de Minas Geraes.

Rio de Janeiro, 27 de abril de. 1936, 115" da Indepen
dencia e 480 da Rcpublica.

GETULIO VARGAB.

Gustavo Capanema.

DECl1ETO N. 777 - DE 27 DE ABRIL DE 1936

Concede insnccção nernuinente no GUI'!~O fundamental rio
Gumnosio SIlO JO(Ío, com Séfh~ em Fortaleza, Ccard

o Presidente da Republ ica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 55, do decreto n. 21.241, de 4 de
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abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso fun
damental do Gvnmasio São João, com séde em Fortaleza, E6
tado do Ceará.

Rio de Janeir-o, 27 de abril de. 19~16, 115" da ludepen
dencia e 48" da Repuhlica.

GETULIO V AReiAS.

Gustavo Capanema,

DECRETO N. 778 DE 28 DE ABRH, DE 1936

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte da Anstria, da Convmlção para a melhoria da sorte
dos feridos e enfermos nos Exercitos em campanha e da
Convenção relatiua ao tratamento dos prisioneiros da
(JUC1Tll, [iruuulus em Genebra, a 27 de julho ele 192fJ

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificnção, por
parte do Presidente ela Confederação Austriaoa, da Convenção
para a melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos Exer
citos em campanhia e da Convenção relativa ao tr-atnmento
dos prisioneiros de guerra, firmadas em Genebra. a '27 de
jnlho de 1929, devendo tal rnl ificaçfio ter validade seis lWê:ZPS

depois da data do deposito ou seja a parti L' de 13 IhJ SP,

t':.'mbro de 193G - conformo cormnunicação feita ao Min is
terío das Relações Exter-iores pela Lcgnção da Su issa nesta
Capital, por' nnt.a rir 7 df' alu-il rio cm-rr-nte n11:lO. cnvir dn r orr:
a cópia authunticada da Arfa do derosiln de l'nUfie,ll:;\O, í,'1ja:-;
respectivas tl'adtH'l:õr\c; cff'ictu cs nconn.auham o presente d8
ereto.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1\)36, 115° da Indenen
dencia c -18° da Republica.

(jETULlU VAHG.\S.

José Carlos de Macedo Soares.

'I'HADUCCc\.O OFFICIAL

Legar:fio da Su issa - VI.S-l:>S/2 Il lí ,

Em cumprimenlo das disposições Iinaes (la Conve-ição
para a melhoria da sorte dos feridos e. enfermos nos Exer
citos em campanha e da Convenção relativa ao tratamento
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dos prisloneiros de guerra, concluídas pm Genebra a 27 de
julho de 1929, a Legação da Suissa tem a honra de remetter,
»m annexo, ao Ministcrtn das Relações Exteriores dos Estados
Unidos do Brasil. uma cópia nuthentlcada da Acta, lavrada a
13 de março de 1936, para registar o deposito, nOS Arch ívos
da Confederatãn ~lti~!'a, do instrumento de. ratificação flor
narte de Rlla Excnllencla o Pres ident.o da Contederação AlI~

trinca.
D~ accordo com os arts. 33 da j.rimeira Convenção e Y?

da segunda, essa rntificaçâo produzirá effeito seis mp,~p.$l

depois da dntn no deposito, ou RPja a putlir de 13 de setembro
de 1936.

A Legação da Sll1.-:sa agrnrlecertn ao Mintsterlo das R~

Iações Exter-iores rios J~!'tados Unidos do Brasil accusar o re
cehímento da presente communicação p aproveita esta oc
casião para lhe rcnovur o prolesto de sua alta considor.r-ão.

Rio de Janeiro. 7 de abril de 1936.

Ao Ministerio rln.;; flehH'Õf\S 'Exteriores dos Estados Unidos
(io Brasil, Hio df' Janeiro ~ Palaclo Hamaraty.

ACTA DO DEPOSITO DE RATIFIC.\Ç.\() POR PARTE nA AUSTRIA, RE
LATIVA Á CONVENÇ,\O P,\RA A ~lgLHOnrA DA SORTE DOS FE

RIDOS E ENFERMOS .NOS EXEHGlTOS EM CAMPANHA E Á CON
VENÇÃO RE·LATIVA AO TRATAMENTO DOS PRISIONEIROS nE
GUERRA, CONCLUIDAS EM GE!IlEBHA, A 27 DE .TULHO lIEI.)2~

o Ministro da Austr ia em Berna. Sua Excellenci i o
Senhor \Vilhclm Engerth, apresentou-se, hoje, ao Departn
ment.o Político Federal para proceder ao deposito do in~

lrumento de ratiticação, por parte de Sua Excellencia o Pre
sidente da Confederncão Austr iaca, relativo á Convenção para
3. melhoria da sorte rios feridos e enfermos nos Exercitos Pro
oamranha e :í Convenção concernente ao tratamento dos pri
sioneiros de guerra, concluídas em Genebra, a 17 de julho
de 1929.

Esse instrumento, achado em boa e devida fórma, sorã
aepositado nos Archivos da Confederação Suissa.

O deposito do instrumento será notificado aos Governos
tos paízes, Partes na Convenção,

Em firmeza do que, OS abaixo aesignados lavraram a prn
Fr.nle Acta.

Feita em Berna. a f3 de marco de 1936. - O Minístr» da
Austr ia, W. Etuterth.. - O Chefe do Departamento Pollt lco
1"rclrral, Motta,

E' cóp in nuthnnt ica. O chdf\ rir divisão dos Negócios
Esf.range.íros, Bonna.
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DECRrETO N. 779 - DE 28 DE ABRIL DE t936

Faz publica a adhesão, por parte da Estonia, d Convenç40 In.
ternacional para a repressão da circulação e do trafico
de publi~ções obscenas, firmada em Genebra, a 12 fie
setembro de 1923

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a adhesão, por parte do Presidente da Bepubllca
da Estonia, á Convenção Internacional para a repressão da
circulação e do trafico de publicações obscenas, firmada em
Genebra, a 12 de setembro de 1923 - conforme communí
cação feita ao Ministerio das Relações Exteriores pelo seere
tariado Geral da Liga das Nações, por nota de 23 de marco
ultimo, cuja traducção oíf'ictal acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 28 d-e abril de 1936, 115° da Indepen
dencía e .\80 da Bepublica,

GJ!mJLIO VMGAS.

José Carlos de Macedo Soares,

TR:ADUCCÁO OFFICIAL

C. L. 56-1936-IV.

LIGA DAS NAÇõES

Covençlo Internacional para a represslo da eírculacão e do
trafico das publicações obscenas

(Genebra, 12 de setembro de 1923).

AMlB8ÃO DA B8TONJA

Genebra, 23 de marco de 1936.

Tenho a honra de informar a Vossa Excellencia que o
Senhor Secretario da Delegação permanente da Estunia junto
A Liga das Nações, delegado permanente a. L, depositou no
Secretariado, a 10 de março de 193-6, o instrumento de adhesão,
por parte de Sua Excellencia o Senhor Presidente da Repu
blíca da Estonia á Convenção Internacional para a repressão
da circulação e do trafico das publicações obscenas, firmada
em Genebra, a 12 de setembro doe 1923.

Queira acceítar os protestos de minha alta consideração,
- Pelo Secretario Geral, o conselheiro juridico do Secreta
riado, J. Nisot,
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DEORETO N. 780 - DI 28 Da ABRIL DI 1936

409

Cr~a a commissáo permanente de f"cali:aç6.o de entorpecentes.

o Presidente da Republica dos Ef3tados Unidos do Brasil:

Considerando que cumpre á União, aos Estados e a08
munícipíos cuidar da hygtene mental e incentivar aluda
contra os venenos socíaes, ee-vi do art. 138 letlra a da Consti
tuição Federal;

Considerando a utilidade de dotar nossa administração
com os elementos indispensaveis á fiscal ização legal e ã re
pressão ao trafego e uso illicitos de entorpecentes, compatí
veis com o aperfeiçoamento dos serviços congeneres em ou
tros paízes, tendo em vista a solidariedade internacional;

Considerando que o Brasil, signatario das convenções in
lernaoíonaes, que regulam a materia, não se acha em grão de
lhes dar cabal execução, por falta de competente apparelha
mento legal e administrativo;

Considerando a necessidade de intensificar, em todo o
territorio da Republica, a fiscalização do commercio licito e a
aeeão repressiva, solidaria entre as autoridades competentes,
contra o uso e o trafico illic'itos de entorpecentes, repressão,
que, sob os auspícíos da Liga das Nações. tão proficuos resul
tados vêm apresentado, no campo internacional e, interna
mente, em diversos paizes, compartes nas Convenções Interna
cionaes de Haya de 1912 e nas de Genebra de 1925 e 1931. re
ferentes á materia;

Considerando a conveniencia de revisão da legislacão bra
sileira, neste particular, de modo a facultar ás autoridades 08
meios índíspensaveís á efficiencia de sua acção Iiscalizadora e
repressiva;

Considerando a opportunidade de fixar a cooperação dê
todos 05 orgãos encarregados da fiscalização do commercío de
entorpecentes e de repressão de seu trafico e uso tllícítos:

Considerando a necessidade de attribuir á coordenação
das activídades fiscalizadora e repressiva, caracter perma
nente, de forma a permittir e facilitar a estreita collaboracão
do Governo brasileiro com os orgãos technicos íntemacíonaes
da Liga das Nações.

Resolve:
Artigo to.

Fica creada, com caracter permanente, a Commissiio na
cional de fiscalização de Entorpecentes, directamente subordi
nada ao Ministerio das Relações Exteriores.

Artigo 2°.

Em virtude de suas funcções, farão obrigat.oriamente
parte da referida Commissão as seguintes autoridades : o
Chefe dos Actos Internacionaes do Mínisterto das Relações Ex
teriores; o Inspector da Piscalízaeão do Exercicio Profissional
do Ministerio da Educacão e Baude Pública; o te Delegado An
xiliar do Districto Federal; o Inspeotor da Alfandega do Rio
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de .Janeiro; () Direetor do Instituto de Chimica do Ministerto da
Agt-ieulturu: um director de estabelecimento clinico especral i
zado em toxicomanias; um funccionario do Minister io das Ile
lações Exteriores, que exercerá as Juncções de secretario da
mesma Commissão.

§ 1.0 Serão membros de direito da mencionada Corumissãu
o Director Nacional de Saudo e Assístencía Medico-Sccial ; o
Procurador dus Feitos da Educação e Saude Puhlict c repre
scntantes dos l\1inisLerios da Justiça c Negocius Iutcrtcres e do
Trabalho, Industriu e Commercio.

~ 2.0 A Comniissão poderá, quando julgar conveniente. con
vocai', por íntcrmcdio do Minislcriu das Relações Exteriores,
qualquer f'unccinuat-io f'edernl, afim de prestar as inf'orn-nções
que a mesura julgar necessarias, sem prcjuizo da~ l'C;'llccLivUR
Iuncções.

§ 3.0 O Presidente da Commissão nacional de íiscalização
dos Entorpecentes será o Direclur Nacional de Saudo e Assis
l{'nci(l Medico-Social c, na sua uuseneia, o Inspector de Pisca

"lizucão do Exercicio Profissional.
~í.0 Os membros dessa Commissão serão nonrcndos por

porta ria rlo Ministerio das Heluções Exteriores.

A Commíssão terá a seu cargo o estudo e a fixação do
normas gerucs de acr;50 fiscalizadora do cultivo, extraceüo,
nroducção. fa briL',\(;fi 0, transformação, preparo, IlOS80, iIllPOl'L1.
cão, i-cexpurtação, of'Ierta, venda, compra, troca, cessão, bem
corno a repressão do trafico c uso illicitos de drogas entorpe
centes, incumbindo-lhe todas as att.ribuições decorrentes dos
ohjccl.ivos gcraes, para os quaes li consl ituida .

A Cormnissãu lerá, ainda, a seu cargo a nlnboração dr,
ante-projeeto de consol idação das le is, em vigor, sohre enl.or
pecentcs a ser submetl.ída ao Poder Legíslativo: o preparo de
instrucções a serem upprovadas peJos Minisf.erios competentes,
bem como as quo dizem respeito á uctunção dos delegados, }lle
nipotenciarios ou representantes do Brasil em congressos ou
conferencias internar.ionncs SObl'C a materia.

Para os fins de execução dos dispositivos das Convenções
tnternaclonacs, como para outros, julgados opportunos, a Com
missão nacional de f'iscal iznção de Entorpecentes eonstitulrá o
orgão consultivo do Minister-io das Relações Exter-iores e do
MinisLerio da Educação c Saude Publica para a or!..... ntnção do
Governo em tudo quanto se refira ás relações do mesmo Go
verno com o Comité Central do Opio, da Liga das Nações, e
demais autoridades e entidades estrangeiras e internacionaes .

Paragrnpho unico . As mesmas Iuncções consultivas exer
cerá a Comrnissão no que diz respeito á acção interna de fis
calização e repressão e do contado do Governo Fe.Isr«l com
a.'; :ndul'id:l(iPs e ent.idadcs naoionnes ,
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Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de abril dfl 1U3G, 115" da Indcpenden
Lia e 48" da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Maccdo Si-arcs .

Artluu; de Sou:;a Custa.

Vicente luio .

Murqcus dos Iieis ,

General João Gomes.

Henrique A. Guillccn .

Odilon Bruua .

üustcuo Capuncnui,

,1gll.lIlellwou de Mug(/lIulcs

DECRl!iTO N. 781 - DE 2D DE ABHlI, DE f a:Hj

Autul'iza o cidadão lVillimn Seli« a CO 1111)J'W' c exportar })(")tiI'lIS

preciosas

o Presidente da Republicn dos Estados Un ido~ do l lrus.i].
usando das attribuições que lhe confere u art., f>Lj. 11. J. da
Constituição Federal,' e tendo em vista o decreto n . 2'1.19:1,
de 3 de maio de 1934, que regula a inriusl r ia da fa i:,(~:H:ão do
ouro alluvionar e o commercio de pedras pr-eciosas, dcr rcl.a :

Artigo unico. Fiva autor-izado o cidadão Wil liarn Selig
a comprar e exportar pedras preciosas, nos termos do :U'
figo 7° do decreto n . 24.{D3. df' 3 do maio dp lH3'l, consf i
tu indo titulo desta autorízncão lima via nul licnl.icu do Jll'f'

sente decreto.

Rio de Janeiro, 29 do abril de H'l3ü, 1150 da Int!"llf'l1
dencia e 48° da Republica.

GJ<:TULIO Y AIH :.\~.

Artluir de Sou z» ('IIS(II.
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DECRETO N. 782 - DE 29 DE AB1UL DE 1936

A.utoriza o cidadão hollandez Jotuu Polak a comprar pedra,'
preciosas

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brastl,
usando das attríbuícões que lhe confere o art. 56, n. 1, da
Constituição Federal. e tendo em vista o decreto n. 21.19:1,
de 3 de maio de 1934, que regula a industr ía da Iaíscacão do
Juro alluvionar o o commcrcio de pndrns preciosas, decreta:

Arlígounico. Fica autorizado o cidadão hollandez Jonas
Polak a comprar pedras preciosas, nos termos do art. 7" do
êecre(o n. 24. 193, de 3 de maio de 1934, constituindo tit.ulo
desta autorização uma via authentica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1936, 115" da Indepen
i:cncia e 48" da Rer- ublica.

GETULIO VARlJAB.

Artliu» de Souza Costa.

DECRETO N. 783 - ns 29 DE ABRIL DE í 936

SUPP"i?ne a Coüectoria Federal de Guaratuba, Estada
do Paraná

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attrlbuições que lhe confere o art, 56, n . 1, da.
Constituíeão. resolve supprirnir a Conectaria Federal de Gua
ratuba, Estado do Paraná.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1936, 115" da Indepen
dencía e 48" da Republica.

GETULIO VMGAS.

Arthur de SOU%ll Costa.

DECRETO N. 784 - DE 29 DE ABRIL DE f 936

.4bre 00 Ministerio da Justiça e Negocio.• Interiores o credito
eetraordinorio de 2.500: 000$000

o Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brasil,
na eonfcrmldade do disposto na ultima parte do paragrapho
i" do art. 186 da Constituição, e tendo ouvido o Tribunal de
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ü.mias na forma do regulamento approvado pelo decreto nu
IlH."'O 15.786, de 6 de novembro de 1922, decreta:

Artigo unico. Pica aberto, pelo Mínlsterío da Justiça e
Negócios Interiores, o credito extraordinario de dois mil e
quinhentos contos de réis (2.500 :0001000), para attender a
despesas da Policia Civil do DisLricto Federal, em virtude
dos gastos extraordinarios decorrentes da situação actual ,

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1936, 115° da Independen
cía e 48" da Republica.

GETULIO VARO.o\S.

Vicente IMo.

DECRETO N. 7Rr; - DE 30 DE ABRIL DE 1936

Rectiiica-se o nome de mn otficial que perdeu a patente f!

- posto, por decreto de 9 de abril, sob 11. 741

o Presidente na Itopubl icn dos Estados Unidos do Brasil,
decreta :

Artigo uníco. A perda de patente e consequenle posto
determinada pelo artigo primeiro do decreto n. 741, de 9 de
abril do anno em curso refere-se a Sylo Furtado SoareB de
Mairelles, 10 tenente, e não a Silo Soares Furtado de Meu-eles,
capitão; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° fia Itepubltca .

GETULIO VAI\OAS.

General João Gomes.

DECRETO N. 786 - DE 30 IJE ABRIL DE 1938

Dá n01Ja redacção no § 4° do art. 17 do Beçutamento pou" o
Quadro de Escrenentes do Millisterio da Guerra

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attr-ibuição que lhe confere a Constituição, decreta:

Art. 1. ° Fica redigido pela Iõrrna que se segue o § 4° do
art. 17 do Regulamento para o Quadro de Escreventes do Afi
nistei-io ela Guerra baixado com o decreto n. 95, de 15 de ou..
tuhrn de 1934:

"Art. 17..... ; ..............•••.................••••
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§ 4. ° Será considerado ínhahilitndo o candidato que não
alcançar sessontn pontos (3 x 20) ou media inferior a tres (3)
nas materins acima mencionadas."

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janr-iro, 30 de abril de> 1936, 115° da Indepen
deue ia e M~u da Hepllblica.

GETULIO VAHOAS.

General João Gomes.

]}ECHETO N. 7H7 - DF. 30 Df: ARllfL DF: f!)3ô

Desdobra, em. dous annos Icctiuos, tl titulo prouisorio, o 3" anno
do curso Suprrio}' tl« Escola Nanul (~ tlislHJC sobre suu
constituiçõo

o Presidente da Itcpublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendcndo ao que lhe expoz o ministro de Estado dos Nego
cios da Marinha sobre a necessidade de reduzir-se, em bem do
ensino, o numero de matei-ias do 3° anno do Curso Superior
da Escola Naval e usando das attríbuíções que lhe conferem
os arts. 8° do decreto n. 24.581, de 5 de julho de 1934, 110, do
Regulamento approvado pelo decreto n . 19.877, de 1u de abril
de 1931, e 56, n . 1, da Constituição da Itepuhl ica, decreta :

Art. 1. o Fica desdobrado em dons annos lecl.ivos, a titulo
provisorio, o 30 armo do Curso Superior da Escola Naval.

Art. 2. o Os referidos annos Iectívos Iicurãn corrstituídos
das seguintes matcrins :

3° anno :

a) Astronomia;
b) Direito Pcunl Militar precedido do r-studo da Consf.í-

til ição Btasileiru:
c) Instrumentos nautícos:
d) Machinas a vapor: e
e) Armamentos (Organização do mnterial de nrt.llharra,

torpedos, minas e aviação).

4° anno :

a) Navegnçfio:
ú) 'I'opogruph in p Hydrogruphia ;
c) Bn lisl.ien e Direccão dos 'I'i ros dfl Ar l ilh a r in fi Tal'.

perlos ;
li) Mnch inns especlacs: e
eJ Direito Inír-rnactonnl •
Art. 5. o Quaesquer dessas mater-ins. até flue fique defin i

tivnrneutn J'('~ol\'ido o assumpto, de conformidade com (' que a.
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expcriencia aconselhar, poderão ser, por acto do mlnistro da
Marinha, mediante proposta do director da retcrtrla Escola e
aurliencia da Directoi-iu do En~InO Nnvul, tcccionadus em um
ou em outro dos reter idos unnus .

Art , ~. c A medida constante Ijl'~~e d"Cl'plo deve ser appl i
cada somente aos alurnnos que ora vão cursar' o 3" anno, sem
prejuízo, porém, do direito á promoção a Gunrrla-Mar inha
que lhes estava assegurado por apprnvneão em todos o~ exames
desse curso.

Art. 5. (, Esses alumnos, embora promovidos úquel!e posto,
cursarão, durante o armo de 1937, o 4° aI1I10 e. no armo se
guinte, 1938, após a viagem de íustrucçüu e anprovução n03
exames do curso pratico de bordo, serão então promovidos a
2° tenente .

Art. 6." Revogam-se as dlsposíções em contrurio ,

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1936, 115" da Indepen
dencia e 48" da Republica.

GETULIO VAnnAS.

Henrique Aristides Giultce m,

DEORETO N. 788 - DE 2 DE MAIO DE 1!l:lli

Estabelece, na Contadoria Central Ferrouiaria, uma taxa de
tl'afe(Jo mútuo, em substituição lÍ taxa de eirpedient.e all i
em uiqor e modifica o (/1'(. i", do resucctioo reoulom ent o

o Presidente da Bepuhlica dos Estados Unidos do Brus il,
usando das nl lr ibu ições que lhe confere o art. 56, n , 1, da
Constituição, e tendo em vista a proposta approvadu pelo
Conselho Administrativo da Conlador ín Cenlrul Fcrroviaria,
em reunião extruordínai-ía realizada a 21 de janeiro do COI'
rente anno, proposta essa submettida pelo seu presidente á
approvação do Governo, em officio 11. C.A/iO, de 1 de Ieve
rei.ro ultimo, conforme o disposto no art. 79 do regulamento
approvado pelo decreto n. 21.327, de 25 de abril de 1932,

Decreta:

Art. 1.0 Nos despachos de trafego mutuo com taxa de PCI'-
c.irso superior a 5$000, ef'Iectuados nas empresas filiadas :í
Contadoria Central Ferroviarla, será cobrada a taxa de tra
fego mutuo de 2$000 por despacho. Nos demais .íespnchus,
tanto de trafego muluo, como própr-io, spr:í ma nl ida a taxa
ar-LuaI de exped iente ,

Ar}. 2.° A taxa de trafego mútuo sr-rú apurada pela C.Jn
tador ía Central Fcrruviar-ia, á vista dos despur hos, e sotá .:h·
duzidn, para o seu custeio, das contas 1l11'I1:-,tu':- quo a mesma
extrnh ir.

Art. 3.° As filiadas contribuirão, no rnr-z do ianeirn lJ~

cada nnno, para o custeio da mesma Contndortn. ninda coru a
Impor-tnncin fixa de 4 :000$000 nnnuaes ,
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Art. 4.- Fica modificado, pela forma abaixo, o art. 7- do
regulamento da üontadorta Central Fen-ovíarta, alJpl'ovado
pelo decreto n, 21.317, de 25 de abril de 1932:

Art. 7.° Nas votações relativas á nomeação do chefe, a,1..
missão, promoção e vencimentos do pessoal e outras medidas
concernentes á despesa, as empresas gozarão do direito de
voto proporcionalmente ao respectivo pvoducto lia taxa de tra
fego mútuo, no anno anterior, a saber:

a) um voto para o producto até 10 :000$, dois votos para
o até 50 :0005, tres votos para o até 100 :000$ e quatro votos
para o superior a esta importancia;

b) a classíríeação das empresas, quanto ao direito de voto,
nma vez feita, prevalecerá a"l~ a ver ificnção do producto ul
terior da mesma taxa;

c) o representante da Inspectoria Federal das Estradas
terá direito a um voto, como em quaesquer outras votações.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 193G, 1150 da Independencía
e 48" da Republlca.

GETULIo V AROAS.

Marque.~ dos Reis.

DECRETO N. 789 - DE 3 DR MAIO DH 193~

,~U8pende as restricções imposta. ds immunidades pariam.en
tares em consequencia da equipa,ração, lW estado de
guerra, da commoção inte.'ltina grave, em todo o terrítorio
nacional.

o Presidente da Republica dos Eslados Unidos do Brasil,
usando da attríbuíção que lhe conferem a emenda n. UM, com
binada com o art. 161 da Constituição da Republica e o ar
tigo 20 do decreto legislativo n. 8, de 21 de dezembro de
i 935, resolve:

Ar!. 1. o Resalvada a validade dos actos já praticados pela
autoridade publica, ficam' suspensas as restrteções ímpostas
ás immunidades parlamentares, em consequencla da equipara..
ção, ao estado de guerra, da eommoção intestina grave, em
todo o territorio naclonal (decreto n. 702, de 21 de marco
de 1936).

Art. 2. ° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 3 de maio de 1936, 115° da Indepen..

dencia e 48" da Republica.
GETULIO VARGAS,

Vicente Rdo.
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DECRETO N, 790 - DE 4 DE MAIO DE 1936

41'7

Suspende os eticüos do decreto n. 702, de 2 t de março ultimo.
no municilJio de Burras, no Estudo do Piauhll, duront» o
dia 13 de maio do corrente ll1WO

o Presidente da ltcpuhlica dos Estado,-: Cllid()~ do Brasil
resolve suspender os crrcítos do decreto n , 7O.:.? , de 21 d~
março ultimo, no município de Barras, no Estado do Piauhv,
(iurante o dia 13 de maio do corrente armo, af'im de serem
all i realizadas eleições municipnos: revognrlas as rli~po,';icõr\;;

em contrario,

Rio de Janeiro. 4 de mil in deI n:3(i, j 1:5" da Indepen
dorie in c 48" da Itr-puhl ica.

GETULIO VAHO:\S.

lTicclIlc IMo.

DEcnETO X. 7!H - DE 't DE xt.uo n~ 1936

Susncnil« os cf{l'ifos tio decreto 1/. 70'2. de ? I ttc mnrço ultimo,
no municipio ri,. Slin ThúI(Jo tio Itonucirão, 110 I~.'if(/d() do
Itio G7'lOU/r: do S/lI. durante o .u.. 1" de 11111;0 tio corrente
anno

o Prcsidr-nlu da llr-puhlicu do:-, Estado;,: J'nido:-: do J:1':t"dl
resolve Sll,'''PCUtÍt'l.' u~ efl','il·o:; 110 d('nptl' 11. ill'.? de :'1 do
marco ultimo. 11(1 muu ir ipin d" ~iio Tltiag-q rio Boqueirão, no
Estado do Jlio Grande (~O fo'l1l, dur.mto () dia 10 d(' maio rio
corrontn anuo. nf im df~ !'01'f'1I\ nll i "paI iZ(l!I:l~ .. 1f'i,'lIl'.': Jllli11Í
í~ipa""; ['/',"og-ada" ,1." dbpo,-;j',:CII·.-: ('!lI l'oll[ral'io.'

Rio d(~ .J:meil'o.'1 rle maio de I !l::G,1 j:i n ela Jn1ki1l'Tl
de nr ín é't8" ria R('pulJlic:~.

GETULIO VAtlG.\R,

Vicrnlr Rtio,

DECRETO :\'. i9~ - m: DE 1\1.\10 DE 193G

Concede inspccção pcrmonr nt e ri Fnculdnt!» d~ Dirr it a
dr Poloto«

o f'rr;.;id(lnf(l .];1 n(l1'1l1,licé\ do::: K.;;(ado-: Tinido:; do nl'~.::it

resolvo. lendo "111 v isln 11 di:"po;,;lo n» ilT'f. Hl do dl'/'l'I'!" nu
mero '20.1 in. di' 11 dl~ .iu lhn ri.' 1:1:1 f. I' nu.: [1':'::IU-: du ri rt. 11

Leis de 19.5(; - \"1)1. 1 27
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do mesmo decreto, com a rerl~rçfio que lhe deu o art , 1° do
decreto TI. 28. 6 ~ ti, de ;l (h' (/e,~ell ;J)l'O 'fi e' 1933, conceder inspe
ccão nerrnnuente á Faculdade de Direito de Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul.

Rio d!' ,l:lll!'i"tl,'t dl~ iuulo de 1l):1(;, 11;)" da Indr-pru
doncia l'iS" tI:l IlI'Jlllblira.

GETULIO VAHGAS.

Gustnl.'O CII }JII/1f' 11/(1.

COI1(ctl,~ iIlS1Jl'I'I'tll} )l('I'I/W.lU'llk (/(I t t innnosio tio ('/,11(0, I'om

s/;de 1/0 Urolo, Esuu!» do C/'f!ní

() PJ'(I,..;idl'lIh' da llnj)lIhlira do,,,; l~:..;l:tr1o~ I rllid()~ do Brasil
l'p,""olvr, nos tl'I'Il11I,..; do a rl , ;,;> do d('('Tnlo 11. :2t .:?H, de 4 r/.1
abril de, t93~'. roncedl'I' inSIH'('I,:iio uo rmu neuf.e ao curso Iun
rlamental do UYllIllêlSio do CI';\lo. com sédo JlO Crat.o, ]1~sUHio

do Ceará.

Rio df' Juno.iro, ,'l dI:' ma in (k H1:;li, 1/:')" da I nrll'pl"ll
dcnc ia n'tRO da nepl1hlil'a.

(1F.'I'ITT.1O VAnG.\~.

Conrrr!r iIlS)'I'('('((O perniancní e ao Gunuuisi« de MiJ'(/(/illn, com,
série em Miraccma

o Prp:=;idl'nf,(l da n('ptlhlir~ do~ F,:,d,:1I1n:;; Unido:" do n":lsi!:
Jtcsolvc. nos !C'I'lllt):-j do al'fip.u fíf)- d o Dl'CI'('I.O ~I . .?íl. d"

4 de abril de 10:1':, ('oll('()dl'l' insp('ci,:iio fH'I'mallelltr ao curso
íundamcntnl 00 Gvmnn sio dr ~lljl'al'('l1la, com sérlo em Mi
raccma, E~I :Hin do nin (J,-~ Ju nniro .

Hio 41(\ ,Iall('il'o,í dI' 1I1;!io dI' 1!)~IG,ll;,n da Illdf'IH'IlI!Plle i ê.',

C '48" da ltr-publion ,

GETULIO VAHGAA.

Gustavo Cap.vnenui,



ACTOS DO PODER EXECtJr;rIVO

DECRETO N.· 7fl5 - DE 1 DF: l\TAIO DE 19;36

Concede inspcrção pf~I'IIW/I'·II.le ao r;"mnnsio l ndepcnilenrm
('/lI1/. ,w;de eIn .'-'fio POli/O

fi PrpsidelJle rlH n"puhlica rios Ei'fjlf)n" r'nido~ rio Bi-asi]
rcsol. e nos fl"l'mn~ do ;11'1" :);) rio rifll'!'!,I" n. 21.~!H. de. .'!; d~
nbr il d~ 193? conced- r i rl,;perç;i,\ W'r'm;\:leflfp, no cur.sn 1un
uarnent al rio (;~~mn;l.~,'io rn<ippf'nri"Tlcjrl, ('11m ,~'{'de ~rú S:i()
f.'~nl~l. :r""f.:Hlo ,'Ir' :'ii? Pal1!rl.

Rio OP ,lanrjro. 'J OI' ma in d~ 19;}li, I I ~~ rl~ Inrl"'fh\l1
dE'nriC' P '48" da Rr puhlIca.

COPI ede auiilios, relat iro» 1/0 c.rcrcicío de 1936, I]~ varias insti
f!úções nos Estados de S{in Panlo, Poran«, Santa'Cof'1U11'/W;,
lUo (;'I'Olld~ rio S/I( . .l/i/los (;f'/,I1/?S r Jfotfn (;1'0.\',1;'1.

(,I Pi'(l~;ic:ll~llfp da Hf'pllhlir'a rio,.; E,..;;l,:H!O"; T,'nidC'.; ri" Bi-astl
lesoh.'e.. nu enI1I'OI'lIlirlnd,' d(l di~Pli:;;f(.1 110 ar! , 2'1 do rlec'I'.eto
11, 20,8:=íf, de :11 dc-' agn~'ln de In:-:J. clJJ1rl'clf'l' auxilio.s, no I~oi'
tente exer('jdo. üs inst.il lJi(:Õl',;; nos Estado::, d~ ~fi(l i)Jt110. Pa
ran:J. ~":nl1ta Calhal'in:t. 'tio (11'.\1\(/" elu ~1I1, Mili:!,.; (;PI'4"I('.; I~

Mnlf.() nl'l~S(J, a hu ixo i nd iuiulas, dllV(H1dn li jlag:lllll'lIto do auxi
lio, JHl 2" ;o;llJIlP ..;t.l'e, ser Ir-ilo nos termos til) dClT"fo n. ~3.n71.

de ti dI' jlgu~11l de nJ:n. e ('01')'('1' :t dm'l)('sa JHW ('1 111 1.;) ti:, :-;llh
I'Qll..;;gll:Wiill 11. 1 da "I'l'ha '! 1"- ~lIh\'I\Tl(,'tW' - HI'I, :r - ;111
1"'\11 11. ~l, lIa lei 11. J1:), dI) J:J tlc' !I11\'I'JllIIJ'II tlf' In:;:-;.

. \q')O I' Casa dos Pobres .- I,IlI'I'I1:' - ~iio Pa uln

.\'>fwi;L"iifl Pl'ol,l'dl um da 111falI(' ia VI\:,vnJ ill:[ ~
::;;nlt'hi - :-;iio I)ulllo . . ,.

/\í'\'l11 :\I:\l'i:l 11I1\ll;l"\l!:ldil - S;ín Il a1l11l , __ .'
,"S'!II dp MpI11Ii,'id;I·I(' ~, V;"(l!\lt' clt' l'alllll -

, J1ragança - ~fíll .Pa\11o·. . ... ' - .. : ;', '... , ..
\.'~,-10 d.:' nl'pllilU5 P Inval idos - ~':;!I) Pn ulo .. ,.
ASSf\l·j(lciio E\'angl'1jr'll' BI't1f'rt,'pI111' - ~iilj Paulo
~~.srL'l~t•.~;il\ F,-uil:if<l .\lIjn (~a"T'-ipl - ~;ill Paulo.
;\~"j1I:ja(:fil) 1;l'f'I'IlI~ .\.,,;~·fo ..vnal in FJ';Jllc~tI - SilJl-

lu,,"-- :-:;:i'\'I ";ruh, .
A.<~nt'Í:]eiio .v u x i l iu.: ;lOS \(ll't'.~."i!:Hl(lo; - ~allfo,.;

- 8fio P:llllil .

~:n(lIlOO(lO

?ti:OOO$:OOf)
1:?:nl)n~f\OO

<) : (10of.~nO()

',)t'j :000$000
1():()()O~OOO

r.. n()n:~nflO

~)n :()po~nnO

tO:O(l(l~()OO



420 ACTÚS DO PODER E){ECUTIVO

Asvlo de Invalidas - Santos - São Paulo ....•
Associnçflo das Dnmas de Cai-irlurle dl~ ~ão Vi

(;1'11 LI' de Paulu - HarHl'f~ - São I'uulo ...•
AsyJo BOllJ Pastor - Rflo Paulo .
..bylo ~fío Vicente de Paulo - Tnl.uhy - ::-;ão

Paulo .
AsyJo de Orphãos Dr , José Julio - São Simão

- São Paulo . . .
}\~;-;o(~iar:ào Itcligtosu (~ ele Caridade - Zelal.riri

del Sacro Cuore - (Extornato Sfto José)
- Baurú - São Paulo .

Conselho Particular da Sociedade da São Vicente
de Paulo - Suecorru - São Paulo .

Escolas l','oJii'lsiooa('s ~:dcsiall:l." - São Paulo.
Congt'cgaçuo dus Ftlluis de Maria AllXiliadol':l-

São Paulo . . .
Hosnítal da Casn de São Vicente d(' Paulo -

São Manoel - Silo Paulo ·· ·, ..
Hospital Silo Luiz - Araras - São Paulo .
Irmandade da Misevícordia - Porto Ferreira -

São Paulo .
Instituto D. Bosco - São Paulo .
Irmandade da Míser icordía (Hospital Santa Isa-

bel) -- 'I'unhnté - São Paulo .
Orphnnul.o N. S. do Calvar iu - Campinas -

. Suo pa ulo . ." , .
~unLa Cnsn de Miser icordia - Faxina - Síiu

Paulo .
Sanla Casa de Mísertcordia - Süo Luiz do I'uru-

hyl.inga - São Paulo . . , ' .
~ocicdade S. Vicente de Paulo (Con I'erf'ncia Se

nhor Bom Jesus do Livramento) Bananal -
São Paulo .

~ocilldn'dD de Medicina I' Cil'nrg-ia - São PUlll11
Socied;lde de Hão Vicente do Paulo - ,lac;ITellY

- Hilo Paulo .
Bania Casa (jp Misci-ieordia - Arein s - São

Paulo . . .
f-:nnl,a Cusn dr: Miserlcordia - Rio Claro - S;IO

Paulo . . , .
Sociedade de São Viccnte de Paulo - Lorcna

- São Paulo .
Sociedade Bcru-f'icentc (Santa Casa) - Ribeirão

Preto - Bflo Paulo . . .
5anta Cn~n de Miser icorrliu - Barretos - Silo

Paulo .. " ', .
Santa Casa de Misor-ieorrliu São Jo•.;:Ó - Cncho-

eira - São Paulo . . .
Santa C:1sn (h' Misor ícordia - SOCl'OlTO - São

Paulo . . , .
:'-:~mla C,IS:1 do 1\1 iser icordia - Casa Brnnr-n -

Silo Paulo . . .
~ocierlad(J ~ft(l Vice ul c dI' Pau lo - Igunpe - São

Paulo . . .
8(lcieilnd(1 dI' ~. Vi(,(,llle de Paulo - PIndamo-

nhauguhn - :-)fín Paulo .

20 :000.$000

'2:000$000
jU:UUO~OOO

:2:000$000

;i :OOO~:OOO

;) :000$000

l :000$000
30:000%iOOO

:W :000.<::;000

'2:000$000
:J :t100$OOO

:i:OOO$OOO
JO:OUO$OOO

10:000$000

;) :000$000

;1 :000$000

,::u008000

2:000$000
;) :OOO~~O()O

:,l:flOOBOOO

~:OOO$OOO

ü:OOO$OOO

:2:000$000

tO:OOO$OOO

10:000$000

1G:OOOBOOO

.J :000$000

:::000$000

fí:OOO~OOO

2;0(lO~OOO



ACTOR no PODEr. EXECIJTIVO

Escola Agrunornica do Pm-anú - CmHyhn
Paranú o •••••• o •••••••••••••••••••••••••

Faculdadr- de Engenh:lt'ia - Cu r il.vha - P,lI'al1x
Fn(~llld:Hll' dI' Di ro il.o - Curit.vb.r - Pn ru nú o o

Insl.il nl.o df' Ch itu ira di) Pnraiíú - Curilvbu -
Pn rnnú . . o o ••••••••

Ifo:c.pil.lll São Dl',IZ - J'orto Eniüo' - ::ianLa Cn-
Uuu-ina . . " o •••• o o •••••• o ••••••••••••••

Acrulr-rniu Hio Grandcuse do LeU ras - Porto
Alegl'e - Itin Grande do Sul .

Hospital D. Vital do Oliveira - Vuecruiu -
rtiu (Il'atll!" do Snl o ••••• 0 o ••••••

Instituto Srío José - Canocs - Rio Gr:1ndl' do
Sul o •••••••••••••••••••

A::.:ociat;uo de Cnridudc -,- Pouso Alegre --- Mi-
nus Gerues . . o ••••••• o ••••

/~',s(JL'iação Protuctoia dos PODre::: c Menor-es De
snmpnrudos - Lamharv - :'trinas Geraes .

Asylu de Orphãos - Mat-inunu - i\Iina..s Gcrues
Assuc Iucilo da~ Damas de Cai-idade <1:1 Cathrdrul

da l~oa Viagem - Bcl!o l l mixonl e - ;\1 iuus
(]cl'aes . . o •••• , ••••••••••

Collegio S. José - Juiz de Fúra - Minas Gcrues
Casa de Caridade - I'arnisopolis 0- Minas Ge-

rnes . . o •••••••••• o •••••••••••

Coufcrcnc in São Vicente 110 Paulo - Jucut ingu
- Minas Gel'af',~ . . .

Cas:l de Caridade - Sfio .JO:lO Evangelista .- 1\Ii-
nas Geracs o., ••••••••••••••••••••

Casa de Caridade - Al Ieuas - Minas Gcracs ..
l :a:-:a dp Caridade Salll () Auí uniu •. - Ourvcl lo -

Minns Geruos . . o o o •••

Cullcgiu N. S. Auxiliudoru - POIlt~ Nova - :\1i-
Ilas Gerues . . .

E~(~ola Normal dp Cnllcg io ~üu José - Sanlos
Dunnuont - Minu•..; GI'l'arS . . .

E-:eul,<I Domestica Santa 'I'hcicz iuha -LaI1lbal'Y
- l\Iinas Geraes . . .

Escola Domestica Santa 'I'hercz iuhu - POllS0
Alegro - Minas Gerues .

Hospital São Vicente de Paulo - Mar inunn -
Minas Gerues . . o ••••••

1lo ':.; p i tal S:mto Antonio - Pcçanha - Minas Gt~-

l'acs .
]lu,epilal N, S. d,1S Gn1t.:l1S - Se/c Lagoas - Mi-

,nas Gcraos . . o •••••••••••• o ••••

111',( ií.ul o Commerc inl Mineiro - Juiz do F~)t'a 
Minns Geruns . . ..................•......

ül.~i il.ul o Pr-ofiss iona! Feminino - Santa Jl il a do
Sallllcall~' - i\linas Gerucs . . o ••••••••••••

SOL' jpila(\e Mineira d« Ass islcncia ú In f:llH.:Í:l --
BoUo Horizon!n - 1\1 in as Grrucs . . ... o •••

Sociedade Mineha de Pr otccção aos Lnzaros e
Defesa Contra a Lepra. - Bel lo Horizonte
Minas Geracs . . o •• o •

421

50 000$000
50 0008000
;>0 OOü~üOU

13 :OOü:~OOO

~O:OOO*()Oo

.'2 :000$000

1~:000SOOO

:30 :OOOBOOO

~:OOO~OOO

10:000JtlOOIJ
10: OOO~~ü()O

5:000$000
~O:OUU800U

~:0008000

G :fl()O~'Ollf)

(i :UlJU.~O:;()

to .ooosono

;; :000:;:000

G:OUO$OOO

:.?o:onlJ~{I0l)

li : ()(lO::'OOl)

1() : O!'O~;OO{)

;1 : ()Oil~~I\O{)

::0: ooor:O()1)



ACTOH no POJ)EH EX ECtíTIYO

Fil":I·d;I':(.', rll' ;"::~Il "i('('I1/(' dI' P:llllll -- Y:1!'~iJlha
--- :\II!I4I,": ("'r:j/':, .

:-',,;;::1 L:,.';;I d:' \li';"I'il'/l)'i1i<l --- 1::lf'I';\I'I'/I:\ - ~\Íi-

li.:"; (;"1':11',"; ••••.••.•.••••.••..••.••.•.•

~.i:,l,: ':-1'::1 di' ;\Ij~~l'l'll'(l['tii:! - l:;:Itl::~. __ o .\1i I::!.,'
(;"1.':,\/.,; ........•...•.••.....•..••....•

;.\..-:.Iu ,\LI;-;a .\Il\:iiialtO;"l - l:'l:\ij:l) 11:1 i'lIllli~ --
~,! :,1 [11 (; 1·(I.":~o. • ., ••••.•••••.•••.• , .....

Tol ai .

I :OtlC',;'I'ÜÚ

J ;) : tlfltl;~(lÓjj

Hj(l ti" .lu ue i r». ,í i!1~ l:l:tiu di' 1!J:Hi. 11;-)" d:l rlldl'pl~IU!l':J

l,a e 'Í.;, ,h itl.'pull\ lé'a .

Custu"" C"!Jliji -,'//ld.

C, ;/:·I·i/,! !llf,(I·iiIlS.t·I:I/I:il'(f,~ /1(/ ;"'('/'(';";'11 d,- I!);-:t~" /"'1',;"," ;;,';!i.
l u iciu:« ,/'I.\' E::!II,!:Js /10,'\ 11111::'11'1/11,';. i)urií. {"'I: . . 1/,,:"1,:/1110.
1;'-0 (l/'u,'!,!/' do :\",)d/'. j."'/'li:lIl'/Ii//'/I. l'/lr/II"/h,,, /:'11':11. N/ti
di' .l"I/I'ir'/1 I' t ns i ricí o l·"'/:"J'tií.

, ,O 111';~"'id('l\rp da \lí'p\lh!it'a do,: l<>l,idu~ l:lI!d"."; /)11 l~nt'iil
tesulv». lIa (~llldul'llljd(tde tlll di~!lO,..:lo IUI urt . '::'1 do dflCl'et,1
n . ~!O. :~:JL d" :31 dí' w'u"LfI Ill·jÇl;·H. eontl.'fh'l' uux il ios nu COl'
~'t'fitt' l'\:l~l't'it'iu ú::; in:,lilllirôP:, nos E rst arlos do .vmaznnas. Pará,
Çearu, ;\!ar ~Inh;lu. f1io U-ra!ldl' Ju \'ol'!e. Pe rnumhucn. P:n';<lhybit,
Bahia, Ri" dt' .Ia ne lro f-' Di-Lr icl « Ft\df~l'itl. :üp\i:~(1 indicada.'.
devendo (I i.la~:I.meIlto do 31.\:\:,11jl), no ~" seme..:;tI'f'. ser feito no;
Iernin- do l!f:lrreto n . 23.071. lÍP H d~ agnsí I) di> j cn::: e correr
~l rle~pl'~il [1111' ('on!a da sub-cunstgnncão n. t da '-(l['kl :?P
8n},\,('111:(',," -- (lrof. ::' -- :IJlllí'Xu 11. :j drt !l'i 11. llS. di' tJ d,~

1l0i,PI1J]Il'U "I' i~,;;;j.

Úi..;~;.-í("; ~~"tl"':<!ll;t" - ,\IJ',I/')n~~ •............

?rela:,ia du I\ill :\1"11',1 -- Híll \'1"/'1'11. \lIJaZUlliI";

lJl't'b/iH .1 .. Pu/'lll \'I'!!HI --- I'lIl'lo "I'llItl
.\.IIHil.ull:.t.; ..•................ , .........•

l'l:tL'Il!lldl!e dl~ .\ll':li,'IJl<l'~ Ci ru i u ru . lJe le n \
- P;;l'L.. . _ , ..

.'~'lu Bum ;J":'-!.'IJ· --.. F:)l'hh'-::~l -. :.:"êlLi .", ..
.\~~o\:i'ii·;ll) Lu iz u de' "\i:..tl'iíla,: .-- r\ldd]e~;1

--, Cf". ':1 . . . .,.............. . .. , .....
T'::':"i!8 S():l'j: u.i ,~t' ~,', i ViLl'lltt~ - Fur lu lezu

'~f1 :flOP:f;Ott;1
:"ll() : OOW'OOll

',(1 : OOO'?;l'U:1
"OOOSOOí.J

(~~~;- ~~ .
(' fJ' ~ ,1- r. .: , . (oi, ç'

\ \ ~ .... (I -- t ~_::"



ACTOS no Por)fi~B F,XECl'TIYO

PI'II\iIlCi:1 I:L';:-.:ill'i/'a dn s l::lliis ri!' Silo Vicente
di~ Palilll - (i\lilnU'I1:ldl l l'<l 4111,": P:lfl'on:ltm:
d,1 o\l'ill'aly f' Pi\('of~;)-Ftll't:;\('Z:t -t~l'ill'Ú

,\I!il'il('Ú "'1'ixeil':I l\lf'lld(~...: -~~il() Luiz -- :'11:11':1-
nh:io .

Cl'IIII'U Arti-Lir-o OI\C'I'~Il'i(1 C;':-:il·ii."I' - C:lxi:l~

- Marnnhão . . .
(>0111 !'(I Ar! is I ico Or)('l'êl r iu ~1:ll'ilTlIi l'I1S" - S;IU

Luiz - l\1;\1':I!1lI~o .
lnst.it u l n dI' T fIll':'" (' Orficio:-: (:t11111'S dI' SUllza

Corou l:í, - 1\1 araTIh fio .
l usl.il.uf « d," P]'olr"c(:fio (' ,\~~;j.;!I'Il\'ia Ú ln lu nci«

--- \'~diil - llir) (:1';:f1d~' 1'11 :\0]'11" ..
t:11]Jio~i(l ~\. ~ .. \I!.'\iJiad'li',1 _-II,'II'ldill:t -J'(,I'-

u.uuhur-o .
Cldlr'~i(l N. :-.:. d.' r,Olli·tif"": --- P~l1'tl:I]'I'''': -- 1'(']'-

11:t11!l111('1l • • •.•..... " .............•....

~;lil'il'll:1dl' "(l.': COI,pl'l·:IIJII!'·...: P::;'ol'1lial's - Hl'-
('ir(· --- ]1r '!·11:11111)1]('o. . ........•.....•

llll,:;I!i!:1! 1'1'(iJ'(l r - Cillllpil1:1 (;],:llld(~ - Pa-
i';' 11~'11f1 .• •......... , ' .....•

li~~a Hnhinna cuntrn a l\lor!alidadc Infunl.il -
:-::tlyadnl" - H;\hi:l .

.". ':\'lo d;\ Irivi nn l' l'f)\'jtll'lll' ia - :: ir-l hruuv --
, nio dl l .J:IIlf'im , " .. . .

,,\,-:;:\'10 Flll'Qll ill1 - \'il:~~11I1I';1-: - !li(1 11r' .l.uu-i rn
Coll()<.~io.\. :-:' ..\II\ili;II!::;1 --- (::i!IIJlU-: - Hio

de .Iane iro .
C;lisa de }~:-'ll\()la~ - f:al1l1111s - ll.io r11\ Jn nrviru .
J->:nll:l-" '!'I'IIrj,-:,-:ip)n":~ ~i: ":;';:1:': -- .\jl~IIIl'l'lJV

-- Hjll ri(' .1:1[.";1'11 '.
}o'I':!('!';)r:flO l:"pil'il'l do Hill dl" .T;\Iwil'n-~i(·lhr'-

!'Il\' -- Hi() .], , ,':111"'1'" .
(;"11;11) F~ilil'i[:t Fl~ [' K-:P!J':I!H::l - EI1I!T nio,~

-- Hiil ri" .hll(lj]'1) ..

~' .. I,; (:;I.-:a til' Mi";('l'i('IlI'di:1 --- :'\0\:1 Fl'illllJ'go-
Bi/l (li' Jn no irn .

~ .. "'.~ (:a~a df' :\1 i'-:i'l'il'OI'd i: t -- H '.:1 l1dj' - ll in

, do JnJWil'O, " . . .. :......•....•...... "....
~:l/d:1 C:IS~l (Ir> ,\I i.,,;('!'ir.Ol·r] i:1 -- :-:;111 .lil:!o d:! Dar-

I'a - !tio dí' Jnnr-i ro , ' .
Asv l o N. S. tlr' r\azfl,'plll .-I)j..:ll'i('lo Flld~II·:ll.

AI'H,j,'rnin ~:1f'iflllnl d,' ~II'diri!la -- Di sl r ir l o
Fr"~I('I'al ... ' .... " ..... , ... ,.' ' ..

\",,,111 !\Cl!11 I' .:'d ",. - ')i~ll'i('1 (l 1"'("'1';:1 ., .
C;l~il I!W .\l'fL::I:,~.~ --- pj'!l'il'lll F",:'-!'"I .
C:i~:1 d;\ Pt-uv irlo nr in - 0:.<1['11'111 FI":!:'I·:t! .
: ,:;~:I'xi(l C;l!'11I'P'! !,I'!"",r \I';!'~I':)'::! T,'('l11:i('11

I:Ull1l11f'l'('i:l]) - l risl r ir-I« Fr"dl'l·;tl .
\;,:il.lllo !'l'(ll'('I!('lllic'(1 dl ' "ll"i!',f1 -- l)j,';!I'il'!11

Fpd(~I':\' " . " .. ' .. ' .. , .... ' ... ' , ..
! I!:;I i1U 111 I~ r: \ -; i 11'i I',) I:,' t ' I r: I !;, I :!1; I;II !I' --- I) i~ li' í-

do F'prj('I':ll . . , .. , , , .
l'l-litl!tn CUIn!I'(,i'l'iaJ ,!tI :~ill dl' ,L1l1f:'i!:1-
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Liga Espernní.isln Brasileira - Districto :Fe-
deral . . 1 :000$000

Urphunato Immaculudn Coneeição - Distr icto
Federal . • 20: 000$000

Socieddae Brasileira Ué Bellas Artes - Dis-
tricto Federnl . . .......................• 3 :000$000

Tenda Espirita de Carí dude-c-Distr ic!o Federal 10 :000$000

Total 1. 000 :000$000

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1936, 115° da Independeu
cia e 48° da Republica.

GETULIo VMOAS.

Gustavo Capanema.

DEcn,ETO N. 798 - DE 5 DE MAIO DB 1936

Faz pubUco o deposito do inst1'umento de ratificação, l}l~la

Finlandia, da Convenção para a regulamentação da pesca
da baleia, firmada em Genebra, a 24 de setembro de i931

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte do Governo da Pínlandia, da Convenção para a regu
lamentação da pesca da baleia, firmada em Genebra, a 24 de
setembro de 1931, conforme communícação feita ao Ministerio
das Relações Exteriores pelo Secretariado Geral da Liga das
Nações, por nota de 4 de abril ultimo, cuja traduceão oUieta!
acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1936, 115° da Indepen
dencía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soore«.
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Convenção para a regulamentação da pesca da baleia
(Genebra, 24 de setembro de 1931.)

RATIFICAÇÃO PELA FI.NLANDIA

Genebra, 4 de abril de 1936.
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex

cellencia que o Senhor Enviado Extraordinario e Minist.ro
Plenipotencíarto, Delegado permane.nte da Finlandia junto á.
Liga das Nações, depositou no Secretariado da Liga, a 21 de
marco de 1936, o instrumento de ratificação, por parte de Sua
Excellencía o Presidente da Republíca da Finlandia, da C\'In
venção para a regulamentação da pesca da baleia, firmada
em Genebra a 24 de setembro de 19-31, de accordo com as dis
posições do artigo 15 da referida Convenção.

Queira aeceitar os protestos de minha alta consideração.
Pelo Secretario Geral, o Conselheiro juridico do Secre

tariado, L, A. Podesta Costa.

DECRE1.'O N. 799 - DI'~ ri DE MAIO DE 1936

Suspende QS elfeilos do decreto n. 702, de 21 de março ultimo,
nos municipios de Rio do Sul, Tijucas, São Bento, Brus
que, Canoinhos e Lages, no Estado de Santa Cattuxrina, no
dia 10 do corrente me: de maio

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 de
março ultimo, nos municípios de Rio do Sul, Tijucas, São
Bento, Brusque, Canoinhas e Lages, no Estado de Santa Ca
tharina, durante o dia 10 de maio corrente, afim de serem ali
realizadas eleições munlcipaes: revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1936, 115" da Indepeu
dencía e 4S- da Republica.

GETULIO VARGAB.

Vicente Ráo.
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DECRETO N. 800 - DE f, DE J\IAII1 DP. t!1:1G

('/incril«: fi (íoopcnu.in« de Se{lU1'OS contra Accidcntcs do Tl'n
bul.l,«), d« Uni/io rlos l)ro)Jl'i,'flll'ios tlc Marce uurias, 11111111'1

za('/Io JlIII'II [u ncci.nun: I' HjJ})/'OVa os •«eus /'sllllu'o.<.:

r) Prr-s idente da rtepllblicn rios Estados Un idos do Bl'asil.
au'I'lHJf'llflo ao quo 1'('([W'l'f'\l a socif'flnc\e dI' rospousn hil idnrlc

1i lI! i Itlda ConJl(·.rfltiv~ de Seguros contra Accidontes rio Truhu
lho. da União dos Pruurietat-ios dn Mnrrunar ins, com sl;dl~

nestu cidadn rio ruo do Junr-h-o, resolve C01ll'Pl/l't'-lhnaulori
za<.:fío pnrn qU8 í'unce ion« r-rn npl'l'W:õPs de sogurns di' ncc i
d"ld,('~ do í.rnhalho e apjirovar os seus ostatutns, nllopl ndo
pelu- :issemhlra g'Pl'nl dos l'pslwetivos sncios, ]'pnliznc1a a ?ô
dl~ tlI'ZI'l1111l'O <In 1Ç)85, merlinnte as spgllin/'rs condil.:ti('s:

','; 1 - 0, enpital de responstlbiliJade ;ninimo na sociedade
fl,rirn HI" operações <;lI;' segllfos contra ri:-';C05 f1p urr.idenf.es do
Iraba lho é nR 2flO : 000 !\i (duzenl os e cincocnta contos d~. T.·~is),
intr'~ralnH'llt0 realizados, nos tí'I'H:OS do nrt.. 1" do .h'l'rl'lo
11. 1(j't, dI' fi de mnrco til' 19~J5.

, ,JI- A sfleipr]ndr, pnrn gmnnl.ia inicial das suas opern
ções-. fará. no 'I'hosouro Nacional, na fÓI,'PHl da l.r.i. o depnsitn
dr,lOO :OOO~ (cem eonlns d(' r/'is). o duul })oderásl'l', augmr-n
t arlo, 110S tprmos da nl inou a do nr-t, JÍ1 do dr-cref o n. 2.1.0:=17,
flt. 10 de julho rir- Hl8 'J, /~ paragTêlpho 1111I,~\l do nrf.. 6° rlo I'fl

gulamcnt o apPI'OYilrlo ]1('10 dpl"'pfo 11. W), dI' 1,'1 dI' marco dl~

1!):1fl. ..

TU - A sociedade ficar'á integrulmonte sujeitn ás leis e
regulumeut os yígl'lllf'H OH qn(' v iorr-m a vigorar sohr« o oh
jecto Chl sua uut orizacão .

Rio de .Inne iro. 6 dI' mn in til' 19~ri, 11;'0 da Inrlependen
cia e 'i8° da Hr-puhlieu .

G g'l'ULI (I V,\HOi\S.

A(Jt/.11u·mnOll J/o(Jollilíes.

nl~(~nE'l'ON. 80i - D~ 6 DE MAIO IH~ 19:16

Suspetute os «[Leit os do decr. '" 11. 70'2.f.le '.?'llIItI.I'('1l ultimo-..no
Jfltn{çfpio de, Porto Bell «. 170 Estudo ti,. Su H d Cat h tl";71tl.,
no (tlll til do 1'111'1'1''11(1' '11/(':' 11'1' J11U;O.

o President.c da Hepubl ica dos Estados Unidos do Brasil:

Hesol ..,p suspender os eff'e itos do decreto n . :02. de 21 de
.' ~jti~1:'~. .nunicinio (jr> Pcrto Beilo. í:G :LsLada de
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f-,,~.hl.o l::illl;ii'Íll:I, dUl':llll(' (l di,:i tO di' mn in tlll"',I'ntl'. arim,Qe
~'l'I':'IlI all i 1't':Jliza~h" elt'iIJlt", rnu n icipn es : l'l.'vllg<ldas ;l.": di(;;lio-
~j~~Õt'S t'1I1 eOlllr:lI'IlI. I

. ,lU;) ,Ir J:i;;t':il',o" O (1~~ 11l:;~'; ;:;~ 19:)ti. II~Jn da Jlltll'penih'lI
ci:'! ('iK" di, ikl'llld ira .

c: (';Tl'LIlI Y.\IW.\S.

1lL: '7 DI: :\I:\In DE H)~Hi

.t~}Jpl'IJI'(1 ',' i//.~fi'i1(',:(i·'.~ JJ:lI'.~.u /1I/If".:'!JUII,/I'il'" ")11 J~J;1tj. d.:
IJI'/'!/I /Ít' .1 ,:111,.'(/) .l/llit"I,'

.,,0 PJ'I'~id('IlIl:' cb ltl'lluLdil':1 d,):; J~~I:ldll:' l"lIidll~.. dI) Bl'asil,
r.Ltellt!t:'lldo a l'UJI\'t'lIit~JII'iil 1,1' ";",' 1'I;vi~:I() lJ l:t'gulameutuuLt
ll'\euln iJe .\.\i~ll:'(t\ l\ILiLII' p;;," .:d:I L" a !- lJ :1 I/'i do «nsiu« uu
Jitn!', dec retn :

Al'I. 1." Fil'am appI'll\'adil'~ ;iS irJ",!('llC~'ÜI's qlll' a e"k ucuur
llallb;I!~1 1'<11',' (J f\::1:':.i!II:: 1: ! ; I ' I :f ' I, f.1,:1 L~I':";1 dó' \· ..i;lt;üll .\1 iliI UI'.

(:lll'itll:,' " jj"IIH di' t:Uli. ;\\·,;i:'.;~ii!:;\~ [w:1t ~;'I!l'l'al. 111' d.í\J:<i'j
JvitU {>\Hlk:~ 1\;;,(:::',) !'iili'. l::itlio·!ill df' !':~:.:Idll d,l tl-Il"!·/'J.

Ai·l. ::.' iL'·\i1~,alll-.';I' ;I'~ di:-'lHI":h:i)p:-; 1"11 ('llIJll'al'iu.

IUu ~J., Jcill~·;'·lJ, '7 d" 111:\iU "~I l~~:li. 1 JJ" da !lld"P('IIIL';I
da e l·:.i' <Í:.A !~I~: 11~i..i 1'·el.

Gel'l'IlU \'.\IW.Ül.

Joiíú tTfjllle,~ Itllléii'u PÚko .

I· ,', .'
Instrucções ncra (J Iunocionamento .. CJu H'3ô. da E~colt\ de
Avíação Militar. a que se ref'ere o dec . n , 3{)~; desta d at a

". "Al',I;., 1:~.FlIne('i!'~mr~H 110 ClIl'l'l'ul,' nnuo. na E"L:ola d·!
AYH1(~HU l\hIILII·. U:, ~:egnlll!l':' l'Ut''':U-::

- CUI'~O dl~ ol'l'it' hll :\\ i:Il!lIi':
- Cur-.u dt\.:a!'i~I~I'II;-a~j;I:1I)!'.

Paragrapho .unico ~ An.nexo.:1 f-:3colaqe A.vi~t~ão ~Jii1tà~'
I.U1'\CCiÕhará. ainda (~ cu r'';~" Uf~ ~\'j ~~5!), .n~ ili.tal;./j\e~~inádo .i!ó?r c,a,:
aet.es dós. 2~ é- 3'1 ánnôs i1a, l~s(odla: Militai': mathç1..~!âdM i\estl~
('..\)1-:'0. icy"h\lidú-c:(; li f}LihG dto i ii2ino ir;i:;idõ p"Ú;( 6'~ in~::
mo.".
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ArL 2.° O curso de official aviador (C. O. Av .) ter4,. a
duração do nove mezes cff'ectívos de aulas, comprchendendo
dois periodos de instrucção :

(1) Primeiro periodo (duração: quatro mezr-s) - Desti
na-se ao cnnhccimento thcoríco n lheorico-prat.ico, indís
pcnsavt-I á Jorruneão do obser-vador militar;

b) Settundo pcriod.o (duração: cinco meles) - Destina-se
HO aperfeícoumento pratico do observador e á preparação
completa <lo piloto militar, de modn a tornal-o capaz de exe
cutar todas as missões {\(' guerra, inclusivo em collaboração
com o observador.

Purngru pito unico , A instrucção pratica de pilotagem de
Verá, entretanto, u-r inicio no 1° per-iodo, afim de perrnittir que,
desde u inicio do 2" período, a insl.rucção de vôo se faça em
aviões dl~ guerra.

ArL. 3. o A iustruccão do 2° período comportará, ainda,
tres estug ios, a saber:

- Navegação A transmissões;
- Informações e photographia:
- 'firo, botuburdeto o defesa anti-aérea.
Parugt-apho unico . A duração em cada um desses estagies

será de 30 a 45 dias.
Art. 4.° Os assumptos a serem tratados durante o 10 pe-

r íodo constarão de:
a) Tuctica das armas:

- Estudos sobre o combate de infantaria;
- Noções do tiro de artilharia;
- Noções sobre o combate da oavallar ia;
- Estudos sobre os regulamentos da arma e serviços da

aviação;
-Estudo das missões de defesa aérea e do material em-

pregado para esse fim.
b) Teclinica de aviaçt7o:

- 'I'heoriu do avião;
- Construcoão de aviões;
- Navegação (estimada, rndiogouíomctt-lca e astrono-

mica) ;
- Electricidade e radio-Irunsmissões ;
- Noções de metallurgin applicada ;
- Meteorologia;
- Tiro e bombardeio aéreos.
c) Pratica da pilotagem.
ti) lliuticne do aoiador.
ArL 5." Na falta aboslutn do majores para o exercício das

funceões de chefes das sub-divisões da fR Divisão, funceões
essas a cargo dos chefes dO'S Departamentos de Instrucção Mi
litar e de Technica de Aviação, poderão ser nomeados para as
mesmas capitães do quadro de officiaes navegantes, com a de
signação de ínstructores-chetes ,

Art. 6.° O commandante da Escola de Aviação Militar é
tambem o director do ensino, tendo como auxiliar immediato o
chefe da 1- Divisão que desempenhará as funcções de sub-di
rector do ensino.
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Art. 7.° O curso de sargento-aviador (C. S. Av .) terá a
duração de dois annos, sendo cada armo Iectivo dividido em
dois períodos de quatro mczes cada um, mais um mez para
estagios .

~ 1.0 O ensino do curso de sargento-aviador compreenderá
uma parto geral e outra de instrucção militar, cujos assumptos
serão assim distribuidos:

PRIMEmo ANNO

Primeiro periodo :

a) parte aeral - Noções de:
- Portuguez;
- Ar íthmctica ;
-Algebra;
- Geometria;
- Desenho projectivo;
- Ilvgiene .
b) Instrucçõo milita;' - Toda a Insl.rur-ção do inf'nntar ia

até. a escola do grupo ou da PCf;ll mtl'., de modo a tornar o
nlurnno uma praça mohil iznvcl .

Seinuulo periodo :
a) Parte (feral - Noções de:
- Trigonometria;
- Physica;
- Electricidade ;
-Mecanica;
- Desenho technico:
- Hygiene .
lJ) Instrucção militar - Visará desenvolver os conheci

mentos adquiridos no 10 per-íodo, ,~ sua applicação no quadro
da instrucção correspondente ao pelotão ou secção de metra
lharlorns (' preparar o alumno para exercer as funcções dc ~n

cabo de aviação.
§ 2.° Abrangendo os dois periodos do 1° urino serão ainda

ministrados: _ ' ••

- Conhecimentos da Geographia (physica c politica) P,

Histor-io do Brasil;
-J.i:xercicios praticas de officinas (100 horas, no minimo).
§ 3.° Não funccionará no corrente anno o 2° armo do curxo

de sargento-aviador.
Art , 8.° Haverá, para ambos os curso, tres trabalhos 0'01'

r espondentes a cada uma das matcrias ou assurnptos nrat icos,
cujo resultado será expresso por uma nota numcr íca, de
7,01'0 a dez.

~ L" O .iulgnmcnto dos dlí ícrentos trabalhos (cscr iptos,
oracs nu praticas) "In umhos os r-ursos, é feito llf'lns instructo
res das respectivas mater ins, ou assumptos pl'a li ('Il:-;, rorn PO"
tcr ior approvação da direcção do ensino.

§ 2.° A média final de cada rnater ía. ou assumpto pratica,
ri calculada pela somma dos grãos obtidos nos trnhalhos par
ciaes, os quues serão, no min im«, de Ires em l'ad~l per iodo .
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§ 3." Para anuracão dos l"Hsult,ados f'inaes não será arre
dondarta, em IlI~iJIJIIIII cusu, ll;lrt~ fl'ilCeioll;II,j;\ da,,,; I1nlél~ oh·
I;'das.

§ ".o •\ 111l~ rl ia i n rer ior a ,'I P J11 q liaIli 11t' I' iI a~ I) IaI (' I' ías n11
a~~ulllpl()~" pl'aLjc(l~, ou u ,'onjll:H'i(l infr-r i.u: ,I ~), P:IJ':J o curso
de oIf'ir incs uvi.uíorcs e a (l\{~dja inf'eriur a í.re-. em qualquer
dás mal crias ou assuiuptos pl'alieos, ou conjunct o quut.ro, purn
r.' curso dl~ ;-:al':~('l1Lu-a\'iadol', no fim Jc eai1a lWl'[llllu, iilljlf'\it':11
(l ,'< lrll i rlll:II;;lO do l'üsprdivo cur.:o .

~ ;;." () apl'llypilalllf'nl,o eiu cada u m do-: (':,C;lgius. cons
'.:lnt.e:; do ~ 2', di) n rL. 2", da~ J)l'/~6l'lIl('s ilbLl'uq;iics, será Iul
~arlo le vu u do-.«: 1~111 COllt,jl o I'studn, a pl'l'pnl'açi'io. ;1 execuoão
I' o relatoi-in dl~ cada JIliS,-;,11l dada p:H'a (',::;;I~ li ru, 11111;1 vvz P,)~,

H):nuna pelo inenos .
~ (l.'· 1";1 ;lrll'PI'I:I(';11l rio ap rnvo itn mr-n!o rl'l:1tjYn ;](l'~ traha

lhos p)';!ficll':; 1J,I~; Ilrricinas :-'1', In\,;H;Y PlrJ r:ollfa f.alllhl'lll a fl'P
r.uc ncin do ,d1\lIlTIO ;1." ~;I)~,,:;ilf'~ Illal'cad<l~ p;I1'<1 P'~gA fim.

Arl.. n." n('\'(lg;/rn-.;;I~ as di:ipo~il.',rll~~ ~1Jl r-ontrnr io ,

Rio r1p .Jallriro, 7 d~ mn io de 193ô. - ({r'IF'rn! lona
r;'omN.

".' .

ltedu : fi (II/'i{a rl.e [ari nlu) de t riao r: instit u» l/,1H17 corn.missão
naro. ps'nhd(',~f'1' fi. }Jo/'I'('lIfOflOIl. minittia do triao ;lllf'ifl

u.cr]. q u e II('I'(~ SI'/' t/d,li('j'nrlf!I,!,) (11/ (rir/fi cstronar ir«,

o r r'" ': r;:':I!" (ill n«m I; 11 il':1 ,)j\;; r:.~ IarJt1:-' 1"nírlns do H~''.l

sil, usanrlo dns ;l1fl'illlllr;íIP:, qlll' llu- ('OTlf'Pl'" () art. :-l\;, n.. 1,
da COIl-;Utuil:iiu 1··I~"r'l'al. !fllIrlo ('(n \ 1;.,1;> 11 l1i:'\lr,-;ln IH) .irt..
~!:1 ri; I 111":, ,I It ! I ,_' 'i , ; j',' : I, li I ~ ',' I d :' 111'1 i":' :;" l~::: í, I' 1111 i n I' :f ()
{dn n rl., '1" d,,~ disJlIl:,i!,~li('~ ]l1'l'Jill1iJl;1!'p:~ d;l T~II'ir:1 fl!'ls :\1
ralliJ(f~',;I-. JII,1I:,I:111:1 "XI'(',,,!.;\[' pl']n d'~(']'I.'!t) 1I.~I.:;\:i. dl';-; rI.=>
.iunh o. Iu mh.vm dI' lQ:lí, I':

Cdl1.,dliP]"lnr!o (!lW 11111 11'/lsI internacional lr-m nrocurado
P"(,I'('i'i' <I:'(JI;> : 1;1)[li 1111" f' i I,'i'! u rluulrun no ('nn"'llll1l) 11.- uma

lllt'l'l':idlli'Ta i'I(li:-'JII\II~ayrl :l ;d!ll11'1ll,:11;i'íO dll povo. ql1:11 a fari
nha. ri.. 11':311 ;

Onn-:id,']'illl,!,l (pie o TH'C'r,n dt~::;sl' PI'IH1!lCln \'('!n snrrT'f'wlo
11;1 hlll;~o 11'l':pn 11111:\ ,111" iniust i licnvel:

Cci1~idr,t':llld(1 \lllt~ li:; lucro- ;,j,t i.tr -, Pl)~,l ínrlustr-ia 1Y)O
(l f.rfli I'il ~fl (l d' 0:;]11'( IP ll!'r'j til I," l.t rn,;n1,1-' fi i" V;) 'i(l~ fi! n ri-' lncão 'ao I'a
{Iifa} nr!!:J r'l1ll"'I'g;lt/ll. q nn-i t,od~' r10. nri~~nl E'slr~n;l:':('ira:

Consi.ir-: :il;,I<] (P:/' 11 n::I:d;lh IH'P(IJ dafal'inTh ? snnnr ior
r!ll do prodllc!n irnr,(wl,irrlll. ii1l'!I.idn..; IH f'fl;;:[I('·roti\'41"- dil'~itn:;':

Cn".--ir'1f'l r,T1d, ;1 IIr:-í':,,~~id;1r1(' df' ~Pl'f'm lonl:'ldns, com Ilr
p-pnda: rn'cdid:t:=: ("I" p~f,imIJ11'Tl1 a pI'odlll'çfío do frig(l T1pri01'tl1,
deLeI'lli jf1í:Wrirl-:"I' a porl'fl1l :1g'prn 111 in ima da "ml 1ddiG~o áo
t,l'ir-n irnnnrof:Hln, f' ainda a rOI'cent,a':rf'rn r!n3 ~Ilh-nj'ndu ~Ul.s

no t,J'i~() Uil" p"':';:I!l~ ;;:('1' ("pnr'I;Ic1(l'" ~pnl p,'rjIILé'l r1,-, 1'(l!l:::ll'~lO

in(prno:
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D8rret.a:
Art . 1". Ficnm ,'edtlzida:-:. dtl'nl.l1k doi!' annos, as ta

xas di.l~ Tur rtns da,,; .\l!i\nd('·~F.~< ela ..ife o" - pruductos e suu
PlOdIIC(.O" - ri. 2·..;) - Ia rrnha dp 'trrgn por (.I)TII-llada. J)I'>.";O

l('~~II: dI' 1l;:.':~;:I~O para 1 íf)~~H5(i p dl~ lr)~~m)() llal';1 L:!:l~~,:')':

.-\1'1.:.''', () ~tillj~;kl'jll do 'I'ruba lh«, IndllSfl'i;1 f' CflIII
mercro. ri(' arC'd"tld com I) da Ag rrcult.uru. urguuizarri u.na
eOTlltrll:;..;f,u (~fiJlI 111' 1:'."l.n1;('I('['I'1' a j)m'l'l,:\l;lgfllll m iuima do
tl'Jgo n ariun.rl qUe dn'e sr-r .uklicionu.to ao í.r igo t'i>tl'anfZ"'it'o
j1l1iJlll'i:~I:!I. ]);11':1 ";)~"'\'i':f~l:l1f11:I(I nlll'ill;II"l'in nll l:lhl''''O .-1;11'11

rinh», (' ainda a dos Sllh-IJI'I)r!lldos do Ll'igo tlll" 110-':";;1 ~l't'

C.\:pill·' ;I,/a, :-('111 PI'(',ill iZII d" I'('iIlln/lI ia 1\;\1' iona l .

l'al';lgTilplw uuiro . ;\ (;(Illllllissiin i'P"'''''I'I1I;ll';i. df"II.I",1 r/II

pruzo (>.~ l;1J di, ..'j ,i:l J:l ;)I':":;lilirl':~i", IJ (,:.')1111:lilo dos :--ell.;; tra
ha lhns .

.\1'1. ;jn. /tl'\ ogall1-:'f~ ;l~ di,'Il",.;i,:'-II':-' ('111 ('f1llfl':\I'jll.

Hin ri.' .1'111011'0, ~ f"~ mn in de H):)G,'JR') da HC'pllblit;"l e
115" da Jildr[)Cnrlellcia.

GE'rULIO V.\RG;\!=;.

i"\I"fhllr de Souza Costa,

A(Jame mnon Jl (1 (f 0' Iuics .

Odilon Broaa .

DECHFTn :'oi. ~o í - f'lE S PE :\J.'\ll.l DE; l?']il

C,'I/('rrl,. /il'rll/ iss/in ri fl(ld;" r:rI//('(/(/O/'fl dfl ll rusi}, S. ,\ .. PU}'I/

(',,1(11/1'1,'('1'/' 11111" (';;{III'!;" /"(;/:'fllitII/,\tl/',/

o P,'p:,idt'lIfp 11;1 Hf'ptli)li'';l 1)1):; L.;t::dn': l'nidIJ'; rio g!:lsil,
nlf('llflflndo (ln (IUI' l'l'ql.ll'l'l'tl :1 lt.ul io Edlll':lt!(1)':t do r."i\sil.
:-: ..\., com s(~dl.' na cirlarlc do Il io de Jn nr-iro (ni~ll'if'III F('
d{,l'ill \,, (' dI' ;1L:l~()l'do C0111 U 1':,;!,aJI'.':"(' ido 110 df'('J'(;tn 11. ~O, 0·\ 7,
rl!' :?i dI' mn in dnUtH, no l'í'guJanwlIlo apPl'o\'ado 1ll'In ..1('
('i'plo li. :>'1.111. di' 1 de J\l:m:n dl' J!l:1:?, (~ no lh'l'l'l" !1IIIlIP\,C)

2Lli-'0, d" 'I J de julho <1(' l!)~í. del'I'('fa:

,\1'f i/!.(i u n i-o , Fi(';l ('onr'.(ldida li Hadin ":dlll'ar!OI':1 do H!'il
sil, S. :\,' com ~,;dü 11:\ l'idndl' do Il in di' ,Janeil'o (J)j,.;'rir1r,
F'edpl';J1l. Ill'T'nlis-:;iin p:",;, 1'~'I;lh('!f"'('t', ~('1I1 diJ'l'ilo (Ii~ o vr lu
sivirtndr-, 11 111;1 I'~f <1(:;10 dp:..:1 in:1I I" :\ ('\('('11 f :1[' 11 :,p\'\'i.~o np. ru

rliod iffu s.i«, 1l{)~ ""'rnos (L,,; l'!;lIl~'ll1;t<.; qll1' ('1)111 f';.;lf~ hn i '::1 111, a~

sign,ld:,~ rn'ln m i n i-J rn d:l \i;',:iil~:' 111,,·:,:-, PII"li('a~.

P;I1';I~f';1I,h" u n iro , () r'nI1fl':ll'ro d(','cll'rf'nlf' ;fp ....da ('OI1ePS
são dl'\("'á H'l' ;1..;:-:i~:'II;lrllJ dl'lI! 1'(\ ,lo pl';1-:n de :10 di:1S, :1 I'l.ltl-



432 ACTOS no PODER EXECUTIVO

tar da data da publicação deste decreto no Diario Official,
sob pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1936. 115° da Independeu
ria e 48" da Hepublica ,

Marques dos Iteis ,

Clausulas a que se refere o decreto n . 8u1, desta data

I

Fica assegurado ti Hadio Educadora do Brasil, S. .A., o di
reito de estabelecer, na cidade do Rio de Janeiro (Distrrcto Fe
deraü, uma estação de ondas médias,desUnada a executar o
serviço de radiodiffusão, com finalidade e orientacão intelle
ctual e instructíva, e com subordinação a todas as ohr igações e
exigencias instituídas neste neto de concessão ,'

11

A presente concessão é outorgada pelo 111':17.0 rh dez (10)
annos, a 'contar da data do registro do ~esp(clivo contracto pelo
'I'ribunal de Contas, e rcnovavet, por iguat neriodc. a juizo
do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe ussecur« a h~

gislação vigente de, em qualquer Iemno. r1r~apl'()llrjnl'. 11(1 in
teresse geral, o serviço outorgauu.

Paragrapho uníco , O Governo não se rcsponsubillza por
;ndemnização alguma, si o Tribunal de Contas denegar ore...
g-jr.tro do contracto de que trata esta clausula.

IH

A concessíonarla é obrigada a:

a) constituir sua direotoria com dois terços (2/3), no
mínimo, de brasileiros natos, attr íbuíndo a e~tes funeções effe
ctivas de admtnistraeão:

b) admíttir, exclusivamente, operadores e speaTurs brasi
leiros natos, e bem assim a empregar, effectivamente, nos ou
tros serviços technicos e adminlstrntivos, dois terços (2/3),
no mínimo, de pessoal brasüeíro:

c) não transferir, directa ou indircctarnenle, a concessão,
sem prévia audieneia do Governo;

ti) suspender, por tempo que for determinado. o serviço.
todo 011 em parte, nos casos previstos no regulamenta dos ser...
viços de rndíocommunicacão (dr-crcto n , 21 .Lí í ), ou no qUq
vier a .reger a malcria e obedecer ú l'rimcira~'eqtlif!i'::10 da au-
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loridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar ° ser
viço em acto successivo á intimação, sem que, por isso, assista
á sociedade direito a qualquer indemnização;

e) suhmetter-se ao regirnen de fiscalização que for insti
tuido pelo Governo, bem como ao pagamento, adiantadamente,
da quota mensal para as despesas de fiscalIzação e do quaes
quer contribuições que venham a ser esluhelecidas em lei ou
1 egulamento sobre a matcría:

f) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'clcgraphos
Lodos os elementos que este venha a exigir para os ef'Iertos de
fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer t'·iIllJu. to
das as informações que permít tam ao Governo nprecia; o .uodo
como está sendo executada a concessão:

O) manter sempre em ordem e em dia o reglstro de lodos
os prngrurnmas e irrudiaçõcs lidas ao microphone, dcvidanrcute
authent ícadas e com o visto do orgão Iiscahzador :

h) obedecer ás posturas municipues uppiÍcaveis :;'0 seniçv
da concessão;

i) irradiar, diaria mente, os huletins ou avisos ·~e serviço
metcorclogtco, bem como Irunsmitt.ir e receber, nos d-us e horas
determinados, o programma nacional c o pan-amertr-mo ;

j) submettcr, no prazo de tres (3) mezes, a contar da data
do registr-o do r ontructo pelo Tribunal de Contas, á upprova
ção do Governo, o local escolhido para a montag-em ~a Estação;

/;) submetter. no prazo de seis (6)mczes. a contar du mesma
data de que. ~ral::l a alinea anterior, á upprovncão .1) Governo
as plantas-rorçamento e todas as especificações teel..ucns das
installuções, Inciusive a relação minuciosa do matevral a em
pregar;

.. l) inaugurar, no prazo de dois (2) annos, a eontu- da data
da approvação de que trata a alinea anterior, o serviço defi
nitivo, salvo motivo de força maior, devídumente cll:l11Jrovado
e reconhecido pnlo Go\'erno;

m) submettcr-so Ú resalva dll direi/o da União <:;O!IIC todo
o acervo da sociedade, para garantia de liquidação d:~ qualquer
debito para com ella:

n) submctter-so á r esalva de que a f'requencia ·h"lrllmir1a
á sociedade não constitue d ireito de propriednde, e í.car.l su
jeita á:-: regras estabelecidas no regulamento dos s.r-víços de
r-adíocommunicncão (decreto n , 21.111), ou em outro que
vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo Se!r~)i'e sobre
essa Irequcncia o direito de posse da União;

o) submetter-se aos preceitos instituidos nas convenções
e regulamentos internacionaes, bem como a todas as disposi
ções contidas em leis, regulamentos e ínstrucções que existum
ou venham a existir, referentes ou applicaveis ao serviço da
concessão.

IV
A conccssionaria não poderá alterar, em qualquer tempo,

seus estatutos sem prévia approvação do Governo, assim corno
se obriga a manter sua estação em perfeito Iunccionamento.
com a efficiencia necessaria e de accordo com as pt-escr ipçõos
technicas que estiverem em vigor ou vierem a vígorar ,

I...eis de 1936 - Vol. J 28
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v

Fica cslulrclccido que a estação transmissora da coueessío
nar ia só POdCI'Ú ser IDealizada a uma distancia, mínima, de
dez (10) kilometr os do centro da cidade.

\'I

No r egirnen de f'isclização que for ínstituido, fica assegu
rado ao GOVél'IlO, quando julgar conveniente, o direito ele exa
minar, como melhor lhe aprouver, os livros, esoripl.urnção e
tudo nue ~.(. tUl'n;ll' 1lf'('(~ssaI'io nessa Iiscalizução .

VII

Pela inobservenc.ia de qualquer das presentes clausulas,
em qUJ não estr ja prevista a immediata caducidade da conces
SfLO, o Governo poderá, pelo órgão fiscalizador, impor á con
eessionnrIa multas do cem mil réis (tOOO.~GOO) a cinco contos
cie réis (5 :OOO$OUO), conforme a gravidade de: infrncr-ão ,

ParflGTfl pho unico . A importunciu de qualquer muita será
recolhida Ú Tl1('50Ul'ul'ia do Departamento dUlS Correios e Tele
graphos (/;'ntl'o do nrnzo imprurogavel de trinta (~IO) dias, a
contar da dutn da notificação feita direclnmente á cuncessio
nnria uu (J:t :;)1 11 II j!~lt::Go do acto no Diario Official.

VI rI

Err qualquer tempo, são applicaveis :1. concessiouaria os
preceitos ela legislação sobre desapropriação por necessidade
eu u! ilidrulo puhl icn f) rcqu lsiçõcs rrrilitnrcs.

IX

A concessão será considerada caduca, rara Lodos os effei
tos, sem direito a qualquer indemnizacão :

a) si, em todo tempo, f'ôr verificada a inobser vaneía das
disposições contidas nas alineas a, b, c, d, i (in-fine), j, Te e l;
da clausula lU;

; I}) si não forem pagas, dentro dos nrazos estabelecidos,
r- quot.a (' contribuições a que se reff'l'P a al ino a c :I~ clausula
IH, bem corno a imnortuncia de qualquer mult a in;~:(l,;.:t.a nos
tl:'rmos da clausula VII;

c) si. em qualquer tempo, se verificar o emprego da esta
f;:10 para ontios f'ins que não os determinados na concessão e
,t(]rn,jll í.lffos pela lpgic:;lar,.ão quo reger a maier ia.

,:~. f. o Pnder:l fi concessão ser declarada caduca. a juizo
do GO\'C'Í'no, sem direito a qualquer indcmn ízação : '

a) si, dC'pois, (]f' p~tabel('cido. for o serviço intc rrompido
t.or mais de trinta (~O) dias consecutivos, cu si se ver if'icar a
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incapacidade da concessionaria para executar o serviço, salvo
motivo de força maior, devidamente provado e reconhecido
pelo Governo;

b) si a concessionaria Incidir reiteradamente em Infra
cções passíveis de multa,

§ 2. o A concessão será considerada perempta si a Governo
não julgar 'Conveniente renovar-lhe o prazo,

Rio d3 Janeiro, 3 de maio LIa 1U3G. - Jíarljllc:; -ios Reis.

DEORETO N, 805 - DE 8 DE .M.\IO De 19~H3

Conrcdc pernussao á Badio Diffusoro., São Paulo, S. A .. nora
estabelecer llnln estnçiio l'adio-diffusoJ'a

o Presidente da Republ ica dos Estados Unido.'> do Brasil,
a! tendendo ao que requereu a Itadio Dlf'f'usorn Silo Paulo S.
A .. com sédo 11[1: cidndo do Sfto Paulo (Estado de São Paulo)
c de accordo com o estabelecido no decreto n. 20.017. de 27
ele maio de 1931, no regulamento approvado pelo decreto nu
mero 21.111, do 1 de março de 1932, e no decreto n, 2L <!55,
de 11 de julho de 193-1, decreta:

ArUgo unico. Ftcn cnneedida á Rn.lio Dif'Iusorn 8;10
Paulo, S. A.! com s(~dr na cidade do São Paulo (Es! ndo de
São Paulo),· perrn issão vara estabcloccr, sem direito de ('X

crusividade, uma c.c::l~(:ão destinada a executar o serviço de
r-adio-diftusão, nos termos das clausulas que com este bai
xam, assignadas pelo ministro da Viação e Ohrus Puhlicns.

Par-agracho unico. O contractn dr.corrente desta con
CI'S,'"'fío dl'.v('f'ú :'('1' nssignado dentr-o do prazo de ao dia,-;, a
clnll:u' da du l.n da publ ical:ão deste deer!'lo 110 Uuuin Offici,rl,
soh pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1936. 11;')0 da Inrlcpendcnc ia
(l 1Bo da n(';1l1J~1i{'a.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

CL--\:J8ULAS A QUE SE REFERE o DECRE'fO N. 80:), DEST.\ D.\T.\

I

Fina asseguradn ;'i It adio Dif'Iusorn São Paulo. S. A.. o di
roito de estabelecer, na cidade de São Paulo (Estado de São
Paulo), uma esta(,'fio de ondas média~. destinada a executar
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o serviço de radiodíffusão, com finalidade. e orlen I ação Intel
lectual c i nsí.ructiva, e com subordinação a todas a ~ obriguções
e exigr ncias insl ituidns neste ac!o de concessão.

TI

A IH't\,::('nlc concessão é outorgada pejo prazo' dez (10)
armes. ~l co:ll;i.l' da clara elo registro do rcspcctiv.: coul ruc!o
pelo 'I'rihuual d(~ Conlas, c rennvnvel, por igual jlPl'jodo. a
juizo do ({OH'!'110, srm prcjuízo da faculdade' quo 'li ~ [l,C',::I'!;\1l.'a

a legislar:i"io vigente de, em qualquor í cmpn, d :' o n:i ,;', IH)

interesse gCl':tI, o scrvlço outorgado.
Paragr'npho uuico. O Governo não EC resunnr.hlli-u por

indcmniznç ãu algumn, si o Tribunal de Coní as de I .gm: ,'j l'(!
g ist ro (~U l'( I;Jt ru-Io de que l rul a esta clausuln.

lU

A cnl!l:C""sional'ia é obrigada a:

a) consl itnir sua directoria com dons 101'(:0," (2/3), no
minimo, do hrns ile iros natos afLrilmindo a l.'St c.', fUl1cçi)r.;;:
efl'ecti\'its de n.tm ínistracão:

b) arlmitl ir. oxclusivamcutc, operndores e ,"]11 7I: (')'.' hru
slleiros nnl os, r', bem assim a empregar, eff0e.ti','~lí1':ll;>. !1O..,
outros :-:rl'\'if.'U3 í echn icos e admin islrní ivos. deus li 'r:Il.'i (?/~),

no mínimo. de pessoal brasile.iro ;
c) nilu I r;ln,.;fel'ir, di l'f'cfn on indi rccl amcn Ic', : l conl?co',;~üo

H~II1 prúv ia uudir-ne ia do <.:ovcr11o;
d) susncnder, ror tempo QU0 for dctcrmina l , I) serviço

todo 011 em parte, nos casos pri'vistos no regulamo I ia do:, ser
viços de rnd io-comnum icaoão (decreto n. 21.111) ou no que
vier a r(~g(~l' a materíu c ohorlecer :í r.rítnf'ir:l l'l'pli,c::jr:iio da
autorírludc comnctcn!o (~. havendo urgenc iu. faZllI' C('~";~\l' o
serviço crn ncí o succcss lvn :í Intimncãrí, sem qur por i 3.'::: o,
assista Ú soc iedade direito a qualquer indr-mnizur ã«:

e) su hruett.cr-ee ao regimen de Jiscalizncíio Ir, 11~ for ins
tituido JlI!lo Governo, hem como ao pagamento. arlianindn
monte, ria quota mensal para as despesas dí' í iscn l ~~(:~o n (b)
quaesrtncr contribu ic.:õrs que venham a S('I' cstul« ocirlas em
lei ou l'i'r;ttla menta sobre a matcr ía ;

f) fornecer ao Denar tnmento dos Correios c ~ '('legrnphos
iodos n·,;; p]0Tl1rnt.os que r~t(' venha a exigir pnrn (),3 cffcif.os
de f isr-al izuefi o, c, hern usslm, prestar-lhe, em quul: ier L~rnpo!

todas a s inlorma(,'ões que permitiam ao Governo ~lr)J'('riar o
modo corno r!'=fá sendo execu Inrln a concessão;

O) manter sempre em ordem e ern dia o rcg isf.ro de todos
OS r rogrnrnmns e trrndlaçõcs lidas ao micronhoue, devida
mente nuth cnt.icadns c com () visto do orgíío fisr-al i .arlnr ;

h) obedecer ás posturas mun icipaes a ppl icav -is ao ser
'viço da con-e.ssão:

i) irradiar. diariamente, os boletins ou avisos de serviço
meteurologtco, bem como trnnsrnittir e receber, nos dias e
horas dclc'rminados, o programma nacional (' o pnnumct-icano ;
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J) submeti.cr, no prazo de t res (3) mezes, a contar da
data do registro do contraeto pelo Tribnnal de Contas, á ap
fJIOV~IÇ'fio elo (:UH'l'flU () local e"'colhido parn a monlngc.n da
nlnciIo;

lc) submettcr, no prazo de seis (6) mezcs, a contar da
mesma datn. de que tl';lta a alinl'.a ant.nior, á apPl'ov<l\:u;) elo
Governo, as [Jantas, crçnrnentns f' toda~ :l,-- p~flcei(!ca(:õ(!,;.; t~

rhniens das Ín:-;["llaf:i'í:_\.;-, i ncl us ivc a I'rl:uJt8 m in nr io-u da ma
lcrial a empregar:

l) inaumu-ar. 1~() pr~t:~n d" do';: (::) nnnus, fi contar da
nata da approvnr ã o do qur- t raln :\ ali!!,,;, aul o.rinr, n sl';'\-ic;o
definitivo, salvo mol ivo d:' fOl'l;tt rn.i i.rt, d""idaJll,:IILc (:Ul1l

provado c reconhecido pelo Covcrno ;
rn) submet Ier-~e á resalva dt' d irei lo (i:l. FI1 ião sohre todo

o acervo da sociedade. para gurun l in da liqu:d;lC~lO de qualquer
dr-bito para com ella ;

n) submetter-sc ã I'I'c:~h'~ (j" fllle~: fl'()(!1H'Ilf'ia d isl r ihu irla
á sor icrludc não COTl::d i l111' ri i I'!' í! o d0 TH·npt'if'r!:l!\e. f~ fil'ad.
sujeita ás r('ST~V ('·;fa1J::II'cif!a,,: 11;) rrgul arncnln dos serviços
de rndiocornmun irucã., (dr:creto n. 21.111) 011 em antro que
vier a ser baixado ;;:;:bJ'f' o n.;.;;;rlln"lo, inc id ir rlo sempre -,ohre
ffsa f rcqucnr ia o direito cl0 r()~·c:p ria União;

o) subrnnl.ír-r-e.o. aos Pi'I'('~il()'i inst itu idos nas convoncões
e regulamentos internacionacs, hem como a torlas as dist osí
cões contidas em lr is, regubmrn los c instrucçõr-s flne existam
cu venham a ox isl ir. j'fll', ['(lnll'S ou appi icnve is ao serviço da
concessão.

IV

A concess ionnr ia não poderá alterar, em Qualquer tempo,
s-us estatutos sem préY;:1 [1rpl'ovnr:1'ío do Govr-r nn. a.::,·dm
como se ohrign fi manter sua r.stfl('fio em pf'rff',il0 f'uncctona
menta, com a c í'Iic ienc ia nccnssariu c dl' nccordo com as pre
scrlncões fechni('[ls Que 0'''fiv~'rp.m ern vigor ou vierem a vi
gorar.

v

Fica estabelecido que a estnl;fio trnnsmlssora da COllCPS
sionaria ~6 poderá ser Iocal isndn ri umn d istaucl a m i nirna,
do cinco (5) kilomclros do centro da cidade.

VI

No regimen de í iscal imcão que fOI' instituido, fica asse
gurado ao Gover-no. quando julgar couvcnicnte, o direito de
«xaminar-, como melhor lhe approuver, os livros. escripturação
c tudo que se tornar neccssar io a essa Iiscnlíznção.
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VIl

Pela Iuohservancia ue qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja r revista a immediata caducidade da' con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impor á
concesaionaria multas de cem mil réis (10'0$000) a cinco con
tos de réis (5: 000$00), conforme a gravidade da ínfrnoção.

Paragrapho unico. A importancia de qunluucr mult.a
será recolhida á 'I'hesouratia do Departamento dos Correios
e 'I'elegraphos dentro do prazo improrognvel de trinta (30)
dias, a contar da data fia notificação feita directamente á con
ccssionarta ou da publicação do acto no Dinrio Olticuú,

VIII

Em qualquer tempo, são applicaveis á coneossionnrta os
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade
ou utilidade publica e requisições militares.

IX

A concessão Bcr~í considerada caduca, para lodos os ef
fe,itos , sem direito a qualquer indemnização:

a) si, em tndo t(lmpo, for verificada a Inobservnncí» das
disposições contidas nas alineas a, b, c, d, i (in-fine), .i, k
e l da clausula IlI;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e contribuições a que se refere a alínea e da clausula
lII, be.m como a impurLnnc ia de qualquer multa imposta nos
termos da clasula VII;

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da.
estação para outros fins que não os determinados na concessão
e admittidos pela legislação que reger a materia.

§ 1.0 Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizJ
do Governo, sem direito a qualquer indernnização :

a) si, depois de estabelecido, for o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se ver-ificar
a incapacidade da concessionaria para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devidamente provado ~ reco
nhecido pelo Governo;

b) si a concessionat-ía incidir rc.iteradarnente em infra
eeões passiveis de multa.

§ 2.° A concessão será considerada perempta si o Governo
não julgar conven iento renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1936. - Md:rques dos Reis.
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DECHETO N. 806 - DE 8 DF. ::-'V..!Q DE 1!):1~

Approvlt o orçamento nas impOl'lnnci(/s de 31;) :30'J::n~j,popcl,

e E 11.700, ouro, P(ll'((. acquisição c insiollorão dos n}Jj)a
relhos "Zerolit." em diversos estacões de "Ttic fJ7'caf
1Veste)'//, 0/ Brasil. nri,'l('uI! COJ/1]!(/J:JI Liiuit ctl",

o 'Presidente da Itrpublicn dos Esl ados Unidos do Brasil,
attcudcndo ao que ]'rcIllpreU "Tho G,'pat \Yps!f'!'!l of Brasil
Bailwnv Cnmpuuy Liru ilt'd". I' rir' :1('('[11';10 com 00:: pareC('l'l'S,

decrcta :
Artigo unico , Ficam ~lJl!ll'(\Yndos os oreruucnto.., que com

esl.ll ha i xa m, ruhricudns pelo li i 1'('('/01' [;!'r:1l flp E\Jlt\dil'ntl~ da
Re'cre/aria de Estudo da Yia~üo c Ohrus P111JIICaS, pura ncqul
sição e ínstallacão dos app.u-clhos "Zcrnlil." em d ivr-rsus I~S

taçõcs de "The Grca l \YI':slpITl ar l.~J':l:~il n:tih\'n~' CO\llpany
Limited" .

§ 1.0 As despesas rcalrnenle pffcctlllHh\S. :dl~ o 1Il:1"\"i\110 do
orcamcnto ora npprovndo, n:t~ importn nr ius d'_~ ..:.1~): 3Hí.::; li!)
(trezentos e quinze contos tr.znntos o nnvpnln (\ quatro mil
cento e setenta e cinco réis), papel e 1: 11.700 (onzo mil e
setecentas libras) ouro, serão, depois de rcgulurmenl o npn
rnrlus em tornadas de contas, inscr i plas na cnnln dI' rr1ril nl
da companhia.

§ 2.° A conversão, em moeda nacional, do orçamento ora
approvado, terá lognr, quando da inscripção das .lesncsns Ü.
conta de capital da companhin, servindo do 11:1"1' i\ eum'f,t'são
o valor da libra nas canihiucs c.ue f'orcm oj.po: t1tf1:.\;\lt'lIl e ad
quiridas.

§ 3." Para conclusão das obras, fira rrmrcnrlo () prnzn de
12 (doze) mczcs, a contar ela data ('IH quo a rcqucion to for
notificada dos termos deste decreto.

Itio de Janei ro, 8 do maio de 193G, 11 3° ela Inrlr-pr-nden.,
cia e '18° da Itcpul li ica .

GETULI o Y.mr;As.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 807 - DE R nn MAIO n~1!136

Approva os proiectos e orçamentos para a eeecução de dioersas
obras na Rêdc de 1-'in('(;o "PC/'/'Nl Federal do Rio r;)'nlldc do
Sul

O Presidente ela Repuhlicn dos Estadns Unidos do Brasil,
attendeudo ao que solicitou o Estaria do Rio Grnnrl« elo Sul. e
de accordo com 05 parecere..;:, prestados, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados os projectos e orçamen
tos nas tmportuncias em seguida discriminadas, os quaes a CSt6
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acompanham, rubricados pelo dírector geral de Expediente da
Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas, para a execução das obras abaixo dcscriptas, nu ltêde de
Viação Fcrrea Federul arrendada ao referido Esta 10:

o) Cnustvuccão de linhas trlcg1'aphicas (' instnl
laçito de phonopúros nas e,;taçües da Ya-
riuntc de Barrelo a Gruvatahy .

(I) Cons: rucção de 111ll dr-sv io e g i rudor na es
tação de "Beira Mnr" (ensino), no km .
fi I ~ -1- (j:!O do rama1 da Costa do Mar ....

c) n(lpli("lt~ii() d,! Cil'('l!ifo p1JonoJltírí('() I'xi:il"!l-
lI' ellLl'e as rsl:lI:õrs do ramal de Monte-
negro a Cunellu .

d) AcC}tli::;ir:fío (' monlagrm do 100 r-ngntes "Al
linnce" e 100 caixas "Sirnplex", em 50 10-
eomul.ivas e tcnders .

c) Imtalla'~ão de um girador junto ao desvio
mort o, situado no km. H + 53G do ramal
de 'I'aouara a Canel la .

() Consll'llcçfío 00, um novo trnnirhn de carvão
em "Mnrgom", 110 km. 2 + 108 no ramal
di) Margem a 'I'nquary .

fi) Construccão de um g irador no desvio
"Blnut h". situado no km, 8,1 + /153 do ra-
mal de Montencgro a Caxias .

h) Instnllnçüo {ln 111z elL'ctriea em 52 casas per
tcncontes á fiêdc o que servem ri" mor-adia
dt, flJllP.rP.g~dos do Almoxarifado l' das 2\ 3"
cP Div isücs .

l7,'?:028~30Q

7 :O.'38!?On

J;; : ~ 19$01ü

9:271$000

§ 1.0 As dr-spr-sns que forem rcahnrn!('effccl.u;1I1;lS r' aDI1
rndas em l'(':~'ula[' tnnirula de contas. [Il(~ () mnximo tiL' cada um
dos otçrunr-uf os ora annrovados, já ntl.endidas as corrccções
feitas pela Inspectoi-in Federal das Esl rudns nos referentes ás
obras ufl.;;;criptas nas nlincas b e h, 5c1'[.0 inscr-iptn s na conta do
"fundo dl' mclhnrnmr-ntos". de accor-do com a clausula I o o
item 2" da clausula II do termo do corrente do decreto n. 18.551,
de 31 de dozembro ele 1928, que modificou o contrncto de ar
rendamento autorizado pelo decreto n. 15.438, de 10 de abril
de 1922.

§ 2. o Para a conclusão das obras citadas nas alínons a a li,
ficam fixados. respectivamente, os prazos de 5. 3 e (i mezcs,
1 anno. 3 e 5 mezcs, 30 dias e 4 mezes, todos a contar da data
em que a Itêde f'ôr notificaria deste decreto.

Rio rir' Jnno iro. R dr maio de 193(i, 115 0 da Indepen
denciu p~8° ria Ilcpubllcn .

GETULIO VAnG.\S.
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DECRETO N. 808 - DE 8 DE :\IAIO DE 1936

Desapropria diversos terrenos necessnrios á contrucção ria es
trada de [erro Jaguarv-S. Tltingo- S. Boria, no l~st/l(l()

do llio Grande do Sul

o Presidente da Rc'publica dos Estados Unidos do Brasil,
de conformidade com o disposto nos arts. ;3°, n. 3, 5° c 8°, elo
regularnr-nto de consol idação c modlftcacüo do processo .~Ilbrc

as de:;:apropriac:ões por nccessidndc ou ul.il idndn publica. ap
provado 1)('10 decreto n. 1..Ü5G. de 0 dr se! orubro de '1 nW3; ar
ligo 51)0. § 2°, n. Il, do Corlign Civ il, c art. 113, 11. 17 da COJl

f'( i lu ição Federal, rlecreta :

Artigo unico. Ficam dr":rlpropriados. por utilidade 1'11
hlica, os terrenos r eprescutndos nas quatro r laníns quo ora
baixam. r111 duas vias, ruln-icadas pelo direclor geral de Ex
pediente da Secretaria de Estado do Minisf e.rio da Viação o
Obras Publ icas, visto os r ef'cridos immove is serem ncccssnrios
á construcção, a cargo da L'n iüo, da estrada de ferro Juguuty
S. Th ingo-S. Borjn, no Estado do Rio Grande do Sul, cujos
estudos ,;efinitivos foram npprnvados pelo.': dor retos ns. 9.550,
9.668, 9.699 e 9. i72, datados, respcetivumoutc, de 2 de maio,
17 e 31 de julho, e 18 de setembro de 1912.

Parngrapho unico. As rlcsnesas decnr rnntes da r.('~ inro
nrinçâo correrão á conta ria vo rba 11a

• cous iguaeão r. nlinca c,
sub-consiguncão n. 21, ld!j'a 11. do nnnexo TI. 7 a que se :'P

fere o art. 3° da lei 11. 115, ele. 13 de novemhro de H):35.

Rio de Janeiro, 8 (jr maio !lp19::l(i,11So da In.lnpcn
dr-nc in e 18" da Hl'r uh! icn.

GETULIO V.\nG.\S.

J!m'flllcs dos Reis.

DECRETO N. son - DE 11 DE :\IAIO DE 193G

Concede eq uiporação â Faculdade de Direito de Goya::" c.nn
sede na capital do Estado de Goua:

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brastl
r-esolvo. nos termos do art. 3°, decreto n. 20.179, de 6 de
julho de 1931, conceder oqu ipnrnçrío á Faculdade dr. Di ro i lo
de Goyaz, com séde na capital do Estado de Goyaz.

Rio do Jane iro, 11 de ma ia de i 936, U 5° da Indcpcn
dcncíu e 48° da Hcpuhlica.

GETULIO Y.\nGAS.

;;Ilsfot'n Capone nut,
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DECRETO N. 810 - DE 11 DI~ MAIO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março ultimo,
no município de Carlopolis, no Estado do Paraná, durante
o dia 21 do corrente l/ICZ de uuiio

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os ctf'citos do decreto n. 702, do 21 de
março ultimo, no muuicip io de Carlopolis, no Estado do Pa
raná, durante o dia 21 de maio corrente, afim de serem allí
rualizndns I'l(\i(~íil"" mun icipnr-s : l'eyoç;adas as di."posil.'ões em
con [nu' io.

Rio de Janeiro, 11 de maio do 1!J3G, 115" da Indepen
denciu e .18° da Hcpublica,

GETULIO Y.\fiGAS.

Vicente IMo.

DECRETO N. 811 - DE 11 DE ~L\{O nE 1936

Suspende os e{{eitos do decreto n. 70,2, de .21 de março ultime,
no nuinicinio de Nicttserou, Estado do Rio de Janeiro, du
rante os dias l2, :13, 15, 19, 20 c 22 de niai« do corrente
anno

o Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Beasil
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 de
março ultimo, no municipio de Nictheroy, durante os dias 12,
13, 15, 19, 20 e 22 de maio do corrente anno, afim de serem
alli realizadas eleições de representantes prof'íssionaes á As
sembléa Legislativa do Estado do Rio de Janeiro; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1936, 115° da Inrle nendencia
e 48° da Repuhl icn .

GETULIO VMiGAS.
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DECRETO N. 812 - DE 12 DE MAIO DE 1936

443

Faz publico o deposito do instrumento de ratiiicação, por parte
da Austria, da Convenção para fixar a idade mínima de
admissão de crianças nos trabalhos indnstriaes. ClVash
inqton, la sessão - 1919)

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por parto
do Governo da Austría, da Convenção para fixar a idade mi
nima de admissão de crianças aos trabalhos industriaes, ada
ptada pela Con Ierencia Internacional do Trabalho, em sua pri
meira sessão, realizada em Washington, de 29 de outubro a 29
de novembro de 1919, conforme cornmunicação feita ao Minis
terio das Relações ExLeriores pelo Secretariado Geral da Liga
das Nações, por nota de 13 de março ultimo, cuja trarlucção
official acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1936, 1150 ela Indcpeu
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

LIGA DAS NAÇÕES

C. L. 47. 1936. V - 13 de março de 1936.
Tenho fi honra de informar a Vossa Excellencia que o

Senhor Enviado Extraordinarioo Ministro Plonipotcnciut lo,
Representante permanente da Austria junto á Liga das Na
ções, remetteu-me a ratificação formal pelo seu Governo, da
Convenção para fixar a idade minima de admissão de crianças
aos trabalhos índnstríaes, adoptada pela Conferencia Interna
cional do Trabalho em sua primeira sessão (Washington, 29
de outubro -- 29 de novembro de 1919).

Tenho, igualmente, a honra de informar a Vossa Excel
lencia que, de accordo com o arfigo 351 do Tratado de Saint
Germain, ossa ratificação official foi registrada pelo Secreta
riado, a 26 de fevereiro de 1936.

O texto da ratificação foi transmittido á Repartição In
ternacional do Trabalho para ser publicado no Boletim Offi
eial.

A presente notificação é feita de accordo com o artigo 10
da referida Convenção.

Queira acceitar os protestos da minha alta eonsldcracão .
Pelo Secretario Geral, o Conselheiro juridico p. i. do ~~

cretariado. - 'M. Me. E. Wood.
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DECHETO N. 813 - DE 13 fiE 1\1.\TO DE 10~H)

j\plJ1'ova os (~ltCl'(/(;ÚCS feitas nos estatiüo s d,f .v-sistcncui
Indiciaria Ferrooiori«

o Presidente da Rcpublica dO-5 Estudos t;llidu~ do Brasll,
attendendo ao que pediu a Assistencia Judici.u-ia Fert'oviaria,
associação de classe com séde no Districto Fedcrnl, resolve
approvar as alterações de seus estatutos, feitas em assem
bléa geral extraordinaria de 28 de outubro de 1935. conforme
acta publicada no Diario Of{icial de 5 de uovt-n.bio do !1W,SIP.O
anno.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 103G, 115 0 da Indepen
dcnctn c _18 0 da Hepublica ,

GETULIO VAnC:AS.

Ariluir de 50/{:"1 Costu,

DECRETO N. 814 - DE 13 DE 1\1AIO DE 1030

A1Jprova as alterações feitas nos estatutos da Sociedade Be
neficente A1lxílim' dos Eunccionarios

o Presidente da Repuhllca dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que pediu a Sociedade Beneficente Auxiliar dos
Funocionarios, associação de classe, com séde no Districto
Federal, resolve approvar as alterações de seus estatutos, f'ei
tas em nsscmbléa geral extraordinnr-ia, de 9 de outubro do
1935, conforme uct.a publicada no Diorio Oiticiat de 12 do
mesmo rnez.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1936, 1150 da Indepen..
dene in o -180 da Republica .

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

DEcnETO X. S15 - DE 13 DE MAIO DE 1936

Appl'OVU as oltcracôcs [eitas nos estat.utos da Associação Civil
e Mil i tar de Beneficcncia

o Presidente da Rrpnblica dos Estados Unido" do Brasil,
attendendo ao que pediu a Associação Civil e Milit.at- de Bene
ficencia, com sédc no Districto Federal, resolve approvar as
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alterações de seus estatutos, feitàs na assembléa geral extra
ordinaria de 12 de junho de 1935, conforme a acta publicada
no Diario Official de 25 do mesmo mez,

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1!13G, 115° da Indcpen
dencia e 48° da Itcpubl ica .

GRrULlO VMl.GAS.

Arilcur de SOll:a Cosia,

DECRETO N. 816 - DE 13 DE l\UIO DE 193G

ApprOV(l as alterações feitas nos estatutos da Sociedade Be.
neiiccntc Dr, Pereira Junior

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
atteudendo ao que pediu a Sociedade Beneficente Dr , Pe
reira Junior, associação de classe, com sé de no Districto Fe
deral, resolve approvur as alterações de seus estatutos, feitas
nas assernbléas gemes exl.raurdinarias, de 22 de setembro e
16 de dez ombro ele 1935.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 193G, 115" da Independencla
e 48° da Hepuhhca,

GETULIO VARGAS.

Artliur de Souza Costa.

DECRETO K. 817 --- DE 13 nr: ::\1.\1'.) DE 1936

Approva as alterações [citas nos estatutos da Caixa Auxiliar
dos Envprctuulos Postaes

O Presidente da Hepublir.a dos Estados Unidos do Brasil,
attcnr1endo ao que pediu a Caixa Auxiliar dos Empregado..,
Postaes, associação de classe com séde no Districto Federa',
resilvu appl'o\'()r as alterncõos dr SÚllS estatutos, feitas n i s
asesmhléas gerars ext raorrí inur ins de 29 de setembro de 19J,í
e 30 de ahi-il dn 1935, conforme netas publicadas no Diario
Officinl de 20 do dezembro de t93·} e 8 de outubro de 193ií,
com exclusão, lWr\'lYl, das seguiutcs expressões: no art. 32 -
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"que não affecto os interesses da Caixa", no art. 75 - "não
prejudicand.i os interesses da Caixa".

Rio de Jn nr iro, 13 de maio de 1936, 115" da Indepon
dcne in c 48" da Hcpub lica ,

Gl;;TULIO VAfiGAS.

Artliur de Souza Costa.

DECRETO N. 818 - DE 13 DE MAW DE 1936

ApP1'ova os novos estatutos da Companhia Ltolo-Brcsiteira
de Seguros Geraes tulaptrulos pela ussenibtéo geral ex
traordinaria dos seus accionistas, de 15 de agosto de
1935 e as modificações netles introduzidas pelri de 5 de
marro de 19:W

o Presidente da Bcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil.
attendendo ao que requereu a Companhia Italo-Brasileít-a de
Begurns Geraes. com sédn na cidade de São P:m10. capital do
Estado do mesmo nome, autorizada a tunccionnr. J)010 de
creto n. 14.877, de 15 de junho de 1921, em opcrncões de, se
guros terrestres c maritimos, e. pelo decreto n. 16. 205, d,~ 7
de novembro de 1923, em operações de seguros de vida, resolve
approvar os novos estatutos adaptados pela assembléa geral
extraor-dlruu-ia, dos respectivos accionístns, realizada a 15 de
agosto de 1935, e as modificações nos mesmos introduz idas
j.ela assernbléa geral extruordínm-ía realizada a 5 de março
de 1936, continuando a sociedade integrulmení.e sujeita ás
leis e r-egulamentos vigentes. ou quo vierem a vigorar, sobre
o ohjecf.o da sua autor izacão.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1936, i 15° da Indepcn
dcncia e 18° da Rcpublica.

GETULIO V MOAS.

Agamemnon Magalhães.

D'E(inT~TO N. 81 g - DE 15 DE l\T.\TO DE 1936

Rectijica o nome de um official que perdc« 11 patmüe e posto
por decreto de 9 de abril, sob n. 7-'li

o Presidente da Itcpublíca dos Estado" Unidos do Brasil,
decreta:

Artigo uníco . A. perda de nafünte fl r::ms"qnenle posto
determinada pelo art. 10 do decreto n. 74 í , de 9 de ri bril findo,
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refere-se a Alberto Bornilcar Besouchet, 20 tenente, e não Ro
iberto Bornílcar Besouchet: revogadas as disposíções em con
traria,

Hio de Janeiro, 15 de maio de H13(j, 1.15° da Indepen
dencia e 48- da Bepublicn .

GE'l11LIO VAnGAS,

Goncra l' João GOJn'é'S Rilrciro Fill:o .

DECRETO N, 820 - llE 1!) DE l\!AIO DE 1936

Iteç ulo. o apronciiarnento do producto da venda de materiai
iniüil c im.prcsiacc!

O Presidente da Itcnuhl lca dos Estados Unirias do Brasil,
usando th :.Jlll'ihuiçi'io cnnl ída no nrl.. 5ô, n , 1, da Const.i
Luiçíio, c,

Considerando que o regulamento para o serviço de Fa
zenda da Marinha, upprovado pelo decreto n , 22.071, de iO
de novembro de 1932, em seu art.. 110, paragrnpho unico,
estabelece que o material considerado inutil sem matcrín
prima utüizavel, .<;erá destruido írnmediatnmcnlu, :lIlÓS a la
vratura do respectivo tcrrno :

Considerando, porém, que essa norma, impedindo a venda
do referido material, não concilia os inter-esses do ora rio e
foi, por j~80, nlteradn, por neto do Governo Provi.<;ol'io, de 28
de junho de 1934, que mandou applioar o prorluctc da vcn ía
de materiaes julgados então inserviveis, na acquisição de ma
terial novo e execução de reparos necessnrios, ficando, assim,
firmada doutrina, com força de lei, por ter emanado então
de autoridade competente;

Considerando mais que essa doutrina se harrnonisa com
o preceito do art. 840, ultima parte, do Regulamento do Co
digo de Contabilidade Publica, approvado pelo decreto nume
ro 15.783, de 8 de novembro de 1922;

Considerando que, já cog itnnrlo de a.ssumpí.o idontico, o
regulamento para os Conselhos Economicos da Marinha, é da
maior conveniencia a unificação das normas existentes para
melhor aproveitamento, beneficio e fiscalização dos ser
viços:

Decreta :

Art. 1, o Fica o l\Iinisterio da Marinha autorizado a pro
videnciar. de accordo com a resolução do Governo Provisorio
de 28 de junho de t D34, combinada com a ultima parte do
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art. 840, do Regulamento do Codigo de Contabilidade, sobre a
venda de material julgado Imprest avel ou inutil e applicação
da receita proveniente.

Art. 2.° Na applicaçãc da receita a-que se refere o arti
go anterior, será observado o decr-eto n . 22.098, de 17 de no
vembro de 1932, com a conveniente alteração nas pcrccuta-

gens, ele que trata o arL. 31 do citado reguln men lo. que serão
dlstr ihuidos na proporção de 70 (10, 2U %, 5 li::' e G %, respe
ctivamente, velas alinens a, b, c e d.

Ar'L 3. 0 A mediria. cnnslunto desí.e decreto deve ser ada
ptada tüo somente pelos Arsenaes, Depositos e Di rectoria do
Armamento.

Purngrapho unico , Nas demais Unidade." se contí nuarú
a observar o processe até agora seguido.

ArL .-l.0 Itevogam-se as dlsposieões em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1936, 11s- da Indepeu
deneia e 48° da Republica ,

GETULIO YAflGAS.

Henrique .4. cvuue«.

DEcnFTO N. 821 - DE 15 UI!< :I\1AIO DE t9~jÜ

Suspende os eiieit os rio decreto n. 702, de 21 de março ultimo,
nu municipio de Fortaleza, Estado do Ceará, «urante os
dias 18, 1n, ?O e 21 de maio do corrente anno

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 de
março ultimo, no muuicipio de Fortaleza, durante os dias 18,
19, 20 ('21 do maio do corrente armo, afim de serem alli rea
lizadns eleições de renresentantes prof'issionaos á Assernbléa
Legislativa do Estado do Ceará; revogadas as disposições em
contrario.

Ri') de Janeiro, 15 de maio de 1936, 115" da Iu.Icuendencla
e 48° da Itcpublica .

GETlTLIO VARGAS.

Vicenfe Bâ» .
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DEORETO N. 822 - DE 15 DE MAIO DE 1936

449

Ap'prova nova planta das obras de construcção do porto d~

Nietlierou, em substituição á que se refere o decreto nu...
mero 17.980, de 12 de novembro de 1927

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu o Estado do Rio de Janeiro e de
conformidade com o paragrapho uníco, clausula lI, das que
baixaram com o decreto n. 16.962, de 24 de junho de 1925,
decreta:

Artigo unico. Fica modificada e substituida pela que
com este baixa, assignada pelo director geral de Contabilidade
ela Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, a planta
das obras de construeção do porto de Nictheroy, no Estado do
Rio de Janeiro, approvada pelo decreto n. 17.980, de 12 de
novembro de 1927.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1936, 115() da Indepen
dencia e 48() da Republica,

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 823 - DE 19 DE :MAIO DE 1936

Eleva a noventa e a trinta dias os prazos a que oüuâem os
artigos onze e doze do decreto n. 254, de 1 de agosto
de 1935.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando que as informações a serem prestadas á
Commissão Revisora, instituida pelo decreto n. 254, de 1 de
agosto de 193'5, na maioria dos casos não pódem ser remet
tidas no prazo ímprorogavel de 30 dias, dependentes, como
estão, de elementos existentes em repartições dos Estados;

Considerando ainda que, conforme ponderou a mesma
commíssão, pelo orgão do seu Presidente, tambem é insuffi
ciente o prazo de quinze dias, estabelecido parã apr-esenta-ão
dos pareceres dos relatores;
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Decreta:

Art. 1.0 Ficam respectivamente elevados a noventa e a
trinta dias os prazos a que alludem os artigos onze e doze
do decreta n. 254, de- 1 de agosto de 19-35.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 19 de maio de 1006, 115° da Indepen
denota e 48° da Republica.

GE1'ULIo VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO l". 824 - DE 19 D~ MATO DE i93€

Concede inspccção permanente ao Instituto São Luiz, com
setle em Fortaleza, Ceará

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
re-solve, nos termos do art. 55 do decreto n. 21.241, de 4 de
abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso fun
damental do Instituto São Luiz, com séde em Fortaleza, Es
tado do Ceará.

Rio de Janeiro f9 df tnaln de 1936, t15- da Indepen
denota e 48" da Republíca,

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 825 - DE 19 DE MAIO DE 1936

Approva o regulamento para o abono da vantagem de que
trata o decreto n. 23.867, de 9 de fevereiro de 1934

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista o art. t o do decreto TI. 23'.867, de 9 de feve
reiro de- 1934 e no uso da attribuição que lhe confere a con
stituição, decreta:

Art. 1.0 Fica approvado o regulamento. que com este bai
xa, assígnado pelo general de divisão João Gomes IUbeiro
Filho, ministro de Estado da Guerra, para o abono da vanta-
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gem de que trata o decreto n. 23.867, de 9 de fevereiro de
1934.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio 'de Janeiro, 19 de maio de 1936, 115° da Independen..

cia e 48° da Republíoa .
GETULIO VARGAS.

Gen. João Gomes Ribeiro Filho.

REGULAMENTO A QUE SE REFERE o DEu~ETO N. 825, DESTA DATA,
PARA o ABONO DA VANTAGEM DE QUE 'mATA o DEcnETo NU
MERO 23.867, DE 9 DE FEVEREIIlO DE 1934

Art. 1.0 Aos sargentos effectivos dos corpos de tropa,
quando nelles estiverem promptos, será abonada mais uma
etapa de alimentação.

Art. 2.° Para cumprimento do disposto no artigo ante...
rior, entende-se por corpos de tnopn os constantes dos arti
gos, 21,.22. 23,. 24, 25 e 26 do decreto n , 24.287, de 24 de
maio de 1934 (Lei de Organização dos Quadros e Effectivos
do Exercito act ívo em tempo de paz) e 49 e 54 do de nu
mera 23.977, de 9 de fevereiro de 1934 (Lei de Organização
Geral do Exercito).

Art. 3.° Quando um corpo de tropa, pelas exígencias do
serviço, mudar o seu typo de effeclivo de paz para um outro
mais fraco, os sargentos que ficarem sem tuncções na sua
unidade terão direito á percepção da etapa de alimentação,
emquanto não forem transferi rios para outros corpos de tro
pa. Os sargentos em questão serão considerados excedentes
e não aggregados .

Paragrapho unico. Um sargento incluido por transfe
rene in não póde ser classificado como ex~edente, mesmo que
nessa qualidade estivesse no corpo de origem.

Art. 4.° Os sargentos effectivos e promptos em suas uni
dades, quando matriculados nas Escolas de Armas, Educação
Physica, Aviação (Companhias de Alumnos e Corpo de Pra
eas) e Centros de Instrucção, serão considerados effectiuos
e promptos nesses estabelecimentos de ensino e como taes
perceberão a etapa de alimentação.

Paragrapho unico. Os sargentos assim considerados não
poderão ser aggregados em seus corpos, emquanto matricula
dos nas citadas escolas.

Art. 5.° Os sargentos matriculados nas Escolas de for
mação (Intendencia e Veterinaria) não teem direito á etapa
de alimentação.

Art. 6.° Tambem terão direito etapa de alimentação os
radiotelegraphistas pertencentes aos quadros de effectivos
das unidades, quando em serviço da especialidade nas rêdes
regionaes correspondentes.
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ArL 7.° Os sargentos monitores de estabelecimentos de
ensino militar, por conveniencia da ínstrucção, vencerão uma
diaria fixada em quatro mil réis (4$000) em vez de gratifi
cação mensal de 90$000.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 19 de maio de 1936. - General João

Gomes.

DECRETO N. 826 - DE 19 DE MAIO DE 1936

Approva novo orçamento e projecto para as obras do tiorto de
Maceiâ, na enseada de Jaraquâ

o Presidente da Republica dos Estados Unidos rio Brasil,
atlendendo ao que solicitou o Estado de Alagoas, concessiona...
rio da construcção e exploração do trafego do porto de Maceió,
na enseada de Jaraguá, na conformidado da clausula VI, § 1° do
contracto de 30 de novembro de 1933, autorizado pelo decreto
n . 23.459, de 16 do mesmo mez e anno, e lendo em vista os pa
receres technicos prestados pelos orgãos competentes .do 1\1i
nisterio da Viação e Obras Publicas, decreta:

Artigo uni co. Ficam approvados o projecto e orçamento,
na importancia total de 19.397 :784$600 (dezenove mil trezen
tos e noventa e sete contos setecentos e oitenta e quatro mil e
seiscentos réis), que com este baixam, rubricados pelo director
geral de Expediente da Secretaria de Estado da Viação e Obras
Publicas, para as obras a serem executadas no porto de Ma
ceió, na enseada de Jaraguá, no Estado de Alagoas, em substí
tuição ao que foi approvado pelo decreto n. 24.594, de 6 de
julho de 1934.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica ,

GETULIO VMOAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 827 - DE 19 DE MAIO DE 193ô

Concede auxilios relativos aos 10 e 2° semestres de 1935, a
varias instituiçôes nos Estados de São Paulo, Paraná,
Santa Catharina, Rio Grande do Sul, Minas Geraes, Goyaz,
Matto Grosso e Acre.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, na conformidade do disposto no art. 24, do decreto
n. 20.351, de 31 de agosto de 193t, conceder auxilias nos to e
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2° semestres de 1935, ás instituições nos Estados de São Paulo,
Paraná, Santa Catharina, Rio Grande do Sul, Minas Geraes,
Matto Grosso, e Acre, abaixo indicadas, correndo a despesa por
conta do credito revigorado pelo decreto n. 735, de 16 de
abril de 1936:

Associacão Protectora de Instruccão e Trabalho
para Cegos - Santos - São Paulo (1° e 2°
semestres) . Ü :000$000

Associação de Ensino - Ribeirão Pl'P[ o - São
Paulo (1° e 2° semestre).................. 5:000$000

Bandeira Paulista de Alphabctização - São Paulo
(1° e 2° semestre)........................ 10 :000$000

Congregação das Filhas de Maria Auxil iadora no
Brasil - São Paulo (1° e 2° scmesí re) . . .. 20 :000$000

Escola de Cornmcrcio-c-Chr-istovão Colombo-
Piracicaba - São Paulo (1° e- 2° semestre) 10: 000$000

Polyclinica de São Paulo - São Paulo (1° e 20

semestre) . 3 :000$000
Sociedade de São Vicente de Paulo - Amparo -

São Paulo (1° e 2° semestres) 3 :000$000
Santa Casa de Miser icordia (Hospital Virgílio Pe-

reira) - São José do Barreiros -São Paulo
(10 e 2° semestre) 5 :000$000

Santa Casa de Miser icordia - Santa Cruz do Rio
Pardo - São Paulo (10 e 2° semestre)..... 10 :000$000

Asylo São Vicente de Paulo - Castro - Paraná
(1° e 2° semestre)........................ 3 :000$000

Santa Casa de Misericordia - Paranaguá - Pa-
raná (1° e 2° semestres).................. 10 :000$000

Associação Irmão Joaquim - Florianopolis -
Santa Cathari na (1° e 20 semestres)........ 5 :000$000

Asylo de Orphãos N. S. da Conceição - Pelotas
-Rio Grande do Sul (10 e 2° semestres) .. 20 :000$000

Bibliotheca Publica Pelotense - Pelotas - Rio
Grande do Sul (10 e 2° semestres)......... 3: 000$000

ColIegio Sagrado Coração de Jesus - S. Borja -
Rio Grande do Sul (1° e 20 semestres).... 10 :000$000

Faculdade de Pharmacia e Odontologia - Santa
Maria - Rio Grande do Sul (10 e 2° se-
mestres) . 3 :000$000

Hospital de Caridade - Passo Fundo - Rio
Grande do Sul (1° e 2° semestres)........ 20 :000$000

Hospital dos Pobres - S. Borja - Rio Grande do
ISul (1° e 2° semestres)................... 15: 000$000

Sociedade de Beneficencia e Caridade - Lageado
- Rio Grande do Sul (1° e 2° semestres) . . 5 :000$000

Sociedade de Educação Christã - Pelotas - Rio
Grande do Sul (10 e 2° semest.res)........ 3 :000$000

Asylo de Orphãos João Emí'lio - Juiz de Fóra-
Minas Geraes (1° e 2° semestres).......... 10 :000$000

AsyJo Bom Pastor - Bello Horizonte - Minas
Geraes (fO e 2° semestres)................ 5 :000$000

Assistencia Bom Jesus - Pouso Alegre - Minas
Geraes (10 e 2° semestres) 2 :000$000
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Associação de Caridade - Paraopeha - Minas
Geraes (1° e 2° semestres)................ 2 :000$000

Asylo S. Vicente de Paulo - Uberaba - Minas
Geraes (iO e 2° semestres) 3 :000'000

Asylo S. Vicente de Paulo - Paraisopolis -
Minas Geraes (1 0 e 2° semestres) . . . . . . . . . . 1 :000$000

Academia Mineira de Commercio - Bello Hori-
zonte - Minas Geraes (1 0 e 20 semestres).. 10 :000$000

Asylo de Caridade - Bom Successo - Minas
Geraes (1 0 e 2° semestres)................ 10:000$000

Abrigo de Inválidos - Lavras - Minas Getaes
(1 0 c 20 semestres) 1 :000$000

Colcnia Haitiana Bonefieente - Pi rapora-c-Mlnas
Geraes (10 e 2° semestres) . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :000$000

Casa de Caridade - Baependy - Minas Geraes
(1° e 20 semestres) 10: 000$000

Conferencia N. S. do Carmo - Oliveira - Minas
Geraes (1 0 e ')0 semestres)................ 5 :000$000

Collegio N. S. Auxiliadora - Ponte Nova-Mi-
nas Geraes (1 0 e 2° semestres).......... 15: 000$000

Casa de Caridade - S . João Evangelista - Minas
Geraes (1Q e 2°semestres)................ 7 :000$000

Casa de Caridade S. Vicente de Paulo - Ubá -
Minas Geraes (10 e 20 semestres).......... 3 :000$000

Casa de Caridade - Arassuahy - Minas Geraes
1° e 20 semestres)....................... 3: 000$000

Escola de Agricultura e Pecuaria - Passa Quatro
- Minas Geraes (1° e 2° semestre)........ 20:000~000

Escola de Pharmacia e Odontologia - Juiz de
Fóra - Minas Geraes (1° e 2° semestres) .. 20 :000$000

Escola Suj.cr íor de Agronomia ~ Medicna Vetert-
naria - Belio Horizonte - Minas Geraos
(2° semestre)............................. 5 :O()iO$OOD

E~cola de Electricidade e Radio Telegraphia -
Bello Hor-izonte - Minas Geraes (2· ~e-

mestre) . . .. .. . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . 5 :OOü$OCO
Hospital S. João Baptista - Rio Branco - Minas

Geraes (10 e 2° semestres.. . . . . . . . . . . . . . . . 10: 000$000
Hospital S. Vicente de Paulo -- Pomba - Minas

Geraes (1l' e 2° semestres) . . . . . . . . . . . . . . . . 5 :000$000
Bospítal N. S. das Dores - Itabira - Minas

Gerà'e5(1" e 2° semestres). . . . . . . ... . . . . . . . 2 :,0.00$000
Hospital S. Vicente de Paulo - Matheus Lima -

Minas Geraes (10 e 2° eernstres) . . . . . . . . . . . . 5 :000$00
Hospital S. Salvador - Além Parahyba - Minas

Geraes (1° e 2" semestres).......... 3 :OOO$COO
Hospital da Misericordia - Santos Dumont -

Minas Geraes (i O e 2° semsetres).......... 5 :000$000
Hospital S. Vicente de Paulo - Theophilo Ottoni

- Mina.~ Geraes (1" e 2° semestres) . . . . . . . . i O:000$0.00
Irmandade N. S. do Rosario - Rezende Costa -

Minas Geraes C1" e 2" semestres). . . . . . . . . . 4 :000$000
Orphanato N. S. de Nazaretb - Lafayette -

Minas Geraes (1° e 2° semestres).......... fO:OOO$OO{)
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Patronaoo S.. Jo~- ·'uiz d~ Fórrl - Mlnss Ge-
raes (f- e 2° seme.!tree/.................. t2 :000$000

Santa Casa de M~eric-I)rdia - üaxambü - Minas
Geraes (i0 e 2° semestres) . . . . . . . .. . . . . . . . 10 :000$000

Santa Casa de Mísertcordia - Serro --.: Minas Ge-
raes (1" e 2° semestres).................. 5 :000$000

Santa Casa de Misericordia - Guanhães - Minas
Geraes (1· ~ 2· semstres) • • • • • • •• . . . . . . . . . 4 :OOO$Ú'OO

Santa Casa de Mlsertcorríia - Perdões - Minas
.i'\linas Geraes tI "e 2" semestres) . . . . . . . . . . 5 :000$000

Santa Casa do Miserícordia - Machado - Minas
Geraes (1" ~ 2° semeatres) . . . . . . . . . . . . . . . . 5 : O.()Q.$OO'O

Santa Casa de Míserrcorrítu - Araxá. - Minas
Geraes (1 f e 2c semestres) .. , . . . . . . . . . . . . . 5 :000$000

Santa Casa de Misericordia - Sacramento -
Minas Geraes (1" e 2° semestres).......... 5 :OOO~OOO

Ocllegío N. S. Auxiliadora - Bornfim - Goyaz
(1· e 2" semsetres) . ... ... . .. .. . . . . . ... ... 20:000$000

Conferencia S. ViceJJ.le de Paulo - Santa Luzia
- Goyaz (to e 2° semestres) . .. . . . . ... . . . . . 3 :000$000

:A.sylo Santa ,Rita - Cuyabã - Matto Grosso (1- e
28 semsetres)............................ 10: ooosooo

Bpspital de Caridade - Tre~ Lagoas - Matto
Grosso (fO e 2- eemestres)................ 10:000$000

Ordem Terceira Regular de S> Franci-sco - São
Luiz de Caceres - 1\latto Grosso (1. e 2G

semestres) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 10:000$000
Speiedade Beneflcente - Campa Grande - Malto

Grosso Cf· e 2° semestres)................ 2: 000$000
Santa Casa de Mlserlcordia - Acre (2° semestre) 15 :000$000

Total. 484 :OOOSOOO

Rio de Janeiro, 19 de maio de 19::JB, 115° da Inrlepen
d~ncia e 488 da Bepubliea.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 828 - DE 19 DE 1\IAIO DE 1936

Concede aueilios relativos aos 1° e 2° semestres de 1935, a va
rias instituições nos Estados do Amazonas, Pará, Mo,ra
nhão, Ceará, Rio Grande do Norte, Parahvba, Pernambuco,
Alagoas, Sergipe, Bahia, Bspirito Santo, Rio de Lanriro e
Districto Federal

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolvo, na conformidade do disposto no art. 24 do decreto
n. 20.351, de 31 de ~gosto de 1931, conceder auxilies nos 1° o
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20 semestres de 1935, ás instituições nos Estados do Amazo
nas, Pará, Maranhão, Ceará, Rio Grande do Norte, Parahyba,
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Espírito Santo Rio de
Janeir-o e Districto Federal, abaixo indicadas, correndo a des
peza por conta do credito revigorado pelo decreto n. 735, de
16 de abril de 1936:

Instituto D. Bosco - Manáos - Amazonas (1(1
e 2° semestres) .

Instituto de Protecção e Assistencia á Inf'ancia
- Belém - Pará (2° semestre) .

Sociedade das Filhas do Coração Imrnaculado de
Maria - Pinheiro - Pará (1° e 2° semes-
tres) . . . .

Faculdade de Direito - S. Luiz - Maranhão
(10 e 2° semestres) .

Associação dos Empregados no Commercio 
Crato - Ceará (10 e 2° semestres) .......•

Província Brasileira das Irmãs de S. Vicente
de Paulo (Mantenedora dos Patronatos de
Pacoty e Aracaty) - Fortaleza - Ceará -
(10 e 2° semestres) .

Leprosario Antonio Diogo - Fortaleza -
Ceará (2° semestre) ,.

União Artistica Beneficente do Crato - Crato
- Ceará (1° e 2° semestres) , .

Escola Feminina de Commercio - Natal 
Rio Grande do Norte (1° e 2° semestres) ..

Hospital Pedro I - Campina Grande - Para-
hyha (10 e 2° semestres) .

Associação Mantenedora do Hospital Centenario
- Recife - Pernambuco (1° e 2° semes-
tres) . . .

Asylo Bom Pastor - Recife - Pernambuco
(1° e 20 semestres) .

Cruz Vermelha Pernambucana - Recife -
Pernambuco (1 0 e 2° semestres) .

Cruzada Pernambucana de Educação - Recife
- Pernambuco (1° e 2- semestres) .

Escola de Engenharia - Recife - Pernambuco
(10 e 2° semestres) .

Instituto de Proteceão e Assistencía á Infancia
- Recife - Pernambuco (1 0 e 2° semes-
tres) . . .

Liga Pernambucana Contra a Mortalidade In
fantil - Recife - Pernambuco (1° e 2°
semestres) . . .

Asylo de Orphãs Desvalidas N. S. do Bom
Conselho - Maceió - Alagoas (1° e 2° se-
mestres) .

Sociedade Amor e Caridade - Viçosa - Ala-
goas (1° e 2° semestres) .

10:000$000

10:000$000
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Hospital de Caridade S. João de Deus - La
ranjeiras - Sergipe (10 e 20 semestres) ..

Oratorio Festivo Beato D. Bosco. - Aracajú
- Sergipe (10 e 20 semestres) .

Casa Pia do Collegio N. S. do Ballete - Sal-
vador - Bahia (1° e 2° semestres) .

Instituto Polytechnico - Salvador - Bahia
(1 o e 2° semestres) .

Instituto S. José - Salvador - Bahia (1° e
2° semestres) .

Santa Casa de Misericordia - Salvador -
Bahia (1° e 2° semestres) .

Santa Casa de Misericordia - Nazareth -
Bnhia (1° e 2° semestres) .

Santa Casa de Misericordia - S. Felix -
Bahia (1° e 2° semestres) .

Santa Casa de Misericordia - Valença - Ba-
hia (1° e 2° semestres) .

Santa Casa de Misericordia - Victoria - Es-
pirito Santo (10 e 2° semestres) .

Escola Technico Fluminense - Nietheroy -
Rio de Janeiro (10 e 2° semestres) .

Federação Espirita do Rio de Janeiro - Ni
ctheroy - Rio de Janeiro :(10 e 2° se-
mestres) . . • . .

Assistencia Dentaria Infantil - Dístricto Fe-
deral (1° e 2° semestres) .

Associação Asylo S. Luiz para a Velhice Des
amparada - Districto Federal (1o e 2°
semestres) . . .

Academia de Commercio do Rio de Janeiro 
Districto Federal (10 e 2° semestres) ....

Asylo Isabel - Districto Federal (1° e 2° se-
mestres) . . .

Casa da Creança - Districto Federal (10 e 2°
semestres) . . .........•...............

Cruzada Nacional contra a Tuberculose
Dístrícto Federal (1° e 2° semestres) .....

Cruzada Espirita Suburbana - Districto Fe-
deral (1° e 2° semestres) .

Congregação de Notre Dame - Districto Fe-
deral (1° e 2° semestres) .

Casa da Providencia - Districto Federal -
(1° e 2° semestres) .

Departamento da Creança no Brasil - Dístrlcto
Federal (1° e 2° semestres) .

Externato N. S. de Lourdes - Districto Fe-
deral (1° e 2° semestres) .

Escola da Marinha Mercante do Rio de Janeiro .
- Districto Federal (2° semestre) .

Hospital Hahnemaniano - Distr-icto Federal
(1° e 2° semestres) .

Liga de Protecção aos Cégos no Brasil - Dis..
tricto Federal (1° e 2° semestres) .

Orpheão de Professores - Distrtcto Federal (2°
semestre) . . . .

457
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Orphanato S. José - Districto Federal (18 e
2" semestres) . . 12 :000$000

Obra do Berço - Districto 'Federal {lO e 2- se-
mestres) . . 15 :000$000

Sociedade de Assistencia aos Lázaros e Defesa
Contra a Lepra - Dístr ícto Federal (1 0 e
2° semestres) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :000$000

Total . ......................• 665 :OOO$OQU

Rio de Janeiro, 19 de mato de 1936, 1150 da Indepen
dencía e 18° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECHETü N. 829 - DE 19 DE MAIO DE 1936

Concede autorização para se constituir e [unccionar fl Caixa
Rural de Alagôa Grande, (Sociedade Cooperativa de Re.{f
ponsabilidade lllimitada) , no Estado da Paraliuba do
Norte

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, de accordo com o art. 17, lettra c do decreto n. 24.647,
de 10 de julho de 1934, conceder á Caixa Rural de Alagôa
Grande (Sociedade Cooperativa de Besponsabiltdade Illírni
tada) , no Estado da Parahvba do Norte, autorização para se
constituir e funccionar na fórma da mesma lei, e, após re
gistro na Directoria de Organização e Defesa da Producção,
00 M:ini6terio da Agricultura.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1936, H5° da Indepen
dencia e~8° da Republica.

GETULIO VAROAB.

Odilon Braga.
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DECRETO N. 830 - DE 19 DE MAIO DE 1936

459

Concede GutOTização para se constituir e fvnccionar no Es
tado do Rio de Jeneiro, á Sociedade Cooperativa, de
Responsabilidade Limitada, "Banco de Porahuba do Sul"

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, de accordo com a lettra c. art. 17, do decreto nu
mero 24.647, de 10 de julho de 1934, conceder á Sociedade
Cooperativa, de Responsabilidade Limitada, Banco de Para
byba do Sul, autorização para se constituir, na f6rma da
mesma lei, e, após registo na Dírectorta de Organização e
Defesa da Producção, do Ministerio da Agr icul tura, funccio
nar DO munieipio de Parahyba do Sul, Estado do Rio de
.Janeiro.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1936, 1150 da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braça,

DECRETO N. 831 - DE 19 DE l\IAIO DE 1936

Concede autorização para se constituir e funccionar á Coopê
rativa de Credito Agrícola de Esperança, Estado da Pd
rahyba do N01'te

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, de accordo com o art. 17, leUra a, do decreto nu
mero 24.647, de to de julho de 1934, conceder ao Consorcio
Prorissíonal-Oooperatívo de Agricultores e Creadores de Bs
perança, Estado do Parahyha do Norte, autorização para
constituir, na fórma da mesma lei, a Cooperativa de Credito
Agricola de Esperança, e, após registro na Directoria de Orga
nização e Defesa da Producção, do Ministerio da Agricultura.
para o respectivo fnnccionamento.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1936, 1150 da Indeperi
dencia e 48- da Republica.

GETULIO VAJ\GAS.

Odilon Braga.
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DECRETO N. 832 - DE f 9 DE MAIO DE 1936

Outorga ao cidadão Primo Tedesco ou á sociedade que orga
nizar concessão para o aproveitamento da energia hlJ
draulica no Rio do Peixe, Estado de Santa Cattuirina ,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista o que requereu o cidadão Primo Tedesco, e
usando das attr íbuições que lhe conferem o art. 56, § 1° da
Constituição Federal e o art. 150 do decreto n. 24. 643, de
10 de julho de 193'1 (Codigo de Aguas) ,

Decreta:
Art. 1.0 E' outorgada ao cidadão Primo Tedesco ou á so

ciedade que organizar, com approvação do Governo Feder-al,
concessão para o aproveitamento da energia hvdraulica dó
Salto Bom Successo, situado no Rio do Peixe, 10 districto do
Municipio de Caçador, Estado de Santa Calha). ína ,

Paragrapho unico. O aproveitamento desí.ina-so á pro
ducção, transmissão e distribuição de energia hvdro-electríea
para serviço" publicas federaes, estaduaes e municipaes, para
serviços de utilidade publica e para commercio de energia,
no Municipio de Caçador, Estado de Santa Cuí.har ína .

Art. 2." A titulo de exigencias preliminares das conf.idas
no art. 158 do Codigo de Aguas, e que, por isso mesmo deve
rão ser cumpridas integralmente,sob pena de ficar de ne
nhum ef1'eito o presente decreto, o eoncessiouario obriga-se a:

I - Apresentar dentro do prazo de um (1) anno, contado
da data da publicação deste decreto, em tres (3) vias:

a) planta do trecho do rio a aproveitar e dos terrenos
marginaes a serem inundados pelo "rernous" da barragem, em
escala de um por dois mil (1 :2000) ;

b) planta da secção do rio onde fôr projectada a bar
ragem, em escala de um por duzentos (1 :200) ;

c) projecto da barragem, vertedouros, comporf.as, ctc .. em
escala de um por duzentos (1 :200), com detalhes em escala
ce um por cincoenta (1 :50) e um por vinte (1 :20);

d) pro.iecto do canal de adducção em escala de um po:o
dois mil (1: 2000) com perfis transversaes ;

e) projecto do castello dagua em escala de um por cin
coenta (1:50);

f) projecto e calculo dos tubos de carga em escala de um
por cem (1:100);

g) projecto da usina hydro-electrica para produzir cor
rente tripha..síca com 50 cyclos, desenho das turbinas, des
cripção dos alternadores, transformadores, para-raios, etc.;

h) projecto das linhas de transmissão e da rêde de distri
buição acompanhado de mappa da região em escala razoavel
e com detalhes;

i) memoria justificativa, incluindo orçamento global e
detalhado de todas as partes do projecto, bem como das desa
propriações a fazer.

II - Assignar o contracto de concessão dentro do prazo
de um (1) mez, contado da data da publicação do acto de



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 461

approvação da respectiva minuta pelo ministro da Agricul
tura.

Art. 3.° A minuta do contraeto disciplinar desta conces
são, do qual constarão todas as exígencías de ordem technica,
fiscal administrativa e penal previstas no Codigo de Aguas,
será preparada pelo Serviço de Aguas do Departamento Na
cional da Producção Mineral e submettida á approvação do
ministro da Agricultura.

Art. 4.° A presente concessão vigorará pelo prazo de
frinta (30) annos, contados da data da assignatura do respe
ctivo contracto.

Art. 5.° Em quanto o concessionario gozar da autorização
de que trata o artigo precedente, poderá dispor das reservas
de energia de que trata o art , 155 QQ Codigo de Aguas ,

Art. 6.° O capital a remunerar será o e1'fectivamente in
vertido nas installações do concessionario em funcção da sua
industria e concorrendo, de forma permanente, para produ
cção e transformação de energia electrica.

ArL 7.° A.s tabellas de preço de energia nos "bornes" da
usina serão fixa das de accordo com o que estabelece a res
peito o Codigo de Águas, fixando-se tambem no contracto de
concessão a justa remuneração do capital a que se refere o
inciso lU do arte 180 do mesmo Codigo.

Art. 8.° Para manutenção da integridade do capital a que
~e refere o art. 6° do presente decreto, será creado um fundo
de reserva que proverá ás renovações determinadas pela de
preciação ou impostas por accidentes ,

Paragrapho unico. A constituição desse fundo, que se
denominará fundo de estabilização, será realizada por quotas
especiaes que incidirão sobre as tarifas sob a forma de per
centagem. Essas quotas serão determinadas tendo-se em
vista a duração media do material a cuja renovação o dito
fundo terá de attender, podendo ser modificadas triennal
mente, na época da revisão das tarifas.

ArL 9.° Si a receita da Empresa fôr insufficiente para
remuneração do capital invertido nas installações, na base
que f'ôr estabelecida no contracto de concessão, e, ainda mais,
para attender á manutenção dos serviços, os "deficits" veri
ficados em cada triennio (periodo marcado na lei para revisão
de tarifas) serão registrados a debito de uma conta especial
intitulada "Lucros a compensar", cujo saldo vencerá os juros
que forem fixados para o capital invertido (art. 6° do pre
sente decreto), saldo que será amortizado em periodo de ta
riras subseqüente, sendo para isto computado como despes'}
neste periodo.

Art. 1.0. Si, ao contrario, a receita exceder as necessi
dades a que se refere o artigo pre-cedente, a parte excedente
será registrada a credito de uma conta, tambem esneoíal, que
será denominada "Lucros de compensação".

Paragrapho unico. - O saldo desta conta serã consi
derado como receita no periodo de tarifas subsequente.

Art. 11. Findo o prazo da concessão, reverterão para o
Estado de Santa Catharina, mediante indemnização pelo custo
historico menos a depreciação, todas as installações de pro
ducção de energia do concessionario a que se refere a pre
septe concessão.
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Art. 1:2. Si o Estado de Santa Catharina não fizer- use
do direito de que trata o artigo precedente, o concessíonarte
poderá requerer ao Gov&rno Federal reoovaeão da concessão.

Art. 13.. O coacesaíeaaeío goza:rá desde a data da assi
gnatara do ooutracto de concessão, & emquanto esta vigorar,.
dos favores constantes do art. t51 do Codigo de Agu~ e de
leis especiaes de apoio ás emprezas de serviços de utilidade
publica.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1936, 115 0 da Independeu
cia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 833 - DE 19 DE MAIO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março ultimo,
oos municípios de Püar e S(it1 Braz, no Estado de Alagoal.
durante o dia 24 do corrente me:

O' Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil"
resolve suspender os effeitos do decreto n, 702, de 21 de marco
unimo, nos mnniciptos de Pilar e São Braz, no Estado de Ala
geas, durante o dia 24 do corrente mez, afim de serema11 rea
lizadas eleições municipaes; revogadas as disposições em con
trario.

ai() de Janeiro, t9 de maio de 1936, 115° da Indepen
dencia ~ 48° da. Bepublíca.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 834 - DE 19 DE MAIO DE 1936

Suspende os etteitos do decreto n. 702" de 21 de março ulitimo,
no munic.ipio de Santiflgo do' Boqueirão·, no Estado do Ri.
Grande do Sul, durante o dia 24 do corrente mez

o Presidente da Republíea dos Estados Unidos do Brasil,
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 2t de· mareo
ultimo, no municipio de Santiago do Boqueirão, n{) Estado do-
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Rio Grande do Sul, durante o dia. 24 do corrente mez, afim de
serem aü realizadas eleíeães muntetpaes; revogadas as disposi
ções em contrario.

Bío de Janeiro, 19 de mato de f936, U5° da Indepea
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VMOAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 835 - DE 19 DE MAIO DE 193f,

Eleva a representação dfplomatica do Brasil em Berlim d cate
goria de Embaixada

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização concedida pela lei n , 203, de 18 do cor
rente, decreta"

Artigo unico . Fica elevada a representação diplomatica
do Brasil em Berlim á categoria de Embaixada.

Rio de Janeiro, :'9 de maio de 1936, 115° da Indepen
dencia e 4.88 da Republica.

GETULIO VARG.-\8.

losé Carlo» de Maceão Soares.

DECRETO N. 836 - DE 20 DE MAIO DE 1936

Concede á C01llpan/t.íúl.de Seguros União Panificadora autori.
zação para funccionar em sequros de accidenies de traba
lho e approva seus estatutos

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasi],
attenrlendo ao que requereu a Companhia de Seguros União
Panificadora, sociedade anonyma com séde nesta cidade do Rio
de Janeiro, resolve conceder-lhe autorização para tunccíonar
em operações de seguros contra r-iscos de accidentes do tra
balho, e, bem assim, approvar os estatutos com que se consti
tuiu, por escriptura publica datada de 21 de agosto de 1935 t

e as modlficncõcs nelles introduzidas pela assembléa geral dos
respectivos acoionlstns realizaria a 16 de janeiro de 1936, me
diante as seguintes condições:

I - O capital de responsablltdade da sociedade para as
suas operações de seguros contra riscos de accidentes do tra-
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balho é de 1. 000 :000$000 (mil contos de réis), com a reali
zação constante do art. 2°, alinea a, do regulamento approvado
pelo decreto n. 85, de 14 de março de 1935.
_ Ir - A sociedade, para: garantia inicial das suas opera

çoes, fará no Thesouro Nacional, na fórma da lei, o deposrtu
de 100 :000$000 (cem contos de réis), o qual poderá ser au
grnentado nos termos da alinea a do art. 41 do decreto nu
mero 24.637, de 10 de julho de 1934, e paragrnpho unico do
art. 6° do regulamento approvado pelo decreto n. 85, de 14
de nlarço de 1935.

Hl - A sociedade ficará integralmente sujeita ás leis e
regulamentos vigentes ou que vierem a vigorar sobre o objecto
da sua autorização.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Maçaltiães.

DECRETO N. 837 - DE 20 DE MAIO DE 1936

Autoriza a Companhia Segurança Industrial a continuar a
operar em seguros de accidentes do trabalho e em segu
ros terrestres e maritimos sob a denominação de - Se
gurança Industrial, Companhia Nacional de Seguros, 
e approva os novos estatutos

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
aUendendo ao que requereu a Companhia Segurança Indus
trial, com séde nesta cidade do Rio de Janeiro, autorizada a
func'cionar pelo decreto n . 14 .121, de 31 de março de 1920,
em operações de seguros de accidentes do trabalho, e pelo
de n. 14.932, de 5 de agosto de 1921, em operações de se
guros terrestes e maritimos, resolve approvar os seus novos
estatutos contendo a al teração de seu nome, para o de Se
gurança Industrial, Companhia Nacional de Seguros, adopta
dos pela assembléa geral extraordinaria dos respectivos ac
cionista realizada a 23 de dezembro de 1935, continuando
a alludida companhia integralmente sujeita ás leis e regula
mentos vigentes ou que vierem a vigorar sobre o objecto da
sua autorização.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Agameml10n MO(Jalhães.
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DECRETO N. 838 - DE 20 DE MAIO DE 1936

465

Concede á Sociedade Cooperaiica de Seauros contra Accidentes
do Trabollio, do Sinulicato dos I'ronrictarios ele Padarias
e Confeitarias do Itio de Janeiro, outorizoção lJa1'a [un
ccionur, e (lP1H'Ot'U o,' seu» estotuto»

o Presidente da Ilepuhlicn dos Estudos Unidos do Brasil,
altendendo ao que rcqru.reu ~l Soc ierladu Cooperativa Uf'· Sc~
guros contra Acctdentes do Trnhalho, du SyndÜ'alo dos 1'1'1)
prietarios de Padarias c Con r('itaria~ d,) nin de Janciru. com
séde nesta Capital, resolvo conceder-lhe autor-ização para fun
ccionar em operações de seguros de ncc i.lentee do trabalha e
hem assim, npprovar os seus cstutulos. ntlontudos pela u,~

semhléa geral dos rospoct ívns snr ios I'l~alizada n '27 de dl~

z3mbro de 1035, mediante as seguintes condições;
I - O capital de responsabilidade mínimo da •sociedade

para as suas operações de seguros contra riscos de uccídentes
do trabalho é de 200 :O()O~OOO (duzentos contos de réis), in
I!egralmenle realizado, nos Iormos do art. 1" do decreto nu
mero Hi't, de 15 de maio de 1035.

II -1\ socíodade, para garantín i nicial .Ias ::U:I." 0lH'racõe.;;,
fará, no 'I'hc..;;OUl'O Nacional, .ia Iórmn da ler, , deposito de
100 :OOO~OOO (com contos de r,5i~), (I qual voderfl ser 31]
grncntndo, !lOS í orrnos da nlincn fi rln aI'l." t do (]ecl'e.to nu
mero ~!LG37, de 10 dI' julho rI/' ·Jn:H. e pnrngrnpho unico do
,."t, 6" do regulamente ajiprovnrlo pelo r]rcr(\fn n 8:>, do J·i (\0

n.arco rle 1935.
ITr - A sociednde firarâ inlegrnlmeníe sujeita :í.~ luis

f' I'('hlllalllf~nto.:.; \'i~l'td"5 011 qn l ' v ie rr tu :: vigorar ,:';(Ih!'l' n nb
.irr"·) 11:1 sua uutor ização.

'Rio de Janeiro. 20 (ir maio de HI:Hi, 11:;" da Inrlepcu
dcnc!n c íS" da Itcpublicn.

r:ETULlt~ Y,;m(;_\~•

..1r!OmClIlIlOn Mnt7 f1,!,,;rs.

DECRETO N, 839 - DE 20 DE ~fAtf) DE 193G

Autoriza o ministro do Trabnlh o, hulustria e Coir mercio (l.

realizar um cm prcsti.rn o poro occorrr r ás despesns com
(J construcr ão do cdificio do 1'1'sjJedit'tJ minirtcrio ,

o Presidente da Hepuhlirn Ih1;:: Estar!(l::: I.nhlos do Brasil,
usando ria faculdade que Ih» t"}ll['cl'e o inc iso 1" do nrt igo Si)
da Const itn içã o, re:301 ye :

;\rt. 1.Q Fica fi m inisl ru de Esludo dos Ncgoc ius do 'ft'rI.
balho, lndustr ia I' Commorc iu uutor-izndo a e f l'eetu:I 1', C01H .J

Leis de 1936 - \'01. I .30
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Insí.itulo de Jlell"0,',-; l~ .\p()~~(mt.;lfJ!ll'ia dos Connnerciarios, nos
!('rulo:" do artigo ~~" tln Id 1\.20J, de 'I de fevereiro de '1936,
1IJU l.'Jllprl'~;li/lI(l. :d('~ li 1110111:1111./\ do n.O(w:OOO$()O() (seis mil
coul o... dl' l'l;i:.;), 1':\1':1 IlCCOl'l'l'I' tis despesas com lls obras de
cunst rucção do ('dil'il~jt) rlo Min isl.uri o du 'l'rnbnlh o, Induslr ia
.J Connno rr in .

lho de .lane iro, 20 de mn io de 1!J3G, 115" da 1I1(II)JIf_'l1d~n··

CUl c ,18" 'fl:l Hepuhlir a ,

.'1 rt!1U1' de SOU~(l Cosia.

Approl'(/ ti 1'f'fll(l(l.1IU~l1'l) nnr« o.ç exercicios (' a r in pr"(fo da
cu-icnluui« (~') I' :l~{)()'J/lIU7.'1)

o Presidente da Rf'r111}tliet! r!1l5 Estados Unidos do Brasil.
usando ri:) alll'ihuir:fio (\111' l hr: rOllff'l'f' ;1 Cnn~dilllif:ii(t. df'-
crotn :

Art , LU Fica approvarlo o regulurnento para os «xcrciclos
o o ernprr-gn da rr)gr~l1llal'ia (2° e 3° volumes), a esl.o annexo.
nssignnrln rwlo gCTif1!Ó,11 df~ divisão João Gomes Rilwír'o Filho,
minist.r» dI' Esfnrln (h (:11"1'1':1.

Ar l . ~.') n('\ll.~n]II-~p as di,s[Hls;t.:õ('s cru (·ontl',u'io.

Rio dI' Jnnci ro, 21 (k ma ío de H)aG, 11f)" da Ind'fJp('lldeIl
cia e 48~ da Rf'publ ir:> .

(h<:TlJUCl VARGAf":.

General Ioão G(ll1H'S Ribeiro Filho ..
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DECRETO N. 841 - DH:, 241 DE MAlO ns j 93~

4117

Rertifica O nome de um oNicial q'1te perdeu a l'atent~ e posto,
POI' decreto de 9 de obril, sob n. 7~O

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
deorcta:

Artigo uníoo. A perda de patente c conseuuente posto.
determinada pelo art. {O. do decreto n. 750, d9 9 de abril ulti
mo, refere-se a Victal Carmani Neehi, 2" tenente da reserva.
~ não Vir,tal Carmin Mocclri: revogarias as rlispo5ic,õn~ orn
contrar-ío ,

Rio de Janeiro, 21 de maio rir, 1931l, 11;'° da Independeu
ria ,e -\8" da Bepuhlíca .

G~TUL'U VAltGAS.

DECHETO ,\, 842 - JlF: '!2 J)F: ~~,\rl) ["ti, 1O~í}

St(';pende os eifeitos do decreto u . 102. de ! 1 rir. mm-('J ultimo,
nos municípios de Serra c Domi1J(J(H st ort ins no ";sfarlo do
"-',~pi1'Ífo 8(11/to, du ro nt c o dlo :!~ de nuu» rln ('IIl'/'f'1/ 1r rl/111O

o Presidente da HpplJbliea dos E~tad()s Un irlns do Brasil,
resolve suspender os ei'feitos do U(I{'t'P(f) n . 'iO~, dI' 21 de marco
ultímo. nos mun ir-ip ius de ~erl'a I~ [)IJllIiIlEl):" Mart in«, no Es
fado do ESJli!'ilo f:anl o , durn nír- li dia :~ í dI' main do corrf"llq
anno, afim de serem all i l'e:l~izatl;).;; l'!L'i,:iil'~ muu ir ipnr-s ; r e
vog-ndn:-; as dispnsições em contrru-io .

Rio de Janeiro, 2'J. rl(~ mni« UI' J~1::ll. 11:i" d:! Jf1Il p p iC l1 r:f ",n{'l &
~ 48D da R~pl1blipn.

Ch';'fULIO V ARGA8 •

Vicente Rdo.
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DEI-mETO N. 8~ 3 - DE 22 DF: MAIO DE 1936

,,~·u.spende os ciicito« do decreto n. 702, de 21 de março ultimo,
no município de Santa. Leopoldina, no Estado ao Espiriro
Santo, durant.c o di" H de junho ao corrente anno

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
~~esolve suspender os eff'eitos do decreto n. 702, de 21 (;1:1
março ultimo, no munioipio de Santa Leopoldina, no Etltado
uo Espir-íto Santo, durante o dia 14 de junho do corrente
anno, afim de serem nlli realizadas eleições municiuacs: 1'8
vogndas aIS disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 193ft 115° da Tudepsn
denota e -18° da Republica.

GETULIO V AROAS.

Vicente Rão.

DEcrrETO N. 8H - DE 22 DE MAIO DE 19:16

Concede 'Jf'r'mi."sllo rí Iuuiio Sociedade Jalvúense, pm:« esf"he!,?
cer wm« cstocão mrliorJirrusorn

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brusi ',
attendendo ao que requereu a Radio Sociedade Jahúcnse, com
sé do na cidade de Jahú (Estado ele São Paulo). e de accordo
com o estabelecido no decreto n . 20.047, de 27 de maio do
1931, no regulurnenl o npprovado pelo decreto n. 21.1 H, de
1 de março d€l 'lO;]:!, e no decreto n. 2't.G55, rle ti de julho
de 19:H, decreta :

Arf.igu unico. Fica concedida á Ilndio Snciedflrlc .1:lhúrn.~c,

com sérle na cid.ule de Jnhú (Estado ele 8i'ío Paulo), pr" ' lll íS ::5 <l(}
para esl.ahclcccr, sem direito de exclusividade, uma estação
destinada n cxr-culnr o servico de rndiorttff'susão, nos tormos
das clnusu lus quo ('0\11 este ha ixum. as::::igI IClII:1:; pc!o m in í stro
da Viação e Ohras Publicas.

Parngrnpho unico . O contrncto deccrrenle de:;ln COiwcs:fío
deverá ser assignudo dentro do praz» de 30 dias, a contar da
data da publ icaçfio rlp.ste derreto no Diario Offícifll. ~:nh pena.
de ser, de,sele logo, conslderada nn lla a coneessão .

Rio de Janeiro, 22 de mnio de 19313, 115 0 da l nrlcncu
dencia o .t,go da Be[)llbliru.

GETULIO Y"VlAR.

Marques dos Reis.
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Clausulas a que se refere o decreto n . 844, desta data

I

469

Fica assegurado á Raclio Sociedade .luhúcuse, o dircito ue
estabelecer, na cidade de Jahú (Estado de São Paulo), uiua
estação de ondas medias, destinada a executar o serviço de
radiodífussão, com finalidade e or-ientação íutellectua! (' in.3
tructiva, e com subordinação a todas as obr igacões e f'Xigc'll
cius lnstituidas neste acto do concessão.

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)'
annos, a contar da data do registro do respect.ívo contrantn pelo
'I'ribuual de Cnntns, e reuovavel, por igual pvr-iorlo, a juizo dJ
Governo, sem prejuizo da Iuculdnrln que lho a~,~flgl1l'a [Í If'gi:,l:l
ção vigente de. em qualquer l.-rnp«, fk':::~pl'(lP:':;l!', 11') illll'l'c:'.:o
gel'aL o serviço outorgado.

Paragrapho unico . O Governo não se responsnbil izn por
indernuização alguma. si o Trihunal de Contas donognr o rcg ís
tro do contracto de que (l'ala cstn cluusuln .

UI

A concessionarln Ó ohr igada a:

a) constituir sua directoria com dons terços t~/3). no
minimo, de brasileiros natos, attr ibuindo a csli'.: 11l!ll'f,'("'; ef'
ef'Iectivas de administração;

b) admittir, exolusivnmenl.e, operadores e speakers bra
sileiros natos, e bem assim a flrnprcgrlI', crrtll~1 ivnmr-nt o. TlOS
out 1'08 serviços technioos e admínistrativos, rlous lf·I'l;O':- (:2/3),
no minimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, directa ou íudirectarucntc n CllI\Cl';;;·;;:i(l,

sem previa audiencia do Governo;
d) suspender, por tempo que fôr determinado. o servico,

iodo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos ,;;;1'1'

ViÇ03 de rudiocommunicução (decreto n. 21.111), ou no quo
vier a reger a matnria e obedecer á prhue i rn reC}uisil;fi'l da
autoridade competente 0, havendo urgencia. f;1,7fll' rr:'::;:f1l' () sel'
viço em neto suecessivo á intimação, sem que, l)iJl' i-~(l, :;.~:~i'-,Ia

~í soclrdnde direito a qualquer Indemnizncão:
e) submctter-so ao regimen de fiscalizn'.:;in #li1" 1,';1' insl.i

tuidn pelo Governo, bem como ao pagnmr n!o, a.Iiuu! udumente,
da quota mensal para as dcspezas de fisratiz:lf:iio c dfl quue s
quer eontt-ibu icões que venham a ."1'1' e;;~:t1J"l"('iil;lC: em lei ou
ir-gula menl c sobre a matcriu:

f) fornecer ao Departamento dos Crl;'I'C'i,.,.; C Ti'lcgT~lpho3

todos os elcmení os que este venha a I'xi;,!'it' pn1';1 (;S ci'feitos
de fiscalização, o, hem assim, nrestu r-Jhr-. om qualqur-r tomno,
todas as inf'orrnações que pcrmitt.uu :l() <lO"I'1'1l0 rrpJ'ecíar o
modo como e.<.;lá sendo exeeuí nda a COI1L'I·::,c;;í.o;
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g) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos
08 programmas e Irradiações lidas ao míerophone, devidamente
authenticadns e tom o visto do orgão fiscalizador;

11) obedecer ás posturas municípaes applicaveis ao ser
viço da conce~são;

i) irradiar, diariamente, 08 boletins ou avisos de servlco
meteorologico, bem como transmíttir e receber, n09 dias e
horas, determinados, o programma nacíonal fi o panamart..
cano;

j) submetter, no prazo de tl'es (3) mezes, a contar da data
fio registro do contracto pelo 'I'rihunal de Contas, á npprovaeân
do Governo o local sseolhido para a montagem da estação;

Ic) submetter, no prazo de seis (fi) mezes, a contar
da rnesmu dat.a de quo trata a almea anter-ior, á approvaçâo
do Governo as plantas. orçamentos e todas as esneciticações
techn icas das installneões, inclusive a relação minuciosa do
matpt"ial a empregar;

1) inaugurar, no prazo de deus (2) annos, a contar da
data da approvacão de que trata a alinea antorror, o servíço
definitivo, salvo tnotívo de força maior, devidamente compro
vado f' r(>cnnlt~cido pelo Governo:

m': submetter-sn á r esalva de direito da União sobre todo
o acervo na sociedade, par-a garantia de ttquidacão de qualquer
debito para com ella:

n) submetter-se á resnlva de que fi. Irequencla dtstrlbutda
á sociednde não constitue direito fie propriedade, e ficará su
jeita ás regras estabelecidus no regulamentn dos serviços de
radior-onuuunir-noão (cJl'creto n. 21.111), ou em outro que vier
fi ser baixado sobro o assumpto, incidiudo semnre sobre esst
freuuenc!a o direito cle posso da União;

o) submetter-se aos preceitos instituídos nas convencões
e regulnrncntns intornac íonnes, hem como fi todas !l~ dlsposi
çõrs cont idns «m lr is, t'(lg'llJnmento~ e tnstruccões que existam
ou venham n 0~i'dil', rrferrntr,o:; nu nnpl lcnvels ao serviço da
concessão ,

IV

A concessionaria não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem previa anprovacão do Governo, assim como
u obriga a manter sua estação em perfeito runccíonsmento,
com a efficiendin necessarta e de accordo com os prescripQOcs
teehníeus que estlverem ern vigor ou vierem a vigorar.

v
F'iea E'"tnbetedl1o que n estncão tr-ansmlssora di! concessio

nur la s;) poderá ser localtznda fi uma dlstnncia. mínima, de
um (1) kitnmrf rn 'In cr-ntro dn cidade.

VI

No T'('~in1('n rlf' fiscalização que f(ir instituído, fica asse
gurado ao GO\'t'rnn, quando [ulgnr conveniente, o direito d'~
examinar. cnrno melhor' lhe aprouver', os [ivros. p:::('['jptur'Reih
e tudo que ~!~ tornar necessar!o R essa fiscaliza~âo.
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VII

Pela ínobservancia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immediata caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo órgão fiscalizador, ímpór á.
concessiouar ía multas de cem mil réis (100$000) a cinco contos
de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da infracção.

Paragrapho unieo . A importnncia de qualquer multa 3erá
recolhida á 'I'besouraria do Departamento dos Correios e Te
legraphos dentro do pl'UZO improrognvcl de tr lnta (30) dias,
a contar da data da not.ificação fr-il.n dircctameute á concess!o
na ria 0\1 da puhlicnção cio acto no Diario Officinl.

VIII

Em qualquer tempo, são appl icave is á concessíonarta 03
{Jr'eceitos da legislaç-ão sobre desapropriação por ne('e·,:~irlade

ou utilidade publtca e l'eql1isir,õcs m il il ares ,

IX

A concessão será considerada caduca. para lodos os eff'e i
tO~1 sem direito a qualquer indernnização :

n) si, «m lodo tmllpn. fuI' vt'J'ifirada n inobservnnc in dB
dlspusiçües contidas nas aJiIH'aS a, b, c, tl, i tin-tine), i. ,.. ,
e l da clausula ITI

b) si não forrm l':lg1"=. dr-ntrn dos pi-nzns oslnhelr-cidos,
a quota e contr íbuíções a que se refere a alínea c da clau
sula UI, bem como a ímpor-laueín de qualquer multa imno...;f:l
nos termos da clausula VII;

c) s i, em qualquer Inrnpn. sr vor i í ir-nr o E'lllpl'rgo dn e';
Inção para oul.ros f ins qun os drürrrninados na (·oncri'."=iio I' :uJ
mit.tidos pela legislação que rr-gr-r a mal.er ia.

§ 1. o Poderá a concessão ser declarada caducn. a .in i:'~l

do GOVf'J'no, sem dirc ito a qualquer indemnização :
a) si, depois de esl.abelocido. Iõr o ser-viço inl.evromp ido

por mais de trin! a (30) dias eonsecut.ívos, ou si se verificar
a incnpacidade dn coneessiona r in para oxocutar o serviço, salvo
motivo dI' forl}a maior, devidnmente pruvado r reconhcc irlo
pelo Governo:

lJ) s l a concessionru-in incidir T'eil,(~I'ar1anwntr rm inf'ra-
CI:ÕPS pnssive is de multa. ..

§ 2. 0 A concessão será consideraria pcrempf:lsl 0(1,)
ver no não julgar convcnienle renovar-lhe o prazo.

Hio de .Iane iro, 22 de ma io df~ 1~~6. -- MII/'/ill!'s d"s
n-t«
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DECRETO N. 845 - DE 23 DE MAIO DE 1936

Suspende os etfeitos do decreto n. 702, de 2i de março ultimo,
no rnunicipio de Nictherou, Estado do Rio de Janeiro,
durante os dias 2H e 27 de maio corrente

o Presidenle da República dos Estados Unidos do Brasít
resolve suspender os effeitos do decreto TI. 702, de 21 de março
ultimo, no município de Nictheroy, durante os dias 26 e 27
de maio do corrente anno, afim de serem alli realizadas elei
ções de representantes profissionaes á Assembléa Legislativa
do Estado do Rio de Janeiro, revogadas as disposíções em con
'trarío.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1936, 115° da Independencia
e 48° da Republica.

GETULiO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 846 - DE 25 DE MAIO DE 193ti

Concede inspecção 1Jermanente ao LlIceu Rio Branco, com
séde em Curituba

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :

Resolve, nos termos do art. 55, do decreto n. 21.241,
de 4 de abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso
fundamental do Lycr-u Rio Branco. com séde em Cur ityba,
Estado do Paraná.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1936; 115° da Independeu
ela e 48° da Itepubllca .

GETULIO VAROAS •

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 847 - DE 25 DE MAIO DF. 1936

Concede inspecção permanente ao "Collegio Regina Coeli", no
Districto Federal

o Prestdente da Republica dos Estados Unidos do Brasíã,
resolve, nos termos do artigo 55 do decreto ~1. 241, de 4 de
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abrii de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso fun
damental do Colleçio Regina! Coeli, com séde no Dístricto Fe
deral.

Hio de Janeiro, 25 de maio de 193G; 115° da Independen
cía ~ 4BC da Republica.

GETUIJIO VAROAS.

Gustavo Capa1lema.

DECRE1'ü N. 848 - DE 25 OE 2\11\10 DE 1936

Concede auailios relativos ao exercicio de 193G a varias ins
tituições nos Estados do Maranhão, Pernambuco, Serqipe,
Bahia, Espirito Santo, Rio de Joneiro, Distrieto Federal,
S. Paulo, Paraná, Minas Geraes e Matlo Gl'OSSO

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.
resolve, na conformidade do disposto no art. 2 ~ do decreto
n , 20.351, de 31 de agosto de 1931, conceder auxílios, no cor
rente exercício, ás instituições nos Estados do Maranhão, Per
nambuco, Sergipe, Bahia, Espirito Santo, Rio de Janeiro, Dis
tr ícto Federal, São Paulo, Paraná, Minas Gerae•s e Matto
Grosso, abaixo indicadas, devendo o pagamento de auxilio,
no 21) semestre, ser feito nos termos do decreto n . 23.071, de
14 de agosto de 1933, e correr fi despesa por conta da sub
consignação n. 1 da verba 21a - Subvenções - Art. 3°
Annexo n . 5 da lei n , 115, de 13 de novembro de H133.

1 ssoclução dos Empregados no Commercio --
São Luiz - Maranhão . . .

Academia Maranhense de Lettras - São Luiz
- Maranhão .

Centro Caíxeiral - São Luiz - Maranhão .
Santa Casa de Misericordia - São Luiz -

Maranhão .
Sociedade das Senhoras de Caridade - São

Luiz - Maranhão ................•....
Liga Pernambucana Contra a Mortalidade In-

fantil - Recife - Pernambuco .
Associação de Caridade - Juparatuba - Ser-

gipe .
Associação de Caridade - Rosario - Ser-

gipe .
Casa Pia e Collegio N. S. de Salette - Sal-

vador - Bahia . . .
Lyceu de Artes e Off'icios - Salvador - Bahia
Santa Casa de Mtsericordía - Maragogipe -

Bahia . . .

10:000$000

2:000$000
6:000$000

25:000$000

6:000$000

20:00$000

5:000$000

5:000$000

12:000$000
30:000$000

10_:_000$000
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y Ia Asscciuçãn dos Devotos de Maria SanUs
sima Auxíliudora - Santa Leeopoldina -
Esph-íto Santo . . .

Asvln da Vr-lhice n(~Sanl[Hll'n~I:1 - Cuntagallo
._- Rio de Jnne irn . . .

CuIlfbio Itenusceença - Disf.r iclo Federal .
Externato N. S. di' Lourdes - Dlst r iclu Fu-

deral . . . . .
t:"'o!a dI' l\!I'dieillH "eil'Ill'g'ia do Iust ituí o

Hahuemnunluno - Disl ricl n Fr(j('I':l1 ..
I\:o~(wi:l('iitl I,'('minill" HpllI'ficpntl' I' Iusl rnotlv«

--- 'N~(I 1':11110 ..•....................
uuí.a Casa ~Jf' Misericurrliu - Bunauul - 8üo

Panlo. . .
l:..:oriedadp SOCCOl'1'O aos Necessitndos - Curi-

lyhn - Pnruná . . .
Husp it.n! d:\ Conferencia Vicentiun N. S. dos

Anjos - Itnmhar-ui-y - Minas Gt'l'at's ..
Jrrnnudade da Mi.-,:ul'ü'ul'di;\ - Guaxupé -- Mi-

na., H-el':!p,;,;. . .
Matcrnidfll!l' 'l'hcl'l'zinha d,' .1";-;11:' -- Jn iz de

FÓl'a - Minas Gerar':; . . .
;;anta Casa de :\lisf'ri(~nrdia - Ol i ve irn - Mi-

nas Geraes . . .
fflC ledude Propagudoru (/(1 :-:;eilJncia.'l e Arf.es

(Mnntcuedora dl! Aendern ia de Comrncr
cio) - Juiz dt' Fúru - Minas Ul~l'aes...

Academ ia Maltugrossonse de Letras - Cnyahú
MaUo GI'OSSO • • .•.•.....••.•..•••.•

CoIlegio SalcsiullO Santa Tllp/,pza -- Corurnlni
;\la Uo (i l·tl ..:;Stl •••••.••••••..•••••••••

Tolal .

2:000$000

::1:000$000
(j : uousuou

JO:OOO$OOO

:W : OOlliiOOO

JII : UOO$OOU

5:000~OOO

:20:000$000

:3 :OOO$OO!)

5:000$00G

6:000$000

3:000~OOO

to:ooo~ooo

2:000$000

20:000$000

:;'60 :000$000

Itio de Juuuh'o, 25 de maio de Hl36, J 1;')0 da Tndepen
dene ia e 480 da Repuhl ica .

GETUJ.IO V AHGA8.

Gustavo Captlnema.

nECrtF.l'O N. 849 - DE 25 DR MAIo DI' -1936

Suspende os p-ffeitoc~ rio decreto '11. 702, de ? I de março
ultimo, na cidade de Th erezinu, capital do F.sfodo do
Piauln), d urantc I) dia :W rio corrente 11/r:.

o Pt'fl:;;idf11lle da Itepublicn rio:, ]l~SUldo~ fTl1id'l~ do B1':1,,,,!I
l'e,'oh"j' .~ll-';pl~'ldl~1' o- I.'ffe"if 0.'-' do decr-eto n. 'H!", de 21
d~ HI~ll'Cil Il'finlll. lIa f~jdnd," TIIl't'j'zillll, (~~lf)itnl di F:'Irl.d0 (/"
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Plauhy, durante o dia 30 do corrente mez, afim de serem alli
realizadas eloíções de 'deputados estaduaes classistas; revo
gadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 25 de mato 11p- 1936, t USo da Inde
pendene ia e 48° da Hepuhl ica .

GETULIO VMOA8 .

Vicente Rdo.

DE,eRETO N. 850 - DE 25 DE. MAIO OE 1936

Suspende os etfeitos do aecreto n . 70?, de 21 de março ultimo,
nos municipios de Santa Rita do Parrmaliuba, Burin) Ale
gre e Im'agud, no Estado de Goutu, rill1'aJlte o dia 7 de
junho do corrente tHlrll'.

o Pr-esidente da Ilepuhlica dos Estados Unidos do Brast!
reeolveu suspende!' os effr-itos do decr-eto n . 702, de 21 de
março ultimo, nos muuir ipio..; de Sanla Rita do Parnuahybn.
Buritv Alegre e Jnraguá. no Estado de Goyaz, durante o dia
7 de j unlin do C'Ol'l'(\llte anuo, afim de serem alli realizadas
elei(:õl's mun ir ipnos: !'e\'ugafla~ as dispo~i(.'õr~ em contrurlo .

Rio dl~ Janeiro, em 25 de maio de 1sao, 115 0 da Inde··
penrlenrta e 48° da Republíca.

GETULIO VARGAS.

Vicente Rdo.

DECRETO N. 8/)" -- ns 25 DE MAIO DE 198ft

StUipende os elteitos elo decreto n. 702. de 21 de março ultimo.
no munlcipio de Joaquim 'I'anora, no Estado do Paraná,
tlurnnte o di" 11 de Junho do corrente 1/11110.

o Presklenle da Repuhlica dos Estados TJnirioR do Bra stl
resolveu suspender os effoitus do decreto n . 702, de 21 de
março ultimo, no municipio d~ Joaquim Tavora. no lt9tado
do Pal'an~, dur-ante o dia 11 de junho do corrent« anno.
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afim de serem allí realizadas eleições munícinacs: revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 25 de maio de 1936, 1f5° da Inde
pendencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 852 - DE 26 DE MAIO DE 1!J36

Suspende os efteitos do decreto n, 702, de 21 de marçu u ltiu:o,
nos municípios de Rio do Sul, União, Marra e Cluipecâ, no
Estado de Santa Catharina, durante o di'! 31 do corrente
mez de maio .

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 de
marco ultimo, nos municipios de Rio do Sul, União, Mafra
e Chapecó, no Estado de Santa Oathartna, durante o dia 31.
do corrente mez de maio, afim de serem alli realizadas elei
ções munici naes: revogadas as disposições em contrario,

Rio de Janeiro, 26 de. maio de 1936, 1 j 5° da Indeperi
dencia e 48° da Revublica.

GETUI..lO VARGA8.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 853 - DE 26 DE MAIO D8 1936

Declara extincta a Conimissõo Permanente de COdificação tio
Direito lnternaeionai Publico, creada pelo decreto nu
mero 20.f5.'J, de 29 de setembro de 1931

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
considerando que a VII Conferencia Internacional Americana,
reunida em Montevidéo em 1933,em sua Resolução LXX estabe
leceu novas normas para a codificação progressiva do Direito
Internacional;

Considerando que a Commíssão Permanente de Codifi
cação do Direito Internacional Publico com séde no Rio de Ja
neiro, creada em virtude de resolução da VI Conferencia In-
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ternacíonal Americana, reunida em Havana em 19281 veri
ficou estar extíncto o seu mandato desde que as suas attri
buíções foram dadas, peja VII Conferencia, a uma outra Com
missão, resolve:

Art. 1." Declarar extincta a Commíssão creada pelo de
creto n. 20.453, de 29 de setembro de 1931.

ArL. !'.~ Revogam-se as dísposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de: maio de 1931i. 115" da Indepen
dencia ~ 48- da Republíca.

GETULO VARGAS.

José Carlos de Ma.cedo Soares.

DECRETO N. 854 - DE 27 DE MAIO DE 1936

Concede á Sociedade AnonymaJ Metropo1,e, Cdmparnhia Na
cional de Seguros de Accidentes do Trabdlho, autori::açtiri
para fwnccionor em operações de segurO$ e reseauro«
contra riscos de aeeidentes do trabalho e aPP"ova os seus
estatutos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
atLendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma Metro
pole, Companhia Nacional de Seguros de Accidentes do Trn
balho, com séde nesta cidade do Rio de Janeiro, resolve ron
ceder-lhe autorização para que funccione em operações de
seguros e reseguros contra riscos de accidentes do trabalho e,
bem assim, approvar os estatutos constantes da escríptura
publica de constituição da alluc1ida sociedade, lavrada a 4
de março de 1936, mediante as seguintes condições:

I - O capital de responsabilidade da sociedade: para M
suas operações de seguros e reseguros contra ri-scos de ac
cidentes do trabalho é de i .0'00 :000$000 (mil contos de réis),
com a realização constante do art. 2°, alinea a, do regulamento
npprovnrío pelo decreto n. 85, de 1~ de março de 1935.

II - A sociedade, para garantia inicial das suas operações,
fará, no Thesouro Nacional, na f6rma da lei, o deposito de
100 :000$000 (cem contos de réís) , o qual poderá ser nu
gmentado, nos termos da alinea a do art. U do decreto nu
mero 24.'637, de 10 de julho de 1934, e paragrapho único do
art. 6° do regulamento approvacto pelo decreto n. 85, de 14
de marco de 1935.
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III - A F!\~je;fJade ficará inli'gralmenl{' sujeita ál! ]eil
e regulament O~ vigentes ou <111(' vierem a vigorar sobrs o
(·b.'~cto rllt ~11I\ allt,oriznt,ii('~

,Rio de .lanciro, 27 de ma in dI' 1~):JG, 1r)~ da Indepen
dsncia e 480 da Republica.

Gr.-[(:J,IO VARGAS.

DECRETO N. 855 - DE 27 DE :MAIO Dl! 193(3

A})Jirova os estatutos de "A Protectora do Funccionulismo" e
concede-lhe autorizaçõ» para transigir com seus osso
ciatios, mediante consi!Jila,Jio em folha de lW(J{lmento

o Presidente da Republica dos Estados \) 11 ido- do Brasil,
attendendo ao que requereu "A Protectora do Funcciona
Iisrno", associação de classe comséde no Dísn-ícto Federal,
resolve approvnr 05 seus estatutos, que a este acompanham,
" autorizal-a a tranAiglr com ~ seus associados, com a ga
rantia de ccnsignacão em folha de tagamento, na conf'ormi
dade do decreto n. 21 .576, de '27 de junho ele 1932.

Rio de Janeiro, 27 de maia de 1931) , 115" da Iudepen
dencia e ,\8 0 da Hepublica.

GJr.TUJ,lO VAHOA8.

Arthw' dp. Souza Costa,

DEORET'O N, 856 ~ Im 2'7 Df1: MAto Dl!; 1936

Jlpprol.'''. as otterações feitas 'lOS estatut(J8 110 Banco d-:M
Fun('f'im1f1.r;M PnMicn,ç

o Presidente da Bepublica dns Estados Unidos do Brasu,
attendondo ao que pediu o Banco dos Funccionn rios Publícos,
eorn série nesta Capital, resolve OPP1'O\''''l' as alterações dI:'
seus estatutos, feitas em assernbléa geral oxtraordinarta de 2
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de maio de 19~5, conforme acta publ ícada no Diario Official
,ie t6 do rifado mez, exceptundn, porém, a alteraeão feita no
art. 7".

Itío de Janeiro, 27 de maio dl~ lf13(;, 115" da Jndependon
ria e 48" dn Bepublica .

GrnuJ,lo VARGAS.

AI't!1lI1' de Souza Cost«,

DECRETO ~. 857 - DE 27 PE MAIO nE 19313

Approva os estai utos da "União Social de Beneficencia" e con
cede-Uie autorizacão para transiair com seus associados,
mediante eonsiquoçõ» em {olha de )J1'fj(lIllcllfo

o Presidente da Hepublica dos l!~~Lado~ Un idos do Brasil,
attendendo ao que requereu " "Uniâo S~wi(ll fi.J Bf?!loficeneia ",
associação de eIa:::~1' com ~1;r1e 110 DistricLo F(,"(Tal. resolve ap
provar os seus estatutos, que li este acompanham. e autorí
zal-a a transigir com n.':: ~:e1JS nS:'f)c.i:\f!O,-':, com a garantia de con
signação em folha de pae-;ltil"n "·. na l!f/llflll'l1lhladc do dp(,l'et:J
n. '21.:)76, de:27 rico ,il.lIJI1(1 ll.~ ;:i;;:.

Rio de Janeiro. ~7 de IlJai'l íh~ iD:>;, j l~)" da l;ldf~lwlHfencia

e 48" da Hepubf ieu .

GETULIO VAnGAS,

Artluu: de Souza Costa.

DECRETO N. 8!í8 - DE 27 DE 1\JAto nR t 93lj

Suspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março 'lltimo.
nos municipios de Sant'Amw, Cm'i"U e A.uoré. no F:.r:fnrl.,
do Ceará. âuratüe o din 7 de iwnh.o prortmo

o Presidente da Republ ica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender o,;: effpito::: no decreto n. 702, de 2t de
março ull imo. [108 mun ir ip ios de Snnt'.\nnrl, Cariry e .\~<:;~t'l\ no



480 ACTOI DO PODER EXECUTIVO

Estado do Ceará, durante o dia 7 de junho proximo, afim de
serem ali realizadas eleições municlpaes: revogadas as dispo
síoões em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1936, 115" dn Indepen
dencia e 48° da Hepublica ,

GETULIO VARGAS.

Vicente Itdo,

DECRETO N. 859 - nE 27 DE MAIO DE i 936

Altera o retnüomento da Policia Civil do Districto Federal,
baixado com o decreto '1. 24.531, de 2 de julho de f934

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attrtbuíção que lhe confere o inciso 1° do art , 56
da Constituição da Republica, decreta:

Art. f. o Os §§ 2°, 3° e 5° do art. 23 do Regulamento da
Policia Civil do Districto Federal, baixado com o decreto nu
mero 24.531, de 2 de julho de 1934, passarão n ter a seguinte
redacção :

"§ 2. ° Os delegados auxiliares pelos delegados";
"§ 3. ° Os delegados pelos eornmíssarios ínspectorcs":
"~ 5. ° Os escrivães de delegacias auxiliares pelos escri

vães de delegacia-s districtnos, estes pelos escreventes e final
mente estes ultimas pelos invest.igndores devidamente habili ...
tados" .

Art. 2. o Accreccnte-so ao art . 32 do regulamento citado,
o inciso 8°, assim redigido:

"8.° Proceder trimestralmente á correição nas delegacias
cuja fiscalização lhes competir, na conformidade dos ~§ fO, 2° e
3° do art. 33, verificando se occorreram, no serviço, irregulari
dades, faltas e íníraccões regulamentares ou de responsabili
dade penal, do que dará immediato conhecimento ao chefe d13
Policia em breve exposição escripta. "

Art. 3.° Accrescente-se nos ~§ 1° e 3° do art. 33, do
regulamento referido.

Ao § 1. o "IV - Fiscalizar as delegacias districtaes do f"
ao f 0° districto policial, providenciando para quo nellas o ser
viço se faca com toda regularidade".

Ao § 3. ° "IH - Fiscalizar as delegacias districtaes do 21/)
ao 30° districto policial, nrovídeneiando para quo nollas o ser
viço se faça com toda regularidade e proveito para o pu
blico" •
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Paragrapho uníeo. - Substitua-se o inciso II do § 2- do
art. 33, acima citado, pelo seguinte:

"11 - Fieealizar as delegacias districtaes do H- ao 20
dístrícto policial, inclusive, providenciando para que nellas o
serviço se faca com toda regularidade e proveito para o pu
blico" .

ArL 4- - Substitua-se o art. 34 pelo seguinte:
..Ar!. 34. Os livros de termos de fiança serão abertos e

rubricados pelos delegados auxiliares a que estiver subordi
nada a delegacia do districto, a data do recolhimento da mesma
aos cofres do Thesouro Nacional, e os numeres da guia expe
dida e do conhecimento.

Art. 5- - Accrescente-se ao art. 35 do mesmo regula
mento:

41XXVI - Proceder a ínquerttos sobre CIimes da compe
tencia da Justiça Federal Quando para tal especialmente de
signado, ficando nesse caso automaticamente prorogada a res
pectiva jurisdiccão".

"XXVII - Corresponder-se directamente com De delega
dos auxiliares a cuja fiscalização estiverem subordinados, de
accordo com 09 §§ f-, 2- e 3-, do art. 33, solicitando as pro
videncias que dependerem da repartição central, e remettendo
lhes uma parte diaria sob a fórma de relatorio succínto dos
delictos, contravenções e occorrencras que se derem em seus
districtos e as providencias adoptadas , O delegado auxiliar
que a receber providenciará sobre Que fôr necessarío, re
mettendo-a ao chefe de Policia com a indicação das medidas
tomadas.

Art. 6.· Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1936, 115- da Indepen
dencia e 48- da Republica.

G.ruLJO V ARGA&.

"icente Ráo.

DECRETO N. 860 - DE 29 DE )lAIO D. f936

Inclue na divida po.triva da Unitfo as indemnizações do Tra
tado de Pedra.& Altas

o Presid0nte da Bepuhlíca dos Estados Unidos do Bra
sil, usando das attrfbuíções Que lhe confere a Constituição fi
tendo em vista o disposto nos arts. f- e 3- da Lei n , 89, de
to de agosto de f935, resolve:

Art. t.- Na divida passíva da União, a ser aUendida com
o credito de 250.000 :000' (duzentos e eíneoenta mil eontos
de réis), aberto pelo decreto n. 23.298, de 27 de outubro
de i 933, ficam Incluldas 8S índemníaações estipuladas no

Leis de 1936 - Vol. 1 31 .-
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Tratado de Pedras Altas, que paz fim ao movimento revolu
cionaria de i 923, no Esta!Ío do Rio Grande do Sul.

Art, 2,- Revogam-se as disposíeões em contrario.

Rio de Janeiro, 29 de maio de i936, 115° da Independeu•.
eia e 4S- da Bepublica.

GETULIO VARGAS.

Arlhur de Souza Costa.

Rio de Janeiro - Imprensa Nacional - 1931
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do \lo-lo rll' 'é'l1h-lt'nrnfl' .. , ,.,. , , ... , . , , .. , , fi42
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I l1'('[' I' [O dI' I!) de agosto de i!ni) -- Suspende os
I'l'ft'ilo..; rio dl'(',rolo n. !115, de 21 de junho
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Hin 1:1';lIHif' rio ~Ill. durante o di:t 2ô do ('01'-
1'''" I,' lIIPZ . .............................• fi ,'I,

': f .fl:1H - .\<:IUlTL'I'l'nA - f)'~I'I'do de tu d~ agosto
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". 1.II:l!' -- .\ClH H:l'I.TlJll.\ - Decreto de 1!1 de agosto
d!' j !l;lG - Outorga a Antonio Frederico Ri
he iro uu ;í sociednrle 1)'.1(' orgnniz.u-, concessão
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~ I. (1 j I - AJHUCULTUIL\. - Decrulo de 20 de agosto
d,' I!l:l!i - Auprova a 1'1'1:)[::10 do possoal 1'011
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rh 21 d·1' agnsln dI' Hl':Hi '-- Appro"a o pl'ojeeto
() li orçamento para (\ llill'g:Jlllentn rlp I'm'lp~

TIO rarnnl do Pal'anapanpma,rla 1\{~llp 111' \' ia~fío
Pnrnnú-Snu!n flalhar'ill<l . , , ,.... li:;,

N. 1 .OH - VTAr.,:\,O E OBnAS PlmUCl,S -- ne('I'{'!o
d" 21 dr; ngnsío dI' 1!l:J(j - Approvn 0" prn
,:!'(~lfJ;.1 r nrçarm-níos dI' ,; i .:r 1"'::1S nhra ~ j:í exe
r-utadns Iwla COm:fl:1I111i:1 Esl,'a,ia dI' j.'pl'T'O rlt
Virtoria fi Minas, lia l iuh.t dI' Vlr.truin n lIaldrn,
di' sua ('oncr.'sãn . . " .. , .. , , ,.. 6:)7

1\. 1.01R - V11\(:.:\'0 T~ OnRAS l'rr!1Lrc:\<..; - Decrr-I.o
do ~ 1 do ago~1 o deI !l3H '- APPl'O\'il 11 rojecto e
orçamento, na ímportancia do :í:í/l :OOO~OOO
(quinhentos f' cincoenta e quatro contos ele
I'Ms), para Ih'ngagpm de mil ,I !,<,dto rio rio
Cl'llanrlú-M ir-irn . .', ,......... 658

N. 1.0El - VIAÇÃO E OBnAS PTTBLTCAR ~ npcrl'to
de 21 de agosto de 19;'lti - Incorpora no "apitai
das obras rIo [101'10 do Rio rle .Tam'ir,) a ímpor.,
tancia de 170 :077'41i4, rlespendjrla com a ,'ons
trucçãn de vosf.ím-íos rlcsllnadns no nr-ssonl
operarto . . ,.................... 659

N. 1.050 - VIAÇÃO E OBRAg PUBLICAS - DpCIPlo
de 21 de agnsto r1n 1fl:'\6 - Apprnva lWo,ipcfo I'

orçamento na tmporf anoia de 150 :700$0011,
para ínstnllnção do lima rflrle 11'1l'phonica. li
gando as diversas depcndencias da Adrn in is-
tração do Porto do Rio de Janelro . ' ... , .... , 66.0
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N. 1.0;:;1 - VIACÃO lO; OBRAS PUBLICAS -- Decreto
de ~1 de agosto de 1936 - Approva projecto
e orçamento na importancía rle !J86 :755$000,
para a execução de calçamento a parallelepi
uedo, numa área de 33.000 metros quadrados,
!lO Cár:; do Podo do llio de .Inneiro . o • o o • o o 060

:'\. 1.052 - JUSTIÇA E NEUOGIOS INTERIOHES _.
Decreto de 21 de agosto de 1936 .- Suspende
O~ eí'Icitos do decreto no 9115, de 21 de junho
ultimo, nos municípios de Sapezal, São Bento
tio Sapucahy e Mogy das Cruzes, no Estado de
i:'ão l'uulo, dnt'an!e o dia 30 I)r agosto f/orol'-
I'I'II!I' a Illlo . o o' o o • o •• o o • o • o o ••• o • • • • • • • • • 6lH

x. 1.0;,:1 - EDUCAC,\.O E SAUDE PUBLICA - Dr
1'1'1'1.0 de 21 dn agosto de !f136 - Approva o re
gulnmonto, vara ligações domiciliatus de es
goto, nas rC'des do Distrícto Federal, construí
rias de nccôrdn com os decretos ns , 21.532, de
~ d" jul hn fi" '\!l:H p 2/j .623, rlro !) rio mesmo
Illt'Z (' anllO •...•..••.••........•. o • • • • • • • 661

:'\. I. W>I - EDl!CAÇ.lO E :4Al1DE PUBLlr.A- f)p
1'1'1'111 dI' :.'1 df' agosto rlrl !l:W - Ahi'(~ ali :'\'lini,,
(""jo da I'ldlw:ll'ão n Sal1l\e Puhlicu o ereuito
1'~IH'r i:t1 d .. r,;)!): OOO~OOO. para auxtliar a COII
1'111~fio I' illallg"II,':u.~fio do:; IIIonumcn Ios a
~nnlo~ 1111'011111 .. :I11~ hl'l'.;<';' da Laguna I' Ilou-
r;ldll.; • . , , ,... (jtj3

"'o \.0;';, .--. .lUSTIÇA R NE'nOCTO'~ INTF.HTORES-
1l"!'.,,,,! o dI' ! '. dI' :tg"II~lo d!'\ !l:Hi -- ~ll"prlllk
11~ I'I'fl'itl1~ do ,df'l'I'clo 11. !Hr>. d,' ;;>1 de junho
u ll.imn, JIIH munle iplos IIn Hão .rll~(· (lo.. CO!ll
!,IH I' 8:io 1'1'111'0. 1111 l':~lndll d!~ :4iio Palllo, du-
l:lll!" ti di:1 :10 do ('OI'l'l'llll' 1111'1.,. o........... ti64

:'lo i. fI:,t; - .1URTIÇ.\ E NEnOCIOi~ I:'i'l'EJlIORE8 
Dpl'rld o dt'2~ df' ngO!'>f.n dn 1!l3lJ - Abre, pelo
Ministerio da ,J:ustiça t' Nng:)I~io>; Inter-iores, o
l'!'l'dito p:xlrnordinrn-Io na impor! aneia de réis
1. 2::l!l:000$000, )HH'rI al.lend'·J' a despesns da
Casa. rln Detrnc:ão r ria Pullciu Civil rio Dis
t l'Í-rln Federnl, clp, naturoza urgente e Impro
viflla,rlrcOlTf'nte;; do mnvituenln (Ie caraet er
I'xll'l'mis1.a veri licntln no r aiz ~ o • • • • (ilJ-\'

:'1. 1.0:í7 - FAZENDA - Decreto n-.. 2.-\ de agosto de
1!l31i - Approva a reforma dOR estatutos da
g. A. "Lar Brnsile tro", que passa a denomi-
nm--se "Banco Hvpollrocru-io Lar' Brasileiro". lHi5

~. I. O:iR - Vl :\(:,,\0 E OBRAS PUBLICAS - Decreto
dn 25 ,rir agosto ele 1936 - Autoríza acC['P!I
rimos f' alterações na pauta c no regulamento
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Pags ,
Geral dos Transportes, approvado pelo decreto
n . 10.204, de 30 de abril d.: 191:3.......... 666

~. 1,0:>9 - RELAÇõES EX'l'EHImmS - Decl'do de
25 de agosto de 193G - Faz publica a rcsulu
ção do Governo da Grnn-Bretanhn, tornanr!o
vigente nos íerr itorios dI', Papila, na Ilha de
Norf'olk e DOS terrttoríos sob mandato da Nova
Guiné e de Naurú, a Conveuçíío dI' Iterna para
a. 'JlrOI,I'I~çiío «las ohra'~ lil.t.!'/';\r'la:; I' :II'fj:;! icas.
"('vista ('111 Honra, a ~ d(' juu 10 d •. ' 1!I:.'H.... , , li67

N, 1.060 - ItELAÇüES EXTEIlIORES- Decreto de
25 de agosto de 1936 - Faz publien a resolu
ção do (,O\'(,l'llO da Grun-Brctauha iI(' I'slelldt'l'
ao terr-itorío da Ilha de Norfolk; terrilol'io soh
mandato de Naurú, a Convenção para a prote
cção tia. propr-iedade industrial, firmnda na
Havu, a 6 de novembro de 1!)'!;j ' , 068

~. 1.061 - HELAÇõES EX'l'E1UORES -- Decreto de
25 fie agosto de J936 - 'Faz puoli:a a adhesão
do Governo da Ilumania, :i Convenção de
Berna para a protecção das obras liLtcrarias e
ai-tisf.ieas, revista em Roma, a'.? Ih junho fir
1928 . . .,............... ' ... '.......... fiG8

N. 1.062 - FAZENDA - Decreto OiJ 2G de agosto de
Hl36 - Autoriza oeidadãf) helgn Emmanuel
Valensu :I comprar e exportar pedr::s preciosas 669

N. 1.0!i:l - FAZENDA - Decreto ie :>Ij dt' agasta de
'!)36 - Autoriza o cidadão Srhasliiio Di:u; a
;'ll!lI{)rar pedras preciosas ,. G69

N. 1,06 í - FAZENDA - Decreto de 26 iir; agosto de
H136 - Approva a rpflll ll1:, dos l!::;j atutos da
8uf'iedade nendieenfl! fi'li;jll '\"';"g"raphiea.. . . 670

N. 1.06:1 - VIAÇÃO E OBRA~ PUBLICAS - Decrete
dft 28 de agosto de 19~}(j - Approva os proje
ctos e orçamentos, na ímportancía total de réis
1 385 :663$889, para rx('cw:.f1o ,Ir obras pela
Companhia Mogyana dr Esb'ada" rlo V('r1'o. ' . (;'70

N. 1.066 - VIAÇÃO E OBRAS PTJBLH-;\S --- Decreto
de 28 de agosto de 19::>6 ,- Cone <'I k [lf'1'missão
á Empresa Hadiodi ff1isIlr',\ 1'0\'1" Alegl'l'IFf'
]lUI'a rstahrlrn'r umi rsl:,,:::io radiodirfll"();':\., 672

N. 1 067 - VJAÇ.~O E OBRAS I'UBL[CA~ - DECl'I'f.o
. di' 2R rir agosto de 1936 - Autol'i::a a (',:1f'h1':I

cão ilf' conl1':II'10, medinní e 1'0nI'OI'J'l'lll";1 pll
hlir'i, para fi scrvico d.~ 1l,";"f,;-:I(:.ií" d;, linha
,JH!! ,.\111 IH':efi I no lf.!ll.nrJo di! Atl Hl '11IItn 'i • I ' c,... . 117;'
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Pags .

N. 1.068 - YlAQÁO E OBltAS PUBLICAS - necl'elo
de ~8 de agosto de J93ü - AVPl'o\Oa plantas, es
pecif'icuções e orçamentos de diversas obras re
lal ivas ao aeroporto para dir-i:..rivcis, em Santa
Ct'lJZ . . (iS2

X. 1."1',\) _ .. \ fAçÃO E OB1\;\S 1't:l3LfCAS --- Dec]'!'I"
de :!B de agosto de 193Li - Cons ídor- dispensa
da a auxiliar diarista da Inspeotoria Federal
de Ohras contra as Seccus, D. Helena Osorio
I:asl.os de Oliveira, purn d[eir,o d,) nbnnn d..
dIH1.-": !11('Zj~S dI' vom.inu-nlus (l~;:

~. 1.'JiO _. nAçÃO E OBRAS PUBLH:,\~ '_0 D()crt'lo
.lu :!8 dl\ agosto de 1!):~(j -- Autul'il.:l a edrJlra
"fin rl.. contrncto. mcdiuute enlH~lli'I"'IH'i:t 1'11
1',Jica, p;lI'a 1\ ~nl'viço ele navi'",aç:io da linhu d"
.\ 1I o '[;,p;ljOZ, aIfI1Jentn do 1'\0 A])\a~:(lll;'''.. o • o li;.:::

:\. 1. 11; I - I:DITC\Ç.\O E SAUDl<.: PJmLlCA - De
ITelO de a1 dI' agosto de l!I:~ü --- Concede inspo
l":;lu permanente ao Collcgio Iznhnllu Heu.Irix,
de Bello Horizonlc ,.............. li8\l



folha original em branco
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1936

DECRETO N. 861 - DE 1 DE .JUNHO DB 1936

Concede auxilias relativos ao exercicio de 1936 a varias ins""I
tituições nos Estados do Maranhão, Ceará, Pernambuco,
Parah1lba, Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro, Districto Fe
deral, S. Paulo, Pwraná, Rio Grande do Sul, Minas üerae»
e Goyaz

5:000$000

1:000$000

3;000$000

20:000$000

6:000$000
2:000$000

20:000$000
60: 0'00$000

O Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, na conformidade do disposto no art. 24 do decreto nu
mero 20.351, de 31 de agosto de 1931, conceder auxilias, no
corrente exercicio, ás ínstítuíções nos Estados do Maranhão,
Ceará, Pernambuco, Parahvba; Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro,
Distrioto Federal, S. Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul, Minas
Geraes e Goyaz, abaixo indicadas, devendo o pagamento do
auxilio, no 2° semestre, ser feito nos termos do decreto nu
mero 23.071, de. 14 de agosto de 1933, e correr a despesa por
conta da sub-consignação n. 1 da verba 21" - Subvenções ~
art. 3°, annexo n. 5 da lei n. 115, de 13 de novembro de 1935.
União Artistica Operaria Plcoense - Picos -

Maranhão .
Assocíação dos Empregados no Commercío-Crato

- Ceará .
Congregação N. S. do Amparo (Collegio Santa

Rita) - Maranguape - Ceará .
Casa de Caridade - Crato - Ceará .
Díspensarío dos Pobres - Fortaleza - Ceará
Santa Casa de Misericordia - Fortaleza-Ceará
Academia Pernambucana de Letras - Recife -

Pernambuco .
Sociedade de Agricultura - João Pessoa - Pa-

rahyba '" . "
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Associação do Caridade - Capella - Sergipe
Associação das Senhoras de Caridade - Sal-

vador - Bahia....•..••..••............
Instituto S. José - Salvador - Bahia ...•...•
Santa Casa de Miser ídcordia - Santo Amaro -

Bahia .............•....•..•...........•
Sociedade Fluminense de Agr-ícultura te In

dustrías Buraes - Nictheroy - Rio de Ja-
neiro .

Academia Pratica de Commercio - Dísteícto
Federal. .

Abrigo da Creança Pobre - Districto Federal
Academia Nacional de Commercio (Gymnasio

Santa Therza) - Dístrícto FederaL .
Casa Luiza de Marillac - Dístrícto Federal .
Escola Pratica de Commereio Avalfred - Di8-

tricto Federal .
Patronato Operario da Gavea - Distt-ícto Fe-

deral .
Patronato de Menores - Disf.rieto Federal .
Associação das Damas do Caridade - Barretos

S. Paulo .
Casa de Saude Allan Kardeo - Franca - São

Paulo .
Santa Casa de Miser ieordia - Cruzeiro - São

Paulo .
Asylo S. Vicente de Paulo - Castro - Paraná
Faculdade de: Medicina - Curityba - Paraná

.(dtrrerenca) .
Orphanato N. S. da Piedade - Porto Alegre 

Rio Grande do Sul .....................•
~oola de Engenharia - Juiz de Fóra - Minas

Geraes .
Hospital S. Vicente de Paulo - Bello Hori-

zonte - Minas Geraes .
Santa Casa de: Míseríeordía - Bello Horizonte

- Minas Geraes ....................•...
Hospital de Caridade - Goyaz .

2:000$000

20:000$000
5:000$000

10:000$000

20:000$000

5:000$000
25:000$000

10:000$000
20:000~OOO

12:000$000

10:000$000
348:000$000

7:000$000

3:000$000

15:000$000
10:000$000

40.:000$000

25:'000$000

90:000$000

30:000$000

80:000$000
6:'000$000

Total. . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910 :000$000

!Rio de Janeiro, 1 de junho de 1936, 115° da Indepen
deneia e 48° da Republiea.

GNl'ULO VARGAS.

Gustavo Capanema.



DECRETO N. 862 - DE 1 DE JUNHO DB i938

Concede inspecção permanente ao GlImnllJSio Espírito Santo
do Pinhal, no Estado de São Paulo

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil resolve, nos termos do art. 55 do decreto n. 21.241, de i
de abril de 1932, conceder ínspeeção permanente ao curso
fundamental do Gymnasio do Espirito Santo do Pinhal, com
séde em Espír-ito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1936, 115" da Indepen
dencia e 4S0 da Bepubltea.

Gm'ULIO VAROAS.

Gustavo Capanem,a.

DECRETO N. 863 - DE 1 DE JUNHO DE 1936

Concede inspecção permanente ao G'IImnasio Santo Alberto,
com séde em São Paulo

o Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 55 do decreto n, 21. 241, de 4 de
abril de 1932, conceder ínspeeção permanente ao curso run
damentaI do Gymnasío Santo Alberto, com séde em São Paulo,
Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1936, 1150 da Indepen
dencia e 4S0 da Bepublíca,

GBTULIO VARGAS.

G!l6tavo Capwnema.

DECRETO N. 86-1 - DE 1 DE JUNHO DE t93á

Concede equiparação d Faculdade de Direito do Piauhll, em
Tlierezina, Estado dio Piauhll

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brll
ail resolve, nos termos do art. 3", do decreto n, 20.179, de
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6 de julbo de 1931, conceder equiparação á Faculdade de Di
reito do Piauby, com séde em Therezina, capital do Estado
do Piauhy.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1936, H5° da Indepen
dsncta e 48° da' Republica.

GETULIO VARGAS.

Gus'tavo Capane'TIW.

DECRETO N. 865 - DE 1 DE JUNHO DE 1936

Concede inspecção permanente ao Collegio Castello Branco,
com séde em Fortaleza, Estado do Ceará

O Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Bra
sil resolve, nos termos do art. 55 do decreto n. 21. 241, de 4
de abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso
fundamental do Collegio Oastello Branco, com séde em For
taleza, Estado do Ceará.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1936, 115° da Indepen
denciae 48° da Bepubllca.

GETULIO VAROAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 866 - NÃO FOI PUBLICADO

DECRETO N. 867 - DE 1 DE JUNHO DE 1936

Su.,pende os eiteüo« do decreto n. 702, de 21 de março ultimo,
no municipio de Mineiros, no Estado de Goyaz, durante o
dia 5 do corrente mez de junho

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
. Resolve suspender os etreitos do decreto n, 702, de 21 de
março ultimo, no municipio de Mineiros, no Estado de Goyaz,
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durante o dia 5 do corrente mez de junho, afim de serem allí
realizadas eleições municipaes; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1936, 115° da Independen
cia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Râo,

DECRETO N. 868 - DE 1 DE JUNHO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março ultimo,
no municipio de Pacutll, no Estado do Ceará, durante o
dia 7 do corrente mez de junho

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Resolve suspender os effeitos do decreto n . 702, de 21 de

março ultimo, no municipio de Pacuty, no Estado do Ceará,
durante o dia 7 do corrente mez de junho, afim de serem allí
realizadas eleições municipaes; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro. 1 de junho de 1936, 115° da Independen
cia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Rdo .

DECRETO N. 869 - DE 1 DE JUNHO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março ultimo,
no Estado do Rio Grande do Norte, duran.tes os dias oito,
nOve e dez do mez de junho do corrente anno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Resolve suspender os effeitos do decreto n , 702, de 21 de

março ultimo, no Estado do Rio Grande do Norte, durante os
dias oito, nove e dez do mez de junho do corrente anno, afim
de serem alIi realizadas eleições dos representantes pro-
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fissionaes á Assembléa Legislativa do mesmo Estado; revo
gadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1936, 115° da Independeu
ela e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente tu«.

DECRETO N. 870 - DE 1 DE JUNHO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março ultimo,
no m~icipio de Encantado, no Estado do Rio Grande do
Sul, durante o dia 14 de junho do corrente anno

o Presidente da Republica dos Esta-dos Unidos do Brasil:
Resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 de

março ultimo, no município de Encantado, no Estado do Rio
Grande do Sul, durante o dia 14 de junho do corrente anno,
afim de serem alli realizadas eleições municipaes; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, i de junho de 1936, 115" da Independeu
ela e 48° da Republica.

GETULIO VAMAS.

Vicente ss«.

DECRETO N. 871, DE 1 DE JUNHO DE 1936

Approva o regulamento para admissão de contracuuios nos ser-
viços federaes .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attribuição que lhe confere a Constituição da Re
publica e tendo em vista o disposto no artigo 13 da Lei n. 183,
de 13 de Janeiro deste anno, resolve approvar o Regulamento
que a este acompanha, para admissão de contractados nos ser-
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viços federnes, que vae assignado por todos os Ministros de
Estndo,

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1936, 115" da Independencia
" 48" da Republica.

GETULIO VAROAS.

Vicente Bâo.

Arthur de Souza Cosia.

Gustavo Capanerna.

João Gomes Ribeiro Filho.

Aflamemnon IIlaflalhlies.

IIlarqups dos Reis.

Odilon Braga.

José Carlos de Macedo SOOl·e.~.

Henrique Aristiâe« Guilhem,

Regulamento que dispõe sobre a admissão de contractados
para serviços federaes, a que se refere o decreto n. 87t.
desta data

Arl. 1°. São contractados todos os que executarem ser
viços necessarios á administração publica, de natureza tran
sitaria, considerados como taes os de duração inferiora um
nnnn (art. 12, paragrapho uníco, da Lei n. 183, de 13 fie
janeiro de 1936); os que desempenharem cargos technicos que
não possam ser incluidos no quadro do funccíonalismo (arti
go 12, paragrapho unico, da Lei n. 183, citada), ou ainda os
Que se incumbirem de serviços permanentes ou não. sem car
gos creados em lei especial, Que tenham sido regularmente
adrnittidos por portaria de Ministro ou por directores e che
fes de serviço, mediante autorização escripta do titular da
respectiva pasta em data anterior á da lei acima citada.

Ar!.. 2°. A partir da data da publicação deste regula
mento, a admissão do pessoal a que se refere o artigo anterior
só se poderá verificar após autorização do Presidente da Re
publica. As propostas dos directores e chefes de serviço, de
vidamente justificadas, serão levadas á consideração do res
pectivo Ministro, que, no caso de anproval-as. as subrnettará
a despacho final do Presidente da Republica, em expnsição rlfl
motivos numerada, assignada pelo mesmo titular.

ArL. 3°. Não será admilt.ido nenhum contractado nos ser
viços publicas sem sujeitar-se, previamente, á prova ou exhi-
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bição de documentos que comprovem satístatorlamente a sua
capacidade para o exercicio das íuncções que deverá exercer,
salvo quando se tratar de funcção subalterna em que possa ser
dispensada essa formalidade.

Art. 4. ° Nenhuma proposta de admissão de contractados
poderá ser feita, salvo o caso de contracto de estrangeiros sem
que á mesma estejam appensos, fornecidos pelo candidato, os
seguintes documentos: folha corrida, prova de quitação com o
serviço militar, carteira eleitoral e attestado medico, com firma
t-oconhoctda, declarando estnr o candidato apto ao exerciclo da
í'uncção c não sorrrer de molestin tnfecto-contngtosa.

Art. 5°. Os novoscontractos de valor superior a
18 :000$000 annuaes só se poderão effectuar para serviços te
ohnicos, legalmente provada a capacidade profissional do can
didato. .~ ....,

Paragrapho unico. Os contractos de que trata este artigo
deverão ser lavrados em livro proprio e dependerão, para a sua
validade, de registro previa do Tribunal de Contas. exceptua
dos os que interessarem li segurança publica ou á defesa do
paiz ,

Art. 6. 0 O prazo dos contracl.os não excederá o períorío
do anno financeiro.

Paragrapho unico. Exceptuam-se, apenas, os celebrados
na forma do paragrapho uníco do artigo 5° deste Regulamento,
para serviço techníco e especializado, com pessoa de indiscu
tível cornpetencia profissional a juizo do Presidente da Re
publica.

Ar'" 7.° As vagas de funcções exercidas por contractados
não serão preenchidas salvo casos especiaes, quando fi\r ím
prescindível o preenchimento, que só poderá ser effectivarlo rle
aecordo com a disposições deste Regulamentn. após plenamente
justificaria pelo chefe do serviço, homologado pelo Ministro e
approvado, finalmente, pelo Presidente da Repuhlica, na fórma
do art. 20

• .

Ar!. 8". Quando, por motivo de interesse da administração.
fôr contractada qualquer pessoa para exercer funcção technica
e especializada prevista nas Iabellas orcamentarIas. a remune
ração fixada no contracto será paga pela verba correspondente
a essa Iunceão. até lí importancia estabeleoida na competente
tabella, correndo a differença, se houver, pela verba destinada
ao pessoal contractado.

Ar!. 9". Verificanilo-se. no correr do annn vaga i1e pro
vimento lndispensavel, a admissão do contraotado, suíeif.a :lS
reg'ras estabelecidas neste Regulamento, será frita apenas pf\ll)
prazo aue faltar ao contracto rescindido.

Art. 10. Decorrendo vaga. nos Estaifos, rIr 11l11UI' !lUP rxi j"
immeilia!o provimento, por nrcessiilarle reconhrcirln i10 servícn,
a proposta de admissão poderá ser f'eita por tele~ramma e lodo
o exnndi ente terá caracter url!'pnte. c

Paraeraphn unico , A ndmissãn, nesses cnsns, srT'á n ti
tulo nrecarto, sendo valida até resolução ria aul.or irlatlo rompe
tente.

ArL 11. No nrovimontn rim; lUl!'nres de rmarlrn fixnrlos em
Ipi. os contral\tados trriío prefpT'rnr·in. orn i1rnnlrlarll' rle f'on_
dicões, respeitadas as rlisposi('ijps ll'gaps I' rrl!1Tlnmf\nlarp!' pm
vIgor.



ACTOB DO PODER EXECUTIVô

Art. 12. Na primeira quinzena do mez de novembro de
cada anuo, os ministerios organizarão as relações de todo o pes
soal eontractado constando das mesmas, além dos nomes doto
eontractados, numero das respectivas portarias, datas de sua
admissão, estipendios propostos e os lugares não providos com
as remunerações pagas ao ultimo occupante,

Paragrapho uníco , Nessas relações figurarão tambem os
novos lugares, previamente autorizados, na forma dos artigo>'
anteriores, por exigencia do serviço, com as respectivas re
munerações e para cujo custeio tenham sido augrnentadas lS

dotações existentes ou fixadas novas no orçamento a vigorar
no anno seguinte, devendo, neste caso, a proposta de augrnento
do numero de contractados ser acompanhada da competente
justificação em tempo apresentada e approvada.

Art. 13. Na revisão annual que se fará nas relações de
contractados, serão excluídos todos aquelles cujos ~"rviços não
forem mais necossaríos, bem como os que não corresnondercm
plenamente á espectatíva no exercicio das suas Iuneções.

Arl. H. Organizadas as relneões de cada Ministerio a que
se refere o art. 12, dentro das dotacões orcamentartas para o
fuluro exercicio. serão enviadas ao Ministerio da Fazenda que
as coordenará. submettendo-as, em sezuida com o seu parecer,
á apreciação do Presidente da Republica.

Art. 15. A approvacão presidencial implicará na renova
Cão dos eontractos existentes. sendo feita. neste caso. pelo Mi
nistro. a apostilln fie renovação. na portaria de cnntraeto a que
~e refere o art. 20 deste Regulamento.

Art. 16. Após a anprovacão pelo Presidente da Republica
das relações de contractados previstos no art. 12 deste Re'l'u
lamento. serão as mesmas enviadas, por copia. pelo Ministerio
da Fazendn ao Tribunal de Contas. para controle quando do
registro das folhas de pag-amento do resoectivo pessoal.

ArL 17. Os contractos realizados deverão ser enmmuni
eados pelo chl'fe dA servico respectivo, no prazo de trinta dias.
li reparlir,olín pnzadora competente.

'Art , 18. Nas folhas avulsas do pessoal contractadn rle
verão ser mencionados o numero I' data da portaria de admis
são e. quando houver. a data da ultima renovação.

Paraeranho trnico . Quando se tratar de contracto rle natn
reza do previsto pelo art. 5° deste Regulamento. devprá constar
a data pm que foi o mesmo registrado pelo Tribunal rle Contas.

Art. 19. Pelo naeamsntn effectuado com inohservancia
da!! determinacões constantes dAste Re'l'ulamento seriín respon
saveis os funccionar-ios que tenham processado a folha.

Art. 20. Depois dA annrovadas nr-ln President» da RAP11
blica 111': relações rle contrnctados di) ('MIa. Minil':terio. -"prá feita
II publicarão das mesmas no Diario Official e AXPl1didas. PAIo
Minisfro. as not-lar ias dI' eontracto, sezundn n rnndoln nnnoxn,
apnrovndo pela Commisaão Permanente da Padron izaeãn .

.§ 1_°' A partir da data da publicação deste Regulamento, li
admíssão de novos contractados far-se-á nos precisos termos
das suas disposições, não lhes sendo dado exercício sem a apre
sentação da portaria de eontracto acima referida.



to ACTOS DO PODER EXECUTIVO

§ 2". As portarias para os contractndos admittídos ,em data
anterior á vigencia deste Regulamento, serão expedidas por
occasião da renovação dos contractos actuaes.

Art. 2f. Exceptuados os contractos de locação de serviços
já registrados pelo Tribunal de Contas, todos os demais serão
revistos, observadas as prescrIpções do presente Regulamento.

Art; 22. Na fixação da remuneraç-ão para os oontractados,
deve-se ter em vista a natureza da Iuncção a ser desempe
nhada pelos mesmos, não podendo, em hypothese alguma, attrr
buír-se ao cnntractado remuneração' suporior á concedida a
tunccíonaríos effoctivos, quando houver n<]lIivalnlH'ia do cate
gorias.

Ar!. 23. Os contructndos não poderão Inr exercíoio senão
na repartição para a qual tenham sido adrnittidos .

Art. 24. Consideram-se operarios os que forem admittídos
para a execução de obras, serviços de campo e outros traba
lhos bracaes, de natureza transitaria, sendo neste caso arbi
trada uma diária nunca superior a 20$000, de accôrdo com a
respectiva especialidade do operaria, ficando entendido que
essa diaria só será abonada nos dias em que se tiver verificado
a pr-estação do serviço.

Paragrapho unico. Na hypothese deste artigo, deverão SOl'
dispensados os trabalhadores, uma ver. courlu irlos os serviras
para que foram admíttídos, .

Art; 25. A admissão de operarios será feita pelo director
ou chefe do serviço, dentro das dotações especialmente desti
nadas ao trabalho a executar, não se applioando a esse pessoal
as exigencias do art. 20 e seus paragraphos ,

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, f de junho de f936.

Vicente Bâo

Arthul' de Souz« Costa.

Gustavo Capanemo:

João Gomes Ribeiro Filho,

Agamemnon Magalhães.

Marque,~ dos Reis.

Odilon Braga.

José Carlos d.e Macedo Soores .

Henrique Aristides Guilh.c m,



ACTOS DO PODER EJ:BOUTIVO H

Portaria n de de de 19 .

o MINISTRO DE ESTADO - devidamente autorizado

pelo Presidente da Republica, em despacho exarado na exposi-

ção de motivos n , de de ' de 19 ,e na forma

do art. 20 do Regulamento approvado pelo decreto n. 871, de

l- de Junho de 1936 - resolve contractar .

' pelo prazo de mezes, para exercer as

funcções de .

. ,. ,. ' .
mediante a remuneração mensal de $ ( .

.. . . .. .. .. . . .' ), correndo a despesa correspondente

por conta da verba , consignação "Pessoal Varia-

vel", subconsignação n , titulo , do orçamento em

vigor.

Este contracto poderá ser rescindido antes do prazo nelIe

estipulado se assim convier aos interesses da administração

publica, sem que fique ao contratado qualquer direito a in

demnízaeão ou reclamação.

Rio de Janeiro, de de 19 .



12 AC'J10S DO PODER EXECU'l'\VO

De accordo com o despacho exarado pelo
Sr , Presidente da Republiea na exposição de motivos n .

deste Ministerio, fica o presente contraoto prorogado até ,
de de 19 .

Rio de Janeiro, de de 19 •••••

De accordo com o despacho exarado pelo
Sr. Presidente da Bepublíca na exposição de motivos n ..'..

deste Ministerio, fica o presente contracto prorogado até ....•
de de 19 .•..

Rio de Janeiro, de de H), •.••

De accordo com o despacho exarado pelo

Sr. Presidente da Bepublíca lia exposição de motivos 11••••

deste Ministerio, fica o presente contracto prorogado até .....
de de 19 ..

Rio de Janeiro, de de Hl .

De aecordo com o despacho exarado pelo

Sr. Presidente da Bepublica na exposição de motivos n ..'. ,
deste Ministerio, fica o presente contracto prorogado até ....•
de de 19 .

Rio de Janeiro, de de 111 ..

De accordo com o despacho exarado pelo
Sr. Presidente da Republica na exposição de motivos n .
deste Ministerio, fica o presente contracto prorogado até .
de ...•......•..................... de 19 .

Rio de Janeiro, de de 19 ..



MINI8TERIO DA FAZENDA

DIRECTORIA DE ESTATISTICA ECONOMICA E FINANCEIRA

11:'
REMUNERAÇÃOlIlIO

Q~
OEoi 'roTAL

U DENOMINACõES
DA DBSPBSA

Mensal Annua\

fi Auxiliares de eserípta de 5" classe........................ 500$000 6:000$000 66:000$000
20 Auxiliares de f A eíasse ••••••••.••••••••••••••••.••••.•.. 450$000 5:400$000 108:000$000
4 Artifices de 2& classe .•••••••••••••••••••••••••••••••••••. 550$00(\ 6:600$000 26:400$000
2 Artífices de 3& classe ..••.•••••••••••••••••••••••••••••••. 500'000 6:000$000 12:000$000
1 Artífice de .& classe .•••••••••••••••••••••••••••••••••••. I 450$000 5:400'000 5:400'000
2 Artífices de 5" classe•••••••••••••••••••••••••••••••••••. ' 401]$000 4:800$000 9:600$000
2 Auxiliares de 3& classe ••••••••.•••••.•••••••••••••••••.. 350$000 4:200$000 8:400'000

-
42 I 235:800$000
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DnmCTORIA DO DOMINIO DA UNUO ..
11>

RDlUNERAC!O
111

1~

i~
!ã

:DENOMINAÇõES

BAIXADA FLUMINENSE

Mensal Annual

'lUTAI.

DA DBSPBSA
~..
c:
li

t
C

~
C
t
~

t Sub-ajudarnte teehníco de ~ classe ..
2 Sub-ajudantes tecbnícos de 5& classe••••••••••••••••••••••
2 Auxiliares teohnícos de 3& classe "

i t Auxiliares de i· classe li •• ,1 ••• 11 •••••

23 Auxiliares de 3& classe••••••••••••••••••••••..•.••.•••••
t Auxiliar de 4- classe li ••• • ", •••••• 11"
2 Auxiliares de escrípta de 5& classe .
3 Trabalhadorés de 1& classe••••••••••••••••••••.•••••••••••

10 Trabalhadores de 2& classe••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••

55

800$000
651)$QOO
500$000
450$000
350$C00
300$000
MO$OOO
350$000
30oeOOO

9:600$000
7:800$000
6:000$000
5:400'000
4:200$000
3:600$000
6:000$000
4:200$000
3:600$000

9:600$000
15:600$001)
12:000$000
59:400$000
96:600'1)00
3:600'000

12:000$000
12:600$000
36:000$001)

257:400'000



Guarda Fiscal de 3- classe .•••••••••••••••••••••••••••••••
Trabalhador de 2& classe ..•••••••••••••••••••••••.••••••••

SERVIçoS DE ENGENHARIA DA ADMINISTRACÃO
DO DISTRICTO FEDERAL

9 I Trabalhadores de I- classe.••••••••.•••••••••••••••••••••.

PROPRIO NACIONAL DA RUA AQUEDUTO N. 1.632

I
1- 2

~ Guarda. d.VI'~~~a~~.~ .~~~.~~~~~.~~~~~~~~~ ..

I

f
TRABALHADORES DE CA~1PO DAS ADMINISTHACOES

JUNTO AS DELEGALIAS

12 Trabalhadores de 2- class6•••••••••••••••••••••••••.•.••••
6 Trabalhadores de 3- olasse ••••••••••••••••••••••••••••••••

51 Trabalhadores de 4- classe•••••••••••••••••••••••••••••••• ,
24 Trabalhadores de 5- classe••••••••••••••••••••••••••••••••

93 I

3W$OOO 4:200$000 37:800$000
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DELEGACIA FISCAL EM PERNAMBUCO

>
Q.

éS
1)1

eo
'Oo
'='l'lI

"
~=.
Clc:
~

~

-----_.
REMUNERACÃO

'OOTAL
DENOMINAÇõES i DÂ OBSPBSA

Mensal

I
AiIlnual

i

ICO DE FISCALIZACÃO

ilasse ....••••...•.•••....••.••..•..•. 650$000 7:800$000 7:800$000

I classe ........................................ 600$000 7:200$000 28:800$000

;!:........................................................ 400~h)OO 4:800$000 ' 43:2(}(}$000

79:800$000

SERV

11)

10'0
I:Cl

<06
11:<

~~ozzg

i
I

\
i

t f Guarda fiscal de 1-

4 I Guardas fiscaes de 2'

li I Auxiliares de 2- elas8'
--i

l4 !

i
I

....
004



DELEGACIA FISCAL EM S. PAULO ....
ai

~
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REMUNERACÃOo
~

'lOl'ÃIo

~ DENOMINACOES
Di DW8PII8A

z Mensal Anu.:al
8

BERVICO DA FISCALIZAÇÃO

Guardas 1iscaes de fa classe•••••••••••••••••••••••••••••• 650$000 7:800~OOO 2&9:600$000



COMMlSSAO CENTRAL DE COMPRAS

>

~
ai

s
'"oo
t".l
=='
t".l
~
t".l
("1

c:
::i
~o

<;;I

TOTAL

72:000$000
115:200$000
105 :000$000
30:000$000
75:600$000
75:600$000
43:200$000

129:600$000
72:000$000
7:800$000

156:000$0(1)
7:800$000
6:600$000
6:600$000

290:400$000
16:200$000
5:400$000

DA DESPBS.\

24:000$000
19:200$000
15:000$000
15:000$000
12:600$000
12:600$000
10:800$000
10:800$000
9:000$000
7:80U$O!}0
7:800$000
7:800$000
6:600$000
6:600$000
6:600$000
5:.iOO$000
5:400$000

REMUNERAÇÃO

2:000$000
1:600$000
1:250$000
1:250$(1)0
1 :050$000
1:050$000

900$000
900$000
750$000
650$000
ô50$000
650$000
550'000
550$000
550:1000
450$000
450$1)00

DENOMINAÇOES

I DEPARTAMENTO CE.1\iTRAL

3 i Intendentes • • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•.
6 Sub-intendentes de 3' classe ••• o •••••••• o • o ••••• o o ••• o ••••

7 I Administradores de 5' classe ...•..••••••••• o o ••••••• o •••••

2 Sub-assistentes techníeos de 3' classe ••••••••• o ••• o •• o •••••

6 Inspectores ríseaes de 3' classe ••••• o o o o o o o •• o o • o • o o • o o •• o •

a Escripturarios de 4- classe••••••••••••••••••••••••••••••••
4 Inspootores de t· classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••

f2 Amanuenses de 2· classe••••••••••••••••••••••••••••••••••
ti Amanuenses de 6& classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••
i Guarda fiscal de fa classe .•••••••••••••••••••••••••••••••

20 Auxiliares de escripta de 2' classe .••• o o o • o • o o o ••••• o •••••

1 ISub-ajudante teenníeo de 5' classe •••• 0.00 ••• o ••• o •••••• o.

1 Adjuncto de archívísta de 2· ..•.••••••••••••••••••••••.•.
1 Telephonista de 4· classe .••••••••• o ••••• o. o •••••••• o •••••

44 I Auxtlíares de eserípta de 4' classe ••• o •• o ••• o ••• o o o • o ••• O'

3 IContinuos de 4' classe ..••••••.••••••••••••••••••• o o •••••

1 Ajudante. de motorista de 2' classe .•••••••• o ••• o ••• o o •••••

:D
1Q
:l~

H;
.~ ~5z
!:8 I M....l I Anoua! I
_~";'- --------------



ARMAZE~1 DE TItANSIT()
I

"i f Administrador de 5" classe .••. , .•......•.•................

::1 , Sub-administrador de .l" classe , .

1
t I Guarda fiscal de 5" classe .•..•.•••.••..••.....••..•••... , .

~
I) I Auxiliares de 1" classe .••••••••••..••••••••.••••••.••.•...

~. I 'I' d
;a1 I AUXl lares e 3" classe ••••.•.....•. , ' , , , , , ,. I'

1 l Auxiliar de escrípta de i I classe , .......•.....

2 IAuxiliares de 4" classe ••..••.•..••••....• , .•... , ... ,., ..
I

~I Trabalhad~ de 4" classe•••••...........•..•... , .. , .....

147

tO
\!!lO
Q~

~~Il'l<
~=:;lfo<
z~o

DENOMINACõES

(Continuação) ~
o

REMUNERAÇÃO
1
I

TOTAL

DA DESPESA
Mensal I Annual I

>-o
"3
o
w.
t1

450$000 5:400$000 5:400$000 o
'd
o

450$000 5:400$000 27:000$000 t1
t<:I;:o

350$000 4:200$000 46:200$OQO l'j
~
l'j

700$000 8:400$000 8:400$000 oc:
"3

300$000 3:600$000 7:21J0$OO{) =2o

200$OO(} 2: .íQO$OO{) 2:400$000

1.311 :600$000

1:250$000 I 15:000$000 15:000$000

t :050$000 12:600$000 12:600$000



õ I Amanuensee de 2" classe .
I

1 Ilnspector de i" classe •••••••...••................•.......

1 I Sub-ajudante techníco de 3" classe .
!

1 I Continuo de 2" classe ..
I

ô I Auxiliares de eseriuta de 4" classe••....•.......... '" .....
I

1 i Auxiliar de 1" classe .
I

9 i Auxiliares de 3" classe.•.••••••••••••••.•••.••............
I

1 I Guarda de 2" classe "".
·_·1
2'"' .i í

i,

9001000 {0:800$OOO 154 :0001000

900$000 iO:800$Q{)O 10:8001000

750$000 9:~OO$000 9:000$000

550$000 6:600$000 6:600$000

550$000 6:600$000 39:600$000
~

450$000 5:400$000 5:400$000 ...,
o
m

350$000 4:200$000 37:800$OlJO o
o

350$000 4:200$OlJO 4:200$000 '.:
o
<::'

195:000$000 ~
;::

t;:1
~
t;:1
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C
>-3
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o
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22 ACTOS DO PODEU ExECUTIVO

MINISTERIO nA JUSTIÇA

CAMARA

REMUNERACÃO

AUCl

iaruAL PROPOSTA

Mensal Annual Mensal Annual Mensal

30(1$000 3:80.HCCO 35!)$OtlO (:200$000 60$00

3!iO$00O (:320$UOO (50$ü{jO 5:(00$000 90$00

650$000 6:e/l:J~OOG 600$000 7:20/)$1)00 60$00

7t,}0~l'OO 8:(00$000 750$000 9:000$000 50'00



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

.I NEGOCIOS INTERIORES

DOS DEPUTADOS

23

Ul
o
c
~
f"
,]
~

.JOIfTO
... DESPESA ANNUAL

AUOMBNTO~
O DA OBSIl:RVAÇtilSO
l'<I DESPESAc

AnDual 2 Actual Proposta
~z

800$000 1 3:600$000 4:200$000 600$000

t:080~OOO 32 i38:2"O~OOO i72:800$OOO 91:560$000

800'000 4 26:40ú$O()O 28:800$000 2: 400$OOt)

800'000 2 i6:800$OOO i8:000$OOO i:200fOOO

-- - -
39 185:040$000 223:800$000 38:7üO$COO



Verha 4&

CAMARA DOS DEPUTADOS

Sub-Consignação D. li

~.....

I RBMUNERAÇl0

I - ..----...--- -_._-_.
DENOMINAÇõES

Sub-Consignação N. 7

'11'.1
'111 o
ICl ~ ,

i~ i
1:2 e I
;~8 \

i
_.--_.- ". '" - I

82l Serventes de 2& classe.••••••••••••••••••••••••••••••••;o ••• 1

Verba 4"

2 J Amanuenses de 5- classe ". •••••••••••••.
4 I Auxiliares de esorípta de 3& classe ••••••••••••••..•••••••••.
1 1 Auxiliar de 3R classe 'li .

"/

Mensal

450$000

750$000
600$OO\,
350$000

Annual

5:400$000

9:000$I}OO
7:200$000
4:200$000

TOTAL
DA DESPESA

t72:800$000

i8:000$OOO
28:800$000
4:200$000

61:000$000

>
D
"'l
o
tn

t:l
o
't:I
o
t:l
l?j
;:l

~
l?j

§
:;:;
o

.__.__.L ..__._--------_._----- _._.-.-._--



ESCOLA QUINZE DE NOVEMBRO

f

3 1 üoadíuvaates de ensino de 5' classe....•••••....•..•.•••••

3 Auxiliares de 4' classe.•.••.•••••.••.••••••..•••..•••••..•

2 Guardas de 3' classe .

2 Trabalhadores de 3' classe .

3 Trabalhadores de 4' classe .

3 Trabalhadores de 5' classe.......••...••.•••••...••••...•.

16 I
I,

HEMUNERAÇÁO

350$000 4:200$000

300$OOC 3:600$000

300$000 3:600$000

250$000 3:000$000

200$000 2:400$GOO
I

150$000/ 1:800$000

TOTAL
DA DESPES..t.

~
n
>03o
a:>

1::1o
"Oo

12:600$000 "t=.l
="

10:800$000 t;l
~
t=.l

7:200$000 n
c::
::3

6:000$000 <o

7:2001000

5:400~OO()-
49:200$000

!':l".,

AnnualMensal

DE.l'WMINAl;ôES;;:
~
z
o
I;J

r1J
o
o
-<:...



INSTITUTO SETE DE SETEMBRO !.'O
e-

SI· Trabalhadores de S' classe .••••••••••••••••••••••••••••••.

i Trabalhador de 5' classe .
·-1
~I

1]
:::>
::l-.
:J

~-:z;

J

1

f

4

f

DENOMINAÇOES

DIVISÃO MASCULINA

Ajudante de motorista de 4' classe .

Ajudante de maehinista de 4' classe .

Guardas de 3- classe............•..........................

Trabalhador de 2' classe•••.••••••••••••••••••••••••••••••• !

REMUNERAÇÃO
I
I

TOTAL

DA DESPIUl"

Mensal I Annual I >
C'1
~
o
0lI

I 1::1
o

í

I
"O
o

! ":I
t'!l

I :D

350$0001 4:200$000 4:200$000 t'll
><l
t'!l

350'00°1 4:200$000 4:200$000
C'1
c:
~

<300$00°1 3:600$000 U:400$000 Q

300$0001 3:600$000 3:600$000

250$00DI 3:000$000 9:000$000

150$000\ 1.:800$000 i:800$00O

L 37:200$000



DIVISÃO FEMININA

4 f Guardas de 3& classe........••••••.••..•••.....•••••••••••

f I Trabalhador de 4- classe••••••••••••••••••••••••••••••••••

3 I Trabalhadores de 5- classe•••••••••••••••••••••••••••••••••

8

t9

300$000

200$000

150$000

3:600$000

2:~OO$OOO

1:800$000

U:400$000

2:400$000

5:400$000

22:200$000

59:400$000

>
~
o
tll

l:lo
."
oe
~::o

~
til
n
~
~

'"-J



ESCOLA JOÃO LUIZ ALVES t.::
CI)

§
o
CIl

t:l
o
'tl
o
t:l

~
t"J
:A
t"l
D
c::..,
::;:;
o

6:600$000

3:600$000

3:000$000

6:000$000

1:800$000

21:000$000

TOTAL
DA DKSPR.'lA

-------~---

Annual

RBMUNBMÇÃO

550$000 6:600~OOO

300$000 3:600$000

250$000 3:000$000

250$00°1 3:000$000

150$000 1:800$000

Mensal

DENOMINAÇõES

I
1 ! Artifice de 2- classe••..••.•••.•..•.•.•.................••.

1 í Guarda de 3- classe..••...•.•••••..••....•...••••••...••
i

1 I Cosinheiro de 4- classe•.....•..••....•..•.•...••••••..••

l1J
;0
:. .:l
~

~õ
~<

~e

~ ~ \.: ... -------1 ~ . _.

,
2 , Trabalhadores de 3- classe....••...•..•...••••.......... '"

I
1 l [T'raballiador de 5- classe•.....••......................

-I

6 I.
i

_____.1 •. ._._._ .. :. _



PATRONATO AGRICOLA ARTHUR BERNAHDES

t , Dentista de 3" classe•••••••••••••••••••••••••••...••••••••
1 IArtifice de 5& classe .
t Capataz de 3" classe...•.•••••••..•••••••••••••••••••••••••
1 IAjudante de motorista de 4" classe ••••· .. 1
1 Coadjuvante de ensino de 5" classe .
3 Auxiliares de 5" classe \
t Cosinheiro de .a classe .
3 Trabalhadores de 3" classe .
6 Trabalhadores de 4" classe •••••••••••••••••••••••••••••••• i
4 Trabalhadores de 5" classe •••••••••••••••••••••••••••••••• !

.2"1 !

lJ)
~oQ9
ât;

~~
u

DENOMINAÇõES

REMUNERAÇÃO

'fOTAL
DA DESPltU

Mensal I Annual >I :':J
0-3c
u:

e
í

o

850$000! 10:200$000 10:200$000 ~
400$0001 4 :80~i$OOO 4:800$000 e

850$0001 4:200':'000 4:200$000 --350$0001 4:2011$000 i:200$000 ~~
350$000\ 4 :2W,$OOO 4:200$000 §250$000 a:OOO'WOO' 9:000$000
250$0001 3:000$000 3:000$000 ~

250$00ul :-1 :0')0$000 9:000$000 ::::
:::o

200$0001 2 :4CO'f'OlH\ 14:400$000
150$00°1 1:800$000 7:200$000

I -
I 70:200$000
I,

t\:;..:>.



PATRONATO WENCESLAU BRAZ

!Il RBMUNBRAÇÃO1 C

'I DENOMINACOES flrI'AL
DA DB8PBl!A

Z Mensal Annualoc

-- -
t Dentista de 3& classe••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 850$000 10:200$000 10:200$000
1 Capataz de ia classe..... •••••••••••••••••••••••••••••••••• 300$000 3:600$000 3:600$000
1 Ajudante de motorista de 5& classe••••••••• o o. o • o o o o o o o o • o • o 300$000 3:600$000 3:600$000
1 Auxiliar de 4:. classe•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 300$000 3:600$000 3:600$000
2 Auxiliares de 5& classe..................................... 250$000 3:000$000 6:000$000
1 Cosinheiro de la classe••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 250$000 3:000$000 3:000$000
t Trabalhador de 1& classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 350$000 4:200$000 4:200$000
1 Trabalhador de 3& classe•••••• o • o • o • o o •• o o •• o • o • o.• o o •.••••• 250$000 3:000$000 3:000$000
5 Trabalhadores de 4& classe •••••••••••••••••••••••••••••••••• 200$000 2:400$000 12:000$000
3 Trabalhadores de 5" classe. o • o o •••••••••••••• o o. o o • o o • o ••• o 150$000 1:800$000 5:400$000-11 5.:600$000

Col).

o

~
o
ri!

o
o
't1
o
o
t'l
;;:

t'l
~
t'1

B
~
-<o



:tOLIÇIA C~ ~O DI&T~CTO FEDEHAL

10 I REMUNERAÇÃO.0
Q~OS DENOMINAÇOES • TOTAlI

~~ DA DBSPBU
Pz Mensal Annual
li'óB

's Artífice de 2& classe...•••...••.•••..•••••••••••••••••••••• CS50S0(10 6:600$000 8:600.uO:J

13 Artífices de 3· classe .. ,••••••••••••••••••••••••••••••••••• 500$000 6:0
';1)$000

18:000$000

ti Artifices de li classe .••.••...•••.•••••••••••••••.••••••••• .50$000 J :400·$OCC 59:400~OOO

2 Artifices de 5- classe••••••••••••••••••••••••••••,••••••••• 400$000 1:800$000 9:600$Oní)

1 Auxiliares de 3& classe•••••••••••••••••••••••••.••••••••••• 350$000 1:200$000 16:800$000

5 Serventes de li classe.•.•••.••.••.•..••••••••••••••••••••. 350$000 :4:20'I$Ot'C 21:000$000

--:-1 I
I I t91:400$OO()

I II

>c;

â
ta

t:1o
'ti
o
1:'

~
t=:l
>4
8
c:::...,
:;;
o

C.:>--



POLICIA MILIT.:\R DO DlSTRICTO FEDEUAL

..- _---#-.- ..-_._------ --- ._---_.-------

~
NO·

REMUNERAÇÃOli!
~e

~g
lã.:
~f
;::lz
:ZOe

c

DENOMINAÇõES

Mensal

..................... 1 950$0<10
• ••••• o ••••••••• o o • • • '750$.)()O
•••••••••••••• o •• o. ••• 600$000
..•.......••.... 0.0... 55j!~19

• •••••••••••• o • o • • • • •• l)i>1'$000
. . . .... • . . . . .•.. . . . . . • 550$000
•••••• o • " •••••••• '" • 50')$0.)0
••••• , • o • • • • • • • • • • • • • • 4508000

, • o o •••••••••••••••••• , 450~0f)O
...... ,............... 350$000
••••••••• o ••••••••••• , 250$000
•••••.••.•...•..••.•• 250$000
• •••••••••••••••• o' • • 3501>000
•••.....•••••••••.•••• 1 250$000

Annual

'faTAL
OA DESP8S:\

U:IOO$OOO
45:000$000
7:200$001)

13:200$000
13:200$000
i3:200$000
36:000$000
91:800$000
5:400$OQO
4:200$OCO
3:000$000
9:000tOOO
8:400$000
9:000$000

270:000$000

~o..
o
o
'ti
oo
l'l

"f1
~

~
~
:;:
c



CORPO DE BOMm~IROS

-------.--- 1-·_-------1-------
I
I

1 I Ajudante techníoo de 5" classe lO' ••• " " "" ••• " .

i i Mestre de 2' classe.. ti •• « •••••• li lo ••••••••

81 Artifices de 1A classe. li •••••••• , ••••••••••••••••••••••••••

5 Al'tifices de 2& classe li .

4 Artífices de 3* classe., " li .

3 IArtífices de 5" classe .••••••••••••••••••••••••••••••••••••
2 Auxiliares de 3& classe li li .

3 I .Aprendízes de ta classe ..
4 .A prendizes de S' classe ..
7 I Mestres-escola de 3" classee ....•••••••••••••••••.••••••.•

~I Mestre-escola de 4" classe .. ····•• .. •••• .. ••••••••••• .. ····1
39 I I

__I.__ _._~_._ I .....c. • •.

Mensal I Annuat

g

;,..
c
'j
:;.

l;Ol
~
t':
r:
c..,
:;;
c

~~

w

10:800$0«(1
10 :800$0(\1'
57:600$OCO
33:000$0(lf!
24:000:BOOO
14 :400$0(1)
8:400,,"000
7:200$000
4 :800$OO()

16 :8QO$OO'J
1 :800$000

189 :600$Ofk1

TOTAL
DA DESPESA

10:800$000
10:80081)110
7:200$000
6:600$000
6:000$000
4:800$00(1
4:200.iiOOÜ
2:400$000
1:200l'OOO
2 :40e:fOOO
t :8PO.'fOOO

900~eí1c

900$01;0
ôOO$O(}O
551)$000
500$000
-100$000
350~OOO

200'li lJO (i

1CO:;OOO
200;lluOO
150$000

R:n.1l:?\EHAQÃO

DENOMINAÇõES

m
r:lO
QO
o~
g;j~
~~;.:lz
2:0

o.l



IMPRENSA NACIONAI; ee--

~

~
e:;.
D

~
<.'
ci

>'n
8·
o
00

t;I'
o
":ls
e:;
~.l

850:80Dt'OOU

M:i.OO'.'· ,
7,5 :600${)~()

7 ;B{}().$OOO
.(8:.00:)$000
42:000$000
J5:600$00J
14:400$000

288 :000:3000
259:20C$OOO

7:200$000
i2~OOD$1)1.IO

i2~500$OOO

48:0(;O$l'OO

T'OTAL
DA DES1".E.BA

10 :200$t'Ct
8 :40080l)O
7 :800SUO:1
6:.000'1000
4 :2'!'}~OOí)

15 :tiCOHn)ü
7:20t\$C00
6 :OOO,~f;O~,.

5 :lOo~OOJI
3 :G003Dl)Q I
3 :ü0IL: "c11
t ;8Cf):;'GOO

, 6 ;C'~IOSOO()1

Annual

lKI\1V,SEnAç'-\O

850$0D(
700B{)'JD
650S00D
500$000
35ü"OOl

1 :3IJO~~[)U{)

tiCO,WOO
1íOOSOOO
1150$0 01)
aooccoo
2:iOrOOC
15G~roO

~O()~'JOO

Mensal

DEXO.\ll:'i.\ÇôES

I I :

I - -I
I I '

. I. ----I ! ~._-
!

~,

c

-.:
;:;
z

~ 1 :\r~:nl1ucnE-.es de 3· classe. ,.
!1 I Auxiliares de eserípta de l' classe •••••••••••••••••••••••••
'1 , A.•l;~ii. iar de escrípta de 23 c.lasse.•.••••• 1, "'

S f Auxiliares de escrípta de s.a classe .
10 I Auxiliaras de 3& classe .•••• " •••••••••••••••••••••••• "•••• '1
1 IChefe no secção de 4" classe .
2 Arfif'ices de J,::l classe 1

1,;8 ! i\l'lificcs de 3:\ classe 11 •••••••••••••••••••••••••• ti
'18 , Arttriees de 4." classe ..•.•••••••••••• 11 •••••••••••••••••••

~ ~ .Auxilinres de 3" classe .•..•••••• 11 ••••••••••••••••••••••••

.,~ i .:\nxl']i<)[.·, .... ()'Q '=.:t
"% 1"'-'" ~lL~t_;o:, \.. , .

'i i Anrenuizes Uê ZfL classe •••••••••••• ti ••••••••••••••••••••••

s ! Serventes de ! 1 classe _••••••••• '" I •••••••••••• '"

---I
150 i

i



is,

~g

DIRECTüRIA DE ESTATISTICA GERAL

RE}lD x liHAÇ•.\.O

f
I

2 I Auxiliares de escrípta de SI classe 11 •••••••

I""::'1 Auxiliares de 11 classe••••••••••••••••••••••••••••••••••••

18 I
I

i

~~=c:;
"''"''- zt$

DENm.nXAcõES

Mensal

500$000 ,
i

45Ü$OOCI

I

Annual

~:ODO~ÜOO

5:400$000

TOTAl;
DA DESPES.\.

12:000~ÜOO

86:400$COO

08:4.0.0$000

:>

~
tn

e
o-c
o
\§
M
~
~

§
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o.

W
~1



MINIS1'ERIO DAS RELAÇõES EX'l'EIUORES
SECRETARIA DE ESTADO

:..:

106

2 IAjudantes technicos do -r' ~l\c,r, o •• o o • o. o o ••••• o o • o

:; I Ajudantes tecnnícos de 4' classe o .. o ...... o .... o •••

3 I Auxiliares de esoripta de 2' classe o. o o. O" o o o o o ••

18

1

Aux~l!ares de e~~~!Pt[l de li: ~l~\~~e.. .. o

j O Auxiliares de escrtpta de [) orasse .....• _ o • 0'0 o o •••• o o

6 Adjunctos de archívísta de 2' classe o o o. o o O' o o o.

8 Adíunctos de arcbivísta de 3-' classe ............•• o o. o o o o.

ij Adju netos de archivísta de 4' classe o o •• o o • o o •••

;j MotorIstas de [)" classe .. _. . . . . . . . . . . . . . .. . ..•••. o ••••••

5 Artificcõ da 4' classe ..
2 Artifices de 5" classe o •••• o • o o o •• o o o • o •• o •• o o o o ••••

3 Auxiliares de 2' classe o ••• o ••• , ••••••••• o o ••• o. o o o. o o

1 Auxiliar de 3" classe. o o •• o o • o o o o o o o o •• o o •• o ••••••••• o •••

36 Serventes de 4" classe. o o' ••• o •• o ••••• o •• o o •• o o o. o ••••••••

(Jl

~o
â...
8
;>l
.::l

DEl\ü:.\J lr-\.·\()óES

--_ .._---_ .._-- .. - .---- --.---_ ..----

REMUNERACÃO

-- ." ..- ". - .-- fOTAL
I DA DESPESA

:>-
Mensa: i Annua: cI

d1-----· ····0·--

r.fl

._, __••••• _r t:t
C

1:050$OGCI 12:6CO$OOü 25 ;2,30$000 ':Si
950$00CI i 1: 4(1)!f;OOr 34 :200$00l' :í
650:Wllll 7:800$000 24:400$000 D

"550$00U 6:600$00C t t8 :i:H)I)~O(,(:
~~

500$OUl' 6:000$00(1 60 :00$00(1) ~:

tcl550$IIOú 6:600$000/ 39:600$000 "c::500$000 6:000$000 48:000$000 ;j
450$000 5:400$000 32: 400$00,.1 ...-:
iJ;')V$'JOl 6:600$000 19:800$00() O

450$000/ 5:400$000 27:000$0;)0
400;1\00_ 4:800$000 9:6008000
400;~OO( " :800$0001 14:40G'BOOO
350$OOL 4:200$000 4:200$OGC
;)50$000 4:200$000 151:200$000

I 607:800$000

----_._-------_. ---------------------



Verba 1"

MINISTERIO DA EDUCA(JAO E 8AUDE i'UBLICA
SERVIÇO DE LOCOMOÇÃO

Sub-Consignação n. 22

TOTAL >
DA DESPESA o

"3
Annual I

o
'(Jj

l:I
o

,4 __________ _._----_.--- 'tlo
9:600$000 9:600$000 l:I

t=J
7:800$000 7:800$000 ;l:l

6:600$000 6:600$000 t=J

6;000$000 6:000$000 ~
t=J

6:600$000 6:600$000 o
c::

6:000$000: 36:000$000 "3

5:400$000j 32:400$000 :;J
o

4:800$000 U:400$000
6:000$000; 156:000$000
4:200$000, 16:800$000
4 :200$000, 4:200$000
1:200$0001 1:200$000
1:200$000, 1:200$000

298:800$000
w
-1

--_._----- , .•.__._-------- ..---------_.
:t.~. I I RE:MU:-;ERAç.~O
~ o I I
~ ~ I DENOMINAÇõES I-----.---
'" l;: I !
;; z : I Mensai
~8 I

I
__ ._'" .... 0'._' ... . ..._ .._ .. . ._0 1... _o ...._0_ .0 ..

i Me5~r~ de 4' classe ~ to to" 1 8QO$000
t AUXIlIar de escrlpta de 2 classe " ".""... 600$000
i Auxiliar de escripta de 4" classe " ",I 550$000
t Au~j~iar de e~cripta de 5' classe.......................... 500$000,
1 ArllfH:C de 2 classe..................................... 550$0001
6 Artifices de 3" classe .•...••..••.••••••..•••.•••......... I 500$000I
6 Arqf!ces de 4: classe " ; 450$~OOI
3 ArllfIces de 5 classe .......•••.•.••.....•.•.••••........ j 400$000,

26 Ajudantes de motoristas de i" classe...................... 500$000)
t Auxiliares de 3" classe ......•.•••....••....•••••......... ; 350$000
f" Servente de 4" classe .....•.•.••.•.••.••.•••.••.•••.•.... I 350$000
t Trabfll!lador ......••••...•.•..•••.••••..•.•••••.••••.••. i 100$000
l- I '\pl''':J~:iz de :~. classe ......•...••....•.•.•..••••..•.••... I 100$000

5ã.l I
I ,



DIRECTORIA NACIONAL J)E EDUCAÇÃO Co<)

00

Verba l' Sub- Cor.signação n. 22

fi
~o
u:>

t:1
o
"O
o
t:1
t'1
~

t"l
M
t':l
~

i:J
-A,
o

H' :200$000
68:400$000
9:000$000

82 :400$000
7:200$000

12:0HO$OOO
3;000$000

3();OOOSiJOO

i l·í ::!JD·30CO

DA DESPESA

19:200$000
11:400'3000
9:000'3000
7:8008000
7:200~OOO

6:0003000
6:C:OO~iJO()

6 :000';0001

AnnualMensal

'IVJ.O.L

REMUNERAÇÃO

DENOMINAÇõES

Y!.
-C)

.: ~

ª~~ ~

--:..---------------·------r------ ------------
1:600$000

950$000
750$000
650$000
600$00('
500$000
500$00("
500$00('

f \ Sub-Intendent.e de 3a classe .....• 11 •••••••••••• Ii ••••••••

6 Ama.nuenses de 1& classe .••.••••••••••••••••••••••••••••
1 I Amanuense de 5& classe .........••• , .81 Auxillares de escr ipta de 24 classe .

·1 . ~ . " 1f Aux::lar ao ,escrlpta de 3 _c.asse , .••.•••••.••.•.
2. AUX!;lílrCS ne oscripta de n& classe .
.. 1 .:\judante di) n~n~Cll'i~ta de 1R classe .. I Co rv ,·t-, de c u ""\"A~ ;:<t'l 'L'.>~,-'= .I. I",:~ ,:~\; •••••••••••••••••••••••• , ••••••••••

25 I -- _._----""



SUPERI:-;TE="VE:--:CTA DE OBRAS E 1'RANSIJORTES

tlnb-Consignação u , 23

--_.---------

>o
cs
m

t'l
~
t'l
n

"j
~o

t:l
o
'tl
o
t:l

918:600$000
9:000$000

19:800$000
6:000$000

12:800$000
8:400$000

11:400$000

85:800$(100

TO'rAL
DA DESPESA

i-----,
I
I

I---I ---------
i

18:600$000
9:000$000
6:600$000
6 :000$0001'
4:200$000
4:200$000

11:400$000, __

!
I

Annual

I'tE~IUNERAC·\O

f :550$000
750$000
550$000
500$000
350$000
350$000
950$0001

I
1,

Mensal

DExmlIXAçõES

Vl!I!n 2'

12

,r.
" o
-l .:.

-c

~b
~ s
;~ g:
ocI~

:40
c:

I
il--
I

----------------,--_.
I I

t IA5~·is~,'Dt(' techníco de 2' elasse ····1
1 Sub-ajudante tcchnico dI! 3' classe ......•.•.••••••••••••••
3 Auxiliares de escripta de 4' classe .
1 Servente de 1" classe ...•••••••••••.••••.••..••••••••••••
3 Serventes de " classe ...•••••••.••.•••.••.••••••••••• _••
2 Auxiliares de 31. classe.•.••••••.••..•••••••••••••••••••••
1 Despachante de 1" classe .

c,;)
:,:)



Verba i&

JNSPECTORIA DE ENGENHARIA SANITAIUA

Sub-Consignação n, 38

~

c

REMUNERAÇÃO

Sub-assistente techníco de 1" classe •.•••••••••••••••••••••

Ajudante technico de 2" classe ...••••••••••••••••••.••••••

Sub-ajudante technico de 1" classe ..••••••.••••••••••••••.

Sub-ajudantes technlcos de 5" classe ..•...•.•••..•..•.••...
I

Auxiliares technicos de 2" classe ..•••••••.•••••••••••••••.
I

í: ' Auxiliar technico de 4" classe ..•••••..••••••••••••••.•.•.
I

::-. \l1xiliares technícos de 5" cla~!"e .

',.
º-c
t

..<

~
."

B

DElXmUNAçõES

._----_..-._------_•.__._--_._---
"l'echnico espeoiallzado •••••••••••••••••••••••••••••••••••

Assistente tecímíco de 2" classe .••••••••••••••••••••••••••

TOTAL
0..\ DESPESA ;..

('l

Mensai I Annual I ..,
o
Ul

e
.~------~. - ..~_ .._--- --~. - _.- o

24:000$OUl 24:00U$OOl:
'1;1

2:000:j)UUl o
~

1:550$OOC 18:600$OOC 18:600$00(; ;:l

C'l
>i

1:350$OOC 16:200$00< 16:200$000 8
1:050$000 12:600$OO( 12:600$000 ~

:;
o

850$000 10:200$00f 10:200$000

650$00e 7:800$00(' 23:400$000

550$00(i 6:600$00r 19:800$000

450$00(1 5:400$00(1 5:400$000

400$00e 4:800$000 9:600$000



~
o
r.n
t:'o
'ti
o
t:'

~
I>'l
~
(;;I
C"l

~
<o

.......

28:800$000

39:000$000

6:600$000

16:200$000

'&:200$000

5:400$000

70:200$000

62:400$000

28:800$000

8:400$000

58:800$000

133:200$000

345:000$000

7:200$000

954:000$000

9:600$000

7:800$00(,

6:600$00(,

5 :400$00(,

4:200$OOú

5 :400$00(

5:400$00l

4:800$000

4:800$00C

4:200$00(;

4:200$000

3:600$000

3:000$000

2:400$000

800$000

650$000

550$000

450$000

350$000

450$000

450$000

400$000

400$00(

350$00C

350$00r

300$000

250$000

200$000

--_..__._-------_.-...:.-~--------

Z Amanuenses de 4" classe.••••.••••• ·.···················,
I5 Auxiliares de escripta de 2" classe .•••••••••••••••• • •• •••·
Ii. Auxiliar de escripta de 4" classe .••••.••••••••••• • •• ••••••
Ia Auxiliares de ia classe...•......•.. •••••······••••·••••··
Ii: I Auxiliar de 3& classe..•...•......•. ·•· ..• ···· , •....•....
f

:t Artifice de 4.- classe••..•••• , .••••• ••••·••••••••••••••••·
t13 Capatazes de l' classe · ······•·••··••····
rla ! Capatazes de 2' classe...............•... ···••••••••••••·
te : Ajudantes de motoristas de 3' classe ••.••.••••••••••••• • ••
I

~ Serventes de 4" classe ..••••....•••.•...• •·•··••··••••••·
t'

14 I Trabalhadores de i" classe .•••.•••••••••• •••••••••••••••·
r

a1 I Trabalhadores de 2" classe ••••••••••••••••••••• ••••••••••
~

ti5 í Trabalhadores de 3" classe .••••••••••••••• ••••••••••••••·

:r 'Trabalhadores de 5" classe ••••••••••••••••• ••••••••••••••

';uf
,



'Velba 2'

INSTiTUTO BENJAMIN CONSTANT

Sub-Consignação n. 126

oi>
t-:>

ra~
,:lo.-.o ,.
~.(J

1<1 <
~~.
;:>z
""'0Li

:1
3

18
1
il i

28

REMUNERAÇ;i.O

DE:'\OJmu..çõES

450$000
250$0001
200$000
300$000
300~COO

5:400$000
3:000$000
2:400$000
3:600$000
3:600$000

TOTAL
DA DESPESA

5:400$000
!J;0008000

43:200BOGO
3 :6QO~;UIJO

10:800$000

72:000$000

:>o
8o
Ul

a
o
't1
o
t:J
t=1::o
t=1
H
t=1
o
C
8
:;;
o



V,-, · 1, ' 'l'... - ..
---.._..._----

INSTITUTO NACIONAL DE SURDOS·l\IUDOS

Sub·Consi~ii1a.ção n. 14:1

RE:.\le:';ERAç.~O

81t:400$OOO

2:}:400$OOO
5:400$000
5:400$000
5:400$000
3:600$000

15:000$000
3:000$000
6:0008000

29:200$000

'1) "

:':)

:@. I DEXOm:'iAçõES
:<: I

gI
I--1----·-'----

4 I Coad,~;lvantcs d~ ensino de ia classe P ••••••••••

't CO.1fdi.:\:Jnte de ensino de 3' classe .
i i Ih·!;;;.::~;) auxiliar de ta classe •••••••••••••••••••••••••••••
i Artifi~e de 4a. classe ..
1 Servente dl~ 5s elasse ..
5 Auxiliares de 5- classe ..
i Cosinheiro de 41. classe ..
2 Truhalhadores de 31. classe ..
8 Traba.hadores de 43 classe _.••••••.••••••••

24

_L. --

Mensal

550$000
450$000
450$()OO
450$000
300$000
250$000
250$0001
250$OOO!
200$00CI

I

,------ TOTAL
DA DESPESA

Annual.

-- ----_._---

6 :600:rOO(i
5:400$000
5:400:!OOl
l):400${)OO
3 :600$00(\
3:000$00C
3 :OOO$OO(
3 :OO(J$C(){
2:400$UOC

:..
C1..,
o
(J)

o
o

6o
l:'j
::o
l:'j
H
l":l
C1
c::
::z
.-,:
o

~



INTERNATO DO COLLEGIO PEDRO li 11>
,;..

lerba 2". Sub-Consignação D. 86

~
O
rJl

1:1
O

'ti
g
t'l

"
~
~
§
<:
O

'o
O

O

O

O

O

O

- ----.- -
REMUNERAÇÃO

- 'l'OTALDENOMINAÇõES
DA DESPESA

Mensal Annual

._.-- -.--

e. 10 •••••••••••••••••••••••••••••••••• 600$00(, 7:200$01: U:400$OO
•

4- classe............................ 550$OOl) 6:600$00(; 6:600$00

classe..•.•••• , .•••.. lO •••••••••••••••• 500$O[)l 6:000$00C 6:000$00

de 3" classe .....••.•..•..•.•......•.. 500$000 6:000$000 12:000$00

.sse.................................. 400$oor 4:800$00C 9:600$00

se ................................ lO 400$OC( 4:800$OOC 168:000$00

216:600$00

~l

-Q
~. ::l

:e
~S

;~
-;~

-~:%

z t Artifices de 1a elas
I

1 I Dentista ajudante de
I

i I Contra-mestre de 5"
Ie I Auxiliares lechnicos
I

2 I Cosinheiros de la cl
l:['~,"l~::I~S



Verba 2'.

EXTERNATO DO COLLEGIO PEDRO n
Sub-Consignação n. 87

-----------_ J 1 _

25 I Serventes de 3" classe....•••.••..••••••••••••••••••••••••- 26

,
! REMUNERAÇÃO

j--_._----

I Mensal I Annual
I

aD

~~

iª~8
1 , Artifice de

DENOMINAÇõES

ti classe 11 •••••••• 600$000

400$000

7:200$000

4:800$000

TOTAL
DA DESPESA

7:200$000

120:000$000

127:200$000

>-

~
(fJ

~
o
"Oo
o
i:'l
:r
I>'J
>1
t';
D
c:
"3

~

~

CJ1



FACULDADE DE DIREITO DE RECIF~ >l>
o-

Verba 2' Sub-Consignação n, to

l"l
~
l"l
D
C
:3
..-:c

>
D

3
UJ.

t:r
o
';;1

:2

~
15 :OOiJOOf,
7:80U$00U

12:600$00U
9:000$OeO
5:-100$ÜÜU

62:400$000
6:000S00H

43:200$000
43 :200$Ollü

4:800$;)ül)
58:800$000

4:800$000
1:800$000

274:800$OCO

rOTAL
DA DESPE:!A

15:COO$COO
7:800$OOL

12:6COSOOC
9:000$000
5:4U0$00ü
7:800$000
5 :000$00('
5 :·WO$COl
5 :,,00$000
4:800$00U
4:200$000
2:400$000
1:800$OO\J

Anaua;

._-----:--------

REMUNERAç.\O

.

1:250$000
650'WOü

i:050$000
750$000
450$000\
650$000
500$000
450$000
450$000
400$000
350$000
200$000
i50$000

:\lcl.sal

I

1-DENOMINAÇõES

'-----------:---------;--"---

-_.. _-~----,

:n
~g

.-:
~ '""
': (.J
~ ""':

~:. ~=-- ;/,
"::c

W

!

1 ! [Tüescureiro de 4& classe ..•.••••••••• t ••••••• , ••••••••••• t
1 I Fiel de thesoureiro de 5' classe , .. , " , \
1 I Sub-administrador de 4' classe.".,., •• ,.,.,"',.,.,"" '\
1 1 Archivísta de 31 classe ..•••.•••••••• ~ II

~ : Adiucto arch ívísta de 4& classe •.•••••••• 11 ••••••••••••••••• ;

:il Auxiliares de escriptu de 2' classe .. ",." •• ,', •• ,',.,., ••
1 I Cor; tinuo de- 3a classe••••• I • ~ •••••••••••••••••••••••••••
;j i Auxiliares de ta classe .
8 I Continuos de 4a classe « •••••••••••••••••

I Artífice de 5:1 classe "••••••••••
1í I Serventes de 4:1 classe I •••••••••••••••••••••••••••••••••• a
2 ITrabalhadores de 4' classe." •• ,',.,""',." ••• ,", •• ',' "
1 Trabalhador de 5' classe ........ , .... , •••••••••••• ~•••••• ,

-I
4.8 I

I



VClua 2-

FACULDADE DE MEDICINA DA nAIIIA

Sub-Cell ]'~J n , :t2

'r
~ç

,=., C
.<

, -----.... --....-...._---
fiR:.n;;'mnAç}í.o

,-. '-

~j '::: DESO:'1L';_\ÇOES-...
~::

:=~
Zo

Q

I

1 IAssistente de ensino da ia classe .•••••••••••••••••••••••••
33 IAssistentes de ensino da 3" classe .•••••••••••••••••••••••.

1 Auxiliar de ensino de 43 classe•••••••••••••••• , •••••••••••
2 f Amanuenses de i· classe •••.•••••••••••••••••••• .J_'.' ••••••• !
1 I Fiel de thesourníro de 1" classe .
1 \ Adrnínistrador d'J 5' classe, •.•••••••••••••••••••••••••••. j

i Almoxartro de i"' classe , .
i j Contrn-mestre da 2' classe 11 ••

I I Arehlvisla do 5:1 classe•••••.••••• til •••••••••••••••••••••••

1 IAuxiliar da escrlpta de ia ,~i13se •••••...•••••••••• ., ••.• I.

2 Auxiliares de escripta de 2" classe ..•••••••••••••••••••••.
4 Auxiliares de 1& classe .
i IAd.iuncto de almoxarif'e de 4' classe ••••••••••••••••••••••
1 :~(Uuncto archivista clt! 4'L classe .....•. , ••••• t •• " •••••••••

1 Pharmaceut icn ajudante de 4a classe •••••••••••••••• I •••••

~:ir.md I Anm:al

1--·---,,-.--
I

1:050$00eI 12:600$001
950~OOC 11:iGO$OO(
650$0001 7:S00$COl
950100°1 11:~OO$o.or
850$OOC 10:200$000

1:250$00( 15:000S0rn
850$0001 fO:200$OOr
650$0001 7:800$00ll
850$000 7:800S00r
550$000 6:600$00(,
G50$OOf! 7:800$00CI
450$00CI 5:400$00(1
4~O$OOO 5:400$OOl
45G~Cccl 5:400~OO{
55C~COO! 6:600800tl

rQIAL
OA DliHPB:H

i2:8(JO~OOO

378 : 200~~()Oü
7:800$000

22:800$00u
10:200$000
15:000$OOG
10:200$000
7:800$000
7:800$000
5:600$000

i5:000$OúO
21:600$000
5:400$000
5 :40M000
6:5CÜ~(;C'J

:.
Q.,
Õ
Ul

t:1
o
'::J

~
t1,..,
t'1
r:
c:
:j
~
o

...
~l



:n
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:>'"
]~
.... 0::
"'E
~Z

20
':;J

DENOMINAÇõES

I-------~--

!
i IAuxiliar techníco d,e. 4' cla~s; .
1 Pharmaceuhco auxiliar ae 3 classe .........•..••.••••...
t I Sub-ajudante technico de 5' classe ..............•.•......
t Guarda-fiscal de 5' classe ........••......................
4 , Trabalhadores de 4" classe .......•..............•.....•...
3 I Trabalhadores de 5' classe ................•..•.•.•.•...•..

',!7 , Trabalhadores de 3" classe ............••....••••••••••••••
40 I Serventes de 4' classe ..

-I
130 I

I

I



Verba 2'

F4CULDADE DE MEDICINA DE PORTO A(.EGRE

Sub-Consignação n. 5

RI!MUNERAÇÃO

---------1------

m
o
::l

g
;2
rz
o
u

5
30

9
7
1
1
1
1
4

59

DENOMINAÇõES

Auxiliares de ensino de 2' classe ..•..•..........••.•••.••.
Coadjuvantes de ensino de l' classe ....•..•.....•••••••..•.
Coadjuvantes de ensino de 3" classe ...•...........•.••.•••.
Auxiliares de 5" classe ..•...•..•••..•.•••...•••.••••••.•.
Auxiliar de 4" classe .........•.....•.•.•.....•••••••••••.
Arch ivista de 3' classe ......••..........•.......•.....••.
Fiel de thesoureiro de 5' classe .......•.....••..•..•••••. '
Adjuncto alrnoxar if's de 4' classe .
Serventes de 4' classe ............• , ........•.....•....... '

Menzal

750$000
550$000
4líO$000
250$000
300$000
750$000
650$000
450$000
350$000

Annual

9:000$000
8:600$000
5:400$000
3:000$000
8:600$000
9:000$000
7:800$000
5:400$OOC
4:200$000

TOT."L
DA DESPBS"

45:000$000
198:000$000
48:600$000
21:000$000
3:600$000
9:000$000
7:800$000
5:400$000

16:800$000

355:200$000

>c::...o
ai

o
o
'O
c
o
t';l
:=

~
l"l
D

~
~
Q

....
~



Verba 3'

FACULDADE DE MEDICINA E UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO

Sub-Consignação n. 24

::..~

o.

. i _._"__._. __._._. _

1\

2 " Adiunctos technícos de 4' classe ......••.•••...•...••••••••
1 Sub-ajudante technico de 5" classe .......•...•.••......••.
1 Auxiliar technico de 2" classe ..
1 I Artifice de 2" classe .......•.•......•...•••••••••.••••••.•
2 IArtifices de 4" classe ................•.•.....••..••.••••.
1 Artífice de 5" classe .............•.......•.•.•.•.•.•••....
1 IAjudante de motorista de 1" classe .........•.......••.••..
1 Servente de 4" classe ..

10 1 I

REMUNERAÇÃO
12
o
o
-<:
t
~
;..
z
o
(,J

DENOMINAÇõES
--._----

~l f'n~' ;.:~!

950$000
650$000
550$000
550$000
450$000
400$000
500$000
350$000

Annual

11:400$000
7:800$000
6:600$000
6:600$000
5:400$000
4:800$000
6:000$000
4:200$000

ToTAl.
DA DESPESA

22:800$000
7:800$000
6:600$000
6:600$000

10:800$000
4:800$000
6:000$000
4:200$000

69:600$000

~o
(4

e
o
't1o
t:l
t'l

"t'l
:<
t:J
c:l
~."":;;
c



Verba 3'

ESCOLA NACIONAL DE BELLAS ARTES

Sub-Consignação n. 72

00 I REMUNBRAÇ.:iO~o

:l~ I::l~
::0

I DENOMINAÇõES TOTAL
"1< DA DESPESA
~e

r::lz Mensal Annual20,0 ,
o !

I

I
4 Artifices de 3" classe........•.••....•.........••..•••.... 500$000 6:000$000 24:000$000
1 Artifice de 4" classe.......••........•••.....•...•••••••. 450$000 5:400$000 5:400$000
2 Auxiliares de I" classe•...............•...•.....•.•..•... 450$000 5:400$000 10:800$000
2 Auxiliares de 3" classe•.........•...•.........•.••.•••... 350$000 4:200$000 8:400$000
1 Trabalhador de 1& classe......•......•.....•..•........•. 350$000 4:200$000 4:200$000
1 Servente de 4" classe.............•......•......•...•...•• 350$000 4:200$000 4:200$000
1 Servente de 5" classe.................. ; ...•...•.......... 300$000 3:600$000· 3:600$000

--
12 60:600$000
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Verba 3'

INSTITUTO NACIONAL JJE MUSICA

Sub-Consignação n. 96

(ll

~

lD
REMUNERACÃO'40

~~

ªti DENOM1:'01xcors I TOTAL
~~

I
D.' DESPESA

~ I
:Jz Mensal I Annual
<:;0 I

o I
---- -

1 Amanuenss de 3" classe ....•.••••.•....•••..•...•...•••.. 850$000 10:200$000 10:200$000
2 Coadjuvantes de ensino de 2" classe .•.....••.•..•..••.••••. 500$000 6:000$000 12:000$000
1 Coadjuvante de ensino de 5" classe ........................ 350$000 4:200$000 4:200$000
4 Auxi 11 ares de l' c1asse .••••••••••••.••.•..••.••.•.•.•.••. 450$000 5:400$000 21:600$000
4 Auxiliares de 3" CILlSS~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 350$000 4:200$000 16:800$000
1 Auxiliar de 5' classe ..••••••••.•....••••••...•.•.••••••.. 250$000 ;j;OOO$OOO 3:000$000
4 Servente" de 4' ciasse .................................... 350$0001 4:200$00tJ 16:800$000

17/ I 84:600$000
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Verba 3"

I"ACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO

Sub-Consignação n. U'

---:--------------------_._------;----------------------_./

1 ,I Auxiliar de sscripta de 2" classe .
I

2 I Auxiliares de 2" classe ••.•••••••••••••••••••.•.•••••••••.
I

1 I Auxiliar de 5" classe .•••••..•.••••••••••.......•••••••.•.

RIl:MUNEnAçl0
li]

1/10

gg
~~:zooo

4

DENOMINAÇõES

Mensal

650$000

400$000

250$000

Annual

7:800$000

4:800$000

3:000$000

TOTAL
DA DESPESA

7:800$000

9:600$000

3:000$000

20:400$000

~o
m

1:1
o
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o
1:1
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~
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Verha 3°

ESCOLA DE MINAS (OURO PRETO)

Sub-Consignação D. 139

O'...

._--- '---
:~ I REMUNERAÇÃO
l~ \

!~ I DENOMINAÇõES
--. TOTAL

DA DBSPBSA

'Z Mensal Annual
; 8 I

i - -
I

i:200$0002 I Trabalhadores. • . . ....•..••.••...•.....•..•...........• 100$000 2:~00$000

3 Aprendizes de 3' classe•••••••••••••••...••••••••..••..... tOO$OOO 1:200$000 3:600$000-
5 6:000$000

~
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g
~

~
t"loc:
"Jg



verba 4'

ESCOLA lJOLYTECHNICA

5ub·Consignação D. tIS

(ti
:>10
.:l.:l

--:
:iH3
~~
I"'if-o
~Z
ZO

o

t IAuxiliar de 2" classe
I-="1 Auxiliares de "" ela

31
I
I

REMUNERAÇÃO

DENOMINAÇõES TOTAL
DA DESPESA

Mensal Annual

----_._--
..... ,.,,, ............................ 400$000\ 4:800$000 4:800$000

sse .................................. 000300°
1

3:600$000 7:200$000

f2:000$000

>
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Terha 4·

ESCOLA NACIONAL DE CHIMICA

Sub-Consignação n. 84

OI
c:a

li)
REMUNERAÇÃO I

:110
~~

ªlj DENOMINAÇõES Tal'AL
;~ DA DESPBSA
:l~ Mensal Annual
!too

2 Trabalhadores de 2' classe .•••••••••••••••••••••.•••••••• 300$000

1

3:600$000 7:200$000

~
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8
;g
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~

§
g



Verba 5"

SUPERINTENDENCIA DO ENSINO INDUSTRIAL

Sub-Consignação D. 2

ll1l g; I REMUNI!:RAÇAo

Q~ I
oE-o
~ ~ I DENOMINAÇõES I TOTAL; t: I ' DA DESPES.'
::J z I Mensal : Annual I

Z 8 I I l
1 _

I

21 Assistentes de ensino de 5" classe......................... 850$000 10 :200$000 20 :400$000
2 Auxiliares de ensino de 1" classe.................... •••••• 800$000 9:600$000 19:200$000
5 Auxiliares de ensino de 4" classe.......................... 650$000 7 :800$000 39 :000$000
1 Sub-ajudante techníco de 5" classe........................ 650$000 7 :800$000 7 :800$000
1 Auxiliar de escripta de 4" classe.......................... 550$000 6 :600$000 6 :600$000
1 Coadjuvante de ensino de 3" classe........................ 450$000 5 :400$000 5 :400$000
1 Auxiliar de 3" classe..•••.••..•.•.....•••• '.' • . •• • •• ••••• • 350$000 oi :200$000 .. :200$000

13 J i 102 :600$000
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ESCOLA DE APRENDIZES ARTIFICES <:lt
OD

Verba ." Sub-Consignação n. 15

~

~
CJl

'='o
'ti
o
'='t":;o

~
~
c::
8:ao600$000

800$000
200$000

000$000

000$000

'Ar.
PEgA

I
I
i RBMUNERAÇÃO

I
I DENOMINAÇOES TOT

DA DEI

I Mensal AnnuaI
i
:

"j
A.mazo.as:I

Coadjuvantes de ensino de 3" classe ••••.••.•••••••.••••••• 450$000 5:400$000 54:

i Pará:

ICoadjuvantes de ensino de 3" classe ••••••••••••••••••••••• '50$000 5:400$000 48:
·1

I Maranhão:

Coadjuvantes de ensino de 3" classe .••.••••••••••••••••••• 450$000 5:400$000 64:
Coadjuvante de ensíco de 5" classe ••.••••••••••••••••••••. 350$000 4:200$000 4:

69:
.!

9

10

12
1

13

111
o

I
""zoo



1 PI....'
---!.- Coadjuvante.g do ensino de 3" classe •••••••.••••••••••••••• 1 450$0001 5:400$0001 37:800$000

Ceará:

14 Coadjuvantes de ensino de 3" classe .••••••••••••••••••••••• 450$000 5:400$0001 75:600$000
1 Coadjuvante de ensino de 5" classe ••••••••••••••••••• "•••• 350$000 4:200$0001 4:200$000
-

15 79:800$000 >o
"'3

I Rio Grande do Norte: c
U2

I ~

6 I Coadjuvantes do ensino de 3" classe •......••••••••••••••••. 450$000 5:400$000 32:400$000 c

-/ 'ti

I Parahyba:
o
~
t'l

I ;D

f5 'I Coad~u,,:antes deen,sino de 3: clas~e .••••••••••••••••••••••• 450$000 5:400$000 81 :000$000 t'l
f Coadjuv ante de ens mo do 5 classe ........................ 350$000 4:200$000 4:200$000 ~

t'I

f6/

o
85:200$000 ~g

\
Pernambuco:

f Contra-mestre de 2" classe ..••••••••.••••••••••••••••••••• 650$0001 7:800$000 7:800$000
f6 Coadjuvantes de ensino de 3" classe ..•••••••••••••••••••••. 450$000 5:400$000 86:400$000
f Codjuvante de ensino de 5" classe .••••••••••••••••••••••• 350$OliC; 4:200$000 4:200$000
f Auxiliar de f" classe .••..••••••••••••••••••••••••••••••• 450$0001 5:400$000 5:400$000

-
19 r

f03:800$000
U1
cc



Alagôas:

9 ICoad,juvantes de ensino de ~. classe .....•....•••••••••....
1 Coadjuvante de ensino de 5 ciasse ......•.••••.••••••••••.

'"o
~ ~
, E
:. Q

: ~
" ...
~ Z
: o

'-1

~I

\
13 I
1 i
j I

-I
15 I

I

DENOMINAÇõES

Sergipe:

Coadjuvantes de ensino de :1' classe ...........•.•••...••••.
Coadjuvante de ensino de Õ)' classe ....•.•.••••• ., .•.•••••
Auxiliar de t" classe ...................•.•••.•.••.•••••.

(Continuação) O>
<:)

REMUNERAÇÃO I
TOTAL

I I
DA DESPESA

Mensal Annual
>o...
o
tn

o
o
'Q
c

450$0001 5:400$0001
o

48:600$000 ~350$000\ 4:200$000 4:200$000
t'l
>I

52:800$000 tEc
:j
--:
c

450$000 5 400$000 70:200$000
350$000 4 200$0001 4:200$000
450$000 5 400$000 5:400$000

79:800$000



Espirito Santo:

aahla:

;;.
o
-3c
rn

'='c

c
'='I.'j
;:I

t"l
;.<

~
:i
--:
o

7:800$000
59:400$000

4:200$000
5:400$000

27:000$000

17,5 :800$000

15:600'000
140 :400'000

4:200$000
6:000$000
5:400$000
4:200$000

5:400$000

7:800$000
5:400$000
4:200$000
5:400$000

i:800sotlol
5 :.\oosoool
'\ :200*000
6:000$000
5:400$000
1 ;~UU~UU(j

650$00°1
150$000
:150$0001
500$00°1
·\50$00('
330$000[

I

I
450$0001

650$000
.450$000
350$000
.450$000

Estado do Rio de Janeiro:

1 IAuxiliar de ensino de 48 classe .
11 ( Coad~uvantes de ensino de 3a classe .

1 Coadjuvante de ensino de 5a classe .
1 Auxiliar de 1a classe .

:.! I Contra-mestres de 28 classe .
:'!(j I (~oad.iuvant.es de ensino de_:J8 classe .

1 Coadjuvante de ensino de 'la classe .
1 I Medico-auxiliar de 58 classe I

1 IAuxilinr de ~8 classe .
1 Auxiliar de 38 classe .

-1

-=-1
I__5_1 Coadjuvantes de ensino de 38 classe .

I

76:800$000

C'.;.......

70:200$000
4:200$000

74:400$000

I

I
5 :400$000 I"

4:200$000

1--
I

4503000/
350$000

I

São Paulo:

Coadjuvantes de ensino de 38 classe ,.
Co.djuv.nt. d••n~nn d. 5- .1••••........................ 1

Ui
-1

I
1:3 I
1 ,

--I
14:

--I



(Contínuação) C>
~

I
I Paraná:
!

9 I Coadjuvantes de ensino de 3a classe .
-I

I Santa Catharina:

1 IAuxiliar de ensino de 4a classe .
9 ICoadjuvantes de ensino de 3a classe .
1 Auxiliar de ia classe .

111
-I

, Minas Geraes:
I

9 I Coadjuvantes Je ensino de 3a classe .
1 I Auxiliar de ia classe .

fOj

RBMUNERAÇÁO

Mensal I Annual

l1l
o
o-e
Eo
~
E
z
o
o

DENOMINAÇõES

!J,50$000

650$000
450$000
1.50$000

-150$000
450$000

5:400$000

í 800$000
5 ·\00$000
5 400$000

5:400$000
5:400$000

TOTAL
DA DESPESA

~
-3o
l1l

t:I
o

.i8 :600$000
'ti
o
t:I
l;<I
:;::l

7:800$000
~
l"lo

48:600$000 e
5:400$000 ::3

-<o
61 :800$000

48:600$000
5:400$000

--
54:000$000



10:800$0005 ,,00$0001 _450$0001

Matto Grosso:

2 I Coadjuvantes de ensino de 3a classe .

Goyaz:

2 I Coadjuvantes de ensino de 3a classe . 450$000 5:400$000 16:200$000
>-
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ESCOLA NORMAL ARTES E OFFICIOS WENCESLAU BRAZ o:...
Verba 1)' Sub-Consignações ns, 27 e 28

-. .,-------------------------
RBMUNERAç.:\.O

TOTAL ;.-
DA DESPESA n

8
Mensal I Annual I o

r.c
t:l
o---------. --_.\
'1:1
o
t:'
r-:1:050$000 t2:GOOSOOO 12:600$000 ~"

850$000 10:200$000 10:200$000
750$000 9:000$00(: 18:000$000
600$000 7:200$000 7:200$000
550$000 6:6003\00C 92:4008000
450$000 5:400$00(j 10:800$000
400$000 4:800$000 24:000$000
400$000 4:800$000 4:800$000
350$000 4:200$000 4:200$00:1
300$000 3:600$000 25:200$000
350$000 4:200$000 4:200$000
350$000 4:200$000 4:200$000

217:800$000

DENOMINAÇõES

UI
eIl O
Q~
of
tz:O
I'l<
.... tz:
""'-oz
ZO

o
i

1 t Assistente de ensine de \" classe ...•••.•••...••••••••••••.
1 I Assistente de ensino de 5" classe ...•••••••••••••••••••••..
2 I Auxiliares de ensino de 2" classe .••..•...•...••••••••..••.
1 Auxiliar de ensino de 5" classe .....••••.••..•••••••.•••••.

H Coadjuvantes de ensino de 1" classe .
2 Coadjuvantes de ensino de 3' classe ...•.....•.•••.•••••••.
5 Coadjuvantes de ensino de 4' classe .
1 ICapataz de 2& classe....••••••..•••.•........•••••••••••.
1 Trabalhador de 1" classe ......•.••...........•••••••••••.
7 Trabalhadores de 2' classe .
1 I Guarda de 2" classe ......•••••••••••••.••••.••••.•.•••••.

~l Auxiliar de 3' classe .

___~ ,. J



Verba 8"

MUSEU NACIONAL

Sub-Consignação n, 2
____.___.~._N. -

I
m I

1>l0
I REMUNERACÃCJ

~~
OI:-< -- T01'ALe<: a DENOMINAÇõES
lil~ DA DESPESA
~I:-<

Mensal AnnuatOz
ZOo

-
f Ajudante technico de 2" classe ............................ 1:050$000 12:500$000 12:600$000
1. Sub-ajudante technico de 5" classe ........................ 650$000 7:800$000 7:800$000
1. Auxiliar technico de 2· classe .........•.•................ 550$000 6:600$000 5:600$000
i Auxiliar de escr íptu de /l" classe .......................... 550$000 6:600$000 6:600$000
i I Auxiliar de escr ipta de 5" classe .......................... 500$000 6:000$000 6:000$000
2 IArtifices de 3" classe ••......••••...•.•.•......•.••...••.. 500$000 5:000$000 12:000~00O

3 Artifices de "'" classe •••••••.••.•••..••.•••••••.• , ....••.. 450$000 5:400$000 16:200$000
7 Artifices de 5" classe••••••.•..••••..•...•..•••••••••..•.. 400$000 ·i :300$000 3:J:600$OOO
1 Ajudante de motorista de i" classe ........................ 500$000 6:000$000 6:000$000
4 Auxiliares de i" classe ..••••...••••.•..••.••••••••••..•.. 450$000 5:400$00°1 21 :600:$000
8 Auxiliares de 3" classe •.....•.....•.•..•...•..•..•....... 350$000 4:200$000 33:600$000
2 Guardas f íscaes de 5" classe .............................. !150$ÜOO 5 :400$000, 10:800$000- 32 I 173: 400$000

~.
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9BSERVATORIO NAqONA~ Cl:l
Cl:l

Verba \Y Sub-Consignações ns. S 8 4
~.m,_".,,,..._,,>..'"'-""_,_~,,__,~,,. • ---:__-------

>
~
00

l:;I'
o

~
o'
~

fi'l
ê....
~

4.6:800$000
fQ:200$000
9:000$000

i5:600$000
9:600$000
5:400$000
5:4.00$000
8:4.00$000

11O:4.00$000

TOTAL
D., DESPEiH

-'-------
15:600$000
10:200$000
9:000$00G
7 :800$OO(
9:600$00(:
5:400$00:;
5:400$000
4.:200$000

Annual

.._......,.....-._--_..__ ...

l\EMUNEI'tAÇ,t\.O

1:300$000
. 850$000

750$0001'
650$000

1

800$000
"50$000
"50$000
350$000\

I
·t

I--_.._----~ .._,-,---_._--

Mensal

DENOMINAÇõ:ma

ro
'!"lO
,:lCt

-c
o f"'
~o
~-<:;:.;e
~z,:« o

o ,

--'-:"l'::~:'::~~:~:hD: de 2' :I",. ~
;:1 Sub-ajudacta technico de 1~ classe .
1. I Sub-ajudante technico de 3" classe•••••••••••••••••••••••.
2 ' Sub-ajudautes technicos de 5" classe ..••••••••••••••••••••.
i Amanuense de 4.& classe t3 ..

1. Auxiliar technico de 4& classe .
t Artifice de 41l classe ~ ao .

2 1 Serventes de 48.· classe 11 't.,. ~ " ~ "_",_".

i21' í

_J:_,, ......_.~.. _, .



BillLIOTHECA NACIONAL

:Verba tO' Sub-Consignação D. 8

• '_A--"._'...'·__...' ~.__~___ _

DENOMINAÇõES

- --------
300$000

~
1II

s
~
l)

5t
~

~

TOTAL
DA DESPJC;3-\

10:800$0003:600$000

f:-----1
Annual

REMUNIIRAÇÃO

Mensa:

I
!li I

filO I
o ~ I
:;15 I
l>'i": '
:E ~ !:J.... ,
"" Z I.. s I

I
3 I Serventes de 5' classe ....................•..•.•••.•.•••..

I

- ---------~----

C-.



DIRECTº;R~A. J2-ç p'E~~ªA SAN!TAmA ~_1'E~AÇJON~ D:A; ·~.~~I~A~ DA ;R~PUB;LIC~ <::l)
:OC)

.'Verha U" Suh-Consignações ns, MS. 46e 3

3 I Auxiliares de escrípta de 2a classe .
I

3 1Guardas fiscaes de4a classe .-
J

~ I Guardas de 2& classe .•.•••••••••••••.•••.••••••••••• li ••••

REMUNERACI\.O
TOTAL >

DA DESPESA o

I
,

~

Mensal Annual I o
m

I t1

'-'-1 o
'ti
o
t1
t<J

450$000 5:400$0001 129:600lPOOO ;xl

350$000 4:200$000 29:400$000 el
t<J

5:400$0001

oc::
450$000 32:400$000 ~

<
! o

250$000 3:000$0001 3:000$000
i

450$000 5:400$000l 10:800$000
!

650$0001 7:800$0001 23:400$000
I

500$000. 6 :000$0001 18:000$000
i

350$0001 4:200$0001 33:600$000

DENOMINAÇõES

auxiliares de 1a classe {

I.

24' Medicas

.7 ~ Medicas auxiliares de 3a classe .••••••••••••••••.••••••• 0:<.' •..- 1 .
6 I Dentistas auxiliares de i" classe .

I tí o o d If I Deu ista auxiliar e 5a c asse .•.••••••••••••••••••••••••• f

2 I Pharmaceutícos auxiliares de 1" classe•••••••••••••••••••• •
I

rJl
llilo
t:l,::l
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1 , Guarda de 4· classe .....•.•••••••••..•...•••.•.. ., .
I

1 , Guarda de 5" classe ....••••..••..••••..•••••• ) ••••••••••
1

11 .I Auxiliares de 3& classe .
)

1. I l\..uxiliar de 5& classe .....•••..••••.........•.......•....

2 IArtifices de 3& classe••••••••••••••••••••••••••.••••••••••
:1

1 t Ar1ifice de 4& classe ....•..••••••••.•••..••.•.....•...••.
I

1 I Artífice de 5& classe •••••••••••••••••••••••••.•••••••••••
I

f I Servente de 3& classe .••..•.••••..•..•.••..........••..•.
I

1 I Servente de 4" classe••••••••••••••••••••••••••••••••••••

1 -, Trabalhador de 1& classe ..
I

15 I Trabalhadores de 3& classe••••••••••••••••••••••••••••••••
I

8 I Trabalhadores de 4& classe•.•••••••••••••••••••••••••••••.
! ., . ~ ., 1 -3,

~\ Cosinhe iro ae o classe••••••••••••••••••••••••••.•••••••.

99 I
!

"

250$000 3:000$000 3:000$000

~UO:j;OOú 2:400$000 2:400$000

350$000 4:200$00l 46:200$000

250$000 3:000$00L 3:000$000

500$000 '6 -:000$000I 12:000$000
>

450$000 5:400$000 5:400$000 o
"lo

400$000 4:800$000
m

4:800$000 i::l
o

400$000 4:800$000 4:800$000 'O
o
<o

350$000 4:200$000 4:200$000 t'l
::::

4:200$000 4:200$000
!"1

350$000 :-1
t."l
C'l.

250$000 3:000$000 45:000$000 ~...,
:;;

200$000 2:400$000 19:200$000 o

200$000 2:400$000 2:400$000

436:800$000

C)
<l)



nI::=CTúi:iA DE l'I{OTECÇAO A' MATERNIDADE. E JNFA.l.'íCIA ~
o

Vel):;:! 13" Sub-Consignação D. :l

,1i.':'1U NEI\AÇÃO

Mensal

D.E.'iO~liNAÇõES

-----------------

s
8o
~

~
(J
OI

..-

I
7:200$UOo

54:000$OOtl
5:400$00(;
9:óOO$OOu
4:200$OUO

iO:800$OG:l
9:600$000

100:800$000

7:200$000
li: iOO$O!J1
5 :400$OOl
4:800$O()(
4 :200$00',
3:600$OOl
2 :400$OOl

600$000
~50$OU(;

~50$OO(;

400$000
350$000
~OO$OOI

200$OOC

<u
I:.tO
QQ
~

of
a::t.l
;%.I oWl:

~~
::Jzzo

w
i_....- .•._..._..__ ._-------_.
i,

1 li Aüxillar technicoJe l' classe .
10 Meuicos auxiliares de i· classe .••..•..••••...•••••••••••••

1 I..Auxiliar de 1 iL classe 01> t

.2 Auxíliares de 2' classe •••••••••••••••••••••••..•.•••••••.
I Aux iíiar de 3a classe .

:3 I Auxiliares de 4& classe .
4 ! Tranalhadores de 4a olasse 1 .

-I
22 I

I

I



Verba 14'

DIRECTORlA DE ASSISTENCIA HOSPITALAR

Suh-Consignação n, 2

-_.~----------_._-----------:-------------:------

- I
1
1

i
~ I Medícos assistentes de 3' classe •••••••••••••••.••.••" •.•.,•••

2 I i.Iedicos assistentes adíunctos de 4' classe••••••••••••••••••

7 IMedicas auxiliares de l' classe .••••••••••••••••.•••••••••••
f

7 I Auxiliares de 3' classe .••••••••••••••••••••••••••.•:•••.• :•..••
I ,

4 I Trabalhadores de 4 classe•••••••••••••.••.••••• .,••.••" •.•Oz" •

I
22 :

I
I

;(J
;il .=,
0 0

""o'";:.:0

;::~
~,.

z~o

DENOMINAÇõES

REMUNERAÇ.\O

'rOTAL >
DA DESPE':;.'\. ~

Mensal I Annual I o
rn
tl
o_.,. I I ._--
"tio
tl
M

1:350$000 16:20u,,00C 32:~Oa$OüD ;;:

i:'l

1:030$OOC 12:600$Oüt 25:200$000 ?oi
M
Dc

450$Ooe 5 :400$CO( 37:800$OCC :j
<:
o

350$000 4:200$00(; 29:400$000

200$000 2:400$00(1 9:600$000

134:400$000

- -J....



HOSPITAL s. F'RANC~C9 ;o~E ASSIS -I
Nl

Verho. 1.4- 81lb.CODsignações ns, 5 e 6

:>
o
8o
rn

el'
o
~
oe
~

~
~c:
8
::;
o

4:200$000

34.:200$000

14:400$000

15:600$00U

'l'OTAL
DA VESPESA

AnnualMensal

DENOMINACOES

111
'M Cl
IC~

'Cl Foiia: U
1/111 ::s
!~~
;:lz
:~o

,U

i
I REMUNF.n"'';ÃO

1------
I II , ,\ -----1-' --j------

1 ,I, Medico assistente de 4" classe •••••••••••••.•••.•••.••.••• 'li i :300$000" 1,5 :600$000 i
:r , I

1 I Auxiliar de 3" classe.................................... 350$000', 4 :200$000i
1 I i I61 Trabalhadores de 4" classe I 200$000 2 :400$000;

- I I I
8 'i .

I ! í I



Verba 14"

HOSPITAL PEDRO D

8ub-COD$igDação D. 9

I
Ul

REMUNERACÃOI.~IA

il t DENOMINAçUS TOTAL
DA DESPESA

li~ Mensal Annual
,c

I
II

t I Guarda de 2& classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 350$000 .~:200$000 4:200$000
a:t, I Guarda de 5- classe •••••••••• _,_ •••••••••••••••••••••••••• 200$0º0 2:~OO$000 2:400$000
~

2 I Serventes de 5* classe•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 300$000 3:600$000 7:200$000

1 ~ Pharmaceutico auxiliar de 5" classe •••••• o o o O" o ••• o o o •• 0_' 250$000 3:000$000 3:000$000
I1 Trabalhador d••• " ...................................... 200$000 2:~00$000 2:400$000

19:200$000

"

>·n
~o
(Xl

l:'
o
"d
o

~
$1
!;'l
n
é
"3
'=2o

-J
c..;l



Verba 14'

HOSPITAL ESTACIO DE SÁ

Sub-Consignação n. 12

~
oi>-

REMUNERAÇ,i,C;

-------- ------------

<1l
1110
Q~
o f-'
ll::O
111<
~ll::
~f-'
~~

o

1
1
9
1 ,
') I
- I

10 I

i~ I
'.) I
- I

1 :
i I
1 I

UI
1 I

--I
96 I

I

DENO:\IINAÇõES

Chefe de Clinica de 4' classe .......••.•.•..••..• , .•••••• ".
Medico ndjuneto de 2' classe .••...•••.. , ••••••.•• , ••••••.:
Medicos auxiliares de I' classe .
Dentista auxilinr de 3" classe .........•••....••..•.•..•..
Pharmneeut.icos auxiliares de 3" classe ...•..•..... " •..•..•
Auxiliares de 3' classe , ••...•...•••••••••.•
Auxiii::rrs de 11' classe ...................•.....••••••.•. "
Auxiliares de 5" classe ....•......•••.•...•...••••••••••..
Serven tes de fi' classe , ••...•.. , ...•.•••.,
Cosinheiro de ::l" classe ........•.. , "., •.•.•••.•••.•••. ,
Cosinhen-o de 5' classe ..• , ... , ...........••.•• , .•• , .••••
Trabalhador de 3' classe ........•.......•...•. "., ••....·
Trnbalhndores de 4" classe ..........•.. , •.•••..•••.•..•• ,.
Guarda de 5' classe .........•••.•..•..•..••.••.•.•••••••.

,\len.::a:

1 :550sooo
1

1

ti50:JiOOO
'150$0001
350$000j
3;10$0001
350$000í
:)00.;:000·1
~50$000:
:350$0001
300~OOOi
200.iOOOI
250$0001
200$0001
200$000i

Annual

18:600$000
7:800:itOeu
5:400~000

4:200$000
4:200$000
4:200$01)0
3 :60011;000
3 :OOO';1()UO.
4:200$000
3 :600:3000.
2:400$000
3:000~000

2 :iOO~OOO

2 :iOO·SOOO

'rOTAL
IJA DESPESA

18:600$000
7:800$000

48:600$000
4:200$000
8:400$000

42:000$000.
32:400$000
30:000$000

8:400$000
3:600$000
2 :-Hlü:-sOOO
3:000$000

112:800$000
2 :·100$000

324:600$000

>
~o
m
I:'
o
'":I
o
<:1
t'I
;;:3

~

~
t;I
C1
C
"'lg



DIRECTORIA DE ASSISTENCIA A psycnOPATAS E PROPBYLAXlA MENTAL

Verba i5" Sub-Consignação n , 2

-l
':.>'

A >-
(")
8
o
fi).

'='o
'Oo
t:l

$000 t'!
;c

$000
t<l
:-1
t'ln

$000 C
8:;:

$000 o

$000

$000

$000

<D REMUXERAÇ;\OIilO
l:l~
oi'<

DEND:.IlNAÇõES TOTAL=:0
ltl~ I DA DESPES
:a"" Mensal Annual;Jz
zo

o

-- ~-----~--- -------- _.._.._._--- ----
I
I

:I. I Medica assistente de 5' classe ..........••.•• ............ 1:250$000 15:000$000 15:000
I

6 I Medicas assistentes adiunctos de 4" classe .................•. ! :050$000 12:600$000 75:600
I

950$0004 I Medicas de 1" classe ..................•..••••..••....•••• 11 :400$000 45:600
I

750$000:I. I Medica de 5" classe ..........•••••••••••••••••••••••••••• 9:000$000 9:000
í

2 I Medicas adjunctos de 4" classe ............................ 550$000 6:600$000 13:200

:I. I Auxiliar technica de 5" classe ......•.....••..••••.•••.•••• lOO$OOt 4:800$000 4:800

15
1

-- 163:200

I



DIRECTOIUA J)E~CIA A ~XCHº~ATAS )l: ~ROPHYLAXliA l\IENTAL "'I
"G"

Verba 15" Sub-Consignação n. 6
0 ,

HEMU!\ EIU\ÇÃC

>
~o
02

'Q
o
'1l
g
t'!:=
t'!
x
t'!
Q
c::
~

~

11:400$000
9:000$000
6:600$000

84:000$000
19:200$000
6:000$000
3:000$000

139:200$000

TOTAL
DA DESr>E8~

11:400$000
9:000$000
6:600$000
3:000$000
2:400$00u
3:000$000
3:000\!\OO!J

Annual

{

950$üOO
750$000
550$üOü
250$00U
200$000
250$000
250$000

Mensa.

DENoMINAÇõES

l1l
'1110
,a:a~

~S
Jo14:

~~ I
,~~ I 1

U l _1 __._.,.
I i

1 IMedico de 1a classe ...••••••••.••••••.•.•.•....•......... i
t ~fedico de 5& classe.•.•.•••••••••••••••••••••.•••.....••. ,
1 I Medico adíuncto de 4& classe................ . . • . .. • ••••••

28 I Guardas de 4" classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••••.
8 I (,::~~·(~~S de 511 ~lasse......••.•••.•.....•...••... "..•..... 1
2 I Auxil iares de 5 classe .•••••••••••••••••.••••••••.••••••. i

i I 'i'I"alJ:dhador de 3' classe i
---I t

62 I I

"I I



Cº~_Q~IA p_~ ~SXCHQ~ATA~ JHomens)'

:Verba 15" Sub-Consignação n. :1.3

-----~-------_._-------,-~--

>o
1-3o
Ui.

t:l
o
'O
o
t:l
t:<J
~

rJ
~
o
c:
1-3
:;a
o

4:800$000

7:200$000

12:000$000

24:000$000

TOTAL
DA DESPESA

4:800$000

3:600$000

2:400$000

Anuuat

400$000

300$000

200$000

REMt.:r-;mlAç,,\O

Mensal

--------_........ ~.. -_.---_.- - ~..~ -,_..~- ....._.-.-.
DENOMINAÇÕES

1 I ,Auxiliar teehníco de 5- classe ..•• * • " " " • " ••• " • " ••• " • " ••• " •

m
JilIO
Q~

~t;

~.~
~o.c,

2 I Auxiliares de 4" cresse......• "" •• ".""."" •• "."."""."•. "" ..
:~

--i-~ Trabalhadores de 4' classe,.,.• •••••• • •.•• • • •• •• • ••••.,.; _

'I
....:t



COLONIA DE PSYCHOPATAS(Mulheres)
~.

00'

,Verba i5" Sub-Consignação n, 1.9

------- ---_.- ----------
REMUNERAÇÃOo

~o
lZ
);6
:>
lO
lo-J
'>
~g

l'lI

DENOMINAÇõES

Mensal

TOTAL
DA DESPESA

Annual

:>n
~
o
r:J>

ti
o

~o
1:1
~

"
~.,.,
o

~g23:400$000

9:000$000

14:400$000

3:000$000

2:400$000

------------1 ~----

250$000

2001000

1._------ ---_._--_._-_._---------

Auxiliares de 5" classe.••.••••.••••••••••••••.•••••••••.•

Trabalhadores de 4" classe .••••••••••••• >' •••••••••••••••••

3

6

9



INSPECTOH.IA GERAI. DE ENSINO SUPElUOR

--·-1---···..··,··,..······..·..···--------··--·--~..
'1 .~ Amanuense de 5" classe .•.....,.... " .......•.•......•..•.

1 i Auxiliar de escripta de 3" classe ...•.••.••.•••••••..•••••.
I

i I Auxiliar de escripta de 4" classe ..•• _.•...••••••••••••••..
I

1 I Auxiliar de escrípta de 5" classe ..•.•.•....•••••••.•.•.••.
I

:I. I Auxiliar de 3" classe ... , •..•...••.....••••.•••......••••.

_._-~.,_._,--,.,...__ .....__...~_.__... _....._._----

-----_...__._-------_.

Vert·:z ti?

nJ
'r~ o
:. ~
L :
r.; o
1"1<... ~.... [
pz
,Z c:

o

p

'.__.......-..-.VP".,.·-.· ......-_r._

DENOMINAÇõES

Sub-Consignação n , 2

·'·'---r--·-·-- aEM;:Aç~-" ---.---- ---------.-.--
TOTAL >-

DA DESPESA CJ
"l

Mensai I I
o

AnnuaJ (i>

1:;
o

._·__~_._w__.,_,_____._._ r .___..__ •.___ .•__....... _____•__..___.
'ti
O
1:;
t>l

750$000 9:000$OOt 9:000$000
;ll

t>l
i><I

600$000 7:200$000 7:200$000 t>l
CJ
c

550$000 6:600$00l 6:600$000 "l
~
O

500$000 6 :OOO$OOl 6:000$000

350$000 4:200$OOC 4:200$000

33:000$0.00

-~

-..l
~



JNS.r.ECTpRIA ,GERAL DE ENSINO SE.CUNDAR!Q CXl
o

:Verba 16" Sub-Consignação n. 16

REMONEnAçAo

>'o
'"io
ta

t:l
o
'ti
§
t>:J
::ti

~.

~
~
~

7:800$000

5:400$000

~1:000$OOO

34:200$000

TOTAL
DA DESPESA.

5:400$000

4:200$000

7:800$000

Annual

450$000

350$000

Men.sal

\

I

I
I--_._----_._- ( -._-----.-._---
i
I

650$000'

. ~ . ---------_.

DENOMINAÇõES

m I
~ ~ I
:d-' !
~ o !

~~
~ F-<
)Z
~8

l Auxiliar de eS<l:iPta~e 2' classe .•••••.•••••••••••••••••••. I
li Auxiliar de ia classe " .. I

~I· Auxiliares de 3& classe _•••••••••....••.•..••••••.••.••••.

1:
Ir,



Verba 16'

INSPECTORIA GERAL DE ENSINO COMMERCIAL

Sub-Consignação n. 30

REMU;-;ERAç.\O'7:
lllIo
OQ

-e
o!-
=0
1l'1~
~ ...
;:lz
z8

DENOMIKAÇõES

Mensal Annual

TOTAL
DA DESPESA

>-
Q
o
Dl

8

-'-:-rAuXlliar~s de e:criPta de 4" classe .

6 ! Auxiliares de escrípta de 5" classe .

1 " Servente de 2" classe ~ ..

~I Servente de 3" classe .

I

550$000 6:600$001: 52:800$000

500$000 6:000$00G 36:000$000

450$000 5:400$000 5:400$000

-100$000, -1:800$00C 4:800$000

99:000$000

I

'e
o;
~
t."lo
~
<o

00...



Verba i7" INSTITUTO OSWALDO CRUZ Sub-Consignação n. 3
(lQ
)oj

REMUNERAÇÃO
~~I
l:l ~
o E-<

&i ~ I DENOMINAÇõES
~ E-<
~ Z
Z o

o .

~ Sub-ajudantes technicos de 5" classe •••••••••••.•••••••••••
1 Auxiliar technico de la classe .••••••••••••••••••••••••••••
1 Auxiliar de escripta de .la classe ••••••••••••••••••••••••••
i Auxiliar de escripta de 5a classe ........•......•.•.•......
3 Auxiliares de f" classe .
5 Auxiliares de 3& classe ..........................••....•...
3 Auxiliares technicos de 5a classe .•••••••••••••••••••••••••

15 Auxiliares de 4" classe ........•....•........•.•.••....•...
f Auxiliar de 5a classe.......................•........... :-.
4: Artifices de 31. classe .....................••..•- .
5 Artifices de 41.· classe ......•.....•.......•..••.••........
4 Artifices de 5a classe .••••••••••.•••••••••••••••.•.•••••••.
2 Ajudantes de motorista de 2" classe .••.•••••••••••••••••••
1 Servente de 81. classe ....................••.•...•.•.......81 Serventes de 4" classe ..•.•.•..••.••.•••••••••••••••••••..

22 Serventes de 5" classe .•.....•••...••••••••••••••••••••••.
1 Ajudante de motorista de 5" classe ..
i Cosinheiro de la classe ..•..•..•••.•••••••••••••••••••••..

80
I

!densal

650$000
600$000
550$000
500$000
450$000
350$000
400$000
300$000
250$000
500$000
450$000
400$000
450$000
400$000
350$000
300$000
300$000
400$900

Annual

7:800$000
7:200$000
6:600$000
6:000$000
5:400$000
4:200$000
4:800$000
3:600$000
3:000$000
6:000$000
5:400$000
4:800$000
5:400$000
4:800$000
4:200$000
3:600$000
3:600$000
4:800$000

TOTAL
DA DESPES:\

i5:600$000
7:200$000
6:600$000
6:000$000

i6:200$000
2i:000$000
H:400$000
54:000$000
3:000$000

24:000$000
27:000$000
i9:200$000
iD:800$000
4:800$000

33:600$000
79:200$000

3:600$000
4:800$000

351:000$000



Verba 18'

INSPECTORIA DE AGUAS E ESGOTOS

Sub-Consignaçãa n. 4

REMUNERAÇÃO

lD
liiIo
Q~

oé;

~~
õ:lZ
Z8

DENOMINAÇõES

Men.sal Annual

TOTAL
DA DESPlliS~

I
Si Chefes de ,servioode S' classa.c. " .,....•...•••
H Chefes de Serviço de 4' classe .
i. Med,ic@-(j,e 3& classe .
2 Meslres de S' classe ..•.••.•••.•..•••..•••••••••••••••••••
f. Mestre ,de 5&oJasse- ..
:I. Sub-ajudanle techníco de 1" classe .
5 Sub-Gh.efes de Servico de i" classe .
9 Sub-Chefes de Serviço de 3' classe ..

16 Sub-Chefes de Serviço de á" classe .
1 Inspector de 4" classe .••.•...•.•.....••••••••.••••••••••.
1 Auxiliar de escrípta de l' classe .
ti Auxiliares de escripta de 3" classe ..•..•.•.•••••••••••••.•

13 Auxiliares de escripta 'lile 4" classe .•••••.•••••.•••••.••••.
29 Auxiliares de escripta de 5' classe ..•.......•••••••••••••.
3 Contra-mestres de l' classe .....................••••.....
5 Feitores de l' classe ..•..................................
3 Feitores de 3' classe ...................................•.
4 Feitores de 4' classe ....................•......•.•••.•••.

850$000 10:200$000 30:600$000
800$000 9:600$000 105:600$000
850$000 10:200$000 fO:200$000
850$OOlJ 10:260$000 20:400$000
750$000 9:000$000 9:000$000
850$00lJ 16:266$600 10:!O6$6011
700$000 8;400$000 42:000$000
600$000 7:200$060 M:800$OOO
500$000 6:000$000 96:000$000
750$000 9:000$000 9:000$000
7UO$000 8:400$000 8:400$000
600$000 7:200$000 36:000$000
550$000 6:600$000 85:800$000
500$000\ 6:000$000 174:000$000
700$000 8:400$000 25:200$000
700$00°1 8:400$00G 42:000$000
600$OaO 7 :200$00f; 21:600$000

Gln550$000 6:600$000 ~;·~OO$OOO ""



,
6 I Feitores de 5" classe•••••••.•..•...•.••••••••••••••••••••

I
19 I Motoristas de 2" classe ..

I
14 I Motoristas de 4" classe.•.•........••••••••••.•••.•••••••.

I

2 I Auxiliares technicos de 1" classe ..

1 'I Auxiliar technico de 4" classe .
I

3 11 Artifices de 1" classe.•......•••..••••••••••••••••••••••. ,

34 I Artifices de 2" classe.•.•••.••.•••••••••••••••••••••••••. I

I I
49 I Artifices de 3" classe•••••••••••.•••••••••••••...••••••••

I
164 J Artifices de 4" classe .

I
36 I Artifices de 5& classe.••.••••.•••••••••••••••••.•.•••••••

I
12 I Guardas fiscaes de 2" classe .....••..•••.•••.•••••.••••••.

lJ)

-'0
Q~

°t
&i~
:2i ...
::Jz
ZO

O

DENOMINAÇOES

(Continuação) oe...

REMUNERACÃO I
TOTAL

DA DESPESA
I

ldensal I Annual
I

>-c
500$000 6:000$000 36:000$000 ~o

ri!

700$000 8:400$000 159:600$000 oo

600$000 7:200$000 100:800$000
'I:l
o
o
t<I

600$000 7:200$000 14:400$000 :=
l;'j

450$000 5:400$000 5:400$000
~
t<I
Cc

600$000 7:200$000 21:600$000 '"'l
:ao

550$000 6:600$000 224:400$000

flOO$OIJG 6:000$000 294:000$000

450$000 5:400$000 885:600$000

400$000 4:800$000 172:800$000

600$000 7:200$00(1 86:400$000



28 I Guardas í'iscaos de 3' classe .••..........•...•..••.•.••... I

I
19 I Guardas fiscaes de 4' classe...•..•••••.......•....•......

I
194 IGuardas fiscaes de 5' classe .•••••••..•••..•..•.•.••..... ,

18 I Ajudantes de motorista de 1" classe .
I

1 IAjudante de motorista de 2' classe .

5 I Ajudantes de motorista de 3" classe .••••••••••.............

4 ITelephonistas de 6" classe••••••••••••••••••••••••••••.••.
I

16 I Capatazes de 1& classe•••••••••.••••••....................
I

488 I Capatazes de 2" classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••.

3 .1 Auxiliares de 1" classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••.

i 9 I Guardas de t· classe .
I

48 I Serventes de 2' classe .••••••••••••••••••••••••••••••••••.
, 1

5 I Serventes de 3" orasse ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
I

~1l\1arinheiros de 3" classe •..••..•.•.•..•••••••••••••••••••.

La06 I
I

550$000 6 :e.oO~('IJr

114:000$000
500$000 6 .oocscoo GOO$OOS:t8l

450$000 5:400$000 1.047 :600$000

500$00(0 6:00~$00(; 108:000$000

450$00C 5:400$OOú 5:400$000
;..
C)

400$OOl oi:800$000 24:000$000 '"orr.
500$00(1 6:000$000 24:000$000 I:io

450$000 5:400$000 86:400$000 "j
o

400$000 4:800$OOC 2.342:400$000
~
:::>

t'l

450$000 5:400$000 16:200$000 ~
t;J
C)

400$000 4:800$00lJ 91:200$000
c:
'":;;

450$000 5:400$000
o

~59:200$000

400$000 4:800$00C 24:000$000

400lilOOC 4:800$OüC 24:000$000

7.169:400$000
00
Ol



INSPECTORIA DE AGUAS E ESGOTOS ~
:>

rs- Divisão)
Verba 18" Sub-Consignação n, 13

>
ri
~o
/8

g
'ti
g
t't
;Ir

t'l
~
t'l
Dc::
~

:;
o

i 48: 860$600
66:000$000
30:000$000
11 :400$000
15:600$000
23:400$000

7:200$000
54:000$000
tO:800$000
5:400$000

75:600$000
86:400$000

53.:6008000

TOTAT.

DA DB8PI!'8A

Annual

REMUN ERAÇ_~O

DEr\ ü:llIN AÇõES I I
I

Mensal
i . I I
I I I.-.---------- ----------1-------1 1----

I I!'
.3 Assistentes technícos de 2" classe .....•..•..••..••••••.•••• 'I 1 550$000: 18:600$0001
5 Ajudantes technicos de 1" classe.......................... 1 100$000\ 13:200$0001
2 Sub-assístentes technicos de 3" classe..................... 1 250$Otl01 15:000$000
1 Ajudante technico de 4' clas.se............................ 950$000' 11:400$000
2 Sub-ajudantes technícos de 5" classe .••.••.••....••••••••• 1 5áO$000 1 :800$000
3 Auxiliares de escripta de 2" classe í 650$1)00 7 :800$000
1 Auxiliar de escripta de 3" classe ; 600$OeO 7 :200$000
9 Auxiliares de escripia de 5" classe ................••...••-.i 500$000 6 :000$000
2 Auxiliares de i' classe................................... 450$000 5:400$000
1 ICapataz de l' classe.................................... 450$000 5:400$000

~s Trabalhadores de i" classe................... ..... ...... 350$000 .:200$000
2ci I Trabalhadores de 2' classe................................ 300$000 3 :600$000I 1---75



Verba 188 INSPECTORIA DE AGUAR E ESGOTOS

REMUN ERAf;Ao

Suh-üonslunacão D. 41

-DENOMINAÇõES

Assistente tschn íco de 28 classe ..••••••..••••••••••••••••••"
Sub-assistentes technicos de 28 classe .••••••••••••••••••••:.
Auxiliares de escripta de 1" classe •••••••••••••••••••••••.
Auxiliares technicos de 48 classe .•••••••••.••••••••••••••'.
Guardas f'isoaes de 58 classe ..•••••••••••••••••••••••••••,.
Auxiliares de 1a classe ,. .. " ".. 6 o ••••••• -••

Serventes de 2a classe .. ".. '" * t

Capataz de 1a classe ......................... •'••.••• ., . tl ••••• ,

Capatazes de 28 -01 asse •• lli • e ••••• It , ~ I) f •• • • to •.•••

Contra-mestres de 18 classe •••.••••••••.••.••••••••••••••
Artifices de 4a classe ~ .--~ .
Auxiliares de escripta de 5a classe •••••••••••••••••••••.••"
Intendente, . . ." « *' •••••• " 111

Sub-ajudantes technlcos de 4" classe ..•••••••••••••••••••.

TO'f:AL
DA DESPESA

Mensal I Annual

1S:600$OOO >1:550$OOC 18:600$OUt o
0-3i:300$OO( re :600$OO{ iH :200$000 o

700$00C 8: 400S00t 33:600$000 tn

450$OOf 5 :40Ü$OO( "3:200~00e
l:'.
o450$OQ( 5:400$OOt 183:600$000 'tl450$00C 5 :4.00$001 27:000$000 c

450;i!00( 5:400$OO( 16:200$000 t:l

'450$00r 5:400$JOC 5:400$000 ~
400$000 4:800$OO( f15:200$000 l;l:l

~700$1.iOc 8 :400${)0( 92:400$000 l;l:l

450$OOC 5 :400$00: 39 :400$0()lj o
e

500$000 6 :OOO$OO( f f4 :000$000 0-3....
1:830$001) 21:960$00i 21:960$000 <:

o700$OOC 8:40G$UO( i6:800$001}-,
778:560$000

.NOTA - O pessoal constante desta relação foi mciuíuo apenas POI' haver figurado p.~ proposta do J.\ilIlbterio da
Educação e Saude Publica.
Esse pessoal recebe por dotação subordinada á Consignação "Material", não devendo portanto ser computado
entre os contractados de que trata a lei n, 183. ~...,



Verba i"

MINI8TERIO DO TRABALHO

SECRETARIA DE ESTADO
Sub-Consignação n, 7

::J:)
'3J

BEMUNERAÇÃO

DENOMINAÇõES TOTAL
DA DESPESA

I Mensal Annual

--
I
I

7:800$0005 I Auxiliares de escripta de 2" classe .•...••.•••••........... 650$000 39:000$000
I

550$000 6:600$0004 ! Auxiliares de escripta de 4" classe ........................ 26:400$000

1 Contra-mestre de 2" classe.•.•..••.............•••.•.... 650$000 7:800$000 7:800$000

2 Artifices de 3" classe .....••.•..•.....•..•.....•..•.••..• 500$000 6:000$000 12:000$000
:

4:800$00011 I Servente de 3" classe .......•............................ 400$000 4:800$000

"3/ I 90:000$000I

I I1

:.
~
~
=>
rrJ

'='=>
-e
g
~

"!':l
;.<
i:'l
9
j

ó



Verha i"

Aduariado

Suh-Consignação n. 5

rtl
lO
, Cl

g
~z
g

5/ Sub-ajuda
I

3 \ Auxiliares

1 I Archivista
!

3 I Servenles
-I
12

REMUNERAÇÃO
i
I

DENOMINAÇõES

I
TOTAL

DA DESPESA
Mensal Annual

nles technícos de 1" classe ...•.••••••••••••••••. 850$000 10:200$000 51:000$000

de escripta de 2" classe•.•.••••••••••••••••••• 650$000 7:800$000 23:400$000

de S& classe.........................•..•..... 650$000 7:800$000 7:800$000

de 4" classe.......••.•..••.•••••••••.•.••••... 350$000 4:200$000 12:600$000

94:800$000

>
:1..,
g
oo..,
c
[;i
;:l

I:'l
><I
t::I
Dc:..,
:;;
o

~c.o



Verba 2a - I

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO

Sub-Consignação n, 2

<O
C

'lJl REMUNERAÇÃO
'!~

~~ DENOMINAÇõES TOTAL

~~ DA DESPESA

\ ~
Mensal Annual

o

-I
3\ Chefes de cliníea de 4" classe .............................. 1:550$000 18:600$000 55:800$000

n Auxiliares de escripta de 2" classe ........................ 65080C{) 7:800$000 132:600$000
3 Auxiliares technicos de 2" classe ..........•............... 5508000 6:600$000 19:800$000
6 Guardas fiscaes de 3" classe .............................. 550$000 6:600$000 39:600$000

to Auxiliares de escripta de 5" classe ...................•..•. 500$000 6:000$000 60:000$000
2 Continuos de 4" classe .................................•. 150$000 5:400$000 iO:800$000
fi Serventes de 4" classe ................................... 350$000 4:200$000 25:200l0CO- 4'1 343:800$000

I

E;
;5
rn
ti
o
'O
g
~

~
t'1

i



Verba 2" - •

(Continuação)

Sub-Consignação n. 3

tl1
,0
-a.. ..,
iS
1~
~Eof
J:Z;
~ Q

o:

11 I r~sp
I

9 I AUXl

i
20 I Guar

1
2li I Auxi

I
... I Guar

I
_fIServ

71 I
I

_.._.. __..~-

REMUNERACÃO

DENOMINAÇõES TOTAL
DA DESPESA

Mensal Annual

ictores fiscaes de 3- classe ............................ 1:050~00(1 12:600$00(1 138:600'$000

!iares de escripta de 2" classe ............•.••.•.....•• 650$GOD 7:808$00(; 70:200$000

das fiscaes de 3" classe .••••.............••.••.•••.•• 550$000 6:600$00C 132:000$000

iares de escripta de 5" classe .....................•••• 500$000 6:000$000 156:000$000

das de 2" classe ........•.•....•........••..••......• 350$000 4:200$000 16:800~OOO

-nte de 5' classe ...............................•.•.• 300$00U 3:600$000 3:600$000

517:200$000

~
à
r.e
t:I
o
'do
t:::l

~

~
t'lo
d
::à
<:o

co....



SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Verba 2" - 11 Sub-Consignação n. 1

~
l~

I
1 I Intendente . . •.........................................
I I Sub-Intendente de 4" classe : .
I Assistente techníco de 2" classe .
1 I Thesoureiro de l' classe .
5 Sub-Administradores de 4" classe .
5 Chefes de Serviços de 3" classe ..........•......•.....•....
1 Ajudante techníco de 3' classe ...•........................
8 Auxiliares de escripta de 2" classe ...•.................•..
f Almoxarife de 5' classe ...................•.....•........

11 Auxiliares de escripta de 4" classe ........• o •••• o •••• o ••••

15 IAuxiliares de l' classe o. o •••••••• o ••••••••••••••

1 Porteiro de 5' classe o •••••••• o ••••••••• o o ••••• '.0 • o o

1 Continuo de 4' classe o ••••••••••••••••••••••••••••••

7 IServentes de 4' classe : .• o ••••••• o •• o o o ••• o • o o • o o

Quebras do Thesoureiro. o o • o o •••••••• o •••••••••••••• o • o ••

--I
59 I

I

til
1l'I 0

Q~
0 8

~~
~8
pz
Zoo

DENOMINAÇõES

REMUNERAÇÃO

TOTAL
DA DESPESA

Mensal I Annual I >
C1
"3
o
in._-----_..
t::l

2:500$000 30:000$000 30:000$000
o
'tl1:550$000 18:600$000 18:600$000 o

t:550$000 18:600$000 18:600$000 e
I;j

1:400$000 16:800$OaO 16:800$000 ::c
1 :050$00(: 12:600$000 63:000$000 I;j

850$000 10:200$000 51:000$000 ~
I;j

1:000$1)00 12:000$000 12:000$000 C1c::
650$000 7:800$000 62:400$000 "3....
650$000 7:800$000 7:800$000 <o
550$000 5:400$000 72:600$000
450$000 6:600$000 81:000$000
500$000 5:400$000 6:000$000
450$000 6:000$000 5:400$000
350$000 4:200$000 29:400$000

.............. . tI t •••••••••••• 1:800$000

476:400$000



Verba 2' - 111

Junta de Conciliação e Julgamento, etc.

Sub-Consignação n. i

,~ I REMUNERAÇÃO
:< CI

~o DENOMINAÇõES

I
TOTAL..:c: DA DESPESA

~ I Mensal Annual

I ---
I

650$0007 I Auxiliares de escrípta de 2" classe .••.•.....••••••••..•.•. 7:800$000 54:600$000
I

1 I Inspeotor fiscal de 3" classe ....••••••.•••.•••••••••••.••. 1:050$000 12:600$000 12:600$000
I

4 I Auxiliares de escripta de 5" classe .••.•••.•..••••••••••••. 500$000 6:000$000 24:000$000

2 I Auxiliares de i" classe .•••.•.••••.••••.•..•..•••••••••••• 450$000 5:400$000 10:800$000
I

1 I Continuo de 4" classe .•••••••••••.••••••••••.••••••.•••.. 450$000 5:400$000 5:400$000
I

2 I Serventes de 4" classe .................................... 350$000 4:200$000 8:400$000

171 115 :800$000
I

>
Q
Ó
00

g

ªi;:=
~
X
t<l
C'J
c:...
:;a
o

co
cc



Verba 3-

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Sub-Consignação D. 2

<O

"'"

1 } Contra-mestre de 2' classe .....••••....••.•••••••••••..•••

4. I Auxiliares de escripta de 5' classe .•••..•.....••.•...•..••
I

5 I Auxiliares de l' classe .•...•..••..••.••••••••.....•....•
I

1 1 Auxiliar de 3' classe ...••.•..•.•...•.•••••••••....••••..•
I

1 I Servente de 4' classe ..•...•••.....••.••••...••••..•.••••

121
I

REMUNERACÃO

650$000 7:800$000 7:800$000

500111000 6:000$000 24:000$000

450$000 5:400$000 27;000$000

350$000 4:200$000 4:200$000

350$000 4:200$000 4:200$000

67:200$000

ro
'o
.~

-<:

~zoo
DENOMINACõES

Mensal

._--------
Annual

TOTAL
DA DESPBSA

~
3
til

1:1
o

g
t'l
:=

~

§
~
o



DEPARTAMENTO NACIONAL DO POVOAMENTO

Verba 5" Sub-Consignação D. 5

>
Q
Ó
C!l

eo
'tlo
t:l

!15

~
~
~
:;:;
o

o
O
O
O
O
O
O
O

O

~ s I REMUNERAÇÃO
QQ

-<
O f-< f0: 0 DENOMINAÇõES TOTAL
1iI~ !~f-< DA DESPESA
::Jz Mensal Annual
ZOo

_,_._ _.o-_

1 Medico Assistente adlunctc de 4" classe ....•..•..•.••.•.•.. 1:050$000 12:600$000 12:600$00
3 Auxiliares de escripta de 4" classe ........................ 550$000 6:600$000 19:800$00
4 Auxiliares de escripta de 5" classe ........................ 500$000 6:000$000 24:000$00
2 Auxiliares de i" classe .••••.•••••••••.••••..••.•••••••••. 450$000 5:400$000 10:800$00
3 Artífices de 3· classe .................................... 500$000 6:000$000 18:000$00
2 Artifices de 5" classe ••.••••...••••••••••..••.••••••••••• 400$000 4;SOO$000 9:600$00
3 Serventes de 4- classe .................................... 350$000 4:200$000 12:600$00
6 Serv.entes de 5- classe ...................................... 300$000 3:600$000 21 :600$00- 2t 129:000$00

<C
~



DEPARTAMENTO DE ESTATISTICA E PUBLICIDADE lO
Q>

21 Sub-ajudantes technícos de f" classe ..•••••••.•.•••••••••.

21 Auxiliares de escripta de 2& classe ..•.•.•••••••••••••••••.

4 Auxiliares de escripta de 4" classe ..
I

5 i Auxiliares de escripta de 5" classe .
I

~I Auxiliares de 3" classe .••..•.••••••••.••••••..•....•....

I

lrl
ra=oQ5l
08
0::<
~~
;;JZzg

Verba 6"

DENOMINAÇõES

Sub-ConsigDação D. 5

REMUNERACÃO

TOTAL g;DA DESPESA
Mensal I Annual I ~o

CIl

t:o- I I
'tloe

850$000 10:200$000 20:~00$00O ~

650$000 l:J
7:800$000 15:600$000 x

l:Jo
550$000 6:600$000 26:~00$00O

c
~

<
500$000 6:000$000 30:000$000

c

350$000 4:200$000 16:800$000

109:200$000



Verba 6"

DEPARTAMENTO DE ESTATISTICA E PUBLICIDADE

Sub-Consignação n. 4

'I;. REMUNERAÇÃO I~o

o~

O'"-o DENOMINAÇõES:z:;; TOTAL
~~ Mensal Annual DA DESPEFlA
i:iz
Z§

I"--1- _._---_ ...._.- ._._- _.-, -
4 I Coutru-mestres de 2" classe ...• o •• o o o o o., • o • o o o' 0.0 o • O' •••• Ô50~OOO 7:800$000 31 ::2UO$OOO
.( I Arurices de I" classe ...................... o............ o 600$000 7:200$000 28:HOO$OOO

10 I Artífices de 2" classe. o o •••••• o • o ••••• o o o o o o o o o.. o •• o o •• o 550$000 6:600$000 66:000$000
5 Artifices de 3" classe .• o o o o o o •••• o • o o o ••••• o • o • o • o o •• o ••• 500$000 6:000$000 30:000$000
3 Artifices de 4" classe o • o. o • o o •••• o o o 0.0. o ••• o •• o • o o o. o o o o • 450$000 5:400$00G 16:200$000
3 Artifices de 5" classe. o o • o •• o o o o o o •••••• o •••••• o' ...... o •• 400$000 4 :800$00(' 14:400$0(10
4 Auxrliares de 3" classe ..... o ... o o ........................ 350$000 4:200$00e 16 :800S0(l()
3 Serventes de 4" classe .............o. o ............... o .... 4:200$000 12:flOO$OOO
i Guarda de 2a classe ...............•..•..••....•......... 4 :200$0(1(' 4:200$000

--
~)7 j 350$000 220:200$000

I 350$000

-----,------------------------- - -

>
D

~
ir:

s
~
t"l
~
t'"l
D
c:
'":l
:;::
o

10
-.;



Verba 7"

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Sub-Consignação n. 3

~

DEPARTAMENTO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO

2 'AUXiliares de escrípta de 4" classe .

I

REMUNERAÇÃOl1)
I"lO
QQ

ES0 0"<I"l"
~E-<
::Jz
ZOo

DENOMINAÇõES

Mensal

550$000

Annual

6:600$000

TOTAL
DA DESPESA

13:200$000

:>c:
,.;
é

-u

t
c
'I
c
t
~
~

~
~
~c
C
>
>

C

Verba 8" Sub-Consignação n, 3

3 I Auxiliares de escrípta de 4" classe ..••.••.•.....•......... 550$000 6:600$000 19:800$000.



INSPECTORIAS REGIONAES

Verba ,.

,~~ ---,----
Sub-Consignação D. 8

._------------------

20 I Auxiliares de t' classe o ..

iO I Serventes de 4' classe ..

51 Auxiliares de escr ípta de 2' classe o ..

24 Auxiliares de escripta d~ 5' classe .

I61 Inspectores fiscaes de 3' classe o o•• o ••••• o o o ••• o o o •

50 I Guardas-Iiseaes de 3" classe o , .

p
c
~

C
ti

l:
C

't
C
t::
~
"'l
~
"'lo

§
<t
o

~
(I;l;

TOTAL
DA DESPESA

Annuat

REMU;I;Il:RACÁO

35$$000 75:600$0001 :01)O~(\~i

12 :!.ÍVU,~f)UI-,

330:000$000550$00(;
6 . {;rHJ~)I}i)t

39:000$000650$Oú()
7 :HtfC:·t,OOC

iH:OOO$OOO500$003
6:00C$OOC

108:000$000450~OO~

5: ~ i'ü'BC(ll
42:000$000350$OOC

4:200'000
738:600$000

Mensal

DENOMINAÇOES

115

m
rI!lo
AA

ES0 0ll: -< .
rI!lll: I
~ E-< I;:>z
ZO

o I



INSTITUTO NACIONAL DE TECHNOLOGIA

Verha W'

-------- -, -_.- ---._-,
Sub-Consignação n, 2

'i:
o
C
!;'!l
;:l

i;'1
i4
!;'!l
o
C
~

<o

>c::
2
rJJ

l::'c

24:000$000
38:400$000
16:200$000
75:600$000
11:400$000
20:400$000
20:400$000
19:200$000
9:000$000
8:400$000

23:400$000
7:800$000
7:200$000

21:600$000
6:600$000

TO'rAL
DA DESPESA

~4 :lHJvo:>ulJü
19 :200·S000
15 : ~~!l)':'.'.OO(' I'

.12: j(1O":'tllJ,
11 : 4' ,!!~IJO"I
10 ·91Ij' ...·II1I''_' ,I··.· , ,

10:200~OOí'
H: ti\i,\~Oi'
9 :OlJli":'OiJ.
8 :400:::0l): ,
7 .soosoo..
7:800$000
7:200$000
7:2UO$00U
Ô :600$00'.:

Annual

"---_.._- - "-- ,------

1~F.l:\1 UNERACÃO

:OOO.3(illG
:600,l;()()(J
:350BOOO
:050:';:!)()('
950$diJe
~.=-!(i"t;· ill

850S:\'.II)
.'lOOSf,;\Vl~ i
750;:;1100 I
700~OU(:1

65Ü'BOOO
fi50~OJO

600S00!
(iOU~UO,

550$00C

Mensal

\

\--------
DENOMINAÇõES

•• -- _.. • .• - __ o - , __o . • ••. _ ._ ••• _ ._. - _."_.

I
. I "1" "1'01'''0 ~-')e"l'al;loi('1 I l.c l 'J' I';'::: 1 I. c J. ""~ ' , .

2 I M~istentes technlcos ue l' classe .....................• '" .
1 I sub-Assístenta technico de i" classe " ;;) I"",,]tldar:le.s technicos de 2" classe •••.••... , '1
'1 Amanuense de i' classe .•••••••••••••....... ,."., .
~ I :::itlD-ajul1antes tcchnícos de i" classe \
2 IMestres de 3' classe .......•..•••••.......•...............
2 Mestres de 4" classe ....••••.•••••.........•..•..•.•... ," I
:J. Sub-ajudante technico de 3" classe ,.·1
1 Sub-ajudante technico de -ta classe i
3 Sub-a iudan tes technicos de 5' classe /
i Contra-mestre de 2" classe ....•......................... "
1 Adjuncto de almoxarífn de 1" classe ............•.....•....
:~ Arurtces de 1a classe .
! IAuxiliar technico de 2' classe•••• '•••••••• o o •• '" •• O" o e'u. o 0'0

'1:
o
~
..-:
b
..-:
~
'-z
o
~



>

~
CO

O
O

'tl
O
O

!3
~
til

8
-3:;;
'"

i3:200$OOO
ti:600$OCO

72:600$000
24:000$000

6:000$000
5:400$00ú
5:400$000

W:800$000
õ:400$OOQ
9:600$OÚ0
4:800$000
4:800$000

42:000$000
33:600$000
14:400$000

5138:~OO$'i:\i

6:600$OO(
ti :ÔOO$OO'.
5:600l;;OIJ,
3:000$OOt
ri :000$00\
5 :400$00:.
5 :400$lJOl
5:400$00l
5:400$OOl
4:800$OO(
t :800$00,
4:800$OU(;
! :200$OO{
4:200$OOL
3:600$OO(

:l50f.QOC I
550Hifllt
550$OOljl
500$OOC
500$OUL
450:i\OOU
450$000
450$OOL
450$OOC
40ü$OOt;
400$00\;
400$00ü
350$000
350$000
30()~OO(

~ Aus iiiures de e~crjpta de 4' classe o o o o. o o .. o'

1 Adjuncto da archivista de ~' cIJ33,' ..•...... o •••••••• o ••

~1 Artíf icos di;? 2' C!QSSl•.••••••• o' ••••• o •• o •• o o o o o o o. o o • o o ••

.~ Artifices de :l' classe o •• o •••••••••••• o o •••• o o •••••• o ••• o •

1 : Guarda fiscal do 4- classe ••.•••••• 11'~. "'" .
...ll'tifice ae 4» classe , •••••• 11 ••• >l .

! i eontinuo rte 4r classe 0 ••••••••••

2 ! Guardas ríscass de 5- classe ..•. It •••••••••••••• '" ••••••••

i i Auxiliar de 1.t1. classe ,. fI f ..

2 IAuxiliares de 2" classe. o •••• o • o ••••••• o •••••••••• o •••• o '

:1 Continuo de 5' classe o •• o , •••••• o ••• o •••••

j I Al'tifice de 5' classe o , O"

iO i Serventes de ~' classe o o o 0.0 o ••••

s I Trabalhadores de i" classe o O'

.j I Auxiliares de 4' classe o o

"_i
...~ l

J o ,
~-------- -----_.__.

....,.
O....,.



MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS ....
~

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELEGRAPHOS

Dírectoría Regional e Directorias Regionaes Especíaes

_._----'
>n
"3
o
ct>

lO
o
't1
o
lO
t;l
;:J

a
n

~
<o

7 :800;iOOO
66:000$000
64:800$000

4:tlt10$OOO
100:80(J~OOO
i04:40lJ$OOO
18 :OOO~lOtlO

31:20ú$JOO

397:800$000

')'{nAL

DA DESPESA

7:800$000
6:000$000
5 : .{OO$(}f}(
4 : 80()$'OU(
4:200$000
3 :6<lOf~leC

3 :000$00(1
2:400'000

Annual

REMUNERAÇÃO

650$000
500$000
450$llOC
400$OO{'
350$000
300$000
250$000
200$000

Mt'll,'n\

DE:'Wm~AçõES

PESSOAL DIARrSTA

t 'relt-" L aPhista de 2& ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
t'f 'I'elegraphístas de 5&. . . . . .....•......••.••...•..••••••••
12 Telegraphistas adíunctos de 1& •••••••••••••••••••••••••••

1 'I'elegraphista adiuncto de 2& •••.•••••••.•••••••••••••••••
24 'I'elegraphistas adiunctos de 3& .•.............•..••.••••.••291 'I'elegraphistas adjunctos de 4& ••.••••••.•••••••••••••••••
6 'I'elegraphístas adjunetos de 5& •..•••••••.•••••••.••••••••

13 'I'elegraphístas auxiliares de i& .

--=::-l

ri)

COJO
CC<
oE-<
:::;0
~-<:

~~
~~

o--t-------I -----i --



Serventes de 28. .
Sf'l'vrntes de 3" .............•..•.....•.••.••••.•.••••.•.
Ser'ventes de 4' ........••••••••.•••.•••••••••••...••••..

:\tf\11sageiros de 1& ..
l\ren~nsreiros de 2" ••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••
:\lr'nsageiros de 3" •...•....••••••.••..••••••••••..••••••.
Mensageiros de 4" ...•••••.•••••••••••••••••••••••••.•••.
:'lrnsngeiro:; de 5' ................•...••.••.•••••.....•..
:lf"Il:-ageiros ajudantes de l' ..•.••.•••.•••••.•••••.•......
;\lcll.-'lgeiros ajudantes de 3' •..•..•.••••••••••••••.••..••.

i I Tf']i'll"raphi.st.a de 3" ••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••
t 'I'elegrnphista de 5- ......••..•••••••••••••••••••••••••••
2 I Telegraphistas adjunctos de f' ............•..............

10 I Telegraphistas adjunctos de 2' • • • • ••••.....•.••••.••••
58 I Telegraphistas adjunctos de 3' • • • . .••.••.•.••••••••••
72 I Tclegraphistas adjunclos de 4' • • • • .•••...•••..•••.••.•
22 I' Telegraptnstas adíunctos de 5' • • • • ........•••.•.•••••.

!J Telegraphístas auxiliares de 1' .•••••••••••••••••••••.••••
5 I Telegraphístas auxiliares de 3' •••••••••••••••••••••••••••

-I

~I
I

!
27 I
9 I

11153
36 I

204
121 I

I

ili!
--j

I
I

4 !
2 I

23 I

600$ocr
500$00l:
450$00l
400$000
350$OOlJ
300$00U
250$000
200$00U\
100$00(,

I
r

450$00('
400$00('
350$000
aoosooo
~5Mtlfrt\

200$000
100$000

450$ül}l},
400$0()( I
350$OOC

7:200$OOl
6:000$00l
5:400$00t
4:800$000
4:200~OOe

3 ~600$OO(

3 :OOO$OOt
2~4{)()$IlUü

1:200$01)0

5 ~iOO$OOC

4~800$-OOO

4:200800{'
3:600$00r
3':OOO$OOr
2:400$oor
1~OO$Oor

5 4OfMOO
4 800$000
-1 ~OO~OO{)

7:2005000
6:000S000

10:800$000
48 :tlOO$OCO

24a :ôOO~í)OO
259 .seoscoo

66 .eeeseoo
21:6008000

6:0008(:00

668 : 4GC:~'.' 00

us :~O$'{r,"f1

43 :200$001.'
46:200srOr

190: 800$O(H)
f08:000$('(1(l
489:600~O()O

145 :2008000

f.f68:800~00n

21 :611()~()fW

9 :600~<onl)

96:6008000

>
~
o
Cll

t:l
o
'1:1
o
~
;;l

i:'l
~
i:'l

ê
j
~o

..
o
'."



,
i
I

;9 I Serventes de 5' ... ,',., ,', .........••.••...•••••••. ,'
·54 I Trabalhadores de 3', . , , , , ..• , , , • , . , .. , , . , . , , .•. ,
:.:3 I 'Trabalhadores de 4a• , • , .,.,., ••• ,', •• , •••.•. , •.• ,', •• , ••

--I
_ti~ I
--I

i
\

-;1 l Ajudantes de motorista de 1', ,.,', .. , .. ,.,"
.,; f Ajudantes de motorista de 2', .. , ......•. , , .•... , .•......
.'1 ! Aíuttantes de motorista de 5a• , •••••••••••• , , • , •••••••••••

--l
sa I

ryJ

~o

::~
:> ...
.;:·0
.:l<
....·lC

~~
;;0

u
I

DENOMINAÇõES

(Continuação) -o-
í
I

REMUNERAÇÃQ
I

TOTAL

DA DESPESA
Mensal Annual

>
;:1...,
o
rD

':::l
o300$(n, 3 600$COO 176:4008000 ..,

250$000 3 WO$OO(; 162:eOOSOoo o
':::l200$000 2 401)$UOO 79'200$00D :."1
;:

545 :!100$000 :."1
~
l".l
;:1....
~
:;;
o

50Q~I;U( 6 000$(:00 306:0008000
450$00(: 5 400$PO( 21:6008000
300$'..'GO 3 600$000/ 14:4008000

342:000$000
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DIRECTORIAS REGIONALS DE la CLASSE

DENpMIl'iACOES

f
12 I' TeJegraphisLas de l:E~~.~~. ~~~~~~~.~ .•.•••••..•••••. - ..
t 'I'elegraphísta de 2' ••••..••••••.•.•.••••••••••••••••.•.

li 'I'elegraphistas de 3' •.•••.•.•...................•••.. _..
9 I Telegraphistas de 4' ..••••••.•.•.••.•••••••.••••••.•....
~4 t Telegraphistas àe. 5' .••.••..,......................... .•
>2 l l :,lcgl'uptustas adiunctos de 1 .•.•.•.•••••••.••••••••. _• _
'!fi -, Telegraphistas adjunctos de 2' .••.••.•.••••••.••.•••.....
~ ( '1elegraphistas adjunctos de 3' ................•.......•.
16 I Telegt'aphistas adíunctos de 4' .•...••••.•..•.••••.•... _..
1! ii Telegl'aplJ~stas adj~~ctos. de 5', .•.....•...••.••.••.•••....
11 'I'elegraphlstas auxiliares de 1 ..............••.••.......
~O • Telegraphistas auxiliares de 3' ••.•••••••••••••••••••••.•._._-'

3~4 i



:J)

::;
~
Q

:S
g:::
z
o
:.J

1
ts
2;)

f -~ fJ
~~l

tü
~~I I

,:,.,:".. ~

DENOMINAÇõES

rl'f!}PJ!ran~.IIi5.fa de S- ti ti •• ti ti ti ti ti ..

;'t~lf'~I'fffJ!li!!1'as adiunctos de l' •••••••••••••••••••••• o ••••

T'::f'l!i'uphist.as adjunctos de 2' o. o o ••••••• o ••••• o •• o •• o o o •

Tt'!f'g;'aphi<"tas ad.iunctos de 30. •.•• o o o o. 00 o o o' o .. O"

Te!\';!TUprl!stas adíunetos de 4' ............••• o o o 00 •• o o o o o

T,>!egrar,(lis(as adjunctos de 5' '" o •• o •••••• o •••• o •• o o •• o o

J"jf'!!rHphbtas auxiliares de 1a ••••••••••• o o. o. 0 •• 0 •••• o.

-i t.l r' ;.: nq) l1 is tas auxiliares de 3& ti ••••• ti ••••

(Continuação) .-
o- ~

I
RBMUNERAÇÁO

~'"' TOTAL

DA DESPlISA
::\Iensal I Annual

>
~, -----_.
o

l til

o66tlfllor 7 :2(10$00( 7~20fJ~f) o
4f}tJHiI), 5 ~4fJf}tllO( 97 ~2{JO~JOO -e
400$OOl 4 :800$OCI 120 :OOOS'WO

o
o

350$OO( 4:200tOOl 609:000:sevu ll'l
';D

3üO~~!O( 3:ôOO~OO(, 702:000~O(,O ll'l
2!'l0$()OC 3:000'!'OOC .258:000$000 ~

I:"J
200$00(1 2 :400$OO( 141 ~600$O()1) Q

c100$OU\.' 1:200$000 7 :200~OCt) -i
~

1.9"2.:2f10$vl;()
o

I
,

!
20 li ,\l-'n<ngj>;ros de l' o o o o ..

6 ~!e~]':;;;::lgeiros de 2a
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

25 r Mensageiros de 3- , .................•......•..

4~P~P('f

400~!!a(

350$OO(

5 ,tOo~nor

4 800~Oo(

.\ 200$00_

108 :OVO$Ooo
28:800$000

10& :O(iO$GOO



:'! I
Hl

j';tl !
j4f> i
-I

450 :
--I
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i
I
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3:,
'I'e . 1

11"
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--i
191 I

I
I---

~!ensageiros de 4& ..............••.•.••..•.••••••••••••••
l\1en~ageiros de 5- ............•.•.............•••••••.•••
Mensageiros ajudantes de 1a

••••••••••••••••••••••••••••••

:.leni'ageiros ajudantes de ::I" ••••••••••••••••••••••••••••••

~erventp de 3- ..
~P!'v~rltp~ de 4- 4 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~rventp's de 5· .
TI'an', illH<1l1rp" rl" ,1~ ., ••••••••••••••••••••••••••••••••••.
T:-f~halh'ldorei! de ~•...•..••.•..••••.•...••••••••••••••••
l'r'tf,,..badores .......•...•....•...........••••••••.••••

300$0')(
250~UUl

2GO$OO()
106$OOC

400$OCl
350$OOC
3()(t$OOf.:
~'5V~Oul

200tGOl
H)\1~tlO!

3:600$00C
3 :OOO$üIH
2 :400$UUl
I :2OO$UOC

{:800,OC(I
" .:!ÜC~~OJ/
3~60U~OO(

3 :OOtJ~l:,OI

2 :461i~~1\l'!

t ~ z(!l' "'lttll

ilj'60Q$Oor>
l~J:O~W/)

4il1 :600$OU1)
J H :OUO$\JliO

1. 08!J :OOO$fJth}

4:800$000
37:8UO:!OOU

126 :UlJO$ÜIi')
102 :OlIU~OOU

~s ~2{H;.~itUO

4 :8f"Hl1il(J

J ~ ri. 6;~~e.~~\ O

>
~
rJI

1:1
o
'ti
o
1:1
='l
::l

=t'l
§
?
o

....
o
-I



>s
o
tA

C
o
't1o
C
t;l
:l'
t;l
~
t;l
o
C
"'l
'<o

.....
o
(Xl

tj5:41i'Í~OO()

5 40f)~)j.;üu

21 OUO$OOG
25 ~OO$OOQ

9:000$000
~ ·f</·;·::'!'Wl

TOTAL

636:6005000

1~::!{Ji.J:$UÜU

189:0008%0
226:800800ü
126:000~000

69:6008000
6 :Oro·3000

DA DESPESA

,
4:800EOOü!
4 : 200~,)O": ,
3:600dlJl:
3:000$00(1
2:400$000
1:200$000

I

UlDUal

REMUNERAÇÃO

400~ JO'
~50$OOI

300~OOi

:!50$O()(
;!OO$OO(
100~OO(

Mensa!

I
I
I
i
I

I.,.. ---'--'-- .' .'-1---
I

"0' . . 'IJ" 'C I.. O> ,; ';i,: 0>:'1 v, ,; ,. I
350$(;l1 4 :'tOO' 10l !
300$00, 3:600~oor

250$001 3:000$OOl
200~OÜ' 2:400$OOl

DIRECTORIAS REGIONAES DE 2a CLASSE
-------_._-_._----:-----.

DEl'i9~Ul'iACõES

PE;:;~OAL DL\.HI8TA

- .... _------ -- --------_._--------_._-_._- .__ .

._------- ,. - . ---

I
Tc:ei;[.':IPhista adjunclo de t" .......•....................
'I'elegraphistas adjunctos de 31

••••••••••••••••••••••••.••

'I'elegraphistas adjunclos de 41
•••••••• ; ••••••••••••••.

, Telegrnphistas adjunctos de 1)" •••••••••••••••••••••••--.1 Telegruphistas auxiliares de 1" ••.•..•.•••.•••..•..••••....

~,

I
.,1 I l'elegnlptlist:H'. adrunctos de 2" ...••........•.....•..... ..

;5 I Telegraphístas adjunctos de 3" .
'>3 I'I'elegraphistas adíunctos de 4a ••••••••• , •••••••••••••••••
.\2 'I'elegraph ístas adíunctos de õ' , .
~3 I 'I'elegt-aph istas auxiliares de 1" .......•.....••••....••. ..-':'1 Tel('g'l'nphistas auxiliares de 3" ......•...•......••........

;88 I
I

--I

':'~ ;
~8
-<~

'H; I
~ ;, I
~~
:J
~~l
J.



:2 : Mens:J.J:"eiros de 1" •••.••.•........••.....•••••••.....•..
3 I Mensagei ros de 2" ••••••••.........•.•••••.•••.•••.•.•...
5 I Mensageiros de 3" •..•••••..............••........•......
3 I :Mensageiros de 4" ••.•..••........••.......•.............
5 I Mensageiros de 5" ••...•.............................•...

59 I Mensageiros ajudantes de 1".....................••.•.••..
4 I Mensageiros ajudantes de 2" ........•.....•......•........

34 I Mensageiros ajudantes de 3". , ..........•..........••••••..
--I
15 i

i
í
I

2 I Serventes de 4" , ............•..•••.....•...•...•....
3 Serventes de 5" ,..••..........•.•...••.••..•......

t t I Trabalhadores de S" .............••.••••••••..•••••••.••..
i I 1'1'abalhador de .~" ..............•.•...........•...•... , ..
1 I. Trabalhador .•.................•....•..•.•.•.•..•..•.....
-I
18 I

I

"oU·:,,! '. I
400$000
350$00('
300$00(,
250$000
200$000
150$000
100~O()C

350$00C
300$OOC
250~e0C

200$000
tOMOOO

5:400$OOC
4:800$OOC
4 :2oú~(IOr

3:600$00C
3:000$000
2:400$000
1:800$000
1:200$000

4:200!'!OOC
3:600$000
3:000f!flOC
2:400S00C
1:200~OO(,

10:800$000
14 :400$000
21 :000$000
10:800$000
15:000$000

141:600$000
7:2001$000

40:800$000

261:600$000

8:400$OOC
10:800$000
33:000$OO~

2:400$000
1:200!l!OOO

55:ROO<:!OOO

>
Q
Ó
tr:

C'
C

'g
C'

~
t':
k
t':
r:
S...,

~



DIRECTORIAS REGIONAES DE 3& CLASSE

.,---------------------, ._---
..........
o

DENOl\lINACõES

REMll:-<ERACÃO

I
I
I

-1---
I . l1 I Telegraphís a do 5" .••..••••••••••••. , , .•.••••.•• , •.

ti I 'I'elegraphistas adíunctos de l' , .
~ I 'I'elegr.ipnístas adjunetos de 2" .....•••..• "., .•••••••••. ,
;j Te 11'g'I'ap histas adjunctos de 3" •..•••••••••••••••••••••••.
~ Telegl'npllislas adrunctos de 4" ••••.•••.•••••••••••••.••• ,
~ Tolexruph istas adiunctos de 5" ....••..••••••••••••••••.• ,
õ Telrgl'aphistas auxiliares de 1" .
:t 'I'elcg ianhislas auxiliares de 3' •. , ......•.................

3
-i

i
3 I 'l'ch'I,:T:l;lllistas adjunctos de I" •.•..•••...••.••.•.••. , ..• ,.
2 !'I'elegranhistas adiunctos de 2" ••••••••••••••••••••••••.••.
jo Te legrapuistas adíunctos de 3", ..
l3 Telegraphístas adíunctos de 4", , , , , ..•• , • , , , •..• , ..••••••..

Mensal

500$OOC
4l'lO$Ol)',
400$000
350$000
3C0~O(l()

250'í'OU{
200$001.
100~OOO

450·~CDi

4OO~i'U'
35CSI}fll
30D~ülJt

Annual

6:000$000
5:400~OOC

4:800$OOC
4 :2CUSJOL;
3:600~OO('

3:000~OOl'

2:400800l
1 :20Q·SOGl

5 :40(\~r.OI

4 :800$OOl
4 ::?OD~CI)(

3:GOO$00l

TOTAL

DÁ DESPESA

6:000$000
32: 400~llnO

9:GOO$OOO
12:600$000
7:200~(;(jn

6:000~{\CO

12:000~()OO

2:400$000

88:200~{)eG

16:200~OOJ)

9:60080011
151:200${lOO
15~:800$OO(}

>
Cl
>oi
o
Cll

c
o
'tlo
C

~
l'1
~
l'1
Clc::
j
<o



;3 I Telegraphislas adiunctos de 5a • o o ••••• o ••••••••••••••••••••

J3 ITelegraphistas auxiliares de i" •.••••.•••.•••••••••.•••••.
9 Telegl'aphislas auxiliares de 3" •••••••••••••••••••••••••••
-I
39 ,
-I

I
2 Mensageiros de 11. ,.••• 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••

3 Mensageiros de 2-.. , . . . . . li li li li li li li li li li li li li li

2 Mensageiros de 3a•.•. li • li li li •• li •• li li li li li li li li li li li li li li • li li • li li • li li li li

5 Mensageiros de õ· ,1. li li li li li • li li li li li li li li li li li li li li li li li li li li li li li li li li li li • li •

17 Mensageiros ajudantes de f-o •••••••• o o o ••••• o • o o •••••• o o o:: IMensageiros ajudantes de :i~. • o • • • •••••• o '0 •••

-I
f Servente de ,- . li li li li li • li li li li li li li li li li li li I li li li li li li li li li li li li ••• li • li li li li li

1 Servente de 5- li li •• li li li •• li li li li li li li li li li li li li li li • li li li li li li li li li li • li li • li li •

2 Trabalhadores de S& li li I li li li 'I li li li • li li li li li .. li li li li li 11. li li li • li li li li li li li li •

1 Trabalhador de 4' li li • li li li li li • li li li li li li •• li • li li li li li li li li li li li li li li li li li li li

71
I

250$OOC
200$OOú
iOO-$OOO

450$00('
400$00('
350$OOL
25mWO();
200$(lOf
iOOtOO{l

350$000
300$00(\
2!'í0$OOO
20()${lDO

3 000$000
2 400$000
i 200$000

5:400$000
4:800$000
4:200$001"
a :OOO$ü{){
2: soosner
1 :200$OOC

4=200$000
3:600$000
3:000$000
2:400$000

129 000$000
79 200~OO

10 800$ODO

55D:800$000

>
iO:800$000 o

o-i
i4;400tooO o

Ul
8=400$000 C'

15:0001ll000 o
40;8001000 'tto
68:4OOfOOO t::

t>;I
::::

157 :800$000 t'J
M
t>;I
o
c::

4:200$000
~
c

3:600$000
6:000$000
2:400$000

-
i6:200$000

------



lJHU!.C'.füm.A8 REGIONAES DE 4a CLASSE
----_.-_.__._---------

~

~

t..:J

-1--- ---- -- - ---. --.-.-- -----.--
7 I ,.relegr(.ll~;j:,S~,~'~.; ad';~:.~ct':.:,s de f! ........................•...
21 'I'elegraphistas adjunctos de 2" ...•••..••••••••••...•......
5 Telegraphlstas adíunctos de 3" •.•••••.••••••.•••.••.•.•...
7 'I'elegraphístas adjunetos de 4R .

2 ! 'I'elegraphístas adjunctos de 5" .
---j

23 I
-j

i \ 'I'elegraphista adjunef o de 1" ....•••.•••••••••.•.•••••••..
<\ Telegraphistas adjunctos de 2" .

35 'I'elegraphístas adjunetos de 3"......................•...••
42 'I'elegraphístas adjunctos de 4"... , ................•.....••

fi 'I'elegraphistas adjunctos de 5" ••••..•..••..•..•.•.•.•.•..
22 I 'I'elegraphístas auxiliares de 1a •••••••••••••••••••••••••••

-I

~I

REMUNERAÇÃO
I

'. ~ lI:l;ll
08.
&10'
)1~i
::>' '
Z~I

oi

DENOMINAÇõES

Mensal

450$000
400$00(1
350$000
300$000
250$üOO

450$000
400$00C
350$000
300~OOO

250$OOC
200$000

Annual

5:400$000
4:800$00C
4 :200~:00fi

3:600$000
3:000$00C

5:1CO$OOO
4:800$000
4:200$000
3:600$000
3:000$000
2:400$000

I'OTAL

DA DESPESA

37:800$000
9:600$000

21:000$000
25:200$000

6:000$000

99:600$000

5:400$000
19:200$000

147 :OtlO$OOO
151:200$000

15:000$000
52:800$000

390:600$000

>
C'J
'"'lo
00

t::I
o
'tioo
\;'j
:n

~
\;'j

ê
'"'l

~



i I ~1('J1<ag"Pll'o.~ do 3" .••••..•••........................•.... I
~ I Mcnsagetros de 4" ..................................•.....
:! I ,\fflfl"';t;..:eII'Q,q de 5- " .

19 I Mensugeirns ajudantes de 1& •.........•••..•... , •.........
;) : Mensageiros ajudantes de 3& ...........•...•..•......•....

--i

~I
I
I
f
I Sel'V(~:lf,' de." ...................•.............. , .
I Serven í es de 5" .........•.......•.••...... . ,'

5 I Trabalhadores de 3& ••••...••.•.••••.•••••.•.••••••••....
1 : 'I'rahaihador de -í" .. , ....•. , ••••••••••••••••..••..... ,

-1-11,

350$000,
300$001 I
250$001
200$000 1

100$00C

350$UOl
300$000
250$000
200$00(\

4 :200$00('
3 :600$CO(
3 :OOO$OOl
2:400$00(,
1:200$000

i .200$00(:'
3:600$0001
3:000$00CI
2 :400$001

16:800$000
28:800$000

6:000$000
45 :600$01;0
6:000$000

103:200~ü(;1)

4:200$oon
14 :400$000
15':000$000

2:400$000

36:000$000

;:..
::l

"3
y,

'='c

~
o
ê
~
'-'l

f3
~
::::.,

....
C:"



DIRECTüRIA GERAL ....
'="
""

Diaristas Diversos

--- - -.._--_._ .... ----------_. ------_._.__.-._--_._.-

o
o
'ó.'
o

"t'1:=
t'1
~
t'1
o
c::
j
..-:c

"",o...,
o
m

113:800$000

1(j:SOO~OOO

87 :GOO<j;O,iO

5'1 :0008000

TüT,\L

D.-\. DESPESA

4:200$000

3:0008000

2:4008000

Annual

I,:::c,lt::-, EaAçAO

20:J'-:'~'~!~:O

3 00:: G;:~:L1

3~]~:;!!::0

:ér::::1S1t

DENO~lIXAÇõES

AUXILIARES DO TRAFEGO

a:
/'lO
~o..r,
OE-<c:::u
"'<'"'a::
~E-"... z
Zo

U

\

\.\. I Auxiliares de 3" .
I

15 I Auxiliares de 4" ...............•............•......•....
I.-2...1 Pruticnnles de 1" .. , .

26 .,
I



D1STUIC1'O F~DERAL

Diaristas Diversos

............
-'

i:'J.
H
i:'J
C1
d
:i
.-A-

o

t;....,
o
m.
t:l
o
'O'
o
t:l
i:'J
;;:

rut ,\L

12 :000$0(';
167 :400$00'.:

48 :000$ü(\:1
462 :000$00:
951 :200$00:\
11t:000$OOí}
1?tl:OOO$OO"

1~ :000$00;1

1.893 :G003·C i

p1 DESPESA

6 :OOO·~I';'(

5:400~O :(
4 :800~(i'j(

4 :200~ "1
3 :6CO:' :
3 :OOU"! 'I

2 :400.""'1
1 :20Q.;UUl

Annual

'''.:lil.:.L:1.AÇ.:l.O

500f'C [.
450~O ri
40(J·3e '
3~ü~(i· I
aoo~c I
250~()':

200:';1),'
100~Ü,1

jl?r:.8al

DE~Ol\UX:i.ÇõES

J.

--- ...-.- ..-..

:- C- ~

it
~e. "") Z

~ C
C

I

I

I

AUXILIARES DO TIlAFL--i'(-JQ-------""I---------·--·

i
'<' I Ajudantes do trafego de 5"..........••......••••.•...•.•. I

:31 , Auxiliares de f" .•••.....•.••.••.•.•.......•.•••••••...• !
'10 I "\lL\l!i:ln" (in :l' 1

W11;·;:L;';~.~; ~;: {':::::::::::::::::::::::.::::::::::::::::·I
.)'1 -I 'PV;'J-~"n-' ", ",' - • I
-' J ~""\~{., '.J '.'~'~. ~Jt"J 'O ,. 'I
~0 , l~::(_': j, "~l:~~C~ d~: ~: ·.·-1"'::"1 J., , -'"J' - d_,,; ••••••••••••••••••• - . . . • • • • • • • • • • • • • • ., I

j17 f i
I.._-L. . ....:- ~ _



SÃO PAULQ .....-C>

Diaristas Diversos

-------- -_.------
REMUNERAÇ.~O

_1.. _

-j
3

"j

=:.
:;í
='
:'l
>0\

c:
::;

>
:'l...
C
:n

TOTAL

334:200$GC()

ro :800~OÜ:

14:400$001
25:200$00,

180:OOO$Oi:'
45:000$00
48:000$000)
iO:800$OOiJ

DA DESPESA

5 :400$(>
~ :800$C'I,
4 :200$O{\!j
3: eoosoco
3:000:;;0'(
2 : 400'!'()i,(:
1:200$OU()

Annuali
..1---.----..
I
I

-i50$OCO
~OO$OOO

350$000
300$000
250$00°1'
200$000
100$000

l

I

:\lensal

DE:\'O.'\ll:\;\IXd~S

:\LXILL\.l:ES Du nL\F.IUH;

-
-'

z
.:';
w

1
.~ I AI'X .. ;~ ..r : ~ de 1." ••••••••••• o , o ..

.i I Aux1l1nrtJa ,.' :co ••..••••••••••••...... . .••.••••••••.
oi r Auxillares de 3" . ..

50 j Auxiliares de 4' .................•.. o •••••••••••••••••••l51 vuxiliares ti2 -. . . . . . . . . . • • . . . . •. . ..........•..•.•••....
20 Pr at.i .untes li,' l' .

9 Praticantes ':i.' :~••....••.•••.••..•.......•....••••..•..•.,
--I
1()õ I

!,



AUX!Ll.t~l~E~ DE .c~~:'EDIE~·rE

Dírectoria Geral

6 ! \". ;T;, " ,.'. escr-lpta de S':J. í .: '-I);; J. J d.. ;] '- ~ '.l v ~ • < .

t i :\~lx,lj~li'C~ ~1~ 1Jt
c • .

b , Aux ihares (H' H' .
31 Auxiliares de 4" •.••••••••.•.•.••.•.......•..........
2 Auxiliares de 5" ••••••••••.•....•••....................
;S Praticantes de 1" ..
t· Praticante de 3" •••••••••••••••••.....•.................

fi EM [j :-; EHAÇÃO

--------- -- ._---

~
,,",'

'~ c
;: ~ t
• Co .

.5-~
~~
::';l!
'te

(,J

DENOMINAÇõES

Mensal

500$000
450$000
350:$00(;
300$OJO
250$000
200lfOOO
100iOOO

Annual

6:00Ú~OCl

5:400$UÜl
oi :200.'\1(;1
3 :GOO$OOi
3 :OOO~;OOO

2:400$000
1:200$00r

TOTAL

DA DESPESA

6:000S0Cü
21: 600$00L'
25:;;,uO,,(JOl'
21:ôOO$OOil
6:000$000

12:000$000
1:200$000

>
E4o
rtl

o
o
'tl
o
o
t:l
;::
t:l
~
t:l

8
:=í
~

mSl'RICTO .FEDERAL

25)
-\

1
1
r Aux il iar de esoripta de ~

r- /I.uxil iur de escrlpta de 5"
I

6508000
500~000

7 :80móOOl
6:000$000

93:600$000

7:800$000
6:0CO$OCO >-·1



--_1' _
23 \ Auxiliares de l' •...........••...........••••••• "." •••.•.
12 Auxiliares de 2' •....•..•.•••............••••••••••••••• _í
25 \ Auxiliares de 3' ..............................••.••••••.. '\
70 Auxiliares de 4" ••..................•••.••..•••••••' •••••.
7 IAuxiliares de 5' .............•..........•••.••.•.•.•••••. \
5 Praticantes de l' !
:1 I Praticante de 3" •..•.•..•••.•........•••••••••••••••••••. -

145\
I
I

UJ
Ioil~
~.::.

<tl
or:a: tJ
e.l<
;21~
Pz
ZOi

~l

DENOMINAÇõES

<Continuação> ........
CTJ

'.--~.-

.

REMUNERAÇÃO
I

l'OTAL

DA DE8PE8.\

Mensal I Annual I ~
C1
>-3o

-'----"'-'--450$00:I I - Ul

t::J
! o

5:400$000' 124:200$000 'tlo
400$000 4:800$000 57:600$000 t::J

I;>j

350$000 4:200$000 105:000$000 :o
300$000 3:600$000 252:000$000 I;>j

M
250$000 3:000$000 21:000$000 t':l

200$000 2:400$000 12:000$000 C1c
100$000 1:200$000 1:200$000 0-3

<o
586:800$000



't.

Sã.. PaaM

-----_._-----_._----
BC)') L'~: 1',:.\'>\0

DE:'\O:\II:'{AÇüES
. - -----------------_. r"TAL

.---- 1-·-·---·---__

":

5

r,
,J ,

I

4 I
I

4 I

;6 I
I

-="1
34 I

I

Auxil.ares de 1"

Auxiliares de 2"

Auxiliares de 3"

Auxiliares de 4"

Auxiliares de 5"

Praticantes de 1" ..............•...............•..••.....

jlensal

430:~OO(J :

4oc~ocol
I

350.$0001

300$0001
I

250$OOfl!

ZDO!eG°1

Annua!

5:4COHiÚl

4: SOO$COl

4:20020oc

3 :GOOHO(

3: CC!}';COC

2: WC~CO(

DA DE<iPI·.:H

t7:00ü$OOO

14:4003000

16:800$000

H :400~000

48:000$000

4.:80(18~()O

j 25: 4CC·~OOO

>o..,
o
:n
;;:1
o
"j
o
g
;J

;"l
~
t=l
ne
j
~
o

........
tO



CONTL"'iUOS, SERVENTES E TRABALHADORES >-~

lI:>
o

Dírectcría Geral

-_..-._--'-., _---_ _.-.__.-----_._--_...•_-----

;.-

~
o
00

o
o
'C
o
o
t'I
;:J

t;j
;.<
t'J
oc::
>-3

<o

TOTAL

DA DESPESA
Annual

REMUNERAÇÃO

Mensal

54:000$000
9:600$000

21:000$000
43:200$000
9:000$000

28:800$000
2:400$000

l I 1-----
f68:000$000

UENOMI~AÇõES

··t~o

a. ~'l
0=0 l
"11<"

~~ I j(:) ~ ,aO'1 Iir,) I
I--t--' -- --.... -- -- .--.-.-------.------- .----.----·---·-1-----,-----

.~ l' COnl!Iluo,;; de 4: ••••••.•••••••••.•........... - . - ..... , .. ,I'1 450$000 5: 400$000
% Coní inuos de 5 •••••••••••••••••••.•••..•..... ,......... 400$000 4 :800$000
~ . Serventes de 4" •.•.••..•••.••••••...•.................. -I 350$000 4:200$000
~IServentes de 5" , I 300$000 3 :600$000
:I 'Trabalhadores de 3" I 25Q$000 3 :000$000

:1:2..' Trabalhadores de 4" ••••••••••••••........•.............. 200~000 2 :400$000..-=.. Trabalhadores I f 00$000 1:200$000

U, i



Diaristas Diverse..

.J ( Cunt ir.uus de 4' .••••••••.••••••...••...•..............

.i: ] Trabalhador.... . . • • • • • • • • • • • • • • • •• • • •• • • • • • . . • • . • • • . . • • •_.
:

,D' (

L:1Continuo de 5" 1

. I
]'. t Serventes de 4· .- ....•......•............... I

'1. Srfventes de 5" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 1

i
J t Trubalhadores de S· .......•••.•••.......................

j
.J I Trabalhadores de ia .

>
r:l
"l
o
ia

'"o
'ti
e
t:;í
;:l

l':I
~
t'I
r:lc
"l
:;;
o

....
f'"-

Tv'f.\L

DA DESPESA

_I
!

Anuur.l

1\1:::\1l..'. EHAÇÃü

450800(: 5:40080ll\' 54:000S0C(;

40i·FC· 4 :800~O:'" 4. :800·;:0U:)

350SCOn 4 :?OC~::'O; 12:600~OOL

300$00i ~) :Goo,:;n00 39:600~OOC

250$001 3 :000·300,0 9:000~úCU

200800n 2:4.00~00r 40:S00$CCO

100S0M 1 :200~(10" f:200S0CC

162:000$000

" ensal

-- -l 1-----

DENOMINAÇõES

Distrícto Federal ;

! i

.::;.,.
~

T.
~
:;l



(Continuação)

,

(Q I REMUNERAÇÃO;;I ,')
~ :::I- ...
':)~ TOTAL
-:.J DENmIlNAçõES.~~
.j ~ I i DA DESPESA
~% Mensal Annual
,<: 8 , I.

I

!
,

! 1- --
I I

i S::o Paulo: I
I I
I i
i
I 1

200$000 2:400$0001 , ~rl':-;,~)alh:t'_:OL' de ·ia
....................................... ,..1 2:400$000

i i
1 f 'I'rabalhadores ............,..................•••.••••.•.• i 100$000 1:200$00C 4:800$000

I--,
I5 I I 7:200$000

! !

....
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DIRECTORIAS REGIONAES DE I" CLASSE

Diaristas Diversos

I
I
I

11 AGXILU.RES DO l'fL-\FEGO I
! Amazonas: I

2 IAjudantes do trafego de 51 C::13se .
6 I Auxiliares de 1a classe .
5 I Auxiliares de 21 classe .............•.•..••••••••••••••••
5 ! 1\uxiliares rle 311 classe ..••.••.. ~ .

2·'1 ! Aux iliares de ,il classe .
1 I Prut icauta de 11 classe f ..
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5:400$OOC
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32:4üO~00()

15 :OOU~()OO

·1 :8üU;ií)"u
1 :20üi,'I>Utl

10:800;3000
29:4.00S000

3 :600·S000
15:0008000
21:600S000

70:200$000

80:400$000

-i::;OU$OUiJ
3 :600$00'.;

3 :OOO$Ou. '12 :4.00$00;
1 :200$0(1\'

------1---
5 : 400${)l.'! I
-4 :200$OW
3 :600$00 I
3 :UOO$OO'.,
? : 'I OC::;UCh'

350$000
300$0VJ
~50~C;.:,.

200$')u
WO'$·JI;IJ

450$00:';
350$000
3003V;:
25(}~di.-;;-;

200·~';Cl;

--,
:';eará:

! Pará:

t
~·I Aux i inres de 3' classe · ·
~.I Aux .iures de 4,' classe '" ..
3 I Aux .i..res de 5a classe ·
2 ( Prut cuntes de P classe ·
j I Pra: cante de 3- classe ..

-I
12 !

; I .\:JXJli'Jl·f.'~ de l' classe .
1, 1 Auxiliares de 3<1. classe ..
1 r Aux iliar de 4" classe ..
S i Auxiliares de 5' classe ..
ít I Praticantes de t" classe .
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Pernnmbuco:

:~ioJ de Janeiro:

Bahia:

Auxil inres de 3- classe .....•••••••••••••••••• ·,·"",·"
Auxiliares de 4a classe ................••••.••••••• ··· •. ·••
Auxiliares de 5a classe ............••••••.•••••••••••••••••
Praticantes de la classe .....•••....••••••••••••••••••• •••
Praticante de 3D. classe ....••••.•••••.•••••••••••••••••••

193:200$000
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:::i
:;.24:000$000

21:000$000
108:0001000
42:0008000
21:600~000

216:600$000

16:800$000
46 :800$t)IJ:}

114 :00080')"
14:400$000

1:200$OO!)

I1--------

4 :800$0 .
4:200$0
3:600$U
3:000$0
2:40080

4:200'3l'ü
3:600$OU
3 :OOO$UI
2:400S0
1:200$0

350$JO(;
'i!~" ~f 'Ci'

400,J('~1;

350$( OI
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250$P:}!
200,OU:; .

I
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!O()~u!)C

~r, e1;1:;;;:fo

ga Clnsse .
4" classe ................••..•••....•.•. ··•
5' classe ............•.....••........... · ..
!" classe · ·······,,··

4
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38 I
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lJ •
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I
5 : Aux il in res de
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-I
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.-
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21 :600S00C
19:200$000
67:200S000

100:8008000
57:0008000
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2SG :SCC:?000

5 :100$0[; I
4 :800$001;
4 :2008001
3 :6008("JI
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2: 100800(;
1:800$00í' ...

~50$Ci){!
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3:'í0$OOli
300$(101

250$001'
200$000
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I Aux ilinras de i" r lasse , .
Auxiliare" de 2a classe .
Auxiliares de 3' clnsse ...................••..............
Auxiliares de i" classe ...............................•...
Auxiliares de 5" classe , .
Pral lenntes dei" classe ··
Praticante de 2' classe ., ..........•............•.•.•....

4
4

16
28
19
8
1 i

8õ/
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~30~ f'c

2LiC·i- oi
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I
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'25:200$000
14 :400&"üü:j
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91 :200Sul)J
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;j5Q~Ut I 4:200;J;Ol ;;:6:2ÚO$00)
:iOOE0t' I 3:tiOO$0() 9i:200$OOJ
25G~·Ul I 3:000~0(; 9 :000$001)
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1eC~C;~ I 1:Z00$oe 20:4.00$Oa)
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o
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500S0tilll 6 :OOOSOC' 6:000$OOu 'J

450:1'00JI 5:400$Ol 5:400$000 '-

400$0(:0' 4:800$0(' 9 :600$00!\
3Z,C$Ü(;i) 4 :200$Ol 29: 400$00" ~
300!i'OI"j 3 :600$or 61.:200$OOu ;:1

25C$OCJ 3 :OOO:;;Of i 42 :OOO$OO'! c:
2CO$0[.']1 2: 400$Ot 40 :800$00; ::l
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194 :400$011':

2..io Granue do ;';ui:
!

2 ! At1.".:.l.JCe3 di::. 1~ clas.5e.."" .. " " ". ~ •.• " _ .
ti I Auxiuares de 3' classe.....................•.......... ,.

27 I Auxuiares de 4" classe , , .. ' ,
il I Auxiliares de 1)' classe.........••............ , .

12 I Praticantes de i" classe.........••.....................
17 I ~-'raticantes de 3n classe ..
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Minas Gerae-s:

1 ! Al'lld"ll'r dn 'r"f'-'g' ,~, ~nI . ,I I. ~ ,!J l .:Il ::.. '-' ut. u· " , ~ .

1 I Auxiliar de 10 elasse .••••.••••••••••••••.•.••••••..•.. ,.
2 IAuxiliares de 2a classe..............•.....•........•....
7 Auxiliares de 3' classe.........••......................

1'7 i Auxiliares de 4" classe ...........•............ o •••••••• ' '

14 I Auxiliares de 5a classe.........•.......................
17 : Praticantes de ia classe .
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II Amazonas:
, - ; •• r, ,'" ~ ......"'1 i.o '):t T....... .:: -,1 I AI1.\d),,] r eserrntn Oe -" c.,,~~t; o ..
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3 I Auxiliare de i" classe, li t t " ..
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Auxi iar 'lê :la classe , o • o o • o • •• • ••••••••••••••••••••••••

Auxi iar de -ia classe I .. I "O'" I
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2C0~fJ')1

ánnua;

4 20u.:"
3 600"
3 ÚLU·::

5: iOC$Ulj '

.\ :1:lO0·~')1.

·i :::L1ÜBUI)I'

3 :GOO~0J

.::: i ,'Ij::; !

DA

DESPESA

4 :2GOSOtL
i ::!Cl'ij;UV'.:
3 :OüO!ilJ:;,

H ;4Cc$OVI

5:400$000
4 :800$000
4:200S0()U
3:600$000
2 :400:$0()ü

20:400$00U

>
~
o
'./l

eo
';;t
o
;;I
:"l
;;:

t'J
>1
t'J
o,...
j
~
o



Cdarã:

[;..uxí í, rrs de 3- classe ". ~. I -, •• I •

!~lIxi: re~; do 48 cla.~s~j , ', ..
:\'Jxi' :Li' de ~n cI.),.,,',,·.··,·,·, "" .
1"'.1t.: nl es da i" cl:;,,::· ..... ···,.·······.

"-J
1::l í___ I

I Pernambuco:
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i I Auxiliar do 2~ cI:l522 ••••.••• •••·•····••············· ..
2 f Auxiliares de ga classe .•................................
.1 ! Auxiliares de -ia r-lasse .••••.••. ·· ., .
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(Continuação)

REMUNERACÃO

TOTAL

J)4. DBSPBBA
Mensal Annual

400$0(" 4:800$O(Jf.J 19:200$000
;jÔ'.l:J'l'('t 4 :200$001 25:200$00:>
;JI),~.\~OUt 3:600$OlJl 28:800$00:)
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300'00;j 3:600$OOü 25:200$OOi}

---

DENOMI~AÇõES

. -----------------
Rio de Janeiro:

Par aná;

Santl' Gatbarioa:

~~
cc...:
of
~o
~<

~"~f-o
z~

CJ

I1-----
I

4 I
6 i
si

~l
24 t

--I
i
I

i:l I-,
I
I

I
i I
7 I
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lile Grande lto Sul:

I 8:(00$0002 J ..\I'XJila·'I-'~ .de 3- classe ......••••••••••••••••••••••••••••• 350$000 (:200$00(;
2 i Auxrliares de 4- classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 300$000 3:600$000 7:200$003
1 I Pl'allc'antp oe 111 classe .•••••••••••••••••••••••••••••••••• 200'000 2:400$000 2:400$000 >-
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1 I <\uxilhtt de 3- classe .••••••••••••••••••••••••••••••••• '.:.. 350$0(\' 4 :200$00. (:200$000 I!;l
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3 \nxi!p"'t\ .. :111 ... classe ••• " ................................ :-loOi1:nn 3 :600$00' 10:800$000 ll'l
o

6 I <\lIX':J;,"t-';" df' o- r-lasse . ..•••••••••••••••••••••••••••••••• 250$000 3:000$OO( 18:000$000 c:
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Pernambuco:
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t I Rervente de 48 classe ..••.•..•.•.....•.....•..•.••.••...•
1 I Trabalhador de 3" classe•••• '.' ••••••••••••••••••••••••••
3 I Trabalhadores de 4" classe .••••••••.•.• - .........•••....•.

~ I Cont inuos de 4" classe .. " ..
2 i 8f'ryentcs de 58 classe ..••.....•....•.....•..••..•••.•.•..
;) I Trnbal hadores de 4" classe .....•••••..••••..••.••••••..•.
I I Trnbalhador ..•.......•..•••••.••••.•••.•••••••••••••••••
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REMUNERAÇÃO i

-I TOTAL
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Mensal I Annuat I DESPESA
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350$0001 4 :200$OOi I 4:200$000
oo

3 :OOO$UO, 3:0flO$0(Y' t'J250$00°
1

::o
200$OOC 2:400$OUCI 7:200$000

~- t'J
14:400$UUD CJc- - >'l

<o
I

450~(Hi() I 5 :400$Uc:I ro:800$OU',
300$00"/ 3 :600$OU( 7 ::?OO!Bout,
20ü$OOv 2 :400$00(1 í 7::200$OOU
100$000 1:~oo~o0l'j 1:200$000

I I

I 26:400$00U
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Bahia:

Couuuuo fie ~"" classe i
~ervente de 4'" nlasse ••••••••••••••••••~ •• :•••••••••••••••• ,
Servente de 5:\ classe .....•••••••••••••••••••••••• ', •••••• ,
'frabadladores d~ 4& classe ..•••••••••.••• ~;.c••••••••••~•.:-;•••• f

1 i !
·-1 !I Rio de Janeiro: !

r Continuo de 4a classe ...•••••••..•••••••••••••••••••••••• J
I Continuo de 5· classe·· •• · •••• •· •••••••••••••••••••• ·····l
J Servente de 48

. elasae ....••••••••••••••••••••••••••••••• "'-
_ J ·.J'l'UI1Dllladores de 3' classe .•.••••••••••••••••••••••••••••
S I 'l'ruhnlhadores de 4' classe ..........•••••••••••••••••• , ••
1 : 'l'rahalílador. . • ••...•••••••••••••••••• "' •••••»». ••••••.

I .z-, I
~ i

Minas Geraes: I
1 I Servente de 4" classe ....•.•••.....••••••••••••••••••••• 1
~ I ~pr'venle~ dr 5- el·I ........P .....•••••••••••••••••••••••••••• ~

4 I 'I'rahalhadores de :1' classe ........•••••••••••••••••••.... 'I'

-4 f Trabalhadores.. . .•••••••••.•••••••••••••••••• :e:'~";':-':"

1,1 I
___I I

I J

40tJ;~;H'\ 4 :800,S00' 4:800$0I)U
3;:,U::;I)I; 4 :200$OC! 4:200$OUO
30U~(J1 3 :600%ü;; 3:600~OOIi

20u31ii: 2 :400$OV' 9:60U$OOiJ

22:200$000

_I
>n
>-l

450'!\ "K 5:400,fUOu 5 :iOO$OaO o
UJ

400$Oth 4:800$OOL 4:800$000 o
3r..n., J,:t' 4:200~00i} 4:200$000 o

2~/.·~l'CL 3:000S00D 6:000$000 't1o
2(;O'~:'JC 2:4008000 14 :400$'100 o

t':l
1. ,)0:::<)')0 1:200$000, 1:200$000 ;D

I t>:l

r 36:000$ODO
H
t>:l
C'lc::
'"'l
~

4:200$000;
o

350$000 4:200$000
301)$000 3:60o$OOOi 7:200'$('(10
~0'1'f,f)UI' 3:000$0001 12:000$000
ll)()~{·O::J 1:200$000: 4:800$ü(}(J

I' 28:200$000

I ~



~
lJl

g
g
!Z
Es
~

:;
o

....
I

e

DiUEc.:.:omAS HEGION AES DE 2" CLASSE

1:
o

REMUNERAÇÃOQ TOTAL~,..
o

DE.~OMINAÇõES~ DA,..
Annualz Mensal n.sp-.oy

------•II
AUXILIARES DO TRAFEGO

I Maranhão:I

1 IAuxiliar de 1" classe •••.•••••••••••••••••••••••••••••••. 45U$001! 5:400$000 5:406$O(J
·í I Auxiliares de 3& classe •••••••••••••••••••••••••••••••••.•• 350$000 4:200$000 16:800$OCl
2 IAuxiliares de 48 classe ••••••••••••••••••••••••••••••••.•• 300$00(1 3:600$000 7:200$O(J

i1 Auxiliares de 5" classe ................................... 25ü$(HW 3:000$000 33:000'00
4 I Praticantes de i" classe .................................. 200$00(' 2:400$000 9:600$0(J
2 IPraticantes de 2" classe.................................. 150$000 1:800$000 3:600$00
5 Praticantes de 3" classe •••••••••••••••••••••••••••••••••• 100$0()1, 1:200$000 7:200$0(J
-I ,

lO I 82:800$OO(J-I .......
Parahyha:

3 Auxiliares de ia classe ••••••••••••••••••••••••••••• _••••• 450$000 5 400$000 16 200$000
1 Auxiliar de 3a classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 350$00[; 4 200$000 " 200$000
i Auxiliar de 4- classe ...••••••••.•.••••••••••••••••••••••• 300$000 3 600$0001 R 600S000



3, f Auxiliares de 51 classe ....•.........................•.••••
l' I Praticaolp de 1& classe .
7 I Praticantes de 3& classe .............................•....

"161
--I Alagõas:

I
1 IAuxiliar de l' classe .••.••••••.••••••••.••..••••••••••••
2 Auxiliares rle ~& classe ..
5 I Auxiliares de 5& classe ••.••••••••••••••••••••••••••••••••
1 I Praticante de 3a classe .•.••••••••••••••••••...•••••••••.

-9/
Espirito Santo:

2-1 Auxiliares de 4a classe ..•••••••••••••••••••••••••••••••..
11 Auxiliares de 5a classe ........•...••.••...•••••••••••••..
2 Pralicalltes de 1" classe ••••.•••••••••••••.••••••••••••••.

--I

115
Ribeirão Preto:

1 , Auxiliar de 1- classe ........••............•....••••..•••
I

10 f Praticantr.s de ta classe ....••..••.....•.•...... I •••••••••

11"1

250$000
200$000
100$00U

450$000
350$000
250$000
100$000

300$00n
250$000
200$000

450$000

200$00(

3:000$000
2:400$000
1:200$000

5:400$000
4:200$000
3:000$000
1:200$000

3 600$000
3 000$000
2 400$000

5:400$000

2:400$000

9:000$000

43:800$000

5:400$000
8:400$000

15:000$000
1:200$000

30:000$000

7:200$000
33:000$000
4:800$000

45:000$000

5:400$000

24:000$000

29:40D'000

~
tJl

t::l
o
'ti
g
~

a
o
c
8
:;;;
o

....
c:.:>
(il



(Continuação)
,

in
REMUNERAÇÃO I1<1 0

Q~
TOTALoE-

0:: 0 DENOMINAÇõESe1;;2
""E- DA DESPESA
i:lz Mensal Annualzo

o

I 1

iI1 J:uiz de Fóra:
I

31 Auxiliares de 2n classe ................................... !100$O()f' 4:800$00(' H :400$000
2 Auxiliares de 38 classe ........•.•.•.•..• ,'.:.-, .:.~••...•• ~.:::.:.• a 350S00:_~ fi :200$O0l 8 :!100$000
5 AUXIliares de 4a classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 300$OlJl; 3:600$Ooci 18:000$000
3 I Auxilinres de 5& classe •.•.••• :.~.:., •••••:. a •••• '~'';' .•_.,.:e:' ':':-.' , 250$0()ij 3 . ()"ne;(~(\· I 0:000$000

-I
• _ " ~, c" I

~I I 49:800$000
i·

I Uberaba: II
f I Auxiliar de 2& classe ........................................ ,,/00800(' -1 :&üO:3GO:_l I 4 :800:~OOO
4 IAuxiliares de 4n classe ...•..•.•.•.•••••••••••.••••••• ,.,••• "<0' •• 300800( :3:0008(01) I l.i :'100$000
1. Auxiliar de 51. classe ...•.•••••••••••••••••••••••••••••••• 250S0CI 3:000$000 3:000$000
.ti I Praticantes de ia classe ..•• 1_ ••••••••• ~.:-.:••••:.••••••• ~. ':':J'~"" ._e 200$000 2 :iOO$OOC 9:600$000-I .. _.

10
31 :800$000

1

....
e,,~

~

>
~
(JJ

o
o
"O
oo
(;j
::o

s
L""oe
~

~



AUXILIARES DE EXPEDIEN1'E

Maranhão:

1 Auxiliar de 1& classe •••••• _.:•••••••••••••_.:•.•••••••••.•••••
1 Auxiliar de 2' .classe .
i Auxiliar de 4" classe •••.•••••..•••••••••••••• o ••• o •••• o •

1 Auxiliar de 5& classe e.e : "

2 Praticantes de l' classe :.: : .; ..

6

Parahyha:

i rAuxiliar de 2" classe .....•. o •• o o ••• o o •• o o ••••• ' o o ••••••••31 Auxiliares de 3a classe ••• o o o • o • o o o ••••••••••• o o • o • o o o o o • ,

2 Auxiliares de 5& classe .
1 Praticante de {a classe " .

7 I
-I

II Alagõas:
I

i IAux!l!ar de. :l." ~lasse •.•• o o •• o •• o • o ••••• 0 •••••• o o o o •• o o o •

2 Auxiliares de 3 classe o o "-0" ..
i Auxiliar de 5& classe '.: '.:.' ..

4

450$0[;
400$00!
300$00:
250$01)'
200~I)OI

400$OOfl
350~OO!

:25C'~:J;~:

200$0()!

450$00(
350$i}Ci
250$;;():_'

5: 100$00'
.\ :800$OOt
3 :600~()O(

3:000$00C
2 :400~n;::c

-~ :800$0;1_
4:200S00C
3 :OOO;C:CC
2:-i00~0Cü

5 400800('
4 200$000
3 000$000

5:400$000
4:800$000
3:6008000
:l:O('()~O()()

4:800$000

21 :600$000

4:800$000
12:600$000

6:000$000
2:400$000

25:801J~OOO

5 400$000
8 -WO$OOO
3 000$000

16:800$000

~
o
rn
eo
'tlo
o
t;;

"t>;l
i><l
t>;l
o
d
0-3
:;;
o

...
co
-l



._--_.....---------

._----_._-------,----~.~_.._~_.._-_._---

Espirito Santo:

41 Auxiliares de 1" classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••
1 Auxiliar de 2" classe .•••••••••••••••••••••••••••.••••••••
:1 Auxiliar de 3a classe .
2 I Auxiliares de 4" classe .•..••••.•••••••••••.••••••••••••••

7/
-I Ribeirão Preto:

I
3 I Auxiliares de 5" classe ..•••••..••••••••••••..•••••.••••••
:1 I Praticante de 1a classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••

~
CD

tio
'tio
t:l
t'I;,g

t'I
~
l'loc::
~

:;
o

~

'"(X)

9 :(10C~f'W~

2:400$OCO

DA

37 :iUr~(lll!)

21:600$000
-i:800$000
4:200$000
7:20ü~O(}U

TOTAL

DBSPB8A

(Continuação)

5:400$000
4:800$000
4:200$onO
3:600$000

3:000$000
2:400$000

Annual

REMUNERAÇÃO

450$OCC
,\0,1,;'000
350$001:
300$')00

250$000
2JU$~I()1J

Mensa!

~-~-...----_.__.DENOMl~AÇõES

~ J

G I'
~~

"::jI
~L- . .__.

4
Juiz de Fóra:

1:1 :40D;DOJ

2 IAuxiliares de 1a classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••
:1 Auxiliar de 2" classe •• ..
.f AI,,,;li!lTt np 3· classe ~_ ••••••••••••••

450$()OO
400$11(0

350$000

5:400$000.
4 :800$1)00I
4:200$000

:10:800$00U
4:80f)1I3000
(:200$000



2 I Auxiliares de 4" classe ...•.•••••.••......••••••..••••••••
5 Auxiliares de ó" classe •••••••••••••••...•••••••..••••••••

11
-i

I Uberaba:
I

_1IAuxiliar de 4" classe••••••••••••••••••••••••.•••.••••••••

I
I CONTINUaS, SERVE~Tb:S E TRABALHAlJUIlES

Maranhão:

1 IContinuo de ,1" classe .............•....................•.
1 Continuo de 5" classe ............................••......
3 Serventes de 5" classe ................................•...
1 I Trabalhador de 4" classe ....•...•............••..•..••..

-aI--,
J Juiz de Fóra:
I

1 f Trabalhador de 3" classe ......••••.••........•........•.

-I

3üO;:IlIl!.:
~~u~'J.

300$:)01

450$00U
400$000
30(l$01)(,
2UO$000

250'000

3:600$:)00
3 :000$00(1

3:600'000

5:400$00C
4:800$000
3:600$000
2:400$000

3:000'000

7:200$000
15:000$000

42 :OOO~l:OO

-
3:6{)()$COO-

>o
'"'Io
lD

I:'o
'tt
o

5:400$000 I:'
l>l

4:800$000 "10:800$000 l>l

2:400$000 H
l>loc

23:400$000 '"'I

<o

3:000$000

.....
<:.:>
:c



DIRECl'ORlAS REGIONAES DE 30. CLASSE

Diaristas Diversos

........o

DA

~o
rr;

o
o
."oo
i;'j
;::I

~
i;'j
a
c:::
~

~
4:800$000 o
4:200$000

10:800$000
42:00flf,000
36:000$000

3:600$000

'l'OTAL

101:400$000

DESPESAAnnual

._---;------
I

i
I

I
-1 :800$')0(\:
4:200$000 1

3:600$üI:0
3 :OOO!\iDO;j
2:400$()üO
1:200$UOO

I------

400$00'.'
a5(]$(l0'1
300$ÜOO I

250$00°1
200$000
100$000j

Mensal

I Rll::IWN:rK\ÇÃO

;,-----------
DENOMINAÇõES

I
11 AUX!Li;\[~['>; DO TiL\FEGO

J
i fUo Grande do Norte: I
I
! I

1 IAuxiliar do 2: classe ,
'1 Auxiliar de 3 classe .............................................. • 'e:.: ~

3 Anxilinrcs de 4" classe . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • j
14 I Auxiliares de 5" classe (
15 IPraticantes de 1" classe ........••.........••••••••••••• ··1.: IPratican'co de s- '1"", co ••••••• , ' , ••• • • 'I

rr;
;;,;,0
o~
ce-
:~
~ a::
f:~
-~:<00

(J

--_.__.., - --.-----.- - i--··------,



Sergipe:

141

t ; Auxiliar de ia classe .•••••••••..•. , .......•.•.•••••••••.
.\ i Auxuiares uo ·ia classe .••.••.•.......•.....•.•••.••.•..••
:L I Aux il iures do 5" classe ...•.••...............•..•.•.......
7 I Praticantes de ia classe.............•..................

I
1 I Auxiliar de 2a classe f .J f"" 11 ..

2 i Auxiliares de 4" classe ......••.•....•••..•.•.••••••••••••
5 ! Auxiliares de 5' classe .•...•••••.•....•••••••••••••••••••
1 I Pi-ntiennts de i ll classe r , " ..

--91
-1

5:400$000
14 :4UO$OUU
6:000$OUO

16 :80)'6'100
--

42 :6t}f)·WOO

>o
~

14:400$000 O
CD

4:200$000 O

7:200$000 O

'ti3:000$000 O

2:400$000 O
l:'l

1:200$000 ;:l

l:'l
~

32:400$úOO l:'l
C':lc:
j
~

4:800$000
7:200$000

15:000$000
2:400$000-

29:400$000 ....
;;-~
,~

4 :800RGGi
3 :60013001
3 :000$00,
2 :400$0C'1

4:800$DOO
4:200$UOil
3 :600~c,lJf

3:000$000
2 :400$00:.'
1 :200$l:01

5:400$OOiJ
3 :6UU;,;Uül
3 .oonsnoi
2 :40U$dUt

I
45U~UlJL

30lJ$uuu
25lJ$Uu\.
20lJlj;('1J

400$0('U
350$OliO
30U$IIO,1
t50$UlJC
2008000
iOO$OUC

400$00'
;~OO$OU;

250$(j(;;
2UO$üli:

Santa f!Iaria:

Campanha:

At!xill:lre~ de 2a classe .
Auxiliar de 3a classe..............•..••.•.....•.......
Auxiliares de ,ia classe ..
Aux ili.u' de 5a classe ..•....................•.••••••.•••..
Prut ír ante do ia classe ....•••••...........•••..•••••••.•.
P:'ati2ante de 3" classe ...•.....•........••••••..••.•••••.

9 I
_1

3 ,
11
:L i
1 !
1 :

! I
-~



Ul
RBlIolUNBRAÇÁO~o

:::l:::l-e
TOTALo~

.~ DENOMINACõES~:s::n:: DA DBSPBSA
;;JZ Men3al Annualzo

tJ

I
I uramantína:

1 I Aux iua dI' P era-se ....•...•. ..............................................
1 I Auxüia. <lI\, 2' classe ..............••.•••.••••••••••••••. 450$00 5 :400$001 5:100$000
.. I AUX1IHll'P~ .11' :{. 1'111""..................................... 400$COi 4:800$00(' 4:800$001)
5 IAuxrhar ... " de ..- classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 350$OOt .. :200$001 16:800$000

13 AIIXlllar'f''"i de 5- classe ....................................................... 300$00' 3 :600$001 18:000$000--, 250$00' 3:000$00" 39:000$.000
24 I

-_I 84:000$000
I Botucatú :
I

~ : AtlxlI1;Jrt~~ de ta ctn1õ:.~p ..................................................... 10:800$000
2 i AIlXlli:Il'j'S de .." Cla!'l!lfl•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4!lO$00fi 5 :400$OCH' 7 :200$000
5 I "\lxilinrp~ rlp 5- cla:'t~f! ..................................................................... 300$f)f)f' 3:600$OOfl 15:000$000
4 ; Prati('a"tp~ de ja cln.:~p. ................. " ............................................ 250$OOi' 3 :()OO$OO" 9:600$000

131 200$00r 2:400$00('

-I
42:600$(}00

--~

~
at

~o
'JJ
g
!3

=1'1
ne.,
:;
o







I I r-- I

Diamantina:

REMUNERAÇÃO

I ~ I

2:400$000

(Continuação) ~

"'"~

TOTAL

DA DESPESA

>s
o
CD

eo
'tto
l:l

5:400$000 t'l

4:800$000 ::n
t'l4:200$000 ~

10:800$000 t'l
D
r.

25:200$000 :j
<o

1:200$000

5:400$000
4:800$00(1
4:200$000
3:600$000

100$000

450$000
400$000
350$000
300$000

:vt:ensal I Annuaí

DENOMINAÇõES

Auxiliar de {a classe .•.••••.••.••.••••••••••••••••••••••
Auxiliar de 2a classe .....................•.•...... ..::.: .:...
Auxiliar de 3a classe .....................•....••..... . ...;:,.
Auxiliares de 4& classe ...•••••••••..••..•••••.•••••••••••

·CONTINUOS, SERVENTES E TRABALHADORES

Trabalhadores ,. ',' .................• '.".

i I
3 I

6 I
I
I

21
II

TJ

Z g
c: ..:
'<' E-<... (.)
t'l ..:

3 ~
" z::j g



:oIUECTORIAS REGIONAES DE 44 CLASSE

Diarista Diversos

I 1--,--_....- .-- -' I -

$:
o:;;

>
~
CJl

g

~
:11

~
l!IIo
~
~

8:400$000
32:400$000

6:000$000
19:20011000

66:000$000

9:600$000
75:600$000

Tal'AL

DA DESPESA

&:200$OOr
3 :600$OOr
3:000$oor
2:400$00\

<5 :800"00('
&:200$000

Annual

REMUNERAÇÃO

850$000
300$000
250$000
200$OOC

400$000
350$000

Menasl

DENO:l!INAÇõES

AUXILIARES DO TRAFEGO

r1l

~~
~t

~ ~ I
;:J Z I:<':8

'li"
f
I Piauhy:

:2 rAuxiliares de 34 classe••••••.•••.••.•.••••.••••.•••••.••••
9 I Auxiliares de (a classe••..•.•..••••.••••••..•.•.••..•.•••• ,
2 I Auxiliares de 5& classe••••••••••••••••••••••••••••••••••••
8 , Praticantes de i" classe. . . . . •.•••.•.•••.•.••...•.••.•••

21\
-I Matto Grosso:

2 .}: Auxiliares de 2" classe•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1
18 Auxiliares de 3a classe•••••••...•••••.•••••......•..•..••• I



(Continuação)

Cf.l
RBMUNERAÇÃOf'l0

~o«:
o'" TOTA!.
c: o DENOMINACOES DA DESPESA
~~
::a ...
PZ Mensal Annualzoo

I ,.

I
300$001'11 r Auxiliares de 4a classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 3:600$000 39:600$000

9 Auxiliares de 5& classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 250$ono 3:000:j;Ooo' 27:000$000
2 I Praticantes de 1a classe .••••••••••••••••••••••••••••••••••• 200$lll'ú 2 :400$000: 4:800$000
1 Praticante de 3' classe . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 100$GOe 1:200$000 i:~Ol)$OOO

-- ~

43 , 157:800$000>--
, h
'! Corumbá:
I :,!

i l Auxil iar de 2a classe .••••••••••••••••••••••••••••••••••••. 400$(100 4:800$(100' 4:800$000
t I ...Auxiliar de ~.,a classe ...•••.••••••••••••••••••••••••••••••• 350$(100 4:200$000; 4:201)$000
3 ! Aux i liares de 4& classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 300$0111.· 3:600H10()' 10:tlOO$000
3 I Praticantes de 1& classe.••••••••••••••••• • • • < -, • • • • • • • • • • • • • 200$01]" 2:400$OOm 7:200$OUO

-I
_81 i:l 27:000$CUO

"li

......
~

>-
~o
!li

tj
o

;g
o
l'l
;;l

~
l'lg
g



Matta Grosso:

AUXILIARES DE EXPEDIENTE

l
Goyaz:

t Auxiliar de 2& classe ..••••••••••••••••••••••••••••• ( \ - ••••
1 Auxiliar de 4& classe•••••••••••••••••••••••••••••••• , •.••••
f IPraticante de 1A classe••••• 11 •••••••••••••••••••••••••••••

3 Praticantes de 3& classe ".•••••

6

I

1
I
1 Piauhy:
li

f IAuxiliar da 4~ elasse ..•••••••••••••••••••••• ",-, •• tC" ....1.••••••

2 Auxiliares de 5- classe .••••••••••••• ••••••••••••• .:,,~.:•••••-/ .~

3 I
-/

l
T

f ) Auxiliar de 2& classe .... " •• " ..oi"" ti •• •••••••••••• .. ••••••

2 Auxiliares de 3& classe. . • • • • •••••••••••• ,. .
3 Auxiliares de ,,& classe ••••••
t I Auxiliar da 5- classe. I •••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••

-'7\
-I

.00.0001 4:800$000 .:800$0~

300$A:(lU 3:lS00eOOO 3 :ôOOfOQO
~th;*llOll 2:400$000 2:400.000
'OO$OO~ 1.:200$000 3:6004000-

14:400$000-
~

~
lD

e
o
'l:l
o
tfw:»

300*0/01 3 :601)*0001 8:600$000 I:';f
H

250$000 3:000$000 "d:000$000 I:';f
o

~- c
9:600$000 ::l

<-- o

~oo....nl l:800*000 4:ROO9tOOO
8!1MOon '4:2fl1lMon 8:400$000
300~(l(l0 3:Mnlnnn fO:ROO$ono
250800f) 3:000$000 3:000$000

- 27:000$000 -...
~



(Continuação)

m
RBMUNltRAÇÃO~o

~':il '1'OTAL
g~ pENOMINACõES DAw~
::SE-<
;:lz Mensal Annual DBSPESAZg

~-

I

'"

CorumbA:

3 \' Auxiliares de 4" classe..................................... 300$001 3:600$001' fO:800$OOC.
-I

I

l
I Gayaz:
I
I

Auxiliar de 2- classe ........................................ ~1 iOOlPOOI 4 :800$()(\1 " :ROOIOOli
f Auxiliar de õ· classe .••••••••.•••••••••••••••••••••••••••. 250$001 3 :ooot;OUI 3:000/00(1
2 Praticantes de 1& classe ••••••••••••••••••••••••••••••••• "•• 200$001 2 :.OOfO(li 4:800$OOf-
" 12:600$000

-I

--CID

~
li)

oo

g
!3

=I>lg
g



CO~TI:iUOS, SERVENTES E TRABALHADORES

f Piauhy:
I
I

1 I Servente de 5& classe. " • . . . • ..••••..........•..•.......
3 I TI'~halharj(ll'eS de 4" classe .:IT"b.1hador. • • • • • ••••• o o •• • •• • •••••••••••••••• • o ••.0 ..

\
I Matto Grosso:

l
t IServente de 4" classe••• i • • •••••••••••••••••••••••••••.

2 Serventes de 5& classe.••. : ~ t •••••••••••••

-I
3 ,

I

300$00\/1 3 :600~O(l' I 3 :600'('fl(
200$uol 2 :40C$Ol} 7 :~OO$(tO(

1üO$úOü 1:200$\)U1 1 :200$ J'!()

---- >12:000$00(1 o
'"3o
CD

oo
'tloo
to;I

'"350$00"1 4 :200'00' I 4:1»00$000 l"l
~

300$OO( 3:600$000 7 :200$(l('Ir t'Jo
c:::

ti :400'001' j
-eo

.........
:D



DIREC'fORIA GERAL ~ REGIONAES ESPECIAES

Linhas
.

ro I _ I
.. o

_~1E~~~~'~~~:_____ 10"1gg rarAL

r.l=i DENOMINAÇõES
;iil"" DA DESPESA
~z Mensal Annual
:'0

U I,----_..__.__ ...._._.... - .. ---------
j

t IGuarda-fio de 1" classe ..•..•.•.•••••••••••••••••••••••••.. 500$000 6:000$000 6:000'000

6 I Guardas-fio de 2" 013556 •••••••••••••••••••••••••••••••••• 450$000 5:400$000 32:4.00$000
i

4:800$000114 IGuardas-fio de 3" classe ..........••..•....•.•.....••..•.. 400$000 67:200$000

55 IGuardas-fio de 4" elasses .•........•..•••.•..••........... 350$000 t:200$OOO 231:000$000

7'1 I Gua.rdas-fio de 5" classe .•....••.•.•••••••.••••...•...... 300'000 3:600$000 277:200$000
I

~I Trabalhadores de 3" classe •••••••••••.•••••••••••••••••... 250$000 3:000$000 f14:000$000

191 727 .soosooc
!

14a.
Q

~
lZl

g

~
';1J

~
l'!l

~
ê1



pIRECTORIAS REGIONAES DE 111 CLASSE

--------------------------------,._---'

J
t t I Guardas-fio de 2" classe .•.....•.•••••...•••..••••••••••.•

t08 !Guardas-fio de S" classe ....•...............••..••••••••..

200 I Guardas-fio de 4" classe ...............•.•.....•••••.•...•

804 II Guardas-fio de 5" classe ..........•...•.••..••.•••••••••..

374 J Trabalhadores de 8" classe ..••••••....••••••••••••••.•••

90 I Trabalhadores de 4" classe .•.••••••.••••••••••••••••••••.
j!

2 I Trabalhadores ... I •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •

-I
1.089 !

I
!

REMUN m.'\cAo."
)ii~
':lO

<:
o'"'c:: U
lI'<
}lE:
~~

C.J

DENOMINAÇOES

Mensa!

------,-----
4âO$OOl'

400$OOt

350$00r

SOO$OOí

250$00(,

200$00('

100$001.

Annual

3 :400$00U

• :800$00'

i :200$001

3 :60.)$Oul

3:0011$UO(

2 :400$0.ll

t:200$00r

----

'lUfAL

DA DE8PK8A

>-ao
CD

t::l
o

59:400$000 'tioe
518:400$000 til::o

til

840:000$000 M
til

1.094:4006000
ê..,
~

t.122:00C$OOO

216:000$000

2:401:$000

8.852:600$000
....
';''l....



pIRECTORlAS REGIONAES DE 2" CLASSE

----_.__ .. ----.--'-----------
....
CJ1
~

TOTAL

DA DE~Pr.:'.\

Annual I >-
~o
li)_._-.__.._.---
t:l
o
'tl

5:-iOO$00ll 10:800tOOO oe
t'l

4:800$OO() 120:000$000
:;17

t'l
M

4:200$000 378:00()$00G t'l
c:l
d

3:60IHOO'J 223:200$COO
8
:;;
o

3:000$000 327:000~OOO

2:-iOO$OOC 72:00-0~OOO

1:200$l)iJD 1:200$000

1.132:200$000

RR:>lU;omnAC.lo

450$OOt

400$OUIJ

350f(ii)\

300$0\)(

250$00l

200$OO(

100$OD(

Mensal

DENOMINAÇõES

._-----------------

(Jl,o, ~
~

~
8

I
I

2 IGuardas-fio de 2" classe .......•••.................•...•..

25 I Guardas-fio de 3" classe ...........•...•..................

90 IGuardas-fio de 4" classe .....•.....•......................

62 I Guardas-fio de 5" classe .•....••••....•...............•••.
I

109 I Trabalhadores de 3" class~ .
I

30 I Trabalhadores de 4" classe .•••••••.•...•.••.....•••.•..••.

:I. I Trabalhador .••••••••••••••.•••••••••••••••...•••..••..••

-m/
I



º~CTORIAS RE<;;IONAES DE 3- CLASSE

--~--------------~.

,
7 I Guardas-fio de 2" classe ...•...••••.....••.........•••.•..

361 Guardas-fio de 3" classe •••.•..••..•••...•.•.......•••..•.

69 I Guardas-fio de 4" classe ...........••......•...•..••••••..
i

38 I Guardas-fio de 5" classe .•....•.•.•.•.....................
J

87 I Trabalhadores de 3" classe ....••.•.......•... o ••••••••••••

I.-.::-1 Trabalhadores de 4" classe •••..••••••••.••.•......•.....

264 i
I,

nSMl':; EH.AÇÃO

.50$00(; 5:<lOO;fOOlJ

~OO$OOO 4,:800$:)(,(

350$('()ü 4 :200$00/

300$0...'(. 3 :600~OGI'

250;:;000 3 :OOO'?I.Ii)I.

20U$0(;<; 2:<lOO~el"

111
r..l o;)
~~

'J ~:x:U
r.1<'.

:a~
:Jz
:zto

'.J

DENOMINACõES

Mensal Annual

TOTAL

DA DESPlli~A

>o
'"3o
m
t:Io
'ti

37:800$000 oe
tol

172:800$000
:xl

a
289:800$000 o

~
136:800$000 <:o

261:000~OOO

6-1 :800S001)
.-- ~

963:000$UOO

..
c:n
'.i)



DIRECTORIAS REGIONAES DE 4& CLASSE

---------------._--------------------------
...
cn...

roI'AL
DA DESPESA

>'
~o
til

t:lo

5:400'000
'I:loc
~

139:200$000 :=
~
M

361:200$000 ~

§
194:400$000 :;;

o
177:000$000

50:400$000
---

927:600$1)00

5:~OO'OOO

~:800$000

4:200$000

3:600$003

3:000$000

2:400$OJO

Annual

REMUNERAÇÃO

I
450$000

400$000

S50$000

300$000

250$000

200$000

Mensal

DENOMINAÇõES

In

!~
~S
:s~;8

-----._----------------------
1 IGuarda-fios de 2" classe••••••••••••••••••••••••••••••••••

I291 Guardas-fio de sa classe••••.••.•••••••:•••••.•:.:••••••••••••

86 Guardas-fio de 4a classe ........... • ._,' .•.. -.-..•..•.•.••••••
J

54 IGuardas-fio de 5aclasse•••••••••••••• :.:••• - ·c·:-:-···········
59 I Trabalhadores de S' classe ••••• - ••••••• - •••••••.••• .-.•••••

21 I Trabalhadores de 4' classe ...••••••••• - ••••••••••••:0:0 ••••

-I
250 I



f Inspector de ia classe -s- •••••••••••••••,.

f Inspector de 2' classe o o.·. o o .. o o o o o o o o.

i 1nspector de 3' classe .• o •• o o o o •• , ••• o • o • o o • _ •••• o • o ••• o • o

3 Inspectores de 4' classe o. o. o o o 00 o o o o o ••

5 Guardas-fiscaes de 3' classe .• o ••• , •••• o ••• ',_ •• ' ••• o o' •••• o

3 Telegraphistas de 4' classe•••••• , , •• o. o o •••• o. o • o' o o • o o o .'

7 Telegraphistas de 5' classe, .•• o ••• , , o. o. o ••••• _ ••• o o. o o o.,

31 Sub-assistentes technieos de 2' classe.•••• o •• o o o , •• o •• o ••• o'.

2 Ajudantes technicos de l' classe. o •• , ••• o o ••• "' ••• o • o • o o o o o o

'''I

Annual

mliIg
Q<
0t;
;~
;:lz
íl.g

DENOMINAÇõES

COMMISSAO IWNDON

REMUNERAÇÃO

Mensal

900$000
850$000
800$OOll
750$OUU
550'BOOO
550$000
500$UOO

1:300*000
1 :100$000

I
I

-I

10:800'BOOO
10 :200$1;00
9:600$000
9:00uJOoo
6:60U$01]0
6:600$001)
( ~OOO$OUO

1~ ;600;~t;OO

13:200$(;\.10

""QTAL
DA uESPEdA

fl}:800$OOO
10 :~I)O:5UOO

9:6UfJ$OOO
27:GCU$OOO
33:000~000

19:800$OuO
42:000$000
46:800$UOO
26:4I)O~OO(l

225:600$000

>
~
rI2

t:lo
'tio
t:l
to;l

"as
>oi
~o

~

cn
Q\



Verba ss-

;lNSPECTORIA FEDERAL DAS ESTRADAS

Sub-Consignação n. 3

....
01
O>

.
00 \ -

~ g I REMU:-IERAÇAO

.-: Io E-<s: ~ DENOMD1AQõES TOTAL
;: o: I DA DESPESA
""E-<

Z
::l Z I Men.sal Annual

8 I
I

I -
5 i

l
Auxiliares de escrípta de 2" classe. • . .. ... . .. . • .. . • .. . •• 650$000 7 :800$000 39 :000$000

7 I Auxiliares de escrípta de 3" classe. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .... 600$000 7 :200$000 50 :400$000
I

9 I Auxiliares de escripta de 4" classe. • • . . • . . • . . . . . . . . . . . •. . • • . 550$000 6 :600$000 59 :400$000
I

1 I .nrxiliar de escripta de 5" classe. . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . •. 500$000 6 :000$000 6 :000$000

, 22 i I I - 154 :800$000

---------------

>
~o
rD

1:1
o
'tlo
1:1
t'l
;xl

~
t'l
g
"l
<J
o



ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO PIAUHY

Verb:!. s- Sub-consignação D. 2

, I I --

DENOMINACõES

_._-----
I
I

TaI'AL

~
Dl

t1
o
'll
g
~

§
S
~o

....
cn
.~

(23 :OVí..$O!)O

i6:80NOOO
18: OOll,~:jtjO
32: 4/)(\$' 100
21 :001::1;000

" :2001\')')ü
7 :20')~i)01j

50:40(\$poO
33 :O'tll$~.OO

36 :OO('~f;.~O

43:2ül.'$')t)O
f51:2()f1*Ot:1J

9 :6f)I'~O';t)

DA DEIlPESA

16:800'WV
6 :OCOi/li-',
5:40MOOi
" :200$0'-"
4:200'illtl'
3 :600~O("

3:600:;;OIJ
S :000$"0'
3:01)(\~rl'

2: ~llt $!il)'

2 :400$ )01

1 :200~OJ(

Annusl

1 :400$00(
500$001

450'O()(
350:1' IH 11

350flJOf
300$11[)
300$(\1\1
250$1""
2f:lO$'Jü',
200$001
200$On·\
100~üt}('

Mensa:

REMI.: ~H:n.AçÃO

Assistente techníeo de 5& classe•••••••••••• o •• o o o o •••• o ••••

Contra-mestres de 5- classe ••••••••••••••••••••••••••••••••
Artifices de 4.- classe .••••••••••••••••••••••••••"••••"••••••
Trabalhadores de t· classe••••••••••••••••••••••••••••••••
Guarda de 2& classe••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Mensageiros de 4& classe .••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••
Trabalhadores de 2& classe •••••• <I ••••••• 01 •••••••••••••••••

Trabalhadores de 3& classe " , ..
Capatazes de 5& classe " " , ..
Guardas de ó' classe ..••.•.•••••..•••••••••.••.•.....••.•.
Trabalhadores de 4& classe .••••..•....•.••.•.•••...... , ....
Trabalhadores o' o • o • o o o o o '0 ••••••• o •• o • , o o •• o 0_' • o o , o ••• o "

í

ir.
IolC
j::l=..~
O""a:: Q
f;I:;:I"'C

~E

~~
u

t
3
6
5
1
2

H
11
12
18
63
8 I

-I
144 I

I
I



ESTRADA DE FERRO sxo LUIZ A THEREZINA
Verba 6"

..
ClI...

682

i !Adiuncto de almoxaríre de i" classe .••••••••••••••••••••••.
2 Contra-mestres de 5" classe .••••••••••••••••••••••••••••.. ,
f f Feitor de 5& classe ••• 10 •••• li ••••••••••••••• 11' ••••••••••••••

9 f Artuices de 4& classe .• '" •••••••••• li ,

1 1 Ajudante de motorista de 2" classe .•.••.••••••..•.•••••••.. ,
9 Arltfices de 5" classe ...•..••••••••••••••.•••••..•••••.• ' ..

25 Trabal hadores de 1" classe•..••.••••••••••••••••••••••••••
S1 I Trabalhadores de 2" classe ..•.....•.•......•.•..•••.••••.•

8 Guardas de 3" classe .....•••••••••••••..•••..•••.•••••• , ..
45 Capatazes de 511 classe.""" " •••••••• " ••• " ••••••• "",,.
45 Trühaluadores de 3" classe ..••.••••••••••••••••••••••••••.

290 'I'rubalhadores de 4" classe .••••••••••••••••••••.•••••.•...
75 Guardas de 5& classe.""".".I" ••• "" •••• """" •• "•••••••• ",, ••.
11 Aprendizes de 1a classe .. ""• "• """""••••••••••••• "•••• "•• "" .
9 Aprendizes de 2" classe .. """• "• ""•• " •• """""""• "•••••• "•• " .. "

t8 Aprendizes de S" classe ...•••••••••••••••••••••••••••••••..
2 Mensageiros ajudantes de 3" classe..••••••••••••••••••••••••

l1l
=0
~~
o~a:CJ
~-t:

:::;'":JE-
z~

DENOMINAÇõES

rI:MUN ERAÇÃO
'roTAL

DA DESPESA.
~L -aí I Annual I

>-
~

600$001 7:2U()~(AJ' 7:201J$lIl{l
o
02

50f,i!'OOI 6:000$COt 12:000$OO{l t1
500$O(j( 6:0011$OlJt 6:0í)Ü$Oc.O o
45()$OOI 5:400j'1'01 48:600$000 ~
45tJ$(!l)i 5:40IJ::;UlJlJ 5' H;P$I)I}C e

t'l
40()~()0( 4:80lJ~{100 43:200$000 :ll
3flO$llVI 4 :200;WG' 105:U(lI!:t\OOO

=300$000 S :60i..l$Ullt' tft :600$000 til
300$01:, 3 :600$ü(1I 28:800$000 o

d
250$OO( S:OOOhlij( t35:00('$1)(;0 ~

<1250$0';; 3 :ooo,;;r,fi" 13fi:OOO*0GO o
200$0(11 2:4001'1j{\' 696:0/l0$OúU
2001!i(1(j" 2:4CO!1Cl:' f80'000q:OOO
200$00' 2:4Cl;~(I';' 2/\ : 400:\'0'10
i50$IW i 1 :80(;$1l'jt' 16:20i}$(lQn
100~)lj( 1 :200~;(;(\, 21 :eOO$)'J,)
100ftJvt' 1 :200~rl' 2 :400$OO~)

1.580:400$000



Verba 6"
ESTRADA DE FERRO PETROLINA A THIl:REZINA

8ub-constgDaqlo D. 8

>'
~
o
UI

t::lo

g
t>:I
;::I

a
§
ê3

...
CJJ
<&;

8:000$O()"
6 :20IJ'l'OO
4:20MOC:.1
7 :200$o::~

i8 ~OOU$(IC'"
3 :5fJü$(:C 1j

39 :1100:1\0"11
6:000:$000
3:000$GOO

93:~CO$OOO

88:810'000
t2:600,OOQ
2: iOO;lll)O

TOO'AL

288:600$000

8:000$00U
6 :200$0(1(1
6 :200$Oi)O
3 :60U$Ol,l'
3 :60(1.'!OOI,
3:6011$OCil
3:00!l~"llfl

8:000$000
3 :OOO·~OI)D
2:400$ot\()
2:400$()úO
t :BUO$ODI,
1:2110$000

Annual

I
í--I! DA DESPEBA

---1----,·

REM 1':', ERACÃO

600S00G
850$000
8S0$ül'l'
300$OOú
~OO$OOO
300$(100
250&'(J(,O
2n03;(\I'0
250$000
soosooo
21)0$0"'0
ióO$cnr.
100~0\j()

Mensal

! -----_._~~.'.~.- .. --------
,DENOMINAÇõES

----------------1---
I

f Contra-mestre de 5- classe." •••••••••••••••••••••••••••••• l
t Capataz de 3& classe •••••••••••••••••••••••••••••• e:. , •••••

í Trabalhador de i" classe .
2 Capatazes d13 'I classe .•••••• , .
5 Trabalhadores de 2& classe•••••••••••••••••••••••••••••••.
i IServen te de 5& classe ..••••••••••••••••••••• '" - •••••• " ••••••

t3 Capatazes de 5& classe ••• " •• "" •••• ,," ••• "" •••• __••••••••• " '.
2 I Trabalhadores de 3& classe.".""""""""""""".,,"",, ••••• ,,""""" r
I Guarda de 41. classe.• " """" •••••••••••••••••• ( - •••••••••• "

39 Guardas de 5- classe _•••••••••
37 Trabalhadores de 4- classe ••••••••••••••••••••••••••••••••
7 Trabalhadores de 5- classe••••••••••••••••••••••••••••••••
2 Aprendizes de 3& classe .••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1
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Verba 6"

~STRADA DE FERRO RIO GRANDE DO NORTE

Sub-coJlsignação D. S

~
Q>
o

. " _.,. ~

7 :800$OOl 7:800$,):065ü.~~c·c:,

550$000 6:600$0(:1 6:600$OOV

500$!JCC 6:000$00. 6:000$OC0
1

500~l\OO 6:00n'_".': 6:000$üCO
!

450$(;00 5 :~OO$OOi 5: 400.$.}OO

4IJO~~CO 4:800$UII 4:800'000
i

400$C1)/J: .\ :800$00/ 9:600$COO
,

350$000: 1:200$000 37:800$000

REMl:;'; ERAÇÃC!1l
IilOQn

.-: 1

O!:< Itií::? DENOMINAÇõES
~ r: I
;:l 7. 1
Z 8 I

I
I
ISub-chefe de serviço de 2" classe•.••••..••••.••.•..•..•.•.
I

i I Sub-chefe de serviço de 4" classe ..
I

i I Sub-chefe de serviço de 5" classe ..•.• " ••.••••.•.•.•••.•••
I

i I Adhmcto de almoxarife de 3" classe .. ..•••••••••••••••••.••
I

i I Auxiliar de i" classe •..•....••......••.....•.•..•.........
I

1 I Adjuncto de almoxarife de 5" classe .

2 IArtifices de 5" classe ..••••.•..••••••••••.••••••••••••.••.
I

n I "'Mh~lh~r1n1"P.~ de f" classe ..

Mensal Annual

TOTAL

DA DESPESA
~
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tto

g
l.'!

"
~
t'ls
~
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o



....
~:n0
:>..
ri>

.....
-o
w
0\

I
<:s,
..........

.....-

2 f Guardas de 3- classe 111 111 111 •••••••• 111' 111 111 • 111 111 111 111 111 •••••••••• 111

i
G I Ajudantes de machínísta de 6' classe ....................•..

I
12 I Trabalhadores de 2' classe .•...........••... ~ .....•...•...

I
1 i Capa t3.Z de 58 classe....•.........•.•••••••.•• 111••••••• 111 •••

I
3 IGuardas de 4' classe ......•..•.....•••••••••••••••••••••••

i4 I Trabalhadores de 3' classe ...........•.•••••••••••••...••.
I

11 I Guardas de 5' classe ...•.........•••••••••••••• o.· .
!

1 , Telegraphista auxiliar de f' classe .
I

60 l Trabalhadores de .I' classe .•.........••••••••• /O •••••••••••
I
;

1 I Mensageiro ajudante de 3& classe ...••.•••••••••••••••..•••
I

129 I Trabalhadores .....•..•.•••••..•..••••••.•••••••••••••.••

257
1

30'AllOi. 3 :ét:' ;1",,( I 7:20"'$000

3ü0i~Ul 3 ~ôrc~oO!; 21:600tOOO

3C06':ül 3:600$OüC 43:200$000

250$OOt 3:000S00U 3:001'$000

250:500( 3:000S00C 9:000$000

250$000 3 .oooson. ·\2:000$000
;>
D
>'J
o

20(;:3000 2: 400$00C' 26:400$000 U'

s
2008COC 2:400$OOu 2:400$000 "Coe
200$00;) 2:400800C 144:000$000 ~

co::
HiC~OOú 1:20C';Ovl 1:200$000 ~

l':
D

tOO$OOO 1:200$000 154:RCO$OOO c::
-3

5:18 :800'000
~

c:



~STRADA DE FERRO GOYAZ
VS:·"·;;.'-,_._,- '" .-"'- ....--------- -----------,

Sub -ccnsíunação n, 2

....
O)
l;\:)

REMt:NER."ÇÃO

j
I

1 I Ajl]d~;~t(J technico de 1" rl;;.·~f .••••••••. , , .•••••. " .•..•• _

I , Guarnn-í íseal de r- classe , ••• '" ~., t, , ~ ., ,"' •

:~ IArtifices de 1a classe •••. '" ••••••• 1, •••••••••••••••..•.. . ., ,.'

i I 'i.. rt:1ICC de 2s classe .•.••.• '" ••••••••••. ~. ~ .
6 I .t"~l'ti,L.ces de 3& classe ,. 7- ~ .. ~ !
1 ! 'I'eleçi-aph ista de 5:1. classe.....•.• 11 .

1~ \ ±~1~~r(:~;\t:2e~:ed~a .;}~~~~~;~::::: :~::::::: ::::::::::::: ~:::., .
,'3 f Arti~ H'e;:; de ~;l .cl:J.s~e"_ .
i I Aux ílisr t82 1J Il I CO ae 1.;\ Cl:l~50 ~, .
6 I' Ajudantes de machinista do 4' classe .••.. , ..•...•••.••..•••
1 Ajudante de motorista di) .{' classe .•••. , .........•.•......
1 I Auxiliar de 3' c13;:se ' .

25 , Tr-abalhadores de l' classe ..
2 I Telpgraphislas adiunctos de 4' classe .•.••......•...••...•.•

~2 I AJudan: OS de macn in ista de 5' classe .••••••••••.•.•.••••••••

----~-----------_.._..._--._--..

._----_.•- ;

~.

fi
:i
ci

f1
~
o
CIl

t:::
C

';;I

g
g

TOTAL

13:200$01;0

7:ROO$Oüll
21:600801l0
ô:600$OOO

36:000$000
6:000~000

61:800~r,OO

10 :800·3000
38:400~I)OO

4:800$(}GO
25:200$000

4:200$000
4. :200·S00J

105:000$000
7:200$000

43 :200,~OOO

DA DESPESA

,
'3 :2Dt~I~~)00;

; :SCC.+CCl.'1
7:20flHoI'O!
5 :30Cb~'c,j:

'3:ODO}I;;Jul
e ·OU·lh".nj"(j!, , -, 'o, _I
5: ~ üC·~·:_~t)Ui

,5 :40(:" :tlUi
4 :80(~·~''-:ooi
4:S00-",l)j\
4 :200~iJiUI;
4::?OO?:UCil
4 :200$00!J,
4 :200$(,)001
3 :600:V001;

3 :(){jGSJ"(,

Annuat

! : icrsoou:
ô~,ü$Ul)Oi
;,:(:C,~íH)I)!

,~;,C30fJl)í

i)(;()SOOO I
;iOOSOOO:
i~,O;~oooi

; ;)O'ÕOUOI
\GOSOOO"
40(;~UOC

ssosonot
350·~OCiJl

350$00°1
3:)0:1'000
:;nO.30001
300$OOVI

.\li'::sal

..... ,. _ ..... . ! _·a •

DENU:ilI:\ACôE::
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~\_.~,~L!:.i:l~l.:: de rnotortsta de 511 classe ..
Guarcti..l..S-fios de 5" classe I ~ •

Capatazes de 44 classe .
IJuardas de 3& classe .
Serventes de 51. classe 4 ••••••• ~

'I rabaihadores de :!1iI classe ..
'I'elegtaphistas adiunclos de 5' classe •••••••••.•••••••••••.
Guardas de 4& classe .•• t' .

Trabalhadores de 3& classe.•••••••• t ••••••••••• " ••••••••••

Telegranhistas auxiliares de l' classe•••••••••••••••••••••.
Aprendiz de í a classe ...••.•.••••••••••••••••.•••••••••••••
TrabaI hadores de 4' classe •••••••••••••••••••••••••••••••.
Aprendizes de 3'" classe t •••••••••••

>
D...o
cn
o
o

'"o
l:lI
t'!

"t'!
~
~

o
~
>1
~o

3:600'000
28:800$O:}O

1U:OO(l$O(;(}
43:200$000
7:200$O(}[)

iH :000$000
6:000$001)

t5:000$OO{)
795:000$000

9:600$oeO
2:40n~(jOf)

28:800$000
10:800$300

1.637:~Oú$OOO

3 :6';n:!O')
3 :eOvE j','J
3 : 501;~(j()f;
3 :60 ):i'!Hj~1

il :60'),!':;') i
s :·.;c:,~Htlíl

3 :ÜGGlt·J;jf:l
3 :00('~OíH)

3 :oIJo,rJCC
2 :4tJiJ..?,:f,(·1
2:0·!'~('JI
2 · · ·) l> · ~ · · 1.·l. '.)." '\J"

i :2'~');~~'''[:t..''

'-

<10'.1$00°1
«oosooo:
30C$UGOi
soorcuol
;~D(,~C()ul

ilOO~t'UDI
250$PÜ(11
250$00°1
2 ~ O q, O " "o s-s- VlJ

200$00(\
200$00n
200lS0l}C
1CO,OOí

~l
40 I
12 ,
~ I

40 I
2 I
5 I

265 I
4 I

:.. 1 I
12 I

91
_I

~84 I
I
I__-l. • • _

C>
w-
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Sub-consignação n. 2

----_..,-_._----------------_._------Verba ~

RED~ YI4ÇAº C~A);t~~S~

,
1 ISJb.,rhefe de serviço de 2' classe ..•••••••••••••••••••••••.
8 }"L,j!!;:es de 54 classe ..........••...••••••••••••••••••••••.

15 ,',.rl,:':(;cS de 3' classe ............•......•..••••••••.••••••.
20 IArtil'ices de 4' classe .............•.••••••••••••••••••••..•

1 Auxiliar-Lecnníco de 4' classe .•••.....•••...••...•••.•••...
52 Arlifices de 5' classe ...............•....••.•..••••••......

1 Adiuncto de almoxarif'e de 5' classe .......••.....•.•.....•.
2 Guardas de ia classe ..................•.•....•...•••••.•••

19 Guardas de 2' classe .........•.•.•...•.•.••••••••••••••••.
1 ICapataz ne 3~ classe ......•.•.••••••.••••••••••••••••••••••

62 Trabalhadores de I' classe ..••...•••.•..•••••••••....••••.
5 I Serventes de 4' classe ..................•.•...............
8 ICanalaz05 de 4' classe ......................•.••..........

i6 Guardas de 3' classe ..•.. t •••••••••••••••••• " •••••••••••

16 I Ajudantes de machinista de 5' classe ..•••••••••••••••••••••.
3 ! .\t1~i::1P(l.~ (1(" '~i" C·I;1~~(I <

"E:'oll;N ERAÇÃO

---------
(/}

~8
o(

i~
::a~;:lOzg

DE~O;\1INACõES

Me~sa

650$000
550$000;
500$000
4GO$000
450$000
4002CCO
40(8)00
400i!lCOO
350:~Ol)ú

350~uo(j1
350$1)00
350$000
30!)~'()0f)

3Ut:~'DUÜ i

::lf)(;~:)Uol

'VI

Annual

7 :8u :~',liO

6 :t'OU'D)C
6:0J'HI:JJi
5 : 4(1)~(I:)O
5 : H)f)~llCIJ
4 :i~';'1.+:' ~e0

4 :>;0C1~.!CI)

4 :80\);;'J:)0
4 :2'l')hl:,~

4 :2L'iJ8000
4:2C'OBOOO
4:200900[1
3: cno:~ooo
3:600$úOI)
3 :G'.'n~o()n
3,,;- :,

TOTAL

DA DESPES.'

7:800$000
52:81'0$000
90:0CC~OOO

108:000$000
5:400$000

249 :6,)0$000
4:8eO$OOO
9:600$000

79:800$000
4:200$000

260:400$000
21:000$000
28:800$000
57:600$000
57:600$000
10:800$000
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:J
82

141
44

9
233
214
18

4
860

5
28-1.871

I ;:;ci \'l.:Ul.":.:) d...: iJ' ~.4~.,~e .....• 11 ••••• 1, ••• 1, ••••••••••••••••

, Trubnlhudorcs de 28 classe .••.•••• , .•••••• , •••••• 11 ••• 1"

ICapatazes de 5:1 classe ••. , .••••••••••••••••••••••••••••••••
Guardas de 4a classe t •• , ., ••••••••••• , ••••••••••••• ,

I Auxil lares d~ f;a classe............•..••....••.......•••...
Trabalhadores de SIl classe '
Guardas de óa classe•••••••••••••••••••••••••••••••••••••.
'I'elegraphistas auxiliares de la classe ••••••••••••••••••.•.
Mensageiros ajudantes de la classe••••••••••••••••••••••••..
Trabalhadores de 4a classe••••••••••.••••••••••••••••..•.
Mensageiros ajudantes de 2' classe .••.•••••••••••••.•••.•..
..Aprendizes de 3- classe .

300$oon
300$00\
250$00,'
250$OÚ,
250~()O(

250$OOi
200$00i
200$01)
200$00,.
200$00:
150$01
100$001

3 ; (}0G·S<.JlJ
3:(300$00
3:000$00
3 ;OOOSOO'
3 :OOO$OO(
3 .ooosoo.
2 :400$011;
2 :400:300!
2 :400.~Oer

2:400·~0(\:

1:800$0(',
1 :200'30C:

10:800$000
295:200$000
423:000$000
132;000$000
27:000$000

699:000$000
513:600$000

43:200$000
9:600$000

2.064:000$000
9:000$00('

33:600$000

5.308:200$OCd

~
00

o
o
'tl
g
tll
;li

~
t'!l
g
"3:;;
o
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Verba 4'
I=STRADA DE FERRO NOROESTE Dº ~RASIL

Sub-consignação li. 8
C>
CIl

I ,
3 IAJudantes technicos de 2' classe ....••••...• 00 00 00 00 00 ...... i
3 \ Mcdicos de la classe " ......•..••••••• I
1 Chefe de serviço de 1a classe ......•••.....•.•••••••••••••• !
3 I ~:1Jh-ajudadcs techrncos de ~' classe .•......••••..•••••....• ;
~ 1 '\ll'dic03 de (,. classe ..........••...•.....•.•••••.•••.•.... 1

3 Mestres de 4a classe 00 oo !
8 Mestres de 5' classe \
2 Sub-ajudantes technícos de 4' classe .••.•••••••••••••••••• !

12 Contra-mestres de l' classe .••••••......•..••••..••••.•••.. !
12 Feitores de 2· classe ..•..••.•••.. " .....••••••••••••.•.... 1
12 Contra-mestres de 2a classe ................••....••••.••... :
1 Sub-chefe de serviço de 3' classe :

16 Feitores de 3a classe .•.•••• , ••••••......••••••••••••••••.. 1
1 Adj~neto d~ almoxarife .de l' classe ......... 00 ...... 00 ... 001
3 I MedICos adiunctos de 2 classe .............•.•..•...••••..

58 I Artifices de 1" classe ...••••.................•.••••••••..•

REMUNERAÇÃOm
l>.lO
CiO

-<:
~n.i
~ .;;j
,<; ~ I:::>2;z .:;)

(,J ,

I

DENOMINAÇõES --
Mel!sal

1:050~000

950$000
950$000
800~OOO

800$00(1
800$000
750$000
700$000
700$(100
650$000
()'5e~~'c:~ .
650$000
600$000
60U$OüO
60Cf000
6GO$"

Annual

12:600$000
11:400$000
11 :400$000
9:600$000
9:600~000

9:600!3000
9:000$000
8:400$000
8:400$000
7:800$000
7 :SCC~COO;
7:800$0001
7 :200$000:
7 :2008000;
7:200$000
7 :200$000:

TOTAL

DA DESPESA

37:800$000
34:200$000
ti :400$000
28:800$000
19:200$000
28:800$000
72:00{)$000
16:80{)$000

100:800$000
23:400$000
93:600$000
93:600$000

7:200$000
115 :200$000

7:200$000
417:600$000

li>'

~o
(li

eo

~
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~
t'l
o
~
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o



t 1 Auxiliar tcchnlco de 2' classe .••.••• . . . . .. .. .. .. . .. . . . .. . .•
1 I Adruncto de almoxarite de ~. classe .•.•••••••••.•••••..•...

101 I .\l'tlfices ue ~' classe ..............................••... "
3 I ::luD-cilefes de serviço do 5' classe ..•..•••••••••••••......
9 Feitor-es de 5' classe .......•..•.•.••••••••••••.•••••..•..

132 I Artifices de 3" classe .
f \ Capataz de I' classe ....•.•••••••.•••••••••••••••••......

13 Auxil iares ter.hnicos dp i' classe .......•••••••••••••.••••...
5 AjlHianlrs de maetunista de 4' classe ..•••••••••.••••.•...
1 I Ad.íuncto de alrnoxariíe de .I' classe ....•.••••••••••• : .••...

111 I Art if'ices ele 4' classe .
12 Guardas-fios de 2' elas-e ..................•••....•.......
1 Auxiliar ele P classe .....................•.•••• " .
2 Pharmaeeuticos auxrlintos de I' classe .•...••••.•••.••......
3 Guardas ele l' classe ..........•........••••.•..•••....•..
9 Ca»atazes de ::;' classe .................••.••.••••••......•
7 I Adjunctos do? aimoxari:'cie 5' elas",' ......••..•.•.••.•......

62l Auxiliares technicos de ,~' classe .........••.•.••••••.••••..
156 Ar! ifices de 5' classe .................•..•.•••..••.••...•.

35 Ajudantes de macninísta rie 3" classe .....•..•••••••..••••
21 Enfermeiros ajudantes dI' 1" classe , .

202 Guardas de 2' classe .........•............•••.••..••...•.
822 Trabalhadores de 1" classe .............••.•••.••••..•.•..
160 I Capatazes de 3' classe .

1 I Telegraphista ad iuncto de 3' classe ..••..•••••••••••••••••.
1 I Servente de 4" classe ..........•...........••••••..•.•...•
7 IAjudantes de motor isfn ri"1" classe ......••..••••••• " ••.•.

103 Ajudantes de machinis tn de 4' classe .....•.•••.••••••...•..
. 11 I ~lf'nsa!reiros de 5' ,'In~''' I'

2 I 'I'ruba.hadorus de :3' c';I,'e ..•...•.......••.......••••.....
~ -~ . ~ ,.. ,1" .'., .",: '.' ", ...b I Trnhafhador es ue ~ ., ... sse ....•..•..••••••••••••••••..••..

550~CO('1
550$000
550$O'Jf I
500:rCC\ !
soosoccl
50ú;i;Jú( i
450~lJQi 1

45Cli;OO( I
450$00(1
4">0$01Jl 1
450~OO(

450$001 1

450iOO(
450~00(

400:WI)I
400$00:
40D$Oül
400$()OI!
400$O()(,
400$O(l1
350~OO( I
350$OOC I
350$00(1
350$001

1'

350$00(:
350$Ooei
350$0001
350$0001
250$00('1
250$0001
200$000'

6:aoo~oool

6: 600.3001.1 1
6:6UU"OOl
6 :000$\)(:;1
6 :oeOl5('i!'!
6 :000$1'>:
5: ·4CO:?,(i} I
5 ;·iO08í\l:
5: 400,,(0' i
5:40C$C:J' I
5 :iOO'$()()I,1
5:·iOO~O():

5: 40f)~,()O' I
5: 400$ü()1
4 :80081.'(1·
4 :800$(0' I
4 :800'DCOI
4 :800srl}!
4 :800~(;01

4 :800:)(;~)1

4 :200SüOI
4 :200$01):
4 :200$(:')'
4 :200$01)(
4 :200S00i
4:200~eOi'

4 :200s,no',' 1
4 :200;~OO\

3:000S00C
3 :0008001 1
2 :·400$001)

6:600$000
6:600$000

666:600$000
18:000$000
54:000$000

792:000S000
5:400$000

70:200$000
27:000$000

5:4001000
599:400BOOO

61:800$000
5:400$0(.10

10:800$000
14 :40U~(l01)

43:2CO$üOO
33:600~eOO

297:600~OOO

748:800$000
168:000$000

8:400$000
8\8:400$000

3.452:1100$000
672:000'3000

4:200'3000
4:200$000

29 :1100·,000
432:600$000

33:000!Ci000
6:000$000

14 :400$000

>o
-io
'Jl

o
o
'tl
o
<:I

'"::l
,;
>1
iO'l
D

""'::.j
:;:
o

o
'1



(Continuação) ....
O>
Q;)

i
15 I ~[ensageiros ajudantes de 1" classe .
70 I Aprendizes de 1" classe ...............•......••••••••••••..

2 , Continues de 5" classe ............•..••.••••.•.•.•.•.••••.
:'1 I ~.lpn;;ftg"piros ajudantes de 3" classe .......••.••••...•••••••.•
39 I Aprendizes de 3- classe ..........•••••••••••.•.••.•.•......
2 ! Enfermeiros ajudantes de 2" !llasS~ •••••• -.-•••••••••••••••••
li ; u uuruus ao ::JII. classe ...........•...•••••••••••••••••••••••

1.172 I 'I'rnbalhndores de 2" classe...........••••...••••••••••••.._~.~.J Tclegruphistas ndjunctos de 4" classe .••.•.••.••.••••••••••..

3. .182

TC'TAL

REML'NERAÇÃei

DA DESPESA

~
o
rD.

8
~
e
l';I
;::I

l';I
~
l';Is
"'l

<o

36:000$000
168:0008000

4:8008000
25:200$000
46:800$000
7:200$000

14:400$000
4,JI9:200$000

126:000$000

14.898: 000$000

2 :400$0001
2 :4008001',
2 :400$OllOI
1 :200~OOOI

1 :200~0!)O:
3 :600$000:
3 :600:30()O;
3 :600.s00 fJI
3 :600$0001__

Annual

200BOOO'
200$onOi
200$000\
100$0001
100$0001
300$00°1
300$000,
300130001
300$IJOO:

I

I

Mensal

DENOMINAÇõES

--------------_._-_.

'D.
;<lO

Q~
oE<
gi~
~E<;:lzzoo



n!;RECTORIA ~ERAL D,E ILLUMINAÇAO
::i:lb-C0nsignaçào n. l

------------

JNS~~CTORIA D~ AERONAUT!CA CIVIL
VeI'I-:: li'

2( Motoristas de 3" classe .••......••••••••.•••••••••••••••••.

,
i i Ajudante íechnico de 2' classe ...••••••••...........•..••••.
f ISub-ajudante technico de 1" classe •••......•...•••.•.••••.
:I Sub-ajudante techníco de ó" classe •••••.•.•••••••••••••••••.
5 Auxiliares teehnicos de 4" classe •••••.••••..•••••••••••••.
7 IAuxiliares de 3" classe .••••••••••••••••.••••••••..••••.••.
3 . Auxiliares de 5" classe ..•...•••••••••....••••.•••••••.•••.___I

19 I

>
~o
m
o
o
'tloo
l;Ol
:tl
l;Ol

~o
§
~o

.-.
C'>
<=>

TOTAr~

15 :600$00')

DA DESPESA

101 :Wr.8t;iJ'

Sub.Consi 4uação n, I)

12 :600$(' 12 :úOO$OO,
10 :200$[' 10 :200$0'J(;
7:000$( 7:800$000
5:400$0 32:400$0('''
t:200>,;ü: I 29:.t00$OO!)
3:000$00 I 9:000$000

Annual

REMUNERAÇÃO

650$~OOl ----- '~;M:800$0001

, :05C"C<
850:'301;'
650~CO
,i50$Oi\
350S0\
250$00

Mensal

DENOMINAÇõES

rn
:.:lO
~~

~t
?á~

~'";,E-<zg



DEI'AllTAMENTO NACIONAL J)~ PQRTOª :E NAVEGAÇÁº

Vel'ba "
---Io

; ------------ -I

I' Porto de :_Ianáu~: I
1 IAuxiliaI' de cscriuta de :;n classe .....•••••••••••••••••••••••
2 I Auxiliares de ;)" cia~6e .. & a ..

1 I ~e.rVl;~iitc de ~/ clusse .

--aI
--i

I p .. ..I cr tn c e _c':~~elU:

II A -, - , - l ". 0' 1 "e2 Auxinarcs ue cscrrp a 14d -' crass .
2 I Auxiliares de ::la classe .
1 I Auxiliar tecnuico di' 3' ctasse .......•..••••••••••••••••••••
1 I Cor.~r~-r.'"!r~tt.. p' (:r ;).1 casse " 1, ••• , ..

1 J '\,j..d:~tlt,{~ LiJ ~:l:t-....i:;njs~a de la classe , .

m
~o

~g
~<"

~e:
;;l'
:z;~

u

iJ t;~ O:I1L\/.I,:(o lJ;S

RE~lU:-lEPk\Ç.~O

I
TOTAL

! ! DA DESPESA >
~ensal Annual I n..,

O
I U>

l-
I

Ol-

I
O

't1

I
O
O
t'1

6 .oeoeooo]
:::

500$(100 1 6 :OOOMOO t':l
350$tlú!)~ 4:200~ClJJI 4 ::WO~lluO

>t
t".l

300;J;L(lOi 3 :tiOú:J;[JtJJ: 3 :tiOO$OI,O o
C

I ~

I 13:800$UOO ~! I O

I
i
I

650$000' 7:800$00°1 15:600$000
350$00J, 4 :200·~000 8:400:1;000
500$IJeüJ 6:000$0001 6:000$000
500$O('(j' 6:000$0001 6:000$00U
500$O(;'JI 6 :ooo.soool 6:000$UUU



I IAiudante de motorista de 2" classe ..••••••••••••••••••••••••
t Tr-abalhador de I" classe •••••• : .•.•.••••••••••••••••••••••
f I 'I'rabalhador de 2' classe ............................... • • • • • •
2 I ~larinl1l'iros de 5" classe , ......•••••.•••••.••..•.•..•.•
2 I Trabnlnadores de 3' classe ..
1 I Costnheiro de o· classe , •••••••••••••••••••••

-1"51___I

I Farto de São Luiz do Mz!nnhão:

1 IA~],jliar de escrípta de 5', classe ..
1 Ajudante de motorista de 1 classe ,
1 I Contra-mestre de 5" classe .•••...•.••••••••••••••••••• , •••
1 Capataz de I' classe , • ..
f I Capataz de 3" classe ••••. , •...•••...••.••••••••••••• , •..••
1 Capat az de 4' classe; • .. •
1 I Servente de 5" classe .•.•.••....••••••••.••••••••••••••••••
1 Marmhe ii-o de 5' classe ...............•..••••••••••••••••••
2 Guardas de tU classe • .. ••••
4 'rrah~1!!:l.r!()rf'5 de jll. classe t •••••

3 'I'raha uradores de 3' classe .
2 rl'rGhnlhadofP:: , .

19 I
-I

i

I

Farto do Cesrâ:

Almoxnrríe de 5· classe ......•..••••••••••••••••••••••••••.
Auxiliar de escrípta de 5" classe .•••••••••••••••••••••••••••
Auxiliar Iechnico de 3& classe .•••••••••••••••••••••••••••••

450$(1CCI
350$OOl
300$OO(
300$00' I
250$OO~ I
200$üCII

!

500$OC(
500$000
500$001,
450$OOr
350$OO(
300$OOlj
300$()(Jf I
300$001 I
250fOOi I
250~OJt I
200fOOl I
1OO~OOi

I
650$00CI
500$00°1
500$OOC

5:400$OOC 5:400$000
4:200:rOOt.: 4 :200$ll(lO
3:60IJ$OOt 3 :600:ilJUO
3 :600$OOl. 7:200$00;)
3:000$OOr 6 :OOO'lGO')
2:400$00(: 2:400$í.JOO

70:800$000

>'
D

6:000$0('rl 6:000$OCO
"3o

6 : OOO~l)(h, I 6:000.3000
[ll

I:l
6:000~O(;f' 6 :OOO:~COO o
5:400~il(l( 5:400$000 '"j

:;)

4 : 200$!Jti. 4:200$000 I:l
l'.l

3:60Wíü' 3:600$000 ;::l

3 :600$00, 3:600$000 ""~3 :()OO~O(i: 3:600$OOC l'.l

3 :OOO$OO! 6:00QtOOO D
~

3 .ooosnc: 12:000~OOO --l

2 :400:j:1)(' 7:200$000 :ao
1: 200~!JCt 2:400$000

6/}:000$000

7 800$000 7 800$000
() OOO$OOr fi 0008000 .....
6000$OGC[ 6 000$000 -1....



(Continuação) ...
~

~

>ao
aJ

I:l
o
."o
o
t'l
;;;I

~
t'l
a,....
j
<
:l

5:400$000
;) :/100$000
5:400$000

10;800$OOn
'i :200800\.1

21 :OOO$OOJ
3 :600$00;.1
7::>00$000
5:000$000

\2:000$000
2í:000$000

i54:t!QO$000

TOTAL
DA DESPESA

5 :400$001

5: 400i)OOI
5 :400:30U!
5: 400:30(H
4 :200$00'
4 :200$00'
3:600BOOI
3:600:301:
3 :000800,
3: 00080C!
2: '100~Cf\

Annuai

ü;~.n·N"f\AçÃO

450$Cí)'
450$00,
450$OOi
450150n
350$00"
350$00 1

300$01'
300$0("
250801]
250BOO
200%'

Mensal

DENOMI~AÇOES

'li
.!lO r,
QQ
e ~ I

:t: C .
;;l~ I
:~ ..
;:l~
zç,-'

I
!
í---------------------------- --------I I

1 1
·1 .,. • la I ' I.'1UXllWr 118 C asse , •..............•• , •• ,

1 I Art.if'ice de /1' classe 'I
1 I ,\juda::te de motorista de l:': .asse .
2 I Capatazes de 1" classe ..•................•.. · ....•. · .••••• 1
1

j
\ ... d 'OI a I ., ',' UX 111[1.1' ' e ., e, asse , , .•• , . '1

5 Canatazes de 3' classe ,
1 .\lúinheü·o de ó)" classe , , ................•••• 1
:2 I Trnbalhudurcs de :la classe ............................• , •. I
2 I Guarda" ue !1" classe. . . . . . . . . ......................• , .. i

14 I Tl'alalhaclorcs de 3' classe ... , .........................•.. i

10 TI':'JJall!::lrlores de 'I" classe .. , ........................•.• i
.... - __ 1 j

43 i I
.a_-__:

31 200$000
7 800$000
7 200$000

7 800$00\ I
7 800$00'
7 2001300·

650$00'
650$00<'
600·300.

.... -_.I., de l'L.~ tal:I ,''111'

i !
i IAuxiliares de escriptn de 2a classe ........•.•.••...••• "",
1 Contra-mestre de 2a classe .................•.........•. , . 'I
! Feitor de 2a classe .... , .. , ..................•........ " •. I



1 Feilor de 5' classe .
1 Auxiliar tcchnico de 3' classe .
1 Contra-mestre de 5' classe .............•...
2 Ajudante de machinista di' ;:;' classe .
1 Ajudante de ahnoxarif'e de :3" classe - .
1 \ Artificc de 3' classe ................••.•.... - - .

10 Auxi liares de escripta de 5' classe ..•...•...................
1 I Adjuncto de arehivista de I," classe .....•..................
1 I Auxiliar de l' classe .................•••................ , .
2 I Ajudantes de maehinista de 2' classe ..•••........•.•.•••..
2 Ajudantes de motorista de 2" classe .•..••..............•...

18 Artif'ices de 4' classe ..........•..•.....•.................
3 Capaluzcs de l' classe ...............•••..................
2 Ajudantes de mach inistu de 3' classe ...•••..............•...
3 AuxiLJ1'cS ele :1' classe .

lô I Trabalhadores de l' classe ...•....•••••••.......•....•.•..
1 I Capataz àe :3' classe .................••••......•.... ; .....

23 'l'rabalhndorcs de 2' classe ...........••...................
11 Mar inüeirus de 5' classe ...........•..•••.......•..••.....
7 Serventes clr> 5' classe .
4 'I'raba lhadores de 3" classe .•.....•.•..•••.........•..•.•..

117 I
-, Porto de Cabedello:

I
1 Sub-ajudante technico de 5" classe ••••••••••••••••••••••••
i Almoxarife de 5' classe .••••••••••••••••••••••••••••••••••
1 Feitor de 3' classe ..•••••••••••••••••••••••••.••...••..•..
3 Auxiliares de escripta de 5" classe •••••••••••••••••••••••••
1 Adjuncto de almoxarife de 3" classe , ••

500$0001 6:000';;000 6:000$000
500!f'OOlJ 6:000$000 6:0008000
5()080ÚV 6:00u"üOO li:O\10S000
500:tOOt;! c:01)G.~000 1'.' :O'H),'!1QOO
500200üi 6: ÜÜ'.I.~OOO li:OOOSOOO
500$uOO 6:0008000 6:0008000
500$00C 6; Oüu;5ülJO ,;0 :0008000
450$000 5:-Í003000 fi :400$000
450$000 5:-Í00$000 ,):400~OOO

450$000 5: \00'3000 .ú:tlOO$OOO >
450$000 5:-Í008000 iO:800$000 c:l..,
450:3000 5:400:3000 J7:200$000 o

tt:
450$000 5:400$000 16:200$000 I:'
400$000 4:800S000 9 :GOO,SOOO c

35080001 4:2008000 12:600,,000 '"c350$000 4:200$000 67:2008000 o

350$000 ,i :200$000 4:200$000 ~
300$000 3:6008000 82:BOO~OOO t'l

x
300$000 3:6008000 39:600$000 t=:

300$000 3:0008000 25:200$000 §
2;)0$000 3:000-'3000 12:000$000

..,
I ~

547:200$000
--

6508000 7:800$000 7:800~OOO

6508000 7:800$000 7:800$000
600$000 7 :2008.000 7:200$000
500$000 6:000$000 18:000$000 -500$000 6:000$000 6:000$000 -I

~,,;



----- .._--.-_ •._--------_._----_.__.---_.. - ------_. (Continuação) ....
-~....

3~ I
-i

I
I

2 I Coutru-mestres de 5' classe .••••••••.••••••••••••••••••••••
1 I Ajudante de motorista de 1& classe ..21 Auxiliares teel1nieos de 3" classe ••.••••••••••••••••••••••••
1 Aiudante de archivistu de 4& classe ••••••••••••••••••••••••
" I Ajudante de mach inista de 2" classe..••..•................
1 IAl'tif ice de ,í' classe .•..•...•.••.••.••••••••••.••..••.•••.
1 Auxiliar de 1& classe .
1 IAux i Iw l' tccunlcn de 3& classe .•••...•••••••••••..••••••••••
2 Guardas-Ji sr acs de 5' classe ..•••.••••.•••••••••..••..•••••
1 I Aillci"ulf' ue niach in ista de 4" classe .•.•••••••••••••••.•••••
2 IGuartias (Jl_) 2A classe .....•.•.•..•••••••••••••••...•••••••.
2 Auxiliares do 3' c lasse.•••••••••••••••••••••••••••••••••••
<) ITrnbaiharic ..( - (I'· ." ela "O~ ..I.· .... lU ... ',~ t; _ ......:l,;;,. " I ••••••••••••••••••••••••••••

fi M:l1'Inl1Cll'{)3 de úa classe ..••••••••••••••••••••••••..•••.••
'J Guardas CC 4· classe .....••.•••.••••••••••••••. , .•..• ,. .. ,..

I-,

'J;
role
CC--:
~t
~ ~,

~~
~~
~cu

DEi\Ol\lINAÇõES

nasu.x U,.\çÁO

--------------------- 'fi nAI.

I DA OliSPEA,\
Mensa; : Annca;

I

1 >

j----
D

6 :000$000I·--~::OOO$OO~
...,
o
UI

l:;!

500$000: o

500$000J 6:000$0001 6:000$000 ."
o

500$000 6:000$0001 12:000$000 c
t'l

450$0001 5:400$0001 5:400$00.0 ::a
450$000. 5:400~Of)O 5:400$00.0 t'l

450$000j 5:400$000 5:400$00-0 >01
t'l

450$0001 5 :400$0001 5:400$000 D
c::

450$00Oi 5 :400$0001 5:400$000 ::i
450$000\ 5:400$0001 10:800$000 ~

o
350$0001 4 :200$000j 4:200$000
350$000: 4 :200$0001 8:400$000
35080UO I 4 :200snOI.'1 8:~Oü$COO
300$000 3:600$000 7:200$000
300$000, 3 :600$0001 i8:000$000
250$000 3 :000$00[1 9:000$000

I
169:1300$000I



I Porto de r.~cife: I
f I .Alrnoxar í [0 de 3:1 classe ..•....•...•••••••••••••••••••••••••
1 I S\lh-nj:h;~Dte l echn ico de 5a classe .
.2, I Cl}nl!'il--;Li2::ll'l1s de ~:l. classe .•••••••••••••••••••••••••••••••
fi I .:~uxjLa;'e~ (:li) e.:=cripia de :23 classe .•••••••••••••••••••••••
1 j J<"ei tor cJ ._~ 8;~ (: lusse ........•.•••••••••.•••••••.•.•••.••••••
1 li Contr[l-Il;c::óti'e rio 3' classe .
3 Aux il iares Lecbnicos de 3" classe ..
3 I Ajudantes cio motorista de l' classe ..••••••••.••..•.••..•••
1 I Ajudante de machínísta de 1" classe ..•••.••••..•........•••
2 I Artífices cí(~ :3" classe ...............••.••..•.••.......•••••
1 I Ad.iunctn elo nlmoxarif'e de 'la classe ....•.••••.............•
6 I Auxiliares de escripta de 5" classe ..
8 IGuardas-fi3caes de 5" classe .•....•••••••••.••.•.••••••••.•
2 Capatazes de 'l' classe ...•..•...••••••.•••••.......•••••••

,10 Artíf iccs de 4" classe ..••..•••••••••••••••••••••.••••••••.•
6 Capatazes de 3' classe ...••••..•••.•••••••••••.•••.•.••••••
1 Ajudante de machinista de 4' classe .••••••••••••..••.••••••

fI Trabalhadores de t" classe ..•..••••••••••••.....•..•••••••
1 IAuxiliar de 3' classe ..•.••..•.••.••••••••••••••••••••••••

:1.7 Guardas de 2" classe ......•...•.••...•••••••••••••••••••••
·~O Trabalhadores de 2" classe .•••.•••••••••••••••••••••••••••
12 Marinheiros de 5" classe .•.•••••••••••••••••••.••.•••••••••

3 Serventes de 5" classe .•••..•.•••••••••••••••.•••••••.•••••
20 Trabalhadores de 3a classe ......•.••.••••••.•.•.........•.

7 Guardas de 4" classe .•..••.•....•••••••••/•..•...•.•••••.
:i Trabalhador de 4" classe ....•..•..•••••••••••.•.•.•...•••.
3 Aprendizes do 1" classe ..................•.•.....•••.••••••
4 , AIlrcnd izes de 3' classe .•••.................•.••......••.•.

....., -1-7-"-'-'

I
I

750$0001 g: 000$0001 9:000$000
G50$OOUi 7 :800800[.1 7:800$000
650$00°1 7 :800800°1 15:600$000
650$000 7:800$000 .46 :800$000
600$0001 7 :200$0001 7:200$000
500$0001 6 :000$0001 6:000$000
500$0001 6 :000$0001 18:000$000
500$000! 6 :000$0001 f8:000$000
500$0001 6 :OOO$OOO! 6:000$000 >

D
fiOO$OOO\ 6 :000$0001 12:000$00n ..,

o
500$000 6 :000$0001 6:000$000 u:

500$0001 6:000$0001 36:000$000 I::'

450$0001 5 :400$0001 43:200$000
o
'1:1

450$0001 5 :400$0001 10:800$000 c
I::'

450$00°1 5 :400$000i 54:000$000 i,;

350$000 4 :200$00(1 25:200$000 :::::
i,;

350$0001 4 :200$0001 4:200$000 ..
350$000i 4 :200$000! 46:200$000 t'l

D

:150$0001 4 :200$00C\ 4:200$000 c..,
::l50$0001 4 :200$00(ii 71 :400$000 <
300$0001 3 :600$0001 144:000$000 o

300$000i 3 :6001S0001 43:200$000
300$0001 3 :600$0001 10:ROOdlOOO
250$0001 3 :000$0001 60:000$000
250$0001 3 :000$0001 21:000$000
200(0001 2 :400$000\ 2:400$000
200$0001 2:-1.00$000 7:200$000
100$0001 1 :200$0001 4:800$000

I i 74f :000$000
,..,.
-l
OI



REMUNERAçÃo
a:
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1
3
2
1
1
1
3
4
1
1
1
1
i
4

DENOMINAÇõES

Porto de São Salvador:

Almoxari le de 3' classe .......•.••.......•...............
Contra-rn-stre de 2" classe ......•••••.....................
Auxiliares de escripta de 5' classe .
Allxiiic;;'l's il'cl1nieos de 3" classe .
Ajue:a;;:," Li,' macüiutsta de 1" classe .
Conlra-n.estre ele fJ' classe ....•.••........................ 1

A"JUdant'ê de rnolor isfa de l' classe .
AL!xi!i:ll'C:~ rccünicos de 3r. (,lnsse .
I·'n.··.'·:.,·.,nla· .. ~.
\J,.1a"I..Lt~·-ll,):::- t.ll..- ,) C .::-~e 4 ••. , 01
,\.uxiliül' de I' classe .
Aux ii i.u ~i'cl1nico de ,i' classe .•••.•........................ 1

Ajudante de macll,:lIista ,'je, 2" classe 1
Ajudante de motortsla d,: :;" classe .•....... , ........•..•....
Capataz de [' classe .........•.................•..........
Ajudantes de mac hinista do 4' classe ....••...•.••.••...•.•

Mensal

I
I

750$000\
650S000
500$0001
500$OOO!
500$000
500$000i
500$0001
500$000,
450·~OOOI

450$0001
450S,000
450$000
450~OOOI
450J;OOO
350$000

Annual

9:000$00('
7:;"';0$00r
6:Pt'l]~OOC

li :CiJ·~G'JC

6 :OCl',!,.t)OO
G:OOUSOOf;
li: C!GlJ'J500C
~3 :UC0~üOO
;; >tLrO;~U(J(

5 :i CO;~UOC
:) : 4Gü-1'uOC'
5 :'1(IO$OOC
5: Il()O~OOr

5: HO·300t
4::2002000

(Continuação)

TOTAL
DA DESPESA

I) :000$000
7:800$000

t8:000$000
12:000$000
6:000$000
6:000$000
6:000$000

18:000$000
21:000$000

5:400$000
5 :100$000
5:'100$000
5:,WO$000
5:400$000

16:S00$OOQ

....
-J
C>

>
D..,
o
ti:

I:'
o
":l
o
(;;

~
~

'"l'lê
~
:::



2 Guardas de 2" classe •••••.....•••.••...••••..•.•••••...... 350$00G 4 200$00C 8 400$000
4 Auxiliares de 3" classe••••.... , " .•.•••••••••••••••••••••. 350$00L 4 200$001, 16 800$000

..... 2 Serventes de 5" classe .•...........•.•••••••••••••••.••• •· 300$000 3 600$00(1 7 200$000
n 21 Marinheiros de 5" classe .•......•••••••••••.•.••.•.....• · . 300$000 3 600$000 75 600$000

~-
~'?'Z""

55 262:200$000
~-I;)\ I Porto de Victoria:
I
~ 2 Auxiliares de escrtpta de 2" alcsse ......................... 650$00( 7 :800$OO( 15:600$000 >

3 Guardas-fiscaes de 5" classe ........••••••••••••••••••••••. 450$00C 5:400$001. 16:200$000 C':l..,
.... 1 Ajudante de machínísta de 2' classe .•..•••••••••.••••••.•.. 450$00(' 5:400$000 5:400$000 o
-< '"2 Marinheiros de 5" classe •.......••...•••••.•.•••••••••.... 300$00(1 3:600$000 7:200$000 o

I ,,;J
~ ~ o__f

~l
44:400$000 "C

o
o

Porto do Rio de Janeiro:
t;i
:=
l'l

4 I Inspectores de 4" classe .•......•.•.•.••.•....•.•••..•... · 750$00(' 9:000$000 36:000$000
~
I>l
C':l

3 Chefes de serviço de 5" classe .........••............•..... 750$000 9:000$000 27:000$000 c:
1 IMotorista de 1" classe ....•.....•.•.•.....•••••..•••...... 750$00(' 9 :OOO$OOl' 9:000$000 >'l

:;;
1 Almoxarife de 3" classe .•..•.....••.•.....•.•••••.•...••.• 750$00( 9 :000$000 9:000$000 o
4 i Auxiliares de escripta de 1" classe ...•.••••••.•..•••••••••• 700$00e 8:400$000 33:600$001'
2 Feitores de I" classe .•...•....•...•...•..•..••.•••••.•..• 700$00e 8:400$000 16:800$000
5 Sub-ajudantes technicos de 5' classe ••.•••••••••••••••••••• 650$001.' 7:800$000 39:000$000
2 Contra-mestres de 2& classe ..........•.••..........•....••. 650$(}00 7:800$000 15:600$000
2 Motoristas de 3& classe .•••••.•.••••••••••.•••••••••••••••• 850$000 7:800$000 15:600$000
21 Auxiliares de escripta de 2" classe .......................... 650$000 7:800$000 .15 :600$000

~
1 Feitor de 2& classe.......•..........•........•••..•••••... 650$000 7:800$OuO 7:800$00Q
i Contra-mestre de 31 elas-se ..........................•••.•. 600$00e 7:200$000 7:200$00u ....
2 I Motoristas de 4' classe .................................. " 600$00(\ 1 :200:~1j~'( 14:400$000 -:t

"



(JJ
,"lO
Ql::l..:
OE-o
0::0
r.1<
~~
Oz
Zo

O

DE~Ol\IIr\ACõES

-- ----------------'
13 Artifices de 1" classe .•••••..•••.••.••••..••.•.••••••.••..•
'9 Guardas-fiscaes de 2" classe.: •••••••.•••.•.••••••••••••.••

1 l\Iachinista de 4" classe .•..••••••••.....•• u' ••••• , •••••••

2 Artifices de 2" classe ..••••••••••••••.........•.•...••.••..
4 Feitores de 4& classe .......••.•.••...........••.••........
3 Contra-mestres de 4" classe ..•.............................
1 Ajudante de machinista de 1" classe .................•..••.•
2 Ajudantes de motorista de i" classe .••........•....•......•

i5 Artifices de 3" classe ••....•••••....••...••..•••...........
11 Auxiliares de escripta de 5" classe .............•............
. 2 Feitores de 5" classe ..•....••••................ , .........•

5 Guardas-fiscaes de 4" classe .••••..•...•.•.•..•.•.......•.•
2 IAjudantes de machinistas de 2" classe , ....•..••
1 Ajudante de motorista de 2' classe.............•••.•........
i I Artifice de 4" classe ..

15 I Guardas-fiscaes de 5& classe .....•..••••.....•...•••••••.•••
,10 IAuxiliares de 2& classe••.••.•.....•••.•....••••••••••••.•.
i 6 Artif ices de 5" classe ...••••••••...•••.•.......•.•••••.....
71 Auxiliares de 3& classe ..................................•

68 Trabalhadores de ia classe ....•.•.••••.........••••••••••.
..~ Marinheiros de .la classe ..........••....•.....•.•••..•..••



3M.
aecl " 2CV'OOf ~.. 6(1{'f(lon

aOOfOOl' a tiCli:;iUf)1 6-l 8(jO~(){J()

\!ocrooc 2 .OO$(l1j1 19 í!O(r$tJUlJ
101:$001' 1 ~IJO$iJl't ! 40\'$ltI,()

1.375 ;~W$II"IJ

I
5UO$O()1 I 6 :OOCS:OOI 6.01)t)$tJLlO >
500$001 6 :000$00t.1 6:UOO$OuC' o..,
500$001 li :OOO$OOf I 6:000$Cee o
450~C'O( s: 400$OOC ú:4()ü$O(iü 00

o
350$OC( 4 :200$00' I 8:4(;0$000 o
350$Oú( " : l.'(I()!!(lUl 8: 4003lIlPO "C

o
;/:iU$UC!1 oi :200$Olil 4;:.!OU$UI.iO e

1:'.1--- ;:o
H ; .\OQ$tltl f) 1:'.1

l>4
t<I
t':lc::..,

WO$GJC! a:OOO$OOL! 6:00llSilQO
:;.
o

750$OO( 9:000$OOl 9:000$000
500$OO( 6 :000$01)1 6:000$000
500$00t 6 :000$001 6:000$000
450$00(- 5:400$OOf 5:400$000
450$OOf 5 :400$OOf 10:800~ÜOO ....
450$OOL 1 5:400$00í,. 5:400$000

_1
oc

Porta do Estado de Rio de Jaueírc:

Porto de Paranazuâ;

(,uordo!'l no ~. (;lu ~ ...(lj '" •••••••••••••••••••••••••••••••••

'll'aoa!haaUl'lt~ l1tt 4 1
..: l~t':;,:,O 0.0 .

Aprenruzee ut' l' classe .....•••........••••.....•••••••••..
Aprenuues de :i' classe .

AUlIiltar de escrtpta de b' ctasse•..•••••••••......•.•••••••.
Auxiliar tectmico de a" classe .••.•.•••••••.•....•••••••..•.
Auxiliar techníco de 31 classe•••••••••••••••••••••••••••••. i

Guarda-fiscal de ti' classe •••••••••••••••..•• ti ••••••••••• , '

Guardas de ~. classe •..••••••••••••••••••• , ..•• ti .

Auxiliares de 2· classe ..•••••••• ti ••••••••• " .

Trabalhador de 1" classe ••••••••••••••••••..•..•••.••••••.

t li I
18
li I
2 I

--i
260 !

....--i

I
I

1 I
1 !
1 i

~ I
i I

~I
-í

I Porto de Sautos:

1 IAtIltitl,U' tccllfttC"o de a" ela!S'e••••••••••••••••••••••••••••••
--I

I
f , Almoxarife de ~. classe ..•••.••••••••••••••...••••••••••••.
1 IContra-mestre de 5" classe ...••••••••••••.....••••••••••••
1 Ajudante de motorista de t- classe .
f I Auxiliar íechnicc de 4," classe ••••••••••••••.•••••••••••• o •

2 I Guardas-fiscaes de 5" classe ..•..•••••.....•..•.•••••••••
t j Ajudante de motorista de 2' classe o ..



Porte :l.: ~al;t8 \.latllarina:

H!

i IGuarda de 21 classe I •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

2 Marinheiros de 5· classe .. I I ••••••••••••••••••••••••••••••

I Guarda de ". classe I •••• I .

1 I AtmOlm.rife de a" classe ..................•.....•...•.•••...
t ISub-ajudante teehnico de 5" classe .....•.•..•.••••.•••••••..
:1 Oontra-rnestre (j", .2' etasse....................••..••.•••..
1 Adjuncto de almoxnrtte de 3' classe .••..•.......••••• .,•••..
:1 Ajudante de machmísta de :1" classe .....••....•••••••••••..
3 Auxiliares tecnnlcos de 4" classe " .
:1 Ajudante de machinísta de 2" classe .............•.....•••. ,
3 A biantes de motorista de 2" classe .
6 I Guardas-físcaes de 5" classe ..•....•••••..•••••••.•••.••..
t. I Capataz de 3- classe I •••••••••• t •••••••••••••

2 I Guardas de 2" classe .....•••.•••••••••••••.••.••••••••••••
t 7 Marinheiros de 6· classe ....•.•.••.••••••••..•••••••••••••

t:»C

DA DI'.BPEIU

TOTAL

(Continuação)

Annual

-I
>o..,

4:200$00CI f 200$000 o
rn

3:600$OOC 7 200$000 I::
3;00O$OOC 8 000$000 c

'tlc
57:000$000-

~..~----
l"l
X

ú:nO(J.~ltlll \) :O(lO·ill}t)O 9
7 :~OOl!l('(l( 7:80UlilooO j
7 :HOO$nOI 7:800$OI}O -<c
ti :I){)O$(lrl l 6:000$000
tl :OOO$OOl 6:000$000
I) :40U$ílO( 16:200$000
5:400$OO( 5:400'000
5: iOO$llOt 16:200$000
5: 'OO~OOl 32:600$000
4 :200$O(l! 6:200$000
~ :20(\!!lOOI 8:400$1)('0
3:600$OOl> 61 :200H'OO

REMUNERACÃO

350$000
300$000
250$000

;1)0$000
tlilO;SOOO
650$000
500$000
500$000
450$000
4;'0$000
4;'0$000
450$00C
350$000
:~~O$OOO

3üO$OOO

Mensal

DENOMIl'iACOE$

III

S ~
o ~

~ ~
~ 8



42

Porto no Rio Grande do Sul:

t I"rabalhador de 2" classe 1
3 Guardas de .la classe <li 1.1 ••• '••••- _ ..

Almos ai-ife de 3- classe 41 - te ..

l\fachinistas de 4& classe 41 ' ..

Adjuncto de almoxarife de S· classe •••••••••••••••••••••••.
Contra-mestres de S· classe -••••••
Artifice de 31 classe ••••••••••••••••••••••••••••••••• e .....

IGuardas-fiscaes de 4· classe ••••••••••••••••••••••••••••;•.•.
Auxiliares technicos de t· classe •••••••••••••••••••••••.•.

. Ajudante de machinista de 3· classe ••••••••••••••••••••••• _
Auxiliares de 3a classe .••••••••••••••••••.••••~. e , •• e e e.e .... '

Trabalhadores de 1& classe •.•••••••••••••••••••••••••••••.
l\larinheiros de 4' classe e.e •••• e •••••••••••

Tra bal hador de 2- classe .• <li ~ t .

300$00°1 3:600$00°1 3:6001000
250$000 3:000$000 9:0001000

193:200$000-
?flO$OOO 9 :000$001: ":000$000
600$000 7 :200$OO( ~1:600$OOO

500'000 6:000$OO( 6:000$000 >
fiOO$OOi 6 :Ooo$OU(1 21:000$000 D..,
500$00f 6:000$00r 6:000$0(~O o
500'000 6:000$000 86:000$000 Cll

o
ISO$OO! 5:100$000 21:600$000 o
400$OOC 1:800$000 1:8OO$00C 'tl

o
a50$00L t:200$OOC t2:600$OOO o
350$00(' t :200$00(' 21 :OOO:WlJO t'.l:=
8S0'001 1:200'000 50: 400$01JO t'.l

SOO'OOI 3:600$uOf S:600$UOO :-I
t'.l
Dc:

216:600$UOO ..,
~

ssosoo- 7 800$00(1 15:60'J;FO'}C
õOO$OO: 6 000$000 6:00tl:fCOC
350$00 4 200$OOn 4,:200~ceO

25 :800H1(1(j -(TJ....

Porto de Corumbli:

Sub-ajudantes tecnnícos de 5· classe •••••••••••••••••••••.•.
Auxiliar technico de 3& classe•••••••• ;.-••••••••••••••••••••.
Auxiliar de 3- classe .

i
a
t
4
t
6
4
1
3
5

t2 .
t

-I

~l
!

2
f
1 ,

--.1
I
I



l\IINISTERIO DA MARINHA:

---_._.~--------_.

....
ao
Co/)

>
;J
o
{D

o
o
'tl
o
o
~
t<I
:-t
t<I

'"C
"l
:;;
o

19:80()$000
3:600$000

13:200${)00
8:400$000
9:000$000
7:800$000
9:000$000

18:600$000
iO:200$000
5:400$000

15:000$000
9:600$000

33:600$000
4:200$000

12:600$000
9:000$000

Wl'AL

1).\

DBSPBSA

6:600$0011 I
3:600$0Ilü
6:600$000
8:400$OH(l
9 :QO:)~!Je(l

7:80ü$OCO I
9:000$000:

18:600$000!
10:200$000\

5:400iJIOOCj
15:000$000'
9:600$0001

33:600$000'
4:200$0001

t 2 :600 $00('
9;OOO$OOIJ

AnDual

ltDlUNl!:RAÇÃO

f>50$00(\1
300$0001
650$00(11
700$000
750$000,
ô50$OOO!
750$00(1!

1;550$0001
850$000\
450$000'

1:250$000'
800$000)

2;t!00SüCO i
:J50iONl i

1:050$000\
750$000;

~hJn5al

DENOMINAÇõES

."

'" ,=I:C
".

~ 5
'" -e:q:
;;z
:<'<8

í

I
\ ----.--. I

I
i
I

-- ..----. -- -----.-.------.--.. ---.----. I
~ 1

31 Pharmaceutiees aíudantes de 4" classe :
.j ! lJ11annarelltico auxríiar de 4" ~1&SH. o •••••••• o ••••••••••• '1
2 i Auxiliares technícos de 2' classe..• o o o •••••• o' •••••••••••• ,

" Auxiliares de escr ípta de. i' classe _ \
1 Suh-aJurhnte tecnníco de 31 (1Ia558 •••••••••• - •••••• o •• , •• I
1 Contra-rnastre de 2A cl a5~a-.••••..••••. - ..•.•• , .••.• _•.••..
1 Bub-aíudante technico de H" ~!asH""'" - .•••.•..•••••••••
~ Assi~tf\nte tecbnico de 2" classe _...•••. " . o ••••••• ,.

1 Mestre de 3" classe .• o ..

1 Arf ifice de 4" classe ,
t 611o-assistente tecnníco de 3' classe _••.••.• , ••••••. ,
1 Sub-ajudante techmco de 2" classe .. _. " ...•........•.••••
i Technlco especializado ••••••••••••.....••••••••••••••• '.1
1 Auxiliar de 3· classe ..
1 Assistente d~ ensino de 1a eiasse..••.....•....••••••••••• -1
.i Alestro de 5a ctasse , ,. .



f Sub-asslslenl.. techníeo 1.1 i· elasse •••••••••••••••••• ••••
f Aprendiz de ti classe ••••••••• .
t Chefe de servteo de S· classe •
1 Artifice de 511. classe •• •••• te •••

f Artificl) de 2' classe••••••••••••••• ·•···••••••••••••••••
'4 Trabalhadores de l' classe • • .. · .
''1 Tpcbníeo f'~peciali1;ado I ••• ••" ,

i Assistente de ensino de 1" classe •••••••••••••••• •• •••• •••·
2 Auxiliares de ensino de 4& classe ..••.••••••.•••.••.•••••.
8 Medícos assistentes adjunctos de 4' classe ..••.••••••••••••.
9 Serventes de 4:a classe ••••
:I Trabalhadores de 3& classe .••••....•.••.•••••. · •••••••• •·
f Servente d~ 2" classe ••...••••••...•••• · •• • ••• •• ••• ••••••
f Fei tor de 5- classe · •••• ·.········,·· ..
·2 Serventes de 6" classe "••• • •••••• ••• ..
2 11.'rabalhadores de 3- classe ..••••• I ••• f I I • , •••••• I'•• , .

l'i Trabalhadores de 4" ola!'s,.- ' ..
i IAuxi ltar de 1" classe •••.••••••••.••••..•• ••••• ••••••••••·
2 Trabalhadores de 4' eh .~.' , ...........•••••••..•••.••.•.
1. Cosinheiro de 2" class(·.. . ..•.•.......•••••••••••.•.••••••

'iR Auxiliares de (Irmãs dp l~ilí'iua.jtõi .1.- ~f classe i
8 Auxiliares de escripta (lI' ~' elasse , ..

:i8 Auxiliares de sa classe .....• I •••••••• I ••••••• I I

4- Serventes de 28 classe t •••••••• I' ..
23 I Medicns assistenll's au.ium.Ios d03 4' ~:asse .
6 IDentistas de 4a cíasse ......•••.•••••...•...•..••.••.••.•.
i Sub-aiudsnte technico (massagista) de 2" classe ..••••••••••

-ml,
I

1:350$00C {6:200$OOO i6:200$000
200$00C 2:400$000 2:400$000
850$00(: iO:200$OOO 10:200$000
100$000 4:800$000 4:800$000
550$000 6:600$00C 6:600$000
850$000 4:200$00(\ 15:800$000

2:000$OCO 24:000$000 24 :000$000
1:050$000 i2:600$00O 12:600$000

650$000 7:800$000 15:600$000
~:050$000 12:600$000 37:800$000 >

350$000 4:200$000 37:800$000 n...,
250$000 3:000$000 9:000$000 o

450$000 5:400$000 5:400$000
U2

I:l

500$000 6:000$000 6:000$000 o

800$00e 3:600$00C 7:200$000 'tio
250$000 3:000$00u ():OOO$OOO I:l

l"J
200$00C 2:400$000 12:000$000 ;:l

450$000 5:400$000 5:400$000 l"J
;..4

200$00(, 2:400$000 4:800$000 t':l

350BOO(1 4:200$00tl 4:200$000 c:e
ssosooo 3:000$000 54:000$000 j:

500$000 6:000$000 18:000$000 ~o
850$000 4:200$OOC 159:600$000
450$000 5:400$000 21:600$000

1 :050$00(- i2 :600$00(: I 289:800$000
800$OOC 9:600$00(11 57:600$000
800$000 9:600$00°1 9~600$000

1. OH: 000$000
.....
00
~



(Continuação) ....
OQ
."

REMUNERÃCÃÕ
I

TOTAL

I
DA DESPESÀ

Mensal I Annua!
:>'
(')
-3o
rn
t:l

2:800$000 33:600$000 33:600$000 o

2:000$000 24:000$000 24.:000$000 'O
o

1:550$000 18:600$000 18:600$000 t:l
t':l

1:350$000 16:200$000 16:200$000 ;xl

1:250$000 15:000$000 15:000$000 t':l
~800$000 9:600$000 19:200$000 tl:l

750$000 9:000$000 18:000$000 (')
c:

550$000 6:600$000 13:200$000 -3
:;;1:050$000 12:600$000 25:200$000 o

650$000 7:800$000 15:600$000
1:050$000 12:600$000 327:600$000

550$000 6:600$000 19:800$000
300$000 3:600$000 3:600$000
800$000 9:600$000 57:600$000
700$000 8:4.00$000 8:4.00$000
500$000 6:000$000 18:000$000
450$000 5:400$00(1 5:400$000
350$000 4:200$000 163:800$000

DENOMINAÇõES

,I
t Technico especializado ••••••-•••••••••••••••••••••••••••••
t Technico especializado •••••••••••••••••••••••••••••••••••
1 Assistente-technico de 2" classe •••••••••••••••••••••••••••
1 Sub-assistente technico de i" classe •••••••••••••••••••••••.
i Sub-assistente technico de 3" classe•••••••••••••••••••••••.
2 Suh-ajudautes technicos de 2" classe •••••••••••••••••••••••
2 Sub-ajudaates technicos de 3a clJsse .. r ••••••••••••••••••••

2 Auxiliares technicos de 2" classe .
i Assistentes de ensino de 1" classe .
2 IAuxiliares co ensino de 4" classe .

2e Medícos assistentes adíunctos de 6," classe••••••••••••••••••
3 I Pharmaccuticos ajudantes de 4" classe •••••••••••••••••••••.
1 IPharmaceutico auxiliar de 4& classe ••••••••••••••••••••••••
6 Dentistas dt 4.a classe .
1 Auxiliar de escripta de 1& classe .31 Auxiliares de escripta de 6" classe•••••••••••••••••••••••••
t Auxil lar de 1li classe .•••••••••••••••••••••••.•••••••••••••

39 Auxiliares de 38 classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.n
""0l:l~
oE-

;~
Ozzoo

---------_._._--------------------_._----



1'8 Auxiliares de 5' classe .
t Chefe de serviço de 3' classe - ..
t Mestre de S' classe ..................................... •" .
t 1\Iestre de 5- classe lo ............. • 1••·••• lo .

t. Contra-mestre de 2' classe .
f Artífice de 2a classe. .. . • • .
1 Artifice de 4~ classe. . . . • .
1 Artifice de óa classe .•••••••••••••••.••••••••••••••••••••
5 Serventes de 21 classe .
9 Serventes de .lI classe .
2 serventes de 5' classe. . . . . .
1 Feitor de õ· classe. lo .

4 Trabalhadores de 1a classe. . • • • •••••••••••••••••••••.•••
lí Trabalhadores de 3a classe. . . • • •••••••••••••••••••••••••
7 TrabaHladores de 48 classe....••••••••••••••••••••••••••
t o\prendiz de ia classe x.•.•••••••••••
1 Cozinheira de 2& classe :.....:..iL...•.•••.•_• • :..._•.••.•.••• ~._••• _~.

165

250$000 3:000$000 M:OOOIOOO
850$000 10:200$00(1 10:200$000
850$000 10:200$000 10:200$000
750$000 9:000$000 9:000$000
650$000 7:800$000 7:800$000
550$000 6:600$000 6:600$000
450$000 5:400$000 5:400$000
400$000 4:800$000 4:800$000
450$00(1 5:400$000 27:000$000
350$000 4:200$000 37:800$000 >
300$000 3:600$000 7:200$000 ~...
500$000 6:000$000 6:000$000 '::>

350$000 4:200$000 16:8oo$00n
CJ)

250$000 3:000$UOO 15:000$000 o
200$000 2:400$0110 16:800$000 'tl

c
200$000 2:400$OeO 2:400$000 e

t':I
350$000 4:200$0(1(1 4:200$000 ;:l

t':I

1.0UtlOOO$OOO ~
t':I
oc::
j
..-.
o

..
00

""



MINISTERIO DA GUERRA: ....
OD
Cll

Administração Central

'!,}.1

Jil o
~ ~ REMUNERAÇÃO 'l'OTAL
o 8
li: o DENOMINAÇõES ~ÀJol ~
~ 8 I;:> z Mensal Annual DBSPESAz oo ..~. ".. "."-

I ! I
3 I Auxiliares de escr '.:; 2& classe •••••••••••••••••.••••• i 650$0001 7:800$OOC 23:400$000

I

Verha i"

LI - Çº~l~IISSAO D~ ºIlÇAM~º g FISCALI~ÇÃ9 FIN~C,Iill\A
Suh-üonaíqnação D••

~
CD

t:I
o

g
l';I

"
~
l';I

ê
:J
<:
c:>

II - SEC:RETAIUA DE ESTADQ RA .QUEImA

7:800$0007:800$OOl

Suh-Consignação D. 5

650$00; I

Verha 1"

'{ IAuxiliar de escripta de 3& classe ...... " ••••••••••••••• -I
_J, ------------



rn - DI!illCTORIA DO SERVIÇO DE FUNDOS DO EXERCITO

Verba i' Sub-Consignação n , li

~
o
li>

t:lo
'tis
~

E
a
~

~

DA

TOTAL

54:600$000
6:600$000

48:600$000-i09:800$OOO

DESPBSAMensa_l__ 1_

1·-----
650$0001
550$000:
450$OUOI

I

REMUI\En.\ÇÁO I
----- -I

,-----\
7 8003':)0')1
6 600$00iJ!
5 400$0001!_-----

IY - DEPARTAMENl'Q DO pESSO~ Pº EXERCITO

11-

li)

~8
of.
fi .< I DENOMINAÇõES
:g a:

~ ~
o--- ".,_.' - ..- ----_._---
1 IAuxiliares de escrípta de 2a classe .
i Auxiliar de escripta de 4a classe •••••••••••••••••.•••...
9 Auxiliares de 1a classe .•••••....•••••••...•••••••••.....

Verba i' Sub- Consignação n, 7

I
i I Auxiliar de esoripta de 2- elasse•••••••••••••••••••••..•.
2 I Auxiliares de 3& classe ••••.•.••••••••••••••••••••••••••.

-SI-

&50;30(1I I
330$1)0·

7 :800$;'C'
4 :20ü$OO'}

7:800$000
8:400$000

i6:2üO$000 ....
co
~



Y. - plRECTORIA DO SERYIÇQ MILITA!l, ~ DA HES~VA ....
00
00.

Verba 3' Sub-Consignação 1)_4__

VI - COMMISSAO DE ARCHIYQS DA GUERRA

~
111

t:Io
'tio
t:I
tl:I

"e
~

8:400$000
3:000$000-11 :400$000

TOTAL

DA

DESPESAAnnual

REML'~EnAÇÃO

Mensal

DENOM IN,\ÇõES

_. I ....__ .- ,-----·-"1- --

350lfOQC., -I:200$000/
250~noC' . 3 :OOO$OOC

! ,---

AUl iliares de Ba classe••••••••.•••••••••••••••••••••••••
Auxiliar de 5& classe ••••.••••••••••'•.••••••• :.~~., •.•:•.•• , ••••

.2
i-:I

li!

!~

II
~8

Verba 1"

, I Auxiliar de 3" classe \ 350$001'1

!
4:200$000 4:200$000



Verha 2'

JUSTIÇA MILITAR

Secretaria da Procuradoria Geral
Sub-Consignação n , 4

III I

~~ REMUNERAÇÃO TOTAL

II DENOMINACõES DA

, Mensal ADDual DESPESÀ11;8 I
I

-\
i Auxiliar de escripta de 2' classe••••••••••••.••••••••••••• i 650$000 7:800$000 7:800$000
i Servente de ...' classe .....•... 'J_':" •••••••••••••••••••••• 350$000 4:200$000 4:200$000- I2 12:000$000

ESTADO MAIOR DO EXERCITO

I - GABINETE PHOTOCARTO!l;RAPHICO

~m
eo
g
~

a
~o

Verba 3" Sub-Consignação n. 2

4 I Aprendizes de- 4

i' classe••••.•••••••••••••••••••••••••••••. 1

l

200$000 2:400$000 \1:600$000

....
00
<O



11 - SERVIÇO GEOGRAPHICO DO EXERCITO -<O
o-

Ve:-':2 :!' Su:b-C.J;lsi]nação 5

Trabalhador de 3a classe .••••••••••••••••••'••••••••••• 1'1

15:600$000

RE:\1Ul\ E!\.\ çÃo

12:JOO$000 12:600$000

3:000$000 3:000$000

I>l
:-t
I>l
D
c:
:i
.-:
o

>
(')
~o
Ul

o'o
'O.
oc::
t'1
;::

DA

TOTAL

DESPESAAnnual

250$000

1:050$000

Mensal

DENmnNAçõES

techníco de 2" classe .

I
IAjudante

1

2

tll
1>10
l:lQ

o~=u
1>1~
::a ....
;J~
Zo

u



m - SER,VIÇO DE PROTECÇÃO AOS l~DIOS
Y2r::a ;;J 5ub-COlls:]:J.ação n. 9

m
1\'10
l:l~

o E::
lã ~ I DENOMI:'JAÇüES
::ao::
;:l E-< IZ~

o

I
4.0 Auxiliares de 2' classe ..••.•....•••••.•••••.••.••••••••••
9 Auxiliares de 3' classe .•.........••••.••••.••••••••••••••
1 Auxiliar de 5& classe •.•••.••••••••••.••••••.••••••••••••
1 Artifice de 4' classe ......•••........••••••••••••••.•••••
i Ajudante de machinista de 4' classe .••••••••••••••••••••••
1 Ajudante de machínísta de 5' classe ••••••••••••••••••••••
i Mestre-escola de i' classe .
1 Mestre-escola de 2& classe ..
3 Mestres-escola de 3a classe ..•••••••.•••••••••••••••••••.•
'7 Mestres-escola de 5a classe •••••••.••••••••••••••••••••••
2 Guardas de 4& classe ..........•...•.••••••.•.•••••.•••••
1 Capataz de 5' classe .-o:........ .. 1
2 I Trabalhadores de i' classe ...•.••••..••••••••.•••.••••••
2 Trabalhadores de 2' classe ..••••..••..••••••..•.....•.•••
2 Trabalhadores de 3" classe..••••.....•.•••••••.•.....•••.•

57 Trabalhados de 4& classe •.••••••.•.•••.•••••.....••••••••
35 Trabalhadores.•.•.••.•••......••••.•.•••.•••••••••••••-166

REMUKERAÇÃO TOTAL

DA

Mensal I Annual DESPESA
I
I

!

4:800$0001400$000 192:000$000
350$000 4:200$000j 37:800$000
250$000 3:000$0001 3:000$000
450$000 5:400$000: 5:400$000
350$000 4:200$0001 4:200$000
300$000 3:600$000: 3:600$000
300$000 3:600$000i 3:600$000
250$000 3:000$0001 3:000$000
200$000 2:400$000' 7:200$000
100$000 1:200$0001 8 :4.00$000
250$000 3:000$0001 '6:000$000
250$000 3:000$000 3:000$000
350$000 4:200$000 8:400$000
300$000 3 :600$000 7:200$000
250$000 3:000$000 6:000$000
200$000 2:400$000 136:800$000
100$000 1:200$000 42:000$000

4i7:600$000

.~

o
UJ

g
."o
o
t'l
="
t'l
l>4
t'l
D
c::..,
:;:
<::

..
<::.-



Verba 4'

INSTRUCÇÁO MILITAR

- INSTITUTO GEOGRAPHICQ MILITAI1

Sub-Consiynaçio 11. lO

....
~

(professores)

DENOMINAÇõES

REMUNERAÇÃO
lJl

18

°1la
_1

1
2 I Assistentes-technicos

-I

_2 ~\ .

Mensal

1:tiüO$OOO

Annual

i9 :200$001

ToT.u;

~

DESPBSÀ

38:400$000

--_._---

~
Clt

o
c
;g
o
~

~
§
~



fi - -ESCOLA TECHNICA DO EXERCITO

Verba 4' Sub-Consignaçio n. i2

S
I___I ~~- _. _

i
QIt

tl
<:I

g
l!f

"e
~

DA

TOTAL

DBSPBSAAnnual

REMUNERAÇÃO

550$000: 6:600$000 13:200$000

500$000 6:000$000 6:000$000

350$000 4:200$000 8:"00$000

300$000 3:600$000 10:800$000
-

88:"00$000

M~nsal

----- -- _.•.

DENüMINACOES

Cf:
1110

;~
;~
~z

8-r------..-
2 I Coadjuvantes de ensino de ti classe .

I
i I Auxiliar teehníeo de 3a classe •••.•••.......••••••.......•

I
2 I Auxiliares de 3& classe."; ..

8 I Serventes de 5a classe.... . .........•..••.••••.•••••••••

....
10
~



SERVIÇO D~ MATERIAL BELLICO

~ - A.BS~~~ DE ~UERBA ºº JHº ÇiRANDE P.Q S!J.[l

~.......
~-

Sub.Consiguação n, 10

TOTAL
>-

DA ~o
Annual I DESPESA

(lO

l:Jo
I 'tlo

"õ:OOOSOQOI i8:000$000 t'l
:;o'

4:200$00{J 4:200$000 t'l

10:200$00°1 10:200$000 ~
t':l

6:600$000 6:600$000 n
c:::6:000$0001 54:000$000 >oi

5:400$000 /18 :600l5000 :;-
o-4:800$000 14:400$000

2:400$000 4:800$000
1:800$000 3:600$000
,:200$000

1

8:400$000
-':200$000 12:600$000
3:600$000 35:000$000

I 221:400$000)

REMU~ER.\ÇÃO

500$000
8508000
850$0001
550$000
500$000
450$000
400$000
200$0001
150$000
100$000'
350$000
300$000

Mensal

!

1__- ,

ID&'lmUNACôES

Auxiliares de escripta de 5" classe ••.••••••••••••••••• .,. •• 1
Guarda de 2& classe •••••••••••••.•.••••••••.••••••.•••.• 'l!
Mestre de 3& classe •••••••••••••••..••••••.•.••••••..•••
Artifice de 2" classe i
Artifices de S" classe••••••••••.•.•.•••.•••••••..•.•....•• i
Artifices de 4& classe•••••••••.•••.••••••...•••..•.•.•..• i
Artifices de 5& classe••••••••.••.••...••••••.•.•••..•...• I

Aprendizes de 1& classe•••••••••••••.•••••.•••.••..•••...
Aprendizes de 2" classe •••.••••••••••.•.•••••••••••••••••
Aprendizes de 3& classe .••••..•••••.••••••••.••..••••••••
Auxiliares de 3" classe••••••••.•••••••••.••.•.••••.•••..
Serventes de 5& classe •••••••••• o o ••••• o •••• o.' •• o o •• o o o o • o

Verba 5'

I
I

3
1
1:
t '
9
9
3
2
2
7
3

10

51,

!ti=0
Q~

.~ e;
~~
;lz
ii!io

o



- F A!mICA D~ J?!,OJECTEIS D~ ARTILHARIA

Verba 5'- ----_._---------- S\lh-Cunsignaçào 2!

j IAdministrador de la classe •••••••.' ••• ~ ••••••••••••.•". u'O.•

t Administrador de 5a classe ••••••••••• ,"", ••••••••••••••••••
1, Sub-assistente techníeo de 2a classe•••••••••••••••••• ,,," ,...
:I Sub-assistente teebníeo de 5a classe ••••••••••• ""•.• ".I'" .".
t Ajudante teehnlce de 2' classe ••••••••••••••••••••••••••••
t Mestre de la classe.• ~ • , •••••••••••••••••••••••••• 1:'1, I •••

t I Mestre de S· classe. . • .. •••••••-••• :':1 I 1::,

l' Sub-ajudante techníco de t' classe .••••••••••••••••••••••
t Sub-ajudante lechnico do 2' classe••••••••••• u ••••••• u'""..
t Almoxarife de 2a classe •••••••••••••••••••• :.~•• 1·1:' I •••••••

5 Amanuenses de 5- classe, .
t Sub-ajudante technico de 3& elasse••••••••••••• "•.•••••••••
'Z Auxiliares de esorlpta de 2& classe ••••••••••••••••••••••••
5 Auxiliares de escnpta do 4' classe u .

2 Auxiliares de 31 classe ••••••••••••••.•--.:. 1:1'l:" I •••••••••••••

.2 Feitores de 6- classe•••••••• e ••• e e ;e..:.e - •• :.: e e ••••••••••••••

i I Continuo de 3' classe •••••••••••••••:.......:.: •••.1," e ...:...01 •••••••

RIlMUNERAÇÃOtll
140
g=

~6
;~
~â

DENOMINAÇõES

Mensal

i:300$OOO
i :25lJ$OGlj
1:300$000
t:t50$60C
1:050$000

950$OOC
850$OútJ
85050;}0
800$000
800$000
750$000
750$0CO
650$000
550$000
350$000
500$000
500$000

Annual

15:600$000
15:000$000
15:600$000
13:800$000
12:600$000
11 :400$000
10:200$000
10:~00$000

9:600$000
9:600$000
9:000$000
9:000$000.
7:800$0001
6:600$000
4:200$000
ft :Ut)(t$OOO
6:000$000

TarAL

DA.

DBSPESA

15:600$000
f5:000$000
15:600$000
13:800$000
12:600$000
H:400$OOO
10:200$000
10:200$000
9:600$000
9:600$000

.5:000$000
9:000$000
6~:600$000

33:000$000
8:400$000

!2 :OOl~$OOO

6:00)$00iJ

~
(')'

>i'a»
I:JI
O
O
'a,
O
1:1
t'l
::::l
~'

>4
t'l,
ne.,
:;"
O,

.....
~
c;,



'(Colltinuação)
111

1!8 RBMUNl!lRAÇÃO

il
TOTAL

DENOMINAÇõES

i8 I
DA DESPBSA

Annual

--;-, Continuo de 4- classe•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 450$000 5:400$000 6:400$000
t i Auxiliares de eSllripta de 5- classe•••••••••••••••••••••••.• 600$000 6:000$000 6t\:OOI'$000
39 Serventes de la classe .•••••••••••••••••••••••••••••.•-::..' ••• 350'5000 4:200$000 i63 :8·)""00')
8 Serventes de 5- classe .••••••••••.•••••••••••-e- •••••• "1 '.-,- ... 300$000 3:60ó$000 28:80J$JOO
5 Contra-mestres de t· classe.••••••••••••••••••••••••••••••• 700$000 8:40u$000 42:00llSCOO
6 üontra-meetres de 2a classe•••••••••••••••••••••••••••• =••• 650$000 7:8uO$OOO .16:800$000
6 Artifices ele t· classe•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 600$000 7:200$000 43:200$000
S. Artifices de 21 elesse., t • _.__._. ,t- •.•••.•_•• '.1.' • , .••• ...-:.: e-••••••••• 550$000 6:600$000 52:800$000

93 Artífices de 3& classe •••••••• :-~. , ••••••••••••••••••••••••• 500$1)0') 6:000$000 i98:01l0$00O
23 Artífices de 4- classe .................................-..-:' • I!'I •• 450,'000 5:toe$00O 124:200$000
iO Artífices de 6- classe•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 400$Ji)!.} 4:8UCSGOO 18;:)00$000
·8 Ajudantes de motorista de 2a classe••••••••••••••••••••••• 4H~:JOG ~:40f)$00O ill;:?CCIQOO
8 Ajudantes de motorista de la classe••••••••••••••••••••••• 8"íC'~r') 1:2'J0$000 12:600$000

30 Auxiliares de' S· classe .••••••••••••••-••• ~,.••••••-" •••-.... 350!OOO .1:200$000 126:000$000
-i Entermeiro-ajudante de i-classe•••••••••••••••••••••••••• 350$000 4:200$000 .1:200$000

'. Guardas de 2& alasse .•••••••••••••••••••••••••• ".," t:.-., •• 350$000 1:200$000 t~:800$000

J Aprendizes de i· classe•••••••••••••••••••••••••••••••••• 200$000 2:IOlJ$000 1:800$000

'. Aprendizes de 8- classe•••••••••-,••:.-., ••••••••••••••••••• 100$000 i:IOO$OOO &:800'000
230- (,296 :000'000

-_.

tO
a>

~o
lJl

l:l
o
'1:1oc
!3
~
l;'t
c
~
~

~o



Verba 5"

m - FABRICA DE MATERIAL CONTRA GAZES

Sub-Consignação 29

.' I -I 1------

REMUNERAÇÃO•.0

~~me
~j

o

1
1
1
.&
1
1
1
1
1
7
.2
3
7
8
1

DENOMINACOES

Adminili'trador de l)8 classe ••••••••.•••• 0;••••••••••••••••••

Mestre de rolasse•••••••• ...u: e ••••••••••••• '" ••••••• :r...:.' •

Mestre de 1& classe••••••••••••••••••••••••••••.•.•••••••••
Mestres de 5& c~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••.
Ajudante teobnlco de 2& classe ••••••••••••••••••••••••••.
Auxiliar tecnioo de aa clas98•••••••• 17.: •••••• 1.1 ••••••••••

Sub-ajudante tecnico de 2- classe•••••.••••••••••••••••••.
Sub-ajudante teobnico de 3- classe •••••••••••••••••••••••.
Almo::z:arife de aa classe•••••••••••••••••••••••••••• _•••••
Contra-mestres de r classe ••••••••••••••••••••••••.•••••.
Amanuenses de S· classe•••••••••••• ,••• '" '" '" '" '" "' •• '" "'. '" '" '" "' •.
Amanuenses de 5- classe '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" ••••••••••.••:, ••••.
Auxiliares de escripta de 2" classe •••••••••••••••••••••••.
Auxiliares de escripta de 5- classe ..•••••••.•••••••••••••.
Porteiro de 2- olasse.,. I • I J':.:' • , •••••••• , •••••••• I • I • 1.1 .•.•

Mensal

i:250$ONl
850$()()O
80U$OOO
751)$OCO

f:050$000
500$000
800$000
750$00r
750$00(1
650$000
85í1$000
750$00:1
650$000
500$00('
650$000

Annual

f5:000$000
10:200$000
9:600$000
9 :000$001)

12:600$000
6:000$000
9:600$000
9:000$000
9 :000t0011

7:800$000
10:200$00;1
9:000M0(1
7:800$00(1
6:000$00i1
7:800,OOC

TOTAL

DA

DXSPBSA

f5:000$OCO
1O:200$UOO
9:600$000

36:000$000
f2:600$000
6:000$000
9:600$000
9:000$000
9:000$000

51:6()0$000
20:100$000
27:000$000
51:600$000
18:000$000
7:800$000

11>

~
~

t::l
o
;g
e
l'J
::r

=to!I
a
co:
-3
:;;
C

....
<C
-<



I

'1 JFeitor de iIl eIasse •••••••••••••••••••••••••••• o o o •••••••

2 I Guardas-rlSC8es de ta elasse .•• •-,-, •• ',.••••••••••••••••••••
~1 , Artifiees de {a elasse ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
27 1 Artif'iees de" a- eias&e.•••....•...........••.... . - -•••...
74 I Artifiees de ia classe ,,'o'' .
'18 I Artífices tia 5" elasse , 0 0 .. 0'0 o o .

5 I Trabalhadores de la classe. o o o o o ••••• o 00 o o. o o. o o o o o o o o •••

23 I Trabalhadores lie 2;& classe •••• o ••••••• o o •• o o • o o o •• OTOO • o •

t I Mensageiro de 2,:& eíasse .•••••••••••••••.•.•••.••.•• •:.:. '"
22 I Serventes áe ,,- eJasse.... 11 ••••••••• 1, •••••• • . • . • . • • • • • • • • :.~.

'53 I Serventes &.e 5- elasse.•......•..................... .-.....
i I Guarda de 2- elasse ••••••• o • o •• o o ••• o o o o ••• o o o o o o ••• o ••• o

t ICapataz de 3a eIasse o ' •.• , -•••

~! o,.
1

Ql

"8I:l.<
'='f-<::co
I'l~
}t~
;J,.;
i'.·o

.0

DENOMINAÇõES

:(Continua.ção) ..-
co
CD

REMUN ERAÇÃO I
TOO'AL

DA

Mensal I ~nual I DESPESA
>'n
>io
til

1:1
o

500$000 8:000$000 6:000$000 'l3
65P:$000 7:800$000 15:600$000 o

1:1
600$000 7:200$000 79:200$000 l;l

::o
500$000 6:000$000 162:000$000 l;l
~50$COO 5:400$000 399 :600$000 E::400.$000 4:800$000 230:400$000 8350$000 4 :200$000 21:000$000

~300~OOO 3:600$000 82:800$000
400$000 4:800$000 4:800$<:00 o

350.,00G 4:200$000 92:400$000
300$000 3:600$000 190:800$000
350$000 4:200$000 4:200$000
350$000/ 4:200$000 4 :200.~OOO--L 62~:400·$00O



n! - FABRICA D~ ESTOJOS ~ ~SPOLETAS DE ARTILHARIA

Verha li· Sub-consignação n, 31J

....
eD
'!j.

>
~o
l»

t:7
Q,..,
o
t::1
In

"In
>(
In

S
:;::;
Q

'l'OTAL
DA

Dr::?Eª4

7:800$000 7:800$000

5:400$000 21:600$000

4:200$000 4:200$OOQ

5:400$000 5:400$000

4:200$000 4:200$000

.3:600$000 7:200$000

3:000$000 3:000$000

53:400e:JtJO

Annual

p.::;.rmmRACÃO

350$000

450$000

350$000 1

3~0$0001
200$OCOj

I

I Mensal

'1Il
!tII,O
;Q~

~I ~ t DENOW:'L\.ÇõES I I
~~ .
PZ

-s I I I
.. 1-- 1--- 1------

l I Sub-aiudanfe technico de 5" classe .••••• .-..-. ••••••••• , •• ,.I 650$000I
~ , I \

4 \ Auxiliares 118 ta d&Sse. , •• , • , , , •• , , • , • , • , , , , •••.••• , , • , , • • 450$000'

t ,I Auxiliar de 3'" elasse••••••• ,., •• " • '-""" •• , , •• , •.••• , , , ••• 1
J I

i ICapataz de ia e!asse••••••• ,.,c'.' , , • , , , , , ••••• , , • , ••• , , , , , • I

~ Ajudante de moíor~s!a de 4" classe , !
: ~ !
2 IServentes ele 5& eíasse ••••••• , , • , • , , , , •..•..• , , , •. , • , •• , • , 'I
i ITrabalhador de a- classe .... ~. . . . . . . . . . . .• Ii I.' ••••••••••••• \

- I
,~ I I

I



Verba [>"

v- FABRICA DE CANOS E SABRES PARA ARMAMENTO PORTATIL

Sub-cons íquaçâe D. 31

10
':>
o

--------------------------._-----_.

-_.. _._--------------------
t Sub-administrador de 4- classe..................•••••••••.
2: Mestres de 3· classe t ••••••••••••••••••••••

4 Sub-ajudantes technicos de 5- classe ...................•..
1 Guarda fiscal de t- classe .
2 Auxiliares de escripta de 5" classe .
5 Auxiliares de t· classe••...............••.••.••..••••...
5 Auxiliares de 2- classe••.....................•......•..
8 Auxiliares de 3- classe••.....................•...••••..
3 Auxiliares de 4- claase•...................••••.••••.•...
2 Auxiliares de 5- classe..................•...•..•••••••..
t Capataz de t- claese•••.................••.•.•••••••••••.
3 Capatazes de 3- classe•.......................•••.•..••••.
t. Capataz de 2- classe••.......................••..•.•••••.
l Motorista de 2. classe..........................••••••••..

REMUNERACÃO
ri>

~o
~.Cl

<
cE-o
a: O
D'L'j 1
)t ~ I
;J Z ,
z,·S !

DENOMINAÇõES

Mensal

t:050$000
850$OOu
650$OOb
550$000
500$001'
450$00'!
400$OD~

350$00(
300$OPO
250$OC(
450$001'
350$0~C

400$00(\
450$OC~

Annual

12:600$000
10:200$000
7:800$OCO
7:800$000
6:000$000
5:400$000
4:800$000
4:200$000
3:600$000
3 :000$000I'
5:400$000
4:200$000/
4:800$000
5:400'000

1'{1l'AL

DA
DESPESA

12:6oo$OCJ
20:400$000
31:200$000
7:800$000

12:000$000
32:4.00$000
24.:000$000
25:200$000
10:800'001)
6:000$000
6:400'000

12:600$000
4:800'001)
6:ol00$OOO

~
la

t:l
o
'11o
t:l
lIiI
;Il

=lIiIs
-3
:;;
CiO



1 I Ajudante de motorista de 5" clUBe.•••••••••••••••••••••••.
;'9 I Trabalhadores de f- classe ••••••••. " •.•.•••.••••••••••••.
72 Trabalhadores de 2- classe••••••••• " .•.•••••••••••••••••
19 Trabalhadores de 3" classe .

~04 Trabalhadores de 4" classe •••••••••••...•.•••••••••••••••.
1 Guarda de~ classe." " " "".
t Guarda de r claMe ""••. " " ".. ". ".•• "•.••.

tO Guardas de ,. elase.. " ". " .
7 Artifices de .t. classe ....•.....• " " " "..•.•.•.•. .

28 Artifices de 5- cl-e.. "" " ". -••.. ~ ••... "

.tOO

31101000
350$OC.)
000'000
250'000
200$OUt'
350$0('0
300'OCI
250tO\.ll
450'OOLi
400,ooe

3 :600,or'
4:2008000
3:600$0<:0
3:000'OU(;
2:400$00G
4:200$000
3:600$0~O

3:000$0(,(
5:400$000
4:800$000

3:600$000
247:800'000
259:200$000
237:000'COO
249:600$000

4:200$000
3:600$000

30:000$UOO
37:800$000

134:400$000

t.U7 :800$000 ~
la

g

i
I
Q

~..



M - FA.B!\ICA p~ ~IATU!lAS ºº ;EXERCITº

Verba 5· Sub-consignação D. 32

t-lI
Q
~

DENOMINAÇõES

11)
110
.Qj:l
~:u..

í~
t[:
..:lz
.iÇo

I;,)-.
1 f Porteiro de Z- classe••••••••••••••••••••••••••.•••••••" •••

i' IGuarda. fiscal de 5- etasse .•••••••••••••••••••••••••••••••

2' f Guardas de r classe..•••••••••• '••••••••••••••••••••••••••
t

3 r Senentes de 5- classe 41 ..

26 r Trabalhadores lfe .- classe.••••••••• '••••••••••••••••••••••
I

i7 ~ Trabalhacfores de %" classe ..

3. 1Trabalhadores de se cíasse ..

3 ti TrabaIhaliores, Ge,4- classe•••••••••• ;.:••• '••••••••••••••••••

3, Ajudanf..es de motorista de 5- classe••••••••••••••••••••••••

RE~IU:\:mACÃO I oror.u.
DA

{>ESPE8A >'Mensal I Annual I ~
o
Ol'

t:l
o'

650$000 1:800$000 7:800,0ºO ';I'
o
t:!
toI

450$000 ~:400$000 5:400$000 :;li

lIt
H

300$000 3:600$000 7:200$000 t;1
o

300$000 3:600$000 10:800$000 §
<co

350$000 4:200$000 109:200$000

300$000 3:600$000 61:20C$00O

250$000 3:000$000 9:000$000

200$000 2:400$000 7:200$000

800$000. 8':600$000 10:800$000



.•~ ! A1BiIiart's de I- dasse ..•...•••• :", IJ:' •:-Q:' ••••••••••••••••••

3- TAuDlia.rM de S- classe....•••••••••••••••..••..•••••••••.•

2' rAuxiliares àe 5- classe•••••••••••••••••••• :.:•• 0:" •••••••••

I
,--1' I Artífice de 2- e~••••••••••••••••••••••• I .•" ••• ". - •••••••

,2 , Artífices de S- classe•••••••••••••••• '.- ••••••••••••••••••••

31IArtirlCeS de .... claMe •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I. - Artífice de && classe...••••.••..........•.•...•.••••••••••

t,IAuxiliar teeluüco de 3& classe••••• 'T':'" •.••••••••••••••••

J.:. Contra-mestres de !S classe......................•..•••• ,.,

.8 J Contra-mestres de 3a classe .••••. :.I' •:•.::-.:- •••••••••••••• " •••.•

,:LI'I Contra-mestl'es de 5& classe••••••••••••••••••••••••••••• '.'

ti I ApreD.dizes d.e I- elasse~ • • • • I:' • • ••••••••••••••••••••••••••

~lA~ de 3" classe.•••••••••••••••••••••••••• ~.1l:~ ••••.•

f!55J
f

-450'000 5:-400$000 21 :600$000

350$000 4:200$000 12:600$000

250$000 3:{)00$OQO 6:000$000

550$000 6 :600$000' 6:600$000

500$000 6:000$000 12:000$tlOO
>.

450$000 5:tOO$OOO 167:400$000 Ei
o

400$000 ~:800$OOO -1,:800$000
lJl

t:1
:Q'

500$000 6:000$000 6:000$000 ,'d
o
'='

650$000 7:800$000 15:600$000 ~
te

600$000 7:200$OCO 57:600$000
~
t'l.

60(}$00Q 6:000$000 84:000$000 ~
:0

200$000 2:400$000 26:400$000

100$000 1:200$000 19:200$000
-
668:400$000

'W
o
C4



Verba 5-

YII - DEP.oSITO DO MATERIAL BELLICO

DA 4" a. M.

Sull-~cl>..iJnação D. 33

~...

-
si RDlll.NEMç.iO

11
mAL

DENOMINACOES ...
MQD.8al ADIlual PBSPBSA

i Guarda de 2- cI8ll•....•............•..•.••...I ••••• :.:••••• 350$000 4:200$000 4:200${)00

2 serventes de &- CII888 •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 300'000 3:600'000 7:200'000- 3 ii:400'OOO

~
!li

g

I
I
o



Verha 5"

.vIU - ARSENAL DE GUERRA DO aro DE J~O

Sub-consignação n. 6

i Auxiliar de escríata de 2" classe .
i Auxiliar de escripta de 3" classe ..•......•.••••••.••••••••
i Auxiliar de escrípta de 4" classe. . . . •. . ....••...•••••••••
9 Auxiliares de escripta de 5- classe .............•••••••••••
9 Auxiliares de i" classe ........•.........•••••••••••••••••
i Auxiliar de 2" classe....•••...............•••••••••••••••

i3 Auxiliares de 3" classe•..•....••••...•.......•••••••••••••
i Auxiliar de "" classe .........................••••••••••••
i Ajudante de motorista de 1" classe .
i Auxiliar technico de l' classe .............•••••••.•••.••••
i Contra-mestre de 1" classe..•............•.•••.•••.•••••••
i Contra-mestre de 2- classe................•.••••••••••••••
3 Artifices de t· classe. "". '" """"""..• """"""""""""""• """"• """

CONTRACTAD.}S~
l:.g

~
.U

DE~OMI~AÇõES

MeDiai

6501000
600~c:J0
550$r~0

500'000
4501000
4001000
3501000
3001000
500fOOO
600'000
700S000
650'000
600fOOO

Annual

7:800'000
7:200$OOlJ
G:600$OOr
6:000$OOC
5:400$UOO
4:800'1J00
4:200$Of:c
3:600,OOCi
6:000$00°1
7:200$000.
8:400$0001
7:800'000
7:200$000

TOTAL
DA

DESPBSA

7:800fOOO
7:2001000
6:6001000

54:0001000
48:6001000
4:800fOOO

54:600$000
3:600$000
6:000fOOO
7:2001000
8:4001030
7:8001000

21:600'000

>

~
ID

=o
8•=~o
~a

~
c::>
<:/I'



•(Continuação>l

1Il
l\~KJffl~QÃ-º!:'l8

~~ TO'l'AL
DE~º~IN,ACO~S

..>1 ~ DA DBSPB8À
;~ llen§al A~ual. 8

I
12 Artífices de 2& classe........................... ;.:e: •• :-.-::.: ....... 550$000 6:600$00(' 79:200$000
25 Artifices de 3" classe ••••••••• I.' •••••••••••••••••••••••• 500$00e 6:000$00L 150:000$000
52 Artífices de 4:1 classe ...........................:•.•.• '~'-='."'" 450$000 5:400~OOC 280:800$000
45 Artífices de 5& classe•••••• :••••. I •••••••••••••••••••••••••• 400$000 oi :800$OÜl! 216:000$000
37 Trabalhadores de 1a classe .•.••••••••••••••••••••••••••••. 350$000 4:200'00[ 155:400$000
1 Trabalhador de SI classe ••••••••••••••••••••• ' .•.ec ••••••••• 250$OOC 3:oo0$(;O( 3 :OOO$L'CO
4 Serventes de 2& classe••.•••••••••••••••••••••••••••••••••. 450$00C 5 :400$Oél 21:60()$OOO
9 Serventes de 3' classe•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 400$OOC 4:800$80' 43:2t.J0$OOO

10 Serventes de 4& classe•••••••••••••••• "••••••••••••••••• :.~. 350$000 4:200$00(" 42:000$000-238 1.229: 400$000
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Verba 5'

IX; DgPpSITO CE~ l)~ MATERIAL BELUCº

Suh-consfqnação D. 3

aJ REMUNERACÃOI\110
_!=l ~

'1'OTA~

I~
DENmnNAçõES DA

Men.s~l Annual DESPEsA
~Oo.

i IAuxiliar de 2" classe .•••••••••••••..•••••••.••••••••••••. 400~000 4:800~00(, 4:800$000

~ Auxiliares de 4' classe li •••••••••••••••••••••••••••••• . • • • . • • • 300$0~O 3:600$OOC 7:2()0$OOO

i Artífice de 31 classe .••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 500$COO 6:01J0iOO( 6:000$000

.1 Artifice de .lI classe............•......................... 450$000 5:-i0f}~00C 5 :41>0$000

t Artifice de 5" classe .•••••••...••.••.••••••••••••••••••••. 400$000 4:800$000 4:800$000

~ ~rabalhadores de 2a classe .............. 11 •••••••••••••••••• 300~OOO 3:600$000 18:000$000

8 Trabalhadores de 3' classe ••••••••••••••••••••••••••••••. 250$000 3:000$000 24:000$000-
~~ I 70:200$000
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Verba 5'

x - FABRICA DE POLVORA DA EST1ll<:LLA

Sub-CoD&'igllaoio D. 15

I

-
· ~ 1

ItRMUNUAÇÃO
Cl~

TOTAL

lI, DENOMINAÇõES DA

Men.;al Annual DSSPESA

~8 i
I- ------ -

t Auxiliar de 3" classe ..............•.........••.•••••.•••• 350$000 4:200$000 4:200$000
t Auxiliar de 5" classe.••••........•.....................•• 250S000 3:000$000 3:000$000
2 Trabalhadores de t I classe ..................•..........•.. 350$000 4:200$000 8:4000$000
3 Trabalhadores de 2" classe ................................ 300$000 3:600$000 10:800$000

20 Trabalhadores de 3" classe .................•....•...••.•.• 250'000 3:000$000 60:000$000
( Trabalhadores de 4· classe ...•.........................•.. 20U'000 2:400$000 9:600$000
t Contra-mestre de 4" classe ................................ 550$OCO 6:GOU$OOO 6:600$000
t Artifice de 5" classe ...........................•••.••.•••• 400$000 4:tlOO$OOO 4:800$000
t Guarda de '" classe .••..........................•.......•• 2~11)$OOO 3:000'000 3:000$000
1 Aprendiz de li classe............................•.••••.•• ~OO$OOO 2:tOO$OOO 2:400'000- 315 ti2 :800$000

I ------_._---

~
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!':)
o
OQ

~
oi·o
co
O,
o
'tl.
oo
~
t!j
M
t'1o
~
~
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5:400$000
8:400$000

30:000$001)
13:200$000
16:200$000
81 :600$000

105:000$000
230:400$000
735:000$000

45:600$000
156:600$000

19:200$000
21:600$000

6:000$000

'roTAL

DA

DESPESA

1. 474 :200$000

5 :400$00('
4 :200$OOC
3:000$000
6:600$000
5:400$00C
4:800$00(;
4 :200$OOl
3 :600$00(
3:00üfiJO(;
2:400~l)or

1 :800$00l
2:400$OOl
1:800$00(;
1:200$00(;

Sub-cous ianação n , 20

Annual

RE:\1UNERACÃO

450$00(
350$00(;
250$00(:
550$00C
450$00(
400$00C
350$00(\
300$00(;
250$00l
200$00l
150$OOt
200$00C
150$00('
100$O(}(

Mensal

-----_ .. __.

Xl - FAI3nICA DE CARTUCHOS DE INFANTARIA

Ajudante de machínísta de 2· classe ..••••••••••••••••••••
Ajudantes de machínístas de 4· classe •••••••••••••••••••••
Auxiliares de 5& classe .•••••••••••••••••••••••••••••••••••
Artifices de 2· classe .•••.•.•.•••••••••••••••••••••••••••
Artifices de 4a classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Artifices de 51 classe ..•.~...••.............••..•.••.•.•..
Trabalhadores de 1· classe •••••.•.•••••••••••••••••• "•••••
Trabalhadores de 2· classe .•••••••••••••••••••••••••••••••
Trabalhadores de 3· classe ••••••••••••••••••••••••••••••.•
Trabalhadores de 4· classe .••••••••••••••••••••••••••••••.
Trabalhadores de 5& classe .•••••••••••.••.••••••••••••••••
Aprendizes de la classe .•.•••..••••.••••••••••••••••••••••
Aprendizes de 2& classe........••.......••.•.•..•....•.•..
Aprendizes de 3' classe .

Verba 5"

~
---~~::~~:"_-----------------------------r------:::::::~---'--l'~'----------~ I~.

- Il'l~a ~eC\ ,

I ~ ~ I DENOMINAÇõES

~ ~ ~
-- li<;Z;

::: 8

i
2

iO
2
8

i7
25
64

245
i9
87

8
12
5--~ 500



Verba 5"

xn - FABRICA DE POLVORA SEM FUMAÇA DE PIQUETE

Sub-consignação n. 26

NL....
o

I
f Sub-ajudante technico de 2' classe .
1 Sub-ajudante technico de 5' classe ..
1 Ajudante de motorista de 2' classe .•••••••••••••••••••••••
2 Ajudantes de motorista de 3' classe .••••••••••••••••••••••
7 Ajudantes de motorista de 4' classe ..•••••••.•••••••••••••
3 Ajudantes de motorista de 5a classe .•••.••••••••••••••••••
2 Contra-mestres de l' classe ...••••••••••••••••••••••••••••
2 Contra-mestres de 3" classe ..•••.••••••.••••••••••••••••••
1 Contra-mestre de 5' classe ......•.••••••••••••••••••••••.•
3 Auxiliares technicos de 4' classe ......••••••••••••••••••••
1 Auxiliar de f' classe ..••••..••••.••••••••••••••••••••••••
1 Auxiliar de 2' classe•..••••..••.•..•••••••••••••••••••••.
6 Auxiliares de 3" classe .••••.••••.•..••••••••••••.•••••••••

REMUNERAÇÃOIII

~~

!~
:J zZg

DENOMINACõES

Mensal

800$000
650$000
450$000
400$000
350$000
300$000
700$000
600$000
500$000
450$000
450$000
400$000
350$000

Annual

9:600$000
7:800$000
5:400$000
4:800$000
4:200$000
3:600$000
8:400$000
7:200$000
6:000$000
5:400$000
5:400$000
4:800$000
4:200'000

TOTAL
DA

DESPESA

9:600$000
7:800$000
5:400$000
9:600$000

29:400$000
10:800$000
16:800$000
14:400$000
6:000$000

16:200$000
5:400$000
4:800'000

25:200$000
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9 Auxiliares de 4& classe ......•••.••...•.•••••••••.••••••••
5 Auxiliares de 5" classe •...•••.••.•••.••••••••••.• ,.•••.•.. '
2 Praticantes de i" classe ......••••••.•.•.••••••••••••••••••
3 Guardas de 3" classe ..
1 Guarda de 5" classe ....••.. , ......••..••••••••••.••.••.•••
1 Pharmaceutico auxiliar de 3" classe ...•••..•.•••....•.••••
1 Capataz de 4" classe .

11 Artifices de 4" classe ..••••.......•••••••••••••••••.••••••
7 Artifices de 5" classe ..........•.•..••••••••••••••••••••••

43 Trabalhadores de 1& classe ...•.•••••••••••••••••••••..••..
154 Trabalhadores de 2" classe ....•••••••••••••••••.•.••••••••
81 Trabalhadores de 3" classe ......•••••••••••••.••••••••••••
9 Trabalhadores de 4" classe .....••••••••••.•••••••.••••••••
6 Trabalhadores .
5 Aprendizes de 3" classe ....•.••.•.....••••••••••••••••••••

369

300$000
250S000
200S000
300$000
200$000
350$000
300$000
450$000
400$000
350$000
300$001)
250$000
200$000
100$000
100$000

3:600'000
3:000$000
}t:400$000
3:600$000
2:400$000
4:200$000
3:600$000
5:400$000
4:800$'JQO
4:200$O~0

3:600$000
3:000$000
2:400$000
1:200$000
1:200$000

32:4ooS000
15:000S000

4:800$000
10:800$000
2:400$000
4:200$000
3:600$000

59:4tJO$000
33:600$000

180:600$000
554:400$000
243:000$000

21:600$000
7:200$000
6:000$000---

t.340:400$OOO
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Verba 6".

SERVIÇO DE ENGENHARIA

1- DIRECTORIA DE ENGENHAIUA

Sub.Consignação n, I
'-----~---~--_...-

Nl....
t-:l

fi
f JArtífioe de f' classe•.•.••••••....•••.•.......•.••.•.•.•.
8 ;' Artífioes de 3' classe....••...........•.......•.•..•.....
2, Artífices de 5 classe.................................. .
I' :,1' Trabalhador de 2" classe.•.••.•..••.••••••...•....••••..•.
f Auxiliar do i' classe.....••••••..•.....•......•.•.•..... ,
8 Auxiliares de 3" classe...•.•.•..•.•.•••...•.....•..•....
t I: Servente de 4' classe.......••••••••.•.................. ,
f " Servente de 5' classe.••••••••••••••••••.......••....••..
2 Ajudantes technícos de 5' classe .•••••••.•.•.•.•••••••••..
1 I! Auxiliar Technico de 3' classe .•••••••.••....•••••••••••..
2 ,: Auxiliares Teohnioos de 4' classe ••••••••.•.•.•••••••••••..
t :: Auxiliar Technioo de 5' classe .•..••••••.•••..•••••••.•...

REMV~ERA~\O

lrl
I!II~

1:1'"

~g
~~
::lz
~8

DE~Ol\nNAçõES

Mensal

600$0001
500$000
400$000
300$000
450$000
350$000
350$000
300$000
900$00()
500$000
450$000
400$000

Annual

'1:200$001
6:000$00C
~:800$OOC

3:600$0()U
5:400$000
4:200$000
4:200$O!'1)
3:600$000
~0:800$(~C

6 :000$001'
5:400$000
4:800$000

TlYJ'AL
DA DESPESA

7:200$000
18:000$000
9:600$000
3:600$001}
5:400$000

33:600$000
4:200$00!)
3:600$000
21:60$00J
6:000$000

10:800$000
4:800$000

~

~o
to
o
o
't"oogg.
::'1
;.q
:'lo
C
-3;;
o

2&
'. -----------_._-~-------- ...._.._-------- .----.~~-- ----- ----- _._-----_.

123:400$000



Verba 6',

11 - SERVIÇO ELECTROTECII~ICO

Sub-\:oosÍgnaçâo n . 7

I
J

f ' Mestre de 2' classe .•..••......•••...••........•••••..•••
2 Artifirps de fa orasse .
.~ Artifices de 3" classe .•••••.•••••••••••••.••.••••••••••••
f Artífice de 4' classe .•.••••••..•••••••••..•.••••••••••.•••"1· Artifices de 5' classe ...•••••••••.•••••........•.•...•••.
t 'Trabalhador de l' classe ••••••••.•••••••.••...•.••••••••.•
8 . Trabalhadores de 2' classe..•.........••••.•••.••••••••••
1 'I Guarría-fiscal de 5' classe ....•..••••••••..•••...•••••••••
f [ Servenle de 4" classe ..•••••........•••••.....•••.•.••••.

"221
1
I

RBMUNERAÇÃO
lZl

fliI8
Q ~

~ b
~ ~... ~....

DENOl\IINACõES --------_.
Mensal

900$000
600$000
500$000
450$000
400$000
350$000
300$000
450$000
350$000

Annual

10:800$000
7:200$000
6:000$000
5:400$OOlJ
4:800$000
4:200$000
3:600$000
5:400$000
4:200$000

fOl'AL
DA DESPEtlA

10:HOO$000
14:400$000
18:000$000

5:4.00$000
19:200$UOO

4:200$000
2S'80f}$OOO

5:400$000
4:200$000

110:400$000
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m - DEPOSITO "CE~ DE MATERIAL DE TRANSMISSOES {I:t..
Verba s- Sllh-CoDsignaoio D.

'I
t , Mestre de 5- classe ..••••••••••••••••••••••••••••••••••••
2 I Contra-mestres de 2' classe ••.•••••••••••••••••••••••••••
5 f Artifices de 28 classe .•••••••••••••••••••••••••••••••••••
8 , Artífices de 4· classe .•••••••••••••••••••••••••••••••••••
7 I Artífices de 5- classe•.••••••.•••••••••••••••••••••••••••

11 I Trabalhadores de i' classe .
3 I Trabalhadores de 3' classe .••••••••••••••••••••••••••••••
7 r Aprendizes de f· classe••••••••••••••••••••••••••••••••••
5 I' Aprendizes de 3& classe •••.••••••••••••••••••••••••••••••

_li
49 I"

.~

REMUNERAÇÃO

~
CJlI

I:'
o
."o
I:'

~
t'1
~
t"l
C)
C
:j
-e
o

9:000'000
15:600$000
33:000$000
43:200,OOfi
33:600'000
43:200$000
9:000'000

16:800$000
6:000$000

212:400$000

'l'Ol'AL
DA DESPESA

9:000'000
1:800$000
6:600$000
5:400'000
4:800'000
4: 200$000I"
3:000$000
2:400$000
1:200'000,,-

Annual

150$000
650$000
550$000
450$000
400$000
350$000
250'000
200$000
100$000

Mensal

DENOMINACõES

li)
.. o
Q ~

~ ~
)l ~
;;J li'<
li'< o

o



Verha 6",

IY - CAMPO DE INSTRUCÇÁO DE GERICINc)

Suh-ConsignaçãQ D. 12

,
1 IFeitor de 4.& classe .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••
1 Feitor de 5& classe .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••
1 í Capataz de 3& classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••.•.•
.4 Artífices de 4& classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
2 Trabalhadores de t& classe••••••••••••••••••••••••••••••••
6 Trabalhadores de 21 classe ••••••••••••••••••••••••••••••••

21 Trabalhadores de 3" classe .•••••••••••••••••••••••••••••••
1 r Ajudante de motorista de 4" classe •••••••••••••••••••••••••
1 IGuarda de S' classe.••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••

t5 Guardas de 41 classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

53"/i
r,

RBMUNERAÇÃO7l
lliI o
c::l ~

~~
lliI ...,

~g:
;;l Z
:1:8

DENOMINAÇõES

Mensa.!

550$000
500fOCO
350$000
450$000
350$000
300'000
250$000
350$000
SOO'OOO
250$000

Annual

6:600$000
6:000$000
4:200$000
5:400$000
4:200$000
3:600$000
3:000$000
4:200$000
3:600$000
3:000$000

TO'l'AL
DA DESPESA-

6:600$000
6:000$000
4:200$00Q

21:600$000
8:400$000

21:600$000
63:000'000

4:200$000
3:600$000

45:000fOOO

184:200'000
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Verba 6·,

s. - CENTRO DE INSTRUCÇÁO DE TRANSl\IISSOES

Sub-üonstqnaçãc o.

li:)C'

SERVIÇO DE INTENDENCIA

ESTABELECIMENTO DE MATERIAL DE INTENDENCIA DA 2a R. M.

I
2 I Serventes de 5& classe.......•••••...••••.•......••••••••.

I

REMVXF.nAÇÃOtil
~ o
Q ~

~ Éj

~ ~z o
CJ

DEr:omNACôES

Mensal

300$0001

AnnuaI

3:600$00cl

1'O'rAt.
DA DESPES.'

7:201}~OO()

s
o
r.o
t:lo
'tio
o
t=J

"t=J
~
t=J
D
c::
~o

Verba 8". .
1 I Auxiliar de 3- classe ..•.•..••••••.•....••••••.••••••.••••• I
5 , Aprendizes de 2& classe. • . . . . • . . . . . . • . • • • • • • . • • . • • • •• • • . • I

-I
6 ~ I

I'

350$000 1

150$000

Sub-Consignação n, 6

4:200$0001 4:200$000
1:800$000 9:000$000

1:i : 200$000



SERVIÇO DE SAUDE

I - POLYCLINICA MILITAR

Verba 9", Sub-Consignação n , 2

t
REl\IUNEn.\ÇÁO i

I roTAL--·--------1 DA DESPESA

Mensal I Annual

11 - HOSPITAL CENTRAL

3 " Enfermeiros ajudantes de 2" classe j
I

Verba 9"
2 I Auxiliares de 1" classe ..
f I Auxiliar de 4" classe •..••..•...•..•••...•••••••• , •••••••21 Auxiliares de 5" classe .•••..•.••••..••••.•• , •• , •••••••••
3 Praticantes de f" classe .•••...•......••••.•••••••••• , ••••
f Trabalhador de 4" classe ••••.....••...•••••••• , •••••••••••

--I
91

I'
t.:l-~

~
~
IA

CI
o
'ti
g
l'l
::zs

~
~
~
:;
o

12:600$000
í

4:200$0001

Sub-Consignação n. 3

5:400$000 10:800$000
3:600$000 3:600$000
3:000$000 6:000$000
2:400$000 7:200$000
2:400$000 2:400$000

30:000$000

350$000

450$0001
300$000
250$000,
200$000 1

200$000

DENOMINAÇõES

.. l7J
Q o

~ g
~ ~

8



Verba 9'

lU - LABORATORIO CHIMICO PHARMACEUTICO MILITAR

Sub-Consignação n, iO.

~-co

IV - SANATüH.IO MILITAR DE ITATIAYA

I
8 I Auxiliares de 4' classe .•••••••••••••••••••••.•••••••••••
3 I Trabalhadores de l' classe ..••.•.•.••••••••..•..••••••••••

-I
fil

I

REMUNERAÇÃO

CJl

~~

~~;:;h.
::lZ

,li'< 8

DENOMIXACóES

Mensal

i

300$0001
350$00u

Annual

3:600$000
4:200$000

TOTAL
DA DESPFlH

28:800$000
12:600$000

U:400$OOO

>

~
aJ

I:'
o
't:l
o
Cf
t'l
:=
l'1
>I
t'la
C
~

<!o

Verba 9'<
1 I Ajudante de motorista de 5" classe .•••••••••••••••••••••••
7 , Serventes de 58 classe .•.. <li •••••••••••••••••••••••••••••••

i O I Trabalhadores de 3" classe "•••••••••••
----':1'

t8 I
I

300$00('
300$000
250$000

Sub-Consignação D. 14.

8 600$0001 3:600$000
3 600$000 25:200$000
3 000$000 30:000$000

58:800$000



Verba 9',

y.. - ENFERMARIA HEGll\lENTAL no FORTE

Marechal Hermes

Sub-Consignação n, 8.

REMUNERAÇÃOrn
r.lI o
Q~

~t

;~
~~

o

DENOMINAÇõES

Mensal

250$000

250$000

Annual

3:000$000

3:000$000

TOTAL
DA DESPKSA

6:000$000

3:000$000

9:000$000

>
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t:1
o
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o
t:I
~
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l':l
Q
C..,
:ao

r-:J<O



MINI8TERIO DA AGRICULTURA Nl
Nl
O

DIRECTORIA DO EXPEDIENTE E CONTABILIDADE

Verba ta_lI Sub-Consignação a. 5

II
4 Auxiliares de escripta de 2& classe ••••••••••••• a ••••••••

4 Auxiliares de escripta de 4& classe .•••••••••••••••••••••••
1 Artífice de 3' classe ••••••••••••••••••••••• a • a • a ••••••• ,.

6 Auxiliares de ia classe ••..••••••••••••••••••• a•••••••••
1. Auxiliar de 2a classe ••••••••••••• a o. a a •••••••• o' o' •••• "1
3 Auxiliares de 3a classe ••••••••••••••••• a a a •• a • a ••••••••

~ Trabalhadores de ia classe ••• a ••••••• a a •• o' 0-•• a ••••••••• ,1

24

REMUNERAÇÃO
~

~
!li

I:'
o
'li
g
~
t'l
~
l".l
Cl
C
~

::a
(;)

31.:200$000
26:400$000
6:000$000

32:400$000
4:800$000

12:600$000
21:000$000

1.34:400$000

TOTAL
DA DESPESA

7:800$000
6:600$000
6:000$000
5:400$000
4:800$000
4:200$000
4:200$0001----

!

Annual

650$000
550$000
500$000
450$000
400$000
350$000
350$000

Mensal

DENOMINAÇOES

111
1IIl 0
Q~
06
;~
;:J2:
1148



DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇÃO MINERAL

Secção de Expediente e Contabilidade

Verha 2" - 11 Suh-Consignação n; 8

~o
GIl

oo
"O
g
l'l
;ri

l'l
;.1
t>l
n
Si
=2,
o

~
t-:l....

3:600$000

23:400$000

3:600$000/
.---

300$0001

I
I

fi Servente de 5" classe ........................••.....•••

5

llIl lO REMUNERAÇÃOgg
o~

I
TOTAL

~~
DENOMINAÇõES

DA DESPESA

Mensal I Annual::J:z; I:z;o
u

!
I

I I
450$00°1 5 :400$00liI fO:800$000

3!50$00ü .(:200$00(' .(:200$000

I 400$000 .(:800$000\ .(:800$000



DEPAHTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇÁO MINERAL ~
Nl
~

Laboratorio Central

Verba 2' - Jl Sub-Consignação D. 9

>
~
at
t:l
o
'tloe
l:J

"
~
t'l
D

~
~

10:200$000
15:600$000
6:600$000

12:000$000
6:600$000

12:000$000
5:400$000
4:200$000

16:800$000

89:400$000

TOTAL
DA DESPBSA

10:200$000
'1 :l'lOO$OOO
6:600$000
6:000$000
6:600$000
6:000$UOO
5:400$000
4:200$000
4:200$000

l-
I

Annual

REMUNERAÇÃO

850$000
650$000
550$0001'
500$000
550$00U
500$000
450$000
350$UOO
B50$00U

Mensal

!fi
o

IilQ
Q<
06
~ Ê DENOMINAÇõES i-··---------
~o I
~c 1

I
--....;-----_._.._-._-------_ ....._----- !-----

I i
1 II Sub-ajudante technico de ia classe .. •••· .... , .. • .. , .... ·1
2 Sub-ajudantes technicos de 5" classe •••.•••••••••.•••••••.
1 Auxiliar techníco de 2a classe ··· •••••••••••••••• ,.".· •• 1
2 I Auxiliares technicos de 3" classe •••••••••••••• , •• ,., •••••
1 I Auxiliar de escrtpta de 4a classe .•••••••••••••••••••••••.
2 IArtífices de 3" classe ••••••.•••••••.••••••••.••••••• , ••• \
1 Artifice de 4- classe .....••.•................•..•.....••
1 I Auxiliar de 3' classe ••••••••••••••••........•..••••••••
4 IServentes de 4a classe .•••••••••••••.••••••••••••••••••• :_ 1

15 ' I
I I



Verba 2& - 11

Serviço de Fomento da Producção Mineral

Sub-Consignação D. ti

Illl
ltl I REMUNERAÇÃOQg

o~
DENOMINAÇõES TOTAL

~a DA DESPESA

:;lz Mensal Annualzo
c

• \ Techn Ico especializado •..................-. ••••••••••••••

-

5:000$000 60:000$000 60:000$00(\
f Technico especializado ............•..•....•....•.•...•.. 2:000$000 24:000$000 24:000$000
1 I Technico especializado ••••••••••••••••.••••••••••••••••• 2:000$000 24:000$000 24:000$000
1 I Assistente technico de 1a classe .•••••••••••• ".'••••••••••••• 1:600$000 19:200$000 19:200$000
2 I Sub-assistentes technicos de 1a classe..................... 1:350$000 16:200$000 32:400$GOl'
2 Ajudantes technícos de 2a classe •••••••••••••••••••••••••• 1:050$000 12:600$000 25:200$000
1 Sub-ajudante technico de 1a classe ....................... 850$000 10:200$000 10:200$000--
9 195:000$000-

I
I

~o
Clt

oo
"!:l'
ê
l>l
;:l
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~
1!'3
c:>
c
-,l
:;:;
o
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DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇÁO MINERAL N
N...

Serviço de Fomento da Producção Mineral
:Verba a& - 11 Sub-Consignação D. 52

~

S
o•
t:l
o
'l:l'
g
~

=l'I
C'1

~
:;;
o'

10:200$000
8:400$000

15:600$000
6:600$000
7:800$000
6:000'000

21:600$000
4:200$000
4:200$000

84;600$000

TOTAL
DA DBSPB9.~

I
I

:lO:200$Oooi
8 :400$0,001
7:800$000
6:600$000,
7:800$0001
6:000$000:
5:400$0001
4:200$000
4:200$000\,_

I.

Annual

I-I
I
!

aEMUNERACÃO

850$000
700$000;
650$0001
550$000:
650$000i
560$0001
450$0001
350$0001
350$0001

i
I

Mensai

DENOMINAÇõES

t Sub-ajudante techníco de 1& classe ••••••••••••• "'.•.••••• o • o I
'i Auxiliar de escripta de ia classe ••• o o •• o ••••• o" •••• o •• o • o '

2 Auxiliares de escrípta de 2ft classe • o •• o o o •••••• o ••••••••••

,i Auxiliar de escripta de 4& classe •••••• o ••••••• o o •• ,. •••••••

t Contra-mestre de 2& classe •••••••••••••••••• a' ••••••••••••

t Artifice de 3& classe •••••••••••••••••••••••••• "••••••••• _I"
" Auxiliares de ta classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••
t Auxiliar de 3& classe ••••••••.a;.'. e •••••••••••••••••••••••••

t ~rvente de 4a classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
, I

i

I
I

18

!~
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Serviço de Fomento da Producçâo Mineral nos Estados

TOTAL
DA DESPESA

~
":lo
lJl

t:Io
'tio
t:I

7:800$000 !:5
t:ol4:200$000 ~

12:600$000 t:oloc
9:000$000

~

~
33:600$000

_."
i:201)=!O()()
4:200~OOO

28:800$000

40:200$000 1-:;)
1~

UI

Sub-Consignação D. 13

7 200$00,
4 200*'0111
s 600$00;

7 8úO$OOI
4 ~O()$UI;.

4 ~OOMOl

a OOO$O()I

I

.--1
Annual

RE~fU x ERAÇ.10

65Mü()i
350$0(\
350300'
25().~C'C' "

I
!

." '. 'n '11
~5~~ii~;
300$00'

Mensal

DE:W~: [:\A('üES

pnOSPEC/j.\O XA REGI.\O 1);) ,~)Cr;TTY E TURYASSG

Verba 2' - 11

8 i

111

:~ 8
c<
~e;
f:l<_I't:"' ...
~5c I

----.;

I
-<
F-

PESQUISA DE PETROLEO EM MONTE ALEGRE - PARA

:1 6ub-oJuàante technico de ;)" classe •..•..••••••••••••••••••
:1 Auxiliar de 3" classe ..•...•.•••••••..•.•..•••••••••......
3 Trabalhadores de la classe ......•••••....•••••••••.•...•.
3 Tra!:lalhadorcs de 3' classe .......•••.....•....••••••.•.... '

~ ----------"

I , Auxiliar tcchnico de I" classe .......•.............•.. .I • • • .
'1 i Capataz de 3a classe ......••...••..' " •••.•.• ,.
8 i Tl'~lbalhadores de 2' classe ..•...••.•.......•..•••.....•..

\)1 ---í
10 I

-I

.........

-'8
0\

r
'"<n'



(Continuação)

------ - -------. ------------ ---
1\:1."C>

--.---:

I 1'.b;~CJU1::iA UI!: CARVAO DE PEl>ltA EM LAoóA DA MATTA
- ?IAUHY

bl:h-:1.111dante technico de 50. classe .••••••. '.!.: •••••••••••• ~

1 i Ti-ana Ihador de 1a classe 1 .

4 I 'I'ranalhadores de s- classe ••••••••••• ".~•.••••••• ,. ~ •••• I ••

~o
to
tl
o
":lo
tl
t=l
;:I

t'l
~
t=l
C1c::...,
::;
o

24 :OUIj,IH;Vu

7 800$000
4 200'ÍiOUU

12 Ouo:t;OUü

7:800$000
6:000$000
0:400$000
6:000$000
4:200$000

46:800$000
3:600$000

79:800$000

TOTAL
DA DE~j·'i,·,\

1:800~000

4:200$000
3:000$00(1

7:800$000
6:000$000
0:400$000
6:000$000
4 :200$00'
3 :600$001
3:600$000

Annu.,

R<:MT''''''!' ~f.~.\:)

600$00(
3!)0$001
250$001

650$0011
000$000
450$00fl
000$001'
350$0011
300$001'
300$00l-

Mensal

I lEN01\l[:'<AÇõES

ti I

I ESTUDOS DE JAZIDAS METALLIFERAS - MINAS GERAES
II Sllb-ajuoante technico de o" classe ••••••••••••••••••••.•••

IArt i fice de 3a classe .
Art ifice de- 4a classe ..........•• II 1, •••• II Ii ••••••••• 1, ••

Aux iliar de escripta de !i" classe 1 .

Tranalnador de ia classe f.~••••••••••••
Trabalhadores de 2' classe '.",.....•.•..•..•.•.
Servente de 5- classe •••••.•••••••••••••••••••••••••••••••

fi:
c.> C
C) Co..
;: !-
~ c... ,
;; =:

'-
'7 Z

1
1
1
1
1

13
1

--i
_

19 1



-----------7:800$0001 7:800$000

1:800$0001 7:800$000

6:000$0001 6:000$000
3:600$000 f8:000$UOO

24:000$000

~
l~

~

>
~
~

tilo
"IJoe
!}

a
~
o

37:800$000

7:800$000
6:OÜO$OOO
4:SOO${)OO
4:200${)00
4:200$000

f0:800$000

7:800$000
6:000$000
4:800$00n
4:200$000
4:200$OOt
3:600$000

500$000
300$000

650$000
500$00l
400$Of'(1
350$000
350$000
300$00(\

650$000

650$000

SONDAGEM EM CONGO-SOCCO - MINAS GERAES

PROSPECÇÃO EM SÃO PEDRO - SÃO PAULO

f I Sub-ajudante teehníeo de 5" classe .• o o .

8

1 Sub-ajudante techníco de 58 classe •• o o o' o o o o o o o o o o 00 o o o o o

1 Auxüinr de escr ípta de 5' classe o o o o o o o o o o o. o o •••• o o. o o o o o.

1 Capataz de 2& classe •.••••••••••••••••••••••.•••••••• ,.••••
1 Auxiliar' de 38 classe ..•••••• o O' o o o o •• o •• o o o ••••••• o • o o o o

1 ITrabalhador de l' classe .•••••••••• o o o o ••••• o •••••• •• o O"

3 Trabalhadores de 2& classe .•••••••••••••••••••••••.•-•••••••

\ PROSPECÇÃO DE JAZIDAS DE GALENA - SÃO PAULO

f IAuxiliar techníeo de 3" classe •••••.•.•• o •• o o. o o •••••• o ••••

5 Trabalhadores de 2& classe •••••••••••••••• oI a •••••••••••••••

--;-1
~I PESQUISAS DE JAZIDAS AURIFERAS - PARANA,-'-:"1 Sub-ajudante technico de 5' classe. o ••••••• o •• o • o o oo~. o •• o



REMUNERAÇÃOlI'1 l7J

l::Ig
o~
&1 U

~~
~:g

u

DENOMINAÇõES

Mensal Annual

SONDAGENS EM PONTA GROSSA - PARANÁ
1

1 I Sub-ajudante technico de 5" classe •••••••••••••••••• "•••.
i IGuarda de 2& classe .
2 Trabalhadores de 3" classe ••••••••••••••••••••••••••••••••

4
-'I

I PESQUISAS POR SONDAGEM DE CARVÃO DE PEDRA E:\]
BARIlA-BONITA - PAR1~"iA

21 Sub-ajudantes technicos de 5" cl.a.sse ..
1 Trabalhador de 1a classe ..
7 Trabalhadores de 2" classe .

-;01
I

650$000
350$00li
2f>O$OOO

650$000
350$00(11
300$000

7:800$000l
4:200$000:
3:000$000

7 800$OO(J
4 200$000
3 600$000



DEPAl.~l'AM':'::.Sl'O NACIO~AL DA PRODUCÇÃO MINERAL

Serviço de Aguas

:Verba 2& - 11 Sub-Consignação n, 14

2 I Assistentes technicos de 1& classe ••••••••••••••••••••••••••
5 I Sub-assistentes technicos de 1a classe•••••••••••••••••••••.
1 I Sub-assistente technico de 3& classe .
2 I Ajudantes technicos de 2' clas-se••••••••••••••••••••••••••
2 ISub-aiudantes techni.cos de 1'. classe .

12 Sub-aiudant es technicos de 5 classe••••••••••••••••••••••
2 I Auxiliares technicos de ~& classe •.••••••••••••••••••••••••.
6 I Auxiliares technícos de 4" cla-sse••••••••••••••••••••••••••
2 f Auxiliares de 3· classe .•••••••••••••••• • •:, •••••••••••••••

-I
3~ I

------_.__._---_._----

REMUNERAÇÃOl7l
~o

Q~
oE
0::0
J:;::J ~

~~
Ozzo

o

DENOMINAÇõES I
Mensal

1:600$000
1:350$000
1:250$000
1:050$000

850$000
650$000
5503000.
450$0001
350$0001

I
I

Annua!

19:200$000
16:200$000
15:000S00lJ
12:600S000
10:200:;;000
7:800$000
3:600$000
5;400$000
4:200$000

TOTAL
DA DESPESA

38:400S000
81:000$000
15:000$000
25:200$000
20:400$000
93:600$000
13:.200$000
32:400$000
8:400$000

327:600$000

>'
~
til
t:I
o
'ti

~
a
o

~o

~
~
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Serviços de Agua nos Estados ::
Q

Verlla 21
- II Sub~Consignação n. 15

~
IA

l:l
Q

":l
g
~
~
~
~

ê
"i
:;
o

32:400$000
4:800$000

51:00U$OOO

32 400$000
4 800$OOU
3 OOO$UUO

10 80u$UOO

----

I
3:600$0001
1:200$000

oUU:5VUO/
300$000,

:.,------
I

3:600$000
1:200$000

\QI;UNERAÇÁO

300$000
100$000
50$00.)
30$000

300$000
100$000

Mensal

I I

I I I

I ', TOTAL
I I DA DESPESA! I

I : I
.~ ----- --------

DENOMINAÇõES

Trabalhadores de 21. classe .•••••••••••••••••••••••••••••••
Observadores de ta classe .••••••••••••••••• 11' •••••••••••• I

Observadores de 28 classe••••••••••••••••••••••••••••••••• 1
Observadores de 4:. classe ••••••••••••••••• Ii ••••••• '.' •••• j

1II

!~
ffiÉi
)1~Pz
ll<o

o

1" DISTRICTO

lJ
4
5

30
-i

48 I ;
-I, 2" DISTRICTO !

9 ITrabalhadores de 2" clasose································1
i- Observadores de t" classe ....••...••••••••••••••••..••••••



:l: I Observador de 2" classe ..••••••••••••••••.•••••••••••••••• 50$000 600$0011 600$000
i I Observador de 3" classe ................................... 40$001 4l:S0$OlJI' 4l:10$UOÚ

29 I Observadores de 4" classe •...•••••••••••••••••••••••••••• 30$00l; 360$001' 10:440$OuO

44"1 -
48:720$000

-I
I
I

I 3° DISTRICTO
>

I C'l
>-l

9 ITrabalhadores de 2" cla~se •••••••••••••••••••••••••••••••. aoo$o'" 3:600$001; 32:400$000
o
rLl

1 Observador de 1" classe ................................. 100$0111; 1 :~OO:t;UOI 1:200$000 "1 I Observador de 2" classe ..•••••••••••••••••••••••••••••••.. 60U$0111 õOO$UUO
o

5U$()(II·
'tlt IObservador de 38 classe .•.••••••••••••••••••••••••••••••. 4U$OOU 4l:!O$OUlJ 4l:!O_OUO o

3ôO$lJOt' 14:040$000 "89 Observadores de 4a classe ...•....•.....••••.• 1 .•••••••••• .- 30$OUo t'l

-I ;:::l- t:l
51 I 48 :i20$00O ;.<, t'l-I - o

j Si
I

I
:2

I 4° DISTRICTO o

I
I

:t2 I Trabalhadores de 2" classe .••••••••••••••••••••••••••••••. 300$001 3 :600fOOl 43:200$000
7 I Observadores de 1" classe ................................ 10Moo' 1::!OU'\iOou 8 :400$00U

13 I Observadores de 2" classe ..•••••••••••••••••••••••••••••. 50*001 tiOu$lJu" 7 .l:!UU$OOO
26 I Observadores de 4" classe••••••••••••.•••••••••••••••••. :)O$OO( 360$OlH.' 9 :3tiO$000

-I -
58 I 68:760$000 1':>

w
-I ....



1-:1
c:.:l
Nl

>

~
til

t:lo
'tio
t::l
1;;1
;:l

1;;1
~
1;;1

ê
>'l

~

H 400$000
4 800$000
3 600$000

21:600$000
25:200$000
3:600$000
5:760$000

56:160$000

22:800$000

TOTAL
DA DESPESA

(Continuação)

2:400$000
1:200$000

360$000

Anllual

300$000
100$000
50$000
30$000

200$00/1
100$OU/1
30$000

I nF.!>H!NERACÃO

1-
L lI""",l

DENOMINAÇõES

111lIlIg
~<

~t
lz:l;ã
::aE-o

~zs
J
I S" DISTRICTO

6 ITrabalhadores de 2" classe •••••••••••••••• o. o o •• o o o o. o o •••

21 IObservadores ·de 1& classe .••••••••••••••••• :.-:.:., •• :.:., ••••••
6 Observadores de 2- classe.••••••••••••••••••••••••••••••••

16 I Observadores de 4a classe.".• o o o H o o. o o o O.H o o. o. o o. o o o •.•• o

-I
49

1
I 6° DI8TRICTO
I

6 I Trabalhadores de 4" classe.. ·•••••• o ••••••••••• o::i" ••••••••.;••

4 IObservadores de 18 classe •••••••••••• •:.8l••••••••• • :e; ••.•_•.•:..

tO Observadores de 4- classe •••••••• :.;.•.• , •.'._ ••••••••.•.•.•,'"'.',' •• :.

20 I



8° DISTRICTO

I 7" DISTRICTO

I
5 ITrabalhadores de 4' classe••••••••••••••••••••• n •••••••• •

3 I Uoservadores de I" classe ..••••••••••••.••••••••••••••••••
4 Observadores de 2" classe .••• " ••••••••.••••••••••••••••••

~I Observadores de 4" classe••••••••••••••••••••••••••••••••.

~l
I

2 ,I Trabalhadores de 2' classe .•••••••••• oCo •••••••••••••••••••

4 Observadores de la cla-sse.••••••••••••••••••••••••••••••.
i , Observador de 2& classe..•..... '.~.: I I' •••••••••••••••••••••

-I7 ,
I
I

200$000 2:400$000 12:000$000
100$000 1:200$000 3:600$000
50$000 600$000 2:400$000
30$000 360$000 6:480$000

24:480$000
>
~o
cn
t:'o

300$00°1 3:600$0001 7:200$000 'tl

100$000 1:200$000 4:800$000 oe
50$000 600$000 600$000 t"l

;:l- t"l

12:600$000 ~
t"l
C'2c:
o,J

--_._,p~ .... .---- <:o

Nl

'"<:o)



DEPAHTAl\1Ei\TO ;-.iACIONAL DA PRODUCÇ,,\() ,\/lNERAL Nl
t.:l
,;..

Dircctoria do Serviço Gcologico e Mineralogico

,
1 I Ajudante techníco de 2:1. classe •••• , .••• , ••••••••• lO"""'" ;

I '• I
3·1 sue-ajudantes technícos de i fi classe 1

S ; ~uiJ-ajudantes technícos de s- classe ...••••••••••••••••••••• I
!

1 I"?" de 2' ~lasse•••..••.••.•••••••••••••••••••••••••••.

3 I ;..~rventes de 3 classe Ii 11 f 0)""",." "I""-,
_.~---

.._....__._--_.__.._-------
Q
o
Ul

l::'o
'ti
o
l::'
1<'l

"1<'l
:>4
l"l
C)
C
~:ao

12:600$000

30;600$000

23:400$000

6:600$000

1-1:400$000

87 :tWO$OOO

l'OTAL
lJA DESPESA

Sub-Consignação n. iG

REMUNERAÇAo

550$000

650$000

400$000

I
I -I

Mensa' I Annual I
-'··-·-i-:0-50-$-0(J~J~ >~-2:-Ü~-Ot-0~1

d50$00ol 10:10U$UOOI
!

1:800$00°1

6 :600$0001"

-l :800~OOO,---

----_.__ •..__...,-

DENOl\II.:\AÇõE8

Ver!3~ .2' - II

712 i

~$ I
;e 5 I
;~i
;:11:: '
~8



SCl'vi·,:o-.:d,;gi(;;) c Mlncrulugico nos Estudos

Verha 2" - 11 Suh-Consignação n. i1
--_..•.- _.__..".-_.~ -.--' . __ ._----

- ----..._. -_•.~------

~
til
o
o
'tioo
!;J
~
~
S::
o

!'C
<:.:l
t1I

f9:200$000

U:{OO$OOO

6:000$000
21:ôUO$UUO

27:600$000

TOTAL
DA DESPESA

2:400$000 -------,

6:000$0001
2:40U$0001

I

I
I

3:600$000\
I

Annual
____o

,U';MU:--lERAÇÁO

200$0°°1

"OO$OOO!
200$0001

I

i
1
i

300$0001
i

Mensal

..._.--------- -------DE..\ü:lllXi\ÇOES

BAlIB.

PER~AMBO{lO

SAN'L\. ·":.'.TllARINA

;A~
Q-

<
gs
;~
;::lzZs

j

I
8 I Ti'utaihadores de ,p classe•. " ..... ~ , t ••• u ._.,,, ••• , ... " .~ ~ ••••

-\
I
I

t IAuxIi:,,1' techníco de 3" classe " 'o ••••••••••

!::I I lTil::';~ ..~~;_~G0~'('': ce 4" classe .. "." ••• t •••••• ~" ••••••••••••••

..-l

~l
í

4 I 'I'rabalhadcres de 2~ classe " .

-L....... '_'-'_0 .••••_-••_ ... --~._- --- ----. "'_



Verba 2& - III

Serviço de Fomento da Producção Mineral nos Estados

Sub-Consignaçac; a, 'Jl

to

'"~~

i
I PESQUISAS DE FETnOLEO K\I ALAGOAS -- "F,:IAMBCC'
I - SEHUH).I!~

I ~

i 1 Sub-ajudante tcchnico de 5" classe .......•••.•...•..•••••. 1
I

2 I Ajudantes motoristas de i' classe •• ,."., ••••• , •••••••••.
,

10 I Trabalhadores de 2& classe ..
-I

13 I

1

REMUNERAÇÃO",
f,lIO

c~

~~
l>l~
~E-<

~~
o

I DENmU:·;,\.ÇôES

__~ ~ .1 _

!

Mensal

t)50~ü;;!

500$1)0[:

nOO$OOG

Annua!

7:800$000

6:000$000

3:600$000

TOTAL
DAPBtlP&84

7:800$000

12:000$000

36:000$000

55;800$000

>
~
!Xl

tl
o

g
~
t'j
~
t'ls
>-3
:;a.
o



DEPARTAMENTO NACIONAL DA PHODUCÇt\'O VEGETAL

Directoría Geral

Verba 3a - II Sub-Consignação D. 29

I
3 I Auxiliares de escripta de 1" classe .•.• o .

2 IServentes de 3' classe .•••••••••••••••••.•••.••••......•.

1 IServente de 4" classe.. o o' o 00 ••

lil
I,

----_.._--------'._---- -

700$01)0 l!):400$OJO 25:200$000

400$000· 4 :800$0;;0 9:600$000
i

350$000 4:200$000 4:200$000

39:000$000

l\,"'.!PNl'l1AÇÃO ~...
o
til

e
o
'tioe
Pl::o
I:>J
p.j
Pl
o
~
:;;
o

TO'I'AL
DA DESPESA

AnnualMensal

,
-'-~---'--"-" -....-.._....._._.- i

I.,,.,
.... _- .'._-, - ,---_._-

DENmnNAçõES

li!
IllIO
~~
oe-

~~
)le-

,~~
c

!'o:I
~

.-.l



Instítuto de Biologia Vegetal to
w
OG

Verba 3" - II _..-_._- Sub-Consignação Do :;0

~o
CII

t:J
o
'tio
t:J

~
l'j
>f
l'j
os
:;;;
o

15:600100C
13:200:1'01)0

6:0GO:tC:;:
10 :80U:!:H);:

6 :OOf) '!':)l\\
6 :OOO$I'OC

43:20l)$l)Ot
59:400~O~\~

16 :80f}$I;PI:
63:000$000

151:200$000
24:000$000
12:000$000

427:200$00

1 _

TOTAL
DA DESPESA

7 :800$0,11)
6:60080UO
6 :000*(1);;
5 :400~(li)()

6:00080fl()
6:00(;i'!'OOO
6:4008000
5:4008000
4:200*000
4 :200:Wf,O
3:600$000
3:000$000
2:400$000

Annual

REMUNERAÇÃO

Mensal

!
I
1.._._
i
í

DENOMINAÇõES

lJl
1'10
I::l0

<:
g5
~<

::a e
;:l'
z~

CJ
i ._____.. . - ·-----..-1-------
I "

2 I Sub-ajudantes technicos de 5' classe••••••••••••••••••••••.• i 650$C(\O!
2 IArtifices de 2' classe .•..••• , ••••••••••••••••••••••• · ••.• ! 550$')00 I
1 Art.itice de 3' classe, ; 600$VOO!
2 I Ar-t if'ices de 4' classe ",i 450~Ofl~)1
1 I Ajudante de motorista de l' classe I 600SCUül
1 IGuarda fiscal de 4' classe ,,, 1 600$uoO
8 Guardas f'iscaes de 5' classe, ' 450$0001

ti Auxil inres de l' classe , ; 450$OflOI
4 Auxiliares de 3' classe ' ••••• 1 350$000

15 Trabalhadores de r- classe , , 350$000
42 Trabalhadores de 2" classe................................ 300$000
8 Trabalhadores de 3' classe '11

250$000
5 Trabalhadores de &. classe................................. 200$UOO
_ í

102 I
I



Verba 38 .- rI

Instituto de Chimica Agricola

Sub-Consignação n, 31

REMUNERAÇÃO

_____ • 0 •• 0

~ I I
~ ~ j
~ ~ : DENOMINAÇõES I
"' .. I
~ ~ ,

<.J I ,
--,----------

!
1 I Sub-ajudanto tochnico de 1" classe ...••••••••••••.••••••••
7 I Sub-ajudantes technicos de 5& classe .•••••••••••••••••••••
1.\ Auxilia!' techníco de 2& classe ,
4 I Auxiliares technicoa de 3& classe ,
1 I Auxiliar de escripta de 4& classe :
6 I Auxiliares de ta classe .........•..•.••••.••••..•.....•.• ,
2 t Auxiliares de 3- classe ..•.•..•.••...•...••••.. Ii •••••••• ~

5 I Artifires de 4- classe 'I'
i 1 Arttfice de 5- classe ....•.•...••.•••.•••••.••...•••••.••••
1 I Servl'nte de 4" classe '11

___1_1 Guarda de 2& classe .••••••••••••••••••• o' •••••••••••••••••

30 I I

I i

Mensal

850SüOO
650$000
550S()ilO
500$000
5508000
450$000
350$000
450$000
400$000
350$000
350$000

-i

Annual

ie:200~OOO

7:800$000
6:600$0001
6:000$0001
6:600$000/
5:400$000
4:200$üOO
5 :400$000'
4:800$000
4:200$000
4:200$000

1_ ,
I
I
I

TOTAL
DA DESPESA

10:200$0(1)
54:600$000

6:600$000
24:000$000
6:600$000

32 :~OO$OOO

8:400$000
27:000$000

4:800$000
4:200$000
4 :2000$000

183:000$000

~o
til

g
't1o
t:l
l'!l:=
l':I
i><I
r'la
Si
=lo

~
c...:>
<O



Directoria do Ensino Agrícola tIO

"'"o

.Verba 3ft - 11 Sub-Consignação n. 32

I
1 I Assistente technico de i" classe .
1 I Amanuense de 3' classe ..••...••......•............•.....
2 I Amanuenses de 5" classe ..
3 I ,i.uxliiares de escripta de 2" classe ...•••...•.....•........
8 I Auxiliares de eseripta de 4' classe ..
i I Auxiliar de 1" classe .
2 1 Auxiliares de 2' classe ....•..•••..............•........•..
:l. I Auxiliar de 3' classe .......•••••.•.••••..•.....•••...•••..
:l. I Servente de 4' classe ...•........•.•••.•..•.••.•.••••.••.

-I
20 I

I
I

REMUNERAÇÃO

~o
00

t:1
o
'tlo
t:l
t'l
;::l

t'l
>1
t'l
D
c:..,
:;a
o

19:200$000
10:2005000
18:0008000
23:400$000
52:800$000

5:400!s000
9:600$000
4:200$000
4:200$000

147:000$000

TOTAL
DA DESPESA

i
19 :20080001
10:200800°1

9:000i)OOO
7:8008000
6:6008000
5 :4008()!)(1
4:800$000
4 :200$(v·O
4:200$000/ __

I
I

Annual
!

Mensal I
-----,------- ,--_._---

i
i :6008000

850~COü

750SUOO
650SUliO
5508000
450$fj(1('
4008000
350$000
350$000

DENOMINAÇõES

11l
!!'lO
c~
OE-o
ll:t.J
l"l<
~ll:
pE-o
z~

o



Escola Nacional de Agronomia

Verba 3" - 11 Sub-Consignação n. 33

t Assistente de ensino de 3" classe _ .
2 Auxiliares de escrípta de 4" classe ••••••••••••••••••••••••
2 Auxiliares de escripta de 5" classe ..
2 Auxiliares de i· classe ..............•.....•.•...•.•.......
i Auxiliar de 3& classe....•....•••..•••••.....•...•••...••..
l Ajudante motorista de 2" classe ••••••••••••••••••••••••••••
i Guarda fiscal de 5& classe.•.•.•.••••••••....•...•••..••..••
i Trabalhado!' de f Il classe....••••;• • . • ••• . • . . • • • • . • . . • • • • • • • •
8 Trabalhadores de 2& classe.••••••••••••••••.••.•••••••••••
4: Trabalhadores de 3· classe .......••..•...........••...••.
1 I Trabalhador de 4- classe .......•••......................
1 I Servente de 4· classe ...•..•••..••.•••...................
i IServente de 5· classe.........•....•.............•.......
2 Guardas de 4.& classe .•.•..•.••..•.••........•.•. .•_ .

-I
" 28 I

I

REMUNERAÇÃO

123:600$000

~
Ul

s
'tioo
t;j
;ti

t;j
~
t;j
oo
>-3
:;
o

r-:>
""....

11 :400'Íl000
13:200$000
12:000$000
10:800$000

4:200$000
5:4.00$000
5:400$000
4:200$000

28:800$000
12:000$000
2:400$000
4:200$000
3:600$000
6:000$000

TOTAL

DA DESPESA

11:400$000
6:600$000
6:000$000
5:400$000
4.:200$000
5:400$000
5:400$000
4:200$000
3:600$000
3:000$000
2:400$000
4:200$000
3:600~000

3:000$000

Annual
I
I
I
I

I, I .----
950$000,
550$0001
500$000

1
450$000
:'50$000
450$000
450$000,
350$000
300$000
250$000
200$000
350$000
300$000
250$000

MensaJ

DENOMINAÇõES

!li
IllIO

~g
1>1<)lO:

~~
o



Escola Agricola, de Barbacena N....
l.':1

Sllb-Consfgnaçio D•.~

REMUNERAÇÃO
i

TOT.AL
DA DJiSPUA ~

Mensal I __nnual .o
.~

I o
I :lIl
I

I t:1

6:000$0001 o
500$000 i2~OOO$OOO "tJ
450$000 5:400$000 1 5:400$000 o

5:400$000\ t:1450$000 .16:.2001000 l;'.I

350$000 4 :.200$000 I 4:200$000
;l:l

t:J300$000
1

3:600$000: 3:600$000 ~

450$000 5:400$000i 5:400$000 t;l
o

450$000 5:400$000. 10:800$000 c..,
350$000 4:200$0001 4:200$000 ~
300$000 3:600$000 32:400$000 o
250$000 3:000$000 27:0008000
200$000 2:400$000, 88:fOO$000
150$000 1:800$000; 1:800$000
100$000 1:200$0001 8:400$000
250$000 3:000$000; 24:000$000

244:200$000

DENO?rIINACôES

IIIo
!;]
~S
~~
~z
~g

Verba 3- - 11

______..__ I 1-------
21 Auxh'6ires technicos de s- classe ••••••••••••••••••••••••••
1 Auxiliar technicode ,4a classe ••• _••••••••••••.•••••••••••••
3 I Auxiliares de i" classe •••••• ,•••••••••••••••••••••••••••.
1 I Auxiliar de 3" classe••••••••••••••••••••••••••••••••••••
1 I Auxiliar de 4,- classe ..••••••••••••••••.•••••••.•••••••••••
1 I Guarda fiscal de 5" classe ••••••••••••••••••••••••••••••••
2 IArtífices de 4" classe .•.••••••••••••••••••••••••••••••.••
1 Trabalhador de 1" classe ..
9 I Trabalhadores de 2" classe ••••••••••••••••••.•••••••••••••
9 I Trabalhadores de 3" classe .•••••••••••••••••••••••••••••••

37 I Trabalhadores de 4" classe •••.••••••••••••••••••••••••••••
f I Trabalhador de 6& classe•••••••••••••••••••••••••••••••••
7 I Trabalhadores ••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••-!-I Guardas de 41 classe .•.••••••• "•••••••••••••••••••••••••

83 .

I



Directoria do Ensino Agricola

Verba aa.- 11 S"Consignação >D• .36

.I:l APRENDIZADO AGRICOLA - ACRE

! l' Dentista :8'judan~e de "" classe .•••.•.••••••••••••••••••.••
1. li Ajudante de machínista de 4" classe ..... "" " ....•.•........
2 t Auxiliares de 3- classe. li li li .. li li li li ••••••••• li li li li ••21 "Guardas de 3& classe li li • " •• li li li li ••• li li • li ••••• li •••••••••••••••

.2 Trabalhadores de 2& classe. li ••••••• li •••••••• li li • li ••••••• li ••

~ I Trabalhadores de 3" classe .•..••.•..••••••••••••••••••••••
'ti I Trabalhadores de 4& classe •••••••• li 11 •••••• 11' 11' • ,1 ••••••• '1'.

-j
1.9 I

-, APHENDIZADO AGRICOLA - PARA,
1 1Dentista ~udante de .,4" .classe .•••.•••••••.•.•••••••••••..
6 Trabalhadores de 3& classe. 11' 11. 11 •••••••••• 11 •••••••••••••••

RE'MU'NIDlACÃO

·21
JlIO

~~;i
~o.a

DENOMINAÇõES

Mensal

;fi6iJ&OOO
350$000
350$000
300$000
300$000
.2.50$000
WO$OOO

I
556tOOO1250$000

TOTAL
DA DESPESA ..o

Annual I >il
,ai..
'J::l'
;C

"lIl
o

i
'UlI.

i :=
:6: :.600$001J .~ :'6OO$QOO III

.~4:200$000 4:200$000 Q

4:200$000 .8.:~0 c:
..;

8-:1)~OOO 7:200$000 ~
3:600$000 7:200$000 '0

ll,;DDO$OOO 9:000$000
2 :'4i)0$000 1.9:200$000

41::800$000

6~OO6 6~ootOOO C<I'

3:000$000 .iB,:OOO$OOO ..,.
~



III

~~

I~
PZzg

DENOMINAÇõES

1
I

4 ITrabalhadores de 4" classe .•••••••••••••••••••••••••••••••
6 Trabalhadores de 5" classe ..................•........•...•

~I Trabalhadores •••••••••.•••••.••••••••••••••••••••••••••

~/,
I APRENDIZADO AGRICOLA - PARAHYBA
I

1 I Dentista ajudante de 4a classe ••••••••••••••..•••••••.•••.
6 I Trabalhadores de 3" classe ..
1 ITrabalhador de 4" classe ..•••••••••••••••••••••••••••••••
2 Trabalhadores de 5" classe .•••••••••••••••••••••••••••••.

13 r Trabalhadores .............•.•.•••••••••••••••••••• I.e.;."

231
-I



550$000 6:600$000 6:600$000
550$000 6:600$000 6:600$000
350$000 4:200$000 4:200$000
300$000 3:600$00u 3:600$000
250$000 3:000$000 21:000$000
200$000 2:400$000 14:400$000
100$000 .1 :200$000 2:400$000

>
58:800$000 ~o

CXl

oo
6:600$000 'ti550$000 6:600$000 o
3:600$000 e300$000 3:600$000 I;;l

250$000 3:000$000 3:000$000 :=
9:600$00U ti:!200$000 2:400$000 ~

9:000$000 t"l150$000 1:800$000 o
100$000 1:200$000 22:800$000

~
I' 54:600$000 o

t APRENDIZADO AGRICOLA - PERNAMBUCO

1 IDentista ajudante de 4a classe ..
1 I Pharmaceutico ajudante de 4a classe ..
1 I Trabalhador de 1" classe .....••.•..••••• o ••• o o •••• o ••••••

1 I Trabalhador de 2" classe .....•••••.••• o o •• o •••••••••••••

7 I Trabalhadores de 3" classe ..
6 I Trabalhadores de 4a classe ..
2 I Trabalhadores ........•.•............••.•...••••••..•.•. ,

-I
19 I-'I' APRENDIZADO AGRICOLA - ALAGOAS

1 : Dentista ajudante de 4a classe ..
1 Ajudante motorista de 5a classe••••...••. o o •••••••••• o ••••

1 ~ Trabalhador de 3" classe ...• o • o • o ••••••••••••• o •• o o o •••••

4 Trabalhadores de 4a classe •••• o o • o ••••••• o •••••• o •••••• o

5 Trabalhadores de s- classe •.••••••••••••••••• o ••• o •••••••

t9 I Trabalhadores ............•.................••....••..•..
-I

31 I
-I

.. I APRENDIZADO AGRICOLA - SERGIPE

1 'f Dentista ajudante de 4a classe ".. " ..
1 I Trabalhador de ta classe ..
2 I Trabalhadores de 2a classe ..
4 I Trabalhadores de 3a classe...• o o. '.0 o .",' o •• o o o o o o ••• o o ••• o •

3 I Trabalhadores de .la classe " a••••••

550$000
350$000
300$000
250$000
200$000

6:600MOO
4:200$000
3:600$000
3:000$000
2:400$000

6:tI00$000
4:2001;000
7:200$000

12:000$000
7:200$000

NI....-..,



1\2OI

>
Q;

3'
tIX

t::r
o:-
~
O,
t:r'
~:::
t;r
~
t<r
o
c'
+g

<COIlÜJrDt&"

TOTAL
DA DESPESA

Annual

l\JU,WNERAÇÃO

i50$0001 t:800*OOO/ ·5-:'.001000i(l(J$(lOO t:28tl$060 f 3':2001000

I I 55:800$000

550$0001 6:bVO$OOOI 6-~550$000 5.:600$000 6::606ItOO6300$000 4-:20MO{)O .:200$000300$000 3:(100$000/ i'8:800800025'0$000 3:000S000 27:OOOlUoo200$'000 2.:400.$0.00 16-:8OOIt8OO'100$000 i:2QO$Oool i:888tOOO

r 76:800$000

Mensal

I
I I

DENmtmAçõE'S

de 5" classe ..•••.• "., •• , •••.•••••• " ••••• ,1

••• I .

APRENDIZADO AGRICOLA - BAHrA

til
'" O,os!
~t
~~
::-l':z Q,c:

I
I

3 I Trabalhadores
11 f Trabalhadores

--I
25 ,

-I
T

f I Dentista ajudante de 4" classe , ,., 'I'
f I Pharmaceutíco ajudante de 4" classe , , ..
:t I Guarda de 211' classe , .•...•• ",., .•.. "" •••••••• , I

3 I Trabalhadores de 2- classe. ••• " •••• ", •••. ",., ••.••• ,.
9 I Trabalhadores de 3" classe·", ••.•• ,."" •• "., ••••••••.•
7 I Trabalhadores de .t" classe·"." •••••• , ••••••.••.•••••••• ,.
4 I Trabalhadores .,., ..... " ..••• ,." ••.••• , ••.••••••••••• ,

-I
26/

--I



APRENDIZADO AGRICOLA - MINAS GERAES

1 I Dentista ajudante de 4" classe .
2 I Trabalhadores de 1" classe .
1 I Trabalhador de 2" classe ..•.....••••..••••.••.•••••••..••
8 I Trabalhadores de 3" classe ..
7 I Trabalhadores de 4" classe .
í I 'I'rahalhndorcs .....•••....••••••.•••.••••••••••.••.••...

-I
23 I

--I
I APRENDIZADO AGHICOLA - RIO DE JANEIRO
I

i I Assistente technico de t- classe ..
1 I Ajudante technico de 2" classe ..

~, Guarda de 3" classe .•.......•..••..•..•...••.••••••.•••••

_SI
I APRENDIZADO AGRICOLA - RIO GRANDE DO SUL
I

1 I Dentista ajudante de 4a classe ..
2 \ Trabalhadores de 1a classe .
1 Trabalhador de 2" classe ........•••.•..•••••..••••••••••
li Trabalhadores de 3" classe ......••......••.•...•••••••••
1 t Trabalhador de 4" classe .•...••••.••••.••....••••••..•••••
5 I Trabalhadores de 5" classe .

-I
21 I

I

550$000 6:60()$OOO &:600$000
350$000 ~:200$000 8:400$000
SOO$OOO 3:600$OtíO 3:600$000
250$000 3:000$000 2i:OOO$00O
200$000 2:4.00$000 16:800$000
100$000 1 :200$000 4:800$000

6i.:200$OOO

I I
I

1 :600$000 19-:200$0001 19:200$000
1:050$000 12:600$000 12.:600$000

800$000 3:600$000 3:600$000

35:400$000
J

550$000 6:600$000 6:600$000
350$000 4:200$000 8:400$000
300$000 3:600$000 3:600$000
250$000 3:000$000 33:000$000
200$000 2 :40()$OOO 2:400$000
150$000 1:800$000 9:000$000

63:000$000
! I I

~
CD

t:I
Cl

'tio
t:I
gj
t'l
~

§
:;;
o

Nl...
~



Verba 3' - 11

Serviço de Fomento da Producção Vegetal

Sub-Consignação D. 36

to
"'"OI)

1Il
REMUNERAÇÃO.0

o~

UI
DENOMINAÇõES TOTAL

DA DESPESA

Mensal Annual
li!; 8

I
I

6 I Auxiliares de escripta de "" classe ......................... 650$000 6:600$000 39:600$000
1 I Motorista de 5' classe .•....•......•....•••••••••••.••••. 550$000 6:600$000 6:600$000
2 I Auxiliares de 3' classe ................................... 350$000 -I:200$000 8:40~000

-I
91 54:600$000

-I
ARMAZEl\f DO CAES DO PORTO II

I
1 I Contra mestre de 2' classe .............••.•••••••••••••• 650$000 7:800$00(' 7:80~OGO
1 I Auxiliar de 2' classe .................................... 400$000 4:800$000 4:800$000

15 I Tt-abalhadores de l' classe.............................. 350$000 4:200$000 63:000$000
_,_1_1 Trabalhador de 3a classe ................................ 250$000 3 :OOo.SOO(i 3:000$000

18 I I 78:600$000
--I

>-
~
CIl

I;l
o

s
o
l':l
;::l

l':l
~
l':l
o
C..,
::::o



ESTAÇÃO DE ENSAIO DE MACHINAS EM SANTA CRUZ

I: I Artifice de 4" classe ....•..••.•.•••.•••••••••••••••••••••
1 I Ajudante motorista de 3" classe ...........•...••••••.••.••
1 IGuarda de 2" classe .....•...•.••..•.•..••••..•.••••••••.
6 'I'rabalhadores de 2" classe ...••••.•...•••....•..••••••••

12 \ Trabalhadores de 3" classe .......•••••••.•...••...•••••••
2 Trabalhadores de 4" classe ..
1 1 Trahal hador ......................••..•...•.•••.......•..-':'1 Auxiliar de 2" classe '" .••.••.•.••..•••.•••.•••.

~I
r
~ SERVIÇO DE COOPERAÇÃO EM S. GONÇALO - NICTHEROY

.l I Ajudantes "P.()!'01'istas de 3" classe .... ' .................•..•.
" I Trabalhadores rfe 1- classe ...• " .. '" ...............••..••
7 I Trabalhadores de 2" classe .....•...•.••.....••••••••••••••

-/
15 r

I

450$000 5:400$000 5:400$000
400$000 4 :800$1"10 4:800$000
350$000 4:200$000 4:200$000
300$000 3:600$000 21 :600$000
250$000 3:000$000 36:000$000
200$000 2:400$000 4:800$000
100$000 1:200$000 1:200$000 >
400$000 4:800$000 4:800$000 D

~o

82:800$000
Cll

t:l
o
'tio
t:l
l;Il

"t!l
~
l;Il
D

400$000 4 800$000 19:200$000 S
350$000 4 200$000 16:800$000 :2

o
300$()00 3 600$000 25:200$000

61:200$000

N>....
'"



Verha 31
- 11

SEHVIÇO DE FOMENTO DA PRODUCÇÃO YEGETAL

Inspcctorias e Sub-Inspectorias Agricolas
Suh-Consignação n. 37

~
Q

--~------- , .._---

------ I ! : _
f SUB-INSPECTOHIA AGRICOLA - Al\1AZO:-; :\f:) E ACRE
I

8 I 'I'rabalhadores de 11 classe .
2·1 Trabalhadores de 2' classe 11 .

-I
8 I

-I
I INSPECTOnIA AGRICOLA - PARÁ
I

4 I Trabalhadores de 1" classe ..•.•••••.•••••••••••••••••••••••
i I Trabalhador de 21 classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••

~I
5 I

-I

REMUNERAÇÃOai
llIl'c:I
Q.~

~~
;~
;:lZ
Il:B

DENOMINAÇõES

Mensal

350$000
300$000

350$000
300$000

TOTAL.
DA DJiePBBA·

Annual

4:200$0001 25:200$000
3:600$000 7:20ô$000

Ir "1

! 32:400$000
~

~
ai
t:l
Q

g
~

~
~
:;;;
c



ssosooc I .l:200$00U! 8:.400$009·
300$000 3:600$000 3:6001WOO

12:000$000
-

>-
350$000\ 4:200$00(J1 12::60~

c:r
~

300$000 3:600$000 3:600$000 o
ta

t:l'

16':2668000 o
'lt
Q
t:t
til:
~

350$0001 4:200$0001 i2:600$000 ...
M

300$000 3:600$000 3:600$000 toí
o- C
~

16:200$000 ::;
o

~ SUD-lNSPEC'I'OlUA AGI\ICOLA - l>.IAIUNHA.O

2 I Trabalhadores de 1" classe .......••••••••••••••.•••••••••••
1 I Trabalhador de' 2" classe 11 •• "" I •••

-I
3 I

-I
I L.~SPE(l'l'ORIA AGRICOLA - PIAllE.Y
I

3 I Trabalhadores de li classe .••....•.•••.••••••••••••••••••••
i I Trabalhador de 2" classe .....••••.•••••••••••••••••••••••••

-I
li

-I
I SUB-E\'SPECTORL\ AGfiICOLA- r:E.\HA
I

31 'I'rabalhadcrea de i· classe-•••••-. , _ .
i 1 Trabalhador de 2" classe .•••••••••••••••••••••••••••••••••

_I
4 "

-I
I
I SUB-INSPECTORIA AGRICOLA - RIO GRANDE DO
, NORTE

3 ITrabalhadores de i' classe .
1 t Trahalhador de 2- classe ...•••••••••••••••••••••••••••••

-I
4 ,

-I

350$000
300$000

4:200$000
3:600$000 .,-

12:600$000
3:600$000

16:200$000 l\:l
~....



------_... ------------------

I
4 I Trabalhadores de ia classe •.•••••••••••••••••••••••••••••
1 I Trabalhador de 2a classe ..••••••••••.••••••••••••••••••••
2 I Trabalhadores de 4' classe .

-I
7 ,

-I/ INSPECTORIA AGRICOLA _ PERNAMBUCO

I a
4 I Trabalhadores de 1 classe .••••••••••••••••••••••••••••••
t I Trabalhador de 2a classe••••••••••••••••••••••••••••••••

-I
li ,

-I

~
11I0
,,~

0t;

I; I
-~.

DENOMINAÇõES

SUB-INSPECTORIA AGRICOLA - PARAHYBA

(Continuação) tI:I
<:11
tI:I

I
REl\WNERAÇÃO

I
TOTAL

DA DBSPESA
Mensal j Annual I >

C)
"3o
00

e
o
'ti

I o
t:l

350$0001
t':l

-1:200$000\ 16:800$000 ;:;l

:õI300$000 3:600$000 3:600$000 :>1200$000; 2:400$000, 4:800$090 t':l
oI c:::

I "'3

I 25:200$000 :;
o

350$000 4 :200$0001 16:800$000
300$000 3:600$000 3:600$000-20:400$000



12:600$000
3:600$000

i6:200$000

4:200$0001
3 :600$0001,-350$0001

800$000
I BU:D-INSPECTORIA AGRICOLA - ALAGOAS

3 Trabalhadores de i" classe..•••••••••••••••••••••••••••••
i I Trabalhador de 2" classe..••••••••••••••••••••• "".""."."

.1
INSPEOTORIA AGRICOLA - BAHIA

SUB-INSPECTORIA AGRlCOLA - SERGIPE

~o
ttl
e
o
'ti
o
t:l

~
t'il
M

~
§
<:o

12:600$000
3:600$000

i6:200$000

25:200$000
iO:800$000

36:000$000

4:200'000
3:600tQOO

4:200.000\
3:600$000 -

350$000
800$000

350$0001
300$0001

I

6 I l'rabalhadores de i' classe.•••••••••••••••••••••••••••••••
3 I Trabalhadores de 2" elasse.••••••••••••••••••••••••••••••

-I
91

-I
I,

3 ITrabalhadores de i" etasse•••••••••••••••••••••••••••••••
i I Trabalhador de 2" classe••••••••••••••••••••••• o o' o' o 0"<1.

I SUB-INSPECTORIA AGRICOLA - ESPIRITO SANTO

I
2 I Trabal hadores de i" classe ••••••••••••••••••• o •• o., 0:0.0'0 0:0 o

~I Trabalhador de 2" classe...•••••••••••••••••••••• o o o o o. o o o

81
-I

850'000
300$000

4:200$000
3:600$000

8:400$000
3:600'000

i2:000$000 !':l
O'

""



(Continuação) to"
CI'I..,.

.~

à
CI1

1::1o
't1oe
l'l
;:;l

l'l

~
D

~
<o

DA

36:000$000

36:6001000

4:800$DDO
25 :2OD.$Ooo

3 :6OUlOUD
3:000$000

TOTAL

25:200$000
.1.0 :80u~'000

DESPESA

4 800$000
4 200$000
3 600$000
3 000$000

Annual

REMUNERAÇÃO

Mensal I
I------ ------I i

I

350$0001 4:200$0001

300$000' 3 :.00$0001 _

,

I
MIO$OOO.
350$000;
300$000:
250$000,

I

DENOMINAÇõES

INSPECTORIA AGnICOLA - S. PAULO

INSPECTORIA AGRICOLA - ESTADO DO RIO

!li

!~

liia
I
I
·1
I

6 I Trabalhadores de f" cl~ .•..•••••••••.•••.•••••••••••••• ,.
3 I Trabalhadores de 2" classe •••..•••••••••••••••••••••••••••

---I I9 .
-I .

"

f IAuxiliar de '2"ClllSll8 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••
6 Trabalhadores de f" classe .•..•...•••••••••••••••••••••••
f I Trabalhador de 2" classe .•.•..••••••••••.••••••••••••••••• ,.
f I Trabalhador de 3" classe .•.••..•••••••••••••••••••••••••••----I .

~I !



I SUB-INSPECTORIA AGRICOLA - GOYAZ

4:200$0001I 350$000 8 ::.iOO$.OOO
2 I Trabalhadores de l' classe•••••••••••••••••••••• • •••••••••
2 I Traoalhadores de 2' classe•••••••••••••••••••••••••••• • •• • 300$000 It:6OO$000\ 7:200$000

-;-{ 15~t10

~!

I INSPECTORIA AGRICOLA - MATTO GROSSO
I 4:200$0001 U:'600fOOO >

3 I Trabalhadores de l' classe••••••••••••••••••••••• ••••••••• 350$000 C'l

2 I Trabalha'dores de ,r ol8a8e............... 'O'•••' ••'•• • • • •••••• • •
300$000 3;600$000 7:200$000 ":lo

-I
00

I 19;800$000 o
5 I o

-I
i 't1

I
o
.0

1, INSPEGTORIA AGRICOLA - ~ARANÁ
to;I
.;:l

\
.to;I
;..t
to;I

3 I Trabalhadores de 1a classe•••••••••••••••••••••••••• ••••• 3õetOOO 4:200$000 12:6001000
C'lc

2, I 'I'rabalhadores de 2a classe............ :0: •••••••••••••••••• 300$00°1 8:600$000 7:200$000 >-.l

--;1
<

I
o

19:8001000

-I
J SUB-INSPECTORIA AGRICOLA - SANTA CATHARIl'iA

3 ITrabalhadores de l' classe......................... •• .. ••• 350$000 4:200$0001 12:600S000
1 r Trabalhador de 2' classe•••••••••••••••••••••• ••••••••••• 300$000 3:600$000 3:600$000

--.1 r 16:200$000 r.:>

-/
C1

\ <:Jl



(CoDtiDuação>

l!l REMUNERAÇÃO1Zl0
l:l~

TOTAL

~~ DENOMINAÇõES DA DESPESA
Annual

::Jz M!!DSalZ8

t INSPECTORIA AGRICOLA - RIO GRANDE DO SUL

5/ Trabalhadores de 1" classe .•••••••••••••••••••••••••••••••
4:200$000 21:000$000

350$000 3:600$000 7:200$000
2 Trabalhadores de 2" classe••••••••••.••••••••••••••••••••• 300$000

-I 28:200$000
7 .1

-I.I IN~PECTORIA AGRICOLA - MINAS GERAES
4:200$000 29:400$00071 Trabalhadores de 1" classe •..••••••••••••••••••••••••••• 350$000 3:600$000 18:000$000

5 Trabalhadores de 2" classe .•••••••••••••.•••••••••.•••••• 300$000 3:000$000 3:000$000
1 I Trabalhador de 3" classe .•••••••••••••••••••••••••••••••• 250$000 2:400$000 43:200$000

18 ITrabalhadores de 4" classe .. ,., ............................. 200$000 1:800$000 1:800$000
1 Trabalhador de 5" classe ...•••••••••••••••••••••••••••••• 150~000 1:200$000 3:600$000

~\ Trabalbad"" ........................................... 100$000
99:000$000

NI
Qt
Q>

~
l!l
1;;1
o
'llo
1;;1
I>l
:=
l'J
>'1
l'Joc
::à
-e
o



DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇÁO YEGETAl'

SERVIÇO DE FOMENTO DA PRODUCÇAO VEGETAL

j

,I ESTACÃO EXPEflIl\1ENTAL DE CANNA DE ASSUCAR ~~
\ CURADO - RECIFE

1 I Artífice de 2& classe ..•.••••••••.••••••...•.•.......•••••.
1 I Capataz de i' classe .
1 I A.iudante de motorista de 3" classe ..
i I 'I'rabalhador de 3' classe •••••••••••••.•••......••••.•••••
li I Trabalhadores de .I" classe ..••••••••••••..•••••••••••••••

33 I l'rabalhadol'es , . , .••••••.•.••.
..... _-\
'1 45 I
-I

Sub-Consignação D. 8S

lUI:MUlIiERACÁO

-
"
--

-' ,.,
~~-

-< oS.....

~~zg

.Verba S" - 11

DENOMINAÇõES

Estações Experimentaes

Mensal

550$000
450$000
400$000
250$000
200$000
100$00°1

I

Annual

6:600S00()
5:400$00()
4:800$'OUO
3:000$000
2:400$000
1:200fOOiJ

>a
'"3

TOTAL o
OA OltSPEBA

CIl

e
o
"C
oo
t;;I
;ll

t;;I
~
t;;I
ac:
'"3:;;
o

5:6001000
5:400''000
4:8001000
3:000$000

t9:200$OOO
li9:600'OOU-78:600$000 1':>

C'1
""I



(Continuaçãor
· ._------ .._-----_._--

Nl
<:)1

00

~o
CI.l

I:l
o
'tloe
gg
l:J
~
l:J
o
~
:;;
o

5:400~OOO

5:400$llf)O

5:400$000

5:40t'eOOC

12:600eOOIJ

3:600!OOO

18:000$000

TOTAL
DA DESPESA

REMUNERAÇÃO

450$000 5:400$000

4501000 5:400'000

450$IJCl 5:400$000

450$000 5:400$OO{;

350$00(: 4:200$000

SOO$/JOC 3:600$00lJ

250$000 ;J:OOO$OOiJ

Mensal I Annua!

DENOMINAÇõES

ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE CA~NA DE ASSUCAR
EM CAMPOS

I
'I

!
I
I

f I Auxiliar de f' classe " .

f IAjudante de motorista de 2' classe ..••••••••••••••••••••.

1 .\ Artífice'de 4" classe."."." ••..•• ,,""" "".,,"" . # • , "" "" .""""",,.

1 Capataz de 1" classe .

si Trabalhadores de t· classe ......•••••.••••••••••••••••••

t Trabalhador de 2' classe .
1

6 I Trabalbadores de S' classe.••.•.••..•.••••••••••..••.••••

tn
Pilo
Qi:l<:
o E-<

~~
~E-<
~zzg



>
Cl
"lo
Ul450$JOO li~"OO$OOO 10:800'000 e
o

30CfOOo 8:600$OO() 8:600$000 'tl
8
t;;j

450$00<' 5:(00$OO!l 1:(00$000 "I;>l
~UiO$OOO 3:(00$001) 5:(00$000 l"l
o
c

90['000 32:(00$000
..,

8:600$000 <o
250$000 8:000$900 39:000$000

200$OCú 2:(00$000 9:600$000

106:200$000

---_.__ ..
N>
<:11
<O

60 , Trabalhadores de ~, classe •••••••••••••••••••••••••••••••.,
-.:-\ Trabalhador ••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••.•••••.

75 I
-I

t ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE CEREAES E UXllJMINOSAS
.1 EM PONTA GROSSA

./ Auxiliar.. de , ..

t j. Auxiliar de 4' classe.••••••.•••••..•...•.......•.......•.

i Capataz de i' classe .••••••••••••••.....•.....•.•....•.•••
I

i I Artifice de 4' classe.•••••••••.•......•. " •...•••••••••••

8 1Trabalhadores de 2' classe ••••••••.•.•..•••••.•••••.•••••.
I

iS I Trabalhadores de S' classe ..

.. Trabalhadores de t' classe .

Sil
J----------

200$000

fOO,OOO

2:400$00(,

1:200$000

tU~ooo.ooo

1:200$000

201:00u$UlJij



1)Ji:PARTA~l~NTO NACiONAL DA PRODUCÇÃO VEGETAL

Serviço de Fomento da Produeção Vegetal

'"C>
o

Verba lj' - u :::llb-Collslguaçio D... ali

1
t
l CA.\lPO iJ.l!\ tlEl\lENTES DE CAc.t\O lf.M T()GANTlN~

I
I

1 I Artifice ll~ 4' orasse. ••......••..•..•...................•.
1 I Capataz de 2" classe ", .
2 I 'I'rabalhadores de 3" classe .
t ITrabalhador de 4" classe .. "••••..••••..•••••••..•••••••..
1 'I'rabalhaüor de 5" classe...•.•.•••••.....•.•.••..••••••.••

24 l Trabalhadores ••.•••.....••.•••••.•••.•••••••••••••••••.

3õ1
-1

>
~
rn
tl
o
'tJo
tl
t'l
;>l

t'l
~
l"'l
Cl
C..,
=2
o

TOTAL
DA DRSVESA

ã:4ÚO~COÚ ~:400$000
4:~úO$OOO 4:800$000
3:000$OUO, 6:000$000
2:400$0001' 2:400$000
1:~OO$OOO, 1:800$000
1:200$000/ 28:800$OUO

40:200$000i--·-- _

I
I

I
450$00ul
400$000
250$000
200$'000
t50$000
tOO$OOO

Mensal

I

R&MUNERACÃO I

-··---------1
I

A.nnual I

----f--I

l)K\().\l1~A(,/ÕJj;S

ri)
o

~~
oti
~<[>la::
~!-'-.37z8



J CAMPO Dlt~ 8EMEN'rES DE FUMO EM TRACUATEUA

1 1ArUfice de ." classe.....•••••••••••.••••• , .••••••••••••..
t J Capataz de .ta etasse•• ~ ••••••• "" l , ~ .

t I Auxiliar de f>& classe "" ,. ~ ".
7 I Trabalhadores de .." classe..•.•.•••••••.••••••••••••••••..
2 I Trabalhadores de fi' classe•.••••••••••.••••.••••••••••. ,':1 Trabal badores •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

-f

I
CAMPO DE SEMENTES DE CANNA DE ASSUGAR DO CA

RIRY EM BARBALHA .- C:F.iARA
I
1

t I Capata.z de 5- classe " " .
_~\ Trabalhadores ,de 2A elasse••••••••••••••••••••••••••••••..

~I
I CAMP~ DE SEMENTES DE CANNA DE AS~IJ(.lAR DO (lAiUlH

EM BARBALHA _. PARA

'I

I

6 Trabalhadores de 4- classe ••••••••••••••••••••••••••••••
3 Trabalhadores de 5- classe •••••••••••••••••••••••••••••.

ti Trabalhadores •.•••••••••••••••••.••••:• . . . .. . . . . . . . . . .. . . .
-I

23 (
-I'

6150$000
800$OUO
250$000
200$'000
150$00e
100$000

250$00U
300$000

200$000
150$00e
100'00e

5:400$OO(J
8:600$000
3:000$000
2:400$000
1:800$000
1:200$000

3:000$00(;
3:600$000

2:400$OO(J
1:800$000
1:200$00C

5:400$000
3:600$'000
3:000$000

16:800$000
3:600$000

15:600$000

48:000$000

3:000$000
10:800$000

13:800$000

14:400$000
5:400$000

16:800$000

36:600$000

>
D
0-3o
CD

t:lo
'ti
§
t'l
;ti

t'l
~
t'l
D

~
<o

l\:)
C>-



.
1/ CAMPO DE SEMENTES me CJ!:REAES E I.EUUMINOSA!5 E~)
~ GUAYUBA - CEARÁ

f " Capataz de ..- classe III ..

.2 Trabalbadores de 2" classe •..•••••••••••••••••••••••••••
2 I Trabalbadol'es de 3' classe "••• lO.

t ITrabalhador de 4" classe ••••••••••••••••••••••••••••••••
a3 I: Trabalhadores ' I ,. ..

--I
39 I

-I
"CAMPO DE SEMENTES DE COQUEIRO::; E~l ARACAJU

SERGIPE

I , Ii I Ajudante motorista de 5" c asse ••••••••••••••.•.•••••••
t I Trabalhador do 1- classe ..

REMUNER,\ÇÃO
10

=0
Q~
o E-<
c::: o

~~
;zoo

O

DENOMINAÇõES

Mensal

300$OOt
300$00lí
250$000
200$001:
iOO$OOG

:100$000
350$OOC

Annual

3:600$OOU
3:600$00f
3 :000$00('
2:400$OOú
1:200$00l

3:000$000
4:200$000

(Continuação) Nl
O>
Nl

TOTAL

DA

DESPESA
>
f4o
co
I:l
o
-e
o
I:l
t'J

3:600'00r
;ll

t"l
7 .aoesoo: ~

6:000~OOO
t"-
o

2:400$000 c..,
39:600$000 ~-- o

68:800$000

3:000$000
4:200$000



7:200$000
20:400$000

35:400$000

2:400$000
1:200$0001-----

200$000
100$000

3 I Trabalhadores de 4" classe •••..••••••••••••••••••••••••
f 7 I Trabalhadores •• _'_t.••••••••••••••••••••••••• li ••••••••••••

--I
22 I

--I
I

CAMPO DE SEMENTES DE FUMO EM S.:W GONCALO DO;:;
CAMPOS - BAHIA

r "1 ICapataz de a classe •.••••••••••••••••••••••••••••••••••
2 Traba lhadores de 2& classe •••••••••••••••••••.•••••••••
3 I Trabalhadores de 58 classe .•.•••••••...••••...•..•..••..

29 I Trabalhadores ...• ,I •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

-I
35 I'

--I
I

I
CAMPO DE SEMENTES DE PLANTAS OLEAGINOSAS El\,

ITAOCARA - ESTADO DO RIO

I
1 ICapataz de 4" classe ••••••••••••••••••••••••••••.•.••••
1 Trabalhador de 3" classe •••••••••••••••••.•••.••••••••••

34 I Trabalhadores de 4' classe ••••••••••••••••••••••••••••••
1 I Trabalhador .......•.••.•..........•........••••..•.....

-I
37 I

-1

350$000
300$000
150$000
100$000

300S00u
:!50$000
200$000
100$000

4 200$00(:
3 600$000
1 800$001
1 200$00(

3 :600$OOl
;):000$000
2:400$00\.;
1:200$OOU

4 200$000
7 200$000
5 400$000

34 800$000

51:600$000

3:600$000
3:000$000

81 :600$000
1:200$000

89:400$000

>
~o
UJ.

o
o
'tl
oo
~

~
t>'J
n
~
:;
o

Kl
c
c:..:>



4:200$000
33:000$000

(üontínuação) to
O>
oi>-

I

I TOTAL
DA DESPESA

>o
>oio
ta

1:1
o
'tlo
1:1
t;j
:=

4:800$000 t'l
~

10:800$000 t='c
36:000$000 c::

>-3
38:400$000 :;J

o
90:000$000

4 800$000
3 600$000
3 000$000
2 400$000

4:200$000
3:000$000

Annual

REMUNERAÇÃO

400$00(\
300$000
250$0011
200$000

350$000
250$000

Mensal

DENOMINAÇõES

I
fi

j
CAMPO DE SEMENTES DE CEREAES E LEGUMINOSAS EM

SETE LAGóAS - MINAS

I
1 I Capataz de 2' classe •.••...•••..•..•.••••••.....••••••••
3 I Trabalhadores de 2' classe .•••••••••••••.••.•.••.••.••••

12 \ 'I'rabalhadores de ga classe ..••.•••.•..•....••••...•.•••.
16 Trabalhadores de 4' classe •••••.....••.•.••••••••.••••.•

lJl
/<lO
CC
O~
c:;1:J

~~

ª~o__-;._. 1 - _

32
--I"

I CAMPO DE SEMEN'fES DE CEREAES E LEGUMINOSASI EM S. SIMÃO - SÃO PAULO

1 IAjudante rnachinista de 4' classe ••...••..•....•..•.••.•..
11 1 Trabalhadores de 3a classe ..•..........•••..••.•...••.•



'. - ._-----

27 I Trabalhadores de 4' classe •.•...........................
4 ITrabalhadores •••.••••.•.•.•..•.................•.......

---
43 I

--I

ICAMPO DE SEMENTES DE CEREAES E LEGUMINOSAS E~I
SÃO BORJA - RIO GRANDE no SUL

I41 Trabalhadores de 1a classe ...........................•••
7 Trabalhadores de 2' classe ............................•.
8 Trabalhadores de 3' classe ...........................•••

19

200$000
100$000

350$000
300$000
250$000

2:400$000
1:200$000

4 200$000
3 600$000
3 000$000

64:800$000
4:800$000

106:800$000

16:800$000
25:200$000
24:000$000

66:000$000

g;
o-')
o
w.
t::Io
'tl
o
t::I
gj

~
~
~

~

t-:l
C>
<;l1



DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇÃO VEGETAL l':>
O>
O>

Serviço de Defesa Sanitaria Vegetal

Verba a" - 11

,----
Sub-Consignação D. 40

-------/----

DIRI!.:GTORIA

DENOMINAÇõES TOTAL
DA DESPESA

>
~
rn
1;1
o
'tio
1;1
i:':l

"i:':l
~
i:':lo
cc..,
~o

6:600$000
4:800$000
8:400$000

19:800$000

6 :600$00('
4 :800$001
4:200$OOt

Armual

REMUNERAÇÃO

::'50$000
400$000
350$000

Mensal

r4~
Ql:l

o~

~~lzsu _

1
!
I
I
I Auxiliar de escriptu de 4" classe .

I I Auxiliar de 2& classe " ..
2 I Trabalhadores de i" classe ..

-4"i
-I

i
ESTAÇÃO DE DESINFECÇÃO DE PLANTAS E PRODUCT08

AGRICOLAS

a IAuxiliares de escripta de 5" classe .•.•••••••••.••••.••••••
2 Ajudantes de machinistas de i" classe ••••••••••••••••••••

500$000
500$000

6:000$000
6:000$000

18:000$000
12:000$000



INSPECTORIA NO PORTO DE SANTOS

POSTO DE DEFESA AGRlGOLA

50
--I'

Auxiliar de 2a classe .....................•............
AJudantes motoristas de 3" classe • o o o o •• o o o o • o o o o o o o o o o o

"-l'rabalhadores de 1a classe....•.•......•.•............ I_I

450$000 5:400$000 32:400'000
400$000 -~ :!iUll'f1101 9:600$000
400$00li 4 :HÚO:rOtll· 4:800$000
400$000 4:800$()Oli 9:600$000
400$000 4 :SUO$OOI, 9 :600$\HlIl
3,50$000 4:2UO$000 134:400$000

I
230:400$000-

>o
0-3o
ri)

t:l

400$000I 4:800$0001 4:800$000 o
400$000 4:800$000 14:400$000 'tio
350$000 4:200$000 63:000$000 t:l

t'l----- :Il

82:200$000 t'l
i>'1
t'lo
~
:;;
Q

550$0001 6:600$00°1 6:600$000
350$000 4:200$000 16:800$000

23:400$000

t-:l
O>
-J

6 Auxiliares de ia classe o o o o o oco o •• o o o •••• o o • o • o o • o • o o o o o •

2 Auxiliares de 2" classe •. o o o o o o o •• o o o ••• o o' • o o • o • o o • o o o o •

i Guarda de i" classe . o o • o o o o • o ••• o ••••• o • o o •• o •• o o o o o o •••

2 Capatazes de 2a classe o o o o o o o o o • o o o •• o • o o • o ••••• o •• o ••••

2 Artifices de 5" classe ••.. o o • o • o o o o •• o o o •••• 'o • o o • o o o o o o ••

32 'I'rubalhadores de 1" classe o o o o o. 0.0. o' o •• o o o o ••• o. o o o o o o.

i
3

15

19 I
I
I

i !Auxiliar de escrípta de 4" classe o o o o o • o o o o o o o • o o o o o o o o • o

4 Trabalhadores de i" classe .••.•.. o ••••••••••••••••• o ••••• o •--
5 I

I
1



DEPARTAMENTO NACIONAl. DA PRODUCÇÁO VEGETAL

Serviços de Fructlcultura

NI
o>
00

n

!
l' DIRECTORIA

3 ISub-ajudantes technicos de 1a classe ••••••••••••••
:I Amanuense de 5" classe ••.••••••••••••••••••••••
3 Auxiliares de escripta de 2" classe •••••••••••••••••
( Auxiliares de esoripta de 4a classe •• '••••••••••••••.
:l Auxiliar de escripta de 5" classe •••••.••••••..••••
2 Artífices de 3" classe ••••••••.••••••••••••••••.••
2 Ajudantes motoristas de 2a classe •••••••.•••••••••
7 Guardas Itseaes de 3" classe •••••••••••••••..••••91 Guardas fiscaes de (" classe ••••••••••••••••••••••

f2 Guardas de i a classe •.•••••••••••••••••••••••••••
3 Auxiliares de 3- classe •••••••••••••••••••••••••••

'-"
lIIlO
0 0

<

~~
)1~
pz
ZO

U

Verha 3' - II

DENOl\1I~AÇOES

Sub-Consignação D. 41

REMUNERAC·~O

TOTAL
DA DESPESA

Mensal Annual

--.-- -

....... 850$000 10:200$000 30:600$000....... 750$000 9:000$000 9:000$000....... 650$000 7:800$000 23:400$000....... 650$000 6:600$000 26:400$000·...... 500$000\ 6:000$OOa 6:000$000·...... 600$0001 6:000$OO(] 12:000$000·...... 450$0001 5:400$000 to:800$OOO·...... 550$000 6:600$000 46:200$000·...... 500$000 6:000$000 54:000$000·...... 400$000 4:800$000 57:600$000·...... 350$000 4:200$000 12:600$000

288:600$000
I

>
~o
rfJ

e
o
'tl
o
'='
t>:l
;;l

t>:l
"1
t'l
o
c::
"'l
~
o



,
ESTAÇAO EXPERIMENTAL DE POMOLOGIA

2 Auxiliares de escripta de 4" classe •.••••.•••••..•..•••. o

::I I Auxiliares de t" classe .••••••••••••• •••••••··••·••••·••
õ i Auxil iares de 3" classe o • o •••••••••••••••••••••••••••••• '

::! i Trabalhadores de 1" classe •.•••••••••••••••••••••.•••.•.
14 I Trabalhadores de 2" classe .. o ...... o o .......... o ..........

16 I Trabalhadores de 3" classe •.••••••••...••• , ••..••••• o •

7 I Trabalhadores de 4a classe •...•••••••.•••••.•... , .•••.. '
6 I Tl'ubalhadcI'es .••.•••••••••••.•••••••••••••••••••••••...

_I
85 I
-\

11 LADOllATOllIO DE INDUSTRIA FRUCTICOLA EM nb;UL)üHl)

21 Auxiliares de escripta de 2" classe ••••••••••••.••••••••• o

i Adjuncto de archivista de 4" classe ••••••••••••••••. o'•• o •

i Servente de 5a classe .........................•.........

4

I 2" SECÇAO TECHNICA EM SANTOS

2 11 Auxiliares de escripta de 2" classe .•••••••••••••.•••••.• ·
2 I Guardas ttscaes de 3" classe .•••••••••••••••••••••.••• ··
':' I Guardas fiscaes de 4" classe • o '

1 I rrrabalhador de 8- classe ..•.•. ".•.....••........ ··••••··
-I

i~ I
--i

550$OOl
450$OOC
350$000
350$000
300$00l,
i50$OI!l'
200$l)UO
10í):j:GOO

esosoo:
450$00('
300$OCIJ

65U$00u
550$000
50U$OOO
250$000

6:tiOO$001l
5 :400$001'
4:200$UUt'
4:200$000
3 .eousuoo
3:000$OOC
2:400$000
1:200$(01)

7 800$000
5 400$000
3 600$OCO

7 800$000
Ô 600$000
6 000$000
3 000$000

13:200$001)
16:200$OUO
21:000$000

8:400$000
158:400$000
4~:000$tlOU

16:800$000
7:200$UOO

289:200$000

15 600$000
5 400$000
3 600$000

24:600$000

15:600$UOU
13:200$000
42:000$000
3:000$000

73:800$000

>
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o
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t"lo
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6:600$0006:600$000550$000

(Continuação) ~
-l
o

REMUNERAÇÃO I
TOO'AL

DA DESPESA

Men'3al I Annual I >
~
o
CI.l

l;l
o
'tl
o
l;l
l'l
;ll

l'l

500$0001 6:000$0001 t2:000$000 14
t<l

850$000 4:200$000 4:200$000 nc::. ..,
16:200$000

:;;;
o

DENOMINAÇõES

3- SECÇÃO TECHNICA EM RECIFE

.~
I

I
2 IGuardas rtscaes de 4" classe ••••••.••••••••••••••..•••..••
1 Auxilia.r de 8" classe ...•.•.•..•......••. ,", .•••.•••......

-ai
--I

I
I TRABALHOS DE FISCALIZACÃO - RIO GRANDE DO SUL
I
I

t I Guarda fiscal de S" classe .•••••••..••••••••••..•••••••.•.
I
I

III
IliIO
Q~

!~Oz
:ZO,8



DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇÁO VEGETAL

Directoria do Serviço de Plantas Texteis

I
3 ISub-ajudantes technícos de 1I classe .••••••••••••••••••
3 I Amanuenses de ó" classe••••••.•....•••••••••••••••• '"
4 I Auxiliares de escripta de 2" classe •••••••••••••••••••••
3 I Auxiliares de escripta de 4" classe .••••••••••••••••••••
31 Auxiliares de 1I classe .•..•.••••••••••••.••••••••••••
3 Guardas-fiscaes de ó8 classe ..••••••••••••••••••••••••
1 Ajudante motorista de 2" classe .••••••••••••••••••••.'••
3 ITrabalhadores de 1" classe••••••••.••••••.•••••.•..•••
1 Trabalhador de 3" classe •••••.•.••••••••••••••••••••••

-I
2-1 I

I

Verba S" - 11

In

;~
)l~
~8

DENOMINAÇõES

Sub-consignação n, 42

REMUNERAÇÃO
TOTAL

DA DESPESA

Mensal Annual

-

o., 850$000 10:200$000 30:600$000... 750$000 9:000$000 27:000$000.. 650$000 7:800$000 31:200$000
o •• 550$000 6:600$000 19:800$000
o •• 450$000 5':400$000 16:200$000
o •• 450$000 ~':400$000 16:200$000
o •• 450$000 ~':400$000 5:400$000
o'' 350$000 4:200$000 12:600$000
o •• 250$000 3:000$000 3:000$000-

162:000$000
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o
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~
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~
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DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇAO VEGETAL

Serviço de Plantas Texteis nos Estados

l\:)
-l
l\:)

'I
I COl\Il\I1SSÃO DE CLASSIFICAÇÃO - PARA
I,

2 I Guardas fiscaes de i' classe .
3 IGuardas ríscaes de 5' classe .
1 Auxiliar de i' classe .
1 I Trabalhador de 3" classe .•.....................•..•...

--I_71
I COMMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO - MARANHÃO
I
I

3 IGuardas f,iscaes de i' classe .. : ...............•.......
7 Guardas fiscaes de 5a classe ........•....•...••.•......

'"J"lO
Q~

~~
~~

C

Verba :r - II

DENOl\HNAÇõES

Sub-consignação n . 43

i
REMCNERACÃOI TOTAL

j
DA DESPESA

l

I Mensal Annual

- . -

... 650$000 7:800$000 15:600$000... 450$000 5:400$000 16:200$000... 450$000 5:400$000 5:400$000... 250$000 3:000$000 3:000$000-40:200$000

... 650$000 7:800$000 23:400$000

., . 450$000 5:400$000 37:800$000

[;
0-3o

'"I:l
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I:l
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1 I Auxiliar de escripta de 4" classe ..........•.........••• · •. I
2 I Trabalhadores de 3" classe ··· .•••• ·•· ••• •

--I
_ 13

1

I
COMl\IISSÁO DE .cLASSIFICAÇ.:W - PIAUHY

1 I Guarda fiscal de I" classe ...••.....••••..•..•.••.•••.•• ·
3 I Guardas fiscaes de 5" classe ...•.••....••••.••••.••••••• •·
1 I Auxiliar de escripta de 4" classe ......•.....•....•.......

__1_\ Trabalhador de 3" classe •..••••••••••••••••••••••••••••••

_6/
I

COMMISSÁO DE CLASSIFICAÇÃO - CEARA

3 I Guardas fiscaes de 1" classe ..
. 4 I Guardas fiscaes de (;A classe .........••..•••••••.•..••...
1 I Auxiliar de escripta de 4" classe ..
2 I Auxiliares de 1& classe ..
1 I Trabalhador de 3" classe .......•..•••••••....•••••••••••

111

550$000
250$000

650$0011
450$000
5;:;0$000
250$000

650$000
450$000
550$000
450$000
250$000

6:600$000
3:000$000

7:800$000
5:400$000
6:600$000
3:000$000,

7:800$000
5:400$000
6:600$000
5:400$000
3:000$000

6:600$000
6:000$000

73:800$000

7:800$000
16:200$000
6:600$000
3:000$000

33:600$000

23:(00$000
21:600$000
6:600$000

10:800$000
3 :000$000"

65:400$000

>
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o
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(Contínuação) l<l
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-
al REMUNERAÇÃO

1llilO
TOTALc:l~

~t DENOMINAÇõES DA
~~
Pz Mensal Annual DESPESAZ8

I COMMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO - RIO GRANDE DO
NORTE

2 Guardas físcaes de 1& classe ...•••.••••.••••••••••.••••••• 650$000 7:800$000 f5:600$00
3 Guardas físcaes de 5& classe ....•.••..•••••.•••.••..•.•••. 450$000 5:400$000 16:200$00
1 Auxiliar de escripta de 4& classe .......................... 550$000 6 600$000 6:600$00
2 I Auxiliares de 1& classe ..•.••.......•..•...•••••.......... 4(;0$000 5 400$000 10:800$00

~I Trabalhadores de 3a classe .....•.•.•....••............... 250$000 3 000$000 f2:000$00
-

61:200$000
--I -

I
COMMISSÃO DF, CLASSIFICAÇÃO - PARAHYBAI

f Guarda fiscal de t· classe ••••••••••••••••••...•.••••..... 650$000 7 800$O(): 7:800$00
3 Guardas físcaes de 5& classe .•..•••••••••••••..••••••••... 450'OOC Õ 4f)O'OO( t6:20l1$OO
t Auxiliar de escrípta de 4& classe........... oc.............. 650$000 6 OOO$OOl 6:000'00



2 I Auxiliares de escripta de 5" classe••••••••••••••••••••••••.
~I Trabalhadores de 2" classe ..

-I
I
I
I

COMMISSÃO DE CLASSIFICACÃO - PIUl:'~AMBlJCU

500$000
300$00(,

6:000$OOf
s.eooso«

12:000$000
7:~t}0$OO(l

49:8004;000

5 Guardas fiscaes de li classe •••••••••••••••.•••••••.••••.
8 Guardas fiscaes de 5" classe•••••••.•••••••••••.•.•••••••.
1 Auxiliar de escripta de 4" classe ..
3 Auxiliares de ia classe ,.-.r.·.•.
1 I l'ranalhador de 3" classe••••••••••••••••••.••.•.•••••••.

i8

COMMISSÃO DE CLASSIFICACÃO - ALAGOAS

5 Guardas fiscaes de I" classe .
6 Guardas fiscaes de 5" classe••••••••••...•••.......•.•.••.
i Auxiliar de 1" classe .
i Trabalhador de aa classe ..............•.....•.••.••••.•••.

i3/
-I

650$000
450$000
550$000
450$00C
250$000

650$000
450$000
450$000
250$00C

:>-o
>-3

7:800$00( I 39:000$000 o
00

5 :400$001 .t3:200$OOO ~

6 :600$001 6:600$000 o
'tl

5 :400$001 I 16:200$001) o
3 :000$00; 3:000$00ü t::l

l"l:=
108:000$000 t;j

~
t;j
oc::
>-3
:;:;
o

7 :800$001 39:000$000
E:400$001 82:400$000
~ :400$00r 5:400$000
3:000$00f 3:000$000

79:800$000 1':>
~
<:.TI



----I--
I COMMISSÁO DE CLASSIFICAGr\O - SEHtHl'f!j

I
2 IGuardas riscaes de 1" classe •••••..... ········••··•·······
3 Guardas ríscaes ae 5" classe ..•............ ··•• -.•.• , .
1 I Auxiliar de 18 classe •· •·•• ··
1 I Trabalbador de 3" classe •••••••.•••••• •.·•·••••·••••••••

--2.1
I COMMISSÁO DE CLASSIFICACÃO - BAlllA

21 Guardas ríscaes de 1" classe · .. ··· .. · ..
3 Guardas í'íscaes de h" classe .....•.•.••••......... ••·•·•·
1 IAuxiliar de escripta de 4" classe · • .. ·
1 Auxiliar de escrípta de 5' classe .••.•..•.....•.•.. ··•···•·

---.-:./ Trabalbador de 3' classe ...••.....•••... ········••••••··

~I

~F.ML N J::i\At;.....U
'/'1

1Ol 0

Q~
o r-:
c::<.:
~<
~9=oz
ZOu

-----------_.- -
DE:'1mnNAçcl!:S

.~--- ..-.._---_..~---_. __._._-
Mensal

ô50$00l'
450$000
450$00(;
250$000

650~noo

450$000
550$IJl,O
500$OU(.
250$(JUO

Annual

1 :80ú:1\Ollt,:
f.:400~OO(l

E:400$OGC
3:000$00(.

7 800~OO(

5 400l00l
6 6000$001
fi :OOO,j;I1t1!
3 :UÜli.t('('1

TOTAL
DA DESPESA

1!):600$00t}
16:200,00ll

5:400$000
3:000$000

10:200$000

15:600$000
16:200$000

6;000$000
0:000$000
3:000$000

17:100$000

~
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t'J
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~
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e
~
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COMMISSAO DE CLASSiFICACÁO - MINAS GEMES

ESTACÃO EXPERIMEXTAL DE PLANTAS TEXTJ.W3 EM
SERLDó - RIO GRANDE DO NOH'I'E

650$000 7:800$OOC 23:400$000
450$000 5:400$000 43:200$000
550$000 6:600$000 6:600$00U
500$000 6:000$000 6:000$00ü
460$000 5:400$000 37:800$000

117:000$000 fi
to,]
o
(ll

o
o
't:lo

750~(i('{ 9:000$000 9:000$000 o
t'l550$CO( 7:800$000 46:800$000 ::=

450$0()1 5:400$000 16:200$000 t'l
~550$001 6:600$001) 6:600$000 t'l

250$00', 3:000$000 3:000$000 ns
81:600$000

::;
o

COMMISSÃO DE CLASSIFICACÃO - SÃO PAULO

31 Guardas tioscaes de l' classe .
8 Guardas fiscaes de 6' classe .•.••••••••..•••.•..•••••.••.
1 Auxiliar de escripta de 40 classe ••.•••..••.•••••••••••••.
1 I Auxiliar de escripta de 5' classe ••••••••..•.•••••••.••••••
7 I Auxiliares de l' classe •••.•...••••.•••..•.•••...••••••..

20 I
I

t I Amanuense de 5' illa&~F; •.•••.•••••••••••••.•••••••••••••

6 I Guardas fiscaes de " classe .
B I Guardas fiscaes de 5' classe .
t I Auxiliar de escripta de 4' classe •••.•••.•••••••••••••..•••• ,
f I Trabalhador de ;j' classe ,

-I

~l
J

I
I
I

1 I Capataz de 2" classe .
2 I Trabalhadores àe 10 classe .••••.•••••••••.....•••..•••.•.

400$00(.
350$0(10

4:800$000
4:200$000

4:800$000
8:400$000

f':l
-I
-1



(Continuação)_._--_._ .... _------_._---._-_.----_._- -----.._---_._.--------------_.._---._-------._------
1:':1
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00

DE1'\OM loNA ÇõES

Dl

~~
o ....
r.:t.l
,~ .-:
~. o:
,.<; ....
~z I ,

Z g I I
-------.------------ ...---.-- - -- .._-----..--- .. -.--- .-.- l-I .

I ,
3 I Trabalhadores do 2' classe .....• __ __ -- .•••...•......•••• 1
2 I Trabalhadores de 3' classe -- -- ., - - .. -- !

2-t ITrabalhadores de 1;' classe .•...... -- -- - . -- -- . - . -- - . -- ·1
1 Trabalhador .....•..••••.•........ -- .. - . . . . . . . . . .. _ -.,
1 I Guarda de 5° classe __ . . i

--;:lI '
--I ESTAÇ.tO EXPEmMENTA]~ Uh PtANTAS '1'!~.\TI<;I:: 1'::\1 1

I ALAGCINHA _. {-'AHAH\'BA I

I i
1 I Capataz de 3' classe i
3 I Trabalhadores rio 1" classe -- --
3 I 'I'rahalhadores do ~' classe -- .. -- . - -- - -- ........•. " '
1 I Trabalhador de 3' classe .
4 I Trabalhadores de 4' ('.I~l'i:'e - ..

~I Trabalhadores ... -- ..... -...... . '., -- .•...........

44\
-I

RltMUNlmAçÃO
TOTAL

DA DESPESA

Mousai ! ._;,Illl:ll

300$00(1 '-- .~ :6=1 >
~

10:800$000
o
Ul

250$ÚOi, 3;000$0001 6:000$000 o
o200:$(10,· 2:400$0001 57:600$000 "Cf

100$00U 1:200$000 1 1:200$000 o
2 :400~;()OO I o

200$000 2:400$000 l"J

I
I :=-- - l"J! 91:200$000 ~

l"J
oc::
>-3
:a
o

3~(';$OOOI 4:2008000 1 4:200$000
(1;)(1$000 4:200$000; f2:600$000
300$000 3:600~OOO, 10:800$000
250$OOJ 3:000$0001 3:000$000
200$000 t :400~WOO 1 9:600$000
tooscec 1 ·:.-'I)(!~noo! 38:400$000

78:600$000



I ESTACÃO EXPEHIMl!:NTAL DE PLANTAS TEXH.lS F.1\1 SUo
I RUDDl "- PEHNAMI:HJGO
I

1 ICapataz de 5" classe ...........•......•...•.... " .
4 Trabalhorlores de 3" closs~ ", , .
1 I Tratai uador dê ia classe .....•...•.........•...........•..

50 I Trabalhadores .., .
1 I Guarda de 5" Cl:l5SI) .•••••••.•••••••••••••...•••.••••••••.

--I
57 I

---I
I LABORATOHIU DE ElBHAS EM JOÃO PESSOA - PARAH 'lHA
I

1 I Sub-ajudante technico de sa classe .....................•..
1 I Sub-ajudante technico de 5" classe _.••....•.
3 IA~xiliares technícos de 2' ~Iasse ..•........•.••...........
1 Ajudante de motorista de 3 classe ..---+1 Auxiliar de 3" classe .

-I
I LABORATORIO DE SEMENTES EM JOÃO PESSOA-
I PARAHYBA
I

2 I Auxiliares technicos de 2" classe .
1 I Auxiliar de 1" classe •••••••••••...••••••••••••••••••••.•..

--I
3 I

--I
I
I

250$oJ 3:000$000 3:000$000
250$00G 3:000$00(' 12:000$000
lUu$Ü(j(, 2:400$000 2:400$000
100$00(; 1 :~OO~;oO( 50;000$000
:200iOOO 2: 100$000 2:400$000

-
79:ijOO$OOO >a

>3o
rIJ

y:OOO$OOO
e

750$CO(\1 9:000$OUO o

650$00°1 7:800$000 7:800$000 'Co
550$000 6:600$000 19:800$000 t:l

t>l
400$00°1 4:800$000 4:800$000 ::Xl

350$000 " :200$00°

1

4:200$000 t>l
~
t>l

-i5:600$000 ac:
-3
:;;
o

550500°1 6:600$0001 13:200$000
-i50$000 5:400$000 5:-i00$000

18:600$000
--

~
-l
<.O



Serviços de Irrigação, Reflorestamento e Colonização ee
00
o

Verba 3" - II Sub-Consignação n. 44

~o
ta
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oo
t;;l
:c

~
t;;l
o
C
>-3:;:
o

$

00
REMUNERACÃO1"10

o~
08a:: o DENOMINAÇõES TOTAL
1"1< DA DESPESA
~a::
;:JE-< Mensal Annua!z~

o
I

DIRECTORIA I
I

1 Assistente technico de 1" classe .•.••••••••••••••.••••.•.•.• 1 600$000 19:200$000 19:200
1 Sub-assistente technico de 1" classe •••• ; ••••.•••••••••••... 1 350$000 16:200$000 16:200
1 Ajudante technico de 2" classe ..••..•••..••••••••..•••••.. 1 050$000/ 12:600$000 12:60C
2 Amanuenses de 1" classe ..•.•••.•••••••••••••..•..•.•••... 950$000 11 :400$000 22:800
2 Sub-ajudantes technicos de 1" classe ...••••••••••....•.•••.. 850$000

1

10:200$000 20 :,400
1 Sub-ajudante technico de 3" classe .•••••••••••....•.••••.. 750$000 9:000$000 9:000
2 Auxiliares de escripta de 2" classe ..••••••••••.••.•••••... 650$0001 7:800$000 15:600

18 Auxiliares de escripta de 4" classe ........................ 550$000 6:600$000 H8:800
1 Adjuncto archivista de 2" classe •.•••••••••••••••••••••••••• 550$000 6:600$000 6:600
2 Motoristas de 5" classe •••••••••••••..•••••••••••••••.•••.. 550$000 6:600$000 13:200
4. Auxiliares de 1" classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••. 450$0001 5:400$000 21:600



1" SECÇÃO TECHNICA
>
D

1:350$000 48:600$000
~

16 200$OOC o
tJl

1:050$000 12 600$000 37:800$000 o
550$000 6 600$00f, 6.:600$000 o
300$000 3 600$000 7:200$000 "é

oo
100:200$000 l>l

;:l

l>l
M
l>l
D

~
:;;
o

1 :600$0001 19 200$000 19:200$000
850$0001 10 200$000 30:600$000
200$000 2 400$000 24:000$000

73:800$000
Nl
00-

3 I Auxiliares de 2- classe.............•.....•................
4 I Auxiliares de 3" classe ..••••..••••.•••••••••..••...•....
t I Auxiliar de 4- classe.....................•................

43/
--I

!
I

3 ISub-assistentes technicos de 1" classe .••••••.••.......•••..
3 I Ajudantes technícos de 2" classe..•••••••.•••........••..•..
1 I Auxiliar de escripta de 4" classe ..
2 I Trabalhadores de 2" classe••.••••.••••••••..••••..••••••..

--I
9 1

--I
.I,
I SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO NO RIO S. FRANCISCO - MINAS E
I BAHIA
I
I

1 I Assistente technico de 1" classe .
3 I Sub-ajudantes de 1~ classe ..__10_1 Trabalhadores de 4" classe..••.•••.•••••....•.......•.....

14 I

I

400$000
350$000
300$000

4, 800$000
4 200$000
3 600$000

U 400$000
16 800$000
3 600$000

310:800$000



DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇÁO VEGETAL

Serviços de Irrigação, Reflorestamento e Colonização

NI
ee
NI

Verba 3' - 11 Sub-Consignação n, 45

HORTO FLOHESTAL DE UIl.\.lAIlA - CEAHA

1 I Trabalhador de i' classe ..
3 I Trabalhadores de 2' classe ...•••••.••......•••••.••......•
1 I Trabalhador de 3' classe .
3 I Trabalhadores de 4' classe .•.•••••.....••••..•..•...••••••
5 I Trabalhadores de 5' classe ..•.•.•.••••••••.••••••••.•••••.

:: ;, Trabalhadores •.••.•.•.•...•..•.•.......•..•...••..•.... '1·

--I

REMUNERAÇÃOm
filO
l=l~
o E-<
0=0
f=1~
~E-<
:Jz
Zoo

DENOMINAÇõES

·-------·~_·_-_·_--·----I

Mensal

350$000
300$0001'
250$000,
200$0001·
150$000
100$000

1

Annual

I
4 :200$000,
3:600$000,
3:000$(100,
2 :400$000j
1 :800$000,.
1:200$000

I

TOTAL
DA DESPESA

4:200$000
10:800$$00
3:000$000
7:200$000
9:000$000

20:400$000

54:600$000

~
cn
t:l
o
'tio
t:l

~

~
t'.l
D

~
:;:;
o



HORTO FLORESTAL DE mURA - SERGIPE

HORTO FLORESTAL - nrsrmcro FEDERAL

I
I

3 I Trabalhadores de 2" classe •••••.••••.•••••••.•.••••••••••.
2 I Trabalhadores de 3" classe ••....•.••••.••••••• · ••••••• •••·
1 ITrabalhador de 4" classe .•.•••.••.••.•••••.•••••••••..•• •·
4 Trabalhadores de 5' classe .•••••..•..........•.•••...•.••.

25 I Trabalhadores ••••••••••••••••..•..••.•....•.••••.•.•••..
--I

36 I
--I

I
5 I Auxiliares deescrípta de 4" classe ..
1 IFeitor de 4" classe ..
1 Auxiliar de 1" classe .•••••••••••.•••••••.•••••••••••.•••••
4 I Auxiliares de 2" classe .•••••••.•.•••••••••••.•••••••••••••
3 I Auxiliares de 3" classe ...•••••••••.•.•••••••••••.•.•.••••.
1 I Auxiliar de 4" classe .
2 IAjudantes de motoristas de 1" classe .•••••••••••••.••••••.
3 Artífices de 5" classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
2 I Capatazes de 3" classe .•.•••••••••••••••••••••••••••.•.•••
1 1 Guarda de 1" classe .••••••••••••••••••••••••••••••••••••.
2 I Guardas de 2" classe ..•..•••••••••••••.••••••••••••••••••.
1 I Trabalhador de 1" classe .

30 I Trabalhadores de 2" classe .•..••.•..•••••••••••••••••••••.
4. I Trabalhadores de 4" classe. .• ••••· •••••• ···.··············1

--I
60 I

-I

300$000 3:600$000 10:800$000
250$000 3:000$000 6:000$000
200$000 2:400$000 2:400$000
150$000 1 :800.$000 7:200$000
100$000 1;200$000 31:200$000

57:600$000
>a
0-3o
rJl

e
o

6:600$000 33:000$000
'll

550$000 o
t:l

550$000 6:600$000 6:600$000 !::'l

450$000 5:400$000 5:400$000 :=
!::'l

400$00(; 4:800$000 19:200$000 ~

350$000 4:200$000 12:600$000 !::'la
300$000 3:600$000 3:600$000 e

0-3
500$000 6:000$000 12:000$000 :;
400$000 4:800$000 U:400$OOO o

350$000 4:200$000 8:400$000
400$000 4:800$000 4:800$000
350$000 4.:200$000 8:400$000
350$000 4:200$000 4:200$000
300$000 3:600$0001 108:000$000
200$000 2:400$000 9:600$000

250:200$000 ~
00
w



(Continuação)
..- ..... --,-----_.

~
00...

~o
UI

I:l
o
'ti
oe
t'J
;::l

~
t'J
D
c..,
:;:;
o

DA

19 200$Oor
64 SOOMO,'
15 OOO$OOr.

5:400$000
3:600$000
9:000$000

55:200$000
3:600$000

76:800$000

DESPESA

5 :,4005000
3:600$000
3:0008000
2:400$000
1:200$000

i9:200$OQOI
16:200$'000
15:000$000

:\nnual

TOTAL
HEMUNEn.\Ç.'.O

450$000
300$000
250$000,
200$000,"
100$000,,

i
I

1,50"",,1
1 : :~5!)~I,I('Oi
t:250$0001

Mensal

DENOMINAÇõES

HORTO FLORESTAL DE LORENA - 8. PAULO

ta SECÇ,'.Q TEC!I:'iICA DE lltl;] ()Af.:{Ü - Cr;:AflA

l"I~
QQ

oES
0:0
~;;J
""E-<
~z
Zo

o

1---- -------
I

I
I

1 I Guarda fiscal de 5a classe .••.••.•••.•.•••.. " .••••..•....
1 I Capataz de 4· classe ............••••..••.•..•••...•..••...
3 I Trabalhadores de 3a classe .....•••••.•••.••• , ••••....•....

23 ITrabalhadores de .la classe .•...... , •.• , ••... , •.•........•.
3 Trabalhadores ........•..••..••.••..•..••...•..•..•......

--I
31 I

I,
1

f I Assislenl e techuíco de 1a classe•••.....•...................
4 f Snh-assistentes technicos de l' classe. ' - .
1 I Sub-assistente techníco de 3' classe .... , .....•...••..• , ••••



-.- ----- ._------_. __._-----_._._-------------------

i I Ajudante tecnníco de 2' classe .•••.••. , , I

1 I Sub-ajudante tecuníco de 1)" classe ·,·,·!
1 I Auxiliar tschnico de 4" classe. , , .. , . , , . . . . .. I

1 I Amanuenso de ô' classe .•••....• ,.········· , .
2 I Auxiliares de cscrtpta ue ~. ciusse ··········· .
1 I Auxiliar de eSCl'lpt.a de 4" classe ..•... , , •.........•.....
fl I Auxítiarcs de l' classe ........ ···,·· · .. ·· ·" .
4. I Auxiliares de 2" classe•.•.........••. , , .....••
4 , Auxil1ares de 3" classe .. , .. , ····················•·
2 I Auxiliares de 4" clas,:>t;., ••... ·· " .
1 I Alrooxarife de lJ" classe .•......... ·······,······,·······
1 I Guarda de 2" classe .•.• , .. , ... ·················,'·,···,·
1 I Artifice ríe 2" classe •... , . . . . . . . . . . . . . . .. . " I
1 I A:iu~anle motorista d~ 3: ~la~~e........... " , "I'
i I Ajudante motorísta de 4 elas ee...... .., .
1 I A.!udanLe macníuísta do 2" classe ...............•......• I
8 I Ajudantes dr: macntntstas de I," ~!"Oee., .. · .. , , .

17 I 'l'rabalhadores de 2" classe , , \
i8 I Trabalhadores de 3~ classe , ·······,············· '\
1:3 I Trabalhadores de 4" classe , , .....•
8 I Trabalhadores de 5" classe , , 'I'

~l Trabalhadores ., ... , •. , .. , "., " .........•..••.

356 I I

__J_----

i :050$0001 12:60C$OOu: 12:600tOOO
S50$000 7:800$uOO 7:800$000
450$1)00 5:400$000 5:400$0110

750$000 \}:OOOii\OCü, li :OÜO$Olll~

650%00 1:800$ÜUOi 15:600$000
55(),~(;PO 6:60()$000, 6:600$000
~5lJ$(1nO 5:400$000: 27:000$\'(;0

4QO$O'IU, 1:800$000, 19 :200i'()(:t:

:450$000\ 4:200$000; 16:800$000

300$000 3:600$0001 7:200$001) >

750$000 9:000$000 9 :OOO$IIl}O o
o-l

350$000 .', :200$UOO' 4:200$000 o
rIl

550$000 ,j :600$000 0:600$000 t:I

\\('10$000 4:800$0001 4:liOO,fUlJli
o
'O

:150$000 4:200$000\ -i:200$00O o

5:-i00$OOO;
o

4W$OOO 5:-iOU$OOU t'l

35tl$OOC 4:200$000: ::l:l:600$OOÚ "t'j
i:lOO$OOO 3:600$000· 61 :200$000 ~

250~O(\O 3:000$000, 54:000$000
t'j
o

:.WO~OOO
2:-i00$OOO! 01:200$000 c::

o-l

150$000 1:800$000, 14:400$000 ;:;

100$000 1:200$000' ilO9:600$000
o

-
764:400$OUO

!\:l
O)
Q'I



Verba 3' - 11

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇÁO VEGETAL

Serviços de Irrigação, Reflorestamento e Colonização
Sub-Consignação n, 46

l':)
00
a>

r NUCLEO COLONIAL "lNGLEZ DE SOUZA" - PARA
I

1 I Sub-ajudante tecbníco de 1" classe •••••••••••••••••••••••
2 I Sub-ajudantes technicos de 5' classe ...••.•.••••••••••••••
1 I Medico de 3' classe....•••...•...••••••.•••.•••.•.•••••••
1 'I Auxiliar de escrípta de 2" classe ..•.•••.•.••..•••••••••••
1 Auxiliar de 1" classe .
1 I Auxiliar; de :1' classe .•.•....••.....•••••••.••.•••••••••••
1 I Pharmaceutico auxiliar de 2' classe •••.••.••...•••••.••••
3 I Coadjuvantes de ensino de 5" classe .••..•••••••••••••••••••
1 1Ajudante motorista de 4" classe .
3 ITrabalhadores de 2' classe .••••••...••••••.•••.•••••••••••

14 Trabalhadores de 4" classe ••..•...••.•.••••••••••••••••••
-I

~I

REMUNERAÇÃO

111=0
l::l~

!i
Pzzo

o

DENOMINAÇõES

Mensal

850$000
650$000
850$000
650$000
450$000
350$000
400$'000
350$000
350$000
300$000
200$000

Annual

10:200$00()
7:800$0(1)

10:200$000
7:800$000
5:400$0/)0
4:200$000
4:800$1)00
4:200$000
4:200$OGO
3:600$000
2:400$QOO

TOTAL

DA DESPESA

10:200$000
15:600$'000
10:200$000
7:800$000
5:400$000
4:200$000
4:800$000

12:600$000
4:200$000

10:800$000
33:600$'000

119:400$000

~o
t:Il

e
o
'tl
g
~
l'j
M
l'j
oc::..,
:;:
o



'11 NUCLEO COLONIAL CLEVELAND - PARA
I

i I Guarda-fiscal de i' classe...................••.•....•.•• ·__i_I Trabalhador de 2' classe.................•..•..••.••....•

21
--I

I NUCLEO COLONIAL AFFONSO PENNA - ESPIRITO SANTO
I

i I Guarda fiscal de i' classe.••...........•..•••••••••••••••
-I

I
I NUCLEP COLONIAL MONÇÃO - S. PAULO
I

i I Guarda fiscal de i' classe .......••••.•••.....••.....•.•••
i ITrabalhador de 2' classe........••••.••...••••••••.••••••
i Trabalhador de 3' classe .......••.•••..•••..•••••••••••••
i Trabalhador de 5" classe .•••.•.•••..•••••••••••.•••••.•••

--I
4 I

--I

f IAuxiliarS::~~:i:: ~~:~:::~~~~.~~ .~~~~~~~~ ........
f \ Auxiliar techníco de 2" classe......••.•..••••••••••.•••..
f Auxiliar de i' classe...•.......................•••••..•.
1 I Trabalhador de 3" classe...............••..•.•.•••••.•••..

-I
~I

650$00°1 7:800$00°1 7:800$000
300$000 3:600$000 3:600$000

fi :400$000--
650$0001 7:800$'0001 7:800$000 >-

CJ
'"3o
lJl

t:Io
'tl

650$00C 7:800$000 7:800$000 o
t:I

300$000 3:600$000 3:600$'000 t'1:o
250$000 3:000$000 3:000$000 t'1

i50$000 i:800$000 i:800$000 ~
t'1
CJ

i6:200$000 ~
<o

650$000 7:800$000 7:800$000
550$'000 6:600$000 6:600$000
450$000 5:400$000 5:400$000
250$000 3:000$000 3:000$000

22:800$000 l:..:l
00
~



DENOMINAÇõES
~g I'-<
Of-

!S~

::q; I::>z
Zo

o
-I

/ NUCIJEO COLONIAL MARQUEZ DF. ABRANTES - PARAN.\
I
I

1 I Ajudante technico de 2' classe -
1 I Sub-ajudante technico de l' classe ...........••........••.
1 I Snb-ajudante technico de 5" classe ....................•••
1 I Medico do 3" classe ..............•...........•.•....••••
1 I Auxiliar de escripta de 2' classe ..••....••••••••••••••••••
1 I Auxiliar de escripta de 4' classe .•••••••••.•••••.••••••••
1 I Auxiliar technico de 3' classe .
:I. I Ajudante motorista de 2' classe ..
1 I Pharmaceutico auxiliar de 2' classe .•...•••••••.••••••••.
21 Coadjuvantes de cn:ino de 5' classe .
3 Trabalhadores de 2 classe ........•••••••.•••••••••••••••
3 Trabalhadores de 3" classe ...••...•.••••..•••••••••••••••

31 I Trabalhadores de 4' classe ....•.•••••.••.••••••••••••••••
--I

48 I
--l

<Continuação) ~

O>
~

--

REMUNE~AÇÃO

TOTAL---------_.- ._----_.~._~.. DA DESPESA

Mensal I Annual

--------- >
C'2
'"3o
rIJ

I='o
'tlo

1:050$000 1~:liOO$OOO 12:600$000 I='
t'J

850$000 10:200~OOO 10:200$000 ;:l

650$00a 7:800$000 7:800~OOO t'J
i>'l

850$000 10:200$000 10:2UO$000 t'J
D

650$üGO 7:800~OO() 7:800$ÜOI) c:
550$000 6:600$000 6:600$000 '"3:a
500$000 6:000$000 6:000$000 o
450$000 5:400$000 5:400$000
400$000 4:800S000 4:800$000
350$000 /;:200$000 8 :400$00')
300$UOO ::l :600$000' 10:800$000
250$000 3:000$00nl 9:000$000
200$000 2:400$000 74:400$OOf)

174:000$000



c.
'"

t""

"in'

:;
g;

j -NUCLEO COLON~ CRUZ MACHADO '- P,ARANA I
I .

i i Guarda fiscal de l' classe .•.••••••••••••••••••••••••••• 0"
1 \ Auxiliar de l' classe .•••••...•.•..•...•...•..•...........
:I. Guarda de 3& classe .•••••••••••••••••••••••••••••••••••• i
1 I Trab~lhador de ga classe•••...••••••••••••••••••••••••••• I

4 I Trabalhadores de 2" classe .••..••••••••••••••••••••••••••• i
I-I
-< 8 I
~-l

~ I
H I

I NUCLEO COLON,IAL CANDIDO DE ABREU - PARANA j

i " Suh-ajudante technico de 1: classe ....•.....•••••••••..••. 1
i ISub-:-aJudante technico de 5 classe .......••••••••••••••••• I
1 MedIco de 3" classe ..••......•..........•.••••••.•••.•. '1'
i IAuxiliar de escripta de 2" classe ..
1 AJudante motorista de 2" classe .......•.••••••••••••••••• \
1 I Pharmaceulico auxiliar de 2" classe ·· 1
1 I Coadjuvante de ensino de 5" classe 1
1 I Guarda de 3" classe ...........••.•...•..••••••..•••••••• '
2 I Tra-balhadores de 2" classe ......•..•.••...•..•..•••••.•••
1 I Trabalhador de 3" classe ....•...•..•.•..•.••.•.••••••••••

19 I Trabalhadores de 4' classe ..
"'-1
_\O 30 I
-I

650$000 7:800:;00(\ 7:800$000
',50$000 5:4008001' 5 :40MOOO
30080(\0 3: 600S(}'Jí' 3:600'000
250:3000 3 :000<$00:\ 3:000$UOO
200$0(,;0 2:400$01,1: 9:600$000

29:400$000 >
~..,
o
(.Q

t:l
o
~
o
t:l
~
;Il

850$000 10:200$00('1 10:200$000 t;l
~

650$000 7:800$00(' 7:800$000 t;l
n

850$000 10:200$000 10:200$000 e
650$000 7 :800$00f 7:800$000

...
:a

4.50$000 5:400$000 5:400$000 o

400$000 4:800$000 4:800$000
350$000 4:200$001' 4:200$000
300$000 3:600$000 3:600$000
300$000 3'600$0001 7:200$UOO
250$000 3:000$000 3:000$000
200$000 2:400$000 45:600$OUO

109:800$000 ~
00
<;;,



(Continuação) ~
co
o

>
~o
to
1::1
o

~o
~
t':l
~
l"loe
"l
=2o

7 :800$0')0

7:800$000

7:1:500$000

7:800$000

TO'Ul.

DA flll:,';PEElA

7 :800$000, ---

7 :800$001

Annual

RKMl'N\!IIAl".AU

650$000

650$000

I

Menllal

DENOMINAÇl.ES

NUCLEO COLONIAL SENADOR ESTEVES JUNIOR

IIilQ
cO

Z
o-l
~ :Xl
fT~ ~ 1
~J I

~ gI
fJJ ,

I
I

I
I NUCLEO COLONIAL EM SENADOR CORR~A - PARANÁ
I
I

1 I Guarda fiscal de i" classe ..
--I

1 I
I
I
,I

I
__:_/ Guarda fiscal de i" classe•••••••••••••••••••••••••••••••

l



t\:l
<o.-18:600$'}OO

16;200$000

7:800$000
5:400'000
4:20010Ca
2:400$000

--
19:800$00

>-o
to;
o'rao
o'o

7 : flOl1$OOO 'ti'
3:0QO$(}OO o

o'
~.

;ll

10:800$000 t'J
~
l'la
c::
"'I

7:800$000 :;;
o

5:400$000

U:200$OOO

7 :800$00r,
3 :OOO.p.OO('I _

7:800$000
5:400$00°1 _

7 :SOO&.\OOl
5:400$OOC
4 :200$:.lOl
2:400$OOl

18 :600$00C ,.
16:200$000

650$000
450$000

65.0$OOli
2fiO$OOO

650$000
450$000
350$OOI!
2aO$OCO

I

1:550$0°°1
1,350$000

, r-;UCLEO COLONIAL A;-\NITAPOLIS - .ESTADO DE
I SANTA CATHARINA

I
i f Guarda fiscal de i a. classe .......•.......•••••••••••••••••
t I Auxiliar de ia. classe .
f I Guarda de 2& classe .......•••.•....•.••••••••• •••••••••
1. I 'rrabaihador de 4& classe .

-I
4 .I

-i
II NUCLEO COLONIAL JOÃO PINHEIRO - MINAS GERAES
I

i I Guarda fiscal de 1R classe I••••••••••••••••••••••••

i I Trabalhador de 3& classe ·••••••••
-I

2 I
-II NUCLEO COLONIAL INCONFIDENTES - MINAS GERAES

i IGuarda fiscal de i" classe .•••••••••••••••••••••••••••••• •
i I Auxiliar de 1. a classe ........•........••.•••.•..• ··•·••••·

---I I
2 I

-I
I COll1MISSÃO FUNDADORA DO NnCLEO COLONIAL SANTA
I CRUZ - DISTRICTO FEDERAL

I
i I Assistente technico de 2" classe ...••••••••••••••••••••••••
1 J Sub-assistente tcchnico de i" classe •••••••••••••••••••••••



(CODtinuação)
NJ
10
NJ

~U::\H;XER.-I.Ç.\O

>'
~
to

t:l
.0

'I:lo
I:::l
~::o

~
~a

~

25:200$000
57:000$000
11 :400$000
61:200$000
19:200$000
15:600$000
10:200$000
66:000$000

6:000$000
10 :800$'000
6:000$000
6:000$000

43:200$000
37:800$000
37:800$000
21 :000$000

4:200$000

TOTAL
DA DESPESA

12:600$000
11 :400$000
11:40093000
10:200';;000
9:600$000
7:800$000

10:200$000
6:600~()00

6:000$000
5 :4008000-1
6:000$000
6 :OOO$()()t!
5 :\008000

4:2008011(\;
5:400800(:\
4 :200$0110
4:200$000

Annual

t :050$00(:
950$OtJl'
950$O(,l!
850$00'-'
800$UO(1
650$OU(;
850$UOU
550$OÚ!i
500$000
450$000
500$000
500$000
450$000
350$000
450$000
350$000
350$000

Mensal

DENOMINAÇõES

I
'i: _._,- ----··---~---------l----

2 I Ajudantes technicos de 2" classe•••••••••••••••••••••••••• ,'
5 " Ajudantes technicos de 4" classe .•••••••••••••••••••••••••
f I Amanuense de 1- classe ..•...•••••••••••••••••••••••••••
6 I Sub-aj,udantes techn~cos de 1: classe .••••••••••••••••••••• 1
2 I Sub-ajudantes techmcos de 2 classe••••••••••••••••••••••
2 I Sub-ajudantes technicos de 6" classe•.••••••••••••••••••••
f I Almoxarife de ia classe ...•••••.•••••••••••••••••••••••••

10 I Auxiliares de escripta de 4' classe .
1 I Auxiliar technico de 3" classe ....•.••••••••••••••••••••••
2 I Auxiliares tr-ehnioos de 4" classe ....•..••••••••••••••••• '1'
i I Contra mestre de 51 classe ..••••••••••••••••••••••••••••
1 I .Artifice de 3- classe ....••.•••••••••••••••••••••••••••••• :
8 I Auxiliares de 1" classe .......•••.•••••••••••••••••••••••• :
9 I Auxiliares de 3" classe·· • • 1
7 I Ajudantes motortstas de 2" classe ..••••••••••••••••••••••••
5 I Guardas de 21 classe ...•••••••••...••••••••••••••••••••••
l J Pharmaceutico auxiliar de 3" classe••••••••••••••••••••••

ttl
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8 I Trabal hadores de 1" classe .
16 I Trabalhadores de 2' classe .•••••••••••••••••••••••••••••• ,
90 I 'I'rulxuhudores de 3' classe .•••••••••••••••••••••••••••••••
98 I Trabalhadores de 41, classe .•••••••••••••••••••••••••••••••
3 I Trahalhudot'es de 5:\ classe•••••••••••• i••••••••••••••••••••

-I
281 I
-i

" NUCLEO COLONIAL SÃO BENTO - DISTRICTO FEDERAL

I '1' di I Technico especia iza o..••••••••••••••••••••••••••••••••••
1 I Medico assistente de 3' classe .••••••••••••••••••••••••••••
1 ) Sub-aSSIstente technico de i' classe ••••••••.•.••.•••..••••
1 Sub-assistente technico de 5a classe ••••••••••••••.•••...••
li Amanuense de i' classe .•.....••••••••••••••••••••••.•••••
t , Atrnoxarire de 1U ctasse ..
1 Sub-ajudante technico de 4a classe ••••••••••••.•••••••••••••
i Sub-ajudante technico de 5' classe .•.•• "•••••••••••••••••••
i Pharrnaceutico ajudante de 2' classe•••••••••••••••.•••••.
2 Auxiliares de escripta de 2a classe .•••••••••••••••••.••••••
9 Auxiliares de escripta de 4' classe •••••••••••••••••••.••••
1 Auxiliar de escripta de 5' classe ••••••••.•••••••••••••••••
1 Auxiliar technico de ga classe ••••••••••••••••••••••••••••
f Auxiliar tachnico de 4a classe •••••••••..• '•• r.:.; •••••• • ••• ••
t Artiüce de 3& classe -••••••••••.•••••••• '.
" Artifices de 4a classe •••••••• e e • e,e:_;_ ••••••••• e. e •••••• • ••

5 Arlifices de 5& classe •••• e •••••••••• e," e. ','" e •••••••••••

3 AJudantes de motoristas de 2" classe•••••••••••• n ••••••••

350$000 4:200$000 33:600$000
300$OUO 3:600$OUOI 57:600$000
250$000 3:UOO$UOO 270:000$000
200$00li 2:400$000 235:200$000
150$000 1:S00~0001 5:400$000

1.075 :200.$000- >.
o
"3o
UJ
t:l

1:800$00u 21:600$0001 21:600$000 o
"CI

1:350$OuU 16:200$OCO 16:200$000 o
t:l

1:350$000 16:200$000 16:200$000 t';I

1:150:;;00U 13:800$000 13:800$000 '"t';I950$OUO 11 :400$00fJ H :400$000 l>1
ô;l(J;,UL' 10 :~UIJN)lil' 10:2UO~UOO

t';I
o

700~i'f)l 8:40fJSOOp 8:400$000 c
650$00(, 7:800$000 7:800$000 ~
65080(11 7 :800$(1)( 7:800$000 o
6508UOu 7 :800$(1(1/' 15:600$000
550:i:'_·iH: 6:600$OO( 59:400$000
5008UOU 6:000$00n 6:000$000
500$ulJÜ 6 :000$001/ 6:000$000
4508000 5 :400$00.' 5:400$000
500$UOO 6:0008000 6:000$000
4;'08000 5:400$000 21:600$000
400$000 4:800$000 24:000$000 l\:)

450$000 5:400$000 16:200$000 <O
<:I,)



(Continuação)

111 I REMUNERAÇÃO.0
g~

06
DENOMINAÇõES

I I
tr« TOTAL
,<:~
~

Annual
DA DESPESA

~~ Mensala;O
c I !

i
I

lOO$I}M81 Ajudantes motoristas de 3" classe •••••••••••••••••••••.••• 4 :€OO~OM ~":41}(l~MO
l.! Auxiliares de ia classe ••••••••••.••••••••••••••••••••••• 450$000 ;; : 4{JO'f{JD(, 59:400$000
t3 I Auxiliares de 2" ela-se •••••••••••••••••••••••••••••••••• 400~OOO 4 :SOO>1:00( 6~ : ~ OO,cON}61 Auxilrares de 3a classe ..•••.•••••••••••••••••••••••••••• · i150$0001 " :200$001' 25:200~OOO

~ Ajudante machinista de 4" classe •••••••••••••••••••••••• ;,50;5000I 4:200~OOIJ 4:~0()$OOO

a Guardas de 2" classe .•. o •••• o •••••••••• o •••••••••••••••• ~~2~~~~}I .~ : i'']')·~OOU 12: (\OO~l'OO
i} i 'I'rabalhadores de 1a classe .......................... " .. dd\'I:jUl)I): 4: 2CO·')OO(! 16:800i;;OOO

Z5 I Trabalhadores ele :!" classe .•••••• o' •••••••••••••••••••••• I :3(10300(1 i 3:GOO~OOij 93:eOO!t000
'15 ! Trabalhadores de 3a classe • o •••• o" ••••••••• o' o' •••••••• I "~n~orl 3:0008000 225 :OOO~:OOO'-'J) -. el·

2 I Trabalhadores de 4& classe •••••••••••••••••••••••••••••. : 200:S000 2:400S000 4:800$000
____J I I ,- --
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DEPARTAl\IE:";TO NACIONAL DA PRODUCÇ;<;.O YEGETAL

Campo de Cooperação no Estado de São Paulo

Sub-Consignação n. 48

------
>o

REMUNERAÇ10 '"'l
o
UJ

TOTAL l:l
DA DE15PE8A o

~
Mensal I An:nual t::l

I l"l

"1:'1
~
1:'1oc:
o-j

550$000 6:600$()OOI 6:600$000 ::a
o

450$000 5 :400$000! 5:400:1'000

300$000 3 :600$0001 iO:!'IOO$OOO
I

I 3:000$000 33:000$000250$000,

I I -
! 55:!'IOO$00O

I l\:l

I <O
C;.

DENOMINAÇõES

de 21 classe ..........••..•.................

de 38 classe ..•......... .... . . . . . . • . • . . . . . • • .

Verba 3& - 11

<:li
.0:g
::<
~.:z::

~~
~oo

IIGuarda lI".1

f I Auxiliar de i a classe ~ , ....••......••.••
I

S ITrabalhadores

ti ! Trabalhadores
--t

ttJ I

t



DEPAHTAMENTO NACIONAL DA PHODUCÇAO YEGETAL ~co
c»

Serviço Tcchníco do Café
V'srba 1~~: - rI Sub- (;omignação n. 49

" __ ~ 4' ""' __ "_~ ~ "'_"'_""__""_"_""'" ._, .... • _

" I ··---1---..---···--

II. RE~:ER~~.~O _

1

--~._-_..----- _._----_.

>-
~
tn

o
o
'tio
o
\§
to:!
;-1
l';l
o
C
>-l
:;;
o

16:200*000
25:200~OOO

12:60()~OOO

20:4008000
45:0008000
8:40(1$000
13:200~000

24:000$000
15:600S0GO
6:600$000
6:000$000
6:000$000

TOTAL
DA OESPES.\.

16::.'0 ~,,; '1

12 :flOil·:::'()()
12:600·9')001
iO::?O'F!l()(i1
!J:OW):OOO'
8 :400;0001'
6 :600.::',.1);'
Ô :OOO~i~:OÜ I

7 :xor'B'iiJ"i
6:600:<'0)"1
6 :000::000)'
6:000~00o

Annu«:

1 350H'01'
1 0508001
1 050~OOC'

850~OOf

7508000
7001)00\:
550S00fi
500$000
6508000
550~00f1

500$000
500$00(1

Men3al

DEXOl\IH'AÇõES

I
I

--,-----1
1 cn·.\çlQ EXPEnmENTAL DE CAFÉ S. PAULO I

A l "'11. issistcn!o '-~llnico "'c' i" classe"j .....iL J..' ",_.:'.)!:: _1.1'-,-, L,':v Uo t. ............ ~ • • • • • • • •• • •• ~ I •••

2 Ajuuaníes teehuicos de 2" classe ........•.•.•..•.•.....•. '
t ! Medico assistente adluncto de oi" classe ..•.•.••.•••..•••...
2 'I Arnnnucnses de 3a classe ....••.•.......••.••.••..•. , .. ,.
l) I Arnannenses de 5" classe .•.•...•.•...•..•....••..... , ...
1 ! .~.uxiliar de escripta de i" classe .•.••• , •.•••.. , •..•.... "'
2 Auxiliares de escripta de 4a classe ....•..•......••...•..•. '
4 Auxiliares d~ escrlpta de 5" classe ,., , .
2 Sub-ajudantes technicos de 5" classe , .
1 Auxiliar techníco de 2" classe ....................•......
1 Auxiliar technico de ~. classe •.•••...•...••••.•..•.••. , .. ;
t AdJuncto de almoxarire de 3a classe ....••.••••• o •• o •• o. o,, i
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"'1
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t:lS
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f IAdluncto de almoxarife de 4& classe •••••••••••• '•.•.•••••••• ,
8 Auxiliares de i' classe .•.......•.•••••••••••••.•.•••.....
f II A.ux~liar de 3' classe •••••••••••••••••••••••••••••••••••• ti'
2 Auxiliares de 4& classe ••••••••••••••••••••••••••••••••.•.
t Auxiliar de 5~ classe ..•. t I, •• C •• !

4 I Art.urees 11", 4" classe ....•••••.••••••••••••••••••••••••. /,
2 I Capatazes de ~li classe .•..•••••••• "•••• 1'1:' I •••••••• , ......

2 I Capatazes U(~ 311 classe ..••••••• ti •••• oi:' ••••••••••••••••••

2 ICapatazes de 4tl classe ••.••••••••••••••••••••••••••..•. t
1 , Guarda de 1.& classe ••••••••••••••• ~ ••••• I.' •••••••••••••• i
.4 I Guardas de 2& classe •••.•••••••• , ••••••••••• "•••••••••• ;
5 i Guardas de 3a classe .••••..•......•••••••••••••••••••.•. ·
2 I Guardas de 4& classe ••••••••••••••••••.•-•••••••••••••••••21 Ajudante de motoristas de 4& classe •••••• .-. ••••.•.•••.•..
~ Servente de 48 classe .••••••••••••••••••••••••••••• t t , •• ~

61 "
_i

l.
!
I

2 J '\.rtiiices de 4& classe ~ ••••

2')
j

I--

450$0001
450$000
350$000
300$000
250;~l'OO

4;;,r;·~00(1

400~o()('1
3'i0~00oi
300$0001
400$000i
350$00°1
300$0001
250$00°1
350$000
350$00CI

450$00ci

5 400$000
5 4011':000
4 20tJ":'IJO(j
3,600:300lJ
3 :00,<: JUU,
5:40ij~flO(,:
4 :800.::0(\(:1
4 ;:WO"'OOL
3 :600';:001,
4:8008UOu
4:200':'000
3:6008lJ00
3 :OOO,~OOO

4:200:;;00(1
4 :200~oo(d

5:400·SüOU

5:400$000
43:200*000

4:200$000
7:200$000
3;000$000

21 :GO()$t)00
9:u()()!SOOU
8 :400$000
7::t00$000
4:~OU$UOO

16:800~000

11:1 :OOO$OOU
6:000$000
8:400$000
4:200*000

367:200$000

10:800$000

10:800$000

>'o
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o
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o
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:to
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§
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w
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CONSELHO DE FISCALIZAÇ,,\O DAS EXPEDIÇõES ARTISTICAS E SCIENTIFICAS DO BRASIL lI:l
<O
(Xl

Tuba 3" - UI Sub-Consignação D. 67

REl\W:; ERAÇÁO!D
.0
gQ

-:
o'"cO
Mj
S~
~~o,

J
i I Amanuense

"I

de 31

DENo~nNAçõES

classe ~•..............•......•••.. I

Mensal

i
i

850$Cool
I

j
J

Annual

I
10:200Moúl

I

I

TOTAL
DA DESPESA

10:200$000

>s
o
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e
o
'1:lo
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~
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~
1"1
C'l
C
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~
o



.u.uu.:..~~ V1"\.l.l\, .... J:..l'\..IU.. uv 1Jl.'..l'.I\.l\ll\.i\l~""'TU l'ü\.CIU.:-.iAL DA PHOOUCÇ,\.O A~l~IAL

'Verba 4' - 11 Sab-Consignação n . 15

nJ;;:.\IU"EP',\Ç.~O

TOTAL

>DA DESPESA
o
"':lo
00

Mensal i Annual i
oi o
't1I_- o

'------;--
oI t':l

i

;llI
15:000$0001

15:000$000 t':l
~
t':la

i :250$000/
3:600$OOQ c:

3:600S0001 j
300$000

H:400$OOIJ <o300$00g
3:600$000

1O:800,~OOO300$000, 3:600S000
3:000$000250$000/ 3 :000$0001---

46 :800$00:)

I I\:)I <O
se

DENO:\II:'1AÇõES

llII
o

.25 o
Q~

00
-=<
~::::

:E'"-2;-o
;l;Q

I
i
!
I
I

1
'-I

I ISuh-ass istente techníc- de 3- ,I"" •••• .. • ..... •••• ... ··1
i íA.\}xiliar de :' classe ••• o o •.•••• o ••• o o o ••• "0 • o o o o o o o o o o •••

.. i Guardas de 3 classe ..•..•.•.•..•....•••. . -.-.- •..•••••••••.

s ITrabalhadores de 2' classe .••••• o o o o ••• o o •• o o ••• o ••• o •• o o

I
3 t Trabalhador de 3" classe •• o o "0 o o o • o o o o. o o o. o o o o o o o o o o o. o

j;l
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DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇ.:\O ANIMAL 'coc
.0

Instituto de Biologia Animal

Verba 4' - 11 Sub-Consifc'lIação n. ~6

'lI-'

~
00

t:lo
'tio
t:l
pj
;ll

pj
:.1
pj
D

~
<o

IO'fAL
IH CI~S!'ES.\

5:400$00(1 5:400$000
4:200$0001 1:200$000
a:~~~$~?0i 1?:~O?~~OO
4:8(","'-" I ;:>;,;!!utOOO
4:2(lll)J)'~'lí;i Ji:200$l)OO
3 :GO:J,r:;,:n;: 11 21. :\~(:CI:'::(jiJ.J
8:000$000 24:000$000
2 : 400${)OUI 6~~~~I~~O'~~

147 ;OO~)$OOO

í

. Annual

I -_..-..._--

3Ci)'ll:O(j

250*000
200$000

450$00(1
R;;09C!.:i.'
300$COt:
qon~-·Cj,lC

i3r.ü$í\j 00

Mensal

DENOilUNAÇõES

~!--
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U: !
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~ g.
Q ~ I
o i:';'1
~ <~ i

~ ~:
p ~I
~Oj

..__,_ __....•....." .__.- -~'-'!' . "'---.- " _.. _.0•• " _ ..,_''',

/ REMUNERAÇÃO !
1-··..· ··-··----···..,---- -.-. · ·.._-1
I i I

I I I

---..------.-..-- ..--- - __._ - - ..----. --·--·-1--- __.., .

li !Auxíhar de in O!aS.38 •••••••.•••••••••• __ ••••••••• __ • , ••• , •

f !Auxiliar' de ;j' cLlsse .........•..••••.•••••••••.••••.••••
3 Auxiliares de 4" classe ......•.•••••••••••.••.•...•.•••
2 Artff'ir es de 5' classe ............••••.•••. " ..••••.•., __ " •• __
1 I Ajudant« l'e !rJol.olJSia de 4" classe ..••• __ ••.••••••••••.••• ""
6 11.,r~.bf~!h~!(.~()rrs de 2t

\ eln'3·se .. ~ .. ~.o o 6 •••••••• "' •••• "

8 I 'I'ralialhadures de 3a 'classe ......•••...•••.•.••.•••..•.••
28 'I'rabalhadores de 4" classe ...•...••.••••••••••••••••••••



DEPAnTAMENTO NACIO~AL D.\ l'nOJ)1JCç\() .\~I:\fAL

Directoria do Serviço de Fomento da Produção Animal

~
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t:lo
'l:1oe
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::li

~
t'l
nc::
j

~
4:800$000

64:800$000

69:600$000

TOTAL
DA DESPESA

Sub-consignação n. i7

4 :tiüu·:;)~::u

3:600~000

Annuat

400$000

300$000

Mensal

______ 0 0_' ._-,.. I .~-----

..••••••••_. "",""nAçÃO • ~i----'----

I
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DENOl\IINAÇõES

--------_._--_.._--_._- --.'.'-- -

Verba 4& - II

m
I\ilO
l:lO
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iJ-<:... a:
,<;E-<
::::lzzoo

I
I

1 I Artífice de 5& classe .......•..•...•••••••••••••••.•••••..
I

18 I Trabalhadores de 2' classe ..•••...•..••••••••••.....•••.•
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DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇ.~O ANIMAL CA:I
o
lI:I

Serviço de Fomento da Producção Animal

Verba 4" - II Sub-ccnstrrnaçâo n , 18

......:!-I

,
II INSPECTORIA REGIONAL EM TIGIPló - PER~AMm;GO

I
I

2 I Auxiliares de 4A classe..• , . • •.e ••••• • -..'r •.• '•••••••••••••••••

3 , Capatazes de 411 classe." •••••••••••••• 11 •••••••••••••••••

4 I 'I'raba Ihadores de 38, classe" •••••• o.:. I •••••••••••••••••••••

23 I Trabalhadores de 4" classe .361 Trabalhadore-s de 5" classe .
3 Trabalhadoras ••. "." .
2 Guardas de ó· classe" •••• :. I •••••••••••••••••••••••••••••

>
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!lO

t::I
o
."o
t::I
t'J
;Il

t'J
~
t>;
C'Jc
>-i
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o7:200~OOí)

10:800~OI)0

12:000$000
55 :20U$OUI~

64;HOO$OOO
3:600$000
4:~OO$OOt

H>l:I :400,OClO

TOTAL
DA DESPESA

3: /\00.3000'
3 :600·'3;)00'
3 .ooosoor.:
2 :41)()~()('l'i

1 :800~O(IUI
1 :20°*'°(11

.,

2 :400$00('
------
------

AnnuaI

REMUNERAÇÃO

Mensal

DENOMI~AC{'íES
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INSPECTORIA REGIONAL EM CATU - BAHIA

INSPECTORIA REGIONAL EM PEDRO T..EOPOLDO 
MINAS GERAES

,
1 I Auxiliar de escripta de 5" classe •••••••••••• o .~"o ••••••••••
2 I Capatazes de 1& classe ••••••••••••••••••• ••••••••••••••••
1 ICapataz de ~a classe ..••••• -'''I'' .
fi Capatazes de õft classe ••••••••••••••••••••••••• • •• .,11,;1 •••• I

i I Auxiliar de 3& classe .•••••••••••••••••••• '•••• 11·········-1
1 , Auxiliar de 6a classe .•••••••••••••••••• •• •••• ••••• .. ·"I •• 'I'
5 I 'I'rabalhadur'es de 3& classe ••••••••••••••••••U1 ••• "'.·, ••••••

17 I Trabalhadores de 4' classe o o o o o O" ·1
5 I Trabalhadores de 5" classe ••••••• o o o • o • o o ••••••••••• o • o o • I

83 I 'I'ranaínadores ::.::•..• I I ••••• r
~I Guarda do ó" classe .•• o •••• o •• o •••:., •• o •••• o •••••• o ••• o ··1

122 I
-I

I
I

I
I
I
I21 Capatazes de 38 elasse .••••••••••••••• é•••••• ••••- ••••• :Iff.' •••• j

2 Auxiliares de escrípta de 5a classe •• o o, ••••••••• o. o ••• o •• o ,

9 Traba Ihadores de 3" classe .• '". o •••• o •••••••••••••' •••••• o • i
41 I Trabalhadores de 4" classe o •••••••• '0. o. o. o 0.1

-I '
Mj

-/

,
1I,

! I
500$000' 5:000~COlJi 6:01'0$000
45080001 5: 400*0110; 10.l:l00$OOO
40080001 4 :1l01l$lJI ,,,i 4:HOO'fOOO
250S000 3 :OOO$t)I)IJ 1 15:000,00(1
350$000/ 4:200$001] 4:200$000
250$000, 3 :OOO$I)lh) 3 :UUÜ$IIOO
250$000/ 3 :000$00'1 15:0011$01111 >
200$000 2:400$001)1 40 :l:lO(I'Ollll ~

150$000 1:800$000 9 :000$000' o
to

100$000 1:200$00°1 99:600$000 t:l

200$000 2: 400$001 I j 2 :4UO$I)OU o

- 'tl

I
o

210:600$000 t::l
1>1
;zJ

1>1
M
1>1
o
~
j
<l

I
, o

I ~
350fOOO: '4:200$00l'1 8 :40(1$000

250~0001 3:000:J:001 6:000$OUO
250$00U 3 :000$00"1 21 :!J(,u;WOO
200:;:000 98 :4t!flllíOI) I)

I
2 :400$00 ' I

I
4 _____

139:~UOilOÜÜ e",
o
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(Continuação>
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f2:600$OQO
8: 400*,OIJ1) ,

12:000$OC;;
,{ :800$001'

8:400$Oúil
10;HUV:3UOU
15 :OOfi:;l!UO

153:600$UOO
1:200:f;OOO

205:800$000

TOJ'AL
DA DESPESA

! ---

4: ~~\)O':;'~:

4 :::OO.';OC

3:00080)
2:400;;;00'
,{ :200$O,\'
3 :5ÚÚ~fJq,

3 :OOOS0,j,
2 :400BOLit
1:200~OOt

Annua:

~.E:.1L·:-j ;-:l~.\ '~~ . r

....~f\,~('\"r
<JtJV-,:.)" '

250$000
200$000
350$OOc
300$00(;
250$000
200:;;00(
100$000

350,~OOi.

;\ien<;:l'

....- ...- ·····--1---

.;_; t':.'~ L~:'.11.\. \ coas

INSPEGTORIA REGIONAL ElII PL"iHEIRO - lUO DE
JANEIRO

• ~ __.... __._ .. PII ..

.::z:l~!

0°r:>
<);:
:::0
~<
-g;;;:E<-z
z 8 i---_.._------- ...._--~*------

I

1
I •4 , Capataze-s de 5 classe•••••••••••••.••••••••• '" .~.' •, .

2 I Guardas de 58 classe, .•.•••••••••••••••••••••••• I ••• 11:':' •

2 , Trabalhadores de 1a classe •••••••• oi: l_I •••••••••••••••.••• '.,' •

3 ITrabalhadores de 2" classe •• o ••••••••••••••••••••••••••••

5 Trabalhadores de 3- classe .••••••••••••••• , fi' ••••••

54 I Trabalhadores de 4a classe u.
1 I Trabalhador ~ •••••••••••••••• I ••••

-I
81 I

-I
I
I

I íNSPECTOnIA BfWWIí .H.. ;.~,l j).""e< ic; ')-').\1..1 ;<~L.Jj
I

3 , Capatazes de 3" classe .•• o o 0'0 o' • " •••••• , • , ••••••••••.•••• '

!l I Ajudantes de motoristas li'} 4' 01'1s;;9 •.•• , , • •• • •••



f IServente de ". claue••••• o • o o o • o o o o o O""" • • ••• 0 o • '/
7 Trabalhadores de 1· clule.•••• o •••••••••••••••••••.• o •.• o •

"9 Trabalhadores de s· ol&S'ge ".':" •••••••_ •••••• 0

I Auxiliares de oi· classe ....•••••••. """".« •••••• ,,••••••••••

6j'

j
l

INSPECTORIA REGIONAL EM PONTA GROSSA - tARANA

f Auxiliar de 21 classe"."" ...•••.• "••••. " "••
f Auxil iar de SI 0Ias8e.. """" ••• "•••••••••••••••••••••••••••
2 Capatazes de S- classe.• o ••••• o •• o • o • o o o o '.'." " o •••• :J~' •••••

2 Capatazes de ". classe o ..,.. o •••:J:lf••

" Trabalhadores de .2" classe..••• o ••••••••••••••••• ; •• ':õT ••
t7 Trabalhadores de 3' classe.••••••• o o ••••••• o •• o •••••.•.•-. '.'

34 Trabalhadores de ". classe••••• o.' o o o •• o • o •• o ••••••• o ••••• ':

f I Guarda de la olasse.•• ".••••••• "••••••••• .J •••• "_1" 1.1 ...... I

°1
1

f AUX::P:~~~R:s~~~~~ ~. ~I~ .~~~~ .~~ ~~.•••
f Capataz de 31 classe."""",,"""""'!'." ""•• "• "." "••• """" •••••
t I 'l'rabalhador de 2- oIMle••••• o • o o o ••• o .

Ui Trabalhadores de S· elasse..•.•• "o. o ••••• o •• o • o o •• o o •••••

-I
t8 I

• ,-------- ........_-- .

8liO$000i ":200$000 ;1:200'000
850$000

1

":200$000 19:"00$000
250$000 8:000$OGo U7:000$000
SOO,ooo 8:600$00(' 7:200'000-208;800'000

------
>
D

"OO$OOUI
:3

":800$000 ":800$000 00

850$000 ''':200$000 ":200$000 e
850$00U o

4:200$000 8:400$000 ."300$000 3:600$000 7:200$000 o
800$000 e8:600$000 U:400$000 I>l
250$000 8:000$000 51:000$000 :::
200$000 2:400$000 81:600$000 I>l

I><250$000 8:000$000 8:000$000 I>l
Dc

17.:600'000 j
<:c

850$000 4 :200$1)0(·1 4:200$000
850$000 (:200$00ul 4:200$000
300'000 3:600$000; 8:600$000
250'000 8:000$'000: "5:000$000,-'.I

57:000$000
ce--_._._-- c
C1



DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇÃO ANIMAL

Serviço de Fomento da Producção Animal

Inspeeteríu Regional de Sericultura em Barbacena

.CO
o
~

Sã~on8ignação D. tt
~

RBMUNEaAÇÁO I .~
o

TOTAL
III

-.---- --- I DA DFl5PBIM s
Men'!al I An:wal ."o

t:l
.to;l
::ti

t5O$OOO 1)-:.400JOO6I 5':'~0
t'l
M

Wfi$OOO 4:800$00(> 4:1J06fOOO t'l
C)

400$000 4:800$000 4:'800$000 c:
j350$000 4:200$0001 4:200$000 <:

300$000 3:600$000 3:600$000 Q

250$000 3:000$000! 12:000$000
200$000 2:400$00ü! 12:000$000
150$000 1:800$000j 3:600$000
100$00e 1:200$000 it}:800$000
100$000 1:200$00(1 2:400$000-129:'600fQOO

_.~---- .. -- ...

:>ENOMIXAÇõES

~:

ii
8'~

Ver.ha,4· - 11

t I Artífice' de 58 classe .
:1 Capataoz de. 2-' classe:•••••••••.•••., •••••••••••••••••••••••
t. Auxiliar de 2- eíasse....•• II •••••••••••••••••••••••••••••

t Trabalhador de i,a· classe•••• 1, ••••••••••••••cc••••••••••••

't Trabalhador de 2" classe.••••••••••••••••••••••••••••••••
'" Trabalhadores de 3" classe .••••••••••• ·"' •••••••••••••••••

lIO. Trabalhadores de 4" cla'Sse.~-:-••••••••••••••••••••••••••••
2 Trabalhadores de 5" classe •••••••••••••••••••• co,",••••••• o o

1"4 ITrabalhadores •~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I
2 Aprendizes de 3 classe•••••••••••.r.-' ••••••••• :•••••••• 1,. i

571 . o •• ~ ...... 1

------------------,..;.-.----



Ierba 4" - 11

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇÃO A~IMAL

Dírectoría do Serviço de Defesa Sanitaria Animal

Sub-consignação 11. 20

!~
REMUNERAÇÃO

il DENOMINAQõES
TOTAL

114 DESPESA

~.8 MeJ1'3a'l Annual

.- .-,
8 , Trabalhadores de 2' classe••••••••••••••••••••.-':.•••••••••• 300$000 3:600$000 10:800$000,

~} 'l'rabalhadores de 3' classe•••••.•.••.•.•••••••••••••••••••••. 250$000 3:000$000/ 36:000$000
I ---

Jfi I I 46:800$000
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SERVICO DE DEFESA SANITAHIA ANIMAL NOS ESTADOS co
~

Verba 4' - 11 Sub-Consignaçio n. 21

~
rn

eo

g
~

I

.

I REMUNERAÇÃO

DEl\Oll [NAÇõES
TOTAL

I-- DA DESPESA

Mensal Annual

----------------

INSPECTORIA REGIONAL - RECIFE

Trabalhadores de 2lI classe .••••••••••••••••••••••••• , ••• 300$000 3:600$000 7:200$000

INSPECTORIA REGIONAL .- S. SALVADOR

Trabalhador de 2- classe....•......•.••..•••..•...•••... 300$000 3:600$000 3:600$000

INSPECTORIA REGIONAL - BELLO HORIZONTE

Trabalhadores de 2" classe ..•••••••••••••••.•.••...•••••• 30(}$000 i 3:600$000 H:400$000
Trabalhador rte 3" classe ................................ 250$0001 3:000$000 3:GOO$000

I 17:400$000
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z
8

4
f

5
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INSPECTORIA REGIONAL - PORTO ALEGRE

I
INSPECTORIA REGIONAL - BARRETOS

5 Trabalhadores de 2" classe••••••••••••••••.•....••••...
4 I Trabalhadores de 3" classe••••••••••••••••.•••••••••••...
5 I Trabalhadores de .Ia classe••••••••••••••••••••••••••....

~I

I
6 I Trabalhadores de 2" classe.••••••••••••••...••••••••...
1 I Trabalhador' de 3" classe ..

~\ Trabalhador de (" classe .

j

300$0011 3 600·301.; 18:000$000
250$00(' 3 000$0' , 12:000$000
200$00(1 2 40080(:, 12:000$000

42 :001;$01)0
-- >o

~
111

g
'ti

300$00('1 3 :600~OOi'I 21 :600$000 o
1:1

250$000 3 :000$00\1 3:000$000 t';l
:o

20()$0011 2:400$0(10 2:400$000
tol
M

27:000$000 t';l
n
c:::
j
<lo

Co.:!
o
00



Velha 4' - 11

Serviço de Inspeceão de Productos de Orízem Animal nos Estados

Sull-Consignação D. 23

ti)Q
til 1\EMtJNERACÃO I=0

c::l~ I
~8 DENOMINACõES TOTAL

~i Me1md kmraat DA DESP~

P Z IZ8
~
I

INSPE.c:cORIA REGIWLU. EM BELLO-HORIZON'!'EI

2 , Auxiliares de 3a classe •••••••••••••••••••••••••••••••••• 350$000 4:200$000 8:400$000
.2 I Trabalhadores de 3' classe ................................ 250$000 3:000$000 6:000$000

---:1
14:400$000i I

I
·1

INSPECTORIA REGIONAL - S. PAULOI
r

3 I Auxilil1reg de 3- classe.................................... 35i)$OOO 4:200$000 12:60~OOOt I Trabalhador de 1- classe ..........•••.....••••...•..•..•. 350$000 4 :.200$000 4:200$000
1 I Trabalhador" de 2ft classe..........•...•.••..••••.••••••. 300$000 3:600$000 3:600$000

~f I 20:400$000

~
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I INSPECTORIA REGIONAL EM CURITYBA

2 IAuxiliares de 3" classe ••••••••••••••••••••• o o o ••• o o o •••

3 I Trabalhadores de 2" classe o 00.·

5

INSPECTORIA REGIONAL EM PORTO ALEGRE

21 Auxiliares de 2- classe ~
3 Auxiliares de 3- classe ............•.....• ti ..-,

~

3~O~O(;l

aOO$OOu

400'00u
350'00(;

4:200$000
3:600$00('

4:800$000
4:200$000

a:l466$OOO
H);800$OOO

19:200eooo

9:600$000
12.:.60.0$0.00

22:200$000
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Verba 4" - 11

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÇÃO ANIMAL

Serviço de Caça e Pesca

Snb-Consignação D. 24

w.....
(-.:l

1IQ REMUNEI\AÇÁO.. o
c~

.-oE; ---
§~

DENOMINAÇõES
TOTAL

;:llz Mensal Annual DA DESPESA

~8
- .. -

I"I Auxíliarea de 2' classe •••••••••••••• " ........... • • • •••• 400$0011 4:800$000 U :400$000
16 Auxiliares de 3& classe .••••••••••••••••••••••••••••••••. 350$01'{1 4:200'000 67:200$000
1 Ajudante motorista de ~" classe......................... · 35()$0(t1) 4:200$000 4:2000$tOO
5 I Trabalhadores de 3" classe•••••••••.•••••••••••••••••••. 250$0\,'.) 3:000$000 15:000$000
1 ITrabalhador de 4" classe •••••••••••••••••••••••••••••••. 200$OOtj 2:400$000 2:400$000
1 Guarda de 4- classe ..•.•••••••••••••••••••••••••••••••. asosooo 3:000$00u 3 :OO()$OOO

-I
27 I 106:200$000
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DEPAnTAME~TO NACIONAL DA PRODUCÇÁO ANIMAL

Escola Nacional de Veterinaria

Verba {' - 11 Sub-CG ::óignução N. Z5

f J Auxiliar de la classe .•....•....•.•.••...... . .. . . • • • • • • • • .

I I Auxiliares de 3' classe .....•.....•....•...........•r•••••••

2 1 Auxiliares de escrípta de 1)' classe 11 •••••

-71- T::abalhadore~ de 2" classe .•••••.•••••••••••.••••••••••••.

, I
. I
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CJl

o
o
'tl
g
~

=:.l
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:ao

w"'"

TOl'AL
DA DBSPESA

õOO$OOO 6:000$0001 12:000$00(,
I

150$000 5:400$000 5:400$000

350.000

1

4:200$000 21:000$000

300$000 3:600$000 14:400$000

52:800$000

I
REMUNERACÃO I

-I
Men-sal Annual I

DENOMINACõES
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Verba 5" - 11

DlRECTORIA DE ESTATISnCA DA PRODUCÇÁO

Sull·consignação· n. 2"

~
liO-

I
3 I Sub-ajudantes technicos de 5' classe ••••••••••••••••••.••.
2 I Auxiltares de escnpta de 4" classe ••.~•••••••••••••••••••••.
2 I Auxiliares de escrípta de 5" classe ••••••••••••• P".••••••••

S. , Auxiliares de f& classe ••••••••-•••••••••••••• t ..

5 I Auxiliares de 2& classe .••••••••.•,1., ..
17 I Auxiliares de 3- classe ••••••••••••••••••••••••••••••••••.

4: I Auxiliare- ~ de (& classe.•••••••••••••••••••••.•~•. " •••••••• ,
2 I Auxiliar: de 5a classe ••••••• 11 ••••••••••••••••••••••.••••

i I Adlun ',~ archivista de 4' classe .
t I Trab: .ra.ror de la classe.• I-, •••••••••••••••.••••••••••••••

-I
40 ,,

I\IiIIllNIlRAÇÃO

----------
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OEN01\UNACOES

Mensal

650$0001
550$OOO~500$66
(líO~OOO

(00$000
350$000,
SOO$OO1J
250$0001
450$000
1150$000

Annual

TOTAL
DA DKSPEü

23:400$000
ia ;-tOO$OOO
12:tl60$000
16:200$000
24:000$000
71:400$000
14:400$000
6:000$000
5:400$000
4:200$000
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DIRECTORIA DE ~STATISTICA E PRODUCÇAQ

Officinas Graphicas
Verha 5" - II Sub~consignação D. ,3

TOTAL
DA DESPESA

li!
111 0
QS!
oEoo

~ ~ I VENO'MINACõES

~o
o

1 ISub-administrador de '" classe ••••.•....••.•••••......•..
1 Mestre de 5" classe......•••••.••..•••••.••...•....•.....
3 I Sub-ajudantes techníeos de 3" classe •••..••.••••••••..••..
2 t Contra-mestres de 2" classe .•.....•••..••••••••••.•••...•.81 Artifices de I" classe....•.••••.•...•••....•..••.•.••....
7 Artífices de 2" classe ....•..••••.•.•.•.....•.•••.....•.•.
1 Auxiliar de escrípta de 5" classe••..•....•...••...•.•.....
2 Artifices de 3" classe........•.•...•.••••.....•..•..•.•...
1 Mensageiro de 1" classe......•••..............•...•••...•.
1 Artifice de 4" classe ..•.......•...•.......••..............
4 Artifices de 5" classe......••.•..........•........•......
2 Trabalhadores de I" classe ..•••••..•...••.................
1 Servente de 4" classe .•....•.••..••..•.....•.•....•......
1 Aprendiz de 1" classe ..•.•...•••.••..•.•••.•.•......•...• ,

35

RBMUNERAÇÃO

Mensal

1:050$00n
750$000
750$OOú
650$000
600$000
550$000
500$000
500$000
450$000
450$000
·\00$000
350$000
350$000
200$000

Annaal

12:600$00'
9:000$00u
9:600$00r.
7:800$000
7 :200$00\'
6:600$000
6:000$000
6:000$000
5:400$000
5:400$000
4:800$0011
4:200$000
4:200$00(,
2:400$00(

12:600$000
9:000$000

27:000$000
15:600$000
57:600$000
46:200$000
6:000$000

12:000$000
5:400$000
5:400$000

19:200$000
8:400$000
" :200$000
2:400$000

231:000$000
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DIRECTORIA DE ESTATISTICA E PRODUCÇÃO

Inspeetores de Estatistiea

;,;....
Q

I
4 IAuxiliares de escrípta de 4& classe ..

I
1 I Auxiliar de 1& classe .

I
1 IAuxiliar de 3& classe ••••••..•••••••••••••••..•.•.•.••...

14 I Aux~l;ares de 5& classe ..•••••.••••••..................•.

ri)
MO
Q~

~~

;~
;:lz
Zo

o

20

Verba 5& - 11

DENOMINAÇõES

Sub-consignação n. 4

REMUNeRAçÃO

TOTAL
DA DESPESA

Mensal I Annual

550$001 6 :600$0~1; 26:400$000

450$0\)' 5 :400$Ou\ 5:400$000

350$00' 4 :200$O(il 4:200$000

250$0(1' 3:000$0;" 42:000$000

78:000$000
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DlRECTORIA DE ORGANIZAÇÃO E DEFESA DA PHODUCÇÃO

Verba 6' - 11

----------------------------_.---..
Sub-Consignação n. 2

>

~
ri>

CIo
'tl
§
gj

~
t'l
Cc
::3
<o

o

o

ml RE~fUNERACÃO

~~
-.

i~ DENmUNACOES TOO'AL

~~
DÁ DESPBSA

MeMal Annual

...._.~ _._~-~.------_.~---.-- .._.. -- .-

1 IAssistente techníco de t· classe ........................... 1:600$000 19:200$000 t9:200$0~
7 Ajudantes technícos de {' classe ..•••••••••••••••••••"••••• 950$000 H:400$00O 79:800$0(1
6 Ajudantes technícos de 5' classe ........................... 1 900$000 tO:800$00O 64:800$0~

t7 Sub-ajudantes technícos de 3' classe .................. 10 •• \ 750'000 9:000$000 t53:000$00
14 Auxiliares tecnnícos de 2" classe ........................... " 550$000 6:600$000 92:400$00
2 Auxiliares de 3- classe .................•.•......•.....••. 350$000 4:200$000 8:400$00
1 Auxiliar de 5- classe ...........................•.•...... •-e 250$000 3:000$000 3:000$00- 48 420:600$001

I
t.:I....
-J



3iS AC'1'oB DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 8712 - DE i DE JUNHO DE i936

Dispõe sobre a classificação e remuneração do pessoal contra-
ctado, e dá outras p~'ovidencias -

o Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constante do art. 7° da lei n , i83, de
13 de janeiro do corrente anno, e

ümsideralldo II uccessidudn inadiavel de rogularizru- a si
tuação dos contructados admittidos para os dif'Jeruntes serv iços
da Administração Federal;

Considerando que a falta de ordem, quanto ao processo
de admissão e fixação de estipendios e denominações dos ser
ventuarios contractados, creou um estado de verdadeira con
fusão, certo como é que nesse particular se procede sem uni
dade de vistas e sem qualquer criterio legal ou regulamentar;

Considerando que a inexistencia de uma tabella padrão
tem concorrido para difficultar cada vez mais o encaminha
mento desse importante problema a uma solução racional e
equitativa;

Considerando que a falta de um controle real e efficiente
e de normas reguladoras dos ajustes ou contractos, impossibi
lita o julgamento dos pedidos de creditos a esse fim destinados
e consequentemente a restrieção das dotações orçamcntarías
ao minimo indispensavel;

Considerando ainda que o numero elevadíssimo de moda
lidades de remunerações e denominações actualmenteexistente
impede a rapida organização das respectivas folhas, com evi
dente prejuízo dos demais serviços,

Resolve:

Art. i". A remuneração do pessoal contractado a que se
refere o artigo primeiro do Regulamento approvado pelo de
creto n. 871, de 1 de junho de 1936, a partir de 1 de abril do
corrente anno, obedecerá á escala da tabella annexa, de ac
corda com as denominações nella estabelecidas (Tabella A).

Paragrapho unico. Exceptuam-sa os contractos hilateraes.
a que se referem o artigo 5" e seu paragrapho unico, do regula
mento acima citado.

Art '. 2." A melhoria de remuneração dos oontractados
obedecerá rigorosamente á ordem crescente estabelecida na
escala, sendo responsabilizados os que lhes concederem au
gmento maior do que a remuneração da classe immediata
mente superior.

Paragrapho unico. A melhoria referida no presente artigo
só se verificará em virtude de novo contracto ,

ArL 3". O pessoal contrnctado, actualmento existente,
será distribuido de accordo com as relações armexas. que só
mente poderão ser nlferndns por neto do Presidente da Repu
hlica, á vista de Justificação do Ministro da pasta respectiva,



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 319

ouvido prévlamente O Ministerio da Fazenda, na Iórma pres
cripta pelo Regulamento approvado pelo decreto n. 871, de
1 de junho de 1936.

Art. 4. ° O Ministerio da Viação submetterá á approvação
do Presidente da Republica, dentro de 30 dias da vigencia deste
decreto, uma nova íahella de distribuição da gratificação de
que tratam os decretos ns. 2L 768, de H de julho, e 8, de 3
de agosto, ambos de 1934, até o limite de 3.500 :000$000,
attendendo, não só ao augmento ora concedido, como ainda á
natureza dos serviços attribuidos a cada um dos beneficiarias.

Art. ;'0. O augrnento de estipendíos dos contractados será
concedido na proporção estabelecida na tabclla B.

Paragrapho unico. Não serão beneficiados com augrncnto
de que trata este artigo os contractados de remuneração su
perior a 1 :500$000 mensaes e os observadores do Mlnisterio
da Agricultura.

Art. 6°. Ficam renovados, até 31 de dezembro de 1936,
com as remunerações constantes da tabella A, os contractos
que vigoraram até 31 do mez de março do corrente nnno ,

Art. 7°. As despesas decorrentes do reajustamento dos
eontractados correrão, no exercicio vigente, á conta das do
tações ás quaes vinham sendo imputadas, feitas as supple
mentaçõss necessarias de accordo com a tabeJla C.

Art. 8. o Revogam-se as písposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1936, 115° da Independencía
e 48° da Repuhlica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Rdo.

Arthur de Souza Costa.

Gustavo Capanema.

João Gomes Ribeiro Filho

Agamemnom YauoJAlln,

Marques dos Reis.

Odilon Braga.

José Carlos de Macedo Soares.

Henrique Aristides Guilhem.



TABELLA 4

NgVAS DENOMINAÇõES DOS CONTRACTADOS DE ACCORDO COM AS ~ESPECTTVAS FUNCÇõES

i3
Q

2 I Sub-Intendente • ••••••••••••••••••••.•
3 Administrador.. ....••.••••••••••. ,'.•..
4 I Sub-Administrador • • ••••••••••••••••••
5 IChefe de Serviço ...•••••••••••••••••••••
6 Sub-Chefe de Serviço .•.•••••••••••••••..
7 Chefe de Secção.....•.••••••••••••••••..
8 Escripturario.. ........••............. .
9 Amanuense. . .....•••.••••••••..••••..

10 Auxiliar de Escripta ..•••••••••••••••••.

Remuneração superior a 1 :700$000

RBMUNERAÇÃO MENSAL01
~I
~l

I
1

DENOMINAÇõES

Intendente . . Il •••••••••••••••• , ••••••

1" classe

1:700$000
1:450$000
1:200$000

950'000
700$000

1:450$000
1:200$000

950$00J
700$000

2" classe

1:650'000
1:400$000
1:150'000

900$000
650$000

1:400$000
1:150$000

900'COO
650$000

3" classe

1 600$000
1 350$000
1 100$000

850$000
" 600$000
1:350$000
1:100$000

850$000
600$000

4' olasse

1 550$0001
1 300$000,
1 OM'OOO

800$000'
650$0001

1:300$000
1:050'000

800$000
650$000

6"classe

1 500'000
1 250$000
1 000$000

750$00C
500'000

1:250$000
1:000$000

750'000
500$0011

~
Dl

t:l
O

i
s
~o



(*) - A classe dos Auxiliares abrange os sem funcção especificada a serem distribuídos pelos differentes serviços.

Remuneração superior a :I :700$000

Remuneração superior a 1 :600$.000

11 I Auxiliar (x) ........................•..•
12 I Thesoureíro • . ......................•.•r. 13 I Fiel de .Thesoureiro .......•......... , ..•

fi> 14 I Almoxar ífe •••••••••.••••••••.•..••.•.•
~ 15 IAdjunto de Almoxarife ...........•..••..
- 16 Archivista.· ..
.~ 17 I Adjunto de Archivista .

I ,I r h' E . I' d<: 18 I'ec nico ;specia iza O ••••••••••••••••••

g, 19 I Assistente Teehnico ..
::: 20 I Sub-Assistente Technico ........•........

21 IAjudante Technico ...••..........•..•...
22 Sub-Ajudante Technico .....•.....•.•...
23 I Auxiliar Technico •••.••.•••.•.•••••••.•

I
24 I Medico Especialista •..........•..•••••••

25 IChefe de Clinica i

26 I Medico Assistente •.••................. 'l~
27 I Medico Assistente Adjunto ......•••••••..
28 I Medico •...............•.••••..•••••••
29 I Medico Adjunto .............•.....•••.•
30 /Medico Auxiliar ..................•.•.••
31 Dentista •......•...................•...
32 IDentista Ajudante ..........••••••••••••
33 Dentista Auxiliar ............•••••.••••.

1.1\) 34 I Pharmaceutico • . ...••.•..••.....••.••••

-----

450$000
1.:400$000

850$000
850$000
600$00.)
850$000
600$000

f:600$000
1 :350$·)00
1:100$000

850$000
600$000

1 700$000\
1 450$100
1 200$000

950$000
700$000
450$000
950$001.
700$0(10
450$'){JC
950$000

400$0001
1:350$000

800$000
800$000
550$000
800$000
550$000

f:550$000
1:300$000
1:050$000

800$000
550$000

:I 650$000
1 400$000
f 150$)00

900$000
650$000
400$000
900$000
650$G:J0
400$000
900$000

350$000
1:300$000

75'15000
750$00<'.
500$000\
750$000
500$000

1:500$000
1:250$000
1:000$000

750$0(;0
500$000

:I 600$000
1 350$000
1 100$000

850$000
600$000
350$000
850$000
600$000
350$000
850$000

300$000
1:250$000

700$000
700$000
450$000
700$000
450$000

:1:450$000
1:200$000

!J50$00C
700$000
450$000

1:550$000
1 :300íh.JOO
1 :050MOú

800$000
550$000
300$OCO
800$000
550$001:'
300$000
800$000

250$:)1;0
f:200$OOO

650$000
650$000
400$000
650$000
400$000

1:400$000
:1::150$000

900$000
650$000
400$001J

f:500$OOO
:I :2jíO$000
1:000$000

75(}$000
500$000
250$000
750$')01)
500$000
250$000
750$000

>o
~
00
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!
I . t35 I Pharmaceutíco Ajudan e .

36 I Pharmaceutico Auxiliar •..••.....•••..••.
37 I Enfermeiro • • ••.••••..........••••....
38 I Enfermeiro Ajudante ...........••••••..
39 I Assistente de Ensino...............•..•••
40 I Auxiliar de Ensino .............•••..••..
41 I Coadjuvante de Ensino.•.......••••...•.
42 IMestre Escola •..••...••••...••••••..•..
43 'l'elegraphista. . .......••.......•.•....
44 I Telegraphista Adjunto .....•........•.•.
45 I 'I'elegraphista Auxiliar •...............••
46 Telephonista. . .......•.........•...•..
47 I Ajudante do Trafego .
48 I Praticante •..........•....•..•••.......
49 I Mensageiro . . ...........•....••...•.•.
50 I Mensageiro Ajud.mte .. . •••.

o
o::
r"l

~
;:J
z

DENOMINAÇõES

REMUNERAÇÃO MENSAL

I" classe 2" classe 3" classe 4" classe 5" classe

700$000 650$0;0 600$00C 550$00(;
450$000 400$000 350$000 300$000
600$000 550$000 500$000 450$000
350$000 300$000 250$000 200$000

1:050$000 1:000$000 950$000 900$000
800$000 750$000 ~OO$OOO 650$000
550$000 500$000 450$000 400$000
300$000 250$000 200$00U 150$000
700$00(1 650$000 600$000 550$000
450$000 400$000 350$000 300$000
200$000 150$000 100$0<)() -700$000 650$000 600$000 550$000
700$000 650$000 600$000 550$000
200$000 150!jlnoo 100$OCO -450$000 400$000 350$000 300$000
200$000 150$000 100$000 -

o
O
O
O
O
O
O
O
O
O

O
O

O

<:.:l
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N)
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o
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TABELLA A (Continuação) ~
1':)..~

~
~
;:l
z

63

64
65
66
67
68
69
70
71
72
73

-
REMUNERAÇÃO MENSAL

DENOMINAÇõES

i" classe I 2" classe I 3" classe I 4" classe I 5" classe

-I
ITrabalhador • • •••.•••••.••••••••••••••• - Remuneração de 100$000

/MaChinista • . .........•••••.••••••••••• 750$000 700$000 650$000 600$000 550$000IAjudante de l\1achinista .................. 500$00C 450$000 400$000 350$000 SOOiOOO
Motorista • • .•.••.•...•••.••••••••••••. 750$000 700$000 650$000 600$000 550$000

I Ajudante d0 Motorista ..•••••.••••••••••• 500$00C 450$OlJO 400$000 350$OOtJ 300$000
I Porteiro •••••.••.•••.•.••••••••••••••• 700$UO(l 650$000 600$000 550$000 500$000
I Continuo.••..•.•••..••.•.••••••••••••• 600$000 550$000 500$000 450$000 400$000
I Servente •.....•.•.•••..•..•••••••••••• 500$OCO 450$000 400$000 ~-"''''OOC 300$000
I Marinheiro • . .•..••••••.•••••..•••••••• 500$OOü 450$000 41)0$000 ..~ti,!)()O 300$000
I Cosinheiro • . ..•.•••••..•••.•..•••••••. 400$000 350$000 300$000 ::~C' -oo 200$000
I Despachante • • ..•.•••..••••.••••••••••• 950$000 900$000 850$000 8CL'.;iUOC 750$000

J ---

>
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UJ
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't:l
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Os observadores do Mínístcrio da Agricultura terão a remuneração mensal de 100$000, 50BOOO, 40$000 e 30$000,
e não foram incluidos na tabolla em virtude da natureza espe cialissima fio serviço,



TABELLA B

TABELLA PARA O REAJUSTAMENTO DO PESSOAL CONTRACTADO

REMUNERACÃO

l' classe
2' "
3' "
4- 11

5' "
6' "

7' "
8'

CATEGORIAS

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • tt. II

>o
I !oiACTUAL PROPOSTA o

tll

e
o

Mensal I Mensal I Annual "do
t:l
I>l
:l:l

de I até ~
I>lo

90$000 iOO$OOO 1:200$000 c::
:2

91$000 100$000 150$000 1:800$000 <o
101$000 150$000 200$000 2:400$000
151$000 200$000 250$000 3:000$000
201$000 250$000 300$000 3:600$000
251$000 300$000 350$000 4:200$000
301$000 350$000 40,j~OOO 4:800$000

c,.)

351$000 400$000 450$000 5:400$000 ~
~



9· .. ·..................................... 401$000 450$000 500$000 6:000$000
10· , OI

451$000 500$000 550$000 6:600$000·.....................................
11· " • .................................. ,. tI 501$000 550$000 600S000 7:200$000
12· OI

• ••••••••••••••• II •••••••••••••••• '., 551$000 600$000 650$000 7:800$000
13" " • •••••••••••••••••••••••••••• II lo ••• I. 601$000 650$000 700$000 8:400$000
14· " ·......................... " ........... 651$000 700$000 750$OúO 9:000$000
15" " 701$000 750$000 800$000 9:600$000·.....................................
16" " ••••••••••• fI ••••• fI ••••••••••• fl""" 751$000 800$000 850$000 10:200$000
17· " • 11 ••••••••••••••• 11 ••••••••••••••• t •• 801$000 850$000 900$000 10:800$000
18" O"

851$000 900$000 050$000 11:40C$OOO11 •••••• OI' 11' 11 ••••••• II ••••••••••• I'

19" " 901$000 950$000 1:000$000 12:000$ÚOO·........................................

CATEGORIAS ACTUAL

Mensal

REMUNERAÇÃO

Mensal

(Continuação)

PROPOSTA

Annual

W
l:-:>
O'>

~
~
f/J.

t:l
o
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~

~
~
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:a
o



OBSERVAÇÕES - O abono s6 attínge as rernune rnções até 1 :500~000.

20' "
21' li

22' "
23' ..
24' li

25' "
26' "
27' li

28' "
29' "
30' li

.. , .

.. ' .

..................................................

........... . . . . . . .. . . .. .. .. . . o. •• o. .

.. o , , 0.·· I ·
o I.···· .. ·· .. ···· ··· ..
........................... 0 'O .

.................................... o. t •• .. •

........ 0 e, • • • o. OI

.... o • • .. •• •••• .. ••• .. ••• ••

................................................

951$000
1 :001$000
1:051$000
1:101$000
1:151$000
1:201$000
1:251$000
1:301$000
1:351$000
1:401$000
1:451$000

1:000$000
1:050$000
1:100$000
1:150$000
1:200$000
1:250$000
1:300$000
1:350$000
1:400$000
1:450$000
1:500$000

1-050$000
1:100$000
1 :150$000
1:2CO$00(1
1:250$000
1 :::00$000
1 -:;[>0$000
1:400$000
1:450$O~0

1;500$000
1:550$000

12:600$000
13:200$000
1'3:800$000
14:400$;)00
15:000$000
15:600$00n
16:20!)~000

16:800$000
17 :40';$000
18:000$COO
18:600$000

;,-

~
O
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TABELLA C <:.'"
i:':l
(Xl

Demonstração da despesa com o pagamento do pessoal reajustado, de abril a dezembro de 1936

--------
DESPESA

I >
D

(Reajustada) i not:.1çõl'~ orça- SUJ:plementacão >-3o
mentarias Leí n. 18a, w.

não applicadas de 13-1-11J36 o
o

Annual I Em 9 meles 'tl

I oo
t'lI

"1- t'l
;.l

I
t'l
Dc
>-3
:;:;

i o

I
I

I
I
I

I I

235:800$000/ 176:250$OCO!{ 132:750$000 I I 1:300$00042:200$000J

MINISTERIOS

I
I

,..._----,--
FAZENDA I

ADMINISTRAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL I
E THESOURO NACIONAL I

I

/l - Directoria de Estatistiea Economica I
e Financeira I

Sub-consignação n. ~~ -- Pessoal ··1 f
I Bub-consiguação u. 23 - Pessoal... - ...•• I l

2

001...;

gê
J4fo1
;:a'"
::J
ZGl

ai



II - Directoría do Domínio da União

Sub-consignação n. 32 - Pessoal ........... 37:800!s00O 28:350$000 24:300$000 4:050$000
Sub-consignação n. 55 - Pessoal. .......... 10:200$000 7 :650$000 6:258$000 1:392$000
Sub-consignação n , 56 - Pessoal. .......... 14:400$000 10:800$000 9:000$000 1:800$000
Sub-consignação n. 58 - Pessoal ........... 257:400$00C 193:050$OUO 163:080$000 29:970$000
Sub-consignações ns, 34 a 53 - Pessoal .... 226:800$000 170:100$000 120:420$000 49:68ü$C'OO

>
5 ) CAIXA DE AMORTIZAÇÃO I

6:600$0001 4:\)50$0001

C')
>io
U>

Sub-consignação ü , 2 - Pessoal. ...•.•••.. 4:500$(){)O 450$000 I:lo
't:lo
I:l

13 I FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO DE CONSUMO l';I
:;l

l';I

Sub-consignação n , 4 - Pessoal, ....•..... 79:800$000 59:850$000 53:250$000 6:600$f)OO i><1
l';I

Sub-consignação n. 5 - Pessoal •••........ 249:600$000 187:200$00( 184:950$000 2:250$000 C')

c::
::3
-eo

I I I I

191 COMMISS.W CENTRAL DE COMPRAS

Sub-consignação TI. 1 - Pessoal, .••••...•. } 1.311 :600$000 983:700$000 I 890: 100$000I 62:1DO$OOOI Sub-consignaç~o n. 2 - PessoaI. .......... 1 31 :500$000 S,
Bub-consignação n. 4 - Pessoal, .......... 195:000$000 146:250$000 134:100$000 12:150$00U

\ 171:742$000 ~

I ~

<=>



<CONTINUAÇÃO) CJ.:l
CJ.:l
o

I

~
DESPESA

ffi~ (Reajustada) Dotações orça- Supplementacão
;:;li> MINISTERIOS mentarias Lei n, 183,
p não applícadas de 13-1-1936
~lXl I< Annual Em 9 mezes >I::l

~
ai

t:lo
JUSTIÇA I I I I 't:lo

t:l

5 I INSTITUTOS DISCIPLINARES
to;l
::o
to;l

Escola Quinze de Novembro M
to;l

g
Sub-consignação n. 2 - Pessoal. .......... 49:200$000 36:900$000 29:430$000 7:nO$000 ~

Instituto Sete de Setembro
o

Divisão Masculina

Sub-consignação •.•.•••••....•...••••.• , ••• 1 37:200$0001 27:900$0001 22:950$0001 4:950$000I Divisão Feminina

22:200$0001 16:650$0001 13:050$0001I Sub-consignação ........................... I 3:600$000



Escola lodo Lub Alves

Sub-consignacão n. 2 - pessoal. .•.•....•. 1 21 :000$000I 15:750$0001 13:050$0001 2:700$000

Patronato Agricola Arthur Bertuirdes

Sub-consignacão n, 2 - Pessoal. ••••• ·····1 70:200$0001 52:650$0001 U :310$0001 ti :340$000

>
Patronato Agricola Wencesldo Braz I

54:600$0001 40:950$0001 35:045$0001

~o
{I.l

Sub-consignacão n, 2 - Pessoal, •••••••••. 5:905$000 t:I
o
'ti

6 I POLICIA CIVIL DO DlSTRICTO FEDERAL I I
o

I I t:I
ll'!l

"
Sub-consignacão n, 33 - Pessoal ••••••.•••• I 191:~OO$OOO I 143 :550$000 I 122:565$0001 20:985$000 ~

ll'!l

ê
8

7 I POLICIA MILITAR DO DlSTRICTO FEDERAL I
270:000$0001 202:500$0001

I <!
o

sub-coneísnacãc n. 10 - Pessoal, .••..•... 210:000$000

til CORPO DE BOMBEIROS
I,

189:600$0001ISub-oonsignacão n, 5 - pessoal .....••.•.• [ 142:200$0001 { 15:300$000 1 1 22:140$000 '"104 :760$000! '"Sub-consignacão n, 6 - Pessoal ..•••••••.• ....



(Continuação) w
w
~

(Reajustada)

DESPESA

Dotações orça
mentarias

não appllcadas

lIll
0-<§;
~l>
;:J
~lIll

Cl

13

H

MINISTERI03

DEPARTAMENTO DE PROPAGANDA
E DIFFUSÁO CULTURAL

II - Imprensa Nacional

Sub-consignação n, 29 - Pessoal.......... 1
Sub-consignação n, 32 - Pessoal.......... r
Sub-consignação n. 33 - PessoaI. J

DIRECTORIA DE ESTATISTICA GERAL

Annual

850:80G~JO'Jí

Em 9 mezes

, r'
638 :100$000I~

l

135 000$000
270 000$000
262 500$000

Supplemenf,ar,ão
Lei n, 183,

de 13-1-HJ36

::
C1
0-3o
in

C
o

'"ot:l
l"'l
;;:

l"'l
~
l"'l
C1
,.-<

~
~o

8:fOO$000

24 :192$000
3:150$000

114:532$000

65:700$0001

105:408so001
35:100$000

1-

73:800$000

129:600$000
38:250$000

98:400$000

172:800$000
51:000$000

CAMARA DOS DEPUTADOS
I

Sub-consignação n, 5 - pessoal .•......•.. 1
Sub-consignação - Pessoal •••........•.....

I

Sub-consignação n. 3 - Pessoal, .

IV



I EXTERIOR

1 I SECnETAlUA DE ESTADO
I

Sub-consignação n. 4 _ Pessoal. ........•. I 607 :800$000 I 455: 850$000 I 411 :200$000 I 44:800$000

EDUCACIO

1 I SECRETARIA DE ESTADO I I I I ~
tn

t:l

Serviço de Locomoção I I I I o

Sub-consignação n, 22 - Pessoal.......... 298:800$000 224:100$JOO 214:290$000 9:810$000 ~
;xl

l'j

Inspectoria de Engenharia Sanitaria I ~

ISub-co",;gn,,'. n , s••- P''".,\.·········I ""0001000 "5"00$000 148:547$00[1 - ~

I Directoria Nacional de Educação

I Sub-consignc:ção n. 22 - Pessoal. 1 214:200$0001 160;C:50S'jOOI 149:850$0001 10:800$(\00
j

! Superintendellcia de Obras e TI',msporte.,
I I I l I W! Sub-consignação n, 23 - PessoaL......... 85 :8008000 I 64 :3áO$OO() 57 :735$000 6 :61;)$000 ~



(Continuação)----_._..__ - . - .__ . ..._--- -.-._-------
<:>.,
~...

...--..... -----.,.--- I (1----

Em D Di'..';: CS

DESPESA

(Reajustada)

~
rJJ

l::lo
'tlsg;
~
t'J

§
":l:ao

21:600$000

12:960$000

10:260$000

S:lr,plementação
Lei n, 18:'1.

de 13-1· j 036

43 :7\0$000

54:090$0001

184:500$000

670:700$000

Dotações orça
mentarias

não appr.cadas

67:0[;0$000

54:000'3000

206:100$000

613.800$000

89:400$000.

72:000$000

"'!nU'll

274:800$000

81S~40ü$000

!lUl\ISTEmOs

INSTITUTOS DE ENSI~O

Instituto Benjamin Constant

Sub-consignação n. 126 - Pessoal. ....•..•

Instituto Nacional de Surdos e Mudos

Sub-consignação n. 142 - Pessoal. ••......

Faculdade de Direito de Reciftl

Sub-oonsígnaçãa n. 4 - Pessoal, •••..••...

Faculdade de Medicinc. da Bahia

Sub-consignação n. 22 - Pessoal, ........•

I
2 I

o~
o::!9,",la
~~
;:l
;l;al

~



UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO

Sub-consignação n. 96 - Pessoal, .•.••.••• I
Faculdade de Direito da Universidade I

do Rio de Janeiro
ce
W
ai1.:800$000

7:650$000

>.

~
m
e
o
.'ti
g
~
I>l
I-t
I>l

ê
~

6:300$000 ~

2:313$000

27:315$300

21:133$90J

13:500$000

39:150$00C

55:800$000

76:100$000

93:087$(;00

135:135$000

245:2e6$10<,

15:300~000

45:450$000

52:200$00r.

63:450$000

95;40U$UOC

162:'Í50~OOO

266:-\0(;$00(:

84:600$000

69:600$000

60:600$000

20:400$000

127:200$000

355:200$000

216:600$000

Faculdade de Medir.lrla li,! Porto Alegre

Sub-consignação n. 51 - Pessoal. ...•..•..

Internato do Colle{Jio Pedro 1l

Sub-consignação n. 86 - Pessoal, .•....•••

Externato do Colleqio Pedro II

Sub-consignação n. 87 - Pessoal. •.....•••

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro

Sub-consignação n. 24 - Pessoal••••••••••

Escola Nacional de Bellas Artes

Sub-consignação n , 72 - Pessoal ..•••.••••

Instituto de Musica

I
I
I Sub-consignação n, 119 - Pessoal, •••••.••• t

3



(Continuação) ~
ee
C>

>o
~
rD

t:lo
"j
o
t:l
t'l
;tl

~o
c::
>-'l
:;:;
o

1:490$000

1:000$000

7:510$000j

I
I

7:500$0001

79:380$000

DESPESA

(Reajustada) IDotacões, 0,rça-I znentarias
-------- .. ,.---- ..- não applicadas

Escola Nacional de Cliimica

UNIVERSIDADE TECHNICA FEDERAL

Escola Polijtecluiica

Sub-consignação n. 15 - pessoal •••••••••• 1

4

i
Suh-eonsignaçâo n. 34 - Pessoal ...•••.• i. I

I
I

51' SUPERLXTENDENCIA DO ENSINO !
INDUSTRIAL I

Buh-consignação n , 2 - pessoal. •...•••••• 1

I I

~, I I
Co! Cll I . I.o, a:: I

~ !:! i MLNISTERWS
P I i'

;<; al i I' I I
'i l .__.______ 1 ~~:ll_a~. .l.--~~--~--~e-z~~--ll --1----.---

Escola de Minas (Ouro Preto) I I . I
Sub-consignação n, 139 - pessoal. ........ 1 6:000$0001 4:50Q$0001 3:500$000\

: I I I
I '
I I ., ,

12:000$0001 9:000$000,

I I
7:200$000~ 5:400$0001

I I
: !

I I
I I

102:600$0001 76:950$0001



Escola de A prendizes Artífices

Bub-consígnaçãc n. 15 - Pessoal:

Amazonas •••• oooooo' oooo., o. ooo•• ooo•• o. oo 54:000$000 40 :500$000 1
Pará ••••••••• ooo. ooo. o•• oooo.. oo" O" o01" 48:600$000 36 :450$000 I
Maranhão •• o. o. oO" oooooo' oo' ooo. ooooo.... 69:000$000 51 :750$000 I
Piauhy • o. oooO' o. o. oooooo•••• o••••••••• o. o 37:800$000 28 :350$000 I
Ceará •• o' o. oooooooo•• oooooooooo. ooooooo••• 79:800$000 59 :850$000 I
Rio Grande do Norte ........................ 32:400$000 24:300$000 I >

C'J
Parahyba ....••..•...••••••••••••••••.1 •••• 85:200$000 63:900$000 "3o

~ I Pernambuco ooooooo• ooo•• oo• o•• ooooooooooo 103:800$000 77:850$OOC I f/J
~ IAlagõas o" oo. o. o•• o00 ooo' oooo. oooooooooo'. 52:800$000 39:600$000 t:l

Sergipe ••• ooo•• ooo. oooooo. oo. ooo••• oo.... o 79:800$000 59:850$000 ~ 825:000$000 66:450$000 o

Bahia •• , o•• oO' ooo. ooooo. ooo0 .. 0 ••• oooooo. o 175:800$000 131:850$000

1
'tlo

Espirito Santo •• oo•• o' o•••• oo• oo•.• o•• ooo... 27:000$000 20:250$000 t:l
t:'l

Rio de Janeiro •• o••• o• ooo• oooo• oo.......... 76:800$000 57:600$000 "S. Paulo. o•• o. o. o•• oo. oo. o. o... o. ooooooo. oo 74:400$000 55:800$000 I t:'l
MParaná •••••• o" ooo' o' ooO" oooo" o. ooooooo. 48:600$000 36:450$000 t:'l

Santa Catharina •••• o••• ooooooo•••• ooo•ooooo 61:800$000 46:350$000 I C'Je
Minas Geraes.......................•......• 54:000$000 40:500$000 I "3

:;:JMatto Grosso •••••• o•• o• oo••• oooo.. oo• oo•••• 10:800$000 8:100$000 o
Goyaz .... o•• oo. ooo. oooooooooo••• ooO' oo. oo 16:200$000 12: 150$000 I

Escola Normal de Artes e Oftictos
Wencesldo Braz

~
~

Sub-consignação n, 27 - Pessoal ....• oo••• , } 217'StJO~000! 163:350$0001 { 67:123$750!} 25:256$250 ce
Sub-consignação no 28 - Pessoal •• ooooo•• o 74:970$000 w

~
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(Continuação) -
DESPESA

(Reajustada) Dotações orca- suoptementaçúo
STERIOS mentarias Lei n, 183,

não app.icadas de 13-1-1936

Annual Em 9 mezes

-
NACIONAL

2 - Pessoal. .......... 173:4006000 130:050$000 112:419$000 17:631$000

lUO NACIONAL

3 - Pessoal. .......... } 1.n:400$00l' 82:800$000 j] 43:110$000 } 6:390$000i - Pessoal .•••••.•••• L 33:300$000

CA NACIONAL

3 - Pessoal........ , .. 10:8CC$OOO 8:100~()OlJ 6:750$000 1:350$000

DEFESA SANITAnrA
[ONAL, ETC.

15 - Pessoal .••••••••• li
16 - Pessoal .•.••••••• ~ 436;800$00\lj 3~7:600$COC 312:434$000 -3 - Pessoal •••••••••• J,

MINI

OBSERVATO

Sub-consignação n,
Sub-consignação n,

:)

s I MUSEU

i Sub-consignação n.

10 I BIBLIOTIIEISub-consignação n ,

li I DlRECTORJA DA
INTERNAC

Sub-consignução n,
" Sub-consignação n.

Sub-consignação n.

_._-----_.
m
-<:

~;
•• i>'
.G
;:;
i':;1ll

-<:
J:l



18 J DIRECTOnrA DE PROTECÇÃO A' I\fATER-
NI.DADE E A' INFANCIA

I Sub-consignação n , 4 - Pessoal.......... I 100:80D~Oool 75'600~oool 54: 3!l5S001) I 21:205$000"IDIREC'l'ORIA DE ASSISTENCIA HOSPITAL.'"

sub-consisnacão n. 2 - Pessoal, •...•.•.•. 13i: 400$I/uO 100:800$0001 3!l9:580$000

Hospital S. Francisco de Assis >
~

Sub-consignação n. 5 - Pessoal, .••••.•.•. }
o

3·i :~ÜQ'?(I,·~o 25:650$OuO 100:489$500 ctl

Sub-consignação Il , 6 - Pessoal ••..••.•••. - I:l
o

Hospital Pedro II 'tio- I:l

Sub-consignação n. 9 - Pessoal .••...••... 19:2CO$OaO 14;.iOO$000 24:360$000 tll

"tll
Hospital Estacio de Sá M

tll- o
Sub-consignação TI. 12 - Pessoal. ..•.•.•.. 324:600$000 243:450$000 659:920$OQv d

~'51 DIRECTORIA DE ASSISTENCIA A PSYCilG·
o

PATHAS, ETC.

I Sub-consignação TI. 2 - Pessoal.......... I 1~:~ :'200$0?01 122:·tQO$ÚtJOI 127:650$OO[~

Sub-consignação n. ti - Pessoal. .......... 1..,!l._v. ".vut; 104: 4tJl'$Olli' 82:240$0001 22: 160$000

Colonia de Psychopathas (Homens)

Sub-consignação n. 13 - pessoal. .••.•••••• 1 24:000$0001 18:000$0001 19:350$0001
t...:>- c:.>
<O



MINISTEIUOS

-n;,
!

-r- Colonia da Psyc!Lopatha8 (Mulhere8)
I

Sub-consignação n. 19 - Pessoal. .

e I SERViÇO DE INSPECÇÁO SUPERIOR
DO ENSINO

lnspectoria Geral do Ensino Superior

!Sub-consignação n. 2 - pessoal. •••••••••• 1
II lnspectol'ia Gevoi do Ensino Secundaria
I

Sub-cousignação n. 16 - Pessoal ••••.•..••

lnspectoria Geral do Ensino Commercial

Sub-consignação n. ao - Pessoal. •••.•.•••

(Continuação) '""'"'o

DESPESA IDotações orça-(Reajustada) Supp!ementaoão
mentarins Lei n, 183,

não apulícadas de 13-1-1936

Annual I Em 9 meZ0S I . >
C':>
~
o
w
e
o
"d

23:400$0001 17:5fiO$00OI 19:500$0001
o- o
I.';l
;:::

tZJ
Io<l
I>l
C':>c
~

i :;::
I o

33:000$0001 24:750$0001 22:500;000; 2:250$000
i

Si :200$0001 25:650$0001
i

.:.: :~ 00$000I 3:150$000

99:000$0001 74:250$0001 77:670$000[



17 I INSTITUTO OSWALDO CRUZ

(Filial de BeIlo Horizonte)

I Sub-consignação n. 3 - pessoal.··········1 351:000$0001 263:250$ocol 216:540$0001 46:710$000

l
INSPECTORIA DE AGUAS E ESGOTOS18 I

Sub-consignação n. 4.••••••••••••••••••••• 7.169:400$OOD 5.377:050$000 4.519:682$250 857:367$750 >o
oi

5" Divitão o
rJl

t:l
Sub-consignação n. 13.•••••••••••••••••••. 534:600$0')0 400:950$000 439:106$000 - o

'tl

Serviços de Esgotos
oe
t':I

"Sub-consignação n. H - Material. ••••••••. 778:560$000 583:9~O$OCO - - t':I
~
t':I

1.210 :966$900 o
d
oi

TRABALHO

I I
~
o

f I SECRETARIA DE ESTADO

Sub-consignação n , 7.••••••••••••••••••••. 90:000$000 67:500$0001 61:475$5001 6:024$500I Actuariado

Sub-consignação n. 5••••••••••••••••••••••• [ 94:800$0001 71:100$0001 68:400~:oool '"2:700$000 "......



TITULO 11

TITULO I

TITULO UI

Junta de Concitiaçõ», etc.

~.....
l:':l

~
à
til

I:l
o
'tio
I:l
t'!l
;:::l

~
t'!ls
0-3
:;;
o

.(Continuação)
---

DESPESA

(Reajustada) Dotações orça~ Supplemerãação
mentarias Lei n , 183,

não applicadas de 13-1-1936

AnnuaI Em 9 mezes

343:800$000 257:850$000 236:700$000 21:150$000
517:200$000 387:::00$00G 356:253$775 31:646$225

476:400$000 357:300$000 630:935$775

Wi :800$000 86:850$0001 79:200$OUO 7:650$000

l\lINISTERIOS

Serviço de Identificação Profissional

2 I DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO

Sub-consignação n. 1 - Pessoal ..

Sub-consignação n. 2 - Pessoal, •••••••••.
Suh-ccnsignaçãc n, 3 - Pessoal .•••••••••.

Sub-consignação n. 1 e 2 - Pessoal .

rn
o":

~ ê
"""" ~;3:>
z ~

!=l



31 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROPRIE-
DADE INDUSTnIAL

I TITULO 11
I

Sub-consignação n. 2 - Pessoal, .......... 67:20C~OiJO 50: '100$00[) 45:25üsn~ r:149$525

5 I DEPARTAMENTO NACIO.~AL DO POVOA- >
MENTO

o
;5
fIJ

Sub-consignação n. 5 - Pessoal ••••••..••. 129:000$000 96:750$000 86:270$723 iO:479$27õ t:l
o
~

6 I DEPARTAMENTO NACIONAL DB ESTATIS-
o
t:l

TICA E PUBLIClDADE
C'J:=
C'J

Sub-consignação n. 4 -. Pessoal. •••••••••. 220:200$000 165:150$000 146:293$95~ 18:856$050 ~
C'J

Sub-consignação n. 5 - Pessoal, •••••••••. 109:200$000 81:900$000 75: á74$175 6:425$825 oc
:3
~

7 I s::::~:n~ç:oA~I.O~.~~~••~~ .~~~~~~~.~ ••• 1 9:900GOool a:ooosoool

o

'3 ."oo"!Mol 900$000J. __ ...... ..;

8 I DEPARTAMENTO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZAÇ.lO

Sub-consignação n. 3 - Pessoal ••••••••••. 1 19:800$0001 14:85üiP'Jool 13:500~0001
w

i:350$000 "'"úJ



(Continuação)
._--------;-------~-----;:---

1- --

I

o~1
lã I:!
~=
~1Ilia

Rl
tO

2

MINISTP;HlOS

INSPECTORIAS REGIONAES

Sub-consignacão n, 3 - Pessoal ••••••••••

INSTITUTO NACIONAL DE 'I'ECHNOLOGIA

Sub·consignacão n. .2 - Pessoal ••••••••••

VIAClO

CORREIOS E TELEGRAPHOS

DESPESA

(Reajustada)

Annual I Em 9 mszes

138:600'0001 ºº3:C:QIOCJ

pô~;200$OCDI 426:150$000

UotacõPf orca
mentllri\6

não apl.!lcadas

~12 :754~1l50

393:085$37"

su pplemenh.,;lío
Lei D. t88.

de 13-1-1936

41:185'85'

33:064$625

i86:581$875

w..,....

~
;5
w
t:l
o
'l'
o
t:l
t'l
;:l

t'l
~
t':l
D
C..,
:;;
o

/

- Bub-consígnação n, t - Pro-rata _
Sub-eonsignacão n. 2••••••••••••••••• ':0-,
Sub-consígnacão n. 4 " .
Sub-consígnacão D. 6••••••••••••••••••••.
Sub-eoIl!lígnação n, ~O••••••••••••••••••••.

I'
.25.196:400$000

L
r H8 :594$12511

6Z0 :213$334 I
18:897:800$000

1
' 1. 281:141$250} 2.500:851$291
'113.875:000$000 r
l1.171:500$000IJJ



4' ESTRADA DE FERl\O NOROESTE DO BRASIL

Sub-consignacâo D. 3 .. 9 ••••••••••••••••••• ) U.898:000loool U. 173:50010001 Q.OS2:5CC'$OOOI 2.091:0001000

f
51 MDE DE VIAçÃO CEARENSE

5.308:200$00C 3,981:150$000I Sub-consignacão D. 2•••••••••••••••••••••• 2.8l'i7:ríOO'OOC 1.t23:650l000
>o

I 8

11 I l~SPECTüRIA FEDERAL DE ESTRADAS o
UJ

tt;556fº-ºº t:ll ti) lSub-consignacão D. 2.............. '•• ' , , 16':8001000 116:100l0110 tO, :5H$OOtI o
'Oo

I b) Estraoa de Ferro S. Luiz a Tberezina; t:l
t'J

,- Bub-.conslgnacão n, l! .••••••••••.•.••• o •• o o o.

341:985$750 :;::l

t.530:l00$OQV 1.185:300100;) ~43:3t4l25b t'J
~
t'JI t} Estrada d. Ferro Petrolína 'rher..ína : oe

78:t2l1125 8
Sub..canslgnação D. 3 .•.••••.••••.••••••••. 288:600l0CO 216:450$000 138:325187f1 :;;

o

àj Estrada de l.<'erro Central do Piauby:

Sub~onsigoacão n, 2•• o o o •••••• ,•.•.••• o ••••• 1 U3:000$OOOI 817:250$00(:\
I 8~:2051000

231:045$OOú

e) Estrada de Ferro Central do .Kie Grande
do Norte:

l:5ub-COQSlgoacãc n. Z......... 0 ............ 1 D3S:800eooo l 40.4: 100$OOO[ 320:83:5$0001
e,.,

83:265$000 "'""<:.>1



(Continuação) Cl:l
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610:650$000

299:763$750

aUl'plementacão
Lei n. 193

de 13-1-1936

928:286$250

2.376:000$001)

Dotações orça
mentarías

não applicadus

1. 228 :Oé~;(J!10

2.986:650$000

DESPESA

(Reajustada)

Annual I Em 9 mezes

!. (i:n :40r~()oo

3.982:200S0CO

i

j
I I
I

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PURTOS 1
•. _E NA~EGAÇÃO I

Suh-oonsignação n I

MINISTEHIOS

1
i
• f) Estrada de Ferro de Uoyaz:

f ~ub-consjgnacão a, li •.•••••••• u ••••••••••.

7

00
<:

gfij
f"If"I;:si>
;:l
;2;00

<:
~

9 r DEPARTAMENTO DE AERONAUTICA CIVIL

Inspectoria de Aeronautica Civil

r Sub-consignação n. 5.........•............. 101:400$000 76:050$000 67:500$000 8:550$000



11 I INSPECTORIA GERAL DE ILLUMINAÇÁO

Directoria Geral de llluminação

) . - I 15:600$0001 11:700$000I 10:440$00°1ISub-con""",,", n. 2........ < • < < < •• < ••• < .. <
:1:260$000

11.555:035$916

I MARINHA
I >
I ~

23 IEVENTUAES, PESSOAL EXTRAORDINARIO til

E CONTRACTADO t:lISub-consignação n. 3 - Pessoal. ........••.

o

1.044 :OOú$OOO 783:000$000 706:695$000 (*) 76:305$000 'tlo- t:l
l:'l

t' :o
l:'l

GUERRA ~
l:'l
o

:1 I ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
c::
:3-e

I - Commissão de Orçamento. etc:
o

Suh-consignução Il , 4....... " ...•.•...•..• 23:400$000 17:550$000 16:200$0001 1:350$000

I II - Secretaria de Estado da Guerra

7:800lliOOO! 5:850$ocol 5:4úO$00O!
ti:>

! Eventuaes ................................. 1 485$000 ....
"'I



(CONTINUAÇÃO) w...- 00

I I
DESPESA

rn
0<

(Reajustada) IDotações orça-I SupplemenLaçãogj;l
.... l"l MINISTEllíOS mentarias Lei n. 183,,<;;> 4_ ._ •••

não appllcadas de 13-1-t!J36P rn Iz-.:
Annual Em 9 mezesQ . . ;>

o
'"3-------- - o, rn
t:l

1;1 - Directoria dos seroico» de Fundos o,
'tlISub-consignação n. 6........ o ...... o o. o o ..

o
109:800$000 82:350$000 71:100$000 11:250$000 e

t'J
;::l

. IV - Departamento do Pessoal do Exercito t'J
~
t'J

Sub-consignação n. 7............... o ... o ... 7:800$000 5:850$000 5:400$000 450$000 n
c

Eventuaes .... o ••••• o ••• o •••• o o o ••••••• "0 o 8:400$000 6:300$000 5:400$000 900$000
..,
:;
o

Commissão de Archivo da Guerra

Eventuaes .,. 11 •• 1 •••••••••••••••• I ••••••• 4:200$000 3:150$0001 2:700$00°1 450$000
I

2 I JUSTIÇA MILITAR

I
12:000$0001 9:000$0001 7:920$C001I Sub-consignação n. 4 - Pessoal. o o o o o o o 0 •• 1 1:080$000



U - Escola Tecluiica do Exercito

31 ESTADO MAIOR DO EXERCITO

I I - Gabinete Photocartoqraptiico

IEventuaes .I tu - Serviço de Protecção aos Indios

Sub-consignação n. I) - Pessoal, .•..••••••

IV - Directcria de Serviço Militar e Reserva

r Eventuaes .

li VI _ Serviço Geoqraphico do Exercito

ISub-consignação n. 6 - Pessoal, ••.••••••.

41' INSTRUCCÃO MILITAR

I _ Instituto Geo(J1'aphico Militar

ISub-consignação n . 10 - Pessoal, •.•••••••

\

I! Sub-consignação n. 12 - Pessoal .•..••••••

9:600$000

H7 :600$000

11:400$000

15:600$000

38:400$000

38:400$000

7:200$000

335:7CO$000

8:550$000

11:700$000

28:800$000

28:800$000

5:400$000

277:518$i50

6:768$900

450:000$000

28:400$000

450:000$000

1:800$000

58:181$250

1:781$100

>o
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t':l
:=
t'l
M
t':ls
-3

~

~

~



-------_...------_._---
(Continuação) ~
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91:800$000

91:050$000

Supplementaçáo
Lei n. 183,

de 13-1-19311

75 :000$0001+

1.125 :000$000

1.500:000$000

1.500:000$0001

Dotações orça
mentarias

não uppiic<1das

40:050$000

972:000$000

166:050$000

1.216:800$000

DESPESA

~. nt'uj ustada)

53:400$000

i

i
I,---_ •._-------------
I
! Annm! 'Em 9 rnezes
•.--------- f----.- "_. __ .._--

MIl'\TSTEHIOS

~
SERVIÇO DE MATERIAL BELLICO I

I

Arsenal de Guerra do Rio Grande do Sul I
Sub-consignação n. 10 - pessoal. .•••••... 1 221 :400$000

I
Fabrica de Projeciis de Artilharia :

!
Sub-consignação n. 28 - pessoal. .•••••••• i 1.295 :000$000

Fabrica de Material contra Gazes I
l

Sub-consignação n. 29 - Pessoal ...••••••• 1 1.622: 400$01)0

Fabrica de Espoleta e Estojos de Artilharia
I

Sub-consignação n. 30 - Pessoal. ••••••••• 1

5

n..
..r,

gê
~:=

~~

zen
<:
Q



I Fabrica de Cunos e Sabre,ISub-consignação n, 31 - Pessoal. .•••••.•. I 1. 417:800$000I 1.0G3:350$00GI 1.125:000$000

I Fabrica de naturas do Exercito
1 51:300$00aI Sub-consignação n, 32 - Pessoal ••••.•••.. 568: '100~000 501:300$000 450:000:S000

I >
C'2

I Deposito de Material Bcllico à
ISub-consignação n. 33 - Pessoal. ••••••.•.

00

1:1

I 11:400$000 8:550$000 6:588$000 1:972$000 o

I Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro 'tio
1:1
I>':l

Sub-consignação n. 6 - Pessoal. ..••••••.. "1.229;400~OOO 92'::0503000 862:500$OOG 59:550$000 I!':I

Deposito Central do Material Bellico
~
i:'l
C'2
~ISub-consignação n. 3 - Pessoal. .••••••••. >'l

70:200$000 52:650$000 45:000$000 7:650$000 ::;
oI Fabrica de Polcora da l!:strella

Sub-consignação n. 12 - Pessoal. .....•••. I 112:800$000\ 84 :600$000 + I 45:000$000\ 39:000$000

I
I, Fabrica de Cartuchos de Infantaria

1. 47\ :200$00!J I 1.105:650$0001 825:000$000 1
w

I Sub-consignação n. 20 - Pessoal......... I 280:650$000 <:'"1-



Annual I Em 9 mezes

DESPESA

(Reajustada)

·(Continuação)
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i

6

MIN1'3 T1WIOS

Fabrica de Polcora sem Fumaça de Piquete

Sub-consignação n. 26 - Pessoal .•••••••••

SERViÇOS DE ENGENHARIA

Directoria de Ençenluiria

Eventuaes

1. 340 :400.~00ü

128:400$000

I
1.,005:300$000'

96:300$000

Dotações OI ca·
montarias

não applicadas

1.125:000$000

82:530$000

Supplementação
Lei n. 183,

àe 13-1-1035

13:770$000

W
Q1
l:\:l

>
~
UI

c
o
'tloe
"":=
~

""od
~
o

Serviço Electrotecltnico

~ub-consignação n, 7······················1} 110:\00!3000
Eventuaes ..••.•.•••••• , .

',I Serviço Central de Transmissão

Sub-consignação n, 4 1 212:400$000

82: 800$000 I i

159:300$000

45:000$0(10
_"::J50$000

187:500$000

14:850$000



(Continuação)

m DESPESA
<g; (Reajustada) Dotações orça- Bupplementação

::ai> MINISTERIOS mentarías Lei n, 183,

Em I
não applica Ias de 13-1-1'.1.36

-.:
Annua~__ l Em () mezesQ

--I II!Laboratorio Chimico Pluirmaceutico Mili'a,

Eventuaes ....•.......•......•.......•.••.. 41:400$000 31:050$000 24:399$000 6:651$000
I

Serviço Militar de ltatiaua

Sub-consignação D. 14 - Pessoal. o o. o o o •• o 53:800$:100 44:100$OOJ 31:500$000 12:600$000

II EnIo R. do Forte Marec/wl HermesIEventuaes ................................. 9:000$000 0:750$000 4:625$100 2:124$900

792:266$250

w
""...-

g;,..,
o
m
o
o
'tj
o
C
t'l
;tl

t'l
~
t'l
o
C..,
~



AGRICULTURA

SECRETARIA DE ESTADO

Directoria do Expediente e Contabilidade

Sub-conaignaçâo n. 5....................... 1 134:400$00111 100:EOOZoool 90:000$0001 10:800$000

>
C1

I I
>'l

2 I DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRO- o
fi).

DUCÇÃO MINERAL t:l
o

Secção de Expediente e Contabilidade 'tlo
t:l

Sub-consignacão n. 8 - Pessoal .••••••••••. 23:4GC~CQO 17:550$000 15:000$OOD 2:550$000
1;<1
::o
1;<1
~
1;<1
C1

Laboratorio Central c:..,
:;;

Sub-consignacão n. 9 - Pessoal. ........... 89:400$000 67 :050$OOr 60:000$000 7:050$000
o

Serviço de Fomento da Producção Mineral

Sub-consi~naçfío n, 1f - Pessoal .••••••••. 105:000$0001 146:250800t [ 150:000$00°1 - ~

Sub-consignação n. 12 - Pessoal •••••••••• 84 :600$00C' I 63:450$000 60:000$000 8:450$000 c.;1
~,



(Continuação)

m DESPESA

~; (Reajustada) Dotações orça- Supplementaoão
::;li> MINISTERIOS mentarias Lei n. 183,
p - não apjilícadas de 13-1-19::ió
;i!;m

~ Annual Em 9 mezes

I
Serviço de Fomento da Producção Mineral

no, Estado.

Sub-consignação n, 13 - Pessoal .......... 318:000$000 238:500$000 240:000$000 -
I

Serviço de AguaB

Sub-consignação D. 14 - Pessoal. ••••••••• 327:600$000 245:700$000 232:500$000 13:200$000

Serviço de Aguas nos Estado.

I
Sub-consignação n, 15 - Pessoal •••••••••• 333:240$000 249:930$000 217:500$OnO 32:430$000

I

Directoria do Serviço Geotoatco e Mineralogico

Slth-consignação n, 16 - Pessoal •••••••••• 87:600$000 65:700$000 60:000$OCO 5:700$000

ee
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IServiços Geologico e Mineralogico nos Estadoll

Sub-consignação n. f7 - pessoal. .....••. _, 61:200$00°1 45:900$Or}C! 90:000$000
Pesquisas de Petroleo••..••••••••..•••...•. 55:800$000 41:850$000 375:00J$000

3 I DEPAR'r Al\IENTO NACIONAL DE PRO·
DUCÇÁO VEGETAL

>
Direotoria Geral

o
"io
U1

Sub-consignação n , 29 - Pessoal••........ 39:000$000 29:250$000 26:250MOO 3:000$OCO e
o

Instituto de Biologia Vegetal 'tlo
t:l

Sub-consignação n. 30 - Pessoal. .•••...•• 427:200$000 320:400$000 292:500$000 27:900$000
I>J
;l:l

I>J
~

Instituto de Chimica Agrícola I
183:000$0001 137:250$0001 123:750$0001

I>J
Q
c::

SUb-cOIlBignação n, 31 - Pessoal ....•••••. 13:500$000
j
<o

Directoria do Ensino Agrícola

Sub-consignação n. 32 - Pessoal. •••.•.••. 147:000$0001 110:250$0001 108:000$0001 2:250$000

Escola Nacional de Agronomia

123:600$0001 92:700$000( 99:000$0001
c.::

Sub-consignação n. 33 - PessoaL .•...•.•• ""- -1



(Continuação) 0:.,

""(TJ
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DESPESA

(Reajustada) Dotações orça- IBupplementação
mentarías Lei n, 183,

- não applicadas do 13-1-1936

Annual I Em 9 mezes I >
D
"'lo
Cll

I:l
o
'tio

244:200$0001 183:150$0001 135:000$0001 48 :150$000 o
t'l
;l:l

t'l
~
t'l
D
~

565:200$0001 423:900$000 330:000$0:0 93:900$000 >'l
~o

277:200$0001 207:900$000 172:500$00() 35:400$000

Escola Agrícola de Barbacena

Sub-consignação n , 34 - Pessoal, •••••••••

l\IINISTERIOS

Directoria do Ensino Agrícola

Sub-consignação n , 35 - Pessoal .•••••••.••

Serviço de Fomento da Producção Vegetal

Sub-consignação n. 36 - Pessoal, ••••••• ,••

----------------------
Ul
--:

O~c: o::
~r<l

;:a'"
P
Zoo

-(
Q

I

lnspectoria e Sub-Inspectorias Agricolas

Sub-consignação n , 37 - Pessoal .. 510:600$000 382:950$000 315 :OOO$OCO 67:950$000



Estações E:cperimentaes

Sub-consignacão n, 38 - pessoal. .•.•..... 1 385:800$00(' I 289:350$0001 221:250$0001 68:100$000

Serviço de Fomento da Producção Vegetal
nos Estados

Sub-consignação n. 39 - Pessoal, ••....... 645:60c;'00e 484:200S000 341:512$500 142:687$500

Serviços de Defesa Sanitaria Vegetal >

Sub-consignação n. 40 - Pessoal, ......... 355:800$000 266:850$000 225:000$000 41:850$000
~
UJ

t:l
o

Serviços de Fructicultura 'tlo
t:l

Sub-consignação n , 41 - Pessoal, ......... 699:000$000 524:250$000 450:000$000 74:250$000
t':I

"t':I
Directoria de Plantas Te:cteis :.q

l>Jo
SUb-CoIliSignação D,. 42 - PessoaL •......•. 162:000$000 121:500$000 108:750$000 12:750$000

c
:3
<

Serviços de Plantas Te:cteis nos Estados
o

Sub-consignação n, 43 - Pessoal •......... 1.111 :800$000 833:850$000 716:250$00(; I 117:600$000

Serviços de Irrigação, Reflorestamento

484:800$0001

e Colonização l
363:600$0001 600:000$0001

ce
>:>1

Sub-consignação n. 44 - Pessoal ..••••.••. - '"
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(Continuação)

DESPESA I
tD

°ê (Reajustada) Votações orça- Supplementaçâo&íf"l
;:a? MINISTERlO~ mentarias Lei n. 183,
~ não applicadas de 13-1-1936
~tD
~ Annual Em 9 rnezesA

I
Serviços de Irrigação, Reflorestamento

e Colonização nos Estados

Sub-consignação n. 45 - Pessoal. •••••• e :•• 1.203 :600$000 902:700$000 900:000$000 2:700$00

Serviço de Irrigação, Reflorestamento
e Colonização

Sub-consignação n, 46 - Pessoal .......... 2.417:400$000 1.813:050$000 1.500:000$000 313:050$00

Campo de Cooperação no Estado de S. Paulo

Sub-consignação n. 48 - Pessoal •••••••••• 55:800$000 41:850$000 33:750$000 8:100$00

Serviço Technico do Cafd

Sub-consignação n , 41) - Pessoal ........... 378:000$000 283:500$000 521:250$000



I consetno de ru«. das E••• Art'. I
10:200$0001 7:650$0001 27:150$0001

e Scientificas

I Sub-consignaçãon. 67 - Pessoal. ••••..•..

I
4 I DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODU·

CÇÃO ANIMAL
I

I Directoria Geral da Producção Animal
g;..,

I Sub-consignação n, 15 - Pessoal••..•..••.

o
III

46:800$000 35:100$000 29:531$250 5:568$750 t:l

I
o

Instituto de Biologia Animal 'tloc
Sub-consignação n, 16 - Pessoal, ••••••.•. 147:000$000 110:250$000 g;

80:887$500 29:362$500 t':l

Directoria de Fomento da Producção Animal M
t':l

Sub-consignação n. 17 - Pessoal. ...••••.. 69:600$000 52:200$000
s..,

42:918$750 9:281$250 :;
Serviços de Fomento da Producção Animal

o

nos Estados

Sub-consignação n. 18 - pessoal. •........ 1 1.155:000$0001 866:250$0001 593:906$2501 272:343$750

Inspectoria Regional de Sericultura
em Barbacena I

129:600$0001 97:200$0001 65:625$0001
C/.j

Sub-consignação n. 19 - Pessoal, ......... 31:575$000 C>....



(Continuação) <:JJ
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DESPESA

I'"0<
(Reajustada) Dotações orça- SupplementaçãoIt:~

r.10:: MINISTERIOS i~r.1 mentarias Lei n. 183,
:::1;;-

I
I não appllcadas de 13-1-1936zm< Annual Em 9 mezes >Q o
\. ..,

o
rn.
t:l
o

Directoria de Defesa Sanitaria Animal

35:100$0001

'C
o
t:l

Sub-consignação n. 20 - Pessoal, •.•....•• 46:800$000 25:500$000 9:600$000
t%J
;;;l

t%J

Serviços de Defesa Sanitaria Animal >1
t%J

nos Estados o
c:

7Z~900$000 ::;~:500$000 20:400$000 ..,
Sub-consignação n. 21 - Pessoal, .....•.. , 97:200$000 :;;

o

Serviços de Inspecção dos Productos de Origem
l1nimal nos, Estados

Sub-consignação n. 23 - Pessoal. ..•...... I 76:2COsoool 57: 150$000 I 45.750$OJOI 11:4.00$000

Serviço de Caça e Pesca

Sub-consignação n. 24 - pessoal. •.••••... 1 106:200$0001 79:650$0001 65:250$0001 14:400$000



9:000$000
1-------

1. 611 :386$250

Escola Nacional de Veterinaria

Sub-consignação n. 25 - Pessoal. •••....•.

5 I DlRECTORIA DE ESTATISTICA
DA PllODUCÇAO

Sub-consignação Il , 2 - Pessoal .

6 I DIRECTORIA DE ORGANIZAÇ;W E DEFESA
DA PRODUCÇÁO

Sub-consignação n. 2 - Pessoal. ..•......•

I51 DlRECTOnIA DE ESTATISTICA E PRO-
DUCÇ.:W

lSub-consignação n . 4 - Pessoal. .....•....•

5) DlRECTORIA DE ESTATISTICA E PRO-
DUCÇÁO

\ Sub-consignação n. 3 - Pessoal. ..........•

I

52:800;SIlOO

100:200$000

420 :600:f\'IOO

231 :000$000

78:000$000

30:c.lOO$1J00

14.2 :650$000

315:450$000

173:250$000

58:500$000

:32 :l:l1 ::$')00

135 :!?OQ.$OOO

300:0i)O~000

152:100$000

49;500$000

6;787~500

6:750$000

15:450$000

21:150$000
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3M ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 873. - n,E 1 DE JUNHO DE 1936

Dispõe sobre classificação e remuneração do pessoal iorna
leit'o da Estrada de Ferro Central do Brasil, e da outras
providencias.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atu-lhulções que lhe cnní'ero o urt, 56, n, 1, da
Constituição Federal e Lendo em vista o disposto no art. 4·
do decreto n. 662, de 22 de fevereiro ultimo,

Resolve:

Art. 1°. A actual tabella do pessoal jornaleiro da Estrada
do Ferro Central do lBrasil fica subsl.ítuida pela tabella A,
annoxa, com as denominações e remunerações nella indicadas.

§ 1°. Fica tambem approvada a Iabelln B, de excedentes,
cujos lugares serão extínctos á proporção que se forem va
gando.

§ 2°. As vagas que occorrerem na tabella B reverterão á
tabella A, da maneira seguinte: as de encarregados especiaes
reverterão á quota de artifices de 1'; as de fe iteres espeelaes
á de feitores de- 1"; as de officiaes especiacs á de auxiliares
de artif'Ices do 2'; as de guardas especíur-s li de guardas de
1" classe e as de trabalhadores csuooiacs ú de trabalhadores
de l' classe.

§ 3°. As vagas da tabella A que aguardam reversão das
que occorrerem na tabella B, somente poderão ser preenchidas,
quando estas se verificarem.

Art. 2°. A partir da data da vigencia do presente decreto,
só serão admittidos empregados ext rnnumoraríos e extraor
dinarios nos serviços da Estrada de Ferro Central do Brasil
com adiaria maxíma de 8$000.

Pm-agrupho unico. Respeitada a sltuação aetual, fica li
miíada em 5.000 :000$000 a dotação destinada ao pagamento
de díarlas aos empregados extranumerarjos e extraordinaríos,
devendo a DireeLoria da Estrada providenciar afim de ser
restringido o numero desses ser-ventunrIos, não preenchendo
as vagas que se verificarem até que se ernuuadre a despesa
na verba indicada.

Art. 3°. Exceptuando-se apenas o abono por serviços
prestados em zona insalubre, que passa a ser d'e 10 'lo, ficam
suprimidos todos os demais ubonns e grntiricações, até então
outorgados sob denominações diversas aos empregados jorna
leiros, taes como a do § 2° do art. !JI do drcreto n. 2·í. 671,
que alterou o regulamento em vigor naquella Estrada, dia
rias, etc.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 365

Art. 4°. O Departamento do Pessoal da Estrada de Ferro
Central do Brasil, através daseus serviços de Cadastro, Fo
lhas de Pagamento, Contabilidade de Pessoal, Identificação,
Legislação do Trabalho e Social, Serviço Medico, Ensino etc.,
assegurará a perfeita execução do presente decreto na parte
que couber áqueIla via-ferrea.

Paragrapho uníco, O Departamento do Pessoal, directa
mente subordinado ao director da Estrada de Ferro Central
do Brasil, organizará as ínstrucções normaes e codígos as
sim como as tabeIlas de distribuição de pessoal a serem bai
xadas pela directoria, afim de assegurar nos diversos servi
ços, de modo uniforme, os principios estabelecidos.

ArL 5°. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1936, 115 da Independeu
cía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.



TABELLA A
ESTRADA DE FEllRn CEI'TRAL DO BRASIL. - Departamento rio Pessoal

Rnlariio dn nessonl mensa lístn

~"g

Denominações
Nunwro I Id'e nn.1'Yl1.nnnnn."lA

empregados I '"<>HO''' I
I 1-------1-------

Numero
de

ordem

1 100 Contra-mestres .................... :;00$000 70:0008000 840:000$000 ::-
o

2 ·íOO Artífices de l' classe ............... 600$000 2W:0008000 2.880:000$000 ...,
o

:1 1.000 Artífices de 2' classe ................ 550$000 550:0008000 6.600 :OOÔ$OOO UJ

.í 1.600 Artífices de 3' classe ................ 5008000 800 :OOO·SOOO !J.600:00iJ$000 o
fi 2.000 Auxiliares de artifice de l' classe .... 350$000 700:000"000 8.400:000$000 o

o 2.200 Auxil iares de artífice ele 2' classe .... 3008000 ü60 :OOO·SOOO 7.920:000$000 "Jo
7 100 Aprendizes de l' classe ............ 200$000 20:0008000 240:000$000 o

t'l
8 200 Aprendizes ele 2' classe ............. 1508000 30 :0008000 360:000$000 ~

!J ,\00 Ajudantes de rnachinísta c(e l' classe . 500S000 200':000"000 2.400:000$000 t'l

10 üOO Ajudantes ele mnoüinis!a de 'l" classe. 450$000 270:000"'000 3.240:000$000 ~
C'l

11 700 Ajuuantes de machínístas de :3" classe. ~:508000 2í5:000~OOO 2.940:000$000 D
12 300 FdI.Ol'C'S dn l' elas.se ................ ,í508000 135:000"000 1.620:000$000 j
13 íOO Feitores ele 2" classe ................ i,001WOO roo :000·"000 1.920:000$000 ....

on 1.000 'I'rabalhadorcs de 1" classe .......... 3508000 . 350:000"'000 4.200:000$000
15 2.200 Trabalhadores ele 2' classe .......... 3008000 i 660 :000,"000 7.920:000$000
1G 2.300 Trabalhadores de 3" classo .......... 250:íi000 575 :000·"000 6.900:000$000
17 1.000 Guardas ele l' clus se ................ 4008000 400:000:"000 4.800:000$000
18 1.500 Guardas de 2' classe ................ 350$000 525:000:"000 6.300:000$000
19 1.700 Guardas de 3" classe ................ 300$000 510:0008000 6. 120 :000$000

--
1!J.700 7.100:000~000 85.200:000$000

I



T.tBELLA D

ESTIlADA DE FEnnO CEXTn.\L DO mUSIL. - Departamento do Pessoal

Quadro especial

Relação e numero de cargos do "Quadro geral" que aguardam reversão de vagas do "Quadro especial"

>o
>'lo
Ul

o
o
>oo
o
t'J:=
t'J
~
t'J
n
C
>'l
:;;;
o

o
O
O
O
O

O

129:6008000
37:8008000
:38 :4008000

:2.638:800$000
361:200$000

10:8008000
3:1508000
3:200$000

:219:9008000
30 :1008000

600$000
450$000
4008000
3008000
350$000

18 artiJices de 1" classe .
7 feitores de 1a classe .
8 guardas de 1a classe .

733 auxiliares de artífices de 2" classe .
86 trabalhadores de 1a .classe .

Numero
Remuneração Despesa mensal I Despesa annualde Categorias espeoiaes

empregados mensal

18 Encarregados especiaes ................. 660S000 11 :8808000 142:560$00
7' Feitores especiaes ..................... 5508000 3:5008000 42:000$00
8 [Guardas especiaes .................... 4508000 3:6008000 43:000$00

976 Officiaes especiaes .................... 42013000 '.·í.09 :9208000 4.919:040$00
86 Trabalhadores especíaes ............... 4008000 34:4008000 412:800$00

463:300$000 I 5.559:600$00

--

267:150$000 3.205:800$000
w
'".....
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QUADRO DO PESSOAL JORNALEIRO EFFECTIVO DA ESTRADA DE

Categorias

Encarregado .............•....
Official de 1& •••.••••..••••.•••..
Official de 2& .
Official de 3" •........••.••.•••..
Official de 4" .•...••••..•••.••...
Ajudante de 1& ..••.•••••••••••••.
Ajudante de 2" .
Ajudante de 3" •....••.....•••..•.
Ajudante de 4" .
Aprendiz de 1& ••..•••.•.•••••••..
Aprendiz de 2& .
Aprendiz de 3& •••••••••••••••••••
Aprendiz de 4& ..
Feitor de 1" ...•.•...............
Feitor de 2& .
Feitor de 3& •••••••••••••••••••••
Conferente de carga .
Guardas de 1& .•.••••.•....••••...
Guardas de 2& .
Guardas de 3& ••••••••••••••••••••
Guardas de 4& .
Serventes de 1& .•...•....•..•••..
Serventes de 2" ...•..............
Serventes de 3& ••••••••••••••••••
Serventes de 4" .
Serventes de 5& ••••••••••••••••••
Trabalhadores de 1" •............
Trabalhadores de 2& .
Trabalhadores de 3" ...•.........
Trabalhadores de 4& .
Manobreiro de 1& ..
Manobreiro de 2& .
Manobreiro de 3& ••••••••••••••••.
Guarda-chaves de 1" ......••....
Guarda-chaves de 2& .
Guarda-chaves de 3& ••••••••••••
Guarda-armazem de 1" .
Guarda-armazem de 2" .....•.••.
.Guarda-armazem de 3" .
Guarda-dormitorio .
Guarda-f'reíus de 1& .••••..••• , ••
Motoristas .
Motoristas .
Motoristas '
Motoristas .
Ajudante de motorista .....•.....
Foguistas .
Foguistas .................•...
Graxeiros .
Graxeiros •...••.•........•... '
Graxeiros .
Graxeiros ....•.........•.•...

Quantidade por

1& I 2& I 31' I 4&
I I I

55
224
1427'
804

1.047
984
572
178
146

39
30
48
57
13

110
13

6
1

85
6
8

1
314
155

22
'6

3

Total annual ..•.......••..........•........•.........
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FERRO CENTRAL DO BRASIL (Calculado com as novas díarías)

1

80.581:671$000

Divisões Total \ !das Diarias Total
Secreto I Elect. I D.P. categorias I diario

I I
11 2/ - 95 22$000 2:090$000

15' 41 2 321 20$000 6 :420$000
8/ 61 4 599 18$000 10:782$000

- I 81 16 1.250/ 15$500/ 19:375$000
- 151 - 1.584 13$500 21:384$000
- I 11 - 1.4111 11$0001 15:521$000
- I -

I
- 977 10$ODO 9:77D$OOO

- I - - 588

1

9$0001 5:292$000
- I - - 4·22 8$000 3:376$000
- I - - ·67 6$500 435$500
- I - -

-511
5$500 280$500

- I - - 77 4$500 346$500
- I - - 97 3$000 291$00()
- I 4 - 285 13$500' 3:847$500
- I - I - 131 1UOOOj 1 :441$000
- I - - 245 10$000 2:450$000
- I

- 301
- 2 13$500[ 27$000

- I - 390 11$000 4:290$000
- I - - 244 10$000 2:440$000
- I - - 4551 9$0001 4:095$000
- 1 - - 121

1
8$0001 968$000

31 - - 204 11$000 2:244$000
- I - - 54

1
10$000 540$000

- I - - 52 9$000 468$000
- I - -

1.02!!

8$000 72$000
- 1 - - 6$500 6$500
- I 6 - 11$000 11:826$000
- I 4 - 4471 10$000~ 4:470$000
- I 91 - 1.692! 9$0001 15:228$000
- I - I - 2.496 8$000 19:968$000
- I - I - 18

1
18$000! 324$000

- I - - 22 15$500 341$000
- I - - 1851 13$500 2:497$500
- I - - 828

1

11$0001 9:108$000
- I - - 343 10$000/ 3:430$000
- I - - 445 9$000 4:005$OÜÜ
- I - - 213

1

11$0001 2:343$000
- I - - 121 10$000 1 :210$000
- I - - 110 9$000 990$000
- I -

6\

- 70/ 11$000/ 770$000
- I - - 534 11$000 5:874$000
- I - 111 15$500/ 170$500
- I - I - ~I

20$000 60$000
- I - I - 18$000 36$000
- I - - ~, 13$5001 81$000
- I - - 11$000, 44$000
- I - - 9181 13$5001 12:393$000
- I - - 35

1
11$0001 385$000- I - - 2 12$000 24$000- I - - 553

1
11$000/ 6:083$000- I - - 21 10$000 210$000

- I - - 65
1

9$0001 585$000
-1--1---

271 95 22 19.9.0:21 220:168$500

T~;L" A .... 10'1:1: 'l.T ....1 TT
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DECRETO N. 874 - DE 2 DE JUNHO DE 1936

Concede aueilios relativos ao enercicia de 1936 a varias -insti
tuições nos Estados de Pernambuco, Sergipe, Bahia, Es
pirito Santo, Rio de Janeiro, Districto Federal, S. Paulo,
Minas Geraes e Mauo Grosso

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, na conformidade do disposto no art. 21 do decreto nu
mero 20.351, de 31 de agosto de 1931, concede!' auxilias, no
corrente exercicio, ás instituições nos Esta<lm de Pernam
buco, Scrglpe, Bahia, Espirito Santo, Rio de Janeh:o, Dis
tricto Federal, S. Paulo, Minas Geraes e Malta Grosso, abaixo
indicadas, devendo o pagamento do auxilio, no 2' semestre.
ser feito nos termos do decreto n. 23.071, de fi de agosto
de 1933, e correr a despesa por conta da sub-consignação I1U

mero 1, da verba 21' - Subvenções - Art. 3°, aunexo 5, da
lei n, 115, de 13 de novembro de 1935.

Instituto Areheologico, Historico e. Gcogra-
phlco - Recife - Pernambuco.......... 5 :000$000

Sociedade da Velhice Desamparada - Estancla
- Sergipe............................. 5 : 000$000

Asylo Conde Pereira Marinho - Salvador -
Bahia. . . . .. 1:2 :0008000

Ilospital N. S. da Piedade - Bomfirn -
Bahia. . . . . .. .. 10 :000%00

Orphnnnto Coração de Jesus - Victoria - Es-
pirita San[o............................ 15 :000$000

Casa rio Caridade - Parahyba do Sul - Rio de
Junetro 3 :OOO~OOO

Irmandade da Santa Casa de Mlserlcordiu -
Valença - Rio de Janeiro............... 15: 0008000

A,cylo Flagrado Coração de Maria - Districto
Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . 15 :OOO~OOO

Associação Feminina Beneficente e. Instruct.iva
- Disf.rietn Federal..................... 10 :OOOBOOO

Orphanata Casa de Luciá - Districto Fedrol'al 20 :000$000
Asylo de Invalidos - 'I'ieté - S. Paulo...... :: :OO()~()OO

Asylo de Mendicidade S. Vicente di) Paulo -
Cruzeiro - S. Paulo.................... :2 :000"000
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Associação Feminina Santista - Santos - São
Paulo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 :000$000

Escola Superior de Commercio - Jahú ~ São
Paulo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 :000$000

Orphanato Santista - Santos - S. Paulo.... 20 :000$000
Irmandade da Santa Casa de Misericordia -

Sertãozinho - S. Paulo.... . . . . . . . . . . . . . . 20 :000$000

Irmandade do Hospital da Misericord'ia Santo
André - S. Bernardo - S. Paulo........ 10:000$000

Irmandade da Santa Casa de Misertcordia -
Scrra Negra - S. Paulo................ 5 :000$000

Santa Casa de Misericordia - Mogy das Cruzes
-S. Paulo............................ 3 :000$0'00

Santa Cusa de Miser-icordia - Caçapava - São
Pa ulo , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18: 000$000

Sanla Casa de J\Iisericordia - Araraquara -
S. Paulo................ 18 :000$0,00:

Sanalorio Maria Auxiliadora - S. Paulo...... 5 :000$000

Sociedade Be.neficente S. Camillo - S. Paulo 20 :000$000

Sociedade Beneficente da Santa Casa de Mise-
ricordia - Tieté - S. Paulo............ 2:000$000

Asylo N. S. do Perpetuo SOCCOl'l'O - Santa Bar-
bara - Minas Geracs.................... 10 :000$000

Asyl o da Piedade - Cacl.é - Minas Geraes.... 10 :0008000

Asyln dI' Invaliríos D. Maria Adclaido - Bra-
sopol is - Minas Geraes................. 3: 000$000

Associar:ão das Damas de Caridade da Parochia
de S.•José - HelIo Hor-izonte '-- Minas Ge-
r-acs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3: 000$000

Casa de Caridade - Formiga - Minas Geraes 12: 000$000

Disponsnr-io dos Pobres - Uberlandia - Minas
Geruos ~ ,. . . . . . . . . . . 3 :0008000

Escola de. Pharmacia, Odontologia e; Vetcrinaria
- Juiz de Fóra - Minas Geraes........ 20: 00053000

Hospital S..João do Deus - Santa Luzia -
Minas Geraes........................... 5 :OOOSOOO
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Orphanato Santo Antonio - Curvello - Minas
Geraes. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10: 000$000

Orphanato Santo Antonio - Bello Horizonte -
Minas Geraes........................... 15 :000$000

Santa Casa de MiaericordilP. - Juiz de Fóra -
Minar. Gel',ae.'l,.......................... 30 :000$000

Santa Gasa de l\lisericordia - Itnjubá - Minas
Geraes , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . 15 :000$000

Bnnlll Gas:t dI' I\fi~('rjcordin - Ouro Preto -.
Mínus Geraes ,............ 25 :000$000

Sociedade Beneficente - Campo Grande -
Matto Grosso ,................... 2 :000$000

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 416: 000$000

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1936, 1150 da Indepen
dcncia e 48° da Republica.

GETULü VARGAS.

Gustavo Capnnema,

DECRETO N. 875 - DE 3 DE JUNHO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março ultimo,
no Estado de Jlinas Ger'aes, durante os dias cinco, seis e sete
de junho do corrente anno

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março
ultimo, no Estado de Minas Geraes, durante os dias cinco, seis e
sete de junho do corr-ente anno, afim de serem aJli realizadas
eleições munioipaes, revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1936, 115° da Independencia
e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ilâo ,
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DECRETO N. 876 - DE 3 DE JUNHO DE 1936

373

Concede á Sociedade Cooperativa de Seguros contra Acciden
tes do Trabalho "A Textil" (Responsabilidade Limitada)
autorização para [unccionar em operações de seguros de
accidenies do trabalho e approva os seus estatutos.

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Bra
sil, aLtendendo ao que requereu a Sociedade Cooperativa de
Seguros contra Accidentes do Trabalho "A Textil" (Respon
sabilidade Limitada), com séde na cidade de São Paulo, ca
pital do Estado do mesmo nome, e fundada pelo Syndícato
Patronal das Industrias 'I'ext is do Estado de São Paulo, re
solve conceder-lhe autorização para que funccione em ope
rações de seguros de accídentes do trabalho e, bem assim,
approvar os seus estatutos, adaptados pelas assembléas ge
raes dos respectivos sacias, realizadas a 13 de dezembro de
1035 e 19 de maio de 1936, mediante as seguintes condições:

I - O capital de responsabilidade minimo da sociedade
para as suas operações de seguros contra riscos de acciden
tes do trabalho é de 200:000·$000 (duzentos contos de réis)
integralmente realizado, nos termos do art. 1° do decreto
n. 164, de 14 de maio de 1935.

11 - A sociedade, para garantia inicial das suas operações,
fará, no Thesouro Nacional, ou na Delegacia Fiscal do mes
mo Thesouro no Estado de São Paulo, na fórma da lei, o de
posito de 100:000$000 (cem contos de réis), o qual poderá
ser augmentado, nos termos da alinea a do art. 41 do decreto
n , 24.637, de 10 de julho de 1934, e paragrapho unieo do
art. 6° do regulamento approvado pelo decreto n, 85, de f!t
de março de 1935.

III. A sociedade ficará integralmente sujeita ás leis ou
regulamentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sobre o ob
jecto de sua autorização.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon l'tIagalhães.
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DECRETO N. 877 - DE 3 DE .JUNHO DE 1936

Approva as alterações introduzidas nos estatutos da "National"
Allgemeine Versicherungs-Aktien-Gesellschaft pela as
sembléa geral ordinaria dos seus accionistas r'ealizada a
7 de junho de 1935

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendeudo ao que requereu a sociedade anonyma "National"
Allgemeine Versicherungs-Aktien-Gesellschaft, com séde em
Stettin, Allemanhn, uutorizudu, pelo docroto u. 1(j .1I!)~1, de 2U
de junho de 111~5, a Iunoclonar, no Brasil, em operações de
seguros e reseguros terrestres e maritimos, resolve approvar
as alterações introduzidas nos seus estatutos pela assembléa
geral ordinaria dos respectivos acc íonístas, realizada a 7 de
junho de 1935, continuando a alludida sociedade integral
mente sujeita ás leis e regulamentos vigentes, ou que vierem
a vigorar, sobre o objecto da sua autorização.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republíea.

üETULIo VARGAl'l.

Auamemnon iJIagalhaes.

DECRETO N. 8i8 - DE 3 DE JUNHO DE 193ú

Appr'ova, em caracter provisorio, o Regulamento da Fabrica
de Polvora e Explosivos de Puniete

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attribuição que lhe confere a Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica approvado, em caracter provísorío, o Regu
lamento da Fabrica de Pólvora e Explosivos de Piquete, que
com este baixa, assignado pelo general de divisão João Gomes
Ribeiro Filho, ministro de Estado da Guerra.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1936, 1i5° da Indepen
dencia e 480 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gen. João Gomes Ribeü'o Filho.
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Regulamento provisorio da Fabrica de Polvora
e Explosivos de Piquete

PRIMEIRA PARTE

TITULO UNICO

Dos objectivos e subordinação do Estabelecimento

1. A Fabrica de Polvoras e Explosivos de Piquete, situada
em Piquete (Estado de São Paulo), terá como objectivo prin
cipal: fabricar polvoras chimicas e explosivos, para supprIr
o Exercito e a Marinha, quer em tempo de paz, quer em tempo
de guerra.

§ 1. o Este Estabelecimento em tempo de paz poderá Iam
bem, sem prejuizo dos seus objectivos militares, concorrer nos
mercados consumidores, com a venda dos seus productos, VI
sando com isto:

a) a obtenção do maxímo de rendimento de SU:1S ínstal.,
Iações, para maior garantia de sua efficiencia, durante a guerra,
tirando deIlas os maiores resultados economicos possiveis, de
modo a aliviar e mesmo libertar, de futuro, os orçamentos do
Estado dos onus que acarretam annualmente;

b) incentivar a creação ou desenvolvimento de industrras,
mormente 38 extractívas de materia prima nacional. com o
objectivo de tornar aos poucos a producção da Fabrica inde
pendente dos mercados estrangeiros;

c) reduzir no paiz, cada vez mais, a importação dos pro
duetos similares estrangeiros.

§ 2. o No cumprimento do estipulado acima, deverá ser
evitada toda competição systematica com os productos sími
lares nacionaes ,

2. A administração da Fabrica ficará directamente subor
dinada ao Departamento Technico do Material de Guerra.

SEGUNDA PARTE

TITULO I

Da divisão dos trabalhos

CAPITULO I

DOS SERVIÇOS E SUAS PRJNCIPAES FINALIDADES

1. Os trabalhos correntes da Fabrica de Polvora e Explo
sivos de Piquete são distr-ibuidos pelos Serviços Technicos, de
Fundos, de Saude e Hygiene Industrial, Commerciaes, Geraes
e Tra;;.:;-:::rte e de Segurança.
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2. Os Serviços Technicos terão como obíectívo o estudo,
preparo, controle e manutenção de todas as operações necessa-
rias á fabricação das polvoras e explosivos. .

3. Os demais serviços terão as seguintes finalidades:

a) Serviços de Fundos - Gerir todos os Fundos do Esta
belecimento, provenientes das dotações orçamentarias e de ou
tra qualquer fonte interna de renda, de accordo com as nor
mas estabelecidas nos regulamentos ns , 1, 3, de Fundos, Co
digo de Contabilidade Publica da União. etc.;

b) Serviços de Stuule e Hygiene Industruü - Velar pela
saude e hygiene do corpo social da Fabrica, estudando e sug
gerindo a adopção de normas de prophylaxia peculiares aos
estabelecimentos fabris, afim de diminuir a acção nociva das
chamadas doenças profissionaes e nttender aos casos de accí
dentes de trahalho.

Velar pela saude dos anímaes pertencentes ao Estabeleci
mento.

c) Serviços Commerciaes-Effectuar as vendas dos produ
etos e sub-productos nas differentes praças do paiz, nos moldes
adaptados no commercio;

d) Serviços Geraes de Transporte - Velar pela conser
vaçãn dos logradouros, mananciaes, etc.. pertencentes á Fa
brica; ter a seu cargo o transporte de todos os materiaes ad
quiridos pela fabrica e aquelles que tenham de ser expedidos,
com excepção dos destinados á venda.



QUADRO DE ORGANIZAçAO DA PABRICA DE. POLVORAS E. EXPLOSIVOS DE. PIQUETE.

Secção
Serviços la Secção - Vendas. Contabilidade Com-Commercial mercíal

(Capitão ou Commerciaes a- - Secção - Embalagens e Expedições10 Tenente)

Serviço 1a Secção - Serviço de Saúde e Hygiene6a Divisão de Saude e Industrial(Capitão) Hygiene 2a Secção - Serviço de VeterinariaIndustrial
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CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO GERAL DA FABRICA E ATl'BIBUlÇpES

DOS SEUS ORGÃOS

I - Da organização geral da fabrica

377

\~. A organização geral da Fabrica de Polvora e Explosivos
de Piquete é a seguinte: .

A) Directoria;
B) Secretaria;
C) Secção mobilizadora;
D) Duas Sub-directoria;
I) Sub-directores Technica.

a) Gabinete .

b) Bibliotheca.
c) 3 Divisões;

{
Estudos;
Methodos;
Preparação Technica,

I
Gabinete de controle;

. Laboratorios Chimlcos;
1') Serviço de controle •..• , ... . Laboratorio balístico de pol-

vora explosivos.

2') S' F' - { Gabinete de Fabricação;erviço de abncaçao......... 5 Grupos de Fabricação;

3') Serviços auxiliares de Iabrl- { Gabinete de Preparação;
- 6 Grupo;caça0. . •• . . . .. .... . . . . . . 7 Grupo;

2) Sub-Directoria Administrativa;

l
I ' Secção - Thesonraria • s

4' Divisão. {Thcsourar!a . • . . . . 2' Secção - Conta~ili~ade -g
Apcntadorio. . . . . . . . geral e estatística ::s

. 3" Secção -Apontadoria.. ~

l
I" Secção-Secção de com- ~

5" Divisão {Almoxarifado. .... pras e almoxarifado .~
. . Aprovisionamento.. 2" Secção -Contabilidade 1:

Patrimonial. .....• , ~

f Serviço de saude " { I" S~cção-~aude e hygiene
5" Divisão.} H' . d trl I lndustríal

t ygrene In us na . 2" Secção-Serviço Veterinarlo,

7" Divisão JServiços geraes e de { I' Secção-Serviço transporte
1 transporte • ... 2' Secção-Feitoria Geral

l
I" Secção - Vendas de pro

duetos
- Secção Commercial.... ... Contabilidade co' mercial.

2" Secção - Embalagem e ex
pedição.

- Contingente militar (Serviço de segurança)
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ll-s-Liçações e nttribuições principaes dos orçãos dos serviços

A) Conselho de Administração

5. O Conselho de Administração terá a organização pre
vista nOS regulamentos ns , 1, 3 e Regulamento do Serviço de
Fundos.

6. Suas attr íbuições serão as constantes dos referidos
regulamentos.

B) Direetoria

7. A directoria exercida pelo dírector terá como attr í

buíções :

a) coordenação e fiscalização das acções dos differentes
serviços o bom desempenho do programrna de producção exi
gido pelo Departamento Technico do Material de Guerra e
dos planos de vendas e melhoramentos necessarios ao per
feito funccionamento das ínstallacões e seu crescente rendi
mento;

b) estabelecer ligações não s6 entre as duas Sub-dire
ctorias internamente mas tambem entre o estabelecimento e
as autoridades superiores;

c) entender-se directamente com as autoridades civis ou
militares dando ou solicitando informações que interessem a
Ma marcha da administração;

d) nomear, na falta ou impedimento de qualquer empre
gado. suhstituto interino ou definitivo, se lhe competir o pro
vimento do cargo. e faze l-o interinamente, dentre o pessoal
da fabrica, dando conhecimento ao Departamento Technico
do Material de Guerra se o provimento couber ao Governo;

e) admittir pessoal extranumerario todas as vezes que
por accumulo de trabalho o serviço não possa ser feito pelo
pessoal ordinario e dispensai-o quando não fór preciso;

f) rubricar as guias de expedição a qualquer destino de
material fornecido pela fabrica. .

8. Além dessas altribuições o director terá as constan
tes dos demais regulamentos militares no que forem appli
caveis.

C) Secretaria

9. A secretaria terá as seguintes aUribuições:
1" Secção -encarregada do expediente, oorrespondencia,

ordens, lustorico da fabrica, redacção do boletim, etc.
2" Secção (Pessoal) - Encarregada do registro das alte

rações do pessoal desde sua admissão até a exclusão do es
tabelecimento, confecção do alrnanack, etc.
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3" Secção (Protocollo) - Encaregada do registro de todo
o movimento de papeis e documentos do estabelecimento e
serviço de correio.

4" Secção (Archivo) - Destinada a classificar e archí
var todos os papeis e documentos da vida administrativa do
estabelecimento.

D) Secção Mohilizadora

Terá por fim estudar todas as medidas permiUindo a
passagem do estabelecimento, do regimen em tempo de paz
para o de guerra, preparando plano de sua mobilização.

E) Das Sub-directorias

10. As Sub-directorias Technica e Administrativa, respe
ctivamente, como delegados do director, deverão:

a) fazer funccionar as divisões do seu departamento, co
ordenando seus esforços e fiscalizando continuamente suas
actividades;

b) estabelecer ligações não só entre elIas inteiramente
por meio das chefias respectivas, mas tambem entre todo
seu departamento e a directoria.

11. A Sub-directoria 1'echnica disporá para seu runccío .
namento de um gabinete de estudos, pesquizas e preparação,
com as seguintes attribuições:

a) oolluborar nos estudos para creação de novos typoS
de polvoras e explosivos, necessarios ao Exercito e á Mari
nha, e que possam ser fabricados no estabelecimento;

b) estudar para melhorar, os typos de producçâo do es
tabelecimento e aperfeiçoar os methodos de sua fabricação;

c) collaborar nos estudos sobre a substituição das ma
terias primas estrangeiras pelo emprego de outras nacionaes
equivalentes;

d) estudar as possibilidades de aproveitamento de todos
0:'1 resíduos de fabricação;

e) eollocar na organização dos cadernos de encargos as
materias primas e materiaes e determinar as caracteristicas
dos productos de fabricação;

f) estudar para crear, melhorar e modificar as installa
ções necessarias ao funccionamento da 2" Divisão de modo a
manter o perfeito equilibrio entre as capacidades de produ
cção de suas differentes officinas;

g) preparar nos seus minimos detalhes, todos os traba
lhos de fabricação indicando as melhores condições technicas
a serem preenchidas, os melhores methodos para a execução
dos trabalhos.

Paragrapho unico. O gabinete será constituído pelo suh
director technico e pelos chefes das divisões (P, 2" e 3").
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F) Das Chefias das Divisões

12. As Chefias das Divisões exercidas pelos chefes res
pectivos como delegados dos sub-directores, deverão:

a) fazer funccionar os serviços de sua divisão, coorde
nando seus esforços e fiscalizando-lhes sua acção;

b) estabelecer ligações não s6 entre eIJes internamente
mas também entre seu conjuncto e a Sub-directoria da qual
dependem.

G) Das Divisões

l' Divisão:
13. A l' Divisão terá como objectívn verificar durante a~

diversas phases da fabricação se são obedecidas as condições
technncas estabelecidas e se os productos f'inues possuem as
caraoter-istioas admittidas.

Para desempenho de suas funcções disporá de um gabi
nete de Contrôle e dos seguintes órgãos de execução:

I. Laboratorio Chimico para:
a) controle da fabricação dos productos do 1°, 2°, 3° e

4° grupos;
b) analyses de materias primas;
c) contrôle da fabricação dos productos do 5° grupo.
n. Laborutorios balísticos de polvoras e explosivos para:
a) determinação das caracteristicas (physícns, chimicas

e mecanicas) das polvoras e explosivos f'uln-ieurlos no esta
belecimento;

b) executar as experiencias que se tornarem necessárias
ao estudo das polvoras e explosivos de procedencia estran
geira, por solicitação da Chefia da Divisão.

Paragrapho unico. O Gabinete de Controle terá as at
tribuições de:

a) verificar si as materias primas empregadas na fabri
cação satisfazem os cadernos de encargos respectivos;

b) fiscalizar assiduamente as condições dos productos
fabricados e armazenados na fabrica;

c) fiscalizar as condições technicas de embalagem e de
expedição das polvoras e explosivos.

2' Divisão:
14. A 2" Divisão disporá, para distribuição e execução

dos trabalhos da fabricação industrial, de um Gabinete de
Fabricação e de 5 grupos (numerados de 1 a 5).

15. O Gabinete de Fabricação, dirigido pclo chefe da Di
visão, terá como objectivo principal: A repartição das tare
Ias pelas officinas de todos os grupos da Divisão de modo
a ser alcançado num tempo determinado o fim almejado.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 381

Para isso deverá:

a) coordenar, tanto no tempo como no espaço, todas as
actividades de cada grupo, e bem assim, do conjuncto del
les de modo que cada uma das operações índispensaveis á
[abri.cação seja realizada no momento preciso;

b) fiscalizar assiduamente a marcha da fabricação, pro
videnciando para que a mesma não se afaste do curso pre
visto e procurando reeonduzil-a quando por qualquer mo
tivo dclle se tenha afastado;

c) providenciar para que os grupos disponham sempre
do pessoal preciso aos seus serviços;

d) effectuar o ponlo industrial da Divisão;
e) providenciar para que os grupos sejam aprovisrona

dos de material e materias primas necessarias aos seus tra
balhos, velando pelo seu conveniente emprego, verificando
seu armazenamento e escripturando todo o movimento, desde o
momento de seu recebimento pela Divisão até o seu con
sumo;

f) calcular o preço de custo directo dos productos de
fabricação, fornecendo todos os dados para que possam ser
contabilizados.

Dos Grupos:

t5. O 1° Grupo - Acidos, dissolventes, produetos oh i
micos em geral compreenderá as seguintes secções:

1", cunsf.ituida por todas as officinas e installações ne
cessarias á fabricação, purificação, recuperação e remessa de
acido sulphurico e de seus derivados e dos depositas de ma
nutenção de suas materias primas e de armazenainentn dB
productos obtidos;

2", constiíuida por todas as off'icinas e ínstallações ne
cessarias á fabricação, purificação, recuperação e remessa
dos acidos nítrico, chlorbydrico e de seus derivados e dos
depositas de manutenção de suas materias primas e de ar
mazenamento dos productos obtidos;

3", consí.itu ida por todas as officinas e iustallações ne
cessarias á fabricação, purificação e remessa de aleool, ether,
acetona e de seus derivados e dos deposites de manutonção
de suas mater ías primas e de seu armazenamento dos pro
duelos obtidos.

17. O 2° Grupo - Nitrocellulose - comprehenderá ']<

segu inles secções:
1", conslituida pelas officinas de purificação e secca

gem do algodão (cellulose) , embalagem e deposito de ma
lerias primas e de armazenamento dos productos obtidos;

2", constituida pelas officinas e installações necessar ias
á Iabr icação. aprovei lamento e remessa de misturas sulpho
nítricas de ni h-ação de algodão (cellulose) e deposito 001'
rcspondentc:

3", constitu ida pelas officinas de purificação de algodão
polvora (nilroceliulose) e depositos ,
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20. 3° Grupo - Nilroglycerina - compreenderá as se
guintes secções:

t", constituída pelas officinas e ínstallações necessarías
á fabricação e remessa da glycerina e dos depósitos corre
spondentcs ;

2", constítuida pelas oficinas e instalações necessarias
á fabricação, purificação, remessa, etc., das misturas sul
phonitricas, nitração da glycerína, "quina", mistura prévia
e deposí tos.

18. 4° Grupo - Polvorus (base simples e dupla) - COPol
procndorá as seguintes secções:

1", eonstltuida pelas oficinas, lnstalluções e depositas
necessar íos á deshvdratução da nitrocéllulose, maceração o
granulação das polvorus e recuperação dos dissolventes re
síduaes:

2", constituída pelos seecadores, officinas de graphila
gemo cobertura das nolvoras. mistura dos lotes, embalagem de
paióes.

HJ. O 5° grupo - eomprehenderá as seguintes secções:
:1., constituída pelas officinas e installações necessarías

á fabricação do mono, di e trinitrotolucno. DeLolitação;
2"J. constitui da pelas officinas e installações necessarías

á purificação do dinitrotolueno e trinitrotolueno (Trotyl) .
Embalagem e paióes ,
3" secção - Constituida pelas officinas e installações

necessarias á fabricação, aproveitamento e remessa de mis
turas sulphonitricas e deposítos ,

3" Divisão:

20. A 3" Divisão disporá para distribuição, preparução
e execução dos seus trabalhos, de um Gabinete de Prepara.
ção e de 2 grupos (6° e 7°).

21. O Gabinete de Preparação dirigido pelo chefe ria
Divisão terá as attribuiçõcs do n , 17 no que lhe for appli
caveI.

22. O 6° grupo, força motriz e serviço telenlionico, será
constítuido : pelas Casas de Força e demais installações des
tinadas a assegurar a producção e distribuição de vapor, ar
comprimido, energia hydraulica, refrigeração, abastecimenlo
de agua, etc , Trafego do serviço de tclcphoues ,

Parugrapho unico. As installações para producção, trans
formações e distribuição de energia eleetriea, bem como as
reparações respectivas, ficarão a eargo do Serviço Especial
de Preparação crendo por aviso n. 320, de 17 de junho de
1032 e cujo chefe será subordinado ao sub-director technico ,

23. 7" grupo - Reparur:ão e Obras Novas será constituí
do pelas seguintes secções:

1', turma ele inspccção de mach ina, tendo por missão in
speecionar pcr iodicameute, o estado df' cons.-rvacão, íunccio
narnento ele todas as machinas, instullações diversas, trans
missões, ctc., de todos os grupos; efIecLuar, no local, todas
as reparações e ajustagem que não possam ser feitas na or-
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Ilcínas especiaes, e proceder ás novas montagens e remon
tagens;

2" constituida pelas officinas para trabalhos e trata-
men to' de metaes:

a) fundição;
b) forja e solda;
c) caldeira e latoaria;
d) usinagem e ajustagem mecaníca, commum e de pre

cisão e depositos correspondente de ferramentas e modelos,
mater ias primas e peças de substituição.

3", constítuida pelas officinas para trabalhos em ma
deira:

a) serraria e deposito; b) carpintaria; c) marcenaria e
modelação ,

4", oonstiturda pelas seguintes turmas:
a) turma geral de construcções destinada a conservação

e reparações dos prédios e demais obras de alvenaria da Fa
brica, dos edif icios residencias e de suas installaçües de agUIT
e esgoto :

b) turma de conserva e terraplenagem para conserva
Cão de estradas de rodagem, de caminhos, de estrada de ferro,
movimentos de terra, etc ..

5" SecI)ão -- Constituida pela officina de typogrnphia e
de encadernação e por quesquer outras officinas de confe
cção ou fabricação que não possam ser incluidas. nem nos
outros Grupos, nem nas outras secções deste Grupo.

4" Divisão:

2/1. 1" Secção - Thesouraria - terá como att.rih1Jicão
effectuar todos os pagamentos e receber todas as importancins,
não 136 as provenientes de dotações oroamontar ias e espcciacs,
como tambem as de vendas de productos da Fabrica e de
outras fontes quaesquer de renda.

Além dessas attribuições terá aquellas previstas nos re
gulamentos 1, 3 e de Fundos.

2" Secção - Contabilidade Geral e Estatistica - encar
regada da escr-ipturação de todos os dinheiros geridos pelo
Conselho de Administração e de preparar o processo de prr-s

tações de contas, além das outras funcções previstas nos re
gulamentos TJS. 1, 3 e de Fundos.

3" Secção ~ Apontadoria - Centralizar o serviço do
ponto geral do estabelecimento.

5" Divisão:

25. 1" Secção - Compras e Almoxarifado - tendo n.;
attribuições previstas nos regulamentos 1, 3 e de Fundos e
mais:

a) relacionar e colher todos os dados referenles ás fontes
de mní.et-ins primas, pr inc ipalmente nactonaes, neccssar ías ao
1'1ltleci(ln~mrllto dr t.odos os serviços do estalw\ecilllf'nto;

ú) manter constantemente em dia, as cotações desses ma
ter ines e mal.or ins primas ,

2" Secção - Contabilidade Patrimonial - terá as attri
buiçõcs de inventariar todos os bens pntr-ímoní acs do esta-
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belecímento, regístando todas as suas alterações, desde a sua
inclusão no patr-írnonlo da Fabrica até sua descarga final.

6" Divisão:
26. A 6" Divisão - Serviço de Saude e Hygiene Indus

trial - para o desempenho das suas attrihuições disporá de
Gabinetes medicas, pharrnacia, hospital, gabinete dentario,
enfermaria e outros que se tornarem necessarios.

Paragrupho unico . A Secção de Veterinaria disporá de
enferrnaria, banheiros carrnpnt.icida, ferraria, etc.

7" Divisão :

27. A 7" Divísiio Lerá as seguintes attrlbuicõos :
I) Serviço de transporte - Eff'ectnar todas as expedições

e transportes dos mnteriaes adquiridos e expedidos pelo es
tabelecimento, excspl.uando-se os destinados á venda. Para
esse fim disporá do material ferroviario e rodaviario.

lI) A Feitoria Geral será encarregada:
a) da conservação e limpeza das ruas, prnças, jardins,

reprezas, rios, pastos, etc.;
b) do corte, plantio o replantio racional das arvores;
c) da guarda cios predios e carga respectiva, quando

dosoceunndos:
d) de manter' a ordem nas villas operarias, situadas nOB

terrenos do estabelecimento:
e) de auxiliar ú contingente militar, no policiamento Ill-

terno do estabelecímcnto ;
f) do policiar as mattas:
g) da ext incção de incendios nas mattas e campos;
h) do serviço de pedreiras;
i) de cultivar racionalmente, os terrenos vagos com

plantação que interesse a Fabrica.
2H, Socrão Commerr ia l - Terá. U$ attr-ibu icõns ('oflslan

tes do decreto que regula o f'unccionarnento das Secções Com
rncrciues dos estabelecimentos do 1I1inisterio da Guerra.

2H. Contingente Militar .
O contingente militar será encarregado da mnnntensão

da ordem e policiamt:'lllo geral nas dependcnclas do estabele
cimento.

TITULO 11

Do Iunccicnamcnto gera! dos Serviços

30. Ao ter connecimento elo prograrnma de nroriuceão
para fins militares determinado pelo Departamento Technico
do Mater-Ial de Guerra II admírustracão da Fabrica determi
nará o estudn e pveparaeâo pelos departamentos techniccs 4
administrnt ívos de todas as medidas que devem ser tomadas
para a realíznção completa dos encargos nttríhuidos ao esta
belecimento.

ill. Os Serviços Technicos - principalmente os de exc
cuç.io da fabricação constituem a finalidade da Fabricn, sendo
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OB demais embora essenciaes e índíspensaveís, os meios que
lhe facilitam a accão ,

32. Os interesses particulares de cada serviço deverão
sempre ser subordinados ao interesse geral do conjunto
delles.

33. As ligações entre os serviços deverão normalmente
ser asseguradas pela via hierarchica correspondente. No en
tretanto, em dados casos e para sua melhor rapidez de trans
missão poderão ser perrnittidas temporariamente, relações
directas entre chefes de seviço, mesmo de depatarnentos di
vesos, uma vez que a via hiearchica pela qual deveria ser
feita a ligação normalrneute, seja disto scientií'icada ,

':14. As ordens para funccionamenLo dos serviços deverão
Lambem seguir normalmente a via hierarchica corrcspon
dente.

Quando porém por qualquer círcumstancía isto não possa
ser conseguido deverá quem a receber cornmunicar logo que
possível ao seu chefe directo.

Sub-Directoria 'I'echnica ,
35. O sub-direcLor technico estabelecerá normas para o

seu funccionamento as quaes constituirão o seu Regulamento
Interno.

Nellas .deverá entre outras, ser estabelecido que nenhuma
execução de trabalho deverá ser iniciada sem que seja pre
cedida de estudos e 'ia preparação correspondente, e só dispor
de todos os meios a ella necassartos,

Os laboratorios de contrôle da fabricação deverão, além
dos methodos completos e precisos de ensaios, adaptar outros
expeditos que perrnittam obter rapidamente o conhecimento
do estado da fabricação sem atrasar a sua marcha.

Sub-Directoria Admmistrativa.
36. Os serviços de Fundos adaptarão as normas estabe

lecidas nos regulamentos 1, 3 e de Fundos, Codlgo de Conta
bilidade Publ ica da União e jurisprudencia firmada pelo Tri
bunal c/c Contas e pelo Ministerio da Guerra.

37. Os Serviços Commerciaes adoptarão as normas es
tabelcctdas nas Instrucçôes para o íunccíonamento das Se
cções Commercines, approvadas em 10-6-931.

38. Os demais serviços seguirão as disposições para alle
já vrgentes ,

TERCEIRA PARTE

Do pessoal

CAPITULO I

DA CLASSIFICAÇ;\O DO PESSOAL

1. O pessoal da Fabrica de Polvora e Explosivos de Pi
quete será classifucndo em: militar (officiaes e praças) e
civil.

2. Os oificiaes desempenharão os cargos previstos no
Quadro 1.

Leis de 1936 - VoI. n 25
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3. As praças não servindo no Contingente Militar, serão
classificadas no mesmo modo que os civis.

4. Os civis serão classíríoadcs de accordo com as suas
Iuncções em duas categorias:

a) empregados;
b) operar-los,
5. Os empregados poderão ser administrativos ou tech

RiCOS, de accordo com 06 cargos que occuparem no Quadro 2.
6. Os operarias serão classificados em:
a) operarios profissionaes, isto é, aquelles com as apti

dões das chamadas profissões elementares;
b) operarios especialistas, isto é, com aptidões para con

duzir ou executar operações de fabricação, conducção de ma
chínas autornatícas, de meios de transportes, etc.;

c) aprendizes;
d) serventes, como auxiliares de categorias A e B.
§ 1.0 Os operarios profissionaes e especialistas poderão

ser classificados em 5 classes (1a a 5a
) para effeito da remu

neração, segundo a capacidade de cada um.
§ 2.0 Os aprendizes e serventes classificados em duas

classes (1a e 2a ) para o fim do paragrapho anterior.
7. O numero de operários, será o do regulamento appro

vado pelo decreto n. 8.215, de 15 de setembro de 1910, accres
cido dos contractados necessaríos ao desempenho do pro
gramma de producção annual ,

8. Os civis, de accordo com a natureza dos serviços,
são classificados, ainda, em permanentes e em contractados,
conforme as Iuncções que desempenharem, forem definitivas
ou transitarias.

CAPITULO II

DAS A~TERAÇÕES DO PESSOAL CIVIL

9. O pessoal dos ns. 5 e 6 acima, será contractado,
feitas as respectivas propostas pelo director da Fabrica, por
intermedio do Departamento Technico do Material de Guerra.

10. Os contractados necessaríoa aos serviços serão adm.t-
tidos na fórma das leis em vigor.

i 1. São condições indíspensaveis á admissão, na Fabrica:
a) quitação com o serviço militar;
b) aptidão physica comprovada em exame medico;
c) aptidão para o cargo.
12. Em regra geral, o conLracLado ingressará na classe

inferior da sua profissão ou especialidade salvo convení
encia do serviço ou comprovada aptidão.

13. Não poderão ser readmittidos os excluídos, por moti
vos de ordem disciplinar e de serviço.

14. Todo contrnctado será dcmittido na fórma da legis
lação em vigor, ou:

a) por motivo de ordem disciplinar;



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 387

b) por cenveniencia dos serviços, observando-se a legisla
ção vigente;

c) por abandono do serviço;
d) a pedido ou termo de obrigação.

CAPITULO III

DA DISCIPLINA

15. Serão impostas as seguintes penalidades: reprehensão,
suspensão até 30 dias e exclusão.

Estas penas poderão ser aggravadas com indemnização,
no caso de prejuízos materiaes causados por disidia ou propo
sitalmente.

16. Na applícação das penas acima, serão adoptadas as
normas do Regulamento Interno e dos Serviços Geraes dos
Corpos de Tropa do Exercito, substítuíndo-se, nellas, a palavra
prisão pela de suspensão.

O director ficará, para isto, investido das attribuições de
commandante de regimento, os sub-directores das de batalhão
incorporado e os chefes de divisão das de commandante de
·companhia.

CAPITULO IV

RECOMPENSAS

As recompensas são: o louvor verbal (publico ou par
ticular); o louvor escripto e a dispensa do serviço.

Na applicação das recompensas acima, serão adoptadas as
normas do Regulamento Interno e dos Serviços Geraes dos
Corpos de Tropa do Exercito, ficando o director, sub-directores
e chefes de divisões, investidos das funcções de commandante
de regimento, commandante de batalhão incorporado e com
mandante de companhia, respectivamente.

CAPITULO V

DO REGIMEN DO TRABALHO, DA CONTAGEM DE TEMPO
E FREQUENCIA

17. A duração normal dos serviços será, no máximo, de
8 horas consecutivas de trabalho util, e segundo horarios
preestabelecidos pelo director da Fabrica.

Nenhum contractado poderá trabalhar, diariamente, du
rante mais de 16 horas consecutivas, salvo casos excepcionaes.

19. Aos sabbados, a duração dos serviços será de 4 horas.
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20. As 8 primeiras horas uteis serão sempre contadas
como serviço ordinario, salvo nas officinas em que a natu
reza dos trabalhos exija a suspensão das horas de refeição,
e bem assim, aos domingos e feriados nacionaes, em que este
n'umero de horas se reduzirá a 6.

21. Todo trabalho executado, além do maximo de horas
consecutivas de trabalho util, nas condições do numero an
terior, será considerado como extraordinario.

22. Aos que não tiverem faltas durante a semana, serão
contadas as 4 horas de trabalho dos sabbados como 8.

23. As horas de trabalho extrnordinario á noite serão
multipllcadas pelo coefficiente 1,5 e as dos operar íos que tra
balhem em officmas onde o ar contenha vapores nocivos á
saúde, pelo coeffieiente 1,3.

24. As faltas por mais de 8 dias consecutivos, sem mo
tivo justificado, occasionarão ao contractado sua demissão por
abandono do serviço.

25. Ao pessoal cujo merito e assiduidade sejam reconhe
cidos, poderão ser abonadas, pelo director, até duas faltas du
rante o mez,

CAPITULO VI

DOS AUXILIOS E BENEFICENCIAS, DAS FÉRIAS E LICENÇAS E DOS
ACCIDEN'rES DE TRABALHO

26. Aos contractados fica mantido o direito á insoi-ipçâo
nas caixas de auxilias ou benerícencías creadas por lei em di
versas repartições índustr iaes, no Instituto de Previdencia ou
nas Caixas de Aposentadoria e Pensões dos ferroviarios e con
gener-es, de conformidade com a repartição ou serviço a que
pertença, e com os regulamentos dessas instituições.

Os permanentes têm direito a férias e licenças e, bem as
sim, á aposentadoria, quando leis especiaes exprossamonte te
nham concedido taes direitos (art. 10), decreto n. 18.088, de
27-1-928) .

27. Os accidentes de serviço serão amparados pela legis
lação vigente.

QUARTA PARTE

Das disposições transitorias

f. Emquanto não forem publicados os regulamentos de
organização e funccionamento do Departamento do Material
de Guerra toda referencia, a elIe feita, no presente, será attr i
huida á Directoria do Material Bellico.

2. O presente regulamento entrará em vigor, durante o
corrente anno, de modo a não ultrapassar as dotações orça
mentnr ias já estahclecidas ,

3. Emquanto não houver officiaes, em numero suffi
ciente, com os requisitos previstos no quadro A, seus cargos
poderão ser preenchidos como até entüo ,
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4. O dírector da Fabrica poderá dar novas attríbuíções
aos funccionarios especificados no regulamento da Fabrica de
Polvora sem Fumaça (decreto n. 8.215, de 15-9-910) de mo
do a adaptal-os ás novas runcções do quadro B do presente
regulamento.

5. Emquanto não houver operarias do quadro citado em
o n. 4, 3' parte, as suas promoções serão effectuadas de
accordo com as "Instrucções" approvadas pelo Ministerio da
Guerra em 31-7-934, com a seguinte modificação no seu
item 5:

"As vagas de serventes de i' ou 2' classes que deixarem
de ser preenchidas em um dado Grupo, pela nusencia neUe de
classes inferiores, serão transferidas para outros que ainda as
possuam, levando-se em conta, para isto, a maior antiguidade
entre os ns. 1 dos classificados nestas categorias inferiores.
Assim por exemplo, quando deixarem de ser preenchidos os
lagares de serventes de l' classe do 3° Grupo por falta de ser
ventes de 2", estas vagas serão transferidas para um dos de
mais que, ainda, possuam esta ultima classe, isto é, para
aquelle cujo n . 1 dos serventes de 2', seja mais antigo entre
os demais da mesma classe dos outros Grupos.

No entretanto, as vagas, a partir da classe de operaria de
5, que não puderem ser preenchidas, seja pela ausencia, no
Grupo, de classes inferiores, seja pela falta de capacidade pro
fissional de seus componentes, serão preenchidas:

a) primeiramente, por meio de concurso entre todos os
de classe immediatamente inferior de todos os grupos que a
sllas se candidatarem; e neste caso, os lagares continuarão no
Grupo. sendo, para ella, transferidos os classificados;

b) caso isto não seja conseguido, proceder-se-á como com
as vagas de servente. E assim as promoções se processarão no
novo Grupo como si o lagar a elle definitivamente perten
cesse, isto é, seguindo-se o criterio ou de merecimento ou de
antiguidade, conforme o caso.

Fica estabelecido, porém, que em todos os casos acima as
vagas de um dos tres quadro A, B ou C do 5° grupo do antigo
regulamento, serão trasferidas para outros grupos, quando
não aproveitarem a qualquer um dos dois outros delles ;"

6. Ernquanto não forem extinctos os cargos de feitor das
maltas e guarda geral, serão attr ibuidos, respectivamente, ao
primeiro, as funcções previstas nas alíneas b, f, g, h e i, e ao
segundo as alíneas a, c, d e e, e todas do n. 30 da 2' parte.

7. Com a extincção do Escriptorio da Fabrica, o actual
escrivão passa para a categoria de contador.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1936. - General João
Gomes.
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DIDCItElTO N. 879 - DE 3 DE JUNHO DE 1936

Approva o regulamento para os ezercicios, o emprego e o tiro
de artilharia (Titulo I - Bases gemes da instrueção)

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attríbuíção que lhe confere a Constituição. decreta:

Art. 1.° Fica approvado o Regulamento para os E~erci
'Cios, os Empregos e Tiro de Artilharia (Titulo I - Bases ge
raes da instrucção) annexo a este, assignado pelo general de
divisão João Gomes llibeiro Filho, ministro de Esta-Ia da
Guerra.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1936, 115° da Independen
cia e 48° da Republica.

Gen. João Gomes Ribeiro Filho.

GETULIO VARGAS.

DECRETO N. 880 - DE 5 DE Jt!NHO DE 1936

Súspende os effeitos do decreto n. 702, de 21 de março ultim.o,
no municipio de Poranqaba, no Estado de São Paulo, du
rante o dia sete de junho corrente

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os effeitos do decreto n . 702, de 21 de março

ultimo, no municipio de Porangaba, no Estado de Sâo Paulo,
durante o dia sete de junho do corrente anno, afim de serem
alli realizadas eleições municipaes, revogadas as disposições
em oontrar-ío ,

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1936, 115° da Indenpenden
cia e 48° da Repuhlica ,

GETULIO VARGAS.

Vicente Háo,
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DECRETO N. 881 - DE 5 DE JUNHO DE ,1936

395

Decreta a intervenção federal no Estado do Maranhão, nos ter
mos do art. 12, § 6°, lettra R, da Constituição da Repu
blica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Considerando que a Assembléa Legislativa do Estado do

Maranhão, nos termos do art. 12, n. IV e § 3° da Constituição
da Republica, solicitou a intervenção federal afim de ser man
tido e cumprido o decreto de accusação do Governador do Es
tado, que importa no afastamento deste do exercicio do cargo;

Considerando que a solicitação foi regularmente instruída,
inclusive com o aí.testado de legitimidade dos representantes
do Poder Legislativo estadual, de accordo com o que prcceitúa
o art. 12, § 8° da Constituição;

Considerando que a Côrte de Appellação local, pela maio
ria de seus membros, concedeu uma ordem de habeas-corpus
ao presidente da Assembléa Legislativa, afim de que aSSUrDa
o exercício das runcções de governador até ser decretada a in
tervenção feder-al solicitada pela mesma Assemhléa ;

Considerando que a situação de anormalidade, em que se
encontra o Estado, aconselha a immediata decretação da me
dida reclamada pela Assembléa;

Considerando que compete ao Presidente da Republioa de
crelar a intervenção quando solicitada pelo Poder Legisla
tivo local (citado art. 12, § 6°, lettra B) com o fundamento
acima invocado,

Resolve:
Art. 1.° E' decretada a intervenção federal no Estado do

Maranhão, nos termos do art. 12, n. IV, § 3°, lettra A, § 6°, let
lra B e § 8° da 'Constituição da Republica.

Art. 2. ° Fica interrompido, temporariamente, o exer
cio da autoridade do actual Governador do Estado (art. 12,

§ 4", da mesma Constituição), até que a autoridade compe
lente se pronuncie afinal sobre sua responsabilidade (artigo
64 da Constituição do Estado) e, no caso de condemnaçao, até
que seja eleito e empossado o seu substituto.

Art. 3." E' nomeado interventor federal no Estado do
Maranhão o major Roberto Carneiro de Mendonça, que assu
mirá o exercício do Poder Executivo local, observando as íns
trucções que vierem a ser expedidas pelo ministro de Estado
da Justiça e Negncios Interiores.

Art. 4. ° O presente decreto entrará em vigor immedia
tamente e seu texto será communícado por via telegraphioa ao
Governador e á Assembléa Legislativa do Estado do Maranhão.

ArL. 5. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 5 de junho def936, 115° da Independen

cía e 48" da Itepubliea ,
GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.
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DECRETO N. 882 - DE 5 DE JUNHO DE 1936

Approva e manda executar o regulamento para a Caixa de
Construcções de Casas para o pessoal de Marinha

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve de conformidade com a lei n. 188, de 15 de ja
neiro do corrente anno, approvar e mandar executar, a partir
de 11 d'e junho corrente, regulamento, que a este acompanha,
assignado pelo vice-almirante Henrique Aristides Guilhem,
ministro de Estado dos Negocias da Marinha, para a Caixa de
Cnnstruoções de casas para off'icinos, suh-of'fioinr-s, sargentos,
off'ioiaes honorurios e operar-los dos quadros dos Arsenaes da
Marinha de Guerra.

Rio de Janeiro, em 5 de junho de 1936, 115° da Indepen
denoia e 480 da Itepuhlica.

GETULIO VARGAS.

Henrique Aristides Guilhem.

Regulamento da Caixa deConstrucções de Casas a que se re
fere o decreto n. 882, de 5 de junho de 1936

CAPITULO I

SEDE FINALIDADE E OPEIlAÇÕgS

Art. 1°. A Caixa de Construcções de Casas, creada pela
lei n. 188, de 15 de janeiro de 1936, f'unccionnrá annexa ao
Ministerio da Marinha, tendo sua séde nesta capital, em edi
ficio pertencente ao mesmo Ministerio.

Art. 2°. A sua finalidade é facilitai' aos officiaes, officiaes
honorar íos, sub-oíficiaes, sargentos e musicas de 1', 2", e 3"
classes da Marinha de Guerra e aos operarias do quadro rios
Arsenaes de Marinha, a ncquislção de casas para a moradia
das r-espectivas familias, tudo nos termos do presente regu
lamento.

Art. 3°. para a consecução de sua finalidade, a Caixa po
derá fazer as operações seguintes:

a) receber e gerir os recursos destinados ao seu movi
menta financeiro;

b) emprestar dinheiro ao pessoal ennumerado no art. 20
para construcções, reconstrucções, acquisiçõos e liquidações
de hypothecas de casas destinadas á moradia das respectivas
f'amilias ;

e) praticar todos os actos compatíveis com a sua fina
lidade.
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CAPITULO 11

RECURSOS FINANCEIROS

397

Art. 4°. Os recursos para o movimento financeiro da
Caixa serão assim obtidos:

I, contribuição inicial de 100$000, a titulo de joia, de todo
o pretendente a emprestimo;

lI, entrada de 10 'lo, no mínimo, sobre o valor de ernpres
limo pretendido;

UI, emprostimo annual de 2.000:000$000, por conta do
Fundo Naval, nos exercícios d'e 1936 a 19110;

IV, auxilias c doações de caracter official e pru-í icular;
V, receitas e saldos diversos inherentes ao nmcciona

menln da Caixa.
Paragrapho unico. O emprestimo de que trata o item IH,

~erá posto á disposição da Caixa em parcellas de 500 :000$,
nos mezes de março, junho, setembro e dezembro e será in
demnizado em quotas mensaes de 11120 do seu total, a partir
de janeiro de 1941,

Arl. 5°. Os dinheiros da Caixa serão depositados em ban
cos, evitando-se, tanto quanto possível, a existencia ele nume
rarin I'JI1 cofre.

~ 1°. Os pagamentos serão effectuados por meio de che
ques assignados pelo direotor-thesoureiro e autorizados pelo
director-presidente.

§ 2°. Os juros provenientes dos depositos, serão escriptu
rados em conta especial, sendo considerados lucros da Caixa.

CAPITULO III

])iSCRlPÇÕES, CONTRIBUIÇÕES E MODO DE PAGAMENTO

Arl. 6°. As inscripções dos pretendentes a emprestimos
serão feita", conforme o modelo n. 1, annexo.

ArL iO. As contribuições serão pagas do seguinte modo:
o) a [oia de uma só vez, ou em prestações mensaes de 25$,

no minirno, na sério da Caixa ou por consignação em folhas
de pagamento:

b) a entrada, de que trata o item II do art. 4°. em pres
tações mensaes consignadas, de uma ou mais quotas iguaes
a 0,1 'lc do emprestimo pretendido.

§ 1°. A consignação a que se refere a letra b) é obrigato
ria até a e1ata em que começar °a amortização do cmprcstimo.

§ 2°. E' facultado aos contribuintes fazer pngamentos
supplementnres, na sérIe da Caixa, para a constítuição da r-n
tradu, de valor correspondente a uma ou mais quotas de 0,1 %
do emprestimo pretendido.

§ 3'" Os contribuintes só poderão iniciar o pagamento da
entrada depois que tiverem terminado o pagamento da joia.

§'1o• O não pagamento Integral da joia, dentro do prazo
de quatro mozcs, contado da data da entrada da insci-ipçâo da
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Caixa, importará na annullação desta, nenhuma restituição
cabendo ao contribuinte.

Art. 8°. Os contribuintes que possuirem terrenos de valor
correspondente a to % ou mais do emprestimo pretendido e
nelles desejarem construir, ficarão dispensados da entrada
mínima estabelecida no item 11 do art. 4°. sendo, entretanto,
obrigados á consignação de que trata a detra b do art. 7°, até
a data em que começaram a amortização do emprestimo.

§ 1°. Esses terrenos serão avaliados pela Caixa, correndo
as despesas da avaliação por conta dos seus proprietarios.

§ 2°. Nos demais casos, a entrada de 10 % será obriga
toria.

§ 3°. Até a data da cessão da plena propriedade do ter
reno á Caixa, o contribuinte poderá substituil-o por dínheiro
desde que pague de uma só vez, a quantia que elle represen
tar, accrescida de juros á razão de 4,5 % ao anno, pelo tempo
decorrido.

CAPITULO IV

EMPRESTIMO, CONIXIÇÕES E GARANTIAS

Art. 9°. A importancia maxima do emprestimo não exce
derá de 30 vezes os vencimentos mensaes do pretendente.

§ 1°. Ao pretendente eolloeado na primeira metade do seu
quadro, desde que lhe seja garantido accesso automatíco ao
posto immediato, será permittido emprestímo correspondente
a este posto.

§ 2°. O pretendente poderá antes de contemplado na dis
tribuição augmentar o valor do emprestimo adté o maximo a
que então tiver direito, não podendo o augmento exceder, po
rém, a 112 do emprestimo primitivo; em tal caso, o preten
dente deverá pagar, de uma só vez, a diff~rença entre o valor
das prestações com que estiver contribuindo e a do novo em
prestimo, bem como juros a razão de 4,5 % ao anno sobre a
differença de cada prestação, contados da data do pagamento
respectivo.

Art. 10. Sobre o total emprestado pela Caixa, depois de
deduzida a quantia já pertencente ao contribuinte na occa
sião da assígnatura do respectivo contraeto, será cobrad'a a
taxa de 10 0/0, a titulo de despesas diversas e constituição do
fundo de reservas.

Art. 11. Os emprestimos serão amortizaveis á razão mi
nima de 0,5 % e no prazo maxímo de 200 mezes, incluídas nas
prestações as quantias relativas á taxa de que trata o art. 10
e aos seguros de vida e contra fogo.

Art. 12. Os pagamentos dos emprestimos taxa e se
guros, serão feitos por consignação ern folha de vencimentos,
dos interessados, send'o facultado qualquer pagamento ante
cipado na séde da Caixa.

§ 1°. Os pagamentos dos emprestimos e taxa começarão
30 dias depois entregue a chave da casa ao consignante.

§ 2°. As consignações estabelecidas em favor da Caixa não
estão sujeitas ao limite de que trata o art. 12 do decreto nu-
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mero 21. .576, de 28 de junho de 1932 e só serão suspensas por
solicitação da Caixa.

Art. 13. A distribuição d'os emprestimos será feita entre
os pretendentes que já tiverem 'entrado com OIS 10 % a que se
refere o item II do art. ,~o e na ordem decrescente do numero
de pontos apurados a favor de cada um.

§ 1°. A apuração dos pontos se fará de accordo com o nu
mero de dias decorridos desde a data do pagamento de cada
prestação até a da distribuição do emprestimo, tomando-se
como data de pagamento das prestações consignadas o dia 1
do mez seguinte áquelle a que corresponder a consignação.

§ 2°. Na contagem dos dias será usado o anno commer
cial, d'e 12 mezes de 30 dias, subtrahindo-se uma data da
outra.

§ 3°. Cada quota de 0,1 % do emprestimo dará logar á
contagem de um ponto por dia.

§ 4°. No caso de empate na contagem de pontos, terá pre
ferencia o pretendente de inscripção mais antiga e para as
inscripções da mesma data prevalecerá o numero da ordem de
ínscrípção mais baixo.

§ 5°, Os numeres de inscripção dos contribuintes serão
dados na d'ata de entrada das inscripções na Caixa.

§ 60. Guadar-se-á absoluto sígillo sobre a apuração de
pontos até a data da distribuição do emprestimo.

§ 7°, Cada contribuinte só poderá ter conhecimento dos
pontos que lhe disserem respeito.

§ 8°. Depois de cada distribuição de emprestimo, será fa
culíado o exame, a qualquer parte interessada, dos pontos
apurados a favor dos que tiverem sido contemplados.

§ 9°. As distribuições de emprestimo serão feitas no ul
timo dia util dos mezes da março, Junho, setembro e de
zembro.

Ar1. 14. Quando a entrada de 10 % fór representada por
terreno, o mutuario só receberá 90 % do emprestimo.

Ar1. 15. As construcções, reconstrucções, acquisíções e li
quidações de hypothecas de casas serão tratadas pelos interes
sados ou seus representantes legítimos, com assistencia tech
níca e administrativa da Caixa.

§ 1°. Essa ussistencia terá o fim principal de evitar ne
gocios prejud'iciaes á Caixa e aos seus contribuintes.

§ 2·. Os emprestimos serão empregados, exclusivamente,
no pagamento da casa do contribuinte inclusive as despesas
de t.ransmissão e outras connoxas, sendo os pagamentos effe
cíuados directamente pela Caixa.

§ 3·. Quando o emprestmo fór insuff'iciente para o fim a
que o destinar o contribuinte, este depositará na Caixa, previa
mente, a quantia que faltar.

§ 4·. A directoria da Caixa escolherá tabellião e despa
chante idoneos para os serviços da Caixa.

A,r1. 16. O contribuinte, antes applicação do empres
tirno, assignará um contraeto relativo á transacção a effe
ct.unr.

Ar1. 17. para o fim de garantir, em caso de seu falleci
mento, o pagamento de, pelo menos, a metade de seus compro
missos, o contr íbuinte inscrever-se-á na Carteira de Garantia
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de Emprestimos, ou fará seguro de vida em companhia jul
gada idonea pela directoria da Caixa.

§ 1°. No caso de fallecimento do contribuinte, o restante
da divida será cobrado do principal herdeiro em prestações
mensues que não excedam á metade da que vinha sendo paga,
antes.

§ 20. Para a assígnatura do contracto de emprestimo, é
indispensavel o prévio cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 18. Será annullada a distribuição de emprestimo
cuja applieação não tiver sido iniciada dentro do prazo de oito
mozos, contado da data da distribuição.

Paragrnphn unico. Nosso caso a Caixa dnvolvm'ú ao con
trihuin/c a Impurtaneia da entrada paga, CO/ll deducção do
5 '10.

CAPITULO V

DIRECÇ,\o E EXECUÇ,\O DO SERVIÇO DA CAIXA

Art. 19. Para zelar pelo bom funccionamento da Caixa,
suo precisos os seguintes orgãos :

Directoria, para direcção e fiscalização ímmedíatas:
Gerenciá, para execução dos trabalhos de cscrtpta e ges

tão do patrimonio da Caixa;
Secção Technicn, para execução dos serviços de natureza

technica.
Paragrapho uni co. A directoria (Tará conta dos seus actos

ao ministro da Marinha, para quem haverá recurso das suas
deliberações. '

Art. 20. A directoria terá a seguinte composição:
Um direclor-presidente;
Um director-thesoureiro.
§ 1°. Os membros da directoria serão nomeados pelo mi

nístro da Marinha e poderão ser officiacs em serviço activo
da reserva ou reformados.

§ 2°. Ao presidente compete:
a) administrar a Caixa com os poderes expressos neste

Regulamento e outros que implicitamente do mesmo decorre
rem;

I)) I'r'prl1scntl' a Cuixa em todos os aetos de construcções,
reconstr-ucçõns, aequi,,;ições e resgate de rhypothccas de casas,
nssignandu-os com as outras partes interessadas;

e) convocar a directoria e presidir as suas reuniões;
d) prestar contas dos negocias da Caixa ao ministro da

Marinha;
e) nomear- e demittir os empregados da Caixa, de accordo

com as disposiçõels deste regulamento;
f) autorizar os pagamentos e as retiradas de dinheiro dos

Bancos;
g) apresentar rolator-io annual dos trabalhos da Caixa ao

ministro da Marinha;
h) adoptar as medidas neeessarias ao dosenvnlvlmento .e

regu lru-idndo dos serviços da Caixa;
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i) f'iscalizar, quando entender, qualquer registo, livro ou
documento avulso da escripta da Caixa;

j) zelar pela bôu execução dos serviços confiados á Secção
Technica;

ir) i-ebricar todos os livros dc esct-ipturução da Caixa;
l) assignar a correspondencia da Caixa;

§ J". Incumbe ao thesoureiro:

11) substituir o presidente nos seus irnpedhueuíus ,
b) zelar' pela hôa gestão e cscrípta dos fundus;
c I ('ffeetuar os recehimenlos e pagamentos r-xtnrnos.
ti) nssignnr os cheques de "ptiral!as de rlinhuir« (' dl'ma h,

1l:l[H'is d(' circulaçãu externa. com rulução a fundos;
e) Jazer os deposítos de dinheiros nU6 bancos:
f) tomar diariamente, contas ao gerente, ruhrleamlo os

documentos de despesa e os canhotos dos documenlus de 1'11

ceifa;
O) assignar, com o I" esct-ipturtuio, os halançus Iin.uu-r-i

ros e patrimonial da Caixa;
h) redigir e mandar lavrar' em livro propriu as aclus das

reuniões e deliberações da direcLoria;
~\ elnborar, com o presidente, o relatorio annual.

Ar'1. :!1. A gerencia será assim consl.ituida :

Gerenlo ;
Esct-ipturut-ios ;
Daolylogt-nphos;
Serventes.

~ I". São al.íribuições do gerenle :

a) executar, com os outros empregados, os trahalhus dn
,'scrillta e gestão do patrimoriio da Caixa;

b) effeeLuar os recebimentos c pagamentos internos, ('OIlHI

auxiliar do director-thesoureiro, prestando-lhe contas ao fim
do dia;

c) cscrípturar, pessoalmente, o livro Caixa e o de eunlu
gem de pontos;

ri) apresentar á directoria, até o docimo dia ul.iI de (~Hda

moz, os balanços financeiro e patrimonial da Caixa, al.í.incnt.cs
au movimento do mez anterior;

c) apresentar á directoria, para servil' do base li di"tl'i
buição riu empresl.imos, uma demonsl.rnção dos fundos a dis
tribuit' e bem assim uma relaçã« dos contríbumtes que ,jú ti
verem pago a entrada mini ma de 10 %, classificados pelo J1U

mero do pontos contados, tendo e Invista as quotas pagas atti
o dia da distribuição;

f) responder pelo expediente da Caixa na ausencia dos
direclores;

g) ter sob suas ordens- os empregados da gerencia Il fa
zel-os executar os serviços que lhes forem distribuidos :

§ 2·, Compete aos escripturarios e daetylographos ;
a) ter em ordem os 'serviços que lhes foram di sl.t-ihu irlus I~

pessoalmente ao primeiro escripturario, esoripturur os livros
Diario, Razão c âe Contas Correntes e fazer os balanços meu
sues e annuaes ;
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b) dar cumprimento ás ordens dos directores e de ge-
rente.

§ 3°. Cabe aos serventes:
a) zelar pelo asseio das dependcncías da Caixa;
b) desempenhar fóra das horas de limpeza as runcçõos de

continuo e estafeta.
ArL. 22. A Secção Technica é o órgão do estudo da parte

technica dos negocias propostos á Caixa e da f iscaltzução das
obras em andamento financeiros pela Caixa e dos iuuuovcis
ainda não· amortizados.

Art. 23. A Secção 'I'echníca terá a seguinte composição;
Assistente technico;
Fiscaes;
Auxiliares;
Motorista.
§ 1°. São attrfbuições do assistente Ieclmico :
u) ministrar ás partes interessadas as informações de or

dem tcchnica nocessaría á organização dos projcctos, inclu
sive as exigenclas ospecíaes da Caixa;

b) estudar os projectos e propostas apresentadas ;i Caixa
pelos contr íbuíntes, e apresentai-os ao dírcctor-presidcnte
com o seu parecer;

c) manter em dia o archlvo e escripta da Secção;
d) controlar o andamento das obras;
e) exercer as funcções de fiscal, de aecordo com as possi-

i bilidades do serviço; -
f) ter sob suas ordens directas os fiscaes e auxiliares e

í'azel-os executar os truhalhos que lhes forem distribuidos;
g) dedicar-se durante as horas do expediente exclusiva-

mente ao serviço da Caixa,
§ 2". Compete aos fiscaes;
a) fiscalizar, diariamente, todas as obras a seu cargo;
b) comparecer, diariamente, á Secção Technica, após a

visita feita ÚS Obl'US, para informal' ao assistcuto tcchníco das
occurreuolus dos seus serviços;

c) tomar junto aos contructorcs as provldencius que se
fizerem necessarias para corrigir Irrogularfdades na constru
cção, clnf'irrnudas, sempre, por momorandum, do director-prc
sidentc: I

li) dar cumprimento ás ordens da dírectoría c cio assís
tente teolmíco,

§ 3°. Aos auxiliares e motoristas eornpete:

. a) ter em boa ordem os trabalhos que lhes forcm distri-
buídos;

b) dar cumprimento ás ordens da direcloria e do assis
tente techníco.

Art, 2'1. O assi'i(Plltn Lechnico será 11111 milltm- ou civil,
formado em engr-niiarin, e do reconhecido tirocinio na espe
cialidade rlp COTIstl'llI'('Õe'o civis.

Art. 2:>. Para a htJa execução dos serviços a seu cargo a
Secrllo Tochnicu exigirá dos mutuarios :

n) nro.lccto cnrnnlr.ío cio prcrlio, cnmprehendeurln, nlérn
rins plantas, cort.es e elcvncão oxigfdas pela Pref'eituru Muni ..
cipal, todos os detalhes noccssartos ; " ·



t\CTOS DO PODEn EXECU1'I"O 403

b) planto. do terreno, com as indlcaç~cs plummelricas c
nlümctrtcus necessm-ias ao estudo do movimonto de terrus e
uus fundações;

c) copius do ,projeclo e respectivos detalhes, além dos uri
ginncs em téla e papel vegetal (para OS detalhes);

AI'l. 2ll. A ObL'U será contractada com um consh-uclor
indir.adu pelo mutuarío e -quc mereça ucont'iall!.'a da Cai;\;~.

§ 1." Quandn o prc\:o da ObL'U ex0etl\~L' ao oL'\:atlo pela CaJ
:'\:1, Il 1JI1I11lUrio Ikposilurá nestu, Ill'(',\ia;lll'llle, a dil'l'erCll'.'a rlo
1l:'(".'08, para alL('ndcr ao respe(~tlvll pttgaIlH'lIlo.
• ~ :l," Os C,\!l,;lrudol'('S SD sujo itnrüu ao cies['onLo rlc ~ ~;I

8ulJl'C o valor do coutrucío, 'l),U'U pagnmento da Ii-:;caliza~ão Ih
Caixa.

ArL 27. A Secção Tcclmicn ol'ganizur:l o caderno de l'll
cargos da Caixa, que IaráJ sempre purIe integrante dos (JOII

Irados úc construeeão .
ArL. 28. A Oüi:m Lerá um consultor [uridico, noutcad»

pelo ,presidente.

C.\I'ITULO VI

Yl:"i.\NÇ.\S E CONT.\nILID.\DE LUGnOS E SU.\ UISTIIIDl'IÇ.\C

Art. 29. O cxercicio e o unno financeiro cuíncldirão com
o anno civil.

ArL. 30. No balanço f'inuncclro figurarão as receitas ar
rccudndas e as despesas pagas, bem C{lUlO o 'Saldo respectivo:
:10 balanço patr-imonial será mencionado o YUrOr' do fodlJ o
nr-l.ivo () pnssivn ela Cn ixa, fi!! mario a fiem' hem COIIhf'ei<io I)

saldo ou "ddiell" no fim do cada rnez c unno .
•\1'1.. 31. A conlabilidade obedecerá ai) syslornn de esrri

pLul'ação 1)(1 L' partidas dubrndas, com as adapl:J\:õe"5 pcculiurcs
ao rcglmen especial da Caixa.

Parugrapho unícu. ItJal'a acompanhar o movimento rlo
suas contas O contribuinte receberá uma cndcrrrcta distrihui
da pela Caixa .

ArE. 32. Os lucros serão assim distrilmi.lus :

a) 5 % para honificar:ão ao pessoal da Caix li , semto :l ~(,
vara os directores e o restarite distríbuíüo a criterlo da Di
l'edlJria;

o) 5 % para fundo de pensão e assistcnelu a09 efl11H'{'G":\
rlor da Caixa;

c) !-lO % para fundo de 1eserva ,

§ 1.0 O fundo de rese rvn porlcrú ser l'lIIlll'cg'Rdo 1"111 ['1IJ

J)l'C'sLilllos eOLl1 jlH'I)" r111 li 'i;' UI') nnno, uos contt-ihuinu-» q!1('
!JoUYI'rl'l1I pugo a' enl1'[l'da m inimn de 10 l;~ I'~fll"el"l'idll J1(,,;f,~

l':~gu];;lllenlo, ai i(>llllir!(),~ na ordem de a!l,/,igllil!tlill' d,' ;,bl'!'i
flr:!o, snndo la"" l'l1l[JI'l'8UIl10;; ll'[\llsl'ol'mpdl!~. aulom;dk,lIll1'll
j ", ('111 PlIlp;,,,;;finlOs sr-m ,j'II'05, logo que "I~ \<'l'il'itlllt' a l'on
11'lnp!:t,~no dos ('llnll'i1minl,·s.

§ 2." Quando os lucvos nnnuaos 1'0""111 in,';lll'fiei('!l{l's pat':1
ntll'ndm' {lS dc~I)(lSUS l!l~ cusluio du Cuixa, a directoria lJol!Pl'á
retira i', o que faltar, do fundo de reserva.
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Art. 33. As consignações estabelecidas em favor da Cai
xa, serão recebidas das repartições pagadoras do Ministerio da
Marinha, até o decimo dia util de cada mez, mediante folha or
ganizada pelagerencia e assignada pelo director-thesoureiro.

CAPITUW VII

UIHElTOS E OBIUGAÇÕES DA CAIXA E DOS CONTIUBUINTES

ArL. 34. São direitos da Caixa, principalmente:

a) exigir dos contribuinte-s a !iel observancia deste 1'0-
gulamcnto; .

b) tomar ,posse dos bens immoveis adquiridos com os seus
recursos nos casos dl~ heranças vagas e em outros previstos
neste regulamento e nos contractos de eujprestirnos e con
strucções:

c) exercer assistencia technica e admini-strativa sobre os
negocies propostos pelos oontríbuíntes ;

d) fixar remuneração e cabral-a quando prestar serviços
extraordinaríos e especiaes aos contribuintes;

e) cobrar ,judicialmente OiS debitos que não forem sal
dados pelos meios arnignveis c administrativos, mediante acção
summaria;

f) immitir-se, immodíntamente, na posse do immovcl,
até liquidação final da divida, de accordo com o artigo 805
do Codigo Civil, quando, por qualquer motivo, os mutuarios
ou seus herdeiros deixarem de sati-sfazer, por tres mezes con
secutivos, os pagamentos a que estiverem obrigados.

Ar!; 3G. São oilrigações da Caixa:
a) PUI' á dispsuuisição dos contríbuíntes OiS emprestimos

que lhes couherern nas épocas de distribuição;
b) suspender as consignações logo após a liquidação dos

cuinproruissos pot- r-llns garantidas;
c) zetarpelos interesses dos mutuarios evitando-lhes ne

gocias prejudiciaes:
lI) restitu ir aos legitirnos herdeiros do contribuinte, in

t'Jgralmente, as quo las de entrada que clle houver pago, se oc
correr o seu fallecimenfo antes de ser contemplado na dístri
huíção do emprestimo ,

Art. 3H. São direitos dos contribuintes:
ti) participai' dos serviços da Cajxn depois de paga a joia

de 100$000;
b) 'habililar-se ali empresl.imo qríe pretender mediante o

pagamento, em lima só vez ou em quotas, da entrada minima
de 10 % sobre o sou valor;

r) ver-ificar a contngr-m dos seus pontos e dos mutuar ins
já contemplados;

ri) modificai' o valor do emprestimo 'que pretender. de
accordo com o paragrnphn 2° do artigo 9°;

c) desistir' da inserIpcão ao emnrestimo, antes de sei'
contemplado, levantando a importancia que tiver depositado



'&'CTOB DO PODER EXECUTIVa 405

para esse fim, na primeira distribuição que se seguir á dp
srstcncia, sujeita ao desconto de 5 %;

f) desistir do emprestimo em que tiver sido contempla
rio, antes de iniciar a sua appl icação, levantando a ímportan
cín ,i:l depositada, logo após a rieststencin, suieita ao descou-
to de 5 0/0. -

g) transferir o seu contracto, depois de iniciada a app li
cação do empréstimo, a outro contribuinte da Caixa que pre
encha o", requisitos exigidos e assuma todas as obrigações con
tructuaes, e mediante prévio consentimento da Caixa.

Paragrapho unico. A soma das rcstituiçõc<; feitas de ac
cordo com a letra "e" deste artigo, não poderá exceder, em
cada distribuição, a mais dr 10 % do fundo a distribuir, at
tendendo-se as desistencias pela ordem em que forem nrno
sentadas ,

Art.. 37. São obrigações dos contribuintes :
a) ,pagar, :pontualmente, as contr íbuições a que esl ivr-r

sH,jeito;
b) autorizar os descontos em folha das import.aucias do"

<;f'\IS compromissos coma Caixa;
c) observar estrictamente o presente Regulamento;
fl) sujeitar-se á assistencla technica e ndrninistratívn (Ia

Caixa;
c) obrigar-se a receber a casa que fôr ohiecto do sou orn

prnstimn.

CAPITULO VIII

I-ESSOAT. DA CAIXA - VENCIMEN'rOR E VAN'rAr.RNA EAPEr:IAER

ArL 'lH. Os emprrgarlM serão nornnados pr-lo prr-sl
dente, mediante contrnetn de durarão vartnvol, conf'ot-mo a
importancia do cargo.

Paragrapho unico. Esses empregados serãn ermsr-rvado
nos empregos emquanto hem servirem.

ArL 39. O quadro de empregados srr;í. o seguin!o :

Em gerente . . o o', • o o • "0 • o o ••• o 1
{Im 1° escripturario o •• o ••••• o o ••••• o o o 1
Um 2° escr-ípl.nrnr-ín o' o •• o •••••••• o ••••••• t \f:rrrnria
Dois rlnctvlographos o •••••••••• o •• o •••••••• o

Dois serventes o • o o ••••• o •• o • o o o o o • o o'. o •• o • o

Tím assistente technico o o ••••••• 1
} 'Rf'c<:ão frrhnira

[im motorista ..... o • o o • o •••• o ...... J

~ 1.0 Inicialmente, só. serão preenchidos o legar rIr g-rl'en
te, o de assistente techníco, os de escrip! urnr ins, 11m rll' f1a
ctylographo e um d~ servente, sendo os rlernn!s preenr-h idos
posteríormente, a crlter-ío do presidente
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2.· Os vencimentos serão os constantes da tabella ap
pensa e este Itegulnmento .

§ 3." Os dh-eotores l'ece~erfio mensalmente, a titnlo de
r('presenta~iio, a quantia de üOO$OOO, indepeudente das boni
rícnçõcs que lhes couberem.

§ 4.° Todo o pessoal da Caixa terá direito ás vantagens
constantes da alinea "a" do artigo 32.

§ 5." Todo o FlPssoal da Caixa terá clireito, lambem, a férias
aunuaos, sr-guurl» a, rli"po;:içc.es e1\1 vigor no ~lini;:lerio da
~,!:l!·ill!la.

Art, 40. A Ca ixa l(~l'á mais, para o Innce ionarnento da
Hl'tl)j() lechnica, o numero sufficiente de auxiliares e fiseaes,
"'lfllllll'nHlflS rorn l'I~CIII'SO'l l)rOvenien!r~s do Ile"erJll!o t1(~ qll(~

t I':.ta 11 )lal'ugl:lIJllfl ~" do art igo 2(\.
AI'L. .\1. O consultor jUl'ldlco será rcmunerndo com rc

Cl:I'SQS provr-nlcnles da taxa de que traia o artigo 4G.

CAPITULO IX

AI'!. ,,? A case ndquirida com os recursos ria Caixa,
r-mqunnto não ('slivI'r intcgrnlmr-nte paga, será cnusirlr-r-arln
pruprio nacional para todos os rfl'l'Hos, menos para o regis
tTO ou inscr ipção no Dominio na União. Depois rir' paga. SI'l':Í
fl'~lnsferida parn o mutunr io e oonstituirá hem de 1';1I11liia na
forma dos artigos 70 a 7:3 do Cod ign Civil.

ff)rrJ'agrapho unico. Quundo se tratar de liqu idaçfio do hv
pol hecn iiu l'rCIHlstl'lIr'l):io, o immove! ficará hvnnthecndo á
Caixa, ali; l iqu irluçiin do dcb i l.o, sendo convertido, Iamhcrn
t-m bem de Iamilia ,

Art , 1:3. Cnrln contr-ibu lnto não porfprá ter mais de uma
casn rulqu ir-ida ('0111 os rp('[11'SOS da Caixa.

Pnrngrnpho un icn , A casa assim adquirida poderá garun
til' novo emprestimo para remodelação ou nmplínção, depois
de saldado o primeiro, habilitando-se o mutuarío con formo
III'e~Cro\;em~s Capitulo"! IH e IV.

ArL 44. A Caixa gozará -de todas ao; vantagens e rega
lias concedirlas ú Caixa de Construcções de Casas do Ministe
l'io da Guerra.

ArL 45. Os enntr lhulutcs da Caixa, actívos c inaetlvos,
consf.itu irfio duas divisões:

rr) Divisfln A, cnmpos! a dos officiaes e of'Iiclncs honorn
rios:

b) Divlsão B, consliln ida dos demais coní ríbu intes ,
~ 1.° Cada uma drso;as rlivisôcs terá um fundo de disl.r i

l111ir:fio Pl'OPI'io, formado polns rf'specl ivns cont.r ihu icõr-s rII'
l'II11'ada I' ril' :1 1l10!'1 iZ:lr::IIl. (' consf il u irá uma escala p:i'l'a Sl'l'
vit lí di':!l'ih~lil'ii() dI' ompresttmos ,

~ 2." Os arlcnntumcntns por contn (10 Fundo Naval. de q1l0
fJ~)fll () il-ru LlI rln :II'I,ilro 4", serIio disll'ihl1idos )wlÍls di\'i
~'ijl'" A e l.l, ('111 c.uln dióll'illllil::iO de ernprnst irnn, pl'IlJlol'cio-
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nalmcnte aos fundos constilu ldos conforme o parngrapho an
terior.

Al't. 46. Para attender ás despesas de avaliação de ter
runos e casas e de exame de documentos, os contribuintes pa
garão á Caixa uma taxa correspondente a 0,2 % e O,~ % sobre
o valor do empresl.imo, conforme se trata de avaliação só
monte di' tel'l'eno ou de casa já construiria o

Art . '\-;" o O,:: rocursos (\:: Caixa :-ú lWllerão ser ernprr-
g:}flo~ 1';11 casas sil uadas ,':11 ruas oí'Iiciaos dns zonas urbaun
e suhut-lmna Il";:la Capital (' de :\irth,'l'C'Y r lIa,:: cidach',:: om
(1110 í'~ti\"rrt'l~1 10L':11izadp.;; O~ _\r'::;l~~:::>, rLI. ~,la~'l·1h:,. QP:-11Hll..l t'';;:

(1)11 ~ ribu intes f ororn o})(':a ri,_,:.:: •
Puragrapho unico o O;: opernr ios dos arscnaes si! nndos

f tira r\psta Capital só poderão ser inscr ipt os na Caixa, qunurl»
cstn tiver sua representação nas respectivas sédos ,

Art. 48. As quotas de entrada pagas no correr rio moz
rle .iunho de 1936, contarão pontos a partir de 11 rlo mr-srno
TIl ez.

Art . 49. Serão nliminnrlos da Caixa 0:- contrfbnintcs quo
usa rrm rir rlúlo ou má fI', não lhes cabendo r ostituição alguma.

Ai-l . GO. A Caixn (r'l'á urna Cadeira rle f:nralltia rle Em
prcstimos, cujas iIlSlrti~er:iil's scrfio opporluuamcntc puhl icrulas.

A1't. 51. No anuo dl\I\)36 "ilírncntc SI'I'i'iO feitas as rlis
trihuicõcs rle cmurostimus rle setcmhrn I' dezemhro, Sl'llrll)
PI1l\)I'l'gada em cada uma dellas, a mclnrle da dolação annunl
d(~ que trata o itrm III do urLigo T".

l\1'L. G2. A dirncl min rcgularú os casos omissos rll"dl~

Regulamenlo.
ArL, 53. O nresonlc Jtr gulnmenlo entrará em vigor em

11 de [unho de 1D36 e "'crú: revisto de accorrlo com a pratica
c cxigr-ncins resultantes do Iuuccionarnento da Caixa.

Tuhella de veucímentos mensaes do pessoal da Caixa:

Gerente . . o .'. '" ••• o • o ••••••••

Assistente technico o •••• o' •••••• o •• '

1° escripturar io o' ••••• o •

2' cscrjpturarío . o •• o o , ••• o ••••••••

Dactvlographo • . o •••• '

Mnlnrisla . .' o •••••••• o o •••• o •• o o .

8"\"\'l'lllo . . .•...•.•• o • o • o •••• , o '" •••• o ••••

1:000$000
1:000$000

800$000
600$000
500$000
/100$000
300~OOO
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Modelo n , 1 (Tamanho almasso)

J\IINISTEHIO nA l\lAlUNH!

CAIXA DE CONSTRUÇÕES DE CASAl:'

/'I'd ido de inscripç/io

N." .

1) Nornf' '" "
~) Po~f.o 011 r:1fflg'of'ia " 0.0 ..

:1) \"·IH'illl/'lllo:.; JlI"n~;'''~ .
.") Oud,' ~f'I'\'I' , " . '1',.1 .
f·) \t1',dd/,lli"ia , , TI,I .
li) Dala d" 1l:l~('ill'f'1l1o , , .. , .
7) .E~f:Hlo civll C'>. •••••••••••••
8) Como d"',·.ia jlagar a jo in dt' 100';:000 .
~n r:Ulpl'es(inJf) qlfP Pl'llfflnde ohfpl' 0.0 o'.

10) _. j,,,:<.;,'];,' i(:,:,:,:",;' ;1;)' ;':1i~;,' ;l~:::::::::::·.:::: .:':':..
Loca! ,., .
Jlata . . '" '•....................
Ass ig nat urn , .

DECIIETOX. HR~ - DF, ri DE .HJ:'-ITTO DF. W:lG

.1}i}JNJ1'fl a planta c orçamento, na iniporttmcia de (j: ;'89$riOO.
uara 11 const rurção de passeios na pari e externa dos fer
7'ClIOS do pat eo da estação de Poços de Caldos da (:01111)(1

71/1Í11 M(I{jf1I1I1{/ Il,? TIs/rodas de Ferro.

o P)'I'sillf'1110 da HCpllUI ica dos Esl ados Unidos do Brasil
:lUI'IIlI"lIdo ao qllf' requereu a Companhia Mngvanu de Estra
das de F(~I"'o e cuns.iderando que. tendo terminado em :n de
J\ja!'Co de 1933 o prazo do privilegio de ~O annos concedido
á mC('!YHl. Companhia, em virtude do contracto eelclirado em
:n do 11I:11'('.0 dI) 18lt3, de conf'orrnidadc COIII o decreto ll11ll1/H'O
g .BRi-!, d" 17 d" j'1'ver'cim do mesmo anno, para a rJonsf.!·llc
6io. nsn (l gOSO da linha do Rio Grande e ramal nara Pocos
ri" Calrlns, mas, continuando a referida eornnanh ia na posse
fins l inhns. lIIafpriaf's. r!f'pf'ndrncins f' sf'rvirliics df' sua nlena
fll'Opl'icdadc', salvo o diroito que cabo semnrn ao (Jovel'l1n
1",'dl'l':11 da r'.nf':lillp:lr'iio on desnpl'onria(':ín ]lIW u í.ilirladn on
Il('r'''",idarlf' l)11111 i/"I, e \Plldo orn visf.a o" ]la 1'f'f'I'!,I'S l)l'i~"l arlo,;
1If'1:J TnSpl'l"oria Fl'rlp]'al das "ffi:;lrarlns. om offirios numeres
889-'8. de '?R df' agosto dl1 19:13 11 85,6-B, df' 21 de agosto d,~

19:1ri f' do consultor tl'r:1Jllico do Min istr-rio ,,~ Viar:iio I' Obras
Publicas,
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Decreta:

Artigo uníco - Fica approvada a planta e orçamento,
que, com este, baixam, rubricados pelo direetor geral de Ex
pediente da Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas
para a construeção de passeios na parte externa dos terrenos
do paíeo da estação de Poços de Caldas, do ramal de Caldas,
tia linha tio Rio Grande da Companhia Mogyana de Estradas
rio Ferro.

Parsgrapho f o. A despesa, até o maximo do orçamento
ora approvado, na importancia de seis contos quinhentos e
oitenta li nove mil e quinhentos réis (6 :589$500), depois de
apurada em regular tomada de contas, devorá ser levada á
conta do capital.

Paragrapho 20 • Fica fixado o prazo de dois mczcs para
a execução da obra de que se trata a contar da data da
"Ollllllllllicação :í Companhia, da approvação da planta e 01'

callwnto a que se refcre o presente decreto.

Rio de Janeiro, ::; de junho de 193G, 1 H)O da Independeu
cia e ~8° da Hepnblica ,

GETULIO VARGAS

Marques dos lleis

DECRETO N. 884, DE 5 DE JUNHO DE 193G

IlpliJ'1)j'O o orçamento, na imporinnci« de 144 :21::1$673 pum
I/. sulist it u iciir, de trilhas de 19.0>00 1c(J. P01' outros de '25.900
lui , no ramal de Caldas da linha do Ilio Grande, da Com
pun h.ia M0!l!fi111il tle Estrodas de /<''-'1'1'0.

o PI'C'sid('nl(' da Itcpubl ícn dos Estados Unidos do Brnsil,
n,lll'lI"l'llIlo ao quo j"'l1l1l'rclI a Companhia Mogvnna dI!
},;;;fJ':1l1a\s dl1 Fp,ITO (' rle accordo com Os pareceres ria Iuspn
ctorla Fr-rlernl elas Estradas, constante rIo officio numero 865
R. dl1 1.'1 dI' outuln-o do 19.'10. e do consultor technico rio l\li
lIi'''l'rio da Yiar:iio (' Oln-ns Puhlicns,

Df'rl'cla:

A !'f ign uníco , Fica npprovadn o orçamento que com oste
ha ixa I'nht'jl'.!\r!o nelo director gp,ral do expedicnto ria Socre
1:1ria dI' Ksladn da Yiaçiin (' Ohrns Puhl irns pm-n a snh.'litlli
çfin PO)' h-ilhus elo poso de ?5.!)()O k~;' .. POl' nu-tro C01'1' Cli f1',

os 111' f!1.:iOfl kg .. exisfl'nlps no vamnl rll' Cairias, da linha do
nio Clranrl(', da Companhia J\log;vall't de Estradas rll1 Feno,
na I":{ 1'11"iin í nl a l rir' ?:l. 500 k rns .. nos Irr-chos rnt."p os kilo
1111'11'0" (i.DOO f' ;10.000; 37.0:;;) e :17.787: 1', f'inalmcnte, 58.?85
e 58. sas.
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Paragrapho unico. A despesa até o maxirno ora appro
vado, na ímportnncía de cento e quarenta e quatro contos,
duzentos e trese mil seiscentos e setenta e tves réis (Réis
1H :213$G73) depois de apurada em regular tomada rIl\ contns,
deverá corrur pelo lJl'odllclo lia taxa addlciullal de 10% sobro
as tarííus ,

Illo do Janeiro, 5 do junho ele 103G, 115° da lurlcpcnden
eln l' 180 ria Itopublicu ,

CETULlO VAnOAS

Maroucs dos Beis

DE.cRETO N. 885 - DE: 8 DE ,JUNHO DE H13f'

Suspende os etteito« do decreto n. 702, de 21 de março ultimo.
nos municipios de Conceição da Barra e Calçado, no g<~
fado do Espírito Santo, âurarüe o dia 1lI do corrente mez
de junho.

o Presidente da Repuhlíca dos Estadns Unidos cio Brasil
resolve suspender ns erreitos do decreto n. 702, de 21 de março
ultimo, nos rnunicip ios ele Conceieâo da Barra e Calçado,
nu Estado do Espirito Santo, durante o dia H do cnrrenta
mez de Junho, afim do serem ali realizadas eleicões mun ici
ral:~; revogadas as disposições em contrario.

Itio de Janelro. 8 de junho de 1D3G, 115° ela Independeu
cln e 48· da Jtcpublica ,

GETULIO VAnCAS.

Vicente tu«.

ImenETO N. RR(j - DF. 8 DE .1lJNTlO Dl': j!'nG

Suspende os effeitos do decreto n. 702 de 21 de 'lIW1'ÇO ultimo,
nos m unictnios de Campos Novos 'ê Ti.incas, 710 Estado de
Santn Catlutri 11a, tlurnnt c o dia 11 do corrente me:. de
j111111O.

o Presidente da Il opuhlicn dos Estados Unidos do Brnnil :
Rosolve sll·~r('nrJrl' o,~ rrreiros f!o(j('Cl'eto n , 70?, (jp 21

de março ultimo, lIO.; mun ic ipins rIr Cnmpos 1\'0\'0" l' 'I'ijucas,
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no Estado de Santa Catharina, durante o dia 14 do corrente
mez de junho, afim de serem ali realizadas eleições muni
cipaes ; revogadns as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1936, 115" da Inrlepcn
rli-nciu e '18" da Itepublica ,

GETULIO VAROc\S

Vicente não.

DECRETO N. 887 - DE 8 DE JUNHO DE 1f13ô

Concede o auxilio de 312 :000$000 no Estado de Santa Cciluirina
1Jara o serviço de nacionalizaçLÍo do ensino, no exercícIO
corrente,

o Presidente da Ilepubl ícn dos Estados Unidos do Brasi l
I ssolvc, na conformidade do art , 22 do decreto n . 20.351, d,:
31 de agosto de 1931, combinado com o artigo n. 1 do decreto
li. 13.011, de '. de maio de 1918:

Artigo uuico , Fica concedido ao Estado de Santa Cathn
r-ina o auxüio nu importancia de tresentos e quarenta e rlo is
contos de réis (31.2:OOO~OOO), correspondente li quota que Ih»
compete para a manutenção do serviço de nacionalização do
ensino, no exercie io co 1'1'1 !1111.', corr-endo a despesa por conla
da sub-consignação n. 1 da verba 21 - Sn1Jvenções - art. 3"
(nnnoxo n. 5) da lei n. 115, de 13 de novembro de 1935, 1'1'
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1936, 111° da Iudepcndcn
cin e 17 da Rcpublíca .

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capallema.

DECRETO N. 888 - DE 8 DE JUNHO DE 1936

Concede illspeeção permanente 0.0 Gvmna'sio da Associação -tc
Ensino, eom sétle em nibeil'lio Preto, Estado dc São Paulo

O Presidente da .Itepublicn dos Estados Unidos do Drasít :

Resolve, nos termos do art. 55, do decreto 21.241, dn 4
de ahril de 1932, conceder inspeccão permanente ao curso f'uu-
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damental do Gymnasio da Associação de Ensino de Ribeirão
Preto, com séde na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São
Paulo.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1936, 115° da Independencin
e 48" da Republica .

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capm1Pmn.

DECRETO N. 889 - DE 8 DE .JUNHO DE 19:J6

Concede inspecciio permanente ao Gymnasio Jo.Ç{: Bonifacio,
com séde em. Santos

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 55, do decreto n. 21.241, rle 4 de
abril de 1932, conceder Inspecção permanente ao Gymnas!o
.IOSI~ Bonif'acio, com séde em Santos, Estadode Hão Paulo.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1936, 115" ria Independeu
cia e 48° da Repuhlica ,

GETULIO VARGAS.

Gustasu: Caponema.

DECHETO N. 890 - DE 9 DE JUNHO DE 193&

Approva o regulamento pelo qual ter-se-á de reqer a execução
da lei 11. 1;';9. de :10 de dezembro de 19:J;;

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attribuição que lhe confere o art. 56, n. 1, da Con
f'lifllir:ão. resolve. na conformidade do disposto no art. 16 da
lei n. '15!1, de 30 rle dezombro de 1935, approvar o regulamento
que a este acompanha, ussignado pelo ministro de Estado dos
Negocias do Trabalho, Industria e Commercio, e pelo qual
reger-se-ã a execução da referida lei, que regula as contri
buições constituintes da receita dos Institutos e Caixas de
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Aposentadoria e Pensões subordinados ao Conselho Nacional
do Trabalho, e dá outras providencias.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1936, 115" da Inder en
deucía e 4::>° da Hepublica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães,

Arthur de Souza Costa.

Regulamento a que se refere o decreto n. 890, de 9 de junho
de 1936

CAPITULO I

DA CO)lTRlllUIÇÁO DOS ASSOCIADOS

Art. L" A contr-ibuição mensal dos asociados dos Insli
tutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, correspondente a
1I11la percentagem variavel de tres a oito por cento sobro II
respectivo vencimento, será fixada annualmente pelo ministro
do Trabalho, Jndustria e Cornmercio, por proposta do Con
,"l'1ho Autunr-inl.

§ 1.0 Para effeito da fixação prevista neste artigo, a ad
ministração dos Institutos e Caixas rernetterá ao Conselho
Nacional do Trabalho, no mez de julho de cada anno, os ele
mentos necessarios, que, com o parecer do mesmo Conselho,
serão encaminhados ao Conselho Actuarial para servir de base
:t sua proposta.

§ 2. o Quando não houver sido fixada. [:'elo ministro, a
percentagem de que trata este artigo, prevalecerá a que tiver
vigorado no exercicio anterior.

ArL 2.° Continuarão a ser devidas e descontadas, na
conformidade da leg islaçâo em vigor, as demais contribulções,
taxas ou quotas por elln previstas.

Ar1. 3. ° O doscontn da contribuição a que se refere a
art. i' recairá sobre o vencimento-base, ou, nos casos em que
" [{,;gislação vigente o arlmitte, sobre o salat-ío da rcspcctiva
classe.

§ 1.0 Como vencimento-base entende-se a remuneração,
qualquer que seja sua f6rma e denominação, estabelecida 'Jura
11m mcz de trabalho, mesmo quando não tenha sido total 11
Jrcquencia do associado ao serviço.

§ 2. o Quando a remuneração tiver sido estabelccidn
por dia ou por hora. considerar-se-â vencimento-base a irn
portunciu correspondente a 25 dias ou 200 horas.
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§ . 3 ...• Quando a remuneração for paga por tarefa cu
commrssao, oonsiderar-se-á vencimento-base a média men
sal, annualmento apurada.

§ 4.· Nos casos udmittidos pela leglslação vigente, e
somente nestes, serão comprehcndídos no vencímento-buse (J

valor locativo das habitações e as jrestuçõcs supplerneutm-es
de alimenLo, rancho ou etapa. .

§ 5. ° O desconto a que allude este; artigo incidl rú ~JIÍ.ll'e

(I vencimento-base até o maximo de dous contos de réis, ,1"15
prezada a parte que exceder este limite.

§ G.° O veneimento-base da contribuição é o que se
levará em cont.a para o calculo dos beneficios.

Art. 4.° Não se comprehenfle no disposto em o oJrt:g'l
antecedente o salario dos associados da Caixa de Aposcntndcria
p Pensões dos 'I'rabalhudores em Trapiches e Armazéns u.)
Café e da dos Operarias Estivadores. para os quaes pI'e ,;lIe
ccrão as disposições i-egulruncntaros que lhes dizem I'('.sfJ'~ito,

salvo o lim iln previsto nos pn rag rap'hos quinto e sexto.
Ar], 5.° Para os eff'eitos do presente regulamento, o ven

cimento pago em moeda estrangeira será convertido em moeda
nacional, ao cambio do ultimo dia do mez anterior ao 1'1II
que for devida a contribuição.

CAPITULO II

D.\ CO:-<TRIDUIÇXO DOS EMPREGADORES

Art. 6. a. Os empregadores contrlburrüo, mcnsalinente,
com irnportancia igual ao total das contribuições pagas, du
rante cada rnez, pelos seus empregados.

Pnragr-apho unico. Comprehcndc-se no total alludido
neste. artigo as con tríbuíçõos, taxas ou quotas a que se refere
o art. 2.°

CAPITULO III

DA CONmmUIç,\o DA UNIÃO

Art. 7,° A contribuição da União, denominada "quota
dê prevídencín", na mesma porporção da contribuição total
dos empregados, será ecnstltulda :

a) ['ela contr ihuição do Estado, prevista nos decretos nu
meros 20.465, rIe 1 de. outubro rle 1931, e 21.0IH. de ~\ de
fflvrrril'o de 1932; 22.0!J6, de 16 rl/J novembro rIe 1!:l32; 22.8i:!,
de 2!J de junho de 1~J33, /J 22.992. de 26 de. julho de 1933. com
binados com o de n. 21.077, de 3 de abril de 1!J3.\; 2.\.27'1, de
22 de maio de 1934; 2L?75, l:a mesma data; 21,G15, de II de
julho de 19.')·1, e rr-spectívos regulnmcntos ;

lJ) pelo nroducto da taxa. de 2 % sobro os juros nagos ou
eredilndos pelas Caixas Eronomicas nas contas dos dopositos
superiores a dez contos de réis, quer se trate de pessoa phy
síca, quer juridica;
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c) pela importancia da taxa de previdencia social.

ArL 8.' Figurará annualmente no orçamento da rles
pesa do Minlslerio do Trabalho, Industria e Commercio, sob
u tilulo - Previdencia Social, - uma verba, cuja dotação
será igual á estimutiva da taxa de prcvldencia social.

Paragrapho unico, Na éj.nca propriu da elaboração 01'
çumentaria, o Conselho Nacional do Trabalho remelterá ao
ministro do Trabalho, Iudustr ia e Commercio os elementos
ncccssar ios á previsão da alludida verba.
. Art. 9. ° Quando, em um cxorcícío financeiro, se ev i
denciar que a arrecadação total de quota de previdencia foi
inferior li contribuição dos associados de todas as Caixas l:
Institutos de Aposentadoria e Pensões, o ministro do Tra
balho, Indústria c Commcrcio, mediante cornmunícação do
Conselho Nacional do Trabalho, providenciará no sentido de
ser feito o reforço da verba designada no artigo antecedente,
nos termos do art. 9" da lei n. 159, de 30 do dezembro de
H135.

Paragrapho unico. No caso inverso, quando, em trcs
exercícios consecutivos, se verificar saldo que ultrapasso o
limite ele 10 % a que se refere o arl, 23, o Governo prorno
verá a reducção de uma ou mais taxas, de modo que não seja
excedido o alludidn limite, revertendo desde logo á Receita
da União, como renda eventual, o excedente desse limite, na
conformidade do paragrapho unico do 1 "f 9° do regulamento
approvado pelo decreto n. 591, de 15 de janeiro de 1!J36.

CAPITULO IV

DA AnnECADAçÃO E nECOLIII:I\m.~TO DAS CO~TnmUIçÚES'

Arl. 10. Independente de aviso ou notificação, os empre
gndorcs comprchendidos neste decreto são obrigados a rlcs
rontar mensalmente, nas folhas de pagamento, as contri
buições de seus empregados, inclusive as comprehendidas no
art. 2."

Puragrapho unico. Igual obrigacão terão os directores,
gerentes, administradores ou encarregados dos serviços ex
plorados pela União, pelos Estados ou municípios, sujeitos
ao regime das Caixas de Aposentadorias e Pensões.

Art. 11. A importancia das contribuições descontadas
na fórma do artigo anterior será recolhida, juntamente com
a do empregador, até o dia quinze do mez seguinte áquello
em quo forem devidas as mesmas contribuições.

Parugrupho unico . Nos serviços explorados pela União
pelos Estados ou municípios, a contribuição a que se rcf8r~
o art. GO será deduzida imrncdiatamenln da receita arrcca
dada.

Ar1. 12. A contribuição de que trata a alínea (L do arti
go 7° será mensalmente arrecadada e recolhida Juntamente
com as demais contr íbuições, de accordo com o disposto no
art , H.
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Parugrupho unico , Exceptuam-se deste dispositivo o"
bancos e casas bancarias e as Caixas Economicas, que ope
rarão o recolhimento. até dez dias depois de encerrado o na
laneo semestral, em conta do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Bancurios, observado o disposto no art. J7.

Art , 1:.J. Os recolhimentos a que' se referem os artigos
nntecedcntes serão feitos, em conta da respectiva Caixa ou
Instituto de Aposentadoria e Pensões, ao Banco do Brasil
c ás suas agencias, ou, com approvação prévia do Conselho
Nacional do Trabalho, a estabelecimentos bancar los designa
d",,: pelos mesmos Institutos ou 'Caixas.

Art , 111. Da arrccudução mensal de que Iru ta ,) art , 12
os empregadores recolherão du-cctarncntc, em conta da rc
spuctiva Caixa ou Instituto, importancia igual ao total das
eontribu içõua a que se refere o art. 10, sendo o restante,
quando houver, depositado na conta especial do Ministeri o
do Trabalho, Iudustríu e Commercio ,

Art , 15. Operado o recolhimento, o empregador ou as
pessoas nomeadas no paragrapho uníco do art. 10, -erncttc
rão, no prazo de cinco dias, respectivamente, ás Caixas c In
stitul.os de Aposentudoria e Pensões, demonstração discr inu..
nativa das lmportancins depositadas, em duas vias, acompa
nhada das cópias das folhas de pagamento e mais informa
çfies complementares.

Paragrapho uníco , Exceptuarn-se dessa obr-ígação os
ernpregudorcs vinculados ao Instituto de Aposentador-ia e Pen
sões dos Commerciarios, os quaes observarão as disposiç(jes
regulamcntnrcs que se applicam ao dito Instituto.

Art. 16, Os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pen
sões enviado ao Conselho Nacional do Trabalho, dentr-o 60S
cinco dias seguintes uo recebimento da demonstração a que
allude o art. 15, a rropecliva segunda via, devidamente con
fer-ida, incorrendo os responsaveis por essa falLa nas penal i
dades previstas neste regulamento.

Art . 17. As Caixas r Institutos de Aposentndor ía c Pen
sõos que houvor-om sido creditados por import.ancia de "quota
de pr-cvidcncia" superior á dos associados, ficam obrigados a
promover a respectiva transferencia para a conta especial do
1\1 inistor-io do T'rahn lhn, Industr-ia e Commercio, no Banco do
TIl'asil, dando sciencia ao Conselho Nacional do Trahalho, qUI)
int.orvirú, ce-officio, no caso de falta ou recusa.

AI't, 18. A arrecndaeão relativa á Caixa de Aposentado
ria e pr'T1Sr;f'~ dos Trabalhadores em Trapiches e Armazena
de Café e á dos Onerarios Estivadores se realizará pela fórm:r
eslnbclecida nos rcgulamenlos dessas instituições.

CAPITULO V

/)() IlECOI,JII'\TENTn DA TAXA DE PfiEVIDENClA SOCIAL

Arl. 1U. Será recolhido, mensalmente, pelo 'I'hesourn
Nacional, á conta do Mínísterio do Trabalho, Industria e
Commcrc!o, no Banco do Brasil, o duodecimo da verba a que
se refere o art. 8".
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Paragrapho unico , A Contadoria Central da Bepublica,
no anno de 1936, dará conhecimento, mensalmente, á Directo
ria Geral da Fazenda Nacional, da importancia da "taxa de
previdencia social" arrecadada em todo o paiz no mez an
terior, afim de que seja devidamente processado, dentro do
limite da: arrecadação eff'ectuada, o recolhimento do duode
cimo a que se refere o art. 10 do regulamento approvado
pelo decreto n . 591, de 15 de janeiro de 1936, ficando sem
effeito as disposições contidas no art. 5° do citado regula
mento.

Art. 20. O Conselho Nacional do Trabalho dará as pro
videncias que se fizerem mistér no sentido de ser transferida
á conta do .Inst itníu de Aposentadoria c Pensões dos Commcr-
eiurios a importnncia que lhe couber, nos termos dos arti
gos 7" e 8° do regulamento approvado pelo decreto n , 591,
no Ui de jnnciro ne 1936.

CAPITULO VI

DA DISTRIBUIÇÃO DA "QUOTA DE PREVIDENCIA"

Art; 21. Em cumprimento ao disposto nos arts. 8", ~ :3'
e 11 da lei n , 159, de 30 de dezembro de 1935, abrir-se-á,
]0 Banco do Brasil, em nome do Ministerio do 'I'rabalho,
.ndustria e Gommercio, uma conta especial, destinada a CO:l
signar, na fórma prevista neste regulamento, as sommas pro
venientes da "quota de prevídenoía".

Art. 22. O saldo verifieado na aIludida conta. após a oh
servancia do art. 20 e a deducção das despesas legues, bl'I'á
dtstr íbuido, na proporção que couber, como pagamento da
cOlltrihnição~.a União: . .

a) ás Câixas e Institutos de Aposentador ía e Pensões,
em importancia igual ao montante das contribuições dos re
spectivos empregados;'

b) ás Caixas e Institutos de Aposentador-ia f1 Pensões
em que a contribuição da União tenha sido inferior á dos
respectivos associados:

c) ás Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pensões,
ínstallados a partir de 1 de janeiro de 1936, que se acharem
desprovidos da ccntrfbuioão da União.

Paragrapho unico , O Conselho Nacional do Trabalho
promoverá a distribuição, que se fará trimestralmente na hy
pothese da alínea a. semestralmente, na da alinea c, e annu
almcnte, após a necessaria apuração, na da alínea h.

CAPITULO VII

DA RESERVA DE CONTINGENClA

Art. 23. A reserva prevista no art. 10 da lei n. 159,
de 30 de dezembro de 1935, será consfituidn pelo saldo da
"quota de previdencia", apurado em cada triennio, até o li-
~&~-~ll ~
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mite de 10 % da ímportancía total da mesma "quota", após
a distr ibuição effecLuada na fórma deste regulamento, de
duzidas as despesas legaes.

Paragrnpho unico , Para curnprâmento do que dispõe
este arí.igu, será mantido no Banco do Brasil, no fim de cada
exerci cio, e transferido para os seguintes, o saldo da conta
especial do Ministerio do Trabalho, Industrin e üommercio ,

Art. 24. Fica instituído o "Fundo geral de garantia e
componsação das Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pen
sões ", para o qual concorrerão os seguintes recursos:

ai a reserva de conlingencia a que se refere o artigu an
terior;

b) a imporLancia das muitas applicadas em virtude de
Inf'rncção da lei n. 1[j!J ou deste regulamento;

c) ns subvcnrõcs dos poderes publicas c outros recursos
que lhe forem uttr íbuidos .

ArL 25. O fundo instituído pelo artigo antecedente S!;l':í

destinado, na flH'dirla de suas disponibilidades:

ai a cobrir, na proporção que couber, o dcficit orçamen
tario de quaesquer Caixas ou Institutos de Aposentador in e
Pensões, quando oxgntados os remedios previstos na legisla
l;ão vigente;

b) a cobrir os dcficits technícos verificados nas mesmas
inatítuicõos.

ArL. 26. O Fundo terá conta e escripturação proprias e
será gerido pelo Conselho Nacional do Trabalho, a quem
cabe promover a sua applicnção mediante juros não infcr;o
res a 6 % ao anno ,

CAPITULO VIU

DO SERVIÇO DA "QUOTA DE PREVIDENCIA"

Art.. 27. Competem ao Conaelho Nacional do Trabalho,
além das attr íbuições previstas neste regulamento, a f isca
lização da Igualdade de contr ibuições e a movimentação (la
conta especial do l\iinisterio do Trabalho, Industrin c Com
rncrcio, 110 Banco do Brasil.

ArL. 28. Para attender ás atlribuições referidas no ar
tigo anterior, organizar-se-á no alludido Conselho o "serviria
da quota UI' pr-evidencin ", cuhonrlo ao ministro do Trabalho,
Indusf r ia c Comrnerc io comm issionur ou contractar O pessoal
estriotamento nccessar ín a esse serviço, bem como autorizar
a ncquisição do material indispensavel, de accoi-do com o
art. 29.

Art. 29. A~ despesas autorizadas, na f'órrnn do nl'f.i~o

prr-cortr-nf.e, r,ol'rl'rfío pela conta especial do Min isl.crio do Tra
balho, Induslria e Commerc io no Banco do Brasil, na confor
midade do disposto no art. 22 deste regulamento e no artigo
10 da lei n . 15!J, de 30 de dezembro de 1935.
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CAPITULO IX

DAS PENALIDADES

H9

ArL. 30. Por infrucção da lei n . 159, de 30 de dezem
bru de HJ;);i, ou deste regulamento, ou por falta de cumpri
mnnto das der,j,,:ões do Ministerio do Trabalho, Industr ia e
Cumrunrc.io, hern corno das do Conselho Nacional do Trabalho,
~f'I';1U impostas aos ínf'rnctnrr-s as seguintes penalidades:

a) multa de 50$000 a 10 :OOU$OOO, conforme a gravidade
da inf'rncçâo ;

b) suspensão ou destituição do cargo, quando for o in
Iruclor ]Jr(',;idf'n!l~ OL! membro de Juntas ou Conselho Admi
nístrativos de Caixas 011 Institutos de Aposcntadorin c Pen
sões.

Paragrapho unieo , As penas de suspensão ou destitui
ção só poderão ser impostas depois de apurada a infrncção
011 Inlta, com audicncin e defesa do accusado ,

Ar!. ;Jl. Incorrerão, ainda, na pena de destituição dos
J'r~'pf'ct ivos cargos os mnmhrns dos Conselhos ou Jun tas Ad
mlntstrnt h-a:', inclust ve, o presidente, quando:

a) se tornarem incomna.tivcis com () exercício do (~al'g'O

por improbidade ou pruticn do acl.ns rnprovados 011 coul.rnr ios
á ordem política e social;

Ti) promoverem discordi a capaz di' fll'!'LIII'll<Ir os SI')'\' i1.:0:';

:lilministralivos da Caixa ou Instituto;
c) deixarem de tornar, por condcscendencia ou rlcsiriin,

as providencia" necessar ías e evitar irregului-idndcs IJl'f'jU
.ücíues ao bom Iunccionumcnto da instituição;

d) erearem embaraços ao cumprimento das decisões do
Conselho Nacional do Trabalho ou aos despacho" I' 1"',-OII1,:iic'
do miu isf.rn do Trabalho, Industr ia e Conunerclo .

Art; 32. As penalidades de que tratam os artigos ante
riores serão impostas pelo Conselho:-i acional do Trabalho,
salvo quando se tratar de destituição de pessoa nomeada pelo
Governo, caso em que o processo será encaminhado II dnl i
hcração do ministro do Trabalho, Industria e Commercio ,

Art. 33. Da decisão do Conselho Nacional do Trabalho.
que Itupuzcr multa, caberá recurso para o ministro do Tra
balho, Industria e Cornmeroio, 110 prazo de Irinta dins, I'OB

fados da respeotivn notificação ou d:l pu hl icaçfí o dn d"I'i.<io
110 Diario O{{icial.

Paragrnp ho unico. O recurso só terá eff'eito suspunsivo
si a parte instruir a sua petição com a segunda via do depu
sito da quantia correspondente á multa, de conrorm id:1rIIJ
(:0111 o art. 3oi, conver-tendo-se o deposito Cltl p:lgallll'llfn 111)

(':\.'11 de não srr provido o recurso.
Art , 31. Para fuzer-se o deposito da Imnorf.anctu da.

multa se expedirá guia, em duas vias, mr-diunto n qual o
inf'ractor 11 recolherá ao Banco do Brasil 011 ÚS suas agcucia-,
em conta do Fundo de que trata o art . 2oi. Feito o reco
lhimento, o míractur devolverá a segunda via para averbi-
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çao no respectivo processo, ou a juntará ao recurso,
lia hypol hese do § unico do art. 33.

Art. 35. Não havendo interposição de recurso. ou <i,
interposto este. não se houver feito o deposito exigido pelo
§ un.co do art. 33. o infracLor deverá ef'Iectuar o recnlhi
rnen;o da multa nos trinta dias seguintes á expiração do
prazo previsto no mesmo artigo, sob pena de se dar anda
men to á cobrança judicial.

Paragrapho unico. Esta se fará por meio de processo
executivo fiscal, servindo de titulo para instruil-o a certidão
authenlica da divida inscripta em livro prnprio da Secre
taria do Conselho Nacional do 'I'ruhalho .

Ar}, ;lI;' O rvcurso com of'f'e il.o suspensivo sulrirú :í
occisüo do 1\1i1l istro no processo orig inal ; nos demais casos,
o recurso será autuado em separado, permanecendo o [ll'O

cesso original no Conselho Nacional do 'I'rahulho, afim 11i~

se cumprir o que dispõe o artigo anterior.
Art. 37. Quando não se effectuarem, nos prazos esta

belecidos, os recolhimentos previstos no capitulo IV, o Con
selho Nacional do Trabalho, verificando esse fac Lo, notifieará
o infractor para entrar, dentro de trinta dias contados da
publicação dessa decisão no Diario Official, com as impor
tancias não descontadas ou não recolhidas.

Paragt-upho unico. Si o infractor não attender á notifi
cação, o Conselho, além da multa cahível, determinará incon
tinenti, a inscrípção da divida representada por nquellas
ímportancius, acerescida dos juros legues da rnóra, no livro
proprio da Secretaria do mesmo Conselho, para se proceder
á cobrança judicial mediante processo executivo fiscnl. ser
"indo de documento para instruil-o certidão authcnl.lca ex
trah ida do referido livro.

Art. 38. Finda a cobrança Judicíal, as importancias da:'
multas serão incorporadas ao Fundo de que trata o art. 2L

CAPITULO X

DISPOSiÇÕES GERAES E TRANSITORIA!:'

Art. 39. Todos os empregadores, comprehondidos neste
regulamento, são obrigados a prestar aos Institutos e Caixas
de Aposentadoria e Pensões e ao Conselho Nacional do Tra
balho as informações e eselarecimentos necessarios á sua
fiel execução.

Art. 40. Os empregados e funccionar ios das Caixas e
Institutos de Aposentadoria e Pensões serão obrigatorta
mente seus associados e contrihuirão com percentagem igua:
á dos ornprcgndos das l'esP{)c,tivas empresas ou ostnbcloci.,
mentos, cnncorrunrln lambem as mesmas Caixas e InsUtutus
com uma quo!a equivalente á de seus empregados ou func
rionarios.

Parngrnphn unico. Os empregados ou f'uncoionnr-Ios que
tiverem contr ibn ido em dohrn, na fôrma da legislação que ;1
isso os ohr igava, não terão direito a qualquer restituição.
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Caixas e Institutos de 1\po
pelo Governo Federal, per
lhes forem fixados pelo

Art. 41. Serão assocíndos Iacultntlvos do Instituto ·Je
Aposentadoria e Pensões dos Commerciarios os commercí
antes sob firma individual e os socios administradores ou
gerentes, a que se referem os arts. 6." e 7." do regulamento
approvado pelo decreto n , 183, de 26 de dezembro de 1934,
os quaes, si desejarem contribuir para o mesmo Instituto,
deverão requerer a sua inscrípcão dentro de um anno, li
eontar de 1 de jane iro de 193G, salvo aquelles que se esta
helecorem depois dessa data, para os quaes o prazo da
ínscr ípção será de seis mezes, contados do seu estabeleci
mento.

Paragrnpho unico. Os commerciantes já inscriptos e que
não quizer-om continuar contrihuindo, deverão notificar po~

oseripto o Instituto dessa resolução, dentro do prazo de um
nnno acima previsto, sem direito á restituição das quotas
pagns .

Art. 42. Ficam mantidos os demais elementos da re
celta vigente para os Institutos e Caixas de Aposentador-ia
e Pensões, exceptuada a proveniente do disposto no art. 5,"
do decreto n. 24.273, do 22 ele maio de 1934.

Ar t , 4'l. Compete ao minist.ro do Trabalho, Indusíria
P Commercio, ouvido o Conselho Nacional do Trabalho.
resolver os casos omissos e todas as duvidas que se susoi
tarcm naexecllçiío deste regulamento, podendo o Conselho
Nacional do Trabalho expedir as instrucções necessar las á
SWI fif'l ohscrvancia .

Art. H. Os presidentes de
senl.ador ia o Pensões. nomeados
crbl'l'iío os vencimentos que
Conselho Nacional do Trabalho.

ArL .\cri. Ernquanlo nfio se fixar a percentagem deter
minada pelo art . Lo, prevnlecerá a que actua lmente se
("ohra .

."11'1.. 4(l. O f11'pspntl' rcgulnmento entrará em vig;or na
data de sita publicneã», revogurlas as di~l1osi(:ões em cun
trario .

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1936. - Agamemnon
;1fo(Jl/lhlies.

DEcnETO N. 8!J 1 - DE !J DE JUNHO DE 1936

Drríorn sem. ''f{eito " out oriznc/io concedida a José Isnac Men.
tlI'/. lJdo d'-{,I'd" 11. I I\). dc ?O de lIovembro de 193.1.

o Presidente ela Ill'publiea dos Estados Unidos do Bra
sil. usando dns nt!l'ibui(.'õps que lhe confere o art. 56, n , 1, da
Cnrl"lituiçfio Fr-dornl, e

Considerando que .To-.\ Isaac Mendel, auf.or lzado pelo de
creto n , 1-'19, de ?O dc novembro de t 934, a proceder a pes-
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quísas de ouro em terras de sua propriedade, sitas no municí
pio de São José dos Plnhaes, do Estado do Paraná, não sa
tisfez dentro do prazo estipulado, como lhe competia, as exi
gencias contidas no art , 5° do citado decreto;

Considerando que a Inobservanctn daqueIla exigencia ím
portava em ficar sem eff'eito a aulnr lznção em questão, de
accordo com 1\ parte final do referido art. 5°;

Considerando, finalmente, que se torna neccssar io tra
zer no conhecimento publit:o o acto que invalida aqllella au
torfzacão, para os fins convenientes e de direito:

Decreta:
Arf., 1.0 Fica sem effeito a autorização concedida a José

Isuao l\Il'tlIld, pelo decreto n , H9, de 20 de novembro de
1934, para proeoder a pesquisas do ouro em terras de sua
propriedade, sitas 110 mun iclp io de São ,10s(\ dos Ptnhucs, do
Estado do Paraná.

Art. 2.0 Hevogn m-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, !1 dr~ junho de 19;j(j. 115 0 da lUI!"J)l'Jldl'rl
cia e 18° da Hepuhlica.

GETULIO VAl\GA~.

Odilon Briuta .

DECRETO N _ 8!J2 - DE 9 DE .ruxrro DF. 19:J(i

Declarn ,~CJn "'{{rito a nntorizocõo concedida a Tiobcrtr, õliiller,
J)('lo dt'rl'ctn 11. f;í í, de 20 de novembro dr: 1u:n

o Presidente da Rep uhlira dos Estados Unidos do Bt'n
sil, usando das af.ll'i!Jl1il.:i;r·~ qUl' lhe cOllff'J'c o art. !iÔ. n . 1. da
Coris í jf ti irão Fedel'al, e

Considct-nnrlo (1'.1" Roberto Müller, nul.nr izarlo, polo de
ereto n. 15 1, ('" ?O dr uovr-mhrn de 193·"- a proceder a /,"S
quisas de 0111'0 no Jri/o do rio Itajahy-mir irn r /liheirão do
Ouro, no disfr l ( ' / " rir· 1'01'10 Franco, munir.ipin dn nrllsqlln,
Estarlo rl" 8:lnl" C:!llnrin:l. r'~o salisf"z. delllro do 1)f':U'" f'S
Llpn ludn, ",ml/} 1111' ('{)111p:·f in, ::s f"jfTf'Jwi;]s contidas no :l1ti
go GO do ri/a(lo rll'~r'''''';

GOllsir!"f'anil" ql!f~ p inrrllsr'I'V:1Jlcia d:lll1.1f'11a ,,\ig('llf~i:l im
pnrf.nvn ('111 rie:""r"" r,nr'i/o :r :lIlll1J'i,,"r:'io /'111 qllf'·:I'ill, dr
tlf' a('('rll'do I'rl/II a II:lI'11' filiai d" J'l'rr'!'id" ar! (i0'

Considr'J':lIldo, f'in")rn"lllr,- /f'](' .'P f 11/'11;\ n'nr:f'ss:lrio (,':1
zer ao cnn!]('ri)Jlrnfn puhl ir-o o arfo (fU" invul idn :)(11.11'11" :11.1.
IOt'iz:1çiio. na!'" no fi:I': ('nll\'''nil'Il[,rs f'. <1r rlirr,ifo:

Dor-rr-tn :

Art. 1.0 lcii'n .'·('m dr"ilo :"J :"Jlltoriznrfío rnJlrprJirln n llo
llrrfn l\Iiillr'r. T1f'f/l ri!',,!""" n . lfil, rI(,;'O dI) Tlllv!'ll1hl'n /11'
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19340, para proceder a pesquisas de ouro no leito do rio Ita
jahy-mirim e Ribeirão do Ouro, no districto de Porto Franco,
rnunicip io de Brusquo, Estado de Santa Catharina.

Arl., 2.' ltcvognrn-se as disposições em enutrar lo ,

Rio de Janeiro, 9 de junho de 193G, lt;-;o da Independen
cia e ,ISO da Hepuhlica.

GETULIO VARGAd •

Odilon Braga.

DECRETO!\'. 893 - DE 10 DIê .JU~IIO DE 1936

Cass. a tuüorizacão concedida á Com turnhin de Seguros M'J
ri limos e Tcrrt:st I'CS .\iu})hil rite pura [unr cionar

o Presidente rln Itcpunhr a dos Estados Unidos do Brasil,
nttl'n,iclldo ao que l'cqll"l'pn a Companhia de Seguros Muri
t i mn s I' 'l'crrcstrcs Aumh ilrit», com sédc em Iteri í'«, Estado ri')
l'l'rn:l:ldIlICO, uul nrizuda a Iuncc innar. pelo decreto n. 8.782,
dc' :!fl Ik novembro ele lS!t?, o curta-patente n. 19, de 11 de
j'l1illl di' 1!)03, rosolvc cassill'-lhe a nutorizucão concedida pelo
dl'nl'/o c curta-patente acima rc Icrldus, em virtude rh lI'!'
f·ido rll'liberada a sua dissoluçfio e consequcnte liquidação
pela,; assomhléas gernl'S r'xll'aOI'din:lrias dos respeutivo« ac
('joJ1i.cf:I~, i-calizndas a 13 de !J1al'(~o de 19;]5 c :3 do IC\'l'rciJ'o
(k 193G.

Ilio de Janeiro, 10 do junho do 193G, 115 0 da Indopeu
rll'lI"ia e 18 0 da República.

GETULIO VARGAS.

Aaamemnon JJagollwes,

.\]J]JI'ova as ol tcrocôcs iní rmlu zitlas 1I0S cetot.ut.os de T!I,.
Lontlon A SSllTfmCC pel.« nssc niblc-: qern]. cxtrnordinuria
dos SI'IIS orrivmisto», }'('I'!;~nti" 11. 8 tlc maio rlel9.'1[;

O Prcsidenlo da. R"IH1blica. elos Estados Unidos do Bra
sil. altc'lHfcndo ao que I'Pf1Il("'C11 a socicdrute anonvrnn 'I'he
Lonrlon Assurn nr-e. com srSdl' em Londrr-s, rng-Ja[el'l'ft, :l1l!1I-
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rtzada a runccíonar no Brasil, sob o nome de London As
suranco Corporatíon, pelo decreto n, H .548, de 16 de de
zembro de 1920, em operações de seguros terrestres e ma
rítimos. resolve approvar as alterações introduzidas nos seus
estatutos pela assembléa geral extraordinaria dos respectivos
accíonistas, realizada a 8 de maio de 1935, continuando a "e
ferida sociedade integralmente sujeita ás leis e regula
mentos vigentes ou que vierem a vigorar, sobre o obiecto
de sua autorização.

IRio de Janeiro, 10 de junho de 1936, 115' da Indepen
dencia e 48" da Republíca,

GETULIO V AMAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO N. 895 - DE 11 DE JUNHO DE 1936

Perdâa inferiores e praças da Armada

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attr-ibulções que lhe confere o art. 56, n. ::lo da
Constituição da Hepuhlica, e em homenagem á data de 11 do
junho, cornmemorução da Batalha Naval de Itiachuclo :

Resolver perdoar os inferiores e praça da Armada, con
demnnrlos ou aguardando processo pelo cr-itno do deserção
e aquellos quo tendo incorr-ido no mesmo cr imo se uprnsenturern
nesta C:qlifal, drnl.ro do prazo de 30 dias e, nos Estado". nas
re."pertivas Cap itnnias dos Portos, no prazo maximo de 90 dias.

Rio de Janeiro. 11 de junhn de 1936., 115 0 da Inrlopenden
ria e 'lHO da ltepubl icn .

GETULIO 'VARGAS.

Henrique A. Guilhem .

DEcnETO N. 896. DJ~ 12 de JUNHO DE 1936

l'rooidcncio ]lI11'a () ,çupprimento de energia electrica á Estra
da tle PeiTO Central do Brasil e dá outras prooidencias

() I'J"~Rirlenf() da HPJlubliea rios Estados Unidos do Brasil:
Consideraudo que, em virtude do parecer emittido em

?9 de maio de 19:13 pela Commissão Julgadora da Concurren-
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cia para a electrif icaçâo da E. F. Central do Brasil, com re
lação ao suprimento ode energia, foi feito o confronto do custo
da eenrgia em usina propria, tomados os preços da proposta
do Consorcio Italiano de Electrificação o E. Kemnitz & Cornp .
Ltda., para a construcção da usina na queda dagua do Sal! <J

(' os preços do Iornccimento {leia industr ía pnrt.icular ;

Considerando, porém, que esse confronto, realizado me
diante convocação feita pela Directoria da Estrada, ficou su
jeito a modificações, em eonscquencia de novas propostas
,1I)l'CSCn tarlas para o Iornee imonto ode energia, com reducçõcs

.de preço;
Considerando os pareceres ern itl.idos pelos ministros da

'liação o da Fazenda, quanto á annullação da concurrencia 
o qnr "o fará para o fim do convocar-se outra, rom a alter
nativa ode construcção da usina ou obter o Iorncclmcnto JlIH"

vrnprezn particular;

Considerando que o governo só poderá optar por uma
dessas formulas, depois de meticuloso exame de propostas quo
forem apresentadns em conum-rnncia publica, na qual Iiqur
resalvn.lo que, dada a hypothese de ser preferido mornenta
neamente o fornecimento de energia por em preza particular,
'i'C reserva o governo a Inculrlade de, a qualquer tempo, con
sultada a ,situação finauco irn do pniz, levar a effeito a cons
tI'IH~Ç.rlO rio usina propria :

Decreta:

Arf., L" Eír.a de nenhum effcito a concurrencia celebra
Ofl em 15 dr~ fevrvrnii'n fie HJ:13. na E. F. Central do Brasil. In
parir rOn('I'I'fll'nl.l) á nl inr-n .sl'!rullda ria clausula 2' do edítnl
«uh! ir:1<!o no Ttiario Offil'iol (h~ 21 (11' jane i rn do mesmo anno.
rr-lnl ívn ;I admis~ãn f:H'ullal.iva dI' pronostns para a constru
r ('fio rle usina !!rrnnol'a da cnorgin electr-icn .

Art , 2." O Ministerin rh Viação f' Obrns Publicas provi
rlenc inrá para a realização (le nova coneurroncia publica, ad":
mittindo propostas para o fornecimento d~ energia por em
presa particular e para fi construecão, na quéda d'água do
Ralto OH nutra de usina geradora, que fique pertencendo á Es
t.rada ou, dur-ante ° prazo qn o se dctorminar. ,se mantonha snh
o l'f'g"irnr 110 explora,ão Jl:11'1 ivuln r. rrvnr!rlHjo nnrn o drun ini..
da l l n iii o, no fim desse paiz.

Pnrngrapho unlco , O editnl i1e ermr-urrnncta fixará o prn
1';0 maximn do kw h. quI' sorvirá rle hnsr riO cnnf'rrmto rlns nro
)losl as, snh o ponto rll' vis!n rconomico.

Art.. 3." () .iul~allll'nfo rlns nropostns srr:í frito por 11ln:1
cornmissão q\1P o ministro ri:1 Viaçiío e Ohra« Puhl i cas rlr,sL.
p-'nará. com reprf':"rninntrs sl'n.s r dos l\finisfrrios 1'1:1 Fnzr-nrln
f' (1:1 Agricultura.

Ar!.. 4." Indenendonl e dn I'oncurrl'ncia a qne se rrferr ()
art , 2" e até á solução drfinif.iva. f1en resultar ria mesma ron
currencla, ficll a E. F. Central rio Brasil nutorizarla a ajustar
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o supprimento provlsor-io da eenrgin necessarín aos servíços
de suas linhas clccu-iücndus.

Art. 5.0 Ilevogum-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1936, 115 0 da Indcpellden
Lia e t1So da Repuhllca .

GETULIO VARGAS,

lllal'qlt!?s dos Reis.

DECHETO ~. S!17 - DE 12 DE ruxno DE 1!l3{}

Concede pcrniissão 110 "ltadio-Cl nb de Sorocahn: )lal'a cstob»:
lrccr 1111111, cstarú o j'cl!iolli{{llstll'f/.

o Presidente da Hepubl ica dos Estados Unidos do Brasil,
attnndeudn ao que requereu o "Ilud io Club de Sor ecabn", com
séde na cidad« de Snrocnba (Estado de Sfio Paulo}, e de accor
do com o estabelecido TIO decreto n. 20.0"7. de 27 de maio
de 1931, no r(~gl1lan)('nln upprovado pelo decreto n. 21.11t.
de 1 de mnrco de :!!J:32. e no decreto 11. 2LGfi'i, de tt de julho
de 19:31:

Denreta:

Artigo unir o. F'lca concedida ao "Radio Club de SOI'O
caba" com séde na cidade de Soroenba (Estado ele São Pai do ~,

permissâo JJ<lI'a esUilwlel\N, sem ,til'dlo de oxcluslvidade, n mu
estação desf.i nnrla a executar o sr-rviro IJ.r~ r:\dio-diffusfío, nos
termo,; das I'hIlSlll:1S flll1' com 1··df'1Jni";'1I:. :"'<'i:?Il:II!a,' !lI';"
Jllinil-'il'O da Vüu:fío " Obl'as Publ inns ,

Pn ragrnph o nuico . () confracto dccorren!e desta con
cessão deverá ser assignadn dentro do prazo de :l(j dias, a
contar da da í n dn puhlicncão deste decreto no Diario O{{icial,
snh ]ll'lta dr' sr-r-, desde lo!\'o, considerada nulla a concessão.

Rio do .lanr-iro, 12 (lI' junho de 193G, lHí" d:r Indopcn
dencin (' 4R" da Renuhlica .

Marques dos Rcis ,
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CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 897, DESTA DATA

I

Fiea assegurado ao "Rádio Club de Soroeaba" o direito
de estabelecer, na cidade de Sorocaba (Estado de São Paulo),
uma estação de ondas médias, destinada a executar o serviço
de radio-diffusão, com finalidade e orientação intellectual
e instructiva, e com subordinação a todas as obrígações e
exígencins ínstítuídus neste acto de concessão.

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos, a conta]' da data do registro do respectivo contracto
pelo Trihnnul de Contas, e t enovnvel, por igual periodo, 3
juizo do Governo, sem pre,iuizo da faculdade que lhe asse
gl1l';" a lr'~i"J;)çi'ío "igl~llf.f) de, em qualquer tempo, desapro
pria r. I1r, jnlf're,c~r~ gf'ruJ. o cf'I'I'iç" oulorgado ,

Pal'agl'apho un iro , O ({O'.'f'1'1l0 não se responsabiliza por
indf'/Y1JlÍ?:Wiío alguma, <i o Tr-ibunal de Contas denegar o re
gistro do contract o de quo trn la esta clausula.

IIJ

A concessionár-ia é obrigada a:

lI) constit.uir SUl c1irectoria com dous terços (213), no
rninirno. rle Iu-asilr-irns natos. aftribuindo a estes fllncções
r·m'di":1" df' ndministruçâo ;

li) ;ldmitti.r, oxclusivnrncnt e, operadores e speakers
lll'a",ilf'irns natos, f' bem assim a empregar. eff'ectivnmnnte.
nos (JJ1tJ'o'~ ~f'rviços tcohnicos f' adrn inist.ral.ivos, dous te prO';

(?I:-1), no minirno. di' pessoal brasileiro;
r) n:íll f"nnsfr't'ir. diJ'rrf:1 0\\ indil'ertnnlf'Il1<', n COIlCf'S

-fío. sr m [11""'ia alldi 0ncia do Govcr'no :
ti) "11"IH'JlIle)'. nor tempo qllf' for determinado. o servir-n,

lodo 011 om pal'f r" nns casos prr-vislns no rf'1!ulamento dos
;'r~ryif'ns dI' rndio-cornmnnlencâo (decreto n. 2f.ffl) ou no
uuo "ir)' n 1'['g'I']' fi mntr-ria r obedecer á primeira requisiçãn
lla allfol'id:'flr compf'!f'nte e, havendo urgencin, fazer rr5sar
o sr-rv irn r m ndo succossivn á intimarão. sem que, por is ..so,
~"si,f:1 :í cn~il'finrlf' diT'f'jfo n !1Ua!qnfW indemnizacão:

r) 'lIh"lf'fff'r-'1' no rf'g-';mf'11 de fi~calizarão qnp for in
"titllidn ,,['1'1 (Iovr r nn. 110m r-orun no png-anlf'n!o. adi:llltal!n
mr-n! I'. dn l1'lob mr'nsa! 1':11'.1 ao r!l's]wsas de fiscalizarfío I' rir
qnnf'Sf!,H'r l'onfl'ih11iri'íl's 11111' venham a ser cstnholnr.idas f'111
lo i 011 l'f'!!'l]amenfo snhre fi mal erin :

(1 r"T'nr'rl'I' :,0 nf'p~plnJ1ll'nto nos r,orreios f' Te1f'g'r;]
pho" 111111\" os f'lf'ml'nfos qUI' rsfl' venha a rxirdr para os ef
fl'ito< d,' fi ..'raliz:lr;;o. 1'. horn nss im. nre5I,ar-1hf'. em qual..
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quer tempo, todas as informações que permittam ao Governo
apreciar o morlo como eslá sendo executada a concessão;

(J) manter sempre em ordem e em dia o registro de to
dos os programmas e irr-adiações lidas ao rnicrophone, devi
daurentc authenticudas e com o vistu do orgão fiscal izndor ;

11) oherlceer ás posturas rnuuic ipncs npp l icuve is ao ser
Vi<:ll da concessão:

i) irradiar, dircctumente, os boletins ou avisos de ser
viço tm-í.eur-olngfco, bem corno trunsrnittlr e receber, nos dias
e horas determiuados, o progrumma nacional e o pan-amcri
cano:

,i) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da
dntu do j'I'gisf]'o do coní.rnotn pelo 'I't-íhnnal de Contas, a np
pr'1)\:lÇão do Uuvernu, u local escolhido para a monl.agutn da
esl.açâo ;

k) suhrnetter, no prazo de seis (6) mczcs, a contar da
mesma data de que trata a alinea anterior, a approvação do
Governo as plantas, orçamentos .e todas as osnecí íicacões
technicus das installaçõos, inclusive a rela<:ão minuciosa do
material a empregar;

l) inaugur-ar, no prazo de dous (2) annos, a contar da
data da approvação de que trata a alínea anter-ior, o serviço
dnf'in it ivo, salvo mobivo do íoroa maior, dnvidaJlIl'Jlfe compro
vado n "I'I:onlLncidopelo Governo;

m),ublllelter-se a resalva de dirr-ito ela [lnião sobre lodo
o acervo da soch-dadc, para gu ranl.ia de l iquirlaçfio de qual
qu«r rlehifo para corn clla;

11) subrnetter-se á resalvu de que a f'requenoia distri
buir! :'~ sociedade não constitue direito de propriedade, P fi
caráuj"ila as regras estabelecidas no I'Pg'l11:lJllP]!LO dos ser
viços <Ir rurl iu-oommnnicnçãr, (drcreLo n , 21.111) nu PII1 ou
tro quP \jPI' a ser baixado 801H'e o assumpf,n, incidindo sem

111'1' sohrn essa I'l'pqnPllcia o dil'l'Í[o de posse da União:
()) suhmcttcr-s« aos ju-eco ítos insl.ítu idos nas convcn

~:Ü(,:-; e rcgulamcnlos intct-nucionacs, bem COTIIO a todas as
disnosiçües contidas rrn leis, regulamentos (' iJlslrucções que
existam ou venham a cxj~:I il', rl'fÜl'l'l1tf'S 011 npnlicave!s ao
ser-vir-o da l'OIH'pssfio.

IV

A coneessionm-ía não Jlodm'á alternr, ell] qualqnor tem..
])0, SI'IlS e;;tatllios sem {ll'h'in :lipprovac:ão do (:OVP)'llo. assim
eOJlJO se obr-Iga a manter sun estação r-m pcrf'e i 11) Iuncciona
monto, 'Illlfll a dficir'Jlcia nocoss.u-in e rle aCI:tlT1rlo COI11 as pre
i'('T1ipr:õp,s f "(']lTlieas ql)1' I's,liVf'I'f'Tll I'lI) v igrn- ort v inrr-m a vi
gor:II'.

V

Pica rsfaheJl'cido que a estação transmissora da conces
,:in'l:'ria ,;rí nnrkr:J ser localizada a urna disl nnc ln. min i-nn.

dI' nrn (I) lt ilornetr-o do centro da cidade .
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VI

*29

No regimen da Iisoalização que for instituido, fica as
segurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito
de examinar corno melhor lhe aprouver, os 1l\'TOS, escriptu
ração e tudo' que se tornar ueccssurio a essa fiscalização

VII

Pela observancia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a inunediata caducidade da con
cessão, I) Governo poderu, pelo orgão í isca lizndor. impor (I
conecssionnr!n multas do CIHll mi l réis (100$000, a (~i 1l(~0

contos de róis (fi :000$0(0), con Iurmo a gravidade da iu l'ru
cçãu .

Pnragrnpho unico , A inrpor tancia de qualquer multa
SI'I'Ú ruculh ida á Thesout-atia do Donur-tamanto dos Correios
e Tplegl'allhos dentro do prazo imprnrognvel de Lrinlu (30)
dias, a contar da data da noíi f'ícação feita dírectamentn Ú
coneosstonarin ou da publ ief\(,ãü do acto no Diario 0fficiof.

VlI1

Em qualquer tempo, são applicaveis á concessionur ia
os pl'l'eeitos da leg islacão sobre desaptopr-iacâo por neccsst
dado IJlI utilidade publica o requisições m il itnrr-s .

.x
A concessão será considerada caduca, .para tnrlns os d

fei! os. sem direito a qualquer íntlerrmização :
a) si, em todo tempo. for ver if'icadu a iuohsrrvanrin das

disposições contidas nas nlineas 0, 1), c, li, i (in fine), i. /;" i'
1 da clausula lU;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e contribuições a que se refere a alínea e da clau
sula UI, bem como a írnportancia de qualquer multa imposta
nos termos da clasula VU.

c) si, em qualquer tempo. se verificar o emprego da es
ta\:ii o para ou tr os fins que não os determinados na conces
são e ndmittidos pela lr-gislação que reger a mater ia ,

~ 1.0 Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo
rio Gover-no, sem dirr-ito a qualquer indemnização :

a) si, depois de estnbr-leclrln. for o sorvir;n interrompida
por mais dI' trinta (3(1) dias consecutivos, ou si se verificar
fi in('apacidade da conecsstonnrin parn e"Xeclltar o serviço,
salvo mol ivn di' for!::) mn inr, dr-v idnmcnln provado I' I'('CO
nhoctrín 111'10 Gover-no:

b) si a conoessinnnr ía incidir reiteradamente em infra
eçiíf's n:1.~siYei,~ de multa.

~ ':.0 A concessão ~rrú considerada perempta si o Gover
no não .inlgn r eonvrn ir-nlr- r onovar-Ihr- o prazo.

Rio de .Iane.irn 12 de Junho de 1936. - Marques dos
Reis,
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DECRETO N. 898 - DE 12 DE JUNHO DE: 1936

Concede llermissça ao Governo da Estado da Paroliuba; para
estabelecer uma estação radiotliifusoro.

(o Presidente da Itepuhlicn dos Estados Unidos do Brasil,
uttendendo ao que requereu o GOVCl'l10 do Estado da Para
hyha e de necurdo com o estabelecido no decreto n. 20.017, de
27 dr maio du 1931, no regulamento apptovado pelo decreto
11. 21.111, de 1 de março de 19:12, c no decreto n. 21.65;1,
de 11 de Julho de 1\l3-1, decreta:

Artigo unioo . Fica concedida ao Governo do Estado da
Parahyh» porru issâ« para e.-:tabeleccl', sem direito de exclu
sividade, na cidade de João ressoa. 110 referido Estado, uma
estação desLinada a executar o sen i."o de radioditf'usão, nos
termos das clausulas que com este l.n ix.uu, ussiguudus pelo
ministro da Vi;lçiio e Obras Publicas.

Paragrnpho unico , O contrncto decorrente desta conces
são deverá '''CI' assígnado dentro do prazo de 30 dias, a contar
da da ta da publicação deste decreto no Diario O((ieial, sob
pena de ser, desde logo. considerada nulla a concessão.

Riu de Janeiro, 12 de junh o de 1!)3G,i 1rs- da Inrlepen
dcneia (' !J8° da Repuhlica ,

Gl':TULIO VAIlGAS.

Mfl1"q1l,CS dos Reis.

C1am;ulas a quo se refere o decreto 11. 898, desta data

I

Fica assegurado ao Governo do Estado da Parahyba O
direito de estabelecer, na cidade de João Pessôa, no referido
Estado, uma estação de ondas medias, destinada a executar 11
serviço de radíorliffusão, com finalidade e orientação Intel
lectual e ínstrucf.íva, e com subordinação a todas as obriga
ções c exigencias instituidas neste ucto de concessão.

II

A [ll'esl'Tlt.c ('(Hw::ssiio é outorgada pelo prnzo de dez (10)
annn:-. a ('1);11:,,' ,1,[ dala rlo 1'l'~i."Lt'o fi" ;"'''1)('1'1 iVII COlltI';l(~(,G

pelo 'I'rihu nn l de COl1ta,;, e 1'('IJOV;I,Vl'I, PUI ir-:II:t1 Ill~l'iodu, á
juizo du GUV('rIlO Federal, sem p1'CjUi7.'J da f;).cn1I1ade que lhe
assegura a legislação vigente de, em qualquer tempo, dos
apropriar, no interesse geral, o serviço outorgado.
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Paragrapho unico. O Governo Federal não se responsa
biliza por índernnização alguma, si o Tribunal de Contas de
negar o registro do contracto de que trata esta clausula.

III

I) enneessionrn-io é obrigado a:

a) udmitt.ir, excl usivauu-ut.e, operadores c speakers bra
sileiros natos, e hem assim a empregar, effceLivamente, no"
outros serviços tcclmicos e administrativos, dous terços
(2/3), 110 minimo, de pessoal brasileiro;

b) não transferi!', dircctn ou indíreetamente, a concos
são, sem previa nurliencia do Governo Federal;

c) suspender, 111)[' tempo que fôr determinado, o serviço,
todo ou cru parte, nos casos previstos no regulamento dos
serviços dl\ rud in-conununioncfio (decrr-to n , 21.111), Oll no
que vier a reger a materin e obedecer á primeira requisição
da autoridade competente e, hnvcndo urgencia fazer cessar
o serviço em acto successívo á intimação, sem que, por isso,
lhe assista direito a qualquer indemnização;

d) suhmetter-se ao reg irnen rIe fiscalização que fôr insti
tuido pelo Governo Federal;

e) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'elegraphos
tojos os olomcntos que este venha a exigir para os effeitos
do fi:-:ealização e. bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas a,; inf'ormuoões que permíttam ao Governo Federal
aprccüll' o modo como está sendo executada a concessão;

f) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos
as programrnas e irt-adiações lidas ao microfone, devidamente
uuthcut.icadas e com o vis lo do orgão fiscalizador;

O) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço
meloorologico, bem como trunsrníttír e receber, nos dias e ho
J'a~ ddel'Illillados, o progruiuma nacional e o panamertcano:

h) submetter, JJO prazo de trcs (3) mezes, a contar da
data do rcgitsro do contracto pelo Tribunal de Contas, á ap
provução do GOYf'lno Federal. o local escolhido para a mon
tagem .da esLa\'itu;

i) submetter, 110 prazo de seis (6) mezes, a contar da
mesma data de que Ira la a alínea anterior, á approvação do
Governo Federal, as plantas, orçamentos e todas as especi
ficações Iechn icas das instulluçôcs, inclusive a relação m inu
ciosu do material a empregar;

J) inaugurar, no prazo de dons (2) nnnos, a contar da
da la da anprovacão de fJUt1 trata a al inea anter-ior, o ser-viço
dr-f initivo. salvo motivo rio força mnior, devidamente CIlIlJ··

provarlo (' recon her.ido pelo Governo Federal;
fr,) subrnetlcr-se ú rcsn lva de quo a frcqnoncia rjisll'Í-

huidu :í. estação não eonst it.u« direiLo de propriedade, e fi
cu rú ::II,if'ila ÚS J'('g)'US I'slal)l~ll'cirlas no rcglilnll1pnl.o dos ser
viços tle rnrüocommuntcacão (dcoreto n . 2l.11 1), ou CTH

outro que vier a ser baixado sobre o assurnpl.o, incidindo sem
pre sobre essa f'requencia o direito de posse da União.
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l) submottor-se aos preceitos instituídos nas convenções
e regulamentos internacionaes, bem como a todas as disposi
ções contidas om leis, regulamentos e instrucções que f'xi:iLam
ou venham al~xisl,jl', r'P1'Ol'entl's 011 ap'pli(~avni:,; ao "I'('vir:o da
courussão .

IV

() concessíonucio se obriga a manter "lia esLaç'ii" «ru per
feito funccionamerrto, com a eff'iciencia necessartu P dI' aC
cordo com as prescripções technicas que csí ivnrcn: I~:II vigor
ou vierem a vigorar.

V

Fica estabelecido que a estação trausmissoru dn conces
sionario só poderá S8r localizada :J uma d isfn ncia, mínima,
de cinco (5) kilomet.ros do centro da ('.i(!;,df',

VI

Em qualquer tempo, são npplicaveis ao concesaionnr!o os
preceitos da legislação sobre' drsaprol1riaç.iio pOl' lIecessid:lIJc
ou 11Ulid:u!r' jllIhlil:a I' l'equisi,ôps mil ilnrr-s.

VTI

A (~oncessã() srl':í ('ons1{ü','ada caduca, pal'a lodos o" ,,1'
fl'ilos, SI'III di rcito a qunlqur-r indr-mn izar-Iío :

a) si, 1'111 todo tempo. fúr vcrtt'icnrla a inuhservanoln das
(Iif'Jlosições contidas nas a lincns li, b, c, ri (in-fine), h, i p i.
da clausula UI;

b) si, em qualquer tompo. ~(, VI'l'ific:lI' o I'll1jll'ego da
estaçfio parn outros fins que não os determina I' na conccs
são .e adrniítldos pela legislação que reger a materíu .

~ 1," POr/I'I'Ú a coneessfío SI'I' rleclal':lIla caduca, a juizo TIo
Govnrnn F'f'df'J'al, sem dil'f'i1.o a qllalqnm' illr/r'rnlliz:ll;'fío. si de
pois de estnbclcoirlo, f til , o sei-viço int'l'rl'o[lir/o JlO!' mn is rle
trinta (30) dias consecutivos,

§ 2.0 A concessão srrá consideraria pl'l'l'nlrt:l si o (JiJ
\'('1'110 Ferlel'a! não julgar ermvr-n ion!« nrno\,:JI'-lhf' o prazo.

Il io dI' ,lalll'iro, 1'2 do Iunho de 193(;, - Marau>« dos
Reis,
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DECllETU N. 8!J!) - DE 12 DE JNNIIU DE H)31

433

Concede permisslÍo á Sociedade Radio Cullw'(L "A Voz do Es
lJIlÇO" pa1'a estabelecer uma estação radiodifjusoru,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Sociedade Radio Cultura "A
Voz do Espaço", com séde na cidade de São Paulo (Estado de
São Paulo), e de accôrdo com U estabelecido no decreto nu
mero 20.047, de 27 de maio de 1931, no regulamento appro
vado pelo decreto n. 21.111, de 1 de marco de 1932, e nu
decreto n. 24.655, de 11 de julho de 1934,

Decreta:
Artigo uníco . Fica concedida á Sociedade Radio Cultura

"A Voz do Espaço" com séde na cidade de São Paulo (Estado
de São Paulo), permissão para estabelecer, sem direito de
exclusividade, uma estação destinada a executar o serviço
ce radiodiffusão, nos termos das clausulas que com este bai
xam, assignadas pelo ministro da Viação e Obras Publicas,

Paragrapho unico. O contracto decorrente desta conces
são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a COIl
tal' da data da publicação deste decreto no Diario Oficial, sob
pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 193G, 1150 da Independeu
ria e 480 da Republ ica ,

GETULIO VARGAS.

J,[arquei$' dos Rei.~.

Clausulas que se refere o decreto n. 899, desta data

I

Fica assegurado á Sociedade Radio Cultura "A Voz do
Espaço", o direito de estabelecer, na cidade de São Paulo (Es
tado de São Paulo), uma estação de ondas medias, destinada
a executar u serviço de radiodiffusão, com finalidade e ori··
entação intellectual e Instructiva, e com subordinação a to
da", as ohrigaeões e exigencias instituidas neste acto de 0011
c;·essão.

II

A presente concessão (\ outorgada pelo prazo de dez (10)
annos, a conlar da data do registro do respectivo contraeto
pelo Tribunal de Contas, (' rr-novnvel. por igual per-iodo, ,\
Ju izo do governo, sem prf',in jzo da f'nculrlnrlo fllll' 111(' nssegurn

Leis de 1936 - VoI. II '28
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a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapropriar,
no interesse geral o serviço outorgado.

I'urngruplio unico , O Governo não se responsabiliza
por indcrnuização alguma, si o Tribunal de Contas denegar o
registro do contracto de que trata esta clausula.

III

A Concessionaria é obrigada a:
li) constituir ma directoria com dois terços (2/3), no mi

nimo, de brasileiros natos, attríbuíndo a estes Iuncções effe
cLivns de administração;

b) admittir, exclusivamente, operadores e speakers bra
sileiros natos, e bem assim a empregar, effectivamente, nos
outros serviços technicos e administrativos, dois terços (2/3),
no mínimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, dírecta ou indirecLamente, a concessão,
sem previa nudienoia do governo;

d) suspender, por tempo que Iôr determinado, o serviço,
todo uu em parte, nos casos previstos llO regulamento dos ser
viços de radiocommunicação (decreto n. 21. 111), ou no que
vier a reger a materíu e obedecer á primeira requisição da
autoridade competente e, havendo urgsncía, fazer cessar o
serviço em acto successivo á intimação, sem que, por isso, as
sísta á sociedade direito a qualquer indemnização;

e) submctter-se ao regimen de fiscalização que Iõr insti
tuido pelo governo, bem como ao pagumento, adínntudamente,
da quota mensal para as despesas de fiscalização e de quaes
quer contribuições que venham a ser estabelecidas em lei
ou regulamento 'Sobre a mnteria ;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'elegraphos
todos' os elementos que este venha a exigir para os effeitos
de fiscalização, c, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,

todas as informações que Ipermitiam ao governo apreciar o
inurlo corno esl.á sendo executada a coucossão ;

(/) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos
os progrurnrnas e irradiações lidas ao microphone, devida
mente authenticurlas e com o visto do orgão fiscalizador;

h) obedecer ás posturas municipaes appl icavcis ao (3'11

viço da concessão;
i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço

meteorologico, bem como transmittir e receber, nos dias ~
horas determinados, o progrumma nacional e u panamcri-,
cano;

j) submctter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da
data do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á ap
provação do governo, e local escolhido para a montagem da
estação:

k) submetí.er, no prazo de seis (6) mezcs, a contar da
mesma data de que trata a alinea anterior, á approvação do
governo, as plantas, orçamentos e todas as especificações te
chnicns das installacões, inclusive a relação minuciosa do
material a empregar;
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l) inaugurar, no prazo de dois (2) annos, a contar da
data da approvação de que trata a alinea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de furça rnuior, deviduincnto com
provado e reconhecido pelo governo:

m) submetter-sc á resalva de direito da União sobre todo
o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de qual
quer debito para com ella;

n) submetter-se á resalva de que a Irequencia distri
buida á sociedade não constitue direito de propriedade, e fi
eará sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos ser
Viço" de rudiocommunicação (decreto n. 21.111) ou em outro
que vier a ser baixado sobre o assumpto, 'incidindo sempre
sobro essa frequencia o direito de posse da União;

o) suhmetter-se aos preceitos ínstí Iuidos nas convenções
e regulamentos internacionaes, bem como a todas as disposi
ções contidas em leis, regulamentos e instrucções que existam
ou venham a existir, referentes ou applcaveis ao serviço d,1
concessão.

IV

A concessionaria não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem previa approvação do governo, assim como
se obriga a manter sua estação em perfeiLo funccionamento,
com a efficiencia necessaria p de accõrdo com as prescripções
Iechnicas que estiverem em vigor ou vierem a vigo-ar .

V

Fica estabelecido que a estação transmissora da conces
slonar íu só poderá ser localizada a uma distancia, mmima,
de cinco (5) kilometros do centro da cidade.

VI

No regimen de fiscalização que fôr instituido, fica asse
gurado ao governo, quando julgar conveniente, o direito de
examinar como melhor lhe aprouver, os livros, escriptura
ção e tudo que se tornar necossarío a essa fiscalização.

VII

Pela inobservancla de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prévísta a immediata caducidade da con
cessão, o governo poderá, pelo orgão fiscalizador, irnpôr :i
conuess iunaria multas de cem mil réis (100$000) a cinco con
tos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da inf'ruecão.

Paragrapho uni co. A importancia de qualquer .mulLl
será recolhida á Thesouraria do Departamento dos Correios
e Telegruphos dentro do prazo irnprorogavel de trinta (30)
aias, a contar da data da notificação feita directameute á con
cessiunnria ou da publicação do acto no Diario Official.
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VIU

Em qualquer tempo, são applicaveis á conccssionuría os
preceitos da legislnção sobre desaproprtaeão por necessidade
ou utilidade publica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os cl'
f eitos , sem direito a qualquer índemnízação :

a) si, em todo o tempo for verificada a inobservancia das
disposições contidas nas alincas a, b, c, d, e i (in-tine), j, h; e l
de clausula lU;

b) si nüo forem pagas, dentro dos prazos estabelecido."
a quota e oontrfbuições a que se refere a alínea e da clausula
lU, bem como a importancia de qualquer multa imposta nos
termos da clausula VU;

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
tação para outros fins que não os determinados na concessão
e adrnittldos pela legislação que reger a materia ,

§ 1." Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo do
governo, sem direito a qualquer indemnização;

a) si, depois de estabelecido, fôr o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a incapacidade da concessionaria para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devidarnento provado e reco
nhccido pelo governo;

b) si a concessionaria incidir reiteradamente em inü-a
l'ções pnssiveis de multa.

§ 2." A concessão será considerada perempta si o governo
não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1936. - Marques dos
Reis.

DECHETO N. 900 - DE 15 DE JUNHO DE 1936

Concede o auxilio de 216:000$000 ao Bstada do Poranâc para o
serviço de nacionolizaçiia do ensino, no exercicio actual

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolvo, na conformidade do art. 22 do decreto n. 20.351, de
31 de agosto de j 931, combinado com o art. n. 1 do decreto
n , 13.0H, de 4 de maio de 1918:

Artigo nn ico. Fica concedido ao Estado elo Paraná o
auxilio na hnuortnncía de duzentos e rlezese.is contos de réis
(~'16 :000$000), corre.~polldente á quota que lhe compete para
a manutenção do serviço de nacionalização do ensino, no exer
eicio nctun I, correndo a despesa por conta da sub-consignação
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n. 1 da verba 21" -Subvenções - art. 3° (annexo 5) ria, lei
n , 115, de 13 de novembro de 1935, e revogadas as dispus içôcs
em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1936, 115° da Indepen
de.ncia e 48° da Rej.ubl ica.

GETULIO VAHIL\:-i.

DECHETO :'I, 901 - Dl.: 1;; Illé ,!I::'\IJlI p;.: '~3ü

Concede inspecção permanente 00 Litcée PI·II)l~'ni,\. CI)III sl:d~ 11,'

Districto Federal

o Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos do Bras il :

Resolve, nos termos do artigo 55 do decr-eto n. 21.2H, de
4 de abril de 1932, conceder inspecção permaneute ao eu rsu
fundamental do Lycée Français, CJIII séde no Distr-icto FI'
deral ,

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1936, 115" da Independeu
cia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capnnema

DECRETO N. 902 - DE 15 DE .JUNHO DF. 1936

Concede inspecção permanente ao Gumnasio Carneiro Bibeiro,
com séde na cidade do Salvador, Bahia

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve. nos termos do art. 55, do decreto n. 21.211, de 4 de
abril de 1932, conceder inspecção permanente ao Gyruuusto
Carneiro Ribeiro, com séde na cidade do Salvador, capital do
Estado da Bahia.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1!J3(;. 11río da IlId"pl'll
dencia e 48° da Re:publica.

GETULIO V.\RGAS.

Gustavo CajJanclIllr
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DECRETO N. 903 - DE 16 DE JUNHO DE 1936

Concede autorização para se constituir e funecionar d Co
opcralin« de Producção dos Agricultores e Criadores, do
Districto de Riacho da Sé la, Municipio do Arraial, Es
tado do Ceará

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, de accordo com o arb, 17, lettra a, do decreto nu
mero 24.047, de 10 de julho de 1934, conceder ao Consorcio
Pro:Oissional Cooper-ativo dos Agricultores e Oriadores do
Distrícto do 'fi,iacho da Séla, Municipio do Arraial, Estado do
Ceará, autorização para constituir, na fórma da mesma lei,
a Cooperul.iva d!' Prurtucção dos AgrieuIlores e Criadores, no
Distrícto de Riacho da Séla, Município do Arraial, e, após
registo na Dit-ectorja de Organização e Defesa da Producção,
do MinisLcrio da AgrIcultura, para o respectivo Iunccionu
mcnto,

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1936, 115 da Indopen
dencía e 48° da Repubhca.

GETULIO VAROAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 904 - DE 16 DE JUNHO DE 193{',

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação (com "e
servas), por pal'te da Finlandia, da Convenção Stuutaria
isücrnacional e Protocollo de A ssiqnatura, firmados em
Paris, a 21 de junho de 1926

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do Instrumento de ratificação (com re

servas) por parLe do Governo da Finlandla, da Convenção Sa
rutar-ia internacional e ProtocoIlo de Assignutura, firmados
em Par is, a 21 de junho de 1926 - conforme oommunieação
feita pelo Mlnísterío dos Negocias Estrangeiros da França á
Embaixada do Brasil em Paris, por nota verbal de 3 de. maio
ultimo, acompanhada da cópia authenticada da Acta do de
posito, cujas respectivas traducções officiaes acompanham o
preseníe decreto.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1936, 115° da Indepen
dcncia c MlO da Rcpublica.

GETULIO VAMAS.

José Carlos de Macedo Soares,
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TRADUCÇÁO OFFICIAL

~3\)

Republica franceza.
Paris, 5 de maio de 1936.
Mínísterio dos Negocios Estrangeiro - Protocollo,
O Ministerio dos Negocios Estrangeiros apresenta seus

al.íenciosos cumprimentos á Embaixada do Brasil e tem a
honra de lhe trunsmittlr, em annexo, cópia authonticada da
Acta dodeposito da ratificação por parte da Finlandia da
Convenção 8anitaria internacional de 1926.

O Ministerio dos Negócios Estrangeiros ficaria reconhe
cido lhe fosse accusado o recebimento da presente remessa,

ACTA DO DEPOSITO DAS RATIFICAÇÕES DA FINLANDlA, RElATIVA Á,
CONVENÇÃO SANITARIA INTERNACIONAL, FIRMADA EM PARIS, A
21 DE JUNHO DE 1926

De aecordo com as disposições do art. 170 da Convenção
Banilaria Internacional firmada em Paris a 21 de junho dl1
1926, o Ministro da Finlandia em Paris apresentou-se, hoje,
ao Ministerio dos Negor.ios Estrangeiros da Republica FI:In
coza e depositou o instrumento de ratificação, por parte de
Sua Excellencia o Presidente da Bepublica da Finlandia, desse
Acto Internacional assim como do Protocollo da mesma data.
formulando a sseguintes reservas:

1° - no que se refere ao artigo 17, quando se trata da
peste e do cholera, o Governo Finlandez se reserva o direito
ele fazer proceder, nos casos julgados necessar ios, pelo S(~r

"iço de Saude á desinfecção das morcador ías trazidas por
navios declarados contaminados pelas referidas doenças e rle
íuterdíctar a importação dos peixes, mariscos e legumes pro
vindo" de. territorios declarados contaminados pelo choleru.

2° - no que se refere á peste, posto que nenhuma Con
vcnçâo especial foi, ainda, concluída com os outros paiz!'3 6
( di ffici! conoluil-n, o Governo Finlandrz se reserva o di
'rcito de applicnr aos navios provindos de torritor ios conta
minados pela peste e que se poderiam considerar contaminado.'!
nos termos da Convenção, as medidas que o Servico de S::l1dp.
depois de averiguação, considerar recornmendaveis.

Achado em boa e devida Iõrma, esse instrumento foi con
Irado ao Governo da Republica Franceza para ficar deposi
tado nos seus Archívos.

Cópia da presente Acta será rcmettida ás Partes contra
dantes.

Em firmeza do que, os abaixo assignudos lavraram a prfl
sente Acta, nella appando seus sellos.

Feita em Paris, a 18 de janeiro de 1936. - PielTe Lcvol;
--Hrm'i Molm/T.

E' cópia authcntica.
O Ministro Plenipotenciario Chefe do Serviço do Pro

tocollo, - P. de Fouquieres.
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DECRETO N. 905 - DE 16 DE JUNHO DE 193('1

Faz publica a resolução do Governo da Gran-Bretantut tor
nando vigente (com reserva) nos territorios de Papua e
da Ilha de Norfolk: e ao terriiorio sob mandato da Nona
Guiné, a Convenção Sanitaria Internacional para a na-

vegação aérea, firmada na Haua, a 12 de abril de 1933
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

faz publica a resolução do Governo de Sua l\Ia.it'stade BI'i
tanníca na Austrália, tornando vigente (com reserva), nos
territorius de Papua e da Ilha de Norfolk e ao territorio sob
mandato da Nova Guiné, a Convenção Bnnitaria Internacional
para a navegação aérea, nrmada na Haya a 12 de abril de j 933
- conforme communicação fr:ita pelo Minister io dos Ne
gocíos Estrangeiros dos Paízes Baixos, á Legação do Brasil
na Haya, por nota de 14 de abril de 1936, cuja traducção of
frcial acompanha o presente decreto,

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Repuhllca.

GETULIO V ARGA8.

José Carlos de lIJacedo Soares.

rRADUC(1ÃO OFFICIAL

Ministerio dos Negocíos Estrangeiros dos Pnlzes-Baixos.
Direcção do ProtocolIo - N. 11.408 - Nota.

O Ministerio dos Negocios Estrangeiros tem a honra de
levar ao conhecimento da Legação dos Estados Unidos do
Brasil na Haya, de accordo com a alinea 4" do artigo 65 da
Convenção Sanitaria Internacional para a navegação aérea,
nrmada na Haya, a 12 de abril de 1933, que o Ministro de Sua
Majestade Britanníca na Haya, por nota de 27 de. março de
1936, notificou ao Governo dos Paizes Baixos o desejo do Go
verno de Sua Majestade Britannica na Austrália de tornar a
Convenção applicavel aos territorios de Papua e da Ilha de
Norf'olk e ao te.rritario sob mandato da Nova Guiné.

A aj-pllcaoão da Convenção aos trrritorios acima men
cionados está subordinada á reserva feita por occnsião da as
signatura da Convenção em nome da Australia.

A notificação acima referida foi deposltada no mesmo dia
do seu recebimento, isto ~ a 31 de março ultimo, nos Archívns,
uo Governo dos Paizes Baixos.

O Ministerio roga á Legação levar a referida communi
cação ao conhecimento do Governo dos Estados Unidos do
Ilrnsil e de lhe accusar o recebimento ela presente.

Hayn, H rie abril dp. 1113ô.



t\CTOS DO PODER EXECUTIV~

DECRETO N. 906 - DE 17 DE JUNHO DE 1936

Concede autorização para se constituir e fumccionar á Coope
l'ativa Agricola Central de Fortaleza, Estado do Cem'ri

O Presidente da Repubhca dos Estados Unidos do Brasil
resolve, de accordo com o ar!" 17, lettra a, do decreto n. 240M 7,
rln 10 dfJ julho de 1931, conceder ao Consnr ieio Profissional
Coopernf.ivo dos Agrlcultores do Município de Fortaleza Es
tado fio Ceará, autorização para constituir, na í'órrna da mesma
le i, a Cooperativa Agr-ícola Central de Fortaleza, e, apos 1'1'
g ísí.ro na Dircctoria de Organisação e Defesa da Producção,
do Minisl.er io da Agricultura, para o respectivo fuucciona
mento.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1936, 115' da Indepen
ucncia e 48° da Itej.ublica.

GETULIO VARGM!,

Odilon Braça;

DECRETO N. 907 - DE 17 DE .JUNHO DE 1936

Concede au.torização para se constituir e [umccionar na cidade
de Viçosa, Estado de Alagoas, o Banco de Viço.~fJ. (Socie
dade Cooperativa de Responsabilidade Limitada)

o Presidente da Republica dos Estados Unidos rio Brasil
resolve, de aceõrdo c-om as alíneas a e c do art. 17 do de
creto n. 24.647, de 10 de julho de ,1934, conceder ao Banco
de Viçosa - Sociedade Cooperativa de Responsabilidade Li
mitada, autorizarão para se constituir, na forma da mesma
lei, e funccíonar 'na cidade de Viçosa, Estado de Alagoas, apris
registro na Directoria de Orgnnização e Defesa da Produceão,
do Ministerio da Agricultura.

Rio de Janeiro, 17 dI' junho de 1936, 115" da Indepon
doncía e 48' da Republica.

GETULIO VARaM:;.

Odilon Braqa ,



A.CTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 908 - DEl 17 DE JUNHO DE 1936

Concede autorização para se constituir e [unccionar á Socie
dade Cooperativa. de Credito Agricola de Cachoeira de Ita
lJcmil'im, Estado do Espírito Santo

O Presídente da Itepublíoa dos Estados Unidos do Brasil
resolvo, de uceorrlo com o art. 17, leUra a do decreto numero
2.I o 647, de 10 de julho de 1934, conceder ao Consorcio Prorrs
síonal Cooperativo dos Lavradores e Criadores do Cachoeiro
de Itapemírim, Estado do Espirito Santo, autorização para
constituir, na fórma da mesma lei, a Sociedade Cooperativa
de Credito Agricola de Oachoeíro de Itapemirim, e, após ::oe
gistro na Directoria de Organização e Defesa da Producção,
do Ministerio da Agricultura, para o respectivo funcciona
mento.

<Rio de Janeiro, 17 de junho de. 1936, 115° da Indepen
dencra e 48° da Republica.

GETUT.IO VARGAH.

Odilon Braça.

DEcnETO N. 909 - DE 17 DE JUNHO DE 1936

ApPl'ova as alterações introduzidas nos estatutos da "Albín-

lia" Vel'sicherunas-Aktíengesellschaft, por varias assetti
Iáa« aCl'aes de seus accionistas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a "Alhingia" Vei-sicherungs
Aktiengesellschaft, com séde em Hamburgo, Allemanha, au
torizada a Iuncciorrar no Brasil pelo decreto n. fi o 550, de 11
de julho de HW7, em operações de seguros marítimos e ter
restres, resolve approvar as alterações introduzidas nos
respectivos estatutos pelas asscrnhléas geraes dos seus accío
nístas, realizadas a 11 de novembro de 1926, 31 de março tiPo
1927, 28 de fevereiro de 1928, 15 de fevereiro de 1929, 7 de
março deL930, 22 de ahril de 1932, 30 de marco de 1933 e ?8
de fevere iro de 19:J5, continuando a mesma companhia in
tegrnlment.e sujeita ás leis e regulamentos vigentes ou que
vierem a vigorar 'Sobre o objecto da sua autorizacão .

ltio rJ(' .Iunuiro, 17 de junho de 193G, 115° da Indenerr
denciu e .'JR" da Itrpuhlica.

GETULIO VAROAS.

Agamemnon Maaalhães.
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DECRETO N. 910 - DE 18 DE JUNHO DE 1936

443

Rcgula a concessão de recursos financeiJ'os para via:gens de
estudantes pertcncetües aos estabelecimentos [ederaes de
ensino.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, nos termos do art. 56, n . 1, da Constituição Federal, d:}
ereta:

Art. L° O Governo Federal só concederá recursos finan
ceiros para viagem de estudantes pertencentes aos estabeleci
rnontos federaes de ensino, e satisfeitas as seguintes condições:

a) que el1a se realize em período de férias;
b) que seja de real interesse para oemino;
c) que haja recursos orçamentarios proprios.

Art. 2.° A viagem a que se refere l) art. 1° poderá ser
feita dentro ou Ióra do paiz, observadas as seguintes f'ormuh
dades:

a) iniciativa do pedido por parte do directorio academi
co, tratando-se de estabelecimento isolado, e por parte do di
rectorio central de estudantes, tratando-se de universidade;

b) approvação da viagem, de seu orçamento e da lista
dos alumnos, pelo conselho techníco administrativo do esta
belecimento, a: que elles pertencerem;

c) direcção da viagem por um professor designado pelo
director, tratando-se de estabelecimento isolado, ou pelo rei
tor, tratando-se de universidade.

Art. 3.° O pedido de recursos e a sua concessão deverão
apresentar ao dírcctor do estabelecimento ou ao reitor da
sempre preceder o inicio da viagem, a que se destinarem.

Art. 4.°0 professor, que acompanhar os alumnos, deverá
apresentar ao director do estabelecimento ou ao reitor da
universidade relataria escripto circumstanciado sobre o TJI'O
gramma realizado na viagem, apontando as vantagens c- in
convenientes nel1a verificados.

Rio ue Janeiro, 18 de junho de 1936, 115° da Indepcn
dcncia e 48° da Hepubliea.

GETUI,YO VARGAR •

Gustavo Cll])OIlCII/(I.
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DECRETO N. 911 - DE 18 DE JUNHO DE 1936

Suspende a execução do regulamento da lnspectoria Especial
de Fronteiras e estabelece a subordinação do Serviço de
Protccçõo aos lndios

O Presidente da Itepubllca dos Estados Unidos do Bl'U
siJ decreta.

Art , L" FICa suspenso, até que os recursos orçamenta
rios permil.tam sua execução, o regulamento annexo ao de
creto n , !i13, de 30 de janeiro ultimo, para a Inspeotoría Es
pecial de Fronteiras.

Art. 2.° A Inspectoria de Fronteiras reger-se-á pelas in
sl.rucçÕrs que acompanham a portaria de 13 de junho de 1927
e o Serviço de Protecnão aos lndios ficará subordinado dirc
clamente ao Estado Maior do Exercito.

Art. 3: Revogam-se as disposições em contrario.

Itio de Janeir-o, 18 de junho de 1936, 115" da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

General João Gomes Ribeiro Filho.

DECRETO N. 912 - DE 19 DE JUNHO DE 1936

ApprlJ1l[a os planos geroes do "hanaar" da Ptm Americon;
Airwalls, Inc., no Aeroporto do Rio de Janeiro

O Presidente da Repuhlica dÜ'S Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Pan Amecican Airways, Inc.
e de accordo com o parecer do Departamento de Aeronautica
Civi], ríecreta :

Artigo unico. Ficam aj:iprovados os planos geraes do
"hangar" a ser construido, no Aeroporto do Rio de Jaüeiru;
pela Pari Arnerican Airwys, Inc., de accordo com as clausulas
II e V do contracto celebrado em 21 de maio de 1935, que
com este baixam, rubricados pelo director geral de Expe
diente da Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas.

Paragrapho único. Opportunaments serão approvados
os orçamentos e especificações para a execução dessa obra
até o limite máximo de 1.80'0 :000$000 (mil e oitocentos con
los de réis), fixado na clausula 11 do alludido contracto.

'Rio de Janeiro, 19 de junho de 193,6, 115" da Indepen
dencia e 18° da Itepublíca,

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 913 - DE 19 DE JUNHO DE 193f

U5

Approva modificações do proiecto e orçamento aprrotuulo«
pe~o decreto n. 24.364, de 8 de junho de 1934, para 1'C
modelação das officinas da Estrada de Ferro Oeste de
lIfinas, em Divinopo'lis

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
atLendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação, ar
rendada ao Estado de Minas Geraes, c; de accordo com as pare
ceres prestados, decreta:

Artigo unico. Ficam approvadas as modificações a Serem
feitas no [lrojecto e orçamento approvados pelo decreto nu
mero 24.36!t, de; 8 de junho de f934, para remodelação das
officinas da Estrada de Ferro Oeste de Minas, em Dívínopolis,
consistindo a citadas modificações na substituição das obras
relativas á serrar-ia, á plataforma de carregamento dos "cuhíl
lots" da fundição, e á secção de trucks, de conformidade com
os projcetos e orçamentos que ora baixam, rubricados pelo
director geral de Expediente da Secretaria de Estado do Mi
nisterio da Viação e Obras Publicas, em virtude das quaes, o
orçamento que baixou como citado decreto n. 24.364, na im
portancía de, 317:196$512; fica reduzido á de 276:321$076
(duzentos e setenta e seis contos trezentos e vinte e um mil
e setenta e seis réis) .

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1936, 115· da Indepen
dencia e 48· da Republica.

GETULIO V MGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 9H - DE 1Q DE JUNHO DE 1936

Declaro. a rescisão do contracto celebrado com o governo do
Pará, em virtude do decreto n. 15.563 de 13 de julho de
1922, para o arrendamento da Estrada de Ferro de Bra
gança.

o Presidente ria Republica dos Estados Unidos do BL':.t-
si! :

Considerando que o governo do Estado do Pará. arren
dntarío da Estrada de Ferro de Braganca, "e declara impos
sibilitado de apparelhar e administrar essa Estrada em condi
eõe" de bem servir o interesse da lavoura, commercio c in
dustr ia ;

Considerando que essa impossibilidade implica em n110
poder o mesmo governo manter a bôa conservação das li-
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nhas, do material rodante e mais dependencias da estrada, na
fórma do disposto na clausula XXII do contracto;

Considerando ainda que, por esse motivo, não estaria I>
governo <10 Estado 'em condições de, na fórma da clausula
XXIII do dito contracto dar cumprimento ao que lhe fosse
determinado para assegurar aquella bôa conservação das li
nhas c a regularidade do trafego, justificando-se assim a re
scisão do conLracLo, nos termos f'inaes da referida clausula:

Decreta:
Art. 1." Fica rescíndído C> contracto celebrado com o go

verno do Estado do Pará, a que se refere o decreto numero
15.5G:J, de 13 de jl] lho de 1922, de conformidade com o di
sposto na clausulu XXXV, isto é, independente de qualquer
íridemnização .

Ar}. 2." O Governo Federal não assume responsahilidado
nilguma por quaesquer compromissos da estrada anterior
mente á data da .sua occupação pelo mesmo governo.

Art. 3.0 A Estrada de Ferro de Bragança será superin
tendida por um engenheiro da Inspectorin Federal das Es
tradas, na fôrma da letra 1> do art. 10 do regulamento appro
vado pele. decreto n . 15.·157, de 5 de dezembro de 1921.

Art. 4.0 Será conservado em seus cargos o pessoal da
estrada, excluídos os de dir ecção superior dos serviços, a
juizo do ministro da Viação e Obras Publicas.

Arf., 5.· O Ministerio da Viação e Obras Publicas provi
donciará a aboríurn dos creditas indispensavcis li adminis
tração da Estrada.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1936, 115° da Indeperi
dencia e 48° da Republica.

Ma:rqu.es do« Reis.

DI~CRETO N. 915 - DE 21 DE JUNHO DE 1936

E' proroaoilo, }lor novcnta dias, o prazo de que traia o art!. 1"l
rio deC1'C(O no 702, de 21 março de 1936

o PresirlenLo da Itnpuhlica dos Estarias Un idos do Brasil,
usando da nutor-izução que lhe concede o art. 10 do decreto
legislativo no 13, desta data, decreta:

Art. 10° E' prorogado, por noventa dias, o prazo de que
trata o art. 10 do decreto TI. 702, de 21 de março de 1936
pelo qual foi o(Jllipat'ado ao estado de guerra, em 'todo o t.er~
ritorio nacional. a commoção intestina grave, manifestada em
diversos pontos do paiz, com o fim de subverter as instituições
políticas e sociaes.
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Art. 2. 0 Permanecom em vigor todas as disposições con
stantes do mesmo decreto n. 702, de 21 de março de 1936, bem
assim as do decreto n , 789, de 3 de maio deste mesmo anno ,

Art. 3, P O presente decreto entrará em vigor immediata
mente e seu texto será communicado por via telegraphica aos
governadores dos Estados e aos interventores federaes no l\1a
ranhão e no Territorio do Acre.

Art. 4, o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1936, 115" da Indepen
dencia e 1.8" da Itepuhlica ,

GETULIO VAnGAs.

Vicente Ráo.

Ariliur Souso. Costa.

Marques dos Reis.

José Carlos de Macedo Soares:

João Gomes Ribeiro Filho.
Henrique Aristides Guilhen ,

Odilon Braga.

Gustavo Capanema.

Aaamemnon Magalhães.

DECRETO N. 916 - DE 22 DE JUNHO DE 1936

Abre, ao Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito es
pecial de 800 :000$000, para attender á conclusão da [er
r'ovia Limoeiro-Bom Jardim,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização constante do art. 1", n. 2, da lei
n , 87, de 7 de agosto de 1935, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, na fórma do art. 93 do Regulamento Geral de Con
tabilidade Publica.

Resolve abrir, ao Ministerio da Víação e Obras Publi
cas, o credito especial de oitocentos contos de réis (800 :000$),
para attender ás despesas com a conclusão da ferrovia Li
moeiro-Bom Jardim, no Estado de Pernambuco.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1935, 115° da Indepen
dencia e 48° da República,

GETULIO VMGAS.

Md:rques' das Reis.
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DECRETO N. 917 - DE 22 DE JUNHO DE 1936

Concede auxilios relativos aos 1° e 2° semestres de 1935 a
varias instituições nos Estados do Maranhão, Rio de Ja
neiro, Districto Federal e Minas Geraes ,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil resolve, na conformidade do disposto no art. 24 do de
creto n . 20.351, de 31 de agosto de 1931, conceder auxilios
nos 1° e 20 semestres de 1935 ás instituições, nos Estados do
Maranhão, Rio de Janeiro, Districto Federal e Minas Geraes,
abaixo indicadas correndo a despesa por conta do credito
revigorado pelo decreto n. 735, de 6 de abril de 1936.

Asylo de Mendicidade - São Luiz, Maranhão
(diff'ereuça) 10 e 2° semestres.......... 10 :000$000

Centro Caixeral - São Luiz, Maranhão (diffe-
rença) 1° e 2° semestres. . . 5:000$000

Grupo Espir ita Fé e Esperança - Entre Rios,
Rio de Janeiro (1° e 2° semestres). •• 4 :000$000

Departamento do Itio de Janeiro da Associação
Brasileira de Educação - Districto Fp-
deral (2° semestre). • . • . . . . .. • . . . . • 20 :000$000

Asylo N. S. da Conceição - Serro, Minas Ge-
raes (1° e 2° semestres). . . .....•.... 2 :000$000

Asylo de Indígenas e Orphãos -. Itarnbacury,
Minas Geraes (10 e 2' semestres). • . .. 3 :000$000

Santa Casa de Miserícordia - Guaranesia, Mi-
nas Geraez (1' e 2° semestres). . .... 5 :000$000

Santa Casa di: Misericordia - São Gothardo,
Minas Geraes (1° <! 2° semestres). • . .• 2 :000$000

Total. 51 :000$000

Rio rir Janeiro, 22 de junho de 193(j, 115° da Indepen
dencia e 48° da Repuhlica ,

GETULIO VAMAS.

Gustavo Capanemal.

DECRETO N. ()J8 - DE 25 DE JUNHO ))I' 193(j

Suspende os ef[eitos do decreto n. 915, de 21 deste mez, nOS
municipios de Marabá e Mopú, no Estado do Purá,
durant c o dia 28 do correntcrnez de junho.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os effeitos do decreto n . 915, de 21 deste
mez, nos rnunícinios de Mürabá e MOPlí, no F.sfado do Pará,
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durante o dia 28 do corrente mez de junho, afim de serem
alli realizadas eleições niunícipaes: revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, em 2:) de junho de 1!J36, 115" da Indo
pcndencia e IiS" da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente não.

DEcnETO N. !JI!J - DE 26 DE JUNHO DE 1936

A1JpI'OVa os prolcctos e orçamentos parti construcção de tt1l1

novo edifieio lJUl'a a estação "Aureliano lllourão", Estra
tia de Ferro Oeste de Minas, da R€de Mineira de Viação,
cl/wdificarlÍo das l'espectivas linhas.

o Presideutc da Rcpublica dos Estados Unidos do Bra
sil, atteudendo ao que requereu a Itôde Mineira de Viação, ar
rendada ao Estado de ;\1 lnas Gerues, e de accordo com os pa
recercs prestados, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados os projectos e orçamen
tos que com este ba ixnm, ruhricados pelo dircctor gernl de
Exnodiento da S,'crelal'ia d(~ E~lado do Minister!o da Viac.:ão
c Oluas Puhl icns, pura a construcrüo de \iIlll novo edifício para
a estação "Aureliano Mourão", situada na linha de SiLio a Pa
rnoneba, Estruda de Fet'ro Oeste de Minas, da Ilêde Mineira
de \'ia~'ão, e uunll í'icaçâo das respectivas linhas,

§ 1." lJ(~ ccnroruiidado com o disposto nas clausulas Ir,
aliuea (J c IV do termo decorrunto LIa decreto n , 18.69!J, de I~
de abril de 1\l:W, modificativo do contracto de arrundamento
da antiga Hórle de \"i;1f;ão Sul-Minc i rn, hoje Rêdc Mine ira rir)
Viação, autorizado pr lo dccrel.o 11. 15.,1.06, de ~~ de 'mar!,'lJ
de 11122. combinadas com a clausula II do de arrendamento
da Estrada ele Ferro Oéstc de Minas, celebrado em facc do
decreto n , J!). n02., de I!) de janciro de 1\l31, serão inser-i
ptas na couia do ..fundo d,! melhorumentos" as despesas que
forem rralrnonlr eff'cclundas c apuradas em regular " Iõlnã:
da de contas, alé o maxhno dos orcmncntos ora approvnrlos,
na Irnport.anciu de W:! :!I5·\$ í10 (conto e sessenta c dous con
tos novercnlos e c incucutu c quatro mil quatrocentos c dez
réis) ,

Leis de g130 .- Vol. 11 29
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§ 2: Para a conclusão das obras fica fixado o prazo de
oito mczes, a contar da data em que a requerente for notifi
cada deste decreto,

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1936, 1150 da Indepen
dcncía e ·iSo da Itepublica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis,

DECRETO N. fl20 - 1>1' 26 DE ,JUNHO DE 193G

Concede perm.issão á Raâio Nucionai para estabelecer uma
estação radiodiftusora

O Presidente da ltepublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Radio Nacional, com séde na
cidade do Rio de Janeiro (iDistricto Federal), e de Recordo
com o estabelecido no decreto 11.20.047, ele 27 de maio de 1931,
no regulamento approvado pelo decreto n , 21,111, de 1 de
março de 1\J:12, e no dUCl'eLO n. 21. ü55, de 11 de julho rle
1\J31, decreta:

Art.igu unieo , Fi~'a concedida á ltndio Nacional, com séde
na cidade do Rio de Janeiro (Distrieto Federul) , permissão
para sstabcleccr, sem direito de exclusividade, uma estação
destinada a executar o serviço de radiodiff'usão, nos lermos das
clausulas que com este baixam. assiguadas pelo ministro da
Viação e Obras Puhlicas ,

Purugrupho unico . O eontructo decorrente desta conces
são deverá s('~· nssignnd« dentro do ]H'aZO de 30 l}ias, a contar
da r..Iatj#' da puhlicaçíio deste decreto no Diodo Official, sob pena
de ser, desde logo, considerada nulla u concessão.

Hio de Janeiro, :lü de junho de 1\J3G, 115" da Indopendencia
e 18" da Itopuhlica .

GE'l'ULIO VARGAS.

Marques dos Reis,

Clausulas a que se refere o decreto n. 920, desta data

I

.I?ica assegurado á Radio Nacional o direito de ostabelc
cer, na cidade do Itio do Janeiro (Disbricto Federal), uma
estação de ondas médias, destinada a executar o serviço de
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rarliodif'Iusão, com finalidade e orientação intellectuai e ínslru
di va. e com subordinação a todas as obrigações c exigcncius
íusí ituidas neste acto de concessão.

II

.\. presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
unnus, a contar da data do registro do respectivo contrncto
[)I'!o Tribunal de Oonlns, e renovavcl, pOI' igual periudo, a
juizo do GoVel'llO, sem ]H'l'juizo da faculdade quo lhe assl~gll:'a

a !l'gislação vigente de, em qualquer tempo, dcsuproprtur, no
iu tercssc geral, o serviço outorgado.

Parugrapho unico. U Governo não se rcspousnhiliza per
iudeumização alguma, si o Tribunal de Contas denegur o re

gist ro do contrncto dto que trata esta clausula.

1ll

A concessionaria é obrJeada a:

o) constituir sua directoria com dois terços (2/3), no mi
nimo, de brasileiros natos, attribuindo a estes íuncçõcs dfe

cLivas de administração;
li) adrnittir, exclusivamenLe, operadores e speakers lra

sill'iI'O:; natos, l' bem assim a cmprcgnr, ef'Iectivamento. nos
outros serviços ll'l'hnil'Os e adm iu i slt'nl.ivus, dois terços ('2/3),
nu ruinimo, dI' pessoal hrus ih-i ro ;

c) não Iruns l'I'I'i 1'. dit'/'('I:l (111 illdil'ITlallll'lJll', <J ('olll'l'~sill),

surn prévia audlenria do Governo:
ri) suspender, por lempo que íúr ddel'lliÍlwdu, o ~;'l'vi(o,

lodo ou em parte, nus e:",'os pl'l'\·!.'lus I!i) rl'!;ld:lIIH'IlLu dos "(:1'
V!":O, d.! mdiuconunuu icarüo (tI'l'I'lu 11. :l1.JJI). ou IlI) que
vir-r 11_ I'eg"l' a Ilw.lel·ia I' 0III'dl'l'l'[' Ú PI'dlIl'il':I 1'I'qlJisiç,10 tia
;:lllol'idado eUIllpelullt(· I', il:I\'I'11l111 urgl'III'i:l, fazl'l' cossar "
:"I'\'jl:O ('111 aelo succosstvn Ú inlillJ;l/:ilo, sem uuo, ]JOI' isso,
:",~i ..;!:l lí sOl'il'd:lIh' dil'l'ilo <J lllllilqlll'l' ill:!I'];llliz<tt;illJ;'

1') "1IiJmcl.ll'I···."/· ao '·I'::.i:lll'l) di' 1i.,[';l1izlil;;lo 1/111' rl)1' ínsti
l.u i.!u pelo Guvruun, b"!JI l'''lIHl au p:tg:IJ!II'Jllu, adi:lJlt:ll/:l]JJl'lJil',
da quota mensal pal':1 a,-; dl'~!,l's;l." dI' l'i~I'<Jlizaçfío (' de 1]11:1 c ..;··
qUl'I' contribuiçõr« qu» vonluun a cl']' 1'~I:d,,'II'('idllS I'JIl II'i ou
1'1':; 11 :'ll1ll'I1LO SUIII'[' a 1IJaleriu :

n Iornocur 1\0 ])1'[l11['I:llJI 1' l iI " dos Cun"ius e 'I'clcgtaphos
lodos os clemcuíos qlll~ c"ll' venha a l'~:ig'il' para os ef'Icif us
de fisL'ulizaçiio, e, I)('JI) assim, lll'eslar-lhl', ('])1 qualquer lnrnnn,
todas as inrormuçõcs qlle lH~j'JJJill:lIl1 no (;()\-I']'JlU apl'f'I'ia]- f)

Illodu corno csí á scnr!o ":\f'cl1f..adll II rOJl('I's ..;ão;
(J) manlr-r sr mpi-c em ordem t' om di:l o r\·gislro til' lnrlos

os jll'ugrammas () irradiações lidas ao miorophone, devidamente
11111 hcnticadns c ('0111 \-i"lo do órgão í iscnlizarl.u-:

'li) obedecer ÚS pustu rus mun ic.ipaos lIPlllic:n'l'i.s ao sel'vi/;u
di] rouccssão ;

i) iri'ndinr. rliarl.uncnlc, os boldins ou avisos de serviço
IIwl coi-ologico, UCJlI como Lrunsrnitl.ir c receber, nos dias c horas
determinados, o progrunnua nacional e o panarncrlcano ;
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j) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da data
do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á approva
"'ÚU UlI nove:'no, o local escolhido para a montagem da estação;

I.) sulunetter, IlU prazo de seis (6 ( mczes), a contar da
mesma data de que trata a ulineu nntcrior, á upprovação tio
Governo, as plnntus, orçnmonlns e todas as específ'icações te
chnicas das ínstalluçõcs, iuclusívo a relação minuciosa do ma
terial li emprcgar ;

l) inaugurar, no prazo de dois (,2) annos, a contar da
data da upprovação de que trata a alineu anterior, o serviço de
finitivo, salvo motivo de forca maior, devidamcntc compro
vado e reconhecido pelo GOY(lI'IJO;

111) submotter-sn :t resalva de direito da União sobre todo
o acervo da soeiednuo, vara garantiu de liquidação de qualquer
dchi to para com ella;

n) submetter-se á resalva dc quo a frcquencia distribuida
á sociedade não constitue direito de propriedade, e ficará su
jeita ás regras estabelecidas no regulamento dos serviços de ra
riíocornmunícnçüo (decreto n , 21. 111), ou em outro que vier
a ser baixado sobre o assumto, incidindo sempre sobre essa
Jrcquenoia o direito de VO~5e da União;

n) sulnnetter-se nos preceitos ínsl ituidos nas conven
ções c rcgulnmeulns Intoruaciouncs, bem como a todas as dis
vo.3it;õcs contidas ('11I leis, rcgulumeulus e iustrucções que exis..
tam ou venham a ex isl.it-, l'eferclltes ou applicave is ao serviço
da concessão.

IV

A conccssiunarta não poderá alterar, em qualquer tCIllPO,
Se\18 estatutos sem prévia approvação cio Governo. assim corno
s» obriga a manlct- sua ('.-;1 at;âo em perfeito Iuncciouamentu,
('0111 a t'!'fieicncia tu-cessnría I) fie nccordo com a.'; prusci-ipções
toclmlcus que estiverem em vigor ou vierem a vlgorar.

v
Ficu estabelecido que estação trausmisscru da concessío

ntuiu sli podpl';l SI'!' lucalizada a uma distancia, m in ima, de
dez (lU) kilotnclrns do centro da cidude .

VI

No rcgimcn dc fjscalizat;ão que rÔI' iusl.ilu ido, fica asse
gtll',Hlo ao (:UV',')'I1I1, quando julgm: couvoniuut.c, o direito de
exumin.u-, ('01110 melhor lhe nurouvcr, os livros, oscr ípturacão
c tudo quo se furnur noccssat-io a ('~~:J Iisculizurüo .

VII

Pela illullspnalll'ia d0 quulqucr das pl'l'~eIlI.ps clnusula....
1'111 que níin I'sfpja previs!u a im1l1f'r1iaf:t (':lIl11l'itlade da COIl
cessão. (J (;OY(."'llfl porler;í, pelo OI'gão ti scal izudor, impor ti
cÜlJeI's;ion:lI'ia mnllns rh CI'TIl mil ré is (IOO$OUO) a cinco
contos de réis UJ :OOO~OOO), conf'urtnu a grnvitlade da Inrracção.
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Paragrapho uuico. - A ímportnnciu de qunlqaer multa
ser:i. recolhida li. 'I'hesouraria cio Depart arnento dos Correios
e 'I'elegraphos dentro cio prazo lrnprorognvel de trinta (30)
dias, a contar da data da notiücução feita directnmente :i.
cnucessionar-ín 011 da puhllcação do neto no Tsiario Ol'fil'illl.

VJIl

Em qualquer tempo, são applicnvr-í« :í ronrc3sionarifl (18

preeeítos da IpgislnçÍlo sobre desapropr-iação pru nrrrs;1idnrll'
nu utllídude nuhlicn e requisições militares.

IX

A concessão ::;('1':\ considerada curluen. para f rHh)~ tiS
effl~itos, sem direito li qualquer tnrlorrmizução :

(I) RC, em todo tempu, fOI' Vt>~'il'icall:l a ínohservnnrin d:1.'
clisposiçõeR eontidns nas nlinens a, h, c. d, i, (in-l'illf'), J. t,
e I, da elausuln In;

li) se não forem pflg~iS, r[iJlil!'(1 do.c; Ill'.1ZO.S p"lnl1cleridns,
a quota e conlr-ihuições n tIlll' se 1'P!',)!'I' a :!lilll'~ r". da CblF11h
IIl. hem 'como a inijillila!lri:l d,' qt:aiqllt'I' mu ll.i inllHl:l:l 110\"
termos da clausula VII;

c) RC, em qualquer tempo, se YI'rifirrtT' o rnl[))'pgn da r~

tação pura out ['O;; fins que niio I)~ d!'1ITr:] i nadoc; 11:1 eonl''':'.';;1I1
e ndmtttidos pela legjshlf:iio (fI li' regl'!' a mal er-in .

§ 1.0 Poderü a rone"ss:1O SPI' dl'('!a,'arl:] eatlnr;], a [u izn
rIo Cloverno, sem rlirrito a qualquer- i nrll'l1lni z:ll:fio :

n.) se, depois do esl nbelecldo. fOI' o srn-vir-o i nl rnompido
flor mais rir tr-iuln (:lO) dias cousorul ivos, nll SP "P \,p!'it'il':\!'

a Incnpnc idndo ria COI1CI'SSiOTlal'ia para pXl'r'nlflJ' () SPl'\'il:';,
salvo motivo rir for,::a maior', dovidmncnl e jn-ovnrln (' I'p('on!tf'
cido pelo OO\'('1'no;

b) se a eonccssionur!a incidir J'cifcJ'~.rl:tn"'!l!f' en~ in
Iraeções passíveis de mulla .

~ 2.° A concessão sel':Í ronsit!rl'[lI!:1 ]lel'empf n si o (:o\'Crl1o
não julgar convonionto l'enOV[1I'-1l1l' o Jll':lZO.

ll io de Jnne iro. 2G dI' [unhn dI' l~':l(;. - .1Tul'i/urs tloJ~

no i,' .

Concede prl·mi.~slifl ao [l orern» tio Ps111l1(1 l/i' J!illflS (:"'I';II'~, ]l;/i"1
cst ulrrlrcrr lnna (·.··,.'!o,.";o 't'ntl;,·),lirrll.~·t;l'tt

o Prcsirlenle da neJl1lhlirn Ilnq -Estados TTnitlos rln Brrs il,
ntlendl'nrlo ao (file r'pqllf'r'l'lI o (:0\'('1'111) do Esl n.lo dI' ~1inrt~

nf'l'nf'~ f' rle arrr\l'rlll com o f':,lnllf'lf'c:do 110 df'rl'f'!o 11. :'0.0\7,
rll' :'7 dI' ma in dr 1!1~1. no r~'llllianif':lln :lpi'T'fl"ado pf'ln rlf'-
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ereto n. 21.111, de 1 de março de 1932, e no decreto n. 24.655,
de 11 de julho de 1934, decreta:

Artigo unico , Fica concedida ao Governo do Estado de
Minas Geraes, permissão para estabelecer, sem direito de ex
clusividade, na cidade de BeIlo Horizonte, no referido Estado,
uma estação destinada a executar o serviço de radiodiffusão.
nos termos das clausulas que com este baixam, assignauas
pelo ministro da Viação e Obras Publicas.

Paragrapho uníco , O contracto decorrente desta com e~

são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a contar
da' data da publicação deste decreto no Diario Otticuü, sob
pena de ser, desde logo, considerada nuIla a concessão.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1936, 1150 da Independeu
cia e 480 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE o DECRETO ;N. 921, DESTA DATA

I

Fica assegurado ao Governo do Estado de Minas Geraes, o
direito de estabelecer, na cidade de BeIlo Horizonte, no referido
Estado, uma estação de ondas médias, destinada a executzu- o
serviço de radiodiffusão, com finalidade e orientação intel
lectual e instructiva, e com subordinação a todas as otn-i
gllçõeS e exígencias instituidas neste acto de concessão.

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos, l!- contar da data do registro do respectivo contr-aeto
pelo 'I'r ibunal de Contas, e renovável, por igual per-iodo, a juizo
do Governo Federal, sem prejuízo da faculdade que Ih- as
assegura a legislação vigente, de, em qualquer tempo, des
apropriar, no interesse geral, o serviço outorgado.

Paragrapho uníco . O Governo Federal não se responsa
biliza por il!demnização alguma, si o Tribunal de Contas, de
negar o registro do contracto de que trata esta clausula.

nr
o concessionario é obrigado a:

. . a) admittir, exclusivamente, operadores e speakers, hl'a
slleíros natos, e bem assim a empregar, eff'ectivamente. nos
outros serviços technicos e administrativos, dois terços ('l/31.
no mínimo, de pessoal brasileiro'

b) '.n~D trnnsferir. dirccta ou indirectamente, i.t cnn("''',,;[i(),
sem previa audicncia do Governo Federal;
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c) suspender, por tempo que fôr determinado, o servira,
todo ou em parte, IlOS casos previstos no regulamento dos ser
viços de rndioonmmunicncão (decrnio n. 21.111). ou no quo
vier a regor a matei-ia e obedecer á primeira requisição da
autoridade competente, e, havendo urgoncln. fazpr cessar o ser
viro em acto successivo ú intimação, sem que, por isso, lhe
assista direiLo a qualquer indemnização:

d) sulimctter-so ao regüneu de fi,caliznriío que fôr insl.i
tu ido pelo GoverlloF'edcral;

e) for-necer ao Dcpurt atue nto dos COITI'ios e 'I'elegruphos,
todos os elementos quo esll' venha a ex igi r para os effeit.os de
j'j"caliza<:fio P, Irem assim, {ll't'slnr-llir. rm qualquer- tl'l!;]lo.
todas ns iní'ormações que ]Jct'Jllitlnm ao Gover-no Fedcrul apI'''
ciur o modo corno r,,;lá sendo executada a concessão:

f) manter SCII1])I'P PIIl ordem c 1'111 dia o regislro de todos
os progrnmmas c irl'adiaçõl's lidas ao m icrnphone, devida
mente authenticadns e com o visto do orgão fiscalizador;

g) irradiar, dinr iamr-nlr-, os boletins .ou avisos de serviço
meteorologíoo, bem corno transmitt.ir e receber, nos dias e
horas deter-mlnados, o progrurnma nacional e o panamericano;

h) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da
data do registro do contracto pelo Trthunal de Contas, á apprn
vacão rIo Governo Fcdernl, o lncnl escolhido para li montagem
da estação:

i) submettcr, no pruzo de seis (6) mezes, a contar da mes
ma data de que tratn a alínea anterior, á approvacüo do Go
verno Federal, as plantas, orrntnenl os f) todas as rspecificu,:ül's
tochnicas das insíallncõcs, inclusive a relacfio minuciosa do
material a crnpreg'al'; " ", ,

.n inaugurar, no prazo [:lu dnis (2) annos, a contar da
data da approvação de q\lf' truta a alínea antcrior, o serviço
de l in it.ivo, salvo motivo ilp 1'oL'(:a maior. devidamente compro
vurlo f' rcconhecldu JI"lo (:()\PI'O Ferlr rn l :

k) suhmotter-sa a l'csa lvn tl" qu» a Irequcncía distri
huída ;'t estaçüo niio I~OIlSLill1t' d irr i! o de proprtcdndc, c I'icará
sujeita ás regras rst,alll'l,'cidns 110 rpglll:lI11en\'o dos serviços de
radiooommunícação (rt"cl'l'lo 11.21.111) ou em outro que vier
11 ser baixado sohro o assumpto, incidindo sempre sobre e,sa
Irr-qur-ncia o rlirc ito dr possr da União ;

1) submottcr-sc aos fll'I'CritOS insl.il.uhlos na, convenr,õps r
regulamentos intcruacionaes. bem como a todas as r1isllOSir,iks
contidas em leis, regulamentos r ínstruccões que exislnrn ou
venham a existir, rr-Icronlr-s ou nppl icuvo is ao serviçn d" COI1
cessão.

IV

o concessíonarto se obriga a manter sua cslaçãn em per
feito Iuucoionamento, COIl} a efficiencia necessariu e de accor
QO com as prescri[JI:I)('S í.ochn ir-ns <lUI; (',I i"rl'I'lll 1';1\ "igOl' 0\1
v ícrcm a vigurn L'.

Fica esf.abelr-cido <lur ;I cS!:I':iío Il'an-T11:,-0I'fl dll I'on,'("-!o_
nario só podpl';Í :'f'L' lot':t1izad:l a 1\11':1 r1i'!;\I!ci:I, 11ll'li!Il:\, .I,'
cinco kilonH'!,L'llS (:11 c','n!:'ll 0/:1 :'i,i:ldl'.
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VI

Em qualquer tempo, são applicaveis ao concesstonarto os
preceitos da legislação sobre deenpropriação pOl' necessidade
OLl utilidade publica e rorjuisicõus mil ítares .

VTI

A concessão será considerada caduca, pru-a todos os rffei
tos, sem direito a qualquer imlemniznção :

a) si, em todo tempo, fôl' verificada a Inohservanc!a das
disposições contidas nas alíneas a, b, c, U (in-fine), h, i e j, da
clausula IH;

b) si, em qualquer tompo, se verificar o emprego da es
tação para outros fins, que não os determinados na concessão
e ndmittldos pela legislação que reger a matería .

§ L" Poderá a concessão ser declarnda caduca, a juizo do
Governo Federal, sem direito a qualquer indernnizaçâo, si de
pois de estabelecido, fuI' o serviço inl.errump ido por mais de
tr-inta (30) dias consecutivos.

§ 2." A concessão será considerada perempta si o Governo
Federal não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Il io de Janeiro, 26 de junho de 1936. - Marques dos
nn«.

DEcnRTO N. !l'?? - Hg'!fi nn ,HT1\lTO 1l1,19:1fi

J)I',WPl'OlJ1'ia 11m' terreno necessario rí construccõo tla Estrada
de Ferro laguary-S. 'l'hiu(Jo-S. Borju, 1/0 Estad« do Rio
(11'011,(1' do SlIl

o Pres idcnte da ,Il.epublica dos Estados Unidos do Dl'asíl
de cnní'nrm idade com o di.~posLo nos arts. 3", ns , 3, [) e 8,
do regulamento de ennsohdnção e modificaçfto do processo
sohr« as dl',Sapl'opriar;ões por necessidade ou utilidade pu
blica, approvatlo 1'elo c!ellil'du n. 4.956, de 9 de se lembro dI'
1nO:l; art. 590, § 2°, n. TI do Codígo Civil, e nrt., 113, n. IV
da Constituição Federal. decreta :

Art.ign nnir-o. Fica desapropriado, pOI' utilídarle pu
hl ica, n fl'l'l'pno, dI' ]ll'oprif'llarlr de D. Analiu Itistn, com a
lÍl'l':t de 1R./2:l m",OO (rlczoil.o mil cento 1'; vinte c tres melros
qund rudos), reprcscnlado na planta, que ora baixa, em duns
vias ruln-ír-nrlns ]ll'lo dil'l'etor geral de Expediente da Se
rl'rlaria de E.sfado do Ministerio da Viação e Obras Pu
hlicas, YÍ.stn o referido immovcl ,3e1' necessar!o á eonstrucção,
a cargo ria União, da Estrada de Ferro Juguary-S. Thiago
f'. Bnrja, no Estado do Hio Grande do Sul, cujos estudos de
f'in i l ivos rfll'arn nppl'ovadns nelos decretos ns. !1.fí5!l, !l.GÔR,
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9.699 o 9.772, datados, respectivamente, de 2 de maio, 17 e 31
de julho e 18 de setembro de 1912.

Purngrapho uníco, A despesa decorrente da desapro
priação correrá á conta da verba H', consignação I, alínea e,
sub-consignação n , 21, letíra n, do annexo n. 7, a que se J'P
fl~re o 3J.'t. 3° da lei n. 115, de 13 de novembro de 1935.

Rio de Janeiro, 2ô de junho rle 193G; 115° da In
dependencia c'l7" da Repuhltca.

lIfllrque,~ dos Reis.

DECRETO N. !l2:J - DE 2fi DE .TT1NHO DF. HI:lG

ApprnVll os pl'.ojectos e orçamentos para a construcção ele '1.'0
(fíje,~ isafhel'lll'i('os e de flil!Pr,w.~ obras lIn Rt1{(p. Jl/inl"irll
tI(~ V1([~'lÍo.

O Presírlente da Itepubllca dos Estados Unidos do Bra
sil, atlendrndo ao que requereu a Rêde Mineira dI' ViaCão,
arrendada ao Estado de Minas Grl'ars, I' rle accordo com os
p:ll'rcPI'Cs prestados, decreta:

Artigo uníco , Ficam approvados os projcctos e orçamen
tos nns ímportnncias em seguida discriminadas, os quaes a
este acompanham, rubricados pelo dlrector geral de Expedi
ente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras
Puhlicns, para eonstrucção de vagões isothermíeos e das obras
abalxo rlescr iptas :

a) construcção, nas officinas da Rêde, de oi va
gões ísothermícos para o transpnrls de
carne verde, a cada vagão. . . •........ 37 :G?8$800

7/) construcção (,já executada), de um boeíro
aberto, no krn. 711 -1- 590 da linha de An
gra dos Reis a Patrocínio, da Estrada de
Ferro Oéste de Minas, entre as estações de
Uruburetamn e Campos Altos. . , •• 1 : 'l;,fl~'?19

r') consl.rucção (já executada), de umelesvio
no km. n5 da referida linha, entre as es-
lações de Campos Altos e Candeias. . ... G:0'.?(j$:J~8

fi) nugmentn de lima das plataformas da esta
('ão Divinopolis, da linha de Garças a BeI
Jo Horizonte. da Estrada de Ferro Oéste
rln Minas.. , . 1'.? :71:J'ríflO

r) construcção (já executada), de um boeiro
aberto, no km. 708 -1- 280 da linha de An
gra dos Reis a Patrocinio, da citada es
trada, entre as estações de Uruburetarnn e
Campos Altos. . . . ,................ 1 :06:J'!l67
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f) augmcnto do armazem da estação de Can
deias, no krn. 485 -1- HO da referida li-
nha. . • . . 5 :628$158

(IJ cousl.cucçflo (já executada), de um mata
burros, no km. 707 -1- 720 da referida li
nha, f'lltl'(, tis esl açõr's de Uruhuretama e
Campos Altos. . . . . 2: 184$0!l2

§ 1.0 As despesas que forem realmenteeffectuadas e apu-
radas em regular tornada de contas, até o maximo de cada
um dos nrçamentns ora approvados, já attendidas as cor
recções feitas pt-ln Inspectoria Federal das Estradas nos re
lat.ivos ás ohrns dr-scr-iplas nas ul incas f e a, serão assim
('~el'ipturadas:

Na conta do "fundo de melhoramentos" as referentes
30S vagões e ás obras citadas nas alíneas b, c, c e g, de con
íurmídade com as clausulas Il, parte inicial, alinea n e IV
do contracto decorrente do decreto 11. 18.699, de 12 de abril
de 1!l29 combinadas com a clausula 11 do decorrente do de
creto n. 19. (i02, de 19 de janeiro de f(l31;

Na conta de custeio as ref'ercntos ás obras citadas nas
al inens d e t, dr conformidade com a clausuia V, n. 1, alinea
c do alludido cnntracto decorrente do decreto TI. 18.699,
combinada com :1 clausula Ir rio decorrente do de numero
19.G02.

§ 2." Para a conclusão da construceão dos vagões e das
obras do que trnlnm ns nlínoas a, c. ti c f. Iicam fixados, re
spectívamr-nte, os prazos de fi mezcs, 60 dias, 3 R 3 mezes,
lodos a contar (1:1 data em qlll', fi requerente fOI' notificada
deste decreto.

lIio (1(' Jnnr irn, ,'.'0 rle ju nh n rir H):Jr., lI:;" rla Indepon
ur-nrln I",,'!" d:1 !ll'!1llloliml.

Marrntes dos Rr is.

DFJr.:nETO N. 92" - OE 29 DE ,TUNIIO DF, 19::1ll

Pr01'Oa(l ntli :U de dezembro da corrente mino o nrazo cstabe
tecido no (/1'/. 2;'; rio derreto n. :2.'1.9:18, de 28 dr! [crcreiro
de 19.71

, O Pl'(',c;idrn!~ r1~ prPllbliNI dos Eostarlos Unirlo;:; do lhw;il,
usando dn,s af.ll'lhuwlIf'S qllf' lh« conrrl;C' n :11'1. :ir.. n. 1. 11:1
1~llll,'lil.l1iriío Frdr-rn l, l'

Cnnsirlorunrln quo o nr-l. ?:i dn rlrc1'rln n. 2:1.!l:J8. oe 2~
dr fl'Yl'I'l'i1'll dI' 1!l:1L IO]l'I'Oll. dtll'nllle o p rnzn de novr-nf a
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dias, a torrefacção do café com assucar, nas regiões onde tal
uso é inveterado;

Considerando que ainda subsistem os motivos determi
nanlcs das successivas vrorogações desse prazo, concedidas
pclas decretos ns, 24. 6135., 6[í, 188 e 212, respectivamente, de
11 dr- julho, 24 de setembro (, 2U de df'zemh['o do 193.1. e 28
:1(' .iunhn de 1935, resolve:

Artigo uníco. Fica prurogado até 31 dc dezembro do
rOl'rente, anuo o prazo de t.olerancia previsto no art. 25 do
rtocrc!o n. 25.938, rle 28 de Iovorcíro de HJ3.1.; revogadas as
"I."· [lu.'3ições em contrario.

Itio de Janeiro 29 de junho de 19:36, 1 trio da Indspen
dcncia e 48° da Republica.

GETULIO VAnGAS.

Arthur de Souza Costa,

DECRETO N. 9·25 - DE 2g DE .JUNHo DE 193õ

Suspende os etieitos do decreto n. 915, de 21 de [unh.o cor
rente; nos mnnicipios de Pereiros e Bebedouro, no Estado
tlc S(io Paulo, durante o dia 5 de [nlh o 1J1'D.'l'i1l1O 1,indoul'o

o Presidente da Itepuhlicn dos Estados Unidos do Brasil
1'(',olvo suspender os efl'eiLos do decreto n. IH5, de 21 rI;'
junho corronto, nos munieiuius de Pereiras e Bebedouro, TIl:
1<;~1 n.Io rlf' S1'ío Paulo, durante o dia 5 de julho proximo vin
dO!!I'o, I! rim de "1'1'1'111 all i ],,·:J1i;r.adas e!ei':õI'~ municlpnns ; ]'I'VO
glll!;lS a,,; di.sposir:.ões em cOlltra!'i·:.

Il io dI' Jnue ico, 20 dI' junl: 16, 11[í° da Indcpondenc ln
('\S" da Hl'ptlhlica.

nETULTO VARGc\8.

Vicente tu»,

DECRETO N. W.?G - DI': 20 P1'; .ruxn o PE 193(;

Sus}JelUle os cffeitos do decreto n. 915, de 21 de junho cor
rente, 110 1Hllllic1Jio de Mineiros, no Estado de (;olJo=, dll
r.uüc o dia 5 de [uüu: 1)/'o:r'imo vindouro.

o Presidente da Hopuhl iru dos Estados Unidos do Bras it:
It""o1\'r slIsprnd('!' o.' d['"ilf1s elo dec!'rtll I', g!;" df' 21 ri,'

.,·'~nlJ(1 l'l)l'l'('nft" nu n iu u ic i u io d(~ "Miuci ro.,", no Ij~,""lndn (t(~

(loy:l7" duranto o dia fi de .lulho nrox imn v indruun. afirn i.l1'
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serem alli realizadas eleições munlcípues; revogadas as dispo
siçoes em contrario.

llio do Janeirn, 29 de junho de 19:10. 115° da Indepen
dencia e /j8" da Ilepuhl lcn ,

GETUI.IO V!\RGAS.

Vicente não.

DECIlETO N. 927 - DE 29 UE .ruxuo DE 19R6

Suspende as etteitos do decreto n. 915, de 21 deste me?;.
no municipio tia Capital tio Estado de Sdo /'111110, durante
(J di« cinco de julho do corrente CII11/0.

O Presidente da Ite puhl lea dos Estados Un idns do BI'.l5iI:
Resolve suspender os rf1'ritos do decreto n . 91;:'. do 21

deste mez, no munlclpio da CaIlH31 do Estado de São Paulo,
rturante o dia cinco dH julho rio (,OJ'I'cntl'. armo, afim de serem
alli realizarias rlpil:iirs municipur-s ; rrvogadus as (lisposiçõ"~

em contrario.

Rio de Janeir-o, 29 de jl1JJ 110 dI'. J(}:1{'. 1 I ~)" da Indrpen
~f'ncia l~ 4H" da Itrpllhlica.

(l ETCUO \'ARO.-\S.

riccl/te Itân ,

DECllETO N. !}'!;-; --- r.r: 29 DE .JU:'HrO DF. 1930

Suspende os ettcito« do decreto n. 915, de 21 deste me:. no~

mutücipios de Cnrlllll1l'lI e Cnnulnma, '10 Estado do Amn;o
nas, durante o dia 10 de jllllw do corrente 1II11/0

o Presidente da Ilepuhlicn dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os effeitos do decreto n , OiS, de 21 deste
mez, nos munieipios de Cru-uuarv e Canutnma, no EsLado do
Amazonas, durante o dia di'''' de julho do cnrrr-nln nnno, afim
de serem aJli realizndas Cleil:ÕPS municipaes ; revogadas as di3
posições em contrario.

Rio de Janeiro. 29 de junho de 11136, 11,,0 da Independcne la
e 4R" da llcpuhlica .

GETCLlO V,\HGM'l.

l'ir:c71le Rifo.
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DECnE'l'O N. 929 - DE 29 DE JUNHO DI!: 1936

46.

."illsllcllde os etteitos do decreto n, 915, de 21 deste me::,
no lIlullicipio de Santo .1maro, no Estado de Sergipe, du
rante o dia 12 de julho do COl'rente UlUlO,

U Presidente da Itcpublica dos Estados Unidos do Brasil:

Itcsolvo suspender os effeitos do decreto n. 915, de ;!1
deste mel, no municipío de Santo Amaro, no Estado de Ser
gipe, durante o dia 12 de julho do corrente armo, afim de all i
se realizarem eleições municipaes ; revogadas as disposições
em contrai-ío ,

Rio de Janeiro, 2!J de junho de 1!J30, 1150 da Indepen
dencia c 48" da Itepublica.

GETULIO VAIlGAS,

Vicente IMo.

)l~CHETO :,\, 11:;0 - [J!': ~!.J lJE J L;:\l[O DE 1!J:J(j

[,'USlJf'lIde os cf(ei los elo decreto n. !J 15, de 21 de junho co/··
rente, no Intmidpio de lIonchlll'ia, 110 Estudo de São Paulo,
durante o dia 12 de julho lJ1'o:I:imo uitulouro ,

O Presidente da Itcpubl ica dos Estados Unidos do Brasi! :

H('~I)I\'e suspender os cf'Jcitos do decreto n, !)15, de 21
de junhu corrento, 110 municipio de "Itancharia'', no Estado de
:-~ão Paulo, durante o dia 1~ de julho proxhuo vindouro, afim
de serem all í realizadas eleições munícípaes: revogadas a~

disposições em contrario.

Hio de Janeiro, 29 de junho de 1931i, 1150 da Indcpen
(lenda e 1.8" da Ilcpublica .

GE'l'ULIO VAIHiA8,

Vicente Iui«.
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DEcnETO N. 931 - DE 2!1 Dg Jl'''IJIO DE 1U3ü

:;II,":)(~li:le 11.1' CllcitoH do decrc!» li, ~)1;:', (li! :21 de junho e01'
rente, '/lOS uiunicipios de "Bofcte' e "Silo Luiz do l'uruluj
tinqa", 110 Estudo de 800 l'aulo, durante o dia 30 de atjos'»
til! corrc ul e anno.

o Presidente da Repuhllca dos Estudos Unidos do Brasil.

Itesolvc suspender os crreítos do decreto n. 915, de 21
co junho corrente, nos inunciplos de "Bofete" e "São Luiz da
Parahyt.iugu ", no Estado de São Paulo, durante o dia 30 de
.!gosto do corrente armo, afim de serem allí realizadas eleições
111uuicipaes ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Juuciro, 29 de j unho de 1930, 115° da Indepen
riencía e !tS" da Republica ,

GE'l'ULIO VARGAS.

Vicente Bâo .

DE'CHETO N. 932 - DE 29 DE JUNHO DE 1931i

PI'OI'O(fl/. por noventa (90) dias, a contar de 29 de iunho de
1936. o lJ1'GW fixado no decreto n. ~, de 30 de julho
de 1934.

o Presidenl.o da Hepublicn dos Estadus Unidos do Brnsll.
usandos das attribu i:..,ij(,S ([UO lhe cOlll'el'e o aI'!. ;)n. 11. 1, da
Constituição, e;

Consider-ando ljUt' a lei n . 202, dn :2 de março deste
UIII1O, foi publicada com iIH'orreceijes no Ttiario Of/icial de
11 do mesmo mcz ;

Considerando que essa circumstancla torna neccssar!a
nova publicaçâo da lei, afim de ser' divulgada na exact a
conformidade do projecto approvadn pelo Congresso Naciunai
e sanccionado pelo Poder Executivo;

Considerando que tal expediente obriga a nova proro
gação do decreto n , 21. 501, de 29 de junhu de 1!.I31;

Decretn :
Artigo uníco , Pica prorogndo al.6 20 de setembro de

1936 o prazo cslabelecido no decreto n. 2/1.013, do 7 ele julhu
de 1934.

Hio de Junciro, 2!) de junho de 1D3{\, 11;)° da Indepen
dcncía e 48" da Jlepuhlica .

GETULIO VAnOAS.

Arth.ur de Souza Costa.
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DECRETO N. 933 - BE 29 UE JUN!lO DE 1!J36

Concede inspecção permanente ao Parthenon Paranaense, em~

Cnrityba, Estado do Pa1'Cmá

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve, nos termos do art. 55,:do decreto n. 21.2H, de
4 de abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso
fundamental do Parthenon Paranaenso, com séde em Curi
t yba, Estado do Paraná.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1936, 115° da Indepon
dcncia c 48° da Republica.

GETULIO V AHGAS.

Gustavo Capanenui.

DEaRETO N. !J34 -- DE 30 DE JUNHO DE 1!J3f>

Concede ins]Jccção permanente ao CoUegio ".1nionio Vieiro·'.
no cidade do Salvador, Bahia

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve, nos termos do art. 55 do decreto 21.241, de 4
de ahrilde 1932, conceder nnspecção .permanente ao curso
fundamental do Collegio "Antonio Vieira" com séde na ci
dade do Salvador, capital do Estado da Bahia.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1936, 115° da Indcpen
dcncia c 48° da Benuhlíca.

Gustavo Capanema.
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D.EGIlETO N. 935 - Im 1 DE JUf,IIO DE Hl36

Suspende os effeitos do decreto n. !J15, de 21 de junho [indo,
no municipio de Siqueira Campos, no Estado do Espirit»
Santo. durante o dia;) do carrel/te me:; de julho.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Ilesolve suspender os ef'Icilos do decreto n. !J15, de 21

de junho findo. no municipio de Siqueira Campos, no Estado
do Espirtto Santo, durante o dia 5 do corrente mez de julho,
afim de serem alli realizadas eleições munícipaes: revogada s
.. 8 disposições em contrario.

Ilio de Janeiro, 1 de julho de 193G, lljO da Indepen
dencla e 1.80 da Itopublica.

GETULIO VARGAS.

Viccnte Iuio,

DECRETO N. !J36 - DE 1 nn uur.no DE 1!J36.
Faz publica: a denuncia. por parte do Governo d« Estonin,

da Conocnçiio relativa ao tralmlho nociurno das 1n1l
lhercs, olio}Jtat1rt ])(!la Conferencia lnternuciomü do 1'1'a
bollio em sua 1l1'i1llcÍI'a sessão ('Vashill(Jton, 1919)

() Presidente da :R.epulJlica rlos Estados Unidus do Brasil
fnz pulilícu a denuuciu, ]101' parte do Governo da Estonia, da
Convenção relativa ao trabalho nocLurno das mulheres, ada
ptada pela Conferencia Internacional do 'I'rahalho em sua
primeira sessão (Washington, 1!H9) - conforme comrnuni
cação feita ao Minislcr-io das Relações Exter íoi-os pelo Sc
erctartado Geral da Liga das Nações, por nota de -1 de marco
do corrente anno, cuja traducção official acompanha o pre
sente decreto,

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1!J36, 1150 da Indepen
dencia e -18" da Ilepuhlioa.

OEl'ULW VAnGM;.

José Ct~rlos de Maccdo SOU/'cs.



ÁC'l'oB DO PoDEft EXECU'i'IVO

LW.\ DAS N.\/.iÚEti

C. L. 25.HJ:Jü.V

Tenho a honra de iurormar a Vossa K~G911ellCia que, por
uma communicncão datada de 2G de janeiro de I!J::W, o Senhoe
Ministro dos .':egoc i 00'; Eslrangl)il'o,; da Eslunta me informou
f/l1f', em virLudu da ralifitaç,fio da Convenção relativa ao
trabalho nocíurno ria" mulheres (revista ein HJ3\) (C. L .
.L 193ü. V. de 10 de janeiro de HJ:Jli) u Gov('l'110 da 1'.:stunia
resolveu denunciar a Convenção rclal iva ao trabalho nu
«turno rias mulheres, aüulltada !l'ela Conícrencíu Intarna
cInnul do Trabalho C[II ."lIa primeira sessão (Washiugton, ,:2~

de outubro a :.?n fie llOVCUJ!Jl'U de lU In) e quo (~OI1ler,:OIl a vi
gorar IIf' dia I:J rir' junho rle l(J21. Eru consoquoncln, foi-me
conununícuda a denuncia Iurmul pela Estonin, di! Couvençãu
dI) I ~J1a nchnu rcfr-rida.

Tenho, iguuhnoulr-, a hnnra rlr. inf'oruiar ,I Vossa Ex
('f'Jlr~lIr'ia ([1I(, e~,oa rtr-nunc!a foi regiMrarla pelo SccrclaL'iarlu
a ::1'> de Iauclro de la;]t>.

Qucf ra !tcceiL,1ll' o,; prulcstus da minha nHa conside
ra1.'50. - Pulo Secrelal'io Geral, o Conselheiro .iÍ1ridico P. .i,
do Sccretartudo, M, u». 1':. Wuod.

I)J~CHETO N. a:17 - Im f DI> JU/.1I0 In; 1(136

Fuz llUfJlíca fi rcsoiuçüo do UOVCI'lIo da tIran-Brcuuüui ior..
Iwndo vi!Jcnlc 1/U ;Yiac/'iu. tColonia, Proteetorado I~ Ca
mCI'lt1l/j sob uuuulatr« b:l'illll~nicO), bem corno Sierra
Leonc (Colonia e Protcctoradov a Conucnçiio interna
cionai relativa lÍ circuluçã« de olllolltovcis, [irruod« e /!~

Paris, a 21 de ubril de 1926

o Presidente daR.clmbliea dos Estados Unidos rir) Brus il
faz publica a Itcsoluçâo uo Governo britanníco tornanrfo yi
gente na Niger-ia (Colonia, Proterforado l~ Camci-um. sob
manduto ln'Itannico) hem corno em Sierra 1..00/10 (COIOlli:1
e Protcclorndo) a Convenção Internacional relativa ;i ('il'

cll!açfio de nulomnveis. Ih-madn em Par is, a 2\ de abril de
HI2G. dr-vcudo Ia l rcsolucão ler validado a [uul.i r de 1 \ de
março de HJ37 - ennf'ot-mo cornmunícncãn feita pelo ;'1[;
ni."r"l'iu dos ::\cgcl('io.s Jo:"Il'HIlg'f'i1'os da Franca ú EIlJ!);lixada
do Brns il em Pari", por nora de '27 (Jp rnarç» do corrente
anuo. :fI'OllIP:lIi1!<lda da no la da Embaixada Iuiluuníca, cin

,Leis de 1936 Vol. II 3,.9
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Paris, de 11 do mesmo mez, cujas respectivas traducçõos of
fit'iars ueompanham o rresentc decreto.

Ilio de Janeiro, 1 de julho de 1936, 115' da Iudepen
dencía c 18 da Republioa ,

GETULIO VAHGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCÇÃO OFFTCIAL

IIEPUIlLWA FRAl'\lCE7.A

Mlnisterio dos Negocios Estrangeiros, Sub-Direcção dos
Negocies Adminlstratívos e das Uniões Internacíonaes.

Dossier V. 20 Dg.
O Mínisterio dos Negocies Estrangeiros lem a honra de

levar ao conhecimento elas Potencias ligadas pela Convenção
Internacional de 24 de abril de 1926, relativa á circulação de
automóveis, que o Governo britannieo decidiu estender ti
Nigeria (Colonia. Proctectorado e Carnerum, sob mandato)
e Sierra Leone (Colonia e Proteetorado) a vígencía da ref'ori da
Convenção.

Em applieuçâo do artigo 5' desse AcLo Internacional, foram
escolhidas as lettras seguíntescomo signaes distinctlvos dos
automoveis matriculados nestes terrítoríos :

Nigeria (Colonía, Protector:idoe Camerum, sob man
da lo britallnieo)... W AN .

Síerra Leone (Colonia e Proteclorado) . " \VAL.
A ontrnda em vigor Iornar-se-ú effectiva, conforme o

artigo 11 da Convenção, um anno após a data em que o Go
vcrno Iruneez recebeu a notirlcaeão do Governo brítannico,
isto é, a 11 de março de 1937. - D: Tetreau,

Paris, 27 de março de 1936.

TRAIDUCÇÁO OFlFrICIAL

E'MBAI'Xk\DA IJRITAiN'NICA

Paris, 11 de março de 1936.

N. 165 (320-5-36).

Senhor Presidente,

De. aocordo com o artigo í 2-D da COllvel1l}ão Interna
cional relativa á circulação de automoveís, Jirmada em
Paris a 24 de abril de 1926, tenho a honra de notificar a
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Vossa ExceIlcn,cia o desejo do Governo de Sua Majestade lia
H/'illll Unido de que a referida Convenção se appliquo, á Ni
g/'ria (Colonia, Protcctorado c Carner um, sob mandato bri
tannico) e Sierra Leone (Colonía c Protectorado) .

Df' accordo com o artigo 5° da referida Convenção, foram
cscollndns as 'Seguintes lettras como signaes dístlnctivos :

Nigcriu (Colonin, Protcclurado e Carnerum, sob mandato
hrllnnnico) ... WAN.

~iel'I'a Leone (Colouiu l' Protectorado) ... 'VAI,.
Ficaria muito grato a vossa Excelloucla se tivesse a

lionliade do me informar a data em que for recebida esta
nnl ificacão.

Tenho a honra de, com a mais alta consideração, Senhor
PI'I'~id('1l1e, ser do Vnssn Exccllencln, o Servidor mais 0110
ili,'liI,1' c luuuildo (pelo Embu ixadur), Lloyd Tlunnas,

E' clÍpia aulhcntica.
() Ministro Plenijinlcnclar-io Suh-Direetor; D, 7'cf1'CG1.l.
A Sua ExceIlencia o Senhor Pierre-Etiennc FIandin, Mi-

nistro dos Negocios Estrange íros.

DECRETO N. 9:38 - DE DE .TUI,JIO DE 193G

Proroqo. (/ prazo a qnc se refere o n. I do art. ~o do decreto
n. 237, IÜ~ n de julho de 19:m

o Prrsideulr, da Ilepuhlirn dos E,i urlos Unidos do 13L'a,,;j!,
usa nrlo das attr'ihuições que NICCOJlJ'ere o art. 56, ~ 1°, da
COIli'lilllif;ão Federal e tendo f'J1I vista o quo requereu :L Cum
p:trl1lia de Mineração e l\ft'f:dIl1l'gia Hrns il, d(\cJ'cl.a:

.\ 1'1. Lo Fiea nrnrogndo pur 11'1', (1) 1III'Zf'.' o t"'azu a
(Jllt' :"" I'l'fere o 11. I do a rI. 2° do del'l'elo n. 237, de 17 do
julho de 1935, que outorga á Compnnhia de Mineração e l\Ie
t:dlurgia Brasil, concessão l'ara o aproveitamento de C1Wl'
gia hvdraultca da Cachoe írn do Rio São José dI' Guapiáru.
d ístn nte seisccnt os (fiGO) 1111'11'0,'; da villa de Guapiára, no
mnuicipio de Capão Bonito, Estado de São Paulo.

.\1'1. '). Hcvogurn-sa as disnosiçõos em contrario.

Hio de Janeiro, 1 de julho de HJ36, 115° da Indeuen
r1encia c 48° 'da llopublica.

Odilon Bruç«.
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DECRETO N. 939 - DE 1 DE JULHO DE 1936

illttol'Ízn a Socicté Cotonniêre Belqe-Brésilienne a eonlinuq,l~ a
[unccionar na Republica, eOllL as alterações introduzida'
em seus estatutos pela asscmbléa geral dos respectivos
«ccionistus realizada a 30 de julho de 1935

U Pl'c,~idente da Ilepublica dus Estados Unidos do Brasil,
aI tcnfil'lldu ao que requereu ,\ sociedade anonyma Société Co
Lonnióro Belge-Brésil ieune, com séde em Antuerpia, Bélgica,
autorizada a Iunccionar lia Ilepuhliou pelos decretos ns6.518,
dI' 1:3 de junho de lU07, 11. Hl7, de 7 de ouíuhro de 1!J14, e
10. SUO, de :3 de setembro de 1929, decreta:

Artigo unico. E' concedida á sociedade unonyma Société
Cotonníero Belge-Brésilienno autorização pura continuar a
Iunccionur na Itepublica, com as modirícaçõos introduzidas em
seus estatutos em virtude de resolução da assemhléa geral dos
respectivos acci onislus realizada a 30 de julho de 1!J35, e sob
as nlPSJ1Ias clausulas que acompanham o decreto n. 6.518, de
13 de junho de HJ07, Iicando a alludida sociedade obrigada a
cumpri!' intl'gl'alIlH'lIte as leis e rcgulumcnlos em vigor.

Itio de Janeiro, 1 de julho de HJ3G, 115" da Independencia
e -i8" da Hepublica ,

GE'l'ULIO VAllUAS.

Agalllemnon Magalhães.

DECRETO N. 940 - DE 1 DE JULHO DE J936

ApPl'ova as alterações introdusidas uos estatutos da Com
pdJ~hia Alltal'ctica Paulista pelas assembteo» gemes de
21 de [anciro e 21 de outubl'O de /935 e 2·f d,e abril de
1936

o Presidente da Bepubl ica dos Estados Unidos do Brasil,
attendenrto ao quo requereu a sociedade anonyma Companhia
Antarcl.íca Paulista, com séde na cidade de São Paulo, ca
pital do Estado do mesmo nome, autorízuda a runccíonar,
pelo decreto n. 2J7, de 2 de maio de 1891, com os estatutos
que apresentou. cujas a\tera!:ões foram approvarías pelos de
eretos IlS. 1.523. de J8 de agosto do 1893; 3.3i8. de 17 de
,ínlho dn 18!Hl; 1.001, drl 22 de abril de l!JOl; fí.259, rlll 26
de julho de 1\J01; 10.036, de; 6 de fevereiro de J!JJ3; J5.H4,
de 19 de abril de 1922; 17.211, de 10 <In fevereiro, c 17.,i34,
de lU de se Lembro de 1926; 17.880, de 16 de agosto de 1927;
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f9.213, de 2·1 de maio de 1930, e 21.457, de. 1 de junho da
1932, decreta:

Artigo unico. E' concedida á sociedade anonvma Com
panhia Antarctica Paulista autorização para continuar a
runecíonar, com as alterações introduzidas nos respectivos
estatutos r:!or deliberação das assembléas geraes de 6('.U~ \.c
cionistas realizadas a 21 de janeiro e 21 de outubro de 19:Jfi
€ 24 de abril de 1936, ficando a mesma sociedade obrigada
d cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 1 de Julho de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48· da Repuhlíca.

GETULlO VARGAS.

Auamem7lon I1fagalht1nes.

DECRETO N. 911 - DE 1 DE .TULHO DE 1936

01lt01'(/0. ao cidadão brasileiro A(Josti1l1w Antonio Rodrigues,
ou á sociedade que organizar, concessão pa1'U o aprovei
tamento de energia lujdraulica de uma cor1'edei1'U c;ris
tente '/10 1'iO Itabira, município de Ltabirit o, Esitulo de
I1linas Geraes

O Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil.
fendo em vista o que requereu Agostinho An!.onio Rodrigues.
e usando das attribuições que lhe conferem o art. 56, § 1°,
ria Constituíção Federal e o art. 150 do decreto n , 2].643,
dI' 10 de julho de 19:1'1 (Codigo dI' Aguns) ,

Decreta:
Art. 1.. E' outorgada ao, cidadão brasileiro Agoslin~!)

Antonio Rodrigues, ou :í sociedade que organizar, conccssu»
para o aproveitamento fIl' energia hydruulíca de uma corre
deira existente no rio Itah ira e situada junto ao Km. ;'22 lh
Eslrada de Ferrn Central dn Brasil, no municipio dI' ltahi
rito, Estado de Minas UC'I'\WS.

Paragraphn uníeo . O aproveitamento ríesí.ina-so :i 1)1'0
ducção, u-ansrnissão e distt-ibuição de energia hydro-elcctru-«
parn serviços puhlicos fe(Jet'ups, ostaduncs c nuuric ipucs, \,:11',\

sen'iços de u!.ilidade publica e para o cummerr io dI' "ungia
110 muuicipio de Itnhirito, Estado de Miuus Gerues .

Art. 2,° O eoucess iouario obrlga-so, sol) pena dl~ ficar i!J:
nenhum effeilo o presente dl'cl'P!.o, a:

I - Executar fielmr nl o todas ns obras impostas pl'h
Estrada do Ferro Central do Brasil, nec assarius a gnrnnl ir' h

TlPitaperfl'ifa segurrmça dI' suas linhas nos fl'I'ch0S ern qiu: as
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obras a serem realizadas para o aproveitamento em causa
possam de algum modo prejudicar aqueIla segurança.

II - Apresentar, a titulo de exigencias preliminares das
contidas no art. lr.B do Codigo de Aguas, dentro do prazo de
um anno, contado da data da publicação deste decreto, ern trcs
(3) vias:

a) planta do trecho do rio a aproveitar e dos terrenos
marginnes a serem innundados pelo "rernous" da burrngurr.,
em escala de um por dois mil (1.2000);

b) planta da secção do rio onde for projecl.ada a barrn
gem, em escala de um por duzentos (1 :200);

c) projecto da barragem, vertedouros, comportas, e(c..
em escala de um por duzentos (1 :200), com detalhes em (',,
cala de um por cincoenta (1 :50) e um por vinte (1 :20);

d) projecto do canal de adducção em escala rle um por
duzentos (1 :200), com perfis transversaes:

e) proíecto do castello de agua em escala do um por cin
cocnta (1:50);

f) projecto dos tubos de carga, em escala de um por CCIII
(1 :100) e calculo dos mesmos;

g) prolecto da usina hydrn-electrica para produzir cor-,
rente ti-iphasica com 50 cyclos, desenho das turbinas, de~'

cr ípção dos alternadores, transformadores, para-raios, el.(~.;

h) pro.iecto das linhas de transmissão acompanhado (It~

mappa da região, em escala razuaval e com detalhes:
i) memoria justificativa, incluindo orçamonto global 'j

detalhado de todas as partos rio projecto, bem 1'01110 das des.i
pruprtnçõcs a fazer.

IIr - Assiguar o contracto de conccssãc dentro do praz»
de um mez, contado da data da publicação do ac!o de apprn
vacilo ria respecfiva minuta pelo ministro da Agrlculturu .

:\1'1. :.I." A minuta docontraclo discip liuu r .Iesta COll
ce;;5110, (J( quul ('o[l51nl'110 todas as cxigeucius du urdem 1,'
chn ica, í'isc.rl, administrativa c penal previstas no Codigo de
Aguas, será preparada pelo Serviçu de Agua, do Dcpn rt a
ment.o Nacional da l'I'odl1l'çilo }[jllcl'al e suluur-Ltida ó aJ!jJJ'O
\:11;110 do ministro da Agricultura.

Al't. 1," A pr-esente concessão vlgorurú ]1<'10 prazo .L'
trinta (30) nnuns, contados da ussig naturu do ]·I' ..:;pecl iv.i
coutracto ,

Art. 5." As cond içõcs de exigibil idade rias reservas ,1,'
energia de que {I'nta o urt . 11)5 do Codign rle Ag nns, Ipr:l

como as hypolhcses de exigencia, de não exignncia e de aviso
prrivlo seriio I!stipu!adas no eonu-ncto de concessão .

Ar], 6," O cnp itnl a remunerar snrá o effl'l'l ivnmonf.e in,·
certido nus instulluçõos da conccssiuumía l'JIl flllH'Gilo de 5[[;1

Indusf.rin c r'flnC'OlTCJW!O ri" forma IH'l'Jllanf'IlI .. , p:ira prulu
cr:fio e Ir':lllSfol'mlll:iífl de f'lIf'l'g-ia I'lf'I'll'ica.

1\I'f, 7," As lahell:l.s dI' PI'f'f;O di: f'IH'r:"i:, l!I)S lHll'/If',; d;1
usina ~f~l'iíll íixarlas dI' 11"COl'do com o quo ,'.';lai):'!l'I'.(' a 1"::>
peito (I Codig-o dr- Agllll~. fix:tndo-,;e ln nihr-m llfl ('olill'ltrlo ""

t'oIleess[io a jus/a l'clIlllIwração do capital li 11'11' SI' J'd"I'I' o
inrisn 111 do 111'1. 180 do mesmo Codigo.

Art , 8:' Para Il':tnlltençiio da integl'idlliÍ'l' d" ('api/ll! a
qUí' .:..:.p l'{'flll',· (l al'l .. (jl 1(10 pl'C':.:::C'n1(' df~CI·('!(l. ~;f'l';~l (IJ'I\;~lll} l:;r:
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fundo de reserva que proverá ás renovações determinadas pela
depreciação ou impostas por accidentes.

Paragrapho uníco , A constituição desse fundo, que se
denominará fundo de estabilização, será realizada por quotas
especiaes que incidirão sobre as tarifas sob a forma de per
centagem. Essas quotas serão determinadas, tendo-se em
vista a duruçãn media do material a cuja renovação o dito
fundo terá de attender, podendo ser modificadas triennal
mente, na época da revisão das tarifas.

Art. 9.° Si li receita da companhia Iôr insufficiente pura
remuneração do capital invertido nas ínstallações na base
que fúr estabelecida no contracto de concessão l' para atten
der :í manutenção dos serviços, os deticits vet-ificados em
cada triennío (per-iodo marcado na lei para revisão das tari
fas) serão registrados a debito de uma conta especial inti
tulada "Lucros a compensar", cujo saldo vencerá os juros
que forem fixados para o capital invertido (art. 0° do pre
sente decreto), saldo que será amortizado em período de ta
rifas subsequente, sendo para isto computado como despesa
nesse periodo.

Art. 10. Si, ao contrario, a receita exceder ás necessida
des a que se refere o artigo precedente, a parte excedente
será registrada a credito de uma conta, também especial, quo
será denominada "Lucros de compensação".

Parugrapho unico. O saldo desta conta será considerado
como receita no periodo de tarifas subsequente ,

Art. 11. Findo o prazo de concessão, reverterão para o
Estado de Minas Geraes, mediante indernnização pelo custo
historíco menos a dcpreclação, todas as inslnllações de pro
ducção de energia da concessfonuria a que se refere a pre
sento concessão.

Ar]. 12. Si o Estado de Mirias Gcraes não fizer uso (h
direito de que trata o nrLign precedente, o concosslonar.n
poderá requerer ao Governo Federal renovação da concessão.

Ar1. 13. O concessionru-io gozará desde a data da ass}
gnatnra do contracto de concessão, (1 cmquanto este vigora;'.
dos favores constantes do art. 151 do Codigo de Aguas e d"
leis especiaes de apoio ás emprezas de serviços dt' ut.il idnrio
publica.

Ar1. H. Revogam-se as dispnsicõcs em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1!J36, 115' da Independeu
cia c ,18° da Republica.

GE'rULIo Y.\JHHR

o.nu,« Bra(Jn.



14:72 AC'J'OS DO PODER EXECUTIVa

DBcnETO N. 912 - DE 3 DE JCLIIO DE 193IJ

Suspende os ctteitos do decreto n, 915, de 21 de [umho (Leste
lInno, no Estado do Itio de Janeiro, dW'l1nte o dia 5 de julho
corrente

o Presidente da Itepubl ica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os ef'Ieitos cio decreto n , 015, de 21 de
,junho deste anno, no Estado do Itio de Janeiro, dur-ante o dia
r. de julho corrente, afim tio serem alli realizadus eleições mu
nicipaes: revogadas as disposições em contrario.

lt io de Janeiro, ::J de julho til' i 93(;, 115° da Indcncndcncia
e 48° da Itepublíca.

GETULIO VARGAS.

Vicente Bâo ,

DECHETO N. 913 - DE 3 DE JUTATO DE 1936

Revoga, em parte, o decreto n. .'163, de 4 de outubro de 19:J5,
que appr'OVOll o plano ae1'Cll das obras da nova estação
D. Pedro II da Estrada de Ferro Centrai do Brasil e de
clara a urqencia da clesolJrOP1'iaçúo dos immoneis 7lCC'C,Ç

8111'i08 â cxecuçáo do 1//('S1/l,0 plfl1lO

o Pr-esi deuto {Ia Ilcpublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao quI'; exnoz a dtrcctoriu da Estrada de Ferro
Central do Brasil, soln-r a nccessidad» de ser dacluraría a U1'

gnncia da rles[l[)ropriaç[io dos immoveis comprehendlrlos no
plano gera I das obras da nova estação D. Prdro li, hein como
íncluidos outros immove is que, embora attingídcs pelo plano
approvndo, deixaram de figurar, no respectivo decrelo de
afiprovar.ão, entre aqnclles cnja drsapropriaçfio fi nr-omov ida
pela Un ifio Fcdornl, decrnla :

Art. 1." Fica mantida, para todos os effeJto.s, a apuro
vação da planta para execução do plano geral das obras da
nova rslaçfío D. Pedro II da Estrnda de Feno Central do
Brasil, plnnta quo, devldumcnto rubr-icada pelo dírr-cfor gera:
l1e Ex l1C'di ent.f', da Sl'cref,aria de Estado dos Negouios da Yi;\I:i"lo
~ Ohrus Publ ions, acomnanhcu o decrel.o n. ;](j:3, dc 4 dI' iHl

tubro de l!):m, e, em consequcncia, rnanl.ida Iamhem fi des
nproprf açfio dos immnvois cornprehr-nd idos, no lodo ou "Ill
parte, no mesmo plano geral, consoante o disposto no ar!" 8"
do i'cgulumcnto nppruvnrlo nulo de('l'f'ln n. ·L95H. de !l d«
setembro 00 1903, art. 590, § 2°, n. n, do Godigo Civil (' ar
tigo 113,11, '17, da Conó'ti/,llição Federal.
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Art. 2,· Nos termos do art. ~O, combinado com o ar
tigo !ti do citado regulamento, fica declarada a urgencla da
desapropriação dos ímmoveis comprehendidos, total ou par
cialmente, no referido plano geral, e que são desaproprindos
pela União, a saber: rua Senador Pompeu, lado par, os de
IlS, 2GO a 296, inclusive (exceptuados os de IIS, 2H e 29i); rua
dos Cajue.iros, lado par, os de ns. Ir. a 18, inclusive, e, lado
ímpar, os de ns. 1 a 13, inclusive; rua General Pedra, lado
ímpar, 03 de ns. 25 a 83, inclusive (salvo o de n. (3), e mais
os de ns. 83-A, 85, casa I, 87, 89, 91, 93, casas I fl XV, e 95,
rua General Caldwell, lado par, os de ns, 6Ir. a 71, inclusive, e.
lado ímpar, os de ns, 57 a G1, inclusive; rua Barão de São
Fel ix, o de n. 221 (casas de avenida ns, V, VI, VII, VIII e IX) •

Art. 3.° Fica revogado o decreto n , 363, de ,i de outubro
de 1935, rcsalvadas não só a approvação da planta e do plano
geral, bem como as desapropriações oonsequentes e referidas
110 art. iodo presente decreto,

Itio de Janeiro, 3 de Julho de 1936. 115 da Independenc ía
e ";-)0 rIa ,R rpublica.

GETULIO VAROAS.

Marque» dos Reis,

ImcnETO ~. o H -DE (j DF. .1l'LIIO nn ! !):J(j

Concede auxilias rclatinos ao exel'cicio de 193ü a 1'llrias íll
«tituicõe« nos Estodos do Amazol1las, Pará, MlII'all!lIÍ'I,
Ccurá, Piauln), Rio Grande do Norte, Pm'a1tY/J([. Pernum :
lnu:o, A/,agoas. Serqipe, Bahia, Espirito Srnuo, Rio di' Jo ..
neirn, Distrito FC({I'I'II/ • .':'ao /'01/(0 c :l!o((o firossl1

o Presidente dia Ilenuhlirn rios Estnrlos Ilnldos do Brasil
I'P,ool\'p, lia confmrnirlnrle rio disposto 110 art. 21 rio decrrlo
n , 20. 3fí1, rle :11 de agosto rll' 19:11, eoncedo: nuxilios, '11)

cnl'l'Plll.c exerclcio, ás insf.itu içõr-s nos Estados do Amazona».
Pará, Marnnhâo, Ceru'á, Piauhv, Ilio Grundo rio Norte, Parn
hvbn, Pernnmhuco, Alagnas, Sergipr. Bnhin, Esp irif.o Sant r,
Hiu de .Inne íro, Distric!o Federal. São Paulo (J Mntl.o Gros.;o.
mestre, sel' feito nos torrnos do docreto n . :?:1.071. de 11 rle
agosto Ile 1933, c correr a rlespesn por con!n rla sub-consi
gnação n , 1 - verba 21" - Subvrnr.ões - nrl.. :)", annr-xn
n. !'in. rla lei n , l1!'i, de 13 de novcmhro dl~ 1!):1:i.

Or-phn nnín ~an!a Thnrozn -- Trrff; - Ama-
zOllas , • . ..............•............

fIv! if uín de Prot.f'r<:1io p A,~siol encla á inf'ane in
-- Rcl(;m -- Pnr:í . . , .

1r;:ooO~O()()

?o:onll$OOO
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Asylo de Mendicidade - São Luiz - Mara-
nhão o o • o ••• o o o ••• o' o o o o •••• o o o. o. o

Centro Artistico Oporarin Cuxíensc - Cnxtas
- Maranhão - (dif'Ierença) o, •••••• o •

Faculdade do Direito - São Luiz - Mara-
nhão o o o o' o •••••• o·•• o o ••••••••••• o

Acndernia Cearense de Lettras - Fortaleza -
Ceará o o •••• o' • o ••• o •• o •• o ••••• o ••••

I3rnrficrmle do lkl'ço do Pobre - Fortaleza
- Ceará o o • o •• o ••• o o o •••••••• o ••• o

Externato São Vicente de Paulo - Fortaleza
- Ceará .. o •••• o •••• o ••••••• o., ••• o o •••

Inst.ítuto de Protccção e Assiateuein á Infnncín
- Forl alezn - Cearú o ••••••• o o ••••••

Instituto do Ceará -- Fortaleza - Ceará o o o o

Nociedado de Assh-;t(~n('ia aos Lazaros fi Defesa
Contra a Lepra - Parnuhyhn - P iauhy

Collegio Santo Antonio - Natal - Hio Grande
do Norte • . , o ••••

Escola de Oommcrc ío - Natal - Il io Grande
do Norte o •••• o ••• " • , o ••••• '" •••••

f;anfa Casa de Miser-icordin - Joúo Pessoa -
- Pnrahyha . o •••••••••••••• o •• o o ••

Faculdade de Cuuunercio - Recife - Per-
namhuco . . o ••••••••••••••••

Santa Casa de Míserícordía - Recife - Per-
narnbuco. . ..... o o •••••••••• o •••••

Associação das Senhorus de Caridade - Ma-
ceió - Alagoas . . .

Casa do Pohre - Macl'il) - Alagoas o ••• o ••

Vr-ncravcl Irmandade do 8f'11ho1' Bom Jf'Sll'"
(lo, Mal'!yl'ios - 1\lf1ceil\ - Alngnus ....

Asylo Silo .ros(~ tia In Ianr iu Dusampnrndn -
Capella - Sergilw . . .

Hospital de Caridade Silo João ele Deus -
Lnraujnirus - SPl'gipr .

[Inspital Bom Jnsus - Annanolis - Sergipe
Irmandade da Santa Casn elf' Misericortlia -

Itabuna .- Bahia . . .
Sociedade de São Vicnnlc de Paulo - valonça

- Bahia o. o o o •• o 00 ••••• 0 o •• ,.

Sanla Casa ri I' Mi.'l'f'icll1'dia - Vulrnçn -
- Bahia ..

Sflnfa Casn de Míscricortlia - Jonzuirn - Ba-
hia .

Orplmnuto Jesus Chrisío Re i - Viotot-ia -
Espirilo 8:111[0 . . ..

,\";~Il('ifll:i10 di) São \,'i('f'nfp ele Paulo - (Man
11'lll'dor:1 d:1 1::1'a ria Provirlcur in) - flr-
Il'oJlllli, - Ilill dI' .1:lIlf'il'o ' .

15:úOO$OQO

[í:OOO$OOO

[í:OOO$OOO
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5:000$000
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30:000$000
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3:000$000
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10:000$000
8:000$000

2:000$000

3:000$000

10:000~00()

G:OOO$OOO

10:000$000
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Associação Protectora de Recolhimento de Des
validos - Petropolis - Rio de Janeiro.

Grupo Espírita Priburgucnse - Friburgo -
Hio de Janeiro . . .

lJo~pital Santa Thereza - Pctropolis - Rio
Janeiro (differença) . . .

Iusl itulo de Protecção e Assistencia ú Inf'an-
cía - Petropolis - Rio de Janeiro .

II'ni~lnd:1I10 da Santa Míscrtcorrlín - Angra dos
lteis - Rio do Janeiro .

.\é'"ucirll.'ão Tutelar de Menores - Disl.rict,o Fe-
deral .

As-istencia Dentariu In tantíl .- Districto Fe-
deral . . \ .

Academia Brasileira de Scicncia~ - Dislri
elo Federal . . ..•...................

.\.:;silciar:ão dos ArlistasBrásileiro.s - Irisl.ri-
do Federal .

Cnsa do Pobre de N. R. de Copacabana -
Districto Federal . . .

(:I'l1Zrllla Nacional de Educação - Distr icto
Federal . . .

Cruzuda Nacional contra a Tubercülose-
Districto Federal . . .

Instituto São Francisco de Sal1es - Districto
Federal . . .

A,"~-lo Sant.'Annrl - Campinas - São Paulo ..
Cl\1l 0 gio N. S. Auxilíadora - Campo Grandr

MaUo Grosso . . .

Total ...

475

42:000$00!)

2:000$00')

20 :000$001)

20:000$000

20:000$000

3GO:00MOOJ

12:000~000

JO:OOO$OlHi

10:000~()1l1l

15::OOO$OIHI

20:000$OllO

50:000$0011

20:000$000
.'Z :000$0(1)

!l71:000$01):1

llio de Janeiro. (j de .il :: ,
d"llI'in I' -'IH" ria Hupubl icn .

1!l:1r,. 11::;° da Jndf'pr'!l-

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capan~ma.

DECRETO N. 9 í:i - DE (j DI': .TlJUJO DE 1930

tcnrcdc inspecção nermanent e ao Instituto Bah.iono de En
sina, Ilfl cidadr tlr: Slío Sul oado:', Bah ia

() Prr'sirlrnle da Itenuhlioa do" Estados L'nidos rfo Hl':lsi!
J', ';01\-1'. nos Il'1'tnos do :\1'\" 55, do decreto TI. 21. ~H, rlo !I rk
nlni l dI' 1\1:12. runr'ef!"I' insncccãn nermnnent« ao (,\lI'so f'u rulu-



f.CTOS DO PODER EXBCUTIVO

mental do Instituto Bahiano de Ensino, com séde na cidade de
São Salvador, Estado da Bahia.

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1936, 115° da Indepen
dencla e 48" da Repuhliea.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECHETO N. 9'16 - DE 7 DE JULHO DE 1936

Regula a celebraçüo da Convenrtio Naeionai de Estatistlca

o Presidente ría Republicn dos E"tados Unidos do Bras!":

Considerando os fins do Instituto Nacional de Estatística
o rI:: Convenção que, para completar' a organização deste, o
arL 10 do decreto n . 21. li09, de fi de julho di' H134. mandou
convocar afim de que o Conselho Nacional de Estat ístlca
esteja constituido dentro do pl'UZO de seis mezes a partn- da
in8lnllaç,ão do Instituto, isto é, até 29 de novembro;

Considerando a conveniencia de alargar de modo pro
gressivo a methodico a esphera de acção do Instituto (con
forme determina o ~ 3° do art , 3° do mesmo decreto), o qUi.!
aconselha seja firmada, inicialmente. a Convenção prevista
Entre a União e as suas unidades federn tivas, para em l'e
guida se ampliar o quadro convencional nas condições di
tadas pela exper-ienciu, a esse fim fixadas nas propr-lus clau
sulas contraetuacs a poss ihilidadc e as condições da udhesü»
dos Municlpios c clllid:1I1,,~ ""i\'ndas jntel'e,~~ada,; nos S[':1"
rins, ao sysl.crna que tll'lh ,1,'," I':'el';

Considerando [jLH' o J:l;'~",;,i"'mo convencional resultará,
por sua prnpr-ia na i urezu, tia I ivre dntermiuação dos gover
nos quo o vão instituir, levando-se, em considerarão suas IWI'
rogntivas e comnctencías consí ítucionues, bem ('O1ll0 11 u'~o

da faculdade outurg.u!« pelo ut-L. !l" da Cnnsl.i: u iç.ão;
Considerando, todavia, que a movímentação do Instituto

requer a previa fixação dos objectivos mínimos a serem con
seguidos por força do instrumento convcncioual:

Considerando, tamhem, quo entre esses objcrt ivos são I1S
sr-neiue.s o da filiação eJfctl.iva o ímmerlinta, ao Instituto,
de todos os orgãos de estatisticu das administrações sujeitas
aos governos regionaes, para o f im da coordenação das r ..."
pecí.ivu s nctívídudes com ai' actividades congenercs da admi
nistraçfio í'edr.ru l, bem assim a t'ixaçiio das bases nnra "a
('OIJ,oUtllil;ão c fi l'cglllallll'lltar:ãQ do Conselho Nucíonnl de F.'i-.
In t ist.lca",como nrgfin de rJil'l'ceiío 811 [lCl'iOI' do :'ys[pma fe
deruf.ívo formado pelo Instituto:

Considerando, alnda, que. alérn desses dois -obiectívns
hus lcos. são igunlmentr- ess enr iaes os da infl'gl':1f'ão c norma..
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lizaçâo de Iuncciouamento dos syslemas rcgionaes de orgãus
estatísticos;

Consíderundu que, por outro lado, a esses obicctívos ' l
juntam, de modo fuudnmeulnl, os que se rcfurein a deternu
nada" pruvidencíus, iniciativas c normus tendentes a remove"
embaraces, ou criar cuncli\:ües essenciues de cxito ás uot.ivi
dadc,< rios serviços eslutistieos, quucs sejam prIncipulmeutc
as que dizem respeito ú normalização da divisão torritoríul
c ao conhecimento do umhito geogruph icu das suas circurn
scipções ; á efficiencia e melhor aproveitamento dos regis
tros pL'lJl:cl):j; ;í gl!I1,·!'aliw\.':lll do uso, no paiz, do systernu UJe·
II'il'fl d"cil;:a!: li Ilili'i';'alol'il',i:ulr' da,< illt'Ol'lllari"'I':'; I';.;lali"li(',ll'::
á cunccutrucão de I'SÜJl'I'·OS necessaria ao el'fediYo levautu
liI:'!!!" ,I:::; ~'.-Latblic:.l:; a;~I"Il'(lI:I!: [' do couuncrc iu inll.'l'-I'i!.a
dual : :í reg,I!at'i;~:l\.'ÜU ela;; jlll!Jii!:a\:ües e~ill!is!il'as c á vulgu
I'iz's~'ãl) dos ~')IB rJa'.1~..<: ','n L';),tJ~l:;ÕI~S p')~lGdlca,,: ;:í mutua as
sislenciu entre os serviços coopernl.ivuinenl o ligados ao 111
"tilulo oi sysleuratizução das opt'l'a(.'õl's censilurius: á cria<:iio,
:10 menus nus cHpil:IC"., du.; nda.-ll'o" predial c rlotulc il iatiu:
:í uni íormizução Jurul.uncntal das esl.at isl.icas rillalll'I·;I'~l.; ','''
tuduacs c municipaes: e ao PI'OViI11C'nto do:; recursos urçu
mcntatius requeridos llHl'iJ a ('.\fTtl\:iio d'l C:onvf~l1(:ão;

Collo-<idl.'rando, l'inul uunh-, a 1Il';';f'III'i:( lias 1l1l'did:l'; q1l'

completem a organização du Iustítuto e assegurem nortnul i
dado c c1'!'ieicIlCi;: no ;'cu Junccion.uncnt o:

Dccrcln :

Ar1. 1.0 A COl\\p:'I;ii,) ~ia(:i(1n:l! de Es[.aLbtiea, nrcvisí a nu
arti::ro 10 do decreto n. 2 L 609. de () de julho de Hhl. sCI,.i ,
o instrumento de solemne aecordo entL'e os Poderes Executlvos
da União, dos Estado.". do Distrlcln Federal c do 'I'erritorio
do Acre, para o fim de íntcgrnr a cousf.ituição Jedcrulivn d,1
Instituto Nacional de Eslufisticu e regulai- o rcgimu de euo
peração c harmonia ern que devem h-ubnlhar os 0"/::05 estu-
t istir-os da União e das suas Unirlndcs Fcdernt.ivns, ]','111 COI1IO,
medlnntc ulter-ior udhesíio ao acto convencional c C/)If'

q:wlIle filiação ao Jnslíl uto, os dos municipios, das cnl idndos
oí'Iíciaus autarchicas e das grandes instituições 'privadas
que promovam investigações sociaes ou economicas mediante
a applicação do melhodo ostatist íco .

Ar!. 2.° O presidente tio Instituto Nacional de Esíat ls
tica fica autorizado a 'convidar os Governos dos Estados, do
Distrícto Federal e do Terrilorio do Acre a participar da
Cunvenoão, ficando o delegado da Acre incorporado á Dele
gação Federal.

Art , 3.0 Serão delegados direclos do Governo Federal li
Convenção, o presidente e demais membros da Junta Exe
cutiva 110 Instituto Nacional de Estatisl.icu, estes ultimes re
prcse nf andn o~; niinislr-t-io .., cujos serviços de nstnt.ist.ica di':j,
gUlll, .. mn is UH. r"IH'c,""nt:llltc d.. cada um ~IO:.i .\linislf~rios ,11,
Exlel'ior, tJ:] Guerra c da Murinhu,

Paragrupho unico . 8al\"o o presidonte do Iust itnl o, euia
ínvcstiriuru o qua lif'ica corno ))J'csidfmte nato da Convenção,
os demais membros da Delegação Federal, oxceptunndo o re
prescntante doWcrritorio do Acre, serão designados por d.~

eretos referendados pelus titulares dos rcspectívos Ministcrios,
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Art. 4.° A cada unidade auíouoma da Federação caber a
participar da Convenção, fazendo-se representar por uma
alta uutoridm!c da sua adllJjlli~/.!.':Il.:il(), do pref'creucla um se
crutm-íu til' Estadu, ou, llilo "('[li/O isto pussivel, por 11m do .
mernhrus das ruspecl.ívus lmuoudas put-luuicntures ,

I'n rugruphu uuico . Os delegados dos Estadus, do Distr.
cto l<'ederal, e do 'I'erritor-ío do Acre serão acreditados tam
bem por decretos do ruspecl.ivo governo, com o reierendurn
de tudo u secretnriado.

ArL. 5." Dos decretos-credenciaes dus delegados á co»
venção Nacional de Esíatística devem constar, oxpressr
mente, os poderes vara vincular os rospeetivos governos ao
compromisso de executar ou f'azor cxceutar, em todas as sua',
consequeneías, as clausulas da Convenção que disserem re r
peito á sua eompetcncia, hem assim de solicitai' fundamenta
dnmente, dos respecl.ivus Poderes Legislativos, as providcu
cias quo a Cunveuçiio nlvil.r.u: c Inrctn da comuetcucia destes,

Parugrapho un ico . () rpgillt('nt (I internn da ass('llJ!Jl'i,t
Convencional Ii xarâ tl limil« dos votos af'im de quo fique av
segurada a validade das delilJcraçües para todas as entidades
nella 'representadas, hem assim para quo as duliheruções
sejam consideradas assentndns ::wmas entre os Governos que
as approvarem, permanecendo na dependoncia, uara seu pre
valecimonto quanto aos dnma.is compactuantcs, de ulterior e
especial aclu de alll)('s11 I I. [,t'<1lizand a quulquer tempo.

Art. '6." A assembléa dos delegados á Convenção 'Se in
stalará de 25 a 30 do corrente mez, no dia que fôr marcado
pela J 11 n ta Exocu Liva (lo 1nsl.i tul.o, encerrando seus lraba 11 L
corn a sr,'.'iíl' solonuu- dlJ assignnturu da Convenção.

Art. 7." A Couvenoão Nacional de Estati"tica. além de
quacsquer disposicões oul.rns pelas quaes as entidades co-i
venoionant.cs qur-irnrn Juci lil.ar us seus objectivos, eonterri
normas que vinculem o (JOV()I'110 Federal e os Governos d~

todas as unidades a utonornns ria Ferlf'r:II:110 ao~ comuromisso
especificados nos a!,tigos seguintes.

Art. 8." O (;o\TI'no Federal ,'ll eOfllpl'UllwLte:

1° - a Jazer adonl.ar nos ser" icos esta Iisticos a seu cal'gn
as normas technicas que í'ore:u approvudas pelo Conselho Nu
ciunal de Estatistica:

2" - a fazer executar 011 a tomar a,~ iniuiativus neces
sarins a que se executem os alvitres propostos pelo Conselho
para a melhoria do systems dos ser-viços estatistícos na cio .
naes:

3° - a não tomar nenhuma iniciativu tendente a limitav
a autonomia da dil'()cçfío super-ior do Instituto 011 clns cinco
renarf.ições que lhe turmnm o nuclco central;

!t" - a fornecer, pelos orgfíos competentes, aos serviços
regionaes filiados :)0 Inst.ituto, os resultados das csl.atist.icn s
quo forem elaboradas ru-ívaí ivn ou dircctnmentc pela admi
nistração federal;

5° - a participar da associação cocpcratívu para a cria
ção das officinas graphicns centraes, privativas rio Institulo;

6" - a auxiliar. com lodos os recursos ao seu alcance,
as iniciativas nrescríptas aos Estados para facilitar o de
senvolvimento dos serviços estatístícos;
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7° - a facilitar a correspondencia postal-telegraphica
do" orgãos filiados ao Insl i! uto na conformidade do disposto
IIU art. 22 do decreto n. 2'i . ü09;

8° - a criar as facilidades, que a legislação e os con
tractos perrn ittirum, un I r,lll~I)(lrLe dos directores dos servi
ços de estatistica lil iurlus :!I} Iust.il.utu c aos seus prepostos
como delegados ou ugr-ntes I l inernntcs, quando viajarem em
ohiecto dI) serviço;

U" -- a pl'ülllUH'l' u :q'l,;;I'elJI:lnlL'llIu da Direol.oria de Es
tatistica da l' ruducção para (I l'irn de desempenhar, mediante <I';

providencias previstas 1I0S itl'IlS 8" n 18° do artigo seguinte,
as attrfbuições que em virtude dessas disposições lhe ficarem
conJeridas;

10 - a promover o alargamento dos recursos em pessoal
e material da J>il'f'ctol'i:'. d,' lnf'urmnçõrs. Eslalistiea e Di
vulguçüo, huhi Iit a nilo-a a PI'i'';[:U' assisteucia mais efficaz aos
l~stados no que UOIWC1'lW ao levantamonto da estatistica cdu
cacionul, reg ulruln pulo Convr-n iu du :20 r11~ d('~enlhl'o de 1!l:l1,
cuja revisão o Ministro da Edllcaçiio I~ ;-\alldu l-uhlica promu
verú nos termos dos cornprum issos um vigor;

11 - a proporcionar ao 'I'erritoriu L10 Acre o.s meios qUI)
lhe faltarem para o cumprimento das obrigações decorrentes
da Oonvcnção .

Art. 9." Entl"~ os cornuronussus a serem assumidos, na
Convenção, pelos Estudos, Dist ríc Io Federal c Terrilorio di)
Acre, deverão incluir-se todos os que, na forma regimental,
puderem ser assentados consequenternento ao exame dos' se
guin(es objcet.ívos sl1gg,')'idI!3 pela cxpcr icncia dos serviços
cstatist.icos nacionaes:

1" - a filiação ai) lusl i l ul.u dos l'('.-;j)I'divos serviços d:~

estati st ica, já organizados ou que se vierem a urgnnixar, de
modo que prcvuleçnrn inlcgrulrncntc a estructurn e os fine.
que o decreto n. 24.609 attribuiu ao Instituto;

2° - a existencia, na respectiva administração, de urna
npal'Liçiio ou dl'parf umr-nl o coutral de esf ntístíca. não ~I\

!llf'nlf' rrunn f'lllidadu ndlllilli,.;II':lIiva uulnnoiun. suburtli nn.!u
directamente, se possível, ao Obefe L10 Governo mas ainda 0['

ganizuda de maneira que não inclua no seu programma quacs
quer outros encargos que não sejam os de informações ou
publioídade, excluída dessa condição apenas a repartição de
estatlstíca do Acre, que poderá conservar suas esLruotura actual,
desde que possua pelo menos lima secção exclusivamente d(~

estatística:
a" - a movirncutação cada anno, para fins de acção di

recta, de um corpo de agentes itinerantes, no mínimo um
pnrn vinte mnníctpíos, eont rncl.nrlns e'~IH'riallllent() para esse
serviço, () de livre designação o dispensa pelo dírector da re
partição regional de estatística geral, como prepostos seus,
para que: (/) orienf.ern os agente" municipues de Estatist ion
na melhoria dos registros e posquizas que tiverem a se uoargo;
b) controlem as informações colhidas pelos referidos agentes;
c) recolham elementos fidedignos para se manter em dia !J
estudo corograph ico rios mun ieip ios ; d) realizem a propa
ganda necessar-ia dos serviços estatísticos; e) cff'ectuem a3
posquizas de caracter technico que não estiverem ao alcance
dos agentes municipaes, sejam as que inLeressarem á díreeto
ria regional de estatística geral, sejam as que forem lançada'>
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1'01' órgãos estatísticos especializados, estabelecidos para isso
os devidos cnteudnueutus entre estes e nquellu; f) sugiram e
orientem a melhoria dos registros publicos Oll pnrtíuulnrcs
a que a cstatlsticu precisa recorrer;

4° - a actuação conveniente junto aos Governos um; JlJU..,

nicipios para que sejam creados 'l' filiados ao Instituto as
Agoueius Muuicipues de BsLatisLica, dI) modo que fiquem 1)['(1,
nurcionndus <l e:3S:.IS agencias Louas as facilidades que fOt'l'ilJ
nccessarius e que estiverem ao utcuuco dos governos estuduue ':

5° - a organização e publicação, cada auuo, de uccordo
com a direcção SUPCl'iUl' do Iusl.ií ut« c J'csvdtadas as nurums
padt'onizad;l:, c os JIJIHll'ius quu l'sl/' nduptar, dus unuuurios
eslatisticos reg lunaes, sem lJl'cjllizo de quucsquor vublinlf,:íJ"s
esperiae« dI' esLatisl.ic;I, PU subsidiurin» (eadasLros, indicudu
res, cle.) (!IW Iamheru possutu urgunizur, 1IIaS selllpre ;;1,'_

!.:ulIdo (J criteriu dp unifurtuiu.ulc de rcsultadus ou de lJla!H1
CU/Il a cstatisí.ica federa I;

(i" - U cuunnlssionunu-n!o 1"1 l'ulll:(:iullariu,,; do;; seus 81'1'
vícos de l'sl,t1 istie«, na IIIl'dida do possivl'!. para J'rcqueuta
rem os cursos que o Instituto orgauizur, ou Jazerem cstuglos
de upel'j'eiçoalJll'lltu nus rl'paJ'ii(:í'iI'S ('I'JJtI'Ul'S " servil,:"" I':'!w.
cializudos mais effieil'lIl('s da l:niJu, dus ullitladl",) filiadas, (li;

:1Il'SIlJO de i ns! i l 11 i(:ii('s pri v:«las:
7" - a presLação, n:l 1I1ctlida do possível. de niutuo au

xilio, teclmico OI} udmintslralivo. lia eonj'lll'IJlidaul: dos cuteu
dirnentos com a díreccão superior do Insl.il uln, que carla cas,)
motivar;

8" - a collahuraçã« \Jus Ll'alJalJIOs de cartographia gco·,
graph icn neccssarios á estatística (' ecnl rallzados na Direcl.o
ria de BstaLisLiea da Pruducção, do Ministcrio da Agriculturu,
segundo planus gCI'<Il'S upprovudus Velo COIJ'"'c1ho Nuciunul
de Estatistica;

!lo _ o cucumíuhumento do urovidencius visando norrnu
lízar a divisão territorial, não só quanto á época em que ~e

eíf'eotuem as revisões dos seus quadros administrativos e
judiciarlus, de modo a se seguirem uuifut-memcnlu li divul
gação dos resultados do:' recenseamentos gcruos, ruas ainda
quanto á clareza e racionalidade do,.; seus liruií.es e á
systemaüzucão da nomoneluturn, Lendo em vis!n evitar tnn!o
a irlont idndc d,' designarão I'n{,I'() eil'ell111scripçur'S ria 1Il0SIIIl
calegurin, qunn!o a divcrs idude rill Inpunhu in entre as (~;l".

cumsoriucõcs administratívns I' [udiciarias e as suas sédc
bem assim a disl.ribuiçfío do tcri-itor!o de urna ctrcumscrtpçã.,
adm inistrat ivu por duas ou mais circumsci-ipçõcs .iudictu;
ríns:

j () - o cnoarn inh uiuento de sl.lggcsl,ije',' aos POl]"t'(','; J."
g islul ivus para que JlJ'(I\'fllcçu couro 1101'IJJa a dI' serem ori.r
das as novas c ircurnsct-ipçõr-s adininlstra Uvas (municipios t
districtos) com índícncão da pro(;edlllJcia dos roncctívos tCI'

rilorins (' n ('ulllpe[elJil' eSf)('(~iI'i('ar;fiu das confruntacões, fpita
a drscrip<:,iio clnrn dos l i m ilrs !wgUIl:lfl 1l('I'id"Tlil's ;':1'(JI;Taplll
('OS (~' nunca 1'l'la l~olllli',:,il) d,) a1lJ'all:';!'l"!IIJ variavc ltueut» li"

terras de delcl'lllinado,-; JJI'opJ'i('[al'ios;
11 - as medidas /endl'IIlI\" a que os Sl'l1s:;('I'"icos 11'_

nhnicos do gengru nh iu ou l'a!'lugrap1lia, 011, na Jallu, os ~e'h

depm-t.nnentns tochnlcos de engnnharia, orgnnizem. vara :"e
rem divulgados nos annos de millesimo ,i o 9 (nrecodontos



~CT08 D_O PODER EXECUTIVO 481

aos censos geraes ou rcgionaf's - cartas phvsicas e poliíic-is
do terrítorío estadual, Lias quaes conslnrn a divisão municipal
e, se pussivcl, lallll.ielll a dl.,ll'ida!, lnm L;(IlIlU as dcnnus (1[

UI'II:: ~k CiI'ClllIl'il~1' i!Jt:,}PS al!llIilli.'1-l'alivas I' jllt!il'ial'ias;
12 - as suggcstões e()lIv('lIi('nl,~o:, pOI' illLl'J'JIIl'uio d"~

II!I':"IIIO" H!I'vil:OS IIlI dl'!'al'l;I/lllill:OS, I'al'a 1(',1", 11'1 1I1llllic i l " : :
façam levantar, ou revel' com a approxímação possível, os
lJIapP;l;5 dos J'L"sIH'di\'os 11"'I'iIUI'JllS, jll'l'slOlda ;I" al!lIlinl.-I" 1

çõrs lI11lfllicipal.'s, ;1 eSSl'I'iIIl, a. assislellcia 1,'('lll1iea 1(1lt' Im,
!HTl'3,'aria;

13 - a melhoria intensiva dos registros ofl'i'l'iaes utilí
z.ivr-i« Jllda l'.-;tali~;I,il·a, P'III'ci;tilll"1l11' !lIlS l'l'p:isll'lIO' rivil l' di
proprierjade immobiliaria, encaminhando-os para a dose
j;I\'d dfil'iellria e u ni Iurtu idiulu ;

H - a adopção de medidas que estnbelccam a ohr igu
IllrÍl.'dade, para os n'.'i!wdiyus S(~I'yji,;llS orfíci;II',-;, dllS inf"rllll"
(1l)vidos aos suryit;,os de n:slaLisl.iea;

Hí - a absiell"fjo de opor<!f;iio" ccnsitariu« regllJlI'II':', a
não SCI' !lOS anur s de mítcsnno cinco c segundo planos lixa
dps d,) uccorrlo COJll o l nsl.il.utn Narional de Esl.disl.iea, 1111
;nl11ilo d(\ npruvoitar os resultados desses censos l'f'giolla,';
COIll') nf.ois eomplcmcntns dos ('('!lSOS ff~d('l'ncs;

1G -- o esfol'(:u convergente no sentido do nrevalerin 11'11 1()
Integral, não só na estutisüca orrícíal, ma" ainda em toda a
administração, do syst.erna motrico decimal;

17 - a oi'gallÍzaçiio dos serviços (lo inuiosto tcrriLnri'd
em condições de seremcolhidO'S annualmonte, pai' occasião
da sua cobrança, os dado;, Iunrlamuntaes sobro a orgunizaçfi«
I! li:' condições da vida ugricolu. de que ctn-eco a estatística nu
cional;

18 :-- a opportuna ceul.raliznção no orgão competente do
nuclco cenLral do Instituto, segundo o plano cooperativo que
o Conselho de Estatistica adaptar, da apuração das respecl.i
vas ostatisücns da expnrtncão, de modo que, pela gcncralidurl .
e systematízação do trabalho, os respectivos quadros S{\ '1108
sam Iransfnrma I' sem novos levanturuenlns nem novos 01111:'

JHl estal.istiea das importações inter-estuduaes:
19 - a interposição dos seus bons officios junto aos go

ver-nos tias respectivas cauítaes no sentido de serem cr iados
e mantidos cm dia, na administrução mun icipal, o cadaslr·)
predial e o domlcítínr!o. pr-inclpnlmcnte corno rCCUI'.50 p;n"j
a permanente actuulíznção dU5 suas estatísttcus rlemogra plt;
cus:

20 -- as proviriencfns para que a contabilidade dos l'f'SP"
cLivos Ih esouros se organize OrI! condições de obel/pcPI' 1I11i
fllrn}f~ltl('nl.e ao schemn m in imn fixado (ll!lo 111..;1 ilulo para 11

lI'vllllI,aJtll'nto da I!slaUsI iea íinnnco irn ;
21 - a actuação, por íntermcdio dos seus dcparf anieu

tos de assistencla á administração rnunieipul, para filie
r-onlahil idnde muníctnal tnmhr-m snl.isf'nça ús I!sppcifir:\l~l;'"

cxi/!-ida,.; pela cstnl.isl.lca nacional das finanças dos mu n ir i p iov:
22 - a parl.íclpnção, annuulmcnts, na ExposÍi;fio Nnc.ir

nal de Estatistíca qUI) o Instituto organizar ou pat.rnciunr.
desl i nada a demonstrar os progressos do appal'ellta monto Ih
esl al íst.icn brasiloh-a e a caracter-Izar, em forma irnpr-r.xs i v»,
gtaph ica e numericamente, os pr-incipnos aspectos da vida
naeional ;
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23 - a manutenção cooperati va, ainda 'segundo o plano
e regime que () Conselho adoptnr, de uma orgnnização espe
cinliznda ern artes gruphicas pura () preparo em commum das
publicações de estutístíca e ourtogrnphia de todos os serviços
filiados ao Instituto de E.-;tatistica;

21 - as providencias para que os rospcctivos Podere«
Legislativos recebam em Lempo as competentes propostas, e
possam não .<6 deliberar a respeito, mas incluir nos orçameu
tos para 1!l37 as verbas provcntura destinadas á criação 0'1
reorgnnizaçâo xius serviços de estatística na couf'ormldude da
nuva or-ieutuçâo íixurla pelo instituto.

Art. í O. Os governos conipnctuuntos examinarão a po.'i
sihil idado de se coobrigurcin :

1" - a não udmi lt ir nem cnntractar I1O\"(IS f'uncciona
rios nos quadros das l'I'IJartições ou secções de estutistíca In
tegradas no systemu do Inst.il.uto, sem prévia demonstração
pelos candidatos da aptidão requerida em provas de con
curso, ele accordo com as exigencins miuiuias suggcridus pelo
Conselho Nacional de Estat.ísticu ;

2" - a não permiltir, bem aesim, que os fuuccionarius
das ref'eridas repartições e secções sejam afastados do exer
CICio das suas funoções para outros serviços, sem cornpen
sução julgada saírsfactoria pelos respectivos chefes ou dire
ctores:

30' - a promover a fixação de normas que permittam e
facilitem a trausíurencia, por permuta, dos funccionarios des
sas rcjiartíções ou secções que, em representação fundamen
tada, os respectivos chefes indícurcm como inadaptavnis ú
cspecializução profissional necessaria aos serviços cstatístícos:

4" - a providencial' para que, no quadro dos seus prin
cipaes serviços do estatística, 'se criem categorias technícas,
devidamente hieruruh izadus, para a primeira das quaes ,1
admissão dependa de habilitação, em concurso de provas, em
que ~e vurif'iqun possuírem os candidatos cull.urn secundarla
l'í1lllpleLa, l~nnhl'('illl('l1l.í1S de mutnemutu-n super-ior snf'Iici
entes :i analysc cslnl.isf.icn e a espocinl ização thuurlco-prutica
exigida pela actívídade de estatistloo:

5 - a fixar cr ítcrios administrativos que evitem termi
nantemente a ul.il lznção das verbas attribuldas aos serviços
de estat.islioa em fins estranhos aos ditos serviços, ou mesmo
a elIes uttínentos, mas sem prévia proposta dos respccl.ivos
rcspnnsaveis dircotos:

(i" - n.sllbmetLcr ao Poder Legislativo todas as ~sugge3
f ões OH solicltnções decorrentes da Convenção ou das delibe
ruções do Conselho Nacional de Estatística, e cujo deferi
nu-uto não cai ba nas rcspectivus attríbuíções.

l':lI'ngl'aplio uu icn , 0,1 mesmos governos fixarão, de COJIl
HlIIIII acclIl'do, a,s Iia;;es I'/ll que o (:OV[)1'I1O Federal deva as
131'111:", a l'I'glll:IIIIf'lIta(;:to do Conselho Nacional de Estatistic,l
!ll'l'visf,o 110 a 1'1. , !J" do dl'l"J'll!o 11. ,'!1. GO!J, tondo em vista qu
:1;: 1'lilll'],llI'iil'S dl's.;,; COlIsl'lho, !l0I' dIWI'I'I;/ll f1"I'va!l'eel' na Ol'

,":;IIIÍ~;"::IO "'I'lillil'a dos SI'I'VÍl:OS ();;I,al j·;/i('o, d,; í.o.Ins as eul.i
~ 1:,,11"" \' i IIclllad:ls 110 ."y,:II'III:J do IIISLitlltO, d(;VI'III m-oeuder de
I'I'PI'I':;(\IIf,afltl'~ husl.uulr-s (imlividuucs ou collcctlvos) dessas

''lllidlllh's.
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. Art., 11. A Convenção Nacional de Estatistica será rati
ficada, publicada e mandada executar- ímmcdiutamento por
decretos ,dos Governos cUJnpilcLUatlLI)3, baixados esses actis
denh-o do prazo de ::W dias a conlur da assiguulura do instru
mcnto convencional.

Al't._ 12. Este decreto cnlrnr.i em vigot- na data da sua
pulillc;ll,:ao, revogadas as t1bjJm;i\:.üc3 ciu cuntrtu-I«, e do S('U
couteudo se. dará ,~'e~l1lJ1id;I[/lellle scieuciu, pur telegl'alllJIJil,
pal'a 03 devidos cl'Ieil.os, a lodos os Governos convocados á
cl'lcJJl'a\:âu da Cum"~neão.

It io de Janeiro, 7 de julho de J!l3G, 1J5" ela Indcpcndo.i.,
cia e ,Ui" d .. Hepuhl iea ,

Vicenle Riio

Arthsu: de Souza Costa:

Mal'ques dos Itcis .

José Cartas de Jlru;edo Soares,

Gol. João Gomes.

Ilcnrique A. Guilhcm .

Odilon Braça,

Gn,çlavo CU1Jallellw.

A(Jil/llCmllOn lJlagilifuies.

DEcnETO N. !) 17 - Im 7 DE ,JULHO DE 1!j;Jli

Faz publico o deposito de, instrumento tle 1'uU{;cnçlio, nor
parte do Reino Unido da Grau-Brctnulia c Iriaiu!« do
Norte, pela União Sttl-Afl'ieann, do Protocollo rcuüii:o li

um caso de apat!'idia e Protocollo esperl'al 1'e[II(iI'O a
apatridia, [irnuuios 1W llnya, n 12 de abril de 10;;0

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-sil
Jaz publico o deposito do instrumento da rl'lifil'al;iio. por
parte de Sua Majestade o Rei do Reino Unido da OI'<1n-III'('
lanha e Itlanda do Norte, pela União Sul-Af'ricnnu, do PI'U
I.ocollo relativo a um caso de nputridin e do Prolocollo p:->pl'l'ial
relativo <i apatr ídia, firmados na Haya, a 12 de ahi-il de J!):W,
devendo tal ratificaeão ter validade 90 dias após a data dn
Acta lavrada pelo Secretariado Geral da Liga t1nsl\al:íif'~,
constante da ratificação por parte de 10 naízcs - ('onIUI'II\I'
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communícação feita ao Ministerio das Relações Exteriores
pela Liga r(as Nações, por nota de 30 de abril de 1936, cuja
tl'arlll(~l::io nff'iciu l acompanha o presente decreto.

Ilio rle Janeiro, 7 de julho de 1936, 115" da Independencia
e 45" d<l Itepuhlica.

GETULIO Y !\itG\:3.

José Carlos de Macedo Soares.

(Truriucçâo Officiul)

LIGA DAS NAÇõ:ElS

'I;Cl'l':JCOLLIl IlEL\TIYO A UM CM10 DI, APATHIDIA

r;~(ll nUJLLO E,,;PECIAL RELATIVI} A APATR!DIA

(Msigmlrlos na Haya, a 12 de abril do 1930),

Ratificação da União Sul-Africana

C. I•. 71-1936-V.

Genebra, 30 de ahril de 1936.

Senhor Ministro.

Tenho a honra de informar a Vossa Exoellencra que o
Senhor Representante permanente p. i. da União Sul-Afri
cana junto á Liga das Nações, me l.ransmittiu o instrumento
de rntif'icnção rle Sua Majestade o Rei, pela União Sul-Afr-i
cana. rins segu i nl es Protocollos, firmados na Haya, a 12 OI'
nhril de 1930:

Prof ncollo relal ivn a um CflSO de apatridia :

O ref'er irlo insl.rumento dn raí.if icação foi r1cpllsitar!o no
Sl'cretnl'iarlo, a fi df~ abril de 1936.

De acoorrlo com <I" disposições drs"f'/; Prntot-nllos, a rn fi
ficnç5n acima mencionadn produzi rá efrr,ifo 90 dias após n
data rm qu« hnuvr-r "ido lavraria lima AcI.:'l pelo Secretario
Geral, regisl.ranrlo que as rnl.if ioaçõcs ou ndhrsõl's rir rlez
Mmllbros da Liga das Nações OlI Estados não Mr-mhrn« foram
drflllsiladas no Sf'crrl.ariado.

Qurira ac(',p ita 1', Senhor Ministro, o Tlrofe"fo rir' minhn
alfa consídernção. - Pelo Srcrrtal'Ío Gnra!, o Cons('1I1('iJ'o
,illl'ir!il'O do Sl'cl'e!ariado. A. S. Podestâ Costa.



ACTOS' DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 918 - DE 7 DF: JUI1T10 DE 19;](j

485

Paz publico o deposito do insÍ1'umel/to de raiif icação, 1J0I'
parte do Governo da Hungria, da COllvençtIo internaciouol
para a protecçâo dos neqctacs, [irnuida em Roma, a f(j d,!
ubril. de 1929

O Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil
faz puhlieo o deposito do instrumento de rnl if'Icnção, POI' pu r!«
do Governo da Hungria, da Convcnçãr, internacional purn a
urol.ccoão dos vegctaes, firmada em Roma, a 10 de abr-il dt'
j!)29 - conforme cornmunlcnção Ie ila ao Mini.slr-rio das He
lações Exter-iores pela Iteal Embaixada de Jlal ia nesta Ca
pital, por nota verbal de 8 de junho de 1!J;lO, r-uiu Il'adu('r,;io
,,!'l'icia! acompunha o j)l'csf'lIll' dcet'pto.

Il io de Janeiro, 7 de julho OI' 193G, 115 0 da rnrl('lwnd"I1,~i,\

c '15" da 'Republica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Maecdo SOaJ'I'S,

T'nA DrJCç,\O OFFICL\L

REAL EMBAIXADA DF: IT.\LIA

Notn »erbn!

A Real Embaixada de Ilnlia, cumprindo instl'lw;õr,s re
l'ebidas e de accordo COIll o urL, 19 da Convenção interna
cional para a proteccão dos vegel acs, li rmarla em Roma, a
16 de abril de 1\)29. tem a honra de levar ao couhccimonto
do Minister!n da" Belal,'ões EX!l'rior'ps que o Ministro 'h
Hungria em Roma deposítou, a 4 de maio de, 1936, nos 1\1'
ch ivos do R. Mi nister in dos Negnr ins Estrangeiros o inst ru
rnento de ratificação, por parte de seu Governo, da Con
vencão suprar ítndn, acompanhando o L1,'posiíc' as segui']tp;;
declaracões:

"De aecorrto com o art. 22 da Convenção internacioual
para fi proter-ção dos vcgeíne.s, f'u-mudn em Roma. a '16 de
abril de 1929, a Huug'r-in declara que o Serviço hungaro naru
a protecção das plantas, estabelecido na hasa dos itens 1 e 2
do art. 2, r.IO,~SUC no Sl'U quadro as stguiutcs lnst il ulcões p~lra

n ptot eccão das plantas:

1 - Instituto Real Hungaro de pesquízas para a pro
tecção das plantas, Budapest, com as seguintes secções :

a) Secção de pathologia vegetal;
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b) Secção de entornologia;
c) Secção de biochimia vegetal,

2 -Organização central da protocção pratica das plan
tas: IlepnrLicão da proterção das lllanlus, Budapcsl, com as
I'f'gllinll\s secçõos :

a) Adll1ini;;f.l'açuo na proteeçílo pratica das plantas;
b) Serviço Ieclurico da nroteceão pratica das plantas;

:l -Orgfio rle província para a nrolccção prul.ioa das
planlns com os sr>gl11llfes orgãos :

li) Arllllini'~II':lI:u() d:l pl'oteeçuo pratica das plantas;
/» \)l'ii'g:lti,\;; IOI';le, p:\i'a a pl'oll'ccuo rias plnntus.

Ao Minisl c rio da:1 n'~Liçfícs Exter-iores do Brasil - ll io
de .Innciro.

DECRETO N. 9't!l - DE 7 DE ,TULHO DE 193G

Faz uublic« () drpos it.: do illStJ'1I1111'1lto de 1'llfiril'(f(~ao, 1W/'

])(lIte rio Gorcino {J'flnl'e~1 H'lfl Frnnçn, Marrocos e 'I'unisiu,
tt« (;onl:l'IU'IIO in! crnaciimal. para fi protrcçii» rios v"{]et(/e,~,

[i rtnru!« 1'11/ /1111//11,1/ fli rir' abril de lfl:!fJ e [az; i au.ü m cní»,
lJ,'''{j!i,,(/. a f!j.J;;/ it'fll.'/io li .:llflcr.:a dessa C()]U,':'H~'(;O

o Pl'psiolenlf' d~ nr'publica rios Esl~dos Unido, no Brasil
f'nz puhl ico o dl'J1n~ilo rio insl.runu-nto de ratifi('~(:ão, por
1ql'lr' dn /1o\'('I'no ft'~n('rz, pela Fl'allJ:a, l\J:lfI'020S e 'I'un isiu.
d;~ C01l\'f'l1l,'i'o iutr-rnar ionnl para U llJ'Olecc;iio dos vegctacs,
fil'Il1,!r:n UI! ltorna, n lG di' abri! no Hl?O c f:1Z, igualmcuto,
p uhlicn a appli":H;i'io :1 ,\]g'l'rill dt-ssa Convenção - conformo
[':lmlnllllit':H:~l) fl'Jln ao l'.Jilli;11,Ct'io das Itclaçõcs Exlcriol",:;
pr-Ia 11!':d J';ml1:1ixadn rIl' ll.nlin nesla r:apitn\' JHJl' nota ,"('rIJa I,
clr :J(l dl' maio d'l' J!l3(i, cuja trarluccão ofl'ieial acompnnha o
]lI'!', '1'111f' d:','!';> 11).

Il io dn .Tanf,jl'o, 7 de julho dI' 1!l:!r., 115" rln Inrlepo ndenc m
e ,IH" d,! HI'jJlililil'a.

GETULIO VA!lGMI.

José Corlos dr: !Jlacer/o Soares.
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'I1RADUCQÁO OFFICIAL

REAL EMBAIXADA DE ITALIA

Nota verbal -1251

487

Cumprindo as instrucçõcs recebidas do Real Governo e de
conformidade com o art. 19 da Convenção Intcrnacionnl parti
a rirotecção dos vegetar.'> ('Horna, 16 ele ahril de 1929), a Em
baixada Real de Ilalia tem a honra de levar' ao conhecírnr-nrn
do Minísterío das Rela(:úl1s Exteriores qUI1 o Emhn ixudor da
Republica trnncozn, em Roma, depositou no It.~al l\Iinislerlo
dos Negocios Estrangviros a 27 de abril de 1936, o instvurnen!o
de ratificação, por parto do Governo f'rancez, rclntivo á Fr.mcn,
Marrocos, Tunisia, da Convenção Intcmacionnl vara a pro
tecção do.s vegetaes, firmada em Roma, a 16 de abril deI 92rJ.
O referido deposito foi acornjanhado das seguintes dc.clar:lç(ies
referentes, respectivamente, á França, Marrocos e Tun is in :

"O Governo írancez declnrn formalmento ter instil.uido
a Organização Off'icinl de prot.ecção dos vcgetacs, previs! a no
art. 2 da Convenção Internacional para a protorção do.s ve
gt-tacs" .

"De accordo com asd isposiçües do art. 22 da Convcução
Inlernarional jm-a a Jll'ofecr:ão dOIS vr'.~dae,s. f irmarln em
Ilnmn. a 1G de abril do 1HZ!!, o Emhaixadoi' Hosirlente Gllr,)1 na
Republ ica francezn em Mnrrocos, Mlnish-o dos Ncgocios 1~.,,

Il'ang-eir'os de S, 1\1. o SlIltiio. declara qnr a organjz:lr~iio or
fieia! de protcccão dos vr!gr.Lnes, cu.ia r~xi;;lrll('ia (~ exigid:} r'm
c~1(la um dos raizes contJ'aetan!e~, pelo arL 2 dossa COTlvrnciill.
t'.';f;·[ cnmplcf nrncntn realizada na Zona f'ranccza de l\T:JrrOl'(I~·'.

"De aCCOl'do com o art. 22 da Convenção Inlr,'n:lciolW I

para a pl'otl1cr:iio dos Ye;gdal's. firmada em Ilnma, a j ri de
abril dr j92!1. apprnvnrla 1)('10 Parlamento í'rancoz e rn í.iIi
cada pela 'I'unísin. declara pela prmenlr que a Tunísia rn.s
sue um Estnhr locimentn de c.slndos c, de pcsqnizas ,sril'ntifi(·o
tr-chnicos annl icndns Ú A!~I'icuHura r um Sel'viço Of'fir-ii! de
pro!.c('(:iio dos vegrtaes !pnrlo por missfio :

1) a vig ilanoia das eull.ura« e elos eslaheleeimen!os nre
vis! (l,S no art. 1" da Convenção Internacional para a lH'o! rcr:fin
(los vr'grtars. com o fim de cnnsf alnr a appnt'içi'ío r' a eX!I'll ciio

dus ellwncn.s e rlos inimigos dos vegrf.r. 0 S;
2) a vulrrariz:1ciio rIns conhc.e imnnl os rnlaf ivos ii,~ ,Iornr,as

11 in im igns dns \'I'g-rtnr'.s aõ.';im COlHO <Ís rnerlidns rll'õ!in:',h.s
rle :I.q l 1Ppvenil' 11 o,~ a~ onmhntor ;

3) a insperr:i'ío rias re messns 01' yegl'lar.s p, paJ'!I'.;; ,Ie vc
gC!.:lr~;

4) a rxprrJicão dr rerlifirarlo~ rcrerrnfc~ ao rõt1rlo sn
nitario e á origr.m dns remro,sas rir \'f'ge11e.;; f' T):lr!r:; dI' \'1'-',

gehles.
O mesmo Ernbalxn.lor rla Ilr-publ ien fr':lllcrza, nnl i lirnu.

outrosirn, em nota de 2 \ dI' abr-il de 1fl1r.. n. fl". '1'1!' :l l:nll~
venção .'W appl lr a tnmhcm lÍ .\lgrrjn.
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A adhesão é. acompanhada da seguintes deelarnção :

Aderindo pela Algor in á ConvcTlf)ão Inter-nacional para
n pJ'otf'eçfio dos veA""'flI'S, o Governo Irunecz doclnra fino) ns
llli'did:l,~ prnvisl as no art. 2, 11,1 I' Il.~? da nllurlirln Convenção
,são,:wlnaIIIlPlIll',:I prIlieadfls nu Colnnin. pulo f:wlo da I'xistellcia
do Tn,q'e,f'iflT'i111n 110 .1:),I'riim RXJpf'f'ilO('olal 111' Hnmmn em
AIgl'1' c do Rel'vil,o df! Tnspl'eçiio da Dde:o'a das Culturns ;"

Hin dI' J:lllei r-o, P.lll :1O de maio de HJ:1Q, -- XIV.

Ali toriza o I'ido(hio brus ;feiro Anton io Lnrtiunn; SI'/I /I}'(/. 11 pes
qu.iza» (tol cn« lI/'{jrllti!'e/'(/. 111/11I./1 área de 500 Na .. sita no
immooel denrnn inrul.o "Sitio do (;0 111 (I1'(fO ", uertcncente a.
Adi'iR1/O Senhr« e sit uado no Ttistrict o de l pornnqn; mu
nicimo I' ('01l//II'f'/I ,fI' Fu.ciu«, Est odo de S/lO Paulo .

o Pt'l'o'idf'lIlf' da llr-nuhl ien dos Esl:uJos Unidos do BJ'asil,
usando das aUl'ihnil:ô!'s uue 111/' COtlfl't"l o nrt. 5G, 11. 1, da
Const.ilnio.:fi.lI 1<'cdl'l'aJ, I' 1,f'IIIJI} «ru visl» os r!"e·"l'los ns . ?4.ii42,
dI' 10 dn [unho du ln:Vl (':odigo ,k ,'Tina,,) I' rJWí, dI' I ~ de
jn nri rn dI' 1!J:Jll; dl'l'I'e!a:

A1'1,. 1." F'ir-n nulnrizudo o l~jdadiío 11I'as ilri I'/) Anl onio L~lr

!i;~all f'l'alll'a, a lH'Sqllizfll' gall']l:I al'gl'ril,irl'l'a I'nl Illn:1 :l1'1':I fk
quinlu-nf.os hvctnres (JOO Iln .}, sila 110 iuunovnl df'llominado
"Sit.io do Cnmnrgn", ]l1'l'!l'nCf'n!e a Arh-inno f'\I'a])J'n f' sil.unrlo
no Disll'iefo dn I pornn A" fi , munioiulo I' comarca di) Faxina, Es
hdo dI' Siío Pnulu, - e mediante as s('guinlr~s l'ondir;ô('S:

T - () Lil uln dl'sln nlll.ol'iz:lI;fio, qllf' Sf'I':í umn vin uuthr-n
Ul'a dl'~11' d"I'I'I'lo. na fOl'mn do ~ oi", do :J 1'1.1 R du Godigo ,I,)
Minas, SI'I':í pessoal e sémcnte trnusm issi vr-l no I'a,:o dI' hr-r
dr-irns llfH'('S';:Jl'ios ou COIJ,ÍII;!P snln-evlvenh-, h"lu cuuro no de
slll'('rssfio cnnunerr-ial:

IT - Esla :llllol'iz:wão durará dllis (?) nnnos, podendo
seI' renovada na conformirludo do nrt, 20, do Codi!~o dI' Minas,
e o campo da lH'slllliza ,\ o inrlicadn nl'slf' nrl.ig-o, Iliio llOdendo
I'XI'PrlPl' os limites 110 mesmo rr-f'orido:

ITT - A pl'sqlliza sl'g'lIil':í UI11 plano pl'l'rsfa!Jl'lpcirlo que
~f)J':í ol'ganizarlo 1)('10 :lll/OI'i7:ar!o e suhmol.LirIo :í nnpr-ovacão
do nOVI'I'no. ou virlo I) Pf'JlfI1'1 amr-nlu Nne ionn l da 1'l'odllcç[ío
ilU Ilf'ra 1:

TV - () nOY1'1'1l0 fis(~alizftl':í n f'X""lIçiio do pla nu rie que
'"n/a o Illll11I"'O nnl r-rior. JI"dl'lldo JlII'SIIW ;111"":11-0 ]lar:1
nll'II,o,' '"'il'lll:lI'ií" da uuurlru dos 1I';I1J:ll1,n:':

V - Na eilTlI'!lI,:fio dos trnhnlhns dI' ]lrslluiz:l, sem ure
[uizn de quaesqusr illfoJ'JIlaçárs podirlns nelo Governo no
curso dclles, (l autorizado deverá apresentar ao Mínísterio da
Agricultura, um I'f'l:llorio cireumstanciado, acompanhado de
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perfis geologioos e planta, em tela e cópia, onde sejam indi
cados com exactidão as perf'urnçõos quo houverem feito nos
terrenos, o máximo da profundidade que as mesmas houverem
utl.ing ido, inclinação e direcção das ramadas 011 doposítos que
se houverem descoberto, reserva appruximndn rios deposltos,
burn como outros esclarecimentos quo se Im-narem nccessuríos
p;' I'a 11 rvcouhccimonto e aureciacão .las jnz irins ;

VI - Dos minerios e ma terinos exl.rnh idus, o autorizado
s6 poderá se utí líznr, para nnnlyses o ensa ios lndustriaes, dfl

quantidades não superiores a 10 lnnr-lndns, na contormídade
do disposto no arf.. 3°, do decreto n. 5R5, de H rle janeiro
deI !l3G, só podendo dispor rlo mais, depois dI' iniciada n lavra;

VII - Ficam resalvados os direitos de terceiroR, r-esar
rindo o autorizado dnmnos e proiuízos que ncr-nsíonm-, a quem
dl~ direito, e não responrlenrio o GoVeI'110 flR limit:l.l;ôcS que
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos .

Art. 2." Esta autot-izacão ser:í consirlerndn abandonada,
pura o I'ffeito do paragraphn unico, do art , 27, do Corligo de
Minns, nas seguintes eondiçõcs :

I - Si o nuf.ot-izadn não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro rins seis (fi) pr-imr-iros mozes contados da data do re
gis! 1'0 a OIlP se rpfpl'{1 o art, 1" deste decreto;

11 - Si Interromper os trabalhos de posquizn, depoisijc
iniciados, por igual espaço dA tempo, salvo motivo de força
mn ior, a juizo rio Governo:

HI - Si não apresentar o plano dOR trabalhos de pus
qn izu denf ro rios Ires (3) pr-ime iros mczes do prazo a que se
rl't'f'r',~ o 11. 1, desto artigo;

IV - Si, findo o prazo da alltorizaefio, prazo eSRe eon
fado da dala rio rl'gistro a uun se rf'ú'l'e o ml.. .':0 dl';;11' de
el'do, sr-m 1<'1' Rido renovado na f<'trma do nrf., ~O, do Codign
df' Mlnns, -- não aJ)resAllt.al', dentro do m-azo dr' lr'int:] (:Hl)
dias, o rr-lntot-io final, nas rondir:ôps e;;pef'il'i('adas no n. Y.
do ntl.ign anf erior.

AI't. 3." Ri o autorizado inü-iugir o n. I ou o n. VI, do
art. 1", ou não SA suhmotter 6s oxigr-ncins da riscalizar:io,
Sr')';í unnnllndn esla aulm'izar:fio, na Iúrmn do do nrt . 28 dI)
Codigo dI' Minns ,

Art. ',." O t.if.u ln a nun nlludo o n . T. do nrL. 1°, pagará
de spllo a nnant.ln dA rluznntns mil )'('is (200$000), I' 1'6 serti
va l irln drpois dn t rnnsorlnto nn livro rle )'l'giRt.I'O conmr tenlo,
na f61'1n:1 (lo ~ fi", do art.. 18 do Codigo rlp Minas ,

Art . 5." Revogam-se as disposições PlIl contrario.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 193G. 115" da Inrlcj.cn
dancin e 48° da Republica.

GETULIO VAIWAS,

OilUo/! Braaa .
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DECRETO N. 951 - qE 7 DE JUJ,HO DE 1936

Autoriza o cidadão brnsileiro Victor Manoel l'rcvi.sani, por
sociedade que oruanizar, a pesquízm' oltro e diamantes no
lei/o dos Ribeirões do Café e da Anta-Brlll'll, município
de Tho nuizina, do Estado (/0 Paraná.

O Presidente tia Hepublir-a dos Est.arlos Unidos do Brasil,
usando das altri!Juições que lho confere o art. 5li, 11. 1, da
COllHtitui\,'ão Fr-deral, o lJ>llr(o em vista os rJenl'ptos ns . 24.li42,
de 10 do Iuuhn de H/iH (l:oili!!;o de Minas) (' ~)H[i, ele H de
ja no irn do l!l::lO; dnc['ola:

AI'I. 1." Fica auloJ'izndo o cidadão hrnsi lcirn Vi dOI' l\In
noel 'I'ruvisani, ]lor socif't!ade qur urgnniztu, :1 pesquizar ouro
e dialnant,es no leito do Hihe iiãn do Caf'é, no trecho compre
liendido enl.rc a sua flíz no rio das Cinzas at{l quinze (15) k i
lornetros acima, na divisa das comarcas e municipios de Ja
guariahyva fl 'I'homazina, e no Ribeirão da Anta-Brava, no
trecho comprehendido entre fi sua Iúz no ref'erido Ribeirão
do Cafl>, até seis (u) kilornef.r-os acima, na comarca c muni
cipio de 'I'homnzína, no Estado do Parnná, - e mediante as
S('g u intos cond icõel,;:

I - O titulo desta nutor izacão, que ser:í uma via auíhcn
t.ioa deste dl'orl1to, na forma do ~ 4°, do urt , IH dI) Codígo ri1',

Minas, SPI':í nessonl e s6mentn trnnsrnissivol nos C:I:,OI,; I)['P
vistos no 11, I, do art.. Hl do rcfpl'ido Codig'o;

, II - Esta autorizacão durará dois (2) annos, podendo
ser renovada na confnrmidndo do nrt , 2n, do Codig'o de Mínns,
e o campo da ])/'s!lpiza I' o indicado Jll'sle nrLign, niio podondo
excl'der á l'xfl'nsfio krlometricn 11l'!11' ruareada ;

III - A Jll'sqliÍz~\ sl'g'uil'!Í UII1 plano 1)['I'I',~taiJf'If)cido que
SPl':í orgnnizarlo 1H'10 nulorizario e suhmol.l.idn :í apm-ovnção
do Governo, ouvido o Dopnrtumonto N:1CiollUI LIa Produccão
Minorul :

IV'- O OO\'I'I'no f iscn lizrn-ú a oxocucão dlJ nlano de que
t rnln o numr-r-o nntel'iol', podendo mesmo alt"I':d-o pal'a
mnlhor oricnf açiin da nuu-r-hn dos trahnllros:

V - Na oonclusão dos trabalhos do pesquiza, sem PJ'('
juizo de quansquor infmmnçõr-s pedidns pelo (lovPl'no Ih'

curso r]O\l1'8, o nutorizndo dovnrii apresentar no Minisf.er io ria
Agricultura, UJl1 relnturi« e.írcumstancindo, uoompanhado de
pr-rf is geolug icos c nlantn, 1'111 Il'la e oópin, onde sojam indi
cados com exaot.idfio os cortes que se houvorr-m feilo no
campo tia nr-sqn iza, o mn ximo ria urof'undirlnde que houverem
al.l.ingidr: os f.raha lhos r1P ]ll'sqlliza, a inr l i nnçfio P dil'ecçiio dos
vpieil'os ou deposi los quo sn hOUVPl'PIl1 rll's,cohl'l'f o, I's]lI'.'-'slJra
média c :írl'a dos ]rJPSIllO:;, seu vnlumo e Il1pol' mr-din eru ouro
por mntrn culiiro de mincr io ou cascalho, hr-m pomo outros
esclm-ecimentos que SI' tornm-em lH'rf'ssarim IHII':I o rr-cnnhc
cimento c uprociarfio da [az irla ;

VI - Do mi nr rin e mnterial I'xlrallirlo, o nutor-izndo ,..;ó
POdCI'Ú se util izur, ]l:H'U nnalvsrs e ensa ios indusuines, de
quantidades (IU(' não excedam a cr-m (100) metr-os r-uhicos,
na conformidade rio disposto no art. 3°. do dnc rnt.o n , 585,
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de U de janeiro de 1936, só podendo dispor do mais, depois:
de iniciada a lavra;

VII - O autorizado não poderá pre.iudicnr o trabalho dos
faiscadores e garimpeiros porventura existentes no trecho de
rio objecto desta autorização, desde que o referido trabalho
se exerça, na fôrma da respecl.ivu legislação (decreto n. 24.1\)3,
de 3 de maio de 1034);

VIII - Ficam rcsalvados os interesses da navegação c da
flucluacão no trecho de rio a que se refere a presente auto
rizaçfío, sujeitando-se, portanto, o autoi-izadn, ns exigoneius
que lhe forem impostas m'st.o sentido, lleln~ :lu!.Ol'itiarlos com
IJP'en tos;

IX - Serão I'(lspei!.arlos os direitos de f ercolros, resar
ciudo o aut or-iz.ulo r1:tlllIlOS P pl'l'juizos quo l)('(':t,sion:tl', a q111'III
dI! (\il'cilll, e não 1'(I~;[lo\ltl')Jldo 11 UlIynl'no p()\as limitações que
possam sohrevir no ttlulo. da opposieiío dos ri i tos dil'rdl os .

Art. 2.° Esta autorízução I' dada som pteju izo do que r[(~

termina o n, VIII do art. 19 do Código de Minas o

ArL 3: Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeito do parngrnpho uníco, do art. 27, do Codigu
de Minas, nas seguintes condições:

I - 8i o autorizudo não iniciar os truhalhos de pflsql1iza
dentro dos seis (6) pr-imeiros mezos contados da data do re
gistro a une se refere o arf.. 5°, deste decroto;

n - Si Interromper os trnbnlhos de pesquizn, depois de
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo rle I'ol'r,a
ma i OI', fi [utzo do GOVOl'IJO;

IIII - Si não aproscnf.ar o nlnno rios trnbnlhos do pps
quizu donl ro dos 11'('s r:l) p rime irus n1PZf'S do prazo a que SI'
1'0fP1'e o n. J. deste nrLigo:

IV - P/i, findo o prazo dn auf,01'izar,~o, ])I'IlZfJ P~Sf' con
tnrlo da data do I'ogist,ro a que se re í'o re li mt . fi" dl'slp ([(.'
crr-to. sem ter strlo rouovrulo na 1't'J1'111!1 rio nrt.. ::!Oo do Cnrl igo
ele Minas, - não al'I'o:,'f' 11 1:1 I', r1f'nt]'O rio nruzo rir t rinl n (:lO)
dias, o relntoi-io final, nus condições e"tH'('irL'a(h~ no n. V,
do arf.. 1°.

Art., 4: Ri o nutnrizadn infringir o n. I ou no VI, do'
art. 1". ou não se suhmof.tor 118 eXir;l']H'i:l~ ria fiscaliz:H:fírl,
s(']':\ n nnullnrln 081a IlItfol'iz:\I..'.'io, na fÚl'll1:l do rio nrt. 2H dtl
Codigo rlp l\f!nas.

Art.. 5" O titulo a Que nlludo o n. lo rio nrt.. 1", paga1':í'
de Sf'\10 a unant.ia de dnzenlns mil ré is (:?OflMOO), f' S() st'l'ií
va 1irlo rlopois rle ti-nnscrtplo no livro rh rf't~istr,o com pf'f Pllf '~,

na fôrm3 (lo I:l 5", rio arfo IR rlo Cntlir,o df' Minus .
Art. li." Hr-vognm-se as dislJosieiir's ('111 contrar!o.

Rio de Jane lro, 7 de jn lho rlp 1931>, 11ri" tia 11111('])P11

dencin I.' 48° da Republicn .

GETULIO YARG.\S.

Odilon Brtuut.
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DECRETO N. 952 - DE 7 DE ,TIJr,lIO DE 1936

Antoriz« os cidadãos tn-csilciros Francisco da Silva Monteiro e
,lli(I1Wl XIIIlIll!Íl'll fi, pesquisnr arscnico (pul'i[a arseuicnlí ,
cui uma iire« de 30 Ha., sita em terras de propricdrute rio
primeiro IId1l111 mencionrulo, dcnoniinadu "Biuclio tl« Pro
11/", uutnicipia de ,\ rcia, Estado da Iluliiu

O Prr-sidcntn da Itepuhlica dos Estados Unidos Ido TIr asil,
usanrln das :Illl'i!llliçiil's que IIw conf'cro o art. fi li, n , 1, da
Cnnsli[.uúj[io j<'l'deraI, e, tendo em visl a 01.; dl'e!'elll~ ns. 2Ui!I~,

de 10 d.' julho de 19:n (Uodigo de Minas), e 5~5, dI' 1ft dn j.r
lll~il'll ri.' I\J3<i, dec!'l'la:

AI'I,. L" Ficam nuturizados os cidadüos lu'nsilcit-us F'rau
c:iSC(l da Silva I\lonlcit'o c Mlgu«l Nogur-ir» LI [I1~sl(lIisa[' :lI'SC
nie« (pyrf l a nrsonical) em uma árua dI' :W hf'Cf.:II'('S (:lO Hn.) .
silu f'1O Lf'l'l':I,S de [It'o[ll'if'dade do primeiro a('jTlla mnuninnadn,
rleuom i n.rdn "Hinr lm da 1'l'ala", mun icipio df'\l'l'i:I, E,;[:uJo ela
Llah ia, e mcdiuul« :i,S s,'gllinf.es condíçõos :

I - O l.il.ul« dl'slfl nutm-ização, que ,sprA umu via authen
lira dl'.sl.e df'fTI' Io, na íruma do ~ 4" do art.. 18 do Código de
Mina", será pl's.~o:d f' ~(tlnentl' trunsmisslvet no ":l<"O de hcr
deiro,s lleeessal'ins 011 ('OlljllgC' ,soiJl'pvivenLr', lI"llJ cnmo 110 de
;"1~('CI!S"ãd commercinl:

II - Esta antoriznção durará .lous (2) annos, podendo ser
r-enovnrin, na l'onfOI'lJlÍrJ:HJe do nrt. 20 do Codigo dI! Minas. e "
campo da I)('sqllisa f' o indicado ncsl.e n rf.igu, niío pOlli'ndo px
ITlil'[' (I:" li IIIi1''oS 110 mesmo rpfcrido;

IH - A pesquisa sogu i r.i ILIIl plano !tl'f'l'.slaJIl'll'cido quo
SP1'Ú orga ulzmlo pr-Ios all!.m'izados r' suhnnlf.ido á :lflJll'nva(:iíu
d,) Govctn«, uuvirlu o ])I'parlarnento da Pl'odlll'r;iio Minoral :

IV - O <:o\'I'I'nll fi.sealizarú a I'XI'cl!(;iio dll plann de que
1.J',Jfa u IllillH'I'O anll'['jm', porJI'ndo 1lll':-'lllll :d[."1':lI-1I p:II':I melhor
olif:ld:u:iill da nuu-chu dos l.1'allaihos:

V -~ Na ('()III:II,~ão dos í.rnhn.lhns di' ]WSlll1i.sa, ,Sf'lII pre
ju izn dI' qllae'sqlll'" inl'ol'lIl:u:iil'" I)('dida" pl'lll (;O\"'1'lllllln (~UI'SO

deJll's, os IlIlLllrizlldos d"vl'l'iio :lp,'p"I'11I:l1' 1111 Millisl.PT'io da
Agriculíu rn 1I1lI 1,,'lalol'in eil'elllll.~hlllei:ldo, nrnrupnuhado de
pl'l'fi,.; gPCdogit'lls P pia 111 :1, r-m Li'bl e cnp in, llllllp ~l'.iam illl.li
cndos cum l'x,wlirliill a,s pl'l'fural:iil's qlle ,se houverem feito nos
torrenos. o ma ximn da pl'ol'unrlidildp qur: as 1lll',Slllas houverem
attingido, i nr.l innciin I' dil'cf'ç:1O d~l.s cnmnrlns 011 depositas que
se houverem rk-sr-oberf o. reserva npprox imadn do,.; depósitos,
hem r:Ol1lo outros f',':c:l:!I'c"inlf'ntof; quo Se tornnr.uu nccessnrios
para o i'Pl'llnlweinll'lll.o I' ap1'erill6ío rln jazida;

VI - no minr-rin e mu le rin Il'xll'ahido, IIS nutortzados I,;lÍ

poderão ,~l' utilizai', para nnalyses f' onsn ios í nrlust.rinns, de
qll:lllt.id:lllf's llfill "lllll'I'jlll'es a 'i 10I1pl:lflas, na cnnf'ovmidnde do
disnosto 11/1 :11'1, :1" do df'('I'elo 11. ;IH'i. dI' 1'1 dr- janl'it'o do
Hl3G, só prlllr'ndo d Lspôl' do ma i.", r1I'Jwi.s dI' in il'i adn a lavra:

YII - Fieall1 resa lvados os direitos de terceiros, resar
eind'1 os autoT'izndos, dflmnos e prejuizos que o['casjonarem, a
quem de direito, e não respondendo o Governo ás limitações
qne possam sobrevir ao tiLulo, da opposiçflO dos dito;.; di
reitos,
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Art. 2.° Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeito do paragrapho unico do art. 27 do Código de Mi
nas, nas seguintes condições :

I - Si os autor-izados não iniciarem os trabalhos de pes
ouisa dentro dos seis (ti) primeiros mezes, contados da da la
do registro a que se refere o art . 40 deste decreto;

II - Si interromperem os traba lhos dI' pesqu isa, depois de
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de forçá
maior, a juizo do Govl1'no;

IH - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse con
lado da dnl.a do registro a que se refere o art. !t" dr-ste de
creto, sem ter sido renovado, na fôrma do arL ~o do Codlgo
de Minas, - não apresentarem, dentro do prazo de t.rinl.a (30)
dias, o relalorio final, nas condições t'specificaúas no n. V Ú"
aiLlgo anterior.

Arl .. :J. o Si os autorizados inír-ingirem o n. I ou o n. VI
do art. 1", ou não se submetterem ás exigencias da fiscal iza
ç50, será annullada l~sta autnrlzação, na fôrma do arl.. 28 do
Codigo de Minas .

Art. 4." O titulo a que allude o n. I do arl . 1°, pagará de
sello a quantia de cento e ciucoentu mil réis (150$0011), e só será
valido Jt~pojg de trauserlnío no livro de registro cunipetente,
na fôrma do § 5° do arí., 18 cio Codigo de Minas,

Art, 5." Itevognm-so as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1936, 115" da Independencia
c '\~' da Rcpublica .

GETULIO VAllGAS.

Odilon Braga.

DEORE'EO N. 95,3 - NÃO FOI PUBLICADO

DECRETO N. 954 - DE 7 DE JULHO DE 1936

Concede auxilios relativos ao eoicrcicio de 1936 a varias in.~

tituições nos Estados de São Pa:ulo, Sant« Catluirin«, Rio
Grande do Sul, Minas Gemes e Matto Grosso.

o Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasit,
resolve, na conformidade fio disposto no art , 2" dc -decret r
n. 2.0.351, de 31 de agosto de 1931. conceder auxilíos, no
corr-ente oxerclcio, ás instituições nos Estados de São Paulo,
Santa Cathar-ina, Rio Grande do Sul. Minas Geraes e MaU"
Grosso, abaixo indicadas, devendo o pagamento do auxilio,
no 2° semestre, ser feito nos termos do decreto n. 23.071, de
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14 de agn~to de 1933, a correr a despesa por conta da sub
consignnoão n. I, da verba 2t" - Subvenções - art.• 3·, an
nexo u , 5, da lei u , 115, de 13 de novembro de 1925.

Associação Hutnan ilaria de São Paulo - São
Paulo . . ....•......................

Associação Promotora de InsLrncçãoeTraba
lho para Cegos - Santoo - São Paulo .•

Assistenoia á Infancia (Gotta de Leite) 
Santos - São Paulo (differença) ••..•.

Asaístenela Dentaria Escolar "Galeão Carva
valhal" - Santos - São paulo .......•

Centro de Assistcneia Social - Braz-Moóca -
São Paulo .••••.••.•.••...•.........

Glinica Infantil do Ypiranga - São Paulo ...
Collegio S. Manoel - Lavrínhas - São Paulo
Sociedade São Vicente de Paulo - Casa

Branca - São Paulo •........•.......
Santa Casa de Misericordia - Cananéa - São

Paulo ••.........•••................
Santa Casa de Miseríoordla - Campinas -

Suo Paulo •.••...........•..........
Asylo de Orphãs São Vicente de Paulo - Flo-

r íanopolis - Santa Catharina . . .
Asylo de Orphãs São Benedicto - Pelotas -

Rio Grande do Sul • . .
Lyceu Leão XIII - Rio Grande - Rio Gran-

de do Sul .
Pão dos Pobres de Santo Antonio - Porto

Alegre - Rio Grande do Sul ..........•
Santa Casa de Misericordia - Porto Alegre 

Rio Grande do Sul ..................•
Associação de Caridade - Pouso Alegre

Minas (diHerença) •.....•.............•
Assocíação de Assístencía aos Tuberculoses

Proletaríos - Bello Horizonte - Minas
Gerues • • ...... , ...... ",." ...• "•• "••.••

Casa de Caridade - Viçosa - Minas Geraes
Creche Menino de Jesus - Bello Horizonte -

Minas Geraes • • ..............••...•
Escola Superior de Agronomia e Medicina Ve

termariu - BeIlo Horizonte - Minas
Geraes ..•..........•...•..•.••...•

50:000$000
10:000$000

12:000$000

20:000$000

Escola de Agricultura e Pecuarla - PU8sa
Quatro - l\Iinas Geraes . • .•..•.•....

Instituto "O' Granhery" (para a Faculdade dê
Pedagogia "O' Granbery") -- Juiz de
,F61'u - Minas Geraes • • .....••...... 10:000$00U



Hospital N. S. das Dóres - Itabira - Minas
Gernes .. • 60 11 ~ li .

Hospital São Vicente de Paulo - Matheus
Leme - Minas Geraes • . ...•........•

Irmandade N. S. do Rosario - Rezende COEla
- Minas Gerues • • --: ..•..•.•..

Santa Casa de Mísericordia - Itamarandíba
- Minas Gemes . • •.................

Sociedade São Vicente de Paulo - BelIo Ho
rizonte - Minas Geraes .............•

Sociedade Pestalozzi - Bello Horizonte-
Minas Geraes • . ....................•

Asylo Bunta Ritn - CuyaM - Matto Grosso.
Collegío Immaculada Conceição - Corumbá 

1\lal1o Grosso • • ......••....•........
Missão Salealuna ~ Araguayu Matto

Grosso • • • . .
Missão Salesiana - Malto Grosso •........
Ordem Terceira Regular de São Frunciseo 

São Luiz de Caceres - 1\1atto Grosso ...

,Total • •

2:000$000

5:000$Oao

5:000$UOO

20:000$000

30 :000$0[10

15:000$000
27:000$000

15:000$000

30:000$000
30:000$000

10:000~000

583:000$000

RIo de Janeiro, 7 de julho de 1936, 115° da Independeu
eia e 48° da Republiea ,

GE1'ULIO VAnGM~

Gustavo CapaIlCl!!a.

DECRETO N. 955 - DE 10 DE JULHO DE 1936

Reforma do pessoal subalterno da Armada que irteidit· nos dis
positivos do art. 26 e seus paragraphos do reUttlarnymtlJ
para o Corpo de Marinheiros, apprQvado pclo decreto tlU
mero 23.514, de 28 de novemb"Q dc 1933.

O Presidente da Rcpubl ica dos Estados Unidos do Brusil :
Considerando que o art. 26 e seus paragraphos do regula

mento para o Corpo de Marinheiros, approvado pelo decreto
11. 23.514, de 28 de novembro de 1933, não permitto o en
gajamento ou reenga.iarncnto aos primeiros sargentos e cabos
que perderem o direito, de conformidade com o estabelecido
nos regulamento dos cursos de Revisão e Aperfeiçamento,
ás promoções, respectivamente, a sub-official e a terceiro
sargento;
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Considerando que o mesmo art. 26, no § 2°, determinu
que esses sargentos e cabos poderão continuar no serviço até
completarem u tempo necessariu para a reforma, desde que
tenham boa conducla e mais do de? (10) unnos nas fileiras;

Cnnsiderundo que os cursos profisaionues constituem clau
sulas de uccesso quo só são exigíveis quando aUiugidu o n. 1
da escala e com vaga aborta na graduação supeior;

Considerando mais quo essa reforma, assim iurpusta com
nulsoi-iaruente, não poderá ser concedida com vanlagcns supe
riores ás de ref'nruia a pedido, tudo de conformidade com a
disposlcão do art. 131 do citado regulamento nara o Corpo
de l\larin heiros,

Decreta:

Artigo unico. O pessoal subalterno da Armada que in
cidir nos dispositivos do art. 2lj e seus parugtaphos do re
gulamento para o Corpo de Marinheiros, approvado pelo de
creto n , 23.51!t, de 28 de novembro rie 1\)33, ser:í reformado
compulsoriamente, percebendo as vantagens «onccdidus pela
legislação em vigor, para a reforma, a pedido, do mesmo
pessoal, quando attingir o n. 1 da escala da sua graduação e
completar mais dfl vinte e cinco (2rí) anuos de- surviços COInI1U
taveis para a reforma.

Ilio de Janeiro, 10 de julho de HJ3o, 115" da Indepen
dencia e 18" da Itcpublica.

GETULIO VATlGAS.

Henrique A. Guilhem;

DECRETO N. \)50 - DE 10 DE JULHO DE 1\)36

Suspende os eff(~ilos do decreto 11. \)15, de 21 !lI'! junho findo,
no município tle Pentecostc, 110 Estado do Cf'II1'â, durante
o dia 15 de julho corrente

O Presidente da Ilepuhlica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os eHeitos do decreto n , 915, de 21 de
junho findo, no município de Pentecoste, no Estado do Ceará,
durante o dia 15 de [ulho corrente, afim de serem alli realiza
das eleições rnun ícipues ; revogadas as disposil-,ões em con
trario.

llio de .Iane ir-o, 10 de julho de HJ36, 115" da Iurlependenciu
e 18" da Hepuhliua ,

GETULIO VAHGAS.

Viccnt(~ tu«,
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DECRETO N. 957 - IlE to DE .JULHO DE f936

SUPIJrime, temporariamente, POr falta de altt1nnos, a aula (le
allemão no Colleçio Militar do Cearlt

o Presidente da Repnblicã dos Estados Unidos do Brasil,
considerando quo a aula de aIlemão no CoIlegio Militar do
Ceará não tem tido alumno matriculado, decreta:

Artigo unico, Fica suppr-imída, temporariamente, por
falta do alumnos, a aula de allernão no Collegio Militar do
Ceará; revogadas as disposições em contrario.

IR,io de Janeiro, fO de julho de 1936, 115' da Indepen
dencia e 48' da Republica.

Gnrur.ro VAMAS.

General João Gomes Ribeiro Filho.

DECIlETü N. 958 - DE 10 DE JULHO DE 1936

AJlprova os projeetos e orçamentos pam aequisição e ada
11taçtio de materiacs e execução de diuersas obras na Réd»
"te V'iaçt7o Perrcn Federal do Rio Grande do Sul.

D Presidente da ltl'llUblica dos Estados Unidos do Brasil,
attcndendo ao flue sol ieitou o Eslado do Rio Grande do Sul,
e de accôrdo com os P:ll'('OO1'e" prestarias, decreta:

Artigo uni co. Ficam approvados os projectos c orça
mentos nas importancias em seguida discriminadas, os quaes
a este acompanham, rubricados pelo dircctor gerul de Expe
diente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e
Obras Publicas, para acquisíçâo e adaptação dos materiaes
abaixo descriptos e execução das seguintes obras na Rêde de
Viação Férrea Federal do Itio Grande do Sul, arrendada ao
referido Estado:

a) Aequisição c adaptação, em 100 canos de
passageiros, de 200 engates "AIliance
D. 2" e 200 apparelhos de choque e
tracção "Tandem n. 2" .

b) Construoção de um desvio e installação de
um girador no km. 4't + 595 do ramal
de Taquara a Canclla .

c) Jlcf'orço, montagem e pinturu de sele Sll
pcrstructuras nrctall icas de 1G metros
de cenlro a centro de apoios, sondo:

Lci~ de 19J(j - VaI. TI



ACTOS DO PODER EXECU11VO

duas no km, 61 + 108, uma no km.
90 + 641, duas no km. 100 + 509, uma
no km, 102 + 950 e uma no km.
105 + 374 da linha de Santa Maria a
Uruguayana, a 22:436$154 cada uma. 157:053$Oi8

Reforço, montagem e pintura de uma su
perstructura metallíca de 25m,85 de
centro a centro de apoios, no km.
55 + 203 da Iinha de Santa Maria a
Uruguayana 42:199$500

e) Construcção de um desvio e brete na es
tação "Palomus", situada no km.
257 + 960 do ramal de Entroncamen-
to a Sant'Anna.......... . . . . . . . . . . . 27 :423$449

f) Reforço, montagem e pintura de duas su
perstructuras metallicas de 20m,818
de centro a centro de apoios, no km.
87 + 935 da linha de Santa Maria a
Uruguavana 59 :782$198

O) Reforço e transformação de uma super
struetura metallica oblíqua, em outra
oblíqua, de 20m,820 de centro a cen
tro de apoios, no km. 80 + 516 da
linha de Santa Maria a Uruguayana , . 34 :260$172

§ 1.0 As despezas que forem realmente effectuadas e
apuradas em regular tomada de contas, até o máximo de cada
um dos orçamentos ora approvados (já attendídas as corre
cções-feitáspel:i Inspectoria Federal das Estradas nos refe
rentes ás obras mencionadas nas alíneas c a 17), serão inscr ípf.as
llãC-ôntà-do "Fundo de melhoramentos", de conformidade com
a clausula I e o item 2" da clausula 11 do termo decorrente do
decreto n. 18.551, de 31 de dezembro de 1928, modificativo do
eontraeto de arrendamento da Rêde, autorizado pelo decreto
n. f 5.438, de 10 de abril de 1(l22.

§ 2.° Para a conclusão das obras descriptas nas alíneas
II a g ficam fixados, respectivamente, os prazos de um anno,
3, 12 e 12 mezes, 60 dias, 12 e 12 mezes, todos a contar
da data em que a Rêde fÔr notificada deste decreto.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republíca.

GEl'ULlO VARGAS.

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 959 - DE 10 DE JULHO DE Hl36

ApPl'ova os projectos e orçamentos para execução de divel'sas
obras na Rêde de Viação Eerrea Federal do Rio Granüe
do Sul,

35:780$065

1O:543$8~18

95 :241J366

115 :058$!J80

o Presidente da llepublica .dos Estados Unidos do Brasil,
a (tendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul,
e de accôrdo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo unico, Ficam approvados os projectos e orça
mentos nas importancias em seguida discriminadas, os quaes
a este acompanham, rubricados pelo director geral de Expe
dicnto da Secretaria de Estado do Mínísterio da Viação e
Obras Publicas, para execução das obras abaixo descríptas, na
nêdc de Viação Férrea Federal arrendada ao referido Estado:

a) Adaptação de uma superstructura metal-
Iíca, em oblíqua, e construcção de
novas caixas de vigas, de concreto ar
ruado, com trilhos usados, para a ponte
do km. 232 + fí52 do ramal ele Ale-
grete a Quarahy .

b) Ilcforço, montagem e pintura de tres su
perstructuras metallicas srtuadas no
km. 77 + 219 da linha de Sanla Maria
a Uruguayana .

c) Reforço, montagem e pintura de quatro
superstructuras metallicas situadas nos
krns. 3 + 005, - 10 + 053, - 60 + 780
c 66 + 216 da linha de Santa Maria a
Uruguayana .

rI) Construcção de um desvio de cruzamento
e casa para o guarda-chaves, na pa
rada "Freitas Valle", situada no knr.
287 + 841 da linha de Santa Maria a
Uruguayana .

§ Lo Serão inseriptas na conta do "Fundo de melhora
mentes" da Rêde, de conformidade com o disposto na clau
suln I e no item 2° da clausula II do termo decorrente do
decreto n . 18.551, de 31 de dezembro de 1928, modificativo
do contracto de arrendamento autortzado pelo decreto nu
mero 15.438, de 10 de abril de 1922, as despezas que forem
1'(':1 lmente effcctuadas c apuradas em regular tomada de oonl.as,
até o maximo de cada um dos orçamentos ora approvados, .hí
altendidns as correccões feitas pela Inspectoria Federal das
Estradas nos relativos ás obras descriptas nas alíneas b e c

~ 2.° Para a conclusão das obras mencionadas nas alíneas
rr a d, fieam fixados, respectívamenta, os prazos de tres, nove
(' doze mczes c 11m mez, t orlos a contar da data em que a llêde
fi)l' notificada deste decreto, sendo, porém, o prazo de um
mez relativo tão s6mente á conclusão da construcçãn do desvio,
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visto a ca-sa para o guarda-chaves já ter sido construída, em
virtude da urgente necessidade dessa obra.

Rio de' Janeiro, 10 de julho de 1936, 115° da Indepen
dcncia e 48" da Republica.

GJiTI'ULIO VAMAS.

]farqtte~ dos Re~s.

DECRE'~'O N. 960 - DE 10 DE JULHO DE 1936

AlJpI'ova o proiecto e orçamento para a construcção de um ar
mazem para mercadorias, na estação de Varginha, Estrada
de Ferro Sul de Mincls, da Rêtle Mineira de Viação

o Presidente da ltepublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação, arren
dada ao Estado de Minas Geraes, e de accordo com os parece
res prestados, decreta:

Artígo unico , Ficam approvados o projecto e orça
mento que com este baixam, rubricados pelo director geral de
Expediente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e
Obras Publicas, para a construcção de um armazém para mer
cadorias, na estnçflO ele Varginha, situada na linho tronco (Cru
zeiro a TUYl1ty), da Estrada de Ferro Sul de Minas, da Rêde
Mineira de Viação.

§ 1." De conformidade COIll o dispositivo nas clausulas
lI, alínea g, e IV do termo decorrente do decreto n. 18.699, de
12 de abril de 1U29, mudif icativo do contrncto de arreadamento
da antiga Rêde de Viação Sul-Mineira, hoje Hêde Mineira de
Viação, autorizado pelo decreto n. 15.406, de 22 de março de
1922, serão inscriptas na. conta de "fundo de melhoramentos"
as despesas quo furem realmente effectuadas e apuradas em
regular tomada de contas, até o máximo do orçamento ora ap
provado, o qual, com a correcção introduzida pela Inspectoría
Federal das Estradas, e incluidas as despesas feitas com a ao
quisição de um terreno necessario á citada construccão e mais
as de cartarío, importa em 275 :425$390 )duzentos e setenta e
cinco contos quatrocentos e vinte e cinco mil trezentos e no
venta réis).

§ 2," Para a conclusão das obras fica fixado o prazo de
seis mezes, a contar da data em que a Rêde fôr notificada deste
decreto.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1936, 115° da. Independen
cia e 48" da. Itepublica ,

GE1'ULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 961 - DE 13 DE JULHO DE 193&

501

Abre ao Ministerio da Justiça e Neüocio« Interiores o credito
especial na importancia de 8 :037$530, para pagamento
ao Dr . Oetavio [(elly da gmti[iew;:ão de exercieio que lhe
é devida

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braail,
tendo ouvido o Tribunal de Contas nos termos do artigo 93
do regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de
novembro de 1922, e usando da autorização constante da lei
n . 166, de 2 de janeiro de 1936, resolve abril' ao Ministeriu
da Justiça e Negocios Interiores o credito especial na impor
tnncía de oito contas trinta e sele mil Quinhentos c trinta
réis (8 :037$530) para pagamento ::1) Dr , Octavio Kelly tia
gratificação de exercicio que lhe é devida, por ter substitunlo
no então Supremo Tribunal Federal c na qualidade de Juiz
Federal da 2" Vara, de 11 de maio de 1932 a 30 de abril dI:
1933, o ministro José Soriuno de Souza Filho, lícr-ncíado por
um armo, para tratamento de snude, com todos os vencimeu
'os, por aquelle 'I'ribunal .

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1936, 145" da Indepen
dencia e 4S· da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vieente Bâa,

DEORETO N. 962 - DE 13 DE JULHO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n, 915, de 21 de junho findo,
no m.flnicipio de Pirassununga, no Estado de São Paulo,
durante o dia 26 de julho corrente

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasrl,
resolvo suspender os effeilos do decreto n , 915, de 21 de junho
findo, no municipio de Pirassununga, no Estado de São Pnulo,
durante o dia 26 de julho corrente, afim de serem ali realiza
das eleições municipaes; revogadas as disposições em con
trario.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1936, 115" da Indcpen
dencia e 4S" da Republlca .

GETULIO VARGM:

Vicente Iiâo.
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DECRETO N. 963 - DE 13 DE JULHO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 915, de 21 de junho findo,
nos municipios de São José do Duro, Palma, Conceição do
Norte, São Domingos e Santa Ma'ria do Aragua1la, no Es
tado de G01laZ, durante o dia 13 de setembro do corrente
anno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Resolve suspender os effeitos do decreto n. 915, de 21 de
junho findo, nos munioípios de São José do Duro, Palma,
üonceíção do Norte, São Domingos e Santa Maria do Araguaya,
no Estado de Goyaz, durante o dia 13 de setembro do corrente
anno, afim de serem alli realizadas eleições municipaes; re
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro" 13 de julho de .1936, 11'5° da Indepen
denciae 48° da Republica.

GlllTULIO VAMAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 961 - DEU DE ,TULHO DE 193(i

Iteviçora o decreto n. 578, de 8 de ianeiro de 19.'36 e altera fi
data de contoneni dos prazos nelle estipulados

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Bra
sil, usando das attribuíções que lhe confere o art. 56, n. I
da Constituição Federal e,

Considerando que pelo decreto n. 578, de 8 de jD.neir·o
de 1936, foi outorgada a Francisco Garcia Pereira Leão con
cessão para o aproveitamento progressivo da energia hydrnu
lica, exclueivnmenta para uso proprto, de um trecho, en
tre as cotas 5;:; e riDO metros, do Rio Divisa ou l'aincil':li', si
luado no Dislricto Federal;

Consídet-ando que pelo disposto no TI. III, do art. 2"
do re(r~l"ldo decreto, o concassinnar ín nhr ignva-so, sob pena
de ficai' o meSII10 de !1{'!1!tllrn ('(feito, a aprnsentar r!entl'o di:
Ires (3) mezos, contados da data de sua puhlicacão, I~scl'i\ll.u
ras publicas de desi~tel1cia em seu beneficio, passadas pelos
demais interr-ssadns, da preferenria legal quo lhes confe!'!' o
~rt.. 148 do Codigo dI' Águas (decrrto n. 21. (j13. de 10 de
Julho de 1(34), para a concessão em causa, optando c~L.('~.
nessas condlçõos, pela remuneração necnnuu-Ia a que 18(\ l'e
11'1'<' o art , 198 do mesmo Codlgo;
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Considerando que, por motivos relevantes, essa exigen
cia legal não poude ser cumprida no prazo estipulado no re
ferido decreto;

Consrneraudo, porém, que nenhuma inconvenieneia na
em confirmar a COLteSSüo, uma vez que seja satisfeita aquel
la exigencia;

Resolve :
Art. 1.0 Fica revigorado para todos os efreitos o decre

to n , 5, fi, de S de janeiro de 1936, contando-se os prazos es
tipulados no art. 2°, ns. I e IH, a partir da data da publi
cação do presente decreto.

Art. 2.° Hevogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, H de julho de 1936, 115° da Independen
ria e 48° da Republiea,

GETULO VAROAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 965 - DE 1:1 DE JULHO DE 1936

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação (com
reserva), por parte do Japão, da Convenção internacio
nal para a repressão da cÜ'culação f! do trafico de pu
blicações obscenas, firmada em Genebra, a 12 de setem
bro de 1923

o Presidente da Bcpublica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ractíríeacão com
reserva), por parte de Sua Majestade o Imperador do Japão,
da Convenção Internacional para a repressão da circulação
e do trafico de publicações obscenas, firmada em Genebra, a
12 de setembro de 1923 - conforme cornmunicação feita ao
Mínisterio das Relações Exteriores pelo Secretariado Geral
da Liga das Nações, por nota de 27 de maio do corrente anno,
cuja traducção official acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro. 14 ele julho ele 1936, 1150 ela Independeu
ela e 48° ua Repubhca .

GETULIO VAGAS.

Iosâ Carlos de I1fnredn Soares.
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TrtADUaçÁO OF1.F1liOIAL

LIGA DAS NAÇÕES

(·C.L. 85-1936-IV.)
Convenção Internacional para a repressão da circulação e do

Trafico de publicações obscenas

(Genebra, 12 de setembro de 1923)

Rntifir(l('lÍo do JaplÍo

Genebra, 27 de maio de 1936.

Tenho a honra de informar a Vossa Excellencia que o
Senhor Y. Kiuchi, encarregado do Consulado Geral do Japão
em Genebra, depositou no Secretariado da Liga das Naçõ...l';,
a 13 de maio de 1936, o instrumento de ratificação, por
Sua Majestade o Imperador do Japão, relativo li Convenção
Internacional parn a l'PIH'e~'~fio rln ch-culação e rio trafico das
publícações obscenas, concluida em Genebra, a 12 de setem
bro de 1923 .

De accordo com o estipulado no instrumento acima men
cionado, ao ser depositada essa ractírícação foi mantida a de
claração feita pelo Plenipotcnciario do Japão, por occasíão
da assignatura da Convenção e modificada pela declaraçã..
do Governo do Japão em data de 14 de fevereiro de 1936
(Ver C. L. 42-1936-IV, de 13 de março de 1936).

Em consequencía, a declaração mantida pelo Governo d<
Japão é a seguinte:

"As disposições do artigo 15 da presente Conven
ção não impedem de maneira nenhuma a acção do
Poder Judiciarial do Japão, no applícar as leis e dJ
eretos japonezes".

Queira acceitar os protestos de minha alta consideração.

Pelo secretario geral, o conselheiro juridico do Secreta
riado. - C. A. Podestá Costa.

DECRETO N. !l66 - DE 14 DE ,TULHO DE 1936

Declara de utilidade publica n. Polictinica de São Paulo

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Attendendo ao que rr-qucren a Pnliclinloa de São Paulo,

a qual salisr~z as r-xigeuc ias elo rul.. i" rla lo i n . !lI, rlP, ~8
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de agosto de 1.935, e usando dn altJ'i.buieão que 11111 confere o
art, 2" da citada lei, decreta:

Artigo unico , E' declarada de utilidade publica, nos
termos da mencionada lei, a Policlinica de São Paulo, com
sede na capital do Estado de São Paulo .

Itio de Janeiro, 14 de julho de 1!l3G, 115" da Indepen
rlnnein c !JRo da IRepuh1ira.

GETULIO VARGM\.

Vicente Búo ,

DECRETO N. 967 - DE 15 DI' .JlTl,1I0 Dr<1 1!l3G

SII.~l,ende os effeitos do decreto n. 9-15, de 21 de junho findo,
no municipio do Cabo, no Estado de Pernambuco, lll(.
rnnte o dia 19 de ju.lho corrente

o Presidente da Ilepuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve suspender os effeilos do decreto n. 915, de 21
de junho findo, no município do Cabo, no Estado de Per
nambuco, durante o dia 19 de .iulho corrente, afim de ser
ali realizada a eleição municipal doe prefeito; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48" da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 968 - DE Ui DE .TULUtl DH 1936

Su.çpende os etteitos do decreto n. 9·15, de 21 de junho [indo,
nos municípios de Palhoça, Al'arangud e Lages, no Es
tado de Santa Catharina, dtt1'ante o dia dezenove do cor
rente me: de julho

O Presidente da Ref1Uhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve suspender os effeilos do decreto n. 915, de 21
de junho findo, nos municipios de Palhoça, ArarangnlÍ e
I..ages. nn Estndo de Sanl a Oathar-inn, dur-ante o dia dezenove
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do corrente mez de Julho, afim de serem ali realizadas el~i

ções munic ipaes ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1936, H5" da Indepsn
dencia e ~8' da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 969 - DE 15 DE JULHO DE 1936 (*)

Approva os estatutos da "Sociedade de Educação e Benefi
cencia dos Funccionarios Públicos" e concede-lhe auto
rização para transigir com seus associados, mediante con
signação em folha de pagamento

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a "Sociedade de Educaçãr, e Be
neficencin dos Funocionarios Publicos", associação de classe
com séde no Dístríeto Federal, resolve approvar os seus es
tatutos, que a este acompanham, e autorizai-a a transigir
com os seus associados, com a garantia de consignação em
folha de pagamento, na confor-midade do decreto n. 21. 57(j,
de 27 de junho de 1932.

Rio de Janeiro, 1'5 de julho de 1936, 115" da l ndr-pon
dencia e 18° da Republica.

GRTur.1O VAHGAS.

Arthur de Souza Casto.

DEORETO N. 970 - DF, 1!'í DF: .lTJLTTO DF: HI3(i

Autariza o cidadão norte americano Joseph C. (;lIt1Pil'th 11
com,lJ1'nr e e.'rportar pedras preciosas

O Presidente da Republ ica dos Estados Unidos tio Brasil.
usando das atf.rihuições que lho confere o art. 50. TI. I, (la
Constituição Ferlern 1. e f1'11110 1'111 visf.a o c!l.'crpf (J TI. 21.1 n:J,

(*) Vide puhlicação dos estatutos no Diario Officiol de 23 de julho
de 1936.
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de 3 de maio de 1934, que regula a índnstría da fai;:('~~ão do
puro alluvíonnr l' o counnercio de pedras preciosas:

Decreta:
Artigo unico . Fica autorizado o cidadão norte-americano

Joseph C. Gutwirth a comprar e exportar pedras precíosas,
nos termos do art. 7° do decreto n. 24.193, de 3 de maio de
1931(, constituindo titulo desta autor-ização uma via authen-c
l icn do presente decreto.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1936, H5° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 971 - DE 15 DE JULHO DE 1936

Ant01'iza o cidadão José Fernandes de Olineira a c01nl)rar
pedras preciosas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attr-íbuições que lhe confere o art. 56, n , 1, da
Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.193,
rh~ 3 de maio de 1934, que regula a industria da fuiscação rio
ouro alluvíonar e o commercio de pedras preciosas:

Decreta:
Artigo unico , Fica autorizado o cidadão José Fernandes

rle Oliveira, resírlento em Estrella do Sul, Esf adn r1f1 Minas
Geraes, a comprar pedras preciosas, nas, 2", 3" e 1(" zonns de
garimpagem, nos termos do art. 7° do decreto n , 24.193, de
3 de maio de 193{, coustituindo titulo desta autorrzncüo uma
via nuthentica rio presente rlrrrrfo.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1936. 115° da Indcpr-n;
(lplIda e -18° da Republica.

GETULIO V AHGAS.

Arl1wl' de Souza Cost.a,
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DECRETO N. 972 - DE 15 DE .JULHO DE 1936

Aut01'iza o cukulão Osorio Corrêa da Costa a compl'UI' pedras
preciosas

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Bra
~lÍI usando das uttríbuições que lhe confere o art. 56, nu
m~ro 1, da Constituição Federal, e tendo em vi-sta o decre
to n. 24.193, de 3 de maio de 193~, que regula a industrIn
da fuiscacão do OU'I'O alluvlonar e o commereío de pedras
preciosas: .

Decreta:
Artigo unico. Fica autorizado o cidadão Osorio Corrêa

da Costa a comprar pedras preciosas na li zona de garimpa
gem, nos termos do art. 7" do decreto n. 24.19:1, de 3 de
maio de 193~, coustif.uindo título desta autnl'iz:lf:ão urna viu
uuthentica do presente decreto.

Rio de Janeiro, !ri de julho de 1936, UrjO da Indepen
denota (' ·~8° da Itopubllcn .

GERULIO VAIlDAS.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 973 - DF: 17 DE JUT.HO DE 193G

Concede pel'missão á Radio Cultura Ararltquara para estabele
cer 1lnLIl t?sfaçiio/'Ildiodiffusora

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
aLtendendo ao que requereu a Radio Cultura Araraquara, com
séde na cidade de Araraquarn (Estado de São Paulo), e de
accordo com o estabelecido no decreto n. 20.047, de 27 de
maio de 1931, no regulamento approvado pelo decreto nume
ro 2Ll11, de 1 de março de 1932, e no decreto n. 24.655, de
11 de .iul'ho de 193,0\,

Decreta :
Artigo unico. Fica concedida á Rndío Cultura Araraqua.,

r a, com 's('de na cidade de Ararnquara (Estado de São Paulo),
permissão para estabelecer. sem direito de exclusividade, uma
estação destinada a executar o serviço de rudiodiffusão, nos
termos das clausulas que com este haixam, ussignnrlns pelo
ministro da Viação e Obras Publicas.

Paragrapho unico , O contracto decorrente desta con
cessão dl'"erá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a con-
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lar da data da publicação deste decreto no Diario Official,
sob pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Hio de Janeiro, 17 de julho de 193(j, 115° da Independen
ciu e 48' da Republiea.

GETULIO VARGAS.

Marque!s. dos Reis.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE o DECRwro N. g73, DESTA DATA

I

Fica assegurado á Itadio Cultura Araraquuru o direito
de estabelecer, na cidade de Araraquura (Estado de São Pau
lo), um estação de ondas médias, destinada a executar o ser
viço de radiodiffusão, com finalidade e orientaçân intelle
clual e instructiva, e com subordinação a todas as obrigações
e cxigencias ínstltuidas neste acto de concessão.

11

:\ presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (lO)
:1tllIOS, li contar da data do registro do respectivo contracto
pelo Tribunal de Contas, e renovável, por igual período, '1
juizo do Governo, sem prejuizo da faculdade que lhe asse
gura a legislação vigente di', em qualquer tempo, desapro
priar, no interesse geral. o 3 I'['\' i(;.0 outorgado.

Pa ragrnpho unico , I) Governo não se responsabiliza por
iudernnizução alguma, si o 'I'ribunnl de Contas denegar o re
gistro do contrncto de que lra lu ,,:,ta clausula.

III

.\ concessionarfu é obrigada a:

a) constituir sua director-la com dous terços (213), no
mínimo, de brasilch-os natos, attríbuindo a estes Iunccões cf
f cctivas de administração:

b) admíttir, exclusivamente, operadores e speaker.
brasileiros natos, c hem assim a empregar, effectivamente,
nos outros serviços Ieehnicos c administrativos, dous terços
(:213). no minímo, do pessoal hrusi léiro ;

c) não tr-ansfer-ir, rlirecta Oll índírcctamentc, a conces
são, sem prévia audíuncía do Governo;

fi) suspender, POl' tempo que for determinado. o serviço,
todo ou ('111 parte, nos casos prr-vistos no regulamento dos ser
viço" de rndiocommunlcação (decreto n. 21.111) 011 no que
vir-r a reger a matot-la e obedecer ;\ primeira requisição drr
autoridade competente e, havendo urgencía, fazer cessar o
serviço em neto succcssivo á intimação, sem que, por isso,
assista á sociedade direito a qualquer Indemnlzaeão:
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e) sübmetter-so ao regimen de fiscalização que for in
Slifllido pelo Governo, hem como ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal pura as despesas de fiscalização e
de quaosquor contrilmições que venham a ser estabelecidas
em lei ou reguhuut-nto sobre a ruateriu ;

n fornecer ao Departamento dos Correios c 'I'elegraphos
lodo" os elementos que este venha a exigir para os effeitos
de f iscnlizaçâo, e, hem assim, prestar-lhe, em qualquer tem
po, í otlas as i II furmações quo permiLtam ao Governo apreciar
o modo como está sendo executada a concessão;

u) mantor xcmjnc em ordem c em dür o regi s tro de to
dos os progrununns c irradiações lidas ao microphons, devi
dalllenh' authcnt íenrlas (' com u \islo do orgân fiscalizador;

h) obedecer' ás lJU:::tUr:IS 11111/1 ie iV:ws :1ppl ieaycis ao 5CI'
\'jço da eoneessfio ;

i) irradiar, diaríumonte, os boletins ou avisos dc serviço
meleorologico. bern COJJJo transmitt ir c receber, 1I0S dias c
horas detcrminndus, () progrnmmn nacional c o panarneri
cano;

j) suhnu-l.í er, no prazo cio lr('s (3) mezcs, a contar da
data do registro do cont.racto pelo Tribunal de Contas, á ap
provação cio Go\'rI'1I0, o local l'scolh ido para a montagem da
estarão;

k) submcttcr, 110 prazo de seis (6) mczos, a contar da
mesma data de que traía a a linr-a nntei-ior, ú approvação do
Governo, as j.lnntas, orçarucntns r) í.orlas as especif ícacões
tcchuicas das iJJslallaçi;r''', inclusive a rclaf,'iio minuciosa do
nratcria I a crupregur;

1) luaugurur, nu prazo de duus (2) nruios, a coutar da
data da approvar;ão de quo trata a alineu anterior. o serviço
dcfinitho, salvo motivo dr! força maior, dcvklamcní.o com
provado e rcconliccido pelo Guverno;

111.) submetf.cr-se ú rosnlva de direiio da União sohro
todo o acervo ria f'(Jeil'dadc. paru garantia de liquidação de
quulquci- dcb iío para COlH ella;

n) suhme l.lcr-r«: ;\ rusalvu de que a fl'f~ql1ellcia d isl.r l
bu ida ti sociedade n:lo constituo dirrll.o d,~ prop rindude, e fi ...
carú sujeita ús rf'gl'as r-stabr-Iecidas no rcguluurcuto dos ser
viços de radiocouunun icarã« (decreto n . 21.111) ou em 011
tro que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo sem
pro sohre essa Jrequonciu o direito de posse da União;

o) suhmctter-se aos preceitos insbitu idos nas conven
ções e r-egulamentos ínternacionaes, bem como a todas as dI
sposiçõcs contidas em leis. regulamentos e instrncçõesque
existem ou venham a existir, referentes ou apnlicavcis ao ser
viço da concessão.

IV

A concessionaría não poderá nltcrar .em qualquer tem
po, seus estatutos sem prévia approvação do Governo, assim
como se obriga a. manter' sua estação em perfeito funcciona
monto, com a eí'ficil'nria uecessarin e de accordo com as pra
sor ipeões tcchnícns que estiverem em vigor OU vierem a vi
gorar.
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v
Fica estabelecido que a eslacão transmissora da conccs

sinuuriu ;:;ó poderá ser localizada á uma distancia, minima.
de UI11 (1) kilornetro da Agencia dos Correios e 'I'elegraphos,
eousidcrndn esta como o centro da cidade.

VI

;'\0 rrgimell de f'iscalizncão que for iustituido, fica a~sf'

gunulo ao Governo, quando Julgar conveniente, o direito de
eruurinru-, como mr-lhnr lhe aprouver, os livros, escrtptura
t.:iiu (~ l udo que se tornar ncccssario á essa fiscalização.

VIl

Pela iunliservnncia de qualquer da, JH'cscnfes clausulns,
em que nãn esteja prevista " imruediuta caducidade da con
cessão. o GOVel'110 poderá, 111'10 urgüo fiscalizador, impor :i
conoesslonm-Ia multas de cem mil réis (100$000) a cinco con
tos de réis (5 :000$000), conrorrnc a gravidade da infracção

Parr.gra,pho unico , A hnportuucia de qualquer multa
SI'I'<Í rncnlh ida :í Thcsournria do Departamento dos Corrnios
1\ Trlegrapllos, dl'II[,I'O do prazo improrognvcl de Irinía (30
dias, a contai' ela data da notificação feita dírectarnente oí
concessionaria 011 dn pnhl i C:1Crio do neto no Diario Of(icilll.

VIII

Em qualquer tempo, sfio nppl icaveis á conccsstouar ía os
[)I'rcpiLo;; da legislação sobre dosapropr iação por necessidade
ou 111 ilidatic puhlicn r ],f'quisi(:i"ies militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para lodos os ef'
feitos, sem direi to a qualquer indernnização :

(/,) si, em todo tempo, for verif'icndn a inobservancia das
clisposiçõ0s conf.idns nas alinf;as ir, li, c,d, i (in-fine), .i, li- e
l da clausula TIl;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e cnnlr ibuiefies a que se refl're a alínea e da clausu
la Tlf, bem como a importnnr in de qualquer multa imposta
nos tprmos ria clausula VII;

c) si, em qualquer lrmpo. se verificar o emprego da es
tação para outros fins qne nüo os determinados na concessão
e admittídos pela legislação que reger a materla .

~ 1.0 Podei-á a .concessão ser declarada caduca, a juízo do
Governo, sem direitn :l qualquer índcmnízacão :

a) si, depois dr nstahclcrido, for o sel'vi\:o interrnmpldo
por mais de trintn (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a incapacidade da concesstonnrta para executar ° serviço,
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salvo motivo de forca maior, devidamente provado e reconhe
eido pelo Governo;

b) si ri ooncesslonarla incidir' reiteradamente em infra
cções passíveis de multa.

§ 2.° A concessão será considerada perempta si o Gover
no não Julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1936. - Mm'ques dosl
Reis,

lJECHETO N. D74. - DE 20 ))E ;JLiLIIO lJE I ~1:J(j

.1bl'C, pelo Ministerio da Fazenda. I) crcrlit» especial de reis
J0,000 :000$000, para ]JagaULCl1lo de melhoria de vencimen
tos do lJl's.lOol contrnct.ado

o Presidente ria Hr'IJIlbJica dos Estados Unidos do Brusil,
usando da antorizaei:ío contida 110 ni-l.. 7° da lei n . 183, de j;]
de janeiro do corrente nnno, e tendo ouvido o Tribunal de Con
íus, na fôrma rio rugulamento approvado lle!o rfrerf'lo numero
15.783, de 8 de novembro de HJ22, dcerota :

Al'Ugu unico , Fica ulxrto, pelo 1\1 inistcrio da Fazenda, o
credito de 10.ooo:ono1JOOo (dcr. mil contos r/c l't"is) , ucstínado a
occurrcr ao pagmucnto COIII a melhorin d(~ vcncunentus do [lco:'
soal contrnctado, rlc accol'tlo com o decreto n. 872, de -t de
Innho rlp lD3G.

Hio de Janeiro. :!ü ue julho de 1!l3r., I f,," da Irulcpcndencta
e 18° da Hepublíj-a .

GETUI,lO VAfw.\S,

Arlli 111' de 8011':.(1. Costu .

J11'3CIIETO N. n;i .- IH; ::0 llE J ('LJf (I ]lE J!J3G

Sus}Jellllc os I'{feitos do decreto n. !lI::;, de 21 d,' [u nh o findo, no
1IIunicípio de Itnpcccrica, no Estado de S(Í.o Pttulo, durante
o di,,: :10 /lc agosto do rorrcnt.e I1m1O

o Presidente c/a RPfllll.lliea du,~ Eslados j;llj,lu:i ,lo Hrus il,
resolve suspender os effeif.os do decreto 11. ~H5, de 21 de junho
findo, no municinio de Itnpecerica, no Estado de f:\ão Paulo.
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durante o dia trinta de agosto do corrente anno, afim de serem
ali realizadas eleições rnunicrpues: revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1936, 1150 da Indepcu
dencia e 4.8 0 da Republica.

UETlil.1O VAIIG,\S.

Vicenle IMo.

DEcnETO N. 9iô - DE:20 DE JULHO UE J!l;)ô

Abre, lJelO Minslerio da Justiça e Neçocios l/ltcl'iorcs, o cre
dito especial fie 28:567$700, para pOllomenlo de vencimclllus
ao [unccionario du Secretaria d« Comara dos Dcputurios
ElolJ pontes

o í-residente da Hepublica dos E,~tadü,:; Unidos do HI'ri.:;il,
usando da autor-ização contida na lei n, 47, de 2!J de abril de
i03:5, e lendo ouvido o l\Iinisterio da Fazenda e o Ti'ibunul de
Contas, nos termos do art. H:1 do regulamento upprovudo velo
decreto n. 1::>.7l:l3. de B de novembro de 1922, decreta:

Artigo uníco. Fica aberto. pelo Minister!o da Justiça. e
:'\egocius Intcrtoros, o credito especial lia hnpruíancia de vinte
e oito contos quinhentos e ~I'ssenla c, !'elc mil setecentos rêis
(28: 567$700), pa ra pagamento de vencimentos a que tem di
reito o rcdactor de delial t',.', supplcntc, da Caruaru dos Depu
tados, Elu~' !'OJl'(~", no período de lU de dezembro de t!J30 a
t:3 dI' (l!!zPll1hrn dI' 1U;l::'.

!tio d'~ ,lalll'j:',., ~t) dI' julho de IV::(j, 11;)0 da ll1dt'JlI,t1
tif'll': ia e 4S" da 1\('p ufJl i ("I.

ÜETULIO \" ,\IHiAB.

Vicente Rúo.

DECRETO ~. !In - DE 20 DE ,TL'LHO DI> 1!l;)li

.:\lItoriza a reno1.'açii.o do coniracto eom I/, Euiprezu dr: Virrf'!i"
Balüona do 8iio Francisco. (Gc11;e r 11 0 do Estudo dr! Hob i«,

l)(J/,n: n. l1aV(!/Jf1çüO do /'io Súo Froucieco .

o Pl'cI'id"nfc da Hepublica do..: 1':,:1 <1 do,; Lnido.: do Bla "
usando da autoriznçã» ,'ol1.'I.:111fr da !"Í 11.10;, ri .. :.'G d·'
outubro do I!l35 :

Considerando quo (I ;;en';"') lif' 1':1\'1'1';)(;:1(1 rh, li" S;I'I
Frnnciscn vem send,) (' ~,:,'1I f :111'1 dnd.', 1\1":, 1",10 1;11', ":'lIr' ,i, I

E,;Lado da Bahia;
Considerando lJUI~ (I referí-Io :'PI'vi';I) p~(;i. ~I'lldo f'o il »,

actualmente, a titule precurio. afú novação de coutructo ;
Considerando que a Lmprezu de Vial:üo ]3;\11 iuuu do S;I,)

Francisco (Governo do ,E:;tado da Bahia) "'11I I'xl'eulado :\
re íerída navegação com regularidade:

Leis de 1936 - Vo1. II 33
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Considerando a conveniencia de renovar o alludido oon
tradu com a referida Empreza em vista de estar a mesma.
apparelhadu com o material Iluduanle indispensável á nave
gação eITI apreço;

Considerando que nenhuma outra Empreza rj() l:'iavega
\:ão poderá executar a na vcgaçã« ('111 melhores corul j(jÕl'S;

Considerando que o nrf.. 1.0 da Lei n . 107, de 26 de ou
Iuhro de 1935, aut orizou a renovação desse contracto:

Considerando, finalmente, que o art. 51 do decreto IlU
mero ,L 536, de 28 de janeiro de ! 922 que organizou o Codigo
de Contabilidade da União permitte, nas círcumstancias ('IlJ

que o interesse nacional () nconselhur, a celcbrnção de CO[[
tracto de serviço puhlico independente de conour'rencia;

Decreta:

Art.ígo unico . Fica autorizada a renovação pelo Vl'azu
de dez annos, rio conlraclo constante do decreto n , 16.74:1,
de 31 de dezembro de .1921 com a revisão a que se refere
o decreto n. 23.110, de 19 de agosto de 1933, para a nave
gacão do rio São Francisco a cargo da Ernprczu de ViaC;}1j
do São Francisco (Governo do Estado da Bahia) .

Rio de Janeiro, 20 de julho de HJ3G, 115" da Indepcn
dencia e 48· da Republica.

GETULIO VAI\GAS.

Marques dos Reis.

DECHETO N. 978 - DE 21 DE JULHO DE 1936

F'n: publico o deposito do instrumento de m,uficaç(Ío, por
parte do l.uaicmburço, da Convenção para limitar a fa
bricação c rcqulu mental" a distribuição dos estupefaci
entes e Protocollo de assilllwtural, [irmados em Gcnebro,
a 13 de julho de 1931.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil faz publico o deposito do Instrumento de rattificação, por
parte de Sua Alteza Real a Grã-Duqueza do Luxemburgo, da
Convenção para limitar a fabricação e regulamentar a distri
buição dos estupefncientes e Protocollo de assignatura, fir
mados em Gnnehrn a 13 de julho de 1931, conforme eommu
nícação feita ao Ministerio das Relações Exteriores pelo Se
cretariado Gerul da Liga dns Nações, por nota de 15 de junho
de 1936, cuja traduccão official acompanha a presente de
creto.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 19:36, 115" da Independen
cia e 48° da Republioa .

GETurAO VARGAS.

Jo.~é Calrlos de Macedd Soares.
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TRADUCÇ10 OFFteIAL·

LIGA UAS NA(;QES - U. I,. 95.-193ü-xl

MS

Convenção para limitar a fabr-icação e regulamentar a distri
huição dos estupefacientes e Protocollo de assíqnatura

(Genebra, 13 de julho de 1931)

n(~liliCl/.l,'iio por Jiorte do LUJ:e 11/inirço

Genebra, 15 de junho de 1936.

Tenho a honra de informar a V. Ex. que o Sr. Mlnrstro
de Estado, Presidente TIo Governo do Grão-Ducado, me írans
iuití.iu o instrumento de rntirícação, por parte de Sua Alteza
11 cal a Senhora Gran-Duqueza do Luxemburgo, da Convenção
para limitar a fabricacãoe regulamentar a distribuição dos
estupefacientes e Protocollo de assignutura, Iirrnados em Ge
nebra a 13 de jUlllO de 1931.

O referido instrumento de ratíricacão foi deposltado /lO
Secretariado da Liga das Nnçõcs a 30 de maio de 1936.

Queira acceitar os protestos de minha alta consideração.

Pelo Secretario Geral. o conselheiro [uridico do Secl'C!:l
riarlo, A. L. Por/está Gosta.

nECHETO N. 97!J - DE 22 DE .nu.no DE t tldG

Suspende IIS ctfeito« rio decreto n, U15, de Z1 de Junho findo,
nos municipios de Caclioeiro do t tnpemirini e GolçadrJ, /l11

Estado do Espirito Souto, d.uratue u iu« :!G do corrente me.::
de julho

o Presidente da Ilepuhlica dos Estados Unidos do B:ai'i!
resolvo suspender os eUeilos do decreto n , 915, de 21 de ,junho
findo, nos municipios de Caehoe iro do Ipumirim e Culçado, lIU
Estado do Espírito Santo, durante o dia 26 do corr-ente mez
do julho, afim de serem alli realizadas eiL'ições rnuniclpues ; re
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1936, 115" da Independcnc.a
e 48" da Itepublíca ,

G&rULIO VARGAS.

Vicente tu«.
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DillGngTO N. 980 - DE 2,2 DE JULHO DE 1936

Dispõe sobre os serviços d~ contrôle e fisCl1lização do inter
cambio commercial do Brasil com os outl'OS paizes, e dd
outras providencial

o Presidente da Republíca dos .J!jstados Unidos do Brasil,
usando das nttrrbuições que lhe são conferidas pelo art. 56,
n. 1, da Constituição Federal e pelo art. 201 do decreto nu
mero 2·1. 036, de 26 de março de 1931, e,

Considerando a necessidade de augrnentar a efficiencia
dos serviços a Itectos á Secçfio de Estudos Economícos c .Fi
nunceiros (lo guhiuetn (lo ministro da Fazenda, huhilitando-a
com os lndispensavcis elementos, que permíttam a fiscali
zação do cumprimento exacto da; onrígaeõcs decorrentes -de
accordos, eonveníos ou tratados, e o controle do inlerrambio
cornmercial, decreta:

Art. 1.0 A Se;cl}ão de Esludos Ecouomicos e Financeiros
do gabineto do ministro da Fazenda, além dus atlr ibuições
que lhe competem ex-vi do art. 13 do decreto n, 2 i. 0':6, de
:.'ü de março de 1934, lerá a seu cargo:

u) promovei' especialmente I) ostuuo das questões re
ferentes á imj orlnçüo " exportação, bem como río uuaesquer
assumptus flue interessem ou possam influir nas operações
do cornmercio exterior do Brusil,

b) coll ig ir dados e informações cstntístlcas sobre írn-'
portação e exportução, bem como sobre producçüo da 31'
1ir,os exportuvcis, mercados c preços:

c) acompanhar a marcha das oscillnções de cambio e
de preços nos priucípaes mercados (dtuação, oscillação e
tcndenctas) ;

li) reunir fados os textos de notas, accorâos, tratados li
covenios relativos ao cornmercio oxtcr ior, firmados pelo Go
verno brasileiro ;

c) manter em r crIe.ilu ordem o registro dos dados-base
para o estudo unulylieo e gruphico dos mesmos;

() colleccíonar as publicações que versem sobre ma
ter-ia de sua especialidade. archivando-as por aSElumpto ~
de fórma a possibilitar as consultas e os estudos do interesse
do serviço;

(1) manter corrcspnndencla com lodos o:~ serviços pu
blicas federaes, estaduaes c municipaes, para a obtenção de
informações e quaesquer dados neCeS&UI'IO& á excc:j,:ão dos
trabalhos de sua cornpetencia, recorrendo ao ministro, quando
se tratai' de expediente que deva ser dirigido aos titulares
das outras pastas, presidentes tios Ttibuuaes e das Asscmbléas
Legislativas e governadores de Estados;

h) fiscalizar a execução dos accordos, tratndos ou con
venios celebrados pelo Brus ii, entendendo-se dlreclamente
com os representantes dai; associações de classe interessadas,
para dirtrnir duvidas porventura suscitadas, representando
ao ministro da Fazenda, quando couber, sobre a inohservanola
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daquelles aetos, e suggerindo as medidas que devam ser to
madas em cada caso.

i) apresentar -semestralmente ao ministro ria Fazenda
um relatorio sobre o andamento de todos eis trabalhos.

Art. 2.· Os serviços a que se refere o artigo anterior
.serão executados com observancta dos di6POSitiVO~ que re
gulam o funcctonamento das repartlçõcs csubordtnndas ao
Mínisterío da Fazenda, e dirigidos por um auxilíar-teohníco
desta Secretaria de Estado, por designação do respectivo ti
tular, com a deno~'nação de chefe do ServÍl;o de Controle
da Secção de Estu os Economícos e Financeiros.

Art. 3.° O che e do serviço lerá um nssistentc-t-chníco
escolhido dentre os íunecionar-íos especial izados de qualquer
dos ministerios.

Paragrapho uníeo. Nas suas faltas e )mpediml:ltllo~. o
chefe do serviço será substltuido 1- lelo asslstente,

Art. 4.° Compete ao chefe do serviço:
a) dirigir, orientar e controlar a execução d~ todos os

trabalhos enumerados no art. 1°;
b) observar e fazer observar as ordens e instrucções ex

pedidas pelo ministro da Fazenda;
c) propor a aequísição do material julgado nccessario

t\ perfeita realização dos trabalhos;
d) praticar t.odos os netos que se possam cornportm- den

tro dos limites fixados pelo presente decreto, toam o fim de
dar o máximo da efficiencia ao serviço;

e) distribuir pelos auxiliares postos fi sua disposição,
011 trabalhos a executar;

f) emlttir parecer sobre assumptos a serem resolvidos
pelo ministro da Fazenda;

a) responder ás consultas que lhe forem dirigidas sobre
mater ía affecla ao serviço. sempre que se tr:lte de simples
informações elucidativas. ou ele mer-os esclarecimentos sem
força de resolução;

h) organizar o regimento interno para a boa ordem dos
servlçoa, afim de eer submettido fi appr-ovação do ministro
da Fazenda,

Art. 5.· Funccionnrri junlo ao serviço, corno consultor
juridico, um funccionario da Procuradoria Geral da Fa
zenda, cabendo-lhe especialmente emitlir parecer "obre. as
questões de direito que possam ser levantadas na inlerpr-e
tação rios tnxt.os das nol.as, trnlndos, accordos 01\ eonvenios ,

Airt. 6.° Pnssnrão fi (,1'1' exercic!o na scoção - um
Ilerito-bancario, um agl'nl.e Ilscnl lio imposto 11,' consumo.
um fnnccionnrio nduane iro, um anxlllar-tschntco r\;t Con
tadoria Centrn I da Repuhllen, mn protocnlistn (I.) 'I'hosouro
Nacional, dons eollnhor-arlorns. lrr-s apnrndnros l\ 1,1' (',s au
xiliares da Dirr.cforia de Estaf.istira Econorn icn I' Pi nnnce irn,
cinco dactvlogrnphos dos quadr-os das I'eparlir,õl';\ do Minis
terin dn Fnzs-nda, 11m eontínu-, e lloll.~,pr"(mles.

Art. 7," Para a fiel observancín das di,spo.sirõps rIo IlI'e~

sente decreto O gervir.o põrlerá rr,corrl'r ao Bnnr.) llo Brasil
e á FilScnliznr,iío Bnnenr la. servlndn eo,sei' jmUln!ns romo
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órgãos de coltnboração, no encammhamento .das qqestõM
sujeitas ao immerhato controle' do•s mesmos.

Arl. 8." Sempre que se tornar neccessar-io em face das
disposições legues em vigor, deverá ser solicitado o pronun
ciamento do Cunselhn Federal no Comrnercio Ex/erior.

ArL f). o Fira o ministro da Pazendu autor-izado a [,1'0 •
v idencinr desde j:l a installacão do Serviço, podendo para
isto dp.spendcr até a quantia rle 200 :000$000 (duzentos con
tos de réis), ú conta da verba fi' - "Obras", do orçamento
flpgga Spcrf'f min de Estado,

Art. fO. Revogam-se as disposições em eontrar ío.

Rio de Janeiro. 22 de julho rk f!);)G, H!i° rln Inrlepen
rlr-nctn I' ·1R" da Ilcpubllea.

GETULIO \TAnGAS.

Arl1wr âe SOl/Zi! CORta.

DEcnETO N . .!lRt - DE 23 DE ,TULHO DE f936

ApPl'mJII. o n('!J1I1omento para o Serviço de Material Bellico
em (('111110 de guerra (f" parte)

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da utf.ribuiçfio que lhe confere a Constituição, decreta:

Art; 1." Fica approvado o regulamento que 11 este acorn
panhn para o Serviço de Material Bellico em tempo de guerra
(14 parte), assignado pelo general de divisão João Gomes Ri
beiro Filho, m inistro de Estado da Guerra.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de julho de HJ36, 115° da Independen
ciu e ·iS" da IlPPlllllica,

GETULIO VARGAS.

General João Gomes Ribeiro Fill~Q.

nFJOnE'1l0 N. 982 - DE 23 DE JULHO DE 19:16

Perda de jJlllent(' (' ]Josto d(' 11m offiôlIl do R.rr/'Ôto

o Presir/PIl!l' da llr-puhlir-n dns Estado" Unidos do Brasil.
eonsilil't':lIHlo: lI) rflH' o ,'lo fl'Ilf'nll' dI' ndm inisf rueiln .Tos,'
Cnssia no :\Ipllo pnt-l.icinou do moviment o comrnun istn rlf'f1a
grado no nor!r- dopaiz, em nnvr-mhrn do nuno Findo; 11) (filO
E'SSa nttitude erimtnosa tornou esse off'inial Incomnntivel com
.IIl mi s..,5o dnR""I'('ilu,lIUC fi a li(' deJ'f!fJder :l~ ilhl i/,I)jr;i'il'"
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consubstanciadas na Constitulção da Republica, decretn, nos
termos ria emenda n. 2 á Constítuíção :

Art. 1°. Perde a patente e em consequencia o posto, sem
prejuízo de outras penalidades e resalvados os e'freitos da
acção judicial quo no caso couhor, 11 2" ICIll'lltl' de :1I1111!
Distração José Cassiano rle Mello.

Art. 2°. A execução do presente decreto compete ao '\li
nisterio da Guerra quo. ]lfll'fl psse rim, (jpfl'rminal'á ns pro
videncias necessarias.

Art. 3°. Revogam-se as rlisposir:,jjps r-rn contrnr io .

Rio rle Janeiro, 23 rir .inlho rir HI'1G. 11:)° rla Indopenrlonr.ia
p. 4RO da Bepublioa ,

General João Gomes .

DEGHETO N. 9R'1 -DF. 2'1 llF. .TTn.TTO llF, 1936

Dá n01'1/ r'f'{lnrçrío ao art. 9" ~ f-' (:l" sub-U'cção) do Rr'1l1rll
menta do Estad« Mnior do l?xI'rrifo

o Presidente rla Repuhlicn do,~ Estados Unlrlos do Bras ll,
no 1l.~0 dfl altrihllir,fio (Jl1I' lhr ronfpT'r a Gonst.ifllir;fio. rlf'
eJ'f'ln:

Ar], 1." Pica redigido nela fôrma que SI' seguro o ar
í.igo !"lO. ~ 1", do Regulamento rio Estado Maior do Exercito,
halxnrlo com o rlr,rreto n. 93.11' 1!'í rlr oulubrn rle 193'1: '

"AI'f.. 9° .
~ 1.° .

3a sub-seccão :

Organização, no quo se refere ao material e n anímaes:
flx::Ição das quantidades necessarlas, drferminação das exís
lentes; relações com o Departamento Technico do Material
de Guerra e Directortas do Serviço sobre questões di ma
terial; constituição dos aprovislonamentos em materlarí de
toda a especie (armamento, fardamento, equipamento e
outros) ; modo do rf"flliza('tio (fnbr lcação. eomnrn. rcqulstção) ."

Art. 2." Rr-vngnm-so as dísnosloõos om contrurio.

Rio rle Jnne it-o, 23 rlr julho rir: 19:}G.II:)" ria Tnrler'rn
dr-nr ín f' -'18° da HrpuhlÍCa.

n El'TTLTO VAROAS.

Genrral João r;n))/rs.
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DECHETO N. ()8i - nn 23 DE JULHO DE 1()3G

A]JlJl'uva u Jk{1uOOI/ICl/1U lJ(1J'a Q Sei-oiço de SUltde em. telnI)(j
de lWZ

o Presidenlo t..Ia ltepuhlica dos Estadus Unidos du Brasil,
nu uso da utü'lbuição que lhe couí'eru a Constituição, decreta;

ArL. 1. Ú Pica approvudo o regulamento, a este annexo,
para o Sorviço de Saude em tempo de paz, ussignado pelo ge~

neral de divisão João Gomes ltibeiro Filho, ministro de }':s.
lodo da Guerra,

Ar!.. 2." Revogam-se as disposições em contrurto ,

Ttio de Janeiro, 23 de jnlhn de H13li, 11;-;0 da Independeu
eia e ·18" da ltepubl ica .

GRTUJ,1O VARGAS.

General João nomes Ribeiro Filho.

Reqnlameníu do Ser\'iço de Saude do Exercito
em tempo de paz

'['J'rULO I

I!hi,~ct() e Onf:lllização cio Servico .le Saude

r: \I'ITTTT.O J

AlI, 1. u o 5Pl'Vil.:U dI.' SUlI<!" do Exr.I'('i!.o (1'111 Illl)' objpclu:
u) a :JPJllic~ll:ií() dos prrceito;; dI' hygien« :í rOIl~~f'rYar:ão ria

CHllH\(! da tropa r o trnl.uncnto dOe; rnilit:u'pq I' asscmelhudns
.jonnteli e reridos ;

li) a prrparfu'ão dos ol'ficiars r homens de trepa do 8rr
viço de Snud« p:l 1':1 () drsprnpl'nho de sua': fI1Tlc~ul'S em Iernpo
rlr gl1rI'I'a;

c) n fabricação, urqnisieão, CODSP1'vur;ão, reparaçãn e re
uníão em depusil.os de mntet-ial snnítarío di' toda natureza,
r!flRlillndo ,í rnnhilizfleão.

CAPITULO JJ

n.\ OnOA:\I'IZ.\G'\O DO SF.IlVI(10 nE R.\TlDE
Art. :.'. U .\ of'/:Wlliznc:fio grl'al do Rr'l'vicO de S:.lll1le com-

11l'l'1lcllrle:
nl orgãos dr inspccoão;
(I) orgüos de dirrceão;
rI orgfios de rxrcneão;
tI) O1'giios dr preparuçãn lenhnlca;
1'1 llI'~i'ios rSflPcinrs.
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Art. 3.· Os orgãos de ínspecção, consubstancíados na
Inspectorin de Saude do Exercito, têm por fim inspeccíonar o
Serviço de Saude no ponto de vislu lcehnico p da preparação
[Iara a guerra.

Arl , L· Os orgãos de direcçiio, consti tuidus por urna ui
recção geral e chcttns rcgfonues 011 especiaes, são os príncr
pues responsaveis \lclo Iuucclonamento 110 Serviço de Salldc.
cnbcndo-Ilu-s ]))'OH'r suas necessidades gcracs, propondo c fa
zendo cxeculur as IlH'didas que se tornarem neccssnrias á sua
per Ie itu efficiencia.

Paragrupho unico . Sãu orgãos de direcção : a Dírector ía
(le Sallde do Exercito e as Chefias de Serviço de Saude.

:\ I'L G. o Os orgãos de execução têm por objrclo a exe-
cllr:fío integral dos trabalhos attínentes ao Serviço dI' Snude.

Parugt-apho unico , São mgãos de execução:
(I) Juntas Militares de Saude;
h) Hospítues Militares;
c) Hospítaes Milftares ospeolaliaados (de contagiosos, de

eonvalnscentes, de tuberrulnsns, hydro-mineracs, de.);
cf) Policlinicas Militares:
p) Postos de Asslsl.encin Militares;
fJ Lahorutortos de Biologia e antros estabelecimentos de

JlI'!'l1uizas especializadas;
fi) Laborator íos Chimrco-Phm-maceuticns:
h) Phm-macias l\Jilitares;
i) Depnsitus dp, Matrrial Sanilario:
iJ OffieillU" Techn ien« dI' i\latl'l'jal dI' 8[111(1":
J..) S"1'vir;oo, di' 8a11(l(' K~prrializados:

I) F(JI'lIlaçõl'~ dI' Tl'opa di' 8:11\f]P:
'II/,i Srl'vir:Oé1 di' ~:lIId,' dOé' 1'0l'pOS dI' II'opa (> r':l.alll'II'(',i

1IH.'II/0S· do EXI'I'l'ilo.
AI'!. (i. U Os nrgàus ti" IH'rp:LL'uçiio tr-elmlcn f{'m 1101' fim o

rr-cru la nu-u Io, [Jl'rpat'aç1io, :Ijlel'fuicoamenlo e especlalízar-ão
.tn' 1Il'fit'inl's i' ]J1'aças do St'l'vit:t> Ut' R:111dfl.

1"j!"lg/':tpltILlIlIil'lI. ~:-1I1 Ill'g:i01 UI' 11I'I'n:1I':Iri'iu Irchnica do
~:1'I'\Íi'0 ele Sunllr:

o) Escola til' S:lUdl' do E':rl'l'ilo;
'i) Cl1rso,~ I'specinliz3t1m.
AI'I. 7. o Os orgãos flsprr iars são COIBI ltuidns por com

missões teehnicas, geralmente de caracter temporarío, desti
n,adas a proceder :l campnnhns prnphvlnctlcas, 011 a outros
fins.

GAPITTJLO ·ITI

PF.RROAI, no SF.fiVIÇO nF. AAI1DF:

A1'1,. 8. o O quadro de oíflclaos do Rervico de Rl\\Hle nbran
ge o, medieos. os phal'mal1p.l1ticos e M dpnf.i.slas, 11 1\ eonstí
lltido (11' accfll'do com o (jf>crrlo n. 2~. 287, rIr 2~ de ma in d~
l!1:IL

At'L. 9. 0 O pessoal subalterno do Serviço de Rautir, Sf1
compõe:

o) dos rnr(l['mrll'o,~ rios Ilnspltnes e Estnhelee imentns !\fl
lif.arrs;
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b) dos manípuladores de pharmacia;
c) dos manípuladoros do radiologia;
d) dos enfermeiros das tropas de saude e dos corpos de

tropa;
e) dos padioleiros das tropas de saude e das formações

saní tar-ias regimentaes;
f) dos conductores das tropas de saude ou dos corpos de

tropa e estabelecimentos militares;
g) do pessoal civil ligado, permanente ou temporaria

mente, no Serviço de Saúde, inclusive escreventes;
h) dos artifices, etc.
Art. 10. São administrados: pela Directoria de Saude do

Exercito os quadros de off'ioíaes do Serviço de Saude, de en
f.ermeiros de Hospitaes o estabelecimentos militares, de ma
nipuladores de pharmacia e de radiologia e pessoal civil em
serviço nos estabelecimentos que directamente lhe estão
subordinados; pelos respectivos commandos e directorias, os
enfermeiros, padioleiros e conductores regionaes e regimen
taes.

Art. 11. Os medicos, pharmaceuticos e cirurgiões den
tistas do Exercito activo são recrutados entre medicos, phar
maceuticos e cirurgiões dentistas diplomados pelas faculdades
officiaes ou officialmente reconhecidas, de' accôrdo com o que
dispõe o regulamento referente aos orgãos de preparação tech
níca ,

Art. 12. A escolha dos officiaes de administração para o
Serviço de Saúde deve recahir de preferencia sobre os que te
nham a nocossnr lu pratica ele administração rln Serviço de
Saude.

ArL 13. Os officíaes de reserva do Serviço de Saude são
recrutados rio accórdo com as disposições de regulamentos es
peciaes ,

Art. 1,'1. Os enfermeiros dos hospitaes e estabelecimentos
militares e os manipuladorcs de pharmacia e de radiologia serão
recrutados pelos nrgãos de preparação technica, de necordo com
as dis,posiç,iírs r-on tidas nos regulamonlns esneciaos .

AI'!,. 1s , O recru tamento dos enfermeiros, padioleiros,
conductores e a'l'tifices reg'ionaes e regimentaes, A, bem assim,
a deslgnnção do pessoal civil para o Serviço do Sal1r1p serão
feitos rir> ncrnrrlo com os dispostl.ivos em vigor.

TITULO 11

Funccionamento do Serviço de Saude

Sub-titulo I

ORGÁ:OS DE INSPECQÁ:O

INRPEC1'ORIA no SERVIÇO nE SAUD~;

Ar t, 16, A Tnspectoria do Serviço de Saude do Exercito,
suhorrlinarla ao Eslado-Maior do Exercito, não exerce f'unr-ção
adminisbral iva c Iuncclona de accordo com dirt-etrizes do Es
!udo·I\'lailll', (l('{~1Iflapdn-S0 d{)~ nroblomas gf~.t':l('" do :-;'_"'Vjl:O IJ'l
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Saude, da fiscalização do seu funccionamento e principalmente
do seu preparo para a guerra e da capacidade profissional
do respectivo pessoal.

Art. 17. O cargo de inspector do Serviço de Saude do
Exercito é exercido por um general medico.

ATt. 18. O inspector do Serviço de Saude do Exercito é
nuxiliado por inspectores adjuntos, medico, pharrnaceutioo e
cirurgião-dentista, de postos mais elevados dos respectivos
quadros.

§ 1. o A Inspectoría do Servico de Sande do Exercito, com
põe-se dos seguintes officiaes technicos: da ínspector do Ser
viço de Saúde do Exercito, inspectores adjuntos, adjuntos c
ajudantes de ordens.

- § 2. o Os inspectores adjuntos terão cada qual um adjunto.
official do mesmo quadro, do posto de capitão.

§ 3. o O general inspector, além do adjunto, terá, tambern,
um ajudante de ordens, 10 tenente medico.

§ 4. o O substituto do general inspector, nos seus impedi
mentos eventuaes, será sempre o inspcctor adjunto medico,
nüo podendo em caso algum assumir ou responder pela Inspe
clni-ia officiaes que não pertençam ao quadro medico.

Art. 19. Além dos officines teehnícos, a Inspectoria será
rlotnrla de um official de administração e pessoal subalterno,
comprehendendo porteiro, escreventes, contínuos e serventes.

Art. 20. Incumbe ao inspector do Serviço de Sauds do
Exercito:

a) proceder a inspecçõcs relativas ao funccionamento .do
Sprvioo de Saude ;

b) exercer o papel de cnnsultnr do m ínistro dn Guerra,
do chefe do Estndo-Mnior do Exercit.o e do dírector de Saúde
do Exercito relativamente a assumptos de natureza technica:

c) opinar sob o ponto do vista do preparo profissional,
relativamente ús propostas de designação, apenas para os che
res de Serviço de 8a\l(te Itegionnes. orgnnizurlas peja Dit'er-Inr ia
de Snudo do Exercilo, não tenrlo, enfretanlo, seu parecer, valor
dcclsivo sobre as mesmas;

d) prestar ao ministro da Guerra e Estado-Maior do Exer
cito esclnrecimentos sohre todos os assumptos technicos do
Exercito, de sua alçada, aconselhando medidas que julgar ne
cessarias;

e) verificar o estado sanitarlo da tropa cada vez que exer
cer suas tuncções de fiscalizacão;

f) verificar, nas ínspeecões, si o material sanitario de U30
corrente, ou mobilização, distrfbuído, satisfaz qualitativa e
quan'titativamente;

g) verificar si os regulamentos e instrucções relativas ai')

Serviço rle Saude estão sendo applicados no que se relaciona
ú sua execllcão teohnica:

h) verificar si a instrucção elo pessoal do Serviço de Sauda
para o caso de guerra, dos quadros da actíva e da reserva, é
dada com l'l'sllltado eat.isfaotor io :

i) verificar o valor technico e especlallzado do pessoal do
Servico de Saurlo:

j) m-onór á autortdad« competente a nomeação nos insne
ctores adjuntos. de seu prnnr io adjunto e ajndante rle ordens
e hem assim a dos antros adiuntos, modinnl c in(licnr,'fí.o tlM
1'(\'-'t1f'cli \''l.~ i n.~p(l(l, f(ll'Cc,
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,.) tomar parte nas reuniões da Commíssão de Promo
ções, quando convocado;

l) remctter ao ministro da Guerra e ao chefe do ESliiIJ1,
Maior do Exercito relator-los completos após cada ínsoecçüo
feita.

Art. 21. O ínsnoctor do Serviço de ~allde do Exercito en
tende-se :

a) com o chefe do Estndo-Maior do Exercito em tudo o
que se referir ás mspecçõcs destinadas a verií'icar o estado de
preparação para a guerra:

b) com o chefe do Departamento de Aclministruçãl) do
Exercito para as inspecções administrativas:

c) com o chefe do Departamento Technico do Materhl de
Guerra para determinadas inspecções tec hnrcas refcI'e 111 es a
assumptos da competencia dessa Departamento;

d) com o chefe do Departamento do Pessoal do Exercito
na questão de pessoal.

Art. 22. O inspector do Serviço de Sande do Exercito não
tem acção díreotn sobre o pessoal do Serviço de Saude, nem
delle dependem os orgãns do referido Serviço, salvo quando
forem postos á sua disposição para 0'\ misteres da inspecção ,

Art. 23. Aos ínspr-cforr-sndlunl.os, cada qual em sua ospe
cíaltdade, incumbe:

a) auxiliar o ínspector do Serviço de Saude do Exercito
em tudo o que depender dos assumptos attlnentes aos serviços
psprciaes n que, rpspect.ivampnte, pert.cIH~f'rrm, fineI' nnanrlo t'm
inspprt;ii.o, que!' nos trabalhos dn ~plle;

iJ) exercer aerão rle inspeccão p fii'cnlizaçfto, pOI' Ilelegar.iit)
c sob rlirecu-izos rio ínspcctor do Sf'I'vit;o rlo Saurln do Exeroil o,
tendo nesses casos, as mesmas nttr-lhuicões deslr', lia que 11)(',
cornpet i I" devendo, «ntretanto, corrnsponrler-so sempre com o
mesmo, pondo-o f'roqnentomentn no par fios SPII.'! trnhnlhos ,

Art. 24. Aos adjuntos r'ornpntf' nuxllinres o inspoctor 1'f'S
pecf.ívo, acompanhando-o nas víngcns UI:' i n',[wcttto. com el!,~

rerliginrlo os I'f'lntOl'los f' ,lo('umentos outros.
Ar t.. 2ri. Ao adjunto ~'iifl nUrihnidas inrllmhpnrias iden

liras ás do da Direeloria do' ~-:Hlldr do EXPI'dta.
Ar!.. 2:6. Ao nludnnt» dI' ordnns do inspoclnr dn Servir:,)

oe f'aude do Ewrrifo ~,ão attr-ihn irlns as funrçõf's inherrnles ri
P:,'(' cargo.

Ar. 27. O nffieial de administração em serviço na Inspe
daria 1\ incumbiria das tuncções de almoxar íf'e-thesourelro.

Art , 28. O porteiro, escreventes, contínuos, serventes e
nrde nancns Il\rn os rif'VPI'PS nrevlstos lia Irgislacfio em vigor.

Sub-titulo 11

onnxos DE DTRECÇÁO

OAPITULO I

1)il'r.rtnl';f1 ele RfIl/(1.p, dn Exercito

Ar!.. 20. A' Dlrectoria d~ Snuds do Exereilo cnIJe a dír-e
rr:fio grrnl rio f'f'I'viço dn Salldr do :Rxerr,ito.
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Art. 30. A Directoria de Saude do Exercito depende:

a) do Estado-Maior do Exercito no que se refere á prepa
ração para a guerra (ínstrucção. organização o mobilizaçâo};

b) do Departamento de Administração Geral do Exercito
quanto á parte administrativa;

c) do Departamento do Pessoal do Exercito nas questões
relativas ao pessoal;

d) do Departamento 'I'echníeo de Material do Guerra nas
questões referentes á fabricação do material de saude ,

Art. 31. A Directoria de Saude do Exercito tem a se-
guinte organização:

a) Gabinete;
b) Tres Secções;
c) Almoxarltndo-Thcsouraría;
d) Portaria;
c) Arohivo-Bibllotheca,

Art. 32. O cargo de director de Saude do Exercito, no
meado por decreto, é attríbuido a um coronel medico, que terá
prccedenoia fnnecional su1Jr'e todos os officiaes tio ~crvir;o de
Saude, mesmo de igual posto, excelH.:âo feita dos que Iuuccio
nam nos Ol'gãos do inspccção .

ArL. 33. Compete ao dírector de Saudc do Exercito:

1. Dlrigir os trabalhos da Direcloria, velando pela fiel
ubservancia das leis, regulamentos c ordens em vigor, concer
nentcs ao f:'erviço dI' SUU(\fl rio Exercito, bem como pela disci
plina do pessoal da Dircelol'ia e estnhelechncntos a cna LUl!
(1 nlí nados.

2. Exercer acção de co11Imnndo sobro o ncssoal da Di I'(J
uloi-ia o cstuhelcc irueulo-, que lhe são dil'I'daIlI('ntp suhurrl!
nados,

3. Fiscn lizar direclnrnoule o íuncoionamun t (J rins scrvic.is
tcclmicos, admlnístratívos O econornicos dooi esta1Jelceimeui/Js
e repartif:iil's 1.li!~f'ctn!Jwn!c subordinados .i Director iu, íoiunrulo
as provideue ias necP8s.u'ias () solicitando da aulor'ida'.h CU!lI

neteuto as que não forem de sua alçada.
4. Velar pelo bom funccionnmcní.o do Serviço eL' Sa\llk

de todo o Exercito e instrucçlío sanituría minislrada nas uni
dades rle tropa, hospitucs, estubclecimrmlos de saude, Escola
de Saude do Exercito, etc .. organizando, do nceurrío com o ge
uerul Inspoctor, themas para H'rem rícsenvolviríns pelos chef'es
de SP1'Yi~o de suude das Hegiücs e fazendo a crit ica dos qur)
lhe Iorcrn enviados já resolvidos; sendo ('5S'! critica sulimctí.i
da á aprpda,:fio super-ior do gencrat Inspector ,

5. Pornôr á autoridade r'ompet.enle a a'!lJ[H:fio das rneditb,
lIroep:,sal'Ías pa rn iuelhurai- ,IS condições de saude H livg icno d..
~l'ltladl) r. o aperf'e ieonrnen!o dos serviços.

6. Prestar ás autoridades superiores eselareclmeutos so
bre todos os nssurnptos saniturios do Exel:cito que forem di;
sua alçada.

7. Nomear as C0Il1111issõcs neccssarías pura o estudo lb
questões da alçada da Dircctoría, podendo solicitar do Dopar
tal11e.nt~ d? ~es~ual do Exercito, officiacs que nãu sirvam sob
EUa jurisdieção.
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8. Dal' exercício numa das secções da Dírectoría, ou nos
estabelecimentos subordinados, aos officiaes addidos á Dire
otoria ,

9. Nomear, classificar, transferir e promover, licenciar 6
excluir os sargentos especialistas do Serviço de Saude, enfer
meiros (excluídos os da tropa), manipularlores de phurrnacia
c de radiologia dos respectivos quadros.

10. Solicitar directamente do Estado-Maior do Exercito
e altos com mandos, directorias, departamentos e repartições
civis, e, por via hierarchíca, das demais repartições e estabele
cimentos militares, as informações, dados ou documentos ne
eessarios, in rormando igualmente a estas autoridades o que
por ollas fôr solic itado, a hem do serviço publico.

11. Orientar o estudo da natureza das doenças infecciosas
e parasitarias reinantes na tropa, providenciando sobre o esta
belecimento da nrophvlnxla permanente, para o que se enten
derá com as autoridades competentes, solicitan '10 as medidas.
cuja adopção escapar á sua alçada.

12. Satisfazer ás requisições que lhe forem feiLas pelas
autoridades militares competentes, relativamente ás necessi
dades dos respecíi vos serviços de saude ,

13. Autor-izai- o fornecimenLo, pelo Deposito Central de
Material tlaniLal'Ío, P harmaoín CenLral e Insti Luto Militar de
Biologia, eLe., dos pedidos ordinarios e extruordinai-íos para
os diversos serviços.

14. Mandar erníttír parecer sobre qualquer trabalho te ..
chnico apresentado pelos officiaes do Serviço de Saude, auto
rizando a publicação na Revista de Medicina Militar dos que
merecerem tal dístínccão, e propondo a adopção das indica
ções aconselhadas, que sejam yalltajosas ao serviço, cabendo
lhe a fiscalização, sob os pontos dfl vista techníco e militar,
das publicações feitas na Revista.

15. Examinnr c encnminhnr os papeis que tenham de su
bir á autoridade superior, erníttindo seu parecer.

16. Dal' parecei.' ou informar qualquer assumpto technicu
de serviço que lhe fôr propostQ pelas autoridades militares.

17. Providenciar sobre a compra de livros e assignatura
de revistas scientificas, par1l maior ríescnvclvimento da biblio
theca da Direcloria, publicação da Revista de Medicina Mili
tar, compra de obícctos úteis aos serviços da repartição, den
tro da verba que lhes fôr destinada.

18. Organizar o orçamento das despesas a realizar com
as experiencias e estudos a cargo da Directora, apresentando-o
ao Departamento Tcclmlco do Ministerio da Guerra.

19. Rubricar os livros de esct-ipturação, podendo delegar
tal attribuição aos cheros das secções.

20. Mandnr passar certidões, quando ruquer ldas com
a declaração do fim a que se destinam e desde qlI-3 não haja
inconveniente.

21. Publicar em boletim as ordens de sorvíeo que de
vem chegar ao conhecimento da directorin e estabelecimen
tos subordinados .

23. ÚI"denWI' as inspecções de saudo pela .1 unta ela Di
Serviço de Saúde, na presença dos demais officiaes da dire
ctoria e de accordo com as disposições em vig-or.

22. Dar compromisso aos officiaes nomeados para o
rectoria de Saude, solicitadas pelas autoridades competentes.
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daaccordo com as disposições em vigor, e, pela Junta Suoe
perior de Saúde, as determinadas pelo ministro da Guerra.

24. Beceber as apresentações do pessoal, depois de apre
sentados ao Departamento do Pessoal do Exercito,

2'5. ltemetter ao Estado-Maior do Exercito annualmente
os dados referentes ao Serviço de saudo pnru a lei de ííxacão
de forças.

20. Consultar o ínspcctor do Serviço de Saúde do Exer
cito sobre assumplos de natureza tecuulcu, sempre que julgar
conveniente .

27. Bemetter anuualmento á auLoridade competente os
dados para o orçamento refel'ünLes ao Serviço de Baude.

2'8. Propõr a distribuição da verba material nerrna
nente do Serviço de Saude pelos estabelecimentos.

29. Remetter ao mínístro, ao Estudo-Muíor do Exercito
c departamentos, o relatorío annual referente ao Servi\:o de
Saúde, consignando as principnes necessidades cle cada esta
IJelecimento sanitario e propondo as medidas que a nratica e
o progresso da sciencia aconselharem para melhoria do 801'

'viço.
30. Autorizar determinadas acqulsíoões pelos dircctores

de estabelecimentos subordinados, de accordo COIll a legisla
ção em vigor.

Art. 34. Em casos de epidemias 0\1 de calamidade publi
ca, que affectem a saude e a vida da tropa, o dírector de San
do providenciará junto ás autoridades competentes relativa
mente a todas as medidas urgentes que fôrern necessnrIas nara
debellar o mal, fazendo posteriormente todas as cornmunica
cões devidas, etc.

GABINETE

Ar!.. 35. O gabinete da Directoria de Saúde do Exercito
Frll'Ú chefiado por um tenenfe-coronel medico, auxiliado IHl1'
1IU1 a,djunto capitão, official do Serviço de Sando.

Art. 36. Ao chofe fio gabinete incumbe:
1. Dirigir os serviços do gabinete, centralizando lodo (I

trabalho administrativo da dírcetor-ia.
2. Conferir o authenf.icar as cópias c ass ignur as cel'

tidões que forem passadas, por despacho do dircctor ,
3. Receber, distribuindo pelas secções, a oorrespunden

r.ia, devidamente protocollada, conforme a natureza e o ob.in
do de cada documento, excepto os do caracter reservado ou
secreto nominalmente dirigidos ao director-,

4. Organizar e fiscalizar toda a escrtuturaeão, serviços
(10 protocollo, registro, archivo e bibliotheca.

5. Organizar os pedidos de ar-tigos de exuediente ,
6. R:edi,gi.r o boletim da directorta e todos os pnpnis c

despachos oíd'iciaes, que dependam da asslgnaí ura do director.
7. Fiscalizar os serviços da portaria, nrntocol lo (1 ()

ponto dos empregados civis, levando ao conhecimento do <I i
rector as faltas e transgressões verificadas.

8. Apeesentar o expediente á asslgnntura tio direetor e
providenciar para que não haja demora nas inf'ormacõos dos
papeis que transitem pela directoria.

ArL. 37. O adjunto de gabinete executará os trabalhos
que lhe forem distr-íbuidos pelo chefe, cabendo-lhe tumbctn
colligir dados para o relaíorio do director.
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SECÇÕES

Art. 38. São tres as secções da Dlrcctorla de saude do
Exercito:

A primeira, que tcata dos problemas relativos ás praças
e material do Sorviç.o de Saude em tempo de paz, incumbe-50
da organização e composição dos errectívos de uaz ; assum
ptos de recrutamento de pessoal esneciulísta; centralizacão das
questões sobre pessoal e relações com o Departamento do
Pessoal do Exercito; a segunda, quo trata do pessoal e mate
rral do Serviço de saude em tempo de guerra e seu nlano de
mobilização e composição dos effectivos do guerra; a terceira
ínoumhe-se dos assumptos de natureza techníca cru tempo de
paz ou de guerra.

Primeim Secção

Art. 39. A' Primeira Secção, chefiada por um tenente-co
ronel medico, é dividida em duas sub-secções:

Art. 10. A I" sub-secção cncan-cga-sc de ! o-los os as
sumptos relativos ao pessoal em tempo de paz, IH',((;aS I]WU
cializadas do mesmo serviço, adminisu-adas pela Diructuria
tio Saudo do Exercito.

§ 1.0 A I" sub-secção será chcí iuda uor UlIl cunilão l11C
uico, auxiliado POl' um 1" tenente medico.

§ 2,° Compele especialmente á I" suli-seccão :
11) urgunizução das escalus pnra e1a,;:-;jfical:éíe,.; I' l rausf'e

rene.ias das praçus espcoiulizudus du mesmo "01'1'2,:U. ele uc
cardo cum a legislação em vígur;

b) propor a organizução dos uumíros de dislrihu ieüo Ul'S
officiaes do Servil;o de Saúde e tltw:as esncciuliznilu« nelas
diversas conuníssõcs e unidades de' Lrnuu para haso rio pro
jecto aunual de fixacão de forças;

c) registra I' o cumproinisso tios orrieial'::; do Scr\iko ,hl
Saude;

d) manter em dia os asscutumontos das nrncas e-uecialí
zudus ;

c) IH'OpOl' [10 direcl.ur as nomcuvõcs. I'I1g-;JjalllcllI.OJ, 1'0
engajamentos, reinclusõe», mnl.riculas 111)01 di'\'('l'su,,; l'\lI'~;IJ,; l)

trausí'erenctas para a rl'sf'l'\ a da.-; ]ll'a';us cspedalizadas do
Serviço do Suude, de accnnío coru a Icgf slacão cru vixor ;

() providcnc inr sohrc a remessa ao Dennrtumento do I'p,.;
sua I do EX<.HT.ilo das alfl'I'a';Õcs dos off'ic iacs c nracas:

(J) cxí.ruh ir cl'rlirl[ic:3 ele aSH'ntalllf'lltus d') prn"as 1'''1'''
cializndas nuu ndu I ucs documentos forem Pl'I)l'.isl);; na ru Iiu.:
previstos lJ<\S leis e l'l'gl]laolllelJtn~ ('111 v igur:

h) informar e encaminhnr os papeis relativos ao pessoal
rios nuadrns d" snude,

ArL "\. .\ 2" sub-secção. rhcf iada (lar um maior me
dico, auxiliada pm: dous nff icinr«, scn.Io um capitão phar-
maccutíco c um 1" tenente denti-tu, tem a seu cargo as ques
tões concernentes ao mal eria l pura o Sel'vil~o de Saude do
l.xcrc i!« ('1'1\ tellll'n di] \1:11:. cnll1pdilldo-IlJe "dJcciallll(,llte,

a) u estudo dos assurnptos relativos ao aprOVISIOna
monto e disl.ribuição do material para os serviços de saude
do Exercito em tempo de PHZ, organizundo nomenclatura e
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tahellas de material, para cada unidade, ficando a escolha
dos typos sujeita a parecer da Secção Techníoa;

b) o estudo e informações sobre os pedidos de forneci
mentos de material para os dlff'erentes serviços de saude,
afim de serem despachados pelo direct.or;

c) regísto das quantidades de .material existente DOS
dcposítos e distribuídos pelos servíoos de saude, fiscalizando
(.'8 consumos-de accordo com as tabellas;

d) a organização da estalistiea annual de todo movi
mento de material, de modo a conhecer as cxistencias nos
dcpoaítos para o serviço cornmum e reserva de guerra:

e) o registro da hnsp italiznção militar : numero de. hos
nítaes e de leitos e numero de enfermarias em funcciona
mento.

Paragrapho unico. O capilão j.harmaeoutíco além das
f'uncções previstas neste artigo, accumularã as constantes do
art. 44.

Segunda secção

Art. 12. A 2' secção, chefiada por um tenente-coronel
medico, é dividida em duas sub-secções.

Ar]. 13. A i' sub-secção trata das questões relatívas
.">0 pessoal do Serviço de Saude e suas reservas, em tempo de
l:;uerra, seus e.rfecfjyo~, si [nações e niohi lização c, bem assim,
do pessoal da Cruz Vermelha Brasileira e outras sociedades
congenercs.

§ 1,0 A fa sub-secção será. chefiada por um major me
dico, auxiliado por um adjunto capitão medico.

S :2. o Competc-Ihn cspccinlmenl c :

a) a organização de relações de profissionaes CIVIS que
..,üo aproveitados de accordo com as suas aptidões especiaes;

b) a centr-alização de informações sobro a organização
I' pessoal profissinnal da Cruz Vermelha Brnsllelrn e outras
sociedades de nssistcncia a feridos de guerra, mantendo com
cllas relações constantes para conhecer a instrucção do res
pectivo pessoal' e prever sua. distribuição precisa para o caso
de guerra;

c) estudar' todas as questões concernentes á preparação
para guerra do pessoal do Exercito actívo, suas reservas o
do das sociedades civis de soccorros aos feridos de guerra:

d) estudar o desenvolvimento a dar, sob o ponto de
vista do funccionamento dos orsãos sanitarios, aos themas
xcrucs estabelecidos 11('10 Estudo-Mn inr T'ara o Kxe.I'Cj'll IJ

outros organizados vela Dirnotor-ln de S<ludc do Exm'cifo:
e) cxaininar a resolução desses íhcmas, fazendo-lhes a.

critica, que será dada a. conhecer nos execulaulos. 11 r-nv inc
ao Estado-Maíor do Exercito as conclusões sulin: as falha...; e
ncrcssidades do scrvico ;

f) provklcnciar sobre o meio de augmcní ar a consl.itu icão
do numero de reservistas cnf'crtncit-os., padiulcirns c condu
ctoros, para os serviços de guerra;

(J) informar c encaminhar os papeis relativos ao pes
soal da Reserva cio Serviço de Saude;

Leis de 1936 - VoI. II .1-f
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h) jnanter em dia o registro de enfermeiras da Crul
Vermelha Brasileira, remetbendo relações desse registro li
Saude Publica.

Art. 44. A' 2" sub-secção, chefiada por um major me...
dica, auxiliado por dous capitães, sendo um medico e um
pharmaceutico, incumbe:

a) estudar as questões relativas ao material do Serviço
de Saude em Campanha, organização em material das for
mações e estabelecimentos sanítaríos de guerra e das soeie
ddaes civis de soccorros aos feridos de guerra e mohilização
do respectivo material;

b) a organização das tabellas do material r'ara as for
mações sanitarías de guarra, de accordo com a nomenclatura
geral do material para o serviço de saude em tempo de guerra,
ficando a escolha prévia dos typos sujeita a parecer da Secção
Technica;

c) o estudo da organização e Iunecíonamento do serviço
de saude em tempo de guerra, em conjunto com a i" sub
secção;

d) manter em dia os mappas de existencia e faltas de
todo o material sanitario de campanha, em deposito e dís
tribuido, bem como propor rrrovidencias para suppr ir as
faltas;

e) colher dados sobre os recursos materiaus da Cruz
Vermelha Brasileira e outras sociedades de assisteuoía aos
feridos de guerra, estabelecendo o modo de utilizai-os;

f) organizar 3. estatistíca dos recursos sanítaríos civis
existentes no paiz e estabelecer de accordo com o Estado
Maior do Exercito, os planos minuciosos da sua utilização:

g) o estudo das linhas de communicações terrestre, ma
rítimas, Iluvlaes e aéreas e do respectivo material, no que
6e; relaciona com a evacuação de feridos e doentes e abaste
cimento de matcr íal para o serviço de saude em tempo de
guerra; e , bem assim, em collaboração com o Estado-Maior
do Exercito, de planos minuciosos para utilzação dos meios
de transportes sanitaríos em campanha;

h) estudo dos ponto-s mais adequados para a organização
hospitalar de campanha e das medidas necessarías para o seu
funcotonamento immediato em tempo de guarra, sempre em
collaboração com o Estadc-Maíor do Exercito.

Paragrapho unieo. O capitão pharmaceul.ico será o pre
visto no art. 41.

Terceira secção

Art. 45. A 3' secção estuda as questões tcchnlcas rela
tivas á medicina, pharmacia e odontologia no Exercito, ca
nendo-lhe outrosírn, a iniciativa da proposta de medidas ca
I azos de melhorar e aperfeiçoar os serviços í.cchnicos geraes,
inclusive as questões relativas ao ensino.

Art. 46. A 3" secção é ehefiada por um tenente-coronel
medico e é dividida em cinco sub-secções: a 1." que trata dos
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assumptos relativos á medicina e suas especialidades, para
sítología, microbiologia e hygiene; a 2' dos da cirurgia e
suas especialidades e odontologia; a 3' trata das questões re
ferentes á estatístioa medica do Exercito; a 4" dos assurnptos
relativos a Jnspecções de saude, centralização de seu estudo,
comparação das proporções de incapacidadec pelas regiões
e guarnições, estudo do gráo de incapacidade: dos asylados e
das cansas das incapacidades; a 5" dos assumptos attinentes
á chimica e pharmacía militares.

ArL. n. A 1" sub-secção tem como chefe um major me
dico, auxiliado por um capitão medico.

l'aragrapho uníco. Cornj.eto á 1" sub-sccção :

a) o estudo das questões technious de dominiõ da. pa
thologia medica, suas especialidades e parasilologia, micro
biologia, processos therapeuticos e sua utilização no Exercito;

b) estudo das medidas de toda natureza concernentes á
hygicne individual e collectiva, na tropa e estabelecimentos
militares;

c) estudo das questões de hygiene dos quartéis c outros
estabelecimentos, hospitaes e estabelecimentos militares, es
tabelecendo as regras que devem ser observadas nas cons
trucções e. installações dos respectivos edifícios, de accordo
com o clima e as diversas regiões do paiz;

d) estudo das questões referentes ao fardamento, equi
pamento, arraçoamento e dietetica;

e) estudos de prophylaxia, comj.rehendendo as medidas
prophylaticas de applicução temporaria e permanente, para
a protecção da sauds do soldado, organizando directrizes sobre
prophylaxia individual e collectiva para os differentes gru
TaS de doenças contagiosas;

f) estudar os relatoríos sobre trabalhos de prophvlaxía
realizados pelas respectivas comrnissões ou medicos d08 di
versos serviços, registrando-os por unidade ou estabeleci
mento, guarnição e região;

g) organizar o estudo epiderniologico de; todas as guar
nições e regiões militares.

Art. 48. A' 2" sub-secção, chefiada por um major me
dico, auxiliado por dous capitães sendo um medico e um ci
rurgião dentista, compete o estudo das questões techníeas
concerenentes á cirurgia geral e especialidades cirurgica ft
odontologica, não só no tempo de paz como no da guerra.

Paragrapho uníeo, O official cirurgião dentista colla
borará com a 2" secção no tocante aos assurnptos relativos
ao material odontologico de guerra.

Art. 49. A 3" sub-secção é chefiada per um capitão
medico, auxiliado por um 1° tenente medico.

Paragrapho unico. Compete-lhe especialmente:
a) o estudo e ínsírucções minuciosas para o estalreleel

monto da estatística sanitaria do Exercito;
b) organização dos mappas parciaes e geraes de e.ota

tistíca sanítarta referentes á morhilídade, mortalidade e vue
r-inação no Exercito, pelo que lhe serão presentes todos os
mappas nosologicos e dc vaccinação recebidos pela díreetoría;
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c} organização do archivo de estatística, onde serão con
servados os documentos correspondentes aos dous ultimos
annos, os quaes passarão depois para o archivo da dírectoriu;

d) estudo das conclusões etsatisticas, princípulmentc no
tocante ú geographíu medica no Brasil e índices de. morbili
dado e mortalidade no Exercito.

Art. 50. A l' sub-secção será chefiada por um major
medico, que presidirú cumulativamente a Junta Militar de
Saúde da Direetor ia de. Saudc do Exercito, sondo auxiliado
na sub-secção, por um capitão medico.

Parugrnpho unico. Compete-lhe especialmente:

a) estudar as questões technicas sobre inspecçõcs de
saude no Exercito, pelo que lhe deverá ser presente a neces
saria documentação sobre iuspecções de saúde do Exercito
~m todo o territorio nacional;
. b) organizar mappas comparativos sobre proporções de
'ncapacidade nas diversas regiões militares;

c) organizar e revel' ínstrueções para o melhor aDUl'O nas
':lericia,s medico-militares;
. d) estudar as causas e o gráo de incapacidade dos asy
lados, tirando illações decorrentes e fazendo as propostas que
julgar conveniente.

Art. 51. A' 5' sub-secção, chefiada ror um major phar
maceutíco, auxiliado por um capitão pharmaceutico, compete:

a) o registro das estatisticas de anaiyses, receitas e tra
balhos realizados nos Laboratorios Chimíoo-Pharmaceutlco
e pharmacias militares;

b) o estudo e. pareceres a respeito das questões sobre
'~,onsumo de entorpecentes;

c) estudos e processos sobre assumptos de ohímica e
pharrnacía, sobre suas diversas modalidades;

d) estudo da organização e funcoíonamento das phar
maclas militares.

Art. 52. Aos chefes das differentes secções incumbe:
a) dirigir os serviços das suas secções, devendo ter a

iniciativa dos estudos, da organização dos dados e do
cumentos indispensáveis á realização dos trabalhos de sua
eompetencia;

b) manter em dia o respectivo expediente, despachando
para as sub-secções os papeis e assumptos que reclamem
parecer e estudo das mesmas, para o que deverá haver na
secção um livro para registro das entradas c sahidas dos
pnncis:

c) solicitnr dircctamcnlo dos chef'ns das dcmaic: SI'f'.f,'.i3'·'
11)5 dados e informações que forem noccssaríos ao estudo c
~csolução das questões de. sua competencia:

d) solicitar, por ínterrnedio do direetor de Baude, as
informrtções e. dados que dependam de repar-tição ou estabe
!ecimento estranhos á dírectoria;

e) submetler á assígnatura ou consulta do dírector, 1)(JL'
lntercmdio do Gabinete, todos os trabalhos realizados nas
..uh-secções de cada secção;
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f) conferir e authenticar as certidões e cópias de do"
eumentos pertencenetes ás secções e apresentar até 3i de ja
neiro ao chefe do Gabinete os dados necessai-íos .á confecção
ao relatorro annual, do drector.

Art. 53. Aos chefes das sub-secções compete dirigir.
Incumbindo-se delles juntamente com seus auxiliares, os es
tudos e trabalhos affectos á resectiva sub-secção e descri
minados neste regulamento, tendo a iniciativa, para o maior
nesenvolvimento technico da sub-seação, da. acquíaíção de
recursos uteis ao bom desemepenho de suas íuncções.

Art. M. Os adjuntos das sub-secções executarão os tra
halhos que lhes forem distribuidos pelos chefes.

JUNTA MILITAR DE SAUDE

ArL 5:). A Junta Militar de Saude da Dírectorla sub
ordinada directamente ao director de Saude do Exercito é
uma junta permanente composta de um major medico, re
sidentc, flue exercerá essa runcção cumulativamente com a
cht'fia de 4' sub-secção da 3" secção, e dous capitães médicos.

em serviço um da Dircctoria do Baude do .Exercito e outro na
Polycllrnca Militar, ambos por escala.

AT.MOXARIFADO-THElSOURARIA

Art. 56. O official de administração, directamente sub
ordinado ao chefe do Gabinete, exerce, na directoria, fun
cções analogas ás dos almoxarfre-thesoureíros dos corpos,
cumprindo-lhe executar as f'uncções discriminadas no regu
lamento respectivo.

ARemIVO- BlBLIOTHECA

Art. 57. O archivlsta-hiblíothecarlo da Díreotorta de
Saude do Exercito, directamente subordinado ao chefe do Ga
binete, é um official de reserva de 1" classe do Serviço de
Sa ude, competindo-lhe:

a) zelar pela conservação do archivo e da hígllotheca da
díreotoria:

b) organizar os ficharios ou catalogas de um e outro
departamento;

c) passar as certidões e cópias autheticadas de do
enmnnl os arohivados, quando houver determinação para tal;

d) fazer os pedidos necessarlos para acquisíções de novos
livros e revistas tcchnioas, com a collaboração facultativa rlas
Bccçües;

~) facilitar M consultas de livros da bíbliotheca aos of
Jiciacs rio Exercito.

ESCREVENTES

Art. 5R. Os cserevontos serão dístrtbutdos pelo chefe
[lo (;:Ibillflle.
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At't. 59. O porteiro, que é o che:fe dos empregados da
portaria, fica subordinado ao chefe do Gabinete, incumbin
do-lhe:

a) dirigir e fiscalizar os trabalhos de limpeza e asseio
das dependencias da dírectoría, trazendo em perfeito estado
de conservação os moveis e obíectos sob sua gnarda, organi
zando as respectivas relações e ficando responsavel pelos ex
travios;

b) abrir e fechar as dependencias da direclorla nas horas
regulamentres ou que lhe forem determinadas;

c) receber e expedir a corespondencia da directoria, lan
çando os despachos no livro da portaria que fica sob sua
guarda, e conservando sigillo sobre os assumptos de serviço,
de qne tiver conhecimento no desempenho de sua funcção;

d) fiscalizar os serviços d03 continuos e serventes, par
ticlpando immediatamente ao chefe. do Gabinete, as faltas e
transgressões disciplinares de seus subordinados;

e) cumprir e fazer cumprir fielmente as ordens que re
ceber do Gabine.te;

f) manter a policia nas ante-salas, de modo a evitar
qualquer irregularidade, recorrêndo, quando desobedecido, ao
rhefe do Gabinete;

g) prohíbír o ingresso de pessoas estranhas nas salas de
trabalho ou denendencías do edifícío, salvo ordem superior.

Art. 60. Aos continuas e serventes, em numero neees
sartos á execução do serviço, são altribuidas as Iunccões
inherentes a esses cargos.

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Arl. IH. O dírector do Servico de Saude. do Exercito é
stthstituido em seus impedimentos por um official medico
mais I!ral\1wr1o ~ mais antigo a ella subor-dinado.

Art. 62. Os chefes de secções serão substituídos nos
i!eus Impedimentos pelos chefes de sub-secções mais antigos
P. p.fI!.ef; pelos adjuntos, dentro das secções; no gabinete o ehefe
será substituido pelo adjunto mais graduado.

Arl. 63. A' Directoria de Saude do Exe:rcito são dire-'
r tamente subor-dinados o.~ segu i ní.es estnbelecimentos e orgfios
rio Serviço de Baude : Junta Superior de Saude, Hospital
Central do Exercito, Escola de Saude do Exercito. sob o ponto
de vista technico, Instituto Militar de Biologia, Deposito Cen
tral de Material SanHario do Exercito, Officina Central de
Mm!.prial \SanHa\I'io, Hospital Mililtar de Isolamento, Poly
clínica MilHnr, Hospitacs de Convalescentes do Exercito. Sa
nator ios Milttaros, Lahorat.or-io Chimico Pharmaceutico Mi
litar e Pharmaria Central do Exercito.

Art. (Vi. No Departamento do Pessoal do Exercito ser
virão dous cnpit.ães modieos e um capitão pharrnaceutlco, da
ennf'ormidade com o l'P[.';l1lnmpnlo tio Departnmonío do Pes
sonl rio Exerc íto.
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Art. (\5. No Departamento 'I'echníeo do Material de
Guerra servirão dous capitães, um medico e outro pharrna
ceutico que auxiliarão o serviço no tocante ao material do
~erviço de Saude.

Art. 66. No Departamento de Administração do Exer
.to servirá um capitão medico que, de accordo com o res
pectivo regulamento auxiliará o serviço no tocante: ás ques
tões que se relacionem com o Serviço de Saude.

CAPITULO 11

CHEFIA DOS SERVIÇOS DE BAUDE REGIONAE8

Art. 67. O Serviço de Saude, em cada 'Região Militar,
é dirigido por um official superior medico, com a denomi
rlaCão dp. chefe do Serviço de Saude da Região.

§ 1.0 Este official é nomeado por decreto, e indicado
pelo director do Serviço de Saude do Exercito ao Departa-,
mento do Pessoal do Exercito.

§ 2,° Nas grandes Regiões Militares (1', 2', 3" e 4'),
I'éde: de Divisão de Infantaria a Chefia do Serviço de Saude
é cargo privativo do posto de coronel; nas 5', 7" a 9" Regiões
Militares de tenente-coronel e, Iinalmente, nas outras, ma
.iores ,

Art. 68. O chefe do Serviço de Saude faz parte do
Quartel-General do commandante da Região, sendo directa
mente subordinado a este.

Art. 69. Sob o I-'onto de, vista techníco o chefe do Ser
viço de Saude Regional é subordinado ao director de Saude
do Exercito de quem é o representante regional e, como tal,
encarregado de assegurar a conservação da saude da tropa e o
tratamento dos doentes em' todos os corpos, serviços (~ esta
bclccimentos militares da Região.

Art. 70. Cort-esponde-so directamcnte com o Commmdan
te da Região a quem dá informações sobre as epidemias ou
factos importantes, relativos ao Serviço de Baude, e pl'OPÕ9
as medidas que julgar necessarias para a conservação do bom'
E",tado sanitario da tropa e execução do serviço,

§ t.o Corresponde-se com o Director de Saude do Exer
cito, por intermedio do Commandante da Região.

§ 2.° Todavia, em casos de urgencia, que se relacionem
com a saude publica ou da tropa, pode entender-se drrecta
mente com o Director de Saude do Exercito, devendo, entre
tanto, dar conhecimento de seu acto ao Commnndante da R!.'
gHio.

§ 3,· Cor rcsponde-so com os medicas-chefes de Iorrnncêes
de corpos e estahelecimentos DOl' intnrmedio dos ]'e:::prctivos
cnmmnndantes ou dírectores ,

§ 4..Corrnsprmrle-se dirrrUlInentc com os dil'l'c!.nres dos
horpitaes milltares da Regi1ín r r-nm o Commandantn ria For
mação Sanita ria Regional, que lhe são snbordinnrlos, tecbni
camente ,

Art. 71. Para execução do serviçn, o Chefe do :::"rviço
(lI' ~al1dc tem sob suas ordens um pessoal compostn de um
",cdiro adjunto; (Ir esrl'pvcntrs para os trnbnlhns de l'oo!a-
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bilidade ou secretaria e praças auxiliares (em numero varia
vel) •

§ 1.° As i", 2", 3" e 1" Regiões MiHtnres disporão de um
adjunto medico, capitão e as outras de uni adjunto, 1° tenente.

§ 2.· Os adjuntos serão indicados, sem caracter de pro
posta, pelos Chefes do Serviço de Saude ao Dlrector de Saude
uo Exercito, que encaminhará ao Departamento do Pessoal
do Exercito.

§ 3,· Aos adjuntos compete auxiliarem todos os serviços
da Chefia, sob a orientação do respectivo chefe.

ArL 72. O Chefe do Serviço de Saude tem autoridade
completa 'Sobre o pessoal ás suas' ordens no Quartel-General,
e sobre os dos hospitaes militares da Região, e techníoa sobre
as formações sanitarlas regionaes e regirnentaes ,

Art. 73. Propõe ao commandante da Região a df'signa
Cão de of'Iicines do Serviço de Saude da Hegião para assegur.ir
ÜS seguintes servícos:

a) cuidados a dar nas guarnições aos officiaes sem corpo
de tropa, militar em transito, empregados militares, opera
rias civis dos estabelecimentos militares;

b) Juntas Militares de Bande e Juntas Espeoiaes para ins
pecções de conscr íptos:

c) substituições temporarias devidas a ca60S ele urgencis
ou motivos ímportnnles nos diversos serviços médICOS, phar
mnccutioos ou orlonlologicos da Região.

Paragrapho unico. AIS deaígnacões rasslm feitas serão
ecmmunicndas, com brevidade, ao Director de ~au-J", do Exer
cito e essa communícacão será ncompnnharla de 1H':li:J0 de de
signação do titular definitivo.

Art. 74. Em caso de insufficiencia do pessoal medico,
pharmaceutieo, odontologico ou administrativo dirige os pe
didos necessaríos ao Director de Sauele do Exercito, por inter
mcdío do Commandante da Região.

Art. 75. Envia trimestralmente ao Director de Saudo do
Exercito, por intermedlo do Commandants da Região, as rela
Cões de alterações dos off ícines e praças especializadas do Ser
viço de Saude sob suas ordens, e, bem assim, tambs-n trimes
tralmente, cópias de todas as inspecções de saud- referentes
a officiaes e sargentos; corno mappas numericos de todas as
ínspseções, inclusive as de praças, com o numero global das
ínspecções, do de aptidões e incapacidades, sendo este ultimo
com a discriminação dos respectivos motivos.

Art. 76. O Chefe do Serviço de saude é sempre ouvido
na concessão de licenças, fér-ias ou dispensas do serviço, dos
medícos, pharmaceuticos, cirurgiões dentistas e praças espe
cializadas do Serviço de Saude.

Paragrapho uníco , Recebe notificação, por ínterrnedír, do
Commundante da Região, das punições disciplinares que lhes
fOl'9ffi infligi das, bem' como dos pedidos de demissão do serviço
do Exercito e proposta s para mudança de sua situação militar.

l\rt. 77. Quando sobrevier um caso oirurgico de gravi
dade, em que o paciente seja íntransportuvel, e haja pedido
do medico assistente, o Chefe do Serviço de Saude enviará ao
local um cirurgião, seus ajudantes technioos c o material jul
gari" nr'[,l',,;:;aJ'io para a intervenção.
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Art. 78. Tem sempre em dia os quadros dos enrermeíros,
padioleírcs e conductores sanítarios da R~$;ii'ío e provoca as
transrerenelas necessarias, levando em conta a aptidão o íns
trn'~Qão profissional dos homens.

Art , 73. O Chefe do Servi';o de Sau1~ é posto ao cor
rente das informações fornecidas pela Saude Publica e auto
r ide des civis sobre o estado sanilario das populações e suas
epidemias, devendo pura isso, manter-se em ligação com essas
~,lltoridades.

Art. 80. Recebe dos mcdlcos dos COI'pOs e estabelecímen
tos, por viu hierarchica, as partes pericdicas ou ext.raordina
rias sobre o estado santtar!o, hvg iene, ínstrucção dos enfur
melros e padiole iros, vaccinações, epidemlns 011 ameaças de
epídemías ,

A1'1. 81. A' primeira manifestação de epidemia, o Chefe
do Serviço de Baude propõe ao Commandaute da Hegião as
providencias necessnrias.

§ 1.0 Envia díi'cctamente ao Director de Salldo do Exer
cito as primeiras informações que recolher sobre a epidemia
c as medidas postas em pratica para combatel-u,

§ 2,° Esta communicação é seguida, logo quo íõr possível,
di! um' relatorío minucioso, precisando a situação sanltarla, 013
meios empregados para dcbelíar O mal, o que ainda resta fa
zer c pedido dos recursos neccssarios,

§ 3.° As mesmas disposições serão observadas toda vez
que alguma modificação importante ou algum facto particular
ue natureza a interesc'ar o Dírector de Saúde do Exercito ve
nhn a produzir-se no curso da epidemia.

§ 1.° Determina li abertura de ínqueritos epiderniologícos,
Quando se fizerem uecessaríos e os rernette á Dieeotorta de
S.ande elo Exercito, depois de tomadas a", devidas providcn
elU';.

Art. 82. O Chefe do Serviço de saude é encerrega.ío os
p ecialmcnte de estudar a hygiene geral das dífrerentes Iocnlí
dades da Região, que sejam paradas de corpos; para esse fim,
rJi'VC vísitar tantas vezes quantas julgar necessarias, as en
fprmurias rcglmontar-«, ho,;;pilaf's mil it.arns e os diffcrentes es
t:llJelecimenlús do Serviço de Snude e outros.

Pai-agrapho unico , As observações feita" no curso destas
visitas serão Inelu idus no rclatot-io annual que o Chefe do
8"1'viço de Saude envia ao Dírector de Sauile cio Exercito, <l.l
mesmo tempo que "li estatist lea nnnual ,

Arl . 83. :\'03 corpos de tropa, o Chefe do Serviço de Sau
de visita os aquartelamentos pr-incipalmente sob o ponto de
vista da hygiene.

~ 1.0 E' ucornnanhado, em sua vieita, pelos medicos e. of
f'lciues designados pelo eommandante do corpo.

§ 2.° Verifiea também o Iunccíonnmento das enfermarias
rcgimenl.aes c o estado de conservação do material, inclusive
a·:; provisões de mater-ial de saude para mobilização .

§ 3." Observa o grúo de instrucção dos enfermeiros e pa
riiolc iros da Formação Sanil.aria Regimental.

Art. 84. Breehe e examina os pedidos periodlcos ou ex
traordínar io« do mortioamontos c material que lhe são envia
dos 1)('10.., médicos dírcctorcs de hospitnos, chefes de serviços,
por' ITllel'merllO dos r-ormnandantns dos corpos e os informa II
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rernette ao DirecLor de Saude do Exercito, ou determina o for
necímento pelos Depoaitos Regionaes, onde os houver.

Art. 85. Aos Chefes do Serviço de Saude Regional, ex
cepto o de séde no Rio de Janeiro, onde essa Iuncção é exer
cida pelo Director de Saúde do Exercito, cabe visitar os es
tabelecimentos e Institutos militures de ensino dependentes
directamente de autoridades outras que não as regionaes e si
tuados no territorio da Região.

Paragrapho unico , Estas visitas, de ordem exclusivamen
te technica, são feitas com o assentimento do commandante
da Região e O'S Directores de taes estabelecimentos são deltas
prevenidos por essa autoridade.

Art. 86. O Chefe do Serviço de Saude visita os hospl
taes militares da Região todas as vezes que o serviço o exigir
e pelo menos uma vez por anno ,

§ U Sua noção se estende sobre todas as mínucías do
Si'rviço; organização, hygiene, serviço medico, pharrnaceutíco,
cdontologico, distribuição e emprego do pessoal, direcção, po
licia, aprovisionamento, conservnção e substituição do material
em serviço ou em deposito.

§ 2.· Só intervem no tratamento medico ou cirurgico dado
aos doentes quando solicitado pelo medico aseistente ,

§ 3,· Certifica-se, entretanto, da competencia e devota
nir-nto com que são cuidados os doentes e, em caso de falta
grave, devidamente averiguada, observa ao off'icinl interessa;
d'J, do modo que julgar mais utíl .

ArL. 87. Envia ao Director de Saude do Exercito, no mi
cio de cada trimestre uma lista nominal dos doentes com mais
de tres mezes do estadia ininterrupta nos hospítaes, com as
iníermacões medicas concernen tes a cada um, prognosticos e
«ata provável da alta.

Art. 88. Visita os asylos de alienados onde estejam 111
ternados militares.

§ 1.4 Nessa visita certifica-se se são tratados conver.ieu
temente.

§ 2.· Desde que os díagnostíeos das affecções estejam es
tabelecidos, provoca as providencias attinentes á inspecção dos
internados, com o fim de lhes ser dado o destino militar e mp
dico-legal que convier.

ArL ~9. Recebe do chefe do Serviço de Engenharia da Re
Itifto oommuniencão dos pro.iectos de conslrucção e melhora
mentos de quarte is, enfermar-ias rcgimcntacs c eslabcleci
mentes sanitarios ou outros.

§ L" 'I'ransmitte ao director de Saude do Exercito uma
copia do pro,il'ct.o, acompanhada se seu pnrecer, quando hou
"~n' r:Jisrordanri:1 enfl'r csf o pnrncer e o do SCl'vir:o UI1 Engr
nnarm .

§ 2." Recehe copia dos rclntnr-ios, nelas ou pareceres das
cnnferp.lIria~ 011 commlssõos, das qlHH\S tenha Ie il.o parte um
of'f'ic in1 do S('l'\,i\:o de Sa ude, dovnlvcndo-ns, com Sf'U na recer,
uo ('11('f(' do Srrvic:,) rle Engenharia.

Art. !~O. Mantém rrlar.ões cnnstantes com os rcpresen
I.antes l'eg'lonars da Cruz Vermelha Br-asileirn. excepto na
t" Rr~iiio Milit ar, nndo f\SSa aUribuiçiio é conf'r-rIdn ao díre
('(OI' r11~ S:llHIf' do 1':xf'l'rito, n f'im rle J)['('pa1':11'. d('~ilp q Irrnnn
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de paz, a collaboração, em tempo de guerra, desta organização
com o Serviço de Saude.

Paragt-apho unico. O que fôr estabelecido, a esse res
reito, será, por elle, submettido á approvação do director de
Sandc do Exercito.

ArL. 91. Recebe mappas, partes de serviço e relator-los
pcriodicos ou eventuaes do corpos e estabelecimentos, sobre
a execução do serviço e movimento de doentes e feridos, sen
do este ultimo em duas vias.

§ 1:' Estabelece a estatística sanitarin da Região, baseada
nesses documentos e envia os mappas parciaes e o mappa re
gional ao director de Saude do Exercito, cada mez, acompa
nhados de minucioso relatorio, com as observações technícas
ou sclentif'icas que suggerirem.

§ 2.° Uma estatística annual sanitnriu, também por guar
nição e total, é enviada ao director de Saude do Exercito,
acompanhada de informação exacta e completa sobre o fun
ccionamento do Serviço de Sande da Região, principalmente,
o hospitalar e o dos corpos de tropa.

Art. 92. Além dos mappas nosologicos deverão ser re
mettidos á Directorln de Saude do Exercito, annualmente,
rnappas de material, não só os parciaes, de guarnições, como
os totaes da Região, e bem assim mappas de vaecinação e 1'1'
vaccínacão unti-variolíca e anti-typh ica.

ArL 93. O chefe do Serviço de Saude Regional verifica
a ínstruccão profissional de todo o pessoal sob suas ordens.

§ L° Transmitle, annualmcnte, aos officiaes do Servico
de Saude da Região themas a resolver sobre a execução do
Serviço de Sande, em tempo de guerra, de accordo com as dis
posições previstas a esse respeito, e remette ás autoridades
de onde emanaram os Ihemas, as resoluções, para sof'Irct a
competente critica.

§ 2.° Organiza, de accordo com as instrucções da Directo
ria, cursos especiaes para officiaes da Reserva.

Arf., 94. O chefe do Serviço de Sande centraliza todas as
informações e estudos da alçada da 2" Secção da Dírectorin de
Saúde do Exercito, relativos á sua Região.

Art. 95. 0,<; documentos que receber d08 médicos chefes
das guarnições, bem como os que, pessoalmente, elabora, são
por elle regístados e transmiltidos ao director de Sande do
Exercito, acompanhados de todos os pormenores complemen
tares, quando susceutiveis de interesse.

Art; 9ú. Remette, annualmente, á Directoria de Sande
do Exercito relação nominal dos officiaes da Reserva do Ser
víco dI'! Saune suns especializações e idarll1 e relaeãn numortca
ne praças na Flesr-rvn do Serviço rir, Saudl', rlisr r im i nndns
Jl~,las graduações e especialidades.

ArL 97. TIrml't!.r, annnalmentr, á Direcf.oria de Saude
do Exercito os dnrlos, sohrr- recursos loeae8 de pessoal r~ ma
terinl rir) Serviço rlr Sande. para fins rlr mobilização, para o
q'l(, rl'eeberá informações dos medicos das gunrnicões e de
terminará ao," ,"I'US adjuntos colherem darlos nas lncnl irlnrlr-s
r)lHlr não houver' guar-níeõos .

AI'!.. 9R. ~ chrfe do Srrvi<:o de Saurle prr.<;irle n ,junta de
S:11I rl I' da Reglao. seurln os rlema is m1'TI1bro.Q por rlle i nd ira
(11'.0", "i h.rnvr-» í'al tn rjl' ad.iulltns 1'111 uu met-o suf'Iic ien!e .
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CAPITULO UI

SF,nVIr;O DF. SAtTOF, DF .'\\'L\Ç.í.O ?,I1Lll"AR

ArL 99. O Serviço de Saudo de Aviação Militar é che
fiado por um official super-ior, especializado em medicina de
aviação, c que I.ení, rr lut.lvnmentc a essa arma, toc\a,s as al
tr ibuicõc. dos cho í'cs dos Serviços de Saude Hrgionaes, COlllO
nrgfio .de direccão que representa .

. Art. 100. O chef'c xlo Serviço de Samir. de Aviaoüo Mi
lítar, além de superintender todo o .,erviço tcchnico dessa
arma, (\ o consultor trchnieo do director de Aviação e esí.ah«
Ieee a ligação .entre este e o dírector de Saúde do Exercito,
devendo, no aspecto technico especializado, collaborar com a
3' Secção ela Dircctoria de Saude do Exercito, c, no de mobili
zação e aviação sanitaria, com a 2" Secção.

Art. f 01. O chefe do Serviço de Saude de Aviação Mi
litar indicará á Directoria de Saúde do Exercito a dlstr ihu i
Cão dos technicos especializados, não tendo essa índicacão ca
racter de proposta.

Paragrnpho unlco , As Formações Sanitnr-lns Itcgimcn
taes fia Avinção Militar fica excepluadns dessa di~nosição, r-x
cento quanto ao pessoal technico especializado.

Art. 102. O cheef do Serviço de Saurle ele Avia0ão Mi
litar dispõe de um adjunto capitão medico - tcchnico t'SIlG-.
eializado, além do pessoal subolterno (escreventes, ctc.) .

Parngrnpho uníco , O adjunto drsse Bel'viço tom ns rnes
mas nttr ibulcõos rios adjuntos de c\wfia,:; do Serviço de Saudn
lteglonaes.

Art. 103. O Srl'viço de Samle de Aviação, rege-se pelo
Regulamento para o Serviço Medico da Aviação Milita!', além
do que lhe f'õr applicnvel no presente r egulnmentn.

CAPITULO IV

SEfiVIÇO Dle SAUOE NAS GUAfiN.ÇÕEi:

\rf. 10'1. Em toda guarnição de um ou mais cornos ri,>
tropa, o medico-chefe do Formnção Sanltaria llcg imontnl 011

o uírector do Hnsp ilal Militar, segundo o caso, !'XCI'Cf" soh a
autoridade do commanclante da Guarulção, as fllnrçõrs dI'
chrfn do Serviço de Saude da mesma, cumulafivarucnto ,

Paragruphn uruco . Quando em uma guarnição cxisf.irom
dous ou mais corpos de tropa, sem que haja na guarnição
hospital militar, o medico-chefe da Formação Sanitnrin Rp
gimental, mais antigo ou mais graduado, será o chefe rlo S!'I'
viço de Saml!' d:l Guarnição.

At-l., 105. A chnf'in do Serviço de Sautle da n IT:lI'Il jr:iio, no
que concerne :ís Iuncções do serviço ria guarnição, corno 01'
gão de dirccção, esfá direotamentc subordinado ~o commnn
dante da Guar-nição c, technícarncnte, ao chefe do Scrvico di>
Saude da Itegião ,

Art. 106. O chefe de Serviço de Saudn da Guarnição (I.

essencialmente, um agente cenh-nliznrlor do Indns as inf'nrmn
ções de ordem sanita ria. nrovínrlas, não RÔ do," mCflil'ns-l'!ll'fl~s

do" corpos dI' tropa. corno das autoridades civis .
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Parugrapho unico. E' preciso, entretanto, que a acção
nossoal do chefe do Serviço de Saude da Guarnição se exerça
do modo tal que não impeça a inicialiva dos medicos-chefes
de C01'1)OS de tropa e directores de estabelecimentos sani
Larios .

ArL. 107. O chefe do Serviço de Saude da Guarnição re
cehc da autoridade civil, por intermcdio do commandauto da
Guarn içâo, todas as Informações concernentes ás epidemias
l1'1 população civil.

A1'L '10S. necebe dos médicos dos COl'))05 de tropa. dire
ci.amcntc, uma via das partes ou rclatorios que elles dirígem
a seus com mandantes de corpo, relativos ás manifestações
ep idemioas sobrevindos nas cusernns ou nos estabelecimentos
militares.

Ar". 10n. Por intermedin do commandante 'da Guar-nição
l' Corpos, chama a attcnção dos mcdicos-chní'es das unidades
sobre os perigos de contagio Que ameaçam as tropas e as me
dídas prophylacticas a tomar para ovital-os: si julgar neccs
sm-ío, counnunica ao chefe de Serviço de Saude da Regtão e
pede, POl' intermedio docoll1mandante da Guarnlção, os re
cursos que lhe faltem para realiznr semelhante medida.

Art , 110. Quando houver, em caso de epidemia, necessi
dade de applicação ele medidas prophylact icas de urgcncia, o
ehefe do Serviço de Saude da Guat-nição as submette immc
rl.ntnmcntc ao commandanto da Guarnição c fiscaliza pessoal
mente a cxeeuçâo ,

§ 1.0 'I'aes medidas são communicndas ao chefe do Ser
\';ÇO do 8ande da Região. a quemserão pedidos, si houver ne
el~"sídadc, recursos complementares.

§ 2." Determinará a execução de inqucrItos n\Jidemiolo
gicus, quando se fizerem necessar íos, rernettcndo-os ú chefia
do Serviço de Saude da rtcgiITo, depois de tornadas as devidas
nrovitlcneias ,

Arl. 111. O chefe do Serviço de Saude da Guarnição
p,\r]r, par ordem do comrnandanto da Guarnição, proceder a
visitas minuciosas dos quarteis e suas enfermarias.

§ 1." l'órle, igualmente, si julgar nccossurlo, provocar esta
ordem.

§ 2." Nessas visitas é acomnanhado pelo chefe da Forma
çuo Sani taria Regimental respectiva.

Al'I.. 112. Oommunica, eventualmente, ao chefe do Ser
vi •.:o de Sande da Região as suas observações pessoaes sobre
n estudo sunítarío e a hygiene da guarnição e as medidas
prophvlaotioas postas em pratica.

Parngrapho unico , Em caso de urgencia, tacs íufurma
eües são enviadas dircctamente.

Al'I.. 113. Quando a designação dos médicos militares ne
e..~~;I1· ios 11a ra asscgurar os diversos serviços da guarnição
nãu í.iver sido feita pelo cornmandantc da ltcg ião, cubo ao
('11ere do Serviço de Saude da Guamição pronor ao C0ll1111Un
danl e da Guarnição a designação interina.

Paragrapho nnico , Esses serviços, cxccutãdos por escala,
são os seguintes:

a) assistcncía medica aos officiaes scrrí corpo de tropa,
em tratamento, licenciados c convalescentes e aOS emprega
dos militares;
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b) assistencia medica aos empregados civis dos cstabele
cimentos militares onde não haja medico;

c) organização das Juntas Militares de Saude da GuaI'JlI
Cão.

Art , 114. Quando houver necessidade de estabelecer um
serviço perrnuucute, no hospital militar ou enfermaria, e não
disponham estes de cinco medicos, os dos corpos de tropa SÜfJ
designados [lar escala para concorrer lia execução desse ser
vil.:o durante a noite.

Paragrapho unico , Esta designação é feita pelo com
mandante da Guarnição, mediante proposta da chefia do Se1'
viço de :3aude da Guarnição.

Art. 115. O cheí'e do Serviço de Saudc da Guarnição
centraliza, IIOS limites de sua zona de acção, todas as infor
mações que interessem os trabalhos da 2" Secção da Dlrecto
ria de Saúde do Exercito, para o fim da preparaçüo do ser
viço de suude para a guerra.

Pragrupho unico. Taes informações são, cuidadosamen
te, VaI' elle regisfadas, e uma via é enderaçnda, por interme
dio do commnndante da Guarnição, uo chefe do Serviço de
Saude da Região.

Art. 116. O chefe do Serviço de Saúde da Guarnição re
cebe, na data fixada, as estatísticas mensaes e annuaes dos
corpos e estabelecimentos da Guarnição e as transmitte em
duplicata ao chefe do Serviço de Saúde da Região.

Parngr-apho unico , Baseado nas informações dos corpos
de tropa e nas que pessoalmente fizer, estabelece e rernctte
ao chefe do Serviço de Saude da Itcgião uma estatistíca annual
guarnição, na qual serão relatados todos os factos princípaes

concernentes á hygiene e epidemiologia, as medidas tornadas
e seus resultados, em fim, as necessidades a satisfazer.

Art. 117. O chefe do Serviço de Saúde da Guarnição pre
side as Juntas Militar-es de Saude que fuuccíoncm na guarni
cão, para os casos correntes.

SUB-TITULO III

Orgãos de Execução

CAPITULO I

JUNT,\S MH.ITARES DE SAUDE

ArL. 118. As JUntas Militares de Saude são orgãos des
tinados a proceder a péficias medíco-Iegaes mili lares deter
minadas pelas autoridades competentes.

Paragrapho unira. Essas pericias medico-Iegaes consti
tuem as inspecções de saude que são reguladas {lor instrucuões
espectaes ,

Art. 119. As Juntas Militft1'ês de Saude são eonstituidas por
tres medicas elo Exercito, excepção rei ta para a Junta Supe
rior de Saude que contém cinco medicas, dos quaes o mais
graduado, ou a mais antigo, é o presidente e o menos gra
duado, ou o mais moderno, o secretario.
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§ L" Só em casos muito excepcionaes, previstos nas re
spectivas ínstrucções, serão eonstítuidas Juntas Militares de
Saude, compostas de dous membros.

§ 2.° Nos casos de guarnição longínqua e isolada! dotada
de um unico medico, o parecer deste póde, preearíamente,
substituir o de uma junta, quando o ínspcccíonado não possa
viajar.

Art. 120. As Juntas Militares de Saude, comquanto to
das lenham fins semelhantes, obedecem a determinada hie
rarchia Iunccional, de onde serem divididas em;

a) Junta Superior de Saude;
b) Juntas Militares de Região e Junta Militar de Saúde

LIa Dircctor'Ia Ode Baude do Exercito;
c) Juntas Militares de hospttaes e de guarnição;
d) Juntas Especíaes ;
e) juntas temporarias;
f) juntas extraordinarlas ,
Art. 121. - A Junta Superior de Saude é composta de

um presidente, coronel medico, sem prejuízo das runcções
do cargo que estiver exercendo, chefe de Clinicas Medica,
Ciirnrg'ica, Neur-o-Psvchiatricn e Ophtalmo-oto-rtno-lartngu
logica do Hospital Central do Exercito.

§ 1." O presidente da Junta Superior de Saude será de
signudo pelo direclor de Saúde do Exercito.

§ :!." Quando os chefes de clinicas referidos não forem
of ficiaes superiores serão suhstituidos por quaesquer offi
ciues superiores, em sel'vi<,:o nos estabelecimentos subordina
dos á Di rector ia, de prnferencia especialistas nas especiali
rinde~ em que SI) dei' a vaga, designados pelo director de Saude
dI) Exercito.

Arí.. 122. As Juntas Militares de Saude das Regiões Mi
lrtnres serão compostas pelos respectivos chefes do Serviço
de Saude, como presidente, e os adjunctos, ou outros oíf icines
por e\le propostos, na falta daquelles ,

Art. 123. A Junta Militar de Saude da Direct.oria de
fa uds do Exercito terá a organização já prevista no art. 55.

Art. .124. Nos hospitaes que funccionam nas sédes de re
gião. bem como nos directarnente subordinados á Directoria
de Bande do Exercito, haverá uma Junta Militar de Saude,
hosp iln lar, cujos membros são designados pelos respectivos
dírcotores, por escala.

Paragrapho unico , Fóra das sédes de Região, em toda
guarnieâo militar haverá uma Junta Militar de Saude com
dupla funcção hospltalar e de guarnição, composta pelo che
fe do Serviço de Saude da Guarnição, como presidente, e me
dicos rios hosp itaes e corpos da guarnição em escala organí
znrla pelo chefe do SPl'vii;O de Saude e approvada pelo com
manrlante da Guarnição.

Art. 125. As Juntas Especians são ali que se destinam
pr ínc ipulmcnte aos candidatos ao officialato do Exercito.

Par-agrapho unico , Em principio ha duas juntas espe
elap".: a da Escola Militar e a da Aviação, cujos fins estão
[oI'PV1,,1()~ 11 os rpsperf,ivns rt-gulnmcntos .

Art , 126. As juntas temporarias ,bem como as extraor
dlnurias, são designadas pela autoridade competente, desti-
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nando-so as primeiras aó exame dos conscrlptos e as ultimas
a per-leias de destino especial.

Art. 127. São equivalentes sob o ponto de vista de hie
rarchía funocional as juntas militares de hospitaes, de guar
nição, tcmporurías e extraordinarias.

Art. 128. Do parecer emittido por essas juntas haverá
recurso para as juntas de saude regionaes, excepto as juntas
militares de saude dos hospitaes subordinados á Directoria de
Saude do Exercito. das quues haverá recurso para a Junta.
lIIili lar de Saude dessa directoria.

ArL 129. Do parecer emíttído pelas juntas de saude re
gionacs, Junta da Dircctor ia de Saude do Exercito e juntas
cspccines haverá recurso para a Junta Superior de Saude.

Art. 130. Todas as inspccções de recurso pela Junta Su
perior de Saude são determinadas pelo Ministro da Guerra,
ouvida a Dlreotoría de Saude do Exercito.

Art. 1iH. De toda inspecção de saude de officiaes ou sar
gentos será enviada uma cópia de neta ã Director ía de Saudo
do Exercito, tamborn os presidentes de todas as Juntas Mili
tares de Saude, Permanentes ou 'I'emporarías, enviarão a essa
Dírectorta, por intermedio da autoridade competente, um
mappa numer ico das inspecções feitas. nnnualmcnte, C0111 I)

numero global de iuspceçõcs, numero de aptidões e de inca
pacidades c, destas, especificação minuciosa de suas causas.

Ar!" 132. Os pareceres da Junta Superior de Saude são
definitivos e irrecorriveís .

Art , 133. Todo o funccionamcnto do serviço de inspo
ccõcs de saude no Exercito bem como as atribuições minu
ciosas de cada Junta Militar de Saude são regulados em in
slrucções esneclaes ,

CAPITULO rr
HOSPITAES MILITARES

Art , 13-í. Os Hospitaes Militares. Polyclinicas Mililares
t~ PosLos de Assisíoncias Militares, como órgãos de execução,
serão trnlndos em regulamenn especial.

CAPITULO rrr
LABOnA'l'OltIOS, PIL\IIMACL\S MII~ITAnESs DEPOSITaS ~; OI"PICINAS

'['ECTlNIC.\S DO ~IATEnIAL SANITAIllO

ArL 135. O Instituto Militar de Biologia, o Labornto
rio Chimico Pharmaccut ieo do Exercito, Phurmac.ias Milita
ies, o~ Depositas r Officinas 'l'cchnícas do !ltatel'ial Sanitár-io,
como orgãos de oxecucão do :i;ervico de Saude, se regerão pOI'
1I1ll regulamento especial.

Parngraphn uníco , Todos os estabelecimentos congcnercs
que forem crcados, reger-se-ão pelo regulamento de que Lrüh
este artigo.
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~PITUIJO IV

515

SERVIÇ08 DE SAUDE ESPECIALIZADOS

Art. 136. Serão creados serviços de saude especializados
onde quer que as especializações da medicina militar exigirem
órgãos que, além das Iuncções communs das organizações ss
nitarias militares, dependam de uma technica especiali
zada.

Art. 137. Serão desde já considerados órgãos do serviço
de saude .especializado o Serviço Medico de Aviação e de Edu
cação Physica.

SERVIÇO MEDICO DE AVIAÇÃO

Art. 138. O Serviço l\Iedico de Aviação, que é o grupa
mento de todos os. elementos do serviço de suude da arma de
aviação, comprehende uma chefia, o departamento medico de
aviação e as formações sanitarias regírnentaes de aviação.

Art. 139. A chefia do serviço de saude de aviação é com
parada nos casos applícaveis, ás chefias de serviço de saúde
regíonaes, tudo de accordo com os arts. 100 a 104 do pre
sente regulamento, onde se acham enumeradas as funeções
do chefe do Serviço de Saude da Aviação.

Art. 140. O Departamento Medico da Aviação, sstabele
cimento technicamente subordinado á chefia do serviço de
saude da aviação, é destinado á selecção dos candidatos a esta
arma, verificação permanente da integridade de suas fun
ccões, pelas inspecções e reinspecções periodicas relatrvas á
medicina de aviação,

Art , 1.41. O Departamento I1Iedico de Aviação será che
fiado por um major medico, auxiliado por tres capitães e dois
officiaes subalternos médicos, um capitão pharmaceutíco e um
manipulador de radiologia e, na parte administrativa, por um
almoxarlfe-dhesoureiro, offi~ial de administração li escre
ventes.

§ 1.0 Todos os medicas do departamento terão a seu
cargo serviços technicos, inclusive o direclor.

§ 2.° O departamento disporá de gabinetes de phvslo-cll
mica, ophtalmología, oto-ríno-Iarfng'ologfa, psyclholog'ia, ra
diologia e analyses clinico-chimicas.

§ 3.° O pessoal subalterno e as disposições diversas re
lativas ao departamento Mnstarã(} do Regu.arnen!o para o Ser
viço da Aviação Militar.

SERVIÇO DE SAUDf\: J}E EDUC.\ÇÃo PHYSICA

Art. 142. O Serviço de Saude nas Ior.nacões qUI) se dlW
tinam á educação physica tem POI' fim, não sÓ assegurar a
saude do pessoal dos respectivos cursos como orientar sob o
ponto de vista physiologico, a instrucção e aperfeiçoai-a.

Art. 143. Na Escola de Educação Physica haverá dois
majores medícos, quatro capitães e quatro tenentes medicos
e um tenente pharmaceutíco, servindo os médicos Cumula
tivamente no departamento medico, como ínstructores e na
secção de medicina especializada do departamento techníco,

Leis de 1936 - Yol. n 35
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todos com o curso de educação physica, excepto o official
pharmacçutíco.

Art. lH. Os Centros de Educação Physica Begionaes
terão cada um o seguinte pessoal especializado: 1 capitão me
dico, 1 10 tenente medico e 1 20 tenente pharmaceutíco,

Art. 145. As disposições geraes relativas a esses depar
tamentos, atteíbuições e deveres do pessoal, distribu ição e
íuncções do pessoal subalterno, etc., serão regidos pelos regu
lamentos da escola c centros de educação physica do Exer
cito.

Art. 146. Em todas as escolas e collegios militares ha
verá officiaes. medicos, com o curso de educação physica, e
com a íuncção de instruir e aperfeiçoar esas ínstrucção sob
o ponto de vista physio-clinico ,

Art. 147. 10 curso de educação physica, obrígatorlo a
todos os rncdicos em serviço na escola, centros de educação
physica, e instructores dessa disciplina nos estabelecimentos.
será objecto de apreciação no regulamento referente aos
orgãos de preparação technica ,

CAPITULO V

FORMAÇÕES DE 'l'ROPA DE S.'\.UDE

Art. 148. Cada região militar dispõe de uma ou mais
.Iormaçõcs sanítarias regionaes dependendo directamente do
cornmandante da região.

Art , 149. As formações sanitar ías regionaes constituem
corpos de tropa de saudo destinados á preparação do pessoal
nccessaríj; ás formações sanitarias das grandes unidades em
eampanha, subordinadas como os demais corpos de tropa, di
'fectamente ao cornrnando da região e, technícamcnte, á che
[ia do Serviço de Saude Regional.

!\ 1.0 Campelo á rormncão sanítarín regional assegurar a
prophylaxíu rlus dOPllI.:as op irlunricns nas gualllições militares
da região.

§ 2.° A formação sanitaria regional constitue, por seu
pessoal e material. um orgão de exercícios e manobras do
',Serv1ço de Saude para a ínstrucção dos officiaes do quadro
lactivo e de reserva e alumnos da Escola de Baudo de Exer
.cíto ,

Art. 150. Como corpos de tropa que são as formações
lsanitarias rrgionaes regem-se, no que dIZ respeito á admi
nistração, disciplina e iustrucção, pelos regulamentos com
muns aos domais c.orpos de tropa e. na parte de ínstruoção
techníca profissional, pelo seu regulamento proprio.

Art. 151. O effcctivo da formação snnitar ía regional é
recrutado entre os soldados fornecídns pelos contingentes an
nuaes de conscríntos e pelo voluntariado e engajamento.

Art.. 152. Todos os homens designados devem saber ler,
'escrcvcr e não ter sofIr ldo conrlcmnação. .

ORGANIZ.\Ç.\o DAS FORJ\LI:ÇÕES SANITABIAS REGIONAE"l

Arl. 153. A sede das formações é fixada pelo Estado
Maior do Exercito; será, em prinoip io, na mesma localidade
em que estiverem os hospitacs militares mais importantes do
It·orrilorio da região. .
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'. Art •. 164. Cada formação sanitaria regional eonstítue
urna unidade dístíncta, não só quanto li administração, como
Quanto ao commando ,

Art. 155. A graduação e hierarchia das praças são as
mesmas que as dos corpos de tropa.

Art. 156. O effectivo em officiaes de cada formação sa
nítaria regional é, em principio, o que se segue, podendo, en
tretanto, ser modificado pelo Estado Maior do Exercito, em
lCircumstancias particulares.

1 cornmandante, capitão medico.
i chefe do Grupamento de Padioleiros, i o tenente medico.
i chefe do Grupamento de Ambulancia, 10 tenente medico.
i segundo. tenente nharmaceutíco,
1 segundo tenente veterinur-io ,
2 segundos tenentes de administração, sendo um thosou

reiro e um almoxai·ife-aprovisionador.

7 officiaes.

Paragrapho unico. O cffectivo em praças será o Estabe
Iecido na lei de fixação de forças.

Art. i57. Cada formação sanítaría regional se compõe de
um grupamento de padioleiros, de um grupamento de ambu
ilaacia e de uma Secção Extranumeraria.

Art. 158. O grupamento dejiadíoletros assegura a pro
.phylaxia das doenças epídernlcas e executa todas as operações
de saneamento necessarias á preservação da saudo das tropas
nas guarnições.

Art. 1,59. O serviço medico da formação, inclusive a en
fermaria regimental, ficará a cargo do grupamento de ambu
lancía.

ArL. 160. Os officiaes pharmaceutico e dentista estão
subordinados respectivamente ao grupamento de padlolelros
e grupamento de ambulancia,com as Iuncçõcs quo lhes são
pe!;.uliar·cs nos corpos de tropa, nccrescídas para o official
pharmaceullco, em particular, da ínstrucção sobre analyses
chimícas ,

Art. 161. O off'icial veterinario, directamente subordi
nado ao commando, tem as Iuncções que lhe são peculiares.

Art. 162. Aos officiaes de administração competem as
suas funcções normaes de thcsourciro e alrnoxarifc aproví
sionador.

Art. 163. A instrucção elas praças das forrnaçõe saní
tarias regionaes obedece ao programma determinado no regu
lamento para a ínstruccão das formações sanitaríns regionaes
(regulamento n. 48).

CAPITULO VI

SERVIÇ'O DE SAUDE nos CORPOS DE maPA E I;STAnEJ.Ecr~iENT08

1-JlI.ITAIlES

Art., 164. O funccianamenta do Serviço de Saude nos
corpos de tropa é regido pelas prescr-ipçõcs pspeciae3 conti
das no Regulamento para o Serviço Interno dos Corpos de
Tropa e pelas disposições que se seguem.
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Art. 165. O pessoal c material necessários para a exe
cução do Serviço de Sande em cada corpo de tropa constituem,
quanto ao commando e ínstruccão, uma sub-unidade dístincta
~'. "Formação Sanitaria Itegimental".

Art. 166. O Sf'I'VÍ':O de Saudo nos corpos de lropn com
prehende:

0.) visila medica diar ia, revistas sanitarias geraes (pas
sadas periodicamente) e exame medico de incorporação;

b) applicação dos preceitos de medicina preventiva :í
saude da tropa;

c) assislencia aos doentes da enfermaria regimental, e
de urgencia nos casos graves e a assistencia, aos militares da
unidade e suas familias;

d) assistencia medica duranLe manobras e exercícios
feitos Dela tropa Iéra do quartel;

e) mstrucção techuica do pessoal da formação sanitaria
regimental, de accàrdo com as prescrlpções contidas nos re
gulamentos e instrucções especiaes;

f) constituição das reservas de enfermeiros e padioleiros
perfeitamente instruidos para o serviço de campanha.

Art. 167. Corno exemplo de organização das formações
sanitarias rcgimentacs, quanto a pessoal, os quadros abaixo
represenLam a melhor distribuição a ser dada, nus corpos da
tropa, a esse serviço, não sendo no emtanlo, no momento,
uma determinação laxativa:

a) para os regimentos de infantaria e artilharia:

Um m~l!iCO-Chefe,}
capitão ....

Tres of'Iíoíaes .
D o i s medieos,'

subalternos . . .

Um 1° sargento
de saude •..

Um 2° sargento
de saude ...

Um 3° sargento
de saude .

Um 1° cabo .
Um 2° cabo •..

Um 3° sargento1
padioleiro , • •

Um 1° cabo pa
dioleiro ..

Um 2° cabo pa
dioleiro. .

Dezeseis soldados
padioleiros . . J

Cinco enfermeiros.

19 padioleíros ....•

Total: tres of
ficiaes e 24
praças.
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caça
tnde-

Total: dois or
ficiaes e doze
praças.

IUm 2° sargento1
enfermeiro . .

Um 3° sargento Tres enfermeiros .•
enfermeiro • .

Um 1° cabo en-J
fermeiro ...

Um 1° cabo pa }
dioleiro. . . ~ Nove padioleiros ..

Oito soldados . .

Art. 168. Ai!, formações sanitarías regimentaes perten
centes aos corpos de tropas isolados terão a dotação de pessoal
prevista no art. 205 do presente regulamento.

Art. 169. O recrutamento e as promoções das praças
das formações sanítarías regimentaes serão feitas de aocõrdo
com as disposições dos regulamentos em vigor.

Art. 170. O pessoal da formação sanítar ía regimental,
colIocado sob a autoridade directa do medico-chefe, depende,
s6mente no que concerne á subsístencía a fardamento e ven
cimentos, da companhia ou pelotão extranumerario do COl'rO
de tropa a que pertencer.

b) para os regimentos de cavalIaria, batalhão de
dores, de infantaria montada, de engenharia, grupos
pendentes e outras unidades semelhantes:

Um: medico-chefe, 1
capitão, e um ~ Dois officiaes ..••
1° tenente . . J

INSTRUCÇÁO

Art. 171. Esse pessoal recebe a ínstruccão individual
do soldado com as outras praças e presta, no mesmo tempo,
seu concurso de hygiene e prophvlaxia aos serviços da en
fermaria regimental.

Art. 172. Terminada a instrucção individual corrreçarã
a sanitaria especial, que será dada pelos medieos do corpo e
aperfeiçoada, eventualmente, por estagio em um hospital mi
litar, para os enfermeiros regimentaes.

§ 1.° A ínstrucção comprehendc:

a) a de enfermeiros;
b) a de padioleiros.
§ 2.° A ínstrucção de enfermeiros se orientará pelas di

rectivas da instrucção de enfermeiros do regulamento n. 48,
no que lhes fôr applicavel, e a de padioleiros pelas in
strueções em vigor.

DEVERES E ATTRinUi~ÜES no PESSOAL

ArL 173. O medico-chefe tem, sob todo pessoal. perma
nente ou temporario, que constitue a formação, as attrt
buições de Commandante de Companhia (Bateria ou Es
quadrão) .



550 ACTOS DO PODER EXEGUTIVO

. § 1.° Assegura o serviço sanítarío do corpo, secundado
pelos medicas collocados sob suas ordens e é o unico respon
savel, para com o commandante do corpo, pela sua execução.

§ 2.° No concernente á parte teclmica do serviço, de
pende do chefe do serviço de saude da guurniçiio e do chefe
do serviço de saude da Itegíão.

1\1'1.. iH. O medico-chefe dirige e fiscaliza, sob a au
toridade do cornmandante do corpo, tudo que coucerne ao
Iunecionamcnlo e policia da enfermaria.

§ 1." Tem autoridade, não só sobre o pessoal da for
mação sanítaria regimental, como sobre os doentes em trata
mento ou em convalescença. na enfermaria e os que esta
cionem nas salas de espera e visita; é responsável, para com
as autoridades competentes, por todo o material da formação
e aprovisionamento do serviço de saude em campanha.

§ 2.° Tem mais os seguintes deveres:
i 0, faz parte dascorpmissões encarregadas de projectar

novas ínstallações ou modificações de dependencins da for
mação;

2°, fiscalizu vrtgorosamente o consumo dos productos
pharmaceuticos toxícos: quando não houver pharrnucautícn
devem esses ser fechados a chave e trazerem rolulos regula
mentares que os distingam íncílmente.
. Art.. i75. Os officiaes subordinados concorrem para a

execução do serviço da formação segundo as instrucções que
lhes dá o mcdtco-ehefu: dentre os medicos, o mais graduado
ou mais antigo de posto substitue o medico-chefe, em todas
as attrthuíções, em caso de impedimento.

Art. 176. 1\0 sargento de saude mais graduado cabe
toda. a cscr ípturnção que se relacione com o sorviçn medico
e administração da formação sanitarín regimental, não po
dendo fornecer medicamento algum sem ordem formal dos
médicos, competindo-lhe a fiscalização do asseio dos homens
e limpeza das depcnr'encías da anrormm-ia, da conservação
dos utcnsüíos, mrmí er a disoiplina e boa ordem em todas as
dependcnolns da enfermaria; é o monitor geral para a in
strucção do pessoal da íorrnacão sanítnrta regimental.

Art; 177. Os sargen tos e cabos de saude são empre
gados, por designação do medico-chefe, em assistencia aos
doentes no Quartel, nas marchnsvmanoht-as, rxrrricios de tiro,
banhos cnllecfivns, manutenção do asseio das dependencias ria
enfermaria e utcnsilíos. etc.; quer á noite, quer rle dia, ha
sempre presente na enf'errnarin um enfermeiro, cabendo-lhe
administrar aos doentes, nas horas nrcscriotns, os rerrredios,
e communicar ao sargento mais graduado os casos fnr-Luítos
ou insolitos.

Art. 178. Os padiolciros rcgtmentaes, fóra das horas de
Instruccão. s:io utilizados como auxiliares dos enfermeiros,
segundo insf rucçõr-s do merlico-chefc: rl"rehem. para r-sse fim,
inst1'lw(:iio rlc 1"11 fl'rl11 I' iros regimenl :,('.8 e COH! riIJLH'Tll para o
scr-vico de ri ia.

Arl. 17!'l. Caso 11m corpo de tropa pozsun, nermanonto
ou tempornrtnmonte, lima fraccão f'órn de snn g11:>r!lirfío prin
cipal, 11m dos mnrl icos é dostgnado nnra rlb e 1hl' :HISf'!nJt':l
o sorviço dI' s:1I10e, cnrn pr-ssnn l subal lor-no !ll'O!lllrl,jona!io :'i
ímnorl nne ín da fl'nrr,fio rll":facnr!n. tndo nflr f\l'OPIISf;, do 1111'
r1il';'-f'llI'!'r' :In rnm11lnnllo.
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EXAME MEDICO DE INdORPORAÇÁO

Art. 180. O medico-chefe, assistido de seus medicos sub
ordinados, ã chegada d08 recrutas, engajados, reengajados e
voluntar-íos, faz-lhes o exame medico de incorporação.

§ 1." O exame medico de incorporação tem por fim
permittir aos meJicos conhecer, com minuta, a constituição
physica dos recrutas, seguir ulteriormente, com conhecimento
de causa, os progressos do seu treinamento ou scientificar-se
de sua dcficiencia no decorrer deste treinamento.

§ 2.· O exame deve ser completo, visar todos os orgãos,
todas as funcções, observar todos os defeitos, naturaes ou
adquiridos; as perícias delicadas, concernentes a orgãos dos
sentidos, estado mental,exames radiologicos, etc., são com
pletados, sem perda de tempo, no est.abelecimento sanitario
mais proximo; são tambem enviados ao hospital os casos du
vidosos que necessitem uma observação prolongada.

§ 3.· Aquelles que, no fim de certo tempo, com ou sem
observação no hospital, tenham parecido incapazes, physica
mente, para continuar a desempenhar as obrígacões militares,
serão enviados a uma junta militar de saude, acompanhados
de observações clinicas, afim de serem excluídos, temporaria
ou definitivamente, do Exercito.

§ 4.· As informações fornecidas pela junta militar do
saude e as observações do medico-chefe, feitas durante a vi
sita, são consignadas no Registro de Incorporação, com todos
os informes sobre o estado civil, medidas anthropometricas,
vaceinacões, varioIa, estado physíco (robustez, taras ou outras
particularidades) .

§ 5.· Nesse mesmo registo serão mencionadas, exacta
mente, as doenças ou accidentes que sobrevierem durante a
estada na caserna. as datas das baixas e altas da enfermaria
ou hospital, os documentos sanitarios de origem e apparelhos
protheticos fornecidos, os pesos successivos registarlos du
rante o tempo do serviço, emfim. a data e o modo de obtenção
da baixa do Exercito.

Art. 181. Afim de serem conveniente e integralmente
observados antes de sua incorporação definitiva, os recrutas
terão a incorporação provisoria durante o primeiro período
de ínstrucção, logo que tal medida seja consignada no Regula
menta do Serviço l\lilitar.

ACCUMAÇÁo DOS RECRUTAS

Art. 182. Durante o período de incorporação provisor!a,
cabe ao medico-chefe propôr ao commandante do corpo todas
ai! medidas que pareçam vantajosas para facilitar a accli
mação dos racrutns p habitual-os progressivamente ás fadigas
ínhet-entes ao srrviço militar.

Art. 183. Tnes medidas visam especialmente:
a) os homens que por mof.ívos a pesquiznr. mnximé os

estados tuberculosos e pré-tuberculosos, não apresentat-em a
força e o vigor nccessar ios para se adaptarem ao serviço
geral;

b) os recrutas que. em virtude de suas ocrupações sr
dnntar-íns anteriores. são mais suleitos á fadiga :
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c) OS homens, attingidos de enfermidades ligeiras com
pativeis com o serviço, que necessitem de treinamento menos
rapido.

Paragrapho uni co. O papel do medico-chefe, no que
respeita á acolímação e ao treinamento physico dos recrutas,
é pormenorizado em Instrucções especíaes.

ArL 184. Terminado o periodo de incorporação provi
soría o medico-chefe dará uma parte oírcumstancíada ao com
mandante do corpo, com a relação dos afastados, sua per
centagem e motivos desse afastamento por ínspecção de saude,

REVISTAS SANITARIAS

Art. 185. Todos os homens, sem excepção, comprehen
didos os graduados, são sujeitos trimestralmente a uma
revista sanítaria que permitte aos medicas verificar o asseio
corporal, pequizar as doenças cutaneas e venereas, febres
eruptivas e outras.

§ 1.0 O medico-chefe ou um de seus auxiliares medicas
examina, antes da partida, os homens que obtenham dispensa
do serviço, superior a dois dias, afim de evitar a sahida
de homens com incubações de doenças, ou já indispostos;
o medico declara no documento de licença ou permissão que
o interessado não apresenta nenhum svmptoma de doença,
ou, se se traía de uma dispensa por doença, a menéão de
que a doença é ou não mais contagiosa, sob pena de não ter
effeito a sua dispensa.

§ 2.° Os permíssíonaríos, pelas mesmas razões de pro
phylaxia, se apresentam ao medico do corpo quando re
gressam. terminada a dispensa, permíssão ou toda )outra
causa de nusencia superior a quatro dias.

PROPTIYLAXIA, VACClNAÇÕES E REVACCINAÇÕES

'ArL 180, O medico-chefe pratica em toda a tropa as
vacelnações ou rcvaccinações antt-vartollca e anti-typhlca
de accordo com as disposições em vigor.

§ 1.0 Em caso de epidemia de varíola, revaccina todos
os homens que tenham tido as ínnoculações anteriores, pra
ticadas na unidade, negativas.

§ 2,· Os resultados dessas vacclnações ou revaccínações
são consignados no regísto de incorporação e na caderneta
sanitaría militar, quando esta existir. '

§ 3.° Do registo de incorporação serãoextrahidos os
attestados de vaccínação para as praças que necessitem
desses documentos.

Art. 187. O medico-chefe deve, sempre auxiliado pelos
subalternos, combater prophylactiearnente as doenças ve
nereas, verminoses. alcoolismo, intoxicações e quaesquer do
enças epidernieas que f'::tejam no momento grassando na
guarnição, no que deverá contar sempre com a collahoração
e apoio do commando,

§ 1.0 A prophylaxia deverá ser feita pelos meios usuaes
gemes e p::pecificos, constantes de conferencias, revistas
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geraes, punição severa dos transgressores de ordens rela
cionadas com a prophylaxía, applícação de recursos scien
tifiC08 prophvlactíeos, etc.

§ 2.0 A Díreotorta de Saude do Exercito organísarã íns
truecões necessarias sobre a prophylaxia, sob seus diversos
aspectos.

VIOILANCIA DO ESTADO DE SAUDE DOS SARGENTOS

Art. 188. Os sub-tenentes e sargentos, que servem
maior tempo que as outras praças, são obiecto de vlgílancía
sanítarta especial que tem por fim a observação rigorosa
de seu estado physíco e a descoberta precoce das affecções
que possam eventualmente apresentar; os resultados dessa
vígilaneía são inscriptos, cada anno, no registo de incor
poração.

OBSERVAÇÃO DO ESTADO ~ENTAL

ArL 189. Serão encaminhados ao medico-chefe os ho
mens cujo estado mental tenha parecido suspeito.

§ 1." Esta prescrípção se applica principalmente aos
homens que commetem actos repetidos de indisciplina e a
punição ordinaria tenha parecido impotente para corrigir
os jovens soldados inadaptaveis e, emfim, aos homens all
tores de delictos que possam acarretar penalidades severas.

§ 2.0 Uma observação minuciosa, por alienista, será feita
em todos os casos desta nntnreza,

CONFERENCIAS DE IlY01ENE AOS OFFICIAES, SAI\OENTOS
E sor.nanos

ArL 190. O medico-chefe e seus auxiliares medicas
fazem, aos officiacs e praças, conferencias sobre as regras
de hygiene geral c prophylaxia ndaptaveis á vida militar'
em tempo de paz e em campanha.

FISCALIZAÇÃO HYOlENICA DO QUARTEL

Art. 191. O medico-chefe fiscaliza e visita, sob o ponto
de vista hygienico, todas as dependencias do qoartel, de
vendo os commandantes de unidades facilitar o desempenho
desta parte da missão do medico.

§ 1.6 O medico lk.:""ltula ao commandante do corpo 03
defeitos materiaes ou negligencia verificados na conservação
e bem assim os meios de remedial-os.

§ 2.· Combaterá especialmente: a superlotação, tanto
sob o ponto de vista da capacidade, como da superfície e
o ar confinado, remediando-o por ventilação apropriada.

§ 3.· Envia, annualmente, ao commandante do corpo um
relatorio contendo as propostas de melhoria a introduzlr
nas dependenclas do quartel.

ArL 192. O medico-chefe fiscaliza, ainda, a agua fur-.
nec ida á tropa, procurando conhecer sua origem, detalhes
de canalização e distribuição.
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§ L" Quando necessario provoca providencias attinentes
á analyse da agua e põe-se ao corrente de todas as mudanças
que possam alterar o seu regimen.

§ 2." Providencia sobre a depuração da agua, quando
neeessarlo,

Art. 193. O medico-chefe registará todas as epidemias
sobrevindas no quartel com as datas, origem, importancia
e localização, etc.; a localização será mencionada de modo
preciso, afim de facilitar ulteriores pesquisas etíclogicas e
orientar o esforço principal da prophylaxía ,

§ 1.° Logo que uma doença epidemica surja, o medico
eommuníca ao seu commandante e ao chefe do serviço de
saude da guarnição, e este ao da Região.

§ 2." Procura se informar immediatamente da origem
da doença e dos primeiros attlngidos afim de assegurar o
isolamento immediato, enviando-os com toda a urgencía ao
hospital.

§ 3." Nas unidades contaminadas a visita medica será.
com o mesmo fim, passada duas vezes ao dia; será feito o
isolamento, tão completo quanto possivel, dos homens sãos
que pertençam á fracção de tropa invadida.

§ 4.° A vigilancia sanitaria sobre os homens que obti
verem licença ou permissão, quando sahirern ou regressarem,
será redobrada, principalmente se o meio civil estiver tam
bem contaminado.

§ 5.° Neste ultimo caso, as localidades contaminadas,
assignaladas pela autoridade civil, poderão ser interdlctas
aos licenciados pelos commandos.

§ 6." O medico-chefe assignala ao commandante do corpo
a necessidade das operações de desinfecção e modo de exe
cução; elle proprio as fiscaliza, quer se trata das dependeu
cias do quartel, quer do material do mesmo.

§ 7.° Os maios para assegurar a desinfecção são pedidos
ao chefe do serviço de saude da região.

§ 8.0 Todo o vestuar ío de uso, do contaminado, quando
tiver de ser novamente utilizado, deve passar por desin
fecção.

§ 9.° Qualquer caso de doença epidemica exige abertur s
írnmediata de ínqueríto epidemiológico, de Recordo com
insLrucções a serem organizadas pela Directoria de Sau-1c
do Exercito.

FISCALIZAÇÃO HYGlENICA F6RA DO QUARTEL

:Art. 194. Toda localidade prevista para estacionamento
de tropa, durante manobras, será objecto de investigação,
sob o ponto de vista hygieníco, feita por um dos medico!',
o qual deve, com antecipação de alguns dias estabelecer-se
na localidade.

Paragrapho unico. Essa investigação comprehende :
a) informações fornecidas pelas autoridades administra

tivas sobre a existencia eventual de casos de doenças conta
gíosas e o numero de obítos ;
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b) investigações pessoaes, de ordem techníca, visando :\
hygiene geral da localidade, a natureza das doenças obser
vadás, etc.;

c) pesquíza sobre agua de abastecimento da localidade.

ArL. f95. No que respeita aos campos de instrucção r.
manobras e polygonos de linhas de tiro, o medico-chefe
collabora no estudo das condições hygienicas de Installação
e fornece, annualmente, informações sobre as melhorias a
serem introduzidas, que interessem á hygiene, bem como
sobre as epídemius que poderiam soffrer as tropas durante
sua estada em taes campos.

ASSISTENCIA MEDICA AOS DOENTES E FERIDOS

ArL. f96. O medico-chefe e seus subordinados prestam
serviços gratuitos a todos os militares do corpo e bem assim,
aos membros de suas familias que, com elles militares.
habitarem e tiverem direito.

Art. 197. O medico-chefe atlende no posto medico da
formação sanitarta regimental, todos 'Os dias, exclusive
domingos e feriados em hora préviamenle determinada, aos
militares que se apresentarem á visita medica. ~

§ 1.0 A visita é feita nos alojamentos para os doente;
impossibilitados de deixar o leito e se dirigir á enfermaria
e, para todos os outros, na sala, especialmente destinada a
este fim, nas dependencias da formação sanitaria regi
mental.

§ 2.0 Toda vez que houver uma suspeita, o medico deve
pesquisar, com attenção, as doenças latentes ou larvadas
(anemia symptomatica da tuberculose, do paludismo, das
verminoses, pleurisias de começo insidioso; diarrhéa ospe
cificas; prodromos de febres eruptivas, e outras).

§ 3.° O medico regista no livro de visita medica, par n
cada homem, todas as informações que possam interessar
o commando, livro esse que será submettido diariamente ao
sub-commandante ,

§ 4.° O diagnostico constante do livro de visitas sorü
inscr-ípto minuciosamente de aecordo com a N. ~ .. G. E.

§ 5.° As soluções que podem ser adoptadas para cada
doente, durante a visita medica diar la, são as seguintes:

a) dispensa de uso de peças de fardamento e equipa
mento;

b) tratamento no quartel (com ou sem isenção parcial
do serviço) para os casos de indisposições ligeiras, que só
necessitam pequenos cuidados em horas fixas;

c) observação na enfermaria, para os casos em que
nenhum symptorna permitta um diagnostico ímmediato
(deste numero são os casos em que os indivíduos são sus
peitos de simulação); a duração da observação é, em prin
cipio, de dois dias; caso haja necessidade póde ser prolon
gada; se. após a observação, nenhum indicio de doença surja,
I) medlcn declara o homem "apto para fazer, act.ualmente,
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o serviço"; a autoridade competente poderá, então, punir o
interessado como julgar conveniente; essa punição, entre
tanto, não será applícada senão após um prazo de 15 dias,
devido á eventualidade sempre possível de uma aff'ecção
latente de começo insidioso;

d) tratamento na enfermaria, para as aífuceões benignas,
que necessitem, porém, de cuidados medíco-círurgícos:

e) convalescença, na enfermaria, para os homens que
ubtiverem alta do hospital em estado que necessite um
período de repouso antes da volta ao serviço;

f) baixa ao hospital, para todas as doenças contagtosas,
graves ou necessitando de cuidados assíduos ou especializados
que não podem ser dados na enfermaria;

O) encaminhamento ás juntas militares de saude, do
aceordo com o § 3.· do art. 180.

§ 6.0 A remessa de doentes ao hospital é, normalmente,
feita no mesmo dia; poderá ser adiada para o dia seguinte.
quando tal prazo fôr necessarío, em virtude da distancia ou
ínsuffícíencia de meios de transporte; quando as circum J
taneías o exigirem (epidemias ou casos pathologicos de
caracter particular), o director do hospital será avisado com
presteza.

§ 7.0 Se o doente ou ferido está em estado grave é
acompanhado por um dos médicos do corpo, que dará infor
mações aos do hospital e prestará o seu concurso, se houver
necessidade, ao medico de dia, para os primeiros cuidados
a dar ao doente.

§ 8.· Durante a visita medica diaria são, obrigatoria
mente, apresentados ao medico-chere todos os homens que
ebtiverem dispensa ou permissão para se ausentar e os que
regressaram; 08 homens que obtiveram alta do hospital, para
os quaes olle prescreve ou não convalescença a enfermaria;
os homens propostos para padíoleiros, ferradores, corneteiro"
ou musieos e, em geral, para todas as occupações que exijam
aptidão especial (cyclístas, motocyclisbas, motoristas, tele
graphístas, slgnaleiros, monitores ® ínstmccão physica e
outras) ; o medico dá parecer sohre a aptidão quo apresentam
esses homens para exercer taes runceões .

DEVERES ADMINISTRATIV'Ü8 DOS MF:lJlOOS DOS COHP08 DE 'l'ROPA

Art. 198. São deveres dos medícos dos corpos para
com os respectivos commandantes :

1. Enviar diariamente, ao commandante do corpo, por
ínterrnedío do sub-cornmandante, uma parte sobre o serviço.
da qual consta o mappa do movimento dos doentes da unidad«
em tratarnentn no hospital e na formação snn itnrIn reg!
mental; uma oomrnunicação summaría sobre o estado e
necessidades sanítar ías da unidade e casos particulares que'
possam interessar.

2. Dar ao cornrnandante do corpo, sempre que julgar
necessario, parecer, escripto ou verbal, sobre a execução das
prescrípeões hygíenícas nas differentes dcpcndeneias do
quartel.
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Art. 199. São deveres dos medicos dos corpos para com
os chefes technícos :

1. Informar sobre todas as modificações sobrevíndas no
estado sanitár-io do corpo e, bem assim, do começo de toda
manifestação epidemica, causas provaveis e medidas postas
em execução para combatel-as ,

2. Informar sobre o movimento dos doentes, enviando,
quinzenalmente, uma parte com o mappa numerico .

3. Enviar ás mesmas autoridades, mensalmente, o rnappa
nosologtco dos doentes tratados na enfermaria regimental.

Art. 200. A correspondencia com os chefe do serviço
de saude da guarnição e da região passa. pelo commandante
do corpo; comtudo, em casos urgentes (irrupção de epidemia,
pedido urgente de desinfectantes, medicamentos, etc.), os
rnedicos-chefes de corpo podem. excepcionalmente, corres
ponder-se dírectamente com essas autoridades. com scíenoia
prévia do commandante ,

ENFRRMARIAB R'EGlMENTAEB

Art. 201. As enfermarias regimentaes são orgãos de
hospitalização nos corpos de tropa, de curta ou longa du
ração, conforme estejam destacados esses corpos em guar
nições de mais de um corpo de tropa ou isolados, donde
sua divisão em: enfermaria de "Iypo A", as de guarnição
servida por um hospital militar ~, enfermaria "typo B", as
pertencentes a unidades isoladas.

Art. 202. As enfermarias regimentaes "tvno A" são
instituidas:

a) para o tratamento dos militares attingidos de doenças
ligeiras. cuja natureza não acarrete a baixa ao hospital;

b) para recebere dar pequenos cuidados aos militare"
convalescentes que obtiverem alta do hospital. até que es
tejam em condições de retomar o serviço ou seguir o re
gimen alimentar ordinario;

c) para a preservação da saude da unidade, visto per
míttír isolar immediatamente todo homem portador do
aff'ecção ou doença mal caracterizada.

Art. 203. As enfermarias regimentaes "typo B" têm a
mesma finalidade das do "typo A",a,ccrescidas de maiores
dotações de pessoal e material e maior amplitude de moldo
a poder hospitalizar por tempo mais longo os militares a
ellas baixados.

§ 1,0 As formações sanitar ias regimentaes que tenham
enfermarias regtmentaes "typo B" têm a dotação das "typo
A" com as seguintes alterações: são dotadas de dois médicos
no minimo; mais dois officiaes subalternos. sendo um phar
maceutícn e um cirurgião dentista; um manipulador de
pharmacia e um manipulador de radiologia (onde houver
apparelhos) e mais um terço de dotação de enfermeiros.

§ 2.° A dotação de material das enfermarias regimentaes
"tyPO B" é a mesma dos hospítaea de 4" classe.
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§ $.• As unidades Isoladas. terão enfemnarias "typo B"
desde que o transporte de sua séde ao Hospital MiUtar mais
proximo seja demorado ou diffilil.

Art. 204. Toda formação sanitária regimental de corpo
de tropa possue uma enfermaria regimental.

Paragrapho unico. Toda sub-unidade isolada possue sua
formação sanítaria regimental; a exístencía da enfermarra
regimental dessa formação fíca dependendo da distancia a
que estiver a sub-unidade do hospital militar mais pro
xímo,

NUMERO DE LEITOS DA ENFEnl\lARIA REGIMENTAL

Art. 205. O numero de leitos de uma enfermaria regi
mental é fixado, em principio (quer para os doentes, quer
para os convalescentes) em 1% do effertivo normal da tropa
a que a enfermaria é destinada, para as "typo A" e 3% para
as "typO B".

DElPENDENCIAS DAS FORMAÇÕES SANITARIAS REGIMENTAES

Art. 206. A formação sanítaría regimental deve ser
installada, sempre que seja possível, em pavilhão especial,
isolado.

Art. 207. As dependencias do serviço geral das for
mações sanítarias regimentaes devem ser, em principio, as
seguintes:

a) sala de espera, servindo para os homens que vêm a
visita medica e os trabalhos de serviço de saudo ;

b) sala da visita medica contígua á precedente e onde
os doentes devem ser examinados:

c) sala de curativos provida de apparelhos de esterfll
zação, armaria para material de curativos, mesa de curatívos,
supporte para soluções antiseptícas;

d) gabinete do medico: serve tambem de pequeno la
boratorio e tem o armaria para toxícos, que deverá ser
fechado;

e) posto prophylactico, munido de todo o material para
a prophvluxia anti-venerea e possuindo, aífixadas de modo
visível, as instrucções precisas, concernentes a esse assumpto ;

f) deposito de rnedícamontos, na enfermaria "typO A",
ou pharmacia nas "typO B";

g) gabinete dentario, nas formações com enfermarias
"typo B";

h) banheiros e installações sanitár-ias:
i) deposito do material sanitario;
j) quarto do enfermeiro de dia;
li) enfermaria regimental com accornmodacõcs separadas

para off'iciaes, sargentos e praças:
I) refeiLorio.
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EXECUÇÃO DO SERViÇO
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Art. 208. A admissão dos doentes pela baixa é conce
dida, em principio, na visita medica; em caso de urgencía,
o medico, chamado a ver um doente fóra da visita, põde,
se julgar necessario, fazel-o baixar á enfermaria; durante
a sua estada na enfermaria, os doentes não conservam os
uniformes de ínstrucção: estes serão desinfectados, se houver
necessidade, e, em seguida, guardados num deposito; o medico
chefe deve entender-se com o commandante do corpo para
que sejam dados á enfermaria vestuarios próprios para servil
aos doentes quando baixados.

ArL. 209. A visita será feita diariamente, pela manhã, e
renovada, á tarde se houver necessidade; as presct-ípções de
medicamentos são feitas para todo o dia e executadas por um
enfermeiro; quando houver doentes que necessitem de medica
ç:io especial que não possa Bel' feita com Os recursos da tabella
em vigor, o medico baixará ou transferirá para o hospital mi
litar mais proximo .

Art. 2·10. Finda a visita, o sargento enfermeiro mais
graduado organiza o mappa do movimento do dia, de accordo
com o modelo regulamentar, para constar da parte do me
dico, e faz o pedido das dietas, que deverá ser entregue á au
torídade competente, depois de visado pelo sub-commandante.

Paragrapho unico. Quanto ao regime díetetíco, será ado
ptada a tabella de dietas em uso nos hospítaes, nos casos ap
pl icaveis ,

Ar!. 2ft. A fiscalização (os cuidados de asseio dos doen
tes cabe aos enfermeiros.

Art. 212. Os doentes da enfermaria estão sob a autor l
'lade immediata do medico-chefe e seus auxiliares.

Art , 213. Quando um militar, em tratamento na enfer
maria regimental, soffrer punição, no curso do tratamento,
osta nua será effcctivada emquanto não obtiver alta, para o
que o medico-chefe communicará em parte ao cornmando ,

Art. 214. O medico, na visita matinal, concede as altas
Dor qualquer motivo dos previstos no Itegulamenão para os
Hosp itaes Militares; a sahida desses doentes s6 se da.rá á
tarde, após o jantar; nos casos de transferencia ou baixa dí
rccta de doentes ao hospital, ocnforme as circumstancias o
medico póde fazel-os entrar nesse estabelecimento com ur
gcncia, sem esperar a hora prescrípta no período acima.

Paragrapho unoico. Antes da sahida dos doentes o enfer
meiro de dia verifica, cuidadosamente, o estado das roupas
e ohicctos que lhes foram confiados .

Art. 215. Quando occorrer um obtido no quartel, na en
fermaria, ou fóra, será verificado pelo medico-chefe, ou um
dos mcdicos auxiliares.

Paragrapho unico. Nos casos de morte súbita ou violen
ta, procede-se de accordo com as disposições em vigor; em
todos os casos de obito, dentro ou fóra do quartel, o medico
chefe do serviço endereça uma parte circumstanciada, sobre as
<causas do obíto, aos chefes do serviço de saude da guarní
ção ou região.
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DESPESAS NORMAEB E EXTRAORDINARIAB DA ENFERMARIA

Art. 216. Nenhuma despesa pode ser determinada pelo
medico-chefe do serviço, o qual não dispõe, para isso, de
verba.

Paragrapho uníco , .AB despesas normaes e extraordina
rias são determinadas pelos seguintes orgãos:

a) Conselho Administrativo do corpo que fornecerá tudo
o que fór necessario, excepto o constante da letra b;

b) Serviço de Saude - medicamentos, utensilios e ao
cessoríos de pharmacia, reactívos, material círurgíco esani
Iario, ohiectos e accessoríns de curativos, sOros e vaeeínas
(Pharrnacía Central, Deposito Central de Material Sanítar-ío do
Rxercito, Depósitos 'Regionaes de Material Sanitario e Inati
tuto Militar de Biologia).

ADMINISTRAC.:\O DA ENFERMAHIA REGIMENTAL

Art. 217. O Conselho Administrativo do corpo gere a
formação sanitaria regimental.

§ to. O material e os medicamentos, de que são providas
as formações sanitár-ias regimentaes, são objectos de tabellas
especiaes, approvadas pelo ministro da Guerra.

§ 2°. Os ohjectos inserviveis fornecidos pelo Serviço do
baude são assígnalados, annualmente, no mappa carga e des
oarga organizado pelo medico-chefe de accordo com o modelo
adaptado e enviado ao chefe do serviço de saude da região.

§ 3°. Para a descarga do material inservivel proceder
sc-ã de accordo com o Regulamento de Administracão.

§ 40 • O material da formação sanítaria regimental é íns
erípto no livro de carga e descarga.

§ 5°. (} renovamento do material é assegurado por pedi
dos trlmestraes, dirigidos, nos oito primeiros dias de cada
inicio de trimestre, á Pharmacia Central ou Deposito Reglo
nal, para os medicamentos, material de penso, reactívos, uten
sflíos e accessorios de pharmacía; aos Deposítos Regionaes ou
Deposito Central de Material Sanitario, para os instrumentos
de cirurgia, material sanitario e accessorlos.

§ 6°. Estes pedidos são feitos em tres vias, na ordem da
nomenclatura, daaccordo com ínstrucções especiaes, onde se
encontram os respectivos modelos.

§ 70 • Quanto ao material do Serviço de Saude em oam
J..'anha, destinado á ínstrucção, deve ser mantido em perfeito
estado de conservação e examinado frequentemente pelo me
díco-chefe; para esse, o pedido será acompanhado de uma
lJarLe sobre as causas que motivaram a deLerioração.

§ 8°. O material de mohilizução susceptível de deteria.
I ação, será usado no serviço normal, antes de expirado c
prazo em ~ue seja julgado inservivel; será substttuído, me
diante um pedido periodico ou exLraardinario, devidamente
justificl!DQ.
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[,IVROS DA FORI\IACÃO SANIT.\nJA REGIMENTAL

ArL. 218. Nas formações samtarias regimentaes cabe ao
.nedico-chefn e seus auxiliares a escrtnturação dos seguíntes
!;yro" e registros:

1. Registro medico de lncornoração (contendo entre
outros informes os de vaccínações e revaccinações, obitos, re
forrn2,; e baixas por doença) ;

2. Livro de visita medica;
3. Livro de part.cs;
4. Livro de entr-adas e sabidas de doentes tratados na

eufcrrnarta:
:-; . Livro de carga e descarga do material sunítar!o, per

rn: W211!e e de consumo;
G. llcgistrn de ccrrospondeucla ,

AI'I.. 219. A Iormação saniíaria rcgimentul deve pnssu ir,
f'ornecidus pela respectiva unidade, lodos os regulamentos e
ínstrucçõn, relativos ao Serviço de Saude, em tempo de paz e
do guerr-a. inclusive os livros para escr ípturação de que trata
~~ artigo anterior .

,,,,,,;'1:1'(:1..:,'\0 TI·;Illl "11;.\ DOS ENFERMFII\OS J'~ PAIlIULEHlU3
REGll\1 ENTAES

AJ'L. 220. A insfl'!Icçiío t.echnica dos enforrnoirns e padio
I('il'o·;,qlli~ '[,Olllpiíl'lll :J fOl'I!I:Il;ão ]'('gil\lenlal, I" I'nil,;l. mediante
pI't:('raJJlIll:ll' ca!r'a:l,;,; nos regulamentus e insttucçõcs em
í" j r"'llJ"

. ,.,' Paragrapho unico. O serviço interno da formação san!
taria é asseglll'ado pelos padiolcirns eff'ectivos previstos naslo
regulamentu c de arcanjo com a fixação de forças.

SI:i\VII.:O DE SAUIlI~ NA AHTtLHAIlIA DE COSTA, ESTADErjECtMENT(l8
xn U'!',lllES E SlTll-UN IDADES rSOL·ADAS

.\1'1.. 221. O Spl'viço de Sal.1de nos Fnrtes, Fortalezas, es
:aJ,deciilwntos mil ilnrns c sub-unidades isoladas funccionerú
:ir accnrdo com as mesmas prescr ipçõcs estabelecidas para o
dos COL'pOS de tropa, niín dispondo. entretanto, suas formações
sanitarías regimentacs, de padioleiros.

ArL 222. Em relação á instrucçâo sanitária do pessoal do
3er\'iço de Saudn e do pessoal da tropa, o medico cuidará,
com maior desenvolvimcndn, de modo especial de ser pres
l:,do o nrirnniro S'IC{'O!'t'() aos feridos de combate nos Fot-Los
('. <Ias nsphvxiados por ,'llIJml'rsiío ou gnzes .

Ar}. '223. O~ Fortes ou Fortalezas, estabelecimentos rni
IH.ares e sub-unidades isoladas situados longe de uma guarni
ção. terão ~nfcrmnl'ia regf mentn! "typo B",

,\1'1. 2'?~. O" Grupos de ArLilharia de Costa disporão do
')JI'SIPO r)l',~soal ronsf nntr- rias fOl'm:lç-óes sanitarias regf rncn
í8"S rll' /ypo hatalhfin de i':',~1d<lres, except.o O" [ladioleiros.

Art. :~2:). A.'; compnnhíns, baterias e esquadrões isola
óio;; corn "(~de em gunrn içâo de mais de um corpo de tropa
7liio terão notação de pessoal do Serviço de Saúde, excepto
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as baterias pertencentes á Artilharia de Oosta que disporão
de um 1° tenente medico e dois cabos de saude.

§ 1°. O Serviço de Saude das sub-unidades acima refe
rídas, sem pessoal sanítarío, é assegurado pela formação sa
uítaria regimental da unidade mais bem provida da guarnição
ou da unidade mais proxima, por proposta do chefe do Ser
viço de Saude da Região.

§ 2°. As companhias, baterias e esquadrões isolados
LOm séde em guarnições sem outro corpo de tropa disporão
do seguinte pessoal: um tenente medico, um tenente pharma
ceutico, um tenente dentista, um sargento de saude, dois ca
tos de saude e um manípulador de pharmacia ,

Art. 226. A dotação de material das diversas unidades e
suh-unidades acima enumeradas constará da tabella de dis
tribuição.

Art. 227. Os estabelecimentos militares serão todos do
Iados de uma formação sanitaria em tudo semelhante ás 1'0
gimentaes, não dispondo, entretanto, de padíoleirns .

§ 1°. Tal como nas formações sanitarlas regimentaes d18
porão os estabelecimentos situados em guarnição isolada de
uma enfermaria regimental do "typo B", com todo o pessoa)
e material normalmente distribuidos a essas formações sem
padioleiros ,

§ 2°. A Escola e Collegios Militares, além do pessoal da
respectiva formação snnttaria, disporão tambem de off'iciaas
pharrnaceuticos dentistas e de mais um off'ic ial medico, 'lm
cada estabelecimento, orientador da educação phys icn, os quaes
concorrerão á escala de serviços, quando esta existir.

§ 3°. A Escola Militar, terá como medico-chefe um major
medico q,ue será o Presidente da Junta Militar de Saúde da re
ferida Escola, junta essa quo apenas iIlS[WCCiOIJ:td';í. os eaJl
dídatos ao corpo de cadetes.

§ 4°. As fabricas e arsenaes bem como os Estabelecimen
tos de Material de Intendencia, disporão de uma formação sa
nitaria regimental que além das suas funcções normaes, tam
hem attenderá aos problemas de hygiene industrial.

§ 5°. O Serviço Geographico do Exercito será dotado de
uma formação sanítartn regimental, sem ;padioleiros, para ut
tender ao seu serviço.

SUB-TITULO IV

Orgãos de Preparação Technica

Art. 228. A Escola de Saude do Exercito e outros cursos
especializados, como orgãos de preparação tcchn ícu, reger-se
ão por meio de regulamento especial.

SUB-TITULO V

Serviços de Saude Especiaes

Art. 229. Serão creados serviços de saude especiaes onde
quer que, pela natureza par-ticular da tropa, sua distribuição
e Iunccõcs, se fizer necessaria a organização de um serviço
uão subordinado á Região Militar respectiva.



ACTOS DO POOER EXECUTIVO 503

Píarngrapho unico. Esses serviços, executados por com
missões technicas, de caracter ternporario ou permanente, são
considerados como orgãos especiaes do Serviço de Saude.

Art; 230. Dentre os serviços de saude especiaes será 01'
g.mizudo, desde já, o Serviço de Saudo da Inspectoríu de Frun
teirus .

Os corpos de fronteira estão subordinados ás regiões.

TITULO III

Disposições geraes

.\rL. 231. O presente regulamento será comnletado pur
cutrus r'lgulamentos e instrucções especiues, que regularão o
Iunccínnarnento de cada set-viço, repurtição ou estubelcci
mento san ítario, constituindo estas os respectivos regimen
tos inl.eruos .

§ I". Essns instruccões especiucs serão organizadas pelas
dírectorias dos estabelecimentos díreotamcnta subordinados {i
Directuria de Saude do Exercito, que as encaminhará ú au
\urüla de competente par-a os devidos fins.

§ 'l". As instrucções referentes aos demais estabelecimen
~I"S sa nit.uios serão organizadas pela Direetnria de Saude do
Exercito e submetidas á autoridade competente.

Art. 232. Os servonduarios civis serão nomeados, de ac
cardo corri a legislação ern VigOI" mediante proposta dos dire
dores de estnbclceimentos, encaminhadas á autoridade com
petente.

Ar}, 233. - A "Revista de Medicina Militar" terá um
corpo de administração cujos membros serão designados pelo
directorde Saude do Exercito, cabendo a esta autoridade a
fiscalização technica e administrativa da mesma Revista, não
lhe podendo ser recusada qualquer ordem de publicação de
ussumptus ligados ao Serviço de Saude.

Art. 234. As cnderrneiras contrnctadas. de accordo com
as disposições em vigor, em serviço 1:0S estabelecimentos de
saude, serão consideradas effectivas nos respectivos cargos.
após dois annos de serviço mint errupto, mediante parecer de
seus chef'es .

TITULO IV

Disposições transitorias

Ar-t , 235. Os funccionario« e empregados civis das repar
tições e estabeleciment.os sanitnr-ios, cujos cargos foram ex
tinctns, sfiu mant.idos nm suas funcçõe;; actuacs e respeitados
08 dirni los e regalias garantidos por lei, sendo-lhes npplica
veis as mesmas disposições, vantagens e regalias relativas
nos de Igual categoria da Secretaria da Guerra.

§ 1·. Os lagares que vagarem em cada repartição ou es
tabelecimento irão sendo preenchidos, por accesso, entre os
tunccíonm-íos civis existentes, sendo preenchidos os cargos
íu.icíacs, de accortlo com a leg islação em vigor.



AGTUS DU PODER EXECUTIVO

~ 2°. Esses Iunecionar íos poderão ser aproveitados nas
vagas quo so derem em outras repartições do Ministerio da
Guerrn, a juizo do governo.

AI" 236, Em obedíencia ás leis em vigor a Di I'(~cj oria de
'3aude do Exercito organizará e apresentíará á autoridade
competente as bases para a constituíção do quadro de espe
cialistas (Li S(~l'\,jl;o de Sallue. tendo em vista as seguintes di
ructrizus :

a) recrutamento dos especialistas:
b) orgn ndzação do quadro;
c) vantagens de estabilidade nos serviços especializados r

011t1S uuo cabem aos especialistas;
d) quadro de distribuição dos especialistas:
e) Instrucçõos esnocíaes regularão a organização dcsso

quadro.
Art. 237. Emquanto não fór approvado o Regulamento

da Escola de Saude do Exercito e cursos especializados, o in
gresso dos cirurgiões-dentistas no Corno de Saudo do Exer
cito, reger-se-á pelos seguintes dispositivos:

a) a matricula no curso de formação da Escola de Baude
do Exercito, será feita, prnvisoriamente, mediante concurso
C<.: admissão, de accordo com as ínstruccões approvadas por
portaria de 28 de dezembro de 1935;

b) as condições para inscr-ipção no concurso, serão as
mesmas que as exigidas para medícos e pharmaceut.icos;

c) o curso constará de aulas sobre Serviço de Saude em
tampo de paz e de guerra e pro theso hucco-mnxillo-facíal:

d) durande o curso, os alumnos círurgiões-dentistas fa
rão estagias praticos nos Gabinet.es Odontologieos do Hospita I
Central do Exercito, Polycliníca Militar e Posto de Asslsten
aia da Villa Militar, mediante boletim de frequencia e apro
veitamento ;

e) no curso de formação para dentistas haverá tumbcrn
instrucção de equitação;

f) as disposições escolares de ordem administrativa ou
de ensino, rererontes aos cursos para medícos o jiharmuoeul.i
cos serão applteadas aos alumnos dentistas;

g) o curso terá a duração de quatro mezes;
h) as provas escriptas, oraes e praticas para o concurso

de admissão á matricula, obedecerão ás normas e mater-ias
referidas na portaria indicada na letra a deste artigo.

ArL. 238. Emqun nto () Distr icto de Artilharia de Costa
não depender dlrcctaruenta do commando da 1" Região Militar,
dp accordo com a Lei de Organização de Quadros e Effectivos
do Exercito será mantida a Chefia do Serviço dA Saude [un
to no seu Quurtnl-C:cnerul.

Art. 239. Emquanto não Iôr posta em execução a Orga
uizacüo Normal prnvistn no decreto n , 24.287, de 24-5-934
(Lei de Quadro, e Effrctivos), a distribuição de officíaes ~

funcr;õc3 do Corpo de Saude do Exercito será feita de accnr
do com os quadros unnualrncnte fixados.
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Art, 240. As disposições contidas neste regulamento re
feremtes aos Departamentos de Administração e Teehnico de
Material de Guerra, só entrarão em execução, quando esses
órgãos forem organizados.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1936. - General João
Gome, Ribeiro Filho.

DECRETO N, 98fi - DF. 2'1 nE .IlILTlO Pie 1!J3G

COW'I'I/r] pe1'1nissiio á Iuulio Sociedade Gaúcha, pOl'lt eS:";II'
tecer uma estaçtio ratliodiiiusora

o Presidente da Republ ica das Estados Unidos do Brasil,
attendeudo ao que requereu a Radio Sociedade Gaúcha, com
S(;dfl na cidade de Porto Alegre (Estado do Rio Grande do Sul),
e de accordo com o estabelecido no decreto n. 20.047, de 27 de
maio de 1931, 1\0 regulamento approvado pelo decreto nu
mero 21.111, de 1 de março de 1932, e nu docrdu n. 2'1.(:')5,
de 11 de julho .10 1!l3fr, decreta:

Artigo unico. Fica concedida á Radio Sociedade Gaúcha,
eorn séde na cidade de Porto All'gre (Estudo do Jlio f:)'ando
do Sul), permissão para estabnleeer, sem direito de exclu
sividade, uma e.-staçno destinada a executar o serviço de rurlio
diffusão, nos termos dn.., clausulas que com este baixam, as
xignnrlas pelo ministro da Viu\!ão n Obras Publcas.

Paragrapho unico. O contracto decorrenle desta con
cessão deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dÜ15, fi
contar da data da publícação deste decreto no Diario O/Iieial,
"oh r1enu de 1'('1', dp,gl!(' logo. considerada nulJa a conccHi10.

Rio de Janeiro, 2!1 do [ulh» de I!l:J(i, 1150 da Irulcpr-u
dencia c 480 da Repuhl iea.

GETULIO VAHGA~.

Jl/nrqftes dos Reis.

Clausulas a que se r efere o decreto n . 985, desta dat.a

I

Fica assl'~llrado :í Harlio Sflcicdarlr. Gnúrhn o dn-i!.o de
cslal11'lpcer, na cidade d'~ Por Io l\l('~I'r (I<~~I f1dll rio fi io flrande
do Sul), uma estação de mulns médias, dl\·:j il1:uJa a ('x"('Ulal'
IJ serviço de radiodiffusão, com finalidade " ot-ienínçüo in
tnllectunl e tnstructíva, 11 com sunordlnação :\ todas as ohl'i
g[1eÕp,~ f\ ex igcncins i nsl.i t nirlns ;11':::1." [11',1 () di' rmwf'ssi'in
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II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (tO)
annos, a contar da data do registro do respectivo contracto
pelo 'I'r-íbunal de Contas, e renovavel, por igual periodo, a
juizo do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe asse
gura a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapro
priar, no interesse geral, o serviço outorgado.

Paragrapho unico. O Governo não se responsahiliza por
Indernnização alguma. si o Tribunal de Contas denrgar o re
gistro do contrarfo de qllf' trata f'sla clausula.

UI

A concessiona ria (, obrigada a:

a) constituir sua dírectoria com dons terços (2/3), no
minimo de brasileiros natos, nU,l'ibu:ndo a estes Iuncções ef
f'ecl.ivas de ndministração ;

7J) admittir. exclusívamentf~, operadores e speakers bra
sileiros natos, e bem assim a empregar, effectivamente, nos
outros scn1iços tcchnícns e aidn~1nistJrativi()lS, dous' terços
(2/3), no minimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, directa ou índirectnmentc, n concessão.
sem prévia audiencia do Governo;

d) suspender, por tempo que for determinado, o serviço,
todo ou em pnrto, nos casos previstos no regulamento dos
serviços de radiocomrnunicação (decreto n. 21.111) 011 no
que vier a reger a matei-ia e obedecer á primei I'a requisição
da autor-idade competente C;, havendo urgencia, fazer' cessar
o serviço em acto succcssivo á iutimnoão. sem que, r lar isso,
assista ti sociedade direito a qun lquer índemniznção ;

e) submetter-ss :10 regimon dI'; fiscalização fim' for ins
tituido pelo Governo, hem como ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal para as dosucsas de f iscal izuçiío ,~ do
quaesnuer conf.ribu íçõcs que Yf'1)Il:'lIll a ,,1'1' ('.''';II>l'!I'{'id:t,~ l'!II

lei ou regulumenf.o snhro a mal.oria;
{) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'clcgraphos

todos os elementos que este venha a exigir para os effeitos
de físcalização, c, hem assim, prr-star-Ihe, em qualquer
tempo, tndas as informações que pr-rrnittnrn ao Governo npre
ciar o modo como está sendo executada a concessão:

O) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos
os programmas e irradiações lidas ao microphone, devida
mente authenlicadas e com o vistn rio orgão fise:diz:~rlol';

h) obedecer ás posturas munír ipaos appl icnvr-i. no H'r
viço da conccssão ;

i) irrudiar. diar-iamente, 0, holcl.ins ou avisos de Sflr

viço meteorolngtco, hem como tr-nnsrnif tir e receber, nos dias
e horas dPlI'I'llIillados. o p]'()~]'nIllJll:l nacional (' o pannrne
r icano ;

j) suhmctter, no nrazo dI' trc,s (~J) mczes, a contar da
data do reg isl.rn do contr'nrtn pcl il Tr-íhunal dc Cnní.as, á
approvação do (lo\'crno, o 10r:IJ c~{'()lhirio narn n mrlIltagenJ
da estação; .
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k) submetter, no prazo de seis (6) mezes, a contar' da
mesma data de que trata a alínea anterior, á approvação do
Governo, as plantas, orçamentos e todas as especificações
technícas das installacões, inclusive a relação minuciosa do
material a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dons (2) annos, a contar da
data da approvação de que trata a alinea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de força maior, devidamente com
provado e reoonhecido pelo Governo;

m) submetter-se á resnlva de direito da União sobre
todo o acervo da sociedade, para garantia 11:' liquidação nu
qualquer debito para com ella;

n) submetter-se á resalva de que a Irequcne ia distrí
buida á sociedade não constitns direito do propriedade, 3
ficará sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos
eerviços de, radiocommunicação (decreto n, 21.111) ou em
outro que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo
,Sf'Il1[lJ'e "obre essa f'requencía o direito de posse da União;

o) submetter-se aos preceitos instituidos nas convenções
e rngulamonlos intornncionaes, bem como a todas as dispo
sições contidas em leis, regulamentos e instrucções que exis
tam ou venham a existir. ref'crentes 011 app licnvo is ao seI'
viço tia concessão.

IV

1\ conccssíunat-ia não porlerú alterar, e;ln qualquer tempo,
"CUS estatutos fiem prévia approvaçâo do Governo, ,1o"~11Il

comosC' obriga a manter "ma estação em perfeito funcr io
namento, com a eff'iciencin necessarin c de aecordo com as
nreser ínçõcs tcchnícas que estiverem em vigor ou vier-em a
vigm-ar.

V

Fica estabelecido que a estaCão tra nsm issor-a da conces
sionnrfu poderá continuar a Junecionar no local em que f C
encon te:! a actual, á ra'aC:l DI'. Monlnurv, na cidade de Porto
Alegre, devendo, porém, a eoncessionnr ia, no prazo de dou,
(2) annos, contaveis da data do registro do respectivo con
trncto pelo Tr-ibunal de Contas, transfcril-a para outro local
situado a uma dístaneia minima de cinco (5) kilometros do
centro da cidade. sob pena de ser a prr-sento concessão cnn
~irl('rada nulnmnt ienrnenf.e cndur a,

VI

1\'0 regime:n de fiscalização que for insfilu ido, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar cnnvoniontr-, o di rcito de
examinar, como melhor lhe aprouver, os IÍ\Tos, e.scr-ipt uração
c tudo que se tornar nocr ssur!n a p,":-a f'isr;~livH:íi(),
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VII

Pela ínobservancía de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immediata caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo órgão fiscalizador, impor á
concessionarla multas de cem mil réis (100$000) a cinco
contos ele réis (5 :000$000), conforme a gravidade da in
íracçãd.

Parugrnpho unico. A impnrLancia de qualquer multa
será recolhida á 'I'hesuurnria dI) Departamento dos Correios
o Telegruphos, dentro do prazo improrogavel de trinta (30)
dias, a contar da data da notí ficaç1io frita directamente à
conoessionaria Oll da puhlicnção do neto no Diol'io Official.

VIII

Em qualquer tempo, são applicuveis ã concessíonaría OS
preceitos da legislação sobre desnpropciaçâo por uecessidnde
ou utilidade publica e requisições rnilitares.

IX

A concessão será consideruda caduca, para lodos os ef
feitos, sem direito a qualquer indemnização :

a) si, em todo tempo, for verif'icada a inobservancia das
disposições contidas nas alineas a, b, c, d, i (in-fine), i, "
e l da clausula 111;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e contribuições a que se refere a alínea e da clau
sula lU, bem como a importanoin de qualquer multa im
posta nos termos do clausula VII;

c) si, em qualquer tempo, ,se verificar o ornpregn da
estação para outros fins que não o." rlol.crm iundos na con
cessão e admittidos pela lcgisluçâo que reger a materia.

§ 1,· Poderá a concessão :'PI' declarada caduca, a juizo
do Governo, sem direito a qualquer indemnizaçfio:

a) si, depois de cstahelee ido, for o serviço int.crrom
pido por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se
verifioar a incapacidade da concesstonar-ía nara executar o
serviço, salvo motivo de força maior, devidamente provado
e reconhecido pelo Govcrno;

b) si a eonoesslonnr ía inoidh: rl'ifrrallamPll!e orn in
racçõe·s passtveís de multa.

§ 2.0 A concessão será considerada perempta si o Go
verno não Julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

tRio de Janeir-o, 2" lle julho de HJ3G. - j'tf01'(/1U~,' rios
Reis.
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DEORETO N. 986 - DE 2'( DE JULHO DE 1936

569

Concede pel>missáo á Radio São Paulo lJara estabelecer nnla
estação mdiotliffusOI'1l

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
nttoudondo ao que requereu a Radio Bão Paulo, com sédo na
l'idadn de Sáó Paulo (Estado de Sâo Paulo) c de accôrrío com
o estabelecido no decreto n. 20.047, de 27 de maio de 1931, no
regulamento approvndo pelo decretu n. 21. 111, de j de março
dnl \132, p nu (jpcl'clo 11 .21. (}!J5, dcll de ,j1l11111 de 1~13'f.

d:'(:I'l'lta:

Artigo unico. Fica concedldn :í Itndio S1ío Paulo, eOIIl
sf'\rlc na cidade de São Paulo (Esta rio do São Paulo) , permissão
para estabelecer, sem direito de oxeluslvidnde, urna estação
destinada a executar o serviço de radiodiffusorn, nos termos
rias clausulas que eom es!e baixam. a';signarlas pr-Io ministro
da Viação e Obras Puhlicas.

Paragrnpho unieo . O contrncí,n decorronte dr-sla conces
são deverá ser assignar!o dentro (lo prazo de 30 dias, a contm
da data da publicação dosto decreto no Dinrio Officilll. :-;,,11
1lPna di' ser, desde logo, considerada nul1a a cnncessâo .

Rio de Janeiro. 24 do julho d,' 19:11>, 115 0 lIa Inrlennu
rlcncin c 48° da Itepublicn .

GETULIO VARGAR.

Marqucs dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto n. 986, desta data

I

Fica assegurndo á Radio São Paulo o direito de eslnbe
lecer, na cidade de São Pauln (Estado de Aão Paulo) urna rs
tacão de onda" medias, destinada a executar o s(H'viço de
rndiodiffusão, com finalidade e ortcntação intellectunl p in
str-utlva. e com subordinação a ínrlns as ohrigarõp" " p-:i
gcuoins instif.uidns nest.n aclo rir cnnccssão .

TT

A presente concessão é out.orgndn pr-lo prazo 1If' rim: (10)
annos, a contar da data do registro do respect.ívo contruc!n
nclo Tribunal dn Contas. f' renovnvnl por igual per iodo, a
,jnizo do Governo, sem pl'Pjuizo da faculdade que lho assp
glll'a fi lcgislncão vignntr- rir, orn qllalflllrr Iorupn. rlrsalJl'O
Jll'Í fi r. no infrrpssr geral. n serviço ontorgnrlo .
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Paragrapho unico . O Governo não se responsabiliza por
inàemnização alguma, si o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do contracto, de que trata esta clausula.

III

A concessionat-ia é obrigada a:
a) constituir sua directoria com dons te ecos (2[3), no

mínimo, de brasileiros natos, att rihuindn a P.'itps fnIlcçõps
ef['pct ivas de udministrncão :

b) admittir. exclusivamente, operadores e speackers bra
sileiros natos, ,; bem assim a empregar, effectivamente, nos
outros serviços technícos e administrativos, dous terços (23),
no minimo, de pessoal brasileiro:'

c) não transferir, dirocta ou indirectamentc, a concessão.
SC'Jll previa audiencia do Governo;

d) suspender, por tempo que fÔl' determinado, o serviço
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos
serviços de radiocommunicação (decreto n. 21.111), ou no
que vier a reger a materia e obedecer á primeira requisição
da al1~orirladp competente e, havendo urgencia, fazer cessar
o serviço em acto successivo á intimação, sem que, por isso,
assista á sociedade direito a qualquer indemnização;

e) suhmetter-sn ao regimen de fiscalização que fôr insti
tuido pelo Governo, bem como ao pagamento, adiantadamente,
da quota mensal para as despesas dp fiscalização e de quaes
quer contribuições que venham a ser osl.aholcr idns r.m lei ou
regulamrnto sobre a materia;

f) fomecer ao Deparf.nmento dos Correios e 'I'elcgraphos
. todos oselernentcs que este venha a exigir para os effeitos
de fiscalização, c, bem] assim, prwstar-lbc, em qulaquer tempo,
todas as in['oI'I\l;'II:()I'S 1]1II~ pl'f'Illil Iam ao Governn apreciar o
modo como esta sendo cxecutadn i\ concessão;

g) manter sempre em ordem I) em dia o registro de todos
os programmas e ir'l'udiaçt1ci' lidas ao microphone, devida
mente authenticadns e com () "isto do orgão fiscalizador;

h) obedecer ás posturns municipaos nnplicavcis ao ser
viço da concessão;

i) irradiar, diariamente, OR boletins ou avisos de serviço
meteorologico. bem corno transmittir e receber, nos dias e
horas determínarios, o progt-amrna nacional e o panamerí
cano;

j) submeíter, no prazo de tres (3) rnczes, a contar da data
do registro dia contructo pelo Tribunal de Contas, á appro
vação do Governo. o local oscclhido para a montagem da es
tação:

l.~) suhrnetter, no prazo de Reis (6) mezes, a contar da
mesma data rle que trata a alínea anterior, á approvaeão do
Govcrnn. as plantas, oroamentos e todas as especificações
technlcas das installnçõcs, iuclusivo a r-elação minuciosa do
material a empregar:

1) inaugurar, no prazo de dons (2) annos, a contar da
data da approvaefío de que trata a alínea anterior, o serviço
def'in ií.ivo, salvo motivo do força maior, ríovídamr-nto comnro
vario (' rrcnnhooirlo pelo Governo;
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rn) suhmetter-se á resalva de direifJo da União sobre todo
o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de qualquer
debito para com ella;

n) submetter-se á resalva de que a frequencia distríbuida
á sociedade não constitue direito de propriedade, e ficará
sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos serviços
de rndio-communioação (decreto n. 21.111), ou em outro que
vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo sempre sobre
essa Ircquoucia o direito da posse da União;

o) submetlcr-se aos preceitos instituídos nas convenções
e .('f~glllam()nt.os íntcrnacionacs, bem como a todos as dispo
sições contidas 'em leis, regulamentos e instrucções que
existam ou venham a existir, referente ou applicaveis ao
serviço da concessão.

IV

A coucessionaria não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem previa approvação do Governo, assim como
se obriga a manter sua estação em perfeito funccionamento.
com a rfficiencia necessaria e de accordo com as prescripçêes
teclm icns que estiverem em vigor ou vierem a vigorur ,

V

Fica estabelecido que a estação transmissora da conces
sionaria só poderá ser localizada a uma distancia, minlrnn.
de cinco (5) kilometros do centro da cidade.

VI

No regimen de fiscalização que fôr instituído, f íca asse
gurado aio Governo, quando julgar conveniente, o direito de
examinar, come, melhor lhe aprouver, os livros, eser-ipturaçãn
e tudo que se tornar necessario a essa fiscalização.

VII

Pela inohservancia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immedinta caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impôr á
concessiouaria multas de cem mil réis (100$000) a cinco
contos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da iníracção.

Paragrnpho uníco , A importancia de qualquer- multa será
recolhida ú 'I'hesour-aria rio Departnmen Lo rios Cororios e 'I'ele
graphos dentro do prazo irnprorognvcl de trinta (30) dias, a
contar da data da notificação í'oif.a rlireetamenteá concesstri
nar ia ou firo. publicação do neto no Diario Official.

VIII

Em qualquer tempo, são applícaveis á concessionar in 0S
preceitos da legislação sobre desap'toprinção por necessidade
ou utilidade publica e requisições militares.
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IX

A concessão será considerada caduca, para todos os eUei
los, sem direito a qualquer indemnizução :

a) se, em todo tempo, fôr verificada a inohservanoia das
disposições contidas nas alineas a, b, c, d, i (in-fine), i. k e l
da clausula III;

b) se não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e contribuições a que se refere a alínea e da clau
sula UI, bem como a importancía de qualquer multa imposta
nos termos da clausula VII;

c) se, em qualquer tempo, se verificar o emprego da
estação para outros fins que não os determinados na con
cessão e admittidos pela legislação que reger a mnter!a.

§ 1." Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo do
Governo, sem direito a qualquer indemnízação :

a) se, depois -Io estabelecido, fôr o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, Oll se verificar a
tncapacidade da concessionaría para executar o serviço, salvo
motivo de Iorca maior, rlevidamento provado I' reconhecidn
pelo Governo;

b) se a coucessionarta incidir rcíLel'adamcnte em inf'ru
Cl;ÕPS pussivnis de multa.

§ 2. o A concessão será considerada perempta se (l (;0
verno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 2~ de j ulho de 1936. - Mnrques dos Reis,

lHi;cn F,TO N. fl87 --- llE .'27 \lE .1Ilf,1I0 IlE J!I:lli

Concede inspecção permanente no eurso [urultuncntcl. do Cot:
leqio S(lII/1I j\lIlrmill. 1'/11// sl'de ('11/ 'YII/ld. ltio f;/'{l11dc do
Nortl' .

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, nos Iermos do artigo 55, do decreto n , 21. 2~1, de 4
de abril de 1932, conceder íuspecção permanente ao curso
fundamental rln ColJegio Santo Antonio, com sl'dp PIll Natal,
:l<~stado do Rio Grandp do Nnrf.e .

Rio de Janeiro, 27 de julhn de 193G; 115" da Indepen
dencia e "8° da Hepuhlica.

(;1Istl/l'/I ('U1J111/1'1I/11.
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DEORETO N. 988 - DE 27 DE JULHO DI: 1936

573

Abre, pelo Ministel'io da Viação e Obras Publicas, o cradite
especial de 3.000: OO{)$OOO, para oceorrer a uma in~

demnização devida ao Estado de Santa Catharina

o Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida lia lei n. 198, de 22 de ja
neiro de 1936, e tendo ouvido o 'I'ribunul de Contas, na
rórma do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade
Publica, decreta:

Art. 1.0 Fiea aberto ao Minísterío da Viação e Obras
Publicas o credito especial de 3 .'ÜOO :000$000 (tres mil con
tos ele r-éis}, afim de attender á restituição devida ao Es
tado de Santa Calharlna, em razão de haver a Interventcria
Federal, durante o Governo Provisór-io, applícado, com au
torização do Minislerio da Fazenda, recursos pertencentes
ao Estado, na reconstruccão da Estracla de Ferro Santa Ca
tharinn.

Art. 2.° A liquidação dessa divida será feita na con
Iurmidade das folhas de medição uppruvadas pelo Governo
Federal, até o integral reemholso da importanoia dispendida
[leio Estado.

Art. 3." Para occorrer á <lespe.sa resultante da res
1ituição nlludida, o Ministerio da Fazenda providenciará nar-a
a ernísssão do letras do T11e50uro Nacional a juros de cinco
por cento (5 '70) no aIlDO, e resgal.avc is dentro do prazo !lrl
dons aIJIlOS.

Rio de Janeiro, 27 de julh , de 193G, 115° da Indepen
deneia c 48° da Republica.

UETULIO VARGAS. •

Marques dos Reu.

DEUltETO N. lJ89 - DE 27 I1E .1ULno DE f!)36

Transfere para o Minisierio de Estrulo da A(Jricttltnra, em
entendimento com a Prefeituru Municipal, o tobella
mente de qeneros de primeira necessidade, no Districto
Federal:

o Presidente da \lPlIuhlica dos E,dadu:, Unidos do Brasil:

Atl.eudendo a que, segundo ínf'ornuu-ões prcsladus fwll1
SI'. p ruf'e il.o interino deste Distr-icto, o p1'('I;O dos gcneros
d,: primeira necessidade é fixado por uma commíssão euja
maioria de membros representa os revendedores;
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Atter.dendo a que esse facto vem provocando reclama
ções insistentes da população e da imprensa;

Attendendo a que o art. 21 da lei n. 38, de 4 de abril
de 1935, qualifica crime "tentar por meio de artificios
fraudulentos, promover a alta ou baixa dos geueros de pri
meira necessidade, com o fito de lucro";

Attendendo a que, assim sendo, faz-se necessaria a
adopção de uma medida de rmergencia, até solução defini
tiva do assumpto ;

Resolve:
Art. 1.0 O tabellamento e fixação dos preços dos generos

de primeira necessidade, no Distr-ícto Federal, passarão 11
ser organizados pelo Ministeri-Q de Estado da Agricultura, em
entendimento com a Prefeitura.

Art. 2.° O Ministerio de Estado da Agricultura e a
Prefeitura Municipal apurarão as causas da alta ora veri
ficada e, bem assim, procederão aos estudos tendentes a
solucionar o assurnpto, por fórma definitiva.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1936, 115'" da Indepen
deneia e 48· da Republica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

Vicento Ráo.

DEORETO N. 990 - nE '27 Db~ JULHO m~ 1936

Suspende os effeifos do decreto n. 915, de 21 de [unlu» findo,
no municipio de Granatâ, no Estado de Pernambuco, du
rante o dia 2 de agosto proximo ·vindouro.

O Presidente da Ropuolica dos Estados Unidos do Brasil:
Resolve suspender os effeitos do decreto n. 915, de 21 de

junho findo, no município de Gravata, no Estado de Pernam
buco, durante o dia 2 de agosto proximo vindouro, afim de
ser ali realizada a eleição municipal de prefeito; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de julho de t 936, 115° tia Indepen
dencía e 48" da Bepublíca.

GETULIO VAMAS.

Vicente Ráo
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DECRETO N. 991 - DE 27 DE JULHO DE 193G

01'ganísa a Coinmissão de Estudas de Segurança Nacional

O Presidente da Repu!Jlica dos Estados Unidos do Br-asil,
usando das attribuições que lhe confere o art. 56 - item
1° - da Constituição Federal, resolve dar organização á
Commissão de Estudos de Segurança Nacional, na fórma que
se segue:

Art. 1.0 A' Commissão de Estudos de Segurança Nacional,
creada pelo art. 3.° do decreto lei n. 23.873, de 15 de
fevereiro de 1934, rectificado pelo decreto n , 7, de 8 de
agosto de 1934, para execução do que prescreve o art. 15!'
da referida Constituição, cuberú especialmente:

a) fazer o exame prévio das questões que devam ser
suhmettidas á consideração do Conselho Supel'ior de Segu
rança Nacional (C. S. S. N.);

b) estudar as questões que lhe forem suhmeltidas pelo
Governo ou pelo C. S. S. N.;

c) propôr ao Governo as medidas de execução neees
sarias á solução das questões que dependem de mais de um
Minísterio .

Art. 2.° A Commissüo de Estudos de Segurança Nacional
funccionará sob orientação do Presidente da Republica e
ímrnediata direcção de um de seus vice-presidentes.

§ 1.0 Os Vice-presidentes da Oommissão de Estudos de
Segurança iNacional são os Chef'~s dos E,stados Maiores do
Exercito e da Armada, cabendo ao mais graduado, ou ao
mais antigo dclles, a presidencia ef í'ectiva da Commissão .

§ 2.° Essa Conun issâo lerá ainda os seguintl'.' membros :

O Consultor Geral da Itepuhlica ;
O Secretario Geral do l\1inistel'io da,; Itelações Exteriores;
O Secretario Geral da Sl'gllt'allça Nacional;
Um alto funccionariu de cuda um dos suguiutc..; Minis

terias: Justiça, Fazenda, Viação l' 'I'rahalho ;
Um alto funcolonur-in de cada um dos demais Ministerios,

quando convocados pelo Vice-presidente no exercício da
presidencia effectiva da Commissâo .

Art , 3.° Ao Vice-presidente da Commissão de Estudos
de Segurança Nacional, no exorclcio de sua direcção effectiva,
fica concedida autorização para agir em nome do Presidente
da Republica e assígnar, por ordem deste, os documentos e
actos della emanados, fazendo sempre anteceder das iniciaes
P. O. (por ordem) a sua ussignntura .

Art. 4.° Os membros da Gommissão de Estudos de Se
gurança Nacional, a juizo do Vice-presidente em exercício
da sua presídencia effectiva, serão distribuidos pelas quatro
Sub-commissões seguintes, destinadas ao estudo e á prepa
ração das questões que se rclaciouom eom os títulos que as
caracterisam:

la Sub-Commissão
O tempo de guerra.

Organisação geral da Nação para
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2" Sub-Commissão - Mohilisação economíca , Reabas
tecímento nacional. Communicações : transportes e trans
missões.

3" Sub-Commissão - Mobilização industrial. Fabr-icação
e acquisição de materiaes .

. 4' Sub-Commissão - Direcção e condueta da guerra.
§ 1.0 Cada uma dessas Sub-Commissões funccionará 30"

a chefia do membro que f'ôr designado pela direcção ef'Ie
ciiva da Comrnissão de Estudos de Segurança Nacional. Ao
Chefe de cada Sub-Commissão caberá designar, para cada
questão, um relator dos estudos feitos em conjuncto.

§ 2.0 Os membros da Cornrnissão de Estudos de Segurança
Nacional serão nomeados por decreto, sem prejuízo das
Iuncções que exerçam normalmente. Para ef'Ieito dessas
nomeações cada Ministerio interessado deverá apresentar ao
Presidente da Ropuhlica uma lista írípllce de nomes de
runcclonar íos de elevada categoria, em serviço actívo e com
os requisitos iurlispensave is no exercício de funcçõcs de tania
relevancia e tão alta responsabilidade.

~ 3.0 Não são remuneradas as Iuneções exercidas na
Commlssão de Estudos de Segurança Nacional, constituindo,
porém, titulo especial de merecimento para auuelles que ::.~

desempenharem.
Art. 5.0 Os pareceres dos relatores das Sub-Cornmissõcs,

depois de acceítos por estas, serão suhmettidos, em reunião
plena ria, á deliberação da Cornrnissão de Estudos de Segu
I ança Nacional.

Paragrapho unico , O Secretar-io Geral de Segurança
'''iacional relatará os debates e os pareceres da Commissão
de Estudos, redigindo' os relatorios de apresentação das
questões ás altas decisões do C. S. S. N.

Ar1. 6.0 A Commissão de Estudos de Segurança Nacional
poderá convocar, para prestar-Ihe temporartamcnte esclare
cimentos ou ussiatencia techn ico-prnf'issional, pessoas es
tranhas a seus trabalhos normaes, civis ou militares, de
reconhecida idoneidade moral e comprovada capacidade in
tellectual.

Paragrapho unico . Os membros t.emporarios ou eveu
tuaes terão voto consultivo nas deliberações dessa Commíssão,
podendo funccíonar corno relatores das Sub-Commissões.

Art , 7.0 A Commissão de Estudos de Segurança Nacional
reunir-se-á sempre que fôr preciso, por convocação do Vice
presidente em exercicio da sua presidencia , Haverá, porém,
no mínimo, uma reunião mensal em que serão debatidas
questões de doutrina e ventilados os grandes problemas
nacionaes. -

Art. 8.0 A Commissão de Estudos de Segurança Nacional
reger-se-á pelos regulamentos c íustrucçõus que forem man
dados adoptar pelo Presidente da Repuhlica .

Ar1. 9.0 Os archívos da Commissão de Estudos de Segu
rança Nacional serão guardados e conservados na séde da
Secretaria Geral de Segurança Nacional.
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ArL. 10. Revogam-se ás disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1936, 115, da Indepen
dencia e 48" da Bepublica,

GETULIO VAROAS •

Gen. João Gomes.
Henrique A. Guilhem.
Arthttr de Souza Costa.

Vicente Ráo.
Marques dos Reis.

José Carlos de Macedo Soares.
Odilon Braga.

Gustavo Capanema.
Agamemnon Magalhães.

DECRETO N. V\J2 - DE 27 DIJ; JULHO DE 1936

Concede illspecção lJernwnente a Academia Santa Gertrudes,
com sédc em Olinda, Estado de pernambuco

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 55 do decreto n, 21.241, de 4
àe. abril de 1932, conceder inspccção permanente ao curso
fundamental da Academia Santa Gertrudes, com séde em
Oliuda, Estado de Pernambuco.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1936, 115" da Indepen
dcncia e 4S" da Republica.

GETULIO VAROAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO". 993 - DE 28 DE JULHO DE 1936

Faz publico o deposito dos inst7'umentos de ratificação. por
parte do Governo da Bstonia, da Convenção para a me
lhoria da sorte dos feridos e e.nfel'mos nos Beercitos em
campanha e da Convenção relativa ao tratamento dos pri
sioneiros de çuerra. firmadas em Genebra, a 27 de julho
de 1929

o Presídente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito dos instrumentos de ratificação, por
parte do Presidente da Bej.ublíca da Estonia, da Convenção

Leis de 1936 - VoI II 37.
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para a melhoria da sorte doe feridos e enfermos nos Exer
cítos em campanha e da Convenção relativa ao tratamento dos
prisioneiros de guerra, Iirmadas em Genebra, a 27 de julho
de 1929, devendo tal ratificação ter validade seis mezes depois
da data do deposito ou seja a partir de 11 de dezembro de
1936 - conforme communicnção feita ao Ministerio das Re
lações Exteriores pela Legação da Suissa nesta Capital, por
nota de 8 de julho do corrente anno, enviada com a cópia au
thenticada da Acta do deposito dos respectívos instrumentos
de ratií ícação, cujas traducções officiaes acompanham o pre
sente decreto.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1936, 115· da Indepen
deneia e 48· da Republica.

GETULIO VAMAS.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

LEGAÇÃO DA BUlBBA

VI. 2-161/2 RR.

Em cumprimento das disposições finaes da Convenção
para a melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos Exer
eítos em campanha e da Convenção relativa ao tratamento
dos prisioneiros de. guerra, concluidas em Genebra, a 27 de
julho de 19-29, a Legação da Buíssa tem a honra de remetter,
em annexo, ao Ministerio das Belações Exteriores da Repu
blica dos Estados Unidos do Brasil uma cópia aulhenticada
da Acta, lavrada a 11 de junho de 1935, para registar o de
posíto, nos Archívos da Confed:eracão Buíssa, dos instru
mentos de ratificação, por parte de Sua Excellcncia o Pre
sidente da Republica Estoniana,

De aocordo com o artigo 33 da primeira Convenção e
92 da segunda, essas ratificações produzirão effeito seis
meses depois da data do deposíto, ou seja a partir de 11 de
dezembro de 1936.

A Legação da Suissa agradeceria ao Ministerio das Re
lações Exteriores de accusar o recebimento da presente com
munícação e aproveita esta occasião para lhe renovar o pro
testo de sua alta consideração.

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1936.

Ao Ministerio das Relações Exteriores da Republica dos
Estado'! Unidos do Brasil - Rio de Janeiro.

ACTA

Do deposito das ratificações, por parte da Estonia. re
lativas á Convenção para a melhoria da sorte dos feridos e sn-
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fermoe nos exercitas em campanha e da Convenção relativa
ao tratamento dos prisioneiros de guerra, concluidas em Ge
nebra, a 27 de julho de 1929.

O Consul da Estonia em Berna, senhor Hans Hirter, pro
cedeu, hoje, no Departamento Politico Federal, o deposito dos
instrumentos de ratificação de Sua Excellencia o Senhor Pre
sidente da Republíca Estoniana relativos á Convenção para
a melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos Exercitos em
campanha e á Convenção relativa ao tratamento dos prisio
neiros dc guerra, concluidas em Genebra. a 27 de julho de
1929.

Esses instrumentos, achados em boa e devida fórma,
serão depositados nos Archivos da Oonfederação Suíssa.

O deposito dos instrumentos será notificado aos Go
vernos dos paizes, Partes na Convenção.

Em firmeza do que, os abaixo assignados lnvraram a
r1reserlte Acta.

Feita em Berna, a 11 de junho de 1936. - Pelo Depar
tamento Político Federal, P. Bonna. - O Consul da Estonia,
H. Ilirter,

E' cópia authentica. - O chefe da Divisão dos Negocies
Estrangeiros do Departamento Politico Federal, Bonna

DE:CHETO ri. 99 ~ - DE 28 DE ,JULHO DE 1936

Lnstitue o "drauiback" para as matel'ias primas neccssal'ias d
1)J'oducção de mercadorias reconhecidos em condições de
WllcorTel', [âra do paiz, com as simi/IlI'!?s estrangeiras.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
fl'l1dn "TIl vista o que estabelece o art. 5" das disposições pre
1i;ll i 1::,res da tarifa das alf'andegas, mandada executar pelo de
ereto n. 24.343, de 5 de junho de 1934, e

Considerando a necessidade de estimular a iniciativa par
ticular quanto ao desenvolvimento das industrias nacionaes,
rrcando desse modo novas fontes de trabalho, com a possibi
lid:;dc de maior expansão commercial;

Considerando ser actualmente indispensavel o emprego da
runl.cr ía prima estrangeira para o preparo e apresentação do
prurlucto de manutactura nacional, de modo a- poder este com
pr-Lir, fóra do paiz, corn os similares estrangeiros,

Decreta: .
Art. 1. o Fica instituido o "drawhack' com remissão total

dos direitos de importação constantes da Tarifa das Alfande
t;:n, para as mat.erias primas necessarías á producção das
rncrc.tdor-ias reconhecidas em condições de concorrer, fóra do
pa iz, com as similares estrangeiras, e SÓ applicavel aos pro
duelos effectivamente exportados.
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Paragrapho uníco , Consideram-se materías primas para
o fim acima indicado, todas as mercadorias que forem:

a) de applícação nas industrias, sejam de beneficiamento
dos productos naturaes do paíz, sejam de transtormaçã., de
quaesquer productos em artigos de commercio;

b) de emprego no acondicionamento ou apresentação dos
referidos artigos ou productos.

Art. 2. 0 Não gozam dos beneficios do "drawback":
a) as materias primas fundamentaes de qualquer indus

tria, isto é, as substancias essonciaes de que se faz ou se fa
brica alguma causa;

b) quaesquer outras mercadorias que tiverem similares
naciouaes, tanto os productos naturaes de notaria existencia
no paiz como os artigos manufacturados cuja producção seja
em quantidade bastante ao consumo interno.

Art. 3. 0 A Commíssão de Similares, com séde na Alfan
dega do Rio de Janeiro, assistida por profissionaes especial
mente designados pelo ministro da Fazenda e por um confe
rente dessa mesma Alfandega, membro effectivo da Cornmís
são de Tarifa, organizará até 31 de dezembro de cada anuo,
para vigorar no anno immediato, a lista dos productos que de
verão gozar dos favores do "drawback", e das materias primas
para os mesmos necessarias, fazendo, para tal fim, as diligen
cias indispensaveis.

§ 1. 0 A lista de que trata este artigo indicará a quanti
dade de cada materia prima a entrar na composição ou fabrico
das mercadorias que os importadores se proponham produzir
para exportar mediante os favores do "drawbaok", de maneira
a se poder, no momento da exportação, precisar a quantidade
das materias transformadas e, conseqüentemente, o quanto de
direitos a devolver.

§ 2. o Essa lista deverá ser submettida á apreciação do mi
nistro da Fazenda, por intermédio da Dírectoría das Rendas
Aduaneiras, e, uma vez por elle approvada, voltará á referida
Directoria para fim de registro e publicação no Diario Offi
dat.

Art. 4. o A lista de que trata o art. 30 poderá ser poste
riormente alterada pelo ministro da Fazenda, ouvida a Com
missão de Similares.

DA HABILITAÇÃO AO "DRAWBACK"

Art. 5." Serão beneficiarias dos favores deste decreto to
dos os exportadores, prcductores ou commerciantes de merca
dorias. das indústr-ias extractívas e manufactureiras, desde que
os artigos de sua industria ou commercio estejam enumerados
na lista offieial de que trata o art. 3".

§ f." Para fim deste artigo os interessados deverão reque
rer ao ministro da Fazenda, provando:

I - Sendo industrial:

a) p.?ss~ir fabrica dos proguctos que desE;ja fabricar para
exportação, índícando a sltuação do estabelecimento e capital
da empresa:
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b) estar quite para com a Fazenda Nacional em todos OS
impostos e responsabilidades fiscaes;

c) serem de boa qualidade e fabricados em quantidade
apreciável os artigos destinados á exportação;

d) si já exporta par ao estrangeiro, desde quando l} em que
proporção annual, média;

II - Sendo commerciante:

a) possuir apparelhagern de beneficiamento, embalagem e
armazenamento dos productos;

b) si já exporta para o estrangeiro, desde quando e em
que proporção annual, média.

§ 2. ° ao requerimento deverão ser annexados, em dupli
cata:

a) relação, organizada de accõrdo com a nomenclatura da
Tarifa das Alfandegas, das materias primas que desejam im
portar para applícação ou emprego nos productos naturaes ou
nos artigos manufacturados que pretendam exportar;

b) tabeUa da quantidade de cada materia prima necessa
ria á determinada unidade do seu producto; peso ou medida
do producto natural a ser beneficiado, OU do artigo a fabricar.
segundo o ramo industrial explorado pelo requerente.

Art. 6. ° Deferido o requerimento de que trata o art. 5",
§ f O

, será o beneficiario inscripto em registro especial, na Di
rectoria das Rendas Aduaneiras, aonde se mencionarão o nome
da firma, os productos e a quantidade de cada um a ser im
portado, a applíeaçâo que deverá ser dada aos mesmos e t.ndo
mais quanto possa interessar á fiscalização.

Paragrapho unico. A relação dos inscriptos no reg~stro

especial, com as necessarias indicações será publicada no Día
rio OfficiaZ.

Art. 7. ° A inscripção para o "drawback" vigorará no anno
em curso e pode.rá ser renovada para os annos posteriores me
diante petição do interessado, nos termos do art. 5°, § i", deste
decreto.

DA IMPORTAÇÃO DAS MATERIAS PRIMAS

Art. 8.° No acto do pagamento dos direitos de importação
devidos pelos productos entrados no paiz o importador decla
rará, por esorípto, terem elles sido importados para gozar das
vantagens do "drawback".

Paragrapho uni co . As notas de importação de mercado
rias nas condições deste artigo deverão ler numeração espe
cial e seguida.

Art. 9. ° Os despachos serão processados mediante paga
mento integral dos direitos de importação, adllicionaes e ou
tros impostos ou taxas a que estiverem sujeitos os productos,

lançando-se a imoortanc!u total, depois de deduzidas as Iaxas
propriamente ditas, em conta especial de deposito para pos
terior devolução, no todo ou em parte, conforme a comprova
ção que se fizer.

Paragrapho unico. A Alfandega remct.!erá á Directorla
das Rendas Aduaneiras uma das vias desses despachos para
que seja devidamente registrada.:
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DA EXPORTAÇÃO

Art. 10. O productor OU seu representante, que preten
der exportar com os favores do "drawback" requererá ao in
spector da Alfandega respectiva o exame e conferencia ele suas
mercadorias, afim ele assegurar o seu direito á devolução elas
contribuições pagas no acto da importação.

§ 1. o Nesse requerimento deverá ser indicado o nome do
vapor que transportou a mercadoria, quando foi importada, a
data da sua chegada ao porto de destino bem como o numero
e a data da nota de importação pela qual foi suhmettida a

despacho a mesma mercadoria.
Art. fI. O ínspector da Alf'andega designará o conferente

que deverá proceder a exame e conferencia da mercadoria o
qual declarará com precisão a quantidade de cada mercadoria

a exportar com o favor do "drawback" 'e a importancia das
contribuições anteriormente pagas pelo interessado e que de
verão ser ao mesmo devolvidas.

§ 1. o Tratando-se de mercadoria que não se transformou
o conferente determinará o peso da unidade e por eUe cal
culará o peso total effectivo da mercadoria a exportar.

§ 2. o Quando fôr o caso de mercadoria que soffreu trans
formação o conferente determinará a sua quantidade tomando
por base a lista de que trata o art. 3" e seus pnrngraphos ,

§ 3. o Em qualquer caso o conferen te retirará duas amos
tras de cada espécie dos artigos a exportar, as quaes, authen
ticadas pelo funecionario e pelo exportador, fiearão nrchivn
das, uma na Alf'andegu e outra na Dircclor-ia das Itendus Adua
neiras.

§ ". o Concluido o trabalho deconferenci:t será () processo
entregne á secção competente da Alfandega quo o instruíra
com as 1':1ctll1'as cornmorotal e consular, conhecimento rle cnrga
e nota de importaCão respectiva. E urna vez informado o sub
metterá a despacho do inspector da Alfandega.

§ 5. o Estando tudo con forme mandará o ínspector assl
gnalar os volumes com etiquetas especiaes e lavrar termo que
consigne a identificação das matérias empregadas r tudo mais
que possa servir de esclarecimento ao proeesso, feito o que
autorizará a exportação,

Art. 12. Em se tratando de artigos de difficil identifi
cação, devido a processos índustr-íass, á conferencia precederá
laudo technico que a possa orientar. E se persistirem quaes
quer duvidas, o encarregado da conferencia colherá na es
cripta do interessado Os elemento:') de que carecer.

Art. 1~. Excepcionalmente, a juizo do dircctor das Ren
das Aduaneiras, poderá ser permittida a exportação por "I]! r-I
Alfandega que não aquella por onde se verificou a entra":1 du~:
rnateriaes no teI'l'itorio nacional.

Neste. c.aso a l'epartição onde se processar a sah irln d 11:"J

dueto sohcJtará os elementos nrcessarios á irlenl i fiene n r"~
que tratam ~s. art;s. 11 e 12, e enenm inhartl. em ~Pgl: ,'a. :;
Alf!lnde~a orrgmarra uma via do termo ,h- \l'l'il ;"a(;fío I;) !,lf'l.
meu-a na da nola de exportação.
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Art. U. A devolução dos direitos e addíeíonal se fari
mediante requerimento ao ínspector da Alfandega, instruido
com os seguintes documentos:

a) 'Uma das vias do conhecimento de embarque;
b) a apólice do seguro marít.ímo ou certificado equiva

lente;
c) atlestado da autoridade aduaneira devidamente aU4

thentícado pelo respectivo consul brasileiro do destino da
mercadoria, provando o seu ingresso no estrangeiro.

Art. 15. O requerimento, assim instruido, será annexado
ao processo alludido no art. 11, e dopais de informado pela
secção competente e despachado pelo ínspector da Alfandega,
será encaminhado á Directoría das Rendas Aduaneiras para,
de conformidade com o processo de restituição de direitos, ser
a devolução autorizada.

Art. 16. Do despacho do director das Rendas Aduaneiras
que negar a devolução requerida, caberá recurso para o mi
nistro da Fazenda.

Paragrapho unico. Confirmarlo o despacho na instancia
superior, os direitos e add icíonal pagos serão convertidos em
receita d.: 1 nião.

Art. 17. Na eventualidade de ser a mercadoria, por qual
quer motivo, devolvida ao exportador depois de já vendida ou
exportada, pagará, este, no acto da entrada da mesma merca
doria no porto, o valor do "drawbcak" recebido, mesmo quando
ella tEfuha sido exportada em consignação ou para servir de
mostruario.

§ 1. o Para fim deste artigo a Alfandega mandérá exami
nar meticulosamente si as mercadorias dadas por devolvidas
foram effectivamente aquellas que se exportaram do territorio
nacional.

§ 2. o Sómente gozarão das vantagens deste artigo as mer
cadorias que tiverem regressado ao Brasil no prazo de um
anno contado da data da sua exportação.

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 18. Todos quantos se utilizarem do favor do draw
hack" deverão possuir escripta especial, conforme modelo que
a Directoria das Rendas Aduaneiras organizará, onde meneio
narão i

a) as materias importadas, o seu valor official, os direi
tos aduaneiros em que incidiram, numero e data do despacho
de importação, nome do navio que a transportou e data da sua
entrada no porto;

b) o emprego diario das materias primas importadas, a
quantidade e peso, unidade e volume dos artigos produzidos e
o stock, diario, das mesmas materias e artigos, por classe;

c) a sahlda para o estrangeiro dos artigos preparados in
dicando o dia, quantidade, peso, unidade e volumes, numera
ção e marca destes e nome do comprador, numero e data da
nota de exportação, nome do navio e data da sua sahida para
o estrangeiro;
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ti) valor do "drawback" requerido e recebido, com indi
cação do numero e data do requerimento e data LIa recebi
mento;

e) a materia prima e as artigos que vendeu no paiz, de
durando o nome de quem os comprou.

§ 1. o Os documentos que digam respeito á escripta fiscal
do concessionueio deverão ser conservados em boa ordem e
exh ihidos aos í'uncnlonm-ios incumbidos da fiscalização, sem
pre que exigidos.

§ 2. o Aos funccionar ios fiscaes deverão ser fornecidos,
além dos documentos previstos no parugrnpho anterior, outros
quaesquer que se tornarem necessar íos, inclusive a escrípta
cornrnerclal do productor ou exportador.

DAR PENAI_IDADES

Art. 19. Qualquer embaraço opposto á fiscalização o con
trole do serviço ora ínstítuído axouera a administração de
conceder os favores deste decreto.

§ 1. 0 A reincidencia e1l1 qualquer infracção do presente
regulamento, salvo a de que trata o § 20 deste artigo, será pu
nida com o cancellamentn do registro e conscquente probibi ..
eão dos favores da lei.

§ 2.· E' considerado crime de conlrabanrro e, como tal,
punido pela fórma das leis em vigor, tentar ou evitar, no todo
ou em parte, o pagamento dos direitos devidos á Fazenda Na
cional, devendo aos tní'raclores ser cassados t snos os favores
deste regulamento pelo tempo fixado pelo minístro da Fa
zenda.

Art. 20. Revogam-se as disposições em conerano ,

Rio de Janeiro, 28 de julho rle 193G, 115< da Independen
ria e 41P da Republica.

GETULIO VAROAS.

Arthur de Souza Costa,

DECRETO N. 995 - DE 29 DI!: .TUI.UO nn t936

Concede ri Companhia Brasileira de Fructas autorização /para
continuar a [unccionar

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.
nttendondo no que requereu a Companhia Brasileira de Fru
ctas, com séde em Santos, Estado de São Paulo, autorizada a
funccíonm- pelos decretos ns , 18.141, de 7 de março, 18.314,
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dI' 17 de julho
l

e 18.544, de 27 de dezembro de 1928 e 24.578,
de 4 de julho ue 1934, decreta:

Artigo unico. E' concedida á Companhia Brasileira de
Fructus autorização para continuar a funccionar, com a mo
dificação introduzida no art , 1° dos respectivos estatutos,
!'plativa á mudança da sédo social, da cidade de Santos, para
n de São Paulo, capital do Estado do mesmo nome, approvada
pela assembléa geral extraordinar-ia dos seus aceíonístas
realizada a 6 de junho de 1936, ficando a referida companhia
obrigada a cumprir integralmente as leis a regulamentos em
\igor.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1936, 115" da Indepen
dr-ncin P 48° da Republica.

GwrULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO N. 996 - DE 30 DE JULHO DE 1936

Abre ao Ministerio da Agricultura o credito de 183 :000$000
para pagamento á Companhia Administrativa e Constrú
ctora Rosario.

o Presidente da Bopublíca dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização concedida no decreto legislatívo
n. 182, de 11 de janeiro de 1936, decreta: '

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministerio da Agricultura o cre
dito de 183 :000$000 (cento e oitenta e tres contos de réis)
para pagamento da divida contrabida com a Companhia Ad
ministrativa e Constructora Rosario pela construcção, medi
ante contracto devidamente registrado no Tribunal de Contas,
de um pavilhão destinado á Secção Experimental do Labora
torio Central da Producção Mineral, do Departamento Nacio
nal da Producção Mineral.

Art. 2.° Revogam-se as dísposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de julho 00 1936, 115° da Independeu
cia p ~ R" da Itepubltca ,

GETULIO VARGAR.

Odilon Braqn:
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DECRETO N. 997 - DE 3i DE JULHO DE i936

Approva os projectos e orçamentos para reconstrucção de
quatorze carros de passageiros e dous de correio-bagagem,
da Rêde de Viação Perrea Federal do Rio Grande do Sul.

o Presidente da Bspublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul,
e de accôrdo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo uníoo. Ficam approvados os projectos e orçamentos
nas importancias abaixo discriminadas. os quaes a este acom
panham, rubricados pelo director geral de Expediente da Se
cretaria de Estado do Ministério da Viacão e Obras Publicas,
para reconstruccão dos seguintes carros da Rêde de Viução
Férrea Federal do Rio Grande do Sul, arrendada ao referido
Estado:

9 carros de passageiros de la classe .
3 carros de passageiros, de la classe, com es-

trado de madeira .
2 carros de passageiros, de 2a classe, com es-

trado metallico .
1 carro de correio-bagagem, com estrado de

madeira .
1 carro de correio-bagagem, com estrado me-

tallico .

850 :751$200

.257 :96f$HO

160:925$230

71:895'850

80:436~620

§ LO De conformidade com o disposto na clausula I do
termo decorrente do decreto n. 18.551, de 31 de dezembro de
1928, modificativo do contracto de arrendamento autorizado
pelo decreto n . 15.438, de 10 de abril de 1922, combinada com
a clausula IV, alínea d, do referido contracto, serão inscriptas
na conta do "Fundo de melhoramentos" da Rõde, as despezas
que forem effectuadas e realmente apuradas em regular to
mada de contas, até o maxímn de cada um dos orçamentos ova
approvados, os quaes importam no total de L 421 :970$340
(mt1 quatrocentos e vinte e um contos novecentos e setenta
mil tresentos e quarenta réis).

§ 2.° Para a conclusão dos trabalhos de reconstrueçãe
dos 16 carros, fica fixado o prazo de i2 mezes, a contar da
data em que o arrendatario fõr notificado deste decreto.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1936, 115° da Indepen
dencia e 4S' da Itepubllca.

GETULIO VARGAS.

Marque.ç dos Reis,
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DECRETO N. 998 - DS 31 DE JULHO DB 1936

581J

Approva o projecto e orçamento provavel, na 1'mpm'tancia de
296 :286$300, das despesas com a construcção dos tanques
OCA - 1 e OCA - 2, na ilha Ba'l'1wbé, para deposito
de oleo de cm'oço de algodão, da firma Anderson, CW1lton
&- Companhia Limitada. incluindo muros de recinto~
plataforma, casa de bombas, encanamentos e pertences,
no Porto de Santos

O Presidente da Bepublica dos Estados Unido-s do Brasil,
nttendendo ao que requereu a Companhia Docas de Santos e
de accordo com a informação prestada pelo Departamento
Nacional de Portos e Navegação, em officio n. 1.35-\, de 30
de março ultimo, decreta:

Artigo unico, Ficam approvados o projecto e orçamento
provável, na Impotancin de 296 :286$300 (duzentos e no
venta e seis contos duzentos e, oitenta e seis mil e trezentos
r-éis), que com este baixam, rubricados pelo director geral
L1e Contabilidade, interino, da Secretaria de Estado do Minis
lerio da Viação e Obras Publicas, relativos á construcção dos
tanques OGA-l e OCA-2, na ilha Barnabé, porto de Santos,
para deposito de oleo de caroço de algodão, da firma Anderson,
Clayton & Companhia Limitada, incluido muros de recinto,
plataforma, casa de bombas, encan~mentos e pertences, sob
index OR-148-62. I

Paragrapho unico. A importancia effectivamente des
pendida com as obras a que se refere o presente decreto, só
depois de convenientemente comprovada, mediante apresen
tação de documentos authentícos, se,rá levada á conta de ca
rutal da Companhia Docas de Santos, de accordo com o
art. 2°, item 1° do decreto n. 658-A, de 21 de feve:reiro deste
anno.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1936, 115° da Indepen
dencía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis

DECRETO N. 999 - DE 31 DE JULHO DE 1936

Appr01la o proieeto e orçamento pl'ovavel, na importancia
de 1.036:974$197, das despesas, com a construcção do
t.nnqu.e GZ-S, na ilha Barnabé, para deposito de gazoUnrr!
da Atlantic Betininç Companll ot Brasil, incluindo muros
de reduto, encanamentos e pertences no Porto de Santos

O Presidente da Repuhl ica dos Estados Unidos do Brasil,
attondcndo ao que requereu a Companhia Docas de Santos
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6 de aecordo eom a informação prestada pelo DepartaItlento
Nacional de Portos e Navegação, em officio n. 1.347, de 30'
de março ultimo, de.creta:

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e orçamento
provavel, na ímportancía de 1.036 :974$197 (mil e trinta e
seis contos novecentos e setenta e quatro mil cento e no
venta e sete réis), que com este baixam, rubricados pelo di
rector geral de Contabilidade, interino, da Secretaria de Es
tado do Ministerio da Viação e Obras Publicas, relativos á
eonstrucção do tanque GZ-8, na ilha Barnabé, porto de Ban
tos, para deposito de gasolina da Atlantie Refining Company
of Brasil, incluindo muros de recinto, encanamentos o per
tenoes sob index OR-149...63.

Paragrapho unico. A importaneia effectivamente des
pendida com as obras a que Se refere o presente decreto, só
depois de convenientemente comprovada, mediante apresen
tação de documentos authenticos, será levada á conta de ca
pital da Companhia Docas de Santos, de accordo com o art. 2·,
nem 1·, do decreto n. 658-A, de 21 de fevereiro deste anno.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1936, 115· da Tndepen
denota e 48· da Republiea.

GETULIO VARGAf!.

Marqlte.~ dos Rei»

DECRETO N. 1.000 - DE 31 DE JULHO DE 1935

Approva o pro;ecto e orçamento lJrOvavel, na importanda de
939: 115$381, das despesas C01n a acquisição de tres lo
comotivas de bitola de um metro e construcção de linhas
terreas para ligação e entrada de vagões da Estrada de
Ferro Sorocabana (linha de Juquid), no Porto de Santos

O Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil,
nttendendo ao que requereu a Companhia Docas de Santos
e de accordo com a informaCão prestada pelo Departamento
Nacional de Portos e Navegação, em offieio n, 1.352, de :10 de
março ultimo, deoreta:

Artigo unieo. Ficam approvados o projecto e orçamento
provavel, na ímportancía de 939: 115$381 (novecentos e trinta
e nove contos cento e quinze mil trezentos e oitenta e um
réis). que com este baixam, rubricados pelo direcfor geral de
Contabilidade, interino, da Secretaria de Estado do Minis
terio da Viação e Obras Publicas, relativos á acquísicão de
tres locomotivas de bitola de um metro e construcção de
linhas ferreas para ligação e entrada de vagões da Est.rada de
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Ferro Sorocabana (linha Juquíá) , no cães, sob index OR
142-57.

Paragrapho uníco. A importaneia effootivamente des
pendida com as obras e acquísição a que se refere o pre
sente decreto, só depois de convenientemente comprovada,
mediante apresentação de documentos authentícos, será le
vada á conta de capital da Companhia Docas de Santos, de
accordo com o disposto no art. 2°, item 3°, do decreto n. 858-A,
de 21 de fevereiro do corrente anno,

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1936, 115° da Indepen
denota e 48° da Bepublica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis

DECRETO N. 1. 001 - DE 31 DE J ULlIO DE 1936

Concede permissão á Sociedade Radio Educadora de Campinas
para estabelecer uma estação 1'adiodiffusora

O Presidente ela Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
attondendo ao que requereu a ~ociedad() ltadio Educadora d~

Campinas, com séde na cidade de, Campinas (Estado de São
Paulo), e de accordo com o estabelecido no decreto n. 20.047,
de 27 de maio de 1931, no regulamento approvado pelo de
neto n. 21.111, de 1 de março de 1932, e no decreto numero)
21.655, de 11 de julho de 1934,

Decreta:
Arligo unico. Fica concedida á Sociedade Radio Educa

dora de Campinas, com séde na cidade de Campinas (Estado
l5e São Paulo), permissão para estabelecer, sem direito de
exclusividade, urna estação destinada a executar o serviço de
rudiodiffusíio, nos termos das clausulas que com este baixam,
assígnadas pelo ministro da Viação e Obras Publicas.

Paragrapho unico. O contraclo decorrente desta conces
aão deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a contar
da.data da publicação deste decreto no Diario Official, sob pena
de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1936. 115° da Independeu
{:;a e 48' da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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Clausulas a que se refere o decreto n. 1.001, desta data

Fica assegurado á SOt:iedade ltudio Educadora de Cam
pinas o direito de estabelecer, na cidade de Campinas (E:~

[ado de São Paulo), uma estação de ondas médias, destinada
a executar o serviço de radioditfusão, com finalidade e ori
entação inteilectual e instructiva, e com subordinação a todas
as obrigações e exigencias instituidas neste aoto de cen
cessão,

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos, a contar da data do registro do respectivo eonlracto
rejo Tribunal de Contas, e renovável, por igual per iodo, a
J\lizo do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe asse
gura a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapro
priar, no interesse geral, o serviço outorgado.

Paragrapho unico , O Governo não se responsabiliza por
indemnízação alguma, se o Tribunal de Contas denegar o re
gistro docontracto de que trata esta clausula.

III

A concessíonat-ía é obrigada a:
a) constituir sua directoria com dois terços (2/3), no mí

nimo, de brasileiros natos, attribuindo a estes funcções effe
divas de administração;

b) adrnittír, exclusivamente, operadores e spealcers bra
sileíros natos, I) bem assim a empregar, effectivamente, n03
outros serviços technícos e administrativos, dois terços (2/3),
r o minimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, directa ou indireclamenle, a concessão,
sem prévia audiencia do Governo;

d) suspender, por tempo que Iôr determinado, o serviço,
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos
serviços de radíocommunícação (decreto n. 21.1H) ou no
que vier a reger a materia e obedecer á primeira requisição
da autoridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar
o serviço em acto succcssivo á intimação, Bem que, por ísso,
assista á sociedade direito a qualquer indemnização;

e) subrnetter-se ao regimen de Iiscaldzação que for insti
tuido pelo Governo, bem como ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal para as despesas de fiscalização c de
quaesquer contribuições que venham a ser estabelecidas em
lei ou regulamento sobre a materia;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'elegraphos
todos os elementos que este venha a exigir para os effeitos
de fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as informações que perrnittarn ao Governo apreciar o
modo como está sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de to
dos os programmas e irradiações lidas ao microphone, dev!
damente authenticadas e com o visto do órgão fiscalizadorj
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h) obedecer ás posturas municipaes applícaveís ao ser
vico da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de servtco
meteorologico, bem como transmítttr e receber, nos dias l!,

horas determinados, o progrumma nacional e o panameri
cano;

j)submcLtel', nu prazo dc Lres (3) mezes, a contar da
data do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á ap
provação do Governo, o local esculhidu para a montagem da
estação;

k) submetter, no prazo de seis (ü) mezes, a contar da
mesma data de que trata a alinea anterior, á aprovação do
Governo, as plantas, orçamentos e todas as especificações te
chnicas das ínstallações, inclusive a relação minuciosa do
material a empregar;

l) Inaugurar, no prazo de dois (2) annos, a contar da
cata da approvação de que trata a alínea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de força maior, devidamente com
provado e reconhecido pelo Governo;

111) submetter-se á resalva de direito da União sobre
todo o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de
uuatquer debito para com ella;
, n) submetter-se á resalva de que a frequencia distr í

huida á sociedade não constitue direito de propriedade, e fí
carã sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos ser
viços de radíocommunícação (decreto n. 21.111) ou em ou
tro que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo sem
pre sobre essa frequencia o direito de posse da União;

o) submetter-se aos preceitos instituídos nas conven
CÕ(s e regulamentos internacionaes, bem como a todas as dis

posíçõcs contidas em leis, regulamentos H instrucções que
existam ou venham a existir, referentes ou applicaveis au
serviço da concessão.

IV

J. concessionariu não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem préviaa.pprovação do Governo, assim
como se obriga a manter sua estação em perfeito funcciona
monto, com a efficiencia necessaria e de accordo com as
prescrípções teehnícas que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar,

v
Fioa estabelecido que a estação transmissora da eonces

eionar ía só poderá ser localizada a uma distancia, minima,
de tres (3) kilometros do centro da cidade.

VI

No regirnen de fiscalização 'que fôr instituido, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de
examinar, como melhor lhe aprouver, os livros, escríptura
Cão li tudo que se tornar necessário a essa fiscalização.
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VII

Pela inobservanoía de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immedinta caducidade da coa-

t essão, o Governo poderá. pelo órgão fiscalizador, impôr á.
conoessiouaría rnultas de cem mil réis (100$000) a cinco
contos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da infra
cção ,

Puragrnpho unico , A importancia de qualquer multa será
recolhida á 'I'hcsourm-ia do Departamento d06 Correios e 'I'e
regraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30) dias,
a contar da data da uotificação feita dírectamente á conces
sionaria ou da publicação do acto no Diario Official.

VIII

Em qualquer tempo são applicaveis á concessíonaría os
preceitos da legislação sobre desapropr-iação por necessidade
ou utilidade publica e requisições milltares ,

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os ef
feitos, sem direilo a qualquer indemnização :

lI) se, em lodo lemuo, fôr verificada a inobservancia das
disposições contidas nas alineas a, b, c, d, i (in-fine), j, /" c
l da clausula III;

b) se não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
8 quota e contribuições a que se refere a alínea e da clau
Bula Hl, bem como a importancia de qualquer multa imposta
,lOS lermos da clausula VII;

c) se, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
íação para outros fins que não os determinados na concessão
e admíttldos pela legislação que reger a maleria.

§ 1." Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo
rio Governo, sem direito a qualquer indemnização :

a) se, depois de estabelecido, fôr o serviço Interrompido
ror mais de trinta (30) dias consecutivos, ou se se verificar
.... incapacidade da concessionaría para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devidamente provado e reco
nhecido pelo Governo;

b) BC a concessionaria incidir reiteradamente em infra
cções passíveis de multa.

§ 2.· A concessão será considerada perempta se o Governo
não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 31 de [ulho de 1936. - Marques dos
Reü.
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DECRETO N. 1.002 - DE 31 DE JULHO DE HI36

593

Proroaa, por tres meses, o prazo concedido pelo decreto n. 340,
de 13 de setembro de 1935. para conclusão de obras na
EstrlJxila de Ferro Central de Pernambuco

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu "The Great Western of Brasil
Railway Cornpany Limíted", arrendataría da. Estrada de
Ferro Central de Pernambuco e de accordo com as ínror
mações prestadas pela Inspcctoria Federal das Estradas de
creta:

Artigo unico, Fioa prorogudo por 3 (tres) mezes o
prazo concedido pelo decreto n. 340, de 13 de setembro de
1935, para conclusão das obras mencionadas no artigo unico
daquelle decreo e que: estão sendo executadas na estação de
"São Caetano", situada no kilometro 161 da Estrada de Ferro
Central de Pernambuco.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1936, 115° da Indeperi
dencía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 1.003 - DE 1 DE .~GOSTO DE 1936

Suspende a inspecção preliminar da Escola de Phm'nwcia e'
Odontologia de Uberabc, Minas Gemes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do \13rasil,
resolve nos termos do art. 14 do decreto n. 20.179, de 6 de
junho de 193i, com a redacção que lhe deu o art. 10 do de
creto n. 23.546, de 5 de dezembro de 1933, suspender a íns
pecçãn da Escola de Phnrrnacia e Odonlologia, com sédc em
Uheraba, Estado de Minas Geraes.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1936, 1150 da Indepen
dencia 'e 48° da Republica.

GETULIO VAHGAS.

Gustavo CO]Jonf'1lI(/.

Leis de 1936 - VoI. II 38
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GETULIO VARGAB.

Vicente Ráo.

DECIlETO N. 1.00~ - DE 3 DE AGOSTO DE 1936

SI/s]/clldc os etieuo« tio decreto n. 915, de 21 de junho deste
0.11110, 110.' 1l1U1lidllio" de Ipamerll e Bananeira" no E',,
uulo de GOl/OZ, dl/l'{Illtc o dia 6 ,.C a(Josto corrente

o Presidente da Repuhlicn dos Estados Unidas do Brn-
si!:

Itr-solve suspender os cffcilos do decreto n , 915, do 2t
de jUlIllll rll'sll' anuo, !lOS rnuníeiplos de Iparnery e Bananeiras,
no E~llldo de Goynz, durante o dia 6 de agosto corrente, afim
de serem al li rnal izudns eleições municípaes ; revogadas as
disposlcõcs em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1936, 115· da Independen
ela c ,180 da Itepublica ,

DEcnETO N. 1. 005 - DE 4 DE AGOSTO DF. 1936

Faz publica a applieaç(Ío, 1101' parte de Sua Majestade o Rei da
Gron-Bretaniui, Irlanda. Doniinios britanuicos de além
mar, Imperador das ltulias, e diversos tel'ritori(ls britan
nicos de além mar, da Convenção para limitar a. [abrico»
ção e re(Julamentar a distribuição dos estupefacietües e
Protocollo de Assi(J1U!tura, firmados em Genebra a 13 de
julho de 1931

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil
fa,o publica a appl icação, por parte de Sua Majestade o Re i da
Gran-Bretnnha, Irlanda e Domínios hrilannícos de além mar,
Imperador das Indias, da Convenção para limitar a fuhricação
e regulamentar a distrlbuição dos estupefacientes e Protocollo
de Assignulura, firmados em Genebra a 13 de julho de 193t,
aos terrItortos de:

Honduras britannica;
Protectorado das Ilhas brítannícas de Salomão;
Ceylão ,

Costa do Ouro:
a) Colonia;
b) Achanti;
c) Territorios septentr ionaes:
d) Togo, sob mandato britannico.
Hong Kong.
Kenya (Colonia e Protectorado) .

Ilhas Sotavento:
Antigoa;
Dorninica;
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Montserrat;
São Cbristovão e Nevis;
Ilhas Virgens.
Mauricio.

Nigeria:
a) Colonia;
b) Protectorado;
c) Camerum, sob mandato britanni
Chypre.
Ilhas Falkland e Dependenclas,
Gambia (Colonía e Protectorado).
Gibraltar.
Borneo do Norte (Estado do).
Rhodesia do Norte.
Protectorado de Nyassalandía.
Sarawak.
Seychelles.
Serra Leôa (Colonia e Protectorado).
Protectorado da Somalia.
Estabelecimentos dos Estreitos.
Territorio de Tanganyka.
Tonga.
Trindade e Tobago.
Protectorado da Ugandia.
Protectorado de 7tnzibar,

conforme communíoação feita ao Ministerio das Relações Ex
teriores pelo secretario geral da Liga das Nações, por nota de
19 de junho ultimo, cuja traduccão official acompanha o pre
sente decreto.

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1936, 115° da Independeu
eia e 48° da Republiea.

GETUUO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

C.L. OO.1936.XI

UGA DAS NAÇÕEB

ContJençáo para limitar a [abricaçõo e regulamentar a distri
buição dos estupefacientes e Protocollo de Assignatura

(Genebra, 13 de julho de 1931)

Adhesão, por Sua Majestade o Rei da Gran-Bretanha, Ir
landa e Dominios britannicos de Além mar, Imperador das In
dias, para certos territorios brttannícos de Além mar.
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Genebra, 19 de junho de 1936.

Tenho a honra de informar a Vossa Exoellenoía que o
Senhor Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros de Sua
Majestade o Rei da Grau-Bretanha, Irlanda e Dominios bri
tannicos de Além mar, Imperador das Indias, me notificou, de
accordo com a segunda alínea do artigo 26 da Convenção para
limitar a fabricação e regulamentar a dístrihuição dos estu
pefacientes, concluida em Genebra a 13 de julho de 1931, que
Sua Majestade deseja tornar esta Convenção applicavel ás se
guintes Colonias e Protectorados brítannícos, bem como aos
territorios sob mandato, administrados pelo Governo de Sua
Majestade no Reino Unido da Grau-Bretanha e Irlanda do
Norte:

Honduras britannica;
Protectorado das Ilhas brítannícas de Salomão;
Ceylão ,

Costa do Ouro:

a) Colonia;
b) Achanti;
c) Territorios septentrionaes;
d) 'I'ogo, sob mandato brítannico.
Hong Kong.
Kenya (Colonia e Protectorado).

Ilhas Sotavento:

Antigoa;
Domíníea:
Montserrat;
São Christovão e Nevís ;
Ilhas Virgens.
Mauricio.

Nigeria:

a) Colonia;
b) Protectorado;
c) Camerum, sob mandato britannico.
Chypre.
Ilhas Falkland e Dependenoías,
Gambia (Colonia e Protectorado).
Gibraltar.
Borneo do Norte (Estado do).
Rhodesia do Norte.
Protectorado de Nyassalandia.

. Sarawak.
Seychelles.
Serra Leôa (Colonia e Proteetorado).
Protectorado da Somalia.
Estabelecimentos dos Estreitos.
Territorio de Tanganyka.
Tooga.
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Trindade e Tobago.
Protectorado da Ugandía,
Protectorado de Zanzibar.
Essa notificação foi recebida no Seeretariado da Liga

das Nações a 18 de maio de 1936.
Queira acceítar os protestos de minha alta cousideração ;
Pelo secretario geral, o conselheiro juridico do Secreta

riado, A. L. Podestá Costa.

DECRETO N. 1.006 - DE 4 DE AGOSTO DE 1936

Faz publica a odhesão, por parte do Governo da Hungria, á
Convenção para a unificação de certas regras relativas ao
transporte aereo internacional e Protocollo Addicional,
firmados em Varsovia, a 12 de outubro de 1929

O Presidente da Repuhlica, dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a adhesão, por paHe do Governo da Hungria, á
Convenção para a unificação de certas regras relativas ao
transporte aereo internacional e Protocollo Addicional, firma
dos em Varsovia, a 12 de outubro de 1929, devendo tal adhesão,
ter validade a partir do 20° dia após a data de 29 de maio de
1936 - conforme communíeação feita ao Ministerio das 'Rela
ções Exteriores pela Legação da Polonia nesta Capital, por
nota verbal, def6 de julho de 1936, cuja cópia official acom
panha o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 4 de agosto de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares,

COPIA OFFICIAL

LEGAÇÃO DA POLONIA

Proz. 97/Br/50

O ministro da Polonia cun.primenta attenciosamenta Sua
ExcelIencia o Sr. ministro de Estado das Itclações Exteriores e
tem a honra de communicar que, em data de 29 de maio de
1936, foi acceíta pelo Governo da Polonia a communicaçâo da
adhesão da Hungria á Convenção sobre a uniformização de
certas regras concernentes ao Transporte Inf crnacionnl Aereo,
e ao Ptotocollo Supplementar, assignndos em Varsovía, no dia
12 de outubro de 1929.
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Esta adhesão torna-se olnigutor-ia para todos os effeitos,
de accunlo ('0111 U ~ :1", do nr-l. ;IR, IJU suprarneneíonnda Con
venção, a purí.ir do :'0" dia, 11l:úS u tlutu de :W de uin in de 1936.

Rio de Janeiro, em 113 di' julho dn 1936.

DECRETO N. 1.007 - DE -1 DE AGOSTO DI' 19:J6

Créa a COJllIII issõo reçuliulora de tnbellamento dos çcnercs
de ]Jl'imeil'll lI""I'".ddlld/': 1111111111/ ]),)1' lIU1'11.IIU'llle em viyul'
() 1'{'(Jltllllll"l/lu a (//U' ,~" 1'1'1"'1'1' o decreto n. I',. O:!7, de 21
de [ancir» de 1\1:'0, ('um 1/" 1I111'1""'.,üe" uu e indu-o e dá
out nss l'f'/'/'it1f'lll'ios

o Presidenl« da Rrpubl ica dOR Eslndos Unidos (lo Brasil.
tendo E'JT1 vista o df'f'I'(>!o n , !lH9, de 27 d,~ julho pt-oxín.o
-iassudo " o dispu-to 110" ut-l igos 2", 3" I~ lI" do dI'CI'i'tO Lpg'i~la

tivo 11. ".03 't, (Ir '12 de juuei 1'0 de 1n:W, não revogado pGT'
qualqupr neto lr-glslativo poster-ior, e oonslderandn que, no
Dlstr\l'tn Fetleral e em 011tl'lH 1'f'llll'OS populosos do paiz, os
preços de Ill'oduce1ío e venda dos !\1'IIPI'oS de pruueiru neces
s ídarle não guardam enh-« si uma Justa relação, isso em vir
tudede rnancht'as de especulação que devem ser cohíbídas
pelo Porler Publico, IJflI' )if'l'judiciaes aos Ir-gilimus lIIf.l'I'I'S
fes da populuçâo,

Decreta:

Ar!" L" Para a execução das medidas li que se refere o
decreto legislativo li. 4.031, do 12 de janeiro de 1920, lias
urtigas 2", 3" e \", fica crcada a Comm issâo regulurlorn do
lnbol lamento dos genCl'os de pr irue irn npcessidadl', que, 1:0
J)isfl'icLo Federul, ~'I'l'Ú ('on,d,illlida pelos dil'eclrll'l's da llil'e
ctoria de Estatística ela Producção. l rit-ccl.oi-in de Orga u izu
çüo e Defesa da Producção, SCl'vieo dp Fomento da Producçã r
Vegetal, Serviço do Fomento da Producção Animal e Serviço
de Inspecção de Produetos de Origem Animal, do Ministerío
da Agrteulturu e dírecí.or ria Direotrn-ia de Abastecimonto. tia
Secrelariu do Interior e Segurnnçn da Prefeitura do Dístr i
cto Federal, os quues poderão ser representados, eventual ou
permanentemente, por qualquer alto funccionnrio das respe
rtivas dit-ect or-ias, desde quo a delegação seja approvnda {leio
ministro da Agricultura.

Puragrupho un ico , As resoluções da Commissão serão
executadas por seu presidente, escolhido dentre seus mem
bros, pelo ministro da Agricultura.

Art , 2." A commissão terá como orgão nuxilinr no tahcl
lamento dos Pl'l'l.:O';, f'xl~ll1,~ivamenlf' pura íurormaçõe..;;, um
l"o!lRPlho cnnsu ll.ivo, cnnsl.il uirlo por:

a) uTI1 Iunec lonm-In do Mlnlstoi-io ria Yinçiio c Obrns Pu
11 lícas , que presf.arti csc1arecitnrntos sohl'IJ qUf'sliipo 1]1' I.r'al1!1-
r'01,r"" " ,orod I) 0"11 nr'csidrf]lro:
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b) tres (3) membros de livre escolha e designação do
ministro da Agr-icultura, dos quaos UIIl representará a Asso
ciaeãn Commurcinl do ltio de Janeiro, um será representante
da Hoeiedude Nacional de Agr-icultura c o terceiro reprosen
'ará as industrias ruraes:

c) tres (3) membros de livre escolha e designação do
Prefeito Municipal, sendo um membro do Centro dos Ataca
distas, 11m do Centro dos Varejistas e I1lJl consumidor'.

AI'L. 3.° A Comrnissão nrgnnizarã semanalmontc as ta
bellas de preços rnaximos para o eornmercío atacadistas
varejista do Dístrfcto Federal, podendo, se julgar conve
niente, ouvir o Conselho Consultivo a que se ref'et-e o art. 2".

ArL. 4.° Por proposta da Com missão, poderá o mínist ru
da Agrlculturu declarar generos de primeira necessidade, 811
jeitos a tabellarnento, outros productos não incluldos nu al'
ligo 2° do decreto n . 11.027.

ArL. 5." Ao Ministerio da Agr-icultura incumbirá:

a) levantar a estatística dos stocks~los generos (In pri
meira necessidade existentes f'órn do Distríctn Federal r fa
cilitar e dispor a circulação desses siocks de modo a ~!'I'Y\[

~ esta Capital e evitar a escassez do productn:
b) verificar a producção nas fontes de origem, o custo

rios generos, gravames quo os oneram como taxas, impostns,
r arrotos, í'retes, embalagens, carga e descarga, etc.;

c) agir junto ás empresa,': particulares ri!' l1'an'''JlIlI'I-,g
f'luviues, mru-ií.imos ou 1.01'1'OS 1.1'1'8, 110 sentido de obter 1'1'11111'
eão de Iertes, facilidades ou pre lerenoín 110 I ranspurl« Ih.,
generos de prtrneirn necessidade, promovendo igunes vali; .;
gnus nas empresas Icderacs ;

li) restrtngír ou suspender a exportação lnternaeionn1 de
generos dos quaes haja carencia para o nhaslecimento da PII
pulação, ou mesmo promover a isenção dos dire itos de in.»
:'orfação para D,S de prnccdencln estrnngníra, se Lal meduíu
:iJI' aconsclhavel:

e) fixar o,': stocks maxímos permittldos afim de comhnlcr
o açnrnbnrnamento e a formação de trusts .

Art. 6,~ O mesmo ministerio entrará em nccõrdo com fi
Prefeitura Municipal, parn que esta, por inl.ermedio {Ia DI
reetorta de Abastecimento, da Secretaria Geral do Inter-ior e
Segurança, execute as medidas que forem ajustadas e "c ('11

carregue de:
a) levantar a estatist.íca dos stocks de generos de pr i

meira necessidade existentes nos urrnazens, trapiches, depo
sitos e OUlrM! sstnbelecímontos, dentro do DistricLo Federal:

b) verificar o preço por que são offcrecidos á vendu ·1'1

commercío atacadista e varejista;
c) dizer sobre as necessidades de COIl"UI110 para o aha,

tocímento da cidade;
d) fornecer quaesquor nutras intormacõcs sobro os gr,

norns do pr imc ir-n llecl~ssidnde, denlro do Dis! r ir-I o Federal,
hnm corno sohre as despesas com l icr-nçns, taxas, irnpnsl o·,
('tr.. , que oneram o commcrc io:

c) incentivar e facilil ar o ('slnbeleri\l1Polo rll' f'cirns 11
vres e pequenos mercados.
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ArL. 7.° A oomrmssuo dará execução, naquillo que for
applícavel, ás dislll)sil:ões do regulamento a quo se refere i.l

decreto n. 14.027, de 21 de janeiro de 1920, que fica fazendo
~_arte integrante deste, com as modificações delle decorrent 1~.

Art. 8." O l\1inisterio da Agricultura e a Prefeitura do
Disl.ricto Federal, mcdiaute aocórdo, com apoio no art. 9° d<t
Constituícão Federal, porão á disposição da üommissão o pes
soal neccssar ío para o regular í'unccíonumento rios seus tra
halhos, retir-ado dos quadros do funccionalismo federal e TIlU
nicipal. titulado ou contractado .

Art. 9." O Minister io da Agricultura fica autorizado a í'ir
mal', com os governos dos municipios em que se faça neces
~ario executar as medidas constantes do presente decreto,
accórdos ídenticos ao assignarío com a Prefeitura do Districto
Federal, sendo os delegados federaes indicados pr-Ia Commis
são Reguladora Ccnl.ral a que se reff're o artigo 1", mcdianto
:.pproyaefio do ministro.

Pru'agrnpho unira. - Quando o serviço do labollarnen LI
!enha de ser r r iado nas cap itaes elos Estados, o ministro d,1
Agricultura scrã i-oprcscnludo pelos secreuu-íos de Estado in
cumbidos dos ncgocios da Agricnltura .

Art. 10. Ituvogmn-se as disposições em contrario.

Il io ,Ir J:1I11'i 1'0, 't do ago.~l.o de 193(j, 1 Iri" da Indepen
dpllri:l e 'tW ti:! 1t,'pllhlica.

GETULIO V AHGAS.

Odilon RI'aga.

DEcnETO N. 1.008 - DE 10 DE AGOSTO DE 1936

Faz 1mblica a denuncia, pOl' parte do Governo da Suissa, da
Convençúo l'dativa ao trnbnlh.o nocturno das mulheres,
adolJfada pelo. Conferencia Internacional do 'Trabalho, em
sUa 1" sessúa (Washinu1on, 1919)

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a denuncia, por parte do Governo da Suissa, da
Convenção relativa ao trabalho nocturno das mulheres, ada
ptada pela Conferencia Internacional do Trabalho, em sua
1" sessão (Washington, 1919), - conforme communicação feita
ao Ministct-ío das ltelaçõns Exteriores pelo Secretariado Geral
da Liga das Nncõt-s. por nota de 24 de junho do corrente armo,
cuja L\'atlll(~(;,fi() ofliriul acompanha o presente decreto.

Rio de Jrmr: ira, em " de agosto de 1936, 115" da Indepen
dcncin e 18" da Ilcpuhlicn .

GETULIO VAHGAS •

.Tosé Carlos de Mncetl» Soares.
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TRADUCÇÃO OFFICIAL

LIGA DAS NACÕES

(C. L. 10G-1936-V.)

60~

Genebra, 24 de junho de 1936.

Tenho a honra de informar a V, Ex., que O conselheiro
federal, chefe do Departamento Polilico Federal Suisso, trans
mitt iu-rne a ratificação formal pelo Conselho Federal Suisso,
da Convenção relativa ao trabalho noctumo elas mulheres (re
vista em 1934), adoplnda }ll'la Conferencia Internncíonal do
'I'rahalho em sua 18" sessão (Genebra, 4-23 rle junho de 1931) .

Igualmente, tenho a honra de informal' a V. Ex ,, que, de
nccor.Io com o arl.. 406, parte XIII, do Tratado de Versalhes e
com os artigos cot-rcspnndonl.cs a outros trnlados de paz, essa
ralific:lcão o1'ficial roi rvgisl.radn pr-!o Serl'l~taria'lllo, a'i dI'
,junl:o de '1936.

O conselheiro federal communicou ao mesmo tempo que,
ern virtude da ratificaci"tn da Convenção relativa ao trabalho
noctumo das mulheres. (revista em 19:11). o Conselho Federal
Suisso, decidiu denunciar a Convenção relativa ao trabalho
nocturno das mulheres, arloptnda pela Conferencia Internacio
nal do Trabalho, em sua 1" sessão, em 191 D, de accordo com os
dispositivos do art. 13, desta Convenção. O conselheiro fe
deral, em consequencia, cornmunicou a denuncia formal dossa
Convenção pelo conselheiro federal Suisso .

Essa denuncia foi rcg isl.rada polo Secretariado. a li de
junho d c '1936,

O texto da ratif icação e o da denuncia acima mencionadas
foi transmií.tido ú Hcpm-Liçâo Internacional do Trabalho, para
ser publicado no Boletim Official.

Queira acccitar os protestos da minha alta consideração.
- Pelo secretario geral, o conselheiro Im-id ico do Secretariado,
A. S. l'odestá Costa.

DECRETO N. 1.009 - DE 4 DE AGOSTO DE 1936

Faz publica a oâhesâo, do Governo da Austría, á Convençao
de Berna para a protecção das obras litterarias e artis
ticos, reuista em tio».« 02 de [umlu) de 1928

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Bra
sil faz publica a adhcsão, do Governo da Austr ia, á Conven
ção de Berna para a protecção das obras l il.terar ías e art.ís
tiras. revista. Dela ult.ima vez, em Roma, a 2 de junho de
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1928, devendo tal adhesão ter validade a partir de 1 de ju
nho de 1936 - conforme oommunicação feita ao Minísterío
das Relações Extr-riores pela Legação da Suissa nesta Capi
tal, por nota de ti de julho do corrente anuo, cuja tradu
cção off'iciul acumpunha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1936, titiO da Independeu
aia e 48° da Hepuhlica .

GETULIO VARGAS.

José Gnrlos de Macedo soares,

TRADUCÇÁO OFFICIAL

LEGAÇÃO DA SUISSA

14 de julho rle 1936 - VI. 2-162-2 RH.

Sr. ministrn de Estado:

De ordem do meu Governo, tenho a honra de levar ao
conhecimento de V. Ex. que a Legação da Austr íu, em Ber
na, commun icou ao Conselho Federal Suisso a adhesão do
seu governo á Convenção de Berna para n protecção dai'! obras
litterarlas e artist.icns, revista, pela ultima voz, em Roma,
n 2 de junho de 1928.

De accordo com o art. 25, alínea 3, da Convenção, ap
plicadu pOI' annlog!a, a referida adhesão deveria produzir
dfeilo um nH'Z ue\lois da remessa da presente notificação,
ou seja a partir de 19 de [ulho de 1936; o Governo austrtaco,
entretanto, cornmunicou que a mesma seria appllcada 1 par
tir de 1 de julho.

A Austria deseja ser collocada na 6" classe quanto á
sua participação nas despesas da Repartição Intemacional,

Solicitando a V. Ex. queira tomar nota do que precede,
aproveito attencíosamente esta nova occasíão, Sr. ministro
de Estado, para "mova r a V. Ex. os protestos da minha alta
consideração. - (a.) Cha,.les Bedard,

A Sua Excrllencia o Senhor Doutor José Carlos de Ma
cedo Soares, M\f. 1\1 in istro de Estado das Relar,íip;; Exteriores.
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DECRETO N. 1.010 - DE 4 DE AGOSTO DE 1936

6U::J

GETULIO V AROAS.

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
porte do GovenlO da Dinamarca, 00 Convenção para li
mitor a [ohricnrtio e regulamentllr a tiistrilnüção dos es
tupe(l/cientes, e Protoconn de A.~.~ig'",tlll'a, firmados cm
(;Pl1cIJ1'/l. o 13 tle julho â« 1931

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte de Sua Mage~lade o Hei da Dinamarca e da Islândia,
da Convenção fiara limitar a fabricação e regulamentar a
cistribuição dos astupetuoientes e Prolocollo de Asslgnatura,
firmados em (lpnl'lll'a, a 1:1 de julho do 1931 - conforme
communicacão feil.a ao Minlster io das Relações Extertores
pelo Secretariado Geral da Liga das Nações, por nota de 22
de junho de t 935, cuja traducçãn offieial acompanha o pre
sente decreto.

Rio de Janeiro. 4 dI' agosto de 1936, 115" da Independen
cia e .\S· da Republica.

José CarloJ de Atacedo Soare,.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

LIOA DAS NACÕEI!l

2~! rle junho d(' 1936 - C. L. 101-1936. XI.

Convenção para limitar a fabricação e regulamentar a distri
buição dos estupefacientes e Protocollo de Assignatura

(Genebra, 13 de julho de 1931)

Ratí(icação pela Dinamarca

Tenho a honra de informar a V. Ex. que o Enviado Ex
traordinari o e Ministro Plenípotencíaeio, delegado perma
nente da Dinamarca junto á Liga das Nações, depositou no
Secretariado, a 5 de junho de 1936, o instrumento de ratifi
cação por Sua Magestade o Rei da Dinamarca e da Islandia
relativo á Convenção para limitar a fabricação e regulmen
tal' a d ístr-íbuícão dos estupefuoientr-s e Prolocollo de Aesi
gnaturn, firmados em Genebra, a 13 de julho de 1931.

Qneira ncceitar os protestos da minha alfa consideração.
- Pelo Secretario Gprnl. o cnnselheiro jur-ídico do Secreta
riado, .4. S, Piulestá Costa.

j ~. l
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DECRETO N. 1.011 - DE 5 DE AGOSTO DE 1936

,lutoriza a prorogação, por tres annos, do pl'aZO tio contract»
[irmado em 21 de agosto de 1933, para [inonciamento,
ampl!1'o c defesa da industría do assucar e do olcool

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasí.,
oumprtndo disposições do decreto n , 22.789, de 1 de junho
de 1933, e considerando não se haver, ainda, constituído a
organização bancaria de que trata oarUgo 50 do decreto nu
mero 22.981, de 25 de julho de 1933,

Decreta:

Art , 1.0 Ficam os ministros da Agricultura e da Fa
zenda autorizado" a prorogar, por Ires annos, o prazo do con
tracto firmado entre o Governo da União, e o Banco do Brasu,
orn 21 de agosto de 1933, para financiamento, amparo e de
fesa da industria elo assucar, e do álcool, na conformidade do
allndido decreto n . 22.981.

Arl. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1936, 115" da Indepen
dencia e .18° da Itepubliea .

GETULIO VARGAS,

Odilon Braga.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.012 - DE 5 DE AGOSTO DE 1936

Autoriza o cidadão João Petroiino de Araujo a comprar pedras
preciosas

O Presidente da Itepublícn dos Estados Unírlos do Brasil,
usando das uttríbuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da
Gonstítuição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.193, de
3 de maio de 1934, que regula a industria da faiscação do ouro
alluvionar e o commercio de pedras preciosas, decreta:

Artigo unico. Fica autorizado o cidadão João Petrolino
de Araujo, residente em 'I'ibagy, Estado do Paraná, a comprar
pedras preciosas na 5" zona de garimpagem, nos termos do
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art. 7° do decreto 11. 24.193, de 3 de; maio de 1934, consti
tuindo titulo desta autorização uma via authentíea do pre
sente decreto.

Rio de Janeiro, fi de agosto de 1\136, 115° da Indepcn
dcncia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

ATth1l1' de Souza Costa.

DECRETO N. 1.013 - DE 5 DE AGOSTO DE 1936

Au(o/'Í;;([ o cidadão Bernnules Affonso Alves a comp,'ar pedras
preciosas

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuiçõcs quo lhe confere o art. 56, n. 1, da
Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n , 24.193,
de 3 de maio de 1931, que regula a industrin da taiscacão do
uuro nlluvionar e o commercio de pedras preciosas, decreta:

Artigo unico. Fica autorizado o cidadão Bermudes Af
fonso Alves, residente em Patos, Estado de Minas Geraes, a
comprar pedras preciosas na Ita zona de garimpagem, nos ter
mos do art. 7° do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934,
constituindo titulo desta autorização uma via authentica do
presente decreto.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1936, 115° da Independeu
cia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Al'tlwr de Souza Costa.

DECRETO N. 1.014 - DE 5 DE AGOSTO DE 1936

Supprime a Collectoria Federal de Livramento, Estado de
Maito Grosso

O Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuições que lhe oonfere o art. 56, n. 1, da
Constituição, resolve supprimír a ColIectoria Federal de Li
vramento, Estado de Matto Grosso.

Rio de Janeiro, 5 de agosto do 1935, 115" da Indopenden
cia c 480 da Republica.

GETULIO V ARGA8.

Arthul' de Souza Costa.
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DECRETO N. 1.015 - DE 5 DE AGOSTO DE 1936

Approva a reforma dos estatutos do CiI'culo dos Funccionarios

o Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que pediu o Circulo dos Funccionarios, as
sooiução de classe com séde no Disí.ricto Federal, resolvo ap
provar a rcfurmu de seus estatutos, feita na assernhléa geral
realizada em 1:2 de agosto de HJ35, conforme consta do Dia
rio Official, de fi de novembro do mesmo anno, ficando, po
rérn, assim redigido o art. 37 dos al\udidos estatutos : "O so
cio, seja remido IHl eff'ectlvo, tem direito a votar e ser vo
tado, Não poderá, porém, ser eleito para cargo da directo
"ia si esli ver um debito de mensalidades para com a socie
dade".

Rio de Jaueiru, 5 de agosto de 1930, 115° da Indepen
dencia e 48° da ltepuhlica,

GERU;LIO VAl~UAS,

Artltw' de Souza Costa.

DECI1ETO N. 1. 01G - DE G DE AGOSTO DE 1B36

Modifica o rcqulumenio do Conselho de Fisealizaçúo tlas Ex
llCtUçõcs Artisticas e Scicntiiicas do Brasil, upprotnuio
pelo decreto n. 21.337, de 5 de junho de 1931.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuições que lhe confere o art. 56, n. I, da
Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica approvado, com as modif'ícações ncHe in
troduzidas, o Regulamento do Conselho de Fiscalização das
Expedições Art.isticas e Scientificas, que com este baixa, as
signado pelo ministro de Estado d08 Negocies da Agricultura,

ArL 2° Revogam-se as disposições em contrario,

Rio de Januiro, 6 de agosto de 1935, 115° da Indopen
dencía e 48· da RCl1ublica.

Gmur.IO VAIWAS.

Odilon Braga.
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Regulamento do Conselho de Fiscalização das Expedições Ar
tísticas e Scientificas no Brasil. a que se refere o decreto
n. 1.016, de 6 de agosto de 1936.

ArL. W Ao Conselho de Fiscalização das Expedições
Artisticas e Scientificas no Brasil, creado pelo decreto nu
mero 23.311, de 31 de outubro de 1933, compete a Ilsca
Iização das expedições nacionaes, d,e ,'inicia,tiva particular,
e das estrangeiras, de qualquer natureza, de aecordo com o
estabelecido no decreto n. 22.698, de 11 de maio de 1933.

Art. 2. O Conselho serú composto de sele membros, a
saber:

1 representante do D. N. P. v.
1 representante do D. N. P. M.
1 representante do D. N. P. A.
1 representante do Museu Nacional.
1 representante do Museu Historico Nacional.
1 representante da Escola Nacional de Bellas Artes.
1 representante do Serviço Geographico do Exercito.

§ 1.· Os representantes a que se refere este artigo, de
verão ser, respectivamente, esnecíaltstas em botanica svste
matica; geologia, mineralogia e paleontologia; zoologia svs
tematica; anthropologia e ethnographia; objectos historicos ;
arte antiga e tradícíonad: topographia e cinematographía,

§ 2.· Como elementos de ligação e consultivos, com di
reito a voto, o Ministcrio das Relações Exteriores e o da
Fazenda terão represen tan tes j unto ao Conselho.

§ 3. o Os membros rio CII!1,';clho serão nomeados [OI' de
creto, mediante indicação dns ['c.partições respectivas, enu
moradas neste artigo e upprovada pelo ministro da Agri
cultura.

Art. 3.· O Conselho, que será presidido por um dos "cus
membros, designado por portaria do ministro da Agricultura,
reunir-se-á pelo menos duas vezes ror mez e nos termos do
1ll'gimento Interno que for adoptado,

§ 1.· As sessões do Conselho serão secretas.
§ 2.· O Conselho elegerá entre os seus membros um vice

presidente, que substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

Art, 4.· Ao Conselho compeLe:
a) informar ao Governo sobre os pedidos de licenças 

das expedições que se destinem a operar em territorio bra
sileiro;

b) fiscalizar, directamente, ou por meio dos seus de
legados nos Estados, as expedições licenciadas;

c) re-solver sobro a exportação do material scientifico,
artisüco ou historico;

d) resolver sobre o numero e as attribuições technleas
dos representantes brasileh-os addidos ás expedições;

c) Julgar da idoneidade das expedíçõcs ou oxpedíclonarios
c da conveuiencia e opportunidade ria conce-ssão da Iícença
requerida, bem como do interesso nacional;
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f} examinar o interesse especial dos serviços scientifleos
e artisticos do Governo ou institulçôcs de utilidada publica
nos ohiecl.ivos porventuru ligarlns ao cmprchedimento ;

g) estudar os roteiros, nlnnos e ohlccl.ivos declarados;
h) propor ao Governo a designação dos seus delegados

nos Estados;
i) organizar as iustrucçõcs para a acção dos represou

tanles brusilteros:
j) designar, no caso de expedição individual, o estabe

lecimento sob cuja orientação G fiscalização ficará o expc
dicionario;

Te) organizar o Regimento Interno:
l) resolver, l,ior maioria absoluta, os casos omissos deste

I egulamcnto,
Art. 5.° Ao ju-csidcuto do Conselho compete:

a) convocar e presidir as reuniões do Conselho;
b) convocar o Conselho .seinpre que assim o requeiram

quatro dos seus membros;
c) distribuir os pedidos de liconça e demais papeis pelos

membros do Conselho, observadas as especialidades discri
minadas no § 1° do art. 2° deste regulamento;

d) assignar e fazer expedir toda a correspondcncla do
Conselho;

e) propor' ao ministro a admissão do serventuario con
tractado, que servirá como secretario do Conselho;

f) visar os certificados de livre sahida dos ohiectos a
que se refere o art. 20, quado os mesmos forem exportados
pela Alí'andegaí do Disticto Federal.

Art. 6.° A cada um dos membros do Conselho compete:
a) comparecer ás sessões sempre que convocados;
b) relatar, na sessão immediata, os pedidos de lícença

que lhe forem distr ibuidos, assim como os demais ussurnptos
em que for chamado a opinar;

c) ooncnrlor os ccrt.ificndos de livre sah irla dos objcclos
ncrtcncentcs ú sua especialidade.

ArL. 7. ° Ao secretario compete:

a) secretariar as sessões do Conselho, lavrando as res
pectivas actas:

b) auxiliar o presidente nos serviços admrnistrul.tvos do
Conselho.

Parugrapho unico, O secertarioseT.'á contructado nos
termos das dísposições em vigor.

ArL. 8." Aos delegados nos Estados compele, mediante
autorização do }presidenlr, conceder certificado rle licença
para a exportação, remeUe;ndo ao Conselho, 1\0 prazo maximo
de oito dias. a segunda via e uma terceira :i Alí'andegn ou
mesa de r811da,5 [101' onde tiver sah irla o material.

Ai-L, g," Os r cquot-imonl os dI' l ice.nca. enllocliva ou in
dividual, de q\ll' trata a lr-ttra tl do arL. '1° des!e l'pgulamento,
deverão ser- enviados ao M,inislcrio da Agr-icultur-a, direcLa
monto, quando H'; tratar df1'exncdícão nacínnnl, r por inter
medío do Min isl.erio das Rclaçõe.s E:)Leriol'cs. quando cslran
geiras, com Lros mezes de antecedentia do inicio das explo
rações, salvo em casos urgentes, a juizo do Conselho.
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Art. 10. Do pedido de licença deverá constar, onrt-
gatoriamente:

1° - denominação e nacionalidade da expedição;
2°- nome, nacionalidade e nrofíssão dos expedícíonarios;
3° - roteiro, [llanos e: objectívos:
4° - nome do responsável pela expedição e do seu sub

stítuto eventual;
5° - duração máxima da expedição;
6° - discriminação da bagagem e armas que transpor

tarem;
7° - designação do posto aduaneiro por onde o material

coligido será despachado;
8° - deolaração da possibilidade eventual de saírem do

Brasil os expedicionarios por um ponto fronteir-iço que lhes
seja mais conveniente;

9° - declaração de que assumem compromisso de ~UH1

t rfr os codigos e leis em vigor no paiz.

Paragrapho unico, O Conselho tomará providencias no
sentido de ser obtida immediala isenção de direito do que
for considerado de interesse puramente scientifico ou ar
t.ístíco.

Art. 11. Relatado e julgado o pedido wo ucençn, u
presidente do Conselho providenciará para o respectivo ex
pediente.

Art. 12. De todas as decisões poderá ser interposto l'e
curso para o proprío Conselho que resolverá por maioria
absoluta, sendo o seu julgamento administrativamente ir
recorrivel.

Art. 13. O ministro, por proposta do Conselho, poderá
encarregar insbí tu ições federaes, estaduaes, hem reorno as
de utilidade publica reconhecida, de fiscalizar a execução
deste regulamento pejos, .expedieionar-Ios.

§ L Será apprehnudirlo lodo o matcrial cncontradn
em poder de expedições nu exj.edlcionm-ios. collcctores ou
pesquisadores, que não estiverem legudmonto licenciados.

§ 2. O material assim apprehcndido será íncorporuuo
"o patrimonio rle instituto federal scientifico ou artistíco,
a juizo do Conselho.

ArL 14. Cerificado o interesse nacional da oxpediçno,
o Governo poderá custear as despesas dos seus represen
tantes.

§ 1. No caso de tratar-se de expedIção partreurar que
tenha requerido as vantagens referidas no art, 15, todo o
material colligido será incorporado ao patrimonio de insí.i
tuições scientífícas e artísticas hrasíleíras e as memorras
e estudos ao mesmo referentes serão p;'1hlic~dos em revistas
scientificas do Brasil.

§ 2. Tratando-se c:c e:,periições cíflciatmcute custeadas
por instituições ,'nc,ntificas estrangeiras, entrará o GOVI)rno
brasileiro em entendimento, afim de que os technícos por
elle indicados acompanhem os respectívoa estudos, resol
vendo, por proposta 00 Conselho, sobre a distribuição do
material colligido.

Leis de 1936 - Vol. II 3Sl



610 AU'l'Ui:! 00 PUlJEil EXECU'i'IVO

ArL. 15. Quando a expedição for julgada de interesse
nacional, o Governo poderá conceder passagens, transportes
e qualquer outro auxilio, inclusive rieculliario.

Paragrapho unlco, Igual concessão poderá ser feita in
dividualmente a scíontístas ou artistas de reconhecida no
toriedade,

ArL. 16. Serão entregues, obrigatoriamente, ás íustl..
tuicõos scienl.if'icus ou artísticas nacionaes as duplicatas dos
especimens colhidos nn interior do paiz e que, a juizo do
Conselho, devam SOl' tncoruoradas ás collecçõcs do Govcrun
brasileiro.

§1.· Quantlo <'3C l.rul.ar de exemplar unico ou consi
derado raro, o Conselho resolverá, em cada caeo, sobre a con
veniencia ou não da sua exportação, segundo as normas dtl
e.lhica scientífica ou art.ístíca.

§ 2.· Com relação a material zóologico ou holunico serão
obrigatoriamente depositados no Museu Nacional e no Jar
dim Botanico os cotypos e phototvpos das espécies novas
acomjnnhadas das publicações a elle referentes.

§ 3.· Com relação u matcrful anthropologico, ethnü
graph ico, archcnlogico, artistico e hístoríco serão uorn-
cídos ao Museu Nacional. á Escola Nacional de Bcllus Artes
ou ao Museu Hislnríco Nacional, cópia", moldugcns, plioto
f'graph ius, desenhos, etc.

Art. 17. Os scientíslas ou artistas de rcconhocma no
toriedade, quando sob o patrocinio de um iustituto nacional,
ficarão desobrigados ao art, 10 deste regulamento.

Art. 18. A' concessão do certificado de licença para
exportação deverá preceder o arrolamento de todo o ma
terial destinado á exportação e dos especimens em dupli
cata que obrigatoriamente devem ficar- no IJaiz e ser íncor
porudos ao patr imonio nacional.

Ar!" 19. Não sendo a expedição conaiderada de inte
resse nacional, as despesas das representantes do Governo
correrão nor conta dos expedicionaríos,

§ i,o Aos representantes do Governo quando as expe
dições forem de interesse nacional, serão arbitradas, pelo
ministro da Agrrcultura, díarias e ajudas de custo, de accordo
com as condições especiacs de cada expedição.

§ 2.° O deposito de que trata o ar!" 2°, do decreto nu
mero 21.337, de. 5 de junho de 1934, será calculado na base
nos recursos nrhitrados rlelo Conselho e no prazo de du
ração mn xirun da ex ped içilo.

§ 3. o O deposito será reculh ido, dentro de 'i8 horas
depois de concedida a licença, uo Banco do Brasil, ou ás suas
agencias nos Estados, á ordem do presidente do Conselho e
serú 1lI0Vi11l1Cll! tulo mediante cheques nnmíuaes a.s"igIl<Hlos
por este.

1\1'1..20. Nenhum cspecímen bolanico, zoologico, mine
ralogico, pnleontologico, clhnograj.drico, antropologtco, ar
cheologicc, 11 istorico, lendur io ou artistíco, poderá ser ex
portado para Ióra do paíz, sem que o interessado apreseute
na Alf'andega ou estação de emharque o ccr tlricudo respe
ctívo.
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Paragraphu uníeo. Este certíf'icad» tlElve:rá ser requerido
ao presidente do Ocnselho,

Arl. iH. O Governo brasíleíro ter (JPcâo obriglltOl'l1l
de todo e qUlllquer material artístico OU BcienUfilld tlff~~;
recído á venda.

Pl1tág-râPho unico, O materiat adqúirido tJOr compra
por U:pe.dições ou expedícíonarfos fica sujeito lL!l mesmas
eondíçõés dO artígo.

Art. ~2. Para fins .l:Om~l\!tê1ites,ó Conselho ~r~ànlzà1'â
os modelos de llvros, de guras de licença e ce!'tlilcados e
demais Iormularlos que Se relacionem com as suas ãtttibUl
ções re;gulamentare5, os quaes, depois de approvados, serâo
publicados no Diario O{{icil1l, para conhaetmento dos in
tcressados.

Art. 23; Com excepção do presidente, os membros do
Conselho e os representantes dos Ministeri03 das Relações
Exter-iores e da Fazenda perceberão a gratifícação de 50$000
,(cincoenta mil réis} por sessão a que comparecerem.

Paragrapho unico. O [.residente e o secretario perce
berão a gratificação e remuneração fixadas pelo decreto nu
mero 23.311, de 31 de outubro de 1933.

Art.24. Os membros do Conselho que deixarem de
cnmparécer 1\ quatro sessões suceesslvas, BeM ttH'JUVO jnsti
f'icado, serão conslderados automatícamente resignatarios ,

Ar], 25. O presente regulamento será obiecto de re
visões btcnnaces, de fôrma l1 ItleltióI' ãtlttpLal-o tis necessltlddcs
do Conselho,

Art. 2~. O Mltiisterio da Agt'ict1lturil t:trd"id~t\,~jani.
acerca da tradulJçâo do tH'lJSertte rêgulàtt1ento na·1! línguas
estrangeiras de maior divulgação, conforme a proposta do
Conselho.

Al't. 27. Ravogafu-se M disPMicõe5 em contrarlu,
IR la de Janeiro, (} de agosto de, 1!J36. - Odilon 1Jrllgri.

DECR~1'O N. L OI'7 - DE 7 DE AGOSTO DE HIM

App1'OVll o ln'oJecto e orçamento provavel, na imlJOrlancja tf~

7H .:738$892, das despesa» COl1b a consirltcçâo âa« i7tstal
loções porciacs do aeroporto de Santos, sob inslc»
OIl-IH-59.

() Prestdente da llcptIDllcà dos }~!Itlldós tJt1ld(jâ elo Br:lillI,
lIH1lI1délicttl ao quo réqltõr~U a Cl1lnfJallhia Docas dI) ~nn{o!! e
de accõrdo com a iI1fôrIJ1àclio pte!itlldli pelo DI'f)ltI'l!lrnenttl Na
cíonal de Portos e Nl1vegnçuo, em ôffitlo n , 2. 6iO, tle 2 dê
.illlho findo, decreta:

Artigo uníco, Ficam npprovados o proleclo e orçamento
prOVI1Vêl, na írnportancia de 7H :738$892 (setl!Mtttos ê qua
renta e quatro contos setecentos e trinta e oito mil oitadentos
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e noventa e dous réis), que comeste baixam, rubricados pelo
dírector geral de Contabilidade, interino, da Secretaria de Es
tado do Ministerio da Viação e Obras Publicas, relativos á
construcção das ínstallações parciaes do aeroporto de Santos
sob index OR-144-59.

Paragrapho uníco. A importanoia effectivamente des
pendida com as obras a que se refere o presente decreto, só
depois de convenientemente 'comprovada, mediante apresen
tação de documentos authenticos, será levada á conta de ca
pital da Companhia Docas de Santos, de accõrdo com o ar
tigo 2°, item 1°, do decreto n. 658-A, de 21 de fevereiro deste
anno.

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1936, 115° da Indepen
denciae 48° da Bepublíea,

GETULIO VAMAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 1.Q18 - DE 7 DE AGOSTO DE 1936

Approva o proiecto e orçamento para construcção de um de
posito de locomotivas na li'Y/oha de Natal a Angicos, da
Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, e des
apropria os immoveis neeessarios á me,\ma construcção

o Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que propoz a Inscectoría Federal das Es
tradas, e de accordo com os pareceres prestados, decreta:

Art. 1." Ficam approvados o projecto e orçamento que
com este baixam, rubricados pelo director geral de Expediente
da Secretaria de Estado do Minister ío da Viação e Obras Pu
blicas, para a construcção, no km. 2+700 da linha de Natal
a Angicos, da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do
Norte, de um deposito de locomotivas, em substituição ao
existente em Igapó, no km. 8 da referida linha.

§ 1.0 A despesa que for effectuada com essa construcção,
até o maximo de 94 :763$437 (noventa c quatro contos sete
centos e sessenta e tres mil quatrocentos e trinta e sele réis),
assim como a referente á desapropriação dos immoveis a
ella necessaríos, estimada em 20 :000$000 (vinte contos de
réis), o que eleva o total do orçamento ora approvado, a
114 :763$437 (cento e quatorze: contos setecentos e sessenta
e tres mil quatrocentos e trinta e sete réis), correrão á conta
da verba 14", sub-consignação 16, consignação I, Iettra c, do
annexo n. 7, a que se refere o art. 3" da lei n. 115, de 13 de:
novembro de 1935.

§ 2.° Para a conclusão das obras fica fixado o prazo de
8 (oito) mezes.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 613

Art, 2.· De accordo com O disposto nos arts. 3°, n. 3,
5· e 8° do regulamento de consolidação e modríícação do pro
cessa sobre as desapropriações por necessidade ou utilídade
publica, approvado pelo decreto n. 4.956, de 9 de setembro de
1903; art. 590, § 2° n. II do Codigo Civil, e art. 113 n. 17 da
Constituição Federal, ficam desapropr-iados, por utilidade pu
blica, o terreno, com a área de 31. 983m 2,00 (trinta e um mil
novecentos e oitenta e tres metros quadrados) e a bemfeitoria
nelle existente, os quaes, representados na planta que tambem
baixa, igualmente rubricada, em duas vias, são necessários á
construcção do deposito de locomotivas a que se refere o
art. 10 deste decreto.

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1936, 115' da Indepen
dencia e 48° da Itepmhlica.

GETULIO VAROAs.

Marqnes dos Reis.

DECRETO N. 1.019 - DE 7 DE AGOSTO DE 1936

Approva (J orçamento para execução de diversos trabalhos no
flOVO trecho de Jaguary a Curu.çslÍ. da Rêlf..e de Viafúo
Ferrea Federal do Rio Grande do Sul,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
atLendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul,
e de accôrdo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo unico. Fica approvado o orçamento que ora baixa,
rubricado pelo director geral de Expediente da Secretaria de
Estado da Viação e Obras Publicas, para execução dos tra
balhos de conservação da linha, alargamento de aterros e au
gmento, para, 1.600 por kilometro, do numero de dormentes,
no novo trecho de .Taguary a Curussú (ramal de Jaguary-Sâo
Thiago-São Borja, km. 80 + 228 a 107 + 285), construído
pelo 10 Batalhão Ferroviario e incorporado á Rêde de Viação
Ferrea Federal do Rio Grande do Sul, em vista do disposto
na clausula I do contracto de arrendamento da mesma, cele
brado com o Estado do Rio Grande do Sul, nos termo!'! no
decreto n. 15.438, de 10 de abril de 1922.

§ 1." De accôrdo com a clausula I e o item 2° da clau
sula JI do termo decorrente do decreto n. 18.551, de 31 de
dezembro dI) 1928. que mod ifir ,aquelle contraeto, serão in
scriptas na conta rio "Fundo de melhorumenlns" as despezas
que forem realmente eff'ccluadas e apuradas em regular to
rnada de contas, até o maxirno do orçamento ora approvado,
na ímportancia total de 209 :786$956 (duzentos e nove contos
setecentos e oitenta e seis mil novecentos e cíncoenta e seis
réis) .
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§ 2.· Pal'a a eonclusão doa mencionados trabalhos, fica
tíxado o prazo de seis meses, a contar da data em que n tlMe
Iõr nutiííenda deste decreto,

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 193ô, 11[j. da Indepen
dencía e 48° da Republica.

GlmJLtO V,AIl.CMS,

Marques dos Reis.

DECRETO N. 1. O~O - nn 'i OF: AGOR'I'O OE 19:Jti

AplJ1'Ul'1l novos proiecto e orçarnento pa1'a a construcçiio de
11m nuvo {'difieiu para a estoçüo de Buepeiulu, da linlui
de B01'1'a u. Soledode. Estrada de F/'I'1'O Sul de slinus, lia
Uhle 111 iwim de Viaçao.

o Presldenle da Hrpllblica dos Estados Unidos do Bra
sil, attl'ndrll(!o ao ql1e requereu a Itêdc Mineira dp Viação,
ar rnudada ao Estado de Minas Geracs, e de necortlo COlll os
val'pCPl'CS prpst.ados, decreta:

Al'tigo uníco , FICam approvados os novos projecto e
Ol'(::LIIII'IlLo que a 61c ncornpunu aru, rubr-icados pelo d i rec t»:
geral de Ex pcrl i cnl e da Secretar-in de Estado da Yiariio ,}
Ohrns Puhl irus, - para a construceão de um novo pllil'irio
lJUl'U a p,.:fal:ílo do Irnependv, situada no kilnmeu-o :1I -1- l:.'G
da linha dn Bana a Ro!edadr, Estrada de Forr-o Sul de ]\11
IHlS, da llôr111 Mineira de Viação, em substituição aos apprn
vnrlos 111'10 decrcl o 11. G17. de 31 de janeiro do corrc 11 te nnno .

Pnr-ngraphn 1.0 De conformidarle com o disposto na clau
snla l l, n l iuon O. I' na clausula IV do termo dl'cflI'l'enlo (lo
ríecrul.o 11. IR. (iÇ}!I, de 12 dI' ahr lt rle H12!l, que morl if'Icou o
conl.raefll do :tI'I'l'lldamenlo da antiga nôdn (k Yiaç:iill Sl1l
Mlne irn, ho,ir Rôde Mineira de Viação, autorizado pelo de
1'1'1'10 n . 15.1.06, do 22 do março do 1922, serão levarias á
nontn do "f'unrln do melhoramentos" a que se refere 11 citn
da clausula IY, as despesas que forem realmente rffecf.11a
lias A apurndns rm regular tomada de contas. até o maximo
do orçamento nrn nnprovarlo, na imporfancia total de réis
80 ;3fl5$506 (oitenta contos trezentos e sessenta e cinco mil
ff\linlH'ntog f' sris 1'1\18), já atí.endidas as corrr-ccões nelle flli··
tn s JlPln Insper-lor in FNlel'al das Estradas .

Paragl'a pho 2.0 Para a conclusão das ohrns fira fixada
o prazo dI' oito mozrs, a contar da data em que a H,'dc f'll'
notifirrla r!r'st(\ decrr'lo.

Hio r1(\ Janeiro, 7 rir agosto rle 193G, 115" da Inrlrpe'l
denc in p itR" da Rrpnhlica.

GRTur,IO VAnGAR.

"Ma1'qlll',~ dos lteis .
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DECRETO N. 1. 021 - DE 7 DE AGOSTO DE 1936

615

Aj>pl'l)1)a os proiectos e o1'çamentos pa'ra execução de dincr.:
sas obras na estação "Am01'oso Costa", Estrosl« de FC/')',)
(Iás!« de Jlinas, da llêde Mineil'a de Viaçüo.

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Hra
sil, aLLendendo ao que requereu a ltêdo Mineira de Vi:.lI:ão,
ar-rendada ao Estado de Minas Geraes, e de aceorrlo com O~

par('CUI'CS prestados, decreta:
Artigo unico . Ficam approvados os projectos o orça

mentes nas imporLancias em seguida discriminadas, os quaes
a este acompanham, rubricados pelo director geral de Ex
pediente da Secretaria de Estado do MinisLerio da Viação e
Obras Publicas, - para execução, na estação "Amoroso
Costa", do ramal de Uberaba, da Estrada de Ferro Oéste de
Minas, da Itêdc Mineira de Viação, das obras, abaixo dcscrí
plas, que vão ser realizadas em virtude do compromisso as
sumido pela referida Estrada, ao tempo de sua administra
ção directa pelo Governo Federal, quando da asslgnnturn do
contracto de trnf'ego mutuo e direcLo com a Companhia l\Io
gyaun de Estradas de Ferro, celebrado nos termos da mlnu
ta :tPPl'ovada pelo aviso n. 167, de 6 de maio de 19:10, diri
gido :í respectiva director ia, pelo ministro de Estado da Via
ção e Obras Publicas:
li) uma passagem inferior, no km, 1.0n -1- 689

do ci Lado ramal, para travessia do km. 607
da linha de Catalão, da mencionada companhia 25 :i97$Orí·í

li) uma casa para moradia do agente da estação 16 :471i$2:JO
e) uma casa pnra moradia do guarda-chaves... 15 :939$701
11) uma variante de accesso á estação. . . . . . . . . . .. 83 :988$ li 'i

Paragrapho 1.0 De conformidade com o disposto na clau
sula II, pnr te inicial e al inea g do termo decorrente do de
cro!n n . 18.699. de 12 de nhr il de 1929. modificativo do con
í.rnctn dI' an-ondamento ria antiga Itêde de Viação Sul-MiJ1I'i
ra, hoje I1t-ril' Mineira de Viação, autor ízado pelo decreto nu
moro 15.'106, de 22 de marco de HJ22, combinaria com as
clausulas IV do mesmo Lermo. r 11 do conLraeto de arrenda
mento da Estrada de Ferro Oéste de Minas, celebrado em
faee do decreto n. 19.602, de 19 de janeiro de 1931, serão
insr.r iptns na conta do "fundo de melhoramentos" as despesas
que f'orem realmente effeetuadas e apuradas em regular to
maria de contas, até o maximo de cndn 11m dos orcnmcntos
nrn npnrovados. na Imnnrtancia total de H2: 201l1l159 (crnlo
e nunrrnla e dons contos duzentos e 11m mil cenlo e cinco
r-nln I' novo rl\is). j:í allrndirias as recf.ificações feitas pnh
Insperloria Federal das Estradas nos relativos ás obras de
sCI'irlas nas nl inoas a, b e d.

Pnrrurrnphn 2.° Para a conclusão de todas ns ohras. fil'u
fh:arlo o prazo de dons nnnns, a contar da data em que a
nl~rll' for nnl.if'icadn deste decreto.

I1io de Janr-lrn, 7 rll' agosto de 1936, 115° da Inrlnnnn
rll'llcia e 4RO ria Itr-publica .

GETULIO V AnnA!'!.

Mnl'f[111'S tlo« ttct«,
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DECRETO N. 1.022 - DE 11 DE AGOSTO DE 1936

Approva e ratifica a Convenção Nacional de Estatistica

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando que a Convenção firmada, nesta data, pelos
delegados do GO"'3rllO Federal e dos Governos das unidades
politícas da Federação, para os fins expressos no decreto nu
mero 946, de 7 de julho do corrente anno, ohíectiva assegu
rar ao Instituto Nacional de Estatist.íca as condições neces
sarias ao desempenho das attr-íbuições que lhe conferiu o
decreto n. 24.609, de 6 de julho de 1934;

Considerando a conveníencía de promover imrnediata
mente o Iunccionamento do systema estabelecido para a plena
coordenação dos ser-viços de estatistica do Paiz, de que é o
referido Instituto o órgão nacional;

Considerando que a alludida Convenção estabelece me
didas da competencia do Poder Executivo, condicionadas ex
ploitaniente as da alçada legislativa ao pronunciamento do
Poder competente;

Resolve:

ArL 1." Fica approvada e ratificada, para todos os ef
feitos, no que respeita á administração federal, a Convenção
Nacional de EBtati,~tica, firmada. nesta data, na Capital da
Republica, entre o Governo {Ia União, e os Governos dos Es

tnrios, do Dlstricto Federal e do Territorio do Acre.
Art. 2.° O presente decreto, ao qual vac annexo o texto

do ínst-umento da supra referida Convenção, entrará em
vigor na da la de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janniro, 11 de agosto de 1f!3G, 11"n da Inrlepen
uoncic e 48" da Rcpuhllca.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

José Carlos de Macedo Soares.

Vicente Ráo.

Marques dos Reis.

Gustavo Capanema.

João Gomes Ribeiro Filho.

Henriqne A. Guilhen.

Odilon Braga.
Agamemnon Magalhães.
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Instrumento de accordo ínter-adraíníctratívo firmado nos ter
mos do art. 9° da Carta Constitucional, na presença do
Excellentissimo Senhor Doutor Getulio Varga", Presi
dente da Republica, no Salão de Conferencias do Palacio
Itamaraty, na cidade do Rio de Janeiro, aos 11 dias do mez
de agosto de 1936, pelos Delegados Plenipotenciarios dos
Governos da União, do Districto Federal, dos Estados e
do Territorio do Acre.

Instrumento da Convenção Nacional de Estaiis
tica que entre si fazem o Governo Federal e
a unanimidade dos Governos das Unidades
Politicas da Republica dos Estados Unidos do
Brasil para, nos termos do decreto n. 24-.609,
de 6 de julho de 1934, approvar as bases da
constituição e relagulamentação do Conselho
Nacional de Estatistica e assentar as medidas
necessarias á integração do quadro (ederativu
do Instituto Nacional de Estatística.

o Presidente da Republica dos Estaãos Unidos do Brasil,
os Governadores dos Estados componentes da Federação e o
Prefeito do Districto Federal,

De conformidade com o disposto no art. 9° da Consti
tuíção da Repuhlica ;

Attendendo á conveniencia da coordenação e da unifor
mização da estatística hrastleira, de modo a que seja a mesma
elaborada, dentro das normas constituclonaes vigentes, num
regime de cooperação e divisão racional de trabalho e de re
cursos, entre as differentes espheras administrativas;

Considerando, ao mesmo tempo, a vantagem ele facili
tar a enllahorução dos Governos Municipaes e da iniciativa
part íeular nas invcsf ignções numerlcas que definam as con
d.ções do Pa iz ;

Considerando que, pará a realização desses obiectívos,
deverá ser utilizado o Instituto Nacional de Estatistica, crea
do pelo Decreto n , 24.609, de 6 de julho de 1934;

Ter.do, finalmente, em vista 08 termos, a 'que se repor
tam, do decreto n . 946, de 7 de julho do corrente anno, C011
vocatorio da Convenção Nacional de Estatísttca:

Decrdlram firmar tl Tn 1 Convenção para approvar as bases
úd constituição e regutuu.entação do Conselho Nacional de
Estatistica e assentar as medida" necessarias á integração do
quadro Iederatívo do Instituto Nacional de Estatistica,e para
irso nomearam seus delegados plenipotenciarlos :

Constituindo a Delegação Federal os senhores - Ministro
de Estado das Relações Exteriores José Carlos de Macedo Soa
res, Presidente do Instituto Nacional de Estatística e da Assem
hléa Convencional, Heitor Bracet, Direetor de Estatística Ge
ral, representando o Mlnister-ío da Justiça e Negocies Interio-
res, Léo d'Affonseca, Día-ector de Estatistica Economica e Finan

ceira, representando o Ministerlo da Fazenda, Luiz Joaquim
da Costa Leite, Encarregado do Expediente do Departamento
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de Estatístlea e Publicidade, representando o Ministerio do Tra
halho, Industría e Commercio, Rafael da Silva Xavier, Director
de Estatistica da Producção, representando o Ministerio da Agr!
cultura, _Mario Augusto Teixeiru de Freitas, Director de In
formações, Estatisl.íca e Divulgação, representando o Minis
ter-lo da Educação e Saudo Publ íca, Joaquim Licinio de Souza
Almeida, Presidente da Commissão de Estatística do Mini.gterio
da Viação e Obras Publicas, representando o mesmo Minist.e
rio, Tenente Coronel Custódio dos Reis Principe Junior, I'P
presontando O Mlnísterto da Guerra, Commundanto Manoel Ri
beiro Espindola, representando o Ministerio da Marinha, Con
sul Paulo Vidal, representando o Ministerio das Relações Ex
teriores c Dcsomhargndor Alberto Diniz, representando o T('r
ritorio do Acre;

Constituindo as Delegações das Unidades da Federação os
sonhares - Cnssíano Machado Tavares Bastos, Director do
Gabinete do Prefeito do Distr.icto Federal, como Delegado do
mesmo Districto, José de Castro Azevedo, Secretario da FaZI'II
da do Estado de Alagoas, como Delegado do mesmo Estado,
Deputado Federal Alexandre Carvalho Leal, como Delegado
do Estado do Amazonas, Alvaro Navarro Ramos, Se(1I'etaJ'io da
Agricultura do Estado da Bahia, como Delegado do mesmo
Estado, Ruy de Almeida Monte, Secretario da Fazenda do Es
tarto cio Ceará, como Delegado do mesmo Estado, Carlos Fer
nando Monteiro Lindenberg, Secretario da Agr-icultura do Estado
do Espír-ito Sanlo, como Delegado do mesmo Estado, Benjamin da
Luz Vieira, Se.cretario Geral do Estado de Goyaz, como Dele
gado do mesmo Estado, José Luiz Sayão de Bnlhões Carvalho,
antigo Díreetor Geral de Estatística do Brasil, como Delegado
do Estado do Maranhão, Firmo Dutra, como Delcgndo do Esta
do de Malto Grosso, Israel Pinheiro. Secretario da Agricnltura
rIo Estado de Minas Geraos, como Delegado do mesmo Estado,
Leopoldo Penna Teixeira, Director Geral de Agvicultura rlo
Estado do Pará. como Delegado do mesmo Estado. Celso I\ral':z.
Secrdario da Agr-icultura do Estado rIa Parahyba, como Dé
legnrlo do mesmo Estado, Deputado Federal Francisco Perei
ra, como Delegado do Estado rIo Paraná, Lauro Bezevra Mon
tr-negro, Secretario da Agr-icultura, Industrfa e Commercio do
Eslarlo de Pernambnco, como Delegado do mesmo Estado, De
putarlo Federal Agonor Monte, como Delegado do Estado do
Piauhy, Pldelis Sigmaringa Seixas, antigo Secrefario do 'I'rnha
lho do Estado do Rio de Janeiro, corno Delegado do mesmo E~·

tado, Senador Federal Joaquim Ignnoío rle Carvalho Filho. co
mo Delegnrln do F:starlo rIo Rio Grande rio Norte, Raul PIlIa.
Secretario da AgricnUnra do Estado do Rio Grande do Sul, co
mo Delegado do mesmo Esí ado, Celso Fausto rle Souza, Secrp
tario da Fazenda e Agricnltura do Estado de Santa Cathar inn,
como Delegndo do mesmo Esl arlo, Luiz Piza Sobrinho. Secreta
rio ria Agr ieull.ura rio Estado rle São Paulo, como Dr logudn cio
mesmo Estado. e o Senador Federal Augusto nesnr Ln it.o, cc
mo Delegado rIo Estado de Sergipe;

Os quaes, depois de communicarlos seus plenos poderes,
nwrlinn! p r\orl1mpnto~ rmo, .inlg-ndo!'\ hnóltn.ntl'!'1 foram man-
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dados archlvar na Secretaria Geral do Instituto Nacional de
Estatísttca, convieram em estabeleeer as seguintes clausulas
de compromisso entre os Altos Poderes representados:

CAPITULO I

BASEB PARA A CONSTITUIÇ_~O E REGULAMENTAÇÃO DO CONBELHO

NACIoNAL DE ESTATISTlCA

Clausula primeira

Para a regulamentação do Conselho Nacional ele Estntlstír-a,
entidade destinada á orientação c dlrccção suporiores das al'!i
vítlades do Instituto Naeional de Estatística, de accordo CIlI1l

o disposto nos ar-tigos 9° e 10° do decreto n. 24.609, de fi de
Julho de t934, e no artigo 10°, paragrupho unico do decreto
n. 9·i!i, de 7 do julho de 1936, ficam nsscnlnrlas as seguintes
bases:

I. Ao Conselho Nacional de Estatií.íca, que terá relações
directas, por sem órgãos competentos, com os Chefes dos Go
vernos, cuja autoridade pol itico-udmínialrativa nelle esl.ivr-r rc
presentada, por foroa desta Convonção, fica assegurada a mais
ampla autonomia de acção tcclmíca c administrativa, para o
fim de efficientr. coordenação no planejamento e execução do ..;
servieos estatísticos brasileiros.

Ji. O Instituto Nactonal de Estatística se compõe de duns
ordens de entidades f'undamentacs : organizações roderacs .~

organizações regionaes.
111, Formam o quadro central das organizações fcder-ics

as directorias de estatística especificadas no art. 3°, § l' rlo
decreto n. 2L 609, de 6 de Iulho de 193-i; o quadro central dai!
organizações regionaes comprehende os orgãos centraíízadores
dos serviços de estatistica da administr-ação do Dlstrlcto Fe
deral. Estados e 'I'erritor lo do Acre.

IV. Articulam.se ohr igul.or-iamente com os nrgãos ceulrnes
federaes todos os serviços ou secções de estatisticn que existem
ou venham a existir no amhito da administração federal; no
Distr-icto Federal, Estados e Terrltorio do Acre, a mesma ar
ticulação aos órgãos centraes regionaes se tornará obrtgatorin
para todos os serviços ou secções de estatística mantidos pela
administração das respectivas circumscripções politíeas ,

V. Respeitados os limites da orhíta jurisdiccional, poderão
tambem integrar-se no Instituto, mediante actos de filiação, as

organizações de estatist.ica existentes ou que venham a existir
nos municipios, e os depar-tamentos de empresas ou associnçües
mantidos para fins de levantamento de reconhecida ut il irlndo
publica.

VI. O Conselho Nacional de Estatística será constttuíuo :

a) pelo Presidente rio Instituto Nacional de Esl ntistíca,
que será o Presidente nato do Conselho c da sua Junta Exe
cutiva Central;

b) pelos demais membros da Junta Executiva Central:
c) pelos dírectores de secção e Iuncoionur-ios dl'l ef]Ulv.1

lnn le 11 ierarch ia, das '"rcpartições centrnes":
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d) pelos dírectores geraes das repartições eegíonaes de
estatística integradas no Instituto (empreganao-se neste ia
strumento o termo "regional" para significar o que disser ::'cs
peito aos Estados, Districto Federal e Territorio do Acre);

e) pelos dtrectores de secção e í'unccionarios de categoria
equivalente das repartições a que se refere a letra precedente;

f) pelos dil'igcntes gerues das organizações off'ioiaes e af
ficializadas que possuam secções ou serviços fi] iarlos ao In:ti
tuto, tanto na orbita federal como na ~'l'gional, e pelos chof'es
ou directores de taes secções ou serviços;

g) pelos directores ou chefes das repartições ou serviços rJ~

estatística geral dos municlpios das capítaes dos Estados f~

do Acre;
h) pelos representantes das organizações particulares fi.

!iadas ao Instituto.

VII. São orgãos do Conselho:

a) a Assembléa Geral:
b) a Junta Executiva Central:
c) as Juntas Executivas Begíonaes:
d) as Commissões Technicas.

VIII. A Assernbléa geral será assim constituida:

a) pelos membros da Junta Executiva Central, represen
tando o Governo Federal;

b) pelos Presidentes das Junlas Executivas Regionaes ou
seus supplentes. representando os Governos Regionaes e Mu
nicipaes;

c) por um delegado dos representantes, no Conselho, das
organizações officializadas filiadas ao Instituto;

d) por um delegado dos representantes, no Conselho, tl3;"
organizações particulares filiadas ao Instituto.

IX. A Junta Executiva Central terá a cornposiçãn pre
vista no art. 3° do decreto n. 9~6, de 7 de julho de 1930, que
constituiu a Delegação Federal li presente Convenção.

X. As Juntas Executivas Regionaes, sempre que nao p:'('
valecerem, na legislação respectiva, disposições nnalogas :Í,s
adoptadas na organização federal (art. lO, § 1°, n. 1 e art. I L
§§ 10 e 2° do deereto-Iei n. 24.009. de 6 de julho ele HJ:Hi,
serão presididas pelos directores das repartições regionaes de
estatístlca geral. Na hypothese contraría, estes elirectores '(l-

rão os secretarios natos das respectivas Juntas e, como taes,
obrigatoriamente considerados assessores e supplentes dos
Presidentes das Juntas Regionaes na Assernbléa Geral do Lon
selho , Const.itu irfio essas Juntas:

a) os dil'cdoel's e O" chefe de secção ou Iuncclonarios (te
hieararchia oquivalenlc das repartições regionaes intcgrudu s
no Instituto;

b) os direr-tores geraes das repartições que possu írvm
apenas secções (k estatistica f'Iliadas ao lnslitulo;

c) os chefes dessas secções especializadas de e.staf.ist.ioa:
d) os chefes ou direclores das repartições ou serviço de

estatistica dos municipios das capitaes dos Estados e do Ter
ritorio do Acre;
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e) um representante do Estado-Maior da Região com
.iurisdicQão militar no Estado e um delegado do Estado-Maior
da Armada, devidamente credenciados para tal fim.

XI. A Assembléa Geral fixará o numero das Commissões
'I'ochnicas, as quaes se comporão, em cada caso, de cinco
membros especializados no assumpto respectivo, e eleitos.
pela Asscmbléa, entre todos os membros do Conselho Nacio
nal ; dois desses membros deverão ser da administração re
deral, a elles competindo as runcções de presidente e rela
tor, respectivamente; os demais membros serão da admínrê
tração regional ou local, de unidades polil.icas differentes, na
hypothese de não figurar no Conselho representante de en
-í.idade officializada ou particular especialmente interessa
da no assumpto a cargo da Commissão, caso em que esse re
presentante será considerado membro nato da Commissão.

XII - A Assembléa Geral reunir-se-á annualmenLe a
1 de julho, realizando tantas sessões quantas forem necessarias.
As Juntas Executivas reunir-se-hão ordinariamente no 1° dia
util de cada quinzena, realizando as sessões extraordinartas
que forem necessarías. As Commissões Technicas trabalha
rão em todo o correr do anno, mediante correspondencia pro
movida pelo respectivo presidente ou pelo relator. Os seus
relatorios deverão ser presentes á Junta Executiva Central
até 31 de março de cada anno.

XIII. Competirá:

a) á Assembléa Geral, orientar e dirigir o Instituto, me
diante deliberação dírecta ou delegação á Junta Executiva
Central, exercendo ampla [urisdicção technica no que se !'e
ferir a todos os serviços filiados, e gozando de autonomia ad
ministrativa quanto aos serviços cuja organização e movi
montação forem confiadas ao mesmo Instituto na fórma -íos
~11'tS. 7" c 8° do decreto n . 24.609, de 6 de julho de 1934;

b) á Junta Executiva Central, cumprir e fazer cumprir
a" deliberações da Asscmbléa Geral e resolver os casos orms
S8:', ad-rcfcrcndumi da mesma Assembléa, sempre que o exi
jam a continuidade e bôa ordem dos serviços do Instituto;

c) ás Juntas Executivas Regionaes, cumprir e fazer CUllJ
prir as deliberações de caracter geral da Assernbléa Geral f)

da Junta Executiva Central, e tomar as medidas necessarias
á coordenação e desenvolvimento dos serviços estatísticos re
gicnaes e municípaes sob sua jurisdicção, resolvendo com au
tonomia o que fàr materia privativa da economia interna dos
]'espectivos syslemas ;

d) ás Commissões Technicas, estudar e -projeclar a sys
tematização technica e os melhoramentos progressivos das
estatisticas comprehendidas nos respectivos prograrnmas, ex
pondo as conclusões do seu trabalho em relatorios annuaos
á Junta Executiva Central, que os fará publicar e os suhmet
lerá com o seu parecer á Assembléa Geral.

XIV. Os orgãos do Conselho terão regimentos especiaes ,
XV. Fica prevista a organização de um corpo de As

sessores ou Consultores de Estatistica, que serão eleitos pela
Assembléa Geral e poderão participar dos trabalhos das Jun-
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tas Executlvaa (Oentra! e Beglonaes) e das Oommíssões Te
ehníeas do Instituto, collaborando no estudo de questões es
pecializadas. Esse corpo de Assessores se constituirá:

a) de representantes das principaes instituições economi
cus, socíaes, culturaes OU religiosas, de expressão nacional;

b) de especialistas em matéria de estatística.

XVI. Não serão remunerados os membros do Conselho
Hem os Assessores, cujas Iuncções constituem, entretanto, U
tulo de relevante benemerencia publica. Aos membros da As
sembléa Geral não residentes na Capital Federal nem no 'Es
tado do Rio de Janeiro, será paga, porém, por occasíão das
respeotívas sessões, a ajuda de custo de um conto de réis
(1 :000$), correndo essa despesa e a das competentes passa
gens, por conta das verbas proprias do Governo Federal.

XVII. São aLLribuições expressas da Assernbléa Geral as
seguintes:

a) elaborar o seu regimento interno e o das Juntas Exe
cutivas - Central e Itegíonaes ;

b) baixar as ínstrucções por que se devam regular os
orgãos do Instituto nas suas relações entre si e com o pro
prío Conselho;

c) caracterizar as estatistícas que se devam consíde
rar da competeucia privativa das organizações f'ederaes ou
das organizações regionaes, fixando ao mesmo tempo as nor
mas para que, no menor prazo possível, OS resultados de umas
e outras sejam oommunícados a todos os órgãos do Instituto
a que possam interessar:

(1) suggerir os criter los e processos pelos quaes as esta
tísticas de caracter regional, ora levantadas e elaboradas pela
União, possam ser, aos pUI1COS, transferidas á responsabilidade
dos serviços regtnnaes, desde que estes se sintam com a effi
cíencia necessaria para assegurar-lhes a continuidade e perfe
ctibilidade; fixar, outrosim, a acção suppletíva dos serviços
nacionaes, onde esta Iôr solicitada OU julgada ainda neces
saria:

e) organizar, regulamentar e adminístrar as delegacias ou
agendas de actuacão regional ou local necessai-ias para com
pletar o systeena doi órgãos do Instituto, bem como os demais
serviços filiados, quando estes ou aquellas vierem a ficar sob
a responsabilidade do mesmo Instituto, nos termos dos arti
gos 7" l' 8" do decreto n. 24.609, de ü de julho de 1934;n suggerir ao Governo da Ilepubliea e aos governos te
glonaes e Iocaes, conforme o cas,o,. para o competente exame e
deliberação, as ali erações de regulamentos que os servieos de
estatístíca forem exigindo para o seu apel'fei~oarncnto·orga
nico:

liJ representar, em tempo opportuno, ás autoí-ldades com
petentes, llara que, na legislação e nos planos e normas dos
serviços publicas não se incluam dispositivos que prejudt
quem, de qua lquor fórrna, as fontes e a elaboração da estat.is-
í.íca nacional; .

. h). propor ll()~ órgãos govematívos competentes as pro
vídencías necessarias ao nonmal desenvolvimento das fInali
dades do Instituto;
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i) providenciar para a constituição dos recursos finan
ceiros, de caracter facultativo, previstos no artigo 24 do de
creto n, 201.609, de 6 de julho de 1934, fazer-lhes a dístríbuí
cão e fiscalizar-lhes a applioação;

j) autorizar os acordos e contractos que o Instituto haja
de realizar para a consecução de seus obíectívos:

l) fixar o plano de organização o runccionamcnto das
Oommissões 'I'echnicus, tendo em vista a elaboração de pro
Jectos, pareceres ou estudos de caracter especializado, neces
sarios aos trabalhos do Instituto.

L:APITULO II

.,OMPR0l\1ISS0S DO GOVEltNo FEDERAL

Clausula segunda

I' Governo Federal se compromette a:

a) acceitar as bases fixadas nesta Convenção vara a re
gulamentação do Conselho Nacional de Estatistica;

b) fazer adoptar nos serviços estatísticos a seu cargo as
normas technicas que forem approvadas pelo Conselho Na
cional de Estatistica;

c) providenciar para a execução dos alvitres propostos
pelo Conselho visando melhorar o systema dos serviços esta
tísticos nacionaes;

d) não tomar ncnhumu prrvdenc iu rcstr íctíva da auto
nomia da direcção supcr iur do Insl.ituto ou das cinco rcpar
lições que lhe furmaun a nuclco central;

e) fornecer, pelos orgãos competentes, aos serviços rogio
naes do Instituto, independentemente cio puhllcnção prévia,
os resultados das estatisticas elaboradas, privativa ou dirccla
mente, pela administração federal;

f) participar da associação cooperativa que tenha por fim
in st aliar officinas graphicas centraes, pr-ivativas do InstituL.o;

g) auxiliar com os recursos ao seu alcance as iniciativas
dos Estados desl.inndas a faciliL.ar o desenvolvimento dos ser
viços cstatistícos:

h) franquiar a correspondencia postal-Ielegraphica dos
orgãos componentes do Instituto, segundo o disposto no art. 22
do decreto n. 24.609 e na fórma das instrucções quo forem
baixadas;

i) providenciar para tornar extensivas a todos os dire
ctorcs dos serviços de estatistica do Instituto c aos seus dele
gados ou agentes itinerantes. Quando viajarem em obíeclo de
serviço, as facilidades de transporte que a legislação e os con
íractos concedam ao funccionalismo federal;

j) pr-omover o apparelhamenlo da Directoria de Eslní.is
tica da Producção para o fim de desempenhar as attribuiçõe»
que, em virtude das clausulas decirna terceira e vigesima pr i
mciru, lhe forem ccn feridas;

l) providenciar para o alargamento dos recursos em pes
soal c material da Direcloria de Informações, EstaLisLica e
Divulgação, habilitando-a a prestar asslstencía mais efficaz
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aos Estados no que concerne ao levantamento da estatístíea
educacional regulada pelo Convenio de 20 de dezembro de
1931, cuja revisão o Ministro da Educação e Saude Publica
promoverá nos termos dos compromissos em vigor;

m) tornar identica iniciativa com relação ao Departa
mento de Estatística e Publicidade e aos demais serviços fA
deraes de estatístíca, para que bem possam desempenhar as
íuncções que lhes ficaram conferidas;

n) proporcionar ao Territorio do Acre os meios necessa
rios ao cumprimento das obrigações decorrentes desta Con
vencão:

o) prover a que as repartições federaes forneçam ãs re
partições estatisticas do Estado e do Munícipio onde func
cionarem, os dados estatísticos cuja divulgação possa Bel' au
torizada em caracter permanente pelas autoridades compe
tentes;

p) solicitar do Poder Legislativo a instituição de dus
premíos, um de 30 e outro de 15 contos de réis, que, a par
tir de 1937, serão conferidos, de dois em dois annos, aos uu
teres de trabalhos originaes e inéditos sobre o methodo esta
tístíco, classificados, respectivamente. em primeiro e em se
gundo logar no concurso que será aberto e regulamentado pelo
Instituto Nacional de Estatistica.

CAPITULO III

COMPROMISSOS DOS GOVERNOS' REG~ONAES

Clausula terceira

Os Governos dos Estados, do Dístricto Federal e do 'l'er
r itnrio do Acre declaram convencionalmente assentado, 110
que disser respeito ás respectivas administrações, o que consta
das clausulas seguintes deste capitulo.

Clap,sula qUal'ta

Ficam integrados no Instituto todos os seus serviços de
estatística, já organizados, ou que se vierem a organizar, para
o fim de ordenar as respectivas actívídades technicas e os
trabalhos que elaborarem, segundo as normas fixadas pelos
órgãos competentes do Instituto, tendo em vista o desenvol
vimento, ° aperfeiçoamento e a uniformização das estatísticas
nacionaes, bem como a regularidade da sua divulgação. A ma
teria desta clausula será, todavia, entendida sem prejuizc
das actívídades especalizadas e dos desdobramentos que o
Estado julgar convenientes. devendo os dados respectivos ser
publicados com as devidas referencias indicativas.

Clausula quinta

Serão examinadas e tornadas em consideração pelos Gu
vemos compactuantes, no melhor espirtto de cooperação e ,e-
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gundo um alta pensamento de organização nacional, as so
licitacões ou suggestões formuladas pelos orgãos competentes
do Instituto.

Clausula sexta

Os Governos Federados responsahilizum-sc pelas provi
dencias imrnedialas e sufficientes para que, nas administra
ções que superintendern, o principal orgão do Instituto seja
uma repar-tição ou departamento central de estaí ística da
mais ampla autonomia e da mais alta hicrarchiu, que as CP,
specí ívas organizações perrnl ttam , Tal argila não j ncl li i rá, 110

seu programma, encargos que não sejam os de nuhlicidado
ou divulgação, além dos trabalhos inliercntos :'t sua tuucçãc
precipua E' excluída dessa condição anenas a rcpar í.ição de
estatist.ica do Acre, que poderá conservar sua estructura
actual desde que possua uma secção exclusivamcnlc de esta
tística.

Clausula sctinui

Os Governos Federados proverão inunediatnrnenlc a nue
seja movimentado cada nnno, a partir de HJ37, vara fins t1:\
collecta estatística, \\111 corpo de Agentes It.incrnntes, no rru
nimo um para vinle municipios. A íaes agentes, Que, na flua··
l.dade de prepostos do Diruclor de Estatisl.icn Geral, :wrãll
por este livremen le coutrnctndos e dispensados, competirá:

a) oriental' os agentes municipaes de estatística na me
.hcria dos registros e pesquisas que tiverem a seu cargo;

li) controlar as informações colhidas pelos referidos
agentes;

c) recolher elementos fidedignos para se muul or em rliu
o estudo corographico dos municípios:

d) realizai' a necassar-iu propagaudu dos scrvicos cstat: s
ticos:

e) ef'Iectuar as pesqu ísas de caracter technicn que 11:\1;
cstrverem ao alcance dos agentes municipacs, sejam as flue
interessarem á direotorIa regional de estatistica geral, sejam
as que f'orem lançadas por orgãos esf.atisf.icos especiahzados,
cstahclccidos para isso os devidos entendimentos entre estes
e aquclla ;

f) suggerir e orientar a melhoria dos registros publ icns
011 par-ticulares a q'ue a estatística precisa recorrer.

Os Governos Federn dos Inlcrporãn encal'ecidalllPnle 5',1.1';
hons off'ic.ios junto aos Governos Municipae». a fim de qu e SI'·

jam criadas p filiadas ao Instituto, na fórma da clausu!a vi n!»
(' oito, lelra f, dpsla C()nYl~n\:ã(), as ,\g(,Jll'ia,: i\IJllIil'ip:\I's de
Estatística, que poderão í'ica r a cargo de um s,') funccio narin
ou de uma secção ou I'P[)al'lição. Comprollwllem-sp mais :l

proporcional' a ('S5:!S agem-ias todas as f'acil idarlc s que fU1'<'!'1
necesar ias p psLiverrlll ao alcance da admillisl,rar;iío reg ionn l,
inclusive a insf.ituicão de graf.if icações esl.uunlndorns nu IlI'P
mias aos servenlum-ios mais cff'icientes.
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ClHllsulo, nona

A narl ir de 1!l37, 08 Governos Federados farão organi
zar e publicar anuualmcnle, pela sua principal repartição de
estaLi:-;tica, os respectivos Annuarius Estatisticos, de accordo
sempre com a dirccção do Instituto c respeitados o plano 1l11
nimo, o modelo () as normas que este adaptar; isto sem pro
,i.lizo de quuesqucr outras publicações, subsidiarias ali não
;cadastros, indicadores, boletins, etc.) que lambem possam
orgnnizar-, observando sempre o criterio de cohcrencia com
os resultados da cstatisí.ica federal c adaptados os seus mo
dclos.

Claus ula tlecinui

Nos Annuarios e publicações a que se refere o artigo pre
rudcnte, os dados soln-o superf'icie, população e demais aSSUID
P',l€ que já estiverem assentados pela estatística federal, serão
TlJ'e1'eridos a quacsqucr outros porventura existentes. No C'lS0,
llOrüm, de alguns desses dados apresentarem erros EeIl81Vf';S
ou indícios positivos de def'icieucin, que mereçam rcfcrcr.cia
especial, a competente resalva será feita em nota, na qual ~t

"Iluda á elaboração futura, no regime de coopornçâo do In~!.i

n.lo, de dados mais rigorosos. Outrosirn, quando os Govcrnns
Federados julguem de necessidade fazer a divulgação de re
sutl ados estatísticos que estojnm sendo levantados sob os
planos gemes do Instituto, antes que este tenha concluído :~

respectiva sysfemattzação, íul-o-ão mediante prévio entendi
menta, para que esses resultados se approximern o mais possivel
dos algarismos definitivos, declarando estarem ainda sujeitos a
recti íícncão ,

Clausula undccinui

Os Governos Fcderndos proverão a que Iuncniunar ios (\,:s
sr 1]8 serviços de estaí.lstíca sejam cornmissionados, na medida
do possível, para frequentarem' os cursos de especialização Que
(l Instituto organizar, ou fazerem estagios de aperfeiçoamento
nas repar-tições ceutrnes e serviços esnooializndos mais effi
eientes da União, das Unidades Politicas ou de instítuiçõcs
p:'ivadas ,

Clausula duodccima

As repn1'liçi'íf's ou serviços da administração regional incor-.
nr.rados ao Instítuto por esta Convenção serão aul.oriznrlos a
prestar-se mutuo auxilio, teclmico ou administrnl.ivo, e fI, cnlln
horar intimamente com os serviços congeneres Iedcraes, me
diante entendimentos com a direcção superior do Insttíuto,
segundo !M nnccssidndcs oceorro ntes . Os chef'es ou encarrega
dos de secçõos 011 organizações snmulhnntos, incorporadas ao
Insí ituto, mas qne constítunm parte integrnuto de ['Cpartiçi'íps
50 por esse facto vinculada" ao mesmo Instituto, SC correspon
del'ilo dlrectamontn com o>; argilas dirigentes deste, na fórma
das instrucçõcs ou normas que forem baixadas, em tudo que
diga respeit.o 1Í prestuçâo ou ao recebimento de esclareci
rnentos sobre o movimento technico dos respectivos servlços ,
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AS providencias, porém, que se tornarem necessarias com re
laeão a esses serviços para os fins do Instituto, e quo impor
tarem em neto dc direcçã» da rellllrtit;áu respectiva, serão
obtidas mediante entendimento entre esta e o orgão competente
dJ Instítutu. So escapar á alçada do director da repartição
mteressadn, será o assumpto resolvidocntre a direcção do
Instituto e o Secretario de Estado competente ou o Chefe do
Governo, em se tratando de maleriu que a1'fecte\,lntéi'esses
gerars da adminístrução , -,

Clausul!, dcciuui terceira

Os Governos Federados, pelo orgão dos serviçus teehnicos
comnetontos, sejam os de engenhur'iu em geral, sejam os espe
c.ul iza.Ios de gengrnphia Ull curtographiu, filiadus ou não ao
Inst.itu to, collaborarão nos trabalhos de oartogrnphia geogra
phica ncccssarics á estatística e centrnlizadus, para os fins
de synthcse nacional, na Dlrectorla de Estatística da Produ
cl.:fio. do Ministerio da Agricultura, segundo planos geraes
approvados pelo Conselho Nacional de Estatistica. COrri esse
ob.iectívo serão tomadas medidas, que assegurem a organiza
~iie, para serem divulgadas nos annos de mileslmo nove e
(1IIllLt·O (precedentes aos censos geraes ou regtonaes) , cartas
llhYficas e politícas do territorio estadual, das quacs constem
a divisão municipal e, se possível, tarnhem a dlstrictal. bem
como as demais ordens de circumsct-ipções administrativas o
judiciarias. Aos Munieiplos, os mesmos serviços form'ularão,
ajnda,. as suggestões convenientes e prestarão a assístencía
technicn necessaria para que façam levantar ou rever, com
a perfeição possivel, os mappas dos respectivos terrttoríos,

Clausula dccima quarta

Os Governos Federados, tendo em vista os Interesses
terue~ da organização administrativa, e em particular, o ínte
resse dos levantamentos estatistlcos, encaminharão, com' a as
sistoncia do Instituto, as providencias legislativas ou adml
nistrntivas que tenham por fim racionalizar a divisão dos
respectivos terriLorios, tendendo a conseguir, além de outros
objectivos, que os entendimentos a esse respeito estabelece
rem como necessarios ou vantajosos, os seguintes, que são
considerados essenciaee :

a) uniformidade de data para a revisão do quadro ter
r iloríal, em todo o Paiz, de modo que tenha ella legar, para
f'ms da sua bôa Iundamcntaçâo e regular' perícdícídaríe, logo
após a divulgação dos resultados dos recenseamentos gera/)s
ou regionaes, ou seja nos annos de milesírno dois e sete;

b) precisão c racionalidade dos limites clrcumsorlpoionacs
a estabelecer, de modo que estes acompanhem accldentes geo
grnph ioos facilmente ídcntí üeavc is, e fiquem tnmbern evita
(.1al' as linhas até agora usadas segundo variaveis divisas de
terras de determinados proprietarios;

c) systarnatização da nomenclatura de maneira l\ ficar
defir.itivamente supprirnida tanto a identidade de designação
entre eircumscripçõcs da mesma categoria, quanto a diversf-
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dade de toponímia entre as círcumscrípções administrativas
e judiciariase as respectivas sedes:

d) superposição svstematicn da divisão jndiciaria li di
visão admínísteatíva, de fórmaque, por um lado, haja uma
I5Ó divisão distriotal para fins tanto administrativos como
Judiciarios e, por outro lado, os termos e comarcas tenham
sempre por séde a séde municipal que lhes der o nome e
compreendam integralmente, respeitados os respectivos limí
tes, um ou mais municípios:

e) attrfbuicão da categoria e fóros de cídade e villa se
gundo crítertos especificas claramente fixados em lei;

f) unificação dos amhítos territoriaes das unidades admi
ni6trativase judioiar.ias. de modo que a área de cada uma
dellus seja um todo, ficando assim supprimídos os casos de
extra-territorialidade decorrentes das chamadas "fazendas en
cravadas" e Os casos anornalos de circumscr-ipçõ-s formadas
de duas inferiores não contíguas:

g) definição exacta da constituição terrltorial das novas
entidades administrativas creadas (dístrictos e rnuuicípios),
indicando-se sempre as eircumseripções dístríctaes preexísten
tes que lhes houverem cedido territorio, e descrevendo-se os
respectivos Iimites de fórma a ficarem nitidamente destacados
os trechos correspnndentes a cada um dos districtos cmtron
tar.tes,

Clausula decima quinta

Em complemento ao disposto na clausula precedente, e,
tondo em vista que a medida é necessaría não só para fins
geraes da administração, mas principalmente para classificar
a {Jopulação do Paiz em "urbana" e "rural", com os respecti
vos coefficientes de densidade, as Altas Partes Federndus pro
{:,fi.>m'-se, como obiectivo comrnum, a ser conseguido pelas
medidas que a organização de cada Estado permittir, que todas
as munícipalidades fixem ainda este armo, determinando-lhe
O? limites e a área, o "quadro urbano" da cidade ou villa
séde do municipio, ficando tambem assentado que e5.39 quadro
SÓ possa ser modificado por acto do respectivo Governo, no
qual venham referidos os novos limites e o accrescimo de
áreoa resultante da alteração.

Clausula decima sexta

Os Governai" Federados. tendo em vista a Iumlamental
importancia dos registros publicas para o aperfeiçoamento
dasestatisticas, se obrigam a exercer particular vlgiluncia
para a regularização dos mesmos, á luz das ponderações que
o Instituto lhes fôr formulando, e a encaminhar, bem assim,
as providencias que possam remover os embaraços fi, regula
ridnde desojavel nos ditos registros. Nesse proposit.o, terão
'~m mira de modo muito partíoular :

a) a extensão do registro civil a todo o movimento demo
grnphico registravel, segundo a legislação vigente, adaptados
os meios babeis á consecução desse objectivo, como, por exem
plo, os entendimentos com as autoridades ecclesíastteas, para
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que sejam remettidos aos officiaes de registro extractos dos
lançamentos relativos aos casamentos, baptízados ~ encorn
mendações que se celebrarem nas respectivas círcumsm-ípções:

b) li. normalização do registro da propriedade immovel
como base das estatísticas do territor io, utilizado o recurso
de gravames especiaes do imposto territorial para as pro
priedades não inteiramente legalizadas:

c) o estimulo intensivo ao desenvolvimento do "registro
Tor-rens", como futura e perfeita base de todas as estatísticas
ligadas á apropriação e utilização do solo, possivelmente apro
ve itada com esse fim a enncessão de vantagens tributarias aos
ímmoveis inscript.os no dito registro.

Clausula decima setima

Os Governos Federados estudarão, com o concurso do
Instituto, as medidas tendentes a assegurar a obrigatoriedade,
no que depender das respectivas administrações, das ::lforma
ÇÕfS necessarias á astatistica nacional.

Clausula decima oitava

Fica assentado entre os Governos Federados que as ope
rações censitarias regionues da sua competencla, salvo as que,
por círoumstanoías especiaes, entenderem convenient- reali
zar em outras épocas, sejam fixadas uniformemente para os
annos de míleslmo cinco. organizadas as mesmas de nccõrdo
com o Instituto e no intuito de aproveitar os resultados des!'ws
mquerítos como valiosos supplernentos dos censos federaes ,

Clausula de cima nona

Compromettem'-se os Governos Federados a toma'. de
acrôrdo com o Instituto, rh~ providencia" ao seu alennce capa
zes de contribuir para a effpcl.ivação da olu'igatoriedarle legal
do systerna metrico decirnal , Ernpregurão o máximo esforço
para que esse systema prevaleça integralmente desde já, não
sõ na estatístíca official corno em' todos os usos directos ou
Indireotos ligados á ndrainistraeão .

Clausulo. vigcsima

Os Governos Federados compromettem-se a estabelecer
normas uniformes nas declaracões exigidas para o tancamer.to
do imposto territorial, de f(írma a perrnitl.ir sua util izac-io
:fiar" fins estattsticos.

Clausula l'igf>sima primf>ira

Os Governos Federados concordnm sejam centrnl izados
na I'epnrl içiio federal comnr-tont« os i-esultados mensaes da
apuração das respectivas p"Inl ist icas dn pxpOl'tar:iio interesta
dual, as quaes os Estarios, o Dlstr-ir lo FI'r]1' 1':1I e o T'err itor-in
do Acre, por esta Convenção, se obrigam a orr,'aniznl' segundo
os methndos adoptnrlos pelo Conselho Nneionnl dI' Estal.ist.ica.
A' mencionada reparfir:iio competirá ri Iusfio e n divulgação
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dessns estntisí.ícns, dr. modo (JUr., pela snn ~rnoralirlnf1A I' sys
tamnt lznção, 110RSnTn por l'l1a~ sm' lrvnnl.atlns ns l';.:lntistil'lIs de
illl)lorl:II::io inlrn·sladllal.

Clausula l1i{ff'sima sf'fJlIllda

Os Governos Fedcr:Hlos in! ('J'nllrflO seus bons off icios [un
lo aOA Governos das rrslH'c!.i'::\S r~nl)itaes, offel'ccendo-Ihrs
pnrn isso o concurso pnssiveí, !lU sl:lltido de ser crcarlo l' man
tido om dia na nrlnuuistrnçfío corumuna l o cada,sfro pl'l'rlial e
domiciliado indispr-nsnvel ti boa elal1ora()íin das rstnti.slicas
locues (1 pr-innipahnonl o Ú P:'I'1TIrllWlllr ncllJalizal)ão dos seus
compuf os rlr-mogvaph irns, l'C'c!:Ilnarin prla liio-cstatisf ica .

Clnusula »iqcsirn« terceira

Os Governns Frvlurados concordam r-m qur- a contnhilirfu-
rle dos rosnectlvos thesouros mnnlcnhn nOR Rl'lIS rugisf rns r
balanços a diseriminnçâo ele títulos su íf icieutn nara que ;1~

ostattsticas fin:HlclJil'n,~ dn arlmin istrnçfio rcgionnl possam ~:r'l'

resumidas pelo Instituto com uniformidade de cornprohensão e
sr-gundo o oschrmn geral nrovíamente approvndo pelo f;rms()
lho Nnc ionnl de EslflLisl ien . Tnmnrrio, out rosim, por intrrme
rl;o dos seus drpnrtnn1l'nlos rIe nss isl oncia li nrIlllilli"l':I'll
municipal ou, nu falto, por iutermed!o do orgfio pn rn isso rna l
indlcndo, ns in ieinl ivas nocr-ssnr ins afim rle quo ri coul ahl i
dnrle rios rnnnicinins tnmhcm ,snlisfnrn ás rS]1p('irif'rleiics ndo
ptndns lwln TnsLitulo.

Clausula vi(lf'si7lln quarta

Para demonstrar os progressos do appnrelhnrncntn dn rs
hitist.iea In-asilctrn e cnl'ar!l'l'iznr rlr f(írma tmnrr-sslvn, gra
phíen (' nnmerir-muoul e, os pr inc ipnes asprelos rI:l yil!a na
cional, os Governos Federados providencinrãn no sr-nl.irlo do
participar annualmentc da Exposição Nacional rll} Eslnl isf.lcn
quo o Instituto orgunizur 011 patrocinar. e, para esse rffcilo,
mantrrfío em suas I'lJpart.icÕrs rIr pslafistif'f1 geral o ind ispnn
snvel sorviço ele cm-Logr-aphiu ,

Clausvlo: vigesima quinta

No intuito rlp nssr-grn-nr perfeir,iio. rr-gular idndo I' oco
nomia na imrn-r-ssão rios seus nnnunrins r rlurnn i, nnhlicn
f.:õrs rI(1 naturr-za ostnl ística, as Altas Partes Forlnrnrlns fI\I:'
não disnuzer-cm ri/) ol'ficinas orn ronrlir:õcs de nltrnrlrl' ás ex i
gencin s dessas puJJlirnr:iies, f'írmnrn o prnpositn rll) custenrr-m
cnller-íívnmnutr-, C'01ll o CIlJIC,III'SO rio Govnrnn Frrll'l'nl, as nf'I l
cinns grnph ir'ns rui vnl.ivns dn Insí il \11 11. A anl OI' iz:w:in 1l'~i~1:I

Uva, rir que drpenrll' tnl prnvirlr-nc in, SI'I':í f'1I1 fÜII1!lO snliei
tnrla pr los (10YÜI'lln~ Fedornrlos . ,\s of'f'ie inus I'r f'ül'id:l S, llr~:1

n iznrlns r dí r ig ida s no lo TIl.sfilll(o.lol'fio r pglll:1llH'nLnríio cnpnz
di' ntlnntler onuitnt lvnmcn!o :1 tnr1ns o;; sP\'vir,os r!r,]]:1;> ex ir i
dos. sl'gnndo o plnnn cnnnorní.ivn (1I1f' fÔI' npl1rOyarln 111'1:1 As
"r 1111 11"':1 (l"l'a1 do i:on,pllln Nnr inuul ri!' Fslal i.'dir-n .



ACTOR DO PODER EXECUTIVO

Clausula vigc,~imn sexta,

631

O,; Govornos Federados Iêm como firmado o compromis
so de providenciar em tempo para que os respecí.ivns Pode
rf''; Lcgislntivos possam íncluír no m-çamento pnrn 1!l:17 as
verhns que julgm'f'm conveniente rlestinnr á croa(:fio ou roor
gnnizução rlos Yespoctivos serviços de nstntisf.ica, tendo em
vista o asscntnrlo nosf a Convenção ou em ultoriores «nlendi
mr-ulns com o Insl.itnto .

Clausu!« niaesim« setim«

O,; Govnrnos Federados eompr-omcltem-se a encaminhar
ft .Iuntn Execllliva Contrnl, como hase dos eslmlns qllP psLa
Ip1';'[ do aprosr-nlnr :í Assornhlén nl'l'al nn rounião innugural
do 1:0l1sp1ho, um «schomn da sua ruíura ol'g:l11iZnl:ri'l pstnl is"
!iC;1 c il1fol'maeõo,:; pror isas sohro ';U:1S possihil idruh-s !l!dlllil'a'l
nr-ssu malcr in, fal'Ílif:11lc!o assim o estahelr-oimontn das noi-
mas inicinns para as nr-I lvirlarlr-s do Insl ituln ronsidr'I':1I1o r-m
Sf'U cnnjunto ,

CAPITULO IV

C01\TPf\OllflSSOS COM1\TUNS A 'I'nOOS os GnVEH"IOS COl\lPACTFA:'oiTES

Clnusiün. l'i(fcsirt7n oitan«

O Governo Federal e os Governos Fcrlorndos, nosto ins ..
tr-umcnto compactnanlcs, se coobrigam a:

a) tomar as provídonr íns neccssmlns para quo nas 1'r'S11I'
divas lnis, ou normas CXf'l'utiva,;, SI1 nx ijn, para a nrlmissão
nos quadros das repnrtiçõcs dI' esf.al.isl.icn ínt ogrndas no 1'1-

tituto, prévia demonstraçüo, em prova de suf'Iiciencin 01\

concurso, da aptidão mínima definida pela Assemhlén 01'I'al
do Conselho Nacional rle Eslafi"tica nu, omquan!o f'sla nãn I s
tivcr Iunccionundo, poln Jun Ia Executiva Gl'111raI;

b) não perrnittir que os funccionnrios das 1'cfrridas l'e
partir;lies sejam afastados do exerci cio das suas para OUlI'.UI
funr'r;:õcs, sem compensação julgada sntlsratrn-ía pelos rcspeef i
vos elll1fcs ou dirr-otot-r-s, tnndo 11m vista as nf'cf'ssidnl\l's dn,
spl'vh:n,s por quo nstns responderem;

c) promover a fixa(:fio dCl norma!'; que permitlam r faci
lltom a t.ransfrrencin, por permuta, dos funecionnr ios rlr",'as
I'l'partiçõe,;, IJPm como das secr;óes filiadas avulsnmonto ao
Insl iful.o, que, em rf'l)['r,;ellta(:ão fundnrncnlnrla. os l'l'spf'['iivo,:;
dil'ig'l'nl.ps ínrlicnrr-m como innrlanlavr is :í espl'rializ:ll:iio 111'0

fiss inuul requcridn pelos serviços osl ntist icns :
ri) prnvidene lm- para que no quarlro rios Sf'l1S prlnclnnos

sf'rvil,'lls rln f'statisfica Sf' r riorn cafrgorias lr-chnicas, tkvida
mr-nl» h iornrrhizarlns f' adf'qunc!:lInrnfr' rnrmmornrlns, pnru a
Pl'illll'ir;1 dns fllIan;:;, 1'llllol':1fln 1'111 11i""1 l'O!'I'CSponllPlIll' :í di'
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primeiro official em Secretaria de Estado, a admissão depen
da de habilitação em concurso de provas, em que se verifique
possuircrn os candidatos cultura socunrlnr in, conhecimentos de
mathcmntícn sufficirmt.e ú analyse ostatístíca, e a especiuh
znção theorico-pratica exigida pelas aot.ivirlarles supet-inres :108
serviços de ostntist.ícn:

e) fixar ct-itor los administrativos que evitem terminun
temente a utilização das verbas dos serviços de estatistíca
para fins estranhos aos ditos serviços, ou mesmo a ('lias atí
ncntes, ruas seru prévia proposta dos respectivos resnonsavvis
directos;

f) considerar filiados ao systema regulado por esta Con
venção, com direito aos auxílios e vantagens que o Insl.ituto
lhes possa proporcionar, os serviços, agencias ou repat-tições
municípaes de cstatisüca, desde que os respoctívos (lovcl'nps,
por iutermodio da Junta Executiva Hrgional do Conselho Na
cional de Estai isf.ica e solicitem, com o compromisso de su
bordinar as nctivirlndcs dos referidos orgãos (IS nor-mas geraes
de coopC'l'ação nppruvndüs pela Assemblén Geral do Conselho,
ou, emqnanlo C'sLa não se reunir, estaholr-cidns pela Junta
Execu! ivn Central: devendo, porém, ser baixados pelas respe
ctivas Juntas Ileg ionnos os competentes netos dpclaralol'!os,
feitas ti f, 11 ecessn I'i as enmmun il'~lI'ôes á Sccl'l'la ri a n cra I do
Instituto: -

(J) conslrlerar igualrnr-nto filiados ao Instituto ns serviços
pstatisf ir-os de inst.itu i('õps privadas, hem como rln institutos
off'iciar-s nu offícia1izrtdos nu! nrch icos. dp;;;de qur- essas organi
zações se disponham a collnborar C01l1 o mesmo Insl il.nto, su
hordiuandn-so :\s nnr-mns e conrIir:ôps qun o COllsl'lho fixar, la
vrnrlo para i,s,~() n nr-er-ssur!o tprmo rIe acordo;

h) ínmnr, como l'r)l1frilllli(,1io ao npel'l'pieoamrnLo prof'is
sional rio Sf'U f'unccinnnl ismo de esLat.i;;;tica, tnntas nssignatu-,
ras ria revista de quo lra la {) art. 19 do decreto n. 2", G09
quantas 1'01'1']11 as spcçôC',S rlns suas l'Ppnl'firôrs P nrgnniznções
integrndns no Instituto:

i) submeti 1'1' ao Porler Legislntivo todas as suggestfies ou
solici laçôrs (fprorrl'nf.ps rlosta Couvcrteão ou das dl'lillf'l'ar'ões
do Consclhn Nacional de Estatística e cujo rlefrrinlPnto·nflo
eaiha nas respeet.ivns aUriblliçõrs;

j) promover. segundo a rnspr-otíva competencia, a inclu
são do ensino r!PlnPI1UlJ' da estnl.isl ica nos nrogrnrnmas da
ínstrucção primaria, socundnrin l' nrofissionnl, ohsorvadus as
indícacões fpila;;; pOI' technicos de reconhecida capacidade,
com o concurso do Insf.iluto Nacional de Estatistfca: e pro
l'idmwial' para flue 0;1 prop;rmlllllas dos coucursos dr!sf.ínad'lfl
no, preench irur-nto dlls cmgns inininr-s ria ndrnin lsl.ração pu
hlicu compt-chondnm urnn prova rle estal.lstica;

l) provlrlencin r para que, na administração publica, us
solic.itaçõrs relalivns nos serviços estatísticos tonhnm, sem
p,'r quo pos~:ivf'J, jJrl'ff'rC'llr'ia sobro os rlernais ;

111,) IlI'ovidf'IlI'ial' parn que prevaleça a norma de serem
ínclu idns, «m fnda~ a~: C()IICeSSÔI~s do carncter puhlico, dispo
sições quo tOI'I1r'1l1 oluiga loria a prestação de illforTllrtl;ões es
tnt.isticns ;

n) ratificar, publicar e mandar executar immediatamente
esta Convencão, bníxados os competentes decretos dentro do
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prazo de trinta dias, a contar da assignatura do instrumento
convencional, aberta excepção para o Territorio do Acre, que
cumprirá essa obrigação nu prnzn d~ sessenta dias.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES OERAES

Clausula vigesima nona

O Conselho Nacional de Estatística ínstallar-se-á com :1
prrmeíra reunião da sua Assembléa Geral, que será convo
cada extraordinariamente para o dia 15 de dezembro do cor
rente anno, afim de deliberar sobre a parte da presente (;C)ll

venção a executar-se no proximo exercicio . Com esse objecl.i
vo, a Junta Executiva eluhorurá as normas gerass da orgaui
zação dos inqueritos necessarios á orhíta federal, remettendo
cópias aos Governos lteg ionur-s . Estes farão estudar o assum
pto pelos oi-gãos competentes e darão poderes aos respectivos
representantes na Assemhléa Geral para que esta tome as de
liberações convenientes á coordenação e unificação dos resul
tados das estatisl.icas In-asüeíras de significação nacional.

Clausula triaesima

O Instituto Nacional de Estatistica crenrá um diploma de
relevantes serviços, que será conferido a todos aquelles que,
não exercendo f'uncção publica remunerada, se tenham rlis
tinguido na cotluboracão aos trabalhos estatisticos em qual
quer parte do teri-itor!o nacional. Para isso será exigida a
apresentação de attestados comprovantes, ria autor-idade con
siderada ídonr-a pelo Instituto Nacional de Estatistlca ,

Clrmsula triaesima primeira

Continuarão em vigor, para todos os eíf'eitos, o Conve
nio multi-lateral de 1931. entre o Governo Federal e as uni
dades políticas da União, para a uniformização e aperfeiçoa
mento das estatist icas edueacionaes c connexas, bem como os
acordos hilatoraes que mantenham entre si, para fins de es
tatistica, duas ou mais das Altas Partes Compactuantes. Quaes
quer outros acordos especiaes, visando interesses dos respe
ctivos serviços esta tis: .. ", poderão ser estabelecidos pelos
Governos aqui coobr igudos colleclivamente, ouvido o Institu
to, pelos seus orgãos competentes, para que taes acordos
não prejudiquem os fins visados por este instrumento nem
impeçam os object.ivos de cooperação c unificação de que ca
rece a estatística brnsilo ira .

Clausula triqesima segunda

As Altas PruIos Compactuantcs convêm em formular os
seguintes votos:

a) para que as Convenções e Acordos que em outros
sectores da administração forem sendo firmados em decorren-
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cia rIo artigo 9° da Constituição da Ilcpuhlica, focalizem sem
pre, do modo particular, a inf\tituic1in do melhores e mais am
plos registros sobre os ínctos a que se referir'em, hem assim
a Iixnção de nOrl11:1S precisas tendentes a f'acili lar o nprovei
tamento rle Iar-s rr-g ist.t-os pr-In Instituto Nacionnl de Esta
tisf.íca:

11) para que as Municipal idades brasileiras recebam com
o melhor interesse e profundo espirito rle coopernçfio as sug
gestões que as Altas Partes Compuctuuntes lhes houverem
rle dirigir, tendo em vista, de um mnrlo geral, a melhoria dos
seus ser\'iços e rei;istl'ns para fins ria cstntisl.ioa nacional, e
em particular, as solicilaçõf's rclaí.ivns ao levanlamento dos
mappns dos rr'spf'l~tivos tf'l'l'itorios f' :í criação das t\genrins
1\11IIlir'ip[\I~s rio ]i~slaUsl.ica, :1 S('I'PI11 l'iliadas no Iust.il ul.o :

c) para que as J'J'ofeilmas das Capitnos dos Estados e do
Acre se solidarizem num esforço eff ieaz, lendo em visl a a
crcnçãn, em seus se rviços ou rcnnrf.içôes rle cst::Jtist.ica, de
lllll uffieten!o r-arlastro predial e domiciliario, ncornpnnhnndo
quanto possível a orgnuiznoão parirão que o Districto Forlmnl
fixar, visando não só os oliiectívos soc iogrnphicos que a ma
teria comporta, mas principalmente o conhecimento nermn
nente dos eff'ectívos prediaes e dernogrnph icos rlo J'l's[lorti\'o
territorio segundo as zonas em que este se rlividir;

d) para que o Iunccionallsrno do estatistica rIo Brasil,
na consciencia oxacta da sua alta missão social e politicn, no
cumprimento dos seus nobres deveres proríssíonacs e na CO!1l
prehonsão dos imperativos mornos que esta Convenção lhe
traz, se empenhe em elevar o nível intollcotnnl o tochnico rios
seus elementos componentes, pelo esforço rio constante flprr
feíçoamento pessoal a que cada um se dcd ique e por 11m es
pirito de sadio cnthusinsmo c cooperaçiio em tudo quo dcllcs
dr-ponrlu para o cxito integral dos fins desta Convenção:

e) para que I.ndus as instituições pr-ivadas quo possam
contribuir para a illtegral:iio da estnl.isf.icn hrasileira na sua
verrlarleira missão, rnmn esclnrocerlora rios caminhos quo n
Nação drwa cscolhor para m-Inníar os seus rlr-sfinn«, prrst em
ao Instituto, som rlesconf'iança, em espirito de ve1'darJe e de
serviço pnhl icn. tnrJo o r-nneur sn quo lh os I'st:í Inc ilrnr-nl.r- no
alcnnco ;

f) para que a imprensa hruailrim collnhoro na puhl iol
dado indispensavel a que os serviços estatisticos nnoíonaos se
jam hem conhecídos em sua organização e fins, se prcstigiorn
cada vez mais perant» a opinião publicn e tenham seus prin
clpaes resultados devidamente vnlgnr lzados:

O) para que o Conselho Nacional de Educação inclua no
Plano Nacional rle Educação as disposições Iunrlnmoní nos para
q110 o ensino dn estatística fignl'e nrlcqunrlamonlo em lorlns os
p-níos da ínstruccão puhlicn:

11) para qno a SOI'iNJarlo Brnsílr-ir-n rIe Estnl.isl icn se re
organize quanto nulos e desenvolva intensamente, sob o pa
trocinio do Instil.u!o Nacional de Esl:llistira, SU:lS nrfivirlarl"s,
pl'l'stanrlo :í r-ulfnrn nac ionnl I' I's]1l'cia1lnenfc á I'sfatislira hr:l
s ile irn, os fl'C\lllrll1s ."I'rvicos quo rll'!!a se norlern I'S]1I'1':11':

i) para qun as ol'ganizaçries eeclesinstiC:ls pxisfl'nles no
pa iz 1'IlI'iqllel'all1_ o s."11 Min istorio rOnCOl']'f'nrlo ]11'1a prnpu
~mn(Lt I' Jl"hl [lf'(';1II dll'crla para qUI' o nl'gi.~fJ'n Ci\il n1nJ'glle
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a sua área de efficiencia e preste á Nação íntogrnlmonto os
hnnef'icios estatísticos, socines e administrativos a que (' drs
tinado ;

.i) para quo os governos ostndunos, em necessnr in coní.i
nuidnde de acção e recorrendo aos recursos da aorophoto
grnmetria, providenciem quanto antes para a rapida exacla
c S1\ ft'icicnte relJrpspnlaçiio em-Iograph icn dos l'pspecLivos 1(']'
iitorios ,

Em fé no quo os delf'gados acima rrfm'idos, rounirlos na
cidade cio Itio rlo .Iannii-o, no Palacio H.uuru-alv, oru ,~('ssão

solenne do encerramento dos trabalhos da Assernbléa C"Il
vo ncionnl, realizaria aos OIlZP rlins rio moz rlr~ ag-oslo rio nnuo
de mil novecentos e trinta e seis, nsslgnm-am II jJl'l';.:pnlc Cnll
v('TH:ão, cujo origina! daety\ogl'apllarlo «m t ri nln (' c i III'n 1'0
lhns, Indas uulhunticnrlns no V('I'SI) lwlo 1'l'psirl('nln da Assl'lIl
hlén n pelos rcprcsení antos dn Dislriclo Fcderul (' rins Esla
rios de Minas Gerans n rlo Hio do Jnnotro, f'ir ará nrr-h ivruln lia
~p(Trlaria do Instituto Nacional dr' Eslal isl ica .

DELEGAÇ,\O FEDEHAT,

José Carlo« de Macedo Soares, Pr-esidento rIo Insti
tuto Nacional de Esfatisfica e ri;) ASSplllhl,':t
Convencional.

Ileitor Bracet, representante do Minisf.or in ri;) .Tusti
ça e Negocias Inter-iores.

Léo do Affonsceo, reprpsenlante rio Min islr-r in da Fa
zenda ,

L1Iiz J, da Costa Leite. rcprcsf'nfanfe rio 1\Iinislf'rio
do Trnhnlho, Indusula c Commercín.

Itnfacl Ktinier, roproscntanl o rlo Ministerio ria .\g-ri
cul! urn .

Mnri» A1I(J1/.sto Teixeira de Freitas. reprr'sr-nínn!»
rio Ministor-io ria Educação c Raul/e Puhl icn ,

Licinio de Almeida, renresontante do l\finislpl'io da
Viação c Ohrus Publicas,

Custotlio dos R('Íg Principe J1IJliOl', rppl'f'sf'nt:lnll' do
Ministor ín ria Gucrrn.

Mrtnoct Pinto Ribeiro Es p inrlnl«, l'('p1'1'8I'n':1ll f I' do
1\1 in isl prio rI:l l\1:u'inlt:l,

l'n1lrn vin,«. rcprl'sl'nlanff' (lo l\Til1i',ff'I'in d:l~ Hr'b
r.{jl'~ ]~x'PI·iol~f-:s .

AUU'l'to Diniz, l'f'pl'f'Sf'1l f ali! f' flll Tf'ITi rol'in do Ar'!'C'.
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DF.LEOAÇ(h:g REGlONAE!'l

C. Tavàres Bastos, delegado do Districto Federal.

Castro Azevedo, delegado do Estado de Alagôas ,

A. Carvalho Leal, delegado do Estado do Amazonas.

Alvaro Naoarro Ramos, delegado do Estado da Bahia.

Ruy de Almeida ilfo'nte, delegado do Estado do Ceará.

Carlos Fernando Monteiro Lindenbera, delegado do
Estado do Espirito Santo.

Beniamin da [.11: Vieim, delegado do Est arlo de
Goyaz ,

José Luiz Savão de Bulhões Carvalho, dpleg[lilo do
Estado do Maranhão.

Firmo Dutra, delegado do Estado de Malta Grosso.

Israel Pi11hei1'O da Silvo, delegado do Estado de Mi
nas Gemes.

Leopoldo Perma Teixeiro, delegado do Estado do Pará.

Celso Mllriz, delegado do Estado da Parnhvha .

Francisco F. Pereira, delegado do Estado do Paraná.

Lauro Montenearo, delegado do Estado dr Per
nambuco.

AgellOl' Monte, delegado do Estado elo Piauhy .

Fidelis Siamorinça Seixas, delegado do Estado do
Rio de Janeiro.

Joaquim Iqnacio de Carvalho Filho, delegado do Es
tado do Rio Grande do Norte.

Raul Pilla, delegado do Estado do Rio Grande do Sul.

Celso Fausto de SOllza, delegado do Estado de Santa
Catharina .

Luiz de Toledo Pisa Sobrinho, delegado do Estado
de São Paulo.

AlI(Jllsto Leite, delegado do Estado de Srl'gipe.
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DECRETO N. 1.023 - DE 11 DE AGOSTO DE 1936

637.

Faz publico o deposito do inst1'umen,to de ratificação, por:
lJurte do Govel'lto da Finlandia, do accordo relativo aos
Si(J1UlCS mariiimos, firmado em Lisboa, u 23 de outu
bro de 1930, Pal' occasião da Conferencia para verifica
ção da baUsugcrn e illuminação das costas, retüizada na
mesma capital.

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte do governo da Finlandia, do accordo relativo aos si
gnaes mar ítirnos, firmado em Lisbôa, a 23 de outubro de
1930, ])01' occasião da conferencia para verificação da bali
sagern e illuminação das costas, realizada na mesma capital,
- conforme communicação feita ao Ministerio das Rela
ções Exteriores pelo Secretariado Geral da Liga das Nações,
por nota de 8 de julho do corrente anno, cuja traducção 01'
Iicial acompanha o presente decreto.

Hio de Janeiro, 11 de agosto de 1936, 115" da Indepen
dencin e 48° da Republica ,

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

(Tcaducção Official)

LIGA DAS NAÇõES

C. L. 114.-1936-VIII

ACCORDO m:L:\TlVO Aos SIGNAES ]\[ARITIMOS

(Li,sbüa, 23 de outubro de 1930)

Ratificação pela Finlalldia

Genebra, 8 de julho de 1936.

Tenho a honra de informar a V. Ex. que o Senhor
En dado Extraordinario e Ministro Plenipotenciario, Delega
do permanente da Finlandia .iunto á Liga das Nações, depo
sitou no Secretariado, a 12 de junho de 1936, o instrumento
de- ratificação, por parte de S. Ex. o Presidente da Repu
hl ica da Fmland ia. do accordo relativo aos signaes mar ií.i
mos, firmado em Lisbôa, a 23 de outubro de 1930.

Queira acceitar os protestos da minha alta oonsíderaçâo ,
Pelo Secretario Geral. o conselheiro juridico do Secretaria

do, 11. L. Podestá Costa.
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DECRETO N. 1. O~4 - DE 11 DE AGOS'rO DE 1936

AIJlll"ova a 110M tnucila c )'CSIJCctivas instrucçõcs para lt nova
distl'iblliçüo de gratificação ao lJcssoal do Departamento
dos Correios e Tcleqraphos, de que tratam os decretos
ns. 21.768, de 14 de julho e 8, de agosto, ((.mbos de
1!J34

O Presidente da Itcpubl lca dos Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista o disposto no art, 4° do decreto n. 872, de 1
de junho de 1936, resolve approvar as instrucçõcs e rcspe
ctíva tabellu, da nova distribuição de grntificação ao pessoal
do Departamento dos Correios e 'I'elcgraphos, de quo tratam
os decretos ns, 21. 768 e 8, de 14 de julho e 3 de agosto de
f 934, que com este baixam, rubricadas pelo dírcctor geral
de Contabilidade, interino, da Secretaria de Estado da Viação
c Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1936, 115° da Indopeu
dcncia e 48° da Ref-ublica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis,

Instrucções para dístrfbuíçao de gratificação ao pessoal do
Depar'tamento dos Correios e Telegrapllos, a que se refere
o decreto n. 1. 024, desta data.

1 - A gratificação aos cnnlruotados do Departamento
dos Correios e 'I'elegraphos será attribuída em conformidade
com a tabella annexa.

2 - Os antigos prntlcantes diplomados e. diaristas habi
litados de accardo com o art. 7° do decreto n. 21.758, de 23
de agosto de 1932, com exercicio no trafego, terão a grati
ficação que lhe é nttrtbuidn na tahella annexa, accrcscída da
hnnortanoin fixa de 20${)OO monsacs,

3 - Os euntrnctados .só poderão passar de. uma categoria
para outra por proposta do ministro da Viação, devidamente
apprnvada pelo Sr. Presidente da Bepublica.

4 - Na hypoth ese de engano na classificação, o fun
ccionario passará a perceber a gratificação correspondente
á categoria e classe a que deveria pertencer, perdendo, em con
oonsenuencia, a que ora lhe é aítribuida até que a situaçãn
possa ser regularizada, pela occurrencia de vaga.

5 - A trnnsfe renr ia provlsorfa de um contractado de
uma categoria. para outra importa na perda da gratificação
corre.sponrlente áquclla de que é removido e na percepção
da ímportancía correspondente, á outra, até a inclusão cffe
diva na catcgor in e classe competente.

6 - As duvidas que forem Hls('i[ãdas na apI,licnção do
presente. regulamento suão resolvidas nclo ministro da Vinr;ão
e Obras Publicas.

Directoria Ger-al de Contabilidade da Secretaria de Es
fado da Viação e Obras Publicas, 11 de agosto de 1936. 

Adriano de Abl'CU, director geral interino.
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TABELLA DE D1STIUBUlÇÃO DA GHATIFICAÇÃO DE QUE THATA O
DECRE'l'O N. 872, DE 1 DE JUNlIO DE 1!J36

I I
Venci- [Dírectorius] DircclorIas

I Geral \ de i- a
mentes e Especiaes /.1" classes

I I

10$000 10$000
60$000 60$01)0

90$000 90$000
140$000 140$000
240S000 240,~00(}

20$000 10$000
50$000 30S;;OOO
50$000 3MOOO
40$000 40$000

30$000
80$000 80$OGO

I I

II
Categorias 1

I
I

'I'elcgrapistas de 1" (Bau-
dot) ..••.••..•........

'I'elegrapistu de 2" .
'I'clegraphista de 3" ,
'I'elegraphista de 4", .
'I'elegrapísta de 5".. , .
'I'elegraph ista adjunto de 1"
'I'elegraphísta adjunto de 2"
Telegraphista adjunto de 3"
Telegraphista adjunto de .I"
Telegraphista adjunto de 5"
'I'elegra.phísta auxiliar de 1"
'I'clograph ista auxiliar de 34

'I'elegraph ista de 1" (Morse)
'I'elographista de 2·,., ....
'l'clcgrnpista de 34

••••••••

Telcgraj.hista de 4"..•••..
'I'elcgraph ista de 5"., .....
'I'elegruph isía adjunto de 1."
'I'elcgraphista adjunto de 2"
'I'olegraphista adjunto de :)'
Tele.graphista adjunto de 44

'I'elegraphlsta adjunto de 54
Telegraphista auxiliar de 1"
'l'elegraphista auxiliar de 3"
Mensageiro de 1".••...•..
Mensageiro de 24

•••••••••

Mensageiro de 3".",.,.,.
Mensageiro de 4"....•....
Mensageiro de 54•••• ',' •••
Mensageiro ajuuante de 1"
Mensageiro ajudante de 2"
Mensageiro ajudante de 3"
Servente de 14

•••••••••••

Servente de 2".••.•....••
Servente de 3"..•••.•..••
Servente de 4"...•......•
Servente de 5" ..
Trabalhador de 3"....•...
Trabalhador de 4" .
Trabalhador .
Guarda-fios de 1" .
1luarna-fios de 24

, •••••••

Guarda-fios de 3" .
Guarda-fios de 44

••••••••

GUarda-fiOS. de 5"., 1
Trabalhadores de 3" .
')'rabalhadores de 4" .

700$000
650$000
600$000
550$000
500$000
45C$OOO
400$000
i:lJO$OOO
300$000
250$000
200$000
100$000
700$000
650$000
6UU$000
550$000
500$OUO
450$000
IQn$OOO
:::)(;$000
300$000
250$000
200$000
100$000
450$000
400$000
350$000
300$000
250$000
200$000
150$000
100$000
500$000
~50$000

400$000
350$000
300$000
250$000
200$OGO
100$000
500$000
1t30$000
!tOO$OCO
350$000
300$000
250$000
200$"000

50$000
100$000
150$000
200$000
250$000

10$000
50$000

30$000
30$000
50$000

50$000
100$000
150$000
200$OUO
250$000
350~000

10$000
30$000
40$000

100$000

10$000
30$000
40$000
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Categorias

.._-_..-._----

---'---1---·--1----
V,enci- IOirecLorias] Directorias

I Geral I de l' a
mentos [e Especíaes 4' classes

_;.- 1. I

10$OCO
20$000
40$000
80$000

10$000
20$000
40$OCO

80$000

10$000
20$000
30$000
40$000
40$000
80$000

100$000

2'0$000
30$000
·1.0'000

20$000
30$0001
40$000
50$000
- I

110$000\

I

Trabalhador. . • . . . • •.. . . . 100$000
Ajudante do trafego de 5' 500$000
Auxiliar de l' classe..... 450$000
Auxiliar de 2' classe. . . . . . 400$000
Auxiliar de 3' classe..... 350$000
Auxiliar de 4' ilasse...... 300$000
Auxiliar de 5a classe..... 250$000
Praticante de l' classe ... 1 200$000
Praticante de 2' olassc ; . . 1[;0$000
Praticante de3' clas·se.... 100$000
Auxiliar de escrpita de 2' 650$000
Auxiliar de escripta de 5' SOO$OOO
Auxiliar de 1·........... 450$000\
Auxiliar de 2'........... 400$000
Auxiliar de 3·........... 350$000
Auxiliar de 4·........... 300$000
Auxiliar de 5"........... 250$000
Praticante de 1".•....... 1 200$'Ü00\
Praticante de 2· 1 150$0001
Praticante de: 3' 1 100$0001 100$000
Continuo de 4'........... 450$0001
Continuo de 5"........... 400$000
Servente de 4·........... 350$000 20$000
Servente de 5"........... 300$000 30$000
Trabalhador de 3'........ 250$000 40$00'0
Trabalhador dei' / ~OO$OOOI 40~0001
Trabalhador............ 100$0001 100$000\
Ajudantes de motorista de 1"1 500$0001 3'0$000
Ajudantes de motorista de 2" HiO$OOOI 40$0001
Ajudante de motorista de 5" :100$000I GO$O()O!

__ ' 1_.__ .._,._1, ,,_,,__.__

DECRETO N. 1.025 - DE e DE AGOSTO DE HJ36

Approva os estatutos e concede alltori;;ação para. [tmccionar
no Estado da Bahia á "Cooperabioa lnstitnt.o de Pecuaria
da Bahia"

O Presidente da Republ ioa dos KI:H!O:": likidos do Brasil
resolve, de accórdo com as alineas a e c do art.. 11 do de
creto TI. 24.647, de 10 de julho de 1934, approvar os esta
tutos (J nutorizar. após registro na Directorta dE' Org-anização
P Defesa da Prcducção, do Min ist crio da Agtiou ltura, o f'nnc
cionamento da "Cooperativa Instituto fie Pr-cunr in da Bahia".

Rio de .Ianclro. 12 de agosto de H136, 115" da Indepen
dencia e 48" da Repuhl ica.

GE'l'ULIO VARGAS.

Odilon Braga.
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DEUllETO N. 1.026 - DE 12 DE AGOSTO DE 1U36

641

Concede á sociedade anonllma Cinzano S. A. autorização para
continum' a [unccionar

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasll.
altendendo ao que foi requerido pela sociedade anonyuia
Cinzann S. A., com séde em São Paulo, capital do Estado
de São Paulo, autorizada a funccionar pelos decretos nu
meros 21.718, de 10 de agosto, e 22.158, de 30 de dezembro
de 1932, e 24.309, de 30 de maio de 1934, decreta:

Artigo unico , E' concedida á sociedade anonyma Cinzano
S. A. autorização para continuar a í'unccinnar, com as alte
rações introduzidas nos respectivos estatutos por deliberação
das assembléas geraes extraorrlinarías de seus uccionístns
realizadas a 15 de junho e 1 de julho de 1936, ficando a
mesma sociedade obrigada a cumprir integralmente as "~is

e regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1936, J fijo da Indepen
dencia e 48" da Repuhlica .

GETULIO ,VAnGAis.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO N. 1.027 - DE 12 DE ,\GOSTo DI; 1Dêi6 (*)

Approva os estatutos do. "Associaçlin A uxiliadora Postal Te
lcqropliica", de llibcirão Preto, Estado de Siio Paulo

o Presidente da Tlepublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a "Associação Auxiliadorn Postal
'I'clegrnph ica", associação de classe com Eéde. em Itibeirão
Preto, Estudo de São Paulo, resolve approvar os seus esta
tutos, que a este acompanham, t' autoriznl-a a transigir com
08 seus associados mediante consignação em folha de roaga
mento, na conformidade elo decreto r., 21.576, de 27 de junho
de 1932.

:Rio de Janeiro, 12 de agnsl o de 1!J36, 115" da Indepcu
dencía e 48" da Hopubliea.

GETULIO VARGc\S.

Arth.ur de Souaa Coeta.

C) Vide publicação dos estatutos \lO Diario OffiGial de 2 de
setembro de 1936.

Leis de 1936 - VaI. II U
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DECRETO N. 1.028 - DE t3 DE AGOSTO DE HJ36

Suspende os eiieitos do decreto n. 915, de 21 de junho ultimo,
nos rnunieipios de Curitibanos e Caçador, no Estado de
Santa Cathurina, dU1'allte o dia í G de aaosto do corrente
anno.

o Presidente da Itepuhlíca dos Estados Unidos do Brasrí :
ltcsolvo suspender, os effeitos do decreto n. 915, de 21 ue

junho ultimo, 110S munícipíos de Curitibanos e Caçador, no Es
LIdo de Santa Cathm-ina, durante o dia 16 de agosto do corrente
nono, afim de serem ali realizadas eleições municipaes; rcvo
gudus as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 13 de agosto de 1936, 115° da Indepcn
dcncia e 18" da Ilcpublica.

GETULIO VARGAS.

Vieente Iuio.

DECRETO N. i.O~!) - DE 13 DE AGOSTO DE 1936

Dá nuva redacção d lettra c do ari , 7° rio reçulamento ]1'0"1
[ormaçiio c mnnulcnçüo do 1)os10 ele sub-tenente

o Presidente da Hcpubl ica dos Estados Unidos do Brasit,
usando da ntíribuição que lhe confere a Cousí.ituicão, de
nela: .

Arl. L" A lcttra e do art , 7° do regulamento annexo
ao decrelo n. :!3.34'7, de 13 de novembro de HJ:J3, vara 11
formação e manutenção rio posto de sub-tenentes, fica redi
gida pela fórma seguinte:

"Art. 7.° .

e) Si fôr das armas, ter, no minimo, oito annos de ser
vrço prestado como sargento, dos quaos, pelo menos, ClIlCO :11'
regimenlado; si fôr rudio-telographlstu, ler, no mínimo, einco
annos como sargento do Exercito; si diplomado da arma de
aviação, ter, no mínimo, sete annos de serviço, dos quaes
cinco, pelo menos, como sargento diplomado (navegnnte ou
techníco) ;

" .
Ar!; 2." Ilovogum-se as disposições em conlrario.
Ilio do Janniro, 13 de agosto de HJ36, 115" da Indcpen

dencia e ·18" da ltepublica.
GETULIO VARGAS.

General João Gomes.
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DECRETO N. 1.030 - DE 13 DE AGOSTO DE 1936

643

Dá nova redacção d lettra a, § "-, do art. 18, do Regulamento
da Escola de Yeterinaria do Exercito

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da att.ribuição que lhe confere a Constituição, decreta:

ArL. 1." Pica redigido pela f6rma que se segue a Iettra «,
§ 4", do art. 18 do regulamento annexo ao decreto n. 592, de
16 de janeiro de 1936, para li Escola de Veterinaria do Exer
cito:

Art. 18.. , o ••••• o. o •••••• o ••••• o. o •• o •••••• o •• o •••••

§ -to" o ••••••••••••••••••••••••• o •••••••••• , ••••••••••

a) no curso de Formação de Medícos Veterinarios serão
declarados aspirantes a off'ícial do Serviço de Veterinaria,
sondo a promoção ao primeiro posto regulada pela Lei de Pro
moções, e receberão o diploma de medloo-vcter lnar!o do Exer
cito, o qual terá as assignaturas do director do Serviço de Ve
tcrínaría do Exercito, do com mandante da Escola de Veteri
naria do Exercito e do diplomado,

AI'L. 2." Revogam-se as disposições em contrario.
llio de Janeiro, 13 de agosto de 1936, 115" da Indepcn

dencía e 48" da Republica.
GETULIO VARGAe.

General João Gomes.

DECRETO N. 1.031 - DE 14 DE AGOSTo DE 1936

Suspende os e!feitos do decreto n. 915, de 21 de junho findo,
110 municipio ele Alegre, no Estado do Espírito Santo, du_
rente os dias 16, 18 e 20 do corrente mez de agosto

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil
rcsulve suspender os e!'fl'iLos do decreto n , 915, de 21 de jU'lho
ultimo. no município de Alegre, no Eslado do Espírito SanLo,
durante os dias 16, 18 e 20 do corrente mez de agosto, afim de
8.11 i serem realizadas elci\.:õl's municipues ; revogadas as dis
posições em contrario.

llio de Janeiro, 111 de agosto de 1n6, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO V AItOAS.

Vicente Iuio ,
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DECRETO N. 1.032 - DE 14 DE AOOSTO DE 1936

Abre, pelo Ministe.rio da Fazenda, o credito de 6.460:055$100,
para occorrer LÍ Uqnidoção de dividas de cxercicios an
teriores.

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida na lei n. 197, de 21 de janeiro
de 1936, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do
regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de 1922, decreta:

Artigo unico. Fica aberto, pelo Mínisterio da Fazenda,
o credito especial de 6.460: 055$100 (seis mil quatrocentos e
sessenta contos cincoenta e cinco mil e cem réis), para oc
correr á liquidação das dividas de exercícios anteriores de
differentes ministcrios, já apreciadas e relacionadas pelo Tri
bunal de Contas.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Bepubllca,

GETULIO VAROAS.

A1'thur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.033 - DE 14 DE AGOSTO DE Hl3G

Appl'ova os praiectos e ol'çamentos de dive1'sas obras nn Béde
Mineira de Viaçiío, e acceita li doação gratuita de um. ter
reno, feita á Estrado. de Ferro Sul de Minas, da llwsma
Rêde.

o President.e da Republica dos Estados Unidos do Bru
síl, attendendo ao que solicitou a Rêde Mineira de Viação, ar
rendada ao Estado de Minas Geraes, e de accordo com os pa
receres prestados, decreta:

ArL. 1.0 Ficam approvados os projectos e orçamentos nas
ímportancias em seguida discriminadas, os quaes 11 este acom
panham, rubricados pelo director geral de Expediente da Se
cretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, para constru
cção das obrus, abaixo descr íptas, na referida Rêde :

a) oonstruoção (já excoutada). de um boeiro
tubular, no km. 723 -1- 87Q da linha de
Angra dos Reis a Patrocínio. ria Estrada
de Ferro Oéslc de Minas, entre as esta
ções de Campos Altos e Prntinha ....

b) constl'ucção de um desvio modo r de
1II11a nlntnf'orrnn. e augmento da ex is-.
tente, na estacão de CapeJla Nova, no
km. 862 -1- 763 da linha de Garças a
BeIlo Horizonte, da referida estrada ..

3 :460$076

27: 100$29:?,
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c) construceão (já executada), de novo edifí
cio para a estação de Joaquim Mattoso
(antiga "Residencia"), e do respectivo
pateo, no km. 178 da linha de Barra,
da Estrada de Ferro Sul de Minas ....

d) construcção de uma ponte no km. 626 -1
380 da linha de Angra dos Reis a Patro
cinio, da Estrada de Ferro Oéste de Mi
nas, entre as estações de Franklin Sam-
paio e Abacaxis. . . . .

e) construcção de um boeiro tubular, metal
Iíco, no km. 700 -1- 980 da referida li
nha,entre as estações de Tigre e Uru-
bumetama. . . , . • .

645

70:864$293

18 :164$95f5

2:507$022

§ 1." As despesas que t'orem realmente eff'ectuadas e
apuradas em regular tomada de contas, até o maximo de
cada um dos orçamentos ora approvados, já attendídas a-,
corrccções nelles feit.as pela Inspectoriu Federal das Estra
das, serão ínscr íptas na conla do "fundo de melhoramentos"
da Rêde, de accordo com o disposto nas clausulas II (pad]
In icial) e IV do termo decorrente do decreto n , 18.699, d'l
12 de abril de 1929, qne modificou o contrario de arrenda
mento da antiga Rêde de Viação Sul-Mineiru, hoje, Rêde Mí
neira de Viação, autorizado pelo decreto n. 15.406, de 22
de março de 1922. combinadas com a clausula II dn de ar
rendamento da Estrada de Ferro Oéste de Minas, a que se I'P

f ere o decreto n. 19. 602, dl~ 19 de [anoirn de 1931.

§ 2.° Para a conclusão das obras descriptas nas alineas
b, de e, ficam fixados, respectivamente, os prazos de 6 me
zes, 90 dius e 3 mezes, todos a contar da data em que a nl~""

for notificada dest.e decreto.

Art . 2.° E' acceíta a doação gratuita que á Estrada de
Ferro Sul de Minas, de propriedade da União e arrendada
ao Estado de Minas GeraeB,· fizeram os propr ietat-ios .TOSl'

Theodoro de Medeiros Filho f1 SUa mulher, de um \.erreno en
tre os kms. 176 -1- 893 e 177 -1- 339,50, com a área de 6. 762m,OO
quadrados. representada na planta que ora baixa, igualmente
rubr-icada, conforme escripturn publica lavrada e assignada no
livro de notas n. 58, fls. 7 a 9, do tabellião Altivo Alves, de
Bom Jardim, naquelle Estado.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1936, 1150 da Indepen
dencia e 480 da Republlca ,

GETULIO VARGAS.

Ml1(rques dos Rei«,
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DECRETO ~, I.O:H - DF: 17 DE AGOSTO DE 1036

Suspende os effeitos do decreto n. 915, de 21 de junho flUi.
mo, no municipio de Porto Velho, no Estado do Amazo
nas, durante o dia 20 de setembro do corrente armo,

o Prcsldente da Itepublicn d,n ERrados Unldos do Bra
sil, :

Resolve suspender os e!feitos do decreto n , 915, de 21
de junho ultimo, no municipio de Porto Velho, no Estado do
Amazonas, durante o dia 20 de setembro do corrente anno,
afim de serem alli realizadas eleições munícípaes: revoga
das as disposições PIlI contrario,

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1936, 115° da Tndepeu
dencía e 48° da Bepublíca.

GETULIO VAROAS.

Vicente Rão .

DECRETO N. 1.035 - DE 17 DE AGOSTO DE 1936

Suspende os efleitos do decreto n. 915, de 21 de iunho ulti
mo, no município de Canutnma, no Estado do Amazonas.
durante o dia 30 de tuiosto do corrente anno.

O Presidento da Itepuhlica dos Estados Unidos do Bra
sil, :

Resolve suspender os ef'Ieitos do decreto n. 915, de 21
de junho ultimo, no município de Canutama, no Estado do
Amazona!', durante o dia 30 de agosto do corrente anno,
afim de serem alli rralizadas rleições munícípnes: revoga
das as riisposir,õrs em contrario.

Rio de Jane ir-o, 17 de agosto de 1936, 115° da Indepeu
dencia e 48° da Bepublloa ,

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.
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DECRETO N. 1. 036 - DE 18 DE AGOSTO DE 1936

647

Declara sem etteüo o decreto n. 2H, de 6 de agosto de 1935

o Presidente da Rspubl ioa dos Estudos Unidos do Brnsil.
usando das atf.rfbuições que lho coder'e (I art, 56. n, 1", da
Constituição Federal, e

Considerando que l\Iarcil'io Macedo, autorizado pelo de
ereto n. 2H, de 6 de agosto de 1935, a pesquisar ouro, amian
lho e talco nos immoveis de sua propriedude denominados
"Sulso" e "Pontns do Vacacahy, situado.", respectivamente, nos
4" e 5° distr íclos do munir.ipio de São Gabriel, no Estado do
lIio Grande; do Sul, - não satisfez, douf.ro do prazo r;;[jI'II
lado, como lhe eompctia, as exigcncias contidas no art. ;," d('
seu já citado decreto de nutorízução de pesquisa;

Considerando que, de accorrío com a parte final do art. ;)"
do alIudido decreto n. 2H, de 6 de agosto de 1936, a inobser
vancia daquella exigencia importava em ficar sem effeito o
mesmo decreto de autorizaçiío;

Considerando, Iinnlmenl.e, que se torna necessar-lo h-azer
ao conhecimento publico o aeto que invalida aquelle decreto
do Governo F'ederal, para os fins convenientes e de dlrr-Ito:

Decreta:

Art. 1." Fica sem effeilo o decreto n. 27~, de () de agosto
de 1935, que autorizou Marcirío Macedo a pesquisar OIll'O,
nmianl.ho e laico, nos immoveis de sua propriedade, dcnomi
nados "Salso" e "Pontas do Vacacahy", situados, respectiva
mente, nos 4" e 5" dish-ictns do mun ir ip io de São Gabr iol, IlO

Estado do Rio Grande do S111.

Art. 2.° Iluvogum-sn as dispo,;içõrs em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1936, 115" da Inrlejen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGA8.

Odilon Braç«,

DECRETO N. 1.037 - DE 19 DE AOORTO DE i 936

.'Jus1JCn(le os cffdto.~ do decreto n . !li5. de ~1 df' [unh o ultimo.
no município de Piratimi, no Estado do Rio (Iramlc do
Su7, ânront e a dia 26 do corrente mc:

o Pl'l'sidl'ntr da Rl'puhlil':l dns Er;larlos Unidos rio Brasil
resolve suspender os f'fff'ifns rln rlf'rrf'lo n. !lI á, rle '! I de junho
ultimo. no munlclnlo dI' Pl rnt inv, nfl Fístado do Rio Granr)p rll1
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Sul, durante o dia 26 do corrente mez, afim de serem alli rea
lizadas olctcõcs municipaes: revogadas as disposições em con
trario.

Rio de Janeiro. 19 de agosto de 1936, 115° da Independeu;
cia e 48" da ltupublicn .

GETULIO VMOAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 1.038 - DE 19 DE AGOSTO DE 1936

Autoriza a cidadã brasileira Amalia dos Santos Macedo a
pesquisar 01ll'O. amiantho e talco, em sao Gabriel. Bs-
tatlo do Rio Grande do Su':l '

o Presidente {la Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da." aUrilmiçõ(\s que lhe confere o art. 56, n. 1°, da
Constituição Federnl. e terido em vista o" decretos ns, 2·L642,
de 10 de julho df' 19')1 (Codigo de Minas) e 585, de 14 de
[anr ir-o de 1!):~6;

Decreta:

Art. 1.0 Autoriza a cidadã brasileira Amalia dos Santos
Macedo a nosqnisar ouro, aminntho e talco em uma área de
quinhentos (500) hrcfares do :.,'rras, no" immovris de pro
prieõade do espolio de Marcirio Macedo, do qual é inventa
rlante, de.nominados "Salsa" e "Pqntas do Vacacahy", situados,
l'I'Spect.ivamf'nte, no 1° e no 5° disf.rtctos do municipio d~ São
Gabriel, no Estado rio Rio Gr:1llde do Sul, mediante as sc
guíntos conrlicões :

I - O titulo desta autorização, que será uma via au
thentica deste decreto, na fórma do § 4° do art. 18 do Codigo
de Minas, será pessoal e somente transmissível no caso de
herdeiros neccssar ios ou conjugo sobrevivente, bem corno no
de suecessão commercial;

II - Esta autorização durará dons (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas
e- o campo da r,psquisa é o indicado neste artigo, não po
dendo f',xcedrt' á área no mesmo referida;

III - A pesqulsn seguirá um plano preestabelecido que
será organizado pela autorizaria e submettldo li npprovação
do Governo, ouvírlo o Departamento Nacional da Producção
Mineral;

IV - O Governo fisc·alizará a e~ecução do plano de que.
trata o numero anterior, podendo mesmo alteral-o para
melhor orienbção da marcha rios trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem [Te
,iuizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no
curso delles, a autorizada deverá apresentar ao Ministcrio da
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Agricultura um relatorio clrcumstanciado, acompanhado de
perfis geológicos e plantas, em tela e cópia, onde sejam indi
cados com exaetidão as perfl1"3çJc3 que se houverem feito
nos terrenos, o maximo da profundidade que as mesmas hou
verem attingído, inclinação e direcção do veieiro e deposítos
quo SI' houverem descoberto, espessura média fJ área dos
mesmos, seu volume e tem', médio em ouro por metro cubico
de minerio tratado, hem como outros esclarecimentos que se
tornarem neoessarios para o reconhecimento e apreciação das
jazidas;

VI - Dos minerios e matei-ines extrahidos, a autorizada
5Ó poderá se utilizar, para analyses e ensaios Industriaes, de
quantidades não excedentes a dez (10) toneladas para mi
nerio de ouro e cinco (5) toneladas para talco e amiantho, na
conformidade do dísnosto no art. 3° do decreto n. 585, de H
de janeiro de 193G, 66 podendo rlispor do mais, depois de
iniciada a lavra;

Vll - Ficam resnlvados os direitos de terceirns, resnr
rindo a autorizada, damnos e. vrrjuizos que occasionar, a quem
dô' direito, e não respondendo o Governo ás limitações que
possam sobrevir ao t ítulo, da opposição dos ditos direitos.

ArL. 2." Esta nutorízacão será considerada abandonada,
para o effeito do parugrnph o uníco, do art. 27 do Codigo de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si a autorizada não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (6) primeiros mezes contados da data do re
gistro a que se refere o art. 4° deste decreto;

11 - Si interromper os trabalhos de pesquisa. depois de
iniciados, VaI' igual espaço de tempo. salvo motivo de força
maior, a [uizo do Governo;

111 - Si nito apresentar o plano dos trabalhos de pes
qisa dentro dos Ires (3) prlmelrus mezcs do prazo a que se,
refere o n. I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse con
tado da data do registro a que se rr,f,ere o art. 4° deste de
er-eto, sem ter sido renovado na f'órma do ar!. 20 do Codigo
de Minas, - não apresentar, dentro do prazo de trinta (30)
dias, o relatorio í'inal. nas condições especifícadas no n. V
do artigo anterior.

Ar!. 3.° Si a autorizada infr ingir o n, I ou o n. VI do ar
ligo 1°, ou não se submetter ás exigencias da Iíscaüzacão,
será annullada esta P~ll r'rfzaç1ío, na f6rma do art. 28 do Co-
digo de Minas. -,

Art. 4. ° O titulo a que allude o n. I do art. f ° pagará
de sello a quantia de duzentos mil réis (200$000) e só será
valido der 'Ois de transcripto no livro de registro competente,
na fórma do § 5° do art. 18 do Código de Minas.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Junairo, 19 de agosto de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48· da Republica.

GlITULIO VARGAS.

Odilon Broqa.
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DECRETO N. 1.039 - DE 19 DE AGOSTO DE 1936

Outorga a Antonio Frederico Ribeiro ou á sociedade que 01'_

ganiz01', concessão 1JOra o aproveitamento proçressio» de
uma quéda dagua situada no Ar/'oio dos Ribeiros 01(, .41'
roio tia Cascata, 110 2" district o do Município de TafJ,wry,
Rstatlo tio llio G1'antle tio Sul

O Presidente da Rcpubl iea dos Estados Unidos do Brasil
tendo em vista o que requereu Antonio Frederico Hibeiro ~
usando das nttribuições que lhe conterem o arL 56, n. 1 da
COI..stltuiçâo Federul e o urt, 150 do decreto li. 2'1.(j\3, de 1e
de julho de 193\ (Código de Aguas), decreta

Art. L" E' outorgada a Antonio Frederico Ribeiro ou
á sociedade que organizar, concessão para o ar.rovettamento
progresslvo até 60 Kw., com augrnento da descarga, e inicial
de 42,5 Kw , da energia hydraulícu de uma quéda dagua de
25 ms , de altura e 170 15. de descarga, situada no Arroio do!'!
Ribeiros ou Arroio da Cascata, de águas communs, no 2° dís
tr-íeto do Municip io de Tuquary, Estado do Rio Grande do Sul.

Paragrapho uníco. O aproveitamento destina-se á pro
ducção, trnnsruíssão e distribuição de energia hydro-electrlca
para serviços puhl ieos f'edcraes, cstadoaes e municipaes, para
serviços de utilidade publica e para cornmercio de energra,
no 2° dlstricto do Mnniclpio de ]',I()nUI'Y, Estado rio Rln Gl'::lld'~

do Sul.

Art. 2. ° A lit ulo de exigencias r'rel im inares das con
tidas no art. 158 do Código da Águas. e que, por LiSO m.vm»
deverão Bel' cumpridas intogr-almeute, sob pena de l'icar de
nenhum effcHo o presente decreto, o concessionario obrtgn
6e a:

I - Apresentar dentro do prazo de seis (6) mezes, con
tados da data da publicação deste decreta, em tres (3) vias:

a) planta em escala de um por duzentos (1 :200) do tre
cho do rio aproveitado;

b) planta em escala conveniente dos terrenos marglnnes
inundados pelo "remous" da barragem, si houver;

c) projecto eornprehendendo barragens, obras de captação,
addução, conductos forçados, turbinas, geradores para pro
duzir corrente trlphasica de 50 cvclos, em escala conveniente :

d) orçamento global e detalhado das installações ,

II - As.signor o contrncto de concessão dentro do prazo
de um (1) mez, contado da data da puhlícação do acto de ap
provação da respectiva minuta pelo ministro da Agr-icultur.i ,

Art. 3,° A minuta do contraeto disciplinar desta con
cessão do qual constarão todas as exigencias de ordem te
chniea', fisl'al. administrativa e penal previstas no Codigo de
Aguas, será r'rf'pfll'ada pelo Serv iço de Aguus .dl) D"llul'fa
mento Nacional da Producção Mineral e snhmef l l.la :\ apl,{'I)
".,,('fio (lo m i n l,..{"o (in A~rict1lLllrR,



.ACTOS DO POOgn EXECUTIVO 65l'

Art. 4: A presente concessão vigorará pelo prazo de
trinta (30) annos, contados da data da ass ignntura do respe
ctivo contracto,

Ar!.. 5.· Emqunn!o o conccssionario gozar d,i autor-ização
OP. qne truln o artigo precedente, poderá dispor das reservns
111' energrn de que trata (J art, 155 do Codigo de Aguns,

Al'L 6." O capital a l'CIl1IlIH'I'a!' será o eff'ectivame nte
Invort idn nas iustnüueões do concosslonar!o em Iunccão da
sua indust.nu c eonenrr-endn, de Iõrmn pernumcnto, par-i 111'0
f1l1l'rão c l.rnnsf'urrnneflo de C'llc:'gia elcetrlen.

Ar]. 7.· As tabollns dc pI"'r;o di' l'lll't'g;a nns bornc.• da
usina serão Ii xnd.is de accordo com o que psf:t1wl"I"~ a 1'4'5
}Jeito o Cllrligo de Aguns, f'i xnuIo-se lnmhom no ,'OI'II':lI'lu di!
l'Ollcp,'siio a .iusta ,'rll;unf'I':lçiio do capital, a q\l(' ~,' 1"'1"'1',' ,I

inciso I l I, do ar-t. lHO do lIll'.Slll1 Codigo.
Al'L M.· Pura munuteneüo da intrgr'idnrlr rio rn pllal a

que se rel'ere o art. (j. do pr'ps['n!e decreto, SI'I''\ err-ado um
fundo de reserva que proverá fi." renovnções dl'tl'l'min:IILr.~

pela depreclaçflo 011 irnpostns por nccidentes.

Parugrnphn unico. A consl i lu ir-iin desse fundo. que se
denominurá fundo dI' eslabiliz:ll:iio, sf'.d l'i"a!i7nda flor quotas
especiaes IJIlC incidirâo soJII'C 'I ..; l.u-ilus soll a flJt'Flll de pr r
esntagem.

Essas quotas serão determinarias tendo-se em vista a
duração média do mater-ial li cuja rrnll\':lçiio o dito Iundo IpI'á
de, attender, podendo ser modlf lcudns trierlllalmellif', na época
fia revisão rlas tariIas.

Art. 9,· Si a rcce il a ria Curnpn nl: in [OI' lnsuf'Iir-lv.i!»
para remunerucüo do cup itn l invcrl.ido nas lnstnllnçõcs. na
hase que for estabelecida no eontruc!o dI' rnncessãn, e. ainda
mais. para attonder á manutnneão dos servieos, os dciici!«
verificados em cada triennio (perlorio marcado nu lei para
revisão de tarifas) serão rog isu-ados a deb ií o de uma conta
especial intitulada "Lucros a ecmpcnsar". eu.lo saldo VI'I1
corá os jUl'OS que f'nrrun f ixadns para o p.api:11 invort ido
(art. 7" do presente decre!n) , sn lrlo qtli~ será aIlJOI" izudo em
per-iodo de tarifas subsequenle, sendo pnra islo eompulndo
como despesa neste per-iodo,

Ar!.. lO, Si, ao coutrurio. a l'i'.cpi!a exccr1f'r fi" necessl
dades a que s·e ref'ere o artigo precedente, a parte excedente
será registrada a e-adito de uma conta, também esper lal, que
sorri denominada "Lucros de cornjensação".

Paragrapho unico. O saldo desta conta será considerado
como receita no período de tarifas susequente.

Art. 11. Findo o prazo de concessão reverterão para o
Município de 'I'aquary com índcmnlzação pelo custo h isto
rico menos a depreclação, todas as insta llnções de producçfío
de energia do concessionario, a que se refel'e a presenle con
cessão.

Art. 12. Si o município de Taquary não f'izer- mo do
direito de que trata o artigo pr-ecedente, o l'on:''',~"ionnrio po
derá rertuerer ao roder compf'lfOllfr re novnção da eoncessão,

Art. 13. O concessinn.uio ;;()z~ll'á IIt'srlr~ a rlal.a da as
13'~nntu!'!I rio contracto de COIlI'f'SSÕO, e omqnnnto e·ste 1'1-
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gorar, dos favores constantes do art. 151 do Codigo de Aguas
e das leis espcclacs ue apoio 1'13 t1l1p!'l'Sa:i ue, serviços de uti
lidade: publica.

Art. 14. Itevogum-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1936, 115" da Indepen-
deneiu e /:8" da Itepublica. .

GETULIO 'liMlG.'\S.

Odilon Braga.

DECRETO N. 1. O~O - DE 19 DE AGOSTO DE 193G

Concede ti CoopeJ'lltiva de Se(JIt1'os de Aeeidenles do Trabalho
ela As.wciaci'io dos C01/.~tr1tcl()J·cs Civis do Rio ele 1/111(";1'0
llttt01'izIlÇ(i(; lU11'11 [unccionsn: e appl'ot'tI os seus· ('811/1'I110S

o Presidente lia Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao quo requereu a CO'J:Jera!in, de Seguros de Ac
cidentes do Trnbnlho da Assoe.incão dos Constructores Oivia do
Rio de Janeiro, com séde nesta cidade do Rio de Janeiro, re
solve conceder-lhe nulnrização naru íunccionar em operações
de seguros de accidentes do trabalho e, hem assim, npprovar
os seus estatutos, adoptados pelas assernhléas geracs dos respe
ctivos saci os realizadas a 31 de março e 17 de julho de 1931i,
mediante as seguintes condições:

I - O capital de responsabilidade mínimo da sociedade
para as suas operações de seguros contra riscos de accident ~s

do trabalho é de 250:000$000 (duzentos e cincoenta contos de
réis), integralmente realizado. nos termos de art. 1" do de
ereto n. 164, de 15 de maio de 1935.

II - A sociedade, para garantia inicial das suas opera
ções, fará, no Thesouro Nacional, na fôrma ria lei, o deposi»
de 100:000$000 (cem contos de réis), o qual poderá ser nu
gmentado, nos termos da alínea a. do art , H do decreto nu
mero 24.637, de 10 de julho de 1934, e parugrnnho uníco tio
art. 6" do regulamento approvado pelo decreto 11. 85, de 14 rIr)
marco de 19:3:).

111 - A sociedade tícará inlegt nlmont« sujeita ás leis e
regulamentos vigentes, ou (F'''' vif::,p.Tn :. vigorar; sobre o 0))'
Iecto da sua autorização.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1936, 115° da Independen
cia e 48° da Republica .

GETULIO VARGAS.

Agamemnon de Magalhães.
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DECRETO N. L 041 - DE 20 DE AGOSTO DE 1936

853

:!PP1'ova a relação do pessoal contl'actado pUl'a estudos aeolo
qicos e pesquizas de petroleo no Tcrritorio do AC1'e e Es
tado do Amazonas

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autor-ização constante do art. 70 da lei n. 183, de
13 de janeiro do corrente anno, e

Considerando que, pelo decreto n. 872, de 1 de junho de
1936, foram estabelecidas a olassif'ioação e remuneração do
pessoal contractado para os differentes serviços da adminis
tração federal;

Considerando que todo o pessoal contractado existente na
data do citado decreto deveria ser distríbuído de accõrdo com
as relações que o mesmo acompanharam;

Considerando que entre as turmas do pessoal contractado
do Serviço de Fomento da Producção Mineral do respectivo
Departamento do Ministerio da Agricultura já existia naquella
data a de estudos geologicos para pesquizas de petroleo no
Territorio do Acre e Estado do Amazonas, cujos trabalhos ti
veram inicio em 1 de abril do corrente anno;

Considerando que por omissão deixou essa turma de ser
incluída entre as relações annexas ao decreto n. 872, de 1 de
junho de 1936,

Resolve:

Art. 1. o Fica approvaáa, a partir de 1 de abril do cor
rente anno, a turma de pessoal contractado para estudos geo
logicos e pesquizas de petroleo no Territorio do Acre e Estado
do Amazonas, de accôrdo com a relação annexa e prorogados
até 31 de dezembro de 1930, os contrnctos do respectivo pes
soal.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1936, 115· da Independeu
cia e 480

d~ ltepublica.

GETULIO VAROAS.

Odilon Braga.



Acoroa no PODER EXECUTíVó

Relação a que se refere o decreto n. 1.041, desta data

MINISTBlUü DA AGRWULTUllA

DEPAIt'l'AMENTu NACIONAL DA Pl\ODUUÇÃO MINEI\AL - l:lEHVICo DE

FuM ENTO DA PIIODUCÇÃO J\llNEHAL

Vava ;!," - l l l - Sub-consiquaçiio ti. 27

Numero de contracíados - De-
nominações Remuneração

Mensal Annual
Pesquisas de peLroleo no

Territorio do Acre e
Estado do Amazonas:

Total
da

Despesa

1 chefe de clínica de 5"
classe , .

1 telegraphista de 3" classe
3 mensageiros de I" classe
1 capataz de 2" classe .
1 cozinheiro de 3" classe .
2 cozinheiros de 4" classe ..

30 trabalhadores de 4" classe

39

1:500$
600$
450$
400$
300$
250$
200$

18:000$
7:200$
5: 400$
4:800$
3:600$
3:000$
2 :400$

18:000$000
7:200$000

16:200$000
4:800$000
3:600$000
6:000$000

72 :000$000

127:800$000

DECRETO N. 1.042 - DE 20 DE AGOSTO DE J936

Attribtte ao 1· Regimento de Cllvallaria Divisionario a deno
7mnaçiio de "Druções da lndepetulencia"

O Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil
cousidcrundo que:

. - animar o culto das tradições é obra merítoría, é en
smar a trazer vivo o sentimento da nacionalidade;

- a maior data na Hister-ia do Brasil e de mais signi
Iioaeão é o Sete de Setembro porque assignala o inicio de
uma Nação livre;

- a Republica não deve Olvidar lnest.imaveis serviços
di! regime passado, a menos que não quisesse romper os laços
que unem ao passado, rompendo a continuidade histor ioa,
que honra, enobrece e dignif'ica: decreta, no uso ela aítribui
cão que lhe confere a Constituição:

ArL. 1.. Fica attríbuida a denominação de - Dragões da
Independencia - relembrando a unidade creada em 1 de
dezembro de 1822, ao 1· Regimento de Cavallaria Divísiona-
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rio, oríginarro que é do 1° Regimento de Cavallarta, formado
pelos esquadrões dos Vice-Reis, em 1808, por acto do Princl
pe Regente D. João.

Art. 2,° Caberá, assim, nas occasiões determinadas, o
uso do unií'orme dos Dragões a unidade referida no artigo
anlerior.

Ar}, 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1936, 115" da Indepen
dvucia c 48° da Rcpuhlica .

GETULIO VARG.\S.

Gcn. Ioõo Gomes Ribeiro Filho.

DECRETO N. 1. 043 - DE 20 DE AGOSTO DE HJ36

Toma sent e{feito o decreto de reforma do fuzileiro l1llL'lll,
musico de primeira classe, Paulo José de Oliveira e n
respectiva provisão, ficando cxcluulo das [iicirus da ",.
muda.

o Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Bras il,
tendo em vista os elementos de convicção e prova colhidos
em inquerf lo policial mllif ar, por exercicio rle activldndcs
subversivas das imliLui,:õ{'s pnlil lcns e soeiaes :

Resolve tornar sem cffl'itl) 'J decreto de :18 de maio do
t9a3, que reformou o f'uzilclro naval n. 1.470, musico do
primeira classe, Paulo José dr Olivulra e li respectiva pro
visão expedida em 9 de junho do mesmo anno, ficando exclui
rio das fileiras da Armada, sem prejuizo, entretanto, de outras
penalidades e resalvados os effcilos da decisão judicial que
no caso couber.

Rio de Janeiro, em 20 de agosto de 193G. 113° da Indo
pendencia e 48° da Republica.

GETULIO VAIIGAS.

Henrique Arutiâcs Guilhem,

DEcnETO N. LOH - DE 20 nn AGOSTO DE 193G

Dretitue do sen posto, com perda dn re,çpcetil'l! pntentr . o
~o tenente rcfornuulo (C,\) Xrstor (;(':illo 1olmt'.

o Presidente da Ilopuhlien dos J'~";(ados Unidos dn Bl":I
sil, tendo em vista os elementos de convicção e provu colhi-
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GE1'ULIO VARGAS.

Marques dos Iteis ,

dos em ínquerito policial militar, por exercício de actívidades
subversivas, das instituições políticas e sociaes :

Resolve, nos termos da emenda n. 2 á Constituição da
Republica, destituir do seu posto o 2" tenente da Armada,
reíormado, (CA) Nestor Cezino Jagge, com perda da respe
ctiva patente e, consequentemente, de todas as honras, privi
legios, liberdades e isenções quo lhe eram assegurados, sem
prejuízo, entretanto, de outras penalidades e rcsalvados os
dfe1Los da decisão judicial que no caso couber,

Rio de Janeiro, em 20 de agosto do 1936. 1fj" da Indu
pendencia e 48" da ltepuhlíca,

GETULIO VARG.\S.

Il curiquc Al'islirl~-s Cuilhcm,

DECHETO N. 1.045 - DE 21 m; AGO!:iTO DE 1936

Desapropria terreno necessario á construcção da Estrada d~
Ferro Jaçuaru-São Thiago-São Borja, no Estado do Riu
Grande do Sul.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil" de conformidade com o disposto nos arts. 3", n. 3, 5' e
8°, do regulamento de consolidação e modificação do processo
sobre desapropriações por necessidade ou utilidade publica,
approvado pelo decreto n. 4.956, de 9 de setembro de 1903;
art. 590, § 2°, n. lI, do Código Civil, c art. 11:3, n. 17, da
Oonstituíção Federal, dccrela :

Artigo unico , Fica desapropriado, por utilidade puhllca,
o ter-reno representado na planta que ora baixa, em duas vias,
rubricadas pelo dírector geral de Expediente da Secretaria
de Estado do Ministerio da Vlação e Obras Publicas, visto o
referído immovel ser ueeessurio á con-trucção, a cargo da
União, da Estrada de Ferro Jaguary-São 'I'h iagc-São Boria,
no Estado do Rio Grande do Sul, cujos estudos definitivos fo
ram approvados pelos decretos ns. 9.559, 9.668, 9.699 c
9.772, respectivamente, de 2 de maio, 17 e 31 de julho e18
de setembro de 1912.

Paragrapho unico , As despesas decorrentes da desapro
priaçãocorrerão á conta da verba U' consignação I. alínea r.
sub-consignação TI. 21, letra a, do anncxo n. 7 a que se re
fere o art. 3° da lei n. 115, de 13 de novembro de 1935.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de l!J:~6, 115" da Indepen
dencia c 48" da Ilepuhliea .
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DECRETO N. 1.046 - DE 21 DE AGOSTO DE 1936

Approva '() projecto e o orçamento pa)'(l, o alargamento dei
cortes no ,'amal, do Pamnapanema, da Rêde de Viaçãol
Paraná-Santa Catluirina.

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos cio Brasil,
atí.endendo ao que propoa a Superinlr~nd('n('ia d'a Rêde
de Viação Paraná-Santa Catliarina, e de uccordo com os pare
ceres prestados, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados o nrojccto e o orça
mento que com este baixam, rubricados pelo director geral
de Expediente da Secretaria de Estado do l\Iinisterio da Via
ção e Obras Publicas, para o alargamento dos COI'/'ps do ra
mal do Paranapanema, da Rêà'e de\iuçiio Pararul-Santa Ca
tharina, situados nas posições kilometricns mencionadas nos
citados documentos.

Paragrapho primeiro, A despeza com os respccüvos Ira
halhos, até o maxirnn do orçamento ora approvado, na im
portancia de 397 ;86$36D2 (tresentcs e noventa c sete contos
oitocentos e sessenta e tres mil seiscentos e noventa e dois
réis), já attendídas as rec titicações nelle feitas vela Inspe
ctoria Federal das Estradas, correrá por conta do producto da
taxa addicional de 10 % sobre todas as passagens e fretes,
excepto o das madeiras, taxa essa que vinha sendo empre
gada, desde 1924, nas obras de eonstrucção do referido pro
longamento.

Paragrapho segundo. Para a conclusão dos trabalhos,
fica fixado o prazo de 6 (seis) mezes, a contar da data em
que a Superintend'encia da Rêde fôr notificada deste decreto.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1936; 115" da Indepen
dencia e 48° da Republíca,

GETULIO VAllGAS,

Marques das Reis.

DIWHETO N, 1, OH - DE .? 1 DE ,\(:OS'I'o DE HJ36

Appl'ova M proiectos c orcamentos de di1J(!)'sOS obras .iti r.re
cutadas pcl« Com.panh.ia HS(I'Or!fl rir r(~/'J'(I tI,~ riclol'/'l 11.

J!iuos lIa linha de l'irlol'h a Itnbir«, d> ,'.11'1 ""11",'<,·111.

o PJ'e~;Ídente da llC])1l1)!ic;) dos 1o:";[:ldo.·' ]'"i,J"" di) HI':!,;)1.
attendendo ao quo expor. e requereu a Comn.mh in l>11':1f1:1 "'11
Ferro de Vlctorin a j\lillélé', e de :!ecl';'do 1'1I11! ()~ 1':lIT,',I'I"
prestados, decreta;

Art.igo uníco. Ficam approvarlos os Pl'Ojce!')''; () o['l:a
mentes nas ímportaucias em seguida disc riminndns, os GUrlCS
a este acompanham, rubricados pelo director geral de Expc-

Leis de 1936 - VoI. JI 42
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diente da Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas,
das obras abaixo descriptas, já executadas pela requerente na
linha de Victoria a ltubiru, de sua concessão :

Deposito na estação de Figuerra .
Armazem para cargas na estação de Pedro No-

lasco .
Diversos serviços na esplanada desta ultima

estação .
Posto telegraphico e desvios em Barbados, no

krn. 147 + 4'13 .
Casa para chefe da linha .
Duas casas para chefes de divisão .
Edíf'icío do almoxarifado na estação de João

Neiva .
Substituição da ponte no km. 1, sobre o rio

Marinho : .
Installação de lima balança de 50 toneladas

na estação de Pedro Nolascu .

91 :808$671

85 :194$790

1!JG:47!J$719

UH :11:{$437
87:53'1$291

138:081$352

27:427$949

113 :300$502

83:887$093

Paragrapho unico. Correrão á conta do producto da ar
recadação da taxa addicional de 10 % sobre as tarifas, em
deposito no Banco do Brasil (o qual, na data do requeri
mento da companhia - 7 de dezembro de 1935 - att.íngia
a 1.329: 000$000), as despezas que forem apuradas pela fórma
determinada no art. 8° das "Instrucções" approvadas pela
podaria n. 839, de 7 de dezembro de 1933, do Ministerio da
Viação e Obras Publicas, para cobrança e appl icação do refe
rido nroducto, limitadas, as mesmas despesas, ao máximo de
cada um dos orçamentos ora approvados, na impnrIanr ia
total de 1.184 :887$804 (mil cento e oitenta e quatro contos
oitocentos e oitenta e sete mil oitocentos e quatro réis), visto
as ciladas obras se enquadrarem entre as que devam ser exe
cutadas áquella conta.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 1. 048 - DE 21 DE AGOSTO DE 1936

Approva proiecto e orçamento, na importanci« de 554 :000$000
(quinhentos e cillcocnta e quatro contos de réis), pam
rll'(f(J(I{]C'1II de 11111 trcch o rio rio (humdú-Mirim.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brastl,
attendendo ao que propoz o Departamento Nacional de Portos
e Navegação,

Decreta:

Art. 1.0 Ficam approvados o nrolecto e orçamento na
importancia de 554 :000$000 (quinhentos e cincoenta II qua
tro contos de réis), que com este baixam, rubricados pelo di-
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rector geral de Expediento da Secretaria de Estado da Via..:ão
e Obras Publicas, para a drugagem de um trecho, nu exten
são de 4. 972m,30 (quatro mil novecentos e setenta e dois
metros e trinta centímetros) do rio Guandú-Mírfm.

Art. 2.° A despesa, até o maxímo do orçamento ora ap
provado, correrá por conta da verba 14', Consignação li, Sub.
Consignação 35, annexo n , 7 a que se refere o artigo 3° da
lei n , 115, de 13 de novembro de 1935.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republlca.

GETUIJIO VARGAS.

Marques dos ReÍl.

DECRETO N. 1.049 - DE 21 DE AGOSTO DE 1936

Incorpora ao capital das obras do pOI·.tO do Rio de Janeiro .1
importancia de 170 :077$464, despendida com a constrti
crão de vestiarios destinados ao pessoal operaria,

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que, com fundamento no art. 7°, item _in,
combinado com o art. so, item 6°, do regulamento approva
do pelo decreto n. 621, de 1 de fevereiro ultimo, requereu a
Administração do porto do Rio de Janeiro e tendo em vista
os pareceres do Dpartamento Nacional de Portos e Navega
Cão e do consultor technico do Ministerio da Viação e Obras
Publicas, decreta:

Artigo uníco . Fica incorporada ao capital das obras do
Porto do Rio de Janeiro a importancia de 170:077$i6·i (cen
to e setenta contos setenta Il sete mil quatrocentos e sessen
ta c quatro réis), despendida, conforme planta c orçamento
que com este baixam, rubricados pelo dírector geral de Ex
pediente da Secretaria de Estado da Viacão c Obras Publí ..
cas, com a construcção de 6 (seis) vestiaríos, destinados ao
pessoal operaria das referidas obras.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Repubgca.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Iteis ,
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DECRETO N. 1.050 - DE 21 PE AGOSTO DE 1936

~lvvrova projecto e orçamento na importancia de 150:700$
para instaUação de nma réde teleplumica, ligando as lU
versas dependencias da Administração do Porto do ltio
de Janeiro.

o Presidente da ltepublíca dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que, com fundamento no art, 7", item '1",
combinado com o art. 8", item 6° do regulamento approvado
pelo decreto n. 621, de 1 de fevereiro ultimo, requereu a Ad
ministração do Porto do Rio de Janeiro e tendo em vista 05
pareceres do Departamento Nacional de Portos e Navegação
l: do consultor technico do Minister io da Viação e Obras Pu
hlícus, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e orçamento
na importancia de 150 :700$000 (cento e cincocnta contos se
tecentos mil réis) que com este baixam, rubricados pelo di
rector geral de Expediente da Secretaria de Estado da Via
ção e Obras Publicas, para ínstallação de uma rêde telepho
níca, ligando as diversas dependencias daquella Administra
c;:ão.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1936, 115° da Iudcpen
dencia e 48° da Republica ,

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis'.

DECRETO N. 1.051 - DE 21 DE AGOSTO DE Hl3Li

ApP"ova proiecto e orçamento na impol'tancia de 98G:755$
pm"a a execução de calçamento a pamllelepipedo, nu/wt
área. de 33.000 metros II 1/.cddmdos, no Cáes do Porto (lJ
Rio de Janeiro.

O Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que, com fundamento no art. 7", item 4".
combinado com o art. 8", item 0°, do regulamento upprovudo
pelo decreto n. 021, de 1 de fevereiro ultimo, requereu a
Administração do Porto do !tio de Janeiro (] tendo em vista
os pareceres do Departamento Nacional de Portos e Navega
cão ç do consultor [('('!lII1CO do Miu istcrio ria Via';;Io e Oh!'<ls
Publicas, dccrctu :

Artigo unico.Ficam apprnvadns o nrojcc!o f' orç.uucntn
na importancia de 98Li :755$000 (novecentos c oitenta r seis
contos setecentos e cincocnta e cinco mil réis), que c.un I'~to
baixam, rubricados pelo director geral de Expediente da Se
cretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, para a exe
cução, por empreitada, mediante concurrencia publica, de
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calçamento a parallelepipedo sobre base de areia e demais
serviços complementares, numa área de 33.000 (trinta e tres
mil) metros quadrados, cornprehendendo a faixa do cães e os
pateos internos.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1936, 115° da Indepen
denciu e 48' da Republ ica ,

GETULIO VARGAS.

Mcvques/ dos: Reis.

DEcnETO N. 1. 052 - DE 21 DI' AGOSTO DE 1936

Suspende os etfeitos do decreto n. 915, de 21 de junho ultimo,
110S municípios de Sapezal, Sõn Bento do SaptlcahV c J,fogV
das Cruzes, 110 Estudo de São Paulo, durante o dia :10 ce
agosto do corrente mmtJ

O Presidente da Itepuhlíca dos Estados Unidos do Bracíl
r-esolve suspender os eff'eitos do decreto n. 915, de 21 de jur,ilO
ultimo, nos murueíptos de Sapezal, São Bento do Sapucahy e
Mogy das Cruzes, no Estado de São Paulo, durante o dia 30
de agosto do corrente anno, afim de serem alli realizadas elei
l;ürs rnunicipaes ; revogndaa as disposições em contrario.

mo de Janeiro, ;~1 de agosto 'le t 93(\, 1150 da Independeu
cí:\. ~ 48'- da Repubhca •

GETULIO V:\nOAS.

\"icetHe Râo•

DECRETO N. 1.053 - DE 21 DE AGOSTO DE 1936

Approva o regulamento, para ligações domicilia1'es de esgoto,
nas rédes do Districto Federal, const1'uidas de accôra'J
com os decretos n. 2·\.532, de 2 de julho de 1934, e nu
mero 2i. 623, de !J do mesmo mez e anllo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Btusil,
resolve approvar- o Regulamento, que com este baixa, assí
gnado pelo ministro da Educação e Saudo Publica, para as li
gações domictlinrtas de esgoto, nas rédes do Dtstricto Federal,
coustrurdas de nccorrlo com os decretos n , 24.532, de 2 d,~

julho de 1934, e n. 24.623, de 9 do mesmo mez e anno ,
Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1936, 1150 da Indepen

dcncia e ;'8· da Ilcpuhlicn .
GETULIO VARGAS.

Gustavo Caprwema.
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Regulamento approvado pelo decreto n. i.OIí3, de 21 de agosto
de 1936, para liyaçõlJs dcmíciltartus de e~;goto, nas rêdes
do lJi:>tl'icto Pedernl, cunstruídas da accordo com ou de
cretos 11. 24, b:i2. de 2 do i ul110 de 193~, c n. 24, G~:l, de 9 de
mesmo mez c auno ,

Arl. 1.. As ligar;õe~ dornictl larfns de esgoto, no trecho
eornprehendido entre o lirn i! l' I LI [Il'opripdade e o eollector,
cunsuu ido em virtude do decreto n , 24. f>32, de 2 de julho de
H134, serão I'eilus pela Inspoetortas de Aguas e Esg'utos, de ac
córdo COIll o prusen!c reguhuucnto e ú custa Ih) [lro!ll'ieLa['lO
do Imrnovel ,

Art. 2.· Para obter a llgaçâo, deverá O proprietario do
predio apresentar ú lnspectoria, rcquer ímentn acompanhado
do certírícado da numeração orricial e de duas vias do pro
jecto da consu-ucção rlevidutncníe approvndo, que satisfaça aos
requlsítos saníturios e de que constem todos os purmenúres
relativos ás instullações ,

Paragrapho unico. Tratando-se de predio edificado antes
da construcção da rêde geral, de que truta o decreto n. 24,5;.12,
de 2 de julho de 1934, o requertmento podeerá ser acompa
nhado, simplesmente, do recibo do pagamento do imposto pre
dial do ultimo semestre veucido e de um esboço demonstra
tívo da dístríbuicüo dos commndos, contendo as indicnçõe» exi
g idas ur-st e n "Ligo, rulal.ivus ús iustallaçõcs sanitnrias .

A1't. 3.· A ligação serú sempre precedida de um exame
local completo das inslallações, Jeito pela luspccluria, vara
verificação de sua hôa execução e regular runccíouumento ,

Ar1. 4." As iustullnções suuitarias deverão ser projocíudas
l' eonxh-uídas de modo que o ramal tculra doclívi.Iado su íf'i
ciente, de accórdo COIll as cspncit'icnçõos tcchuíeas da !nspe
otoria.

Art. 5.· A ligação para obra em construccão poderá ser
concedida a requer'irneuto de consu-uctor iuscripto na Inspo
ctoriu, de accúrdo com o rogulamcnto de concessão de agua,
para serventia dos operarios empregados na mesma olira,
uma vez que sejam tomadas as precauções necessarias á pru
tecção dos collectores. Tal lignção será reita de accórdu com
o projecto de esgotamento definitivo do prédio e de modo que
o ramal seja aproveitado para esse esgotamento.

§ 1: Responderá o construeLor pelo uso da ínatallação dI'
esgoto para outro fim que não seja exclusivamente o esgota
mento de águas recues ou de hygiene pessoal, exeluldos rigo
rosamente os resíduos de uso índustr íaí ou de coustrucções,
taes como tintas, olcos, vernizes, etc,

§ 2." Além da acção judicial que no caso couber, fica o
constructor sujei Lo, pela ínrracção do paragrapho anterior, á,
sanccões do art . 4", purngrapho uníco do regulamento appro
vado pelo decreto n . 2'1.65'1, de 11 de julho de 1:l34, e ao
cuncellamcnto de sua i usrripçfio na rcíncidcncia ,

Art. G.· Em qualquer raso. a ligação será precedida dd
requei-ímonío, acompanhnuo li .." documentos exigidos, IWIil
('O!nU do pagallll'nfn fi:l illllllHt:lllf'ia CIlI flue ft)[' orcrulo I) 1':\'"
mal externo ~



ACTOR DO PODER EXECUTIVO 663

Art. 7.· Dará a Inspectoría, prevmmonto, a profundidade,
o "grade", a qualidade, e as dimensões do material, e as de
mais indíeacões technieas rclnt.ívus ao trecho L10 ramal a sei"
construido.

Art. 8." Constituem elementos esscnclaes de uma Iustal-
lação domiciliaria:

a) trecho externo do ramal de ligação;
b) trecho Interno do ramal de ligação;
elos tubos de queda e os ventiladores;
d') os ramaes secundarias;
e) os receptaculos, os syphões e as caixas.

Arl. 9." Nos predios novos, as ínstallações domiciliarias
86 podem ser feitas mediante projecto previamente approvado
pela Inspectorla . Taes inst.allações não podem ser encobertas
nem Iígadas com o collector da rua, senão depois de examl
nadas pela Inspectoría, que deverá ser avisada assim que se
concluir o respectivo serviço.

AI't. 10. Os pormenores technlcos das Installações deve
rão obedecer ás Instrueções ou, ao caderno de encargos, que
a Inspectcria organizar, e, naquillo em que 'forem oniis ..\O,;,
pelas recornemndações technicas mais modernas.

Art. 11. A obrigatoriedade do serviço de esgotamento,
bem como o numero, a especi» e localização dos receptaculos de
accôrdo com a natureza dos prédios e suas finalidades, obcde
cerão aos preceitos sanitarios em vigor.

Art. 12. A conservação das installações domiciliarias de
esgoto compete aos jlroprietarios ou moradores dos prcdíos,
cabendo a execução dos respectivos serviços excl usivarnoute a
ínstalludores matriculados na Inspectorta.

Rio rIe Janeiro, 21 de agosto de 1936. - Gustavo CIl]la
nema.

DECRETO N. 1.054 - DE 21 DE AGOSTO DE 193G

Abre ao ltlinisterio da Educação e Saude Publica o credito e,~

pecial de 559 :000$, pam auxiliar a cOllclusc1o e inauf}tt
ração dos monumentos a Santos Dumont e lIOS herác» d.:
Laguna e Dourados

O Presidente da Republíoa dos Estados Unidos do Brns il,
usando da autorização que lhe confere fi lei n, 122, de 27 de
novembro de 1935, e tendo ouvido o Tribunal de Contas nn
f6rma do art , 93 do Regularnento Geral de Contabilidade l'u
hlica, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto no l\finisterlo da E(hlC~H;ão o Sa~lde

Publica o credito especial de quinhenlos e cincnent a e nove
contos de réis (559 :000$000), sendo duzentos e cíncoeuta
contos de réis (250 :000$000) dest inadus ú conclusão e inau
gurnção nesta Capital do monumento n Sanl,os Dumnnl p Ir'/)
sentos e nove contos de réis (30!! :000$000) para identícn fim.
ijo monumento aos herões da Laguna I) Dourados.
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Art. 2.° A despeza constante da presente lei correrá pelo
saldo das apólices de que trata o decreto n. 15.62S, de 23 de
agosto de 192:l, feita a collocação pelo Banco do Brasil.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em cont.rario.
Rio de Janeiro 21 de agosto de 193G, 115· da Indepen

dcnci<\ e 'IS" da Hcpublica.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Calwnemll.

DECI1ETO N. 1, OG;-' - DE 2,\ DE AGOSTO DE 103(i

SlISpClU/I! os effeitos do decreto n. 915, de 21 de [unlio ultimo,
nos '11Il!llil?ipios de Silo José dos õnmno« e SlÍlI Pedro, no
Esíiul« dr SI'O ]'0'11111. tlurnnlc o dia :.10 tio ('/i1'I'eHte me:

() Pl'e',jI1I'nlf' fb Repnblira rIo,:; E..slados Unirlos do HI'asII:

Itosnlvc suspender os cffeitos do decreto u , !l1G, de 21 de
junho ullimo, nus municipios de S~lO José dos Campos e S~lO

Pedro, n. Estado de Süo Pn1110, durante o dia trinta do cor
renlo JlWZ, afim de serem ali realizadas ele'içiies munícípncs:
rcvogadus as d ispo,iç[írs em contrario.

Rio ele Janeiro, em 2'1 de' agosto rle 193(\, 1fG" ela Indepen
denria e IS· ela Ilr-puhlicn .

GETULIO VAIH1.\8.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 1, 05G - DE 2í DE AOOSTO DE 1930

Abr~, pelo Ministerio da Justiça e Neqocios Interiores, o cre
dito extraordinario na importancia de 1.239: 000$000,
para attender a despesas da Casa de Detenção e da Policia
Civil do Districto Federal, de natureza uraente e impre
7l ista, decorrentes do movimento de caracter extremista
uerificado no Pa1~Z

O Presidente <la Hepuhlicu dos Estados Unidos do Brasil,
tendo ouvido o Tribunal de Contas nos termos do artigo 9 do
regulamento approvnrlo pelo docrcto n , 13.7S:>, flr 8 de no
vcrnhrn de Hl?2, dr-cretn :

Artigo un lco , Fica aberto, pelo Míníster ío da Justiça e
Negor-ios Iutcr íores, o credito extraordinario na írnportancía
de mil duzentos e trinta e nove contos de réis (1.239 :000$000).
sendo o('I°r'pntns l.' noventa e nove contos de réis (099:000$000)
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para attender despesas de natureza urgente e imprevista, de
réis (540 :000$000) para a Policia Civil do Districto Federal,
para a Casa de Detenção c quinhentos e quarenta contos de
correntes do movimento sedicioso de caracter extremista ve
ri ficado no Paíz ,

. Itlo de Janeiro, 24 de agasta de 193G, 115° da Independen
r ia (\ /i8' da Itepublica,

GETULIO VARGAS.

l'icente Ráo.

DECRETO N. 1.057 - DF: 24 DE ACOSTO DE 193G

Approva a reforma elos estatutos tia S. A. "Lar Brasileiro",
que 2J11ssa li. deno mi/wr-sc ..Banco H UlIotlteclIrio Lar Bra
sileiro"

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
allenclenrJo ao que rNIIWI'f'U a S. A. "Lar Brasileiro", com
séde nesín Capital, e tendo em vista os documentos apresen-
tados, .

Decreta:

ArL UFica approvada a reforma dos estatutos da S. A.
"Lar Brasileiro", feita em asscrnhléa geral extraordínarra
realizada em 30 de abril de 1934, conforme acta publicada no
Diario Of{icial de 17 de maio do mesmo anno e, bem assim, !\
alteração do nome da sociedade, que passa a denominar-se
"Banco Hypothecario Lar Brasileiro"; sociedade anonyma de
credito real, devendo, porém, ser assim redigidos os arts. 2°,
24 e 25 dos alludidos estatutos:

"Art. 2.° O prazo de concessão para a exploracão das
suas actívídades é de vinte annos, "

"Art. 24. A emissão de obrigações (debentures) não po
derá exceder á somma do valor nominal dos emprestimos hy
pothecarios ínscriptos em primeiro lagar e dos ímmoveís ur
banos e ruraes da sociedade, nem ao décuplo do seu capital
realizado, e será resgatada no prazo de vinte annos contado
da sua data".

"Art. 25. Qualquer emissão posterior deverá ser previa
mente autorizada por deliberação da assembléa geral extra
ordínaria de aocíonístas, especialmente convocada para esse
fim, a que tenham comparecido pelo menos tres quartos do
numero total de accionístas, representando metade do capi
tal social e sempre obedecendo á restrícção do art. 24. A acta
dessa assembléa deverá contes as condlções essencíaes da
emissão e será publicada no Dinl'io Of{icial e em dois jorna'.'s
de maior circulação".
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Art. 2,· As modírícações a que se refere o artigo antertor
deverão ser rlltificadas, POl' meio de assembléa geral extraor
dinaria dos acclonístas, deu tI'O do prazo de triula dias após a
publicação do respectivo decreto.

Art. 3." A emissão de lettras hypothecarras fica condi
cionada a nova reforma dos estatutos da sociedade e obede
cerá ao disposto 1\0 art . 283 e paragruphos do decreto n. 370,
de 2 de maio de 1890,

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1!J3G, 115" da Indepen
dencla e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS •

•4rthur de Souza Costa.

DECRETO N. 1. 058 - nE 25 DE AGOSTO DE 1936

Autoriza occrescimos e alterações na paut« e no Reçulumento
Geral dos Transportes, appronado 1)('10 decreto n. 10.204,
de :10 li" abril de HI13

O Pres irlente da Itepublíca dos Estados Unidos do Brnsil,
attendeudo ao que requereram as Companhias São Paulo
Bailway, Límited, Mogvuna de Estradas de Ferro e li Estr-ada
de Ferro Sorocaba na, 1', de accurdo com os pareceres pres
tados, decreta:

Artigo unico . Ficam autorizados os seguintes aceresclmns
c alterações na nauta e no Regulamento Geral dos Trans
portes, approvadn pelo decreto n , 10.204, de 30 do ahril de
1913, nas linhas dr concessão federal das referidas Estrarlas :
Numero da pauta - Accrescimos, designação - 'I'ahellas
1. t 12-G - Oalcita " , ,.,. 13
f. 112-H - Chlnrafo do pntassio (até 200 kilos 

tah , li, mais de 200 kilos - ta-
holla 5) ......................•. 5 e 6

Alte1'oções

4
4
3

- Aniagem "tecidos" ", .. " .. , .. , .. , ..
- Juta em tecido "tecidos" , .

Parafina "., .. ,.,.

187
1.689
2.211

No R.G. T.

Art. 31, paragrupho unico , Nenhum despacho, porém,
deverá pagar menos de 100 réis de frete, e, quando tiver de
transitar em mais de lima Estrada, o frete minimo do des
pacho será dr W{J réis para eada Estradu ,

Art. 31,. Os volumes de hagage[},c:; poderão ser r-ecusados
'1~ trens de pnssagef ros, desde que o seu peso exceda a 201)
kllogt-ammns, ou o seu volume J\ um metro cubleo:
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Art. 31. Para o calculo do frete, será tomado o numero
exacto de kílogrammas, contando-se qualquer rraceão como
11111 kilogrnmma : nenhum despacho, porém, deverá pagar me
DOIS de -\00 réis de fret.l', e, quando tiver de trnnsítnr por mais
de uma Estrada, o f['de minimo rio despacho será de -\00 réls
para cada Estradn ,

Arl.. -\3, § L" O frete mínimo de um despacho pela ta
beIJa 2-A, é de -\00 réis, para cuda Estrada que liver de per
correr.

Art. GI, paragrapho unleo. O Ire!o mínimo de 11m des
pacho pelas tnbcllas 9 ou 10. será rlelOO réis e dl' 1$000 pela
tahr-lln 11, pura cada Eslrada ,

Arl. 87. O freie minimo de um despacho de merendo
ria, das tahellas 3 até 9, é de -\00 réis, para cada Estrnrla em
que trunsltar-,

Rio de Janeiro, 25 de agostn de 193ü, 115° da Indepen
dencia e 48· da Republica.

GETULIO VARGAS.

Mm'ques dos Rei!.

DECRETO N. 1.059 - DE 25 DE Afl0STO DE 1!J315

Faz publica 11 resolução do Governo da Gran-Bretanha, tor
nando vigente nos territorios de Papila, na Ilha de 1"\"01'
folk e nos territorios sob mandato da Nova-Guiné e de
Naurú, a Convenção de Berna para a protecçõn da» obras
litterorias e artisticas, revista em. Roma, à 2 ele junho (lI!

1928.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brn
1111 faz publica a resolução do Governo dI" Sua I\fa.jrslal'lr hr i
tanniea no Commonweallh da Austrália, tornando vigente nos
territorios de Papua, na Ilha de Norfolk e nos terr itor íos ROl.
mandato da Nova-Guiné e de Naurú, a Convenção de Berna
para a protecção das obras Iitterarias c artísticas, revista, pe1]
ultima vez, em Roma, a 2 de junho de 1928, devendo tal re
solução ter validade a partir de 29 de julho de 1036 - con fOl'
me eommunícaçãn feita ao Ministerio das Relações ExterIn
res pela Legação da Suissa nesta Capital, por nota de 20 II~

julho, cuja traducção offieial acompanha o presente decret-i.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 103ü, 115" da Indopeu
dencin e 48· da Republica.

GETur~IO VAROA!! •

José Carlos de Macedo Soares ,
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DECRETO N. 1.060 - DE 25 DE AGOSTO DE 1936

Fal publica a resolução do Governo da Gran-Breianha de ex
tender ao territorio da Ilha de Norfolk; territorio sob
mandato de Naurú, a Convenção uora a protecção da pro
priedade industrial. firmada na Baila, a 6 ele novemb1'fJ
de 1925.

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Bru
ail faz publica a resolução do Governo de Sua Majestade brí
tannica no Commonwealth da Australía de extender ao ter
ritorio da Ilha de Norfolk; territorio sob mandato de Naurú,
a Convenção para a protecção da propriedade industrial. fir
mada na Haya, a 6 de novembro de 1925, devendo tal resolução
ter validade a partir de 29 de julho de 1936 - conforme com
municação feita ao Ministerio das Relações Exter-iores p~!:t

Legação Suissa nesta Capital, por nota de 20 de julho do cor
rente anno, cuja trarluecão afficial acompanha o presente de
ereto.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1936, 115° da Indepe:i
dencia e 48° da Republica.

GETULIO V AROAS.

JosP Carlos de Maeedo Soares,

DECRETO N. 1.061 - DE 25 DE AGOSTO DE 1936

Faz publica a aâhesão do Governo da Rumania, á Convenção
de Berna pam a protecção das obras litterarias c artís
ticas, revista em Roma, a 2 de jll11ho de 1928.

O Presidente da Bepublícn dos Estados Unidos do Bra
sil faz publica a adhesão do Governo da Rumania, á Conven
ção de Berna, para a protccçílo das obras Iíttcrnrlas e arLis
ticas, revista, pela ultima vez, em Roma, a 2 de junho de 192R,
devendo tal adhesão ter validade a partir de 6 de agosto de
1926 - conforme cornmunicação feita ao Ministerio das Re
lações Exteriores pela Legação da Suíssa nesta Capital, por
nota de 28 de julho do corrente anno, cuja traducção affieial
acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1936, 115° ria Indcpcn
dencia f) ~S· da Itepublica ,

Jos~ Carlos de Mllcedo SO(l1·C,ç.
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DECRETO N. 1. 062 - DE 26 DE AGOSTO DE 1936

669.

,1utol'iza o cidadão belaa Emmanuel Valcnsa a compl'ar e
cxportur lJedl'as pl'eciosas

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da
Constituição Federal, e, tendo em vista o decreto n. 24.193.
de 3 de maio de 1934, que regula a índustria da faiscação
do ouro alluvionar e o commercio de pedras preciosas, de
ereta:

Artigo unico. Fica autorizado o cidadão belga Emmanuel
Valensa a comprar e exportar pedras preciosas, nos termos
do art. 7° do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, consti
tuindo titulo desta autor-íznção uma via authcntica do pro
tente decreto,

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1936, 115° da Indepen
dencía c ·1S· da Bepublíca .

GETULIO VARGAS •

.o1l'llwr de Sou;;a Costa.

DECRETO N. 1.063 - DE 26 DE AGOSTO DE 1936

Autol'iza o cidadão Sebastião Dias a comprar pedras pl'eciosas

O Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do Bra
sil, usando das attribuições qu elhe confere o art. 56, n. 1.
da Constituição Federal, e Lendo em vista o decreto nume
ro 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a industria da
faiscação do ouro aIluvionar e o commercio de pedras pre
ciosas:

Decreta:
Artigo unico. Fica autorizado o cidadão Sebastião Dias,

residente no município de Tiros, E6tado de Minas Geraes, a
comprar pedras preciosas na 4" zona de garimpagem, nos ter
mos do art. 7· do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934~

constituindo titulo desta autorização uma via authentica do
presente decreto.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1936, 115" da Indepen
dcncia e ·iSO da Republicn.

GETULIO VARGAS

Arthul' de Sousa Costa.
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DECRETO N. 1, OlH - DE 26 DE AOOBTO DE 1936

Approva a reforma dos estatutos da Sociedade Beneficente
União Teleqrapliico.

o Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Sociedade Beneficente União
Telegraphica, associação de classe com séde em Poria Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, resolve approvar a reforma de
seus estatutos, feita em assembléa geral extraordinaria rea
lizada em 16 de agosto de 1935.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1936, 115° da Indepencla
e 48· da Republica.

GE'rULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

DEcnETü N, I .Oll5 - DE 28 DE xoosro DE 193(j

,lpjJl'ovn os proiectos e orçamentos, na ímportan
cia totol de 1.585 :663$889, para. execução de OÚ1'US pela
CO/llpanhia MO(Jyana de Eslriula stlc Pe1'I'o.

o Presidente da Itcpublicn dos Estados Unidos do Brasil,
attcndcnrlo ao que requereu a Companhia Mogyana de

Estradas de Feno e lendo em vista os pareceres prestados,

Decreta:

Artigo un ico. Ficam approvados os projeclos c orçamen
1.08, que com es!« baixam, rubricados pelo direcLor geral de
Expediente da Secretu ria de Estado do Mlnistet-ío da Viação
e Obras Publicas, para execução das seguintes obras pela Com
panhia Mogyuna de Estradas de Ferro:

Linha tio Rio Grande e Ramal de Caldas

MelllOralllf'nlo~ p uugmenln do paLco da esta
ção do Entroncamento (Ol'çarnento reetl
ficado pela Inspeclorfu Federal das Es-
tradas) . . ,........ 28 :82U830

Linha de Catalão

a) Modificação do grade de 3 % para 1,7 %,
entre os kllometros 676+7Hi c 679+027,
em Agua Emendada .

b) Construccão de casas para pessoal da linha
c) Construcção de casas para pessoal do Trafego

116 :089$171
358:942$298

47:206$764



d) Reforço do abastoclmcnto d'ugua em Ulieruba
- Fonte de 1\laria Uomes .,.,., .. , .....

e) SubstituiCãu de trilhos nus trechos em serra
f) Substituição de ponto sobre o rio Uberabí-

nha, no kilumetro 720,713 ., .
g) Hefurma das installações de força e luz no

deposito de Ubcraba ,' , .

Soullna •

Linha de Igurupuva a Uherubu

a) Hefurço do lastranrento da linha na extensão
do 48 kilomeLros .

b) Construcção de casas para pessoal da linha ..
,.) Construeção de casas para pessoal do Trafego
I) CO!lsll'lICÇÜO I!~ caixa de decantação e fillra-

çuo em Uulão .

Somma

Linhas de Tuyuty a Passos e de
Guaxupé a Biguatingu

a) Consl.rucção de casas para pessoal da linha.,
b) Conslrucçâo de casas para pessoal do 'l'ra rego
c) Construeção dE uma passagem iníei-ior no ki

lometro 32, do ramal dl\ 'I'uvuty, lypo 1, de
3 metros . .".'."',',., .. , ,.,.

ri) Heforma de ills(allal~õf's d',lI.\ua 1.'111 (iuaxup,j
c) Construccão de um abrigo para locomotivas

c demais dependencins no deposito de Gua
xupé . (Orçamento reoí.if'icudo pela Inspecto-
ria Federal rias Esll'adasl .' , .

f) Construcção de um carro de 2" classe ., .

Somrna • . "., , , .. " .

67f

50:899$799
268:457$200

67 :01ü$42()

29:325$120

946:936$772

128:726$400
58:360$082
15:735$5HH

30:836$465

233:658$535

103 :470$378
23:G03$3tl:!

14:001$130
u1:7Ul$f2:J

!J6 :528$622
73:936$117

376:243$752

~ 1. o A despesa ,no total de f .585 :063$889 (mil quinhen
tos e oitenta e cínco contos seiscentos e sessenta e Ires mil
oitocentos e oitenta e nove réis), depois de apurada em regu
lai' tomada de contas, deverá corrnr por' conta do nrodnoto ch
n l'I'f'cada~'iio da (a xn allli ieionaJ ri ... JO "/o soln-e as tari fns ,

~ 2.. 0 Para a cnnclusã» rias ohras fiea marcado o prazo do
12 (doze) mezes, a contar da data em que a companhia fÔI'
notif'icada deste decreto,

Hi ode Janeiro, 28 de agosto do 1936; lI5° da Indepcnden
da e 480 da Ilepubliea.

GETULIo VAI\GA8.

J[((j'ljucs dos Reis.



672 ACT08 DO PODER BXIHlUTIVO

DECRETO N. 1.066 - DE 28 DE AGOSTO DE 1936

Concede l)~l"missão á Empresa R,adiodiffu,sora Porto
,1lclJl'cnsc ])({I'I! estabelecer unta estação radiotiueora

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Empresa Radiodiffusora
Porto Alegrensé, com séde na cidade de Porto Alegre (Estado
do Rio Grande do Sul), e de accordo com o estabelecido no de
creto n. 20.047, de 27 de maio de 1931, no regulamento appro
vado pelo decreto n , 21.111, de 1 de março de lü3?, e no
decreto H. 2LG55, de 11 de julho de 1934,

Deercta :

Artigo unico, Fica concedida li. EIUIll'esa Jtarliudilf'usora
Porto Alegrense, com série na cidade de Porto Alegre (Estado
do Rio Grande do Sul), permissão para estabelecer, sem di
reito de exclusividade, uma estação destinada a executar o
serviço de radiodiffusão, nos termos das clausulas que com
este baixam, assígnudas pelo ministro da Viação e Obras Pu
blicas.

Paragrapho unico. O contracto decorrente desta concessão
deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, fi cnntar da
nata da publicação deste decreto no "Diario Official ", sob pena
de ser, desde logo, considerada nulla a cOI?CeSsflO.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de HI3G; 115° da Independeu
ela e ,180 da Itepubl ica,

GETULIO VAP.GAS

starqves dos Itcis .

CLAUSULAS .\ QVE SE Ilf.::Eln: o DECIlETü N. 1. O{i(j, DES'L\ D.\T.\1

I

Fica assegurado li Empresa Iladiodíffusnru Porto Ale
grense o direito de estabelecer, na cidade de Porto Alegre (Es
tado do Rio Grande do Sul), uma estação de ondas médias, des
tinada a executar o serviço de radiodiffusão, com finalidade P

orientação intellectual e instril~1 i·:~. (' com suboi'dlnacâo a
fadas as obrigaçúC3 e oxigcuclas inslil.uidas neste ucto de con
cessão.

11

A presente concessã« é outornada pelo prnzo de dez (10)
anuas, a contar da data do registro rio respectivo coní ruc!o pelo
Tribunal de Contas, e l'I·noV11';f~I. por igual periodo, n Iu izo do
Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe assegura a legis
lação vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, no inte
resse geral, o serviço outorgado.
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Paragrapho unico. O Governo não se responsablliza por
intlemnízação alguma, si o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do contracto de que trata esta clausula.

1II

A concessiuuaria é obrigada a:

a) constituir sua directoria com dois terços (2/3), no mi
nimo, de brasileiros natos, attribuindu a estes l'UIlC\:ÜC6 ef'Io-
divas de administração; -

b) adrnittir, exclusivamente, operadores c spcakcrs brasi
leiros natos, e bem assim a empregar, eff'ectívamente, nos ou
tros serviços technicos e administrativos, dois terços (2/3), no
mínimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, dírecta ou indircctarnentc, a concessão
sem prévia audiencia do Governo;

d) suspender, 1101' tempo quo Iôr dcterruluado, o serviço,
todo ou em parte, nos casos previstos no rcgulainenlo dos ser
viços de radiocommunicação (decreto '11. 21.111) ou 110 que
vier a reger a materia e obedecer á prImerra requisição da
autoridade competente c, havendo urgencia, fazer cessar o
serviço em acto successivo ú intimação, sem que, por isso,
assista á sociedade direito a qualquer Indomnização;

e) submetter-se, ao regímen de fiscalização que fOr ínstl
tuido pelo Governo, bem como ao pagamento, adiantadamente,
da quota mensal para as despesas de fiscalização e de quaos
quer contribuições que venham a ser estabelecidas em lei ou
regulamento sobre a materia;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'elcgrnphos
'todos os elementos que este venha a exigir para os effeilos de
fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as informações que permittarn ao Governo apreciai' o
modo como está sendo executada a concessão;

(f) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos os
programmaso Irr-adiações lidas ao microphouo, devidamente au
thenticadas e com o visto do orgão Iisculizndor ;

h) obedecer ás posturas mun ícipnes upplicave is ao ser
viço da. concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço
meteorologico, bem como transmittir e receber, nos dias e ho
ras determinados, o programma nacional e o panamericano;

j) suhmetter, no prazo de tres (3) mezcs, a contar da data.
do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, :í. annrova
ção do Governo, o local escolhido para a montagem da es
t.a~~üo ;

lc) suhmettr-r, no prnzn dl1 SI'i:; (,(j) mczns, a conlnl' ria
mesma data de que Irul a a al inca anl.orior, Ú appl'O\-;lI:ÜO ,li)
Governo, as plantas, ()r~:\IlH'nt.(lS o fodas a,; (':;pr',' i ficar:üe." 1('
chnicas das installuçõos, inr lus iv« a r('la(~fio minuriosa tln ma
ferinl a ernpregnr ;

l) inaugurar, no prazo de dois (~). anuos, a conlar ría
data da apprnvação rlf'\ quo trata a. alinea nrtl.f'l'io]', o serviçn
definitivo, salvo motivo ele rorça rnaior, dcvidnrncní e 0 (1111)1'1)

vado e reconhecido pelo Governo;
Leis de 1936 - VaI. II 43
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m) submetter-se á resalva de direito da União sobre todo
o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de qualquer
debito para lJOlU elIa;

n) suhmettur-se li resalva de que a Irequenciu distribuída
á sociedade não cunstiLue direito de propriedade, e ficará su
jeita ás regras eslahnlecidas no regulamento dos serviços de
radiuconnnunícnçãn (lelJrelo n , 21. 111) ou em outro que
vier a ser baixado sobro I) assumpto, incidindo sempre sobre
essa Ircquenoia o diruilo de posse da União;

o) submcttcr-sc aos preceitos insl.ituidos nas convenções
e regulamentos íuternacionacs. bem como a todas as disposi
ções contidas em leis, regulamentos e ínstrucçõos que existam
ou venham a existir, referentes ou nppllcaveis ao serviço da
concessão.

IV

A conccssionnria não poderá alterar, em qualquer" Iompo,
seus estatutos sem prévia nppruvução do Governo, assim como
se obriga a manter sua estação em perfeito runccionmucnto,
com a eff'icieucia necessaría e de accordo com as prescripçõos
Ice hnicas que estiverem em vigor ou vierem a vigorar.

V

Fica estabelecido que a estação transmissora da couces
sionaria só poderá ser localizada a urna distancia, mínima, de
cinco (5) kilomcLros do centro da cidade.

VI

No regirnen de fiscalização que fôr Instituído, fica asse
gurudo ao Governo, quando julgar conveniente, o direito da
examinar, como melhor lhe approuver, os livros, sscrtptura
ção e tudo que se tornar necessario a essa fiscalização.

VII

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a irnmedial a caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impôr á
concessionaria multas de cem mil réis (100$000) a cinco con
tos de réis (5: 000*000), conforme a gravidade da infr'acçâo ,

Paragrapho un ico , A importancia de qualquer multa será
recolhida á 'I'hesournrIa do Departamento dos Correios e Te
legraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30) dias,
a contar da data da notificação feita directamente á concessio
narla ou da publicação do acto no "Diario Offieial".

VIlI

Em qualquer tempo, "fio npplionveis á conccssionnria os
lu'eeeitos da lngislação sohrn desapropriação por necessidade
ali ul.llltlndu uuhlieu e I'f'qllifdçõps militares.
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IX

A concessão será considerada caduca, para todos os effei
tos, sem direito a qualquer Indemnização :

a) si, em todo tempo, rôr ver-ií'icada a inobservancia das
disposições contidas nas alinaes a, b, c, li, i (in fine), j, I. e l
da clausula III;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos, a
quota e contribuições a que se refere li alínea c da clau
sula IH, bem como a huportauciu de qualquer multa imposta
nos termos da clausula V.U;

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
tação para outros fins q!le não os determinados lia concessão e
ndmíttldos pela Jegíslacão que rexer a matei-lu.

§ 1. o Poderá fi concessão ser declarada caduca, a juizo do
Governo, sem direito a qualquer Indemnizuçâo :

a) si, depois de estabelecido, Jôr o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a incapucidudc da conccssionarIa para executar o serviço,
salvo motivo de f'orçu maior, devidamente provado e reconhe
cido pelo Governo;

b) si a concessionat-íu incidir rcltcrudaurcnte cru Infra
cções pnssivoís de multu.

§ 2. o A concessão scrú considerada perempta si o Guverno
não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Itio de Janeiro, 28 de agosto de H.l36. - Marriucs dos
Reis.

DECRETO N. 1. OG7 - DE 28 DE AGOSTO DE 1936

Autoriza a celebração de coniracto, mediasüe coneu1'rencia
publica, para o serviço de navegação da linha dos Auta
zes, no Estado de .1rnazonas.

o Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constante da lei n. 107, de 26 do ou
tubro de 1935, decreta:

Artigo uníco , Fica autorizada a celebração de eontracto,
mediante concurrencia publica, pelo prazo de dez annos, para
o serviço de navegação ela linha dos Autazes, no Estado do
Amazonas, nos termos elas clausulas que com este baixam,
assígnadas pelo Ministro ele Estado da Viação e Obras Pu
blicas.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1936, 1150 da Indepen
dencla e 480 da Hepuhlica ,

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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Clausulas a que se refere o decroto n. 1..067, desta data

I

o contractanto, cuja séde c domicilio legal, serão em Ma
náos, Estado do Amazonas, obriga-se a realizar duas viagens
por mez, de Manáos a Castello, com escalas por Boa-Fé, Ama
tary, Bocca do Autaz, Bom Futuro, Iauá-Assú, São Joaquim,
Ooapirnnga, Japehim, Panamá, Naney, Bararuá, Pantaleão,
São Longuinho, Pirntininga, Santa Maria, São .tosé, Barreirr
nhas, Campo Alegre e interrnediarios em caso de necessidade.

O Governo Federal poderá determinar ou o contracLante
resolver que seja augrnentado o numero de viagens a que se
refere esta clausula, sempre que o trafego de mercador-ias o
exigir, sem qualquer augmonto de despesas para os cofres pu
blicas.

n

De conformidade com os dados actuaes, fica officialmento
fixada, na forma abaixo, a extensão em milhas entre os portos
de escala e a do total de viagens annuaes previstas na clau
sula I:

De l\Ianáos a Bôa-Fé .
De Boa-Fé a Amatary . . .
Do Amatary a Bocca do 1\ul:J7, .
De Bocca do Autaz a Bom Futuro .
De Bom Futuro a Iauá-Assú .
De Iauá-Assú a São Joaquim .
De São Joaquim a Coapirunga .
De Coapiranga a Japehim . . .
De Japehim a Panamá . . .
De Panamá a Nancy . . . .
De Nancy a Bararuá ......................•
De Bararuá a Pantnleão . . .
De Pantaleão a São Longuinho .
De São Longuinho a Piratininga .
De Piratininga a Santa Maria . . ......•......
De Santa Maria a São José . . .
De São José a Barreirtnhas .
De Barreirinhas a Campo Alegre .
De Campo Alegre a Castello .

Total de milhas . . .

28 milhas
50 milhas
22 milhas
14 milhas
13 milhas
13 milhas
17 mlihas
11 milhas
,11 milha"

4 milhas
(j milhas
8 milhas
2 milhas
!) milha';
9 milhns
7 milhas

12 milhas
14 milhas
45 milha"

325 milhas

Sendo de 325 milhas o percurso de Manãos a Castcllo, cada
viagem redonda terá G50, e todas, o total do 15. GOO milhas,
correspondente ás 24 viagens obrigatorias.
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o Contractante obriga-se:

677

10. - A empregar no serviço embarcações novas ou remo
deladas, acceítas pelo Departamento Nacional de Portos e Nu
vegução, de marcha de oito milhas por hora, luz electrtoa, fil
tros, appurelhos sanítar-íos, geladeiras, etc. devendo cada uma
dessas embarcaçõees de capacidade minima para 40 passagei
ros do cnmarn, em beliches alojamentos para 120 de 3" classe
e para 80 a 100 toneladas de carga, attender ás possibilidades
da navegação do-, trecho, fILIe lhes íncuhlr nas diversas qua
dras do anno ,

2"-A substituir as embarcações que se inuWizarem no
serviço por outras que satisfaçam ás condições do numero an
terior, dentro do prazo maxímo de 12 rnezes, podendo o ser
viço, omquanto nãn so verff'icar a substituição, ser feito P01'
embarcações tomadas a frete, acceitas pelo Departamento Nu
cional de Portos e Navegação.

3.° - A iniciar o serviço no prazo de 90 dias, contado da
data do registro do contracto, podendo, no caso de encom
menda de embarcação nova, que esteja em construceão, oxe
ental-o, pI'lo prazo maxírno de um unno, com emlJul'cações ac
cl'il as :I ti lula provisorio.

4." - A apresentar', dentro do prazo de ao rlias, contados
da dara em que o contrneto entrar em vigor o horário de
SU:1S linhus, c, bem assim, 110 prazo de 90 dias, as tabellas
de fretes e passagens, para serem approvadas pelo Ministro
da Viação e Obras Puhlicns, devendo as primeiras (fretes)
attender ao valor mercantil das mercadorias, favorecer aos
gcueros xle 1" necessidade e aos productos agricolns e extra
divas da Amazonia, não podendo ultrapassar os ací.ualmenl.e
em vig or para a mesma linha dos Autazes.

Essas tabellas, cuja publicação a sua custa, no Dial'io Of
lidai c no jomal offieial do Governo do Estado do Amazonas,
o contractante se obriga a effectuar, só poderão ser altera
das depois de dois anos de vigeucia c por mutuo accordo,

5.°_1\ não commercíar, por sua conta ou de outrem nos
mercados servidos pelas linhas de navegação contractudas,
nem perrnittí r que seus subordinados o façam.

6.° A distribuir equitativamente a praça das embarcações,
rateando-a entre os embarcadores quando houver aceumulo
de carga, mas dando pref'erencia ás mercndorjas de facil de
terioração.

7.° - A cumprir () fazer cumprir os regulamentos e deci
sões expedidos pelo Governo Federal, referentes ou upplicaveis
ao ser-vice de navegação a sou cargo, no quo não eontravlerem
() rcspect.ivo contracto .

8.° - A remover Ú sua custa, sempre quo pussivcl os
troncos de arvores 011 quaosqur-r UUll'OS ohstarnlns quo di f'fr
cultem a nuvegação nas Iinhus contractuncs,

9.° - A promover o estabelecimento de trafego mutuo
com as emprnzas de Yia~:io que venham ler a jlul'lo:, de escala
sorvidos pelas mesmas linhas.

10. - A observar a Iotação fixada para as embarcações
e a trazer a tripulação destas decentemente fardada.
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11. - A ter a bordo os sobresalentes e material necessa
rios para os serviços da attracação, carga e descarga, para
aecídentes de navegação e incendio, obiectos de serviços da
passageiros e tripulação.

IV

Os navios do contractante gozarão de regalias de paque
tes, nos termos do regulamento approvado pelo decreto nu
mero 10.524, de 23 de outubro de 1913 e estarão sujeitos a
8SSlJ regulamento e a todos os demais relativos a navegução ,

V

Além das vistorias exigidas pela legislação em vigor, fi
carão as embarcações que realizarem o serviço sujeitas ás que
o Departamento Nacional de Portos e Navegação cousideraz
necessnrías obrigando-se o contractante a proceder, no praze
fixado, aos reparos e concertos julgados necessarlcs em taes
vistorias.

VI

O Governo Federal se reserva o direito de comprar ou
tomar a frete, compulsoriamente, as embarcações do contra
ctante, ficando este dispensado, no caso de fretamento, da
execução do serviço correspondente, emquanto não se verifi
car a devolução e devendo substituíl-as, dentro do prazo de 12
mezes, na hypothese de compra.

Calcular-se-á o preço da embarcação, pelo valor desta,
na data de sua incorporação, com o abatimento de 5 % rela
tivo a cada armo decorrido; o preço de fretamento, relativa
mente a cada embarcação, pela respectiva renda liquida no
trlennio anterior, considerando-se renda liquida a díífcrença
entre a receita bruta do trafego, aceresoída das subvenções,
e o total das despesas de custeio. Na hypothese de não haver
renda liquida, ou de ser inferior a 10 % do valor da unidade
fretada, a indemuização corresponderá a essa ultima percen
tagem.

Para os effeitos desta clausula o contractante se obriga
a apresentar ao Departamento Nacional de Portos e Navega
ção, dentro do prazo de 60 dias, contados da data em que en
trar em vigor o contracto, uma relação discriminada do ma
terial fiuctuantc que possuir, com o valor comprovado de cada
unidade.

VII

O contractante obriga-se a transportar gratuitamente em
suas embarcações:

1) - O dírector do Departamento Nacional de Portos e
Navegação e os funccionarios desse Departamento encarre
lados da tnspecção e da fiscalização d0S serviços;
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2) - O funcoionarro postal e as malas do correio, fazen
do-se conduzir de terra para bordo e vice-versa;

3) - O dinheiro ou valores publicos, pertencentes ou
destinados aos cofres publicas federaes ou estaduaes:

4) - As sementes, mudas de plantas, instrumentos agrr
colas, e animaes reproductores de raça pura, remettidos pelo
Governo Federal ou pelos estaduaes;

5) - A bagagem dos passageiros;

O) - Os obíectos e instrumentos pertencentes ao Depar
tamento Nacional de Portos e Navegação e os remettidos á
Secretar-ia de Estado da Via~o e Obras Puhlicns Oll 1101' ella
expedidos;

7) - Os objectos destinados ás exposiçcõs orrlclaes ou
auxiliadas pelo Governo Federal, ou dos Estados.

VIII

Todos os demais transportes requisitados pelo Governo
Federal gozurão do ahatimento de 30 % snhre os preços fi
xados nas respectivas tabellas ,

IX

O contractanto fornecerá ao Departamento Nat-ional de
Portos de Navegação, até 15 de março de cada anno, cópia do
balanço do anno anterior, assim como os dados estatísticos re
fereníes ao serviço contractado, sempre que estes lhe rorurn
pedidos.

X

Para garantia. da execução do contracto, o contractants
dnpnsiturú no 'l'hesnuro Nacional. em dinheiro Oll t.il.ulos da
divida publica ao pnrtadnr, a canção dl~1 :000$000 (quatro
contos de réis), que só poderá ser resütulda apõs a termínu
Cão do eontracto, observado o disposto no art , 23, § 3", alínea
B", da lei n. 156, de 24 de dezembro de 1935.

XI

Pela inobservancia de clausula do presente conh-acto,
salvo caso de força maior, recOnhecido pelo Departamente
Nacional de Portos e Navegação, o contraetnnto fic:mí sujeito
ás seguintes multas, impostas pelo Depm-tumonro Nacional do
Portos e Navegação:

{" - de 20 % a 30 % da subvenção, além do desconto a
qUI) se refere a clausula XIV, por viagem não rentlzndn ou
realizada incomplef.amenl P, considerando-se como não effe
ctuada ou interrompida a viagem encetada com mais de oito
l1iRS de atrnzo ou no decurso da qual se verf rique esse atrazo]
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2° - de fi % da subevnção, com o minimo de 100$000,
por atrazo de mais de 21 horas no horarío da partida das
embarcaçõss ,

3° - de 50~3000 a 200$000, peja demora na entrega das
malas postaes c de 300$000 no caso de seu extravio;

4° - de 100$000 a 200$000, por Iní'racção de qualquer
das clausulas do ccntructo para a qual não esteja estabelecida
multa especial.

As multas serão recolhidas á Delegacia Fiscal do The
souro Nacional no Estado do Amazonas, dentro do prazo de
cinco dias de sua imposição, sr.-'- - 'Ia de serem deduzidas do
primeiro pagamento de subvei,~-,6 devida ao contractante;
Haverá recurso das multas, depois de previamente deposita
das, pal'a o Ministerio da Víacão e Ohrns Publicas.

XII

o prazo de duração do contracto a que se refere as pre
sentes clausulas é o de 10 armas, contado da data do seu re
gisl.ro pelo 'I'rihuuul de Cnutas, uão se responsabilizando o Go
verno Federal por iudomnizução alguma, no caso de lhe ser ne
gado registro.

XIII

As duvidas que se suscitarem entre o Governo Federal e
o contractan te, sobre a intell igencía das disposições contra
,~~uaes, decidir-se-ão por arbitramento. No caso de não ficar
resolvida a duvida. para r\ fIuaol ts\e houver sido Instituído,
designarão os arbitras de cada parte, V0l" mutuo accordo, ter
ceiro arbitro, ou, na hypothese de não chegarem a accordo,
organizarão uma lista de 4 nome!', para a qual indieará cada
arbitro dois nomes, dentre us quaes será escolhido o ãesem
patador,

XIV

Em retribuição do serviço especificado na clausula I, o
contractantc receberá, por milha navegada, a subvenção que
propuzer, não podendo o respectivo total exceder a importan
cia de 96 :000$000 (noventa e seis contos de réis) annuaes.

O pagamento da subvenção - subordinado, no exercício
de 1936, á verba 12" "Subvenções", sub-consignação n. 1, ar
tigo 3° annexo 7, da lei n. 115, de 13 de novembro de 1935, e
nos exereicios subsequentes ás verbas votadas para o mesmo
fim, pelo Poder Legislativo, í'ar-se-á em prestações monsaes
na Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no Estado do Ama
zonas, mediante requerimento instruido com os certificados
expedidos pela Fiscalização do Porto de Manáos, c por ella
encaminhados.

Nas viagens que não forem realizadas integralmente, pro
ceder-se-á na subvenção ao devido e proporiconal desconto, de
accordo com a tabella de distancias constantes da clausula ll ,
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Paragrapho unico. Além dessa subvenção e demais fa
veres outorgados pelo Governo Federal, é licito ao eontraetante
receber subvenções e favores do Governo do Estado do AJna
zonas, assim como das Prefeituras Municipaes do mesmo Es
tado, ficando os serviços concedidos e respectivo apparelha
menta, ínstallado o utilizado exclusivamente para o obiecto
da concessão, isentos de quaesquer tributos estaduaes ou mu-
nicipaes , .

xv
Para as despesas de;~{j'\lização, o contractante recolherã

á Delegacia Fiscal do 'I'he.., 1'0 Nacional do Estado do Ama
zonas, por semestres adeuntados, a ímporl.anoia de 1 :200$ODO
(um conto e duzentos mil réis); no caso de atrazo de mais de
Sf'ig nl(';:;~S desse recolh iruento, set':'! dplW(llll.ada a imporfnncla
no primeiro aítestatlo dI' subvenção a ser expedido,

XVI

Independente de ncção ou lnterpellação judicial ou extra
judicial, o Governo poderá decretar a rescisão do contraoto,
sempre com perda da caução de que trata a clausula X:

1°- Si o serviço oontractado for interrompido por mais
de 90 dias, salvo caso de fot'r:a maior, devidamente compro.
vado;

2° - Si fôr imposta ao contractante, por tres vezes, no
mesmo anno, multa pela mesma infracção:

3° - Si, reduzida a caução por algum dos motivos previs
tos nestas clausulas, o contractante não a integrar dentro
<lo prazo de 30 dias, contados da data em que fôr intimada a
fazel-o;

4° - Si o contracrantc transferir o contracto, sem prévia
autorização do Governo Fcdcral ;

5° - Si for decretada a fallencla do contractante ,

XVII

A concurreneía publica prevista neste decreto será pro
cessada de accordo com as presentes clausulas e outras for
malidades legues, preferindo-se a proposta que menor sub-
venção pedir. '

No caso de empate, adjudicar-se-á a concurrencia ao pro
ponente que dispuzer de melhor appnrclhamento em ma
ter-ia I fluctuante ,

Rio de Janeiro, 2R dr nnosto dI.' 193(;. - Marques rios Reis.
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DECRETO N. L068 - DE 28 DE AGOSTO DE 1936

Appr01Ja plantas, e.çpecificações e orçamentos de diversas
obms relativIJ,Ç ao acroport.o par« diriaioeis, em Santa
Cruz

35 :2,00$000

2'12:000$'000

:l't :100$000
72:000$000

224:400$000
2::l'tR$900

R:142$OOO
oo :155$000

It ::J37$500

35:750$000
R87$100

14:01t5$300

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a "LufLschiffbau Zepel)<jn G.
m. b. H." c tendo em vista os pareceres prestados, decreta :

Artigo unico. Ficam approvados, de accordo com o dit'
posto na clausula VIII do cont\;ilclo assignado em 9 de maio
de 1934, em virtude do decreto ti. 24.069, de 31 de março do
mesmo anno, as plantas, orçamentos e especif'icaçôcs, que
com este baixam, rubricados pelo director geral rle Expe
diente da Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas,
relativos á eonstrucção das obras abaixo discriminadas, na
importancia total de 733 :965$800 (setecentos e trinta I' tres
contos novecentos e sessenta e cinco mil e oitocentos réis)
no aeroporto para dít-igiveis no Campo de São José, I'TIl Santa
Cruz (Distrioln FNJel'al). a cargo dn Luff schiffhnu Zoppelin
G. m. h, H."

a) tubulações .
b) fundação de dous tanques para gazolina ..
c) canal para tubulação no portão sul e cober

tura e impermeabilização do dous cannes
para caldeira e deposito dI' Propangaz ..

d) camara refrigerndora e guarda roupa .
e) modificações na estacão .
f) installação da linha de alta tensão de energia

electrica no aeroporto .
(J) augmento da capacidade do deposito para

hydrogenio de nltn pressão .
h.) carro movol nara fixação rla pôna do diri-

givel 1,;7; 129 .
i) pontes rolantes para o hangnr .
jl garras corrediças para f'ixaçân rIa tnrre nas

guias Iaterues .
k) augmento da casa da caldeira (ferrarin) .
l) estradas, cercas e cnnaltsação de agua .

733:965$800

Paragrnpho uníeo. Os orçamentos constantes rlns altneas
k e l são supnlomontnres aos que foram approvarlos pelos
decretos ns, 386, de iR do outubro rle 1935 (artigo unico, ali
nea l), e 676, de 6 rle março de Hl36 (arf igo unlco, nlinea al,
respectivamente.

Rio de Janeiro, 28 de agnsto rle 1936, 1 ir>" da Tnd'epen
dencia e 48° da Itenublíea.

GETUUO VARGAS.

Marque» dn. 1/;' i.
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DECRETO N. 1.069 -- DE 28 DE AGOSTO DE 1936

683

Considera dispensada a auxiliar diarista da Inspectoria Fe
deral de Obras contra as Seccas, D. Helena Osorio Bastos
de Oliveira, para ef(eito de abono de tlous meses de ven
cimentos

o Presidente da Repuhliea dos Estados Unidos do Brasil,
considerando que o abono de dous mezes de vencimentos aos
empregados dispensados nas condições previstas nos decretos
ns, 19.552, de 31 de dezembro de 1930; 19.1878, dr 17 de abr-il
e 20.770, de 10 de dezembro de 1931, depende da expedição
de decreto declaratorío d'e dispensa, com as indil'açÍll',s JlI'I'PS
sru-íns á concessão do referido abono, decreta:

Para os effeitos dos decretos ns, 19.552, dr :l1 de de
zembro de 1930: 19.878, de 17 de abril e 20.7/0, de 10 do
dezembro de 1931, é considerado dispensada, a parLir rir :lO
de junho de 1931. D. Helena Osorfo Bastos de Oliveira, au
xiliar diarista ria 'lnspeotm-ín Federal di\ Obras contr-a as
Sercas.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1936, 115' ria Inrlepen
rlencia e 4&' da Republica.

GETUJ..IO VARGM;.

'Marques dos Reis.

DECRETO N. 1,070 - DE 28 m; AGOSTO DE 103G

Autoriza a celebração de contracto, mediante con'('u1'rl'ncia
public«, pm'a o serviço de nave(lflçrío da linlur do Alio 1"a
pajoz, affl7lenfe do rio ,4lJlI1zollos.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização constante da lei f 07, dr 2G de ou
tubro de 1935, decreta:

Artigo unico . Fica autorizada a celebração de contr acto,
pelo prazo de dez annos, mediante concurrencia publica, para
o ser-vieo de navegação da linha do Alto Tapajoz, affluente di)

rio Amazonas, nos termos rias clausulas que este acompa
nham. assignarlas pelo ministro de Estado da Viação e Ohrn s
Publicas.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 193G, 115° ria Indepen
dencia e 48° da Republicã.

GETULIO VARGAS.

M(lrq!le.~ dos Reis.
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CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 1.070, DESTA DATA

I

o contrnctante, cuja séde e domicilio legal, serão em
Itaítuha, Estado do Pará, obriga-se a realizar uma viagem
por mez de Itaituba até Barra, nos limites de Amazonas, Pará
e MaLta Grosso, com escalas em Bella Vista, Francez, Igapó
Assú, Quataquara, Fortaleza, Porto Alegre, Villa Nova e Bocca
do Cururú.

O Governo Federal poderá determinar ou o oontracLante
resolver que seja augrnontado o numero de viagens a que se
refere esta clausula, sempre que o trafego de mercadorias
o exigir, sem qualquer augmento de despes-as para os cofres
publícos

n

O contractanto obriga-se:

1°, a empregar no serviço, embarcações novas ou remo
deladas, aoceitas pelo Departamento Nacional de Portos e
Navegação, de marcha de oito milhas por hora, luz electr ica.
filtros, appnrelhos sanitarios e demais utensílios nccessaríos
ao conforto dos passageiros, devendo cada uma dessas em
barcações de capacidade minima para 20 passageiros e para
20 toneladas de carga, attender ás possibilidades da navega
ção nos trechos que lhe incumbir, nas diversas quadras do
anno,

2°, a substituir as embarcações que se inutilizarem no
serviço por outras que satisfaçam as condições do numero an
terior, dentro do prazo máximo de 12 mezes, podendo o ser
viço, ernquanto não se veríftcar a substituição, ser feito por
embarcações tomadas a frete, acceítas pelo Departamento Na
cional de Portos e Navegação;

3°, a iniciar o serviço dentro do prazo de 90 dias, con
tado da data do registro do contraoto, sendo esse prazo au
gmentado até 300 dias, apenas para o caso de acqulsição d,)
embarcações novas em construcção:

4", a apresentar, dentro do prezo de 60 dias, contados da
data em que o eontracto entrar em vigor o horario de S:l:1
linha, e, bem assim, no prazo de 90 dias,as tabellas de fre
tes e passagens, para serem approvadae pelo ministro da Via
ção e Obras Publicas, devendo as primeiras (fretes) attender
ao valor mercanttl das mercadorias, favorecer aos generos
de pr-lmelra necessidade e aos productos ngr-ícolas c extractí
vos da zona, não podendo ser super-iores ás actualments em
vigor Essas tabellas, cuja publícacão no "Diar ío Official" 11
no jornal off'ielnl do Governo do Estado do Pará, o contra,
ctante se obriga a effectnar, só poderão ser alteradas depois
de 2 annos de vigencia e por mutilo accordo;

5°, a não commerciar, por sua conta ou de outrem nos
mercados servidos pelas linhas de navegação contrnctadas,
nem permittír que seus subordinados o façam;
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, 6°, a distribuir equltatívamenta, a praça das embarcações
rateando-a entre os embarcadores quando houver aecumulo
00 carga, mas dando preferencia ás mercadorias de fácil de..
teríoraeão:

7°, a cumprir e fazer cumprir os regulamentos e deci
sões expedidas pelo Governo Federal, referentes ou applíca
veis ao serviço de navegação a seu cargo, no qUe não contra
vierem o respectivo contracto;

8°, a remover á sua custa, sempre que possível os troncos
de arvores ou quaesquer outros ohstaculos que dif'Iicullct.i
a navegação nas linhas contractunes:

9°, a promover o estabelecimento de trafego mutuo com
as empresas de viação que venham ter a portos de escala ser
vidos pelas mesmas linhas;

10, a observar a lotação existente para as embarcações
e a trazer a tripulação destas decentemente fardada;

11, a -ter a bordo os sobresalentes e material neccssarlo
para os serviços de atracação, carga e descarga, para acci
dentes de navegação e íncendio, obiectos de serviço, passagei
ros e tripulação.

III

Os navios do contractante gozarão de regalias de paquete,
nos termos do regulamento approvado pelo decreto numero
iO.524, de 23 de outubro de l!H3 e estarão sujeitos a esse
regulamento e a todos os demais relativos á navegação.

IV

Além das vistorias exigidas pela legislação em vigor, fi
carão as embarcações que realizarem o serviço sujeitas ás
rrue o Denartarnento Nacional de Portos e Navegação consi
derar necessár-ias, obrigando-se ocontructante a proceder,
no prazo fixado, aos reparos c concertos julgados necessa
rios em taes vistorias.

v

o Governo Federal se reserva o direito de comprar ou
tomar a frete, compulsoriamente, as embarcações do contra.
ctante, f'ícando este dispensado, no caso de fretamento, da
execução do serviço correspondente, emquanto não se verifi
car a devolução e devendo substituil-as, dentro do pr-azo d;~

12 mezes, na hypothese de compra.
Calcular-se-á o preço da embarcação, pelo valor desta,

na data de SUa incorporação. com o abatimento de ;) % r e
lativo a cada anno decorrido; o preço de fretamento. relativa
mente a cada embarcação, pela respectiva renda liquida no
triennio anter-ior, considerando-se l't.'tl(la liquida a differen
ca entre a receita bruta do trafego. accresciría das subven
ções c o total das despesas de custeio. Na hypotheso de não
haver renda liquida, ou de ser inferior a 10 % do valor da
unidade fretada, a Indernnização corresponderã a essa ultima
percentagem •



Para os eneitos desta clausula. o consraotante se obriga.
s apresentar ao Departamento Nacional de Portos e Navega
Cão, dentro do prazo de 60 dias, contados da data em que
entrar em vigor o contraoto, uma relação discriminada do
material Huctuante que possuir, com o valor comprovado da
cada unidade

VI

o contractante obriga-se a transportar gratuitamente em
suas embarcações;

1°, o director lia Departamento Nacional de Portos e Na
vegação c os funccionarios desse Departamento encarrega
dos da inspecção e da fiscalização dos serviços;

2°, o Iunccionar io postal e as malas do correio, fazendo
as conduzir de terra para bordo c vice-versa;

3°, o dinheiro ou valores, pertencentes ou destinados aos
cofres públicos federaes ou estaduaes ;

4°, as sementes, mudas de plantas, instrumentos asr íco
las, e animaes reproductores de raça pura, remettidos pelo
Governo Federal ou pelos estaduaes;

5°, a bagagem dos passageiros;
6·, OS objectos e instrumentos pertencentes ao Departa

mento Nacional de Portos e Navegação e os rcmettidos á So-·
cretaria de Estado da Viação e Obrus Publicas ou por ella ex
pedidos;

7°, os objectos destinados ás exposições officiaes ou au
xiliadas pelo Governo Federal ou dos Estados.

VII

Todos os demais transportes requisitados pelo Governo
Federal gozarão do abatimento de 30 % sobre os preços fi
xados nas respectivas tabellas ,

VIII

o contractante fornecerá ao Departamento Nacional d~
Portos e Navegação, até 15 de marco de cada anno, copia do
balanço do anno anterior, assim como os dados estatístioos
referentes ao serviço contractado, sempre que estes lhe fo
ram pedidos.

IX

Para garantia da execução do contracto, o contractanto
depositará no Thcsouro Nacíonat, em dinheiro ou titulas da
divida publica ao portador, a caução de 4 :000$000 (quatro
contos de réis), que só poderá ser restituída após a termina
cão do contracto.
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Pela ínohservancla de clausulas do contracto, salvo caso
de força maior, reconhecido pelo Departamento Nacional de
Portos e Navegação, o contraotanta ficará sujeito ás seguin
tes multas:

1", de 20 % a ::l(l % da subvenção, além do desconto a
que se refere a clausula XIIl, por viagem não realizada ou
rcahzada iucompletarnente, cousideraudo-se como não effu
otuada uu Interrompida a viagem encetada com mais de oito
dias de atrazo ou 110 decurso da qual se verifique esse atrazo ;

2", de 5 % da subvenção, com o mínimo de 100$000, DOI'
atraso de mais de 2-í horas no horário da partida das embar
cações;

3", de 50$000 a 200$000, pela demora da entrega d'l'
Inalas postaes e de 300$000 no caso do seu extravio;

4", de 100$000 a 200$000, por infracção de qualquer das
elausulas do coutracto para a qual não esteja eslulrelccidu
multa especial.

As multas serão recolhidas á Delegacia Fiscal du The
souro Nacional do Estado do Pará, dentro do prazo de fi dia"
de sua imposição, sob pena de serem deduzidas do prhnciru
pagamento de subvenção devida ao contractante. Haverá re
curso das multas, depois de préviamente depositadas, para o
l\Iinislerio da Viação e Obras Publicas.

XI

O prazo de duração do contracto a que se referem as
presentes clausulas é o de dez annos, contados da data do sen
registro pelo Tribunal de Contas, não se responsabilizando o
Governo Federal por indemnízação alguma, no caso de lhe
ser negado registro.

XII

As duvidas que se suscitarem entre o Governo Federal
c o contraotante, sobre a íntelligencia das. disposições contra
otuacs decldir-se-âo por arbitramento. No caso de não ficar
resolvida a duvida para a qual este houver sido instituido,
designarão os arbitres de cada parte, por mutuo accordo,
terceiro arbitro, ou, na hypothese de não chegarem a accor
do, organizarão uma lista de 4 nomes para a qual indicará
cada arbitro dous nomes, dentre os quaes será escolhido o
desempatador ,

XIII

Em retribuição do serviço especificado na clausula I, o
contractantr, receberá, por milha navegada, a subvenção que
propuzer, não podendo o respectivo total exceder á impor
tanclu de 36 :000$000 (trinta e seis contos de réis) annuaes ,
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22.00
51.00
-15.00
30.00
40.110
52.00
15.00
55.00
10.00

o pagamento dá subvenção - subordinado no exerciero
de 1936, á verba 12", "Subvenções", euh-conaignação n 3, ar
tigo 3°, annexo 7, da lei TI. 115, de 13 de novembro de 1935,
e nos exercícíos subseqüentes ás verbas votadas para o mes
mo fim, pelo Poder Legislativo, - far-sc-á em prestações
mensaes, na Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no Esta
do do Pará, mediante requerimento instruido com os certírí
cados expedidos e encaminhados pela Fiscalizal;ão do Porto
do Pará.

Nas viagens que não forem realizadas íntegrulmenle, pro
ceder-se-á, na subvenção, ao devido c proporcional desconte
de accordo com a taballa de distancias constante da clausu
la XIV.

Paragrnpho uni co. Além dessa subvenção e demais ra
vores outorgados pelo Governo Federal é Iioifo ao contra
otante receber subvenções e favores 'dos governos dos Estados
do Pará, Amazonas e Matto Grosso, assim como das Prefeitu
ras municipaes ds mesmos Estados, ficando o serviço con
cedido e respectivo apparelhamento, ínstallado e uLilizado ex
elusivamente para o objecto da concessão, isentos de quaes
quer tributos estaduaes ou municipaes ,

XIV

De conformidade com os dados actuaos fica fixada. pn ra
o effeito da clausula anterior, a extensão em milhas entre f);,

portos de Haituba e Barra, na forma a seguir:

De Itaituba a Bella Vista. . . .. ..
Do Bella Vista a Francez.. •................
De Francez a Igapõ-Assú . .. . .
De Igapõ-Assú a Quataquara. . .
De Quataquara a Fortaleza.. . .......•........
De Fortaleza a Porto Alegre. . .
De Porto Alegre a Villa Nova. . . . .
De Villa Nova a Bocca do Cururu .
De Bocea do Cururu a Barra. • • . .•.•.•..•.....

'I'otal , • 320.00

xv

Para as despesas de fiscalização o cont.ractante recolhe
rá li Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no Estado do
Pará, por semestres adiantados. a iruportancia de 1:200$000
(um conto e duzentos mil réis); no caso de uh-azo de mais dr
seis mezes desse recolhimento. s""": (l"~confada a importan
cia, no primeiro altestado de subveuçao a ser expedido.

XVI

Independente de acção ou interpellação ,iudieial ou ex
trajudicial, o Governo poderá decretar a rescisão do contra
cto, sempre com perda da caução de que trata a clausula IX:
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1°, si o serviço eontractado for interrompido por mais
de 90 dias, salvo caso de roça maior, devidamente compro
vado;

2-, si for imposta ao contractante, por tres vezes, no mes
mo anno, multa pela mesma Intracção ;

3°, si, reduzida a .caução por algum dos motivos previs
tos nestas clausulas, o contractante a não integrar dentro do
prazo de 30 dias, contados da data em que for íntimarís a fa
zel-o;

4°, si o contractante transferir o contracto, SEm prévia
autorização do Governo Federal;

5°, si for decretada a fallencia do contractante.

XVII

A concurrencia publica prevista neste decreto será pro
cessada de accordo com as presentes clausulas e outras for
malidades legaes, preferindo-se a proposta que menor sub
venção pedir. No caso de empate, escolher-se-á o proponente
.que dispuser de melhor apparelhamento em material flu
ctuante.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1936. - Marques dos Reis.

DEGRETO N. L 071 - DE 31 DE AGOSTO DE 1936

Concede inspecção permanente ao Colle(Jio Izabella Hendrie,
de Bello Horizonte

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, nos termos do art. 55, do decreto n. 21.241, de 4 de
abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso fun
damental do Collegio IzabelJa Hendrix, com séde em Bello
Horizonte, Estado de Minas Geraes,

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GP1I'ULIO V-ARGAB.

Gustavo Capanema.

Leis de 1936 - VaI. II 44 -
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dI' :?fJ dr: Sr'!l'lllhl'O de I!nli - Appl'ova fi pl'f1
j f' ef() r' fi 1'1; ali! I ' 11 Io pa ra a llJ p! ia f: fi fi ria PI' í1C a
(1<1 E~f rudn dI' Fpl'l'o (l I ig-:!r';jo rh AYI'Il irh ria
.JPflllilain ('0111 n ,\\I'lIirla j""~·1l:11lIk·: d;l ClInh;l.
1\{1 ('apitaI do E:-;Indo da Hallia.............. 171)

7\. I. 11~I - FAZENDA - Decreto de 28 rio setrlJlhl'o
dI' 1936 - Proroga 1111\':1mr-nto. POI' drz (101
d in s, n f1I'llZO f ixarlu 110 df'I'I'l'f o 11.'t. dI' :1O
rir' ju llro d(' l!l:I!L In

N 1.120 - VJAÇi\ü E OBllAS PUBLICA~ - DI'I'J'f,fo
Ofl 2R dr srtpmilI'o de lD3G - Ahl'e, pfllo l\Ii
nistr-i-in ou Villc:ão I' Obras Puhl ioas, o ("'I'dillt
j'Xfrilordillill'io rll' lrín :onO;~I:(l(), par;l ('011:,1"11-

('f;iio dr' pOf;O.';; adl'zial1o~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . liH
~.

l\". 1.121 - gnT;CAr,'\(J E SAUDE PTTBLICA - Dr-
r ref.o di' ?R'dp :,f'fJ'I~lhI'O riA I naG - A nnrova
tabe lla rir nrssoal cont rací arlo para n Ho:,
nit.al Esf(J('in dI' ~~~. da nil'(~dlll'iil df' A%i:.;,-
I('n,'iil Hnsp if ala r j 78

1\. t. 122 -- .r r;STU~A Jj~ NW:OCIOS I \'TJ':IlJOn E~ 
;;<'11~p('lldp r;:: rrfpifo.;; rio rl"l'rr!n 11. 1.1()(), df'
HI rio 1'01'I'f'llfp, no munic ipio rir> If:ljalr,\'. no
Esl.arlo dp ~nJlfn ,Cnt,ltal'ina. rllI!'allll' () rlia ," dp
uu l uhrn do ('111'1'1'111 f' allllo.................. f8n

1\. 1.12~1 - .JUSTIÇA E NEnOCrOf~ I~T'~RIOltER 
Decrpf o rfp '!8 rlp ~:pl emhrn r1f' 10:Hl -- SI L~
Jwnrl" os (lffl'if(l~ dll d~ll'l'f'f() 11. f. tOO. ,-11' l:l
rlo c()I'l'pnfp. 110:" iuun ir ip ins dI' (;qiania f'
~:;ln'a /lifa rio Pnnf a l. no Estarlo d,' nn~·al., du-
ranff' o ri ia J;j de outubro r/(l eOI'!'f'lllc a 11110. . t ~n

N. I. In - ,HJSTIÇ.\ E NEGOCIOS INTI3:RIOHES 
Dectef o dfl ?R OP sr!rmbro de I!l;:l(i - Stl~

pende os ('ff(liln~ cio decreto 11. 1.100, rlp l!)
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do corrente, no rnunlcipío de Chapecõ, no Es.l
tudo de Santa Catharina, durante o dia 18 de
outubro do corrente anno 1St

~. 1. I:?!) - .JUSTJÇA E NEnOCrOS INTERIORES 
Derrdo de 28 dI' set.embro de 1936 - Abre,
}lplo l\\inistpJ'io da .Iusl iça e Negocies Inte
r inres, o (TI'dito rsprcjnl dn 1!3:009$500. para
par-arnl'nf n. lIn I'f'l'iIlUO de .:!() de maio a :31 de
dezembro rif' 1: .:G, rins vencimentos do pes
snal da SI'('(:i'io dI' 'I'achvgt-aphia e serviços
:lIlJWXOS da ~('cJ'e/.:ll·ia ria Côr{p Suprema. . . . 18.1

t\. 1.12!1 - W:i.\Ç(-,ES EXT.EHJOHES - Decrol o 0(\
Z!) de :-.lf~Jllbl·O de 1!)3(i - Promulga a Con
venção lnlf'J'IIaeiollal pura a uruf icuçüo d(~

(~rl'f as J'l!gl'a~ concernentes ilÍS immunidades
dos nuv ios de 1<: ...1ado. firmada em Bruxellas,
11, 10 de abril de 1926, por occasião da Con
lrl'f'IH:ia Intr-rnnrional de Djl'f~iLo Mar-itimo.
completada poster-iormente por um Pro/.ocollo
Addicional, firmado na mesma cidade, a 24
rir maio dI' 1113 Í ,................ 182

N. 1.127 - ;-;iio foi pllldicado.

N. 1.128 - FAZENDA - Decreto de 30 de setembro
de 193G - Auí.oriz« o cidadão Thomaz de
Aq!1 ino Pi mr nln a COIl1JH'ar prdl'as prr-r iosus . ",,07

N 1. 12!l - GrEHHA - Decreto de l de outubro de
1936 - Altera a redacção do art . 258 do re
gnlarneTlfo para o:" Collegios l\1ililarw;, annexo
ao (/curfu n. l~l, (11\ 13 de fevereiro de In:~fi.

N. 1.130 - .rnSTrçA E NEnOCIOS INTERIORES 
Dcc rc!o de :.! de outubro dr 193G - Suspf'lldc
Oi' rffei tos do decreto n. 1.100. de H) de se
tr-rnbro findo, no Estado de Goyaz, durante
o di:1ü de outubro do corrente armo........ 208

N. 1.131 - VIAÇ1\O E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 2 de 011 tubro de 1936 - Concede permissão
[la Il arlio Club Fluminense para estahelecer
lima estação radiodiffusora. . . . . . . . . . . . . . . . 208

N. 1.132 - "fA(;,\O E OBIL\SPt'BLTCAS - D('rr('lo
de :! d(\ 011 tuhrn rir 1036 - Apprnva pro.iee1o
fi or.amentn na imnortaucia de 7 .9(j5 :000$,
para def'e sa da área cornprehendida entre a
rodovia Rirr-São Paulo e a hah ia de Spppfiha,
f'ontra ;l~ inundar ões, no vnll« no rio Guandú-
Ass.ú 212
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t'ag,;,

1\". 1.133 - FAZENDA - Decreto de 2 de outubro de
1936 - Abre, pelo Minister io da Fazenda, o
credito especial dr '105. 000 :OOO~OOO. para pa
gnmr-nf o do ahnno nrnvlsnrin ao Iu m-rionn-
lisruu c iv i l ,... 21~

:". f. UH - .JUSTIC.\ E NI'~(H)CIOS )NTEH JORES -
-. Decrotn dE: 5 d,' oll!lIhl'O' de 1!)~3(i - ltesnlve

susp« nd 1'1' O~ pfrf'ito; t!o rlrC'l'P1o n . J .100. riA
10 rio mez findo, no mu n ie ipio dI' Cafanduva.
no E~l.ado dI' São Paulo, duranl« o di;1 R rir
nove mlnn do l'Ol"'f'llte annn 2 n

~, 1.135 - .H'ST[C.\ E ~E(:()CIO~~ INTEHJOIlES 
Dr-rrv ín dr';) df' outuhrn flp l~:1tj - SIIS)lP1Hlp
os prreilos do dr'('l'do li. 1.100, rir> 1~1 dr. S!'

trnnhrn findo, no muu ic inio dI' .lnão Pessoa.
no Est.arln fio Arnazonns, durnnt o n dia 15 de
novo mhrn du corrente atino I! ~

~. t. 136 - AGHlClILTPJL\ - Decre!o dfO G de ou! u
hro dr In;llj - Concede alltol'i~ação para SA

constituir e Iunccionnr no J)i~;tri"'o F"dpl'a},
a ~lwjf'd:l!I" CoorlPralivi! Banl'o rll' CI'"difo
MUf.ULl ••.•••••••••.•••••••••••.••••.•..• ::.'1'1

N. f. 137 - FAZENDA - Decrcl.o rle 7 df' outubro de
lf!;lli - ApPl'ova n r'pglJlanH'nln pnr-a n Cf)-

h":lllf;;l (' "is(~aliz;H:iill do illlPO:;111 do sl'llo.... ~'t:i

N. t. 138 - FAZENDA - Dpcn" o de 8 d" 011 luhro de
Hl3(i - Ahn-. 1)Plo Ministor in da Fazr-ndu. o
crr-diío ('~J)('r'ial d" ,60 :!HH\OOO. pal'a P81:a
me n!n rio nhnnn nrnvisot-io dr-virln li Pul ir in
~Iilitnl' do To rr-if.or in do AITe... . . . . . . . . . . . ?P,~

1". 1.139 - Ac1HICTJL1TI1A - Drcl'pt,o dI' 13 de outu
hro dA 1()~G - COIH'rrlr autol'izal;ão para
Iunve iona r iÍ, Socirr:iar:ie CoopPl'al in'! dI' Inrius
ti-ia Per uaria do p,uú. l im ií ada, I'OIll ;-;,'d" 1'111

Belém, Estado do Par,Í,.................... 2R:)

1'\. 1.140 - AGRICULTl:RA - Decreto rir 13 de outu
hro de 1936 - Apnrova a nova redaccão dnrln
ao art. RO do Hegu la mento do Depart a
monto Nacional da Prorluccãn Minornl, do
I\Jinisfel'jo ria Ar ir u ll.nrn " , .. , .. ,.. 2Rô

1'\. 1.141 - AGRICLTLTPR.\ - lkf'rdo rfp 1:J rir 01]·

l.uhrn rir ta:Hi - Outnraa ao c irlnrlfin }11':1

s ile irn E'llgrllheil'o Or lav iu Mart.ins rir P.i
f{llf' ira, 011 :l ~~ncipdad(' quo or'gallizal', ('Olll'r~

silo JJ:Jra o anmvr ilamcn!n ria ('1H~l'gia h v
druul iea rio rio Sllpucahy, 110 trecho ení re os
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ribeirões "Coxim" e "Agna Quente", na Pre
feitura Sanitaria de Campos do Jorrtão, Es-
Iarlo de R. Paulo......................... 287

N. t . 142 - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de
D de outubro de 1916 - Faz publica a de
nuncia, por parte do Governo da Grecia, da
Convencã» relaliva ao trabalho nocturno das
mulhel';~:-:, afinO' f nda pela COIl f'erenoia Inter
nar ionnl do Trnhalho, em sua ta scs~ão

(Washington, 1919) 290

N. 1. 1 J~l - r ,.,,:\GC)B~ EXTERTOHES - Decl'f'to de
t:t dfl fI'" 11h1'O do HliHl - F'a7, puhlico n l!I'pO

silo dos instrumeutos de rnti licação, por
n;lr!r do Governo do Equador, das diversas
(~nllvellt.:Õf'S firmada" por occasiãn ria Spxta
Confel'Plwia Internncionnl Americana, 1'('il
lizada ('m Havana, a '20 de Ievcrnivo d~

1!l.?R ..................................•. 291

N. f. f 'l 'l - .JUS.TT(~A E NEGOCI OS INTER IORES 
n('(~rpln li,., ,:t r!p outubro rlf' 1n:w - 8UspPIHie
os I'ff('ilo." do d('el'I'lo IL t .100. do la do iuez
findo, nn mu nicipio (j(~ FeITOS. no Estado de
Minas fll'l':1"S, durante o dia 18 rio cort-en!e
nH'!, •.........•..•..•.•.•...••••••••.••• 293

N. f. t '15 - .InSTIGA F, NEGOCIOS INTEHIOHES 
SIl:,;p,.,lldp os rffpifos rio decreto o. 1.100. de
in de" sofornln-o f indo. no municipio de Iían
('~r;l, no r;st:lrlo do. Rio de .Innr-iro, duran!« o
r1h :25 do eOlTl'ntl'....................... 293

N. f. f·H) - .lUSTIÇ;\ E NEGOCIOS INTERIORES 
Drcl'pfo dI' 13 de outubro de 1936 - Declara
np lltilirlnrJc nublíca o Instituto Arnaldo Vi-
r ira dr' Carvalhn (Instituto do Hadiuru ) .... 294

~. í. f -li -REL:\ÇõES EXTERIORES - Decreto de
J7 flp outubr-o de 1936 - Declara sob o pa
tror ini» offirinl o IH Congresso Sul AnH'-
r icano dI' Ch im icn 294

N. 1. J4~ -- nELAçõES EXTERIOR.ES - Decreto de
15 dr outubro de 1936 - Declara sob o patro
r-in in official n Xl II Congr-esso Sul Americano
dt, ~'~nolog:ia 295

N. f .14r - GUERRA - Decreto de 15 de outubro de
1936 - APPI'OY:l as instrucções provisor ias
para as Insuectorias de Regiões... . . . . . . . . . 295
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Paga.

N. L 150 - VIAÇ10 E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 16 de outubro de 1936 - Dá a denomina
ção de "Santos Dumont", "Bartholorneu de
Gusmão" p "Augusto Severo" aos aeroportos
situados, respectivamente, na Ponta do Ca
labouço, e em Santa Cruz, nest a capital, e
llm Hee if'e, TIO Estado de Pernuinbuco . . . . . . . 296

N. 1.151 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 16 de outubro de 1U36 - Approva projecto
e orçamento, na ímportancla de 995 :400$000,
para construcção do "polder", na hncia do rio
Merity, na baixada Guanabara............. 296

N. 1.152 - VIAÇ1\O E OBRAS PllBLlCAS - Decreto
de 16 de outubro de 1936 - Concede permis
são lá Aerobrasil Limitada para astahetecer
trafego aereo no territoriu nul·iullal........ :297

N. 1.153 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLlCAS - Decretu
de 16 de ou tuhro de 1936 - Concede per
missão ao Radiu Club Hertz, pu ra estuhelecer
uma estação radiudi í'f'usora 298

N. 1.154 - Não foi publicado.

N. 1.155 - JUSTIÇA E NEGOGIOS INTEHIORES 
Decreto de 1~I de outubro de 1!J3ti - Declara
de utilidade publica o Instituto de Organi-
zação Hacional do Trabalho 301

N. 1.156 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
Decreto de 19 de outubro de 1936 - Sus
pende os effeitos do decreto n , 1.100, de 19
do mez findo, no município de Pará de Minas,
no Estado de Minas Gentes, durante u dia 2;)
do torrente mez '" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :10:2

~. 1.157 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - De
creto de 19 de outubro de 1936 - Concede au
xilios relativos ao exercício de H):jô a varias
instituições nos Estados de Amazonas, Ceará,
Rio Grande do Norte, Paralryba, Alagõas, Ba
hia, Rio de Janeiro, Districto Federal, São
Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul, Minas Ge-
raes e Goyaz............................. :~02

N. 1.158 - VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS - Decreto
de 19 de outubro de 1936 - Concede per
missão ao Radio Club do Pará para estabele-
cer lIUJa estação radiodif'Iusora 303
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N. 1.159 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 19 de outubro de 193ü - Concede permis
são :1 KllejNlndf.' Radio CO~1ll0S paru «stube-
luet'l' 1II11a estação radiodiffllsol'u.......... 308

N. 1.füO - Não foi puhl icudu .

N. 1.161 - AGHICLTI:rCRA - Decreto de 20 de outu
bro til' HI~~ü - Concede autcrizaçâo para se
cunst i til i I' e Iunccionnr, no Districto Federal,
á Soc ieriade Couperut iva de Hespousahilidude
Limitada - Caixa Federal 312

N. 1.162 - AGHICITLTLíRA - Decreto de 20 de out u
1)1'0 de 19~16 - Concede autorização pura se
constituir e Iuncc ionur lá "Cooperativa de
Credito I' Consu-uccões do Func.nunalismo
Puhl ico ", do Estado de ~fio Paulo , 313

N. 1.163 - YL\Ç.lO li: OBRAS PUBLICAS -- DecI'eto
de 21 de ou tubru de 19~H> - Abr-e u cred ito
supplerue ntar de 2.800 :000$000, Ú suh-con
signaçâo n . 50, Estradas de Rodagem, da ver
b~IH· do Ur'(:lIlH'ntll du Miuister-iu da Viuç.io
I' Uhrus Publicas 313

N. 1.W4 - TIL\BALHO. INDUSTRTA E CO!'] \IEHCIO
- Dr-cre to de :! 1 de ou tuhro de 193G - Con
cede Ú \Ve~~fl"l'Il Electrir: Company of Bruz il
autorização para cnnt inuar a f'uncc iouiu- na
Hepuhlicn 314

N. 1.1ü5 - THABALHO. INDUSTHL\ E COl\L\lEHCIO
- Del'l'l't.u de 21 de outuhro di:' 1036 - Con
cede á sociedade anouyma Alumí n ium Union
Lirn it ed, nutor izncão para cont inuar a Iunc-
ciunar na HpIHlblicn 314

N. 1.166 - THABALHO, TNTn)f'THlA E CO!\1MEHCrO
- 1)'''(,1'1'1 () d,' 21 dI' out.ulno dp 1!l:Hi - CO/l

cpde á COlllp:,nlria Comnu-rc in l Ih' Spl'gipe UI\-

Loi-izuçân para funccionar 315

N. 1.16; - VIAÇ,:\'O E OBRAS PTTBLICAS - DI'CI'pto
di' 23 de outubro de 1H:W - Concede ()t'J'

missão á 80rip(I::Hh~ Harlln Cruze ir-o rio Sul
para C'slalwll'l'PI' duas flst:ll;ões rnrlindi lfu-
:-',01':1:" ••••.•••.•••.••••••.••••.•••••.•..• 315

N. 1.1GR -- .rn~~TH.~,\ E I'\l~(:()CI()S Il\'TEHIOHI<:'S
J)pcI'elo d/' :!G de outubro d,' I !I:lü - HlIs
pendI' IlS pffl'ilos do decrpto n , J .100, de 19
de setembro findo. no mu n ie ip io de NicllJe
rny, no Est:1do rio Rio de .Inne it-o, durn ntr- 0:-
dias 28 p :W do corl'ente 319
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N. 1.169 - GUERRA - Decreto de 26 de outubro de
1936 - Altera a côr de perus do plano de
uniforme (camisa e gruvula ".. "......... 320

N. 1.170 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INT[~~RIOHES 
Decreto de 29 de outuln:o de t ~)36 - Sus
pende os eff'e itos do decreto u , 1.100, de 19
de setembro findo, no municipio de Rio do
Sul, no Estado de Santa Cnthaií na du runf e o
dia 1 de novemlno do eOITt'IlLe anno ". 320

N. 1.171 - FAZENDA - Deorcto de 29 de outulno
de 1936 - Abre pelo Minisf.ei-in da Fazenda o
credito supplernentar de 2.500: 000$0000, para
reforço da verba VI - Casa da l\Iof-'da, do 01'-

çamento vigente ".. 321

N. L 172 - .JUSTIÇA E NEnOCIUS INTEIUOftES 
Decreto de -'I de novembro de 1~):lt.i - Suspende
os efeitos do decreto n. 1.100, de 19 de setem
bro ultimo, IIOS municip ios de Ignacio Uchôa,
Descalvndo, 'Una e Pedre iru, no I<:sl ado dI' Sfio
Paulo, durante o dia 22 do cOI','elll (' .... , .. , " . ~121

N. 1.173 - JUSTJÇA E NEOOCIOR INl'l~HJOnES 
Decreto d'l' 5 de 110Yt'1ll/))'O de '1 n:Hi - Suspend«
os ef'Ieitos do decreto n. 1.100, de 19 de setf'lII
bro ultimo, no municiniu de Vennncin A~TPS,

no Estado do Hio c:I'alldp do ;";111 , . . :322

N. 1.1 i-'l - EDUCAÇ;\{) E SAUDE PUBLICA - Op
ereto de 6 de novembro de 1D:W - Ahre ao
Minister-ío da Educação e Saurle Publica o cre
dito especial de 600 :000$000 para puguuu-nt o
de auxilio á Pnlyclinicn Gernl fi'o Hin dI' ,J[\-
neiro . :l22

N. 1.1'75 - .JUSTIÇA E NI~GOOTOS TNTRRIOIlES 
Dec ret o dI" 6 de novembro d,. 1H:{G - AJ))'p,
pelo Minisl.et-io da Jusl iça e Negucios lnu-
ri ores, o credito extrnut-diuurio de ré is
2.000 :000$000, para despesas decorr-enf es da
situação aclual............................ 323

N. 1.176 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Dl'cl'p!o
de 6 di' novembro de Hl36 - Appruvu n JlI'U
.ieeto e urçumr-nto definitivo, na importunr iu
de (jO :886$15i3, das despesas l;palizarJ'as com a
construcçüo de quul rn gI'UJlW'; su n il n.t-ius, IlU

porto de Santos........................... :l:!:l

N. 1.177 - AGHTCUL'I'OHA - ])pcl'eto de 10 fIp nu
vamhro de 1H:36 - Concede nul.orização paru
se constituir e Iunocionar no Dist r-icto Federal,
á Sociedade Cooperativa de Hesponsahilidade
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Pags .
Limitada - Banco Commercial e Agricola
dos Estados Unid'os do Brasil ..... , .. ,..... 324

N.1 .17R - AGHTCULTORA - Decreto de 10 de no
vembro de 1936 - Concede uutor ização para
f'unccionur 110 Estudo de São 1-1:11110 á Coope
ra I iva PI'I'dial dos Funrr.ionur ius Publ irus do
Est~ldo de Süo Paulo , , . . . . . . . . . . . 324

N. 1.1'79 - l':üo foi publicado , . . . . . . . . . . . . . 324

N. 1.180 - JUSTIÇA E NEGOCIaS INT[<~RIOHES 
Decreto ele 10 de novembro de 1936 - Abre,
pelo l\Iinisterio da Justiça e Negócios Inte
ri ores, o credito especial de 5.000: OOO~;OOO,
para as despesas com o Tribunal de Segurança
Nacional . , ,............. 325

N. 1.181 - JUSTfÇA E NEGOCIaS fNTERIORES 
Decreto de '10 de novembro de 1936 - Sus
pende os ef'f'eil.os do decreto n. 1 .100, de 19 de
setembro ultimo, no município de Santa Leo
pnldinn. no Estado do Esphito Snnf.o, durante
(J dia 15 do corr-ente mez .. " .. ,............ 325

N. 1.182 - RELAÇõES EXTERIORES - Decrelo de
10 de novembro de 1936 - Faz publico o de
posito do instr-umento de ratificaçãu, por parte
de Sua Majestade o Hei da Arábia Sallcliana,
da Convenção para limitar a fabricação e
regulamentar a distribuição dos estupefa
cientes e Protocollo de assignaturu, f'irmudos
em Genp/)r'a, u 13 de julho de 19:31.. . . .. . . .. 326

N. 1. 18J - HELAÇõES EXTEHJORES - Decrt-In de
10 c/p novembro de HI36 - Faz puhlicu a
adhesão do COIlJIllOIlWl'alUl da Ausl rul iu para
os teI'l'iloI'ios da Papunsia, Ilha de NorIolk e
os 'I'ert-i turios sob mandato da Nova Gu iné e
de Nauru, Ú Convenção Internacional para a
repressão do Trafico das mulheres e das cre
ancas, firmada em Genebra, a 30 de setembro
de 192'1 ,...... 327

N. 1.18'1 - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de
10 fie novembro de 1H36 - Faz publica a
adhesão, por purte do Egypto, á Convenção
para salvaguarda da vida humana no mar,
rn-muda PIlI Londres, a 31 de ma in dp 1929. . . 328

N. 1.1H5 - RELAÇõES EXTERJOnES - Decrrlo de
10 de novembro de 1936 - Faz puhl ico o de
posito do Instrumento de ratificação, por parte
do Governo dI) Chile, do Trabalho sobre a Pru-
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tecção das .Instrtuições Artísticas, Scientif'ioas
e Monumentos Historicos (Pacto Hoorich), fir
mado em Washington, a 15 de abril de 1935 ..

N. 1.186 - HELAÇõES EXTERIORES - Decreto de
10 do novembro de 1930-Faz puhlico o depo
sito do instrurnentu de ratírtcaçãn, pur parte
do Governo da Ilungt-ia, da Convenção vara a
melhor-ia da sorte dos feridos e euf'er rnos nos
Exercitos em caniuunhu e da Convenção rela
tiva ao tratamento dos prisioneiros de guerra,
fírmudos em Gcnebru, a '27 de julho de HJ2U.

N 1.18'7 - HELAÇõES EXTEHIORES - Decreto de
10 de novembro de 1936 - Faz publico o de
posito do instrumento de ratificação, 1)01' parte
do Governo da Guatemala. do Tratado sobro
a Protecção das Instituições Artisticas, 8cieIl
tificas e Monumentos Historicos (Pacto Itoc
rfch) , firmado oni Washiugtou, a 15 de abril
de 1935 .

N. 1.188 - F.\ZENDA - Decreto de 11 de novembro
de 1936 - Approvu o augruento da capital da
Carteira do Consignações da "Carteira de Cre-
dito Garantido" S. A .

N. 1.189 - FAZENDA - Decreto de 11 de novembro
de 1930 - Declara a data da vignncin do Re
gulamento do 8elIo (1 d:i. ou trus providcncias ,

N. 1.190 - FAZENDA - Decreto de 11 de novembro
- de 1936 - Crêa uma collector iu para arreca

dação das rendas tcderaes no município de
Rio Caçador, Estado de Santa Cathnriua .

N. 1.191 - !j'AZEND;\ - Decreto du 11 d'e novembro
de 19:W - AVIH'uva a reforma dos estatuto.';
da "União Beneficente dos Funccicntu-ios Ci-
vis da Aviação Naval" , ..

N. 1 .192 - FAZENDA - Decreto do 1J de novembro
de 1U30 - Abre, pelo Ministerio da Fazen
da, o credito supplementar de 15.000 :000$000,
{u; verbas ,I, IH n I V, do Titulo I - Encargos
Gcraes da União, do 'orçamento vigente do
mesmo l\1inisterio · ·

~~. 1.1D3 - FAZENDA, TRABALHO, INDUSTHIA E
COl\Il\IERCrü E ~\GIUCULTUHA - Decreto do
11 de novembro de 1936 - Approva o regula
mení o para execução do decreto 11: 2.~: 1931

de 3 UB maio de 193Q, na parte relativa a ga 4

iimpagem e ao commcrcio de pedras preciosas
Leis de 193:' - Vol. III
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XVIII INDICIt DOS ACTOS

N. 1 .194 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES _
Decreto de 13 de novembro de 1936 - Sus
lwnd(~ os off'eitos do decreto n. 1.100, de 19 de
setemlu:o ultimo, no município de Itnperuna,
no Estado do Hio d:' Junr i rn, duraul« (I dia 15
do eOI'I'I~lIl(' mez ..•....••.....••...........

N. 1 .1U5 - FAZENDA - Decreto de 13 de noveuibro
de 1936 - Autor-iza o ministro da Fazenda a
('lll~~til' apolicos da Divida Publica Interna da
Un iâo .

N. 1.196 - Não fui puhlicudu .

N. 1.1 Ui - .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEJUOHES _
Decrc!o do 16 de novembro de 1936 -- Sus
]JCIH1f) os ef'Ieitos do decteto n. 1.100, de HJ
de setembro ultimo, no rnuuicipío de Santo
Amaro, no Estado de Sergipe, durunl.o () dia 2U
do corronto mrz .

N. 1.1US - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
Decreto de 16 de novembro de 193H - Sus
pende os effeitos do decreto n. 1.100, de 1U de
setembro ultimo, no municipio de l\lanicoré,
no Estado oo Amazonas, durante o dia 10 de
dezcrnhro do corrente anuo .

I'.. 1 .19~) - AGHICULTUHA - Decreto de 17 de no
vembro de 1936 - Concede autorização para
se constituir e Iuncoíonar no Distr ícto Federal,
ú Cooperativa Popular de Consumo do Bairro
de Ipauema .

N. 1.200 - HELAGõES EXTEHIOREJS, FAZEND.\.,
.JUSTIÇA .E NEGOCIOS INTEIUOIlES, VL\'<)ÁO
E OBHAS PUBLICAS, GU~':HRA, MARINHA,
AGHICULTURA, EDUCAÇ.1.0 E SAUDE PU
BLICA E THABALHO INDUSTIUA E COM
MEneIO - Decreto de 17 de novembro de
1936 - Itegula a constituição e o funcciona
menta do Conselho Nacional de Estatística ....

N. 1.201 - AGRICUIJTURA - Decreto de 17 O'e no
vembro de 193G - Concede autorização para
se constituir e funccionar, na cidade de João
Pessôa, Estado da Parahyba, á Sociedade Co
operativa de Responsabilidade Limitada "Caixa
de Credito Popular" .

N. 1.202 - AGIlICULTUBA - Decreto de 17 de no
vembro de 1936 - Concede autorização para
se constituir o f'unccionar á Cooperativa 1'0-
pular p:-tra Constituição de casas .
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Paga.
N. i. 203 - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de

17 de novembro de 1936 - Faz publico o de
posito dos instrumentos de ratificação, adhe
são, extensão e applicação, por parte de varlos
paizes da Convenção Internacional para a Na1
vuguarda da vida humana no mar, ílrmadu 1'111

Londres, a 31 de maio de 1928.............. :";ü2

j\;. 1. 20-J - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de
17 de novembro de 1936 - Faz publica a ral i
f'icação, por parte do Governo da Esthouía,
do Accórdo sobre Barcas-pharões tripuladas,
que se acham f'óru do seu posto norrnal, fir
mado em Lisbôu. a 23 de outubro de 1930, por
occasião da Conferencia para vcrtf'icação da
balizagem e dA illuminação das coslus, l'/'ali-
zadas na mesma Capital ,.. :_Hi:-l

X. 1.203 - HELA(;õES EXTEltlOHES - Derrr,lo d,'
17 de novemlnu de 1n36 - Faz JHILl ira a <ldll('
são do nOV('1'1l0 da Finlandia ú COIlH'nçiIO para
limitar a fahrica~'ão e rcgulnrneutur a dístri
buiçâo dos esl.uIH'faciÜIlfes e Prolnonllo de
Assignutura. firmados em Gcncbrn. il 13 de
julho do 1931............................ 3G{)

N. 1.206 - Não foi publicado..................... :J(j,/

N. 1.207 - JUSrrlçA E NEGOCIOS INTEHIOIlES 
Decreto de 18 df' novemhru de 1U:3G - Abre,
pelo Mínlstorto da Justiça e Negocios Interio
res, o credito do 200 :000$000. pura pagamento
das clf'SPf'S;lS decol'l'enlf's da lei n. 230, de ~31
de julho de 193G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :JG7

N. 1.208 - FAZENDA - Decreto df' iR de novembro
de 19:36 - AIÜOl'izn Mngn lhíios S: l rmão a eOlll-
1)1':11' IH'dl'as pl'l,cinsal'...................... :JliH

N. 1. :209 - FAZENDA - Decreto de 18 (1(' novembro
de 1936 - Abre, pelo Ministerio da Fazenda o
credito ospecial de 282:85i'$000, purn paga
mento de djffel'('ll~'a de vonoimuulos a t'unc
ciouarios do Trihnual Ik Cunlns qlH' sr rvi ruin
na Hrcpherloria do Dist.ricln Ffldf'l'al........ :J(H!

x. 1.210 - TRABALHO, 1NDUSTRJIA E C01\ll\IEHCIO
_ Decreto de 18 de novembro de 1936 
Approva alter-ações introduzidas nos estatutos
da North British and Mercante Insurance C0111
pany Limiterí pela assembléa g-eral exl mor
dinarln dos Sf'U,;;; acctonistas realizada a 28
de novernbru dI' 1!)35. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3, O

1\. 1.211 - FAZENDA - Decreto de 18 de JlOVI'Jl1Ul'U
de 1936 - Autoriza o cidadão Antonio Joa-
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Paga.
quim Pereira a. comprar e exportar podras
·preciosas ................................• 371

N. j .212 - GUBRltA - Decreto de 19 de novembro
de 1936 - Abre, pelo Minister-ío da Guerra, o
credito especial ·de 730$000 para pagamento da
diferença de vcncimont (J~ a JOSUf~ Nnscimento
de Oliveira................................ 371

~. 1..'213 - EDUGAÇ;iO E SAUlJE PUBJ~IGA - De
lT('1 fi dI' ~:l do novembro de 1!JJ6 - Abre, ao
1\linislel'io da Educa~~ão e Suude Publica, o cre
dUo supplr-mentut' de J. 000 :000$000, á sub
consignação 11. 52 - Material da verba 1- -
Spcrdal'ia de Estado, do orçamento vigcutc , . 372

~. 1.2H - EDUCA(aO E SAUDE PUI~LIC.\ - De
creto dI' 23 de novembro de 19:.36 - Concede
auxilios relativos ao exercicio de 1H36 a varias
inst íf.uições nos Estados de Pernambuco,
Bahia, S. Paulo, Hiu (:ralHk do Sul e Minae
Gpl'UCS •..•..••.•....••••.•.••••..•..•.••• 372

N. 1.215 - RELAÇõES EXTERIOHES - Decreto de
24 de novembro de 1936 - Faz publico o de
posito do instrumento de ractif ícação, por
parte do Governo da Republica do Panamá. do
Tratado Anti-Bell íco de não Aggressãu e Con
ciliação. firmado no Hio de Janeiro, a 10 rir
outubro de 1933.......................... 373

X. f .216 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS E FA
ZENDA - Decreto de 21 de novembro de 1936
- Abre o credito de (j.190 :000$000, supple
mental' á verba f.i" do orçamento vigente. do
:\linisterio da Yiação c Obras Pu1Jlic'as...... 374

N. i .217 - VIAÇSO E OBRAS PUBLICAS E F.\
ZENDA - Decreto de :2~ de novembro do 19:36
- Abre ao 'Mmíster-io da Viação e Ohra- Pu
blicas o credito cspee ial de 1. T!.7 :8:!·í:5800,
para liquidação de compruruissos das estradas
de rodagem nos Estados do Parn uá (' ~allta

Cathariua . . . . _ _. 375

N. i .218 - FAZENDA - Decreto de ::25 de nuvcuibro
de 1~)36 - Abre o credito especial de reis
·í;) :900$000 pat-a pagamento dos vencimentos
du pessoal da Dolognção da Cuntaduria Cf'lIlral
da. Hepuhlica junto á Iuspecl urja Federal de
Obras coníru as Seccas .. _ __ . . . . . . . . . 375

N. 1. 210 - FAZENDA - Decreto de 25 de novembro
dI' HI:.3(j - Abre () credito f'slH'cial de reis
15 :,í80$000 para pagamento do abono provi
sorio ao uessoal da Delegação da Contadoria
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Central da Republica junto á Insnoctoría Fe-
deral de Obras contra as Seccas .

N. 1.220 - FAZENDA - Decreto de 25 de novembro
de 1936 - Crea uma collcctor-ia para arreca
dação das vendas rederaes em "Presidente
Wenceslau", municipio do Estado do São
Paulo •..................•..............•

N. 1.221 - FAZENDA - Decreto de 25 de novembro
de 1936 - Crea uma coIlecLoria para arreca
dação das rennus fcderues em "Pa raguassú ",
municipin do Estado de São Paulo .

N. 1.222 - VIAÇÃO E CmItAS PUBLICAS E FA
ZENDA - Decreto de 28 de novembro do 1936
- Abre o credito especial de 6.000:000$, para
attcnder ao pagamento de obras da electrif i
cação da Estrnria de Ferro Central do Brasil ..

N. 1. 22:l - .FAZENDA - Decreto de 30 (1'f' novernhro
de 193.6 - Abre o credito especial de ir>! :/00$
para pagamento de differença de voncimcntos
n membros do Corpo Diploma í.íco ~' .

N. 1.221 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES E
FAZENDA - Decreto de 30 de novembro d('
Hl36 - Abre ao Minister-io ela Justiça (' Nr-gn
cios Interiores o credito supplernentm: de
327 :070$000, para T'f'i'OITo dI' rtivr-rsns \'f'rJHl~

do orçamento do mesmo m inislru-iu nnrn 193(;

N. 1.225 - .JUSTIÇA E NEGOCIaS r~'TEnIORES E
FAZENDA - Docre!o ri!- '1 de dezrml))'o dp
19:JG - Abre o orrdi!o de '180:000$OOn (cenln
e oitenta contos rle réis). supplr.rnentar <Í verba
2 3 do orçamento vigente do Ministr-r in da Via-
ção (1 Ohrus Puhl icn~; .

N. 1.226 - .JUSTIÇA E NEGOCIaS INTERIOHES 
Decreto dr 2 rir dezr-mhrn rir' 1036 -- Sll~

pende os eff'e itos do decreto n. !.1 00. do 19 de
de setembro ultimo. no municip in do Ouro
Preto. no Estado de Minas Gerar.", durante o
dia 8 do corrente moz dr dezembro .

N. 1.227 - Não foi puhl icndn .

N. 1.228 - .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES F
FAZENDA - DccrP!.o de 2 de df'z(!tnbro de
1936 - Abre o credito supplcmentur de reis
28 :800 :000$000 (vinte e oito mil (~ oiteceuí os
contos de réis), ú sub-consignação. n. 9. da
verba 3" do vigente orçamento do Ministct-íc
da Viação e Obras Publicas .

XXI
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XXII INDICE DOS ACTOS

N. 1.229 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES _
- nf'cl'('lo df' :I rlf~ drwmbl'O dI' 10:W .

Pagos.

381

N 1. 2:W - .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES _
- Decreto de 1 de dezembro de 19~Hi - Sl1~

)H'.lIde os cff(~Hos do decreto n. 1.100, de 19 dI'
de setemhro ultimo, nOR municipios de Fructal,
Montes Claras, Grão Mognl, Serro c Bocayuva.
no Estado de Minas Gr-raes, durante () dia 13
do eorrenl« mez de dezembro.............. 381

N. 1.231 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
Decreto dei de dezemhro de 1936 - Suspende
os effeitos do decreto n. 1.100, de 19 de se
Lembro ultimo, nos municípios de Contagem.
Itahírn, Passos, Prados. Peguy, São Sebastião
cio Paraizo e Muriuhé. no Estado dI' Minas Gfl
raes, durante o dia 8 do corrente moz de dr-
zernhro 382

N. 1.232 - .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEH fOllES 
Decreto de 4 do dezembro no 1n~~6 - Suspende
os flffpitos do decreto n. 1.100. de Hl de ~ot('m-
Iiro ull imo, no munícip ío de Viçosa. no Estado
(Jfl Minns Ocrnes, dllJ':lTllr os dins 1:1 e 1;' rir
dr>zprnhro cOl'l'pnte........................ 382

N. 1 ",?~3 - .JUSTJÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
Decreto de1 do rlczernbrn dn 1n~~ü - SUSTH'nr!r
os cl'fnitos do f/pcrelo n, 1.100, dr 1n de s/'frlll
bro ult imo, no munioipio d~ Dinmnnl ina, no
Estado de Minas Geraes, d'llranfr os dias li r 13
do rOJ'I'f'llf(' 1111'Z dI' dI'ZPlllhl'o.............. 3R3

N. 1.:):11 - .JllSTIC.\ J~~ NE(;()CIO~ 'NT[i:IU()HP~~--

- Drn'f'1 ode .~ dI' r/l'ZI'II111l'o df' 1D:W -- SII-:Iwmlr
o:", dfpiloR du dl'cl'/'lo 11. 1. '100. df' In dl~ Rfl
tombrn ultimo, no rnun ioipio de Bnmf'im, no
:EsffHlo rll' l\Iilw.~ Gfll'af'~. durnnl e os dias R, fi,
10, 12 f' 13 do currcnlr- inoz de drzI'Jllhl'o.... 3R3

N. 1.2:1;-) - .H1STrçA B NEGOCJOS INTElnnnES 
DrCl'(lf o de .1 do drzPIll1>l'O dI' 1n:3<i - ~uslwnd('
os l'ffcifos do dccl'do n. 1.100, df' 1!) de se
tpIllhro u lt.iruo, no muuioinio dI' PI'l'dões, no
Eslado o'p Minas GCJ'af's, rIuranl« os di:ls R e fi
rio rOI'l'i'/l f I' lIWZ (/r f/I'zf'Illhl'o.............. 38!1

1\'. 1 .?:Hi - .JUSTIGA g N:E(;OCrOS IN'I'EIlIOHES 
})I'(,I'('I (l r1ní dI' dczemhro de 1!)3li - Susptmd('
nA f' rrei tos do rlecreto n. 1.100, df'l!l de 88
tr-mlu« ull.irno. /lO muníciuto de Sfín Luiz do
1';\1';111\'/ i:1PI1. no F~;fnrlo d(l Sfín Paulo, f/lIJ'an/f '
(1 d'in 1:1 rio corrente mez dfl dl'7.cmhro.. . . . • :l~)!l
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N. f. 237 - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto d'p
8 de dezembro de 1936 - Faz publico a adhe
são, pelo Governo da Hepublica da Tchecoslu
vuquía á Convenção de Berna para a protecção
das obras litterai-ias e arl.isticas, firmada a n
de setembro dr 1886, ruvista em Bel'1im a í 3
(/f.' novembro d(~ 1!108 J' em Itomu a 2 dI' junho
de 1928 .

N. 1.238 - FAZENDA - Decreto de 9 de dezemhro
de 1936 - Abre, pelo Minister io da Fazenda.
o cred'ito especial de 300: 000$000, para occor
rer ás despesas com a installação e o func
cionamento do Conselho Federal, do Serviço
Publico Civil e rias Cornmissões de Eficiencia.

1\". '1.239 - EDUCAÇ1\O E SAUDE PUBLICA - De
creto de 9 de dezembro de 1936 - Abre ao Mi
nisterio da Educação e Saude Puhlicu o C1't'
dito especial de 14 :039$700, para attender ao
pagumr-nto da díf'rerençu de rcmuncrucão dn
pessoal contractado da ext.iucta Di rcctoria (;1'-
rnl de Educação .

1\. 1.21t0 - EDUCAQi\.O E SAUDE PUBLIC.\ - De
creto de 9 de dezembro de 1936 - Concede
ínspecção permanente ao Collogio Amer-icano
Baptista, com ~;;J~d\' em Hpcifp, Eslndo do PI'J'-
namhuco . . .

:\". 1.211 - EDUC;\Çi\.O E SAUDE PUBLICA - Dr
ereto de 19 de dezembro de 1936 - Concede
inspecção permanente ao Gyrnnasio Cruzeiro
do Sul, com Sf'r/f' eru Pnr!o Alogrc. Hio (:L',1I1IIr
do RuI .

~. 1.2'12 - EDlJCAÇi\O li: S.\UJ>E PUBLIC.\ - Df'
ereto de 10 de dez(,llI1JI'o de H)3G - Concpde
créditos para installação, nppur-clhumento {'
funccionarnento de ende irns IJ:1S Fnculdades de'
Medicina da Bahia, Hio de Juno iro f' POt'1 (I

AJrgre .

!'. í .2,'13 - EDUCAÇAO E SAUnJ'~ PUBLICA - De
creto de 10 de dr-zcmlrru de 1!);W - Abre ao
Ministcrio da EdllC,wão I' SaUd!l Puhl iru o CI'('

dito suppIr·IDllnl.nL'· lJaiml)()J'laneia lnlal dI'
nn :f)55~1t00. {I vr-rha :1" do ol·(::tl1l i 1n l o \'IGl'nlf'

.1'\. í • '"IH _ AOftlCLJL'I'UlL\ - Deel'l'lo de 10 dl' d(l-
- zr-mhro dcUI:3ü - ,\I}J'(' no Mi n i...:f (,J'jo ri~:

Agricultura f) eJ'l'cl'ito oxf ruord in.u'Io dI' l',;j ..,,
:WO:000$000, df'sf innrlo <l'i obrus t/f' ]'1':..;1 ali 1':1
din do .l nrrtim nll!~I,li('() rI,1 lIin til' .1:IIII'il·o ....
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N. 1.245 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES _
Decreto de 11 de dezembro de 1936 - Sus
pende os effeitos do decreto n. 1.100, de 19
de setembro ultimo, no municipio de Saqua
rema, no Estaâo do Rio dr Janeiro, durnnta o
dia 13 do corrente moz ...................•

N. 1. 2,''LQ - GUEnnA- Decrr-Io de 11 de dezembro
de 1936 - Ap1)}'ova o Hegulamento para F'is
oalisação, Commeroio e 'I'runsnorto de armas,
muniçõos r explosivos. produclus nggressivos
e matoríns jnimus eurrelutns : .

N. 1.21,7 - MAHINHA E FAZENDA - Decreto de
11 de dezembro de 193H- Abre, pelo Ministér-io
da Marinha, o credito supplementat: de treze
mil (' cem contos rir' r('is (13:100:000$000) ..

K. 1.2 'IR - V,IAÇ.lO E OBRAS PUBDICAS - De
creto de 11 de dezembro de 1936 - Approva
projectos e orçamentos para execução de di
versas obras na R(~de de Viação Fert-en Fcdcrnl
fio Hio Urande do Sul. , .

N. 1.2'19 - VIACÃO E ORHAS PUlHLICAS - Decreto
de 11 de dezembro de 1936 - Prorngn at(~ 3'1
(Ie outubro de 1936 o prazo a que se ref'ero o
decreto n. 310, de 13 d'esetembl'o de 19:15. parn
conclusão de obras na Estrada dC' Flll'I'o C(~n-

trnl de Pernambuco , ,

K. 1. ~;10 - YI:\Ç,lO E OBRAR PUBLICAS - Decreto
de 11 /1(' dezr-mhrn de 1n:16 - Apjn-nva 111'0
jecto .. orçamento para a cons! 1'1JC(: fio dI' ins
tallacões saultarias no deposito de lncomotivas
da eslaç'fio "Engenheiro Ivo Hihr-iro " da Rt-de
rle Vinoíio Ferron F ..df'T'al do Il in Cir':1nfll' do
Sul .

N. 1. 2~1 - VIAÇÃO E OBHAS PURLICAS - Decreto
d'e 11 de dezembro de 103G - Concede permis
são ao Jtadio Cluh de Ph-aricahn para ostahe-
lecer uma estação rndíodiffusorn , , ,

N. 1.2;:;2 - VIAr:ÁO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
(1(' 11 de dezembro de 1936 - Concede per
missãn {, Itndio Socierlad'p, Soi-ocahn pnrn es
1:lhf'lref'J' uma psf,(1(;fío rndin-rtif'Iusru-n ..... ,

N. 1. 2fl:J - VIAÇ.~O E OURAS PUBLICAS - Decreto
de 11 de dezemhro de 193G - Approva orça
mení (l,::; (' psppcificaeõf's df' olnns rio/a t ívns ao
af'l'Opol'(O para dirigiveL::;, em Sanla Cru? .....

x. 1. 2;)'~ - JUSTIGA E NEGOCIOS INTERIORES E
FAZENDA - Decreto de 11 de dezembro de
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Pags ,
1936 - Abre, pelo Ministerio da Justiça e Ne
gocios Interiores, o credito extraordinario de
270 :000$000, para attender a despesas da Casa
de Detenção do Districto Federal........... 453

N. 1.255 - VIAÇÁ() E OBRAS PUBLICAS E FA
ZENDA - Ahre o credito de 3.000 :000$000,
supplementar ao orçamento do Ministerio da
Viação e Obras Publicas, para obras do Aero-
porto do Rio de .Janeiro................... '151

N. 1.256 - RELAÇüES EXTEIUOnES - Decreto de
15 de dezembro de 1036 - Faz publico o de
posito do instrumento de ratificação, por parte
do Governo do Chile, da Convenção sobre
Agentes Diplomaticos, firmada em Havana a
20 de fevereiro de 1028, por occasião da VI
Conferencia Pun-Arnerieana , . . . . . . . . . . . . . . . . J, 5,"

N. 1.257 - Não foi publicado.................... 156

N. 1.258 - Não foi publicad'o..................... J,56

N. 1.259 - ,JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
Decreto de 16 de dezembro de 1936 - Prnrogu
por mais noventa dias o prazo fixado pelo
01'1,. 1° do decreto n. 1.100, de Hl de setembro
de 1936.................................. 156

N. 1.260 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
Decreto de 16 de rlezernbro de 1936 - Sus...
pende os eff'eitos do doeret o n. 1. 259, de 16
deste mez, no municipio dp Esph-ito Santo,
(Vtlla Velha). no Estado rio Espirito Santo,
durante o dia 18 do corrente. . . . . . . . . . . . . . . . 45G

N. 1.261 - ,T'OSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
Decreto de 16 de dezembro de 1936 - Sus
pende os eff'ettos do decreto n. 1.2n9, de 16
deste mez, no municipio de São Paulo de Oli
vença, no Estado do Amazonas, durante o dia
20 do corrente............................ 457

N. 1.262 - RELAÇõES EXTERIORES E FAZENDA
- Decreto de 16 de dezembro de 1936 - Abre,
pelo Minist.erio das Relações Exter-ínrr-s, o cre-
dito especial de 680 :000$000. . . . . . . . . . . . . . . . 457

N. 1.263 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
Decreto de 16 de dezembro de 1936 - Sus
pende os ef'f'eitos elo decreto n. 1.259, de 1e
deste mez, nos municípios de Maricá e São
Francisco, no Estado do Rio de Janeiro, du-
rante o dia 20 do corrente. . . . . . . . . . . . . . . . . . 458
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N. 1.264 - JUSTIÇA E NEGOCIOS 'fNTERIORES _
Decreto de 16 de dezembro de 1936 - Sus
pende os effeitos do decreto n. 1.259, de 16
deste mez, nos municipíos de 'I'anaby e Itapa
cerica, no Estado ele São Paulo, durante o dia
20 do corrente .

N. 1.265 - GUERRA E FAZENDA - Decreto de 17
de dezembro de 1936 - Abre, pelo Ministerio
d'a Guerra, o credito especial de 5.000 :000$000
para compra f/{' aviõe," dr trelnamento .

N. 1.266 - MARINHA - Decreto de 17 de dezembro
de. 193ü - Perdõa praças do Corpo de Fuzí-
letros Navaes ~ .

N. 1.2H7 - MARINHA - Decreto de 17 de dezembro
de 1936 - Dá novo regulamento ~l Ordem de
l\ferito Naval .

N. 1.268 - GUERRA E FAZENDA - Decreto de 18
de dezembro d'e 1936 - Abre, pelo Minisl.er io
da Gur-rra, o credito supplementar ele réis
l?3. 585 :000$000. parn reforço de dí vorsns ver
hns dfl despcsns do orçruuouto vigcn/l' d:lquell('
.Minísterin .

N. 1.269 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
Decreto de 21 de dezembro de HI:36 - SU6
pendo os eff'eitos elo decreto n. 1.259, d'e 1G
do corremo mez, no município de Huiuue, no
Estado de Pernumbuco, durante o dia 'li do
nleSIno Illez .

N. 1.270 - YJAÇÃO E OBRAS PUBLICAS E FA
7;ENDA - Decreto de 21 de dozernhro de 193G
- Ahrn, ao Minlstcr in da Viação e Ohrns Pu
hlicns, o credito 11(1 t.RGO:000$000, supulr-
montar :í verha 2" - COlTcios e 'I'f'!f'gl'npltos

-.:... Material - Suh-conslguações ns. 2i. 2H
26. 3H, 3H, H, ,'12..'15, itR c 51. do art. :~o, annr-xo
n. '7. (i'a 1(I i 11 . 1H), fi f' 1:1 fif' nov ('III h 1'0 ri('
1U35 .

N. 1.271 - HJ~LACõES EXTERIORES - D('üI'l,to de
22 de dezembro de 19iHi - Faz publico o de
posito do Instrumento de ruf ifioação paI' parte
do Governo da Esl honia da Convencão Inter
nacional para a uniücação U(I ce rtns r-cgrns
eoncernr-nl es ás immunidades dos nnvios d,'
Estado, firmada em Br-uxellas, a 1() de ahril
de 1926 e do Profocollo Aclclicional :í mesma
COTlYN1Çâo Iirrnado em Bruxollns a 2'1 dI' ma io
fi!:' tB3'1..............•... ················

N. 1.212 - RELAÇüES RXTERTORES - D(lcr'l'tn d(~
~? dI' rlr-zr-mhr« dr. HJ:3G - Faz }111111 jeo n dp~
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posito do instrumento de ratificação, por
parte da Republica Dominicana do Tratado
50})I'e a protecção de instituições artisticas e
scient.if'icns e monumentos historicos (Pacto
Hner-ich) , firmado em Washington a 15 de
nhril dI' 1035. o •• , o o o o o •• o , , •• o • o , o o o o • , • o

~, 1,?7 3 - HELAÇüES EXTERIORES - Decreto do
22 do dezembro de 1936 - Faz publico o depo
sito do instrumento de ratificação, por parte
do Governo da Allemanlia. da Convenção Inter
nacional concernente ás immunid'ades de navios
de Estado, firmada em Bruxellas, a 10 de abril
de 1926 e do Protocollo Addicional á mesma
Convenção, f'irmado em Bruxellas, a 2'1 de maio
de 193'10.". " ... , . , . o •• , •• , • , , o o , , •••••• , •

N. 1.274 - RELAÇõES EXTERIORES -' Decreto de
22 de novembro de 1936 - Faz publico o de
posito do instrumento ele ratif'icação, por part«
do Governo de Cuba, do Protocollo relativo
ás obrigações milit ares PIn cer-tos casos d!'
dupla nacionalidade ril'mado lia li uyn a 1'! dI'
Ahr il de 1930, o o o ••• o o o •••• o , , o o o •• o o o • o ••

:\" ,I, ?i5 - JlELAl)õES EXTEH'IOHES - Decreto d('
22 de dezembro de 103t> - Faz puhl ieu a
adhesão DOI' pru-l (' dos Estados mil ioros fedf'
rados c não fedel'iHlos ú Convenção para unifi
cação de certas regras l'eferrn tes ao transport (\
aereo internacional, n ao Prol ocollo Addicionnl.
assignu.Ios em Vn rsnv ia. a 12 de Outuhrn dI'
1f)2g o 00 o , • o • , o ••••• , • o • o ••••••• o • o o o , , o ,

X. 10 '?7Q - BEI.,AGüES Jc~XTJiaUOnr;~s - ])('(']'('!o dI'
22 1/(' dl'Z('IIJ1l1'o dI' n):w - Faí: pllblico /) tI('
posi!n doimdl'\1I111'1l/0 di' l"alil'Íl~açiio, 1)01' pHl'11'
do GOYl'l'Ilfl do Mr-xic», do 'I'ral ado ~oIJ1'(' a Jl\'O
t('cçrto das Inslí Iuições Ai-lhd icas, 8cinnt if'icas
e Monu men (os Histru-icns (Pacto Hoer ích",
firmnrto ('111 Washington, il 1;) dI' nluil dI' H):~!)

~, 1,277' - .EJJlJC.\(,:.\{) lc~ f-;AUDE PUBLICA E FA
ZE:':nA __o Docrr-Lo riu ~ ~ dI' d(,zl'J1lbro dI' Hliln
- Ah\'I' ao ~1 in islr-r in tia Educadi,(l I' Sauel/'
Puhlicn (I (,l'udilo SUJlpll.'IlH'IJ!;;!' de l'i"is
!~ ,000 :000$000 ti. suh-r-ous ignnção no. tia vr-rhn
21 a, .;;;lIhYt'rH;õ('~,... o ••• o •• o •• o • o •••• o • , • , o o

N. 1. 2iR - GUEHHA E FA~ENJ)A - Dccrel O do 22
de dezembro de 1936 - Abr«, pelo Mlnlsl or io
d'n Guer-ra. o crcdit o «xl.raorclinar io de J'l;is
8.000 :OOO~,OOO p:ll'(l 11('~'Jlf'sn:-: df'('Ill'l'1' n r ('~ da
:\1'!llal silll:IÇ';)Oo,' o o •••• o' O" o ••••• , •• o, •• '

XXVII
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N. 1.279 - AGnICULTURA - Decreto de 22 de de

zembro de 1936 - Outorga á Sociedade Ener-
gia Electrica Hamburgueza Límítada conces-
são para o aproveitamento da energia hydrau-
Iica da queda d'agua denominada "Cascata do
Herval" ou "Cascata Grande", no rio Cadeia.
município de São Leopoldo, no Estado do Rió
Grande do Sul............... . . . . . . . . . . . . . . 483

N. 1.280 - HELAÇõES EXTERIORES E FAZENDA _
Decreto de 23 de dezembro de 1936 - Abre ao
Mínlsterio das Relações Extei-iores um credito
especial de 2;')0 :000$000, afim de attender ás
despesas COm os estudos para a construeçüo
da ponte íntemttcional sobro (I rio Urttguuv , . -1R7

N, 1,281 - RELAÇõES EXTERIORES E FAZENDA
- Decreto de 23 de dezembro de 1936 - Abre
ao Mínísterío das Belacões Exteriores um ore
dito especial de 250 :000$000, para ucquísíçãn
de um immovel sito ú rua Senador Pompeu
n. 1/l7, nesta capitaL...................... -187

N. 1.282 - RELAÇõES EXTERIORES E FAZENDA
- Decreto de 23 de dezembro de 1936 - Abro
ao l\linisterio das Relações Exter-iores um cre
dito especial de 25 :403$200, para pagamento
d'e vencimentos ao Embaixador José .lonquim
de Lima e Silva Moniz de Aragão. . . . . . . . . . . . -188

N. 1.283 - .JUSTIÇA E NEGOCIOS IN'rERTORES 
Decreto de 23 de dezembro de 1D:H, - Sus
pende os eff'eif.os do decreto n. 1.259, de 16 do
corrente, no município de Bana dt' São João,
no Estado do Rio dI' Jane irn, durnn!o o dOia
27 deste mez.................... . . . . . . . . . . 489

N. 1.284 - RELAÇõES EXTERIORES E FAZENDA
- Decreto de 23 de dezembro de 1936 - Abre,
pelo Ministerio das Relações Exteriores, o cre
dito de ROO :000$, supplementar á verba 48

,

conaignação Pessoal, sub-consignação n. '1, do
orçamento vigente......................... 489

N. 1.285 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decrete
de 23 de dezembro de 1936 - Conceae per
missão á Radio Sociedade Anonyrna Mayrink
Veiga pnrn estabelecer urna (lRtnfiln I'ndio-
diffusora . 490

N. 1.286 - TRABALHO, TNDUSTRIA E COl\lMERCIO
- Derreto de 23 de dezembro de 1936 - Con
cede á "Compagnie Internaoirmale des Wagons
Lits et des Grands Express Européens ' autori-
zação para funccionar na Republica. . . . . . . . . . 493
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N. 1.287 - FAZENDA - Decreto de 23 de dezembro

de 1936 - Supprime no regulamento annexo
ao decreto n. 1.137, de 7 de outubro de 1936,
as expressões delle retiradas pelo decreto
11. 1.189, de 11 de novembro do mesmo anno. . 49-í

N ~ j. 288 - PAZENDA ~ Decreto de 23 de dezembro
de 1936 -- Autoriza o cidadão Pedro d'c Mattos
a cornprar pedras preciosas........... 4V4

N. 1.280 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
. de 23 de dezembro de 1936 - Concede per

missão á "Ceará Iladio Club, S. A." para esta-
t helecer uma estação radiodiffusoru......... 4B5

N. f. 20'0 - VJAÇÃO E OBRA!S P:UJ3LIGAS - De
creto de ;!,3 de dezembro de 1000' - Concede
permissão á Hadio Sociedade da Bahia, S. A;
para estabelecer uma estação radiodiffusora.. ·j98

N. 1. 216 - VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS E FA
ZEi~oDA - Decreto de 23 de dezembro de 1936
- Abre, aoMinisterio da Viação c Obras Pu
Jrlicas, o credito supplen.entar de réis
2.200 :000$000, para reforço tia verba 14" 
Construcções, melhoramentos e apparelharnen
tos - Sub-consignação n. 34 do nrf.. 3°, an
nexo n , 7, da lei n. 1115, de 13 de novembro de
19!315 • • . • • ••• . . . • . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 502

N. 1.292 - Não foi 'publicado.

N. 1.29,3 - VIACkO E OBRAJS PUiBLI'GA.'S - Decreto
- de .23 de dezembro de 1936 - Concede per
missão ao "Radio Cluh Paranaense" para es-
tabelecer uma estação radiodiffusora...... 503

N. 1.29·1 - VIAC.\D E OBiR:A;S PUBLICAiS - FA
ZENDA - Decreto de 2:í de dezembro dt' J93:6
- Abre o credito supplementar de 3~ :0008000
á sub-consignação n , 1, da verba 1'5", do actual
orçamento do Min isterio da Viação e Obras
Publicas 506

N. f. 295 - !GUERRA - Decreto de 24 d8 dezembro
de 1936 - Transfere Ide Alegrete para Uru
guayana a séde do quartel general da 4" bri-
gada de cuvallar ia 507

N. f. 296 - MAlfiJTNHA - Decreto de 2·'1 de dezembro
. de 1936 - Perdôa 11m offieiaJ do resto da pena

a que foi condcmnado 50i

N. f .~!n - JUiSTIÇk!\ E NEGO/GIOS lNffEfUORES 
·FAZENlDA - Decreto de 2,8 de dezemhro ri!!
193'6 - Abre, pelo Ministerio da Justiça r>
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Negócios Interiores, o credito supplementar de
4. UH :583$000, para oecorrer ao pagamento
do subsidio devido aos deputados c senadores,
H demais despesas resultantes da ptorogução
da sessão legislat.i\"<I.,.,., .. ", ... , .. , .. , . . ;)08

::\. 1.298 - .JnS'rICA E ~EGOCJOS IiNTEnl(}nE~; 
IJel't'do du 28 de deZ{'IlIIJI'o de 1g~)G - Sll~

pendI' us elí'e itos do decreto n. 1.259, de lG
do cor-rente no municipio de Bóa ESpCl'clIlC<I. 110
Estado do Piuuhy, durante (I dia ::;I'is de Iu-
ueh:o dJ1l\OLll'O. . . • . • • . . . . • • . . . • . . . . . . . • • • • • 510

:\. J. :l9H - J1iI8TIQA E NEGOCIOS ItNTEHIOHE:3 
DC'CI'C'tu de 28 de dezrnnhru de 'J n~Hi - Stl:,
1H'llfiu os dl"ei(,o:, do decrrto n. í • ?fíD, de H
do curruulr-. lIO mumcíuío de (lui.\l'akl':;suiJu,
.Lo corrunt« 110 muncmio ·de Bôu Espura III:U. nu
110 Estado do Parnná, duruut e o dia 10 de ja-
1ll'Il'U prux imn íuturo ,........ :l10

X. 1,300 - JUSTIÇA E NEGOGIOS flNTERIOHE8 
Decreto de 28 de dezembro de 1H3G - '-Í1li"

pende os eff'eitos do decreto 11. 1 .\2'59. deJ:G
do corrente, no municipio dn Borba, 110

Estado do Amazonas, duranto o dia 17 de ía-
l]I'il'O uroxiino Iu tu ro , .. ,......... 511

N. 1.301 - FAZ'ENDA - VI'AÇ1\:0 E OBRAIS P{~

BIJIIC.\S - Decreto de 12R dn t!PZI'1I11IL'O df'
193,6 - Ahre ao Minísf et-io da Viar;iío I' Obras
1'1l1J1iC<lS o (,I'edito «spec ial dI! :3.000:0nO$oÚ'0
pnra n rrpuruçfin dI' dumnns f/1'('OI'I"'Jl!i'S d,'
(',h 11 va·s na região IWrc/'l'sti lia . . . . . . . . . . . . . . . . . ;)11

:'\. 1. 30:? - EDU'GAÇ;tO E SAPDE PUBLTC:\ - Dn
('reto de 28 de dezembro de 19;Hi - I >Jwedl'
inspeccão pormnnent« ao Iust.it ul o Ju r-ur-nn.
com séde no Disll'ict.n Fedl'l'al., .... ,. . . . . .. . ::>12

N. 1.:30:3 -'- EDUCAÇÃO E 8AiUDE PUBLICA - Ü('
ereto de 28' de dezembro de 193'6 - Concede
ínspecção per-manente ao Gymna ...: io dI' Tl'('~,

Corações, P1l1 Minas Grl'ars........ 51~

~. 1.301- VIAÇ.{O E OBRAS PUBLlü\S - Decreto
de 28 de dezembro de 19,3'6 - Concedo per-.
missão á Sociedade Hndiotransmissorn Bra
sileira para estabelecer lima esl a~iio rndio-
d if'f'usorn ,., ,................... 512

x. 1. :305 - V,IAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - FA
ZE~DA - Decreto de 28 de dczembrn de 1U3G
- Abro ao Ministerio da Viação e Obras 1-'11
blicas o credito especial de 15 .:!75 :590~OOO
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para pag-amento de desapropriações necessa
rias ás auras da Estação de D. Pedro Il, da E~
tradu de Ferro G'enll'(l I do Brasil. , , , , , .. , ...

N. J. 306 - VIAÇÃO E üBHi\iS PUBLICAfo\ - Decreto
de 28 de dezembro de 193'6 - Concedr, peJ.'
rnssão ú "Itudio Vcru Cruz, Sudedade Ano
nvmn", IHU'a csl.ahelccer uma estucão rudio-
d'ifl'usol'a , , , " .

N. 1 307 - VIAÇÃO E OBRAiS PUBLH~AS - Decreto
• de 28 de dezembro de 1936 - Concede per

missão ao Radio Cluh de Rio Claro para esta-
helecer uma estação radiodiff'usora .

S. 1.308 - EDUUAÇi\.O li: SAUDE P,UBLIOA - Ul'
ereto de 28 de dezembro de 193(i - CO/lc('d'
inspecção permanente ao curso Juudamcnta'
do Lrceu T'er-nambucano, COIll súcfe em Hp·
eil'p, Estado dC' Pernambuco" , .

~. J. 309 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Dt'
ereto de 28 de dezembro de 1936 - Concedo
iuspecção permanení« ao curso fundamental
110 Gynas in Municipal de Mocóca, Estado de
São Paulo , , .

N. 1.:310 - EDUCAÇÃO E SAUDE, PIJ.BLICA - FA
Zml\~DA - Decrpt.o dn28 de dezembro <1nl 93G
- A..I)I'(' :10 \l\lillisloJ'io da Educurão e ~allde

Publica os creditas espccinus dc'l!53 :1500!SOOG
(~ 751 :'5122$72 '1 , nnrn nagumentn d,' ~lIhV{'nt:ül'~

" auxilias ('slH'ciaps il d ive rsa s insl iluiçõos ...

N. 1.311 - EDUtCAÇ<\O E 8AU,JYE PUBLICA - Do
ereto dt' 2H de rlozembi-n de 1936 - Concede
aux ilios relut.ívos ao exercic io {1l~ 193G a ,"u
rias instituições nos Estados ,dI' Mina s ete-
r[lOS, l\1allo Grosso e Goyaz , .

N. 1.312 - ,EOUOAÇÃO E SAUDE PUBLIC1\ - De
creto de .:!8 de dezembro de 1936 - Concedi'
inspeeção permanente ao curso fundamental
do Collegio Modelo, com séde em Nova Fri-
burgo, Estado do Rio dI' Janeiro .

~. J .313 - VIAÇi\O E OBllAS PUBLICAS _o. FA
ZENDA - Decreto de ,28 de dezembro de
de 193'6 - Abre ao IMinisterio da Viaçíio c
Obras 'Publicas o credito de 2'1.000: 000$000
supplernentar á verba 3& - Estrada de Ferro
Ceul.rn! do Brasil - consignação Pessoal -
Sub-consignação n . 3 - Pessoal jornaleiro
- lettra "a", art. 3° - annexo n. 7 - da lei
n. 115, de 13 de novembro de 19,35 .
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N. 1.314 - AORTCULTURA - FAZE'NDA - Decreto
de 130 de dezembro do 19316 - Abre o credito
supplementar de 54,9:850$000, para reforço de
do diversas verbas do orçamento do Minis-
terio da Agricultura 530

N. 1.3H:> - EDUCAÇÃO E I~AUDE }lUBLlOA - De
creto de 30 de dezembro oe193G - Concede
auxilias relativos ao exercicio de 1936, a va
rias instituições nos Estados de iSão Paulo, Pa-
ná, :Sallta Catharina e Rio Grande tio Sul. . . . 531

~\L 1.316 - ,EDUUAÇ.:\.O E S'AUDE PUBLIC.\. - F.L\.
ZENiDA - Decreto de 30 de dezembro de 193G
- .:A1bre ao 'Ministerio da Educnção ~l Raude
'Puhlica o credito especial de i56:506$'700 para
pagamento de substitutos du professor Alvaro
Osorio t1p Almeida......................... 535

N. 1.317 - ItELAÇõES EXTERIORES - Decreto de
,30 de dezembro de 1936 - Faz publico..o de
posit.o do instrutncnín de rafi,fica(;ão, por par
tA do Governo da Venezuela, do 'I'rntad.i sobre
a protecção das ínstituíçõcs artisticus e ~;,~i

entificas e monumentos histor-ieos (Parto
Roer ich ) , firmado cru Washiugtun li 1?) de
abril de J9315............................ 535

N. 1.318 - HELAÇõES EXTERIORES - Decreto
de 30 de dezembro de lD3·6 - Faz publica
a adliesão, por pur! e do Goveruc da Grnn
Bretanha, para 05 Ierritoiios sob mandato da
INova Guiné e Nauru, á Convenção Interna
cionaI relativa á reprussão do l.rnf'irn di~ rnu
lhcres brancas, Jirl1Htda PIII Paris a'J de mu in
de lUfO 1538

N. 1.319 - IlELAÇõES EXTERIORES - Decreto
de 30 de dezembro de 1936 - Faz publica
a adhesão, por parte do Governo da Grun
Bretanha para os territorios sob man
dato da Nova Guiné e Nauru, ao Accordo para
a repressão do trafico de mulheres brmoas,
firmado em Paris, a 18 de maio de HWi.... 542

N. 1.320 - iHUDLAçõmS EXTERIOHES - Decreto
de '3'0 de setembro de 193'6 - Faz publica
a adhesão, por parL(l de Marrrn.os, á Gon
veueão relativa Ú nroteccão dos cuho.: sub
rna r inos, firmada em Paris, a 11 de, março
de 188'1, ao artigo addicional mesma Con
venção, e ainda a Decluração firmada a 10

de dezembro de 1880 ..............•.....• 544
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N. 1.321 - RJELAÇõES EX'I1ERIORES - Decreto
de 30 de dezembro de 19,36 -- Faz publico
o deposito dos instrumentos de ratificação,
por parte de Sua 'Majestade a Rainha dos
Paizes Baixos, á Convenção internacional para
a unificação de certas regras concernentes
ás ímmunidades dos navios de Estado, fir
mada em Bruxellas, a 10 de abril, de 1926
c ,do Protocollo IAddicional á mesma Conven
ção, firmado em Bruxcllas, a 21c de maio de
1934 54{j

N. 1.322 - JUSTIÇA E NEGOClOS 1NTERIORES -
• Decreto de 30 de dezembro de 1936 - SlJ~

pende os ef'Ieitos do decreto n.1. 25~, dn 1lj
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l>ECnETO N. 1.07:2 - ng 1 DE SI~TE1\JBnO DE 1936

Concede {iscati zação procisoriu ri Escola Agl'icola de Laoras

o Prcsirlente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil,
110 uso da atti-iliuição que lhe confere a Constitu içâo, decreta:

Artigo unico . Fira concedida a fiscalização provlsm-iu
rie que trata o art . 331 do regulamento que baixou com o
decreto n . 23.979, de 8 de março de 193-1, á Escola Agricola
c1p Lavras, no Estudo de Minas Gernes, satisf'citus as condi
cõcs estabelecidas no parecer emittido a respeito pela Dire
ctoría elo Ensino Agricola, do Departamento Nacional da 1'1'0
ducção Vegetal.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de H'3G, 115" da Jndcpen
dcnc.a e lí8° ela República.

GETULIO V.t\llli.\S.

Odilon Hraçn,



DECRETO N. 1.0i3 - DE 1 DE SE'l'EMBRO DE 1936

.4. ti Coriza o cidadão brasileiro Francelino Horta, por si ou so
ciedade que or(Janizar a pesquizal' ouro e diauuintes em
dous trechos do rio !tOpiCU1'Ú, situados ambos no muni
cipio de Queimadas, Estado da Bahia.

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Bra
~ il, usando das attr íhuições que lhe confere o art. 56, n. 1,
da üonstítuíção Federal, e tendo em vista os decretos nume
ros 2.1. 642, de 10 de julho de 193·í (Codigo de Minas), e 585,
de 14 de janeiro de 1936: .-

Decreta:

ArL 1.0 Fita aui or izudo o cidndâo hrusileiro ;~rallcnlillo

Borla, por si ou sociedade que organizar a pcsquizar ouro e
diamantes nos dons trechos seguintes do rio Ilapicurú, am
bos situados no municiplo de Oneimadas, no Estado da Ba
hia, e com a extensão total de vinte e dous (2?) kilomeh-os :
O primeiro na ex tr-nsão de cerca de doze (l2) k.tornelros,
confinant.e com a Fazenda da Conceição, de propr-iedade do
acervo de Manoel Joaquim dos Santos Patury, a partir, 1'0
rérn, do centro do alvéo do rio em direcção á margem opposta
áquella fazenda. margem esta de propr iedade incerta, consi
dei-ando-se como Iimítes deste trecho os prolongamentos das
divisas da fazenda da Conceição projectados em diracção á
margem opposta : o segundo trecho, r-omprehendendo todo o
leito de uma extensão de dez (10) kilometros, contados, a
partir da cachoeira de "Samambaia", rio abaixo, ut6 as di
visas das terr-as pertencentes ao citado acervo de Manoel Joa
quim dos Santos Paturv: nutor izneão esta que é concedida
mediante as seguintes condições:

r, o titulo desta autor-ização, que será uma via authen
tlca deste decreto, na forma do ~ ,i0 do art. 18 do Codigo
de. Minas, srrá pessoal e somente tr-ansmissivel nos casos
previstos no 11. I do art. 19 do referido Codigo;

H, esta autorização durará dous (2) annos, podendo ser
renovada na conformidade do art.. 20 do Codigo de Minas,
e o campo de pesquisa é o indicado neste artigo, n110 »odcn
do exceder á extensão kilometrica nelIe marcada;

lU, a pesquisa seguirâ um plano preesf.abelecido. que
será organizado pelo autorizado e submettido á anprnvnção
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Produccão
Mineral; •

IV, o Govcrnn fiscalizará a execul..'ão do nln no de quo
Trata o numero anlerior. podendo mesmo alf erul-n, para me
Ih or ortent.acão da marcha dos trabalhos;

V, na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre.iuizn
dI' quaesquer informações pedidas pelo Governo no curso
delles, o autorizado deverá apresentar ao Minister!o da Agri
cultura, um relator-lo circumstanciado, acompanhado de per
fis geologicos e planta, em tela e copia, onde sejam indica-



101'ofJ DO lJobBR iX&ÓUTiVO

dos com exactidão os cortes que Se houverem feito no campo
da pesquisa, o maximo da profundidade que houverem at..
tingido os trabalhos de pesquisa, a inc.nacão e dírccção dos
veieiros ou depositos que se houverem descoberto, espessura
média e área dos mesmos, seu volume e teor médio em
ouro por metro cúbico de minerio ou cascalho, bem como
outros esclarecimentos que se tornarem necessar ios para o
reconhecimento e apreciação da jazida;

VI, do minerio e material extrahido, o autorizado SI)

poderá se utilizar, para analvses e ensaios industr iaes, de
quantidades qUe não excedam a cem (100) metros cubiccs,
na conformidade do disposto no art. 3° do dm~ret., 11. 585,
ele J 1 de jalH'il'u d(\ 1!l;;G, ~('l podendo di,,,;ptJl' du mn is, dl'pui3
til' iniciada a lavra:

VII, o autorizado não pOdel'll p/'ejlldical' o Lt';d:allln do:;
faisl'adUl'e:3 c gur irnpuirus porveuturu cxi:,telltl~ci "u lJ'(dllJ
do rio objcc!o desta autoriza .... ão, desde (PW () l'l'I'ITido 1,',1
hal hn se exelT<t na Iurrua da l'I'~pt'divH If'3'i~"lf::i'J (.jrol:l"I"fl
n . ~ i . IU:3. de 0 d,' l1l li ;" li e 1uJ·i) ;

vrn. fi{',lIll 1'!''::;Ih'iUlos os illl'·I'C,";~T": d;t 1l:1\'eí~,;I'~ll " -Ia
f1uctu:Jc.::To 110 trecho do rio li que f'e I'del'u a 1)/,('·,·,;'11 f' au/'o
rizac:uo, ~~II.;f~iLalldo-';;(', nortautn, 11 auLorizado.•ís I'xigf·rw;:.j-l
(~lIfl 111(' t'Ul'I'lll irnpostus neste sentido, pelas all!ul'idatlf'.: ('(Jill
ncír-ntes ;

[X, I"el'iío l'cspciLados O~ t1il'ci((I-; de t('I'I~('jl'ns, ~ ,';;;m';lllln
fi alJlol'izado d.unnos ~ IH'e,;uizos qUI~ occasionur. a rf1I~'111 do
direito, e não ru~polldf~llfl() n Governo pelas lim ita.)ips ([lia
possam sobrevir ao ti íuln. da oppnsição dos dito« direitos.

Ar/.. '2.0 Esta autoriz.u-ã« fi dada sem prnluiz» do qUB

dotei-miua o n. VIII do art.. I 9 do Codigo dI' !\fina:-: .
.\d. 3.° E:-;Lu nutol'iz:ll'üu ~Wl'(í eousidcruda ahandotlilda

para 11 dfeito do )ln!'ilgTlIpho unico do art.. '27 do (::"di:~1) d~
1\1 inns. lias seguintes condlcõca:

I, si ü aul or izudo lJão iu iclur 05 Irabalho-, dI' "f'~qlli.:::a
c/Plltl'ü dos seis (G) pr imcirns mezns contados da rJida do re
gistro a quo sr ref'eru o art. 5° deste decreto:
.. .lI. si in{r!'r'omprr os Irnhnlhos de pr-squisn. f'ppoi~ do
in ie iados. 1)01' Igual espaco de tempo, salvo IIlOLh'u t1'- fOl'l'a

ma ior. a juizo do Governo;
Ill, si não apresentar o pln no dos trabalhos dI' pl':-:q:;i":l

,j"nfr'o dos tres (3) primeiros mezes do prazo 3 (1111' SI' ('P_

frTI' o 11. I deste artigo;
IV. si. findo o prnzn da auíoilzução, prazo es~f' f'onlado

(/,1 da /.a do rcgistrn a que so refere o art. :>0 (lf'~tf~ drl'l'efn,
scrn ler sido renovado na Jorma do art . :'?O no Codico d(~ :\1 i
nas. não apresentar. dentro do prazo de trintn (~n'l dia~ o
I'l'lalor'io final. nas condi\õrs esnr-cif icndns no n . V do ;11'-
t igo 1°. .

AI't.. Lo Si o illllOl'izado i nf'r i ngi r- o n. I ou n n. vr (10

nrf.. 1°. 011 não sr suhmett.or ,ís oxigencias da fi-:cnIiz:lf'fio
fl:l'á nnnullndn os!a nutnr izar-ão, na f'ormn (lo art , 2S do Co~
digo (/f' Minas.

Ar1. 5.° O t!fllIo n que allude o n . I do art . 1" png1rá
de se llo a qunní In de duzentos mil réis ('?OO'OOO) I' só será
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valido depois de trenscrípto no livro de registro competente,
na forma do § 50 do art , 18 do Codigo de Minas.

Al'L ti ,0 Hevogam-se as disposições em contrario,

ltio de Jaueh-o, 1 de sul.eurlnu de 1U;Jli, 11r)' da Indupcn
l'('llda e ,t8" da Itepubl icu .

GETULIO V.:\'WAS.

Orlilolb BroO(JIL

DECRETO N. l . 074 - DE I DI'; . :ETE:d UHil m: Jg~;G

An[cfi::.a o cidadão brasileiro .uuoni» Tocare s Leite a pes
quisar scliist.a. carvão (' derivados em terras de suo. pro
priedadc, denominada Fazenda do Pinh al, situada. no ItW
nicipio de Siqueira CUllIPOS, Estcul« do L'aratui.

o l'resif/Pnte da Hüpu1JI ira dos Estado,') 1] nidos do Brasil,
usando das ;l.Urilmiçürs que lhe cunfere o urt. [jü, n . t, da
Cow,:íi[uir;ão Ferlr-rn l, c, Lendo em vís!a os o['('J'(llos ns , 2LG'I2,
do 10 de julho de 1na'J, (Corlign de l\Iin:l'::) f~ ;:.1);;, de 11 de
junc iro de 1~~W, decreta:

/\.1'1.. 1." Fie" autorizado o cidadão hrns ile n-o Antonio
Tnvarcs Lei! (l a pesquisar schisto, carvão e derivudos, em urna
área dr setenta e dom; hectares e .'ie-s.<.;enLa aros (7~ha.60), de
ferras de sua propriedade. dr-nom inada Fazenda cio Pinhal,
no Jogar denominado "Pinhal", mun ic i pin de Siqueira Cam
pos, comarca de Thomazina, do Estado do Paraná, e mediante
as seguintes condições :

I - O titulo desta uutor-izucão, que .<'::(ll'[t uma via tlU
t.henticn dcstr) decreto, na fórma do §1° cio art. 18 do Co
digo dI] Minas, será pessoal e sómenl.« Lrnusm iss ivrvl no caso
de herdeiros nercssarios ou conjugo sobrevivente, bem comu
no df~ successão eomrnercial ;

II - Esta autorização durará dous (?) .mnos, podendo
ser renovada, na conformidade rio art. 20 rio Cnrlign do 1\11
nas, c o campo da pesquisa é o indicado ne.sle urtiga, não po
dendo exceder os limites da 1'1'UI'ljcdndr~ no mesmo referida;

IH - A pesquisu seguirá um plano preoslnhnlenirlo, que
será (lr[!aniz;HJn prln nutor izado P submetl.irio á approvaçân
do GI)l'{'I'IJ'I. fI\J\'jd" (l Depnrf:l1lll'lIl0 Nnr iunn l da Pl'orlllcr;ão
'1\1 i 11(\]':1 i :

IV - O GO\','rl1o fiscaliz.u-ú ~, t'xP('lJ~:fifl r1fl pInHO d~ que
!n I ri o nunurn nní.er iur. pndr-ndn mesmo :11 f I'!'il !-lI p:ll';l inc
!!wr ()l'i('nf:ll~;tf! d~l mn rr ha dI'.';: t rn hi lh os :

\' -- .'~il 1'f!Ilf'hl:o:iln df!:' Iruhn lh os dI' JlI'''''11Iia. ,"1'(11 PT'('
ju i.:» dr~ lJll';'\~((I:l'l· ill[nl'1l1~1l:ii('" !ler/ida;; f)!'!ll Uil\'Pl'1l(1 no
curso delIe.-;. (l auf or izudn deverá nprcscnínr no l\lini.sf.el'lO
da Agl'icultu:';) um 1'('I:ltc1rio c ircumsfunrta dr.. :womp:mhnc!o
df1 p(']'fi~ g-PldoF'jef!; (' f'I{lId~(,;, ('m II~h t' I'il]d:l, nnd(-' ~('.iHm
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indicados com exactídão as perfurações que se houverem
feito nos terrenos, a máximo da profundidade quo as mesmas
houverem attingido, inclinação e dírecção das camadas ou
depositos que St~ houverem descoberto, reserva approximada
dos depositas, ]WBl como outros esclarecimento.s que ISn torna
:'I'!l1 l1I'rpc:;.c;[ll'io<:; para o i:('C'ollheeimenla e nprccincão das .ia.·
-·id'lC.•
" .'\rI _ Dos m iner ios e mater iues extrnhidos, o autorizado
~Ó pl.)derá ."n uí.ilizar, para analyses e ensaios industriaes, de
quant idades não superiores a 200 toneladas, para cada urna
das substancias de que é ohíecto a presente autorização, na
conformidade do disposto no art. 30 do decreto n . 585, do
H de [ane iro de Hl;}(:>, SrJ podendo dispôr do mais, drpoi,'i d(~

miciadn a lavra;
YII - Ficam rcsalvados os direitos de terceiros, resal'

rindo, o autor-izado, d.unuos e preju izos que oeeasíonar, a
quem de direito, e não respondendo o Governo ás limitaeõe",
que lJlI.';:,~tlm sohrevir no titulo, da opposição rios di los di
:·f'it.o~ .

Art. 2.0 Esta autorização será considerada abandonada,
para (l ~ffeito do paragrapho unir.n do art .'.l7 do Corlign de
'fina.':', nas segulutes condieões :

I -- Si o nutortzado não iniciar os trabalhos flp pesquisa
d,'nf.I'o rlos sf'i,s (G) primc iros mezes, contados da data do I'i'
gisLro a qur S~ I'f'fPt'P I) urt . 'to deste dr'cl'f'/o:

Ir - Si illtr'I']'OllllWl' o:~ trnhalhns rIr pesquisa. depnis rle
inlci.nlos. por igunl espaço de lempn, salvo mnt ivn de forlJ~

1ll:1I0J" :t juizo do Governo;
I Il. Ri não upresenlar o plano dos trabalho." fie pesquisa.

df'ní 1'0 dos Ires (3) primeiros rnczcs, do prazo a que se refere
() n , I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse contado
da da ta do registro a que se refere o art. 40 deste decreto,
sem ter sido renovado, na Iõrma do art. 20 do Codigo de Mi
nas, - não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias,
o relaforio final, lla,~ cOlldiçõE'!i especiftcarlns no n , V do ar tí
1,0 anterior.

Ar!" 3.° Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do
:1 rt , 1", ou não se submetter ás exígenclas da fiscalização, será
annullnda osf a :lnt.Miz:1rfio, na fôrma dn nrf.. 28 rto Corligo de
'finas.

Art. !I.O O titulo a que allude o n. I do art. 1°, pagará
de sello a quantia. (]p duzentos mil réis (200$000), r ~Ó serú
validn (lrpois dn t rnnser intn no livro !ir rcgistro competente.
na f6rma do § r)" do art, 18 do Codigo de Minas.

Ar!. ;'.0 Itevogarn-so as dispo"içõf'.'l em contrario.

Hio de Janeiro, 1 de sf'frmhrn d:· 19:1l1, J J Gn tI:l Inrlencu
t1~'Il('i:! r- !i8" rln Hcpuhl iea .

GF':rur.. ro VARO A:'; •

Odilon Rraqfl.
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DECRETO N, 1,075 - DE to DE Sm"EMBRO DE 1938

nuforga ás lndustrias Klabin do Paraná, S, A" conces..,áo para
o ap1'oveitamento de energia hydraulica 'no rio TnJl'OlJ,
município de Tibn(JY, Estado do Pnranâ

o Presidente da Itepublicu dos Estados Unidos do Brasil,
usando das nttríbuíções que lhe confere o art. 56, n , 1., da
Constituição Federal e tendo em vista o decreto 11, 21,613,
dp, 10 de julho de 1.934 (Codlgo de Aguns); decreta:

Art. L° E' outorgada ás Industtias Klabin do Paraná
S. A., com séde na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
respeitados os direitos de terceiros, concessão para aprovei
tamento da energia hydraulica da queda dagua denominada
"Salto do Aparado", no rio 'I'íbagv, rio publico do domínio es
tadual, situado na comarca e muu ir ipio de 'I'ibngv, Estado do
Pnrnná ,

§ 1.0 O aproveitamento dostinn-se á producção de energia
bvdro-electríca para uso da concessionaria em suas industr íns,
, § 2,° Accessoriamente poderá a concessionarfa dispor de
uma Irucção da energia electr íca para attender ás necessida
des socíaes e domesticas de suas víllas operarias, resalvad.is,
actualrnente e de futuro, os direitos de terceiros e observadas,
quanto ás tarifas, as normas legues quo regulam ou vierem a
regular a rnateria.

Art. 2.° A titulo de exigr-ncins preliminares e cornple
mentaros das contidas no art. 158 do Codígo de Aguas e que,
por isso mesmo, deverão ser cumpridas íntegrnlmente, soh
pena de ficar de nenhum ef'Io ito o presen to decreto, a cour-os
slonartn obriga-se a:

J) - Apresentar dentro do prazo de 11m (1) nnno, con
tndo da data da publicação deste decreto c em trcs (3) -iag:

a) estudo hvdrotogíco da região;
b) planta geral, em escala razoável de tona a área da pro

priedade servida pela usina, com indicação de todas ns suas
i nstallucões:

e) plantas em escala 1 :200 dos trechos dns rios aprovei
tados, com Indícação dos terrenos marginaes, inundados pelo
"rernous" da harragcm. Perfil do rio a montante da barragem,
r-rn escala conveniente, e justificação do calculo do "remous";

d) plantas em escala de 1 :500 das obras hydraullcas ;
c) barvagem - methodo do calculo, projecto e justifica

Cão do Iypo adoptarío. Porf'il goologícn do terr-eno no loeul onde
d~vel'á ser construída a barragem, As sondagens para obten
I;ao dos dados necessnr ios á confecção rio perf il acima deverão
sm' r(lita~ em numero p prnfundirlado« UU's. que forneçam da
tios seguros snhre a nuttu-ozn do II'ITI'IW. ufim dI' f::e lulgm- a
'H'I'r!~ita pslabilidade da nln:a: '

n calculo e desenho detnlhndos dos vertedouros, adu f'as,
comportas. cnstellns dagun, canal de arltlucção, conrluctos etc.
Descarga _ lTlaxima. utilizada. Dispositivos que assegur~TJl a
j'onserv:J.ean do uerxe . A" p",ralas adoptndflio; "fOl'ão as seguin-



ACT08 DO PODER EXECUTIVO ,
tes : 1 :100 para as plantas c i :50 para as secções transversaes
e longítudínaes. Escala razoavel para os longos canaes de ~d
rluccão n conrluclns. Cubagern de todas as obras e respectivo
orçámento;

g) conductos forçados - calculo e justificação do typo
ndoptado . Planta e perfil, com todas as indicações necessartas
e em escalas : para as plantas 1: 100; para os perfis - hori
zontal 1 :200 e vertical 1: 100. Calculo do martello dagua, cal
culo e projeclo da chaminé de eqnilibrio (Stand pipe) , quan
do indicada, em escala df' I: 50 com as respec tivas secções
transversaes . Orçamento;

h) usinas - turbinas - justificação do typo adoptado c
projecto detalhado em escala de 1 :20. Rendimento a 1/li, 1/2,
3/4 e plena carga. Velocidade earuoteristíca de embalagem,
rotações por minuto. Tubo de sucção e 'Canal de descarga, Or
çamento. Typo c detalhes rios reguladores de voloe írlnrle. OI'..
çnmento;

i) geradores - Justiricação do tvpo adaptado. Polencia,
Ionsão, factor de potencia, rendimento, velocidade (rotação
por minuto), Irequencin . (Detalhes em esc ala de 1 :20). Ex
citadores, typo, poLencia, tensão, rendimento. Detalhes ern
escala apreciavel fornecidos pela fabrica. Orçamento:

j) quadro de manobra, transformndores. ele. Projocí.o Of'
falhado da usina com toda a upparelhagem em escala ('011\"('
11ientn e schema das lignções , Orçamento:

Ir) linha de transmissão. A altura mínima da linha de
transrn íssão ao '-;010 será de sete (7) metr-os. Methodo de cal
culo da linha propriamente dita (perda de poteneia. mnximo
udmlttído 10 0/0), projccto e [ustif'icação, systerna de proteccãn
da linha de transmissão. E~('[lla conveniente para a nlnuta e
porf'il . Orçamento;

1) cstaçãn df' írunsforrnnção . Projecto em escala de 1: lOO.
Schema de suas instnllacõns com as respectivas ligações. 01'
çamento ;

m) as plantas, mernoriues, calcules, etc . .deverão ser for
necidos em Ires (3) vias, devidamente nssignadas por enge
nheiro que Lenha seu diploma devidamente registrndo no Con
selho Hegional de Engenhat-ia c Architccl.uru (só as primeiras
vias sclladas) :

n) orçamento global, incluindo as obras prcparntortns, de
molições, etc.

lI) - Assignar o contracto de concessão dentro do prazo
de trinta (30) dias, contados da data da publicação do acto de
npprovação da respectiva minuta pelo ministro da l\gricul
turn ,

Art. 3.° A minuta do contracto de que constarão todas as
exigencías de or~em technica, fisçal. administrativa e penal,
provistas no COdIgO do Aguas, sera preparada polo Serviço de
Aguns do Depar-tamento Nacional da Produccão Mineral do
Minis/crio da Agr-iculun-n c slIhJTlPItida li at>IJ~'nv:H'fío d~ '1l1 i-
uist rn da Agt-Icultur-a . •

AI't. .1,0 A conceg~ão v igorm-á pelo prazo de trin In (30)
IH1ll0S. contados a pal'tn' da data da nssignatur-a do re:;neefh·o
l~(ln t l'[l cto :
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Art. G.o Fjl1~10 O prazo da concessão, as Inslallaçõcs de
prmluccão c trnnsrnnuacão da rncl'g'ia. clec~rica .revert~rão
para o pnlrimouio do Estado do l'nl':l1Ia, modinnt« inrlemniza
cão do seu custo historico, isto é, o capital effcctivamente
gasto, menos a depreciação.

§ 1.0 Si o Governo do Estado do Paraná não fizer uso
dessa ínculrínrle, fica livre li enncesstonarla obter a prorogução
do prazo da concessão ou repor por sua conta, o Curso das
agllas no SP11 julmít.ívo estado.

§ 2.° Pn ra o:..; dfl'i[o.'i do nnrngrnphn flnlprior, fica a con
c('ssionaI'Ín nlnigurln a rlnr c;iLlla';'imcnLo ao Governo Federal
da decisão do Governo do Estado do Parnnú e n entrar com o
Sf'U l'('qlH'l'ir!lcnfn do prurogncão 011 dpsistnnci:l drc;tu O\l re
vorsíio. conformo íúr. (/('11[1'0 dos seis (G) ul l í mos JlH~ZPS de vi
gor' dp sua concessão.

l:l 3." Si o Governo do Estado do Paraná fizer I1S0 da fa
culdade de que traia eslo arLlgo, f icarú nssr-gm-nrla ao actual
concossionnrto preforonoln :í. nova concessão, ('IH Igunlrlade do
condições. devendo em todo o caso, ser-lhe garantido o direita
á energia que não í'ôr ulil izada para servicns nuhlicos, mndi-.
ante prpr,o cn lrulutlo na fÔl'mn pslrtbrlf'(~ida no Cndigo do
Águas.

Art. (;,0 A concessíonnr in, dadas :t~ condieües pecul iares
do aproveitamento, fica dispensada das l'osel'Vus de pr1l'I'gia de
qur- tl'ala () nrt.. 15:{, letra c. do Corl igu dI' Aguus ,

Art. 7,° A conccssionar la g().::;~n·á, desdn a data da nssigna
turn do couhacto de concessão, e ernqunnln ()i·de vignt-m, dos
[a\,01'('8 consf nntns do Codigo de Aguas (ruLigus 151 e Hif)'

Art . 8.° Itevoga In-se as disposições em contrario. '

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1930,115° da Indcpen
rlcncia e ,.8° da Itepublicn .

GETULIO VARGAe.

()diTnn Rrooo.

DEcnETü N. 1. 07G - DF: 1 DF: :\GOSTO DF: 1fl~l(j

Paz lJl1.lJlica. a «dliesõo do Governo da Turquia ao Accordo "p_
{ativo aos signaes m aritimos e respectivo reaulamcnto P.

«o accordo sobre as barcas pharóes tripuladas que 51!
achem fora do seu posto normal e respectiua rettulo m cn-:
lo, [irnuuios em Lisbôa, a 23 de outubro de 19:~00, 1J()J'
occasião da Conferencia para l'erificnçr7o da buzillaqem:
? rir' 'ill1IJ11úwç{fo das costas. rculizadas na. 7JI('S1ii(J capital,

() PrE'.-:idenle da Rep nbl lca rios Estados Unidos do Bra
sil faz publica a adhesão, do OO\"('I'no da Turquia, no Accordo
relativo aos signues marit.imos e respectivo regulamento e
ao Aecordo sobre as barcas phar-ões tripuladas que se achem
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fora do seu posto normal e respectivo regulamento. Itrrnados
em Lisbôa, a 23 de outubro de 1930, por occasião da Confe
rencia para ver-ificação da hallizagern c de Illuminueão das
costas, realizada na mesma capital, conformo comrnunicação
feita ao Míutsterio das Helações Exteriores pelo Secretario
Geral da Liga das Nações, por nota de 20 "de julho do corrente
anuo, cuja tl'aducc.:ão of'I'icinl acompanha o prl'se!lll' docreto.

It ío de Janeiro, 1 de set eruhro de H)~n, 11;-)° (la Indr-pcn
l1l'IIcia (' '18" da Ilepuhl ica .

GETULIO YARO.\S.

(Traducçãn Official)

LIGA DAR NAÇõES

(C.L. 123-1936-XIIT)

AI....CORDO RELATIVO AOS SIGNAES MARITIMOS E ACCORDO SOBRE AS

~ARCAS PHARÓES TRIPUI.ADAS QUE SE ACHEM FORA DO SEU

POSTO NORMAL.

Lisbôa, 23 de outubro de 1930)

Adlicsõ» da Turquia.

Genebra, 20 de julho de 1936.

Tenho a honra de levar ao conhecimento de V. Ex. que
o Sr. ministro dos Negocias Estrangeiros da Tur-quia me no
tificou a adhcsão do Governo da Republica turca aos seguin
tes accordos, firmados em Lisbôa, a 23 de outubro de 19:W:

Accordo relativo aos signaes maritimos e respe
cí.ívo regulamento;

Aocorrlo sobre as barcas pharóes tripuladas que
se achem fora do seu posto nor-mal e r8~;1~;,ti\'o-17rgll

lamento.

A notific3r,ão dr ssa adhesão foi recebida no Secrutn riarlo
da Liga das Nações, a 27 de junho de 1936 .

.0 Sr. ministro do« Negucios Estrangeiros da 'I'nruu ia
me Informou, ao mesmo tempo, que a Turquia resolveu uppl i-
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csr as recommendações sobre os caracteres dos pharões e 8"
)}re 0'8 radío-pharões, adoptados pela mesma Conferenoi'!.

Queira aeceítar os protestos da minha alta c~n8ider8Qlo.

- Pelo Secretario Geral, o conselheiro juridiro do Secretaria
110, L. A. Poâestâ Costa.

Sr. ministro das Relações Exteriores dos Estados Uni
dOR do Brasil.

DECRETO N. 1.077 - DF: .. DE SETE:'>TnHO Dg 19RC

Promulga o Tratado anti-bellico de não oggl'csstío e de con
ciliação [irnuuio entre earios paize«, no Bi» flf' Janeiro,
emt () de outubro de 1933.

() Presidf'Jl(e da Ilepuhl ir-a dos Estarlos Un irlo« do Brn-
Sll.

Tendo sido ratificado o Tratado anl.i-bellico de não ag
gressão (\ de conciliação conclulrío e firmado entre o Brasil
fi varIos pa izes, no Rio de Janeiro, a 10 dr outubro de 1933; e

Havendo sido depositado o respectivo instrumento de
r-ati í ícação, por parte do Governo brasileiro, em Puenos Ai-
i-es, a '?ô de agosto de 1936; •

Decreta :

Que o referido Tratado, appenso por copia ao) pr-esente
decreto nos textos portuguezos p hespanhol, ~e.ia f'xf'('uta10
f. cumpr irlu f fio intr-irnmento como nr-lle :;f' contém,

Rio de .Ianeiro, 1 de setembro de 1936, 11fiO da Indapen
denota e 48° da Repnblica.

GETULIO ·VAROA!iI.

'JETTTLIO DOnNRLLES VAnO.\S

PREfHDENTFl nA RRPUBI.ICA nOA ESTADOS UNIDOS no BRASil.

Faço saber, aos que a presente Carta de Ratificação vi
rem, que. entre a Republica dos Estados Unidos do Brasil e a
Renuhlicn AJ'1/í'ntinn. foi conclu ído e nssignado no Rio de JI...
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neíro, a iO de outubro de i933, o Tratado anti-bellieo de não
aggressã.o e de Oonoiliação, do teõr seguinte:

TRATADO ANTI-BELLICO DE
NÃO-AGGRESSÁO E DE
CONCILIAÇÃO

Os EsLados infra indicados,
no desejo de contribuir para a
consolidação da paz e de eX
primir a sua adhesão aos es
forços realizados por todas as
nações civilizadas para desen
volver o espirito de harmonia
universal;

Com o proposito de condem
na I' as guerras de aggressão e
as acquisições territoriaes ob
Lidas mediante conquista pela
força das armas, tornando-as
irnposaiveis e confirmando a
sua invalidade por meio das
disposições positivas do pre
sente 'I'ratado, para as substi
tuir por soluções pacificas,
baseadas em conceitos eleva
dos do ustiça e de equidade;

Convencidas de que um dos
meios ma is efficazes de asse
gurar os heneficios moraes e
runtcrlncs, que a paz offerece
ao mundo, é a organização,
para os conflictos Internacio
naes, de um systema perma
nente de conciliação, applica
vel logo quo se verifique vio
lnção rios pr inoipins meneio
nados;

Resolvem concretizar em
f6rma de convenção estes
propositos de não-aggrossão e
de concordia, celebrando o
presente Trat.ado, e, para esse
fim, nomearam os Plenipoten
ciarios abaixo firmados, os
quaes, havendo oxh ihido seus
resnectivos Plenos Poderes.
achados em boa e devida fór
ma. rnnvier-am no seguinte :

AnTIGO I

A~ Altas ParI es conl.ractan
t.,lõ; declaram solernnemente
qlH~. em ~113~ relações rnutuns,

'rRATADO ANTIBELICO DE
NO-AGRESlóN Y DE CON
GIJJIACIóN

. Los Estados abajo designa
dos, en el deseo de contribuir
a la consolídaciõn de la paz y
de expresar su adhesión a los
esf'nerzos realizados por todas
las naciones civilizadas para
fomentar 01 espíritu de armo
nía universal;

Con el propositn de conde
nar las guerras de agresión y
las adquísiciones terr ítcrlales
que sean ohtenidas mediante la
conquista por la fuerza de las
armas, haciéndolas ímuosíbles
y sancionando su invalidez por
las disposiciones posit lvas de
este Tratado, para sustituirlus
por soluciones pacíficas fun
dadas en elevados conceptos de
jusf.icia y de equídad;

Convencidos de que uno de
los médios más eficacl's de
assegurar los benefícios 1110
rales y rnater iales que orrece
la paz al mUIJ lo, ~~,:: la orgnni
zación de un sistema norma
nente de conciliacién de los
conflictos Intemacíonales, que
se aplique de inrnediato al
produclrse In vínlaoíõn fie los
principins mencionados;

Deciden concretar en forma
convencional estos propósitos
de no-agresión y de concórdia,
celebrando cl presente 'I'tata
do, a cuyo efecto nombraron
los Plenípotcncíaríos abalo
rlrmantes, los cuales, habíen
do oxh ihido sus respectívos
Plenos Poderes, que fueron
hallados en buena y debirla
forma, lia n conven ido en lo
sigu icn!e :

ARTÍCULO T

Las Artes Partes Contra
tant es declarnn solemnementa
quP condenan las ~u~rr~s de
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OU com oul.ros Estados, con
demnam as guerras de aggres
são, e 1l1W a solução dos COTl

ílicf.os ou divergencius de
uualuuor f'SI)(leic, quo se St1~

citem (1111.1'n nllas, serú sempre
uhí.idu pelos mo ios pactf'ícos
ccnsugrudos pr-Io l rirr-i!o IJI
Il'l'llfleional.

Arrrmo II

Declnrarn que outr« a,:, Al-
tas ParLes contractant os :1S
quesf õr-s Lf'I'I'itoriaes não se
devem resulvor pela violoncin
P /fUP não reconhecetão esta
tuto tnrrttor-ínl algum que não
seja obtido por meios pacifi
COS, nem a valitlade da oc
cU}HI.Cão ou ria ncquisi~,iio de
terr-ttor-los obtida pela f'orrn
elas armns .

:\ nl'TGO UI

Em C:1S0 dI' Juadimplcmenln.
por qualquer Estado em coní'l i
cto, dus olnignções contidas nO:3

artigos nntrr inros, os Estados
eontrncí.ant cs se compromet
tem a cnvidar todos os estoreos
parn a manutenção da paz.
Para esse fim, adoptarão, em
sua qualidade de neutros, uma
attitude cornmurn e solidnria;
porfio nm prat.icn os meios pl1
llt.icns, juridicos ou economi
rOI:; autor ixados pelo Direito
Internacional; farão pesar a
inf'luoncia da opinião publica,
mas nfio recorrerão, em caso
nlgnm, Ú intervenção, quer di
plomntícn. quer armada; re
salvada a nttitude que lhes
possa caber em virtude dos
t rn lados colleot.ivos de quo es
"pc; F<;:I n.lns sf'.inIII signn lm-ios.

AR'l'IGO IV

ngrosiõn cn sus relaciones
muíuas o con otros Estados, y
que (,I :lITeg-' o de los cnnfli
ctos (l diovrgoncins de cual
quier rias/' qlln S0, susoil.en
l'nl1'f! c lus, 110 dp))f'rá rcalizur
:-:n .,;ino li0L' 10,-; mr-d ios pacf íi
{'I)" qu» ('UIl,':I~),";1 r-! 1>['r'('1'1I0
111!1"'11:leiull:ll.

.\n'l'íCULO II

De['}arill1 que entre I:1S Al
Ias Purlp;,; Contrntantns las
cucstiones IrJ'J'ilol'inlc::: no de
l11~Jl l'('so}ypl'se por la violen
da, y qnr- nn recnnucerán ar
J'i'glo I (,I'l'i tnriul alguuo que
110 SI';t ohterur!o por mcdi()'l
p:wíl'j(~O~, n i 1:1 valide?' de la
ocujiacióu o udquisíción de
Iprrillll'ill': qUI' ~l':l lograda por
j :1 f II ["'?: I ti Í' I11 ..~ ar maCj •

.\I~TfC[1r.tl ITr

En caso dI' ínoumpl iru lento,
nor cunlqu ir r Eslado 1'11 con
J'licln. de l:tS olu-Igacionos con
í en ida" P11 los nrf.ículos :1IÜO

iiores, los Estados Contratan
tes se eomprorneten a omplear
Iodos sus esfuerzos para nl
maul cnim ir-n!n de la paz. A
esC' p.ferto. ntloptarún en 811
cnl idad f1p 111'11/)'[110s, una arti
í nrl r-omún y sol idar ia: pon
dl':ín 1'11 p,kt'eirio los rnedios
políticos. jnI'ídicos o econórni
cos nutor lzudos por el Dere
cho Jntornactonnl: harán gra
vítar la influenoin rlr Ia opi
ni6n públ icn, poro no rccurr i
rán en ningún caso a la intcr
vencíon. pra diplomática o ar
mada; salvo la ncl.itud que
pud il'l'n covrcsnonerles on vir
í.url do ul.ros 'I'rnlndos cnlectí
vos ele qllf' I'C:os R..:;/'ado:; sean
sig-n:l f m-ios .

As Altas Partes contraucan- Lns :\: t :I.S P~l.rtpc: Coní i-atan-
tec; obrigam-se a submettcr no te'S se obligan a someter al

processo de conciliação, insti- jnoccd imiento de conciliaci6n
tuído pelo presente Tratado, creado por el presente Trata-
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8S questões aqui especialmen
te mencionadas e quaesquer
outras que surjam em suas
relações reciprocas c se não
lenluun podido resolver, rlen
11'0 em prazo rnzoavel, por via
d iplumul.ica, oxceptuadas 1l1Ji
camcnto as enumeradas 110 ar
ligo seguinte.

AnTIGO \.

As Al! as Partes cont-aotan
II';) e os Estados que poste
riormente adherirem ao pre
sente Tratado não poderão, no
acto da assignatura, ratifica
ção ou adhesão, formular ou
tras limitações ao nrocesso de
conciliar;ão além das seguin
tes:

(!) as controvérsias, nara
ruja solução já se hajam cc
lehr.ulo 'I'rutados. Convenções,
Pactos ou Accúrdos pacif'istas
de qualquer natureza, os
quacs, em caso algum, se con
siderarfln derogndos pelo pre
scn!o Tratado, mas completa
dos, naquillo em que visarem
assegurtu' a paz; e da mesma
Iúi-mu as questões ou quaes
quer assurnptos jú resolvidos
por tratados anterinrcs:

b) os cnnfl icí.os quo as Par
lcs pl'efnt'Íl'em resolver por
negociação dirccta ou submet
Ier, de commurn accôrdo, a
solução arbitral OU judicial;

c) as questões que o Direito
Internacional deixa ti cornpe
tcncia exclusiva de cada Es
tado, de accórdo com o seu
rcgirnen constitucional, e que,
por tal razão, possam as Par
tes opp()r-~e a quo sejam sub
mettídas ao J)l'OCl'~.:3(l de COJl
rilüll;[in (l.J1f.ps de r/C('isi'ín defi
nitiva dos juizes ou Lrihu naes
competentes: salvo evidont..
deneg::ll;ão de justiça, ou de
longa na applicacão desta, 
ca-os estes em que os trumi-

do, los conf'lictos mencionados
(l~p{~eialmcJltc y cualesquicra
otros quo surjau ou sus relu
cionr-s rccínrocas, sin más li
m llac ioues que las que se
1'1l1lI1H'L':11l ('11 (lI nrt írnlo si
guicll/e, 1:'11 í.orlas las centro
v('I'sia:-i que no liuynn podido
S('L' l'('slldta:-; JlO(' la YÍa diplo
nuil.icn donl.ro de UH plazo ra
zonnble .

Las Altas Partes Coutrulan
íes y los Estados que en ade
Iant.e se urlhiernn al presente
'fI';1 lado, no porlrún formular
!'Jl eI iuuurcnlo .de la firma,
rat if'ir ar ión o adhesión ol.ras
limitaoiones al procedimiento
de conc.iliac ión que cualquiora
de las que a eont.inuur.ién se
scüalun :

«) las diferencias vara cuya
sulución se hayan celebrado
Trntndos, Convenciones, Pa
dos o Acucrdos , pncif'istas de
cualquior Indoln que sean, quo
en ningún caso se cntederán
dCl'ng-ados por 01 presente con
veuio, siJJU complementados
cn cuauto prupenden a asegu
rur la paz: así como las cues
f iones o asuntos resucItos por
ll'at:~dos antcr iores:

lJ) los conftictos que las
Partes prcf'ieran resolver por
arroglo dirocto o someter de
común acuerdo a una solu
c ión arbitral o judicial;

c) las cuestiones que el ])c
rccho Inl ornacional de.ia li
bradas a la cornpetencia cx
clusiva rio cnda Estado, de
ar uerrlo 1'011 su réginrcu r.on
st.it ur ioual, PUl' cuyo moí.ívo
las Pn.rtes }Jndrán oponerse a
qUI' sOllldidas nl pl'ocrdimietl
lo li,. (:ollrili:1f"it'm ,mfes q11(' la
.lur is.Ilr írm nnciouul 11 local '30

hnya JlrnllllJICiad" CIl definiti
vu : sa 1\0 manifieslu denegá
ri(lll () retardo de' just.lc ia, en
CIlYO caso el trfimite de la
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tes da conciliação deverão ter
inicio no prazo maximo de
um anno;

ri) os assumptos que affe
ctem prtncípios constítucio
naes das Partas Iitígantes.
Em caso do duvida, cada Par
te pedirá a opinião funda
mentada de seu reepectivo
'I'r ihunal ou Côrte Suprema
de Justiça, que tenha cornpe
tencia para se pronunciar so
bre a materia .

Em qualquer tempo. as Al
Ias Partes couí.raotantes po
derão cornmunicar, pelo mo
do determinado no art. XV, o
instrumento em que declarem
haver abandonado, totalmente
ou em parte, as liIllita~:õe~

por citas estabelecidas ao pro
cesso de conoiliução .

Como cHeilo da~ lirllil:\I,:(;PS
formuladas por \l1IJU das refe
ridas Partes, as demaL·; não :'0
eonsiderarão obrigadas em I'P

Iação a essa sinão na medida
das cxccpvõcs estabelecidas.

ARTIGO VI

A í'alíu d!.' Commissüo P'-'I'
manento de Coucil iação 01\ de
outro on;allislllo inlcrnncíounl
en<'Rrl'l'l.:ildíl dessa Illis:-:üo (,11l
virtude de írutados nnlvr iorcs
em vigor. as Alias Partes cou
tractantes se coummmcttem a
submetlcr as suas divergen
elas ao exame e investigução
de uma Cornmissão de Conci
liação, quo serlÍ constít.uiría do
modo seguinte. salvo accórdo
em contrario das Partes, em
cadn caso:

;\ Commi-são de Conc.il in
cão eornpô r-se-ti de cinco
membros. Cada Parte desi
gnará um membro, que pode
rá ser nor ell acscolh irlo den
trcs os própr-ios nncionncs .
Os tres membros restantes se
rão designados de commum
accôrdo pelas Partes, dentre

conciliacíõn deberâ ínícíarse
dentro del afio a más tardar;

li) los usuntos que afecten
nreceptos constttucíonales de
las Partes eu controversia. En
caso de dudu, cada Parte 1'0
eahurá la oníuiõn fundada do
su respecl.i \'0 Tribunal o Cor
te Supremo de Jusí.ícía, si ésta
esíuvierc investida do Lalcs
uh-ibucíones .

Las Altas Partes Contralan
ícs podrún comunicur, en
cunlquior tiCInPO y en la for
ma estahlecida por cf articulo
XV, el insta-unu-nto nn que
('011..:1,: q\l'.' hu n :I!Jilndollado
('11 tudo (I I'U parte lus luuitu
r illl1l'~ POI' ('lI(!~ (l~f nhlor idas
.i l 1Il'(.1l','dilltil.'1l11J de runc ll iu-

c iún ,

L:l:-; li 11I i I ;\(~i(lIl.J~ Iurmuladus
nur unu d.. I;I~ Parte:, Cunl.ru
1:1111",-: 1('II(Il':ill cl dedo do
qlH' las t1f'rn:ís 1'a1'I.('8 no Sf~

l·ur1.~iderariÍll ohligudus a Sl1
l'(~~pl'do s inn PIl la medida de
la:' l'Xl'Ppl'iílIWS esL~lhl('cidas.

.\ falia df~ Cnm is ióu I'ot'
IIJ"III'I1Le dI' Cunctliuciõn O de
ot.ro nrgun ismn Internucional
('I)(,;II'g;1I10 dI' f'~la nus iún eu
v irIud d.. trulndos nutoríures
1'11 vigeuc ia, las Altas Partes
Conlru In 1111'S se comnrometen
êI :,lllllf'II'I' :"ll~ rlif'crencias al
f1X,UIWI1 (' invesl.ignción de una
Comi,..;i(lll de Conc il luciõn que
se Iurrua rú del s igu innl e 1Il0
do. salvn nt'·n('rdo en contrario
de ln s Partes em cada ca o:

La Com isiún ele Coru.iliaciõn
Sr' elllnIHlnd,';Í, dt' cinco Mem
bros. Cada pal'le cn centro
vcrs ia ('PSil:tllal';i UH Micmhro
qu« polll'ú s(')' elegido po\' ellu
..1111'(' SI1:'i pr-op lus nae íonalcs .
Los 1I'I's 'timnbl'os restantes
scrún drsignndos de cornún
acuei-do PUI' las Pnr! cs entre
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os nacionaes de terceiras Po
tencías, e deverão ser de na
cionalidades difforentes, não
reeidi1' habitualmente no ter
ritorio das Partes interessa
das nem se achar ao serviço
de qualquer deltas. As Partes
elegerão o Presidente da Com
missão de Conelliação dentre
esses Ires membros.

Si não lograrem entrar em
accõrdo sobre essas designa
cões, poderão confiaI-as a
lima térceira Potencia ou a
Qualquer outro organismo in
ternacional existente. Si os
candidatos assim designados
não forem acceitos pelas Par
tes ou por alguma dellas, ca
(la Parte apresentará uma lis
la de candidatos em numero
igual ao dos membros a esco
lher, e a sorte decidirá quaes
os eandídatos que deverão
completar a Comissão de Con
ciliação.

ARTIGo VII

Os 'I'rlbunaes ou Côrtes Su
premas de Justiça Que, segun
do a legislação interna do ca
da Estado, tenham compoten
cia para interpretar, em ulti
ma ou unica instancia e em
ma leria da sua respectiva ju
risdíeção, a Constituição, os
tratados, ou os princípios ge
rue" do Direito das Gentes,
poderão ser, de preferencia,
designados pelas Altas Partes
contractantes para desempe
nhar as funcções attribuidas,
no presente Tratado, á Com
missão de Conciliação. Neste
caso, o Tribunal ou Côrte
funccionará com todos os seus
membros, ou designará alguns
delles para servirem sós ou
formando uma Oommissão
míxtn, com membros de ou
tras COrtes ou Tribunaes,
conformo decidirem, de com
mum accõrdo, as Partes em
lftigio.

los nucionules de terceras Po
íencius Que deberán Si,'[' ~1e na
cionalidad diferente, no tener
su resídencia habitual en el
te n-itorlo lh~ las ~)ai'l.t's .n
Ieresadas ni estar servicio do
ningunu de ellas , Entre di
chos t1'('8 1\1 iembros las Partes
elegirán ai Presidente de la
Comisión de Conciliaciún .

Si no pudieran PUW/'SIJ do
ncuerdo sobre osas designa
ciones, podrán encomendadas
a una tercern Potenciu a a
cuulquier olro organismo in
ternacional existente. Si los
candidatos así designados no
fucren accptados paI' las Pa1'
tos o por alguna de ollas, ca
da Parto presentará una lista
de candidatos en número igual
aI de los miembros por eleglr,
y la suerte decidirá cuáles
candidatos deban integral' la
Comisi6n de Conciliaci6n.

ARTíCULO VI[

Los 'I'ribnnales o Cortes Su
premas de Justicia que, según
la legislacién interna de cada
Estado, tengan competencia
para interpretar, en última o
única ínstancia y en los aSUD
los de su respectiva jua-isdíc
ción, la Constitucíõn, los tra
lados, o los principias gene
rales del Derecho de Gentes,
podrán ser designados con
preferencia por las Altas Par
tes Contratantes para desem
penar las funciones encomen
dadas por eI presente Tratado
a la Comisi6n de Conciliaci6n.
En este caso el Tribunal o
Corte runccionarãn en pleno
o designando algunos de SUM

miembros para actuar solos o
formando Comlslõn míxta con
miembros de otras Cortes o
Tr-ibunales. según convengan
de eomún acuerdo las Partes
en litigio....
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ARTIGO VIII

A Commissão de Concilia.
cão estabelecerá, por si mes
ma, as regras do seu preces
:0, uuo deverá ser contradi
dOl'io em lodos os casos,

.\:: Parí es divergentes nodc
rão ministrar, 9 a Commíssão
poderá requerer-lhes todos os
;,nteccdcntcs c informações
IJf'C('Ssaeias. As Partes pode
i-ão Jnzcr-so representar por
del,'gaoos e assistir por con
selheiros ou peritos, assim
r ornn arll'I'~Clll,lL' todo gencru
de nrovns ,

c\HTH;') IX

(),<'; trabalhos e deli0C!'lll,;õe3
da C!lllIlllissão de Couoiliacão
Iliío scrfio dados ti publicidade
~ i 11;1 o pOL' doe i são da mesma,
r om nssr-nt.imcnt o das Partes,
~a falta de estipulação em

rontrur io, as decisões da Com
llli.;;.;;iio scrüo arlop i.arlas por
IIJ:! ior ia df' votos, mas a C0111
Illi~'<ill não podcrú pronun
I' i;ll'-:~f~ ~lllli",' o Iuurlo da ques
í ão sem :t pl'eSBlll:a ele todos
L"'~ :clI:: li I cmbrus .

.-\H.TIGO X

ARTÍCULO VII

La Comisión de Conciliación
establecerú por si misma las
reglas de su procedimiento, el
que dnberá ser contencioso en
lodos los c.asos .

Las Partes on controversia
podrún suminísts-ru- y la Comi
- iúu l'i'C!ul'l'jr de cllas todos
lus ;11lll'I'i'l!r.'J!lC3 e iuímmaoio
lll'~ 1\t', !':tl'ios. Las Partes
potlrúu lmcerso representar
POl' delrgados y usistir por
r onso.lc I."J:~ (I [12 j' i tos, nsí como
tumbién presentnr toda clase
de t":~ilnullios.

c\nTícULo IX

Los 1I, ..ibajos y deliberacio
II!.'S rio la Comlsión de Conci
Iiuc ión 110 se darán a publíci
dud sino por dccisión de la
mísma, con ascnttmiento :~

las Partes.
A falta de nst.ipulación cn

contrario. las dccisiones de la
Comisión ~e adopl.arán por
inavorla de votos, p01'O la Co
llli"i"'l1 nn J1lldrú exprdil',;;;c 80
luo {'I rOildo deI nsuní.o sin la
IH'e:-::f'Ill'i:1 d!~ todos Sl1~ miem
bros ,

An,'!'ÍCULO X

:\ COll1ll\i:-:Sfí.n trrá por cn
l':ll'go prOl',lll'HI.' snlucflo conci
l inl or ia pura todas ns r1iV(~L'

p;cllcias submeí.tidas á sua
conslderncão .

.r\p6s estudo ímnarcial das
q\lf\sWr.s qpe formem a ma
l (Iria rio con Ilicto, ella con
: ixn ai-á em 11Jll relntorio a
resultado II ):~ seus trabalhos
f' ru-onorti á~ Partes as bll:::(I~

dc' - um :lI'corcio. mediante so
lll':fiu jll:-:l.n I: rC(uibtiva

() r,lh Lorin da Conun i,.;;~fi.(l

n;í(t í crú. CIl' la~,n algum, o ca
ra:'!,f'l' de !-'I"ll.:'ll(:a ru-m oe lau
du :Irbit!'al. <í 1""0 nuo eOIH'p\'
no!' ;', p.':posi/IJ (111 interpreta
I;~lr) dos factos. já no que se
ldf'fP :l~ {'onsiderações ou ás
crmc 111sl~;es de d irrito

Es in islón de la Comísión
ju-ocurnr 1'1 nvonirniento con
ci lin toriu dl~ las di Fcr-cneias
somct.idas a su considcrución ,

Después dcl »studio impar
cial de las e uesl.iones que sean
mater i a dol cunf'Iito, consigna
rá en un intorrne los resul
tados dn ::\15 taruas Y propou
df';';í :1 ;,1-- Pnrtvs bases de 3r
l'\'/Z'lo n:llrlinn[f.' ::c,lneión .iusta
Y ;'I{lli!"f]\':t,

~ i ;.;1'01'110" dI' la Comisiún
I'H [1lil1C\ln ('71!,{l IrndJ'á cará

('11'1' di' ~('nll':ll':a ui de laudo
m-hil.ru '. ::::ea 1'11 10 conoerníon
t.e a la expo-:il'itín o intcrpro
í.aoiõn de los hechos. sea cn
lo relativo a las eOIlsideracio-

\le6 c conclnsiones de derecho
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ARTIGO XI

A Commissão de Concilia
ção deverá apresentar seu re
Iatorio ao cabo de um anno, a
contar de S'Jcl primeira re
união, a meDOS que as Partes
resolvam. de commurn accor
do, abreviar ou prorogar este
prazo.

Uma vez iniciado, o proces
~o de conoiliaçào só se poderá
interromper !Jf;]' ajuste dire
elo entre as Partes, ou por
sua decisão poslerior de BUD
metter o e"wfliet.o, de com
mum accorrio, Ú arhítragern ou
á Iustica íntcruucional ,

.ARTIGO XII

Ao commurucar ás Partes
o seu relataria, a Cornmissão
de Conc.iliação lhes fixará um
prazo, n50 excedente de sui:,
mezcs, dentro no qual se de
verão pronunciar sobre as La
ses do nccurrlo por eIh pro
JI0r3tO. Expirado esse prazo, a
Cornmissão f:'! á constar de
uma :H'h íinn l a decisão das
Partes.

Trausr orr idn o jn'azo Sem
que as Partes hajam acceitn
do a solução proposta ou ada
ptado, de cornrnum accordo,
outra del ihernçã» pacifica, as
Partes ('JlI litígio rcouperru-ão
libcrda.io du ::'erDo para proce
der como ju lgn rern convenien
te, dentre nas limitações de
corrcnlr-s dos artigos I e II do
presente Tratado.

AnTIGa XIII

LJe~dl li iucio do processo
de conciliação até a expirnção
do prazo fixado pela Cornmis
são para que 1~ Partes se pro
nuncicrn, deverão estns abst"'l'
~p rir qualquer medida preju
dicial :í execuoão cIo accorrlo
nropost» pel '), 'Colllmissâo e.
em ge.ul, d[~ qualquer acto

~ lI~crp{ ivul de aggravar ou pro-
Ioncar é! controversia..

Leis de 1936 - VaI. IH

ARTicULO XI

La Comísién de Concilia
cíõn deberá presentar su in
forme en el término de un afio
contado desde su primera r J! 
unión, a menos que las Partes
no resuclvan de común acuer
do abreviar o prorrogar este
plazo ,

Una vez iníciado eI procedi
miento de conciliación, sóIo
podrá interrump irse por ar
rcglo directo entre las Partes
o por SLl decisión posterior de
SOll1cLCi' de r.ornún acuerdo el
e l: d l k~,) al arbitrajo o a la
j ustiçu internacional.

ARTiCULO XII
-'

~\l comunic.rr su informe a
Ias Partes. LI Comisión de Con
ciliación 10.3 f!Jp.l'<l un termino
que no c:';:Cüc1(lI'á de seis me
ZL'S, den,Lro (L~. cual doberán
prunuuciarso sobro las bi~';I)S

(/1.;'1 arrcglo propuesto l)Ol' la,
mismn, Expirado este plazo.
Ia Comision ltal'á constar 011
II1l .\Ct:l final l:t rler is iún dl~

l:\:, Partes.

'I'ruusruri-i.io t-I p lazu siu
quc' la: Purtcs h.ry.ru :;ccpl ..,do
cl ul'l'e~l(l, ui ad:Jplado de co
inún ueucr-!o 01 rn solució.i
aJl!isLo,~;;l. las Partes eu l il.igi.i
j'1'(' 11 pl' i'::)';'nl ~:!! iillf'rI:ld di' :lt'

,'i('lIl fI'-I!.;l j)~'(ll'rdt'r l'UlIlO 1'I'I':II~

('()]]\"cll;cllle (kl:Li'U de la-; li
mitnc iones de rivadus de lo:' ar
t.ículo , I y TI cid llrcsellle 'fl'a
tado,

1)".:'11:' la i 'J;' iar il"Hl de] 1)1'']
I' f' ri i11li .,nt (I ,'í' j ; i'Í J ia t IH' io h IIStn
li) I'xpil'ación rll~1 p laz o f i.iado
I " Ir la Com i .- 11 í Il 1I;) r: 1 q 11(' Ia~
1';11'11',": ':1' pr,:: ii 11IIf' ie 11. dtoJw ru n
al,::-lf'PII'I'::'O li::, !:)(id J)lt~dida jJl~l'.

jlldif'id a la e.icr ucíon clt:!
iIIT(~gJO que J;I' '(lollga la COllJ;
siún v. ('Jl gnnC'l'il I. rJ(l !orlo i]do
suscept.ible c/c: agruvar u pro
]'llJt;dL' la cunüovcrsiu.

2
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l\RTlGO XIV

Duran te o processo de eon
cil inção, os membros da Com
missão perceberão honorarios,
cuja ímportancin será deter
JIIj nada, de commum accordo,
j)ela~ P'lrt.es em litígio. Cad'l
lima c1nllas pr ov erá aos seus
proprios gaJ~o~. e, em parte•..;
iguaes, ooncor-rerá para as dC'i
uesas ou horiorurios communs.

ARTIGO XV

o l)I'j\~·(lIli[.c~ Tratado será ra
l ifir ado pejas Altas Partes
contrac;,rmt.es. dentro no mais
bruve p razn IJ()~'~jvel, consoan
t.e (lS seus rcsuecí.ívos prucas
~(lS cousl.itucnnnes

O 'I'ratado orig innl e os in
strumentos dE:: ratificação "l'
rão depositados no Minisl.et-io
das Rel.ições Ex í eriores e Cul
to da Hepuhl ica Argentina, que
commuuicarú as ratificações
aos demais Estados signata
rios. O Tratado entrará em
vigor entre as Altas Partes
cuntruotnntcs Lrinta dias depois
do depos ito das respectivas ra
f.ificnçõe s e na ordem em que
estas se e1'fectual'em.

ARTIGO XVI

() 'I'rrtado Ceará aberto á
adliesão de todos os Estados.

A n.Ihesão fur-se-á mediante
o deposito do respectivo ins
trumento no Ministor io das
Relações Ext...-ríores e Culto
da Hep.ihlica Argentina, que
disso notificará os demais E,;;
Indus iutercssr.dos ,

AnT!GO XVII

o presente Trat.ado é celc
hrudo por tempo indetermina
do, mas poderá ser denuncindo
mediunte aviso prévio de um

Arrrlcnt.o XIV

Durante el pr-ocedimiento do
coucil iae ión 'os miembros de
la Comisión ,peI'~ibirán hono
rnrios cuyo monto será esta
Jd(>(~ido de eornún acuerdo por
la:" Partes en contr-oversiu .
Cada una lIt' ellas proveerá a
HI~ prupríos gustos )T. por par
!ps iguu les, sufr-agará los gas
llls li houot-arios comunes.

EI Pl'('';!.'IlLc 'I'rutado será 1'a
fi ficadu por las Altas Partes
Cunfl'a:lllltrs a la brevedad po
sihl«, d,l ;ll'I1I!rdo con sus res
Pl)('livos IH'OCCliillliC'Ilt.OS con
~ Li í.uci OH aJe.'3.

EI Tratado originaly lus in
Sl"llnlPIÜOS de ra tif'icución se
J'Ún d('po~ilad')fi en el Mindstc
rio dI' Helaci(Jnes Exteriores y
Cull.o dr, la Hepubl ica Argen
tina, el cunl comunicará las ra
I.in('neiollr::: a los dernás Esta
dos s ig nal.ar-ins . .Ejl Tratado
entl'at'á en vigor entre las AI
l.as pa l'Il'S COJ1ft.I·;d.anLes treintn
fi ías dp;o;JJués del deposito de
la:) respectivas ratirioacíones,
y en el ordem CIl que estas se
el'ecLúen.

Am-ícur.o XVI

Este Tratado queda ahierto
a la adhesión de todos los Es
fados.

La ndhesión se hará medían
le el depósito del respectivo
iusf.rumento en el Ministerio
de Relaciones Exteriores y
Culto de la Repnblica Argen
tina, el cual notificará de ello
a los d('Iltiís Estados interessa
dos.

AB.'l'íCUlJO XVII

El presente Tratado se ce
lebra por tiernpo mdetermina
do, pero podr á ser denuncia
do mediante aviso prevío de
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anno. decorrido o qual deixará
de produzir ~ffeito para o Es
tado den une lar te, suhslstindo
para os demn is Estados que
nelle sejam parte, por assigna
t.uru ou adhesão ,

A donuncia será dirigida ao
Mln ister!o das Itoluçõcs Exl.e
r iores C Culto da Republica
:\l'gl'nt.ina. que a transmittirá
aos demais Estados interessa
dos.

Em f 15 do que, os Plenípo
Ir-uciur-ics respectivos assignam
o pres-nto 'I'rutado, em um
('xe]}lpI~ll', nas línguas hespa
nho!a e jiortuguezu, c lhe ap
põem seus ~I!JJO,;:;;, no Rio de
June iro. D. F .. aos dez dias do
JI]('Z de Outuhrr- do anno d;~
mil uovecentoc c trinta o trcs.

PEL.\. REPUBLICA ARGEN
TI~A:

(L. S.)

C.\IUJOS SAAVEDHA 1..A1\IAS,

]\f in isírn das Relações Exler ío
rcs (~ Culto.

PELA REPUBLI,CA DOS ES
TADOS UNlnOS DO BRA
SIL:

(L. S.)

AFRANIO DE l\f.ELLO FRANCO,

l\J inistro de Estado das Rela
ções Exteriores

PBLA REPUBLICA DO CHI
LE: Com as reservas das le
tras a, h, c c d do Artiao l'.

(L. S.)

l\L\IlCIAT... MARTINEZ DE FERRARI,

Embaixador ExLraordinario e
Plenipotenciur-ío no Rio de

Janeiro

um aíio, transcurrido eI cual
cosarú CH sus efectos para el
Estado donuuolante, quedando
subsistente para los demáR Es
tados quo sean parte en (~I, por
íirrnn o ndhesiõn .

La denuncia será dii-igida ai
Mluistcrio de Itclacioncs Ex
fpriorcs y Culto de la Repú
blica Argentina, el cunl la
í.rnnsrnit.irá a los dCllnís Esta
dos ínteresados.

Eu tesf.imonio de lo cual los
Pleninotenciarios respeotivos
í irman eI presente Tratado. on

UH ejemplar, en los idiomas es
J)ulloI y portugués, y le po
neu sus sellos, en Río de Janei
ro, D. F, a los diez dIas del
mez f/,. Ocf.ubre de mil 1I0VC
cientos trcinta y Lres

POR LA ItEPfUBLICA AllOE:l'I
TIN.\:

(L. S.)

C.\IlLOS SAAVEUHA LAMAS,

.'lin L-dTI) de Jlclacloncs Exte
riores y Culto

POR LA REPUBLICA DE LOS
FJSTADGlS U~IDOS DEL
BRASIL:

(L. S.)

AFRANIO DE MELLO FHANCO,

Minisl.ro de Estado de Hela
clones Exteriores

POR LA REPUBLICA DE CIU
LE: Con las reservas de las
letras a. b, c 11 d del Artí-
culo V. .

(L. S.)

~L\HCIAr. l\fAHTINEZ DE FEHHAIU.

Embajudor Extraordinario y
Plenipotenciario en Hío de
Janeiro
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l\ffiLOS ESTADOf!.
~IEXIGANOS; --

(L. S.)

POR LOS ESTADOS UNIDOS
MEXICANOS:

(L. S.)

Embaixador Extraordlnario e
Plenipotenciar ío no Rio de
Janeiro.

PELA HEPUBLICA DO PARA
-- GUA.Y; - - -

(L. S.)

ROGELIO IBARRA,

Enviado Extraordinarin e Mi
nistro Plenipotenciar io no
Itío de Janeiro

PELA REPUBLICA üIUENl'AL
DO UnUGUAY:

(L. S.)

JU,\N CI.\HL08 BLANCO

Embaixador Extraordinarlo e
Plenipotenciar ío no Rio de
Jnucíro

.\.L'l-"UN~O HEYE:::i,

Llllhl1jador :g,xU'aoridinal'io y
Plenipotenriai-io en Rio de
Janeiro.

POIt L\ REPUBLICA DEL
P~\.RAGUAY:

(L. S.)

ROGELIO IBARRA,

Enviado Exl.rnordinar!o y Jli
nistro Plenipo lcnci.u-io cn
Rio de Janeiro.

IlOH L.\. HEPUBLICA OHIEX
'l'AL DEL UnVGUAY:

(L. S.)

JU.\N CARLOS BL.\NCO

Emlrajador ExLl',aol'dinurio y
Plenipotenciurio en Rio do
Janeiro.

E, hnvoudo sido approvado o mesmo 'I'rnl.ado, cujo Lcõr
fica acima truuscripto o conformo e ratifico o, 1)010 presente,
o dou 1)01' f'irme e valioso para produzir os seus devidos dfci
tos, pruuu-Ltr ndn que será cumprido inviolnvr lrucnte ,

Em firmeza elo que, mandei passar esta Carta, que as
signo c é sellada com o sello das armas da Itepublica e sub
scripta 11('10 Ministro de Estudo das Itelações Exter-iores.

Dadn no Palácio da Prcsidoncia, 110 Rio (lt~ Janeiro, aos
vinte e cinco dias do mez de maio ele mil novecentos e trinta
e seis, 1150 da Iudependenr in c iW da Itcpuhlicu .

GE'fULlO V.AHUAS .

.!O,'J,} Carlos rle J[nr:ctln Soares.
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DECRETO N. l.üi8 - DE 1 DE SI~TRl\mnO DI~ jfl;1G
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Autoriza João Alves de Oliveira c Edson de Carvalho, por
sociedade que orçanizarem, a pesquisa]' minerios de cobre
c outros, nos Esttulos da Pnrah uln: (' do Rio al'mu{~~ 'lo
Sorte.

o Pr-esidenln da Hepulilien dos Eslrulos Unidos do Itrns!l,
usando da al.tr íhu íção que lhe confere o art. !j(j, J1. 1, da CUlI

stituição Federal e tendo em vista os decretos ns. 2,j. fi,L!, de
10 de julho do 1n:H (Codigo df' Minas). (' G85, 11(' 1 í dfl Jn
no íro de 1936, decreta:

Art , 1.0 Ficam nulorizados os cidadãos hrusile irns João
Alves de Oliveira e Edson de Carvulho, IWI' socieu<ldt' qlJl~

urguniznrem, a pcsqn isur m iner ios dr enhru. estanho, uickel
f' seus associados, 0, bem assim, pedras preciosas c semi-pro
ciosas, numa área total de qu inhr-nl os (500) hectares nas 1)!'O
priedndes deuominudas "Perlru Tírunca' f' "Coruj i nhn ", ambas
pertencentes a Manoel Francisco Moute iro. sua mulher I~

outros, situndns, respectivamente, nos munic ip ios de Picuhy,
Estado da Parahvha do Not-tc. " Acarv p Jardim elo Sf'rid6,
Estado do Rio nrnndr do S01'lp, rnerlinutr- :1'; ~',p(l,uillf('~, COII

dições :

I. O titulo desta autor izaeão, que ser á uma via aulhen
lira deste decreto, na fôrma do ~~ ·í" elo art. 18 do Cnrligo de
Minas, será pessoal e somente trunsmissivel no caso de her
deiros necessaríos ou ('on,ÍlH?,'f' snhrev ivcntr-, hr-m r-orno 110 de
,'IJrrfl:::~:fio rnrnmere ial ;

li. Esta, nntor izarfln durar.i d·ms (2) annos, podenrlo SCI'
l'/'l1ovada na conf'ormidado do art, 20 do Código do Minas o
o campo ela pesquisa é o indicaria neste artigo, não podendo
exceder a áreu 110 mesmo referida;

III. A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
scrã organizado pelos autor-izados e submef tido á approvação
do Governo, ouvido o Dnpmínmr-nfn Nnciunnl da Pl'Odlll'!.'iin
i\ti nora I;

IV. O Governo fiscalizará a exerucãn do plano df' quo
trata o numero anterior, podendo mesmo alternl-n pru-a melhnr
ol'iI'IlUlI:,ão da marcha rlns trabalhos:

Y. Na ('oncll].'~fí() dos Il'i1hnIlw.:; de pr-squ isn, srm 1))'C-
.illiw dr qlln('~;CJ1H)r inf'nl'Il!:lçiirs porlidns nr-lo C:O\'f'l'1JO no (,111'8;)

dcIlp::. O~~ allfol'izadn~ dr-vr-rflo :1f)I'(';:.pnlnr ;t(J :\1 inlsl erio da
AgTi('lIlflll'a um rrln lnr in circums.tn nr inrlo nrornuanhndo d~

P('I'riS groln;:;icos r plantas. orn fflb p C'fÍpia, nnd» scjnll1 in
dicados com exncl idãn ~lS JH'rJ'lJrr\{~ões que sr houvorr-m feito
nns lf'ITf'nos, o mn x imo da pl'()f1Jnr1idilrlf~ qllf' n,s mesmas hOll
\/'l'('Jl1 a t f illgirlll, i nrl i I1:H:iin (\ di l'I'c(:;io das cn mnrlns OlJ depo
sitas quo se hnnvr re m dflsf'olwdo, )'PSI'l'Vr!. ;1])j)I'oxillJ:ll1a do:;
rlflpnsil(l~, hem COJllO nut rns 1'~'I'!:!I'f'('iJllf'nfos quo SI' IflI'I1:H'Clll

Jlf'('('·;s:ll'ios na rn n J'I'('olll]('rinH'1l1n (' ;11)l'fli'i~1(':í(1 (::1'; ,iazid:1~:

YI. Dns m i no r ins I' m:df'J'i:1f's r'\l 1';1lJidl)~:. r::::. illl!.())'jl.;\f]O"
~(; podl'r:ío Sfl uI il iznr, nn rn :1ll:11:,-'~'es fl rnsni,]'; iru ln sl r inos. de
qu:mfid:Hlf's n:ín ~lJI1I'1'i()J'(\S :110 lOllrIarlas pal':l cada sub
st anr in dI' qllr I; ohjflrrll :1 prf'sflnf(1 ;llJ!OI'izflf':io, na conf(JI'-
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midade do disposto no art. 3° do decreto n. 585, de H de
janeiro de t936, só podendo dispôr do mais, depois de ini
ciada a lavra;

VII. Ficam resalvados os direitos de tercoí 1'08, nomearia
mente os dos condominos do~ immovois ref'eridos, resat-cindo
os autorizados, darnnos e prejuízos que occasionarom, a quem
de direito. e não respondendo o Governo ás limit:lcõe~ que
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos.

Art. 2.° Esta autorlzaçãn será consideradn ahandonarlu,
para () effeito do pnragrapbo unira do art. ~7 (lo Gorligo dt'
1\1 i nas, nas seguintes condíções :

I. Si o autorizado não iniciar os trabalhos de posquisn
rlentrn dos seis (6) primeiros mezes, contados da rtntn do re
g isl.ru a qne se refere o art. 40 deste decreto;
- lI. Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de fOl'ea
maior, a juizo do Governo;

llIl. Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa
dentro dos tres (3) primeiros mezes do prazo a que Sp rdf'l'i'
li 11. I (leste artigo;

IV. Si, findo o prazo da a utor ízacüo, prazo (\8:::(\ co n lado
(la data do registro a que se refere o arl.. /1" deste
rlecroto, sem ter sido renovado na fórma do nrt , 20 do Co
(ligo de Minas, não apresentar dentro 00 prazo flp trin!n (:10)
dins, () relator-in final, nas cOIHli0ões pSTH1.rifi('ad:ls no n. V do
art.lgo anterlor.

Art. 3." Si os autorizados infringirem o n. r ou o n. VI
do art. i o ou não so submettorem ás exigr-ncins da fiscali
zação, será annullada esta autor-ização, na Iérrnu do art. 28 do
Cnrlign de Minas. ,

Art. 4.° O título a que allndo o n. I do art. i" pagará
de sello a qnantia de duzentos mil r(~is (200$000) e só será
valido depois de trnnsor-ípto no livro dn registro rompfltflnfp,
na fórma do ~ f)- do art. 18 do Codigo dn Minas.

ArL 5." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de sctemhrn de H);lli, 11;)° da Inrlr-pr-n
dencin c 48- da. Itepuhlica.

GE'rULlO VARGAR.

Odilon Braga.

DECRETO N. 1.079 - Tll~ :2 DE P,ETEMnno DE 193G

A p/)1'Q1)a o Bequlamento para a orrecadacão (' [iscnlizaçã» da
taxa de entrada no CfiC'.~ do P01'!0 do Rio de Jf111ci1'o. de
(J1ff' t rut a a 7ei 11· 20n. de ::lO de I11l1io d,' t !l::ln.

o Pres irlent.e da Ilepuhlien dos Estnrlns T'uidos rio Brns il
nsandn da n tlrihuiçfio qUA lhe conf'cro o :11". rí() dn f:n!1.d i
1l1ir,iíll Fpd"T'u! ,. ff'llr1n f'lll v isf n 11 di~J)n~fll 1111 :ll'fign nn lr-o
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da Lei n . 209, de 30 de maio de 1936, resolve approvar O
Regulamento que a este acompanha, assignado pelo Mlnistr-o
de Estarlo dos Negncios da Fnzcnrln, para I'xrcl1r,fio da l'efrl'idll
lei.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 193ô, ti :-)" da Inde
pendenciu e 48c da Hepubl icu .

GETfJLJ() Y"/W.\R.

Ariluir de Souza Costa.

nrnrr,»~mNTo PARA o SERVIÇO DE' PAGAMENTO E FJSC:\LI7.AÇ.~O

DE EN1'RADA NO CAER DO POIlTO DO HTo DE ,TA"JElRO, A QU E
AR H.F.FEHR (I "H'l'!flO UNIf:O D:\ T~F.1 N. 2()Ç). DE 80 DF. xrxrn
Im 1H3G.

Art. LO Ao Touring Cluh do Brasil, que nccupa a :E;;; Iaçll0
Maritima de Pnssagr-irns da Capital da Hf'IH1hlica, :'l I'I'lu:a
M:l1lll. iucumhe :

a) prestar nssistene.in e orrerocor o neeessar io COJl forl n
30S lur ixlas em geral, no porto do Hio de .Inne iro, dopo is rIo:.;
mesmo.'; dcsernharaondos pelas autor idades portuarins 1'1'
deraes, podendo, para isso, crenr um corpo de interpretes I'

nuxillm-es, cujas nomeações ficam dependendo de approva-ã«
rio ínspcctor da Alfundegn n que exercerão as Iunccõr-s di'
05('11.;:; cargos sob o controle da fiscalização aduaneira;

b) narticipar as rrt'f'l'iíias autoridades todas as irrr-gtt
laridndes 011 occUlTl'n!'ias ql1l' cormu-omcf.ln m os int.Pl'f'~.';;(':':

puhlicos ou a df'icif'IH'ia do tu r ismn, ~f'Jll[lI'I' CTIlf' drJlI'~ l.ivur
conheoimeuto ;

c) fl!\';;l'nvolvcr corno fi'r mn is cOII\'rn1I 'l1 l p a nrnpagnn.ln
tur isl icn no Pn iz ;

cf) razl'r fI'i1n~pol'laJ' o." illlrl'p,'ptll,C; f' nux il inro..;; pata
bordo. quando as I'mhal'ca!;õrs ainda rsf ivorcm ao largo,
sõmonte nus lanchas da Alf'andogn ou a serviço dessa rr-par
Ur:fío, por occastão das visitas regutnmentares, não podendo
ser desf ncado mais de um Ínt(lf'prrtf' OH aux il inr para r:l(la
navio;

e) nuxíl in r as ali Lorid::u!p.c; arlunne irus na fiscaliZ<lf,'fio
d~ Ingressos ao Cnes ~lu Por!o, T'r'spcilnrlo ,(I rIrcl'('lo n. 2'1.511,
rfc 29 rir junho cfe 193'1, ohsnrvu ndn-sc o ai-f.. J5 dl's.';f' dncrr-l o
com as restr iccões con,o;:fantt\'; dr:de Itr-gu lumento . Os ill
grr ssos continuarão a ser colunrlos fll'la" allf<ll'idwlrs arluu
nr-iras. li razão de 1~OOO por PI,,,,,,t.a, sr-ndn IIUIlzurlas. p:H':J
o l'r:-:prcti\'o registro, as "horho lot.as" do pnvilhãn dI' pnfl'ad:I.
(\11 qualquer outro appm-ol ho que Júr .inlgado ma is f'ffi('il'll!f'.
E~~(ls nnpnrolhos ser-ão fechados com dois cudr-ndos, ;':1'I1I!O

11m do 'I'our ing Cluh do Brasi l c outro da Al ínndcgn :
f) receLtr!' rio.s cof'res aduaneiro.". mcd íanto 1)1'( il~ii(). ns

Importnnr in arrecarln dns I' r1l'flo..;;i!ndn:-: li sr-n Invm- nu f1w';()Il
rar;:l da Alfandcga:
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g) submetter ao regimen fiscal do posto aduaneiro a
E,Rtação MarHima da Capital da Republica, respeitados 03
rltrrltus devidos dos respectivos occupantes:

h) apresentar rnensnlrnente ao Sr. Ministro da Fazenda
um r-elator io sobre os serviços realizados, as imporf ancias ar
l'f'('~dadfw e sua nppticação ,

ArL 2.° O produeto ela arrecadação de ingressos no trecho
do Cacs do Porto a que se refere fi Lei n . 209, citada, será
recolhido pela Guardn-Mor!a, mediante guia, aos cofres da
Alfandegrl, no pr-imeir-o dia ulil de cada semana, depois de
deduzidos 10~>;) a f'avor dos runccionavios aduaneiros esc-r
lurlns para esse serviço extrnordinarlo, sendo ah i escriptu
rado em deposito a favor do 'I'ouring Club do Brasil.

Art. 3.° Continuam isentos do pagamento da taxa de
i 11 r;;-l'f'SSO ao Caes:

I - As altas autoridades f'edcraes c corpos legislativo,
diplamafi co e consular;

II - Os directores e representantes da imprensa;
III - Os fnnccionarios ou empregados em serviço 1:.1

caes ou a bordo e os agentes dos vapores (' seus preposlu«:
IV - Os dírectores e empregados das emprezas de tu

rrsmo, registr'ndas no Touring Club do Brasil;
V - Os tur ístas. passageiros e tripulantes das embar

cncões fi tr-acadas ao caes:
VI - Os menores de cinco annos de idarle ,
ArL 4.° As questões suscitadas entre a inspeotor-ia da

Altandega e a director!n do TourIng Club do Brnsil, no ser
viço de que ,:::0 trat a, serão sotucionadns pelo Ministro da
Fazenda.

Art. 5.° O presente Regulamento entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trar ío .

Rio de Jnneiro, 2 de setembro de 1936.- Arthur âe
.~()"za Costa.

DECRETO N. i. 080 - D~ 2 DR SETEMBRO DE 19:-16

Ab,'e, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de
12 :000$, para pagamento de differença de vencimentos
ao representante do ltfinisterio Publico Junto ao Tribunal
(/r Contas, no etcercicio de 1936.

o Prcsidento da Repuhlíca dos Estados Unidos do Brasil,
nsnnrln da autorização contida no Decreto Legislativo n. 12,
de 20 df' junho do corrente anno, e tendo ouvido o Tribunal
de Conf ns na f6rma do regulamento approvndo pelo deereto
n. If.í.783, de 8 de novembro de 1922, decreta:

Artigo uníco , Fica aberto pelo Ministerio da Fazenda
o credito especial de 12 :000$ (doze contos de réis), destinado



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 2;;

a occorror ao pagamento na differença de vencimentos ao re
presentante do Minísterlo Publico (Procurador Geral), junto
ao 'I'ribunal de Contas, no exercício de 1936.

Rio de Janeiro, 2 de setembro .de H136, 115° da Indepen
dencia e 1.5° da Hepublica .

GETULIO VAnOAS.

Artlutr rir Sousa Costa.

rni{onn i31/ fi 1101i/('/!,'ln!III'1I do na! 11 /'{':11 tl« ('()}'j'(,s}Jl}lulf'llria

nlfirilll

n Jlir:~irl('n!(' 11:1 J1,'pllll1i;':1 do; r~l~lfloc; Unidos do Brasil,

(;nl1sidl'l'fl1l1!n ql1l' :1 fn 11;1 df' 11 n irlade 11:) nomenclatura
rb nalurezn da COl't'Sl'ptllldl'lll'i~1 ()!'fici,l!, uctualrnente rxis
Il-'ntl' nns 1'I'par" itõp:~ ]lllhlira~ l'('d('r~1,1c;, npresentn sér-ios in
cO[l\'(IIlil'lltl'i', que lll'gl' rl'tlll'di:!!';

f:onsidl'l'andn fjW' n~ di\'tll'gl'llria~; na nlludida nomencla
turn unzem cnnl'l1:;ü() I' Iltlllr :.1 :1l':iJT(II:ll' gr~l\'f's r onscquenr ias
lla:':I:l :ldIlJjnis(,'al.:i'í();

COll::.:ilil'I'lI11do qllP :1 nu-sma uomenclnln ra deve ROI' l'!'la
llclecida dI' ncr.ordo com o s igtri ficado etyrnologico dos voca
hulos que :I definam, c l'Ol')'('."Jlonl1cl' :í. Irndiçfio ndminlslrnlivn
brasileira;

Decrota:

. Ai-L, L° A corrcspondcncía official, segundo a natureza do
assumpto, clussí tien-so em sccrr-ín, conlídenclal, reservada e
ostensiva ou ordiuarin :

a) secreta é a que se refere exclusivamente a documentos
ou informações que exijam absoluto sigillo, e cuja divulgação
possa comprornef.ter a scgurnnca, a in Irgridade do Estado ou
ns suas r(~I:1(õ~:, in ternncinnaos:

b) con{irlenrifll (~ a que diz respeito n informneões de ca
racter pessoal ou a nssnmplns cu]o conhecimento deva rlcar
o mais rt's!l'ieto pnssivel ;

c) rcsc rrodn (~ nqlll'!l:l cujo l'('~~uard() srj:1 rosl r icln ou
írnnsl lotlo ;

d) ostcnsioa ou ortlin ar ir! P a que não se acha inclu ida
nas clnssos nnl.priOl'C'S l' cuja rlivulgnçfln não nrejudiquo a :-1(1
m i nisl.rur-ão .

Art. 2." 1'\:1 froc:t da corr-osnondene ín socrotn. oonf'idenr ial
l' l'f'~;('I'\'nd:l l'/'~;jil'ilal'-s('-ú o sou cnl'aclC'I' inicial.

§ 1." A remessa da C01'l'f'::pondenciu secreta e confidencial
f'nr-se-á orn sobrr-cnrtas opacas e lacradas.



26 ACTOS DO PODF:R EXECUTIVO

§ 2.° Os documentos secretos serão acompanhados de re
ciho que o dnstinatario firmará e devolverá ú autor-idnde ex
JH\II i í.orn .

Art. 3.° Carla ministerio hn ixará insl rucções esp('ciars :';0
llT'e a mntr-r!n, respej lndns as IH'CSI~ntc:-:; disposições .

AI'I. "," ltr-vognm-se as disposi~:õ ..s em l'olll1'ario.

Hio de ":lJll'i]'/), :J dI' sl'!l'JlIllJ'o d/'ln:lti,I';I" dil Irulepen
'TIda I' !I~" da HI'IllllJlil'il.

GETULIO V:\HfL\S.

Ficente IMo.

Artluir de Son.za Costa .

.TOt1qlliu1... Lirinio rll' 51,1//:1/ J\1mPÍda .

.Tos,: (:11;'10,11 do MI/('('rlo 801/"('.').

GrJ1l'ral .10';0 GOII/!'s,

ll"III'iqHI' J. dI' ttnilliu ni .

Odilon BI'I/fll/.

( :11s 11//'0 (:1/])1/1/1' 11/1/ •

/\ q,(}JlCHII!OJ/ .l/flUI/1/u/c.'!.

DECRF,TO N. 1. OR2 - np;'t DE SE1'E\lnI\O nE HI:16

.~-"lIsppndr, os cifcitos do decreto n. Di;', de 2'1 d.c [umh» ul
timo, no niuncinio (Ir Patrocinio, no Estar/o d" Pioll!JU.
durante o diu 7 (/0 rrn-rentc mcz dI' set.cmin:a.

o Pr-esidnnte da Ilepublica dos Estados Unidos do Brnsi!
resolve suspender os effeito~ do decreto n . 91;:;, de 21 de
junho ultimo, no municipio de Patrooinio. no Estado do
Ptnnhy, dnraní c o dia 7 do corrente mez de ~('lcmhJ'o, afim
df~ Sf'l'(,1l1 all i venlizadas f'lf'ir:ões munie innr-... ; ruvogurlas a.:;
di~rlOsi\õf's em contrario.

nill de Jnnr irn, " de srl('mhl'o dI' 1n:Hi.li ri" da Indcpr-n
dp1l(~ia (' 'rf:" da Ituhnhl ira.

nETULIO VAR(HR.

ri"('ol,' tu«
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DEnRETO N. 1.083 - DE -\ DE SETEi\InnO DE 193G

27

AplH'ova ]J1"o,jectos e orçamentos para execuçno dF! obras nas
linh os 811l e Norte da "'1'11 e (;]'('O( nrcsfern o{ Brusil n"il
1/'(11/ (' 1J tJ/.]JlI ll lJ Limited":

o Pl'(l~idpllll.' da Hopuhl icn rlns Fstnrlos l l n irlns do Hr':l
sil, nttsnrlcndo ao que requereu a "The (1rra! Westeru of
RI'a~i1 Rnilway Coinpanv Limited" e tendo 8TH v isln IF pu
recercs IH' (' .•;1ados :

Decrr-la :

Art.Ig» nnico . Ficam npprovados os prn.lrr tos e orça
menlos, nas impnrtnncias em segu irla dlscr irninadas. os qua«s
com este hn ixarn, ruhr icndns prlo directnr gry'al (ir Expedi
fnte da Sprrrtaria 11(' Estado da Vineãn (l Oh1"l:, Pi.,hli(':!,;;, das
~(lgllinlf'';; nhrn s. ahaixo dcscr ipí.ns :

Perf'nrnção de um poço profundo, insf allnção
dI' uma homhn el(lell'ic:l-ccnll'ifnga t' eon-
strucr,fin de um ahr igo para a mesma, na
estaciio dI" "Cinco Pontas", da linha Sul

Consfrucr-ão de nrn reservator-io no kilo-
rnrtro 302 -1- 607 da linha Norte, para aba-s-
fr<'Ínll'nlo cl(l agun ,1 (lSfaf,'fio de "Nova
Or'lJZ". • •.•...........•.....

~ 1.° .\.-: r]r~p(\:,as que forem (lff(lcf.llada" ,,", <1nl11'[1I1a" orn
regular tomada dI' contas, alp o máximo de cada \l1ll do;;; (11'
çamontos ora annrovadns, j:l aU(lndirlas a"'?ol'r'(l"ç'õe,, feitas
nnln Inspcr-l.or in Fr-der-al das Esf.rn das, sNilo l-vadi- :í "conta
OI' cap ita l". do acr-nrdn com a lot ra e da rJ:1ll~111a ?? do con
tractn (,plflbrarloflTll vil'lllfrl' do IIl'cl'(llo 1I.J'l.:l?(i. dI' 'l'l dI'
agosto <Ir 1920.

~ 2.0 Pnrn a conclusão das obras descr iptas r.n nlinea a
fica fixado o prazo de 4 (quatro) mezes, a ront:~i' rla dafa
em que a rrqllrrrntc for notificada desfI' rlfl(~reto.

Rio de Janeiro. 4 de setembro rio 1n:Hj. f t;)o dn Inrlrywn
dencia e~Ro na Republícu .

GETULIO Y:\J1C.\~.

Joaanim. Licinio de Sousa Almeida.
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DRcm,RTO N. 1.081 - DE 4 DE SETEl\fDRO DE 193ô

Consirlem, dislJcnsnrla a au xiliar de expediente da Estrada de
Ferro (:Pl1t1'(/!l do Brasil, Maria Antonia Campos, íJurtt ef
leito til' O/J0110 de dous 'HU':'('S tle vencimentos

o Presldcnln f1:l nl'pn1l1ir:l dos Estados Unidos do Brasii,
consldernndo que o n1l0110 dI' dons mezes fie vencimentos aos
empregados dispensados nas condioõcs previstas 1105 decretos
n-. :19.GG,'!. fll' :11 dI' rlezcrnln-o de 1930; 18.878, de t7 de abril
e 20.770. dI' 10 dn dr-zr-mhro de 1931, depende da flxp0diCfio

fll' c1CC1'CJO dl~f'1al'alnr'in de dispensa com as indir:u.:õl's 11('('0;:;
fo:~ll'ia.c:; :'1 I'oll('f'ssiin do I'dcrido nhono. drcl'el a;

P:H':1 o,::; f'ffi·il n~ do::. d('ado::1 ns. 1fi. !írí::, f!f' :"11 11(' rle
zcmhrn dI' 1930: 1!1.87R. d(' n cf I'; nhríl f~ 20.7700, de 10de
rlezemln-o dI' 1n::: L, (', considerada dispeusadn. a pa rLir df' 3
{Ir ff'\,Pl'pil'o (li' HI:11. l i. Mmiu Antonin Campus, nuxllinr de
1'\Jll'difllllf' lI:l V,~II':ld:1 df'FI'l'\'O Cl1;nl1'al do Dl':lsil.

Ilio dfl .LIIU·jl'O. ,'I dI' '~(111'!l111['11 dl~ t~I::fi. 1 J;í" Ih Indoprn
denc ia e 180 da llf'[Il1tJlir'a,

(;'r::TPLTO VAnGA'].

Joaquim Lirinio d.: SOl/za c A.lmeil'fa.

n:E(~nF.TO N. I. OR5 - DF. 't nTl: fm"lT:'-.TP1U fiE 1n:::(l

F'rmrotlr: Jlf'l'misst10 rI Itrulio Sociedade Ihutnalmr» 1Jf11'(I C'8f(f7}~

l r cer uma ('sft/r.'fio 1'(ulinrffl'tllslJ;'(/

o Prr-s irlento ela Ilcpuhl ir.n dos Esl:1r1o~ Tu írlos do Brasil,
nl.íenrlnnrln no que l'NI11f'I'('!1 fi Ilnrlio Sor ir-rlnrlo Cuannbnl'n, com
~{of1f' ua ridflf1f' do Il in dn Jnno ir» (Di sl r ic!» "'{'(lpI'fll). (' cio
:jf'('()!',111 r om I) r':'!:llll'li'í'j,:n no dpc),l'ln 11. :?().Oí7.-c1I~::7 dI'
mn io dI' '10~1, no 1'1'!?lll:ln1pnfo flPPl'O\'fllln ]w]() 11f'!'I'l'ln nu
1111'1'1) :!I.ll'. dei ri:> mfln:t) dI' l!l:~'!. I' 1,11 rlr'(,I'I'{(l n . :.''J.(i;);),
dI' J 1 dI' ,ilJ1 110 dl 1

: ~l::'J, d,'cl'f'f;l: .

.\l'l ;go 11llícn.Fil'!1 r{)~;['(l{:;,):l :í n:ldio 811f'iC'c1:lc!" Gunua
hnrn, r om ~{'de na cidarlo do It io de .lanr-i r» (Dislr'ir!o Ffl
rlcral ). permissão parn c~lah('lrcf'!'. sem dil'('ilo 'dI' cxr.lusivi
dad/'. uma f'Sl:H:iio df'~'! inadn a I':'.:('l'11 tnr o s,']'\Íi'o df' l'adiodif
rl:,;:IO .no:; 11':'ll1n~ das elrl1:.-;l1l:!·; nnr- ('\1n1 (I':!I' h.iix nm. :l:-:...:ir~n:l
d:l; JlI'll) Illilli-!:'1l d" Yi:1r:;;11 (' f)!~;';\" \1~:!,j::'::.~.

1'~1T'agl'nph() unico . O f'ClJ111:1~1i) f1I'('Ol'l'l.'l1!1' Ilc-c;l:l conces
siin 1I{'\'I'1':1 Sf'l' :l<:,signndo dr-nt r» ti" i)]'~J() dI' :;n c1i:H . :l contar
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da data da publ ícução deste decreto 110 Diário Officiol, sob
pena de ser, desde logo considerada nulla a concessão.

llio de Janeiro, ,1 de setembro de 19:JG, 1U)" da Indcpc.i
deuciu e .uI" da Jtupublicu .

(;J<;TLLIU \'i\HUAS.

l oau u ini Liciuio de Sr;U:Il Alnic id«,

CL.\VTL.\G .\ QUE :JE HEf'Enr: u IJECI\ETu I\, 1.U~;j, lJEbTA lJ.\'1'.\

Fica a~ ..;('gul'aclu á Hadill Sfll'!('r/atin (iuanalJal'il fi dir... itu
de estabelecer, na cirlarle lIu Il iu li;.; .Iuuciru (Disti-iuln Fe
deral), uma e:"ta\:fio de ondas médias, dt'stinuda a PXCl:llÜl1' u
sf'J'vi\,'o de radiodíí'í'usão, com final idade c or iculnçãu intcllc
dual e instrucí.ivu, Il com suhortlinnefio a todas as uiJl'ig;lf~Õe::i

e cxigencíus ínstituidas neste neto de conccssãu.

II

.\ !ll'est'ul!' l'()ll('e.s:~;:o (~oulul'gat!:\ pf~lo pl'ilZIJ d,' fk~ (lO)
i1111l0:-;. a cunlur da data do l'f'g'istl'o do 1"~SI)f~di\'() «onl.ructo
pelo 'I'rihunul d,~ Conla:-3. u rennvnvrl, pur igu.rl ]tI'l'indo, a juizo
do (:0\'CJ'110, ~1~1I1 !ln'juiz(l da Iuculdurlo qlln 111o assegura a lf!
gi~I,II~üo vigente de, em qualquer tempo, dcsnp ropr iar, no :11
terl':':'c gorul, li serviço outorgado.

Paragrapho unico . O Guvorno não ~,~ resnousubüiza por
ilH./l'1I1llizal.:ão ulgumn. se li Tr ihunul de! Contas denegai' ü j'f.!

gislro do coutracto de que trata cstu clausula.

][I

.A ('OllC(~SiUIW riu é obrigada a:

(I) constituir sua dil'ceLol'hl com dois 1I't'I,:O:-:; (:!/3), no mi
nimo. de brasileiros natos, atí.ribu intlo a cstr-s Iuncrõcs ef'Ic
etivas de administrarão; .

b) adrníttir, exclusivamente. operadores l' speakers bra
sileiros natos, e hem assim a empregar, effectivamente, nos
outros serviços technicos e adminí ctrntívos, dois terços (2/3)
no minimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, directa ou iudircclnmente, li conccssã J,

sem prévia uudicncia do Governo;
ti) suspender, por Iernpo que 1','11' dl't(~l'Ininado, n serv ico,

todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos
serviços do r adío-comrnunicacão (decreto n. 21.11 í ) ou no
que vier a reger a matéria e obedecer á primeira requisição
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da autoridade 'competente e, havendo urgcncia, fazer cessar o
serviço em acto successívo á intimação, sem que, por .isso,
assista á sociedade direito a qualquer mdomnização ;

e) submetter-se ao regimcn da fiscalização que Iôr insti
tuído velo 'Governo, bem como ao pagamento, adeuntudu
mente, da quota mensal para as despesas de Iisca.lização c de
uuncsuuer contribuições que venham a ser f'sl abclccidas em
h-i OI[ rugulumuut.o sobre a run teria ;

n Jorueccr no Depnrlmuonto dos CUl'l'eios l' 'I'clegraphos
tudos os elellll'l1lus que I'st(· venha exigir' \lal':l Oi; cíf'eitos de
Jist-aliznção, I', hern ussim, llrl'stal'-llrü, cru qualquer tempo,
todas as in lurruuçôcs que purru ittnm ao UO\'1'1'1I0 npreciur li

mudo como esl á seurlo exccutndn a eOllcpssfío;
U) IImnl!'I' suruprn em ortlem l~ «m rliu ., regisl.ro de lodos

0;-; progrummus (' il'l'adia(:,ijes lidas ao microphoue, devida
1111'111(' :llltlr(~lItieada;-; I>, COIll o visto do Ol'giío fiscalizador;

h) olwllPept' :.í~ 1lllslul'a~ numiciuuus nppl icnveis ao 8er
viço da concessão;

1°) irtatl in I', d in rimneulc, os hulel.ius un avisos de sel";'iço
mntcorologico, hern como transmitl.ir II 1'('ef'1H~l', nos dias e
horas det.nrrn inudus, o prugrtuutuu nnr iunnl e o paunrncrfouno ;

:i) s1I1Jll1l'ttl'l', nu pl'~IZO dI' tres (3), HlI'ZeS, a contar da
rlul u do J'('gisll'o do e0l111':lI'lo 1\1'10 'I'r ihunn l de Contas, êÍ
allPl'ova(:fío di) (:O\I')'l1O, o 1I1('al ('s(~olhidll lJill'jl :t montagem
da estação;

k) sulunr-lí cr, 110 l)r~IZO de so is (ti) ]\II'ZI~S, a contar 'da
IUCSll1a data dl~ que truta :t ulinua anterior, :'t approvação do
(:OVC),]1O, as pl aulns, 01'~~;1I1Wlltos p todas as psppeifieaçõcs te
obnícas das insLalla~:iips. iur íusi v« a l'f'!:lI,:illt minuciosa do
matcrínl a emprt-gur;

l) i nnugurur, no pruzn de dois (:!-) a nnos, a contar da data.
da approvuçâo do que trata a ulinon anter-ior, o serviço defi
nitivo, salvo motivo de Iorçu rnn iOI', dr-virlamcu te cumjuovndu
c reconhecido pelo Governo;

m) submetter-se li rcsulvu de d ireil.o tia União sobre todo
o acervo da sociedade, vara gnraul.ia de liqu itlucãu de qualquer
dehi to vara com ella ;

11) sulnuetlr-r-su Ú rcsulva dcqu« a Jruqueuciu distribuída
á sor.iedude não constitue dtrcito de propriedade, c ficará 511
.ieita ás regras estabclecidns no regulamento dos serviços de
rndiocouununicaçâo (decreto u. 21. ti 1) ou em outro que vier
li ser baixado sobre o assnmpto, incidindo sempre sobre essa
Jrcnuencia o direito de posse ria União;

/I) su bmdlt']'-se aos pl'eceitos i nsl iLII irlns nus couvcncões
e regulamentos iutcrnacionaes, bem como a todas as disposi
.;á(·s contidas em leis, regulamentos e iristruceõcs que existam
ou vonham a cx isí ir, referentes ou app liouvots ao serviço da
conccssão .

IV

A concessioum-ia não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem prévia approvação do Governo, assim como
se oln-ign a manter sua estação em perfeito funccionamento,
com a eff íc.iencin necessaría e de accordo com as prescripções
technícas que estiverem em vigor ou vierem a vigorar.
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v

3i

Fica estabelecido que a estução Lrausmissora da conccs
sionar ia só poderá ser localizada a uma dlstauçia, miuimu, dH
dez (10) kilumetros do ceutro da cidade.

VI

Sr) l'l'gillWIJ de l'ist'alizl1tfío qU(' Iô r insl.il.n írlo, fica ;lSSD

gur.ulo ao UOVl'l'llO, quando julgar couvcniento, o dil'eit.o dn
exnminnr, ('01110 melhor lhe ,lpl'OUVP!', os livros, cscr ip'íuração
,~ tudo que se IOl'IJar nucesstuio a ossn Jiscalizuçâo .

VIT

P('IH iuohst-rvnncin dI' quulquer da;,; presentes clausulas,
('111 que não ('s(eja JlI'I'\'isla a inunedintu caducidade da eon
cessão, I) Gover-no }lo(/l'J'ü, 1)('10 orgão Iiscalizador, impôr :í
coucessionariu multas dl~ cr-m mil réis (100$) a cinco contos
de ré is (5 :000$). con lurm« a gravidade da ínf'racção .

Pnrugrupho unico ..\ imjiortnncia dI' qualquer multa será
l','('olhida ú 'I'hcsourutiu do Dcpurl :UIlCIl 1,0 dos Correios c 1'e
Jegraphos dent.ro do prazo imnroroguvet de trinta (30) dins,
a contar da dala da nof il'it'iWi"iU Jnilil diroelumcutn ;í conccssiu
ll~lri,l ou da puLdie,lt;fío do ~lclo ]10 Di(l/'io ottui«:

VIl[

Em qualquer tcruuo. são applicave ls ;í ('Olll~('s~fon:H'ja os
pl'cl'oilos da legislução sobre desaprom-Iação lHI1' nl.'f'l~ssidadu

uu uí ili.intlo puhliru (l, 1'(~((IJisit:ões lJlilif:lI't'~.

IX

A concessão Sl'l'á considerada caduca, pura lodos m; dl>i
(os, sem direito a qualquer indemuiznçâo :

a) se, em todo tempo. fôr ver if'icrula a ínobservunc ia das
disposições contidas nas alineas a, b, c, ri, i (In-f'inc) , j, li: e I,
da clausula IH;

b) se não forem pagas. dentro dos prazos r-stabclecidus. a
quota e conu-ihuições a que se refere a nl inea e da clausula 11 r,
JJ('IJl como a importancia de qun lquor multa ímposla nos tpr
mos da clausula VIl;

c) se, em qualquer Irunpo, st' ver if icnr o ernprogo da ('s
Iat.:i'io para outros fins quo não os dcft']'rnin:Hlos nu conel',sfiu
e ildmi!tidos pela Iegislução que ]"('g01' a mutrr iu .

~ Lo Porlerú a concessão ~pr' deel:lr:lda cadut.u. a ju izo do
(:u\el'llo, SP]Jl di]'!' ito a qunlqnot- irulomn izaçiio:

a) se, depois de estabelecido, f<lr o serviço iutcrt'ompido
JWI' mais de trinta (30) dias consecutivos, ou se se verifica)'
a incapacidade da concessíonnr ía para executar o serviço. ~al

vn motivo de í'orcn maior, devidamente provado c rcconliecido
velo Governo;

b) se a ooncesaionui-tn incidir l'cilerflllanwlllc em inf'ru
ccões passiveis de muI ta.
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§ 2,° A concessão será considerada perempta se o 00
VCl'110 não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

ltio do Juuoiro. .'1 de ~.;elt\IJI1H'o de 1!I:iG. - l oaquin: Lici
uio de Souza Aliuculu .

UECHE'l U x. 1. O-S0, DE ,I DE SEl'EMUI\U UI;; 19:3G

Iscctura seui c{fcitv o decreto n. 20.713, de 25 LLc uooenibr»
de 1U31, na purtc relatioa á dispensa de ires lIfjcn(cs pos
tacs da cxlincta .1dmillisll'l/f'LIIJ dos Correios do Estado do
Itio de l anciro . .

o Presidente d,l ltcpuhlicu dus E,.·;ladu:; U11 idos do Bru-
3: I:

Cousidcruudo que, l'!ll virtude uu ducrel.o niuueru :20.718,
de ::5 de novembro de 1031, Mur in UuiJllal'fif~S de Faria, Ame
iicu Guuuubat-inu ': F'lor iudn Teixeira de Mattos foram dis
pensadas, respectivumcnte, cios cargus de agentes pusl.aes do
Cubango, Neves e I..argo do Itosai-io, na então Adm iu istraçã»
dos Corretos do Estado do ltio de .lunc.iro ;

Considerando que, poslcriormcntc, conformo corista do
P:'l'(;C-SSO numero 11.().l:l/:';G do Prui.ocollo da ~ecrelal'ia do
Estado da Vial.'ão e 01Jr~ls Puhl icas, foi vci-ifrcadu contarem
'':;~,''';:l:-Ó sorvcuf.umius. na da lu de sua disuonsa. mais de dez all
nos de ~~'~'\'i!,'o pulJlico federal, o que lhes dá direito aos Iu
veres da d isnuu ib ilidado, de que lrultun os decretos nurncrus
lU.55.:!. de :H (Ir; IlL~i:C!lllJl'l1 de H1:JU e H).tn~, de 17 de abril
uc 1931;

Decreta:

AiLigu u uico . L"iea S('1Il l'l'fl·iLo n d('cl'cLo nurucru 20.71~,

dl~ :2;) de novcmluo de H);)l~ nu pur Lc rell.ivn Ú d ispcusn de
Miu-iu UlIirnnràes de Fu:iu. Aiucricn Guanuharinu (~ Florinua
Teixeira de Mullo,::; dos curgus de ugeutes postaes, respectiva
mente, do Cuhango, Neves 3 Largo do ltosar io, na então Ad
ministrucão dos CllLTeios do Estudo do Itio dc Janeiro, para o
fim de cnnsiderul-us eru disponibilidade nos ci lados cargos,
nos termos dos decretos numeres 19.552, do 31 de dezembro
tií.~ 19:30 e 19.878, de 17 de abril de H):Jl; revogadas as dispo
.::õi,:ües em ccntr.u-ío .

Itio de Jauc iro, í d,' SI!tCJJI!Jl'U til' l~l:iG; 11;,' da Inde
peudencin c ,H;" rI,\ HcplIblica.

(,l1',1'lJLIU VAHGAij.

J(III,]uim Licini« tl(~ Sou:;a .\l1l!IJÍdu,
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DECRETO N. f. 087 - DE 8 DE SETE1'1BRO DE 1936

33

Promulqa o Tratado para a protecçõo das Instituições Artis
ticas, Scientiiicas e Monumentos Ilistoricos (Pacto Roe
rich.), firmado entre o Brasil e diversos paizes, eni
lVashil1{Jton, a 15 de abril de 1935.

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do P/'[l~n:

Tendo sido ratificado o Tratado para a protecção das In
stituíções Artísticas, Seientif'icas e Monumentos Historicos
(Pneto Hoerích ) , concluído e firmado entre o Brasil e diversos
paize.s em Washington, a 15 de Abril de 1935; e,

Havendo sido depositado o instrumento de rut.if'icação nos
Archivos da União Panarnerlcana, a 5 de Agosto do corrente
anno,

Decreta:

Qne o referido 'I'ralado, appenso por cópia ao presente
decreto, seja executado e cnmprido tão inteiramente como
nelle se contém.

Rio de Janeiro, em 8 de Setembro de 193G, 115 0 da I
dependencia e 480 da Rcpublica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares

GETULIO DORNELLES VAIlGAS

PRESIDI':i'iTE DA HEPUDLlC.\ lloH ESTADOS PNIDOS DO nn.vstr,

Fnço snher ao." que n rJ'rsrllf.e CnrIn /le natifirn(~i"in virem
quo, tendo sido approvndo pela vrr Confc"('l\cill lnu-t-nncfon.il
americana, foi pelos Estados Unidos do Brasil e diver-sos
paizes concluido e assignado em Wash ington, a 15 de Abril
de 1935, o Tratado para a protecção das Instituições Artis
ticas, Scientificas e Monumentos Historicos (Pacto Roerich),
do teÔr seguinte:

TRATADO PARA A PROTECÇÃO DAS INSTITUIÇõES AR
TISTICAS, SCIENTIFICAS E MONUMENTOS HIS
TORIeOS

(PACTO ROERICH)

As Altas Partes conrtnetantes, animadas do deso.io
de transformar em convcnçuo os postulados da Reso
lução approvnda a 16 de Dezembro de f B33 por todos os Es
tados representados na Setima Conferencia Internacional
Americana, realizada em Montevidéo, que recommendou "aos
Governos da America, que o não tivessem feito, a assignaturu

Leis de 1936 ,.,.... Vol. UI .3
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do "Pacto fioerich", iniciado pelo "Museu Jtoortch" dos Es
tados Unidos e que tem por objecto a adopção universal de
lima bandeira, já creadn e conhecida, para com ella preservar,
em qualquer épocn de ucrigo, todos os monumentos immoveis,
de. proprtcdudo nacional OlI purl.icular, que consl.ituern o pa
tr ímcnio cultura I dos povos", e afim ele quo esse patrimonio
de cultura seja respeitado e protegido em tempo de guerra
e de paz resolveram celebrar um tra fado e, com esse fim,
convlr-r-mn 110:-; artigos seguintes:

MlTIGO Pln.;\IEIRO

Scri'io considerados neutros, f', como Ines, respeitados e
protegidos pelos hell igcrnules, os rrronumcnlns h lstor icos, os
museus e as in:::liluj';ões scient if'icns, art istí cns, educativas e
enlturaes.

Igual rcspc ilo c nroteccão serão dispr nsnrlos ao pessoal
das instiLnil.:ões acima referidas.

Conceder-se-á o mesmo respeito c protcceão aos monu
mentos historicos, museus, in.ç:tiI,niçõrs scir-nt.ificas, artisticns,
educativas e culturncs, tantn cin tempo de pnz corno do guerru,

AH'I'Jr.O II

A neutra lidado, protccção e rcsnoito df'vic1os aos monu
mentos e ínsf.ituições, rnencionndos no nrl.ign prrcNlente, serão
outornnrtos ('111 lodf) o trl'l'iloJ'jo de ('.ada 1111l dos Estados
s ignaltuins nn arlhrl'rnles, sem disfjJH't~i'iO r]e' nncionnlídnde a
quo pertençnrrr, Os rcspoctivos Governos se cnmprornettem a
adoptnr as medidas de Iegislnçíin interna ncrr-ssar ins para as..
segurar a PT'o(.f'C~:i'io e respeito previstos.

ARTIGO 111

Afim de identificar os monumentos c instituições a que
se refere o artigo I, poder-se-á usar uma bandeira distm
ctiva (um circulo vermelho, circumrlando uma triplice es
phera sohre um fundo branco), conforme o modelo annexo a
este Ira tado,

ARTIGO IV

Os Governos sígnal nr ios e os que adhcrirnm ao presente
t ralnrlo (1Ilviari'in ú União Pnu-arneriennn, no neto da asslgna
tura ou da arlhcsão, ou em qualquer énocn posterior, uma
lista dos monumentos e iust.itu ieões pai-a os qunes desejem
a Pl'ot('cr,fío outorgada nor este í mtado.

A União Pnn-umerieann, ao notítícàr aos Governos os
netos da assignatura ou adhesão, enviará lambem a lista de
monumentos e instituições mencionaria neste artigo, e infor
mará os demais Governos de qualquer mudança que ulterior
mente se faça na referida lista.

AnTIGO v

Os monumentos e instituições mencionados no artigo I
não gozarão mais os privilegios estipulados neto prcscnto con
vcn!o, quando forem utilizados para fins militares.



ÁC'l'OS DO l>OOEH. EXECUTIVO 35

ARTIGO VI

OS Estados que não assígnarerrr este tratado nesta data
poderão assignal-o ou a ella udherir em qualquer tempo,

AnTIGO Vil

Os instrumentos na nríhesão, hem corno os do raü ücncão
e dnnuneia do presente tratado serão depositado.: lia União
Pan-nmer icana, a qual communícnrá aos demais Esrados signa
Inr ins ou adherontcs a nela deste deposito.

AnTIGO VIII

Qualquer Estado signntar!o do presente tratado 011 que a
elle ndhr-rir, poderá denunciaI-o em qualquer tempo, e a de
nuncia produzirá effeito tres meses drpois de SWl JloLifi(~:tl.:iio

aos demais signatarios ou adherentes.
EM FÉ DO QUE, os Plcnipotoncinrios ahnixo nssinnndos,

rlnpnis do terem depositado os seus Plenos Poderes, que foram
encontrndos em hôa e devida forma, assignarn o presente f T'a
tudo em nome de seus respectivos Governos e nppõem ao
mesmo os seus scllos, nns datas que figuram em segu ida ás
suas ussignaturas.

rnATADO PAllA LA PROTECClóN DE LAS INSTITUCIONES
AH'ftSTICAS, CIENTiFICAS Y DE LOS MONUMENTOS
lIJSTóIlICOS

(PACTO nOEnICn)

Las Altas Partes Contratantes, nnimadns por el prriposito
de dar expresién convencional a los postulados de la Resoluc ión
anrohadn el 16 de diciernbre de 1933 pur la totalidad de Ios
Esf.ados representados cn la Sépt imn Coufercuc iu Inturuu
cionul Americana celebrada en Moutevidr-o, qne reeomenuó "a
10.-; UobierllDs do América que no lo huhierun liechu, la sus
cr-íncíõn del "Pacto Itoorich", iniciado por el "Musco Roerich"
de los Estados Unidos y que tiene por objeto la adonción
universal de una bandei-a, ya crendu y difundida, para pre
servar con ella, en cualquiera época de peligro, todos los mo
numentos inrnuebles de propiedad nacional y particular que
f'ormun 01 tesoro cultural de los puehlos", y con el fin de
que los tesoros de la cultura sean respetados y protegidos Em
tiempo de guerra y de paz, han resuelto celebrar un tratado,
y a este efecto ban convenido en los siguientes artículos:

AIt'l'fcur,o PRJMEHO

8or:tn considm-ados como neutralos, y como talos. 1'(','3))0

Indos y protegidos por los beligerantes, los monumentos his
tóricos, los museos y las ínstitueiones dedicadas a la cieucia,
a la arte, a la edueaciõn y a la conservacíõn de los elementos
do cultura,
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Igual respeto y protección se acordará al personal de las
instituciones arriba mencionadas.

So acordará oi mismo respeto y proteccíõn a los monu
mentos histér-icos, museos e instituciones cien! {ficas, art.ís
ticas, educativas y culturales, así cn ticmp o de paz como de
guerra.

AR'l'fCULO II

La neutralidad, protecciún y r-espeto a los monumentos
c ínstitucíones mencionados en el artículo uulerior, se acor
dará na todo 01 terrttorio de carla uno de los Estados sigua
Larlns y accedcntcs, sin hacer dist.ínciõn eu rnzún de la
uacionnlidad a que porteuozcan. Los Guhiurnus rospucl.ivos
se comprometeu a dictar las medídas de }l'gislaciún íul eruu
nccesur íns para asegurar dicha urotección y rcspcto.

ARTíCULO III

Con el fin de ideul.ificar los monumentos e instítucioncs
a que se refiere 01 artículo 1, se podrá usar una lmnderu dis
tínt iva (círculo ro]o, con una triple esfera l'oja dentro dcl
círculo, sobre un fundo blaueo) confor-me ul mudr-Io anexo a
este tratado.

ABTfcULO IV

Los Gobicrnos signatnrios y los quo nccedan al presente
convenio comunicarán a la Unión Punamericann, en el acto
de la firma o de la accesión, o cn cualquier ticuuio después
de dicho acto, una lista de los monumentos o insl.ituciones
que deseen somctcr a la nrotcccíón acordada por este t1'2
tado.

La Unión Pnnnmericann, al notificar a los Gohiernos los
actos de la firma o de la accesión, comunicarú también la lista
de los monumentos e ínstituclones mencionadas eu este artí
culo, e informará a los demás Gobiernos de cuulquicr cambio
que ulteriormente se haga en dicha lista.

ARTíCULO V

Los monumentos e insLituciones a que se refiere el ar
tículo I cesarán en el goce de los privilegios que les reconoce
el presente convenio, euando seau usados para fines militares.

AfiTfcULO VI

Los Estados que no suscriban est.e tratado (In su fecha
podrún Ii ruuu-lo o ucccder a él cn cuuluuicr í icmpo.

AfiTfcULO VII

Los lnsh-mncnlos de accesión, así como los d(~ rntif icaraén
~, denuncia del presente Convenio, se depositarún cn la Unión
Panamericaun, la cual comunicará el necuo del depósito a
los Estudos sígnataríos o accedentes,
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ARTfcULO vm

Cualquíera de los Estados que suscrlban eI presente con
vsnío o que accedan a él podrá denunciarlo en cualquier
tiempo, y la denuncia tendrá efecto tres meses después de
su notificaeión u los otros signatarios o accedentes.

EN FE DE LO CUAL, los íntrascritos Plenipotcnciarios,
después de haber depositado sus plenos Poderes, que se hun
encontrado en buenu y devida forma, firmun y sellun este
Convenio on nornbre de SllS respectivos Gohiernos cn IrJS
tochas indicadas junto u sus firmas.

THEATY FOR TITB PROTECTTON OF ARTISTIC AND SCIEN...
TIFIC INSTITUTIONS AND HTSTOIUC MONUMENTS

(ROERICII PACT)

The Hlgh Contracting Parties, anímated by the purpose
of grvmg conventíonal forro to the nostulates of the Ileso
lution approved on December 16, 1933, bv alI the Slates 1'e
presented at the Seventh International Conference of Ame
rican States, held at Montevideo, which recommended to "Ihe
Governments of America which have not vet done so that
they sígn the "Roerich Paet", initiated hy Lhe Roerich Museurn
in the United States, and which has as its ohiect, the uni
versal adoption of a flag, already designed and generally
known, in arder therehv to preserve in any time of danger
all nat ional ly and prival.ely owned immovable monumnnís
which form the cultural trcasure of ]H'Op!I'S", hnvr- J'(\..-.:olved
to conclude a treaty with that end in view, and to t he effeet
that the treasures of culture be respected and protected in
time of war and in pcace, have agreed upon the following
articles:

FInST ARTICLE

The historie monuments, museums, scientific, artístío,
educacional anrl cultural instítutions shall he consirlered as
neutral and as such respected and proteeted hv belligerents.

'I'he sarne respect and protection shall be due to tho per
sonnel of the insl.itntions mentionner1 above.

The same respect and protection shall be accorded to Lhe
historic monumenfs. muscums, scientif ic. art istlc, erlucnt inrml
anel cultural institutions in time of neaco as well as in
war.

ARTICLE Ir

The neutrality of, and proLection and rospcct dne to íhe
rrronurnonts and institutions mentioned in the preccdinc :lr
ticle, shall be recognized in the entire f'xp::In"p of f or r il or-les
suhiecf to fhe sovereignty of ench of the sig-nnLo1'Y nnd
acceding Sf atcs. wíthout anv discr lminnl.ion as to Lhe SInto
allegiance of sa id monuments and inst.itutions. The resne
etíve Governments agree to adopt the mensure of internal Ir
gislation necessary to insure sair] pl'o!0cf inn and respect,
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Al\T1CLB m
Tn order to idenUfy the monuments nnd ínstítuüons

mentioned in article 1, use may be mudo of a distinctive flag
(red circle with a trtpl« red sphore in the clrclo on a white
background) in accordance with the morlel ~Uached to LIns
treatv,

ARTICLE IV

Tho sfgnatory Governments and thnsn whn nccedo to thts
treaty, 8h3.11 seno to the Pau Amerlcan Uuion, at lho time of
signature or accession, or at any time thel'P,aftct', a list 01'
the rnonuments and institutions f'or \\'11 ich Llicy desire the
protection agreed to in thís trcaív.

The . j 'an American Union. when nnl i Iving' lhe Govern
rnents of signutures OI' accessions. shnl! aL~() sond the Iist
01' monumenls anil insl ilutions nlf'lifiolWd in lh is nrt.lcle, and
shall inform the other Govcrnrucnts of anv t~lli1!lg-CS in said
list.

AIl1'ICLJ~ V

The monumonts and ínstttutíons mentlone.I in article 1
sha11 cease to enjoy the prlvileges recoguizerl Tn Lhe present
treaty in case they are mnde uso of for mili tary purposes ,

ARTICLE VI

The States which do not sign tho present freafy on the
date it is opencd for sigunlurc, mnv sign OI' ndhcre to ít at
any time.

ARTICLE VII

Th« inst.ruments of nccossion. as woll as Ihnss nf ratl
Iication anel denunciation of the nresenl fTl'rd,y, s11a11 be de
posit.cd with tho Pari American Un ion. wh ir h slrnll commu
nicat« nol icr- of í hc act of dt'po~it to fhe nt hor signntory 01'
acccding Stutcs.

ARTICLE VIII

TIlE' prrscnt trcalv mav be donuunr crl :It any time bv
anv nf lhl' signatorv. OI' acccdínc Slnlf'~, anrl fl1P dr-n unoin lion
shall go into effeet. three months after nnt.ico of it has beco
gjV{111 to fhe olhor signatorv OI' acecding Rlates.

IN WITNESS 'VJIEREOF, lhe unrtersicncd Pleninotcntiar-ies.
affrr h aviug denositerí the ir Iull powc rs f'on nd i o ho in due
and prnper form, sign this l.rcaty on 1)(111 a Ir nf lh0i1' respe
ol.ive gnvr rnmenf s, anrl afix thr-rel.o the ir sonls, on lhe dates
nppcnl'ing oppositc theír stgnaturcs.



ACTOS 00 PODEIl tllXmCU111VO 30

TRArrÉ POUR LA PROTECTION D'INSTll'UTIONS AR~rIS
TISTIQTJES ET SCIENTIFIQTJJ~S l!~T Dgs MONVl\J 1~;N'.r:4
HIBTOIUQUES

(PACTE ROERlCn)

Les Hautes Parties Contraetantes, anlmées du désir do
donner une forme conventionelle aux tei-mes de la Résolutíon
approuvée Ie 16 décembre, 1933, par tous les ntats répre
sentés à la Septieme Conférence Interuationale des I:~tnt~ Arné
rícains, qui a eu lieu a Montevídeo, "flui recommande HUX
Gouvernements d'Amérique ne l'ayant pus encere íuit, de
signer le "Pacte Iloerich ", initié par lo "Musé e Itncrtcli' rles
États-Unis, qui a ponr ohiet l'adoplion un ivcrsollu d'un
drapeau, dont le modele existe dé.iü rt qlle n;-;t ('0111111 rir ma
niere générale, afin de prúscrver uinsi cn ternps de danger tons
lcs monuments i mrnouhlos qn'Ils solr-nt pl'opl'jl~I(S nnt íoun!o
ou privée, qui consf.ituent In paf.rimnino dI' IH (llJltlll'(~ ,I'~

pcuples", ont décidé de conclure un Iruité avnut co hut cn
vue et af'in que le paf rimuinn df' In ('IIIII!!'(' ~llil l'I'~"I/'(~!6 • t.
protégé en temps de guerre et do paix, ont convcnu dp;: ~I'

licles suivants :
ARTICLE PREMIER

Les monuments hlstorlques, Ies musées, les instítutíons
dédiées aux sciences, aux arts, à l'éducation et à Ia culture
seront considérés comme neutres, et cornme tels sorcnt 1'05
pectés et protegés par les belligérants.

La même respect et la mêrne protection seront dus nu
pr rsouuel des Institutions mentionnées ci-dessus.

Les mêrnes respect et protection scront aocordés aux mo
numents hístoriqucs, rnusées, ínstítutions sr ientifiques, urtis
tiques, d'éducation et de culture en ternps de paix aussi blcn
qu'eu temps de guerra.

ARTICLE n

La neutralíté, la protection et le respect dus aux menu
ments et institutions mentíonés à 1'article précédent, soron t
accordés duns tout le territotre soumis à la souvera ineté de
ehnque lHat signatah-e 011 ndhérn nt, sans aucune distinetion
concernant I'allégeance nntionale desdits monumuts ct insl.i
tutious. Les Gouvernements s'ngagent à adopter les nresures
législatíves intérienrs nécessaires pour assurcr lo rcspoct ct
la protcetion en questiono

ABTrCLE nr

Pour désigner les monuments ef. inst.itutinns rnnnf.inrmécs
11 l'article I, on pourra se servir d'un dranean distinctif con
forme 311 modelA nnncxé nu prnsenf. tr-a ité (u n enrole rouge
renf'crmant une Lriple sphórc, le tout SUl' Iond hlnnc) .

AnTrCLE IV

IA~s Gouverncments signatah-o ef. ccux que ndh61't'l'ont :111
présenf. traité, cornmuniuuer-ont ~l l'Union Pê1narn~[·ieain(l. il
l'épouue de la signature ou rlr l'ndhésion, 011 à l011lc (~r)(HI'rr'
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posterloure audít aete, une liste des monuments et des ínstí
tutíons pour Iesquets ils désirent la protecl.iun stipulée par
co traíté.

L'Union Pannmérienina, en notifiant los Gouvernernents
dos signatures ou adhésions, leur communiuuera aussí la liste
des monuments et eles instüutions mntionés duns cet artiele.
et communiquera aux autrcs Gouverncnieuls tuut changumcnt
duns ludil e liste.

ARTICLE V

Los monuments et ínstitutions mcnf.ionés Ü l'artíclo pre
mier cesscront de jou ir ds avnnl.ages st ipulés nu présent traité
quand ils sorout uí ilisés paul' dos fins niilituires.

ARTICLE VI

Les États qui ne signeront pas 1e présont tra ité à la date
de sa signnturc pourront le signer ou y adhéror C[1 tout tempo

ARTTCLE VII

Los inslruments d'adhésion aussí hieu que coux de rati
ficntion et de dénonciation du présent traité seront déposés
à I'Union Panamérleaine. qui eornmuniquem I'acto de dépôt
uux nutres l~lats signatair-es ou adhércnls.

ARTICLE VIII

Le présent traité pourra être dénoncé a tout époque par
tout État signataire ou adhérant, et la dénouciation produirc
80n effet trois mois apres avoir été notifié aux autres Étals
signataires ou adhérants.

EN FOI DE QUOI, les soussígnés Pléríipulentla ires, aprõs
avo ir déposé leur pleins pouvo irs, qui ont été trouvés en
honne et due forme, signení le présent accord au nome de leurs
Gouvernements respecl ifs et y npposcnt leur S('ó'Jl1X, U la dato
íigu ran t OH regard de leurs signatures.

E, tendo sido npprovado o mesmo 'I'rn Lado, cujo tcõr fica
acima trnnscr ínto, o confirmo e rnt if ico, c. pnln m-esento, o
rlou por firme e valioso para produzir os seus devidos cf'Ie itos,
promettr-ndo que será cumprido ínviolnvelrnente.

Em firrnozn do qne mandei passar f'sia {iartn, que nssigno
c (~ sr-Iladn com o selln das arrnns da Itr-nn hl icn e subsci-iutn
pnlo Min ist ro de Estado das Hp]açõf's Exlf'l'iol'p.c,.

Dado no Palueio da Presidencia, no It.io de Janeiro, aos
cinco dias do mez de Maio de mil nover-cnl os o trinta e seis,
11;-," da Indcpcndcncia c -18<) da Ilepubl icn.

GETULIO VAnriAS.

José Cal'lns dr. J!w('do Soares.
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DECRETO N. L088 - DE 9 DE 'SETEMnno DG ln~G

Concede autorização á Casa Bancos-ia "Sutter & Lesse" para
trcnsiair com os [unccionarios publicos, uietliiuüe cousi
(JHrl.Çl7o cm folha. tle pO(Jomento.

o Presidente da Republica dos Esf(lrlos Unidôs do Brasil,
altendendo ao que solicitou a Casa Bancaria "Suí ter & Lessn",
com sécle no Dist.ricto Federal, resolve conceder-lhe aul.ori
z<\l:fín para transigir com os tuncctonartos puhlicos, mediante
consignucão em fulha de pagamento, ]lOS termos do decreto
11. :21. G7G, de 27 do junho de 1932,

Hio de Janeiro. 9 de setembro de 1!l3G, 115 0 da Inrlcpcu
dcneia e 48° da Rcpublica .

GETULIO VARGAS.

j\1'thur de Souza Cesta,

DEGIl1~TO N, l,OSn - DE 11 DE RETEMBno DE 1n:1(i

ApP1'Ova o proiecto e orçamento definitivo, na importanda
de 599 :707$775, das despesas realizadas com a constru.:
cciio, mobiíiorio e apparelluiqem do edifício para os "Ser..
viços do 'Mimisierio da. Ag1'icllltw'a", no porto de Suntos,
sob ituiex JD-147-1.2L

o Presidente da Rrpnblica dos Estados Unidos do Bl'a
sil, attrndenr10 ao que rcqucrr-u a Companhia Docas de Sn!1
los (' de accordo com a informação prestada nr-lo Dr pnrt.a mou.,
to Nncional dr Pnrt.os c Nnvcgnção, em of'fic io n. 1.·~ 1 í. de
3 de abril ult imn, dr.crcl a :

Artig-o unir-o . Fir-am unprnvados, pnrn a rXf'cll~:iío rlns
obras, autcr izadas na clausulu J. alinca ,. da relação an ncxa
ao decreto n , lR.2R't. Ih, 16 do junho f!f' 1928. fi prnjr-cln e
(IJ'l':lIlll'l1f.o d""illifÍ\ll, 11:' illl!lol'f:lIlf'i:l dI' ;j~)~l:,07~77:í (qllí
nhcnl.os e noventa e IlO\'(~ contos sel.cccutos p sl~lp mil Sto(.l'

<'('ntos e setenta r cinco réis), que com este baixam, rubt'icH
dos pelo dircctor gPI'al ela Contabil idarh-. íntr-r-ino. da Si~cI'e
t ar in de Estado do Mínister-lo da Viação e Ohras Puhlicas, l'r
lnt.ivos á construcç:50. mobil ia r lo e appnrr-lhagr-rn rio rdi riria
narn os "Servir-os do Ministci-io tia ~\gl'iellltllJ'a", no purto de
Snnl os.

Parngrnph o unico . A' vista dos documonl os apl'rspnLa,;os,
rl autorizada a inclusão na conta de cap itnl ela nct ícionar-in.
dl~ arcordo com () art , lOdo decreto n. Grí8-A, de 21 dr fl'\'(l_
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retro deste armo, da [mportune ia effectivamonle despenrilda
com l1S ohi-ns. moluliar io e appal'clhngem a quo se refere o
lll'eselll,~ ducrcto .

!till 11 ...J'lIWil'O, 11 de setembro de lU3(j, U5" da Inüencn
dcnc ia c H~" d:.\ lIcpul!lica.

Gerur.ro VAllGA8 •

luuqnim Licini» di? Souza c A1Jt/f'itlu.

DECHETO N. f. 090 - DE 11 DE SETEMnnO DE 1fl0Ô

AIJpr·o'tJO. o proiecto e orçamento pronaoel; 11(1, im1)O)'{tmcia de
268: t 1;->$348 das despesas com (t. ocquisiftio de dez co;'/'i
nl.o« electricos, paro. rnovimel1'lor;tl0 de nicrctuiorio» 1/0

cács. e construcção de uma estação paro SPlf. abria» e
ctirtu: de suas botcrias. no palco (mire o m'UlfI-:J'J/1 n. :?3
e o fl'i(Jorifico, 110 porto de Suntos .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, al.tondendo no que requereu a Companh ía Docas de 8.111
tos e de accordo com a informação prestada pelo D..nnr lnrnen
to Nacional de Portos e Navegação, em officio 11. ? 5~;), de
2 Í ele junho ultimo, decreta:

Arf.igo unlco . Ficam approvndos o prniocto e orcnme-vío
provavel, na Imnort ancia de 2GB:115$318 (duzentos e scsscn
ta e oito contos conto e quinze mil trezenl.ns f) ounrcnta e oi
to ré i s), [(IW comeste baixam, rubricados ])e10 dh-oclor g0I'f11
de Ct-ntnb il idadr-. interino, da 8f'crrtaria de Esl ado do l\Ji
llistl'rio dn Via(~iin r Obras Puhl icns, relativos :'i ac[(uisiçfío do
(1f'7, rtrr inh os f'lf'r,!,I'irns, para mov imnnlnr ãn I1c mercadnrins
no CÚj's, (' construccão de uma f'sl.nçiio narn seu ahrign r cargn
de suas batr-r ins, nn patro rntro o urrnnzcrn n . 23 r o Ir i-
gru-i fico, sob indcx OR-t50-6/l, no porto de Santos. .

Par-agrn phn un ico . A imnort.anctn efírrtivnmcntc despen
dida com a a'cllllisir,fío e obrns n que se rcfcrr o nl'('scntn dc
ereto, s(Í depois de convoniontemen te comprovada. morlinntc
nf)J'cs0nfaiio do ducumnnlos nutcntieos, será levarla á cou'u
de enni lal da Cnmnanh in Docas de 8antos. dI' nrcorrlo com o
i ír-m 1° do nrt.. 2,° do decreto n. GnR-A, de 'lI dl~ fevereiro
df'sLI) nnno .

!Uo dI' .T:lllf'jl'o, 1 f rlr sclcmhrn fIe t:);1(i, t L:)o ela Indepcn
.-ll'nellr ltRO (1:1 n"f)llhIi(~fl.

G1.;'1'(lLIO V.\nr..\s.

J(}iJfJu.im: ',,[6I1io dl J Sou :a. ~ :,\Tm'cirlrt.
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Dl!~cnETO N. 1. 091 - DE 11 DE BE'rEMD,nO :JEg UJ30

43

Altera lt 1'C{ÜWÇt1o do ort . GO, letra "a" do 1'e(JltlamcHto lwra o
QUI/dro de Escrc?,cnfcs do !ll'inisle1'w da tlucrra, f!11.111~;r,O

ao decreto n. 95 de 15 de outulJ1'o de 1931.

n ]lr'f'Silif'lll,e da Itcpuhlica dos Estados Unidns .d~ Jlru-
'1 11";(\ du ul.l.rihuirfiu (]\I0 lho confero a CU!l:-;tilll!(::t I I , dl'~

~l , ]lU

cI'cd a:
Art.. L° O nrt , GO, letra a do regulamento nara n Qua

dro de ]<:~c['evl'ntes do Minisl.cr io da G~101'l'a ~n.nr.~xo ao .de
ereto n . 95, de i:í de outubro do 19:31, frca rr:'dlf;rdo Jll'la 101'-

ma sr-guinlo :
.......................................................

"Al'L. 6.° A selecção para ingresso no Oundro se fará por
COnCUl\SO onh-o os canrlidnl.os quo sa!isfizl'l'l'l~l ;1:;: s('gllhl(',~

ecnrllcücs :

a) ler quatro aI1ll0S do serviço militar;
b) ••••••••••••••••.•.•.•••.• . i • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • "

AI'L. 2.° Hcvogarn-se as dísposlçõcs em eontrar!o ,
Itio un Janeiro, 11 ele sctumhro de H)~J(), in')" da Inrlepen

dcncia c 48° da Hcpuhlica.
GETULIO VAHGAS.

General Jo-io Gomes.

DECHETO N. 1.092 - DE 15 DE SETEMBno DF. t93tl

Concede outorização paro tunccionar á "Coopcratina A(1rirolfl"
dos oqriculiore« e criadores do município de Morada Nova,
Es todo do Ceará.

O Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Brasil ;
Ilesolve. de accordo com a alinea a, do artigo 17 do riecre-

to n. ~ L (H7, de 10 de julho de 193'1., autorizar o f'uncciona
ment.o do "Cooperativa Agricola" de Morada Nova. Estado do
Ceará. organizada por iniciativa do Consorcio Profissional
Cooperativo dos Agricultores e Criadores, do mesmo munici
pio, após registro na Direct.oria de Organização e Defesa da
Producçüo, do Mlnísterio da Agricultura.

Rio de Jnno iro, Hj do setembro de 1030, 115° da Iudcpcn
dcncía o 48" da Itepublica ,

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.



DECHETO N. 1.093 - DE 15 DE SETE:>TBnO DE 1n30,

Concede ollforização 2)(1,m se conetiiuí» c [unccionar no Dis
tricto Federei, â "Lai Sp01' Casse" (Sockdade Coopera
tioa de Credito, de Responsabilidade Limitada).

O Pres idente da Rcpublicn dos Estudos Unidos do Brasil,
resolve, de accordo com as alíneas (I c c do nrL. 17, do decreto
n . 24.617, de 10 de julho dp 1031, conceder :í "Lai Spar
Casse" (Sncil'dade Cooperativa d(' Crcd ito, de Itesponsabilí
dado Limi tndn ) , uutorização para se consl.il uir, na fôrma da
mesma lei, f' í'nucciunnr no lilsl t-icl o F.'rll'J':d, após rogisto na
Dircctoria dI' Orgnn iznçíio c ])C'!'e.-:a da P!'oduerüo, do Minis
j('\'jo da Agrieulf.urn .

dUo d(' .ln m-i ro, 15 ele sf'(.('llilJt'o ()fI 1\1:1(;, J HíO da Indepcn
denc ia (''18'' da Bl'public(\,

GETl'UU YAfiGAS.

flE( ;nETO N. 1. on 't - DE ·15 DE SETF:'.J BI:O TlE 1\l~Hi

Promvtaa a adhesão do Brasil. â Concenrão l nternacionol lHo'a
(( sol.vfI(Jurrrda da vida lWT!1al1(/ 1W 111111'. [irvn ado em Lon
drcs fi :11 de maio de 1020

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brastl,

Havendo o Chefe rio Governo Provisorio determinado a
adhesão definitiva rio Brasil á Convenção da salvaguarda da
vida hurr.ana no mar, firmada om Lnndres a 31 de maio de
1fl29, neto uue SP ver-i ficou a 1() rJ{1 d07:('nlhl'o do t n31. par-a
os cffeil.os de entrar em vigor a 1 de fi bril de 1933;

Attendendo ao disposto no art. 8° rias Disposições Tran
sitarias da Consl.ituição da Republloa. em v í rLude do quo fi
caram approvados os netos do Governo Provlsorio .

Decrrta: 01)r a referida convenção, acompanhada lias
respectívos regulamentos e regras, appensos por copia ao
presente decreto. sejam executados e cumpridos tão inteira
mente como nelle se contêm.

Rio de Ja netrn, em 15 de setembro de 1936, 115° da In
dependencia e 48° da Republica .

GETULIO VARGAS.

Jo~f Cario« dI' Macedo Soares.
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Convenção Internacional para a salvaguarda da vida hu
mana no mar

PllEAl\IBULO

I ~
lO)

Os Governos da Allcmanha, do Dorr.in io da Austrnlin, da
Belgica, do Canadá, da Dinamarca, da Hespanhn, do Eslaclo
Livre da Irlanda, dos Estados Unidos da Arnot-Ien, da Finluu
dia, da Franca, do Itciuo Unido da Gran-Bretanhn c Irlanda
do Norte. da Ind ia, da Italia, do Japão, da Noruega, da Hol
lauda, da Suecia, da União elas Itepuhlicas So\'ieticas Socia
listas. desejando estnhelecer, de commum accordo, prineipios
e regulamentos para snlvaguardar a vida humana no mar;

Considerando que o melhor meio de obter esse fim é a
conclusão de uma Convenção;

Designaram como seus representantes os seguintes ple
nipotenciarios :

O governo da Allcrnanha : DI'. Friedrich '3than,ber, em
baixador cxtrnor-dinario e plenipotcnciar ío da Allemunhn em
Londres; Sr. Gustavo Koenigs, Mín istcrialdlrlgunt no Hei
ohsverkehrsministerium, Geheimer Itegier ungsrat, Der! im:
Sr. Arthur- Werner, Oherregierungcrat no Helehs-varkr.h rs.,
ministerium, Geheimer Justízrat, Berlim; SI'. Wlater .Laus,
professor, director da Sociedade ríe Classificação "Gerrnanis
cher Lloyd", Berlim; DI'. Otto Riess, e1irector aposentado do
Reichsschiffsvermessungsant, Geheimer Regierungsrat, Neu
brandenburg; Sr. Hermann Giess, Ministerjalrat no Reichs
postrr.inísteríum, Berlim; vice-almirante Hugo Dominik, pre
sideníe da "Deutsche Secwarte ", Hamburgo.

O governo do Dominio da Australía: Capitão de Mar e
Guerra Henry James Feakes, Marinha Heal da Australia, ad
dido naval do Dominio em Londres; capitão de corveta Tho
mas Free, aposentado, Real Reserva Naval; capitão de Mar e
Guerra J. K. Davis, director da Navegação.

O governo da Belgica: Barão Gerlache no Gomery dirc
ctor geral na Administração da Marinha; Sr. Gust~vo de
Winne, engenheiro chefe, director de Serviço na Adminis
tração da Marinha; Sr. Georges Goor, conselheiro na Admi
nistração da Marinha.

O governo do Canadá: Sr. Alexandar Johnston, sub-mi
nistro da Marinha; Sr. Lucien Pacaud, secretario do Alto
Commissariado em Londres,

O governo da Dinamarca: Sr. Emil Krogh, chefe de se
cção no Mínísterio da Industria, Con.mercio e Navegação:
Sr. V. l'opsõe-Jensen, juiz do Supremo Tribunal; capitão
V. Lorck, director da Navegação; Sr. J. A. Kõrbing, dir-e
ctor- da Companhia "Det Forenede Dampskibsselskah"; se
nhor Aaage H. Lorsen, engenheiro construcior no Ministerio
da Indnstr ía, Commercio e Navegação; Sr. Arnold Poulseu
engenheiro no Minister io da Industria, Commercio e Navo~
gacão.

O governo da Hespanha : Contra-almirante Don Francisco
Javier de Salas y Gonzales, chefe da Commissão Naval na
Europa,
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o governo do Estado Livre da Irlanrla : Sr. J. \V. Du...
lnnty, cummissar io corruucrc ial do Estado Livre da Irlanda
nu Gran-Hl'etanh~; Sr. E. C. Foster, iusnucí.ur-nhe le do
:;erviço Mur-ituno, Ministerio da Iuduslr ia e Coruu.crcio .

O Governo dos Estados Unidos da Aincr ic:i : Sr. N. Wal
lacc lI. Wlute Junior, rnornhro do Cllllbl'I,,,;~'IJ, pl'!'~ideilt.e da
Commissão da Marinha Mercante l~ de lJ(~.·'I::l'"'; ~-';l'. Aithur .J.
'I'vrur ouruuussar io da Naveguçào, l\lilll.,;!,prio (~() Cllllllllel'cio;
~i:. Cil:nle:3 1\1. Isarnus, cl!de da ~e('(:iio d(l:-, 1'1';dadn'>, I\l iuis
teria do Exterior; coutrn-u lnnrnnte tleurg(~ Il , Hoek, ClJI'PO
de Construcçdes Navacs, suh-che Ie do Sf'['Yico do Constru
ceões e Concertos, Ministerio da Marinha; capitão de Mar e
Guerra Clarence S. Kempt'f, Marinha Americana, hydrogra
plio, l\1inislerio da Marinha; 31'. Dickcrson N. Houver, inspe
elor geral do Serviro de Navegação á Vcpor, do Miuisteriu lio
Comme rc io ; Sr. \Villiam D. Ferrc.I, Chefl' clu ~')prvi~'() ue Ha
uíucommun ieaçâo, Ministerí o do Counucrc io : coutra-ulmi
n!llp, :.~po.:('lllado, Jo hn G. 'ra\',Tl':'('Y, Corpo rir Cnu-! ruccõcs
1\ avues, Unítcd SLales Shipp iru; Buanf: ::)1'. I!t'rlH'l'!, H. \Val
s er, presidente da Associução Americaua do FrojJI'ieLarios de'
Navios á Vapor; Sr. Ilenry G. Smith. presidente do Conselho
Nacional Americano de Constructores Nnvtu-s : cap il fio Chal'les
A. Me Allister, presidente do Amcr ica n 13Ul'l'<lU uI' ;:'hipping.

O governo da Finlandia : Barão Guslaf Wre.le, presidente
da Shipping Board; capitão Vono Bergrnan, iuspector de Na
vegação ; consnl Karl Kurten, director da Associação Fínlun
deza dos Proprictarios de Navios.

O governo da França: Sr. Rio, senador, antigo ministro;
Sr . Haarbleicher, engenheiro chcIu da Mnr i nlm, dírcctor dos
serviços da Frota Mercante c do Mater-ial Naval, Minister io
dOL; Trabalhos Publicas; Sr. Mar ie, engenheiro principal da
Marinha, Direcção dos Serviços da Fr otn Mercante e do Ma
ter íal Naval; capitão .de Mar e Guerra 'I'hourou-le, addido na
\"[1.1 á Embaixada de França em 'Londres.

Os governos do Iteino Unido da Grnn-Hrnlanhn e Ir
landa do Norte: Vice-alrr.irnnte Si r Horhert \V. Jtichmond,
Marinha Iteal ; Sir Westcott Abell, pruf'cssor de Construcção
Naval, Armstrong College, Newcastle-ou-Tync: Sr. A. L.
Ayre, vice-presidente da Federação dos Constructorcs Navaes;
capítão T'. \V. Balo, conselheiro naut.ico, Sf1eçiio da Mm-ínha
Mercante da "Board 01' 'I'rade": Sr. G. H. Bnyd, Secção da
Marinha Mercante da "Board of 'I'rade": Sir Wif linm c...;. CUl'
rio, presidente da "Chamber- of Shipping" do Ite i no Unido;
SI'. A. J. Daniel, principal ínspector naval da." Board of
'I'rade ": 8ir Norman Hill, presidente da Commissâo Censo
lheira da Marinha Mercante; Sir Charles Il ipwuorl pr iucipal
secretario assistente da Secção da Murinha l\l~rcanle de
"Iroard of Trude"; capitão A. H. H. Morrnll, 'I'rirrity House ,

O governo da India : Bir Geoffrey L. Corbctt, Mlnister ío
do Commcrcio, governo da Inclia; capitão E. V .IVIoster, di.
rector geral da Companhia de Nu\'egaçuo ti Vapor Scindia.

O governo da Itn lia : tenente general de Porto G. In.
gicnni, dirr-ctor geral da Marinha Mcrcu ute ; yice-almiJ'<lnle
A. Alossio, chefe de Inspecção Teehnic» da ]\Ial'illha Mercante;
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l·lI,

conde D. Rogeri Di Víllnnova, conselheiro de Legação na Em
baixada de Londres; DI'. 'I'. C. GianIlini, conselheiro de Im
migração; major-general do Purto T. Murena, vice-Inspector
das Capitanias dos Portos; engenheiro geral E. Terrettí,
chefe do Gabinete Technico do Heg istrn Naval e Aernnautico
Italiano; Sr. G. Gneme, chefe do Serviço nos 'I'elegruphos,
Direcção Geral dos Correio:, o Tdf'gTaplllls; cup ií.ão de 1'1':1

gata L. Biancheri, Mar inhu Itea] Itnliunu .
O governo do .Iapão : S1'. Yuk io Varr.amoto, insnocí.or ge

ral na Direcção da Marinha Jler~anle, perito do Mimsl.cr io
das Communicações; capitão de Mar e G nerrn Shich ihe i Otu,
Marinha Imperial Jnpnnezn : Sr. Ilnrn Ishi i, secretario de
Embaixada de primeira classe.

O governo da Noruega: Sr. B. Vogt, enviado oxtraordi
nario e ministro plenípotenciurio em Londres; Sr. L. T.
Hansen, director da SccCiio da Marinha. Minister io do Com
mercio e Navegação; SI'. 1\1. J'. Schônhcydcr, inspector chefe
da Divisão de Marinha e ElIgrnharia, !\linis1 erio do Corrunor
cio e Naveguçãn; Sr. ArLlrur JI. Mnthiosen, vice-presidente
da Associação Norucgueza dos Proprietarios de Navíos ; ca
pitão N. Marstrander, presidente da Dirccção da Associação
Nor-uegueza dos Capitães de Navios; Sr. A. Birkniand, di
redor da União Noruegueza dos Mm-itlmos c Chaufíeurs .

O governo da HolIanrla: vice-almirante C. Fock, inspe
ctor geral da Navegação; Sr. C. H . de Goeje, ex-inspector
geral da IXavegnção, Indins Hollandezas; Sr. A. van Driel,
conselheiro de Construccão Naval, Serviço de Inspecçüo ~J a
r itirna ; Si'. J. A. Bland van dcn Bcrg, inspccl.or da lladiot.e
Iugruphia Costeira f' Mnr itirna: Sr. Phs . van Ornmercn, Ju
nior, presidente da Phs. van Ornmeren, Ltd.; Sr. H. G. J.
Uilkens, ex-cornmandante chefe da Companhia de Navegação
Hollandeza.

O eoverno da Suceia: Barão Palmstierna, enviado extra
ordinario e ministro p leníputcnciat-io em Londres: Sr. ;{il~

Gustaf Nilsson. r!lere r1n Rpcçiio na Administração Centml riu
Commercio ; ermitão Er ik Axel Fredrik Eggerf, Jwrito em as
surnptos Mnr ítírnos da Administração Central do Trabalhe c
da Providencia Social.

O governo da União das Ilepuhlicas Sovietieas Socialis
tas: Sr. Jan Lvovitch Arens, conselheiro da Err.bn íxada da
D.R.S.S. em Paris; capitão Karl Pavlocitch Eggi, cornmau
danle do Quebra-Gelo "Lenin li, Marinha Mercante dos So
víets (Sovtorgflot).

Que, depois de terem communicado seus plenos poderes,
considerados em bõa e devida fórrna, concordaram nas dis...
poslcões seguintes:

CAPITULO I - PRELIMINARES

ARTIGo 1

Os governos eonh-aetantes se eomprotneltem h apnlicar
IIS disposições na presente Convenção com o Intuito de pro-
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mover a salvaguarda da vida humana no mar, a baixar todos
os regularr.entos e a. tornar todas as outras medM!as occor..
rentes ao seu efficiente e pleno rasultado ,

As disposições da presente Convenção são completa
das pelo Hegulan..ento constante do annexo I, que têm o mes
mo valor e entra em vigor na mesma data que a presente
Convenção. Toda referencia, que se lhe faça, envolve Lambem
ao regulamento em apreço ímnlicitn menção.

ARTIGO 2

A:Jplic(u;i'ics e deiinições

1. As dispcsições da presente Convcncâo se appl icnm nas
condições seg"uintes, aos navios pertencentes aos paizes, cujos
governos são partes contractantes (' nos navios pertencentes
a territorios, aos quaes a presente Convenção SE) applica, em
virtude do u,·t.. 62:

Capitulo II - (Oonstrucção i : aos navios de passageiros
(de propulsão mccaníca), quando effectuam viagens interna
e ionaes ,

Capitulo IH - (Appatelhos de salvamento): aos navio"
de passageiros (de propulsão mucanica) , quando effectuan~

viagens internacionaes .
Capitulo IV' - (Radíotelegraphia): a todos os navios,

Que effectuam viagens ínternacionaes, com excepção dos na
vios cargueiros, de tonelagem inferior a 1. üOO tonelagem
bruta.

Capitulo V - (segurança de navegacâo) : a todos os na
vios, qualquer que seja o genero de viagens.

Capitulo VI - (Certificados): a todos os navios aos
qunes se applicarn os capitulas n, In e IV.

2. Cada Capitulo estabelece, com maior precisão, as ca
tegorias de navios, a que os mesmos se referem, e a extensão
das disposições que lhes são applicaveis ,

3. Na presente Convenção, salvo expressas disposições
em contrario:

a) é considerado como pertencente a seu paiz o navio
matriculado ou registrado em qualquer dos seus portos;

b) a expressão "administração" designa o Governo do
paiz no qual se acha rr.atriculado o navio;

c) viagem internacional é a que se effectua entre
qualquer paiz a que se applica a presente Convenção, ou in
versamente; qualquer colonia, tcrritorio de além-mar pro
tectorado ou territorio eollocado sob suzerania ou mandato é
considerado, para este effeito, como outro paiz.

d) é considerado navio de passageiros o que transporta
mais de 12 (doze) passageiros.

e) a expressão "Hegrus" designa as regras contidas no
annexo 1.

4. Salva expressa índicacão em contrario a presente
ücnvenção não se appllca aos nnvios de guerra.
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ARTIGO 3

Casos de força maior

49

Nenhum navio ficará adstricto ás prescripções da pre
sente Convenção, pelo facto de se desviar do seu ítínerarío
previsto, motivado que seja esse desvio por mão tempo ou
qualquer outra causa de força maior, se, no momento de íni
co de qualquer víagerr, não estiver subordinado ao seu cum
primento.

As pessoas, que se achem a bordo de um navio, por mo
tivo de força maior, ou que nelle se encontrem em
consequencia de obrigação imposta ao seu capitão de trans
portal-as, - naufragos ou outras pessoas - não serão compu
tadas, em se tratando de verificar a appllcação, no navio, de
qualquer prescripção desta Convenção.

CAPITULO 11 - CONSTRUCCÁO

ARTIGO"

Navios aos quae$ é appticaveL este capituLo

1. Com excepção de referencia feita em contrario, applí
cam-se as disposições contidas neste Capitulo, aos navios
novos de passageiros, destinados a viagens ínternacíonaes.

2. Navio novo de passageiro é considerado aquelle, cuja
quilha haja sid_o batida de 1 de julho de 1931, em diante,
ou o que fôr transformado posteriormente, com o obfectívo
de ser destinado ao serviço de transporte de passageiros. To
dos os demais navios de passageiros, já existentes, são con
siderados como pertencentes á propria categoria.

3. A administração de qualquer paíz, considerando que
o roterro e as condições de viagem do navio podem ísental-o
da applícação de preser-ipções constantes deste Capitulo, por
inuteis ou desnecessárias, pode dispensar do seu cumpri
mento navios, ou classes de navios de seu paiz, em culae
viagens habituaes não se devam afastar, mais de 20 milhas
marttímas, da terra mais :proxin;a.

4. A administração a que pertence o navio de passa
geiros que, no curso de sua viagem, não se afaste, da terra
mais próxima, para além de 200 milhas maritimas, pode lhe
conceder attenuações ás prescrtpções contidas nas regras IX,
X, XV e XIX, demonstrada que seja, á alludida adminístruçãu
que a sua applícacão não é realizável, nem razoavel prul.ica
mente.

5. Nos casos em que, navios de passageiros, existentes,
utilizados err. viagens internacionaes, que não estejam em
condições de preencher as prescripções do presente Capitulo
relativas a navios novos de passageiros, a administração do
paiz, a que pertençam, tomará disposições sobre cada navio,
em ordem a ser obtida a maior segurança, onde fôr razoavel
o praticamente realizavel.

Leis de 1936 - Vol. lI! 4
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6. Nos casos em que, navios de passageiros utilizados 13m
viagens inlernacionaes, sejam empregados em serviços de
transportes especiaes e de avultado numero de viajantes sem
installações de dormitorío, como por exerr.plo, no transporte
de peregrinos, a admlaístração do paiz contractante, oonsí
derando praticamente Impossível a applicação de prescri
peões do presente Capitulo, pode dispensar (j(,:; mesmas seus
navios, sob as condições seguintes:

a) applícar-se-ão, no máximo compaí.ive l com as cír
eumstancias do t.rafegu, as presuripções relativas á constru
ecão:

b) devem ser tomadas medidas no sentido de permittir
de Iorrr.ularem prescripçôes geraes a serem applicadas ao
caso particular desse genern de trafego. Estas prescrrpções
devem ser formuladas de accordo com uquelles governos
contractantes, se os houver, que pudessem estar direot.amoute
interessados no transporte desses passageiros.

7. Não se applica o contexto do presente Capitulo aos
navios desprovidos de propulsão mecanica. nem aos de ma
deira, de construcção primitiva, taes ramo os "dhows, jun
cos", etc.

\RTIGO 5

Conipertimentos estanques dos naviot

1. Os navios devem ser oomnartimentados tão efficaz
mente quanto possível, observada a natureza do serviço a que
são OR rr.esmos destinados. As prescr-ipçõr-s r-onccrnuntes Ú
compartimentagem acham-se fixadas nos al'lig-ps e regras,
que se seguem.

2. O gráo de compartimcntagcm. assegurado pela appli
cação dessas regras, varia de accordo com o cornnr ímento do
navio e o serviço a que o mesmo se destina, de sor te que u
gráo de compartimentagem rr.ais elevado venha a corres
ponder á dos navios longos, pecul lar-menta ul iJizudns no trans
{JorLe de passageiros.

3. As regras de I a V indicam o methodo a ser adoptado,
para a determinação do gráo de compart iuicuf agcrn, appli
cavei a qualquer navio.

4. Para que O gráo de compartimentagem exigido seja
respeitado, uma linha de carga - correspondente ao calado
determinado, como correspondente á sua corr.parttmentagern
- será attribuido ao navio e marcada na Iace externa do seu
casco. Se, no navio existem espaços preparados para servir,
t. accommodação de passageiros, como por vezes, á estiva de
carga, a pedido do seu armador, poderão ser assignaladas e
traçadas, na face externa do casco, uma ou varias outras li
nhas addicionaes de carga, correspondentes aos varios calados
para a compartimentagern, que a administração julgar cor
responder ás differentes condições dos serviços, a que o na
vio se destina. A borda livre corresponde a cada uma desta']
:inhas de carga e as condições de serviços, para as quaes fo
rem Os mesrr.os adopt.ados, serão indicados de maneira pre
.~i~a no certificado de segurança. As linhas de carga de com
partimentagem devem ser assignaladas c registradas de oon
formidado com o methodo prcscDil1to pela ['('gI'R VII.
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ARTIGO 6

5!

Anteparas das extremidade" da secção de maehinas, tunnei.9

dos eisuu, etc.

Todos Os navios devem ser providos de anteparas es
tanques nos compartimentos das extremidades de vante e do
ré; nas extremidades do cnrr.partímento das machinas e, nos
navios de hélice, os tunneis dos eixos devem ser estanques
ou de compartimentagem equivalente, observadas com exa
etídão, as prescrípcões da regra VI.

AR1'!GO 7

Construcções, provas, etc.

As regras VIU a XIII inclusive e as regras de XV a XX'
contêm as prescrípções relativas:

a) á construcção e ás provas das anteparas de comparti
mentagem dos duplos fundos, dos convézes, estanques, cou
duetas, braçolas de escotilhas, ventiladores, anteparas contra
incendíos, etc.;

b) ás condições a que devem satisfazer as aberturas em
anteparas, no costado e no convéz exposto, como aos typos e
ao emprego dos meios para fechamento dessas aberturas:

c) ás provas e ás inspecções neriodícas e aos rr.anejos
periodíco dos meios de fechamento das aberturas nas ante
paras estanques e no costado;

d} aos .auetOS de sahida dos compartimentos estanques:
e) aos dispositivos das Installações de bombas; e,
f) á força disponivel para marcha a ré e para o appare

lho auxiliar de governo.

ARTiGO ~

ProtJa de estobitidaae

rodo navio de passageiros novo, apenas construido. sen
suhmett.ído a expertencra para det.erminação dos elementos
de sua estabilidade. Ao pessoal encarregado de utilizar o na
via serão fornecidas informações sobre estabilidade e as de
mais, necessarlas á conveniente manobra do mesmo.

ARTiGO 9

Referencins no dinrio de bordo

Devem ser n..cncionadas, no diario de bordo, os fecha
mentos e aberturas das portas, estanques, ele .. assim como
todos os exercicios e inspecções, na medida do que se espe
cifica na regra XIY.
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ARTIGO 10

Vistoriositticio,?, e subsequentes dos navios

Os principias geraos gue devem reger a vistoria dos na
vios novos ou existentt-s. no que concerne ao casco, caldeiras
e maehinas princípaes i) auxiliares e ao equipamento, acham
se estabelecidas nas rr ~ "as XXII. Cada governo contractante
ao compromette :

1<>, a elaborar r egilamentos detalhados de conformidade
com taes príncípios genes, ou a modiíícar a regulamentação
existente, de rr.an. ír a « se enquadrar d('ntro dos mesmos ~

2°, a assegurar a .uplicação desses regulamentos.
Os regulamentos IIl,lÍS especificos de que cogita o para

grapho precedente, devem ser estabelecidos de modo a que,
do ponto de vista de salvaguarda da; vida humana, fique o
navio apto ao serviço que se lhe destina.

CAPITULO III - API'ARELHOS DE SALVAMENTO, ETC.

ARTIGO 11

Detiniçõe«

Neste capitulo:

a) a expressão <Ir 1 :io novo" designa::> navio L:uja quilha
haja sido batida em (11I depois de 1 de julho de 1931; todos
os outros são elasslricudos como "navios existentes";

b) a expressão "viagem internacional curta" designa qual
quer viagem ínternaeioual em que o navio não se afaste para
além de 200 milhas da terra mais próxima:

c) a expressão "apparelho Iluctuanto" designa bancos e
cadeiras de convéz, üuetuantes ou qualquer outro apparelho
fluctuante, com excep-t-o das embarcações, coletes e bolas sal
va-vidas.

AP.TIGO 12

Applicações

1. Applica-se o presente capitulo, com excepcão dos casos
expressamente declarados neste texto, aos navios li", passa
geiros novos, com propulsão mecaníca, dcst.inndos ~ viagens
mtcrnaclouaea,

2. Os arts. 13, U., 19 e 25 estabelecem prcscrtnçõcs ce
peciaes concernentes :1, navios de passageiros utilizados em
viagens internacíonar-s curtas.

3. A administração de qualquer paiz, quando julgar que a
rota seguida e as cnndíções de viagem não impõe ~ appli
cação de todas, as prvscripções do presente capitulo - por
não serem razoáveis ou necessarias - pode dellas isentar seus
navios índívidualmer.to ou por classes e que no curso de suas
viagens não se nras« OI para além dn 20 milhas da terra mais
proxíma ,
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·i. Para seus navios existentes, com nronulsã> meca
nica e utilizados em viagens intemnuíonaes, que não pre
enchem, actualrncnte, 03 requisitos r,~;Decific:ldo:; neste capi
tulo, com relação aos navios novos de passageiros, cumpre ás
udmínístrações rIos paizos contractantes tornar medirias em
ordem a obter, tanto quanto rÓI' praticamente nosslvel e ru
zoavel, a applicacão antes ou :llf5 1 do julho de 1v31, dos prin
cipios geraes estabelecidos no urt.. 13, assim corno a satis
fação substancial das nutras prescripções doste capitulo.

5. Para seus navios de passageiros, com propulsão mera
nica realizando viagens intcrnncionaes e utilizados para n
transporte especial de avultado numero do oassageiros. mas
sem installações de dnrmitor-ins, como, por exemplo. o ser
viço de transporte do peregrinos, as ndminist rações respe
ctivas considerado praticamente impossível a applioucão da:'
prescripções constantes deste capitulo. poderão dispensal-ns
rIe sua observancia, sob as seguintes condições:

a) a applicação, na maior extensão compatível com as
clrcumstanoias de trafego, das prescrípeõcs relativas âs em
barcações de salvamento como aos apparelhos salva-vida e hem
assim das relativas á proteccão contra o íncendio:

b) todas as suas embarcações e precitados apparelhos de
verão ser mantidos em condições de perfeita (~ rapida uti
lizacão, de conformidade com o art.. 13;

c) dispor, cada navio, de tantos coletes salva-vidas quan
tas pessoas existentes no seu bordo;

d) disposições devem ser tornadas com o objectívo espe
cial de elaboração de presoripções ger.ies com appliot-cão espe
ficada ao caso particular dossn especie de trafego. Taes pre
scripções deverão ser formuladas de accordo com as dos go
vernos contractantes. si os houver direotamente inter-essados
nessa especie de trafego.

ARTIGO 13

Embarcações snlra-nida» e apPaJ'elhos flue! unntes

Os principios geraes, que regulam o equipamento rela
tivo ás embarcações de .salvarnento (' aos apaarelhos f'lu
etuantes de um navio, sobre o qual incide o presente capi
tulo, devem tender a que elles sejam rapidamente ul il iznve is
em caso de emergencia e sejam adequados.

i. As embarcações de salvamento o nnpat-elhos fluctuan
tes, para serem nromntamcnto ul.ilizados, devem preenohor riR
seguintes condições:

a) poderem ser postas n'agua com f:8~Uranca e rapidez,
mesmo com inclinações trnnsversacs ou Iongítudinnes desf'a
voraveis;

b) poderem receber os passageir-os com rapidez e em hou
ordem;

c) a ínstallacão de cada embarcação e de cada apparelho
fluctuante deve ser tal que não perturbe a manobra de ou
tras embarcações 011 de outros appar-elhos ,
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2. Para que O equipamento do navio em embareao6el d.
salvamento e apparelhos flnctuantes seja adequado, deve ....
U8fazer ás seguintes cnnríições :

a) resalvadas as prescripções contidas na alínea b deste
paragrapho, as embarcações de salvamento devem ter oapa
cidade para receber todas as pessoas que se encontrarem a
bordo, além de dispor de apparelhos f'luotuantee para 25 por
cento dessas mesmas pessoas;

b) no caso de navios de pessageiros, utilizados para via
gens internacionnes curtas, as embarcações devem ser instal
ladas de modo a satisfazer as prescrínções constantes do qua
dro configurado na regra XXXIX: além disso, devem dispor de
apparelhos Iluctuantes. em quantidade, tal que em seu con
juncto, com embarcações de salvament.o, possam receber a t0
talidade das pessoas a bordo, nos termos da regra XXXVIII.
E como addícíonal, devem ainda dispor de apparelhos flu
ctuantes para dez por cento (10%) dessas pessoas:

c) de qualquer navio de passageiros se não pode ser exi
gido numero superior de embarcações ás necessartas para re
colher todas as pessoas existentes em seu bordo.

ARTIGO 14

Condiçõe« para que os apparelhos de salvamento sejam prom
ptamente utilizanei« e ruieouados

Para a observancia dos principias estabelecidos no ar
tigo 13, dp prompta utilizacão e adequatiilldade. devem os
apparelhos de salvamento sntisfazct- as regras XXXVI, XXXVIII
e XXXIX.

ARTIGO ~!í

T1JP08 retnilonicntores de embnrcacões, de jllng rul(7 t salva-vi
rins e de nppnrf'[h(l.~ f7.:trf1w.'ntes

Todas as embarcaçõos de salvamento. as jangadas de sal
vamento e apparelhos Iluctuantes devem satisfazer as condi
cões fixarias por esf~ convenção fl pelas regras XXIV a XXIX
inclusive.

ARTJGO tt\

Todas os embarcações dO\'PlH ser constru idas em obser
\'a.nci~ de f~)~'ma:; e proporções a ponto de lhes assegurar per
frIta flsfnb1l1onrJ," no rnar a horda livre sufftciente. quando
(':J!·J·p.gada~ com t (l(!:~ ~ ;'3 ur-ssons cortespondentes an resne
el IVO ~·CllJlr);1I1l0Ilr:n. Cada ornha ['enCHO devo apresentar cara
derir,ll~()~ dl'·~()lIdez tal que pr~I'lllitta. C:lI «nso de pr-r ign, ser
nostn J.J nRlIa. enrn plpTl:l eal'ga OP- PPS:;:):'1s "" ~'Q,dpamento
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ARTIGO 17

Embarque~ de salvamento

Devem ser tomadas disposições convenientes para per
mittir o accesso ás embarcações no convés correspondente,
Além dísso se impõe dispor o navio de uma escada apropriada.
para cada par de turcos.

ARTIGO 18

Cflpacidade tuu embnrcações e ianlJada~ de lalvamento

o numero de pessoas que pode receber cada embarca
ção de typos regulamentares, jangada de salvamento appro
vada 011 apparelho fluctuant.e e, bem assim, as condições,
que cada jangada de salvamento, ou cada apparelho fluctuante
deve preencher para ser approvado, constam das prescrtpções
estabelecidas nas regras XXX a XXXV, inclusive.

ARTIGO 19

Ectcipomento das embarcações c ja'!l{}ada.../f de salvamento

A regra XXXVI fixa o equipamento daa embarcações e
das jangadas de salvamento

ARTIGO 20

Coletes ,talVfl-l'ÜÜ','; e boias satna-vidns

1. Todos os navios, aos qunes se applica este capitulo,
devem dispor, para ca/~a pessoa presente a hordo, de um co
lete salva-vidas dos de !ypo approvado pela administração; e,
a menos que este t,ypo seja tamhom nt.ilizavel por ereanças.
devem ainda possuir, em numero' conveniente, coletes salva
vidas para esse, destino especjal ,

2. Todos esses navios devem, igualmente, conduzir boi as
salva-vidas de tvpo apprnvado, nns/'ondiçõrs ncimn rererídas
f' na proporção Lixada pr:oln reg'ra XL,

3. Nenhum typo de cokl c salva-vidas ou dI" hoia salva
vidas poderá rrr npprovado por qualquer arlministraoâo, si
não ~ntisfi1.rr il~~ W'['O':'l"ipr,õrs ela rel!J'u XL. apnlicaveis aos
co!e(e~ snlva-vi d.is 011 :ís Iio ins :;:lIv:l-vida". conf'orrno o caso.

", Nesf,r aJ'!,igo a f'Xnrr~s:i('l "colete salva-vidas" abrange
qualquer dispositivo com possihilidade rlo :HJaptarrão ao corpo
r quo dísnonha rir fl!!efu~ht1irhr!e i:~I1:-,l ;'1 d~ qnalCT1ler tvpo
de CO!r>t!' ql"::: -·irl " - rf""l1!."T')f'nhr. .

/·n'f'TGO 2 t

Circulocão de pessons , 11lnmiJul,:/ío rir cm.eraenr ia

1. Disposloõr-s conveninnlos devem ser nrJodadas para a
o ntrnrln Il sa.hirln rio::: d ivr-i-sos cornnnrí.imvnf os. ,'pt,<'rtn!=:. ("f(',
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2. Deve ser inslallado nas diversas partes dos navios e es
pecialmente nos convezes, em que se encontrem as embar
r.açães de salvamento, syslema de illuminação electríca ou
qualquer outro bastante para at.tendej- ás exigencias da segu
rança. Nos navios em que o convez das embarcações está mais
de ~),15 metros (30 pés) acima da linha d'água, correspon
dente ao menor calado no mar, disposições deverão ser adapta
das com o eíf'cito de perrnittir serem illuminadas. de bordo,
as embarcações ao longo do costado. emquanto estiverem sendo
postas n'agua, como ainda. após o termo dessa operação, Col
locada nas partes altas do navio, acima do convez principal,
deve existir uma fonte autonoma com capacidade para ali
mentar, occovrendo, os appnrelhns destinados á illuminação de
EPgurança.

3. A sahída de todos os compartimentos oecupados por
passageiros ou gente de equipagem deve ser Illumínada per
manentemente por lampadas de emergencía, Taes tampadas
de soccorro devem íunccionar de modo a poderem ser alimen
tados pela fonte autonoma exigida pelo paragrapho prece
ciente, no caso de interrupção do rünccionamento da fonte
principal de illnminação do navio.

ARTIGO 22

Barqueiros diplomados dos botes salua-viáos , Guarnição das
embarcações

1. Todos os navios. aos quaes se applica este capitulo,
devem dispor, para cada embarcação 011 jangada (1(\ salva
mento installada em observancia das nrescrípcões deste
mesmo capitulo, do numero de barqueiros díplomados pre
visto pelos dispositivos da regra XLI, referentes, tan!o a em
barcação como a jangada de salvamento.

2. A distribuição dos marinheiros diplomados. para cada
embarcação ou jangada. fica ao criterio do capitão do navio.
de accordo com as círcumstaneias .

3. Por barqueiro diplomado se desig-na qualquer ho
mem da tripulação, portador de certificado de. aptidão, con
cedido soh a responsabilidade da administração, nas condições
previstas na respectiva Regra.

4. A organização do pessoal das embarcações fica sub
ordinada ã Regra XLII.

ARTIGO 23

Apparelhos para lançamento de cabos

Qualquer navio, a Que se nppltea este capitulo. deve ser
dotado com um apparelho de lançar rabos, de typo appro
vado pela administraçãn ,

An1'IGO 2i

Carqos l)Cl'iaosas ..Medidas contra iuccndio

1. E' pr-ohihirlo tmnsnortru-, como lastro OH carga. sub
sl nnc ins qu«. por sua uaturr-za. qunnt irhulr- ou ncondiciona-
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mento no bordo sejam, isolados ou colIecLivamente, capazes
de pôr em perigo a vida rios passageiros ou a segurança do
llavio. Tal pruhihição não abrange o material destinado aos
slgnaes de soccorro do propr-in navio, nem material militar ou
naval para serviço do Estado, em condições de transporte au
torizado pela administração.

A uestgnação dos materíaes consuierados como perigoBlis c
a índicnção das precauções a serem tomadas. obrtgatorra
mente, para sua emhalagem e accommodação no bordo, serão
ohjl'do de instrucçõcs o íIicinos c neriodions baixadas nelas
administrações.

2. A Regra XLIII discrimina as disposições a serem 10
m:1d1S para a dcscolier! a e a oxtincção de incendíos.

ARTIGO 25

Tnbellas 11(I)'a postos de cmeruencia e exercicios

Cada homem de tripulação teriÍ, suas nl.tr ihu ioôos drfi
nidas nas fainas de emergcueiu.

A tabella geral indícarü todas as attribuições 0, princi
palmente, os postos que cada homem deve occupar e n Iunccão
que deve desempenhar nas fainas precitadas.

Antes da partida do navio. será organizada e exhihídn
a respectiva tabelIa geral (I á autoridade compr-tente cumpro
verificar a execução desse dispositivo. A tabella em apreço
será fixada em varias Iocnlidndcs do navio e especialmente nos
alojamentos da guarnição.

As condições a que devem obedecer chamadas. formatura
e exercícios da guarnícão nchnm-so esfnbclceldas nus reg']':l;,
XLIV e XLV.

CAPITULO IV - nADTOTlijLEGlRAPHL\

AH.TIGO 26

.Â1Jpli('(u:tio r rlefinif.'l1o

1. Eslf' capitulo Í'\(' appl ica a todos os navios destinados fi
viagens inlernncionaes, com exccpção dos navios cargueiros
de menos de 1.600 toneladas de tonelagem bruta.

2. Para os effeitos deste capitulo, todo o navio que não
é de passageiros será considerado cargueiro.

ARTIGO 27

lnstolloção de atmoreth.os ,'nrliotelern'rrphicos

1. Todos os navios a que se anplica este capitulo, deve
rão. a menos que se não achem isentos de tal observancia
por força do art. 28, SOl' dotados de installações rudiotelr-
graph icas em-respondendo ás cxigencius provistus PU art. :3 l ,
assim como abaixo se especifica:

a) todos os navios de passageiros de quaesqucr oimensões:
b) todos os navios de carga de 1.600 ou mais toneladas

de tonelagem bruta.
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2. Qualquer administração tem '\ faculdade de conceder
:lOR proprios navios cargueiros de menos de 2.000 toneladas
de tonelagem bruta. adiamento da applicação das disposições
do paragt-apho 10 (b) nrecedcnte, isso durante período não
superior a cinco annos, onmnul :lfia dfl f'ntl'nda om 'ligo:' da
PI'f's('nlc convenção.

ARTIGO 28

Irispensos dl/,~ prcsrripções do art , ?7

1. Quando qualquer administração julgar que a rota se
guida c as condicõr-s tIl' viagem são de nuturrvu a tornar dis
nensavel inslnllaçãn rndiotelcgranhica, por' não oxigfl-u a
razão ou a necessidade. podr- iscnl ar seus navios das })1'('

"'r.l'i[l('op.s do art. 27, das soguiulr-s el1SS(';;:

I - Navios de ]JIlSSllgC'il'OS:

a) navios de passageiros individualmente 0\1 por classes
de navios de passngeiros que durnní e a viagem:

(i) não se afastem mais de 20 milhas da terr-i mais pro
x imn, ou

(ii) não cffertuem travessias de mnis dI' 200 milhns em
pleno mar, entre dois portos consccutivos ;

b) navios de passageiros que naveguem exclusivamente
aquém das zonas cujos 1imif(';-; <:(l aCh111n c1('I(ll'minaclos no an
nexo deste artigo.

IT - Nauio» carqu.eiro«;

fl) navios cargueiros individualmente or: classes de na
vios carzuolrns quo rlum nf o n vingr-m nii o <:1' afnsfení mais rir
":;0 milhas da trrrn rnn js prnx i mn .

~. Ouulqunr :lllllJilli<:ll':ll~ii(J ll(Jd(~ !:lI11il"il1 di':llflTlSae os
navios do 1'(':;p,~di\l) puiz f"11Illflr'('11f1Ildidll< nrs sf'~lIiJlf.I';;

clusses :

T. save i r-o- (' ;l"':ll'l'ngn·' {' "f'hnql1r..; I' (l~ Tlny i o:,; a vela
cx isfentes:

Navio fi vr-ln f'xislf'ntf' I~ todo ;1IJ11P1I,· ('u,i:, nu ilhn foi hn
tida antes dI' I rlo julho dI' 19::11;

lI, navios de construcçãn pt-imitivn fnpc; como os dhows,
jllncM, de.. si for prf11il':lm('111f~ imroc:-::j\l'] rlnt:J]-o de radio
tl'll~graphia;

UI, navios não empregados ordinaiinmnnte em viagens
infernnciouacs. mas Q1H'. em circumstnneins :~x('cpri(\nnes. te
nham (fI'l' l'a7(1!' lima !!nil';) yifl~'>f'm df'~r..:fl psn(l('ip,

J - O Bnlt iro I' suas nrnxirnirlndos :1 "R. df' 11111:1 linha
tt'f)(':1d:1 (lnlrl" n/l"irp (~n1'11('gf11 nn nru-I» " '1'1'"\(\1 nf"ll:tnda)
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ao sul, fóra da jurisdicção territorial da Uni50 das Bepublícas
Sovieticas Socialistas.

II - A parte do golpho de 'I'artar ia e do Mar dOkhotak
interessando as viagens renl izadas cn!l'f' os portos dI' Holokai
do f' os portos de Snkhnlin Japonez.

UI - A parte do Estreito de Choscn (Tyosen) compre
hendída entre a linha Cabo Natsnngu (Kawajiri Misaki) a
Fusan. ao norte e a linhn Nagasakí - ilha Gitrard ao largo da
ponta S. W. da ilha Quelpart e dnh í a Tin To (ilha Amherst)
ao sul.

IV - O mar Amnrello, ao norte do narallelo 370 narro.
V - A parte do Estreito dp Formosa comprehendida

entre a linha traçada da ponta Syanki (Fuk i Kuku) até Fou
Tcheou, ao norte e a linha tl'acndn til' Caho Sul (á ponta sul de
Formosa) até Hong-Kong, ao sul.

VI - A zona fóra da jut-isdicr-ão terr-il orial da Australia
e dos Estados Unidos da ;'\IllP]'ir:l (lo Nnr!(l (' rnrnprr'hpndida
pelo seguinte perlmetrn :

Parallelo de 10" N desde longitude 94 0 E n/é a costa da
Asia. costa da Asia até Rili::ron (Caho Tiwan). rectas ligando
os seguintes pontos : Cabo 'I'íwnn, lat . ~o :10' N c longo 110° E,
nont a Sul da il'ha Palawnn, ilhas Pn lmas (l\{ümgas), latitude
000 S c longo 1400 K laL 00 0 ,c long. ·148" E, lat. 100 S e longo
1480 E. Cabo York: ('ost~ Nort» da Astrnl ia do Cabo York até
porto Darwin (Cabo Ch:ulr~) f' T'(lcl as lig-ando os seguintes
portos : Cnho ChnrIr-s I~ Ashrnnrr- npef (Il hn East.) . i lhn Christ
mas. In! ,:2 0 N c longo !H" E. 1:"11,. 100 N" (' lonc , 9í" F.

VJT - Mal' (los C:lra1J~has. Irira da jurisd icção territo
rial dos Estados Unidos da 1\ mer ica do Norte, no q1l0 cnncerne
:í" viugrms rnnlizndas 1I1) ! ' navios fi vela snmenf.c.

VIU - A zona do Orf':mn Pacif'icn RuI limitndn pelo
Equador. n mcrirltano dr ! ~~()" "\Y. narallrvln ::l4° 8 e n r osta (la
Ausf rnlin, ffíra ria ,illri~flirefí{) i "!'j'itOl'Hl1 ria Australia .

IX - O g"olphn rir' 1'n111, in p a part(' do Mar da China ,1 \V
dI' uma linha Ir:l,:nrJa do Horur-Kong al6 um non!o (lnt. 1100 E)
(\ dnhí pal'a () sul :tt,. "I1I'fllilrnl' n p:ll';l1h'ln fÍl'fO" " l' rln hi
narn ,Y nlr' Snigon .

X - A prtl'fe do Oconno Indico intr-rcssnndo as vi azens
realizndns r nl.rr: ns pndos d(l \lnrl:lg':lsear. Ileunião p Ilhs 1\fn11
ticin.

XI - A parte do Al.lantico Norte e :l do Mer-idíuno. inte
ressando as viagens r-ealizadas entre Casnblancn (Marrocos) ~
Ornn (:\lg-pria) p pontns Intorrnodínrtos

1, Nanios de lJnSS(1(Jci1·(),~.

Todo navio dI' pn:.;~ngeirn;;: munido ()bri~nfnl'i:l'llf'TÜe (113
insl.nllar,iin rndiníclegruph icn PO) vir! nele do nrt, 27 /~ ohr-i
cnrlo. para fins do segu rnnra. levar a seu bordo um IlJIf'J';1I1or

~, hahilif:ldn (l, "j lliíl) r1j;:.piíp ,,(~ UTn :lllfll-nlnnlH'. n~:I11t('l' qll:lllfifl

~.
i~'!
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no mar, serviço regular de escuta. ,:,ffectuado por operador
hubílítado ou de escutador diplomado, nr s condições se
guintes:

a) no bordo de todos os navios de passdgeiros de tone
lagem bruta interior a 3.0-00 toneladas, será esse serviço de
escuta regulado pela Administração interessada;

b) no bordo de todos os navios de passageiros de tone
Iagr-rn bruta igualou superior a :~. 000' tuneludns, o sC'l'\"i<;o de
escuta serú perrnauente .

Fica qualquer Administração autorizada a isentar da uhri
gnçãu de escuta permanente, todos os navios de passageiros
pertencentes ao respectivo paiz, de t onelugem bruta compre
hendída em 3.000 toneladas inclusive e ;).500 toneladas in
clusive, por periodo não excedente de um anuo, eomputado da
ríatn da entrada em vigor desta Convenção, sob a condição de
que, durante o periodo de iscnçâo, tnos navios manterão ser
vico de escuín de, pelo menos, oi!» IH)J';lq por rlin.

2. jYav'Íos carou eiros,

Todo navio cargueiro, munido oi)l'Í~atoriamt~nte rir, uma
Installução radiotelegrnph íca em ,i I" mie do art. '-!I, l:~ obri
g-ado pura fins de scgurnneu. ~l {.('!' :1 :-:('11 hord.. operador di
plomado e, si não dispõe dr 11111 nutu-nln ruin a manter, quando
no mar, servlco dl' escu!u }JOI' me io dt' uIWl'aflor huhil i ludo on
de escutador diplomado. nas segu intcs condicõcs :

a) no bordo dos navios curguch-os da touelngcm bruta in
ferior a 3.000 toneladas, pss(' :-'('J'Yil.:fl dt' C'.:;ClI!:t Sl'l'Ú regulado
pela ndmíusrracão l'l'S)lc'('t.va:

lJ) no bordo dos navios curguch-os de tonclunciu hrutu ou
tre 3.000 e 5.500 f oncladus, inclusi ve, o ~I'l'\'i('() de escuta sorá
feito pelo menos durnnto oito horas pur dia;

c) para os cargueiros do Innelagcm bruta super-ior a 5. 50n
toneladas, o servira de «seu! ri ~:I'l'Ú porrnancnt l'.

Fica qualquer Adrninish-ar-ãn autorizada a dispensar os
navios pertencentes ao 1'e8pr('/ ivo P:liz a que 80 ref'eru a nlineu
c da obrigação da escuta JJl ' l'l1l a nen f. c, durante per-iodo não
excedente de um nnno, computado da data da entrada em vigor
desta Convenção, soh a condicãn de que, durnul e flstf> nr-i-iodo
do dispensa haverá, nellns, SfI]'vir:lJ l'l'gulu r dn ~ .;enfa do, pr-ln
menos, oito horas diar ins.

Fica igualmente autorizada qualquer Arlministrncflo a
dispensar da obrigação do escuta permanente. seu navio, cuja
tonelagem bruta seja superior a 5.500 (l, igual ou inferior a
8.000 toneladas, durante outro periodo de um nnno. sob con
dição de manter. durante rst.(l novo nor iodo rlo dispensa, ser
viço regular de cscutn, no horrío dos mesmos pelo menos de
16 horas por dia.

3. No bordo rle todos os navios. ]1l'lIvirlos clt' nulo-alarma
ernquanto f\;.;fe.i:tlll no mar, Jw]'rnall fl e0! ' ;i ('111 ~I'r\'ic:u I aI appu
1'('1110 lnco qt1l' ~;l' SUStlC1U):] 'J sorvíco dn (·St~lIta.

No horrlo rIos nnvtos, em que as horas de escutn forem
determinnd:is [lfllas resneol.ivas Adm in istrncõns, deverú. de
prnflH'I'Il;'.ia, snr nlln crrcrf,l1ada nas prt'~clJ'ipf1:::, nr-la Con
vençáo Itndiutelegrnph íca Internacional em vigor, para o
ser-viço mrüotclegt-aphlco.

A bordo rios navios obrigados a ~rrl:~r·tllnr escuta de oito
horas, ou de dezesels horas por dia, tal escuta será effe-
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ctuada nas horas prescriptas, pela Convenção Radiotelegra
phica Internacional em vigor, para o serviço radiotelegra
phico.

4. Por "auto-alarma" se designa o apparelho receptor
autornatíco de alarma, em condições de pr-ehencher as exi
gencias prescriptas no artigo 1'9, § 21, do Regulamento Geral
annexo ú Convenção Hadiotelographíca Internacional de 192'7.

:1. Por "operador habilitado" se designa todo podado!'
de cert.íficado correspondente ás disposições do llegulamento
t3cl'nl, annexudo a Convenção Itadioteregraphicn Internacio
nal em vigor.

6. Por "escutador diplomado" se designa todo possuidor
de diploma de escuta, livrado, sob a respunsahilidade da Ad
ministração respectiva.

ARTIGO 30

Escuuulores

1. Qualquer Governo contractan;e livrará diploma de
escutador, só depois de averiguado a capacidade do candidato
destinado a averiguar:

a) de receber e comprehender os signaes de alarma, de
soccorro, de segurança e de urgencia, quando trunsrnittidas
concomitantemente em series de outros siguaes ;

b) de garantir a recepção audifiva corrccl.a de grupos
de codigos, combinação de letras, de alg.n'isruos e de signaes
de pontuação, com a velocidade de 1fi grupos por minuto.
Cada grupo de codigo deve se compor de cinco caracteres,
computando-se cada algarismo ou cada signal de pontuação
por dois caracteres;

c) de regular os receptores utilizados na insínllacão ra
diotclcgrujihicn do navio.

2. Os Governos contrnotnnl.os se oomuromcttern a tornar
providencia no sentido e sigillo de curresnondencia pelos es
culadores diplomados.

ARTIGO 31

Condições teclinicns cxiaidns

As installações rudiotelegrnph ícus, presct-íptas nclo ar
tigo 27 e OS apparelhos rndiogonioruetr ícos, impostos pelo
artigo n, devem satisfazer ás seguintes condícões :

1. De conformidade com os regulamentos especificas.
baixados pelo Governo do paiz a que pertence o navio, a es
tação de bordo deve ser localizada na parto superior deste,
de maneira a manter as melhores condições de segurança e,
s iluada tão mais alta quanto possível. em relação á linha de
Iluctuaçãn em carga maxíma.

2. O passadiço de navegação e :l estação rndiotelcsra
phica de bordo devem ser ligados por tubo acustíco, telephone
ou qualquer outro meio el'ficicnte de communícacõos.

3. A casa da estação rndíotelezrnnh ioa deve dispor ,lI}
relog io ou pendulo marcando segundos e Iunccionando com
r;>~l1lnr-idade.

4. A casa da estação radiotelegrnnhíca deve s-r armare
filada com Jllurninação de emergene ia efficiente.
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5. A installação deve compreheuder, além da principal
outra de emergencia (reserva) . Entretanto. se a principal
prehencher, lambem, todos os reqursitos exigidos ás de
emergencla, (reserva) não será obrigatoria a existencia desta
ultima.

fi. A::-; insLallat,:ões principues e ele eruerguncia (reserva)
devem poder transrnitth- e receber, com as írequencías (com
primentos de onda) e nos f,ypos d~ ondas, prescriptas para
o lrafl'gll de i';OCCOrl'U c segurança -Ia uavegnção, pela Con
venção Hadiol elegrnphicn Internnctuunl em vigor para os
navios. nluigutor-inmento pruvidos de iuslu ll.u-ão radiotele
graphíca. em virtude desta Convencão .

7. U transmissor príncipal e () trunsm issor de cmergen
cia (reserva) deveu: tli~I)('J.' Ik fl'equellL'ia musical de, pelo
menos, 100.

8. O trausmíssor princip.il dl~\"f) ler o alcance normal
de 100 milhas maritimas, isto é, ser C::lp;U de transmittir si
gnaes clarameute IH'l'eeptivd,-; de navio a nuvio. á distauc ia
pelo menos de 100 milhas rnaril.lmas durante o dia, nas con
dições (' oircurnstnnefns normtu-s, "upI!.0nd/l--sP, provido rir>
detector di' crysl.nl, o r('e(~plür I~ sem dlspos il ivo dn amplia
ção. (X)

g. A estação de hnrdo dl:\C poder di ..mor. a lodo momen
to de Iont« de energia snf'Iicicnte pnru faze!' Iuncclouar com
efficiencia a instaltaçãn l"adiutt'1('~~';)])h:I~.t pi-incipul, nas
condições norrnacs, para distancia indieuda ncima ,

10. Todos os orgãos da installaçãn de emorgcncia (re
serva) devem ser ~olloeados na parte slIJ}el'IOl' do navio, de
fórma a nprescntnr melhor-os eondi!:'ú'-3 de segurança C' tão
alto quanto possivel, acima da linha de (~al'g-a mux ima , .:\
ínstallação de cmergeuciu (reserva) dC\"H d isp-ir de fonte de
energia, Junrcionaudo indl'pend:~lll/'l!IIHl!:' da lJue for utili
zada para a propulsão do navio e pat-a a l'i~,lc pri ncinal de
electricídude. devendo d ispor t'St:1 d,\, Jl1f~i')s il pl os para ser
adoptada (' ~('r po~la l'apidallIelllt' (-".'] rIlIWI'iflJl:IlIH'nto e nti
.izada, pelo menos, rlurnnte sois 11lH'a" ellll:,(·cuf.ivas.

O alcance nnrma l da instullacão fie (llJlf'r~f'n('ia (reserva)
de conformidade com a definição do s 8 deste artigo, deve
ser, pelo menos, de 80 milhas marítimas, para os navios obri
gados a manter escuta permanente f'. jJel:1 .ucnns, de 50 mi
lhas marítimas para todos os demais. ( ,.)

( • ) - Até que se disponha de methodo mais exacto ou mais
pratico para determinar o alcance dos transmissores, recommenda..se
tomar como orientação, as seguintes relações, entre o alcance em
milhas maritimas (navio a navio, nas condições normaes e durante o
dia) e a potencia do transmissor em metros - arnpércs para 500 ki
locycles por segundo (600 metros) :

100 milhas maritimas
80 milhas maritimas
:i0 milhas maritimas

60 M.: A.
45 M. A.I

25 M. A.

sendo a altura real em metros da antena no ponto mais alto, acima
da linha do carregamento.representada pela lettra M e por A a cor
rente em ampéres, medida da base da antena, no caso das transmissões
B ou A 2, moduladas.
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J!. A ínstallacão receptora deve achar-se apparelhada,
de modo a receber nos respectivos comprimentos de ondas
usadas, na transmissão de signaes hornrios e mensagens me
teorologicas, que a Administração rcspectivn considere como
necessn l'i os.

1~. U receptor deve ser d isposto d~ Ióriua a guruntir a
recepção IHH' meio de dotectur de crystal .

13. ~o bordo dos navios, em que a escuta está assegu
rada por meio de receptor automattco !Io alarma, a casa da
estação rudiot.clcgraphicu, o camarote do operador e o pas
sadiço tle nnvegução devem ser providos de assignaladores
sonoros.

Esses ussiguuladorcs devem Iuucciouur contínunmcntc.
logo depois que o receptor se.ia posto em Iuuccionarnento pelo
slgnal de alarma Ull de SOCCOIT/}, e até que seja o mesmo in
tereonuiído . Para iuterrumper esses assignaladoros, deve
existir. apenas, um uníco interruptor instullado na CDflU da
estacão rndiotetegruphtca.

14. :';0 bordo dos navios, sujeitos á,~ prescrípções do pa
ragtnpho uutcrior, u uperadur, quaudo abandonar a escuta,
deve ligar novamente o receptor automutíco de alarma á an
tena e verificar a sua efficiencia. DI3Ve referjr as condições
do seu normal runecionnmento ao comman Iante ou ao offi
cial do quarto, no passadiço da. na vegaoão ,

15. Emquuuto o navio estiver no mar, a fonte de ener
gia de cmei'gencia deverá ser mantida em perfeito estado de
ef'Iieieuc ia (~ (} rt'cnpt.ol' autoiuuí.lco de alarma verHícado pelo
menos uma \'('Z cada :l. \ hurus . :'in Dinriu de Navcgnçil«
deve ser rcgistrndo todos os dÜ1-- a Jncw;fio de que essas duas
obrigacfies torrOl observadas.

10. No bordo de todo navio. provido olirigatoriamente
de instu lluoãn transmissora de ruuiotelegruphia, deve ser
mantirío uin diari» rndioelccl.rico , Nesse diario, que deve
permanecer na ('a~a da (·..:1 ;1(.:;111 l'adi(lI.I~I(·p,['ilphica serão regis
Irados além dus nomes d08 npcl'nrlo['('s e eseutadoros todos
os incidentes f' occorrcucías rererentes ao serviço radioele
ctrico, (l que jrnssum tt'l' qualqur-r i-olacão com a salvaguarda
da vida humqnn no mar e em par! iculnr todas as mensagens
n circulação de pedidos de SOCCOlTO devem ser nelle registra
do- na sua integra.

I;. () appnrulho rudiogoniomel.ro de installação obriga
~c)['ia noI' Iurçu do al'tigo'l7. deverá ser efficiente, isto é, ter
capar idade para recoher sig-J1:lOs {'!~Il':tmente perceptiveis (~

Inzer ,odns as marcações, ern ordem a permitl.ir a determi
n(l",fíl) r~;;ll'l il da diI'eccão (' 1'8;;;PCCU vn posição. Deve poder.
ou! rosun. )'('('.('11(\1' signues, nas rrequencias prescrtptas para
us casos de soccorro, para rudiogoníometros e radiopharos
ppfa CnnvcJl(:ão Radlotetlcgraphtrn Intcrnaetonal em vigor.

Entro o apparelho e o passadiço de navegação neve eXIS
tir meio ef'Iicleut.e de communicacão .

AR'rIGO 32

As questões reguladas pela Convenção Radiotelegraphi
ca Internactonu I de Washington de 1927 e pelos regulamentos
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á mesma annexos ficam e continuarão a ser submeUidos ás
disposições:

(1) dessa Convenção e dos Regulamentos á mesma an
nexos fl de outras Convenções e Hebl1laml'nto3, que poderão
vir ndoptados e substituíl-os;

(2) da presente Convenção, no que concerne a todos 03
pontos em que ella complete os documentos acima meneio
~:).dos.

CAPITULO V - SEGURANÇA DA NAVEGAÇÃO

ARTIGO 33

Applicação

As urescriuoões deste capitulo, visando navios, se anpli
cam, com excepção dos casos de expressa declaração em con
trario, a lodos os navios em todas as suas viagens.

ARTIGO 34

Mensaqcn« de 1Jcri(los

o Conuuandante de todo navio, que encontrar, sobre a
sua rola gelos perigosos, ou dcrelietos jicrigosos, ou tempes
tades tropicaes perigosas, ou qualquer outro perigo imme
diato vara a navegação, ó obrigado a informar, immediala
monto do fac lo, por todos os meios de cornmunicacão de quo
disponha, aos navios, que se encontrarem nas vizinhanças c
á autoridades competentes do primeira ponto da costa, com
o qual se possa communicar , E' deso.iavel que essa infor
mação seja transmittida pela f'érrm estabelecida na Regra
XLVI.

Cada Administração tomará todas as medidas. que Iul
J;ar necessar-ias, para assegurar a transmissão r apída das in
formações recebidas sobre os per-igos espccificarlos, no para
grapho anterior, aos navios interessados ncllas e ás demais
Administrações interessadas.

A transmissão das mensagens rnferonl.?s aos nerigos em
questão é gratuita para os navios interessados.

ARTIGO 35

Serviços Meteorotouicos

Obrigam-se os Governos contractantes a incentivar a cen
tralização de informações meteorologicns pelos seus naVIOS,
mas viagens que emprehenderem; a ínzer examinar. dissemi
nar e permutar essas informações, pela fôrma a mais efficaz.
com o fim ele promover elementos nnra a segura nca da nave-
gação. -

Em particular. os Governos coulruotn ntes se comm-omet
tem a collahorar do modo mais lato possivcl. nu apnlicacão
das seguintes providenc.ias de ordem mcteorolorricns :

n) informar os navios sobre ventanias. Iemnestades e
~ernIH)stades tropioaes, tanto por meio de mensagens radío-
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pontos da costa;
b) transmittir, diariamente, pelo radro boletins sobre as

condições do tempo que possam interessar á navegação, for
necendo tambem informacõões sobre us condições actuaes o
previsões de tempo;

c) providenciar para que certos navios, especialmente
designados, realizem observações meteorologícas a horas cer
tas e transmitiam taes observações pela radiotelegraphia, em
beneficio de outros navios e dos diversos serviços meteorolo
glCOS officiaes, assim como, para a instnllação de estações cos
tciras, funccionando para recebimento dessas mensagens,

d) influir para que todos os commandantes de navios
previnam outros navios em sua vizinhança, sempre que en
contrarem ventos de força igualou superior a 10 - escala
Bcaufort (força igualou superior a 8, na escala decimal).

As informações referidas nos puragruphos (a) e (b)
deste artigo serão transrnittidas, sob a fórma indicada nos
artigos 31 (§§ 1, 3 e 5) e 19 (§ 25) do Regulamento Geral,
annexo á Convenção Radíotelegt-aphica Internacional de
Washington de 1927; e, durante a transmissão, "a todas as
estações", de informações meteorologicus, previsões e avisos.
todas as estações, de cada navio, devem se conformar com as
telegraphícas, como por meio de signacs apropriados em
prescrfpcões do Artigo 31 (§ 2) desse Regulamento.

As observações sobre tempo, endereçadas por quaesquer
navios aos serviços meteorologicos nacíonaes, i'o_zarão da prio
ridade especificada no Artigo 3, das Regras addícíonaes á
Convenção Radíotelegraphica Internacional de Washington
de 1927.

As previsões, avisos, communicações synoptícas, ou ou
tras meteorologicas, para uso dos navios, devem ser transmit
tidas e propagadas, pelos serviços naeíonaes, na posição mais
favoravel c attender ás differentes zonas e regiões, conforme
os aecordos mutuos entre os paizes interessados.

Todos os esforços devem tender para a uniformização de
um processo internacional no que se refere aos serviços me
íeorologicos internacionacs de que trata este Artigo e a sub
missão tanto quanto possivcl .ás recorumondacões da Organi
zação Metcorologica Internacional ti qual os Governos cem
tractantes poderão se dirigir, para estudo c consulta sobre
quaesquer assumptos de ordem rneteorulogica que sur.íam
por motivo da applicaçâo desta Convencão,

ARTIGO 36

Pesquisas de gelos, dcrclictos (Cascos abandonados)

Compromettem-se os Governos contraetantos a manter
serviços de pesquiza de gelos e de estudo e observacõcs do re
gime dos gelos no Atlantico Norte. Além disso, se compro
mettem a tomrlr todas as medidas possive is para assegurar a
destruição. ou a remoção de derelic'ns (cascos nhandonudos)
Da parto Norte do Oceano AtIantico, 1. lijsl.e de uma linha tra
çada do Cabo Sable até o ponto situado a 3·i gráos de lnti lurlo
Norte e 70 grãos de longitude Oeste. quando rcconhccirín a
111 ilidade de sua destruição ou remoção .

O~ Governos conu-aotantes se comnromettern n fnrnecer
Ires navios, no máximo, para a execução desses trp.::; servicos .

Leis de 1936 - Vol. UI 5
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Durante toda a estação dos gel,is, devem esses na vios ser
emprcgndos na patrulha dos limites Sulesle, Sul e t;udoestc
das regiões dos ícebergs, na viz inhauça do grande banco da
Terra Nova, para informar aos navios transatlantioos e ou
tros, que passem a respeito da extensão da região perigosa
paru estudar e observar o regime dos gelos; para destruir e
remover os derelictos e para prestar auxilio aos navios e
tripulações que delle nacessitem, dentro dos limites da re
gião cujo patrulhamento estiverem ef'Iectuundo .

Durante o resto do anuo, o estudo e a observação do re
gime dos gelos devem ser continuados, de accordo com as ne
cessidades e um navio deve permanecer disponível, sempre,
para pesquízas, destruição e remoção de derelictos,

ARTIGO 37

Pesquizas dos gelos -- Gestão e custeio

o Governo dos Estados Unidos é convidado a continuar
ti administrar os tres serviços de patrulha dos gelos, de es
tudo c observação do regime dos gelos e de destruição e re
moção de derelictos. Os Governos contraclantes, especial
mente interessados em taes serviços e crJos nomes são abai
xo especificados, se compromettem 3. eontribuir para as des
pesas de manutenção e Iunccionamento desses serviços, nas
proporcões seguintes:

Porcentagem:
10
2
3
2
1

18
6

40
6
1
3
5
2
1

AllemaIlha.. . . .. ' .
Belgíca , , , .
Canadá , , ................•... ,.
Dinamarca...•............................
Hespanha , .
EE. UU. da America. . . . .
França. • •.... , .
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte , .
Italia. . . . _., , , .
Japão.. ., , 1••••••••• , •••• ,· .•••
Noruega. .. . , •...............
Paizes Baixos. . . . , .............•.......
Suecia. , . . 1

União das Itopublicas Sovieticas Socialistas -

Qualquer dos Governos contractantes fica com a facul
tiade de suspender sua contribuição para as despesas de ma
nutenção e runccionamento desses serviços, depois de 1 de
setembro de 1932, Comtudo, o Governo contractante que usar
dessa faculdade continuará obrigado á percentagem da des
pesa, que lhe couber, até 1 de setembro consecutivo á data
em que notíf ícar a intenção de suspender a respectiva con
tribuição. O Governo que pretender se prevalecer dessa
faculdade nnt.ifirurá sua intenção aos outros GOVI'l'IlOS contra
ctantes seis mezes, pelo menos, antes 00 referido 1 de seterr:
hro, de sorte que, para estar desligado em 1 de setembro de
11932, deverá notificar sua intenção, o mais tardar, a f de
março de 1932, e do mesmo modo para os annos subsequentes.
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No caso em que, a qualquer tempo, o Governo dos Estados
Unidos, não mais pretenda continuar a. administrar esses S9r
viços, ou que qualquer dos Governos contractantes manifeste
o desejo de se desligar dos compromissos pecuniarios acín.a
fixados ou modifdcar a sua. percentagem, os demais Governos
contractantes regularão a situação decorrente desse facto da
forma que julgarem mnis conveniente a seus mutuos inte
resses.

Os Governos coutractaules que contr-íbuireru para o
custeio dos tres serviços acima mencionados, têm o direito,
por commum accordo, de introduzir err, qualquer tempo,
neste e no Artigo 3G, as ulteruçõc.s julgadas desejaveis .

AH'l'IGO 3H

Velocidade na vizinhança dos gelos

O Commandante de qualquer navio, que receber infnr
n.ações sobre a presença de gelos no seu roteiro, ou nas pro
ximidades do caminho que seu navio está seguindo, é obri
gado a moderar a sua veluc idade durante a noite, ou a al
terar sua rota, de modo a se afastar. tanto ouanto pfJ';3iveJ,
da zona perigosa.

Alt'l'IUo 39

Rotas no Atlantico Norte

A pratica de seguir certas rotas estabelecidas para a tra
vessia do Atlantico Norte, num e noutro sentido, tem con
tribuído para a segurança em vida no mar; os resultados da
pratica dessas rotas dovcrIam ser ohjecto, entretanto, de pes
quizas e estudos mais aprofundados em ordem c gráo de per
míttír a adopção ou o uso do modificações, que a oxperiencia
haja demonstrado ncccssarlos ,

A «scolha das rotas c <l iniciativa das medidas a torr.ar,
co:'} relação ús ruesmus, são confiadas ao criterb das com
panhias de navegação interessadas. Os Governos contructan
tes, quando sohcitados, prestarão seu concurso a taes com
pauhias, pondo á sua disposição todas as infnnuacões, de quo
dispuzerem, sobre taes rolas.

Compromettem-se os Goveruos contraeLantes a impôr ãs
companhias a obrigação de puliliear as rotas regulares, que
se propõem fazer adoptar por seus navios e bem assirs,
quaesquer n.odif'icações introduzidas nas mesmas. J)~ mesma
Jorm~, se irnporfío a utilizar da p ropria influencia prll"a que
os armadores de todos os navios, em curso no Atlantico, Ia
çarn com que seus navios sigam. tanto quanto as circumstan
das permittirem, rotas definidas; bem como para que os ar
madores de todos os navios qGC effectuem travessia do Atlan
trco em destino ou que de seus portos tornarem, ~ransitando
pelas írr.mediaçõcs do grande banco da Terra Nova, evitem,
tanto quanto possível, durante a estação de pesca, os pontos
de pesca da Terra Nova, ao Norte dos 1.3 gráos de latitude
N(lrte e a se afastarem da l'egiãe dos gelos perigosos ou da
quellas em que presuppõe a sua exístencía ,
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A Administração, que superintende o serviço de vigilan
cía dos gelos é convidada a assignalar á admintstraeão ínte
rcssada a presença de qualquer navio Ióra ds rota regular,
reconhecida ou annunclada, '"lu que atravesse os bancos de
pesca acima mencionados, durante a estação de pesca, ou que,
navegando para um ou de -um porto dos E nados Unidos,
transito pelas regiões onde existem, ou se suspeite existir
gelos perigosos.

AHlIGO 40

Reqras 11l1Z"1 '- »itar abalroamentos

Os Governos contrnolun Los concordam em que as modi
ficações a serem introduzidas no Reg-ulamento Internacional
para prevenir abalroamentos no rr.ar, na forma estabelecida
no annexo Il, são reeon.ru-ndaveis e devem ser adoptadas , O
Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha o da Irlanda do
Norte .5 r envidado a trunsnuttir essas modiíicaco-s partícula
r izadas aos outros Governos, que acceitarem o Regulamento
Interna-inml para prevenir abalroarneu u~ no mar, a veri
íicar que elles as adoptam, commumo u' os resultarias aos
Governos representados nesta Conferencia e a se esforçar,
filJa~nv~'Jte, para obter a er:i': da em vigor, a 1 de julho. de
~ 931, do Itegulamento modificado.

ARTIOO q!

Vozes de comnunulo para o lcnie

Os Governos cuntrnctanto...-: concordam em que, a partir
de meia noite de 31 ele junho de 1931, as vozes do commando
para o homem do leme devem Sf,l' dadas. cru todos os navios,
~10 sentido directo, o que equivale a quo, no navio em marcha
á vante, a voz de "boréste" ou "direita" ou qualquer palavra
correspondente a boréste ou á direita será err.pregada a bordo
Je navios - taes como na actnalidade são construidos e ap
parelhados - apenas quando. fôr intenção manobrar ã di
reita c ao mesmo tempo a roda do leme, a porta do leme e a
prôa do unvio .

ARTIGO 42

Enipreqo não [ustiticado de sianaes de soccorro

E' nrohihido a todos e quaesquer navios o emprego de
signaes do soccorro, ou de outros com os quaes possam ser
os mesmos confundidos não se destinando propriamente a as
signala J' a nl:'cessiriadc de soccorro esses signaes.

ARTIGO 43

Signo'!s rie olarrnn, de perigo e de tli'uencia

Os Sig-llíH'-: rk alarrna, c de perigo só poderr; ser empre..
gados por navios r-m perigo seria r ímminenfe, necessitando
;Is,,:j~f{meia imrundia! a. Em todos os outro!' ('a~01; de nec988í w

d:l(I.' dI' ;l:,...:i~f »ncín. ou lIaqll!~JI('S em que fi nnvio deseja, aps-
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nas, eommunicar a possibilidade de Ler que emittír, ultertor..
mente, signaes de alarme, ou de soccorro, será empregado o
signal urgente (XXX), previsto pela Convenção Itndlotelegra
phica ilntemaclonal de \Vashington de 1927.

O navio que tiver emitt.ido o signal de alarrr.a, ou de pe
rigo e verificar, posteriormente, .não mais carecer de assis
tencia, advertirá immediaLamenLe, de tal circumstaucia, a to
das as estações interessadas, na forma prevista pela Conven
ção Radiotelegraphica em vigor.

ARTIGO .\4

Velocidade de tronsmissõo dos mensagens de soccorro

A velocidade de transmissão nas mensagens relal.ivas aos
casos de soccorro, de urgencia. ou de segurança não deve ex
ceder de 16 palavras por minuto.

ARTIGO 45

Mensagens de soccorro . Procedimento

1. O Cornrnandar.te de qualquer navio que receber de 011
tro assignalações de perigo, é obrigado a seguir, na velocida
de máxima, em soccorro das pessoas em perigo, salvo no
~aso de impossibilidade, ou se, nas ch-cumstuncins especiae
em que se encontre, não considerar razoavel nem nUI fuzel-o,
ou se estiver dispensado de o fazer, nos termos das disposi
ções dos paragraphos 3 e !( deste artigo.

2. O Commandaulo do navio em perigo, depois de consul
tar, tanta quanto for possivcl, os Commandnntes dos navios
que tiverem respondido :í sua mensagem' de soccorro, têm o
direito de requisitar aquclle, ou aquclles navios julgados mais
aptos a lhe fornecer ajuda; ao Comrnnndaníe ou Cornmandan
tes do ou dos navios r-equisit ados são oln-igurlos a se snbmot
terem á requisição, e a BC dirigirem, em vcloc idade maximu.
em soccorro das pessoas em pnrigo .

3. Pica qua lquor Commanrlnntn l iherrulo da olnignrfi« im .
posta pelo parngrüpho m-imriro deste Artigo logo que infor
mado pelo Cornmandante do navio requisitado ou a indn, no
caso em que vai-los navios sejam requisitados, pelos Coru
mandantes dos navios j:í rr-qu is itados, quando o Commnndan
te OU os Comrnnndnntcs reqnisiLados houverem attenrlido ú
requíaíção .

4. O Commandanf e fira liberado da obrigaçfio pelo pura
grapho 1 deste Arfigo, e, si o seu navio houver sido I'rqui.-d
tado, da obrigação imposta pelo seu pnragraphn 2, si infnr
mado por quelquer navio que haja chegado junto ás pessoas
em perigo de que o seu soccorro não (' mais necessario ..

5. Si o Capitão de um navio. ao receber pedi do dI' ,<::()r·
torro de outro navio, RO eneontrui- na imnossihilidarle de cor
responder a tal appnllo, 011 nas r.ircumstancins especiaes, em

QUf' se cnconlro - não cnnsiderur razoavel. nem ul.il, partir
em seu soccorro, deve ímmedíatamcnte, informal' ao Cnpitão
do outro navio não poder attonder :í requisição e rr-gisf rar, PI1l

seu diar in de bordo, as r:lZÕI'S polus quaes deixou de corr-es
ponrIer a t:lI appello.



ARTIGO 66

Adhesão

Qualquer Governo (excluídos os dos terrttoeíos aos qU3('S
se applica o Artigo 62) em cujo nome a presente Convenção
não tenha assigs:ada pode, em qualquer tempo, depois de 8 ·1.
E'ntrada em vigor, dar-lhe sua adhesão. Essa adhesão pode
ur eífectuada por via de notificação escrlpta, endereçada ao
Governo do Reino Unido da Grã Bretanha e da Irlanda do
Norte. Essa adhesão deve produzir effei to tres mezes aPÓi
li data do seu recebimento.

O Governo do Reino Unido da Grã Bretanha e da
Irlanda do Norte deve informar a todos os Governos signata
rio! e adp.erente3

i
de todas as adhesões e das datas do recebi

menta desses ac os.
Qualquer Governo que tenha a intenção de adherir a osta

Convenção, mas que pretenda accrescentar uma zona ás espe
~ificadas no Annexo ao Artigo 28, deve" antes de notificar sua
adhesão, informar desse desejo ao Governo do Reino Unido da
Grã Bretanha e da Irlarrda do Norte, para as necessarias com
munícações a todos os Governos contractantes. Se correspon
der a tal intuito se accordarem todos os Governos contractan
tes, a referida zona deve ser incluída nas mencionadas no
ADJre%O citado, quando o Governo em questão notificar 31Ja
adhesãu.

ARTIGO 65

Data da entrada em vigor

Entrará. em vigor a presente Convenção a 1 de julho de
1931 entre os Governos que tiverem, nesta data, depcsítads
lua ratificação, sob condição de que, pelo menos cinco rati
ficações tenham sido depositadas nos archivos do Governo
do Reino Unido da Grã Bretanha e da Irlanda do Norte. CtlSO,
na data precitada. não hajam sido ainda depositadas cinco
ratificações, esta Convenção entrará em vigor, tres mezes apõs
a data em que a quinta ratificação fôr depositada. As rati
ficações depositadas, posteriormente, á data de entrada em
vi,or desta Convenção, produzirão effeito tres mezes :iPÓS a
!lillk do respectivo deposito.

Aft,TJfJO ~6

A ,regeate Oonveaeãe pode ser denunciada por qualquer
~e8 G~wernos cont.ractantes, em qualquer tempo, expirado e
período de cinco annos, computado da data em que houver
entrado em vigor para o Governo em questão. A denurrcia será
eflectuada, por notificação escripta, dirigida ao Governo da
Grã Bretanha e da Irlanda do Norte, que notificará a todos
08 demais Governos contractantes de todas as denuncias reee
(tidal I da~ gatas d. ,eu reeebímentc,



AQTOS DO PODER mEGt:JTnO 7i

Qualquer denuncia produzirá effeito, doze meaea a .00.
lar da data em que houver sido recebida pelo Goverft'O de
Reino Unido da Grã Bretanha e da Irlanda do Norte.

Em fé de que, os Plenipotenctarloa ahalxo appuzeram as!
sua assígnaturas .

Feita em Londres, aos dias trinta e um do mez de maio, d.
1929, em um só exemplar, que deve ser depositado DoaS archí
vos do Governo do Reino Unido da Grã Bretanha e da Irlanda
do Norte" que deve transmittir, a todos OI Governol lip'l.t'a
rios, copia authenticada deste acto,

Pela Allemanha:

Sthomer .
Gustav KoenÍf/8.
Arthsu: Werner.
Otto Biess ,
Walter Laas.
Hermann Gie8s.
Hugo Dominik.

Pela Australia:

Henrll James ~alr.es.
Thomas Pree .

Pela Belgiea:

A. de Gerlacke de Gemtf'IV•
C. de Winne.

Pelo Canadá:

A.. Johnston.
Lucien Pacaud .

Pela Dinamaroa :

Emil Krogh.
V. Lorck .
P. Villadsen.

Pela Hespanha:

Javier de Salas.

Pela Irlanda:

John lVhelan Dulant1l.
o. C. Poster .

Pelos Estado,'; Unidos:

Wallace H. White.
A.rtlvur J. Turer.
Cbarles M. Barnes .
G~o H. Rock.
Ctarence S. Kempff.
Dickerson N. Hoov"r.
W. D. Terrel .
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J'ohn G. nteore,ell.
Herbert B. Walker·
Cha7'les A. McAUister.
Edward L. Cochrane.
J. C. Niedermais,
Johm F. Mac Millan.
David Arnott.
N. B. Nelson.
E. M. Webster.
E. B. Calvert.
V inton Chapin.

Pela Finlandía :

Custa! Wrede.
V. Berçman,
Karl Kurten;

Pela Franca:

Rio.
A. H aarbleicher .
Jean Marie.
F. Thourouâe ,
H. Brillié.
Fricker.
J. Pinczon,
R. Rossiçneu»,
Oh. »ai«.

Pela Grã Bretanha:

H. W. Richmond.
Westcott Abell.
A. L. Avre.
F. W. Bate.
C. H. Bouâ .
Willíam C. Currie.
A. J. Daniel.
Xo1'1na.n tuu.
C. llipwood.
A. Morrell.
Walter Carter.
'\1'. o, Ferausson .
~r. Grahan .
A.. L. Lee .
W. E. Sitmoson .
F. J. Waleer.
tv. J. Wilton.

Prla India:

C. L. Corbertt .
TE. 1'. Whish..
Nansu!ch7n7 AJaaram M(J~t~r.

Pela Italia :

Giulio lnrrfanflli.
Alberto Alesdo.
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Delfino Roçeri d:i Villanova.
Torquato G. Giannini.
Francesco Marena.
Ernesto Ferretti .
G. Gneme .
Luigi Bianclieri .
M. Coneulich ,
Saluatore Giacch.etti .
Frederico Falcolini ,

Pelo Japão.

Yukio Yamamoto.
Shichiltei Ota.
Itaro Ishii.
Sonoii Tsuchilla.
Kazuma Minato.
S. Lkusliima .
K. Seno.
Sliimadzu .
N. Masukata.
T. Saito .
Y. Saito ,
Mototei 3fatsumuru.
C. Anazawa.

Pela Noruega:

B. VO(Jt.
L. T. Hansen;
Arth H. Mathiesen.
E. Wettergreen.

Pela Hollanda:

C. Fock.
C. H. de Goej(~.

J . .1. Bland 11. d . Hcrg.
Ph.s. van Ommeren .
H. G. J. Uilkens.
H. Bosch. van Drakestetn ,

Pela Suecia:

Frik Palmstierna .
.Vils Custar Nilsson .
A. Siqurd Litstrem.
G. Mac Erilc B5õ,'1 .
.Yicklas Olsson .

Prla Un ião das Republicas Sovieticas Socialiatas :

J. itrens.
K. Eggt.
P. Maiceef],
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ANNEXO I

RKOULANENTO - CONSTRUCÇÃO

Regra I

Definições

(1) A linha de carga de compartimentagem é a linha
d'aguu na determinação da subdivisão do navio.

A linha de carga de subdivisão mais p'rofunda é aquella
que eorresponde ao calado maxímo ,

(2) O comprimento do navio é o comprimento medido
entre perpendiculares tomadas nas extremidades da linha de
carga de subdivisão mais profunda. ,

(3) A bocca do navio é a largura extrema do exterior da
oaverna ao exterior da caverna, na altura ou abaixo da linha
de carga de subdivisão mais profunda.

(4) O convez das anteparas é o convez mais elevado até
onde são erigidas as anteparas estanques.

(5) A linha de margem é uma linha traçada parallela
mente ao convez das anteparas, na borda, e 3 pollegadas (;6
millimetros) abaixo da superficie interior desse convez.

(6) O calado é a distancia vertical da parte superior da
quilha, á meia não, até ao linha de carga em questão.

(7) A permeabilidade de um espaço que póde ser occupa
da pela agua ,

O volume do espaço que se estender acima da linha de
margem será medido somente até a altura dessa linha.

(8) O espaço das machinas será tomado como Se esten
desse da parte superior da quilha até a linha de margem e
entre as anteparas-estanques prínoípaes extremos que limi
tam o espaço destinado ás machinas propulsoras pr-incípaes e
auxiliares, caldeiras quando installadas c todas as carvoeiras
permanentes.

(9) O espaço dos passageiros é aquelle destinado á accom
modação e ao uso dos passageiros, excluindo-se a bagagem,
deposito, provisões e porão de malas.

Para os fins das Regras lU e IV, os espaços encontrados
abaixo da linha de margem, para a accommodação e o uso da
guarnição serão considerados como de passageiros.

(10) Em todos os casos, os volumes serão calculados pe- •
las linhas moldadas.

Regra 11

Comprimento alagavel

(1) O comprimento alagavel em qualquer ponto do com
primento de um navio será determinado por nm methodo de
calculo que considere a Iõrrna, o calado e outras caracteristi
cas do navio em questão.

(2) Num navio com um convez de antepara continuo, o
comprimento alagavel num ponto dado é a porção maxima do
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comprimento do navio, tendo seu ce-ntro no ponto em Questão,
o qual p6de ser alagado nas considerações definidas na Re
gra UI sem que o navio mergulhe além da linha de margem.

(3) No caso do navio não possuir um convez de antepara
continuo, o comprimento alágavel em qualquer ponto póde ser
determinado numa linha de supposta margem continua, até
onde, considerados a inversão e o trim consequentes da ava
ria, o costado do navio e as anteparas consideradas são feitas
estanques para agua ,

Regra UI

Permeahilidads

(i) As consuleracões estabelecidns n:! regra II referem-se
á permeabilidade dos espaços abaixo da linha de margem.

Na determinação do comprimento alagavel, será usada
uma permeabilidade média uniforme por todo o comprimento
das seguintes porções do navio, abaixo da linha de margem:

a) o espaço das machinas, conforme definido na no-
gra I (8);

b) a porção avante do espaço das machinas: e
c) a portação a ré do espaço das muchinas ,
(2) - (a) Para navios mercantes a vapor, a perrnenhili

dade média uniforme por todo o espaço das machinas será

a - c
deI~rminado pela f6rmula: - 80 + 12.5 (---) , onde

v
a = volume dos espaços do.; pa~;salwi l'OS. cun íurmc defI

nido na regra I (9), os quaes se acham situados abaixo da li
nha de margem, dentro dos limites do espaço das machinas:

c = volume dos espaços entre os convezes abaixo da li
nha de margem, dentro dos limites do esp~ro rias mach inns,
apropriado :.'i carga carvão e uaióos:

v == ao volume inteiro do cspuço das mach inus abaixo da
linha de margem.

b) Para os navios com mach iuu., de combustão inícrnn, a
perrneahilidade mérlin unil'01'1I1C f.cr;í. Lomada Tgual ao valor
dado pela fórmula prcccdcnto ullgJlWn lado do [í.

c) Quando se puder estabelecer, sut.isfuclur ia mente, :í 1\d
minístracão, que a permeabilidade média dcternunnda por
um calculo dlreoto é menor que a que resulta da appl icação da
íõrmula, poder-se-ú subsl.itn ir por esta ultima a Pf'j'JlIf'ahili
dado calculada directumente .

Para esse calculo dirce/o, a ncrrucnhil idndo dos ('spa(:I)~

destinados aos pnssugc iros dcfin irlns P(~la ]'(~gra I (U) Sf)l':i. I!I

mada igual a 95, a dos espaços destirwc10s ;{:,; rnercadotias, :w
carvão e aos maní.imcnlos, igual a GO, e a dos fundos dup lox,
oleo combustível e outros tanques. por valores que possam ser
:lp['ru';;ldu~i (~!l1 (',~lda C~::30 pela ~·'~c!ll1lH~~;LI'açJo.

Le!s de ISl3(j --- \-01. IH ú
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(3) A permeabilidade média uniforme em toda a porção do
navio avante (ou a ré) dos espacos das rnachinas será deter-

a
minada pela f6rmula: - 63 + 35 -, onde

v

a = volume dos espaços destinados aos passageiros. con
forme definido na regra I (9). os quaes se acham abaixo da
linha de margem, - avante (ou a ré) do espaço das rnachi
nas:

v = volume total da porção do navio abaixo da linha do
margem, avante (ou a ré) do espaço das rnachinas .

(4) Si um compartimento da coberta, entre duas antepa
ras estanques transversaes, contiver algum espaço destinado
aos passageiros, o conjuncto deste compartimento, deduzindo
xe, comtudo, todo o espaço destinado a um ontro serviço que
seria completamente limitado por anteparas permanentes do
aço. Si, comtudo, o espaço em questão destinado aos passagei
ros ou á guarnição, rór completamente limitado por anteparas
permanentes de aço, esse espaço será considerado apenas como
de passageiros.

Regra IV

Comprimento permissível dos compart imentos

(4) Foctor de Subdivisão - O comprimento maximo per
rnissivel de um compartimento lendo seu cenlro em qualquer
ponto no comprimento do navio é obtido do comprimento ala
gavel, multiplicando-se este ultimo por um Iactor chamado
[actor de subdivisão.

O factor de subdivisão dependerá do comprimento do na
vio e, para um dado comprimento variará de accôrdo com a
natureza do serviço para o qual o navio é destinado. Deverá
decrescer de modo regular e continuo:

a) quando o comprimento do navio crescer, e
b) segundo um factor "A", que se applioa aos navios e9

soncialmente de carga e segundo um factor "B", que se apnlica
aos navios essencialmente de passageiros.

As variações dos factores "A" e "B" serão expressas pelas
fórmulas seguintes (i) e (ii) onde L é o comprimento do na
vio, tal como foi definido na regra I (2):

L em pés.

190
A + O. 18, sendo L = 430 ou mais.

L-198

L em metros.

58. 2
A = --+ o. 18, sendo L = 131 ou mais.

L - 60
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L em pés.
100

B :::: -- + O. 18, sendo L
L-i38

L em metros.

260 ou mais.

30. 3
n = --- + O. 18, sendo L = 79 ou mais.

L - 42

(2) Criterio de serviço - Para um navio de compri
mento dado, o factor apropriado de subdivisão será determi
nado pelo Numeral de Criterio de Serviço (daqui por diante
chamado Numeral de Criterio), dado pelas rõrrnulas seguin
tes (iii) e (iv), onde:

C. -.;.; o Numeral de Criterio;

L = comprimento do navio, conforme definido na re
gra I (2);

M = o volume do espaço das machinas, conforme defi
nido na regra I (8); corrt a addição do volume de qualquer
tanque permanente de oleo combustível que possa estar si
tuado acima do fundo interior e avante e a ré do espaço das
machinas.

P = volume total dos espaços dos passageiros abaixo da
linha de margem, conforme def'mido na regra I (9);

P. = KN, onde:

N = numero de passageiros para os ouaes o navio será
certificado;

K = tem os seguintes valores:

Para o comprimento em pés e o volume em pés cubicos,
K é igual a 0.6 L.

Para o compr-írnento em metros e o volume em melros
cu bicos, K é igual a 0.056 L.

Si Ó valor do producto K. N. é maior do que a somma de
P e do vodume total real destinado aos passageiros, acima da
linha de margem, p6de-se tomar para P I o valor mais fraco
dos dois, uma vez que este valor não seja inferior aos dois
terços do pruducto K. N.

Si PI r6r maior que P, ter-se-á:

Pc{ + 2P 1

c. -- 72 ---
V + P1-P

I. no caso contrario,

c. :::: 72
M ~ 2P

v:
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Para os navios que não possuem convcz continuo para a:i
anteparas, calcular-se-ã., os volumes até a linha de margem
effectrvamento consrdcrada no calculo do comprimento ala
gavel.

(3) Regras para Subdivisão.

(2) A subtlioisão ú ré <lo tcnqu c di? 1:({uiLi1Jl'io dos navios
de ·í30 pés (131 metros) de comprimento e mais, tendo um
numeral de criterio de 2:3 !JU menos, deve ser determinada pelo
rneral "A"' dado pela fórmula (i); dos navios tendo um nu
meral de cvitcrio 12::1 ou mais, pelo íactor "B" dado pela fór
mula (ii); c dos navios tendo um numeral de criterio entre
23 e 123 pelo Iactor "F" obtido pela interpolação linear !~I1tr0

os Iactores "A" c "B", usando-se a fórmula:

F=A-
(A-E) (Cs-23)

100

Si o Iacl.or P Iôr inferior fi 0.40 c si Iõr estabelecido, corn
a satisfação da Administração, que é praticamente impossível
adaptar-se este Iactor para um comprimento na zona das ma
chinas do navio considerado, a subdivisão deste comparti
mento pó de ser determinada com um Iacl or mais elevado, o
qual, entretanto, não deve ser superior a O"lO.

b) A sululinisão d 1'é do tanque de cquililnio dos navios
tendo menos de 131 melros (.130 pés), porém, nunca menos de
79 metros (260 pés) ele comnrimento, cujo numeral de crite
fio lerá o valor ;3 dado pela fórmula:

s --

=

3574 - 25L

13
9382 - 2üL

(1.J em metros) ::::

(L em pés),

devo ser dcterrn inada por um íuctor igual á unidade; daquel
les cujo numeral de critcrio Iõr igualou superior a 123, pelo
facto r B daúo pela fórmula Oi); emfim, daquelles cujo nu
meral de critcr ío Iôr cornprehendido entre S 8 123, por um
factor obtido pela iulcrpolacãn linear entre a unidade e o
í'actor B, por meio da fórmula:

.F =
(i-E. rr.·-s)

123 - S

c) i1 .wbdivisüo â ,-f, do ttuunie de equiliin-i« dos navios
tendo menos d8 131 metros 030 pés) de compr irnento, norérn,
n~H1\a menos do 7fl ruetrus (260 pé:"), cujo numeral de crite
1'10 Iõr menor quo ::;, e de todos os navios tendo menos de 79
melros (2tiO PC!:.:) de comprimento, deve SOl' deterrninnda por
um factor ig nul á urudads, a menos que não se estabeleça, com
n satiSfação da Administração, que é praticamente impossivel
manter-se esse Iac tor em todo ou parte do navio; neste caso,
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a Administração poderá concordar com certas tolerancias na
medida que as circumstancías possam justificar.

d) A!? prescripções da alínea c applicar-se-ão igualmente,
qualquer que seja o comprimento, aos navios que serão pre
vistos para receberem um numero de passageiros acima do
doze (12), mas nunca acima do menor dos dois numeroso

L2 (L em metros),
----,------

650

L2 (L em pés) ou 50.

7.000
Regra V

(1) Um compartimento póde exceder o comprimento ad
rnissivel pelas preseripções da Regra IV, uma vez que o com
primento de cada par de compartimentos adjacentes, aos quaes
o corupartirnenlo em questão é commum, não exceda, nem o
\'JIllJ)1'imento alagnvcl, ou duas YCH',') o comprimento ad
rnissive1.

Si um dos dous compartimentos adjacentes ficar situado
dentro do espaço de muchinas, e o segundo ficar situado fóra
l~c;:;6e espaço, e a permeabilidade média da porção do navio,
.ia qual o segundo estiver situado, differir da permeabilidade
,ju espaço de machínas, o comprimento combinado dos dons
corr.part.ímcntos será ajustado parn a permeabilidade médi x
I:.l...; duns porções do navio.

Onde os dous compatí imentos ndjaccntes tiverem f'ar lores
(jC' subdivisão diff'er-cntcs, o compr-imento comhinado du,; dL!llS

\'i'rn p a r! imeuí o~, ':('r:'t dele rminadn pl'opore iona lmcnt e .

(2) Em navio.. ; de 131 metros (430 pés) de comprimento
:'~1 mais, uma da•s anteparas transvcrsaes principnes ú. ré do
:.mque de equihbr ío deve ser collocada a uma distancia d{~

11l~·:í'cndicuJ~l· (~e vanto nunca maior do que o comprimenfo
;J{;rnifsivcl.

(~~) Uma antepara transver...al principal pode apresentar
.;1II dente, desde que todas as partes do dente fiquem por deu
li o de superfícies vcrt ica es de ambos os bordos do navio, si
Iua.los a urna d i sl.anr iu do chnpcamcnto exterior igual a iuu
quin!n da bor.cn 11(1 navio, definida pela Regrn I (3), esta dis
t anela, sendo medida ncrmalmcn!e ao plano diametral do nu
',;1) (~ no plano da linha de carga mnxirnn de subdivisão.

Si uma parte de um dente passar os limites fixados an
Ir zinrmente, e.sl:l. ·,al'tr, M'rá cons idcrnda como 11m recesso. ap
.1:jC:Hjd(l-~r··n)(' enf fio a~', regras do paragrnpho seguinte:

('1) Uma antepara transversal principal plíde off'crecer
1:~1! l'rc~'~,-:Cl, uma VE'Z que:

a) o comprimento combinado dos dons compartimentos
separados pela antepara em questão não exceda de 90 pOI'
í',:-nto do comprimento alagado, ou

b) seja prevista uma subdivisão addicional, na zona do
recesso, de modo a manter a mesma meríidu de segurança quo
~i a antepara fosse plana.

(5) Quando urna antepara transversal principal offe
recer urn dente ou recesso, será subsl.ltu ída por uma ante
pnrn pln nn f'C1llivalrnte., na rleterrninação fia subdivisão.
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(6) Bi a dist~ncia entre duas anteparas transversães
prlncípaes adjacentes, ou SU~S anteparas planas equivalentes,
ou fjnltlmente a. distancia entre dOU6 planos verticaes, pas
sando pelos pontos mais proxímos dos recessos, si houver,
for ínreríor a tres metros 05 (10 pés), mais dous por cento
do comprimento do navio, uma unica dessas anteparas será
aeceita como fazendo parte da subdivisão do navio tal como
se acha estnbelecidn pu Regra IV.

(7) QHundo um compartimento estanque transversal
principal apresentar uma subdivisão local e si for possível
estabelecer-se de accordo com a Administração que, na hy
pothese de uma avaria se estendendo sobre um comprimento
de 3 m. 050 (10 pés) mais dom; por cento do comprimento
do navio, o volume total do compartimento principal não será
alagado, r'odel'-se-á fazer uma toleruncia proporcionada no
comprimento permissível determinado sem considerar-se essa
cornpurtímentagem supplementar,

Neste caso. o volume da reserva de fluctuabilidade, sup
posto intacto, do bordo opposto á avaria, não deverá ser Hl
perior ao que é supposto intacto do bordo da avaria.

(8) Quando por proposta a construcção de pavimentos
estanques, cascos duplos ou anteparas longitudinaes estanques
ou não estanques, a Administração cert.ifícar-ee-á que a se
gurunça do navio não seja diminuída de. qualquer modo, par
ticularmente tendo em vista uma banda possivel produzida em
caso de alagamento dessas partes do casco.

Regra VI

Compartimento de collísão. anteparas limites do comparti
mento Qas rnnchinas, Iuneis dos eixos propulsores, etc.

(1) Todo o navio deve possuir um compartimento de
col1isão avante ou de abordagem, o qual deve ser estanque
até o convez das anteparas. Esse compartimento deve ser col1o
cado a uma distancia da perpendicular avante no minimo
igual a cinco por oento do comprimento do navio e no máximo
a 3 m.. 05 (10 pés) mais cinco por cento do comprimento do
navio.

Si existir uma superostructura comprida. a vante, a an
tepara de coIlisão deverá ser levada, á prova de intemperies,
até o convez logo acima do convez das anteparas.

A extensão não necessita ser collocada directamente
acima da antepara de baixo, uma vez que esteja no minimo a'
cinco por cento do comprimento do navio. a partir da per
pendicular de vante, e. que a parte do convez das antetaras
que f6rma o dente seja feita effecl.ivamente á prova de in
temneríes.

(2) Haverá igualmente uma antepara de. collísão a ré
e anteparas dividindo o compartimento das machinas, tal
como definido pela Regra I (8), dos espaços dos passageir-os
e de mercadorias situados avante e a ré; essas anteparas devem
ser estanques nté .o eonvez das anteparas. Corntudo, a antepara
ôf' f!n!li'lfio n T"P [)Mlr terminar abaixo desse ennvez, uma vez
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que o grAu de segurança do navio, no que concerne á com
partírnentagem, não seja por isso diminuido.

(3) Em todos OB casos, os tuneis das helices devem ser
eoíloeados em compartimentos estanques.

A caixa de gachetas a ré deve ser collocada no interior
dum tunel estanque ou em um outro espaço de volume mui! o
reduzido, de modo que no caso de ser alagado por veio aberto
na caixa de gachetas, a linha de margem não fique sub
mersa.

Regra VII

Determinação, marcação e inscripção das linhas de carga
de cornpartimentagem

(1) As linha-s de carga de compartimentagem, determi
nadas e traçadas de accordo com as prescripções do artigo da
Convenção, devem ser mencionadas no Certificado de Segu
rança, designando-se pela notação C. 1 a que se relaciona
ao caso em que o navio é empregado principalmente no ser
viço de passageiros, e pelas notações C. 2, G. 3, etc., ais que
se referirem aos outros casos de utilização do navio.

(2) A borda livre correspondente a cada uma dessas
linhas de carga, inscripta no Certificado de Segurança. deve
ser medida na mesma posição e a partir da mesma linha de
convez que as bordas livres determinadas de accordo com as
Regras nacíonaes de borda livre reconhecidas.

(3) Em caso algum, a marca da linha de carga de com
partimentagem não I'odrrá ser collocada acima de linha de
carga máxima em agua salgada, determinada no calculo de
resistencía do navio ou pelas tabellas nacionaes de horda
livre, officialmente reconhecidas.

(4) Qualquer que seja a posição das marcas das linhas
de carga de cornnnrí.ímentngem, um navio não deve nunca ser
carregado de modo a submergir a linha de carga correspon
dente á estação e a região do globo. traçada de accordo com
as regras nacionaes de borda-livre officialmente reconhecidus.

Regra VIII

Construcção e provas inlciaes das anteparas estanques, fundos
duplos, etc.

(1) N3 anteparas estanques da compartimentagem, quer
sejam transversaes ou longitudinaes, devem ser eonstruldas
de modo a poder supportar, com uma margem de resístenoia
conveniente, a pressão devida a uma columna dagua, ele
vando-se até a linha de margem na zona da antepara. A cons
truccão dessas anteparas será de accordo com a approvacão
da Administração.

(2) O~ dentes e recessos praticados nas anteparas, devem
ser estanques e apresentar a mesma res ístene!a que as partes
visinhns da antepara.

Onde as cnvernas ou os vãos atravessarem um convez
~lIlf.lnq1J~ Oll umn f\nt~ptJra; ~~r eonvez 011 &~3 antepara !!er~
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feita com ostructura estanque, sem o emprego dei cimenCõ
cu madeira.

(3) Não é obrigatoria a prova dos compartimentos prín
cipaes attestando-os com agua,

Será feito um exame completo por um inspector; e, como
complemento, rar-se-á em todos os casos uma prova de es
guicho.

( 4) O compartimento de equilibrio a vante será sub
mettido a uma dagua, cujo nivel elevar-se-á até a linha de
c;1rga maxima de compartimentagem.

(5) Os fundos duplos, inclusive as quilhas tubulares
e o forro interior serão submettídos a uma carga de agua
cujo nível irá até a linha de margem.

(ü) Os tanques destinados aos liquidas e que formam
parte da compartimcntagem do navio, soffrerão uma prova
de inuommunicahilidada com agua até a linha de carga ma
xíma de compartimentagern ou uma. carga correspondente aos
dons terços do pontal, medido da parte superior da quilha, á
linha de margem, na zona dos tanques, tomando-se a maior
di1lhs; cnrntudo. a carga de prova não deve ser, em caso algum,
inferior ~1 Orn,92 (o pés) acima da parte super-ior do tanque.

Reçr« IX

Abertura nas anteparaa estanques

(1) O numero de aberturas nas anteparar estanques
será reduzido ao mínimo compatível com o arranjo geral 6
os serviços f.Toprios do navio; essas aberturas devem receber
dispositivos do fechamento satísractorio.

(2) a) No caso das anteparas estanques serem atraves-
sadas pelos encanamentos, ernhornaes, conductores electrícos,
etc., deverão ser adaptados dispositivos afim de manter-se
a integridade da incommunicabilidade dessas anteparas.

b) Não será perrnittirla a installaçãr, de valvulas de cor
rcdiçn TIa3 anteparas estanques.

(3) a) Não deve existir nem porta, nem abertura de:
visita, nem orificio algum de accesso ;

i) na antepara estanque de collisão, abaixo da linha de
margem;

ii) nas anteparas transversaes estanques divisarias entre
dous compartimentos de carga contiguos ou então um destes

( 1) Si o numero dessas portas for maior que cinco, todas as
portas estanques de corrediça deverão ser manobradas por meio de
111l1~ Ionte de energia e ser fechadas simultaneamente de um posto de
manohr.i situado no passadiço. procedendo-se 11(11- i1111 siRnal sonoro, o
fechamento dessas portas.

(lI) Si o numero dessas portas não exceder de cinco:
i) si o numero de criterio não exceder de 30, todas as portas es

t :U1CJUCS de corrediça poderão ser mnnobradas a mào somente:

ii) si o numero de criterio exceder de 30 e não passar de 60, todas
as portas estanques de corrediça poderão ser, ou se fechando por Ifa~
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e uma carvoeira permanente ou de reserva, salvo nas exce
pções especificadas no paragrapho (7) abaixo.

b) A antepara e collisão poderá ser atravessada, abaixo
da linha de margem, apenas por um encanamento que se re
lacione ao liquido contido no tanque de equilíbrio, contanto
que esse encanamento seja guarnecido com uma válvula de
fechamento de rosca, manobrada do convez das anteparas e
cuio corpo seja fixo por dentro do tanque e na antepara de
collísão.

(4) a) A·s portas estanques lnstalladas nas anteparas
entre as carvoeiras permanentes e de reserva, deverão ser
sempre accessiveis, salvo na excepção prevista na alínea 9
(b) para as portas das carvoelras dentre convez.

b) Dispositivos satisfactorios deverão ser feitos por meio
de telas ou outro meio qualquer, afim de evitar-se que o
carvão impeça o fechamento das portas estanques das car
voeiras.

(5) Nos compartimentos das machínas, excepcão feita
das portas das carvoeiras e dos tunneis das helices, não se
poderá installar mais do que uma porta em cada antepara
transversal principal para communicação entre comparti
mentos. Estas portas deverão ser collocadas de modo que
suas soleiras sejam praticamente tão altas quanto posslvel ,

(6) a) Os unicos typos de portas estanques admissíveis
são as de dobradiças, as de corrediça e as de outros modelos
equivalentes, excluindo-se as de chapas fixas apenas por para
fusos.

b) as portas de dobradiça deverão ser equipadas com
borboletas manobradas de cada face da antepara.

c) As portas de corrediça podem ser de deslocamento ver
tical ou horizontal. Si forem apenas movidas a mão, o me
canismo deverá ser accionado na propria porta e também
de um tonto accessivel situado sobre o convez das anteparas.

d) As portas que devem ser fechadas pelo seu peso pro
prio ou pela quéda de um peso, devem po-ssuir um diapositivo
conveniente para regularizar seu fechamento; esse meca
nismo deve permittir a manobra de; um ponto na porta ou de
cima, sobre o convez das anteparas. Deve ser do mesmo modo
installado um commando a mão para permittir a manobra
da porta junto á mesma ou de cima, sobre o convez das an
teparas; em fim, o mecanismo da porta deve, quando deslígado
para mover a porta, estar em condições de ser ligado rapi
damente quer de um, quer de outro ponto de manobra.

e) Si a porta tiver de ser operada mecanicamente de um
controle central, o mecanismo deve ser disposto de modo a
permittir o commando da }:Iorta em um ponto junto da mesma.

vidade e munidas de um escape e engrenagem manual operada na porta
e de cima do convez das anteparas, ou manobradas por meio de motor;

iii) si o numero de criterio exceder de 60. todas as portas estan
ques de corrediça serão accionadas por motor.

•
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A porta deverá fechar-se automaticamente si, depois de ter
sido fechada pelo controle central, for "aberta neste ponto
próximo da porta.

Emfim toda a porta manobrada por uma fonte de ener
gia deve possuir um commando a mão, manobrado no local,
e. de um ponto accessível acima do convez das anteparas.

f) A.s portas de todas as categorias devem l~tos'suir indi
cadores de abertura, permittindo verificar-se de Lodos os
postos de commando, além daquelle que se acha no local, ~i

li porta está aberta ou fechada.
(7) a) As portas estanques, de dobradiça, nos cornpar-

tímentos destinados aos passageiros, guarnição e logares de
trabalhos, são somente perrnittidas com a condição de que
sejam installadas acima de um convez; a parte inferior do
qual, em seu ponto mais baixo, na borda, se ache no minimo
a ? .13 metros (7 pés) acima da linha de carga maxlma: essas
pari f1S não serão permi ttidas em esj.ucos aba ixo desse convez.

b) As portas estanques de dobradiças, de construcção ~a

lisfatoria, poderão ser Installadas nas anteparas divisarias
de. compartimentos de carga, em espaços entre convezes, em
altura que seja permittida para as portas dos compar-timentos
de carga, conforme as presccipções encontradas na
negra X (11). Essas I:'orlas devem ser fechadas antes -da par
tida e assim mantidas durante toda a viagem; a hora de sua
abertura, na chegada do porto, e a de seu fechamento, antes
da partida do porto, devem ser escr-íptas no livro de quartos
de bordo. Quando se propuzer a installação de portas dessa
natureza, seu numero c os detalhes de seus disposil.ivos serão
ohlecto de um exame especial da Administração, e será re
quisitada uma declaração dos armadores que essa installação
é uma necessidade absoluta do serviço.

(8) Todas as outra-s portas estanques devem ser de
corrediça.

(9) a) Quando qualquer porta estanque que possa ser
aberta no ma!', excepção feita das de entrada nos tunneis, e
quando essa ['orta for inslallada nas anteparas estanques
transversaes principacs, em tal altura que sua soleira fique
abaixo da linha de carga maxima, serão applícadas as regras
seguintes:

b) ~i houver. entre as carvoeiras situadas 1.10S espaços
entre os convezes abaixo do convez das anteparas, portas que
devam ser occasionalmenf e abertas, no mar" pnrn a manobra
do enrvã» r~(;a:,: nm'I as rlevem ser nccinnadas por motor. A
aberturn ,. n Ir-rvhn me nt.o dessas portas deverão ser mencio
rwdos 11 I livro de quartos de bordo;

r) o emprego numa fon!'p de cncrg ia (; ignalmonte exi
IZido pu rn a m» n01l1':\ da:': I)(II'l,as i ns! nllnrlas na nassagem dos
cnnducl.os das rama r:1S f'r ignr i ficas, si esses con.tuctos 1-IL'a
vossarer» ma is duma antouarn transversal nrine i pn 1 estnnrme
(' si as ~n,,'ir'ns dl'ssns portas esf.ivorcm sif nadns a meno-r de
2,1:1 nu-Ir-os (7 pés) acima dn linha de carga mu xiruu •

10. () E'IrIrH'I'g"() dI' e hanas df'sTllontavf'is nas anteparas não
<Wl,:'t 1\(1r: lI! i f t i ,In. /',I!ll l',r'PTH:fin fI' i tn dos ('fHuna l'f i rnen tos das



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 9i

machínas , Essas chapas deverão sempre se encontrar no 10
lar antes da partida do navio e não deverão ser removidas
no mar, excepto em caso de necessidade urgente. .vs precau
tÕCS uecossar íns serão tomadas no momento de :3U1. colloeação
de modo a obter-se uma junta estanque.

11. Todas as portas estanques deverão ficar Ieohadas du
raníe a viagem, excepto quando abertas necessartaruente para
os trabalhos de bordo, e deverão ficai' sempre promptos paru
seu Iec luu 11cn to immediato.

12. Quando conductos ou tune is, para o acucsso do alo
jamento da guarnição ás praças das caldeiras, ou para enca
namento" 011 outro fim qualquer, atravessarem as anteparas
estanques transversaes principaes, esses conductos ou tunneis
devem ser estanques e satisfazer ás prescrípções da Regra
XIf. O aecesso. pelo menos a uma das extremidades, desses
tunneis ou tambores, si fór usado como passagem do rnur, deve
~H realizado por um conducto estanque tendo urna altura sut
ficienle vara qUA sua juuí.e supetior fique acima da linha dt~

margem. O accesso á outra extremidade do conducto ou tun
nel ueve ser feito por meio duma poda estanque do typo exi
xidc pela sua locação no navio. Nenhum desses tuneis Ot1

ccnductos deve ntruvessar a pcimeit-a antopura àe sllh-div i 
'3fiu a r() dn nnlr-p.u:n de ool lisão .

Quando se propuzer a installação de tunne is ou condu
ctos para I irngeru forçada, furando as anteparns trausversaes
estanques, 1'51as rocehcrüo urna considernçüo esnecíul da Ad
minis [1'a(:fto.

nCfJ1'1l X

Aberturas no costado, abaixo da linha de margem,

f. O arranjo e a clf'ic iencia dos meios para o Iechnmer.to
de qualquer aber-turn no costado do navio deverão eorreSDor.
der ao fim a 8('!' realizado. á nosieão na qual ,S nraticnJa ~
deverão ~'('r, de 11m modo geral, sn l.isf'acfor ios ás exigr-ne ín, da
Adrnin is! rncüo.

2. 11) si, no cspnco entre convezes, a margen mter-ior da
ahetturu dllma portinhola qualquer, estiver ah-uxo duma li
nha traçada no costado, parallelamente ao couvez das ante
r.aras e !f-'nrlo seu ponto mais baixo a 2 112 por cento da bocca
do navio acima ria linha de carga maxima. torlns as aberturas
no espaço enl.re esses eonvczes ~dcvem ser de (ypO fixo e f~
chado:

')) si. no espaco entre convezcs, as soleiras de qualquer
abertura do costado que não seja a de ívpo fixo e fechado,
conforme a alinen a acima referida. esf.iverern nbuixn rlurnn
linha traçada no costado, nnrallclmento ao convoz das unte
paras e tendo seu ponto Illn i~ hn ixn fi :1 I1'llh'I:~ (;() (I:? pi;~)

mais 2 112 por cento na LUi'(~a do nu, iu. ;.L illi,~ li] liuh, dL~
carga maxíma, todas as aberturas no espaço entre esses con
v-zes sr-rão construídas de tal morlo que n inzuem possa abril
n~, sem nu Inr izar ãn do l'llTllT1l,1 n: lan L' do navio;

c) n~ nutr-as nllr'l'!tll':lS Il!vll'llI :-'1'1' de Clua!(1I1Pj' í vno (li'
l'!,prt 1,1 I"{ ':(ll11 11111ru : .



92 ACT08 DO PODER EXECUTIVO

d) sl, no espaço entre convezes, as soleiras de qualquer
abertura co costado, tal como considerada na alínea b acima,
estiver abaixo duma linha traçada no costado, P;tY';l,~jelamentt~

ao convez das anteparas e tendo seu ponto mais baixo a 1 me
tro 37 (i 112 pés) mais 2 112 por cento da bocca do navio ~-loi
ma da Iluctuação do navio correspondente á da partida do
porto, todas as aberturas no espaço entre esses convezes serão
í echadas á chave, de modo estanque, e não deverão ser aber
Las durante a viagem.

As horas de abertura dessas portinholas, no porto, e as
de seu fechamento á chave, antes da partida, serão annotarlas
no livro de quartos do navio.

A Admínístração póde indicar o calculo médio limite para
o qual as aberturas em questão terão suas soleira') acima da
linha definidu no paragrapho presente e no qual será per
mittido abril-as no mar, sob a responsabilidade do Comman
rlante ,

Nos mares í.ropícaes, e occasião de bom tempo, esse calado
p:ldel'á ser augrnentado de 305 millirnetros (1 pé).

3. Vigias Inter-iores de vidro, com dohradiç-is, dispostas
rtc modo que possam 81'1' facil c cff'eetlvaruente fechadas c
mantidas estanques, rleverão ser mstallndn: eru to(h~ as aber..
tutas da costado:

«) que devem S('1' regulamentarmente fixas;
li) que sejam situadas a um oitavo do cururu-írnento do

nnvio. a partir da perpendicular avante:
c) que sejam installadus nas posições def initlas no sub

v~ rugra Ilha 2, b ;
d) que não sejam nccessivcis durante a viagem:
c) 'tlW sejam ínstalladas nos espaços destinados Ú accorn

n'otl:H:flo dos marinheiros e foguistas;
f) que sejam ínstalladas nos espaços ctf's! illadl13 :í accorn...

IL'.<1;;I.::111 (;05 pnssagcírns das cobertas.

4. As aberturas installadas abaixo do convez das ante
t arns, com excepção das que foram mencionadas no p ira
grapho precedente, elevem ser equipadas com vig i.is interio
rrs e P.ffkientes, de vidro. as quaes podem ser por tateis e ar
rurnarlas em lagar adjacente a essas aberturas.

5. As aberturas do costado e suas vigias de vidro, que
não forem accessíveis durante a viagem, deverão ser fechadna
e conrlcrnnadas antes da partida do navio para o mar ,

6. Nenhuma abertura do costado deverá ser installada em
qualquer' espaço apropriado exc luslvamnute para carga ou
~3rvão. .

7. As aherturas do costado, para ventilação antornatica,
não deverão ser installadas abaixo da linha rln m irgem, som
urna saneçãn especial da Administração.

8. Tnàns as tomadas e descargas no costado deverão ser
disposta!'; de 131 modo que evitem a admissão accídentai de
~Wll a it horda.

~). O numer-o de ernhnrnnes, descarga r:; san itarias e ou.
tl':l~; ahor-tui-ns semelhantes no costado, deverá ser reduzido
ai' rninirno, Iazendo-se com que cada ori fido (lp descarga
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sirva para o maior numero de encanamentos sanitar ios e ou
tros, ou duma outra maneira satisfactoria.

10. As descargas através do costado, vindo dos espaços
abaixo da linha de margem, deverão ser providas de meios
eff'icient-s e accessiveís para evitar que a agua se Introduza
uo navio .E' pcrmittido ter, para cada descarga separada,
quer uma válvula autornatíca de não retorno, provida dum
meio de fechamento directo, manobrando de cima do convez das
anleparus, quer, alternativamente, duas válvulas automaticas
fIe r.ão rclnmo, sem esses meios, estando a valvula supertor
situada de tal modo acima da linha de carga maxirna que Reja
sempre accessivel para exame, nas circurnstancias normaes do
sr rvíço ,

QUí1.1iUO forem empregadas valvulas de fechamento du e
cto, as posições de manobra acima do convés das anteparas
ccvcrão ser sempre accessiveis e ter meios de indicar se estão
fechadas ou abertas.

11. As portinholas para passageiros, carga e carvão ins
talladas abaixo da linha. de margem deverão ter resistencia
sufficicnle . Deverão ser efficazmenLe fechadas e estanques
antes da partida do navio para o mar, o permanecer fechadas
durante a viagem.

12. As aberturas interiores das dalas dos cinzeiros, do
lixo, etc., deverão ser providas duma cobertura efficaz ,

Si a abertura interior estiver situada abaixo da linha de
n.argcm, :l cobertura deverá ser estanque, e deve-se, al ~Yn

disso, installar na dala uma valvula automatíca do não re
turno, em posição facilmente accessivel acima fh linha de
carga máxima. Quando a dala não estiver em uso. tanto a co
bertura como a válvula, deverão ser mantidas fechadas e fir
mes em seu logar.

REGRA Xl

(onstruccão c provas íníciaos fias portas esfanques, vigias, :)\.0,

1. O prolccto, os materiaes c a construceão das portas
estanques. vigias, portinholas de passageiros, carga (' carvão,
valvulns, encanamentos, dalns de cinza c lixo referidos nes~e
Regulamento, deverão estar de accordo com as exígencias da
Adminislracão.

2. Todo porta estanque deve ser subrnettida a uma prova
de pressão dagua correspondente a uma altura dagua até a
I'nha de margem. A prova deverá ser feita antes do navio
entrar em serviço, antes ou depois que a porta rô.' Installadu.

REGRA. XIl

Oonstruceão E' provas ínioiaes dos conveses estanques.
conductos, ctc .

1. Os convezes, conductos, tunnoís, quilhas tubulares p
conductos de ventilação, quando forem estanques, deverão
apresentar a mesma resistencla que a das partes correspon
dentes das anteparas estanques. O meio usado para tomat-as
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«stanques e os dispositivos adaptados para o fechamento das
aberturas deverão estar de accordo com as exigencias da Ad
mmístração , Os conductos e os tambores estanques de ventí
lação deverão ser levados no minimo até a linha de margem

2. Depois de promptos, os convezes estanques deverão
ser submettídos a uma prova de mangueira ou de alagamento
e os conductos estanques, tunneis e ventilladores, a uma prova
-Jo mangueira.

Manobras e inspecções periodicas das portas estanques, etc ,

Em Iodos os navius novos ou existentes dcve -se fazer se
ir-n nalme nl e exercicio de manobra elos órgãos de ícchamento
·',.tanque das portas, aberturas, cinzeiros e dalas ,

Nos navios cuja duração de viagem exceder l~e uma se.
rr.ana, deverá ser feito um exercicio completo antes da par
tida do porto, seguido de outros. no mini mo, uma vez por se
mana durante a viagem; comtudo, as portas cuja manobra
acarreta o emprego duma fonLe de energia e as portas de do..
cradiça das Q.--tepara! transversaes princlpaes devem ser ma
nobradas quot idíanamenle, quando forem utilizadas no mar.

As porLas estanques e todos os mecanismos ~ indicadores
Que a ellas se relacionam, assim como todas as válvulas euio
fechamento é necessario para garantir as propriedades es
tanques dum compartimento, devem ser pertodicamente ins
peccionaios no mar. pelo menos uma vez por semana.

REGRA XIV

Ent.radas no IÍ\To de quartos

Em forlos os navios novos c existentes, as portas e dobra
diças, chapas portateís, aberturas do costado, portinholas de
r-assucem. dos passageiros, da carga e do carvão, quo, por estp
Hegnlamento, tiverem de permanecer fechadas durante a via
~em. deverão ser fechadas antes da partida do navio , A hura
.In Iechamento e a da abertura (si fôr perrnittído neste Regu
l:tmonto). serão registradas no livro de quartos.

Serão registrados também no livro de quartos todos os
exeroícíos e inspecções requeridos pela Regra XIII, mostran
do-se explicitamente qualquer defeito que se possa encontrar.

Regra XV

Fundos duplos

(1) Os navios tendo um comprimento rrummo igual a 51
metros (200 pés) e inferior a 76 metros (249 pés) devem rece
ber um fundo duplo, estendendo-se no mínimo do comparti
mento das machínas até a antepara de coIlisão avante, ou tão
proximo a esta quanto possível.

(3) Os navios tendo um comprimento igualou superior
a 100 metros (330 pés) devem receber um fundo duplo á meia
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náo, estendendo-se ás anteparas extremas de vante e de ré,
ou tão proximo dellas quanto possível.

(4) Onde Iôr requerida a ínstallação dum fundo duplo o
forro interior será levado até o chapeamento externo de tal
maneira que se proteja o encolamento do navio.

Tal protecção será tida como satisf'actor-ia se a linha de
intersecção da aresta exterior da chapa marginal com a chapa
do costado não fôr mais baixa, em qualquer ponto, do que um
plano horizontal que passe pelo ponto de intersecção com a
caverna a meia não duma linha diagonal transversal inclinada
de 25 grãos relativamente á linha da base e cortando-a num
ponto situado a uma distancia igual á metade da bocca mol
dada, a partir da Iinha mediana do navio.

(5) Os poços construidos no fundo duplo c relativos 30S
dispositivos de esgoto, não deverão se estender para baixo
mais do que o necessario, nem deverão eslnr a menos de ,~57

millimetros (18 pullegadas) do chapeamenf.o externo ou da
aresta iníeríor da chapa marginal. Comtudo, nos navios de
hélices, é permittido um poço estendendo-se até o chapea
mento externo, na extremidade de ré do tunnel do exilo pro
pulsor.

Regra XVI

Anteparas resistentes ao fogo

Os navios deverão receber acima do convez principal, ~.n

toparas resistentes ao fogo, as quaes deverão ser continuas
dum bordo ao outro do navio e dispostas de accordo com as
exígencias da Administração.

Deverão ser construidos de metal ou de outro material
resistente ao fogo, efficazes de modo a evitar, durante uma
hora. nas condições para as quaes as anteparas são ínstalladas
no navio, alastrar-se o fogo que gere uma temperatura de
815DC (1.500° F) na antepara.

Os dentes, recessos e os meios de fechamento de todas as
aberturas nessas anteparas deverão ser resistentes contra o
fogo e estanques para as chammas ,

A distancia média entre duas anteparas adjacentes e re
sistentes contra o fogo, em qualquer superstructuru não de
verá, dum modo geral, exceder de ,10 metros (131 pés).

Regra XVIl

Aberturas do costado e outras, etc., acima da linha ~Je margem

(1) As aberturas do costado, as portinholas de passagei
ros, carga e carvão e os outros dispositivos para o fechamento
das aberturas no costado do navio, acima da linha de margem,
deverão ser officialmente pro.iectados e construidos, f.endo re
sístencla sufficiente relativamente aos compartimentos em que
forem installados e suas posições referidas á linha de carga
ruaxima .

(2) O convez principal ou um convez acima deste deverá
ser ã prova de tempo, no sentido de que, nas condições ordi
narias do mar, a agua não penetre em dírecção para baixo;
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'rodas as aberturas no convez exposto ao tempo deverão rece
ber coberturas de altura ampla e resistente, e deverão ser
equipadas com meios efficicntcs para serem rapidamente Ie
chadas á prova de tempo.

(3) Descargas para o rnnr ou embornaes deverão ser in
stallados onde fOr necessario para esgotar rapidamente toda a
ugua que caia sobre o convez, em qualquer condição de tempo.

Rear« XVIII

Esgotamento dos compartimentos estanques

(1) Nos compartimentos dos passageiros (' da guarnição,
deverão ser íustallados dispositivos práticos de sahida dos
occupantcs para o convez, de cada compart.iniento estanque.

(2) Deverão ser installnrlos dispositivos práticos de sahida
da guarnição de cada praça de machinas, tunnel do eixo pro
pulsor, porões e outros cornnart intentos de trabalhos, indepen
dentes das portas estanques.

Re(J1'a X/X

Dispositivos das bombas

(1) Os navios deverão receber uma ínstallacão dficicnte
do bombas, capaz de esgotar qualquer compartimenío estan
que sob qualquer condição prática e depois duma casualidade,
quer o navio esteja adernado ou não. Para este fim, serão ge
ralmente necessarias sucções Internes. excepto 110S compartt
mentos estreitos dos extremos do navio. Quando houver um
chapeamento interior muito junto ao chupeamento externo,
no bojo do navio, deverão ser adaptados dispositivos pelos
quaes a agua do compartimento possa encontrar caminho para
os tubos de sucção. Deverão ser adaptados meios cfficienlns
para esgotar a agua dos porões isolados.

(2) Além da bomba ordinaria do porão, accíonada pelas
machínas motoras, ou bomba equivalente da praça de ma
chinas, deverão ser installadas duas bombas independentes de
porão, excepto nos navios de comprimento menor do que 91.5
metros (300 pés), tendo um numeral de criterio menor do nue
3D, onde duas bombas manuaes efficientcs do typo de mani
vclla installadas uma avante e uma a ré, ou uma bomba por
tatil a motor, poderão ser substituídas por uma das bombas
de porão adicionadas indepomtcntr-: .

As hombas do serviço sanihu-io, du laslro liquido e dos
serviços gnraes poderão ser ae~('jt~:: "'1~'1() ~f'f1rfo bombas de
porão. a motor, independentes si lul't'lJ\ cquipadns com as
ligações necessarías ao systcrn« de esgoto do porfio.

(3) Onde forem requeridas duas ou ma is bombas a motor
independentes, o arranjo deve ser tal que no mínimo uma
bomba a motor será disponível para o emprego em todas as
círcumstancías ordinarias, nas quaes um navio possa ser ala
gado no mar.
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Uma das bombas a motor deverá, portanto, ser uma bom
ha de emergencia, dum lypo submersível, de bom tunccioua
rnento ,

(4) Onde Jõr possível, as bombas a motor de porão deve
rão ser collocadas em compartírnentos estanques separados,
dispostos e sttuados de tal maneira que esses compurt irnentos
não possam ser promptamente alagados pela mesma avaria.
Si as mach inas e caldeiras estiverem em dois ou mais rorn
pnrlimonf.oa estanques, as bombas disponlveis para o serviço
dos porões deverão ser disttihu idas por esses compurtimcuí.os,
tant o quanto possivel .

(5) Com execução das bombas que possam ser supprirlas
apenas paru os corupurLtrnentos de equí lihr io, quer sejam Opt~

rudas a mão, quer a motor, deverão ser dispostas de modo a
e:-.:gntar a agun de qualquer porfio ou compartimento de ma
cluuas do navio.

(fi) Cada bomba independente de porfio, a motor, deverá
ser capaz de dar uma velocidade á agua, atravez o c.illcctur
princ ipal, nunca inferior a 122 metros (400 pés) por miuut»,
e deverú ter uma sucção directa separada, no compart imcnto
cru que estiver situada, com um diametro nunca menor do que
o do collcctor principal. As SllCI.'ÜPS directas do cada bomba
ind"{lcndente de porão, a moto!', deverão ser disposta.., de
cada bordo do navio.

(7) As bombas pr inclpaes de cil'elllar;iio dnvcrfio fI'I' Iigu
çõps puru sucção directa, su pp ridus com vulvulas de não 1'e
torno, no niveJ de esgoto mais baixo do CSPU(:O das mach inns,
e com um diamotro no minimo igual a dois terços do diarJlctI'o
do encanamento principal de adrniss.ão do mal'. Onde o com
bustivnl fôr OL\ puder ser carvão, c não houver antepara l'S

tanque entre as muchinas e caldeírus, deverá ser inslnlluda
uma descarga directa para o mar, no mínimo em urna bomba
principal de circulação ou, alternativamente, uma deriva(;üo
poderá ser installada nu descarga da circulação.

(8) a) - As canalizações das bomba.s destinadas a c..:;golo
doscomparUmentos de machínas ou porões de mercuduríus
devem ser inteiramente distinctas das tubu lações dest in.i L.I..,
no enchimento ou esgoto dos tanques de agua e oleo ;

b) não se deve empregar canalizações de chumbo pBS
sando j.or baixo de carvoeiras ou tanques de oleo ou nor den
tro dos compartimentos de mnchíuas e caldei'ras, ·nem tão
pouco atravez das praças dos motores que contívcroru bombas
a oleo ou tanques do decantação.

(9) A Administrnçãn deve estabelecer regras para o ('n~
culo da caixn collcctoru - pi-ínc ipal e respeetivns ru nufie.i
ções QUP dever-ão ser proporcionadas ás dimensões du n.ivru
e ás fios compartimentos a esgotar.

(10) A disposlçuo das caixas (espaço) collcctoras c das
c:mnlr7.açõcs das bombas deve ser Lal que a agua nãu jHl.ssa
passar do mal' ou dos tanques de lustrn para denl.ro dus rUfll

pnrLírnontos de machinas ou porões de mercadorias, nem U(l

U!ll compurt.imento para outro. Deve-se tomar medidas espe
ciaes para evítar que, algum porão que tenha cornmunlc.icão
COllJ, as caix~s coücctoras ou com os tunques de lastro, pn~s:l
ser ínadvor-tldamont« conuuunicar!o com o mar quando o 1111'5-
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mo contiver carga, OH esgotado, atravez dessas mesmas cnixas,
quando elle contiver agua como lastro.

(11) Deve-se tomar medidas para evitar que um compar
timento que Lenha ligações com as caixas collectorus, venha
a ser alagado em consequencía de avaria nas tubulações, seja
por encalhe ou collisão em qualquer outro compm-Limento ,
Para isto, se o tubo de aspirarão passar muito perto do cos
tado do navio, ou da qu ilha, dever-á ~f'l' collocudo de modo a
serem sempre accessivets em condif:õ('~ normnes ,

Deve achar-se de lal maneira disposto que, no caso de
alagamento. possa-se sempre commuuirur as bombas de cmer
gencia com qualquer cornpa rt imenlo . Sfl «xist ir upenns urna
l't~de de (~annliznefin I~OIlIlII\l1ll a tflda~ as bombas. os susniros
e vnlvulas necessarios á opc'l'a(~ã() dn esgoto l/t'\'(')ll SPI' lIWJ1tJ

brados de Ióra do conuuntiuu-nto esl anque , Se. porém, nlérn
da inslullacão pr iuelpa I dü esgoto. IIOUVCI' urna out ra instulla
ção de emergenciu, ellus devem ser inteiramente independen
tes e dispostas de tal rnnnr-iru que a homha de emergoncia, em
caso de alagamonto, possa esgotar qualquer conmnrLímcnto ,

NAno A xroron

A installação de esgoto dos porões dos navios a motor,
tanto quanto possivel, deve ser somclhanto á dos navios :1 va
por das mesmas dimensões, excepto no que se refere ás JJOm
bas do circulação.

Regra XX

Inversão de marcha

1\a inversão de marcha, as mnchinas devem desenvolver
uma potencia capaz de garantir ao navio, em qualquer cir
cumstancia, todas as suns qualidades manohreiras ,

Iteara XXI

Apparr lho auxiliar de governo

Os navios rlevcm possu ir um appnrelho auxiliar de go
verno que púde ser de pol.encla inferior á do upparelho prin
cipal; não é necessarIo ser accionado por vapor ou qualquer
outra fonte de energia, desde que se possa fazer dispositivos
apropriados pura a manobra manual.

Iteora XXII

Tns]l f1cçõ(':) In íciacs e subsequcuíos dos navios

1) Todo nuv io, 110\"0 ou nfio, ("'~YC :'('1' subrnettldo ás
Inspccçõcs II ba ixo :

a) uma inspcrção antes do navio entrar em activldade;
b) uma ínsperuão armualmente ;
c) inspccçõcs suuplementares, sempre que fôr neces..

sario -
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2) As inspecções acima referidas devem ser levadas a
eff'e ito da seguinte maneíra :

a) A inspecçtí.o antes do navio entrar em, actividade de
ve comprehendcr um exame completo do casco, equipamento
e mnch ínus em geral, além de uma VIstoria de suas obras vi
vas e da parte interna e externa das caldeiras. Esta inspe
cção deve ser tal que garanta que a disposição material e es
tructural do casco, caldeiras e seua accessor-ios, machínas
pr íncipaes e auxiliares, apparelhos de salvamento e outrus
equipamentos, preencham inteiramente os preceitos da pre
sente convenção e as íustrucções para a sua appltcação hai
xadas pelo Governo do paiz a que pertence o navio, para a
especie de serviço para o qual o mesmo é destinado.

Esl.a inspecção tem iguahrnente corno objectivo garantir
que a construccao de todas as partes do navio e de seu equi
pumeuto satisrazem completamente.

b) A inspecção annuol comprehende um exame de con
juncto do casco, caldeiras, machinas e equipamento além de
um vistoria completa das obras vivas 110 navio. Esta inspecçãn
tem como objectivo assegurar que o navio, no que diz res..
peito ao casco, caldeira e accessoríos, machinas príncípaes
e auxiliares, equipamento e apparelhos de salvamento, está
em estado satisf'actoi'Io de conservação para o serviço que
lhe é destinado e de accordo com as exigencias da presente
Convenção e com as instrucções baixadas a respeito pejo 00-·
vemo do paiz ao que o mesmo pertencer.

c) A inspecção geral ou parcial, conforme exijam as cu-...
curnstancias, dt...ve ser feita em caso de accidente, ou sempre
que se descubra um defeito que affecte a segurança do na
vio, a ei'ficiencia e a perfeição dos seus apparelhos de sal ..
vamento e outros equipamentos e sempre que tiverem de ser
levados a effeito reparos importantes ou modificações. Esta.
ínspecção tem por fim assegurar que Lodos os reparos e mo
dificações necessarios foram effectuados em boas condições,
que o material utilizado e mão de obra empregada satisfa
zem completamente e que o navio responde, sobre todos 05

sentidos as prescripções da presente convenção e as ínstru
ccões baixadas pelo Governo do paiz ao que o mesmo PC!'
tencer.

3) As instrucções de detalhe a que se refere o paragra
pho 2° devem fixar as exigencias para as provas hydrauli
cas, Iniciaes e suhsequentes, a que devem ser submettidas as
caldeiras princípaes e auxiliares, seus accessor-íos, tubulacões
de vapor, reservatorios de alta pressão e os intervallos entre
duas provas consecutivas.

As caldeiras prlncipaes e auxiliares, seus accessorios,
tanques e reservatorios, assim como as tubulações de vapo
res de mais de tres pollegadas (76 m/m) de diametro interno
devem ser satísractoríarnente provadas á pressão hydraulica
antes de serem postas em serviço. Os tubos de vapor de mais
de tres pollegadas (76 mim) devem ser submetttdos á pres
silo hydraulica períodlcarnente ,
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Regra XXIII

Conservação depois da inspeccfio

Depois de inspeccionado o navio, segundo o que prescre
ve a Hegra XXII, não se poderá fazer nelIe nenhuma alte
ração na sua disposição, machinas, equipamentos, etc., já ap
provados, sem o conseutímento da aduninistração .

APPARELH08 DE SALVAMENTO

Regra XXIV

'I'ypos regulamentares em embarcações

Os typos regulamentares de embarcações obedecem á !e
guinte classifícação :

Classe I - Embarcações salva-vidas de costado rigido,
tendo: a) apenas f'luctuadores internos, b) íluctuadores in
ternos e externos.

Classe II - a) Embarcações abertas com .fluctuadores
internos e externos com a parto superior do costado compres
sivel, b) Ernbaronções com convez e de anteparas estanques
que podem ser fixas ou compressiveís ,

Nenhuma embarcação pôde ser posta eun serviço se a
sua Iluctunb ilidnde depende de prévio ajustamento de uma
das pr incipacs part.es do casco ou se a sua capacidade cubica
é inferior a 3m,35 (equivalente a 125 pés cubicos) ,

Nenhuma. embarcação pôde ser admittida se o seu peso,
em plena carga com pessoas e equipamentos excede a 20.300
kilograuunas (20 to neIadas íngíezas) •

Regra XXV

Embarcacões de salvamento da classe I

A5 embarcações da Classe I devem ter uma curvatura
(shcer) pelo menos igual a 4 por cento do seu counprimento ,

Os caixões de ar das embarcações salva-vidas da Classe I
devem eer dispostos de maneira a garantir a estabilidade da
embnrcnçãn em plena carga e em circumstancias desfavora
ve is de tcmpo , Nas embarcações lotadas para 100 ou mais
pessoas, o volume dos Iluctundor-cs deve ser augmentado a
erlter ío da Administraçâo .

As embarcações salva-vidas da Classe I devem, além disso,
satisfazer as seguintes condições:

a) Emharcuçõos salva-vidas apenas com fluctundores in
ternos _

A Iluctuab il idade de iuma ombarcção metall ica deste typo
não deve se]' inferior á exigida acima para embarcações de
mnde ira da mesma capacidade cubica; consequentemente o
volume dos caixões estanques de ar deve ser conveniente..
mente augmentado,
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b) Embarcações salva-vidas com fluctundores Internos
e externos.

A fluctuabilidade interna de uma embarcação de ma
deira deste typo deve ser assegurada por caixões estanques
de ar com um volume total igual fi 7,5 pai' cento da capa
cidade cúbica da embarcação.

Os fluctuadores externos devem ser de cortiça ou de ou
tro qualquer Imaterial equivalecnte , Não serão admittidos
fluct.uadores cujo enchimento seja de ar ou constituído por
Junco, grão de cortiça ou por qualquer substanc ia granulada
sem cohesão propria.

Se os Iluctuadores são de cortiça, seu volume, para uma
embarcação do madeira, não deve ser inferior a 33 rnillesi
mos da capacidade cubica ela embarcação; se cIles são de um
outro qualquer material, seu volume e distribuição devem
ser taes que a tluetunhilidado (' est ahilidade da embnrcação
não sejam infer-iores ás de urna embarcação semelhante pro
vida de Iluctuadores de corl.iça .

A Iluctuahilírlade rio urna onnbnrrucão mctnllica não de
ve ser inferior á exig ida para uma embnrcação de madeira
da mesma capacidade cuhica: consequenternente o volume
dos caixões estanques de ar (\ rios Iluctuadores externos de
ve ser augrnentado convon le ntemcntc .

Regra XXVI

Embarcações da classe II

As embarcações da Classe II devem satisfazer as seguiu
tes condições:

a) Embnrr-acãn aberta com fluctnador-es internos o ex
ternos com a parte superior do costado compressivel .

Uma embarcação deste tyPO deve ser provida ao imesmo
tempo de caixões estanques de ar e fluctundo res externos.

O volume total para cada pessoa que a embarcação póde
receber deve ter pelo menos, os seguintes valores:

Decimetros
cubtcos

Pés
cubicos

1.5 
0,2 -

C:1ixões estanques 4.3
Fludtundores externos - 6

(si de cortiça)

Os fluctuadores tlxf.erno~ podem ser de cortiea ou fie
ontro nualquer mater-ial de igual eff'iciencia . Não são admit
tidos fluctuador-es de ar ou constttuídos de Junco, Sl'rflos de
cort ica nu qualquer outra substancía granulada e sem cohe
são propria.

Ri pllrs são de outro qualquer material. ~P11 volumn p,

dlstr ibuição devem ser taes que a fluctuabilidade e a esta-
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bílídade da embarcação não sejam inferiores ás dê uma em
barcaCão semelhante provida de fluctuadores de cortíca.

Uma embarcação metallíca deste typo devo ser provida
de fluctuadores internos e externos que lhe assegurem uma
fluctuabilidade pelo menos igual á. de uma embarcação de
madeira.

A borda livre minima das embarcações desse typo é de
terminada de accordo com o SI3U cornprlmentc e deve ser me
dida, ã meia não, com a ennbarcacão carregada. verticalmente
no costado, desde o nive) dagua até 80 t,opc da parte sólida
do casco.

A horda livre em agua doce não deve ser in ferior aos se
gu intes valores:

Comprimento da emborcação
de salvamento

B01'M linre mínima

7.90
8.50
9.15

Pés

26
28
30

lIfilim,etros

200
225
250

Polletuuia«

8
9

iO

A borda livre das embarcações de eornprlmentos inter
mediarias obtem-se por interpolação .

A parte compressível deve ser estanque.

1)) Embarcações com convez, e de bordas eslnnques que
podem ser f'ixas ou cornnressiveis.

(i) Embarcações de castello e tombadilho"

A parte baixa do convez, entre o castello e n fomhadilho,
"(wt:lll deck). deve ter uma area nunca inferior a 30 por
cento da arca tof.al do convez . A sua altura acima da linha
de fluctuação em plena carga deve ser igual a meio por cento
do r-ompr imenln da ~mbarca(:ão, OH a um e meio por cento
no compr-imento desse convez .

A borda Iivre (Te uma omharcacão deste t,ypo deve aR~p

gurnl'-lhe urna reser-va de f'Iucl.unbilidade, pelo menos de 35
porrrnto.

(ii) Embarcações de convés corrido - A altura minirna
da borda livre das embarcações deste tyPO é independente de
seu comprimento e apenas depende de seu pontal.

Este pontal deve ser medido verticalmente na borda. á
meia nau. deste a parte superior do convez at(~ a margem in
ferior d:l tnhoa de resbcrdo. (l a borda livre drstlr a parte
sunor-im- do cnnvr-z n/r' n n ivr-l dn~lTa orn p1l'n;1 r:ll'f';fl, na
horda á meia nau"

A borda livre «m agua doce não deve ser inferior aos
valor-es abaixo, applicarlossem correccão á~ smbaroacôes
cura curvatura (sh eer ) média seja igual ~l ::l por cento do
seu comprImenío ,
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P~olttndidade da embarcação de salvamento - Borda livre
minima

Millirnetros-Pollegadas ftlill imetros-Poüeçada«

310
460
610
760

12
18
24
30

70
95

130
165

...2 3/4
-3 3!-1
-5 1/8
-6 1/2

A borda livre de embarcacões de profundidade interme
diaria obtem-se por interpolação.

Si a curvatura fóI' menor do que a padrão, acima refe
rida, a borda livre mínima obtem-se addicionando-se aos nu
meras desse quadro a sétima parte da diff'erença entre a cur
vatura padrão e a média das curvaturas tornadas na prôa e
na pópa, si a curvatura fôr maior que a padrão, ou si o
convez tiver alguma curvatura propr!a, m-nhumn rcdlH'(.:i'i n

será applicada á borda livre.
(iii) Todas as ernbarcarões de salvamento, com convez

devem possuir meios ef'fic lentes para nssegurarem o escapa
mento ela agua.

Regra - XXl'lI

Embarcações a motor

Uma embarcação a motor fazendo parte do systerna de
salvamento de um navio, obrigatoriamente ou não, em vir
tude da Regra XXXVI, deve preencher as seguintes eondições :

a) satisfazer as prescripções para uma embarcação de
salvamento da classe r. c o navio nossuir dispositivos conve
nientes para pel-as nugua com rupidez ;

b) ser provida do combustível suff'icieute c estar som
pre em condições de entr-ar immetlia taincníe em runcciona-
mento; .,.

c) o motor f' sons acoossorlos devem ser nrof.egidos con
venientemente de modo a garantir o funecinnameuto adiante c
atraz em condições desfuvorave is de tempo;

d) a velocidade deve ser', pelo nICHOS, de seis milhas em
plena carga e com mar calmo.

O volume cios Iluctuadores internos e externos, si estes
existirem, deverá ser nugmentado df' modo a compensar a
diffcrença entre o peso do motor, do holophote, da ínstalla
Cão rádio telegr'aphica e seus accessorios e o peso das pessoas
a mais que a embarcação possa aecommodar no caso de 8'3 re
tirar estes appurelhos.

Reara - XXVIII

Jangada de salvamento

Nenhuma jangada poderá ser admittida em serviço si :lJo
sal.isf'izer as seguintes con..Qicões:

a) ser de material e construccão approvado ;
h) ser util izavel e estável qualquer que seja o lado sobre

o qual rluctue ;
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e) Ser provida nos dois bordos de uma tela fixa ou mo..
vet de madeira, lona ou outro Qualquer material apropriado;

d) ser oontornada de alças solidamente fixadas;
e) ter resístencia suffimente para não se avariar quando

laneada ou atirada nagua e ser de peso e tamanho tal QUO
torne faeil o seu manejo:

f) possuir pelo menos 85 decímetros cubícos (tres pés
oubicos) de caixões de ar ou fluctuadores equivalentes, por
pessoa a supportar;

(J) possuir uma superficle, pelo menos, de 3.720 centi
metros quadrados (4 pés quadrados) por pessoa e de modo a
supportar dfccUvamcnt.e, Iúra dagua todos os occupantes ,

lt) ter os caixões de ar ou fluctuadores equivalentes dls
tribuidos nos ou o mais proxímo possível dos bordos, não po
dendo ser acceito nenhum Iluctuador a nr ,

neera - XXIX

Oblectos Iluctuanles

Objectos fluctuantes, como sejam bancos de convéz, cade!
ras ou outros ohiectos, devem ser considerados sob o nnntn
de vista de fluctnahilidade, como corr-espondendo a um nu
mero de pessoas que se obtem dividindo-se o numero de kilos
de ferro que elles podem suppor-tar em agua doce, por 14.5
(equivalente ao peso em libras divid ido por 32). e si preci
sar-em de ar para sua fluctuabilidade, não deverão dcpl'nrh'I'
de enchimento por occasião de seu emprego em caso de erner
gencia.

O numero de pessoas julgado sufficiente para cada
nhjecto será o menos dos nnrneros obtidos lF']O calculo (Ia
Iluetunhilidnde. como foi dito acima. ou dividindo-se o ner i
metro, expresso em centímetros, por 3D. 5 (equivalente a
1 pé).

O~ objectos approvados devem satisfazer as seguintes
condições:

1) devem SOl' rI" ronsf.rllcçfto e mnlnr!nl :1r1N!Uar]n;
2) devem SPI' efficientes e eslavcis qualquer que seja o

lado sobre o qual fluctuem;
3) devem ter dimensões. resist.encia e peso taes que p\)~

sam ser manobrados SAm o auxilio de meios meehanicos (~ não
.-=-P, avariem quando fôr necessar!o arrcmessal-os nagua do
lugar onde os mesmos estão situados; ,

4) os caixões de ar ou fluotuadores p,quivalentes devem
fiA nchar dispostos o mais perto possivel dos objeclos Iluotu
antes.

Regra - XXX

Capncidade cubica das embarcações de salvamento da
classe I

f) a rnnacidade cubica nas embar-car-ões rl~,t::sn class»
rlevp. 81"1' determinada nela regra de Stirling (Sinnosan) ou
por outr-o mef.liodo nnalrtuor Que dê o mesmo gT:í.O dC' pro
cisão . A capacidade de lima embnrcacão de nônn f11w0.r3d~
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deve sor calculada como si ella (embarcação) fosse da põpn
puntuarla;

2) por exemplo, a capncidade, em melros cúbicos (ou
nés cublcos), de uma emburcacão, calculada pela l'Pgra. de
St.il'1ing, pódo ser considerada como sendo dada pela segu inte
Iormulu :
Cnpal'idado = 1 (1 A ~. 2 B ..... 1 C) na qual 1 relll'f"""'lda

12

(I f'lltllpl'inll'nto da omhnrcacão em melros (nu Pt~s). Ioma.lo
da p:lt'Le inlernu do lahoade OH chnpenmento, desde a roda
de nróa ao ponto correspondente no cadasl.e ; no caso dp. urna
embnrcncão de pÔP:1 quudrnda, o comprimento é medida alr
fi part« interior do espelho da pôpa ,

A, B c C representam respectivamente as áreas (LI.:::
g(\,cr:i:íc'~ transversnes a um quarto da prôn, á meia náu, fl a
um quarto da pópa, que em-respondem nos tres pontos obli
dOR dividindo-se 1 em 4 partes íguaes. As :1 rens corrnsnon
dentes áa duns extremidades da embarcação são consideradas
como dcsprcz.ive ls .

As área s A. B e C devem 5('1' considerndas como nhl.írlus
em metros ou em p('.~ quadrados. nppl ionndn-sr succcssiva
mente a cada uma das 1.1'c5 SCCf'Õ"5 h-ansvr-rsucs ti Sf'~lJilltf~
formula:' -

Arca = h X (a - 4 c - 2 c - 4 d - 0)

12

nn qual h é o prmtn] medido em metros (011 em pl'S) J)P'o
h~o dp dentro, desde n quilha afé o nível sunr-r inr da hordn
P em n!guns CUBOS, até um nível inferior como se mostra
ahnlxo :

a - h - c - d - e - representam a~ boccas horizontaes f'm
m-Irns (l11 pés, nas duas nnrtes, superior f' Infer-inr. do non
la! da ernharcncflo e nos I.I'(1S pontos obtidos dividlnrlo-se h
f'rn'l p~l r'!/)!'- igunos (o. e e correspondom aos dois pontos ex
tremI)';: f' F: ao meio de h) •

3). l'::€' :l cnrvaturn na parte superior da horda. medida
no.r.:; (!oi.; nnntos situados a um quarto do comprimento. a par
f ir nls fI'\ll'rmidarle::. 8xcrrle de 1 por cento do comprimento
ria rlnb~lrr.açiio. deve-se tomar, para o calculo das seecõcs
fTnnSV '-)f3HPS A ou C o pontal á mcia-náu mnís / por cento do
comn-Irnento da flmhal'caçfío.

,~). ~f' (l ponta! da embaI'Cal;fío:i me in-náu f'ôr maior que
~5 T)(1;' (,t·nto da hocca. o Que fôr empregado no calculo da
~(lf'('fío tr-nusvcr-snl á mo ia-nün B devo ser igual fi ~;=; por CPIÜíl

da lnl'g':ra e aquello a ser rmJ1rcg-ado no calculo das secções
fr'ans\,í"i'~;I(lS - :t fi C. s i t.n ados a 11Tll quarto do comnr-imnntn.
nvn n!« (.\ ') r6. li ohfido accrescer-tando-ss no que fóI' usado
no 1";)le11 10 rLl ,;:(\C0i"ío B, 1 por cento do comprimento da rmh:u,:
r:lr~fí() fí'r1(!n-~f' em vistn que nenhum desses pontues calcula
dos r/'\'(\~n so r mn iorr-s do que os rr:1(':". nosses pontos.

;li. ~p () nonlnl ria ombnrcncão Iúr maior que 122 cenf.i
nwfrn.::: ,." pf'S). f) nnmnrn I!P nossnas nrlm lt.í.idns T1f':ln nl'~~('n
tfl l'f'n'l r/p\,r S(lr rnduz ido na propol'f,iio de 122 ccnf.i!l1rlrll::'
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para o pontal real, at~ que uma sxperlenela satlsíaetorla de
termine o numero certo de pessoas, munidas de colletes snl ..
va-vídas, que a embarcação pode carregar.

6), cada administração deve fixar, por formulas conve
nientes, o numero maxímo de pessoas para as embarcações de
extremidade muito agudas e para as de formas bojudas.

7), cada administr-ação tem o direito de attribuir a uma
embarcação uma capacidade igual ao producto das tres di
mensões por 0.6 se porventura essa formula não der uma
capacidade maior do que a obl.ida pelo methodo acima re ...
ferido. .

As dimensões devem ser medidas da seguinte maneira:

Comp1'ünento: - Da intersecção da parte externa do
costado com a roda, ao ponto correspondente no cadaste, ou,
no raso das embarcações de popa quadrada, até fi parte de
ré do ,painol da popa.

Bocca: - Ent.re os lados de f6ra das taboas do costado
no ponto ~m que fôr maior a largura da embarcação.

Pontal: - A' meín-náu, pelo lado de dentro do costado
desde a quilha at.é a parte superior da borda, mas o pontal
usado no calculo de capacidade não deve exceder de 45 por
cento da bocca ,

O armador tem sempre o direito de exigir que a capaci
dade da embarcação seja determinada pelas suas exactas rne-'
di das .

8), a capacidade de uma embarcação a motor obtem-se
deduz indo-se da capacidade bruta o volume oecupado pelo
motor e seus accessorios, e se acaso possuir, o da installação
radio-tclegrnphica, holopliotes e seus purtences ,

Regra XXXI

Convés das embarcações da classe II

1), a aréa do convés de uma embarcação deve ser deter
nnnadu pejo methndo abaixo ou por antro qualquer methodo
que dê o mesmo grau de precisão. O mesmo melhodo é appli
cado para se calcular n arca entre as bordas fixas de uma
cmharcaç.io da classe II (3).

a) por exemplo. admitta-se que a superf icie em metros
ou pés quadrados, de uma embarcação possa ser dada pela
formula abaixo:

Arca = (2a + 1.5b +4c +1. 5d + 2e)

12

em que 1 é o comprimento em metros ou em pés, da interse
cção d'1 parte l'xf.el'l1<l do costado com a roda de proa ao pon
to corr-espondoute do cadastro; a, b, c, d, e. representam as
boccas hnrizonl.ans em metros ou em pés tomadas entre os lados
de f6r,1 do costndo, nos pontos que se obtem dividindo 1 em
4 partes igunr-s ia e e) repl'esentrlln 38 lnrgurns (1:1';; subdivi
sões. cx{rflllJa::. e a de meia náo, c 1J e ri as das divisões inter
medlurías •
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Mnrenção dus ombnrençõos, balsas o apparclhos üuctuuntos

As dimensões da embarcação e o numero de pessoas quo
pôde cru-regar oficialmente deverão ser marcados sobre a mes
ma em carneteres claros e permanentes. Essas marcas devo
rito ser approvadas em espécie pelos olf'iclucs designados 1)'11':1

inspuocinnnr o navio .
.As balsas c os apparelhos f'lnctuadores deverão ser-mar

cados com o numero de pessoas do mesmo modo quo us ell!
barcações ,

Regra XXXIII

Capacidade de transporte dos escalares salva-vidas

1) O numero de pessoas que qualquer dos escaleres sal
va-vidas dos typos padrões poderá accomodar é igual ao nu
mero que se obtem dividindo-se a capacidade do escaler em
metros cubicos ou pés cubicos ou a área em melros quadra
dos ou pés quadradoh pela unidade padrão de capacidade ou
,..nldude de superficie, de accordo com as cü-cumstancias aba i
.'W definidas para cada typo.

2) As unidades padrões de capacidade e supcrrícle pura
a determinação do numoro de pessoas são as seguintes:

Unidade de capacidade - Metros cúbicos -- Equivaulentc em l'l-S
cúbicos

Esoaleros abertos, Classe I (a) .
Escalcros abertos, Classe I (b) .

0,238 10
0,255' U

Equivalente em pésUnidade de superfície - Metros quadrados
quadrados

Cl;I~;-:(J TI •..•....•...•.•••.•..•...••....••.• 0,325 :::. 'J 12
3) A administração poderá aceeitar, em lognr de 0.325 ou

~ 1/2, con l'orme o caso, um menor divisor, se vcvlf icar, npós as
1)1'0\'<15, que o numero de pessoas para as quuos existem ass an
tos nos cscalcres em questão é maior que o numero obtido com
o emprego do divisor acima, comtanlo que o divisor adnptarlo
em lugur de 0,325 ou 3 1/2, conformo o caso, não seja I1111ICa in
ferior a 0,280 ou :3.

"\ udminísu-acão que ncceitur um divisor' iuf'er-ior dm'l'ô';i
('IIJJllllllllicéU' ás outras administrações detalhes da prova f~ de-
sonhos do cscaler em apreço. '

Regra XXXi V

Limites de capneidudo

1) Nenhum escalei- deverá ser marcudo para um numero de
pessoas supeiicr ao obl ido pela maneira especificada neste Ilf~-.
gularneuto .
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J~:sse numero Flerâ reduzido:

f) quando fÔr maior que o numero de pessoas para as
quaes existam assentos adequados; esse ultimo numero será
determinado de tal fórma que as pessoas sentadas não inter
firam de fórma alguma com o emprego dos remos;

2) quando, no caso de escaleres que não sejam da Classe I,
completamente lotados, a borda livre 1'óI' inferior á borda livre
provista para cada typo, respectivamente, o numero será re
duzido até que a borda livre. quando em lotação completa, seja,
velo menos. igual á borda livro padrão acima prevista ..

Nos escaleres da Classe II (h) (1) a parte elevada do COl1
vez. aos lados, púrle ser consideradu como dando Jogar 1nu'.).
assento.

Beçra XXXV

Peso das pessoas e seus equivalentes

Nas provas para fi determinação do numero de pessoas
Que um escaler ou jangada salva-vidas poderá accornrnodar,
cada uma dessas pessoas sorá considerada como sendo adulta
e provida de cinto salva-vidas.

Para a verificação da horda livre os escaleres içados na
tolda serão carregados com o peso minimo de 75 kg. (165 lhs.)
para cada pessoa adulta que (lUas tÔI1l uulor izucão de trun
spurfnr .

Em qualquer caso, duns crianças de menos de 12 annos
serão consideradas corno equivalendo a uma pessoa.

Regra XXXVI

Equipamento dos escaleres e jangadas salva-vidas.

1) O equipamento normal de cada sscaler constará de:
a) uma andainn completa de remos, dois remos sobresa

lentes c um de guveruo ; UIUa unduina e meia de Iorquetas ou
tuletelrns: um cróque;

b) dos bujões para cada boeiro (os bujões não serão no
cessartos quando existirem válvulas autornatícas) : uma pá e
um balde de ferro galvanizado.

c) um leme, uma canna de leme OU meia lua e gualdro-
J. es ;

d) dois machados;
e) um pharnl com oleo e torcida;
f) um ou mais mastros com uma vela boa, pelo menos e

n élPpurelho adequado para cada uma dellas:
~) uma bussola efficaz;
h) um cabo salva-vidas passado por fóra da embarca-

~'io.
i) urna ancora flucl.uunte ;
,D urna espia;
k) um vaso com quatro e meio litros (equivalentes a um

galão) de oIeo vegetal ou animal. O vaso será feito de forma
n nerrn iU ir n racil distribuição do 01 co sobre a ngua e a sua
fixar:iio ;1 umn :lJ1I'(l1';l f'luctuunte ;
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1) um recipiente á prova de ar, conf cndo um k ilogruru
mo de provisões para urna pessoa;

m) um recepientc estanque provido de um cantil com
~:t- J de cabo contendo um litro de agua doce para cada pCtl
~va;

n) uma duz ia, pelo menos, de archotes vermelhos dota
dos do ignição propria e uma caixa de phosphoros em reei
l' ientes estanques;

o) meio kilogrnmmo de leite condensado para cada pes
sua:

p) um armaria Iechado proprio para a guarda de peque
nos artigos do equipamento;

q) qualquer escaler com o certificado para transporte ele
1!JO ou ma is pessõas será provido de um motor e deverá sa
tisfazer ás exigei.cius do artigo XXXVII.

O salva-vidas a motor não precisará ter mastro nem ve
las e nem mais da metade da anduinu de remos mas deverá
t~r dois cr6ques.

Os escaleres salva-vidas irados na tolda não terão em
bornal mas serão providos de duas homhas de ('."golo p.~lq

menos ,
Para o caso de' navios empregados no trnnsporto de pns

sageirns no Atluntico Norte. acima de 35° do lntitudo, só um.i
pane dos escalercs, parte esta que será fixada pela Adrninis
tração, precisará ser dotada de mastros e velas e estes es
calores só precisariio levar metade da quantidade de leite
cOlldensado.

2) - Sempre qne o numero de escaleres salva-vidas do
navio fôr acima de 13, um delles será a motor e sempre que
esse numero ultrapassar de 19, dois serão a motor. Estes
salva-vidas a motor serão dotados de Installação radio-tele
graphicu e holophote ,

A ínstallação radio-telegraphica deverá satisfazer ás exí
geneias de alcance e efficiencia a serem estabelecidos pela Ad
ministração.

O holophote cornprehenderá uma larnpada de, pelo me
ncs 80 watts, um rcflector cf'f'icnz e uma fonte de f'orca que
illuminar á bem um objecto de coloração clara, de uma lar
gura de 18 metros (60 pés) a uma distancia de 180 metros
(200 jardas) durante seis horas e deverá ser capaz de tra
balhar continuamente durante tres horas.

Quando a energia para a ínsíallação de radio e de bolo.
pbote provier da mesma fonte, deverá ser esta sufficlents
para o trabalho adequado de ambos os apparelhos,

3) O apparelhnmento normal de uma jangada salva-vidas
constará de

a) quatro remos;
h) cinco torquctas;
c) uma bóia Illuminatíva de ignição uutomutlcn;
d) uma ancora flllctuantp·
c) uma esnía:
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f) um' vaso contendo quatro e meio litros (equivalente
a um galão) de oleo vegetal ou animal.

~\ construcção do vaso deverá permittir a facil distribui
ção de oleo sobre a agua e a sua fixação á ancora flucluante;

g) um recipiente ú prova de ar com I1nI k ilogrummo (2
Iihras) de provisões para cada pessôu ,

h) um recipiente estanque provido de cnçamba com fiel
df' caho contendo um litro de ngua doce para cada pessõu;

i) uma rluz ia, no minimo, df' [\I'choff'.~ vr-r-mrlhos, com
ignição proprin c uma cnixn de phosphoros, r rn recipiente
estanque ,

4) - Quando se tratar de algum navio empregado em
curtas trnvessin s Intornuoionne.s, a i\rlmillj~LI'n(:fill (lodnl'Ú dis
pensar os cscalercs salva-vidas de transpor-ta rem o appare
Ihamento especi lieado nos suh-pnragrnphns (I') (l ) e (o) do
pm-agraphn 1° e dos seguintes do paragrnphn 2° e poderá tnrn
bom, dispensar as jnngudn•s salva-vidas dI' fl':m:,po/'Lnl'(>I11 o
apparelhumento especificado no pnragrnpho 3° (g).

Beara XXXVIi

Arrurrt'ação e manejo dos escalercs e jnng;lIlns salva-vidas.

1) De accordo com as condições do artigo XXXVIII, O~

escaleres salva-vidas poderão ser arrumados uns sobre os ou
tras ou em obedíencia a condições Impostas vela Admiuistru
ção, poderão ser arrumados um dentro do outro, mas se Iõr
preciso íçal-os para lunçal-os á agua, as arr-umações acima só
serão permittidas quando existirem dispositivos mecanicos de
lovantamento .

2) Os esoaleres e jangadas salva-vidas, além dos escale
res collocados sob os içados em turcos, poderão ser arruma
dos de bordo a bordo na tolda, passadiço ou pôpa o seguros
de forma a poderem fluctuar livres do navio caso não haja
tempo de lançal-os á agua ,

3) Os escaleres extra, mencionados no paragrupho 2, em
numero o maior possível, deverão poder ser lançados á agua
em qualquer dos bordos por meio de dispositivos que façam a
sua transferencia de um bordo para outro.

4) Os escaleres só poderão ser arrumados em mais de
um convéz sob a condição de se tomar providencias que im
pecam que 06 'do convéz inferior possam 'Ser atrapalhados na
manobru pelos Içados no convéz superior.

5) Os escaleres não deverão ser arrumados na prôa do
navio e nem em qualquer outra posição que os colloquem nas
pi oximidades dos propulsores, por occasíão do lançamento ,

6) Os turcos serão de Lypo approvado c de tal forma dis
postos em um ou mais convezes que 03 escaleres içados nel
los possam' ser arriados com segurança sem jnterferencia dos
outros turcos.

7) Os turcos cadernaes, talhas e qualquer outro appare
Ihamento deverão ter a necessaría reslstencíu para arriarem
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com segurança os escaleres completamente lotados de pessoal
e equipamento, tendo o navio uma banda de 15° para cada
bordo.

O compriment.o das talhas será tal que lhes permitta at
tingir a agua estando o navio no menor calado e com uma
har.da de 15°.

8) Os turcos serão dotados de apparelhament.o surrícíen
temente forte para girarem para fora, contra a banda máxima
em que podem ser arriados 0'5 escaleres completamente guar
necidos e equipados, mus sem passagei ros ,

9) Os escalares íçado« nos turcos terão as talhas prom
ptas para a manobra e deverão ser adaptados meios para sol
tar-se os escaleres das talhas de um modo rápido mas não ne
cessartnmente ele accão simultanea ,

10) Sempre que de um mesmo par de turcos se arriar
mais de um escaler, serão empregadas talhas disl.inctas para.
cada urna dr-ssns cmll:tl'c:tf.'ÜP< ~e as talhas fOl'PlII de caho .Ie
manilha; se, entretanto, as talhas, forem de cabo de arame,
com dispositivo mecanico para içal-os, não haverá necessi
dade da adopção de talhas separadas.

Os dlsposítivos adaptados deverão permittir que os es
calares sejam arriados em successão e com rapidez.

Deverá ser Installado um' apparelho manual efficaz, para
leal' as talhas no caso de apparelhamento mecanico.

11) Não serão applícaveis nos navios empregados em cur
tas travessias ínternacior.aes e nos quaes a altura da tolda
dos escaleres acima da linha d'água, no calado mínimo, seju
inferior a 4,5 metros (15 pés), a8 exigencias relativas á re
sistencia dos turcos e ap.parelhamento de bqtafora dos sub
paragraphos 7, 8 e 10.

Regra XXXVIll

Numero e capacidade dos escaleres, jangadas, salva-vidas,
ele. e turcos

1) Os navios serão providos de turcos de accordo com os
seus comprímentos segundo o estabelecido na columna "A"
da tabelIa do artigo XXXIX com tanto que não haja necessida
de de ser o numero de pares de turcos superior ao numero de
esraleres precisos á accommodação de todas as pessoas de
bordo.

Cada par de turcos terá içado um escalei- da Classe I. Se
os escaleres içados aos turcos não offerecerem accommodaeões
em numero sufficient.e para todas as pessóas de bordo, serão
utilizados escalares salva-vida-s de um do,') f.YP,JS padrões,

Depois de terem estes sido içados serão colIocados outros
dentro delIes, mas a Administração poderá permitLir o trans
norte de jangadas caso as julgue mais promptamente acces
siveis ou então mais saLisfactorias que este-s escaleres para
um caso de emergencía corntanto que a capacidade total doa
escaleres do navio esteja pelo menos dentro do mínimo exi..
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gido pela columna "C" do artigo XXXIX. Qi.ando, na opmiao
da Administrução, não fôr pratico nem razoável installar-se
a 1101'110 o numero de turcos exigidos na columnn "A" da taboa
do url.ign XXXIX, podpl'lÍ ella uutor.zar. ein condições exce
pcionaes, uma me Jl 01' quantidade de turcos, comtanto que ess ~

IUITlerO não seja nunca inferior ao mmimo fixado na co
iumnu "H" r que n e<lpueidnde total dns (':..;cal('rl'~ do nn vio

u:línja pelo menos, a capacidade minima exigida pela co
uimna "C".

2) Os navios emprcgndos em curtas t.rnvcssias inf.crnn
eionaes serão dotados de turcos, em numero proporcional ao
seu cumprimeuto, de accordo com o e:;tah('lccido na culumni
"..:\" da tabou do artigo XXXIX.

Cuda pnr de turcos terá içado um escnlcr da Classe I.

S':l os cscnlcres içados nos turcos não orrcrecerern a c 1
pacidade cubica mínima, especificada na COIUIl1Ila "D" da ta
11(1:'. do artigo XXXIX e Hem accourmudnção a todas as pessoas
de bordo, serão transportados no navio escn lci-cs salvu-vidas
extra, de um dos t~·po." padrõe-s, jangadas salva-vidas de tru
:,;ado approvado ou qualquer outro dispusit ivo que fluctue e
ti. aecummodação assim augmentada deverá ser sr.if'iciente para
!mias us pessoas de bordo,

Quando, na opinião da Administração, não fôr pratico
nem ruzouvel instuitur-se no.s navros emprcgndos em peque
nus trnvessins intemuciouaes J numero de turcos exigido pela
colurnna "A" ria taboa do artigo XXXIX, poderá ella, em cou
dll';ÕPS exccpcionaes perrníttir- a installução de uma menor
q.mnt rdude de turcos, comtanto que não sejam em menor nu
mero que o minimo Jixado na columna "B" da taboa e que 8,
capacidade total dos escaleres do navio atuuja, velo IIlC
no-, a capacidade exigida na colunma "D".

Regra XXXIX.

Tabella relutlva a turcos e capacidade dos barcos salva-vidas

O quadro seguinte fixa, de accordo com o comprimeut.o
<lú navio:

a) a quantidade mínima de pares de turcos a cada um
dos qUU0':; deverá ser içado um escaler da Cla~sc I, de accor
do com o artigo XXXVIIi acima.

h) o menor numero de pares de turcos que poderão ser
e.ecepcionolnierüc aulorizaüos de accordo com o ll1'fÍ(Jl)

XXXVllI.

c) A capacidade minuna exi(Jida dos cscul.cres salva-vi
tios, incluindo os icados aos turcos e os cscalcrcs existentes,
'h accordo com U ((~l'li{)o XXl'fll.

d) A capacidade mininia dos escaleres salca-nida« exigi
da dos navios empregados em curtas trancssias intcrnucia
W1f!S.
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Nota - a (A) e (B) - Quando o comprimento do na
vio exceder de 314 metros (1.030 pés) a Administração de
terminará o numero mínimo de pares de turcos para esse na
vio; detalhes completos e referentes a essa decisão serão en
viados ás outras Administrações.

Nota - a (C) e (D) - Para os fins desta taboa obtem
se a capacidade de um esculer da Classe 11 multiplicando-se I)

numero de pessoas que o escalcr pode transportar segundo o
seu registro por 0,283 para se obter a capacidade em metros
cuhicos e por 10 para a capacidade em pés cuhicos.

Nota - a (D) - Quando o comprimento do navio fôr
lnferior a 31 metros (100 pés) ou superior a 168 metros (550
pés) a capacidade dos escaleres será deterrnínaua pela Admí
nistração ,

Regra XL

Colletes salva-vidas e boias salva-vidas.

1) - O collete salva-vidas deverá 'Satisfazer os seguintes
icquísítos ;

Leis de 1936 "- v.r. 111 8
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I (A) (B)

I·~ ~
olom'-<::lo,
~ ..... 'C-

Comprimento registrada S 'C m s~~gQ)

do navio oo~o ::l'C'- o..,,;,
~s~~ ~ 'FJ S·~ ~
Q,)'- ~:;j

5~"5g.SS ~ 0.->
~C':l~u

:;j Q,) o~rn~
Z 'C ...... o c..'

"";~ c..;l

I
I

Mel1'05 I
I

:n a :n I 100 a 120 I 2 2
37 a 43 exc. 120 a 140 exc . I 2 2
43 a 4U I 140 a 160 2 2
49 a 53 I 160 a 175 3 3
53 a ;>8

I
175 a 190 3 3

58 a ô3 190 a 205 4 4
63 a 67 205 a 220 4 4
67 u 70 I 220 a 230 5 oi
70 a 75 I 230 a 245 5 4
75 a 78 245 a 255 6 5
78 a 82 I 255 a 270 6 5
82 a 87 I 270 a 285 7 5
87 a 91 I 285 a 300 7 5
91 a 96 I 300 a 315 8 6
96 a 101 I 315 a 330 8 ~

101 a 107 I 330 a 350 9 7
107 a 113 I 350 a 370 9 7
113 a H9 370 a 390 10 7
I[9 a 125

I
390 a 410 10 7

125 a 133 410 a 435 12 9
I :)~~ a 140 I 435 a 460 12 9
no a 149 1 460 a 490 14 10
149 a 159 I 490 a 520 14 10
159 a 1G8 520 a 550 16 12
11i8 a 177 1 550 a 580 16 16
177 a 18-6 i 580 a 610 18 13
186 a 1!):; I 610 a 640 18 13
iH5 a 2r4 I 6~0 a 670 20 14
204 a 213 I 670 a 700 20 14
213 a 223 700 a 730 22 15
223 a 232 730 a 760 22 15
232 a 241 760 a 790 2( 17
2H a 250 790 a 820 24 17
250 n 261 820 a 855 26 18
261 a 271 855 a 890 26 18
271 a 282 890 a 925 28 19
282 a 293 925 a 960 28 19
293 a 303 960 a 995 30 20
303 a 314 995 a 1.030 30 20

a) - Será fabricado com material e mão de obra
b) - Deverá poder supportar em agua doce durante
c) - Será reversível.
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(cy---- ------r--- --'--"(I})-

fi5

l\tpJros
cúbicos

28
35
44
53
68
78
P'"

fiO
129
14·i
160
t75
~96

214
~.'15

2~5

t73
301
331
::J70
40d
4b1
490
530
576
620
671
717
766
808
854
908
972

1.031
1.097
1.160
1.242
1.312
1.380

p(~S

cubicos

H80
1.220
1.550
1.880
2.390
2.740
3.330
3.900
4.560
;).100
5.640
6.190
6.930
7.550
8.290
9.000
9.630

10.650
11.700
13.060
14.430
15.92-0
17.310
18.720
20.350
21. 900
23.700
25.350
27.050
28.560
30.180
32.100
34.350
36.450
38.750
41.000
43.280
46.350
48.750

i\f('fros
cúbicos

11
17
24
33
37
4f
45
48
52
60
68
76
85
94

105
H·ti
125
133
144
156
170
185
201
217

I' .I Pés
r cubicos
I

400
600
850

1.150
1.30.J
1.450
1.600
1.700
1.85()
2.10(1
2.40B
2.700
3.000
3.30tl
3.700
4.100
.t. 400
4.70U
5.10f)
5.500
6.000
6.550
7.too
7.650

adequados.
24 horas 7,5 Kg., de ferro (16 f/2 Ibs.).
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Serão prohibidos os colletes salva-vidas, cuja Ilucluabi
lidado dependa de compnrtímcntngern de ar.

2) A hoia salva-vidas deverá sul.isíuzcr os seguintes re
quisitos:

a) será de cortiça macissu uu do qualquer OULl'O mate
rial equivalente:

b) deverá poder supporl.ar em uguu doce, durante 2·í hu
ras, no minimo, 14,5 kg , (32 lbs .) de ferro.

Serão prohibidas as bóias cheias de partes de canniço,
cortiça granulada ou em fitas ou de qualquer outro material
granulado, solto, ou aquelles cuja fluctualJilidade dependa di)
compartimentagem de ar.

3) O numero minimo de baias salva-vidas que cada na
vio deve ter esta fixado na seguinte tabelIa:

Compr-imento do
navio

em metros

Eq li i valente

em pés

N. minirno
do

bóias

Até ü\ . . ....•..•.1Até üOl} . . ...•.... 1
De 01 a 122, excl . De 200 :t 't00, excl.]
De 122 ~ 1~~, ex~l.lD?, 400 a 600, cxcl.l
De 183 n 2';"01, excl.\ DI-. 600 a 800, excl.
Do 2 H para cirnu .. 1DI) 800 pura cima ..

I I'

8
12
18
24
30

It) Todas as ho ias serão nrovidas do huçardas firmemente
prcsns ,

Uma boia, pelo menos, de cada bordo, será provida do
uma r'el.inlrlu de, pelo menos, 27,5 metros (15 fathoms) de
comprimento.

Nunca monos (la metano do total de bóias salva-vidas e,
orn qualquer hypof.hcso, nunca monos de seis serão dotadas
rlo illuminaçâo autornaticn, illuminnção esta que não poderá
se apagur na agua: estes dispositivos de tlluminação deverão
snr cnnscrvn.los n(~I't.1) das hoins a que pertencem, com os ne
eIH;~'al'j()s meios de fixação.

ri) Todas as baias () collctes salva-vidas deverão ser col
locados ('!TI pontos de íucíl accesso ás pessoas de bordo; a sua
})osir:.fio deverá ser claramente indicada para o conhecimento
das IW~S(las in! «rcssadas .

.\s huiu s snlvn-v irlns deverão se achar dispostas de tal
maneira quP W'l'mi!tnm prompto lançamento c não deverão
fel' dispns il.ivos (b fixação permanente.

Regra XLI

Certificado de barqueiros salvadores

:\ fim do H"\l' obtido o cert.ificado de barqueiro salvador
previ-to nela artigo 22 da presente convenção, o candidato
dever.i provar Ir-r pratica de todas as operações relativas ao
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lançamento de barcos, c elo manejo de todas ni:; operações re
la! ivns ao Iançnmento de barcos, e do manejo dos remos, que'
Jl(l;',~;lIt' ('()lllte('ill!t~ldos ü pruí.icu do manejo proprio das em...
),;1 :'(':;(;i'íe~, e uind.. mais ser capaz de coinprr-hcntlcr as ordens
rcla l.ivus ::0 S('l'viell do sulvumr-ntn e de ]'('spoJlilt'l' :'t,,, mosruas .

J~"V(TÚ 11:1\(':' pala ('iUI.t elllhin'e:t(;fífl OI] jallgada snlva
vidas, lima gll:tl'nil:iln dI' hu rque irus sn lvadurcs e ru 1l11l11I.'l'f)

m iu i mu if~1I;11 ao t':!H'C'iJi~';\liu nu CILlf'lla snguillL\':

Si o numero prescripto da guar
nição for:

Menos de 'Íl .
De 4'1 a 6'1 .
De 62 a 85 .
I'ara mais d·· 85 .

Rear« XLJI

Numero mínimo
de barqueiros

salvadores
com certi ficados

2
3
4
5

Será designado para chof'iar cadêl ]1:1rco ou jungrulu do
salvação, um official de COIlYCZ, nu um !::n I !11ci lU snlvu.Ior
com ('/'1'tificado e um immediato .

O encarregado duma f\rn!l:ll'('~l';~O df~\'t·i.';: 11';' uma J'1'I~ll;iio

da J'('~r)('cti\'a gua ru iefin ~lIb :-;Il:ls {l\'(II'llS assim ('111ll0 vet-if'i
e:ll'ú si o:.; lJOJ\lCllS ~;()I, ~U;);; (lI'til'll:i ;"':1:1111'-;;1' U!t·illil"I.':\t;II:;
com os seus SI~l·Vil'OS.

p;íl':l ('nlia eml;a ('(':H:iío a moí.or de\'í'rÚ ser (~t'sjgnado um
homem quo :~aíha lid.u- com o motor ,

Será designado um homrm capaz de lidar com ill~':·.~h

ções de radio c de nrojoctor, para cada ombnrcaçüo qUJ te
nha estes apparelhos ,

Um ou mais officiaes ficarão encarregados de ver; ficar
as condições da effieiencia para prumptn operação dos in~'

coa, jangadas de salvamento. todos os npparnlhns flucl'l'ulles
r demais dispositivos 1(' snlvarnento .

Regra XLIII

1) Deverá ser organizado um serviço effectivo de rrv.trla,
de modo que possa ser prnmptamrntn dr,sc()1wJ'fn qna1qlll'['
rl'incipio de incrnc1io.

Tnrnbern dcverú ser installado 11m svsl ('ma dr avi SI) de
incendio ou de alarme, afim de indicar [;ulom:1tic:ll)ll'III.~: \';n
um oU mais pontos ou estacões, de onde uorlcrú ser prnmp íu
mente ohsorvada pelos of'f'iciacs c guarnição, a prcsencn ou
Indicação de incendio em qualquer I)i1r[C do nnvio não II 'r.ps
sivel ao serviço de ronda.

2) Cada navio dever-á ser crtuinado com poderosas ho:n
has contra inceudio accionndns a vapor ou outra qunlqucr
energia. Estas hornhns ~('r::ío em 1111mf'1'll lI" rll::l~ p3r':' na
vios i nf'er inrus a .1.000 tonr-ln.lns (\ em n11nH'1'O di' tr!', para
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os navios maiores. Cada homba deverá ter tal canneidade
(fue possa produzir d01l5 furtes Inctos simultaneos com qran
tidade rle nsun suí'ücicnte, em qualquer ponto do navio, e
deverá estar disponive l parn o uso uumediato untes do navio
rinixar o porto.

3) Os eucanamenlns do serviço deverão permiUil' que
dons jaclos de agua porter osos sejam dirigidos simultunca
mede a qualquer par: e de 11m WIlH'Z occupa.Io por passa
geirns e gunrnicão, quando csl ivr-rcm Iecharlas <13 pur Ins l'~

tnnqucs Ú pr-ova de ince ndio .

A rédo de dJ.tribllic:flo r as mangueiras deverão ser d ..~
nrnplus dimensões e confeccionadas de material nrlequndo .
Os rnmar-s da r('\rle dI:' disf r ihu icão deverão ser instatlados ('lil

cada convez di' Inrmn (I J)('I'llIifl ir' jlJ'OJllpfa lig(l(.:iio d:l.., m.u.
gue irns .

4) Para todo espaço destinado a ser occnpado por ;~;H'p:a.

se deverá poder ditig ir snnultaneamente dons forLcs .iarlo.,
cc ngua . Provideueins serão tomnrlns para que soia insl allu.l..
um sysl.e ma fixo de gaz e xt lnr lnr em quan Udac!f"l tal que li

volume do gaz livre seja no minimo equivalente a 30 por CPI~l o
do volume do maior porão do navio B que possa ser f'aeil mnnt«
levado, por meio de encanamento per-manente, :l cada c.nn
partimcnto de carga do navio.

Nos navios movidos a vapor o gaz ext.inctor pof1Pl'll ::;~"'r

suhstituido por vapor em proporção equivalente.
Nilo será obrigator-in a ínstnllncão para extinceão de i '1

cendio, por me in de gnz ou ele vapor, nos navins dI' dr-slu.i-i
monto inf'er inr a 1.000 toneladas (gross.) ,

5) J)l'vl'J'i'io ser installados em numero suff'ieion!o ('x
tlnctorr-s do '~'po portnf.il, sendo no mínimo dons em cartn
cornnm-timento de mnch inns .

6) Deverá existir a hnrdo dons equipnmentos, consis
tindo de um capardr ou appa rnlhn respil':l/(ll'io e de uma
lampnrla dr, segurança, devendo os mesmos sor f'l1conlr:ld'-.,
em dons pontos separados .

7) Os nnvios a vapor, cujns caldeiras spjnm flqn('ri(Lt~

a olco oornhust ivr-l. deverão possuir. além dos d ispnsit.ivns
que permifln, dir'igit' rnpidn (' s imulf.anen menl e dons forf"~

jact.os dr ngna parn qnnlqncr ponto dos compartimentos d :
machinns, as segu int es ínstallacões :

n) distt-ibuirlores convenientes, de maneira a projectar
ngnn em fOl'IT1:l de chuva snhrr- o combustível liqnido sem ngi
taçfio anormal da superf'lc!e do mesmo;

b) pm cada praça de caldnira, um recipiente contendo
28il npcimflfrM cuhicns (10 pés cúbicos) de areia, de serra
gem impregnada com soda. 0\1 mnteriaes seccos approvnrlns,
e 11~ r esnect.ivas conchas pnrn distrihuirão dos mesmos:

c) em rnda praçn de caldeiras, e em cada oompnrtimr-n
to de mnrh inas. ondo Sp encontrem par-tes da installaeâo d,~
('(Vnhll-:fiYfll línn ido. C:/'lrfío collocados dons exl inctores WIl'

b'ni~ OI' um typo rJistrinllirior 011 dI' 11Tll 01111'0 (l~(lnlf'!l'.l

?nr,rnnH'in, "ffil':ll, em uhnf'ar incrndio dI' r omhu ..::th·,';~
!irI:Jidq .. ·
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d) de dlspositivos, para a producção e distribuição ra
vida de espuma em .Iodu superfície interior da praça de c'll-,
t:c:ras ou de qualquer praça de caldeiras, caso haja mais d:~

unia, ou em tudu e qualquer compartimento de mach ínas on.Ie
Se encontram bombas de combustivel liquido, ou tanques p
dtcnntação . A quantidade de espuma a ser pruduz ida d('vl'r:í
8(~' suf'Iieieute para colu-ir com urna espessura de 15,24 CI~!l

timetros (G pollegudas) a superficin total f'ormada pelo cha
peumento interno ou pelo chapenmento Co costado do nav d

rlll caso de não cxisl.ir fundo duplo ou tanques de lasl.ro .
Si as praças do mach inns c as culrle irns não f'urr-m ('Olll

plotnrnonts Isoladas, e o corubusl ivel possa passar das pruçus
de caldeiras para as de mach inns. as praças de caldeiras e :1"
de mach inas serão eOllsirlr';';'I!:I.-i curno sendo um só cornpnv
timento ,

O npparnlhr, dcvr-ni norler ser posto em tunccinnnmenl.o
e controlado pela parte exf.cr ior do compru-l irnenl.o nndn :-:n
possa manif'estnr incend lo .

e) Além do pr-ecedente, deverá existir um f'xtinl'l,()I' dll
typo emissor de espuma com lima capacidade min imn d~' 1:it)
litros (30 gnllõcs) nos navios n vapor com uma única ['lili::!

de caldeiras, e rlous rjrslrs rxl inr tm-es nos nnv ios com :i.l ~~

d.. umn pl'flÇ'f.l de cnldoirns .
Estes oxtinctores serão providos ele mnngue h-ns c0111'1'

tambores c clt' comur imcn!o suf'I'ie le nte, de modo qur pn '
sr m nlcnncur qualquer ponto das pi-nças de cnldr-íras, p I(W'l"~

onde Rf' encuntrern bombas de comhnst.ivel . Podr-rãn ser HCCI'í
tos outros nppa rnlhns de igual nff iciencin. em vez dos 1'\:1:':
ctores rlr~ 1::Jô litros (:W gnllões).

f) Todos os rrripipnt.es l' as respnctivns válvulas pr-lns
qnnes sF.o opl\J';tdo~. df'\f'l'fin '=P]' l'arillllf'llfr' n('(,f's·:in'is I' ,1,·

stnllarlns rir hll morln quP não sr-jn m f'ae ilmnnl- pn;:;!ns fW:1
de acr,fío, logo no pr inc ip io rlo inceudio ;

g) nos navios movidos P01' mnlnrr-s rlr enrnhuslãn in
tornn, dovcrão existir em cadn cornnm-Lirurn!o rir mnrh ínns,
além dos rlisnnsit ivos [lPl'milJindo obtrr-se dons fortes j:l
elos de agua que sojarn rlir ig idos simultnneamentn nnra qn:l:
quer ponto das nrnras das mnch inns, Iunt amon!o COIll os r~"'

spr-cf ivns dis í r ihu ldorr s dI' ng\~:I cru Jormn dr' chuva. O~ ~I'

guintcs r-xt.inr í.or-os de ('8J111 111 a :
n) no min imo um exl.ínctor de typn npprnvnrln, COIll (':1

pncirlnoe dI' 45 l itrns (tO gallões) c mais 11m com cnparidad('
or· fi lifrns(2 gallõr<.:;) nnra cndn 1.000 B , H. P. rir pot.f'ni';a
das rnnchinns. comt an!n CllH' n numero rlfl extincforf's OI' f)

litros ('2 gnllü('=,; nfio sp,ja inf'crior a dous, e não exceda dI'.
seis;

b) nnando c:p I'ncnnll'nr instnllndn urna r alde írn nux iln:
no compn rt.lmr-n!o rir mnch inas, em snbsf.iluicão do exl.incf.or
rir 45 l il.rns (10 gn llõr-s) nc irnn indicudo. será i ns lnl lnrln UIlI

com capncidndl' ol'13G l il rns (30 galões). com os rrspl'diyoc:
pprt"ncr>s. nu com onfrns mr ios dI' distr ibuicão rla osnun-n .

9) Em navios a vnnnr pmprf'gnnon o nlen rnIll1m.::tivf'!.;;:,'
ns Jlrfl"ns r]1' Inn{'hinrJ" niio Sr> I'nrontrarf'1ll cnmplpffllw",fl'
isnlnd:l" rln:: pl'~lcn.:: f1(1 r':lldl'il':l';', PO!' TnPin nf' nnft"p!1T'n df' :11'(0,

n "j 11 r.]l'n pndi'l' T)rl::,.::nr r!r;.:: 111"'n~ Ih~ Pl'fll'ns dI' ('f11dl':~':1~ ,p:1I 'I
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as praças de machína, uma das bombas de íncendío será in
stallada no tunncl ou em outro local fora do compartimento
lias maehínas ,

Caso seja nnenssarln instnllnr-se mais fie duas bombas,
estas não dever-ão ser collocndas no mesmo compur limentn.

10) Quando for especificado um tvpo especial de aPI):~

rrlhn. «lorncnlo ext inctor ou instn llação para cxtincCão, qual
quer outro tvpo, etc. poderri ser ncceito, cornlnul.o que não
:-:(~ja JI1!'no.~ effieicnte que o typo espnciffcado . Por exemplo,
poderá ;;:'1'1' nccelf o um apparelhn a acido carboníco, em sub
sl il.uiçâo a uma instnllnçãn producl.orn de espuma (paragra
pho (7), nlinens (li) e (r). comtanlo que a quantidade de
~:cidn cnrhon ico transportado ~('h suff íciente para nroduzír
urna saturação de 25 por cento de gaz, para o volume bruto.
da praça dp cn lrle iras, até approx imadamenlc a pnr í e super-ror
ela cnldo lrn .

1 l ) Todos os apparelhos para oxl.incçâo dr incendío de
verão ser rigorosamento cxnmínados por fiscal f!flsignac1o peja.
.\ dm i 11 i.-lracão.

Regra XLIV

Relação de mostra

A 1'(>,lar,110 do mostra designará as fnnrr.õfl.c; das rliversns
fll·~CO~.C; da guurniçflo, relativamente a:

n) fechamento das portas estanques, valvulns, eto.;
b) o equipamento das embarcações, jangndns de salva

monto e apparelhos f'Iuctuantes em geral;
c) o lançamento de embarcações presas aos turcos;
d) o preparo geral das outras embarcações, das janga-

das de salvamento e npparelhos fluctuantes;
e) a revista dos passageiros;
f) a exíincção do Incendio .
A relação de mostra designará quaes as f'uncções que

rievcrú desempenhar o pessoal da Inifu, em relaçiio nos pas-
s~lg-eiros, em caso de alarme.

Estas f'uneções comprchcndem especialmente:

fl) nrevenir aos passngeiros;
b) verificar si se acham vestidos, e com os colletes ~at

vá-vidas convenientemente collocados:
c) reunir os passageiros nos postos de mostra;
d) manter a ordem nns passagens e escadas c, de um

modo grl'al, r ontrnllnr o movimr-ntn dos nnssngnlr-os .
A relação de mostra cspccific:lI'á signaes especiues para

n chnmadn de toda a g-uarnição aos posto" de cmbnrcneõea ~
d~ íncenrl in p fornecerá uma dcscr ipção eompletn dos rrferidos
~lr.n:H\S. .' .. -'

Exctcicios

_ As mostras da guarnição para exerclcio dr- (I111J,t\rCaçõe,~
seruo eff'ect undas semanalmente. quando posslve]. e em Ill'!:'
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víos onde a viagem exceder de uma semana, antes da - par
tida - do porto. Os dias em que for executada a mostra,
serão rl'g'ist,raclo~ no livro do quartos de bordo e, no caso de
se passar uma semana sem se realizar a mesma, será devi
damente registrada nesse livro qual a razão por' que uãu
foi nossivc! I'ff(~cl.llnl'-Se a mostra.

No<;; navios orn viagcru suncrior a urna S(lJlI~H):I. chumarl.is
:-, exerciclos dos passageiros devel'fíosct' effetl.uauos logo ;Hl

inicio da viagem.
O,;; exercic ios de embarcações deverão ser succcssivos {'

(' ff('('[ uurlos cn. ortlom alteruada .
Os exer-cícios e inspecções serfio organizados de maneira

que a guarnição adquira vedei/a comprehensão c pratica 110:1

deveres que lenha de executar, assim como toda a npparelhu
gern de salvamento deverá se encontrar ('IlI perf'e itas condícõcs
para o funccionamnto immediato.

O signnl de chamada dos passageiros para se reunirem nos
postos de mostra consistirá rie urna série successíva de seis
npit os curtos, seguidos pai' IIIll apito longo, no apito ou acrciu.

Este signal de chamada serú seguido pelos signaos 810

ctr icos dirigidos do passadiço de cornmando, em todos os na
vios, com excepção dos navíos que se empenham em curtas
viagens internacíonaes. A sign if'ieução com relação a05 pas
sageiros deverá ser claramente oxnlicada em var las l inguus e
impressa r-m cal'tõfls nf'í'ixudos n(l:~ rrllnnl'otps (' uulrns l()c'I'\.~

pnra nnssageíros ,

Itcara XL VI

Srg:llranr,::l da navpgaçiio

Transmissão de informações.
E' obrigatoria a transmissão de informações relativas a

gelo, derelictos, tempestades trop ienes ou ou íro qualquer pe
rigo ímmedíato á navegação.

Não se impõe f6rma alguma especial de informação. A
informação deverá ser trnnsmittídn em linguagem clara (de
preferencia em inglez) ou por me io do Codigo Intor-nnolonnl 0('
Signaes (Secção de Iludiotelegraphia) .

Deverá ser transmittída, precedida de C. Q., a tOd06 r.s
navios, e deverá ser igualmente dirigida ao pt-imeiro ponto da
costa, acompanhada rle solicítacão para que a mesma cornmu
nícacão seja levada ú nutor idndn competente .

Todos os communicados f.rnnsm ittidos em obcdiencl.i ao
artigo 34 da presente Convenção serão pmccrlírlos pelo signfll
de segurnnça T'J.'T seguido de uma. Inrl icncfin dn natureza. do
perigo. pOl' oxernnlo : 1'1'1', (;010: 1''1'1'. nf'J'plief o; '1''1'1', TI'nJ
pe:::;bdr: TTT, Nnvcgnção .

INFOfll\fAÇ:\O EXTaID.\

AR informações, a serem fornecidas ,c; fio as srg'uin/r:::. tn
mundo-se sempre a hora media de Grnenwich :

a) Gelo, Derelict os r. nu 'TOS perigos d irectos ti 1ur1.lf'(JI1~'I1.·J.

t - A natureza do gelo, do derel lcfo ou perigo ohservar'o.
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2 - A posição do gelo, elo dcrelicto ou per igo, quando ob-
servado pela ultima vez.

3 - A hora o a data, quando foi frita a ohsorvacüo ,

l.) I'cnumsuulcs tropicnes .

(Furacões nas Antilhas, turõcs nos mures da China, cv
clones no Occunn Inrlirn I' lfll1l!1e:-;/nrlf's da 1111':'111:1 Iwtlll'PI.:t "IH

outras I't'giões.)

1 - ))Cc!III'I1f'IICS de se fel' enconirado ('I)JiI 1I1i/l/ tc m pc«-
tiule tronical : .

Estu ohrignção deve F('I' cnmpruhcmlida df' uma runno h-n
clara, e n infol'rnnçfin rloverú sr-r lransmil.tirln todu vez qlid I)

cntumnurlnn!o julgru: exist ir If'lllpeslndC' uns viz iulumça».

2 - 1n{OJ'il/llçllr>S nieteorotoaicas :

Em vista do precioso auxilio que preslam :1" exnctas nli
sl'l'\'açõl':-; (' durlos motenrolugicos r m df'tl'l'llJinal' a posição e o
muvimenln dos 1~('nLl'o~ dl' lf'Ill11I ' s lat!n, e:lda I'OllllllHndanlp dI'
navio (]C'H!l'Ú junl.n r aos seus conuuunicados, la nlo qnunto I'f.S
s ivol, us seguintes intnrmarfies mcteorolugicas :

a) pressão hurometr ica (rn ill íhars, pollogadas, ou uull i
metros) ;

b) vnr iações na pressão barornclt-ica (a vaiincüo durante'
duns a quatro horus precedentes) ;

li) f 01'1; a do vento (escala Bouutort ou dt'cimal);
e) condicõcs do IlHlI' (calmo, mndr rudo, foI'Lr);
f) vngu (ligeira, media, pesada).

Quando a pressão haromr-tr ien f'õr indicada pelas nelnvr.is
"míl libnrs", "pnllognrlas " Ol! "mi ll imet.rns", cOllfol'Jlw soja o
caso, deverão sempre seguir a lc iturn Ie itn, t: si a leitura [oi
reoista ou não.

Quando forem regisl.rndas variações de pressão barorne
trica, deverão Lambem ser mencionadas n rol a e a vclocnla-íe
do navio.

Todas as dirccções deverão ser rcacs c não mugnel.icas .

3 - Hora, data c posicão do navio quando í'orr-m rt~if:1S

as obscrvaçõos J)]f'INJI'ologicas r não na ncrnsiiio de lnvrnr a
expedir o aviso.

Em todos os caso,", II hora deverá ser a hora media de
Grcenwich.

4 - Obsercações ulteriores:

Quando um comrnandanta tiver de communicar a existcn
ela de u mn ffllllpfl~f:Hlp (~ ncnnselhnvnl, mns não nhr igutnr in, fi.
trnnsm i s,c:ii o de' 1)11 f rns OhSf'l''';lI:ijf'S de II'I'S 0111 11'1....; horas. ern
qnan!o o navio ,<c;p cnconf rnr ,"oh a inf'Iue nciu rI;\ f "llIlW:'!,'lf!.\

Iõxomnlos

Gelo:

T'PT. g'plo - Grande irl']lfTg
~,41n \V. :1 nf{n() n. M. 'I', Mnill 1;');

il 4.r.O:í
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Derelicto :
TT'r, Derelicto - DcrelicLo observado quasi submerso 11

4.000 N., 1.243 \V., a '\.G:lO G. 1\1. 'r. AIH'il 21.

Tempestade tropical:
TT'f, 'I'cmprstarle . Encontramos If'Jllpl':--Ladl' l.ropieal . 11:.

rnmetro cot-rr-cí.o, QfI" mi ll ihn r...;, ha ixnruln r-np irlmnnnt«. v·>nLo
N. \V. Iurça 9, rOI'If':-- i-ninrlas . Vag'l\ E. Rot.a li~NK,:) milha".
2.209 N., 11.35'l E. o.O:lO U. ~f. T. Agosto IR.

T1'T, 'I'empeslndo - As npparene ins indicam npprnxima
çiio de Iurncão . B:ll'OIll('fl'o coi-recto, 2!l,(H pnllcgnrlns hn i
xando. VenLo NE. rOl'I:a R. Vngu nu-dia dI' NI~. Itajn.lns rl~
chuvas Iroque ntcs. Húl:1 :1;)" 0 Illilh:I.";. 1.G:?0 x. 0.~W~ I~ II,::(JO
GMT. l\Iaio 4.

1"1'1', Tempestade - Til Ifin a Sndof'stf'. O vprlfu ~111g'nlf'nla

do N. e o hnrometro baixa rapidamente. Posiçilo 1.812. ~.,

12.ô05 E. 0.:'100 Ul\IT. Junho 12.

CF.HTIFICADOS

Regra XL VII

Modelo de cf'rtlficar1o df' segurnnçn para navios de pass.i
geiroR.

CerI.i ficado ele scgnrnnçn

rtF. PPBLIC:\ nos ES'I',\nos uxmos no HH:\STL

(Arma..:: ria Itr puhlir'a )

]\1J:'W..;'('FH Io /lA l\T.\nTT\Tf ,I,

Nomo da Hf'}wT'!i(:fío

rf'/'ti{i('odo de Scquranç«

Para navios dr passazniros passado dI' ar-em-do r-orn J;::

prrE:eriJI\~i"if'S da COJlYPIlc;i'ín Tnlf'l'lIi]('inllill para a ~('g-IIl'a!ll~a tÍ:!
vida humana no mal'. 1029.

Nome do navio
Distiuet.ivo

no
navio

Porto
de

Registro hruta

Cf'r ti f irn-se :
I - Oue o navio acima mr-nr innudo. foi t1(lvidnmf'llff'

visf or ituln dr ar('(Jl'dn ,'I)lll :1.;' lli--:plI"ir.'iil '-; da CnllYI'w'i'i1l "ll/ll':t

ril.a:la ..
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II - Que a vístoria mostrou que o navio satisfaz ás
oxígeucías da dlta Convenção no que respeita:

1) Ao cnsoo, caldeirns prfncipncs c nuxil iaros c ma-
chinas:

2) As disposições o detalhes relativos :í. compm-Llmcutn
gem eslunque ;

:;) A~ seguintes Iiuhas dI' carga de cotupart lmcnlug.em :

I
L!1I11as de rargns dei

e o III p a r l imr.ntagnm]
d:,{c'I'jllillar1ns n mur-] Bnrrlu
l';\I!<t;·; no custado do: Livro
n.ivi« " Illeia núo]
(\I'f. ;'J." d:t (:011\'1'11-;

f:fio) I
I
I

C. 1 1

C. 2 1

I:. 3 1

I

I
I

i ,A. ll[i~iz::r quanrlo 0.-: ('~:llru:os

I d('~llIE:'C!O;, a pa,:':3:tgeiJ'l);';, (,:'3lão
I('(lIllIH'elH'ndic!os entre os espu
: (:03 alLf'!'jJa! ivo: que podem ser
; ()Cetlp;liJII:-: )lil!' pa>;:::~;;l'il'(I.~ :,U

l c.ugus .
I
i
f ..................•........•
! •••.••••••.•..••..••••.•••••
II··························· .

4) c\ 's embarcações. jangadas e outros me ios de salva-ão,
quo são sutf'icíentes para um numero total muximo de
pessôns (guarnição e passageiros), nssim disctimíuadas :

Emnarcações suf'Iie icntes para .... pCSS.I)(1;;,

Jangadas suf'Iicicnte s para .... JJe~slbs.

Apparelho tluctuante suf'f ir ionles para .... Pessóas.
Baias salva-vidas.
Colletes de salvação.
Tr-ipulantes diplomados de embarcac:õfls snlva-vidas,

5) A's Installacõcs rudiotclcgrnph icas :

I I
I Pi-escr lpçõcs rlns I
[arts. 29. 31 fl -17!
I da Convençüo I
I I

UOI'US de serviço. ..I 1
K\i3te a bordo um ap-j !

parelho automatícol I
approvado? 1 1

Existe a hordo urna! I
installucâo de ernnr-] I
cene ia ? . . . . . ! I

Numer-o mínimo de] I
operadcres, operado-I I
res auxiliares OH de; i
escuta ! 1

Y',is/p a bordo 11m rn-] '
diog()!Jiorrlt~fro? i ..••... ~ :

I'

1) i i" pn 3i,:üe.;,;
,;:pgllidas a horrlo
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Hí - Que nuvio satisfaz a todas :1.3 rcsl antcs lJl'f':,:,:~~'jlJ~(lf~3

da ~~onv6nl.:ão que lhe são uVv:icaveis.

Este certificado é passado em nome do llO\'í!l'llO,

E' valido até ....

o abaixo ussigna.lo declara qu.: t\;~Ú devjd~'ilij·ll[(' :1:;iO·

rizado pelo 00\'81'110 U passar este certificado.

Passado aos de de 1!)

Assiguatura da autoridade.

llEPUBLICA DOS EST.\DOS U:\JI}OS no BH.\SIL

(Armas da Itepuhlica)

MINIS'I'ERIO DA MAHINIU

(Nome da 'Repartição)

Certificado de Scaurtmça
radio telcaraph. ica

Passado de accordo com as prcsor ipçõcs da CouYCllçãl1
Internacional para a segurança da vida humana no mar,
1929.

I
I Dlstinct IVO

Nome do navio I do
I navio,
I
r
I
r

Porto
de

registro

I
I

i Tonelngcm

I
I

Certifica-se que o navio acima mencionado satisfez as
prescrtpcõcs da Convenção Jnlernat'ional acima rcf:'l'i:Ja flf)

que respeita a rudiotclegrnphiu .
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Prescripções
dos artigos

. 29 e 31 da
\ Convenção I

Huras de serviço. . .1 1
Existe a bordo um] I

apparelho auto-I I
matico? 1 1

Existe a bordo uma] I
installacão de Emer-I I

. ,> '
Nt~~~~·~a . ~l'in'irno' .d~ /

operadores. . . . .. . .
Operadores auxilia-

res ou de escuta. . .

Disposições
Realizadas a

I bordo
I

) ..

I .
I
I

I···········.. .
I .
I

Este certificadu é passado em nome do Governo.
li:' valido até ....

O abaixo assignado declara que está rlovidumcn!o auto
rizado pelo Governo a passar ('ste certificado.

Passado aos .... de ...........• de 19 .1

Assignatura da autoridade.

IlEPUBLIGA DOS ESTADOS UNIDOS DO BHASIL

(Armas da Republicu)

MINIS'fEJUO DA MARINHA

(Nome da Repartição)

Certificado de Despensa

Passado de accordo com as nrescr ínçõcs da Convenção
Internacional para a segurança da vida h UIIlUIla no mar,
1929.

f

I I
Distinetivo Porto I Tonelagem

Nome do navio do

I
de I

navio registro I bruta

I I I
! I

I I f
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Certi f'ica-se :

Qu~ O navio acima mencionado está dispensado, de
accordo com o artigo .... da Convenção Internacional SU{.Il'a
citada, das prescripções (a) .... da Convenção para as
viagens de .... a ....
f. ,. (h)

Este cerf if icado P, pnssarlo em nome do Governo,
B' valido até ....
O abaixo assignado declara estar devidamente autorixado

pelo Governo a passar este certificado.

Passado aos., .. de de 19 ..

Assigna turn da AU toridade.

(a) Indicar aqui a 1'pfel'('ncia aos nrt igns (' regras, flS[H'l'i

Ilcando os pnragrapho.s resnectivos ,
(b) Indicar aqui as eondiccões, caso existam, sob as qunes

é concedido o certificado de disncnsa ,

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BHASIL

(Arma..:: da Ilnpuhlicu )

MINlSTERIO DA MAnINHA

(Nome da Repartição)

Ccrtiiicodo de Naneqnbilidrule

Para navios de passageiros.

Nome do navio
Signal I Porto I Arqucação I l\'o. me

do de I Toneladas I do
Codigo [registru [Bruta .Liquidu [propr íetar io

I I I
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o abaixo assignado, (Designação da autoridade) ccr tirícn
quo o navio acima mencionado satisfaz ás prescripçõcs legues
e regulamentares em vigor, sobre segurança da navegação.

1. As caldeiras. mechtnas nrinctpnes c auxiliares se
:JdWIlI em estado de conservucão e de Iuucr.iunnmculo sufl'i
deu tf'S pura o sel'viço previsto .

JL 0." f(,I'I'OS, amarras, virtulorcs e esp ias, o apparclho
de carga e dC::",'lll'ga I~ musl.rcaçüo fl sohrcsn kllt I'.":: ,'"atisfazclll
:1;: lJl'Csct'ilJ<:ür~: r('3nlanH~Iltarcs c estão em bom (~.<iildo.

IH. 003 apparelhos de signallzação e intrumcntos nau-o
tiros salisfazcrn ás prescripcões regularnen lares.

IV. Os meios de salvação a bordo satisfazem as cundíções
p1«vistas nos regulamentos em vigor.

V. Os locucs destinados á guarnição e passageiros são
apropriados aos mesmos sob o ponto de vista da habitabilidade,
accomoducão. hygieue e salubridade; o numero máximo re
gulamentar de pussagciros a embnrcar ó indicado no quadro
~~,gllinte :

10 classe
28 classe
:1" classe

Pessous
Pessôas
Pessôas
Pessõas

VI. O capitão ou mestre o os tripulantes têm as habili
tar;ões exigidas pelos diplomas legaes em vigôr ,

O presente certificado é valido, salvo qualquer alleraçüo,
alé ao din .... e deve ser renovado antes dessa rlnla .

Passado aos , de de 19 .

Assignatura da Autoridade.

N. 13. - Este certificado deve ser afixado a bordo em
local bem accessivel ao publico de modo a poder ser lido
com facilidade.

Observações :

RF:Gt'r,\1\yr;:·'Tn T"TTEH:".\ClO!':.\L 1'.\:'

xo xi.vn

l'rct i1J1; 11111'1.'8

As di';'P(I.~if.;ÜC;~ l'llIlSI;l11!I','= ,!::(., rcguhnF'rlÍn :;rTfio oh
~f i ...;,d;l'~ pn!' l(!tl'!~, (:~.; navios. no :111.0 mar e r m lnrl:!.<; ;l," ngll:1S
':'1(' ('!'!:: (.l!!, :.' " !i?:lll1 (' nas qua(':~ po:.:.<:alll l1:IYi'g~ll'.
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Nas seguintes regras, todo o navio a vapor que navega á
vela, e não a vapor, é considerado navio á vela, e todo o navio
que navega a vapor, quer faça ou não uso de seu panno, é
considerado navio a vapor ,

A expressão "navio a vapor", comprehendo todo o navio
movido por muchina ,

A expressão "navegando a vapor", significa: navegando
por meio mccunico quulquer ,

Para a comprehensão destas reg-ras, diz-se que um navio
está navegando, quando não está fundeado, amarrado ou en
calhado.

O comprimento de navio é o que constar do certificado
de registro.

Regras relativos lÍs luzes

A palavra "visivel", quando applicada nestas regras a lu
zes, significa visivel em uma noite escura com a atrnosphera
Umpida •

Artigo 1°

As regras relativas ás luzes devem ser observadas em to
das as condições de tempo, desde o oceaso até o nascimento do
sol, e durante este periodo não devem mostrar-se outras lu
zes, que possam ser tomadas pelas regulamentares ou que
possam prejudicar a visibilidade destas.

Artigq 2°

Um navio, navegando a vapor, deve trazer:

a) no mastro do traquete on por ante-a-vante delle, OH,
ainda, si o navio não tiver mastro de traquete, na parte de
vante do navio, um pharol de luz brunea intensa, de alcance
não inferior a 5 milhas, construido de fórma a exhibir luz
minterrupta em um arco de horrzonte de 20 quartas da agu
lha e collocado de modo a ilIuminar 10 quartas para cada bor
tio, isto é, desde a prôa, até 2 quartas para ré, do travéz de
cada bordo;

b) ou á vante ou á ré do pharol de luz branca, mencio
nado na alínea a, um segundo pharol de luz branca, de cons
trucção e caracteristicas iguaes.

O segundo pharoí de luz branca não é obrigatorio para
navios de comprimento inferior a 45m,75, mas podem usal-o;

c) estes dous pharoes de luz branca deverão ser C0110C:l
dos no plano longitudinal do navio cu parallelarnente a este
jJlano, ficando o da ré elevado sobre o de vanle, pelo menos,
4m.'57, e ambos acima dos pharóes previstos nas alineas d e c
deste artigo. A distancia vertical entre estes dous pharócs
de luz branca deve ser menor que a sua distancia horizontal.

O pharol de luz branca, mencionado na alínea a, quando
r.ão haja sinão um pharol (ou o pharol inferior, quando o na
VIO use os deus) I deverá ficar a uma altura acima da borda

Lei:; de 10.1(, 0-' YoI. TTt ')
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que não seja inferior a 6m,10, e, si a bocca do navio tiver
maio de üm.íü, a uma altura acima da borda, pelo menos,
igual á hocca, sem que seja, oorntudo, necessár-io que esta al
tura ultrapasso df'12111,19;

d) a boroste, um pharnl de luz verde, de alcance não in
fedor a 2 milhas, construido e collocado de maneira a pro
jecl ar luz Ininlcrr-upt.a sobre um arco do horizonte de 10
qun rt as da agulha, df'Mie a pri)a at(l 2 quartns para ré do tra
vez fie horcste ;

e) a homhrudo, um phnro! de luz vermelha, de alcance
não in íerior a 2 milhas, construido e collocado de maneira a
pt'ojl'etal' )117. i nintcrrupl.a sobr« um arco do hor izonte de 10
quartas da agulha de.<::rle a prôu a fé 2 quartas para I'(~ do tra
vez de bombordo:

f) os pharfÍl's ria horda, H1rflc 011 vermelho, devem ser
munidos. do lado de dr.ntro do navio. rle nntr-paras que se pro
longuem, pelo menos. Onl,91. 1)(l1'U vanl» da luz, de tal Iórma
que o pharnl verde não possa sor visto de homhorrío (' o pha
rol vermelho não possa ser visto de boreslc ,

Nos navios de guerra, em que pela sua eon.ç;tl'ur.C,ão espe
cial, não seja pnssive! cumprir exactamentl' todas as pre
~cl'iVçõ(ls tÜ.\"ilc artigo, no que conccrno á COJIOl',lCi:iO dos pha
r oes, e á distancia U que devem ser visíveis, serão applicudas
as presentes r-egras, tão exaet.amente quanto possível. E nos
navios de guerra que, praticamente, não podem trazer o se
gundo pharol de luz branca, referido na alínea b deste artí
é>0, não será o mesmo exigido.

Qualquer lUlY10 a vapor, que reboque outro navio, trará,
além dos pharócs dos bordos, dou •s pharécs de luz branca in
tensa, colloeados ver-ticalmente, pelo menos, a 1111,83 um do
outro; 0, quando rebocar mais de um navio, trará um pharol
addicional de luz branca intensa, collocado a 1m,83 acima ou
abaixo dos dons nharúes precedentes, si o comprimento do
reboque, medido da pópn do rebocador á pt)})<l do ultimo na
vio rebocado, f()r superior a 183 metros.

Cada um destes pharóes será da mesma construccão e
lerá as mesmas características do pharnl branco, mencionado
na alinca a do artigo 2°, devendo um delles ser collocado em
posição identica ao desse ultimo, e o pharol interior ficar á
altura, acima da borda, de, pelo menos, 4m,57.

O navio, que reboca, e os navios rebocados, excepto o ul
timo, podem usar, em legar do pharol indicado no artigo 10,
pequeno pharol de luz branca, collocado por ante-a-ré da.
chaminé ou do mastro de ré, para governo do navio rebocado,
mas de modo que não seja vísivel para vante do travéz ,

TlTlGO 4'"

a) o navio que estiver dcsgovernudo tl':ll'.i durante a
no.te, ando melhor possam ser vistos, e, si esse é a vapor, em
Ioga!' dos phnróes prescríptos nas alineas a) e b) do artigo
2°, dnus pharõns de luz vermelha de alcance não inferior a
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2 milhas e visiveis em. todo o horizonte, arastados entre si,
pelo menos de 4m,57 acima da boroa. De dia, o mesmo navio
deverá trazer, onde melhor possam ser vistos, collocados em
urna linha vertical n pelo menos á distancia um do outro de
1111,83, dons balões pretos de Om.ô í de diametrn cada qual;

b) o navio empregado no lançamento ou suspensão de
cabo submarino trará, em vez dos pharóes prescriptos nas
al ineas li) e ú) do artigo 2", tres pharóes em linha vert ical
ulustuuos entre si pelo menos 1m,83 - e de moela que o mais
Laixo dos tres não fique a menos de 4m,57 acima da borda.
Os pharúes superior e inferior serão de luz vermelha e o do
meio de luz branca, vísiveis em todo o horizonte a distancia
não infurior a 2 milhns . De dia trará, em linha vertical, a
1Ill,H~{ de distancia LIns dos outros, e col locados em posição de
melhor visibilidade tres balões de Om.õ í , pejo menos, de dia
metro cada qual, dos quaes o superior e o inferior serão de
Iérrna espher-ica e de cor vermelha e o do centro de Iórma
bicouica e cór branca;

c) os navios de que trata o presente artigo não trarão
f CUS phuróes de bordos, quando não tiverem seguimento; são,
entretanto, obrigados a trazel-os, sempre, no caso contrario;

e1) os pharóes e os signaes diurnos, exigidos neste artigo,
devem ser considerados, pelos outros navios como indicação
de que o navio que os exhíhe não pode manobrar e, portanto,
desviar-se.

Estes signaes não são os de navios em perigo e preci
sando de soccorro; desses signaas trata o artigo 31.

ARTIGO 5°

Os navios li vela, navegando, e os rebocados Lrurâo as
luzes determinadas pelo artigo 2° para um navio á vapor na
vegando, com excepções das luzes brancas allí mencionadas.
e que nunca deverão exhibir.

ARTIGO 6°

Quando os phuróes nos bordos, verde o vermelho, não
possam estar collocados nos respectivos logures, como succede
lIUS navios pequenos, navegando pOI' occasião de mio tempo,
devem ser cunservados accesos e promptos a ser exh ibidos ,
Quando taes navios se approxirnurem de outros, ou outros
delles se approximarern, serão exhibidos, dos seus respectivos
bordos, bastante a tempo de evitar abalroamento, de modo que
sejam bem visíveis c que a luz verde não possa ser vista por
bombordo nem a vermelha por boreste, e, sendo possivel, quo
não possam ser vistas mais do que duas quartas, para a ré,
do través dos respectivos bordos.

Para tornar mais facil e seguro o emprego destas luzes
portateis, os respectivos pharões serão pintados da côr da luz
que conteem c munidos de anteparas adequadas ao o'est.ino .

As ernbarençôes Ú vapor de tonelagem bruta inferior a ;'0
toneladas e as embarcações a remo ou a vela, de tonelagem
brul a, inferior a 20 toneladas, assim como as pequenas em-
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barcações a remo, quando navegando, não são obrigadas a
trazer as luzes mencionadas no artigo 2°, não as trazendo,
porém, serão providas com os seguintes pharões :

~ 1. ° As embarcações á vapor de tonelagem inferior a 40
toneladas traião :

a) na parte de vanto, na chaminé ou por ante-a-vante
della, onne melhor possa ser visto, e a uma altura acima da
borda ni'ío infr-rior fi 21ll,75, um pharol de luz hrnnca intensa
construido e collocndo em condições presoriptns na alinea a)
do artigo 2", e visível :í distancia não inf'er ior a ;:; milhas:

b) os pharõcs do? bordos, verde e vermelho, construidos
c collocados de conformidade com o jirescr-ipto nas alíneas d)
e e) do artigo 2°, ~ de intensidade tal que sojnm visivers,
pelo mPIlOS, a uma milha; ou o phnrol mixl.o. para expedir
uma luz vCJ'(lp c outra vermelha, desde a prúa ní.ó 2 quartas,
para ré, do truvcz do bordo respectivo ,

Este pharol não deve ser collocado [I monos rle Om,91
abaixo da luz lu-anca.

§ 2.° As pequenas embarcações a vnpor, taes como as
usadas pelos navio..;, podem trazer o pharol hrunco a menus de
2m,74 acima da borda, mas sempre ncima dosphnr6es dos
bordos ou do phmol mixto rucncionndo na alinon b) do § 1°
deste artigo.

§ 3." As embarcações a remos ou á vela, or menos de 20
toneladas, si não trouxerem pharóes dos bordos, trarão em
lognr bem visível pharol rnixto mostrando luz verde de um
lado e luz vermelha do outro, visíveis á distancia não infe
rior a urna milha, e collocado de modo tal que a luz verde
não possa ser vista ó'e bombordo nem a luz vermelha vista
de boreste ,

No omtanto, se não fór possivel fixar e.'3U~ pharol mixto,
dever-so-á conscrval-o acccso o em condição para ser exhi
bido a tempo de cvi 1;11.' abalroamento.

§ 4." As pcquonas emharcações a remo Que naveguem a
remo ou lÍ. vela, s'-' são obrigadas a conduzir um phurol de luz
branca, em condições de ser exhibido temporariamente e bas
t:mte a tempo de evitar abalroamento.

As embarcações, a Que se refere o presente artigo, não
são obrigadas a trazer as luzes prescriptas na alínea a) do
artigo 4° e no ultimo período do artigo 11.

AnTIGO 8°

As embarcnções de prnlicos, a vela, Q1HlIH10 empregadas
ern serviço de prutieugem, dentro das respectivas áreas, e
quando não se encontrem Iundeadas, não devem exhibir as
luzes exigidns para os outros navios; trarão, eu trctanto, LIma
luz branca no tópo do mastro visivel em todo o horizonte li
distancia de 3 milhas pelo menos, e queimarão, também, um
ou mais fogachos, de qualquer natureza, com íntervallos curtos
que nunca excederão de dez minutos.
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Quando se approximarem de outras embareações, ou estn!
dellas se approximarem, devem ter os phar6es dos bordos ao
cessas e promptos a servir, e mostrai-as-fio com Intervallos
curtos, para indicar como vão aproadas, de modo tal que a
luz verde não seja vista de bombordo nem a vermelha, de
boreste.

A embarcação de praticas, a vela, de classe tal que se.la
obrigada a atracar a um navio para lhe pÔr o pratico a bordo,
póde mostrar a luz branca em vez de a trazer no tõpo do
mastro, e póde, em vez dos phar6es dos bordos acima mencio
nados, ter sempre promntn e em condições de ser exhlbtda
lanterna míxta com vidro verde de um lado e vermelho do
outro, para ser empregado como acima se preceitua.

A embarcação de praticas, a vapor, quando empregada
em serviço de praticagem dentro da respectiva área, mas não
Iundeaua, devo trazer, além das luzes e f'ognchos exigidos
para as embarcações de pilotos a vela, luz vermelha visível
em todo o horizonte á distancia não inferior a 3 milhas, col
locada a 2m,40 abaixo da luz branca do tôpo, e tambem 0,'3
phar6es dos bordos exigidos para os navios a navegar.

Toclas as embarcações de praticas em serviço nas respe
ctivas áreas, quando Iundeadas, devem ter os luzes e queimar
os fogachos acima prescriptos, á excepçâo dos pharõcs dos
borcos, que não devem exhibir.

As embarcações de praticas, quando não estejam nas suas
áreas em serviço de prnt.iongem, devem trazer 35 luzes seme
lhantes ás dOR outros navios da sua categoria e tonelagem,

ARTIGO 9° ("i)

Os navios e embarcações de pesca, com excepeão dos
casos abaixo indicado-s, são obrigados a conduzir e a exhibir,
Quando naveguem, as luzes regulamentares relativas aos na
vios de identica tonelagem, navegando:

a) As ernbarcacões de boccn-abcrta, isto é, sem convéz
eorrtoo para as proteger da entrada do mar, quando empre
gadas na pesca nocturnn com nppurullios imrncrsos, que não se
distanciem della para mais de 45111.72 da embarcação - me
didos horizontalmente, dessa referida embarcação, são obri
gadas a trazer IUl branca, visível em todo o horizonte.

As embarcações de bocca aberta, quando empregadas em
pesca nocturna, com apparelhos immersos (IUe tresbordam e
se distanciam para mais de "-5m,72 - medidos horizontal
mente das mesmas - são obrigadas a exhibir pharol branco,
víeívet em todo o horizonte, e, além deste, quando se appro
ximarern de outras smbarcaeões ou estas dellas se approxi
murem, devem exhihir ainda um segundo pharol branco, col-

(") Este artigo não se applica ás embarcações chinezas e
siamezas .

(1) A expressão" Mar Mediterraneo " contida nas alineas b) e c)'
deste artigo comprchendc o Mar Negro c os mares adjacentes em
communicação C0111 cllc,



tocado 1\ Om,9t, pelo menos, abaixo do primeiro a li dlstaneln
horizontal de, pelo menos, 1m,50 na direcção em que está lar ...
gnri'o o apparelho.

Os pharões indicados nesta nlineà devem ter intensidade
bastante para se tornarem visiveis á distancia de 2 milhas
pelo menos,

b) (") navios e embarcaeões, excepto as ernhnrcaçõos dn
hocea aberta definidas na alínea a). quando estiverem nes
cando á tona, trarão, durante a permanencia no mar de todas
as partes das rêdes, duas luzes brancas em postos dn mníor
visibilidade. Taes phar6es devem ser collocados á dístanoía
vertical um do outro, nunca inferior a fm.RO nem super-ior a
4m.50 e a distancia horizontal. na direceão dn quilha. nunca
Inferior a 1m.50 nem excedendo do 3m.50. A luz mais baixa
fica.rá na dil'ecc50 dns rêdes, e serão visivo is ambos em tndo
o horizonte á distancia não inferior a 3 milhas.

No Medíterraneo e nos mares. que limitam as costas do
Japão e da Corea e tambem. no que concerne aos navios rus
.<;:05. qus banham as costas da U. R. S. S., com pycppr:iin rio
Bnltico as: embarcações de pesca, a vela, de tonelagem hru In,
inferior a 20 toneladas, não são obrig-adas a exhihir o ul
timo desses pharões: são. ent.retnnt.o. obr-igados a exh ihir na
mesma posicão, (direeção das rf~rles nu annai-elhos) nhnrol
branco, visível, pelo menos. a uma milha, isso quando se ap
proximarern de outras embarcações ou, dellas esf as;

c) navios e embarcações. com excepcão dos de bocea
aberta definidos na alinea a). quando em serviço dê pesca
a linha, com as suas linhas, fÓl'a ou no acto de nlnl-a nnra
a r-ecolher. n quando não este.iam fundeados ou ostnclonar-los,
segundo a internretação da nlinea h) rJe~te artigo. trnrãn 1)5
mesmos pharóes que as embarcações de Tw.sea á tona, com
rêdcs volantes.

Quando lançarem linhas ou nescarnm com ellas a re
boque, trarão os pharões a que .são nhr iaados, rp;·~pecliva·

mente, Os navios a vapor 011 a vela, nuvcgnndo .

No Mar Meditet-rnnoo e nos mares quo limilnrn as costas
do Janão, e. no que concernc aos navios russos, nos rnarev
com excepcão do Baltico, que banham as costas da U. R.
R. ~ .. 'l,~ flmhnrr-acõrs de nesca a vela, de tonelagem, hruts
infcr ior- a 20 tnTlPlati<ls. não s50 nhr ignrla s a tr':lzpr desta,,,;
pharnl o q1JO fi collooado no nlí.imo locar si não o trouxer-em,
são obrlnadas n mostrar. entretanto. na mesma posição, (d:
recção das linhas) um pharol branco visível pelo menos a
t milha. nnnndo se anpr-oxlmnrorn de 0111,1':18 crnharcaeões ou
I"s/as 1'0 lhns armroximarem .

d) as emhnrcnoões ernnrecadns na ncscn de arrasto, isto
é, em arrastar um apparelhn pelo fundo do mar;

(") Navios c embarcações hol'laudezas. quando empregados na
pesca com kol ou linha de mão, trarão as luzes prcscriptas para em
barcações pescando á tona com rêdes volantes.



{• Se fÓrem a vapor, trarão, na mesma posicão
(Ia luz branca mencionada na alinea a) do art. 211

,

um pharol tricolor em condições de exhibir uma luz
branca desde a próa até 2 quartas para cada bordo.
um pharol verde por boreste e uma luz vermelha por
bombordo, visíveis, uma e outra, a parf.ír
de 2 quartas da prõn até 2 quartas para ré do travez ,
e, a não menos de 1m.80 nem mais de 3m,60 abaixo fio
pharol tricolor, uma luz branca num pharol construido
de modo a mostrar luz clara e uniforme e Inlntorrru
pta em todo o horizonte;

2. Se fórem a vela, trarão uma luz branca num
pharol com disposições necessarías a exhibir uma luz
clara uniforme e ininterrupta em todo o horizonte, e
mostrarão tambem quando se npproxlmurem de outras
embarcações ou estas se lhes approxirnnrem, onde me
lhor possa ser visto, um f'ogacho branco ou uma lan
terna de luz branca, em tempo suff'Iclcnle para evitar
abalroamento.

Todas as luzes menclonadas nos ns , 1 e 2 desta alinca
d) serão visíveis á distância de 2 milhas pelo menos.

e) as embarcações que se empreguem na dragagem de
ostras, e as que pesquem com rêncs-vnrT'rdoras trarão C'

exhibirão os mesmos phar6es utilizados pejos que são em
pregados nas pescas de arrastão;

1) os navios e embarcações de pesca p6dem, em qualquer
oeeasíão, empregar um f'ognchn além dos phar6es ou luzes
que, por este art.igo, lhes é exigido trazer c mostrar, e po
derão empregar luzes para trabalho.

g) os navios e embarcações de pesca de menos de 45,72
de comprimento devem ter quando fundeados, uma luz branca
vísivel em todo o horizonte á distancia de 2 milhas, pe!o
menos.

Os navios e embarcações de pesca de 45m.72 de compri
mento ou mais, quando fundeados, mostrarão uma luz
branca visivel em todo o horizonte á distancia de 2 milhas
pelo menos. e mostrarão urna segunda luz, como é precei
tuado pelo 'art. 11, para navios de tal comprimento.

Se um tal navio, quer seja ele 45m,72 ou de mais ou d~

menos, estiver ligado a uma rêde ou outro apparelho d':!
pesca, deve, á. approximação de oul.ro navio, exh ibir urna
luz addicional branca, Om,9, pelo menos. abaixo da luz de
fundeado e a uma distancia horizontal della de 1m,50, pelo
menos, na direcção da rêde ou apparelho .

h) se um navio ou embarcaç-ão de pesca se tornar esta
cionaria em consonuoncia do seu annarolho de pesca se en
rascar em alguma rocha ou outro ohs! nr ulo, neve: de diu,
arrear o slgnal f:'xigido pela alínea 1r.) deste artigo; QP. noite,
mostrar a luz ou luzes corr-espondentes á luz ou luzes de
navio fundeado; o em occasiões de nevoeiros, neblina, nevs
ou aguaceiros. fazer o signal de nevoeiro. preceituado para
navio fundeado (vêr o ultimo per-iodo do art. 15 e sua all
nca d);

i) em occasíões de nevoeiro, neblina, neve ou nguac ai !'O,

~6 embarcações de nescn á tona ligadas ás suas rêdes, iJ~
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que pescarem arrastando, dragando ou empregando QU1!"
Quer especíe de rêde de arrastar, e as que estiverem Pl"S"
cando á. linha com as suas linhas no mar, se fOrem de to
nelagem bruta superior- a 20 toneladas, farão, com íntervallos
não superiores a um minuto, sons produzidos COm apito ou
sere ia, se forem n vapor, e com huztna, se forem de vela,
devendo cada som ser seguido no toque de sino. As ombnr
cacões de pesca, de tonelagem bruta inferior a 20 toncla.tns,
não são obrigadas a fazer os signaes mencionados; mas, se
os não fizerem, devem fazer ouvir qualquer outro signnl so
noro effieaz, com intervallos não superiores a um minuto ;

j) os navios e embarcações de pesca, pescando com rê
des, linhas ou apparelhos de dragar ou de arraastar. e na
vegando, indicarão durante o dia a sua occunação, exhibind j

11m cesto em local bem vísível. Se os navios OU embarca
ções estiverem fundeados e tiverem os seus appnrelhos no
mar, ao approximarem-se outros navios 01I embarcaçõos,
mostrarão o mesmo sígnal para o lado, por onde essas em
barcações p6dem passar.

Os navios ou embarcações mencionados em todo este
artigo não são cbrígados a trazer na luzes pr'ccl'if.unrias pela
alínea a) do art. 4° e ultimo período do art. 11.

Artigo 10

Qualquer navio, navegando, deve trazer á põpa pharnl
branco. provido de anteparas, construido e disposto ele fórm1
a projectar luz ininterrupta sobre um arco de horizonte de
12 quartas da agulha (6 quartas a contar da nõpa para cada
um dOB bordos) e visível á distancia de 2 milhas pelo menos.
Este pharol deverá ser usado, tanto quanto possivel, á
mesma altura dos phar6es da borda.

No bordo dos pequenos navios. quando não fôr possível
manter este pharol no seu logar, por motivo de máo temno
ou qualquer outro suffíctente, deverá existir em condicõos
de facil uttlizaoão um pharol prompto a ser exihibido com
nntecedenota, para evitar abalroamento pela npproximação
de nnvio que o alcance.

No~ navios de guerra de construcção espec inl, em que não
é possivel dar-se cumpr-imento ás prescripções contidas neste
al't.ig'o a respeito da posição dos pharóes e seu ulcance. sOT'fio
as mesmas seguidas tão approxhnadamente quanto permittum
~IS circumstancias ,

No que respeita aos navios que rebocam e são rebocados,
deve ter-se em vista o que consta da ultima parte do artigo 3°.

Artigo 11

Oualquer navio de menos de 45m,70 ne comprimento,
nuando Iundendo, nevo tfW á vante. onde melhor nossa ser "is
ta, mas a altura não superior a 6m,10 acimn da horda, uma
1117: brnnca num pha.rol em condições de nxh ihir luz clara. uni
fnl'lllP e in intr-r-runtn. visivcl em todo o horizonte á distuscin
de 2 milhas pelo meuos ,

Oualnuer navio de 1J5m,70 de oornnr imr-n!o, ou mais,
ouando fundeado. exh ibirá á vanto, a altura não Inf'erior a
Gm, t O ací ma da borda. phatol idenl.ico ao já rnoucionado ; e,
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na nôna ou proxímo delta, outro pharol igual, collocado mais
abaixo do pharol de vante, nunca a menos de 4m,60.

Desde o nascer até o pôr do sol, todos os navios fundea
dos em qualquer canal, ou nas suas ímmedlações, devem exhí
bir, á vante e em lugar bem visível, balão espherico preto
de Om,61 de dlametro ,

Qualquer navio encalhado em cannl, 011 nas suas imme
diacões, deve exhibir durante a noite a luz ou luzes acimn
referidas e as duas luzes vermelhas preceituadas pela alínea
a) do artigo 4° e de dia, em lugar bem vislvel, tres balões es
phericos pretos, de Om,61 de diametro cada um, collocados uns
acima dos outros, na mesma vertical.

Artigo 12

Qualquer nnvlo pode mostrar, si lhe for necessar!o cha
mar a atteneão, além das luzes a que o obrigam as presentes
regras, um fogacho, ou empregar qualquer signal detonante
ou outro efficaz, que não possa ser tomado como o de nevoeiro
ou o de navio em perigo.

Artigo i3

Nada no contido nestas regras prejudicará a execução de
quaesquer regulamentos especíaes elaborados pelo Governo
de qualquer nação, relativos a luzes addicíonaes de posição e
de sígnaes para dois ou mais navios de guerra ou para navios
de vela em comboio, ou a exhíbição de signaes distínetlvos
adoptados por armadores. autorizados pelos respectivos go
vernos e devidamente registados e publicados.

Artigo 14

Qualquer navio. navegando a veta e ao mesmo tempo a
vapor, ou por qualquer outra forma de propulsão mecanica
deve trazer, de dia, á vante e onde melhor possa ser visto,
um cone preto de Om.ü! de diammetro na base e com o verlir o
para cima.

Siqnaes sonoros para nevoeiros, etc·

Artigo 15

Todos os signaes que este arUgo prescrevo para navios,
que navegam, serão feitos:

1. Pelos navios a vapor, com o apito ou sereia;
2. Pelos navios a vela e navios rebocados, com buzina

de nevoeiro.

. . As palavras "som prolongado" empregadas neste artigo
indicam os de 4 a ô segundos de duração.

Oualrmer navio a vapor será munido de apito ou sercin
de som eff'icaz, funccionando por meio de vapor 011 outro
n~ente que ° substitua, col lor.ado de modo a não ser inter-cn
ptado ° som por qualquer ohstuculo de buzina de nevoeiro



Jlutricientemente forte, aeeíonada mecanicamente, e de sino
de som efficaz". A embarcação de vela de tonelagem bruta
igual, ou superior a 20 toneladas, deve ter buzina e sino
como acima fica prece-ituado.

Em oecasíões de nevoeiro, neblina, neve ou aguaceiros,
quer diurnos quer nocturnos, os sígnaes referidos neste artigo
serão empregados como segue:

a) Qualquer navio a vapor, em marcha, fará ouvir sons
prolongados, com intervallos não superiores a 2 minutos;

b) Qualquer navio a vapor, em viagem, mas parado e sem
seguimento, fará ouvir, com intervallos não superiores a 2
minutos, 2 sons prolongados, separados entre si por Intervallo
do 1 segundo approximadamente:

c) Qualquer navio a vela, navegando, fará ouvir, com
intervallos não super-iores a 1 minuto, um som, quando esti
ver amurado a boreste, dous sons consecutivos, quando am-i
rado a bombordo, e tres sons consecutivos, quando tiver o
vento para ré do travéz ;

d) Todo navio, fundeado, fará ouvir toques de sino re
petidos durante 5 segundos e com íntervallos não superiores
a 1 minuto.

Em navios de comprimento superior a 106m,75 deverá
tocar-se o sino á vante, e, além disto, tocar-se, a ré, com in
tervallos não superiores a um minuto, gongo ou qualquer
outro instrumento, cujo som não possa ser confundido com o
do sino;

e) qualquer navio, rebocando, ou empregado no lanea
mente ou suspensão de cabo submarino, ou impossibilitado
de se desviar de outro que Se lhe approxirno - por es'ar
desgovernado e não poder manobrar como é exigido nas pre
sentes regras - em lugar dos signaes preceituados nas alíneas
a, b e c deste artigo, fará ouvir, com intervallos não superiores
a dois minutos, grupos de tres sons successivos, a saber: um
som prolongado seguido de dois sons breves;

Qualquer navio rebocado (ou, sendo rebocados mais de
11m, o ultimo) deverá fazer ouvir, com intervallos rrão BUpC
rtorcs a dois minutos, quatro sons consecutivos, a saber: nrn
som prolongado, seguido de tres sons hreves . Não é obriguto
rio esse signal quando for Impossível embarcar pessoal no
navio rebocado;

Quando for possível, o navio rnbocado deverá fazer ouvir
este signal irnmediatamente a seguir ao signal feito pelo re
bocador;

f) qualquer navio" encalhado em carral, ou na proximidade
desse fará o signal preceituado na alínea d, e, além disto, de
ve-rá fazer ouvir tres sons fie sino. separados e distinctos,
immediatamente antes e denoís dA cada signnl .

Os navios á "ela e embarcações de tonelagem bruta in
feriores a 20 toneladas não silo obrigados a fazor os signaes

.. Em todos os casos em que nas presentes regras se exigrr o
emprego do sino, poderá ser este substituido por t:1111110r dos na vios
turcos. ou por gongo. onde taes instrumentos sejam usados no bordo
rle pequenos navios. "



Mima mencíonados: não os fazendo, deverão entretanto, smít
nr outro signal sonoro efficaz, com intervallos não supertores
a um minuto."

A VELQCIDADE DOS NAVIOS DEVE SER ~fODERADA DURANTE
o NEVOEIRO, ETC.

Artigo 16

Todo o navio, em oecaslões de nevoeiro, neblina, neve ou
aguaceiros, navegará com velocidade moderada, prestando
cuidadosa attenção, ás círcumstancias e condições existentes,

Qualquer navio a vapor que ouvir, numa direcção quo
lhe pareça ser para vante do travéz, o signal de nevoeiro,
doutro navio, cuja posição é incerta deverá. tanto quanto as
orroumsf.nncías J permittirern, parar as suas machinas e, em
seguida, navegar com cautela até ter passado o perigo de
abalroamento.

REGRAS PARA GOVEHNO E NAVEGAÇÃO

Preliminares - Riscos de abalroamento

Quando as círcumstnncias o permittem, o risco de ahal
roamento pode ser reconhecido vigiando attentamente na
r.frulha a marcaçãn dum navio que se approxirnar . Se não
vm-ia di) mannira upreeiavel, essa marcação, impõe-se concluir
que ~sse perigo existe.

Artigo 17

Onando dois navios á vela se approximarn um do outro
fi ponto dl~ r isco do almlronmento, deve um dellcs desviar-se
do caminho do outro do seguinte modo:

a) o navio que navegar ao largo desviar-se-á do caminho
fio outro, que navegar á botina;

b) o navio que navegar li holina com amuras a bnrnhordo
dcsvinr-sc-ri do caminho do outro, quo navegar ti hol ina com
amurns a horcstr :

c) quando dois navios navegarem a um largo, mas com o
vento de bordos oppostos, o navio, quo receber o vento de
bombordo desviar-se-a do caminho do outro;

d) quando dois navios navegarem ao largo com o ven!o
do mesmo bordo, o navio que estiver a barlavento desviar-se-á
do carniuho do qne estiver a sotavento; ,

c) o navio que tiver o vento á pôpa desviar-se-á do ca
rninhn do outro.

(") Os vapores dos praticas hollandezes e belgas, quando empre
gados no serviço de praticagem dentro das respectivas áreas, por oc
casião de nevoeiro, neblina, neve ou aguaceiros, são ohrigados a fazer
ouvir, de dois em dois minutos, no maximo, um sigual constituído por
trcs sons, a saber: um som prolongado de sereia, um S0111 prolongado
de apito c U111 som prolongado de sereia, com intervallos de um se
gundo. Quando não estiverem em serviço de praticagem nas res
pectivas áreas fazem os mesmos signacs que qualquer outro navio a
vapor.
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Artigo t8

Quando dois navios a vapor se approxímarern um do
outro de roda a roda, ou quasí de roda a roda, com risco de
uhalroamento, guinarão ambos para baresto, do forma a passa
rem por bombordo um do outro.

Este artigo só se applíca aos casos em que os navios se
approxírnarem de roda a roda, ou quasí de roda a roda, de
modo a haver risco de abalroamento, e não se applica ao de
dois navios que, conservando-se nos seus respectivos rumos,
passarão safas um do outro.

Os unicos casos a que, com offeito se applica O' presente
artigo são aquelles em que cada um dos navios está de roda
a roda com outro ou quasi de roda a roda. Por outras pala
vras, nos casos em que: de dia, cada um dos navios vê os
mastros do outro em linha ou quasi em linha com os seus;
e de Imite. nos casos em que cada navio vê ambos os pharóes
dos bordos do outro,

Não se applica: de dia, a casos em que um navio vê pel:\
sua prôa um outro a cruzar-lhe a derrota; nem de noite, nos
casos em que: a luz vermelha dum navio se oppõo á luz
vermelha do outro, ou em que a luz verde dum navio se
oppõe á luz verde do outro, ou em que se vê pela prõu a luz
vermelha sem a verde, ou a verde sem a vermelha, ou em
que ambas as luzes vermelha e verde se avistam em qualquer
direccão que nãu seja a da prôa.

Artigo f9

Quando dous navios a vapor navegarem em rumos que se
cruzem, de modo a haver risco de abalroamento, o navio que,
pelo seu proprio boreste tiver o outro desviar-se-á do caminho
desse outro.

Artigo 20

Quando um navio a vapor e outro á vela seguirem em di
rcceõos taes e de que possa advir risco de abalroamento, o
navio a vapor desviar-se-á do caminho do navio do outro,

Artigo 21

Quando, em virtude de qualquer destas regras, um dos
dous navios tenha de se desviar do caminho, conservará o outro
BUU rumo o velocidade.

Nota - Quando, em consequcncla de tempo carregado ou
outras causas, CS1Jl ultimo navio se achar tão prnximo qUI} o
abalroamento não possa S2!' evitado unicamente pela manobra
do navio a quem ncrtcncc ceder o caminho, deverá tarnbe:n
esse manobrar da Iórmn QUO julgue mais convcnienle para evi
tar o abalroamento (vejam-se os artigos 27 c .'29) •
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Artigo 22

Todo o navio que por estas regras se achar obrigado a S8
desviar do caminho do outro deverá si as circumstancias o
pormittirem evitar cortar a proa a esse outro.

Artigo 23

Torlo o navio a vapor que por estas regras se achar ohri
gado a se desviar do caminho do outro deverá, em se apprn
ximando desse, diminuir a marcha ou si ncecssarío parur ou
inverter o sou sentido.

Artigo 24

Não obstante qualquer preceito contido nas presentes
regra•s todo navio que alcançar outro desviar-se-á do caminho
do navio alcançado.

Todo navio approximando-se de outro e vindo da dirc
cção que esteja mais de duas quartas para ré do través desse
outro, isto é, approxímando-so de modo que de noite não lhe
possa ver qualquer dos phuróes dos bordos, será consider.ido
como navio que alcança a outro; e nenhuma alteração suhse
quente na marcação reciproca entre os dous navios fará pas
sar a considerar, para interpretação destas regras, o navio que
alcança o outro corno um navio cuja derrota cruza a do outro,
ou o fará dispensar do dever de se conservar desembaraçado
do navio alcançado; ernquanto o não tiver definitivamente pas
sado e delle se achar safo.

De dia, como o navio que alcança outro nem sempre põde
saber, com certeza, si está, em relação a elle, para vante ou
para ré da direcção acima indicada (2 quartas para ré do tra
vés), deverá, na duvida, considerar-se navio que alcança outro
e desviar-se do caminho delle.

Artigo 25

Em canaes estreitos, tedo o navio a vapor, encostar-se-à
para o lado do canal que lhe ficar pelo seu horeste, quando se
gura e pratica fôr tal providencia.

Artigo 26

Os navios á vela, navegando, desvlar-se-ão dos navios
li vela ou embarcações pescando com redes, linhas ou appa
relhos de arrasto. Esl a regra não dá a qualquer navio ou em
baroação, empregado no exercícío da pesca, o direito de
obstruir uma passagem navegavel usada por outros navios,
que não sejam de pesca.

ARTIGO 27

-Na execução e interpretação destas regras, prestar-se-á a
devIda nltonção n todos os perigos ria navegação e nhnlrna-
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menta e a quaesquer circumstanciae especiaes que possam
tornar nccessario o afastamento das regras ucim-i, enDl o fim
de evitar perigo immedial o.

Sianaes sonoros para navios reciprocam entc ti »ista

ARTIGO 28

As pulavrns "som curto". f'mpJ'f'gatlas llf':ÜP :U'! !!!,Il signi
ficam um som de ccrcn de um SI.'glllldo d(' r1Uf':.H:üo

No caso de navios se avistarem rr-cíprucamerte um navio
a VUIJor nuvegundo, ao executar conformu l) autul'izac/IJ ou exi
gido pelas presentes regi-as, indicarú o seu prucedimento
(quando tcnhn de munohrnr ) pvlus ~(~gllifltl~~) Siblla(\~~ ft'ilo~

com apito ou sereia, a saber:

Um som curto para indicar: Estnn guinando }':11':1 ho
reste:

Dois sons curtos para indicar: Estou guinando pera horn
bordo;

Tres sons curtos para indicar: As minhas mnchlnas estão
dando á ró a toda força.

Observação absoluta, em todas as circuinstnnnias, das precau...
ções elenietuures

ARTIGO 29

Nada do contido nestas regras drsculpa)'ú qualquer navio,
o seu armado!'. capitão 011 ll'Ípulal:fifl das co ns .... quencias de
descuido ou falta em trazer luzes OII fazer os signacs ou ter
boa vigilancia ou tornar as precauções que poss.un ser eXI
gidas pela pratica ordínaria da navegnçãu ou por circurnstan
cias especiaes do caso.

Reserva d.as regras para portos e navegação em aqu.as interiores

ARTIGO 30

Nada do contido nestas regras prpjudical'ú fi execução de
qualquer regra especial, devidamunte clahorurla pela autorí
dade local, relativa á navegação de qualquer porto, rio ou
aguas interiores.

Siqnne« de peri(Jo

ARTIGO 31

Quando um navio estiver em per-ign e precisar de au
xil io rle outros navios ou de torra, 05 signaes a. usar p mostrar,
junta 011 separadamente, serão os seguintes:

De dia:

1. Tiros dr prça OlI outros slgnaes explosivos f(~itos com
íntorvnllos do cerca de um minuto;
. 2. Um slgnn! de snernrrn fio r,ndigo Inh-runcionul;
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3. Um signal para grandes distancias consistindo no iça
mento de bandeira quadrada tendo abaixo um balão ou outro
ohiecto semelhante;

4. Um som continuo produzido por qualquer apparelho
de signaes de nevoeiro; I

5. O signal internacional de perigo radiotelegrauhíco ou
radiotelephonico ou qualquer outro systema de signaes á dis
tancia.

A' noite:

1. Tiros de pc(:a ou nní.rns signnes explosivos, feitos com
Jntervallos de cerca de um minuto;

2. Fogueiras a bordo. produzidas pela combustão de bar
ricas de alcatrão, oleo, etc.:

3. Foguetes ou hornhas de [agr-imas, de qualquer cor ou
feitio, lançado em inlcrva llos CUI'(o~ cada um delles ;

4. Um som continuo produzido por quulqur-r apparelho
de signaes de nevoeiro;

5. O signal internacional de perigo radiotelegraphieo 011
radiotelephonico ou qualquer outro systerna de signaes <l
grande distancia.

E' prohibido o emprego de qualquer dos signaes acima
mencionados, excepto com o fim de indicar que um navio se
encontra em perigo, e bem assim é prohihiuo o emprego de
qualquer signaes susceptível de confusão com os referidos
signaes.

Acto final da Conferencia Internacional sobre a Seçurança da
Vida Humana no Mar - 1929

Os Governos da Allernanha, da Australia, da Bélgica, do
Canadá, da Dinamarca, da Hespanha, do Estado Livre da Ir
landa, dos Estados Unidos da Amer íca, da Ftnlandía, da
França, do Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Norte, da
India, da Itália, do Japão, da Noruega, da Hollanda, da Sueeia,
da União das Republicas Socialistas dos Soviets,

E. desejando estabelecer, de commum accordo. principios
e regulamentos, para effeito da salvaguarda da vida. humana
no mar.

Havendo decidido tomar parte na Conferencia Internacio
nal que, por iniciativa do Governo do Reino Unido da Grã
Bretanha e da Irlanda do Norte, se realizou em Londres,

Designaram as delegações seguintes:

At~LEMANHA

Delegados:

Dr. Fr-iedr-ich Stbnrnnr - lCmbni~ador Extr'aordinario e
Plenípotcnctar-ío da AlIemanha em Londres;

Sr. Gustav Koenigs - Minister ialdire igent no Re ichsver
kehrsministerium, Geheimer Reg ierungsrat, Berlim;

Sr. Werner - Oberregierungsrat no Iteichsverkohrsmí..
nlsterium, Geheimer Justízrat, Berlim;
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Se. WnHer Lass - Professor, direclor da Sociedade da
Classificação "Gerrnanischer Lloyd", Berlim;

Dr , Ricss - Director, reformado, do Reichschiffsvermes
sungsarnt, Gehcimer Reglerungsrat, Neubrandenburg;

Sr. Gics - Mlnisterialrat no Iteíohspostlmíutsterium,
Berlim;

Vice almirante Dominik --- Presidente da li Dculsche Se
ewurte", Hamburgo.

Peritos:

RI'. Behncr - Dlroctor da "Deutscho Bctriebsgesells
chntt íur druhtlose 'I'clegraph ic", Bur llm ;

Sr. Elingius - Capitão da Ilumhurg-Sned-Amot'iknTii
nic, Hamburgo;

Sr. Biedermann - Director, Nordedcutscher Lloyd, Bre
men;

Sr. Freyor - Capitão, Humburgo ;
Sr. Ilehoillng - Engenheiro diplomado, "Gcrmanisoher

Lloyd" Classificution Society, Berlim;
Sr. Jiiger - Oberpostrat no Iteichspostrninislcr ium:
Sr. Kõhler - Hamburgo;
Sr. Kunslmann - Shipowner, consul <la Espanha e do

Japão, Stettin ;
Sr. Luensec - Capitão, Regierungsrat in Lhe "Deulscher

Seowarte", Hamburgo;
Sr. Heichenbãcher - Director, Hamburg-Amcrika Lin:e,

Hamburgo;
Sr. Süchting - Director, Bohm & Voss, Hamburgo;

Secretario:
Sr. Kanherg - Postínspektor- in Lhe Relchpustiministe..

rrurn.

AuS'rnAT,IA

Delegarlos :

Capitão de mar e guerra Henry James Fcakes - fioynl
Australian Navy, addido naval da Austrul in fim Londres:

Capitão tenente reformado Thomas Free - Royal lte
serve.

Capitão de mar e guerra J. K. Davis - Director do Na
vegaçüo.

BELGlCA

Delegados:

Barão àp Gerlnche de Gomcry - Dircclor geral na Adrnl
nistração da. Marinha;

Sr. Gustavo de Winne - Engenheiro, chefe, director na
adm inistrnção da Marinha;

Sr. Georgcs Goor - Conselheiro 11a nrlministraçâo da Ma
rinha;

81'. GerareI Vlncent - En1{l'nlJciro.
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CANADÁ

Delegados:

Sr. Aloxander J ohnston - Suh-minisf.ru da Marinha;

RI'. Lucien Pacaud - Secretario no Alto Cornmissariado
do Canadá, em Londres.

Peritos:

81'. capitão de fragata C. P. Edwards - Director dos
serviços radiotelegraphicosrlo Marino Department;

Sr. Fruuk Me Dunnel - Presidente Lia Commissão de In
snccção aos navios, Marine Department;

Sr. capitão L. G. Dixon - Di:'cL~CI:' dos serviços marí
timos;

Sr. J. \V. Bain - Engenheiro de radiotelegruph ia, Ma-
rine Department;

Sr. capitão J. Gilies - Representante em I .. ondres la Ca
nadian Pacif'ic Steamships, Limited;

Sr. capitão A. S. M. 1\1. Nicholls - Representante em
Londres da Canadian National Steamship Company.

Secretaria:

MUe. N. Fredericks - Secretaria do Sub-ministro da Ma
rinha;

DINAMARCA

Delegados:

Sr. Emil KIOgh - Secretario adjuncto na Adrniuistr-n
ção da Marinha do Ministcrio da Industr ia, Conuncrcin (~ Nu
vegacão;

Sr. V. 'I'opsoe-Jensen - Juiz do Suprcrno 'I'ribunal ;
Sr. capitão Y. Lorck - Examinador prinl'ipal de c:'l'i

tães e pilotos da marinha mercante;
Sr. J. A. Korbin - Diructor Technico Gerente do Del

Forenede Dampskíbsselskab:
Sr. Aage H. Larsen - Engenheiro-Chefe do MinistcrI»

úa Industria, Conuncrcio e Navegação:
Sr. Arnold Poulsen - Engenheiro no Ministcr io da In

dustr ia, Cornmercio e Nu \"('g:ll:flO:

Perito:

Sr. Hagelberg -- Presidente da Assuciação Dinarnar
c.icra dos Capitâes de navios:

Secretario:

Sr. P. Villadser~ - Minisl.erio da Industr ia, Cuuunr'rr io
e Navegação.

Leis de 1936 - VoI. III 10
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H ESPANHA

Irclcgados :

Contra almirante n. T~'ranri.::;co Javier de Salas y Gon
zalp;t; - ()!tC'!c' da \li:-sãu Naval na Europa;

Conuuandaufe r-ugeuhe u'o Dun José Itubi o Ituhy ;
Cup i: âo tl~m'llll~ Edui1l'llo Garcia ltarnircz ,

Delegudus :

Sr. .1. \V. Dul.inty 0- Commissario do Commcrc io do
Estudo Livre da trluudu nu Grã-Bretanha;

SI'. E. C. FO:3L'~r - Inspcctor-cheíe do Serviço Muri
timu, ~lillisll~!'io da )uduslvia e Commerciu.

LSTAl>OS .JNIDOS DA AMERICA

Delegados:

Deputado \Va;],.\{ e Il, White, Junior . - Memhro do Con-
grosso, Prus ideutu ..h Cor unissão de Marinha Mercante e
Pescas:

Sr. Ar thur J. 'I'yrer - Commissario de Navegação, De
partamento do Commercio :

Sr. Charles 1\1. Barnos - Chefe da Direcção dos Tra
tados, M inisteríu no Exter ior;

Sr. Contra Alm irunte George H. Rock. - Corpo das
Construcções Navaes, Marmha d03 Bstados Unidos, Chefo

adjunto da." Hepur l iç.ío de Coustrucções e Reparuções, Minis
tetio do Marinha;

Capitão de ;\HII' e Guerra Clarence S. Kempff. - Ma
rinha dos Estados Unidos, Hydrographo, Ministeiio da Ma
rinha;

Sr. Dicke Sou 1\. Hoover , - Inspector Geral do Serviço
de Jnspocção de Navios a Vapor, MinisLerio do Commercio;

Sr. Williarn D. 'I'errul . - Chefe da Divisão da Itadio
elcctr icidade, Ministerio do Commercio;

Contra Almirante reformado John P. 'I'awresev . 
Corpo de Conl.rucções Navaes, Marinha dos Estados Unidos,
Unitcd Sla!.rs ~lllflpillg' Bnard;

Sr. Herbe rt H. Walker , - Presidente da Amer-ícan
Sleunsh ip Owners' Associttion ;

Sr. Heury G. Rmith. - Presidente da National Counc il
of American Shipbuilders:

Capitã:1 Charles MC. Allisl et-, - Presi.Icnle do'\merican
Butenu ol' ~;i1ippil1g.

Peritos:

Capitão Tencnl,e E. L. Cochrane. - Corpo dos Cons
tructores Navaes Bureau das Construcções e Itcnarnções, Mi
nister in da Marinha;
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Sr. J. C. Niedermair. - Minlsterio da Marinha;
S. J. F. Macmillan, Theodore E. Ferris. - ArchitecLo

Naval, American Steamship Owners' Assocíation:
Sr. David Arnott , -American Bureau of Shipping;

Board;
Sr. A. J. Sm ith . - Mnr lne Office of America;
Capitain N. B. Nelson. - Beamboat Inspection Ser

VIce'
'Tenente E. :M. Webster . - Unilcd Stafes Coast Guard;
Commnnd-r C. 1\1. Aust in . - Marinha Americana, Bu

reau de Navegação. Minister-io da Marinha;
Sr. E. B. Calvcrt , - Unitcd States Weather llureau.

~ecretario :

81'. Vinton Chapin, - Forcign Service Officer.

FINLANDIA.

Delegados .

Barão Gustaf Wrede , - Presidente do Shipping Board;
Capitão Vaino Bergman - Inspector de Navegação;
Consul Cnrl Kurten , - Director da Associação F'inlan-

dczu dos .u-madores ,

Perito:

Capitão Birger Brandt , - Finnish Shipmaslers' Asso
ciation ,

FRANÇA

Delegados :

Sr. Rio. - Antigo Ministro e Senador;
Engenheiro Chefe da Marinha Hanrbleioher , - Dírector

dos Sf'rviços da Frota de Commercio e Material Naval, Mi
nístar-io de Obras Publicas;

Engenheiro principal da Mur inha Marie. - Direcção lIDS
Serviços da Frota de Commercio e Material Naval;

Capitão de Mar e Guerra Thouroude. - Addido Naval
da Ernha ixada de França em Londres;

Peritos:

SI'. DI~ Bo.rl ho . - Arlmin isl.ruçã o Delegado fio Bureau
Verttas:

Sr. Brillie . - Engenheir-o Chefe 110 Conselho da Com
pagnie Generale Transatlantique;

Sr. Canitão Bureau. - Nnfionnl Meleorological Office ;
Sr. De Catutano , - General M~J'Íne SUlwrinLü'l1.dent of

the Cnrnpaguie Gcr.e ru le 'I'ransnt.lant.ique ;
Sr. Dal ix . -- Dlrcctor da Companhia Radiomaritima;
SI'. Dubois . - Inspector, Armement de la Cornpngn ie

des Messagertes l\Iaritimes;
Sr. Falcoz . - Engeuhe iro Chefe da Cornpagnie des Mes

sagertes Maritimes;
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S. Fr iekcr , - Engenheiro Pr inoipal do BUl''-'~lU Verita-':
Sr. Nizer,'. Dircctor da Cornpugnio dos Chargeut-s

Ileun is:
til'. Piuczo:i , -- EIl,::cullt'illl (.~!,'j"(~ LIu Con.relhu dl':.> Chan

í.icrs de Kt. Nnz.aire:
Sr. Ho!'si;';lIeux. - Chefe do ~;el'\'jl.:o 'I'eclm ico do Co

milé Central des Arrnatcurs tb Fruncc .

Sc_erelario:

Capitüc, Dilly .
o! Public Work».

Inspector de Naveguçào, Depal'tmc:nt

Delegudos :

Vit-c-Alm iranlr- Sir Hcrbcrt \\'. Hichmonrl . Itovul
Navv:

"~it' \y l';~(e(lt t Ahcll , - P rofcssor de Arc h i lcrt.ura Xuval,
Arrns! ron,:; Collcg'c. Newcasí lc- on-Tvne ;

Sir A. L ..\~Tf:'. - Vicc-Presidrntr- da Shipul1ildin;- Em
plovors' Federal iJ111 ;

Capitão F. \Y. Bate . - Profcssional OfIiccr, :,I~l'can

tile Mur íno Dopartmenf Board of 'frade;
Sir C. II. Boyrl . - Mercantile ~.rarine DcpurI nrcul, Board

or 'frade;
Sir Wí ll inn: C. Courr ic . - Presidente da Chumbcr 01'

S1Jippj:l:_~ oI' 'hr Un ilcd Kingrlnm:
Si)' .\ . .T. Dnn icl . - Inspcctor principal de navios, Buar d

01' 'I'rudo :
Sil' :':OJ'lll:nfl Il ill . -- J'!'I'''idl!ll~:,' di) .:\Je'I'c!);\lll ~:!1Í1"l)i ,g

Advisorv Commi ttec :
Sir Oharles Hipwood.- Secrcl ar!o nriuc ipa l aJijur:elC',

Mercantíle Mar ine Department, Bnard of 'frade;
Capil âo A. It . H. Morrult -- 'I'riu ity Hous c:

Peritos:

Sir G. Gunning - Secretario Geral Assistente, Xal ional
Unicn 01' Seamrn;

Commnnder G. S. Il ot-shurglr - Cunn rd SlC,llJ1,;::llip CJIi1
pany;

Cornmandr-r F. G. Loring - Iu-peclor of \Vjt';:!('~.3 'I'c!o
grnphv, Gcncra I Post Olf'Icc:

Dr , G. C. Simpson - Dircctor do ::\Jc'[corultl[.i\';\1 Off ice .

Secrr[al'Ío:

f' 1'. \Ynlf "I' C;II'! 1'1' -- Bnal'd o f 'I'rude :
~f'I'I'/'f:J "i/h :l.">i,"[f'nf,,!':

~~I'. "'. C. F('I'~'I,";:':I)Jl - BOill'd of 'I'tn.l»:
SI'. "'. (; J'~ ha 111 - 13oa1'o (1 r 'I'rudn:
Sr. A. E. LN' -- Bnnrrl of 'I'radc: '
Sr. \V. F. Sl.impson - Board of 'I'rudc :
Sr. F . .T. Wallcr- - Boa rd nf 'I'rade ;
Sr. \V. J. Wilton - Bonrd of 'I'rade .
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Delegados:

Sir Geoggrey L. Corbertl - Commerce Department, 00
vernement of India;

Capitão E. V. Whish - Port Officer, Bombay;
Sr. M. A. Master Director Geral da Scindía Sf.pum

Navigut ion Company ,
ITALIA

Delegados:

'I'enente-Gener-a I rif' Porto G. Inglann! - Director Ge!'J.i
da Marinha Mercante;

Vire-Almirante A. Alessio - Chefe da Inspecção Techni
ea da Marinha Mercante:

Conde D. Rogcr! Di Villanova - Conselheiro da Legação
TIa Ernhnixuda em Londres;

SI'. T. C. Ginnnini - Conselheiro do Ernigração:
Major Genoral d!' Podo Ti'. Marr-nn - Vic(\-Tn.-:pl'r.Lor rlns

Car,iLania-: do Porto;
Genora l-engenheiro E. Fcrretli - Chefr da Rrpal'f i(':t n

'J'echnica do Registro Naval e Aeronnutico Italiano:
Sr. G. Gnerne - Chefe do Serviço 'I'clegrnph íco da ni

mccão Gpral dos 8rrviço.~ 'I'clegrnphicns e Pnslaes ;
Capitão rIr Frnguln L. Binnr-hot-i - Da Mnr inhn Hp:lI

Italiana.

Peritos:

The Honourahlo I. 1\1. Magrini - Mombm do Pmla
monto, Presidente da Nn l ioual FasCÍsL Conf'erlcrntion of
Sran1l'n and Aírmcn:

Sr. M. Consulich - IXational Fascist Conf'cderatíon of
Mar itíme anel Aerial 'I'ransport EnLerprises;

Mar-quis L. SO![lri - Delegado Conselheiro da Radio l\Ia
rittima Italiana;

Sr. G. Solda -- Inspecf.or do Registro Naval e Aerorau
tic~;

Captaln L. Zino - National Fascíst Confederation af
Maritime Aerial Transpor t Enterpr íses .

Secretarias:

Liout-colonnl of por-t S. Giacchelli - Cheff! da Sccrc
1[11'1:1 do General Dircction of tho Mercantile Mar ine ;

Capitão do Porto F. Falcolini - Addido :í S('(~r('laria ela
f:::nf'ral Dirertion of lhe Mercanl ilo Mnr ine .

•1 AP.-\O

Delegados:

SI'. Yukio Yamnmo!o - Inspector Geral na lteparLição
da Mnrinhn ]\1pr,'nn! r. perito no Df'partnn'f'ntn das Cnrnmu
nícações:
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Capitão de Mar e Guerra Schichihei Ota Da Marinha
Imperial Japoneza;

81'. Ilurn Ishii - Secretario de la classe da Eruha lxadu .

Peritos :
Sr. Sonoji 'I'such iya - Secrvl.u'Io do Local Adruin ist rn

tion Of'tice 01' Communicatlons:
SI'. Kasumn Minuto - Per i!o no Departnmnntn das C)[l]

muutcações ;
Sr. SOlO Ikush irna - Pl'l'ilo no Dcpartnmcn!n das Cn:n

municações ;
Sr. Kíyo]! Seno - Perito no Depnt-ln me nln da" Com

mun icacões:
Commundcr I'rinco 'I'adush ige Scllimndzu - .\ddlllo

Naval :i Embaixada em Londres;
Sr. 'I'osh io 'Iukiynma - Petit.o no Local Adru ln lstrut iun

Offire of Communír ations:
Constrnctur-Licul-Couunnuder ~arasahurn :\la:;;lIkala _..

IIIlllfl
[ ' ial ,Inpanesc Navy ;

SI'. TtJ.slunngu Sailo - Gen'lrtn do Ship Dr.iw ing Ufrj!'("
Kohe Wurks 01' Mitsuhishi Shiphu i ld ing Cumpn nv. Li m i í r-d:

S['. Yosh io ~a ito - Engenh» iro SUIWl'ilI! 1'111/1'1\ l..\.~.~!., 
lente da Nippon Yusen Knbushik i Kaisha:

Sr. Motokí Maísumurn - Addidn:
Sr. Chucheí Anazn na - Pcr il o no Depn r! nmr-n!o da';

Cornmunirnções .

NORlTEG.\

Delegados:

Sr. B. Yogt - Ministro da Norucgn em L'H1(II'(\~;

Sr , L. '1'. Ilnnsen - Dir'er Lor do Departuuu-uto da Ma
rinha. Ministér-io do Commeroro e Navegação:

Sr. J. Sehonhp~Tdpr - Inspector Chrl'p da Divi..::iio de
Navios e Mach i nas. Min istr-i-in do Cornruerc íu I' \avpg·a~·fio:

Sr. Arl h 11. Mclhieson -- Vie('-Prl':-:idl'lI:I' da A...::-;ociar·Üo
Norueguoza de Armadores: .

Capitão N. Marstrander - Pros idenl e da nl'parliçi.io da
Assoctacão Noruegueza dos Capitães de Navios;

Sr. A. Birkeland - Dlrcctor da Un iâo ~()[,lIPgl1rza de
Marinheiros e Foguistas.

Peritos:

Sr. E. Wettergreen - Chefe de Divisão, Ministerlo do
Commercio e Navegação;

Sr. K. S. Irgens - Primeiro Capitão da Norwcgian
America Line;

Commandante Chr. Meyer - Secretario Assistente da
Norwegian Shipowners' Assoclal ion ,

HOLr....\NDA
Delegados:

Vlce-Alm irun!o C. Fock - Inspccl or Gcrul da \;IVt'
gaçoiJo:

Sr'. C. H. de nn,'jp -- E'\.-lll"fl:'(·loT' /~f'r';Ji da \'a\·"~:ll:'-;':,
ladi:J.": \;'/'I']nnt!r'/;t:-;;
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Sr. A. van Driel - Consultor de Architectura Naval,
Serviço de Inspecção Maritima;

SI'..J. A. Bland Van Den Berg Inspector da Itadio-
telcgraphia Costeira e Mar ií.ima:

Sr. Phs. van Omrnercu, Junior Presidente da Phs ,
van Ornmercn, Limited;

Sr. H. G.•T. Urlkcns - Ex-Comodoro da Xethcr iand
Síearnsh ip Company .

Secretario:

Jonkheer H, P. J. Bosch van Drakestein - Addido á
Lrga<:ão da Hollandn em Londres.

SUECTA
Delcgndos :

Barão Pa lmstíema Minis: 1'0 da SUflC ia orn Lonrlro»:
Sr. NUs Gustaf Nilsson - Sub-Secrntariu ad,il1I1l'lo nu

Adminis! rução Cent ral do Commercio;
Canitão El'ik Axel Frcl/rik Eggert - P('riln 1l1:tl'i!i!l111 1111

Sor ial Bonrd .

Peritos e delegados Assistentcs :

Sr. Axel Sigurd Lilstrnm - Engcnhr-Iro Cllpf(' da Hf'y:t1
Telrgraph Office;

Sr. Gunnar Mae Er lk Bnos - Pr i moirn Amnnuense da
flord «r 'I'radc:

Cnpta ín John Nils Gunnar _\ndrpl'herg - Thr. S\\":~d:~1l

Sh ipowners'Association ;
Ca pta in Níls Pcttcr Larsson - Prrsidenln da S\\-rdi,-h

Bociel.y of Masters and Of'ficors of ího Merrunf.il« Murine :
SI', l\iek 1as Olsson - Pl'<'sidl'nfl' ela S\\"(l(Ii;-;!J f-:c:lJ/lt'Il':,

tJnion.

UNI.~O D.\:3 HEPlTn.lC.\S f)O\'JF.TIC.\S ~or:L\LJS'L\S

Delegados:

Sr. Jan Lvov ilch Arem - Consr-lhclro da Embn ixnrla da
U, R. S. S. em Paris;

Capitão Karl Pavlovítch Eggi - Commnndante du
quebra-gelos Lenin, frota mercante dos soviets, (Sovtcrgfict).

Perito e secr-etar ío :

Sr. Peter NikoIaevitch Matveeff - Inspcctor Chefe do
Rl?gister or the U. S. S. R.

A Sociedade das Nações, tendo sido convidada n enviar
representnntes á Conferencia, corno obscrvndoros, IWIlWOll a
seguinte delegação:

Sr. Robert Ilaas - Secretario Geral do Advisot-y anti
Techuical Committee for Communicntions and T'rans it;

Sr. J. 1\1. F. Ilome in -- Sc'cl'pfal'io do ppI'JII:lllcn! Lr;l
tllilll'f' !'('\J' Por'f,:; an;) J\l:11'it;rnf' \;t\'igatio!l-::
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Que por isso se reuniram em Londres.
Foi nomeado Presidente da Conferencia o Vice-Almirante

Sir Herbert Richmond, e o Senhor Walter Carter foi nomeado
Secretario Geral.

Para execução dos seus trabalhos a Conferencia consti
tuiu as commissões seguintes, lendo sido nomeados os
presidentes abaixo indicados:

Commissão de Construcção: contra-almirante Rock ,
Commissão de Meios de Salvação: Sir Normnn Nill ,
Commissão de Hadiolelegraphia: Sr. Giess ,
Commíssão de Segurança de Navegação : Sir Chru-lcs

Hipwood.
Commissão de Certificados: major-general Marena .
Cornmissão de Disposições Geraes: Sir Chm-les Il ipwoort .
Oommissão de Redacção: Senador Hio.
No decurso de uma série de reuniões, que se realizaram

entre 16 de abril de 1929 e 31 de maio de 192!l. foi rlaboI'a:la
uma Convenção. datada de 31 dê maio de Jn2g, para a
Salyagllul'da da Vida Humana no Mar.

Por occasiao da assignatura da Convenção para a Salva
guarda da Vida Humana no Mar, concluída hoje. os Plenipo
tcne inrios abaixo assignados accordaram no que segue:

OPERADORES DIPLOMADOS

Com O fim de assegurar a entrada em vigor, numa data
approxímada da do accordo internacional, que lorna obriga
ter-ia a installação da radiotelegraphia á bordo de todos os
navios de carga, de arqueação bruta igualou superior a
1.500 toneladas, e de augmentar assim em geral a segurança
da vida humana no mar. os Governo contractantes se com
promettem a empregar todos os esforços para promover
modificação da Convenção nadiotelegraphica Internacional
com o fim de se fixarem, como seguem, as exigencias sobre
a velocidade minima em serviço e ser attingida por um ope
rador a bordo dos navios obrigatoriamente munidos de
installações :

"Transmissão correcta e recepção auditiva correcta de
grupos do codígn (mistura de letras, de numeras e de signaes
de pontuação) á velocidade de 16 (dezeseís grupos por mi
nuto). Cada grupo do codigo deve comprehenrler 5 (cinco)
caracteres, contando-se cada numero ou s igunl de ponluacão
por 2 (dois) caracteres".

No caso da Conferencia Radiotelegraphiea Internacional
se julgar inhabilitada para approvar a proposta acima. a
presente Conferencia opina pela necessidade do estabelecido
de novo Certificado contendo as quulif icaçõt-s exigidas aos
operadores de tal Certificado devem ser autorizados a fazer
corr-espondeneln publica nas estações á bordo de navios de
3" categoria tal como é definida pela Convenção Hadiotele
graph ica de' Washington.
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A Conferencia registra as seguintes declarações das c.l,~le

gacõcs abaixo mencionadas:

(A. )

Os Plcn ipotenr lar ibs dos Estados Unidos da .uncrlca
declaram formalmente que a assignaturn por elles apposta
lia Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida ll u
mana na Mar, em data ele hoje, não deverá ser cousrderudn
cumo indicação de que o Governo dos Estado..:; Unidos da
Amei-ica reconhece o regime ou entidade signntu r iu ou ndhr-
rente á Convenção como o Governo de um pu iz, dcsdo quo
tal regime on entidade nllo esteja reconhecido, lwl0 Governo
dos Estados Unidos da Amcr íca, como GOVI'['110 llps~u paiz .

Os Plenipotenciarios dGS Estados Unidos da Amciícu .ío
clnrarn, além disso, que a participação dos Estados Uu í.lus
da Arnetica na Convencão Iuternacionnl para Salvaguarda da
Vida Humana no Mar, nssignadu hoje, não envolvo, por parte
do;; Estados Unidos da America, qualquer obr ignçfin con
lrnr lunl para com o pa iz rrrH'r.::;rnl:Hlo por entidade ou regime
que o Governo dos Estados Unidos da Amer-íca não reconhece
romo Governo desse puíz, nl é que lal pniz tenha o sou (jnVPI'llfl

rr-ennhecido pelo dos Esludns (i II ido..; da .vmer-iea .

(B. )

A Delegação da União das Hepuhlicas Sm'ictica-: Slll'i:l
listas declara que o Governo da União das Itopublicns So
vinticas Socialistas. não sendo parte contractnnto na Convcn
ção Hnrliotelegruphica Internacional de 1927, não se considera
ligado ao compromisso que figura na Parte I deste Acto
Final, mas applicará, após ratificação da Convenção Inter
nacional para Salvaguarda ela Vida Humana no Mar, e dará
plena ef'Iectivação dos artigos desta ultima Convenção e seus
annexos, em que é feita refercncia ás prescripçõcs da dita
Convenção Radiotelegraphica, sõments como parte contra
ctante da Convenção para Salvaguarda da Vida Humana no
Mar.

III

A Conrerencín adonta também as seguintes recommen
dações:

RELATIVAMENTE Á CONSTRUCÇÁO

f. E«la bilidadc

A Conferencia examinou a necessidade (' nossibtl i.In.Io
pratica de adopl ar regras rclatívas á estahllldade, Irndn pre
valecido a opinião de que, presentemente, é apenas possível,
na pratica. adaptar as prescrípções geraes, relativas á expe-
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t-íencía de estabilidade nos navios noVOS de passageiros,
contidas no artigo 8.° A Conferencia deseja comtudo chamar
n attencüo dos Governos contractnntes para o f'nc!o do ser
de:·w,ju\"/:I que cada Administrarão esl.ude u quosl ãu da est.a
hil idnde para os dif'f'erentes typos nncionaos UI' navio e de
trafego, e que os Governos contractantes transmitiam uns
aos ou í rns as íurormaeõcs ohtidns sobre esl o assu mpto .

2. Al)('1'(1ll'(1S '11(/S (1111('J](I}'(1S e amU1'(1(!oS dos navios

As ohieceões relativas ás aberturas, que podem algumas
vozes ser abertas pelo mar, nas arnuradas dos navios e nas
antepara.s estanques transversaes e principaes Iorurn examl
nadas por esfa Conferencia, mas a Conferencia julga não ser
actuatrnente pratico adoptar regras internacionaes relativas
n tnes aberf urns c quo sejam mais severas das constantes
nas regras.

A Conferencia recornmenda comludo que os diversos
Governo." se esforcem em especial por assegurar- que, em
cada caso. seja reduzido ao minirno o numero de Iaes a1)('I'
turus. principalmente as vigias moveis em torno da churneírn,
das umui-adas, abaixo da linha de segurnuca em avar-ia. e
as portas collocadas nas par-tes in leriores dn s nní.eparas do
compartimento das mnch inas ,

A Conferencia Internac iona! sobre a Snlvaguarrla da Vida
Hnmana no Mar ernif.ln a np i n iiin de que lia I.rafl'g"o.:.-, corno
cs do passageiros entre a Inglntorrn e os portos visinhos do
continente, nos quaes os r-iscos de mar são, devido ao lempo
e ás condições de trafego, exccpcionaes e onde é nruticavel,
em razão de ausencia de carga, adoptar gráu di' comparti
montagem ma is elevado que o prescrinto nr-lu Convenção .
A Conferrncia. portanto, recommenda que ns Governos COIl
tractantes interessados considerem a adopção. 110 caso de
navios empregados principalmente no transpnr! c de pnss.i
ge iros naquelles trafegas, de gráu mais elevado de cnmpar
timenl agnm. na medida do que fi)r julgarIa po:,~i\'el e ru
zoavel .

RELATIYAMENTE AOS MEIOS DE SALVAÇ.~o, ETC.

4. J[eios de se aaarrar ás er.nbarcações

A Conferencia Internacional sobre a Segurança da Vida
Humana no Mar recommenda que os Governos contractnntcs
deveriam considerar fi possibilidade pratica dr~ rvx ig ir que
as embarcacõos salva-vidas, trnnsportndas pelos navios I'('g'i~,

tados nos seus portos, sejam provirias de ine ios nptos a
perrnittírum ás pessoas d~itn!' miio ás embal'ca(:õ(',~ quando
estejam essas voltndas no mar e i~~o sem augme ntur o" I'i:~eo..-:
iuhl~)'eTlfl"" :ll) ):JrWrllllt'Il!IJ ao mnr 1I1'.<:"n:: ('lllh~I!'í'fl(.'i"i(>".
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5. Mercadorias perigosas

f5ri

A Conferencia Inlcrnncional sobre a Sogurança da Vidl\
Humana no Mar reconnuenda que sejam feitos todos os pos
síve is esforços em vista de se chegar a accordo int arnactuna í

sobre as mercadorias consideradas perigosas, na cunformidade
do artigo 24 da presente Convenção. e sobre a fixação de
regras uutf'ormes parn a embalagem e estiva de taes mercu
dorias ,

RELATIVAME~TE A RADIOTELEGRAPHIA

6. Si(Jnaes de alarme

A Cnnfercncia Internacional sobre a Salvaguarda na Viil:l
Humana no Mar, havendo approvado o emprego do receptor
automatíen de alarme, para assegurar a escuta, e prevendo
a Instullação de grande numero desl r-s I'l'ceptor'ps a bordo de
navios de passageiros e de carga, em proximo fui I! 1'0, recorn
mcnda que a seguinte Conrerenein l nternuc ionnl Itndiotete
graphica prescreva que "o signal de alarme df'vP, ern I'pgTa

geral, preceder o signal de soccor ro .

7. f1 »isos de cuclone

.A Conferencia Internacional sobre a Segurança da Vida
Humana no Mar, considerando que é de importancia mais re
levante prevenir nauf'ragios do que prestar soccorros, verifi
cado após o sinistro, e sendo de opinião que, em certos caso-,
deve ser empregado, para tal fim, o receptor autornatico de
alarme, recommenda, com muito interesse, que aproxima
Conferencia Internncional Radiotelegraphica autorize os (In
vernos a perrnittir que estações costeiras, sob a sua jurisdi
cção, façam preceder pelo signnl de alarme as decisões de avi
sos urgentes de cyclones ,

8. Comprimento de ondas

A Conferencia Internacional sobre a Salvaguarda da Vida
Humana no Mar chama a al.tenção dos Governos interessados
para o facto de ser desejável assegurar que os signaes de soe
corro emíttidos sobre um comprimento de onda do tvpo A2
possam ser ouvidos sobre um campo de frequencias bastante
largo.

A Conferencia deseja tambem chamar a attenção para as
disposições do art. 5°, § 11, das Regras annexas á Convenção
Internacional Radiotelegraphica de Washington, de 1927. e
accentuar que as transmissões radiotelegraphicas sobre fre
quencias vizinhas de onda dn soccor ro torn.n-ãn ir.t:'fficazi's Oi
receptores automáticos de alarme, que utilizem o signal de
alarme definido no artigo 19, § 21 (e), das alludidas Regras.
A Conferencia, portanto, deseja sublinhar a importancia Que
tem, no interesse da vida humana no mar, o facto de se evitar
o USo de emissões radiotelephonicas na vizinhança da onda de
soccorro, excepcão feita entvetunto dos casos fie urgencia .
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RELATIVAMENTE Á SEGURANÇA DA NAVEGAÇÃO

9. Do auxilio prestado á navegação pela radioelectricidoâe

A Conferencia Internacional sobre a Salvaguarda da Vidà
Humana no Mar recommenda que os Governos Contractantes
estabeleçam e mantenham systema adequado ao auxilio a ser
prestado á navegação por meio da radioelectricidadc e tomem
as necessarias medidas para assegurar a efficiencia e bom
runecíonamento de taes serviços.

10. Signaes radiotelegraphicos e submarinos syncronizados
A Conferencia Internacional sobre a Salvaguarda da Vida

Humana no Mar é favoravel ao desenvolvimento das ínstalla
ções de apparelhos de determinação de distancias, susceptí
veis de emittir signaes radioelectricos syncronizados e signaes
submarinos, na medida em que forem necessarios á navegação
parn o fim de dr!.eI'rninar distancias e posições dos navios.

11. Apparelh o de sondagem pelo som

A Conferencia Internacional sobre a Salvaguarda da Vida
Humana no Mal' lembra :10:-; Governos Cuntr'act an Ics que deve
riam promover () desr-nvol vímento (' uso ctll<::: anparelhos de.
1'(lT1d~I'~I'IJ1 pp!n som.

12. Siauacs de Soccorro

A Confcrencin Internacional sobre a Salvaguarda da Vida
Humana no Mar (~ ele opinião quo o."; signnes entre as estações
de soeCOITO c os navios em pe r ign e, reciprocamente, 03 si
gnnes entre os navios em perlgn fl as e:::lat,:õ0s r)p salvaçãn. de
veriam ser inter-nar-ionnl izados .

;\ Conferencia Internacional sobriJ a. Salvaguarda da Vida
Ilumn nn no Mar 6 de opinião que, tanto quanto possível. de
veriam f,C1' tomadas pelas Admin ístrnções medidas tendentes a
regularizar a posição a intensidade dos pharões em terra, na
vizinhança das entradas dos portos, de~f6rma a evitar que taes
pharóes possam ser confundidos com os do porto ou impeçam
a visão dos signaes luminosos destinados á nnveeacão ,

AERONAVES

14. Bearas para eoitar abalroamentos

Segundo as regras internacionaes para evitar abalroamen
tos, as aeronaves, quando pousadas no mar, entram dentro da
ddinição de "navios a vapor". Como tal. são obrigadas a exh i
hír pharóes de navegação, fazer sígnaes r manobrar, tanto em
I'rlRçüo aos navios de supct-Iíclo, como em r-elação a outras
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aeronaves, de modo que nem sempre é-lhes possível por mo
tivo de suas especíaes e particulares condições. Por outro
lado, estas aeronaves podem e devem toinar a iniciativa de
certas medidas, de que assumem a responsabilidade, a effeito
de evitar abalroamentos com navios de superfície ou com ou
tras aeronaves pousadas na agua e é portanto necessario que
os seus direitos e deveres, quando pousados n'agua, sejam de
finidos. Afim de se conseguir accôrdo internacional abran
gendo as disposições das regras internacionaes para evitar
abalroamentos - applícaveís tanto aos navios de superfície,
como ás aeronaves, quando pousadas em alto mar ou sobre as
aguas das costas e com elIe ligadas e que sejam navegaveís
por navios de mar - a Conferencia lembra, no interessa da
salvaguarda da vida humana no mar, que esta questão seja
estudada pelas autoridades competentes dos paizes interessa
dos, de f6rma a poder haver troca de impressões em ordem a
taes esforços se concretizarem em accõrdo internacional. A
Conferencia solicita do Governo do Reino Unido da Grã-Bre
tanha c Irlanda do Norte que tome a proposíto as medidas
necessarias.

RELATIVAMENTE A CERTIFICADOS

1;). lleconlcecimenio das disposições regulamentares
da Convenção

Reconhecendo a importancia da applicação das disposi
ções regulamentares da Convenção no mais curto prazo pos
sivel, rccommenda-se que os Governos contractantes tomem
todas as medidas possíveis destinadas a assegurar o reconhe
cimento dos navios empregados no trafego internacional qUI~.

a partir da data da assignal.ura ela Convenção, estejam em re
gra com as referidas disposiçôes .

Em firmeza do quo, os abaixo a.3::i:~l)::do~, appuzcram l.l
sua assignaturn ao presente Acto .

Feito em Lorulrr-s, nos tr i nl n e um dias do I\IP:~ de i;:aÍI!
de mil novecentos c vinte o nove, em um unico exemplrn', a
ser dcposltado nos urch ivos do Governo do Reino Unido da
Grã-Bretanha c Irlanda do Norte, que entregará cópias ccrti
fi~1!J;l.~ anthcntica.: a todos os Governos signatnr-ios ,

Sthamer.
Gustav Kcenígs,
Arthur Werner .
Walter Laas.
Otto Riess.
Hermann Giess .
Hugo Dominik.
Henry .lames Feakes .
Thornas Free.

A. de Gci-lachu de t~un1l'ry_

G. de Winne.
A. Jobnston.
Lueien Paeaud.
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Emil Krogh.
V. Lorck.
P. Valladsen.
Javier de Salas 0.

J ohn Whelan Dulanty ,
E. C. Foster.
Wallace H. White.
Arthur J. Tyrer.
Charles M. Barnes.
Geo H. Rock.
Clarence S. Kempff.
Dickerson N. Hoover.
W. D. Terrell.

John G. Tawresey.
Herbert B. Walker.
Charles A. Me AUister.
Edward L. Cochrane.
J. C. Niedermais.
John F. Mac Millan.
David ArnoU.
N. B. Nelson.
E. M. Webster.
E. B. Calvert.
Vinton Chapin.
Gustaf Wrede.
V. Bergman.
Karl Kurten.
Rio.
A. Haarbleicher.
Jean Marie.
F. Thouroude.
H. BrilHe.
Fricker.
J. Pinczon.
R. Rossigneux.
Ch. Dilly.
H. W. Richmond.
Westcott Abell.
A. L. Ayre.
F. W. Bate.
C. H. Bord,
William C. Currie.
A. J. Daniel.
Jorman Hill.
C. Hipwood.
A. MorreU.
Walter Carter.
W. C. Fergusson ,
W. Grabam.
A. E. Lee.
W. E. Stimpson.
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F. J. Walter.
W. J. Wilton.
G. L. Corbertt.
E. V. Wbish.
Mansukhlal Atmaram Master.
Giulio Ingíanni ,
Alberto Allessio,
Delfino Rogeri di Villanova.
Torqualo C. Gianniní ,

Francisco Marena.
Ernesto Ferretti.
G. Gneme.
Luigi Biancheri.
M. Consulich.
Salvatore Giachetti.
Frederico Faleoliní ,
Yukio Iamamoto.
Shichihei Ota ,
Itaro Ishtí.
Sonoji Tsuchiya.
Kazuma Minato.
S. Ikushima.
K. Seno.
Shimadzu.
N. Masukata.
T. Saito.
Y. Saito.
Motoki Marsumura.
C. Anazawa.
B. Voot.
L. T. Hansen.
Arth H. Mathiesen.
E. Wettergreen.
C. Fock ,
C. H. de Goeje.
A. van DireI.
J. A. Bland van den Berg,
Phs. van Ommeren.
H. G. J. Uilkens.
H. Bosch van Drakestein.
Erik Palmstierna.
Nils Gustar Nilsson,
A. Sigurd Litstram.
G. Mac Erik Boos.
Nioklas Olsson.
J. Arens.
K. Eggi.
P. Matveeff.
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DECRETO N. 1.095 - DE 15 DE SE'rBMBRü DE 1936

Faz publica a adliesão do Governo da Estlumia á Convenção
internac'ional para a proiecção dos ocçctacs, [irmada
em. Roma, a 16 de abri! de 1929

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a udhesão do Governo da Esthonia á Convenção
m ternacíonal para a protecção dos vegetaes, ídrmada em
Roma a 16 de abril de 1929, conforme communícacão Ieíta ao
Ministerto da-s Relações Exteriores pela Embaixada da Italia
nesta capital, por nota de ,i de setembro do corrente anno,
cuja traducçãu officiul acompanha o j.rcsente decreto.

Itio de Janeiro, 15 de setembro de 1936, 1150 da Inde
dcucta eíSO da Itepublica.

GETULIO V AHUAS.

José Carlos de Jlaceclo Soares.

T'RADUCQÃO Ol!'FICIAL

NOTA VEI\BAL

A Itenl Embaixada de Italia tem a honra de communícar
tIO Ministerio das Itclações Exteriores que o Encarregado (.lo
Negócios da Esthonia e mRoma notificou ao Mínister!o dcs Ne
goosíos Estrangeiros, em 5 de agosto de 1936, a adhesão de seu
Governo á Convenção internacional para a protccção dos vc
getaes, firmada em Roma a 16 de abril de 192!:1.

Com relação ao urt.22 da dita Convenção, o ac!o de
ndhesão acha-se acompanhado da seguinte declaração:

"As Estações Expcrimeutaes de molest.ius de plantas c de
Entomologia, em Itaadi, proxirno de Tartu, devem-se con
siderar corno ínstltuições officiaes da Esthonia para estudos
e pesquisas scieutif'ioo-technioas de microbiologia, de pa
fhologia e de zoologia applicadns fI ;~~~!·icnltUl·a. constantes do
art. 2. n. 1 da Convenção InternacíonnI pn 1':1 n VfOLeceão dos
vcgetaes, firmada em Roma n 16 dI' nhril de 1929."

Rio de Janeiro, 4 de setembro L1e 1936.

Ao MinisLerio das Relações Exteriores do Brasil - RIO
de Janeiro,
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DECRETO N. 1.096 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1936

UH

Concede ti Sociedade Cooperaiioa de Scquros contra Acciden
tes do 't'rabullio, do Sundicaio dos Irulustriaes de Paniii
CaÇa0 e Confeitaria de São Paulo, Responsabilidade Linii
tado, aulo)'iz,tlçü() pUI'U [iuiccionur e UPPj'ova os seu» cs
tutuios.

o Presidente- da ltepulilicu dos Estados Unidos do Brasil.
aLt(,lIl1endu ao que requereu n ~~ut.:i('t..lade Cooperativa de 8egul'l.Js
contru Ace i.lcntos do 'I'rubulho. do Syndicato dos Industriaes de
Panificação e Confc it.uiu ele Suo Paulo, com séde na cidade de
São Paulo, capital do Estado do mesmo nome, resolve conce
der-lhe autorização para f'unccionnr em operações de seguros
de acr irlcní.cs do trubulho e, bem assiui, upprovar os seus esta
lutos, adoptnrlos pela assemblén geral dos' respectivos sacias
realizaria a 2H d.: dczcmln-o de H):3S, mediante as seguinte.s
rOlldir;ücs:

I - O capital de responsabilidade mini mo da sociedade
para as sua."; operações de seguros contra riscos de ncciden
res do trabalho é de 200:000~OOO (duzentos contos de réis),
intogrulmcuts realizado, nos Lermos do art. 10 do decreto
11. Hi''!, de15 de maio de 1935"

II - A sociedade, para garantia inicial das suas opera
J:t'íes, íurú, 110 Thosou ro Nacional, na fórma da lei, o depo
sito de 100 :000$000 (cem contos de réis), o qual poderá ser
aug mcnlndn, nos termos da alínea a, do art. -H, do decreto
li. 2L(j:n, de 10 cio julho de 193'l, e parngrnnho unico do
nrt. G", do ri\guJflllH'llto appruvado pelo decreto n. 85, de 11
(f!' março de 1935"

Ill - A sociedade í'icará integralmente sujeita ás leis c
~('g'I1J:lII)('nr.os vigr ntos, ou que vierem a vigorar, sobre o oh
JCl'lo da sua autorfzação .

Ilio de Janeiro, 1G de sclcmbrn de Hl:3G. 115" (!fi Indepcn
dcncía e 180 da Repuhlica.

GETULIO VAROAS.

Açamenuion MoaolltIies.

DEcneTO A. I, O!I7 DE f ti DE ~~KI'E:a-lRno nf-~ 1936

••"l í } ) j · tl / ·U (I 1"('{OI'IJ,'O rins csl at tt l a» l/O C"i.,." Beneliccntc do
Pessnul Morit ini« dl1 .H[OIir!f'(lll do Canitoi

f) Pr'(,,,ir/r'il!(' rI;1 llcnuhlir a do ]1;-..:hrlns Uni.los rio Hravil.
:ltl,'I\ I"'~'il" :1'1 '!\iI' ]\í'dilJ ;1 C:li'::l ~('IH't i('('Jlf(~ di) Pr-ssoal 1\1:1-
ri/imo I;a .\lI';lIldr~ha da Capil:d, ;l~ oc iacão de r!a:::~c com ,,!~d!~

Leis de 1936 - VaI. IH 11
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no Distrioto Federal, resolve approvar a reforma de seus es
tatutos, feita na asscmhléa geral extraordínarla realizada em
10 de julho do 1U:~j, ral.ilicndu l\ recl ilicadu na de 12 de de
zembro do mesmo anno .

ltiu de Janeiro, 16 de setembro de H136, t1G" da Iudencn
deuc ia e '18" da Hepublica.

GETtlLlO VABUA8,

AI'tltUI' de Souza Cosia.

DE8H:E'fO N. 1, üH8 - ng Ui DE SETIL\lHIUl UE HI:Jli

JiplJ/'OVa. a reiornu: dos esuü nios do. Cai.c« .c\luiliw' ria C'i(/,\'se
'J'd('UI'(/plliul 1111 Es! I'(/(/It' de Pcrro Ccn! 1'<1 [ do Brasi!

o P !'esit:I~'llte da Ilepuhlicu du~ E,-;laull:-; til idu-; dI) Brusrl,
utteudondo ao que pediu a Caixa Auxiliar da Classe 'I'clogru
plricu ela Estrada o'e Ferro Central do Brnsi \, assoe lllt;,fill de
classe com .--él!e no Districl o Federal, resolvo nppruvur iI l'I~

forma os seus estatutos, feita nas assembléns geral""::; Pxtl'Horl!i
uar ias realizadas em 25 dfl outubro de Hl:~2 e n de jauuiru do
corrente anno, conforme actus publicadns no Diodo O/I'icil/l de
~l dI' dezembro de 1H32 e 19 de maio d« 1936.

Rio de Jnuclro, 16 de setembro ue1936, t 1;)" ti" Indcpeu
d,-'nL'ia (l'tR" da ücnubhca.

(1E'J'ULlU VAHfiAS.

Al'tlwr de 8011 ;;(1 Costu .

DECRETO N. 1.099, DE 17 DE SE'fE.MBRO DE Hl3G

:H/c1'(t o art. 79, alínea - do Regulamento rtHlW.'J:O ao decreta
16.631, de 8 de outubro de 192!t, para o Serviço de 11..'»
(Jenharia.

O Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Bra
sil. no uso da nt.lr ibu içãu que lho confere a Coust.ií.u içfio, de
ereta:

ArL 1. Fica redigido pela Iorma que SB segue o arlig-::;
7~'. alínea primeira, do Ilcgulamento para o Serviço de Enge
nhnrin, annexo ao decreto n . 16.631, de 8 de outubro de 192·\:

"ArL. 79. O pessoal de Deposito Central de MaLerial de
Er.genharía se comporá de:

Um direclor, coronel ou tenente-coronel ~ffecti\'o da
urina de engenharia";
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Art. 2. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de HJ36, 115n da Inda
pendencia e 480 da Itepublica ,

GETULIO VARUAS •

General Joã» Gomes.

DECRETO N. 1. 100 - DE 1U DE SETEMlIno DE t 9:)6

Proroqa })O1' mais noventa dias o prazo fixado pelo art . t" do
decreto n , 915, de 21 de iunlio de 1936

o Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da ntlríbuíção que lhe confere o art , 1'" do decreto le
gislativo n. 20. de 18 do corrente mez e nos termos da emenda
numero um Ú Constituição da Itepuhliea, decreta:

ArL lo E' prorogado por mais noventa dias o prazo Ii xado
pelo art. 10 do decreto n. ~)15, de 21 de junho de 193u .

.:\rt. 2. o Permanecem em vigor todas as dispoe.ições
ccnstantcs do decreto n , 702, de 21 de marco de HJS6 bem
assim as do decreto n. 789, de 3 de maio do. mesmo anuo.

ArL 3. o O presente decreto entrará em vigor immc-Iia
lamente c seu texto será commnnicado por via telegraphlea a08
governadores dos Estados e ao inlervcntur federal nu 'I'crr ilo
rio rio Acre.

Art. 1." Itevogam-se as disposições em contrario.

IUo de Janeiro, 19 de setembro de H)36, 1J 50 da Inrlepen
denciu c ,i8 U da Hepuhlica,

GE'rULIo YAltGAS •

Yicenie Bâo .

"}'lhul' de Souza Costa.
loãquim. Licinio de Souza Almcid«,

José Carlos de Macedo Soares .

.Jo"{O Gomes Ribeiro Filho.
Henrique Aristides Guilliem ,

Odilon Braga.
Gustavo Capanema,
,lgamC11/.1lO1l Maga1hãcs.
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DEcnE'J'O N. 1.101 - DE H) DE SE'rEMDlW DJ~ 1!"):J6

Susucndc os eiieitos do decreto n ,1.100, de H) elo em'l'cnte
tuez, no municipio tle OlllmlJia, Estado de SI1u Paulo, âa
ranic o dia :20 do mesmo mcz .---

o Presidente da ltepublica dos Estados Unidos do Brasil,
resolvo suspender os effeitos do decreto 11. 1.100, de 19 do
corrente mez, no municipio de Olyrnpia, no Estado de Sao
Paulo, durante o dia 20 do mesmo mez de setembro, afim de
serem ali realizadas eleições municlnacs: revogadas as (1i.'3
posições em contrario.

Hio do Janeiro, em 19 de seteiuhru uu 1930, 1U)" da Iude
pcndeucia 0180 da Hepublola ,

GE'fULlO VAHGAS.

,Vicente Ráo.

DECHETO N. 1.1O': - DE 19 DE SETE!l'lDII U in; 1~3G

.!1TJl'C ao MinisrCI'l:0 lia Vioçiio c Obras Publicas, (J credito espe
cial de 1.877 :962$300, poro. ultimar a execuç.io de OÚl'u'S

com ainstallaçâo de estações de radio

o Presidente da Hcpuhliea dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constanto do art.. 1°, da lei n , 205, !IH
22 do maio d(~ 1n:H;, ~ tendo ouvido o 'I'ribunnl li!' Contas na
rórma do ar-t , 93, do Itegu lamneto Gcral de Contahil idude Pu
blica, resolvo ahrir ao Ministerio da Viação e Obras Publicas, o
credito especial do mil e oitocentos c setenta o setn contos no
vecen tos c sessenta e dons mil o trezentos réis (1.877: 962$300) ,
para ultimar a execução de obras com a installação de estações
radio-autornal.icas, no Departamento dos Correios e Tele
graphos.

Rio de Junciro, 19 de setembro de 1936, 1150 ela Indepen
dencia c 48" da Republica.

GETULIO VARGAS,

Joaquim. Licinio de Souza c .Hmeidü\
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DECRETO N. 1.103 - DE 19 DE SETF.MBRO DE 1936

{65

App,'ot'o 1n'ojecto e orçamento na importancia de réis
11.153:422$441, para execução das obras necessarias á
substituição da ponte das Laranjeiras, na Estrada de F('r
TO. D. Thereza Christina.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil:

Attendendo ao que requereu a Companhia Brasileira Car
bonifera de Araranguá, arrendataria da Estrada de Feno D.
Thereza Christina e de accordo com os pareceres da Inspecto
riu Federal das Estradas e do Consultor Technico do l\Iinis
ter io da Viüção e Obras Publicas:

Decreta:

Art. 1". Ficam approvados o projecto e orçamento, na
ímportancía de 11.153: 422$4H (onze mil, cento e cincoen ta e
tres contos quatrocentos e vinte e dois mil quatrocentos e qua
renta e um réis), que com este baixam, rubricados pelo Di
rector Gerai de Expediente da Secretaria de Estado do Minis
terio da Viação e Obras Publicas, relativos ás obras necns
sarias á subst.itu icão da ponte das Larunde lras, na refe/'ida
Estrada.

Art. 2°. As despesas, até o maximo do orçamento ora
approvado, correrão, no exercicio vigente. por conta da Sub
consignação n , 20 - Consignação I (letra c). da verha 14
- annexo n. 7 a que se refere o artigo 3° da lei n . 1: 5. de
til de novembro de 1935.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1936, 115° da Indeden
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Licinio de Souza Almeida

DECRETO N. 1.104 - DF. 21 DF. RETE;\mno nr: HI:1G

(:1';1a uma collectorin para arrectuiação das rendes [edcracs f?m,
Getulio Yaraa«, nnmicini« do mesmo 1WHlP. F;.fI(r,y!n do It!o
Grande do Sul

o Presidení.o da ficpnhlirn dos :E;;;I.ad:l~: lTnidm rIo Br'::sil,
usanrio das utnibuicõr-s quo lhe são ('()Jlrl'l·idil.~ rwlo :11'1. :lli,
11. L da Constituição Feder-al. r dr nccor.lo com o nuo P,stil
beleer f) art. (in do (if'crrtn n . :>1,. !)O~. de 29 dI' junhn dr19~1'I,
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1'0S0JVf1 err-ar urna eollector-in pnrn HJ'I'pcndar:fio rlns rendas fe
d"I'HI'''; 1'111 (ll'fll\ io Vurgns, mun irip io do Jlll'~11I0 lW1lI0, JI:sl afio
do ll io (ll'nnrir do ~IlJ.

Rio dI' Jnnr irn, 21 de :-('11'1111.11'0 d(' 19:30, 11;)0 da Inrlopen
deur iu (''t8'' d:l Hp/lllhliea.

Uln'l'Llll Y.\IH1:\S.

,\,.( h.ur rlf' 811U7-11 Costa .

ln;:r:nRTO :'\ .1.10S - DE 22 DF. SETF.\rnrlO OE 1936

Concede antoriznção par« se constituir e [unccionnr á 80'
cietlade Cooperiu ií.« tle n(~srlfln.m1Jilid~/{lc Li mitnda
"n/II1/'O Jfl}'i('olo ti" 1/1/1:0:;"

o P,'psidl'llll' da HI'/Hlblica dos K;fndos Cllido,;;: do Brns ll =

Itr-solve. dr aecordo com as al innns (/ e C do nrl. 17 do de
crc!« 11. ;?'t .Gil, dp LO f1p julho de 1!l:-!'I, ;~on('('(I'lr' aulorizaeilo
pm-u !'-'l' cnnst ir u ir. na f61'1nn da 1110i;!Il,\ lei. H ~lleiflrlade Coor p

t-nl íva dI' H{lspon~nbilid[ld0 Limitada - Bnuro Agr icula ele
Ilhéos - P, apü,:;; 1'I'gislro na Dircctor in dI'; Orgn nizução n De
f(l~n ria PI'ndIH'{:ilo, rio Min islerto tia Agrlcultura, runcr innm
('OTn ~:;;l"dl' 110 mu n ieip iu dt' Illréos, li>dill!O dn Bnhia.

Rio dl~ Janeiro, 22 de setrmll1'o de I!l1(i, I l:í" ria TI1.)0
prllrlf'llcia 0 '18" da Rpj1tlh1ira.

GETULIO VAno.\S.

onuo« Bl'o(fa

DEORETO N, i. 106 - DE 22 DE SETE1\JBnO DE 19316

Concede aut orização para se constituir e [unccionar a Coope
rativa tlos A(Jricult()rf'.Ç e ttrioâores de Porto Real - Mu
nieipío de Rezende - Estada do Rio de Janeiro

o Presidente da Ropuhlicn dos Estudos Unitlns do Brnsil :

Itr-solve. de nccordo com o art. 17. Iettrn a, fio decreto
n. 24.617. de 10 rir julho rlf' 19iH. concerlor ao Consorcio Pro
f'iss ionn l-Cnnpr-rn l ivo elos Ag-I'iritllore." " Cl'iadOJ'es tia Colonia
/1"1',\1'111 li "fl I ---\lllTJií'ipill d" n,.7/1ill d" .,~- v~t:l.d(\ dil Hifl d~
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Janeiro, autorização para constituir, na fórma da mesma lo i,
a Cooperativa dOR Agricultore.s e Criadorcs de Podo n,f'~l, P,
após l'Pgisto na Directorin de Organização c Defesa da I't'O
ducçãn, do Mínlsterto da Ag'l'Íf'ullm'u, pura o respectivo í'un
l'('Ínnnmento',

Rio de Janeiro, 22 da setembro de 103G,113" da Indr-nou
denc ia e lS" da Itcpubl icn.

GETULIO Y.\HrL\S.

Odilon Rl'(/(JfI.

DEcnETO X.1.IOi - f)E ?? IH: SETE~IRr:O n)<; H13ti

CíJ1/f'ede a Carlos Jfrmleil'o de R/I}TOS. fi t.it.i.Io l)l'm'isíI1'io. fi 10
01'0 da .iazida de ON}'O dentnn innda "Cola do A1Jl'.f/ iw (? '·, no
nncnlcini» de SI;O t l onrul c: do S/I}J//I'/I/ly, Est ad» (lr~ Jlillf/~

U('I'/lCS.

o Prnsido nl.o da IRl(lplllJlic~ dos K;,[adni" Unidos do Bt-nsil,
usando das nlf.iihuicões que lhe con1't'l'o () m-t, ~Jli. n . L da
Consfitllil;iio Fl'lil't'al, I' 1(~ll(ln em vista os d(~cI·etn~ I~'::. :?4.(i4~!,

(11' 10 dI' julho dI' 1~}3'1 (Codign dI' .\Iin:l:·< P ~)HG. dI' J't c!f' Iu
Ilf'il'o dI' HI3(i;

Art. 1.0 Fira concorl irla a Carlos Moní.c irn rlp Barros. a li
tnlo provisruio p soh as elnusulns aha ixo d(\rl~rafh~. a lnvrn
da jazirln rle 0111'0 dennminndu "C:tfa .10 .vndnime". sit.uadu na
Fazenda Palmital, no munir ip in dI' Sfin (~()nl~u!o rlo Rapucahy,
Estado df' Minas Grraps, fazpndn rsli' ]Wl'LI'IlCplllc nf) espolio
rio Barão rIf' Pat'no]wha. I' cnm a :íl'l':l Infn l d(' einr» mil fl'f'
zr-nlos f' sel onl n (' sf'is (;5.:=)76) '!If'('.laT'f's.

Pnragrapho unico . A parto concedida ~flrá cot-rnspondente
á áren de cíncoenta (50) hrelares, a ,·rr demnrcarln pelo con
rr~:,,:ionario dentro do referido immovrl.

Art. 2.° O concessionar-ío srrá oluIgn-ln a satisfazer,
dentro dos respectivos prazo:" as exigPllrjns conlirlns nos nr
figos 3ô. 37, :1R r 39, do Corlign I1r Minns .

Pnrnguaphn unico . Si o enll('f';,;siollfll'in do ixnr de: snt.i:::
fu7.fH' as r-xigunrins n que nllurlem os nrl s , ;18 (' :Hl ,ln r itnrln
rodigo, dpnh'll do nrnzo dI' sf'is (G) lllpZI'S. rOllf~dH<;; rln dntu
da nuhlicacãn dl'slf' fh)l·rf~t.o. ('nllsidl'r:l-sp ahalldnnn,Ji\ ri cnn
r ossãn, nnrn os effpilo:, lf'g:al';';. salvo mnl i vu ,ills!i!"i(';\llll dI'
fOI'l.'a maior. a ju izn rio (;Iovflrno .

.\1't. :l,o A cnnrr-ssãn f; ['f'ila snh ns r luusulns !2. .... rnes con
tidas 11(1 nrf . 'I? rio rcf'or irln ('()dign f' mu is as qllr r'TC'm jn l
~:lrln~ l'oIlYf'nif'IlIf'.-: 111'10 (:n"I'!'nfl l' IJIII' :-:1'1'iin 1"\[11'1'-:-::1'-: 1111 r i
"11" t/,·fjnil i vn, n:1 r/ll'tll:' ti:! ]pi
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Ar}. 1.° Rovogam-sn as disposições em contrario.

Rio riCL:iWil'O, 22 de s-Icmbro dl'If)~G, H!)O dn Indepen
(;('11':;1 pí8' r1~1 Hf'pllhlicn.

GETULIO

Odilon
VAROAS.
Braga.

DECRETO N.f .108 -" DE :?:J DE SETE:\TImo rm 19:3G

Suspende os eiteitos do decreto n , 1.100, de 19 do corrente,
no niunicipio de Mo,il.í. no Estado do Pur«. durante c dia
27 de setembro do CU1'I'ellte mmo

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve suspender os effeitos do decreto n . '1. t 00, de 19 do
corrente, no Estado do Pará, durante o dia ::'7 de setembro do
corrente, no município de Mojú, no Estado do Pará, durante
o dia 27 de setembro do corrente anno, afim de serem alli rea
lizadas eleições rnunic ípacs : nvogadas as di;I)(1~:iÇÕt'':; em con
trario.

Rio de Janeiro, 23 de sel emhr-o de lOJG, '11S0 da Inlcpen...
dencía 48° da Republica .

GETULIO VARfHS.

Vicente IMo.

DECRETO N. 1.109 - DE 23 DE SETEMBRO DE 193G

Suspende os eiteitos do decreto n , 1.100, de 19 do corrente, no
municipio de Monte Ateare, no Estado do Par,;', durante o
dia ,J de 01l111br'o uindouro

o Presidente da Ilepuhlicn dos Estados Unidos do Brasil,
resolve suspender os effeit.os do decreto n , 1.100, de t9
do corrente, no municinio de Monte Alegre, no Estado di) Pará,
durante o din 4 de outubro vindouro. afim de serem al1i rea
l izurlns pJ,\jrÕI\~ mun ic innes: revogadas :1" rlj.c:posições P.!TI con
Irar!o .

ruo d," Janeiro, :23 de ~'rl(':nbrD ele 19:1G, 115° da Tntlepen
rlenri:l ~~ "SO da J1f'[ll1hlica.

GE'J'(JJ..TO VAn.r.A~.

Y iccnte Báo,
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DECRETO N. 1.110 - DE 23 DE 8E'l'R!\InRo Df'; H)3ô

109

A Úl'C o credito slf])])lcmcllta]' de ,}.000 :000$000, :í. Stlú-collsi
(Jlwção n. 21, iettra a - 1 - Eetrodtis tle Fr1'l'O - ria
'verba 14.\ do orçnnient.o do Minist crio do riw.',;o (~ Obru«
Publicas

o Presidente da Itepublicn rlos Estados CIl idos elo Brus.il,
nsnndo rln nutor ízneão contidu no urt.igo unico da lei n , 2'25,
de 17 de julho dn 1g::W. e tendo ouvido o 'I'rihunu l vle l~olltas,

na fôrma do art. H3 do Rogulnmení.o Gí'l'al dI' Coutnhil idndo
Publica, resolve abrir, ao Ministcrio da Viação (' Ob rns Pu
blicas, o credito de 4.000 :000$000, supplernnntn r ú suh-con
signnção n. 21, lettra (f - I - Esf.rndas do FeITO - da verha
H". art. ~)n, UllIH'XO 7° da lei 11. 1 t:), Ih' 1;) d(' uovr mb rn do
1935.

IUo de .laneíro. 2:1 de solrmhrn dI' 1f13G, 11~0 'li) Irulr-pen
doncia e 480 da Itepuhl ícn .

GETULIO V ..\nC!\8.

Jonouim Licinio de S01l3U (' :i l inr idu.

Concede á C01n'lJanhia Proarcsso Nacional outorizacão para
continuar a [unccionar e approoa ult cruções int rodu zido«
nos 'respectivos csttitut os

o Presidente da Repuhlicu dos Estados Unidos do Br-isil,
aUendendo ao que requereu a sociedade anonvma Companhia
Progresso Nacional, com sédo na cidade de São Paulo. cani
tal do Estado da mesma nome. autorizada a Iunceionnr, pelos
decretos ns. 12.591, de R (]r agosto de 1917, 13.223, de 9 de
outubro de 1918, 17.185. dI" 1:1 de janeiro de 1926, 18. Oil3, de
20 de dezembro de 1!1'.?7, c 1R. '111, de 23 de outubro de 1!'l?8,
decreta:

Arti,go uníco , E' concedida á sociedade anonvmn Compu...
nhia Progresso Nacional autorização para continuar a func
cionar, com as alterações introduzidas nos respectivos esta
tutos por deliberação das nssembléas gcraes no seus ncclo
nitas realizadas 11 28 de fevereiro e 22 de outubro -1e 1935.
ficando a mesma sociedade obrigada a cumprir inf cgrnlmcnto
as leis e regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1936, 1t 5° da Tnrlcpnu
rioncin c ~8° da Ilcpubllcn.

GETULIO V.moAs.

Aamur?nllnH MWTnlT,,7ps.
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DEcnETO ~. 1. t 12 - 111': 23 nn Rrnl~~lnnO DE H)3(i

Concede (lm~ em.pretuulos da Companhia Conimercio e Nam.'(UI·
ção, pert evu.ent cs ô sua SllCC'III'!lol em ,treia Branca. os li/'!·
1I1·fir·io.'i do decreto n. 2'?87:?, f/r '?D dI' [u nlu) (Ir. 19:1:1

o Presidente da Ilepublicn elos Estudos Unidos do Brasil.
attendonrlo ao que requereu a Companhia Connnr-rcío (l Nave
gat50. com srde nr-st a cidade do Il io de Janeirn. cnnsidetandn
terem sido ohservados os pI'('ecilos {lo art. Bn do decreto nu
mero 22. H72, dI' 29 de junho de H):13. ouvido lambem o Con
51'1110 Nacional do 'I'rnhalhu, c usando de attr ibuição {1lH' lho cnn
rCl'C o nrt.. 5G" 11.1, da Consl.itu iefio, rlf'cl'P1a:

Art igo unico . Sfío cnncr-dirlos aos efJ1l'T'f'gado.'3 da Compa
nhia ComIJIPI'l'in P Navegação, pertonceutes ao estabelecimento
de salinas por «lln mantido. como succursal. ern Areia Brauca.
Estado rio nio n!':lJHIf' do Nnrt«. os henr-I'icios cnnsl antes do
di~crp,to 11. '22. Ri.'!. dI' .'!!) de junho' de I \~:~:1, pu rn o l'i m de serem
clles nrlmit tidos como nssocindos rio l nsl il ut o de Aposentnrlo
ri:'. o Pensõr-s d()~~ ~Tal'itimo..;. f'icnnrlo n rf'ffll'irla empresa 0\)1'1
gada a cumurir o que ])l'ÜS('I'(,Vf'1l1 os :11'l...;. 11. nl inen b, P, 1:3 do
menrionarlo decreto. bem corno O" rlr-mms ,'nr':Hgos estnbelv
rirlo~ Jwlfl II'g'i"l~H~fin ('111 v igor .

Il io 111' .lanr-it-o. 21 dr' ,~('fl'll1hl'n dI' Hl:W, 11:)" da Tnrlppl'~l

I1f'nl' ia c H~o da nf'lJ"1.>li{'il.
GE1TLlO Y.\nG,\s.

Agf1l1J{'1Hllnn J/f1(f"1l/((,,s.

('01/",,,., ri Cn1JlJwlIhifl em'1'I',Íflril/ l,IISifOllifl (1IItndz!l':lio pnr«
i u ncrlrnun- (' flJlfJi'(j/'fI os j'('~J)f'I'fi,'O-; ('8fl1/lIfos

o Presidonto ria nppuhlil'il dos Estados L'nirlns (lo Br-asil,
attenrlenrln fiO quo tf'QUCl'Cll fi socicrlado anonvmn Companhia
Cervejaria Lusitun in, com sérlo nnsln c irlnrle rio It in dfl Janeiro,
rlrrT'elfl :

Artigo unico . E' concedida á sociedade anonvma Cornpa
nhín Cervejm-in Lusitunin nutor lzncão para runcctonm-, com
os ostn íutos fll1P (1Jw('~pntoll. í icando a rnesmn ~o{'irr1arl(' obri
p,:\ll:l :1 r umpt-i r in lng'rn lmunl o n..; leis (' 1'('g'ul:11llcnlos «rn vigot-,

n in dI' .lnno i1'0, 23 de sclr-mlu-o (h' U13li. 11~I" da Tnrlepen
done in l' 'l~" fI:1 Hi'rlllhl icn .

nF.'I'lTLI n Y.\ nr: ..~ .

A(J{/ IIU' lJI11ol/1!u'llll /llíl·,~.
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DEüRE1'O N. 1.11'1 - DE '2'1111': !4KI'K:\lBnO rm 19:H;

f71

Modttlc« O plano de «uitor-mes, «nnexo «o decreto n. 160, de
2'.! tl(~ 1101'1"111111'0 d-'JI9~l'l. un. pnrt e reierente 'I,) tumet tios
aiunnio« tios Cent ros ti,. ]'/'('jJ/I}'/I,(Í(J til' fI/li('j/l"\! tlu /lf'
.'UU'/'/l.

o Pl'csif1enlf' da R('pllh1i('!l do~ R·dildo" Unirlns di' Brasil.
no uso da alll'ihuit.:fín que 1111' rnnl't'I'l' il C('iI~lilllirfi:l, df~('I'('la:

Ar!.. L" O plano dr' unif'ornu-s ha ixndu COI11 o dl'rl'clo nu
nH'1'O lliO. dI' '2:! dl' nnvcmhrn rJ(' 1!l3L na Jlill'lf' 1'C'ff"'('nte nos
nhuunos do~ C('nlrn~ dI' P"PTHlI'arf'ío dfl Orril'i:H'S da Rf'~I'I'V;'

Iicu umrl i Iicnrlo pl'ln Iruma :-t'f,;'llillt(': J:/lJU'!s - De nluinno 
Do mesmo Ioil in f'\)\ U'O no'~xf'l'eito. r orn a~ ~(lglJil1t('c.; cura
('\t'I'Í::-d.ien;.;: ('OJlil dI' gahilJ'dill1' f'illza ;~('lIl'tl, rnm vivo da ('cJl'
fia nrrun : r inln dl' ('f'lIulnid(' hr:JIH'(I. Sf'lll il ';I'rlli-t:llip;.;(' dI'
pt1lJIIO rln ('ill' rtn arma .

Art , '2." nl'YllgnJll-.-:I' :;~ di;-;pll;.;il:i"i(" em ('tlllll'al'io.

lt iu dI' .T:IIH' i1'0. 2'4 dI' ~I'fl'JJ)1Il'n de 19:1li. 11:í° d:1 Intif'J.H'Il
(h'IIPia (' H~o da Hr'pllll!it"l

I :F.Tl :J.lO 'T."I:G_\~.

(:I'nl',';I! .Ju/in (,'uli/f'g.

n:r:cnETO N. 1.11;J - nr. 25 Og SETE:\1Dn.O DE 193ô

Abre ao Ministerio da Viaçlio e Obras Publicas o credito c
peeiat de 50 :000$000. paro construcção do P retlio dos COI'
reios e Tele(J1'111J/IOR de Afo(Jar/o'\: de? Inqnscirc, no Estado
de Pernambuco

o Presideute da Hepuhlicu dos EsLar\(l:-:; Unidos do Brnsi!
usando da uutor izneão constante do art. 1", n. 6, da Lei nu
mero 87, de 7 de agosto de 1935, e tendo ouvido o 'I'r ihun«l
rle Contas, na fórma do art. 93 do Regulamento Geral de Con
tahllídnde Publica, resolve abrir no Mínlsterio da Viacão e
Obras Publicas o credito especial de 50 :000'000 (cincoentn
contos de réis) para construeção do predio dos Correios e Te
legranhos de Afogados de Ingazelra, no Estado de Pernnm
huco.

'Rle de Jane íro, 25 de setembro de 1036, 1150 da fnl1r
penrlcncln c 1Ao da Repuhl lca.

GETULIO VMU1AS.

Jouo ui ui Licinio de SOU:1l A t mriü«.
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DECRETO N. 1. 116 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1936

Concede pe1'1nissão fÍ Sociedade Rudio Cv.UU1'Ct de Campos,
Par (L estabelecer. uma estacão 1'udiodi((nsora

o Presidente da Ilepuhlica dos Estados Unidos do Brasi I,
nl.teudcndo ao que requereu n Sociedade Radio Cultura de
Campos, com sérlo na cidadr- de Campo." (Estado do Rio de
Janoiro) , (' (jp uccordn com·o ostnhelccido no decreto numero
20.017, de 27 de maio de 1931, no rngulumenl o approvndo J)('lo
deorclo n . 21.111, de 1 de março de 1932, r no dcct'l'to 11:1

'1\("'(1 2'1. G55, de 11 de julho de 1934, decreta:

Artigo unico. Fica concodida ú SociNladc Ilndio Culf ura de,
Campos. com sédc na cidade de Campos (Estado do ruo do Ja
neiro), permissão para estabeleccr, sem direito de oxclusivi
dadc, uma e~tnção destinada a executar o ser-viço de r:Hlio
fiiffusão, nos termos das clausulas que com este hn ixam. assi
gnadas pelo ministro da Viar,ão o Obrns Publicas.

Paragrnphn unico . O con tracto decorente desta conccs
<"in rlflYCl'll ser asignado dentro do prazo de 30 dins, a contar
da data da puulieacão deste decreto no Tiiorio Orit:i"i. .'-'oh
pena rll' ser, de',rIo Jogo considerada nulla a roncp,,;süo.

nio de Janeiro, :![) de srtl'mhl'o de 10~H). 1E," d:~ In.Ieuen
(]PIII' ia I.' ,'.80 da HrpnbJ ica .

GETULIO VARG.\S•

Joaowim I.irinio de S01l:0 /\7mPidl1.

-
Clausulas a que se refere o decreto n . :t. 11.6, desta data

I

Fica nsscgurado á Sociedade Iladio CuJLul'U de Campos o
direito de estabelecer, na cidade de Campos (Estado do Rio de
Janeiro), uma estação de ondas medias, destinada a executar
o serviço de radiodiffusão, com finalidade c orínntação Intel
lectual e instructivn. e com suhordinacão a todas ns obr-igações
I.' exizencíns insf.itu idrl.c; nc~Lf' neto ele concessão,

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos, a contar da data elo registro do respectivo contrncto
pelo Tribunal de Contas, e renovável, por igual per-iodo, a
iu izo do Governo. sem preju izo da f'aeuldade quo lhe assegura
ri. legislaeão vigente de, em qualquer f ornno, rlc'<:;1 Pl'0TH'Í:l'" no
int.eress« geral, n serviço ouí.orgado .

. Pm:agrapho unlco , O Governo não sr, rospunsnhil izn por
indemnizaeão alguma, SI' o 'I'ribuna l de Cont<lc~ r\Pllegal' o r e-
g istrn do coutractn de Q1H' frah esta clau .. .ula .
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A couccssional'ia é obrigada a:

a) constituir sua dirccloría com dous terços (2/3), no
mínimo, de brasileiros natos, attríbuindo a estas Iuncçõcs effe
divas de admínístração

1)) udm ittir, exclusivamente, operadores c spcakers hra
siteiros natos, e bem assnn a empregar, eftectivamentc, nos
outros serviços technícos e administrativos, dons terços (2/3),
110 ininirno, de pessoal brasileiro;

c) não tr-ansfer-ir, directa ou Indireetamcntc, a concessão
seui proviu audicncia do Governo;

li) suspendcr , por tempo que fUI' determinado, o ::cn'jço,
todo ou (IIH pnrLo, nos casos jnevistcs 111) rcgulmuontc d03 5e1'
viços de radiocomrnunicação (decreto n . 21.11) ou no que
vier a reger a materiae obedecer á prlmeira requisição da
autoridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar o
serviço em acto succcessivo á intimação, sem que, por isso.
assista á sociedade direito a qualquer Indemnização ;

c) submettcr-se ao reg imeu de Iiscalização que fúr insti
tuido pelo Governo, bem como ao pagamento. adiantadamente,
ria quota mensal para as despesas de fiscalização e de quues
quer contribuições que venham a ser estabelecidas em lei ou
rcgulmuento sobre a matéria:

f) fornecer ao Departamento dus Correios e 'I'clegraphos
iodos os elementos que esle venha n exigirl)ara os efi'eitos
de físcaliznção, e, bem assim, prestar-lhe, arn qualquer tempo,
todas as informações que pcrmittam ao Governo apreciar o
modo tomo está sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos
os programmas c irradiações lidas ao microphone, devida
mcn [o authenticndas e com o visto do órgão fiscalizador;

h) obedecer :í.;;; PU~tUl':l,S municipncs appl ionvcis no 501'
YÍCII da concessão:

. -i) irradiar, diariamente, os boletins ou aviso.'; de serviço
mel.ccrnlogíco, bem como transmittir e receber, nos dias c

. horas determinados, o programma nacional e o pan-ameri
cano;

J) suhmetter, no prazo de tres (3) mczes, a contar da
data do registro do contractn pelo Tribunal de Contas, á ap
provação do Governo, o local escolhido para a montagem de
estação:

k) subrnetter, 110 prazo de sois (6) mezcs, a cunlu da
mesma data de que trata a alínea anterior. á approvação do
Governo. as plantas, orçamentos e Iodas as especificações te
ehnicas das installações, inclusive a relação minuciosa do ma
Ier ial a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dons (2) annos, a contar da
,jat~ ~~ approvação de que trata a alínea anterior, o serviço
ríefinit.ivo, salvo motivo de Força maior. rIevidamente com
provado e reconhecido pelo Governo;

111) submetter-sc :í resa lva de direito da União sobre todo
o a~ervo da SOCIedade, para guruntía de liquidação de qualquer
debtto para com ella ;
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11.) submct Icr-se :i rcsnlva de que tI Irequencia distr ibuida
â ~r)('ipdad(' lliill cunsl il u» dirr il n de prouricdnde, ~ ficará sn
kila :i:-- regras I'~tabc\eeidas no l'pf,lllanwato dos serviços da
rudioc.unmunlcação (decreto n. 21.111), ou em outro que
v ir-r- " SC'I' ha ixnrlo sohrn o nssurnpío. IIlcidl1100 :';PIII1II'(' snhre
l'.":-C;I fl'('ljuI'neia o dÍl'eito dI' posse da União ;

o) submottcr-so aos preceito,,;; inst ituidos nas COnV(IDCÜeg
l' \·cp:1I1alllcnto.r;; inturnne iouaes, bem como a todas as dispost
f;Üt'ti contida.... em leis, rcgulnmcutus e instrucçõos que existam
011 venham li oxisl ir, r\'fcI'l'lltcs ou applicuveis ao serviço da
concessâo .

IV

A eOIH'I':-:.-.:iO'ltll'ia não poderá alterar. em qualquer t.empo,
M'\If; p."tnlu!os ~1'111 previu npprovncüo do Governo, assim como
se ohriga a ll111nlf'l' sua r::;ÚH:1'io r m pel'füif.G tunccionnmento,
eOIl1 a "rneil'neia ncccssnr!a e flf' nCI'OI'dCJ com as ureserlpções
ícchn icus qne estiverem em vigor oi, vierem a vigorar.

v

Fica I~:.:/ a]JI'hTidfl qlll" n ci'1 a.;fio trnnsmisoru da concessio
naria :"ü poderá :-1..'1' lucul izudu a uma distunciu, miuima, de
um (1) kilorur-t ro do cenu-o da cidade.

\'1

1'\0 reg imen de fi ...;raliz:\(;ão que Iúr instituído, fica asse
gurado ao GOVf'l'l\O, quunrlo julgu r convenieute, o direito de
uxuminnr. ('flIllO 111('11101' lhe aprnuver, os livros, escripturacão
e tudo que se tornar necessar!o a essa Iiscalizacão .

"li
Pela fl\I;';('I'\'tlIWia d(~ qlntlqll(,I' da~ pl'f'~f\nt('~ clausulas, em

que não r.-:le,ia previ .stu a immerliatu cudueidude da concessão.
(I Governo podf'['ú. pelo orgão f isealizador, impôr á concessío
narin multas dI' com mil l'l'i,.. (l(10~OOO) a cinco contos de réi~

(ij :OOI)~OOO). /'0\1 ['01'1\11' :1 gl'avidade da inf'rnccãn.
Parugrapho unieo . .:\ impcrtanc ia de qualquer multa

~1~r:Í, rccnlhidn :í Lhesourtu-in rio Departameuto dos COl'l'eío,:; e
Telcgvnphos dentro do prazo iruprorogavel de trinta (30)
dias, a contar da daI a da notificação Ie it.a directamente li
coucossf onn rin 011 da flllh1i('ar;iio do ael,o no Ttinrio Of(icial.

VIn

Em qualquer tempo, são applicaveis á concessionaríu os
!)rrceitos da legL;;la~ão sobro desupropt-iação 1'01' JH'cf'::;~idade
ou ul.iltdudo puhl ien e requisições militares.



Ac'ro& DO :PODER jXiCUTíVo
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A r(lIH'("',<':~o ~f'J';" ('nll~'it!rl'ada caduca, para lodos os crrei
Ios. ~l'lll diL'l'ilu a q uu lqur r lJIt!l'lnrtizaçüo:

o) :-;1', ('IH Ludo !.f'In[lO, f<)I' ver if ieada a tnnbservancia dus
di:;pu,~if:õl'~ l'olllidil.' 11(\:-' u l inr-ns fi, Ú, c, ri, i (in-Iine) , j, k, e
l. dil r lnusu!a Il l ;

li) se lIiío 1'11)'1'111 pago:).';, dl'ntl'(1 dn,., pruzos p;;.:fabeleeido,',
;! quul.n (' ('(Jlll.l'ilJllil.:(-II'~ a !fll/' ~I' "f'ff~I'1' a alínea c da clau
sula l l l, hem 1'lllllO ,\ imuor-t anr in de qun lqur-r multa imposta
nos trl'JllO~ da rlnusulu YII;

c) se. em ql1illqlll'l' t f'lIlJlO, ~f' vr-i-Hícar o em{ll'f'go da f'!'
l:lI;iio para outro...; fim <1UP não os determinados na concessão
II admlll idos 1)('la lf'gi:::Ia<.:~o <1111' reger a materíu .

§ 1. o Podnr{L n conr-ossão ,;;;1'1' declnradn caduca, a juizu
do (;o\'('1'no. SI'I.ll rli rr il« a qun lqur-r indemn iznçâo :

(1) s», rJelJois dI' f'~;[alll'I('l'idn. rtll' o sel'\'ico interrompido
})O1' mais dI' í r iutn (:10) rlins ('on,.;C'culi\'o:" ou se F-C verificar :~

incnpnc idad« da coucussinnurIa para executar o serviço, salvo
mol ivn ele 1'11/'1:a ma ior. (}<,\"idalllt'lIle provado e reconhecirlu
l'l'lo Gnvernn ;

b)se ,I ('nll('f1~iollaJ'iil in('idil' I'citf'rrlflamcnte em iuf'ra
l't.:l-"'.' 'p<l:-::-:i\"l'i::; dI' mullu .

§ ~. lJ .\ CUlH'(\.;;[io "1')'« ('oll:·dtlcl'nda nercmpta se o Gu-
Y('I'Il0 não julgar conven ir-ntc renovar-lhe o prazo.

Rio de Jane iro. 25 rie .,l't.flnlhro de 1!J3G. - Joaquim Li
:'ill;u dI' Souza Alm.eidc

DECRETO N, 1,117 - DF 25 DE SETEMBRO DE 193G

:lP1H'UI)(/ os proictos (' orço.uicntos de diocrsos obras a. serem
execuuulas pela Estrada de Ferro Sorocabana á conta do
producto da arrecadoção do taxa oddicionai de 10 % 110

periodo 193"-1937

o PI'~~id(·tJt<' da RejTI1I1Íl'a rios R·;fado,~ Unidos dp Brusil,
aí lcndendo ao que requereu a Estradn de Ferro SOl'ocnbana,
e dn ncc ordo com os pareceres prestados, decrd a:

.\ digo unico. Ficam npprovndos os nro.iectos e orça
iuenlns nas import.anclus em seguidu discrl minadas, os quues
lira baixam, ruhr iendos pelo director geral ele Expediente da
~ecrdnria de Estado da Viação e Obras Publicas, para exe
cucão das obr-as abaixo dC'."'('riptas, nos ramnes d~ concessão
fed('['al,da "(-'(Jtll'l'l'nll' :

(/) Reforço do abastec imenlo dngua nu estação
de Bury ... , ..............•......•.... 't3:'i~~O'J!)

b' I.Orl,.:-IJ'llCÇi:íO dI' urnn passagem super-ior. dn
cnncreío armndo. no km. 8?6,900 da linha.

tronco , . . . . . . . . . . 2,6:227'812



f76 ACT08 DO PODER EXECUTIVO

c) Construcção de uma I-'a-ssagcrn superior, de
madeira, para pedestres, na estação de
Mundury '" . . . . . . . 1~ :J93*:!3~

(i) lnstallução do f illrns lia f'Sl:H.:ilo de Sanlo
Anastacio............. 10 :;)73~ailU

c) Mclhornmentos na c.star.:ão de Il.apul in ingu,
compreliendcndo a ugmeulo do arruazcrn
e da respectiva plutuf'orrna o cobertura
{la plataforma da l~staçii.o.............. [iO :820:r; 11 '1

f) Cunslrueção de urna passugcm suporior, do
madeira, 110 kin. 8G9,23ü da linha tronco 7 ::';97$027

Parugrapho unico. Correrão ~l conta (1(1 protlllclo da ar
recadação da Iaxu addicionn l de 10 % sobre 'l.':i Lari Ias em
vigor nos allurlidos ramar-s. 1:0 p:-,r:odo dt:' J!l:n-19T7, as des
jesas que, al ó () ma ximo de' l',lila um d()~ OI'I>l1lh' l1 los OL'a ap
pruvados . .iú a ti endidus as Cl)['i'(lrçUt'S !lel1e." rei la.s pela I ns
pectoria Federa l das Est radns, fOJ'I'1ll :':)all!](lnl!~ e ítcctuadas
e apuradas pela Iúrrnn del.e rn: innrln no arI. 8" das .•Instrucções"
para. a cobrnncu da referida íuxa r: appk':u:,\ll elo rcspccl.ivo
producto, approvadas peln portaria n. 839, de 7 dCl dezembro
de 193:3, expedida pelo Ministerio da Viação c Obras Pu
blicas,

Rio de Janeiro, 25 de setembro de HJ30, 1150 da Inde
pendcncia c 480 da Republloa.

GETULIO VAfiGAS.

Joaqu ini Licinio de Souza Jlllldda.

DEl:ltETO ;\. 1.118 - DE ~;) J)J<: SEl'E;\IBIIII IlE 1!):lli

1\ )I}WOVU o proiecto c orçamento para am.pliação da P/'llça

da Eslrsul« de PerI'oe li{}lI".'llo do Avenida da Jequit«ia
com, a Avenida Fernandes da Cunha, na capitol. do Esiiul»
da Bahia.

o Pl'esideule da Republica dos Estados Unidos do Brusi],
a í.tcndendo ao que requereu a Companhia Cesstonai-ia das
Docas do Porto 11<1 Da li ia, e de nccorr!o rnrn (I:' narcccrcs ill'OS

farlns, decreta:
Artigo un iou. Ff ca m approvud.«: n pl'ojed(l ,~ 0l..;aIll1m/,l)

que com estp baixam. r-uln-icarlos j;. ,iirPI·tOl' gfH'aJ do Ex
podiente da R{,(Tetaria de E~f(Hio da Viaçiio I' Obras Puhl icas,
para :Illlpli:wfjll It'a 1'r:lI:a da E.c;lr~d:1 dr' F/'l'l'O f' lillaçfjp da
Avenida da .lequ il.a ia com a :\vf'llir/a r;"cl'llar"h'c; Ih Cunha, na
Cap ilal do Estadu ela Bah in .

Purugrapho nuir« ..\s dC~l'CZ;lS a serem rffeeflwdas, ;,16
(I max imn do urrumcul.u ora l.\'lJTH'ovarJo, na nunorluncia lrllnl
de 2.558:647$800 (dois mil quinhentos e einconnln c 1\lto
contos seiscentos e quarenta e sete mil e oitoceutos réis) , l'e-
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Icrentc não só uquellus obras como ás de uma balaustrada ao
longu de Avenida da Jcquituiu, destinada a guarnecer as iuur
gens abertas e em cortes da mesma Avenida, correrão exclu
sivamente á conta do producto da taxa addicional de 10 ,'lo,
sobre as taxas do porto, ao qual se reporta o § 11) da clausula
XVI do contraoto celebrado com a requerente em virtude da
lei n. 5.425, de 6 de janeiro de 1928 e do decreto n , 18.855,
de 25 de julho de 1929.

Hio de Janeiro, 25 de setembro de 1931l, 115" da Indcpeu
dencia o 481) da Hcpuhlica ,

toaquini Licinio de Souza Alntctü«,

rJjl;CHETU N. 1. I JU - DB 28 DE SETEMlJlllJ DB 1936

l'rul'''!lU nocunicnic, por dez (10) dias, f) nmzo [ixad» no :le
ereto n, 1, (z,J 30 de julho de 19JÍ

o l're:-íidnllLe da Hei-uhlicu dos Estados Uuirlus do Urasil,
usando das aLtl'ihui~:ôe.", que lhe confere () art. r;6~ n. 1, da
Cousl Huição, e

Considerando que, pelo deerc!o legislativo 11. 21, di.'. JH
do corren!o mel, foram mantidas partes vetadas do proifldu
11. 22-A, de 1U:l5, eouverl.ido na lei 11. ~O:.?, de 2 dI'; ll1;H":O t1e
1H:JLi, dispondo ,"'oJJl'" o impos!o do sello federal;

Considerando que na elaboração do regulamento previsto
110 url. :33 da alludidn lei terão de SOl' observados os dispusi
í ivos promulgados pe.lo Poder Legislutivo:

C()[l~idl'l'aLHJo que í al expediente obriga a uovu nroroguvâu
du dfCl'cto n. 'll.50,f, de '.!U de~iuLlltu de fU~}'t;

.vrLigo 'lIlil~o !"ira IIOVil rne 11 t,.' prun'Ki.llk',vnr lkl (1(1)
dias, atlo l"t rll~ uulubrn d,' lU3ô. o prazo 1'.<;f,nlw.1reifl0 nn ,"'
crr-ío 11. í, de ~Hl dn julho tl(~ 193'1.

Rio de .lane iro, ~8 do setembro do J!):IG, ti;)" tia Jnde
dcncia e -18° da Jtcpublicn.

.11'thu,1' de Souza. Costa.

Leis de l~l.3ú - VoI. IH
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DECHETO N. 1.120 - DE 28 DE 8ETEMBHO DE 193G

Abre, pelo Ministel'io da Viaçiio e Obras Publicas, o credito
extraordinario de 1::;0: OOO~IJ()(), [utr« coustrucção de 7wços
al'te::ianos

o Presidente da ltcpulilica dos E::ilatlos Uuidus do Brasil,
na conf'oi-midude du d ispuslo na ultima pude do § 1U do ar
ligo 186 da Consht uíçà«, .~ tendo ouvido u 'I'rihu nul de Contas
na fórma do reg u'umoutu approvadu 1l1' !u del~l'du 11. 1;) .783,
de 8 de novembro ele J9.:'2, d(:\I~rda:

ATLigo unico. Fica ahcrlo pelo 1\1 in isl.criu da Viação
e Obras Publicas, o j~:cJilo «xtraordiu.u'Io de 150:0Ü'O$OOO
,(cento ecincocnl,a conl O~ de réis), rara altcll(!f~l' ás despesas
com a construccão do IOÇOS nrlnztanos para it Estrada de
Ferro Central do Brasil, a serem rcalizudus lia oonlurmidado
do art. ~'1G, lol.l.ru a, di) regulamento acima rcll'rido.

Rio de Janeiro, ~?8 de setembro de 1!J~3U, 1 j;j" da Inde
pendcncia e 4SO da Itcpubllca.

GETULIO VAHGAS.

Jooquim. Liciuio de ,soll;:;a Almeida.

DEcn:Ui'ro N. 1 .Ui - DE 28 DE 8E'rEl\lBWJ DE 1n3G

J1)J!1'ova tabella de pes~·Otr.l contractado nora o Ilospitai Estado
de Sá, da Directoria de Assistcncia Hospitulur

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brusil,
usando da attribuição que lhe confere a Constituição da
:nc}lublica c lendo em vista o disposto no art. :1" do decreto
n , 872, de 1 de junho cio corr-ente (111111), rcsnlvr- approvur a
tabclla de pessoal contractado do Hospital Estacio de Sá. da
Direct oría do Assístenca Hosptalar, annexa, em substtuícão .
a que foi approvada pelo decreto n. 872, supra mencionado.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de ln:~lG, 115° da Inde-.
dencia c 48" da Pepubliea.

GF;'l'ULln VAllGAS.

Gusl,,'co (;l/puHtnna,
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HOSPITAL ESTACIO DE SÁ

Verhu na - Sub-conslguução n. 12

N. de
contra
ctados

Denominações Remuneração
Mensal Annual

üUU:PUOU ~~:~UU$UOIl

DOO$OOO 7:200$000
50U$0'Ü(} ü:OOO~UUO

1.50$UUU 1U:: 80U~O(iú

40U$OUO ~:600$OOO

·100$OUU 4:800$00U

400$00'0 2i:000$000
600$000 7:20U$000
1UO$000 19 ::wo~unu

350$'Ü'00 8 :·100$000

300$00:0 7:2UO~00O

250$OUO 24:000BOOO

200$000 98: ·100$000

150$000 39:600$000
i()O~OOO 24:1Ü'00$OOO
35U$OUO ~1:000$OOO

300$000 39:600$000
250$000 12:000~OOO

500$000 ü ::LIOO$OOO
300$000 7 :200$ü()l)
3.50$000 !l : 200$'000
200$OOn ;:. :·H1()!lI:OOC'

'1 medico especialista .
9 médicos assistentes de 4" classe
1 medico assistente adjunto de

1a classe .

4 auxiliares de escrípta do :Ja
classe .

1 ajudante de ulmoxurite de 1"
classe - '" .

'1 porteiro de 5a C1<1o'3158 •••••••••

2 phaimuccuticos uux iliures tio
P classe .

2 pharmuceuticos auxiliares de;
2 ll classe .

1 dentista auxiliar de 2" classe
5 auxiliares Lechnicos de 5"

classe .
1 enfermeiro de 1a classe .
4 enfermeiros de 5" classe .
2 enfermeiros «J udantes de 1a

classe .
Z enfermeiros aj udaulcs de ~"

classe .
8 enfermeiros ajudantes de 3,'"

clases .
41 enfermeiros ajudantes de 4"

classe .
2'2 enfermeiros ajudantes de 5'"

classe .
5 auxiliares de 2" classe .
5 auxiliares de 3" clases .

11 auxiliares de 4a classe .
4 auxiliares de 5a classe .
1 ajudante de machinistu de P

classe .
2 cosínheiros de 3' classe .
1 cosínheíro do 2a classe .
1 guarda de 5~ classe .

2:UO'O'$000
l::JUU$UUU

1:2UU$OUU

21:000$OUO
11U :LÍUU$UUlI
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2 lra1JttlhtHlu'I~:i de :J" Chh5C ..••

31 Iralmlhndurcs de /1" classe .
~o II'GIJ:dharJu:I\:' d,~ :)11 classe .

250$000
200$000
150$000

6:()OO$000
74 :400$000
5i :00'0$000

72i :80().$OOO

SI'glllldil ."c,'r:; '.) 1I;1 Dirr-r-Lor in (lernl de Contabilidade .10
Mllli ..,['·"ill da .),til11i.ll'ii,) p ~audt' Publicu, 28 de; setembro do
unHi. Cun l'crc. __o .{(;s,: .lIcc/d/'os de Ccrnaltio, 2" official. 
Vlslu. - .T(}(1u .1i (j'cll,) CllVlIlc/lllti de AlbuqÍlcl'que, director
da ~" seL·~:ãu.

DEcnETO :~. 1.1 :!~~ - UN ~8 DE SETE.Muno UN lD:36

,'::lu'j)CI/{/,: os '~ilell(l.,\ do decreto n. 1.100, de H.I tlo corrente,
1lU nuuiici oio de llaja1l.1I, no Estado tlc Santlb Caf""lp'inu,
durante (I rfie ~ ele oultrbro do corrente «uno

U J'rc6id','llr ,Ia licpubJ.ica d06 Eslados U lIidu::i do Brasil:

Ht'~ol\'e ~U''';P''IHJC1' os ef'Ieitus do decreto n. 1.100, de 19
do corrente, IW uunie ipiu do Jtajahy, llO Estado de Santa' Ca
íhuriuu, dur.urv 11 di •.!) de ontuhrn vindouru, afim do Gorem
alli rcnlizudu•..; d j,.:õn 1I11..l1Iidp.w:3; revogadas lIti disposições
"'lU cunlrar io.

ltlo de .1iHH' :1['0, ~~H de setembro de 19;J6, li!)" ria Inda
llenuia ci~') lln í\epublici.\.

(:ETULW VAHUAS.

Vicente Rão.

D:EiCItETO <. í • 123 --- DE .28 DE SE'l'EMDHO DE 1936

Suspende 0$ eiieitos do decreto n. 1.1'00, de 19 do corrente, nos
nuuiicipios de Goiunia c Santa Rita do Pontal, no Estado
de (iflIlOo:,. ilvvunt c o dia 15 de ouuüm, do co/'/'ente ('uno

o J1r'~.sid, ul. d;\ Jk[lulJlieil do.::; E~Laúo~ 'fllid'l~ 1.11) Brasil:

Itesolve susuender os effcitos do decreto' n. 1.100, de 19
cio corrente, nos mun ícipíos de. Goiania e Santa Rita do Pontal,
JlU Estudo de G: .yaz, durante U dia 15 <lo outubro vindouro,
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afim de serem alli realizadas eleições munícipaes: revogarlas
as dísposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de se lembro de 1936, 115" da Inde
dencía e 48· da Repuolica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 1.124 - DE 28 DF. SRTE1\mnO DE H):lô

Stt.s'pf!nde os effeitos do decreto n. 1.100, de 19 do corrente,
no municipio de Ch.apecó. 'no Estado de Santa Cnfhn7'ino,
durant« () di« 1R dr ()1(tu1J7'() do corrente nJ111()

o Prosidr-nto da Rrpnb)jra rlos Est arlos Unidos do Flras il :

Resolve suspender os f'ffeitos do decreto n. 1.1'00, de 19
do corrente, no munícipio rte Chapecó, no Estado dr Ranla C:l
thar-ina, durante o dia '18 de nutuhro vindouro, afim dr serem
aIli renlízndas plrir,õ(\s munic ipnos: revogndas :l,:'; (ti.c;po.~ir:õ(l~

f'm r,ontrario.
Hio de .Janeil'o.'28 dp ~rl rmlll'o dI' '1!1:1ô.Jtrj" da Iwlf'

rlencia ('''H" da Rrpublira.

DECRETO N. 1.125 ,-- Im ~!R nn ~ETF.\lBRO nP. '19:1 ..

AbrI'. pelo Ministerio do Justtca r Neçocios Lnter iorcs, () ('1'('

dito especial de 123 :009~r;OO, poro ptutruncnto, no pcricdo
de 26 de moio a 31 de dezembro de 1936, dos ucncimentos
(lo pessoal da Secctto rir Tachl101'n]J1tia (' sorniros «nneros
tia. Secretnria da Ct'h'tc 8"1)1'(''111(/

OPrr~id(ml(' ela ner l l1 h l ir n do~ Esladfl~ Unlrlos elo n!':l~il.

-usnndo ela nutorizneão conl idn na lo i n. ?01. (1(' 22 (lf~ maio
d(' 193ô. (I tendo ouvido o 1\Tini.';fpl'in (lt1,c; :':I)g'ocio~ <In Fazrnd:t
f' o Tr ibunal d(l Contas, nos torrnns do nr l. !l:l do }'rg'lllanwnln
npprovado pr-lo rlrf'l'pfo n. 1;i. 78:1. dr R Ih' novembro dI'. t !)~?
dflCrf'ia:

Artigo unico. Fira nhor!o, 11f'10 Minislr-t-ln da Ju;;ti(':l l'

Negocios intertores, o credito ospecin l OI" centn (l, vinte f' h'l'''
contos nove mil f\ qu lnhoní os l'f~L;;: (-J?:1:(lOg~~O/)). para nn-
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gamento, no pertodo de 2,6 de maio a 31 de drzembro de 1936.
dos vencimentos do pessoal da Secção de 'I'aohvm-nph ia e ser
víços annexos da Secretaria da Côrte Supr-run.

Rio de Janeiro, 28 de setembro do 193 1; , 11;;" da In.lepon
dencia o "8° da Republlca.

f3WJ'ULIO VARriAS,

~ricente Btio,

DECRETO N. 1.1.~6 - DE 29 DF. srm.r tnno DE 1936

Promulga a Convenção Internacioruü par« a unificação ri·
certas reqros conce1'nent"es lÍs immunidodcs do« navios de
Estado, [irmrula em Bruxellas, a 10 d·? obril de 192(;. 1)0)'
occosião da Conferencia Internacion«! de Direito Mm'i
limo, completada posteriormente por nm Protocollo ArL
dicional, [irmoilo na mesma cidade, a :~ í de nuiio de 193,~.

O Presldon!o da Itepuhl ir-a dos Estnrl{,~~ Unidos do Brasil:

Tendo sido ratificada n Convenção lnlcrnaclnnnl narn fi
unificação de cedas regras conoernentcs :hi immu nidndcs dos
navios de Estado. firmada em Bruxellns, a 10 de nbvil de
192(;, por occnsião dn Conferencia Iutcr naeinnnl de Direito
Matitimo, cornnlolnrln postei-im-mente no: um Protocollo 1\11
dicionnl. firmado na mesma cidade, a 2'~ d,\ maio de 1934;

Havendo o Gover-no Brasileiro effcctindo, a 23 de dezcrn
hro de 1930. fl deposito do instrumento de ratificação no
referido nc!o infe'l'mH'iorwl. 110 Min isl.o r!n dos NI'g'ocios Es
f rn 11ITI'il'oS da Belgica:

E lendo confirmado a citadn Convenção no flllO se rCfrrli\
no respcet.ivo Prntocollo Arldicinnnl noln C:lI'l:l do mti ííca
efío depositada. a 1!) de' maio or H)3G;

Attcnrlcndn a qne fi rnl,ifiraç:io fe'ih a :?:l dC' dezembro
de 1930 f'it-nu nprovnrln ",'r-vi do dísnos.i» llfl nrt ign 18 das
disnosícões i rnns itor ins da Constituição f'n Yigol', relativa á
validade' dos netos do Governo Provisnr io ;

Decreta que a Convenção nlludídn r o seu Pvol.ocollo Ad
die ionnl. nppr-usns pnl' ('!'iria ao ])1'('s0nlr dl'rl'pto. sejam exc
rllf~HJn;:: fi cumm-irlos t:in intcitamont o corno 11011rs se contém.

Rio de Janeh-o, 29 de setomhro ele HI~:(i, 11~o da Tndepcn
d011('i:1 (' "RO da Republíca ,

GETULIO V AnGAR.

José Carlos de Mf"/cf'do Soares .
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GETUI,IO DORNELLES VARGAS

PIlESlDEWl'g DA IlEI'llIlLIf:A DOR EsT.\1l0R IlN\I)OR no BR ....SU,

Faço saber, aos quo n presente Carta de rnctíf'ioação vi ..
rem, que. nntrl"' os Es!aflos Unirlns do Brasil o outros paizes,
fOI conclu ida o nssignnda, em Bruxcllns, a 10 de abril de
19?G, uma Convenção íutm-nueionnl. para a unificação de
certas regras concornontes ás imuum idades dos navios de Es
fado, completada pnsl f'riol'menf (' por um Protncollo addicio
nal, firmado na mr-srnn ('irlnl1l' n '! 'r rh' 1\1:1 in c\P, 193 't, textos
PSSI'S do fr{lr seguinte :

CONVENTION INTERN ATIONAL 'E

Pour I'unlfícation de certaines régIas concernant les ímmuní
tés des navíres d'ttat sinnée a Brnxelles, le 10, avril 1926.

LI' Présidpn! rlu Hl'irh Allomanrl. Sfl ?\laj0sté lI' Roi dos
Belges, lo Prúsidcnf rlo In n";pl.1hliqu(' rlu Brési], lo Prcsidcnt
dp, la nl~Jlllbliqn(l da Ghili.;;:a :vTajP.C:h) 1(' Boi dr Danemark et
rl'Islandr-, 8a Majestr) lo Rni rl'Espagne, Jr Chof de L'Eíut
Esfhuniun, In PI'I;::;i(/PIlf. d(' la Ilripubl íque Frnnçaise, Sa 1\1:1
j8sll.. 10 Boi dn Rovaumc-Uni de Grnnrl0-Rrefngne ct dIrlunrín
('t, dt'S l'n:-:Sf'SSiflll" l lr il n un iquos nll .lr-la dr-s ]\f('J'.';;. Empcrcui
d('s Indr-s. 80n .\11('SSf' SI;l'r;IJi~;si!l1c le Hr)g'f'!Ü du HOY3nmp, dI'
Hongl'il', 8;1 1\f:ljl'slr; 11' nni D'Jlalip, Sa ·~la.il' ...;tf~ J,'li;l1ljlIII'rlll'

du .In pnu. 11' PI'I~:-;jd('ld di' 1;1 1ll"JllIhliqlll' di' LI'II/lllil'. Jn PI'r)
S!r!f'lJr di' 1;1 lt(~pllhli(fllll dll '·II'\iqllf', Si! "T:ljr's!l) In Boi rio
Nnl'vrgl', Sa 1\T;!.if' ...;II; 1:1 lIf'ill(' dl's Puvs-Bns. ll~ Prr~~jrle'nte (-)r~

In. H';jlllhJiqllP dn Pnlngno. li' Prr-sirlenlo rlr~ la nf~puhliqll(\

Porfllg:li:-:I'. 8(1 '.Tn.i/'sr6 Ir' Boi dI' Itoutun nir-. 8a Majrsb) lp,
Iloi rlrs Sfll'lH';:;, Cnd f'.~ ('f S!fl\f'lll'." d S:I :'Il:I,jl'sl (; 11'
Ilni rl0 81l1'r!('.

Avn nt 1'1'('(1111111 lnt il il.' rI(' ri\PI' rlp ('I)JllIlIIlJn nccord cer
Ia ines J'I~gll'S u n ifm-mos ('Ollr'l'l'f:lllf Ir',..; inunun ités d0S nn v i
r0S rl'Ffnf, ont d(~ridl; rll' l'flllr-1111'P 11111' Convcníinn h cct drd
1'1 onf t1(\(;jc,'n6 ]l0111' 11'111',::: Plf)nipnlplll i;lil'f';;:, :í s.rvo ir :

1\1. I" Prl;sidf'lll rll! Hl'je1J \11/'111:11](1:

S. E. M. vnn 1\1'111'1', Minisl.r» d·.\lIllm~lg-nr h n"Il
xollcs.

Dr • Gocs, Clln~l'ill('r' 11(' Lf~g'~ I íon rr~rér('ndaire,

Dr . Rirhtor. Conseíll(,I' an Minis! ~~rr rl~ 1~ Justíce du
n('irh. (;Illls('ill('!' iníimo (]0 1'6~('ne('.

1\1. 'Vf'l'Ill' I', PI'I'rJlil'l' Cnll~f'i1If'1' rjC' l'(~gcnr(' au 1\ti
nisl.i\rf' r!;lS :\ rr~ir0s Erolllllll iques du Hcích.
eonS 0 i ll ('r i 11 f i n)(' r1 (' .i 11S f i r (l •

M. Sir\,('king-, uvor-nl..

Rn Majesfr' 1(' no; rlrs Hc]gcs:

1\1. Fr-anck. Membro de In Chambro dos Représen
tants. Pri';.:;ir1('Il~ dl1 Cnmih; Mnr-it im» Inte r-n:'l..
ti(maL
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1\1. Lo Jeune, Vice-Présidcnt du Comité Mru-ií.imo In
ternatiouul,

1\1. 80h1', Duelem' cu druit Professem' de druit Mart
time à l'Université de Bruxclles, Secrétaire Gé..
néral du Comíté Marítlmc International ,

M. Henri Holin, Avocaí, Chct' de Gabinet du Ministre
des Alf'a ires Etrungeres ,

M. le Président de lu Républlque du Bresil:

1\1. de Pimentel Brandão, Uonsuiller de l'Ambassade
du Brésil à Bruxelles .

M. le Président de la République du Chili:

S. E. M, Armando Quezada, Ministre du Chili il
Bruxelles ,

Sa Majesíé le Roi de Danernark et D'Islande :

M. K. Sindballe, Docteur em droit, Professcur à la
fnculté de droit de I'Univers if é dI' Copenhague.

Sa :Majp.stf; 1(\ Roi D'Espagnc:

Dou Lorenzo de Benito y Endara, Ancíen Professeur
de droit commercíal dn I'Uníversitõ de Madrid.

Don Miguel de Angulo y Itínmond, Lieutenant-Au
ditem' dr 1él'fl classe de la Mnr ino de Guerre.
Assessou: dI' la Di}'",,1 íon df' unv ign! inn 1'1, di'
pêclie .

Dun .Iun u Gomez Monte]o, Off icier prem ier du COl'pS
Ieehuiquo d'Avoeuls de la Dircctinn Gl~nérale rli)

ia .lust ice, rles Cult es rl. rlus Affnil'ps nl~n(Íl'all'·':

nu Minis{,.\l'p de Cll':trp f'1 .lusl ir-o.

:\1. lI' I:lwf dI' L'Elal }~"lhlJnirll:

;-\. 1-:. M. Ch:II'II~~ 1'11..;1:1, 1\1illisfl'P d'\<>:lhnnii' U Bru
X(~lIP~ •

!\I. le Pl·,~sidl'llt. lh~ In n'~pnhljqllr Prnnçnlso :

1\1. Degrnnd, Cnnseiller de l' Ambassade r)p la Rt'pl1
((IH! Prnnen isr- :1 Btuxelles,

1\1. de Rousinrs, 8ecr('fail'(> n,~n('ral rlu r.()mif(~ dos Ar
mateurs de Franco,

1\1. (1rnrges Hipert, PI'OfrSSf'lll' :1. In Fnrnlt é dr. Droü
di' Paris.

~:I :'.I:I.i!'·:I,·' li' Boi 1111 Itovnume-Unl de Grnnde-Brntagne
(d ri' 11'1:IIHle el rles Possesions Br il anniquos nu df'la
drs :\)('1· ...;, Em pf'l'l' ur des Inrlr-s .

~il' Lr-sl i« SentI, K. C.. M. P., nvocnt générnl df' Sa
l\lajesté .

.L'Hnnornble Hugh Gorlloy, da Ilurenu rlu Cnnse il
pm-lementaire,

1\1. Gf'Ol'gflS P. Langtnn, Avocat, S('cT'I~I:liT'f' Génl~ral

riu Cnml!« Mru-ií.íme Iut.crnnr ionnl.
'M. R. l\f. GrflflTlWood. C. R. E.
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Son Altesse Sérénissime lo Itégcnt du Iloyaume de Hon
grie:
M. lo Comte Olivíer Woracziczky, Baron de Pa

híenitz, Chargé d'Affaires de Hongrie à Bru
xelles ,

Sa Majesté le Roi d'Italie :
M. François Berlingieri, Professeur de Droit Mari

time à l'Uníversité de Gênes,
S. E. le Commandeur Oharles Rossetti, Ministre Plé

nipotentíaire, Délégué ítalien aux Commissions
rluvialcs internationales, Président du Comité
rhénan POUI' l'unification du droit privé fluvial,

1\1. Torquato Giannini, Professeur, Oommissaire de
I'Emigration.

Ra Majesté I'Empereur du Japon:
1\I. Meehiyoshi Nakanlshí, Juge, Prernier PJ'~sident.

de la Cour d'appel à Nagasaki,
1\1. Hiroyuki Kaway, Consetller-Miuistre de l'Arn

bassade du Japon à Bruxelles ,
M. Yasuo Ko, Capitaine de rrégnte, attuché naval a

I'Ambassade du Japon à Paris,
M. Nobukatsn Nagnokn, Bf'crétaire nu Mínlstere de1

Communications .
1\1. le Présidenl de la n<;J.lllL>1 ique de Lettunie :

1\1. 1e Présidení de la Itépulilique du jlexique:

S. E. M. le Dr , Iln l'ael Cflbl'I~I'a. :\lini',I.i'f' (\11 :\It-:xi··
que à Hruxe 11 I',';; •

S3 Majesté le Hoi de Norvego :
M. J1~. All.en, Consr-iller tl la CUUl' ;~:llpl'Í"lI1e.

f.:a Majesté la Ileine des Puys-Bas :

S. JI~. le Junckhcer V[111 VI'j·t!t'llblll'gh, Ministre d,~~

Pays-Bas à Bru xel les,
1\1. B. C•.T. Loder, Juge à la COUL' pr-rrnaneuto de

Just.ine Internationule,
1\1. C. D. Asser, Jl'., Avocat,
1\1. G. Van Slooten, Membre de la Haul e Com' l\Iili

taire de Justicc, üonseítler ü la Com' d'Appul ,

M, lo Président de la Itépubliquo de Pulogne et la \Ti:l;~

Libre de Dan tzig:

S. E. M. le ComLe Szcmhcl;:, Ministre de Pologue à
Bruxelles,

M. Jean Numltklewicz. Juge-Arhlírc polona is au
Tribunal Arbitral Míxte gnrmano-polonnis, Con
seiller à la Cour d'Appel, Pro lesseur II l'Pni
versité de Vnrsovle .

M. le Présídent de la Itépublique Poi-tugn lse :

~. E. M. J. Batalha de Freitas, Ministr-e de pOl'lu
gal à Bruxelles ,
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Sa Ma,iesté le Roi de Roumanie:

M. Bals, Consciller à la Cour de Cassatiun,
S. ]~. M. Conlzesco, Ministre Plénipnt eulia lre ei

Envoyé BxtraOl'fiinairf', délégué à la Commis
sion Inl.cruat iunulo du Dannbe.

Sa Majesté le Ito i dos S01'!Jes, Croalcs At 8h,\ -nr-s :

S. B. M. .JO\":111 Vnutchovitch, Ministro !in Itovaumc
des Scrbes, Croatcs et 81ovlmes,

1\1. Miloiad ~ll'llZniuky, Docteur en Droil., Prof'csseur
à la f- culté de drnit à I'Uníversíté de Zagreb,

M. Ante Verona, Doctcur en Droit, Ancicn Vice-Pré
sident do la Canr do Cassation à, ?agl'ch, Pro
Iesseur h I'Unlversité de Zngreb .

~n l\fnjcsté le Boi de Suede :

M, Algot Johnn Frcdrik Bagge, Consciller rétéren
daire à la Cour Suprême.

Lesuuels ~t Cf'. dúrnr-nt Imtorisós,sant cor vr nus de ce
q ni snit:

Art iclo 1,

Les navircs de mel' nppnrtenant aux Etal.s ou cxploités
1):11' eux, les cai-gaisons lnur appnr lenant, les c:Il'gaisons flt
nassagers transuortés par les nnvires d'Elal, de niômc Que Ies
Etn ís qu i snnt projH'iMai\'(\s de cos navires ou qui los ex
nloitent, ou qu i sont pronr iétaires de ces cruguisous, snnt
soumis. cu ce qui concerne les réclamnt ions relnlives ti l'ex
nlnitat.inu de ces navircs 011 nu trunsnort de ccs ca rgaisons,
aux mômr-s rt'glcs de tesnonsahil ité et nux múmr-s oh] igations
qllr rl'lI('~ apnl icnhlos nux nnvirrs, cargaisuns (,L armcmcnls
privés ,

Adido 2.

Pour ces resnonsahilités et obligatlons, les l'c~~glcs concer
nnnt In comnétnnoo des Ir ibunaux, les actions CP .lusl icc ct la
nt-océrlnt-e, sont los mêrnes quo 1)0111' les nnvíros (lr~ cnmmerce
npDflrl r-nnnt :t eles nropriéf.aires pr ivés c~ fim' nour los e:u
gnisnns p1'i\'(\('5 cf 1('111'5 nronriétatres.

Adido :1.

§ 1ere. Les dlsnositicus de dcux art.icles nrécédents ne
sont nas apnlicahlns aux navirns rlo gUf'l'rC, aux vnchl.s d'Etat,
nnvirr-s np survoillanco. baf oaux-hõnitnux. nnvirr-s auxiliai
rr-s, nnviros do ravif nillcmcnt ct nutre hüt.imou!s appnrlenant
~l un Etat OlI oxploités par lul et affectés exclusivement, au
moment de la nn i:::ç:nncc de la créance. n un service gonver
nenmnnlal et non commorclal, et em, navires no seront nas
I'ohiet de salstes, rl'arrêts ou de rMf,rntions nnr uno mesura
df' .1l1stiC(l flllP]eollQ110 ni d'aucuno DJ'(lI'I~r1Ul'f~ .illdil'i:dl>~ "in
1'(\n1"
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Toutefols, les intéressés ont le droít de porter leurs ré
elnmatíons devant les tríbunaux compétents de l'Etat, pro
prtétaire du nnvíre on l'exploitnnt, sans que cet Etat puísse
se prévalnir de son immunité :

1.0 Pour actíons du chcf d'aborrlago ou d'uutrcs nccldents
de navigation;

2.° Pour les actious du chef d'assistnnce, de sauvetage et
d'avaries communes:

3.° Pour les actions du chcf de réparntion, Iournitures
ou nutres contrats relatifs au navire.

§ 2. Les mômes regles s'appliquent nux cargnísons np
partenant à un Etat ct transportées à bord des navires cí
dessus visés.

§ 3. Les cargnisons appartcnant à un Etat et transportées
li bord de navires de commercc, dans un but gouvernemental
et non commercial. ne seront pas l'ohiet de saisies, arrêts ou
détentions par une mesnre do .instire quelconque, ni d'aucune
procédure judíciaire "in rem".

Toutefois, les actions dn chef d'abordage et d'accirlent
nnutique, d'assistoncc ct de sauvetaga et d'avaries communes,
ainsi que les actions du chef des contrata relaí.ifs á ces cnr
gaisons pourront être poursuivies devant le Tribunal ayant
comnétr-ncc en verfn de l'arl.iclo 2.

An'PICLE 4.

Les Etas pourront ínvoquer tons les movens de dérense,
de prescr íptínn cf de Iirnltaf.ion de rcsponsnhil ité dont peu
vent se prévalnir les navires nr ivés ct lcurs propriétn lrcs .

S'il est nécessaire d'adnpter ou de modifier les dispoai
tions relativos à ces moycns dc déf'ense, de nrcscr iutíon et de
Iimll.af.ion on VIH' de lr.s rnndro nppl ieables aux navires flp.
g'llrrrp- ou nux navires d'Eln t. rcntrnnt rlans les termes rl~

l'arLiole 3. une convention ep6r'ialc sern conclue ~l cet effel.
En alfr'ndant" les !TII'Sl1l'r-: 111":'('~sajrrs pourront Nre llris~'1
par los lois nnt.ionnlcs eTI sr r-nn I'nrm::mt. i\ I'csnr ít C't. aux nrlu
cipes de la présente convont.lon .

AnTJCLF. 5.

Si, dum; le cas de l'nrl.ir-lr- 2. j] ~r n. dnns 10 snntiment du
Tribunal saisi, nn dOllf.f' :111 sujo]. ne la nnf urn gnuvernemen
tale cf. non oornmr-rr-iale rJH unv iro 011 de In cargnison, l'att.rs
fatiou signée par lo rrpr6.<.;entnnt. dinlomnl.iqun nr l'Elnt cnnfl'n
etant auqnel ::tpp::Jrti('nl 1(' nav i rr- nH ln cnrgn ison, produ its
à lintervent.íon de l'Ftaf dr-vnnt lf:'l~ Cours et Tribnnanx
drsql1el lI' Jitige ('sI, 11f'ndanL valldrn 11frl1vr ql1e le naviff' OH
la eargaison }'r'llh'(' nnn,c:: ll's trrmrs dI' l'f1rt.icle 3, mai.s 5('11
lpm€'nt An VUü rI'oht.flnir In 111nin1('\'(>(' dI' ,c:ni~if'C:. rrarrM~ OH
de dM('nt.ions nrnonn(.c: pnr .illsfir(',

Les dispositions de la présente Convf'11tion Rf'ront i1ppli
qné~~ ,ct:m~ ch~qne Etat." rontracb.nf. sons In r,"8('1'\'(' rl/' nl' pn.::
('n fa .11' h''11p.flPl~r 1~~ lt.tnt.s nop cl)ntJ'fl.f't.:lllf,,. ('I. J"llr~ l'N~~nl'--
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tissants, ou dcn suhordonncr I'applicntion ~t la condition de
réci procité,

D'autro part, rien n'empéche un Ela] contractant de
régler par ses propres lois les droils accordés á ses ressortís
sants dcvant ses tríbunaux.

ARTICLE 7.

En temps de guerre, chaquo Etat contractant se réserve
le droit, par une déclaration notifiée aux autres Etats con
tractants, de suspendre l'application de la présento conven
tion, en ce sens qu'en pareil cas, ni les navires lui apparte
nant ou exploités par lui, ni les cargaisons lui appartenant ne
pourront êtl'e l'objet d'aucun arrêt, saíste ou détention par
une Cour de Justice étrangere , Mais le créancíer aura le
droit d'intenter son actíon devant le Tribunal compétent en
vertu de.s art icles 2 et 3.

ARTICLE 8.

Rien dans la présente conventíon ne porte attetnto atu:
drnits des Etats eontractants de :prendre les mesures que peu
vent r-ommander los droits et rlevoirs flp. la neutrnltté ,

ARTICLE 9.

A l'exptratlon du déla i <1e doux nns nu V]113 Iard lt
compter du .iour de la signature de la Conventiou, le GllLl\'i~L'

nement helge r-ntrera en rapport nvcc 1('3 GOl1Y('l'llPOHm!.., d,_·.~

Hautcs Part ies contrnctnntes qui se seront déelurées pl'ct.e., ':t
la rnt.if'iet-, it l'pffel, rIr íuiro décider sít y a liou de la mettre
en vígueur . }.Põ; ratif icnt.ions sr-rnní dé[losép~ II nruxelle:~ ~"

la date qui sei-a fixée dr cornmum ;Il' col'fl ('nh'" ll'~dil,;; UU!!·

vcrnemnuts , Lr- prr-mier dépôt d" ntification.:;; seru constuf é

paI' 1111 pl'or'j':·:.-\'rrhfll ~;jgné P:\!' ll"~ i-eprésent.auts des Elat~

qui y pr'j'ndr'ollL P:Il'l et pUI' li' \lIJli:::tre d"~l ;\rbil'es étmn
gi'l'I':; di' Belgiqur- .

Lei) dépôts ultér ieui-s se feront au mOYPIl dun» no! ifica·.
t íon écrite, adressée nu Gouvornemr-nt belga et accumpugnée
dn l'Inti-umcnt de rntlítcntíun ,

Copie cprlifiép conforme du nroces-verhnt rnlntíf nu pre
mier df~pôt de rattrícatlons, dos notif'lcutions mentiounées à

l'alinéa précedenf ainsí que des instrumeuts de ruf.if'icntlon
qui les accompagrnent, sera imrnérl ínt.ement par les selins du
Governement lwlgp et par voie diplomatique, rernise aux E!at'3
que ont sigru; la IH'f.~Sent.r Convent.íon ou qui y auront ndhéré •
Dans les cas vísés à l'alinéa précédent, Ierltt Gouver-nernen f,

f'eru connatu-e. "111 mêm» !PTlIIB, la daI,' à laql1í.'llt' il a roeu
la not ifiC';d.inn. •

ARTIr.LE 10.

Les, Et.ntg ~on s~gnntaire,g pourront. ndhél'el' à la pl'éEwnte
Con"entlOn, (J1l tI.; fllent été OH non l'eJ)J'é~('nl (i~ fl 1:\ COll I't'
l'encr inl t"I'nntionale dp Bl'llXelles.
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L'Etat qui désíre adhérer notifie par écrít son íntention
au Gouvcrnemellt belge, en Iuí transmettant l'acte d'adhesion,
qui sera déposé duns les archives du dit Gouvernement.

Lo Gouvernement belge transmettra Immédiatement ü
tous las Etats slgnataires, uu adhérents, copie eertifiée con
forme de la notrí'ication, ainsi que de l'acte d'adhésíon, en
íudiquant la date à laquclle il a reçu la notif'Ication ,

AR'l'ICLE 11.

Los Hautes Partíes contractantes peuvent, au moment de
la sigualurc, riu dépôt des ratifications ou lors de leur adhé
sion déclurer que l'acceptation qu'clles donnent ~t la présente
Convenl ion ne s'applique pas, soit à certaíns, soit à aucun
des Dominions autonomes, coloníes, possessions, protectorats
ou Icrritoires d'outromcr, se trouvant sous leur souveraineté
uu uutorité. En conséquence, ellcs peuvent ultérieurement
ndhércr sépurémeut au nom de l'un ou de I'autra de ces
Domínions autonornes, coloníes, possessions, proteotorats ou
tcrrítoires d'outrcmer, ains! cxclus de leur décluratíon orí
ginale , Elias peuvcnt nussi, cn .'50 conformant à ccs dispo
sitions, dénoncer la préscnto ConvcnLion, séparérnent pour
l'uu ou plusicurs dcs Dominions autonorncs, coloníes, posses
sious, protcctoruts ou teri-itoires d'outreruer, se trouvant sous
leur souvcraiuclé ou uuturité ,

AH.TIGLE U

A l'égurd dcs Etats qui auront parl.icipé au nrernier dépôt
de ruuficutious, la presente Convcntion nroduíra effct un an
aprcs la date du pruces-verbal de ce dépót , Quant aux Etats
qui la rutirlcront ultérh.ureiucnt uu qui y udhércront, aínsí
quo duns ll's cus ou la iuise cu vigueur se lera ultérIeure
ment ct selou l'urticle 11, elle produiru cífet six moís aprês
que les notirieations prevues it articlo 9, alínea 2, et à 81'
ticle 10, nlinéa 2, auront élé recuos uar le Gouvernement
belgc ,

ARrl'ICL~ 13

S'Il an-ivait qU'UH fies Eíats conlractauts voulút dénon
cer la nrésente Couventiun, la dénonoiation 801'11 notifiée par
écrit nu Gouverncment lielge, qui communiqueru immédía
Lcmcnt copio certlríéo conforme de 13 notification à tous les
nutres Etats, en Icur faisant savoír Ia dato à laquelle il l'a
recue.

La dénonc intion produíru 8('5 effets à l'égurd de I'Etat
seul qui I'uura notíf'iéc ct un an apres que la notification en
sera parvcnuo au Gouverneruent belge ,

Chaquo Etat contractnnt aura la faculté de provoquer la
réunion d'une nouvelln conrérence, dans le but de rechercher
les umélioral tons qui pourraient être apporlées à la présenle
convention.
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Celui des ELas qui ferait usage de cetto faculté aurait à
notif'íer, un an à I'avance, son íntentatíon aux nutres Etats,
par l'íntermédíaíro du Gouvernement belge, Qui se charge
rait de convoquer la conférence.

Fa it tl Bruxellcs, en nu seul exemplaire, le 10 avríl 1926.

Paul' l'Allcmagnc :

(signé) vou Keller.
(signé) Goes,
(signé) Richter,
(signé) Werner.

PUUI' Ia Bclg ique :

(signé) Louis Franck,
(signé) Henri Bolin,
(signé) ~ohr.

Pour lo 13 résil :

(sígné) 1\1. de Pimentel Brandão (ilIl rrfl!t'cndum).

POUl' lo Chili:

(signé) Armando Ouezarla.

Paul' lo Dnnemark:

(signé) Kristian Sindbale.

POUl' lo I'Espagne :

(sígné) L. Benito (oti reiercmlumí ,
(signé) .JURn Gomez l\fonll'.in (otl }'(~r"t'r,U(hHn),

(signé) Mígucll de Angulo (wl l't'!c/'!:lIflum).

PUUl' I'Esthoníe :

(signé) C. fi. Pusla.

Pu UI' la Frnnee :

(signé) Degrund,
(signé) Paul de Rousicrs,
(Sigllfí) (leol'grs Il ipci-l.

I'our la (11'~1llclc-Hl'clagne:

(Siglll;) LfI-:lip Seott (rui l'efnJ'entl!t1n) ,
(::oi?ll';) Hugh (;odlcy (fld reievenitwni),

Po UI' la IIIJIlgl'Íc:

(signo) Woracziczky,
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Pour l'Italie:

.(signé) Berlingieri,
(signe) Cal'lo Rossetti,
(signé) 'I'orquato <1iannin1.

Pour Ie Japon:

Pour la Lettonie :

Paul' lo Mexique :

(signé) Raf . Cabrera «(Id refcl'cullum).

Paul' la Norvege :

(SigJHJ) I~. Alten.

Pour 10.'3 Puvs-Bas :

(signé) vau Vrcdcnhnrch.
(signé) Lodor,
(signé) Asser,
(sigué) Van Slootcn.

Pour Ia Pologne et la VilIe Libra de Daníaíg ;

Pour Ia Pologne seulement:

(signé) Szembek,
(signé) .J. Namitkiewicz.

Pau r lo Portugal:

(signé) d'Oliveira (1).

Paul' Ia Houmanie :

(signé) Ba ls (ad l'c(cl'el1tlllm).

Paul' lu lluyuumu dos ~·~eL'h('s, Crouí.cs f't ~Iuv('IlCs:

(sigué) Jovun Voutchovitch, Ministre rios Serhes,
Crentes e Slovenes,

(signé) .Milorad Straznicky,
(signé) Verona.

Paul' Ia Sucde :

(signé) Alg'ot BDgge (aâ reterendumv,

(1) S. E. M. f.· Batalha de Freitas, que avait reçu des pou
voirs pour négocier Ia convention, ne s'étant pas trouvé en me
sure de signer celle-ci à Ia late du 10 abril 1926, cc fut S. E'I M. A.
d'Olivcira, designé peu apràs en qualitê de Ministre de Portugal

prcs ~. M. lc Hui des Belgcs, qui proceda à la siguature aLI IlUJIl

de M. lc Président de la RepubJique Portugaise.



f92 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

PROTOCOLE

Signé a Bruxelles, le 24, mai i934, additionel a la Convention
Internationale pour l'unification de certaines régles con
cernant les immunités des navires d'État, signée a Bru.
xelles, le iO avril i926.

LJ.l.:S GOUVERNEMENTS SIGNA'l'AIRES DE LA CONVENTION
IN'l'ERNATIONALE POUR L'UNIFICA'l'ION DE CER
TAINES REGLES CONCERNANT LES Il\ll\IUNITÉS DES
~AVIRES D'ÉTAT,

~\yallt rcconnu la nécessité de préciser certaíues disposi
Liam; de cot Acte, ont nommé les plénípotentiarcs soussignés,
lesquels, aprês s'être communiqué leurs pleins pouvoírs re
connus cn bonne et due forme, sont convenus de co qui suít :

I

Des doutos s'étunl élévés quant au poinf dl\ savoir si, et
rluus uucllc mcsurc les mots "cxploités par lui ' Ü l'artiele 3
de Ia Convcntíon, s'appliquent ou pourraicnt êírc interprétés
cornme s'nppliquant aux navires af'frêtés par UH Eta], soít i\
í emps, soit uu voyugt-, la déulurul.iou cí-dessous est Iaite cn
\ uo de dessiper ces doutes:

"Les navires af'Irêtés par los Eíuts, soit tt temps, soit au
vovage, pourvu qu'ils snient af'tectés exclusivcment ti. UH
service gouvcrucmentul d non cnmmcrcial, uinsi que les car
gaisolH; que ces nuvircs Lransport.ent ne neuvent eüc l'ohlet
de saísics, d'urrêts ou rlo détenl ions quclcunques, mais cetto
inunnuilé no porte aucun préjudicc tt Ious nutres droits ou
recours pouvant appartcuir f\{JX intéressós . Une atteslation
délívrée par lc représentant diplomatiquu de l'ELa(. cn cause,
de la maniere prévue à I'art.icln 5 de la Convention, doit valoir
égaleruent ou co cus preuve de la nuture UU service auquel le
na vire c::,l uíf'ecté ."

II

1'0111' loxcention nrévue à I'urt ich: :1, l)dl'ugJ'u,phe 1, iI ost
«ulendu qJl'_\ la proju-íété du nnvirr, acquiso h l'Etat ou l'ex
nloitution du nuvíre effeetuée par l'Etat nu iuoment des me
sures do salsie. d'nrrút ou de détontinn. sont assimilées à la
pro[ll'iei,í, cxistunt ou Ü I'exploil.al.iou [Jl'lItiqlJt;c au rnoment
(10 Ja nuissanco de la créauce ,

En couséquence, cot al'tide }IUlIlTa êlL'n invoque [lar les
Ela{~ en f'avcur dos nuvíres leur appurteuant ou exploités 1"11'
('\.IX, ali momeut des mesuros do suisie, d'urrêt nu de déten
f ion, sils souí aff'ectés à un scrvíco e xelusl vumuul guuvcrne..
lII'_'U':I' d 11011 r onnuurc iul .

IH

Il esl euteudu que iien duns les disposil.ions de I'arfic!e 5
ele Ia Convention n'empêche los Gouvcrnemcnts íutéressés de
comparu Hl'c eux-mérues, cu se conf'orrnnnt it la nrocédure pré-
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vue par les luis nationales, devant la juridiction saísie du Iitige
et d'y produire l'attestation prévue audit article. .

IV

La couvention n'affcctant en rien les droíts et obligations
des bellígérants et des neutres, l'article 7 ne porte préjudice
en aucuno mantere tt la juridiction dos cours de príses dument
constítuées,

11 est entendu que rien duns les díspositions de l'article 2
de la Convention ne limite et n'affecte en aucune mantere
I'applicatíon de regtes natíonales de procédure dans les affai
res ou l'Etat est partie.

;vI
Lorsque se pose la question de preuves à admínístrer ou de

documents à produire, si, de l'avis du Gouvernement intéressé,
sernblables preuves ne peuvent êlre admínistrées ou sembla
hles documents produits sans qu'i1 en résulte un préjudíce
pour des intérêls natíonaux, ledit Gouvernement pourra
s'abstenir en invoquant la sauvegarde de ces intérêts na
tíonaux.

En foi de. quoi, les soussignés. dument autorísés par leurs
Gouvernements, ont signé le présent Protocole additionel qui
sera consídéré comme taísant partie intégrante de la Convcn
tion du 10 avril 1926 auquel il se rapporte.

Faít à Bruxellcs, le 24 mai 1934, eu un seul exemplaíre,
qui restera déposé dans les archives du Gouvernement belge.

Pour l'Allemagne;

(signé) Graf Adelmann von Adelmannsfeldcn.

Pour la Belgique:

(signé) Hymans ,

Pour le Brésil :

(sígné) Octávio F'ialhu.

POUI' le Chili:

(signé) J. Valdes-Mendoville ,

POUl' lo Danernark :

(signé) O. Krag.

POLIr l'Espagne :

(sígné) :M • Agu irro de GUl'ClH'.

Leis de 1936 - Vol. lU



AOTOS DO PODER BXEOUTIVO

Paul' l'Esthonie:

(signé) OUO Slrandman.

Paul' la France:

(sigué) P. Claudel .

PUUl' la Grande-Bretngue et l'Ir laude du Nord :

(signé) Esmond Ovey .

POUl' la Ilongrie :

(sigué) Comlt' Oliv icr Worucziczkr .

PUUI' I'Italie :

(signé) Vannulelli Rey.

Pour lo Mexique :

(signé) G. N. Santos.

POlir la Norvcgo :

(signé) \V. M . Johunnesscn ,

Pour les Pavs-Bas :

(signé) A. 'I'inrrIa van stal'konlJoL'gh ~!a""1OU\\"'1'.

Paul' la Pologne:

(signé) 'I'udeusz Jaekowski.

Paul' le Portugal:

(signé) Alb. d'Oliveira ,

Paul' la Ronmanie:

(signé) D. J. Ghika.

Pour la Suede:

(sígné) G. de Dardel.

Paul' la Youguslavie :

(signé) P. Peehitch .

E, tendo sido uppruvadu 11 111f~SIlIi\ I :onvl'.lll;iíu. cujo teór
í'ica acima trunsci-ipto, j uutamento e011l n do P rnl.ocollo addi
cional que :1, I~c;darecc e dulla fui': parte ill\egc:lnl.t', confirmo
c ratifico o ref'er ido Ado u, pela prosenl.e, o dou VOI' firme e
valioso, para produzi]' os seus dt-vidos nrfeilos, proruettendu
quo será invíulavchnouto cumprido.
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Em Iirmesa do que, mandei passar esta Carla, que assigno
e é se1lada com o sello das armas da Republica e subscripta
pelo ministro de Estado das Itelações Exteriores.

Dado no Palacio da Presidencia, no Rio de Janeiro, aos
tres dias do mez de março de mil novecentos e trinta e seis,
115° da Independencia e 18° da Hepublíca.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCQÃO OFFICIAL

IH

Convenção Internacional para a unificação de certas regras con
cernentes ás immunidades dos navios de Estado, assignada
em BruxeUas, a 10 de abril de 1926.

o Presidente da Itepuhlica Allemã, Sua Magestade o Rei
dos Belgas, o Presidente da Hepuhlica do Brasil, o Presidente
da Itepuhlica do Ch ílo. Sua ;\T,,~·C';:tad(~ n Hei da Dinamarca e
Islandia, Sua Mag~.::iLuu.e LI HeI uu Espanha, o Chefe do Es
Lado Estoniano, li. Presidente da Hcpublicu Frunceza, Sua
Mngestnde o Hei do Ituiuu-I 'nido da UI'ii-Bl'eLauha e Irlanda
e POSSe:-3i;ÕeS 13rii,arllliC:t" de Além-mar, IJIIIH'radOl' das índias,
Sua Alteza ~Cl'ellis~ill1a () Itcgen!e do Ite ino da Hungria, Sua
l\Iag,esLafh~ (I -llul da Ital ia, Sua M:lgl'sLade o Imperador do
Japão, o Presidente da Hepubl ieu da Lctl.ouiu, u Presidente da
Republica do México, Sua Magestado o Hei da Noruega, Sua
Magestade (l Ituínhu .los Puixes-Baixos, o Presidente da
Hepublica da Puloniu. o Presidente da Hepubl ica Portuguesa,
Sua Mugestade li Hei da Itumauia, Hua Mugestado o Hei dos
Servios, Crontas e Slovenus e Sua l\lagesLadc o Rei da Suecia.

Havendo reconhecido a utilidade de fixar de commum
accordo certas regras uniformes concernentes ás immuni
dades dos navios de Estado, decidiram concluir uma Conven
Cão a este respeito e designaram como seus Plenipotenciarios,
a saber:

o Sr. Presidente da Republica Allemã :

S. Ex. o Sr. VOIl Kcller, Ministro da Allemanha em
Bruxellas ,

DI'. Goes, Conselheiro da Legar-ão. ref'erendarf o .
DI'. Richter, Conselheiro no Mmisterro da Justiça da

Hepubliea, Conselheiro intimo de regencia ,
O Sr. Werner. Primeiro Conselheiro de regcncia no Ml

nisterio dos Negocios Econnmicos da Itepublicn, Conselheiro
intimo de Justiça.

O Sr. Sieveking, advogado.
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Sua Mugestade o Rei dos Belgas:

O Sr. Franck, Membro da Camara dos 'Representantes,
Presidente do Comité Maríf.ímo Internacional.

O Sr. Le Jeune, Vice-Presidente do Comité Maritimo In
ternacional.

O Sr. Sohr, Doutor em direito, Professor de Direito Ma
ritimo na Universidade de Bruxcllas, Secretario Geral do
Comité Maritimo Internacional.

O Sr. Henry Rollin, Advogado, Chefe de Gabinete do
Ministerio dos Negócios Estrangeiros.

O SI'. Presidente da Republica do Brasil:

O Sr. Pimentel Brandão, Conselheiro de Embaixada da
Brasil em Bruxellas.

O Sr. Presidente da Republica do Chile:

O Sr. Armando Ouezada, Ministro do Chile em Bru
xellas ,

Sua l\lagestade o Rei da Dinamarca e Islandia :

O Sr. K. Sindballe, Doutor em Direito, Professor da Fa
culdade de Direito da Universidade de Copenhague.

Sua l\Iagcstade o Rei da Hespanha.:

Don Lorenzo de Benito y Endara, antigo Professor de
Direito Commerciat da Universidade de Madrid.

Don Miguel de Angulo y Riamon, Tenente-auditor de 1
classe da Marinha de Guerra, Assessor da Direcção de Nave
gação e Pesca.

Don Juan Gomez Montejo, Primeiro official do corpo
techníeo de Advogados da Direcção Geral da Justiça, Cultos
e dos Negocios Geraes do Ministerio de Graça e Justiça.

O Sr. Chefe do Estado Estoniano:

S. Ex. \) Sr. Carlos Pusla, Ministro da Estonia em Bru
xcllas ,

O Sr. Presidente da Republica Franceza:

O Sr. Degrand, Conselheiro da Embaixada da Ropublica
FrGIleCZa em Bruxellas ,

O Sr. Rousiers, Secretario Gerar do Comité dos Arma
dores df' Franca

O Sr. Georrie~ Rípert, Professor da Facnldnde de Di
reHo de Paris.

Sua l\Iagestade o Rei do Reino-Unido da Grã-Bre
Bretanha e Irlanda e das Possessões Brttanníeas
de Além-Mar, Imperador das Indias :

Si!' Leslie SeoU, E. C. M. P., Advogado geral de Sua
l\I ugcstadc .

O "Honourable" Hugh Goodlev, Conselheiro do Lord
Presidente elos Comités, Camnra dos Lords.
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o Sr. Georges P. Langton, Advogado, Secretario Geral
do Comité Maritimo Internacional.

O Sr. R. M. Greenwood, C. B. E.
Sua Alteza Serenissima o Regente do Heino da

Hungria:

O Sr. Conde Olivier Worageiczky, Barão de Pahien iíz.
Encarregado de Negocias da Hungria, em Bruxellns ,

Sua Magestade o Rei da Italía :

O Sr. Françoís Berlingieri, Professor dp Dirti!o ~1:1t'i

timo na Universidade de Genova.
O Sr. Commendador Carlos ·HosseUi, Ministro Pleuipo

tencíurio, Delegado italiano nas Commissões Fluvincs Inter
nacionaes - Presidente do Comité rhenano para a unit'icu
Cão de direito privado fluvial.

O Sr. 'I'orquato Gianini, Professor, Cornmissar ío de
Emm ígrnção ,

Sua Magestade o Imperador do Japão:

O Sr. Mechíyoshí Nakaniski, Juiz Primeiro Presidente
da Côrte de Appellação de Nagnsaki .

O Sr. Hiroyuki Kawai, Ministro-Conselheiro da Emhai-
xada do Japão em Bruxellas , .

O Sr. Jasuo Ko, Capitão de Fragata, adríírlo unvnl ~I

Embaixada em Paris.
O Sr. Nobukatsu Nagaoka, Secretario no Min isf crio d:1S

Communicações ,
O Sr. Presidente da Republ ica da Lettonía :

O Sr. Presidente da Itepublica do Mexico :

S. Ex. o DI'. Rafael Cabrera, Ministro do Mr-x ico em
BruxeIlas.

Sua Magestade o Rei da Noruega:

O Sr. l). AIUm, Conselheiro da COrte Suprema.

Sua Mngestado a Rainha dos Paizes-Bnlxos ~

S. Ex. lo Jonckbeor van Vredenflurch, Ministro dos
Paizes-Baixos em Bruxellns ,

O Sr. B. C. J. Loder, Juiz da Côrte Permanente de
Justiça Internacional.

O Sr. C. D. Asser, Jr., Advogado.
O Sr. G. van Slooten, Membro da Alta Côrte Militar de

Justiça, Conselheiro na Côrto ele Appellação .

O Sr. Presidente da Itepubl ica da Polonia e Cidnrle
Livre de Dantzig:

S. Ex. o Sr. Conele Szcmbek, Min isl.ro da Polonia em
Bruxellas .

O Sr. Jean Namitkicwíco, Juiz-Arbitro polnnez no Tri
bunal Arbitral Mixto germano-polonez, Conselheiro na Clide
de Appellaão, Professor da Universidade de Vnrsovia .
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o Sr. Presidente da Republíca Portucueza :
S. Ex. o SI', .T. Batalha de Freitns, Minisl r» de Portugal

em Bruxellas,
Sua Magestade o Rci dn Itumanía :

O Sr. Bals, Conselheiro na Côrte de Cassa, ,°I).

S. Ex. o SI'. Contzcsco, Ministro Plenipof.r \ 'iari(l e Em
viado Extrnorrjínar-io. delpg,Hln (J;, Comrnissã. Inlpl"lacional
do Danubio .

Sua Magestndo o Rei dos Serv ios, Croa I fi ~ e 81ovenos :

S. Ex. o Sr . .Tovan Voutchovitch, Ministr lio Itiino dos
Serviços, Cron la s eSlovenos.

O Sr. Milorad Straznicki. Doutor em DL"' 1I o. Pi~r~"sõr
da Faculdade (11' Direito da Universidade de 2:wreb.

O Sr. Ante verona, DOl1lol' ~m Direito, ~1I digo Vice-Pre
sidente da Côrte de CflSq:-Wi"í1l ,1(' ZngTI~h, Prof'« :'1" da Univer
sidade do Zagrab.

Sua Magcslade o Rei da Suecia:
O Sr. Algot Johan Fredrik Bagge, 00n81' le iro referen

dario da Cõrte Suprema.
Os quaes, para esse fim, devicfmnf'nl,p a f:lrizlHlos. con..

convencionnmrn o ql1f~ se segue:

Artigo f·

Os navios maril.ímos, pertencentes aos 1~~Lado~ ou por
elles explorados, os carregamentos aos mesrr 'l~ pertencentes,
as cargas e os passageiros transportados pele navios de Es
tado assim como os Estados proprfetarios d··;:ses navios. ou
que os explorem, ou que sejam propl'icfario:;le seus carre
gamontns, ficrll11 sujeitos, no quo di? l'cspeHoi-; reclamações
relativas :í explol'~l(.:',flo desses navios ou ao transporte dessas
cargas, ás mesmas regras de responsanüidm J E, c ás mesmas
1brigações que riS applir:-IYPj,c: no::: navios, r [11 f'f'g'~lT11('nfos e
Hl'mnnif"nfn" pr ivnrlns .

Artigo 2"

Parn P;::S:Hi responsnhilidndes e obrignçõc: as regras con
cernentes li cornpetencia dos tr ihunaes. as al~;íes em juizo e
o processo, são as mesmas que para os navío, de commercio,
pertencentes a prnpriel arios nrlvados. assin I como para os
carregnrnontns pr ivarlos e seus proprietru-ios.

Artigo 3"

~ 1." As rlispor::icõp ::: dos dois nrf,iA'os prf I'f dentes não são
appl icavo is nos navios de g'tH'ITrl, nos h int.o-: dr Estado. na
vios rir vig ilane in, bnl'C'os-hospif.nf's. navios auxiliar-es, na
\'iO,5 di' n1::1,::;tpcinlPn~() (' nut.rns 1l1nÍ;: 011l1n'C:H:õi'S nerten
('('Ilte~ 011 f''\p1ol'nrlfl<: por um 11~sLH10 f' :1 .'1'I~tn~ exclusivn
1110n!p, P(1l' (1('(':l:::ifin da nr igrm rio rrcflito,:1 um serviço co
vr rnn mcntnl fo não commoi-cinl. não pnrlend() PSS:-IS ornbnrcn
C:Õ('S ser ohir-cto dI' sf'qllP,sfrn de nlTf'sln 011 :!l'p]'f'hf'nsfío em
virtudo el(' uunlnur-i- niorí irln d:, illc:til'n 011 1:1 Pl'(l('f'SSO Iudi...
l'inril) "in 1'f'111". . ,
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Todavia aos interessados cabe o direito de apresentarem
suas reclamações perante os tribunaes competentes do Es
tado, proprietario ou explorador do. navio,. sem que o mesmo
Estado se possa prevalecer de Rua irnmunidade :

10, pelos actos provenientes de abordagem ou de outros
nccídentes de nnvcgacão:

2°, pelos netos r1N~orJ'elltes de assistcncia e soccorro e
avarias communs:

3° pelos netos originados de reparação, de Iorneeimentos
ou de' outros quaesquer eontractos relativos ao navio.

§ 2.° As mesmas regras são appl ícnveis ás cargas per
tencentes a um Estado e trnnsportndos a hordo dos navio"
de que acima Se trata.

§ 3.° As cargas pertencentes a um Estado e transporta
dos a bordo de navios de commercio, para um fim governa
mental e não commercial, não constituem ohiecto de seques
tro, arresto ou apprehensfio por uma medida qualquer de
justiça, nem por qualquer outro processo judiciario in rem.

Todavia, os actos decorrentes de abordagem e de acci
dente náutico, de assistencia ou de soccorro e de avarlas com
muns. assim como os actns provenientes de contractos rela
tivos a ess-es carregamentos. poderão ser procedidos perante
o Tr ibunnl competente em virtude do nrf.. 2°.

Artigo 4"

Os Estados poderão invocar todos os meios de' defesa, de
prescrípção e df' limitação de rosponsnhilidado de que se po:
dem prevalecer os navios (11' pT'opr~edadr p:lrticnlnr e seus
nrnprietarlos ,

Se se f.ornnr npcf'~~;;:l1'io ;ldapf:l]' 011 mnd íricur as di!'po
sições rcl~,i'\%c: a c"se~ meios dr df'f'f's:1. de nrcsor-lpção e de
limitarão com o fim de tornal-ns apnlicavcis aos navios de
~uerra ou navios df' Esíndn Incluídos nos tr'rmos do arf.. ~~o.

urna convenção f'~pecial ::rI'Ú conclu idn para esse ~ffeHo:
Entrementes. as medidns uccossnr-ins poderão SOl' í.omndas
processadas pelas leis nncionaes. dr- conformidade com o es
pirif.o p os nrin('ipios da PI'f'S('JlIc convrnrfio.

Artigo 5"

SB, no caso do art. 3.". surgir. no cnnconsn do 'I'ribunal
competente no nroccsso, nmn duvida sohro fi natureza govcr
namontat p não cotnrnr-rcinl do navio nn d;l rrtl'$l;fl. o ri tf.estndo
assignado pelo rr-nrescntnnto d inlomnl.ir o do Estado contr-a
ctante ao qual o nnvio prd,pnr,e!' ou :l enrgn, produzido no
momento dn inl('r\"f~nr:'fio do Eslnrln prr~nfp as Côrtes ou T'r i
bnnaes dos qunos n Jiti~i(l r::;fi'jn nondcnte. pr-oduzi rú prova
que o navio Oll a carga ~(' fl('ha ineIu ida nos 1ermos do arf.i
~o 3". somente. porém, com o fim de cnnsogu lr o levantamento
dp srqu(\-:fro.c::, arrestos ou npnroh onsõos ordenados pela ji.B
tlça.
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As disposições da presente Convenção serão applíeaaas
em cada Estado contractante sob reserva de não fazerem be
neficiar das mesmas os Estados não contractantes e seus na
cíonaes, ou de subordinar sua apnltcação a condição de reci-
procidade. .

Por outro lado, nada impede a um Estado contractante
de regular pelas suas proprias leis os direitos concedidos aos
seus nacionaes perante os tribunaes.

Artigo 7·

Em tempo de guerra, cada Estado contractante se re
serva o direito, por meio de uma notificação aos outros Es
tados contractantes, de suspender a applicação da presente
convenção. de modo que em tal caso, nem os navios que lhe
pertençam ou sejam por eIle explorados, nem as cargas que
lambem lhe pertençam possam tornar-se obiecto de qual
quer arresto, sequestro ou apprehensão por uma Côrte de
Justiça estrangeira. Ao credor, porém, assistirá o direito
de intentar uma acção perante o Tribunal competente em
virtude dos arts. 2° e 3°.

Artigo 8°

Nada na presente convenção af!ecta os direitos dos ~s
tados contrnetantes de tomarem medidas que possam impor
os direitos e devores de neutralidade.

Artigo 9°

Por oceasiuo da expiração do prazo de dous annos e mais
U~rdat', a contar do dia da assignatura da Convenção, o Go
verno belga entrará em contacto com os governos das AHa~

Pnrtes contrnctantes que se tiverem declarado dispostas a
rat.ífícal-n, afim de se decidir si deve ser posta em vigor.
As ratificações serão depositadas em Bruxellas na data, que
será fixàda, de commum accordo entre os ditos governos. O
primeiro deposi to de ratificações será eertificado por uma
acta asslgnnda pelos representantes dos Estados que nelle
tomarem parte e pelo ministro dos Negocios Estrangeiros da
Belgica.

Os depositos ulteriores far-se-ão por meio de uma no
tificação escrtpta, dirigida ao governo belga, acompanhada do
instrumento de ratificação.

Uma cópia authenticada da acta relativa ao primoiro
deposito de ratificação, das notificações mencionadas na alí
nea precedente. assim como nos instrumentos de ratificação
que as acompanharem, será immcdiatamente por intermedio
do governo belga e por via diplomatica remettida aos Esta
dos que tiverem nssignado a presente Co~venção ou que a ella
tiverem arlherido . Nos casos de que trata a alínea preceden
te, o dito governo communicará ao mesmo tempo a data em
l1ue recebeu :l notlficação , '
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Artigo 10
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Os Estados não signatarios poderão adherir á presente
Convenção, quer tenham ou não sido representados 11a Con-
ferencia Internacional de Bruxellas , .

O Estado que deseje adherir deverá notificar por escrí
pto sua intenção ao governo belga, transmíttíndo-lha o acto
de adhesão, que ficará depositado nos archivos do dito go
verno.

O governo belga transmittírá immedíatamente a todos
os Estados signatarios ou adherentes, cópia authenticada da
notificação bem como do neto de adhesão, indicando a data
em qUe recebeu a notificação.

Artigo 11

As Altas Paries contractantes poderão DO aeto da assi
gnatura, do deposito das ratificações ou por occasião de sua
adhesão, declarar que a sua acceitação da presente Convenção
não abrange algum ou alguns dos Domínios autonomos, co
lonias, possessões, prolectorados ou territorios ultramarinos,
que estejam sob SU1 soberania ou autoridade. Por conse
quencia, poderão ulteriormente adherir separadamente. em
nome dum ou doutro desses Domínios autonomos, colonias.
p(}SSeSEÕe~, proteetorados ou terrítortos ultrarnau-inns, ql1f l

tenham sido excluídos da declaração original.
Poderão, tarnbem, conformando-se com essas disposições,

denunciar a presente Convenção, separadamente, em relacãn
a um ou vár-ios dos Dominios autonomos eolonlns, POc;sM,c;ões,
proteetorndns p fl'rritorios ultrnmar-inos. que p:;tr.lnm snh n
sun snborania 011 nutor idnde .

Artigo 12

Com rpla~Ho nos Esf ados que trnham tomarlo pnrfp ~n

pr-lrnnirn deposito df'l rat ifira~ão, a presf'nte Convencãn prn
du:T.1l'fl ('rfpitn um nnno dopots dn dnln dn arf.~ tieso::r dr-nost!o.
Quanto aos Estarlos qnl' n11 rriormenlr fi ratifirnrrm nu qUf'
:1 ella adherlrern nssirn r-orno nos casos em qUI' ri snn vi~pn

ela comece ulter-iormente nos termos do art. H. produztrá
('(fpito seis rnezes dopnis nas nof lficaeões previstas no artieo
9- alínea 2. e no art. 10, nlinea 2, terem sido reeehidas »clo
gover-no belga.

Artigo 13

Si um dOE: Estados contractantes quizer denunciar a pro
sente Convenção. 3 donun-ta será notificada por escrtpto ao
governo belga, que l'mviará immediatamente c6pia authentl
cada da not.ificação a todos os outros Estados, communican
do-lhos a rlnfn em que a recebeu.

A denuncia prcduzir á Sf'US efreitos em relaeão apenas no
F..stado rJl1f' fi tiver notificado e um armo depois que n noti
ficae50 tenha sido recebida pelo governo belga.
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Artigo t4

Cada Estado contractante terá a faculdade de promover
a reunião de uma nova conferencia, afim de se estudarem as
modificações que a possam melhorar.

O Estado que f izr-r USo desta faculdade devorá notificar
com a antecipação de um anno a sua intenção aos outros FJS
tados, por intermédio do governo belga, que se incumbirá de
convocar a conferencia.

Feito C'IH Bruxellns, em um só exemplar, a 10 de abril
dn 1926.

Pela Allemanha:
Von Keller.
Goes .
Richter.
Werner.

Pela Belgica:
Louis Promete,
Henry Rolin.
Sohr .

Pelo Brasil:

M. de Pimentel Bra~d(10 (nd referenrtnm).

Pelo Chile:

Armando Guezada,

Pela Dinamarra :

(a) Krísttnn SinrlhaIlr (nd 1'{'[('J'('1Ir1I1!11) ,

Pr-ln Hespnnhn :

(a) L. Benito (ad referendwm) .
(a) Juan Gomez Monfrjo ((ld 1'{'ferl'nrll/m) "
(a) Miguo! df' Angulo ((u[ 1'C{{'J'P7Idu'/H! .

Pp1a Eslonin :

(a) C. R. Pusta .

Pela França:

(a) Degrand.
(a) Paul de Bousters.
(3) Gcorgf'_~ Rinerf.

P{\la GJ'fí-Brf'tll~lhfl:

(a) Lesl ie SeoU tad rcferendrun'; .
(:1) Huch n(lodl('~' ('1.1 1'''(f'1'f'lIfflln7'1
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Pela Hungria:

(a) Woracziky.

Pela Italia:

(a) Berlingieri (atl referendum).
(a) Carlo Rossetti (ad referendum).
(a) Torquato Girtnnini ((ui 1'/"fcrendum) ,

Pelo Japão:

Pela Lettonia :

Pelo Mexico :

(a) Ruí. Cabrera tod ,'eferenrlum).

Pela Noruega:

(a) E. Alten (ad referendum).

Pelos Paizes-Baixos:

(a) van Vredenhurch (ad referendum).
(a) Loder Asser (ad referendum).
(a) van Slootcn (ad referendum).

Pela Polonia e cidade livre de Dantzig :

Pela PoIonia somente:

(a) Szr.mbek.
(a) .1. Narnífkiewicz .

Pnr Por írtgnl :

(a) d'Ol ivcha (1).

Pela Itumanin :

(a) Bnls ((111 l'r'f('Nmdum).

Pr-lo lte ino nns 8f'!'\'ios. Cr-natns e Slnvronm::

(n) Jovnn Voutckovitch .
(a) Milroad Strasnioky (ad referenduni) •
(a) Veronn (rui referendum) .

Pela Suecia :

203

(1) - S. E. o Sr. Batalha de Freitas. que tinha recebido
poderes para negociar a convenção, não se achando em condições
de assignar a mesma. na data de 10 de abril de 1926, foi S. E. o
Sr. A. d'Oliveira designado Ministro de Portugal [unto a Sua
Magestade o Rei dos Belgas, que procedeu á assignatura em nome
'10 Sr. Presidente- da Renublica Portuguesa.
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TRADUCCÃO OFFICIAL

PROTOCOLLO

Firmado em Bruxellas, a 24 de maio de 1934, addicional
á Convenção Internacional para a unificação de certas regras
concernentes ás immunidades dos navios de Estado, firmada
em Bruxellas, a 10 de abril de Hl26.

Os governos signatarios da Convenção Internacional
para a unificação de certas regras concernentes ás ímmu
rudades dos navios de Estado.

Tendo reconhecido a necessidade de esclarecer cerf as
dlsposições deste Acto, nomearam os plenlpotenclarios abaixo
assígnados, os quaes, depois de se communicarem seus plenos
poderes. que foram achados em bôa e devida f6rma, coa
"deram no seguinte:

I

Havendo surgido duvidas quanto á conveniencia de es
clarecer se, c, em que extensão, as palavras "exploradas por
fllIe" constantes do artigo 3 da Convenção se applicam 01]

poder-ínm ser interpretadas como se applicando aos navios
fr~tndo~ por um Estado, seja por tempo seja por viagem,
a declaração abaixo visa dissipar taes duvidas:

"Os navios fretados pelos Estados, seja por tempo seja
;l{)1' viagem, contanto que se destinem exclusivamente a ser
viço governamental e não commercíal, bem como as cargas
que esses navios transportam. não podem ser ohiectos de
sequestros, de arrestos ou apprehensões quaesquer: essa
Irumunídade. porém, não prejudica todos os outros direitos ou
recursos que possam ter os interessados. Um attestado
expedido pelo representante diplomatico do Estado em
questão, de accordo com o previsto no artigo 5 da Convenção,
deve, igualmente, nesse caso provar a natureza do serviço
ao qual o navio está destinado.

11

Quanto á excepção prevista no artigo 3, paragrapho I,
eornprehende-se que a propriedade do navio adquirida pelo
Estado ou n exploracão do navio effootuada pelo Estado no
memento do sequestro, arresto ou da apprchensão, equi
param-se á propriedade existente ou H explornção ef'Iectuadn
no momento da origem do credito.

Em consequencia, este artigo poderá ser invocado pelos
Estados em favor dos navios que lhes pertençam ou por elles
explorados. no momento do sequestro, arresto oQU appre
hensão. se forem encontrados a serviço excluslvamcnte go
vernamentnt c não commercial ,
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Fica estlpulado que nada, entre as disposições do artigo
5 da Convenção, impede aos proprios Governos interessados
de comparecerem, submettendo-se ao processo previsto pelas
leis nacionaes, ante a Iurtsdíceão do litigio e produzir no
CU80 a attestação 'prevista no dito artigo.

IV

Não affectando a Convenção direitos e obrrgações d~

helligerantes e neutros, o artigo 7 não importa em pre
juizo algum á jurísdicção dos cursos das presas devidamente
«onstítuídae.

v

Fica estipulado que nada, entre as disposlçõe•s do artigo
2, da Convenção, limita ou affecta de modo algum a appli
cação das regras nacionaes de processos nos negocias em
que o Estado é parte.

VI

Quando da prestação de provas e documentos, se, a
cl'Herio do Governo interessado, semelhantes provas ou seme
lhantes documentos não puderem ser administrados ou pro
duzidos sem que dahi resulte prejuizo para os interesses
nacionaes, o dito Governo poderá abster-se, invocando a
salvaguarda desses interesses nacienaes ,

Em firmeza do que, os abaixo assignados, devidamente
autorlzados por seu•s Governos, assignararn o presente Pro
tocollo Addicional, que será considerado parte integrante da
Convenção de 10 de abril de 1926 a que se reporta.

Feito em Bruxellas, a 24 de maio de 1934, em um sõ
exemplar, que será depositado nos Archivos do Governo
belga.

Pe!H AlIemanha:

(a) Graf Adelmann von Adelmannsfelden.

Pela Belgica:

(a) Hymans ,

Pelo Brasil:

(a) Octávio F'ialho .

Pelo Chile:

(a) J. Vald(>s-l\.fendevil!e.

Pela Dinamarca:

(a) C. Krag ,
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Pela Hespanha :

(a) M. Aguirre de Careor.

Pela Esthonia;

(a) Otto Strandman.

Pela França:

(a) P. Claudel.

Pela Gran Bretanha e Irlanda do Norte:

(a) Esmond Ovey.

Pela Hungria:

(a) Conde Olivier Voracaiezkí ,

Pela UaHa:

(a) Vaunulclll Hcy.

Pelo Mexico:

G. N. Santos.

Pela Noruega:

(a) 'I'adeusz Jackowski ,

Pelos Paizes Baixos:

(a) A. 'I'[arda van Starkenhorgh SLaclwuver._

Pela Polonia :

(a) 'I'adeusz Jnckowski .

Por Portugal:

(a) Alb , d'Oliveíra,

Pela Rumania:

(a) D. J. Ghika.

Pela Suecia:

(a) G. de Dardel ,

Pela Yugoslavia :

(:l) P. Peschitch .
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lD~ ri. 1.127 - NÃO Pai I?(JaLICUDO

DECRETO N. 1.128 - DE ao DE SE'l'ElYIDRO DE 1936
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Autol'iza o cidadão Thomaz de Aquino Pimenta a e01JtpJ'Uj'

pedras preciosas

o Presidente da Hepubl ioa dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attcíbuíções que lhe confere o art. 56, fi. 1, da
üonstítuíção Federal e lendo em vista o decreto n. 2,í .193,
de 3 de maio de 1U31, que regula a índustria da Iaiscação do
ouro ulluviouur l' u coinmcrcio de pedras preciosas :

Decreta:

Art ígn unico . Fica uuíur izudo o cidadão Thomaz de
Aquino Pimenta, residente em Diauianlina, Estado de Minas
Geraes, a comprar pedras preciosas na 2" zona de garimpa
gem, nos Lermos do art. 7" do decreto 11. 24.193, de 3 de maio
de 1934, constituindo titulo desta autorização uma via :tu
thentíca L10 presente decreto,

Rio de .1 anel ro, 30 de setembro de 1U3Ô, 1150 da Indepen
dencia e ·í8° da Itepublíca ,

GETULIO VAJ\GAS •

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 1. 129 - DE 1 DE ourtmno DE 1936

Altera a redocção do art. 258 do regulamento para os Colle
aios Militares, annexo ao decreto n. 121, de 13 de [ene
reiro de 1935

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.
no uso da attribuição que lhe confere a Constituição decreta:

Art. 1.0 O art. 258 do regulamento para os Collegios Mi
litarcs baixado com o decreto n. 121, de 1:~ de- fevereiro de
f935, f'ica rndigido pela forma seguinte:

"Art. 258. Aos alumuos que terminarem, com approvei
tamento, o 5') armo dos Collegios Militares pelo Regulamento



208 AUTuS UO PODEH EXEGUrrIVO

de 1!'~9, ou o curso desses estabelecimentos, será conferida
a caderneta de reserv ísta de segunda categoria."

ArL. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 ele outubro de 1936, 115" da Indepen
denota e 18° da Itepul.l ira.

GETULIO VARGAS.

General João Gomes.

D~GRETO l\. 1,13J - DE 2 OUTUBRO DE 1936

Suspende os ('fI'citos do decreto n. 1.100. de '19 de setembro
findo, 110 Estad» de GIIVtlZ, durante o dia (i de ouiubr» tio
corrente anno.

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brastl,
resolve suspender os e1'1'e 1t 0 8 do decreto n. 1.100, de 19 de
setembro findo, no Estado de Goyaz, durante o dia 6 de outu
hro corrente afim de serem alli realizadas as eleições de um
representante J)I'ot issinna: á Asseenbléu Legislativa; revoga
das as uisposlções em contrario.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1936, 115" da Indopen
denciu e ,180 da Bepuhlica.

GETULIO VARGAS.

Vicente IMo.

DECRETO ~. 1. UH - DE 2 DE OUTUBRO DE i 936

Concede permissão ao lladio Clttb Fluminense para estabe
lece)' uma estaçõo r(tliodiffu$01Ca

o Presidenle da Bcpublíca dos Estados Unidos do Bra
sil, nttendendo ao que requereu o Radio Club Fluminense,
com séde na cidade de Nictheroy (Estado do Rio de Janei
ro) , e de accordo com o estabelecido no decreto D. 20.047,
de 27 de maio de 1931, no regulamento approvado pelo de..
ereto n , 21. 111, de 1 de março de 1932, e no decreto nume
ro 2L 65!), de 11 lIe .iulho de t 93-i,

Decreta:

ArL. unico. Fica concedida ao Radio Club Fluminense,
com sédo na cidade de Nictheroy (Estado do Rio de Janeiro),
permissão para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma
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estação destinada a executar o serviço de radiodiífusão, nos
termos das clausulas que com este baixam, assiguadns pelo
ministro da Viação e Obras Publicas.

Paragrapho unico. O con tracto decorrente desta con
cessão deverá ser assignado dentro do prazo de 30 uias, a
contar da data da puhlicaçãn deste decreto no Diodo Of{i~';l/l,

sob pena e ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Hio de Janeiro, 2 de outubro de 1936, 115° da Indepen
dencia c 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

CLAUSULAS A QUE SE llEFEHE o DEcnETO N. 1.131, DEST,\ UAT.'\

I

Fica assegurado ao Radio Club Fluminense o direito de
ostabelocer, na cidade de Nir l.herny (Estado do Rio de Ja
neiro), uma pstacão do ondas médias, destinada a cxeculur
o serviço de radiodilf'usão, com finalidade e orientação in
tellectual e ínstructíva, e com subordinação a todas as obri
gações e oxigcncias Instituídas neste acto de concessão.

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos. a conta)' da daI a do registro do rcspect.i \'0 . con trur.to
pelo Tr-ibunal dl' Conl.ns, I' rr-novnvol, pOl' igual P"I'jOt/lI. a
Juízo do Governo, sem proju izo da Juculdndo que lhe :t~,,-;e

gura a lcgislnção vigente de, em qualquer tempo, desapro
priar, no interesse geral, o serviço outorgado.

Parngt-apho unico. O Governo não se responsahilrzu por
indemnização alguma, si o Tribunal do Contas denegar o re
gistro do conn-acto de que trata esta clausula.

III

A roncessionaria é obrigada a:
a) constituir sua director ia com dous terços (213), no

mínimo, de brasi le i ros natos, nftr ibulndo a estes funr(:õc5
cffroti vas de administração;

h) ndrnit.í ir, exclusivamente. opcrudores e spcakcrs hra
s::i Ir i r os nntns, (' hem assim a cmnregar, cfIeoí.ivamenl.o, nos
oulrr» s(ll'\'i(:os Ir-eh n irus (~adrninistrativos, dous terços (:?I:n,
110 1l1JIIIIW'. r1n J}"550al brasileiro;

Leis de 1936 - VaI. lU 14
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c) não transferrr, directa ou índírectamentc, a eonces
são, sem prévia audíencia do Governo;

d) suspender, por tempo que for determinado, o servi
ço, todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento
dos serviços de radio-ccmmuntcacão (decreto n . 21. U 1) ou
no que vier a r-eger a mater iu e obedecer á primeira requi
sição da autoridade compctcnt., e, havendo urgencia, fazer
cessar o serviço cru ucl.o succcssívo á intimação, sem que,
por isso, assista ú socictludo direito a qualquer indemnlcação ;

e) submuttor-.«. ao rcghncn de fiscalização {JlW for in
stituido pelo GOYPI'IlO, ln-rn como ao pagamento, adlantada
menl,n, ·da quo! a mensal para as despesas df~ fiscalização e
do cuutribuiçõcs que ventuuu a ;-;1)1' ('5IaJJde(~id:ls em lei ou
regulamento sobre a materia;

f) f o rnecc r ao Depurtruru-nf.o dos Correios e 'I'ulcgruphos
todos os elementos que este \'l',nlta a exigir para os efi'cHos
de fiscalização, e, hem assim, prestar-Ihc, em qualquer tem
po, lonas as inforruações que perrnittam ao Governo apreciar
o modo como (,SUl sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em dia o r-egistro do to
dos os programmus e irrudiações lidas ao microphone, devi
damente authcnticadas e com o visto do orgão riscnltzador :

h) obedecer ás posturas munioipacs apnlicavcis ao ~cr

viçu da concessão;
'i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de ,-ervi..

1;0 metrorologico, bem como transmittir e receber, nos dias
c horas determinados, o progrumma nacional e o pan-umeí-i
cano;

j) submetter, no prazo de tres (3) mczcs, a contar du
data do registro do coutracto pelo Tribunal de Contas, Ú ap
provação do Governo, o local escolhido para a montagem da
estação;

k) submetter, lia prazo de seis (6) meles, a contar da
mesma data de quo trata a alínea anterior, á approvação do
Governo as plantas, orçamentos e todas as especificações te
chnicas das installuçõcs, inclusive a relação minuciosa do
material a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dons (2) annos, a contar da
data daapprovação de que trata a alínea anterior, o serviço
dofinitivo, salvo motivo de força maior, devidamente compro
vado c reconhecido pelo Governo;

m) submctter-se á resalva de direito da União sobre
todo o acervo da soc iedado, para garantia de liquidação de
qualquer debito para com ella ;

n) submetter-se ti r esalva de que a Irequcncia d islrl
hu ida ti sociedade não constitue direito do propr iedado, c fi
cará sujeit.n ás regras estabelecidas no regulamento dos sor
viços de rnrl io-comrnunioaçâo (decreto ll. 21.1 j 1) ou (~llt ou
tro que vier a ser baixado sohro o assumpto, lncluindn SI~ll1

pro sobre essa Ireuucucin o direito de posse da Umão ;
o) submc ttor--se aos prcce itos institui dos nas conveneõcs

e regulamentos intcrnacionaes, hem como a todas as dispo
sições contidas em leis, regulamentos e ínstruccõcs qu~:>xjs

tarn ou venham a existir, referentes ou appl icaveis ao servi
ço da concessão.
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IV

A concess iouar ia HÜU {)odel'ú alternr, cru qualquer tem
po, seus estatutos som prévia approvação do Governo, assim
como se uhriga a manter "lia estação em perfeito Iuucciona
meuto, com a ertíciencíu neccssar íu c de nccordo eom as pre
scrilH;ões technicas que estiverem etu vigor ou vierem n vi
gorar.

v
Fica estabelecido que a estação trunsmissoru da eono.is

sionaria 8Ó poderá ser localizada a lima distancia, mínhna,
de tres (3) kilomeLros do centro da cidade.

VJ

2\u rcgiuren de í'isculizução que for insl.itu idn, fiel asse
gurudo ao Governo, quando julgar couvcniente, U direito do
examinar, como melhor lhe aprouver us livros, escriptura
~[io c tudo que se tornar ncccssar io á essa. ílscul izuçâu.

vn
Pela inobservancin de qualquer lias jiresentes clausulas,

em Que não este.ia prevista a Immediala caducidade d:! COIl
cessão, I) Governo poderá, pdo orgão fiscalizador, impor á
concessionar ia multas do cem mil 1'15i::; (100$000) a f~ln~·tl con
tos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da inf'racção .

Pa ragüaphu unico. .\ importuncia de qualquer multa
scrú rccolh ida li 'J'hcsourar in do Departamento dos Corrnius
e Tclcgraphos dentr-o do IH-azo improrognvcl do tr-lnLl (30)
dias, a contar da data da notif lcação feita dírectament., á COIl

cessionuriu ou da publicação do neto no Diario Orficinl.

V/lU

Em qualquer tempo, são a{llJJicavcis á concessionária 03
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade
ou utilidade publica c requisições militares.

IX

A concessão será considernría caduca, para Iudo« os cf
feitos. sr-rn direito a qualquer indcmnlzaeão :

(I,) si, nrn todo tenlpl.l, for vc r i f'irudn a inoh~f'l'Víl\l(~ia das
disposicõcs contidas nas ulincas a, b, c, d, i ("infine"), ,i, fi
e I ria clausula lU;

b) si não forem paga,,,; dcnl.ro dos prazos l'sf,ahelf'ci,Jos,
a quota e contribuições a que se refere a alinen e da clau
sula UI, bc rncomo a imporLancia de qualquer multa imposta
nos termos da clausula VII;
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c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da 1~S

tação para outros fins que não 05 determinados nu concessão
e admittidos pela legislação que reger a materia.

§ 1.0 Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo
do Governo, sem direito a qualquer indcmnização:

a) 'si, depois de estabelecido, for o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a incapacidade da concessionár-ia para 'executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devidamente provado e reco
nhecido pelo Governo;

b) si a concesstonarta incidir reiteradamente em infra
cções passíveis de multa.

§ 2.0 A concessão será considerada perempta si o Gover
no não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1936. - Joaquim Lici
nio de Souza A'lmeída.

DECRErro N. 1.1'32 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1936

Approva projecto e orçamento na importancia de 7.965: 000$,
para defesa da area comprehendida entre a rodovia Rio
São Paulo e a bahia de Sepetiba, contra as inundações, no
valle do rio GuandÚ-Assú.

o Presidente da República dosf Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que propoz o Departamento Nacional de Portos
e Navegação, decreta:

Art. .2.0 Ficam approvados o projecto e orçamento na
ímportancía de 7.965 :000$000 (sete mil novecentos e ses
senta e cinco contos de réis), organizado pela Comissão de
Saneamento da Baixada Fluminense, para defesa da area
comprehendida entre a rodovia Rio-São Paulo c a bahia de
Sepetiba, contra as inundações no valle do rio Guandú
As'Sú.

Art. 2. o A despesa, até 'Ü máximo do orrarnentn ora
approvado, correrá por conta da verba 148

, Consígnnção lI,
Sub-Consignação 35, annexo n. 7 a que se refere o art. 3,0
da lei n , 115, de 13 de novembro de 1935.
. Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1936, 1150 da Indepen-
dencia c -i8° da Republíca ,

GETULIO VARGAS.

Joaquim, Liciuio de Souza Alrneid«.
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DECRETO N. 1.133 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1936

213

Aln'c, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de réis
45.000 :000$000, para pagamento do alwllo prmiisorio ao
[nncctonulisrno civil.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização contida na lei n . 254, de 2G de se
tembro do corrente anuo, e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, na forma do regulamento approvado pelo decreto nume
1'0 1ri . 783, de 8 de novembro de 1922, decreta:

Artigo unico. Fica aberto, pelo Mínister io da Fazenda, o
credito especial de 45.0'00 :000$000 (quarenta e cinco mil con
tos de réis), destinado a aLtender ao pagamento integral do
abono provísor-io devido ao Iunccionalismo civil no corrente
exercicio, de accordo com a lei n . 183, de 13 de janeiro de
Hl:1ô.

Hio de Janeiro, 2 de outubro de 1936, 115" da Indepcn
drnr ia (\ -''18° da Hepublica.

GETl'LIO YARG·HL

Artliur de Souza Casta ,

DECRiETO N. 1.134 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1936

Itesolue suspender os etteitos do decreto n. 1.100, de 19, do
mez findo, no município de Catasuiuna, no Estado de Sõo
Paulo, durante o dia 8 de novembro do corrente ann(

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
resolvo suspender- os effeito~ do decreto n. 1.100, de 19 do
moz findo, no municipio de Catanduva, no Estado de São
Paulo, dur-ante o dia 8 de novembro do corrente anno, afim
de serem alll realizadas eleições munícipaes; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1936, 115" da Inde
pcndencia c 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.
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DEGnETO N. 1.135 - fiE 5 DE OUTUlmO DE 193tl

Stls~n.de os r(feitos do decreto 11, 1.100, de 19 de setrmbr»
[indo, no 1n1wirip'Ío de João Pessôa, no Estado tlo Amo
Z0110,fiI, dUl'al1fr' o rifo 1;) tlr: norcmbro do corrente lJ11l10

o Prp~idf'l1l(' rln Itopuhl lcn rlns Eslnrlos l 'u itlns do Hrnsil,
resolve ~IlST)('illflf'r M ('ffl'ilo.c;: no rlccrr-tn n. 1.100, IIfl 19 df~

snternbrn rindo, no municipin de João Pessôn, no E:üadn rln
Amaznnns, tlut-nnl.o o rlin 15 dr novembro do COI'l'Onl.f' anno,
nf'ím de serem nll i roalizndns plpir.õp.c; munir ipucs: I'f'.\'0p::ldas
as d is] osi(:ó("c; em rnntrnr!o.

Hio de Janeiro, 5 de outubro 11(' 1n~(j. 11 ri" da Inrlo
pendencía e ·'.8· da Itepublica.

GETULIO VARGAS,

Vicente Ráo.

DEcnETO N. 1.136 - DE (; DE OUTUBRO DR t 98G

Concede autorização para se constituir e [unccionar no Dis
trtcto Federal, a Sociedade Cooperativa Banco de C,'edi
to Mutuo.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brn
síl resolve, de Recordo com o art. 17, letra c do decreto nu
mero 24.647, de 10 de julho de 1934, conceder á Sociedade
Cooperativa Banco de Credito Mutuo de Hesponsahilidnde
Limitada. autorização para se constituir, na cidade do Rio de
Janeiro, na forma da mesma lei, e funccionar no Distr íeto
Federal, após registro na Directoria de Organização c Drfe
sa da Producção, do Ministor-io da Agricultura.

Rio de Janeiro, 6 de ouluhro r)r 1936, 115" dn T"r!PDi\n
dencia e 48° da ltepuhlica .

GETUr.~IO VARGAS.

Odilon ltroan .
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DECRETO N. 1.187 - DE 7 DE OlTTVRno DE 1936

2f5

App1"Ol'f/. () rcqulam ont o PIII'f/ a cobranc« (' fisrf/liza~'(i() do
'in: IH1s!! (lo srll,)

o Presidente da Republica dos Estados Unidos rio Brasil,
usando da attrtbuícão que lhe confere o art. 56, TI. 1, da
Const.il.u icão Federal, c tendo em vista o disposto no art , 3:~

da lei n.· 202, rio 2 de março ultim,o resolve approvar o 1'0
gulnmr-nto para a cobrunçu e ríscaltzacão do imposto do 80110,
que a este acompanha e vae nssignado p('!o ministro de Es
t:H10 dos Nogocios da Fazenda.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1936, 115° da Indepon
denciu f' 48° da Itepublica .

GETULIO VAHGAS •

A7'Uwr de Souza Costa.

Regulamento para a cobrança e fiscalização do imposto do
se110, annexo ao decreto n f. 137, de 7 de outubro de t936

CAPITULO I

DO 1J\TPOSTO

Ar t. 1.0 O imposto fixo c proporcional. n quo estão su
jeitos os netos, contractos (\ documentos especiflcados na~

tabellns deste rngu lameuto, sor:í. nrrecndnrlo, pela União, sob
o titulo de - "Rello do papel" - por meio dr estampilhas.
ou por verba, conforme discriminação nas mesmas tnbellas .

Paragr'aphn unira. E' facultado o processo de sellagem
mecunica, segundo instrucçõos que forem baixadas pelo mi
nist.ro da Fazenda. c o uso do papel scllarlo, de nccorrln com
o que dispõe o capitulo VIII.

CAPITULO II

DA RELI,AGEM r-ou ESTAMPILHAS E DA INTJTIJ.IZAÇ.~O DESTM~

Art. 2.° Os papeis serão sellados no frcho. isto é, no
lngar em quo SI' tr-nhn de f'ffr-efllar sua nufhr-nticnção pnlu
nssignaturn .

Pnrngrnphn unico. A posição das estampilhas se fur'ú
em qualqnm- logar nos papeis ou documentos niio nssignndns
p IJO~ pa peis a que se refere a íahclla D, n . GO.

AI'!. :l.O A~ estampilhns dovorfio se r eol lndas srgu idu
ment». isto (', SI'\l1 SI' snl!rf'POrPTll:
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Art. 4.° A estampilha, uma vez apposta a um documento,
embora este por qualquer círcumstancia não tenha produ
zido seus effoitos o soja annullarío ou roformado, não poderá
mais ser uprovcltado em outros dOCIIllH'II!OS, nem na restau
ração do que fôr nullif'icado ,

ArL. 5·° Inutiliza-se a estampilha com a data e assigna
tura, de modo quo fiquem Iunçadas parte no papel e parte
na formula.

§ 1.° A data poderá ser do proprio punho do signntar ir, e
compr-ohondcrá o lagar, dia, mez (por cxtens{~) (\ nnno da
assignnluru do dncumento, repcl.ítlos em algarismos i1J(liea
tivos .

§ 2.° Quando as estampilhas forem diversas, :1 data e ns
signatura devem repetir-se tantas vozes qunntns nr-ccssarias
para sua completa inutilizacão .

ArL 6.° Quando o documento houver de ser firmado por
varias pessôas, poderá ser lançada sobro a estampilha mais
de uma assignatura, desde que isso não impeça vr-rif'icar-se
sua legitimidade e perfeição, nem fique preterido o modo
de inutiltzação prescripto no artigo anterior.

ArL 7.° Se o primeiro slgnatar io inutjljznr estampilhas
de valor inferior ao devido qualquer dos outros, se ainda
não houver assignado, poderá appor e inutilizar as formulas
que faltem, antes do documento 8(11' nprescnl.ado :í autor ídado
011 antes de produzir nffeito.

Paragrapho unico. Na hypotheso de. ser passada mais
de uma via, só se ooneederá essa Iaculdad« sr- {111l todas a
mesma pessôa fôr o primeiro signatario.

Ar!. 8.° A cornpetencía para inutilização da estampilha
é, em geral, do signatario do papel, ou do primeiro signata
rio, quando houver mais de.um.

§ 1.0 Nos actos realizados por esoripturn publica, inuti
liza a estampilha o intcrcssndo, no livro do tnbellião ,

§ 2·° Os casos espel~jaes silo indicados em notas ús tahel
las annexas a este regulamento.

Art , 9.° A's repartições federaes, estaduues e municipaes:
aos tabelliães, escrivães do f'ôrn federal ou estadual; aos of
f'iciaes de registro de .f.itulos e de hypothecas; aos corretores
e despachantes officiaes; aos estabelecimentos agrícolas, ban
carias, commerciaes e industriaes: ás sociedades e associa
ções civis e aos svndícatos profissionae é facultado inutili
zar o sello por meio de carimbo, que imprima, de forma le
givel, a designação ou nome e a data, em cada estampilha,
do respectivo acto ,

Paragrapho uníco , E' facultado aos advogados, no exer
cicio do seu ministerjo, inujjlizarem por meio de carimbo,
contendo o seu nome e abreviatura da data, os sellos de do
cumentos que devem ser ,juntos a quaesquer pro('(\SSOS, ex
centuadas dessa regalia p('tições ou arrazoados.

Art. 10. Nos papeis apresentados ás i'cpartições arreca
dadoras, para a cobrança do imposto em estampilhas, a inu
tilizacão deverá ser feita por meio de carimbo e nssignatura
do empregado competente.
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ArL 11. A cobrança da revalidação prevista no art. 62,
letras a e b, será feita na propria repartição em que se ve
rificar a irregularidade, por meio de estampilhas inutiliza
dAS a carimbo e com a ussignatura do empregado; ou, por
verba, na repartição arrecadadora local, quando se verifique
a hypothese do art. 13, n , 2.

§ 1.0 Se não fôr attendido o despacho ou intimação para
pagnmento no prazo de 15 dias, ou se a revalidação houver de
ser paga por verba, rcmetter-se-á o papel á repartição fis
cal competente. que fará intimar o contribuinte, marcando
lhe, para aquelle fim, o prazo de 30 dias, findo o qual será
oxtrnhida certidão da divida para cobrança executiva.

~ 2.° Quando o inírnctor residir em localidade diversa,
remettcr-se-á o papel á repartição fisêal dessa localidade,
para que se faça a ínt ímação necessarIa ao pagamento ou pro
mova a cobrança executiva do § 10 deste artigo.

§ 3.° Nos casos a que se referem os paragraphos anterio
rr-s, não terá andamento o papel antes de paga amigavelmente
a revalidação, ou de ínscripta a divida, salvo interesse da
Fazenda, hypothese em que se extrahirá cópia authenticada
para substituir o original, seguindo este os tramites da co
lu-anca.

Art. 12. Os f'stabelecimentos hnncarios, autorizados a
negociar em cambio, devem appór e inutilizar o sello nos
proprins titulas, ou documentos, ficando obrigados a apre
sental-os ás autor-idades fiscalizadoras. para serem conferidos
p visados.

CAPITULO IH

DA connANçA DO SELLO POR VERBA

Ar}. 13. Estão sujeitos no imposto por verba:

1°. os papeis não sujeitos ao sello de estampilhas;

2°, os papeis e contruetos em que não puderem ser em
pregadas estampilhas, por não existirem na estação arreca
dadora a que pertencer o local em que forem passados ou
em que devam ser sellados, sendo esta occut-reucia declarada
pelo encarregado da cobrança ao lançar a verba;

3.", os titulas ou documentos, cujo sello a pagar exceda
a importancia da estampilha do maior valor, em circulação,
se o contribuinte assim o preferir.

Art. 14. A verba, salvo as exccpções do art. 30 e da
nota inicial ao n. ti5, da Tabella A, será <cobrada pelas re
partições arrecadadoras e deverá constar de declaracão que
contenha o numero do assentamento no livro de receita (mo
delo I) () a j)}1po;·~:tll~i:l, (1111 algu r ismns IJOt' (lxlpn:·:o.;11If:;ld'!
no proprío titulo, documento, guia ou livro sujeito a imposto,
oxtruhindo-se, na mesma occasião, um conhecimento (mo
delo lI) com o nome do contribuinte, o numero da verba, a
irnporLanoia, em algarismos c por extenso, e a provenienciu
do imposto. A verba e o conhecimento devem ser datados
e assígnados pelo empregado que extrahír o conhecimento
e pelo que receber fi importaucia devida-.
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§ 1.0 N08 livros apresentados para pagamento do sello,
a verba será lançada no verso da ultima folha numerada,
sempre após o respectivo termo, que indicará o numero de
folhas e o fim a que se desUnam os livros.

§ 2.0 Quando a cobrança se effectuar por meio de guia
expedida pelos cartorios, quaesquer serventuarios, socieda
des anonymas, qualquer estabelecimento ou instituição. de
verrl a guia conter o nome de quem realizar o pagamento,
a importancin deste, em algarismos c por extenso, e a pro
veniencla do imposto. A guia deverá ser feita em duplicata,
ficando uma das vias com a repartição e entregando-se a
outra ao interessado. apús o pagamento da quantia devida.

fiAPJTULO TV

IH DARF: PAR.\ CORRANÇA DO RF:LLO PROPORCIONAr.

ArL. 1;'. O imposto proporcional será calculado sobre
o valor dos netos, contructos e documentos, considerando-se
valor a somma do principal, juros, comrníssões, vantagens e
lucros estipulados, attendido o tempo de duração.

§ 1.0 Quando o valor, total ou parníulmsnte, não purler
ser determinado, por depender de apuração posterior, a co
brança do sollo se fará por estimativa do contribuinte, a qual
poderá ser impugnada pela estação arrecadadora local que
cobrar-á a diff'erença. sem revalidação, quando, afinal, se '"0
r íf'ique sem maior o valor oxacto .

§ 2.° Os documentos, nas condições do pnragrapho an
terior, deverão ser apresentados á estação arrecadadora lo
cal, para registro e fiscalização, obedecendo o seguinte:

a) o papel será apresentado, dentro de quinze dias de
sua assignatura,para registro em livro especial (modelo
lU); e, para annotncão no mesmo livro e cobranca da dif-.
ferença do imposto, se houver, o papel deverá ser novamente
apresentado, dentro de quinze dias, após o termo de sua vi
grncia ou após a verificação de' elementos que Iusl.if iquem
a exigcnr ia de imposto maior;

b) a repartição, quando vcríffcar, em qualquer tempo,
que ha elementos para a exignncia ·dr sello mn ior, promo
y('rá a cobrança da differença;

c) se o interessado não se conformar com a exígencia,
assiste-lhe o direito de, no prazo de vinte dias, contados da
sciencia da impugnação, requerer que suba ° processo á de
liberação da delegacia fiscal, no respectivo Estado, cabendo
dessa decisão recurso, para o 10 Conselho de Contribuintes,
na f6rma do capitulo XII, deste regulamento;

d) quando, porém. a exlgnecía partir de recebedor-las
fpderaes, da rr~prctivn dcclsfío caherú, desde logo, o recurso
nlludidn:

e) em qualquer tempo, poderá ser r-estituído o papei,
desde que. para snhstítu il-o, o interessado apresente cópia
assígnada. e. nessa hvpothese, cobrnr-se-á na cóp in a diffr
rencn qnr- fôr julgada devida, afinal.

ArL HL Nas obr igacõos eondicionnns só srr:í dovido n
"'elJ.. qll:llldll \'l't'jfi,,:tdll fi hnnrvlimento rJ!l. I'ondiefín
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Art. i 7. Para effeito do pagamento de seIlo, a clau
sula da reserva de domínio será sempre considerada auto
norna, sujeito a sello proporcional em dobro qualquer do
cnmento que a contenha.

Art. 18 -. Nos documentos em que fÓr estipulado o pa
gamento flm moeda estrangeira, o calculo para cobrança do
sello será feito pela taxa contractada, e, na sua falta, pelo
cambio da vespera da data do contracto; não hvendo este, pelo
cambio da vespera da data do pagamento da obrigação.

Art. 19. Quando a obrigação fôr garantida por fiança ou
caução de qualquer (l,~pecie, prestada por terceiro, cobrar-se-á,
além do sollo devido pela obrigação, mais o relativo ao valor
da caucão ou fiança. O se)]o da garantia não poderá ser su
perior ao da obrigação.

Art. 20. Nos contractos ou documentos, em virtude dos
quaes se passem títulos de credito da mesma data, o valor para
pagamento do seIlo será a dífferençn entre a ímportnncín da
qnelles actos e o destes titulos.

§ 1.0 Desde que feitos por escriptura publica, o tabellião
deverá declnrar qual a ímportancia do sello pago nos títulos
e no caso de esor-íptura partioular, igual declaração será lan
çada pelo tabellião, quando nuthentícnr o documento, ou pela
estncão arrecndndorn local a que fôr npresontado dentrn de
nulnz« dias de sua assignaturn.

§ 2.° Caberá Igualmente ao tabollião certificar. nas diver
sas vias de eontractos, papeis e documentos por elIe authenti
cados, o pagamento do sello federal devido e pago na primeira
via. formalidade que tamhem poderá ser satisfeita pela estação
al'rflrflrl:ldf Il'" nn 111':1/1)' l'~;' i li: 11:1 r1 0 1111 n.t !';l'U';l1 dln :lllff'l'ior.

~ 3.° O tabellião quo Iizer declaração CIo pagamento do
sollo, na forma dos ~ 1° (2~ parte) e ~ 2°, deste artigo, é
obr-igado a registrar o facto. mediante resumo que indique a
esnecíe para esse fim aberto. rubr icado e encerrado pela auto
ridade Iudicinr-ia respectiva, ohservndn. neste registro, rigorosa
ordem chronogica.

~ !l.0 Quando a averbação do sello houver do ser feita prla
repartiçfío arrecarladorn, o papel, documento ou confracto Clf'
YrT':í Sflr anresentadn mediante rnquer imento .

Ai. 21. Nos contrnctos com as renart.icões publicas. nos
qUflf'S não seja declarado o valor total, () sello serú cobrado
«rn cada conta. por occnsião do respectivo pagamento.

Art. 22. Nos contrnctos em que se convencionar paga
mento por prestação de quantias cujo fotal não se declaro, o
valor para cohrnnca do sollo será o de umn annuidade ,

Art. 23. Nos eontraotos de rmprf'stimos de dinheiro. in
clusive de abertura de credito em contn corrente, com ou sem
garantia e a prazo indeterminado, o sello será pago no acf.o
de sua assignaturn, sobr-o o valor do nmprestimo ou credito
aberto. e ao fim di.' cada semestre do vignncin, OH antes: no
caso de Iiquídacão do empresf.imo ou da conta. ser:'! satisfeito
o imposto correspondente :í importane la dos jurns (l r-ornmis
SÚiflS cffectivamente debitados on pagos.

§ 1.0 A nrorogação em contracf os de omprestlmos de di
nheiro e de ahertura de credito orn conta corr-ente. com ou sem
gurnnt.ia. obriga a novo imposto. somente sohre a Importaucin
00<; .iUI'M e commissõr-s rr.ffll'(lntfl~ no pl'n7.n llil:-lfor1n.
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§ 2.- Nos casos de novação, segundo o disposto no art. 999
do Codígo Civil, o se110 será devido integralmente.

Art. 24. Nos compromissos para emprestimos hypotheca
rios feitos pelas sociedades a que se refere o decreto numero
24.603, de 29 de junho de 1934, o sello será cobrado sobre os
minimos regulamentares admíttidos para obtenção desses em
prestirnos e o restante quando Iôr lavrada a escriptura defi
nitiva da hvpotheca .

ArL, 25. Os caROS especiaes sobre valor. para effeito do
sello, são indicados em cada um dos dispositivos das tabellas
A r B.

CAPITULO V

NO TEMPO DA SELLAGEM

Art. 26. Se o imposto fôr devido por estampilha, serão
sellados, salvo os .casos previstos nas tabellas annexas:

1°, os netos, contractos ou documentos, em geral - ao
serem subscríptos ou assignados pelas pessoas competentes
para a inutilização de que cogita o art. 8°.

2°, os contractos realizados mediante eorrespondencia
epistolar ou Ielegraphica - ao ser expedido o documento de
:H'C(' i! iU;:}". ~{'i'd(l q(j(', quando ('S{p rll]' I'Xlll't! ido UI' paíz es-
trangeiro, o sello será satisfeito dentro dp trinta dias após
o recebimento do documento;

3°, os autos judiciaes - antes da conclusão para senten
ca final, ou interlocutoria com força de definitiva;

4°, os papeis não assignados, - antes de produzirem er
feito;

5°, os aetos, contractos ou documentos, apenas sujeitos
a se110 pela apresentação ás autoridades, repartlições ou jui
zos federaes - ao serem apresentados ..

Art. 27. Quando o contribuinte residir em localidade
diversa daquella, em que seja passada certidão do seu inte
resse, ser-lhe-á facultado pagar sello na localidade de sua
residencia, mediante expressa declaração feita no proprio
pedido da certidão.

Art. 28. ,Se o imposto fôr devido por verba, salvo dis
posição especial deste regulamento, deverá ser pago dentro
do prazo de trinta dias da data dos actos, contractos ou do
cumentos, ou até a vespera da solução da obrigação, quando
esta se solver em menor prazo.

Art. 29. As companhias ou sociedades anonvmas paga
rão sello sobre o registro do respectivo capital, no prazo de
trinta dias, contados:

a) da data fixada para cada uma das entradas, quando
o capital se constituir por este modo;

lI) da data da assembléa geral, quando S(' effpctuar por
meio de bonus;

c) da data da installação, quando Be formal' por outro
qualquer modo;

d) da data do aeto que autorizou ou orn que foi ve
rificado, por meio de balanço ou qualquer outro, quando se
tratar de augmento .
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§ 1.0 - No empréstimo por meio de debentures, O im
"posto deve ser pago antes de começar a emissão pela entrega
dos títulos ou cautelas que representem o seu valor, quando
não houver contracto.

§ 2.° Para pagamento do imposto, as sociedades anony
mas devem apresentar á repartição arrecadadora local de
claração, 'em duas vias, assignadas pelo seu legitimo repre
sentante; e na primeira via serão inutilizadas as estampilhas,
pelo encarregado da escripturação do sello, que fará na se
gunda via a averbação do sello pago, restituindo aquella ao
interessado e archivando esta na repartição.

§ 3.° Quando se tratar de companhia ou sociedade ano
nyma com séde no estrangeiro, a declaracão deverá conter
as indicações necessarias para se conhecer o valor tributa
vel, da accordo com a nota ao n. 36 da 'I'abella A., contando
se o prazo, para effectividade do pagamento, da autorização
para íunccionar na Republica ou do registro na Junta Com
marcial ou autoridade equivalente. O chefe da repartição
arrecadadora poderá prorogar o prazo até trinta dias.

CAPITULO VI

DA COBnANçA DO SELLO DE NOMEAÇ.í\o E OUTROS ACTOFl

Art. 30. O imposto sobre os netos concessivos de vanta
gens será arrecadado por verba, na folha de pagamento, no
papel em que fôr firmado o recibo ou mediante guia, quer
se trate de ordenado, quer de gratificação, emolumentos ou
percentagens, conferidos por decreto, portaria ou titulo de
qualquer autoridade federal, para empregos ·effectivos ou em
commíssão, civis ou militares, comprehendidas as nomeações
e promoções.

Art. 31. O calculo do imposto far-sa-á sobre as vantagens
pecuniarias correspondentes a um anno, cobrando-se a im
portancía devida em doze prestações mensaes ,

§ 1.° Quando o nomeado servir menos de um anno, s6
lhe deverão ser cobradas as prestações correspondentes aos
mezes em que serviu.

§ 2.°. O sello será pago integralmente, antes da posse,
quando o nomeado não perceber vantagens pecuniarias pelos
cofres federaes.

Art. 32. Se as vantagens pecuniarias forem variaveis,
servirá de base para o calculo do se110 a média das vantagens
do cargo do triennio anterior.

Paragrapho unico. Quando, por qualquer circumstancia,
não houver elemento para determinação dessa média, o sello
será cobrado por estimativa da repartição Iiscal, tendo-se em
atf.enção, sempre que Iôr possível, as vantagens neouniar ias
de cargos semelhantes ou equivalentes.

Art. 33. Levar-se-á em conta em todos os casos o sello
pago pelas nomeações interinas ou em com missão .

Art.. 34. Quando houver augmento de vencimentos por
motivo de promoção, transferencia, reintegração ou nova no
meação, qualquer que seja a f6rma por que se expeça o acto,
o sello sõ é devido neto accrescimo 0\1 melhoria. Calculado
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o sello, será levado em conta o total do sello pago anterior
mente.

§ 1.° Quando o pagamento não se realizar por desconto
em rolha, a repartição declarará, no titulo ou papel equiva
lente, u ímpurtancía do augrnento ou melhoria, para a cobrança
devida.

§ 2:' Os preceitos deste urt.igo não se applicarn aos que
forem demil.tidos por abandono de emprego e aos que forem
aposentados ou demittidos a seu pedido, e depois nomeados
para o mesmo ou diverso emprego, salvo o caso de verifioar
se necessariamente a dem issão para que o novo acto possa
ser expedido.

CAPITULO VII

DAS ISENÇÕES

Art. 35. São isentos do imposto do sello do papel;

a) actos administrativos dos Estados e Municipios ex
pedidos pelas respectivas autoridades;

b) actos ou negócios de sua economia, assim considera
dos os de interesse immediato ou dírecto dos Estados e Mu
uicipos ,

Art. :lG. São tambem isentos do imposto do sello do
papel:

1°, actos e contractos de simples conversão de uma so
ciedade em outra, quando não haja augrnento ou retirada de
capital;

2°, netos, mandados, processos, sentenças e traslados pro
movidos ee-officio, em juizo, quando forem autores a Justiça
ou Fazenda Nacional. pago o sello pelo réo, quando afinal
condornnado ; ,

3°, actos e papeis em que a parte a quem incumbir pagar
o sello 1'01' um Estado estrangeiro, dirccLamente por seu órgão
executivo ou por intermedio do seus representantes di plo
maticos ou consulares, desde que haja .rectprocídadel de
isenção, provada mediante declaração do Ministerio das Re
lações Exteriores;

4°, actos relativos á administração das caixas economi
cas e montes de soccorro, inclusive cautelas, obrigações e
certidões;

5°, actos relativos a emissões ou annotações do carteiras
profissionaes, inclusive os processos dellas resultantes;

6°, ajudas de custo abonadas a Iunccionarios civis e
militares;

7", apostillas feitas em patente de reforma de militares,
ou de sua transf'erencia para a reserva;

8", attestados de indigencia ou pobreza:
!J", attestados de vida dos fiadores de responsavcis por

hcns e valores pertencentes ú Fazenda Nacional;
10, aval;
11, avisos de lançamento de credito em contas correntes,

de quantias provenientes de ~rdenados e salarios de Cl~lPr:e
gados do creditador; os de dífferença de preço, depreciação,



avaria ou devolução de mercadorias: os de estornos de lan
çamentos; os de juros decorrentes da propria conta; e os
de recebímonto das filiaes e succursaes ás suas matrizes ou
vice-veria;

12, avisos e portados: quo cornmunicat'em decisões do
ruor.rsos ; que versarem sohru muuiculas de faculdade, aulas
de instrucção secundaria ou concessões de dispensa de exames
de habilitação pura qualquer fim; que forem expedidos a
favor de praças de pret das forças custeadas vela União ou
mil Iieuef'icio de presos pohrcs: que ordenarem pagamentos a
empregados pelas estações em que residirem; que ordenarem
pagamento de divida passiva da União, de qualquer origem;

13, baixas ou excusas de serviço, das praças de prot;
U, bilhetes de sah ida de mercadorius nas alíundegas e

mesas de rendas;
15, cardenetas de reservistas, certidões e cópias de as

sentamentos, fés de officios, queixas, representações e re
querimentos de sorteados para o serviço militar, íncorporados
ou não;

10, capital social, netos, contractos, livros de escriptu
rução e documentos das cooperativas a que se refere o de
creto n , 24.647, de 10 de julho de 1934;

17. {'PI·I.idõe~ do..; ,L';;-;f'IlI:l/l'{'lllllS (\1' uhitu~ \1;II'Ci in lru
lIHu:ão de cadáveres:

18, certidões ex-oificio para aposentadoria e montepio;
1U, certidões ex-otticio, passadas no interesse da jus

Uva ou da Fazenda Nacional;
20, certidões J'('::illlllid;\..;, de nuse i rnr-ntus, 1l1l,~ I(~l'nllls do

arl.. J 1 do rcgulrunení o an nexu ao decre(u 11. is. :d~. dl~ :!'t
de dezembro de 19:28:

21, certificados do rínancíamento rio mercadorias em
proveito da Commissão Central de Compras;

2~, certificados passados por empresas de estradas de
ferro, relativos á e nt.rcgu de material, para pagamento dos
ínruoccdores, se tiver sido l';lgu o scllo integral, proporcional,
solu-e o respectivo contructo ;

23, cheque emittido sobre conta corrente OlI de deposito
popular- do limite de 10 :000$000;

24, classificações, designações, nomeações, remoções e
transferencias de officiaes da Armada e do Exercito, para
comrnissões e serviços espcoiacs ás differentes armas, aos
corpos dos respectivos quadros, ás fortalezas, a Dardo do
navios e em companhias de aprendizes marinheiros;

25, collectas para inclusão 110 lançamento de impostos ou
taxas, nas repartições f'edernes:

26, communicações de falta ao serviço, nor motivo de
molestia, gala ou nojo, feitas por empregados publicas;

~7, concessões de isenção de direitos, dos ns. 1 a 21,
2~1 a ~30, 37 a 42 do a1'1.. 12 e incisos 17, 1'9 a 21 do art.i~o 13'
rio decreto n. 24. 02:J, do 21 do março de 1931, modif ícado
pelo de n , 24.173, de 25 de abr-il do mesmo a!lTIo; . .

28, concessões de prazo para os Iunccionatíns publ icos
uulrurern na posse e exercício do seus cargos; .

29, concessões rle reducção de direitos para papel de 1I11

prensa, na fôrma do nrt.. 15 do decreto fi. 24.023, de 2 de
março de 1934:
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30, concessões de reforma e vantagens que competirem ás
praças de pret;

31, concordatas commerciaes, celebradas judicialmente;
32, conhecimento de transportes' de bagagens,' encomrncn

das e mercadorias em estradas de ferro ou embarcações de
navegação fluvial, c os respectivos recibos. Entende-se por
navegação fluvial, 'em regra, a que é feita, exclusivamente,
dentro dos rios, podendo o Ministro da Fazenda, ouvida a Di
rectoria Geral da Marinha Mercante, reconhecer a Isenção,
quando haja parte do percurso fóra dos rios; .

33, contas de compras effectuadas por almoxar ifes, inten
dentes e porteiros de repartições publicas em virtude de ade
antamentos destinados a despesas miudas, sendo devido apenas
o sello dos recibos nollas passados:

34, contra-fés de intimações judiciacs:
35, contractos de empreitada e de locação de serviços,

em que o empreiteiro ou locador apenas forneça o proprin
trabalho ou industria;

36, contractos de parceria, celebrados com colonos;
37, contractos em que intervir a Commissão Central do

Compras, bem assim os referentes ao aproveitamento do car
vão nacional, na fórma do § iOdo art. 1o do decreto numero
20.089, de 9 de junho de 1931;

38, contractos e operações da Caixa de Mobilização Ban
cariae os relativos á execução de uns e outros, pelo Banco do
Brasil: '\,: ·1:,(,,0 ;":I").íj

39, contractos re í'crentes á acquisição ou ~~on~tl:~;cçã'o Jd~
casas, realizados nos termos elo decreto n. 21.3:!G, de 27 de
abril de 1932;

40, cópias de conhecimentos de cargas, desde que não es
tejam com assignatura, rubrica, chancella ou cnrlmbo, e tra
gam impressa, em sentido diagonal, attingindo toda a exten
são do papel, a declaração - "Cópia não negociável":

!ti, dinr ias concedidas a funccionmios e joruale iros, corno
auxilio de despesas;

42, diplomas expedidos a alumnos mntriculados gratuita
mente, durante todo o curso ou nos ultimas annos do IlH.'SmO,
nos estabelecimentos de ensino;

43, entrega em cobertura, feita pelo Banco do Brasil, aos
demais bancos, de camhiaes ou saques, por simples fraca de
correspondencia, emquanto permanecer esse serviço a cargo
do Banco do Brasil;

44, "exequatur" ás nomeações de agentes consulares:
45, f'acturas cornmcrciaes, annexas ás consulares:
'i6, Jianças administ rní.ivas 11D~' ic'~lll~)S lavrados uas re

partições estaduaes:
47, gratificações provenientes r)" " .. n i raotos. e as destina

das a remunerar serviços oxtruordu .., .. ll':', pagas :l Iuncc inna
rios civis p militares c a opern rios;

·iS, guias para acquisição de estampilhas do imposto do
consumo c do imposto do sello ;

'19, guias de deposito de mercadorias nos eul.repostos, ar
iriãZ'fms e t.raniches alfandegados;

!íO, gu ias ne recolhimento de sommas ou valores aos cofres
publicos:
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51, jornaes em que sahirem editaes relativos ao serviço
da propria repartição, quando juntos ao processo que deu
motivo á publicação, excepto quando forem annexados a con
tas ou requerimentos, solicitando o pagamento da respectiva
publicação;

52, licenças concedidas aos funccionarios que tiverem de
fazer o serviço militar, em virtude de sorteio;

53, licença concedida ás praças de pret;
54, licenças concedidas annualmente a embarcações que

se destinam á cultura physica nos clubs de regatas e os seus
arrolamentos;

55, licença-premio a funccionarios, nos termos do ar-
tigo 20 do decreto n. 42, de 15 de abril de 1935;

56, livros de inscripção de clubs de sorteios de merca-
dorias; -

57, livros de registro civil de nascimento;
58, livros de registro de obitos;
59, livros de registro referentes ao casamento civil, in

clusive o protocollo;
60, livros de distribuição, entre escrivães e labelliães;
61, iivros de movimento de entrada e sahida de gazolina

e alcool, exigidos dos importadores de gazolina;
62, livros de registro das sociedades de seguros e capi

talização mandados adoptar pelos regulamentos fiscaes;
63, notas de despachos de amostrassem valor;
64, operações que consistam em transferencia de credito,

em moeda nacional, de uma conta para outra, da mesma pes
soa, physica ou juridica, com o mesmo creditador, mediante
simples lançamentos, entendendo-se que as agencias, fHiaes
e matrizes de um mesmo estabelecimento constituem uma só
pessoa juridica; - -

- 65, papeis concernentes aos patrimonios das escolas e
institutos officiaes e officializados;

üü, papeis de companhias ou empresas cujos contractos
com o Governo Federal lhes attr íbuam exprussarnent.e a
isenção;

67, papeis do Lloyd Brasileiro e de suas agencias, em
quanto vigorar a isenção, hem como o seIlo de fretamento dos
despachos simples em seus vapores e- os conhecimentos de
cargas das mercadorias embarcadas pelo Governo;

68, papeis e documentos exigidos nas sociedades de se
guros e capitalização pelas autoridades encarregadas da fis
calização de suas operações, desde que não sejam destinados
a instruir quaesquer pedidos ou requerimentos; papeis e do
cumentos que as referidas sociedades devem remetter regular
e periodicamente ás mesmas autoridades, por força dos re
spectivos regulamentos de, f'íscalização ; cartas remettendo
taes documentos ou papeis, ou prestando informações soli
citadas ou exigidas, desde que não contenham qualquer pe
dido ou solicitação ;

69, papeis e requerimentos de presos pobres e alvarás
de soltura;

70, papeis necessarios á habilitação do soldo vitalicio
instituído em favor dos volutar ios da patria:
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71, papeis que disserem respeito ao lançamento e paga
mento do imposto sobre a, renda, inclusive os pedidos de re
ctificação de lançamento;

72, papeis referentes á Fundação Rockfeller;
73, papeis referentes ao Montepio dos Servidores do Es

tado, inclusive requerimento e os recibos de contribuições,
joias e pensões; papeis referentes ao Instituto Nacional de
Previdencia, á Previdencia dos Sub-Tenentes e Sargentos do
Exercito e ás Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pensões,
inclusive recibos de contribuições, pensões, requerimentos,
quitações e outros documentos que transitarem por esses in
stitutos; bem como os livros de escrípturação, ficando exce
ptuados dessa isenção todos os papeis referentes aos civis e
mílitares, taescomo documentos, recebidos de contribuições,
Joias, quitações e outros documentos que transitarem pelas
instituições acima referidas, desde que os mesmos militares
e civis percebam mais de duzentos e cincoenta mil réis
(250$000) mensaes e que, a partir de 1935, tenham sido be
neficiados com majorações de vencimentos superiores a qua-
torze por cento (14 0/0) ; --

74, papeis referen-tes ao montepio dos operarias do Ar
senal de Marinha;

75, papeis referentes ao serviço eleitoral;
76, papeis relativos á concessão de férias a empregados

e operarias de estabelecimentos agrícolas, bancarias, commer
ciaes e índustriaes, inclusive petições, recursos, recibos e ou
tros documentos, bem assim requerimentos e mais papeis re
ferentes a férias, abonos ou justificação de faltas, concedidos
a funccionarios e operarias da União;

77, papeis relativos á concessão de isenção de direitos
pleiteada pelas embaixadas, legações, consulados e comman
dantes das embarcações de recreio e de navios de guerra de
nações amigas, desde que haja reciprocidade de isenção pro
vada mediante declaração do Ministerio das Relações Exte
riores;

78, papeis relativos á concessão de registros de marcas
de gado; __

79, papeis relativos ao alistamento e sorteio militar, com
prehendidos os requerimentos, reclamações, recursos, revisões
e documentos para comprovação de idade;

80, papeis relativos ao casamento civil;
81, passes de sahida concedidos a embarcações de pesca,

regata e praticagem de portos, barras, rios, canaes e lagôas:
82, pedidos de patente de registro do imposto de con

sumo;
83, pensões concedidas ás familias dos officiaes e praças

da guarda nacional e vai untarias da Patria, mortos na guerra
com o Paraguay;

8-1, processos de desapropriação judicial, promovidos pela
União'

85, quitações ou recibos passados no desempenho de suas
f'uncções, pelos .responsavcís para com a Fazenda Nacional;

86, quitações provenientes de contractos que tenham pago
sello proporcional, desde que sejam dadas no proprio instru
mento de contracto, excepto as que comprehenderern paga-
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mento de juros ou de quantia não computada no titulo prín
cípal, as quaes pagarão, pelo accrescímo, o seno fixo de re
cibo;

87, recíbos de liquidação de índemnizações em virtude de
contractos de seguros de aecidentes do trabalho;

88, recibos de pagamento de frete lançados nos /proprios
conhecimentos, e os passados por occasião da retirada da mer
cadoria despachada pelos destinatarios de carga por via ma
ritima, fluvial ou aerea, ou pelos seus prepostos, nos respe
ctivos conhecimentos originariamente sellados;

89, recibos de quantias transportadas por via postal;
90, recibos de fornecimentos de gaz e eleetr-icidade e se

melhantes, cuio valor exceda de 20$000 em virtude de addição
de contribuição de prevídencla e imposto de consumo cobrado
por força de lei e pertencentes á Fazenda ou destinados a fim
especial;

91, recibos passados em papeis que tenham ,pago sello
proporcional, observada a mesma restr ícção constante do nu
mero 86, deste 'artigo;

92, recibos de juros de apolíces da divida publica;
93, recibos passados nos cheques que, emittidos em moeda

nacional, não tenham circulado no exterior;
'94, recibos que se refiram a ajudas de custo, diarias,

gratificações e vencimentos de funccionarios civis ou mili
tares e operarios ;

95, recibos referetes a aposentadorias, auxilias e pensões
concedidas por associações de beneficencia ou assistencia;

96, recíbos relativos a díarias, ordenados e salaríos, pas
sados por empregados, jornaleiros e operarios pertencentes a
empresas agrícolas, industriaes e mercantis, estabelecimentos
officializados, firmas cornmerciaes, cooperativas, sociedades
anonymas, em commandita poracções, de responsabilidade
limitada, sociedades ou associações civis, syndicatos prorissio
naes e outros;

97, recibos relativos a titulas, já senados, que forem
entregues pelos bancos portadores, livres de pagamento, por
ordem dos respectivos cedentes:

98, representações endereçadas ao Governo, no interesse
geral ou de ordem publica, pelas associações agrícolas, com
merciaes .e industriaes e pelos syndicatos profissionaes;

99, repcesentações 'encaminhadas aos :poderes publicos
pelas congregações das escolas superiores e faculdades;

1.00, requerimentos a autoridades federaes para obtenção
de attestados semestraes de estado civil, de residencia e de
vida, em favor dos beneficiarios de montepio e meio soldo,
aposentados e reformados;

101, requisições para fornecimento de generos e material
ás repartições publicas civis e militares e para transportes,
quando juntas ás Icontas apresentadas para pagamento;

102, reseguros, em geral;
103, sentenças de indulto a delinquentes primarias;
104, sentenças de indulto a criminosos incursos nos at'

tigos 121, 134, 303, 306, 377, 399 e 402, do Codigo Penal;
105, soldo mandado abonar aos voluntarios da Patria;
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106, tabellas de ipreços,pesos ou outros característícoa,
exigidas dos fabricantes de productossujeitos ao imposto de
consumo;

107, talões de pedidos de mercadorias, em que os agentes,
viajantes ou representantes de casas commerciaes angariam
encommendas;

108, termos de avaliação, demarcação e medição de terre
nos de marinha, constituindo actos de expediente necessario á
organização dos processos de aforamento:

10'9, títulos de concessão de medalhas por actos de bra
vura em campanha ou de dístíncçãovem virtude de servícos
prestados á humanidade;

110, titulos de divida que 'as respectivas corporações
passarem ás praças de pret;

111, transferencias de- apolices e de acções de sociedades
anonyrnas e em commandita, para o effeito de serem rece
bidas em penhor;

112, transferencias de apolices e acções de sociedades
anonymas e em commandita, em consequencia de transmissão
por titulo oneroso ou gratuito, de que se tenha pago sello
proporcional;

113, transferencias de apólices obtidas por compra, para
o fundo de reserva das caixas economicas, montes de soccorro
c caixas de aposentadorias e pensões;

114, transferencias de titulos da divida publica interna
da União, por transmissão causa-mortis ou doa cão inter
vivos;

11!5, vales postaes e os respectivos recibos;
116, vias de documentos sujeitos a se110 proporcional,

quando feita, pela estação fiscal, ou pelo tabellião, no caso
do art. 20, I§ 2°, a declaração do pagamento do sello na P via;

117, vistos annuaes lançados nas cadernetas-matriculas
expedidas pelas Capitanias de Portos.

Art. 37. Os papeis isentos do imposto, ficam sujeitos ao
seIlo da tabella B, n . 60, quando apresentados corno documen
tos perante quaesquer autoridades federaes para produzirem
effeito diverso do fim para que foram passados.

Paragrapho uníco , Os papeis apresentados como do
cumentos, que já tiverem 'sido sellados, ficarão sujeitos sõ ..
mente á differença do sello, se houver.

CAPITULO VIU

DAS ESTAMPILHAS E DO PAPEL SELLADO, DEPOSITO, ESCRIM"URAÇ~.

SUPPRIMENTO, VENDA E TROCA

At-t; 38. Compete á Directoria .das Rendas Internas indi
car as taxas e :í. Casa da Moeda os typos, formatos e caracte
risticos das estampilhas e do papel sellado, para 'Serem sub
mettidos á apnrovação da Directoria Geral da Fazenda Na
cional.

§ 1". Para venda exelusiva nas mesas de rendas não al
fandegadas e collectortas situadas fora das capitaes dos Es
tados, será adoptado um typo especlal de estampilha com a
declaração: "Exactorins federaes do ínter íor-". '
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Art. 44. Se dentro de cinco dias da remessa, no Dístrl
cto Federal; de to dias, para o Estado do Rio de Janeiro; de
20 dias, para os de Bão Paulo. Minas Geraes e E&p,irito Santo;
de 30 días, para os do Rio Grande do Sul, -Santa Catharina,
Paraná, Sergipe, Bahia, Alagõas, Pernambuco, Parahvba, Rio
Grande do Norte e Goyaz; e de 40 dias, para Os demais. Estados,
- as ropnr'Lições destinatar'ias não oommnnicurom :l. r:a~a

da Moeda o recebimento das estampilhas, esta officiará á
Direot orin rf(1~ npnda~ Inf ornas. dnndn-Ihr- nv isn da ()('cor-
rencia.

Pragraoho uníco , As delegacias fiscaes nos Estados or
ganizarão tabella de prazo ;para communícacão identica, por
parte das reparfições arrecadadoras subordinadas, quanto aos
supprimentos recebidos.

Art. 45. Além dos livros necessarios á escripturação das
remessas 'á~ reparfições. bem 'Como das devoluções e reco
lhimentos. haverá na Casa da Moeda um outro destinado ao
registro das iemissões, do qual constará o dia em que -co
mecar a distribuição e venda das estampilhas de cada valor.
com a designação de seus sígnaes caracteristicos e data de
sua retirada da circulação.

Paragrapho uníco , Do que constar desse livro, a Casa
da Moeda dará as certidões que forem pedidas.

Art. 46. As delegacias f'iscaes manterão em dia a escri
pturação das contas-correntes de sellos com a Casa da Moe
da, hem como com as repartições arrecadadorns aoh sua ju
rísdiceão .

Art. 47. Uma commíssão de tres funccionarios da Casa
da Moeda, desisnada pelo dírector, balanceará os cofres das
estampilhas em janeiro e .iulho de 'Cada armo, fazendo inci
nerar ou destruir por meio de materia corrosiva, com as de
vidas cautelas fis'raes. as formulas Julgadas imnrestavaís, de
tudo lavrando acta em livro proprio, devidamente authen
f.icado ,

Art. 48. A::. nstamp ilhas e o lJ)a!Jlp.1 snllado serão vendi
dos ,pnlas renartiçõos arrecadadoras, salvo as exeopções cons
tantes do art. 50.

Art. 49. Os collectores federaes e administradores das
mesas de rendas não alfandegadas são obrigados a fornecer.
rliariamente.ao~ escrivães. uma guia discriminativa. pelas
taxas, das quantidades de seIlos vendidos.

Art. 50. A venda de estampilhas poderá ser confiada a
rommerciantes estabelecidos no Districto Federal, nas Capi
taes dos Estados e nas cidades de mais de 30. 000 habitantes.
mediante a rcommissão de i' %. que será paga por meio de
desconto no noto de acquísição das formulas.

§ 10
• A despesa com essa commíssão serlá escrípturada

sob o titulo - receita a annullar - e sua importancía de
duzida do montante da arrecadação, para o calculo das quotas
ou !porcentagens a que tiverem direito os funooionarios da
repartição fornecedora das estampilhas.

§. 2: M'~diante instruccões do Ministro da Fazenda. igual
oerrnrssao se concederá ás agencias dos Correios, nas localí
d:,des que não forem séde de enactortas federaes.
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§ 3". Os eommercíantes deverão requerer licença á Re
eebedoria do Distrieto Federal ou ás delegacias f'íscaes do The
souro Nacional, nos Estãdos, provando com documentos of
ficiaee :

I, que têm capital de 10 :000$000 ou maior;
lI, que estão estabelecidos ha mais de dois annos:
III, que não estão sujeitos a concordatas;
IV, que não são devedores á Fazenda, por qualquer ti

tulo.
§ 10. As provas relativas ás condições acima serão pro

duzidas por meio de certidões dos cartortos, repartições ou
autoridades competentes.

ArL 61. Nos lagares de grande movimento commercial
e população muito densa, poder-se-á conceder licença para
a venda de estampilhas a firma estabelecida nas prnxími
dades de repartições arrecadadoras da União ou de outras
firmas já licenciadas para aqueIle fim. .

§ 1°. Mediante as cautelas necessarias, lPoderá ser per
znittida. no <recinto de juizo, de repartição publica ou de
Caixa Economíca a venda de estampilhas por preposto de
vendedor licenciado, sem prejuízo do funccionamento nor
mal da venda no seu próprio estabelecimento.

§ 2". A permissão de que trata o paragrapho anterior
dependerá de prévia autorização do juiz ou do chefe da re
partição ou estabelecimento.

:§ 3°. Terá preferencia para essa permissão o licenciado
estabelecido em local mais proxirno do juizo, repartição ou
Caixa Economica. .

ArL 52. O supprlmento de estamnilhas, de que cogita
o art , 50, será feito, mediante guia e pagamento previo,
pelas recebedorias, no Distrícto Federal e na capital do Es
tado de São Paulo; ,pelas delegacias fiscaes nas outras capí
taes, e no interior dos Estados, pelas respectivas repartições
arrecadadoras.

§ 1°. No Districto Federal e nas capitaes dos Estados do
Pará, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, S. Paulo e Rio
Grande do Sul, a lP,rimeira acquisição de estampilhas não po
derá ser feita em importancia inferior a 5: 000$000. Nas
outras cidades, esse limite será de 2 :000$000.

§ 2°. As novas acquísíções de estampilhas serão. perrnit
tidas na proporção minima de um quinto daacquisição pri
mitiva.

Art. 53. Os commerciantes lioenciados manterão rigo
rosamente em dia, e sem emendas ou rasuras, 3 escrípturaeão
do movimento .dae estampilhas 'adquiridas e vendidas, em li
vro própr-io (modelo IV), aberto, rubricado e encerrado pela
repartição fornecedora.

Art. 54. A concessão da licença sujeita o eommerciante
a todas as medidas de fiscalização.

Arl. 55. Caducará a licença quando não forem adquiri
das estampilhas durante seis mezes.

Art. 56. E' permittida a troca de estampilhas, quando
esgotado o prazo de sua circulação e depois de verificada a
legit.irnidade das formulas pela Casa da Moeda.
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§ 1°. Consideram-se de nenhum ieffeite as estampUha9
retiradas da círculação, a partir da data para esse fim fi
xada pela Directoria Geral da Fazenda Nacional.

§ 2°. A troca de :estampilhas prevista neste artigo ·serA
autorizada pelos delegados fiscaes nos Estados e director
da Recebedoria do Districto Federal.

CAPITULO IX

DA FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 57. A fiscalização do imposto compete .prlvativa
mente ao Ministerio da Fazenda e será exercida, em geral, por
todas as reparticões e funccionarios da União e,especialmente,
pelos daquelle Mínisterío .

Art. 58. Quando quaesquer chefes de repartlções, magis
trados, autoridades 'Civis e militares, tabellíães, escrivães e 01
ficiaes publicas verificarem que algum titulo ou papel está
sujeito á revalidação estabelecida no art. 62, letras a e b
- deverão proceder pela forma indicada no art. 11.

Art. 5'9. Por falta de pagamento de sello não se retardará,
em qualquer instancía, a remessa dos processos criminaes ao
juiz competente, devendo o imposto ser pago pelo interessado
no andamento do feito.

Paragrapho unico. Quando exigido tão somente o im
posto simples ou a revalidação de que trata o art. 62, letras
a e b, tambem não se retardará o andamento do processo, desde
que alguém se apresente para satisfazer a exlgeneia,

Art. 60. Os estabelecimentos agr-ícolas, bancarias, com
merciaes e industriaes, as companhias de seguros, os corre
tores, os leiloeiros. os tabelliães de notas e os demais serven
tuaríos publicas federaes ou estaduaes, são obrigados a ex
híbír, para exame, aos encarregados da fiscalização, os papeis
e livros exigidos por lei, na parte referente aos actos sobre os
quaes haja fundadas suspeítas de omissão do sello ,

§ 1°. No 'caso de recusa, o chefe da repartição providen
ciará; junto ao Procurador da Republica, para que seja solící
t.ada exhíbíção judicial. Essa medida s6 abrangerá o exame de
livros, papeis ou documentos até cinco annos anteriores á data
em que a diligencia se effectuar.

§ 2°. Os funocíonar-ios encarregados da fiscalização do
sello, em virtude deste regulamento ou das attribuiçêes do
própr-io cargo, devem examinar, ao menos uma vez cada anno,
os livros e papeis mencionados no presente artigo.

CAPITULO X

Ar-t. 61. Os infractores das disposições deste regulamento
ficam sujeitos á revalidac;ão e multas. de accordo com as
normas estabelecidas no presente capitulo.
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Art. 62. A revalidação do sello será exigida pelo modo
seguinte:

a) cobrando-se novo sello nos ca-sos de inutilização por
pessôa incompetente; de sobreposição de estampilhas, e de
uso de sello improprio ou que não estiver em circulação;

b) cobrando-se, em dobro o sello, nos casos de rasura ou
emenda sobre as estampilhas, ou quando o sello fôr applicado
em desaccordo com qualquer disposição deste regulamento.
salvo a hypothese da letra anterior;

c) nos casos de falta de sello ou de sello insufficicnlc,
cobrar-se-á a importancia de 200$000, quando o sello devido
fôr inferior ou igual a 40$000. e de cinco vezes ó imposto
devido, se este fôr superior a 40$000, salvo notoria ignorancia
e ausencia de má fé do infractor, hypothese em que est~

será obrigado á simples revalidação. isto é, a pagar o dobro
do imposto devido;

d) quando se tratar de sello servido, uso 011 fabrica dfl
sello falso ou sonegação, caracterizada pela evasão do im
posto, mediante artificios dolosos, cobrar-se-á a importancia
de 2 :000$000, se o imposto devido fôr inferior ou igual a
100$000. e vinte vezes o irnnosto devido. :,fl este f'ôr SUl1f"-
rior a 100$000;' .

e) nos casos das letras "c" e "d", quando se tratar de
infracção continuada, não será imposta uma penalidade para
cada papel em falta, mas se adaptará o seguinte criterio: até
cinco documento-s, uma vez as penalidades prescriptas neste
regulamento; se os papeis attingírem numero maior de cinco
até cem,applicar-se-ão as mesmas penalidades, no triplo; 1',

finalmente, se esses papeis attingirem numero superior :1
cem, applícar-se-ão essas penalidades no qninluplo, toman
do-se para os limites previstos nas letras "c" e "d" a sornma
do imposto devido nos varias papeis.

~ 10. Em se tratando de insufficiencia de sello, a reva
lidação incidirá apenas na differença devida; nos demais
casos, apenas nas estampilhas flue contiverem vicio ou irrr.
gularidadc.

,~ 20
• Quanto á revalidação da letra "c". obsorvar-sc-ri n

scguintó :

I - Não e-stão sujeitos á revalidação os actos. contractos
e documentos taxados nos ns , 20. quando se tratar de ter
reno de dominio publico; 30, quando por termo nas repar
tições publicas ou juizos; 38. 40, quanto aos titulos da divida
publica; 41\, 46, 48. 49 e 50, letra "a", da Tabella A; nos
ns. 6, 7, 10, 11, 1~, 14, 15. 16, 18, 19, 20, quando passadas
pelas repartições publicas federaes; 211. 23. 26. 3'l. quando em
repartição publica federal; 39, 41 a 56. 58 a 68. 78 11 81,
83 a 87, 89, 91. 93 a 101, 103, 104. 105 e 1.07 a 110. da Ta
bella B, § 1°; e bem assim sobre qualquer acto realizado
em repartição publica federal. 6e a falta ou insufficiencia
do imposto não resultar de omissão. deficiencia 011 falsidadp
de declaração dos contribuintes.

II - A' revalidação não estão sujeitos os papeis passados
até 22 ode janeiro de 1900, os ouaes, entretanto, para produ
ziremeffeito. ficam sujeitos ao seno que deveriam pagar f;P,

fossem passados na vigencia deste regulamento: nem os
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actos unilateraes e de ultima vontade, cujo sello será pago
quando tenham de produzir effeito.

IH - Se o sello tiver sido pago por verba e, posteri
ormente, se verificar quo foi pago insufficientemente, cobrar
-sc-á apenas a differença devida, salvo caso de dólo.

IV - Tambem será cobrado, apenas. o imposto simples,
nos actos, eontractos ou documentos comprehendidos na dis
nosicão da alínea I, deste paragrapho .

V - Os papeis que deixarem de ser sellados em tempo
habil, por falta de estampilhas nos legares em que forem
passados. não são sujeitos á revalidação, desde que sejam
apresentados á repartição arrecadadora competente para este
fim, dentro de trinta dias de sua emissão.

Art. 63. Quando os papeis ou documentos forem apre
sentados á repartição, para regularizar o pagamento do sello,
dentno do prazo de oito dias contados de sua assignatura,
não haverá imposição de penalidade.

§ to. Se ri, apresentação se der fora desse prazo, será
cobrada somente a revalidação em que incorrer o papel na
forma do art. 11.

§ 2°. Se os papeis apresentados espontaneamente. f6ra
do mesmo prazo, houverem incorrido na penalidade do ar
tig062, letras "c" e "d", cobrar-se-á, na forma alIudida no
parazrap ho anterior, a revalidação de tres vezes o sello
drwido nos casos da letra "c", e de cinco vezes, nos casos da
letra "d".

~ 3°. O contrihuinte que tiver duvida sobre a sellagem
de actos. contrnctos ou documentos sujeitos ao sello do papel
deverá subrnettel-os ao chefe da repartição arrecadadora,
que. depois de oxaminal-os. e vprjfícada a exaef.idão do im
posto. nelles apnorá o carimbo da repartição, authentiean
do-o com o sua ruhr'Ica .

~ 4°. A nnnosieão do carimbo ao documento, pela f6rma
indleadn no naragrapho anter-ior, importará em Iibertar o
conír-ihninto df' nualquer multa.

~ 5". Verificando dpfieiencia de sello. a autoridade agirá
consoante o quo preceituam es!o artigo e seus paragraphos
1° e 2°.

~ 6°. O chefe da renarti0ão que nnpuzer o carimbo em
desaccorrlo com fie: riecisões passadas em .iul~ndo será respon
savel nelo nngnmcnto da multa que deveria ser imposta ao
contr-ibuinte,

Art. 64. Nenhum procedimento haverá contra o contri
huinte que tenha nago o sello de aecordo com a interpretação
fi~ral. enns! nníe rif' decisão nnssada em Julgado. ainda que.
pns] eriormente. seja modificada essa interpretação.

Art. 65. Os que emittirem. sacarem. negociarem, accei
tarern OH pagarem notas promissor-ias, letras de carnhio ou
ohorrues, som o ~(\JJo do papel devido. serfio pnssive is da multa
df' cinoo nor {'('nf o ~ohre o valor do titulo, a qual não poderá
ser inferior a :'00$000.

Art. 66. A cana uma. das pessôas naturaes ou juridicas
Que fizerem entrn si operações a prazo, de compra f' venda
tie· camblaos, ~flm o naeamentn do sello do papel devido. será
imposta a multa de 10:000'000.
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sitivo tambem sujeitos o presidente, director ou gerente das
sociedadesanonymas, pelos títulos de nomeação de empre
gados, que expedir;

i) o presidente de juntas commercíaes e outras institui
ções congeneres, que mandar registrar contracto que não te
nha pago o sello devido, bem como o secretario de taes
instituições que fizera registro sem ter levado ao conhe
cimento do presidente a omissão do sello verificada no
documento;

.i) as pessoas referidas na letra anterior. bem como 05
juizes que authenticarem livros oommerciaes sem o prévio
pagamento do seIlo;

k) as caixas de liquidação que registrarem as operações
a termo, sem o pagamento do sello devido.

Ar-t , 70. Incorrem na multa de 50$000 os que apresen
tarem papeis para averbação de se110, depois de trinta dias da
sua assignatura: e essa multa se applieará no dobro se não
houver apresentação espontanea e 'Ü contribuinte vier au
tuado pela infracção, ou esta fôr denunciada á repartição.

ArL 71. Além da cassação da licença, incidem na multa
de 5 :000$000 os licenciados para a venda de estampilhas, em
cujo poder Iôr encontrada uma ou mais estampilhas falsas ou
que. embora legitimas, não procedam da reparfição forne
cedora.

Art. 72. Os papeis referidos no art. 15, desde que não
tenham sido apresentados dentro do prazo, na conformidade
do qupestá estabelecido no paragrapho 20 do mesmo artigo,
ficam considerados não sellados. e, assim. sujeitos ás respe
ctivas penas.

Art. 73. A applícacão das multas a que se refere este
re~ulamento não prejudicará a accão penal que no caso
couber.

CAPITULO XI

no PR.Or:RRRO ADMINIRTRATIVO

Art. 74. As penalidades de que trata esfp regulamento
serão impostas:

I - Mediante despacho ou representação, as previstas no
art . 62, letras a e b, e na pr-ímeíra parte do art. 70.

TI - Mediante auto, lavrado por funccionario federal.
as demais: e

ITr -- Merilantn denuncia. urnas f' outras.

Art. 75. O procedimento fiscal para imposição das pe
nalidades estabelecidas no presente regulamento prescreve
r m cinco annos, contados ria data da ínfr-acoão.

Paraeranho uníco . O imposto {>, devido a t0r10 f ernpo.
oliservndn o quI" estatu« o art. 6~.

ArL 76. O auto deverá relatar a ínfracção com clareza,
sem entrelinhas, rasuras, emendas ou borrões. mencionando
o local. dia e hora de sua lavratura, o nome do infractor e da
pessoa em cujo estabeleclmento fÔr lavrado, as testemunhas,
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se houver, e tudo mais que occorrer na occasião e possa
esclarecer o prooesso.

§ 10. Salvo círcumstancia especial, deverá ser lavrado o
auto no estabelecíments em que se verificar a íníraoção,
ainda que ahí não resida o infractor, podendo ser dactylogra
phado ou impresso em relação ás palavras usuaes, preenchi
d8S os claros á mão e inutilizadas as linhas em branco.

§ 2°. As incorrecções ou omissões do auto não acarretarão
a nullidade do processo, quando deste constarem elementos
sufficientes para determinar com segurança a infracção e o
infractor.

§ 3°. Se, após a lavratura do auto, e por qualquer cir
cumstancia, se vier a verificar outra contravenção além da
autuada, será conslgnada em termo, que seannexará ao pro
oesso.

§ 4°. Os autos e termos lavrados serão submettidos á
assignatura dos autuados, de seus representantes, ou das pes
soas interessadas, que lhes tenham assistido á lavratura, não
implicando a assígnatura, que poderá ser lançada sob pro
testo, em confissão da falta, nem a sua recusa em aggruvação
desta.

§ 5°. Se houver recusa do infractor, ou quem o represen
te, ou na hypothese de não poderem sei' por elles assignados
o auto ou o termo, tar-se-á menção de tal circumstancia.

Art. 77. O papel ou documento, em que se verificar a
infracção, será apprehendido e annexado ao processo.

§ 1°. Quando a infracção constar de livro, não será feita
sua apprehensão, mas no auto se descreverá círcumstancíada
mente a falta, lavrando-se, no proprio livro, termo do occor
rido.

§ 2°. Desde que não haja inconveniente á comprovação
da fl.!lta poderá ser entregue, visado pelo chefe da reparti
ção, o documento apprehendido ou junto ao processo, delle
ficando, entretanto, copia authenticada.

Art. 78. Aos autuados ou denuciados será assegurada
defesa ampla, feita ,a intimação da seguinte forma:

a) pelo autuante, no proprio auto, quando este f'ôr la
vrado no estabelecimento onde se der a ínfracção, e o infra
ctor ou seu representante estiver presente, dando-se-lhe,
caso assigne o auto, intimação escripta, na qual se menciona
rão as infracções autuadas e o prazo mareado para a defesa:

b) pela repartição;
- quanto o auto fôr lavrado na ausencia do autuado ou

de quem o represente;
- quando o autuado ou seu representante não o queira

assignar ;
- guandoo auto fôr lavrado em consequencia de dili

gencia eífectuada fóra do estabelecimento do autuado:
- quando a defesa fôr aberta depois do processo em

andamento; ou
- quando se tratar de denuncia.
§ 18

• Em qualquer dos casos previstos na letra b deste
artigo, a intimação será feita:

a) pessoalmente ao íntraotor ou pessoa que o represente.
O intimado lançará no processo, datando-a e assignando-a,
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declaração de sua scíencía, Se se recusar, o intimador la
vrará no processo termo da occorrencia;

b) pelo -col'1'eio, quando não Iôr possível a intimação
l'e~.:'ual, juuumuu-se ao prucesso o uviso ue recepçúo (A. H.J;

c) Vol'edüal uí'Iíxuuo na repartição uurauíe trinta dias,
em JogUI' de íucil accesso ao puhlico, ou puhlicaçâo - no
Disu'icto Federal, no Diario U/liciul e, nus Estados, em jor
nal de maior circulaçuo local. J untar-se-á ao processo
cópia do edital affixado ou retalho da publicação.

§ 2°. Só se intimará por edital quando desconhecido o
endereço do autuado, ou se não tiver sido possivel dar-lhe
sciencia pessoal do auto, ou, ainda, na falta do aviso postal
de recepcao.

§ 3°. Se, no correr do processo, forem apurados novos
factos, quer envolvendo o autuado, quer pessoas díff'erentes,
ser-lhes-á marcado prazo para defesa no mesmo processo.

§ 4°. A defesa deve ser apresentada dentro do prazo de
trinta dias uteís, contados da data da declaração de soíencia;
nos casos de intimação por edital, do dia em que fór publi
cado ou affixado.

§ 5°. Se, em requerimento, o autuado allegar motivo jus
to que o impeça de apresentar defesa dentro do prazo, po
der-lhe-á ser concedida prorogação até dez dias, a juizo do
chefe da repartição.

§ 6°. Decorridos os prazos e sua prorogação, se pedida,
sem que o autuado apresente defesa, será considerado revel,
annotando-se a occorrencia no processo.

Art. 79. O preparo dos processos compete ás repartições
arrecadadoras locaes, que os farão conclusos aos delegados
fiscaes para julgamento, salvo no Districto Federal e na ca
pital do Estado de 8ão Paulo, onde o preparo e julgamento
cabem ás recebedorias .

§ 10. Os processos instaurados na Alfandega do Rio de
Janeiro serão ahi preparados e conclusos ao Director da Re
cebedoria do Districto Federal, para julgai-os em primeira
i ustancía.

§ 2°. O julgamento, a que se refere este artigo, terá
Jogar depois de ouvido o autuante e reunidos os esclareci
mentos necessarios, não podendo o julgador reconsiderar a
decisão que houver proferido.

§ 3°. Se do processo se apurar responsabilidade de di
versas pessoas, será imposta, a cada uma,a pena relativa a
falta commettida.

-§ 40
• Apurada a infracção de mais de uma disposição

deste regulamento, pela mesma pessoa ou firma, ser-lhe-á
applicada a penalidade correspondente á falta punida com
maior pena.

§ 5°. No caso de reincidencia,as multas serão applica
das em dobrbo.

Considera-se reincidencia a repetíção de falta identica
pela mesma pessoa ou firma, depois de passada em julgado
a sentença condemnatoria relativa á primeira infracção ,

§ 6°. Quando se tratar de uma mesma infracção pela qual
tenham sido lavrados diversos autos, serão elles reunidos em
um só processo, para julgamento, desde que não se verifi
ql reincidencia.
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§ 7°. No despacho que impuzer penalidade, será ordena
da a intimação do responsavel para effectuar o pagamento
da importancía devida, no prazo de trinta dias, contados da
intimação, sob pena de cobrança executiva, salvo recurso
dentro do prazo legal, índioado no despacho.

§ 8". A intimação do despacho far-se-á com observancia
do drsoosto nos ~§ 1" e z-, do art. 76. /

§ 9°. A penatídade prevista no art. ô2, letras "a" e "b"
será applícada pelo chefe da própria repartição onde se ve
rificar a irregularidade de sellagem, e a do art. 70, primeira
parte, pela repartição arrecadadora local, admittida, nesses
casos, a providencia do art. 15 § 2°, letras "c" e "d",

Art. 80. A cobrança executiva das multas só terá. legar
uma vez findo o prazo de trinta dias da intimação do julga
mento definitivo.

Art. 81. Só se admittirá a denuncia, de que trata este
regulamento, quando acompanhada de prova material da in
Iracção ou esta for descripta com clareza, devendo a denun
cia ser tomada por termo em que se consígne profissão e re
sidencía do denunciante, e nome, prorissão, residencia ou es
tabelecimento do denunciado. Suppr-ir-se-ão no termo as de
Iicíencias da denuncia.

Paragrapho uníco , A denuncia pode ser desacompanhada
do obiecto da infracção, quando versar sobre livros ou do
cumentos em poder do ínrractor e for concebida em termos
precisos, que autorizem exame, na forma da lei, para veri
ficação da falta denunciada.

Art. 82. Os processos de ínfracção serão organizados
na forma de outros forenses, com as folhas devidamente nu
meradas e rubricadas,e os documentos, informações e pare
ceres em ordem chronologíca.

CAPITULO XII
DOS RECURSOS

Art. 83. Das decisões condemnatorias, qualquer que seja
a ímportancia exigida, cave recurso voluntarro para o 10 Con
selho deContribuinles .

.Art. 84. O recurso voluntário, que terá effeito suspen
sivo será interposto dentro do prazo de vinte dias da inti
mação do despacho, ou de sessenta dias, contados da sua pu
blicação no Diana O{{icial, no Districto Federal, ou da pu
blicação ou affixação de edital quanto aos Estados.

Art. 85. Nenhum recurso será encaminhado sem o pré
vio deposito da quantia exigida ou sem fiança idouca, IH'l'~

tada em seu lagar, e somente permittida quando a ímportan
cia exceder de cinco contos de réis, perimindo o direito do re
corrente se o não fizer no prazo fixado no artigo anterior.

Paragrapho unico . Poderá. o contribuinte reforçar ou
substituir a caução ou fiança julgada inidonea, ou recorrer
da r-espectiva decisão, tendo effeito suspensivo somente o pri
meiro recurso interposto sobre esta materia.

Art. 86. Se. dentro do prazo regulamentar o interessado
não apresentar ,petição de recurso, far-se-á declaração dessa
circumstancia no processo, que segu irá os tramites regulares'

Paragrapho unico . Mediante os requisitos do nrt., ~;),

o recurso perempto tarnbem será encam inhrulo ú insl :11)1' ia
superior, a quem cabe julgar da perempção.
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Art. 87. Das decisões favoraveis aos aecusados, inclusive
quando desclassírícarem ínfracção deserípta no auto, haverá
recurso ee-otficio, também com effeito suspensivo, para o
10 Conselho de Contribuintes, salvo quando a ímportancia exi
gida não exceder de 500$00Q.

§ 10
• O recurso ez-officio será interposto no proprio acto

de ser lavrada ia decisão.
§ 2,0. Quando do mesmo processo constar mais de uma

firma ou pessoa autuada, a decisão favoravel a qualquer del
las, embora outras sejam punidas, obriga o recurso ee-officio,
que s6 será encaminhado á ínstancia superior depois de esgo
tados os prazos de cobrança amígavel ou de extrahida a cer
tidão de divida para cobrança 'executiva.

Art. ,88. Os recursos para o Conselho de Contribuintes
serão encaminhados directamente pelas repartições recorri
das. Na petição respectiva, além do sello ordínarío, o recor
rente pagará, na mesma especíe, a taxa referida na tabella
A, n. 46.

CAPITULO XIII

DAS RESTITUIÇÕES E INDEMNlZAÇÓES

Art. 89. Não será restituído seblo de estampilha, salvo
a ,b~othese do artigo 92, paragrapho uníco ,

Art. 90. Restituir-se-á o sello por verba toda vez que fÔr
indevidamente arrecadado e, quando o fôr devidamente, no
caso de nomeação que se não tornar effectiva pelo exercício
do emprego.

Art. 91. O pedido de restituição será instruido com o co
nhecimento do imposto e o documento em que se Iançou a
verba Ipara a respectiva cobrança, ou com as certidões de pa
gamento do imposto, quando se tratar de sello de nomeação.

§ f o. A data da ínfonmacão do pedido será declarada no
conhecimento, cancellando-se a verbaa, no documento, antes
de ser devolvido ao interessado.

§ 2,0. Da importancia a ser restituida, descontar-se-á a
percentagem computada para os funccionar-íos, desde que se
não trate de imposto que tenha asido indevidamente cobrado
pela repartição.

Art. 92. A' parte fica salvo o direito á indemnização pelo
official publico que, em razão do cargo, applicar a algum
papel iestemptlha de maior valor do que o devido, Duque
applicar estampilha, quando o imposto fôr devido por verba,
ou, 'ainda, que inutilizar a estampilha fora dos casos de sua
competoncia.

Paragrapho unico. Se esses actos tiverem sido pratica
dos emvgzão do cargo, por- funccionario federal, rar-sc-ã a
restituição pelos cofres publicos, com direito regressivo con
tra o funccionarto .

CAPITULO XIV

DAS CONSULTAS

Art. 93. As consultas sobre interpretação deste regula
mento, ou relativas a duvidas surgidas na sua execução, serão
resolvidas pelas autortdades de primeira instancía (art. 79)'
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e sempre encaminhadas por intermedío das reperticões ar
recadadoras locaes.

Art. V4. Das decisões de primeira .instancia c-aba recurso
voluntario ou ex-otticio .

Art. 95. O recurso voluntario terá lugar quando a de
cisão Iôr contraria ao consulente; e o ex-otticio, no caso de
reducção, isenção do imposto ou dispensa de ex iguuc ias, re
gulamentares.

§ 1". O recurso voluntário será interposto para_ o 10 COIl
selho de Oontribuintcs, no prazo de vinte dias, contados da
data da intimação da decisão, ou, no Districto Federal, U!\ sua
publicação no ,.Diario OHicial".

§ 2 0
• O reem-os eai-officio será interposto dura o mesmo

Conselho no propi-io acto de ser lavrada a decisão.
§ 3". A intimação para o recurso voluntario f'ar-ae-á de

accordo com o que dispõe () art. 78, §o, letras a e b, arohi
vando-se o processo caso não seja pussivcl a in! imacão na
forma indicada.

Art. 96. As consultas de .reparí.ições c de serventuarios
públicos serão resolvidas, 110 Districto Federal, pela Directo
ria das Hcndas Internas, c, nos Estados, pelas delegacias Iis
caes, que suhnref t crâo o :-;Ptl dcsnaoho ií apPl'o\'(l(:::io duqunlla
Directoria ,

Paragrapho uníco , As consultas or-iginarias das dele
gacias ríscaes serão tarnheru solucionadas J)p.la Direotor ia das
Rendas Internas.

.cAPITULO XV

DH:lroSIÇÔES fiERAES

Arb. 97. Os íníraotoros são solidar-iamente responsaveis,
perante a Fazenda Nacional, pelo valor do imposto, da re
validação e das multas de que trata este regulamento. O que
pagar terá, porém, direito regressivo contra os outros,pela
parte de responsabilidade qne l,hes couber. Os Junccionar íos
responderão somente pelas multas, quando procprierf'm ern
razão de seus cargos.

Art. 98. Os papeis redigidos em lingua estrangeira de
verão ser traduzidos por traducfor publico juramentado, antes
de apresentados para .pagnmentn do sello, exceptuando-se O~

cheques, notas promissor-ias e letras de carnhin. que conte
nham as ímportancías em algarismos.

Art. 99. Os papeis passados no estrangeiro que, por mo
tivo de força maior, deixarem de ser Iegalizados nos cousu
lados, não produzirão eff'eito no Brasil sem (\ pagamento, por
verba, em repatição fiscal competente, da importnnctn re
lativa aos emolumentos quo deveriam í.or sido pagos nos con
sulados. I

Art. 100. O producto das multas Iiscaes não poderá ser
adiudícado, ,TIO todo ou em parti', a quem as .impuzer ou con
firmar.

Art. 101. Toda multa fiscal, oornprehendirla tambern a
revalidação de que cogitam as letras c. d. e, do art.. 62, con
stítuu-ã renda. eventual da União e cincoenta por cento da
Q'Uantiaeffedivame-nte arrecadada ser adjudicada a Quem

Leis de 193fí - Vol , TH lfí



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

tiver dado causa efficiente á sua imposição e cobrana, me
diante autuação, notificação, representação, denuncia ou in
formação.

§ 10
• Quando a multa provier da reunião de diversos

autos em um só processo, a quota será dividida pelos autuantes
proporcionalmente ao numero de autos que cada um houver
lavrado.

§ 20
• Das multas impostas em virtude de diligencias pro

cedida por mais de um empregado, a quota será repartida
igualmente entre os que, como autuantes, subscreveram o
auto.

§ 3°. Se, para apuração de denuncia, forem precisas di
ligencias no estabelecimento do denunciado, a quota será
repartida entre {I denunciante e o funccionario que fizer a
d il igencia ,

§ 40
• Nenhum funccionario ou denunciante poderá per

ceberem um 8Ó auto ou processo quota-parte superior a réis
5 :000$000, nem em um só anno quantia global superior aos
vencimentos do seu cargo.

Art. 102. Todo processo que encerre accusação punível
de accordo com este regulamento, automaticamente se trans-.
formará em inquerito administrativo, afim de se apurar a
responsabilidade do accusador, que poderá ser punido se
gundo a legislação propria.

Art. 103. Em todas as autuações de fraudes de que possa
resultar applieação de multas fiscaes, os autuantes, ou quem
o chefe da repartição designar, apreciarão devidamente a res
ponsabilidade dos runccíonaríos a quem devia caber a fisca
lização preventiva, capaz de ter evitado a fraude cu a evasão
da renda ou impedido o acto capitulado como fraudulento, e
os serventuarios culpados serão, no proprio acto, punidos de
accordo com a lei.

Paragrapho unico , Nenhuma responsahilidade, entretan
to, caberá ao Junccionario, quando a falta de fiscalização pre
ventiva se verificar por accumulo de serviço ou por não ter
a repartição competente fornecido os meios adequados á
mesma fiscalização.

Art. 104. Constitue crime, previsto e punido no art. 16
do decreto n.. oi.789, de 27 de dezembro de 19.23, vender, com
prar, empregar ou possuir, soltas ou applicadas, estampilhas
falsas.

Art. 105. Emquanto o imposto de vendas mercantis es
tiver sendo cobrado pela União, ficam em vigor as disposi
ções referentes ao sello do papel, constantes do decreto nu
mero 22.061, de 9 de novembro de 1932.

Art. 106. Este regulamento entrará em vigor trinta (30)
dias depois de publicado no "Diario Official" na forma pre
vista !pelo art. 134 do Regulamento Geral de Contabilidade
Publica, observando-se nesse período as normas contidas no
regulamento annexo ao decreto n . 17.538, de 10 do novem
bro de 1926.

Art. 107. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1936. - Arthur de Sousa

Costa,
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TABBLLA A

243

AC'fOB, CONTRACTOS li: DOCUMENTOS SUJIUTQ8 A SEILO PRO
PORCIONAL

Por estampilha

i. Cartas ou contractos de fretamaento de embarcações:

Frete até 500$000 .
De mais de 500$ até 1:000$000 .
De mais de 1 :OOO$QOO ••.•..••......••••.••••••.•

2$000
3'UOO
4$000

e assim por deante, cobrando-se mais 4$000 por conto de réis
ou Iracção de conto.

Nota - Inutiliza a estampítha o capitão ou mestre do
navio, ou seu representante, na nota de despacho maritimo,
onde declarará o valor do frete.

2. Cessões de credito.
3. Contraotos de abertura de créditos em conta corrente,

garantidos ou a descoberto.
4. Contractos de arrendamento, locação ou sublocação e

outros que transmittirem o uso e gozo de bens moveis e irn
moveis. : ' ,,! ,.,j

Notas - a) não havendo prazo determinado no contracto,
o seIlo será calculado sobre a renda de um anno ; b) nos casos
de transf.erencia de contracto, será calculado sobre a impor
tancia correspondente ao tempo que faltar para terminação
do prazo. : ,I, .':.: ;.~:~~

5. Contractos de constituição, dissolução e liquidação da
Nota - Na constituição de sociedades comrnerciaes, o

sello será calculado sobre o fundo do capital declarado; nos
distractos ou liquidações, sobre a quantia que se repartir
pelos socios: e, na hypothese de distracto parcial, sobre a
parte Que couber aos sócios que se retirarem, compreheu
didos sempre capital e lucros.

6. Contractos de emprestimos com garantia de caução,
penhor, hypotheca ou antichrese.

7. Emprestimos por meio de obrigação ao portador, com
garantia especial ou não.

Nota - Cobrar-se-á 'o sello na forma ado art. 29, § 2-,
sociedades civis ou cnmmer'ciaes .
calculando-se sobre o valor do emprestimo e garantias, ex
eepto a hypotheca legal, porventura offerecidas á emissão
dos títulos ou cautelas.

8.. Finanças, quando em s-eparado do contracto, em carta
ou por deposito.

Nota - Tem arpplicação a este numero a nota constante
do n. 30.

·9. Letras de cambio, sacadas no Brasil e as que, embora
sacadas empaiz estrangeiro, sejam acceítas, negociadas, pro
testadas ou exequiveís em praças brasileiras.

Nota - Inutiliza a estampilha: quando passadas em
differentes vias - nas sacadas no paiz sobre praças nacionaes,
o sacador, na primeira via; nas sacadas no paiz sobre praças
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estrangeiras, O sacador, na ultima via, que será. conservada
em seu poder, nas sacadas no exterior sobre praças do paiz, o
primeiro portador, na que Iôr apresentada, acceita, paga ou
protestada; e quando passada em uma unica via - o sa
cador, nas giradas em praças brasileiras, e o primeiro por
tador nas sacadas no exterior.

10. Notas promissor-ias, exigindo-se o sello das emittidas
em Raiz estrangeiro, quando negociadas ou cobradas no paiz.

Nota - Inutiliza a estampüha, nas ernittidas em paiz es
trungeiro, o portador.

11. Procurações ou substabelecimentos com a clausula
in rem propriam. ou outra equivalente.

Notas - 0.) quando passadas em notas puhlicas, o sello
~el':i eulirudo no l'('SPI'I" ivo livrn, nnln ntin-sr: () p:lganlf'Tllo
no traslado 011 certidão; b) o sello P devido tantas vezes
quantos forem ou substabetecirnentos.

12. Promessa de compra e venda. de bens moveis ou im
moveis ou de eu trega de valores de qualquer especie, por
escript uru Ipublica ou pat-ticular, salvo os contruetos de com
pra e venda de bens moveis celebrados entre commerciantes
ou entre industriaes vara fins mercantis.

Observação - Os actos. contractos ou documentos com
pI~rh('noido~ nos ns . :2 a j 2 fiearão sujeitos :

Demais de 40$000 até 300$000 .
De mais de 300$ até 600$000 .
De mais de 600$ até 1 :QOO$OOO .
De ma is di' 1:000$000, por conto ou f racção .

1$200
2$400
3$600
3$üOO

1:{. Actos trunslutivos de «mbarcucões p~trangeiras,

quando arlqu ir-idas por nacionaes .
Nola - Inutiliza a estampilha n consul brasi leirn .
j L Cartas de credito.
15. Cautelas ou oontraotos di' flTl1'Prpsfinws sobre pe

nhores.
16. Oheques em moeda estrangeira.
Notas - a) inutiliza a estampilha o ernittente, quando

omittidos no Brasil, e, quando no estrangeiro, seu l'rimeiro
portador no paiz; b) dos cheques passados por differentes
vias, só uma ficará sujeita a sello sendo: quando emittídos
no Brasil. a ultima, 'A, quando no exterior, a qUA fóI' oxequivel
no paiz ,

17. Cheques em moeda nacional, emittidos no exterior
ou sobre (I exterior, c os que, emittidos a favor de pessoas na
tu ares ou jur-ídicas no paiz, forem por estas ondossadas a
entidades do cxterior ,

Nota - Inut.iliza o sello: o emittente, quando emittidos
no Brasil: o ~~f'11 primeiro portador no paíz, quando emittidoa
no exterior; p o endossa-nte. na ultima hY!POt.he~r prevista
neste numero.

18. Contas correntes.
Nota - O ~f~1I0 será calcul-rlo sobre a irnnortaneía do

salde.



.\1:"1'08 DO }llllmR EXECU1'I\'n

, f 9. C&ntas de vendas prestadas por leiloeiros aos seus
commíttentes .

Nota - Inutiliza a estampilha o committentc, no recibo
que passar na se~nn~a via da conta de ,:end~, a 9ua! ficará
no archivo do leiloeiro para a necessarra f'isculizacão. cal
culando-se o scllo sobre o oroducto liquido. Não valerão.
para os effeitos legaes, os rer,ibns passados f6ra dessas contas,
salvo se o produeto liquido for dr-positado pelo leiloeiro. nos
termos do art. 3.\ do decreto n. '21.981, de Hl de outubro de
1932, sendo então a estampilha inutilizada pelo mosmo .

20. Contracto de afor-amento ou amphyíeuse p de sub
pnl'pJ1yteuse Incluídas «mnhyteus« f' sub-emphvteuse dI' frr
renos do dominio da TTnião 011 da mun icipnl idadr- do ni~~
tr íeto Federal. .

Nota - O sello será ealeulado sohrr a inmortancia di'
20 annos de fôro. f' a jnia, sr- houver ,

21. Contrueto de construccão por empreitada, «obrado
o sello no instrumento rrsFectivo e calculado sobro o valor
total ajustado, c nas quitações sobre aecresctrnos: quando,
por adrnínistraeão, nas quif'ar.ões parc iaes: quando verbal,
na quitação final.

22. Contracto dr omprestirno sem garantia.
23. Contracto de prorogacões ou alterações rir sorieda

rif'S commeroíaes. qualquer que seja sua forma.

Not.a - O sel lo será calculado :::01)['0 qualquer f'n.!rada ou
rr-t.irada dI' capital.

24. Contracto ou outros ,documentos. que, eontiverem
promessa ou ohrigaçãd de pagamento, '(õ)11 de entrega ou
transmissão de bem: moveis 011 fie valores de qualquer es
pecie. fpitos ernescr ípto rI~ qualquer' natureza (incluída. por
tanto, a hypothese de cor-resnondencia epistolar ou telegra
phlca) e sob qualquer modalidade. ainda mesmo sob a forrna
rle recibo. r destinados a prnduz.ir effeito inrtependentemenf e
de outros instrnmentns nubl icos ou particulares. hem como
os que contiverem distr-ac!o. oxoneraeão. subroeacão, caução.
garantia. signal e liquidação de sornmas ou valores, r-xoluidos
Os pedidos de mercadorias ~suas confirmações.

Notas - a) Inutiliza a estnnrpilha, nos casos em que o
acto dependa de acceitacão, o accpitant.e, se o documento df\
acceitação for passado no Pa iz ; ou a repartição arrecada
dora. se o documento for expedido de ~aiz ~strnngeiro;

b) Exceptu~m-se da taxa deste numero os actos, contractos
ou documentos já taxados no TI. 12.

25. Encampaçãn ~e sociedade anonyma por outra.

Nota - O seIlo st"NÍ calculado sobro o montante do ca
pital da sociedade oncamnada, considerando-se como ta·! o
capital declarado ou subscripto . .

26. Endossos ou r-epasses dp. cheques, letra de cambio c
not!iR promissor-ias em moeda estrangeira, excepto o pri
meiro endosso e o endosso-mandato, não podends taes en
dossos ser fe}tos em branco.
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27. Endossos de qualquer titulo de credito depo}s do
vencimento, e, quando com valor declarado, os dos tItulos
referidos no n . 24, § {o. da tabella B, exceptuado, em qual
quer caso. o simples ,endosso-mandato.

28. Endossos de warrants, quando dp,~t~cnõos do conhe
cimento de deposito. .

Nota - O valor para o calculo do sello será a impor
tancia declarada no endosso.

29. Escriptucas de hypothecas ou antic hreses.
30. Fianças por esoriptnra publica ou particular e ter

mos lavrados no juizo federal, na justiça do Districtn Fe
deral, no juizo estadual, nas renartlcões nublieas federaes
em ~enll e nas munieinaes do Districto Federal, excepto as
fian0as taxadas no n. 8.

Nota - Quando não for expresso, o valor da fiança será
o da obrigacão principal.

31. Fusões de sociedades mercantis de qaalquer natu
reza.

Nota - Será calculado o imposto i'obrl' n capital decla
rado' das sociedades.

32. Ordem de pagamento. transfcrencia ou credito de
qualquer natureza, de quantias em rrreeda nacional, prove
nientes do exterior, excepto:

a) quando se referirem a pagamentos ou lançamentos
de despesas de administração de hens situados no Paiz, per
tencentes ao titular da conta debitada;

b) quando se referirem a cambio comprado, tendo sido
pago sello proporcional relativo á operação ou vendido a es
tabelecimento bancaria no Brasil.

Nota - Inutiliza a estampilha o benef íciar-ío, no recibo;
na falta deste, o intermediario, na ficha de lançamento a
credito de conta do beneficiaria ou na propria ordem.

33. Papeis ou documentos declarando valor recebido por
conta de nessoa differente da que ordena o pagamento, não
consideradas como Iaes matrizes e suas frliaes, agencias, sue
oursaes. do mesmo estabelecimento, excepto as demais vias
dos recibos.

34. Recebimentos ou transferencias de quantias em
moeda nacional. effectnados no Paiz a credito de l'lessoas,
naturaes ou [urfdioas, domiciliadas no exter-ior, excepto:

a) quando se referirem a cobrança de rendas feita no
Paiz por conta do proprio titular da conta creditada;

b) quando se referirem a cambio comprado ou vendido
a estabelecimento bancar ío no Brasil. por .lá ter sido lpago o
imposto devido. por occasiâo das operações <fie compra e
venda.

Nota - Inutiliza a estamnilha o creditador, na ficha de
r-espectivo lançamento e, á falta de fic.ha, no pedido que
tiver dado (flrigem !á operaeão ,

35. Rrc.ibos de generos r-ecolhidos aarmazen; de depo
sito com valor deolarado.
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3,6. Registro do capital das sociedades anonvmas e em
commandíta por accões, e os actos da sua dissolução.

Nota - O seIlo será calculado sobre o capital regis
trado. Se se tratar de sociedade anonyma, com séde no es
trangeiro, servirá de base para o pagamento do sello o seu
capital em operação no Brasil. No caso de dissolução, cal
cular-se-á oseIlo sobre a quantia que se dividir entre os
accíonistas, comprehendidos sempre capital e lucros.

37. Registro de firmas commerciaes inscr iptas em nome
individual.

Nota - Inutiliza a estampilha o signatár-io da declara
Cão, calculando-se o sellosobre o capital registrado.

:J8. Termos de rr-sponsnhi lidarlo na. alfn ndf'gn~. j';: 1':1

despachos de r-eexportação, calculando-se o sello pelo VfI 101'

dos direitos aduaneiros.

39. 'I'ermos de transf'erencia de acções de soc ierln-lr-s
anonymas e em commandita por accõcs .

Nota - O selIo será inutilizado pelo íransíerente e cal
culado pelo valor da transacção,e não sendo estipulado esse
valor, pela cotação official, ultima dentro de um semestre, (',
na falta, pelo valor nominal .

.10. Termos de transferencia de títulos da divida pu
blica da União ou de acções de sociedades anonymas e em
cornmandita por acções, inscríptos na Republica, quando se
operar por fallecimento do de cujus no estrangeiro, embora
não residam no Paiz os seus herdeiros.

Nota - Tem applicação a este numero a no!a eonstan! ~

do numero anterior.

H. 'Termos de transferencia de í.itulos da divida pn
blica interna da União ou da Municipalidade do Districto Fe
deral, excepto por transmissão causa mortis ou doação inter
vivos.

Nota - Tem applicaoão a este numero a nota ceusf.anf e
do n. 39.

42. Transferencias ou remessas de quantias para pra

ças do exterior, em moeda nacional ou estrangeira.

Nota - A estampilha ser-á inutilizada pelo interme
diaria da transfoerencia, na ficha do respectivo lançamento
ou no pedido de remessa.

43. Usufructo, vitalicio ou terrrpor-ar io ,

Notas - a) Mo usufructo vitalício, o valor para paca
mento do sello será o prodücto da renda de um armo multi
plicado 'Por cinco; no temporario, o mesmo nroducto multípli
cada por tantos annos quantos o do usuf'ructo. nunca f'xc'e-

dl'lJ! !',," dn cinco:

b) Os titulos onerado» por usuf'ructo. e que somente por
morte do usufructuario passarem á plena propriedade do her-
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deiro OU legatario, ficarão sujeitos ao sello em vigor ao
t~mpo em que tiver cessado o usufruoto.

Observações - Os actos, contraetos ou documentos. rcgm
prehendidos nos ns . 13 a 43,ec:;tarão sujeitos :

De mais de 20$000 até 300$000 .
De mais de 300$000 até 600$000 .
De mais de 600$000 até t :0001000 .
Do rna is de 1 :000$000, por conto de réis ou f racção

1$000
2$000
3$000
:3$000

44. Contracto de compra e venda de cambio para liqui
dação até trinta dias:

Até t j .000 . J$OOO

cobrando-se mais :l$OOl' 1)01' parcella de ti. 000 subscquente,
ou Iracção ;

Notas - a) Se a operação for contruotada para um
prazo maior de trinta dias, o sello será pago relativamente a
cada período de trinta dias ou Iracção:

b) se a operação for realizada em outra qualquer moeda
ostrangeira, o sello será calculado sobre sua equivalencla em
Iihras, segundo paridades medias mensaes, declaradas pelas
carnaras svndícaes de cerretores de fundos puhlicos. a vigo
rar no mez tmmedíato . Nos Estados onde não houver carnaras
syndicaes, vigorarão vas paridades declaradas pela Camara
Syndical de- Corretores de Fundos Pualicos .00 Disl r icf.o Fe
deral;

c) se os contraetos de compra e venda de camhiaes de
exporf.ncão 1]50 forem liquidados, no prazo rnaximo de seis
mezes, pela entrega effectiva de letras de exportação, ficarão
sujeitos a novo sello equivalente ao dobro do que já tiver
sido pago em cada periodo de trinta dias;

d) nas prorogações de contractos de cambio, salvo a hy
pothese da letra c, o sello será devido pelo saldo prorcgado,
tendo-se em vista o dN'Ur80 do prazo.

Por verba

45. Seguras -- Capitalização e congeneres :

O sello proporcional relativo a esses contractos é devido
por occasião da acceitação das apolices ou do título de ca
pital ização, e será pago por verba no Thesouro Nacional ou
'las Delegacias F'iscaes. onde as companhias tiverem séde, na
mesma occasião e. pela mesma forma estabelecida para o
pagamento do imposto de fiscalização de que tratam os ar
Ligos 42, § 10 , e 43 e 44. do decreto n. i 5. f)89. de 29 de julho
de 1922, e art. 1i do decreto TI. t 9.936. de 30 de abril de
19,31, rectifícado p1310 art. P do decreto n , 19.957, de 06, de
maio de 193i;

a) apol ices ou cusesouer centractos. individuaes e 001
Iectivos, de seguros de accidentes pessoaee, seus semel hantes
Quanto á techu ioa c forma das lndemnizações . F'icam s\ljp.i-
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tas a novo sello as reformas, renovações ou prorogações de
taes eontractos, bem como modificações nos mesmos, suas
reformas, renovações ou prorogações, desde Que importem
em novas responsabilidades por indernnizações ou em majo
ração das primitivas.

Com excspção das apólices e contractos de seguro de
accidentes pessoaes em transportes eollectivos. cuia ~ella~pm

f'~t.á mais abaixo especificada, o se llo será calculado :
1) sobre a importancia total a que se obrigar o Reg1J

rador, seja o seu pagamento de uma ~Õ Vf'Z ou parcellada
mente:

11) sobre a prestação de um armo. 8f' o contraoto obrigar
() segurador ao pagamento rperiodico de certas quantias, por
tempo que seja inâeterminndo, durante a vida do segurado
ou de sem; b'eneficiarios. constituindo df'ssa forma renda 01.1
pensão vitalícia ou temporaria;

IH) sobre a imjsortancia minima promettirt-. se o con
traoto, conforme a .sua natureza, estabelecer differentes ;n-
demnizacões: ver-ificando-se. por-ém, uma índemnizaçãn maior,
será apnlicado o .'i0110 sobre a r1iffl"renc·a na r-espectiva qui
tação.

Quando o contracto abrangor d iversos segurados, o ~ellll

será correspondente ao valer fofal rias inderrmisacões a que n
segurador ~p, obriear nara com os mesmos. observado :) rli<=
J'lMto nos ns . T, TI e Hl :

De mais de 20$ aM 3'00$000 .
De mais de 300$ até f.)OO$OOO .
De mais de 6f}~$: 'at~ t :000$000 o •••••••••••••••

1$000
~$OOO

3$OOn

1$200
2$400
4$800

e assim por diante, cobrando-se mais 3$000 sobre cada conto
de réis subsequente, .ou fraccão , ~

Apolkes f\ quaesnuer contractos rJe S~lros OI" accidenles
rpf:\ssr;}apg e.m trsnssortes collectívos : -

Com premio até ~300.......................... $tH5
De mais de $3{l0 até t$OOO $100
De mais de 1$000 até 5$000 o.................. $20n
De mais d~ 5$000 até 10$000 , ,. $300

cobrando-se mais $300 por 1ü$OOO de premio. 0\1 f'racção
dessa quantia;

b) apólices P quaesquer contractos de seguro d(' fogo ou
outros damnos rnater-iaes: de roubo: de quebra df' vidros; dI"
desfalques: de hlcros; de transportes vem geral. mar-ítimos,
Iluvíaes, fer roviar íos, roríoviarios ou aéreos: de responsahi
lidaeJe civil: apol ices ou ouaesquor oontractos individuaes nu
collectivos rlp seguros rlp automóveis. quaesouer que sejam os
riscos nelles assumidos. e demais modalidades não previstas
em as letras a e c, sejam (lS contractos por nrazr. preestabe
lecido ou de averbaeão :

Com premio até 25$000 .
De mais de 25$ até 50$000 .
De ma ís de 50$' ,M~ 100$000 .
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e assim por diante, cobrando-se mais 2$400 sobre cada 50'
ou rracção desta quantia. .

Ficam sujeitas a novo sello, pela mesma forma acima
estabeleci ria. as reformas OH renovações ou prorogações de
Laos eonlraetos. hem como suas modificações, reformas, re
novações. prnrogações, desde que haja novo prf>mio ou maio
rnção delle ,

Nas apol icns abertas com valor dcclar:lfln, o sello se cal
{miará sobre o premio contractado e. se o premio das aver
bações exceder ao convencionado, embora os seguros aver
bados não attinjam o valor declarado no oontraoto, o selIo de
quaesquer excessos se calculará mensalmente sobre o total

de Ines nremio-exressos verif'icados no fim de cada mez .
Nas apolices abertas sem valor declarado, calcula-se o

sello de cada averbação separadamente;
c) npol ices. títulos ou quaesquer contrnctos de seguros

de vida, de capitalização, pccuhos, rendas, dotes, armuidadcs
C' congeneres, calculando-se o sello :

I, sobre o valor total do contracto, seja o pagamento de
uma só vez ou parceIladamente; .

H, sobre o da prestação de um nnno se o eontracto obri
gar ao pagamento periodico OI') certas quantias, por tempo
que seja indeterrninndo, durante a vida do eontractante ou
de seus heneficiarios, constituindo dessa f'orn.a renda ou pen
são vitallota OlI temporaria;

UI, sobre a imnortancía minima pr-omettidn, se o contra
cto. conf'ormo a sua natureza. estabelecer differcntes capi
t.aes a serem pagos; fazendo-se, porém, o pagamento de um
capital maior será cobrado o sello sobrr a diffPI'cnça no re
spectivo documento de quitação;

IV, sobre o menor valor convencionado pela vida .de um
dos segurados, nos contractos de sozuro em grupo. Verifi
cundo-so qualquer sinistro, será applicado na respectiva qui
tação o seIlo proporcional sobre o total do ;pagamento.

Havendo clausulas accessorias ou sunnlernontares, esta
belecendo o pagamento de eaniíaes em virtude de eventuali
dades que possam ou não occorrer, o selIo proporcional. cal
culado conforme os números acima. será satisfeito, quando
verificada a condição. nas quitações respectivas.

Havendo lucros a pagar aos contractant.es ou seus hene
f'iciat-ios, no curso do contracto ou na sua liquldacão, cobrar
se-fi o seIlo no rfl?pectivo documento de quitação.

As reformas. renovações, prorogaeões, rehabilitações OlJ
quaesquer modif'ioacões nos contraotos acceitos só estarão
suíeítoas a novo sello proporcional se forem emitt.idos novos
contractos ou. em caso contrario. se importarem em majora
ção das responsabilidades primitivas. No ultimo raso, o sello
ser á calculado sobre a dlfferençu :

De mais de 20$ até 300$000 .
Do mais de 300$ ::lfé 600$000' .
De mais dp fj(lOr, até 1 :000$000 .

1S000
2$000
3$000

A assim por dennte. cobrando-se mais 3$000 sobr« cada conto
de réis subserruente ou tracção;
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d)apolices e quaesquer contractos de seguros de acci
dentes do trabalho:

Com premio até a importancia de i: 000$000. . . . . . 4$000
e assim por deante, cobrando-se 4$000 por 1:000$000 de pre
mio ou fracção desta quantia.

Havendo accrescímo do premio depois de vencido o c.on
tracto ou dentro do periodo de sua vigencia, tal aecrescrmo
fica sujeito a novo se110 na mesma razão.

Por estampilha

4'6. Taxa de recurso para o Conselho de Contri
buintes (independentemente do se110 de
petição ou de termo de responsabilidade). 1 0/0

tia ímportancia integral exigida ao recor-
rente, não se cobrando menos de 1. 0$000,
nem mais de 100$000.

Nota - Inutiliza o sello o recorrente,
appondo-o na própr-ia petição.

4'7. Transcripção, em registro de immoveis, de
titulos não sujeitos ao se110 proporcional:

Até f: 000$000 . . .

cobrando-se 1$OQO, mais, de cada conto de
réis subsequente ou Iracção ,

Nota - Inutiliza a estampilha Q off'ioial
do respectivo registro.

PO/' uerba

1$000

48. Decretos, portarias ou titulos de consessão :

a) de aposentadoria, dispensa de serviço
activo, disponibilidade, jubilação, reforma
e outros, de funccionarios federaes, civis
ou militares, inclusive offíciaes da Arma
da, Brigada Policial, Corpo de Bombeiros,
Exercito e classes annexas....... . . . . . . . 2 %

b) de gratificações por serviços creados em
virtude de leis e regulamentos federaes. . 7 0/0

Nota - Calcula-se o sello sobre as van-
tagens em um anno.

49. Decretos, portarias ou títulos de nomeação :

a) para empregos eífectivos federaes, com
vencimento diario. . ~ %
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b) para empregos Iederaes, de exercicio
eventual. com vencrmcntos pnlos rOfrflg
puhlir-os ou não .

r) int.er ina ou provisorla. pu!' motivo de
licença ou quaesquer imnedimentos, f'
para r ommissões' ff'rlf'raes de qualquer
P8ppcir. inclusive ;t:; nomeações interinas
ou prnvisorias conter idas pelos juizes e
tr-ibunao» 'j'pdrrars I' .il1i~I\<;; da. .iust iea
local do Districto Fl'd('ral .

do) {'lara Minisf,r(l d~Est.ad(), da eôrtr 811
prema ~ do 'I'rihunal dI' Contas: chet'es dr
ser-viços. dírcctores de repartições fede
raes r dp esíabeleoimentos officiaes de
pnsino; .luiZPB f'eder-aes fi: da ,jUfltiç,a local
fio Disíricto Federal: auditores de guerra
P de marinha; off'iciaes (Ia Armada, da
Br iguda Policial. do Corpo de Bombeiros.
do Exercito e classes annexas; do de no
meação federal. de taheltiães. escr-ivães
off'iciacs de registro ri/'. títulos, de hvpo
',hecas c outros: sub-direr-tores e chorr-s dI'
secção: empregado~ da:' -aíxas reonom j(':]<;

f' montes de snccorrn: adrnin isf.radores dp
mesas de rendas, ('ol1ectores r escr-ivães:
lentes. professores. docentes. inspectores
p auxiliares rieestabC'leciment.os off'ictaes
rir. ensinn: funocionar-ios e empregados
publicns ern geral: qunesnuer outros não
snjeif os a sello fixo .

Nota - Calcula-se o spllo sobre a1'i varr
fagrIl..-; em um anno.

50.. 'I'itu íos :

a) declarator ios de meio soldo f dF' pensões
especiaes. . . . .

b) dr omnregos de sociedades anonymas ..

Nota - Calcula-se osello sobre as vau
f.agflns ern um anno .

TABELIJ:\ B

7 '7'.

10 ~

o snlIn de folha é devido por duas paginas da mesma
folha; ou menos. manuscr-íptas; impressas ou dactvlogra
phadas. e ('llj~s dimensões não excedam de 0,33 x 0,22. Ex
rp(kndn qualqnc r dessas dimensões cobrar-se-á o dobro.
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§ i ,0 - Diversos

Por estampilha

t . Ad.o~ de rehahilitação de conunerciantes .

Nota - Inutiliza a estammilha a
autoridade judiciaria que expedir o acto,
devendo o sello ser cobrado por occa
sião da publicação do edital de ruha
bítítação .

2. Archivamento de actas de sociedades ano
nymas, que não importem em modifi
cações de capital, e de cospcratívas, res
peitadas, quanto a estas, a isenção que.
gozam as que satisfaçam todas as exi
gencias do decreto n. 2L 647, de 1O de
julho de J934 , .

Nota - Inutiliza a estampilha (J

encarregado do serviço na Junta Com
mercial 011 1'f'P:ll'lil:iin ('/fI! j \,;11 1'111 f'. f 1'11
tro de trinta dias.

3. Archivamento de estatutos de. sociedades
anonymas ; contractos, alterações e pro
rogações de sociedades cornmerciaes:
transferencias de quotas de sociedades
de responsabilidade limitada; registro
de firmas commerciaes, em nome indi
vidual, e, bem assim, estatutos de coope
rativas, respeitada, quanto a estas, a
isenção do numero anterior:

Até ;j :oe@$Ooo.•.... , , .. ,
De maia de 5 :000$ até 10 :000$000 ...
De mais de 10 :000$ até 2&:000$000 ..
De mais de 20:000$ até 100:0001000.
De mais de 100 :01JO$OOO, .

Nata - Inutiliza a estampilha o
encarregado do serviço na Junta Com
mereial ou repartição equivalente, den
t.ro de trinta dias.

~. Artigos, allegações, razões Iinaes para
serem juntas a autos, na justiça fe
deral e na justiça local do Districto
Federal, por folha., .. , , .

5. Auestados de. qualquer natureza, p:'{cluidos
os de índígencia ou pobreza, por ralha, .

G. Authenticacões de cópias de planl as Oll

mappas , , , .

100$000

20$000

2().$OOO
3(}~OOO

40$000
601000

100'000

$600

1$000

20$üO<,')
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7. Authenticações de reproduoção photogra-
phiea de documentos, por folha .

8. Autos de qualquer especie, sentenças extra
hidas de processos, precatorias, rogato
rias, de inquirição, arrecadação e adju
dicação, provisões, instrumentos, editaes
e mandados judiciaes, na justiça federal
e na justiça local do Districto Federal,
por folha. . .

Nota - Inutiliza a estampilha o
escrivão, quando os submetter á assi
gnatura do juiz.

9. Averbações de embargos e penhoras, nos
livros de deposites publicos, a cargo de
repartições federaes. . .

10. Averbações de quitação de impostos fede
raes, nas guias apresentadas ás repar
tições fiscaes competentes do Districto
Federal, por anno .

fi . Averbações de registro dos titulos de no
meação de serventuarios de officios de
justiça, no Districto Federal .

12. Cartas testemunháveis da justiça federal
em todo o paiz e tambem na justiça li
cal do Districto Federal, por folha ....

Nota - Inutiliza a estampilha o es
crivão, quando as assignar .

13. Certidões de aferição:

De cada alcoometro ou de cada con-
tador automatico.. . .

De cada thermometro .

14. Certidões de censura de films cinematogra
phicos :

Pela primeira via .

Cada uma das demais .

15. Certidões de nascimentos e obitos, extra
hidas dos respectivos livros, estando
embora os serviços a cargo de autori-
dades estaduaes, por folha .

16. Certidões de papeis relativos ao registro
Torrens, estando embora os serviços a
cargo de autoridades estaduaes, por folha

5'000

$600

2'000

1$000

5$000

$600

10$000

5'000

10$000

5$000

1'00"0

1'000
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!'~. Certidões de procurações passadas am notas
publicas .

I
t8. Certidões de quitação de impostos ou taxas

devidas á Fazenda Publica (decreto nu
mero 22.957, de 19 de julho de 19~~;J) .•

19. Cert.idões de registro, no Departamento Na
cional de Producção An irnal, dos diplo
mas de veterinarios e medicas vetei-i-
narios .

20. Cert ídões e cópias não designadas em outros
paragrapho desta tabetla, por folha ...

Sendo subscriptas por empregados que não
percebam custas, ficarão sujeitas ainda:

De rasa:

Por linha manuscripta .
Por linha dactylographada .

De busca, por anuo .

Notas:

I. ]';enhuma certidão deve ser dada,
pelas repartições federaes, sem prévio
requerimento, nem consequenternente
excedendo o p,edido, resalvadas as hypo
theses previstas no art. 36.

lI. Sobre busca:

a) deve ser cobrada apenas a do
anno ou annos a que se referir o pedido
de certidão e que forem ohiecto <W
busca;

b) se nehum armo fôr indicado,
deverá, a cobrança recahir sobre todo e
período dentro do qual tiver sido feita a
busca para poder ser dada a questão;

c) sendo negativa a certidão, será
cobrado o sello de busca correspondente
aos annos sobre que tiver havido a
busca;

d) a busca será devida deste que
o livro, processo ou documento se con
sidere findo, pelo ultimo acto escripto
ou por ter cessado de servir continuada
mente, não sendo, porém, devida quando
o livro estiver em serviço ou uso con
stante na repartição;
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e) não influirá na cobrança da
busca o facto da certidão ser requerida
por mais de uma pessoa nem o numero
de volumes em que se dividirem os li
\TOS sebre o mesmo assumpto ; mas será
cobrada a importancía de tantas bUSC81:'
quantos forem os actos de que se pedir
cerl idão.

IH. Sobre rasa :

a) das linhas escr ijstas por quem
subscrever a certidão. também será de
vida a rasa:

b) o facto de certidão comprehen
der vários artes não influirá na cobrança
da rasa.

21. Certídêes technicas passadas por profis
sionaes, nos processos de isenção e re
ducção de direitos de importação, por
via " " . 1'000

22. Cheques eraitt.idos no Brasil. sobre praças
nacíonaes, ,exceptos os referentes a con
ta-corrente do limite de réis 10 :0001000,
ou deposites populares com o mesmo li-
mite. . . tiO"

2a. Concessões de regalias de paquetes:

Por paqueta entre 1.000 (' :1.000 Ionr--
ladas liquidas. . 500$000

ror paquete rnt.re 3.000 e ;).000 t.one-
ladas Iinuidas . . 1 :000$000

PaI' paquete entre 5.000- c 10.000 fonp-
ladas liquidas. . 1 :500$000

Ar irna de 10.000 toneladas liquidas. . . . 2 :OO~OOO

Nota - Inutiliza a estampilha, na
carta declaratoria, o encarregado da mesa
do se llo na Recebedoria do Distr-icto
Feder-al f' nas Alf'andegas, nos Estados.

2'. Conhecimento de carga, por' via mar-ítíma
ou aérea .

Notas:

u) II - ello desta alínea será devido
de cada destinatar io ou consignatar-ío
que f igurs num só conhecimento;

1$000
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b) OS conhecimentos, emíttidos no
estrangeiro, serão seIlados no actó de
serem apresentados á repartição fiscal
do porto de destino.

1$000

1$000

3$000

25. Conhecimento e recibos de mercadorias, de
positadasem armazens geraes, de estra
das de ferro, de companhias de docas,
dealfandegas e trapiches alfandegados,
desde que não contenham valor decla-
rado, por volume........... ..... .... $050

Nota - Quando cantiverem valor
declarado, incidirão no sello proporcio-
nal da tabella A, n. 28.

26. Contas asresentas ás repartições publicas
e não provenientes de contractos, sellada
sómente a primeira via .

27. Contraetos de commodato, por folha .

'28. Contractos de operações a prazo, de compra
e venda de titulas publicas ou não, co
tados em bolsa, e de metade preciosos ..

Nota - Inut.iliza a estampilha, que
será apposta na margem do protocollo, o
corretor, no aeto da lavratura do termo.

29. Contractos de operações a termo, de mer-
cadorias ...................•....... 3'OOQ

Nota - Inutiliza a estampilha, que
será apposta á margem do protocoIlo, o
corretor, no acto da lavratura do termo.

30. Cópias de contractos de operações a prazo
de compra 'e venda de títulos públicos
ou não, -cotados em bolsa, e de rnetaes
preciosos, cada via .

Nota - Inutiliza a estampilhao cor
retor, ao extrahil-as,

31. Cópias de contractos de operações a termo,
de mercadorias, cada via .

1$000

Nota - Inutiliza a estampilha o cor
retor, ao ext.rah il-as .

32. Declarações de credito nas Iallencias e con-
csrdatas, cada via .

33. Declaracões de Iabelliães nas diversas vias
de contractos, papeis e documentos.
cada via .

Leis de 1936 - VaI. H I

1$000

1'000
17
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34. Deposito provi~ori~ «e parte do e~ita:l,
para orgamzaeao de sociedades anor.y
mas e estabelecimentos bancarios .....

Nota - Inutiliza a estampilha o
funceionario da Fazenda ou o preposto
do banco depositario, no respectivo co
nhecimento.

35. Emancipação por outorga de pae ou mãe
ou por sentença de juiz .

Nota - Na hypothese a que se re
fere o art. 7° do decreto n. 20.731, de
27 de novembro de 1931, inutiliza a oes
tampilha o escrivão, na communícação
ao official do registro competente.

36. Escripturas ante-nupcíaes, com separação
de bens .

37. Escripturas de adopção, por pessea ado..
ptada. . .

38. Escrlpturas de autorização para commer
ciar, exigidas no art. 1°, ns. 3 e 4, do
Codigu Commercial ..................•

39. Favores de isenção e reducção de direitos,
por despachos:

Dos inspectores das alf'andegas ou ad
ministradores das mesas de rendas

Do Ministerio da .Fazenda .
De Qualquer outra autor-idade .

Nota - Inutiliza a estampilha a
autoridade aduaneira.

20'000

80'00e

100$000

100'000

80,00e

50$000
1001000
200$000

1${)OO

40. Formas de partilha, por folha. . . . . . . . . . . . . '600

Nota - Inutiliza a estampilha o
escrivão, quando os submetter á assi-
gnatura do juiz.

41. Guia de transferencia de alumnos .

Nota - O sello torna-se ~evido de
inspector federal de ensino.

42. Inscrípcões para concarso de juizes seccio
naes ; de juizes de direito, cdê pretores e
cargos do Ministerio Publico, no Dis
tricto Federal: de professores e livres
decentes 4e faculdades, escolas, gymna-
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síos, collegios Iederaes ou equiparados;
de interpretes commerciaes c serventua-
rios de justiça .

Nota - O s('1I0 torna-se devido dl'
pois de ordenada a ínscr-ípção e é inuti
lizado pelo secretario do concurso.

43. Inscr ipções para concursos nas repartições
federaes , .

Nota - O.selIo torna-se devido de
pois de ordenado a inscrípção e é inuti
lizado pelo secretario do concurso.

44. Inscrípções para exames de admissão e em
provas finaes de primeira ou segunda
épocas, nas escolas superiores, resal-
vada a hypothese do n. 45 .

Nota - Inutiliza a estampilha o
secretario do estabelecimento, depois de
ordenada a insct-ipção .

45. Inscripção para exames, em segunda época
nas escolas superiores, de cadeiras de
que o alumno esteja dependendo ou do
anno em que seja ouvinte .

Nota - Inutiliza a estampilha o
secretario do estabelecimento, depois de
ordenada a inscr ípção .

46. Inscripções para exames geraes, de prepa
ratorios, no Collegio Pedro 11 e em es
tabelecimentos equiparados ou fiscali-
zados. . ' .

Nota - Inutiliza a estampilha o
secretario do estabelecimento, depois de
ordenada a íascripção .

47. Licença de aposentados, pensionistas e re
formados, que perceberem vencimentos
pelos cofres federacs, para mudar de r-e
sidencia:

Dentro do paiz, de um para outro Es-
tado .

Para o exterior .

Neta - Inutiliza a estampilha, na
guia de transferencia, o chefe da repar
(ição Que a expedir .
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48. Licença concediãa pelos inspectores de al
fandegas e administradores de mesas de
rendas, para qualquer fim .

Nota - Inutiliza a estampilha
a autoridade competente.

49. Licença concedida pelo Ministro da Jus
tiça, para casas de penhores, no Dis-
tricte Federal .

Nota - Inutiliza a estampilha a au
toridade concedente eu funccionario
por esta designada.

50. Licença em virtude de inspecção de saude
ou não, a civis e militares, por qual
Quer autoridade federal:

Até UDl mez .
De mais de um mez até tres mezes .
De mais de tres mezes ou sem de-

claração de tempo .

Nota - Inutiliza a estampilha o
chefe da repartição, ao assignar o
"Cumpra-se ''.

5t. Licença não especificada, de autoridades
federaes:

Por decreto . . .
Por aviso ou portaria .

"Nota - Inutiliza a estampilha,
quando se tratar de decreto, o secreta
rio do respectivo ministerio; nas demais
hypotheses.. a autor idade concedente.

52. Licença para a ida a borde de qualquer em
harcação, por pessoa e de cada vez .....

Nota - Inutiliza a estampilha a au.·
toridade .concedente.

53. Licença para installação e Iuneeíonamenta
de fabricas de munições e armas de
guerra . . .

Nota - Inutiliza a estampilha a
autoridade concedente.

64. Licença para vender bilhetes de loterias
Iederaes ou estaduaes:

A agencias e quaesquer outros esta-
belecimentos . . .

A vendedores ambulantes .

20'000

5$000
10toOO

1'5$000

36$000
15'000

3$000

60'000

50'000
5tOOO
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Nota - Inutiliza a estampilha a
autoridade concedente.

5;'). Licenças permanr nles de ingresso a bordo
validas somente durante o anuo em que
forem emittidas, excluídas as off'iciaes,
bem como as dos agentes ou represen
tantes das companhias de navegação n
sens f'uncolonarios .

Notas:

a) inutiliza a (lslampilhn a aulo
ridade concedente:

b) não eslri sujeita a so110 a liePJl~a

dos que tiverem que ingressar a hor
do, a ser-viço, qualquer quo s0,ia li sua
natureza ou duração.

56. Licença-premio concedida a servenlumio
dos officios de Iustiça :

POI' sé1is mezes .
Por doze mezes .

Nota - Inutiliza o se110 a :1Ulol'i
dade concedente.

57. "Mcmoranda" de corretores de mercadotias
011 rio fundos puhlicos, em quo haja
refprencia Ú liquidacãn de nunlqur-r 0Pf'

ração a termo, rio mercadorias, ou rl'p
qualquer operação a prazo, df~ íilulns
publicas ou não, p de motnos .

5R. Memoriaes anresontados ris autoridades
fNlel'ae,s. ndministrnf.ivas ()\1 Jurlir-iaes
POI' folha f' uunlnur-r qur- Sf',i:t 11 rlll
mero de sígnnttu-ios :

Dirigidos :i autor-idade .ludiciaria ....
Dirigidos á autor-idurío administrat.iva

59. Notas pelas quaes se fizerem despachos de
qualuuer natureza, nas alfandogas e
mesas de rendas, para qualquer fim ....

60. Papeis não esnecif'ioados, nos, quaos não
fôr devido () sello nronorclonal. nr-m

mais de 1$ de sello fixo. quando juntos
a requerimentos. exhibidos corno 00
cnmentos nu nnresr-ntnrlos a auf.or ldnrlos
ou l'C'pal'lil/õns f('l!fll'aps, pOI' folha .

Nota - Inut.il iza a estamp ilhn o si
gnatario rios requcrlrnentos, a aul.or idu-

261

100$000
~OO~()lln

l~nno

1$OnO
2$000

'2~noo

1~(ln()



262 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

de que os despachar ou o empregado
que, antes do despacho, lhes dér au
damento.

61. Passaportes brasileiros .

Nota - Inutiliza a estampilha o
funccionur io encarregado. do serviço.

62. Passes a embarcações ou paquetes mercan
tes e expedidos pelas alfandegas e me
gas de rendas:

De longo curso .
De grande cabotagem .
De pequena cabotagem .
De navegação interior .

Nota - Nas zonas limitrophes, des
d'c que seja possível uma viagem de ida
e de volta. dentro de 12 horas, a licf'Tl
ca serã isenta de snllo.

63. Passos de viagens ou despachos de sahida
de paquetes, expedidos pelas repartições
políciaes e postaes .

64. Petições apresentadas em qualquer repar
tição da União, ou do Acre, por folha ..

t>5. Petições OLl representações ao Poder Legis
lativo, solicitando concessões, indemni
zações, isenções de direitos, privilegias,
prorogações de prazos, relevações de pe
nalidades, subvenções ou quaesquer fa
vores onerosos ao erario publico, m-s
mo que sejam varias os signatar ins ....

(}6. Petições para inicio de qualquer procedi
menta em Juizo, contencioso ou admi
nistrativo federal, e perante a .iusfi~,a

local do Dis! rIot.o Federal, por folha ..

(j7. Petições que não sejam iniciaes, apresen
tadas ás autoridades referidas no nu-
mero anterior, por folha .

68. Por-íar-Ins concedendo ereqtuüur ás senten
ças e nrecntor ins ne ,iurisdicçã.o f'S-

trungolra .

No!a - Inutiliza a psl.ampilhn o si
gnntar ío da portnria.

69. Procurações, não havendo a clausula in rem
propriam. ou qua lquer outra que torne
exigível o sello proporcional. .

30'000

10$000
7$500
5$000
2$500

1$000

2$000
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Notas:

a) as procurações que envolverem
dois actos d'istinetos, um de cessão ou
transferencia de direitos e outro de re
presentação ou simples mandato, fica
rão sujeitas ao sello proporcional, sohrr;
o valor do primeiro, e ao seIlo fixo,
pelo segundo;

b) qualquer que seja o numero de
outorgantes ou outorgados, o seIlo de'
2$000 só é devido uma vez;

c) estão sujeitas ao selIo, lambem,
as procurações perante as justiças ou as
repartições dos Estados.

70. Propostas para o registro de operações a
termo de mercadorias, nas caixas de
liquidação, cada via .

Nota - Inutiliza a estampilha o
corretor.

71. Provisões de cauções dp. oper» demo-
liendo .

Publicas Iõrrnas extrnhidas de livros,
processos c documentos, por folha ....

.']13. Recebimento:

a) feitos por estabelecimentos han
carios, a credito de quaesquer contas
correntes, ou de deposito, cada recebi-
mento superior a 20$000 .

b) nas mesmas condições da alínea
anterior,quando se tratar de depósitos
populares nas contas correntes do limi
te de 10 :000$000, cana recebimento su-
perior a 20$000 .

Notas:

o) o selIo deste numero compre
honde, Lambem, os lançamentos a ore
dito de quaesquer contas correntes ou
de depósitos, referentes a importancias
não entradas pela caixa;

b) o seIlo é devido qualquer que
seja a origem das importancias credi
tadas, com exccpção sómente para os
casos sujeitos ao sello da tabella A, nu
mero 32;

263
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c) a cobrança do sello deve ser fei
ta na ficha da caixa, desde que as trate
de lmportancía entrada por esta, ou
na segunda via do aviso de credito, que
será obrigatoriamente expedido, e esses
documentos ficarão archivados nos ban
cos, que mencionarão, no recibo dado ao
depositante ou na primeira via do uviso,
o pagamento do imposto,

7Hi, Recibos de mercadorias transportadas por
via mari tima ou aerea, quando passa
sados fora dos respectivos conhecimen-
tos .

Nota - E' extensiva a este nu
mero, no que lhe fôr upplicnvel, a nota
consl ante do n. 76.

75. Recibos de titulos e valores depositados
em custodia e os relativos á devolução
dos mesmos aos respectivos depositan-
tes, cada via .

Notas:

a) a cobrança será feita sobre cada
conto de réis, ou f'racção, constante do
valor nominal do titulo;

b) é extensiva a este numero, no
que lhe f'ôr applicavel, a nota constante
do n. 76.

76. Recibos e outras declarações equivalentes,
qualquer que seja a f6rma empregada
para expressar o recebimento de quan
tias, cada via:

De mais de 20$ até 100$000 .
De mais de 100$ até 500$000 .
De mais de 500$ até 1 :000$ .
De mais de 1 :000$000 .

Notas:

a) As expressões "pago", "liquida
do", "deduzido", "dinheiro em ponta
corrente", "a dinheiro", "á vista" e ou
tras somolhnntes ou equivalentes, em
hora sem assignatura e data, emprega
das, a inda quo a carimho ou impressas,
nm contas 0\1 "(l!:H:,ÕPS de mr-rcudorias,
desde que taes contas ou relações sejam
entregues ao comprador, ficarão equi
paradas a recibo, par.a o efeito de ohrl
gar ao pagamento do sello devido, as
pessoas, cujos nomes figurem nesses
papeis:

1'000

~300

$200
$500
$600

1_$000
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Nota - Inutiliza o sello o director,
com o seu visto, em livro proprio.

81. Ilegistro ou transcr ípção de pnpeis, a re
querimento dos interessados, em repar
tições publicas federaes, cujos empre
gados não percebam custas ou emolu
mentos, excepto o registro ou trans
cr-ipeão de f'és de off'icin de f'uncciona-
rios, por linha .

82. Substabelecimentos de procurações, não
havendo a clausula in rem propriani ou
qualquer outra quo torno r-xieivr-l () spl-
lo nroporcionul .

83. Termos de approvação e nomeação de pre
postos e ndtunotos de corretores de fun
dos publicas, sendo:

Para os prepostos .
Para os adJunctos .

Nota Inutiliza a estampilha a
autoridade que der posse.

8.). Termos de entrada e sahida nos livros dos
cofres de depositas publicas. a carco flf'
repartições f'ederaes .

Nota - Inut.iliza a estampilha o

empregado incumbido do serviço.

8!'). 'I'r-rrnos de rr-snonsnhilidnde, assignadns nns
alfundegns .

se. Termos de responsabilidade. assignados nas
repartições publicas f'edcraes, para in-
terposição de recursos .

87. Termos lavrados nas repartições publicas,
inclusive os relativos á arrecadacão dos
impostos de consumo, de energia ele
ctrion. transporte e semelhantes, desde
que não encerrem actos sujeitos a outro
sello, por linha .

RR. 'I'csl arruvulns e cO(jieillos, por folha ..... ,

)jota - Inutiliza a estampilha o es
crivão, quando os apresentar á autor-i
rladll .iudicin r iu, quo os tenha af' mandar
cumprir.
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89. Titulas de emphyteuse e arrendamentos de
terrenos do d'ominio da União (indepen
dentemente do sello proporcional a que
'está sujeito o contracto) .

90. Traslados extrahidos de livros, processos e
documentos existentes nos cartorios dos
escrivães da Justiça Federal, bem como
no Districto Federal, os extrahidos de
livros, processos e documentos dos car
tortos dos tabelliães e escrivães de j us-
tiça e de policia, por folha, ,

])01' vorha :

91. Autorização, mediante carta ou decreto,
quando exigida por lei, para o funccio
namento de firmas individuaes ou col
lectivas de sociedades ou empresas, na
cionaes ou estrangeiras - bem como
approvação de estatutos, quando depen
dam dessa formalidade:

a) de seguros terrestres, marif.imos,
de vida e assimilados , .

b) de mutualidade, pensões. pe
culios, capitalização e semelhantes ....

c) de estabelecimentos bancarias ..
d) de sociedades de colonização e

immígração, de pesca e outros que Livr-
rem por objectivo o commercio ou for
necimento de generos alirnent.ieins . . ..

e) no outras sociedades mercnul.is
l' industriaos .. , .

Nota - Estão sujeitas ás taxas aci
ma as cartas da autorização para fUll
ccionarem, na Republica, succursaes e
filiaes de sociedade esf.rnngeirns.Nes
se oaso, cobrar-se-ão tantas· taxas
quantos forem os estabelecimentos.

92. Cartas de commerciante matriculado:

De firmas commcrciaes registradas

De saci os de firmas rcgtstradas ou
df' negociantes com firma rf'gistTarla em
nome individual .

93. Cartas-patentes a consules honorários ....

9'1. Cartns-natentes p~ra a venda ria merendo-
rms por sorteio .

20$000
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1:200$ÓOO
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U5. Concessões de entrepostos particulares e de
trapiches alfandegados .

96. CI!IH'l'SSÜ(IS de honras e postos de off'iciaes

2° tenente

1" tonenl«

CapiUio ou cap ilão-Leuente ..... o •

Major ou capitão de corveta .. o •• o

'I'cnonte-coronel ou capitão de Ira-
gnln o •• o o o o o • o o o ••• o • o o o o o • o o •• o o ••

Coronel ou caril fio dI' mal' f' gunrrn
nf'llf'!'a!. l'flllII'D ou vir c-n lmirn n l e

Nota - Quando esses officiaes fo
rem nomeados para o exercicio de f'un
Cl,'Óf'S com direito a vencimentos mil i
Lares, pagarão se110 proporcional.

~7 o Dor.relns df' perdão e commutaeão de pena
nelo Gover-no Federal, não sendo f.'qhl'c
o ugruciado o o o ••••• o •• o • o o o o •• o ••• o o

!lRo Dinlomas rl'o privilegios, que não forem dI'
invenr-õr-s, concedidos pelo Governo 17('
dera l :

Até 10 annos .... o • o •• o o ••• o •• o •

DI' mais de 10 até 20 annos. o o o ••

Df' mais de 20 annos o •

H!) o Dispensus de lapso de tempo, concedidas
poln (:o\,crJlo Federal ',0 • o ••••••

100. Favores não espeeif'ieados :

Por rlecretos dos Poderes Lrgisln
t.ivo n11 V,xf'lmlivo fp(ffwacs. o. o o •• o. o.

Por' aviso ou portaria o •• o •••••• o

101. Licença a cidadãos brasileiros para accr-i
tnrcm d(' governo estrangeiro emprego
ou 111\118110, inclusive cargo de consul ..

102. Livros f'xigiãos por lei:

(/'! concernnnle :1M rp~jsfros nubli
(,M. ('sf:ll)['If'cil!os }w10 Código Civil. pOI'

f'olhn o o o o ••• o • o •• o o •• o •••

11) rir' aurfir-nc!a. 118 rrg-islro. dn
fax:! ,illl!irinl'ia (\ do d(\J)nsilnl'io grvrnl
no ni~f "i(" o Fl'ilf'I'a I. irlr-m . o •••• o o o •••

500$000

80$000

90$000

100$000
125$000

1!)0$000

200$000
:lOO~()OO

30$000

500$00n
1 :000$000
1:500~OOO

100$000

100~000

50$000

120$000

$100

$150
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c) de bancos, casas de penhores,
companhias de seguros e assemel nados,
idem .

d) dos commerciantes, corretores,
leiloeiros, trapicheiros a administrado
res de armazéns de deposito, idem ....

e) dos despachantes federaes, idem

f) de entrada e sahida de hospe
des em hotéis, casas de pensão e hospe
darias, no Distr-ícto Federal, idem ....

g) dos escrivães, of'Iiciaes de regis-
tro, distribuidores, tabelliães e demais
serventuat-ios da justiça, idem .

h) das fabricas de produclos su
jeitos ao imposto do consumo, idem ..

i) de pharmaceuticos e droguistas
no Districto Federal e nos Estados, que
não possuirem legislação ou regula-
mentos especiaes, idem .

j) de sociedades anonymas, idem ..

k) de termos de bem viver, de se
gurança e rol dos culpados, no Dist.ri-
cto Federal, idem .

l) dos vendedores licenciados de es-
tampilhas, idem .

Nolas:

a) O sello marcado neste numero
não incide nas folhas :d'estinadas a in
dice ou qualquer outro fim diverso da
respectiva escripturação;

b) afóra o Diario e o Copiador de
car-tas, e bem assim o Itegistto de du
plicatas e o Itegístro das vendas á vista,
obrigatoriamente sujeitos a sello, nos
termos do Codigo Commercial e da lei
n. 187, .de 15 de janeiro de 1936, os
commerciantes poderão apresentar ou
tros Iivros para sellagem; e o sello será
sempre d'evido (salvo o caso de isenção
por lei) por quaesquer livros que as
firmas ou empresas desejem que se
jam authenticados pelas juntas com
merciaes ou outras autoridades compe
tentes:

c) os livros serão sellados depois do
termo lavrado e antes de rubricados
e de iniciada a escripturação.
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$150

$1f.iO

~:.WO

$150

$150

$HíO

$lf.iO

$150



ACTOS DO POOER ÉXECU'rIVd

103. Nomeações ou promoções nos quadros
de officiaes das armas e serviços, da
2& classe da reserva de P ou 2" linha,
no Exercito ou na Armada:

10 Lenenlo

Capitão ou capitão-tenente .
Major ou capitão de corveta .
Tenente-coronel ou capitão de fra-

gata .

COl'OJwl ou capitão de mar c guerra.

101 . Provisões de solicitador, na justiça local
do Distrietn Federal ou nos auditnr ios
f'ederaes ;

Sem fixação de tempo .

8rnno tempornr-ias, cada annn ou
Incnos .

105. Provisões para advogar perante a justiça
federal e local do Districto Federal a
quem não seja formado por alguma das
Faculdades da Republica:

Sem fixação de tempo .
Sendo temporarias, cada anno ou

Inenos .

tOô. Termos de abertura e encerramento dos
livros a que se refere o n. 102, pOT'
livro .

107. Titulos de approvnção de alterações de es
tatutos de sociedades que dependam d'c
approvação do Governo .

108. Titulas de:

oi bacharel em letras, agronomo,
elcctricista, engonhoíro-googrnpho, aJ'
chitecí o, pharmaceutico e dentista ....

b) contador, guarrla-Iivr-os, partr-i
r-a o on!J'o~ de hnhilit.açãn scinnf.if'iea c
dn nrof'issão .

c) doutor ou de bacharel em medi
cina, sciencias juridicase sociaes, phy
sicas E' naturaes, mathematicas e de en
genheiro civil, industrial, mecanico e
de minas .

50$000

90$000

100$000
125$000

150$000

200$000

150$000

25$000

300$000

50$000

10$000

60$000

120$000

50$000

2fíO$OOO



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

d) machínistas, pilotos, arraes, pra
ticos, mestres de pequena cabotagem ..

Nota - Pelas apostillas e nos titu
las scientificos cunferidos por estabele
cimentos estrangeiros, quando permit
lidos por lei, cobrar-se-tia em dobro ti

sello do titulo.

~ ou. Títulos de nomeação :

a) de administrndores de arma
zens de depus itos, de leiloeiros, corre
tores, interpretes cornmerciaes, tradu-
dores puhl icus c trapicheiros .

b) de avaliadores commerciaes e pe-
ritos avaliadores .

c) de caixeiros despachantes .

ll) de despachantes das alí'andegns
(l mesas de rendas e de seus ajudantes ..

e) de despachantes das recebedor ias
do Districto Federal e de S.Paulo, da
Estrada de Feno Central do Brasil e
da Prefeitura Municipal do Districto
.1i' eder al . . .

De seus prepostos .

f) de escreventes juramentados, no
Dístr-ícto Federal .

g) de officiaes do Exercito ou da
Marinha, para emprego administra tivo
em repartições ou estabelecimentos mi
litares, exceptuados os cargos adstri
ctos aos seus postos e sem augmento
de vantagens pecuniarias .

h) de prepostos de leiloeiros .

i) para commissões do Governo Fe
deral ou de quaosquer funccionarios da
União, inclusivo o Prefeito do Districto
Federal:

Sem vencimentos .
Com vencimentos até.} :000$, por armo.
Com vencimentos de mais de ·1 :000$,

por anno .

110. Titulas de reconducção e remoção de em
prego ou novos titulas para continua
ção no exerclcío do cargo, sem melhoria
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20$000
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150$009

50$000
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272 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

de vencimentos, pelo Governo Federal
n nr-lo Profeitn cio Districto Federal. ... 3$000

§ 2Q
- Junta de Corretores dle Mercadorias do Districto

reae-oi

Por estampilha:

1. Archivamento de:

a) amostras de mercadorias, a 1'0-
qn erimento dos interessados .

b) (qualquer documento ou livro .

Atl.estados de qualidade e de classificação
de mercadorias, por especie ..... o o •••••

3. Busca nos livros findos, ou papeis archiva
dos:

De mais de seis mezes até um anno.
De mais de um armo até dez annos .
De mais de dez annos até trinta annos .

Se a parte indicar o anno, de mais de
trinta até cincoenta annos .

Se a parto não indicar o anno, de
mais de tduta até cincoenta .

De mais de cincoeuía annos .

1,. Cor! idiio de:

a) certidão de qualidade 011
classificação de qualquer mercadoria ...

b) cotação média semanal, por SfI

mana c por especie de mercadoria:

Até seis mezes .
De mais de seis rnezes, por semana. o .'

c) [qualquer cotação:

Hegistrada dentro de um per-iodo de
12 mezes o • o ••• o •

De llIa is de doze meze-s o •• o ••••• o •

d) verbo ad uerbuni de qualquer
documento archivado na Secretaria da
Junta dos Corretores, por lauda de pa-
qrel de :J3x22 centímetros .

1$000
G$OOO

10$000

2$000
4$000

10$000

20$00U

10$000

100$000

3$000

5$000
6$000

5$000
10$000

2$000



ACTOS DO PODER EXECU'rlVO

5. Certificado de:

a) classificação de café e as-
sucar para entrega na bolsa .

b) qualidade de mercadorias pua
exportação . . .

6. Pedidos de verificação de qualidade de
mercadorias pela confrontação com os
typos orriciaes, devidamente archiva
dos, de operações não realizadas por
intermedio de corretor de mercado
rias, por especie de mercadoria .......•

7. Portarias de licenças concedidas aos corre-
tores, por tres mezes .. ' .

S. Itcgistro do laudo da cornmissão de visto-
rias . . '"

9. Termo de compromisso de corretor de
mercadorias e de approvação c nomea
ção de prepostos ..•..................

1$000

5$000

20$000

6$000

[,$000

10$000

§ 30
- Departamento Nacional de Sauâe Publica

Por estampilha:

1. Cartas de saude a embarcações:

a) de cabotagem nacional .
b) estrangeiras . . .
c) nacionaes, que trafegam para

o estrangeiro . . , .

2. Certificado de expurgo .

3. Declaracões das autor-idades sanitarias,
permittíndo a habitação de prédios, no
Districto Federal .

4. Licença:

a) inicial para funccionamento de
pharrnacias, laboratorios pharrnaceu
ticos, laboratorios de analyses, estabe
lecimentos industriaes pharmaccuticos,
drogarias, depositos de drogas e espe
cialidades pharmaceuticas e estabele
cimentos congeneres, valida no exercício
de um anno .

b) para expor á venda especialida
df's nluu-maecutícas, valida por cinco
UflUOS • • •••••••••••••••••• ,_••••••••

5. Revalidação:

n) annunl rlas licencns dos psta1Jele
cimentos e herbanru-íos já existentes •••

Leis de 1936 - Vo1. III

1$000
20$000

10$000

2$000

1$C'On

100$000

100$000

5$OOn
lR



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

b) de Iicenças de especialidades
pharrnaceutieas, validas por 5 annos o ••

6. Transferencia de ,responsabilidade ou de
propr iedade ou de responsahíhdade e
,propriedade, ao mesmo tempo, de li
cenças de especialidade pharmaceuticas
e desinfectantes o • o o ••

100'000

100$000

§ 4° - Departamento Nacional de Propriedade Industrial

Por estampilha:

1. Averbação do registro de transferencia de
qualquer patente ou garantia de prio-
ridade . . o o o o o • o ••••••• o • 0'0 o o o o o o o ••

't : 2~ Certidão de transferencia de:

a) marca de industria ou de com
mercio, nome commercial e titulo de
estabelecimento . . o o • o o •••••• o o o • 0.0 o

b) qualquer patente ou garantia de
prioridade . o o o o o o o ••• o o o • o o ••••• o o ••

3 o Cópia photostatica de documentos de marca
ou patente . o • o ••••••••••• o o •••••••••

i""~

~ o Deposito de pedidos de:

a) garantia de propriedade ..... o o •

b) patente de invenção, melhora
mento, modelo de utilidade e de-senho
011 modelo industrial . o • o ••••• o • o • o • o •

c) para registro de marca de iu
dustria ou de commercio (por classe),
nome commerciale titulo de estabele-
cirnento . .. o o ••••• o •••••• o •• o o •••••

5. Expedição:

a) do certificado de registro de
marca de industria ou de commercio
(por classe), e nome commercíal .. o ••••

b) de certificado do titulo de esta-
belecimento o ••••• o ••••••• o ••• o o o •••

E mais 10$ por classe que exceder
da primeira.

c) de patente de invenção, modelo
de utilidade e desenho ou modelo in-
du-strial . . .... o •••••••• o o o ••• o •• o • o ••

d) 00 titulo de garantia de proprie-
dndo .....••. o. o.,., ••••••••••• , ••••

20$000

50$000

50$000

5$000

25$000

50$000

100$000

100$000

100$000

60$000



ACTOS bo PODER EXECUTIVO

6. Inscrípcão :

Para exame á matricula de agente
official da Propriedade Indust r ial ,

7. In torposíção :

De qualquer recurso :" .

8. Pedido:

De prorogação de prazo .

9. Petição:

-Solicitando certidão de existencia dr
marca igual á qiie se pretende registrar,
e mais 5$000 por classe que accrescer ...

10. Registro:

De marca de industria ou eommerolo,
nome commerciale titulo de estabeleci-
mento . . .

275

100$000

[,0$000

10$000

20$000

25$000

o concesslonarin ou cessionaeio de patente rle invenção e
modelo de utilidade ficará sujeito ao pagamento das seguintes
annuidades:

a) de 50$000 pelo primeiro anno;
b) de 80$000 pelo segundo anno;
c) de 110$000 pelo terceiro anuo, r mais 30$000 por UIlIlO

que se seguir sobre a annuidade anterior.

Pela patente de melhoramento da propria invenção, o in
ventor pagará de uma só vez a quantia corr-espnnrlente á annui
<Jade que se tenha dA vencer da palf'JlU' pl'illeipal, ulé m da..;
taxas do deposito e da carta patente ,

o concessionario ou cessionario de patente de desenho ou
modelo industr-ial ficará sujeito ao pagamento das sf'gllln1ps
cout.ríbuíções :

. a) 50$000 pelo 10 periodo triennal;
b) 200$0(10 pelo 20 per-íodo triennaI;
c) 300$000 pelo 3° periodo triennal;
ti) 400$000 pelo 1° período triennal;
e) 500$000 pelo 5" período triennnl ,

A contribuição do 10 periodo triennal será paga, adianta
darnente, com a taxa de expedição da patente.

Em caso algum annuidades e taxas serão rest.itnidas .

O pagamento das taxas e annuidades, acima estnhelnc ldns,
será effcctuado mediante apposiçâo dos sellos nas petições,
h \Tose documentos, e inutilizados de accordo Com o presente
rpf;ulamento, c, sempre que possível, por perflll'nção lleld
nrpnrtamrnto.
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§ 5° - Policia do Districto Eederol.

Por estampilha:

I - Díversos
i. Alvas-á:

a) expedidos ás repartições muníci
paes do Districto Federal, em virtude de
termos de responsabilidade. assignados
para o commercio de armas, de inflam
maveis e para a exploração de pedreiras.

b) de entrega de vehiculos recolhi-
dos ao deposito publico .

c) ou ordens para a sahida de pes
soas recolhídas em custodia e para a
soltura de presos por qualquer motivo ..

~ . Averbação:

De matriculas de vehículos .

3. Carteiras:

De conductores de vehiculos, moto-
cyclistas, oyclistas e ganhadores .

.(. Licença para:

a) abertura ou funcclonamento
annual de theatros e cínematographos,
concedidas por autoridades policiaes:

Na área urbana .........•........
Na área suburbana .

b) funccionamento de circos .
c) I'unccionnrnento de parques de di

versões, dancinas, cabarets e semelhan
tes; de sociedades recreativas e de-spor
tivas, com entradas retribuidas, de ou
tros espectaculos públicos, de que se au
ferir lucro, qualquer que seja o numero
de funcções, dentro do exercicio :

Na área urbana .
Na área suburbana .
d) funccionamento de sociedade-s rr-

croatívas, sem entradas retribuidas .
e) ensaios carnavalescos .
f) praticagem de motoristas, moto-

cyclistas e cyclístas .
g) qualquer fim que não se enqua

dre em nenhum dos itens acima (bandos
preeatoríos, etc.) ................•...

20$000

5$000

3$000

2'000

5$000

200$000
100$000

100$000

100$000
50$000

20$000
20$000

2$000

20'000



ACTOS DO PODEI\ EXECUTIVO

h) sahida de collectívldade na época
dos folguedos carnavalescos, quer se
trate, de associação já licenciada para
funccíonar, quer dos agrupamentos que
se formem para aquelle fim, na época
indicada ................•...........

i) sahída para propaganda com
merclal ou não, em qualquer época do
armo, de um ou mais individuos cara-
cterizados .

j) sahida de sociedades recreativas
ou não .

k) sabida de vehículos-annuncío, na
época destinada aos folguedos carnava
lescos, conduzindo uma ou mais pes-
soas, phantasiadas ou não .

5. Matriculas:

De ajudantes de motoristas .

6. Registro:

De lícenca de vehíoulos em geral ..

7. Termo:

a) de fiança para desembarque de
estrangeiros .

Suas certidões .

b) de responsabilidade para explo
racão de pedreiras ou para o commer
eio de armas, munições, inflammaveis,
productos ehimioos e explosivos .

8. Titulo:

De habilitação de carroceiros, cr
olístas, motooyclistas, cocheiros, motor-
neiros e motoristas .

9. Visto:

Em passaportes .................•

II - Porte, transito, propriedade e compra
de armas, munições e explosivos.

to. Guia:

De permissão para embarque, des
embarques e entregas de explosivos,
armas e munições, em cada guia (qua-

tro guias) .

277

20$000

20$000

20$000

20$000

2$000

2$000
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i í , Licenças: .

a) espeoiaese provisorias .•••..••
b) para queima de fogos em feste..

los publicas ....•....••..............
c) para compra de explosivos, ar-

mas e munições .
d) para retirada da Alfandega de

explosivos, armas e munições .....•..
e) para transito com arma de caca,

por particulares:

Pela primeira ......•......•..••.•

Pelas subsequentes OI •••••

f2. Porte de arma de defesa:

~) individual, por arma .

Nota - Isentas as licenças conce
didas aos membros do Poder Executivo
e Poder Legislativo da União, dos Es
tados e dos municipios, e nos funccio
narios públicos, solicitadas estas pela
autoridade a que estiverem subordi
nados.

'» por propríetaríos de automóvel,
qua T~ do em viagem, por arma .

f3. Registro de arma em residencia particular
ou estabelecimento commercial (licença
permanente) .

Multas:

n.) armas brancas prohihidas (se
eretas). encontradas 011 apprehendidns
em poder dos respectivos portadores:

Em residencia parfícular ou estabe
Ieclmento commercial:

Pela primeira .
Pelas subsequentes .

Na via ou logradouros públicos ou
em veh iculos, por unidade de armas.

h) armas de fogo não registradas
(clandestinas), encontradas ou appre-

2$000

30'000

2$000

2$000

10$000

5$000

f 00$00-0

20$000

5$000

201000
10$000

100$000
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bendidas em poder dos respeotivos por
tadores :

Em residencia particular ou esta-
beleoimento commercial:

Pela primeira .•..•..•...........•
Pelas subsequentes .
Na via ou logradouros publícos ou

em vehículos, por unidade de armas ..
c) explosivos, em geral, encontra

dose apprehendidos quando portados
ou vendidos clandestinamente:

Pelo primeiro kilogramma .
Pelos subsequentes .
d) fogos de artifício prohibidos,

encontrados e apprehendidos quando
portados, vendidos ou em queima, por
especie de fogos .

e) munição de qualquerespecie e
calibre, encontrada e apprehendida e
cuja existencia seja clandestina:

Pela primeira carga .••..........
Pelas subsequentes .

IH - Instituto de Identificação e de :Esta-
tístíca 'Criminal

J. 4. Attestado de bons antecedentes .
t 5. Authenticação de documentos .
16. Cancellamento de nota ...•..•............

t7. Carteira de identidade:

a) commum .
b) para funccionarios publicos .
c) internacional .
d) para serviço domestico .

18. Clichés de photographias judiciarias, de
20$000 a .

19. Folha corrida ........................••
20. Indemnízação de material, de 5$000 a .
21. Provas photograph icas, de 5$000 a .
22. Reconhecimento de impressões digítaes ..•
23. Rectificação de assentamentos .
24. Visto de carteiras de estabelecimentos con-

generes .
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100'000
20$000

1001000

100'000
201000

20'000

20'000
10$000

5'000
5'000

20'000

tO'OOO
5'000ao,ooo
5$000

15-01000
201000
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70$000
5$000

10$000

10$000
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§ 70
- Emolumentos dos corretores de navios

Por estampilha :

1. Busca nos livros findos ou papeis archi
vados:

De mais de 6 até um anno .
De 1 até 10 annos .
De 10 até ao. annos .
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Se fôr indicado o anno:

De 30 até 50 annos OI' •••

Se não fôr indicado o anno :

30$000

De 30 até 50 annos .
De mais de 50 annos .

2. Certidão verbo ad verbum de qualquer do
cumento archivado, por lauda de papel
de om,33 de comprimento por om',22 de

largura .
3. Registro de communicações do exercício de

agencia e navios .
4. Termo de compromisso de corretor e de

approvação e nomeação de prepostos ..

MODELO I

(NOME DA REPARTIÇÃO)

60$000
150$000

3$000

7$500

15$000

(Art. 15) Livro da receita do sello por verba

o
cs ...,;>

Q
t'S N CI.) RendaCOClS
.Q ~Qt e
~ ='Q 'õCI.) .... CIS> t'S~ CI.)=.0 .d
t'S cog Q

"t:l o
t'SCIS

c:,;)

.Z ~'O o Diaria Mensal Annual
~

"t:l

Z
---

Nota - A Director ia das Rendas Internas poderá dispen
sar, nas collectorias e mesas de rendas não alfandegadas, o
UISO deste livro.
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I 6° - Capitania de Porto,

Por estampilha:
í • ArrolM!l'~nto de ..embarcação nacional não

sujeita a regístro .
2. Averbação lançada no registro OU no arrola

mento de embarcação oooo.... o..... o.
3 o Expedição e caderneta matricula correspon

dente á ínscr-ipção maritima individual
4. Inscripção em exames a serem prestados

para oexercicio de profissão que exija
a expedição de titulo, carta ou diploma

5. Licença annual concedida a:
a) embarcação arrolada:
Até 10 toneladas liquidas de ar-

queação oooo.. o. oo o.. o ooo
De mais de 10 até 25. o.. oo oo
De mais de 25 até 50o .
De mais de 50 até 75 o o .
De mais de 75 até 100o o .
Por tonelada que exceder de 100,

liquidas, de arqueação. o.. oo..... o. o.

b) embarcação registrada:
Até 30 toneladas liquidas de ar-

queação 0 ••••••••••• o
De mais de 30 até 50 o.. oo. o. o. o
De mais de 50 até 75. o o
De mais de 75 até 100.. o o .
Por tonelada que exceder de 100,

liquidas, de arqueacãoo. oo o
c) de qualquer natureza não espe-

ficada o oo.. o ooo•... o
6. Passe de sahida concedido á embarcação

dp, coberta ou de boeca aberta, para
viajar entre portos de um mesmo E6
lado, assim se considerando tambem o
.hi,stricto Federal e o Estado do Rio de
laneiro .. o. o' oo o.. oo

7. Registro de:
0.) embarcação nacional o
b) titulo, carta ou diploma oo. o..

8. Revalddação de titulo, carta ou documento
expedido por escola estrangeira .. o...

90 Termo de:
a) abertura nos livros de embar-

eação o.. o. oo o.
b) encerramento nos mesmos, por

folha o
c) vistoria procedida em embarca

eões, com excepção das que se fizerem
nas embarcações empregadas na pe-
quena cabotagem o

281

2$000

1$200

1$000

5$000
10$000
15$000
20$000
30$000

$200

10$000
15$000
20$000
30$000

$200

1$200

3$000

20'000
2$500

1001000

2$000

$100
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(Art. 15)

ACTOS DO POtlER EXECUTIVO

"ODE

(NOME DA REPARTICÁO)

N.•••••

SELLO POR VERBA

Exeroicio de 193....

N .

SELLO POR VERBA

Bs.....•....
Exercicio de 193•••.•

Recebido do Sr .

....... .

proveniente de · .

N. da verba .

(Nome da repartição) em.... de ....

de 193.....

(Rubrica do escrivão do sello
ou encarregado)

Rs••••• $ ...•

(Data)

Nota - Emquanto a Directoria das Rendas Internas
entender conveniente, as collectortas e mesas de rendas não
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(NOME DA REPARTICÁO)

SELLO POR VERBA

Exercicio de f 93...•

283

Rs•...•••• 1....

Fica debitado o thesoureiro (ou qualquer outro respon·

8avel) pela quantia de (por extenso) .......•..•.•.•..•••.••

recebida do Sr ........................................•••

proveniente (todos os esclarecimentos posaíveis) conforme
~

verba n ...•

\

(Nome da repartição) ...•.•.. em .. de de f93 ..

o thesoureiro

(ou qualquer responsavet)

o escrivão do sello

(ou encarregado)

alfandegadas, continuarão com o modelo para ellas adaptado,
actualmente.



I Numero
do registro

--- .....-------.....-~
Nome do

10 interessado

Residencia

-
Nome do

20 interessado

-
Residencia

F

Especie
da obrigação

Inicio
~

...............--------------
~

Fim

Estima-
tívo

<- --- $l)

Õ
"1

Real

- I -
Pago

~
Q

Differenca

Observações

OÂI~noaxa ~aaOd oa 80JQV t8~



MODELO IV
(Art. 56)

Livro para o movimento das entradas e sahidas de estampilhas do imposto de sello, de ...............•......estabelecido á rua.•................ ; licenciado por despacho de ...• de de 19 no processo n .•••••

de de de 19 ..

Entradas das quantidades por valores Bahidas das quantidades por valores

e
'" '" o '" '" '" '" '" '" '" '" '" '"

'" o '" '"'" '" C> C> '" o '" C> C> '" '" ..
C> '" '" '" '" '" '" ; .,.

'" '" '" '" '" '" '" '". .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. Importanclaa
.. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. Importanclal.. .,. .. ..,

'" '" '" '" Obaervaçõea .. .... ... '" '" '" '" ObNrvaçliell
li .. .,.

'" '" A .. .. ... '"..
1 comprada:-=]~ _______ --I- --'-~ J'JLIJJIJUJ~ • 'V~"O" I 'I i I I i I 1111 ! I

--TI-~------~----- T~---------~-

I I ____ -I----I--J-LL\-\-I, --L--------------- --L------I-I-I-\-\-----rl----------
---~+-~+---H-I-H- --1-J-~----------I-Lu-I--~-u-I-UI-;----1-1---------\-

-1----- -- L----------~--- --1--TI-rr-'~n-·
A ===I==,='============1======'il] \ \ I----L-------------- --'-----r--'-I-I--,__________L_J_J_I,_lr_ I( I l------------------- - - ---------------- ----------1--1-

--~'~----rl-lllU-L -J--_______________________ JJ_II_~----- - ~~-----------

" -------~-------I-- ~-+TI-~u-f-LL:;-----JI[[----~--,--h-I--lt+Hll-1 ... 1
!O!'! na ......

----~~l--pJJIU-l- I --···I! ~m I 1 I I I
Saldo para o

8aJiIo do mez mes aegulnte.

=d~·~t~~·-r-rr--------- Total da. aahl.----------------- ---------1----(-
Ou . '····trll------------I-I- ------ITn--HI'-11... ·....···r-rr----------------I--T+I-I-H-l- I

(Nome da localidade) de · de t9 .

(Assignatura do licenciado)

Leis de 1936 - \'01. III - Pago 284 - 1 -
..................................................... 11 ••••••.••• ' •.
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DECRETO N. 1.138 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1936

Abre. pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de.
760 :914$000, para pagamento do abono prouisorio de
vido á Policia Mtlitar do Territorio do AC1'e.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida na lei n. 238, de 21 de agosto
do corrente anno, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na
fórma do regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de
8 de novembro de 1922,

Decreta:

Artigo unico. Fica aberto, pelo Ministerio da Fazenda, o
credito especial de 760 :914$000 (setecentos e sessenta con
tos, novecentos e quatorze mil réis), destinado a attender ao
pagamento do abono provisorio da Policia Militar do 'ferri
torio do Acre, relativo ao 2° semestre de 1935 e vigente exer
cicio ,

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS <

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.139 - DE 13 DE otrrtrnno DF: H)J.j

Concede autorização para [unccionar á Sociedade Cooperativa
de Itulustria Pecucria do Pará, limitada, com série em Be
lém, Estado do Pará.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br asil :
Resolve, de accôrdo com a alinca a do art. 17 do decreto

n. 24.647, de 10 de julho de 1934, conceder á ~ociedadc Co
operativa de Industria Pecuaria do Pará, de responsabilidade
limitada, filiada ao Consorcio Proff saional-Coopet-at.ivo de In
dustr ia Pecuaria do Pará, autorização para funcciouar, com
séde em Belém, Estado do Pará, após registro na Direotorta
de Organização e Defesa da Producção, do Mínlstcrio da Agr-i
cultura.

Rio de Janeiro, f3 de outubro de 1936, 1150 da Indepcn
dencia e 48° da Repuhlícá,

GETULIO VARGAS

Odilon Braça,
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DECRETO 1.140 - DE 13 DB OUTUBRO 193G

Approva a nova redacção dada ao artigo 80 do R"gulamento
do Departamento Nacional da Producção Mirll:J'(/l, do Mi
nistenio da. Agricultura.

o Presidente da Republica usando das attrihu it:ÕfS que
lhe confere o art. 56 n. 1, da CoIJtSti tuição Federal

Decreta:

Art. 1°. Fica approvada, de accordo com o o:·iginal. que
a este acompanha, a nova rcdacção duda ao artigo SO do- He
gulamento do Departamento Nacionaí da Produccüo Mineral,
ao Ministerio da Agt-icultura, baixado com o decreto 23.979,
de 8 de marco de 1934. .

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1936, 115" da Indepen
dencía e 48° da Republica.

GETULIO VAIlOAS.

Nova redacçâo dada ao artigo 80 do Begulamento do- De
partarnento Nacional da Producção Mineral, approvado pelo
decreto 23.979, de 8 de marco de 1934, a que se .:e fer'p o de
ereto n . 1. filO, de 13 de outubro de 1u36.

Art. 80. Os funccionarios technícos do S .1.1'. P. M. quan
do em effectivo exercício na séde ou nelIa se enconu-arn. fi
cam sujeitos ao regímen elo ponto. ficando, entretanf.o, dis
pensados dessa exigencia, aquelles que forem encarregados dOB
serviços de éanípo ou dos executad03 fóra da séde da repar
tição, cabendo a estes ultimos apresentar, oppor-turnmeute, ao
director, uma resenha dos trub.rlhos executados.



ACTOS tio PODEn EXECUTIVO

DECRETO N. 1.141 - DE 13 DE OUTUBRO DE 193~

Outorga ao cidadão brasileiro engenheiro Oetanio Martins ae
Siqueira, ou á sociedade que organizar, concessão para. o
aproveitamento da energia hydraulica do rio Sapucahy,
no trecho entre os ribeirões "Coxim" e "Agua Quente",
na Prefeitura Santtaria de Campos do Jordão, Estado de
S. Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attrfbuições que lhe confere o § 1° do art. 56 da
Oonstituição e nos termos da alinea a do art. 193 do decreto
n. 24. 643, de 10 de julho de 1934 (Codigo de Aguas), decreta:

Art. 1.° E' outorgada ao engenheiro Octavío Martins de
Siqueira, cidadão brasileiro, ou á sociedade que organizar,
com approvação do Governo, respeitados os direitos de ter
ceiros, concessão para o aproveitamento de energia hydrau
líca no rio Sapucahy, rio do domínio federal, no trecho com
prehendido entre os ribeirões do "Coxim" e "Agua Quente",
na Prefeitura Sanitaría de Campos do Jordão, Estado de São
Paulo.

§ 1.0 A presente concessão destina-se á producção de
energia electrica para índustrias de cellulose, electro-chimica
p outras connexas, a serem ínstalladas pélo concessionario ou
empresa que organizar com approvação do Governo.

§ 2.° Mediante prévia autorização do Governo poderá
o concessionar-ío ou empresa que organizar com approvação
do Governo, fornecer energia ás víllas de operarias Iigudas
ás índustrtas previstas neste decreto.

§ 3.° Approvado pelo Governo a autorização de forne
cimento de energia ás víllas operarias, este se fará mediante
tarifa estabelecida na fórma ['revista no Codigo de Aguas.

Art. 2.° O aproveitamento da energia hydrauldca ~

trecho objecto desta concessão abrangerá as obras seguintes:
a) construcção de uma usina hydro-electrica nas prox]

midades da confluencia do ribeirão "Agua Quente" com o rio
Sapucahy;

b) um systema de bacias de regular-ízação a serem '0
caltzadas parte em contíguo á tomada dagua e parte. em uma
zona a cerca de quatro kílometros a montante da referida.
tomada dagua, entre o Ribeirão Casquilho e o Bibeirão da
Serra, no proprio rio Sapucahy ou em um ou mais de seus
afflientes.

Paragraho uníco. O regime de escoamento das águas
do systerna de bacias de regularização e das utilizadas no apro
veitamento, objecto da presente concessão, bem como o das
águas que forem utilizadas em outros aproveitamentos ra
cíonaes de energia hydraulíca do rio Sapucahy ou seus aC
fluentes, fi-carão sujeitos á fiscalização da repartiçãc technico
administrativa competente afim de que os referidos aproveí
tamentos não prejudiquem uns aos outros.
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Art. 3.0 O eoncessionario, sub pena de ficar de nenhum
cffeito o presente derroto, obriga-se fi:

I - Registrar o presente decreto no Serviço de Aguas
do Ministerio da Agricultura, dentro do prazo de. sessenta (nO)
dias contado" a partir da data da sua publicação.

II - Apresentar, a titulo de exigencias preliminares e
complementares contidas no art. 15S do GOOlgO de Águas,
dentro do I-'razo de doze (12) mezes, contados a partir da data
da publicação deste decreto, e em tres .(3) vias, os seguintes
elementos devidamente assígnadus por engenheiro legalmente
hahilrtado :

a) planta geral, em escala ruzonvel, de toda a iustullaçâo,
inclusive linhas de trunsm íssúu, com indicação de todas as
suas disposições;

b) planta geral, em escala de um por dez mil (1: 10.000),
mostrando as obras e ínstallações hyurn ulicas, o systema de
hacias de regularização e o trecho do rio, ooruprchendido entre
essas partes da instaUação;

c) plantas, em escala de um por deus mil (1:2.000), do
trecho do rio a apoveitar, com indicação dos terrenos a serem
ínnundados pelo "remous" das barragens;

d) j.erris longitudinaes dos diversos trechos dos rios apro
veitados nas escalas de um por dous mil (1:2. UnO) e. um por
duzentos (t :200) horizontal e vertical;

e) projecto das barragens, comportas, vertedouros, etc.
em escala de um por duzentos (1 :200), com detalhes err, es
cala de um por cincoenta (1 :50) e um por vinte (1 :20) e res
pec tívo calculo;

f) projecto dos canaes de adducção e de descarga em es
cala de um por deus mil (1:2.000), com perfis Iongitudinaes
e transversaes erespectívo calculo;

g) IA'ojecto do oastello dagua, em escala de um pOI' cín
coent.a (1 :50) e respectivo calculo;

h) projecto dos conductos forçados, em escala e!e um por
cem (1 :100) e respectivo calculo;

i) projecto da usina hydro-electrica, desenhos das tur
binas e r-eguladores, geradores, suas caracteristicas, transfor
madores, interruptores, quadros de manobra, vara-raio."
schema das ligações, etc.;

j) projecto e calculo, eleclr ico e mecanico, das linhas
de transmissão, com detalhes;

k) projecto da sub-estação de; transformação, com indi
cação dos caracteristicos de sua apparelhagem, schema das
ligações, etc.;

l) memoría justificativa, incluindo orçamento global e
detalhado de todas as partes do projeclo, bem como das des
apropriações a fazer.

In - Assignar o contracto de. concessão dentro do prazo
de um (1) mez, contado da data da publicação do acto de ap
provação da respectiva minuta pelo ministro da Agricultura.

Art. 4. o A minuta do contracto dcsciplínnr desta con
cessão de que constarão as exigencíus de ordem techníca, fI8
cal, administrativa e penal provistas no Codigo de Aguas se;l'á
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t.reparnda pela Iuspcctoriu de Serviços Publicos, da Secretaria
da Viação e Obras Puhlieus do Estudo de S. Paulo e sub
mettída á upprovnção do ministro da Agricultura.

Art. 5. o A presente concessão é outorgada pelo prazo
de trinta (30) anuos contados a partir da data da assignatura
do respectivo contracto.

Art, 6.° O concessiouar-ín gozará, desde a data da assi
gnatura do contracto de concessão, e emquanto este vigoran
dos favores constantes do Codign de Águas (arts. 151 a 161),
inclusive as servidões temporadas de transito, nos termos
da alínea c do art. 151 sobre os terrenos ribeirinhos ou cir
cumvisinhos das correntes utilizadas ou ligadas á concessão
~ das respectivas linhas de transmissão, para a realização
de estudos, quer preliminat-es para as obras de concessão, quer
exigiveis durante o curso da mesma.

Art. 7.° O eoncessionai-io, dadas UI3 condições peculiares
do aproveitamento, fica dispensado das reservas de energia,
de que trata o art. 153, lettra e, do Codigo de Aguas.

Art. 8.° Findo o prazo da concessão, as installaeões de
producção e transformação de energia electrica reverterão
para o patrímonio da União, mediante indemnização do seu
custo histortco, isto é, o capital effcctivamente gasto menos
a depreciação.

§1." Si o Governo Lia União não Fizer USo desta facul
dade. fica livre ao concessionnr-ío obter a prorogução do prazo
de concessão. ou repor, por sua conta. o curso das aguus no
teu primitivo estado.

§ 2.° Para os cfIcitos do j.arugrupho nnlctior. fica o
eoncessionario obrigado a entrar com o seu rcqnvrirncutn do
nrorogução ou desisteneia desta dentro dos doze (1:!) ullimos
mezes de vigor de sua concessão.

§ 3.° Si o Governo da União Iizcr US(I da faculdade dn
que trata este artigo, ficar-á asseguraria ao actuul conccssio
nario o direito á energia que não for utilizada em serviços
nublicos mediante preço calculado na fórum estubelecidn 110
Codigll de Aguus.

Art. s- Em qualnur-r Ir rnpo, ~i illtc['r.~sl'~ rrlevanlcs
o exigirem, poderá (l UOVf'J'Il0F('(\flL'fI! ('IlC:HIl[H'" a cuncessâo
mediante indcmnizacüo rio (':lpillll rffcdi\llm!'ntl' gasto monos
;'i drprf"eiaçfio.

Paragrapho uniro. Fira!':l o (~{I\ 1'1'110 obrigado a fUJ'tlf'C1'L'

ao concessionar io li energia CjtH' então for por ('111) ulil izadn
mediante preço (':I lculndo TJ:1 Iórrnn prr-v is! n no Cf)l!igll flu
Aguas, ;d~ o fim do trazo da concessão.

ArL 10. IRevogam-H' 3~ disnosieões «m I'OnLl'3I'io.

IRio de Janeiro. 13 de dn outubro ele l!J:JG. ! i~,o da Iude
pendencia c 48° da Republica

GmvLlo VARGAS.

Odilon Braga.

Leis de 1936 - Vo1. III
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DECR.ETG N. f .142 - OE 13 DE OUT'JBHO DE 1933

Paz publica II denuncia, por parte do Goocrno da Grccia, tlrt
Cunvençüo rclaiioa ao iraluillu: uocturno dos mulheres,
adoptad« pela Conferencia lntcrnncionnl. do Trulrallio, C/H

s ua 1A sessão (lVoshingfoll. 1!11!1),

o Presidente da Republ ica dos Estados Unidos do Bras il
faz publica a denuncia, por parte do Governo da Grecia, da
Convenção relativa ao trabalho nocturno dis mulheres, ado
ptada pela Conferencia Internacional do Trabalho. em sua 1R

sessão (Washington, 1919) - conforme comruuuirnção Io it.a
ao Ministerio das Itelaçõus Exteriores pelo Secretario Geral
da Liga das Nações, por nota de 2 de setembro do corrr-nto
armo, cuja traducção official acompanha o rlrl!6enlQ decreto.

Rio de Janeiro. em 13 de outubro de 1a:1G, 1I ~)~ da Inde
pendcncin e 48a da Itepublica .

}'llAJHJCÇ!\O OFFICIAL

LIGA DAS N.\ÇÕES

{C. L. 15i-Hl:3G. V.)

Genebra, '2 de setembro dr. 1H36.

Tenho a honra de informar a Vossa Excellnnoin que. IHJI'
uma communícação datada de 6 de Junho, o Senhor Presíden
te do Conselho, ministro dos Negocias Estr-anzelro« da Gre
cia, me informou cue, em consenuenora de sua retif íeação da
Convenção rela l.iva ao Lrahnlho nucturno das mulher-es (re
vista em 1934) (C. L. 99. 1936. V., de 24 d.3 junho de 1936)
o Governo hellenico decidiu denunciar a Convenção relativa ao
trabalho nocturno das mulheres adoptada pela Conferencia
Internacional do Trabalho em sua 1- sessão (Washington, 29

de outubro - 29 de novembro de 19H1) e entrada em vigor
a 13 de junho de 1921.

Em oonsequencía o referido governo commnuicou a de
nuncia formal pela Grecia da Convencão de 1919 acima men
cionada.

Tenho, igualmente, a honra de informar a Vossa Excel
lencia que essa denuncia foi reg-istrada pelo Secretariado, a
30 de junho de 1936.
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Quoira aeceltar os protestos da minha alta eousldcração ,

Pelo Secretario Geral, o conselheiro juridicu do Secre
tariado. - A. S. Podestâ Costa.

Senhor ministro das Jtelações Exleriores dos Estados
Unidos do Brasil - Rio de Janeiro.

DECRETO N. 1.143 - Dg 13 DE OUTUBHO DE 1[136

Faz publico o deposito dos instrumentos de rotificacão, »or
norte do Governo do Equador, das dioersas Conoençõcs.
firmadas por occasiõo da Sexta Conlercnc...in lnternacionoi
,hner,icana. realizada em Havana, a 20 d-: [eocrciro de
1028.

o Presidcute du ltepuul it-n do..: Est.idus Un idns du nt'u;:il
faz Jltlblico o depos ito dos instrumentos dr l'atil'j~ar;10, \101'
parte do Governo do Equudor. das segn intes Convençõcs : 1 
Convenção sohrc condição rios n.strunge iros; n -. Convcnnão
sobre Tratados; In -- Convcnçfio sobre Iuuce mnu rlos I~i,,!()
maí.icos: IV - Convenção sobre Agentes C0n:::111arc.:;; V 
Convenção sobre Asvlo ; IV - Couvenção sibrr; deveres c di
reitos dos Estados nos casos de luctas civis. firmarias em Ha
vana, ;l 20 de Ievere iro de 1fl28, por orenslão da Sexta Confe
rencia Internuoiounl Arnerir.n nu - conforme eornmunirncão
feita :i Embaixada do Brnsil em Washington pcla União l'unu
morícanu, por nota de 12 de setembro de 1936, enviada com o
leal' da Acta do referido deposito, documenta, esses cujas co
pia e trnducção officiul acompanham o presente decreto,

Rio de Janeiro, em 13 de outubro de 1D36, 115" da Inde
penedencia e 48° da Hepuhlica.

GETULIO VAHOAS

José Carlos de Macedo Soares.

COPIA OFFICIAL

12 de setembro de n}3l~.

Prosado Senhor Embaixador:

Tenho a honra de trnnsmílt.ír a Vossa Excellone i n copia~

authcnf.icadas da nela do deposito e dos instrumentos de ra
tificação pelo Governo do Equador das Conv('nr,õp;;; sobr(~ Di
reitos c Deveres dos Estados em C3L':lO ele Guerr-as Civis, Condi
ções dos Estrnnge iros, Asvlo. Funeciuuur ios D.iplomatieo::;, Tra
tados, Agentes Consulares e Xeutralidade Marít.imn, asslgna-
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das na Sexta CIJll Icrcnc in Internactonal Amur icnnu c da Con
venção sobre Transito de Aviões. assignadu na Coul'crencia
Conunorciul Pnuamerlcana de Buenos Aires em 1935.

Itogo a Vossa Excellencia a gentileza de informar o seu
governo sobre o deposito dos instrumentos de rul.if'icuçfio
acirna referidos.

Aproveito o ensejo para reiterar a VU'5S'l Excellencia os
protestos da minha mais alta estima e conshreruçüo ,

L. S. Iuuc»,

Dírector geral.

A Sua Excellencia () Embaixador do Bra5H Senhor Doutor
Oswaldo Aranha, Embaixada do Brasil. Washington ,

TRADUCÇÁO OFFICIAL

Acta do deposito dos instrumentos de ratificação, por parte do
Governo do Equador, das Convenções sobre Direitos e De
veres dos Estados em caso.de lutas civis; condição dos es
trangeiros; Asylo; Funccionarios Diplomaticos; Tratados;
Agentes Consulares; Neutralidade Maritima, firmadas na
Sexta Conferencia Internacional AJuericana e da Convenção
sobre Transito de Aviões, firmada na Conferencia Paname
ricana Commercial de Buenos Aires, a 19 de junho de 1935.

OiS abaixo nss ignados, ~. E. ) Senhor Capitão Colón
Eloy Alfaro, Enviado Extrnorrl iuar io e l\Ii,l:::tl'O Plenipeten
ciario do Equador [unto ao Governo dos Est.adf)~ Unidos da
America e roprnsentnnf.r, do Equador no COI~:;Pl1lO Du-ectivo da
União Panarnericnnn e o direclor gnrul da União Panameri
cana, se reuniram, nesta data, com o fim de proceder ao depo
sito, na União Panamericana, dos instrumentos de ratificação,
por parte do Governo do Equador, dar; Convencões sobre Di
reitos e Deveres cios Estados em caso de lutas e ivis ; Condição
dos estrangeiros; AsyIo; Funcciouartos diploma liros ; Trata
dos; AgenLes consulares e Neutralidade mar itima. subseriptas
na Sexta Conferencia Internacional Americana, realizada em
Havana, de 16 de janeiro a 20 de fevereiro de 1928, e da Con..
venção sobre transito de Aviões, firmada na Conferencia 'Pa
namerícana Commercial de Buenos Aires, a 19 de junho de
1935.

Os instrumentos de ratificação foram entr egues por Sua
Excellenoia o ministro do Equador ao director geral d'\ União
Panamericana de conformidade com o disposto nos artigos das
Convenções acima mencionadas.

Em firmeza do que, os abaixo asslgnados firmam a pre
sente Acta, em Washington, la" de setembro de 193H. - C. E.
Al(m'o, ministro do Equador. - L. 8. Rouic, dircotor geral da
União Panamerícana.
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Certifico que o documento acima transcrtpto é copia fiel
co original da Acta do deposito dos instrumentos de rat.ifi
cação pelo Governo do Equador, das Conveuções sobre Direi
tas e deveres dos Esfados em caso de lutas civis; Condição
dos Estraogeiros ; Asylo; Funccionarios diplomaticos; Trata
dos; Agentes consulnres e Neutralidade rn aritimn, subscrí
ptas na Sexta Conferencia Internacional Americana e da.
Convenção sobre transito de Aviões, firmada na Conferencia
Panamerioana Commercial de Buenos Aires, a 19 de junho de
1935. - L. S. Ro'We, dírector geral da União Panamericana

DEORETO N. 1.144 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 1.100, de 19 do me: (indo,
no municipio de Ferros, no Estado de Mtna« Geraes, du
rante o dia 18 do corrente mez .

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnsll :

Resolve suspender os pffedto:" do decreto n . 1.100. do Hl
do mez findo, no municipio de FeITOS no Estado de Minas
Gerues, durante o dia 18 do em-rente mr-z, a fim de serem alli
realízadas rlril7õrs mun icipar-s : revngrulns as disposicõr-s r-m
r.nnti-m-Io,

Hio de Janriro, '13 dI' nul.uhrn dI' HI3G, 1t!J" da Indr-pr-n
dr-ncin n 18 0 da Hcpuhlien .

GETUJ..IO VAHG.\:-;,

Vicente Rúo.

DECRETO N. 1.1't1) - DF. 13 DF. OfTTT'HHn DF 1n:ifl

S1I8}Jeiule os ''ffeitos rio decreto 11. 1.'100. de 19 de sct cvntno
findo. no msmicinio de 1tuornru, no Estiul« tio l:io ,1" fr/
nei1'0. fi 1I1'1W/1' o ti il/ ~~ r; ti o corremc,

o Presidon!e da Repuhlicn rlns Estados Unidos do ltrnsi! :

Resolve suspeurlnr 0-: p[fl'ilo:,; do df'rr'l'to n. 1.100, dI' 19
d(l sflf,l'mbro findo. no mu nir inin rlfl HnoeHl'n, no Esf:Hlo do
Rio dr' Janelro. dm-nnl o o rlin ~;) cio COI'I'l'lIlr, afim dI' sorr-m
alll r-oaltzarlns 1,11' i t.: fII' < 111\111 il' i p:lfl~; l'l'yog"adas as di~Il11;;;il:íif'~~

em contrario.
Rio de .Tnnf'it'o.t3 clt' nuf uln-o dI' If);:l(i,ll;;o ria flldt"p!'ll

rlenr ia .' 18" da Rppllblira.
nl<:1'IILIO V.\IW-,':~,

Vicente n.u..
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DECRETO N. i. f46 - DE i 3 DE OUTUBRO ~E 1936

Declara de utilicUule publica o Instituto Arnaldo Vieira de
Carvalho (Instituto do Radium)

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:'
Attendendo ao que requereu o Instituto Arnaldo Vieira

de Carvalho (Instituto do Rartium), com série na capital do
Estado de São Paulo, o qual s:1f.isfez as cxigencins do art. i
da lei n . 91, de 28 de agosto do 1035, e usando da atu-íbul
Qão que lhe confere o art.. 2° da citada lei, decretn:

Artigo unlco , E' declarado de utilidade pubhcn, nos Íf~l'

mos da mencionada lei, o Instituto Arnaldo Vfeirn (in Carvulho
(Instituto do ltadium) , c.un sédt' nu capital do R;;I·:trlo do Si}o
Paulo.

Rio de .lanniro, 13 de outubro de 19:1(i, 11~o da Indonen
denciu e ~R" da Itepuhlica.

GETUfJIO V AnGAS.

Vi('rmte IMo.

DRCRETü N. 1. 147 - DF, 15 DE otrrtmno DE Hl3G

Declara sob o natrocinio oiiiciol o IH Conitrcsso Sul A mericano
rir Chúnicn

o Presidente da Itepuhllca dos Estados Unidos do Brasll :

Conshlor-nnrln quo, 1101' df'lih0rflr,iio Inmnda no TT COllgr'( ;;:;;;0
Sul Anll'l'i('nllo (Jr Ch iminn. fllll l\Jolltf'vid(~o, ('oi f'.'~(·(J!!Jitl:l il (~i~

dn,ln do ll io de Ju ne irn pnrn s('rie do III Congr-esso:

Considerando o relevo que os certames anlcrlores r-onsegul
rnm lograr. como oxpressãn do progresso da ~ril'll('i:l ch !il:ieH
nn part.1' sul do conf.irH'nte amoricano. resolve:

Artigo unico . E' declarado sob o patrocinio do Governo
da Repulilir-a o ITI Congresso Sul Americano de Ch im lcn, quo se
rr~Jizar:í, no Rio rir Janeiro. em julho de 1937.

Rio de Janeiro. 15 de outuhrn dI'! niW. 11;-)" dn Indcper;
r1f':Jcia e 18 0 da Itopuhlicn .

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema .

.José Cm'lfl.1> nf" Marerln Soares"
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DECRETO N. 1. 148 - DE 15 DE OUTUBRO DE f 936

295

Declara sob o patrocinio official o XlII Congresso Sul Ameri
cano de Zoologia

o Presidente da Repqblíca dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando que o Comité Permanente dos Congressos de
Zoologia designou o Brasil flm'a sérlo do proximo cer-tame in
IpI'nacional dessa natureza;

Considerando flue tal certame, realizado pela primeira vez
em 1889, tem alta significação cultural, dclle resultando insti
tuições c leis Internncíonaes que irnjn-imivrun grundo rlescuvol
vimunto ás scienoins nnl.nrncs, resolve:

Artigo unico. E' declarado sob o patrocinio do Governo da
Itcpublica o XIII Congresso Internacional de Zoologia, que se
rl~IIJlirá no Rio de Janeiro, em agosto de 1939.

Rio de Janoiro, 15 df' ouluhrn de 1936, 1150 da Inrlepcn
rlenrln f' .'180 da Itepublíca.

GETULlO VAHOAS •

Cusunio Caponema,

Joslf Carlos de Macedo Soares.

DlijCRETO N. 1. 1H) - DE J:i DF, OU'T'TTDRO DE 1!J3ô

ApPl'ova as instrucções prouisorias 1)(11'0, as lnepcctorias
de Regiões

o Presidente da Itcpuhl ica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attribuicão que lhe confere a Constituição, decreta:

Artigo unico. Ficam npnrnvadns as ínstruecões proviso
rias, que a este acompanham. para as Inspectorias de Ilegiões,
assignadns pelo general de d iv isfin João Gomes RIbeiro Filho,
minisf ro rio Eslruln da GIH'l'l'rl: rovogndns as di·"posiI'Õf' :=:; em
contrario. -. .

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1936, 1150 da Indepen
dcncia c 48° da Itepuhlíca.

GETULIO VAnrL\S.

General João Gomes;
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DEcnETO N. 1.150 - DE 10 DF. nt.rnnuo DE 1936

Dú a denoniinação de "Santos Dununü", "Bartholomeú de
Gusmão" e "Augusto Severo" aos aeroportos situados,
respectiuametüe, na Ponta do Calabouço, e em Santa Cruz,
nesta capital, e em Recife, no Estado de Pe1"nambuco

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo a quo Santos Dumont, Bartholomeu de Gusmão e
Augusto Severo, vultos de inconfundivel relevo na historia
da aeronáutica, brasileiros que, pelo seu valor, muito honra
ram sua terra natal, bem merecem ter seus nomes Iigados
aos primeiros aeroportos modernos que se constroem no
Brasil,

Decreta:

Artigo unico - Ficam denominados "Santos Dumont",
"Bartholorneu de Gusmão" e "Augusto Severo" os aeroportos
situados, respectivamente, na Ponta do Calabouço e em Santa
Cruz, nesta capital, e em Recife, no Estado de Pernambuco;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 16 de outubro de 1930; 115 0 da Inde
prndflneia e '18 0 da Hepuhlica ,

GR'rtJLIO V;\IHl;\S

Joaquim. Liciuio de Sou zn Almeida

DECfiETO N. 1.15 t - DE 1() nE OU'l'TlfIIlO DK 19:H.

'ApprO'l'a proiecto e orçamento, na im portancin de réis .....
99!'i :40Q$OOn, para' construcçõn do "polrfl'J''', no bnri« dn
rio J.lfe1'illJ. na baixaI/a (;uaufllbal'a.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Bra
sil, attendando no que propoz o J)f'pnl'tall1pnfn Nacinnnl :~"

Porto." c NaYPg':lção, decreta:

Artigo unico. Ficam appcovados o projeo!n e o orça
mento' que com este baixam, rubricados pelo director grrnl
de Expediente da Secretaria rle Estado da Viar,ão e Ohrns
Publicas, e orgnnizudos pela Commissão rJ(l ~:lnrnnlf'nt(l da
Ba ixnda Flurninense. para a coustrucção do "pulder". na /la
cín do rio l\lerify, na baixada Guanabara.

Parngrnnhn unico . As despesas a serem f'ffflct.undns, n~é
n max i mn do orcnmcnf o 01'[1 nnnrnvado. nn írnnor tnnoia fo
fal dI' !JÇI:í :'tOO$OOO (novecentos e noventa (l cinco I'ontos P
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quatrocentos mil réis), correrão, no vigente exercicio finan
ceiru :i conta lia verba 14-, consignação 11, sub-consigna
Cão 1;. ~J5, aIllH:XO n. '" a que se refere o art. 3° da IQi IlU
mero 115, de 13 do novembro de HJ35, e nos cxercicios sub
sequcntcs ~cL'i"io custeados com os recursos filie Iorcru eoncn
didos ,

Rio de Janeiro, 16 de outubro UI' 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VAROA8.

Joaquim Licinio de Souza Almeida.

DECRETO N. 1 .152 - DE 16 DE OUTUBRO DE 1936

Concede permissão á Aerobrasil Limitada para estabelecer
trafego aereo no territorio nacional

o Presidente da Bepublicn dos Estados Unidos do iBrasil,
attendendo ao que requereu a sociedade brasileira de respon
sabilidade limitada Aerobrnsil Limitada, a qual estipulou PIl1
seus estatutos á obrigação de ser confiada a brasileiro a sua
gr-renciu P. de pertencer a brasileiros um terço, pelo monos, do
capital social, em virtude do rlispnst o JlO art. Hl do dr-crel.n
JL 20.nH, df' ti dí~ j,llli"i)'o delH:I~. tlt11' 1'1'l!1I1:1 a f'Xf'CW;:1u t1fl.~

serviços aeronauticos civis; tendo mil vista o que consta
do art. 16 do mesmo d'eCl'eto e do art. 64 do Regulamento
para os Serviços Civis de Navegação Aerea. aprovado pelo
decretos n. 1H.983, a de 22 de julho de 19~5; e dE' accorríu com
o pl\ffICer do Departamento da Aernnautíeu Civil. decreta :

Artigo uníco. Fica concedídm li sociedade brasileira de
responsabllidade limitada Aerohrasil Limitada, com séde na
cidade do Itlo de Janeiro (Districto Federal) . permissão para
estabelecer trafego aereo commercial no territorio nacional.

Paragrnpho unico, A presente permissão não implica mono
polio ou privilegio de especie alguma, nem qualquer onus para
União, f' fica subordinada ás prescripções do decreto nume
J'O 20. 9H, de 6 de Janeiro d'e 19;32, e do Regulamento para (lI::

Serviços Civis de Navegação Aérea, aprovado pelo decreto
n. 16.983, de 22 de Julho de 1925, hem como dus dernn is dls
posições vigentes ou que vierem a vigorar, l'efel'flnlf's 011 ap
pltcaveís aos serviços de que é objecto.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1fl3(). 1t;;o dn In
dependencia e ,'180 na ltepuhlicn.

GE'rULlo VARO,\R.

Joaquim Lieinio de SOl/UI Almeida.
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DEcnKro N. 1.1G3 - DE 16 DE OUTUDRO lJE 1936

Concede l)Cl'missão ao Radio Club Hertz, para estabelecer
uma estoC{io r 11f.liodif{uso1'n

o Pi-esirlc nte da HepulJlil'a dos Estados Unidos do Brasil,
at.í.ernlendo ao que requereu o lta.lio Cluh Ilcrtz, com séde na
cidade de Franca (hlslndn de São Paulo), e (h, accordo com
() ostabelecido nn decreto n. 20.047, de 2'7 d~ iun io de 1931,
no regulamento npnrovarln prlo decrr-to o. ':1. ít 1, de 1 de
março dr l!l:J'!, 1.' no df'('r'do n , ~ 't • (i;);), dt, 11 dl ' julho de 1931,
dC'Cl'cta:

Arl.ig o uuic». Fica eoncrdida ao Itadio Clu h Ilt-rtz, com
sédo na cidade de Franca (Estado de São Pau!«). P')l'Il1i.S•são
para rstn!lelrcf'r, sem dil'rilo de (Ixc!\l.'~i\·jdadf', uma ostncüo
desl inadn a cxr-r nlnr o ser vioo de l'adiodirrtl~;It). /lOS termos
das clnu-ulns que' com f~,;;tc b"aix,III1, ;L;~-i:~I1:lfh..; IH'lo ministro
da Vi(l,~ii() e 0\)1':1.;; Puhlicns .

Parngrauho nnico . O eontructn c!('('(J1I'cLlLe (]C',::la concessão
devr-rú ser assignado dentro do prazo de 30 d ias, a contar da
dnl.n da 11lI1Jlicaçüo deste decl'eto no Diario Officilll, sol) pena
de sei', df'.·:dn logo, conshlrrnrlu nulln a concessão.

lt io dI' .íuueiro, 16 do ou lubru de HI:1G, 11:)" 11;1 Illdl'flcn
dl'OI';:! c 'rR" ela HrpulJlirn.

GETULIO VARGAS.

Ioaquin: Licinio de 8('1Izo Almeida.

Clausulas a que se refere o decreto n. i .153, desta data

I

Fica assegurndo ao Radio Clnb Hertz o díreíto de estabe
lecer. nn cidade flp Franca (Esl arlo de Ri'í.o Panln) , urna eslu
Cão (10, ondas merl ins. r1f~:;;tinarla a rxrCllt:H' fi srl'\'j(:n do mrl io
diffll.~fin, com fi/l:11id:HIA (' nrirlnt;H~~n intellectunl r instrur-Liva,
e com suhnrrl innr-Iio a todas as olJl'ig'nti'íe.-: {} nx igr-nci as Insti
tuidns T] I',"· I i' :11'1 I! rir r()n('flS~~O.

TI

A prnsenln ronrrssfio f~ outorgadn pelo prazo de dez (10)
annos, n con t:n' da dnta do r eg isf rn do t'f'sperl ivo .ontracto
pelo Tr thunal rlc Conta." f' rcnovavel. por igual pcrrodo. a
ju izn do Gnvr-rnn. sorn p roj n izn da fnculdade une lhr- (1.;:;;;r~l1ra

a l(l~i::::l(1eiio vlgrn!« de, em qualqum: ll.'rnpo. dr:-:::lpl'()nrl:Il:~ no
in! (lI'I'SS(' gr-rn1. o sorvir-o outorgado.

. Pat:ngT~phn unira. O Gov.enlO não se rr:.::;pnn-::lhil ;71 por
llldfl/llTllz:l(~a() nlguma, :-<C o 'I'ribunní dr Conlns rjl']'H'r.'·;II' r> rc-
Rid "jl dI) ('nnl,'~)('I() d(' <1111' Irntfl. (~~t)l_ ~.t:ltJ~lJh. -
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lU

o ooncesstonnrio é obrigado a:

a) constituir. s~a directoria c~m .dous terços (2/3), _no
mínimo de brasileiros natos, attríbuiddo a estes funcções
effectiv~g de administração ;

b) admittir, exclusivamente, operadores e speakers bra
sileiros natos, e bem assim a empregar. effectivamente. nos
outros serviços technicos e administrativos, dons terços (2/3),
no m ín imo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, directn ou indlrectnmcnto, a concessão,
sem previa audiencia do Governo;

d) suspender, por tempo que fór determinado, o serviço,
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos
serviçns de radiocommunicação (decreto n . 21 .111), ou no
que vier a reger a matei-in e obedecer á primeira requisição
da autoridade competente e, havendo nrgencia, fazer cessar o
serviço em neto suecos.sivo á intimação, sem que, por isso,
assista á sociedade direito a qualquer indemnização;

e) submeUer-se ao regimen de fiscalização que fôr insti
tuido pelo Governo, hem corno ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal para as desposas de Iiscalizacão e de
qunesquer contribuições que venham a ser estabelr-cidns em
lei ou regulamento sobre a materia;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e Tele~raphos
todo.s os elementos que este venha a exigir para os effeitos de
fiscalização, e, bem assim. prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as informações qne nerrnitf.nm no Governn apreciar o
modo como est:í sendo rxrrnt:1nn fi concessão:

(J) manter sernnre rm orrlcrn f' em dh o registro de todos
os progrnmmas p irrnrlinrõrq Ilrtns no microphone, devida
ment« authenf.icadns e CO~q n visto no orgfio flseal izadnr ;

h) obedecer tis postI1l'fl':;: mun lr ipn os npplienvets no ser
yi~o na f'onrrs.c:[ío:

i) irrnrtiar, dinr iumonto. n~ hnlol.í ns 011 avisos de servico
rnefflr~J'olor--iro. hom r-orno trnnsrnit Ii r ". l'rf'f'll~r. nne: I'!~n·s -e
horas rirtr'l'plÍnnrlo.~, o prog-r:H1lTl1:l nne i.mn! P o nnnnmert
r icnnn:

j) snhmctter. no prazo rlf' t ros (3) mC7.(lQ, a contar da
data do rf'g'ist,ro (to rontrnrlo pAlo Trthnnnl nr nontnq, á an
provncãn no (1ovprno. o lnral "<::('ollJinn nnrn n montncern da
estação:

le) snhmetter. no nrnzn n(' ~ri.;;; (G) TllI'7.0S. n contar da
mesma nnta nl' qlll' I.rn ta n nlinon nntr-r-ínr. :1 aPPl'o\'neiio do
Governo. a..:; nlantns. Ol'cnmflntns f' todas as esneeiflcacões
technicas das instnl1fl~Õ(l,:'::, 1nr111s1\"(' :l rr-lnr-ão minuciosa do
mntr r ial a empregflr; .

n inaugurar. no nrnzn (1(' non:: (2) nnnos, II contar da
data da ['nprovnr:i'io df' qu" trafn fi alinf''l nntertor. () serv.eo
def'init ivn. salvo mof ivo rin fnrrrr mn in1'. drvirlnmrnt(l cnm.
nrovnrln r l'rconhrrir1o Tv'ln (ioverno :

m) snhmrf.ter-sf' :í l'cs:dvn d~ dirnitn (b Un iãn .c;ohrp
todo o ncervo da sociedade. l):n'a g-:II':HlI.i:, rfl' Jifll1irlnf'fjf1 .to
Í'wnlql1(\l' dcbitn para com ,:,118; .
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71) ~1I11l1l('1 1,1'1"-,-;0 ;í rr-salvn ,de que a [I'r;q'H'lH~i;l \I,i:·tl'i~llida
á ~Ol'il'dadl' lliin rou ..st il ue 1111'1'110 de l't'opt'll'tiartl'. e licurú ,i\I
jeita ;í.-; rcgrns l':;;lalleledda:i no I'cglllalJlelllo dos serv icos de
rudiucouuuuuicação (decreto n . :!1 .111), ou em outro que
,-iCL' :t ser baixado ~;OIH'(' o a.'-sl1ll1plo, incrcliurlo ,..,I:mpL'C sobre
essu fl'('II'll'lIcia () dil'(:ito de posse da Uuião ;

o) s'I1JIlJ('lt(~I'-,~e ;IU," [n'('('cilos iusí.iíu irlos nas convenções
e rcgutameutos mternuclonues. bem como a todas as dispo
siçües contidas em lcls, regulamentos e instrucções que exís
tam ou venham a existir, referentes ou ar-pucavcls ao ser
viço da concessão.

IV

o r-oncosslonai-io não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus eslal \lI 0,__ E:,rl11 pL'I'via approvação do Governo, assim como
se obriga n mnnter sua f'~tal.:ãll om perf'e ito Iunccíonamento,
com fi etf'Icieuc.íu necessarta (' de accordo com as prescripções
techníeas Que est.iverem em vigor ou vierem a vigorar.

v

Fica estahelccido que a p,sl:1~ão trausrnlssorn do conces
sionnrio podf'I'ft continuar a funeci onnr no local em que se
oncontra a actual, á praça N. S, da Conceição, esquina da rua
Mnroohal Deodoro. na cirlarle de Frnncn, devendo, porém, o
concesslonnr!o, no prazo de um (1) anuo, a cunl.nr da dal.n du
registro cio I'f':';Pf'ctivo oouu-ncto pelo 'I'rihunnl do Contas,
transrer-il-a pura o novo local escolhido, situado :í VIlla Santos
Dumont, com trontc para á rua Prnnciseo Salles, entre as ruas
Estevam Mnrcolinn e Francisco Gfl:'~~i:l. na mesma cidaae, soh
pena SPt' a p1'r;-',<, 111e L'[)nl'('~,,;:i,: i"ljF ídm-ndn nutornancamente
caduca.

\'1

No l'C'g-inll'1l dI' ~ i~','~l1 iznl::io qlW 1'ôr insl.ituirlo. fica asse..
gurudo :In (~ll\l'I'IIU, qu.uul« ju lg.u- cnllVPllil'1I11', 11 direito de
j'X:lmiWII'. como mnlhnr lhe an1'IlII\,(·1'. os li V1'O,\.l , escr'ipturaçü(l
e turlo rJlll' '-::1' tnrnnt- nt'CI'~.-nrio n ('~3n fhrnllzactto.

VIT

Peln innhsorvnncin de qualquer rins pl'l~sellt.f'.;:; clausulas,
em quo não p,~I(l.in TH'rvi.~'n. a illlll1rcliafn cnduc irlndr- da con
ce,~~.;;fin, o GO\'('I'nn pnrír-rú, peln OI'g-iio fiscalizador, impôr ao
rOTU'P;.: ...lonruío mult.ns de er-rn mil I'l;j;;.; (IOO!f\OOO) a ciueo cou
f IH dn I't~ i.", (fi: 000$(00), C( 111 Iurme a g'L'avidacle da i li l','ucr,ão.

Pnrngrnphn unico . A Impnrt.ancia de qunlnuer multa serã
rocolh ida :í 'I'hr-sour-n r-ia dn Dcunrtameu Ir) do~ Correio,;:; e Te
Iegrnph o-, dr-nrro <lo prnzo irnnrnrognvt-t de t r iut.a (:10) dias.
n r-nntur dn data da noUl'ieaeüH Ieita directamente ao con
f'p~sional'io ou (b puhl icnção do neto no Diurio 0ffici<I',
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Em qualquer tempo, são applicaveis ao eoucesstouar!o 03
preceitos da lr.gi."'l:.lI:i\o sobre desnpropt'iuçüo [101' necessidade
ou utilidade publica e requisições mititarcs ,

IX

A concessão será considerada caduca, para todus U.5 effei
tos, sem direito a qualquer indcmnizaçüo :

a) se, em todo tempo, fôr verificada a inobservancia das
dlsposições contidas nas alíneas a, b, c, â, i (in-fine), i. k e
e l, da clausula. lU;

b) se não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos, a
quota e contribuições a que se refere a alínea e da clau
sula UI, bem como a importanciu de qualquer multa imposta
nos termos da elauula VII;

c) se, em qualquer tempo, se verificar o emprego da
estação para outros fins que não os determinados na conces
são e adrnittidos pela legislação que reger a matéria.

§ 1. G Poderá a concessão ser declarada caduca, a Iulzo do
Governo, sem direito a qualquer indemnização :

a) se, dcpols de estabelecido, Iúr o serviço iul ct'romuidn
por mais de trinta (:30) dias consecut ivos, ou se :'1) vcríf'icar
a incapacidade do concesslonai-iu para execulnr o serviço, satvo
motivo de Iorça maior, devidamente provado rccouhecido pelo
Governu;

b) se o concc-c-loum-lo incidir rcilt'l'ad:III\I'lIle ('111 inü-a
cções passíveis de multa.

§ 2. o A concessão será considerada perempta se o Go
verno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1936. - Joaquim Li
ciuio di? S()u:::a Almeida.

DECRETO N. 1. [;)4 - K\O 1"01 PUBLICAno

nECHE1.'O N. 1.155 - DE 19 ourunno DE lY35

Declara de utilidade publica o lns~itlfí.o de OI'(Jl/ni:ação
Racional do Trabolho

Attendendo á relevancia dos serviços que vem prestan..
do ao paiz o Instituto de Orgnnizacão llacional do Trabalho.
(I. D. O. R. 'I'c ), que preenche todos os requí..sitos exigidos
pelo decreto n . 91 de 28 de agosto de 1935,
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Decreta:

Artigo UH ico - E' declnrad» :Ir. 111 j1idade nubl ica n lns
titulo de Orgnnizaçâo lluciona! do Tl'ab:tllto (1. 1>. O. H. 'L),
curu s!"de CIU ~üo Puulu.

Hio de Junciru, em iU de nul uhru de 1!l;W, 115" da [n
dCV<.'lldr~Il,-·ja e Hl" da Ilepublica .

GlnULJO V.AHGAS

riccntc lllÍo

~u.,~]Jc/l(le os ('{feitos do decreto n. 1.100, de j!J do uu:z {m.do,
no niunicipio de Pará de Minas, no Estudo de ;11 [/lUS U':I'U('8,

durante o .Ii« ?5 do corrente uiez

o Pres idcntc da Itenublica dos Estados Unidp,,, dll Brus il
resolve slls}Jl'ndcl' 0:- effcitos do decreto n. l.iOO, de 1!J do li 1<.'1.
íiudo, no muuicinio do Purá de Minas, no Estado do Mina- Gc
rcas. dur.mto o di:l 2;; do corr-ente JIH'Z, afim de ~1\]'('.1l1 al li ]'<.'a
Iizndus cleil.:ue:-; 11lU nici pac:::; I'f~vogalla:-; :1." 11 jspo~i(:(,L's om ('011

truríu.

Rio di' .Iunciro, 1!J de outubro de 1!.J~Hi, 11;;" tia I llflep-ll!
denr íu c 1sn da Itcpublica .

Vicente na«.

Concede auxüio« rclatiuos ao exercício tle 193fi (J 'I'!(J';OS insti
tuiçõcs nos Estados de Amazonas, Ceará. Itio Grande rio
Norte, Paraliuba, .4lu{Juas. Bahia, Itio de Janeiro, Districto
Federal, São Paulo, Paraná, Rio Grande do s.a, Minas
Gf!1'OCS c Gnua:.· .

o Prcs identc da Hepublicn do,:: Estados Un irln- do Bras il
resolve, 11;1 con ['(ll'TIl itl:trlr do di:,posto JlO .ut . ~ 'l do drclT'!n
n. 20.3;11. dI' :11 dr agosto dn 19:3'1, COJWI'df'I' aux ilios, no
corrrvn! r "'\f'I'(';eio, :l,C; insí ifuir:õf';: nns E~":(ados .-lI' Amazonas,
C/':1rn, Il in Grnllt/r do Norte, PaT':lhyh:l,-\lagúas, Hnh ia. Rio
de Janeiro, Dist r ic!o Federal. Silo Paulo, Parnná, llio Grande
do Sul. 1\Ijnas (temes n Goyaz, abaixo ind icntln-. devendo o
pagamento elo auxilio, no 2" semestr-e ser feito nos termos
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do decreto n. 23.071, de 14 de agosto de 1933, e correr a
despesa por conta da sub-consignação TI. 1 da verba 21a

_ Subvenções - art , 3.0 (unnexo n. 5) da lei n . 115, de
13 de nnvcDlbro de 1935.

Collcgio N. S. Auxi liudorn - Mauúos -
Amazonas. . . . . .

Santa Casa de Misericordia - Mauáos -
Amazonas .

Gymnasio do Crato - Crato - Ceará .
Hospital Santo Antonio dos Pobres - Iguatú

- Ceará .
Ol'ph~n:ü? .1I'Sll~, Muriu, JO.3Ó - .loazciru -

Ceara , ..
Associação das Damas de Cru-Idade - ~afal

- Hio Grande do Norte. . .
Liga de Ensino - Nat.al ._- Hio Grande do

Norte .
Asylo de Mrndie idade "Carneiro da Cunha" -

João Pessúa - Pnrnhvha. . . .
Escola Domust len Maria Immneu lada - Ma-

ceió - Alagôns .
Asylo Bom Pastor - Salvado)' - Bahia .
Collegiu Santa Euuhrusiu - Barra - Bahia.
Santa Casa de Miserlcordlu - 1~:lZareth -

Bahia .
Santa Casu dI' Miser icordia - Feira de

Sant'Anna - Bahia ..
Associar;fío das Damas de Cal'idade H. Vicente

de Paulo - Nit-Lhcrov --- Hio de .laueiro
(majoração) .

Gl'ernio Esnirilu de Bcncriccncia - Barra do
Pirahy - lho de Janeiro. . .......•....

Pensionato S. José e Escola Di ocesana Com
mercia! - Nicthcroy - lHo de Jnneiro ,

Associacão das Senhoras Brasileiras - Dis-
tricto Federal. .

Liga da Defesa Nacional - DistricLo Federal.
Liga de Protocção a0.'3 Cegos no Brasil -

Disl.ricto Federal. . . . . .
Associaoão elas Damas de Caridade - Jacarehy

- São Paulo .
Associncâo das F'ilhns de S. .José - São

Paulo .
Abrigo da Divina Providencia "D. GerIrudcs

de Campos" - São Paulo. . .
Asylo de Inval idos - Casa Branca - São

Paulo .
Collf'gio N. S. do C:1I'1I10 -- Guu rn l i nguc lá -

São Paulo .
Casa de São José - São Paulo .
Collcgic N. S. Aux iliadorn - Araras - Suo

Paulo .

20:000$000

50:000$000
10:000$000

30:000$000

j:OOO$OOO

8 :000:3000

2;-' : OOO~(ll)fl

1J:OOO~()OU

5:000$000
25:000lf,;()/)(l

8 :OUO~O(JI.;

20:000$000

2U:00080(J(l

8 :OOU~Uf)(\

10:000~UOO

8:00()~(lOO

30:000~(Jfl(J

30:00()~OUU

10:00()~OUU

3 :OOO~:(JOO

20:000~ÍJU()

10:000$000

2:00()~Ofll)

10:000~OOO

20:000$000

20:000~OOfJ
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Irmandade da SanLa Casa de Miserlcordia -
Santos São Paulo. . . ..........•...•

Orphauaín Chrístovam Colombo - São Paulo.
~antn Casn de Miser-icordiu - Franca - São

Paulo............................•..
Santa Casa de Misericordia - Tatuhy - São

Paulo....................•.....•....
Santa Casa de Misoricordia - Araçatuba -

São Paulo .
Sociedade Amiga da Instrucção Popular 

Santos - São Paulo. . ...........•....•
Hospital Bom Jesus - Rio Negro - Paraná ..
Hospital de Caridade - Santa Maria - Rio

Grande do Sul. . . .
Sociedade Bcnef'iccncia e Caridade - Lageado

- IUo Grande do Sul. .
Asylo Santa Isabel - Itajubá - Minas Gcraes
Asylo de Indígenas e Orphãos - Itambacury

- l\Iinas Gcraes .
Casa de Caridade - Ouro Fino - Minas

Geraes .
Collegio Providencia - l\farianna - Minas

Geraes............................•.
Collegio N. s. Auxiliadorn - llomfim -

Goyaz.•.............••••••••.•••..••
Cunfercnciu de Santo Antonio (mnntenedora

do .\:-5ylo da Vclhiee Desamparada) 
Curvello - Minas Geraes.............•

Escola de Eleclricidnde - BelIo Horizonle -
Minas Geraes, . . . . .

Escola Normal Prof'is- ional - Lumhary -
Minas Geraes........................•

Escola Normal do Collegio Santa Clara 
Itambacury - Minas Geraes. . . .......•

Lvccu de Artes e OHicios - Ouro Preto 
Minas Gcrae-. . . . . ................•..

Orphannlu D. <ilver!o - üataguazes - Minas
Geracs. . . . . . .

SanLa Casa d(' Mi::;el'irol'dia - Rio Preto -
Minas Gornes. . . . . .

Asylo S. Vicente de Paulo - Goyaz .

Total. .......•.••......•........

60:000$000
25:000$000

6:000$000

10:000$000

5:000$000

8:000$000
8:000$000

20:000$000

8:000$000
Hi:000$000

30:000$000

15:000$000

3:000$000

20:000$000

5:000$000

20:000$UOO

20:000$000

10:000$000

5:000~OOO

10:000$000

10:000$000
;):000$000

760:000$00()

Rio de Janeiro. in de outubro de 1n3G, 1 r,o da lndepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Coponema,
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Concede permissão ao Radio Club do Pará para estabelcer
uma estação radio-ditfusora

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu o Hadio Club do Pará, com
séde na cidade de Belém (Estado do Pará), e de accordo com
o estabelecido no decreto n. 20.0-Í7, de 27 de maio de 1931,
no regulamento approvado pelo decreto n. 21.111, de 1 de
março de 1932, e no decreto n. 21.655, de H de julho de
HJ31, decreLa:

Artigo unico. Fica concedida ae Iludia Cluh do PUL'Ü,
com séde na cidade de Belém (Estudo do Pará), permissão
para estabelecer, Bem direito de exclusividade, uma estação
destinada a executar o serviço de radiodiffusão, nos termos
das olasulas que com este baixam, nssignadas pelo mi nis tro
da Viação e Obras Publicas:

Paragrapho único. O, conLracto decorrente desta con
cessão deverá Bel' assignado dentro do prazo de 30 dias,. a
contar da data da publicação deste decreto no Diario OffíC'iul,
sob pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1936, 1151) da Indo
pndnecia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS

Joaquim Licinio de Souza Almeida.

Clausulas a que se refere o decreto 11· 1.158, desta data

I

Fica asscgurndo no Radío Cluh do Pará o direito de cs
íabelecer, na cidade de Belém (Esl(ldo do Parú) , urna estal:iio
de ondas médias dcsllnadn a exer ulnr I) ,C:I'I''.'il:O de rnd íodi í

fusão, com finalidade e or-ientaoão intellecl ual o instrucl.iva,
e com subordinacão a Iodas as ohriguçfics c cxigcncius ins
tituidas neste acto de concessão.

II

A presente concessão 8 olltol'g;nh }l1>!O prazo de dez (10)
annos, a contar da data do rcg isf.rn do rC'''T'eetivo contructo
pelo Tribunal de Conta..;:, I~ rr novuvr-I. JHJl' igual por-iodo, a
juiw do UO\"f'rno, sem prr-ju izo 1];1 Iuculdadc que lhe a.":,,o
EUt'a a lt';..;h;lill;iill vi::;:'l1fl' lli'. r m uuulqur-r í cnu.o, dcs.uu'onr ínr,
no i:l!/'I't'~·C(' g!'l';l1, U i"_'l'Y;(:u Ull!ll: ~;::d,).

Leis de 1~36 - VaI. Il l 20
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Paragt-apho unico. O Governo não se rcspunsuhiliza por
mdomnízaçüo alguma, se o Tribunal de Contas denegar o
registro do contructo de que trata csln cluusula.

III

A conees ionarta é obrigada a:
a) cunsl ilu ir sua dircctor!a com dous Ierf:os (2/3), no

iuinímo, de br-rsile iros untos, ul.triliu indu li t':,le.'Í l'uLll'I:(jes
dfedi\as dI' udm i nist raçâo ;

ú) udm il.Iir, exctusivamcn!c, o'[lcradoL'c,,-,: e speakers hra
s ilc i ros nn lus, f~ bem n...;:-.:irn a ellliPL'rgar, p('rf~ctivrumente, nos
outros .>;I'l'vil,:os 1l'c1111íeo:-; c ndmiuistrutivos, rlous terços (2/3),
no mínimo, de pessoal brus ilo i ro ;

c) não Ira nsf'et-ir, direc!u ou indil'l'cl:llllt'llle, a concessão,
s'--m prévia nudicnc ia do GovJ'1'1l0; ,

fi) suspender, l 01' lcrnpo que for ddcl'lllinado, o ser
viço, lodo ou ern pur!c, no...; ('~h'306 prcv isf.ns no regulamento
dos serviços de t-adiocounuunicnoão (dccruto n. ~1.111) ali no
que vier- a regeI' a mu lcr ia e olrcdccnr á pr imui rn rcqu isicão
da autoridade competente e, havendo urgcncia, fazer cessar o
servíço em acto successivo á intimação, sem que, ['OI' isso,
assista á sociedade direito a qualquer indcmniznção ;

e) submeter-se ao rcgimen de fi.scalizaciío que for ins
tituiria pejo Governo, bem corno ao pugumcnto, adiantada
mente, da quota mensal para as desnesas de fiscalização c de
uunosqucr contríhuícões que venham a ser cstuhelccidus em
lei ou regulamento sobre a materia;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'clcgraphos
todos os elementos que este venha a exigir para os ctfeitos
de fiscalização, e, bem assim, prestae-Ih e, em qualquer tempo,
todas as informações que permiltam ao Governo apreciar
o modo corno está sendo executada a conccssão ;

(J) manlf'il' scmprn r-m Ol'II11'Ill ('iIll dia o 1'(lgisLl'o de Iodos
os progt'annnns c h-rudíuções lida•s ao mieroph ono, devida
mente authenticadas e com o visto do órgão fiscalizndor ;

h) obedp,c-cr ás posturas mun ícípacs applicavois ao ser
viço da 'Concessão;

1) hrud inr, d iur iumcnl c, os boletins 011 avisos de ser
viço melcorolog ico, bem como trnnsmjttjr c rocchor, nos dias
c horas dcl.crm iundos, o prograrnma nnr ionul e o panarnc
iicuno:

j) submol.tor, no [,razo de l.res (3) Il1CZC~, a contar du
data cio rnglst.ro (lo cont racto pelo 'I'ríbunul de Conl.as, á ap
nrovnção elo Governo, o local escolhido pnru a montagem da
(':-:tnl..'i'ío;

k) suhmcl lcr, no prazo de se ís (6) mozcs, a contar da
mosma data de que trata a alinca anterior, li approvucão do
(lnverno, as plantas, orçamentos e todas as cspecífteações te
r-hnicus das ínstnllaçõcs, inclus ivc a rr lnçiio minuciosa do
material a empregar;

l) innugxn-at-, no l\razo dc dous (2) ~UIIlOS, a contar da
data da upp rnvaçfio de que t'L'ata a alínea untcr ior, o serviço
definitivo, salvo motivo de força maior, devidamente com
provdo e reconhecido pelo Governo:
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m) submctter-se á resalva de direito da União sobre todo
o acervo da sociedade, para garantia de Iiquidação de qual
quer debito para com ella:

n) submetter-se á resalva de que a frequcncla distei
buida á sociedade não constitue direito de propeiedade, e fi
cairá sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos ser
viços de radiocommunicação (decreto n. 21. U 1) ou em outeo
que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo sempre
sobre essa Ircquencia o direito de j.osse da União;

o) submetter-se aos preceitos instituídos nas convenções
e regulamentos ínternacíonaes, bem como a todas as dispo
sições contidas em leis, regulamentos e instrucções que existem
ou venham a existir, referentes ou apnlicaveís ao serviço .Ia
concessão.

IV

A concessíouarta não poderá al1lera.!', em qualquer tempo,
seus estatutos sem prévia approvação do Governo, assim corno
se obriga a manter sua estação em perfeito funecionamento,
com a eHi.ciencia necessár-ia e de accordo com as prescrlj.ções
teohnicas que estiverem em vigor ou vierem a vigorar.

v
Fica eslabelecido que a estação transmissora da conces

sionarra só poderá ser localizada a uma distancia, mínima,
de tres (3) kílometros do centro da cidade.

VI

No regirnen de nc:caJiznçüo que for inst.ií.uido, Jica as
segurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito
de examinar, como melhor lhe aprouver, os Ilvros, escriptu
ração e tudo que BC tornar ncccssar!o a essa Iiscafização.

VII

Pela ínobscr-vanc.ia de qualquer das pl'{'.';('ntes clausulas,
em que não esteja provista a immedialu caducidade da eO[1

cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impor á
concessionaría multas de cem mil róis (100$Ü'00) a oinco con
tos de réis (5 :OOü$OOO), conf'orme a gravidade da infr-acçâo.

Paragr'apho unico, A imporLancia de qualquer multa
scrã recolhida á 'I'hesourtu-iu do Departamento dos Correios
c 'I'elegraphos dentro do prazo improrognvel de trinta (30)
dias, a contar da data da notificação feHa díreotamente á
concessionarfa ou da publicação do acl o no Diario Otiiciol.

VIU

Em qalquor tempo. são npl ícavels á concesslonnria os
nrcceítos da legislação sobre desapropriações por necessidade
ou utilidade publica e requisições militares.
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IX

A conccssüu 61'l'Ú considerada caduca, para lodos os cf
feitos, sem direito a qualquer iurlemnização,

o) se, em tudo tempo, for verificada a íunbservunciu d:15
disposições coneídas nas alíneas a, b, c, d, i (in-fine), j, k,
e l da clausula lII;

b) se não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e contt-ibu içõcs a que se refere a aJlinea c da clau
sula IlI, bem como :1 irnport.ant iu ele qualquer multa im
posta nos termos ela clausula VII;

c) se, ('I]) qualquor tempo, ,so vcrif'iru r Ü oiuprcgu da
estação para ou tros f in.: que nãn ():, del.ormionrlos na COIl

cessão e admil l idos prln leglslaeão que reger a mnteria.

§ 1." Podcrú a concessão ,';el' declarada cuducn, a .iu izo
do Governo, sem direito a qualquer indcmnízação :

a) se, depois de estabelecido, for () serviço intcrrornp ido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou se se verificar
a incapacidade da concessíonarta para executar o serviço,
salvo motivo de fOorça maior, devidamente provado o reco
nhecido pelo Governo;

b) se a conccssionm-ía incidir rei ternrlamonto em infra
cções passíveis de multa.

§ 2.° A concessão será cousidernda perempta fie o Go
verno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1936. - Ioaquim. Licinio
de Souza Almeida.

DECRETO N. 1.159 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1936

Concede permissão á Sociedade Radio Cosmos para estabele
cer uma estação rtuiio-diifusora

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, aUendendo ao que requereu a Sociedade Itadio Cosmos,
com sé de na cidade de São Paulo (Estado de São Paulo), e
de accordo com o estabelecido no decreto n. 20.047, de 27
de maio de 1931, no regulamento approvado pelo decreto IJU

mero 21.111, de 1 de marco de 1932. e no decreto TI. 2~. 655,
de 11 de julho de 1934,

Decreta:

Artigo uni co . Fica concedida á Sociedade Radio Cosmos,
com séde na cidade de São Paulo (Estado de São Paulo), per
missão para estabelecer, sem direito de 'exclusividade, uma
estação desfinada a executar o serviço de radiud iff'usão, l,OS

termos das clausulas que com este baixam, assiguudas pelo
ministro da, Viacão e Obras Publicas.
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Paragrapho unico , O contracto decorrente desta conces
são deverá ser assignado dentro do' prazo de 30 dias, a con
tar da data da publicação deste decreto no Diario Offidal, soh
pena de SI'1', desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de HJ3G, 115 0 (11 Intlepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO YAIlGAS.

Joaquim Licinio de Sou::a Almeilio.

CLAUSULA~ A QUE SE HEPEIlE o DEcnETO x , 1.159, [lE~;TA DATA

I

Fica assegurado á Sociedade Radio Cosmos o direilo do
estabelecer, na cidade de São Paulo (Estado de São Paulo) ,
uma estação de ondas médias, destinada a executar o serviço
de radiodiffusão, com finalidade e orientação intcllectunl
e instructiva. e com subordinação a todas as oh:'ignçüe" f'

cxigencias inst.ítuidas neste acto de eoncessão .

II

A presenl.e concessão {> m1~o:'gada pelo prazo de dez (10)
annos, a contar da dala do registro do respectivo contrncto
pelo Tribunal dt' Cou! ns, c r-cnovavcl, por igual per iodo, a
juizo do Governo. :0:1'111 TH'('jllizo da faculdade qu'J ~he asse
gura a l('gjsl~H;ãG yi!;Cllt.1' de. em qualquer tempo, desapro
priar, no int crr-ssr. gr'1':lI. o ~('l'yi(:o outorgado.

Paragrnpho un ico . O Governo não se responsabiliza por
indernnízação alguma. si o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do contracto de que trata esta clausula.

III

.'\ cürlc('~,::;ionarin r obrigada a:

fT) constituir sua director!a com dons terços (213), no
rninimo, dI' hrns ileirns natos, aí.trílm indo a l'd,·~~ f'IW~(:0('~;

f'f'fcel.ivr:c. df' ndm in isl.rncão:
b) admíttrr, exclusivnrnonte. oncmdorcs e sneolter» 1)1':1

si Ieirus natos. r hem assim a omp rrgnr. dfrr! ivarncntr, r:o.'í
011 t.rns SPT'vi (:()~ tcrhn iens c f1 11m i n i sl rn f i vos, dons ferros
(213), no minimo. dr pessoal brnsilo iro: ,

c) não f rnnsfer ir. dirrrfa 011 lndirnclamcnl.e, a concr-s
s110. sem prévia a nrli onc in (~() noy('rno:

d) suspender, por' tcmpo que for df'!,Pl'min::Hlo. o serVI~n,

todo ou ern narf.r-, rio- r nsns nrnv ist os no r l ' 1!ll tnm r n f. o dOI)

.servicos de rndio-cornnmn icar,:-1O (decreto n. 21.1 í 1~ ou no
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que vier a reger a materia e obedecer á primeira requisição
da autoridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar
o serviço em neto successívo á íntímação, sem que, por isso,
assista á sociedade direito a qualquer indemniznção ;

e) submctter-se ao regimen de fiscalização que Ior In
stituído pelo Governo, bem como ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal para as despesas de f'isca.lizaçãu e
dequaesquet contribuições que venham a SOl' l'Psfalwlf'cidas
em lei ou regulamento sobre a rnateria:

f) fornecer ao Departamento dos Corr-eios e Tr-legra
phos todos os elementos que este venha a exigir paru os ef
feitos de fiscalização, 0, bem assim, prestar-lhe, em qualquer
tempo, todas as informações que permittam ao Governo upre
ciar o modo como está sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em dia o regi.stro de t0
dos os programmas e Irr-adiações lidas ao mícrnphone, devi
damente nuthent.icadas e com o visto do orgão Iiscnlrzador ;

h) obedecer- ás posturas municipaes appl icave is ao ser
viço da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de :-er
viço meteorologico, bem como transmíttír e receher. nos dia ..;;
e horas determinados, o progrnrnma nacional e o punarue
ricano;

j) submetter, no prazo de tres (3) rnezes, a contar da
data do registro do contraoto pelo Tribunal de Contas, :í ap
provação do Governo, o IO~II escolhido para a moní agr-rn da
estação;

le) suhmetter, no prazo de seis (6) mezes, a coI1/':11' da
mesma data de que trata a alínea anterior, á appt'flvar,:i() do
Governo, as plantas, orçamentos e todas as cspccificar,í"íPs tc
ohnicas das ínstallacões, inclusive a relação minue iusa do
material a empregar ;

l) inaugurar, no prazo de dous (2) annos, a contar da
data da aprovação de qUe trata a alinea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de força maior, devidamente com
provado e reconhecido pelo Governo;

m.) submetter-se á resalva de direito da União sobre
todo o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de
qualquer debito para com ella;

n) submetter-se á resalva de que a frcquencia rlistri
hulda á socfcdade não constitue direito de proprtedudc, P fi
cará sujeita 'ás regras estabelecidas no regulamento dos ser
viços de radíocommunícacão (decreto n. 21.111) ou em ou
tro que vler a ser baixado sobre o assumpto, incidindo sem
pre sobre essa frequencia o direito de posse da União;

o) submetter-se aos precei tos instituídos nas convon
ções e regulamentos internacionaes. bem como a todas as di
sposições contidas em leis. regulamentos e instrucções que
existam ou venham a existir. referentes ou npp licavcis ao
serviço ela conccssão ,

IV

A conoessíonarín não poderá alterar, em qualquer trm
po, seus esl atutos sem prévia nnnrovacão do Governo, llS
sim como se ohr ign n manter sua csl ncão em prrfpitn Iun-
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ccíonamento, com a efficiencia neeessaria e de accordo com
as prescripções technicas que estiverem em vigor ou vierem
a vigorar.

v

Fica estabelecido que a estação transmrssora ua ct.nces
slnnnrin \<;;ó poderá ser localizada á uma disl.ane in, mínima, de
cinco (ri) kilornetros do centro da cidade.

VI

No rnglmen de Iiscalização que for Instltull.\O. ttca a~

segurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito
ele examinar, como melhor lhe aprouver, os Iívros, cset-iptu
ração t' I.IH10 que se tornar nccessm-ío Ú essa fiscalização.

VII

Pela inoüservanctn dB qualquer das presentes ctausums,
em que não esteja prevista a ínnnediatn caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão f'iscnlízador-, unpor :~

concessionm-ia multas de cem mil réis (100$000) a elnco con
tm:; de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da infrucçüo .

Pnragrapho uníco . A importnnc ia l1e qualquer multa
S01':1 rncnlh ida :i Thcsour-arla do Departamenl () dosC()I'~'('io:-,

c 'I'elcgraphos dentro do prazo improroguvel de trinta (30)
dias, a contar da data da notif'icnçâo feita dirrct:unenf(l :í
eoncossíonur ín ou da publicação do acto no Diario Of(iciul.

VIII

Em qualquer tempo, são applicaveis ã concessronarra 05
preceitos da Iegislacão sobre desapropriação por necessidatle
ou uf.ilidnrle pub1icac requisições mílítures,

IX

A concessão será considerada caduca, para t.o{fn.~ O~ ,lf·
fritos, sem direito a qualquer indemníznção ;

a) si, em t.odo tempo, for ver-ificada a lnobsorvnnc ía
rins disposições contidas nas alincns a, b, c, ri, i (i (1- fino), i,
Ir e l da clausula lU;

b) si não forem pagas dentro dos prazos ostabeteeldos.
a quota e contríbuícões a que se refere a alínea e da clausula
In. bem como a ímportnncia de qualquer multa imposta 1'11::;
tnrrnos da clausula VII;

c) si, em qualquer tempo, se verificar oemprcgJ da <'8··
taçfio para outros fins qne não os determinados na «onccs
Rito (' nrlru ittirlos pela leg islncfio que reger a matet-ín .
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§ 1.° Poderá n concessão ser dnclarada caduca, :'l .'uizo do
(lovei-nn, Sf'/l1 direito a qualquer índcmnização ;

a) ~i, dcpo is d(' estabelecido, fOI' o serviço Inlr tr'o.np idn
por mais de í.rinln (:lO) dias ennsccut.ívus, ou si :,,' Y"l'it'icar
a ineaJl:1I'idarll' da connesstonru-ia para executar o :;I~l'VjÇO,

~::1h'(l mnl i vo di' I'OI'l'H JI1:11lH', tll 'vitl:Il)!('I1tc' )lj'!l\:li!iJ (' l'eCI)-

!llil'l'ido }lI'lo C:O\'CI'IlÕ; .

lJ) si :l conccssionat-in incidir rr-ítcrndumc nt.: -rn íríra
('I:íir;; pjlS:;:!~'('!S de multa.

~ :2.0 A rOJlcC's,:;i'ío ~rr:í rnlls:clrr:Hla prl'rrnp!a E;i fI (lo
V('C'!lO não jn lgnr enn\'!'!l1I 'n!e l'1'1ln\':Il'-llle o p rnzn ,

Hio dí~ Jnnrirn. Hl dI' olllllkll dI' uno, -- .!(i{:lilliJl/ Li
cinio de SIIU:(/, Al.ineida.,

DBORERTG' N. 1 .160 - N,~O FOI PUBLTCAnn

DEGRE'rO N. 1.161 - DF: 20 DE otrnnno DE 1D3G

Concede autorização para se constituir e [unccionnr, no Dis
tricto Federal, á Sociedade Coo11'?1'aliva de Rcs prmsobiti
dn"c Limitada -- ('ai.Ta Federal

o Presidente rln Rf\r nblir-n dos E"(:lf!n;:- TInidos no Brnsil,
rnsolvo. df' nccnrdo com as nlinens a e r. art. 17, no derreto
n 24. (1',7, (lr 10 de julho n", 193!r. eoncedo r :í Sociedade Co
ororat ívn d0 Rosnnnsnhf lirlnrle Limitada -- Caixa Federal,
nnf nr iznr.. un n1I'~ ,~(\ ronstilllir, na fórma dn mesrna lei, e após
l'e~j,"frn 11:1 nir(\rforia dr Orgnnizncfio o D~fp,sa dn Prodncção,
rJn M in is l('ri n rI:l ,'\g-riC'lll!nr:l, frmecionnr no D!s! rir.to Federal.

Rio no J:ll1rirn, 20 r1(\ outubro r1(\ 1fl::)ô, 1!;:;0 rln Inda
pr'f1dr'Tlf' ;:1 (''. ~o rh Ilr-nubl ien.

(JE1'ULTO VAnOML
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DEcnETO N. f. fü2 -- DE 20 LE OUrrUBRO DF: 1936

313

Concede aut.oriznçii» nora se constituir c {1l11C!'iOHfJl' â "Cope
ueruli ca de Credito e Construcções do Fu uccionclismo Pu
uic«: do Estudu de Silo Paulo.

o )lI'f':: ídcn: e da Itepubl ica dos Estados U'11 irlos do Brasil ;

Itesolve, de nccordo com a alinea a, artigo 17, do d:','t'elo
n , 24. ü'17, de 10 de julho de 1931., conceder ;lll!I.;!'ji')<:ÜO para
se constituir'. na forma da mesma lei, ;í. Couperut.iva de Cre
uito e Consí.ruccõcs do Funcr iouul ismo Puhl ico. do Estado do
bão Paulo, fi! j:Jlh no COll~(jl'l'iO Prolis:jj lia I Cooperativo das
bel'vidnrcs do Estado, e ap(;-o l't'i;islo un l.iirt-cl or-iu de Orguui
zação de Defesa da Producção, do Min ister io da Agricultura,
para U l'(':-llt'etivo ruur-c iou.uncnto.

Hio dI' Jane iro, 20 de oul uluo d~ 1~l;JG. 11G~ dn ludeuon
dellC'ia e 48° da ltepuhlicn .

GE'fULIO VAllGMi.

Odilon I?ruUII,

DECRETO N. 1. j 63 - DE 21 DE OUTUBIlO DE 1936

Ab1'e o credito supplernenlar de 2. BI10 :000$000, á sub-con
signação n. 50, Estradas de Rodn(Jem, da verba 14& da
orçamento do Minieterio da Viação c Obras Publicas

o Presidente da Republica dos Estudos Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 1° da lei n. 247, de 16
de setembro de 1936. e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na rõrma do art. 93 do Regulamento Geral de Contabili
dade Publica,

Resolve abrir, ao Minislerio da Viação e Obras Publicas,
o credito de 2.800 :000$000 (dois mil c oitocentos contos de
réis), supplemcntar á sub-consignação n , 50 ch verba 14\
Estradas de Rodagem, da lei n . 115. (]f' 13 de novembro de
1935, destinado a attender ás despesas com os serviços de
ostrnrlns de rodagem, a cargo dos na tnlhõos de Snpadorcs,
nos Estndos do Paraná e Santa Oathar ina,

Rio de Janeiro, 21 de outubro de j rl3G; 115" da Indr-nen
dr ncia e 48° da Itopublica ,

GE'TULlO VARGAS

Joaquim. Licinio de Souza AlmP-ida
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DECRETO N. 1.164 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1936

Concede á "lVestern Electric Componu 'o/ Brazil aufo1'i:(f('fÍo
para continuar a [unccionor na Bepublica .

o Presidente da Repuhlicn dos Estados Unidos do Brnsil,
attendendo ao que requereu a sociedade anonyrna Western
Electric Cornpany of Brazil, com séde em Wilmington, Dela
ware, Estados Unidos da America, autorizada a funccionar na
Republica pelo decreto n. 18.618, de 19 de março de 1929,
decreta:

Artigo unico. E' concedida á sociedade anonyma 'Ves
tern Electric Company of Brnzil autorização para continuar a
funccionar na Republica, com as alterações introduzidas nos
respectivos estatutos por deliberação de sua direetoria em
sessão realizada a 8 de outubro de 1935, obrigando-se a mesma
sociedade a cumprir integralmente as clausulas que acorn
panharn o decreto n. 1R.618, de 19 de março de 1929, e, hem
assim, as rlemnis leis e rr-gulnmenloa em vigor.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1936, 115° dn Inrle
pendr-nciu e 48° da Itepubl ica.

GETULIO VARfJAS.

Aaamemnon MO(Tol/!úes.

DECHETO N. 1.165 - DF: 21 DE orrunno DE lD:1t1

Concede d sociedade anonuma Aluminiu m. Union Limitetl
autorização para continuar z1 [unccionar na Rcpublic«

o Presidente da Ilepuhlieu dos Estados Unidos do Brasil,
attendondo ao que requereu a soc iednde anonvmn Alumi
nium Lirnited, com série em Montreal. Domínio dI) Canadá,
autorizada a f'unccionar na flp.pllbliea palos dl'Cl'l'ln!'; nume
ros 18. GtS, do 2G de f'cvete i ro rIe '1 n'2~). 20. ()j:3. de :1 de .iunho
de 10:11 c :.':3.GHD, rir 3 de Iam-ho dI' '1fl~1't, df'('rda:

Adigo unico . E' concedida ii sor i,'rl:1i11' :HlOll'.;n:l 1\!ll:ni
nlum Un inn Limitorl nlll(Jl'Íza(~f\o para ('('Iltillllll';; f::l1('('iIlJlêir

na Hr})llldie:l, com as a1l('r[H:0P8 jn!l'llt!l1:.'i,l;lS n:)~ li'-:p:'divos
estatutos pO!' rlpli!wr:l,:iío drls <l.~"I'!l1b!I··:l< (~"l':U\'~ li:, ··!'!l-': :IC('!')

ois/as. rf':11iznr/ac: a 10 dI' Il'vf'l'l'il'O f\ ~::' ti" ;lh;'j! d!' f:l:Hi. {'on
f'Ir-muda a pri mr it-n d('~;:";lS :l~:~:I'!Idl'I~:l-: I~!)r' (':l:'I;I_p::I,';!II' sn n
J.l Ie !lI!' 11f : I)' 11 I) -: l' r r I' I n l' i (I (Ie E .'~ i ;;I In d I I í ~; 1! U r1 .i. I'i.: :I ~ I : !I I ; ~ JI' ('-:_
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ma sociedade obrigada a cumprir as clausulas que acompa
nham o decreto no 18 o615, de 21) de tevcrctro de 19~9, e as
demais leis e regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 2t de outulno (lt H13G, 11::1° da l ndcpen
deneia e 48° da Hepublica o

GETULIO VAROAS.

:\omnenUlOll JJflOIIl!u7cs o

nmCRETO No 1. tüü - DE 21 DE OUTunRo DE 1936

Concede á Companhia Commercial de Seraipe müorização
para [unceionor

o Prestdento da Ilepuhl icn dos Estarlos Unidos do Brasil.
attendeudo ao que requereu fi socíedado anonymu Cumpauh ia
Commcreinl de Srl'gipe. com sl'de em Ararujú, cnp ital dn
Estado de Sergipe, decretu :

Artigo unico o E' concedido á sociedade nnonyma Com
pnuh ia Connnercial do Sf'l'gipe autor-ização para Iunccionar.
com os estatutos que nprosontou, ficando n mesma sociedade
obrigada a cumprir integralmente as leis e regulumcntos «m
vigor p a subordinar a realização de operações hane.u-ias a
prúvia nntor-iznção (lo Ministmlo da Fazenda o

Rio de June iro, 21 de outubro rlo 19~ü, 11!l° da Inrlr-pr-n
dencia c 48° da Jtepubllca ,

GETULIO VAHGAS o

Açnmemnon Ma(lallltles.

DEcnETO N. 1.1ü7 - DE 23 DE otrrunno DE 1936

Concede permissão lÍ Sociedade Radio Cruzeiro do Sul pa!'o
estabelecer dl/OS esfllç{jes l'odiorliffH,l;m'/ls

o Prestdento da Ilcpuhlica dos Estados Un irlns (In BL'a::>iL
attendendo ao que requereu a Socierlade Jtudio üruzr-ir« do
Sul, com séde na cidade de São Paulo (Estado do Si'ío Paulo \ o

e de accordo com o estabelecido no decreto no 20. 0.\'7. dt~

27 de maio de 1931, no regulamento npprovndo rwlo dccre í o
no 21.111, de 1 de 111fl1'(:O dI' JD:3:2, e nu d('(~I'plo n . 2LG'í~I.

de j I dI' julhn de Hl34.
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Decreta :

Artigo unico. Pica concedida á So{'il'dadr Itrul io Cruzeiro
do Sul, com~(~dc na cidade de São Paulo (Estado de São
Paulo), permissão para estubelccer, sem dirci!u d(l oxclusi
vidade, duns e~l açi)(ls destinadas a exccu! ar o serviço de
rnd ind ií'Iusfio, sendo uma na cidade do !tio de ,J~ll1r'il'o (Dis
tr icl o Federal) r outra na cidade de Silo Paulo (Estado de
São Paulo), nos termos das clausulas fl110 com pslc haixnm,
ussignndns ))('10 :\lini,...;ft·o da Viar;ão e Ohras Publicas.

Pnragrapho unico , O contracto decorrente desta conces
são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a contar
rle data da uubl iençfio deste rtecrcto no Diario OfficiaJ. sob
pena de sei', (\e."I.1(' logo, cousidcradn nulla a coucossâo .

Rio de Janeiro, 23 de.' ou íuhro do 1936; 11;;° da Indo
pencia p 48° da Itepuhl ica .

GETULIO VARGAS.

Joaquim Licinio de S01I~tl Almeida,

CLAllHUJ,AS A QUE AE nEFEHE o IHWRETO N. 1.167, DESTA DATA

I

Fica assegurado á Sor iedade Itndin Cruzeiro do Sul o
direito de estabelecer duas c::~~~ões dI' ondns medias, desti
nadas a executar o serviço do radiodíf'Iusão, com finalidade
e or-ientação intellectual e instrucl ivn, e com suhordinaçãa
a toda!' as exigencias inst.itu idus neste neto dr. concessão,
senrln uma na e irlado do Rio de Jano irn (Disf.r ir-In Fr-rlr-rnl)
(' oulrn J1:1 (~irlnrlo de Siío Paulo (Esl arln de Siio Palllo).

TI

A pl'r.c;rnlr r-nncossíio (~ outorgada nr-lo prnzn dI' dt'z (to,;
nnnos, a contar da data do registro do l'('spel~t i ,'o cont.racl I)

pelo Tribunal de Contas, e renovável, por igual per-íodo, ~

juizo do Governo, sem pre.iu izo da faculdade que lhe assegurn
a legisluçíio vigente de, nm qualquer lompo, r1(~snproprjnl', no
intprf'ssc geral, o serviço outorgado.

Parugrapho unlco . O Governo não se responsabiliza por
indemnisação alguma, si o 'I'r íbunn l de Contas r!pnflgTlr' o
rf'g'i.c;tro do contr-ae to dp fi 111' trntn osta olausula .

lU

A concnsstonnr ín é obrigada n :

n) consf.if u ir sua clirecloria rom dois f1'1'00.-; (2/3), no
minimo, de brasileiros natos, aí tr ibu indo a r,:'k~ f'uncçõe.s
effect.ivas de administração; .
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b) admittir, exclusivamente, oporndores f' sp('((l .. ers hrn
sileirns natos, r hem assim a cmprcgnr. dfrdivarnenle, no;
outros serviços Lcchnicos e administrativos, doil~ j l'l'f:OS (."2;;J) ,
no minlm«, de pessoal hrns.ilciro ;

c) não transferir, dirnc!n ou í nd ircelnnu-nl», ;t eOI1'l'c":-illl,
scin previa audíoncia do Governo; ,

d) suspender por tempo que for ckLel'IniJla:in, o -':(\l'\'j(.:o,
todo ou em parte, nos casos prevlsl.os no l'l'bn:~llnC\lto do::
serviços de rudiocununun iear.:ão (decreto n. 21.111) ou IlJ

que vier a reger a matcríu e obcdcrcr :í pri urc iru l'cqubi\'ã'J
da autoridade competente o, havendo urgcnr iu, f'azcr cessar
o serviço em aclo successivo á Iní.ímaeão, sem que, PUI' i.-::.'(\,

assista Ú sociedade di re ilu a qualquer inrh-muisuçãu ;
c) sulnuetter-xo ao rr-g imcn dl~ fi;'(~:Ilis;lI:iil) qlll) \'';[

ínsti lu ido pelo Governo, JWll1 como ao pugnruvut o, adian!;l
darnente, da quota mensal para as dl'~;pf':,a~ di' rj:~f';t1i-·;w.l"

e de quaesquer contríbuíções que venham a 5('1' (\;lahl'll'I~;d:I';

em lei ou regulamento sobre a matorin :
f) Joruccer ao Deuarf.amcnto dos Correios I' Tclegraphos

todos os elementos que este venha a ox ig ir par.i os cff'eif.ns
de tiscalisação, e, bem assim, }H'(',:;;tnl'-lhe, C1l1 qualquer tempo,
todas as informações que pt-rrnil.lu m ao GOH'l'llU apl'ctial'O
modo como está sendo executada a concessão;

O) manter sempre em ordem c em dia II registro do
lodos os prograrnmns I' il'l'adiul:iil's lidas ao microphono,
devidamente authcntícadas e com u visto do orgão fiscal i·
zador;

h) obedecer ás posturas municipncs applicil"ci,-; au ser
viço da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de snrvil;o
meteurologieo, bem tomo transmí! tir e receber, nos dias n
horas determinados, o programnia national e o pauamu
i-íoano;

;i) submettcr. no prazo de tres (3) mr-zc«, a con Iar da
data. do registr-o do cnntruc!o pelo 'I'r ihunal d(~ Contas. :i
upnrovação .do Governo, os locuos escolhidos jiara a mon
tagem das estações:

1c) submotlor, no prazo de seis (O) mezes, a contar da
mcsrnn data d(' flllf' l rala a al iuon n ntcriur. {t appl'oYa~'ã()

do Governo, as plantas, orçamento c todas as e'';;IH_'(~ifietH;(\I':-;
Lechnicas das installnçõcs, inclusivo a rclal.:ilo minuciosa do
material a empregar;

1) inaugurar, no pruzo de dois (2) annos, a contar da
data da upprovacão de ((tll' h-ata a ulineu anter ior. o SCI'Viel'
deí'ínit.ivo, salvo mo! ivo de for~'a maior, dcv id.uncu!e ('UIl-I"

provado e reconhecido pelo Governo ;
m) submetter--se á resalvn de direitn da União soluo

todo o acervo da soe icdade, para garnnlia de l iqu idação dl~
qualquer df:'bito para com clla; ..

n) suhmcl te 1'-.'-'(' Ú rnsn lva de quo a ...; f'rcquenc ius rlistri
huidas :í, sociedade não constituem dircit.o rir nropr ieda.!«, í~

ficarão suieitas ás rvgrns cstabeleotdns 110 rogul.uncnln <lpe;

servicos de radloconununicucãn (decrnt o 11. :21.111) ou "!li

outro que vioi- a ,";('1' ha ixtulo sobre o :1;';,';;lJInplo, inr id i ndn
SCml)['I~ sobre essas Ircqucneias o dire iln de nosse da Pllifífl;
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o) suhmettcr-se aos preceitos instituídos nas convenções
c regulamentos internacionaes, bem como a todas as dispo
sições contidas em leis, regulamentos e ínstrucções que
existam ou venham a existir, referentes ou apnlícaveis ao
serviço da concessão.

IV

A coneessionariu não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem previa approvação do Governo, assim
eumo se oluiga a manter suas estações em perf'eit o Iunccio
namento, com a ef'Jiciunciu neoessarin e de accordo com as
prescripçõcs t.ochnicus que estiverem em vigor 011 vierem a
vigorar.

V

Fica estabeleeido que as estuçõc» transmissoras da con
cessionar ia, no Rio de Janeiro e em São Paulo, só poderão
ser localizadas a uma distancia, mínima, de 10 e 5 kilo
metros do centro dauuellas cidades, respectivamente.

VI

No reg imen de I'iscalisação que for instituído, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de
examinar, como melhor lhe approuver, os livros, escriptu
ração e tudo que se tornar neccssar io a essa fiscalização.

VII

Pela inobsorvancia da qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a ímmedíuta caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, irnpôr á
cnncessionarín multas de cem mil réis (100$000) a cinco
contos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da in
Iracção ,

Paragrupho unira. A ímportancía de qualquer multa
será recolhida á 'I'hesoururia do Departamento dos Correios
e 'I'elegraphos dentro do prazo improrogavel de trintu (30)
dias, a oontur vdn data da notificação feita dlroctamcnte á
conccsstonaría ou da publicação do acto no Diario Ollicial.

VIU

Em qualuuer tempo, são appl icuveis á «oncc-siouarta os
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade
ou utilidade publica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para ludus os
e.íf'cltos, sem direito a qualquer indemnisação :

a) se, em todo lempo, fôr verificada a Innbscrvancin das
disposições contidas nas alíneas li, b, c, d, i (in-Jiue), i, li.
e l da clausula IH; _ ,
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ú) se não forem pagas, dentro dos prazos csluliclecidos,
a quota e contribuições a que se refere a alínea e da clausura
III, bem como a importnucia de qualquer multa nnposlu nos
termos da clausula VII;

c) se, em qualquer tempo, se vcrificur o emprego das
estações para outros fins que não os det.crtn inados na con
cessão e admittidos pela legislação que reger a rnatot-la .

§ 1.0 Poderá a concessão ser declarada caduca, a jU!/.u
elo Governo, sem direito a qualquer indemni..~a(.:iio:

ti) se, dl'l)f)is dl~ p: ...lalmlccido, Iôr () serviço illl'I'I'Olllpidn
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou se se ver-if'irnr
a Incapacidade da conccssionnr ín para executar o SI'I'V i t:f1,

salvo motivo do Iorcn ma iOI', dr-vidumuute provatlo e rvco
uhccido pelo Governo;

b) se a concess innnria inc irli r )'eilcl'adilllll'IlI(' ('111 ill

i't'ac(;ões passíveis de multa.

~ '2.0 A concessão scrú considerada peremptn :-:c u (:u
vcruo não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Hio de Janeiro, 23 de outubro de 193G. - Joaquim Li
cinio de Souza Almeida.

DECRETO N. 1.1GS - DE '2G DE OUTUBno DE: 1CJ36

S/lspende os effdtos do decreto n. 1.100, de 19 de sclC1I1111'o
{indo, no município de Nictherou, no Estado do Rio de ./a
1lCÜ'O, durante os dias 28 e 30 do corrcnie

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brusil
resolve suspender os effeitos do decreto n. 1.100, de 19 de
setembro findo, no municipio de Nictheroy, no Estado do Itlo
de Janeiro, durante os dias 28 e 30 do corrente, afim de serem
alli realizadas eleições de representantes profissionaes á A6
scrnbléa Legislativa daquelle Estado; revogadas as disposições
cru contrario.

IUo de Janeiro, 26 de outubro de lCJ36, 115" lia Imlopou
dcncia e 48° da. Hcpublica ,

GETULIO VARGAS.

Vicente não.
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DECRETO iN. 1. 169 - DE· 26 DE OUTUBRO DE 1936

Altera a côr de peças do plano de uniiorme
(camisa e gra'L'ata)

o Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
considerando:

Que a industria nacional de tecidos ainda não conseguia
fixar devidamente as côres de algumas peças do imíformc,
dando lugar a que as camisas e gravatas da côr em uso no
Exercito apresenlem tonalidades diversas e, por iss o, fal ta
de uniformidade;

Que certas infrucções previstas no n. 32 das disposições
geraes do Plano annexo ao decreto TI. 22.817 de 12 de junho
de 1933 só podem ser levadas á conta dessa falha:

Decreta, no uso da attribuição que lhe confere a Consti
tuição:

Art. 1.0 A. camisa e a gravata de CÔl' cinza. referidas no
Plano de uniformes estabelecido pelo decreto n. 22.8 L7 de
12 de junho de 1933, ficam substítuidas por camisa branca
e gravata preta.

Paragrapho unico. Esta alteração entrará em vigor a
1 de janeiro de 1937.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeir-o, 26 de outubro de 1936, 115° da Indepen..
dencia e .18° da Republica.

GETULIO VAHGAS •

General João Gomes.

DECRETO N. 1.170 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 1.100, de 19 de setembro
findo, no municipio de Rio do Sul, no Estado de Santa
Caiharina, durante o dia 1 de novembro do corrente mmo

o Presidente da Ropublíca dos Estados Unidos do Brasil,
resolve suspender os effeilos do decreto n. 1.100, de 19 de
setembro findo, no municipio de Rio do Sul, no Estado de
Santa Catharina, durante o dia 1 L:D novembro do corrente
anno, afim de serem alli realizadas eleições municipaes ; re
vogadas as disposições em contrario.

Rio do Janeiro. 29 do oufulu:o d-: lV;3{}, 115° da Irulepen
dcnc ia (' 18" da Hl'!lllhlinl.

GETULIO VAHGAS.

Vicente não.
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DECHETO N. ~ .171 - DE 29 DE OUTUBnO DE 1930

321

Abre pelo M;nl.~lerio da Fazenda o credito stlpplern.entar fie
2.500 :000$000, para reforço da verba VI - Casa da
Moeda, do orçamento vigente

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brasil,
usando dn al1t.oriznção contida na lei n. 2;)5. de 2;' de setorn
hro do cOI"rnte anno, e tendo ouvido o Tribunal de C ml ,P,
na fôrllla do rrglJJ;~nwnto npnrovado pelo decreto n. n.78:l.
rl,-. R de novembro de H)~2, decreta:

Artigo nnico. Fica aberto. nelo Minister io da Fnzenda,
G credito supplernenlar de 2.500 :000$000. para rcforro das
~('guint~8 suh-consiennções da Consignnçân Maf.erlal da Verh't
(\" - Casa da Moeda, do actual nrçurneuto do mesmo 1:1iui,;
terio:

Verba 6- - Casa da Moeda - Maler ial de consumo:
Sub-consignação n . 5:

Maf er inl diverso para consumo rias officinas
e laboratorio chimico . .. . . . . . . .. . 2.400 :000$000

Suh-eonsignacâo n. Ô.

Despesas de prompto pagamento. inclusivo
l11Z e força electricu. guz, carretos p ar-
Illazcnagcns . . • . . 100:000$000

2.500:000$000

Rio rle Janeiro. 29 rlr outubro (1e ID3ô, f 1;-)° da Indepen
ripnria c !j 8" da Repuhl ica •

GETULIO VAnoAs.

Arih.ur de Souza Costa.

DECRETO N. f .172 - DE .{ DE NOYEMBRO DE 1933

,cw spelldc os cffcitos do decreto n. 1. f 00. de 1n de setembro
ultirno, nos municinios de lanncio Uch ôa; Dcscalnad.», Una
e Pedreira, no Estado de São Paulo, durante o dia 2~ do
corrente mez

O Presidente da Renubllca dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender 06 effeitos do decreto n , 1.100. de t ~ de
setembro ultimo, nos municipios de Ignacio Uchôa, Dcsc-ilvado,

Leis de 1936 - Vol. IH 21



322 ACTOe DO PODER EXECUTIVO

Una e Pedreira, no Estado de São Paulo, durante o dia 22 de
novembro corrente, afim de 'Serem ali realizadas eleições um
nir ipaes: revogadas as disposições em contrnrío .

ltio de Janeiro, 4 do novembro de t 936, J15 ft da In-iepen
dcncia e 48" da Itepublica,

GETULIO V ABGA;,";.

Vicente Râ»,

DECHETO N. 1.173 - DE 5 DE NO\"EMnno DE ta3ll

Suspende os efieitos do decreto n. 1.100, de 19 de setembro
ultimo, no nucnicipio de Venancio A l/l'CS, no Ectru!» do Rio
Grnnde do Sul

o Presidente da Repuhlica dos E:;fado~ Unidos rio Brnsil
rE'~oIH' suspender os effcitos do decrnl o n. 1.100, de 19 de
setembro ultimo, no rnunicipio de Venauc!o Ayres, no Estado
dn fi ia Grande do Sul, durante o dia H fio I~Ol'l'rnt(l n1P7., afim
~l~ serem alli realizadas eleições municipacs : rovogadas as dis
po:~.içõrs em contrario.

Rio de Janeiro. 5 de novembro de 193G, 1150 da In h'pen
drncin c 48 0 ela Repuhlica,

GETULIO VARGAS.

l'iCfJllfc Irrío.

DECRETO N. 1.17,~ - DE 6 DE ~oVEMnRo nF: 1936

A bre 00 Ministerio da Educação e Saude Publica o credito
esueciai de 600 :000$000 para pagamento de auxilio á Po
luclinica Geral do Rio de Janeiro.

o Presfriente fia Republica dos Estados Unidos do Brasil,
tf'lIrJO em vista a lei n . 138, de 16 de dezembro do 1035, o
ouvido o Tribunal de Contas, decreta:

Arf. L° Fica aberto ao l\Iinisterio da Educação e SaueIe
Puhl ir a f) credito esprrial de 600 :OOO~,OOO, parn pagnrno nto ;í
Pnlvcl iuicn Gcrnl do Rio de Janeiro como auxilio para ~Gi1S

sf.rucção do edif'ic io de sua séde .

Art. 2.° Na Irirmn do art . 2° da lei n . 138, do 16 de de
zernhro de 1935, a inmortancía de que trata o artigo anterior
será deduzida do saldo liquido de 9.993: 345$902, que apre-
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senta a sub-consignação n . 14 - verba 1911
- InspecLoria do

Aguas e Esgotos - art. 70 da lei n. 5, de 12 de novembro de
1931-

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1936, 1150 da Indepen
dcncia c '180 da Hepuhlioa ,

GETULIO VAnGAS.

Gustavo Capanema,

DEcnETü N. 1.175 - DE 6 DE NOVEl\IBHO DE 1036

,Jb1'e, pelo Ministerio da Justiça e Neqocios Interiores, o cre
dito extraordinorio de 2.000: OOO~OOO, para despesas dr:
correntes da situação actual .

o Presidente da Hepuhlica elos Estados Unidos do Brasil,
na conformidade do disposto na ultima parto do § 10 do ar
tigo 186 da Constituição, c, tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, na fúrrna do regulamento approvado pelo decreto llU
mero 15.786, de 6 de novembro de '1922, decreta:

Artigo nnico . Fica aberto, pelo l\linistcrio da Jusüca e
Negocies Interiores, o credito extruordinur!o de dois mil con
tos de réis (2.000 :000$000), para attender a despesas da Po
licia Civil do Districto Federal, em virtude de gastos oxtcaor
dinarios decorrentes da situação actua1.

Rio do Janeiro, 6 de novembro de 1036, 115° da Inde
pcndencia e 48° da Itepublica ,

GÊTULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

]H~CnErl'O N. 1 .17G - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1936

J]Jl)}'(~va (/ lJ1'u,iccto c orçamento definitivo, na imnortoncio. de
60 : 88G!f;Hi6, das dcspcsas realizadas com a construcçõo d.:
q tuü.ro (J1'UlJOS sauitarios, no porto de Santos.

o Presidente da Hepuhlicn dos Estados Unidos do Brasil,
atlcndoudo ao que requereu a Companhia Docas de Santos o
do accordo com a iuf'ormação prestada pelo Departamento Na..
cionul dI' Portos I) Navcguçãu, em officiu n . 2.'13\), de '22 do
juuh o ultimo, decreta:

Artigo unico . Ficam upprovados, para a execução das
obras autorizadas nu item 7 da relação annexa ao decreto nu
mero 18.'281, de 1G de .iullro de 1928, o pro.lccío e orçamento
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definitivo. na importancia de 60 :886$456 (sessenta contos oito
centos o oitenta e seis mil quatrocentos c cincoenta e seis
1'15 is) , que com el.sl.o hu ixtuu, rubricados 11010 diroctor ~('yal~a.
Contaliilidadc, iuterino, da Secretaria de Estado do Ministerio
da Viação n Ohrns Publicas, relativos Ú construcção ele quatro
gt'UJlIIS sun iíur ios, no 1Io['Lo de SanLos.

Parag rnpho unico , A' vista dus documentos apresentados,
ó autorizada a inclusão na conta de capital da peticionaria, do
uccordo com o nrt, 10 do decreto n. 658-A, de 21 do fevereiro
deste unno, da importancia eff'ectivnmente despendida com a
construcção a quo se refere o presente decreto.

Hio de Janeiro, ü de novembro de 1936, 1 triO da Indepen
dencia e ,180 da Ilcpuhlicu ,

GETULIO VAHGAS.

Marques dos ueu.

J)EcnBTO N. 1.1'77 - DE to DE NOV1'~~IBno DE 1936

Concede «uiorizução 2JOl'(l se constituir e [unccionnr no Dis
tricto Federal, á Sociedade Cooperativa de Besponsabili-:
dade Limitada - Banco C071l1Jw1'ciol c Lluri(~'(ll(1 dos Es
lodos Unidos do Bmsil

o Prcsidenln da Itepuhlica dos Estados Unidns elo Brasil,
resolve, do accorrlo com as nl ineas (I c c, do art. 17 do decreto
n. 2'1.617, del0 de julho de 193 1[ , conceder autorizução para
LS~ consi.il.u ir, na f'órma da mesma lei, li SocicdadIJ Coopera
tiva de 'llcspnnsahilidade Limitada - Banco Commere ial e
Agricola rlos Estados Unidos do Brasil c, apó;:; registro D;\

Di]',.{" 111'i:1 df' Orrru n izur-fio n Dof'rsn da Prorll!u;,{), dn Minis-
t('riu da ..:\gTicllllUJ':I,i·lIn(~cioIlal' no Disl.r icl.o 'Fildl~l'aJ.

Rio de Janeiro. 10 de novemhro de H,3G, 11G" da Indo
pendcncia e .:18" da Itcjublícn.

GETULIO VAfiGAS.

Odilon Braqa.

COJlCr;,:e fll/{Oi;·-(7r.'/il) »ar« f"nr.ci(;;I(/l' no r·:(.; ,';\
r.í (,"',)." "{il'tI Prcdic! (?,., Fu ncci .i..

!: ,,: ,:" :'(i () 1'(1 IIIo .

.';';0 ",,1110
. :('OS do

Hcc;Ol \'1', lI!' :1('('()l'i10 com;1 1:.",
n . :? 'I . lin, r1 (' 1(1 r1 e .i11111 o r1 c I ~:1

111cnl o d:I (>1' . :l cr \: i':a I' r ':' ti ia1 li l1

ti. (111 nrl.. !~'

. ~lnínri :11' n
FlllL'('!; !:l,i

11:1 d('!'l'do
rlll1('(~iona

~ ~ : ~ Ld i l' n:)
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do Estado de São Paulo, filiada ao Consorcin Profissional
Cooperativo dos Funccionarias Publicas do EsladD de Silo
Paulo, apoz rcgisto na Irircctorla ele Orgi\lljz,\':~lu e 1)dl~.·':t

da Prodnc(::i.o, elo l\fini" leria da Agr iculturn .

Itio rle Janeiro, 10 de novcmhro lk 1:1;>, 113" da Irulc
pt' J1f' i :1. e "8" da nopu hl i ca ,

UETlJL]() V.\J~(;.\;;.

Odilon Brus;«,

DEOHETO N. 17!l - N.\O FOI PIJnUC.\Do

DECngrrO N. 1.180 - DE 10 DE NOVEMnno DE 193G

AU7'f', pelo Miuistcrio da Justiça e Neçocios Interiores, o CJ'r
dito especial de 5.000: OOOlf,OOO. }UI1'(L as drs}Jcsos co in n
Trilntna! de ,0,"(.1"1'011"11, Nacionol.,

o Presidente da Ilcpuhl ion dos Estados Unidos do Brasil.
usando da autortzacüo contida no art . 19 da lei n , 2.1-1, de Ü
ele setembro de 1936, e tendo ouvido o Tribunal do Contas na
forma do r egulnmcnto approvndo pelo decreto n. 15. 78~, fh
n de ]]()Vl'Il11J1'O df~ 19,??, der'l'el a:

Artigo unico. Fica aborto, pelo Ministorio da Jusl iça o
Negocias Interiores, o credito especial de [). 000 :OOOSOOO, para.
atí.cnder, no acíual cxercicío, ás despesas com o Tribunal de
Scgl1r~nç.a Nncio nnl, decorrentes da applic:lr:üo da rcfnrida
JI'i 11. ~H, de 11 (]r scfembro ultimo.

Itio de Janeiro, 10 de nnvr mbt-n de ln:Hi, 11r)" da Tnt1('p"Il
dencia e ,j8" ela Itopuhl ica ,

GETULIO VARGAS.

Vicente IMo.

DECRETO N. 1.181 - DE 10 DE NOVEMnno nr~ 1n3l)

Suspende os cifcitos do decrete n. 1.100, de 19 de setembro
ultimo, no município de Santa Leopoldina, no Bsuu!« (h
Esnirit« 8(07(0, durant« o âi« 1:1 rio corrente mcz

o Presidente da Itcpuhlien dos Estados Unidos do Dt nsi l
I'eso!,,!' susnendcr os ef'í'e itos do doereto n . 1.100, de l!l dI'
,-,pl('mhI'O u ll imo, no mun ic ip in dI' Santa Lconolrlinn, ill. F~'-
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tado do Espír-ito Santo, durante o dia 15 do corrente mez. afim
de serem alli realizadas eleições munícípaes: revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de Hl36, 115° da Inde
pendencia e 48° da Hcpublica.

GETULIO VMOAS.

Vicent~ Ráo.

DEcnETO N. 1.182 - DE 10 DE NOVEl\IDIlO de 1936

Faz publico o deposito do instruinento de ratificação. por
parte de Sua Mfljestade o Itei da Arobia Soúdiana, da
Conven{~lÍo para Liniitor a [abricação e reiinlamentar a
distribuição dos estupefacientes c Protccollo de assi
(J1WtUl'a, [irmtulos em Genebra, a 1~1 de .inlflo de 1!'31.

o Presidente da Itepublíca dos Estados Unidos do Brasil,
faz publico o deposito do instrumento de ractütcncão, por
parte de Sua Majestade o Hei da Arábia Saúdiana, da Con
venção para limitar a fabricação e regulamentar a distri
buição dos estupefacientes e Protocollo de Assignatura, fir
mados em Genebra, a 13 de julho de 1931 - conforme com
municação feita ao Ministerio das Relações Exteriores pelo
Secretariado Geral da Liga das Nações, por nota de 29 de
agosto do corrente anuo, cuja truducçã o offieial acompanha
o presente decreto.

Hio de Janeiro, 10 de novembro de 1~)::G, 115" da Inde..
pendeucía e qS" Ih Hepuhl ica .

GErrULIO VAnOAS.

José Carlos de Macedo Soares;

(Traducção official)

LIGA DAR NAÇõES - C. L. 15;', 193G. IX.

Convenção para limitar a fabricação e regulamentar a distri
buição dos estupefacientes e Protocollo de Assignatura

(Genebra, 13 de Junho de 1931)

Raiificaçõo pela A rabia Saúdiana

Genebra, 29 de agosto de 1936.

'I'rnh o a honra de informar a Vossa l~x("í?llfmcia que o
Senhor Ministro dos Ncgocios Estrnnac.irns do Ilr-ino rla Arnhia
Bnúdíuua rue trnusmíttu. de accordo com 11'S disllOsicões dC'
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art. 28 da Convenção para limitar a fabricação e regulamen
tar a distribuição dos estupefacientes, firmada em Genebra,
a 13 de julho de 1931, o instrumento de ractiricação por Sua
Majestade o Rei da Arabia Saúdiana, dessa Convenção e sobre
o Protocollo de Assignatura.

O referido instrumento de r atif'icação foi depositado no
Secretariado da Liga das Nações, a 15 de agosto de 1936.

Queira acceitar os protestos da minha alta consideração.

Pelo Secretario Geral, o Conselheiro Juridico do Secre
tariado, L. A. Podestá Costa.

DECRETO N. 1.183 - DE 10 DE NOVEMBI10 DE 1936

Faz publica a adh.csão do Commonwealth da Australia para os
territorios da Papuasiti, Ilha de Norfol]: e os Terrltorios
sob mandato da Nova Guiné e de Nauru, á Convenção In
ternacional para a repressão do Traiico das mulheres e
das creanças, [irnuula em Genebra, a 30 de setembro de
192J.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a adhesão do Commonwealth da Austrália para
os terr itor ios da Papuasin, ilha de Norfolk c os teri-itor ios sob
mandato da Nova Guiné e de Nauru, á Convenção Internacio
nal para a repressão do Trafico das mulheres e das creancas,
firmada em Genebra, a 30 de setembro de 1921 - conforme
cornmunícação feita ao Ministerio das Rt\líl\~iies Exteriores
pelo ~eel'etal'i(ldo GI~I'al da Liga rins N(lI:(jp~. po]' nota de in fi.'
~I'tembl'o do corrente urino. cuja traducção of'I'ir.iul acompanha
o presente doct-eto .

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1936, 115° da Inde
prmdeuciu e 1S0 da Republica.

GETULIO VAnGM~.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCÇ~\O OFFICJAL

LIGA DAS NAÇÕES - C. L. lGS. 1936. IV.

Qonvenção Internacional para a repressão do Trafico das
mulheres e das creanças

Gcnebrn, 30 de setembro de 1921.

Adhesão do CommonweaHh da Australia para os Ter
r i ltnios ela Papuasia c da Ilha de Norf'olk e pnrn O~ tf~l'l'it()t'jn'l

,,:(,1· 1l~:IT1d'iiO di' '\;!lY;I_I:q!I,(', ~ ,1" Nn u ru .
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Genebra, 19 de setembro de 1936.

Tenho fi honra do informar a Vossa ExceIlencia que de
conformidade com o art , 14 da Convenção Internacional para
a repressão do trafico de mulheres e creancas, concluída em
Genebra, a 30 de setembro de 1\:)21, o Senhor Secretario de
RsLado dos .Ne~;'(J('i03 Estrangeiros do Sua Majestade o Hei da
Griln-Bl'clanlIa, elo Irlanda e dos Dominios In-ltannicos de
além .n.ir, Irnpcrudor das Indins, me nol.if'icou. a pedido da
Governo de Sua MnG'cstaclo no Coninunuocalili da Australía, a
::tdIlCs:tn do Cornmnnweulth da Austrnlln a essa Convenção para
os tcrrilrnins da Papunsia e da Ilha de Norf'olk e os terrl
í orics ~:o;) mundul o da Nova Guiué c de Nnuru ,

NC;,";;) ;\(IlJesuo foi r('gi,'~LI'ada pelo Sccrdarj;ldo, a ? de Sê
ícrnbrn do 193G.

()lll'i I'a :1 ''('(' il ai' o:;; p]'oLe.;:;los do minha nltn consideração.

Pnlo ~~(~crclario G('J'rll, o CO!Y0]heiro .jur ldico do Secre
fari:ldn, T. /1. l'orlr'sí(f Cf).';{IJ..

DECHETO N. 1.18'1 - DE 10 DE NOVEl\:IDnO DE 193G

Pu: publica a dlicsãa, P01' narte do E(Jypto, á Conocncão lJara
solooquord« da vida humana no mor, firnuu!« em, ""011

(71'('8, (r 31 de maio de 1U2D.

o Prc:;juento da Ilepuhlica dos Estados Unidos úo Brasil,
f:t~ puhl ica a adhcsão, por parte do Egypto, á Convenção para
a salvaguarda da vida Iiumann no mor, firmada em Londres,
a 31 dn maio dn 1929, devendo í al adhcsüo tut' validade a
p:nUt' de 2'~ de outubro do 1H3G - conforme cornmun ieação
Jei íu ao Ministcr io das Relações Exteriores pela Embaixada
Bril.anu icn nesta Capital, por nota de 25 de setcrnbbro do cor
rente anuo, cuja trnrluccüo ol'Iictnl ncompmhn o presente de
('reto.

Rio de Janeiro, 10 de novembro do 193G, 115" da Inde
pcndnncin e <ÍS" dn Itepublica •

José Carlos de lIlacedo SO(11'es.
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I: io do Janeiro, 25 de setembro do 108G.

N. 131- (7/13;í/3G).

Senil ar Minisl.ro,

Com rcf'crcncia a minl.n nota n . 118, d:~ ::7 d(~ agosto,
1('n11O a honra Ih informal' a Vossa Exccllencia que a adhc
~i;o (lo Egypl o ~i Couv.iur-iio para a salvaguarda da 'vida hu
mana 110 mar, j'j rrnnda Cri I Londres, a 31 (h maio de H):2~), 1'01,

fUl';:l;',!I"~J('nll' 1Hdirica!J;t ao C()Vi;rnO dn SlIa Majrslnde no
Itujllu ('nido, :l :2/( de julho de H):lG, e r ntrarú em v ignr, di'
:1:",:,,;]0 CO!l1 o nrL. tií. t!:t f:Uil\('I1I:;\O, a :!'l d(~ nutuluo d(~I!):HI.

Ap!'Il\'('ilo a OP!lol'l.lIllid:lfl p p:!I';.l renovar a Vossn Ex
enlIl'l1:'i:\ o lli'i."("~lfJ (h 11'irJiI:l ~:lla COlLid:'!"~I:fio. - J~'d/l'I(/'(1

Costa.
A Sua ExccIlr.'nci'l DI'. .Tosó Carlos d'3 l\l:t('cc1o 80'1!'(':-:,

]\IinisLI'(1 das Rel,}I:üPs EXU'I'jUl'('.c; -- Itio dc Jnnciro ;

PU':. publico o dCP'J/ii!O do instrumento de rtüiiicaçiio, 1)/l}"

parte do Governo do Chile, do Trabollio sobre a Proiccç.i»
(/rIS lust.iiu.icõcs i~dfsficns, Scicntiiicas c Mrmurncnt os
Historicos (Pacto no)!';'i,'ll) , [irnuuio cmlrllShinfJloll. (1,

'~', dI' [lúl'i1 rie Ja:J;~.

o Prcsideuío da Itcpuhl ien dos Estnc10s Unidos do Brasil,
f:17. puhl ico o dr-poslto (]':J ínsírumonto de rnlifirnr.:fío, por
;';:i'!f' do nn\',_'l'J]o do Chilr-. cio Tratado sohro n Protecção das
I'l<lj[llil'ií(,s :'irlj .:ri('as. ~:~l'ii'nljficn; C Monumcnl os IIIst()]'ICOS
(Pacto Itoer-ich ) , firmado em Wash inglon, a :15 de ahr il de
193f.í - conforme comrnunícncão feita á Emhaixndn do Brasil
e111 Wash ington, pelo União Punnmericuna, por nota do 18 de
seternhro de 1936, enviada com o teor da neta do refer ído
deposito, documentos esses cuias copia c tradncção officia!
ncompunham o prescrito decreto.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de j D3G, 115" da Inde
pcndeTJI'ia e i'fS" dn Ilcpuhl icn.

GETUI,TO VAnOAS •

José Carlos de Macedo SOarf','l.
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TRADUCÇÁO OFFICIAL

UNIÃO PAN Al\1EI\ICANA

18 de setembro de 1936.

prezado Sr. embaixador:

Tenho a honra de enviar a Vossa Excellencia cópias au
thenticudus da acta do deposito e do instrumento de racti
f'ioação pelo Governo do ClJ ile, do Tratado sobre a Protecção
de Instituições Artisticas e Seient if'ions e Monumentos Histo
ricos, assignado em Washington em 15 de abril de 1935.

Hogo a Vossa Excelelncin a gentileza de trnnsrnitt.ir ao
seu GoVel'110 a minha connnuu icnr-üo sobre o clPposito do íns
trumcnto de ratificação acima mencionado.

Aproveito o ensejo para reil crar a Vossa Excellencia os
protestos da minha ma; 'ta estirua c distiucta consideração.
- L. S. Rotce, dirccto. oral.

A S. Excc llcncin o Ernbaixr.dor do Brasil, Sr. Dr , ('s
wnldo AI':1'I!W, e mlra ixador do Brasil, \Ya~dJÍIJ;Lon, D. C.

TTIADUCÇÃO OFFICIAL

ACTA DO DEPOSI7"J DO INSTRUl\IENTO DE RATIFICAÇÃO DO TRATADO
SOBRE A PHO'rECÇÃo DAS INSTITUIÇÕES AHTI~TJC,\S, scrsx
TII~JCAS E l\IONUl\IENTOS HWTOItICOS PELO GOVEIlNO DO
CHILE.

Os abaixo assignados, S. E. o Sr. Don Manuel Trucco,
Embaixador Extruoruinario e Plenipotenciario do Chile junto
ao GOV8ruO dos Estados Unidos da America e Representante
do Chile no Conselho Directivo da União Pnnamericana e o
director geral da União Panatnericana, se reuniram nesta data,
com o fim de proceder ao deposito, na União I'unamer íoana,
do instrumento de ratificação, por parte do Governo do Chile,
do Tratado sobre a Protccção das Insl.ituições Art.istioas, Sci
entificas e Monumentos Historicos, firmado em Washington,
a 15 de abril de 1935.

O instrumento de ratificação foi entregue por S. E. o
Embaixador do Chile ao director geral da União Panameri
cana de conformidade com o disposto no artigo VII do Tra
tado acima mencionado.

Em í'irmczu do que, os abaixo assignndos fi rmum a pre
sente actu, em Washington, a 8 de setemhro de 1936. 
M. 1'1'1,LCCO, Embaixador do Chile. - L. S. Itoioc, Director
Gerul da Un iã o Pu na mcricana ,

Certifico

Cerl ifico que o documento acima trnnscit-pto é cópia fiel
do original dcnnsitndo na Uniün Panumericana da nela do
Jknn,..:ifn do J,I:-;f 1'1.llllf'lJtn de Ibti{'ir;:wfío do TJ':lfncln !",nh{'~ a
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Protecção das Instituições Artísticas, Scientificas e Monu
mentos Historicos pelo Governo do Chile. - L. S. Iunoe,
director Geral da União Panarnericana.

DECRETO N. 1.186 - DE 10 DE NOVEMBno DE 1936

Faz publico o deposito do instrumento de raiiiicação, W)
parte do Governo da Hungria, da Convenção para ~l me
lhoria da sorte dos feridos e enfermos nos Exercitas em
caniponlui e da Convenção relativa ao tratamento dos
prisioneiros de guerra, [irniadus em (;1:W:!)1'll, a ~7 Ih
julho de 1929.

O Presidente da Henuhl ica dos Estados Unidos do Brnsil,
í'az publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte de Sua Alteza Sercmissima o llegentc do Hcino da Hun
gria, da Convenção para a melhoria da sorte dos feridos c en
fermos nos Exercitas em campanha e da Convenção relativa
ao tratamouín dos jnislonelros de guerra firmados em Gene
bra, a 27 de julho de 1929, devendo tal rací.ificação Ier vali
dade seis mezes depois da data do deposito, ou seja a partir
de 10 de março de 1937 - conforme comrnunieação feita ao
Minister in das Relações Exteriores pela Legação da Su issa
nesta capital, por nota de 13 de outubro do corrente anno, en
viada com a cópia authenticada da acta do deposito do respe
ctivo instrumento de rnctif'icação, cujas truducções orrtclacs
acnmpnnham o presente decreto.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de roan, 115" da Inde
pendcncia e 48° da Itcpublica ,

GE'l'UJ..IO VAfiGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCÇAO OFFICTAL

YD1.\Ç;\O DA SUJ88A

VI. 2-106/2 R\V.

Em execução das dísposiçõcs í inaes tia Cuuvr-nrrio p:11'(\

a, melhoria da sorte dos í'eridos e enfermos nos ExC'rcitos em
camuauhn, concluidn em Genebra, a 27 de julho de 1929 e de
ordem dp seu Governo, a Legação da Su issa tem a honra de
"P[}'(" (j"'. P!!l 111!](~XO, ao Ministerio das Itclncões Exteriores
('611in :ltdlJeutiefldtl da ::J.d:J. hvr:1(l:l. a 10 de sefPnlbl'o de 1Q'lii
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para constatar O deposito nos Archivos da Confederação Suis.
sa d• insí rurnentn de ractírícacão de Sua Serenissima o Re
gente do Reino da Hungria.

Do accordo com o artigo 33 da Convenção, fi ractííicação
produzirá cffeito 'Seis mezes depois da data do deposito, ou
seja a partir do 10 de março de 1937.

A Legação da SLlissa agradeceria ao l\1inisterio das Rela
ções Exteriores de accusar o recebimon! () da presente com
municação e aproveita esta occasião para lhe renovar o pro
testo de 811 a alta consldorução,

Rio de Janeiro, 10 de outubro do 193G.

Ao Min ister io das Ilelacõcs F:\tcriores rln Th']lllhliea dos
l>tf1d,\~ Unid"c.: dn Brasil - Hil)' . Janeiro.

ACTA DO DEPOSITO DAS RATIFICAÇÕES DA IIUNf1nIA nmJ\TIV.\
Á CONVENÇÃO PARA A l\IELHOIUA DA SoR'r'E nos FElUnos E EC'\"

FERMOS NOS EXERCITOS EM CAMPANHA E DA CONVENÇÃO RE
LATIVA AO rrHAT.\MEXTO DOS PnISJO:-1EIROS nr: GTirnn A, FIn

1\1AOOS El'.I GENEnnA, A 27 DE ."JULHO DE 1929.

o Ministro da Hungria em Berna, Sua Exccllonr.ia o Sr.
Laszlo de Vclics, ef'Iectuou, hoje, 110 Dcpnruuncnto Pol il.ico
Federal, o deposito do instrumento do ratiricacüo de ~l1a A!
teza, 8erenissima o Itegento do Reino da 11 ungriu, 1':.'_
latívo á Convenção para a melhoria da sorte dos Ieridos e en
formos nos Excrc ilus em campnnha e da Cnnvnncfio relativa
ao trntamcnto cIos prisioneiros do guerr-a, conetuidas em Ge
nebra, a 27 do julho de 1929.

Esse instrumento, achado em boa o devida forma, será
depositado nos Archívos da Confederação Snissa ,

O deposito do instrumento será notificado aos Governns
dos paizos, Partes na Convenção.

Em firmeza do que, os abaixo assignados lnvrnram a
presente acta ,

Feita em Berna, a dez de setembro de mil novecentos e
trinta (\ seis. - Pelo Departamento Politico Federal, Motta,
o Ministr-o da Ilungr ía , - Velics.

E' cópia authcntíca - O Chefe da Divlsão d03 Negocias
EsLral1g'C'il'OS elo D(':)~lrtarl;~!1f,o Pol ilieo Federal. -- Bor:a .
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DECRETO N. 1.187 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1936
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Paz 2ntblico o deposito do instrumento de ratiiicação,
por parte do Governo da Guatemala, do Tratado sobre
a Protecção das Instituições Artisticas, Scientificas e 'Mo
numentos Ilistoricos iPocto ltocriclcy, [irnuulo em ,H'as
Iiitujton, a 15 de abrii de 1a35.

o Presidente da Rcpubliea dos Estados Unidos do Brasil,
faz publico o deposito do instrumento de ructif'ieação, por
parto do Governo da Guatemala, de Tratado 'Sobre a Proteeção
ela." Institu icões Art isticas, Scientificas e Monumentos Histo
riei':; (Pacto ltocr ich) , firmado em Wash ington, a 15 de abril
(j(õ El:JG - conforme commu nicação feita (i, Embaixada do
Brnsil, em Washington, pela União Pan-americana, por nota
de 2;' de setembro de 1936, enviada com o teor da acta do
referido deposito, documentos esses cujas cópia e traduecão
off'icial acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1935, 115° da Inde
pCl1 r:oncia e 48° da Ilcpublica.

GE'rULIO VARGASr

José Carlos de Macedo Soares,

COPIA OFFICIAL

UNI'\O PAN-Al\IEHlCA~A

Washington, D. C., E. U. A.

~5 de 'Setembro de 1936,

Prezado Sr. Embaixador,

Tenho a honra de enviar a Vossa Exeellencia cópias au..
thcnticadas da acta do deposito e do instrumento de racti
fie ação pelo Governo da Guatemala, do Tratado sobre a Pro
tecção de Instituições Artisticas e Scientificas e Monumentos
Historicos, assignado em Washington em 15 de abril de 19:1;).

Rogo a Vossa Excellencía a gentileza de transmittir ao
seu Governo a minha oomrnunicação sobre o deposito do ins
trurnento de raotiíicação acima mencionado.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excellencia os
protestos de minha mais alta estima e distincta considera
eiío. - L. S. Rouic, director geral.

A Sua Excellencia o Embaixador do Brasil, Sr. DI'. Os
waldo Aranha, Embaixador do Brasil - Washington, D. C.
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ACTA DO DEPOSITO DO INSTRUMENTO DE RATIFICAÇÃO DO TRATADO
SOBRE A PROTECCÃO DAS INSTITUIÇÕES ARTISTlCAS; SCIEN
TIPICAS E MONUMENTOS HISTOlUCOS PELO GOVEHNO DA GUA
TEMALA.

Os abaixo assignados, S. E. o Sr. Dr. Don Adrián Re
crnos, Enviado Extraordinar-io e Ministro Pelnipotenciario de
Guatemala junto ao Governos dos Estados Unidos da América
e Representante da Guatemala no Conselho Directivo da
União Pan-arnericnna e o Director Geral da União Pan-ameri
cana, se reuniram nesta data, com o fim de proceder ao depo
sito, na União Pnn-americana, do instrumento de ractificação,
por parte do Governo da Guatemala, do Tratado sobre a Pro
teeção das Instituições Arlisticas, Scicntificas e Monumentos
Histor icos, firmado em Washington, a 15 de abril de 1935.

O instrumento de ratificação foi entregue por Sua Ex
cellencia o Ministro da Guatemala ao Director Geral da União
Pau-amerieanu de conformidade com o disposto no art. VII
do Tratado acima mencionado.

Em firmeza do que, os abaixo assignados firmam a pre
sente acta, em Washington, a 16 de setembro de 1936. 
Adrian ReciJlns.l\IinisLro de Guatemala. - L. S. ltouie, di
rector Geral da União Pan-americada.

Certifico que o documento acima transcripto é cópia fiel
do original depositado na União Pan-americana da acta do
deposito do Instrumento de Ratificapção do Tratado sobre a
Prutecção das Instituições Artísticas, Seientificas e Monu
mentos Historicos pelo Governo da Guatemala. - L. S.
Rowe, Director Geral da União Pan-arnerlcana o.

DECRETO N. 1.18S - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1936

A1J[Jrorrr. o auamenio do capital da Carteira de Consiçnaçõcs
da "Carteira de Credito Garantida" S. Ao

o Presidente da Ilepubllca dos Estados Unidos do Brasil,
nttcndendo ao que requereu a "Carteira de Credito Garantido"
l::5ociedade Aoonyma, autorizada a transigir com os funcoiona
r íus publicas, mediante consignação em folha de pagamento,
pela decreto n • 294, de 14 de agosto de 1935, e, tendo em vista
08 documentos apresentados, resolve approvar o augmento,
para 480 :000$000, do capital destinado á sua Carteira de Con
signações. conforme a deliberação da assembléa geral realizada
em 18 de m.tio do corrente anno,

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1936, 115° da Inde
neudenc!a e ,'18 0 da Itepublica ,

GErrULIO VARGAS•

...1.rthttr de Souza Costa.
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DECRETO N. L 189 - DE 11 DE NOVEMBRO DI 1936
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Declara a data da vigencia do Regulamento do Sello e dá ou..
tras providencias

o Presidente da Bspublíca dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attríbuíções que lhe eonfnro o art. 56, n . 1, da
Constituição Federal, e

Considerando que o Poder Legislativo ainda não se pro
nunciou sobre o veto parcial opposto ao projeoto que foi con
vertido em lei n . 202, de 2 de março deste anno,

Itosolve :

ArL 1.0 O regulamento annexo ao decreto n • 1.137, de 7
de outubro findo, obrigará em todo o territorio nacional
trinta (30) dias após sua ultima publicação, feita no Diario
Ofticial de 15 de outubro citado, com exclusão das seguintes
expressões, attingidas pelo mesmo veto:

No art. 17:

"P res tada por terceiro".

No art. 36, n. 73:

"Desde que os mesmos militares e civis percebam mais
de duzentos e cincoenta mil réis (250$000) mensaes e que,
a partir de 1935, tenham sido beneficiados com majorações
de vencimentos superiores a 14 %."

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1930, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republíca.

GETULIO VARGAS.

Artlcur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.1 no - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1936

Créa uma collectoria para arrecadação das rendas [ederaes no
municipio de Rio Caçador, Estado de Santa Catliarina

o Presidente da Republica dos EsI ados Unidos do Brus il,
usando das attribuições que lhe são conferirias pelo art. 56,
n , 1, da Constituição Federal e de acrordo com o que esta
belece o art. 6° do decreto n. 24.502, de 29 de junho de 1934,
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resolve erear uma collectoría para arrecadação das rendas
f'ederues no municipio do Ilio üncador, Estado de Santa Ca
tharina.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1936, H5° da Inde
pendencia e 48° da Bepublíca.

GETULIO VAROAS.

Al'thul' do Souza Costa.

DEOnE'J~O N. L 191 - DE 11 DE NOVEMDno DE 1930

Appl'ova a reforma dos estatutos da "União Beneficente dos
Funccionarios Civis da Aviação Nnun;"

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereu a União Beneficente dos
Funccionarios Civis da Aviação Naval, associação de classe
com sé de nesta Capital, resolve approvar a reforma de seus
estatutos datados de 21 de abril de 1935, devendo, porém,
accrescentar o seguinte, á letra b do art. 6° e á letra b do
art. 14 dos alludidos estatutos:

"consignar as mensalidades obrigat'orias ou fa
cultativas, caso não prefiram pagal-us dlreclarnente
á sociedade".

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1936, 115° da Inde
pendencía e 48° da Republica.

GETULIO VARG.\S •

Artliur de Souza Costa.

DECnE'I"O N. 1. 192 - DE 11 DE NOVEMBUO DE 1!l3l3

Abre, pelo 1I1inisterio da Fazenda. o credito sunplementar de
15.000:000$000. ás verbas I, III e TV. rio Titulo 1 - Bn
cargos Gemes da União, rio fJ1'( -unrnto vigente do mesmo
Ministerio .

o Presidente da Henuhlica dos E~tado!Z Unidos do Brasil.
usando da nuf orízaoão contida na l"j n. ~Ç) 'l. de 5 de novem
hro do correntr anno. e tendo ouvido o Ttihuna l de Contas. TI:),

fnrn~a rln rpl:ill1aJ1ll'nfo nnnrovndo i.elo derreto n . 15,783, de
Q rlf' nnvr-mhro de 1922. decreta:

Artigo unico. Fica aberto, pelo Minister-io da Fazenda, o
l'rrdi!u SUflp:clilenf;u' de 1:-l.00U:U:'1::7U:)(I. iÍ'i socuíntes sub-
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consignações das verbas I, III e IV, do titulo I - Encargos
Geraes da União, do actual orçamento do mesmo Ministerio.:

'I'itulo I - Encargos Geracs da União, verba
I - Divida Publica - B - Divida
Fluctuante - 1 - Exercicios findos 
Sub-consignação n , 1 - Para paga
mento de dividas a que se refere o
§ 2.° do art. 95, do Código de Contabi
lidade Publica, inclusive 2.500 :000$000,
para pagamento de gratificações addi
cionaes a funccionartos em actívidade
e aposentados, de accordo com o artigo
23 das disposições transitarias da Cons-
tituição . . • •••..• 12.500:000~noo

Verba III - Reposições e Hestituições
Sub-consignação n . 1 - Para pagamen
to das que forem devidas no corrente
exercício • • • ••.•.•...•.•• • . • . • • • 1. 500: 000'001)

Verba IV- Inactivos- Sub-consignação 11. 2
- Para pagamento de novas aposenta-
dorias • • • •••••••••••••••••••••••• t.000:000$000

15.000:000$001)

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Repulrlíca ,

GETULIO VAROAB.

Arthur de Souza Costa.

DEcnErro N. 1.103 - DE 11 DE NOVEMDRO DE 1936

ApP7'ova o regulamento para execução do decreto n. 24.193,
de 3 de maio de 1934, na parte relativa á garimpagem (J

ao conimercio de pedras preciosas

o Presidente da Republirn dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attr ibuição que lhe confere o art. 58, n. t, da
Constituição Federal, resolve approvar o regulamento para a
execução do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, na parte
relativa á garimpagem e ao commercio de pedras preciosas.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de i936, 115° da Inde
pencía e 48° da Hepublíca,

GETULIO VAROAB.

Arthur de Souza Costa.

Agam:emnon Mn(lfllhãea.

Odilon Braça.

Leis de 1936 - Vol. tu
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Regulamento para execução do decreto n. 24.193, de 3 de maio
de 1934, na parte relativa á garimpagem e ao commercio
de pedras preciosas

CAPITULO I

DA GAnI~lPAGEM E DO COêlll''TEI1CIO DE PEDTL\S PI1ECIOSAS

Art.. 1. 0 A gru-lmpagcm p, o commercio de) pedras pre
ciosas ficam subordiuudns 6.'3 prcscripções deste regula
mento.

§ 1." r.n:l'-ddl\l'n-~c grn-irnpngcm o trabalho rudimentar de
pesquisa e exlruccüo de pedras preciosas nos alvcos ou mar
gens de cursos de agua nnturaes e seus terruços, bem como
DOS depósitos seeundnr!os de chapadas, vertentes e alto de
morros.

§ 2. o Na expressão "pedras preciosas" comprehendern-se,
lambem, para os effeitos deste regulamento, as pedras semi
preciosas e os carbonados.

Art. 2. o A garimpagem poderá ser exercida, livremente,
nos rios publicos e terrenos devolutas.

Paragrapho unico . Em terras de propriedade particular
ou arrendadas, a garimpagem dependerá de autoriazção do
proprietario ou arrendatario.

Art. 3. 0 Eicnm designadas as seguintes zonas de garim
pagem de pedras preciosas:

Primeira zona - Alto-Paragunssú, Lonçócs e Chapada
do Assuruá, no Estado da Bahia;

Segunda zona - Norte de Minas Geraes, comprehendendo
Diarnantina, Sp-rro, Grão Mogol, Minas Novas e outros pontos:

Terceira zona - Região do Alto-Arugunyn, a do rio das
Garças e as lirnitrophes dos Estados de Goyaz e Matto Gr080;

Quarta zona - Matta da Corda, em Minas Geraes, com
prehendendo os rios Douradinho, Bagagem, Abaeté, Somno e
outros;

Quinta zona - Bacia do rio Paraguav, tendo por centros
Cuyabá e Campo Grande;

Sexta zona - Bacia do rio 'I'íbagy, no Estado do Pa
rann.

I'aragrnnho unira. Essa dosignacão podcI'á ser modifi
cada, a juizo da Directoria das Rendas Internas, ouvido o De
partamento Nacional de Producção Mineral, ou por proposta
do mesmo departamento •.

CAPITULO II

00 GAht1\IPEfllO E D:\ SUA MATiUCUL.\

.Alt. 4: /) Ninguém, no pai7; poderá gar ímpur, sem que
esteja mntriculado nas collectorias das zonas ele garimpagem
Indicadas no artigo anterior. -
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Paragrapbo unico , Quando houver mais de uma colIe
ctoria na zona de garimpagem, a Directoria das Rendas Inter
nas, ouvido o Departamento Nacional de Producção Mineral.
indicará a exactoiía competente para a matricula.

Art. 5. 0 A matricula do garimpeiro, que é pessoal e
gratuita, será feita, mediante decdaração v~l'bal do interes
sado, em livro proprio (modelo 1), authent.icudo pelas dele
gacias í'iscaes ,

§ 1. o Feita a matricula, o colIector entregara. ao garim
peiro matriculado um certificado. (modelo lI), que lhe durá
o direito de exercer as suas actívidades dentro da zona no
mesmo especificado.

§ 2. 0 O cerurícado s6 valerá até 31 de dezembro de cada
anno, devendo ser renovado, improrogavelmente, até a pri
meira quinzena de janeiro seguinte, sem o que o garimpeiro
não poderá continuar a exercer as suas actividades.

§ 3. 0 No caso de se extraviar ou perder o certificado,
deverá o interessado pedir outro, que levará 8 nota de "Se
gunda via", facto este que tambem ficará annotado na 00
lumna "Observações" do livro de matricula.

Art. 6. 0 Para garimpar em outra zona, deverá o garím
peiro pedir a annullação de sua matricula, na zona em que
deixou de trabalhar ;

§ 1. o Aannullação será feita, lançando-se a nota "Annul
lada" na columna de observação do livro proprio e no certi
ficado.

§ 2. o O certificado, que fôr annullado, ficará archivado na
collectoria onde o garimpeiro fizer a sua nova matrícula;

CAPITULO I~

nA CoMPRA tn VENDA DAS PEDRAS PRECIOSA3

Art. 7. 0 A8 pedras preciosas garimpadas s6mente po
derão ser vendidas, pelos garimpeiros, a compradores auto
rizados.

§ 1. o Podem comprar pedras preciosas em bruto:'
a) as cooperativas de garimpeiros, quando autorizadas,

especialmente, por decreto do Presidente da Republica;
b) as pessoas physicas ou jurídicas, também autorizadas

por decreto do Presidente da Republica, depois de comprova
da a respectiva idoneidade, perante a Directoria das Rendas
Internas, e de ter sido feita, no 'I'hesouro Nacional, em moeda
corrente ou em apólices federaes, uma caução de dous contos
de réis.

§ 2. 0 Quando, por qualquer motivo, houver sido desfal
cada a caução a que se refere o paragrapho anterior, deverá
ella ser restabelecida, no prazo de quinze dias, contado da in
timação ao caucionante.

§ 3. o No decreto de autor-ização, serão designadas as zonas
em que o comprador poderá exercer a sua actlvídade.,
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§ 4. o A autorização aos .compradores de nacionalidade
e8trllngcira s6 será dada depois de seis mezes de resídencía
no paiz.

ArL 8. 0 O estalão de medida das pedras preciosas, é O
Quilate de duzentos m ill igrummas ,
. Art. 9. ° Para a compra de pedras preciosas ao garim-

peiro, o comprador autorizado lhe entregará um certificado
(modelo lII) e lançará em livro proprio (modelo IV):

a) o numero de ordem e data da compra;
b) o nome e o numero da matricula do garimpeiro;
c) o numero de Quilates;
d) a ímportancia paga.
§ f. o Esse livro, antes de iniciada a escrípturação, de

verá ser authenticado pela collectoria incumbida da matri
cula dos garimpeiros, na zona ou em uma das zonas para as
quaes o comprador esteja autorizado.

§ 2. ° O comprador autorizado somente poderá fazer
vendas aos exportadores e compradores autorizados, ou a la
pidarias, fabricantes e commerciantes de joias e obras de
ourives, legalmente estabelecidos, devendo ser escripturadas
essas vendas no livro proprio (modelo IV).

§ 3. ° Os fabricantes e commercíantes, que não forem
exportadores, archívarão em seu estabelecimento, para fins
de fiscalização, o certificado referido no art. 13, § 2°.

§ 4. ° Quando no exercicio do seu eommercío, o com
prador autorizado deverá conduzir carteira de identidade e o
titulo de autorização, isto é, uma via authenticada do respe
cuvo decreto.

Art. 10. O transporte de pedras preciosas de um para
outro Estado da União s6 poderá ser feito mediante guias
de transito, organizadas pelo interessado e visadas pelas col
leetorias federaes (modelo V).

Paragrapho unico . A guia de transito mencionará, tão
minuciosamente Quanto possível, sob pena de impugnação, 09
característicos da pedra ou partida a que se referir.

CAPITULO IV

nA EXPOH1'AQÃO DE PEDnAS PRECIOSA3

Art. 11. SómenLe poderão exportar pedras preciosas O!J
commerciantes devidamente autorizados por decreto do Pre-
sidente da Itepubllca , - -

Paragrapho unico. O exportador sõ adquirirá pedras pre
ciosas em bruto aos compradores autorizados a que allude o
art , 7°, § 1°.

Art. 12. A exportação de pedras preciosas poderá ser ef
fectuada ~o:malmente.I~or meio do serviço de colis-postaue,
nas repartições da Capital Federal e do Estado da Bahia.

§ 1. 0 Nos demais Estados, a exportação ficará dependente
de autorização especial da Directoria das Rendas Internas, ou ...
vida a Fiscalização Bancaria, do Banco do Brasil.
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B2.o Para exportacão, as pedras preciosas deverão estar
aeondlclcnadas, em volume lacrado ·e rubricado em presença
dos interessados, pelo funccionario que fizer a avaliação pre-
vista no artigo seguinte.

Art. t3. Nenhuma partida de pedras preciosas ~m bruto
poderá ser exposta á venda ou exportada sem provia classt
Iicnção e avaliação.

§ 1. e Na Capital Federal, compete á Casa da Morda, 'Pela
Secção Fiscal da Cunhagem, o serviço de fiscal ização, elas
Bil'icllcão e avaliação das pedras preciosas.

Nos Estados, o mesmo serviço ficará a cargo da reparti
Cão ou funccionario que a Directoria das Itendas Internas
designar.

§ 2. o Feita a avaliuçâo e olassifieacão das partidas de
pedras preciosas, ao interessado será fornecido um certifi
cado, que mencionará;

1°, a natureza das gemmns, sua cluRsificação em sortes,
segundo a coloração, a agua, a pureza, a fórma, o rendimento
industrial, etc.;

2°, a regulação obtida pela balança e pelos crivos de
separação;

3°, o peso total da partida e das regulações em qutlates
metricos:

4°, o valor unitario do quilate, tanto das parcettas como
do total das partidas;

5°, o nome do possuidor, portador ou despachante;
6°, a sua procedencia por Estados ou zonas de garim

pagem;
7°, quaesquer outros caracteristicos notaveis,
§ 3.° Caso se torne nocessario, o certificado de clnsslff«

cação e avaliação será acompanhado de uma prova photo
graphica.

~ 4. e Ao exportador entregar-se-á, em duas vias, o cer
tificado de que cogitam os paragraphos anteriores.

Art. 14. O despacho de exportação só será per mítt.ido
quando apresentada a primeira via do certificado de avalia
ção e claesif'icacão, visada pela Fiscalização Bancaria, Dura
ser archivada na repartição postal expedidora. -

Parngrapho nnico . A segunda via do mesmo cert.i ficado
será archivada pelo exportador, para fins de Iisoal ização ,

Art. 15. Os oxnortadorcs deverão rcmetter, mensalmente,
ao Departamento Nacional de Produccão Mineral, á Casa da
Moed:l e á F'Iscal ização Bancar!a. deixando copia. at-ch ívada,

uma demonstração das pedras comnradas e exportadas c do
stock existente.

CAPITULO V

DA ISENÇÃO

Art. 15. As operações de conlpra e venda de pedras pre
ciosas em bruto estão isentas de impostos Iedernes ,



CAPITULO VI

nAs PENALIDADES

Art. i7. Aos Intractores deste regulamento serão applt..
enrlaa as seguintes penalidades:

I - A pessoa não matriculada, que exercer a gax:im•
pagem, perderá as pedras preciosas e apparelhagern encou
tradas em seu poder.

II - O garimpeiro que vender pedras preciosas a com.
pradores clandestinos terá cassado, para todos os effeitos, .0
seu certirícado de matricula, e s6 poderá obter nova matrí
cula dépois de decorridos tres mezes ,

lU - O comprador clandestino perderá, em proveito da
Fazenda Nacional, as pedras preciosas que houver adqui
rido.

IV - O comprador autorizado que não trouxer em ordem
o livro referido no art. 9°, que não exhibir esse livro ao
Iiscal: que deixar de entregar ao garimpeiro o certificado de
compra; ou que fizer compra de pedras preciosas a garim
peiro não matriculado, ficará sujeito á multa de 500$000 a
2 :000$000, e terá cassada a respectíva autor-ização,

V - O comprador autorizado, quando desobedecer o dís..
posto no art. 7°, § 2°, ou quando reincidir em qualquer in
Iracção, tambem terá cassada a autorlzação para comprar
pedras preciosas.

VI - O exportador que transgredir os preceitos dos ar
tigos 11 e 12 incorrerá na multa de dez vezes o valor das
pedras exportadas, além da perda das que forem npprehendl
das no neto da exportação ou sahida do paiz, sem pre.luizo
fia penalidade criminal de que trata o art. 265, do Codigo
Penai.

VII - O exportador autorizado que se oppuzer ao exame
dE' sua eser-intn, na parte em que se relaciono com a expor
fa(~iio or prrlr'as nrr-ctosas, quando deter-minado o exame 'pela
Dirf',rlol'ia das Ilr-ndns Internas. 0\1 que onixar oc exhihir á
f'scalh~:l~ão. quando nceossat-ios, os compravnntes dessa es
cripta, incidirá na multa de 5 :000$000 a 10 :000$000.

CAPITULO VII

DA FISCALIZACÃO

Arte f8. A instruccão, direcção e fiscalização do servleo
creado pelo derreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, na
part.e ora rr~ulampntada. compete ao Mlnistet-Io da Fazenda,
por intermedio da Direcf.oria das Rendas Internas. com a col
ínhoracão 00 Departamento Nacional da Prodnccão Mineral,
do Min ist or-io da Agricultura. da Casa da Moeda e da Pisca
liznf,'ii o Bancaria do Banco do Brasil.

Pnrng'l':lnho nn ir o . Compete ao Departamento Nacional
ffa Pl'orlll('(~i'in Minrral levar ao conhecimento da Direotorta
rias Rrnf1as Jntnrnn ..:; qualquer sugzestão de ordem technica,
ql10; lhe .fl:lrCGn nocossar!a ao servico. e bem assim prestar
assís! ('lIela f,r('hnic;l :í. mesma dlrcctorín, quando solicitada;



Art. i g. Compete d FiscaUzacão Bancaria o exame dos
~apeis referentes á exportação de pedras preciosas, devendo
visar o certificado de que trata o art. 14, quando nada tenha
a oppôr, ou negar-lhe o visto, com os motivos da recusa, por
declaração escrípta, lançada no alludído certificado.

ArL 20. A fiscalização externa, quanto ás prescrípções
deste regulamento, incumbe, especialmente, aos agentes fís
caes do imposto de consumo, nas secções ou circumscrípções
em que estejam servindo.

Paragrapho uníco , E' dever do agente fiscal do imposto
(10 consumo:

a) officiar ás colectorías, expondo-lhes quaesquer du
vidas sobre o serviço de matricula dos garimpeiros;

b) verificar 6e as pessoas que exercem a garimpagem se
acham habilitadas, para o qne lhes. exigirá. a oxhibição do res
pectivo certificado de matricula;

c) verificar se os compradores autorizados, por occasião
de suas compras, fazem entrega do certificado a que Se re
fere o art. go; se elles estão munidos da cadeira de identi
dade c do titulo de autorização; e se escripturam regular
mente o livro a que alluds o mencionado artigo;

d) examinar os documentos referidos nos arts. go, § 3°,
14, paragrnpho unico, e 15, quando houver necessidade de
qualquer verificação que interesse á Fazenda Publica, de
vendo confrnntal-os, quando possível, se surgir suspeita de
irregularidades;

e) visar, datando, os papeis e livros indicados nas lettras
anteriores, quando, por qualquer motivo os tenha examinado
e os ache regulares;

f) zelar pela integral obediencia ás disposicões deste re
gulamento, iniciando. em tempo opportuno, o ncccssario pro
cesso para punição dos infractores.

Art. 21. Qualquer funccionario federal ou do Banco do
Brnstl (F'iscal iznefio Bancrn-in) , ao verificar infrnccão a este
regu lamcn to, df'\'('I':í r.onmmun irnr o fado fi repartição com-
pf'l.entf'. afim de 11111' r-...:;ta 111:111111' inicial' o pruccsso para :1P
plicnção das penal idadcs .

CAPITULO VIII

bo PROCESSO PARA PUNIÇKo DOS INFRACTOREB

Art. 22. As penalidades de que trata este regulamento
serão impostas. sempre, mediante auto lavrado por agente
fiscal do imposto de consumo.

Paragrapho unico , E' admissivel denuncia escripta dada
por particulares, a qual será reduzida a auto, para inicio do
processo.

Art. 2~. O autn nf'verá relatar a infrarG:l.o com elareza,
sem cnírclinhas, rasuras, emendas ou borrões, mencionando
o local. dia e hora de sua lavratura, o nome do infractor o
dasf estcmunhus, se houver, e tudo mais que occorrer na oc
casuin c possa esclarecer o processo.
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§ i. e O nulo, salvo elrcumstanela especial, deverd ser
lavrado no local em que fõr verificada a Infracção, podendo
ser dactvlographado ou impresso em relação ás palavras
usuaes, devendo os claros ser preenchidos a mão e inutiliza
das as linhas em branco.

Art. 2. o As íneorreeções ou omissões do auto não acar
retarão a nullidado do processo, quando deste constarem ele
mentos sufftcientes para determinar com segurança a infra
cção e o infractor.

~ 3. o O auto deverá ser snhmeUido á asslgnntura do au
tuado e das pessoas que lhe tenham assistido a lavratura, não
implicando a asslgnatura do autuado, que poderá ser lan
cada sob protesto, em confissão da falta, nem sua recusa em
aggravação desta.

~ oi.o Se o íníraetor e as testemunhas se recusarem a
assignar o auto, neste fur-se-á menção de tal uircumstuncin ,

Art. 24c. O autuante deverá apprchendcr qualquer do
cumen to que possa comprovar as Infracções •

~ 1. o Quando a ínf'racção fôr verificada em livro, não
se dará a apprehensão deste, mas a falta devotã constar cir
oumstancíadumenlo do auto, exarando-se no livro um termo
<lo occorrido.

~ 2. o Nos casos de que trata o art. 17, em seus numeres
I, III e VI, haverá a apprehensão da apparelhagern e das
pedras preciosas, que serão doscríptas, minuciosamente, no
auto.

~ 3. o As pedras preciosas, assim apprchendidas, ficarão
depositadas na repartição preparadora do processo, até final
solução deste, salvo determinação em contrario rias Delegacias
Ffscaes ou da Dircctoria das Rendas Internas, para melhor
segurança do objecto da apprehensão.

~ 4c. o O autuante, para sua resalva, deverá ~xigir da rps
p~rtivn reparU(:no, no momento nm que profocolle o auto, re
cibo m inuoiuso da entrega das pedras preciosas.

~ 5. o A apparelhagem e pedras nnnrehcndldns sõ serão
entregues aos autuados, quando julgado improcedente o auto,
em despacho tornado irrecorrivel.

~ 6. o No caso de auto procedente, desde que se torne
definitivo o respectivo despacho, a repartição preparadora do
processo pedirá instrucções á Directoria das Itendus Internas
sobre o destino dos objectos apprehendldos ,

Art. 25. Aos autuados será assegurada defesa ampla,
feita a intimação da seguinte fórma:

a) 'Pelo autuante, no propr-io auto, quando este fóI' la
vrado em presença do infractor, dando-se-lhe, caso assigne
o auto, uma intimação escrípta, na qual se mencionarão as
Inf'racr ões autuadas e o prazo marcado para a defesa ;

b) nr.ln rrp:U'fj(:.flo, quando o auto fôr lavrado na :m
soncin do nutuudo: quando o aU(U:H!o, :1 p r.::; ar rle p,'('srnlr. não
queira ussignar ; ou Quando a defesa f'õr aberta depois do
proceS:3O em andamento. -



~ i. ti A lntírnação pela repartição será. feita por notlü
rrH~n(1 p.~rript,~ ou vor'hnl á proprin nnrte ínteressndn. nro
vada com recibo do Correio ou certificada no proprío pro...
cesso pelos escrivães ou seus prepostos, nas collectorias ou
mesas de rendas; pelos continuas da repartição; ou, ainda, se
os interessados não tiverem endereço conhecido, por publi
cação no Diario Official, no Districto Federal, órgãos de pu
blicidade, nos Estados, ou aff'ixados em lagares publicas, jun
laudo-se ao processo, no primeiro caso, um retalho do jornal
quo houver feito a publicação e, no segundo, copia do edital
I:O!1I indicação do logar em que foi af'Iixado ,

~ 2. o A defesa deverá ser apresentada denlro do prazo fie
tl'intrt dias uteis, contado da data da intimação, ou da data da
puulicação ou affixação do edital.

§ 3. o Se o autuado allegar motivo justo, a juizo do chefe
da rrp~n'tieão, que impeça a npresentação da defesa, o prazo
podcl'ú SOl' prorogado por mais dez dias.

§ 4. o Decorrido o prazo, sem que o íníraotor apresente
defesa, será ells considerado revel, fazendo-se nesse sentido
declaração no processo, que subirá a- despacho.

Art. 26. O preparo dos processos compete ás repartições
arrecadadoras locaes, que os farão conclusos aos delegados
í'iscaes para julgamento, salvo no Districto Federal e na ca
p ital do Estado de São Paulo, onde o preparo e julgamento
cabem ás respectivas reecbedot-ins ,

~ 1. o O julgamento, a que se refere este artigo, será feito
rienois de ouvido o autuante e reunidos os esclarecimentos ne
eessarins, não podendo o julgador reconsiderar a decisão quo
houver proferido.

~ 2. o Se do processo se apurar responsabilidade de di ..
versas pessoas, SC1'lÍ, imposta, a cada uma, a pena relativa á
fa] Ia cornme ttida •

~ 3." No dospnr-ho CJl1e impuzer penalidade, será orde
mula a intilllflf.:ão do nuí undo para que tenha sciencia da
lif'l'da do,;.; uhjectos nppt-ehondtdos. em favor da Fazenda Na
r ional, ou para que pague a importancia da multa no prazo de
Lrin] a dias, contados da intimação, sob pena de cobrança exe
cutiva, salvo interposição de recurso, dentro do prazo legal,
que sor-á indicado no despacho.

~ q. o A intimnçãn do dn;~Daeho Iar-se-á com observancia
di' 111...;po:"lo no art , 25, ~ 1°.

ArL 27. 0.-; nrocessos de infraeção serão organizados na
f/q'lll{1 da antos forenses. com as folhas devidamente numera
rl:]~~ f' 1'1lhl'jf':HI:1S. e os documcníns, inrormacões e pareceres
em ordem chronolog ícn ,

CAPITULO IX

DOS fiECVfiSOS

Art. ~R. Das (}prjsõr.'i cnndemnator-ias cabe recurso \'0
luntavio para o 2° Conselho de Contribuintes.



Art. 29. O recurso voluntario, que terá effeito suspen..
stvo, será interposto dentro do prazo de vinte dias da íntí
macão do despacho ou de sessenta dias, contados da sua pu
blicação no Diario Official, no Dlstrtcto Federal, ou contados
ria publicação ou affixação de edital, quanto aos Estados;

Art. 30. Nenhum recurso será encaminhado sem o previa
dcposi to da irnportancia exigida ou Bem fiança idonea, pres
tada em seu legar, e somente permittida quando a impor
tancia exigida exceder a cinco contos de réis, perimindo o di
reito do rccorr-onte se o não fizer no prazo fixado no artigo
nuterlor,

Art. 31. Se, dentro do prazo regulamentar, não fôr, pelo
interessado, apresentada petição de recurso, rar-se-ã declara
çl'io dessa círcumstancla no processo, que seguirá os tramites
regulares.

Paragrapho unlco , O recurso perempto também será
encaminhado, mediante os requisitos do art. 30, á instancia
sunorlor, a quem cabe julgar da perempção.

Art. 32. Das decisões favoraveis aos accusados, ínelusíve
quando desclassificarem inf'rnccão descripta no auto, haverá
recurso ex-otticio. tambem com effeito suspensivo, para o
20 Conselho de Contribuintes.

~ 1. o O recurso e:r.-of{icio será interposto no proprio aeto
de f'et' lavrada a decisão.

§ 2. o Oimndo do mesmo processo constar mais de uma
pessoa autuada, a decisão favorável a qualquer deltas, embora
outras sejam punidas, ohriga a recurso ex-otiicio, que só será
encaminhado n. instancia superior depois de esgotados os
junzos ne cobrança amigavel OH de exl.ruh ida a certidão de
divida, para cobrança executiva.

Art. 33. Os recursos para o Conselho de Contribuintes
f:f'rfío encaminhados dírcctnmento pelas repartrcõcs recor
r idns •

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES GEnAES

Art. 34. Os rasos omissos neste regulamento, quanto a
autuacão, íntímacão, preparo de processo, imposição de pena
lidades, julgamento e recursos, serão resolvidos de accordo
com as normas vigentes para o imposto de consumo.

Arte 35. Metade da importancia das multas, effectiva
mente arrecadada, será adjudicada aos autuantes, denuncian
tes e f'nnccinnnr ios indicados no art. 21, quando tenham in
terferido no processo respectivo.

Arte 3G. Itcvogam-so as disposições em contrario.
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Modelo 11

N•••••••••••••

CERTIFICADO DE MATRICULA 00 GARIMPEIRO

( Valido até •••••••••••••••••••••••• )

Estado.....••.•••.••.••.•.••••.••.

Municipio•••••••••••••••••••••••••

Certifico que•••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••

(Nome)

com•••••• annos de idade••••••••••••••••••••• natural do Estado

( Estado civil )

de•••••••••••••••••••••••••••• rcsidente crn•••••••••••••••••••••

•••••••••••••••• esta matriculado nesta collectoria sob o n••••

...............................•
( Para annullação )

) para garimpar pedras pre-

ciosas no trecho do•••••••••••••••••••••••••..•••••••••••••••••

comprehendido entre ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

na zona •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• tI

•••••••••••••••••••••••• de•••••••••••• de 19••••

.............. ................ ..
Collector Federal
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Modelo lU

319

N••• " ••••••••

DECLARAÇAo DE COMPRA DE PEDRAS PRECIOSAS

Estado••••••••••••••••••••••••••••••••

Munlciplo•••••••••••••••••••••••••••••

Declaro que comprei ao•••••••••••••••••••••••••••••••••••

(Nome)

., •••••••••••••••••••••••••••••••••• matriculado sob o n••••••••

a quantidade de pedras preciosas abaixo mencionadas, pelo

valor de •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• (••••••••1•••• )

á razão de por quilate.

Quantidade de pedras preciosas: ••••••••••••••••••••••••

•••••••••••••••••••••••••••••••••••• de••••••••••••••••de 19••••

., , .
O comprador autorizado pelo decreto tt •••••••• de•• OI ••••

( Isento de seno ).
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Modelo V

GUIA DE TRANSITO INTERNO

Collectoria Federal em o •••••••••••••••••••••••••••••••••••

Estado de ••• o ••••••••••••••••••••••••••• o o o ••••••••

Pela presente guia de transito fica o Sr ••••••••••••• (Nomes

••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••• , residente em .•••••••.•

•••••• •••••• , (Profissão) ..••••••••••• 0 ••• natural de •••••••••••••

••••••• o. o •••••• autorizado a transportar de .•••••••••••....••••

para •••••••••••••••••••••••.•• uma partida de pedras preciosas,

no valor declnrado de Rs ••••••••••..•••.••.•••••••••••••.•••••••

(•••••••• $••••••• o), cujos caracterlsticos se discriminam do modo)

eguinte: , ..............•

................................................................

.' .
Visto

•.••••.......... enl de•••••••.•••. 19••••

........ . .
Collector federal
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DEORETO N. L 194 - DE 13 DE NOVEMDRO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. L 100, de 19 de setembro
ultimo, no municipio de Itaperuna, no Estado do Rio de
Janeiro, durante o dia 15 do corrente mez

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve suspender os eff'eitos do decreto n. 1 .iOO, de 1G
de setembro ultimo, no municipio de Itaporuna, no Estado do
Rio de Janeiro, durante o dia 15 do corrente mez, afim de
serem alli realizadas eleições municipaes; revogadas as dis
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1936, 115° da Indo
:pendcncia e 48° da Bepublíea.

GETULIO VARGAS.

Vicente tu»,

bEcnE1'O N. 1.195 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1936

Autoriza o ministro da Fazenda a ernittir apolices da Diuida;
Publica Interna da União

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constante do art. 4°, alinea b, da lei
D. 160, de 31 de dezembro de 1935, e tendo ouvido o Tribunal
de Contas na Jórma da lei n. 156, de 2-1 de dezembro de'
1935, decreta:

Art. 1. o E' o ministro da Fazenda autorizado a emiltir
apólices, até a quantia de 350.000 :000$000 (trezentos e cin
coenta mil contos de réis), para inciueruçãn de :papel
moeda.

§ 1. 0 Os títulos serão do valor nominal de 200$000,
500$000 e 1 :OOO$OO{), ao portador, e vencerão o Juro annual
de 6 %, pago semestralmente na Caixa de Amot-l.izuçãn e nas
Delegacias F'iscaes nos Estados.

§ 2.0 Os titulas serão resgataveis por meio de um fundo de
amortizaçâo accumulativo, dentro de 10 annos a partir de fe
vcreíro de 1941.

~ 3. o O resgato será feito em fevereiro c agosto de cada
unno, por compra no mercado, quando os titulo.") estiverem
abaixo do par, e por sorteio, quando estiverem ao par ou
acima delle.

Art. 2. o Os ti tulos serão entregues ao Banco do Brasil
que O~ cnlloeará gradativamente nos mercados nacíonaes,
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Paragrapho uníco , O producto da collocacao dos títulos
mencionados no art. 1°, á medida que ella fôr sendo feita,
bl!m como as quotas de amortização e juros correspondentes
aos que estiverem em carteira no Banco do Brasil, deverão
ser entregues á Caixa de ~ullurtizacão para incineração ím
mediata de papel-moeda.

Arl. 3. o As apolíces emittidas em virtude deste decreto
gosarão das mesmas regalias e isenção de impostos que cabem
aos demais títulos da divida publica interna.

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrario.

IUo de Janeiro, 13 de novembro de 1936, U5° da Indepen..
dcncía e ~8° da Bepubüca,

GETULIO VARGAS.

Arthu~ de Souza Costa.

DECRETO N. 1.196 - N,,\O FUI PUBLICAVO

DECRETO N. 1.197 - DE i6 DE NOVEMBRO DE )936

Suspende os eiieitos do decreto fi. 1.100, d6 to de setembro
ultimo. no município de Santo .1maro. no Estado de
Sergipe, durante o dia 29 do corrente mez .

o Presidente da Jlcpuhllca dos E~Lados Unidos do Brasil:

Resolve suspender os effeif.oR do decreto 11. t , 100, de
f 9 de sr-Iemhro ultimo, no município de Santa Amaro no
Estado de Sergipe, durante o dia 29 do corrente mez, ~firn
de serem ali realizadas eleições municipacs: revogadas RS
dísposiçõos em contrario.

Rio de Janeiro, em 16 de novembro de 1!l:.i6, U 5" da.
Indepcndcncia c 48° da Itepublioa.

GETUJ..IO VAHGAS.

Vicente Râo,

Leis de 1936 - Vol. III 23
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DECltETO N. 1.198 - DE lG DE "'OV;~l\JIlI:O ;J1~ 1036

Suspende os eficitos do decreto n. 1.100, de 1!J dr: setembro
ultimo, no municipio de Manicore, no E» rUi/O do Ama
zonas, durante o dia 10 de dc'Zcmú7'o do corrente ml/lo.

o Presidente da Hepuhlica rlo..; Estudos Un irlus do Brusi l :

Resolve suspender os effeitos do decreto n . 1.100. de
19 de setembro ultimo, no munícipio de Mun ivuré, no Estado
do Amazonas, durante o dia 10 de dezembro do «ortcute auno,
afim de serem ali realizadas l'!cil;õc:3 mll11i·~jplll-';;; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 16 de novembro de lU:Jü, 115" da
Independencia e 48" da Itepublíca,

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 1.199 - D1~ 17 DE NOVEMBIW DE 1936

Concede autorização para se constituir e [unccionar no Dis
tricto Federal, á Cooperativa Popular de Consumo do
Bairro de Ipanema.

o ·Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, de aecordo com a alinea c do artigo 17, do decreto
n. 24.647, de 10 de julho de 193-1, conceder autorização pura
se constituir, na forma da mesma lei, á "Cooperativa Popular
de Consumo do Bairro de Ipanema", da cidade do Rio de Ja
neiro, e, após registo na Directoria de Organização e Defesa
da Producção do Ministerio da Agricultura, entrar em fun
cionamento.

Riu de Janeiro, 17 de novembro de 1930, 115° da Indepen
dencia e 48° da Hepublica,

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.
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DECRETO N. 1.200 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1936

lle(}ula a constituição e o [uncciotunnenio do Conselho lra
cunuü de Estatistica

o Presidente Lia ltcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usuudo da attriuuiçüo que lhe contere o art. 56, n , f, UJ.
Cousl.ituíção, e,

Considerando o disposto no art. 10 do decreto n. 24.609,
de ti de julho de 1934, reterentements á instituição e ínstalla
cão do Conselho Nacional de Estatística, na dependencia das
bases que viessem a ser fixadas pela Convenção Nacional de
Estatística, cuja celebração ficou autorizada no mesmo ur
tiga;

Considerando que os delegados á Convenção foram convo
cados, em virtude do decreto n. 946, de 7 de julho de 19::W,
scwh,' assignado, solemnemente, a 11 de agosto do COI'I'tuLe
an..», u respectivo instrumento ccuvencional entre o t,';' ',',"1'.)

l' cueral e os Governos de todas as Unidades da l'ec/era.,, .J;
Considerando que a Convenção Nacional de EstatIsliea

foi ratif'icuu.r, no mesmo dia da sua assignatura, pelo decreto
federal n. 1. O~2, e a seguir, por decretos de todos OiS demais
Uovei-nos Convencionantes;

Considerando as bases Iixadas no cauitulo I do instru
mento convencional, parn "J. constituição c regulamentação do
Conselho Nacional de Estatística";

Considerando, ainda, as demais di,.;:pusit.:ões convencio
nadas;

Decreta:

I - Constituição e actuação do Cousellio Nacional
de Bstatistica

l\rl. LU O Conselho Nacional de Estatistica é a entidade
collcgtul a que competem a orientação e dírecção superiores
das actívidades do Instituto Nacional de Estatist.ica, de accor
do com o disposto nos arts , 9° e -10 do decreto n . 24.609, àe
6 de julho de 193~, e no art. 10, paragrnpho unico, do decreto
TI. ,946, de 7 de julho de 1936.

Paragrapho unico . O Conselho mnuterú relações directas,
pelos seus orgüos competentes, CUIlI os Chefes dos Governos,
cuja autoridade político-administrativa nclle estiver repre
sentada por fOI'~'a da Convenção Nacional de EstalisLica, 1'1
cando-Iho assegurada a mais ampla autonomia de ucção tech
níca e admiuisf.ral.ivu no que disser respeito ao objectivo de
tornar cff'icientos e coordenada.'; a." net.ividades dedicadas ao
planejamento e execução dos servicos esf.atisticos brasileiros.

ArL 2.° Para os fins da aol.uução do Conselho, cornpôr
se-á o Instituto de duas ordens de entidades Iundumentues :
organizações federaes e organizações rcgionaes.

§ 1.0 Formam o quadro central das organizações Iederaes
as director ías de estatística específlcadas no art. 3°, § 1°, do
decreto n . 24.609, de 6 de julho de 1934, bem assim as que,
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tendo finalidade nnaloga, forem creadas no Minister-io da Viu
i,:fio ou em novos Miníster los: o quadro central das organiza
ções regiouues comprehende os órgãos contralizadores dos ser
viços de estatística da administração do Dístricto Federal, E5
tados e 'I'erritorto do Acre.

§ 2.° Articulam-se obrigntcr-iumente com os orgãos cen
lrues Iederues todos os serviços ou secções de estatística que
existem ou venham a existir no amoito da administração fe
deral; no Distrícto Federal, Estados e 'I'err itor io do Acre, a
mesmn articulação nos órgãos centraes regíonaes, é obrigato
ria para todos os serviços ou secções de estatística mantidos
Dela administração das respectivas circurnscripcõcs politicas
e que façam parte do Instituto.

§ 3.° Itespeitados 0.-; limites da órbita Iurtsdíccionnl, po
derão lambem integrar-se no Instituto, medlantc neto de fi
liação, as organizações de estatistíca existentes ou que ve
nham D existir nos municípios, c os departamentos de em
presas ou associações mantidos para fins do levantamentos
de reconhecida utilidade publica. ,

§ 4.° Os serviços gcogruphicos oíf'iciacs, bem assim os de
instituições prlvndas, de reconhecida idoneidade, poderão
Lambem filiar-se ao Instituto, isolada ou collcctivamcnte, TM
Iúrrna do aeto especial que o uutorize e segundo as bases que
o Conselho Nacional de Estatistica approvar para o estabele
cimento da cooperação entre os alludidos serviços e os de es
tatistica.

ArL. 3.° O Conselho Nacional de Estatistica é constituido ;

a) pelo presidente do Instituto Nacional de Estatistica,
que será o presidente nato do Conselho e da sua Junta Exe
cutiva Central, bem assim do orgão collegial coordenador dos
serviços geograph icos que se integrarem no Instituto;

b) pelos demais membros da Junta Executiva Central;
c) pelos directores de secção e tunccionar ios, de equiva

lente hierarchia, das "repartições cenlraes";
d) pelos directores geraes das l't'p,:u'U'.:,ões rcgtnnaes de

cslatisticu incorporadas ao Instituto;
e) pelos direclores de secção e íuncelonarios dccntegoría

equivalente das repartições a que se refere a lettra prece
dente;

f) pelos dirigentes geraes das organizações of'Iiciaes e of
Iicializadas que possuam secções ou serviços filiados ao Ins
tituto. tanto na orbita federal como na regional, e pelos che
fes ou directores de taes secções ou serviços;

(J) pelos directores ou chefes das repartições ou serviços
(~0 cstatístioa geral dos municipios das capilues dos Estados
c do Acre;

lt) pelos representantes das organízacõcs particulares fi.
lindas ao Instituto.

ArL 4," Silo OI'f:ii0S do Conselho:

a) a Assernbléa Geral;
b) a Junta Executiva Central;
c) as Juntas Executivas Regionaes;
d) as Gommissões Technicas.
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Art. 5.<1 A Assernbléa Geral ó constituida :

357

a) pelos membros Ih Junla EXI'cllliva Central, represen..
Inntlo o Governo Federal:

lI) pelos presidentes elas Juntas Executivas Ilegionaes ou
:-:;e;j<; :::'lIppll'llft'.'=, rcpre..scnlando os Governos Rcgionaes e Mu
niclpacs:

c) por um delegado dos representantes. no Conselho, das
organizações orriclalizadas filiadas ao Institutu ;

d) por um delegado dos representantes, no Conselho, da.'!
organizações particulares filiadas ao Instituto.

Art. 6.° f. Junta Executiva Central compõe-se:

a) do presidente do Instituto;

b) dos dírcctores das Hcr,~:ti<::õl\~ Ccn~,'~le5 de Estatis
tica;

c) de um representante de cada um dos Minislcr íos do
Exterior, da Guerra e da Marinha, hem ussim di) da Viacão e
de outros que venham a ser crcados, emquant o nau possuirem
rr-parl ieõel;;; cenírnes de esín t ist.icn. 110.5 (Pl'IIlU.- tio nrt.. 1:.1 r

§ 1°, n . JlI, do decreto n . 24.609, de 6 de julho de 1934.

Art. 7.° As Juntas Executivas Regionaes, sempre que não
prevalecerem, na Iegislação respectiva, disposições nnalogas
ás adaptadas na organização federal (art. 10, § 1°, n. 1, e ar
tigo 11, §§ 1° e 2°, do decreto n , 24.609, de 6 de julho de
1934), serão presididas pelos dírectorcs das repartições régio
naes de cstntísttca geral. Na hypotheso contraria, estes dire
ctores serão OS secretarios natos das respectivas Juntas, (',
como ines, obrigatoriamente considerndos assessores e 5UP
plentes dos presidentes das Juntas Ilegionaes na Assembléa
Geral do Conselho.

Paragrupho unico , Constituem essas Juntas:

n) os dlrectores e os chefes de ,c::err,fío ou Inncclniar ics de
hierachia equivulente das repm-tições regiou.u-s ili·I'~·.:'ad:\s 110
Instituto;

b) os dírectores geraes das repart.ícões regionaes que pos
suirern apenas secções de estal.isf.ica filiadas ao Instituto;'

c) os chefes dessas .':;CCrÕI\.:; especializadas de estatistica ;
d) os chefes ou dírectores das repartições ou serviços de

estatistícn dos municípios das capítaes dos Estados e do
Territorio do Acre;

e) um representante do Estado Maior da Ileg ião, com .iu
r-ísdicção militar no Estado e um delegado do E,:;;t3c\O !\faio!'
da :\ rmuda, devidamente credenciados para tal fim.

ArL 8.° A Assernbléa Geral fixarú o numero das Com
missões 'I'eohnícas, as quues se comporão, em cada caso, de
cinco membros especializados no assumpto respectivo P f'1f'i
tos, pela Assembléa. entre torlos os membros do Consolhn Na
cional, dous desses membros deverão 8(>,' da admin istrnção fe
deral, a elles compef.índo as Iunccões de prestdente (\ relato!'.
rcspect ivumentn: os demais membros serão todos da ndminis
tr-ação regional ou locnl, de unidades pol ít ícns diffrrenf.es. 11:1
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hypoíhese de não figurar no Conselho, representante de en
tidade officializada ou particular, especialmente interessada
no assumpto, a cargo da Cornmissão. caso em que esse repre
sentante occupará um dos tres lagares, como membro nato da
Commissão.

Art. 9.0 A assembléa geral reunir-se-á, annualmente, ~ f
de julho real izando tantas sessões quantas forem necessarras,
As Juntà.,; Executivas reunir-se-á ordinariamente no primeiro
dia util de cada quinzena, realizando as sessões cxtraordína
r-ins que forem necessarias , As Commissões Technicas traba
lharão, em todo o correr do anno, mediante correspondencía
promovida pelo respectivo presidente ou pelo relator. Os seus
relatorros deverão ser presentes ::í Junta Executiva Central,
até 31 de marco de cada anno.

Il - Attribwiçõcs dos (:f(/I','\ :/0 Conselho

Art. 10. A assernbléa geral compele oricnf.ar e dirigir o
Instituto, mediante deliberação directa ou dclegução á Junta
Executiva Central, exercendo ampla [urisdlccão technica na
que se referir a todos os serviços filiados, gozando de auto
nomia administrativa Quanto aos serviços cuja organização e
movimentação forem confiados no mesmo l usl il u!n. na f6rma
dos arLs. 70 e 8° do decreto n. 21.609, de (i df'julho de 1934.

Paragrapho unico. São attrihnicões "., o" :·~tS (h Assem
hléa Geral as seguintes:

a) elaborar o ,'-:Pll regimento in!('I'no:~ n das .1l1nt:18 Exe
cutivas - Central c Itegionaes ;

b) baixar as insLrucções por que se devem regular os
orgãos do Jf1·!i!u!o IHI6 SIJaS relaçõr-s I'nfrf' ,-:j r' "/Irq (I propno
Conselho;

c) caracterizar as estatisticas que ::p r!rl \ O, ' 1ll C(>I:.':jderar
da cornpelcnl~ja privativa das org<lnil.'ll>·"'''~ f:'dC'r;\('.s ou das
organizuçõcs regionaes, fixando ao mesmo tempo as normas
para que, no menor prazo pn,".~ ~ ..(' I, OE 1'1'.' 11!ta:: I:" ri" 1.1 ruas e
outras sejam cOBllllunicadosJ lodos 11," (11'f',~n rio l nsl ituto
~l:J!" qnnos possam interessar:
, . d) sugger ir os crtterlos e processos pelos quncs as esta..

tísticas de ca ractr r regional, ora Ievanl.ui-rs t' t'lalltJrnda.;: flo!·l
União, possam ser, aos poucos, transferidas á rcsnonsab íüdade
d~s serviços regifill:lPS, desde que este...:: ,'=r .-:illl"~1 ('um :1 effi
crencra ncoessar ín para assegurar-lhos a continuidade f' perfe
ctihilidade ; fixa r, () 1I1 rosim, a ~rt:'iifJ r-ornnletlvn dos .';rrviços
nacionaes, onde esta fôr sol ic itnda 0'1 Julgada ainda ncces-
sarja; ,

e) organlznr, regulamenta- e adrn in ist.rar no~ d/llegaciaa
ou agencias de actuacão regional 011 local nccessat-ias para
completar o svsl.ema dos oi ogiin,'5 tio Iusl il.u!o. 1)(':11 ,'()!110 os
n.emais serviços f iliados, Quando (':"te~ ou nque llas vierem a
í'tcar sob a resnonsahi lidaur, do ITlI_' •sruo 111s~ifulo. ilfl•., tormos
dos arts. 70 e 8° do decreto n. 24.609. de li de Julho de 1934;

. 1) Suggerir no Governo d.i Renubl ien (\ aos C:O\'C'I'nos re-
gronnns e locnos, r onf'nrme o caso. para o CI1J1J1w/enlc exame
e delih('J'fl~fio, ns a!!e!'ncõr.:: c/c regulnmenl41s nllr> n.~ ~:í'!'\'ieOB
de ~stnf,it.;'i(~:l rOJ'PIll «x ig inrln para' i1 seu nnrl'ff'i(:nflllH'r1Lo ot'...;
~nn I~I)'
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g) representar, em tempo opportuno,M autoridades com
petentes, para que na legislação e nos planos e normas dos
serviços publicos, não se incluam disposltivos que prejudi
quem, de qualquer f6rma, as fontes e a elaboração da esta
tística nacional;

h) propôr aos órgãos governativos competentes as pro
videncias neoessarlas ao normal desenvolvimento das finali
rlades do Instituto;

i) providenciar para a constituição dos recursos finan
ceiros, de caracter facultativo. previstos no art. 21 do decreto
n. 24. 609, de 6 de julho de Hl3-i. Inzer--Ihes n distribuição e
fiscalizar-lhes a anplicnção ;

j) autorizar o." nccordos e coutractos que o Instituto haja
de realizar para a consecução de seus ohjectivos;

'k) fixar o plano do organização e Iunccionamento das
Commissões 'I'cch nicns, tendo em .vístn :1 «lnboracão de pro
.iectos, nareceres ou esl udos ne carncf.cr r.;:prci:11 izndo neces
sarios aos trabalhos do Instituto.

Art. 11. A' Junta Executiva Ccnlral compele cumprir e
fazer cumprir as deliberações da assernbléa geral e resolver 06
casos omissos, od-reierendum, da mesma assr-mhléa, sempre
que o exijam a conl inuirtade e a bôa ordem nos serviços do
Instituto.

Art.. 12. A's Juntns Executivas Beg ionar-s I'nmpde cum
prir e fazer curnnri r as deliberações de caracter geral da
Asscmbléa Geral r, da Junta Executiva Central, e tomar as me
didas necessarias á coordenaoão e desenvolvimento dos ser
viços efitati8t.ico~::; regionae> (' rnunicipaes sob sua jurisdicç.ão,
resolvendo com aut.onomia o que fôr maf.erIa privativa da
economia Interna dos rf'l'p('(·thl,-': systemas .

ArL. 13. A'." Comm i c:.c.:õps 'I'echn ícas compete estudar e
projectar a .'iw:femnf.iznf:ão fechnica e os melhoramentos pro
gressivos dfl.<: fl.::;tD tird ina~ cnmprr-hond irlas nos respectivos
progrnmmas, expondo ns cnnclw::õc\F do seu trabalho em re
lntor íos annnnes á .111n ta Executiva Crnl.t'al, que os fará pu
blicar r. os snhrur-Llc rá cnm o sou narerr-r á Assernbléa Geral.

Art. 14. 0.;:: rrg'in1f'nfo,::; e.c.:p(>cia('~. ínstruccões e planos da
eompetoncia da Assr-mhlén Gf'J':l1, s"r:in por rll:1 baixados di
1'r('1 nments 011 por delegnção á Junta Executiva Central.

Art. 15. O Conselho terá ainda nm corpo de Assessores
de Estnt.ísí.tcu, que serão eleitos dlrccíumen!c pela Assernbléa
Geral, ou mediante delegação desta, nelas Juntas Executivas
Cenf.ral c Regionaes, na," rontiiçõefi do numero e requisitos
fI1H' a Assemhlén fixar.

Paragrnpho un ico . O Corpo de Assessores de Estatístlca
se constituirá:

a) de repr-esentn.ntes das pr-incipar-s insti!uir.õ(,,;: econo
micas, socíaes, culíuraes ou religiosas, dp. oxprcssão nacional;

b) de especialistas em mat.eria de estatística)

lU - Disposicõe« neroes

Art. 16. Não serão remunerados 05 membros do Con
:"l'lho, nem 06 Assessores, cujas Iuncções constituem, entre
!'lldo, l,ifll10 (1(l J'I'1n.v:ln 1! ' ltE.'vf'mrff'nr.in nuhltca . Ao,,,: !l1f\rnhl'(l,::t
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da Assembléa Geral não residentes na Capital Federal, nem
no Estado do Rio de Janeiro, será paga, porém, por occasião
das respectivas sessões, a ajuda ãe custo de um conto de réis
(1 :000$000), correndo essa despesa e a das competentes pas
sngens, por conta das verbas proprías do Governo Federal.

Art. f7. As deliberações do Conselho, sejam as da Assem..
bléa Gcral, sejam as das Juntas Executivas, terão a designa
Cão de "resoluções", as quaes serão redigidas, em fórma ar
ticulada e indicadas, para cada orgão deliberativo, pelo res
pectivo numero de ordem.

§ t.- Essas "resoluções", depois de publicadas no orglo
official competente, serão obrigatoriamente communlcadasc

a) as da Assemb~t~a Geral e da Junta Executiva Central,
a todas as Juntas Executivas Regionaea;

b) as das Juntas Executivas Regionaes, á Junta Executiva
Central.

§ 2.- Das "resoluções" dos varias orgãos do Conselho, a
Secretaria Geral do Instituto manterá em dia a competente
coIlectanea, reunindo-a, annualmente, em publicação especial
que organizará, sob a designação de "Annaes do Instituto Na
cional de Estatístíca",

§ 3.° Essa publicação se destinará igualmente a registrar
os actos legi .slatívos, relatorios, instrucções, modelos, memo
riaes, r.1 c .. que constituam elementos h lstor-lcos do desenvol
vímento da estatisticn brasileira.

ArL 18. Approvndas pelo Conselho as Instruceões para
o concurso a que se refere a clausula segunda, lettra p, da
Convenção Nacional dr. Estatist lca, e, si o orçamento federal
não houver destinado v-rba cspeclal para os respectivos pre
mlos, o orcnmento rio Insf.itnto rr~rr\':lrá a importancia com
pflfent.p destacada da verba global que lhe fór conslgnnda,

Art. 19. O Conselho Nacional de Fstatistlcn ínstnllar
se-á com a primeira reunião da sua Assembléa Geral, que sera
convocada ext.raordinariamente para o dia f5 de dezembro do
corrente anno, afim de deliberar sobre a parte da Convenção
a executar-se no proximo exercloío,

§ 1." Para o fim deste artigo, a Junta Executiva elaborará
as normas geraes da organlzação e movimentação, com con
curso dos órgãos estatísticos regionaes, dos ínquerítos neees
sarlos á orblta federal. Essas normas serão eomrnunieadas aOO
Governos Reg lonnes, afim de que, estudadas pelos orgãos com
potentes. o.~ l';\i::pcctivos representantes, na Assernbléa Geral,
recebam pocl(lJ'(l.~ (l ínstruceões para que esta tome as delibe
rações eonvr-nionlos á. coordenação e uniflcnção dos resultado]
das estatísticas brasileiras.

§ 2." Na reunião inaugural do Conselho, os delegados dos
Governos Rflgionar.c:: deverão ser os chefes ou dirf'ct.ore.~ dos
mais importantes sorvíços de estatística subordinados aos
mesmos Gover-nos, ou, não sendo isto posstvel, pf's~ôn,~ com e8
peciallzar-ão fJ1H' as qualifique para o exercicio df'.ô:.-:e man
dato.
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Arl. 20. O presidente do Instituto Nacional de &tiltl~
ticn pl'o\'idcncinrá para que, dentro do prazo de 15, dras, .1
contar da pulJ!icm;flo deste decreto,. passe a Junta Lxocuuv.r
Central a tnncclonnr com a oomposrcuo prevista no art. ti'.

ArL. 21. ltevogam-se as di~po.'3icôf'.., em contrnrro ,

IUo de Janeiro, 17 de novembro de H)3(j, 11[;0 da 1(1

dependoucia c .j~" (ta Itcpuhliea ,
GE'lTLIO \'Ana.\s.

José Carlos de slucct!» SI,;}".; ,.

Artluu: de Souza Costa.

Vicente IMo.

Marques dos Reis.
General João Gomes.

Henrique A. Guitliem,

Odilon lho{Jll.

Gustavo Caponema.
Agamemnom MO(Jol!liies.

DRc.nETO N. 1. ~Ol -- OE 17 DR NOVEMnno DE 1936

Concede autorização para se constituir e [unccionar, u" ci~

dade de João Pcssôu, Estado da Paratiuba, d Societhu!«
Cooperatina de Ilesponsubítidade Limitada "Cai.ni de Cre
dito Popula,.'·

o Presldente da Ilenubllca dos Estndos Unidos do Brasil
resolve, de nccordo com [113 alineas II e c. art, 17, do decreto
D. 2Lô47, de 10 de julho de 1934. conceder autorização para
se constituir na fõrrna da mesma lei, em Joüo Pessôa, Estado
da Pnrnhvba, á Sociedade Coopernt.iva de responsabilidade
llrnltada, "Caixa de Credito Popular" e, após registro na ni
rectorla de Orgnnização e Defesa d:;t Produceão, do l\fi!Ji.-::ti'rio
tia Agrlcultur-n, para o respectivo íunccionnmento,

Rio de Janeiro, 17 de novembro d~ Hl3ô. 115 0 da Inde
I .\[[df~T)('ja f' 48° da Hepuhllca .

Odilon Broao.
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DECRETO N. 1.202 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1936

Concede autorização para se constituir e tumccionor â Coope
ratina Popular para Construcções de casas

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.
resolve, de aocordo com a lettra c do art. 17 do decreto nu
mero 2-1.6n, de 10 de julho de 1934, conceder nutoriznoão para
se constituir, na Iórrna da mesma lei ú Coopernl.ivu Popular
para Construcção de Casas, e, após registro na Directnt-ia d«
Organização e Defesa da Producção do Ministerio da Agri
cultura, funccionar, tendo sua nI'f'a de aeção lirn itarla ao Dis
t.ricto Federal, Nicthoroy, Petrnpol is, S. Paulo. Santof;, Juiz
fIe Fóra e HelIo Horizonte.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1!):lô. 11!'i n dn Indo
nr-mlencin e 48° da Repuhlica.

GETULIO V AfinAR.

Odilon Braaa.

DECRETO N. 1. ?O::l - D11: 17 DF. ""OVE1\TnnO DE 1!)::l(i

Faz pu1lliro o deposito dos instrumentos de 1'ofific'/f'úo, adlu?
siln, extensão e applicaçiio, por porte de oarios paizes, da
('ol1nellf',1n Intrrnaciana! tiara a sn'I)(/(fUn1'dn do rida 1111
mona no mor. [irmruln em. Londres, n :n de nin in df' Hl:?fl

O Prr.';:ir1f'lllr (1:1 Rrpuhli('a rio.;; Estadns Tln idus do Brns il
fnz pII))} irn O depn~ito rios inst.rumonl.os dr rul i rinefio da
Convonção Inter-nncional para fi ~n rvagunrrln da vida humn nn
no mnr, Iirmarln r-rn Londres, n ::11 df' 1ll~!Ío dI' IfI?!'. PIlI'p:lrLo
rlfl,~ spglliTlt.r,~ pn izr-s :

Grun-Bt'otauhn. Commnuwr-all.h da Ausl.rnl ia. Itr-lg ion, Ca
nadá, Dinamarca, Finlanrlin, Fr-ança, Allrmanhn. In.Iin. Estado
Livre da Irlanda, Italia. pelas Colonias df> Libvn, ErythrNl.,
Somalia A a,c:; ilhas do mar Egeu: Jnnão, Pa izcs naixos, No
ruega, lTr,c;pnnh:l. Snrrifl. E.~tnrlo.q Tln idos r1n Amor ir-n (com re
sorvas) ;

E, bem assim. rlo.c;; instrumento" r]r' arlhr.;:;i'in. pOl' part.r dos
Governos dos sogu intes paizes :

Argnntinn, Bulgar in. China, Cidnrle LÍ\Tf\ rlI' Daníz ig,
Eg~"T)fo, Esthnnin, Hungr-ia, Islandin. Nova Zcln nd!n, Pnnarná,
Polonin. Portugal:

Hefat.íva mente á oxtr-nsãn da rncsmn Couvrneã«, por parto
rln.~ srgu i nlcs naizss :

.Tn.pfio nn Clln,":PIl. T'n iwn n ;' Tllrr'ifOl'in '/ll' ;'l:lnrlnfli dI'I, \\':111 'llIlg;
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Relativamente á applicação da mesma Convenção, por
parte de Hong Kong, Estahelecimentos do," Estreitos e Indias
N('{'r1anrl('za~, -- cuufnrmo communlr-acüo fcita ao Ministerio
das Hplacõ('..;; Exf.c]'jm'{\" pela Emhn ix.rdn Brítannien 111\,-:l.a Ca
pital. por nota de 8 de oul ubro de 1H36, enviada com a lista
dos pu izes que ratificaram, adher iram, applicaram e extende
]':1111 li rf'ferirla Convcnoãn, documentos f',"'.<:('~ r uja s tl'flilllrC'ões
Ill'i'iciaf'." acompanham o nrcsnnto decrt't.o.

nin de .In no iro, em 17 de nnvcmlno r1f'1 93G. 115° da 1n
iÍ 1' l )(\l1 df' ll c i a r'lS" rla H0pnhliefl.

(lETIJLTO Y.\Tlt1AS,

l osé Carlos de Macedo Soares.

F.MDAIXADA nruTANNIC.~

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1936.- N. 138. (9113513fi).

St'. Ministro:

Com referencia á nota n . 134, de 25 de setembro ul
mimo, tenho a honra de informal' a Y. Ex. que a ralificlI(.'ão,
pe106 Estudos Unidos da Amcrica, da Convenção Internacional
para a salvaguarda da vida no mar, firmada em Londres, a
31 de maio de H}~9, fui depositada nos nrch ivos do Mlnístcrio
do Exterior, a 7 de ngos!o df' 1936, f' entr-ará em vigor. de
aceordo com o nrt.. IH d<l Convcncão. a 7 de novembro de 1936.

Essa rn íificncãn fnl su.ir-i1a prlo ;-;1\ !lado do,,:, ]<:•..:1 arlos Uni
dos, :1,": trr s ,..:pgUill!ef; )'f':"('1'\·;1.~:

f) Nadn da PI'f':,wIIL(' Cflll'.l'll\:i'in .Sf'I'{t de molrlr- a autorizar
algucrn a Pl'f'IHIl'l' qun lqu.-r mu r inh e i ro, cunt.i-a sua 'Vontade,
em um porto sob jlll'i.~dic(.:un do..; Esludos UIl ido.': da Americu,
;';f'ja rIle cirtnrlãn rins E.sLndl":'; Un idos 011 f'~f.J'angf'iI'o. fi hordo
do nnv io J1lPI'('ant" nur iuna l 011 f'."t.l·an~f'iro. quando t.al mnri
nho i rn roi a h i adlJlill idll com mr mbrn da trínulação do na
vio, nu Cllliln nluignl-« :1 c'f'gllil' 111'.;;."'1' nnv in r ont ru .<::11:1 \,1);1-
f:ldr. .

IT) Nada. Il:l 111'('..;rnl (' Com'l'nçfío, j)lldl'J':í nnnullar ou mo
dificar a Parte 4" da "Lei no Mar-i nheiro". upprovuda a !( de
marco de 1915. 38 sl.at . 1.161. de ucoorrlo com a intl'I'prE'ta
(,'ão da Suprema CÔl'tl' dos Estados Unidos, un qllf'.';(i'íO Sll";1
tlu-nm V. Dil!ou, '252 TT, S. 348, ('

lU) Nada, na nrcsenf e Convenção. impedir-á os of'Iir ines
elo." Esl.adns Unidos da Aruer i.-a, qllP r-xnrco m o control» dos
Navio.", p rov isf.o no art.. fí 'r. rlf' f'azcrr-m tn J msnecoão ('JTl na
vin- snh a .il]srL"'r1i('(~flo do.:: Estados Unido,", quando fôr IH~

('I'~:::nJ'io dctr rmlnar ."j a...; ('ondi(:ões df' nuvegnhil idarlo dos
11I i'•<mo•..; ('lllTI'fql()lJdplll "llhslalwiaJlJlrntf' ús r,"fipuJada.<..: no
'-''I'! ifi"llt!fl. ;.:í I' nnv i» l'."f:i ."IJi'rit·if',~f(l (' ,.rril~jf'lll"llll'lltl' '·'I'li.-
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DECRETO N. 1.204 - DE 17 DE NOVEMDI\O DE 1936

365

1"0: publica. a rtüiiicaçõo, P01' parte do Governo da Esttumia,
do Accô1'do sobre Barcas-phorôcs tripuladas, que se acham
târa elo seu posto normal, [irnuulo em Lisbôa, a 23 de
outubro de 1930, por occasião da Conferencia para ve1'i
li cação da balizct(Jem e de illuminação das costas, reoli-.
:oda na mesma Capital.

o Presidente da Ropuhlirn dos Estados Unidos do Brasil
Iaz publica a ratificação, por parte do Governo da Esthunia,
do Accõrdo sobre Barcas-Pharões tripuladas, que se acham
tórn do seu posto normal, firmado em Lisbõa, a 23 de outu
bro de 1930, por occasião da Conferencia para verificação da
halizagem e de Illuminação das costas, realizada na mesma
Capital - conforme comrnunicação feita ao l\linisterio das
Relações Exteriores pelo 8ccretariado Geral da Liga das Na
'.',ões, por nota de 28 de setembro do corrente anno, cuja tra
ducção official acompanha o presente decreto.

Hio de Janeiro, 17 de nevemhru de 1936, 115° da Inde
peudencía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soare«,

TRADUCÇ1\O OPFIGL\L

LIGA D.\S l"AÇÕES

(C. L. 1'72.1936. vm:

AccOrdo sobre barcas-pharóes tripuladas, quando fóra de suas
posições normaes

llatilil~(/{'ú.o da. Est1wnia

Genebra, 28 de setembro de 1936.

Tenho a hon ra de 1('\"31' ao conhecimento de V. Ex, Que
de conformidade com as disposições do ul'ligoÍo do Accôrd~
sobre barcas-phurúos tripuladas, quando fúra de suas posi
ções normaes, firmado em Lisbõa, a 23 de outubro de 1930
o Sr. Enviado Extruordinario e Ministro Plenipotenciario'
Delegado permanente da Esthonia junto á Liga das Nações:
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dr 1l0SilULl no socretartado, a 16 de setembro do 193ü, o íustru
menlo de mtif'icação por S. Ex. o Presidente da Itepublicu
da Esthouia relativo a este Accúrdo ,

Queira acceitar os protestos da minha alta consíderação,
Pelo Secretario Geral, o Conselheiro Juridico do Secre

tariado - L. A. Podestâ Costa.

DECRETO N. 1.205 - DE 17 DE NOVEMBlW DE IU3G

Eaz publica a adhesão do Governo da Finlandia á Convenção
para limitar a [abricação e rcqulamentar II distribuição
dos estupefacientes e Protocollo de Assiqruüura, firmados
em Genebra, a 13 de julho de 1931.

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a adhesão do Governo da Finlnudin á Convenção
para limitar a fabricação e regulamentar a distribuição dos
estupefacientes e Protocollo de Assignaturu, firmados em Ge
nebra, a 13 de julho de 1931 - conforme communicaçãu feita
ao Ministcrio das Relações Exteriores pelo Sceretariado Ge
ral da Liga das Nações, por nota de 13 de outubro do corrente
anuo, cuja traducção official acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 19;Jü, 11~)" LIa Indc
pendeucia c 48° da Jtcpubhca.

GETULIO VAHGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

TIL\.lJUCÇ.I0 üFFICL\L

I..IlJA DAS NAÇÕES

,Convenção para limitar a fabricação e regulamentar a dis..
tribniçio dos estupefacientes e ProtocolIo de Assignatura

I(Genebra, 13 de julho de 1931).

Adliesão da Firücndia

Genebra, 13 de outubro de H)36.

Tenho a honra de informar a V. Ex. que u ~r. Enviado
El;lraordinario e Ministro Plenlpotenciarío, Delegado porma-
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ncnle da Finlandia junto á Liga das Nações, depositou no
Secretariado, a 25 de setembro de 193G, o instrumento de
udhosão de S. Ex. o Presidente da Hepuulica da Finlandia á
Convenção para limitar a Iahrtcação e regulamentar a dis
tríbuicão dos estupefacientes, bem como () Protocollo de As
signatura, firmados em Genebra, a 13 de julho de 1931.

Queira acceitar os protestos da minha alta consideração.

Pelo Secretario Geral, o Conselheiro Juridico do Secre
ta riudo - L. A. Podestâ Costa.

DEGIlE'l'O N. 1.206 - NÃo Fol PUBLICAno

DECRETO N. 1.207 - DE 18 DE NOVEMBlHI DE 19311

Abre, pelo Minislcrio da Justiça e Neqocios Interiores, o cre
dito de 20(}:OOO$OO(}, para pagamento das despesas decor
rentes da lei n. 230, de 31 de julho de 1936.

o Presidente da Hepubl icu dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no arl . 80 da lei n . 230, de 31
de julho de 1936, e tendo ouvido o Tribunal de Contas na
f'órrna do nrt.ign 9~l dn regulamento npprovado pelo decreto
11. 15.783, de 8 dp novernhrn dI' 1~l2:">, decrcla :

Artigo unico , Fica aberto, pelo l\tinist.erio da Jusl iça e
Negócios Interiores, o credito especial na ímportuncia de du
zentos contos de réis (200:000$OO(}) para attendcr ás despesas
decorrentes da lei n . 230, de 31 de julho do corrente anno,
neste exercicio .

Rio de Janeiro, iR de novembro de 193G, 1150 da Indo
pendencia e 490 da Republíca.

GETULIO VAIlGAS.

Vicente Ráo.



3:J : 18~.$800

ACTOS DO PODER EXECÚTIVO

DECRETO N. 1.208 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1936

.:1utol'iza Magalhães t~ Irmão a comprar pedras preciosas

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Bras!',
usando das attríbuíeões que lhe confere o art. 56, n , 1, da.
Constituição Fedcrul, e, tendo em vista o decreto n. 24.193,
de 3 de maio de 1931, que regula a índustr iu da taiscação do
ouro alluvionar c o commercío de pedras preciosas, decreta:

Artigo unico. Picam autorizados Magalhães & Irmão, es
tabelecidos em Serro, Estado de Minas Geraes, a comprar pe
dras preciosas, na 211 zona de garimpagem, nos termos do ar
tigo 7° do decreto n. 21.193, de 3 de maio de 1934, constí
tuindo titulo desta autorização uma via authentica do pre
sente decreto.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de lD36, 115° da In
depeudcncía e 48° da Itepublica.

GETULio VAHGAS.

A,·thur de Souza Costa.

DECRETO N. f .209 - ruE '18 DE NOVEMBHO DE 1936

Abre, pelo "Alinistel'io da Fazenda o credito especial de
282 :857$000, pa1'Ct 1)agmnento de differença de »encimen
rios a iwaccionarios do Tribusuü de Contos que serviram..
HO Itecebedoriu da Districto Pctlcrul:

o Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do iBt'a6i1~

usando da autorização contida na lei n. 271, de 9 tio outubro
·1'10 corrente armo, e tendo ouvido o Tribunal de Cont.as, na
rõrma do regulamento approvado pelo decreto 11. 1~. 7H3, de
S dt' novembro de 1922, decreta:

Artigo unico. Fica aberto, pelo Ministerio da. Fazenda, o
credito especial de 382 :857$000 (trezentos e oitenta e dui s
contos oitocentos c cincoenta e sete mil réis), destinado a
attondcr ao pagamento d'e differença de vencimentos aos f'un
ccionarios constantes da relação abaixo, que serviram, em ca
racter provísorío, na Recebedoria do Districto Federal, em
virtude do decreto n. 20.167, de 1 de Janeiro de H131, no pe
riododo 11 de julho a 29 de maio de 1931:

:I" escrípturario Candido Venancio Pereira Pei-
xoto (exercício de 11 de julho de 1934 a 29
de maio de 1931 - 35 mezes) - 20 quotas
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2" escripturar!o Octavianoáe Menezes Bastos
(exercício de 11 de julho de 193'1 a 29 de
maio de 1934 - 35 mezes) - 16 quotas ..

3 0 escripturario Eurico Limoeiro (exercício de
11 de julho de 1931 a 29 de nlaio de 1934
- 35 mezes) - 16 quotas ..•...........

3° escripturario João Manoel Corrêa da Silva
(exercicio de 11 de julho de 1931 a 3 de
janeiro de H)35 - 19 mezes) - 16 quotas

í"; escrípturai-io Irene Moreira Americano
(exercicio de IJ/ de junho de 1932 a 29 de

maio de 1'934 - 24 mczes) - 16 quotas ..
~o esorípturarío Joaquim pontes de Miranda

Neto (exercício de 5 de janeiro de 1933 a
29 de maio de 1934. - 17 mezes) - 16
quotas ........................•.......

2° escripturnrlo Pompilio da Silveira Paiva
(exercício de 4 de junho de 1932 a 29 de
maio de 1934 - 35 mezes) - 12 quotas ..

~o escripturarfo Antonio Itihciro dos Santos
Filho (exercício ele 11 de julho de 1631 a
~9 de maio de 1931) - 12 quotas .

3" esci-ipturur-iu Clovis Xavier de Andrade Pe
drosa (exercício de 11 de julho de 1031 a
29 de maio de 1931) - 12 quotas .

3" cscripturarío Pedro de Araujo Itangel (exer
cicio de 11 de julho de 1931 a 27 de abril
de 1033) -- 12 quotas .

j" f':-iel'iptul'<lrio Victor Alvaro Moreira (exer
cicio de lIde julho de 1931 a 29 de maio
de H)34) - 8 quotas .•...•.............

'IH csorIpturaeio Ignncio Silva (exercicio de 21
de agosto de 1931 a 29 de maio de 1931) -
8 quotas .

"" (':-iITiphll':ll'io Edgurd Hritto Chaves (exerr-i
do de 11 de julho de 19:H a 29 de maio de
193,i - 3() rnezes) - 16 quotas .

;J" (~s('l'iptul'aL'i() .Ioão Albuquerque Mura nhão
(exercioiu de 11 de julho de 1931 a :; de
outubro de 1933) - 12 quotas .

;r ('t)nl'ipt,Ul'jwiu Juvcnal de Oliveira Santos
(exercício de 26 de maio de 1H32 a 2 do
abril de 103,i) - I:! quotas .

:l" oscrlnturar-ío Glad'~f.one ltodr lgues Duarte
(cxeroício de 11 de Julho de 1931 a 30 do
junho de J!)3:J -- 24 mczcs) - 12 quotas

:J" esorínturarjo .lensetico de Assis (exercido
de 11 de julho de 1931 a ~4 de julho tle
1932 - 13 mezes) - 12 quotas .

3" cscripturarío José Alcides Bonenti (exercicio
de 8 de agosto deI 931 a 23 de maio de
1933 - 22 mezes) - 12 quotas .

Leis de 1936 - Vol, IH

3lH.!

27 :·í24$200

27 :42,í$200

12: 178$100

18:535$800

15:206$000

27:23!J$900

~ i: 363$100

2i :~:H)$!'OfJ

11 :~)00$~OO

:20:05:J~900

:~o :OIr,~oon

1:, : "13~(jnn

1'~ :G07l$ ',/lO

4:7!)2~:)OO

11 :7Hj~300

24
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~~o escrípturarlo Adolpho Martinez dos Reis
(exercício de 1 de agosto de 1932 a 241 de
maio de 1933 - to mezes) - 12 quotas ..

lI" csoriptnt-ar io 'I'aucredo Gomes (exercício de
30 de dezembro de 1931 a .:2a de maio de
1U33) - 8 quotas .

11" cscriptururto ~J osé Barros (exercício de U de
agosto de 1931 a 15 de junho de 1933 -
23 mezos) - 8 quotas .

(i :iH:3HiOU

H ::320$000

8:023$900

:~82 :857$000

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 193G, 1150 da Indo
pcudcncia e 480 da Republica.

GETULIO VAIH.iAS.

Artlun: de Souza Costa.

DECRETO N. 1.210 - Di:..í: DE ':-;O\'lDIBIW IIE 1!l~JG

APP1'OVO alterações introduzidas nos estatutos da Xcrlh. Bn
tisli and Mercantile lnsurancc Company Liniited pela as
sembléa geml extraordinaria dos seus accionistas reali-
zada a 28 de nmiemtiro de 1935. . -

O Presidente da Rcpuhlicu dos Estados Unidos do Brasil,
atLendendo ao que requereu a sociedade anonv ma North Bri
tish anel Morcantüe Insurnnco Company Lirnitcd, com sédc
em Londres, Inglutcr-ru, autorizada, pelo decreto n. 8.881,
de 7 de agosto de 1911, a Iuncciouar. no Brasil, em onerações
de seguros terrestres e maritirnos, resolve upprovar as altera
ções introduzidas nos seus estatutos pela assembléu geral ex-,
traordinaria dos respectivos accionístas realizada a 28 do :10
vembrn do 1ü3;), continuando a alludida sociedade integral
mente sujei ta ús leis e regulamentos vigentes. ali qur vierem
a vigorur, sobre o ohiccto de sua autorização.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1936. 1ir>O da Indc
pendencia e 48° da Rcpublica.

GE'I'lJLlO V,\llGAS.

Auamemnon Mf1(Jnllwes,
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DECRETO N. i .211 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1936

371

Att[(wiza o cidadão Antonio Joaquim Pereira a comprar e éx
pOl'tar pedras preciosas

o Presidente da Hep ubl ica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atu-ibuíções que lhe confere U ai't , 56, n , 1, da
Conslrtu ição Federal, 0, tendo em vista o decreto n. 24.193,
de 3 de maio de 1934, que regula 11 industr ia da taiscação do
ouro alluvionar é o conuncrcio de pedras prcciosas :

Decreta:

Artigo unico. Fica autorizado o cidadão Antonio Joaquim
Pereira a comprar e exportar pedras preciosas, nos termos do
art. 7" do decreto n . 240 193, de 3 de maio de 1931., consti
tuindo titulo desta uutorizucão uma via autheutica do pre
sente decreto.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1936, 1150 da Inde
pcudencia c 480 da ltepuhlíca .

GE'rULIO VARGAS.

Artiuir de Souza Costa.

DEcnETO N. 1,212 - nE 19 DE NO\'E~II3RO DE: 1!)'3ô

Atnc, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de 730$000
para pogmento da diiferença de vencimentos a Jostu:
Nascimento de Oliveira

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasrl :
usando da autoi-izucão contida na lei n. 116, de 13 de no
vembro de 1935, e Lendo ouvido o Tribunal de Contas na fórma
do regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de 1922, decreta:

Artigo unico. Fica aberto, lW!O Minister-io da Guerra,
o credito especial de setecentos e t rinl.a mil réis (730$0000),
para attender ao pagamento de difIerença de vencimentos a
Josué Nasoimento de Oliveira, carpinteiro do Sland do Tiro
Nacional.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1936, 115" da Jnde
pcndcncia o 18" da Ilepubl icn.

GETULIO VAHGA8.

General João Gomes.
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DECllETÜ N. 1.213 - DE 23 DE NOVEl\IBRO DF: 1936

.JÚl'C, ao ~1inislel'i() da Educação e Stuule Publica, o credito
supplcmental' de 3.000 :000$, á sub-consiqnação n. 52 
Materiai da vertia 1D _ Secretaria de Estado, do Q1'ça
monto uiqeutc

o Presidente da Itepulilicu dos Estados Uuidos do Brasil,
usando da autorização que lhe confere a le i n , 275, de 15 do
outubro de '1930, e sendo ouvido o Ministerio tia Fazendu e o
'I'ribunul de Contas a respeito, decreta:

Artigo unico , Fica aberto ao Ministerio da Educação e
Saudc Publica, o credito supplementnr de tres mil contos do
réis (3.000 :000$) á sub-consignação n . 52 - Para os servi.
l.:OS de defesa contra a fobre amurellu - consignação Material
- Verba ·ta - SeceeLal'ia dc Estado, do vigente orçameuto, o
revogadas as disposições em contrario.

Hio de .Tanciro, 23 de novembro de '1 U3Ü, ·1 J5" tia Indepcn
dcuciu c 'J~" dn ltcpuhlicu.

llE'1'IJLIO VAllUAô.

Gustavo ClllJlmcma.

Concede au.cilio« relativos ao exereicio de 1936 (l varias insti
uiições uns Eslrulos d'] Periuunhuco, lJohio. S. Pauln, lho
(i NII/dn do Sul c AIinas tlcrocs

o Presidc nle da Itepuhlica dos .l!.:s!.adus Unidos du Brasil,
resolve, na conformidade do dispnsto 1I0 urL. ~" elo decreto
11. :?O.:Kd, de :31 de agosto defU31, «ouccder auxílios, TIO
corruntc exercício, ás Insl.ituiçôcs ilI(J\':) Estudos de Pernaru
]J\ICO, Bahia, S. Paulo, IUo Grande do Sul c Minas Gerare,
ahaixo índícadas, devendo o pagamento do auxilio. no segundo
semestre, ser feito nos termos do decreto n. 23.0'71, de 14 de
agosto de 1933, e correr a despesa por conta da sub-consi
gnação n. 1 da verba 21-, Subvenções, art. 3° (annexo n. 5)
da lei 11. 115, de 13 de novembro de 1935:

Companhia de Caridade - Recife - Pernambuco
Asylo Bom Pastor - Salvador Bahia (diffe-

rença) .
Casa da Criunça - Jundiahy - S. Paulo .
Instituto das Pequenas Míssionarias de MarIu

Imrnaculada - S. José elos Campos - São
Paulo (differcnça) ..............•.•.....•

Asylo Dom Pasl or - Pelotas - Rio Grande do
Sul .

50:0'00$000

20:000$000
5:000$000

2: 000$000

10:000$000



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 373

A~~'lo de Mendigos - Pelotas - Rio Grande do
Sul. . . • . • . . . . . . . . . . . • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . 30 :000$000

Circulo Operario Pelotense - Pelotas - Rio
Grande do Sul .......................•..• 10:000$000

Hosptlat dos Pobres - S. Borja Rio Grande do
Sul (2" semestre)......................... ao .coosnco

Irmandade do Santissirno Sacramento e S. Frnn-
císco de Paula - Pelotas - Rio Grande do
SUII. • • • . • . • . • • • . . • . . . • . • • • • • • •.. • • . • • . • • • 5 :000$000

Sociedade de Educação Chrístã - Pelotas - Rio
Grande do Sul........................... 5 :000$000

Escola Normas do Collegio S. José Santos Dumont
Minas Geraes (differença)............. 5 :000$000

TotaL •.......•........••.•.•.• 172 :000$'000

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 'f 936, 11511 da Indc
pondencín e qS" da Republlca.

GETULIO VARO.\S.

üustavo Capanema.

r\FUI1-:TO :,. t. 'lI:; __o DJ~ ? 'J DE ;\'O\'E::\ml~O 1)1:19::16

]1'0: 1mbliro o deposito do instru-mento de ractificaçõo, 1)01'
porte do OOV('l'nO da Itcpublica do Panamá, do Tratoâo
A nti-Bellico de não A aaressõo P, Concitiaçõo, firmado no
Ttio de Juneiro, a 1Ode 011 t111n'o tle 19~:1.

o Presidente da Itepuhllca dos Estados Unidos do Brasil.
faz publico o deposlto r!o instrumento de ratificação, por parte
do Governo ria Itnpubllen do Panamá, do Tratado Anti-Bell ieu
de não Aggt-essãn e Concll inr-Iio, firmado no IUo de Janeiro. a
10 de oul nbr-o do 19:1:1. conror-me eommunlcacão Ielí.n ao 1\1 i
nistet-io das Relações Exteriores pela Embaixada Argnnt.inn
nesta Capital, por nota de 16 do eorron!o. cuja ly'arluccfío nrfi
r inl acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro. 24 de novembro de 19:-16, 1 t:i ll da Inclr
penrlenr-ín (' ItRll da Hepuhl ira.

GETULIO VAROAR.

JMP Carlos rir Macedo Soares ,
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t'RADUCÇÃO OFFTCIAL

A Embaixada Argentina tem a alta satisfação de dirigir
se ao Ministerio das Relações Exteriores do Brasil, afim de
levar ao seu conhecimer.to haver reeehido um d('SP~lCltO tr-le
graphico da Chancellnrín Argentiua.inf'ormundo que, a 12 do
corrente mez, o Govenro da Hepuhlica de Panamá depositou o
Instrumento de Ratifica~ão do Tratado Anti-BeJlico de não
Aggressão o Concil iacão, firmado nesta capital. no dia 10 de
outubro de 1933.

Rio de Jnno iro. 1(i de novembro de 1936.

DECRETO N. 1. ?1ô - TH~ 2" DE NOVE1\UmO DE 1936

Abre o credito de 6.190 :000$000, supplenwntar â verba 1-1>1 do
orçamento oiaetüe, do Minisferio da Viaç{io e Ob1'OS Pu
blicas

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da nul or izuçilo contida no artigo unico da lei 11. 266,
de 6 rio outuhro dI' H136, (' fendo ouvido o Tribunal de Conta;",
na fôrma do ru-l. f):l do Heg'tllallwnl.n Gf'l'nl d,' Cnnt nhi lidnds
Puhlica :

Resolvo alu-ir ao Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas, o crerliln dl~ 6.H)():OO(l()~:OOO (seis mil conto e noventa
contos de ]'(""). supplcmcntar á verba 11ft

- Construceões,
melhruarnentns n appnrf'lhnmenf.os - II - Por-tos r. Navega
ção - sub-consiguacãn n. 35 - Proseguimento de obras e
melhoramentos 11:1 Baixarln F'luminensn - da Ini n . 115, de
1::l rle novornhro dr 1935.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1936, 115° da Indepen...
dencia e 49° da Republica.

GETULIO VARGAS.

'Marques dos Reis.

~4.rth1.tr de Souza Costa.
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DECRETO N. 1.217 - DE 25 DE ~O\'F:\TBRO DE 1!J36

375

Abre ao Ministel'io da Viação e Obras Ptt1Jlica.') o credito es"
pecial de 1.727 :824$800, pora liquidação de compromis
sos das estradas ele rodaqem: nos Estados do lJ am nd e
Santa Catluirina,

o Presidente da Itepublicn dos Estados Uaidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 10 da lei n . 235, de 10
de agosto de 1936, (1 Lendo ouvido o Tribunal de Contas, na
í'órmn do art. 93 do Regulnmen!o GCl'nl dp Conlnhil idnde Pu
blica,

Resolve abtí r ao l\Jin istei-io da Viação c Olnns Publicas o
credito especial de 1.727 :82M$800 (mil setecentos e vinte e
sete contos oitocentos c vinte c quatro mil c oitocentos réis),
para liquidação final dos compromissos já assumidos com a
constrncção c conscrvucão das csí rndas de rodagem nos Esta
dos do Paraná ü Santa CatlJ:ll'ill:l. pr ln j':'sIJ(\('(jyn comrnissão,
a fé 31 do dezembro de 1D3i .

Rio de Janeiro, 25 de novemhro dr' 1U;Hi. 11;)~ da Indo
pnndeucin e !t8" rla ltepublioa .

GETULIO VAROAS •

Marq1J.rs dos Reis .

,ATUmr de 801(,'[.(1, Costa

DECRETO N, 1.218 - DE 25 DE NOYEMDRO IJJ;: 193G

:1 bre o credito especial de ~5 :900$000 para pagamento dos
vencimentos do pessoal da Delegação da Conuuloria
Central da Republica jltnto á Inspectoria Federal de
Obras contra as Scccas

o Presidente da Itcpubl ien do.::; Estados Unirlos do Brns il,
usando ela nutoiízacão ('olltida no art. 30 da lei n. 2aO, de 20
de outubro ele 1936, e Lendo ouvido o Tribunal do Contas. na
fôrma do r egulnmcní.o anprovado pelo decreto n. 15.783. d~

R do novembro de 1922, dccrctn :

Arf.igo UH ico. Fica aborto. pelo Minisf.erio da Fazenda,
ti credito csner-inl de '15 :!lOO~OOO (quarenta o cinco contos,
i)o\,f\('Plllns i u i l l'f~i,,). ]):)1':1 II:q.!,;)I1II'll!n rlllS \'f\lH~iIlWnlns d"
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pessoal da Delcgução da Contadoria Central da lHepublica
junto Íl Inspcctoría Federal de Obras contra as Scccus, rela
tivos ao 2° semestre do corrente anno,

Rio de Janeiro, 25 de novembro de f936. 115° de Inde
pendencía e 48° da Itepublíca.

GETULIO VARG~\S.

Arthul' de Souza Costa.

DECRETO N. 1.219 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1936

Abre o credito especial de f5 :480$000 para pagamento do
abono provisorio ao pessoal da Deleqação da Contadoria
Central da Republica junto á Lnspectoria Federal de
Obras contra as Seccas.

o Presidente ria Republíea elos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 3° ela lni n. ~80, de 20
do outubro de 1936, e tendo ouvido o Tribunal rir Contas, na
f'órmn do i-egulnrnonto nrqlrovlHlo pr ln dt'I'I'/'fO n. I;). 7ft~, lIn
8 de novembro dI' H122. docrr-In :

Artigo unicn. Fien nhorto, pelo Miu ister-io (Lt Fnznruln.
o credito especial drJ 5: 180$000 (quinze conto.'; qunl.rocentos
e oitenta mil réis) parn pagamento do abono PI'f1\'Í.,,;ol'io do
pessoal da Délegnçilo ria Contador-in Central 11:1 Ih-puhlir-n
.iuuto :i. InspeeIortn Ferlern I do Ohra.'> conf ra :l.'~ ~('rca:-;, LO

~" semestre do eOI'l'f'nf,r armo.

Rio de Janeiro, 25 de novembro dI' 1D1fj, 11ri" da Inríe
peudencln (l 48° da Itepubl irn.

GETULIO VAROM~.

Artliur de Souza Costa,

HEcnETO :;. t . 2?O - DE 25 DE NOVE\rmW DF, Hl30

C1'N1. unia collectoria Pf11'(/ arrecrulncão rio,': l' ,"11do "I [ederaes
em "Prrsidentc 1Fel/resTllu", m iinicipio do Esttu!« (/{' 8f;O
Paulo

o P!('l~ir!(lnln ria nrplIhlira rlns F,..;:j1do;, fTnirlo.:: do Brnsll.
usando rlus alll'ihlli(~fil'~ qnr 1111' r:ii,) rWll'l')'ida."; jll'Jl1 ru-I. :j{j,

n. L da Consl it.u icâo Frvlernl r d(~ :lI'I'ol'f!o r-nrn o rpH' r-stn-
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belece O art. 6° do decreto n. 2L 502, de 29 de junho de 1934,
resolve crear uma collectoría rnra arrecadação das rendas
federaes em "Presidente Wenceslau", munlclpío do Estado
de São Paulo.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1936, 115" da Inde
pendencia c 48° da tRepublica.

GETULIO VARGAS.

lrthur de Sou:a õost«;

DECRETO N. 1. 221 - DE 25 D~ NOVEMBRO DE 1936

Crea uma collectoria para. arrecadação das rendas [ederaes
em. "Paroquossú", municipio do Estado de São Paulo

o Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Brasll,
usando das attr-íbuiçõas quo lho são conferidas pelo art. 56,
n. 1, da Constftulçâo Federal c de nccordo com o que esta
boler-o o nrt, 6D do decreto n. 2ft. !jf)? de 29 do junho de 1934,
resolve crenr lima colleclnrla uarn al'J'pcadaçflo das rendas
ft'df'I'ae.s em "J'aragunssú", rnuniclp ío tio Estado de São Paulo.

IHa de Janeiro, 25 de novembro di"' 1!):J6, 1150 da Inde
pcnrleuciu e 1~O d~ nI'I)\Jhljc~.

URTur.IO VAnOA~.

Arthur de Souza Costa

J)EcnETO N. 1.222 - DF. ?R DF. NfWF.MnnO DE 193ô

A bre o credito especial de 6.000 :000$, para attentler no pnqn
mento de obras dn r7p rf l' i f i cnçl; o da F:.tlfl'udn ti" "'.'1'1'11
Central do B1'f1Si7.

o Presidente da Itepnbl lcn dos Estados Unidos di) Brasil.
usando da autor iznçfln contidn no art.. 1° da lei n . '!GfI. rl,.
8 de nntuhrn t!eI93ô. f' tendo ouvido o Tr-ibunal do Cont n-,
nn Iórmn do :11'1. n~: do Hfl/l:nl:lIlwnfn Gr-rnl ri ..' Conlahilid,ldl'
Puhl ica.
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Resolve abril' ao Ministerío da Viação e Obras Publicas,
o credito especial de G. 000: OOO~OOO (seis mil contos de réis),
destinado ao custeio de obras complementares da electr if'i
cação da Esf.rrula dI' [;'1'1'1'0 Conl.t-al do Brasil.

It io de .Ianeiro, 28 de nnvemhrn dI' 1D::3(i.1 trio da Indepen
dencin '~lR" ria Hcnuhl icn .

Marques dos Heis.

Artlni r de Souza Costa.

DEiCRETO N. 1.223 - DF; 30 DE NOVRl\'lnnO DI': 1 fl3(i

Abre o credito especial de 151 :700$ para l)o{Jam?llüJ de di]:
[ercnra de uencimentos " '·)r>m'n'ns do Corpo Dip!fJmalico

o Presidente da Repuhl ica dos Estados Un idos do Brasil,
usando da autoriznoão contida na lei n. 220, de ti de julho
ultimo, e tendo ouvido o Tr'ihunnl df' Conf as, na Iórrna do
regulamento apnrnvado nr-lo rifl('T'E't.n TI. 15. ';R';l, ,1(' S dc.--no:,
vembro de 1n22. rlrcrría:

Artigo unico , F'icn ;lhrrto. 1)('10 Minisf otin d:1 Fazenda,
o credito especial de 1ri I :700$000 (cento e cincocnta e um
contos n setecentos mil T',qs) nnrn pngnmon!o dns importan
cins de 76 :200$QOO (sctent a f' seis contos r duzentos inil réis)
e 75 :500$000 (setenta c cinco contos e quinhentos mil réis),
respectivamente, nos embnixadofes Oscar de 'I'ef'f'é e Antonio
Br ionne Feitosa. corresnondentes á. rlifferença de vencimentos
a que tôrn direito. o primeiro quanto ao periodo de 19 de fe
vereiro de 1931 a 15 de maio de 1935, e o segundo no per-iodo
de 9 de março de 1031 a 15 or maio de 1935.

Rio de Janeir-o, 30 ele novembro rie 19~6. 11:-)° rln Indepen
dencln e -18° da Renublica .

GRTULln VAHfUS.

Artliu» de 8ou"JII Cnst«,
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DECRETO N. 1.224 - DE 30 DE NOVEMBRO DF: 1936

379

Abre ao Mímisterio da Justiça e Neqoeios Interiores o credito
supplemento.r de 327 :079$\)00, para retorço de diversas
»erbas do orramcnt o rio m esmo rninist eri« 11f(l'a 193G

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida na lei n. 2(15. ne 6 de outubro
findo, o Lendo ouvido o Tr ihunu! dn !~olllas !1O~; '~rmos do
art. \)2 do regulamento approvado Twlll r1i'Ci,'(r, 11. 15.7sa. de
8 de novrrnhro d(' in??, dN'l'rta:

Artigo uníco . Ficam a);rl'los ao Minislurio da Jusl iça
e Negocios Interíores o,;.; spg;nintps ('reditos ~11PJllf'lIlPllla1'es de
consignações orcament.u-lus : dr :!28 ::l48$OOO (duzentos e vinte
e oito contos trezentos e quarenta e oito mil réis) supple
mental' á sub-com; ignação 11. 7, da verba 7- - Policia Mi...
Iitar - e destinado á aIímentacão das praças; de 68 :928$000
(sessenta e oito contos novecentos e vinte í' oito mil réis)'
snpplementar ás llICSI1l(lS slJ1I-('(1I1,;.;i~I1;11~ões r vorhn. destinado
á díar in n(' ~!'íO(l (qu inhr-ulns fIlie:) :1-: pr~H::H l'f'(·ngajadas; de
3 :.28í.$'ÜOO (Ires contos duzr-ul os n oitenta e quatro mil réis/
supplernentar :ls mesmas suh-consignnções r vr rhas mencio
nadas. destinado (In arIrlirionnJ rlP. f(l(j'" (dez no!' cento) aos
sargentos, musicos (l:::sPIl1l'Ihndo"'. qur- th-rrrll1 mn is dr 10 (> 15
annos de serviço: r, f'iunlmente. dI' :!li::íl!1$flOO .vin!» p seis
contos quínhent os r dl'zrnll\"(' TIl il r ll()\'('('en~ JS 1'(~is) snpple
mental' á snh--r'ollsign:l(.'i'íll 11.7. ria \"I~]'h;l n. t I -- Corpo de
Bombeiros - r)r.st inarlo ;1 p;l~(lnl('lll o rjr· vo nr lmrnt I},- rIp prnças
I' of'Iic inos ref'or-mndos .

Rio de .Iane iro, 30 de nnvcruhrn dI' Hl:~(;, 11:j' d:l~ndf'nrtl

rlfmein e 48° da Hepubl icn .

Vicent~ Rrio.

Arthm' de Souza Costa,

DECREfrO N. 1,225 - nF. t nR nEZEMBRO DE f 936

IHn'/" () credito de 1RO :000$000 (cento c oitenta contos rIe
réis), supplementar rí verba 2- do orçamento »içcnt» do
Ministerio da Viação e Obras Publicas

o Presidente da Ropuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autor ízaeüo rnnt irln no artigo unicn dn le i n. 263,
fIe:) de outubro rJ(> H136. ~ tf'n4-1o ouvido o Tl'ilH1n:11 de Con
tns . na fórm:l do urI. 9:~ dll Hfl~ul:lmenf,1l Gflt':J1 dI' (~{)nlahill.~



380 ACTOIiJ DO PODER EXECUTIVO

dade Publica, resolve abril' ao Ministerio da Vlncão e Obras
Publicas o credito de 180 :000$000 (cento e oitenta. contos
do réis), supplcmcntar á verba 2- - Correios c 'I'elegraphos-«
'I'Itulo II - N. 3 - Diversas despesas, da lei n. 115, de 13
de novembro de 1035, para pagamento do abono de montada a
que teem direito os carteiros que trabalham na zona rural.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1936, H5° da Inde
pendencin e 48° da Republ.lca.

GE'l'ULIO V AfiGAS.

Mm'ques dos Reis.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.226 - DE 2 DE DEZ'EMDRO DF. 19:36

Suspende os eiteüos do decreto n. 1. iDO, de 19 de setembro
ultimo, no municipia de OU'I'O Preto, no Estado de Minas
f}eraes. durante o dia 8 do C01'I'Cnte me: de dezembro,

o Presidente da Itepuhllca dos Estados Unídos do Brasil:

Resolve suspender os eff'eitos do decreto n.l .100, de H)
de setembro ultimo, no rnunicipln dl~ Ouro Preto. nu Estado
do Minas Geraes, dura nte o dia 8 do cru-rente unez do (j(l_
zembro, nf'írn ele serem itli realizadas plf'iCii(',~ munir ipans;
revogadns 3[0; disposiçõos em contrar'Io .

Rio de .Iannlro, orn 2 de dezr-mhrn de 19~(i, 1 J;:)O da Indfl
penrleneia (1 .1W da Rr-puhl ira.

GETULlt1 Y\J1GAS.

l'icente [Mo,

D!EnnETO N. 1.227 - NÃO POI PUBLJr.ADO

DEORETO :N. 1.228 - DF: 2 DE DF.ZF.MnnO DF. 1936

Abrp o cerdito !wpplcmr>ntar de 28.800:000$000 (vinte f' oito
mil e oitocentos contos de 'I'(~is), ri sub-consiçnaçüo n, U,
da uerlm :-lA do riac ntc orctnncnto do .11inist('rio ti" riof'lio
I! ObJ'oS Pu1J1i('(1s

o Prrsidente da Rcnuhl lcn dos ]~~kl(lo;; Unlrlos xln Bms il.
usando (1:1 fllJlOI'iztl':i'io ('onli/ln 110 artigo uníco da lo i n. ?GO,
de 21 dI' .~I'ff·ll11l/·t) di' I!):lli, l' l"ndo nuv lrlo o Trlhu nal dI'
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Contas, na fórrna do art. 93 do Regulamento Geral de Con
tabilidade Publica, resolve abrir ao Mínísterío da Viação c
Obras Publicas o credito de 28.800 :000$000 (vinte e oito mil
e oitocentos contos de réis), supplernentar á sub-consignação
TI. 9 da verba 3a

- Estrada de Ferro Central do Brasil 
anncxo n. 7, da lei n, 115, de 13 de novembro de 1935.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1936, Ufjo da Indo
pcndcucía e 48" da He{:lublica.

GETULIO VAHGAS.

J.lIarques dos Reis.

A J'tlt w' de Souza Costa.

DECRE'l'U N. 1.229 - DE :J DE DElEl\1IJHO UE i 93ti

o Presidente da Jtepublica dos Estudos Unidos do Brasil,
al.tendendo a que o urL 1° da lei n. ::l3:3, de 3 deste mez, dispõe
que o ,Governo Federal providenciará para Que a data de 4
de dezembro de 1!!36, sela, da Iérrna mais solemne e expressiva,
commeruoruda em todo o territorío do Paiz, em homenagem ao
tr-anscurso do primeiro eeutenarío do nascimento de Quintino
Bocayuva, chefe da propaganda o um dos Jundarorcs da Itepu
hlica no Brasil, resolve:

AI'Ugo unico . E' declarudo Ieriado nacional o diaí de
dezembro de HI:3G; revogadas as disposições em contrario.

Hio de Janeiro, :3 de dezembro de lV3G, 115" da Iudepou
dencia e ,í8° da Itepublica ,

GE'l'ULIO VAllGAS.

Vicente Rda ,

DECRETO N. l . 230 - DE í D8 DEZE!\lflnO DE t f/36

Suspende os etfeito« do decreto n. 1.100, de 1U de setembro tlf
tinto, nos municipios de Fructal, Montes Claros, Grão
Moaol, Serro e Bocauuua, no Estado de Minas Gemes, du
"ante o dia 1:3 do corrente mez de dezembro

o Presidente da Hepuhliea dos Estados Unidos do Brasil
re-solve suspender os eff'e itos do decreto n. t .100, de 19 de se
tembro ultimo, lias municipios de Fructul, Montes Claros,
Grão Mogol, Serro c Bocayuva, no Estado de Minas Geraes,
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duruuí (' () dia 13 do corrente mez de dezembro, afim dn serem
ahi l'l~aljzüdas dei,'ües mun icipucs ; rcvoguda- as di,-;pu:'ii(,'õe.'
em contrario. d

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1936, 1150 da Indo
pendencía e ·í8° da Ilepublica,

GETULIO VARGAS.

Vicente IMo.

Suspende os e/feitos do decreto n. 1.100, de lO de setembro
ultimo, nos municipios de Coniaaem, Itabira, Passos,
Prados, Pcquu, São Sebastião do Paraizo c MZll'iahé, no
Estado de Mino» Geracs, durante o dia 8 do corrente mez
de dezembro -_...-

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os effeitos do decreto n. 1.100, de 19 de
setembro ultimo, nos municípios de Contagem, Itabíra, Pas
S06, Prados, Pequy, São Sebastião do Paraizo e Muriahé, 110
Estado de Minas Geraes, durante o dia 8 do corrente mez de
dezembro, afim de serem alli realizadas eleições municipnes ;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. -1 de dezembro de 1936, l1GO da Inde
pendcncia c '18 0 da Rcpuhlicn.

GE'JTLIO V.\IlG.\f3.

Vicente IMo.

nEcnETn 1\. '.2:12 - DE -1 DE DFZE~mJ10 DE 1a3G

Suspende os ctfeitos do decreto 11. 1.10'0, de 19 de setembro
ultimo. nOI'II .. i'j'i.o de 1/,'(1''-1, no Estado de Minlls
Geracs, durante os dias 1~l e 14 de dezembro corrente

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspende!' os eff'eil os do decreto n. 1.100, de 19 de
setembro ultimo, no município de Viçosa, no Estado de Minas
Gerses, durante os dias 13 e 14 do corrente mez de dezembro.
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afim rln nll i serem realizadas eleições munícipaes: revogadas
n..; 11 i., IHh-:. i I.: ii c'.'; 1'1l1 co11Ira r in.

Hin de Janeiro, 4 de dczcmuro 1/(' 1036, 1J50 da Indo
pcudcnr in e 48" da Hepubl icn.

(j ETULlU VARGAS.

Vicente Ráo.

lmCHETO N. 1.233 - DE ·1 ))r~ DEZEMBRO DE 1U3()

Su..\'}J('wJc os efIeitos do decreto n. 1.100, de 1U de setembro
ultimo, no numicipio de Diununüina. no Estado d(~ 3lino'l
GC1'aes, durante os dias 8 c 13 do corrente me: de dc
zc mln:o

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os ef'Ieitos do decreto n. 1.100, ele 10 de
setembro ultimo, no município dr Diamantina, no Estado de
Minas Geraes, durante os dias 8 e 13 do corrente mez de
dezembro, afim de alli serem realizadas eleições munlcij.ncs:
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1036, 115° da Indc
pendcncia e 48° da !Republica.

GETULIO VMOAS.

Vicente Ráo.

HmCHETO N . 1.231 - DE 'I DE DEZHMBllO DE 1936

Sns})cnde os cficüo« do decreto u. 1.100, de H) de setembro
ultimo, no municipio de Bomfim, no Estado de Minas
Ge1'aes, ilurunte os dia« 8, 9, 10, 12 c IJ do corrente 'JIlC;;

de dezembro

o Presidente 'da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil
resolve susucuder os effeilo.'" do decreto n. 1.100, de 10 de
setembro ultimo, no municipio de Bornfdm, no Estado de
Minas Geraos, durante 06 dias 8, 9, 10, 12 e 1:l do corrente
mez de dezembro, afim de serem ulli realizadas eleições mu
nicipaes: revogadas aIS disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 193G, 115 0 da Inde
pendencia e 480 da 'Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.
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DECRETO N. 1.235 -DE ~ nu DEZEMBHO DE 1036

Suspende os citcitos do decreto n. 1.100, de :19 de setembro
ultimo, no município de Perdões, no Estado de Minas
Gcraes, durante os dias 8 e 9 do corrente me: de dezembro

o Presidente da nepublica dos Estados Unidos do Brasil
resolvo suspender os e{feitos do decreto n. 1.100, de 1D de
setembro ultimo, no munictp io de Perdões, no E.sludu de
Minas Geraes, durante os dias 8 e O do corrente mez de de
zembro, afim de serem alli realizadas eleições municipaes:
revogadas as dlsr.osícõcs em contrario,

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 193ü, 1150 da Inde
pcndenciu c 180 da Ilepubl ica.

GETULIO VAI\GAl-L

Vicente Iuio,

DEcnETU ~, 1.236 - DE .1 DE DEZEMBno DE t!IJG

~í",~}lelU].c os r{{i!ilos do tl,?CI'do 11. 1.100, d« tu rls: setembro
ultimo, IlO município de St10 Luiz do Paral: '11ti 11 (J(i , no
Estado de São Paulo, d.uruntc () dia J:3 do COITClllt: mez dn
dezembro

.o Presidente da Itcpublica dos Estados Unidos 110 Brasil
resolve suspender os cfIeitos dll rlecrulo 11. 1.100, de 19 de
setemhro ultimo, no município rle São Luiz rio Paruhvtinga,
no Estado de São Paulo, durante o dia 13 do corrente IllCZ de
dezembro, af'im de serem alli realizadas eleições ruuuic ipues:
revogadas as disposições em contrario.

Hio de .laneirn, 1 de dezembro de 1936, 11:)" tia Inde
peudonciu e -(R" da rHppllhlictl.

GETULIO VAnG,\~.

Vicel/te tu».

DECRETO N. L ?37 - DE 8 DE DElEl\IDnO DE 19:W

Faz publica a adlicsão, pelo Governo da Rcpublica da Tcnccoe
looaquia, ri Convenção de Berna. para a protecção dos
obras litterarios c artist icas. firmada a !l de setembro de
1886, renista em Berlim. u 13 de nooc mbro de inOS e cui
Roma a ~ de iuulio de 1U2S.

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil
faz publica adhesãu, POI' parte da Repuhlica da 'I'checoslova
quia, á Convenção de Berna vara a prutecção das obras Iitte-
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rarias e artisticas, de 9 de setembro de 1886, revista em Ber
lim a 13 de novembro de 1908 e em Roma a 2 de junho de
1928, conforme communícação feita ao l\1inisterio das ltela
ções Exteriores pela Legação da Suissa nesta capital, por nota
de 25 de novembro ultimo, cuja traducção official acompanha
o presente decreto.

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1936, 1150 da Indepen
dencia e 48° da Hepulilica.

GETULIO VAROAS.

Ma1'io de Pimentel Brandão.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

VI. 2-167/2 - WH,

A Legação da Suissu no Brasil tem a honra de levar ao
conhecimento do Ministerio das Jtclações Exteriores que, por
nota de 23 de outubro ultimo" a Legação da Repuhlicu da
'I'checoslovaquia em Berna notificou ao Conselho Iederal
suisso a adhesão, por parte de seu Governo, á Convencão de
Berna para a protecção das obras litterarias e art.ist.icas, de 9
de setembro de 1886, revista em Berlim, a 13 de novembro de
1908 e em Roma a 2 de junho de 1926.

De accordo com o art. 25, alínea 3, da referida Conven
ção, applrcado por analogia, essa adhesão produzirá effeitos a
partir de 30 de novembro de 1936.

Rogando ao :Ministerio das Relações Exteriores accusar o
recebimento do que precede, a Legação da Suissa aproveita
esta occasíão para lhe reiterar a segurança de sua alta con
sideração.

Rio de Jàneíro, 25 de novembro de 1936.

D~CRETO N. :1..238 - DE 9 DE bEZEM13RO DE 1936

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de
300 :000$000, para occorrer ás despesas com a instollação
e o [unccionametüo do Conselho Federal, do Serviço Pu
blico Civil e das Commissões de Efficiencia.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 12 das dísposições
transitarias da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, na forma do regulamento np-

Leia de 1936 - VQI. !II 25
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provado pelo decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922,
decreta :,

Artigo unico. Fica aberto, pelo l\Iinisterio da Fazenda, o
credito especial de 300 :000$000 (tresentos contos de réis),
para occorrer ás despesas, no actual oxercieio, com a ínstal
Iação e o Iunccionamento do Conselho Federal do Serviço .Pu
blico Civil e das Commissões do EHiciencia.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republ íca.

GETULIO VARGAS.

Artluir de Souza Costa.

bEenETO N. 1.239 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1935 '

Abre ao Ministe1'io da Educação e Saude Publica o credito
especial de 44 :0;)9$700, para attenaer ao puqurnent«) da
differença de remunerâção do pessoal contractado da
extincta Directoria Geral de Educação

o Presidente da IRepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida na lei n. 260, de 1 de ou
tubro de 1936, e tendo ouvido o Ministerio da Fazenda e o
Tribunal de Contas a respeito, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Miníster io da Educacão e Snude
Publica acredito especial de quarenta e quatro contos trinta
e nove mil e setecentos réis (44 :039$700), I.'ur:.t atten-íer ao
pagamento da differença de remuneração do pessoal contra
etad i da extincta Directoria Geral de Educação, no período
de 1 de maio a 15 de agosto de 1934, fazendo-se as necessartas
operações de credito.

Art. 2°. Revogam-se as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de t936, 115 da !nde
pendencía e 48° da Repuhllca.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caponema.
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lDE:GRETO N. 1.210 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede inspecção permanente ao Colleqio Americano Baptis
ta, com séde em Recife, Estado de Pernambuco

• O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
rosolve, nos termos do art.55, do decreto n , 21.241, de 4
de abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso
fundamental do Collegio Americano Baptista, com sóde em
Hecife, Estado de Pernambuco.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1936, 115° da Indepen
dcncíu e 48° da llepublica.

GETULIO VARGAS.

'lustavo Capanema.

DECRETO N. 1.211 - DE 9 DE DEZEMnno DE 1936

Concede inspecção permanente ao Gumnasio Cruzeiro do Sul,
com séde em Porto Alegre, Rio Grande do Sul.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil etc.:

Resolve, nos termos do art. 55, do decreto n. 21.2.11, de
1 de abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso
fundamental do Gymnasio Cruzeiro do Sul, com séde em Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1936, 115° da Inde-
pendencia e 480 da Republica. .

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema,

DECRETO N. 1.242 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 193G

Concede creditas para installação, apparettuimento e [unccio
namento de cadeiras nas Faculdades de Medicina da
Bahia, Rio de Janeiro e P01'tO Alegre

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida na lei n. 27D, de 8 de outubro
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de 191316, e tendo ouvido o Mínísterío da Fazenda c o Tri
bunal de Contas a respeito, decreta:

Art. 1.0 O Ministerio da Educação e Saude Publica dís
penderá até as ímportancías de sessenta contos de réis
(60:DOtO$OOO), com contos de réis (100:00'0$000) e cem contos
de réis (100 :000$'0), com a ínstallação, apparelhnmento e
funccionamento, respectivamente, da cadeira de Clinica 1'1'0
pedeutíca Cirurgica da Faculdade de Medicina da Bahia, da
terceira cadeira de Clinica Cirurgtca da Faculdade de Me
dicina da Universidade do Rio de Janeiro, secção de Trauma
tologia, e da terceira cadeira de Clinica Medica da Facul
dade de Medicina de Porto Alegre.

Art. 2.° Os encargos ora creados ao Thesouro Nacional
correrão á conta da quota de Educação e Cultura, art. 3°,
annexo n. 5, lei n. 115, de t3 de novebro de 1935, revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1936, 115° da Inde
qnqencia e 48° da Hepublica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

])ECRETO N. 1.2-13 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 193G

Abre ao Ministe1'io da Educação e Saude Publica, o credito:
supplementar na importancia tolal de 99 :555$100, á verba
3ft do orçamento vigente

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brastl,
usando da autor-ização contida na lei n. 298, do 11 de no
vembro do 1936, (' tendo ouvido o Ministet-iu da FaZI\lHla c o
'I'ribunul de Contas a respeito. decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Mínisterlo da Educação e Saude
Publica o credito supplementar na ímportancía total de
99 :555$400 para reforço da verba 3& - Universidude do Rio
de Janeiro, do orçamento vigente, sendo:

A' sub-consísnncão n. 14 - Pessoal - 3ft
, do orçamento

vigente:
Para pagamento ao DI'. Irineu de Mello Machado,

professor de Direito Industrial e Legislação
do Trabalho, de 23 de janeiro a 31 de de
zembro do corrente anno, a 1 :600$00.0 men-
Baes (11 mezes e nove dias) 18:0G4$500

Idem ao DI'. Haroldo Teixeira Valladão, professor
de Direito Internncronal Privado, 12 mezes
a '1 :6Dü$000 mensaes..................... 19 :200$000

Idem ao Dr. Eurico de Freitas Valle, professor
contractado de Direito Romano, de 16 de
abril a 31 de dezembro do corrente anno, a
J :GOO,OOO mcnsaes (oito mezes e 15 dias) ta :üOO'OOO
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Idem ao Dr. Josá Bonifacio Olinda de Andrade,
professor de sctencías das Finanças, de 18
de junho a 31 de dezembro do corrente anno,
a 1:600$000 mensaas (seis mezes e 13 dias)

Total •..•..•.••...•••• '" •.....•••••
A' sub-consignação n 11'6 - Pessoal va

ríavel - VI - verba 3- do orçamento vigente,
para pagamento de:

Duas turmas desdobradas de Direito Romano a
533,$30'0 cada turma, aulas diurnas, durante
oito mezes ..............................•

Duas turmas desdobradas de Direito Inter
nacional Privado, a 5,33$300 cada turma,
aulas diurnas, durante oito mezes .........•

Duas turmas desdobradas de Direito Industrial
e Legislação do Trabalho, a 533·$300 cada
turma, aulas diurnas, durante oito mezes ...

Uma turma de Direito Romano, a 533$300 men
saes, aulas nocturnas, durante oito mezes

Uma turma de Direito Internacional Privado a
533$300 mensaes, aulas nocturnas, durante
oito In,ezes .

Uma turma de Direito Internacional e Legislação
do Traablho, a 533$300 mensaes, aulas no-
cturnas, durante oito mezes .

S8D

lQ:293,300
61 :157$800

8 :532$800

8 :532$8'00

8:532$800

4 :266$·WO

4:266$400

4:266$400

38:397$600

Art. 2.8 IRevogam-se as disposições em contrario.

'Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1D36, 115° da Indo
pendencia e 48° da Repuhlíca.

GETULIO VmOAS.

Gustano Capancma,

DECRETO N. 1. 2·U - DE 100' DE DEZEMBRO DE 1936

Abre ao Ministerio da Agricultura o credito ertroordinario
de 300 :000$000, destinado ás obras de restauração do
Jardim. Botanico do Rio de Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista a lei n. 236, de 15 de agosto de 1936 e ouvido o
Tribunal ne Contas na fôrma do art. 9-í do Regulamento Geral
de Contabilidade Publica, decreta:

ArL 1.° Fira aberto, ao Mínister io da Agricultura, o
credito extraordinario de 300 :000$000 (Iresentos contos de
réis). destinado ás obras de restauração do Jardim Botanico
do Rio de Janeiro.
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Art. 2.° IRevogam-se as dlsposíeões em contrario.

Rio do Janeiro, 10 de dezembro de 193.0, 115° da Inde-
pendencia e 48° da Republlca. .

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 1.245 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1936

Suspende os etteitos do decreto n. 1.100, de 19 de setembro
ulti .11.1), no municipio de Saquarema, no Estado do Rio de
Jonciro, durante o dia 13 do corrente mez

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve suspender os effeitos do decreto n . 1.100, de 19
de setembro ultimo, no munioinio de Saquarema, no Estado no
Rio de .Iannirn, rlurnnto o dia 13 do corrente mez. afim de serem
alli realizndas eleições municipaes: revogadas as disposições em
contrario.

Ria de Janeiro, 11 de dezembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 181) da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 1.246 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1936

Appr(ll:a o Beçulamento para Fisc·lli:fl.çlífJ, Convmerrt» e
Tran..snorte de armos. munições e c.r}Jlo:;;·vos, fJ1"J1'tlctos
OfJ(I'j'CSSillOS e moicrias primas correla'us .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attribuição que lhe confere a Const ituicão, de
ereta =

Ar}. 1. o Fica annrovado o Itegulamento a que ~P, r"fl~re

o derrdo numero 24.602. de 6 de julho de 193 L para Fis('~

l izar ão, Commerclo e Transporte de armas. municões fl ex
plosivos, prorlnotos ng'g-res~ivos e mater-íus primas correla
tRS. une com este haixn, nsslgnndo pelo General dfl dívlsúo
Eurico Grl~lJ:lr Dutra. Ministro df' -p,gfado da (1up,rra.

Art. 2.1) Revogam-se as disposições em contrario.

Rifl de Jnneiro, i t rip dezembro de J!J3í) , ' j 5° da Indr
pendcnc ía e 48" da nrfmhlira.

GETULTO YAnGA'-'l.

Eurico G1S1J.1'· Iritr«,
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REGULAMENTO PARA FISCALIZAQI0, COMMERCIO I
TRANSPORTE DE ARMAS, MUNIÇõES E EXPLOSIVOS,
PRODUCTOS CHIMICOS AGGRESSIVOS E MATERIA8
PRIMAS CORRELATAS, A QUE SE REFERE O DECRETO
N. t .246, DE 1.1 DE DEZEMBRO DE 1936

Ohjectivos da lei Q sua regulamentaçio

Art. iO. Com a presente regulamentação do decreto nu
mero 24.602, de 6 de julho de 1934, o Governo Federal, lem
por frrn estahelecer sua conveniente execução em todo o ter.
i-ítorío da Republica de forma a proporciona.r.:

a) a fiscalização da organização e funccionamento das fa
bricas civis de armas e munições de guerra, quando para
isso autorizadas;

b, a fisr-nii1.ação da organização e funcel.rnamento das
fabrICas ci\ is de armas, munições e exnlosrvos, de que f.1'8
tam os ~rt1go~ :30 e 61> do decreto acima referido, regulando
sua producção, commercío e transporte;

c) o registro das que se utilizarem de materias primas
e prorluctos sujeitos a fiscalização, e, por isso, passíveís de
utilização militar;

d) o registro e fiscaliza Cão do connneralo dp. :Ur'I'~, mu-
n~~~õe~. explosivos e de-naís nroduetos mencionados nesta
regulamentação, visando acautelar e garant ir:

- os altos interesses da defesa milHar do paiz:
- a manutenção de sua ordem interna;
- a defesa da sociedade em face da fabricação,

armazenagem e commcrcio de prorluctos perigosos.

Art. 2°. O Governo, se o julgar conveniente, poderá ex
tender as providencias de registro a outras fabricas cuja
produeção e r-ommorclo. tarnbem possam int.pr('~sn.r á defesa
militar- do paíz e justificar tal medida, tendo em vista sua
mobilização parcínl ou total p:lrfl. a lZ'uerra. '

Art. 3°. O registro é medida obrígatorla, geral, para as
fabricas e estabelecimentos rlp. cornmercio menelonados no
art. f O

, letras b, c e d. pela forma estahelecírla no presente
re~nlnm(lTnto= a fi~ealiznf'ão pet-manenta e licença espeelal
para funccíonamento. nnrém. c:n incidirão sobre as espectf'í ..
cadas na letra a do citado art. te.

Pnrazt-anhn unlco . .~ fiRf'.ali7flção cl:lC! fabr~cnc: civis de
armas, municões ou explosivos riR que t.rata a letra b do
artigo 1" (ar tícos 3D 8 60 do decr-eto) .~f'rn. realizada de modo
diver-so. nosto nue com os mesmos oh.irctivos geraes, não só
~Ieglmdo a natureza dos nrorluctos Iaht-ioarlos. como tarnbern
tendo em vista o bom nome, pela qualidade nrodueula, de
que devem gozar os productos de fabricação nnr-ionnl .
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TITULO I

Registro e ffscaUza'i1o das fabricas de armas, munições, ex
plosivos, eto.

CAPITULO I

oooÁo13 I FónMA T>B EXECUÇÃO DA FISCAT.llZAÇÁO

ArL 4°. Os serviços de registro e fiscalização de que
trata o presente regulamento serão super intendidos e exe
cutados pelo Mínlsterío da Guerra, por Intermcdío da Dire
ctoria do Material Bellico e Cornmandos de Regiões, na fór
ma estabelecida na presente regulamentacão .

Art. 5°. A D.M.B. centralizará, coordenando, os servi
tos regionaes qne ficarão sob a presidencía (los Commnndan
tes do Reeiões Militar-es. a cargo dos resneetlvns S .1\1. B.

Art. fi". Em cada S. M.B. regional deverá haver pelo
menos um official, 10 Ou 20 tenente de artilharia ou de en·
genharia ou, preferencialmente, de qualquer arma com o
curso da Escola Techn ica. pn('nrreg~Hio de inspeccionar e fis
calizar principalmente as ínhrtcas civis a que se refrre o nr
tigo 1°, em seu Hem b e secundariamente as de que trata
a letra c.

§ {o. Quando as condições regionaes opermíttam, a juizo
do Director do Material Bellico, devidamente esc lnrecido pelo
Commandante da Região, o serviço estabelecido no presente
artigo será aceumulado com o de ínspeccão do Armamento,
Viaturas. Munições e Explosivos dos corpos da Região.

§ 2G
• No caso contrario, taesserviços serão executados

separadamente por officiaes especialmente designados para
esses misteres pelos Cornmandantes de Regiões, sob propos
ta dos Che.f8S dns S.M.B. r~spN~tivOS.

§ 30
• Quando se tratar de fiscalização das fabricas civis

de productos de guerra, letra a doart. 1G
, cada fabrica

comportará um oUietal nomeado pelo Ministro da Guerra
sob proposta. do Direotor do Materia.l Bnlllco, habilitado com
(l curso da Escola 'Technica e, na. falta, por outros que já te
nhamservido em fahr-ioas e arsenaes ,

§ 4°. Esses officiaes ~erão substitui-tos annualrnsnts,
não podendo exceder essf' pr-azn para uma mesma rahriea.

Art. 7". Os S. M. B. pautarãoslla conducta de forma
que a fiscalização de que trata o artigo anterior se regule :

'a)' pelas leis federaos, estaduaes e munlcinaes em vigor
c que não coIlidamcom o presente Regulamento;

b) pelo Itcgulamr-nto do S. 1\1. B. (n . '57) nas mesmas
condicões ;

c) pelas lnstruceões que Ihe venharrí a 'ser prescr íptas
por aquella Directoria.
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Paragrapho uníco. Os casos omissos que nlo possam
sair solucionados dentro do espírito desta re81ulamentaçi9
pela D. M.B. ,serão submettídos á apreciação o solução do
Ministro da Guerra.

Art. 811
• Ficam autorizados os commandos de Regiões

e a D.M.B. a estabelecer entendimentos com as Policias
Civis, quando necessarlo, de forma que pelas mesmas sejam
prestadas as collaborações solicitadas no sentido da desco
berta, identificação ,e feohamento das fabricas ou officinas
de fabricação dos materiaes e productos de que trata o ar-a
Ligo 1°, letras a e b, que se não acharem devidamente
registradas nos órgãos competentes do Ministerio da Guer
ra, nos termos desta regulamentação, ou que venham a t.er
seus titulos cassados.

Paragrapho uníco, Identíca providencia dirá. respeito,
tamborn, ás fabricas de productos chimícos aggressivos ,
Esses productos são os que Se acham consignados no Titulo
n, n , VII.

Art. 9°. A sonegação de informações solicitadas ou a r~

ousa em facilitar os meios de físcalíaação poderão determi
nar, ouvidos os responsayeis, as providencias tendentes no
eancellamento do titulo de registro e consecutiva prohíbíção
de funccionamento sem direito a indernnizaçâo alguma.

~ 10
• Esse dispositivo é applícavel também a todos

quantos tenham se registrado nos termos do artigo ~D do
decreto a que se refere esta regulamentação ,

§ 20
• A autoridade competente para determinar a cas

sação do titulo, ou do certificado do registro na vigencia
de sua validade, será sempre o Ministro da Guerra, a quem
deverão ser prestadas todas as informações a tespeito ,

Art. 10. Os fiscaes geraes das fnbt-icns civis de que
trata a 1etra b, do art. 10, são obrigados:

a) a visitar os citados estabelecimentos, no rninímo uma
vez por anno, examinando cuídadosamento as condições de
suas installações e funcoionamento. os stocks de mater ias
j.r-imas utillzadas, os productos fabricados, para que o sejam
de accórdo com as formulas registradas, a embalagem e de
positos não só destes como daquellas, veriflcando Se os ditos
estabelecimentos satisfazem as condições technicas de segu
rança e as exlgencias do presente regulamento:

b) a visitar as fabricas que pleiteem registro, vprifioan
do as indicações fornecidas em seus requerimentos e aluí
zando U in loco" E-'Ü as mesmas sat isf'azem as condições geraes
e technlcas a que se refere esta regulamentação, para o de
vido Iuncclonamento, ficando habilitados, assim, a prestai'
as infnrrnações em que se devem basear, para concessão do
registro. as au torldades superiores;

c) a notificar por esct-into. em nome do commandante
da Região, ao director do estabelccímcnto fiscalizado, as ir
r('g'l1J~I'icfnd(>g que lhes deparem e qU9 se não possam atlrí

buir a fraudes. afim de serem sanadas em prazo determina
do. lF\:dta qualquer notírtcacão será a mesma ímrnediata
mente nar-tictnada por intermedio do S. M.H. ao cornman-
dante da Região;
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d) a fiscalizar a f6rma como se processa a execucl'lo
das restrícçõea que, de accordo com a letra b, do paragra
pho unico do artigo to e n. 2° do arte 30, ambos do decreto
a que se refere esta regulamentação, venham a ser impostas
ás fabricas, communicando immedíatamente qualquer irre..
gulartdndo verificada;

e) a apresentar até o dia 1° de dezembro de cada anno,
ao Commandante da Região, um relatorio círoumstaucíado,
em duas vias, das inspecçõas realízadaa, Uma das vias des
tina-se ao archívo do S.M.B. Regional e. a outra á D.M.B.,
como annexo de seu relataria annual ,

Art. 11. Se o responsnvel pelo estabelecimento fabril,
no caso de eventual irregularidade prevista na letra c, dJ
artigo anterior, não a houver sanado, mediante verltícacão
do fiscal, em nova visi ta especial, este lavrará um termo,
em duas vias, consignando essa circumstancia, o qual deverá
ser assignado pelo infractor ou por duas testemunhas no
caso desse se negar a fazel-o , Uma das vias do termo será
ímmedialnmenlo enviada ao Commandants da Região por
intermedio do S. M .B. acompanhado de uma exposição cir
oumstanciada. O Comrnnndante da Região, flue levará em
consideração qualquer documento de defesa apresentado pelo
infractor, providenciará [unto á. D .1\1. B. a applicação da pe
nalidade, se cabivel, segundo os factos e circumstancías que
os tenham carnctertzado. e usará posteriormento dos meios
legaes que se f'irerem mister para cumprimento da pena ar..
bitrada.

Art. 12. No caso de fraudes comprovadas, será da mes
ma f6rma lavrado rum termo nas mesmas condições, dando-se
sciencia immediatamente no commnndante da Região, que
providenciará junto á D .1\1.B. para appllcacão da penalida
do compatível com o caso.

Art. 13. A ordem de fiscaliznção das fabricas civis re
feridas na letra c do art. 1°, ficará a criterio dos com
mandos de Regiões e D.M.B.

§ 1°. Dentro dos recursos de pessoal disponível para
exnoutnl-n, convem preferir ruqucllas que empregam nroductos
ch imícos nzgr-essivos.

~ 2". Quando determinada, deverá a flscalizacão ser exe
cutada de forma summnria, visando, principalmente. a verifi
cação do emprego das materias primas e outros produetos uti
Iizados do que trata esta regulamentnção . Esseexarne se ex
tenderá, ainda, aos depositos desses productos, de forma a
ajuizar de sua resistencia, ordem e segmranca compatíveis
com as penalidades e perigos off'erecidos pelos artigos depo
sitados.

~ 3°. Nessa occasião. deverá ser presente, levado pele
official, pnra con fronto, o ultimo mappa apresentado pela
fabrica.

~ 1. 0
• DeYflT:'t sua díreccão prestar todos os esclareci-

mentos q110 lhe sejam solicitados em r-elnção ao emprego
rins mal fll'Ír1c.; nr,i rn:,,, snio i l.as a fi~('.alização nuer adquiri
das por irnnnr! acão, quer por compra no mercado interno.

At-t, ! ,\. Os fisf'ftcs esneeines dflS fabricas civis de pro
duetos de g'tlprra ~fío ohrL~[lcfM. além do qne nrescreve o
pro ntp rr~1l1:1mpnto nara as fubr-icns de nrrnns, munições
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e explosivos para usos civis, a fiscalizar rigorosnmente a
exaceão dos compromissos acaso assumidos pelas fabricas
para coma. D.M.B.

Paragrapho uníco , Para isso, são esses estabelecimentos
obrigados a conceder-lhes livre accesso em todas as suas de
pendencías, permittir-Ibes o exame das materias primas em..
pregadas, dos processos adaptados na Iabrícação, machínaría
e ferramentas 'Utilizadas.

Art. 15. Quando o estabelecimento fabril estiver pro
duzindo para o Exercito, a fiscalização respectiva será além
da que estatue este regulamento, pormenorizada em caderno
de encargo especial, accetto e approvado pelo estabelecimen
to fornecedor em contracto firmado.

Art. 16. Não será perrnítt.ída a fabrlcncão de armas e
munições de usos civis, para os typos e calibres de impor
tação não permittida de accordo com esta regulamentacão ,

Art. 17. Tão logo chegue ao conhecimento da D.l\I.B.
ou dos commandos de Regiôes a noticia de qualquer explosão
em fabrica registrada nos termos desta regulamentação, de
verá ser providenciada lL1m~ rigorosa ínspeecão á mesma, de
vendo o off ic ial dcsignndo apresentar clrcumstancindo rola.
torto a respeito.

~ 10
• Nesse relataria, deverá o fiscal consignar suas im ..

pressões pessoaes, pelo que lhe for dado examinar, visando
principalmente os seg'llinte3 pontos:

a) causas effectívas ou prováveis do accídente:
b) existeneia de victimas;
c) determinação da possibilidade de ímprudencla cu er

ros technicos de fabricação;
d)qualidade das mater ias primas empregadas:
e) especificação dos pavilhões attingidos e extensão dos

damnos causados;
f) apreciação sobre a possibilidade ou conveniencla de

rápida reconstrucção da fabrica;
(J) condições a serem exigidas para que, com efficiencia e

segurança, possa a fabrica retomar seu Iunccionamenlo .
§ 2°. Convém, em tal caso, sendo possível, obter e annexar

coma do laudo consequente á pericia technica determinada
pelas autoridades policiaes locaes.

CAPITULO n

CONDIÇÕES GERAES E TECHNICAS A QUE DEVEM SATISFAZER. AS

FABRICAS

ArL 18. As fabricas a que se refere o parngrnpho unico
de art. 1° do decreto n . 24.602 só noderão funccionar se,
além das exigeucius estipuladas pelas leis Ierleraes, estadnaes
e municipaes não collídentcs com este regulamento, satisf'izc
rem as condições expressas nos arts. que se seguem relativas
a suas installações e funccianamenf.o. Esses dispositivos serão
tarnhern annlicaveis ás fabr-icas de que tratam o art.ign 3"
e 6" nnquillo que a cada uma couber.
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Art.. i 9. Não serão permittidas lnstal1aQlies de fabrioas
de e~plosivos no perímetro urbano das cidades.

§ f o. As ínstallações desta natureza deverão ser sempre
afastadas dos núcleos de população e protegidas por aeoí
dentes naturaes do terreno.

§ 20
• As fabricas já existentes deverão satisfazer, nesse

particular, pelo menos, a tabella de distancias ás casas de ha
bitação mais proxírnas, de que trata o artigo 22, não r odendo
portanto armazenar quantidades de explosivos, feitos em des
accordo com a mesma, nem manter durante a Iabrioação quan
tidades que ultrapassem o coefficiente da tabel1a.

§ 3°. As Julgadas íncaoazes de fuuooionar, por não satis
fazerem as condições deste artigo. não poderão ser registradas.
Neste caso, será vedada a acquisição da materias primas e
deverão ser feitas oornmunicaçôes ás Prefeituras e Policias
Civis, das localidades Interessadas. indicando o motivo pelos
quues deixa de ser concedida, ou é cassada, a licença de func
cionamento.

Art. 20. O terreno em que se achar Installado o conjuncto
de seus pavilhões (de fabricação, de administração. deposites,
etc.), será provido de cerca divisaria adequada, em todo seu
perímetro, afim de o isolar convenientemente e possibilitar
n regime de ordem interna indispensavel a sua garantia o
segurança.

§ 10
• As condições e natureza dessa cerca dependem da

situação e importancia do Estabelecimento, da espécie de sua
producção e consequentemente das medidas de segurança e
vigflancia que exige, ficando sua determinação, em cada caso,
ao criterio dos fiscaes, de accordo ou não com os respectivos
proprietarios.

§ 2°. Sempre que possível taes cercas ou muros serão de
alvenar-ia de tijolo ou de concreto armado com a altura de
2m,OO no mínimo.

§ 3°. Para facilitar a fiscalização e a vigilancia, as com
munícações do Estabelecimento com o ext.erior nevem ser fei
tas por um só portão, de entrada e sahida, ou, no maxímo
por dois, destinados, o primeiro ao movimento de pedestres
e o segundo ao de vehiculos.

Art. 21. A situação isolada das fabricas e seus deposítos.
dos centros povoados ou de habitações, é' imposta. poli, nossl
hilidade de explosões e dos effeitos terríveis flor estas pro
duzidos.

Art. 22. As distancias a guardar devem ser taes Que,
em coso de accidente, os darnnos produzidos se tornem os
menores possíveis, quando não possam ser evitados.

As distancias entre as habitações mais proximas e o perí
metro divislonar-io rJe fabr-icas, se hasea na '1llant.irJad'J máxima
de polvorn c explosivos que possam ser manipulados c mesmo
guardados ern deposi Los.

Estas distancias constam da tabclla seguinte:

Para 2 tonoladas .. " .. . .
Para 5 toneladas .. .. .. . .......••......•.
Para 10 toneladas .
Para 20 toneladas .. .. .. .. . .

2;)0 metros
500 metros
ROO metros

t .200 metros
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Se os locaes onde estejam ou devam ficar situadas as fa
bricas e seus deposítos offerecerem facilidade de isolamento
conveniente, é de bôa pratica aproveitarem-se os accidentes
naturaes do terreno, localizando os edifícios entre colinas,
elevações, plantações, cerrados de arvores, afim de attenuar
os effeitos de eventuaes explosões.

Art. 23. Na localização dos diversos pavilhões sobre o
terreno deve-se ter em vista a índíspensavcl separnção entre
os serviços de fabricação (propriamente dita), administraçtio
e deposito (materias primas e produetos f ínaes) .

Art. 214.,. Por isso os edifícios de uma fabrica de materias
explosivas, tal seja a sua ímportancia, devem ser construídas
em varios grupos.

Os pavilhões destinados ao preparo de explosivos, consti
tuirão um grupo; os reservados ao das matorias explosivas
provenientes destas preparações, outro; Os propostos ao Cll
cartuchamento e embalagem, se preciso, ainda outro.

Os edifícios de cada um desses grupos devem ser afasta
dos uns dos outros, pelo menos de 50 metros, obedecida, po
rém, a tabella de distancias (art. 22).

Os depositas destinados aos explosivos ul limados formam
grupo dístíncto, assim como os edifícios que sirvam de ha
bitação.

Esses dois ultimos grupos devem ser convenientemente
afastados um do outro, assim como dos primeiros.

Art. 25. As operações de encartuchamento se devem effe
ctuar em locaes perfeitamente isolados, por dois operarios no
mínimo e tres no maximo.

§ i o. Nesses compartimentos não poderão existir, de cada
vez, mais de 60 kgs. de explosivos.

§ 20
• Toda quantidade supplementar será depositada em

uma construcção annexa.
§ 30

• Os explosivos devem ser levados a esses Iocaes por
operarios especiaes e por meio de solidos tabuleiros de ma
deira com capacidade maxirna para 15 kilos ,

§ 4°. A ordem e a limpeza devem sempre reinar em cada
officina de encartuchamento, não devendo existir ahí senão
os utensílios necessaríos á fabricação dos cartuchos.

Art. 26. As mesas e todos os utensilios em contacto com
a nitroglycer-ína devem ser lavados cuidadosamente com solu
ção quente de s6da caustica.

Art. 27. Ao menos uma vez por mez os assoalhos deve
rão ser cuidadosamente limpos. rodo traço de nitroglycerina
deve ser retirado por lavagem com a solução referida no
artigo anterior.

Art. 28. A direcção da fabrica, no interesse do predio e
de suas adjacenctas, é obrigada a manter um ser-viço regular
e permanente de vigilancia, como medida de segurança.

§ 1°. A organização desse serviço, o numero de guardas
ou vigias, suas attr íbuições, maneira de executai-as e de Iísca
Iízar-se-Ihes a respectiva execução. dependem das condições
especiaes de cada fabrica, isto é, de sua situação, da natureza
e importancia de sua producção.

§ 2°. Tal serviço 'Constará de um regimento ospecíal orga
nizado pela dírecção do Estabelecimento e submettldo á fi p..
provacão dos fiscaes.
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§ 30
• Uma copia impressa desse documento, as-ignada

pelo gerente ou techníco da Fabrica e visada pelo fiscal será
collocada na portaria, em local bem visível.

Art. zu, Os pavilhões fabris destinados no operações peri-'
gosas devem Bel' convenientemente arejados, constituídos com
materraes leves e íncombustíveis e providos de cobertas ade
quadas, constituidas de armações simples, revestidas de mate
iíaes que as protejam contra a acção do calor solar (asbestos,
eternite, etc).

§ 10
• As pedras não podem ser empregadas senão para 'lS

fundações; as peças metallícas, para fechos de portas e .la
nellas e para os para-raios, t.cchnicamento instaltudos .

§ 20
• O assoalho deve ser som íuterst.icios. e l.cára ou

metaes não devem entrar em sua composição. Quando o pro
dueto explosivo Iôr liquido o assoalho deve ser coberto com
um tapete de borracha; esses tapetes devem ser periodicamen
te limpos ou substituídos immediatamente se se tiver pro
duzido um derramamento do liquido explosivo.

§ 30
• O calor artificial no interior desses pavilhões será

levado por meio d'água quente, não se tolerando fogareiros ou
outros apparelhos desse genero.

§ 40
• Todos os encanamentos e compartimentos de uma

fabrica de explosivos serão protegidos das deteriorações e sua
inspecção se deve effectuar com facilidade.

§ 50. Nos pavilhões de fabricação os utensillos emprega
dos serão de preferencia de madeira ou borracha.

E' prohibida a permanencia nesses Iogares de objectos
que não tenham relação immediata com a fabricação, princi
palmente os que contêm partes de metal.

§ 6.0 E' formalmente interdicto fumar ou nratlcar qual
quer acto susceptivel de produzir fogo nas offícinas de explo
sivos.

Nesses compartimentos não se usarão calçados communs,
cravejados com prégos.

§ 70
• Os materiaes susceptíveis de se inflammar osnonta

neamente em determinadas condições corno o carvão, esto
pa, oleos, etc., devem ser afastados das officinas ,

Art. 30. Os pavilhões fabris destinados a operações pe
rigosas deverão dispôr de portas e janellas necessarins e suf
ficientes para assegurarem a luz, a ventilação e a ordem in
dispensavel ao serviço, bem assim a fuga racil dos operários
em caso de accidente.

Paragrapho unico. Essas portas e janellas devem abrir-se
para tõra, e, quando se tratar de fabricação sujeita a explo
sões imprevistas, os fechos respectivos deverão permittir sua
abertura automatica consequente a determinada pressão oxer...
cida sobre elIes do interior para o exterior d05 pavilhões.

Art. 31. Os pisos desses pavilhões serão feitos tendo em
vista a natureza da fabricação, os perigos a que se acha ex
posta e a necessidade de ser removida periodicamente após o
serviço, a poeira occasionada pelo fabrico, por meio de es
panadores, aspiradores, vassouras especiaes ou irrigações.

Paragrapho unico , Os pisos betumados são sempre acon
sel'haveis nos pavilhões destinados á fabricação de pólvora em
geral; quando se tratar do fabrico de explosivos como as Jyna
mítes e os fulmínatoe, o betume dos pisos deve ser revestido
()11 coherto rl0 ln.minn'3 de borracha.
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Art. 32. Os pavilhões reservados á Iabrlcação ou arma
zenagem de explosivos ou materias primas perigosas serão
dotados de "para-raios" seguros, que devem ser periodlcameu
te examinados com cuidado em todas as suas partes, especi
almente as chapas de descarga e as espinheiras terminaes,
cujas pontas é [ndispensavel conservar aguçadas,

§ 1°. Se o pavilhão dispuser excepcionalmente, em sua
coustrucção, de peças metallicas de ferro, devem estas ser
ligadas directamente, sem angulos ou -curvas sensíveis, ao
conductor principal do systema de para-raios que o protege.

§ 2.°. Para os deposites que abriguem quantidades infe
riores a 500 kgs , e que estejam devidamente situados, do
fórma a não offerecer absolutamente perigo em caso de ex
plosão, poderão ser dispensadas as mstallações de para-raios.

Art.. 33. Os pavilhões a que se refere o art. anterior
serão providos de apparelhamento de manejo simples, rapido
e efficiente contra íncendío, dispondo de agua em quantidade
e com a pressão sufficente aos fins a que se destinam.

Paragrapho unico. No fabrico de explosivos perigosos,
em grandes IDIU'Ssas, a officina deve ser dotada de uma caixa
d'água, disposta acima do apparelho em que a operação se
realizar e nas condições de poder inundal-o abundante e
instantaneamente, mediante o accíonamento expedito de dis
positivo ao alcance dos operadores.

Art. 34. No agrupamento de pavilhões destinados á fa
bricação perigosa, devem elles guardar entre si uma distan
cia conveniente de modo a evitar que a explosão, eventual
mente verificada num delles, provoque, pela onda do choque
ou pela projecção de estilhaços, a dos adjacentes congeneres.

Paragrap'ho unico. Essas distancias serão determinadas
pelo methodo estabelecido no art. 22.

Art. 35. Os pai6es 'ou almoxarifados destinados ao depo
sito de materias primas ou productos de fabricação peri
gosos, sempre que possível, devem alojar urna só espécie de
material e ser providos, conforme a natureza dos artigos de
positados, de thermometros de maxima e minima e de psy
chrometros installados em locaes apropriados e que facilitem
as observações periodicas Indispensaveís ao regime de segu
rança a que devem ficar sujeitos os materiaes depositados,
quanto á temperatura e á humídade ,

§ 10. O 'dtrector technico ou gerente do Estabeleoimonto
é obrigado a organizar e manter o serviço dlurío de observa
Cão e registro, em horas fixas, das tempera turas maxíma e
minima e do grão de humidade nos pavilhões a que se refere
o presente artigo, afim de traçar os diagrammas mensaes res
pectivos, que serão submettidos ao exame dos fiscaes, por
occasião de suas visitas de Inspecção ,

§ 2°. Os indices thermometricose hygrometr-icos tolera
dos dependem da natureza dos materiaes armazenados e serão
fixados pelos ríscaes de nccordo com o Regulameu to n. 43
da D. M. B.

§ 3°. Se esses indices Beapproximarcm ou attingirem
os limites de tolerancía fixados, o Director do Estabeleci
mento é obrigado a providenciar, mediante aquecimento ou
refrigeração adequados e utilização de materíaes hygrosco
picos, no sentido de enquadrar as condições nerotogteas do
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ambiente lnten,o dos citados depositos nos limites de segu
rança determ ínados.

Art. 36. A segurança mútua dos pai6es ou deposítos su
perficiaes de materíaes perigosos obtem-se ~la conveniente
separação dos mesmos calculada de accordo com as regras do
art. 22 ou pela protecção mutua com parapeitos de terra C1r
cumdantes ,

§ 10. Os ditos parapeitos devem obedecer a traçado, re
Ievo e constttuíçãoque perrndttam evitar ,uprO'pagacão d'uma
explosão eventual da carga que protejam, aos pavilhões vi

zinhos.
§ 2°. Consequentemente, sua massa não deve perrnittir

ser projectado ao primeiro sopro da explosão, nem conter
pedras ou muteríaes semelhantes, os quaes, em caso de acci
dente, dariam lugar a projecções damnif'lcudorns e perigosas.

§ 3°. As aberturas desses parapeitos, destinados ao ser
viço, devem ser igualmente mascaradas.

§ 4°. Sua conservação em boas condições é obtida com
revestimento de vegetação baixa adequada (gramineas) .

Art. 37. As paredes dos naioes superf'íciaos de explo
sivos perigosos devem ser de preferencia finas e duplas com
íntorvallos isolantes convenientes e, se possivel, de concreto
armado sobre telas metallicas leves.

§ 10. A ventilação interna deve ser obtida com mesa
ninas providos de tela metaIlica e dispostos nas paredes in

ternas e externas de sorte que se não confrontam.
§ 2°. E' formalmente prohibida a installação de luz ele

ctr ica no interior desses paioes.
Art. 38. A ordem e a limpeza devem reinar da maneira

mais rigorosa no mteríor e vizinhança dos deposites de ex
plosivos.

§ 1°. E' interdícta a permanencía nelles de detonadores
e outras composições rulmícantes.

§ 2°. Os recipientes contendo explosi vos não devem ser
atirados ao sole. rolados ou impeIlidos.

E' preciso sempre usar das maiores precauções para
preserval-os (!e qualquer choque.

§ 3°. A abertura e fechamento de caixas de embalagem,
assim como toda e qualquer manipulação de explosivos são
rigorosamente prohíbidos nos deposí tos. Os obj ectos e peça c;
de ferro, igualmente não devem ser tolerados.

§ 4°. Periodicamente, devem ser abertas caixas de lotes
antigos de explosivos. afim de que os mesmos soffram as
provas necessárias á verificação no que diz respeito a con
servação e 5egnl'ança.

Caso as exper-iencias demonstrem haver a rnuter ln en
trado em decomposição, torna-se urgente sua destruição.

§ 5°. Não é perrnitt ido entrar nos depoaitos com luz, sP,...
não em caso de muita necessidade e s6mente com tampadas
de segurnnça ,

Art. 39. A embalagem dos explosivos pode ser feita em
caixas ou pequenos barris de madeira comportando no ma
xímo 25 kgs , iiquldos.

§ 1°. Essas caixas ou barris não conterão pecas de me ...
tal, como arcos, pregos. tnxas. etc ., e deverão ser cuidado..
samente Iechadaa,
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§ 2". A embalagem SlJ fará sempre em locaes apropria
dos, afastados dos outros pavilhões e orrícínas de materías
perigosas.

§ 30 • Os productos derivados da mtroglycerina e ou
tras materias explosivas análogas deverão ser acondiciona
dos, salvo prescripções especíaes, em cartuchos com anve
loppes de papel apergaminhado, trazendo a marca da Iabr íca
e a deslsnacão rlo producto , Esses cartuchos serão hermeti
camente fechados, não devendo apresentar-se ' oleosos ao
tacto e nem conter nenhum traço ae materia explosiva. em
sua supert'icie.

§ 4°. Nas caixas ou barris, devem ser isolados do rundo
ou das paredes, por meio de serragem.

§ 5°. Os cartuchos podem ser embalados ainda por gru
pos em papel grosso ou acondicionados em caixas de pa
pelão, de fOIma a evitar os attrictos e prevenir o escapamento
de nitroglycerina.

§ 6°. As caíxas ou barris de embalagem deverão trazer
sobre suas faces em caracteres bem visiveis as palavras :
Dynamile - Matéria explosiva - que tambem serão usadas
nos cartuchos.

Ar1. 40. As fabricas deverão dispõr de ínstallacõcs ade
quadas á mudança do roupa dos operaríos e ser providas de
banheiros e Iavatorlos.

Art. 41. Os fiscaes, pessoalmente, ajuizarão das condi
ções e natureza df' cada fabrica, completando por instru
cções approvadas pela D. M. B., e commandautes de Re
giões, quando nccossarío, as providencias de ordem tochnlca,
em mínucia, que julguem imprescindíveis á segurauea do COIl
juncto ou de alguns dos pavilhões.

Art.. 42. As fabricas de productos ohlmícos aggressivns
serão f'iscalizadas frequentemente, examinando-se seus re
gisf.ros de producções e vendas.

§ 1". Esses productos não poderão :-501' vendidos ao COIll

mercío nem a particulares sem licença das autoridades mi
Iitares de Que trata este regulamento.

~ 2,0. Exige-se da direcção dCSlSUS fabricas o máximo eu i
dado nas embalagens especiaes a que estão sujeitos esses
nroduotos bem como a adopção, tanto nos depositos, cvlindros
ou quaesquer outras formas de acondicionamento, de meios
flue evitem completamente os escapamentos de ""aZ~3.

CAPITULO IH

Art; 43. A ~tJf orização de íuncctonamento das fahr icas
de armas e munições de guerra, nos termos do purugranho
unico do art igo 1° do decreto n . 24.602, ficará 11:\ dopen
dencia da natureza e vantagens das propostas fe:t.a.~, bem
como dos documentos de idoneidade apresentados pelos inte
ressados, tanto sob o ponto de visto moral e technico, como
financeiro.

Art; 44. As fabricas de armas e munições de caça e
sport, poderão, igua!mente, nas condições do artigo antccíor,
ser autorizadas a extender a Iabricaçâo ás armas " munições
de g'uerra.
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Art. 45. Sempre que possível, em vista do interesse da
defesa nacíom 1, deverá o Ministro da Guerra subordinar a
concessão de licenças para ínstallacão das fabricas de que
trata o artigo :-JCo do decreto, á obrigação de nroduzlr certas
percentagens, r. serem propostas pela D. M. B., c1f~ urrnus
ou munições de guerra.

Art. 46. O Governo, nos casos de que tratam os artigos
43 e 44 se I'eSHrVa o direito de apreciar tardo as prupostas
corno os documentos de idoneidade apresentados, segundo seu
particular modo de julgamento em face do; ·1!:cre.:~~e.3 de.
paiz .

§ 1°. Nessas con.Iíções, nliu se sentirá Obl'i!_~ado a decli
nar os motívc s Que o tenham levado a qualquer :~v011111al des
pacho de indeferimento.

§ ,8". Em tal en,~II, 1, .. iLa;';í a publicação ofrichl do d(~-

pacho, do qll;t! dnrú, no »mlnnto. ("l1!1trl'irnellto ~lns interc-
sados ,

§ ~ln. Se se Ioruarcru rlt'('II';~(l,l'ios rna iorr. csclnrcei
mentos das partes, poderão ser elles sol icitu.Ios r: .<l~i<f('i!,~;

mediante troca dt:' officios, acompanhados ou nii.Cl ,,:~ ('unlra-
propostas .

§ _;0. O proccd iruento cuus íunl.e do paJ\\;j;';qdJ:' auter icr
poderá ser precedido de entendimento verbal, pnr)\I!iei/;l(':iu
directa dn Ministro ou <10 Direetor do Mater inl B,:dj:~().

At't. 47. Em oonformidn.'. rrrn as rlispo,'~;r.:íi(~;-, orien-
tação constantes dos ar-tigos 4:3, ·H e 46, todos quantos df'SP.
jarem fabricar armas e munições de guerra no paiz, deverão
dirigir, nesse sentido, e por intermedio da o. .,1. 11.. seus
requerímentos ao Ministro da Gnerra solicita r;d,) pBl'lni~;são

para a installaçãn das resnccf ívas rnbr icas nu IIH;; nova., se
cções de fabricação.

§ 1°. T(U~8 requet-imentos, que deverão cuul.er cspeci
ficadamente e com abundanoía de pormenores, para devido
estudo, as condições e planos com que se propõem os inte
ressados a realizar taes emprehendirnentos, devPlll Vil> acom
panhados dos documentos do idonpidaflp d/\ quI' LI':If.:l ti ar
tigo 43.

§ 2°. A idoucidade moral será avaliada lli'it) tI'. mediante
apresentação das folhas corridas e attestados de bôa con
dueta, passadas pela Policia Civil, para os IH'Oj1'lrWn tl',~, quan
do residentes no Brasil e seus Intermodíarlos, como também
pelos attestados e demais provas que possam S~I' apresen
tados de terem ou estarem os mesmos cumprindo com cor
recção ou plena satisfação, eontractos com os (~overno:s ou
empresas par-ticulares de responsabilidade, dos paizes com
que tenham transigido. Além desses documentos, ou em sua
substítuíção, poderão ser apresentados quaosqucr uutros jul
gados de utilidade pelos interessados.

§ 3°. Em casos especiaos. em se tr-ula ndu de fil':n:ls na
cionaes ou estrangeiras de evidente ou rpr-onIH'" j,Ja jrlonei
dade por .lá terem mantido relações commorcine« C')lll o Mi
nisterio da Guerra, a contento deste, poderão ser di"!WT1~adns
maiores Jormalidades, quanto á idoneidade .

Art. 49. Healizados os estudos e prestadas ;j; informa
ções por parte da D. M. B., s6mente poderá SOl' concedida
a nutor ízacão especial do Ministro da Guerra nar» Iuucciona
mento e registo das fabricas de que se vem traf.ando, me-
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diante condições expressas em clausulas ajustadas :) Iirma
das entre esta autoridade e os i nteressados ou seus represen-
tantes legalmente autorizados. .

Art. 49. Na hypothese prevista no art. 45, ao transitar
pela D. M. B. o requerimento solicitando .-licença paru
ínstullação das fabricas a que se refere o mencionado artigo,
o seu Director discr-iminará em sua Infor-macàc as condi
ções que lhe parecer devam os requerentes sattsfazvr para
obtenção da licença solieítada, as quaes, approvadus pelo Mi
nistro, servirão de base a um entendimento com os interes
sados.

§ 1. o Recusadas as condições propostas, poderá ser o
requerimento inàoferido por falta de conveuíencía aos i!lfc
resses do paíz ,

§ 2. o Ainda nesse caso evitará o Governo u publ ica
Cão official do despacho, do qual, no entanto, dará conheci
mento aos interessados.

§ 3. 0 1\0 cato da D. M. B. já estar de posse das condi
,6es approvadas c a serem satisfeitas, quanto ás percenta
gens e qualidades das armas ou munições a serem produ
zidas em conformidade com os cadernos de encargos e de
mais clausulas julgadas uteis ás partes, antes do sncamínha
mente do requerirnento ao Ministro, promoverá o Director do
Material Betlíco, 08 necessarios entendimentos com os inte
ressados de forma a habilitar aquella autoridade com os ele
mentos Indispensnveis á solução do assumpto .

Art. f.0. Ouaesquer outras informações, julgadas de ne
cessidade ao per-feito esclarecimento do assurnpto, poderão
ser ministradas sob a forma de ínstrucções, vernaes GU Vl.J~·

escrípto, na D. M. B. á qual se deverão as partes dirigir.
Art. 5:1. Nenhuma fabrica civil de armas, munições ou

explosivos utilizáveis na industria civil poderá ínstallnr-se
ou funccionar no Paiz sem a respectiva licença, que serú
concedida sob a forma de um "Titulo" de registro, satisfeita,
todas as condlções previstas no presente regulamento e (1:-1

mstrucções que acerca do nssump: o fOl'pm t' xur-didas 111.' I:,
D. M. B.

Art. 52. Assim, acham-se oln-ígados a um registro nc
nrgãos competentes do Ministerio da Guerra de accordo com
os arts , 3.°, 6.° e 9.° do decreto n. 24.602, de 6 de julhu

de 1934, não 8(, as fabricas de armas, munições, explosivos n
artigos pyrutechuícos. como tambem todas as outras fabri
cas. existentes ou a se oonstítuírem, que necessitem impor
tar, manipular ou negociar materraes ou productos suje ilo.:
~l fiscalização.

i§ 1. o A dlsci-iminação desses materiaes e productos (>0
contra-se no titulo referente á Fiscalização do Commercio
de Armas, Munições e Explosivos (Titulo 11) .

§ 2. o Posteriormente, caso seja julgado d~~ necessidade,
poderá ser estendida pelo Ministro da Guerra, por proposta
da D. M. B. 21 fiscalização a nutras prcductos não mene iu
nados presentemente neste regulamento.

Art. 53. A fabricação de artigos ou pruductus sujeito
á fiscal ização por parte de fabricas que se não achem de-o
vidaniente registradas, motívará providencias junto ãs Po-·
Iícias c Prefeituras das localidades interessadas para oaucel-
lamento da licença de commercio e consequente fecha..
mento da fabrica ..
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.Paragrapho unico , Durante o primeiro anno de vigencia
desta regulamentação, attendendo ás diffículdadcs oriundas
de um possível accumulo de serviço, a simples entrada na
repartição competente com o pedido de registro, ~erá o effeito
suspensivo da providencia indicada neste artigo.

Art. 54. Tão logo o permittam os recursos de pessoal e
outros, a ertterío da D. M. B. e de accordo CM) as instru
cções por ella formuladas e approvadas pelo Ministrn da
Guerra, será exercida fiscalização sobre as fabr lcns e offi
cínas de productos mecanícos e siderurgicos do Puiz, exigiu
do-se-lhes registro naquella Directoria ou nos S. M. B. re
gionaes, visando o conhecimento tão exacto quanto possível
de suas possibilidades industriaes.

Paragrapbo unico. Dentro desse .criterio, poderão ser
designados tisoaes para as grandes usinas ou fabricas, sem
onus para as mesmas.

Art. 55. Para effectívação dos registros e obtenção do,
respectivos títulos ou certificados, devem os interessadoa di
rigir seus requerimentos, nesse sentido, ás autoridades de
que tratam os artigos 62 e 67, observando as indicações for
necidas, de aecordo com as suas condições particulares.

Art. 56. Em conformidade com o n. 1 do artigo 3° do
decreto n. 24.602, nenhuma fabrica de armas ou munições
de caça ou de explosivos poderá se installar ou Iunccionar,
se ,iá existente, sem Que haja, entre outros requisitos, satis
feito as extgencias technicas dictadas pelo Minlst-u-io da
Guerra.

Paragrapho unico , Essas exigencias, applicavcis Lamhem
ás fabricas de armas e munições de guerra, para serem au
torizadas a f'unccionar, acham-se discriminadas no Capitulo
II sob a epigcapho "Condições getaes e technicus a que devem
satisfazer as fabricas".

Representam ellas um miuirno exigido, na actuul situa
Cão, visando não crear difficuldades :10 ~Ui·1.0 de progresso
das índustrIas nacíonnes , -

Art.. 57. 10 processo de registro a que se achu:u sujeitas
as fabricas de productos chimícos aggressivos {~ () mesmo de
que trata o art. 3° do decreto 11. 24.60:2.

Art. 58. As concessões de registro de fuhricas deverão
ser communícadas ás respectivas autoi-ídades estaduuos com
a solicitação de serem as mesmas levadas ao conhecimento
d'JS orgãos políciaes das localidades íntercssadas ,

§ f.o Essas communicaeões, em geral, deverão ser feitas
mensalmente, isto é, abrangendo o movimento de registro
durante o mez e serão acompanhadas de relações nas quaes
se mencionarão: nomes das fabr icas, prnpt-ietar los e localida
des, bem como a natureza da fabricação ou -Ias matei-ias su
jeitas a fiscaliza cão que hajam de empregar, conrorme os casos.

§ 2.° As communicações em relação ás Iabricus de quo
trata a letra c do art. 1° deste regulamento. serão feitas em
uome do ministro. pelas autoridades que tiverem autorizado
o regisf.ro; as outras, referente ás fabricas de que tratam as
letras a e b do referido art. 1°, serão feitas pe!o ministro por
.intermedio da Secretaria da Guerra.

§ 3.° No Districto Federal as communicaeões poderão
~cr feitas directarnente ao chefe de Policia.
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fArto 59. Aos commandantes de Regiões fincumbirá a
remessa ás autoridades subordinadas de relações com os no
mes e demais indicações de que trata o § 1" do art.. anterior,
referentes a todas as fabricas registradas na Região, de que
tenha conhecimento. Isso as habilitará a providenciar nos
termos desta regulamentação, sobre os requerimentos que lhes
fÔrem apresentados, determinando as Iiscaliznções e visando
os documentos que, nas mesmas condições, SP. fizerem místér.

Paragrapho unieo , No Districto Federal fica dispensada
essa communícação ás Unidades, uma vez que esses serviços
estão a cargo da D. M. B.

Art. 60. O registro das fabricas a que se refl3re o art. 1°,
depois de sua concessão, pelas autoridades competentes, será
feito na D. M. B. e nos S. M. B. Regionaes pela reunião
das c6pias daetylographadas das folhas correspondentes nos
"'Ques.tionarios" 1llpresentados pelas diversas ranrtcas linte
ressadas. Essas copias serão classificadas, pelas referidas Re
partições, por grupos, de accordo com a seguinte discrimi
nação: fabricas de aórmas - munições - explosivos - pro
duetos chímícos aggressivos e fabricas registradas de ucccordo
com o art. 9° do decreto n. 24.602. Tudo sel'~ organícado de
forma a facilitar as consultas.

§ 1.a Os documentos oríginaes apresentados, collocados
dentro de enveloppes, serão collecclonados também por gru
pos, na f6rma acima indicada.

§ 2.° Dentro de cada um desses grupos, os S. M. n. col
leccíonarão tanto os apanhados de cópias daetylogrnphndas,
como o de enveloppes, por Municipios e a D. M. B. por
Estados.

Art. 61. As fabricas que tenham obtido) títulos ou cer
tificados de registro, deverão, triennnlment.e, aprcseutar ))1'0
\'3S, junto nos commandos de Regiões ou D. M. B. dn suas
idoneidades com documentos passados pelas policias locaes
'(com firmas reconhecidas), hem como de suas quitações em
relação ás respectivas Prcfeif.urus, o que pnderá ser fpHo por
"publica-forma" de seus recibos dr. imp.isf o« relativos an
anno que tiver acabado de findar.

Paragrapho uníco , Apõs essa prova. será) expedidos novos
rertifioados para as f'aln-icns rrr,ist rnrlu-, dI' ;lCefll':h com o
art. 9° do decreto.

Art. 62. Todo nquelle que desejar l'e~ist.rul' ou obter
Iícença para ínstallação de sua fabrica em eonf'or rnidade com
os arts. 3.° e 6,0 do decreto n. 24.602, a que se refere est-i
regulamentação, para os fins nelle especificados, deverá fa7.fl!',
nesse sentido, um requerimento dirigido ao Ministro da
Guerra, annexando os seguintes documentos :

a) Attestado de idoneidade passado pelas nutorídades
policiaes do local de residcncia ou da séde da fabrica, con
forme o caso, para rabrtcar e vender urrnns , municõo«, ex
plosivos ou o que Iõr ,

Esse attestado será para cnda um rl(l~ sócios em caso
de firma eommerclal 011 para (I responsavel em caso df' so
cíedade anonvma .

b) Prova de quitação de imposf os em roj;ll~ão ús respe
ctivas Prefeituras - (No caso de Iícenca para abertura A

funcr lnnamento de Ialu-ícns 110V:lS fica ('·S:::<1 prova adrli:1 th
para o 1° anno após a uulnl'i7.ar:iio pnrn fnnrf'ion:lmrnto.
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c) Phntographias em duplicata de todas as rloprmdtmcias
da f'ahriea no caso das .lá tnstallndas .

d) Comnramrtsso ,1;fl M~riAif:"i;;fl rf1S re~trj(~çõe's flue o
Governo Federal, através de seus órgãos, julgar conveniente
crenr no commercio ele sun nro.Iuccão. t anlo narn o (Ixtr.rf.or
como para o interior, hem i':'illO as rrfrrrnfps :l~~ irnpnd'lr;õr;
de mater-ias primas nos termos das letras I'. h f' ,,, do l ~.

do art , 30 do refer-ido decrrfo n. ?4. 602.
e) Planta da fabrir.a nu do n"!10"ifn pn' 1'~1":1" corn tod!).~

M «eus pavilhões.
Nel1a rirn"!'\'ãn ri~'r""" '1''''-'1' ,.,~- -:-'-'11 0 ' '' ' ;; ' ' "'1:'r' nor in

formaçõp..c; em annexos:

- os limites do terreno em que deve ser ennstruida a fa
hr-ica, com a frlixn ennservadn vns!n nara a ~r~~!lra.m:a das
habltacões, estradas P, caminhos num raio de 2 kilometros;

- a sítuaeão dos pavilhões e officinas, uns om relação aos
outros, bem como a natureza fie suas construocões:

os pormenores da" rp"'b,jhlIiCõpc; in tr.rinr('s rIr cada
local;

os movimentos de ferra, muros. nhnfaç.õ('<1 e outros
meios de defesa dest.inndos :l prof/'1'f'!'" ""'I'"!",,,,, r''''lfl''-l os
accidentes oriundos das explosões ;

- a natureza dos processos de f'abrlcação flUE devem ser
postos em pratieu na rahrica (>. em p:1rfie11 1nr npl J'1da uma
de suas partes. com a indicação no!) nonto- n,m 'H1~ r!evfl ~n'

praticado cada um d08 seus processos;
- a especie dos tr-abalho:', assim corno os pontos sobre 09

quaes devem ser conservadas as nnlvoras, 1):: nh'j~rso~ ingre
dientes e toda mater ia suieita ri inf1amrn,',,;-; \ fl,,:,p"nf.anea,
ínflammave! OH perigosa a qualquer titulo;

- as quantidades de pólvora ou explosivns , rir seus in
gredientes, misturados pm fotalidade nn «rn )),ti'L,\ 11:'(1 rlevem
SP. achar em cada p:Jv ilhfin offirina "1~ dr'T';,"',ifn (", f'm suas
proximidades; .

- o numero máximo dn nsssoas que devr-rr sr r ernpre
r:ndns em cada um dos edificios da fabr-ica:

Ounesquer outras jnfor'mnr,('r~ q11f' 0~ nl'f j(~il)nnJ'ins jul
Jnlem cOTlvrnionf.f' forn(lf'<'r nrn f~rp dI' riT'('nJf\d:1Tlf'i;1~ par
ticulares.

f) Formulas rIp S{\l1~ nroduct.os orn duas vias. orn cnve
lopnes fechncfo~ r orn o carimbo ou n df'sig'n:ll~i'i() "Sf'CrP.to",
n menos que não deseje manter oxnlicil.arnenta esso caracter.

(1) Declaracão exnressa ri" ·;ujcHm·-s0 á fi:::I~:t !iz:1,ção pe
riodica do Mlnister-io da Guer-ra.. através ()C' seus ornãos te
I'hnicos. se-J:l durante n nroduccão O" ~p6s a mesma, em flCUS
del'OBUos ou quando, já distr-ibuiría no comme-r-'r-. ainda ~~
pncontre em sua (lmhalflf"flm nrif.""in:11 p d('.~d(' ,1111' ., mesma Rn
conserve Intacta.

h) Compromisso rir.' não n1/lflifj(~nl' ~'·u;~." ins!.rt!ln0õrs. con
struír pavilhões ou fahricar nU:1Jm1l"" nO\'I' tV('(l de T1l~'rrial
·i3rm~mento. mupid'ío. oXíIJlnsivnn,1 1 pro(hl~t(l ch irn ino ne
~!T("C!SJVo) sem auf.orjz:lcão ,10 1I:!in;"1I'I'io rf:) GlIr~l'l'a.

i) Duas yjac; do "Ouest.ionnrio " ahaixo. rJr>virJnmPlll, !'p'(j.•

'''''HlirJIl (l 1\AQjR'IPH]P.
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OUJJSTIONARIO

! - Nome da fabrica.
2 - Firma commercial responsavel ,
3 - Dírecção techníea.
4 - Provas de competencia technica.
5 - Situação da fabr-ica.
6 - Linhas de communteação (e sua naturee- ' para a

capital do Estado em que estiver installada.
7 - Area coberta.
8 - Numero rle pavilhões das orricina!'.
9 - Natureza da nroducção ,
10 - Volume de producção annual ,
11 - Capacidade de producção em oito ho1'15 de trabalho.
12 - Numero de operarias.
13 - Numero das mae hinas das offieina~ e seus fabri

cantes.
14 - Acclonamen!o rias mesmas, se POI' transmissão ou

motor conjugado.
15 - Duas vias das plantas em escala e cotadas assigna

laudo as casas de habitarão e outras construccões mais pro
'tÍDHlS.

16 - Stocks existentes das varias maf.er ias primas e,
lambem, de material produzido (em annexo) .

17 - Compromisso formal de apr'~3('lit'it:;;CI tlf' mappa
jli-mens'al de producção, vendas e stock de produetos rabrl
eados, bem como o do consumo e stock das muter ías primas.

Art. G3. A concessão rln 'ituln rI(~ I'eR';istra caberá ao Mi
nistro da Guerra.

§ LO Para isso, os reuu-rimeutos devem ser encaminhados
por intermedio dos e()mm~I~<n8 :~L) Regiões. 0'1 quacs, após de
terrníuarem uma verificação das ínstallações c seu confronto
com a planta apresentada, informarão a respeito, por inter
medio da D. l\L R, consignando os resultados p observações
rosultantes da inspecção ,

~ 2." Quanrfo, p~,..n a \'("rifi~ac:;o de' qUE trata o § ante
dor, tornar-se necessarra a viagem do offícial encarregado d~

fi~ealizaçiio a local idades qUA por sua disf.aneta obr-igue RO
abono de diar íns p, (Jr.~;fJP~'flS de' t.rnnsnnrto. <~P,!';1(l e llns, pelo
in teressndo. indemnizadas o níes no r(,cf~hjm(lnl o do titulo, o
que será comprovado rnedlanto recibo ria importanc!n re
colhida á séde da Reg-ião ou ao C. A. d~~ Unidade.

~ 3.° As impr)T'tnnchs dessas inc!emni:>:at;il('.s serão reco
l ln.lus fi Caixa de Econoro ins (h Guerra.

~ L" Uma vez concedido ') titulo de re7.i~tr) (annexo 5),
!':erlÍ o mesmo «ncamínharío ;í. Rr~Hí0. se fl"lr cabível. junta
mente com a ~:'3 via do qU8f1 l i on nr in p rl~::: Iormulas, plantas e
uhologr-aphias apresentadas.

~ fi." O t.if.nlo rI"sf;nnr-sí'--:í, :lO in''''·(':.:';o.-1o t> m orTl1ais
'hri'n,('nfn~ ~() nrr-hivo inrlusf r ial .

Art. 64. Poderá ser exigido. além das condições já men
cionadas para registro, e conforme os casos apresentados. ~V
um kilo ele cada ums d:n rpJalid~1(J0~ or> r"rplo::i'ln!~ a fabricar,
corno amostras sujeitas á analyse .

Essas analvses serão realizadas em Inbor-ator íos do Exer
(·ito r índemnizadas pelos Interessados.

f 1." F!'i<:,f'~ ('vflmes,,'is2.rno ('0T1firTl):l1' qll~li!al.h;:l 0 qlJ~n-
~i!:l'i\':\lllr-lt'f'l' /te: d:Hi(l'·: \:~r'r/";('111:lr1~v r;I'O fO;·'111J1·)·· ill':I'l"i
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plas, 'bem como verificar se os ditos explosivos apresentam
demasíada sensibilidade :1OS choques c attrictos n se possuem
establlídade chimíca sufficiente para serem empregados sem
per ígn ,

Art. 65. Os interessados' têm a liberdade de se ut,ilizar
das maehínas que lhes convenham sob sua responsabilidade;
todavia, os fiscaes podem prohibir o USO dos engenhos f.' ap
parelhos que lhes pareçam perigosos.

Art. 66. Logo que a fabrica estiver construína e se ache
em condições de funccíonamento, será feita uma communi
cação por parte dos responsaveis pela mesma ás respectivas
autoridades militares, afim de ser determinado o exame de
finitivo em todos os pavilhões e ínstaltaoões.

§ 1.0 Caso seja ella ju} gada em bôas condições de fun
eclonamento, será feita a entrega do respectivo titulo.

§ 2.° Caso contrario, o fiscal apontará as irregularidades
ou falhas verificadas, para serem sanadas, dando parte cir
eumstancíada á autoridade que tiver deterrnínado a ínsp e
cção, dos resultados da mesma.

Ar!. 67. Todo aquelle que desejar reglstrnr sua fabritM
no Ministerio da Guerra de accordo com o art. yo do decreto
n . 24.602 a que se tem feito rererencía, para os fins nelle
especificados, deverá fazer nesse sentido um requerimento
dirigido ao Director do Material Bellico ou ao Cornmandante
da Região. conforme a fabrica estiver localizada no Di.str-icto
Federal ou nos Estados, declarando sujeitar-se ás díspostcõ-«
do referido decreto e sua regnlamcntacão, annexando os se
gulntes documentos:

a) attestado de idoneidade passado pelas autoridades p~',

Iieiaes do local de resídencía ou da séde doestnhelecimento,
conforme o caso, para empregar em sua f'abi-ica productos
chímíeos aggr-essivos, 011 não, suje itos á fjs('.ali7.3~;úl do Mi"
nisterlo da Guerra.

Esse attestado será para cada 11m dos sor ius em caso
de firma commercial ou para o responsavr-l em caso de S:::t
dedado Anonyma;

b) prova de quitação de impostos em rnlação ás respe
ctivas Prefeituras (no caso de Ilcenca para abertura e f'unc
cionamento de fabricas novas fica essa prova adiada para o
1- anno após a autorização para funccionamento);

c) phntographlns das nr-lneipaes dependencins da fabrira
em duplicata;

d) duas vias do "Ouestfonarln" abaixo, devídarnente pI't"
enchidas p as,c;i~n:Hfas.

QUESTIONARIO

f - Nome ria fabrica.
2 - Pirmn commeroía! responsavel.
3 - Nomes dos socíos (se fôr opportuno) , :Ir aceord»

com o respectivo contracto ou do responsavet, no caso de SG
'~ieciade anonyma.

4 - Localização da fabrica.
5 - Direccão technica .
6 - Linhas de comrnunleação (e sua nal m-r-za) pa r' é! '1

Capital do Estado pm que r.'if.ivPI' installa.la.
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7 - Área coberta da fabrica e numero dos pavilhões.
8 - Natureza da producção (discriminadamente quando

ee referir a mais de uma).
9 - Volume da producção annual (de cada especie, se

fOr cabível) •
10 - Planta em escala e colada, com respectiva eõpía.

da fabrica, mencionando as casas de habitação e outras con
struceões mais proxímas ,

t 1 - Numero e natureza dos deposites de productr 
sujeitos á fiscalização.

12 - Capacidade dos mesmos em metros cubícos par>
cada um.

13 - Materias primas empregadas e suas quantidades
médias e máximas, de accordo com a capacidade máxima da
fabrica.

14 - Declaracão expressa de subordinar-se á fiscali
zação do Ministerio da Guerra, através os seus orgãos techni
cos, quando necessarío, a juizo do mesmo Ministerio.

15 - Compromisso de apresentação de mappa trimes
tral de entradas e consumo das materías primas sujeitas fl
fiscalização.

Art. 68. A concessão do registro e expedição do respe
ctivo certificado (annexo n. 6) caberá no Districto Federa!
á Directoria do Material Bellico e nos Estados, aos Com
mandantes de Regiões, por intermedio dos S. M. B.

§ 1.0 Para isso os requerimentos poderão ser entregues
aos commandos de unidades do Exercito mais próximas 0.1
remettídos pelo Correio á séde da Região, sob fórma l'egi.,,·
trada ou, ainda, entregues no proprio Quartel General, con
forme o caso.

§ 2.° No Disf.ricto Federal as entregas deverão ser fri! ,~,

directamente na Direcloria do Material Bellico .
ArL 69. Uma vez concedido o registro e exppdi.::o o "i'··

spectivo certificado, as primeiras vias do "Ouest iunar íu" ..
das phoLographias serão encaminhadas á D. 1\'1. B.

Art. 70, A essas fabricas, a que se refere (I art. 67. é
dispensado o exame in loco, que, no entanto, poderá ser rea
lizado quando julgado de necessidade.

TITULO 11

Registro 8 fiscalização do commercio de armas, munições, ex
plosivos, productos chimicos aggressivoB 8 materias pri
mas correlatas

CAPITULO I

ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO

Art. 71. No territorio nacional, o serviço de Ilscallza
eio da importação, deposito e transito de armas e muníções,
explosívos, productos chímíeos aggressivos e materias prímas
correlatas, a cargo do Ministerio da Guerra, será. exercida n'}

fórma estabelecida na presente regulamentação, actuan.í ",
além disso, a Directoria do Material Bellico, como orgão .~;>
coordenação f' de informação.
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Ar+" 72. No Districto Federal, a fi."r.alizal~uo militae
continuará a ser nxeruida pela D. M. R., através o resprcti r •.
Servira (8. F, 1. D. T.), que pnf1crfl di~p(,l' do mesmo pes
soal com quo VPIll fuucoinnnndo dl''-:Ih~ sun creaeão , Nos Es
tados. cabe »ssa fiscalizaçfío :lO'~ ('ulllmanflallffl,s de Regiões,
r-or intermedio dos respectivos s. 1\f. B.

Art. 73. Afim de possibilitar a execução dns serviços (\
seu cargo, o." R. M. D. deverão dispõr de mais dois offir.iae~·,

no minimo, 1° 01J 2° tenentes. podendo ser nprnvnl lados CIi
pitães excedontes em quanto perdurar a act ual deficiencia em
subalternos. Um desses otííciaes, com a Iuncçã.i de fiscal.
para as fabricas, é o de que traia o art. 6° (titulo I) ; o outro,
da arma de artilharia, terá a s-u cargo a fisealizar'?ío do com
mercio relativo á ímporf.acão. dnposito (l trnnailn nos termos
desta regulamentaCão.

Paragrapho unico. Sempre Que necessnr io, os Commav
dantes de Regiões poderão designar off'tciaes quo lhes flsh,
jam subordinados para o fim de alf,P-THlrrrm a !1l](llqner ac~

cumulo ou emergoncia do serviço.
Art.. 74. Nos Estados que não forem séde de comman

dos de Regiões Militares, fira attr íbuídn ~.')<:; Commandant-s
de unidades de tropa nelles estacionados, a fiscalização par)
o transito (l desembaraço de armas, munições, explosivos. etc.,
de accordo com esta r('gu'~T"!'nfrtçfin. devendo ser por elle:;
designados os offfciaes qllf' devem desernnenh ~,. as rr'.spf'
divas incumbencias.

§ 1.0 Esses officiaes usarão para apposieão do "visto"
DOS conhecimentos, o mesmo modelo de carimho consignad ..
no armexo n. 8, suhstituida a de,r.;i~nnl;ão "D: 1\f. R. ", pela
do Corpo.

§ 2.° Quando em urna localidade rxistirnm rilJ~lS ou mais
unidades do Exercito. e:l.herá essa hrd:l. ao ("1!1~'11~1!lrJ1nt0 rl~

respectiva guarnição.
Ar', 75. A autor lzação d~.q ímportaçõe« e rios desem

baraços alranrleear-íns relativos ás mesmas. ~ exclusivamen!»
da alçada do Min istor io da Guerra, através S"ll.~ orgãos til'
fiscalização em lodo o terrHorio nacional. F o p t.arnbem ('!lI
relacão aos despachos concedidos para fóra d1\8 Jur-ísdtccões
polioiaes locaes .

Parngrapho unico . Não serão Ilscal ízados, fi não ser em
casos especiaes, I) transito e vendas dentro de cada cidade,
villa ou povoado para attendcr ás necessidades dr commer
cio f' consumo lacaes. Essa fiscalização, incumbirá preferen
cialmente ás policias e respectivas repartições das Prefeitu
raso quando julgarem de necessidade para a ordem o sesu
rança da nopulaeão.

CAPITUJ"O IJ

RIW!R'rnn F; T.TCr~çA nJl: FlfNCCToNAMF;NTn

Art. 7ô. Firam sujei/o." a um 1'f'R'i~tro surnmnr io !Ir 3('
cordo com () nr t. 9" do decreto n . 2,f.602. nos lermos df'sfa
),f'p:'1l lnrnr-n taçfJ·" todos quantos, cnnst ituíndo f'irrnas comrner
i' i !tI'" li tl llii (l. lt"l'n,"" j Ir In inln/)I'I:t I'. 111:l n in11!:ir [lf'g-O(' hr
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com 08 productos sujeitos â fiscalização, constantes deste re...
gulamento.

Pnragrapho unico , A todos quantos tenham obtido re
gistro, na f6rma consignada neste artigo, serão concedídos
certificados de registro summario, com o valor de licença
para runccíonamento, segundo o modelo (annexo n. 7).

Art. 77. Independem de registro, para os fins especifi
cados neste regulamento, as repartições publicas f'ederaee, es·
taduaes e municípaes que necessitem de prorluctos, etc., su
jeitos a fiscalização. Em taes casos, deverão os íntoressados
esclarecer em seus officios ou pedidos, conforme as cireum
stancías, a applícacão que venham a ter esses produotos.

Art. 78. Em caracter nrovísorto, visando a regular-i
dade do serviço e conveniente adaptação ás dispnfiçõr,q rl~stll

regulamentação, fica adiada a exigencia de registrn de que
trata o art. 9& do drrreto a que ~A ref'ern esta regulamentação
para as pharmar ins, rlrogari:l~ " 'nborator-ios. hem como para,
todos quantos, individualmente. apenas necessitem utilizar
se para uso propr io d~ nequenas qnan! idades dos productrs
constantes do item VI __ o Capitulo YIn - 'l'itutlo n.

§ 1.- O dísposít.ivo ~dmrt não C'} apnlíca ~qurJJ(l,:: que
tenham necessidade de rea 1:7~!I' itnpnr'heõfI,,=, 0.;;; (par.;;; f iea rão,
então, sujeitos ao registro.

§ 2.- Os beneficiarias da disposicão constante deste ar
tígo não poderão ~mpr~gar oe; nrndncto« em aprp('o nn fabrl
cação de pólvoras. f'yplnc-jYI).<: fll.1 1rti~n," p-:'7l'nfrr·hn:f'(I.". m-smu
em reduzida escala.

§ a- Quando oit11gn~' opnnrtunn, a D. M. F. baixará.
ínstruccões aos S. M. B .. visn ndn fi snsncnsão ria providen
cia constante deste artigo.

Art.. 79. Para a realizar-ão do rcgtstro r eonsenuente
obtenção dos resneetivns r.ertifirnrln,:::. devem os i nteressados
dirigir ás autoridrJrir.;::"nrlH)f'~(\nfpc: !'()rp](~!'in~pnfo:: na Iórma
indicada a seguir.

Art.. 80. A fisrn 1iz:'".;ii r';~ jmrortf\r,fí~. df"<:::'JT'.haraco. de
posito c transito dir(~ rr>~rr>ifn :'í.c; armas. munlcõvs, nolvorm
explosivos, produotns chimlcos :lg'1!r(H~c;h'(N nu nã» o mal rria;j
primas correlatas mencionadas nesta rcguln mentação, na fór
ma indicada e sujeita :15 aHnl'p"()eS que se venham a tornar
necessar las. (ir :lr>roT'r!(' r!'r"1 ~ ~ ; 11'='!T'l1r>0()1'C: n1.H' fnrrm (\~f1E'

didas.
ArL 81. Todo aqnel!o qu», individualmente ou consti

tuindo firma commercinl. dese.iur obter r-egistrn sumrnai-ío
no Ministerio dn Guerra dI' f!r~'?ordo com o art. 90 do decreto
n. 24.602, de 6 de julho de i 934, nnra ser autorizado a im
portar, manipular f' nego~i:Jr ('om ns ma '(\riae'~. art('hcto~
e prodnctos sujeitos ~1 fi~c:lliz!'J<.:.1n. deverá f:l7.PT' nesse sen
tido um requerimento dirir-ido an Dirvr lor do ~fn!rr!al Bel
lico ou aos Cornmnndantes de RcrdõcF (rnnrOJ·t~!:' n: rp(Jlle
rentes residam 011 :lS f irmns commrrr.i:'J's f enham ?1~f1,) TM

Districto Federal ou nos Estados). rlrrlar:mdo c:l1,ieifar-c::;e á~
dísnosíoões do referido decrete f' C::ll~ T'r'\R'l1l:'ln1Pnhc'i'io. !1Tln"'-
xnndo os seguintes documentos: . .

a) attestadn de idoneidade W1.c::~ado pnlas nntrn irindes P')_
lid:F','l do local (te rl\c:id~J1('ia nu da .c:rdl· dn 1':~:d~1 l:>(·jrp"ld',
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eommerelal, conforme o caso, para commeroíar com arma-,
munições, explosivos ou o que fôr , Esse attestadc será pa ~;I

cada um dos sacias em caso de firma commermul ou par»
o responeavel em caso de Sociedade Anonyma;

b) prova de quitação de Impostos em relação ás respe
ctivas Prefeituras. No caso de licença para abertura e Iunc
cíonamento de estabelecimento fica essa prova adiada para o
1- anno após a autorização para funccionamento;

c) duas vias do "Questionario" abaixo, devidamente prt~_

enchidas e assignadas.

"QUESTIONARIO"

t - Nome da "Casa Cornmercinl", Cia ,; Sociedade, etc .
2 - Firma commereial responsável.
3 - Nome c nacionalidade do propr-iel ar!o, represen

tante ou socios, se cabível, de accordo com o respectivo con
tracto. - Do responsavel no caso de Sociedade Anonynu.

4 - Localização da casa commercíal, escrtulor!o, efr~.

'(no caso de firma ou negocio a se constituir, onde será loca
lizada a séde do mesmo).

5 - Especie de negocio: - importação, exportação,
atacado ou varejo.

6 - .Natureza ou ramo do commercio: - armas, muni
ÇÕeB, explosivos, materias primas empregadas na industria de
pólvoras e explosivos, produetos chímíeos.

7 - Localização e capacidade em metros cubícos dos
depositas, bem como declaração de. se acharem ou não I icen
cíados pelas Prefeituras.

8 - Discriminação dos maLeriaes e produotos sujeitos a
fiscalização que são recolhidos a esses depositos.

9 - Declaracão expressa de subordinar-se á f'ísoalização
do Ministerio da Guerra, através dos orgãos respeetivos.

10 - Declarar-se sclenta do compromisso de apresen
tação de mappa trimestral de enf radas e sahidas dos mate
rtaes e productos em qne negociar, sujeitos a fis~al:zacão, com
discriminação de todos os comnrn.lores e resnectívns localt
dades de residencias .

Art. 82. A concessão desse registro e expedição do res
pectivo certificado (annexo n, 7) caberá, no Districto Federal,
á Direotoria do Muterial Brlliro p nos Estados aos Comrnan
dos de Regiões, por íntcrmcdio dos Serviços de Maferial Bel
lico.

§ i.o Nos Estados. apds a concessão do regtsíro, por parte'
dos Commandos de Heg-iórs, spr{t nor flllp.;; oncnmmhadn â
Directoria do Material BeBico a primeira via do "Ouestlona
rio", archivnndo-se os demais documentos.

§ 2.- - Os documentos archivados tanto nu D. M. B.,
como nos S, M. B., deverão sel-o á parte, de forma a propor
cionar rapidas consultas e levantamento rle estat.ístícas que
se venham a tornar necr-ssar-ius. K..;sp arch ivn particular po
derá ser nrgnn izndn nos moldes do que Sf' acha inrtieado no
Titulo I para as fabricas,

Art. 83. O registro summario de que or!'! se eogí!a
~f'rá valido rwlo prazo dI' fr('s nnnns..\pôs f'~',~f' prriollo, tor
na-"1P nl'('t'~"~['ia a pxp(ldi,~:i() di' IlOVO ('prfifir,'Hlfl na r-a asse-
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gurar sua revalidação e, portanto direito de íunccíonamento
e consequente emprego ou comniereío das matérias primas
sujeitas a fiscalização "por parte do Mínísterto da Guerra.

Paragrupho uuico . Para isso, deverão 0'5 interessados
dirigir seus requerimentos, pedindo expedição de novo cer
tírícauo, aos Commandos de Hegiões ou Dírectoria do Material
Bellico, annexando provas de idoneidade com documentos
passados pelas policiaes locaes (com firmas reconhecidas)
para negociar em armas, munições, explOSIVOS ou o que Iôr,
bem como as de suas quitações em relação ás respectivas Pre
feituras, o que poderá ser feito por "publíca-Iõrma" de seus
recibos de impostos relativos ao anno que tiver acabado de
findar.

Art. 84. Nos Estados em que o commcrcío de armas,
munições, explosivos c productos chirmcos aggressivos -ou
não. seja fiscalizado nas diversas localidades pelas respecti
vas autoridades policiaes, as concessões de registro para flr
mas commercíaes, nos termos do art. 9.° do decreto a que S~

refere esta regulamentação. deverão ser commumcadas ás
respectivas antor ídades com a solicitação de serem as mesmas
levadas ao conheoirncnto dos órgãos policíaes das localidades
i nIeressadas ,

~ L" Essas comnmnícações, em geral, deverão ser feitas
mensalmente. isto 1\ abrangendo o movimento de registro
durante o mez. e serão acompanhadas de relações nas quaes
se mencionarão: nomes das firmas, proprtetar íos ou res
ponsavcis c endereços, hem como, discriminadamente. a natu
reza 011 gcncro do eommercio para que foram licenciados.

§ 2,0 Fani u comrnunicação, r-m nome do ministro, a au
toridade militar que tiver autor-izado o registro,

§ 3." No Distrícto Federal, as oommunctações poderão SCl'
fri!.a:; direr.te mento ao chefe de Policia.

Art. 85. 05 commandantes de Regiões darão a conhecer aos
~·O\)S commandantes de Unidades, :l relação de pessoas ou
f'rrmas commcrciaos registradas dentro das respectivas Re
giões, de. accordo com o referido art. 9.", especídícadamente,
por localidade e natureza ou genero de commercio, de fórma
a hahilítal-os, assim, a providenciar nos 'termos desta regu
lamentação sobre os requerimentos que lhes· forem apresen
tados pelos interessados, determinando as frscalizações o vi
sando os documentos que, nas mesmas condições se fizerem
mistér. '

Paragruphn unico , No Districto Federal, fica dispensada.
essa communicacão ás Unidadns, uma vez que os respectivos
trabalhos de fiscalização estão a cargo da Directoria do Ma
terial Bellico,

CAPI'l'ULO IH

IMPORTAÇÃO

Arl. 86. As importações, de Um modo geral, poderão
destinar-se:

a) ao consumo ou uso dos varios interessados (indivi
dual. de suas industrlas},

b) ao commercio em geral.
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c) ao consumo de industrias c commercio de materias
pr-imas importadas directall1enll.' uu PUI' iutermr-diu de Iiriu.t
commercíal ,

Paragrapho unioo , Na hypothese da letra c, as escriptu
rações devem figurar separadamente (J os negccios só po
derão ser nffecLuados com firmas ou fabricas também re
gistradas.

Art. 87. Todo aquello que desejar importar mater-iaes
ou productos sujeitos a f iscal izuç:«: deverá Iazer um reque
rimento ao ministro da Guerra, solicitando introduzir no
paiz as armas, munições. explosivos, etc.. que desejar. Nesse
requerimento deverão constar o:' <:Ilguint.es el'-'m(,llLos:

- nome, nacionalidade e resídeneía do requerente:
nome da firma comercial, se fôr opportuno ;

- procedencía, qualidade, f.ypos e quanf.íua.Jcs de eatl'l
lypo de mercadoria a importar, com citação (/.1, respectiv«
números de catalogas, se fÔr cabível.

- oaracter-ístíoas e designações technicas (, commercia: ~

(quando se tratar de produetus chimicos);
- portos de embarque e destino da merca.lor ia;
- consulado que deve visar a:' respectivas 1,1ctUl'a::i;
- meios de transporte (aereo. marítimo, [e)'!·l!.::;f.ro).

- declaração expressa, quanto á importação, se :l mesma to
para o requerente ou para terceiros. cujos n'vnp'; devem 81'1'

mencionados detalhadamcr.Ir. co» ( rn.•. ;'J'i;l· f;L:. ;'. irn
portar para cada um.

- declaração sobre jJU.<;31' dI' titulo o u :'1.'1'1 if ioudo d"
registro;

- comprovantes de encomruendas, 110 caso de impor
fações para terceiros;

- local onde será dcposituda II mercador i a ,pós () de:;·
embaraço;

- quaesquer outro" (llrmf'llfo.'i Que r\ucid'l:l cumnletu
monto o~ casos.

§ LO Quando as importações se devam realizar por "colls",
afróra as iuformacões acima, f,o!'na--:;c I~ee(lS~~wÍff nnra dccla
ração e-xpressa.

§ 2.° Para boa J'egu'aridad" do serviço r~ BO l'1tf'r'l'~se da<:;
partes, devem SeI" feitos tantos I"I'Querinwn t (J:j IlU;) ntor' fi;

portos de destino das mercadorias no puiz ,
§ 3.0 -- Esses requerimentos dr"cr:io sr-r n!ltrrg!I€'s:
Na D. M. H .. se os autores I'('sic!il'!"Pl \10 Dif,f,rict.o Fe-

deral. ~.

Na~ ~(o.des d03 commaudos li'! !~': ;,:;iâ :J. ': :l~.; r=~; t:j dos.
§ 4.<' A primeira ou qualquer uu í.r.i uutor idadc m il itar,

por quem fran~itHr o l'cryllC'l'imenfo, sr~ h'1hili f [l o :1, pl'r.o;far:\
Informações soh: ' .

a) se () reque rent- (l1J quaeflJ!l f ' r (1IlLl'n; in':"j'cs":lnos se
acham reg istrndos, para o CfI.H' d'" nr50 .';~'~. 1l1~11': id~' ~il\mJlrf'l

em dia as 1nnof aeões n rpSD('if o:
b) se os rnaferiaes. etc.: para que é pediria :.! licença dt'

importação. são 01l';ec1.05 fie fiscaliz:1çãn; UI) cusn :1 Ifirmat.ivo,
se S~ enall;Hipm denf.ro ria f·olrr~n('ia rermiHirb r~l:ls ins
trucções :
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c) quaesquer outras informações que elucidem o as
sumpto ,

Art. 88. Devidamente in íurrruulos serão os referidos rc
querimentos encaminhados ao M. t.i. por interrnedio da

D. M. B.
Al't. 89. Permít.tida li. impurtuçà«, a beel'etaria da Guerra

providenoiará quanto ao aviso ao Millisleno' das Itctaçóes Ex
teriores. para tino de communicação aos consulados interes
sados.

Paragrapho unico . O rcquciimeuto, após o despacho do
ministro e com ti. annotaçâo do numero do aviso ao Ministe
rio das Relações Exteriores, será remettido á Directoria do
Material Bellico, que o encaminhará á Hegião em cujo Estado
residir o requerente ou dest;1l")1~11';'\ da mercadoria e por UJH.1e
deva correr o respectivo desembaraço al.íaudegurio.

Art. 90. A importação somente será permitida para 05
portos que lorem séde de Hegião ou de Unidade do Exercito,

Art. 91. A permissão de importação concedida pelo mi
nistrn du Guerra é valida pelo espaço de seis mezes contados
da data da expedição do aviso remettido pela Secretaria da
Guerra ao Mlnisterín das lle!w;6cs Exteriores.

A chegada ao paiz poderá ultrapassar de um mez esse
tempo, desde que a data do "visto" consular esteja dentro
do j)razo acima mencionado"

Art. 92. Estão sujeitos também ao regime de Iicenças
prévias as mercadorias, etc., que sejam importadas por inter
medio do Serviço de Encommeruías Postaes.

CA.PITULO IV

DESEMBARAÇO

Art. 93. O desembaraço das mercadorias e prurluctus,
eto., de que traI" :t J1J'esl'nterl'GulameJ)tac~o põdc ser de trl':1
naturezas :

1.-. desemhu-aco de mercador ías. ete., nas Alfailill'~~'!",
prove nic utr-s de Íl1lportucfio (do estrungeiro) .

2.", desembaraço de mercadorias, etc., em transito rlcnt 1'0
do paiz, nas estações e armazéns de estradas de ferro e com
panhias de nnvegnção dn cabotagem etc.

3.-, desomharaeo de mercador-ias alfandegadas, em tran
sito pc!" !rrriloI'io nncionu l corn destino a paizes estrnnge n-os.

L" _.- Dcsenitniraç» a« iniportação

Art. 94. Chegada a mercadoria a destino, o desttuatarlo
solicitará ao dírcctor do l\faf,?ria! PeIlico (quando se tratar
do porto do Rio de Jnneirn) ou aos cornmnndnntcs de Rep,iõp~,
o desembaraço aduaneiro das merendarias importadas com
prévio pr-rmissân.

Ar], fi;;. ~'('~S1' l'l]l"'I'ií;;flT![p orn du;~~ vias. deverão
con-tar:

nome. residencia, e~, .
:rU[1J! r idade, marca I' uumeracâo do: \"oltl'rH\C:;
peso liquido, quando coube.
especie do material, prOf.hlCftr, etc,;



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

prooedencía da carga e nome do vapor que a trans.,.
portou; data do visto consular;

- consulado que legalizou as facturas;
- data de entrada do navio;
- armazem ou trapiche em que se encontra:
- numero do aviso do Ministerio da Guerra que auto-

rizou a importação;
- quantidades discriminadas de cada especie c, conforme

o caso, de cada calibre, etc.
Paragrapho uníco , Em cada requerimento não poderá ser

citado mais de um "Aviso".
Art. 96. O Director do Material Bellico ou Commandan

te da Região, através os respectivos serviços e apõs o devido
confronto com o requerimento de importação. determinará
a fiscalização, que será realizada por um dos officiaes encar
regados do "Serviço".

Art. 97. O official designado procederá ao exame d~

mercadoria com a possível brevidade, dando antes seíencía au
mspector da Alfandega ou autoridade aduaneira local, appondo
no verso do requerimento de desembaraço o carimbo, conforme
o modelo constante do annexo n , 1.

§ 1." Devem achar-se presentes .10 exame, não sõmeute o
representante da autoridade aduaneira, como lambem o des
pachante da parIe interessada.

§ 2." O offieial encarregado da Iisculizução, de posse do
requerimento de desembaraço jà despachado e das facturas
commercíaes, apresentadas na occasíão pelos despachantes das
partes interessadas, procederá prImeirnmente á identificação
dos volumes. Em seguida, determinará a abertura destes.

§ 3.° Rcnlizado o exame, o conf'eroul e qUI) o tiver assis
tido, designado pelo inspector, será convidado a mencionar essa
círcumstancía no própr-io documento. (Esta declaração visa
comprovar que as caixas. etc., não foram abertas senão com
a sua presença . )

Art , 98. Quando os caixões ou volumes contendo a mes
ma mercadoria, forem de uma s6 firma. e de peso igualou
pouco differente, o exame não será levado a menos de: i em
10, 3 em 50, de 5 em 100. Nos casos de mais de 100 volumes,
o numero de volumes a abrir, acima d3 ri, ficará a crrterio do
official designado.

Paragrapho unico , No caso de suspeita de fraude, o exa
me deverá extender-se a todos os volumes.

Art. 99. Quando 1 tratar de productos chimícos, o or
fieial encarregado da fi ~limcão, ap6s a identificação de que
trata o art. 97 § 2.°, entregará ao interessado uma guia de des
embaraço - annoxo n. 2 - para fins ~ andamento do pro
cesso aduaneiro e consequente desembaraço.

Paragrapho unico , Quando surgirem suspeitas de fraude,
o desembaraço s6mente será concedido mediante analvse ef
fectuada em laboratorio do Exercítq, ou outro julgado con
veniente pela autorídane miliJ~

Art. 100. As d~pesa~~steio das analyses feitas em
laboratorios militares, para devido esclarecimento em rela
ção ás mercadorias e &oductos importados, ficarão a. cargo
dos interessados no do-.pbaraco.
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Art. iO!. O trabalho de abertura e fe~hamento dos cai
xões que tenham de ser examinados, será providenciado pela
propría parte ou seu representante, excepto nos armazena al
fandegados e, a suas expensas, caberá attender a quaesquer
exígencías que as empresas de armazenagem, transportes, se
guros, eto., venham a fazer por motivo da abertura dos re
feridos volumes.

Art. 102. Quando se verificar a exístencía de qualquer
irregularidade, o official communícará por escripto o facto
á autoridade aduaneira local, para não permittir o desemba
raço do volume, até que seja o caso esclarecido. Em seguida
participará á autoridade superior, a quem compete tomar as
devidas providencias.

Art. 103. Feito o exame, e no caso da mercadoria poder
ser desembaraçada, o official entregará á parte uma decla
racão, conforme o modelo do annexo TI.. 3.

Art. 104. Os commandantes de Região e Director do Ma
terial Bellico poderão, ajuizadas as círcumstancias, conceder
desembaraço para armas e munições de uso individual e de
calibres e typos permittidos, em numero não maior de tres
para as armas e 300 para as munições em coníuncto. que acom
panhem a bagagem de viajantes idoneos, para !:l~ quaes não
tenha havido Iícenea de importação, mediante requerimentos
sufficientemente esclarecidos e documentados, se necessar ío,
Em taes casos deverão os serviços fazer as devidas cr.mmu
nícações ás autoridades policiaes, sobre o desembaraço au
torizado.

Art. 105. Quando o material a desembaraçar não confe
rir com aquelle para o qual foi concedida a licença de im
portação, af6ra a penalidade que lhe será imposta de accor
do CO!D o art. .12 do decreto n. 24.602, de 6 de julho da 1934
e nos termos desta regulamentação - Capitulo "Penalidades"
- fica o importador obrigado a re-exportação do mesmo, den
tro do prazo que fôr arbitrado pelo chefe da Repartição Adua
neira, na conformidade do decreto n. 24.343, de 5 de junho
de 1934.

Paragrapho unico. Quando, sõments uma parte não con
ferir, e no caso de ser-sacceíta conveniente Justificação do in
teressado, a :PIovidencia referente á re-exportação poderá se
limitar á parti em causa.

2.° Desembaraço de mercadorias sujeitas a fisca
lização, em transito dentro do paiz:

Art. i06. Todo aq~a.te desejar retirar das agencias
de estradas de ferro, compa~ de navegação, etc., mercado
rias sujeitas./J. fiscalização e das quaes seja destinatario ou
consígnatarío; o poderá fazer nas seguintes condições :

a) nas localidades que forem séde de commandos de Re
gião, D. M. B., ou. commandos de unidades do Exercito (na
falta daquelles) o n~.teressad~ fará um requerimento dirigi
do a uma das attorIdades ar.·;ma mencionadas solicitando o
desembaraço da me~ria enA apreço, mencionando-a dis
criminadamente e junEPIHfo umW via do respectivo conheci
mento visado no porto ou e~~ção de embarque.

Leis de 1936 - Vol , lU 27
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De posse desse requerimento a autoridade competente
determinará a físcalízação, sendo novamente carimbado o co
nhecimento e restituido ao requerente para fins de sahida da
mercadoria dos respectivos armazens;

b) quando a localidade não fôr séde de unidade do Exer
cito e os conhecimentos estiverem visados no porto ou esta
ção de embarque, as mercadorias poderão ter sah ida e ser
entregues aos respectivos destinatarIos 011 ennsiguattn-ios sem
mais formalidades, salvo quando os respectivos conferentes
ou agentes tenham motivos de desconfiança de fraude, para
as reter. Nesse caso darão conhecimento á autoridade mili
tar mais próxima, que providenciará Junto ao commando da
Região, se não puder resolver o assumpto ;

c) ainda na hypothese da letra b, os commandantes de
Regiões poderão, quando o julgar necessarío, para determi
nados portos ou cidades da Região, delegar, mediante enten
dimento, aos administradores de Mesas do Rendas ou aos de
legados dos Serviços de Recrutamento, as attribuições de exa
me do material a ser desembaraçado.

Art. 107. Quando se tratar de mercadoria. sujeita a re,
despacho para attingir o local de destino, poderá ser retirada
de bordo, do armazem, etc., desde. que seja apresentada a
respectiva guia de exportação ou conhecimento, devidamente
visado, com a assígnatura do proprio punho do official en
carregado da fiscalização, no ponto de embarque, indepen
dente da exigencia correspondente á letra. a, do artigo 'Unte
ríor, mas sujeito ao visto da autoridade militar competente
que existir na localidade, mediante simples apresentação do
conhecimento ou guia.

Paragrapho unico. Confirma-se o facto de se tratar de
mercadoria sujeita a redespacho, pela declaração do porto ou
estação de destino final, que deverá ter sido feita pelo offi
cial que tiver visado o conhecimento cu guia. (Art. 121.)

3.° Desembaraço de mercadorias sujeitas a fisca
lização, importadas por paize« estrangeiros ou
commerciantes desses paizcs, em. transito pelo
territorio nacional.

Art. 108. O desembaraço das mercador-ias acima espe
cificadas se fará á vista de documentos que comprovem a na
tureza especial da importação e mediante a apresentação de
conhecimentos de embarque, etc., que assegurem a continui
dade do transito para o paiz ~ destino.

Paragrapho unico. A autadade que tiver permittido o
desembaraço e o redespacho, cornmuniearn com urgencia aos
commandantes de Regiões por onde tenham de transitar as
mercadorias, afim de ser evitado seu desvio durante o percur
so em terr-itorio nacional.

Art. 109. Nesse desembaraço, que só se fará para fins
de redespacho immediato, não ,serão aberto, os volumes, que
serão apenas contados, conta:>ntadas flIII'marcas com as con
signadas nas facturas ou q~squer ?iocumentos alfandegarios
que as acompanhem.
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Art. BO. Quando se tratar de armamento de guerra,
antes de ser concedido o re-despacho, deverá ser feita, com
urgencia, communícaeão ao Ministro da Guerra, por interme
dia da D. M. B., mencionando-se as quantidades discrimina
das nas facturas, afim de que aquella autoridade determine
medidas de maior protecção, se julgar conveniente.

CAPITULO V

DEPOSITO

Art. 111. Os depósitos de armas, mumcoos, explosivos,
productos chimicos aggressivos ou não e outros de que trata
a presente regulamentação serão regulados, de um modo geial,
pela legislação em vigor, referente ao Departamento ria Portos
e Navegação e ás diversas Prefeituras.

§ 1.° Os depositas existentes no interior das fabricas re
gistradas no Ministerio da Guerra ficam sujeitos á mesma fis
calização por este exercida sobre as referidas fabricas.

§ 2." Por motivos superiores de segurança publica, em
expressa determinação ministerial, poderá o Ministerio da
Guerra, em caracter transitorio, assumir a f'iscal ização dos de
positos de que trata este artigo, nas regiões do paiz em que
tal medida se venha a tornar necessatia .

Art. 112. Sempre que fôr julgado conveniente, poderão
ser exigidas das firmas commerciaes e demais pessoas inte
ressadas, provas de pagamento de impostos relativos a depo
sitas particulares, licenciados, que possuam, bem como quaes
quer outros dados referentes á sua capacidade e segurança.

CAPITULO VI

TRANSITO DE MERCADORIAS, ETC., SU.TEITi\S A FISCALIZ.\ÇÁO

Art. 113. Podem transitar dentro do paiz, armas, mu
nições" explosivos e demais productos sujeitos a fiscalização,
após a necessaria permissão dos argilas competentes do Mi
nisterio da Guerra, nos termos do presente regulamento.

Art. 114. Os pedidos de despacho de armas, munições!
explosivos, etc., por via aérea, postal, terrestre ou maritima,
serão feitos, mediante requerimento ao Director do Material
Bellico, aos commandantes das Regiões ou, ainda, aos com
mandantes das unidades do Exercito, !lOS Estados que não fo
rem séde de Região, segundo o requerente residir no Distri
cto Federal ou nos Estados, respectivamente.

Paragrapho unico. Os pedidos de despacho de carabinas
raiadas cal. 38 a 44 e suas munições serão feitos em reque
rimentos separados, bem como o dos productos chimicos ag
gressivos.

Art. 115. Competirá aos orgãos de que trata este ar
tigo decidir sobre taes requerimentos de accôr-do com este
regulamento e com as Instrucçõns que, posteriorrnent«, ve-
nham a receber. ' -

Art. 116. Essa competencia diz respeito tambem :lOS des
pachos de um Estado para outro, â exeepçãn dos requeri
mentos de que trata o paragrapho unico do art. 114, que
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devem ser encaminhados por intermedio das Regiões, á D.MJ3.~
que informará sobre a conveniencia ou não de serem os
mesmos attendidos ,

Paragrapho uníco , Taes requerimentos, a juizo da
D. M.B., poderão ser encaminhados ao Ministro da Guerra,
que sobre elles decidirá.

Art. 117. Os peticionarios nos seus requerimentos (fei
tos em duas vias), solicitando despachos nos termos do ar
tigo 113, devem mencionar:

- nome, nacionalidade e residencia;
- profissão;
- titulo ou certificado de registro do requerente e dos

destínataríos das mercadorias;
- marcas e numeros dos volumes;
- local e respectívo Estado a que se destina a mer-

cadoría.;
- qualidades e quantidades, discriminadamente pOr ca-

libres e por especies:
- local onde se encontram as mercadorias, etc.;
- destínatarío e consignatario;
- fim ou fins a que se destina;
- estações de embarque e desembarque e quaesquer

outras informações que esclareçam o assumpto ,
Paragrapho uníco , Quando se tratar de particular que

deseje receber de firmas commerciaes registradas pequenas
encommendas para uso individual, o titulo ou registro põde
ser substituido por um attestado de idoneidade passado pelas
autoridades policiaes Iocaes.

Art. 118. Poderão ser consignatarios de mercadorias em
transito, firmas commerciaes registradas, (inclusive escri
ptorios) e quaesquer outras pessoas préviamente ínscriptas,
pelas firmas cornmerciaes interessadas, na D. 1\1. B. e Gom
mandos de Hegião ou Unidades do Exercito, como seus repre
sentantes ou pessoas autorizadas a taes recebimentos.

§ 1.0 As firmas commercíaes deverão juntar certtfícados
de idoneidade dessas pessoas, validos por um anno, passados
pelas policias Iocaes, com firmas reconhecidas, para, o fim
em apreço, e mencionar em seus requerimentos de inscri
peão, dirigidos ás autoridades designadas no art. 114, as se
guintes indicações:

- nome e nacionalidade dos seus representantes a serem
incriptos;

- profissão;
- residencia.
§ 2.° Taes pessoas são simplesmente intermediarias e não

poderão depositar ou mudar o dest.inatar io da mercadoria sem
estarem para isso devidamente autorizadas.

Isso só poderá occorrer em casos reconhecidamente jus
tificados, mediante circumstanciada exposição por esor ipto ,

§ 3.0 E' facultado ás fabricas, firmas cornmerciaes, etc.,
terem renrcsentnntes licenciados que - possuindo deposites
proprios, registrados ou se utilizando dos armazena alfande
gados ou municipaes - funccionern como se fossem filiaes
e recebam suas meI'ca~rias como destlnatarias ,

O processo de registro desses requer-imentos é o que se
refere ás pessoas de que trata o art. 9° do decreto n. 24.602,
de 6 de julho de j 934.
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Art. H9. Obtidas as permissões para. despacho, as firmas
interessadas apresentarão ao official encarregado da fisca
lização os conhecimentos de embarque, guias de exportação
etc., afim de serem visadas.

§ L° Nesses conhecimentos devem estar mencionadas dis
criminadamente:

- qualidade, calibre, peso liquido, quantidade em metros,
ete., conforme fóI' o caso.

§ 2.° As mercadorias discriminadas nos conhecimentos
devem ser estr íctamente aquellas para as quaes foi permit
tido o despacho.

§ 3.° O interessado que despachar é dlrectnmcnts respon
savel pela exactidão dos dizeres dos conhecimentos, guias de
exportação, no que concerne á real existencia nos volumes.

Art. 120. Por occasião do "visto", duas vias de cada co
nhecimento e guias de exportação, quando cabivel, deverão
ser sempre assignadas e datadas do própr-io punho do official
admittindo-se a chanceIla nas demais.

Uma das vias visadas do proprio punho, será para o des
embaraço da mercadoria no local do destino.

Art. 121. Quando se tratar de artigos sujeitos a re
despacho para attingirem o ponto de destino final, o official
mencionará essa circumstancia, por oecasião do seu "visto"
na via de conhecimento que os houver de acompanhar.

Art. 122. A conferencia com abertura de volumes para
despacho não será exigida para todas as remessas de cada
firma, ficando a criterio dos orgãos de fiscalização a escolha
das opportunirlades para essa abertura.

Art. 123. No caso de fraudes e segundo a gravirlade da
falta, serão applicadas as penalidades de que trata o ar
tigo 12 do decreto n. 2"'. 60~, com fundamento no auto df\>
flagrante lavrado pelo' off'icial encarregado da fiscalização e
assignado pelo representante ou empregado da f irrn-i em
causa, presente ú abertura dos volumes. No cnso desse se
negar a assignar o termo, será elIe assignado por duas teste
munhas idoneas, mencionando-se eSS3 circumstancia.

Art. 124. As comnanhias de estradas de ferro, navegação
aerea, marítima ou fluvial, Alfandegas e Departamento de
Correios, não poderão acceitar despachos das mercadorias c
productos etc., consignados neste regulamento, na f6rma po,:
que se discrimina, sem que os documentos respectivos estejam
visados pelos orgãos militares encarregados da f'iscal iaaoão,
salvo quando Iõr o caso previsto no art. 126 paragrapho nnico ,

Art. 125. De todos os conhecimentos de embarque será
extrahida mais uma via, a qual, devidamente assignada pelos
encarregados de recebimento das mercadorias nas estradas de
ferro, empresas de navegação etc., serão entregues pelos in
teressados aos off'íciaes que tiverem visado os rufor idos do
cumentos.

Paragrapho unico. Essa via de conhecimento servirá para
provar a realização do despacho solicitado e será rernettída
ás Regiões a que se destine a mercadoria, não só para cunhe
cimento e físcalizaçãr, como tambem para servir de base :i
organização do mappa de que trata o art. 150.

Art. 126. Quando o interessado em qualquer embarque
residir em local onde não existam unidades do Exercito, diri
girá ao Commando da Iteg ião ou unidade mals proxlrna,
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Quando o Estado não fôr séde de Região, um requerimento no!
termos do art. f 17, annexando os conhecimentos para serem
oompetentemente visados.

Esse requerimento poderá ter andamento pelo correio ou
por intermedio de pessoa idonea e 009 conhecimentos, depois
de convenientemente visados, serão restituídos pelo correio ao
interessado, no caso de não ser julgado preferivel fazer a fis
calização no proprio local.

Paragrapho uníco , Quando, porém, a mercadoria se des
tinar a local que seja séde de unidades do Exercito os agentes
de estradas de ferro e companhias de navegação i.oderão ao
ceitar os despachos. sem o competente visto, ficando. porém,
a mercadoria sujeita a fiscalização no ponto de destino.

Art. 127. Nos despachos de cabotagem sobre agua ou a
bordo. não se fará exame no porlo de embarque c, sim, no de
desembarque.

Parazrapho unico , No caso, comtudo, em que a nresenca
de um official. no porto de destino da mercadoria, seja dif
ficil ou acarrete despesa, a fiscalização será feita antes de
começar o embarque, a criterio do official tesponsavel .

Art. 128. Quando houver conhecimento de fraudes des
cobertas pelas estradas fie ferro. empresas fi'" navegação ou
renart.icões aduaneiras. abranzendo as mercadorias em ques
tão, deve a autoridade militar competente, que tiver tido
scíencia do facto. providenciar para que o mesmo seja veri
ficado immediatam,ente, lavrando-se um termo circum
stanciado.

ArL 129. A occurrencia de que trata o arlieo anterior
(128). uma vez averiguada. deve ser levada ao conhecimento
do Director do Material Bellloo ,

Art. 130. Não ser-ão permittidns despachos pelo corr-eio,
de munições. explosivos e productos chímicos agg-ressivos.

Art. 131. Não serão permittidos despachos por esf.radas
de r-odagem. de armas, munições e explos ivos. hllÍ.T'13 locali
dades servidas por estradas rir, ferro. e companhias de T'HlVP
ttaeiío. fi excepçfio do chumbo para ('fl":1 nnn ndo dosnachndn
por fnhriens ou firmas que T1ng'()(~irm r":l:rlllSiynlllf'll'n no rnmo .

Art. 132. Até determinaoão em contrario. o chumbo e as
espoletas de caça quando despachados separ-ada mente pelas
fabricas ou firmas eomrnerciaes, poderão transitar no paiz, in
dependente de licenca. não se tornando necessario o visto
em seus conhecimentos.

CAPITULO VII

EXPORTAÇÃO

Art. 133. Todo aqnelle que desejar rempttpI' ?rti~o!;.

etc.. suteifos a f'iscal izacão para o estrang-eiro. dever á fiirilZ'ir
ao Minisferio da Guerra um requerimento solicitando a devida
permissão nara o fazer.

Art. .,34. Nps.se rertner imento npvt'rfio SOl' rnencionadas
as índieaeões de qne t,rat~ o art. 117 (refpI'fmteS aos reoueri
mentes de despachos). bem comn fi df'r,larflçiin pxnrpsc:;a riA
estar- 011 não o destinat.ario habilttado com a Iícenoa rio raiz
de destino, quando esse fôr necessaria para a respectiva im
portação.
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Art. t53. Esse requerimento será entregue á autorídade
militar mais próxima para fins de encamínhamento e infor
mação.

Art. 136. Quando julgar conveniente o ministro da
Guerra poderá delegar autorização para conceder essas ex
portações aos Commandantes de Regiões, visando facilitar a
exportação de productos de fabricação nacional.

CAPITULO VIU

l\lATERJAES, PRODUCTOS, m'C., SUJEITOS A FISCALlZAÇ,\u DO
MINISTERIO DA GUERRA

I

Armas e munições

Art. 137. Sob o ponto de vista das facilidades rle impor
tação, transito e vendas rle armas e munições por eornmor
dantes e particulares, são essas classificadas nas seguintss
categorias:

1.0 - Armas e munições de um modo geral prohibidas:

a) armas, petrechos e munições iguaes ou similares ás
usadas nas forças armadas do paiz e do estrangeiro;

b) idem. caracter-istica s das armas de guerra:
c) aviões e hydro-aviões typo militar. armados;
d) partes metallicas que TlOSS3m ser empregadas orn

armas de importação permittlda augrnentando-Ihes a eff i
eiencía:

e) armas de ar comprimido (não comprehendidas as de
funccionament.o por mola até cal. 6 mim):

f) "silencer Maxim" ou outros dispnslt.ivos seme-
lhantes que se collocarn nas armas de fogo para amortecer o
estampido do tiro:

O) armas cujos canos ou coronhas se desmontam em
varias partes:

h) esnincnrdas (' rifl('<:.; miados p t(lrln,~ n~ n rmns d(\s<:a
clnsc;p rI,) ca lihre super-ior a onz» rrrillimetrns e dp?:eset.~ (44).

i) Idem ,de cal, dgual nu inferiora 44d'esde que taes
armas possuam alça de miracam J;rrarfna('iio sn:Tl~rior a
200 ms., ou espaço que se preste a uma ampliação de gra
duacãn:

.i) revolveres de cal . suner ior R ::IR.
k) pistolas automaticas cal. 7mm, 65 e superiores, fyp J

ParaheIlnm.
l) pistolas aufomaticas cal. superiores a 7mm.65.
m) armas proprias para utilização de cartuchos com

gazes.
n) garruchas de cal. super-ior a ~80

o) munições com nrf.ifioins 0\1 díspos ií.ívos visando
provornr pxnloc:fio. incendio. pte.

p) cartuchos para espingardas e rifles rir ímnorta.,
cão não ner-mttf.idn e. tnrnhern. armellos cujas ha las possam
ter velocidade inicial p força viva super iores. respectivamente,
a 350 m/s e 100 kgrn .

Q) cartuchos para rpvoTverps. nislnlas fi l!arrur>hnc: riF
importação não permití.ida, e, tamherr., aquelles cuja balas
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possam ter velocidade inicial e força viva superiores res
neetlvamente a 200 m/s e 25 kgm.
.. r) cartuchos de gazes lacrimogeneos e outros.

8) armas brancas ou secretas, em geral utilizadas para
pratica de crimes.

§ 1°. As armas e munições dos typos acima mencionados
poderão ser importadas e transitar quando se destinarem ás
forcas armadas do Paíz e suas auxiliares e rorcas policiaes,
civis depois de obtida prévia permissão do Mlnlsterío da
Gue;ra, não podendo as mesmas virem consignadas a par
ticulares.

§ 2°. As importações destinadas ao Mínísterlo da Marinha
independem de autorização do Minísteilo da Guerra.

§ 3°. Poderá ser permittida a. particulares, em g~ra.l !e
presentantes de fabricas estrangeiras de armas e mumcoes,
devidamente registrados, a importação desses artigos e pe
trechos de guerra quando se destinarem a experiencias Das
forças armadas de terra e mar e organfzações policiaes, desde
que juntem documentos comprobatorios do interesse qU3
taes experiencias possam ter para as ditas corporacões.

Ainda nesse caso, as armas, munições etc., deverão "ir
oonsignadas directamente aos Ministerios da Guerra ou da
Marinha, ou ánuellas organizações ,

Em caso algum poderão esses artigos ser entregues di
rectamente aos seus importadores, os quaes, no entanto,
poderão exportal-as para os paizes de or-igem ou qualquer
outro. a juizo do Minist.erio da Guerr-a.

2.° Armas e munições, cuja ímportaoão, etc.., poderá ser
permíttída ao commercio ou a particulares registrados, quando
destinadas á caca, guarda, defesa e recreio.

a) espingardas, rifles e todas as armas dessa classe: não
raiadas, ou vulgarmente de cano liso, quaesquer que selam
o systema, calibre e modelo, inclusive as de pressão por mõla,
que atiram sétas ou pequenos grãos de chumbo, usadas nos
stands de tiro, sendo que para estas ultimas (pressão por
m6la) , até o calibre máximo de 6 mim.; raiadas, até o
calibre maximo de onze milimetros e dozosete (44), não po
dendo taes armas ter alça de mira com graduacão superior
a 200 ms., nem espaço que se preste a uma ampliação de gra
duaeão:

b) revolveres até o calibre 38 ínclusive:
c) pitolas até o cal. 7,65, inclusive typo F. N., não

podendo seus canos ter comprimento superior a 15 cms.;
d) garrucha até o calibre maximo de 380;
e) espadas e espadíns para fornecimento a militares ~

diplomatas;
f) cartuchos vasios e carregados di) chumbo, para armas

permittídas:
. q) cartuchos com projectil massíço de chumbo, RPm ca

rmsa, desde nue não apresente solucão de conf inuidade e
não seja provido de qualnuer artificio ou dispositivo visando
provocar explosão, incendio etc.;

.h) cartuchos com nrojectil encamisado, desde que o re
vestImento sera completo, não se tolerando oue apresente 80
h!Cão ~~ continuidade e seja provido de qualquer artifício ou
dISPOSItiVO capaz de provocar incendio, explosão etc.;
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i) cartuchos para espingardas e rlfles de calibres per
mittidos, cujas balas, observadas as prescrípções das alíneas
, e h, não tenham velocidade inicial e torça viva superiores,
respectivamente, a 350 m/s e 100 kgm.;

j) os cartuchos para revolveres. pistolas e garruchas
íle calibres permittidos, cujas balas observadas as prescrlpçêes
das alineas g e h, não tenham velocidade inicial e força viva
superiores, respectivamente, a 200 m/s e 25 kgm.;

/e) cartuchos denominados de caça, para espingardas de
todas as classes, não raiadas, quaesquer qne sejam seus ca
libres e o das balas de chumbo que contêm;

l) balas de chumbo espherícas, qualquer que seja o dia
metro;

m) escumilha.
Art. 138. Não serão permittidas as importações de ca

rabinas, mosquetões e rifles Winchester ou desse typo, nm
hora pertencente a qualquer outra fahcieu, de calibre 38 a
44, que pelo comprimento de seus canos, systema de fecha
mento e recuperação etc., não obstante satisfazerem á exi
gencia relativa á alça, a juizo da D. M. n., - excedam as
necessidades na caça denominada "grossa".

11

Aviões e hydro-aviões (typos eommsreial, postal, recreio
e treinamento), bem como motores e peças principaea para
os mesmos, tudo a juizo da Directoria de Aviação.

111

Explosivos em (Jactl

Art f39. Estão sujeitas a fiscalização todas as potvo
ras, misturas explosivas, dvnarnites, gelatinas explosivas e ex
plosivos diversos, em praticular os seguintes:

Acetyleneto de cobre;
Ácidos - azothydrico, plcramico ou amidodinitrophe

nol e picrico ou trtnttronhennl .
Azotetos - daummonío, de chumbo ou de mercurio, de

nrata e outros:
Benzita ou trinitrobenzol;
Biehromato de ammonio:
Chloret.o de azoto;
Cresilita:
DinitroglycoI;
Dinitrotet.rahydronaphtalina.
Dinitropropilglycol;
Dinitrotoluot ou binitrotoluol;
Ecrasita, lídita, melinita, picrina ou shlmose, (acido pl-

crícoj .
Emilita;
Flnorcina ou dinitronaphtalina;
Fulminato de mercurio e outros;
TS(\Du!'purato de potassio;
Gelatinas explosivas: blasting, gelignite c semelhantes;
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Hexanitrodiphenilamina:
Naphitita OU trinitronaphtalina;
Nitrocellulose OU pyroxilina;
Nitroglycerina, OU trinitrina;
Nitroguanidina;
Nitromanita;
Nitrophenol;
Nitroglycol;
Nitroerylhrita;
Nitratos: de methyla, ethyla e amyla;
Ozona;
Papeis fulminantes;
Picramida ou trinitroanillna;
Plastil ou Plastrotyl e outros;
Picratos: de ammonio, de guanidina, de potassio, de <Só

dio e outros;
Polvoras;
Rubur íta. belita, segurita, kinetita, I.onita, e outras pre-

paracões explosivas semelhantes;
Siliceto de hydrogenio;
Sulpheto de azoto;
Tetranitroanilina;
Tetril ou tetranitromethylanilina;
Trinitroacetonitrila;
Trinitroanisol;
Trinitrocresilatos metallicos;
TrinitrocelIulose - algodão polvora :
Trin itrumetacresol ;
Trtnitrololuol (trotvl, tolita, tr-ilita, trinol, tr ítol, tr in

tone e trolita) ;
TrIplastita;
Paragrapho unico. Ficam dispensados da Iíscaltzação do

transito e commercio internos, por part,~ do Minísterio d!:'l
Guerra, os fogos de artifício.

IV
tt.:spoleta simples e electricas (detonarlor-cs) •

V

Estopins. de modo geral, e em partlcular. o cstoplm
detonante, cuja importação sómente será permittída. aos pr6
prios consumidores qne bem justifioat-em sua necessidade.

A importaoão poderá ser feita por intermedío de casa
importadora, desde que acompanhe pedido do consumidor.

VI

Principaes maierios e proâuctos utilizado» mr industrias
de poluorns e e:rplosivos e outras, cuja inclusão 6 iulqada de
necessidade :

Acetona;
Acidos : cb lorhydr-ico ou murtatico. nitrico ou azol.íco,

sulphuríco, rblorico e perchlorico;
Aluminio em pó ou limalha;
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Azotatos ou nitratos: de sodio, potassio, amrnonío, de
baryo e de chumbo;

Collodio;
Nitrobenzeno ;
Percarbonatos de pctassío, de s6dio e de barvo:
Perohloratos de ammonio, de baryo, potassio e de sodio:
Peroxydo de azoto, de chloro e de sõdío:
Phosphoro branco e vermelho (rnaterta prima);
Sulpheto de antimonio.

VII

Principaes p1'oductos chimicos aaçvessivo«

Acido cynnhydrico ou prussico .
Acroleina ou pap íta,
Bi-chlorhvdrina snlnhuríca ou chlorcto de su'nhurylo .
Bromacetato de ethvla ,
Brometo de benzyla ou Cvcl ita ,
Brometo de cvanoxeno ou Campielita,
Brometo ria orfhonitrobcnzvla .
Brometo de xylvla .
Bromo.
Brornoacetona .
Bromomethvlethylaratona .
Bromotrinitroacetonhenona.
Chloreto de cvanosenío 011 Marghenita .
Chloreto de diphenylarsina.
Ch loreto de estanho.
Chlorefo ne orf.honítrobenzvla.
Chlor-eto de pnranitrobenzvla.
Chloreto de phenilcarbilamina.
Cllloreto de sil ício .
Ch loreto de t.itnnio .
Chloreto de xvlvla .
Chlorhydrina de glyeol ,
Chloroacetato de ethyla
Ch Ioroacaf oph enon n .
Ch loroncetona.
Chlorobromoacetona ou Martonita.
Chlorodinif.robenzeno.
Chloroformiafo de methvla, monochlorado ou Palito.
ChIoro g-8Z0Z0 011 Iiquefeito .
Chlor-opicr-ína ou aqninita .
Chtorosulphato de ethvla ,
Chlorosulphato de methvla (Sulvintta}.
Chlorovinildtchloronrs ínn ou Lewislta .
Clairstf.a (mistura de chlosulphatn de carbono e chloro' .
Cvaneto do henzvla .
Cyaneto de bromo-benzvla (camita).
Cyaneto de calcio .
Cyaneto de diphenilarstna ,
Cvaneto de notassio ,
Cvaneto de s6dio.
Dibromomethylarsina.
Dichloreto de henzyla ,
Dichl{)rodivinilchloroarsina.
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DemethyIsulphato OU ether dimethyIsulphurico.
Diphenilchloroaminarsina.
Diphosgenio OU chloroformiato de methvla trichlorada.
Ether cyanocarbonico.
EfJher díchlorcmethyâíco,
Ethermethychloroformico.
Ethyldibromoarsina.
Ethyldichloroarsina.
Ethyldichloformico.
Formiato de methyla.
Iodeto de benzyla OU Fraissita.
Iodeto de xylyla.
Methyldichloroarsina ou díchloromethylarsina.
Oleum (acido sulphurico fumegante ou acido sulphurico

de Nordhausen) .
Orthonitrochloreto de benzyla ou Cedinita.
Oxydo de methyla dichlorado.
Pentachloreto de antimonio.
Phenyldichloroarsina.
Phosgenio (oxychloreto de carbono, chloreto de earbonyra

ou colongita).
Racionita (mistura de dimethylsulphato e birhlorhydrina

sulphurtca) .
Sulpheto de ethyla díchlorado (Iperita, gaz mostarda).
Superpalita (mistura de diphosgenío, palitn, chlorofor

miato de methyla bi-chlorada e carbonato dimethvlico he
xachlorado) •

'I'ef.rachlore!o de estanho ou opaclta ,
"I'etraohloreto de silicio.
Tetrachloreto de titanio ou fumlgertta ,
Tiophosgenio ou chlorosulpheto de carbono.
Trichloreto de arsenico.
Trichlorovinilarsina.
Víncenita (mistura de trichloreto de arsenico, acído prus

síeo, tetrachloreto de estanho e ohloroformío) .
Vitrita (mistura de chloreto de cyanogenio e chloreto de

arsenico) .
VIII

Productos que ticam. dispensados da [iscaiiznção de transito

Art. 140. Em caracter provisorio ficam dispensados das
providencias ne ffscalização por parte do Ministér-io da Guer
ra. no que diz respeito ao transito P. oornmernio rJpntro do
naiz, as seguintes mercador-ias e productos qn~ podem em
barcar, sem o respectivo "visto" nos conhecimentos:

a) Chumbo de caça. quando despachado pelas fnbricas ou
firmas rorr.'mp,rciaes registradas. que o faearn separndnmenle ,

b) Espoletas de caca. quando despachadas nas condi
ções a que so refere a letra a.

c) Acetona.
d) Acidos ehlorhydr lco ou rnuríatico, nit r ico OlI nzotlco

p ~ulnhl1"'l(',o.

e) Alnminio em nõ 0\1 em limalha.
f) Salitre do Chile (nitratos naturaes do sadio e notas

sío) nara a~ricultura.

g) ColIodio.
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CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. tU. Os requerimentos de desembaraços alfandega
rios e transito (despachos), devem ser apresentados em duas
vias. Após o deferitnento e respectiva Jiscalizacão as se
gundas vias, corr, as copias dos depachos, devidamente au
thenticadas, serão encaminhadas ás respectivas policias 10
caes, a titulo de informação e poderão servir de base á con
cessão da guia de transito e acompanhamento da mercadoria,
dentro da localidade, quando couber.

§ 1.0 O encaminhamento dessas segundas vias poderá ser
por intermedio dos interessados ou pelo Correio, conforme
as circumstancias peculiares a cada caso e a cada região,
aconselharem, não se tolerando emendas ou rasuras nas mes
mas.

§ 2.° Na Capital Federal, e onde mais se tornar necessarlo,
após o competente "visto" nos conhecimentos e demais do
cumentos de transito de mercadorias sujeitas a fiscalização do
Ministerio da Guerra e das Inspectorias de Inflammaveis das
Prefeituras locaes, será romecídq pelo of'Iicíal encarregado
da í'íscalízação á parte interessada, como comprovante, uma
guia conforme modelo-annexo n. 4.

Art. 142. Quando o Governo, attendendo a determinadas
círcumstancías, de ordem militar ou civil, julgar conveniente,
poderá determinar o recolhimento a depósitos do Ministerio
da Guerra, ou outros locaes apropriados, das armas, muni
ções, explosivos, productos chimicos aggl'eSSIVOS e demais
productos sujeitos a fiscalização que estejam nos armazéns,
deposí tos particulares, etc.

§ 1.0 Da mesma forma, poderá recusar pelo tempo que
julgar necessário o desembaraço de mercadorias que este
jam na Alfandega, mesmo que essas tenham sido importa
das com prévia licença.

§ 2.° No entanto, a requerimento dos interessados que de
sejem evitar o pagamento de armazenagens, poderá ser
concedido o desembaraçoalfandegario para recolhimento
das mercadorias em caixas devidamente r intadas pelos in
teressados, aos Depositas do Ministerio da Guerra.

Art. 143. As mercadorias recolhidas em virtude das dis
posições constantes do artigo anterior fhl poderão fel' reti
radas pelos proprietarios ou consignutarros mediante autori
zação do Ministerio da Gue.rra.

Art. 144. A importação, despacho e vendas de explo
sivos pelas casas commerciaes, só são perrnittidas para ap
plicação dos m'esmos em Tins industriaes.

ArL 145. Interessado algum poderá importar ou des
pachar armas, munições, explosivos, etc., sam que esteja de
vidamente registrado ou comprove em casos de importação
ou despacho para uso proprio, em quantidade muito limita
da, perante a autoridade a que se dir-ige, a sua idoneidade.

Art. 146. Quando, para perfeito esclarecimento das pc
ticões, a Directoria do Material Bellico julgar necessar ío
proceder a experiencias balisticas, devem as partes Iovnecer



o material exigido por esta repartição, sendo as armas logo
apos os exames, restituidas aos respectivos donos, correnuo
tuuas as despesa por cauta dos petícronarios ,

Art. 14,. Em se tratando de armas, munições ou ex
plosivos pouco conhecidos, os requerimentos devem meneio
nar OS dados balísticos, ou formulas tornecidas pelos estabe
Iecnnentos de onde provierem.

Art. 148. A partir do prazo de dezoito mezes, depois
da pubticação deste regulamento, o Governo se permittirá
autorizar somente as importações de armas e munições
procedentes de fabricas que possuam no .iVlinisterio da
liuerra catalogos em portuguez, mencionando, Iuntaments
com as gravuras, OS dados Iialisticos de cada typo de arma
ou munn ao de ~eu fabrico.

Art. 149. As armas, munições, explosivos, etc .; que fo
rem a leilão nas alf'andegas, depósitos, et\~., não puderão ser
retirados pelo arrematante, sem prévio assentimento das au
toridades mili Lares da localidade ou da Região a que estiver
coníiada a fiscalização, as quaes a não po.Ierão conceder se
não a íirmus uu pessoas devidamente registradas ou licen
ciauas ,

Art. 150. Os Serviços de Material Bell ico das fi eg~üp.s
enviarão mensalmente á D. M. 130, afim de que esta o rem
metta lambem mensalmente ao Minister io da GLle:'l'a, o rnap
pa demonstrativo das entradas e sahidas de armas, munições,
explosivos, etc ., conforme o modelo n. 10.

Art . 151. Salvo a autorização constante do art. 136, so
mente após permissão do Ministro da Guerra os commandan
tes de Regiões Militares poderão permittir o despacho, para
paiz estrangeiro, de qualquer artigo ou pruducto sujeito a
fiscalização.

Art. 152. Os representantes de fabricas ou casas de ar
mas, munições e demais mater iaes de guerra que desejarem
se habilitar, em norr.e de suas representadas, ás coneurren
cias ou impcrtaçõr-s dos respectivos materiaes para exper-ien
elas no Miuister io da Guerra, deverão solicitar seu registro
com esse caracter especial, em requerimento dirigido ,'0 Mi
nistro da Guerra, annexando "publica-forma" das procura
ções passadas pelas representadas, re íecentes ao anno em que
forem apresentadas, bem como um attestado de bons antece
dentes, passado pelo Gabinete de Identifi ~ação e Estatística
da Policia, err;' relação a esses representantes uu chefes de
firmas representantes, conforme o caso.

§ 1.0 Poderão ser dispensados da prova de idoneidade, a
juizo da D. M. B., aquelles que já tenham sido julgados ido
neos em virtude de actuação anterior, junto á referida Di
rectoris.

§ 2.° Urna vez por armo, pelo menos, para aquelles que
desejarem manter em dia os seus registros será exigida pro
va de cont inn idade de representação.

Art. 153. Nas localidades onde a venda de armas e mu
nições nos Estabelecimentos corr.'merciaes esteja sob fiscali
zação da policia civil, os officiaes das forças armadas que
desejarem. fazer acquis ições para uso prnpr ío, em quantidade
razoavel, IIlrlPlll'nrlente de satlsracção das formalidades poJi
cíaes, poderão dirigir requerimentos aos Cornmandantes de
Região, Brigada, Unidades ou Chefes de Repartições, conror-
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me a situação de cada um, solícitando permissão para as
acquísiçôes e apresentando esclarecinrentos conforme as quan
tidades e natureza das armas e munições desejadas.

Paragrapho uníco . Sempre que se tratar de compra de
munições deverá ser citada a natureza, typo e numero ua
arma a que será destinada.

Concedida a permissão, os respectivos S. 1\1. B., ou Se
cretarias, conforme os casos, fornecerão urna declaração de
vidamente authentícada, em duas vias, conforme o modelo
annexo 9. As duas vias de certificado serão assignadas na
occasíão do recebimento das mesmas pelo ufficial e se desti
narão á entrega nas casas ue armas, por occasião das acqui
síções, onde servrrão, uma, ao archivo da casa e a outra, para
encaminhamento pela casa commercial á Policia local.

Art. 154. Quando conveniente, a crtt.er io dos comman
dantes de Regiões, em localidades que não sejam série de
Unidades do Exercito, ou destas se achem muito arrastadas
e possuam delegados das Oírcumscrípções de Recrutamento,
poderão estes, ser utilizados para os serviços de físcalização
referentes ao desembaraço e transito de materiaes, regendo-se,
os mesmos, então, pelas disposições deste regulamento.

Art. 155. Ficam os Cornmandantes de Hegiõr.s c .9. 1\'1.
B., autorizados a manter entendimento com os governos es
taduaes quando julgarem de conveniencia, de forma a que as
respectivas providencias de Jiscalização se harmonizem e
completem, visando sempre maior eff'íoiencia ,

Parugrapho unico. Para isso, será designado o official,
em geral do proprio S. M. B., ou S. F. J. D. T., que deverá
ficar encarregado de effectuar essa ligação.

Art. 156. Ficam sujeitos á licença para importação as
machínas especialmente destinadas á fabricação de armas,
munições ou explosivos.

Art. 157. Toda introducção de armamento ou munição
no territorio nacional, mesmo constituindo propr iedade parti
cular e trazidas eIT.' bagagem ou em mãos de passage.ros, está
sujeita á previa licença para importação, e por isso, os ma
teriaes introduzidos sem o preenchimento desse requisito de
vem fi.car retidos nas repartições fiscaes, lavrando-se ter
mo, sem embargo do possível desembaraço da bagagem par
ticular.

§ 1.0 Os materiaes acima indicados que venham a ficar
retidos poderão ser desembaraçados, postertormente, satís
feitas as condições exigidas para tal fim, por esta regula
mentação.

§ 2.° As armas e munições para as quaes não seja con
cedido o desembaraço, poderão, no entanto, dentro do prazo
de seis meles, ser restituídas aos seus legítimos proprieta
rios, caso os mesmos venham a se ausentar do pa iz, pelo
mesmo porto ou estação ferro-viaria.

. ;Art. 1?8. Em ~aracter de experiencia, poderá ser per
míttída a Importação, emquanto não fôr julgado inconve
niente, .de armas de ar comprimido e respectivas installações,
se destinadas, exclusivamente, a tiro de salão nos estabeleci
mentos de diversões, devidamente licenciado pelas Prefeitu
ras e Pol leias civis, locaes.
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§ 1.0 O requerimento, em taes condições, deverá ser feito
pelo responsável pelo estabelecimento, embora a. importação
se realíse por intermedio de qualquer casa commercíal,

§ 2.0 O interessado deverá assumir o compromisso de
effectuar a exportação de taes armas no caso de liÇtuidacão do
estabelecimento. No entanto, ser-lhe-á possível passal-n a
outrem, desde que o novo proprietario seja julgado idoneo
pela respectiva repartição policial local.

Art. 159. O Governo, em casos especiaes, quando se tra
tar de missões scientificas ou estrangeiras de reconhecida
idoneidade, que desejem viajar ou caçar no íntiuor do paíz,
poderá autorizar o desembaraço de armas ou muníçoes de
importação não permittida de accordo com este I. eguíamento,
sob compromisso, por parte desses viajal..teJ, '~Q se fazerem
acompanhar da mesmas armas, quando regressarem ao es
trangeiro.

Art. 160. As importações ou commercio interno de pro
duetos chímicos aggressívos poderão ser autorizados quando
se destinarem a purificação de águas, Iaboratorios, pharma
cías, drogarias, píscinas e outros usos índustr ías de reconhe
cida ou provada necessidade, feitas pelos interessados as
provas, ou prestados os esclarecimentos julgado..:; suífícientes
quanto a sua applícação.

Art. 161. As mascaras contra gazes estão comprehendi
dais na letra a, n , 1 do art. 137, Titulo II; no entanto, a D.
M. B., poderá permittir a venda de mascaras de fabricação
nacional ás mílícías estaduaes, institutos de ensino (com
esta finalidade) e a estabelecimentos commerciaes e fabricas,
para uso de seus empregados que, pelo manuseio de pro
duetos chimícos aggressivos deltas venham a ter necessi
dade.

Paragrapho unico. Independem de licença. de importa
ção, até resolução em contrario, as mascaras (typo ruuímen
tar) contra fumaça e poeira toxicas, em uso commum nas
índustrías de produtos chímícos e outras a ellas relacionadas,
quando a esses fins exclusivamente destinadas.

Art. 162. E' absolutamente ínterdicto pôr á venda dy
namítes apresentando exteriormente traços de alteração ou
de decomposição. O material nessas condições deve ser inuti
lizado, tomadas as precauções de ordem technica e feitas as
devidas cornmunícações ás autoridades Iederaes e muníci
paes a que se achem attribuidas as fiscalizações, conforme os
casos apresentados, e com a devida antecedencía, afim de que,
se julgado necessario, Se façam as mesmas representar ao
acto de inuttlização,

Art. 163. Correrão sempre por conta dos interessados as
despesas que se venham a fazer com as analyses de explo
sivos ou quaesquer productos importados ou fabricados com
o objectivo de fiscalização.

Paragrupho unico. Quando se venham a tornar necessa
rias taes analyses, as amostras serão colhidas na presença das
partes a por ellas rotuladas e assignadas Iuntaments com o
fiscal.

Art. 1,64. E' absolutamente ínterdícto o deposito de ex
plosivo e detonadores num mesmo pavilhão.
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Paragrapho unico. Em casos especiaes de deposítos em
ilhotas devidamente afastadas que, pelas suas dimensões não
comportem a construcção de pavilhões distanciados, poderá
ser permittido o deposito sob responsabilidade exclusiva das
partes e desde que não haja moradores no local, além de um
vigia.

Art. 165. Afim de cobrir as despesas de material com a
impressão de títulos, certificados e outras pequenas despesas
com os mesmos relacionadas, poderá ser cobrada em sellos
federaes devidamente inutilizados, a taxa de dez mil réis,
sujeita ainda ao seIlode "Educação e Baude".

Art. f66. Os transportes por estradas de ferro e os exe
cutados por vias maritimas, Iluvíaes ou lacustres se proces
sarão de accordo com os regulamentos das respectivas empre
sas, sujeitas ás restrtcções e precauções nelles determinadas.

Art. 167. Poderão transitar no paiz, denro do prazo de
dois annos, as armas e munições importadas de accordo com as
ínstrucções de 29 de maio de 1929, não sendo, porém, permit
tida a fabricação nacional para typos de armas e munições
de importação interdicta de accordo com esta regulamen
tação.

Art. 168. Pelas attríbuícões de fiscalização de que trata
o artigo n, 10 do decreto n. 24.602, de 6 de julho de 1934,
reserva-se o Ministerio da Guerra, o díreíto de negar impor
tações, desembaraços e licenças de transito, sempre que a
seu criterio, julgar conveniente aos interesses nacíonaes para
todos ou parte dos materiaes e productos constantes desta
regulamentação.

Art. 169. O simples pedido de registro nos diversos
casos especificados nesta regulamentação tem valor como
acceítação integral do principio de restcícção consignado no
artigo anterior. '

Art. 170. Esta regulamentação entrará em vigor nos
artigos que ainda não o estão, 90 dias após a data de sua pu
blicação, de forma a que a mesma possa ter ampla divul
gação.

Art. 171. Fica a Directoria do Material Bellíoo autorizada
á baixar aos S. M. B., as ínatrucções ~e se venham a tornar
necessarias para conveniente apptioação deste regulamento e
resolver dentro do seu espirito os casos omissos que venham
a surgir e que não dependem de maior apreciação por parte
do Ministe,rio da Guerra.

TITULO 111

CAPITULO I
PENALIDADES

Art. 172. Ve,rific'adas contravenções J fraudes contrarias
á presente regulamentação, ficam os contraventores sujeitos
ás penalidades de que trata o artigo 12 do decreto n. 24.602,
de 6 de julho de 1934, ou selam á suspensão de funcciona
mento da fabrica ou do direito de commercio por tempo não
excedente de seis mezes e á perda definitiva da idoneidade e
consequente prohibíção de funccionamento ou commercío.
sem índemnizaçãn de especie alguma, conforme a gravidade
da falta.

Leis de 1936 ~ Vol. m 28
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Paragrapho uníco, Para os eífeítos deste art. serâ asse
gurada a defesa á parte accusada de transgressão, annexan
do-se os documentos apresentados e tomadas por termo
suas justificações em inquerito ou svndícancía mandada {l,brir
pelo Director do Material Bellico, que imporá a penalidade,
sem prejuízo da acção criminal em que hajam incorrido.

A penalidade da perda definitiva da idoneidade será
imposta pelo Ministro da Guerra.

Art. 173. Ficam estabelecidas as penalidades, em segui
da indicadas, para as diversas irregularidades ou fraudes em
que venham a incorrer os interessados em fubrícar, importar,
ou commerciar com os artigos sujeitos a fisca ~ ização ,

§ 1.0 O casos omissos serão punidos pelo Direotor do Ma
terial Bellico, de accordo com o espirito Que transparece
como tendo presidido o estabelecimento das penalidades, de
um modo geral.

§ 2.° Quando, de accordo com o estabelecido no paragrapho
anterior, Iôr o infractor julgado passível da pena de perda
definitiva de idoneidade, será o assumpto submettido á apre
ciação e decisão do Ministro da Guerra.

Art. 174. São as seguintes penalidades estabelecidas
nesta regulamentação:

a) suspensão de funccionamento da fabrica ou do direito
de oommerciar por um mez.

b) idem,por tres mezes.
e) idem por seis mezes.
d) perda definitiva da idoneidade e consequente prohi

bição de funccionamento ou commercio, sem ídemnízação de
espeoie alguma.

Art. f 75. Será applioada a penalidade cnnstnnte da letra
a, do art. f 74, nas seguintes faltas:

1 - Importação, sem licença, de artigos, productos etc.:
sujeitos a fiscalização mas de importação não rrohibida ao
commercio em épocas normaes, desde que se verifique o de
sejo de furtar-se á Iiscalização e prévia licença. Caso não
seja 'a8s'im julgado, 'e se deneguea Hoença de desembaraço, de
verá o responsavel realizar a reexportação nos termos das dis
posições alfandegarias, ficando livre porém da penal idude ,

2 - Importação de artigos, productos, etc. cujos typos,
. calibres ou percentagens sejam differentes dnquellus para as
quaes foi concedida a Iicença . Neste caso, af6ra a penalidade,
fica o interessado obrigado á reexportação da mercadoria.

3 - Falsa declaração em requerimento de desembaraço,
dI' fórma a não poder ser attribuida a equivoco.

4 - Falsa declaração em conhecimento de transita.
5 - Solicitação de despachos para pessoas ou firmas que

não tenham realmente feito encommendas ,
6 -- Transito de artigos, ete., sujeitos a f iscalfznção, nos

termos da presente regulamentação, sem autor iznção das au
toridades militares.

7 - Utilização de depositos não licenciados dentro da
lcgislaeão em vigor. '

8. - ~aIta de ordem e da devida separação, dentro dOB
depósitos licenelados, das materias inf'lammavste e explosi
vas.
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9 - Falsa deolaração nos mappas de stock, que não
possa ser levada a conta de simples equivoco, a juizo da au
toridade julgadora.

10 - Falta de zelo pela devida conservação, ou restau
ração, de depositas ou pavilhões de manipulação das fabricas
que estejam sendo utilizadas.

11 - Fabricação de explosivos sem as Indispensaveís
medidas de segurança ou f6ra dos lagares apropr-iados e li
cenciados para tal fim.

12 - Embalagem defeituosa e perigosa para artigos ex
plosivos ,

13 - Omissão pelas fabricas ou responsáveis por depo
sitos licenciados do cumprimento - sem interposição de re
curso para a autoridade militar superior - das índlcaeões
e determinações feitas pelos officiaes encarregados da fisca
liznção nas fabricas e nos depositas.

Art. 176. - Será applicada a penalidade constante da le
tra b, ás seguintes faltas:

1 - Incidencia em qualquer item do artigo anterior, des
d<:, que o responsavel já tenha soffrido penalidade de suspen
são de direito de fabricar ou commerciar, puc um mez ,

2 - Retirada, após o licenciamento da fabrica ou depo
sito, de apparelhos de defesa contra incendio e de protecção
dos operarias ou ainda, falta de zelo para com 03 mesmos, de
forma a prejudicar seu bom runccionamento ,

3 -- Apresentação de falsos pedidos de encornmendas de
ar lixos sujeitos a fiscalização.

Art , 1'77. -- F'Icum sujeitas á penalidade constante da
letra c do art. 174, todas as firmas ou pessoa, que incídr .
I em em qualquer falta constante dos artigos 175 e 176, des
de que já tenham soffrillu uma penalidade de suspensão por
t1('8 mezes ,

Art. 178. - Pica sujeito á perda definitiva de idoneida
de o inf'raotor já punido anteriormente com a penalidade C011
stanle ela letra c do artigo 174.

Art. 179. - A perda definitiva poderá ser imposta, tarn
bem, em se tratando de primeira falta, desde que ~oncorram:

a) sua gravidade;
b) fortes elementos de presumpção do conhecimento da

accào praticada por auxil iares ,

Art. 180. - São consideradas faltas graves para os ef
feitos do artigo anterior:

a) fabricação em desaccordo com as formulas apresenta
das a registro e cadernos de encargos, passando dos naturncs
lmrites de tolcruncín de fabricação;

b) fabricação de novos typos de arbígns, productos etc ,;
suje it os a f'iscnlízação, sem estarem os mesmos devidamente
l'{',~!,i~,tl'~l:JOf-;

c) Fabr-icação, importação ou transito, sem licença do
artigos ou produetos sujeitos a Iiscal ização e de que tratam
o TI. 1 do art. 137, do sub-titulo I, capitulo VIII do titulo
II e sub-titulo VII do capitulo VIU do mesmo titulo 2° (Pr in
cipaes pruduotos chimícos aggressívos) :
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d) sonegnção de stocks de polvoras, explosivos ou mate
rias primas, ou sua manutenção em depositas não licen
ciados.

ArL 181. - Em casos especiaes, por solicitação dos res
ponsaveis, o Ministro da Guerra poderá permittir que as pe
nalidades de suspensão por um, tres e seis mezes, sejam sub
stítuída, pelo pagamento de multas, respectivamente nas im
pcrtancias de um, tres e cinco contos oe réis.

Art. 182. - A penalidade da perda definitiva da idonei
dade em consequencia da primeira falta comrnettida, consi
derada grave, poderá, a requerimento do interessado, ser sub-
stituida pela multa de sete contos de réis. .

Art. 183. - A penalidade da perda definitiva da idonei
dade quando applicada de accordo com o art. 178. não poderá
ser substituída por qualquer importancia monetár-ia, devendo
ter prompta execução.

Art. 184. - As importancias das multas arrecadadas se
rão recolhidas á Caixa de Economias da Guerra,

Art. 185. - Sendo a idoneidade o principal requisito
para quantos desejem fabricar ou negociar com artigos c pro
duetos sujeitos a fiscalização, o Ministro da Guerra, em qual
quer época, poderá determinar a cassação do titulo ou certi
ricado de regísto das fabricas ou estabelecímeutos commer
ciaes, cujos propríetarfoe ou responsaveis, a spu juizo - em
particular ou diante da communíoação devidamente documen
tada por parte da policia - a tenham compromettido ,

§ 10 • - Para fins da providencia consignada neste ar
tigo, sempre que possível, deverão ser facilitados os meios
para que os interessados apresentem por escrtnto, sua defesa ~

§ 2°. - A cassação do titulo ou certificado determinará
o fechamento da fabrica ou casa commercíal sem direito a.
índemnízação ,

Rio de Janeiro, f i de dezembro de t 936. - General Eu
rico G. Dutra.

TITULO 111

CAPITULO 11

ANNEXOS
Annexo n. t

Ministerio da Guerra.

Directoria do Material Bellico - S. F. I. D. T.
Sr. Inspector da Alfandega do .
De accordo com o regulamento do decreto n. 24.602,

de 6 de julho de 1934 e de ordem do Sr : , .
. . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , nartíoípo-vos
haver designado o dia do corrente P.1c:t para ir ao Ar-
mazem n. do , examinar
a mercadoria de que trata Q presente requerimento.

Em •..... de de .
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Annexo D. 2
Ministerio da Guerra

Directoria do Material Bellico - 8. F. 1. D. '1'.

N....•..

Sr. Inspector da Alfandega do .
Communico-voe de ordem do........................ .

para os fins de que trata o art do Regulamento baí-
xndo em face do decreto n , 24. 602, de 6 de julho de 1934,
~ue, por aviso n. . , de , ~

firma .

rm autorizada a importar de ; "
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• o seguinte : '.1' •••••• '••••••

~ã~.h~~e~do: 'põ~t~~t~: 'i~~~~~e~i~~-i~ '~õ 'd~s'e~;b~~ãcõ .d~ 'p~~~
dueto em apreço, desde que o mesmo confira com a sua espe
cificação na factura consular.

Em de de .

C_'1.:.ú ... ·.; ••••• ti e· •• ti .'e _, •• ti •••••••• ti ti ••••••

•... .•.•ti. ~.z:.' ••• ~•.•••. tI ••••• ti ••

(Dímensõees : 0111,20 X om,U).
];.;.; 1. Annexo n. 3.
o' Ministerio da Guerra

Directoria do Material Belltco - S. F. I. D. T.

N .
Sr. Inspector da Alfandega do .
De accordo com o Regulamento do decreto numero 24.602,

d~ 6 de julho de 1934. cornmun ico-vos de ordem do
Sr ,
qi.e do exame procedido em .

............................... , com a~

marcas ,
ns .
descarregados do vapor ,
procedentes de ,
entrado em ,
f' descarregados no armazem n.... do ,
vet-if iquei não haver inconveniente no desembaraço dos rcf'o
r ir'os volumes.

Em de de .

(Dimensões: om,ZO X OlJl,215) .



Annexo 11 40
Ministerio da Guerra

Dírectoría do Material Bellieo - S . .F. I. D. 'r o

dr. inspector de Inflammaveis do 2° Disf.r icto desta Ca
pital.

Communico-vos, de accordo CO!Il c artigo o do
Regulamento do decreto n . 24.602, do ô rle julho de 1934,
que a firma .. o •••• o •••••••••••••••••• " •••••••••••••••••

obteve permissão para .
o segurnte "\ .. , o .••• o ••• o

.......................................... , ..... ; • .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO ...... ',0 ....

Em .. o ••• de , de .. o •• o

~ .. -.',., "' ' ~ - , OI

(Dimensões: om.16 x OD',23) o

Annexo n. 5.

Ministerio da Guerra

Directoria do Materi:}l Bollico

Titulo

Certifico que, tendo .............................................................. ,
......... - e, e._;'

com séde eln " o ••••••• o ••• o •••••••••••••••••••••••••••• ,

satisfeito as exigerrcias do decreto n 24. .(i02, dr- fi do julho
de 1934, e respectivo regulamento, foi registrada de ordem do
S~. Ministro da Guerra, no respecti vo serviço, I) que importa
nrn considerul-a autorizada a Iunccionar, podendo pro-
duzir _ .

il;d~ o~~; 't~~~~; d'~; ~io°c;;~~~i~cã~ .~P;;~;o·df.;'~I;\· ~. d~~' ~~~p;~~
misses assnrnidos ,

Em Capital Federal . o. o •• de de .. , o

.(Dim{'IUSõM: O'" ~5 x 0-,31)'.
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Ministerio da Guerra

439

..\.nnexo n. 6.

Directoria do Material Bellico Anno de 19...•

N.
Certificado de Begrsto Summario

Certifico que, ", o •••••• o o o o.' •

estabelecido á rna . o ••• o •••• o o •• o ••••••••••••• o ••• o ••••• ,

••••• o ••••••••••• 0-' ••••• o •.• • • • • • • • • • • • • •• obteve regísto de
accordo com o art. 9° do decreto :'1. 24..602, de 6 de julho de
1934, nos termos do respectivo regulamenta, pelo prazo de
h es au'nos, para a sua fabrica de ... o •••• o •••••••••••••••••

p;'ci~~~l~·~Üii;a·l'~~~o d~~ °p;~d·~ct~~O ~hi~li~~~ ·d~ 0q~~ ·t~·;i~ .~ ·s·e~
pedido de registro.

O presente, certificado que tem o valor de licença para
frmcoionnmento, produzirá seus effeHcs durante os annos
de: ....•. c<i •••••• o ••••••••••••••••

Em de o •• de .

(Dimensões: 0ID,20 ::x: om,2i6).

Annexo D. 7.
Ministerio da Guerra

Directoria do Mater-ial Bel1ico Armo de 19.•.•

N.
Certificado de Begisto Summario

Cert.ifico que o . o •••• o ••••••••••••••••••••••••••••••

estabelecido á rua . o o •• o •••••••••••••••• o ••••••••••• o •• o,

••••••• o •••••••••••• o •• o • o •••• o ••• o • o • •• obteve regfsto de
accordo com o art. 9° do decreto n. 24.602, de 6 de julho de
1H34, nos termos do respectivo regulamento, pelo prazo de tres
armas, para exercer o commercio de .

o presente certificado que tem o valor de licença para
funccionamento, produzirá seus pff~itos durante os annos
de: ....••............ "0"

Em . o •••• de o •• o ••••• de .



·~o ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Annexo n. 8

Modelo para o carimbo destinado a visar os documentos
de embarque

MINlSTERIO DA GUERRA

O.M.S. S.F.I.D.T.

FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO

de
Armas, munições, explosivos, etc.

Em .. o •••••••••••••••• o •• o ••• o. o •• o o •• o o o,. o o. o o. o

(a) o • o o o o • o o o o o ••• o o • o ••• o • o

AIlIlCXO no n
Minister ío da Guer-ra

Hegião Militar - S. Mo B o (ou Bda . ou Corpo)

Declaração ao commorcio de armas e munições

De accordo com o art. 153 do regulnmen!o de qne trata
o decreto no •• o ••• o o o o, rio o •••••• o •••••• o o o •

o 81' o • o •••••••••••• o o o o •••••••• o ••••••• o ••••••••• o, ('sL:'t
autorizado IHl.I':l adquirir para seu uso, o scgu inlt: : .
'""" '" '" '" '" .. ,. .. '" '" .. ,"" '" '" .. '" '""" '" '" '""" '" '" '" '" '" .. '" .
...... '" '" .. ,"" '" '"" '""" '"" '"" '" '" ........ '""" '" '" '" .... '" '" .......... '" ,"" '" ........ '" ........ '" ......
.. '" '" .. .. '" '" '" '" .. '" .. .. .. .. .. '" .. .. ~ - .. '" '" .. .. '" .. .. '" '" .. .. .. .. '" .. .. .. .. .. ~ .. .. .. .. '" '" '" .. .. .. '" .. .. '" '" '"

Quartel em o o o o o o • o o o o o • o de o o o o o o ••••• o de. o • o • o ••

...... '" '""" '" .... '" '" ...... '" ...... '""" '" .. '" .. '"" '""

Rinctc nfl'ieial

(Dimensões: OIll.20 x Om,1 fi) o
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DECRETO N. 1.247 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 193ô

44i

Abre, pelo\ Ministerio da Marinha, o credito supplementc1,1' de
treze mil e cem contos de réis (13.100 :()OO$OOO)

o Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brasil
usando da autorização contida na lei n. 324, de 28 de novem
bro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas e o Ministerio
da Fazenda na forma do regulamento annexo ao decreto nu
mero 15.783, de 8 de novembro de 1922:

Resolve abrir, pelo l\linisterio da Marinha, o credito sup
plementar de treze mil e cem contos de réis (13.100 :000$000),
para reforço de verbas do vigente orçamento de despesa do
referido Ministerio, com a discriminação seguinte ;

Verba 1& - Secretaria de Estado.

Material:

100:000$000 2.050:000$000

S/C n. 1 - Diversas despesas • • .•.....•
Verba 6a

- Directoria de Aeronautica.

Material:

S/C n. 2 - Diversas despesas •..........

Verba 811
- Directoria de Fazenda.

Material:

S/C n. 2 - Diversas despesas •...•......

Verba 20& - Força Naval.

Material:

s/c n. 5 - Gratificações re
gulamentares do Corpo
de Marinheiros . ..... 1.800 :000$000

~/C n. fi - Idem. idem do
Corpo de Fuzileiros
Navaes . . . 150 :000$000

S/C n , 7 - Quota addicional
de 20 % sobre OF; ven-
cimentos, etc .

400:000$000

300:000$000

50:000$000

Verba 2P - Classes Inactivas :

Pessoal :

~/C n. 1 - Para pagamento
de vencimentos de ina-
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ctívidades ao pessoal
civil e militar da Ma-
rinha, etc. 1. 500 :OOO$OO()

S/C n. 2 - Pensões provi-
sor ías, etc. . . 300 :000$000

Verha 22& - Munições de Boccn:

1.800:000$000

f/C IJ. 1 --- Rações em di
nheiro, etapas, etc.

Material:

500:000$000

300:000$000

S/C TI. 1 - Material de con-
sumo. . . . . . . . . . .. 3.000: 000$000

Verba 218
- Material:

~/c n. 2 - Mntor-íal de con-
sumo 1.700:000$000

S/C n. ~ - Diversas despe-
sas •••..........•.

Tolnl .

3.500:000$000

5.000:000$000

13.100:000$000

Hio tIe .Ianciro, 11 de df'zcmhro dn HI::lfi. 1':in da Indcpen
riflnr'in (~ !j R" rln Ilr-pn hlira.

GETULIO rA fiGAS.

Ílenrique A. Guillunn,

Artliur de Sou.za Costa.

DEcnETO N. 1.218 - DE 1J. DE DEZE~,rnno nre 1936

l11J'P1·07Jn. prairctos r: orçamentos para ('.1~N'1f('lio de dÍ1w1·.'N1S
oTn'fI.1I 11(1, ni1df? de Viru;lÍn PC1']'f?Q Fcdm'(/7, do Rio (Ironde
do Sul

o Prt?sidrTlf.fl dn nflT111blicrl (lo,c; E::/.nrlns Tln í dos rIo Prnsll.
rdtNlr}rndo no rp1" solic ilon oI~~;t.arJ() do It.in nrflJldfl do 811l.
I' dI> ~uTm'dn CI'll) nc: p~lr('r('rc;~ Tn·('st.(lfl(l,~, d"!'l!" ~ :

Arfig'o un iro. Ficarn nprrovnn(1::; os 1)1'1) irrf.()~ e orça
lllr'1frv. n:!:' impnrf:lTlf'.ifl,::; orn spg'llidn tljr-'I'l'j 1l l i ll :l ' l:1,C: , n'; qll:l('<;;
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com este baixam, rubricados pelo director geral de Expediente
da Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, para
execução dos seguintes trabalhos na Rêdc de Viação Ferrea
Federal do ,U,io Grande do Sul, arrendada ao referido Estado:

(I) Hdorço, monf.agr.m c níntura de duas
snpersl.ructuras mel.a 11 icns de 10m,70 de
centro a cenl.t-o de apoios, sif.un.Ins nos
kms. 170,579 e 201,fH7, da linhn do Ca-
cequy a Rio Grande................... 10: HHí87:!f~

1}) Construccão (lo 100 vagões frch:ldos, desti-
nados ao t.rrlnspOI'te de morendnr íns , o •• 2. 7ü'Í :!):11~:?nn

r) Installnçõcs tf']rgr:rDhicas, tclrphonicas,
phononoricus c df~ campaínhas clcctrtcas
no novo edificio da ostncão dI' Caecuuy
c em OI1Lro,c; ed ifir ios annCXOB, no kilnme
1.1'0 112,890, da linha fie Santa Maria a
Uruguavann o ••••••• o • • • • • 7: ::f:1?~!)nf~

rl) 8nh;c;tituiç50 dos trilhos (]8 20 kg. r.or metro
corrente por outros d8 32 kg., no trecho
de São Srbasfião a Bagé, da linha de
Caoequv a Rio Grnnr1c, em uma rxfrn,c;fio

(le 30 km , o' o o o "0 o o ••• o....... 2.0~5 :(inf~(j!i~

~ i." 8rrfio inscriphhc; nn conf.n (lo "fundo de mclhn
rnmo nl os" da IV·fif'. (lI' ('ilT1formirb(lp ('l1lll n oic;po.c;fo na rl:lll
suln J e no Hem ;20 da clnusula Tl do lr-rmn (lr?cnl'I'I'TlI f' do
tif'f,],f'lo n. iR.;):)\. d0, ~t(lc dr7,rnlbrn df' jO:?R, mnd if'icn l.ivo
do cont.rnc!o de nrl'0,lldan1f'Tl lo nu tOJ'i'~:1I1n pt"]n dpcl'f'! o n11

mr rn 15.1t38, de 10 rle nhr i] d(~Jfl:?", as dc~p('sa'" quo fnf'f'tn
ionlmcnf.o rHi'duadns e apuradas em rcgu'lar to mndn do
{'ollla.c;, a!l~ () mnx imo df' (':Hla um do" orearnontos ora ap
provados, já aI tendidos as coi-rccçõcs Io itas na Inspcctoria
Federal das Estradus nos rr lnt.ivos fls ohrns c const!'tlef~;i"

des(~rjptas nas alíneas a e b,

§ 2. 0 Para a conclusão dos trabalhos previstos nas ali
ueas a, b e c f'icam fixados os rn':lzos de 3, 10 e 2 rnozes,
respectivamente, todos a contar da data em que a Hêde for
notificada deste decreto.

Rio do Janeiro, 11 de dezembr-o de 1036, 115° dn Tl1dp

,wnd(~neia e "SO da Ilnpuhlica.

GETULIO VARGAS.

Morques dos Reis,



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 1.249 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1936

Proroqa até 31 de outubro de 1936 o prazo a que se refere
o decreto n. 340, de 13 de setembro de 1935, para con
alusão de obras 110 Estrada d~ Ferro Cenl ral. de Pcrnani
/Juco.

o Presidonto da Ropublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu "T'he Great Western of Brazil
Railway Company, Limited", arrcndataria da Estrada de Fer
ro Central de Pernambuco, e de accordo com as informações
prestadas pela Inspeclnria Federal das Esf rndas ,

Decreta:

Artigo unico. Fica prorogado até 31 de outubro elo cor
rente anno o prazo a que se refere o decreto n . 340, de 13
de setembro de 1935, já prorogado, por tres mezes, pelo de
creto n . 1.002. de 31 de julho de HJ31() , paru conclusão das
obras mencionadas no artigo unico do primeiro desses decre
tos, e que estão sendo executadas na estação do "São Caeta
no". situada no kilornetro 101 da Estrada de FCITú Central
de Pernambuco.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1936. :1 'I!)" da Indepen
dencia e 48° da Hepublica ,

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DRCHETO N. 1.250 - DF: 11 DE DF:ZEMBJlO DE 193G

J'.pprova proiccto e orçamento para a construcção de instol-:
lações sanitarias no deposito de locomotioas da estação
"Engenheiro Ivo Ribeiro", da Rêde de Viaçr70 Férrea Fe
deral rio Rio Grande do Sul

o Pr-esiriente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
attenrlendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul,
e de accordo com os pareceres constante-s do processo J;U
mer:o 19.759/3ô, do Protncollo da Pccl'etaria dr' Esf arío da
Yi:l('iio o Obras Publicas, decreta:

Artigo unico, Ficam approvados o tJrojecto e respnotivo
orçamento, na importancia de 25 :976$902 (vinte o cinco
contos novecnnlos e setenta e seis mil nnvccontns (' dons
1'(';.,,). (f1H' com ("de ha ixam, r-uhr iendos pelo dirrrfol' gr-rn l
de Expediente da Secretaria de Estado da Vincão e OhJ'~,"

Publicas. para a construccão de Installncõcs sanif ar-ins no
(feposito rir locnmolivas existente na 1':~f1(~ii() "Ellgrnheil'o
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Ivo 'Ribeiro", no kilometro 498,554 da linha "Cacequy-Rio
Grande", da Rêde de Viação Férrea Federal do Rio Grande
no SuL

§ 1. o De conformidade com o disposto na oausula J e
no item 20 da clausula 11, do termo decorrente do decreto nu
HH'J'O 18. 55·J, do :H de dr-zombt'o de 192-8, modíficat.ivo do
cout.rucl.o de arrendamento autorizado pelo decreto n. trd.:m,
de 10 de abril de 1922, combinado com a clausula IV, alinea
]J, do referido contracto, serão Inscriptas na conta do "Fundo
do Melhoramentos" da Rêde as despesas que forem eríectnndas
e apuradas em regular tomada do contas, até o máximo esti
pulado neste artigo, já attcndidas as alterações fuitns no
citado orçamento pela Insncctoríu Federal das Estradas.

§ 2. o Para a construcção das mencionadas Installaeõos,
fica marcado o prazo de tres mezes, contados da dal» em
que o arrendntnr-ío for notificado do presente decreto.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 10::16, 11:)° da ] I1IJC

pendencia e 48 0 da Republica.

GETULIO VAHaAS.

Mm'qtlcs dos Itcis,

])]~(JRiETO N. 1.251 - DE 11 DE DEZEMBHO ns 1n:lG

Couccrl c permissão ao Rndio ClulJ de Piracicaba pnr« esta
belecer uma estação rcdiodiifusora

o Presidente da fRer.'ublica dos Estados Unidos do Brasil,
aítcndendo ao que requereu o Radio Club de Piracicaba, com
séde na cidade de Píracicaba (Estado de São Paulo) , c de
accordo com o estabelecido no decreto n. 20.047, de 27 de
maio de 193'1, no regulamento approvado pelo decreto nu
mero 21.111, de 1 de março de 1932, e no decreto n. 21(.655,
de 11 de julho de 1931, decreta :

Artigo unioo. Fica concedida ao Radio Club de Pira
cicaba, com séde na cidade de Piracicaha (Estado do Silo
Paulo), permissão para estubelecer, sem direito de exclusi
dado, umn C""lação destinada a executar o serviço d0. rnd in
(Jifftlf:fín. 110S tr-rmos dns r lnusulus quo com esf~ ]):1 i xa m.
nssignad:H:; pelo ministro da Via(:fío n Ohrns Puhlicas.

Pnrngrapho unico. O contracto decorrente desta COI1

cessão deverá ser nssígnado dentro do prazo de 30 dias, a



:Aaros DO PODO BXBCUTIVO

contar da data da puolícação deste decreto 110 Diario O//icial,
sob pena de 601', desde logo, considerada nullu a concessão.

lUo de Janeiro, 11 de dezembro de i!)3G, 115" tia Inde
pendonciu e 1.8" da Itepublica.

GE'1'UUO VARGAS.

Marques dos Reis,

C1a us l! las a Cfue se refere o decreto H.. 25

I

Fica asscgurudo no lludio Cluh (jp Pirucicuhu o direito
de estabelecer, na cid:lf lo de j) j raoicuhu (JI~."iLado du S;Ío Paulo),
uma estação de ondas médias, dc.sLilluda a executar o serviço
uo radioditfusão, com f'iualidadc D orícntacüo intel lectual e
instrucl.iva, e com subordinação n todas a•s oluiguçõcs e exi
Reneias inst ituidas neste neto de concessão.

II

A In'l'senle concessão é outorgada lwlo [lI :IW dll t/(~1. (lO)
aIJlIOS, a contar 1Ja data do registro do rc.-;pcl~1 i \·0 clllll.raefo
pelo Trihunnl do Contas, o rouovnvcl, Il1H' if~lI;d ]'nriodo, a
juízo do Governo, sem vr('jnizo (/;>, faculd:'d" que lhe asse
gura a Ir'gis!açiio \"igenfr~ de, em qualquer í;':III'O, dcsupro
pri.n-, no intorc;;se gcr.rl, o serviço outorgado.

Paragruplio unico. O Governo não se rcsj.unsahiliza por
Indcmniznoâo alguma, 60 o Tribunal de Contas denegar o
l'f'gi,sLro do conf.raclo de que tl';l!a esta clausuln.

lU

O concessionnr-ío ti obrigado a ~

a) constituir sua dirccl.ur ia ('om rlous f i'I'~:n:{ (2/:.l), 110

minlmo, de brasileiros natos, ntl.rihu iudn a 1',~Lcs JUllCÇÕC'S
cf'Iectívas de administração;

b) ndmíttir, exclusivarnoníe, operadores e spcakers bra
sileiros natos, c hem assim a empregar, ef'f'ccf.ivnrnunte, nos
outros sm-viços (cclllllew:; I~ arlm in.isf.rnl.i vos, dnw; terços
(2/;~), no mínimo, do pessoal brasileiro;

c) não transferir, directa ou iudíructamcntc, a concessão,
sem prévia audiencia do GOVOI'IlO;

d) snspr-udcr, por V~rnj:.lo que for determinado, o servlço,
todo ou em parte. nos C:).'::06 previstos no l'f~"'~'llaJIWllto dos
serviços de rartlocommuníoacão (rlecrdo n. :'0-1.111) ou no
qu« vier a r('f;er a rnnteri« c obedecer á primc i 1:1 reqnisicão
da autor-idade competente 0, havendo urgencin, fazer cessar
o serviço em acto successivo á intimação, Bem que, por isso,
assista á sociedade direito a Qualquer Indemuízação ;
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c) suhmotl.er-so ao regimen de Ilscalixação que for ins
Iituido pelo Governo, hem como ao pagamento, adiantada
mente, da quota men-sal para as despesas de fiscalização c de
quacsquer contribuições que venham a ser estabelecidas em
lei ou regulamento sobre a mutcr in ;

f) í'orneccr ao Dcj.artamcnto dos Coreios e 'I'elegraphos
todos 06 elementos que este venha a exigir para os effeitos
do fiscalização, c, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
1,011:10 n~ informações que permittam ao Governo apreciar
o modo como está sendo executada a concessão;

(J) manter sempre cm ordem e em dia o registro de todos
(JS programmas r írradíucõcs lidas ao microphone, devidamente
authcntiendas e em o visto do orgão fiscalizador;

li) obedecer ás posturas munieinaes applicaveís ao ser
viço da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço
meteorologico, hem como Lrunsmittir e receber, nos dias 11
horas dntermin:H!o,c;, o p rogrunnna nacional e o puunmn
ricano ;

,j) subrnetter, no prazo de l.res (3) mezcs, a contar da
data lia registro do contrnoto pelo 'I'r íbunal de Contas, á ap
provação do Governo, o local cscolh ido para a montagem da
r-stação ;

11,) submettcr, no pI'UZO de seís (6) rneezs, a contar da
mesma data de que trata a alínea anterior, á appovação do
Governo, as plantas, orçamentos c todas 3S especificações te
chnícas das ínstallaçõcs, inclusive a relação minuciosa do
material a empregar;

l) inaugurar, no prazn de dons (2) annos, a contar da
data da apnrovação de quo (rata a alinea anterior, o serviço
definitivo, salvo, motivo de força maior, devidamente com
nrovud« e reconhecido pelo Governo;

11/.) submotf.er-se á rO''':11\'a de direito da União sobre
í.odn o acervo da sociedade, para garantia de liquidação (1(\
qualquer debito para com olIa;

11.) submetter-so á rcsalva (]r que a frequencia distri
hu ida ú sociedade não constituo direito de propriedade, e
ficará sujeita ás regraGestabel~cidas no regulamento dos
serviço-s' de radiocommunicação (decreto n. 21.111) ou em
onfro que vier a ser baixado sobre o nssumpto, incidindo
srmnro sobre essa frcqucncia o direito de posse da União;

o) submettcr-so aos preceitos instituidos nas convenções
c regulamentos internacionaes, bem como a todas as dispo
sições contidas em leis, regulamentos e instruoções que
existam ou venham a existir, referentes ou appllcaveís ao
serviço da concessão.

IV

() cnncessionnt-in não I)()(lerá nltcrnr, em qualquer tempo,
sem; esl:tt,utns sem prévia :JT"P I' ovnr,f!o do Governo, assim
corno so obriga a manter sua estação em perfeito funccionn
monto, com a efficiencia necessarin e de accordo com :1[-;

peser ípoões technicas que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar.
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v

Ftca estabelectdo que a estação trausm issora do con
cessionar!o sú poderá ser localizada a uma di st.ancia, mínima,
de uuu (1) kilometru do centro da cidade.

VI

No rogimen de f'iscal ização que Ior inslil.uirlu, fica as
segurado ao Governo, quando julgur conveniente, o diveito de
examinar, ('0100 melhor lhe approuver, os livros, escrinturacão
e tudo (IUO se tornar necessario a essa Iisculizucão ,

VII

Pela Inobscrvnncía de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a ímrnediata caducldadc da COTl

cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscnlízudor, impor ao
concessionario multas de cem mil ré is (100$000) a cinco
contos de réis (5 :'000$0'00), conforme a gruvidade da in
rraccão .

Paragrapho uníco. A importancia de qnnlquor multa
será recolhida á Thcsnuraria do Departamoní li dos Correios
e Teelgraphos dentro do prazo Imprru-ogavol de trinta (30)
dias, a contar da data da notificação feita directarnente ao
concessionario ou da publicação do acto no Diario Oiiiciai,

VIII

Em qualquer tempo, são applicaveis 'lO (~IIIl('('::;S-/OlIarlO

os preceitos da legislação sobro desaproru-iucãn por ncccssi
dado ou utilidade publica c requisições m ilitnt-es

IX

A concessão será considerada caduca, nara todos os d
feitos, sem direito a qualquer indemnização :

a) se, em todo tempo, for verificada a inobservunoia (1<18
disposições contidas nas alíneas a, b, c, fi, i (in-fine), .1, k
c l da clausula lII;

b) se não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e contribuições a que se refere a alinea e da clau
sula IIl, bem como a importancia de qualquer mubta imposta
nos termos da clausula VII;

c) se, em qualquer- tempo, ISO ver-if'icar o emprego da
estação para outros fins que não os determinados na concessão
e udrnittidos pela legislação quo reger a materia.

~ 1." Poríerú a concessão ser dr-clarndn caduca, a juizo
do (lovrTnn. sem {Jil'ei'lo a qualquer i ruvlnm iZ;l(:ão :

a) so, df'l)()is de f'stnhelccido, [ar o serv ir-n mtcrronn.ddo
por mais de trinta (3'0) dias consecutivos, ou so se veri
ficar a incapacidade do ooncossionnrlo para oxecutnr o 5er
viço, salvo motivo de força maior, devidamcuto provado e
reconhecido pelo Governo;
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b) se O conoesslonarlu incidir reiteradamente em in
rraccões passíveis de multa.

§ 2. o A concessão será considerada perempta se o Go
verno não julgar conveniente renovar-Lhe o prazo,

iRio de Janeiro, '11 de dezembro de 1936. - Marques dos
Reis.

DEonETO N. 1.252 - DE 11 Dg DEzE,MDno DE 1936

Concede »ermissõo á Badio Sociedade Sorocoba par« estabe
lecer uma estação radio-dittusora

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Attendendo ao que requereu a Itadio Sociedade Soroca
caha, com séde na cidade de Sorocaba, (Estado de S. Paulo),
e de nccordo com o estabelecido no decreto n. 20.01.7, de 21
de maio L1e H)'31 , no regulamento approvndo pelo decreto nu
me 1'0 21.111. rie 1 de março de 1932, e no decreto n. 24.6&5,
de 11 de julho de 193L

Decreta:

Artigo unico - FIca coru.edidu :i Radio Socierlad'J 801'11
lia, com sl'c1e na cidude de Sorocaba (Estado de São Paulo),
permissão 'para estabelecer, Bem direito de exclusividade, uma
rsttll.:fíu rlcsf.inadu il executar o serviço de radio-dlffusão, nos
for'mos das clausulas que com este baixam, assignadus nclo
m inisf.rn da Viação (1 Obras Publicas.

Parugr-aplni unico . O contraoto decnrrcntc nesta couces
:;fío rh'verá ser assignndo dentro do prazo de 30 dias. a contar
da data da publicaoão deste decreto no "Diur io Off'iclal", soh
ncnn de ser, desde logo, considerndn nulla a concessão.

It io dp .Iune ir», 11 de rlozcruhru til' 1!l:Hi, 'lI!)" da Indeneu
llellc ia e .180 da Republ icu ,

Gl'JrULJO VAJ\GAH.

jlO1'qttes dos Reis.

elausulas a que se rafore o decreto n , 1. 252. desta data

I

Fica assegurado ri Iladio Sociedade Sorocaha o direito de
p:..;f.ahl~ll'c(,l'. na cidade de Sorocaha (Estado de São Paulo) , uma
estação de ondas medias, destinada a executar o serviço do
radiu-rliff'usão, com finalidade e orientação intellectunl c ins
trucl.iva, e com subordinação a todas as obrigações c exigcn
ria:::: ins!..il.n irlas neste neto de concessão,

Leis de 1936 - Vol. IH ?l>
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11

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (:lO)
anuos, a contar da data do registro do respccl.ivo coul.rucl.o
pelo Tribunal de Contas, e reuovuvel, por igual per-iodo, a
juizo do Governo, sem prejuizo da faculdade que lhe assegura
a legislação vigente de, em qualquer tempo, dusaprcpriar, 11U
interesse geral, u serviço outorgado .

Paragraohu uuico - U Governo não .se responsabiliza
por indemnização alguma, se o Tribunal de UonLas denegar
o registro do conl.ructo de qut. trata esta clausula.

III

A eoncessionaria é obrigada a

a) constituir sua director ia com dois terços (2/~:), no
rninimo, de brasileiros natos, atuíbuindo a e~ll'~ Iuucções l'1'
tectivas de administração;

b) admitte. exclusivamente, operadores e "speakers" bra
sileiros natos, .~ bem assim a empregar, ef'Iecl.i vamente, nos
outros serviços Iechnicos e udministrul.ivus.. dois terços (2/3),
no minimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, directu ('11 índucetamcntc, a concessão,
sem 'previa uudieucia do Govet-no ;

d) suspender, pOI' tempo que Iúr dotetnrinado, o serviço,
todo ou em parte, nus CaS0:31H'('vi::;!.os no regulmncnl.o dos
serviços de radiu-conuuuuirnçuu (decl'pLu n . 2l.111), ali no
que vier a reger a muleríu e u!)L'l!eCI'l' á pr irue ira requisição
'da autor-idade competente ,0 havendo urgenciu, fazer cessar
o serviço em acto successivo á intimução, sem que, por isso,
assista á sociedade direito a qualquer índemuização ;

c) submettcr-so ao regiruen de liscalização que f'ôr ins
tituído pelo Governo, bem comu ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal puru as dcsp.-sus dI' fiscalização e de
quaesquer coul.r ibu içõcs que vculuuu li ~;l'l' 1':-;[;lIlpl('eidas em
lei ou regulamento sobre a matcr ia ;

f) fornecer ao Departamento dos Corrcius l' 'I'elegraphos
todos os elementos que este venha a ex igi r pura os effeitos
de fiscalização, o, bem assim, lJl'usUll'-lhe. eJll qualquer tempo,
todas as inforrnuções que permituuu ao Govcruo npruciar . o
modo como está sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos
os progrummas c Irr-adiações lidas ao mícrophone, devidamen
te authentícadas e com o visto do orgão fiscalizador;

Ih) obedecer as posturas unmiclpaes applicaveis ao ser
viço da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de ser-viço
meteorolcgico, bem como transmittír e receber, iHJS dias e
horas determinados, f) prograrnma nacional e o panamericano;

j) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da data
do registro do contraeto pelo Tr-ibunal de Contas, á approva
Cão do Governo, o local escolhido para a montagem da esta
ção;
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k) submetter, no prazo de seis (6) mezes, a contar da
mesma data de que trata a alínea anterior, á approvação do
GOYQrno, as plantas, orçamentos e todas as eSipec~ficações te
chnicas das ínstallacões, inclusive a relação mínucíosa do ma
terial a empregar;

1) inaugurar, no prazo de dois (2) uunos, a contar da
data da uppr-ovuçuo d,' que trata a alinea nnter íor, D serviço
definitivo, salvo rnol.ívo ue força maior, u"vidamentel:OlllprO
vado e reconhecido pelo Governo;

m) submetter-se á resalva de dh-eil.o da União sobre todo
o acervo da sociedade, paru garantiu de liquidação de qual
quer debito para com ella;

li) submetter-se á resalvu de que a Irequeucia dísl.ri
huidn á sociedade não constitue dírerto de proprtedade, e Ji
cará sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos €e1'
viços de radio-communicação (decreto n. 21.111) ou em nu
tro que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo sem
pre sobre essa frequencia o direito de posse da União;

o) submetter-se aos preceitos Instituídos nas convenções
c regulamentos tnternacicnacs, bem como a todas as dísposi
ções contidas em leis, regulamentos e instrucções que exis
tam ou venham a existir, referentes ou applicaveis ao serviço
da concessão.

IV

A concessionaria não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem previa approvação do Governo, assim (;UJllU

se obriga a manter sua estação em perfeito Iunccionumonto,
com a oíf'icienciu nccessuriu e de accordo com as prcscr ipçõc»
teclinicas que estiverem em vigor ou vierem a vigorar.

v
Fica estabelecido que a estação transmissora da í~OllCCS

stonuria só poderá ser localizada a uma distancia, minírna, de
uni (1) kilomet.ro do conl.i-o da cidade.

VI

No regtrncn de fiscalização qUI' rÓI' inst.il.uido, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito do
examinar, como melhor lhe approuver, os livros, escr ipl.urução
c tudo que Se tornar neoessar io a essa tisoalízação .

VII

Pela ínobservancía de qualquer das presentes clausulas:
em quo não esteja prevista a írnmcd iata caducidade da cou
cessão, o Governo poderá, p€'!o or'gão fiscalizador, impor á
concessionaría multas de cem mil ré is (100S) a cinco contos
de réis (5 :OOO~L conforme a gravidude da infrncçâo ,

Paragt-apho unico . A importaru-íu de qualquer multa será
recolhida á thesouraria do Departamento dos Correios e Te-
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legraphus dentro do prazo improrogavcl de ti-luta (30) dias,
a c-ontar da data da notificação feita directamente á concessío
naria ou da publicação do acto no "Diario Qflficial".

VIII

Em qualquer tempo, são upplicavcis á cuncesslonaria os
preceitos Lia legislação sobre desupropriacãu P01' necessidade
ou utilidade publica e requisições militares.

IX

A eoncessãn será. considerada caduca, para Iodos 08 elfcí
los, sem direito a qualquer índcmuizaeão ;

a) se, em todo tempo, for veriflcadn a inobservancia das
disposições contidas nus alíneas a, b, c, tl, I:, (ín-(üw), j, k: e
1 da clausula UI;

b) se não forem pagas, dentro dos })raZ08 estabelecidos,
a quota e eoní.ribulções a que se refere a aliucu "e" da clau
sula IH, hem como a Imnortanciu de qualquer multa imposta
nos termos da clausula VII;

c) se, em nualqucr tempo, ::'e vtnil'Icu r o cmprcgn da es
fação para outros fins que nãu os dctcrmínadoe na conces
são c adrnittidos pela Iegislucão que reger a materiu.

~ Lll Poderá a concessão ::-C1' d('1~lar;]r1a caduca, a .iuízo
do Governo, sem direito a qualquer íudcmn izal;ão:

a) se, depois de estabelecido. Iôr (} serviço iutcrromprdo
por mais de tr-inta (30) dias consecutivos, nu se se verif'iear
:l incapaoirlade da concessiounr!a 1H11';l. executar o serviço,
salvo motivo dI' Iorru maior, devidamente provndo e rucouhe
cido pelo Govcrno;

b) se LI concessíontu-ln incidir j'f'ilpl'adamcll[.t:: em infra
r.;õr,s passíveis de multa.

§ 2.° A concessão será considerurla ncrcmpta se o (ju
verno não .iulgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1036. - .11flrqt~cs dos
na«.

DECRETO N. i. 253 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1036

c1pprova orçamentos e especificações de obras relativos ao
aeroporto para diriqineis, em Santa Cruz

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a "Luftschiffbau Z':lppelin G, m ,
b. H." e tendo em vista os pareceres prestados, decreta:

Artigo unico . Ficam approvados, de nccordo com o dis
posto na clausula VIU do contracto assignado em 9 de maio
de 1931, em virtude elo decreto n. :2 L 069, de 31 de marco do
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mesmo anno, os orçamentos e especificações, quo com este
baixam, rubricados pelo director geral de Expediente da Se
cretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, relativos á
construcção das obras abaixo discr-iminadas, na írnportancia
total de Rs. 117: 1'55$'500 (cento e dozcsete contos cento c cín
coenta o cinco mil e quinhentos réis), no aeroporto para diri
gíveis, no Campo de S. José, em Santa Cruz (Districto Federal
a cargo da "Luftschíffbau Zeppolin G. In. b. Ií .":

a) installação telephonica .........•......••
,b) fundação e pavimentação do hangar .

-i6:750$000
70:405$500

117:155$500

Paragrapho unico. O orçamento constante da alínea b é
supplementar ao que foi approvado pelo decreto n , H9, de 4
de maio de 1935 (artigo unico, numero Il, alínea a).

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1936, 115", da Indepen
deneía e 48° da Hspuhlica ,

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

nmon,ETO N. 1. 2ri4 -- DF. 11 J)B DE-ZE'MDRo DF. 1n:Hl

Abre, pelo Ministerio da Justiça e Neqocios Interiores, o cre
dito emroordinorío de 270 :000$.000, para attender fi (/('8
PPSllS da CnS(l dp DctençtJo do Itistricto Federal

o Presidente da Republica dos Estados Un idos do Brasil,
na conformidade do disposto na ultima parte do § 1° do ar
tigo 186 da Constituição. e tendo ouvido o Tribunal dp Contas
na fórma do regulamento npprovado pelo docreto n. Iü , 78:1.
de' 8 de novembro de '1922, deereta :

Artigo uníco. Fica ahortn, epln Mlnister lo da .T11~1 i'-:::t e
Negocios Interlorcs, o rrí'r1ito cxl.raord inar!o {h~ :!70 :{lOO~

(duzentos e setenta cuníns 'f1r réis}, para aí tenrler n df'sp(·~n,.;

da Casa de Detenção do DistrIef o Fnderní. dl~ natureza llJ'
gente e imprevístn, d(lrOJ·r'(lnrr.~ do recolhimento rle nresos
polifieos áquelle pr-esid io. orn consequonr ln do mov imr-ní o

. de rarael«'r oxtrernístn vPl'ifirado no pniz .

Rio flp Janeiro, j 1 (!I~ dozemluo df't ~1:1f,. 1 t r,o rln ; "".'
pondenc la (l 18° da Republícu.

(lF.TULTO YAIV1.o\~.

Vicente Iuto.
Artkur de SOIf:a L'ost«.
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DECRETO N. i. 255 - DE t 2 DE DE7.EMBRO DE 19a6

Abre o credito de 3.000: 000$ ()OD, supplementm' ao orçamento
do ftliniste'i'io da Yiaçõo e Obras Publicas, para obras do
Aeroporto do Rio de .J(/lIe1~rO

o Presidente da Republica dos Estados Un idos do Brasil,
usando da o.ulorização contida no artigo unira da lei numero
330. de 30 de novembro de Hl36, e tendo ouvido o Tribunal de
Contas, na tõrm» do nrt, 93. rio Regllf5mrnfo (leral de Conta
bilidade Puhlica, resolve abrir" ao Ministerin ria Viação e Obras
Publicas, o cred itn de ::J.OOO:OOO$OOO, (tres mil contos de réis},
supplernentar ,í verba f ,f', do nreamento do rrferido ministe
rio, para 1036 (lr,i n. 115, de 13 de novembro de 1935), sub
consignação n . 46, do item IV - Aeroportos, Apparelhamentos
de rodas do muralha de contorno e do aterro necessarios á
oonstrucção do Aeroporto no It io de Janeiro. e conclusão de
campos de aviação.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 19::J6.f' rio da Indepen
donciu e 49° da Repuhliea ,

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

Arthur de Sousa Costa .
.fJ,rl'r'i~( '-.

DECRETO N. 1.2156 - nF. H; m: nF.7.F,'mno nF, 1936

Paz ;publico o depo'sito do instrusnento de ratiticacão, po,"
parte do Governo do Chile, da Connenção sobre A(Jenfes
Diplomaticos, [irmttda rvn Havana n 2.n rfr fenereiro de
1928. por occosiõo do r I t'onfrre-nr i« J>ml-c\ 11/('7';('(111(/

o Presidente da ffie[,'ublica dos Esf[HioR Unidos do Brnsil,
faz publico o deposito do insl rumenl o d(l ratificação, por
parte do Governo da Itepubl ica do nhilr. da Convoncão sobre
Agentes Diplomaticos, firmada em Havana a 20 de f:'lvrreiro
de 1928, por occasião da VI Confornnr-ia Pnn-Amer-ir-ann, :'ou
forme communtcacão f(lifn :í Fimbn ixndn do Brns il «rn \Va
sh ington, J181n Unlãn Pn n-Amrrir-nnn. Dor no/a dr 5 de no
vemhrn fIe 1!l36, enviada coru o Irol' d:1 .\('Ia do rr-Irr irlo de
nosito, documentos esses cujas rtÍpi~1 (' r l':lill1('(';lO offirial
ncomuarrham o presente decreto.

Rio de Janeiro, H'i rir dezomhr« de 10:;(j, 11;-)n (1!1 Tnde
nrndoncin r 4RO da Hepuhlica.

GETTTIJIO VARGAS.

Ma1'io dr Pinwntrl Pvnnrliio;
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Em. Washington, 318/962/1936 - Annexo.
5 de novembro de 1936.
Presado Senhor Embaixador.

Tenho a honra dr transrnítttr a Vossa Excellencin cópias
aut.hent.icadns da actn do deposito f~ rIos instrumentos de 1'a
tif'icação, pelo Governo do Chile, da Convenção sobre Func
cionarios Diplomal.ioos, assignada na Sexta Conferencia In
ter-nacional Americana. e do Tratado sobre a Protecção de Bens,
Moveis de Valo!' Hist.or ic o. nssignado em Washington em Hí
r)p nhril de 1935.

Rogo a Vossa ExrrIJencia a gentileza de informar o seu
Governo sohre o rleposilo na União Panamerieana, dos lnstru
mentes de ratificaçfío acima mencionados.

Aproveito a opportunidnde para apresentar a Vossa Ex
cellencia os protesto.s (hl minha mais alta estima e dlsf.inota
cnnsidoracão. - Pedro rir Alb«. direclnr geral interino.

A sua Excellencia o Emhn ixndor do Brasil, senhor doutor
Oswaldo Aranha. Frnhn i'~nd;l dn Brasil. Washington. D. C.

União Panamer-icnnn .

Wnsh ington, D. C., E. U. A.

Arfuro Alr-ssnurlr-í, Presidonto da iRepnblkr:l do Ohilo.

Havendo n Ilepuhllt-:: do Clril« nssignadn fi, Convenção
sobre Agrntr,s Dinlnmnl i: '1),'';, firmaria "111 Havana a 20 ctn
frVf'l'riro de HI2R;

E havendo o (;Ollgl'f'o';Sfl \ar,innal annrovado a referida
Convenção, com :1 reserva (Ir que a f'xrrpçn.o estabelecida no
n.:1 rio :11'r. IR. I'<!:ll'f\ s uhnrrliuudn :íLS dispo:::ir.(ípoS que, se
gundo a Ir-i ch ilcnn I'Pgl'J1] :1 ma r"I'ia: usn nrlo a faculdade quo
me confere a Parl o 1(1 do artigo 72 da Consl.iluicão Politiea
do :mstnrl0. arco itn-a. :IlIPI'()\"(;-a p rnlifiro-a com reservu
mencionnrln. f m-nu nrln-n r-rim :1 rnp.<:Illln rp,<:f'1'''[1 r-orno Lr-i (1:1.
Republica p, r~ml)('1I]1:11ldll :1 "Ilnmn Nnr ioun l" 1':11':1 :1 snu
ohso rvane!n.

Em firmeza do qur-, ns~ignn o 11l'rsrnl P Instrumento elo
Ratif'icneão. sr-llndo rom n ,sr,11n das Arrnn« da Bepuhl ien e
referendado fln10 Minis! 1'0 rlp Eslnrln do Dr-nn rtamento rias
Helar,õp.s Exter lorr-s. »m 8nnl iago, nos rlous dias rio rnez de
Betemhro do annn dI' mil nfly(ll'pnfo.c::: n 1rinl a r ,<:pis. - ,1I'fU7'n
J 'r,<,'sondri. (nr' f('I'rollfl:1rln) .1fiqurT ('1'1(r1l 0(10.

(8('110) .

Cerf.ifi.rn qllP o .Inr n uionl.n :JI'i.Ill:1 l rn nsr r ip!o r-orun f'iel
do original do dl'(,I'pln do PI'psidr'llfro 11;1 Ilr-publ icn do Ch ilr-,
dopnsitndo na lln ifin Pnnnmo r ir nnn, 1';11 if ir andn a Cnnvpnr,110
·:::0111'0 Ag-rnf ps Dinlornn f irr». firmada r-m Havana. por' o/'
rasiri n da 8f''Xfrl ronJP1'rTlr.b Tnl or nac lona1 Almrrirrtnn.
T~.S. n()1/lf? dirprfol' !!f'l'nl ti:'l Pnifin Pnnnmor iennn.
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DECRETO N. í , 257 - N.:\.O FOI P(TBLICADO

DECRETO N. 1.258 - NÃO FOI PUBLICADO

DEORETO N. f. 259 - DE 16 DE DEZEMBRO DB i 936

Proroga por mais nov'enta dias o proso fixado p(!lo art. 1- do
decreto n. 1.100, de 19 de setembro de 1936

o Presidente da IRepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attrfbuíeão que lhe confere o art. 10 do decreto
legislativo n. 58, de 16 do corrente mez, e nos termos da
emenda n. 1 á Constituição da Republ íca, decreta:

Art. 1. o E' prorogado por mais noventa dias o prazo
fixado pelo art. 10 do decreto n, 1 .100. de 19 de setembro de
1936.

Art. 2.° Permanecem «ru vigrn- Indas as dísposieões
constantes do decrelo n. 702. dn '( I de marco det 936, hem
assim as do decreto n, 789. de 3 de maio do mesmo annu.

ArL 3.0 O presente decreto entrará em vigor imme
diaLamente e seu texto será commnnícadn por via telegraphlea
aos Governadores dos Estados e ao Inter-voutor federal no
Territorio do Acre.

Art. 4." Hevogum-se as di..,posiçõrs em r-ontr-míu.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 19~Hi, 1 t fIO da lnàe
nendencla e 48- da Ret-ublíca.

GJi7I'ULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO ~. i .280 - DB 16 DB DEZEMBRO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. i .259. de 16 (leste mes, no
município de Espirito Santo (Villa Velha). no Estado do
E.'[Jü'itn Santo, durante o dia. 18 do corrente

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspende:- os effeif.os do decreto n. 1.259. de 1Ô deste
mez, no munlciulo de Espirito Santo (Villa Velha), no Es-
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tado do Espivito Santo, durante o dia 18 do corrente, afim de
serem alli realizadas eleições municipaes; revogadas as dis
posições em contrario.

Rio de Juneiro, 16 de dezembro de 1936, 1150 da Indepen
deucín c 18° da Hepuhlica ,

GE'fULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO K. 1.261 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1936

Suspende os eiicitos do decreto 11.. 1.259, de 16 deste mes, no
municipio Je São Paulo de Oliuenço, no Estado do Ama
zonas, durtmt e o dia 20 do corrente

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil
resulvc suspender os effeitos do decreto n. 1.259, de 16 deste
rnez no municipio de São Paulo de Olivença, no Estado do Ama
zonas, durante o dia 20 do corrente, afim de serem alli reali
zadas elrdf;ões munlcipar-s: revogadas as disposições em con
trario.

Hio de June iro, iG de! rlnzemhrn de 1H3G, 1'!ti" ela Ind-peu
(ltllIe'ia ;~ 18" da Jlepuhl ir'a .

GETULIO rARG\~.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 1.26:? - me 1(i DE ORZEl\fRftO U~ 19'Hl

Abre, pelo lJIinúderio das Relações Exteriores, o credito es
pedal de 680: 000'000

o Presidente da Republica dos Estados Uní-íns do HI':l
sü, usando da autorização constante do art. 4° da lei nu
mero 293, de 5 de novembro do corrente anno, f' trnrJo ou
vido o Tribunal de Contas, na forma do regulamentn :I[lI}1',l
vado pelo decreto n , 15.78(1, de G de novemhrn dI' I!l?·!.
deereto :

Artigo unico. Fica aberto, pelo Minislrrio das Itr-la
ções Exter-ior-es. o crer! ito especial de 680 :000$000 (se iscen
tos e oitenta contos de réis), para recorrer :'is de ;;II'.-:n." eOl!]
a acquisíeão, inclusive, transmissãn r indemntzne t 1.,> r!t'Yida·:
pela rescisflo de contractos existentes. do rlornio ul il do 11'1'

rr-nu f'nroh-o ~ilo l\ avr nirln ":1I'reI131 Floriano P"ixllln 1111
[111'1'0 180, no Di.~1 r ir-f n Fl'd/'J'al, r orI" I ntla~ a~ }>"111 fl'i 1111'iu-
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nelle edlfícadas, de propriedade de D. Anna Domingues da
Silva. medindo nove metros e dez centímetros (9m,10) de
frente e com a área de trezentos o setenta u cinco metros
quadrados, seis mil e setenta e cinco centímetros quadrados
(375m2,6 .075), destinado á melhoria de i nstallações do Pa
lacio Itamnratv, em que Iuur-cionu aquelln Secretnvia de Fjs
tado ,

Rio de Janeiro, 16 de dezembro dr I ~11(i. J 1;')' da rndc
pr-ndenoía (' 48° da Itenubliea.

G R'l'ULJO V.\f\I'AS.

Mario de Pimentel Brandão,

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.263 - DE 1Ô DE DF,7.Rl\fBnO DE 1n:3n

Suspende os effeitos do decreto n. 1.259, de 16 deste mez,
nos municipios de Maricá e São Francisco, no Estado do
Rio de Janeiro, durouic U dia 20 do corrcntc .

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do HI'3-
sil :

Resolve suspender os effeitos do decreí n n , 1.250. de
1G deste mez, nos muníciplos de Maricá e São Prunr isco,
no Estado do Rio de' Janeiro. duranto () dia ':0 do ,'OI'['I'llto,
afim de serem all i I'f'alizada~ eleiçüe:-: 11::1 :j,.j;J;;"< JI'\I·g-a

das as disposições eIr,' contrario.
Rio dl\ .Ianelrn, 1(; c!f' dezl'lll bl'o rlr Ul1f'.. 1 I;>' da JI1d('

lH'lIrJf'TlI'ia f' ·iW da Hrf1ublica.

GETULIO V.vt« '.H.

Vicente IMo.

DEnRRTO N. 1.264 - DF: 16 DF: DEZF:1\rnnO Dl'; Hl3(i

Suspende os eitcitos do decreto n. 1. 259, d(~ i/i rleS1C1I11'Z.
nos municipios ri,' T011alnl c Itapeccric«. 1/ (I F",/ (1(111 de
São Poulo . durrnü c n riitr ?O do correntc .

si! =

Resolvo ~ll:::J1f'JHlrroR rffl'i!ns do df'['fl'l rI ,1.1. ?5!I, do
fn /Jpqt.· TIl 1'7 '1(1<; municinlos ti'! Tnnnhv " II:1P!"'f'l'jl':I, 110
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Estado de São Paulo, durante o dia 20 do corrente, afim de
serem alli realizadas eleições munir ipaes: revogadas PS dis
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1936, 115' da Iude
pendouc in e 48° da Hepublica.

GIITI'ULIO VARGA R •

Vicente Iuio .

P]' I i DE nFZF.\J!~IW DE 10;1(i

Abre, pelo ilfinistel'io da Guerra, o credito especial de
5.000 :000$000 par« lU/'})1"II 1/" II/,;r,,'s di treinnmento .

o Presidente da Hepubl ica dos E~fddns Un irlos do Brnsfl,
usando da autorização constante da lei n. 272, de 13 de ou
tubro de 1936 e tendo ouvido o Tribunal de Contas na forma
das disposições em vigor, resolve abril' o cred itn espcciu I de
cinco mil contos de réis (5.000 :000$000) I para o fim especial
de adquirir, por inturrnodio do Minlstnrio da Guerra, aviões
de tre ínamcnto, iudispcusave is nos sr-rviçns fi carco da Dire
ef oria clp Aviaçãn Milit.ar,

Hin de Janeiro, 17 dfl df'zl'm1Jl'o dI' Hl:l fi , 1/:')') :1:1 Inrlopeu
dt'I\I,j:! l'iH" da HI'lllll,Jil':l.

GE'fULIO VARGAS.

Eurico Gaspnr Dutra .

.Artliur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.26ô -- Dl': 17 DI<: ()Ell~:'.lBIW llE 1936

Pcrdôn 1Jraçns do (101'!'0 de Fuzileiros Nauoes

o Presidente da Hcpuhl ica dos E,~t:Idos Unidos do Brasil
usando das atf rihu ições que lhe eonf'sre o a1'1. 56, n. 3, d~
COllstifl1i~fio da Itepubl lca, c em homenagem a data de 13 de
dfl7cPlllltrn d.e f 9:1ô, f·OI1Sn~"'~Hln. ~í. f~IHl1Tnl·'nn'.'~\çiil) IH\ "1)i:! ,10
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Marinheiro", resolve perdoar as praças do Corpo de Fuzi
leiros Navaes abaixo mencionadas condemnadas por sentenças
definitivas do Supremo Tribunal Mil i tal' :

Fuzileiro naval n. 1.7;93, Berílo Adalberto Teixeíra:
F...uzileiro naval n. 2.897, Antonio Clemente Barbosa; e
Fuzileiro naval 11. 3.083, Sebastião da Cruz Tavares.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1936, 115G da Indepen
daneia e 48° da. Bepublica.

GSTULIO VAMAS.

Henrique A. Guilhem.

DECRETO N. 1. 2G7 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1936

Dá novo regulamento á Ordem de Merito Naval.

() P1residenLe da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que lhe expoz o ministro de Estado dos Nego
cios da Marinha e

Usando das attrtbuíções que lhe confere o Inclso 19 do
art , 56 da Constituição,

Resolve approvar e mandar exocut.ar o novo regulamento
da Ordem de !\ferito Naval que a este aeompanha, revogado
o anterior. expedido pelo decreto n . 21, de 23 de agosto dB
1934.

Rio de Janeiro. em 17 de dezembro de 1936. 115° da In
dependenc ia e 48° da Hepublica .

(~RTULIO VAROA8.

Henrioue Aristides Guilh em,

l\JilGULAMBNTO DA ORDEM no MERITo NAVAL A Qug SE REFERE o
DECRETO N. 1.267, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1936

I - Finalidade e graus da ordem

Art. 1.0 A Ordem do Morito NavaJ, creada pelo decreto
n , 24.659, de 11 de juJho de 1934. afim de premiar os mili
tares da Armada Nacional que se tiverem distinguido !1O exer
cicio de sua profissão, os das Marinhas de Guerra estran
geiras que houverem prestado assignalados serviços ao Brasil,
e, excepcionalmente. aos civis por serviços relevantes j)['psf a
dos á Marinha de GllC]TH Brusile ir-a. const.ará de cine o gr-aus,
assim determinados:

1.° Gran Cruz;
2.° Grande Official;
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3.° Commendador ;
4.0 Offieial
5.° CavaIleiro.

ArL. 2.° A insignia da Ordem será r. dos desenhos anne
xos e terá no anverso a effigie da Republica, rodeada de um
circulo de esmalte azul, no qual serão gravadas as palavras
- Merito Naval -. e no reverso, em ídentico circulo. as pa
lavras - Repuhlíca dos Estudos Unidos do Brasil. A fila será
de gorgurão de seda vermelha, chamalotada, com uma listra
azul claro, no centro.

Parugrapho uníco , As insígnias da Ordem serão usadas
com os 1.0 e 2.° uniformes; com os demais uniformes serão
usadas as barretas.

II - Oraõos ele âirecção - Punccionamento e tütritnüçõcs

Art. 3.° - A Ordem do Merito Naval será dirigida pur
11m Conselho da Ordem composto dos seguintes membros: II
ministro da Mar-ínha, como presidente effectivo, o mínistro
das Relações Exleriores, como presidente honorario. o chefe
do Estado 1\1 a ior da Arrnarlu, como vice-presldente. e o.': dois
nff'ir iaes da Ordem de maior graduação militar, mais moder
nos, porém, do que o chefe do Estado Maior da Armada.

§ f. o Emquanto não f'ôr concedida a Ordem do Meritn
Naval. 03 dois oíf'iclaes de qu» trata este art.igo. serão nornea
dos nolo ministro da l\Iarinh~l, devendo essa nomeação rccahir
sobr« officines suneriores da Armada.

§ ~.o O secretario do Conselho da Ordem será o chefe do
gabinete do ministro da Marinha.

Art. ,Lo Incumbe ao Conselho da Ordem:

a) estudar as propostas que lhe Iorcrn apresentadas ap
provando-as ou recusando-as;

b) zelar pela execução deste regulamento;
c) tomar as providencias que Julgar indispeusave i ~ ao

fiel desempenho das suas atti-ibuíeões;
lf) velar pelo bom nome da Ordem, propondo ao chefe do

]<::-larlo, por int.ermedio do ministro da Marinha, a suspensão
do direito ao uso da inslgnla, OlJ a exclusão da Ordem. sempre
que o agraciado praticar actus incompativeis com o pundonor
militar nu outro que incida em qualquer dos dísposlttvos do
art. 19.

Art . 5.° Incumbe ao secretario:

a) providenciar sobre os avisos para as reuniões do Con...
selho:

b) organizar n rorrespondencia:
c)lavrar as aeLas das sessões;
d) rubricar o livro de Registro da Oraem e conservai-c

em dia;
e) communícar, por escrípto, aoseeretario do Conselho

da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul o nome dos estran
geiros agraciados com a Ordem do Mcrito Naval e respectívos
graus;

f) cuidar do archívo da Ordem, que ficará annexo 30 Mi
nisterio da Marinha.



~\l'l. 6." O Conselho da Ordem do Merito Naval, cuia séde
é 110 Míuisterto da Marinha, reunir-se-á na primeiru SI)IlH!IHl

de cada t.rimestr.. sub II pl'csidtmcin do ministro da Mariuhu.
quando presente. ou do chefe rio Estado Maior da Armada.

Ill - Admissão e promoção na Ordem

Art. 7.° A admissão na Ordem do Merito Naval ser.i f E ilu
em um dos seus graus, ele accordo com a proposta do Con
selho, não podendo, porém, ser conferido grau super-ior ao
equivulen te á grudu acão mil i Lar.

§ 1.0 A equivalencia será a seguinte:

1.0 Grau Cruz - Almirante;
2.° Grande Off'icial - Official General;
3.° CornrrlPllf!ndor' - Cupitão de Mar e Guerra.
Lo Otíiciul - Capitão de Fragata e Cap~Ui;) de

Corveta:
tI.o Cuvulle iro - UfJieial subutetrno .

§ :2." Ninguém poderá receber um grau superior 20m qu.:
llU~sua () imrued ial a rneute ind'er ior, salvo no caso de ac/llli~~;ãp.

§ 3." Pura ser promovido ao grau ímmedíuto. torna-so
preciso quI' o ugruciudo tenha dois lU1l10S, pelo menos. 11(; gr.ru
inferior e se rccornmendc por novos e assignatlos servico;. E'
dispensada, porém, a exigencia de íutersticio de dois .mnos
para os que Se tenham distinguido J)or netos de conuu-ovuda
bravura ou postcrtorcs serviços do igual relevanria.

§ 4.° - Au~ sub-officiues p pruças, em casos exccpcionae-.
poderá ser conferido o grau de Cavalleir-o ,

§ 5.° Os o ífic ines esl.rnugei ros receberão os graus ela Or
dem corruspondon I(~s Ü sua graduação militar, de ae('I)/'(h com
o criter io cstnheleri.Io no § 1." deste artigo.

-,\1'1. 8." As nomeações ou promoções serão feitas y"Jo
Presidente da Hepuhlica, (irão Me.stre da Ordem do Morit.o
Naval, media li! c proposta do Conselho que poderá Se!' ;lI.~CC ila
ou não.

§ 1.0 - .\:-: pl'OpOSt:.hS deverão consignar expressmnonf.c 0:-:
serviços prestados pelos candidatos.

§ 2.° O preenchimento das vagas nos diff'erentes graus da
Ordem será feito J101' promoção ou por admissão, a juizo do
Conselho.

ArL 9.° 'I'aní.o as propostas dn promoção como de ad.nis
são na Ordem serão apresenludas ao Conselho por int(~)'me(';ll

das seguintes autoridades:
o) Gr'~o "r,;: (.1',\ da Ordem;
h) Mcrnlnos do Conse lhn:
c) Alrn iruntudo . '

§ L" As PJ'll;",.;':IC dr",f'; .11} ~ .. ,1 ,,:, (1 "lU do ('iuliidat.",
sua nacíonaüda.!«. dala do nuscunento. }Jl'ofissfio. rIa.los "1/j
gruph iros. li~d:l~ dos serviços pr(',<;;fnd(l~ ;í Nação ou rí :\I(I!'l[lh,1,
Br-asileir-a. purt.icularruen!e daqucll.-s que motivaram il nro
posta. (I 11 numr do proJ)(I1lCn!.('.

§ '2." () Conselho da Ordem organizará e fará puhlicur
opporf.unnment (' us modelos das folhas de proposta d~ admis
~ão e promoção", bem como as instrucções para enchcl-as ,



§ 3.n As autoridades acima -referidas deverão envia;- ao
Conselho as propostas de promoções nos mezes de Janeiro e
junho c as de admissão em qualquer epocha do ann».

Arl.. 10. As nrupostas dI' arlmi•ssâo e accesso na Ordem,
uló.n das exignncíus e colldiGcJe~ estabelecidas neste rcgulu
monto, d('penrlem do p.il'l~e('I' Iuvornve l do Conselho.

ArL J 1. Para ser admíttido na Ordem do Merito Naval,
e indispt'lb:IH'1 (',1!(~ () ('iulIlidafu ~ll'(lposto salisf'aça <)~~ ~oIldi

:úes t'(','jllintes:
a) tenha /lI'!O Il)CIlOS 10 unnos de bons e eff'ectivos ~~~:'

\'içus do se io da Murínha ;
f)) se lenha distinguido no ambito de sua classe pelo seu

valor pessoal c dedicação ao s,el'vi~

c) lenha prestado serviços r p lfl va.n tes á Marinha ou i ::;e
gurança nacional.

li) tenha praticado netos dI' sacrifício, abnegação ou bra
vuru em OIWI':1ÇÕf>.S de guerr-a.

Parngrupho UI] ico . Srime nte poderão ser propostos os can
didatos que sal isf izet em plenamente os requisitos -Ios itens
a, b e c, sendo preferido á admissão na Ordem os quo, aléru
desses requisitos, possuírem os do item d,

ArL J2. A apreciaçâo elas condições estabelecidas no ar
tigo anterior para a ent.ruda na Ordem obedecerá aos seguinte
preceitos:

A) Tempo de serviço:
~o computo do tempo de serviço do candidato só será

apurado o per iodn de rnal serviço na Marinha, não sendo
assim, contados os per-iodos orn que o candidato houver pns
sado :

a) do ai 11 IlJ IN) ele estabotccin.ento de ensino;
b) de licença de favor, de tratamento de interesse e d·~

saúde. ou em commissões civis. representação polrticn, elc.;
c) de cornrn issõcs não definidas explicitamente no'> re

gulamentos militares, bem como á disposição de autortd.nles
sem dcclarucã« das Iuncçõe- que tenham de exercer, add:dps
aos corpos ou repartições, P em emprego de qualquer natu
reza extranho á Marinha;

d) de afastamento do exercício de suas íunceões por ef
feito de que ixu, representação, denuncia ou qualquer outro
motivo.

13) Valor pessoal e dedicação ao serviço:

Estes requisitos serão apreciados através das aptidões d'~
monstradas pelo candidato no desempenho dos encargu- que
lhe forem confiados, esnecialmcnt., sob o ponto de vista:

a) do caracter ;
b) da capacidade de acção ;
c) da intclligencia;
d) da inst.rucçãr, r da cultura;
e) rl~) e.-p irito militar e da conducta militar e CIV]l;
f) ela ~~:1pa(>jdade de commandn e Jp. administrador.

C) Seriiiços relenantc :

São cons ídern-Ios como serviços relevantes aqueltes em
que o candidato se tenha distinguido de seus pares no cumpri-
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mente de seus deveres para com a Marinha ou para com a
Nação, em casos exeepcionaes, como um dos seguintes:

a) por oecasião de epidemia ou calamidade publica;
b) na salvação do pessoal ou material de Marinha ou da

Nação quando em grave risco;
c) na manutenção da disciplina, das autoridudes constí

tuidas e das instituições em momento de cornmoção interna;
d) no invento de machínas, apparelhos, dispositivos, etc.,

de real proveito para a defesa nacional;
e) na íntroducção de melhoramentos e rnethodos que

augmentem a efficienc.ia dos estabelecimentos em que servem;
f) na elaboração de memorIas, estudos, monographias

obras 'e serviços de notavel valor e utilidade para a Marínhu;
g) na aetuação pessoal, em círcumstancías excepcíonaes,

de que resuilem a garantia de paz e tranquillidade publicas.
D) Serviços em tempo de Guerra e em casos seme

lhantes:
São capitulados nesta rubrica os serviços de excepcional

rolevancia prestados pelo candidato:

a) em momentos de salvação publica e outros semelhun
f.f~S. por actos que revelem espirito de saerifieio, abnegação,
heroismo ou risco da prapria vida;

b) na dehellação de motins e revoltas em que SI]. ·,(lnha
nontadocom decisão firme, denodo. sangue fri'), coragem (,11

bravura;
c) em operações de guerra, pelas citações de valor. íni

cialivas, galhardia, coragem, resistencía á fadiga, heccísmo e
bravura.

IV - Di}Jlrnny(}.~ c condecorações
Art. 13 o Publicado no Diario Of1'icial e no Boletim du

Ministerio do, Marinha, o decreto de nomeação ou promoção,
o ministro da Mar-inhn, mandará expedir o competente diplo
ma, nor p.lIp assignado, o qual será trnnscripto nos assenta
mení os do ngracindo ,

Art. 14. Os agracradns uuc esUvorem no Hio de Janeiro
e pertencerem á primeira classe, receberão as insignias das
mãos do Chefe do Estado, e, nos demais casos, por ínterme
dia do ministro da Marinha o

Paragrapho unico , Si o agraciado estiver ausente do Rio
d,e Janeiro. ou residir no estrangeiro, a entrega da insiguia se
fará por íntermedio da autoridade naval que o ministro da
Marinha designar, ou pelos representantes díplornaticos do
Brasil.

ArL 15. O Presidente da Republica e os membros do!
Conselho da Ordem do Merito Naval que não pertencerem ao
quadro eff'ectivo da Ordem, omquanto occuparern essas fun
cções, terão direita no uso das insígnias da Ordem, de uccor
do com a seguinte class lfícação : Gran Cruz - O chere do
Estado: Grande Gfficia~ - os ministros de Estado e o chefe
do Estado Maior da Armada: e Cornmendador - os demais
membros.

Art. 16. O Conselho da Ordem fará registrar em livro
esnecia]. destinado a esse fim, o nome de cada um d05 conde
corados. a classe e grau da insignia conferida; bem como os
respectivos dados biographíeos ,
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Art. 17. Os graduados brasileiros, quando promovidos,
deverão restituir ao Conselho da Ordem as insígnias do grau
anterior.

v - Exclusão da Ordem

Art. 18. - Serão excluidos da Ordem:

a) os condecorados nacionaes que, nos termos do arti
go 107 da Constituição, perderam a nacionalidade;

b) os que forem condemnados em qualquer fôro por cri
me de natureza política, militar ou commum;

c) os que eommetLerem faltas capituladas no Regulamen
to Disciplinar para a Armada e contrarias á dignidade e á
honra militar, á moralidade da corporação ou da sociedade
civil

Art. 19. Os agraciados excluidos pelos motivos do arti
go anterior sõmente poderão ser readmittidos, si, absolvidas
pelos Tt-íbunaes Superiores, forem considerados rehabllitados
por um Conselho Especial de justificação, nomeado, mediante
requerimJUlio dos interessados, pelo Conselho da Ordem, que
decidirá em ultima instancia sobre a conveniencia ou não da
rcincl usão pleiteada.

§ 1.0 As notas de castigo de que se tornem passíveis os
condecorados deverão ser dadas pela Directoria do Pessoal em
earncter reservado ao Conselho da Ordem.

§2.0 Quando qualquer agraciado estiver sujeito a inque
rito ou processo por faltas ou crimes previstos no artigo 19,
o Conselho poderá suspender ou canceiiar-Ihe o direito de
usar a insigrna da O'rdern até o pronunciamento das autorida
des ou tribunaes. Si punido ou condemnado, o Conselho I) ex
cluirá definitivamente.

VI - Quadros da Ordem

Art. 20. Os graduados da Ordem do Merito Navai serão
classif'icados nos dois quadros seguintes:

A - Quadro Ordinario constituído pelos officiaes, sub
off'iciaes e praças do serviço activo da Armada Nacional, que
forem condecorados nos limites dos numeres fixados para a
composição desse quadro.

B - Quadro Supplementar destinado :
1) aos chefes de Estado e ás bandeiras das corporacões

militares do paiz, bem como aos officiaes das Marinhas fie
Guerra estrangeiras, que tenham sido distinguidos com as in
signias da Ordem do Merito Naval;

2) aos of'ficiues, sub-officias e praças da Armada Nncio
nal, condecorados, que, por ef'f'eito de sua reforma ou passa
gem para a reserva de primeir aclasse, devem ser transtertdos
do quadro ordinario;

3) aos civis nacionaes e estrangeiros que, por serviços
prestados nos termos do artigo 1° deste regulamento venham a
ser agraciados com as insignias do Mer íto Naval.

Paragrapho uníco . As propostas deverão consignar.. ex
pressamente os serviços prestados pelos candidatos.

Leis de 1936 - Volt IH 30
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Art. 21. Os Ouadros Ordinario e Supplementar, terão a
composíção Que se segue:

Ordínar!o )
Quadro

Graduação Quadro
Bupplementar

I

Gran Cruz. . . 1. Sem limitação

Grande Offieial 8 Sem limitação

Commendador. 12 Sem limitação

Offieial . · . · · 16 Sem limitaCão

Cavul1eiro · . · · 24 Sem limitação

Total · . · · . 61

§ f.. As vagas no Quadro Ordinario se darão por exclu-'
são e transferencias nos termos previstos neste regulamento
e ;por morte.

~ 2..0 Completado o Quadro Ordínarlo, a inclusão dos mi
litares brasileiros da aetiva se fará nas vagas abertas, respei
tada a ordem chronologica das propostas,

Art. 22. Para ser dado inicio no Quadro Ordinar ío, o Pre
sidente da Republlca nomeará, independentemente de nr-oposta,
um Gran Cruz, (G'fficial General) seis Grandes Officiaes (Of
fíciaes Generaes) e Quatro Commendadores (Capitães de Mar
e Guerra). dentre os quaes serão convocados os membros do
Conselho, de accordo com o art. 30

•

Art. 23. O Conselho da Ordem do Merito Naval, assim
constituído, proporá ao Presidente da Republica as nomeações
que, inicialmente, terão como limite maxímo os numeres aba
xo especiticados :

Dois Grandes Officiaes (Otrícíaes Generaes).
Quatro Commendadores (Capitães de Mar e Guerra) .
Oito Offieiaes (Capitães de Fragata ou Capitães de Cor-

veta) •
Rio de Janeiro, em 17 de dezembro de 1.93-6.

Henrique A. Guilhem.

Vice-Almirante - Ministro da Marinha.
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FOLHA DA PROPOSTA D1il ADMISSÃO OU PROMOÇÃO NA OaDBM DO
MERlTO NAVAL

I -- Nome do Candidato: ••••••••••••••••••••••••••••••

11 -- ürau oa urdem:
a) O que já lhe tenha sido conferido: ••••••••••••••
b) para o que é proposto: ••••••••••••••••••••••••

iU -- Uad08 uiugrupmeos ;
aJ Nacionalidade: •••••••••••••••••••••••••••••••
bJ ~'i Iíação : • • •••••••••••••••••••••••••••••••• • •
c1 Data do nascimento: ••••••••••••••••••••••••••
d) Profissão: • • •..••••••••••••••••••••••••••••••
e) Posto e funccão: ••••••••••••••••••••••••••••••
f) Condecorações ou honrarias nacionaes ou estran-

geiras já recebidas: ••••••••••••••••••••••••••· .
g) Outras dados dignos de menção : .•••••••••••••••· .

J.Y -- Heseuna aos Sel'VH';US prestauos au .tlrasli e a sua Ma
rinha, sob os seguintes aspectos:
A) Tempo de serviço: •.•••••••••••••••••••••••• ..,
B), Valor Pessoal e dedicação ao serviço:

a) do caracter: ••...•.•.••...••••••••••.••••••••••••
b) da capacidade de acção: •••••••••••••••••••.•••••••
e) da intelligencia: .... o ••••••••••••••••••••••••••••

d) do grau de ínstrucção e de cultura: o o ••••••••••••••

e) do espirito militar e da conducta militar e civil sem
ralhas ; • • •••...•.•..••...•••••••••••••••••••••••· .

f) da capacidade de com mando, de administrador, de
instructor, de technico ou de especialista: ••••••••.•· .
C) SéL'viCOS relevantes: .•••••••••••••••••••••••••
D) Servíço em tempo de guerra: o •••••••••••••••••

v -- uonceuu uo proponente SODl'e a persunanuaue uo caIl
didato, pondo em relevo os serviços que motivaram d
proposta de admissão ou promoção na Ordem do Me-
rito Naval: •••.•••.••••••••••••••••.••••.••••.••

•• '(Lôc~lo ~ °Dãiãj .. oooo. oo•• o•• o••••• o• ooo• o••

F .........••••..•.•••••••.••.••...••.••
(Nome do proponente

Posto e Iunccão)

V1 - Parecer do uouselho na orcem <10 Merrto Navaí . ••••.•· .· .· .
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DECRETO N. 1.268 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1936

Abre, pelo Ministerio da Guerra, o creüito .suppl-ementltr de
23.585:600$000, para reforço de diversas verbas de des
pesas do orçamento vigente daquelle Ministerio.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constante da lei n. 317, de 23 de novem
bro findo e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na forma das
disposições em vigor, resolve abrir pelo Ministerio da Guer
ra, o credito supplementar de 23.585 :600$00{) (vinte e tres
mil quinhentos e oitenta e cinco contos e seiscentos mil réis)
para reforço das verbas 4-, 5-, 6-, 7-, 8-, 9-, 10, 13-, 1/1a

, 15-,
16-, 18- e 19-, do vigente orçamento do re1erido Mínisterio,
drscr ímínadas as dotações respectivas pela forma soguínte :

l\lINI8TERIO DA aUEnHA

Verba 4a _ lnstrucção Milifa1'

Pessoal:
S/c n. 20 - Para paga

mento de gratificação
aos inspectores e sub
dírectores de ensino,
etc. . . • 300: 000$000

Material :

S/c n , 5 - Fardamento
para os cadetes da Es-
cola Militar, etc. . ... 225:000$000 525:000$000

Verba 5S
- Serviço de Material Bellico

(Arsenal de Uuerra do Rio de Janeiro)

Pessoal:
S/c. n . 7 ~ Operários dis

pensados do trabalho e
gratificação de tempo
de serviço. . . . .....

(Arsenal de Guerra do Rio Grande do Sul)

P-/c n , 11 - Operarias dis
pensados do trabalho
e gratificação de tempo
de serviço. . . 3 :900$000 12: 600$000

\' P}'1Jo ô- - 8P1'I'iço de l?uf]Puhm'ill

Material:

f5/c n. 10 - Energia electrica (luz e força) . 300:000$000
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Verba T' - Serviço de Aviação

Pessoal:
S/e n. 2 - Diarias de ris-

co de vôo, etc. . . .. 1. 000 :000$000
Material:

S/ c n. 4 - Acquisíção de
artigos de expediente
e outras despesas. " 25 :000$000

S/c n. 6 - Metaes, madei-
ras. tintas, etc. . .. 300 :000$000 1. 325 :000'000

Verba 8a
- Serviço de lnteiulçncio

Material:
S/c n. 3 - Equipamento,

arrolamento, etc. .. 500 :000$000
S/~ n . 4 - Fardamento

para o pessoal do Exer-
cito, etc. . . 2.000:000$000

S/c n. 6 - Combustível, lu-
brificantes, etc. . .. iOO:000'000

S/c n. 7 - Conservação e
reparação de material
de transporte terrestre
e naval. . . . . ..... 50 :000$000

S/c n . 8 - Acquisição de
artigos de expediente c
outras despesas. . .. 200: 000$000

S/c n , 10 - Despesas miu-
das de prompto paga-
mento. . . 100 :000$000

S-c n. 11 - Aluguéis de
casa. . . . ........• 20: OOOSOOO

S/c n . 12 - Despesas de
conducção pessoal de
autoridades, eLc. 20 :000$000 2.990 :000$000

Ver'ba ga Serviço de Saude
l\laterial:

S/c n. 2 - Acquísíeão de
moveis, machinas, etc. t 18 :000$000

S/c n . 3 - Acquisíção de
artigos de expediente e
outras despesas. . .• 30 :000$000

S/c n. 4 - Conservação e
reparação de edif'icios, etc. ~o :000$000

S/c n. 5 - Acquisição de
medicamentos, drogas,
vasilhames, etc. . .. 200: 000$000

S/ c. n . 6 - Despesas míu-
das de prompto paga-
mento. . . . ......•. 5 :000$000 383 :000$000
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Verha 1011
- Serviço de Yeterinoria

Malcrial :
S/fJ n. 2 - Acquisição de

moveis, machínas, etc.
S/c TI. 5 - Medicamentos,

ferragens, etc. . . . •

30:000$000

100:000$000 130:000$000

Verba 1311. - Soldo c (Jl'alifica.çõcs de oiiiciacs

Pessoal:
f3/c n. 1 - Quadros nrrlina-

rio e supplementar-. . 1.700 :000$000
S/c n . 4 - Addicionaes de

20 % ao pessoal das RIl
c 911. rogiõcs mil itnres
e conf.ingeu t,('::; do fron-
teiras da 5&. . . . .. 400 :000$000

S/c n. R - Pa rn paga-
mento de 2$000 diarios
para almoço. ('te. . .. 220 :000$000

S/c n. 10 - Dinrias a of-
f'iciaes e funccionat-íos,
etc. . . . 500: 000$000 2.820: 000$000

Verba 14" - Soldo», etapas e gratificações de 1Jl'W'a,<;

Pessoal:
S/e TI. 1 - Para attender

ao pagamento de soldos,
grntificncões P. rtapns. 7.100:000$000

S/c n. 4 - Etnnns, na for-
ma do Itegulamento do
'Serviço de Sande, etc. 100 :000$000 7.500 :000$000

VerlJa 1511
- Classes inoctinas

Pessoal:
S/c TI. 5 - Para pagamento das que forem

concedidas, etc. . . . . 1.000:000$000

Verba 1611
- A,jlldas de custo c trans ror! ('

Pessoal:
S/c n. 1 - Para as que

possam S81' enncedirlns
neste exercicio , 1.000 :000$000

Material:

S/c n . 1 - Para as despe-
sas de passagens, etc. . 2.000 :000$000 a.ono .000$000
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Verba 18& - Despesas eventuaes

Pessoal:

S/c n. 1 - Importancía que
se presume necessacía,
etc. . • . .....•...•

471

Material:
S/c n , 1 - Despesas im

previstas, etc. . . 100:000$000 .5.00:00!)$000

Verba 19& - Conimissão em paiz estronaeiro

S/c n , 1 - Despesas no exterior, constantes
de vencimentos militares commíssiona-

nados, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.000 :000$000

Total. 23.5M5:600$000

Rio de .Janeiro, 18 de dezembro de 1936, 115° da Inde
pendencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGA8.

General Eurico Gasp'ar Dutra.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.269 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1936

Suspende os eiieitos do decreto n. 1.259, de 16 do em'rente
mez, no municipio de Buique, no Estado de Pernambuco,
durante o dia 27 do mesmo mez

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve suspender os effeitos do decreto n. I , 259, de 16
do corrente mez, no município de Buique no Estado de Per
nambuco, durante o dia 27 deste mesmo mez, afim de serem
aIli realizadas eleições municipaes ; revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1936, i 15° da "nde
pendencía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Rão.



4(72 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 1.270 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1936

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito de
1.860 :000$000, supplementar á verba B

CJ
- Correios e

Telegraphos - Material - Sub-consignações ns. 27, 28
2,6, 38, 39, 41 42, 45, 48 e 51, do art. 3°, annexo n. 7, d,a
lei n. 115, de 13 de novembro de 1935.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 1° da lei n. 324, de 28
de novembro de 1936, e, tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na fórma do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade
Publica, resolve abrir, ao Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas, o credito de 1.860:000$000 (mil oitocentos e sessenta
contos de réis), supplementar á verba 2& - Correios e Tele
graphos - Consignação, Material - Sub-consignações ns, 27,
28, 36, 38, 39, 41, 42, 4.5, 48 e 51, do art. 30, annexo n . 7, da
lei n. 115, de 13 de novembro de 1935.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Repuhlica ,

GETULIO VARGAe

Marques dos Reis.

Artluu: de Souza Costa.

DEI :nETO N. 1. 2i f - DE 22 OE nEZE~mRo DE Hl36

Fas ,mbUco () deposito do instrumento de ratiiiccção, po»
parte do Governo da Estlumia, da Convenção lnt ernaeio
nal para a unificação de certas regras concernentes o»
immunidadcs dos navios de Estado, firmada em Bruxei
las, a 10 de abril de 1926 e do Protocollo Addicional á mes
ma Convenção firmado em Bruxellas a 24 de maio fl,:
1934. .

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasrl,
faz publico o deposito dos instrumentos de ratíticacão, por
pa ríe do Governo da Esl hon ia, da Convenção Inturnacionnl
para a unificação de certas regras concernentes ás imrnu m
dados dos navios de Estado, firmada em Bruxellus, a 10 de
abr-il de 1926 e do Protocollo Addicional á mesma Convençã J,
firmado em Bruxel lus. a 24 de maio de 1934, conforme com
municação feita pelo l\linisterio dos Negocios Estrangeiros p,
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Commercio Exterior da Belglca á Embaixada do Brasil em
BruxeIlas, por nota de 7 de setembro ultimo, cuja tradueção
off'icial acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1936, 115" da Indepcn
dencia e 48° da Itepublica .

GETULIO VARGAS,

Mario de Pimentel Brandão;

TRADUCCÃO OFFICIAL

Ministerio dos Negocíos Estrangeiros e do Oommerco
Exterior.

Gabinete - Serviço juridico - N. 399?1. 971.

Numero de ordem: 22.266. - I anncxo ,

Bruxelas, 7 de setembro de f 936.

Sr. Embaixador.

Por nota de 25 de julho ultimo, n. 28, rogou-me Vossa
ExcelIencia que lhe enviasse o texto francez dos instrumentos
de ratificação do Presidente da Republica da Esthonia, sobre
a Convenção Internacional concernente ás irnmunidades dos
navios de Estado, assignada em Bruxellas, a 10 de abril d'3
1926. Vossa Excellecia encontrará inclusa cópia authentica
deste documento.

O Departamnto dos Negocios Estrangeiros da Bélgica
não possue a traducção franceza destes instrumentos de r,).
tifica.ção; da qual não me é, pois, possível remetter cópia ~u-

thentica. .
Approveito a opportunidade, Senhor Embaixador, para

renovar á Vossa Excelencia os protestos de minha alta COI)

sideração.
Pelo Ministro: o jurisconsulto adjunto, J. Muúls.
Sua Excelencia Senhor Pereira e Souza.

DECRETO N. f. 272 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1936

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, f),)r

parte da Republica Dominicana, do Tratado sobre a pr"
tecção de instituições artistieas e scientiiicas e monü
mentos hlstoricos (Pacto Roerich), firmado em Washl,1l
ato» a 15 de abril de f 935.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
faz publico o deposito dos instrumentos de ratificacão, PJr
parte do Governo da Republica Dominicana, do Tratado SO~)i'f1
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a protecção de instituições artísticas "e scientificas e monu
mentos hist.oricos (Pacto Roerich) firmado em Washington a
15 de abril de 1935 - conforme communícação feita á Em
baixada do Brasil em Washington, pela União Panamericana,
por nota de 12 de novembro ultimo, enviada com o teeor da
Acta do referido deposito, documentos esses cujas cópia e
traducção official acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Hepublica,

GETULIO VARGAS.

Um'io de Pimentel Brandão.

i2 de novembro de 1936.
Prezado Senhor Embaixador,
Tenho a honra de transmittir a Vossa Excellencia cõpí-is

authenticadas da Acta do Deposito e do Instrumento de Rati
ficação pela Republica Dominicana do Tratado sobre a Pr i
tcccão de Instituições Artisticas e Scientificns e Monumentos
] ·~toricos, assígnado em Wash i-igton em 15 de abril de 1935.

Rogo a Vossa Excellencia a gentileza de informar ao St1U
Governo sobre o deposito do Instrumento de Itatiflcacão a3i ..
ma referido, na União Panamericana.

Aproveito a opportunidade para reiterar a Vossa Exccl
Iencia os protestos da minha alta estima e disf.iucta conside
ração.

Pedro de Alba, direcLor geral interino.
A Sua ExcelIencia o Embaixador do Brasil, Senho-r Doutor

Oswaldo Aranha - Washington, D. C.

TRADUCQÁO OFFICIAL

UNIÃO PANAMERICANA

(Washington, D. c., E. U. A.)

Gcneralissimo Rafael Leonida•.; Trniillo Molina, Presidente da
Republica Dominicana

A todos os que virem as presentes, Salve!
Havendo: a Setima Conferencia Internacional Amert

cana, por resolução de 16 de dezembro de 1933, recommendado
B assignatura do Pacto Roerich, iniciado pelo Museu Roer ich,
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dos Estados Unidos da America, com o objectivo de preservar
OS monumentos que formam o thesouro cultural dos povos:

Havendo: o Enviado Extraordinario e Ministro Plenipo
tenciarlo da Hepublica em Washington firmado, a quinze do
abril de mil novecentos e "trinta e cinco, como Plonipotcnoiu
rio, o Pacto Roerich, juntamente com os Plenipnlenoiurios "J,

Argentina, Bolivia, Brasil, Colombia, Costa Rica, Cuba, Ch iie,
Equador, EI Salvador, Estados Unidos da Amer ica, Gual.c
mala, Honduras, Mcxico, Nicaragua, Panamá, Pnruguay, Porú,
Uruguay e Venezuela;

Hnvendo : o Congresso Nacional, por Lei numero mil
cento e vinte c ~jn i~, approvada pelo Senado a tres de Julho
de mil novecentos o trin ta e seis, e pela Camara dos J)PPIÜ:l
dos a trinta e um do mesmo mez e anno, npprovudo o ref'cr í Jo
Pacto;

Havendo: (l Poder Exceuí.ivo snneeionnrln r-ssn Lei, a q:l,1
írn de Agosto de mil nover-ontos e trinln e sei~~:

Ilal.if'ico e confirmo a adhosão da Jlcpubl ir.i Dnm inicnna a
todos e cada um dos artigos do citado Pacto.

Em fé do que mando passar a presente carIa de rnl.if ic t
ção para que soja depositada nos arch ivos da Un iíio Pan-Amn
ricnna, juntamente com os cxemplnres da "Gaccta Oficial",
numero quatro mil novecentos e trinta e quatro, do dia de
zenove do Agosto do mil novecentos e trinta e seis, no qual
está publicada a Lei que reproduz e npprova o texto do rcf'o
rido Pacto. - Rafael L. Truiilto .

(SeIlo) (Referendado) - E. Bonctti J]U1'(Jos.

Cerf.if'ico que o documento acima (' cópia fiel cIo orlg'lIFl
do Decreto do Presidente ela Repuhlica Dominicana dcpositn-lo
na União Panamericana, rntif'icando o Tratado sobre a Pro
tecção de Instituições Art.isí ioas e Scientificns (l Monumentos
HistorIcos, f'irmado em Washington a 15 de Abril de 1935. 
Pedro de Alba, director geral in/crina da União Pnnarnericnua.

DECRETO N. 1.273 - DE 22 DE DEZEJ\mno PE 19:36

Faz publico o deposito do instrumento de mtiticaçõo, lW';"

parte do Gm)C1'lW da Allemanlut, ria Coruicnçiio Interna
cional concernente ris immnnidadees de navios de Eslado.
firmada em Bruixellas, a 10 de Abril de 1926 P- do Pr()~,,

collo Addicional lÍ mesma Convenção, firmado em Bru .
»ellas, a 2~ de Maio de 193~.

o Presidente da Rcpuhliea dos Estados Unidos do Brasil.
faz publico o deposito dos instrumentos de rnt.í t ícnção, por
parte do Governo da Allemanha, da Convenção Internnc.ional
concernente ás ímmunidndcs do navios de Estado, firmada ~:~~

Bruxellas, a 10 de Abril de 1926 o do ProtocoIlo Addlcional ti
mesma Convenção, firmado em Pruxcllas, a 2-1 do "Maio d'l
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f934, conforme communícaoão feita ao Ministerio das Rela
ções Exteriores, pela Embaixada da Belgica nesta Capital, por
nota de 31 de outubro de 1936, cuja traducção official acom
panha o presente decreto'.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1936, 115" da Indepen-
dencia e 48° da Republica. -

GETULIQ VARGAS.

Mm'io de Pimentel Brandão.

TRADUCÇ;iO OFFICIAL

EMBAIXADA DA B ELGICA

Rio de J aneiro, 31 de outubro de 936.

N. 1.824 -- I annexo.

Senhor Ministro,

Tenho a honra de communicar a Vossa Excellencia que o
Ministro da AlIemanha em Bruxellas remetteu, ao Senhor Mi
nistro dos Negócios Estrangeiros da Belgica, os instrumentos
de ratificação, por parte de Sua Excellencia o Senhor Chan
celIer do Heich, da Convenção Internacional para a unifica
ção de certas regras concernentes ás imrnunidades dos navios
de Estado, firmada em Bruxellas a 10 de Abril de 1926 e do
Portocol1o Addicional á mesma Convenção, firmado em Bru
xellas a 24 de Maio de 1934.

Esses instrumentos havendo sido depositarias a 27 de
junho de 1936, a Convenção e seu Protocollo Addicional cn
trarão em vigor para a Allemanha, a partir de 8 do Janeiro
de 1937, data do inicio da vigencia da Convenção para os
paizes que tomaram part.e no primeiro deposito de ratifica
ções; com effeito, o artigo 12 da Convenção prevê sua entrada
em vigor, para os paizes que adheriram, a partir da expiração
de um prazo de seis mezes a contar de sua adhesão. Cornmu
nicando o qu precede a Vossa ExcelIencia, tenho a honra d·~

enviar-lhe, cm annexos, a cópia nuthent.ica das rnl ificaçõcs
allemães ,

Aproveito a opportunidade, Senhor Ministro, para reno
var a Vossa Excelencia os protestos da minha alta considera
ção. -- Víllenfagne de Sorinnes .

Sua ExcclIencia Senhor Macedo Soares, Ministro das Re
lações Exter-iores - Rio de Janeiro.
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Tendo-me sido apresentados a Convenção Internacional
para unificação de certas regras concernentes ás immunidad»,
dos navios de Estado, assignada, pelo representante do Rei ~Ü
Allemão, em 10 de abril de 19:26, em Bruxellas, e o respectivo
Protocollo Addicional, assígnado, tambem em Bruxellas, em
24 de Maio de 1934, cujo texto é o seguinte:

declaro que ratifico a Convenção e o Protocollo, e urometto
executaI-os e fazel-os executar.

Berlim, em 30 de Abril de 1936. - O Chanceller do Heicb
Allernão . - A. Hitler. - Frhr . von Ncuratti .

(Sello)

Carta de ratificação da Convenção Internacional para a
unificação de certas regras concernentes ás imrnuniddes d.»
navios de Estado e respectivo ProtocolIo Addicional.

Pela cópia nuthcnlicada :

O Secretaria Geral do Ministér-io dos Negocios Estrao.
geiros e do Commercio Exterior da Belgica, F. von Lanç c
nhove.

nECRETO N.l.27" - DE 22 DE xovxxmnn /)I~ 1~)3G

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, POJ'
parte do Governo de Cuba, do Protocollo relativo ás obri
gações militares em, certos casos de dupla nacionolidodc
[iruuuio na Haya a 12 de Abril de 1930.

O Presidente da Ropubllcu dos Estados Unidos do Brasrl.
Iaz publico o deposito dos instrumentos de ratificação, pOL'

parte do Governo da Hepublica de Cuba, do Protocollo relu
tivo ás obrigações militares em certos casos de dupla nacio
nalidade, firmado na Haya a 12 de Abril de 1930, conforme
cornmunicncão feita ao Mlnísteiio das Relações Extcriorrs
pelo Secret.ariado Geral da Liga das Nações, por nota de 7 de
novembro ultimo, cuja traducção off'iciul acompanha o prf.
sente decreto.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1936, 115° da Indepen
denciu e "8" da Hepubl ica .

GETULIO VARGAS

Mario de Pimentet Brtmdão ,
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1934, conforme communicação feita ao Ministerio das Rela
ções Exteriores, pela Embaixada da Belgica nesta Capital, por
nota de 31 de outubro de 1936, cuja traducção official acom
panha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1936, 115° ela Indepen
doncia e 18° da Hcpublica ,

GETULIO VAHGAS •

Mario de Pimentel Brtnuuio .

TRADUCÇ:\.O OFFICIAL

EMBAIXADA DA BELGlCA

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 936.

N. 1.824 - I annexo ,

Senhor Minlstro,

Tenho a honra de communicar a Vossa Excellencia que o
Mmistro da Allemanha em Bruxellas remetteu, ao Senhor Mi
nistro dos Negocios Estrangeiros da Belgíca, os iusl.rumeru.os
de ratificação, por parte de Sua Excellencia o Senhor Ch311
celler do Reich, da Convenção Internacional para a unifica
ção de certas regr-as concernentes ás imrnunidades dos navios
de Estado, firmada em Bruxellus a 10 de Abril dp Hl26 p, do
Portocollo Addicional éÍ mesma Convenção, firmado CIII Bru
xellas a 24 de Maio de 1934.

Esses instrumentos havendo sido depositados a 27 de
junho de 1936, a Convenção c seu Protocol!« Add icinnal en
trarão em vigur vara a Allcmanha, a partir de 8 (Jp .lnno iro
de 1937, data do inicio da vigencia da Convenção para 03
raizes que tomaram parte no primeiro deposito de ratifica
ções; com effeHo, o artigo 12 da Convenção prevê sua entrada
em vigor, para os paizes que adheriram, a partir da expiração
de um prazo de seis mezes a contar de sua adhesão , Commu
nicando o qu precede a Vossa Excellencia, tenho a honra d'3
enviar-lhe, em anIlPXOS, a cópia auí.hení.ica das ruti ticaçõcs
allernães ,

Aproveito a opportunidade, Senhor Ministro, nara reno
var a Vossa Exceleucia os protestos ria minha alt.a considera
ção. - Víllcnfagne de Soriunes ,

Sua Excellenc.ia Senhor Macedo Soares, Min islvo das Rc
laçõcs Ex! cr iorcs - Rio de Janeiro.
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Tendo-me sido apresentados a Convenção Internaoionat
para unificação de certas regras concernentes ás imrnunidad»,
dos navios de Estado, assignada, pelo representante do Rei ~il

Allemão, em 10 de abril de 1926, em Bruxellas, e o respectivo
Protocollo Addícional, assignado, tambem em Bruxellas, em
24 de Maio de 1934, cujo texto é o seguinte:

t1ec!al'o que rul.i í'ico a CUIIVCII\:ÜU e u Prutucullo, e urouictto
cxccutal-os e f'azel-os executar.

Berl irn, em 30 de AIH'il de 1936. - O Chnurr-l lcr do fiei:u
Allr-mão . - A. llit ler, - Frlir. von Ncurutli .

(Sello)

Carta de ratificação da Convenção Intcruac ional para u
unificação de certas regras concernentes ás immunidrlr-s tLJt.
navios de Estado c re-spectivo Prutocullo Addicinnul .

Pela cópia nutheníicndn :

O Secretaria Geral do Ministcr io dos Negocias Estrau.
geiros c do Cornmcrclo Exterior da Belgica, P. von J.Al1IfF
nliooe .

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte do Governo de Cuba, do Protocollo relativo ás Ob1'(·
qaçôes militares em certos casos de dupla nacionalidodc
[irnuuio 11f1 lltlllfl II 12 de Abl'Íl de H);IO.

o Presidente da Republ ica dos Estados Unidos do Brasrl,
Inz publico o rlcposito dos instrumentos de ratirieução, JHH'

parte do Governo da ltepuhl icu de Cuba, do Protocnllo i-elu
í.ivo ús ohr iguções militares em certos casos de dupla nacio
nulidade, firmado na Hnya a 12 de Abril de 1930, conforme
communicação feita ao Ministerio das Relações Exter'iures
pelo Secretariado Geral da Liga das Nações, por nota de 7 de
novembro ultimo, cuja truducção of'f'ieíul ueumpauhu U JJlf

sente decreto.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 19:36, 115 0 da Indepe,i
denc ia e 48" da Repuhlica .

GETULIO VARGAS

Mario de Pimetüel Brimdão ,
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'1'llADUCQÃü üFFICIAL

LIGA DAS N AÇÜ ES

Protocollo relativo ás obrigações Militares em certos casos de
Dupla Nacíonalídade

(Haya, 12 de Abril de 1930.).

Genebra, 7 de r~U\eIU1Ji'O de 1H3ü.

Tcnho a honra de informal' a Vossa Excellencia que ,)
Senhor Enviado Lxtruordinurio e Ministro l'Ieuipotunc iartn,
delegado perrnuncutc da Itcpuhlica de Cuba junto á Liga das
Nações, Lransmi tl iu-me o instrumento de ratificação, pJI'

parte de Sua Exce.llencía o Presidente da Repuhl iea de Cuba,
do Protucollo relativo ás obrigações militares em certos casos
de dupla nuc iouul idu i.lu, íiruiudo na Iluya e 12 UU Abril: ~

1930.

O referido instrumento de rut ificação foi depositado no
Secrutui-íudo a 2J de Outubro de 1936.

De accórdo com o disposto no instrumcn íu, essa ral ití
cação é dada sob a seguinte reserva:

Traducção: - "O Governo de Cuba declara não assum-r
a obrigação imposta pelo artigo 2° do Pt-otocollo quando o me
nor visado pelo referido art.igo - ainda que t.cnhu O' direito,
ao attingir a ma ioriadade, de repudiar ou recu-ar a nncioni
lidado cubana - residir hub ituulmoute em í.crrit.orio do Es
tado, estando unido, de facto, a esse ultimo por um laço muis
forte do que a outro Estado cuja nucional idu de igualmente
possuísse . "

De conformidade com as disposições desse Protucollo, !1
ratificação acima mencionada produzirá seus erreI Lus 90 dias
após haver sido lavrada, pelo Secretario Geral, uma acta
certificando que as i-aí.iIicações e adhesões de dez Membros
da Liga das Nações ou Estados não Mcmhrus í'ur.un deposita
das no Secreturiudo ,

Queira acce itur, Senhor Ministro, os protestos de m inha
alta consideração.

Pelo Seel'cLario geral. o Conselheiro .iuridlco do SecreLél.·
r íudo, L. A.. Podestâ COSteI.
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DEGRETO N. 1.275 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1936

479

Paz publica a adhesão por parte dos Estados maiores federa
dos e não federados á Convenção para unificação de cer
tas regras referentes ao transporte acreo internacional,
e ao Protocollo Addicional, assiqtuulos em Val'sovia, tI.

12 de Outubro de 1929.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a dhesão por parte dos Estados malaios fücfel'ado'3
Négri SClllbilan, Pahang, Pcruk, Sulangur, c dos Esl udos 111<1
laios não federados Jahore, Kedah, Keluntan, Perl is, 'I'rengau
UU, Brunei, á Convenção para a unificação de certas regi-as
referentes ao transporte aereo internacional e ao Prntouoliu
Addicionul, assignados em Varsóvia, a 12 de Ouíulrrn de 1~:)~),

conforme communicação feita pela Legação da Polunia ~l)

Ministerio das Helações Exteriores por no' a de 5 do corrnnl«,
cuja cópia acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1936, 115° da Indcpcu
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão:

Prez. 97/Br/56.

A Legação da Polonia cumprimenta nttenelosnruento o
Ministerio das Relações Exteriores e tem a honra de commu
nicar que o Governo Britannico informou, cru l~ de julho pl'ü

ximo passado, o Governo da Polonia, que os Estados aba i.,o

mencionados adheriram á Convenção de unificação de ce['t~s

regras referentes ao transporte aereo internacional, e ao PrJ~

tocollo Addicional, assignados em Varsovia, a 12 de Outuhrn
de 1929.

I) Estados malaios.

a) Estados malaios federados:

Négri Sembilan - Pahang - Perak - Selang-r.

b) Estados malaios não federados:

Jahore - Kedah - Kelantan
- Brunei.

2) Bornéo do Norte.
3) Sarawak.
4) Tonga.

Perlis - Trengg.m
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De conformidade com a alinea 3 do artigo 38 da citada
Convenção, a mesma entrará em vigor 90 dias depois da data
de 4 de julho do armo corrente.

Rio de Janeiro, 5 de Dezembro de 1936.

DECRETO N. 1.276 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 193(;

Paz publico o deposito do instrumento de ratiticação, por
parte do Governo do Mexico, do Tratado sobre a prote
cção das Instituições Artisticas, Scientificas e Monumen
tos Historicos, (Pacto Roericti), firmado em, :lVashinglo1l.
a 15 de "Abril de 1935.

O Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brastl,
faz publico o deposito dos instrumentos de ratificação, por
parte do Governo da Republica dos Estados Unidos Mexica
nos, do Tratado sobre a Proteccão das Instituições Artisticas,
Scientificas e Monumentos Hístoricos (Pacto Hoerich), fir .•
mado em Washington, a 15 de Abril de 1935 - conforme com
municação feita á Embaixada do Brasil em Wushington, peia
União Panamcr ieuna, por nota de 24 de Outubro ultimo. en
viada com o teor da Acta do referido deposito, documentos
esses cujas cópia e Lrudueçüu olf'icial acompanham o presente
decreto.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 193G, 115" da Indepcn
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VAHGAS.

Mal'io de Pimentel Brandão.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

UNIÃO PANAMERrCANi\

(WaslJillgloll, I). f:., I,:. li. A.)

1,11 ~III'II "1/1'111'/11/',. 1'/,I'lí'/"1I1,' ('ul/.'lIíl",'íll/lI/I tios I':';/,/(Ios 1/11/
,/0,'; ;1/,.,1'/' IIIIO,V

Todos os qllP virem as presentes sniham:

Que no dia quinze de Abril de mil novecentos e trinta e
cinco, foi conclu ido e firmado" na cidade do \Vashing~on, D. .G.,
Estados Unidos da Ametica, por intermcd iu de PlelllpoLencu...



1~1:J DO PODER EXECUTIVO 481

rios devidamente autorizados para esse fim, um Convenio so
bre a protecção das instituições artistícas e scientifícas e ma
aumentos historiem; (PaeLo Roerich), nos idiomas inglv.G_
hespanhol, portuguez e Irancez, sendo os seguintes o texto e a
forma do referido Couvcnio, em hespnnhol :

Que o Convento annexo foi approvado pela Camara dos
Senadores dos Estados Unidus Mexicanos, aos vinte e Ires d i.'s
de dezembro de mil novecentos e trinta e cinco.

Em virtude do que, Eu, Lázaro Cárdenas, Presiden;o
Constitucional dos Estados Unidos Mexicanos, usando da f:l,..
culdade que me concede a linea dccima do ootogesuuo nO'-iJ
Artigo da Constituição Pul i l.ica, ratifico, acceito e confirrno o
referido Convenio, e pruruetto, ern nome da Nação Mexicanr,
r uuipr i l-o e nbserval-o e 1":11.('1-0 cunuuir o ohservar ,

EIJl fé do que, mandei passar as presentes, por mim Iir
mudas, seIladas com o grande Sello da Nação e referendadas
pelo Senhor Engenheiro Eduardo Huy, Secretario das Rela
ções Exteriores, na residenciu do Poder Executivo Federal, ua
cidade do Mexico, aos sete dias do mez de Abril de mil nov-
centos o trinta e seis. - Lázaro Cárdenas .

(Referendado) - O Secretario das Relações Exteriores
Eduardo Hau .

(SeIlo) - Certifico.

Cópia.

21 de Outubro de 1936.

Prezado Senhur Emliaixador,

Tenho a honra de uuvia r li -ru,.;~a EV'l'lkllL'ia ('l)(lla.; .iu
Il;enLicadas da aetu Ih rkp();-itn e dI) instrurunni.u dp l'at i íir 1

~';lO pelo Governo da Itcpuhlicu Mexicana do 'I'rutado snhre '1
Protecção de Iust.itu icõos Art.isticas e Scicntificas e Monu
mentes Histnr icos, nss iguado em Washington a 15 de Abril
de 193;), bem como a cúpia da rcln~ão dos monumentos a r
cheologicos mexicanos depositada na União Pannmer icanu
pelo Mcxieo de accordo coru Ü' artigo .1 do mesmo tratado.
Hogo a vossa Exoellcnc iu a gent.iloxa de informar o seu Cr:)
vsrno sobre o deposito do instrumento de ratificação e J:l
rdar;:50 do" monumentos archeologicos mencionados acima.

Aproveito a opnort.unldade para reiterar a Vossa Excell» l

,'ja n,c.; pl'I)f.(l~~IIlS da m inha ma is alta p~Ii/ll(l e consideração
L. S. llouvc, director gm'al.

A Sua Excelleur ia n Embaixador fio Brn s il, ~~I'/lltor 1)'l'l

tor ()~\Vald() Arunh a - \Ya~hi[lgton, D. C.

Leis de 1936 - VaI. lU 31
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DECRETO N.1. 277 - DE .22 DE DEZEMBRO DE 1936

.Abre ao Ministerio da Educação e Saude Publica o credito
supplernentar de 4.000 :()()O$000 á sub-consignação' n. 1
da verba 21-, subvenções

o Presidente da Republica doa Estados Unidos do Brasil,
usando do autorização que lhe confere a lei n. 306, de 16 de
novembro de 19;36, e tendo ouvido a respeito 'O Mínísterlo da
Fazenda e o 'I'r-ibunal de Contas, decreta ;

Artígo unico. Fica aberto ao Ministerio da Educação
c Saudo Publica o credito de quatro rnill contos de réis
(4.00() :000$000), supplcrnentar á sub-consignação n. 1, verba
.tP· do vigente orçamcnlo, revogadas as disposições em con
trario.

Rio do Janeiro, 22 de dezembro de 1D3G, 11~o da Inde
pcndencía o 48- da ne:publica.

Gt;'l'ULIO VAnUAS,

Gustavo CalJanema.

J.rthur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.278 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 193&

J bre, pelo Ninistcrio do Guerra, (I cerdito extraordinorio de
R.000 :000$000 1)(11'(1. despesas decorrentes da aciuat si
tuação
O Prcsideule da Hepuhlicu dos Estudos Unidos do Brasil,

na conformidade do disposto na ultima parte do § 1° do ac
tigo 186 da Constituição c lendo ouvido o Triunal de Contas
na fôrma rlo regulumcnf.o npprovarlo pelo decreto 11. H'). 783,
de 8 de novembro de Hl:!.:!, decreta:

Artigo unko.Fi'ca aberlo, I,do Minj~Le,rio da Guenra,
o credito extrnordi nario de oito mil contos de réis (8.000 :OOOS) ,
para attender a despesas decorrentes de Iaterações de effeetívo
relacionadas com a manutenção da ordem.

Rio de Janeiro. 22 de dezembro de 1936, 115 0 da Inde
nendencia e 480 da R~r:;u'bIica.

GETULIO VARGAS.

General Eurico Gosptu: Dutra.

A1'thur de. Souza Costa.



DECRETO N. 1.279 - DE 22 DE DEZEMBnO DE 1936

Outorça á Sociedade Energia Elecirica Hiunlnirüueza Limitada,
concessão para o aproveitamento da energia lvudraulica
da queda d'agua denominada "Cascata do Herual" ou
"Cascata Grande", no rio Cadeia, municipio de São
Leopoldo, no Estado do tu» Grande do Sul.

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil.
usando das attríbuiçõcs que lhe conferem o n . 1 do art. flG
da Consti tuição Federal e o art. 158 do decreto n. 24. Gl:J.
de 10 de julho de 1934, e:

Considerando urgente a apresenl ação de uma solLU:fio
para os scrviçns de utilidndo publica 110 munic ipio de Nova
Hamburgo, no Estado do It io Gl'::1I1UC do Sul, não so íf'r.un
maior prejuizo;

Considerundo que as diff'iculdudos da situncão nrcscutc
resultam da carcncia de cnmbusí.ivel e da imprcstnhil idndc
da actual inslnllução thei-mo-electriea:

Considerando que taes dirrículdadcs seriam rcmoviiia.s
pela conslrucção de urna usina hydro-electrica anrovcilundu
se a Cascata do Ilcrval:

Decreta:

ArL 1.0 E' outorgada á Sociedade do Encrg ia i Elcctrlcn
Ilarnburgueza Limitada cUIlCCS~i'íO para o anrovcitamcnto da
energia hyrlraulica da qUI'da dagua denomiuadn "Cascata do
Herval" ou "Cascata Grundc", no rio Cadeia, s ilu em Lcrrcno
de jiroprtcdade dessa empreza, no mun ic ip io de São Leu
poldo, no Estado do Hio Grande dI) Sul.

Paragrnphn unico . U uuroveitarnento dcst ina-se á pro
ducção, tr.msmissão e distr-ibuição de energia hyrlro-clerLl'ie:1
para serviços jiuhlicos Jedcraes, t',..;tarluaes e inun ic ipucs, var'a
serviços de 11! ílidn.lc puhl ica e P:1 rn corumcrcio de energia
no municipio de NO\'a l lnmhurgn. no E,:lado do ltiu Graw"-'
do Sul.

Art, 2.° A presente concessão sendo oulurgadu Sl~l1I que ti re
querente tenha apresontado todos os documento:" exigidus
pelo art. 158, alineas a c b do Codigo de Aguas caducará
si não forem apresentudos ao Governo Federal no prazo de
sessenta (fia) dias ditos documen ~ (l,".

Art. 3.° A f i tu ln de exigencins preliminares das contidas
no art. 158 do Codigo de Águas, e que, por isso mesmo,
deverão ser cumpr idns integralmente, sob pena de ficar de
nenhum effeito o presente decreto, a conccssionnria
obriga-se a:

I - Apresentar dl~nrro do pr-azo de um (1) anno, con
tado da data da publicarão deste decr-eto, em lres (;:3) vias :

a) estudo hydro log'ieo da região;
b) planta geral em escala razoavel de toda a arca da

propriedade servida pela usina, com índ icacão de todas as
suas installações:
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c) plantas em escala do um por dois mil (1 :2000) do
trecho do rio aproveitado, com indicação dos terrenos mar
gínaes inundados pelo remonte (remous) da barragem.
Perfil do rio á montante da barragem, em escala conveniente
o justificação do calculo do remonte (remousl :

d) plantas em escala de um por cincoen La (1: 50) das
obras hydraulicas:

e) barragem - methodo de calculo, projecto e justi
ficação do tyPO adaptado; perfil geologico do terreno no local
onde deverá ser construída a barragem. As sondagens para
obtensão dos dados uecessarios ti confecção do perfil acima,
deverão ser feitas em numero e profundidade taes que
forneçam dados seguros sobre a natureza <lo terreno, afim
de se julgar a perfeita estabilidade da obra;n calculo e desenho detalhados dos vertedouros, aduf'as,
cumporíns, castello d'água, canal de adducção, conductos,
ele.

Descarga muxima ulilísada.
Dispositivos que assegurem a conservação dos peixes.
As escalas a serem adaptadas serão as seguintes :

Um por cem (L: 100) para as plantas c um pai' cíucoenta
(1 :50) paru as secções transversaes c Iongitudiuaes ,

Escala ruzouvcl para os longos canues de udducção c
conductos.

Cuhageui dr íodas as obras c respectivo orrumcnto ;
g) eouductos forçados. Calculo e Jus! i ticacão do tvno

adaptado. Planta e perfil com todas as íudicações necessa
rias, em escalas : vara us plnnln s um pai' duzvulos (1 :~OO),

para os pcrfis ":;(,:11a hurizonl al um por duzentos (l :::00,
e escala vert.icul uni por cem (1 :100).

Elevação e abaixamento de pressão .

Tempo rlo fechamento e de ajustagem. GD2 do volante
e do rol.or du gerador, gráo de irrcgulnridado , Prulecção
de tubulação. ~lalld-pipl', sem calculo e tempo de oscíl
lação ,

Assentamento c fixação por meio de pilares, pontes e
blocos de ancoragem; seus calculos c desenhos:

h) couh-aes: turbinas -o;: Iustlí icnção do l:vPLl adaptado.
rendimento em dif'Icreutes cargas, em multinlos de 1;'1 ou
f/8 até a plena carga. Velocidade cnracteristicu, de emba
lagem ou de disparo. Desenho das turbinas. Reguladores e
apparellios de medição. Regulação da velocidade com 25, :::;0
e 100% de varíacão de carga. Canal de fuga, vertedouros,
etc. Orçamento;

i) geradores - justificação do tyro adoptado , Potencial'
tensão factor de potencia com que foi calculado, rendimento
em dif'Ierentes cargas em multiplos inteiros de 1/4 ou 1/8
até a plcna carga respectivamente com cos PHI=1 ecos
PHI=0,8. Frcquencia . Regulação da tensão c sua variação.
Reguladores. Excitatrizes; typo, potencia, tensão, rendimento
e acoplamento: queda de tensão ele curto-circuito dos gera- '
dores. Detalhes c curucí.erist icos em escala fornecida pelos
Iahr icantes . Orçamento;
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;) transformadores elevadores: as mesmas exlgenclas
feitas aos geradores;

le) installação de distribuição; paineis, numero, fixação
e material. Apparelhos de medição e manobra, apparelhos
de protecção, apparelhos de controle, apparelhos de synchro
nísmo , Isoladores, cabos c barras. Ligações, terras e schemas
completos dos paineis e suas lignçôcs aos geradores c trans
formadores. Projecto detalhado da contra I em escala couve
nien te. Orçarnen to;

l) apparelhos montáveis f6ra dos paineis na alta tensão
de transmissão antes e depois das burras geraes. Isoladores,
chaves, interruptores, transformadores de corrente e do
tensão. Cabos, barras e seguranças, disposições entre si e
as paredes;

mo) linha de sahida de alta tensão de transmissão. Para
raios, bobinas de choque, ligação a terra. Isoladores. Cabos,
interruptores. Protecçãocontra-t~I.lsões. Calculo mecauíco e
electrico da linha de trunsrníssão e da rêde de distribuição
acompanhado de mappa da região em escala ruzoavel e com
detalhes;

n) memór-Ia justificativa Incluído orçamento global le
detalhado de todas as par-tes do projecto, hem como dus
desapropriações a fazer.

II - Asaignar o contracto de concessão dentro do prazo
de um (1) mez, contado da data da publicação do aeto da
approvução ela respectiva minuta pelo Ministorío da Agri
cultura.

Art. 4." A minuta do contracto disciplinar desta con
cessão, do qual constarão torlns as exigencins de ordem
technica, fiscal, administrativa e penal previstas no Codigo
de Aguas, será preparada pelo Serviço de Aguns do Depar
tamento IXacional da Prnrlueeão Mínernl, e submett ida ~l

approvação do Minister io da Agricultura.
Ar í , 5.° A presente concessão vigorará pelo prazo 'Jr

trinta (30) annos, contados da daí a da nssignaturn do rc
gistro do respectivo contracto.

Art. 6." Ernquanto a concessionat-ia gozar da concessão
referida no artigo pr'ecerlente poderá dispõr das rcse rvns de
energia de quo trata o art. 1GG do Codigo do Águas.

Art. 7.° O capital a rernuncrm- sorú o effect ivarnente
invertido nas ínstallacõos da coneesslonnr ín em Juneção de
sua industria e concorrendo fie fórma permanente. para p"tl
ducção e transformação de energia cleetr ícn ,

Art. 8.° As Iabellas de prrcü de energia nos contrnctos
de fornecimento serão Iixndns de accordo com o que esta
belece a respeito o Codigo de Aguas, f'ixandn-se lambem no
contracto de concessão a justa i-emunerncão do capital, ri
que se refere o íne íso IH do nrt , HW do mesmo Codigo.

'Art , 9.° Para manutenção (In. íntogr lrlarío do capital a
que se ref'ere o art. 7.n do prescnto decreto, será cr-endo
um fundo dA reser-va que nroverü :'is rflnO\'a(:õfl~ df't~" jllndn~

nr-In d.~r)l'{'('iaefío ou irnpnst ns lH)/' flceidf~nlfl".
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Paragrnpho uníco , A constituição desse fundo, que se
denominará fundo de esl ahillsnção, gerá realizaria por quotas
especiaes que incidirão sobre as tarifas sob a fórma de
porcentngnm . Essas quotas serão c1rtC'rminac1as fendo-se em
vista a duração media do material acu.ia rr-novncão o dito
fundo terá de attendpr, podendo ser mnrl if'Icnrlas trionnnl
mente, na énoea rln rr-visãn das! nr if'as .

Arf. 10. Si a rncr iln da eoncr-ssionn r ia fil!' insuff'iciente
para l'C'l11llTJflJ'a('iio do {'apilal i nvr-rlidn na." Instnllacõcs, na
hase quo fll" p-:fallf'lr'ril!a no ronll'arlo df' {'onel'c;~iio, 1'. ainda
mais, para afll'IH\p1' :í runnulr nt-Iin rio,:::: scrvíco», o~ df'ficits
vct-if'lenrlos em c:Hh, 1r ir nnin (p!'l'ior]o mnrcrulo na lei para
rnvísão de tal'ifas). ~rl'fío rf'gisll'ados a rlr-hiln d" uma conta
especial intíf ularln "Lur rns a compensar" rujo sn lrlo vencerá
os juros quo forem fixaria." para o capital inver l ido (art. 8.°
do presente nrrrelo) snlrlo que serú amortizado fim per-iodo
subsequcnío rir Iru-i fn.;:. sondo JYITn isso rnmunl ndn como
desncsa neste per iorln.

Ar1. 11. Si, no contrario, 1 rcccltn rxr~('(ir'l' ás neces
sidades a quo Sf~ rcfl~re o nrt igo nntet-Ior, a parte excedente
serú t-cgisl rnda a crodí!o de urna c.m!n, lambem pSIH'rinl,
quo será denominada "Lucrns rle eomnensnrüo".

Pnrngrapho uniro. O saldo dosla conta .C:('l'ií í'on,::::lrlf'rarlo
corno rrceita no per iodo suhsermcn!o de' Lnrif'a.

Art. 12. Ff nrlo o P:-OHZO do conces.c::f1o rever! erão para o
Munieipin de Novn Ilamlmrgo coro ínrtemni-ncão pelo custo
histor-ieo menos n rieprf'ciacão, lodas as ins! :lllações do pro
duccão de enrr,!!'i:) ri:) f'on('f'.C:"ion:Jrh. n rplf' ,:::p rl'ff'r!' n pro
::í'nte cnner-ssfin .

Ar1. 13. Si o Municipio de Nova Hamburgo não fizer
uso do direito de quo trata o arl.lgn precedente li concessío
nar in srrá asscgurncla nref'crencfn. orn igJ1;1Idat}() dI' conrliçõea,
para a renovnçãn rIa concessão.

Art. 14. A conoesslonaría gMArá desde a data da 33
stgnatura do contrncto ne concessão. e emqunnto este vigorar,
dos favores ennslnntes do art. 151 do Codigo de Aguas e
das leis especlnns rl~ apolo :19 empresas de servlcos de utili
dade publica.

Art. 13,. Revogam-se as dísposlcões em contrario.

Rio de Jane íro, 22 de dezembro nll 1fl8fl/ I'!)/l rln Inda
lWtlrlenria o ~Ro da Ilepublica .

Odilon Braaa,
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DECRETO N. 1.280 - DE. 23 DE DEZEMBRO DE 1936

487

Abre ao Ministerio das Relações Exteriores mn credito especial
de 250 :0.00$000, afim de attender ás despesas com os es
tudos para a construcção da ponte internacionul sobre o
rio Uruauau.

o Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos ~h ltrnsil,
usando da uutorízncão contida no art. 1° da Lei n . 32R, di) 28
(h~ novernhro d(~ 1!)36, tendo ouvido o Ministerio <1<1 FazC:lda
J consultado () Tribunal de Contas. na for-ma cio ltl'~lll:l::lI~n

to aJ)pl'ovado pelo decreto n. 15.780, de 6 de I1n\'.~Jl11!ro de
l!U?, decreta:

Art. 10
• Pica aberto ao Min i- ícr io das 11el~l(:õ:\'i ExL\l'io

1'(':3 o credito cspec ia1 de duzentos c ctncocntn con Los de réis
('."'50 :OOO~)QOO), paru occorror ás despesas provcnientr-s dos
h·d,lld'IS prr liruinures para. U C'o;l';trucf;üo da ponte Jutcrnaclo
n.il soln:e o rio Uruguay,

l\rt. 2°. Itevognm-so :1:; dispo;;j(;õe~ (~1l1 contrario.

Bio fie Janeiro, 2:3 ele dczcmluo I;,~ '1D~:li, 11~>') da Indc
llf'nd!\ilCLl e'lS" da Itepuhlícn ,

Mario de Pimentel Broiulão,

Arl/wl' de Sousa Costa,

DECRETO N. 1.281 - DF. 23 DF. DRzRMnno DE 19'16

J\ brc ao Mini'sterio das Relações Beteriore« um credU() t '1'6
euü de 250 :0008000, para acqttisic~ de ttm. immov~l .'fito
r! run S(]nnr/n'r' Pnm]l!'u 17. 117, nrst« c(lpital.

o Presidente da Itcnubllca dos Estados Unidos do Brasl1,
usando da autorização contida no artigo i o da lei n. 295, de
!) de novemhro do 1936. tendo ouvido o 'Ministerio da Fazen
on o consultado o Trihnn 11 de ontas, na forma do Heg111a..
monto nnnrovndo pt\!p d(·r'e1n n . j;'i.7Rlj. dr (j do l1:i',Clllbr 'J
d~) 192'2. riQcl'e!rr:

Art. 1°. :Fica alrerto. nelo Mluister!o das ltelacões Exte
r-leres. o credito espeeía! de 250 :000$000, para adqulr lr, atA
esse preço. o ímrnovel sito á rua Senador Pompeu n . 147.
nesta cnnítal, pertencente aos herdeiros do espolio d,~ José
Pinto Br.mco. com a arca de novecentos e r-incoeutn I} cinco
mnlrns e clncocnta ccnt imof.ros nundrados (D5Gm.2.50). COIl
f'r-onlando : frente na rua Senador Pompeu; lado osqucrdo,
"fim o nrcdio n, '.1 H) t.i.f1 rUfI ~(lD:1d()r Pornneu e com o predJôI
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n. 3G da rua Viscondo da Gavên (fabrica de vidros); fundas.
com o Palacin Itamnrnly e lado direito com o prédio n , ~,!) d,\
lua Gosta (Iuln-iru de vidros) c com o prcdio 1'1. 1Hj da lua
fJclIadol' Pompeu.

At'L, 2°. Ilevogum-se as disposições em contrurio ,

lho de Janeiro. 23 de dezembro de 193G. 115° da Irde
pendeucia c'l~" da Hf'iHlhlica.

G~"TULIO VAfiU,\S.

Mario ele Pimentel Brandão,

Arthur ele Souza Costa.

DEGRE'rO N. 1.282 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1936

Abre ao Ministel'io das Rebações Exteriores 'Um credito espe
cial de 25: -W3$200. pará pagamento de vencimentos ao
Embaixador José Joaquim de Lima e Silva Moniz de
A7'ag(ío.

o Prcsidenl« da Re[H1hlica (los Estados Unidos do Brasil,
usando da nutorlzacão confida no art. 10 da. lei n • 28 lj , .to .21'-)
de outubro de 193ü. Lendo ouvido o Mlnlster-io da Fazenda e
consull ndo o Ttihunnl de Contas. na forma do Regu.nmento
npprovado pelo dt'C'l'eto u. 1:>.78G, de ü de novembro rtfl J~'?2.

1It'í'l'l'fa:
-,

Art. 1°. F'ica aberto, pelo Mínister-io das Relações Exte
r iores. o credito especial de 25: 403$200, afim de occcrrer ao
pagamento dos vencimentos do Embaixador José Joaquim de
Lima e Silva l\Ioniz de Aragão, no per-iodo de 23 de maio a 31
de dezembro do em-rente anuo, em virtude da lei 11. 203 dj 1S
de maio de 1936. '

Art. 2°. Rovognm-se as disposir:õec; em contraelo .

Rio de Jnneiro, 23 de dezembro de 1936. 115° da Inde
pendenc iu e 48" d:\ Republica •

GF:TULIO VAROA9.

Mario de Pimentel Bl'andt7o.

Arthur cle Souza Costa.
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DECRETO N, 1,283 - DE 23 DE nEZE~mRO DE 1936

48D

Sus]1Cnde os etlcitos do decreto n. 1.259, de 16 do corrente,
no município de Barra de São João, no Estado do Rio de
Janeiro, durante () di« 27 deste 1/11.':

o Presidente da ltepublicu dos ll~stados Unidos do Brnsll,
resolve suspender os cff'eitos do decreto n . 1.259, de 16 do
corrente, no municipio de Barra de São João, no Estado do
ltio de Janeiro. durante o dia 27 deste mez, afim de serem alli
realizadas cleçõcs municipnes: revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1936, 1 triO da In'de
pendencia e 48° da Ropubllca ,

GETULIO VAROAS •

Vicente Ráo.

DECRETO N. J. 28 i - DF. ~?3 DE DEZEMBRO DE 1936

Abre, 1Jf?lo Ministerio rins Relações Erteriores, n credito (le
800 :000$, supplcmf'lIfa1' li uerb« 4-, ('())/s;gnaçlÍu Pessoal,
sub-cansiçtuicõo ri. J, do orromento 'vigente

o Presidonte da Hopuhlicn dos Eslnrlos Unidos elo Ilrnstl,
usando da autorfzaçüo contida na lei n , 273. do 1:1 de outu
bro ultimo, (' tendo ouvido o Tribunal de Contas, na f6rma
do regulamento approvndn pelo decreto n. 15.783, de 8 de
novembro de J922, decreta:

Artigo unico . Fica aberto, pelo Mínister-í» das Relações
Exteriores, o credito supplementnr de oitocentos contos de
réis (800 :000$000), para reforeo ria verba 4-, consignação Pes
sonl, sub.consignacãn n . 1, do vigente orrnrnento do mesmo
ministerio.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1930, 115° da Inde
pendencia e 48° da Hepublíca ,

Mario de Pimentel Bra,nd40,

Arthu1' de Sou.la cost«.
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DECRETO N. 1.285 - DE 23 DE DEZEl\Jrmo DE 1936

Concede permissão ri nl1dio Sociedade A110 11 U1H rt Maurink Veiga
sun:« cstobclecer U11I1/, es "r', ,i,:: r.viioâiiiueora

o Presidente da Repuhliea dos Estados Unidos do Brasil,
nttendondo ao que requereu a Radio Sociedade Anonyma May
r ink Ve ign, com H~dr na cidade do Il io de Janeiro (Distr icto
Federal) e de accõrdo com o estabelecido no decreto numero
20.047, de 27 de maio de 1931, no regulamento apnrovado pelo
decreto n . 21.1U. de 1 de marco de Hl38, c no decreto nu
mero 24. 655, de 11 de julho de 1931,

Decreta:
Artigo unico. Fi!~a concedida ti Itrul io ~~,I)('icdadí\ Anonymn

Mnyrínk Veiga, com sl'df~ na cidade d(l ;\;1) l;,j ::"!:'/) r l.iis
tricf o Frdf'Inl \, PI\;'lI1j~<::fío para E'slalwll'cel', sem direito do
exclusividade, um» est:v:30 dr-slinadn a executar o serviço de
rndícdiff'usão. nos termos rJ:I~, 1',1:111"111:1:: flllC ('11m nste baixam,
nssigundas T)rln ministro da Vincflo c Ohrn s Puhlicas ,

Pnragrupho unico . O contrac!o rlr-ror ron!e desta conces
são deverá ser a ss ignnr!n dentro do pruxo de 30 dias. a contar
da data da publicnção deste deer(of o no Iviorio n{ffr';al. sob
pr-nn de ser, desde logo, cons idcradn nulla a concessão.

Rio f1r .J ano irn. 23 de dezembro de 1(1:;(;; ! 1;J" 11:1 I nrlcncn
(1rneia e 48° da Hrrmhlica.

GETULIO VAnOAS.

MCiJN]lJ.eS dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto n , 1.285, desta data

I

Fica nasegurado ti Radio Sooiedn:l0 Anonvma Mnvrlnk Vt\iga
o direito de estnnctceor, nu cidnde do nil1 do .Tnni'lro (Distrl..
elo Fedornl), uma estncão de ondas m(di:l~. deslinnda a exe
cutar o serviço de radlodtífusão. com finalidade e oríentaeão
intellectual e instructiva. e com suhorrllnneão a todas as obri
gações e oxirrenclas ínstituldns neste neto de concessão.

II

A presente pnnC0Si:!ío é outorgada Twln )\1'<1'1.0 do dez (10,
nnnos, n ronlnl' (In dnln do l'egi:;tl'o do I't'spec!i\'() contraoto pelo
'rt'ibl1nnl cio Contas. r. rennvnvel. por i~l1nl período. a juizo
do Governo. sem pl'í'juizo du Inculdade qn" lhn nssogurn a le
~i~ln(~fin yi~;'ntf' (]fl. nm qU:llqUflT' f(l;np", ,j:'<::P1'o!l!'lnr, no In
Irl'r~sc g0ffl1. n ;:'I'l'\'fl:n outnrgndo ,

Pnrngrnphn unicn . O (iovrrnn nã se rr:::pnn~nbi1izn por
in(lrmnil:aeiin nlrrumn. si n 'I'r ihu nnl d Cnntns r]ellf'gur ore..
~id rn r1n f'f\nll':lf'f n Ijp fll1" tl'af !I. f':d.:1 1:111,')'11:-'..
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IH

A concessionaria é obrigada a:
a) constituir sua directoria com dois terços (2/3), no

mínimo, de hrnsileirus natos, atlrihuindo a estes fUllCC;ÕCS effe
divas de udminlstracãc:

b) admittrr, exclusivamente, operadores e speakers bra...
sile iros natos, e bem assim a omprcgar, effcctivamentll, nos
outros serviços technicos e adruiu isu-utivos, dois terços (2/3),
no mínimo, de pessoal brasileiro:

c) não Iransfci-ir, directa ou ind ircctnmcnle, a concessão,
sem prévia audicncia do Governo ;

li) suspender, por tempo que for determinado, o serviço,
Lodo ou em parte, nos casos pruvistos no regulamento dos ser
viços de radincomrnunicacão (decreto 11.21.111) ou no que
vier a reg(~l' li rnuter in e obedecer á primeira requisição da
autoridade compctuntc e, Iiavcndn urgcue ía, fazer cessar o
serviço em acto successivo {i. Intimação, sem que. por isso,
asslstn á sociedade direito a qualquer índemnizacão ;

c) submettcr-so ao rcg imeu de J'isf':llizu(;ão que for ins
tituido pelo Governo. bem como ao pagumcul o, adcanlada
monte, da quota mensal para as despesas de íiscul iznção e f1~

quaesquer contribuições que venham a ser cstabclecidns em
lei OH regulurnento sobre a muter ia ;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e 'rd!'.~~!':l.phos

lodos os elementos que este venha a exigir para os e ffeitos
de f íscalizncüo, I', bem assim. prest a r-Jhe, em qlIl\L~u!'I' tempo,
todas as infurmuçõcs que pcrtn ittam :10 <lu\f:l'l1o apreciar o
mudo corno f~,..;f:í sondo rXf'I'lltada a concessão:

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos
os programmas e irradiações lidas ao mícrophone, devida
mente authentícndas e com o visto do orgão fiscalizador;

h) obedecer ás posturas municipaes nppllcuvc is ao ser
viço da concessão;

i) Irradiar. dínr lamen!e. OS boletins ou avisos de serviço
meteurologíco, bem corno transmitl ij- e receber nos dias e
horas determinados, o programrna nacional e o panarnerl..
cano;'

j) submetter, no prazo de tres (3) mezes. a contar dá
data da rer;'lE'll'o do contrnoto pelo Tribunal rIe Contas, á Bp
provarão do Governo, n local esenllilrlo para n montagem da
estação:

k) submetter, no prazo de seis (6) mezes, a contar da
mesma data de que trata a alínea anterior, á approvação do
Governo. as plantas, nrçamentos c f odns as especificações te
chnícas das instnllações, inc lusivo no relação minuciosa do ma
terial n emnregnr:

l) hwUg',U'IW. no rI'aZO do dois (2) annos, a contar da data
da npprovru::1'io de quo trata a nlincn nnter ior. o sorvleo defi
nitivo. salvo motivo de forca maio]', devidamente comprovado
e reconhecido pelo Governo:

111) submettcr-se á resalva ele dirr lto da União sobro todo
n .1('('1'''0 da sociedade: para garunt.ia de liquidarão de qual
qu«r rlohí!o para com ella:

n) submetf er-se ú resnlva rir. Que n f'rr-quenc!a distri
buiria á sne ledade não constitue direito de pr-oprirvlnrle, e 1i
rnrn, .'11,fpiln lls fl:g'I'I).?j c.~f,~l)(~l('dl~nfl tll) h.'gIJ1:1111~nt(} dn 'l r.~r-·
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viços de radíocommunícação (decreto n. 21. lH) ou em outro
que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo sempre
sobro essa Irequencía o direito de posse da União;

o) submctter-so aos preceitos instituídos nas convenções
e regulamentos internacionaes, bem como a todas as dispo
sições contidas em leis, regulamentos e instrucções que exis
tam ou venham a existir, referentes ou npplicavcls ao ser
viço da concessão.

IV

A concessíonarta não poderá alterar, em qualquer tempo.
seus estatutos sem prévia il(.lprovaiÇão do Governo. assim
como se obriga a manter sua estação em perfeito fuuccíona
mento, com a efficicncia necessaria e de accõrdo com as pre
serípções technícas que estiverem em vigor ou vierem a vi
gorar.

v
Fica estabelecido quo a estação trnnsmissora da conces

sionaria ,56 poderá ser localizada numa distancia, mínima, de
dez (10) kilornetros do centro da cidade.

VI
No regimen de fiscalização qque for instituído, nca asse

gurado ao Governo. quando julgar conveniente, o direito do
examinar, como mel-hor lhe approuver, os livros, eseripturução
e tudo que Se tornar necessarto a essa Iiscnlíznção,

VII

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immedintn caduc id.ule da con
cessão, o Governo poderá, pelo ol'g:::n fiscalizador, impor á
concessíonarta multas de cem rn!I y'(J is (100$000) a cinco
contos de réis (5 :0.00$000), COTlfl)l'II1!~ a grnvidado da inrt'~lec:ão.

Paragrapho unico , A Importaneia do qualquer multa será
reeolhída á 'I'hesouraria do Depar-tamento dos Correios e
Telegraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30) dias,
a contar da data da notificação feita directamente á conces
slonaria ou da publicação do acto no Diario Ofticial.

VIII

Em qualquer tempo. são applícavels á concessíonnrta 013
preceitos da lpgislacão sobre desapropriação por necessidade
ou utilidade publica e requisições milltares.

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os eftel
tos, sem direito a qualquer Indernnízaçãor

a) si, em torlo tempo. for ver-iflcada n tnobservnncla das
disposições cnntirln« nns rdinrn,> a. li, r, d, i (in fine) . .1. " e l
(in clnusu!n UI;
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b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a Quota e contribuições a que se retere a alíuea e da clau
sula UI, bem como a ímportancía de qualquer multa imposta
nos termos da clausula VII;

c) si, em qualquer tempo. se verificar o emprego da e.
tação para outros fins que não os determinados na concessão
e admit lidos pela h'gislnl:iio que reger a muteria.

§ L° Poderá ti concessão ser declarada caduca, a juizo do
Governo, sem direito R qualquer lndcmnízação :

a) si, depois de csfahclecido, for' o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos. ou si so verificar
a incapacidade da conccssiouarta para executar o servico,
salvo motivo de força maior. devidamente provado e reco
nhecido pelo Governo;

b) si a oonccssíonarla incidir reiteradamente em infra
c!,;,jcs passíveis de multa.

§ 2.° A concessão será considerada perempta si o Go
vcrno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

IUo de Janeiro, 23 de dezembro de 1936. - Marques dos
Reis ,

DECRETO N. 1.286 - DF: :!3 DE DElE~mRo DF. 1936 (")

Concede á Compaçnie Lnternacionoie des lVa(Jons-Lits et des
Grands Express Buropecns autorização para Iunccionar
nu Republica.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
a ttendendo ao que requereu a sociedade anonyma Compagnie
Iuteruacionale des Express Européens, com séde em Bruxellns,
Belgica, decreta:

Artigo unico , E' concedida á sociedade anonvma Comna
guie Internatíonale de..s Wagons-Lits et des Grnnds Express
Européens autorização para funccionar na Republíca, com os
estatutos que apresentou, mediante as clausulas que a este
acompanham, assignadas pelo ministro de Estado dos Nego
cios do Trabalho, Industria e Cornmercio, obrigando-se a
mesma sociedade a observar a Constituição da Hepublicn e
demais leis e regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1936, 115° da Inde
pendencia e 48° da Republica.

GETULIO V AnG.\S.

Agamemnon Magalhfíes.

(") Vide publicação dos estatutos no Diario Official de 9 de
janeiro de 1937.



DECIlETÜ N. 1.287 - DE 2:3 DE DEZEMUHO DE 1036

Sunprim» no rcinüonienu, ll'1llIC,rO ao üccrct» 11. 1.137, fI~ 1
de autubro de 193(3, as expressões delu: retiradas pelo J j

ereto n. 1.189, de 11 de novembro do lIICS lHO anuo.

() Presidente da Itepublicu dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atl rihu ições que lhe confere o arL. 56, n . 1, da
Constituicão 1\'c!l:: r aI, e

Constrlcrnndo que o Senado Fcdorul, em sessão de 10 ilu
dezembro t:l'!T(~:.(c, upprovou o veto parcial opposto VC'1o PlJilpl'
Executivo ao pro.ir.cto que foi cunvcrt ido em lei sub n. ~O:!, de 2
de março ultimo, resulve :

Itcsolvc :

Art , 1." Ficlllll suuprunidas nu rcgultuuculn 3111l0XO ao
decreto n. 1.1:37, de 7 de outubro findo, as seguintes cxprus
sõcs, a que se 1'eforo o decreto n.l .lS9, de 11 de 1l0H~lllJ)I'1l

prcl.cril.o:

No aiL, 19:

"Pr-estada V01' terceiro".

No art. 3G, n . 73:

"Desde quo os mesmos mil llures c civis fll:1'C'I'halll uia is ~l~

250$000 (duzentos e ciucoenta mil réis) mcnsues e que, íl

partir de 1935, tenham sido hcnclicitulos coiu lJ~a,iUl'êl(.:fiu d!~

vencimentos "Superiores a H ~~.

Art. L" ltevogmu-so as disposições em contrario.

Hio de Juneit:o, 23 de dezembro de H)3G, 110" da IIHIGlJ;':'Jl

dcucin e ~8" da Itepubl ica .

GETULIO \,,\llG.\S.

Al'tll,lO' de Souza Costa,

DEcnETü N. 1.288 - DE 23 DE DE/r:\'l';~ ;)I~ l~nG

Autoriza o cidadão Pedro de Mattos a .~')I'lpr(lr .T)?IlNlS 2)1'C

ciosas

o Presidente .ln Rcpubl lca dos Esf:llk·:-: Unidos do Dr asil,
usando dns attrilJl1içües que lh e con lcre o art. ~H>, n , 1, da
Ooustituícão Fp(]!'j'al e tendo ('rn vista u rlecrel.o n . 24.193. de
3 de maio de HJ:I't. flUr> !'('.'l,llLl ~1 i nrlu-f r in ela f:ü:;cação do ouro
alluvinnnr f!: o conuuorcio (ir: :'I':!:·.~ ;~n~ciu~a .-, dcct'cta:

Artigo unico . Fica nulor iznrlo o cirladão Peill'o d8 Mnttos,
residente em Ba lisn, Estado de Goyaz, a comprar 1Jedras pre...
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ciosas em lodas as zonas de gurimpagem, nos termos do art. 7·
do decreto n. 21. 19;), de 3 de maio de 1U34, constituindo titulo
desta autorização uma viu autehentica do presente decreto.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 193ü, 115° da Indepen
deucía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Artliur de Souza Costa.

DECHETO N. 1.289 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede permissão á "Ceará Radio Club, S. A." para esta
belecer uma estação radiodijiusora

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasi,
attendendo ao que requereu a "Ceará Radio Club, S. A. ",
com séde na cidade de Fortaleza (Estado do Ceará), e de
accordo com o estabelecido no decreto D. 20.047, de 27 de
maio de 1931, no regulamento approvado pelo decreto nu
mero 21.111, de 1 de março de 19~2, c no decreto u. 24.655,
de 11 de Julho de 19'34, decreta:

Artigo unico. Fica concedida á "Ceará Radio Qub, S.
A., com séde na cidade de Fortaleza (Estado do Ceará), per
missão para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma
estação destinada a executar o serviço de radiodiffusão, nos
termos das clausulas que com este baixam, assiguadas pelo
ministro da Viação e Obras Publicas. - .

Paragrapho unico O contracto decorrente desta .con
cessão deverá ser assignado dentro {lo prazo de 30 dias, a
contar da data da publicação deste decreto no Diario Oflicial.
sob pena de ser, desde logo, considerada Bulia a concessão.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro (JI.~ In3G, 11;)" da Inde
pendcncia e 48° da Hepubllca.

GETUI..IO VJ\RGAS.

Mm'q'les dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto n. 1.289, desta data

I

Eica assegurado á~ Ceará. \R!a'aJO Club, S. A. o direito de
estabelecer, na cidade de Fortaleza (Estado do Ceará). uma
estação de ondas médias, destinada a executar o serviço de
radiodífrusão, com finalidade e orientação íntellectual e ins
truotíva, e com subordinação a todas as obrigações e exl
gencias instituídas neste aeto de eoncessão.
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II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos a contar da data do registro do respectivo contracto
pelo Tribunal de Contas, e renovavel por igual período, a
juizo do Governo, sem prejuizo da faculdade que lhe asse
gura a legislação vigente de, em qualquer ternj.io, desapro
priar, no interesse geral, o serviço outorgado,

Paragrapho unico. O Governo não se responsnhiliza por
indemnização alguma, EC o Tt-ibuual de Contas denegar o
registro do contracto de que trata esta clausula.

IH

A conecssionnr ia é obriga-da a:

a) constituir sua directoria com dons Lpl'(;()S (2/3) 110
minimo, de brasileiros natos, at.tribuiudo a estes Iuncções
effectivas de administração;

b) admittir, exclusivamente, operadores e speakers bra
sileiros natos, c bem assim a empregar, efnectlvarnente, nos
outros serviços technicos e adm inistratívos, deus terços (2/3) J

no minimo, de pessoal brasileiro;
c) não transferir, directa ou ind irerf.amenl c, a concessão,

sem prévia audieuc ia do Governo:
d) suspender, por tel11'1 'o que for determínado, o ser

viço, todo ou em parte, nos casos p revistos no regulamento
dos serviços de rudíocommuntcacüo (decreto n. 21.111) ou
no que vier a reger a mater ia c obedecer á primeira requi
sição da autoridade competente fi, havendo nrgeucia, fazer
cessar o serviço em neto succossívo á intimação. sem que, por
isso, assista á sociedade direito a qualquer indemnízação ;

e) subrnettcr-se ao regimen de fiscal izacão que for ins
títuido pelo Governo, bem como ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal para as despesas de fisoalização e de
quaesquer contribuições que venham ri ser es l.ahelecidas em
lei ou regulamento sobre a matcr-ía :

f) fornecer ao Dejnrl.ament.o dos Cor rc ins e 'I'elegrnphos
todos os elementos qlll' este venha a exigir para os eff'eitos
de fiscal izaçâo, c, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as intorrnacões qlle permittam ao Governo apreciar o
modo corno está sendo executada a concessão;

g) manter sempre em or-dem c rrn dia o registro de todos
os progt-nrnmas c irrndinções lidas no microphone, devida
mente nuthent icadas e com o visto do orgfio fiscalizador;

h) obedecer ás posturas munlotnaes rlPl'l ic:weis ao ser
viço da concessfio :

i) irradiar. ríiaria me nle, os holní.ins ou avisos do serviço
meteorologico bem como transrnitt.ir e receber, nos dias e
horas dcf.errn inades, o programrna nacional c o panamerl
cano;

j) suhmof tr r. 110 prazo ele' f1'('8 (3) mozes. a pontal' do
data do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, li. ap-
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provação do Governo, o local escolhido para a montagem da
estação;

1(,) suhmetter, no prazo de seis (6)mezes, a contar da mesma
data de que trata a alínea anterior, á approvação do Governo,
as plantas, orçamentos e todas as especificações technicas das
ínstallações, inclusive -a relação minuciosa do material a em
pregar;
- l) inaugurar, no prazo de dous (2) annos, a contar da

data da approvação de que trata a alinea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de força maior, devidamente com
provado e reconhecido pelo Governo;

m) submetter-se á resalva de direito da União sobre todo
o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de qual-
quer debito para com ella: --

n) submetter-se á resalva de que a f'rcquencia dístrí
huida á sociedade não constituo direito de prnpriedad«, e
ficará sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos
serviços de radiocommunicação (decreto n. 21.111) ou em
outro que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo
sempre sobre essa f'requencia o direito de posse da União:

o) submetter-se aos preceitos instituídos nas convenções
e regulamentos ínternacíonaes, bem como a todas as dispo
sições contidas em leis, regulamentos e instrucções que exis
tam ou venham a existir, referentes ou applicaveis ao serviço
da concessão.

IV

A eoncessionaria não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem prévia approvação do Governo, assim
como se obriga a manter sua estação em perfeito funcciona
menta, com a efficiencia necessaria e de accordo com as
prescrípcões technieas que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar.

v

Fica estabelecido que a estação transmissora da conces
síonaría s6 poderá ser localizada a uma distancia, minima,
de tres (3) kilornetros do centro da cidade"

VI

No rcgimen de f iscallzução que for inst ituido, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de
examinar, como melhor lhe aprouver, os livros, escrinturação
e tudo oue se tornar necessar!o a essa Iiscalizneão

VII

Pela inohservancia de qualquer da", presentes clausulas,
em que não este.iu pl'dvista a immediulu caducidade da COIl

cessão, o Governo poderá, pelo orgão f ical izador, impor á
concessionaria multa de cem mil réis (100$000) a cinco
contos de réis (5 :000$000), conformo a gravidade da ínrracçâo.
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Paragrapao uníco. A ímportancia de qualquer multa
será recolhida á Thesournria do Departamento dos Correios
e Telegraphos dentro do prazo ímprorogavel de trinta (30)
dias, a contar da data da notificação feita direotamente á
eoucessíonaría ou da pubicação do acto no Diario Ofticial.

VIII

Em qualquer tempo, são applicaveis á concessionarta os
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade
ou utilidade publica e requisições militares.

lY

A concessão será considerada caduca, para todos os er
feitos, sem direito a qualquer indemnízação :

a) se, em todo tempo, for verificada a inobservaneia das
disposições contidas nas alíneas a, b, c, li, i (in-fine), j, k e
l da clausula UI; .

b) se não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e contribuições a que se retere a alínea e da clau
sula lU, bem como a ímportancia de qualquer multa imposta
nos termos da clausula VII;

c) se, em qualquer tempo, se ver-ificar o emprego da
estação para outros fins que não os determinados -na con
cessão e admitt.idos pela legilslação que reger a materia.

§ 1.0 Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo
do Governo, sem direito a qualquer indemnização:

a) se, depois de estabelecido, for o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou se se verificar
a incapacidade da concessionaria para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devidamente jn-ovado e reconhe
cido pelo Governo;

b) se a concessíonaria incidir reiteradamente em infra
cções passiveis de multa.

§ 2. o A concessão será considerada perempta se o Go
verno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

IRio de Janeiro, 23 de dezembro de 1936. - Marques dos
Reis. - -.

DEORETO N. 1.290 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 193ô

Concede permissão á Radio Sociedade da Bahia, S. A., para
estabelecer uma estação radiodiffusora.

o ",.,.- il"'III,. dft 11,·,,,ddit':1 ,Jtl'~ J~f:Jtllj~~ II,tid,,' ti" Hr':I~dJ,

IIlfl'IIt1"11I11I IIII '1111' "1'111/'1'1111 ,,"1111/11,. !~IIIII·dlltl,· dll 1111111/1,
tI ,\ ". \'11\'1 ':I,d., 1111 1'111111111 1111 ~\III\'llIlol (1,':I!ldo tlll 111(11111),
I' ''''\,'\\1\ ,lo, \'\1\1\ II \"'1:\\11,11'1'\\'" 1\\1 ,lt'\'I'" \1 II "ti 11\ 1. li" 1"1
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de maio de 1931, no regulamento approvado pelo decreto nu
mero 2L I í í, de 1 de marco de 1932, e no decreto n. 24.65'5
de 1f de julho de 1934, decreta:

Artigo uníco , Fica concedida á "Radio Sociedade da
Bahia, S. A. ", com séde na cidade do Salvador ,/ (Estado da
Bahia), permissão para estabelecer, sem direito de exclusivi
dade, uma estação destinada a executar o serviço de rádio
diffusão, nos termos das clausulas que com este baixam, as
signadas pelo ministro da Viação e Obras Publicas.

Paragrapho unico , O contracto decorrente desta con
cessão deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a
contar da data da publicação deste decreto no Diario Oiiicial,
sob pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1936, 1150 da Indepen
dencia ~ 480 da Republíca ,

GETULIO VAROAS.

Marques dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto D. 1.290, desta data

I

Fica assegurado á "Itadío Sociedade da Bahia, S. A. ", o
direito de estabelecer, na cidade do Salvador (Estado da
Bahia), uma estação de ondas médias, destinada a executar
o serviço de radiodíffusão com finalidade e orientação in
tellectual e instructíva, e com subordinação a todas as obri
gações e exigeneias instituídas neste acto de concessão.

11

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dezf 10)'
annos, a contar da data do registro do respectivo contracto
pelo Tribunal de Contas, e renovavel, por igual periodo, a
juizo do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe assegura
a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, no
interesse geral, o serviço outorgado.

Paragrapho unico. O Governo não se r,e,sponsabiliza por
indemnização alguma si o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do contracto de que trata esta clausula.

III

A onncessionaría é obrigada a:

a) constituir sua director-ia com dois terços (2/3), no
minimo, do hrnfdlo;"OR nntn«, af,f.J'i1miJIIJo 11 (lsff'R fmll'f~i'i(\~

/' n,,., i v,,:~ d" flll"lÍllhd"1I1:í1,,;
,,) I"I,,,lf",', (1~I'I"illv/l/",·"/I', ",,'Q,III',,'''1 1I 'l1/f''''I''/'1f ,.,."

nllldlll l1 Illdf l '!, I' 1', 1 11 1 "q!,"" "l'IIII'I'l'fWI', 'In"f',I,lvl111I1 II1"1, IIWI
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outros serviços technicos , 6 administrativos, dois terços
i(2/3), no minimo de pessoal brasileiro;

c) não tranaíerír, díreeta ou indírcctamente, a concessão,
sem prévia audiencia do Governo;

d) suspender;' por tempo que fôr determinado, o serviço,
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos
serviços de radiocommunicação (decreto n . 21.111), ou no
que vier a reger a materia e obedecer á primeira requisição
da autoridade competente 0, havendo urgencía, fazer cessar o
serviço em acto successívo á intimação, sem que, por isso,
assista á sociedade direito a qualquer indemnização ;

e) subrnetter-se ao rogimen de fiscalização que fôr ins
tituido pelo Governo, bem como ao pagamento, adiantamento,
da quota mensal para as despesas de fiscalização e de quaes
quer contribuições que venham a ser estabelecidas em lei ou
regulamento sobre a materia;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'elegraphos,
todos os elementos que este venha a exigir para os effeitos de
fiscalização, e, bem assim prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as informações que perrnittam ao Governo apreciar o
modo como está sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos
os prograrnmas e irradiações lidas ao microphone, devida
mente authenticadas e com o visto do orgão fiscalizador;

h) obedecer ás posturas munícipaes applicaveis ao ser
viço da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço
meteorológico, bem como tr-ansmíttir e receber, nos dias e
horas determinados, o progrurnma nacional e o panarnerlcano:

.i) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a conLar da
data do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á
approvação do Governo, o local escolhido para a montagem
da estação;

li) submetter, no prazo de seis ('6) mezes, a contar da
mesma data de que trata a alínea anterior, á approvacão do
Governo, as plantas, orçamentos c todas as especificações te
chnicas das ínstallações, inclusive a relação minuciosa do
material a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dois (2) annos, a contar da
data da apprnvaçâo de que trata a alinea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de forca maior, devidamente com
provado e reconhecido pelo Governo;

m) submetter-se á resalva de direito da União sobre
todo o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de
qualquer debito para com ella ;

n) submetter-se á resalva de que a frequencia dístrí
buida á sociedade não constitue direito de propriedade, e fi
cará sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos ser
viços de radiocommunicação (decreto n , 21.111), ou em
outro que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo
sempre sobre essa Irequencia o direito de posse da União;

o) suhmett.or-se aos preceitos instituidos nas convenções
c regulamentos internacionaes, bem como a todas as disposi
ções contidas em leis, regulamentos e instrucções que existam
ou venham a existir, referentes ou applicaveis ao serviço. da
concessão.
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IV

50\

A concessíonarfá não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem prévia approvação do Governo, assim
como se obriga a manter Rua estação em perfeito Iuncciona
mento, com a efficiencia necessaria e de accordo com 35
prescripções technícas que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar.

Fica estabelecido que a estação transmissorn da conces
sionaria só poderá ser Iocalisada a uma distancia, minirna, de
cinco (5) kilometros do centro da cidade.

VI

No regimen de físoalização que fôr instituído, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de
examinar, como melhor lhe aprouver, os livros, escripturuçãc
e tudo que se tornar necessário a essa fiscalização.

VII

Pela ínobservancíu de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immediata caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impor á
eoncessionaria multas de cem mil réis (100$), a cinco contos
de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da infruoção ,

Paragrapho uníco . A impor-tancia de qualquer multa
será recolhida á Thesouraria do Departamento dos Correios e
Telegraphos, dentro do prazo improgavel de trinta (30) dias,
a contar da data da notificarão feita directamente á conces
sionaria OU da publicação do" acto no Diario Oiticial .

VIII

Em: qualquer tempo, são applicaveis á concessíona ria os
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade,
ou utilidade publica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os
effei,tos, sem direito a qualquer indemnização:

a) se, em todo tempo. fôr verificada a inobservnncia das
disposições contidas nas alíneas a, b, c, d, i, in fine, i. k e l,
da clausula IH;

b) se não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e contribuições a quo se refere a alínea e da clausula
IH, bem como a ímpor-tancín de qualquer multa imposta n09
termos da clausula VII;

c) se, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
tação para outros fins, que não os determinados na concessão
e admiêtídos pela legislação que reger a matcria.
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§ LO Poderá a conc-essão ser declarada caduca, a juizo do
Governo, sem direito a qualquer indemnízação:

a) se, depois de estabelecido, fô,r o serviço fnterrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos ou se se ver íf.cas
a incapacidade da concessíonartn para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devidamente provado e reconhe
cido pelo Governo;

b) se a concessionaria incidir reiteradamente em in
fracções passíveis de multa.

§ 2.° A concessão será considerada perempta se o Go
verno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

IRio de Janeiro, 23 de dezembro de 1936. - Marques dos
Reis.

DECRETO N. 1.291 - DE 23 DE DEZEMImo DE 1936

Abre, ao Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito
supplementar de 2.200 :000$000, para reforço da ver
ba 14& - Construcções, melhoramentos e apparelhamen
tos - Sub-consignação n. 34 do art. 3°, annexo n. 7, da
lei n. 115, de 13 de novembro de 1935.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no arte 1° da lei n. 344, de 15
dezembro de 19.36, e, tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na f6rma do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade
Publica, resolve abrir, ao Minísterio da Viação e Obras Pu
blicas. o credito de 2.200 :000$000 (dous mil e duzentos contos
de réis), supplementar á verva 14& - Construcções, melhora
mentos e apparelhamentos - II - Portos e Navegação 
Sub-consignação n. 34 - "Proseguímento das obras de me
lhoramentos nos portos de Itajahy a Laguna, no Estado de
Santa Catharina" - do art. 3°, annexo n. 7, da lei n, 115, de
13 de novembro de 193-5.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VAROAS.

Marques dos Reis.

'Arthur de Souza Costa.
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DECRETO N. 1. 2'92 - NÃo FOI PUBLICADP

DEiCRETO N. 1. '29,3 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 193'6

503

Concede permissão ao "Radio Clsib Paranaense" para estabe
lecer uma estação radiodiffusora

o Presidente da Repubica dos Estados Unidos do Brasil,
attendondo ao que requereu o "Radio Glub Paranaense", com
séde na cidade de Curityba (Estado do Paraná), e de ac
cordo com o estabelecido no decreto n. 20.047, dê 27 de maio
de 1931, no regulamento arpprovado pelo decreto n. 21.1 li,
de 1 de março de 1932, e no decreto n. 2'1.655, de 11 de julho
de 19'34, decreta:

Artigo unico . Fica concedidn ~(\ "Hadio Club Para
naense, com séde na cidade de Cur ityba (Estado do Paraná).
permissão para estabelecer, seiu direito de exclusividade,
uma estação destinada a executar o serviço de radiodiffusão,
110S termos das clausulas que com este baixam, assignadas
r:elo ministro da Viação e Obras I'uhlicas

Paragtaphn unico. O contracto decorrente desta con
cessão deverá Bel' assignado dentro do prazo de 30 dias, a
contar da data da puhl icação deste decreto no Diario Offícial,
sob pena de ser, desde logo, considerada nul1a a concessão.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1936, 115° da Inde
penriencia e 48° da Repub ilca.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto n. 1.293, desta data

I

Fica assegurado ao "Radio Club Paranaense" o direito
de estabelecer, na cidade de Curitvba (Estr do .lo Paraná),
uma estação de ondas médias, destinada a executar o serviço
de radiodiffusão, com finalidade e orientação int.ellectual c
instructiva e COm subordinação n torlas as ()b~';~açõcs e c:i
gencias insl ituidns neste neto rlt:> concessão.

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos, a contar (la data do registro do respectivo contracto
['pIo Tr íbunnl de Contas, C' r-enovavel. por igunl nor indo, a
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JUIZO do Governo, sem prejuizo da raeuldada uue lhe asse
gura a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapropriar,
no interesse geral, o serviço outorgado.

Paragrapho unico. O Governo não se responsabiliza por
indemnização alguma, se o Tribunal de Contas denegar o
registro do contracto de que trata esta clausula.

III

O concesslonarlo é obrigado a:

a) constituir sua directoria com dous terços ·(2/.3)", no
mínimo, de brasileiros natos, attribuindo a estes f'uncções ef
fectiva e de administração;

b) admittir, exclusivamente, operadores e speckers bra
sileiros natos, e bem assim a empregar, effectivamente, nos
outros serviços tcchnicos e administrativos, dons terços (2/3),
no minimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, díreota ou índircctamente, a concessão
sem prévia audiencin do Governo;

d) suspender, por tempo que for determinado, o serviço,
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos
serviços de rndíooommunicação (decreto n. 21.111) ou no que
vier a regar a materia e obedecer á primeira requisição da'
autoridade competente f', havendo urgencia, fazer cessar o'
serviço em neto successivo á intimação, sem que, por isso,
assista á sociedade direijo a qualquer indemniznção;

e) submottcr-sn no rr-gimen de fiscalização que for ins
tituido pelo Governo, bem como ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal para as despesas de fiscalização e de
quaesquer contribuições que venham a ser estabelecidas em
lei ou regulamento sobre a materia;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'elegraphos
todos os elementos que este venha a exigir para os effeitos
de f'iscal ização, c, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as informações que permittam ao Governo apreciar
o modo como está sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em dia o re-gistro de todos
os programmas e irradiações lidas ao mocrophone, devida
mente authentícadas e com o visto do orgão fiscalizador;

h) obedecer ás posturas munícípaes applicaveis ao ser
viço da concessão:

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de ser
viço meteorologico, bem como transmittir e receber, nos dias
fi horas determinados, o progrnmrna nacional e o panameri
cano:

j) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da
data do registro do contrncto pelo Tribunal de Contas, á ap
provação do Governo, o local escolhido para a montagem da
t'staeão:

li,) submetter, no prazo de seis (,6) rnezes, a contar da
mesma data (lo quo trata a alineaanterior, á npprovaçâo do
Governo, as plantas, orçamentos e todas as especificações
technicns rlf!,ç; instnllnrür-s, inclusive a relação minne iosa do
maff'rinl n «mnrr-gnt-:
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l) inaugurar, no prazo de dom; (2) annos, a contar da
data da approvação de que trata a alínea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de força maior, devidamente com
provado e reconhecido pelo Governo;

m) submetter-se á resalva de direito da União sobre
todo o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de
qualquer debito para com ella;

n) submetter-so á resalva de que a f'requencla d istri
buida á sociedade não constitue direito de propríedade, e
ficará sujeita M regras estabelecidas no regulamento dos ser
viços de radiocomrnunícação (decreto n. 21.111) ou em outro
que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo sempre
sobre essa frequcncia o direito de posse da União;

o) submetter-se aos preceitos ínstituidos nas convenções
P. regulamentos internacionaes, bem como a todas as disposi
ções contidas em leis, regulamentos e Instrucções que existam
ou venham n existir, referentes ou anplicaveis ao serviço da
concessão.

IV

o concessionario não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem prévia approvação do Governo, assim
como se obriga a manter sua estação em perfeito runccío
namento, com a efficiencia necessaria e de accordo com as
prescripções tcchnícas que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar.

v

Pica estabelecido que a estação transmissora do concessio
nario B6 poderá ser localizada a uma distancia, mínima, de
tres (3) kilometros do centro da cidade.

VI

No regirnen de fiscalização que for Instituído, fica es
segurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direit.o
de examinar, como melhor lhe aprouver, os livros, escrt
pturação e tudo que se tornar necessarto a essa fiscalização.

VII

Pelainobservancia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immediatacaducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impor ao
conoessionar-lo multas de cem mi réis (100$O()O) a cinco contos
de réis (5 :000$000), conforme a ~ravidade {la infr-aeçâo.

Pararagrarpho unico A importancia de qualquer multa
será recolhida á Thesouraria do Departamento dos Correios
e 'I'elegrnphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30)
dias, a contar da daI a da notificação feita directamente ao
concessíonar-ío ou da publ icação do acto no Diario Official.
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VIII

Em qualquer tempo, são appltcaveís ao concessíonarío
Da preceitOB. da Iegislação sobre desapropriação por necessi
dade ou utilidade publica e requisições militares. '<,

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os ef
feitos, sem direito a qualquer indemnização:

a) se, em todo tempo, for verificada a inobservancia das
disposições contidas nas alineas a, b, c, â, i (in fine), 0j, k e
l da clausula lU;

b) se não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e contribuições a que se refere a alínea e da clau
sula lII, bem como a importancla c!e qualquer multa im
posta nos termos da cluusuía VII;

c) se, em qualquer tempo, se verificar o emprego da
estação para outros fins que não 0.<:; determinados na concessão
e admitttdos pela legislação que reger a materia.

§ 1. o Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo
do Governo, sem direito a qualquer indemnização :

a) se, depois de estabelecido, for o servico interrompido
por mais de tri12ta (30) dias consecutivos, ou se se verificar
a incapacidade do conoesslonar io para executar o ser-viço, salvo
motivo de força maior, devidamente provado e reconheeido
pelo Governo;

b) se o concessionario incidir reiteradamente em infra
cções passíveis de multa.

§ 2. o A concessão será considerada peremrlta se o Go
verno não julgar conveniente renovar-Iho o prazo.

Rio de Janeiro, 2,3 de dezembro de 193G. - Marques dos
Reis.

DECRETO N. 1.294 - DE 2 ft DE DEZEMBRO DE 1936

Abre o credito supplementar de 32 :000$000 á sub-consiqnaçõo
n. 1, da uerba 15-, do actual orçamento do 1Ilinistel'io da
Viaçiio e Obras Publicas

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da nutorlzação contida no artigo uníco da lei n. 311,
de 1'9 de noverubru de 1936, e tendo ouvido o Tribunal de de Con
tas, na f6rma do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade
Publica, resolvo nhr ir ao Minister io da Virtç[io e Obras Publi-
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eas o credito de 32 :OOO$OO~ (trinta e dois contos de réis), sup
plementar á sub-consígnação n. 1, da verba t5 a

- Despesas
Geraes, annexo TI. 7, da lei n , 115, de 13 de novembro de
1935.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1936, t15° da Indepen
dencia e 48° da Itepublica .

GETULIO VARGAB.

Marques dos Reis.

Arthur de Sou:a Costa.

DECRETO N. 1.295 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1936

Transfere de Alegrete para Uruaunutma a séde do ouartcl ge
neral da 4& brigada de cava.llaria

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasrl,
no uso da attríbuíção que lhe confere a Constituição, decreta:

Art. 1.0 A séde do quartel general do commando da 4- bri
gada de cuvalluria fica transferida de Alegrete para Uru
guayana.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1936, 115° da Inde

pendencia e 48° da Republica.

GETULIO VAROAS •

Eurico Gaspar Dutra.

DEGRETO N. 1.296 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1936

Perdôa um oificirü do resto da pena a que foi condemsuulo

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil,
usando da competencia que lhe attribue o inciso 3° do art. 56
da Constituição da Republica, resolve perdoar do resto da pena
a que foi condemnado, por sentença passada em julgado, o
'{O tanente, intendente naval, Waldernn r Guaracy de Macedo
Siva.

'Ri" de' Janeiro, 24 de dezembro de 1936. 115° da Inde
penriencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Henriaue Aristides Guilhem:
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DECRETO N. 1.297 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

Abre, pelo Ministerio da Justiça e Neaocios Interiores, o cre
dito supplementar de 4.161 :583$0{)0, para occorrer ao
pagamento do subsidio devido aos deputados e senadores,
e demais despesas resultantes da proroqnçõo rir! sessão le
gislativa.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização legislativa, constante da lei n . 313, de
22 de novembro de 1936. e, tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, nos termos do art. 92 do regulamento approvado pelo de
ereto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores, o credito, na importancia de quatro mil cento e ses
senta e um contos quinhentos e oitenta e tr es mil réis
(4 .1G I :583$000), supplementnr ás verbas IV e V da lei nu
mero 115, de 13 de novembro de 1935, para oecorrer ao paga
mento do subsidio devido aos deputados e senadores e demais
despesas resultantes da prorngação da sessão legislativa, ate
31 de dezembro do corrente anno .

ArL ::.0 Na parte relativa fi. verba IV (Camara dos Depu
tados) , o cred-!o ficará discriminado da scgu int.a maneira:

Pessoal

Subsidio fixo .
Sub.cidio variavel .

Somma (para subsidio) .

Material

I - Permanente:

I - Acquisição de livros, publicações e
, encadernações..

, , II - De consumo:

II - Ohiectos de expediente .
IH - ConservaçIio e limpeza do edifício.
IV - Força, luz, gaz e tclephone .

Despesas díversas :

YTI - Para os ser-vícos extrnordinarlns da
Secretaria" c 'I'achvgraphía .

X. - Eventuaes . . . . .
XI - Despesas de prompto nagnmento .

XII - Impressões e publicações dos An
naes e Documentos Parlamen-
tares. . . . .

2.610:000$000
885:000$000

3.495:000$000

10:0008000

10:{)00$OOO
5:000$001}

10:000$000

27:123$000
20:000$000
2-1:000!)Ono

-íO:OOOSOOO
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Publicações e trabalhos:

Importancia destinada aos trabalhos e pu
blicações, obrigatoriameute feitos na
Imprensa Nacional 250 :000$000

Sommu. . . 3.891 :133$000

Art. 3.0 Na parte relativa á verba V (Senado Federal) c
credito supplementar ficará assim discriminado:

Pessoal

Consignação I - Sub-consignação 1;

Subsidio fixo a 21 senadores .
Subsidio em diarias a 21 senadores .

Somma .

Matel'ial

II - De consumo:

2 - Ohioctos de expediente .

IH - Diversas despesas:

5 - Despesas de portaria, etc .
7 - Serviços extraordinarios da Secretario ..
8 - Eventuaos . . .

Publicações na Imprensa Nacional .

Somma .

179:550$000
60:900$000

240:450$000

5:000$000

5:000$000
5:000$000
5:000$000

10:000$000

30:000$000

270:450$000

'Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1936, 1150 da Indepen
dencia e 48° da Itepublica .

GETUUO VARGAS.

Vicente Rdo.

11rthto' de 80UZ({ Costa.
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DECRETO N. 1.298 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

Suspende os effeitos do decreto n. L259, de 16 do corrente
no municipio de Bôn Esperança, no Estado do Piauhll, du
rante o dia seis de janeiro vindouro.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve suspender os effeiLos do decreto n. 1.25n, de 16
do corrente, no municipio de Bôa Esperança, no Estado do
Piauhy, durante o dia seis de janeiro vindouro, afim de serem
ali realizadas eleições municipaes: revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro de 1936, 115° da Ipde
pendencía e 48° da Republica.

Gm'ULIO VARGAS

VicentB Bâo•

DECRETO N. 1. 299 - DE 28 DE DEZE1\IBRO DE 1938

Suspende os effeitos do decreto n. 1. 259, de 16 do cm-rente,
no município de Guarakessoba; no Estado do Paraná, du
rante o dia 10 de janeiro proximo futuro

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve suspender os effeitos do decreto n. 1.259, de 16
do corrente, no munícipio de Guarakessnba, no Estado do Pa
raná, durante o dia 10 de janeiro proxírno futuro, afim de
serem ali realizadas eleições municípaes: revogadas as dispo
sições em contrario.

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro de 1936, 115° da Inde-
pendencia o 48° da Republica. --

GETULIO V AMAS.

Vicente Rão.
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DECRETO N. 1.3(}O - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

1ft

Su'spende os effeitos do decreto n. 1.259, de 16 do corrente,
no municipio de Borba, 1lU Estado do LilWl,...onas, durante
o dia 17 de janeiro proximo futuro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :

Resolve suspender os cf'Ieitos do decreto n. 1.259, de 16
do corrente, no municipio de Borba, no Estado do Amazonas,
durante o dia 17 de janeiro proximo futuro, afim de serem
alli realizadas eleições municipaes ; revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, em 28 de setembro de 193ü, 115° da Inde
pendencia e 48° da Republica.

GETULIO VAnGAS.

Vicente Bâo,

DECRETO N. 1.301 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

,1lJr'! ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito es
pecinl de 3.000 :000$000' para a reparação de damnos
decorrente de chuvas na região nordestina.

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando do nutorização contida no art. 1° da lei n.257, de 29
de setembro de 19~~6, e tendo ouvido o Tribuna! de Contas,
na f6rma do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade
Publica, resolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas o credito especial de 3.000 :000$0'00 (tres mil contos
de réis), para aUender ús desposas com a reparacão dos
damnos das grandes chuvas que desabaram na região nor
destina do paiz, em junho e julho de 1936.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1936, 115" da Inde..
pcndencia e 48° da Bepublica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

Marques dos Reis~
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DECRETO N. 1.302 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede inspecção perm;anente ao Instituto JU1'uella,
com, séde no Districto Federal

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve. nos termos do art. 55, do decreto n. 21.241, de 4 de
abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso fun
damental do Instituto Juruena, com séde no DistrIeto Fe
deral.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1936, 115" da Indepen
dencia c 48° da Hepublica ,

GETULIOVAH.GAS.

Gustavo C1I1Jtwe ma.

DECRETO N. 1.303 - DE 28 DE DEZEMnno DE 103G

Concede inspccção permanente ao Gumnasio de Tres Cora
rações, em Minas Geraes

O Presidente da Rr-publica dos Estados Unidos do Bru-
si! :

Resolve, nos termos do arl . 55, do decreto n. 21.241,
de 4 de abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao
curso fundamental do Gymnasio de Tres Corações, com séde
em Tres Corações, Estado de Minas Geraes.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1936, 115° da Inde
pendencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caponema:

DECRETO N. J. 304 - DE 28 DE DEZEMBRO DE J936

Concede ]iI?l'/JWISIU) ti Sociedade R1'iIliotransl1lissol'n Brasileira
]Jara rsfnl)drcCI' uma estação rculiodiffusora

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasí,
attendendo ali que requereu a Sociedade Itadiotrnnsmissorn
Brasileira, com sédc na ciddae do Rio de Janeiro (Districto
Federal), c, de accordo com o estabelecido no decreto nume-
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ro 20.047, de 27 de maio de 1931, no regulamento approvado
pelo decreto n. 21.11.1, de 1 de março de 1932, e no decreto
n. 24.655, de ,11 de julho de 1934, decreta:

Artigo unico . Fica concedida á Sociedade Radiotrans
rnissora Brasileira, com séde na cidade do Rio de Janeiro
(Districto Federal), permissão para estabelecer, sem direito
de exclusividade, uma estação destinada a executar o serviço
de radiodíffusão, nos termo." das clausulas que com este bUI
xam, assignadas pelo ministro da Viação e Obras Publicas .

Paragrapho unico. O contracto decorrente desta conccs
são deverá ser assignado, dentro do prazo de 30 dias, a contar
da data da publicação deste decreto no Diario Official, sob
pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1936, 1150 da In ...
dependencia e 480 da Republica.

GETULIO VAROAS<

Marques dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto n. 1.304, desta data

I

Fica assegurado á Sociedade Itadiotransmissoru Brasileira
o direito de estabelecer, na Cidade do Rio de Janeiro (Dísí.r i
cto Federal), uma estação de ondas médias, destinada a exe
cutar o serviço de radiodiffusão, com finalidade e or íentaoão
intellectual e ínstructíva, e com subordinação a todas as obri
gações e exigencias instituidas neste acto de concessão.

Il

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos, a contar da data do registro do respectivo contracto
pelo Tribunal de Contas, e renovável, por igual período, a jui..
zo do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe assegura a
legislação vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, nu
Interessa geral, o serviço outorgado.

Paragrapho unico . O Governo não se responsabiliza pfll'
indemnização alguma, si o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do contracto de que trata esta clausula.

A ooncessíonaria é obrigada a:

a) constituir sua diroetor ía com dons terços (2/3), no
rnmimo, fie brasileíros natos, aLlribuindo a estes Iunccões ef
fectivas de administração;

Leis de 1936 - VoI. IH 33
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b) adrnittir, exclusivamente, operadores e speakers brasi
leiros natos, e bem assim a empregar, effecUvamente, nos ou
tros serviços technícos e adminitrativos, dons terços (2/3),
no minimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, directa ou indirectamente, a concessão,
sem prévia audiencia do Governo;

d) suspender, por tempo que f'ôr determinado, o serviço,
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos s~r

viços de radiocommunicação (decreto n . 21 .111), ou no que
vier a reger a materia e obedecer á primeira requisição cin
autoridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar o
serviço em acto successívo á intimação, sem que, por isto,
assista á sociedade direito a qualquer indemnização ;

e) submetter-se ao regimen de fiscalização que fôr ins
tituido pelo Governo, bem como ao pagamento, adeantada
mente, da quota mensal para as despesas de fiscalização e de
quaesquer contribuições que venham a ser ostahelecidns em
lei ou regulamento sobre a materia;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e Telegraphos
todos os elementos que este venha a exigir para os effeitos
da fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tem
po, todas as informações que permittam ao Governo apre
ciar o modo como está sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos
os programmas e irradiações lidas ao microphone, devida
mente authentícadas e com o visto do orgão fiscalizador;

h) obedecer ás posturas munícinacs nppl icavcis ao ser
viço da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço
rneteorologico, bem como transmittir e receber, nos dias e
horas detorrnnados, o programma nacional e o pan-amert
cano;

j) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da data
do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á approva
Cão do Governo, () local escolhido para a montagem da ü6
fação;

k) subrnetter, no prazo de seis (6) mezes, a contar da
mesma data de que trata a alinea anterior, á approvação do
Governo, as plantas, orçamentos e todas as especificações
technicas das installações, inclusive a relação minuciosa da
material a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dom; (2) annos, a contar da data
da approvaçãode que trata a alinea anterior, o serviço defí
nitivo, salvo motivo de força maior, devidamente compro
vado e reconhecido pelo Governo;

m) submetter-se á resalva de direito da União sobre todo o
acervo da sociedade, para garantia de liquidação de qualquer
debito para com ella:

n) submetter-se á resalv-..de que a frequencia distri
buida á sociedade, não constitue'ireito de propriedade, e fi
cará sujeita á,r;; regras estabelecidas no regulamento dos ser
viços de radioeommunicação (decreto n. 21.111), ou em ou
tro que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo 6:JU1
pre sobre essa frequencia o direito de posse na União;

o) submetter-se aos preceitos inst.itu idns nas convenções
e r egulamentos int.ernacionaes, bem como a todas as disposi-



:ACTOS DO PODER EXBCUTlVO 5i1,

ções contidas em leis, regulamentos e ínstrueeões que existam
ou venham a existir, referentes ou applícaveís ao serviço da
concessão.

IV

A concessíonaría não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos, sem prévia approvação do Governo, assim como
se obriga a manter sua estação em perfeito funccíonamento,
com a efficiencia necessaria e de accordo com as prescripções
technicas que estiverem em vigor ou vierem a vigorar.

v

Fica estabelecido que a estação transmissora da conces
sionaría só poderá Bel' localizada a uma distancia, minima, de
dez (10) kilometros do centro da cidade.

VI

No regimen de fiscalização que fôr instituído, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de
examinar, como lhe aprover, os livros, escrípturacão e tudo
que se tornar necessarío a essa fiscalização.

VII

Pela ínobservancía de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a ímmediata caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo - orgão fiscalizador, impôr á

concessionaria multas de cem mil réis (100$000) e cinco con
tos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da infracção ,

Paragrapho unico. A ímportancia de qualquer multa será
recolhida á 'I'hesouraría do Departamento dos Correios e Te
legraphos, dentro do prazo improrogavel de trinta (30) dias,
a contar da data da notificação feita directamente á con
cesstonaría ou da publicação do acto no Diario Official.

VIII

Em qualquer tempo, são applícaveís á concessionar ía O!
preceitos da legislação sobre desapropriação, por necessidade
ou utilidade publica, e requisições mílítares.

IX

A concessão será considerada caduca,. para todos os erfel
tos, sem direito a qualquer índemnlzaçâo:

a) si, em todo tempo, fôr verificada a inobservancia das
disposições contidas nas alíneas a, b, c, d, i (in-fine), j, k c Z
da clausula UI;
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b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos, a
quota e contribuições a que se refere a alinea e da clau
sula lU, bem como a importancia de qualquer multa imposta
nos termos da clausula VII;

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
tação para outros fins que não os determinados na oonccssà t
e admittidos pela legislação que reger a materia.

§ 1.0 Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo do
Governo, sem direito a qualquer indemnização:

a) si, depois de estabelecido, fôr o serviço inter-rompisio
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a incapacidade da concessíonaria para executar o serviço, sal
vo motivo de força maior, devidamente provado e reconhecido
pelo Governo;

b) si a concessionaria incidir reiteradamente em infra
cções passiveis de multa.

§ 2.0 A concessão será considerada perempta, si o G!)
verno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1936. - Mm'ques dos
Reis.

DEORETO N. 1..305 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

Abre ao Ministerio da ViaçlÍo e Obra« Publicas o credito es
pecial de 5.275: 590$000 para poaamento de .ieso.propria
ções necessarios (Ís obras da Estação de D. Pedro Il, da
Estrada de Ferro Central do Brasi

o Presidente daRf~publica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 10 da lei n. 283, de 21
de outubro de 193'G, e tendo .ouvido o Tribunal de Contas na
f6rma do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade Pu
blica, resolve nhr-ír no Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas o credito cspecinl de 5.275 :590$.000 (cinco mil du
zentos e setenta e cinco contos quinhentos e noventa mil
réis), para pagamento de indemnizações pela desapropriaeão
dos immovr-is sr-gu intes, situados nesta Capital e nccessar íos
ás obras da nova l~stação D. Pedro lI, da Estrada de Ferro
Central do Brasil: á rua Senador Pompeu, prédios ns. 2,60,
262, 264, 266. 268, 270, 272, 276, 282/282 A, 213·'1. 286, 288,
290, 292 e 296, na importancia de 1.493 :372$000 (mil qua
trocentos e noventa c tres contos trezentos e setenta e dous
mil réis); á rua dos Cajueiros, prédios ns, 1, 3, 5, 7, 9, 13,
4, 6, 8. 10, 16 e 18, na importancla de 612 :0:30$000 (seis
centos e doze eon!ns e vinte e oito mil réis); ;í, i-ua General
Pedra, predios -ns. 25, 27, 29, 31, 3,3, 35, 37, 39, 41, 43, 45,
47, 49, 51. 5~3, ;'5. 37, 59, 61, G5, 67, 71, 73, 77, 79, 81, 83;
83-A, 85-1, 87, SU, 91, 93-1 93-XV c 915, na impor tancia de
2.359 :83C~OOO (dous mil trezentos e cincoenta c nove contos
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oitocentos e trinta mil réis) ; e á rua General Caldwell, predíos
ns , 57, 59, 61, 64, 68, 70j70-A, 72 e 74, na importnncia de
810 :360$000 (oitocentos e dez contos trezentos e sessenta
míl réis) .

Rio de Janeiro. 28 de dezembro de 1936, 115' da Inde
pendencia c 48° da Hepuhlicu.

GETULIO V AnGAS.

Marque.1I dos Reis.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.306 - ,m 28 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede permissão á "Badio Vera Cruz, Sociedade Anon1/1nn.·',
para. estabelecer 'lima estoçiio rodiodiifusora

o Presidente da Hcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
nttendendo ao que requereu a "Radio Vcra Cruz, Sociedade
Anonvma", com séde na ciciado do Il io de Janeiro (Disl.ricto
Federal), e de uccordo com o estabelecido no decreto nu
mero 20.0·17, de 27 do maio de 19:11, no rcgula monto np
provado pelo decreto n. 21.111, de 1 de marco de l!l:e, f' no
derreto n. 2.1.655, de 11 clt' julho de 1931, decreta:

Artigo uníeo. Fica concedida á "Radio Vcra Cruz, P>ocie
dade Anonyma", com séde na cidade do Rio de Junei ro (Dis
tricto Federal), prrmissão para cstabelr-cor, sem dlrclto de
exclusividade, uma estação dcstinnda a executar o serviço de
rudlodiff'usão, nos termos rlns clausulns que com cslc ha ixnm.
assignadas pelo min isl rn da Viaf,ão c Obras Publicas.

Paragrapho unico. O conlrncto decorrente desta COJl
cossão devorá SOl' assignado dentro do prazo do 30 dias, a.
contar da data da publicação deste decreto no Diarlo 0(
(icial, sob [tona de ser, desde logo, considornda 111111:1 a con
cessão.

RJio de Janeiro, 28 de dezembro ele 1936, 113 0 da Indc
pendencia c 48° da Itepublica,

GETULIO VAfiGAS

Marques dos Reis.
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Clausulas a que se refere o decreto D. t.806, desta data

I

Fica assegurado á "Radío Vera Cruz, Sociedade Ano
nyrna", o direito de estahelcer, na cidade do Rio de Janeiro
,(Districto Federal), uma estação de ondas médias, destinada
a executar o serviço de radiodiffusão, 'Com finalidade e ori
entação fntellectual e ínstructiva, e com subordinação a todas'
as obrigações e exigencias instituidas neste acto de con
cessão,

n

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez '(fO)'
annos, a contar da data do registro do respectivo contracto
pelo Tribunal de Contas, e renovável, por igual período, a
juizo do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe asse
gura a legislação vigente de. em qualquer tempo, desapropr-iar,
no interesse geral, o serviço outorgado.

Paragrapho uníco. O Governo não se responsabiliza por
índemnízação alguma, se o 'I'ribunal de Contas denegar o
registro do contracto de que trata esta clausula.

nI

'A. concessíonarla é obrigada a:

'a) constítuír sua directoria com dous terços (2/3), no
minimo, de hrasileiros natos, attríbuíndo a estes Iuncções
eUeetivas de administração;

b) admittir, exclusivamente, operadores e speakers bra
aíleíros natos, e bem assim a empregar, ef1fectivamente, nos
outros serviços teehnícos e administrativos dons terços
[(2/3), no minimo, de pessoal brasileiro;

c) não transíertr, directa ou indireetamente, a concessão,
sem prévia audiencia do Governo;

d) suspender, por tempo que for determinado, o ser
viço, todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento
dos serviços de radiocommunícação (decreto n. 21.111) ou no
quev ier a reger a materia e obedecer á primeira requisição
da autoridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar
o serviço em acto successívo á intimação, sem que, por isso,
assista á sociedade o direito a qualquer indemnização ;

e) subrnetter-se ao regimen de n~calização que for ins
tituido pelo Governo, bem como ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal para as despesas de fiscalização e de
quaesquer contribuições que venham a ser estabelecidas em
lei ou regulamento sobre a materia;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'elegraphos
todos os elementos que este venha a exigir para os ef1feitos
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de fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qual,quer tempo,
todas as informações' que permittam ao Governo apreciar o
modo como está. sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos
os programmos e irradiações lidas ao microphone, devdda
mente authenticndas e com o visto do orgão fiscalizador; _

h) obedecer M posturas municipaes applicaveis ao ser
viço da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço
meteorologíco, bem como transmittir e receber, nos dias e
horas determinados, o progrnmma nacional e o panamericano;

j) subrnetter no prazo de tres (3) mezes, a contar da
data do registro do contraoto pelo Tr.ibunal de Contas, á. ap
provação do Governo, o local escolhido para a montagem da
estação;

k) submetter, no prazo de seis (6) rnezcs, a contar da
mesma data de que trata a alinea anterior, á U'IJprovação do
Governo, as plantas, orçamentos e todas as especificações
technicas das installações, inclusive a relação minuciosa do
material a empregar;

1) inaugurar, no prazo de duns (2) annos, a contar da
data da approvação de que trata a alínea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de força maior, devidamente com
provado e reconh coido pelo Govcrr:o ;

111,) submetter-se á resu lva de direito da União sobre
todo o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de
qualquer debito para com ellu ;

n) submetter-se á resalva de que a frequencia distri
buida á sociedade n50 consl.ítun direito de pro; u iodadc, e
Hcará sujeita ás regras cslahclecidas nu regulamento dos
serviçosrie radiooommunicacão (decreto n. 21.111) ou em
antro que vier a ser hn ixarlo sobre o assumpto, incidindo
sempre sobre essa Irequenc ia o direito de POSISO da Uniãn:

o) suhmetter-se aOB preceitos instituídos nas convenções
e regulamentos internacionaes, bem como a todas as dis
posições contidas em leis, regulamentos e instrucções que
existam ou venham a existi 1', referentes ou appl icaveis ao
serviço da concessão.

IV

A concessionar-ia não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem prévia aVlJl'ovação do Governo, assim
como se obriga a manter sua estação em prefeito f'unccio
namento, com a efficiencia necessar-ia e de accordo com as
prescrípções technícas que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar.

v

Fica estabelecido que a estação transmissora da con
ce.sf;ionaria só poderá ser localizada a uma distnnclu, m in irua,
de dez (10) kilornet ros do centro da cidade.
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VI

No regimen de fiscnlízaçüo que for instituido, fica as-'
segurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito
de examinar, como melhor lhe aprouver, os Iivros, escri
pturação e tudo que se tornar necessarto a essa fiscalização.

VII

Pela inobservnncia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immediata caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo órgão fiscalizador, impor á
conccssionnr-íu, multas de cem mil réis (100$000) a cinco
contos de réis (5 :OOO~Ü'OO), conforme a gravlrlado da in
Jrncoão ,

Parag rnphn unico. A lmportancia de qualquer multa
, será recolhida á 'I'hesourarla do Departamento dos Correios

c 'I'elcgt'aph os dentro do prazo improrogavel de trinta (30)
dias, a contar da data ria notificação feita dirootaments á
conccsslnnm-In on dn publicnção do acto no Diario Oflicial.

VIII

Em l111nlrrllf'.l' Iorrmo, r:fio appl icaveis :'í ('oní:;rsS'ionaria os
preceitos da legislação sobro desnprnpriucão por necessidade
ou uliHdan(' D111.1 1ir :1• e l';'IT.l;t:if~ÕCS mílif.aros.

IX

A concessão será considerada caduca, para todos 015 cf
fejf()!', sem dircjfo a qualquer indomnizacão :

a) se, em todo tempo, for ver if'icada a inobservaneia das
,Hspo,c:;içõcs contidas nas aliaras a, b, c, d, i (in fina), i. Te o
" da clausula In;

b) se não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e contribuições a que se refere a alínea e da clausula
UI, bem como a ímportancia de qualquer multa imposta nos
termos da clausula VII;

c) se, em qualquer tempo, se vet-ífícar o emprego da
estação para outros fim; que não os determinados na con
cessão e admittidos pela legislação que reger a materia.

§ '1.0 Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo
do Governo, Bem direito a qualquer índorrinização :

a) se, depois de estabelecido, for o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou se 60 ver-ifdcnr
a incapacidade da cnnccssionaria para executar o serviço.
salvo motivo de forca maior, devidamente provado e reconhe
eído pelo Governo:
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b) se a coneeeslonaría incidir reiteradamente em in
fracções paseíveís de multa.

§ 2.° A concessão será considerada perempta se O' Go··
verno não julgar conveníente renovar-lhe o prazo.

:Ri," de Janeiro, 28 de dezembro de 1936. - Marques dOE

Rei».

DECREm N. 1.307 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede permissuo ao Radio Club de Rio Claro para estabe
tecer uma estação radioditfusora

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Attendendo ao que requereu o Radio Club ele Rio Claro.
com séde na cidade de Rio Claro (Estado de São Paulo), e
de accordo com o estabelecido no decreto n . 20.047, de 27
de maio de 1931, no regulamento apprnvado pelo decreto
n. 21.111, de 1 de março de 1932, e n odccreto numero
21r . ü55, de 11 de julho de 1934,

Decrota :

Artigo unico. Fica concedida no Radio Club de Rio
Claro, com séde na cidade do Rio Claro (Estado de São
Paulo), permi-ssão para estabelecer. sem direito de sxclust
vidado, uma estação destinada a executar o serviço de radio
diff'usão, nos termos das clausulas que com este baixam, us
signadns pelo minlstro da Viação e Obras Publicas.

Paragrnpho unico. O contracto decorrente desta conces
são deverá 1'301' nssignndn dentro do prazo de 30 dias, a con
tar da data da publicarão deste decreto no Diario Official,
sob pena dr, ser, desde logo, cousiderada nulln a concessão,

Rio de Janeir-o, 28 de dezembro de 1936, 1is- da Indo
pendr-uein o 1r8° da Hepllblica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto n. i.3D7, desta data

I

Fica assegurado ao Radio Cluh de Rio Claro o direito
de estabelecer. na cidade de Rio Claro (Estado do Sfío Paulo),
umn estação de ondas unédins. destinada a executar o serviço
de radíodiffusâo, com finalidade o orientação intellectunl n
ínstructiva, e com subor-dinação a todas as obrigações e exi
gene ias inst ituidas neste acl.o rIo concessão.
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A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos, a contar da data do registro do respectivo contracto
pelo Tribunal de Contas, e renovável, por igual periodo, a
juizo do Governo, sem prejuizo da faculdade que lhe asse
gura a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapro
priar, no interesse geral, o serviço outorgado.

Paragraplro unico. O Governo não se responsabiliza por
índernnização alguma, se o Tribunal de Contas denegar o
registro do contracto de que trata esta clausula.

III

o concessionario é obrigado a:

a) constituir sua dircctor ia com dois terços (2/3), no
mínimo, de brasileiros natos, attr-ibuindo a estes funcções
effeclivas de administração;

b) admittir, exclusivamente, operadores e speakers bra
sileiros natos, e bem assíun a empregar, effectivamente, nos
outros serviços technicos e administrativos, dois terços (2/3),
no minimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, directa ou indirectamente, a conces
são, sem prévia audiencia do Governo;

d) suspender, por tempo que fór determinado, o serviço,
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos
serviços de radíocommuníoação (decreto n. 21.111) ou no
que vier a reger a materia e obedecer á primeira requisi
ção da autoridade competente e, havendo urgencia, fazer ces
sar o serviço em acl.o succcssivo á intimação, sem que, por
isso, assista á sociedade direito a qualquer indernn ízução ;

e) submetter-se ao regirnen de fiscalização que Iôr
instituido pelo Governo, bem como ao pagamento, adeantada
mente, da quota mensal para as despesas de fiscalização e de
quaesquer contribuições que venham a ser estabelecidas em
lei ou regulamento sobre a mater-ia ;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'elegraphos
todos os elementos que este venha a exigir para os effeitos
de fiscalização, t', bem assiun, prestar-lhe, em qualquer tem
po, todas as informações que perrnittam ao Governo apreciar
o modo corno osl á sendo executada a concessão;

(J) mant.er sempre em ordem e em dia o registro de to
dos os prngrarnmas e irradiações lidas ao microphone, devi
dumento authont icudas e com o visto do orgão Iiscal ízador-:

li) oheilcccr ú:~ pusluras rnunioípacs nppl icavcis ao ser
viço da concessão;

i) irradiar, diar-iamente. os boletins ou avisos de serviço
meteorologico. bem como transmittir e receber, nos dias e
horas determinados, o pr-ograrnrnn nacional e o pnname
ricano;

.i) submr-ttcr. no prazo de trcs (3) mezcs, a contar da
data do Tegistl'o docont,racto pelo Tribunal do Contas, li
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Bplprovacão do Governo, o local escolhido para a monta
gem da estação;

k) submetter, no prazo de seis (6) mezes, a contar da
mesma data de que trata a alinea anteríor, á approvação
do Governo, as plantas, orçamento e todas as especificações
technicas das ínstallações, inclusive a relação minuciosa do
mater-ial a empregar;

1) inaugurar, no prazo de dois (2) annos, a contar da
data da approvação de que trata a alínea anterior, o ser
viço definitivo, salvo motivo de força maior, devidamente
comprovado e reconhecido pelo Governo;

m) submetter-se á resalva de direito da União sobre
todo o acervo da sociedade, para garantia de liqudação de
qualquer debito para com e11a;

n) submetter-se á resalva de que a frequencía distri
buida á sociedade não constitue direito de propriedade, e
ficará sujeita ás regras estabelecidas no Regulamento dos
Serviços de Hadiocommun'ícação (decreto n , 21.111), ou
em outro que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidin
do sempre sobre essa frequencia o direito de posse da
União;

c) submetter-se aos preceitos instituídos nas conven
ções e regulaunentos ínternacíonaes bem como a todas as
disposições contidas em leis, regularnentos e instrucções que
existam ou venham a existir, referentes ou applicaveis ao
serviço da concessão.

IV

o concessionario não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos, sem prévia approvação do Governo, assim co
mo se obriga a manter sua estação em perfeito funcclona
mento, com a efficiencia necessaria e de accordo com as
prescripções technicas que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar.

v

Fica estabelecido que a estação transmissora do conces
síonar-ío s6 poderá Bel' localizada a uma distancia, mínima.
de um (1) kilometro do centro da cidade.

VI

No regirnen de f'isoalizueão que fôr instituido, fica as
segurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito
de exam ínar, como melhor lhe aprouver, os l ivrns, esoti
pturação e tudo que se tornar necessario a essa fiscalização.

VII

Pela inobservaneín de qunlqur-r das presentes clausulas.
em que não esteja prev istn II inunediata caducidade da con
cessão. o Governo POclfll'á. prlo orgão I'iscal izudnr, illlpi'11'
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ao concessionarío multas de cem mil réis (100$000) a cinco
contos de réis (5 :000$00'0), conforme a gravidade da in
Iracção,

Paragrapho unico. A hmportancia de qualquer multa
será recolhida á 'I'hesouraria do Departamento dos Correios
e 'I'elegruphos, dentro do prazo improrogavel de trinta (30)
dias, a contar da data da notificação feita directamente ao
concessionario ou da publicação do acto no Diario Otticiol:

VIII

Em qualquer tempo, são applicaveis ao concessíonarío
09 preceitos da legislação sobre desapropriação por neceessí
dade ou utifidade publica e requisições militares

IX

A concessão será considerada caduca, 'Para todos os
effeilos, sem c1'ireito a qualquer indemnização:

a) se, em lodo tempo, fôr verificada a inobservancin
das disposições contidas nas nl incas a, 7), 1\ d, i (in fine),
i, I,' e l da clausula IH;

b) so não forem pagas, dentro dos pruzos estabelecidos,
a quota e contríbuições a que se refere a alínea c- da clau
sula IH, hem como a ímnor-tnnr in de qualquer multa imposta
nos termos da clausula -VII;

c) se, em qualquer tempo, se verificar o emprego da
estação para outros fins quo não os dctermiuaclos na rem
cessão e arlmi tl idos pela legi,;;;laçfío que reg'o!' a matciia .

Paragrnpho 1". Poderá a concessão ser declarada ca
duca, a juizo do Governo, sem dire'ito a qunlquor Indcmní
znção :

0.) se, depois de fl!'tabclccirlo, fôr o serviço interrompido
por mais de trinta (:30) dias consecutivos, ou ~'C se verifi
car a Incanncirlado rlo cnncessionar-io para oxocutar o serviço,
salvo motivo flp fo]'~a maior, dcvirlumr-nlr- prnvndo c i-eco
nhor-ido pelo Governn:

b) se o conccssionario incidir reiteradamente em in
fracções passíveis de multa.

Paragrapho 2". A concessão será considornda perempta
se o Governo não julgar conveniente renovar-lhe o prazo,

Rio de Janeiro, 28 ele dezembro de 1936.

Marques dos Reis ,
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DECRETO N. 1.308 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

525

Concede inspecção perma.nente ao curso fundarnental do Luceu.
Pernambucano, com séde em, Recite, Estado de Pernam
buco

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, nos termos do artigo 55, do decreto n. ~1. 241~ de 4 do
abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso fun
damental do Lyceu Pernambucano, com sédo em ltecif'e, Es
tado de Pernambuco.

Hio de Janeiro, 28 de dezembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica ,

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capcnenio:

DECRETO N. 1.309 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede inspecção permanente ao curso fundamental do GU
mmasio Municipal de Mocôca, Estado de São Paulo

o Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Bra
sil, resolve, nos termos do art. 55, do decreto n. 21.24.1, de
4 de abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso
fundamental do Gymnasio Municipal de Mocóca, com séde
orn Mocóca, Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro. 28 de dezembro de 1936, 115° da Inde
pendencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Captmema •

DECRETO N. 1.3'10 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

Abre ao Ministerio da, Educação e Saude Publico. os créditos
especiaes de 453 :500$000 e 751 :522$271, para pagamento
de suboenções e auaiilios cspeciaes a diversas institui
ções

_ O Presidenle da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização que lhe confere a lei n. 172, de 6 de
Janeiro de 1936, e fendo ouvido o Ministcrio da Fazenda e (l

Tribunal de Contas- a respeito, decreta:

Art. 1. o Fica aberto ao Minister-io da Educacão e Saude
Publica n credito especinl de quatrocentos e eincllcnLa e tres
contos e quinhentos mil réis (453: 500$000), para pagamento
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de subvenções ás instituições que se habilitaram, no exercício
de 1934, de accordo com o art. 5° do decreto n, 20.351, de 31
de agosto de 1931, e na conformidade dos arts. 1°, 2° e 3° da lei
D. 17'2, de 6 de janeiro de 1936.

Art. 2. ° Fica igualmente aberto ao Ministerio da Edu
cação e Saude Publica o credito especial de setecentos e cín
coenta e um contos quinhentos e vinte e dous mil duzentos
e setenta e um réis (751 :522$271), para auxilios especíaes ás
instituições de amparo á maternidade e á infancia que se
habilitaram em 1936, na fórma da legislação vigente.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1936, H5'> da Indepcn
dencia c ~ 8° da Itepubllca ,

GF1l'ULIO VARGAS.

Gustavo Capanema'.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.311 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 19,36

Concede auxílios relativos ao exercicio de 1936 a vaJ'Ías ins
tituições nos Estados de Minas Geraes, Matto Grosso e
Gouaz

O Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve, na condorrnídade do disposto no art. 24 do de
creto n. 20.35'1, de 3'1 de agosto de 1931, conceder auxilíos,
no corrente exercício, ás instituições nos Estados de Minas
Geraes, MaHo Grosso e Goyaz, abaixo indicadas, devendo o
pagamento, do auxilio, no 2° semestre, ser feito nos termos.
dodecreto n. 23.071, de 14 de agosto de 1933, e correr a des
pesa por conta da sub-consignação n. j, da verba 21& 
Subvenções, art. 3°, annexo 5, da lei 11. 1 t'5, de 11 de no
vembro de 1935, supplementar pelo decreto n. 1.277, de 22
de dezembro de 1936 .

.AI'bergue Santo Antonio - S. João deI Rey -
Minas Geraes........................... 6 :OO()$OOO

Asylo de Orphãos "João Emilio" - Juiz de F6ra
- Minas Gera'e6........................ 5 :000$000

Asylo Bom Pastor - BeIlo Horizonte - Minas
Geraes. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 5 :000$000

Asylo S. Vicente de Paulo - Sete Lagoas -
Minas Geraes............................ 5~frOO$OOO

Asvlo Hospital S. Vicente de Paula - Lam-
barv, Minas Geraes . .....•........•.... 10 :OOO$OOQ
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Asylo S. Miguel da Sociedade S. Vicente de
Paulo - Santos Dumont - Minas Geraes ..

Assistencia Bom J8SUS - Pouso Alegre-c-Minas
Geraes .

Associação de Garidade - S. João Nopomuccno
- Minas Geraes .

Associação das Damas Prntectoras da Infancia
- Juiz de Fóra - Minas Gerues (2° se-
mestre) .

Casa de Caridade - Mirahv - Minas Geraes ..
Casa de Caridade (Hospital Santa Isabel) -

Diamantina - Minas Geraes .

Casa de Car ídade - Pará de Minas - Minas
Gemes .

Casa de Caridade - Baependy - Minas Geraes
Casa de Caridade - Chrístina - Minas Geraes
ColIegio S. Domingos - Poços de Caldas -

Minas Geraes .
Conferencia S. Vicente de Paula - Monte Santo

- Minas Geraes .

Conferencia S. Fr-ancisco de Paula - Ouro
Fino - Minas Geraes .

Cruz Vermelha - Lavras - Minas Geraes .
E-scola de Economia Domestica N. S. ApiPure-

cida - Brasopolis - Mina~ Geraes .
Faculdade de Medicina da Universidade de

Minas Geraes - BelIo Horizonte - Minas
Geraes - .

Faculdade de Direito - Alfrnas-Minas Geraes
Faculdade de Commerc!o - Bello Horizonte -

Minas Gcraes .
Hospital N. S. das Dores - Ponte nova - Minas

Geraes .
Hospital S. Salvador - Além Parahyba -

Mínas Geraes .
Hospital N. S. dns Graças - Sete Lagoas -

Minas Geraes (differença) .
Hospital de Cataguazes - Calaguazes - Minas

Geraes .
Hospital de Manhuassú - Manhuassú - Minas

Geraes (2° semestre) .

Instituto Bicalho - Juiz de Fóra - Minas
00ra('8 (2° semestre) .

Instituto Electro-teclmico -- Ilaiubá - Minas
Geraes .

Irmandade N. R. do Perj.ef.uo Soceorro (Santa
Oasa de Miser icordin) - Bom Despacho -
]di:qas Geraes ........................•.•
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Orphanato Nessa Senhora de Nazareth - La-
Lf'ay,eUe - Minas Geraes................ 10:000$000

Onphanato Nossa Senhora das Dores - Itabira
- - Minas Geraes (10 semestre).......... 3 :000$000

Orphanato Nossa Senhora Auxil iadora - Ca-
choeira do Campo - Minas Geraes...... '15 :000$000

Patronato S. José - Juiz de Fúru - Minas
Gcraes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f:2 :000$000

Santa Casa de Miscrieordia - Brasopolis -
Minas Geracs........................... 6 :000$00.0

Santa Casa de Misor lcordin - Conquista -
Minas Gerac~........................... 5 :00'0'$000

Sanla Casa de Miser icordin - Guaranosia -
Minas Geraes.......................... fi : OOO$~'JOO

Santa Casa de Miscrfcordia - Perdões - Minas
Geraes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :000$000

Santa Casa de Miscr ícordia - Lima Duarte -
Minas Geraes........................... 3 :000$000

Santa Casa de Misericordía - Sabará - Minas
Geraes................................. 10 :000$000

Santa Casa de Mísericordia - Santa Rita de
Jacutingn - Minas Geraoo.............. 5: 000$000

Sociededa S. Vicente de Paula - Alvinopolís
- Minas Geracs........................ 3 :0100$000

Sociedadr, S. Vicente de Paulo - Sacramento-
Minas Gcracs........................... 5 :000$000

Collcgio da Irnrnaculada Conceíção - S. Luiz
de Cacet-es - Mal.lo Grosso ;.... 10 :000$000

Collegio N. S. Auxiliadora - Araguayana -
Matto Grosso (2° semestre).............. 10:000$0.00

Oollegio Santa Therez inha - Lageado - Matto
Grosso (2° semestre).................... 18:000'$000

Missão Salesiana entre os índios Ohavantes -
Matto GroBso........................... 30 :000'$000

Sociedade Beneficente Corumbaense-c-Corumbá
Malteo Grosso (2° semestre)............. 10 :000$00.0

Conferencia S. Vicente de Paula - Santa Luzia
Goyaz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :000$001)

'rotal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 172 :000'$000

Rio de .Inur iro. 28 de dezembro de 1936, 115" da Inde
pendenc ia e ·'i8" da Ill.'!llu1Jliea.

GE'rUI_IQ VARGAS.

Gustavo Capaneuui.
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DECRETO N. 1. 312 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

529

Concede inspecção permanente ao curso fundamental do Col
legio Modelo. com séde em Nova Friburgo, Estado do
Rio de Janeiro

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 5'5, do decreto n. 21.24f, de 4 de
abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso fun
damental do Collegio Modelo, com séde em Nova Fri:burgo,
Estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1936, 1'15" da Inde
pendencia e 48" da Republica.

GETULIO VAMAS.

Gusta.vo Capanemd.

DECRETO N. 1. 313 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

Ab1'e ao Ministerio da Viação e Ob)as Publicas .) credito de
21.000 :000$000 supplernentar á verba. 3" - Estrada de
Ferro Central do Brasil - consianação Pessoal - Sub
consig-nação n. 3 - Pessoal jornalcu'() - lettra "a.",
art. 3" - annexo n . 7 - da lei n. H5, de 13 de no
vembro de 1935.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 2" da lei n. 298, de
11 de novembro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas na f6rma do art. 93 do Regulamento Geral de Contabili
dade Publica,

Resolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras Publicas
o credito de 21. 000 :O{)O$OOO (vinte e um mil contos de réis)
supplementar á verba 3& - Estrada de Ferro Central do
Brasil - cousignação Pessoal - sub-consígnação D. 3
Pessoal jornaleiro - lettra a, art 3" - annexo n. 7, da lei
D. 115, de 13 de novembro de 1935.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1936, 115" da Inde
pendencía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAB.

Marques dos Beis ,

Arthur de Souza Losta,

Leis de 1936 - Vol. III 34
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DECRETO N. 1.3,14 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

.4bre o credito supplementar de 549 :850$000, poro: reforço de
diversas verbas do 'orçamento do Ministerio da Agricul
tura

O Presidente da Repuhlíca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização concedida pela lei n. 350, de 23 de de
zembro de 1936, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministerio da Agricultura, o cre
dito supplementar de 549 :850$000, para reforço de diversas
verbas do orçamento vigente daquelle ministerio, conforme
discr-iminação abaixo:

Ve1'ba P - Secretaria de Estado

Material
Sub-consignação:

N. 11 - Luz e energia electrica,
etc .

N. 14 - Despesas de illumina-
ção, etc .

9:800$000

8:800$000 18:600$000

Verba 3& - Departamento Nacional da Producção Vegetal

Material
~~;uh-coIlsignaçã.o:

N. 28 - ,Sobresalentes, combus-
tiveis, etc ......... 65:000$0-00

N. 30 - Material de conserva-
cão, etc ............ 40:000$000

N. 37 - Artigos de Illuminação,
ek .............. 20 :'500$000

N. 41 - Luz, gaz, etc ....... 100:000$000
N. 45 - iArmazenagens, capata-

zías, etc .......... 8 :100$000
N. 46 - Alugueis de casa, etc .. 150:000$000 383:60-0$000

Verba 5& - Directoria de Estatística da Producção

Material

N. 2 - Machínas, etc .
N. 5 - Aoparelhos, e utensílios,

etc .

7:000S000

5:000$000
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N. 6 - Artigos de expediente,
etc. 2: 000$000

N. ,8 - Material para trabalho,
etc. . . . . . . . . . . . . . . . 20: 0008000

N. 9 - Material para trabalho,
etc. 1: 000$000 35: 000$000

Verba ô· - Directoria de Organização e Defesa da Ptoducção

Material

Sub-eonsignação :

N. ,6 - Transporte, etc .
N. 8 - Despesas miúdas, etc ..

2:650$000
2:000$000 1:6508000

Verba 12&. - Euentuaes

Sub-consígnação :

N. 1 - Para pagamento, etc................ 108: 000$000

'Dotal '51'9::850$000

.Art. 2. ° As despesas com a execução da presente lei
correrão por conta dos recursos orçamentaríos inclusive os
do art. 27, alinea b, da lei n. 183, de 13 de ja~eiro de 1936.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 29 ded'ezembro de 1936 115 da Indo-
pendencía e 48° da Republica. '

GETULIo VAROAS.

Odilon Braga.

Arth.ur de Souza Costa.

DECRETO N. f. 315 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede auxilios relativos ao exercicio de f 936, a varias in.r;
tituições nos Estados de São Paulo, Paraná, Santa Catha
rina e Rio Grande do Sul.

O Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, na conformidade do disposto no art. 2,l. do decreto
n . 20.351, de 31 de agosto de 1931, conceder auxilias, no cor
rente exercicio, ás instituições nos Estados de São Paulo, Pa
raná, Santa Catharina e Rio Grande do Sul, abaixo indicadas,
devendo o pagamento do auxilio, no segundo semestre, ser
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feito nos termos do decreto fi. 23.071, de 14 de agosto de
1933, e correr a despesa por conta da eub-consígnação 1 
da verba 21& - Subvenções, art. 3° - annexo 5. da lei H5,
de 13 de novembro de 1935, supplementada pelo decreto nu
mero 1.277, de 22 de novembro de 1936.

Academia de Commercio "Horácio Berlinok"
- Jahú - São Paulo .

Academia de Boíencías e Lettras - São Paulo
Asylo de Orphãs "Coração de Maria" - Pira

cicaba - São Paulo ......•............
Asylo de Orphãos - Campinas - São Paulo
Asylo "Padre Euclydes" - Ribeirão Preto

São Paulo . . .
Asylo de Mendicidade D. Maria Jacyntha 

São Carlos - S. Paulo ...•............
Asylo de Orphãs da Immaculada Conceição

- Descalvado - São Paulo .
Asylo de Mendigos - Amparo - São Paulo..
Asylo de São Vicente de Paulo - Rio Claro

- São Paulo .
Asylo S. José - Xiriríoa - São Paulo .
Associação de Senhoras Christãs - Araçá

tuba - São Paulo - (2° semestre) .....
Associação Instructiva José Bonifaoio - San-

tos - São plaulo .
Associação de Ensino - Ribeirão Preto - São

Paulo .............................•
Associação de Assístencia e Protecção aos

Menores - Gampinas - São Paulo .....
Associação Escolas Populares 1!5 de No-

vembro - São Paulo .
Casal Pia de São Vicente de Paulo - Botucatú

São Paulo . . .
Centro Espír-ita São Vicente de Paula - São

Paulo .
Centro Espirdta Amor e Luz - Guaratin-

guetá - São Paulo .
CoIlegio de São Vicente de Paulo - Larnmjal

- São Paulo - (2 0 semestre) .
Collegio de São Benedicto - Campinas - São

Paulo . . .
Collegio J esus, Maria, José, de Santo Amaro

- São Paulo - (2 0 semestre) .
ConservatorIo Dramntico e Musical - São

Paulo (20 semestre) .
Creche Baroneza de Limeira - São Paulo .
Cruzada Pró Inf'ancia - Bebedouro - São

Paulo - (2 0 semestre) .
Cruz Vermelha - Santos - São Paulo .
Díspensat-io Medalha Milagrosa e Creche Ca

tharina Lalouré - São Paulo - (2 0 se-
mestre . . .

Escola de Cornrnercio Antonio Rodrigues Alves
- Guarutinguotá - São Paulo .

Escola Agricola Goronel José Vicente - Lo-
rena - São Paulo .

Escola de Commercio - São Carlos - São
PalJ'O . . .

5:000$000
5:000$000

8:000$000
10:000$000

4:000$000

12:000$000

5:000$000
2:000$000

3:000$000
5:000$000

3:000$000

5:000$000

20:000$000

5:000$000

30:000$000

2:000$000

2:000$00D

2:000$00$

10:000$01)0

5:000$000

10:000$000

10:000$000
20:000$000

5:000$0')0
30:000$000

12:000$000

10:000$000

10:000$000

5:000$000
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Escola Profissional Patrocínio de São José
- São Paulo .

Escola Profissional Feminina Patrocínio de
São José - Lorena - São Paulo .

Externato São José - São José dos Campos
- São Paulo . . .

1nxternato N. S. Auxilladora - São Paulo..
Gotta de Leite - Araraquara - São Paulo ..
Hospital "Feliz Lembrança" - Iguape -

São Paulo . . .
Instituto "Arnaldo Vieira de Calrvalho"-

São Paulo - (20 semestre) .
Instituto de Protecção e Assistencia á Infancia

- Ribeirão Preto - São Paulo .
Instituição Chrístã Beneficente Verdade e

Luz - São Paulo .
Instrucção Artistica do Brasil - São Paulo ..
Liga das Senhoras Catholicas - São Paulo ..
Orphanato Olavo Ferraz - Bantce - São

- Paulo - (2- semestre) .
Orphanato Santa Veronica - Taubaté

São Paulo . . .
Patronato São Francisco - Campinas - São

Paulo .
Pensionato Divina Providencia - Campos do

Jordão - São Paulo .
Polyclinica de São Paulo - São Paulo .
Santa Casa de Míserícordia - Assis - São

Paulo .
Santa Casa de Misericordia - Bebedouro -

São Paulo - (20 semestre) .
Santa Casa de l\1isericordia - Descalvado

- São Paulo .
Santa Casa de Misericordia - Itatiba - São

Paulo . . .
Santa Casa de Miser-icordía - Piracicaba -

São Paulo . . ..............•........
Santa Casa de Misericordia - Pirassinunga

- São Paulo .
Santa Casa de Miserioordia - Pederneiras

- São Paulo - (20 semestre) .
Santa Casa de Miserlcordia - Queluz - São

Paulo . . .
Santa Casa de Mísericordia - São Simão

- São Paulo - (20 semestre) .
Santa Casa de Mísericordia - Silveiras - São

Paulo ' .
Sociedade Beneficente Amigos da Patr ia

- São Paulo .
Asylo São Vicente de Paulo - Ponta Grossa

Paraná . . .
Hospital de Caridade - Antonina - Paraná
Santa Casa de Misericordia - Ponta Grossa

- Paraná .
Santa Casa de Misericordia - Paranaguá

- Paraná .
Associação Beneficente "Joaquim S. Thiago"

- São Francisco - Santa Catharina ....
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Collegío Sagrado Coração de Jesus - Rio
do Sul - Santa Catharína ..•......••.•

Asylo de Orphãs Nossa Se-nhora da Conceição
- Pelotas - Rio Grande do Sul .

Asylos Pella e Bethania - Taquary - Rio
Grande do Sul • . .

Associação Hospitalar - Santo Angelo-
Rio Grande do Sul . . .

Associação das Damas de Caridade - Pelotas
- Rio Grande do Sul - (2° semestre)

Bihliotl...coa Publica, Pelotense - Pelotas-
Rio Grande do Sul .

Biblioí.heca Hiogrnndouso - Itio Grande - Rio
Grande do Sul . . .

CoUegio Sagrado Corucão de Jesus (rnuntrdo
pela Sociedadc Riograndense de Littera
tura e Beneficencia - (São Bor[a - lUa
Grande do Sul . . .

Hospital de Caridade - Passo Fundo - Rio
Grande do Sul . . .

Hospital de Montenegro - Rio Grande do Sul
Santa Casa de Caridade - Uruguayana -

Rio Grande do Sul .
Santa Casa de Car-idade - Bagé - Rio Grande

do Sul - (2° semestre) .
Santa Casa de l\lisericordia - Pelotas - Rio

Grande do Sul .
Sociedade Porto Alegrense de Auxilias aos

Necessitados Spaan - Porto Alegre - Hio
Grande do Sul - (2° semestre) .

Sociedade Caritativa "Irmãs de São José
(mantenedora do Collegio São José 
Vaccaria - lUa Grande do Sul - (2° se-
mestre) . . . . .

Sociedade Beneficente São Pedro Canisio 
- Bom Principio - Rio Grande do Sul

Sociedade Hospital do Caridade de Santa Rosa
- Santa ltosa - Itio Grande do 8ul-(2°
semestre) . . .

Sociedade Pedagngica Pestalozzi - Canoas -
Rio Grande do Sul .

Sociedade União Popular do Rio Grande do
Sul - Porto Alegre - R. Grande do Sul

Total . .

10:000$000

20:000$000

6:000$000

~:OOO$OOO

3:000$000

3:000$000

10:0<00$000

10:000$000

20:000$000
6:000$000

50:000$000

50:000$000

40;000$000

~ :,)00$000

5:000$000

12:000$000

12:000$000

20:000$000

6:000$OJO

842:500$()00

it
'Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 115° da Indepen

dencia e 48° da Republica.
GETULIO V"ARGAS.

Gustavo Capanern.a:
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DECRETO N. 1.316 - DE 3<1 DE DEZEMBRO DE 1936

535

Abre ao Ministerio da Educação e Saude Publica o credito
especial de 56: 5,3,6$700 para pagamento de substitutos
do professor Alvaro Osorio de Almeida.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização que lhe confere a lei n. 331, de 30
de novembro de 1936, e tendo ouvido o Mínisterio da Fazenda
e o Tribunal de Contas a respeito, decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Ministério da Educação e
Saude Publica o credito especial de cincoenta e seis contos
quinhentos e trinta e seis mil e setecentos réis (56 :536$700),
para occorrer ao pagamento devido aos substitutos do pro
fessor Alvaro Osorio de Almeida, durante o respec ti vo
exercicio nas funcções que lhe competiam nos cathedras de
physiologia das Faculdades de Medicina e de Odontologia da
Universidade do Rio de Janeiro, desde 8 de novembro de
1.934 até 31 de dezembro de 1936, revogadas as disposiçõus
em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 1150 da Inlc
pendencia e 48 0 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanemo.

Artluir de Souza Costa.

DECRETO N. 1.317 - DE 30 DE DEZE!,IBnO DE 1936

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte do Governo da Venezuela, do Tratado sobre a pro
tecção das i~tuições artisticas e scientificos e monu
mentos histo1llos (Pacto Boerich.i , firmado em ,11'08
liinçton. a 15 de abril de 1935.

o Presidente da Republica dos Estados Umdos do Bra
sil faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte do Governo da Venezuela, do Tratado sobra a prote
cção das instituições artisticas e scientif'icas e monumentos
hístortcos (Pacto Roerich), firmado em Washington, a 15
de abril de 1935 - conforme communicação feita pel~ União
Panam'ericana á Embaixada do Brasil em Washington, por
nota de 16 de novembro ultimo, remettida com a Carta de
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il'atificacão e a acta do raferido deposito, documentos esses
eujas copia e traducções officiaes acompanham o presente
decreto.

BJio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 1150 da Inde
pendencía e 480 da Bepublíca,

GEn'ULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão.

Copia:

16 de novembro de 1936

Exmo. Sr. Encarregado de Negocios:

Tenho a honra de transm'ittir a V. Ex. copias authentí
cadas da acta do deposito e do instrumento de ratificação
pela Venezuela do Tratado sobre a Protecção de Instituições
ArtistJicas e Monumentos Historicos, assignado em Washín
gton a 15 de abril de 1935.

Rogo a V. Ex. a gentileza de informar o seu Governo
sobre o deposito na União Panamericana do instrumento de
ratificação acima referido.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex o os protestos
da minha alta estima e distincta consideração. - Pedro de
Alba, director geral, interino.

Exmo. Sr. A. B. Bueno do Prado, encarregado de Ne
gocios do Brasil - Emfiaixada do Brasil, Washinggton, D. C.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

União Pnnamericnnu - Washington D. Co, E. U o Ao

ACTA DO DEPOSITO DO INSTRUMENTO DE RATIFICAÇÃO, PELO GO

VERNO DA VENEZUELA, DO TRATADO SOBRE A PROTECÇÃO DAS

INSTlTUICÕES ARTI8TICAS E SCIENTIFH. E MONUMENTOS

HISTORICOS.

Os abaixo assignados, Senhor Doutor Don Jacinto Fom
bona Pachano, Encarregado de Negocios ad interim da Vene
zuela junto ao Governo dos E-stados Unidos da America e He
presentante da Venezuela no Conselho Directivo da União
Panamericana e o Director Geral interino da União
Panamaricana, reuniram-se, nesta data, afim de proceder ao
deposito, na União Panamerieana, do instrumento de ratifi
cação, pelo Governo da Venezuela, do Tratado sobre Prote
cção das Instituições Artisticas e Scientifícas e Monumentos
Historicos, firmado em Washington a 15 de abril de 1935.
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o instrumento de ratificação fQi entregue pelo Senhor En
carregado de Negocias da Venezuela ao díreetor Geral,interi
no, da União Panamericana, de conformidade com a disposto
no art. VII do Tratado acima mencionado.

Em firmeza do que, os abaixo assignadoa, firmam a pre
sente acta, em Washington a fi de novembro de 1936. (Ass.)
Jacinto Eambona-Pactumo, Encarregado de Negocios ad ínte
rim da Venezuela. (Se11o): (ass.) Pedro de Alba, Director
Geral, interino, da União Panamericana.

Certifico que o do·cumento acima é copia fiel do original
da acta do deposito do instrumento de ratificação, pelo Go
verno da Venezuela, do Tratado sobre a Proteceão das Insti
tuições Artísticas e Scientificas e Monumentos Hístor-icos, fir
rr.lado em Washington a 15 de abrít de 193,5. (ass.) Pedro de
Alba, Dírector Geral Interino da União Panamericana.

UNIÃO PANAMERICANA

(Washington, D. C., E. U. A.)

Eleazar L6pez Contreras, Presidente dos Estados Unidos
da Venezuela.

Havendo o Congresso Nacional decretado a seguinte lei:
"O Congresso dos Estados Unidos da Venezuela decreta:
Unico. De conformidade com a attribulção s- do art. 78

da Constituícão Nacional. fica approvado, em' todas as suas
partes o Tratado sobre a Protecção das Instituições Art.isticas
e Scientificas e Monumentos Hístoricos (Pacto Itoerich) , fir
mado pela Venezuela a 15 de abril do armo corr-ente. e cujo
teôr é o seguinte:

Dado no Palacio Federal Legislativo, em Caracas. a03 doze
dias do mez de junho de mil novecentos o tr ínta e cinco, anno
1260 da Independencia e 77° da Federação.

O Presidente (L. S. (a) Antonio R. Costa.
O Vice-Presidente (a) Pedro N. Pereira.

Os Secretarios:

(a) Cesar JJármol Cueruo .

(a) R. David Léon."

Pelo que, eu, Eleazar L6pez Contreras, Presidente dos Es
tados Unidos da Venezuela. ratifico o Tratado acima e ordeno
que se publique e seja devidarr.'ente cumprida no que diz res
peito á Venezuela ..

Por mim firmado, seIlado com o Grande SelIo ~acional
e referendado pelo Ministro das Relações Exteriores, dado no
Palacíc Federal do Capitolio, em Caracas, aos tr-inta dias do
mez de outubro de mil novecentos e trinta e seis, 1270 anno ~
Independencia e 780 da Federação. (ass.) E. Lôpez Contreras,
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(SeI,Io)

Referendado.

O Ministro das Relações Exteriores. (ass.) E. Gil-Borges.

Cert.itíco que o documento acima é copia fiel do original
do decreto do Presidente dos Estados Unidos da Venezuela,
depositado na União Panamericana, ratificando o Tratado so
bre a Protecção das Instituições Art.isticas e Scíent.if'rcus e Mo
numentos Historicos, firrr.'ado em Washington a 15 de abril
àe 1933. (a) Pedro de Alba, Director Geral Inter-ino da União
Panamericana.

DEcnETO N. 1.318 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Faz publica a adliesão, p01' parte do Governo da Gran
Bretanha, para os territorios sob mandato da Nona Guiné
e Nauru, á Convenção Internacional relativa â repressão
do trafico de mulheres brancas, firmada em Paris a 4 de
maio de 1910.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a adhesão, por parte do Governo da Gran
Bretanha, para os tcrritorios sob mandato da NOVél Gu iné e
Nauru, á Convenção Internacional relativa ao trafico de
mulheres brancas, firmada em Paris a 4 de maio de 1910,
conforme communicação feita ao Ministerio das Itclações
Exteriores pela Embaixada de França nesta capital, por nota
de 2 do corrente, acompanhada da nota da Embaixada bri
tanníca em Paris ao Governo francez, documentos esses cuias
traducções officiaes acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro de 1036, 115° da
Independencia e 480 da Republica ,

GETULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão.

TRADUCCÃO OFFICIAL

N. 15 - 2 de dezembro de 1936.

Senhor Ministro.

Por ordem de meu Governo é de conformidade com Ul:I
disposições do artigo 11 da Convenção Internacional, de 4
de maio de 1910, relativa á repressão do trafico de mulheres
brancas, tenho a honra de remetter a Vos .sa Excellencr«.
annexa, copia aul henlica da nota pela qual o ~:\nh()r Emhai-
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DECRETO N. 1. 312 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

529

Concede inspecção permanente ao curso fundamental do Col
legio Modelo. com séde em Nova Friburgo, Estado do
Rio de Janeiro

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 5'5, do decreto n. 21.24f, de 4 de
abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso fun
damental do Collegio Modelo, com séde em Nova Fri:burgo,
Estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1936, 1'15" da Inde
pendencia e 48" da Republica.

GETULIO VAMAS.

Gusta.vo Capanemd.

DECRETO N. 1. 313 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

Ab1'e ao Ministerio da Viação e Ob)as Publicas .) credito de
21.000 :000$000 supplernentar á verba. 3" - Estrada de
Ferro Central do Brasil - consianação Pessoal - Sub
consig-nação n. 3 - Pessoal jornalcu'() - lettra "a.",
art. 3" - annexo n . 7 - da lei n. H5, de 13 de no
vembro de 1935.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 2" da lei n. 298, de
11 de novembro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas na f6rma do art. 93 do Regulamento Geral de Contabili
dade Publica,

Resolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras Publicas
o credito de 21. 000 :O{)O$OOO (vinte e um mil contos de réis)
supplementar á verba 3& - Estrada de Ferro Central do
Brasil - cousignação Pessoal - sub-consígnação D. 3
Pessoal jornaleiro - lettra a, art 3" - annexo n. 7, da lei
D. 115, de 13 de novembro de 1935.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1936, 115" da Inde
pendencía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAB.

Marques dos Beis ,

Arthur de Souza Losta,

Leis de 1936 - Vol. III 34
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DECRETO N. 1.3,14 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

.4bre o credito supplementar de 549 :850$000, poro: reforço de
diversas verbas do orçamento do Ministerio da Agricul
tura

O Presidente da Repuhlíca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização concedida pela lei n. 350, de 23 de de
zembro de 1936, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministerio da Agricultura, o cre
dito supplementar de 549 :850$000, para reforço de diversas
verbas do orçamento vigente daquelle ministerio, conforme
discr-iminação abaixo:

Ve1'ba P - Secretaria de Estado

Material
Sub-consignação:

N. 11 - Luz e energia electrica,
etc .

N. 14 - Despesas de illumina-
ção, etc .

9:800$000

8:800$000 18:600$000

Verba 3& - Departamento Nacional da Producção Vegetal

Material
~~;uh-coIlsignaçã.o:

N. 28 - ,Sobresalentes, combus-
tiveis, etc ......... 65:000$0-00

N. 30 - Material de conserva-
cão, etc ............ 40:000$000

N. 37 - Artigos de Illuminação,
ek .............. 20 :'500$000

N. 41 - Luz, gaz, etc ....... 100:000$000
N. 45 - !Armazenagens, capata-

zías, etc .......... 8 :100$000
N. 46 - Alugueis de casa, etc .. 150:000$000 383:60-0$000

Verba 5& - Directoria de Estatística da Producção

Material

N. 2 - Machínas, etc .
N. 5 - Aoparelhos, e utensílios,

etc .

7:000S000

5:000$000
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N. 6 - Artigos de expediente,
etc. 2: 000$000

N. ,8 - Material para trabalho,
etc. . . . . . . . . . . . . . . . 20: 0008000

N. 9 - Material para trabalho,
etc. 1: 000$000 35: 000$000

Verba ô· - Directoria de Organização e Defesa da Ptoducção

Material

Sub-eonsignação :

N. ,6 - Transporte, etc .
N. 8 - Despesas miúdas, etc ..

2:650$000
2:000$000 1:6508000

Verba 12&. - Euentuaes

Sub-consígnação :

N. 1 - Para pagamento, etc................ 108: 000$000

'Dotal '51'9::850$000

.Art. 2. ° As despesas com a execução da presente lei
correrão por conta dos recursos orçamentaríos inclusive os
do art. 27, alinea b, da lei n. 183, de 13 de ja~eiro de 1936.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 29 ded'ezembro de 1936 115 da Indo-
pendencía e 48° da Republica. '

GETULIo VAROAS.

Odilon Braga.

Arth.ur de Souza Costa.

DECRETO N. f. 315 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede auxilios relativos ao exercicio de f 936, a varias in.r;
tituições nos Estados de São Paulo, Paraná, Santa Catha
rina e Rio Grande do Sul.

O Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, na conformidade do disposto no art. 2,l. do decreto
n . 20.351, de 31 de agosto de 1931, conceder auxilias, no cor
rente exercicio, ás instituições nos Estados de São Paulo, Pa
raná, Santa Catharina e Rio Grande do Sul, abaixo indicadas,
devendo o pagamento do auxilio, no segundo semestre, ser
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feito nos termos do decreto fi. 23.071, de 14 de agosto de
1933, e correr a despesa por conta da eub-consígnação 1 
da verba 21& - Subvenções, art. 3° - annexo 5. da lei H5,
de 13 de novembro de 1935, supplementada pelo decreto nu
mero 1.277, de 22 de novembro de 1936.

Academia de Commercio "Horácio Berlinok"
- Jahú - São Paulo .

Academia de Boíencías e Lettras - São Paulo
Asylo de Orphãs "Coração de Maria" - Pira

cicaba - São Paulo ......•............
Asylo de Orphãos - Campinas - São Paulo
Asylo "Padre Euclydes" - Ribeirão Preto

São Paulo . . .
Asylo de Mendicidade D. Maria Jacyntha 

São Carlos - S. Paulo ...•............
Asylo de Orphãs da Immaculada Conceição

- Descalvado - São Paulo .
Asylo de Mendigos - Amparo - São Paulo..
Asylo de São Vicente de Paulo - Rio Claro

- São Paulo .
Asylo S. José - Xiriríoa - São Paulo .
Associação de Senhoras Christãs - Araçá

tuba - São Paulo - (2° semestre) .....
Associação Instructiva José Bonifaoio - San-

tos - São plaulo .
Associação de Ensino - Ribeirão Preto - São

Paulo .............................•
Associação de Assístencia e Protecção aos

Menores - Gampinas - São Paulo .....
Associação Escolas Populares 1!5 de No-

vembro - São Paulo .
Casal Pia de São Vicente de Paulo - Botucatú

São Paulo . . .
Centro Espír-ita São Vicente de Paula - São

Paulo .
Centro Espirdta Amor e Luz - Guaratin-

guetá - São Paulo .
CoIlegio de São Vicente de Paulo - Larnmjal

- São Paulo - (2 0 semestre) .
Collegio de São Benedicto - Campinas - São

Paulo . . .
Collegio J esus, Maria, José, de Santo Amaro

- São Paulo - (2 0 semestre) .
ConservatorIo Dramntico e Musical - São

Paulo (20 semestre) .
Creche Baroneza de Limeira - São Paulo .
Cruzada Pró Inf'ancia - Bebedouro - São

Paulo - (2 0 semestre) .
Cruz Vermelha - Santos - São Paulo .
Díspensat-io Medalha Milagrosa e Creche Ca

tharina Lalouré - São Paulo - (2 0 se-
mestre . . .

Escola de Cornrnercio Antonio Rodrigues Alves
- Guarutinguotá - São Paulo .

Escola Agricola Goronel José Vicente - Lo-
rena - São Paulo .

Escola de Commercio - São Carlos - São
PalJ'O . . .

5:000$000
5:000$000

8:000$000
10:000$000

4:000$000

12:000$000

5:000$000
2:000$000

3:000$000
5:000$000

3:000$000

5:000$000

20:000$000

5:000$000

30:000$000

2:000$000

2:000$00D

2:000$00$

10:000$01)0

5:000$000

10:000$000

10:000$000
20:000$000

5:000$0')0
30:000$000

12:000$000

10:000$000

10:000$000

5:000$000
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Escola Profissional Patrocínio de São José
- São Paulo .

Escola Profissional Feminina Patrocínio de
São José - Lorena - São Paulo .

Externato São José - São José dos Campos
- São Paulo . . .

1nxternato N. S. Auxilladora - São Paulo..
Gotta de Leite - Araraquara - São Paulo ..
Hospital "Feliz Lembrança" - Iguape -

São Paulo . . .
Instituto "Arnaldo Vieira de Calrvalho"-

São Paulo - (20 semestre) .
Instituto de Protecção e Assistencia á Infancia

- Ribeirão Preto - São Paulo .
Instituição Chrístã Beneficente Verdade e

Luz - São Paulo .
Instrucção Artistica do Brasil - São Paulo ..
Liga das Senhoras Catholicas - São Paulo ..
Orphanato Olavo Ferraz - Bantce - São

- Paulo - (2- semestre) .
Orphanato Santa Veronica - Taubaté

São Paulo . . .
Patronato São Francisco - Campinas - São

Paulo .
Pensionato Divina Providencia - Campos do

Jordão - São Paulo .
Polyclinica de São Paulo - São Paulo .
Santa Casa de Míserícordia - Assis - São

Paulo .
Santa Casa de Misericordia - Bebedouro -

São Paulo - (20 semestre) .
Santa Casa de l\1isericordia - Descalvado

- São Paulo .
Santa Casa de Misericordia - Itatiba - São

Paulo . . .
Santa Casa de Miser-icordía - Piracicaba -

São Paulo . . ..............•........
Santa Casa de Misericordia - Pirassinunga

- São Paulo .
Santa Casa de Miserioordia - Pederneiras

- São Paulo - (20 semestre) .
Santa Casa de Miserlcordia - Queluz - São

Paulo . . .
Santa Casa de Mísericordia - São Simão

- São Paulo - (20 semestre) .
Santa Casa de Mísericordia - Silveiras - São

Paulo ' .
Sociedade Beneficente Amigos da Patr ia

- São Paulo .
Asylo São Vicente de Paulo - Ponta Grossa

Paraná . . .
Hospital de Caridade - Antonina - Paraná
Santa Casa de Misericordia - Ponta Grossa

- Paraná .
Santa Casa de Misericordia - Paranaguá

- Paraná .
Associação Beneficente "Joaquim S. Thiago"

- São Francisco - Santa Catharina ....
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Collegío Sagrado Coração de Jesus - Rio
do Sul - Santa Catharína ..•......••.•

Asylo de Orphãs Nossa Se-nhora da Conceição
- Pelotas - Rio Grande do Sul .

Asylos Pella e Bethania - Taquary - Rio
Grande do Sul • . .

Associação Hospitalar - Santo Angelo-
Rio Grande do Sul . . .

Associação das Damas de Caridade - Pelotas
- Rio Grande do Sul - (2° semestre)

Bihliotl...coa Publica, Pelotense - Pelotas-
Rio Grande do Sul .

Biblioí.heca Hiogrnndouso - Itio Grande - Rio
Grande do Sul . . .

CoUegio Sagrado Corucão de Jesus (rnuntrdo
pela Sociedadc Riograndense de Littera
tura e Beneficencia - (São Bor[a - lUa
Grande do Sul . . .

Hospital de Caridade - Passo Fundo - Rio
Grande do Sul . . .

Hospital de Montenegro - Rio Grande do Sul
Santa Casa de Caridade - Uruguayana -

Rio Grande do Sul .
Santa Casa de Car-idade - Bagé - Rio Grande

do Sul - (2° semestre) .
Santa Casa de l\lisericordia - Pelotas - Rio

Grande do Sul .
Sociedade Porto Alegrense de Auxilias aos

Necessitados Spaan - Porto Alegre - Hio
Grande do Sul - (2° semestre) .

Sociedade Caritativa "Irmãs de São José
(mantenedora do Collegio São José 
Vaccaria - lUa Grande do Sul - (2° se-
mestre) . . . . .

Sociedade Beneficente São Pedro Canisio 
- Bom Principio - Rio Grande do Sul

Sociedade Hospital do Caridade de Santa Rosa
- Santa ltosa - Itio Grande do 8ul-(2°
semestre) . . .

Sociedade Pedagngica Pestalozzi - Canoas -
Rio Grande do Sul .

Sociedade União Popular do Rio Grande do
Sul - Porto Alegre - R. Grande do Sul

Total . .

10:000$000

20:000$000

6:000$000

~:OOO$OOO

3:000$000

3:000$000

10:0<00$000

10:000$000

20:000$000
6:000$000

50:000$000

50:000$000

40;000$000

~ :,)00$000

5:000$000

12:000$000

12:000$000

20:000$000

6:000$OJO

842:500$()00

it
'Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 115° da Indepen

dencia e 48° da Republica.
GETULIO V"ARGAS.

Gustavo Capanern.a:
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DECRETO N. 1.316 - DE 3<1 DE DEZEMBRO DE 1936

535

Abre ao Ministerio da Educação e Saude Publica o credito
especial de 56: 5,3,6$700 para pagamento de substitutos
do professor Alvaro Osorio de Almeida.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização que lhe confere a lei n. 331, de 30
de novembro de 1936, e tendo ouvido o Mínisterio da Fazenda
e o Tribunal de Contas a respeito, decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Ministério da Educação e
Saude Publica o credito especial de cincoenta e seis contos
quinhentos e trinta e seis mil e setecentos réis (56 :536$700),
para occorrer ao pagamento devido aos substitutos do pro
fessor Alvaro Osorio de Almeida, durante o respec ti vo
exercicio nas funcções que lhe competiam nos cathedras de
physiologia das Faculdades de Medicina e de Odontologia da
Universidade do Rio de Janeiro, desde 8 de novembro de
1.934 até 31 de dezembro de 1936, revogadas as disposiçõus
em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 1150 da Inlc
pendencia e 48 0 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanemo.

Artluir de Souza Costa.

DECRETO N. 1.317 - DE 30 DE DEZE!,IBnO DE 1936

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte do Governo da Venezuela, do Tratado sobre a pro
tecção das i~tuições artisticas e scientificos e monu
mentos histo1llos (Pacto Boerich.i , firmado em ,11'08
liinçton. a 15 de abril de 1935.

o Presidente da Republica dos Estados Umdos do Bra
sil faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte do Governo da Venezuela, do Tratado sobra a prote
cção das instituições artisticas e scientif'icas e monumentos
hístortcos (Pacto Roerich), firmado em Washington, a 15
de abril de 1935 - conforme communicação feita pel~ União
Panam'ericana á Embaixada do Brasil em Washington, por
nota de 16 de novembro ultimo, remettida com a Carta de
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il'atificacão e a acta do raferido deposito, documentos esses
eujas copia e traducções officiaes acompanham o presente
decreto.

BJio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 1150 da Inde
pendencía e 480 da Bepublíca,

GEn'ULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão.

Copia:

16 de novembro de 1936

Exmo. Sr. Encarregado de Negocios:

Tenho a honra de transm'ittir a V. Ex. copias authentí
cadas da acta do deposito e do instrumento de ratificação
pela Venezuela do Tratado sobre a Protecção de Instituições
ArtistJicas e Monumentos Historicos, assignado em Washín
gton a 15 de abril de 1935.

Rogo a V. Ex. a gentileza de informar o seu Governo
sobre o deposito na União Panamericana do instrumento de
ratificação acima referido.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex o os protestos
da minha alta estima e distincta consideração. - Pedro de
Alba, director geral, interino.

Exmo. Sr. A. B. Bueno do Prado, encarregado de Ne
gocios do Brasil - Emfiaixada do Brasil, Washinggton, D. C.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

União Pnnamericnnu - Washington D. Co, E. U o Ao

ACTA DO DEPOSITO DO INSTRUMENTO DE RATIFICAÇÃO, PELO GO

VERNO DA VENEZUELA, DO TRATADO SOBRE A PROTECÇÃO DAS

INSTlTUICÕES ARTI8TICAS E SCIENTIFH. E MONUMENTOS

HISTORICOS.

Os abaixo assignados, Senhor Doutor Don Jacinto Fom
bona Pachano, Encarregado de Negocios ad interim da Vene
zuela junto ao Governo dos E-stados Unidos da America e He
presentante da Venezuela no Conselho Directivo da União
Panamericana e o Director Geral interino da União
Panamaricana, reuniram-se, nesta data, afim de proceder ao
deposito, na União Panamerieana, do instrumento de ratifi
cação, pelo Governo da Venezuela, do Tratado sobre Prote
cção das Instituições Artisticas e Scientifícas e Monumentos
Historicos, firmado em Washington a 15 de abril de 1935.
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o instrumento de ratificação fQi entregue pelo Senhor En
carregado de Negocias da Venezuela ao díreetor Geral,interi
no, da União Panamericana, de conformidade com a disposto
no art. VII do Tratado acima mencionado.

Em firmeza do que, os abaixo assignadoa, firmam a pre
sente acta, em Washington a fi de novembro de 1936. (Ass.)
Jacinto Eambona-Pactumo, Encarregado de Negocios ad ínte
rim da Venezuela. (Se11o): (ass.) Pedro de Alba, Director
Geral, interino, da União Panamericana.

Certifico que o do·cumento acima é copia fiel do original
da acta do deposito do instrumento de ratificação, pelo Go
verno da Venezuela, do Tratado sobre a Proteceão das Insti
tuições Artísticas e Scientificas e Monumentos Hístor-icos, fir
rr.lado em Washington a 15 de abrít de 193,5. (ass.) Pedro de
Alba, Dírector Geral Interino da União Panamericana.

UNIÃO PANAMERICANA

(Washington, D. C., E. U. A.)

Eleazar L6pez Contreras, Presidente dos Estados Unidos
da Venezuela.

Havendo o Congresso Nacional decretado a seguinte lei:
"O Congresso dos Estados Unidos da Venezuela decreta:
Unico. De conformidade com a attribulção s- do art. 78

da Constituícão Nacional. fica approvado, em' todas as suas
partes o Tratado sobre a Protecção das Instituições Art.isticas
e Scientificas e Monumentos Hístoricos (Pacto Itoerich) , fir
mado pela Venezuela a 15 de abril do armo corr-ente. e cujo
teôr é o seguinte:

Dado no Palacio Federal Legislativo, em Caracas. a03 doze
dias do mez de junho de mil novecentos o tr ínta e cinco, anno
1260 da Independencia e 77° da Federação.

O Presidente (L. S. (a) Antonio R. Costa.
O Vice-Presidente (a) Pedro N. Pereira.

Os Secretarios:

(a) Cesar JJármol Cueruo .

(a) R. David Léon."

Pelo que, eu, Eleazar L6pez Contreras, Presidente dos Es
tados Unidos da Venezuela. ratifico o Tratado acima e ordeno
que se publique e seja devidarr.'ente cumprida no que diz res
peito á Venezuela ..

Por mim firmado, seIlado com o Grande SelIo ~acional
e referendado pelo Ministro das Relações Exteriores, dado no
Palacíc Federal do Capitolio, em Caracas, aos tr-inta dias do
mez de outubro de mil novecentos e trinta e seis, 1270 anno ~
Independencia e 780 da Federação. (ass.) E. Lôpez Contreras,
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(SeI,Io)

Referendado.

O Ministro das Relações Exteriores. (ass.) E. Gil-Borges.

Cert.itíco que o documento acima é copia fiel do original
do decreto do Presidente dos Estados Unidos da Venezuela,
depositado na União Panamericana, ratificando o Tratado so
bre a Protecção das Instituições Art.isticas e Scíent.if'rcus e Mo
numentos Historicos, firrr.'ado em Washington a 15 de abril
àe 1933. (a) Pedro de Alba, Director Geral Inter-ino da União
Panamericana.

DEcnETO N. 1.318 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Faz publica a adliesão, p01' parte do Governo da Gran
Bretanha, para os territorios sob mandato da Nona Guiné
e Nauru, á Convenção Internacional relativa â repressão
do trafico de mulheres brancas, firmada em Paris a 4 de
maio de 1910.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a adhesão, por parte do Governo da Gran
Bretanha, para os tcrritorios sob mandato da NOVél Gu iné e
Nauru, á Convenção Internacional relativa ao trafico de
mulheres brancas, firmada em Paris a 4 de maio de 1910,
conforme communicação feita ao Ministerio das Itclações
Exteriores pela Embaixada de França nesta capital, por nota
de 2 do corrente, acompanhada da nota da Embaixada bri
tanníca em Paris ao Governo francez, documentos esses cuias
traducções officiaes acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro de 1036, 115° da
Independencia e 480 da Republica ,

GETULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão.

TRADUCCÃO OFFICIAL

N. 15 - 2 de dezembro de 1936.

Senhor Ministro.

Por ordem de meu Governo é de conformidade com Ul:I
disposições do artigo 11 da Convenção Internacional, de 4
de maio de 1910, relativa á repressão do trafico de mulheres
brancas, tenho a honra de remetter a Vos .sa Excellencr«.
annexa, copia aul henlica da nota pela qual o ~:\nh()r Emhai-
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xador da Gran-Bretanha, em Paris, informou ao Governo
francez a adhesão, por parte do Governo britannico, a«
Accordo Internacional de 1904 e á Convenção de 1910, rela
tivamente aos territorios sob mandato da Nova Guiné e
Nauru.

A data do deposito, nos Archivos do Ministerio Irancez
dos Negocios Estrangeiros, foi a de 7 de setembro de 193G.

Queira acceitar, Senhor Ministro, os protestos de minha
muito alta consideração. - Ormesson ,

Sua ExceIlencia o Senhor Doutor J. C. de Macedo
Soares. Ministro das Relações Exteriores, Rio -Io .T:1noiI'IJ.

TRADUCQ.\.O OFFICIAL

Embaixada da Gran-Brolanha - 1 de sclumln-o de 193G

Senhor Ministro.

A pedido do Governo de Sua Majestade na Republica da
Australia, tenho a honra de communicar a Vossa Excellencin
a intenção do Governo de Sua Majestade, na Republica dfl

Australia, de applicar, aos terrHorios sob mandato da Nova
Guiné e de Nauru, o Accordo Internacional de 1904 e a
Convenção Internacional de 1910 relativos ao trafego de
mulheres brancas, de conformidade com as disposições do
artigo 11 da Convenção de 1910.

Tenho, igualmente, a honra de remetter, em annexo, o
decreto n . 21 de 1936 da '~ova Guiné e o decreto no ln:3;j
de Nuuru e de imformar que as Al1loridarlesdrsignadas. de
conformidade com o artigo 1.° do Accorrto de H)04, são o
Administrador da Nova Guíné em Rabaul e o Administrador
de Nauru .

Emfim, em applicação do parugrapho 4 do artigo 11
dessa Convenção, tenho a honra de informar a Vossa Excel
lencia que o processo que se deseja empregar na transmissão
das Comrnissões Rogator-ias é o de communicacão directa
entre as Autoridades judíc iarias que, nesses territor ios, são
as seguintes :

Nova Guiné, o Escrivão da Côrte Central em Rabaul;

Nauru, o Administrador de Nauru ,

Tenho a honrf de ser, com a mais alta consideração,
Senhor Ministro, de Vossa ExcelIencia, o multo humilde c
obediente Servo. - George Clerk .

A Sua Excellencia o Senhor Yvon De lhos, Ministr-o dos
Negocios Estrangeiros, Quai d'Orsay, Paris.

Pela copia authentiea . O Ministro Plenipotenciario ,
Sub-director, De Reffye.
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(Traduccão)

TERRITORIO DE NOVA GUINÉ - N. 21 DE 1936

DECRETO

Para emendar o Decreto de Emenda do Codiao Criminal
1923-193fl

o Conselho Legislativo 'do Territorio da Nova, Guiné
usando dos poderes conferidos pelo ..New Guinea Act" 1g20
1935, ordena o seguinte:

10
- Este Decreto deve ser citado como Decreto de

Emenda ao Codigo Criminal 1936.
O Decreto de Emenda ao Codigo Criminal, 1923-193fl é

referido, neste, como o Decreto Principal.
O Decreto Principal, emendado por este, deve ser citado

como Decreto de Emenda do Codigo Criminal 1923-1934.
20

- O texto do Decreto Principal fica emendado.
a) inserindo depois dos algarismos e palavras "211 No

fim da secção inserir as palavras "com ou sem acoite" os
seguintes algarismos e palavras:

"217. Omittir a secção e inserir o seguinte em seu lognr :

"Seduzir moça ou mulher.

217. (1) Quem perseguir, seduzir ou desencaminhar
qualquer moça ou mulher, com ou sem seu consentimento.
com o fim de outra pessoa ter com ella relações Illicitus,
dentro ou fóra do Territorio, será culpado, mesmo que um
ou alguns dos actos que constituem o crilme tenha sido
praticado f6ra do territorio.

Penalidade: Sete annos de prisão.
(2) Ninguem será condemnado por crime mencíonadc

nesta secção com o depoimento não confirmado de uma tes
temunha.

"218. Omittir a secção e inserir em seu lagar o seguinte:

"Seduzir moça ou mulher por meio de drogas, etc.
218. (1) Quem, por meio de fraude, violencía, ameaça

ou abuso de autoridade, ou por meio de qualquer droga ou
inebriante, perseguir, seduzir ou desencaminhar uma maca
ou mulher, com o fim de outra pessoa ter com' elIa relações il
Iícítas, dentro ou f6ra do Territorio, será culpado, mesmo
que um ou alguns dos actos que constituem o crime tenha
sido praticado fóra do territorio.

Penalidade: Dez annos de prisão.
(2) Ninguém será condemnado par crime mencionado

nesta secção com o depoimento não confirmado de uma tes
temunha"; e
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b) inserir depois dos alagrísmos a palavra "350 no fim
da secção accrescentar as palavras "eom OU sem acoite". os
seguintes algarismos e palavras:

"361 Omittir a secção",
"362 Omittir a secção".

(Traducção)

A ILHA DE NAURU - N . .\ DE 1935

DECRETO

Para emendar o Codiao Criminal de Quesland, em sua
applicação no Territorio, e para outros fins

Eu, Administrador da Ilha de Nauru, pelo presente
decreto, ordeno e proclamo o seguinte:

Titulo:

(1) Este Decreto deve ser citado como o "Decreto de
Emenda ao Codigo Criminal 1935".

Deríníção r

(2) Neste Decreto, a menos que appareça intenção con
traria.

"O Codigo Criminal tt significa o Primeiro Texto do Co
digo Criminal de 1899, do Estado de Oueensland, vigente no
Territorio.

(3) São revogados os artigos duzentos e dezesete e deze
nove, inclusive, do Codigo Crimi.nal e substituidos pelo
seguinte:

Seduzir moça ou mulher:
217. Quem perseguir, seduzir ou desencaminhar qual

quer moça ou mulher, com ou sem seu consentimento, com
o fim de outra pessoa ter com ella relações illicitas, dentro
ou f6ra do Territorio, será culpado, mesmo que um ou alguns
dos actos que constituem o crime tenha sido praticado rõra
do territorio.

Penalidade: Sete annos de prisão.
Seduzir moça ou mulher por meio de drogas:
218. Quem, por meio de fraude, violencia, ameaça ou

abuso de autoridade, ou por meio de qualquer droga ou ine
briante, perseguir, seduzir ou desencaminhar uma moça ou
mulher, dentro ou fóra do Territorio, será culpado, mesmo
que um ou alguns dos actos que constituem o .crime tenha
sido praticado fóra do territorio.
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Penalidade: Dez annos de prisão.

Por mim dado no Quartel-General da Administração,
Nauru, Pacifico Central, aos dezeseis dias do mez de novembro
do anno de mil novecentos e trinta e cinco. - Bsipert C.
Garsia; Adminisft'ador da Ilha de Nauru.

DECRETO N. 1. :H9 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Faz publica a adtiesão, por parte do Governo da Gran-Breta
nha para os territorios sob mandato da Nova Guiné e
Nauru, ao Accordo para a repressão do trafico de mu
lheres brancas, firmado em Paris, a 18 de maio de 1904.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a adhesão, por parte do Governo da Gran-Breta
nha para os terr ítor-íns sob mandato da Nova Guiné e Nauru,
ao Accordo para a repressão do trafico de mulheres brancas,
firmado em Paris, a 18 de maio de 1904, conforme communi
cação feita ao Minísterio das Relações Exteriores pela Em
baixada da Franca nesta Capital, por nota de 2 do corrente,
acompanhada da nota da Embaixada britannica, em Paris, ao
Governo francez, documentos esses, cujas traducçõcs officiaes
acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro ele 1936, 115° da In
dependencia e 480 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão.

TRADUCÇÃO OFFICIAL

Em 2 ele dezembro de 1936.
N. 15.
Senhor Ministro:

Por ordem do meu Governo e de conformidade com as
disposições do artigo 11 da Convenção Internacional, de 4 de
maio de 1910, relativa á repressão do trafico de mulheres
brancas, tenho a honra de remetter a vossa excellencia, anne
xa, copia authenlica ela nota, pela qual o senhor Emhaixador
da Grnn-Bretanha, em Paris, informou ao Governo franccz a
adhesão, por parte do Governo Britannico, ao Accordo Inter
nacional de 1904 e á Convenção de 1910, relativamente a15
territorios sob mandato da Nova Guiné e Nauru.
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A data do deposito, nos Archivos do Ministerio francez
dos Negocíos Estrangeiros, foi a de 7 de setembro de 1936.

Queira acceitar, senhor Ministro, os protestos de minha
muito alta consideração. - Ormesson.

A sua excel1encia o senhor doutor J. C. de Macedo Soa
res, ministro das Relações Exteriores, Rio de Janeiro.

Embaixada da Gran-Bretanha.
N. 589 (845/3/36.)
Em 1 de setembro de 1936.

TRADUCÇÃO

Senhor Ministro:

A pedido do Governo de Sua Magestade, na Republica da
Australia, tenho a honra de communicar a vossa axcellencia
a intenção do Governo de Sua Magestade, na Republica da
Australia, de applicar, aos terrttorios sob mandato da Nova
Guiné e de Nauru, o Accordo Internacional de 1904 e a Con
venção Internacional de 1910, relativa á repressão do trafico
de mulheres brancas, de conformidade com as disposicõcs
do artigo 11 da Convenção de 1910.

2. Tenho, igualmente, a honra de remetter, em annexo,
o decreto n. 21, de 1936, da Nova Guiné, e o decreto de 1935.
de Nauru, e de informar que as Autoridades designadas, de
conformidade com o artigo 1° do Accordo de 1904, são o Ad
ministrador da Nova Guiné, em Rabaul, e o Administrador de
Nauru.

3. Emfim, em applicação do paragrapho 4° do artigo 11
dessa Convenção, tenho a honra de informar a vossa excellen
cia que o processo que se deseja empregar na transmissão das
Comrnissões Rogatorías é o de communícacão directa entre as
Autoridades judiciarias que, nesses territorios, são as se
guintes:

Nova Guiné, o escrivão da Côrte Central em Rabaul;
Nauru, o Administrador de Nauru.
Tenho a honra de ser, com a mais alta consideração, se

nhor Ministro, de vossa excellencia, o muito humilde obe
diente servo. - George Clerk.

A sua excellencia o senhor Yvon Delbos, Ministro dos Ne-
gocios Estrangeiros.

Quai d'Orsay, Paris.
Pela copia authentica.
O Ministro Plenipotenciario, sub-dírector. - De Reffye.
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DECRETO N. 1.320 - DE 301 DE SETEMBRO DE 193'5

Faz publica a adhesõo, por parte de Marrocos, á Conoençõo
relativa á protecção dos cabos submarinos, [irmada em
Paris, a 14 de março de 1884, ao artigo addicional mes
ma Convenção, e ainda a Declaração firmada a 1° de de
zembro de 1886

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a adhesão, por parte de Marrocos, á Convenção In
ternacional para a proteccão dos cabos submarinos e ao Ar
tigo Addicional á 'mesma firmados em Paris, a 14 de março de
1884, bem corno á Declaracão firmada a tO de dezembro de
1886 e 25 de março de 1887, conforme communicação feita
pelo Minister-io dos Negocias Estrangeiros de França á Em
baixada do Brasil em Paris, por nota de 3 de novembro ul
timo, cuja traducção official acompanha o presente decreto,

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro de 1936, 115<> da In
dependencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão.

Traducção official - Ministerio dos Negocias Estran
geiros.

Sub-Director-ia dos Negocias Administrativos e das
Uniões Internacionaes ,

o Ministerio dos Negocias Estrangeiros tem a honra de
communicar que, por nota de 15 de outubro de 1936, o Se
nhor Residente Geral da Republica Franceza em Rabat noti
ficou a adhesão, por parte de Marrocos, á Convenção Inter
nacional para a protecção dos cabos 'Submarinos e ao Artigo
Addicional, firmados em Paris, a 14 do março de 1884, bem
como á Declaração firmada em Paris, 'a 10 de dezembro de
1886 e 25 de março de 1887 e ao Protoccllo de Encerramento
firmado em Paris a 7 de julho de 1887.

Essa adhesão foi objecto de um "Dahir" seBado a 16
de junho de 1936 e publicado no Boletim Official do Prote
ctorado n. 1.241, de 7 de agosto de 1936, ao mesmo tempo
QUu nutro, vlllHlldn 11 I'I~JI('OR:-lílo daR infraecõn.'l:'1 rnfnrida
• :'/IIIV/lII(;/I/I.

NO,I 1'11""'111 1/11 /11111"11, 111 d" 1'1'f/1./l1~/lJI" dn 11:/II~"I'I·II/1lOlIl.u,

fI" " II,I 11111111 dl\ ""1'1, " ""VII/'II/1 fl'llllf',"t. 1'\ nll'~llI'IC'~lIdfl du
11.",,,111111 1111 f/llljl/l,'I\,fll'lt Illul1dlll.l\'IHI /111 "'\~ltll''''/l/lI''/llil Iflln
jh'\,fllll 1111111"'11 1"" 111'1111 ""'IIIIIllvlll1 11111/,1111, "11 l'IIIIIIIIIIIIIII":1l
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com o artigo 12, os Estados qua não tendo tomado parte na
Convenção a ella desejam adherir. O Governo trances pro
cedeu a esse exame e não tem observação alguma a fazer a
respeito.

Paris, 3 de novembro de 1936. - Confere: Eâ. Machado,
2° secretario. - Conforme: c. de Oliveira.

DECllETO N. 1.321 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Paz publico o deposito dos tnstrumentos de ratificação, PO)'

parte de Sua Maicsuule a llainlui dos Paizcs Baixos, á
.convenção internacional para II unificcçiu: de certos 're
gras concernentes ás ininuuiidadcs dos navios de Es
tado, firmada em Bruizellas, a 10 de abril de 1926 e do
Protocollo Addicional á mesma Convenção, firmado em
Bruxcllas, a 24 de maio de 1934

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
faz publico o deposito dos instrumentos de ratificação, por
parte do Governo de Sua Haiestade a Rainha dos Paizes Bai
xos, á Convenção internacional para a unificação de certas
regras concernentes ás ímmunídades dos navios de Estado,
firmada em Bruxellas, a 10 de abril de 1926 e do Protocollo
Addicional á mesma Convenção, firmado em Bruxcllas, a 24
de mp io de 19,3!!t, ratificação essa extensiva ás Indias Neer
landezas, Surinam e Curaçao, conforme ccmmunicação feit.a
ao Ministerio das Relações Exteriores pela Embaixada da
Bélgica nesta capital, por nota de 12 de novembro ultimo,
cuja traducção official acompanha o presente decreto ,

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro de 1936. 1150 da In
dependencia e 48° da Bepublícu .

GETULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão.

Traducção offieial - Embaixada da Belgica.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 19~6 - N. 1.817 
1 anllexo.

SnnhOJ' Ministro.

Em addil.arnenL(I :í. minha nota n. 1.824, de 31 de outubro
ultimo, tf'nlro a honra de communicar a Vossa Excellencia
qlln (I 1':llf'al'I'(~~adodn Ncgocios dos Paizes Baixos em Bru-

I ti, .I. 1'1',. V"I.IH 35
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xellas transmittíu, ao Senhor Ministro dos Negocíos Estran
geiros da Belgtca, os instrumentos de ratífloação, por parte
de Sua Majestade a Rainha, da Convenção Internacional para
a unificação de certas regras concernentes ás ímmunidades
dos navios de Estado, firmada em Bruxeüae, a 10 de aíbril de
1926 e do Protocollo Addicional a esta Convenção, firmado.
em Bruxellas, a 24 de maio de 1934.

Essas ratificações são validas para os Paizes Baixos e
Curaçao, Indias Neerlandesas e Surinam.

E'sses instrumentos havendo sido recebídos, pelo Go
verno belga, a 8 de julho de 1936, os referidos Actos interna
cionaes deverão entrar em vigor, para os Paizes Baixos e
para as mencionadas colonías, a 8 de janeiro de 1937, de con..
formidade com o disposto no artigo 12 da Convenção.

Ao levar ao conhecimento de Vossa Excellencia as in
formações precedentes, tenho a honra de remetter-lhe, em
annexo, a copia authenticada das ratificações neerlandesas.

Aproveito a opportunidade, Senhor Ministro, para rei
terar a Vossa Excellencia os protestos de minha mais alta
consideração.

Villenfagne de Sorinnes.

Sua Escellenoia o Senhor Macedo Soares, Ministro das
Relações Exteriores - Rio de Janeiro.

Nós Guilhermina, pela graça de Deus, Rainha dos Paizes
Baixos, Princeza de Orange-Nassau, etc ., etc., etc.

A todos os que virem os presentes instrumentes, Salve!
Havendo visto e examinado a Convenção internacional

para a unificação de certas regras concernentes ás immuni
dades dos navios de Estado, concluída em BruxeUas, a 10 de
abril de 1926, bem como o Protocotlo Addicional, firmado
em Bruxellas, a 24 de maio de f.934, netos cujo teor é o se
guinte:

....................................................... ',:

Approvamos, pelos presentes, para os Paizes Baixos, com...
prehendidas as Indias neerlandezas, Surinam e Curaçao, os
Actos supra mencionados. Declaramos serem os mesmos ac
ceitos, ratificados e confirmados, e Promettemos que serão
íuviolavelmente cumpridos ,

Em firmeza do que, enandamos passar os presentes ins
trumentos, por Nós assignados, e ordenamos que fossem re
vistidos de Nosso sello real.

Dado no Castello de Loo, ao terceiro dia do mez de ju
nho do anno da graça de mil novecentos e trinta e seis.

Guilhermina.

De Graef],
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(Sello).
Copia authentíoa:
O Secretario Geral do Ministerio dos NegocIas Estran

geiros e do Commercío Exterior da Belgica. - ,. va~ L~
genhove.

DECRETO N. 1.322 DE 30 DE DEZEMBRO DB 1936

Suspende os effeitos do decreto n. 1.259, de 16 do corrente,
no Estado de São Paulo, durante o dia 31 deste mes, para
o fim de Sele eleito o Governador do Estado

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender os effeitos do decreto n , 1.259, de 16 do
corrente, no Estado de São Paulo, durante o dia 31 deste mez,
para o fim de ser eleito o Governador do Estado; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 11,50 da Inde
pendencia e 48° da Republica.

GRTULIO VARGA8.

Vicente Rdo.

DE-GRETO N. 1.323 - DE aó DE DEZ~RO DE 1936

Pas publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte de Sua Majestade o Rei dos Belgas, da Convenção
para a unificação de certas regras relativas ao t?'ans
porte aereo internacional, (if'mada em Varlovia, a 12 de.
outubro de 1926

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte de Sua Majestade o Rei dos Belgas, da Convenção para
unificação de certas regras relativas ao transporte aereo in
ternacional, firmada em Varsovía, a 12 de outubro de 1926,
conforme communícação feita ao Ministerio das Belacões
Exteriores pela Legação da Polonia nesta capital, por nota
de 5 de dezembro, acompanhada da Acta do refer-ido depo
sito, documentos esses cujas copia e traducção official acom...
panharn o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro de 1936, 1150 da In
dependenciae 48° da lRepublica.

GETULIO VAROAS.

Mario de Pimentel Brandão.

--
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Copia - Prez 971Br. 54.

A Legação da Polonia cumprimenta attencíosamente o
Ministerio das Relações Exteriores e tem a honra de commu
nicar que, conforme as disposições do artigo 37 da Conven
Cão para unificação de certas regras relativas ao transporte
aereo internacional - assignada em Varsovía, em 12 de ou
tubro de 1926, - o Representante Diplomático da Belgica
em Varsovia, em 13 de julho a. c ., procedeu ao deposito do
instrumento de ratificação de Sua Majestade o Rei dos Bel
gas, concernente á dita Convenção e ao Protocollo Afficional,
annexo.

Segundo os termos da al. 2 do artigo 37 da citada Con
venção, a mesma deve entrar em vigor no dia 90° depois do
deposito do respectivo instrumento de ratificação.

Rio de Janeiro, em 5 de dezembro de 1936.
'I'raducção oHicial-Acta do deposito do instrumento de ra

tificação da Convenção para unítícação de certas regras rela
tivas ao transporte aereo internacional e do protocollo addi
cional, assignados em Varsovia, em 12 de outubro de 1929.

Conforme as disposições do artigo 37 da Convenção para
unificação de certas regras relativas ao transporte aereo in
ternacional, assígnada em Varsóvia, em 12 de outubro de
192U, apresentou-se, hoje, ao editicio do Ministerio dos Ne
gocíos Estrangeiros, Sua Excellencia o Senhor Alexandre
Paternotte de la Vajllé, Enviado Extraordinario e Ministro
Plenipotenciario da Belgíca, em Varsóvia, para proceder ao
deposito do instrumeno de ratificação por parte de Sua 1\Ia
Jestade o Rei dos Belgas concernente á dita Convenção e ao
Protocollo Addíoional anneso ,

Este instrumento, depois de examinado e considerado
exacto e conforme ao original da dita Convenção, foi con
fiado ao Governo da Itepublica da Polonia para ficar depo
sitado no Archivo com a presente acta .

A mencionada Convenção, nos termos da alínea 2, do
artigo 37, entrará em vigor, para a Belgica,com o protocollo
addicional annexo, 90 dias depois do deposito do dito instru
mento de ratificação.

Em fé do que, os abaixo assignados lavraram a presente
Acta,em um só exemplar, da qual foi enviada 'Uma copia
authentica ao Governo de cada uma das Altas Partes Con
tractantes ,

Feito em Varsovia, em 13 de julho de 19316. - Ssembel«.

- A. Paternotte de la Vaillée.
Copia certírícada.,

Varsovia, 20 de agosto de 1936. - Doutor Michal Potu
lickt, chefe da Divisão Juridica .

....
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DECRETO N. 1.324· - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede autorização para se constituir e [unccionor á Socie
dade Cooperativa de Responsabilidade Limitada - Banco
dos Proprietarios da Parahvbo:

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, de accordo com a alinea c, art. 17 do decreto n. 24.647,
de 10 de julho de 1934, conceder á Sociedade Cooperativa de
Responsabilidade Limitada - Banco dos Proprietarios da Pa
rahvba, autorização para se constituir, na fórrna da mesma lei,
e, após registro na Directoria de Organização e Defesa da Pro
ducção, do Ministerio da Agricultura, para funccionar na ci
dade de João Pessoa, Estado da Parahyha do Norte.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Hepublíea .

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DEcnETO N. 1.325 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede autorização para se constituir e Iunccionar, á Socie
da de Cooperativa de Responsabilidade Limitada, Banco
de Ci'('tlUo Popular e .1aricola de Santa Cailuirina.

o I'r-csidcn!o da Republ ica resolve, de accordo com 3B
nlineas (L e c do art. 17 do decreto n. 2·~ .64.7, de 10 de julho
c!f' 19,'H. conceder á ~"",ociedadc Cooperativa de ltcsponsabil ídade
Limitada, Banco de Credito Popular e Agrícola, de S:ll1ta Ca
t.harinn, autorização vara se constituir, na fúrma da mesma
lei, e Iuuecionar, com séde em F'lorianopnlis, Estado de Santa
Catharina, após registro na Directoria de Organização e De
fesa da Producçãn, do Mínister io da Agricultura.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 193G, 1150 da Indepcn
dencia e 48° da Republica.

GETULIO V AnGAS.

Odilon Braga.
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DECRETO N. t. 326 - DE 3,0 DE DBZJI::MBRO DB t 936

Concede autorizaç40 para se constituir e funccionar a Coope
rativa Agrícola de Colonização

o Presidente da Bepublíca:

Resolve, de aeeordo com a letra c, do artigo 17 do decreto
n. 24.647, de iO de julho de 1934, conceder autorização para
se constituir na fórma da lei, á Cooperativa Agricola de Co
lonização e, após registro na Dírector ía da Organização 6
Defesa da Producção, do Mínisterio da Agricultura, funccio
nar ,

Rio de Janeíro, 30 de dezembro de 1936, H5G da Iade
pendencia e 48° da Republica.

GETULIO VAROAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. i. 327 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito c!
pecial de 2.000: 000$000 destinado li acquisição de f. ri.
lhos e aceessorios para a Estrada de Ferro 'Central 'do
Brasil.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. i O da lei n. 278, de
20 de outubro de 1936, e tendo ouvido o Tribunal de Contas
na fórma do art. 93 do Regimento Geral do Contabili
dade Publica,

Resolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras Publicas
O credito especial de 2.000 :000$000 (dois mil contos de
réis), destinado á acquíslção de trilhos e accessor ius para a
Estrada de Ferro Central do Brasil.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 115° da I'li;~pen

deneia e 48° da Bepublloa ,

GETUT... TO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

Arthur de SOU'::ll Costa:
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DECRETO N. 1.328 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

55t

GETULIO VARGAS.

Concede permissão á Radio Sociedade Triamqulo Mineiro paro
estabelecer uma estação radiodiffusora

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasrl,
ottendendo ao que requereu a Radio Sociedade Triangulo l\L
neiro, com séde na cidade de Uberaba (Estado de Minas G·~
raes) , e, de accordo com o estabelecido no decreto n. 20.047,
de 27 de maio de 1931, no regulamento approvado pelo de
creto n. 21.111, de 1 de março de 1932, e no decreto n. 21.655,
de 11 de julho de 1934, decreta:

Artigo unico. Fica concedida á Radio Sociedade Tvian
gula Mineiro, com séde na cidade de Uberaba (Estado de Mi
nas Geraes), permissão para estabelecer, sem direito de ex
clusividade, urna estação destinada a executar o serviço de
radiodiffusão, nos termos das clausulas que com este ha íxan.,
assignadas pelo ministro da Viacuo e Obras Publicas.

Paragrapho unico . O contracto decorrente desta con
cessão deverá ser assignado, dentro do prazo de 30 dias, a
contar da data da publicação deste decreto no Diario Official,
sob pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 115 0 da In
dependencia e 480 da Republica.

Marques dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto n. 1.328, desta data

I

Fica assegurado á Radio Sociedade Triangulo Mineiro a
1ireito de es tabcleeer, na cidade dr Uberaba (Eslndo dn Mi
nas Geraes) , uma estação de ondas medias, destinada a exe
cutar o serviço de radiodiffusão, com finalidade e or-ientação
intellectual e ínstructíva, e com subordinação a todas as obri
gações e exigencias instituidas neste neto de concossão .

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos, a contar da data do registro do respectivo contracfc
pelo Tribunal de Contas, fi renovável. por igual periodo, a
juizo do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe assegura
a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, lia
interesse geral, o serviço outorgado.

Paragrapho unico. O Governo não se responsabiliza PO!'
indemnização alguma, si o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do contrncto de que trata esta clausula.
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IH

A eoncessíonarta é obrigada a:
a) constituir sua directoria co.m dous terços (2/3), _no

minirno, de brasileiros natos, attríbu indo a estes í'uncçõcs
e íf'ectivus de administração;

b) admittir, exclusivamente, operadores e speakers bra
sileiros natos o bem assim a empregar, effectIvamento, n:18
outros servicos tcchnícos e administrativos, dous terços (2/3),
no mínimo,"de . pessoal brasileiro;

c) não transferir, directa ou indirectamentc, a concessão.
sem previa audiencia do Governo;

d)suspendr, por tempo que for determinado, o serviço,
lodo ou em parte, nos casos previstos no Regulamento dos
Serviços de Radiocommunicação (decreto n. 21.111), ou no
que vier a reger a materia e obedecer á primeira requisição
da autoridade competente, e, havendo urgencia, fazer cessar o
serviço e111 acto successivo á intimação, sem que, por isso,
assista á sociedade direito a qualquer indemnização;

e) submcttcr-se ao rcgimen da fiscalização que for IÍlns
tituido pelo Governo, bem como ao pagamento, adcantada
mente, da quota mensal para as despesas de fiscalização e d~
quaesquer contribuições que venham a ser estabelecidas em
lei ou regulamento sobre a materia;

f) fornecer ao Departamento dos Correios o 'I'elegraphos
todos os elementos que este venha o exigir para os cffcitos dA
Jlscalizacão, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as informações que pcrrnittam ao Governo apreciar o
modo como está sendo executada a concessão;

a) manter sempre em urdem e em dia o registro de todos
os programmas e irrudiações lidas ao microphone, devida
mente authenticarlas e com o visto do orgão fiscalizador;

h) obedecer Ú;.5 posturas municipaes appl icaveis ao ser
viço da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço
mcteorologico, bem como transmíttír e receber, nos dias e
horas determinados, o programma nacional e o pan-amer i
cano;

.i) submetter, no prazo de tres (3) mezcs, a contar da
data do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á ap
provação rio Govorno, o local (..scolhido para a montagem ria
estação; ,

Ir) submettcr, no prazo de seis (6) mezes, a contar da
mesma data de quo trata a alinea anterior, á approvação do
Governo, as plantas, orçamentos e todas asespecificaçõ€s
technicas das installações, inclusive a rolarão minuciosa do
material a empregar; .

l) inaugurar, no prazo de dous (2) annos, a contar da data
da approvação do que trata a alinea anterior, o serviço defi
nitivo, salvo motivo de força maior, devidamente compro
vado e reconhecido pelo Governo;

111,) suhmettor-so ú resalvu de direito da União sobre tono
o :H'(,l'VO da sociedade, para garantia de liquidação de qual
qlH'l' dubi!o para com nlla:

n) subrnettcr--se ú resalva de que a frequencia distrr
buida ú sociedade não constitue direito de propriedade, e fi
cará sujeita ás regras estabelecidas no Regulamento dos 8e1'-
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viços de Radíoeommunicação (decreto n. 21.!H),. ou em ou
tro que vier a ser baixado sobre o assumpto, íncidíndo sempre
sobre essa f'requencia o direito de posse da União;

o) submettcr-ss aos preceitos instituidos nas convenções
e regulamentos internacionaes, bem cOII?o a todas as dispo
siçõcs contidas em leis, regulamentos e iustrucções que exrs
tam ou venham a existir, referentes ou appl icaveis ao ser
viço da concessão.

IV

A conecssionar-ia nJ'io poderá alterar, cm qualquer tem
po, seus estatutos, sem previa autorização do Governo, assim
como se obriga a manter sua estação em perfeito Iuncciona
monto, com a efficiencia neccssarra e de accordo com as pre
sccíncões technicas que estiverem em vigor ou vierem a VI
gorar.

V

Fica estabelecido que a estação transmissora da conces
sionar ia só poderá ser localizada a uma distnncia minima
de um ('1) kilomet.ro do er-ntrn da cidade.

VI

No regirnen de fiscalização que for ínstituido, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de
examinar, como melhor lhe aprouver, os livros, escripturacão
e tudo quo se tornar necessario a essa fiscalização.

VII

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immediata caducidade da con
c('~~.~fi(l. o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, hniPor á
eonccssionuria multas do cem mil réis (100$000) a cinco con
tos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da inf'rncção ,

Paragrapho unico. A importancia de qualquer multa será
recolhida á 'I'hesournr ía do Departamento dos Correios c Te
lcgraphos, dentro do prazo improrogavel de trinta (30) dias,
a contar da data da notificac·ão feita directamente á conces
sinnnr-in ou da puhlicação do- acto no Diario Official.

VIII

Em qualquer tempo, são applicaveis á concessionaria os
preceitos da legislação sobre desapropriação, por necessidade
ou utilidnde publica, e requisições militares.

IX

A concessão será considerndn caduca, para todos os dfci
tos, sem direito a qualquer indemnização:

a) si, em todo tempo, fÔr verificada a Inobservancía das
disposíções contidas nas alíneas a, b, c, d, i (in-fine), i. k e t,
da clausula UI;
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b) si não forem pagas, dentro dos prazos astabelecídos,
a quota e contribuições a que se refere a alínea e da clau
sula IH, bem como a importancia de qualquer multa imposta,
nos termos da clausula VII;

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
tação para outros fins que não os determinados na concessão
e admíttídos pela legislação que reger a materia.

§ 1.0 Poderá a concessão ser declarada caduca. a juizo do
Governo, sem direito a qualquer indernnização :

a) si; depois de estabelecido, for o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a incapacidade da concessionaría para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devidamente provado e reconhe
cido pelo Governo;

b) si a concessionaria incidir reiteradamente em infra
cções passíveis de multa.

§ 2.° A concessão S('1'~ considerada perempta, si O Go
verno não julgar convenic.i! e renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936. - Marques dos
Reis.

DECRETO N. 1.329 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Abre ao Ministe1'io da Viação e Obras Publicas o credito de
715 :OOO$OüO,supplementar á sub-consignação n. 4, lettro. g,
da verba 611 do uiaente orçamento

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autortzacão contida no art. 1° da lei n , 348.
de 23 de dezembro de 1936, 'Ü tendo ouvido o Tribunal de
Contas, na fórma do art. 93 do Regulamento Geral de Conta
bilidade Publica. r-esolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras
Publicas o credito de 715 :000$000 (setecentos e quinze
contos de réis) supplernentar á sub-consignação n. 4, lettra g,
da verba 6a

, art. 3", annexo n. 7 - da lei n. 115, de 13 de no
vembro de 1935, para distribuição á Estrada de Ferro Bahia
e Minas.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

Arthur de Souza Costa.
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DECRETO N. 1.330 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede auxilios relativos ao exercicio de 1936, a ncria« insti
tuições nos Estados do Pará, Ceará, Rio Gran,le do Norte,
Pamhyba, Pernambuco; 1AJ000ioas, SergiJpe, Bahia, Espi
rito Santo e Rio de Janeiro.

5:000$(100

5:000$000

5:000$000

10:000$000

8:000$000

30:000$000

10:0001000
10:000$000

10:000$000
60:000$000

20:000$000

10:000$000

20:000$000
10:000$000
20:000$000

12:000$000

10:000$000

10:000$000
30:000$000

10:000$000

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, na conformidade do disposto no art. 24 do decreto
n. 20.351, de 31 de agosto de 1931, conceder auxilios, no cor
rente exercício, ás instituições nos Estados do Pará, Ceará,
Rio Grande do Norte, Parahyba, Pernambuco, Alagoas, Ser
gipe, Bahia, Espirito Santo c Rio de Janeiro, abaixo indica
das, devendo o pagamento do auxilio, no 2° semestre, ser feito
nos termos do decreto n. 23.071, de 14 de agosto de 1933, (l

correr a despesa por conta da sub-consignação n . 1, da verba
21- - Subvenções- art. 3°, annexo 5 da lei n. 115, de 13 de
novembro de 1935, supplementada pelo decreto n. 1.277, de
22 de dezembro de f 936. .

Associação das Irmãs Clarissas - Santarém -
Pará .

Internato das Educandas Indígenas - Alto Ta-
pajós - Pará .

Santa Casa de Misericordia - Belém - Pará.
Asylo de Alienados "São Vicente de Paulo" -

Porangaba - Ceará .
Associação das Irmãs Terceiras Capuchinhas -

Fortaleza - Ceará .
Associação Oswaldo Cruz - Fortaleza - Ceará.
Associação das Senhoras de Caridade - Crato

- Ceará .
Collegio N. S. Auxll iadora - Baturité -

Ceará .
Collegio Sant'Anna (Escola Normal) - Sobral

- Ceará - (26 semestre) .
Collegio Salesiano "Domingos Savio" - Batu-

rité - Ceará .
Dispensario dos Pobres - Sobral - Ceará .
Escola Apostolica - Baturité - Ceará .
Escola Domestica Sagrado Coração de Jesus -

Guaramiranga . . .
Escola Normal Rural - Joazeiro - Ceará .
Faculdade de Pharmacia e Odontologia - For-

taleza - Ceará .
Patronato de N. S. Auxiliadora - Fortaleza

- Ceará .
Asociação dos Escoteiros do Alecrim - Natal

- Rio Grande do Norte .
Instituto Commercial "João Pessôa" - João

Pessoa - Parahyba - 2° semestre) .
Conferencia Vicentina Nossa Senhora da Con

.cei9ão - Campina Grande - Parahyba....
Abríg» I'her-eza de Jesus - Recife - Pernam-

buco .
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Asylo Bom Pastor - Recife - P~rnambuco ...
Associação Mantenedora do Hospital do Cente-

nario - Recife - Pernambuco .
Casa de Caridade Immneulada Conceição, da

Companhia das Filhas de São Vicente de
Paulo - Nazareth - Pernambuco .

Casa do Estudante de Pernambuco - Recife -
Pernambuco . . .

Collegio Orphanato Nossa Senhora das Dores -
Bezerros - Pernambuco .

Cruzada de Educação - Recife - Pernambuco.
Dispensario São José - Floresta dos Leões -

Pernambuco . . .
Escola Agricola São Sebastião - Jaboatão -

Pernambuco . . .
Escola de Engenharia de Pernambuco - Recife

- Pernambuco . . .
Escola Polytechnica de Pernambuco - Recife

- Pernambuco . . .
Asylo das Orphãs Desvalidas de N. S. do Bom

Conselho - Maceió - Alagoas .
Escola Superior de Commercio de Alagoas -

Maceió - Alagoas .
Federação Alagoana pelo Progresso Feminino -

Maceió - Alagoas: .
Santa Casa de Misericordia - Penedo - Ala-

goas .
Asylo de Mendicidade "Rio Branco" - Aracajú

- Sergipe .
Associação Beneficente de Riachuelo (Hospital

de Caridade) - Itiachuelo - Sergipe ....
Hospital São Vicente de Paulo - Propriá _

Sergipe . . .
Orphanato São Christovão - São Christovão _

Sergipe . . .
Asylo N. S. de Lourdes - Feira de Sant'Anna

- Bahia .
Collegio da Immaculada Conceição - Salvador

- Bahia .
ColIegio S. S. Sacramento - Salvador - Bahia
Escola de Bellas Artes - Salvador - Bahia ..
Faculdade de Sciencias Economicas - Salvador

- Bahia .
Hospital "Antonio Teixeira Sobrinho" - Jaco-

bina - Bahia ~ .
Instituto de Protecção e Assistencia á Infancia

- Salvador - Bahia .
Instituto Historico e Geographico - Salvador

- Bahia .
Lycen Salesiano - Salvador - Bahia .
Recolhimento de Nossa Senhora dos Invalidos

Santa Amaro - Bahia .
Santa Casa de l\Iisel'icordia - Esplanada _

Bahia .
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Santa Casa de Misericordia - Oliveira dos
Campinhos - Bahia . o o • o o •• o • o •••••••••

Santa Casa de Misericordia - Conquista -
Bahia ...................•....•......•

Santa Casa de Mísericordia - Salvador -
Bahia o' o o o. o. o •••• o o •• o o. o o ••

Santa Casa de Misericordia - São Felix -
Bahia . . .... o ••••••••• o. o o o' o' o. o •• o.

Santa Casa de Misericordia - Cachoeira -
- Bahia ... o. o. o. o o •• o ••• ,.0 o •• o. o o O" o

Santa Casa de Míser icordia - Alagomhas -
Bahia o' ••••••• o ••• o o •• o •• O' o o o o

Liga Espir-lto Santense de Protecção e Assisten
üia á Infancia - Victoria - Espirito ~Cl:lltO

Obra de Assistencia á Velhice Desamparada
"Luiza de Mar illac" - Vietoria - Espiríto
Santo . o o O' •••••• o • o •••••• o • o o o • " o o.

Santa Casa de Miser ícordia - Cachoeira de Ita-
pemerim - Espirito Santo o o ••• o o •

Sociedade Fluminense de Agricultura e Indus
do Itapemcr im - Espirito Santo o • o o o •••

Asylo Santa Leopoldina - Nicl.heroy - Rio de
Janeiro o ••••••••••••••••• o •• o • o ••••••

Associação Mantenedora do "Orphanato São
José" - Campos - Estado do Rio de Ja-
neiro o o ••••••••••••••• o • o ••• o ••••• o o o

Casa do Caridade - Cantagnllo - Rio de Ja-
neiro o • o. o •••• o ••••••••••••• o •• o •••••

Casa de Caridade - Itaborahy - Rio de Ja-
neiro o •• o •••••••• o •••••••••••••••• o ••

Casa do Caridade - Macahé - Rio de Janeiro.
Escola Domestica e Asylo N. S o do Amparo 

Pctropol ls - Rio de Janeiro ..... o ••••••

Escola Domestica Cecilia Monteiro de Barros -
Bana Mansa - Rio de Janeiro o •••

Faculdade de Direito - Nictheroy - Rio de
Janeiro o ••••••••• O' o. " • o •••••

Sociedade de São Vicente de Paulo - Cachoeira
trias Ruraes - Níctheroy - Rio de Ja
neiro (majoração) . . o ••• o o o • o o •• o o ••••

Total o •••• o o o ••• o o ••• o o o • o • o • o
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Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 1150 da Indepen
dencia e 480 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
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DECRETO N. 1.331 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede auzilios relativos ao eeercicio de 1936 a varias insti
tuições do Districto Federal
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O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, na conformidade do disposto no art. 2~ do decreto
n. 20.351, de 31 de agosto de 1931, conceder auxílios, no cor
rente anno, ás instituições no Districto Federal, abaixo indi
cadas, devendo o pagamento do auxilio, no 2° semestre, ser
feito nos termos do decreto n. 23.071, de 1~ de agosto de 1933,
e correr a despesa por conta da sub-consignação 1 - da ver
ba 2P - Subvenções, art. 3°, anno 5, da lei n . 115, de 13 de
novembro de 1935, supplementada pelo decreto n , i .277, de
22 de dezembro de 1936:.
Abrigo Thereza de Jesus - Districto Federal
Academia de Commercio do Rio de Janeiro -

Districto Federal .
Amparo Thereza Christina - Districto Federal
Associação Pr6-Matre - Districto Federal ..
Associação Maternal da Polyclinica de Bota-

fogo - Districto Federal (2° semestre) ..
Associação Protectora a Veteranos Invalidos

- Districto Federal .
Associação Alliança dos Cegos - Districto Fe-

deral . . .............................•
Associação Mantenedora da Escola "Barão do

Rio Doce - Districto Federal .
Asylo de Orphãs Analia Franco - Ditricto

Federal . . .
Asylo Isabel - Dístrícto Federal ....•......
Caritas Social - Districto Federal .
Casa do Estudante do Brasil - Districto Fe-

deral . . .
Casa Santa Ignez - Districto Federal .
Centro Espirita Irmã Catharina Districto

Federal (2° semestre) ...•.............
Clinica Infantil - Districto Federal (2° se-

mestre) . . .
Collegio Souza Marques - Districto Federal

(2° semestre) .
ColIegio Luiza de Castro - Districto Federal

(2l) semestre) .
Congregação de Notre Dame - Districto Fe-

deral . 10 :000$000
Cruz Vermelha Brasileira - Districto Federal 100 :000$000
Cruzada Espirita Suburbana - Districto Fe-

deral . . .
Curso Oliveira - Districto Federal (2° se-

mestre) . . .
Departamento da Criança no Brasil _ Distr í-

cto Federal .
Departamento do Rio de Janeiro da Associa

ção Brasileira de Educação - Districto
Federal (2° semestre) ....•...........•
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Escola de Marinha Mercante - Dístricto Fe-
deral . . .

Escola Domestica Maria Raythe - Districto
Federal . . .

Escola Moderna de Commereio - Districto
Federal . . .

Escola Normal de Commercio - Districto Fe-
deral . . .

Escola Profissional Santo Adolpho - Distri-
cto Federal .

Fundação Osorio - Districto Federal .
Gymnasio Copacabana - Distr icto Federal

(2° semestre) .
Hospital Hanemaniano - Districto Federal

(2° semestre) ' .
Instituto de Protecção e Assistencia á Infancia

- Dístrfcto Federal .
Instituto Protector dos Pobres e Crianças -

Districto Federal .
Instituto Tachygraph ico - Districto Federal
(2° semestre) .
Irmandade do S. S. da Candelaría (Hospital

dos Lazaros) - Districto Federal .
Liga Brasileira Contra a Tuberculose - Dis-

tricto Federal .
Obra de S. Vicente de Paulo - Distr-icto Fe-

deral (2° semestre) .
Orfanato Evangélico - Districto Federal .
Orfanato S. José - Districto Federal. .
Orfanato Presbyteriano - Districto Federal.
Patronato das Crianças Pobres da Freguezia

de S. João Baptista da Lagôa - Distrí-
cto Federal .

Pequena Cruzada de Santa Therezinha do Me-
nino Jesus - Districto Federal. .

Serviço de Obras Soeiaes (S. O. S.) - Distri-
cto Federal .

Sociedade de Geographia do Rio de Janeiro -
Districto Federal .

Sociedade Brasileira de Chimica - Districto
Federal . . .

Sociedade Propagadora de BeIlas Artes - Dis-
trícto Federal .

Sodalicio da Sacra Familia - Districto Fe-
deral . . .

União dos Cegos no Brasil - Districto Federal
(2° semestre) .
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Total . 921 :000$000

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Bepublíca ,

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema,
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DECRETO N. 1.332 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Auto1'iza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a adqui
rir nuueriaes destinados á Itâde de Viação Eerrca Federa;
arrendada ao mesmo Estado, e dá outms providencias.

o Presidente da Itcpublica do ..;; Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista o que requereu o EsL3Ido do Hio Grande elo Sul,
arrendatario da Itêde de Viação Fcrrca Federal do mesmo
Estado;

Atí.cndcndo aos pareceres prcslndos '1\0 ]H'nei':-:~;l) ]'('1"1)('
diva c ao que dispõe o § 2° da clausula I a flue ~;e rcf'eru o
decreto n . 18.551, de 31 de dezembro de 1928,

Decreta:

Art. 1.0 Fica o Governo do Estado do Rio Grande do Su.,
arrendntar io da lledo de Viação Férrea Federal do mesmo
Estado, autorizado a adquirir, em concorrcncia puhlica, pela
ímportanc ia maxima de trinta e sete mil oitocentos o duz«
contos sessenta e quatro mil e quatrocentos réL1
(37.812 :064$4(0), dez (10) locomotivas, com (iDO) V"6ÕI~,,;

"gradeados, trezentos (300) vagões fechados, quinze (15) va
gões tanques e duzentos (200) kilometros de trilhos e respe
ctivos accessor ios, para serem empregados na referida Itêde .

Paragrapho unico. Fica o Governo do Estado do Rio
Grande do Sul obrigado a submetter á approvação do Governo
Federal, as cspccificaçõo-s do inateiial do tracção que houver
de adquirir.

Art. 2.° Fica, tarnbcm, autorizado o Governo do mesm I

Estado a contractm- o fornecimento dos alludidns mai.criaes
para pagamento no prazo de 15 annos, mediante o juro ma
xímo de sete por cento (7 %) ao anno .

Art. 3.° As despesas realmente cf'Iectundas, depois de :-1;H1
radas em regular tomada de contas, serão levadas á conta do
Fundo de Melhoramentos, nos termos da clnueula I a que se
refere o decreto n. 18.551, de 31 de dezembro de 1928, e
lettras a e d da clausula IV, baixada com. o decreto n. 15.438,
de 10 de abril de 1922.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 115° da Indepcn
dencia e 48° da Itepuhliea.,

GETULIO VARGAS.

Marques dos Rcis.



AO'1'OS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 1.33·3 - DE 30 DEZEMBRO DE f 936

56!

Abre ao Ministerio da Via(:do c Obras Publicas o credito es
pecial de 2.537: 500$000, para lJagamento de subccnções
a The i1mazon Telcuraph. Conipanu, Ltd.

o Presidente da Ilcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contidu no art. 10 da lei n . 3nn, de
1R de novembro de H):16, e lendo ouvido o 'I'ribunal de Dantas
na rõrma do art. 93 do Ilcgulamento Geral de Contabilidade
Puhlica,

Resolve alu-ir ao ~Iillistf:rio da Viação c Duras Publicns
o credito especial de 2.537 :500$000 (dois mil, qu.nhentus e
trinta c sele contos e quinhentos mil réis) , para OCCClTCl' ao
pagamento de subvenções devidas, em 1935 e 19~1l;. a 'file
Amazon Tclcgraph Company, Limited ,

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 115° da Inde
pcndencia c 4:80 da Hepubliea ,

GETULIO VARGAB.

Marques dos Reis.

Artbur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.334 - DE 30 DEZE~IBRo DE t !l;3i1

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito ('s
pecial de 18.000 :000'000', para attender ás neceesidudes
mais urçentcs com a restauração da Viação Ferrea Leste
Brasileiro e Estrada de Ferro Bahia c Minas

o Pl'C'siripnt(' da n"rJllhlicn dn~ l'~~I~dn~ TTnidn" do Brasil
usando da autorização contida no art. 10 da lei n . 2.0;, de 9
rie novembro de 1fl36. e fendo ouvido o Tribunal da Contas na
f6rma do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade Pu
hlicn.

Resolve abrir ao Mln istr r-io dn Viaçãn n, Ohras Puhllcns
o credito espce ial do H:-;. IR.OOO:OOO!i:OOO frlrwitn mil r(lnfr)';
de fi' is) prt I'ít n f f f'Tlllf'T' ;~s 1l1'1.·(l~';;id:ldf''' mn is li rw'n' p,; cruu :l

restauração da Vlacão Ferr-ea Leste Brasileirn e Estrada de
Ferro Rahiae Minas, sendo dezcseis mil contos de réis

Leis de 1936 - VaI. lU 36
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(16.0,00 :000'000) para a primeira e dois mil contos de réis
(~. 000 :000$000) para a segunda.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 115° lia Inde
pcudencia e 480 da Hepublioa.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis

Artluu: de Souza Costa.

DECRETO N. 1.33'5 - DE 30 DE DEZMBRo DE t936

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de réis,
64 :900$000 para pa(Ja1nento das obras realizadas no edi
[icio da Delegacia Fiscal em Gouaz

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida na lei n. 320 de 25 de novem
bro do corrente armo, e tendo ouvido o 'I'rlbunal de Contas, na
Iórma do regulamento approvado pelo decreto n. 15.783 de
8 de novembro de 1922,

Decreta:

Artigo unico - Fica aberto, pelo Ministerio da Fazenda,
o credito especial de 64 :900$000 (sessenta e quatro contos e
novecentos mil réis) para pagamento das obras inadiáveis
realizadas no cdificio em que funcciona a Delegacia Fiscal
em Goyaz ,

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 1150 da Inde
pcndencia (1 480 da nepuhlica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Uosta:

DECRETO N. 1.336 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de réis,
3.408: 577$400, para reaularizar a despesa feita com a
pagamento de 17.500.000 notas de papel-rnoed-i forne
cidas pelo American Bank Note á Caixa de Amortização

O Presidente da Repuhlíca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida na lei n. 332 de f o de dezem
bro do corrente armo, e tendo ouvido o Tribunal do Contas,
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na fórma do regulamento approvado pelo decreto D. i5.783;
de 8 de noveulbro de 1922.

Decreta:

Artigo uníco - Fica aberto, pelo Minísterio da Fazenda,
o credito especial de 3.408: 577$!100 (Ires mil quatrocentos f3
oito contos, quinhentos setenta 'e sete mil e quatrocentos réis),
para regulaeízar a despesa feita com o pagamento de
17.500.000 notas de papel-moeda fornecidas pelo Amerícan
Bank Note á Caixa de Amortização,

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 113° da Inde
pendencía e 480 da Republica.

GETULIO VAnUAS.

Arth.ur de Souza Costa.

DECRETO N. 1.337 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede á Companhia Commercio e Navegação autorização
para continum' a [unccionar

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
atlendendo ao que requereu a Companhia Commcrcio e Nave
gação, com séde nesta cidade do Rio de Janeiro, autorizada a
runccionar pelos decretos ns , 117, de 23 de outubro de 1934,
c 221, de 10 de julho de 1935, decreta:

Artigo uníco , E' concedida á Companhia Commercio e
Navegação autorização para continuar a funccionar, com 3.S

alterações feitas IDOS respectivos estatutos, em virtude de deli
beração da ussernbléa geral extraordinm-ía dos seus nccíoms-
tas, realizada a 12 de outubro de 1936, ficando a mesma com
panhia obrigada a cumprir integralmente as leis e regula
ll1entos em vigor.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGA8 •

.A(Jalnemnon Magalhães.



561 AC'roS DO PODJII\ BXBQUTlVO

DECRE'!'O N. 1.338 - DB ao DB DEZEMBRO DE 1936

Abre ao MÜlislcric, da Educação e Saude Publica o credito espe
cial de 693 :5UO$000, ]Jara pagamento a inspectores do En..
sino Secundario

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da uutor-izução que lhe confere a lei n. 310, de 18 de
novembro de 19a6, e tendo ouvido o Mínisteoio da Fazenda e o
~l'l'ibunal de Contas a respeito, decreta:

Artigo uníco . Fica aberto ao Ministerio da Educação e
Saude Publica o credito especial do seiscentos e noventa e tres
contos e quinhentos mil réis (693 :500$000), para attcnner li
liquidação das tulhas de pagamento dos inspectores do .l'~Il~ínu

Secundario e diarras, ajudas de custo e gratincações a03 mes
mos por sorvicos extruordiuarlos, referentes ao exercicin de
1935, correndo [\ respec! 1\'1 despesa. á conta do" recursos orça
mentarios vigentes, revogadas us disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 193(3, 115° da Indepen
dencia e ·H~o ca Hepubiica ,

GETULIO VARGAf;.

a.utOl'O Capunema.

DEORETO N. 1.339 - DE ai DE DEZEMBRO DE 193'6

Proroga a delegação de competencia ao Estado de São Paulo,
pelo seu respectivo Serviço, para executar, no territorio
do Estado, o Codiqo de Caça e Pesca.

o Pre-sidente da Itepublica dos Estados Unidos 1.10 Brasil,
usando das attr ihu ições que lhe confere a Constituição Fe
deral e;

Considerando achar-se ainda em via de realização o ac
cordo a ser lirruudo com o Governo do Estado de São Paulo
para a execução dos serviços de Caça e Pesca, 'Pelo mesmo

Governo, no terr itor io do Estado, resolve:

Arl. 10
• Fica prorogada a compctencia delegada ao Es

tado de São Paulo, pelo decreto n , 23.831, dc6 de fevereiro
de 1934, para executar no territorio do Estado, ~ Codigo de
Caca e Pesca, até 31 de dezembro de 1937.
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Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1936, 115° da Inde
pendencia ~ 48° da Republ ica

GEn'ULIO VARGAS.

Odilon Braço,

DECRETO N. 1. 3~0 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1936

Concede auxilias relativos ao exercicio de 1936 a varias in
stituições nos Estados do Maranht1o, Ceará, Bahia, São
Paulo e Minas Geroes,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil resolve, na conformidade do disposto no art. 24 do de
ereto n. 20.3'51, do 31 de agosto de 1931, conceder auxilias,
no corrente armo, ás instituições nos Estados do Maranhão,
Ceará, Bahia, São Paulo e Minas Geraes, abaixo indicados.
devendo o pagamento do auxilio, no 2° semestre, ser feito
nos termos do decreto n , 23'.071, de H de agosto de 1933,
e correr a despesa por conta da sub-consignação n , 1 da
verba 2P - Subvenções, art. 3" - annexo 5 da. lei n , l1G,
de 13 de novembro de Hl35, supplernentada pelo decreto nu
mero 1.277, de 22 de dezembro de 1936.

Gyrnnasio Caxiense - Caxias - Maranhão.... 12 :000$000
União Beneficente dos 'I'alhadores - S. Luiz -

Maranhão (2° semestre) 5 :000$000
Gymnasio Sobralense - Sobral - Ceará...... 11 :000$000
Centro Operaria Beneficente - Alagoínhas _

Bahia (2° semestre) 2 :000$000
Orphanato Santa 'I'herezinha do Menino Jesus

- São Paulo (2° semestre) 5 :000$000
Hospital de Nossa Senhora Apparecida - Dívl-

. nopolís - Minas Geraes (2° semestre).... 6 :000$000
Irmandade Nossa Senhora da Saude - Dinman-

Una - Mina" Gerae~ 6 :000$000
Casa de Caridade - Passa Ouatro - Minas Ge-

raes . . . . .. . . . . . . . . . 5 :000$000
Escnla Normal Santa Thet-ezinhn - Cnxambú

Minas Gemes 12 :000$000

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. 6.\ :OOO$OCfJ

Rio do Jnneiro, ar fie drzrmhro de 1!)36, 115" da Indo
pcndeucin o ,íR" da Ilenuhl icn .

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caponemn,
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DEORETO N. 1.341 - DH 31 DB D.mBRO DH 1936

Concede attzilios relativos ao ezercicio de 1936 a va1'ÍtU insti
tuiçiJes no« Estados do Pará, Maranhão, Ceará, Pernam
buco, Alagoas, Districto Federal, Silo Paulo, Paraná, Rio
Grande do Sul, Mi(nas Geraes e Matto Grosso.

o Presidente da Republica dos Estads Unidos do Brasil
resolveu, na conformidade do disposto no art. 24 do decreto
n , 20.381, de 31 de agosto de 1931, conceder auxilios, no
corrente exercício, ás instituições nos Estados do Pará, Ma
ranhão, Ceará, Pernambuco, Alagoas, Dístrícto Federa,l, São
Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul, Minas Geraes e Mattu
Grosso, abaixo indicadas, devendo o pagamento de auxilio.
no 2° semestre, ser feito nos termos do decreto n. 23.071,
de 14 de agosto de 1933, e correr a despesa por conta da
sub-consísnacão n . 1 - Verba 21'· - Bub-eonstgnações,
art , 3.° - annexo n , 5 da lei n. H5, de 13 de novembro
de 1935, supplementada pelo decreto n. 1.277, de 22 de
dezembro de 1935.

2:000$000
5:000$000

10:000'0000

5:000'000

Missão Dominicana - Conceição do Araguaya
- Pará..••............•............

Santa Casa de Misericordia - Obídos - Pará
Academia de Commercio - S. Luiz - Ma

ranhão (mojoração) ..•..•.•.......•..
Asylo de Mendicidade - S. Luiz - Maranhão

(majoração) .
Esoola de Agronomia - S. Luiz - Maranhão
União Artistica Operaria Agricola Passagense

- VilIa de Passagem Franca - Mara-
nhão...............................•

Asylo de Mendicidade - Fortaleza - Ceará
(2° semestre). . . . .

Escola Pio X - Fortaleza - Ceará .
Patronato R. .1oãn 'I'ahuape - Fortaleza -

Cp-ará. . . • . • •••..•••••.••..•••..•..••
Ranta Ca~a tf~ "J'I~d(:(Jrdja - Rotn'aJ -

~,ará .. . .. .. .
~mia t1~ f/}mm#:,.,:irJ ,,~ rJ~nJ:Jm!í'J,,:rJ 

1ttI;1f~ .-. ~t:ffltm~/~~/l, , , .... ,.", .., .....
FUtJhbd~r!~ .,,~t1j~;~,~ - rt~;f~ - P~~~:r.-

bt1oeo. . . • .. • ..
OrpfJanato .:'f. 5. dlJ BIJ:n Ü3n-~!b" - Bcrn

Conselbo - P~rnamlmro .
Sociedade dos s\rti.5tas Jfecanicos e Líberaes,

mantenedorn do Lvceu de Artes e Officios
e da Escola Profissional - Recife - Per-
nambuco (2° semestre) .

Asylo Bom Pastor - Macei6 - Alagoas .
Sociedade Amor p Caridade - Viçosa -

Alagoas . . .
AMocin(.'íio Prornotnrn da Instrucção - Dis-

ll'ido fi'f'lfl'I'af (~U .~f'nlf'slr(') .

25:000$000
115 :000'000

4:000'000

5:000'000
10:000$000

5:000$000

6:000'000
3:000$000

20:000~0()()

2:i :()/){)ffYJ/)
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Asylo dos Pobres S. Vicente de Paula 
~Avaré - S. Paulo. . .......•.........•

~sylo de Mendicidade - Sorocaba - S. Paulo
(2° semestre) .............•..........

Associação Sanatorios Santa Clara - S. Paulo
Associação Auxíüos aos Necessitados - San-

tos - S. Paulo (majoração) .
Pensionato Menino Deus - Pirassununga -

,S. Paulo .
Santa Casa de Misericordia - Parahybana -

·S. Paulo .
santa Casa de Misericordia - Atibaia - São

Paulo .
Sociedade Beneficente (Santa Casa de Mise

ricordia) - Cravínhos - S. Paulo .....
Tribu de Escoteiros - Piratininga - São

Paulo (2° semestre). . . . .
Asylo S. Vicente de Paula - Lapa - Paraná
Associação das Damas de Caridade - Caxias

- Rio Grande do Sul. .
Conferencia de S. Vicente de Paula - São

Sebastião do Paraíso - Minas Geraes ..
Escola de Architectura - Bello Horizonte -

Minas Geraes, . . . .
Veneravel Ordem Terceira de S. Francisco de

Assis - S. João deI Rey - Minas Geraes
Prelazia de Guajará-Mirim - Guajará-Mirfm

Matto Grosso. . . . .

Total. ....

567

2:000$000

2:000'(}OO
20:000$000

10:000$000

5:000$000

2:000$000

2:000$000

5:000$000

3:000$000
5:000$000

12:000$000

2:000$000

U:OOO$OOO

5· :000$000

20:000$000
---~

369:000$000

IRio de Janeiro, 31 de dezembro de 1936, 115° da Inde
pendencía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanemo .

~ ~~ 1/ ,:~~itr; "! ,~,:id 'k RI. ::':1} :(-:':....(i;'. per: F:s f!'~Ipt!14

dWIJ com '1.1 r;/nfu lIrg~!J!f dp, r'!'lulari:/J/ft'j,f~ ,"%'-1'')

porto do Rio Ceará, que serre á Capital do E.tIJ4~ do
Ceará

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no arttigo 1° da lei n. 2 t3, de
12 de junho de 1936 e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na f6rma do artigo 93 do Regulamento Geral de Contabili
dade Publica,
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Resolve abrir ao Mínísterto da Viação e Obras Publicas
tJ credito especial de Rs. 3().0 :000$000 (tresentos contos de
réís) destinado á rugulnrlzação das obras urgentes do Aero
porto do Rio Ceará, que serve a Capítal do Estado do Ceará.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1936, 115° da Inde
pendencia e 48" da Republíca ,

GETULIo VARGAS.

Marques dos Reis.

Arthur de Souza Costa.
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DECRETO N. 866 - DE 1° DE JUNHO DB 1936

:Concede impecção perwmanente ao Gumnasto do Estado, em Slío 1.11.0
da Bõa Vista, Estado de São Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve, nos termos do art. 55. do decreto n. 21.241, de .{ de abril
de i932, conceder ínspecção permanente ao curso fundamental do
Gymnasio do Estado, com séde em São João da Bôa Vista, Estado de
São Paulo,

Rio de Janeiro, 1° de junho de 1936, 115° da Independencia e
~8° da Republiea.

GBTULIO VARGAS.

OU,tavo Ca,anema.

DECRETO N. 1. 196, DE 13 DE NOVEMBRO DE t 936 (..)

Revigora o decreto n. 125, de 30 de outubro de 1934, e altera a data
da contagem dos prazos neüe estipulados

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 65, n. I da Constituição Federal e

Considerando que, pelo art. iOdo decreto n. 125, de 30 de ou
tubro de 1934, foi outorgado ao engenheiro Américo René Giannetti
ou empresa que ele organizar, concessão para aproveitamento pro
gressivo da energia hidráulica;

Considerando que, pelo disposto nos ns. I, II e UI do art. 2° do
decreto acima referido o concessíonat-io assumiu diversas obrigacões
a serem satisfeitas em prazos determinados;

Considerando que, em virtude de motivos relevantes extranhos
á vontade do concessionário, não é possivel o cumprimento das obri
gações dentro dos prazos estipulados nos referidos ns , I, II e m do
art. 2° do referido decreto;

'Considerando j'á ter o concessionário cumprido algumas das obri
gações, constantes do n. I, alinea a, n . U, alíneas a, b e c, e n. UI. ali
neas a e b do art. 2° do decreto já referido;

~(*) Composição aproveitada;
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Consíderando que nenhuma inconveniencia ha em revigorar a
concessão, uma vez que o concessionário já cumpriu diversas obri
gações que lhe foram impostas pelo decreto de concessão;

Decreta:
Artigo 1.0 Fica revigorado para todos os efeitos o decreto nú

mero 125, de 30 de outubro de 193-1, contando-se os prazos estipula
dos no art. 2° ns. I, lll, IV, V r. VI, a partir da data da publicação
do pre-sente decreto.

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1936, 115° da Independência

e 48° da República.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECRE'l"ü N. 1.206 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 193ô

Concede ao cidadão brasileiro :Miguel Legundes Leirô, a titulo pro
visório, a lavra das ja.zidas de areia monasitica. situadas em,
terrenos de marinha, no município de Prado, no Estado da Bahia

o Presidente da Rep'ublica dos Estados Unidos do Brasil, usando
das aUribuioões que 'lhe confere o art. 56, n. 1, da Constitulçãn Fe
deral e, tendo em vista o titulo UI, capítulo I, do decreto n, 24.652,
de 10 de julho de 1934 ('Codigo de Minas);

Decreta:
Art. to. Fica concedida ao cidadão brasileiro Miguel Legundes

Leir6, a titulo provisorio, a lavra das ,jazidas de arnla monusítíoa,
existentes em t,f'rrenos dr marinha sítundos om dois fl'f'rho.;: da faixa
costeira, entre o rio Ombassuaba e a Lagoa da Ponta da Barreira,
no municipio de Prado, Estado da Bahia, um no lugar denominado
"Ponta da Barreira" e outro no lugar denominado "Paixão".

Paragrapho uníeo , A parte concedida será correspondente ás
áreas de 400 (quatrocentos) metros quadrados, para o deposito de
"Ponta da Barreira" e de 150 (cento e cineoenta) metros quadrados
para o deposito de "Paixão", a serem demarcadas pelo concessionario
nos terrenos de marinha indicados neste artigo.

Art. 2°. O concessionario será obrigado a satisfazer, dentro dos
respectivos prazos, as exigeneias contidas nos arts. 36, 37, 38 e 39
do Codigo de Minas.

Paragrapho unico . Si o conccsstonnrío deixar de satisfazer as
exigencias a que alludern os nrts , 38 o 39 do cit.ado Codigo, dentro
do prazo de seis (6) mezes, contados da data da publicação deste
decreto, considera-se abandonada a concessão, para os ef'Ie ilos legues,
salvo motivo justificado de força maior, a juizo do Governo.
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Art. 3°., A concessão é feita sob as clausulas geraes coutídas no
.art. .&2 do Codigo de -M,inas, e mais as que forem Julgadas convenientes
pelo Governo e que serão expressas no titulo definitivo, na forma
da lei.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em conlrario.
Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1936, 1150 da Indepcndencia

e 48° da Republica.

GETULIO VAHliAS.

Odilon Braun,

DECRETO N. 1.227, DE 2 DE DEZEMBHO DE 1936 (+)

Aprova a reforma dos estátútos da .f1ssot?lw;ão Itenejicetüe (los Oue
rârios e E1npreoados Civis do Arsenal de Marinha do Parti

:) Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, ateu
dendo ao qne requereu a Associacão Beneficente dos Operários A

Empregados Civis do Arsenal de Marinha do Pará. associação de
classe, com sede em Belém, capital do Estado do Pará. resolve aprovar
a reforma de seus estatutos, feita em assembléia geral extraordinária
de !5 ár;; setembro de 1934 e retificada na de 4 de julho de 1935.

Ric de Janeiro. 2 de dezembro de 1Ü3C, 115' da Independência e
48° da República.

G~'1'ULIO VARGAS

'Ârthur de Souza Costa

Estatutos da Associação Beneficente dos Operários e Empregados do
Arsenal de Marinha do Pari

CAPITULO I

Art , L" Sob o título "Associação Bcnef'lcenl e dos Operár íns e
Empregados Civis do Arsenal de Marinha do Parei", foi fundada, a 5
de agosto de 1910, uma sociedade civil, com rédn e f'ôro em Bolem,
capital elo Estado do Pará, sem prazo de duraçúo, lendo número ilimi
tado de sócios f' consti tuida nos têrmos da lei n , 173, de 10 ue setem
bro dp 1893; instalada a 1° de .ianciro de 10:2Ü' quando foi inaugurado
o A. Cp , da Sociedade.

Ar't , 2.° O objetivo da Associação é facilE;.r a vida norma' a seus
membros e respectivas íumilias e socorrê-los nas ocasiões aflitivas.

( + ) Composição aproveitada.
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Art. 30.° Para a consecução do seu objetivo, a Associação, além
de providências da mesma natureza já adotadas e que poderá tomar
no futuro outras, tambem adotadas em Assembléia Geral, proourará:j

i 0) Manter um armazem, sistema cooperativo, pelo qual se for
neçam, por compra, aos associados: artigos de alimentação, vestuário,
chapéus, loucas, ferragens. medicamentos e mais cousas necessá.rias
ao uso dos associados e de suas famítias, de bOa qualidade e por
preços ínfimos, para o que importará do estrangeiro ou adquirirá
nesta ou em outras praças nacionais, os objetos que lhe convier
adquirir, comprando-os a dinheiro ou a crédito, diretamente ao pro
dutor ou concessionário, por junto, eliminando todos os interme
diários, para obter ao menor custo;

2°, Proporcionar a cada associado meios para a construção ou
aquisição duma casa para sua moradia, mediante consignação até o
mesmo saldar a divida com a sociedade;

3°) Prestar aos associados as fianças de que êles precisarem,
contanto que disponham de garantias suficientes, e ajudá-los perante
os tr-ibunais, repartições, etc., a reivindicar direitos e satisfazer
Justas pretensões;

4°)Acudir a familia do associado com o auxilio pecuníãcío, por
ocasião da morte do chefe e uma pensão mensal ao prõprío associado,
quando enfermo, impossibilitado de comparecer ao trabalho. e uma
pensão ao associado que se invalidar para o trabalho, embora tenha
díreíto a pensão por parte do govêrno, tendo rm vista as disposições
deste~ estatutos;

5°) Manter uma escola primária, com rudimentos de estudos pro
fissionais, para instrução dos filhos e pupilos ,;os associados, de ambos
os sexos, que não possam" frequentar as escolas oficiais, por falta de
vestuário decente, e instrução dos próprios associados que não tenham
podido fazê-la na infancia e reconheçam a necessidade da instrução
para seu pr ogreSISo profisisonal;

:6°) Manter um serviço de assistência médica, farmacêutica e
obstétrica para os associados e suas familias;

7°) Promover convenientemente a regularização, perante a lei, da
familia do associado que se resentir dessa necessidade, fazendo rea
lizar-se o casamento civil entre os consortes I'gados apenas pelo vin
culo religioso ou unidos sem formalidades socíaís e no caso de im
possibilIdade lega! de atingir a esse ob,ietivo, fazer com que sejam
reconhecidas e perfilhadas as crianças nascidas de uniões irregulares;

8°) Conservar uma sociedade denominada "Caridade" na quel se
prestem socorros, a juizo da Diretoria, aos ex-funcionários do arsenal
e suas dependências reduzidos á situação aflitiva, por molestias ou
por outro motivo que os obrigue a mendigar a assistencia pública;

9°) Finalmente, promover perante os poderes públicos e dentro
da lei, todas as despesas de direito, as reformas e melhoramentos,
neoessãríos ao bem-estar e prosperidade dos associados, contratando
um advogado para o serviço da Associação e de seus associados, ficando
QS honorarios ao critério da Diretoria.

Art. 4." A Associação fará continuar o funcionamento das se-
guintu~ secções: .

to· SecçAo de suprimentos.
~.. Secção de fianças ,
~.. Secção de domicílios.
4.& Secção de montepio.
5.· Secção de beneficência e assistência médica.
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6.· Secçlo de ínstrucão.
7,· Seeclo de caridade.
8.· Secção de empréstimo.
Arl. 5." Organizado pela Diretoria :~ an-ovado pela :llJfo:tJmbléia

geral com modificações que esta achar convr níente, será publicado
oportunamente um Regulamento Geral estab~lecendo r~gr!... para a
execução de todos os serviços a que se j-ropoe a Assocíação, o qual
entr:\,'6, em vigor depois de aprovado pela autoridade competente,
ficando, assim, incorporado como parte integrante destes estatutos.

CAPITULO 11

DOS SOOIOS, SUA ADMISSÃO E CLASSIFICACÃO

Art. 6.° Todos os atuais mestres, contra-mestres, operários,
aprendizes, serventes, patrões, maquínístas, foguistas, remadores,
guardas. taifeiros, porteiros, empregados da secretaria do Arsenal,
das Diretor-ias, da Apontadoria, do Depósito Naval, da Escola de Ma
rinha Mercante da Enfermaria de Marinha e mais secções, que, da
futuro, venham a funcionar no Arsenal de Marinha sob a direção do
Inspetor, poderão ser admitidos, além dos já existentes desde a insta
laçãu da Sociedade, desde que o requeiram ao Presidente, ou sejam
propostos por um associado no goso pleno dos seus direitos sociais;
tanto o requerimento como a proposta serão enviados á comissão de
sindicância para o devido parecer.

AJ:t. 7.° Para ser admitido como socio e gozar dos beneficios
socíaí- é obrigado a contribuir para os cofres sociais por meio de
consígr-ação em folha de pagamento.

Parágrafo único. A mensalidade será dí: idida em séries A q B,
a série A, os não segurados e B, os segurados. As contribuições serão
as seguintes:

a) importância de oitenta mil réis (80$000) como joia, descon
tada em 12 prestações mensais no máximo, sendo facultado ao can
didato fazer em número menor de prestações, independente da con
signação, inclusive os sócios já existentes;

b) a importância de 3$000, para os sócios da série A e 7$000
para OS da série, B, paga adiantadamente comlo mensalidade';

c) a importância de 3$600, de anuidade, adianf ada e descontada
em 12 prestações mensais de $300;

d) a importância de 5'000, para diploma; 3$000 de estatutos,
além da que lhe será descontada obrigatoriamente pelo disLintivo,
que será, mediante o custo da confecção, acrescido de 10 %;

e) os sócios admitidos após a aprovação do presente estatuto só
terão direito ás vantagens dos benefícios, depois de seis meses da
efetividade. -

Parágrafo único. A renda proveniente das anuidades será para
as despesas com as sessões magnas de posse dos funcionários admi
nistrativos e de aniversário da fundação da sociedade; as demais
serão aplicadas nas despesas gerais.

Art. 8". No requerimento ou na proposta de admíssão lançar
se-á: nome por extenso, idade, naturalidade, estado civil, profissão e
residência do candidato, na ocasião da proposta, número de pessoas
da família, citando os nomes, idade e grau de parentesco com o pro
posto e mais quaisquer outras pessoas que vivam permanentemente
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sob o seu teto. Declarar-se-á também expressamente que se aceitam
todos os deveres e direitos consignados nestes estatutos, assinando
dois cons6cios como testemunhas.

§ 1°. De tôdas as alterações que se derem na família do asso
ciado, deverá êste dar conhecimento á diretoria, POr escrito, com'
assinatura de dois consõcíos como testemunhas.

§ 2''0 Os sócios titulares são também obrigados a fazer por es
crito á associação as declarações 4ue deixaram de fazer ao serem
admitidos, por ocasião da instalação da sociedade.

Art. 9°. Denominar-se-ão sõcíos titulares os que assinarem a
ata de instalação da sociedade; fundadores, Os que se Inscreveram
durante o ano de 19H); efetivos, os admitidos depois de 1- de janeiro
de 1920; beneméritos, os assocíados que prestarem relevantes ser
viços á associação; benfeitores, quaisquer pessoas que doarem á as
sociação importantes somas em dinheiro, ou objetos de grande valor
ou lhes prestarem assinalados serviços.

Parágrafo único. O título de - Creador Benemérito - caberá
ao Exmo. Sr. almirante José Martini.

Art. 10. Continuarão fazendo parte da Associação os membros
civís das repartições que forem ulteriormenLe desligados da autori
dade do inspetor do Arsenal, se continuarem a pagar as taxas esla
belecidas nestes estatutos.

§ io. Os funcionários das repartições de Marinha, que forem
sõclos e pedirem demissão ou forem exonerados dos cargos públicos
que exerciam ou aposentados, continuarão como sócios, se, a juízo
da Diretoria, não forem inconvenientes á Associação e continuarem
a pagar as taxas regulamentares.

§ 2°. Os funcionários das demais repartições de Marinha, que
requererem ou forem propostos, 056 serão admil idos no quadro social
s" tiverem parecer favorável da Comissão de Sindicància e os aceitar
a Diretoria.

CAPITULO III

DOS DIREITOS, DEVERES E PENAS DOS SÓCIOS

Art. 11. São direitos de todos os associados, inclusive os ben
feitores :

a) gozar de tõdas as regalias e vantagens dêstes estatutos;
b) requerer á Diretoria as convocações das assembléias gerais

extraordinárias, indicando o assunto a deliberar, devendo o requeri
mento ser subscr-ít o, pelo menos, por cinco sócios, no gôzo pleno de
todos os seus direitos sociais, correndo as despesas da convocação
requerida, pelos requerentes, quando não compareçam á assembléia
solici tada;

c) tomar parte nas assembléias gerais, podendo apresentar pro
postas sôbre qualquer assunto;

d) votar e ser votado;
e) requerer ao presidente o balanço no cofre da Associação, re

querimento que será deferido se houver decorrido três (3) meses do
último balanço dado no rr.\esmo cofre. Deferido que seja o .:equeri
mento o presidente marcará o dia para a reünião da Direturla, dando
o 10 secretário aviso aos respectivos membras e ao Conselho Fiscal,
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informando sObre o fim da convocacão , Reünida a mesa, o tesou
reíro apresentar-lhe-á todos Os í.ítu ,')-;. cadernetas, documentos e di
nheiros da associação para o devid I exame e verificação, e do re
sultado se lavrerã um têrmo :~:3, nndn pelos merr'hros presentes,
que constará da ata da sessão da IJ! to-ia, a qual procederá de con
formidade com o que fór apurudo ;

f) requerer á Diretoria os ]WDI' 'cir.s e vantagens sociais garan
tidos por êstes estatutos;

g) denunciar á Diretoria, 1];1\1 "do provas convincentes, qual
quer associado, que por meios il ícir .« .csar ou tente lesar a Socie
dade.

Art. 12. Os associados não li -pondem subsidiariamente pelas
obrigações que a administração C(1"l ra ir, expressa ou intencional
mente, em nome da Sociedade.

§ 1°. Os associados que f'orr m ,ro,'essados ou mesmo condena
dos, e por isso não puderem cumn 'ir os seus deveres sociais, não
serão abandonados e passarão pala sessão de Caridade, prestando
lhes a Sociedade t ôda a nsststónci., di quo precisarem e ela lhes
puder prestar, tendo em vista a ]..~t a, do ~ 2°, do art. U. Termi
nado êste impedimento, se os aceiuu 1 .tssembléia geral, poderüo ser
admitidos, pagando nova joia.

§ 2°. Os sócios benfeitores c,()j',:idl'I'am-se remidos f~ não são
obrigados a pagamento algum, ,só Ler J) I tireito ao funeral, quando ao
montepio contribuírem com as (a X:I co-respondentes.

Art. 13. São deveres dos a';;8,,' iados para com aAsso~iacão:

a) cumprir rigorosamenle as d i-po slções dos presentes estatu
tos, do regulamento geral e as delit» ações das assembléias gcruis e
da Diretoria;

b) pagar conv rigorosa pontual ioude todos os compromissos as
sumidos com a Associação, bem a" c' tn as contribuições que lhes
competir;

c) aceitar e cumprir fielmenl e I~ cargos para os quais forem
eleitos, só sendo admitidas escusas I 'l'notiyOs ponderosos;

d) esforcar-se o possível para ( en grandecimento moral c ma
terial da Associação;

c) os sócios em atraso há mais li tr.~s meses em sua mensalidade
só terão direito aos benefícios SOC'Íet i..; depois de trinta dias do sua
quitação.

Art. 14. Os associados, segundo a gravidade de Ca.508, em' ma
téria social, estão sujeitos a penas IH)!' culpas individuais.

§ 1°. Constituem culpas aos associados em geral:

a) perturbar a ordem dos truhalhns, na assembléia geral ou di
retoria admínistratlva, faltando ao rrspe ito devido aos seus Juncio
nários, sobretudo aos seus jiresidentv-:

b) injuriar ou caluniar a OUITO a-sociado ;
c) cometer abuso de confiança nn guarda dos dinheiros ou obje

tos da Associação, recusando-se anIl! "I'g:i-Ias depois da ordem legal
para isso;

d) implantar por meio de ínt r ig: 0.1 por calúnias impressas a
discórdia no seio da Associação;

e) causar por qualquer forma dar: '. á Associação;
f) cometer por negligência, Do «xercloio de qualquer cargo ou

comissão, abuso de mandato;
Leis de 1936 - Vo1. H I
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g) falaíf'iear, alterar documentos ou escrita de livros que transí
tem pela Secretaria da' Associação.

§ 2.° Estas culpas serão punidas com as seguintes penas:
a) expulsão da sociedade, no grau maximo, pelo que perderá o

direito a tôda e qualquer contr íbuíção que já tenha feito. á socie
dade;

b) inhabili tação para exercer cargos ou com issões, 11{) grau
médio;

c) suspensão dos direitos e vantagens sociais de seis a. doze me
ses, ficando, no entanto, obrigado aos descontos das contríbulções so
ciais que lhe competirem;

d) incorre na pena máxima o infrator da letra c, do art. 14, além
da sanção penal, para o crime previsto.

Art. 15. Além da Diretoria, a Assembléia Geral é competente
para as imposições das penas, havendo provas convincentes, man
dando, entretanto, ouvir o acusado o 'que tiver de dizer em sua defesa,
para o que lhe será concedido o prazo improrrogavel de 15 dias.
Findo êste, sem que o acusado responda provando cabalmente em
contrário a acusação, ser-Ihc-á imposta a pena fazendo-se especial
menção dessa ocorrencia.

§ 1.0 Quando o culpado Iôr apanhado em flagrante delito, lhe
será pela Diretoria imediatamente imposta a pena, que nesse caso
será sempre no grau maximo.

§ 2.° Da imposição das penas pela Diretoria haverá recurso para
a Assembléia Geral dentro do prazo de vinte dias, contados da data
da . intimação.

§ 3.° Se o culpado recorrer dentro do prazo legal, terá direito ao
fornecimento pela sociedade de certidões das peças transcritas em
livros ou documentos sociais que requerer a bem da sua defesa, pa
gnndo o que fôr de lei.

§ 4.° Os serviços prestados á Associação, e por ela reconhecidos.
serão a atenuante que prevalecerá em favor do associado acusado,
não o isentando, porém, das penas em que incorreu.

Art. 16. O associado não poderá dar baixa de sua consignação,
enquanto não fôr extinto o seu debito para com a sociedade. mesmo
em caso de eliminação, expulsão ou suspenssão ,

CAPITULO IV

DOS FUNDOS SOOlAIa

Art. 17. O patrimonio social é constituido ~

a) pelas joias de admissão e mensalidade;
b ) pelos depositos na Caixa Economicae nos Bancos respectivos,

juros das apolices e outros titulos que a associação adquirir;
c) pela renda proveniente dos funcionamentos das respectivas

secções;
d) pela renda de imóveis, etc., de propriedade da sociedade;
e) pelo produto de espetáculos, concertos, benefícios, diversões,

quermesses, loterias, etc., promovidos em auxílio à 'sociedade, bem
assim donativos e outras rendas eventuais;

f) pelo valor das ações que forem emitidas, para as operações
da secção. de suprimento ou outras; as ações não darão direito a lu
cros ou outras vantagens.
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45 %
14 ~

10 %
10 %
10 %
3%
5~

Par'a'rafo único. As rendas de mensalidades, imóveis, joias, serão
recolhidas êm bancos, ficando a importância deaOO'OOO em mio do
Tesoureiro, para atender pequenas despesas, sendo feito o aludido
depósito bancário com a clausula "retiradas livres".

CAPITULO V

DA ADMINISTRAÇÃO E PODER SOCIAL

Art. 18. O govêrno e direção da Associação Beneficente dos
Operários e Empregados Civis fio Arsenal do Pará residem na As
sembléia Geral, na Diretoria e no Conselho Fiscal.

Art. 19. A Associação, enquanto a prática não demonstrar coe
fioientes mais convenientes. terá como trabalho: dividir os fundos
sooials existentes, bem assim todos os saldos apurados mensalmente
pela forma seguinte, destinando-se para as secções:

De suprimento . . . . .
Para beneficência e as-sistência médica .
Para montepio . . .
Para domicílio. . .
Para instrução . . .
Para caridade . . .
Para fundo de reserva .
Para empréstimo . . .

Parágrafo úunico. O fundo de reserva destina-se a suprir as das..
pesas inesperadas ou atender à deficiencia urgente de crédito em
alguma secção e a ser aplicado em imóveis, títulos de bôas rendas e
de confiança, etc.; ou depositado na Caixa Econômica e em bancos
de créditos reconhecidos; correm por essa verba as despesas de regu
lamentação de família do associado, conforme o § 8°, do art. ao, os
de pleiteação ou reivindicação dos direitos dos mesmos perante as
repartíções, tribunais, etc., despesas essas que deverão ser posterior
mente indenizadas pelo associado.

Art. 20. Todos os atos praticados e assinados pela Diretoria, nos
caBOS previstos nos estatutos, obrigam tôda associação.

Art. 21. Aos membros da Diretoria não cabe responsabilidade
pessoal melos negócios ou transações que realizurem em obediência
aos estatutos,

Art. 22. Os membros de administração são pessoalmente res
ponsáveis por todos os atos em desacordo com estes estatutos. bem
como por sua negligência ou abuso de mandato, pelos quais serão
punidos pela assembléia geral.

Art. 23. A Assembléia Geral é o poder supremo da associação;
compõe-se de todos os sócios em gôso dos direitos sociais, consi
derada legalmente constituída com a presença. de trinta associados,
na primeira convocação, com mais de vinte na segunda e mais de
quatorze na terceira convocação.

Art. 24. As deliberações da assembléia geral são tomadas por
maioria absoluta de votos dos sócios presentes.

Art. 25. As assembléias gerais são onl'inárias ou extraordi
nária!.
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§ 1.0 As assembléias gerais ordinárias são as convocações de 1 a 20
de julho, para a discussão e votação do relatório do Presidente, as
sim como as contas de sua gestão, já com parecer do Conselho Fis
cal, estudo e deliberações de assunto de interesses sociais, inclusive
forma de Estatutos etc.; as convocadas de 20 a 31 do mês citado
para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal. Ainda haverá uma
sessão magna, a 5 de agosto, para posse dos funcionários eleitos e
comemoração da fundação da Associação.

§ 2.° As assembléias gerais extraordinárias são todas as que fo
rem convocadas fóra dêsses prazos, por deliheraçãn da Diretoria ou
por solicitação de sócios, não sendo permitido, nestas, tratar-se de
assuntos extranhos aos motivos da convocação.

§ 3.° O ano financeiro terminará a 31 de maio,
Art. 26. As Convocações das assembléias gerais, quer ordínã

rias, quer extraordinárias, serão anunciadas pela imprensa com ante
cedência de três dias, no mínimo, indicando a hora, lugar e objeto
da mesma.

Art. 27. Quando á primeira convocação de uma assembléia ge
-ral não comparecer número legal de associados para a sua consti
tuição, far-sc-á segunda convocação, com dois dias no mínimo do
intervalo, e se ainda não comparecer número legal, far-se-á a ter
ceira convocação, que deve ser também com dois dias de intervalo,
funcionando então com qualquer número de associados, nunca porém
inferior a quinze (15).

Parágrafo único. A assembléia geral convocada para ampossar
a nova administração e comemoração do aniversario da Associação
poderá funcionar com qualquer número.

Art. 28. As assembléias gerais serão presididas: pelo Presi
dente da Associação e em sua falta pelo 1° secretário e, na falta dêste
pelo 2°; se não comparecer nen hum dos funcionários acima, até 35
minutos depois da hora fixada para a reünião e havendo número
legal de associados, será aclamado pela assembléia o presidente den
tre oasocíos presentes, dando-se preferência ao relator do Conselho
Fiscal.

§ 1.° Em caso de aclamação do Presidente, êste convidará dois
associados para completar a mesa, a qual funcionará até o final da
reüníão.

§ 2.° Iguais disposições serão observadas quando o assunto a dis
cutir e deliberar disser respeito á Diretoria ou qualquer de seus
membros; neste caso não poderá ser aclamado presidente, o que fizer
parte da Diretoria.

Art. 29. Terminados os trabalhos da Assembléia Geral, será
suspensa a sessão para a lavratura da ata respectiva, que deverá ser
discutida e votada logo que se reabra a sessão e uma vez aprovada
será assinada pela mesa funcionante.

Art. 30. São atr íbulções da Assembléia Geral:

a) eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;
b) tomar conhecimento de todos os atos praticados pela Dire

toria e deliberar a respeito;
c) discutir, aprovar ou rejeitar o relatório anual do presidente

da Diretoria e as contas apresentadas pelo tesoureiro depois do pa
recer do Conselho Fiscal;



ACTOS DO PODER EXECU'l'IVQ 58!

d) dar posse á Diretoria e ao Conselho Fiscal;
e) resolver sôbre a reforma dos Estatutos;
f) tornar conhecimento das representações, denúncias, queixas,

ou recursos, dando-lhes ou negando-lhes provimento;
(J) impor pena a quaisquer associados, quando em culpa;
h) resolver sõhre a alienação dos bens da associação e decidir

sóbre a responsabilidade da Diretoria e do Conselho Fiscal.
Art. 31. A Direloria administrativa IS o poder executivo da as

sociação; compõe-se de cinco membros: presidente, 1° secretário,
2() secretário, tesoureiro e procurador, eleitos por um ano, podendo
ser renovado o mandato uma ou mais vezes; não podendo nenhum
membro da Diretoria funcional' mais de três anos consecutiva
mente.

Art. 32. O membro da Diretoria que não comparecer a três ses
sões consecutivas, é considerado demissionado, sendo declarado vago
o sou logar, designando o presidente um suplente para o substituir,
salvo motivo de moléstia, devendo o funcionário comunicar o justo
impedimento por escrito á Diretoria.

Art. ~~3. Serão eleitos juntamente com a Direlor!n p Con
selho F'iscal, três suplentes para êsl.e (~ cinco pm:n aquela.

Art. 34. Compete á Diretoria:
a) cumprir rigorosamente e Jazer cumprir as disposições dês

tes estatutos e do Regulamento geral e as deliberações das assem
bléias gerais;

b) administrar livremente a associação de acordo com todos os
poderes de que 6 investida por fôrça destes estatutos;

c) reunir-se ordinariamente ás 1a e 4a segundas-feiras de cada
mês, lavrando uma ata da sessão que será discutida c votada e assi
nada pela mesa; " I :'~

d) tornar conhecimento das contas do tesoureiro no devido tem
po e enviar ao Conselho Fiscal os balanços e balancetes e a escri
turação, para o devido parecer, atendendo os pedidos de informação
ou documentos feitos pelo aludido Conselho Fescal;

e) receber as propostas ou petições e resolver sôbre elas, ouvida
a Comissão de Sindicância;

f) nomear, demitir ou suspender livremente todos os empre
gados e fixar-lhes vencimentos;

(J) estabelecer os planos das operações sociais, regulamentar to
dos os serviços e assuntos que não forem da exclusiva competência
da Assembléia Geral;

h) empregar como melhor convier os saldos existentes anual
mente em benefício do patrimônio social, assim como os saldos da
verba de anuidade se os houver;

i) regular as despesas gerais e especiais que julgar necessá
rias ao andamento dos negócios sociais;

j) designar definitivamente os suplentes que devem preencher
os cargos da Diretoria c do Conselho Fiscal, quando os eleitos es
tiverem impedidos ou renunciarem ao mandato antes de terminado
o i-espect ivo prazo;

l.') croar as gnrnnt ins que julgar necessárias a salvaguardar os
interesses sociais em todas as operações da associação e deliberar sO
bre o desenvolvimento das diversa" secções, tendo sempre em vista
as disposições dos estatutos;
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l) promover todos os atos para que esta aS800iaolo adquira ca
pacidade juridica e ,oze de tOdas 8$ vantagens oficiais, como a fa
euldade de obter eonstlnao~es em folha de pacame'nto e a de 010 ser
suspensa a conslenacão senão depois de extinto o débito para eom
a associação:

m) nomear a Comissão de Sindicância composta de três mem
bros, cujo parecer é secreto, não sendo a Diretoria obrigada a for
necê..los a quem quer que seja.

§ 1.° A Diretoria nomeará para a secção de suprimento, um
sócio, com atribuições fiscais, que será o diretor da secção e gerente
do armazém, sem remuneração alguma, o qual será re-sponsável,
perante a associação, tanto pelos glênerog nele expostos, como pelas
vendas a dinheiro, que deverão ser escripturadas 'em livro especial
para tal fim.

§ 2.0 Compete mais á Diretoria a nomeação de um guarda-livros
profis8ional, por ela contratado para fazer a contabilidade geral, com
vencimentos pela mesma ajustado; tomando-se dois guarda-livros
quando o serviço de arrnazem se tornar tão considerável que exija um
guarda-livros especial.

ArL, 35. Compete ao presidente da Associação:
a) representar a associação, ativa e passivamente, em juizo ou

fora dele;
b) convocar as reuniões de Assembléia Geral e Diretoria, pre

sidindo-as, tendo em vi-sta os têrmos dêstes estatutos;
c) despachar todo o expediente da assoctaeão e autorizar o pa

gamento de todas as despesas legais, pondo nos documentos o "pa
gue-se"; .

d) deliberar sõbre os boneffcios e socorros sociais f' qualquer
assunto urgente, comunicando a sua resolução á Diretoria na pri
meira reüníão;

, e) apresentar á Assembléia Geral seu relatório anual acompa
nhado das contas sociais já com o parecer do Conselho Fiscal;

f) velar pela fiel execução da lei, negando apoio e opondo-se ás
questões que no futuro venham prejudicar os interesses socíaes, po
dendo mesmo, etc-otficio, recorrer á Assembléia Geral, motivando de
vida~ente o seu recurso;

g) suspender a sessão quando não possa manter a ordem, a qual
nlo poderá ser reaberta por outro funéionário, tomando imediata
mente as providencias que o caso exigir;

h) proibir as discussões fora da ordem, retirando mesmo a pa
lavra 'ao sõcío quando assim se faca necessário, a bem da harmonia
que deve existir entre os associados; .

i) dar as providências necessárias aos pedidos do Conselho Fis
cal, rubricar todos os livros da associação, nomear comissões para
representar a associação em festas, para as quais for convidada.

Art. 36. Compete ao {O secretário:
a) substituir o presidente em seus impedimentos;
b) assinar todo o expediente, e conservar em boa ordem o ar

quivo, do qual é responsável. escriturar os livros da secretaria, re
listando ou fazendo »egistar todos os documentos que receber ou
expedir;
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c) redigir as atas das sessões da Diretoria e Assembléia Geral,
respecívamente, ouvindo sempre o presidente;

d) prestar todas as informações que lhe forem solioitadas pelo
presidente e Diretoria, auxiliando aquela na elaboração do relatório
anual e em todos os atos da administração social;
. e) lançar ou fazer lançar nos respectivos livros de regísto
todas as atas das sessões de Diretoria e Assembléia Geral, bem como
a cópia autêntica de tôda a corespondência que for expedida pela
Diretoria e Assembléia;

f) matricular os sócios e preencher todos os requisitos relati
vos á matricula dos mesmos, em livro competente.

Art. 37. Compete ao 20 secretário:
a) auxiliar o 10 secretário nas diversas escriturações socíaís,

toda vez que for necessário;
b) substituir o 10 secretário em seus impedimentos;
c) fazer o apontamento dos trabalhos das sessões e entregar ao

10 secretário para a confecção da ata.
Art. 3·8. Compete ao tesoureiro:
a) ter sob sua guarda e imediata responsabilidade todos os ha

vares da sociedade;
b) escriturar ou fazer escriturar todo o movimento financeIro

da Associação, de modo a fazer fé em juizo ou fora dele;
c) arrecadar a receita ordinária e eventual da Associação;
d) conservar em mãos apenas as quantias, precisas ás despesas

urgentes, a juizo da Diretoria ou do presidente, tendo os demais fun
dos, obrigatoriamente, em depósito seguro em Banco ou na Caixa
Econômica, vencendo o maior juro possível:

e) satisfazer a todas as despesas legais com o "pague-se" do pre
sidente. tendo sempre em vista a secção da qual pertence a verba
respectiva a dar-se a despesa;

f) fixar impreterivelmente no armazem, até o dia 20 de cada
mês, uma demonstração nominal das verbas existentes em cada uma
das diversas secções estabelecidas por êstes estatutos;

g) apresentar á Diretaria os balancetes semestralmente, e o
balanço anual, dentro do prazo legal;

h) passar ao seu sucessor a tesouraria, na presença do Conse
lho Fiscal e Diretoria, mediante recibo de quitação, de cujo traba
lho será lavrada a respectiva ata;

i) atendere endossar todos os documentos que se relactonarem
com os dinheiros da Associação, procurando acautelar seus in
teresses;

j) receber todos os dinheiros da Associação e depositá-los em
Banco ou na Caixa Econômica, conforme fôr determinado pela Di
retoria, não podendo retirar quantia alguma, quando Iõr do Banco,
senão por meio de cheques, que serão passados pelo secretário e as
sinado pelo presidente; e quando da Caixa Econômica, mediante au
forização escrita assinada pelo presidente.

Art. 39. Compete ao procurador:
a) auxiliar o tesoureiro e substituf-Io em seus impedimentos,

observando a letra h, do art. 39.
b) ter sob sua guarda e responsabilidade os bens móveis e ob

jetos pertencentes á sociedade que lhe forem confiados pela Dire-
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toria, mediante relação em duas vias, ou quando a requerimento
do tesoureiro;

c) arrecadar tôda a receita da sociedade que lhe for determi
nada legalmente o entregá-las ao tesoureiro, de quem haverá a neces
sária quitação mediante recibo em duplicata, impresso, numerado e
assinado por ambos;

d) fazer tõdas as compras que lhes forem ordenadas pela Di
rr-toríu ou pelo presidente;

e) auxiliar ao presidente nos pleitos judiciais em que for envol
vida a Associação, com procuração especial do mesmo e auxiliado
pelo advogado que for contratado;

f) demandar qualquer devedor da Associação, para o que o pre
sidente lhe passará a necessária autorização, ouvida a Diretoria;

(J) ajn-esentnr, mensalmente, á Diretoria, ° balancete da Receita
e Despesa a seu cargo, acompanhado dos respectivos documentos
e prestar à Diretoria esclarecimento sôbre os pleitos em andamen
to, dando no presidente, sempre que lhe seja pedido, uma exposição
escrita do que houver feito.

Art. 40. Todos os cargos da Diretor-in, Conselho Fiscal 0 outros
da Associação, desempenhados pelos associados, são gratuitos, ha
vendo remuneração, apenas, para auxiliares estranhos que forem
ajustados para ° serviço do arrnazem, etc.;

Art. 41'. O Conselho Fiscal constitue um órgão de f iscalízação
do emprêgo dos haveres da Associação; compõe-se do relator, 1.0 e
2° membros, eleitos dentre os associados pela, Assembléia Geral, anu
'uimente, juntamente com a Diretoria administrativa.

Art. 42. Compete ao Conselho Eiscaí :

a) examinar tôda a escrituração da Secretaria, Tesouraria e
armazém cooperativo, valores em cofre e todos os documencos de Re
ceita e Despesa da Associação, que lhe forem remetidos ou a reque
rimento próprio;

b) dar seu parecer sObre negõcíos sociais, inclusive os balance
tes semestrais e balanço anual;

c) propôr qualquer medida que possa interessar o progresso e
desenvolvimento social;

d) auxiliar a Diretoria administrativa, podendo mesmo tomar
parte em tôdas as suas deliberações;

e) reünir-se quando convocado pelo relator para tratar casos
especiais, etc.;
, f) representar á Assembléia Geral contra os actos ilegais, pra

ticados pela Diretoria, ou por qualquer funcionário administrativo.

CAPITULO VI

SECÇÃO DE SUPRIMENTOS

Art.. 43. O arma7.~m cooperativo venderá exclusivamente aos
associados .

Art. ~4. A Diretoria nomeará também para a secção de supri
mentos, por proposta do diretor, os empregados que forem necessã
('i03, marcando-lhes os vencimentos e discr-Iminando-lhes as atri-
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buíções , Estas pessoas poderão ser extranhas á Asoscíacão, se assim
convier, por não haver associados com lazeres disponiveis pnra estes
.trabalhos, podendo a nomeação recahir em membro da Associação
~e houver meio de conciliar os dias e horas de trabalho destes com
o funccionamenlo do armazem.

Art. 45. A Diretoria é a principal superintendente desta secção,
providenciará de acordo com a Diretoria da Secção sôbre o estabe
Iecimento do armazém, determinando a respeito da escolha da casa
para alugar, arrendar ou comprar os artigos que convenham adqui
rir por compra e onde, os dias e horas em que deverá estar o arma
zem aberto, para atender ás requisições dos sócios; as providências
para que nenhum artigo se venha a deteriorar; as medidas acaute
Iatér ias dos interesses da sociedade, de modo que nenhuma compra
se faça sem imediato pagamento ou consignação em folha; as listas
dos preços e as vantagens que podem auferir os sócios e tudo que.
conduza a fornecer aos associados artigos bons e mais baratos possí
vel e a prevenir prejuízo aos cofres sociais.

Art. 46. Só põde deixar de pagar à vista quem Iiver consigna
eão á sociedade, e suas aquisições serão limitadas pelo saldo que
tiver. Excedendo fi êste saldo, só lhes poderão ser fornecidos gêneros
até a importância igual ao valor da consignação respectiva. Ficando
o associado obrigado a indenizá-In logo após o pagamento do arse
nal, sob pena de ficar imediatamente suspenso pela Diretoria de abas
tecer-se de qualquer gênero, até saldar seu débito; em caso de reín
eidência lhe será cancelada tal concessão por seis meses, depois de
saldada a divida.

Parágrafo único. Esgotado que seja o prazo determinado no ar
tigo 46, o associado poderá continuar a fazer o abastecimento do ar
mazem, devendo satisfazer o pagamento no dia do recebimento de
deus vencimentos; na falta de tal fato, em caso de reincidência, in
corre nas penas cominadas na terminação do artigo acima aludido,
"alvo casos ponderáveis aceitos pela Diretoria.

Art. 47. Os preços das vendas dos gêneros no armazem serão cal
eulados, acrescendo-se o valor da aquisição dos artigos em grosso,
das taxas e impostos que forem pagos, fretes, carretos e mais des
pesas inevitáveis, lançando-se-lhes finalmente uma pequena per
centngnm para cobrir ns perdas possíveis n atender ús despesas de
luz, empregados, etc., a qual oscilará entre 3 (,'lo a 7 % das despesas
totais, que ocasionou a entrada do artigu no arrnazern, podendo t'le
vnr-se no maximo a 10 % global, observando-se o art. 72.

Art. 48. E' proibido aos associados a compra no armazem de
artigos em quantidades superiores ás necessidades de sua família,
eom intuito de especulação comercial. Quem assim proceder ficará
privado durante dois anos do direito de comprar no armazém social'
na rcincidencia será eliminado. '

Art. 49. O diretor ou gerente do armazem tomará parte nas reü
niões da Diretoria, quan~o se t~'atar de assunto referente ao mesmo,
sendo pela mesma convidado: igualmente os guarda-livros, quando
necessários para darem certos e determinados esclarecimentos não
podendo êstes tornar parte nas deliberações. '

Parágrafo único. Os gêneros adquiridos pela Associação serão
assistidos e conferidas as faturas pelo Conselho Fiscal, com Do pre
~ença do gerente.
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CAPITULO VII

SECÇÃO DE FIANÇA E INSTRUÇÃO

Art. 50. As fianças que a Associação prestar aos associados para
aluguel de casa e outros fins especiais serão gratuitas e garantidas
por conignação em folha de pagamento.

Parágrafo único. As despesas que produzirem as cartas de fian
ça serão pagas pelos associados.

Art. 51. Para a Secção de Instrução a sociedade ajustará os pro
fessores que forem necessários, quer dentro do quadro social, ou pes
soas estranhas, mareando-lhes os vencimentos correspondentes. Por
motivos econÔmicos.spmprí' que f'õr mosstvel, a escola funcionará
no mesmo prédio de propriedade da Associação, em compartimento
separado.

Parágrafo único. A Diretoria nomeará um inspetor de ensino,
responsável perante a Associação pelo zêlo ü competência com que
os professores desempenharem seus deveres e encarregado de manter
a boa ordem e disciplina entre os alunos; o inspetor pertencerá
sempre ao quadro social, sem remuneração alguma.

CAPITULO VIII

SECÇÃo DE CARIDADE

Art. 52. A Secção de Caridade dará esmolas ás pessoa sindica
das no § 8° do art. 3°, de acôrdo cornos recursos da respectiva se
cção () conforme o entender de justiça da Diretoria.

CAPITULO IX .

DA SECÇÃO DE DOMICILIO

Art. 53. A Secção de Domicílio tem por f im a construção ou
compra de uma casa para moradia de cada sócio. As operações desta
secção vão desde simples barracas (contanto que sejam bem cons
truídas e tão higiênicas e confortáveis quanto possível) até 'peque
nos prédios, cujo valor, incluindo o terreno, não excede a cinco con-
t1'S de réis (n :000$000) pagando primeiro no total do valor da
compra.

§ 1.0 E' licito ao sócio adquirir casa de maior preço, desde que
pague por si a díferença entre o máximo estabelecido e o valor do
predio adquh-ido,

§ 2.° Os prédios serão concedidos por antiguidade de inscrição.
alternadamente, e ficarão gravados com a cláusula da hipoteca sem
juros á Associação até a liquidação do respectivo contrato de habi
Iítação .

Art. 54. O sócio com antiguidade de inscrição e que tenha feito
as respectivas contribuições sociais, que desejar construir em ter
reno proprio, poderá requerer essa pretensão á Diretor-ia, que re
solverá de acôrdo com as finanças sociais, ouvindo antes o Conselho
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fiscal. Uma vez deferida, o sócio é obrigado a hipotecá-lo sem juros
á.' A~8ociação até a liquidação de seu contrato.

Art. 55. Quando a Associação adquirir um prédio para deter
minado sócio, a compra será Ietta em nome 10 SÓCIO, tudo de acõr
do com as disposições do art. 54.

Art , 56. Tôdas as despesas de conservação, reparos e outras ne
cessidades ao prédio na vigência do contrato com a associação serão
custeadas pelo sócio, e se êle não o fizer, a associação mandaràr
fazê-lo independente de qualquer ato do sócio, carregando à sua conta
corrente a tmnortàncio das despesas, acrescidas dos juros do 1 %,
no máximo.

ArL 57. Depois que o associado tiver liquidado todos 06 com
promissos I' responsahi lidades de seu contrato com a associarão, esta
Ihe restituirá o título legal de posse e propriedade absoluta.

Art.. 58. Os contratos celebrados entre a associação e o nsso-"
ciado serão lavrados nus condições estabelecidas pela diretor-ia, que
designará as cláusulas da responsabilidade do sócio e acautelará os
interesses da sociedade.

Art. 59. Enquanto vigorarem os contratos com a associação, ne
nhuma transação será efetuada, sôbre o prédio, sem prévio .icõrdo
com a diretoria.

Art. 60. A associação facultará aos herdeiros do sócio que falecer
a renovação do contrato, afim de poderem os mesmos saldar seus
compromisso-s e entrar na posse do mesmo prédio.

Art. 61. Aos herdeiros do sócio falecido que, por qualquer cir
cunstância ficarem em at1'3ZU de pagarnentn de suas contríbuíções
por prazo maior de 6 meses, a associação venderá o imóvel, adicio
nando as despesas que tiver, descontando as prestações recebidas e
restituindo o saldo que tiver tl vi uva ou aos herdeiros.

CAPITULO X

DA SECÇÃO DE MONTEPIO

ArL 62. A secção dp montepio tem por fim prestar aos asso-
ciados êstes benefícios: .

1°, acudir à família do associado com um auxílio pecuníar-ío de
tresentos mil réis (300$000), pOI' ocasião da morte dôsto para os
funerais do sócio falecido;

2°, entregar à família. do sócio falecido a importância de ctn
coenta mil réis (50$000) para luto;

3°, socorrer o associado que se invalidar para qualquer trabalho
com uma pensão de quarenta mil réis (10$000) descontando a suà
mensalidade; ,

. 4
0

, s.~~o~~er o associado quando doente, com a importância de
írinta mu reis (30$000), paga quinzennlmonte. ou i nt.ernnr r-m um
hospital como pensionista de 3a classe, até 30 dias. quando aconse
lhado pelo médico.

. Parãgrafo ~ni~o. Por falecimento do sócio contribuinte ou pen
sionista, ~ as,socIaça.o manterá uma pensão de vinte mil réis (2~$00Q)
para a _V1UVa ou filhos rlêste. caso não lenha direil.o ao montepio
da Nacao; caso contrário, até a percepção do aludido montepio .



588 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 63. São consíderados herdeiros na forma da legislação em
vigor:

1°, a espôsa do sócio, se não estiver dívcrciada ou simple:;menl.e
separada de seu espôso, ao tempo do talecímento dêste; .

20. os filhos e filhas, na falta de esposa, ou se esta perder- o di-
reito à pensão;

3°, a mãe do sócio falecido;
4°, o pae quando decrépito ou inválido;
5°, as irmãs solteiras ou viúvas, que vivam honestamente.

Parágrafo único. E' lícito ao associado, quando solteiro, in?ti~uir
como seu herdeiro qualquer pessoa, a qual terá os mesmos direitos
que competem à espõsa ,

Art. 64. A viuva que eonlru ír novas núpcias, ou deixar de viver
honestamente, perde direito á pensão.

Art. 65. As filhas conservam o direito à. pensão, enquanto per
manecerem honestamente solteiras ou viúvas, bem assim as Irmãs.
Os filhos conservam o direito até completarem 21 anos, salvo os que
forem física e mentalmente incapazes para o trabalho, quo o conser
vam sempre.

Art. 66. A diretoria tem poderes de livre administração do jul-
gamento das hahilitaeõcs dos herdeiros dos sócios ralecidos .

Art. 67. O pagamento das pensões só se fará enquanto existirem,
na respectiva secção, fundos suficientes. A .juizo da diretorra, po
der-se-á pagar as pensões com redução dêste, a terça parte já esta
belecida nestes estatutos até quando os fundos permitam o pagamento
integral.

Art. 68. A diretoria é obrigada a tratar ou auxiliar: das per
cepções de pensões por aposentadorias de sócios; regularização de
aposentadoria, etc., tôda vez que seja requerido pelo associado, o
qual declarará no requerimento aceitar o cumprir o estabelecido no
presente cstntuto ,

Parágrafo único. Aos herdeiros de sócios, em tais condições, cabe
igualmente o direito de requerer à diretoria o exposto ao associado
pelo art. tHI, que serü aplicado ao herdeiro ou herdeiros requerentes.

CAPíTULO XI

DA 8ECÇ.:\O DE BENEFICftNClA E ASSf8TtNCIA MÉDICA

Art. 69. A secção de beneficência e assistência médica tem por
Iím prestar aos associados gratuttamcnte, serviços médicos, farma
cêuticos e obstétricos, consultór-io ou domicílio, quando em estado
de enfermidade do sócio.

Art. 70. Só começará a funcionar esta secção quando dispuser
dos fundos su íicientes ,

Art. 71. As receitas passadas pelo médico assistente do asso
ciado quando enfermo, sem trabalhar, manipuladas ou aviadas na far
mácia pertencente ti, associação, serão gratuitas para 0:3 sócios .

Art. 72. O fornecimento de drogas e artigos farmacêuticos já
preparados, ou receltas manipuladas para sócios serão Iornectdos
mediante 3 (/~ do custo adquirido pela sociedade', observando-se o
art. 47.
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Art. 73. Sempre que fôr possível, 06 arti~~s rarmacêutícos, prin
cipalmente os de maior consumo, serão adqurridos e fornecluC'j pelo
armazém cooperativo da associação.

Parágrafo único. São proibidas as compras de medicamentos e
drogas em quantidades superiores à necessidade .da Iamílta do asso
craao ou IJlJ5Súal:! que Y1Vam S()}J sua responsabil idade imediata, com
intuito de comércio, pena da letra c, do § 2°, do art. 14..

CAPITULO XII

DA SECÇÃO DE EMPRÉSTIMO

Art.. 74. A secção de empréstimo só emprestará. mediante consi
gnação em folha.

§ 1.0 Se algum sócio falecer, for demitido do Arsenal ou deixar de
pagar o empréstimo que tiver feito, será rateado por todos os sõeíos
e pago em uma, duas ou três contríbuícões mensais.

§ 2.° Nenhum empréstimo será feito por prazo maior de 24 meses,
nem será emprestada quantia maior a seis meses ao sócio que tiver
montepio nem maior que três meses ao que não oferecer essa ga
rantia. A diretoria resolve, sem apelação, a respeito do quantum a
emprestar e do prazo para ti. amortização de acõrdo com a lei em
vigor.

§ 3.° Os empréstimos serão exclusivamente a auxiliar o sócio
que se encontra em situação difícil. Provando-se que algum sócio
tomou dinheiro da associação, a baixos juros. para emprestar a es
tranhos mediante juros maiores ou para de qualquer modo ssnecular
com dinheiro da sociedade, ser-Ihe-á cassado por dez anos o direito
de tomar novo empréstimo, sendo eliminado na reincidência. É ve
dado o estabelecimento de um sócio em favor de outro.

§ 4.0 A diretoria quando tiver suspeita, motivo veemente, mesmo
'sem prova com valor jurídico, de que o empréstimo solicitado não
se destina a. atender a necessidade premente do sócio ou f-imília,
poderá indeferir o pedido. Os empréstimos aos associados vencerão
juros estipulados no art. 34 do decreto n. 21.576, de 27 de- junho
de 1932, e de acôrdo com a tabela de cálculo apenso ao referido de
creto.

CAPITULO XIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 75. A associação não se envolverá nunca em questões de
classes, reivindicações por meios violentos, gréves, pronunciamen
tos, etc., só lhe sendo permitido agir pelos meios regulares dentro
d,~ lei.

Parágrafo único. Os sócios, individualmente, são livres de pro
ced~l: como entenderem, não envolvendo em seus atos a rcspon
sahil idade SOCIal, respondendo pessoalmente, perante a lei.

Art. 76. A diretoria tem competência para transferir quantias
de uma verba para outra, quando haja urgência, com deficiência em

uma e excesso da outra, ouvido o conselho fiscal, dando, porém, co-
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